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SENADO FEDERAL 

I- ATA DA 140• SESSÃO, EM 16 DE AGOS-
TO-DE 1985 

1.1- ABERTURA 

I.L- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re
pública 

-Submetendo à deliberação do Senado a escolha 
de nomes indicados para-funções cujo provimento de
pende de sua prévia aquiesi:ênCid: 

- N\' 171/85 (n9 380(85, na origem}, referente à 
escolha do Sr. Francisco de Assis Grieco. Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do __ Brasil junto ao 
Reino dos Países Baixos. 

- N~> 172/85 (n9 381/85, na ori8;eln), referente à 
escolha do Sr. Celso Diniz, Ministro de Primeíra 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
Popular da Hungria. 

- N9 173/85 (n9 382/85, na origem), referente à 
escolha do Sr. Antonio Fantinato Neto, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Popular da Bulgãria. 

- N? 174/85 (n9 383/85, na origem), referente à 
escolha do_ Sr. Cyro Gabriel do Espírito Santo Car· 
doso, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República de Honduras. 

- N? 175/85 (n9 384/85, na origem), referente à 
escolha do Sr. Tarcisio Marciano da Rocha, Ministro 
de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Ja
mairia Ârabe Popular da Líbia. 

1.2.2- Aviso do Ministro Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República 

N9 470/85, encaminhando esclarecimentos do Mi
nistério da Fazenda sobre os quesitos constantes do 
Requerimento n9 70/85, formulado com a finalidade 
de obter informações tendentes a instruir a apre
ciação do Projeto de Lei do Senado n9 lOl/84. 

- SUMÁRIO 

1.2.3 -:- OficiQs do Sr. ]9-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetas: 

-Projeto de Lei da Câmara n? 84/85 (n9 
3.631/84, na Casa de origem), que autoriza a emissão 
de selo comemorativo do centenãrio de nascimento 
do poeta piauiense Antônio Francisco da Costa e Sil
va. 

- Projeto de_ Lei da Câmara _nl' 85/85 ___ (n~' 
4.965/85, na Casa ik ori&em), que dispõe sobre a 
aplicação do disposto no art. 2~ da Lei n~' 6.185, de li 
de dezembro de 1974, que dispõe sobre o regime jurí
dico dos servidores públicos civis da A~miniStração 
Feder.al direta e das autarquias federais, e dá outras 
providências. ~- -

-Projeto de Lei da Câmara n~' 86/85 (n9 
3.541/84, na Casa de origem), que autoriza o Institu
to Nacional de Colonização e Reforma Agrâria
INCRA, a doar à Empresa Brasileira de Peyquisa 
Agropecuária- EMBRAPA, o imóvel que mencio
na. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 87/85 (n9 322/83, 
na Casa de origem), que introduz dispositivos na Lei 
n9 6.727, de 21 de novembro de 19/9, que acrescenta 
parágrrtfo ao art. \0 do Decreto-lei n9 972, de 17 de 
outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da pro
fissão de jornalist<~. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 88f85 (n9 815/83, 
na Casa de origem), que revoga o parágrafo úníco dO 
urt. 482,_ da Consolid<Jção das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 :5.452, de 19 de maiO-de-
194?. descaracterizando a Prática de ato atentatório à 
segurança nacional como justa causa para díspensa 
de empregado. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 89/85 (n9 
4.869/84, na Casa de origem), que autoriza o Podet 
Executivo a estende_r aos servidores do Serviço Fede
ral de Processamento de Dados- SERPRO, os be
nefíclos preVistOs no art. 39 da Lei n9 7.025, de 8 de 
setembro de 1982. 

-Projeto de Lei du Câmara n9 9bj85 (n{> 286/83, 
na Çusa de origem), qu.e permite ao cônjuge não-

cabeça do casal declarar em separado, para incidên
cia do Imposto de Renda, os rendimentos de seu tra
balho e de seus bens. 

1.2.4- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.5- Comunicações da Presidência 

- Prazo para apresentação de emendas ao Projeto 
de Lei da Câmara n'i' 85, de l985,1ido anteriormente. 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n9 
49/84 (n9 711/79, na Casa de origem), por ter recebi~ 
do pareceres ccntrãrios, quanto ao mérito, das co
missões a que foi distribuído. 

1.2.6 - Leitura de ProJetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 224/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta item 
ao art. 232 do Código de Processo Civil, d.isciplinan~ 
do o conteild.o_dos editaiS. 

- Projet_o de Lei do Senado n9 225[85, de autoria 
do Sr. Senador César Cais, que amplia as finalidades 
da Fundação de Assistência ao Estudante, a que se 
refere a Lei n9 7_091, de 18 de abril de 1983. 

-Projeto de Lei do Se_nado n~' 226/85, de autoria 
do Sr. Senador Nivaldo Machado, ciue illtera are
dação du alínea b do artigo 182 da Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de f952 (Estatuto dos Funcionâríos 
Públicos CiviS da União). 

1.2,7- Discursos do Expediente 

SENADOR ADERBAL JURE MA, como Líder
Considerações sobre a auSência dos Srs. Senadofes 
das_sessões do Senado. 

SENADOR AMERICO DE SOIJZA- Repúdio a 
críticas feitas pelo Deputado Amaral Netto ao Presi
dente José Sarney. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n9 83/85 (n9 
5.739/85, na Casa de origem), que· dispõe sobre a 
criação de cargos no Quadro Permanente do Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado do Ceará, e dá ou
tn.ls providências. (Em regime de urgêncta.) Discus
são encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Gerol do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Oiretor Executivo 

JOÀO MORAES DA SILVA 

Dlretõr AdministrativO 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adiunto 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 116/84 (nY 
2.595/83, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que acrescenta parágrafo 
ao art. 232 da Le_i n9 5.869, de 11 de janeiro-de 1973 
-Código de Processo Civil. Votaçio adiada por fal
ta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 5/84 (n9 3.825/77, 
na Casa _de origem}, que proíbe os estabelecimentos 
de ensino de receberem, adiantadamente, anuidades 
escolares, vedando, ainda a emissão de título de cré-
dito com a mesm·a finalidade, e dã outras providên
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 19/83 (n9 
3/83, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Cooperação Cultural, Educacional, 
Científica e Técnica, assinado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República Popular do Congó~
ern Brasília, a "7 de julho de 1982. Votaçiio adiada por 
falta de quorum. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a __ responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície:. 

Semestre 

Ano 

Cr$ 3.000,00 

Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso-: Cr$ 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

- f~pj_~t,C?"deJ ... ei ~o Senado n9_320j~O, que revoga 
a Lei n" 6 .. 815, de 19 de agosto_de 1980, __ quedefine a 
Situação jlil'ldfca do estrangeiro-no Brasil, cria o Con
_selho Nacional de Imigração e dã outras providên
cias .. (Apreciação preliminar da juridicidade .. ) Vo
tação adiada por falta de quorum. 

1.3.1 - Disrursos após a Ordem do Dia. 

SEJUDOR NIVALDO-MACHAIJO - Desati-
vação ___ d9 __ lliÇ,__ IAA ~ EMBRATUR, preconizada 
pelo Ministro Roberto Gusmão. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Reajuste 
salarial dos servidores da ECT .. 

SENADOR JOSE IGNÃCIO FERREIRA - O 
problema da violência em nosso País. 

SENADÕR NELSON CARNEIRO - Reivindi
cação de funcionários da LBA, no tocante ao resta
beleci1_11ent_o d~_gratificação extinta pela Portaria n" 
373/81, da Presidência diquela entidade. -

SENADOR NIVALDO MACHADO - Cente
nário da cidade de Pedra - PE. 

SENAD_DR ODAC!R SOARES- Defesa do rea
tamento diplomático entre o Brasil e Cuba. 

1.3..2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
se$Sã_o. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2 -ATOS DO PRESIDENTE 

N9s 126 e 127, de 1985 (Republi'caçào) 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI
DOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER
MANENTES 

Ata da 140' Sessão, em 16 de agosto de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: -

Jorge Kalume- Fábio Lucena- Raimundo Panmte 
--Odacir Soares- Aloysio Chaves - Gabrjel Hermes 
-Alexandre Costa- Américo de Souza- Alberto Síl-
va - César Cais - Virgílio Távora - Moacyr Duarte 
- Martins Filho - Marcondes Gadelha - Adcrbal Ju
rema- Guilherme Palmeira- Luiz Cavalcante- Leu
rival Baptista- Lomanto Jú_niq_r _-José lgnâcio Ferrei
ra- Nelson Carneiro- Gastão MUller- José Fragelli 
- Enéas Faria - Octavio Cãrd_oso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 2_5 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. !"-Secretário i_rá proceder à leitura do Expedien-
te. 

~ lido t? ~eguinte 
EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetep.do à de
libcruçãó do Senado a escolha de nomes indicados para 
funções cujo provimento depende de sua prévia aquies-
cênCia: 

MENSAGEM 
N• 171, de 1985 

(N9 380/85, na orig'eni) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede
ral: 

De conformidade com o artigo 42, item III, da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Francisco de Assis Grieco, Ministro de Primeira Classe, 

da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Reino dos Países Baixos, nos 
termos do§ 2"' do art. 25 do Decreto n"' 89.766, de 7 de ju
nho de 1984. 

Os méritos do Embaixador Francisco de Assis Grieco, 
que ine ihduzlram a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam de anexa informação do Minis
tério das Relações Exteriores. 

Brasí\ta, 1.5 de agosto de 1985. - José S31ney. 

-iNFORMAÇÃO 

CURRICULUM YITAE_ 

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO 

Rio de JaneirojRJ, 9 de maio de 1924 .. 

Filho de Agripino Grieco e 
Isaura Grieco .. 

"Bacharel of Arts" em Economia, pela Faculdade de Es
tudos Gerais da Universidade George Washington. 
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"Master of Arts" em Política Económica pela Faculdade 
do Governo, Comércio e Relações Internacionais da 
Universidade George Washirigton. 
Curso de Pós-Graduação em Economia ln-iernaciOnal e 
Pensamento Econômico, mi "London School of Econo
mics and PolifiCal Sciences", da Universidade de Lon
dres. 

Cônsul de Terceira Classe, concurso. 15 de dezembro de 
1945. 
Segundo-Secretãrio, antiguidade, 5 de agosto de 1951. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 8 dC junho de _1960. 
Conselheiro, Título, 25 de julho de 1962. --
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 26 ·de julho 
de 1966. 
Ministro de Primeira Classe, inúednlento, 10 de- nO:. 
vembro de 1975. 

Auxiliar do Chefe do Departamento Econôrriico, 1954. 
Chefe da Divisão de Cooperação Económica e Técnica, 
1962/63. 
Chefe do Departamento de Cooperação Cultural, 
Científica e Tecnológica, 1974/77. 

Viena, Terceiro-Secretário,- 1947/50. 
Londres, Terceiro-Secretário; 1950751. 
Londres, Segundo-Secretário, 1951/53. 
Washington, Segundo-Secretário, 1956/60. ~ 
Washington, Primeiro-Secretário, 1960/6!. 
Miami, Cônsul, 1961. 
Londres, Ministro-Conselheiro, 1967/73. 
Londres, Encarregado de Negódos, 1967, 1968, 1969, 
1970 e 1971. 
Budapeste, Embaixador, 1977/85. 

II Congresso da União Latina, Madrid, 1954 (membro). 
Comissão Consultiva de Acordos Comerciais, 1954 (se
cretário). 
À disposição do Ministro da Economia da RFA, 1954. 
Comissão Consultiva de Acordos Comerciais, 1955 e 
1956 (membro). 
XI Sessão da A:.sembléia Geral da ONU, Ne~ York, 
1957 (membro). 
Grupo de Trabalho de Estudo das Relações do Brasil 
com a CEE, 1962. ______ _ 
Grupo de Trabalho para Reconstrução- e Reaparelha
mento dos Portos Salineiros de Macau e Areia Branca, 
1962 (membro). 
Grupo de Trabalho para Estudo da Posição do Brasil 
nas Negociações do V Acordo do Trigo, 1963 (membro). 
I_l Reunião Anual do CIES, São Paulo, 1963 (delegado). 
A disposição do Gabinete Civil da Presidência, 1963. 
Dirctor-Exe_cutivo da Comissão Nacional de Assistência 
Técnica, 1962/63. 
Assessor do Gabinete do Ministro Extraordinário para o 
Planejamento, 1964. 
III e IV Reuniões Anuais do CIES, Uma e Buenos Aires, 
1964 e 1966, respectivamente (delegado). 
Negociações de Acordo sobre Fomento _e Garantia de 
Investimento Privados, com a República Federal da Ale
manha, 1964 (membro). 
Comissão de Coordenação da Aliança para o Progresso, 
1964 (membro). 
II e IV Reuniões lnteramericanas da Aliança para o Pro
gresso, México e Washington, 1964 e 1965 (assessor do 
Ministro do Planejamento). 
Reunião dos Chefes ae -Planejamento da ÃinéfíC:i Liti---
na, Washington, 1965 (partiCipante). - ~ 
Negociações de Crédito com o ••Kfediian-slaJ.f fllr Wte-de
raufbau", no Âmbito do Protocolo de Cooperação Fi
nanceira Brasil- RFA, Frankfurt, l965'(representante 
do MRE). 
Grupo de Trabalho de Elaboração das Bases de Partici
pação do Brasil na II CIE, Rio de Janeiro, 1965 
(membro). 
À disposição do Ministro do Plancjamento, 1966 e 1967. 
Conferência sobre Lariçamento- de Res-íduos- no Mar, 
Londres, 1972 (chefe). 
Conselho Curador do Centro Brasi1eiro de Pesquisas 
Físicas, 1974 (membro). 
Conselho Deliberativo da Coordenação de Aperfeiçoa
mento do Pessoal de Nível Superior, 1974 (membro efeti
vo). 
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Comissão para o Intercâmbio Educacional entre os 
EE.UU. e o Brasil (Comissão Fulbright), - 1974 
(membro). 
Diretoria Executiva da Fundação Bienal de São Paulo, 
1974 (membro). 
Comissão" Brasileira do Programa do Homem e a Biosfe
ra, 1974 (presidente). 
Instituto Brasileiro de Educação, Ciência e Cultura, 1974 
(vice-presidente). 
XVIII Sessão da Conferência Geral da UNESCO, Paris, 
1974 (delegado). 
I Reunião da Comissão Mista Brasileira-Mexicana de 
Cooperar.tão Técnica e Científica. México, 1974 (chefe). 
Consélho Deliberativo da Fundação Cultural do Distri
to Federal, 1974 (membro efetivo). 
I Sessão da Comissão Mista Franco-Brasileira de Re
lações Culturais, Cíentíficas e Tecnológicas, Brasília, 
1975 (chefe). 
III Congresso da União Latina, Veneza. 1975 (chefe). 
Comitiva Presidencial à República do Uruguai, 1975 
(membro). 
Comissão Mista Brasil-Espanha, 1975 (membro). 
Sessão Brasileira do Subgrupo Consultivo Brasil
EE~UU. para Ciência e Tecnologia, instituído pelo Me
morandum de Entendimento firmado pdos Chanceleres 
dos dois países, 1976 (presidente). 
Comissão_ Mista Brasil-República Federal da Alemanha, 
1976 (membro). 
XIX SesSão da COnferência Geral da UNESCO, Nairo
bi, 1976 (subchefe). 
Conselho-Técnico do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, 1976 (membro). 
Conselheiro-Nato, no Conselho Científico e Tecnológico 
do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico, 1976 (representante do MRE). 
Comissão Permanente de Intercâmbio e Cooperação In
ternacional, do Conselho Científico e Tecnológico, do 
CNPq, 1976 (presidente). 
Ordem do Mérito Naval, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito .Militar, Giande- Oficial, Brasil. 
Oiderri do Mérito Aeronáutico, Comendador, Brasil. 
Ordem de Rio Branco, Grã-Criiz, Brasil. ·-
Medalha Naval.de_ Serviços DistiiltoS, Br~sil. 
Medalha Mé-rito Tamandaré, Brasil. 
Medalha Laura Müller, Brasil. 
Ord_e_m do Infante Dom Henrique, Grã-Cruz, Portugal. 
ora-em do Mérito de Serviço"s Distintos, Grã~Cruz,-Peru. 
Ordem da Coroa Belga, Grande Oficial. 
Ordem São Gregório Magno, Grande Oficial, V~tiCâ:tlõ. 
Medalha dã Coroação, Reino· Unido~ 
Cruz do Mérito Alemão, RF A. 

O Embaixador Francisco de Assis GriC::co se encontra 
neSta data no exercício"-âe suaS funções de Effibaixador 

-do Brasil junto à República Popular da Hungria. 
Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 

de de 198"5.- Paulo Monteiro Liina, Chefe 
do Departamento de Pessoal. 

(À Comissão de Relar;õt!s Extt!riort!s.) 

MENSAGEM 
N• 172, de 1985 

(N9 381/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede~ 
ral: 

De confonnidade com o art. 42, item III, da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos
sas Excelências .a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
"Celso Diniz, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Popuh(r da Hungria, nos ter
mos do_§ 29 do art. 25 do DecretO n9 89.766, de 7 de ju
nho de 1984. 

Os méritos do Embaixador Celso Diniz, que me indu
ziram a. escolhê-lo para o desempenho dessa elevada 
função, constam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, em 15 de agosto de 1985.- José Sarney. 
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INFORMAÇÃO 

CURR!CULUM V!TAE 

CELSO. DINIZ 

VitóriajES, 2 de novembro de 1925. 
Filho de Honorito Diniz e 
Ma ria Dias Diniz. 

Curso de Preparação à Carreira Diplomática, IRBr. 
Estágio na ONU e na OEA. 

Cônsul de Terceira Classe, 03 de outubro de 1951. 
rei;:~~u~ ~;7 ~egunda Classe, merecimento, 21 de feve-

Primeiro-Secretârio, merecimento, 24 de outubro de 
1961. 

Conselheiro, título, 23 de novembro de 1966. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento. 01 de janei

ro de 1973. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 01 de ja

neiro de 1977. 

Chefe_ _substituto, da Divisão Económica da Améri
ca,l96l. 

Secretário da Seção de Segurança Nacional, 1962. 
Assistente do Chefe âa- Divisão _da Ásia e Oceania, 

!962 
Chefe da Divisão da Ásia e Oceania, 1962. 
Auxiliar do Secretâi'iO-Gerai-Adjunto para As..<>untos 

da Europa Oriental e Ásia, 1962. 
Chefe da Divisão da Europa Oriental, 1963/67. 
Chefe, interino, do Gabiriete do Ministro de Estado, 

!967. 
Chefe -do Gabinete do Ministro de Estado, 1967/69. 

Nova York, Assistente de Pesquisa da Divisão de 
Transportes e Comunicações do Departamento de As
suntos Econômicos da ONU, 1952. 

Baltimore, Vice-Cônsul, 1954/57. 
Baltimore, Encarregado do Consulado, 1954/55. 
Baltimore. Cônsul-Adjunto, 1957. 
Assunção, Segundç-Secretârio, 1957/58. 
Assunção, Encarregado de Negócios, 1958. 
Buenos Aires, Segundo-Secretário, 1958/61. 
Tegucigalpa, Encarregado de Negócios, 1966. 
Washington, Ministro Conselheiro. 1969/77. 
Washington, Encarregado de Negócios, 1969 e 1975. 
São Domingos, Embaixador, 1978/79. 
Jeddah, Embaixador, 1980/85. 
Governo do Sultanato de Oman, Embaixador, cumu

lativamente, 1981/85. 
Estados de Bahain e Catar, Embaixador, cumulativa

mente, 1981/85. 

Secretaria da CIC. 1953 (Chefe). 
Solenidades de posse do Presidente do Paraguai, 1958 

(Membro). 
Seção Brasileira da Comissão Mista Brasil-Argentina, 

1959 (Membro). 
Congresso de Faculdade de Ciências Econômicas, Ro

sário, 1960 (observador). 
Grupo da COLESTE, 1963/67 (secretário-executivo). 
Acordo Comercial entre o Brasil e a URSS, Moscou, 

1963 (membro). 
Reunião da Comissão Místa Brasil~Tchecos[ovãqui3, 

Praga, 1964 (membro). 
Reunião de Chefes da Missão do Leste Europeu, Vie

na. 1965 (participante). 
Comitiva do -Miriistro de Estado do Planejamento 

Económico à URSS, Moscou 1965, (membro). 
Reunião dos Chefes de Estados Americanos., Punta 

del Este, 1967 (membro). 
XXII Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova 

York, 1967 (membro). 
Comissão de Transferência do MRE para BrasíJia, 

1968 (membro). 
Reunião do Subcomitê do Comitê Interamericano da 

Aliança para o Progresso, Washington, 1970 (chefe). 
Reuniões de Consulta de Acordo de Têxteis de Algo

dão Brasil - EUA, Washington, 1972 (chefe). 
Conferência Plenipotenciária para a adoção de uma 

Convenção sobre_ o Comércio Internacional de Animais 
Selvagens e Plantas, Washington, 1973 (chefe). 
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Missão Especial para representar o Governo brasileiro 
nas cerimônias -de posse do Presidente da República Do
minicana, São Domingos, 1978" (membro). 

Ordem do Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Prêmio Rio Branco e Medalha de Prata, IRBr. 
O Embaixador Celso Diniz se enCOntra nesta data no 

exercício de suas funções de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino da Arãbia Saudita. 

Secretaria de Estado das Relações -ExteriOres;-~em 
de de 1985. - Paulo Monteiro Lima, 
Chefe do Departamento de Pessoal. 

(À Ciimtssão de Relarões E~terloreS:]-

MENSAGEM 
N• 173, de 1985 

(No 382/85, rilt ~rÍgem) 
Excelentíssimos Senhores Membros dç Sepado ,Fede}

ral: 

De conformidade com o artigo 42, item III, da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos~ 
sas Excelências a escollia, que desejo fazer,- do Senhor 
Antonio Fantinato Neto, Ministro de PrimeiraTlasse, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto à República Popular da_ Bul
gária, nos termos do§ 29 do art. 25 do. Decreto n9 89.766, 
de 7 de junho de 1984. 

Os méritos do EmbaiXadOr Antonio FantirlãiQ-.Neto, 
que me induziram a escolhê-lo para o desepenho dessa 
elevada função, constam da anexa informação do Minis-
tério das Relações Exteriores. -

Brasília, 15 de agosto de 1985. --JfJsé Sarney. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 
ANTONIO FANTINATO NETO 

Mogi-Guaçu/SP, 7 de maio de 1923. 
Filho de Basílio FantinatO e 
Leonor Armani F antinato. 

Licenciatura e-m Letras Clãssicas, Faculdade de Filo-
sofia, PUC/Campinas. 

Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Curso de Aperfeiçoamento -de Diplomatas, IRBr. 
Curso Superior de Guerra, ESG. 

Cônsul de Terceira Classe, 15 de janeiro de 1948. 
Segundo-Secretãrio,-merecimento, 14 de dezembro de 

1953. 
Primeiro-Secretârio, merecimento, 24 de outubro de 

1961. 
Conselheiro, título, l 5 de outubro de 1964. 
Ministro de Segunda Classe. r:1erecimento, 30 de se

tembro de 1967. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 23 de ja

neiro de 1980. 

Assistente do Chefe da Divisão Econômica e Comer-
cial, 1948. ~ 

Assistente do Chefe da Divisão do Pessoal, 1948. 
Chefe da Sessão de Publicações do Serviço de Docu-

mentação, 1956/60. -
Chefe, substituto, do Serviço de Documentação, 1958. 
Chefe da Divisão de Informações, 1964/66. 
Chefe da Divisão do Oriente Próximo, 1966/67. 
Chefe da Divisão do Pessoal.. 1967 f68. 
Chefe do ERERIO, 1977/85. 

Ancara, Terceiro-Secretário, 1950f53. 
Ancara, Encarregad_o de Negócios, 1951, 1952, 1953. 
Montevidéu, Cônsul-Adjunto, 1954. 
Montevidéu, Encarregado, 1955 e 1956. 
Haia, Segundo-Secretário. 1960/61. 
Haia, Primeiro·Secretârio, 1961/64. 
Haia, Encarregado de Negócios, 1961, 1962, 1963 e 

1964. 
Roma, Miri"istro-Conselheiro, 1969f71. 
Lisboa, Ministro-Conselheiro, 1971/74. 
Lisboa, Encarregado de Negócios, 1971/72. 

Conferência ~Geral da UNESCO Montevidéu, 1954, 
(assessor). 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Comissão de COnferência, 1950 (assessor). 
Grupo de Trabalho do Livro "Brasil", 1959 (assessor). 
Assistente do Comançlo da ç:SG. 1975/77. 
Ordem- de Rio Branco, Orâ~Cruz, Brasil. 
Ordem do Orange Nassau, Oficial, Holanda. 
Ordem do Mérito, Gi'ande-O_ficíal, Itália, 
Ordem do Infante Dom _Henrique, Graitde Oficial, 

Portugal. 
O Em~ªi1<ador A,ptonio Fª_n_t_in_ato Neto se encontra 

nesta data no exercfcio de suas funções de Chefe do Es
critório Regional do MinistériO das Relações Exteriores 
no Rio de Janeiro. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 
de de I 985. - Paulo Monteiro Lima 

Chefe do Departamento de Pessoal. 

(À Comissao de Relacões Exteriores.) 

MENSAGEM 
N• 174, de 1985 

(n<:' 383/85, na_ origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do _Senado Fede
ral: 

De conformidade com o artigo 42, item III, da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Cyro Gabriel do Espírito Santo Cardoso, Ministro- de 
Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República de 
Honduras, nos termos do § 29 do art. 25- e do art, 49 çjo 
Decreto n?' 89.766, de 7 de junho de 1984. 

Os méritoS do Ministro Cyro Gabriel do Espírito San
to Cardoso, que me induziram a escolhê-lo para o de
sempenho dessa elevada função, constam da anexa io_fQr
mação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília,_ em 15 de agosto de 1985. - JQsé Samey. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 
CYRO GABRIEL DO ESPIRITO SANTO CARDOSO 
São João d'El Rei/MG, 20 de dezembr~ de 1930. 
Filho de Cyro Esp1rito Santo Cardoso e 
Rita de Cássía Carvalho Cardoso. 
••summer Course in International Economia G.eo
graphy" e .. Principies of Economy"_, Universidade de 
Boston. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e-Sociais, Faculdade-de-
Direito, UFRJ. - -
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Curso de_Aperfeiço3mento de Diplomatas, IRBr. 
Curso de Comércio Exterior. 
Subchefe do Gabinete Civil da Presidência, 1969. 
Professor de Organização e Administração de Chancele
res no Curso de Prãtica Diplomâtica e Consular, IRBr, 
1975. 
Cônsul de Terceira Classe, 22 de janeiro de 1959. 
Segundo-Secretário, antiguidade, 9 de outubro de I 961. 
Primeiro-Secretário, merecimentO, 31 de março de 1967. 
Conselheiro, merecimento, 19 de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 24 de agosto 
de 1977. 
Chefe, substituto, da Divisão de Orçamento, 1959. 
Secretário do Chefe da Divisão do P~oal, 1960/61. 
Chefe, substituto, da Divisão_ do Pessoal, 1960. 
Assistente do Chefe da Divisão di transportes e Comuni
cações, 
1965(66. 
Assistente do Chefe da Divisão do Pessoal. 1966/67. 
Auxiliar do Chefe da Divissão do Pessoal, 1970/71. 
Chefe da Divisão do Património, 1974/77. Chefe, substi
tuto, do Departamento Geral de Administração 
1975/76. . 
SERE, 1983. 
Washington, Terceiro-Secretáiio. -r96r. -
Washington, Segundo-SecretáriO, 1961/63. 
Santiago, Seguildo~SeCretáriO, l96Jf65. · 
Caracas, Encarregado do Serviço Consular, 1964. 
Paris, Primeiro-Secretário, 1968/69. · -·- · 
Lagos, Primeiro-Secretário, 1970. 

Agosto de 1985 

Lagos, Encarregado de Negócios, 1970. 
Buenos Aires, Encarrep;ado, 1972. 
Bue!JOS Aires, Cônsul-Adjunto, 1971/73. 
CrullbCrra, Ministro-Conselheiro, 1977/78. 
Camberra, Encarregado de Negócios, 1978. 
Abu-Dhabi, Encarregado de Negócios, 1978 e 1980. 
Nova Orleans, Cônsul~Geral, 1982/83. 
Grupo de Trabalho para os Problemas Específicos do 
Servicci _Díj>lomãtico Brasíleiro, Rio de Janeiro, 1959 
(membro). 
Seminârici da Comissão Econômica para a América La
tina, Brasília, 1964 (membro). 
Missão Especial, solenidades da posse do Presidente do 
Chile, 1964 (membro). 
IV. Período de Sessões do Comitê do Conselho da CE
PA L, Santiago, 1964 (delegado). 
II Reunião de Consulta entre Autoridades Aeronáuticas 
do BrasH e Portugal, Rio de Janeiro, 1965 (delegado). 
Delegação do Brasil às negociações para Conclusão de 
Acordo Aéreo Brasil-México, Rio de Janeiro, 1965 
{membro). 
Negociações para Conclusão de Acordo Aéreo Brasil
Bélgica, Rio de Janeiro, 1966 (delegado). 
Conferência Especial da Organização de Aviação Civíl 
Internacional, Montreal, 1966 {mc:mbro). 
Comissão de Transferência da Secretaria de Estado e dQ 
Carpo Diplomático para Brasília, 1969/70 (presidente e 
adjunto do presidente da comissão), 
(Delegado). 
Ordem de Rio Branco, Grande Oficial, Brasil. 

O Ministro Cyro ·Gabriel do Espírito Santo CardosQ 
se encOntra nesta data no exercício de suas funções de 
Consultor da Consulto ria Especial do Ministro Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas. 

Secretaria -de Estado das Relações Exteriores, em 
de de 1985. - Paulo Monteiro Lima, 
Chefe do Departamento de Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N• 175, de 1985 

(N9 384/85, na origem} 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede
ral: 

De conformidade com o arligo 42, item III, da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos
sas Excelências a escolha, que desejO fazer, do Senhor 
Tarcisío Marciano da Rocha, Ministro de Segunda Clas-
se, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Jamairia Árabe Popular 
da Líbia, nos termos do§ 29 do art. 25 e do art. 49 do De-
creto n<:' 89.766, de 7 de junho de 1984. _ 

Os méritos· do Ministro Tarcisio Marciano da Rocha, 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa informação do Min_i~ 
têrio das Relações Exteriores. 

Brasília, 15 de agosto de 1985. -José Sarney. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 
TARC1SIO MARCIANO DA ROCHA 
JeceabafMG, 16 de dezembro de 1934. 
Filho de João Marciano da Rocha e 
Marieta Maria da Conceição. 
Bacharel em Filosofia, FF/UFMG. 
Cursos de Extensão Universitâria em História e Psicolo
gia, UFMG. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Professor de Latim e Português, Academia de Comércio 
Visconde de Cayru, 1953/54. 
Professor de Prática Consular, IRBr, 1975. 
Cônsul de Terceira Classe, 15 de abril de 1961. 
S:egundo-Secretârio~ antiguidade, 3 de maio de 1965. 
Prímeiro-Secretário, merecimento, 31 de março de 1972. 
Conselheiro, merecimento, 18 de agosto de 1975. 
Ministro de Segunda-Classe, merecimento, 12 de de
zembro de 1979. 
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Chefe, substítuto, da Divisão de Imigração, 1961. 
Assistente do Chefe do Departamento Consular e de 
Imigração, 1971/73. -
Assistente do Chefe do Departamento Consular eJurídi~ 
co, I973(76. . ~ -
Chefe da Divisão de Feiras e Turismó, 1979/81. 
SERE, 1979(85. -
Genebra, Delegação Permanente, TerceiroMSecretário, 
I963(65. 
Genebra, Chefe do Serviço de Imigrantes, 1964/66. 
Genebra. Delegação Permanente, Segundo-Secretârio, 
1965(66. 
Genebra, Encarregado de Negócios, 1966. 
Tóquio, Segundo-Secretário, 1966/68. _ 
Tóquio.-Chefe do Serviço de Imigrantes, 1967/68. 
Tóquio~ Encarregado de Negócio, 1967, 1968, 1969 e 
I970. 
São Salvador, Segundo-Secretâfio, 1968J7J. 
São Salvador, Encarregado de Neg_ócios, 1968, 1969 e 
1970. ~ . 
Genebra, Cônsul, 1976/79. 
Grupo de Trabalho de Exame da Legislação sobre o Tra
tamento Alfandegário das Bagagens de Imigrantes, 1961 
(secretãrio). 

XVIII Sessão do Comitê EXecUtiVo e XV Sessão do CI
ME. Genebra, 1961 (membro). 
Conferência Geral da AIEA, Viena, 1962 (representante 
do MRE). _ 
VIl Sessão do Comitê de Orçamento e Finanças, XXI 
Sessão do Comitê Executivo e XIX Sessão do Conselho 
do CIME, Genebra, I 963 (menlbro ). 
XXII, XXIII e XXV Sessões do Conselho do CIME, 
Roma e Genebra. 1964 (membro). 
XI, XII e XIII Sessões do Co.niitê Executivo do AC
NUR, Genebra, 1964 (membro). 
X, XI, XII e XIII Sessões de_ Finanças do Comitê Execu
tivO do CIME, Washington e Genebra, 1964 e 1965 (de
legado). 
XIV Sessão do Subcomitê de Orçamento e Finanças -do 
CIME, Genebra, 1966 (delegado). ~ 
II Reunião da Comissão Consultiva da OIT, San Salva
dor, 1969 (delegado).-
XXXIX Sessão do Comitê Executivo e XXXIV Sessão 
do Conselho do CIME, Genetira, ·1971 (delegado). 
Reunião das Juntas de Governadores do Fundo Mone-
tário Internacional e do BrisTITntefii.ã.cional de Recons
trução e Desenvolvimento, Toronto, 1982 (delegado). 
XXXVIII Sessão Anual das Partes Contratantes do 
Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio, Ge
nebra, 1982 (delegado). 
XXXVIII ReuniãO Anual Conjun~a das Assem,~léias de 
Governadores do Fundo Monetár-io InteinaCional do 
Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimen
to e dos ComHês Interinos- .e- de Desenvolvimento, 
Wa~hingt~n. 1983_ (deles:ado)~_ . .,- __ .' .. __ . 
Conferência Especializa di Extra"oi-dinâria da O.gA ~.C?-~re 
Financiamento Externo, Caracãs," 1983 (dele"gado). 
Reuniões no Âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio, do Gruoo .. ad hoc" sohre Im
plementação do Acordo sobre Práticas ••Antí
Dumping", do Grupo de Peritos sobre Cálculo de Subsí
dios e do Comitê sobre Subsídios e Direitos Compensa· 
tórios, Genebra, 1983 (delegado). 

O Ministro Tarcísio Marciano da Rocha se encontra 
nesta data aguardando designação. - - -

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 
de de 1985": _:_ Paulo Moríteiro Lima - Chefé 
do Departamento do PessoaL 

(À Comissão de RelaçõeS-Exteriores.) 

AVISO 

Do Ministro Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 
República 

N~'470f85, de 15 do corrente, encaminhandoesclar~ci
mentos do Ministério da Fazenda sobre os quesJtos 
constantes do Requerimento n'i' 70, de 1985, de -autoria 
do Senhor Senador Itamar Franco, formulado com a fi
nalidade de obter informações tendentes a instruir a 
apreciação do Projeto de Lei do Senado n~' 101, de 1984, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

que "'proibe as entidades integrantes do sistema financei
ro público a realização de qualquer negócio jurídico vi
sundo assegurar a liquidez ou a s.olvabilidadede empresa 
íntegrante da sistema financeiro privado." 

OFfCIOS 

Do Sr. l 9-8ecretário da Câmara dos Deputados, enca· 
minhando â revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• M,de 1985 

N~' 3.63lj84, na Casa de origem 

Autoriza a emissão de selo comemorativo do cente
nário de nascimento do poeta piauiense Antônio Fran
cisco da Costa e Silva. 

h Congresso- Naci~naJ decreta; 
Ai=t. 1~' Fica a Empresa Brasileira de Correios e Te-" 

légrafos- ECT autorizada a emitir selo c-omeffiOrativo 
do centenário de nascime!)to do poeta piauiense Antônío 
Francisco da Costa e Silva. 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. J'i' Revogam-se as disposições em contrãrio·. 

(À Comissão de Educarão e CuÍtura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 85, de 1985 

(N'í' 4.965/85, na Casa. de origem) 
De iniciativa t!l! Sr_. Pr_esidente da República. 

Dispõe sobre a aplicação do disposto no art. 2~' da 
Lei n9 6.185, de ll de dezembro de 1974, que dispõe 

n- sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
~da Administração Federal direta e das autarquias fe-

-derais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

-Art. l~' Ressalvado o disposto no art. 29 desta lei. 
apliCa-se o disposto no art. 21' da Lei n~' 6.185, de ll de 
dezembro de 1974, com a redação dada pela Lei n'i' 6.335, 
de 31 de maio de 1976, aos servidores pertencentes à ca
tegoria funcional de Fiscal do Trabalho, código NS-933, 
integrante do Grupo-Outras Atividades de Nível Supe
rior. 

ArL 2J Os at.uais-(?cupantes de emprego de Fiscal do 
TrabaHio da Tabela Permanente do Ministério do Tra
balho, desde que admitidos após aprovação em concurSo 
público, poderão optar pelo regime jurídico de que trata 
a Lei nQ 1. 71 J, de 28 d_e outubro de 1952, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da vigência des
ta lei. 

. ~ Parágmfo único- Os empregos ocupados pelos servi
dores que optarem pelo regime estatutário ficarão trans
formados em cargos na data em que for apresentado o 
termo de opção. 

Art. 3~' Ficam transformados em cargos os empre
gos de Fiscal do Trabalho, previstos na Tabela Perma
nente a que alude o artigo anterior. 

Art. 49 Ficam criados os cargos de Fiscal do Traba· 
lho correspondentes aos claros previstos na lotação do 
Ministério do Trabalho. 

Art. 5~' Est~ lei entra em vigor na data de sua publi
cação: 

Art. 6~ Revogam-se as disposi-ções em contrârio. 

MENSAGEM No 10; DE I985 

Excelentíssimos Senhores mem bras do Coilgresso Na
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex
ce[ênclãs, acompanhadO de Exposição de MOtivos do Se
nhor Dirctor-Geral do- Departamento Admiilistrativo do 
Serviço Público, o anexo projeto_delei ql:le_"dispõe sobre 
a aplicação CfO -ãísj:losto no art. 2~' da Lei n~' 6.185, de II 
de dezembro de 1974, que dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da administração federal di
reta e das autarquias federais, e dá outras providências". 

Brasília, 16 de janeiro de 1985.- Joio Figueiredo. 

Sábado 17 2709 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No II3, DE I7 DE JU
LHO DE 1984, DO DEPARTAMENTO ADMI
NISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
A Lei n~' 6.185, de 11 de dezembro de 1974, tratou da 

natureza jurídica da vinculação empregatfcia dos servi
dores civis da administração federal direta e das autar
quias federais, estatuindo que se sujeitariam a regime es
pecífico (Lei n'i' 1.711, de28 de outubro de 1952), aqueles 
nomeados para desenvolverem atividades inerentes ao 
Estado como Poder Público, sem correspondência no se
ter privado. 

2. O art. 21' da referida Lei n~' 6.185, com a modifi
caçiio feita pela Lei n9 6.335, de 31 de maio de 1976. enu
merou as áreas das atividades inerentes ao Estado como 
Poder ~blico, compreende~do a Segurança Pública, Di
plomacta., Tributação, Arrecadação e Fiscalização de 
Tributos Federais e contribuições previdenciárias e Mi~ 
nistério Público, bem como as atribuições pertinentes à 
categoria funcional de Procurador da Fazenda Nacional. 

3. Verifica-se que os servidores pertencentes à cate
goria funcíonal de Fiscal do Trabalho exercem ativida
des reJacionadas com a fiscaJização do cumprimento da 
legislação trabalhista em estabelecimento de natureza 
comerciaJ e industriai, adstritas à atuação exclusiva da 
U niào, assistindo .razão aos que reclamam contra sua su
jeição ao regíme da IegisJação do trabalho. 

4. Em face do exposto. foi elaborado anteprojeto de 
lei destinado a incluir os Fiscais do TrabaJho entre os 
funcionários, facultã.ndo-se aOs atuais empregados a es
colha da mantença d~ sua situação funcional ou da su
jeiÇão ·a-o regíriJ.e estatutár-io. 

5.--- Em decorrência da modificação do regimejurfdi~ 
co dos servidores pertencentes à mencionada cate8-oria 
func:ional, o anteprojeto de lei visa, também, a transfor
mar os empregos em cargos, bem como a criar os cargos 
correspondentes aos claros previstos na atual lotação. 

6. Ante o exposto, tenho a honra de submeter o as
sunto à elevada consideração de Vossa ExceJênc:ia com 
o referido anteprojeto de lei, acompanhado de ~ensa
gem. 

Aprov-eito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência os meus protestos de elevado respeito. - José 
Carlos Soares Freire, Díretor-Geral. 

LE.GlSLAÇÀO CITADA 

LEI No 1.711 -OE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sôbre o Estatuto dos Funcionários Piíblicos 
Civis da União. 

TITULO I 
CAPITULO úNICO 

Disposições Pr~liminares 

Art. l~' --Est_a Lei institui _o regime jurídico dos fun~ 
cionários civis da União e dos Territórios. 

O' • o O ••• ·--~--·~-~-·· ~-~·-·*~"-•>• •• •••• O o.-.--: •A• 

.. -.. ~ .. ·:.~--· ... -~ .:-.... . · .. -; .. -.. ' .... ~ .... -;. 

. ....... ~ .. iiiN~·.s:1·s:s:·;:;i·11~.ói;:: ....... : .. . :c 
DEZEMBRO DE 1974 

-DispÕe sobre os servidores públicos civis da admf. 
nistraçào federal direta e autárquica, segundo a natu
rezajlU'fdica do vínculo empregatfclo, e dá outras pro
Yidências. 

····················-·-··········-·········-, ..... . 
Ait. 29 Pãra as atividades inerentes ao Estado como 

Poder Público, sem correspondência no setor privado, 
compreendidas nas áreas de -Segurança Pública, Dip!o
macia, Tributação, Arrecadação e Fiscalização de Tribu
tos Federais e contribUições previdenciârias, e no Minis
tério Público, só se nomearão servidores cujos deveres, 
direitos e vantagens sejam os definidos em Estatuto pró
prio, na forma do art. 109 da Constituição Federal. 

LEI No 6.335, DE 3I DE MAIO DE I976 

Dá nova redação ao art. 8~' da Lei 
N9 6.185, de 11 de dezembro de 1974. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
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Art. 1~ O art. 2~" da Lei n~" 6.185, de t 1 de dezembro 
de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2~" _ Para as atividades inerentes ao Estado 
como Poder Público sem correspondência no setor 
privado, empreendidas nas âreas de Segurança 
Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Federais e contribuições 
previdenciárias e Mín:tstêi'i"o Público, bem como 
para a categoria funcional de Procurador da Fazen
da Nacional, só se nomearão servidores cujos deve
res, direitos e vantagens sejam os definidos em esta
tuto próprio, na forma do art. 109 da Constituição 
federal." 

Art. 2~' Esta lei e-ntra eni Vigor ria data de sua publi
cação. 

Art. JY Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Brasília, 3 I de maio de 1976; 1551' da Independência e 

88,. da República- Ernesto Geisel- Annando Faldo. 

(Ãs Cmm:çsões-de Serviço Público Civil e de Fi
tu:mcas.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 86, de 1985 

(N" 3.541/84, na Cw;a de origem) 
Df! iniciativa do Senhor Presidente da República. 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonlaçio e Re
fonna Agrária- INCRA a doar i Empresa Brasilei
ra de Pesquisa Agropecuária- EMBRAPA o imóvel 
que menciona. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. I" Fica o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA. _a_utorj~_ado a doar à Em
presa Brasileira de Pesquisa Agropecuária- EMBRA
PA o imóvel com 120,5273 ha (cento e vinte hectares, 
cincjfienta e dois ares e setenta e três centiares), denomi
nado lote 8 da Gleb.a 9, do Projeto Integrado de Coloni
zação Altamira, no Municfpio de Senador José Porfirio, 
Estado do Pará. 

Parágrafo único. O imóvel a que se refei-e este artigo 
está transcrito, em miíOr POrÇãO, em- nome do INCRA, 
no Registro de Imóveis da Comarca de Altamira, Estado 
do Pará, no Livro 3-I, a fls. 174, sob o n'1 3.225, e tem os 
seguintes limites e confrontações: ao Norte, com o lote 
10 da Gleba 9; a Este, com o lote I da Gleba II, do qual 
está separado pela estrada vicinal 9/11; ao Sul, com os 
lotes 8 da Gleba lO e I da Gleba 12, dos quais está sepa
rado pela Rodovia Transamazônica; e a Oeste;- com o 
lote 7 da Gleba 9. 

Art. 2'~' O imóvel em objeto se destina à implantação 
de unidades de pesquisa, para firis de eX.peiíriu!nlàção 
agrícola. . 

Art. 3'~' A doação efetuar-se-á mediante termo a ser 
lavrado em livro próprio do Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA. 

Art. 4" O imóvel, com suas benfeitorias e acessóriOs, 
reverterá, de pleno direito, ao patrimõnio do fnstítuto 
Naciorial de ColonizaÇão e Reforma Agrária - IN
CRA, independentemente de qualquer indenização, se 
em qualquer tempo vier a ·ser dada ao imóvel d_es_tin,a.ção 
diversa da prevista nesta lei. 

Art. 5'~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 6" Revogam~se as di~posições em contrário. 

MENSAGEM N• I43, DE I984 

Excelentíssimos' Senhores Membros do CongressO Na
cional: 

Nos termos do art. 51 da ConStituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex.Celên- · 
cías, acompanhado de Exposição de Motivos do_ Senhor 
Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fun
diários, o aneXo Projeto _Qe Lei que "autoriza o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lN~ 
CRA, a doar, à Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope
cuária- EMBRAPA, o imóvel que menciona". 

Brasília, lO de maio de 1984. - Joà.o Figueiredo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 8f84, DE 8 DE MAIO 
OE I984, 00 MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 
PARA ASSUNTOS FUNDIÁRIOS. . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, que autori
za o INCRA, a doar, à Empresa Br3.sileira de Pesquisa 
Agropecuáría- EMBRAPA, o imóvel denominado lote 
8, da Gleba 9, do Projeto Integrado de ColonizaçãQ Al
tamira, no Município de Senador Josê Po.rflrio, .Estado 
do Pará, com a ãi'ea- de 120,5273 ha {cento e vinte hecta
res, cinqüeittã e dois ares e ·setenta e três centiares). 

2. Díto imóvel encontra-se transcrito, em- maior 
po·rção, em nome do INCRA, no Registro de Imóveis da 
Comarca de Altamira, Estado do Pará, no livro J-1, a fi. 
174, sob o nv 3.225: - - ' 

3. Destina-se o referido imóvel à implantação de uni
dades de pesquisa, para fins de experimentação agrícola. 

4. A medida aqui proposta estã amparada pelo Pare
cer n_v_H_~525, de 14 de junho de 1967, da Consultaria Ge
ral da República, motivo pelo qual emendo necessária a 
expedição de lei autorizativa da doação em Cogitação. 

Renovo a Vossa Excelência, na oportunidade, os pro
testos do meu mais profundo respeito.- Danilo Venturi
ni, Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos 
Fundiários. 

(Às ComissõeS de Assuntos Regional$ e de Fi
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 87, de 1985 

(Nv 322/83, na Casa de origem) 

Introduz dispositivos na Lei o" 6. 727, de 21 de no
vembro de 1979, que "acrescenta parágrafo ao art. 10 
do Decreto-lei n" 972, de 17 de outubro de 1969, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de jornalista". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Ficam acrescidos ao art. I O do. Decre;to-lei n" 

972, de 17 de outubro de t 969, os seguintes parágrafos: 
"Art, IO. .._ ............................. - ..... . 

. § ·5~. ··N~; ~;;d~; b;~~ii;i~~~ -~~d; ~ã; ;~i~l;~; ~~;s·o~· 
de Comunicação Social, aqueles que, embora não pos
suindo diploma de curso superior de jornafismo, atuem 
comprovadamente na profissão, de forma habituar e re
munerada, há mais de .3 (três) ano$, contados a partir da 
vigência desta lei, poderão obter o registro de que trata o 
art . .4~. mediante apresentação, no órgão regional com
petente do Ministêrio do Trabalho, de prova de naciona
lidade_brasileira, folha corrida, carteira profissional e de
claração de cumprimento de estágio em empresa jor
nalística. 

§ 69 O registro de que trata o parágrafo anterior terá 
validade exclusiva entre os estados especificados. 

§ 7" O disposto nos §§ 5" e 6~> deste artigo aplica-se 
também aos não.;diplomados dos estados onde já exis
tam cursos de Comunicação Sociàl que, todavia, antes 
da instalação dos mesmos, comprovadamente atuaram 
na profissão, -de inodo habitual e mediante remuneração, 
por tempo igual ou superior a 3 (três) anos." 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 
• Art. 3" Revogam-se as disposições em contrãrió. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.727, 
DE 2I DE NOVEMBRO DE I979 

Acrescenta parágrafos ao art. 10 do Decreto-lei n9 

972 9 de 17 de_ outubro de 1969, que dispõe sobre o 
exerCício 'da Profissão de jorn~lista. 

O Presldente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciOno a seguinte lei: 

Art. li' Ficam acrescidos ao art. 10 do Decreto-lei n"' 
972, de 17 de outubro de 1969, os seguintes parágrafos: 
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"Art. 10. . ...... , ............ . 
§ (9 'r"' •"""""' 

§ 2• ................................. ' 
§ 3'? Nos municípios-Com pOpulação inferior a cem 

mil habitantes, exceto se capitais de Estado, os diretores
proprietários de empresas jornalísticas que comprovada
mente exerçam a atividade de jornalista há mais de cinco 
anos poderão, se requererem ao órgão regional compe
tente dQ Ministêfio do Trabalho, dentro de noventa dias, 
contados da publicação· desta lei, obter tambêm o regis
tro de que trata o art. 4'~', mediante apresentação de pro
va de nacionalidade brasileira e folha corrida. 

§ 49 O registro de que trata o parágrafo anterior terá 
validade exclusiva no munic_ípio em que o interessado 
houver exercido a respectiva atividade.~· 

Art. 2'1 Esta_ lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às- Comissões de Constituição e Justiça, Edu
cação e Cultura e de Legislação SocialJ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 88, de 1985 

(N'~' 815/83, na Casa de Origem) 

Revoga o parágrafo único do art. 482, di Consoll
daçio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei nY 5A52, de 1" de maio de 1943, descaracterizando 
a prática de ato atentatório i segurança nacional 
~como j_~~- causa para dispensa de emprega~o. 

O CongressO Nacional decreta: 

Art. I" Fica revogado o parágrafo único do art. 482 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n"' 5.452, de l'~' de maio de 1943. 

Art. 2'~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.45Í, 
DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 482.- -Constituem j_usta causa para rescisão do 
contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia 

sem permissão do empregador, quando constituir atõ de 
concorrência à empresa para a qual trabalha o emprega
do, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação_ criminal do empregado, passada em 
julgado, caso não-tenha havido suspensão da execução 
da pena; 

e) desídia no- desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) víolação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abando~o de emprego; 
j) ato lesivo da honra 9u da boa fama praticado no 

servi9o contra qualquer pessoa, ou ofensas tisicas, nas 
mesmas condições, salvo em caso de legftima defesa, 
própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas fisicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárqui
cos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou
trem; 

I) prática constante de jogo ·de azar, 
Parágrafo único. Constitui igualmente justa Causa 

para dispensa de empregado, a prática, devidamente 
comprovada em inquêrito administrativo de atas atent~:_ 
tórios à segurança nacional. 

(Às Comfssõe-s de Constitução e Justiça e de Legis
lação Social.) 



Agosto de 1985 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 89, de 1985 

(n9 4.869/84, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a estender aos servido
res do Serviço Federal de Processamento de Dados
SERPRO, os beneficias previstos no art. 39 da Lei n9 

7.025, de 8 de setembro de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'~' Fica o Poder ExecutiVo autorizadO a Premo.: 
ver no iriteresse da Administração, o aproveitãmento 
do~ servidores do Serviço Nacional de Processamento de 
Dados- SERPRO, que, e"Jff31 de dezembro de 1981, 
exerciam atribuições de apoio operacional e se achavam 
a serviço nOs ó'rgãos da SeCretaria da Receita Federal, na 
categoria Funcional de :Técnico em Atívidades ~rib~
tárias, do Grupo-Tributação, Arrecadação e :Jscah
zação, designada pelo Código TAF~606, obedecidos os 
critérios fixados pelo art. 311 da Lei n9 7.025, de 8 de se_
tembro de 1982. 

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. __ 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.025, DE 8 DE SEl:EMBRO ()p 1982 

Fixa os valores de retribuição da Categoria Fun
cional de Técnico de Atividades Trlbutár~as, d~o 
Grupo-Tributação, Arrecadação e Fisca.llzaçao, Co
digo TAF-606, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: . . -
Art. J9 Às classes integi"antes da Cat~gona FunciO

nal de Técnico_- de Ativida~es Tributánas . do Grupo
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, d~Ignada pel? 
Código TAF-606, correspondem as referências de ven~I
mento por classes estabelecidas no Anexo 1_ desta Lei. 

Art. 29 O ingresso na Categoria Funcional de Técni
co de Atividades Tributárias far-Se--á na primeira refe
rência da classe inicial, mediante concurso público de 
provas. 

Parágrafo único. Para inscrição ·no curso a que sere
fere este artigo, o candidato deverá comprovar, até a 
data do encerramento das inscrições, a conclusão do 21' 
grau de ensino -ou equivalente. 

Art. 311 Os atiiais ocupantes de cargos efetivos ou 
empregos permanente de Agente Administrativo que, em 
31 de dezembro de 1981, exerciam atribuições de apoio 
operacional às atividades de competência específíca: dO 
Ministério da Fazenda poderão ser aproveitados, me
diante processo seletivo, que c:onstarã de treinamento e 
provas, em até 1/3 (um terço) dos cargos de cada classe 
criados para a C~t~oria Funci_onal de _Técnico de Ativi-
dades Tributãriã.s.- - -

§ I~' O servidor será localizado na referência de-va!~f 
igual ou superior mais próx.inlo io daquele em que se en
contrar na data da publicação do ato que efetivar o pro
vimento. 

§ 211 O provimento de que trata este artigo serâefeti~ 
vado exclusivamente no regime estatutário. 

§ 39 Ficará, automaticamente,_-r~duzida a lotação de 
Agente Adminístrativo do Ministério da Fazenda, na 
mesma proporção do número de Agente aproveitados na_ 
Categoria de Técnico de Ativídades Tributárias. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Fi
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 90, de 1985 

(N"' 286/83, na Casa de origem) 

Permite ao cônjuge não-cabeça do casal declarar 
em separado, para incidência do Imposto de Renda 
os rendimentos de seu trabalho e de seus bens. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art._ J9 Independentemente do regime de casamen
to, o cônjuge não-cabeça do casa"! poderá declarar em se-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

parado. para fins de Imposto de Renda, as pensões civis 
e militares e os rendimentos de seu trabalho, dos bens 
gravados com Cláusula de incomunicabilidade e inaliena
bilidade, dos bens adquiridos antes do casamento, ainda 
que estes tenham passado a integrar o patrimônio co~ 
mum em razão de disposição legal ou convencional, e, 
ainda, dos bens adquiridos após o casamento com o· pro
duto de seu trabalho ou de investimentos próprios. 

Art. 211 Esta Lei entra em vigor a 111 de janeiro do 
ano subseqüente ao de sua publicação. 
_ -~I't. 39 Revogam~se as disposições em contr~rio. 

(Às Comissões -de Constituição e Justiça, de Eco
nomia e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES 
N•s 442 e 443, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei d~ 5eo8ik) ~9 26?, de 1983 
que "dispõe sobre a não-aplicaçi.o dos Regulamentos 
Disciplinares das Forças Annadas aos casos que espe
cifica". 

PARECER N' 442, DE 1985 
Da Comissilo de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Através do Projeto de Lei n9 267, de 1983, pretende o 
ilustre Senador Itamar Franco a inaplicabilidade dos re
gulamentos disciplimirCS-dã:s Forças Armadas aos milita
res postos na reserva ou reformados. 

ÇQtendo, de ínicio, que a proposição não esbarra nas 
malhas do preceituado no art. 57, item V, da Consti
tuição Federal, bem assim que inexist~ óbices de p_atu-
rezajurfaica à sua tramitaçãC?, - -

Apesar disso, :não se pode esquecer que as Forças Ar
madas "são instituições ... permanentes e regulares, orga
nÍ:ia.das com base na hierarquia e na d[sciplina, sob a au
toridade suprema do Presidente da República ... " diz o 
art. 90 da Lei_ Magna do País. 

OS rilllitares na reserva ou reformados, de outra parte, 
se guardam as patentes, vantagens e prerrogativas dos 
qtie estão-·naa:t1Vidade, conse0'am, também, os deveres 
inerentes, na forma Cio preceituado no art. 93 da Lei 
Maior. 

Assim, o militar quando afastado da Corporação que 
servia, não perde a lígação original, o vínculo com a ins
tituição, ao -pas-s-o-que--os servidores civis, no_ gozo da 
aposentadoria, ficam isentos totalmente dos deveres da 
atividade. 

Aliâs, o pr6PI-íri autor do Projeto de Lei n9 267/83 não 
fugiu à evidénciã e singularidade dos fatos, vez que assi~ 
nalou na justificação:" ... quando o servidor, seja ele civil 
ou militar, passa para o regime de inatividade, embora 
alguns laços subjetívos de vinculação -com o Estado se 
mantenham inalterados, as prerrogativas da cidadania 
não podem sofrer restrições ... ". 

or·a, hã na transcrição" o expresso reconhecimento da 
excepcionalidade do vínculo, elevado à categoria de laço 
subjetivo. Na realidade_, completo, o laço ê de natureza 
es:piciai, tanto que estâ expresso no texto constitucional 
~ a_s patentes, as vantagens e as _prerrogativas conyiven
dÕ com os direitos a elas inerentes. 

Por oportuno, ainda, lembro que o ex-Senador e hoje 
Ministro da Previdência Social Jarbas Passarinho, que é 
Coronel da reserva, em recentes declarações à imprensa, 
consignou: 

"Se _o projeto fosse para os militares reformados, 
ainda poderia ter sentid<?, mas os homens da reserva 
não; eles ainda estão vinculados à instituição, o cor
dão umbilical deles permanece com a instituição." 

Em face do exposto, embora constitucional ejurfdico. 
entendo que, no mêrito, a pr<iposição de aut_oria do Se
nador Itamar Franco não deve prosperar, por inconve
niente. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1984.- Jo
sé Fragelli, Presidente eventual - Hélvídio Nunes, Rela~ 
tor - Morv~n Acayaba_ - Moacyr Du_arte _- Jutahy __ _ 
Magalhães - José _lgnád~ Ferreira - Guilhenne Pal
meira -Enéas Faria- Hélio Guelros, vencido__, Enéas 
Fada,_ vencido. 
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PARECER !11• 443, DE 1985 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Milton Cabral 

O PrOjeto pretende estatielecer que: "Art. li'- Aos 
militares postos na reserva ou reformados nã_o se apli
cam os regulamentos disciplinares das Forças Arma
das". 

Na Comissão de Coitstituição e Justiça foi julgado 
constitucional, mas foi rejeitado na apreciação do ri:Iéri-
to. _ 

Fi_~éssemos parte da douta Comissão de Constituição 
e Justiça e teríamos sido voto vencido. Temos como cla
ra a inconstitucionalidade do Projeto. Reza a Consti
tuição no seu art. 93: "As patentes, com as vantagens, 
prerrogativas e deveres a elas inerentes, são asseguradas 
em toda a plenitude, assim aos oficiais da ativa e da re-
serva como aos reformados". Portanto: Vantagens, prer
rogativas e deveres. Por outro lado, entre os 28 itens do. 
inctso I do.art. 100 do Regimento Interno do Senado não 
encontramos aquele que pudesse justificar, por parte da 
Comissão de Constituição e Justiça, a apreciação do 
mérito do Projeto c 

Como, pelo art. 119, § 2~', do Regimento Interno, s6 a 
Comissão de Constittiiçãá e Justiça pode manifestar-se 
sobre a constitucionalidade da proposição, fizemo-lo 
apenas como observação pessoal, sem incorporá-la às 
conclusões de nosso relatório. 

·Passemos ao que nos compete: a apreciação do mérito 
do Projeto. 

Debrucemos-nos sobre o Regulamento Discíplinar do 
Exército, como o mais típico, e por ser o que atirige 
maior número de militares. É estabelecido pelo Decreto 
n~' 90.608, de 4/12/84, e consta de 78 artigôs;- que regu~ 
Iam para os militares da ativa, reserva e reformados, 
transgressão e punições disciplinares, comportamento 
mllitar, recursos e r~pmpensas. Tem, como Anexo I, a 
Relação de Transgressões, as quais são em número de 
121. 

Leiamos algumas: 

"1. Faltar à verd~de. 42. Ter pouco cuidado 
com o asseio próprio ou coletivo, em qualquer cir
cunstância. 53. Usar violência desnecessária no ato 
de efetuar prisão. 54. Maltratar preso sob sua guar
da. 60. Fumar em lugar ou ocasião onde seja vedado 
ou quando se dirigir a superi?r. 63. ~anifestar-se ~ 
militar da ativa, sem que esteja autorizado, a respei
to de assuntos políticos. 65. Discutir ou provocar 
discussões, por qualquer veículo de comunicaç~o, 
sobre assuntos políticos ou militares, excetuando-se 
os--de natureza exclusivamente técnica, quando devi
damente autorizado. 76. Usar traje civil o cabo ou 
soldado sem a devida permissão escrita de autori
dade co~petente. 88. Desrespeitar regras de trânsi
to medidas gerais de ordem policial, judicial ou ad
ministrativa:._--92. Desconsid~rar ou desrespeitar au- 1 

toridade civil. 109. Ofender, provocar ou desafiar, 
com a tos ou palavras seu subordinado. t ll. Partici
par de rixa, ou promovê-la, inclusive luta corporal 
com superior, igual ou subordinado. 121. Exercer o 

_militar da ativa qualquer atividade comercial ou in~ 
dustrial, ressalvadas as permitidas pelo Estatuto dos 
Militares." 

Da leitura dos excertos acima, que julgamos represen~ 
tativos, formulamos as seguintes observações: 

"Lida pela sua negação, a Relação de Transgres· 
sões contém recomendações que não vemos porque 
delas se devam eximir os militares da reserva oure
formados. Algumas são simplesmente normas d~ 
boa educação; algumas são específicas para os mi1i~ 
tares da ativa; outras só para as Praças; outras, em
bora genéricas, têrri como endereço sobretudo as 
praças, como_a de n9_42, que trata do asseio~ Muitas 
_deveriam ser estendidas aos servido~es civis, co_m o 
que ganhariam o Estado e a ~ação. De_ outras ta~
tas desejar-se-ia que sempre ttvessem stdo cumpn
das à risca. 

Dentre as 121 vedações a única que parece conter 
algum cerceamento à expressão política, -de milita
res da reserva_ Q_u reformados, é a de n~' 65, que já le-
mos, e que se refere à discussão, por veículo de co
inunicação, de assuntos políticos ou militares. 
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A mais importante, porêm, das conseqUênd:is do 
Regulamento Disciplinar do Exército~ e,-Certamen~ 
te, do das outras forças singulares- não é a impo~ 
slção de pesado fardo de restrições .a:õs mili_tares~da 
reserva ou reformados; é o asseguram ente das prer
rogativas das patentes. Um militar não é só subordi
nado, é também superior. Ora, pelos Regulamentos 
Disciplinares, a todo dever de subordinado corres
ponde prerrogativa de superior; por outro lado, a 
todo dever de militar corr~pondem vantagens p_ara 
os seus camaradas, quando mais não sejam as de so
lidariedade e do esprit de corps." 

Por tudo isso, e por mais que deixamos de aduzir, so
mos pela rejeição do Projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985.- Oda
cir Soares7 Presidente- Milton Cabral7 Relator - Mau
ro Borges - Benedito Canelas - Moacyr Dalla. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien
te lido, consta o Projeto de Lei da Câmara n"' 85, de 1985, 
que receberá emendas, perante a primeira comissão a 
que foi distribuído, pelo prazo de cinco sessões ordi
nárias, nos termos do a-rt. 141, item 11, alínea B, do Regi
mento Interno. 

OS~. PRESIDENT~ (Jo~é Fragelli)- A Presidência 
comumca que, nos termos do art. 278 rl_o RegimentO-Irl~
terno, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao 
mérito, das comissões a que foi distribuído, determinou 
o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n~' 49, de 
1.984, (nl' 711/79, na Casa de origem), que institui o pa-sse 
hvre a professores e seus dependentes, nos traO.sportes 
urbanos coletivos de passageiros, e determina outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE(Josê FrageUi)-Sobreamesa, 
projetas de lei que vão ser lidos pelo Sr. 19-Secretârio. _ 

São Iídos os seguinteS 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 224, de 1985 

Acrescenta item ao art. 232 do Código de Processo 
Civil, disciplinando o conteúdo dos editais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l"' Ao art. 232 do Código de Processo Cjvil é 
acrescentado o seguinte item: - ~-

"VI- O edital deverá conter o jUízO e sua sede; 
o nome das partes, o tiPo de ação, a designação da 
audiênciã -em caso de ação sumaríssimi, o prazo de 
resposta e a adyertência do art. 28_5, informado o 
prazo de comunicação do edital a partir de sua 
publicação." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. --

Justificação 

Esta i:iroposição está calcada em sugestão apresentada 
ao Instituto dos Advogados Brasileiros pelo Dr. Marcos 
Halfim, em março deste ano. 

A sugestão se apóia na consideração de que o edital 
não precisa expfessar todas as indicações do feito, mas 
deve ser um simples aviso, resumindo as indicações fun
damentais a"Qjurisdicioilado._ para que possa tomar co
nhecimento clll ação judicial, praticando os ates neces
sâi"iOs à defesa do seus interesses nos pleitos de que parti
cipe. 

Realmente, o objetivo do edital, na atividade forense, 
é, simplesmente, levar Tatos e incidentes processuais ao 
conhecimento das partes interessadas. Seria exagerado 
fazê-lo conter todos os elementos do mandato de comu
nicação, limitando-se à indicação do juízo e sua sede, do 
nome das partes, do tipo de ação, a designação de au
diênCias em se tratando de ação sumaríssima, o prazo de 
resposta 'e a advertência do art. 285. _ _ 

Impõe-se a simplificaÇão dos procedimentOS judiciais 
e a dinamização da norma adjet1vi:t,-daí"porque espera
mos a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1985 . .....:.. NelSon-Car-
neiro. 

DIÁRIO DO CONGRESSO N ACIONAL(Seção II) 

~LEGISLAÇÃO CITADA 

CC DIGO DE PROCESSO ClVIL 

· ·À~1.~23i ···sã~ ·;eq~í~i.tÕ~~d~·at~~ã~ -~~;~ectii;t~····~ ·· 
r. a alirmação do autor, ou a certidão do oficial, 

quanto às circunstâncias previstas nos números I e IT do 
artigo ant~dente; 

II. a afixação do edital, na sede do juízo, certífj_cada 
pelo escrivão; 

III. a p~blicação do edital no prazo mãximo de I 5 
(quinie) dias, uma vez no órgão oficial e pelo menos 
duas vezes em jornal local, onde houver~ 

IV. a determinaçãO, pelo juízo, do prazo, que variará 
entre 20 (vinte) e 60 (sessenta) dias, correndo da data da 
primeira publicação; 

V. a advertência a que se refere O art. 285, segunda 
parte, se o litígio versar sobre direitos disponíveis. 

Parágrafo único. Juntar~se~á aos autos um exemplar 
de cada publicação, bem como do anúncio de que trata o 
número II deste artigo. 

(Ã Colnissão -dé' Con.SiituiçOá'e JUstiça.) 

PROJETO DE LEI DO .SENADO 
N• 225, de 1985 

Amplia as finalidades da Fulidaçã.o de Assistência 
ao Estudante, a que se refere a Lei n9 7.091, de 18 de 
abril de 1983. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]9 O Art. 39da Lei nY5,327, de2deoutybrode 
1967, alterado pelo Decreto-Lei n9 979, de 20 de outubro 
de 1969 e j)ela Lei n9 7.09 I de 18 de abril de 1983, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

-__ --':~Art. 3{> A Fundação de Assistência ao Estu-
-dante terá por finalidade assegurar os instrumentos 
e condições deassistên_çia eQ_l,lçaciQnal no$ !líveis de 
formação pré-escolar e de !9, 211 e 311 graus; consti~ -
tuindo seus objetivos bâsicos: 

1 --~ melhoria de_ qualidade, a diminuição dos 
custos e a criação de melhores copdições_ dt'< ~-c;~so 
dos usuários_ ao material escolar e didático, à ali
mentação es~.:olar e às bolsas de estudo e manu~ 
tenção; 

II- a coordenação da política de assistência 
educacional, bem como o desenvolvimento de estu
dos visando a sub.!iidiar a sua formulação; 

III- o apoio à administração dos serviços de as
siS-tência educacional dos sistemas de ensino. 

§ 19 A Fundação de Assistência ao Estudante 
não terá fins lucrativos, sendo-lhe facultada, inclusi
ve, a prestação de serviços e a distribuição de rpate
iial esc9lar e didático e de alimentação a título gra
tuito. --

§ _29 Para a concretizãção de suas finalidades, a 
Fundação de Assistência _ao Estudante atuará em 
harmonia com as Secretarias de Educação dos Esta
dos e Territórios e do Distrito Federal, articulando
se também com os Ministéiios que mantêm viricu
laçào direta ou indiretamente com a assistência ao 

- estudante.'.' _ . 
Art. 29 Esta Lei entra em vi8or na data de_ sua publi~ 

ca:çào~ revogando-se as disposições em contrário. 

Justi_ficaçào 

Os esforços para a criação, no Brasil, de um sistema de 
assistência ao estudante do 39 grau antecedem a própria 
Reforma Universitária de _1968 (Lei n9 5.540, de 28 de 
novembro de 1968), embora não tenham resultad'? ainda 
numa ve~dadeira política instrumentada e articulada. 

Estudos recentes, realizados pela Fundação Movimen
to Universitário de Desenvolv_imento Econômico:(1977) 
e-· pelo Conselho Federal de Educação (1981) dão conta 
não só da complexidade do perfil e do nível de_carência 
do estudante universitário a merecer apoio, COrl)O tam
bém_da nece:)sidade çie coc;rência na implementação das 
m-edidas._ Assi_m, "torna-se particularmente importante 
assegurar eficientes mecanismos de coord!:maçã.o do s.is~ 
tema, sem o que as ações se d~envolverão em c;arãt~x 
isolado e freqUentemente reduplicativo, com omissão de 
faixas significativas de atendimento". 
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Ora, a criação, em 1983, da Fundação de Assistência 
ao Estudante (FAE) poderia ter sido a concretização 
para todos os níveis de ensino, daquele projeto sistêmico 
de .. um organismo com capacidade efetiva de coorde
nação das ações na órbita do MEC e de articulação com 
a dos demais órgãos e Ministérios", inclusive, pela flexi
bilidade de sua estrutura, capaz de alcançar os -objetivoS 
de assegurar aos estudantes eftciência escolar. 

Contudo, a Lei n9 7.091, de 18 de abril de 1983, que 
ampliou as finalidades da FundaçãO Nacional de Mate
ri _a_! Escolar,_ alterando-lhe a denominação para Fun
dação de AssistênCia ao Estudante (FA_E}, nãq contem
plou os estudantes de 39 grau, formado por um contin~ 
gente Significativo de jovens. 
__ J'ies.te sentid(), o presente Projeto de Lei visa l:!-0 "alarga
mento ao 39 grau de ensiito-03.s fiilalidades da Fundação 
de AssistênCia a_o Estlidante;_órgão que ê de coordenação 
da POlítiCa de" assistência educacional, bem como a sua 
artículaçào com outros_ órgãos que, fora do Ministério 
d_a Educação tratanl das ações de apoio e assistência aO 
estudante. 

Ass.im é que, mesmo encarecendo a desc.entralização 
das ações executivas e a capacidade de mobilização da 
iniciativa particular e comunitária, caberá à FundaçãO 
de Assistência ao Estudante a condução de estudos e di
retrizes que venham a harmonizar as várías modalidades 
de assistência-financeira, material e psicopedagógica ....;....;. 
à população estudantil do pré-escolar ao ensino de 39 
grau, buscando formas alternativas na efetivação de seus 
objetivos agora ampliados. 

Com este Projeto de Lei, cremos estar contribuindo 
para o aperfeiçoãmento de nossas instituiç-ões educacio
nais e, portanto, para o seu melhor desempenho, centra
do no aluno, sujeito principal do processo _educativo. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 1985. - César 
Cais. 

LEGISLAÇÀO C/TAOA 

LEI N' 5.327, DE 2 DE OUTUBRO DE 1967 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundaçio 
Nacional de Material Escolar. 

Art. 39 A FUndação Naclonal de Material Escolar te
rá por finalidade a produção e distribUição de material di~ 
dático de_ modo a contribuir para a melhoria de sua quali
dade, prfiço e utiliZação~ -

Parágrafo único. A Fundação Nacional de Material 
Escolar não visará fins lucrativos e o material por ela pro
duzido será distribuído pelo preço de custo. 

DECRETO-LEI N' 979- DE 20 DE OUTUBRO Oi 
I969 

Altera djsposições da Lei n9 5.327, de 2 de outubro 
de 1967. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exêrcifó e da 
Aeronâutica Militar, usando das atribuições que lhes 
confere o artigo 3ii do Ato Institucional n9 16, de 14 de 
outubro de 1969, combinado com o§ 1~ do (!rtigo 2'i' do 
Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, decre
tam: 

Art. J9 O artigo 39 e respectivo parãgrafo único da 
Lei 9 5.327, de 2 de outubro _de 1967, passam a vigorar 
com a seguinte redação: _ 

Art. 311 A Fundação Nacional de Material Escolar_ 
terá por finalidade definir as diretrizes quanto à pra:· 
duçào e distribuição de material didático, inclusive li
vros, de modo a contribuir para a melhoria de sua quali
dade, preço e utilização, bem assim quanto à fOrmulação 
de programa editorial e correspondentes planos de ação, 
no âmbito do Ministério da Educação e Cultura. 

Parágrafo único. A Fundação Nacional de Material 
Escolar nB.o visará fins lucrativos e o material que produ
zir será distribuído pelo preço de custo, facultada adis
tribuição gratuita, estabelecida em convênio com entida
des públicas e privadas que proporcionem recursos para 
essa fi n ali dad e." 

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposíções em_ contrário. 

Brasília, 20 de outubro_d~ 1969; 1489 da Independên
cia e 811' da República.- Augusto Hamann Rademarker 
Grünewarld -- Aurélio de Lyra Tavares - Márcio de 
Souza e MeDo - Tarso Outra. 
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LEI N• 7.091, DE 18 DE ABRIL DE 1983 

Altera a denominaçio da Fundaçio Nacional de 
Material Escolar, a que se refere a Lei n"' 5.327, de 2 
de outubro de 1967, amplia suas finalidades, e dá ou~ 
tras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres
so Nacional decreta e eu sanciono a-seguinte lei: 

Art. I"' A Fundação Nacional de Material Escolar, a 
que se refere a Lei n9 5.327, de2 de outubro de 1967, pas
sa a denominar-se Fundação de Assistência ao Estudan
te, vinculada ao Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 2"' O artigo 311 da Lei n"' 5.327, de 2 de outubro 
de 1967, alterado pelo Decreto-lei n9 979, de 20 de ou
tubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 A Fundação de Assistência ao Estu
dante terá por fmalidade assegurar os instrumentos 
e condições de assistência educacional nos níveis de 
formação pré~escolar e de 1<~ ~ 2<~ graus; constituindo 
seus objetivos básicos: 
I- a melhoria de qualidade, a diminuição dos 

custos e a criação de melhores condições de acesso 
dos usuãriOs ao material -eScolar e didático, à ali~ 
mentação escolar e às bolsas de estudo e manu~ 
tenção; 

II- a coordenação da política de assistência 
educacional, bem como o desenvolvimento de estu~ 
dos visando a subsidiar a sua formulação, 

III- o apoio ã administração dos serviços de as
sistência educacional dos sistemas de ensino. 
§ 1<~ A Fundaç-.lo de Assistência ao Estudante 

não terá fins lucrativos, sendo~lhe facultada, inclusi~ 
ve, a prest<lção de serviços e a distribuição de mate~ 
ria! escolar e didático e de alimentação a título gra-
tuito. 

§ 2<~ Para a concretização de suas finalidades, a 
Fundação de Assistência ao Estudante atuarâ em 
harmonia com as Secretarias de Educação dos Esta
dos e Territórios e do Distrito Federal." 

Art. 3<~ Os órgãos de direção da Fundação de Assis~ 
tência ao Estudante e as suas respectivas competências 
serão definidos em Estatuto, aprovado por decreto do 
Presidente da· República. 

Art. 49 Fica o Poder Executivo autorizado a transfe
rir à Fundação de Assistência ·ao Estudante os bens mó
veis e imóveis da União ultizados ou administrados pela 
Campanha Nacional de Alimentação ·Escolar- CNAE 
-criada pelo Decreto n"' 37.106, de 31 de março de 
1955. 

Parágrafo único. Serão também transferidos para a 
Fundação de Assistência ao Estudante os direitos e abri~ 
gações atribuídos à Campanha Nacional de Alimentação 
Escolar- CNAE- ou por esta assumidos até a data de 
publicação desta Iet 

Art. 5"' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 69 Revogam~se os arts. 4<~, 5<~, 69, 7<~ e 8<~ da Lei 
n<? 5.327, de 2 de outubro de 1967, e demais disposições 
em contrário. 

Brasília, 18 de abril de 1983; 1629 da Independência e 
95<:~ da República. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Edu~ 
cação e Cultura, de Serviço PúlJlico Civil e de Fi
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 226, de 1985. 

Altera a redaçilo da alínea "b" do artigo 182 da 
Lei n9l.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' A alínea b do artigo 182 da Lei n"'1.711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis da União), passa a vigorar com a seguinte re~ 
dação: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

.. Art. 182. 

b) quando o funcionário inativo foi acometido 
de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapa
cj_ta,rü!; espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteí
te deformante) ou outra moléstia que a lei indicar, 
postivada em inspeção médica, passará a ter como 
provento a remuneração que percebia na atividade, 
e, para efeito de legislação fiscal, será equiparado 
aos aposentados por invalidez qualificada." 

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Tratamento fiscal diferenciado vem sendo dado aos 
servidores públicos aposentados por moléstias especifi~ 
cadas em lei, com fundamento no artigo 178, inciso I, alí~ 
nea .. b" do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
Ut-iião (lei n'~ 1.711, de 1952), e àqueles que, mesmo ten
do sido aposentados por implemento de tempo de ser~ 
viço ou- não, venham a ser acometidos por alguma da~ 
quelas moléstias, posteriormente. 

O- artigo 182 da referida lei determina a revisão dos 
proventos desses últimos aposentados, para que passem 
a perceber, como provento, o vencimento ou remune
ração que percebia na atividade. 

A medida, sobre ser justa e humana contempla, princi~ 
pai mente, aqueles que se inativaram por doenças não es~ 
pecíficadas em lei, ou que atingiram a compulsória, se 
contarem o tempo de serviço necessário à aposentadoria. 

Ocorre que sobre os proventos desses inativos vêm in~ 
cidindo, indistintamente, os ônus pesados de nossa legis
lação fiscal, o que lhes reduz os proventos justamente em 
circunstâncias que estão a merecer todo o amparo doEs
tado: ao serem acometidos de moléstias incurãveis. 

O presente Projeto de lei objetiva liberar os aposenta~ 
dos em tais condições dos gravames de uma legislação 
fiscal fria e até certo ponto inexorãvel em sua diretriz 
igualitãria, louvãvel quando aplicada aos que detêm as 
forças produtoras de rendas. 

Ao apresentâ~Io à consideração de nossos Pares, acre
ditamos que estamos contribuindo para que o Estado 
cumpra sua elevada missão de instrumento do bem-estar 
do cidadão, e, em última anâlise, das famílias e da comu~ 
nidade. · 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 1985,_- Nivaldo 
Machado. 

LEG/SLAÇÀO CITADA 

LEI N• 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos 'Fundooários Públicos 
Civis da União 

Art. 182. O provento da inatividade será revisto: 
a) sempre que houver modificação geral de venci

_mentos ou remuneração, não podendo sua elevação ser 
inferior a dois terços do aumento concedido ao funci
nãrio em atividade; 

b) quando a· funcionário inatívo for acometido de 
tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, 
cegueira~ lepra ou paralisia, positivada em inspeção mé~ 
dica passarã ã ter como provento o vencimento ou are:~ 
muneração que percebia na atividade. 

{Às Comissões di! Constituição e JUstiça e Fi
ni:rnças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li
dos serão publicados e remetidos às comissões compe
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fregelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema, como Líder. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PFL - PE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Venho, hoje, a esta tribuna, como Líder de um jovem 
partido- o Partido da Frente Liberal, trazendo sob os 
meus ombros vinte e seis anOs e meio de vida parlamen~ 
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tar. E é com essa modesta autoridade que quero abordar 
assunto deveras delicado, Sr. Presidente. 

Estamos num ano eleitoral e pré-eleitoral - eleitoral 
porque o Congresso votou eleições_diretas para os prefei~ 
tQs das capitais, eleições para os municípios termomine· 
rais e de segurança nacional, a t5 de novembro próximo, 
e todos nós, Senadores e Deputados, estamos, sem dúvi
da, comprometidos com essas eleições de 15 de no~ 
vembro. 

Embora tenha uma teoria pessoal quanto às obri
gações, os deveres do parlamentar, e o digo com tranqUi
lidade porque, durante vinte anos na Câmara dos Depu
tados, no balanço _de fim de ano, realizado pelosjornalis· 
tas credenciados à CaSa, era sempre arrolado como um 
dos mais assíduos freqUentadores do plenârio e das Co~ 
missões. Aqui; n·o Senado Federal, estão as anotações de 
todas elas, quer no Plenârio, quer das Comissões, e irão, 
sem dúvida, confirmar o meu comportamento. 

Por isso, sinto~me muito à vontade, inclusive diante de 
um mestre do Legislativo, como é o ilustre Senador Nel
son Carneiro, para·--dizer que não julgo o parlamentar 
apenas por sua presença física na comissão ou no ple
nário, porquanto o parlamentar é um homem que fez um 
voto~ como faz o beneditino, como faz o franciscano, 
como faz o pastor de quaisquer das igrejas protestantes, 
de cumprir missão polítiCa durante o exercício de seu 
m-andato e essa missão política não estã limitada apenas 
pelas quatro paredes de um plenãrio. 

Muitos comp~nheiros se _esquecem de que, até num 
coletivo, num ôriibus, nunl trem, num avião, o parla~ 
mentar é o político no exercício de suas funções, tanto 
que qualquer um de nós experimente viajar daqui para o 
Rio, como tantas vezes faz o Senadof Nelson Carneiro, 
e, se acontecer qualquer coisa. os companheiros de via~ 
gem, que conhecem essa figura tutelar da politica brasi~ 
!eira, irão logo ao Senador: ··senador, o Sr. tem que to
mar uma medida, tem que tomar uma providência." 

Não é verdade, Senador Nelson Carneiro? 

Isso prova que o exercício da função parlamentar não 
é apenas no plenãrio, nem nas comissões. Por isso, é que 
compreendo, embora não justifique, a ausência de com
panheiros no plenârio, a ausência de companheiros nas 
comissões. Compreendo, mas não justifiCo. 

Por isso, venho à tribuna, nesta tarde melancólica de 
sexta-feira, sexta-feira de agosto. Vejam bem, Srs. Sena· 
dores, sexta-feira e urila sexta~feira de agosto! Ainda 
bem, embora não tenha nenhuma indisposição com o 
número, que não é sexta-feira 13. Venho para dizer à 
Casa e à Nação que precisamos estar atentos, precisamos 
estar bem vivos diante dos comentários que têm sido fei~ 
tos na imprensa falada, escrita e televisionada, sobre a 
freqUência na Câmara dos Deputados e no Senado da 
República. E como justifiquei, faço daqUi um apelo a to
dos os companheiros para que freqUentem com mais as
siduidade os plenários da Câmara e do Senado, embora 
eu compreenda, mas não justifique que muitos estão em 
campanha para as eleiçõeS de 15 de novembro e também 
já se preparando para os embates de 15 de novembro de 
1986. 
· Quanto ao julgamento que se possa fazer dessa infre
qUência, desse não comparecimento, nós, democratica
mente, el'!tregamos esse julgamento, Sr. Presidente, ao 
povo brasileiro, que nos irâjulgar, a 15 de novembro de 
1986; o povo brasileiro que nos trouxe aqui- e, quando 
disse nos trouxe, não estou esquecido de que fui eleito in~ 
diretamente, mas escolhido pela Bancada do meu Estado 
depois de ter sido Deputado Federal em cinco Legislatu
ras. 

O ·s:r. Ámêri;~-d-e Souza-~ Pemiíte V:. Ex• um ap3rte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Com prazer! 

O Sr. Américo de Souza - Nobre Senador Aderbal 
Jurema, companheiro de V. Ex•, no Partido da Frente 
Liber:al no SenaQç,, amigo e colega de V. Ex• desde os 
tempos em que, ambos, éramos deputados federais, sou 
conhecedor da sua atuação parlamentar quer na Câma~ 
ra, quer no Senado Federal. Posso testemunhar, à 
Nação, da au_toridade que V. Ex• tem para falar de tão 
importante assunto, que vem sendo um dos prediletos da 
imprensa falada, escrita e televisada. Creio, Senador 
Aderbal Jurema, que V. Ex• colocou muito bem o 
problema em discussão. O Senador exerce a sua função 
até no absentefsmo, porquanto, no exercício da função 
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parlamentar, ele está no Ministério; está no seu Estado; 
estã nas suas cidades onde costuma fazer política com 
mais asSiduidade; está nas convenções partidárias-; ciTa, -
até mesmo, como bem disse V. Ex• a respeito do Senador 
Nelson Carneiro, viajãndo. E não pode dissociar a sua 
condição de homem, pessoa fisica, da sua condição de 
parlamentar; ele permanente o é nas 24 horas do dia, 
quer no seu gabinete, respondendo às correspondências 
do seu eleitorado, dando telefonemas em favor dos inte
resses do seu Estado ou estudando processos para apre
sentar pareceres nas comissões técnicas, Daí, Senador 
Aderbal Jurema, a nossa satisfação de ver esse assunto 
tratado com a autoridade que V. Ex• tem para fazê-lo e, 
ao mesmo tempo, ao vê-lo na tribuna, queremos 
cumprimentã-lo pela maneira judiciosa com que vem 
tratando e da maneira eficiente com que dissecou o as
sunto. 

Muito obrigado! 

O SR. ADERBAL JUREMA - As suas palavras, 
nobre Senador Américo de Souza, traduzem uma toma
da de posição que é t"ambém a nossa: a de não ficarmos 
surdos, mudos e cegos diante das advertências que sur
gem, porquanto todos nós, parlamentares, homens 
públicos, temos, não apenas o dever, mas a obrigação de 
~tar atentos à crítica_ construtiva; no sentido de aper
feiçoarmos as nossas_- posições, os nossos trabalhos, as 
nossas iniciativas no Senado da República. Por isso, re
cebo como incentivo às minhas palavras de agora as suas 
palavras de maranhense correto e amigo. 

O Sr. Luiz Cavalcante-- Permite-me V. Ex• um apar
te? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante-- V. Ex•, antes do aparte quere
cebeu do eminente Senador Américo de Souza, falava na 
apreciação do povo sobre o nosso trabalho, isto é, no jul
gamento do povo. Ora, quem melhor reflete o pensa
mento do povo é a imprensa. Jásedissequea imprensa ê 
a voz do povo. Assim, meu caro colega, me permita ler 
ligeiros tópicos de variados jornais sobre esse tema que 
vem sendo debatido aqui no Congresso, que ê a nossa 
presença. ou melhor, o tema da nossa ausência. O Jornal 
de Bras.illa, do dia 13, em editofial, lã para tantas, diz: 

••um d_os pontos que mais desmoraliza o nosso 
Congresso é o absenteísmo de nossos parlamenta
res." 

O Estado de S. Paulo do dia 15, ontem, sentencia: 
"A maioria niãis que absoluta- ou a quase tota

lidade- dos Senhores Legisladores não comparece 
a seu local de trabalho. 

O Jornal do BraSil do dia 8, em editorial: 
"Ignoram os ilustres senadores que um mandato 

parlamentar não é um emprego, e sim uma deferên
cia que o eleitorado confere a determinado cidadão 
para que o represente com toda seriedade_?:~ 

~ Folha de S. Paulo, em extenso editorial do día 8, diz 
que nossa ausência remunerada é 

"a glorificação do absenteísmo e do desleixo." 
O Jornal da Tarde: 

"Tanto a Câmara quanto o Senado mandam pa
gar jetons integrais a todos os parlamentares, te
nham eles comparecido ou não às sessões, estejam 
eles ou não em Brasflia. Na verdade, deputados e se
nadores recebem sem trabalhar, o que nenhum ou
tro trabalhador brasileiro-até hoje conseguiu." 

E o ilustre homem de letras, como também é V. Ex~. 
jornalísta Castello Branco, na sua coluna do Jornal do 
Brasil, de hoje, sob o título "O jeton e a imprensa", iro
nicamente comenta: -

~·Pela leitura de discursos e declarações de políti
cos ... o condenável não é que deputados e senadores 
recebam, ausentes, jetons pagos pela sua presenÇa 
nas sessões das casas legislativas. O condenável é 
que a imprensa divulgue o fato e rejeite versões que 
procuram confundir as mentes misturando diversas 
atribuições e responsabilidades dos representantes 
do povo." 

Por fim, quero fazer ligeiro" comentário ao apãrte âO-
Senador Américo de Souza. Falou S. Ex• dos nossos 
múltiplos afazeres, que são também os meus múltiplos 
afazeres. Mas quando eu estou lã no meu Estado- e já 
vou para lá na próxima -ter-ça-feira e lã passarei toda a se
mana- eu não vou defender o SenadO: Võü áefender 
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meu mandato, a minha reeleição. Isso é do interesse da 
Nação? Não, absolutamente não. Não é do interesse da 
NaçãO; e do meu particular interesse. Assim se dã quan
do V. Ex•, Senador Aderbal Jurema, vai para o Jaboa
tãO, lá no interior do seu Estado, também para defender 
a sua reeleição. De modo que confundir as duas coisas, o 
interesse da Nação com o nosso interesse, me parece ter
rivelmente temerMfõ~ O Que predomina em nós - pelo 
menos em mim -é a minha ambição, o meu desejo de 
ser reeleito. Muito obrigado. 

O SR. ADERBAL JUREMA- As palavras de V. 
Ex•, Senador Luiz Cavalcante, vêm confirmar minha 
presença nesta tribuna, quando disse, alto e bom som, 
que compreendia as ausências, mas não as justifiCava, V. 
Ex• estava aí e deve ter ouvido essa minha expressão, jus
tamente porque essas ausências, embora sejam ligadas às 
atividades diversas dos parlamentares, têm sido motivo 
para as críticas que V. Ex• arrolou, neste instante, de 
vãrios jornaTS brasileiros. ~ por causa desse ambiente, 
por causa desse clima que venho à tribuna fazer o apelo 
que, ainda hã pouco, fiz aos companheiros do Senado, 
ao:S companheírOs da Cãmara dos Deputados, que, em
bora tenham obrigações pessoais e políticas, e é dificil se
parar, no parlamentar, o compromisso para se reeleger, 
do c_ompromisso para com o Partido, porque se ele estâ 
procurando se reeleger, dentro de uma legenda, estâ pro
curando fortificar a representação dessa legenda. De ma
neira -que é muito dificil separar o compromisso da sua 
eleição com o interesse partidário. 

Portanto, Senador Luiz Cavalcante, o que nós, aqui, 
queremos é dizer aos companheiros que é preciso que 
eles freqUentem o Senado e a Câmara, mesmo porque, 
atravéS- da história republicana, através- de todos os 
acontecimentos da República que têm privido o Senado 
e a Câmara de fincionar também a democracia entra em 
colapso. Durante o Estado Novo, não tínhamos nenhu
ma janela aberta para o Senado e para a Câmara. Du
rante os 20 anos de regime de exceção, tivemos o Senado 
e a Câmara funcionando, e quando essa janela se fecha, 
as portas da democracia brasileira também se fecham. 
Somos, em verdadp, um poder desarmado, mas é com 
esta coragem que mantemos a democracia de portas 
abertas para o povo brasileiro e para o mundo. É por 
isso que a minha presença, nesta tribuna, é no sentido de 
que pOssamos dirigir um apelo veemente a todos os com
panheiros, porque esta luta pela freqUência não é aperias 
dos líderes dos partidos, é da Presidência da Casa, ê de 
todos aqueles que têm freqüentado, constantemente, o 
plenário e as comissões. Daí a mi !lha presença, daf a mi
nha expressão: compreendo, mas não justifico a aus_ência 
de companheiros. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Pois não, Senador! 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Senador, não há 
dúvida sobre o fato de a imprensa refletir a opinião 
pública sõbre os mais variados assuntos. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Estou de acordo com 
V. Ex• e estou de acordo com os jornalistas. 

O Sr. Marconde!l Gadelha - Agora, com relação a 
esse tema, do comparecimento às sessões do Congresso, 
essa sentença não pode ser tomada de forma linear e a.b· 
soluta. A imprensa representa a voz do povo. Veja V. 
Ex• que o povo, a voz do povo, nos Estados, também 
dama pela presença do Senador lã, junto às bases. Quem 
de nós não recebeu, até hoje, insistentes reclamações de 
que está ausente do seu Estado? Quantas e quantas vezes 
o eleitor, o prefeito, o chefe político, o vereador, os em
presãrios, os estudantes, os operários que se encontram 
enfrentando algum problema social grave, quantos não 
têm reclamado da ausência do_ Senador? Alegam que o 
Senador vive apenas aqui em Brasília, conquanto entre
gue aos seus trabalhos, freqUentando, apesar de tudo, 
gabinetes que se dizem atapetados, até misturando o tra
balho do plenário e o trabalho das Comissões com Ou
tras atividades tidas por ociosas. Reclama-se freqUen
temen_te, e ingressei na vida pública ouvindo esta cantile
na, ouvindo referências desairosas a Senadores que vão a 
seus Estados apenas de quatro em quatro anos ou deo_ito 
em oito anos para buscar o voto do eleitor. Veja V. Ex•: 
paga-se por ter cão e paga-se por não ter cão, paga-se 
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por ~star em Brasília e por estar fora de Brasília. Se nos 
encontramos cm Brasília, freqUentando o plenário, as 
comissões, entregues às lides parlamentares, no Estado 
se diz que a nossa imageffi começa a empalidecer, que já 
não somos tão constantes, que já não correspondemos às 
expectativas do povo, que exige nossa presença a seu 
lado nas lutas sociais e políticas, e até pessoais do dia-a
dia. Por outro lado, não quero citar, nobre Senador, o 
envolvimento com problema seriíssimo como esse das 
eleições municipais, -onde, muitas vezes, o candidato ou 
aqueles que fazem a campanha política exigem a pre
sença do Senador, e a exigem diuturnamente, à frente 
dos comícios ou em atividades de aliciamento, de persua
são, através de estação de rádio, da presença freqUente 
nos jornais. Já não quero me referir a esse fato, mas lhes 
digo: se lã comparecemos, aqui, então, somos execrados 
como-ausentes, como absenteístas, como desinteressados 
das grandes causas nacionais e dos grandes temas que in
teressam aos destinos do Pais. Eu quero me solidarizar 
com as colocações sensatas com que V. Ex• faz o exame 
dessa questão. ~ claro que nós queremos a presença de 
todos os Senadores, com a maior constância, com a 
maior freqUência possível a todos os debates parlamen
tares, a lodas as questões que aqui são tratadas, a todos 
os temas que são levantados e que, certamente, interes
sam sobremaneira à consolidação da convivência demo
crática neste País. Mas ê preciso que esse fato nasça den
tro de cada um dos Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Peço a V. Ex• 
abreviar o aparte, porquejã terminou o prazo do nobre 
orador. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Encerro, Sr. Presidente, 
dizendo que este Congresso Nacional está sendo convo
cado a participar desta grande luta do povo brasileiro, 
pela preservação das instituições democráticas ora con
quistadas, e saberá corresponder a essa expectativa. Pre
sisamos confiar na responsabilidade dos Srs. Senadores, 
embora V. Ex• esteja absolutamente correto quando faz 
ess_e apelo insistente pelo comparecimento, pela freqUên
cia. Solidarizo-me com V. Ex• em toda a extensão. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• eminente Se
nador? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Não posso dar mais 
apartes. 

O SR.. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Solicito a V. 
Ex• não dar mais apartes e encerrar o seu discurso, para 
que pos~al!l_O!_~!!'-Prir o Regimento. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Cumprirei o Regi
mento e peço desculpas aos meus companheiros por não 
conceder mais apartes, diante da advertênda do Sr. Pre
sidente. 

O Sr. Lulz Cavalcante-- Permita V. Ex• um ligeirfssi
mo aparte, eminente Senador Aderbal Jurema. (Assenti
mento do orador.)- Em seQ Dência aos argumentos do 
Senador Marcondes Gadelha, eu apenas queria dizer que 
todos nós temos o direito de receber as sessões a que fal
tamos, aquelas sessões extraordinárias a cujos jetons a 
Constituição diz que só fazemos jus se a elas estivermos 
presentes. Não é o que acontece, haja vi&ta o mês de ju
lho: todos nós recebemos 69 jetons. Recebemos Cr$ 
7.749.183, correspondentes a 69 sessões extraordinárias 
ocorridas. Pergunto eu: quantos de nós dessas 69 sessões, 
estivemos sequer em 9 delas? 

O Sr. Marcondes Gadelha - Neste ponto, estou de 
acordo com V. Ex~, Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo soar a 
campaínha.)- Solicitaria que V. Ex•s. terminassem. Há 
outros oradores inscritos. 

O SR. ADERBAL_JUREMA- Já disse que ia encer
rar, em atenção ao regimento da Casa, de que V. Ex• é o 
prinCipal quardião. 

Senador Gadelha, no inicio d_o meu discurso, eu disse 
que era um tema muito delicado. Tão delicado e tão sus
cetível que, ao fazer o meu apelo, não quero estar aqui 
como preceptor de colégio, censurando os companheiros 
que não c-omparecem; quero, como companheiro mais 
velho talvez, deixar, nesta tarde melancólica de Brasília, 
o meu apelo no sentido de que é, sem dúvida, o Poder 
Legislativo a principal viga do _sistema democrático_._ E 
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nós, que sempre estivemos ao lado da democracia, que 
nascemos na velha e distante Paraíba, de um juiz de di
reito, que não tocava nenhuma ambição política pelo seu 
cargo, queremos dizer aos companheiros ausentes: ve
nham, venham para o Plenário, para que este Senado 
possa desempenhar a sua missão, que não_é de hoje, mas 
vem desde o tempo do Império. 

Muito obrigado! 
Era o que tinha a dizer. (Muito Bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE_ (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Américo de Souza, por 12 mi
mltos, até as 15:30, quando termina a hora do Expedien
te. 

O SR. AMitRICO DE SOUZA (PFL - MA. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão-do orador.)-
Sr. Presidente e Srs. SenadOreS: · 

Lemos nos jornais, com profunda tristeza, notícia de 
que um parlamentar da Câmara dos Deputados pronun
ciara discurso, naquela Casa, com terríveis e gracíosas 
acusações ao eminente Presidente da República José Sar
ney. Para nós, Sr. Presidente, conterrâneos do Presidente 
da República, que o conhecemos, que dele fomos con
temporâneos desde os bancos escolares do curso pri
mário, na minha cidade natal, é terrívelmente contrista
dor verificar que um Deputado menos avisado pudesse 
ter a coragem de assacar contra o Presidente da Repúbli
ca tão vexatórias adjetivos. 

Todos conhecemos José Sarney- Deputado Federal 
desde os 23 anos de idade, Governador do Estado do 
Maranhão aos 35 anos, deixando naquele Estado a mar
ca da sua capacidade e da sua visão de estadista, por
quanto, hoje, no Maranhão, quando se observa o pro
gresso que o nosso Estado tem experimentado, verifica
se que a origem foi no Governo de José Sarney- diz-se 
mesmo que o Maranhão se mede por antes e depois do 
Governo de Sua Excelência. 

Exercendo, por duas vezes consecutivas-, o mandato de 
Senador da República, deixou o Presidente José Sarney, 
nesta Casa, a marca permanente da sua inteligência e da 
sua capacidade de trabalho e, comprovando mais uma 
vez, a lisura de seu comportamento e a justeza do seu ca
ráter, no exercício da Presidênda da República, vem o 
Presidente José Sarney merecendo os aplausos de toda a 
Naç-.lo, desde os primeiros meses de sua inteririidade ... 

O Sr. Nivaldo Machado- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. AM!:RICO DE SOUZA- COm muito prazer. 

O Sr. Niva.ldo Machado- Senador Américo de Sou-
za, depois de conhecidos os motivos pelos quais o Depu
tado a que V. Ex' se refere fez acusações à honra e à dig~ 
nidade do Presidente da República e às dos Ministros 
Aureliano Chaves e Marco Maciel, é evidente que elas 
cairão no vazio. Em primeirO lugar, porque esses ho
mens públicos estão acima de qualquer suspeita no que 
toca à probidade pessoal e também à probidade na vida 
pública; em segundo lugar, porque sabemos que só os in
teresses contrariados desse P.arlamentar o levaram a in
vestir co.htra a honra do Presidente José ~Sarney e dos 
Ministros Aureliano Chaves e Marco Maciel. De forma 
que a opinião Pública, nessa altura, jâ fez o seu julga
mento, e sabe quais são os homens que, na verdade, não 
têm mancha, quer na vida pública quer na vida privada. 
Por isso é que, tendo caído no vazio essas acusações, es
tou certo de que não atingirão, não salpicarão de lama a 
probidade, a honra pessoal e o conceito daqueles que fo
ram vítimas dessas assacadi!has. 

O SR. AMitRICO DE SOUZA- Obrigado, Senador 
Nivaldo Machado, pela oportuna interveniêncià de V. 
Ex~ neste meu discurso, trazendo à defesa que fazemos 
do Presidente José Sarney, as figuras ímpares dos enii
nentes Ministros Aureliano Chaves e Marco Maciel. 

Mas dizia, Sr. Presidente, desde os tempos de sua inte
rinidade e após o exercício efetivo da Presidência, vem o 
Presidente José Sarney com inte&ridaàe, com honradez, 
com dignidade acima de tudo, trazendo a esta Nação um 
novo sopro de entusiasmo, a esperança de novos dias, a 
certeza de progresso, pura dur à Nação bmsileira e ao 
seu povo a tranqUilidade que todos esperamos para a 
Nação e a felicidade pessoal que todos almejamos para 
os nossos co-irmàos. 

Repudiamos, Sr. --Presidente, neste pronunciamento 
que fazemos na mais alta Câmara legislativa do Pais, o 
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pronunciamento daquele parlamentar e dizemos, com 
aplausos, que o Presidente José Sarney recebe de todos 
nós e da Nação inteira o apoio decidido e firme à sua 
ação política e administrativa. 
__ Todos somos testemunhas do novo rítmo que impri~ 
miu Sua Excelência na direção dos destinos do Brasil, de 
modo a nos dar a certeza de que caminhamos, efetiva~ 
mente, qo rumo certo que Qá de no~_dar progresso para a 
Nação e felícidade integral para o Seu povo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. _(Muit~ 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -::- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CAM ARA N• 83, DE 1985 

(Em Regime de Urgência- Art. 371, b, e 188, 
lll, do Regimento Interno) 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
da Câmara n~' 83, de 1985 (n~> 5.739/85, na Casa de 
origem), que dispõe sobrt: a criaç~o de cargos no 
quadro permãnente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Cearâ, e dá outras providências. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
A vçtaÇão fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em canse. 
qaência, as demais matérias da Ord~m do Dii, tOdã.s em 
fU:se de votação, cOnstituída dos Projetqs de Lçi da Câ
mara· n's 116, ~-5 de 1984; Projeto de Decreto Legislativo 
n~> 19/83; e Projeto de Lei do Senado n'i' 320(80, ficam 
com a sua apreciação adiada para a próxima sessão ordi
nãr!a~ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Volta-se à lis
ta de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha
do. 

O SR. N!VALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSoN CARNEmO (RJ. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden
te, Srs.- Senadores: 

Os funcionãrlos "dos Correios e Telégrafos, em todo o 
território nacional, estão convictos de que no próximo 
mês de setembro os seus vencimentos serão reajustados, 
conforme os 100% do INPC jâ anunciados pelo Gover
no. 

Diante dos aumentos tarifários havidos nos útlimos 
dias, não se com-preenderia que o adiamento feito pOr 
ocasião dos movimentos grevistas dO- início do ano, fos
sem descontados nesse reajuste de setembro e ao mesmo
tempo, com o reajuste do INPC, irã, os Correios e. Telé
giafoS, buscar efetivamente a reposição salarial tão al
mejada e tão necessária. 

Desejamos aproveitar esta oportunidade, para sugerir 
não só aos dirigentes da ECT, mas~ todos os assalaria
dos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, a 
implantação do pagamento dos qilinqüênios, como-vem 
ocorrendo aos estatutários. 

Acompanhamos nossa evolução social e esperamos,
no próximo mês de setembro, poder voltar a esta tribuna 
para tecer elogios à direção da ECT e a todas as empre-
sas que procurarem, pacificamente, i!Jtroduzir aspi
rações antigas e jUstas dos assalariados, pondo fim às 
desnecessárias greves que podem ser perfeitamente evita
das quando os dirigentes se antecedem na busca da so
lução dos problemas de seus servidores. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 
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COMPARECEM MAIS OS SR& SENADORES: 
- Altevir Leal - Gaivão Modesto - Nivaldo Ma

chado- Jutahy Magalhães- Lenoir Vargas 

O SR. _PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre_S_enador José lgnãcio Ferreira. 

O SR. JOS!t !GNÁCIO FERREIRA PMDB - ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Viva a vida: enfim, uma luz no fim do túnel. 
A opinião pública em geral aponta, como o grande, se

não o maior probl~ma da vida cotidiana do brasileiro, a 
violênCia, principalmente nos médios e grandes centros 
urbanos. De acordo com pesquisas realizadas, a preocu
pação do brasileiro com a violência supera, inclusive, a 
sua preocupação com o não menos angustiante proble
ma do desemprego, do qual, aliâs, ela é c_onseqllência di
reta. 

De fato, quando abrimos as páginas dos jornais e pas
samos O&_olhos pela colUna policial, o que venios são ver~ 
dadeiras atrocidades cometidas e, em muitos casos, im
punes que, aos poucos, vão desfigurando o nosso País, 
como lembrou o nosso Presidente José Sarney: "Cor
ro-endo nosso estilo de vida, ameaçando a fisionomia de 
uma pátria de irmãos". 

Se verificarmos as estatísticas, concluiremos que a cri
minalidade em geral está aumentando em todas as cida
des. Senão, vejall'!os,_ Srs. Senador~s, em 1984, se.gundo 
dadoS da Polícia Civíl, ocorreram 142.194 furtos e 65.238 
roubos na grande São Paulo, para "apenas" 1.497 estu
pros consumados e 515 _atentados. 

A violência em São Paulo não termina aí. De acordo 
com a Polícia Militar, ocorreram em julho passado 1.246 
atropelamentos, 53 suicídios, em março passado, 906 ca
sos de m_orte suspe_ita, 90 homicídios dolosos por aciden
te de trânsito e foram lavrados 46.847 boletins de ocor
rência. 

Em Porto Alegre, a criminalidade aumentou 22,39% 
neste primara semestre em relação a igual período de 
1984. Foram registradas no mês de junho 233 assaltos, o 
que dá uma média diária de 9,1 ocorrências. 

Em Santa Catarina, a violência é crescente, segundo 
estatistica da Polícia Civil. No primeiro semestre deste 
ano, aS delegacias registraram 70.322 ocorrências cOntra 
63.373 no mesmo período de 1984. 
- conhecida como a cidade onde as pessoas podem 

t_ransitar livremente! m_~smo no ~orârio noturno, Belo 
HOrizonte tem -assistido-a um senSível aumento da crimi
nalidade nos últimos anos. Em 1978, foram registrados 
5.766 casos de crimes contra o petrimônio, enquanto em 
1984 eles aumentaram para 3l.l00 (71,6% em relação ao 
total de crimes). 

Esses índices s6 vêm confirmar a que ponto chegamos 
em termos de violência no País. Ao cidadão brasileiro se
quer resta a opção de se refugiar em sua casa, deixando a 
insegurança lá fora. Há muito _tempo, o medo invadiu 
também -o espaço particular de cada uma residência fa
miliar. Porém, não- só de crimes contra o patrimônio ê 
que vivem as estatíscas de violência. Existerii aspectos 
particulares da crimilidade que estão também na ordem 
do di_a e que clamam por soluções imediatas. '.to caso, 
por ·exemplo, da crlança abandonada. Qualquer propos
ta de combate à violência tem que trazer soluções con
cretas para -o menor cãrentee abandonado. A questão dã 
mulher deve ser vista de modo especial. Espancamentos 
e assassinatos contra as mulheres vão-se sucedendo sem 
que um mecanismo de controle policial se revele capaz 
de contê-los. Muitas vezes, a mulher não se dispõe a 
apresentar queixa na delegacia mais Próxima, porque se 
recysa a comparecer perante um delegado que pode ter 
eSpancado tembém a sua mulher na noite anterior. 

E aqui, Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos um outro 
problema especifico_ que a violência envolve. b preciso 
tomar providências imediatas para que o Estado não se
ja, ele próprio, O instrumento de uma violência institu
cionalízada, gerando assim um círculo viCioso. O caso do 
assassinato do Joriuilista- Mário Eugênio, ocorrido aqui 
em Brasília no ano passado, exemplifica muito bem a 
que níveis de degeneração chegaram alguns quadros da 
polícia brasileira. Em outras palavras: em muitos casos, 
o "quartel~general" de verdadeiras quadrilhas _de roubo 
organizado está dentro da Própria delegacia, onde o ci~ 
dadã_o brasileiro vai em busca de proteção. 
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É preciso agir de forma contundente contra a violência 
existente. Já estamos cansados de debates, pesquisas, 
conferências e simpósios sobre as causas da violência. 
Neste ponto, creio que o nosso Presidente José Sarney 
colocou uma pedra final: .. A primeira causa da violência 
é a ausência de liberdade. O próprio estado de direito é 
assim a primeira garanfia contra a violência. A segunda 
causa estâ. também intrinsecamente ligada à liberdade. 
isto é, liberdade de não ter fome, liberdade de ter edu
cação, saúde, emprego, lazer, cuja ausência áia ·as Con
dições de desrespeito pela liberdade dos outros, jâ que 
uma estrutura social injusta não enseja -aoS-ínjlistiçados 
respeitar suas regras -e suas leis". 

Felizmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, no auge da 
turbulência e do caos, gerados pelo regime anteriõr, sur· 
ge uma luz no fim do túneL Com apenas ISO dias da 
Nova República, o Ministro da Justiça, Fernando Lyra, 
enviou ao Presidente da República, Doutor José Sarney, 
uma proposta de combate à violência íntitulada ''Muti· 
rão Contra a Violência". 

Quero -aproveitar a oportunidade, então, para parabe
nizar o Ministro Fernando Lyra e toda sua equipe do 
Ministério, além das demais pessoas envolvida~ com a 
elaboração de tal projeto. Tratawse, sem dúvida, da me
lhor ·e mais completa proposta até hoje apresentada pelo 
Poder Executivo deste País, a fim de pôr um basta na 
violência. O projeto, além de apontar todos os proble
mas já -citados em me_u dis_CUJS_o, dã ênfase também_ à 
questão do controle de armas, à apuração dos crimes 
chamados "do colarinho branco", à reforma do sistema 
penitenciário do País e aos crhri~s contra ã natureza (fau
na e flora nacionais). - - -- ----- -

A proposta do Mutirão não fica só na constatação dos 
fatos, mas sim apresenta formas de operacionalizar a ta
refa. Desta maneira, recria o Conselho de Defesa dos Di
reitos da Pessoa Humana, o CDDPH, criado primeira
mente pelo ex-presidente João Goulart, em 1964, mas 
que não chegou a cumprir seus objetivos. Este Conselho, 
agora com alterações no seu regimento interno, Será cer-~
tamente o braço executivo -do MinistéfíO da Justiça para 
atuar principalmente nas áreas de violência, discrimi
nação e fraude eleitoral. 

Recentemente, a SEPLAN autorizou a liberação de 
380 bilhões de cruzeiros para início iniediato _do projeto. 
Até julho do ano que vem serâ aplicado 1,5 trilhão. Este 
dinheiro, da fase inicial, serâ empregado na reforma do 
sistema penitenciârio, para que as cadeias deixem de ser 
escolas de crimes.__ 

A título de contrib_ui_ção, porém, gostaria de observar 
que este projeto p'reteride; de início, um combate à vio
lência urbana, e não se refere de forma explícita à violên~ 
cia no meio rural. Esta ausência, no projeto, dos confli
tos no campo levou, semana passada, o Presidente da 
Confe_deraçào Nacional_dos Trabalhadores na Agricul
tura, José Francisco, a envia"! telegramas para os Minisw 
tros Fernando Lyra e Nelson_ RibeJro e a.o Presidente _da 
República, onde lembra que, s6 neste ano, foram denun
ciados 30 assassinatos, seni contar as-ameaças, espanca~ 
mentes, prisões, queimas de casas e destruição de benfei-
torias, praticados por píStoleifoo, policiais e jagunços 
sempre fortalecidos pela impunidade. 

Nesse sentido, reafirmo a urgência de providências 
imediatas do MinistéiiO da-Justiça em discutir, junto 
com a CONTAG e demais 6rgãos envolvidos com a de
fesa do trabalhador rural, medidas que garantam tam~
bém ao homem do campo tranqUilidade e livre exercíCià 
da atividade sindical. 

CoilcluindO, Sr. PreSidente, Srs. Senadores, com a 
apresentação do projeto "Mutirão Contra a Violência", 
resta-nos, agora, uma tarefa grandiosa, de conquistar
mos o nosso espaço como cidadãos brasileiros e, ]UiltO 
com o Governo, estabelecermos Centros Comunitârios 
de Segurança que contrLbu_am com_o esforço oficial ne!!sa 
empreitada. Afinal, o que todos queremos é a paz, a li
berdade e a felicidade da convivência entr~ o povo brasi
leiro. Trabalhemos, então, para que possamos, nós e 
nossos filhos, abrir as janelas aos jardins e franquear a 
porta a quem quiser cruzar nossa soleira, sem receio. 

Muito obrigado, era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre-Senador Nelson Carneiro. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Certas gratificações de desempenho vêm tendo a sua 
aplicação ampliada no serviço público federal, abran
gendo as administrações direta e indiret:i, premiando a 
permanência do servidor. Há muitos anos, pagam-se os 
quinqüênios aos estatutârios - -ó Banco do Brasil paga 
anuênios, a Legião Brasileira de Assistência pagava bié
aios, desde maio de 1961, para substituir o auxilio fune
nil, o prêmio nãüdidade, a -periculosidade e o auXílio 
condição. 

A partir de 1963, esse auxflio passou a chamar-se ''gra
tiflcação .de antiguidade", integrando, do ponto de vista 
do Direito Trabalhista, a remuneração dos servidores da 
LBA. 

Entretanto, pela Portaria n<> 373, de 1981, a Presidên
cia da LBA extinguiu essa gratificação, não tomando co
nhecimento de que se tratava de um componente dosa· 
lário irredutível, configurando direito adquirido, vanta
gem pessoal, nominalmente identificâvel, regularmente 
concedida, com a aprovação de atas sucessivos do Con
selho Deliberativo da LBA. 

Integrada ao contrato de trabalho, essa gratificação 
não pode ser suprimida unilateralmente pelo emprega
dor. _ 

A súmula n<> 51 do TSE diz claramente: 

"As cláusulas regulamentares que revoguem" ou 
alterem vantagens deferidas anteriormente -só atin
girão os trabalhadores admitidos após a revogação 
ou alteração do Regulamento." 

Decisão do pleno do TST, relatada pelo Ministro Cc
queijo Costa, em 24 de abril .de 1974, pontifica: 

"A modificação do regulamento da empresa por 
ato unilateral do empregador s6 pode alcançar os 
empregados após ela, sob pena de chancelar alte· 
ração lesiva dos contratos de trabalho e o poder de 
uma pessoa, fisica ou jurídica, legislar em caráter 
coercitivo para outras pessoas fisicas, que a tanto 
não são obrigadas por nenhuma lei. A aposição de 
novos requisitos para a fruição da gratificação de 
férias só pode alcançar empregados admitidos após 
a nova redação do manual em respeito à contratua
lidade da relação de emprego." 

Diante disso, os servidores da LBA, admitidos até 12 
de março de- -!976, têm direito à gratificação bienal: 
Igualmente., quando o Decreto-Lei n'? 2.036, de 1983, Ji. 
mi tau a percepção de vantagens pessoais aos servidores 
públicos, respeitou o princípio do direito adquirido. 

Se um_ Decreto-lei não pôde supriffiir gratificações, 
não o pode uma simples portaria. 

Pleiteiam os funcionários prejudicados o restabeleci
mento da gratificação, na forma contratual anterior, re
calculada segundo os índices de reajuste salarial fixados 
pelo Governo, abrindo mãO das diferenças apuradas. 

O pleito é justo, como a supressão foi des~visada. 
~pera~os que a ~BA atenda à legítima reivindicação 

dos" seus funcionários. 
Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 

bem!) 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
I_?aia-via ãO -nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

A data de amanhã assinala o transcurso do centenârio 
de fundação de uma cidade das mais tradicionais e im
portantes do interior pernambucano: a cidade de Pedra. 

Localizada na Região do Agreste, seu povo laborioso 
e ordeiro sempre soUbe enfientar com galhardia, fé eco
ragem, as dificuldades e os problemas advindos das se
cas, e, mais remotamente, do banditismo que infestava a 
Região nordetina até o final da década de 30. 

Tradicionalmente ajustada à ordem e ao trabalho, a 
população de PEDRA erigiu-a em um dos municípios 
mais prósperos do Estado, amante e ciosa de nossos va
lores e tradições. 

Um retrospecto histórico se torna necessârio para que 
se compreendam os fundamentos éticos desse modo de 
ser da população de Pedra. 

Conceição da Pedra foi o primeiro nome que-recebeu a 
povoação fundada em torno de uma capela mandada eri-
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gir. em sua fazenda de gado, pelo Capitão~mor Manoel 
Leite da Silva, no final do século XVIII. A essa capela foi 
atribuído um patrimônio, constante de terras com uma 
légua quadrada. 

Em 1875, sob a inspiração de Frei Estêvam Maria de 
Hungria, a -capela foi reedificada para atender melhor à 
freguesia que fora criada pela Lei Provincial n<? 561, de 6 
de maio de !863. A freguesia-seria provida dois anos de
pois, sendo seu primeiro Vigârio o Padre Nuno Teodoro 
da Costa. 

Elevado à categoria de Vila pela Lei Provincial n"' 
1.542, de 13 de maio de 1881, o município sQ_se instala
ria, com sua Câmara Municipal, em 17 de agosto de 
1885. 

É esse centenãrio que representa a instalação do mu· 
nicípio, sua autonomia com relação ao município de 
Bufque, que PEDRA, cidade desde I"' de maio de 1893, 
nesses dias comemora. 

Contando hoje em dia com uma população superior a 
25.000 habitantes, dos quais cerca de 8.000 na cidade, 
PEDRA consti_tu.i_um exemplo de operosidade, de traba-
lho, de dedicação à ordem e de amor à Pâtria. -

Desde O- dia 14, Pedra está em festas. E não estâ só. 
Dos festejos comemorativos que tiveram início com uma 
alv_orada festiva naquele dia, participam outros muníd
pios, como Alagoinha, Buíque, Arcoverde e Venturosa, 
com suas bandas de música, suas equipes de futebol, com 
seus cantadores e grupos folclóricos, num congraçamen
to que mostra o quanto PEDRA soube fazer-se respeita
da e, sobretudo, estimada em toda região fisiográfica em 
que- se insere. 

As festividades culminarão, no dia 17, com um vasto 
programa, constante de desfile de bandas musicais, mis
sa solene, inauguração de obras públicas, entrega de títu
los de propriedade de terras a lavradores, e, por fim, um 
show astístico. 

A esse dia festivo de encerramento das solenidades es
tará presente o Governador Roberto Magalhães. 

Por essa razão, Sr. Presidente, venho solicitar a V. Ex~ 
que conste nos Anais desta Casa um voto de regozUo 
pela passagem do centenârio da heróica cidade de Pedra, 
de tão caras tradições, cujo passado de honra e cujo pre
sente de d_edicação ao trabalho e à ordem constituem um 
penhor de esperança no futuro de nossa Pátria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE(José Fragelli)- Concedo a pa
lãvra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PDS- RO. Prununcia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho profunda aversão à palavra MEDO. 
No entanto, só ela pode explicar a relutância do nosso 

Governo em reatar relações diplomãticas com Cuba. 
Sim, com Cuba de Fidel Castro, ilha banhada pelo Mar 
das Antilhas, com menos de lO mil quilômetros quadra
dos de área e população inferior a 10 milhões de habitan
tes. Uma ilha, pÕrtanto, quase mil vezes menor que o 
Brasil e cuja população não ultrapassa à de nossa maior 
cidade, São Paulo: --

Jâ receberrios evidentes sinais de que o Governo de 
Castro ·está interessado em restabelecer os vínculos di~ 
plomáticos e comerciais com o Brasil; já temos o sin.al 
verde da comissão de Relações Esteriores da Cãmafa dos 
Deputados, e próprio Chanceler Olavo Setúbal, que afir
mou, no dia 8 de maio passado, no Rio, não eXistir qualw 
quer impedimento político para a concretização deste 
propósito. Falta, apenas, a decisão tio Excelentíssimo 
Senhor Presidente José Sarney. E estamoS, brasileiros e 
cubanos, convencidos de que esta _de_cisão não tardará. 

O BTaSil tem razões de sobra para reatar relações di
plomáticas com Cuba. Razões de ordem política, de or~ 
dem económica, de ordem social. E também por patrio
tismo, orgulho de nossa independência. Será, assim, tão 
frâgil nossa soberania nacional? Serão tão débeis nossas 
convicções democráticas? O que há Para Se-temer, a:'final'? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, peço licença para Citar
aqui versos do poeta inglês John Donne, imortalizados 
em romance célebre de Ernest Hemingway: 

.."Nenhum homem é uma ilha isolada; cada ho
mem ê uma partícula do Continente, uma parte da 
terra( ... ) a morte de qualquer homem me diminui, 
porque sou parte do género humano. E por isso não 
perguntes por quem os sinos dobram; eles dobram 
por ti." 
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Pois estamos mantendo isolada essa ilha, que faz parte 
do Cont_ineote, do nosso Continente. Se]Js habitantes, 
como nós, são pobres. E, como nós, precisam de apoio. 

Brasil e Cuba possuem afinidades étnicas, culturais e 
mesmo históricas que favorecem o convívio, embora per· 
tençamos a duas comunidades com características pró
prias e comportamentos marcadamente individuai,s. 

Reportagens de jornalistas brasileiros que visitaram 
Cuba recentemente mostram outros pontos em comUm, 
também no campo da arte. Os cubanos adoram as nove
las brasilei-ras;. "La Esclava", :)._"Escrava Isaura" foi su
cesso absoluto na televisão, e_ a atriz Lucélia Santos 
tornou~se um ídolo popular naquele pais. Novelas, fil
mes e seriados brasileiros c_onquistam, a cada dia, a ad
miração dos cubanos, de qu~- "Malu Mulher",, "Carga 
Pesada", Cf, "Pra Frente Brasil" são alguns exemplos. 

Como se vê, jâ temos, ind~pendentemente de det~rmi
nação governamental, relações - no mínimo, artrsticas -
com o povo cubano. Lá, Roberto Carlos é o rei e Chico 
Buarque de Holanda, embaixador. 

Aqui mesmo, nesta Casa, o saudoso Presidente Tao
credo Neves, em um dos seus discursos de preparação de 
posse, - posse que a morte tornou impossível - afir
mou que iria rever a posição brasileira sobre a questão 
do reatamento diplomático com Cuba. E logo após a 
posse do Presidente José Sarney, a Comissão de Re
lações Exteriores da Câmara dos Deputados aprovou
por unanimidade, é bom lembrar- a sugestão de resta
belecermos os laços com o GoYerno de Fidel Castro. 

Durante o 7'Q Encontro do_Padaroento Europeu com o 
Parlamento Latino-Americano, realizado em Brasília, 
entre 16 a 22 de junho último, o Deputado_ Felix More
no, representante da província de Matanzas junto à As
sembléia Nacional de Cuba, declarou que se_u país se 
compromete a respeitar o princípio de não-intervenção 
em suas futuras relações com o Brasil. Afirmou o parla
mentar cubano que o restabelecimento de díãlogo políti
co com o Brasil, depois de mais de 20 an-os de isolamen
to ... "é uma necessidade e conta com todo o nosso apoio". 

Jâ se disse que estamos a atravessar um período de 
transição também em nossa p-olítica externa, mas só serâ 
possível dar a essa política um alento verdadeiro se efetí
vamente estivermos dispostos a enfrentar, de modo cria
tivo, as realidades da_comunidade internacional. 

Assim, mantendo como princ!pios básicos a questão 
da soberania e do desenvolvimento, os preceitos da não
intervenção e autodeterminação, o cumprimento de nor
mas consagradas do direito internacional, o processo 
político da participação do Brasil n_a vida continental 
não poderã prescindir do diãlogo com todos os países 
Iatino~americanos, sob a égide de um profundo compro
misso ético de solidariedade e respeito. 

Ninguém põe em dúvida que a nossa poHtica externa, 
ancorada no interesse nacional, só pode ser compatível 
com ampla e generosa visão das relações internacionais. 
Nossa atuação diplomática, à semelhança da orientação 
democrâtica interna, deve visar sempre a soluções de 
composição mutuamente satisfatórias, no contexto do 
desenvolvimento regional e das relações harmónicas e 
pacíficas com todos os povos do Continente. 

Sentimo-nos parte da comunidade de países latino
americanos, embora com algumas nações do continente 
nosso diâlogo deva refletir diferentes visões do mundo. 

Acredito, sob essa ótica, que o restabelecimento de ati
vidades djplomáticas com Cuba, dentro dos padrões êti
cos que caracterizam a polftica externa brasileira, não 
significa qualquer modificação da atitude do nosso País 
com os seus outros parceiros h o cenârio continental, in~ 
clusiveos Estados Unidos da América, país com o qual a 
amplitude, a variedade e o interesse renovado das re
lações bilaterais devem ganhar, a cada dia, maior densi
dade, em beneficio recfproco. 

A propósito, desejo lembrar aqui declarações do Mi
nistro Olavo Setúbal, em seu primeiro pronunciamento 
no Congresso. Declarações que, diga-se de passagem, en
dosso plenamente. 

Afirmou o Chanceler: .. ~·o relacionamento bilateral 
com os Estad_os Unidos, basea_d_Q_em vínculos históricos 
de denso conteúdo, orienta-se na direção de um diâlogo 
aberto e maduro. Duas grandes democracias não podem 
temer a franqueza, nem pressupor, de parte a parte, a 
aquiescência sistemátiça," -

Falou bem o Chanceler. Disse aífldã:-. "Praticarem-Os 
uma diplomacia flexível e criativa, visando a resultados 
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políticos, pela preservação da soberania e da dignidade 
nacionais e a resultados económicos, pela reivindicação 
de melhores condições nos sistemas ieguladores do co
mérciO-e finánças, e pela gerãção de oportunidades para 
·as exportaÇões brasileiras". 

Ora, sr. Presidente, Srs. Senadores, o reatament_o do 
diálogo com Cuba nos oferece -trido -isso:- enseja-=-nos a 
op-ortunidade de praticarmos uma diplomacia "flexível",, 
através do restabelecimento de relações há mais de 20 
anos interrompidos; possibilita-nos demonstrar ao mun

- do a solidez do nosso princípio de soberania nacional,já 
que serã uma decisão de carãter interno, ~em interferên
cias alheias; permite-nos obter maior unidade nos foros 
internacionais quando das discussões_ dos preços e pra
zos_do_s __ a_rJ,igos que exportamos em comum, como o café 
e_Qaç_úcar, por exemplo; e nos abre as portas de mais um 
mercado externo. 

Não .nos_ esqueçamos que convergências de interesse 
tornam viáveis um relaciónãmento fecuildo. Sabemos 
que Cuba é grande produtora de açucar. São 152 usi_nas 
espalhadas pelas 14 províncias do País. Mas nós temos a 
tecnologia do álcool. E ê exatamente aí que reside o 
maior- interesse dos cuba 'nos. "Poderemos exportar o 
know-how brasileiro para a produção do âlcool da cana~ 
de-açúcar, o que representa rã fonte de divisas para nosso 
País. Os cubanos têm a rilaior reserva mundial de níquel 
e são ricos em outros minêrios, mas lhes falta meios para 
industrializar esses produtos. São férteis em recursos na
turaiS e escassos em recursos tecnológicos. 
·Há exemplos concretos: o empresário Luis Fernando 

Vitor, que esteve em Havana, hã três anos, em compa
nhia do Senhor Rui Barreto, então presidente da Confe
deração das Associações Comerciais do Brasil, contou_ 
que, atualmente, jâ veride peças de elevadores para Cu
ba,_ através da Espanha e do Panamá, e deu uma infor
mação preciosa: o governo cubano está interessado na 
implantação de {8 indústrias brasileiras. 

São_ fatos. Como também é fato que Cuba jâ mantêm 
relações diplomáticas na América do Sul com a Argenti

-na, Bolívia, Peru, Equador, Guiana e Suriname. Com a 
Venezuela e Colômbia, o diâlogo estâ praticamente res
tabelecido. Em abril passado, o Uruguai, recém-saldo de 
doze anos de ditadura, também anunciou sua decisão de 
reatar com Cuba. 

serão nossas fronteiras mais vulnerâveis que as da 
Bolívia, Colômbia, Peru, Argentina? Na América do Sul, 
s6 dois paises recusam-se terminantemente ao díálogo 
com Cuba: o Chile e o Paraguai. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: a História _é dinâmica, 
--não se rep-ete. Foi no dia 13 de maio de 1964 que o Brasil, 

por decisão do falecido Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, cortou relações com Cuba, no entendi
mento de que havia interferência cubana nos assuntos in
ternos brasileiros. 

Hoje vivemos novos tempos, outra realidade. Cuba já 
não tem mais a pretensão dr;! "exportar" sua revolução, e 
o "fantasma" do comunismo não assusta mais ninguém. 

O Presidente Ernesto Geisel, responsâvel pelo início 
do processo de abertura política no Brasil, reatou as re

-lações diPlomáticas com a China Comunista, a mesma 
China que o _Presidente João Figueiredo visitou no ano 
passado e onde foi recebido com carinho e poUdez. Man
temos, igualmente, laços de amizade com a União Sovié
tica, terra de Lênin, e da qual depende, em grande parte, 
a ·própria sobrevivência de Cl!ba. Angola, Moçambique, 
Guiné--Bissau são outros exemplos de paises de ideologia 
marxista com os quais o Brasil mantém relações. Por que 
Cuba deve ser a exceção? 

A História nos fornece um dado cUrioso: a pritnelra 
representação diplomática e consular brasileira p-ara a 
AmêPca Central foi estebelecida justamente em Havana, 
há qUase 80 an.os. em 22 de novembro de 1906. O Chefe 
dã: Missão estava igualmente acreditado junto aos. Go
verno-s da Costa Rica, E! Salvador, Honduras, Nicarã
gua, Panamã e Guatemala. Na êpoca, não se chamava 
Embaixada. Era uma legação de status imediatamente 
inferíor. O primeiro diplomata brasileiro em HaVana foi 
Aritônio de FonJoura Xavier. 

De 1906 a 1959, Brasil e CUba mantiverain relações bi-
- laterais normais. Embora não se tenha noticias de gran

des operações c;o_merciais entre os dois países, o fato de 
Cuba ter sido escolhida para ser o ponto de partida da 
preSença: brasileira na América Central é bastante suges
tivo. 
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Depois da revolução liderada por Fidel Castro, que 
tOmoU o poder cm 1959, a situaç-ão se complicou, em 
grande par~e devido às dificuldades políticas que o Brasil 
vívía ínternamente. · 

Há 23 attOs, a Organização dos Estados Americanos 
decretou bloqueio comercial e diplomático a Cuba. Dois 
anos mais tarde, o Brasil ;1deriu ao boicote. Mas, desde 
então, houve brechas expressiva neste bloqueio, como o 
México, ql:le, a despeito da OEA, manteve sua represen
tação em Havana. Em 1969, a Jamaica abre nova brecha, 
ao entrar para a OEA, apesar de manter laços económi
cos e culturais com Cuba. Em 1970, após a eleição de 
AIIend~. o Chile reata suas relações com Havana. 

Eni seguida, fazem o ·mesmo Peru, Argentina e Pana
mã. Menos deu~ ano depois, já em 7l, Chile o Colôm
bia assinaram declaração conjunta reConhecendo o-direi
to que têm todos os Estados de escolher. "soberanamen
te" seus sistemas de _vida. 

Passaram-se três anos. Em 1974, Allendejã morto, os 
países latino-americanos fizeram uma tentativa de aca
bar formalmente c_om o boicote a Cuba imposto pela 
OEA. Numa reunião de Ministros de Relações Exterio
res, realizada em Quito, houve a votação; representantes 
de 12 países (a maioria) votaram pelo fim do bloqueio, 
mas os dois terços necessários à aprovação da medida 
não foram obtidos. O Brasil se absteve de votar, junta
mente com os Estados Unidos, Bolívia, Nicarãgua, Haiti 
e Guatemala. Só Q Chile e o Paraguai votaram contra, e 
o boicote foi mantido. 

Mas nesta altura. vários países miados à OEA jâ ha
viam furado o bloqueio, espontaneamente, como Guia
na, Trinid~d-Tobago, Jamaica, Barbados, Colômbia, 
Venezuela e Costa Rica. 

Como vemos- o analista Newton Carlos demonstra 
isso muito bem na edição de 2 de junho na Folha de S. 
Paulo- o isolamento de Cuba estava acabando na prá
tica, à revelia da OEA. 

Em 1975, o Tratado lnteramericano de Assistêncla 
Recíproca, o TIAR, foi modificado, depois de 18 anos de 
intocabilidade, passando a admitir o "pluralismo ideoló
gico", como ocorre com a ONU. 

Não é somente em nome do pluralismo ideológico da 
ONU e do princfpio da soberania nacional que defendo 
o restabelecimento de relações com Cuba, mas s_obretu
do pela certeza de que este ato representará contribuição 
valiosa para o fortalecimento da Paz e da segurança in
ternacionais. 

Escoimadas de percepções falsas e de pressuposições 
superadas, essas relaçõe.s testemunharão, efetivamente, 
com fidelidade, a afeiÇãO verdadeira de um país que 
compartilha com o povo cubano, não obstante a diversi
dade dos regimes políticos, numerosas posições no çe
nârio mundial, e com ele, soma esforços na procura de 
uma ordem internacional mais justa e estável. 

Era o que tinha a di~er. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão ordinária de segunda
feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 83, de 1985 
{Em Regime de Urgência- Art. 371, b, e 188, III, do 

Regiment_o Interno) 

Votação, em segundo_ turno, do Projeto de Le(da Câ
mara n'l 83, de 1985 (n'~ 5.739/85, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a criação de cargos no quadro perma
nente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Cea~ 
rã, e dá outras providênciãs, téildo 

PARECERES ORAIS, favorãveis, proferidos em ple
nârio, das Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Votação, em turno (!nico, do Projeto de Lei da Câma
ra nQ 116, de 1984 (n'Q 2.595/83~ na Casa de origem), de 
iniciiüiva do Senhor Presidente da República, que acres-
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centa parágrafo ao art. 232 da Lei n'~ 5.869, de 11 de ja
neiro de 1973 - Código de Processo Civil, -tendO -

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 399, de 1985, da 
Comissão 

-de Constituiçio e Justiça. 

Votação, em-turno únicO, do Projeto de Lei da Câm3.
ra n"~ 5, de 1984 (nl> 3.815/17;-na Casa de origemY. que 
proíbe os estabelecimentos de ensjno de receberem, 
adiantadamente, anuidades escolares, vedando, ainda a 
emissão de título de crédito com a mesma finalidade, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n'1 333, de 1984, da Comissão 
-de Educação e Cultura, favorável, com emenda que 

apresenta de n~' 1-CEC. 

Votação, em turno único, do Pt-õjetO de Decreto Le
gislativ-O ri"' f9, de 1983 (n'~ 3/83;-na Câmàra dos DepU ia
dos), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Cul
tural, Educacional, Científica e Técnica, assinãdo entre· a 
República Federativa do Brasil e a República Popular 
do_Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 392 e391.de 
1985, das ComisSõeS:'"--

-de Relações Exteriores; e 
-de Educaçio e Cultura. 

5 

Votação, em primeiro turno (apreciação Prelimínar da 
juridicidade, nos termos do art. :?-96 do Regimento Inter-

DfÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào II) 

no), do Projeto de Lei do Senado n9 320, de 1980, de au
toria do Senador Pedro Simon, que revoga a Lei n~ 

6.815, de I? de agosto de 1_980, que define a situação jurí
dica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 
de Imigração e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 t.l44,_ de 1981, da COipissãõ
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, 

6 

DiscüssãO~ em p-rimeiro turno, do Projeto de- Lei do 
Senado nl' 99, de 1981, de autoria do SenadOr Gastão 
MUller, que altera os arts.-213, 215 e parágf<i.Io únicci, 
216, 225~226 do Código Penal (Decreto-lei n9 2.848, de 
7 de dezembro de 1940- Título VI- dos crimes contra 
os costumes), tendo 

PARECER, sob n9 492, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra~ 
da a sessão. 

(Lemnta-s_e a sessão às 16 horas e 5 minutos.) 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N• 126, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri~ 
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in~ 
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele-

(•) Republicado por haver saido com incorrecões noDCN H de 10-8-85 

Agosto de 1985 

gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n~' 
2, de 1973, revigorada pelo Ato n'i' 12, de 1983, da Comis
são Diretora, resolve exonerar, a pedido, Antônio Carlos 
de Nogueira, Técnico Legislativo, Classe "Especial", 
Referénda NS-25, do Quadro Permanente, do cargo, em 
comissão, de Diretor da Subsecretaria de Comissões, SF
DAS-101.4, a partir de 12 de julho de 1985. 

Senado Federal, 8 de agosto de 1985.- José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

(')ATO DO PRESIDENTE 
N"' 127, DE 1985 

O Pre~í_dente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada. pelo Ato da 
Comissão Diretora nl' 2, de 1973, resolve, nos termos dos 
artigos 353, parágrafo único e 354, do Regulamento Ad
ministrativo, designar Nilson A velar, Técnico Legislati
vo, Classe .. Especial", Referência NS-25, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, para exercer, em substi
tuição, o cargo, em comissão, de DirCtor de Subsecretã
ria de Expediente, código SF-DAS~-10i.3 do Quadro Pef
manente, a partir de 5 de agosto de !985, durante o im
pedimento da titular. 

Senado Federal, 8 de agosto de 1985.- José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

{'*') Repuhlkado por haver saído com incorreç(kol no DCN II de 10-8-85. 
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l-ATA DA 141• SESSÃO, EM 19 DE AGOS-
TO DE 1985 

!.l -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senbor Presidente da Re .. 
pública 

Submetendo à deliberação do Senado nome indicado 
para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

-No 176(85 (n' 393/85, na origem), referente à 
escolha do Acadêmico Josué de SouU!. Montello para 
exercera função de Embaixador do Brasil junto~ Or
ganização das Nações Unidas para a Educação, 
Ciência e Cultura. 

- N"' 171/85. (nl' 389/85~-na origeffi), de agradeci~ 
mente de comJ~nicação. 

1.2.2 -A viso do Presidente do Tribunal de Contas 
da União 

N<1 320- SP/85, encaminhando cópias das princi
pais peças dos autos do processo referente ao acordo 
Comercial firmado entre o Brasil e a Polônia. 

1.2.3 - Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.4 - Leitura d~ Projeto 

Projeto de Lei do Sena(jo n9 227/85, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera dispositivo 
da Lei n., 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que defi
ne os crimes contra a Segurança Nacional, de mOdo a 
redefinir o crime de entrega de documento sigiloso a 
estrangeir-o. 

1.2.5- Requerimento 

N9 307/85, de autoria do Sr. Senador José Ignácio 
Ferreira, solicitando a tramitação conjunta dos Pro
jetas de Lei do Senado nYs 102)83 e 6, 131 e 146/84. 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 

Recebimento das Mensagens nYs 178 a 181/85 (nYs 
385 a 388/85, na origem), pelas quais o Senhor Presi
dente da República, solicita autorização do Senado, 
para que as Prefeituras- Municipais de Jauru, Rio 
Branco, São José dos Quatro Marcos e Salto do Céu 
(MT), possam contratar operações de crédito, para 
os fins que especificam. 

1.2.7- Comunicação 

Do Sr. Senador Albano Franco que se ausenta~á 
do País. 

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1.2.8 - Diseursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Abertura, nesta 
Capital, do XXII Encontro Nacional de Verçadores. 

SENADOR LUJZ CAVALCANTE- Ausência 
de Parlamentares a sessões plenárias. 

1.3- ORDEM DO DIA 

...._ ~rojeto _ Qe Lei d~ Câmara nY 83/85 (n~t 
5.739/85, na CaSa de orígem), que dispõe sobre a 
cri_a,ção (;)e cargos no Quadro permanente do Tribu
nal ~egional Eleito_ral do Estado do Ceará, e dá ou
J:ras providências. (Em regime de urgf:ncia.) Aprova
do. À sanção. 

- ~.r::ojeto de Lei da Câmara n~' l16/84 (n'1 
2.595/83, na Casa de origem), de iniciativa do Se.nhor 
Presidente da República, que acrescenta parágrafo 
ao art. 231 da Lei n'~ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil. Aprovado. À sanção. 

~ P~ojeto de Lei da Câmara n9 Sf84 (~113.825/17~ 
n'a Casff de origem), que pro-íbe. oS estabel~imentos· · 
de ensmo- de receberem, adiantadamente, anuidades 
escolares, vedando, ainda a emissão de títulos de cré
dito com a mesma finalidade, e dá _outras provicl.ên
cias. Aprovado com emenda. Ã Câmara dos Deputa
dos. 

- Projetõ de Decreto Legislativo n., 19}83 (tt_ll 
3/83., na Câmara dos Deputados), que aprova o "texto 
do Acordo de Cooperação Cultural, Educacional, 
Científica e Técnica, asSinado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República Popular do Congo, 
em Brasília, a 7 de julho de 1982. Aprovado. A Co
missão de Redação. 

- pro}eto de Lei do Senado n., 320/80, que revoga 
a Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a 
situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Con
selho Nacional de Imigração, e dã outras providên· 
cías. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Rejei
tado, após usar da palavra o Sr. Murilo Badaró. Ao. 
Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n~t99/81, que altera os 
arts_, 213, 215 e parágrafo único, 216, 225 e 226 do 
Código Penal (Decreto-lei n~t2.848, de7 de dezembro 
de 1940 - Titulo VI - dos crimes contra os costu
mes.)_ Aprovado em primeiro turno. 

1.3.1 -Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Falecimen
to Oa Sr~ Arminda Villa-Lobos. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Denún
cia veiculada no jornal Folha de S. Paulo, a respeito 
de malversação dos recurso_s do FINOR 

SENADOR CESAR CALS- Falecimento, em 
Fortaleza -- CE, do empresário Antônio Gomes 
Guimarães. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Conclusões 
do Simpósio sobre violaçãQ dos Direitos dos Artis
tas, realizado na cidade do Rio de Janeiro, no fim do 
mês de junho próximo passado. 

SENADOR GASTÃO MfJLLER- Apelo do Do
puta do -Estadual de Mato Grosso, Walter Fidelis, ao 
DNER, no sentido de retirar um telão que guarnece a 
BR-364, no trecho do perímetro urbano da cidade de 
Cáceres -::- MT. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Necessi
dade da conclusão das obras da Usina Hidréletrica 
d·e Balbina - AM. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
seSsão. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES
SOES ANTERIORES. 

Do Sr. Nívaldo Macbado, proferido na sessão de 
9-8-85 

Do Sr. 'José Uns, proferido na sessão de 12-8-85 
Do Sr. Nivaldo Machado, proferido na sessão de 

12-8-85 
Do Sr. Virgílio Távora, prOferido na sessão de 15-

8-85 

3- PORTARIA DO SR. DIRETOR-GERAL 

N' 54, de 1985 

4-MESA DIRETORA 

5-LIDERES E VICE-L!DERES DE PARTI
DOS 

6 ~COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER-
MANENTES ~ 
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Ata da 141~ Sessão, em19 de agosto de 1985 

3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Enéas Faria 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE
SENTES OS SRS. SENADOIJES: 

Jorge Kalume- Fábio Lucena- Aloysio Ch9,ves
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa
Alberto Silva- Helvídio Nunes- José Lins- Virgflio 
Távora- Moacyr Duarte- Martins Filti:o- Marcon
des Gadelha- Nivaldo Machado- Luiz Cavalcante
Lourival Baptista- Lomanto Júnior- Nelson Carnei
ro- Murilo Badar6- Mauro Borges- Gastão Müller 
-José Fragelli - Enéas Faria- Carlos Chiarelli
Octavio -Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --A lista de pre
sença a-cusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. H aR 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

So_b a proteção de Deus, iriiciamos nossoidrãbalhos. 
O Sr. 15'-Se:cretárig_irã procede rà leitura do Expedien

te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
- Do Senhor Presidente da Rep~llca, submetendo A 

deliberação do &nado nome indicado para cargo cujo pro
vimento depende de sua prévia aquiescência. 

MENSAGEM 
N• 176, de 1985 

(n~ 393/85, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item III) da Consti
tuição, tenho a. honra de submeter à aprovação de Vos-
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Acadêmi
co Josué de Souza Montello para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura, nos termos 
do§ J'l' do art. 25 do Decreto n'l' 89.766, de 7 de junho de 
1984. 

2. Os altos méritos do Acadêmico Josué de Sol,lZa 
Montello- escritor de reputação nacional e internacio- · 
nal, grande técnico ein educação e um dos reformulado
res da politica cultural do Pais - induziram-me a 

escolhê~Jo p;rra o desempenho dessa elevada função. De 
sua qualificação para representar o Brasil na UNESCO 
dá sobeja prova a anexa informação do Ministério das 
Relações ~xte~iores. -

BrR:Sil.ia, 16 de agosto de 1985. -José Sarôey. 

INFORMAÇÃO 

aiRRICULUM VITAE 
JOSUE DE SOUZA MONTELLO 
Sã.o Luíz/MA, 21 de agosto de 1917. 

FilhO de Antônio Bernardo Montello e Mância de 
Souza Montello. 

I. TITULOS 

1.1 -Em Educaçio 

Reitor da Universidade Federal do Maranhão. 
Catedrátíco· Honorârio da Faculdade de Letras da 

Universidade Nacional Mayor de São Marcos (Lima, 
Peru). 

Professor da Cátedra de Estudos Brasileiros, na mes
ma Universidade. 

Professor titular de Teoria da Literatura da Faculdade 
de Letras da Universidade Pedro II (desdobramento do 
Colégio Pedro II, no Rio de Janeiro). 

Professor de Organização e Administração de Biblio~ 
tecas, do Curso Superior de Biblioteconomia, da Biblio
teca Nacional (hoje UNI-Rio). 

Professor de Literatura Aplicada à Biblioteconomia 
no mesmo curso, hoje Escola Superior de Bibliotecono· 
mia, da Universidade do Rio de Janeiro. 

Professor de Organização e Administração de Biblio
tecas do DASP. 

Professor de Literatura Brasileira da Faculdade deLe
tras da Universidade de Lisboa. 

Professor de Literatura Brasileira da Faculdade deLe
tras "da Universidade de Madrid. 

Técnico de Educação, por concurso de provas e títulos, 
para o Ministério da Educação. 

Inospeior Feder,il de Ensino, no Rio de Janeiro. 
Elaborou,_ em 1946, o PlanO: Geral de Reforma d·o En-

sino Primário e Normal nn Estado do Maranhão. · 
Membr9 do Consel~o fed~ral de ·Educação, integran

do a Câmara de Ensino Superior, desde a instalação do 
referido Conselho, em 1962, com mandato de seis anos. 
Elaborou inúirieros pareceres, nesSa condição, e que fo-

ram publicadas na revista Documenta, do mesmo Conse
lho. 
_D~utor Honoris Causa pela Universidade Federal do 

Maranhão. 
Membro da Comissão de Assistência às Fundações 

Educacionais (1962). 
Membro d·a banca examinadora do Concurso para 

- pt(iviliJJ:fr'l.10-da cãtedra de literatura brasileira, na Facul
dade de Filosofia da Universidade do Brasil (1965). 

Membro da. b_ancll: e~;nni.nadora do concurso para 
provimento da cátedra de literatura espanhola da Facul
dade Nacional de Filosofia da Universidade do Brasil 
(1966). 

Representante do Governo Federal nos atos de fuSão 
das Faculdades Federais com as Faculdades da Universi
dade Católica para a ·constituição da Universidade Fede
ral do Maranhão. 

Membro da banca examinadora de Português dos 
Exaines VeSfibulares âo Curso de Preparação à Carreira 

· de Diplomatas do Instituto Rio Branco. 
Membro da banca examinadora do Concurso para 

CatedrátiCo de Literatura Hispano Americana, da Fa~ 
cU.ldade ae Letras clã. Universidade Federal do Rio de Ja
neiro. 

Medalha Oscar Nobiling, conferida por sua atuação 
no campo do ensino e da pesquisa científica. 

Membro da Coinissão Examinadora do concurso para 
Livre Docência de Teoria da Literatura da Faculdade de 
Letras da Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

Diploma de Reconhecimento pela c.olaboração presta
da aos estudos da Escola Superior de Guerra, em 1977. 
.. Diretor dos Cursos da Biblioteca, Nacional. 

1.2 - Em Cultura 

DiietOr Geral da Biblioteca Nacional. 
Fundador e primeiro Presidente da Associação Brasi-

leira de Bibliotecários. 
'Diretor-Geral do Museu Histórico Nacional. 
Fundador e Diretor do Museu da República. 
Membro do Conselho do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional. 
Membro do Conselho de Orientação Nacional do Li

vro. 
Membro da Comissão Machado de Assis, para apre

paração da edição crítica das Obras Completas do gran~ 
de escritor (MEC), e para publicação de textos críticos 
da Literatura Brãsileira ( 1960). 
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Presidente e organizador do Conselho Federal de Cul
tura. 

Conselheiro Cultural da Embaixada do Brasil em Pa
ris. 

Membro da Sociedade de Geografia de Lisboa. 
Membro da Delegação Brasileira às Comemorações 

Henriquínas, em Lisboa. 
Coordenador da 1' Reunião Nacional dos Conselhos 

Estaduais de Cultura, realizada no Rio de Janeiro, em 
1968. 

Organizador e CoOI-denador do Museu Histórico e 
Artístico do Maranhão. 

Diretor da Revista Brasileira, da Academia Brasileira. 
Presidente da Câmara de Letras do Conselho federal 

de Cultura. 
Expositor sobre Educação e Cultura Nacional, na Es

cola Superior de Guerra, em 1977. 
Membro do Conselho Editorial da Editora Jos~ Olírn

pio, 1978. 
Presidente de Honra e conferencista do .. VI Congresso 

Nacional de Estudos de Língua e Literatura", organiza
do pela Sociedade Unificada de Ensino Superior Augus
to Motta. 

Presidente de Honra da .. II Semana de Literatura Bra
sileira", promovida pela Universidade Federal doMara
nhão, em 1979. 

Medalha de Ouro da Universidade Federal de Per
nambuco. 

Medalha de Ouro da Universidade Federal do Mara
nhão. 

Membro do Conselho Estadual de Cultura do Mara
nhão. 

Membro do Conselho Editorial dq Ins_tituto Nacional 
do Livro. 

2. INSTITU!ÇOES CULTURAIS A QUE PER
TENCE 

Academia Brasileira de Letras. 
Academia das Ciências de Lisboa. 
Academia Internacional de Cultura Portuguesa. 
Association Internationale des Critiques Littêraires, 

de Paris. 
Instituto Histórico e Geogrâfico Brasileiro. 
Sociedade de Geografia de Lisboa. 
Academia Maranhense de Letras. 
Sociedade Brasileira de Amigos das Nações Unidas 

(fundador). 
Academia Portuguesa da História. 
Instituto Histórico do Maranhão, 
Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas. 
Instituto Histórico e Geográfico do Parâ. 
Academia de Literatura Infantil e Juvenil (fundador). 
AllianCe Française (membro do Conselho Diretor). 

2.1 - Outras lnstltulç.le5 

Membro do Conselho da SUDENE. 
Membro do Conselho Nacional do Serviço Social Ru

ral. 
Membro do Diret6rio Central da Liga de Defesa Na

cional. 
Membro d,a Comissão Diretõ-ra da Biblioteca do Exér

cito. 
Membro da Comissão Diretora da Casa José de Alen

car. da Universidade Federal do Ceará. 

2.2 - Instituições de Homenagem 

Casa de Cultura Josué Montello, -eom sede em São 
Luís, "inicíativa do Governo do Maranhão. 

Fundação Educacional Josuê Montello, em Dom Pe
dro, Estado do Maranhão. 

Escola Josuê Montello, iniciativa da Prefeitura Muni-
cipal de SãO Luís. . 

Centro lnter-Escolar Josuê Montello, iniciativa -do 
Governo do Estado do Maranhão. 

3. CONDECORAÇ0ES 

Grande-Oficíal da Ordem Militar de Silnt'lago da Es-
pada, de Portugal. 

Grande-Oficial da Ordem do Infante D. Henrique, de 
Portugal. 

Grande-Oficial da Ordem de Rio Branco. 
Oficial da Legião de Honra, -da Fi-ança. 
Oficial da Ordem do Mérito Militar. 
Oficial da Ordem Nacional do Mérito Educativo~ 
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Condecoração_ da "Ord.em Andr~ BeUo" (Banda de 
Honor}, da Venezuela. 

Comendador da Ordem do Congresso Nacional. 
Comendador da Ordem do Mérito Naval. 
Comendador da Ordem .. ai Mérito põf Servidos Dis-

tin,guidos", do Peru. 

4. OBRAS PUBLICADAS 

4.1 - Romances 

1. Janelas Fechadas 

l.ed. Rio de Janeiro, 1941: 

2. A Luz da Estrela Morta 

l.ed. Rio de Janeiro, 1948. 

3. O Labirinto de Espelhos 

l.ed. Rio de Janeiro, 1952. 

4. A Décima Noite 

1. ed. Rio de Janeiro, 1959. 

S. Os Degraus do Paraíso 

1. ed. São Paulo, 1965. 

6. Cais da Sagraçio 

1. ed. São Paulo,_j971. 
Cais da Sagração 

· Edlçiio Inglesa 

Coronation Quay. Londres, 1975. 

~EOiçio castelhana 

MuellC de la Consagraci6n. Buenos AirCs, 1979. 

Edição portuguesa 

Cais da Sagração. Lisboa, 1980. 

Ediçi.o francesa 

Les Tribulations de Maitre Severino. Paris, 1981. 

7. Os J'ambores de São Luís 

1. ed. Rio de Janeiro, 1975. 

8. A Noite Sobre Alcântara 

I. ed. Rio de Janeiro, 1978. 

9. A Coroa de Areia 

1. ed. Rio de Janeiro, 1979. 

10. O Silêncio da Conftssào 

1. _ed. Rio de Janeiro, 1980. 

11. Largo do Desterro 

l. ed. Rio de Janeiro, 1981. 

____ 17-~- Pedra Viva 

1. ed. Rio de Janeiro, 1983. 

13. Uma Varanda sobre o Silêncio 

t. ed. Rio de Janeiro, 1984. 

14. Perto da meia-noite 

1. ed. Rio de Janeiro, 1985. 

4.2. -Novelas 

1. O fi~? da meada 

Rio de Janeiro, 1955. 

2. Duas vezes perdida 

São Paulo, 1966. 

3. Numa véspera de Natal 

Rio de Janeiro, 1967. 

4. Uma tarde, outra tarde 
_!. ed. São Paulo, 1968, 
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5. Um rosto de menina 
l. ed. ln: Uma tarde, ouira Í:ard~. SãÓ Paulo, 1968. 

6. A Indesejada aposentadoria 

Biasília, EbraSa-, Ed. de Brasília, 1972. 

7. Glorlnha 
São Paulo, Clube do Livro, 1977. 

4.3- Teatro 

1. _ P_reclsa--se de um anjo 

Estréia em 26-11-1943. 

2:. Escola de saudade 

Estréia em 19-8-1947. 

3. O verdugo 

Estréia em 19-8-1947. 

leãtro de Amadore~ no Teatro Mesbla. 
Estréia em 5-l-1957. 

4. A miragem 

Rio de Janeiro, J. Olympio, 1959. 

:5. O an-el que tu me deste 

Estréia em 26-ll-1960. 

6. ..t.trl.vés do olho mágico 

Estrêia em 6-12-1963 

7. A Baronesa 

Estréia em 17-3-1951. 

8. Alegoria das TrêS Capitais 

Espetáculo oficial da inauguração de BrasíJia- 1960. 
Apresentado na Praça dos Três Poderes, em 21-4-1960. 

4.4-Diárlo 

1. Diário da Manhã (195l a 1957) 

Rio de Janeiro, Nov4 Fronteira, 1984. 

4.5- Ensaios 

1. Gonçalves Dias (Ensaio biobibliogÍ'ãfico) 

Rio de Janeiro; Publicações da Academia Brasileira 
de Letras, 1942. 

2. Histórias da vida literária 

Rio de Janeiro, Serv. Doe. do MES, 1949. 

3. O Hamlet de Antônio Nobre 

Rio de Janeiro, Serv. Doe._ doMES, 1949. 

4. Cervantes e o moinho de vento - 1950 

Viagem ao mundo do Dom Quixote 

5. Fontes tradicionais de Antônio Nobre 

Rio de Janeiro, Serv. Doe. MES, 1953. 

6. Ricardo Palma, clássico da América 

Rio de- ianeiro, -afáfica Oi!m-pica, 1954. 

7. Artur Azevedo e a arte do conto 

Rio de Janeiro, Liv. São José, 1956. 

8. Estampas literárias 

Rio de Janeiro, Organização Simões, 1956. 

9. A oratória atual do Brasil 

Rio de Janeiro, Serv. Doe. DASP, 1959. 

10._ _Caminho 43. fonte 

Rio de Janeiro, INL, 1959. 

11. , Ford o mágico dos automóveis 

ln: Grandes vocações. São Paulo, DonatQ, Ed. 1960. 

12. O Presidente Machado de Assis 

l. ed. São _Paulo, 1961 
2. ed. Edição para cegos- Gravação em cassetes espe
ciaiS do Livro Falado- São P.<lUIÕ~-Fundação para o Li
vro do ,Cego no Brasil, 1978. 
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13. Santos de casa 

Fortaleza, Imprensa Universitãria do Cearâ, 1965. 

14. Uma aflnldade de Manuel Bandeira: Vicente 
de Can'albo 

Fortaleza, Imprensa Universitária do Cearâ, 1967. 

IS. O conto brasileiro: de Machado de Assis a 
Monteiro Lobato 

l. ed. ln: Montello, Josué. Caminho da fonte. Rio de Ja
neiro, INL, 1959. 

16. O assunto é padre 

Rio de Janeiro, Agir, 1968. 

17. Marcas literárias da comunidade luso-brasileira 

Lisboa, Comissão Executiva do V Centenário 
de Nascimento de Pedro Álvares Cabral, 1968. 

18. Uma palav~ depois de outra 

Rio de Janeiro, lN L, 1969. 

19. Un maltre oublié de Stendhal 

Paris, ~tions Seghers, 1970. 

20. Estante giratória 

Rio de Janeiro, Liv. São José, 1971. 

21. A transiçlo da cultura brasileira 

ln: Separata da Revista do Arquivo MuniCipal 
de São Paulo, 1973. 

22. A c:ultura brasileira 

Conferência proferida na Escola _Superior de 
Guerra. Rio de Janeiro, Departamento de Es
tudos da Escola Superior de Guerra, 1977. 

23. Rui, o parlamentar 

De colaboração com Américo Lacombe, Luis 
Viana Filho, Pedro Cabnon, Pinto de Aguiar. 
Salvador, 1978. 

24. Para entender os anos 70 

Rio de Janeiro, Bloch Ed., 1980. 

25. Brazlllan culture 

Estocolmo, Embaixada do Bra&i_I, 198.3. (edita
do em inglês). 

24J. Os caminhos 

São Luís, Departamento de Estradas de Roda
gem do Maranhão, 1984. 

27. Lanterna vermelha 

São Luís, SIOGE, 1985. 

4-6-Histórla 

1. História dos homens de nossa história 

Belém, Oficinas Gráficas do Inst. Lauro Sod~~ _ 
1936. 

2. Os holandeses no Maranhio 

1' ed. Rio de Jàõi:iro, DIP, 1945. 

3. Theremin 

Rio de Janeiro, Biblioteca Nacional, 1949. 

4. História da Independência do Brasil 

Rio de Janeiro, A Cása do Livro, 1972. 

5. Pedro I e a Independência do Brasil i Luz da cor
respondência epistolar 

Rio de Janeiro, Associação Comercial, 1972. 

4.7- História Literária 

1. Pequeno Anedo"rlo da Academia Brasileira 

São Paulo, 1963. 

2. Na Casa dos 40 

São Paulo, 1967. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

3. Anedotário geral da Academia Brasileira 

__ 1' ed. São Paulo, 1974. 

4. Aluisio Azevedo e a polêmica d"'O Mulato" 

Rio de Janeiro, 1975. 

5. A polêmh:a de Tobias Barreto com. os Padres do 
Maranhão 

Rio de Janeiro, 1978. 

4.8 - Educação 

1. Refonna do ensino normal no Maranbio 

São Luís, 1946. 

2. Os feriados nacionais 

Rio de Janeiro, 1953. 

3. Literatura para Professores do J9 grau 

Rio de Janeiro, 1980. 

4.9 - Blblloteconomla 
1. Curso de OrganiZiçio e Administração de 

Biblíotecu 

Rio de Janeiro, 1943. 

2. Problemas da Biblioteca Nacional 

Rio de Janeiro, 1948. 

S. Prêmios Literários 

1945 Prêmio .. Sílvio Romero" 1945 de "Crítica e 
História Literária" da Academia Brasileira 
de Letras. 
Com a publicação de .. Histórias da Vida Li
terária". 

1947 Prêmio de Teatro "Artur Azevedo" 1947, da 
Academia Brasileira de Letras. 
Com a publicaç~o da peça "_Escola da Sau-
dade". - -

1953 Prêmio "Coelho Neto" 1953 de Romance da 
Academia Brasileira de Letras. · 
Com a publicação de "0 LabirintO de Espe-
lhos". 

1959 Prêmio ''Paula Brito" de Romance. 
Concedido pela Comissão Municipal de 
Bibliotecas da Secretaria de Educação da 
Prefeitura do Distrito Federal. 
Com a publicação de ''A Décima Noite". 

1965 Prêmio "FÇ:rn_~ndo Chinaglia" 1965 de Ro
mance, da União Brasileira de Escritores -
UBE. . _ . 
Com a publicação de "Os Degraus do Parai
so". 

1966 Prêmio "Luiza Cláudio de Souza" 1966 de 
Romance, do Pen Clube do Brasil. 
Com a publicação de "Os Degraus do Paraí
so''. 

1971 Prêmio Intelectual do Ano 1971- Recebe o 
Trof'eu Juca Pato. 
ConcedidO pela União Brasileira de Escrito· 
res e das Folha,s de S. Paulo. 
Com _a publicação de "Cais da Sagração". 

i 972 Prêmio de Romance da Fundação Cultural 
de Brasília. 
Com a publicação de .. Cais da Sagração". 

1978 Prêmío de Romance 1978 da Associaçã_o 
Paulista de Críticos de Arte. 
Cõm a publiCação de "A Noite sobre Alcân
tara". 

1979 Prêmio Literário Nacional - 1979 - Ro
mance, do Instituto Nacional do Livro. 
Com a publicação de "A Noite sobre Alcân
tara". 

1982 Prêmio "Personagem Literária do Ano 
1982". 
Concedido pela Câmara Brasileira do Livro, 
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de São Paulo, pelo seu conjunto de obras. 
Prêmio Brasília de Literatura pelo conjunto 
de obras "1982" .da Fundação Cultural do 
Distrito Federal. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 
de de 1985. - Paulo Monteiro Lima, 
Chefe do Departamento de Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

D~ agradecimento de comunicação: 

N' 177/85 (n"'-389/85, na origem), de 16 do corrente, 
referente à promulgação das Resoluçãoes n9s 68, 72, 75 e 
76, de 1985. 

AVISO 

Do Presidente do Tribunal de Contas da Unlio 

N"' 320 - SP /85 - de 16 do corrente, encaminhando 
cópias das principais peças dos autos do processo refe-
rente ao Acordo Comercial firmado entre o Brasil c a 
Polônia. 

(À Comissão de Fiscalizacão e Controle.) 

PARECERES 

PARECERES 
N•s. 444, 445, 446 e 447, de 1985 

Projeto de Lei da Câmara n' 60, de 1982 (o' 3..C27-
B, de 1980, na CaSa de origem), que udlspõe IObre a 
regulamentação do exerdclp da enfermagem e d' oe
tras providências". 

PARECER N• 444, DE 1985 
Da Comlssio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Q projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu
tados, regulamenta o exercício da enfermagem c foi 
aprovado, na outra Casa Legislativa, com pareceres fa
voráveis -das doutas Comissões de Constituição e Justiça, 
Trabalho e Legislação Social e de Finanças. 

Trata-se, no mérito, de matêria de indiscuHvel interes
se social, principalmente por vir ao encontro de antiga 
aspiração daqueles profiSsionaiS que, devidamente habi
litados por instituições de ensino, almejavam resguardar 
o exerCido de suas funções da investida de pessoas sem 
qualificãção técnica, o que ê, aliás, do interesse maís am
plo das próprias instituições hospitalares, dos corpos 
médicos e daqueles pacientes que necessitem da assistên
cia de enfermeiros. 

Diante do exposto e c.omo inexistem óbices quanto ao 
aspecto jurídico-constitucional, nosso parecer é pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 18 de agOsto de 1985.--- Aloyslo 
Olaves, Presidente - Bernardino Viana, Relator -
AderbSJ) J11rema - Marti ... FUho - Raimundo Parente 
~ Lenoir Vargas- Mendes Canale- João Calmon
Benedito Canelas - Almir Pinto. 

PARECER N• 445, DE 1985 

Da Comissão de Leglslaçio Social 

Relatora: Senadora Eunice Mlchiles 

Trata o presente prOjeto da regulamentação do exercí
cio da profissão de enfermagem. A matéria, já aprovada 
pela Câmara dos Deputa.dos, diSpõe ampla e detalhada
mente sobre os mais variados aspectos dessa nobilissima 
profissão, abrangendo, não só a atividade do enfermeiro, 
assim enterid.ido o profissional graduado em curso de 
nível superior, como também a do técnico em enferma
gem, de_ nível médio, do auxiliar de enfermagem e das 
parteirà.S: 
~ DifíCil falar de enfermagem, sem nos deixar levar por 
um sentimento misto de admiração e de carinho por 
aquelas criaturas que, c_om tanto desvelo e abnegação, 
nos confortam em minutos cruciais de dor, de sacriflcio c 
aflição. Bastaria, talvez, silenciar por alguns minutos 
para que todos nós tivêssemos a lembrança uma passa-
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gem de nossa vida em que ficamos nós ou um ente queri
do aos seus cuidados. 

Nascida, talvez, daquilo que há de mais nobre no sen
timento humano, a solidariedade com o sofrimento 
alheio, a enfermagem, tanto no Brasil como no restante 
do mundo, teve de vencer âsperas lutas para se firmar 
como uma profissão de indiscutível relevância. 

Remontando ao tempo em que a enfermagem só exis
tia como um voluntariado, pode-se dizer que a primeira 
providência, visandO ao preparo de pessoal para o cuida
do de doentes, surgiu em 1890, quando o antigo Hospital 
Pedro II, no Rio de Janeiro, passiõãO à administração 
do Governo, perdeu os serviços qUe lhe prestava a Ir
mandade da Santa Casa de Misericórdia. 

Diante da situação criada, os responsâ.veis por aquele 
hospital decidiram criar urna -escola profissional de en
fermagem, nos moldes da existente em Salpetriére, na 
França. Posteriormente, a Cruz Vermelha Brasileira, 
que, desde 1914, mantinha um curso de pequena duração 
para "volUntárias", cuja finalidade era a de- "preparar 
senhoras e moças da sociedade que desejassem servir ao 
País, tanto em tempo de paz como em tempo de guerra", 
criou, em 1916, a Escola Prática de Enfermagem, tam
bém no Rio de Janeiro. 

Por volta de 1920, o Departamento Naciorial de Saú
de, sob a direção d_o cientiSta Carlos àútgas, trouxe ao 
Brasil~ enfermeira norte-amCricanã- Ethel Parsons.que,: 
organizando um serviço de enfermagem nos moldes do 
prestado pela Fundação Rockefeller, permitiu a criação
da Escola de Enfermagem que, posteríOrmente, veio a se 
denominar "Escola Ana Neri" em homenagem àquela 
inolvidável mulher que com abnegação e sacriflcio tanto 
soube engrandecer o nome do Brasil nos campos de ba
talha da guerra do Paraguai. 

Algumas outras medidas foi'am -pouco 8 potico toma
das, mas ·sempre voltadas para o campo da formação e 
do ensino da enfermagem. Era um progresso lento e diff
cil, conseguido graças ao esforço e ao prestigio de uns 
tantos abnegados. A profisSão áirida guardava uma aura 
de sacerdócio, de devoção, de voluntariado, principal
mente porque inteiramente submissa, sem qualquer au
tonomia, a enfermagem se revelava mais como atividade 
simplesmente acessória da medicina. 

Em 1931 porém, veio a primeira regulamentação pro
fissional, pelo Decreto n'~' 20.109, de 15 de junho. Nele se 
determinava que só poderiam ser intitulados enfermeiros 
os diplomados em escolas oficiais oU ~quiparadas à Ana 
Neri, ou, ainda, os diplomados em escolas estrangeiras 
reconhecidas no Brasil. Esse decreto provocou, à época, 
forte reação entre os que já exerCiam a-profissão. As ir
mãs de caridades, os enfermeiros da Cruz Vermelha, do 
Exército e das Polícias Militares Procuraram valer seus 
direitos. Como resultado, novo decreto foi baixado asse
gurando o exercício profissional àqueles que tivessem 
mais de seis anos de atividade. 

Sucederam-se algumas outras regulamentações espar
sas, que atenderam a problemas circunstanciais do 
exercício profissional. Mas, somente em 1955, após nove 
anos de maturação do projeto do Congresso Nacional, é 
que veio a ser promulgada a Lei n9 2.604, que disciplinou 
de forma ampla todos os aspectos, então existentes, da 
enfermagem no Brasil. 

Ora, essa lei, nascida hã 28 a.iJ.os, ·ainda está em vigor, 
como se fosse possível admitir-.se a imutabilidade de si
tuações durante tão longo período. Em 1956 existiam, no 
Brasil, 33 escolas de Enfermagem. Hoje, funcionam em 
todo o País, aproximadamente 170 CU-rSos de Técnico 
em Enfermagem e 130 de Auxiliares, habilitando, respec-
tivamente, a cada ano, cerca de 2.200 a 3.200 novosí:iró-
fissiorülis. -- - -----:: - -

··Esse notável incremento no plano de formação de re
cursos humanos", segundo relatório que nos foie-nCaiili
nhado pelo Conselho Federal de Enfermagem, "propor
cionou substancial mudança no rol das categorias profis
sionais de enfermagem, ensejando o constante aumento 
do número de enfermeiros, -o si.ifgin:JCrito, em- ·numero 
crescente, de técnicos de enfermagem, circunstâncias que 
passaram a exigir imediata revisão da referida Lei n" 
2.604/55, lei esta que, vinda a lume quando, na ârea, es
cavasseavam profissionais de nível superior e inexistiam 
os técnicos_ rle enfermagem, permitiu aôs auxiliares de 
enfermagem - preparados tão-s_oment~ para as tarefas 
adjutórias - exercerem praticamente todas as comple
xas funções do enfermeiro, com efetivo prejuízo para as 

DlÃRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

funções de saúde e inquietante risco p:ira a comunidade 
brasileira. 

No entanto, embora se possa afirmar que, no presente, 
o pessoal de enfermagem, graças à constante atualização 
de escolas, currículos e métodos de ensino, adquiriu ele
vado gabarito e projeção na equipe de saúde, forçoso é 
reconhecer que o exercício da Enfermagem, ao nível dos 
progressos alcançados, é obstaculizado por uma legis
lação obsoleta, jungida a uma realidade superada pelo 
advento, nos últimos 20 anos, de extraordinário desen
volvimento em todos os setores da vida nacional". 

O projeto q-ue -ora -~xamínamos tem, portanto, o res
paldo do Conselho Federal de Enfermagem. Não pode
ria dizer, com absoluta segurança, que com ele os proble
mas -dessa grande categoria profisSional estarão resolvi
dos. Entretanto, esse órgão, além de ser uma autarquia 
vinculada ao Ministério â_o Trabafho é, por disposiÇão 
legal, a entidade re.rresentativa e de fisc-alização da elas~ 
se. Camposto, obvíamente por profissionais da especiali
dade, reúne as melhores cond~çõe:s para opinar, tecnica
mente, so~re !i matéria. 

Notamos, porém, que o projeto, contém disposiçãO in
constitucional, por regular matéria cuja iniciativa é da 
competência exclusiva do Po_der Executivo. Referimo
nos ao artigo 21, que manda considerar o exercício de 
mandato de membro dos Conselhos Federal e Regional 
com()_ efetivo exercício de cargo ou emprego no serviço 
públiCo. 

Nessas condições acolhemos o projeto e opinamos 
pela sua aprovação com a seguinte 

EMENDA N• 1-CLS 

Suprima-se o- artigo 21. 

Sala das ComfSsões, em 19 de maio de 1983. -Jutahy 
Magalhães, Presidente - Eunice Mlcblles, Relatara -
Carlos Odarelli - Altevlr Leal - Helvídlo Nunes. 

PARECER N• 446, DE 1985 

Da ComissiO de S.r>lço PdbHco Chll 

_Rd..tor: Senador Martins FfUto 

Versa o presente sobre a regulamentação do exercício 
das atiVídades de enfermagem. 

Jâ aprovado pela Câmara dos Deputados e, tendo re
cebido, no Senado, pareceres favoráveis das Coi:nissões 
de _Co_nstituição e Justiça e de Legislação Soc_i?J-1, o Proje
to em tela, a porta a esta Comissão, para ser-analisado 
sob O prisma do ServiÇO- PUblico Civil. 

A matéria, sob esse aspecto já foi tratada no âmbito 
do Executivo que, por necessidades inerentes à política 
de pessoal, delineou, nos regimentos adminis·~ratívos 
pt'Óprios, grupos de funções_ cometidas aos profissionais 
de enfermagem, cons_oante os diversos graus de habili
tação. 

Do Senador Fernando Henrique Cardoso chegou a 
este Relator, inestimáVel contribuição haurida de encon
tro promovido por entidades sindicais -e pré-sindicais de 
enferm~_ros, reali?=ados nos dias 21 a 27 de abril de 1983, 
em Belo Horizonte. 

A União Nacional dos Auxiliares e Técnicos em En
fermagem- UNA TE; entidade qu~ abriga cerca_ de vin
te mil profissionais no Pafs, também foi otivíáã e foram 
considerados seus pontos~de-vista sobre a,_ mat~ria. 

_ Q__!lyiram-se, ainda, órgãos de repreSentaçãO profissio
nal dos Enfermeiros, inclusive o Conselho Federal de 
Enfermagem. Após exaustivas reuniões com todas as 
áreas (:nvolvidas, a análise do Projeto, sob as luzes dessas 
novas fontes, convence-nos da necessidade de sua apro
vação, com as seguintes emendas, que podemos afirmar 
são consensuais entre oS pfôfissionaiS a que sC referem: 

EMENDA No 2 - CSPC 

Ao art. 2'~' do Projeto, acrescente-se- o seguinfe pará
grafo: 

"Parágrafo_ -~nico._ A enfermagem é ex~rc!da 
_p_!iv::ttiviiinente_ pelo enfermeiro, Pelo técnico de en
fermageiri, peto- auxiliar- de enfermagem e pela -par
teira, respeitados os respectivos graus de habili
tação." 

Terça-feira 20 2723 

EMENDA No 3 - CSPC 

Dê~se ao . caput do art. 5'1' a seguinte · redação, 
acrescentando-lhe os parágrafos l'~ e 2~: 

"Art. 59 A estrutura básica da instituição de 
saúde pública ou privada, inclui obrigatoriamente, 
órgãos de enfermagem que integrará sua adminis
tração superior. 

§ )9 A direção do Órgão de Enfermagem. será 
exercida, sempre, por enfermeiro, incluído nas defi
nições do art. 6'1'. 

§ 29 Comprovada a inexistência de profissional 
disponível na área onde se localizar a instituição de 
satí.de, por declaração do Conselho Regional de En
fermagem, as funções de direção de que trata o§ .l"' 
poderão ser exercidas por técnicos de en{ermagem, 
sob supervisão de enfermeiro." 

EMENDA N• 4 - CSPC 

No art. 79, dê-se nova redação ao caput dos itens I e II, 
e acrescente-se os itens III e IV: 

"Art. 70 ••.•.•.••••.••••••••.•.•••••••• 
I - O titular do_ diploma ou do certificado de 

Técnico em Enf~agem expedido de acordo com a 
legislação e registrado pelo órgão competente; 

TI - O titulai do diploma ou do certificado le
galmente conferido por escola ou curso estrangeiro~ 
registrado em virtude de acordo de intercâmbio,cul

-tural ou revalidado no Brasil como diploma de T~
nico de Enfermagem; 

III - Os Auxiliares de Enfermagem menciona
dos no inciso I, do art. 8'~ que contem com mais de 
d~ anos de efetivo exercíCio na classe; 

IV- Os Práticos de Enfermagem- ou Enfermei
ros Práticos que· se menciOnam no inciso IV do art. 
8t, por ocasião da sua aposentadoria." 

EMENDA No 5 - CSPC 

No art. 8'1' dê-se a seguinte redação ao caput dos itens I, 
II, III, IV, V, e VI: 

"Art. 89 ...... •'• •....••....•..•..•.•... 
I - O titular de Certificado de Auxiliar de Enfer

magem conferido por instituição de ensino, nos ter
mo~ da Lei e registrado no órgão competente; 

II - O titulãr -de DIPloma a que se refere a Lei nt 
2.822, de 14 de junho _de. 1956; 

III - O titular do Diploma ou Certificado a que 
se refere o inciso III do art. 2.9, ·da Lei n9 2.604, de 17 
de setembro de 1955, expedido até a publicação da 
Lei n'~' 4.024, de 20 de dezembro de 1961; - -

IV- O titular de Certificado de Enfermeiro Prá
tico ou Prático de Enfermagem, expedido at~ 1964 
pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina 
e Farmácia, dõ Ministério da Saúde, ou por Órgão 
congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto-lei n9 2:3:774 de· 
22 de janeiro de 1934, do Decreto-lei n'~' 8.778, d; 22 
de janeiro de 1946 e da Lei n'~' 3.640, de 10 de ou
tubro de 1959; 

V- O pessOal enquadrado como- Auxiliar de 
Enfermagem, nos termos do Decreto-lei n'~' 299, de 
2_8 de fevereiro de 1967; 
---VI- O-titular do Diploma ou Certificado confe

rido por escola ou curso estrangeiro, segundo as leis 
do País, registrado em virtude de acordo de inter
câmbio cultural ou revalidado no Brasil como certi
ficado de_ Auxilia_r de Enferffiagem." 

EMENDA No 6 - CSPC 

No art. 11, acrescente~se ao_s itens I e II as seguintes 
alíneas: 

••Art._li. ·················"·······...0.··""··-
1- ........ ~ ........ , __ , __ ,.,. __ , ....... .. 
I) cuidados diretos de enfermagem a Pacientes 

graVes com risco de vida; 
m) cuidados de enfermagem de maior comple

xidade técnica e que exijã.m conhecimentos de bas<: 
científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 

II- .................... : ........... -.--·-
-d) participação em projetas de construção ou re

forma de unidades de internação; 
e) prevenção e controle sistemátiCo da infecção 

hospitalar e de doenças transmissíveis, em gera!i_ 
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f) prevenção e controle sistemático de _da._n_os que 
possam ser causados à clientela durante a assistên
cia de enfermagem; 

g) assistêllcia de enfermagem à gestante, pútu
riente e puérjJera; 

11) acompanhamento da evolução e trabalho de 
parto; 

i) execução do parto sem distocia; 
j) ed!,lcação visan'do a melhoria de saúde da po

pulação." 

EMENDA N• 7 - CSPC 

Dê-se ao caput do art. 12 a seguinte redação: 

~· "Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce a,_ti
. vidade de nível médio, envoivendo orieiitação é 
acompanhamento do trabalho de enfermagem em 
grau auxiliar, e partic,ipação no planejamento da as
sistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmen
te." 

EMENDA No 8 - CSPC 

Õê-se ao caput do a:rt. 13 a seguinte redação: 

.... "Art. 13. O' Auxiliar de Enfermag,em exerce 
atividades de_ nível médio, de natureza repetitiva, 
envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob 
supervisão, bem como a- participação em nível de 
eXecução simples,. em processos de tratamento, 
cabendo-lhe especialmente." 

EMENDA No 9 - CSPC 

Dê-se ao Clput do art. 22 a seguinte redação: 

.... uArt. 22. Fica estendido aos profissiOnaiS de 
enfermagem e de ~qas atividades auxiliar~ o direito 
à prisão especial." -

S o meu relatório. 
Sala das Comissões, em 4 de abril de. 1984. - F'bio 

Lucesa, Presidente - Martins Filho, Relator - Alfredo 
Campos- Jorge Kalume- Carlos Alberto. 

PARECER N• 447, DE •1985 

Da ComiSsão de Saúde 

Relator: Senador Galvio Modesto. 

O projeto em ep{grafe diz respeito à regulamentação 
do exercício profissional da enfermagem, quando preten
de aperfeiçoar a legislação já existente. Tendo sua _o_ri
gem na Câmara dos Deputados, onde logrou aprovação, 
jã _r~beu, p.o Sena9o Federal, os pareceres favoráveis 
das doutas ComissõeS- de Constituição e Justiça, de Le
gislação Social e do Serviço Público Civil. 

A enfermagem, no Brasil, tem, indiscutivelmente, so~ 
frido notâvel_ evolução na sua prática, mesmo que nã_o 
seguida pela adequação das leis que a regulamentam. O 
progresso do setor saúde Q.eterminou novas exigências na 
forinação de recursos humanos, compatíveis às necessi
dades da técnica e da devida.~J.Ssjstênçia às populações. 

Destarte, embora o ensino da enfermagem, a nível de 
enfermeiros e aUXiliares, tenha sido regulamentado pela 
Lei n~' 775, de 6 de agosto de 1949, somente a 17 de se
tembro de 1955, pela Lei n"' 2.604, que o exercfcio profis-
sional foi regulado. _ _ _ _ __ = _ 

Posteriormente, pela Lei n~' 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, que estabeleceu as diretrizes e bases da edu
cação nacional e Pareceres n'~s 271/62, 303/63 (este últi- . 
mo revisado pelo Parecer n"' 163/72) do Conselho Fede
ral de Educação, definiu-se o currículo mínimo do curso 
superior de enfermagem. A partir da Lei n"' 5.692/71, 
que fil;OU as diretrizes e bases para o ensino de IY e 2"' 
Graus, verificou-se a estri.duniÇão, a esses níveis, respec-

. tivamente, dos cursos.form-adores das categorias de Au
xiliares e Técnicos de Enfermagem, hoje perfeitamente 
definidos cm pareceres e resoluções do_Con_sel_bo Fçderal 
de Educação. 

A necessidade imperiosa da formação de recursos hu
manos para a saúde fez surgir as diversas ocupa~ões den
tro da assistência de enfermagem, sensatamente distri
·buídas em níveis de complexidade e consoante uma ra
cional delegação :de tarefas. Tornou-se, dessa maneira, 
possível o melhor aproveitamento do pessoal dispOilíVel, 
sem a subutilização de profissionais e reuriindo uma 
equipe hierarquizada e multiocupacionãl. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçãQ H) 

A equipe de enfermagem é, atualmente, composta das 
seguíntes categorias profissíonais: -

•) Enfermeiro: formação de nível superior, em facl;ll
dãdes de enfermagem, cabe-lhe" o pl~n~jamento, a pro
irãffiaçãÕ, a exec:u_ção e a avaliação~ dos 'procedimentos 
de enfermagem, inclusive, privativamente, as ações mais 
complexas e de maior exigência técnica, como as_ de obs
~etricia, além da pesquisa e da docência em nível supe-
rior. 

b) Téçnico de Enfermagem: formado em escolas pro
fissionalizantes _de 29 Grau, tem a função de assistir o en
fermeiro em tarefas administrativas, recebendo dele as 
delegações quanto aos cuidados de enfermagem. 

c) Auxiliar de Enfermagem: é-fOrmado em escola es
pecial, cujo -pré=" requisito pafidnS;i'esso é ter, nó míti.imo, 
o 19 Grau completo. Suas atribuições na equipe impli
cam ações delegadas pelO técnico de enfermagem e por 
este supervisionadas, compreendendo os cuidados de hi
giene, confortO e tratã:lnerito- srinples dO paciente. 

d) A tendente de Enfermagem: trata-se de uma catego
ria funcional que apenas recebe alguma forma de treina
inento em serviço. Se inicialmente vieram suprifU.ffià ca---= 
rência de recursos humanos no serviço de enfermagem, 
hoje, com a ampla disseminação dos cursos técnicos e de 
auxiliares, não mais se justifica a presença desses ser
viçais cOm preparo tão insuficiente. 

Contud-o, não obstante essa constatação, o texto do 
projeto-de lei em estudo, no seu art. 24 e parágrafo úni
co, sabiamente proteje o emprego desses profissionais, 
que se encontram executando tarefas de enfermagem, 
conferindo-lhes um prazo -de dez anos para, mediante 
um curso de formação, adequarem-se tecnicamente às 
eXigências da moderna assi~tência de enfermagem e pe
rante a lei. 

Ainda que o ensino de enfermagem tenha sofrido ine
quívoca evolução e já estejam, hoje, perfeitamente regU
lamentado, com seus currículos defi.nidQs e habilitandp 
anualmente cerca de 1.500 Enfermeiros, 2.000 TêcnicoS 
de Enferrilagem e 3.200 novOs Auxiliares de Enferma
gem, hã evidente obsolescência na legislação que regula-
menta o exercíciO profissional. -

A especial vantagem do projeto de lei em pauta é o re-
conhecimento qUe traz à categoria de Técnico de Enfer
magem, atribuindo-lhe funções definidas. Esta categoria, 
existente de fato, mas não de direito, vê-se, assim, atendi
da na sua mais legítima aspiraçã-o. Da mesma forma, 
toda classe de Enfermeiros e Seus coadjuvantes~ Técnicos 
e AuXiliares, é conteriiplada por um instrumentO legal 
atualizado que lhes consolida as profissões e o seu exercí
cio profiSSlofúil, por delimitar-lhes as atividades às quais 
estão t~nica e cientificamente preparados;-distinguindo 
e hierarquizando ocupações. 

Assim sendo, somos pela aprovação do projeto de lei 
de autoria do eminente Deputado Nitson Gibson, pela 
sua _justeza, conveniência e oportunidade; com as valio
sas emendas aduzidas nos pareceres das Comissões de 
Legislação Social e de Serviço Público Civil, desta Casa. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985.- Lou .. 
rival Baptista, Presidente - Galvio Modesto, Relator -
Jorge Kalume- Alcides Palo - Raimundo Parente. 

PARECERES 

N•s 448 e 449, de 1985 
Sobre o PrOjeto de Lei dO SenadO -Q9 88, -de i984; 

que "inc!_ua_ a util!zaçã~ de ag~ntes quimlcos desfo
lhantes, e de agrotóxicos, fora das condições l<!gals 1 
previstas, entre os crimes definidos na Lei de Segu
rança- Nacional". 

PARECER N• 448, DE 1985 
Da Comissão de Constitu_lç_ão e Justiça 

-Relator: Senador Odacir Soares 

Com ~-projeto q~c passamos a examinar!....~e a~l_~r~ 
do nobre Senador Gastão Mülter, procura-se defender o 
meio ambiente com os dispositivos rigorosos da Lei de 
Se_$.urança NaCional. 

Em _bem fundamentada justificação, o autor arrola a 
_nu_i:ne(QSa legislação que, inutilmente, ampara o meio 
ambi~ntc; e num dos seus trechos, afirma o dõcumento: 

"Temos leis, portanto, atê excessivamente, volta
das para a área de problemas que nos preocupam 
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nessa questão da poluição ambiental, mas, essas leis 
~ão funcionam; n~o são cumpridas;--não resguardam 
a integridade do ecossistema. E, assirii, ê Como se 
não existissem. 

Há, pois, uma inaceitável imobilidade no setor e 
o legislador tem o direito e o dever de inconformar~ 

__ se com o que se passa, procurando romper o impas-
se. ~ o que tentamos fazer. 

Um projeto de lei voltado especificamente para o 
ássuntQ seria inócuo e ~dundante a esta altura, ob
servamos. Se aprovado, teria o mesmo destino _das 
leis a que nos referimos e isso implicaria em irrecu
perável perda de tempo e em prejuízo maior para o 
País. 

Concluímos que o caminho possível para colocar 
o problema no lugar certo seria incluir as agressões 
ao meio ambiente entre os crimes previstos na Lei de 
Segurança Nacional, uma lei cuja observância é vi
giada de perto pelas autoridades de um modo ge
ral" 

Como-se-verifiCa, é o próprio autor que rec·onhe~e-a 
existênCia de farta legislação sobre o assunto, infelizmen- _ 
te inoperante . 

Acredido que, ao invés de novas leis - que, igualmen
te, podefão Ou não ser cumpridas fielmente-, o proble
ma moral brasileiro ê o de fazer executar soberanamente 
a legislação vigente. Chega a ser absurdo que, num Le
gislativo, se afirme que leis são descumpridas e outras 
precisam ser elaboradas para suprir a desobediência às 
primeiras. 

Em que pesem tais observações, creio que o projeto 
deva ter tramitação normal, pois ajudará a chamar a 
atenção para problema que angustia o País._ 

Em termos de constitucionalidade ejuridicidade, nada 
impede tecnícament~ o andamento da matêria. E, qu_~~
to ao mérito, deve o mesmo ser estudado pela Comissão_ 
de Segurança Nacional, para a qual o projeto foi igual
mente distribuído. 

Isto posto, opino pela aprovação dp_ PLS n9 88/84. 
Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1984.

Helvidio Nunes, Presidente- Odacir Soares, Relator-:-_ 
Moacy:r D~rte - Morvan Acayaba - Hélio Gueiros -
Fernando Henrique Cardoso - Passos Pôrto - Guilher
me Palmeira - José Fragelll. 

PARECER N• 449, DE 1985 

Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Mauro ~orges 

Não obstante a bela e profunda justificação do nobre 
Senador Gastão MUller, lamentamos não poder votar 
pela aprovação do Projeto em pauta. 

Para tanto aduzimos os seguintes argumentos, de or
dem técnica, metodológica e politica: 

Tecnicamente, é indesejável a renumeração de artigos 
. de uma lei. Há riscos na correção das remitências dentro 
da própria lei; há trabalho para a reorganização das re
mitências de outros textos legais (projetes tambêm); e há 
toda uma literatura que tem de ser refOrmada, com gas
tos, prejuízo-s--e riscos evidentes. Veja-se, a propósito, que 
o próprio texto original do Projeto (assim como -os avul
sos) comete o engano, que confunde, de rezar: " ... o item 
II .. , passa a vigorar com as seguintes alteraç_ões, renume
rados os atuais itens II e III para, respectivamente, iteris 
II e IV". Veja-se, também, o dispêndio necessârio à Su6~ 
secretaria de Edições Técnicas para alterar o volume 
sobre a Lei de Segurança Nacional, que tem sido distri
buído por todo o Brasil - lei essa que não completou, 
ainda, ano e meio de vida, pois é de 14-12-83 . 

Metodologicamente é incorreto incluir como ucrimes 
contra a segurança nacional, a ordem política e social" a 
lesão_(ou perigo de lesão ao meio ambiente) sendo 9s ou
tros crimes lesar ou expor a perigo de Jesão: ••r - a integri· 
dade territorial e a soberania nacional, II - o regime re
presentativo e democrãtico, a Federação e o Estado de 
Direito; "III --a pessoa dos chefes dos Poderes da 
União". O próprio autor da proposição por várias vezes 
rêconhece tratar-se de outra ordem de assuntos quando, 
na sua justificãção, diz que essas ações contra o meio 
ambiente prejudicam a espêcie humana no seu conjunto, 
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são lesivos ao interesse da humanidade, põem cm risco a 
sobrevivência fisiCa da própria humanidade. Por outro 
lado, essa inclusão abre caminho a que surjam propostas 
relacionando crimes contra a moral e os bons costumes, 
ou contra o património público, ou de dis-criminação ra
cial ou religiosa, etc., no fOI dos crimes contra a segu
rança nacional. 

Politicamente é inconvellif:iite ampliar a área de 
abrangência da LSN, numa hora em que a opinião públi
ca (com ou sem razão) manifesta-se contra aquela lei; Es
sas manifestações tomam vários matizes: vão desde as 
sugestõeS de mudança de nome para Lei de Segurança do 
Estado aos clamores para a pura e simples revogação da 
Lei (as mais das vezes sob a influência de-líderes que, 
nem uma vez sequer, compulsaram-(he o texto)~ A pre
tendida inclusão traria, também, pelo (atual) art. 30, 
uma ampliação da competência da Justiça Militar, com 
desgastantes efeitos para· a obra, em curso, da conci
liação da Nação com suas Forças Armadas. 

Mais que tudo: 
As condições da proposta, unidas às peculiaridades do 

nosso estágio de desenvolvimento sócio-cultural, fatal
mente fariam com que as penas previstas viessem a ser 
sofridas tão-só pelos pequeninos, aqueles miseráveis, na 
ponta do sistema, que arriscam suas vidas carregando, 
transportando e aplicando agentes químicos tóxicos. 

Pelas razões apontadas, opinamos pela rejeição do 
Projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985. - Ocla-. 
clr Soares, Presidente - Mauro Borges, Relator-· De.. 
nedito Canelas -· Moacyr Dalla - Milton Cabral. 

PARECER 
N• 450, de 1985 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara 11" 60, de 198S (n9 4.990-B, de 1985, na 
origem), que "concede penslo especial ao Padre 
Virgínio Fistarol (Ordem Salesiana)". 

Relator: Senador Jutahy Magalhies 

Em exame Proposição encaminhada à Câmara dos 
Deputados pelo Poder Executivo, objetivando a conces
são de pensão especial ao Padre Virgínia Fistarol, da Or
dem Salesiana. 
~ 2._._ Na Casa de origem o Projeto obteve pareceres fa
voráveis ao seu acolhimento das Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Finanças. 

3.. Após a aprovação pelo Plenário, a matéria é enca
minhada para revisão do Senado Federal, consoante o 
disposto no art. 58 da Constitu.ição Federal. 

4. Conforme dispõe seu art. 19, o Projeto objetiva ã 
concessão de pensão especial, mensal, no valor de 3 (três) 
salários mínimos vigentes no País, ao Padre Virgínia Fis
tarol, beneficio este que, de acordo com o art. 29 da mes
ma Proposição~ ... é intransferívere inacumulável com 
quaisquer outros rendimentos recebidos dos cofres 
públíc.os, inclusive pensão previdenciâria, ressalvado o 
direito de opção, e extinguir-se-â com a inerte do benefi
ciário". 

5. Em justificação às medidas em alvitre, a Expo
sição de Motivos lnterministerial n9 001, que acompanha 
a Mensagem Presidencial, ressalta sobre o beneficiadÇJ: 

a) Homem idealista e voltado para as obras de carida
de e para Deus, deixando de filiar-se ao lN PS na época 
em que poderia fazê-lo, encontra-se,. "praticamente à 
margem de qualquer proteção previdenciâria e, portan
to, à mingua de recursos mínimos de sobrevivência". 

b) O exame do seq, "Curriculum Vitªe" mostra a rele-
vância de suas realizações nos campos religioso, social e 
educacional, tendo dedicado grande parte de sua vida ao 
magistério. 

c) Sua relevante folha de serviços prestados ao País 
registra a realização de obras sociais, a fundação de 
grande número de estabelecimentos de ensino, entre os 
quais, com o apoio de Israel Pinheiro, a criação do pri
meiro GinâsiG (depois Colégio Dom Bosco) de Brasília, 
onde, apesar de avançada idade de 76 anos, ainda se de-. 
dica às obras do Santuârio Dom Bosco. 

6. No que pertine ao aspecto financeiro, estabelece o 
art. 39 da Proposição que a despesa decorrente de sua 
aplicação, se transformada em lei, correrá à conta de En-

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

cargos Previdenciârios da União - Recursos sob a Su
pervisão do Ministêrio da Fazenda, 

Por todo o exposto, nada havendo a opor à medida, 
opinamos pela aprovação do Projeto. 

-Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985.- Lomanto 
JIÍDior, Presidente- Jutaby Magalhães, Relator- Jor
ge Kalume - Alcides Saldanha - Cid Sampaio - Mar
dos Fdho - Virgílio Tá'l'ora - Roberto Campos - Ale
xandre Costa. 

PARECER 
N• 451, de 1985 

Da Comissio de ·Finanças, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n9 59, de 1985 (n~' 4.958-B, de 1985, na 
origem), qne ''reajusta a pensio especial concedida 
ptla Lei nt6.610, de 7 de dezembro de 1978, a Walter 
dos Santos Biqueira e d' outras proYidênclu". 

Relator: Senador Martins FUho 

Versa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder 
Ex.ecutivo, sobre o reajuste do valor da pensão concedi
da anteriormente a Walter dos Santos Siqueira, confor
me Lei n9 6.610, de7 de dezembro de 1978, elevando-a de 
dois (2) para quatro (4) salários mínimos. 

A Proposição r.ec:ebeu pareceres favoráveis nas Comis
sões de ConstituiÇão e Justiça e de Finanças, da Câmara 
dos Deputados, sendo aprovada na sessão de 17 de ju

-nho de 1985. 
Vem, agora, o Projeto à revisão do Senado Federal, 

cabendo à Comissão de Finanças examiná-lO sob os as
pectos de que trata o artigo 108, item VII, do Regimento 
Interno. 

A justificativa da medida, como constou na Exposição 
de Motivos do Ministro da Fazenda que a encaminhou 
ao· Senhor Presidente da República, repousa no fato de 
que, apesar do reajuste do salário -míiümo, o valor da 
pensão vem sendo corroído pela inflação, tornando-se, 
assim, necessário" corrigir o seu tnQntante, a fim de que a 
concessão possa atingir seu objetivo, ou seja, dar ao be
neficiado condições normais para manter sua sohrevi
vência e ter existêncía condigna. 

Assiste interra razão ao Senhor Miriistro da Fazenda, 
pois todos sabemos que o salário mínimo teria, boje, va
lor muito mais alto do que os Cr$ 333.120 que. lhe são 
atribuídos no momento, caso viesse ele sendo atualizado 
na mesma base em que crescem os índices da inflação. 

Portanto, com a finalidde de alcançar os objetivos da 
Lei 6.610, de 7-12-78, pela qual foí concedida pensão de 
2- (dois) salários minimos ao beneficiado, destinados a 
lhe permitir sobrevivência e vida condigna, nada mais 
justo e natural do que a elevação de que cuida o Projeto. 
---0 ínfimo acréscimo de gasto tem cobertura prevista no 
próprio Projeto de Lei, cujo artigo 29, dispõe qu~ ... ades-
pesa decorrente desta Lei correrâ à conta de Encargos 
Previdenciários da União- Recursos sob a Supervisão 
do Ministério da Fazenda", do Orçamento da União. 

Dado o exposto, manifestamO~nos pela aprovação do 
Projeto~ · 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985. - Lomanto 
Júoior, Presidente- Martins FUho, Relator - Jutahy 
Magalhães - Jorge Kalume - Alcides Salduha - Ro
berto Campos - Alexandre Costa - VlrgOio Tivora -
Cid Sampaio. 

PARECER 
N• 45Z, DE 1985 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Proje
to de Lei da Câmara n~' 14, de 1985 n92.393, de 1979, 
na Casa de origem), que "altera a redaçio do artigo 
t.;J5 da Con~olldação das Leis do Trabalho, que dis
põe sobre. a concessão de férias anuais remuneradas". 

Relator: Senador Alcides Saldanha 

O Projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu
tados, de autoria dO ilustre Deputado Júlio Costamilan, 
pretende introduzir alteração na redação do artigo 135 
d.a CLT, com o propósito de fixar em 30(trinta) dias o 
prazo· mínimo de antecedência que deverâ ser observado 
pelo empregador para comunicar ao empregado, pores
~rito, a concessão das féri11s anuais. 
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2. Na Justificação, sustenta .o Autor que "a fixação de 
wn prazo de antecedência de trinta dias, para que o em
pregador participe ao empregador a concessão das 
férias, tem por objetivo conferir mais tempo para uma 
melhor programação do período que normalmente deve~ 
ria ser aproveitado para o descanso e lazer, na recupe~ 
ração das energias gastas ao longo do ano ou mais de" 
trabalho, muitas vezes em atívidades insalubres ou peno
sas". 

3~ Pela sistemática original da CLT, era de 8 (oito) 
dias o prazo de antecedência a que estava sujeito o c;-m
~regador para a referida comunicação._ Com as modifi
cações introduzidas pelo Decreto-lei n9 1.5.35, de 13 de 
abril de 1977, esse prazo foi ampliado em 2 (dois) dias, 
assim estatuindo o ettput do artigo 135, ora em vigor: 

"Art~ 135. A concessão das férias será partici
pada, por escrito, ao empregado, com antecedência 
de, no mínimo, 10 (dez) dias, cabendo a este dSsinar 
a respectiva notificação." 

4. O prazo atual de dez dias tem sido consiâerado in
suficiente pelos empregados, através de seus órgã:o·s de 
classe, os quais têm, reiteradamente, reivindicado a dila
tação desse prazo para 30 (trinta) dias, como propõe o 
Projeto em estudo. 

5_ Na perspectiva deste órgão técnico, entendemos 
que o prazo proposto é mais consentâneo com a finalida
de do instituto das férias anuais remuneradas, já que 
proporciona ao empregado a adoção de medidas prepa
ratórias com a antecedêricia· conveniente, especíafmC:nte 
quando se tratar de trabalhador que tenha filhos em ida
de escolar ou que pretenda realizar viagens a localidades 
mais distantes.. Por outro lado, como bem salienta o Au
tor, a alteração iriteressa tãmbém ao empregador, que 
com o novo prazo, disporá de mais tempo para progra
mar seu esquema de trabalho, durante a ausência do em
pregado. 

6. Considere-se, ainda, que a medida proposta consti
tui uma justa compensação para o fato de a lei atribuir 
ao empregador .o.. arbítrio de determinar, a seu exclusivo 
critério, a época em que· o empregado deve gozar as 
férias. Se essa determinação deve sempre consultar os in
teresses do empregador, afigu~a-se razoável que o em
pregado venha a contar com o direito de ser avisado, 
com mais antecedência, sobre o período em que cairão 
suas férias. 

7. Ante o exposto, manifestamo-nos em sentido favo
rável ao acolhimento da Proposição, por considerá-la 
justa e oportuna. 

Sala das Comissões. 15 de agosto de 1985.- Gabriel 
Hermes, Presidente em exercício - Alcldes Saldanha, 
Relator~ Alcides Paio - Jorge Kalume- Ni'l'aldo Ma
chado - -Álvaro Dias. 

PARECERES 
N•s. 453 e 454, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 7, de 198S 
(n9 3.009-B, de 1984 na origem) que "autoriza o Insl
tuto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
IBDF a doar o im6vel que menciona". 

PARECER N• 453, DE 1985 
Da Cómissio de Agricultura 

Relator: Senador Gaivão Modesto 

De iniciativa· do Senhor Presidente da República, o 
presente projeto de lei, autoriza o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal-IBDF, a doar um imóvel 
de cerca de 34.863,47 m2 (trinta e quatro mil e oitocentos 
e sessenta e três metros quadrados e quarenta e sete decí
metros quadrados), -com todas suas benfeitorias e insta
lações, ao Municfpio de Mafra, no Estado de Santa Ca
tarina. 

O projeto tramitou, a nível de Câmara dos Deputados, 
pelas Comissões de Constituições e Justiça, de Agricultu
ra e Política Rural e de Finanças, recebendo destas Co
missões pareceres favoráveis para a sua aprovação. 

A seguir Veio· ao senado Federal para ser apreciado. 
Voto do Relator: 
O Senhor Ministro da Agricultura ao submeter a apre

ciação do Senhor Pr_esidente da República o projeto em 
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apreço, justificou que a doação a ser feita pelo IBDF à 
Prefeitura de Mafra - SC, se prende ao fato de que a 
área especificada, não possui qualquer destinação que 
gere interesse ao órgão, e, por outro lado, a mesma será 
redistribuída à famnias carentes de recursos, que 
encontram-se instalados em terrenos de propriedade da 
Rede Ferrmiária Federal Sf A. 

O problema agravou-se ainda mais, com as constantes 
enchentes que castigam as vítiiiiãs de chuvas no Municí
pio, e, a solicitação para a doação, no caso, acolhe dar 
guari ta também aos flagelados destas enchentes, dando
lhes - ainda a real segurança para seus familiares. 

Verifica-se aiilda que a Fundação Legião Brasileira de 
Assistência, ficará encarr-egaâa de executar a construção 
de moradias para citadas fam_ílias, e a Prefeitura Munici
pal de Mafra ficará com o encargo da distribuição e titu
lação dos lotes a serem doados, inclusive, determinará 
condições para o uso dos mesmos. 

O IBDF declara ter cumprido as formalidades previs
tas na Lei n9 6.987, de 13 de abril de 1982, com a maõJi~ 
festação desfavorável à aquisição do imóvel pelo BNH. 

ArgUida todas as prelimin-ares, o presente Projeto deve 
ter acolhida nesta ComisSão, vez que a sua efetivaçâo 
contribuirá para a solução de problemas sociais- exis
terltes no Munic[pio de Mafra, sendo elogiável também 
os benefíciOs--QUe certamente advirão àquele Munic[pio 

. catarinense. 
Assim sendo, opino pela aprovação do Projeto de Lei 

n9 3.009-B, de 19_84, oriundo da Câmara dos Deputados. 
É o meu voto. 
Sala das Comissões, 28 de maio de 1985. -Martins 

Filho, Presidente- Galvio Mqdesto, Relator - Mauro 
Borges - Moacyr Duarte. 

PARECER N• 454, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Virgüio Távora 
O Projeto em tela, encaminhado pelo Poder Ex.ecuti

vo, nos termos do axt. 51 d_g_C_onstitüição Federal, à Cã~ 
mara dos Deputados, visa a autorizar o Instituto Brasi~ 
leiro de Desenvolvimento Florestal- IBDF a d9ar ao 
MunicípTO de Mafra, no Estado de Santa Catarina, um 
terreno urbano com área. superior a 34 mil metros qua
drados. 

Na Casa de origem a matéria foi aprovada em Ple-
nário após as manifeStações favoráVeis dãS-ComisSõ~ de 
Constituição e Justiça, de Agricultura e Política Rural e 
de Finanç8s. 

Encaminhada a proposição à revisão do Senado Fede· 
ral, cons_oante determinação contida no art. 58 da L!!j 
Fundamental, cabe-nos o seu exame sob a ótica das _fi. 
nanças públicas, nos termos do art._I08 do Regimento 
Interno. 

A doação, cuja autorizãÇão sugere o projeto, acha-se 
condicionada à futura cons-tru-ção de moradias pela Pre~ 
feitura Municipal de Mafra, em convênio com a Fun
dação Legião Brasileira de Assistência, destinaj:l.as às 
famílias carentes de recursos que se encontram, atual
mente, instaladas em terrenos de propriedade da Rede 
Ferrovi~ria Federal Sf A., a qual necessita, com urg-ên
cia, dos citados imóveis -parã ampliação de suas insta
lações locais. 

Poderão beneficiar-se; também, das doações a se:rem 
efetivadas pelo Poder Público Municipal, as famílias que 
foram vítimas das enchent~ o_corridas naquele Municí
pio no ano de 1983. 

Estabelece o projeto, por seu turno, o direito de rever
são do imóvel ao ffiDF no caso de não vir a ser dado ao 
mesmo a destinação a que alude a disposição constante 
no art. 29. 

A medida em exame, ademais, atende às diretrizes vei
culadas pela Lei n9 6.987, de 13 de abril de 1982, que dis
põe sobre a alienação de imóveis de propriedade da 
União e das entidades da Administração Federal Indire
ta. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

No âmbito das atribuições deste órgão têcnico nada 
há que se possa opor ao acolhimento do preSente proje
to, qi.te"r no plano do interesse público e social que a me
dida reveste, quer no jurídico formal. 

Opinamos, assim, favoravelmente à aprovação da me~ 
dida. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985.- Lomanto 
Júnior, Presidente- VIrgílio Távora, Relator- Rober
to Campos- Alexandre Costa- Martins F11ho- Cid 
Sampaio- Jorge Kalume- Alcldes Saldanha- Jutahy 
Magalhães. 

PARECER 
N• 455, de 1985 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, sobre o Projeto da Câmara de 1984 
n9 3.013, de 1976, na (Casa de Origem)que "altera o 
Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei n9 
5.917, de 10 de setembro de 1973 Incluindo ligações 
na ~F-116, no trecho Crato-Salgueiro". 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

De iniciativa do ilustre Deputado Inocêncio de Olivei
ra, vem a exame desta Comissãó, Projeto de lei que ·~al
tera o Plano Nacional de Viação, instituído pela Le1 n9 
5.917, de 10 de setembro de 1973, incluindo ligações na 
EF-116 no trecho Crato-Salgueiro". 

Justificando a Proposição, seu ilustre Autor esclarece 
que a cidade de Trindade-- PE está localizada em ~rt:;a 
rica em gipsita e a de São José do Belmonte- PE esta st
tuada em solo com grande reserva de miJ?ério de ~erro. 

A medida trará grand~ ber1eficios para a re~ião;-gã.
rantin(fo o escoamento do minério por ferrovia, que é 
quatrO- vezes mãis econômicO qtie o rodoviário, além de 
tornar possível o deslocamento de maior número de pas
sageiros e maior volume de carga, em temp~ menor. 

É propósito governamental a ampliaçãõ e-modéfni~ 
zação do novo sistema ferroviário, indo assim, a propos~ 
ta aó seu encontro, principalmente quando a crise munw 
dia\ de petróleo evidencia a urgência da medida que virá 
minorai- o problema económico que enfrentamos. 

A proposição, vasada em 3 (três) artigos estabelece a 
inclusão, na Relação Descritíva das Ferrovias do Plano 
Nacional de Viação, instituído pela Lei n9 5.917, de !Ode 
setem-biõ de 1973, ramais ligando as cidades de Sã. o José 
do Belmonte e Trindade, à EF- tl6, no trecho Crato 
(Çf_)=_Sªlgueiro (PE), sendo que o trecho pretendido, 
Crato-Trindade (PE) possui 110 km de distância, apro
ximadamente e o trecho São José do Belmonte (PE)
SalguCiro, 50 km, dos quaís 35 km jâ estão constru[dos. 

Considerando a matêria oportuna e de interesse para a 
região, somos pela aprovação do Projeto, no âmbito des
ta Comissão. 

Sala das Comissões, I 5 de agosto de 1985.- Alexan
- dre_ Costa, Presidente - Saldanha Derzi, Relator -

Marcelo Miranda - Roberto Wypych - Aderbal Jure
IIJ&. 

PARECERES 

N•s 456 e 457, de 1985 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 38, de 1985, 

que "altera a Lei n'1 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
que· institui o Código Brasileiro de Telecomunl
c~ões". 

PARECER N' 456, DE 1985 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Cuida o iluStre Senador Alexandre Costa, com a apre
sentaÇão do Projeto de Lei do Senado n'1 38, _de 1985, de 
alterar a Lei n9 4.111, de 27 de agosto de 1962, que insti
tuiu o CódigO Brasileiro de Telecomunica"ções, 

Das motivações inspiradoras da proposição, vale des
tacar dois tój>lcos da justificação: 

"Os problemas que decorrem das práticas abusi~ 
vas de favorecimento_ ao compadrio na área de tele

- comunicações não são do domínio exclusivo da mo
ralidade administrativa, mas avançam, principal-
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mente, pelo largo das distorções culturais, da edu
cação e dos mecanismos sutis de sustentação e for
mação da naeional_idade." 
- .. Na realidade, o autoritarismo sempre produziu 

concorrências legais, obedientes às normas que re
gulam a matéria, mas, desprovidas da licitude neces
sária a sua insuspeição. Cassam-se concessões, de 
igual modo, quando se deseja, por alegações que 
cabe ao um único juiz: fazê-las." 

2. Sabem todos que os serviços de telecomunicações, 
não executados diretamente pela União, podem &er ex
plorados mediante concessão, autorização ou permissão. 

O Art. 34 da Lei n9 4.117, de 1962, estabelece: 

"As novas concessões ou autorizações para o ser
viço de radiodifusão serão precedidas de edital, 
publicado com 60 (sessenta) dias de antecedência 
pelo Conselho Nacional de Telecomunícações, con
vidando os -interessados a apresentar suas propostas 
em prazo determinado, acompanhadas de: ' 

a) prova de idoneidade moral; 
b) demonstração dos recursos técnícos e finan

ceiros de que dispõem para o empreendimento; 
c) indicação dos responsáveis pela adminis

traÇão intelectual e administrativa da entidade e, se 
for _o caso, do órgão a que compete a eventual subs
tituição dos responsáveis. 

§ !9 A outorga da concessão ou autorização é 
prerrogativa do Presidente da República, ressalvado 
o disposto no art. 33, § 5'1, depois de ouvido o Con
selho Nacional de Telecomunicações sobre as pro
postas e requisitos exigidos pelo edital, e de publica
do o respectivo parecer. 

§ 29 Terá preferência para á concessão as pes
soas jurídiCãS -de dir"eito público inter-riO, inclusive 
universidades. 

§ 39 As disposições do presente artigo regulam 
as novas autorizações de serviços de c_arãter local no 
que lhes forem aplicáveis." 

3. As modiftcações pretendidas pelo representante 
maranhense incidem sobre os arts. 34 e 117 da lei em vi
gor. 

No que tange à primeira parte, a alteração consiste em 
nm·a redação para o§ l" e no acréscimo do§ 49, ambos 
do art. 34. Pela redação proposta, além da outorga de 
concessão e autorização, passa a ser também prerrogati
v~ do Presidente da República a cassação, com a impor
tante novidade, em que qualquer dos casos, da prévia 
aprovação do Senado Federal. 

Quanto ao novo parágrafo, visa a impedir a transfe
rência de concess_ões ou autorização ''antes de decorri
dos 2 (dois)_ anos da data de sua aprovação". 

No que diz respeito ao art. 117, o Projeto de Lei n'1 38, 
de 1985, cogita de intercalar na redação a tua!, depois da 
palavra .. funcionamento", a expressão "ou em insta
lação". 

4. Convém examinar cada uma das situações, isola
damente. 

A outorga de concessão, autorização ou permissão, 
assim como a cassação de serviços de radiodifusão, cons
tituem atos complexos, para a realização dos quais não 
se pode prescindir, absolutamente, da verificação prévia 
dos componentes técnicos indispensáveis. 

Com referência à participação do Senado Federal, 
creio que o ilustre autor do projeto foi buscá-lo na con
veniência da repartição de responsabilidade em matéria 
de _tamanha importi!ncia. 

E que penetrando nos lares, alimentando consciências, 
formando a opinião pública, informando e divertindo, 
os meios de comunicação de massa ex.ercem um papel 
decisivo na vida atual. Reclamam, portanto, um trata
mento vigilante e bipartido, na época em que vozes auto
rizadas jâ pedem a autonomia, inclusive, do Direito de 
Tele<:omunicações. 

A introdução do§ 49 no art. 34 parece-me provid~cia 
altamente salutar. A concessão, a autorização e a per
missão, pura e simples, de funcionamento, não podem 
se:r·õbjeto de venda, _de negócio. A transferência a tercei
ros em tal situação, seria enri.quecimento ilícito, sem jus
ta c~usa~ imoral. 

5. Relativamente à intercalação da expressão "ou em 
fa:oe de instalação" no texto do art. 117, o Senador Ale-
xandre Costa encontra precedente no art. ]9 da Lei n~> 

5.785, de 23 de junho de 1972. 
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~ provável que a modificação pleiteada tenha inspi
ração na Portaria n«> 128, de 18 de março de 1985, do Mi
nistro de Estado das Comunicações, implementada pela 
Portaria n"' 23, de21 de março próximo pretérito, quede
terminou a criação do Grupo de Trabalho "para exami
nar, caso por caso, todos os processos de outorga e emi
tir relatório, devendo o trabalho estar concluído em 60 
dias". -

De qualquer sorte, não cabe ao relator trai~ da su
posição, pois que as motivações íntimas que iriformam o 
projeto cabem, excfusivamente, ao seu eminente Autor. 

6. Resta examinar a constitucionalidade, juridicida
de, técnica legislativa e oportunidade da proposiçã<?. 

Conhecidas as determinações contidas no art. 174 da 
Carta Magna, entendo que a competência para legislar 
está definida no item XV, tetra a, combinado com o item 
XVII, da letra i, ambos do art. 89 da Constituição vigen
te. 

No que respeita à juridicidade, a matéria não colide 
com a sistemática jurídica e não fere qualquer princípio 
norteador do Direito. 

Quanto ·à técnica legislativa, melhor será que se lhe in
troduzam modificações para adequá-lo às exigências 
pertinentes, na forma do substitutivo adiante. 

ú Projeto de Lei n<J" 38, de 1985, no mérito, também 
merece aprovação. 

EMENDA No l·CCj 

(Substitutivo) 

Altera a Lei n<J" 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
institui o Código Brasíleiro de Telecomunicações, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

''Art. 34. ········-········---··-···-···-·~~.-.-~ 
§ 19 A concessão, autorização e a cassação são 

prerrogativas do Presidente da República, ressalva
do o disposto no art. 33, §59, depois de ouvido o 
Conselho Nacional de Telecomunicações sobre as 
propostas e requisitos exigidos pelo edital e publica
do o respectivo parecer, e prévia aprovação do Se
nado Federal, 

§ ·49·. A. ~~t~;g~ 'd~ 'd~;;~i~~~~- ~~-t~~i;a·çã~ 
não poderá ser transferída antes da instalação e de 
decorrídos dois anos da .data de sua aprovação. A 
transferência da concessão ou autorização implica 
no impedimento, pelo prazo de dez anos, para que o 
beneficiário possa candidatar-se a nova concessão 
ou permissão. 

Â~t: '1 ~r?~ .. Â~· ~~~~~~S-Õe~: ·a"t;t~-r~ç·Ô;s· ~~· p~;. 
missões para os serviços de radiodifusão, em funcio
namento ou em fase de instalação, ficam automati
camente mantidas pelos prazos fixados no art, 33, § 
39, desta lei." 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação. - -

Art. 39 Revogam-se as disposições etn contrârio. 
Sala das Comissões, em 22 de maio de 1985.- José 

Ignácio Ferreira, Presidente -- Helvfdlo Nunes, Relator 
- Raimmdo Parente - Nivaldo Machado ~ Hélio Guei
ros, (vencido)- Américo de Souza- Luiz Cavalcante
Octávio Cardoso. 

PARECER No 457, DE 1985 

Da Comissão de Transportes, ComUnicações e 
Obras Públicas 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Senador Helvídio Nunes, na quaHdade de Relator 
da Comissão de Constituição e Justiça quanto ao Projeto 
de Lei do Senado n9 38, de 1985, de autoria do Senador 
Alexandre Costa, que altera a Lei n9 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, a qual instituiu o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, concluiu o seu Parecer aprovando o 
referido Projeto de Lei no que se refere à constitucionali
dade, à juridicidade e ao mérito. 

No que tange à técnica legislativa, no eritanto, o nobr_e 
Senador houve por bem introduzir modifi<::aÇões, nã for-
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ma de Substitutivo, para melhor adequar o Pfo}eto às 
exigt:nCíaS pertinentes. 

As alterações introduzidas pelo Senador Helvídio Nu
nes no Projeto de Lei n9 38 incidem sobre os§§ 19 e49 do 
artigo 34 e sobre o artigo 117. 

No que se refere ao§ 19 do artigo 34, o ilustre Senador 
Helvídio Nunes introduz, em seu Substitutivo, a exigên
cia de que a concessão, a autOrização e a cassação ema
nadas da Presidência da República, além da p~évia apro
VaÇão do ·senado Federal, fiquem sujeitas, tàmbém, à 
aprovação do Conselho Nacional de Telecomunicações. 

Esta exigência parece--nos pertinente, uma vez que, 
conforme explica o preclaro Senador, a "outorga de con
cessão, autorízi:tção ou permissão, assim como a cas
sação de serviços de radiodifusão, constituem a tos com~ 
plexos, para a realização dos quais não se pode prescin
dir, absolutamente, de verificação prévia dos componen
tes técnicos íildispensáveis". 

Quanto ao § do Artigo 34, o Substitutivo mantém a 
exigência de que a outorga da concessão, ou da autori
zaç-do, não possa ser transferida antes de decorridos 2 
(dois) anos da data de sua aprovação. 

Ao texto proposto pelo Senador Alexandre Costa o 
Substitutivo apenas acrescenta que a concessão ou a au
torização também não poderão ser transferidas "antes 
da instalação". 

Ainda aqui, estâ correto o Senador Helvídio Nunes, 
ao prevenir qualquer espécie de negociação, com tercei
ros, da concessão ainda não concretizada, mas já autori
zada. 

No entanto, na elaboração do referido§ 49 ocorreu pe
queno erro de redação, provavelmente devido a lapso 
datilográfico: onde se lê "permissão" deverá ser lido 
"autorização", conforme correção em Submenda a ser 
apresentada no final deste Parecer. 
- _Justifica~se tal correção pelo fato de o Artigo 34 da Lei 
ll9 4.117 referir~se, apenas, às conceSsões e autorizações, 
ficando as permissões restritas ao Artigo 33 da mesma 
Lei. 

A chamada "permissão'' é de competência do Minis
tério das Comunicações, concedida para emissoras parti
culares de rádio, de pequena cobertura, tais como as FM 
e as de onda média local com potência máxima de 500 
watts. 

Já a "concessão" resulta de ato do Presidente daRe
pública e cobre as estações particulares de televisãO e de 
rádio de ondas médias regionais e nacionais, de ondas 
curtas e de ondas tropicais. 

A "autorização", por convenção do Ministério das 
Comunicações, é, na prâtica, fornecida apenas para as 
emissoras, de televisão e de rádio, pertencentes ao Go
verno. 

- Dada a diferenciação acima explanada, torna-se n~ 
ceSsáfio emendar o texto incorreto, uma vez que os terR 
mos .. permissão" e "autorização", aparentemente sinô
nimos, têm, cada um, significação específica no âmbito 
da Telecomunicação. 

No que diz respeito ao Artigo 117 da Lei n9 4.117, o 
Substitutivo inclui as permissões entre o que deverã ser 
mantido, automaticamente, petas prazos fixados no § 39 
do Artigo 33 da mesma Lei. 

Nada temos a obstar quanto a essa inclusão, uma vez 
que o Artigo 33, em seu caput, refere-se à "concessão", à 
.. autorização" e à "permissão ... 

Concluindo, somos, no âmbito desta Comissão, favo
ráVeis à aprovação do Projeto, na forma do Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com a seguinte: 

SUBEMENDA DA COMISSÃO 
DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES E OBRAS 

PÚBLICAS 

Ao Substitutivo da Comissão de Constituiçilo e Justiça 

Altera o Substitutivo no§ 4<> do Artigo 34, incluído na 
Le-i n9 4.1 17, pelo Projeto de Lei do Senado n9 38, de 
1985, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

···~·····························~-

§ 4"' A outorga de concessão ou autorização 
não poderá ser transferida antes da instal"ação e de 

·decorridos doi~ anos da data de s_ua aprovação. A 
transferência dã conCessão ou autorização implica o 
impedimento, pelo prazo de dez anos, para que o 
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beneficiário possa candidatar-se a nova concessão 
oU autorizaçãO. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1985._- Alexandre 
CoSta, Presidente - Raimundo Parente, Relator - Le
noir Vargas- Aderbal Jurema- Jorge Kalume- Al
berto Silva. 

PARECERES 
N•s 458, 459 e 460, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 200/83 (n9 
5.311-B!_ de 1981, na Casa de origem), que "assegura 
ao guarda-notumo o direito à aposentadoria especial 
aos 25 anos de serviço". 

PARECER No 458, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

Depois de receber aprovação das Comissões Técnicas 
e do Plenário da Câmara dos Deputados, chega ao Sena
do- e, -agora, para ._o crivo_ da Comissão de Legislação 
Social da Casa- projeto de lc!i db a-utoria do ilustre De
putado Peixoto Filho considerando penosa e perigosa a 
atividade profissional exercida pelo guarda-noturno e 
assegurando-lhe, em conseqUência, direito à aposentado
ria especial aos vinte e cinco anos de serviço, nos termos 
dei art. 9~> da Lei n'l 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Ao apresen,tar o projeto, seu autof defendeu a necessi
dade de dar-se tratamento especial aos guarda.s-noturnos 
"que exercem a sua profissão, expondo-se a toda sorte de 
perigo que a noite favorece, enfrentando, muitas ve-zes, 
marginais e zelando pelo sono tranqUilo da comunida
de", Na Comissão de Legislação Social- que apresen
tou substitutivo afinal consagrado pelo Plenário -, o 
ilustre relator Deputado Octávio Torr_ecHia invocou a 
opinião do Ministro Mozart Victor Russomano, para 
quem o trabalho noturno "se torna mais penoso para 
quem o executa, não só porque as horas da noite são ho
ras normalmente destinadas ao descanso, como também 
porque as- c·ondições de luz, de ambiente, de estado psi
cológico irifluem negativamente na capacidade tisica ou 
intelectual do trabalhador, dele reclamando mais esforço 
e atenção". 

_A argumentação procede e convence, tornando justo e 
oportuno o projeto. Na verdade, se, além do dnusdaati
vidade noturna -o que é penoso-, se acrescenta o ris
CQ da constante ameaça- à sua_ integridade física e à pró
pria vida- o que é Perigoso-, parece que a profissão 
de~arda-noturno se enquadr~ perfeít~mente ao padrão 
estabelecido pelo precitado artigo da Lei n9 5.890 e, as
sim, a sua atividade deve beneficiar~se do encurtamento 
do prazo para a aposentadoria, que é o que pretende o 
atual projeto de lei.lmpõe-se, portanto, a aprovação da 
presente propositura e, nesse sentido, é o nosso parecer. 

Salª das Comissões, em 17 de maio de 1984. -Jutaby 
Magalhães, Presidente -_Hélio Gueiros, Relator - Ál
varo Dias - Gabriel Hennes -Jorge Kalume - João 
Calmon - José Iguáclo Ferreira. 

PARECER No 459, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Fragelli 

Vem a exame da Comissão de Finanças projeto de lei 
da C<imara, de iniciativa do ilustre Deputado Peixoto Ft
lho, que assegura ao guarda-noturno o direito à aposen
tadoria especial aos 25 (vinte e clncC!) atf6s de serviço, e 
determina outr_as providênci~s. --

Sustenta o autor da proposição que a atividade de 
guarda-noturno deve ser considerada perigosa, face ao 
evidente risco de vida em que se desenvolve, justificando 
a instituição de aposentadoria especial aos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço, com pelo menos 20 (vinte) anos 
de exercício nessa função. 

Entendemós que o benefiéiO contido no projeto vai ge-
rar considerável ônus financeiro para a Previdência So~ 
cial. 

Por esse motivo, solicitamos audiência da Comissão 
de Constituição e Justiça, nos termos do art. 120 do Re--
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gimento Interno do Senado Federal, tendo em vísta o 
disposto no parágrafo únicó do ãrl. 165 da Co_nstituição 

Sala das Comissões, em 27 de setembro de 1984. -
Passos Pôrto, Presidente, em exercício - José Fragelli, 
Relator - Pedro Sinton - Juto.h:r Magalhães - Almir 
Pinto - Cid Sampaio - Virgfllo Távora - Severo Go~ 
mes - Hélio Gueiros. 

PARECER N• 460, de 1985 

Da Comissão de CoQ.st.ituição ~~t._Justiça 

Aprovado também pela Comissão de Saúde do Sena
do, o projeto defrontou-se com a emenda que, em P1e
nário,lhe ofereceu o ilustre Senador José Lins, mandan
do suprimir o parágrafo único do art. 19 do projeto, que 
veio da outra Ca!la do Legislativo com o ~eguinte teX,to: 

''Pã"rS8rafo único. O Poder Executivo, através 
do Ministério da Saúde, promoverá, na semana que 
anteceder aquela data, uma campanha de âmbito 
nacional, visando a alertar a população para os ma~ 
leticios advindos com o uso do fumo." 

Relator: Senador Lenoir Vargas A emenda tem toda procedência~ Em primeiro, porque 
o presente Projeto vem a esta Cóinissão-por solici- o citado parágrafo único dá atribuições ao Poder Execu-

~rr.~r~.~~~(~:!o~~f~:~?ri ~~~·~~~r.~2~1~H:f.~ ~~1~~~~:~~~~~~}~rv[~~~ffi~~~~1 
no do Senado Federal, tend_o em vista o disposto no Pa- que, obviamente, impl!cam c;_'? gastos pú~l~~os e, por 
rágrafo único do artigo 165 da Constituição". conseguinte, incursionarp. na faix~ financeira cuja inicia-

A norma regimental invocada pela douta Comissão de tiva, em matêrfu de-ieis, é reserVada à competência exclu-
Finanças estabelece: ·siva do Presidente da República (art. 57, I, da Consti-

"Art. 120. __ Sempre que uma Comissão julgar tuição). · 
inconstitucional dispositivo de proposição sujeita - --A emenda, pois, veio aprimorar tecnicamente um pro-
ao seu exame, encaminha-la-á, diretamente, à Co_-1 jeto- que merece irrestritO apoiamento. 
missão de Constituição e Justiça, anteS de apreciar- Isto posto, ·opinO favoravelmente ao PLC n9 84(81 
lhe o mérito." ·com o texto proposto pela Emenda n9 I de Plenário. 

Entretanto, não se deve olvidar que a Comissão exa- É 0 meu Parecer. 
mina Projeto de Lei da Câmara. Diante dessa realidade, Sala da Comissão, em II de maio de 1983.- Murllo 
o dispositivo aplicável à espécie,conceSsa venfa, é o item I Badaró, Presidente- Odaclr Soares, Relator - Helví-
da alínea b do inciso III do artigo 100 do Regimento ln- dio Nunes- Marcondes Gadeiha -Josélgnáclo-Joíi.o 
temo que preceitua: Calmon - Guilhenne Palmeira - Hélio Gueiros - Pe-

.. Art. 100. A Comissão de Constituição_e Jus- dro Simon- Martins FUho. 
tiça compete; 

III- opinar, obrigatoríainete, sobre a cons1itu
cionalidade e juridic_idade de qulquer proposição su~ 
jêtbi ao exame do Senado, exceto as seguintes em que 
sua audiência depende de delibera~ào do Plenário; 

PARECER N• 462, DE 1985 

Da Comissão de ~úde, sobre Emf:nda n9 1, de 
Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara n9 84, de 1981 
(n9 3.464-B, de 1980, na Câmara dos Deputados), 
que institui o "Dia Nacional do Combate a~ Fumo". 

• • • • • • • • • • • • • • • ·-·-· • • • • •• • ·~- -· • ~--M -,.---.-~,~-- ----_Relator: Senador Lourlval Baptista 
b) das iniciadas na Câmara dos Deputados: 

1. As já aprec:ra-das pela Comissão de_Consti- _ b presente Projeto, de autoria do nobre Deputado Ita-
tuição e Justiça da Casa de origem, salvo se, con- lo Conti, foi aprovado na Câmara, com parecer favorá-
trário à proposição por inconstitucionalidade ou in- vel das Comissões de Constituição e Jus_tiç_a e de Sa:úâe. 
juridicfdade, o seu parecer ali nãO hou~er sido No Senado, foi distribuído à Comissão de Saúde, rece-
apoiado pelo Plenario; bendo também aprovação. Subm"etido à cOOsideraçãodo 

Estando consignados no Projeto a manifestação d-a 
douta Comissão de Constituição e Justiça da Câmaia- -
dos Deputados pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (fls. 5) e o acolhimento desse parec~r 
pelo Plenário. impossível se torna a este Colegiada 
reabrir o exame de tais aspectos, diante da expressa ve
daçã_o regimental, salvo se a tanto for autorizado pelo 
Plenário desta Casa. 

2, Ante o exposto, co-nCluímos pelo encaminhamen
to da solicitação em exame ao Plenário do Senado Fede
ral, para a autorização- que se faz necessária. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985.- José 
Ignacio Ferreira, Presidente - Lenolr Vargas, Relator 
- Nelson Carneiro - Roberto Campos --Jutahy Maga
lhães - Severo Gomes- Octávio Cardoso --José Llns 
--Hélio Gueiros - Nivaldo Machado. 

PARECERES 
N•s 461 e 462, de 198:C 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 84, de 1981 
(n9 3.464-B, de 1980, na Casa de origem), que institui 
o "Dia Nacional do Combate aq Fumo". 

PARECER N• 461, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Odacir Soares 

O presente projeto, de autoria do_nobre Deputado I ta
lo Conti, já foi aprovado, na Câmar~, pelas suas Comis
sões de Constituição e Justiça, de Saúde e pelo Plenário~--
não sofrendo nenhum e_mbaraço em sua tramitação, 

Objetiva, em suma, criar o "Dia Nacional do Comba
te ao Fumo" a ser comemorado a 29 de agosto de cada 
ano. 

Plenário, recebeu uma Emenda do ilustre Senador José 
Lins, sUprimindo o parágrafo único do art. l\'> do-Prõje
_to, por considerá-lo inconstitucional. Distribuído à Co
missão de Constituição e Justiça, esta manifestou-se fa
voravelmente ao Projeto, com o texto proposto pela 
Emenda acima referida, _ _ _ _ _______ _ 
' Quanto ao mérito, nos seus aspectos de saúde, o Proje
to merece to_do o apoio possível, por ser mais um instru
mento de luta contra os malefidos provocados pelo há
bito de fumar. 

A supressão do parágrafo único do art. }9 do texto 
aprovado pela Câmara, sem dúvida, reduz muito o al
cance social do Projeto. Continuo, porém, a opinar favo
ravelmente à aorovacão da matéria, com a Emenda n9 l 
de Plenário, mantendo viva a luta de combate do fumo 
no País. 

É o meu parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 1985. -Jorge 
Kalume, Presidente eventual - Lourival Baptista, Rela
tor - Alcides Paio - Gaivão Modesto. 

PARECER 
N• 463, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 154, de 1984, que "defi
ne a residência médica e disciplina o exercício profi
sional da atividade, dando outras providências". 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 
:A íníci-ativa do ilustre Senador Nelson Carneiro, con

substanciada no projeto de lei sob exame, visa a definir a 
residência médica e a disciplinar o exercício profissiOnal 
da atividade, alterando, por conseguinte, a Lei n9 6.932, 
de 7 de julho de 1981, que "dispõe sobre as atividades 
dos médicos residentes e dá ou(fas providências';. 
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A prosição se nos afigura injurídica, pois trata de ma
téria já regulamentada pela referida Lei n9 6.932, não 
obstante estar este diploma legal a merecer reparos. Para 
que não fosse injurídica, o Projeto deveria" mencionai;
claramente, ~ fato de que altera dispositivo de Lei, o que 
não--ocotreu. 

Além disso, há, nele, impropriedades terminológicas, 
a seguir comentadas: 

a) no art. 19, é evidente o conflito entre as eXpressões 
"modalidade de ensinO de pós-graduação" e "mediante 
relação de emprego disciplinada pela CLT", São si
h.iã.çôes incompatíveis no direito trabalhista, pois ou a 
residência médica continua tendo o carâter de estâgio, e 
passa a constituir uma relação de emprego, coma todas 
as decorrências legais para a suspensão do contrato ou 
distrato; 

b)no art. 6_9,_ "a remuneração mínima atribuível" 
choca-se c9m o salário mínimo profissional do médico e 
é maior do que as do trabalhador quando em estágio de 
form~ção; 

cr finalmente, no art. 79, estatui o Projeto que além 
"da importância _fixa paga pela instituição de saúde, o 
médico residente farãjus a trinta por cento (30%) dare
ceita dos convênios mantidos, quanto aos casos por ele. 
atendidos", o que, evidentemente, representa um acrésci
mo considerável na sua remuneração, podendo tornar-se 
muito discrepante com a dos demais médicos, implican
do em ferimento ao princípio da isonomia consagrado 
no§ !9 do art. 153, da Constituição Federal. 

cãbe saliemar, .ãinda, que o PrOjeto n9 257, de 1980, 
de autoria do nobre Senador Henrique Santillo. versan
do sobre matéria idêntica, f-oi arquivado após ser consi
derado prejudicado pela Comissão de Constituição c 
Justiça. Desarq uiVado, recebeu parecer contrário da Co
missão de Le_g!slação Social. 

Ante o exposto, tendo em vista que o Projeto se me 
afigura inconstitucional e injurídica, opino pela suare
ieicão. 

Sala das Comissões, i6 deju~ho de 1985.- José Igmfl
ciq Ferreira, Pesidente - Lulz Cavalcante, Relator -
Hélio Gueiros - Jutahy Magalhães - Severo Gomes -
Octávio Cardoso- Lenolr Vargas- José Lins- Rober
to Campos. 

PARECER 
N• 464, de 1985 

Da Comissão de Constitui~ão e Jnsdça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nl' 17, de 1984, que "estabe
lece a.obrlgatoricdade de consigna~io do nome do au
tor nas fórmulas de promuJgaçio ou sançio de a tos le
gislativos''. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O_nobre Senador Jorge Kalume, com o projeto de sua 
autoria que passamos a examinar, pretende que "as 
Emendas Constitucionai~. as Leis, oS Decretos Legislati
vos e as Resoluções consignarão, nas respectivas-fórmu
las de promulgação ou sanção, a-indicação do nome do 
autor da iniciativa que lhes deu origem". 

O autor parece inconformadO, como o diz sua justifi
cação, com a fórmula tradicional "O Presidente daRe
pública- faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei", E aduz: "Ora, ê evidente 
que, com essa fórmula, fica totalmente elidida a partici
pação do autor da iniciativa, no que tange à sua partici
pação na fomração do ato legislativo". 

Não deixa de haver relativa procedência nessa reivin
dicação, embora, a meu ver, ela se frustre pelas razões 
que se lhe opõem. 

Em primeiro lugar, sabe-se que a opinião pública ge
ralmente suplementa a malsinada omissão do preâmbulo 
,das leis com o apelido que lhes dá, sejam boas ou não 
como legislação do interesse público. Ora batiza as leis 
mais relevantes com os nomes dos seus notórios autores, 
ora as apelida querendo marcã-las com a lembrança dos 
eventos históricos nelas implicados ou decorrentes. Daf 
vieram as famosas Leis do Ventre Livre, Áurea, Saraiva 
e tantas outras, do período monárquico; e mais recente
mente, a Lei Afonso Arinos, a Lei Suplicy, a Lei Falcão 
etc,,_ ora glorificando seu autor, ora estigni.atizando-os 
pela recordação imemorial das suas providências legais 
nefastas e contrárias às aspirações populares. A Lei 
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Flcury, por exemplo- beneficiando o falecido delegado 
Sérgio Fleury e outros réus primãrios -,-tomou o nom.e 
do seu beneficiário, não do seu autor no Po.d_er_Execuh~ 
vo, inexistindo preâmbulo que consiga alterar o .batis.mo 
popular. O êxito obtido pela campanha divorcista 
identifica-se, muito justamente, com os esforços parla
mentares de anos a fio do Senador Nelson Carneiro; no· 
entanto não foi emenda, de sua autoria exclusiva, que 
obtevê ~aprovação do Congresso. Em data recentíssima, 
vimos que alcançou a preferência popular, de Norte a 
Sul do país, a Emenda Dante de Oliveira- e teri~ sido 
este o nome do dispositivo constitucional, caso tivesse 
obtido aprovação no Poder Legislativo. 

Afigura-se-me, pOrtanto, que a opinião pública se in
cumbe, com muito bom senso, de identificar as leis rele-
vantes com os nomes dos seus autores, geralmente o fa
zendo com espírito crítico- como ocorreu com a famo
sa "Polaca" de 1937- de muito interesse _para a me-. 
mória- nacionaL. 

Por outro lado, como consignar o nome do autor 
numa lei nascida de emenda ou subemenda substitutiva 
de Projeto? Ou como identificar um projeto, afinal san
cionado com lei, elaborado por um grupo de parlamen
tares? Justo que se ressalte, de igual modo, que a propo
sição transformada em lei resultou de ingentes esforços 
de um colegiado. A lei não foi gerada por um único au
tor, mas pela efetiva colaboração e atuação de dezenas 
de parlamentares. -

Em termos de técnica legislativa, o projeto sob exame, 
data vênia, é inviável. No seu art. 19, contempla num 
mesmo contexto legal as Emendas Constitucionais, as 
Leis os Decretos Legislativos e as Resol~ções, mandan
do_..:.._ no seu art. 29- que o Poder Executívo regulamen
te "esta lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 
publicação, estabelecendo as fórmulas a serem adotadas 
de acordo com o disposto no art. 19". 

Oi'a its Emendas ConstitilciCinaiS, os Decretos Legis
lativo; e as Resoluções não vão à sanção do_Presidente 
da República e não devemos criar qualqu~r p:etexto 
para que o Executivo interfira nesses a tos l~1slat1vos da 
competência exclusiva do Congresso. A cnar-se algum 
novo preâmbulo para tais atas, nós é que o devíamos ~a
zer no âmbito interno do Legislativo~ sem qualquer m-
te'rferênia do outro Poder. , · 

A fórmula desses preâmbulos, porêm, vem da nossa 
primeira Constituição de 1824, com as alterações que os 
costumes e a República lhe impuseram. Trata-se, portan
tõ, 'de arraigada tradição do processo Legislativo, herda
da de outras tradições mais antigas que as nossas. 

Em conclusão: o projeto~ inconveniente:, do ponto de 
vista da técnica legislativa, razão por que opinamos pela 
sua rejeição. 

Este o meu parecer. 
Sala da Comissão, f9 de junho de 1985.- José Igná

clo Ferreira, Presidente- Nlvaldo Machado, Relator
JEÍtahy Magalhães - Alfredo Campos - Hélio Gueiros 
-Octávio Cardoso- José Llns - Roberto Campos -
Raimundo Parente. 

PARECER 
N• 465, DE 1985 

Da CmÕ.issão de Constituiçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9l61, de 1984, que "deter
mina seja incorporada ao vencimento, na condição 
que espedfica, a gratificação de cargo técnico perce
bida por servidor público". 

Relator: Senador Moacyr Duarte 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, a Pro
posição- sob nosso exame manda incorporar a~ venci
mento do_ servidor público, após dois anos, a grattficação 
de cargo técnico prevista nO Plano de Classificação de 
Cargos. -

Salienta o ilustre Autor, em sua Justificação, .. que a 
remuneração do servidor públícQ._deve obedççer a cd
térios mais táticos e dirigidos à segurança e tranqUilidade 
econômica daqueles que desempenham atividade assim 
relevante", para concluir no sentido de que a providên
cia proposta, .. além de não representar qualquer ônus 
para os cofres públicos e de não criar novas despesas, be
neficiará grande número de servidores, contribuindo_cer
tamente para o aumento da produtivídade funcional, em 
razão do estímulo que dela resultará". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Realmente, não duvidamos do mérito da Proposição, 
nem discordamos da argumentação expendida a seu fa
vOf. Mas o Projeto cai na Preliminar,_ por ser desengana
damente inconstitucional, diante do "que preceitua o ·art. 
57, item V, da Constituição, .. in verbis". 

"Art. 57. h da competência exclusiva do Presi
dente da Repúb-lica a iniciativa de leis que: 

V- disponham sobre servidores públicos da 
União, seu regime jurídico, provimento de cargos 
públicos, estabilidade e aposentadoria de funcio
nários civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividadi:;" 

Por sua _vez, o art. 109 e seu item I acrescenta: 

"Art. 109. Lei Federal, de iniciativa exclusiva 
_ do Presidente da República, respeitando o disposto 

no art. 09 e seu 9 19 e no§ 29 do art. 108, definirá: 
I- o regime jurídico dos servidC?res públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Territórios." 

Diante do exposto, apesar dos incontestáveis mêritos 
da proposição, opinamos pela rejeiçãO do Proje-to de Lei 
do Senado n~ I 61, de 1984, por inc~mstítucionaL _ 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1985. -José Igná
cio Ferreira, Presidente - Moacyr Duarte, Relator -
Américo de Souza - Octávio Cardoso - Hélio Gueiros 
- Nivaldo Machado - Alfredo Campos- Jutahy Ma
galhães. 

PARECER 
N• 466, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado p91l3, de 1985, que "Dis
põe sobre a contagem reciproca de tempo de serviço 
entre atividades abrangidas pelo Programa de Assis
tência ao Trabalhador Rural e aquelas vinculadas à 
Providência Social Urbana." 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
_ O Projeto n9 113, de 1985, possibilita a contagem recí
proca do tempo de serviço em ativiades abrangidas Pelo 
Programa de Assistência ao Trabalhador Rural àquelas 
vinculadas à Previdência Social Urbana. 

Na justificação de sua proposta, o ilustre Senador 
Carlos Alberto sustenta que "o engajamento do traba
lhador rural, em qualquer atividade econômica urbana, 
~mplica, hoje, desconsiderar o período anterior de contri
buição e a postergação de sua aposentadoria por um pra
Zo igual ao trabalhado anteriormente. Essa situação pre
jUdica milhares de trãbalhadores brasileiros, pois o- fluxo 
migratório rural-urbano, sempre volumoso i1;1s últimas 
três décadas, intensificou-se ainda mais nos anos mais re-. 
centes". Lembra o vigilante representante potiguar que a 
Lei n• 6.226, de 14 de julho de 1975, "instituiu a COnta
gem recíproca de tempo de serviço publico federal e da 
ativid:ade privada, dois regimes previdenciários que esti
pulavam inclusive percentuais diferentes de contribuição 
para seus segurados". 

Assinale--se, de inicio, que a Lei n9 6.226 resultou de 
inicii:t.tiva-do Po-der Executivo (Mensagem n~ 77, de 
1975), e que deveria ter encaminhado previamente as re
percurssões da contagem recíproca dos dois regimes pre
videnciãr1os no Ministério da Previdêndà-e~ AssisterlCTa
Social, certamente muito menos graves que a soma dos 
anos de serviço do trabalhador rural, sem qualquer con
tribuição previdenciaria, com os da atividade urbana, 
que o PrOjeto fixa no mínimo de 36 meses de contri
buições . 

. O Projeto merece meu aplauso no mérito, já que visa a 
amparar os trabalhadores do campo, que não são res
ponsáveis por não se ter estendido até eles a previdência 
oficial. Mas, tudo não obstante, não vejo como a propo
sição possa transpor a proibição do parágrafo único do 
art. 165, que não comporta duas interpretações: -

"Nenhuma prestação de assistência ou de benefí
cio compreendidos na previdência social serâ- cria
da, majorada ou estendida·; sem a correspondente 
fonte d_e custeio total." 
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Os 36 meses de contribuição seriam parcela mínima 
para a pretendida contagem recíproca, que levaria, den
tro de três anos, no máximo, multidão de trabalhadores 
rurais a pleitear aposentadoria nos postos da Previdêpcia 
OficiaL 

Por esses motivos, meu voto é --e o proclamo com 
pesar- pela inconstitucionalidade do Projeto_ em causa. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Nelson Carneiro, Relator 
-José Lins- Henrique Santillo- Jutahy Magalhães 
- Helvídio Nunes - Nivaldo Machado - Hélio Guelros 
- Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N•s 467 e 468, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 126, de 1983 
(n9 3.657-B, de 1980 na origem), que "considera Insa
lubre a atividade profissional dt Linotlplsta". 

PARECER N• 467, DE 1985 

Da Comissão de Legisla~o Social 

Relator: Senador Hélio Guelros 

Considerando insalubre a atividade profissional !=fe Li
notipista e classificando-a em seu grau mãximo para os 
efeitos do art. 189 da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de }9 de maio de 
1943, o nobre Deputado Paulo Marques, no ano de 
1980, apresentou projeto de lei na Câmara dos Deputa
dos, o qual, depois de percorrer as comissões técnicas da 
Casa - todas opinando favoravelmente à sua iniciativa 
-,logrou aprovação no plenário, pelo que chega, agora, 
à revisão do Senado Federal. 

O autor justificou Seu projeto com o fato de qu~ ... o li
notipista, ainda hoje, em regra, lída com produtos tóxi~ 
cos, especialmente o chumbo" e, para ele, "!.."gravidade 
da contaminação 6 tal que a Previdência Social incfui o 
chumbo como agente patogênico capaz de acarretar 
doença profissional ou do trabalho" tanto que assegura 
aposentadoria especial após vinte e cinco anos de tempo 
de trabalho~ ... Nada mais justo, assim, que em conse-
qüência da evidente insalubriáade de seu trabalho, se :s
tenda a ele a percepção do adicional previsto na legis
lação, estabelecida em 40% pela Comissão de Justiça da 
Câmar.a, ao apresentar substitutivo ao projeto. 

Parece-me que o Senado Federal deve confirmar a de
cisão da Câmara dos Deputados. O projeto é justo e se 
in1põe até mesmõ para poupar a cl_asse da renhida luta 
nos tribunais de trabalho em favor da _concessão do adi
cional. Na verdade. em quase todos os pontos do Brasil 
onde ainda_exista_a composição a q~ente- como vul
garmente se chima-o sei-Viço de linotipia -.os profissio
nais têm de recorrer à justiça trabalhista para não só ver 
reconhecido o seu direito ao adicional de insalubridade 
como também para. a fíxação do percentual. O projeto, 
resolvendo através de lei o problema, vem dar uma so
lução definitiva e comum às divergências. S6 se deve la
mentar que ele venha um pouco tarde porque, hoje em 
dia, as oficinas gráficas brasileiras, em sua maioria, já se 
liVraram da dependência dos linotipos, trocando-as pelo 
moderno sistema de "offset". 

Nestas condições, opinamos favoravelmente à apro
vação do presente projeto de lei. _ 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 1984. -Jutahy 
Magalhães, Presidente- Hélio Gueiros, Relator- José 
Ignácio Ferreira - Álvaro Dias - Gabriel Hermes -
Jorge Kalume- Joio Calmon. 

PARECER N• ~468, DE 1985 

Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Galvio Modesto 

- O preSente proj~to-de lei, d6-auioria do ilustre Deputa
do Paulo Marques. que considera insalubre a profissão 
de Linotipista teve sua origem em 1980, quando trami
tou em plenário e pelas Comissões de Constituição e Jus
tiça, Trabalho e Legislação Social e Finanças, da Câma-
ra dos _Deputados. _ 

Na Comissão de Constituição e Justiça, recebeu uma 
emenda no que concerne a técnica legislativa, em razão 
de ser mencionado o art. 189, quando devia fazer 
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menção ao art. 192 da CLT, isto para assegurar o_adicíO=
nal de 40% (máximo) preví~;to na legislação trabalhista, 
emenda apresentada pelo relator que teve a sua acolhida. 

Nas Comissões_-de Trabalho e Legislação_ Social e de 
Finanças, foi aprovado por unanimidade e sem emendas. 

Em 1983, aprovada a redação final, veio ao Senado 
Federal para ser apreciado, tendo recebido o n<' 126 e 
passado pela Comissão de Legislação Social, que opinou 
favoravelme.nte pela sua aprovação. 

U art. 189 da CLT trata de casos excepcionais em_ uma 
atividade que provoca o desencade;amento de agentes 
agressivos cujo teor de insalubridade ultrapasse os limi
tes de tolerância. No caso do linotipísta, estes agentes 
agressivos são transmissíveiS-através do chumbo e do an
timônio, que sobem pelas pernas do paciente e resultam 
da natureza da atividade desenvolvida por este profissio
nal ou então pelas condições e métodos de trabalho por 
ele adotado. 

A ação do agente agressivo, ponua vez,- é medida em 
vista de sua intensidade ou mesmo pelo tempo de expo
sição a que fica sujeito õ" linofip"ista aos seus efeitoS; de
vemos considerar ainda que o trabalho executado não é 
sem continuidade e_ .sim habitualmente em condições j4_ 
citados. 

A Previdência Social ao adotar a aposentadoria espe
cial para essa classe de trabalhadores, ou seja, a-apOsen
tadoria em 25 ano_s de trabalho, procurou assegurar a 
êste profissional menos tempo de exposiçãO aoS e·rêitoS 
dos elementos nocivos à saúde, e, se é idéia do legislador 
aumentar o índice de seu salário ao conceder o_adicíonal 
ora preterido, a solução é corrigir esta distorção, dando
lhe a percepção máxima, ou seja, 40% conforme precei
tua o art. 192 da CLT, e, no momento em que a matéria 
for introduzida na legislação trabalhista, colocarâ fim 
aos dissídios trabalhistas muíto corriuns e cessarâ de vez 
muitos debates doutrinários sobre a matéri~L 

Assim, a presente proposição deve merecer o nosso 
voto favorável para a sua aprovação. __ 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 1985.- Louri
val Baptista, Presidente - Galvio Modesto, Relator :
Jorge Kalume - Alcides Paio. 

PARECERES 
N•s 469 e ·470, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara de Ú9 130, de 
1983 (n9 3.832-B, de 1980, na origem) que "dá nova 
ndaÇio ao Caput do art. 516 da Consolldaçio da 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nt 5.452-, 
de 1' de maio de 1943". 

PARECER N• 469, DE 1985 

Da Coróissão de Leglslaçl.o Social 

Relator: Senador Almir Pinto 

Prçcedente da Câmara dos Deputados, vem a estaCo~ 
missão para que apreciemos, o projeto de lei em epígra
fe, de autoria do ilustre Deputado Waldmir Belinati, que 
tem por objetivo alterar a redação do art. 156 dÇt Co.nso~ 
lidação das Leis do Trabalho. 

A alteração proposta, como bem salienta seu ilustre 
autor, visa tornar mais clara e abrangente a aUtOridade, 
jurisdição e r~ponsabilidade das Delegacias Regionais 
do Trabalho, no que diz respeito aos problemas de fisca
lização das condições ambientais de saúde e segurança 
do trabalho. 

Com efeito, a redação vigente determia apenas a cope
tência das Delegacias Regionais do Trabalho no âmbito 
de sua respectiva jurisdição, enquanto que a PropoSição 
acrescenta: "e com relação a todo e qualquer local onde 
trabalhe pessoa sujeita ao regime desta COnsolidação". 

Parece-nos que o objetivo é tomar mais abrangente a 
competência das Delegacias Regioanis do TrabalhÕ, na 
medida em que busca fazer valer a atuação em qualquer 
local onde esteja trabalhando pessoa sujeita às leis traba
lhistas. Evidente que o âmbito dajuriSdição parece já al
cançar tudo, mais, em vez de permanecer no geral e abs
trato, procura-se aclarar, a fim de não pairar nenhuma 
dúvida a respeito. 

Cumpre lembrar que essa competência das Delegacias 
Regionais do Trabalho diz respeito à promoção da fisca
lização e do cumprimento das normas de segurança e 
medicina do Trabalho; reparos de obras que se façam ne-
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cessârias, bem como impor as penalidâdes cabíveis, em 
decorrência "de imperativo de segurança e medicina do 
trabalho. 

Se levarmos em conta a grande importância que assu
me perante os trabalhadores a problemática de segu
('ança e saúde do trabalho, veremos que a Proposição, 

_cqn_quanto ~impl~s em sua formulação, __ encerra conside-
rãvel contel:ído de ordem" soCiãl,, Capaz -de possibilitar um 
inegável melhoramento nas condiÇões de higiene- e segu
rança do trabalho, requisito fliriaamental para que o tra
balhador possa produzir com maior segurança e tranqUi
lidade. 

Por isso e, em face do exposto, nosso voto ê pela apro
vação do Projeto, por representar um aperfeiçoamento 
na legislação do trabalho, particularmente quanto aos 
problemas de higiene, segurança e medici~a do trabalho. 

Sala das Comissões, lO de maio de 1984.- Juntahy 
:Magalhães, Presidente - Almir Pinto, Relator -:Hélio 
Gueiros - Jorge Kalume - Joio Calmou. 

PARECER No 470, DE 1985 

Da Comissão de Saúde 

Relator: 8eõ.Bdor Raimundo Parente 

O projeto de lei em pauta pretende dar nova redação 
ao art. I 56 da CLT, o qual determina a competência das 
Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites de sua ju
risdição, para promover a fiscalização do cumprimento 
das normas de segurança -e-medicina do trabalho, ado
tando as medidas que se fizerem necessárias e impondo 
as penalidades cabíveis. 

A alteração do referido art. 136 da Consolidação das 
Leis do Trabalho visa, nos dizeres do autor, "tornar 
maiS clara e abrangente a autoridade.jurisdição e res~ 
ponsabilidade das Deleg-acias Regionais do Trabalho 
nestã ação, cabendo-lhes a fiscalização das condições 
ambientais de saúde, inclusive em Unidades de Saúde 
governamentais". 

Efetivamente, ao Ministério do Trabalho, através das 
duas DRTs, incumbe a fiscalização e ac_ompanhamento 
da utilização compulsória das técnicas preventivas exis
tentes em relação às condições ambientais pasSfVeiS de 
determinar alterações da saúde fisica e mental do traba
lhador, seja através do acidente de trabalho, seja pela 
doença ocupacional. 

Constituem real e gritante problema em nosso meio, 
as condições de morbidade geradas pela ecologia labo
ral, motivo de sofrimento, penúria e atraso no desenvol
vimento sóció-econômíco de grandes contingentes da 
massa trabalhadora e causa de prejuízos considerâveis às 
empresas e ao _País. 

A experiência mundtal, mormente a dos países desen
volvidos, tem demonstrado que os problemas da saúde 
ocupacional (acidentes de trabalho, doenças profissio
nais) podem ser evitados e não dependem da "sorte" que 
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o empregado ou o empregador possuam. Dependem, 
sim, da criação de uma consciência prevencionista em to
dos os níveis e, portanto, dos esforços organizados da 
comunidade. 

Verifica-se, infelizmente, em inúmeras empresas e ór
gãos públicos da administração direta e indireta, assim 
como em órgãos dos poderes Legislativo e Judiciârio, 
omissão, senão descaso, em relação a observância das 
normas regulamentadoras de segurança e medicina do 
trabalho, não obstante possuírem empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho. Não se justifica 
que o trabalho governamental, aplicado na promoção do 
bem-estar laboral e no favorecimento às condições am
bientais de trabalho, adequadas e higiênicas, seja enfra
quecido por parcelas do própno governo que ainda não 
se conscientizaram da relevância e magnitude do proble
ma. 

Neste sentido, a preocupação demonstrada pelo De
putado Waldmir Belinatí em tornar mais claro o texto le
gal, ao mesmo tempo que busca chamar a atenção para a 
necessãria fiscalização do setor público, quanto aos as
Rectos da saúde ocupacional, é compreensível e atê lou
vável, justificando plenamente a sua iniciativa. 
~ proposta de n_ova redação ao caput do art. 156 da 

Consolidação das-Leís do Trabalho reveste-se a~si~m, de 
relevância e inequívoca oportunidade, pelo que somos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985. -Lourival 
Baptista, Presidente - Raimundo Parente, Relator. -
Alcldes Paio - Gaivão Modesto - Jorge Kalume. 

PARECERES 
N•s 471 e 472, de 1985 
PARECER N• 471, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a MenSSIIgem 11'1 
107, de 1985 (n9 265/85, na origem), "do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senad~ _Federal proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado de São Paulo a elevar, tempora~ 
riamente, em Cr5 265.325.520.000 (duzentos e ses
senta e cinco bilhões, trezentos e vinte e cinco mi
lhões, quinhentos e vin"te mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada Interna". 

Relator: Senador Sevêro Gomes 

Com a Mensagem n'>' 107/85, o S"eflhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado :fe.Qeral 
pleito do Governo do E_stado de São Paulo que objetiva 
registrar uma emissão de Obrigações do Tesouro do Es
tado de São Paulo, Tipo Reajustâvel (ORTP}, nas se
guintes condições: 

''a) quantidade: I2~õo-o.ooo deORTP,-eqrnvareii
tes ao valor nominal reajustado para o mês de de
zembro/84 (CrS 22.1 10,46), a CrS 265.325.520.000; 

b) caracterís_ticas dos títulos: 

Correçio Modalidade Numeração dos. 
Monetária Certificados 

(I) (2) 

mensal p A partir de 
110.490 

- (1) = tdentlca à das Obngações do Tesouro Nacional -Tipo Reajustável (ORTN)· 
(2) = P = ao portador - ' 

c) cronograma de colocação e vencimento: 

Çolocação Vencimento Quantidade 

Mar/85 Dez/88 2.500.000 
Mar/85 Mar/89 6.500.000 
Mar/85 Dez/89 1.000.000 

Total 12.00Ó.OOo 

Obs.: a serem coló.cã.dos com prazõ-decoiTido da 
data de emissão. 

d) forma de colocação-: através de ofertas públi
cas, nos termos da Resolução n9 565, de 20-9-79, 
deste Banco Central; 

e) autorização legislativa: Lei n9 437, de24-9-74; 
Decretos n9s 5.141, de 29-11-74, e 6.992, de6-ll-75, 
e Lei n9 4.431, de 4-12-84 (Lei dos Me~os)." 

O Conselho Monetârio Nacional pronunciou-se pelo 
·en_caminham~n~o_ do _pedido l~treado em voto favorãvel 
do Banco Centrãíd-o BraSIT,SeiüildO o qu-ãf'•a iilã!getil 
de poupança real do aludido Estado, para o ano em cur

. so (Cr$ 2.920.735.7 milhões), mostra-se superior ao 
maior di~ndio _(_CI._t1_~05_7.]_2L_!_Eltl!I_~~) que a sua 
dívida consolidada interna (intralimite +-exfralírilite) 
apresentará (exercício de 1986) após a realização da 
emissão e colocação de títulos da proposta". 

Relativamente ao Plano de Aplicação dos Recursos, a 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
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(SEPLAN /PR) manifestoU.:se -favoravelmenTe à Preten
são do Estado de São Paulo. 

Ante o exposto, acolhemos a mensagem nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 84, DE 1985 

Autoriza o Estado de São Paulo a elevar, tempora~ 
riam ente, em Cr$ 265.325.520.000 (duzentos e ses
senta e cinco bilhões, trezentos e vinte e cinco mi
lhões, quinhentos e vinte mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada Interna. 

O Senado Federal resolVe: 
Art. 19 S o Estado de São Paulo aut~rizado a elevar, 

temporariamente, () parâmetro do item 111 do artigo 29 
da Resolução n'i' 6Z, de vinte e oito de outubro de mil no
vecentos e setenta e cinco, coin as alterações da Reso
lução n~' 93, de onze de outubro de mil novecentos e se
tenta e seis, ambas do Senado Federal, demÕdo a-peimi
tir o registro de uma emissão de 12.000.000 Oórigações 
do Tesouro do Estado de São Paulo- Tipo Reajustável 
(ORTP), equivalente a Cr$ 265.325.520.000 (duzentos e 
sessenta e cirtco bilhões, trez-entos e ViD."te cinco inilhões, 
quinhentos e vinte mil cruzeiros), considerado o valor 
nominal do título de Cr$ 22.110,46, vigente em de
zembro de 1984, destinadas a financiamento de projetas 
de interesse social do Estado a serem implementados 
atravês do Metrô e da SABESP. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 1985.- Joio 
Castelo, Presidente - Severo Gomes, Relator - José 
,Lins- Carlos Lyra- Cid Sampaio- Albany Franco. 

PARECER N• 472, DE 1985 

Da Comissão de Constltuiçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n' 84, de 1985, da Comissão de 
Economia, que "autoriza o Governo do Estado de 
Sio Paulo a elevar em CrS 265.325.520.000 (duzen
tos e sessenta e cinco bilhõe!, trezentos e vinte e cinco 
milhões, quinhentos e vinte mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada Interna. 

Relator: Senador Severo Gomes 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare
cer sobre a Mensagem n' 107/85, do Senhor Presidente 
da República, autoriza ao Estado de São Paulo a regis
trar uma emissãO de 12.000.000 Obrigações do Tesouro 
do Estado de São Pau,Io, no valor de Cr$ 
265.325.520.000 (duzentos e sessenta e cinco bilhões, tre
zentos e vinte e cinco milhões, quinhentos e vinte mil 
cruzeiros), destinado a financiar projeto de interesse so
cial, daquele Estado. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo 29 da Resolução n9 62, modificada pelo de número 
93j76, ambas do Senado Ee_deral, de modo_ a permitir a 
referida emissão. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveís à es
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 14 de agosto de 1985.- José 
lgnáci9 Ferreira, Presidente - Roberto Campos, Rel~tor 
- Severo Gomes 1 Fábio Lucena - Lenoir Vargas -
Octávio Cardoso - Martins Filho - Nivaldo Machado 
- Moacyr Duarte. ' 

PARECERES 
N•s 473 e 474, de 1985 

Sobre o Projeto de J..ei da Câmara n~" 176, de 1983 
(n9 5.161-B, de 1981, na origem), que "dá nova re
dação ao artigo 110 da Lei n~> 5.108, de 21 de se
tembro de 1966 - C6digo Nacional de Trânsito, de
terminando o pagamento, pelo infrator, de multa de 
trânsito de sua responsabilidade". 

PARECER N• 473, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hélio Guelras 

O Projeto sob exame, origináifõ da Câmara dos Depu
tados, de autoria do ilustre Deputado Caio Pompeu de 
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Toledo, dá nova redação ~o art. 110 do Código Nacional 
de Trânsito, determinando o pagamento, pelo infrator~ 
de multa de trânsito de sua responsabilidade. 

2. _Na justificação, esclarece o Autor:-''nosso objeti
yo ... é ~tabelecer critério incriticá~el e justo, de modo a 
imputar, a cada um, tão-só as obrigações concernentes 
às suas responsabilidades, fazendo pagar a multa de 
trânsíto q-uem a infração correspondente cometeu". 

3. Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados, 
foi o Projeco examínado pela douta Comissão de Consti
tuição _e Justiça, que o considerou constitucional, jurídi
co e de boa_téc:oicaJegislativa. lncwnbe-nos, portando, 
tão-s6, o exame do mérito. 

Em sua forma atual, reza o art. 110 do Código Nacio
nal de Trânsito: "Não será renovada a licença de veícu
los em débito de multas". A redação proposta no Projeto 
diz: ~·não será renovada licença do veículo cujo proprie
tário, à época da renovação, esteja em débito de multa 
por infração de sua responsabilidade". 

A nosso ver, a proposta de inovação não deve ser aco-_ 
Ihida. 

A maneira realmente eficaz de punião por tnfração ao 
Código Nacional de Trânsito é a cobrança das multas na 
hora da renovação anual da lidença do veículo. Se sere

__ ti~~ a cautela atual da garantia do P88.~ento da mult~ 
para jogá-la às costas largas do proprietário que, na épo
cada renovação, esteja em débito de multa por infração 
de sua responsabilidade, ter-se-â tornado mais difícil a 
aplicação da punição. A caça a um ex-proprietário que 
possa ser enquadrado pelo texto proposto não é fácil. 
Além da dífícU.ldade da localização e do seu compareci
mento às barras dos órgãos competentes, se perderá mui
to tempo panrprovar que a infração é da responsabilida
de do ex-proprietário. 

Por outro lado, a alteração sugerida parece abrir cami
nho para a isenção -da responsabilidade ciVil do proprie
tário de veículo na apuração de danos a terceiros quando 
o veículo não estiver sob Sua direção pessoal. 

O argumento de que os adquirentes de veículos de se
gunda mão não devein ser responsabilizados por in
frações flagradas ao tempo do antigo proprietário não 
pode valer porque, hoje em dia, com os avançoS da infor
mática, apropriados pela administração pública, nada 
mais fácil ao pretendente à compra do veículo usado do 
que certificar-se na repartição competente da exata si
tuação da viatUI"d com relação a -possíveis infrações às 
leis do trânsito, antes de conswnar o negócio. 

Ante o exposto, s'!mos p~la rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 1985. -José Ig
náciq Ferreira, Presidente - Hélio Gueiros, Relator -
Jutahy Magalhães - Nivaldo Machado - Raimundo 
Parente- Américo de Souza- Luiz Cavalcante- Oc-
távio Cardoso. -

PARECER N• 474, DE 1985 

J?a _Comissão de Transportes, Comunicações, e 
-- _ObrãS Públicas. -

Relator: Senador Roberto Wypych 

O Projeto acima qualificado, oriundo da Câmara dos 
Deputados, d8. lavra do Deputado Caio Pompeu de Tele
do, apresenta "nova redaç~o .~~ art. 110 da. Lei n9_5.108, 
de 21 des_eten:ibro de 1966- C6digo Nacional detrãn: 
sito, çleterminando o pagamento, pelo infrator, de multa 
de trânsito de sua responsabilidade", 

Na justificação, _escfarece o Autor: .. nosso objetivo ... 
é estabelecer critêriO-íncríticável e justo, de modo a im
putar, a cada um, tão-só as obrigações concernentes à 
sua responsabilidade, fazendo pagar a multa de trânsito 
quem a infração_ correspondente cometeu". - -

Em sua forma atual, reza o art. 110 do Código Nacio
nal de trânsito: "Não será renovada a licença de veículos 
elr! débito de multas". A redação proposta no Projeto 
diz: ''rlão será renovaâa a licença do veículo cujo pro
prfetál'io, à época da renovação, esteja em débito de mul
ta por ínfraçào de sua responsabilidade". 

~correta a constatação do ilustre proponente, de que 
pessoas sem princípios, sabedoras de que a sistemática 
de lançamento das infrações aos autOs do veículo de
manda certo tempo, "sem aludirmos a outros fatOres que 
podem originar sua não constatação ao ensejo do pedido 
da certidão negativa, saem a cometer sucessivas in
frações na certeza de ficarem isentos de qualquer pu
nição,_ desde quando esperam alienar o veículo antes do 
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término do _prazo para a renovação da respeCtiva n:. 
cençn", 

Há que se concordar, também, que a nova redação re
tira de sobre os ombros do novo proprietário a responsa
bilíd~de econômíCa por infração de autoria do antigo 
dono. 

Ocorre, no entanto, que uma parte do objetivo colima
do parece ficar inteiramente a descoberto. Trata-se da in
tenção de fazer "pagar a multa de trânsito quem a in
fração correspondente cometeu". Na sistemática visuali
zada pelo nobre autor, o único efeito positivo da nova
redação seria o de se não obrigar o novo proprietário a 
pagar multa por infração que não tenha cometido. Mas 
não resolve o problema da impunidade do antigo pro
prietário. Assim, como "quem não pune o erro, ordena o 
delito", ficaria regulamentada, pela redaçào ora propos
ta, a anistia de quem cometesse infrações de trânsito no 
período do compreendido entre a obtenção da certidão 
negativa de multas e a venda do veículo, quando esta 
ocorresse· antes da época da renovação da licença. Sem 
mencionar que esta anistia seria subvencionada pelos co-
fres públicos. . 

Acredita-se, finalmente, que com os avanços obtidos 
no Campo da automação dos processos de captação, 
transmissão, tratamento e disseminação de dados, já in
corporados à área do trânsito, um pretendente à compra 
de veículo usado tem todas as condições de verificar a 
real situação do objeto da transação, 

Assim, por considerar que a cobrança de multas à 
hora da ren-ovação anual da licença do veiculo - apri
morada pelo advento da informática- permanece o me
canismo mais justo e eficiente de puniçãO p-or infração ao 
Código Nacional de Trânsito, optamos pela rejeição do 
presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985.- Ale
xandre Costa, Presidente- Roberto Wypych, Relator
Machado Miranda -_Saldanh~ Derzi - Ade~bal Jurema. 

PARECERES 
N•s 475 e 476, de 1985 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 34, de 
1983 (n9 29-8, de 1983-CD), que "aprova o texto do 
Protocolo de 1978, relatho à Convenção Internacio
nal para Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 
1974, con~uí~o em Londres, a 17 de fevereird de 
1978". 

PARECER N• 475, DE 1985 
Da Comissão de R~lações Exteriores 

Relator: Senador Saldânha "Derzi 

Esta Comissão -é chamada a opinar sobre o projeto de 
Decreto Legislativo n9 34, de 1983, oriundo da Câmara 
dos Deputados e que aprova o texto do Protocolo de 
1978; relativo à Conv~nção Internacional para S"alva
guarda da Vida Humana no Mar, de 1974, concluído em 
Londres, a 17 de fevereiro de 1978. 

A matêria teve origem em mensagem do Poder Execu
tivo que, nos tennos do disposto no artigo 44, inciSo I, 
da Constituição Federal, submete o presente Ato Inter
nacional à apreciação dO Congresso Nacional. 

9 Senhor Miilistfo de Estado dás-RelaÇões Exteriores, 
em exposição de motivos que acompanha a mensagem, 
salienta, para melhor apreciação, que o referido Proto-
colo fOrelabor;Ido no âmbito da Oçganização Marítima 
Internacional sob o impacto do desastre ecológico causa
do pelo naufrágio do "Amoceo Cadiz". Tem este Proto
colo, por finalidade, aperfeiçoar os níveis de segurança 
de navegação principalmente dos navios-tanques e, con
seqUentemente, melhor preservar o meio ambiente mari~ 
nho nas áreas criticas de n8:yegação, assim como a salva
guarda da vida hurUana a bordo dos navios. 

Em novembro de 1980, o Protocolo ora sob nosso exa
me alcançou o número necessáriO de adesões para entrar 
em vigor, tendo passado a vigorar internacinalmente a 1~> 
de r:naio de 1981. Desse modo •. as partes contratantes (Ja~ 
pão, EUA, Grã-Bretanha, Países Baixos, França, Re
pública Federal da Alemanha, Suécia, Espanha, Bêlgica, 
Coueite, Tunísia; Iugoslávia, Colômbia, Uruguai e 
Bahamas) passaram a exigir o cumprimento das dispo
sições deste Protocolo para os navios que navegam em 
suas águas e freqüent8.in seus portos. 
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Nessas cOJldições, embora a adaptação dos navios da 
frota petroleira brasilel.ra aos requisitos técitiCos do Pro
tocolo acarrete elevado custo, considerandoMse que os 
navios brasileiros viajam regularmente ao Japão e atra
vessam o Mar do Norte e o_Canal da Mancha, faz-se ne
cessário aderir ao referido diploma internacional. No en
tanto, a fim de diminuir o impacto dos custos decorren
tes da implementação do Protocolo, é conveniente que a 
adesão ao referido diploma se afetue com a ressalva de 
que o Brasil se compromete a implantar o Protocolo 
dentro do prazo de 3 (três) anos, a contar da data de sua 
entrada em vigor. 

Consulta_dos, os Ministérios- d-a Marinha, dos Trans
portes e a PETROBRÁS manifestaram sua concordân
cia com a adesão do Brasil ao Protocolo. 

Ressalte-se, tambêm, que a adesão com a ressalva de 
nosso interesse, é prevista no Protocolo em seu artigo IV, 
não co_nstituindo, dessa forma, nenhum obstáculo à sua 
tramitação legislativa. 

O presente Protocolo pode ser denunciado por qual
quer parte, em qualquer momento posterior à expiração 
de um prazo de cinco anos, a contar da data em que te
nha entrado em vigor para essa Parte. 

Consoante o exposto e dentro da competência regi
mental desta Comissão, nada há que possa ser oposto à 
aprovação do texto em exame, conforme se encontra no 
Projeto de Decreto Legislativo nl' 34, de 1983, razão pela 
qual opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 1984. - Lulz 
Viana, Presidente- Saldanha Derzi, Relator- Octávio 
Cardoso -João Caimon- Marco Maciei - Pedro Si~ 
mon - Amarai Peixoto - Lourival Baptista. 

PARECER N• 476, DE 1985 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. 

Relator: Senador Roberto Wypych 

Através da Mensagem n~" 188/83, o Sr. Presidente da 
República submeteu à deliberação do Congresso Nacio
nal, acompanhado de_Exposição de Motivos do Sr. Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Pro
tocolo de 1978, relativo à Convenção Internacional para 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, conclufdo em 
Londres, a 17 de fevereiro de 1978. 

Da sustentação feitã p-elo Sr. Ministro de Estado das 
Relações Exteriores sobte a conve,niência da adysão do_ --· 
Brasil ao ProTocOlo, constante da Exposição de Motivos, 
ressalta-se a ingente necessidade de aperfeiçoar os níveis 
de segurança no trânsito de naviOS.. tanques em proveito 
da salvaguarda da vida humana. 

Elaborado no âmbito da Organização Marítima Inter
nacional, o Protocolo assegura, igualmente, a articu
lação de medidas destinadas à proteção do meio ambien
te marinho, freqUentemente exposto à predaçào de aci
dentes ecológicos. A conscíê-ncia internacional foi des
pertada para es.<;a grave disfunção do tráfego marítimo 
em razão do navio "Amoceo Cadiz", causa _de um dos 
maiores desastres ecológíCos jã ·ocOrridos nos mares, 
conforme noticia a referida exposição de motivos. 

Em vigor desde 1-~' de maio de 1981, após receber o ne
cessário número de adesões, o Protocolo ressalva a prer
rogativa de o Brasil implementã-lo dentro do prazo d~ 
três anos, a partir de sua vigência. As partes contratantes-
- Japão, Estados Unidos, Grã-Bretanha, Países Baixos, 
França, República Federal da Alemanha, Suécia, Espa
nha, Bélgica, Coucite, Tunísia, Iugoslávia, Colôinbia,_ 
Uruguai e Bahamas - desde eptão passaram a exigir~ 
cumprimento das disposições sai1Cionadas no ProtocoJõ:-

A precitada ressalva, contudo, insere condição indis
pensável para que o Brasil promova a adaptação de sua 
frota petroleira às exigências técnicas do Protocolo, urna 
vez que torna mais rarefeitoS nóS orçamentõs os pesados 
encargos financeiros dessa adequação, 

Se, em razão dos_seu_s objetivos humanitários, o Proto
colo se recomenda à índole solidáiiã da presença interna
cional do Brasil, com mais razão ainda deve merecer a 
sua adesão por motivos de ordem prática. E isto porque 
os petroleiros nacionais viaJafu_jegularmente ao· Japão e 
atravessam o Canal da Mancha, zonas alcançadas pelos 
dispositivos e SegUrança tirevistos no Protocolo. -:: 

A matêria, oriunda da Câmara d® Deputados, ali 
chegou sob o resguardo _do art_._4_4, inciso I, da Consti

-tuição Federal, merecendo, preliminarmente, o parecer 

favorável da Comissão de Justiça e, em seguida, o das 
Comissões d6 Transportes e R"elações Exteriores. No 
mesmo sentido, pronunciou-se a Comissão de Relações 
Exteriores do Senado. 

De conformidade, pois, com as razões aqui expostas, 
todas_ coerentes com os interesses dos transportes maríti
mos brasileiros e adequados à preservação da soberania 
nacional, opino favoravelmente à aprovação do texto do 
Protocolo de 1978, relativo_ à Convenção Internacional 
para Salvaguardada Vida Humana no Mar, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo nl' 34, de 1983 __ 

-- Sala -das- Comissões, em 15 de ãgosto de 1985. ~ Alt
xandre Costa, Presidente- Roberto Wypych, Relator
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Aderbal Jurema. 

PARECERES 
N•S 477, 478, 479 E 480, 

DE 1985 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara _n9 36, de 1977 

(nl' 82-C, de 1975, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre padronização de embalagens e dâ outras pro
vidências". 

PARECER N• 471, DE 1985 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Franco Montoro 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, vem ao exame 
desta Comissão o presente projeto de lei, de autoria do 
ilustre Deputado Guaçu Piteri, que "dispõe sobre padro
nização de embalagens e dâ outras providências". 

Entretanto a Lei n9 5.966, de 11 de dezembro de 1973, 
conferiu poderes ao Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade_ Industrial- CONMETRO, 
órgão do Ministério da Indú_stria e do Comêr.cio, para 
esse fim. O aludido órgão recomendou ao Instrtuto Na
cional de PeiQS e Medidas, pela Resolução nl' 01(75, de 
31 de outubro de t 975, Hque, no prazo de trinta dias, 
propusesse especificações sobre embalagens para uso do
méstico de produtos inflamáveis não derivados de:_ pe
tróleo". 

Note-se que tal recomendação jâ conta quase: três anos 
e nào se tem notícia de que a ReSQlução nl' 01/75 ten~a 
sido cumprida e de que o Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas_tenha r.e,&u_\ª-m_eQt-ªdq t~s eJ!l~lagens. 
- Por outr_o lado, a Lei nl' 5.966, de li de dezembro ?e 
1973, que instituiu o Sistema Nac!onal de Metr~logra, 
Norrii"alização e Qualidade Industnal, com a finahdade, 
defirilda no seu artigo 1~>, de .. formular e executar a polí
tica nacional de metrologia, normalização industrial e 
certificação de qualidade de produtos industriais" criou 
dois órgãos para realização d~ tai~ objet_i~os: ___ _ 

a) o Cons;lho Nacional de Metrologia, com fu.n~oes 
normativas. E ele que formula, coordena e supervtsrona 
a política nacional de metrologia, normaliza~ào ind.u~
trial e certificação da qualidade de produtos mdustnars 
(art. 3•); e, . 

bj3 o Instituto Nacional de Metrologia, autarqura fe
deral vinculada ao Ministério da Indústria e do Comêr
cio, Órgão execulivo central do si_stem_a delin.ido ~o _art. 
1 

(I Ó~~~r~(I)Porêm, que, entre as atribuições co~cedida& 
pelo referido diploma legal ~o Conselho Na~tonal de 
Metrologia, não se encontra, claramente defimd~, .a de 
díspar a respeito de embalagens protelaras- e~pecia!s de 
produtos inflamáveis, especialmente os destt~ad?s .ao 
uso domêstico, que constituem permanente pengo a vrda 
e à incolumidade física-, sobretudo de crianças. 

-Entretanto, a informação de que o Conselho Nacional 
de Metrologiajã nicomeildou a elaboração de norma~ de 
embalagens para produtos inflamáveis de uso doméstico, 
somente se refere aos produtos não derivados de pe
tróleo. Portan_to, mesmo que tais n-ormas já tivessem: ~ido 
elaboradas o que parece não ter ocorrido- elas senam 
incompletas, em face do projeto ora em discussão, que 
abrange todos os produtos inflamáveis. 

Assim sendo, entendemos que o projeto deve ser cove
nientemente aproveitado, com duas modificações que 
certametne o _aprimorariam: 

-a) in-sei-Gão, nO elenco de atribUições do CÕnselhp de 
Metrologia, da referente â fixação não somente dos tipos 
ie embalagens dos produtos inflamáveis de uso domésti-
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co mas, tambêm, de normas esclarecedoras do u~o ade
quado do·s mesmos tendentes a se evitarem os acr?entc.:s 
que se vêm repetindo. Esta modificação atenderta ex~
gência de técnica legislativa, destinada a conservar a um
dade da lei· e 

b) conce~sã~ de prazo razoável para que as indústrias 
pudessem fazer a adaptação das novas embalage~s~ p~r 
ser absolutamente impossível formular a nova exrgencta 
no mesmo dia em que a lei entrar em vigor. 

Em face dessas considerações, o nosso parecer ê pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nl' 36, de 1977, 
nos termos da seguinte · 

EMENDA N• I - CE 
(Substitutivo) 

- Introduz alteração na Lei n~> 5.966, de 11 de de-
zembro de 1973, que instituiu o Sistema Nacional de 
Metrologia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 311 da Lei n~" 5.966, de ll de dezembro 
de_l9n, que iriStiq1iu o Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial, é acrescido da se
guinte alínea: 

"Art. 3~> Compete ao CONMETRO: 

h}. ~t~·bei~r· ~~;;d;s·~~;ai; ·p~d;."o.~i~~d~~~~ d;s 
embalagens protetoras dos produtos innamáveis de 
uso doméstico, as quais deverão conter instruções 
relativas aos cuidadQS necessários ao seu uso."--

Art. 21' Esta lei entrará em vigor um ano após a sua 
publicação. 

ArL 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 6 âe setembro de 1978.-Vascon

celos Torres, Presidente em exercício- Franco Montoro, 
Relator - Roberto Saturnino- Augusto Franco- Jar
bas Passarinho - Otair Becker - Murilo Paraiso. 

PARECER N• 478, DE 1985 

Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos 

I. A proposição legislativa sob exame provém da 
C~mara dos ~putados. Remetida à Comissão de Eco
nomia, sofreu Emenda, de carãter substitutivo, cujo teor 
é o seguinte: 

EMENDA N• I-CE 
(Substitutivo) 

Introduz alteraçio na Lei n~> 5.966, de 11 de de-
zembro de 1973, que instituiu o Sistema Nacional de 
Metrologia. 

O Cong(esso Nacional decreta: 
Art. l~> O art. 39, da Lei n~" 5.966, de I 1 de dezembro 

de 1973, que instituiu o Sistema Nacional d~ Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial, ê acrescido da se
guinte alínea: 

ArL 39 ComJ?ete ao CONMETRO: 

h) estabelecer normas gerais padronizadoras das 
embalagens protetoras de produtos inflamáveis de 
uso doméstico, as quais deverão conter instruções 
relativas aos cuidados necessários ao seu uso". 

Art. 2~> Esta Lei entrará em vigor um ano após a sua 
publicação. 

2. O Projeto aprovado pela Câmara dos Deputados 
preenche o requisito da constitucionalidade. Porêm, ins
titui sistema paralelo de resguardo ao consumidor de 
produtos inflamáveis, destinados ao uso doméstico, 
tendo-se em conta que a matêria constitui objeto de dis
ciplina parcial da Lei nl' 5.966,- de li de dezembro de 
1973 .--Destarte, o Projeto em sua feição originâriã. nã-o~ 
corre~onde, ao nosso ver, às exigências-de têcnica legis
lativa. 

3. A Emenda n~" I-CE (substitutivo), acíma citada, 
parece melhor disciplinar o assunto, porquanto: a) é 
c:onstitucional; b) preserva o trato sistemã.tico da ma
téria; c) outorga Pr;:tzo razoável para que os destinatários 
da norma lhe cumpram os preceitos. 

4. Ante o exposto, parece-nos deva ser rejeitado o 
Projeto de Lei da Câmara nl' 36, de 1977, em sua feição 



Agosto de 1985 

primitiva, sendo de acolher-se o substitutiVõ veiculado a 
Emenda n~ 1-CE por ser constituciOnal e jurídico. 

Sala das Comissões, 4 de abril de _ _l979.- Henrique de 
La Roque, Presidente- Hugo Ramos, Relator- Nelson 
Carneiro - Tancredo Neves - Lenoir Vargas - Franco 
Montoro - Helvídio Nunes -João Bosco - Raimundo 
Parente- Aderbal Jurema- Cunha Lima- Murilo Ba~ 
daró. 

PARECER N' 479, DE 1985 

Oa Comissão de Saúde 

Relator: Senador Lo manto Júnior 

O projeto em exame, de autoria do Deputado Guaçu 
Piteri, determina que "a venda de qualquer produto in
flamável, destinado ao uso dáméStic6, ·somente serâ per
mitida quando disposta em embalagem protetora espe
cial, acompanhada de instruções relativas aos Cuidados 
necessários à sua utilização". Estabelece, outrossim, que 
"as embalagens deverão ser padronizadas em todo o ter~ 
ri tório nacional". 

2. A proposição chega ao estãgio atual, amplamente 
modificada. Quando apresentada, sua emenda referia-se 
apenas à "padronização de etr..balagens para álcool". 
Endereçava-se, pois, às embalagens para o álcool domés
tico, e sua formulação teve origem nó "elevadíssimo nú
mero de acidentes, não raro graves, ocorridos com o ál
cool em embalagens plásticas". Esse é, pelo menos, o ar
gumento fundamental dajust_i_ficação subscrita pelo Au
tor. 

3. Nesta Casa, a Comissão de Economia 
pronunciou-se sobre a Proposição. Após diferentes repa
ros sobre inconveniências redacionais da mesma, diz o 
documento emitido por aquele órgão técnico que "o pro
jeto deve ser convenientemente aproveitado, com duas 
modificações que certamente o aprimorariam: 

"a) inserção, no elenco de atribuições do Conse
lho de Metrologia, da referente à fixaÇão nãO -so~ 
mente dos tipos de embalagens dos produtos infla~ 
má veis de uso doméstiCo Ina.S; tainbém, de normas 
esclarecedoras do uso ade_quado dos mesmos, ten
dentes a se evitarem os acidentes que se vêm repetin
do. Esta modificação ãtenderia-CxígênCia de técnica 
legislativa, destinada a conservar a unidade da Lei; 
e, 

b) concessão de prazo para que as indústrias pu
dessem fazer a adaptação das novas embalagens, 
por ser absolutamente impossível formular a nova 
exigência no mesmo dia em que a lei entrar em vi~ 
gor". 

4. A Comissão de Econ_orilia_ apres-entou, então, 
emenda substitutiva ao Projeto, reformulando~o em 
atendimento aos dois pontos focalizados pelo Relator. E 
a douta Comissão de Col:!SfítUiÇão e Justiça acolheu o 
substitutivo apresentado, reconhecendo-lhe a constitu
cionalidade e a juridicidade e opinando pela rejeição do 
Projeto na sua forma original. 

5. Passando, pois, ao exame da matéria, do ponto de 
vista deste órgão técnico, diremos que a medida propos
ta fundou-se na evidente existência de um perigo, ligadO 
ao uso de recipientes de plástico, flexíveis, para a venda 
de álcool destinado ao consumo doméstico. 

6. A verdade é que perigo idêntico existiria, também, 
no uso de receptáculos de vidro para a comercialização 
do produto. Ambos podem explodir, pondo em risco de 
vida as pessoas que estiverem lidando com eles. Não se 
suponha, todavia, que essa eventual periculosidade pos
sa vir a ser afastada ou neutralizada pela simples existên
cia de uma nova disposição legal sobre o assunto. 

7. Em matéria de legislação deve-se evitar sempre a 
redundância. A soluçãQ do problema, observamos, é 
caso típico de regulamentação, da competência do Con
selho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualida
de Industrial- CONMETRO, órgão do Ministério da 
Indústria e do ComérCio. 

8. Com efeito, a Lei nl' 5.966, de 11 de dezembro de 
1973, concede poderes ao CONMETRO para padroni~ 
zar essas embalagens, dessa forma, alcançar os objetivo:S 
da proposição. 
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9. Assim é que, de acordo com _o artigo 3~> do men
ciOnado diPloma legal, compete ao CONMETRO: 

a) formular, coordenar e supervisionar a política na~ 
ciâilal de metrologia, normalização industrial e certifi
-Cação da qualidade de produtos industriais, prevendo 
mecanismo de consulta que harmonizem os interesses 
públicos das empresas industriais e do consumidor; 

b) assegurar a uniformidade e a racionalização das 
unidades de medida utilizada em todo o território nacio
nal· 

c\ estimular as atividades de normalização volun
tária no País· 

d) estabeiecer normas referentes a materiais e produ
tos industriais; 

e) fixar critériOs e procedimentOs para certlficação 
da qualidade de materiais e produtos industrias; 

f) fixar critérios e procedimentos para ai?licação das 
penalidades no caso de infração a dispositivO da legis
lação referente à metrologia, à normalização industrial, 
à- i:lertifição da qualidade de produtos industriais e aos 
atds normativos dela decorrentes; 

g) coordenar a participação nacional nas atividades 
internacionais de metrologia, normalização e_ certifi
cação de qualidade. 

10. Nesse sentido, aliás, já foi baixada a Resolução 
n'i' 01/75, de 3 [ de: outubro de !975, na qual é recomen
dado ao Instituto Nacional de Pesos e Me.didas -
INPM, que, no prazo de trinta dias, proponha especifi~ 
cações sobre embalagens para uso doméstico de produ
tos_ inflamáveis não deriv_ados de petróleo. 

11. Verifica-se, portanto, que o CONMETRO, den
tro de sua área de competência, deve inicialmente apro
var as especificações para embalagens desse produtos, fi
xando no ato, prazo para sua adoção, após o qUal esta~ 
rão os infrato-res sujeitos às penalidades previstas na lei 
pertinente. 

12. Não há, pois, lugar para nova legislação, em área 
de assu_nto já disciplinado. Do ponto de vista do interes
se público, deve ser lembrado, a ausência de normas 
parece-nos tão nociva quanto o excesso delas. O grande e 
verdadeiro problema, em nosso País, consiste em faze 
.cumprir as leis já existentes. 

Face ao exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de 
Lei da Câmara n9 36, de 1977 (Projeto de Lei número 82-
C, de 1975, na Casa de origem) _que dispõe sobre padro
nização de embalagens e dá ootras providências, bem 
como do Substitutivo a ele apresentado pela Comissão 
de Economia do Senado Federal. 

Ê o parecer. 
Sala das Comissões, 16 de agosto de 1979.- Gilvan 

Rocha, Presidente.- Lomanto Júnior, Relator. -Almir 
Pinto - Adalberto Sena. 

PARECER N' 480, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Martins Filho 

O presente Projeto, de autoria do nobre Senador Ita
mar Franco, tem por objetivo proibir que seja cobrada, 
pelas unidades integrantes do Sistema Financeiro de Ha
bitação, qualquer taxa, emolumento ou remuneração na 
transferência ou cessão de direitos sobre imóvel dado em 
garantia de operação de crédito. 

Justificando a proposição, seu ilustre autor lembra 
que os agentes do sistema Financeiro de Habitação, ao 
fornecerem crédito para aquisição de imóvel, o fazem 
sempre -mediante garantia ·real que passa a onerar esse 
bem, normalmente hipotecando-o através de pacto adj~
tivo ao contrato de mútuo. 

Esclarece, ainda, a justificação que os agentes creden
ciados pelo referido Sistema exigem, além dos juros e da 
correção monetária, outrOs enéargos financeirOs sob de
signações as mais diversas, visando, assim, remunerar, o 
capital mutuado a taxas que poderiam considerar-se usu-
rárias. -

Defendendo a procedência e a legitimídade do projeto, 
seu preclaro autor salienta que as entidades integrantes 
do Sistema Financeiro de Habitação, objetivando a ma~ 
ximização de seus lucros, cobram determinada taxa 
sobre o valor da transação sempre que o adquirente~ 
muiUáríO cede ou transfere seus direitos a terceiros. Assi
nala que tal exigência é il:!teiramfmte descabida, nada ha~ 
vendo para justificá-J<i~ -pois inexiste, -nci cisO, Prestação 

-- de qualque~ serviço por parte da instituição de crédito. 
Mesmo a suã interveniêncía na operação é, a rigor, des-
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necessária, já que seus direitos se acham amplamente 
protegidos pela garantiã real outorgada. 

Submetido o_ projeto à apreciação da douta Comissão 
de Constituição e JustiÇa, esta pronunciou-se pela sua 
aprovação por entender que a matéria nele tratada aten
de aos aspectos jurídico-constitucionais, 

Examinando-se o conleúdo e os objetivos da propo
sição, observa-se que ela visa efetivamente impedir a 
continuação da cobrança, pelas entidades do Sistema Fi
nanceiro de Habitação, de uma taxa que nào se vincula a 
nenhum serviço prestado por quem a exige. Criada atra
vés de normas internas expedidas pelas instituições de 
crédito credenciadas pelo mencionado Sistema, a taxa 
cobrada pela transferência ou cessão de direitos sobre 
imóvel dado em garantia çlc_:: operação de crédito constiM 
tu i um encargo fmanceiro injustificável que dificulta e, às 
vezes, impede uma transação comum e legítima, median
te a qual uma das partes, impossibilitada de pagar as 
prestações sempre crescentes devidas à entidade mutuan
te, procura transferir seus direitos a outra parte que cer
tamente tem as condições necessárias para assumir os 
compromissos decorrentes da transação. 

Ademais disso, a exigência da taxa que s_e pretende 
proibir acarreta, como tanlos outros encargos criados à 
margem de f~:mdament_ação real e plausível, o aumento 
constante do cUsto do dinheiro, alimentando o processo 
inflacionário, que atualmente constitui a preocupação 
primordial do Governo. 

Assim, entendemos que qualquer medida que se desti
ne a coibir a prática de atas e o exercício de atividades 
com fins meramente especulativos deve ser a dotada pelo 
Poder Público, considerando_-se que o objetivo último é 
o bem comum. 

Portanto, a nosso ver, o projeto em exame possui ele-
vado alcance social e econômico-financeiro, portanto es

~ tabelece a proibição de uma exigência que não se apóia 
em nenhum elemento válido e legítimo, revelando-se, 
por isso mesmo, um ônus a mais para cedentes e cessio
nârios e, conseqUentemente, um acréscimo injustificável 
da remuneração do capital mutuado. 

Em face dessas _considerações, somos pela aprovação 
do presente projeto por atender, quanto ao mérito, aos 
interesses da economia nacional. 

Sala das Comissões, 15 de agosto, de 1985.- Senador 
Lomanto Júnior, Presidente. -Martin' Filho, Relator. 
- Roberto Campos - Alexandre Costa - Jorge Kalume 
- Alcides Saldanha - Cid Sampaio - Jutahy Maga-
lhães- Jutahy Magalhães, pjabstenção- Virgílio Tá~ 
v ora. 

PARECERES 
N•s 481, 482. 483 e 484, 

de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~" 64, de 1980, 
que "altera a redação do § 3~> do artigo 9'1 da Lei n9 
5.889, de 8 de junho de 1973, que dispõe sobre a entre
ga de moradia do trabalhador em decorrência do des~ 
fazimento do contrato de trabalho''. 

PARECER N• 481, de 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Cunha Lima 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Humberto Lucena, aumenta de 30 (trinta) para 60 (ses~ 
senta) dias o prazo dado pelo§ 3~> do art. 81' da Lei J19 
5.889, de 8 de junho de 1973, para que, rescindido ou fin
do o contrato de trabalho, o empregado rural seja obri
gado a desocupar a casa em que reside, sendo esta do 
empregador. 

-o termo inicial para contagem do referido prazo, será 
contado, outrossim, a partir da data de quitação, pelo 
empregador, de todos os direitos resultantes das relações 
de trabalho, e não mais da data pura e simples da dispen
sa. 

Na Justificação-, ·entre- outras razões, argumenta o Au
tor qUe a disposição legal vigente "tem acarretado uma 
série de difícU.Jdades para aqueles trabalhadores que, 
despedidos de seu emprego rural, não podem deixar o 
ímóvel em que residem- em prazo tão exíguo e em con
díções tão -adversas'', salientando, ademais que, ao con
t(á,rio, "tem sido regra geral o empregador exigír a deso
cupacão da moradia, mas, em contrapartida, não cum-
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pre com seu dever de saldar perante o trabal~ador com 
suas obrigações sociajs e trabalhisfaS. Qu-er dizer:: n~~~es 
casos a lei somente funciona contra o traQ:alQad~r". 

t, portanto, o projeto útil quanto ao mérito, advindo, 
de seus efeitos, reais benefícios para a classe dos traba-
lhadQres rurais. _ _ ~ _ _ __ 

Diante do _exposto e não existindo óbices quanto ao 
aspecto jurídico-constitucional, no_ssq__ J'arecer _é pela 
aprovação d_o Projeto sob Exame. : 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 1980. -_Henrlqti.e 
de La Rocque, Presidente- Cunba_Lirna, Relator- Lá
zaro Barboza - Tancredo Neves - Helvidio Nunes -
Almir Pinto - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N• 482, DE 1985 
Da Comissio de Legislação Social 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Propõe o eminente Senador Humberto Lucena, pq~ 
meio do presente Projeto, a alteração do§ 3~> do artigo 91' 
da Lei n9 5.889, de 8 dejtinho de-l973, de modo a que, 
rescindido ou findo o contmto do trab_alhador rural, te
nha ele o prazo de 60 dias para desocupar a casa em que 
reside, se de propriedade do empregador. 

O dispositivo em vigo-r prevê a desocupação do imóvel 
dentro de 30 dias con_taQ_os da rescisão. O Projeto, além 
de dobrar esse prazo, estatui que a contagem só se itJicia
râ a partir da quitação "de ~odos os direitos resultantes 
das relações de trabalho". 

Na .. Justificativa", o Autor sustena que a desocu
pação da moradia no prazo atilãlrilente previstO .. acarre
ta transtornos sem conta para o trabalhador rural_e:_sua 
família, espcialmente se co_nsiderarmos que as d~ficulda
des do meio rural, de c_omunicação, transporte etc., são 
bem maiores que nó -meió ·urbano. Do meSmd modo, 
acrescenta o eminente Senador Humberto Lucena: 

"Consideramos ser absolutamente legítimo o di
reito de o trabalhador poder permanecer na casa do 
ex-empregador enquanto este não cumprir com to
das as obrigações sociais e trabalhistas, isto é. en
quanto não pagar ao trabalhador todos os direitos 
que este tem como decorrência do contrato de tra
balho desfeito'', 

A argumentação do Autor, quanto à necessidade de 
dilatação do prazo de desocupação da moradia cedida 
pelo empregador, nos parece procedente. De fato, se me
citarmoS sob"re a extensão da maioria das propriedades 
rurais, principalmente das regiões Norte e Centro-Oeste, 
fácil serâ concluirmos sobre a_enorme dificuldade do tra
balhador rural, não só de encontrar emprego mas, sobre
tudo, de poder transferir -stia -f<imília e seus bens, ainda 
que parcos, para outra localidade_ sempre distante. 

Despedido do emprego, quase sempre, em face da rus
ticidade do meio em que vive, é posto para fora da pro
priedade, ficando sem teto e sem abrigo, enquanto parte 
à procura de trabalho. Assim, a garantia legal do direito 
de permanecer, por mais tempo, na casa em que morava, 
é medida de relevante interesse social. 

Discordamos, no entanto, da forma proposta para o 
início da contagem do prazo. Ora, a data da quitação de 
todas as obrigações sociais e.trabaJhistas "mesmo que es
tejam pendente ou sub judice na Justiça", como esclarece 
o Autor na "Justificativa", é algo de uma indefinição to
tal. 

Quem dirà se-"tCidas as obrigações trabalhistas" estão 
quitadas ou não, será a sentença tran_sitada.em julgé!do. 
Ora, o que se postula na Justiça são pretensos direitos, 
evidentemente não reconhecidos pelo empregador. Do 
mesmo modo que há empregados que reiviridícam pres
tações consideradas legítimas, outros hâ que postulam 
apenas por capricho ou emulação. 

A redação proposta ao dispositivo traria a imediata 
conseqüência, pelo menos nas área_s ru_rais mais próxi
mas d_os centros urbanos, de o trabalhador despedido in
gressar com reclamação na Justiça com o único objetivo 
de postergar, sine die, a data da desocupação do imóvel 
em que reside. Sabendo-se que uma ação, às vezes, de-
manda anos para ser decidida em última instância, fácil é 
de prever-se os inconvenientes de uma lei com tal precei-
to._ _ ~ _ 

Por isso que, atendendo __ ao fato_de: ter o trabalhador 
rural direito ao aviso prévio, pois que a ele são esten_dj
das as prescrições daCLT., naquilo que não conflitarem 
com a Lei n~' 5.889/73, em referência, parece-no~ razoá-
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vel que o prazo de 60 dias seja contado da data_ desse avi
so, quando se tratar de rescisão de contrato de trabalho 
sem justa causa. O mesmo prazo, entretanto, não deve 
prevalecer no caso de término de contrato ou de rescisão 
por justa causa. Aqui o trabalhador não é surpreendido 
pela despedida abrupta, inesperada; de antemão jâ sabe 
a data em que seu contrato vai terminar e pode-se preca
ver. Do mesmo modo, dando justa causa à rescisão, não 
é razoável que tenha o mesmo privilégio daquele que l)ão 
deu motivo à despedida. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
na forma da seguinte: Emenda nl' 1-CLS 

SUbstitutivo 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 64, DE 1980. 

Altera a rcdação do § 39 do artigo 99 da Lei n9 
5.889, de 8 de junho de 1973, que dispõe sobre a entre
ga da moradia pelo trabalhador em decorrência do 
desfazimento do contrato de trabalho. 

-O Congresso Nacional decreta:· 

Art. 1~> O§ 3~> do artigo 91' da Lei n9 5.889, de 8 de ju
nho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 39 Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o 
empregado será obrigado a desocupar a casa em quere
side: 
- a) dentro de 30 dias, contados da data do término ou 

da rescisão por justa causa ou por culpa recíproca; 
b) dentro de 60 diaS, contad_os __ da data__do aviso pré

vio, ainda que pago ou indenizado, no caso de rescisão 
sem justa caUsa. 

ArL _29_ Es~a lei entra em vigor, na data de sua publi
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
-:Sala _das Comissões, 27 de novembro de 1980. -

Helvídio NUnes, President~ - Raimuitdo Parente, Rela
tor - Lenoir Vargas - Jutahy Magalhães - Moacyr 
[)alia -._ Aloysio Chaves. 

PARECER 
N9 483, de t98S 

DÁ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O nobre Senador Humberto Lucena_ ofereceu ao exa
me do Senado Federal o Projeto de Lei n~> 64, visando a 
alterar "a redação do § 3~> do art. 9 da Lei n~> 5.889, de 8 
de junho de 1973, que dispõe sobre a entrega da moradia 
pelo trabalhador em decorrência do desfazimeilto do 
contrato de trabalho". · 

O texto proposto est<~va assim redigido: 

~·Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o 
empregado será obrigado a desocupar a casa em que 
reside, dentro de tiO (sessenta) dias, contados da 
data de quitação, Pelo empregador, de todos os di
reitos resultantes das relações de trabalho". 

Eni. reunião de 13 de ago.~to de-1980, esta Dou~ Co
mfssão aprovou unanimemente parecer favorável, da la
vra do ilustre Senador 0..1nha Lima. 

A COmissão de LegisJ.aç~o_-SoClal; a·compã.nha-nOo o 
voto do relator, Senador Raimundo Parente, discorda 
do início da contagem, e conCluiu por aprovar emenda 
substitutiva, que assim redigia o questionado parágrafo: 

"§ 39 -~Rescindindo ~u p_ndõ o c~ntrato de trabalho, 
o empregado será obrigado a desocupar a casa em que 
reside: a) dentro de 30 (trinta) dias, contados da data do 
térmirio ou da rescisãõ por justa causa ou por culpa recí
proca; b) dentro de 60 (sessenta) dias do aviso-prêvio, 
ainda que pago ou indenizado, no caso de rescisão sem 
JUSta causa ..... 

As razões da divergência foram asSíin eKpostas: -
-"Discordamos, no entanto, da forma proposta para 

o início da contagem do prazo. Ora, a data da quitação 
de todas _as obrigações sociais e trabalhistas "mesmo que 
estejam pendentes ou sub judice na Justiça", como esda
re-Ce o autor na "Justificativà", é algo d6 uma indefinição 
tot~:~l. 

Quem dirá se "todas as obrigações trabalhistas'''estão 
quitadas ou não, será a sentença transitada em julgado. 
Ora, o que se postula na Justiça são pretensos direitos, 
evidentemente não reconhecidos pelo empregador. Do 
mesmo modo que há empregados que reivindicam pres-

Agosto de 1985 

tacões consideradas legítimas, outros há que postulam 
apenas por capricho ou emulação. 

A rcdação proposta ao dispositivo traria a imediata 
conseqüência, pelO menos nas áreas rurais mais próxi
mas dos centros urbanos, de o trabalhador despedido in
gressar com reclamação na Justiça com o único objetivo 
de postergar, sine die, a data da desocupação do imóvel 
em que reside. Sabendo-se que uma ação, às vezes, de
manda anos para ser decidida em última instância, fácil é 
de prever-se os inconvenientes de uma lei com tal precei
to. 

Por _iss_o que, atendendo ao fato de ter o trabalhador 
rural direito ao aviso-prévio, pois que a ele são estendi
das as prescrições da CLT, naquilo que não conflitarem 
com a Lei n'~' 5.889/73, em referência, parece-nos razoá
vel que o prazo de 60 dias seja contado da data desse avi
so, quando se tratar de rescisão" de contrato de trabalho 
sem justa causa._ O mesmo prazo, entretanto, não deve 
prevalecer no caso de término de c_ontrato ou de rescisão 

·por justa causa. Aqui o trabalhador não é surpreendido 
pela despedida abrupta, inesperada; de antemão já sabe 
a_data em que seu contrato vai terminar e pode-se preca
ver. Do mesm_o m_odo, dando justa causa à rescisão, não 
é razoável que tenha o mesmo privilégio daquele que não 
deu motivo à despedida." 

Em conseqUência, o projeto voltou a esta Comissão 
para opinar sobre a referida emenda substitutiva. Desig
nado relator, o nobre Senador Amaral Furlan redigiu o 
s_eguinte parecer, que não assinou, nem submeteu à con
sideração deste Órgão Técnico: 

- .. 0 projeto em epígrafe retorna i! nossa apre
ciaçãO Para exame do_substitutivo apresent:ido pelo 
ilustre Senador Raimundo Parente, relator da ma
tériã na douta Comissão de Legislação Social, e que 
desdobra o§ 3~> do art. 99 da Lei n'i' 5.889/73, com o 
objetívo de estabelecer prazos dífereilciados para 
que o trabalhador despedido do emprego devolva a 
moradia 6n que reside, 

No primeiro caso, de rescisão por justa causa ou 
culpa recíproca, o prazo de retomada do imóvel será 
de 30 (trinta) dias; no segundo, que contempla a hi
pótese da demissão sem justa causa, o prazo será de 
60 (sessenta)- dias. 

A medida é salutar, aprimora o espírito da pro~ 
posição...:.. que é o de proteger o trabalhador demiti
do~ e não encontra obstáculos quanto ao aspecto 
jurídico-constitucional. 

Diante do exposto nosso parecer ê pela apro
vação do projeto, na forma do substitutivo." 

Ao subscrever dito parecer, meu- voto é pela acolhida 
da emenda substitutiva da Comissão de Legislação So
cial, que aperfeiçoa o projeto em exame. 

Sala das Comissões, em 15 de maio de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Nelson Carneiro, Relator 
- Martin111 Filho - Hélio Gueiroit - Luiz Cavalcante -
Alfredo Campos- Nivaldo Machado- Moacyr Duarte. 

PARECER N• 484, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Desarqilivado, vem para exame de mérito nas finanças 
públic<Js o Projeto de Lei n'i' 64, de 1980, que pretende au
mentar de trinta para sessenta dias o prazo para que o 
empregado rural desocupe a casa em que reside, do em
pregador, além do que contados da data da quitação, 
pelo empregador, de todos os direitos resultantes das re
lações de trabalho (fl. 1) fá-lo, substituindo a redação do 
§ 3~> do ·art. 99 da Lei n~> 5.889, de 1973 (fl. 5). 

Antes do arquivamento, a douta Comissão de Consti
tuição e Justiça opinara pela inexistência de óbices de na
tureza jurídico-constitucional e pela aprovação do proje
to (fls. 7 e 8). 

A Comissão de Legislação Soei aLa presentou substitu
tivo maritendo o prazo de 30 dias para as hipóteses de 
término do contrato ou rescisão dele por justa causa ou 
por culpa recíprOCa, e dilatando, para os propostos 60 
dias, o prazo no caso de rescisão sem justa causa (fls. I I e 
12). 

Reapreciada a matéria pela Comissão de Constituição 
e Justiça à vista do substitutivo; este mereceu acolhida 
(fls. t4 e t5). 
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A proposiçUo, como se_ vê, não influi na despesa ou na 
receita federa( nem no patrimônio da União, únicos as
pectos de que caberia exame por esta Comissão de Fi
nanças. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto, na 
versão do substitutivo da Comissão de Legislação SociaL 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985.- Lo
manto Júnior, Presidente -Jorge Kalume, Relator -
Jutahy- Magalhães - Alcides Saldanha - Alexandre 
Costa- Roberto Campos- Cid Sampaio- Virgílio Tá
vora - Martins Filho. 

PARECERES 
N•s 485 e 486, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 105, de 1982 
- Complementar, que uintroduz alterações na Lei 
Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, que Ins-
tituiu o PRORURAL". 

PARECER No 485, DE 1985 

Da Comissio de Constltulçiio e Justiça 

Relator: Senador José Ignácio 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Seo&dor 
Nelson Carneiro, introuz alterações na Lei Complemen
tar n~' ll/71 -PRO RURAL, para incluir explicitamen
te entre os serviços de saúde garantidos aos trabalhado
res rurais a assistência odontológica. 

2. _Na justificação, após referir que os- apliCaâores da 
legislação previdenciária rural não entendem - como 
deveriam - assistência odontológica compreendida na 
assistência à saúde, esclarece: "Por isto que, atendendo 
sugestão do Sr. Hélio Souza- Oliveira, do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Estância, Sergipe, estarilos pro
pondo a inclusão obrigatódÍt da assistência odontológica 
na Lei". 

3. Adíantando~se a alguma possível argUição de in~ 
constitucionalidade com base no parâgrafo único do art. 
I 65 da Carta Constitucional, já que outras alegações não 
caberiam, argUi o Autor- caril abSbluta propriedade: 
.. Desnecessário indicar fonte dei diSJdQ,- vistO como o 
projeto não cria novas despesas. A assistência médica e 
odontológica continuarão a ser prestadas em conformi~ 
dade com o permitido pelos recursos orçamentários do 
FUNRURAL". 

De resto, a proposição ê jU.fídica,- regím.etüal e de boa 
técnica legislativa, demandando, apenas, sob o último 
aspecto, a colocação do verbo da cláusula de vigência no 
presente do indicativo. 

Quanto ao mérito, sobre o qual nos compete pronun~ 
ciar (art. 100, item I, n9 24, da Constituição), ressalta-se a 
oportunidade da proposição, pois é de todo descabido 
excluir a assistência odontológica da abrangênda do 
conceito de serviços de saúde. Com a explicitação legal, 
cairâ tal interpretação restrittV3., absurda e prejudicai aos 
trabalhadores rurais. 

4. Ante o exposto, opinamos-pela aprovação do pro
jeto, por constitucional, jurídico; regimental, de boa téc
nica legislativa e, no_ mérito, oportuno e conveniente, 
com a seguinte emenda: 

EMENDA No I - CCJ 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1983. - _ 
Heh'ídio Nunes, Presidente- José lgnácio Ferreira, Re
lator- Aderbal Jurema- Morvan Acayaba- -Carlos 
Chiarelli- Guilherme Palmeira -Passos Pôrto --José 
Fragelli. 

PARECER No 486, DE 1985 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Propõe o eminente Senador Nelson Carneiro, pelo 
presente projeto, a alteração do inciso V do artigo 29 da 
Lei Complementar n9 11, de 1971, de modo a incluir no-

DIÃRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural os ser
viços de assistêricia médica e odontológica. 

Esclarece o Autor, na "JUstificação", que o projeto 
atend_e a sugestão do Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais de Estância, Sergipe, segundo o qual os serviços de 
saúde, atualmente previstos na legislação, estão restritos 
à assistência médica e hospitalar, por força de interpre
tação dos administradores do PRORURAL. 

Cabe considerar, de início, que a Lei Complementar n9 
\I, de 1971, dada a sua característica de norma legal de 
hierarquia superior, apenas traçou os princípios gerais e 
J')Orteadores da assistência_ previdenciária" ao trabalhador 
rural. Assim, de acordo com a própria tradição do nosso 
Direito PoSitivo, a explicitação, o detalhamerito âa lei fi
cou deferido ao seu regulamento, consoante o disposto 
no seu artigo 35. 

Dessa forma, a 12 de fevereiro de 1974, foi baixado o 
Decreto n9 73.6l7, que, em seu artigo" 28, dispõe: 

"Art. 28. Os serviços de saúde compreenderão: 
a) prevenção de doenças e educação sanitária; 
b) assistência à maternidade e à trifância; 
c) atendimento médico e cirúrgicO em ambula~ 

tório, _ou__, em regime de internação hospitalar, ou, 
ainda, em doQ"Jicílio; 

d) exames complementares; 
e) assistência odontológica, clínica e cirúrgica~'' 

Como se vê, os serviços previstos no projeto, de "assis
tência médica e odontológica", já estão plenamente pre
vistos na legislação pertinente, não se justificando, as
sim, a alteração pretendida no projeto. 

A- ser considerada como procedente a informação do 
Siildici:i.fo, e !lãõ há por que deixar de admiti-la, caberia, 
Com mais propriedade, uma denúncia à administração 
central do PRO RURAL, c_om vistas ao atendimento de 
seus serviços naquela região _do Estado d_e Sergipe. 

Ante estas consideraçõ~. opinamos pela rejeição do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985. -Jorge 
Kã.Lume, Presidente eventual -Gabriel Hermes, Relator 
- Alcides Saldanha - Ale ides Paio - Nlvaldo Machado. 

PARECERES 
N•s 487 e 488, de 1985 

Spbre o Projeto de Lei do Senado n9 164, de 1982 
- Complementar, que "assegura ao contribuinte do 
Imposto sobre a Renda o direito de abater a integrali
dade da despesa com a Saúde, educação, habitação e 
jUros proveriientes de dívidas pessoais:'· 

PARECER No 487, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: ·.sen_l!-~or José lgnácio 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Itamar Franco, objetiva "assegurar ao contribuinte do 
lmposto sobre a Renda o direito de abater a integralida
de das despesas com a saúde, educação, habitação e ju
ros provenientes de dívidas pessoais". 

T Na justificação, diz o autor: ''dentre os inúmeros 
ardis sucessivamente postos em prática pela adminis
tração fazendária para aumentar o nível de recolhimen
to, surge agora o expediente de, progressivamente, Iimi
t<lr as importâncias tradicionalmentededutíveis da renda 
bruta para fins de cálculo do imposto sobre a renda. A 
quantia dedutível a título de juros de dívidas pessoais, 
por exemplo, foi gradativamente sendo reduzida até a 
sua completa_eliminaÇão, Idêntico tratamento vêm mere
cendo as despesas com educação e habitação, sendo que 
hoje já se noticia que até mesmo os gastos com saúde 
passarão a ser limitados". 

Após outras considerações, acentua: "a fim de evitar 
que "portarias", "circulares", "avisos ministeriais" e ou
tros diplomas legais de menor porte continuem a mere
cer aplicação até o advento de lei ordinária específica, 
passam desdé' logo a constituir despesas dedutíveis da 
renda bruta a integralidade dos gastos com educação, 
saúde, habitação e juros provenientes de dívidas pes
soais". 

Fundameota a constitucionalidade do projeto, i con
___ i:lui: ''A Proposição <?Ta su6metida ao Congresso Nacio-
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nallem por escopo evitar que o sacrificado conti"ibuinl.e 
con~_inue a_ ser vi!ü_n_tl _da prepotência e arbitrariedade 
com que se conduz a autoridade fazendária no Brasil 
-~=m~. . 

·3. O projeto dá nova redaçào ao art. 44 da Ui n~> 
5. f72/66- (Código Tribütárío N<icional), dispondo em 
p-arági-afo único que "Lei ordinária definirá os critérios 
para apuração da renda líquida, inclusive no tocante a 
abatimentos e d.;..-Juções. Em qualquer hipótese, serão in
tegralmente dedutíveis os gastos com saúde, educação e 
juros provinientes de dívidas pessoais". 

--3.1 Compete à União legislar sobre "normas gerah 
de direito finunceiro (art. 89, item XVII, letra c, da Cons~ 
tituiç~o),_se~_do _gue "le:i com_ple_111entar estabelecerá nor~ 
mas gerais de direito triOul.ário ... " (art. 18, § J9). 

A matéria do presente projeto aí está compreendida. 
Por o Litro ladó, cabe aó Congresso Nacional "dispor 

sobre todas as matérias de competência da União, espe
ciaJmente: 
r- tributos, arrecadação e distribuição de rendas ... " 

(art. 43. 1). 
Estam~s_ diante de ~m caso de_ comp_etência conco_rre~

te, p_reVistã no ar~. 56 da Carta Vigente, ou nos depara~ 
mos com hipótese de matéria financeira que o art. 57, 
item I defere à iniciativa exclusiva do Presidente da Re
pública? 

Inclinamo-nos para a primeira -alternativa, 
Com efeito, ou se siga a distinção de Pontes de Miran

da entre Direito Financeiro e matéria financeira, segun
do a qual assunto de Direito Tributário, fazendo parte 
do Direito Financeiro, escapa à reserva do item I do art. 
57, ou se entenda que a matéria tributária não estã por 
<lquela norma alcançada, impõe-se, na exegese do alcan
ce _daquele dispositivo, a interpretação restritiva, país 
qu-e Se trata de norma de exceção. E norma de exceção 
deve ser restritivamente interpretada, como ensina a boa 
hermenêutica constitucíonaJ. 

Dai que damos por inteiramente bem fundamentado o 
arrazoado do autor, advogand_o, de antemão, a constitu
cionalidade do -projeto. 

3.2 -Jurídica, regimental e tecnicamente, a propo
sição- desmerece reparos. 

3.3 No mérito (art. 100, item I, n9s 6 e 24 do Regi
mento Interno), o projeto ê de inteira oportunidade e 
jústíi;a, -pois todos conhecem -a tendência aporitadá de se 
restringir, mais e mais, as hipóteses e a amplitude dos 
abatimentos e deduções, agravando-se a situação do 
contribuinte. 

4. Ante o~xposto, opinamos pela aprovação do pro
jeto, por constitucional, jurídico, regimental, de boa téc
nica legislativa e, no mérito, oportuno e conveniente. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1984. -
He~vídio Nunes, _presidente- José lgnáclo Ferreira, Re~ 
latOr - Passos Pôrto - Guilherme Palmeira - Carlos 
O:Jiarelli- Aderbal Jurema- Morvan Acayaba- José 
Fragelli - Moacyr Duarte. 

PARECER No 488, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Marcelo Miranda 

O Projeto' em análise, de autoria do Senador Itamar 
Franco, propõe nova redação ao art. 44 do Código Tri
butário Nacional (Lei nY 5.172, de 25 de outubro de 
1966), de molde a estabelecer, como base de cálculo do 
imposto de renda, o montante, real, arbitrado ou presu
mido, da _renda anual líquida ou dos proventos tributá
veis, Haveria, portanto, o acréscimo d_os adjetivos "a
nual" e "líquida" à renda, cujo montante constitui a 
principal base de cálculo do referido imposto, nos ter
mos do citado artigo. 

Haveria ainda o acréscimo de parágrafo único, dis
pondo caber ã -lei ordiilária definir os critérios para a 
apuração da renda líquida, "inclusive no tocante a abati~ 
mentos e deduções", preceituando-se que "em qualquer 
hipótese, serão integralmente dedutíveis os gastos com a 
saúde, habitação, educação e juros provenientes de dívi
das pessoais". 

Na justificação, salienta o autor o tratamento tribu
tário penalizante que os salários vêm sofrendo, em con
traste com o privilégio que habitualmente se vem conce
dendo aos rendimentos de_capital; consigna a "incúria 
administrativa na gestão das finanças públicas", que 
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"vem levando o governo a aumentar grãdativamente a 
carga fiscal"; denuncia os "'ardis" e "expedientes" de 
que lança mão a administração faúndãria para "proM 
gressivamente, limitar as importâncias tradicionalment~ 
dedutíveis da renda bruta para fins de câlculo do impos
to de renda", arrola as reduções progressivas de diversos 
abatimentos, entre os quais o de juros de dívidas pessoais 
(que acabou e!imiiiado); e profliga a arbitrariedade da 
administração no uso do decreto-lei e de outras catego
rias normativas de nível inferior para agravar ainda mais 
a tributação da renda das pessoas físicas. Conclui ser ne
cessário explicitar que a base de cálculo do impostO ê a 
renda anual líquida, cabendo tão-somente à lei ordinãria 
fixar os critérios de sua aprovação, bem como da apu
ração dos abatimentos e deduções admissíveis. 

Demonstra, por fim, à soCiedade, a competência par
lamentar para a iniciafiva de lei sobre a matéria, porito 
de vista que perfilhamos, em vista do que havemos por 
formalmente correto o Projeto. 

No mérito, também não há como discordar da propo
sição: -é -míSfCr -corlter a voracidade do _Poder Executivo, 
que abusa de suas prerrogativas para ir engrossando 
cada vez mais a carga fiscal já piilosamenie- suportada 
pelos contribuintes- especialmente pessoas fisicas e es

.pecificamente no tocante ao imposto d_e renda. 
Ora, a incidência do imposto Sobre a renda e proven

tos de qualquer natureza, em razão da competência ou
torgaç:la à União pelo art. 21, IV, da Carta Magna, deve 
cingir-se à efetiva dispon1bilidade econômica ou jurídica, 
adquirida pelo sujeito passivo, como preceitua, aliás, o 
Código Tributário Nacional, no seu art. 43, em combi
nação com o qual deve ser interpretado o art. 44, na re

,dação vigente. Do que detlui tratar-se de liquido o mon
tante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou _ _dos 
proventos tributâveis. A rigor não haveria necessidade, 
pois, de tornar legalmente explícita essa infei'êncla. 
Ocorre, todavia, que em matéria tributâria tudo deve ser 
feito em prol da segurança dos contribuintes, mormente 
diante da prâtica, por todos conhecida, de que é useiro e 
vezei-ro o Poder Executivo, de alargar a qualquer custo 
as bases de incidência dos tributos de sua esfera, como 
lembra, aliás, muito bem, o ilustre Autor do Projeto. 

1m pende, pois, opor balizas que não sejam facilmente 
ultrapassadas pela lei orgânica ou por categorias norma
tivas inferiores. Nesse sentido, nada a argUir-se quanto à 
redação, sugerida, do artigo 44. 

Respeitante o seu parãgrafo único, a complexidade do 
imposto de renda aconselha, a nosso ver, peq_uenª'_ alte
ração redacionat. Sabido que as deduções se trad_uzem 
corno despesas necessârias à pe'rcepção dos rendimentos, 
sendo, pois de caráter objetivo (cf. Regulamento do Im
posto de Renda), daí resultando o rendimento líquido 
em cada cédula (ibidem), enquanto que os abatimentos, 
aplicando-se à renda br~t_a (soma dos rendimentos líqui
dos das cédulas), têm carâter subjetivo, por referirem-se 
ao contribuinte e aos seus dependentes, talvez fosse pre
ferível falar-se de "deduções e abatimentos" em vez de 
.. abatimentos e deduções". E ainda em abono de maior 
precisão terminológica, substituir-se a palavra .. dedutí
vels" por "computados" ou "considerados". 

Essas pequenas alterações, em nada diminuem o eleva
do alcance do Projeto em termos de justiça fiscal, conve
niênCia eõportunidade, razão por que nos manifestamos 
pela sua aprovação, com a Emenda que a seguir apresen
tamos: 

EMENDA N• 1 - CF 

Dê-se ao parágrafo único do art. 44 do Código Tribu
tário Nacional, nos termos do art. }9 do Projeto, are
dação seguinte: 

"Parágrafo único. Lei ordinâria definirá os cri
térios para apuração da renda líquida, inclusive no 
tocante a deduções e abatimentos. Em qualquer hi
pótese, serão integralmente considerados os gastos 
com saúde, habitação, educação e juros provenien
tes de dívidas pessoais." 

Sala das Comissões, em 13 de junho de 1985. --Lo· 
manto Júnior, Presidente- Marcelo Miranda, Relator 
-Albano Franco - Joio Castelo- Jutahy Magalhães 
- Carlos Lyra - Roberto Campos - Américo de Souza 
-José Lins. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

PARECERES 
N•s 489 e 490, de 1985 

Sobre_ o Projeto de Lei do Se" nado n9 159, de J 982, 
que "proíbe a cobrança de taxa, emolumento oure
muneração, por parte dos agentes do Sistema Finan
ceiro de Habitação, nas cessões de direito oriundas de 
financiamento''. 

PARECER N• 489, DE 1985 
Da Comissilo de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Itamar Franco, estabelece que as entidades integrantes 
do Sistema Financeiro de Habitação, ficam proibidas de 
cobrar qualquer taxa, emolumento ou remuneração, 
pela transferência ou Cessão de dírelto sobre im-6vel dado 
em garantiu de operação de crêdito. 

Justificando a medida, lembra o _autor que a forma 
adotadu pelo Sistema Financeiro de Habitação il.as tran
sações de compra de imóvel, é a da hipoteca mediante 
pacto adjeto ao contrato mútuo. Todavia, assinala que 
os agentes financeiros credenciados pelo BNH, além dos 
juros e da correção monetâria, cobram outras verbaS sob 
os mais variados títulos, conseguindo, com isso; remune
rar o capital mutuado a taxas que considera corno usu
rárias, ademais de realimentadores da inflação. 

Defeiida a apreciação do mérito à douta Comissão de 
Finan_ças e: çomo inexistem 6bices __ quanto ao -ãspecto 
jurídico-constitucional, nosso parecer é pela aprovação 
do projeto. 

Sala da ComiSsão, em 15 de maiO de 1985. -_José Ig
nácio Ferreira, Presidente- Martins Filho, Relator. -
Hélio Gueiros- Aderbal Jurema- Nivaldo Machado

-Luiz Cavalcante- Carlos Alberto- Alfredo Campos
Moacir Duarte. 

PARECER N' 490, DE 1985 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador_ M3.rtins Filho 

O p-resente Projeto, de autoria do nobre Senador Ita
mar Franco, tem por objetivo proibir que seja -cobrada, 
pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro de 
Habitação, qualquer taxa, emolumento ou remuneração 
na transferência ou cesSão de direitos ~obre imóvel dado 
em garantia de operação de crédito. 

-Justificando a proposição, seu ilustre autor lembra 
que os agentes do Sistema Financeiro de Habiti:lçâO~-ao 
fornecere_m crédito para aquisi~ão de imóvel, o fazem 
sempre meôiante garantia real que passa a orlerar esse 
bem, normalmente hipotecando-o através de pacto adje
to ao contrato de mútuo. 

Esclarece, ainda, a justificação que os agenteS creden
ciados pelo referido Sistema exigem, além dos juros e da 
correçào monetária outros encargos ~nanceiros sob de
signações as mais diversas, visando, assim, femunefú o 
capital mutuado a taxas que poderiam considerar-se usu-
rárias,_ _ __ __ 
_Defendendo a procedência e a legitimidade do projeto, 

se.u preclaro autor salienta que as entidades integrantes 
do Sistema Financeiro de Habitação, objettvando a ma
ximiz<lção de seus lucros, cobram determinada taxa 
sobre o valor da transação sempre que o adquirente
mutuãrio cede ou transfere seus direitos a terceiros. Assi
nala que tal exigência é inteiramente descabida, nada ha
vendo para justificá-la, pois inexiste, no caso, prestação 
de qualquer serviço por parte da instituição de crédito. 
Mesmo a sua interveniência na operação ê, a rigor, des
necessária, jâ que seus direitos se acham amplamente 
protegidos pela garantia real outorgada. 

Submetido o projeto à apreciação da douta Comissão 
de Constituição e Justiça, esta pronunciou~se pela sua 
aprovação por entender que a matéria nele tratada aten
de aos aspectos jurídico-constitucionais. 

Examinando-se o conteúdo e os objetivos da propo
sição, ob~erva-se que ela visa efetivamente impedir a 
continuação da cobrança, pelas entidades do Sistema Fi
nanceiro de Habitação, de uma taxa que não s-e vincula a 
nenhum serviço prestado por quem a exige. Criada atra
vés de normas internas expedidas pelas instituições de 
crédito credenciadas pelo mencionado Sistema, a taxa 
cobrada p_ela transferência ou cessão de direitos sobre 
imóvel dado em garantia de operação de crédito consti-
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tu i um encargo financeiro injustificável que dificulta e, às 
vCzes. impede uma transação cOmum e legítima, median
te a qual uma das partes, impossibilitada de pagar as 
prestações sempre crescentes devidas á entidade mutuan
te, procura fransferir seus direitos a outra parte que cer
tamente tem as condições necessárias para assumir os 
compromissos decorrentes da transação. 

Adem ais disso, a exigência da taxa que se pretende 
proibir acarreta, como tantos outros encargos criados à 
margem de fundamentação real e plausivel, o aumento 
constante do custo do dinheiro, alimentando o processo 
inflacionário, que atuatmente constitui a preocupação 
primordial do Gov_erno. 

Assim, entendemos que qualquer medida que se desti
na a coibir a prática de a tos e o exercfcio de atividades 
com fins meramente especulativos deve ser a dotada pelo 
Poder Público, considerando-se que o objetivo último~ 
o bem COrrillril. 

Porta rito, a nosso ver, o projeto em exame possui ele
vado alcance social e econômico-financeíro, portanto es
tabelece a prOibição de uma exigência que não se apóia 
em nenhum elemento válido e legitimo, revcilando-se, 
por isso mesmo, um ônus a mais para cedentes e cessio
nários e, conseqUentemente, um acréscimo injustificável 
da remuneração do capital mutuado. 

Em face dessas considerações, somos pela aprovação 
do presente projeto pof ·atender, qUanto ao mêríto, aos 
interesses da economia nacional. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto, de 1985.- Lo
mftnto Júnior, Presidente- Martins FilhO, Relator -
Roberto Campos- Alexandre Costa- Jorge Kalume
Alcides Saldanha - Cid Sampaio - Jutahy Magalhies 
- pjabstenção - Vhgílio Távora. 

PARECERES 
N•s 491 e 492, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado o9 SS, de 1983, que 
"determina seja a Bandeira Brasileira hasteada diaria
mente nos estabelecimentos de 19 e 2~ Graus, sob cânticos 
d9 _Hino Nacional". 

PARECER N• 491, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Passos Pôrto 
O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 

Jorge Kalume, estabelece que as escolas de !9 e 29 graus 
ficam obrigadas a hastear,diariamente, a Bandeira Brasi
l_~ra,_ sob cântico do tli~o Nacional por parte dos alu
nos. 

Justificando a matéria, afirma o autor ter ela por esco
po_ "a _formação cfvica do_jov~m estudante brasileiro, 
procurando incutir-lhe, desde cedo, o respeito aos valo
res representados pela Bandeira e Hino de nossa Pátria", 
isso porque, conforme observa, "há algumas décadas te
mos notado o aumento da indiferença pelos símbolos na
cionais", razão pela qual - como acentua -, "cabe
nos, como legisladores, tudo fazer no sentido de reavivar 
o culto e o interesse pelo Hino e pela Bandeira Nacio
nal". 

Realmente estâ certo o nobre Senador Jorge Kalurne, 
porque parece. esquecido a velha praxe do hasteamento 
da Bandeira e do cântico do Hino Nacional antes do iní
cio das aulas, solenidade .diária em que, até alguns anos 
atrás, era lembrado aos jovens a importância do culto 
aos símbolos pátrios. Outrossim, em países mais desen
volvidos_ que o Brasil, como os Estados Unidos e a 
França- apenas para citar dois exernpws -,existe ver
dadeira veneração por tais símbolos, sendo de salientar 
que as bandeiras são hasteadas diariamente até mesmo 
em estabelecimentos comerciais, sem C!)"ntar com aquelas 
que enfeitam a fachada dos lares nos dias de domingos e 
feriados. 

Diante do exposto e inexistindo óbices quanto ao as
pecto jurídico-constitucional, nosso parecer é pela apro
vação do projeto. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 1984. - Murilo Ba
daró, Presidente. - Passos Pôrto, Relator. - Odacir 
Soares- Hélio Gueiros- José lgnácio Ferreira..:.. Oc
tavio Cardoso - Carlos Chiarem - Martins Filho. 
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PARECER N• 492, DE 1985 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Sen1tdor Aderbal Jurema 
O Projeto em estudo, de autoria do ilustre Senador 

Jorge Kalume, estabelece que as escolas de 111 e_2'i' graus 
ficam obrigadas a hastear, diariamente, a Bandeira Bra
sileira, sob o cântico do Hino Nacional por parte dos 
alunos. 

Em sua justificriçãO, o autO-r do projeto diz; 

"A presente proposição visa a contribuir para a 
formação cívica do jovem estudante brasileiro, pro
curando incutir-lhe, desd~ cedo, o respeito aos valo
res representados pela Bandeira e Hino de nossa Pá-
tria. _ 

Há algumas décadas temos tiotado o aumento da 
indiferença pelos símbolos nadoitais, fenônlenos 
cujas causas não conseguimos identificar. 

Cabe-nos, como legisladoreS, tudo fazer no senti
do de reavivar o culto e o interesse pelo Hino e pela 
Bandeira Nacional. 

Atrãs da argumentação de que os símbolos são 
supérfluos há provavelmente o desejo subreptício de 
eclipsar os nossos ídolos, para facilitar a denomi
nação ideológica, 

Em décadas passadas, as coisas eram diferentes~ 
O lavo Bilac, o nosso mais s·ignificativO poeta parna
siano, foi um campeão em defesa desse culto. Autor 
de vãrias composições poéticas de exaltaçãO à -Pá
tria, entre as quais se incluem a letra do "Hino à 
Bandeira-.-. e a "OraçãoT&ndeira", Bilac bateu-se 
durante toda a sua vida para incentivar o civismo e 
o patriotismo entre os jovens, e pelo serviço militar 
obrigatório. t de sua autoria o famoso poema que 
se inicia com a frase: '"'"Ama com fé e orgulho a terra 
em que nasceste", 

Faz-se necessário que se instile na mente dos jovens, 
com mais vigor, o.'t V di ores representativos da nossa Ban 
deira e do Hino NacionaL 

Assim, concordamos com o Senador Jcrge Kalume, 
achando necessário a preservação, o fortaledmento e a 
projeção dos valores espirituais e éticos_da nacionalida
de, da unidade nacional, e do setimento de solidariedade 
humana, por meio do culto à Pátria, _aos seus símbolos, 
tradições e instituições. 

Isto posto, e por achar o projeto justo e oportuno, so
mos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1985. -Jorge Ka~ 
lume, Presidente eventual. - Aderbal Jurema, Relator. 
-Álvaro Dias- Lulz Viana- Gastilo MUller- Octa
~io Cardoso. 

PARECERES 
N•s 493 e 494, DE 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado 11'1 91, de 1984 
que '"dispõe sobre contagem de tempo de servlç~ 
público e de atividade privada, para efeito de aposen
tadoria pelo INPS". 

PARECER No 493, DE 1985 
na Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador JosE Ignáclo Ferreira 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Fernando Henrique Cardoso, tem por OOjefíVo estabele
cer que, na aplicação da Lei nl' 6.226, de 14 de julho de 
1975 -que permite a contagem recíproCa de tempo de 
serviço público federal e de iniCiativa privada, para efeito 
de aposentadoria-, seja admitida a hipótese da aposen
tadoria proporcíoiial a que se refere o art. I O, ifem I, alíw 
nea "a" da Lei n~' 5:890, de 6 de junho de 1973. 
~que a Lei nY 6.226/75, em seu artigo 5~>, apenas con

templa a contagem recíproca para efeito da concessão de 
aposentadoria aáS 35 (triilta e cincuX anOs de serviço -
ressalvadas as exceções expressamente previstaS na 
Constituição Federal-, enquanto que a Lei n9 5.89-0/73 
admite a aposentadoria proporcional aos trinta anos de 
serviço, com oitenta por cento do salário de benefício. 

Justificando a medida, assinala o autor que .. nada jus
tifica esse tratameritO restritivO, impondo-se nova disci
plinação legal da matéria", o que nos parece bastante ra
zoável e de acordo com o princípio constitucional da iso-
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nomia. No que se refere a um possível conflito com o pa
rágrafo úntco do art. 165 da Carta Magna, assinala o 
ilustre Senador Fernando Henrique Cardoso que aquele 
dispositivo não se aplica à espécie, uma vez- qUe-"a apow 
sentadoría contemplada pelo projeto, embora concedida 
c:om_antecipação de cinco atlas, tem o seu valor proporw 
cionalmente: reduzido~ não implicando, cOnseqílerite
mente, em ônus a4icional para a previdência social". 

Diante do exposto e como inexlstem óbices QUa-nto ao 
aspecto jurídico-cOnstitucional, nosso parecer ê pelã. 
aprovação do projeto sob exame. 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1984:- Helví
dio Nunes, Presidente - José lgnácio Ferreira, Relator 
-:-=_José Fragelli, contra - Morvan Acayaba - Passos 
Pôrto ~ Enéas_ Faria - Juta~y Magalhães, oontra -
Hélio Gueiros. -

PARECER N• 494, DE 1985 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

_Q prOJeto sob exame vísa a permitir que a contagem 
recíproca de tempo de serviço público federal e de inicia
tivaprlvada, instituída pela Lei n~' 6.226, de 14 de julho 
de 1975, passa a efetívar~se para os casos de aPoSentado
ria proporcional previstos no art. 10, item I, alínea "a" 
da Lei_ n"' 5.890, de 6 de junho de 197_3. 

Conforme -o art. 5~> da Lei n~' 6.226/75, a contagem 
recíproca,_ respeltãdas as exceções previstas na Consti
tuição, limita-_se à concessão de aposentadoria aos 3J 
anos de serviço, excluindo, portanto, o caso da aposenta
doria prOporcional aos trínta anos de serviço, com oiten
ta por cento do salário de benefício. 

Esta limitação justificar-se-ia segundo a exposiçãry de 
motivos que acoiT!_panhou o projeio de lei- na medida 
em que'" ... estabelece a equiparaçã,:,, no particular. entre 
as condições dos dois regimes- o estatutário e o previ~ 
denciárlo - em maléria de aposentadoria por tempo de 
serviço .... 
"'-A nosso ver, o dispositivo em questão não logra a 

equiparação almejada. ::~tabelecendo antes uma diferen~ 
dação entre os dois regimes no que toca à possibifidade 
de contagem recíproca. O segprado do INPS que passa 
para o ·regime estatutái"1o, encOntra-se integralmente suw 
jeito ao disposto no novo regime. A contagem recíproca 
operar-se-â de acordo com as normas relativas à aposen
tadoria do regime_ cm questão, aos 35 anos de tempo de 
serviço~No caso inverso, contudo, é expressamente ve
dado ao segurado do INPS, com tempo de serviço do re
gime esratutà_rio uma das possibilidades previstas por seu 
novo regime: a aposen~adoria após 30 ãtlos de serviço 
com 80% do salário de benefício. Na verdade, a legis
lação vigente confere à situação de estatutário a conw 
di<.;ào de marca indelével que impõe aos depois segura-
dos do INPS (imifil(;:ões alheias a este regime. _ 

Em vista do e;~eposto, consideramos a alteração pro
posta conveniente e oportuna e nosso parecer é pela 
aprovacão do projeto. 

Sala das Camissões, 15 de agosto de 1985.- .Jorge 
Kalume, Presidente eventual- G:i.briel Hermes, Relator 
...:... Alcides Saldanha- Alcides Paio- Nivaldo Machado. 

PARECERES 
N•s 495 e 496, de 1985 

-- Sobre o Projeto de Lei do Senado 11'1 59, de 1983 
---que "altera i.Leln~> 1.9.50, de 14dejulho de 198t, que 

isenta do Imposto de Renda os ganhos auferidos por 
pessoas fislcas em operações com Imóveis, estimula a 
capitalização das pesSoas jurídico, e d' outru provi-

- dênclas". 

PARECER N• 495, DE 1985 
Da Co~Q de Constitulçilo e Justiça 

Relator: Senador Helv(dio Nunes 

Apresentado pelo ilustre Senador Mário Maia, o Pro
jeto de Lei nY 59, de 1983 ... "altera a Lei n~" 1.950, de 14 de 
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junho de 1982, que isenta do Imposto de Renda osga
nhos auferidos por pessoas físicas em operações com 
imóveis, estimula a capitalização das pessoas jurídicas, e 
dá outras providências". 

2. Na verdade, não se trata, na espécie, de modificar 
lei, mas decreto-te(. Parece irrelevante a distinção, à pri
meira vista, se considerados apenas os efeitos práticos; 
mas não o ê, pois que a distinção envolve aspectos da 
maior- significação- jur[díca, além de princípíO constitu
cional (art. 46 da Carta Magna). 

3. De outra parte, entendo que o Decreto-lei nl' 1.950 
foi baíXã.do para vigorar por reduzido lapso de tempo-, 
vez que após declarar;'. "isentos do imposto de renda os 
ganhos auferidos por pessoas físicas na venda de imó
veis" (art. !~>), estabelece que a isenção só prevalecerá 
nos casos em qu~ "a venda seja realizada a outra pessoa 
física e se ef~til{e mediante instrumento público, celebra
do a partir da data da publicação deste Decreto~ lei e re
gistrado no cartório de imóveiS co-mpetente, até 31 de dew 
zembro de 1983" (item (, arL l~>). 

Ora, ainda que as conseqUências práticas perdurem 
além do prazo referido, a lei volta a mandar observá-lo 
para as isenções em caso de desapropriação de imóveis 
(art, 3~>) e nas hipóteses d~ "ganho de capital auferido 

_por pessoa física na incorporação de imóveis ao patrimó-
nio de pessoa jurídica" ~."desde que a subscrição e inte
gralização sejam ... anteriores a 31 de dezembro de 1983" 
(art. 4Q, item I) e dt;. "imóvel incorporado", nos termos 
do art. 4~". e qu~. "deverá" ser vendido, pela mesma pes
soa juridica a que foi incorporado ... (art. 5~>). 

__ 4. _ O Decreto~lei n<:> 1.950/82 constitui, segundo a jus
tificação apresentada pelo ilustre Sen:idor Mário Maia, 
"incentivo direto à desmobilização das áreas urbanas, 
em regiões dos grandes centros metropolitanos, de sorte 
que o proprietârio de lotes inaproveitados para a consw 
tiução de habitações. onde normalmente já existe infra
estrutura, não continuem a mantê-la fora de sua utili~ 
zaçào pela comunidade. com objetivo meramente espe._ 
colativo". 

E mais adiante esclarece:, 
- ~·A ise-nção nos moldes propostos darão a primazia da 

venda de lotes da periferia à população de baixa renda, 
sem sofrer os acréscimos indiscriminados de 25% que, fa
talmente, passarão a ser embutidos nos preços a partir de 
janeiro de 1983, inflacionando-os, assim, além do norw 
maL Tal raciocínio é válida para as incorporador-as, be
neficiando a classe média e a classe de baixa renda." 

5. Por último, vale enfatizar que o Presidente da Re
pública envio~ ao Poder Legislativo, acompanhada de 
Exposição de Motivos do Ministro do Interior, a Mensa
gem n~' 155, de 3 de maio de 1983, relativa a projeto de lei 
que. "dispõe sobre os objetivos i! a promoção do desen
volvimento urbano". 

6. A proposição, do ponto de vista da constituciona
lidade ejuridicidade, merece prosperai-. Quanto ao méri
to não se lhe pode apontar inconveniência intransponí~ 
vel. Cabe_à Comissão de Finanças, a que também foi disw 
tribuída, examiná-la em profundiade sob esse importan
te aspecto. 
~o parecer. 
S~a das Comissões, em 22 de junho de 1983.- Muri

lo Badar6, Presidente- HeMdlo Nunes, Relator -José 
Ignácio - Passos Pôrto - Alfredo Campos - Marcon~ 
des Gadelha - José Fragelll - Hélio Gueiro!l. 

PARECER 

N• 496, de 1985 
Da Comissio de Finanças 

Relator: Senador Alcldes Saldanha 

O Projeto de Lei n~' 59, de 1983, apresentado pelo emi
nente Senador Mãrio Maia, visa a alterar o Decreto-Lei 
n9 1.950, de 14 de julho de 1982, que isenta do Imposto 
de Renda os ganhos auferidos por pessoas físicas em 
operações com imóveis, estimula a capitalização das pes
soas jurídicas e dá outras providências. 

Pelo artigo JY do referido Projeto de lei revogam-se qs 
incisos III e IV do artigo 11' do Decreto-lei nl' 1.950/82, 
os quais estabelecem, como requisitOs essenciais ao gozo 
da isenção, que o valor da venda seja aplicado pelo ven
dedor na subscrição e integralização de ações ou quotas 
em aumento de capital de pessoas jurídicas com sede no 
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País, controladas por capitais privados (inciso Til), e que 
a subscrição seja efetuada pOSteriormente à dafa de__ 
publicação do mencionado Decreto-lei (inciso IV). 

Através do artigo 29 do Projeto de .Lei propõe-se: 

a) nova redação ao artigo 2<;> do De:creto-lei .119 

1.950/82, para excluir da isenção os ganhos decorrentes 
das vendas de imóveis à pessoa jurídica que tenha como 
atividade principal a compra e venda de imóveis; 

b) o acréscimo de dois parágrafos ao artigo 29 9-_o 
DecretO-lei n"' 1.950/82, a fim de fixar o prazo de 120 
dias para que a pessoa jurídica promova a inscrição de 
projetas de constr_yção nos órgãos competentes (§ 1'1), e 
de atribuir a ela o recolhimento do imposto que a pessoa 
física não efetuar, no caso de inobservância do disposto 
no artigo 29 do mencionado Decreto-lei {§ 29}; 

c) que, em decorrência do acrésCimo acima aludido, 
o parágrafo único passe a consútuir o § 39, do artigo 29 
do Decreto-lei n9 1.950/82. 

Pelo artigo 31' da Proposição são revogados o artigo 11 
e seu parágrafo únicO do citado Decreto-lei, que dizem 
respeito à tributação do lucro apurado por pessoa tisica 
na alienação de im6veis, e à vigência dessa fributação a 
par!ir do ano-base dU983, exercíCio firiimceiro de 1984. 

Finalmente, através do seu artigo 4~' o Projeto de Lei 
estabelece como início da vigência da Lei em que ele se 
transformar a data de publicação desta. Pelo artigo 59 re
voga as disposições em contrário. 

Em sua Justificação, o ilustre Senador Mário Maia sa
lienta que o Decreto-lei nl' 1.950/82 objetivou incentivar 
o mercado de ações, não atendendo, portanto, às reivin
dicações da indústria imobiliária no sentido de estimular 
as atívidades de compra, venda, loteamento, incorpo
ração_e construção de imóveis. 

Assim, prossegue a Justificação, com as modificações 
propostas melhor se atende ao objetivo do referido di
ploma legal,. "concedendo isenção de Imposto de Renda 
à pessoa física, à guisa de incentivo direto à demobili
zação das áreas urbanªs, em regiões dos grandes centros 
metropolitanos, de sorte que o proprietário de lotes ina
proveitados para a construção de habitações, onde nor-
malm~te já existe ___ infraestrutura, não continuem a 
mantê--la fora de sua utilização pela comunidade, com 
objetiVo- m:erainenfe especulativo". 

Esclarece a Justificação que o Projeto de lei lnov_a _a 
sistemática do Decreto-lei n~' I .950/82, ao desvinc4lar 

, ''o valor da operação da obrigatoriedade de subscr.ição 
ou integralização de ações pelo vendedor, e ao de1xar, 
propositadamente, de considerar a transação de imóveis 
para o setor empresarial de."compra e venda", como es
tá previsto no texto legal". 

·Quanto à revogação do artigo II do_Decr_eto-lei n"' 
1.950/82, salienta-se na Justificação que se trata de me
dida casuística desprovida de nenhum respaldo económi
co ou social, pois, além de impedir ou dificultar o apoio 
às pequenas e médias empresas no mercado, desestimula 
a pessoa fisica a vender seu imóvel e aplicar o ganho em 
ações ou quotas das pessoas jurfdicas em geral. 
Acrescenta-se que o maior inconveniente do citado dis
positivo legal "reside no fato de retirar viOlentamente o 
limite da isenção cloJmposto de Renda atê 4 milhões ini
ciais, depois 7,6 milhões, do lucro imobiliârio apurado 
na alienação de imóveis, acabando por tributar tOdo o 
suposto lucro apurado pela pessoa física na prática de 
operação imobíliária, a partir do ano-base de 1983". 

Ouvida _a douta _Comissão de Constituição e Justiça
sobre o Projeto de Lei, ela o considerou conforme às 
normas constituciOi"iaiS e]ürídicas. Entendeu, todavia
e nós também assim o entendemos- que o Decreto-lei 
foi expedido para vigei' por pouco tempo, pois, após in
dicar no artigo li' quais os rendimentos isentos do Im
posto de Renda, estabelece requisitos para o gozo do fa
vor fiscal ao enunciar que este somente ocorrerá nas hi
póteses em qu((, "a venda seja realizada a outra pessoa 
física e se_ efetive mediante instrumento público,- celebra
do a partir da data da publicação deste Decreto-lei e re~ 
gistrado no cartório de imóveis competente, até 31 de de-
zembro de 1983", segundo dispõe o inciso I do artigo li' 
(grifamos). 

A transitoriedade do mencionado diploma legal, pode 
ser,identificada também no artigo 31', no artigo 41', inciso 
I,e no artigo 5~', nos quais se indica o dia 31 de dezembro 
de 1983 e de 1984 como datas-limite para a prática de 
atos indispensáveis ao gozo do beneficio fiscal previsto 
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para os casos especificados naqueles disposítivos (i
senção aplicáveis aos_ resultado~ decorrentes de desapro
priação de imóveis e ao ganho de capital auferido por 
pessoa física na incorporação de imóveis ao patrimônío 
de pessoa jurídica.) 

Feita a observação quanto à vigência temporária do 
Decreto-lei nl' 1.950/82, consideramos a Proposição do 
ilustre Senador Mário Maia dotada de elevado sentido 
económiCO e Social, uma vez que objetiva red'lrecionar 
para o mercado imobiliário, mediante a isenção do Im
posto de Renda, os ganhos auferidos pelas pessoas tisi
cas nas vend_as de imóveis. 

Cabe notar que o Projeto de Lei, ao desvincular o valor 
da venda da obrigatoriedade de ser aplicado pelo vende
dor na subscrição ou integralização de ações ou quotas, 
não prejudica o incentivo criado para a capitalização ~as 
empresas, pois, como se verifica pela leitura dos artigos 
4~' a 71', tal estímulo se manterá perfeitamente resguarda
do. 

Medida condizente com os altos objetiVos eConómico
sociais da Proposição da exclusão das operações de com
pra e venda do texto do ãrtigo 21' do aludido diploma le
gal, restringindo-se, assim, a aplicação da isenção às ven
àãs de irnóveís à pessoa Jurídica cuja atividade principal 
seja o loteamento, a incorporação Ou a construção de 
imóveiS. Estas são, efetivamente, as atividades de quere
sultam a produção de moradias. 

A Proposta de revogação do artigo ll do Decreto-lei 
n~" 1 .950/82 constitui também providência salutar à reali
zação dos fins coUmados pela Proposição, porquanto é 
inegável que a- tributação do lucro apurado por pessoa 
tisica em decorrência da alienação de imóveis, sem qual
c(uer limite para-Isenção do Imposto de Renda, impossi
bilitará os proprietários de imóveis, sobretudo os das ca
madas maís pobres, de vendê-los e aplicar o resultado da 
venda na aquisição de ações ou quotas das empresas ou 
em outras operações necessárias ao desenvolvimento da 
economia nacional. 

Em fli.ce do expostO, manifestamO-nos a- favor da 
aprovação do Projeto de Lei. 

É o parecer. 
Sala das ComissõeS, 20 de junho de 1985.- Lo-manto 

Júnior, Presidente- Alcides Saldanha. Relator- Mar
celo Miranda - Hélio Gueiros- Carlos Lyra- Martins 
Filho - Alexandre Costa - Joio Calmou - Gastilo 
MUller - J utahy Magalhães. 

PARECERES 

N•s 497 e 498, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nl' 31, de 198!, 
·que "estabeleCe nomias para vóo por lnstrumentos e 
dá outras providências". 

PARECER N• 497, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
O Projeto em epígrafe, de autoria do ilustre Senador 

Jaison Barreto, traça normas a serem seguidas na 
aviação civil. 

Assim, dispõe que somente aeronaves multimotoras 
poderão realizar vôo por instrumentos ou võo noturno; 
prevê a obrigatoriedade de a tripulação ser constituída 
de dois pilotos, quando o vôo se desenvolver nas circuns
tâncias supramencionadas, e estabelece condições de ha
bilitação para a condução de aeronaves,. "conforme as 
exigências dos equipamentos que tripularem, segundo a 
legislação em vigor". 

2. Quanto aos aspectos de constitucionalidade e juri
dicidade, a Proposição não merece censura, porquanto a 
matéria se insere na ·competência legislativa da União e 
subsiste a titularidade concorrente parlamentar ao poder 
de in~ciativa para a apresentação da matéria, nãci inci~ 
dindo; ademais, mas vedações dos arts. 57 e 65, por 
exemplo, da Lei Maior. 

3. Cristalizando parte das aspirações da Federação 
Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aéreos, e 
sensível ao clamor manifestado pela Confederação Na
cional dos Trabalhadores em Transportes Marítimos, 
Fluviaís e Aéreos, o Projeto traduz a preocupação de 
toda a Nação brasileira quanto à marginalização das 
noiinas de segurança de vôo, em obséquio de uma supos~ 
ta economia operacional que coloca em risco permanen~ 
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te a vida dos aeronautas e a daqueles que se utilizam des
se meio de_ transporte. 

4. Ant~ o exp_'?sto, face à constitucionalidade, juridi
cidade, regimentalidade e técnica legislativa de que sere
veste o Projeto, de envolta com a relevância que exsurge 
da matéria d_e mérito, nada temos a opor quanto a sua 
regular tramitação. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 1985. -José 
lgnácio Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado, Rela
tor- Helvídlo Nunes- Hélio Gueiros- Octávio Car
doso - J utahy Magalhiles- Alfredo Campos - Moacyr 
Duarte. 

PARECER N• 498, DE 1985 

Da Comissio de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. 

Relator: Senádor Alexandre Costa 

Contempla a proposta em exame, capacidade restriti
va às aeronaves multimotores para a realização de vóo 
por instrumento ejou noturno e obrigatoriedade, na hi
pótese, de tripulação constituída de dois pilotos - co
mandante e CO·píloto. 

Matéria jâ- analisada na Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado, onde obteve a chancela da constitu
cionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica le
gislativa, chega a este órgão para ser apreciada sob o 
':lonto de vista de sua conveniência prática e de seus efei
•OS sobre a segurança de vôo na Aviação Civil, notada
mente na chamada Aviação Geral (Serviços Aéreos Es
pecializados, Serviços Administrativos, Serviços para In
dústria e Comércio etc.). 

Os estudos realizados, nesse particular, no âmbito da 
Federação Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Aéreos, exaurem os argumentos de natureza factual e 
técnica que justificam e recomendam a adoção das medi
das de segurança propostas pelo eminente Senador Jai
son Barreto. 

Mas, bastaria o senso comum para indicá-las como 
necessidade imperiosa à elevação dos fndices de segu
rança na aviação civil, tantas as hipóteses de causalidade 
a~idental atribuídas às deficiências que, agora. se objeti
va arredar, mediante legislação específica e complemen
tar à atualmente em vigor. 

Sobreleva anotar, quanto à obrigatoriedade de dois pi
lotos nas aeronaves multimotores, que a aviação civil 
subsidiária (táxí-aêreo) há muito vem adotando, sob a 
compulsão de norma interna do Departamento de 
Aviação Civil- a IAC 3.237, de março de 1978, a que se 
seguiu a de nço 3.206, de 29-2-85. 

Ora, os riscos que essa disciplina pretende evitar são 
os mesmos a que estão expostas as aeronaves da assim 
COnhecida Aviação Geral, nesse passo objeto da regula
mentação legislativa aqui proposta. 

De conformidade, pois, com a inteira procedência dos 
argumentos de mérito sustentados no Projeto de Lei em 
exame, opinamos pela sua aprovação, nos termos em 
que está formalizado. 

Sala das Comissões, em 15 agosto de 1985.- Aderbal 
Jurema, Presidente eventual - Alexandre Costa, Rela
tor - Marcelo Miranda - Saldanha Derzl - Roberto 
Wypych. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. Jt. 
Secretáfio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 227, de 1985 

"Altera dispositivo da Lef nl' 7.170, de 14 de de
zembro de 1983, que "define os crimes contra a Segu
rança Nacional", de modo a redefinir o crime de en
trega de documento sigiloso a estrangeiro., 

O ·congresso-Nacional decreta: 

Art. 11' Oart.13daLein~'7,170,del4dedezembro 
de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. Entregar a estrangeiro documento si
giloso relacionado com a defesa nacional. 
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Pena - reclusão, de 3 a 15 anos. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, 

com o objetivo de realizar o àto previsto no caput 
deste artigo, mantêm serviço de espionagem ou dele 
participa." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Jusdfie~çlo 

Trata o presente projeto, apresentado sob inspiração 
de estudos sobre a matéria realizados na âmbito da 
OAB, de redefinir o crünecapltulãOo no art. 13 da _Lei de 
Segurança Nacional (n<:o 7.170, de 14 de dezembro de 
1983), tornando-o menos vago e, pois, melhor com
preensível, de modo a vir a ser alcançada com a tripifi
cação tão.somente ~ .. entrega a estrangeiro de documen
to sigiloso relacionado com a d~fesa nacional". 

Sala das S""eSSõeS; 19-de agosto de 1985.- Nelson Car~ 
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.170, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

Define os crimes contra a Segurança Nacional, a 
ordem política e social, estabelece seu proce550 e jul
gamento, e dá outras. providências. 

Art. 13. Comunicar, entregar ou permitir a comuni~ 
cação ou a entrega, a governo ou grupo estrangeiro, ou a 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n"s 178 a 181, de 1985 (nQs 385 a 
388/85, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, no termos do art. 42, item VI, da Consti~ 
tuição, e de acordo com o art. 2Q da Resolução n~>93f76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que as Pre
feituras Municipais de Jauru, Rio Branco, São José dos 
Quatro Marcos e Salto do Céu (MT), possam contratar 
operações de crédito, para os tins que especificam. 

As matérias serão despachadas às ComissQ_es de Eco
nomia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
comunicação que vai ser lida pelo Sr. l<:o-SeciCtário. 

.h lida a seguinte 

Em 19 de agosto de 1985 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 

acordo com o disposto no art. 43, aUnea a, do Regimen
to Interna, que me ausentarei dos trabalhos da Casã a 
partir do dia 20 do corrente, para breve viagem ao es
trangeiro, a convite da Federação das Indústrias da Co
réia- FKI. 

Atenciosas saudações, - Albano Fi:-anco. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A Presidência 
fica ciente. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

organização ou grupo de existência ilegal de dados, do- o SR. JORGE KALUME (PDS_ AC. Pronuncia 0 
cumentos ou cópias de documentos, planos, códigos, ci- seguinte discurso.) _ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
fras ou assuntos que, no interesse do Estado brasileiro, Ontem à noite, na qualidade de convidado, participei 
são classificados como sigilosos: da abertura solene do XXII Encontro Nacional de V e-

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos. reactores, no Centro de Çonvenções desta Capital, patro-
Parãgrafo único. Incorre _na mesma pena quem: 
I- com o objetivo de ~izar os atas previstos neste cinado pela União dos Vereadores do Brasil, liderada 

artigo, mantém serviço de espi~nagem ou dele participa;- pelo seu Presidente, o Vereador Pauto Silas A. Melo e 
II -com 0 mesmo objetivo, realiza atlvidade aerofo- pelo Coordenador de Eventos da Entidade, Dr. Antônio 

togrãfica ou de sensoreamento remoto, em qualquer par- Luiz A. de Carvalho. 
te do Território Nacional; Presentes se encontravam também mais os colegas da 

III- oculta ou presta auxílio a espião, sabendo-o tal, Casa, Enéias Faria, Nelson Carneiro e os Ministros Pe-
para subtraí-lo à ação da autoridade pública; dro Simon, da Agricultura, Affonso Camargo, dos 

IV- obtém ou revela, para fim de espionagem, dese- Transportes, e Fernanda Lyra, da Justiça, além de a u-
nhas, projetas, fotografias, notíCias ou informações a --- tros colegas da Câmara dos Deputados, cujos nomes não 
respeito de técnicas, de tecnologias, de componentes, de pude gravar. 
equipamentos, de instalações ou de sistemas de processa- Milhares de Vereadores de todos os Estados vieram 
menta automatizado de d_ados, em uso ou em des~nvol- engrandecer o ~vento. E ante o entusiasmo reinante, sO-
vimento no País, que, reputados essenciaiS para a Sua de- ma do à disposição de cada qual, estou certo do sucesso_ 
fesa, segurança ou economia, devem permanecer em se- do Encontro. 
gredo. Ora, sendo os Vereadores as células vivas da política, 

................. -- · .. ~~·~-~~~~---r-~~-~·.,.,_. -"'--c.:__esse despertar deve merecer a compreensão de todos nós, 

(Às Comissões de Coilit'itulção e Justiça e de Segu
ranca Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (José Frag~lli)- O projeto lida 
será publicado e remetido às comissões c_ompetentes. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lida pelo Sr. 
l<:o-Secretãrio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 307, DE 1985 

Nos termo do artigo 282 do Regimento Interno, re
queremos que tenham tr:.:.m'itação conjunta os seguintes 
projetas. 

- Projeto de Lei do Seriado nl' 6, de 1984; 
- Projeto de Lei do Sen~dQ n<:o 13 t, de 1984; 
-Projeto de Lei do Senad.Q_n9 102, de _1983; e 
- Projeto de Lei do Senado n<:o t 46, de 1984. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 1985.- José _lgnáclo 

Ferreira, Presidente da Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~ 0- requeri
mento lida será publicado e incluído em Ordem do Dia. 

parque em verdade eles exprimem o pensamento e o de
sejo da nacionalidade. 

E em abono à minha afirmação, vale destacar pequeno 
trecho do memorial que essa dedicada classe entregou ao 
Presidente da República. Ei-lo: 

"Entendemos que o Vereador, por ser a base da 
pirâmide política da Nação, por ser o homem públi
co mais próxima dos cidadãos co_muns, é ele que 
vive e sente intensamente os anseios e sofrimentos 
da nossa gente.'' 

'Sau_dando os Vereadores brasileiros, nas pessoas dos 
colegas que aqui se encontram, quero reafirmar a minha 
solidariedade às suas reivindicações. 

Faço votos para que os Vereadores, ao retornarem aos 
seus muníCfuios. levem a certeza do êXito do Encontro e 
a aleiria do cotlvívio e do fortalecimento da abnegada 
~lasse, !nclusive como um marc_o de _c_onfraternização en-
tre colegas. --

E, representando Sua Excelência, o Senhor Presidente 
da República, esteve presente o Sr. MiniStro do Int~_i_or, 
Ronaldo Costa Couto, que fo_i muito feliz também na 
sua_saJJd_ação aos edis presentes, como felizes fo_ram to
dos os demais vereadores. 

O Sr. _Enéas Faria - Permite V. Ex• um apa;te? 

O SR. JORGE KALUME- Com muito prazer vÓu 
ouvir o nobre Senador Enéas Faria. 
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O Sr. Enéas Farlã- Quero festejá-lo, eminente Sena
dor Jorge Kalume, pelo registro que faz V. Ex• com re-
lação ao evento que se realiza em Brasília que, ontem à 
noite inaugurou, reunindo milhares de vereadores do 
Brasil i!lteiro, evento no qual tivemos oportunidade de 
participar e oportunidade também de, principalmente, 
podermos sentir, as reivindicações, sentir os desejos e as 
posições que hoje aparecem como denominador comum 
de N arte a Sul deste País, dos nossas vereadores. Mas eu 
queria, se me permite V. Ex', com a gentileza do aparte 
que me concede, deixar marcado hoje que reconhecida
mente todos nós sabemos disso, se não for experiência 
própria, _como é o meu caso! que íniciei minha vida 
pública numa Câmara Municípal, conhecendo, portan~ 
to, não por ouvir dizer e não--saber por ler, mas conh~ 
cendo na prática diária a vida, os percalços, as agruras 
P?r .que p~s~a um ver~ador na seu cantata permaner.te, 
d1âno, cotidtano, sofndo e angustiante com a populc1ção 
de sua comunidade. Conhecendo e sabendo de tudo isso 
é preciSo qüe páSsemos ã identificar, na reivindicação d~ 
vereador, o valor que ela tem e a necessidade de que está 
embutida no bojo dessa sentida reivindicação. O vereil~ 
dor, e indiscutivelmente, é a peça basilar de todo o ediff
cio políttco no nosso sistema. E por ele que nasce a re
presentação popular, é por ele e através dele que começa 
o pr.ocesso de reivindicação da sociedade, portanto, é 
prectso que ao-vereador se dê a conotação e o volume 
que a sua representação efetivamente exige. Não consigo 
entender. Parece-me _que isso é o _que pude identificar on~ 
tem: que alguém possa, um parlamentar de qualquer 
nível, fazer política, realizar política, sem ter pelo menos 
um mínimo de independência. Hoje, no Brasil, triste
mente, o nosso vereador carece dessa independênCia: a 
independência econômica e a independência da represen
t~ção. Hoje. a par da miserabilização dos municípíos, 
vive tambem o vereador praticamente miserabitizado na 
retribuição financeira que recebe. Isso precísa ser corrigi
da: Mais do que palavras, mais do que apartes, como 
hoJe estou oferecendo a V. Ex~. acho que precisamos de 
atuaç~o ,_?Iais positiva, materializando ou procurando 
materializar a solução desse problema, que é a segunda 
independência que precisa ser pensada, que "Precisa ser 
anahsada, mas que precisa ser resolvida: a imunidade do 
parlamentar municipal. Fico grato com a oportunidade 
que V. Ex' me concede do aparte. .. 

O SR. JORGE KALUME- V. Ex• nobre Senador 
Enéas F3:ria engrandeceu à tloSsa saudação que fiz nesta 
tarde, em nOme de todos nós, em partkular dos que pu
deram comparecer ao evento de ontem. 

Devo acrescentar que, V. Ex• com a sua modéstia, só 
agora soube que tinha começado a sua vida política 
como vereador; daí o êxito de V. Ex• nesta Casa, os co
nhecimentos que V. Ex• tem dos meandros da política e 
do pai-lamento. Quero, neStã Oportunidade, me congra
tular pela maneira como começou a vida e pelo êxito que 
vem alcançando na sua vida política. 

O Sr. Enêas Faria- Gentileza de V. Ex•. 

O SR. JORGE KALUME - Estou fazendo justiça. 
Quanto a vereadores, o nosso pensamento se confun

de, porque há muitos apos eu venho defendendo essa te
se, mesmo antes de chegar neste plenário: a imunidade 
municipal ao vereador _e uma melhor remuneração. Por
que sem essa indepedêilcii-que V. Ex• se referiu o nosso 
vereador não pode desenvolv~r a sua atividade a conten
to. Os Vereadores no meu modo de pensar, dentro do 
meu universo, eles representam os rios, que vêm engros
sar o o·ceana; depois de vereador ele pode ser um Depu
tado Estadual, Deputado Federal, ou Senador. E são 
eles a base da pOlítica nacíonal, eles são o cerne da nacio
nalidade. Portanto, os vereadores, de minha parte, como 
da parte -de V. Ex•, coino de toda esta Casa, merecem o 
nosso apoio, e nesta oportunidade eu quero dizer, mere
ce a reafirmação da nossa solidariedade a todos_os seus 
pleitos. 

O -~r.__!lelvídio Nunes--:_ Pe_Emite V. Ex• um aparte? 

O SR.JORGEKALUME-Ouço V. EX' com muito 
prazer, nobre Senador Helvídio Nunes. 
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O Sr. Helvidio Nunes- Eminente Senador Jorge Ka
lumc, dizer cm latim Celula mat~r, ou dizer em português 
pedra basilar do sistema. 

O_ SR. JORGE KALUME - Eu quis fantasiar um 
pouco mais a linguagem. 

O Sr. Helvídio Nunes- Isto é muito bonito, isto_todo 
mundo afirma, isto todo mundo diz, mas o esSencial não 
se procura resolver. Evidente que o vereador é o que pra
tica a política no dia a dia, ê o que resolve o problema, é 
o que está em cantata direto e permanente com o eleito
rado. ~-natural que atê mesmo por uma questão de 
sobrevivência ele tenha e perceba dos cofres municipais 
uma verba de representação uma verba que lhe dê o 
mínimo índispensável para a realizaÇão de sua atividade 
política. Mas para que isso ocorra é necessário antes que 
o município -tenha recursos para poder, numa distri
buição equitativa, destacar uma verba para o Poder M u
nicipal. Infelizmente todos nós sabemos que antes que se 
faça uma reformulação séria, uma reformulação profun
da, necessária~- que- não pode mais ser adiada no sistema 
de distribuição dos r_ecursos públicos, não há como se 
pensar em dar uma retribuição melhor ao trabalho do 
vereador, e muito menos.esperar que os muníCfpicis reali
zem aquelas obras que são tiPicamente- de carâter muni
cipal. Vamos, por conseguinte, cobrar do GoVerno que 
promova essa reforma tributária,- essa reforma de natu
reza fiscal, a fim de que os Estados e Municfpios lenham 
uma participação maior no bolo geral. Esperar ou ofere
cer aos vereadores que aqui se encoritram, aOs prefeitos 
que ontem aqui estiveram, uma esperança- relativa ao 
trabalho que vai ser desenvolvido pela constituinte, que 
só se reunirá no dia ]9 de_fey(:reiro de 1987, ê pelo menos 
zombar das necessidades aluais que não podem ser adia
das. De maneira. meu caro Senador, que a minha partici
pação no discurso que-v: Ex• produz neste instante, é no 
sentido de que as autoridades federais promovam, não a 
partir de uma decisão qUe será tomada pela Constituinte, 
mas a partir de agora essa reformulação na distribuição 
do bolo dos recursos do Pais, sem- o que os Estados e os 
Município~ não terão o mínímo indispensável para a rea
lização das suas necessidades. 

O Sr. Enéas Faria- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Já ouvirei V. Ex•. Vou 
só responder o aparte do nobre colega que também me 
honrou. 

Devo dizer que este anseiO todos -nós alimentamos. Já 
que está se realizando esse 229 Encontro, faço votos de 
que desse 229 Encontro saiam ações objetivas, benefícios 
concretos a favor dessa classe. Está se vendo que ele está 
despertando !rl!eresse, hªjª vista o aparte do Senador 
Enéas_ Faria e de V. Ex~. Nós mesmos, nesta Casa, podfa
mos tomar essa iniciativa melhorando a situação do ve
reador, aplicando uma melhor reforma tributária e assim 
por diante. Portanto agradeço a V. Ex• a gentileza do seu 
aparte que incorporo, cOrri muita honra, ao meü pror!Ui:l:.--
ciamento desta tarde. 

Ouço novamente V. Ex•, nobre Senador Enéas Faria. 

O Sr. Enéas Faria - Senador Jorge Kalume, apenas 
para aproveitando o aparte do Senador Helvídio Nunes, 
aliás sempre com intervenções oportunas e clarividentes, 
para colocar dois pontos de vista. Um com relação à re
forma tributária fiscal, que V. Ex• reclama agora com 
tanta sofreguidão. Ao longo desses últimos vinte anos, 
ao longo desse período trisfl! da História brasileira, o que 
vimos foi um centralismo perturbando a federação, 
exaurindo estados, levando os municípios à penúria. E as 
vozes que reclamavam contra isso, aqueles que com 
mais, talvez, clarividência podiam projetar no futuro 
uma visão, e de antemão saber que seríamos jogados na 
situação histórica, caótica que hoje vivemos. Essas vozes 
não foram ouvidas, essas vozes foram relegadas, e quan
do falavam mais altas essas vozes eram sufocadas. Passa
mos por tudo isso, herdamos tudo isso e este País precisa 
não só da questão da reforma tributária, não s6 da ques
tão fiscal, este País precisa de uma reorganização total e 
inteira. Penso que o Presidente Josê Sarney está agindo 
com serenidade, com tranqUilidade, mas agirido no ca
minho correto, no sentido de encontrar as soluções. Pen-

DIÃiliO-DôCONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

so que este Congresso tem o dever, este Senado e este 
Congresso, têm o dever de dar uma cq_ntribuição efetíva 
pafi:f a -reorganização nacional. Mas quero colocar um 
outro ponto de vista também; é de que não me parece 
correto, nem justo, nem humano esperarmos que a ques
tão nacional esteja decidida para levarmos uma solução 
aos srs. vereadores. Penso que devemos remeter essa 
questão embora a penúria, embora a mis.êria dos munic~
pios, penso que devemos remeter essa questão à decisão 
soberana dos munidpios. Acho que a atitude do verea
dor, a ação do vereador, a atuação do vereador vale mui~ 
tas vezes mais do qu_e __ UD1_!1 ponte, ~('I que um caminho 
que se abre à ação daquele homem que todo o dia luta e 
trabalha pela representação da sua comunidade. Deixe
mos ao município, deixemos à comunidade resolver 
como e de que forma e em que quantidade haverâ de re
tribuir o trabalho dos seus vereadores. 

O SR. JORGE KALUME- Muito bem, nobre Sena
dor. N6s temos dois caminhos a tomar. O primeiro é o 
Senado, por exemplo, acolher os pleitos dos Srs. Verea
dores nesse encontro. O segundo é que se proponha que 
a comissão- de vereadores faça parte da Constituinte, 
para que se materialize esse seu anseio, essa sua aspi
ração, que é nossa também. 

O Sr. Lomanto Júnior- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Ouço o nobre Senador, 
grande municipalista, Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior- V. Ex', Senador Jorge Kalu~ 
me, tem a sua vida toda devotada aos interesses dos mu
nicípios. Conheço o seu trabalho, acompanho a sua ca
minhada e sempre constatei o seu interesse, a sua dedi
Cação em favor" das comunidades municipais. A Câmara 
de Vereadores, nobre Senador Jorge Kalwne, foi a mi
nha primeiru e grande escola para a longa caminhada da 
vida púbHca. Nos idos de 1947, mal adquiri a maior ida
de civil. já ingressava na Câmara de Vereadores da mi
nha Cidade natal. Ali aprendi, e aprendf inuito <1 amar o 
meu semelhante e a enxergã-lo como meu :irmão. Digo 
mesmo que o exercício da função de vereador ê talvez 
dos mais emocionantes dos mais empolgantes da vida 
pública. O vereador é o homem que ausculla diretamen
te, que no dia a dia, no cotidiano, o drama, as angústias, 
o sofrimento da sua comunidade. Talvez seja o represen
tante do povo mais requisitado, mais solicitado, ele tem 
que ser um vigilante permanente e um homem com a 
atuação direita para encaminhar as reivindicações dos 
seu municípios. Como eu disse foi grande escola~ escola 
de civismo, escola de amor ao próximo, escola qu_e me 

-estimulou e que acenderam-se as primeiras luzes, os pri
meiros fanais para a minha longa caminhada, não ine es
que.ço.. Quando vejo reunido na Capita-l -Feder-al-os v-e
readores do meu País, do meu Brasil, vereadores provin
âos dos màis distantes rincões de nossa terra, eu quero 
saudá-los, eu quero homenageá-los neste aparte que in
corporo ao brilhante discurso de V. Ex~. dizendo que 

---.nruí e enquanto permanecer na vida pública aquela 
lembrança que sempre se materializa em reconhecimento 
ao trabalho dos ilustres vereadores. Aqui eles contarão 
comigO nas suas justas reivindicações, na melhOria das 
suas condições financeiras para que eles possam exercer, 
com o maiõr entusiasmo, com a maior dedicação e -com a 
maior tranqUilidade o seu mandato. Os vereadores tem e 
terão sempre em mim alguém a testemunhar o seu traba
lho. alguém a dar o depoimento do seu esforço e a dizer 
que o vereador é o politico mais sofrido,_ê o político que 
recebe o primeiro impacto e cotidianamente estâ a enca
minhar e a resolver os angustiantes problemas da sua po
pulação. Aproveito a oportunidade para inserir no seu 
brilhante discurso este aparte, dizendo aos vereadores do 
Brasil, reunidos em Brasília que, aqui repito, eles conta
rão comigo para atender as suas aspirações, que são, sem 
dúvida alguma, as mais legítimas. Os municípios são ho
je, Sr. Senador Jorge Kalume, os filhos enjeitados da Fe
de~aç.ão brasileira, uma federação que ê apenas uma 
ficção jurídica, que é letra mortal nwna Constituição 
combalida; federação que só é federação no nome, por
que nós vivemos na mais unitária de todas as repúblicas, 
centralizando os recursos, centralizando o_poder, num 
País que reclama, num País que exige a descentralização 
administrativa, pela sua dimensão territorial, pela diver
sificação de seu clima, por esta gama de problemas que 
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possue a Nação brasileira, tudo isto impõe a descentrali
zação administrativa. Mas o Brasil iilsiste, com a nossa 
responsabilidade; nós somos os culpados desta situação 
que aí está: a concentração de recursos, o emprego às ve
zes muito mal feito, a coceira do dinheiro no cofre, para 
aplicar muitas vezes em obras e atividades que não são 
prioritárfas. Enqu<~nto isto, os municípios sofrem e não 
têin dinheiro nem para pagar o seu funcionalismo, nem 
para atende_r as mais comezinhas reevíndicações das suas 
populações. A reforma tributária é uma necessidade ur~ 
gente. O Pais precisa afirmar-se como uma Federação, e 
só poderá se afirmar no dia em que descentralizar esta 
administração, em que oferecer aos Estados membros os 
recursos para viverem e cOnsolidar as finanças munici~ 
pais, porque a obra mais barata, a Obra menos custosa ê 
a. obra municipal. É a obra que é feita com o sacrificio, 
que é feíta com o entusiasmo, com o sentimento de suas 
populações. A reforma tributária talvez hoje seja a inaís 

, urgente providência, e o Congresso Nacional precisa to
mar essa atitude, porque o Executivo vive prometendo 
dia a dia, mas passam governos, saem governos, 
sucedem-se governos e é sempre prioritária a reforma tri
butária, porém ela não vem, enquanto os municípios
usando uma frase que eu sempre costumo. usar- "conti· 
nuam a recolher as desgraçadas migalhas, migalhas já 
quase imperceptíveis do banquete orçamentário do 
País." 

O JORGE KALUME- Nobre Senador Lomanto Jú
nior, não é surpresa para mim ouvir essa declaração de_ 
V. Ex'. Desde que o conheci senti o seu pendor e o seu 
ardor pelos municípios brasileiros. Isto talvez seja fruto 
do inicio da sua carreira políticu, como vereador em Je~ 
quié. V. Ex~ trouxe de Jequié todo aquele sofrimento dos 
seus munícipes e com o passar dos anos, sed1mentado na 
vida públic<l e política, soube transformar em benesses 
não só para-o seu munidpio, mas para a Bahia e para o 
Brasil. 

O Sr. Moacyr Dalla - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Já ouvirei V. Ex•, com 
muito prazer. 

V. Ex• é um dos Senadores também que se destaca 
peta maneira em que luta em favor dos municípios brasi· 
h:iru:;.. Muito obrigado a V. Ex• Senador Lomanto Jú
niOr. 

Vou ouvir o Senador Moacyr Dalla, que também vai 
me honrar com o seu apartt:. 

O Sr. Moacyr Dalla- Preclaro Senador Jorge Kalu
me, quero também congratular-me com V. Ex', com o 
eminente Senador Enéas Faria, com o Senador Helvídio 
Nunes, com o Senador Lo manto Júnior e tantos quantos 
vieram trazer a sua solidariedade à causa que hoje se dis
cute no XXII Encontro de Vereadores, aqui na Capital 
da RepUbliCa. O vereador deiXa de- ser uin pOlítico, Oo6re 
Senador Jorge Kalume, para ser um abnegado. Ele é o 
vizinho permanente de toda a aspiração dos municípios. 
A ele cabe o papel preponderante de trazer ao conheci
mento desta Casa, ao conhecimento do prefeito de seu 
município as reivindicações e as angústias maiores do 
seu povo. Ele ê, de qualquer forma, o garimpeiro das 
grandes conquistas municipais. Quero emprestar em gê~ 
nero, número e grau, toda a minha solidariedade aos 
preclaros, aos eminentes vereadores que aqui estão de 
Norte a Sul, de Leste a Oeste. (Palmas.) Já por várias e 
reitemdas vezes, quando Presidente deste sodalício, fiz 
com que constasse em pauta no Congresso Nacional 
uma reivindicação que julgo prioritári-a: a âe lhes dar as 
imunidades que todos nós temos. Por que, pergunto eu, 
essa discriminação? E a segunda que é candente, que ai 
está: nós, que estamos no alto plano da pírâmide do Pow 
der Legislativo, sabemos que o acontece quando vamos 
aos nossos municípios: é a ajuda àqueles menos favoreci
dos pela sorte. Mas nós aqui estamos; eles lá estão e são 
solicitados, em todos os momentos, no desempenho das 
suas funções. A manifesiiçãO do meu apreço ãos verea
dores, a minha solidariedade às suas reivindicações e, 
acima diSSO, o meii -aplauso a V. Ex• pela feliz oportuni
dade que teve de levantar este problema. 

O SR. JORGE KALUME - V. Ex•, tambêm, nobre 
Senador MOacyr Dalla, foi muito feliz na imagem que 
empregou sobre o vereador. Eu adicionaria mais: são 
verdadeiros assistentes sociais. Eles são os caudatários 
da vontade popular de seu município, e por que nós não 
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seremos, tambêm, caudatârios da vontade dos vereado~ 
res? Senti, pelas declarações dos meus colegas nesta tar
de. que todos nós estamos vivamente interessados em re
solvermos os problemas dos vereadores brasileiros, des
ses nossos patrícios que são as vigas-mestras da política 
nacional. (Palmas.) 

O Sr. José Lins - Permite V.- Ex• um aparte? 

O Sr. César Cais- Permite V. Ex• u_m aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Ouvirei, pela ordem, o 
aparte do nobre Senador José Lins. Em seguida, conce
derei o aparte a V. Ex•, Senador Cés_ar Cais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli - Fazendo soar 
a campainha.)- Desculpe-me interromper, mas jâ exce
deu de muito o tempo do nobre orador. Assim, pediria 
que V. Ex' não concedesse. nmis apartes. 

O SR. JORGE KALUME Eu pediria permissão, Sr. 
Presidente, porque o assunto é tão paJpitante! ~o Brasil 
quem estã falando ... 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli) - Mas, hã 
vários oradores inscritos que necessitam falar e nós não 
podemos passar das 15 horas e 30 minutos. 

O SR. JORGE KALUME- Vou ouvir o aparte do 
nobre Senador José Lins, logo erii seguida o do Senador 
César Cais, e encerrarei o meu pronuriciamento. 

Com inuito prazer, ouço o aparrte do nobre Senador 
José Lins. 

O Sr. José Uns- Quero congratular-me com V. Ex• 
pelo discurso que pronuncia. Os vereadores são a base, a 
pedra fundamental da política. São eles_ que estão ~m 
conta to com os municípios, são eles que encaminham as 
suas reivindicações, são eles que conhecem os proble
mas, são eles que sentem as dificuldades do seu povo, 
mais de perto. Os vereadores precisam de condições para 
trabalhar e exercer essa missão. Quanto ao congresso, 
deve resultar no essencial para definir as suas prerrogati
vas e novos rumos para a ação dQS vereadores. Há 
problemas sérios e múltiplos a resolver. Um deles, que o 
Congresso deveria resolver de imediato, ê o problema 
dos vencimentos. Há uma disparidade enorme de trata
mento nesse campo e os vereadores, em geral, não ga
nham nem para viver, embora se dediquem quase exclu- · 
siVamente e de corpo e alma a seu mister. Quero deixar 
patente o meu apoio a essas reivindiCações, que certa
mente serão encaminhadas~ através dos partidos ou do 
Congresso. Téhho certeza de que o Congresso Nacional, 
dará a maior atenção ao documento que foi gerado nesse 
Congresso. Levo as minhas congratulações aos vereado
res brasileiros. A eles os meus parabéns pelo esforço que 
estão fazendo no sentido de moç:Hficar estestatus quejâ 
uitrapassado, que já não cabe na situação de abertura de
hoje. Agradeço a V. Ex• a oportunidade de rne manifes
tar sobre esse encontro, que é tão importante para oBra
sil. 

O SR. JORGE KALUME- Responderei logo em se
guida, depois de ouvir o nobre Senador Cesar CaJs. 

O Sr. Cesar Cais- Vou ser muito breve porque sinto 
que o Sr. Presid_ente, com justa razão, estâ pedindo que 
sejamos breves. Na realidade Y. Ex• abord.a. um assunto 
da maior importância para a democracia. Eu entendo as
sim. A democracia se faz na base de uma política parti
dâria fortalecida e essa política partidâria fortalecida só 
existe quando temos vereadores e líderes municipais 
atuantes, com condições de exercer o seu mandato. En
tendo, como disse os outros aparteantes no seu discurso, 
que é necessãrio que se reconheça que os vereadores têm 
um trabalho muito importante: eks é que recebem dire
tamente os anseios do povo, as reivindicações populares; 
eles, também, ê que levam as mensagens, que conduz~ 
a opiriião dos seus lideratos. Quando fui Governador do 
Ceará, nunca recebi um vereador que não fosse para tra
tar de assunto de_ interesse Qo seu município. Enquanto 
havia uma queixa sobre fisi.õlo_gismo, isso não exiStia por 
parte do vereador. O vereador sempre ia ao meu gabine-
te tratar de assunto de interesse do seu mun_icí_pio. ne 
modo que entendo que nós todos prestigiando a função 
do Jíder municipal, do vereador, nãQ só o seu subsídio, 
mas até dando o_status de um mandato parlamentar, es
taremos fortalecendo a democracia. Meus cumprimentoS- -
a V. Ex.' pelo discurso. 

O SR. JORGE KALUME- Aproveito para concluir 
O ffieU pronunciàmerito desta tarde em homenagem aos 
vereadores, Sr. Presidente. 

O Sr. Nebon Carneiro - V. Ex• me permite, antes de 
terminar o seu discurso? 

O SR.-- JORGE KALUME - Quero agradecer aos 
dois colegas da represep.tação cearense, Senador José 
Lins e Senador Cesar Cals, pela solidariedãde empresta
da a defesa que fazemos dos vereadores brasileiros. (Pal
mas da galeria.) E que os anseios dos vereadores, que são 
os nossos, dentro em breve se transformem em realidade. 
São estes os meus votos. 

Nobre Presidente José Fragelli, se V. Ex• permitir, 
gostaria de -Ouvir o nobre Senador Nelson Carne~ro. 

0-"SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Pediría a V. 
Ex• que encerrasse porque o seu pronunciamento jâ ex
cedeu, nobre Senador, em dez minutos. 

O Sr. Nelson Carneiro- Lamento Sr. Presidente. En
tão, desisto do aparte, mas subscrevo as considerações 
do nobre Senador _Jorge Kalume: 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Lamento 
imensamente, nobre Senador. 

~- O SR. JORGE KALUME - Eu também lamento, 
nobre Senador. V. Ex• iria rp.e honrar. 

Mas, Sr. Presidente, um pequeno registro que não po
deria deixar de passar. Mesmo ferindo o Regimento, V. 
Exf- vai' me ·permitir.- A nossa Casa foi honrada agora 
com a entrllda do Senador Murilo Badaró, na Academia 
Mineira d"e Letras, que tem a presídf-la o escritor Vival
do Moreira. Quero, nesta oportunidade, congratular
me, não só com o Senador ~Y~urilo Badar6, esse novo 
discípulo de Machado de Assis, como também com toda 
aguela casa que recebeu esse novo escritor que tem sabi
do ~honrar as letras brasileiras. 

Muito obrigado a V. Ex• Sr. Presidente. (Muito bem! 
Paln;J.as.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CA VAi...CANTE (PFL- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -_Sr. President~;tSrs. Senadores: 

Volto ao momentoso tema do nossojeton. Tema assaz; 
penoso, que me custa não poucas cicatrizes físicas e emo
-cionais, além de possíveis malquerenças. 

Não sou homem de princípios mais rfgidos do que 
.qualquer um dos meus colegas. Sou, apenas, dos mafS 

·velhos, jâ a caminho dos 73 anos, idade em que é de boa 
prudência inno-nos preparando para o Grande Encon
tro. 1: o que comecei a fazer de poucos anos para câ. 
Nessa preparação, tenho sempre em conta_ que Deus não 
ditou a Moisés dez mandamentos para o homem comum 
e-outros dez mandamentos para o homem público. Se al
gum tratamento diferenciado houvesse, deveria ser a 
nosso desfaVor, consoante a advertência de Cristo: "A 
quem muito foi dado, muito será exigido". 

Ao sermos empossados no mandato de Senador, pres
tainoS s~lene compromisso de "guardar a ConstituiÇão 
Federal e as leis do País". O ~erbo guardar, aqtii, tem--a 
acepção de acatar, cumprir, repeitar, defender. Por sua 
vez, o parágrafo 3"' do art. 33 da Carta Magna diz tex
tillllmçnt_e: 

"O pagamento da parte variável do subsídio cor
responderá ao comparecimento efetivo do c_ongres
sista·e à pãrticipação nas votações." 

~ como se tivesse dito: "Não faz jus ao jeton o con.:· 
gressista que não tenha votado". E se o receber, em fron
tal infrigência ao texto constitucional, há-um duplo per
júrio: de quem embolsar o jeton e de quem autorizar o 
pagamento. 

Cm C<?_nseq_Oência, carece de respaldo, na minha opi
nião, o chamado "esforço concentrado", solução quere
duz a semana a dois ou três dias, nos quais o parâgrafo 
3Q do artigo constitucional tem cabal aplicação, enquan
to em outros dois ou três dias é ele considerado letra 
morta. 
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E não estou àbsqlutamente só nesse meu entendimen
to, posto qu~ tenho a honro-sa companhia, dentre outros, 
do Deputado Hêlio Duque, o qual, cm entrevista ao Cor-· 
reio Braziliense, de 11 do corrente, declarou perempto
riarnente:o "Não há o que discutir: o jeton é uma gratifi
cação por comparecimento ao Plenârío. Quem está au
sente não pode recebê-lo. Esta é a lei. O resto tem outro 
nome". 

Por coerência, deveríamos defender tal dispositivo 
c_om o mesmo ardor com que sempre defendemos o art. 
32, que garante a nossa inViolabilidade, no exercício do 
mandato, p·or nossas opiniões, palavras e votos. 

Alguns colegas procuram justificar o Plenário vazio 
pela necessidade de um maior contato com as bases elei
torais, como se não bastassem os quatro meses de reces· 
soque temos por ano. E mesmo que eventuais circuntân
cias nos obriguem a viajar a nossos Estados, tais circuns
tâncias são preponderantemente do interesse particular 
do congressista, isto ê, são deslocamentos que visam as
segurar nossa reeleição, o que constitui mero interesse 
individual e não interesse da Nação. A propósito, vale 
parodiar Pompeu, o romano: 

"Disputar é preciso; vencer, não." 

A Sra. Eunice Michiles- V. Ex' me concede um apar
te1 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muita honra, 
minha distinta colega. 

A Sra. Eunice Mf.chiles - Ouço com muita atenção o 
pronrillciamento de V. Ex• e lamento discordar em parte. 
Evidentemente, não poderia discordar da expressão je
ton porque ela tem o seu significado expresso. No entan· 
to, não acredito que V. Ex• tenha toda razão quando diz 
que o parlamentar que está no seu estado neste momen
to, está-visando somente a sua reefeição. Naturalmente, 
este também é um dos aspectos ... 

O SR. LUIZ CA VALCA_NTE- Naturalmente que o 
dizer isso estou levando em conta o meu própria eu, es
tou l~vando em çonta o Luiz Cavalcante ambicioso qUe 
sou. 

A Sr• Eunice MiChiles- Acho que isso também é legí
timo. _Mas,_queria citar a V. Ex• o meu exempl~ ~ssoal, 
neste mome~to. Estive visitando agora o rio-Negro, no 
Amazonas, três municípios de área de segurança que há 
20 anos não têm eleição e que terão agora. São municí
pios tão distantes da civilização que eles sequer sabem 
como promover essas eleições, Parece-me da minha obri
gação cívica, como Senadora, assisfi~los neste momento. 
Para que V. Ext tenha idéia de como ê difícil a situação 
ne$ses municípios, eu diria que nos três municípios do 
rio Negro eu fui o primeiro Senador a colocar os pés na
quelas terras; isto é, em toda a história daqueles municí· 
pios nunca um Senador_ esteve lâ, de tão difícil o acesso. 
Fazíamos viagens em barco, quase que· ao relento, sem 
um mínimo de conforto, atê de dignidade, porque tínha
mos que atar rede junto com as pessoas que mexiam com 
a mâquina do motor, _numa absoluta identidade, porque 
assim é a situação lá, quer dizer, um Senador não pode 
ter um tratamento diferenciado, porque a situação assim 
o exige. Entendo, Senador Luiz Cavalcante, que isso 
também é-obrigação do Senador. Sempre digo que a par
te boa do desempenho do nosso mandato é aqui. Eu di
ria até que é a sobremesa, porque o nosso trabalho cívico 
principal estã- exaü.mente em estir lá. Parece-me que 
nesse momento eu não poderia faltar a esses três municí
pios, num raio maioido que cjnco Estados do Nordeste, 
sem ter um médico, em que o Senador corre o risco de, se 
sofrer qualquer problema, ter que morrer lã, porque 
aviãO :só tem uma vez por·semana,_Mas, acho que era do 
meu dever estar lã. Então, quando se fala em jeton, acho 
que se explica, é necessário que se entenda até a tradução 
da palavra, é o pagamento pela presença aqui neste ple
nário, mas eu acho que obrigação mais difícil do Sena
d()_r é buscar essas bases tão dificeis, como as que estive 
agora. Por exemplo, num outro rio em que eu estive, o 
rio Solimões, está lã o mai_or índice de hanseníase e que 
ao cumprimentar um eleitor, ao cumprimentar uma pes
soa, ela estava sem dedos, onde ex.is_te uma febre, que 
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dois Senadores- Luiz Cavalcante e Martins Filho, 
que as presidiu." 

Três sessões em apenas ro-rninutost Corno cada sessão 
do Congresso custa aos cofres Públicos nada menos de 
500 milhões de-cruzeir_os. as três sessões custaram um bi
lhão e meio, ficando cada minuto por 150 milhões. 

Depois, uma página do Correio Braziliense do último 
dia 13, com fotografia da Câmara de Plenário vazio, 
abaixo da qual se lê: 

·- "Ó Pi"enãrio vazio é um· a constante nas sessões." 

{)SR. PRESIDENTE(José Fragelli- Fazendo soar a 
campanhia.) - 1 minuto para teminar seu pronuncia
mento. Mas, se julgar oportuno, pode pedtr uma prorro
gaçã:o -por 15 minutas·. de acordo com o Regimento. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Se não terminar em l 
minuto, Sr, Presidente, não- terminarei em mais de 2 mi
nutos, prometo. 

mata em vinte e quatro horas, chamada febre negra de 
Lábrea, e onde não hã assistência médica, onde o Sena~ 
dor expõe, atê, a sua integridade ffsica, para cumprir ci 
seu dever~ Então eu acho que cumprir a parte do dever 
que ele cumpre aqui, é o seu_ dever tarnbém, mas é o de~ 
ver mais fâcii. h ter o prazer de ouvir o discurso de V. 
Ex•, as lindas orações que se fazem aqui, mas que é uma 
parte muito agradável, realmente a parte boa do nosso 
mandato. Mas existe uma outra parte que precisa ser fei
ta. E se agora, numa êpoCa em que também a~_ capitais 
tem eleições, nós não estivermos lã me parece que nós 
não estamos cumprindo o nosso dever. E_se eu não al
cançar os municfpios do rio Negro e do rio Solimões, eu 
não estou cumprindo Q_meu dever. Eu não estaria habili
tada a trazer aqui para esta Casa aquilo que pensa o meu 
povo, se eu não me reciclar de vez enquando. Aquilo que 
eu trouxe quando me elegi, não é mais verdade hoje, e eu 
tenho que estar Já, com sacrifí_çio, inclu-sive, da ·minha 
saúde, eu adoeci gravemente, mas acho que era do meu 
dever estar lá. Se issQ não merec~ um pagamento, não 
importa, acho que não se está discutindo ganhar ou dei- O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Eu pediria a 
xar de ganhar jeton. Eu quero deixar bastante_c_laro _q_ue V. Ex• que f1:ão concedesse mais aparte, a não ser _com a 
também faz parte do compromisso do Senador com o prorrogaçãO. 
seu povo, dar-lhe assistência especialmente numa hora 0 SR. LUIZ CAVALCANTE_ Em seguida, nova fo~ 
de grande ebulição cívica, que é a hora das eleições dos tografia do Plenário da Câmara na i' página do Jt?rnal 
municfpios. de segurança nacional. Muito obrigado por de Brasília, onde se vêem lI Deputados, isto é, apenas 
ter me ouvido. ~--2,3% dos 479 membros da Casa. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito obrigado pelo 
seu aparte, minha distinta colega. Não me surpreende o 
que disse V. Ex• o esforço que faz_ para bem correspon
der à expectativa daqueles que a mandara~ para cá. E 
esta convicção que temos, de que estamos corresponden
do à expectativa de alguém é a melhor coisa, é: o maior 
presente que nos podem dar. 1:. a paz com a nossa pró
pria consciência. Muito-obrigado. 

Mas nem só dejeton vive o parlamentar. Nossa remuw 
neração constante do contracheque de julho teve a se-
guinte descriminaçãõ: -- - - -- - -

- Subsídio fixo . , . : .... :-:-: . . . . . . CrS 2. 704.258 
-Subsidio variâvel ._.- ~ .... _. -·~· ..• _ Cr$ 3.362..233-
-Diárias de comparecimento às sessões Cr$ 

7.749.183 
Total Cr$ 13.822.674 

Além disso, a título de ajuda de custo, recebemos 
mais: 

- lndenização funcional ....••.. ""'~ CrS 6.648.268 
- Transporte terrestre no Estado de origem Cr$ 

4.283.345 
-Transporte aéreo ... , .... ,_ .... _ Cr$ 12.094.aOO 

Total 23.062.413 
To tal Geral 36.885L087 

Quanto ao transporte aéreo, a quantia consignada diz 
respeito apen-ãs aos Senadores de Alagoas, pois varia 
conforme a distância de Brasília à Capital de Cada unida-
de da Federação. _ 

No meu caso partícular, os 23 milhões corresponden
tes às três ajudas de custo atendem às despesas com mi
nhas visistas às bases_ eleitorais. 

Dizia Rui Barbosa que "a imprensa é a vista da 
Nação"~ Valhamo-nos, pois, de_ alguns dos mais impor
tantes órgãos da imprensa brasileira e concluam·os todos 
qual a imagem que a Nação faz do seu Congresso. 

Por ordem cronológica, aqui está a t' págína da Folha 
de S. Paulo de 29 de agosto de 1982. No canto direito, 
uma fotografi"a do Congresso Nacional: no Plenário, 
apenas um parlamentar; na Mesa, o Presidente, even
tualmente o Senador Almir Pinto. 

Em seguida, no Jornal do Brasil de 2 de agosto de 
I985, outra fotografia do Plenário da Câmara, vendo-se 
em primeiro plano o Presidente Ulysses _Guima_rães. 
Abaixo, o texto: 

••sem quorum em nenhuma das cinco sessões rea
lizadas, o Congresso reabriu ontem após um-mês de 
recesso. Na Câmara, só 15 dos 479 Deputados esta-
vam em Plenário. -

No Senado, o movimento foi ainda mais fraco; 
apenas nove dos 69 Senadores estavam no Plenãrio. 

Á noite, quando foram realizadas tais seSsões 
conjuntas das duas Casas, em apenas 1 O minutos, 
havia somente um Deputado -Artur Virgílio--:..:.... e 

E, por fim, o estado de S. Paulo do dia 16, com foto
grafia do Plenário da Càmara, abaixo da qual esta legen
da: "A tarde um só Deputado compunha o Plenário da 
Câmara". E, ao lado da foto, esta breve ejoco~ noticia: 

"N ã sessão matutina extraordinária do Congres
So, ontem o quorum fot praticãni.ente enexistente: ·a 
certa altura só se encontravam no-plenârio dois par
lamentares- o Senador Martins Filho, dirigindo a 
sessão e, na tribuna, o Deputado Mendes Botelho. 

O SR. PRESIDENTE José Fragelli)- O tempo de V. 
Ex• está esgotado. Como jã chegatitos às 15:30 hõfas, 
vou ç:onsultar _ _o Plenário se conoorda com uma prorro
gação de 15 minutos. Assim, os apartes solicitados pode
rão s_er concedidos. 

Os Sr_s. Senadores que aprovam a prorrogação queiw 
ram -permanecer como se encontram. (Pausa.} 

Aprovado. 
Fica o tempo de V. Ex~ prorrogado por 15 minutos. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- MuitO-obrigado: e 
-c'ohtlnu·o a citação: 

•'Olhando o Plenário deserto, mas insistindo em 
fazer o seU proT!unciarrientó, o Deputado Botelho 
começou da seguinte forma, mudando a rotina: ~·sr. 
Presidente, Srs. Taquígrafos". 

Muito ansiamos pela reconquista de nossas prerroga
tivas, mas, para isso, precisa o Congr~so reassumir sua 
dignidade. 

Uma sessão inconclusa, por falta de quorum, enseja 
uma outra sessão, igualmente vazia, numa perene multi
plicação de sessões, todas igualmente inconclusas, mas 
todas remuneradas. 

E assim se dá esta aberração: a falta ao trabalho con
tríbui para uma maior remuneração. 

Finalizo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, dando conhe
cimento à Casa de que seguirei amanhã para A lagoas, de 
onde só pretendo regressar no próximo dia 26. Trata-se 
de viagem de exclusivo inter~sse eleitoral. A. ocasião é de 
todo azada- quero crer- para que secomeee por mim 
a aplicação plena do que prescreve o aludido parágrafo 
constitucional que condiciona o pagamento do jeton ao 
"comparecimento efetivo do congressista e à partici
pação nas votações". Assim, pelas sessões a que eu falw 
tar, não farei jus ao jeton. -

Serã uma honra para mim se, com este meu gesto, eu 
vier a contribuir, de alguma forma, para que as nossas 
sessões voltem a ser reg;orgitantes de parlamentares e de 
galerianos, criando o Congresso nova imagem na vista 
da Nação. 

O Sr_. Jutahy Magalhães - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muito prazer. 
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O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Senador, V, Ex~ es
tã abordando um assunto que ê o assunto do mês, o 
problema do Congresso Nacional. Nós estamos vendo, 
não digo, uma campanha, mas a repetição de notícias a -
respeito do esvaziamento do Congresso NacionaL Eu 
não sou daqueles que queiram discutir se nós estamo&. 
certos ou se estamos erradoS. Eu acho que nós poderia
mos comparecer mais às sessões. Mas o que eu quero di
zer a-V. Ex• ê: que fala-se muito em "'pianistas" do Con
gresso Nacional, mas rarame~te se fala naqueles que 
"carregam piano" no Congresso Nacional. Fala~se muiw 
to nos ausentes, mas não se fala nos presentes; fala-se 
muito que nós estamos a ter sessões que se repetem para 
ganharmos jetons. NãO, Excelência, eu não consideió. -
que sejam assim. O que eu acho é que o próprio Executi~ 
vo, ·inclusive, criou essa condição de se pautar as ma
térias pela ausência, de se aprovar as matérias pela au
sência, não querendo, portanto, o comparecimento dos 
Srs. Parlamentares. O que antes dessas notícias a respei
to da ausência do Congresso me fez, neste recesso, em 
programac:ie televisão, na Bahia, lamentar, é que eu que
ro ver Excelência, e V. Ex• todas aqui são políticos mili
tantes de muitos anos, mas eu gostaria de saber qual é o 
parlamentar que pode ser julgado pelo seu eleitorado por 
sua ação parlamentar. Eu quero saber qual é o Deputado 
e Senador cujos eleitores saibam o que nós realizamos 
aqui. 1!. importante o nosso comparecimento, eu defendo 
a·tese de que nós temos obrigação de estarmos aqui pre
sentes, eu acho que temos. V. Ex• tem razão quando 
pe·ae o cOfuparecimento de todos, mas eu gostaria de sa
ber, se nós não saíssemos daqui, se teríamos condições 
d~~It:var aos nOssos eleitores a_quilo que nós estamos fa
zendo, porque é importante discutir, é importante apre
sentar projetas, mas infelizmente não é tão importante 
que mereça divulgação daquilo que aqui se faz. Por isso é 
que eu acho, Sr. Senador, que nós t~mos também que pe
dir, quase qUe implOrar que ·possamos exercer o nosso 
l!lª!!dato, que tenhamos condições de levar aos nossos 
eleitores, aos nossos representantes o que aqui realiza
mos. Se V, Ex• for medir os espaços nos meios de comu- _ 
nicação, _V c Ex' veiá que não temos nem centímetros 
quadrados sobre o que se passa nesta sessão, mesmo se 
V. Ex•. discutir, de 14 horas e 30 minutos até 18 horas e 
30 minutos da tarde, os assuntos mais importantes. V. 
Ext, no dia seguinte, procurando noticiário verá que, in
felizmente não existe. Não estou aqui me queixando, 
nem verberando, nem nada, es:ou constatando um fato. 
Acho que qualquer jornalista, qualquer político, qual~ 
·quer dono de jornal, poderá me dizer ou não se o noti~ 
_ciãrio das sessões é suficiente para levarmos ao conheci
mento dos nossos eleitores aquilo que aqui se passa. Não 
falo do noticiãrio político porque é vasto, faló dos deba
tes, aqui no Congresso, e das reuniões das Comissõ~_a_ 
que nós temos que comparecer e às quais comparecemos. 
Não digo que tenho autoridade para falar por estar pre
sente ou pof estar aUse·nte, porque acho que todos os Se~ 
nadares têm autoridade para discutir_ esta matéria, Nós 
não esramos_aqui em busca de dinheiro, não estamos em 
busca de jetons, estamos em busca de nosso direito, nos
so direito de representar o nosso eleitorado e o nosso di~ 
rei tO de fazermos chegar ao nosso eleitorado a nossa voz 
e o nosso trabalho.-É por isto que não acho que V. Ex• 
tenha rãzãâ; V. EX• me desculpe, mas V. Ex• neste caso, 
não tem razão. (Muito bem. Palmas.) 

A Sra. Eunice Michilles - Muito bem. 

O s_R. LUIZ CAVALCANTE- A opinião de V, Ex• 
não é menos valiosa do que a minha, absolutamente. Eu 
apenas acho que, se todos comparecêssemos aqui, com 
regularidade, se não houvesse tantos Senadores bissex
tos, que aqui vêm uma vez por mês, ou a cada duas se
manas, se não houvesse isso, todos nós poderíamos nos 
ausentar para as nossas bases. Sem trazermos falta ao 
bom desempenho dos nossos trabalhos nem transtornar
mos as votações. 
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Concedo agora o aparte ao emin_ente !:Olega, Senador 
José Lins. 

O Sr. José Lins- Senador Luiz CaValcante, V. Ex• 
tem inteira razão num ponto. É que a letra da Consti
tuição e o Estatuto são claros. Todavia Y. Ex' é o primei· 
ro a reconhecer, pelo menos nessa viagem que vai fazer 
agora, que o trabalho parlamentar não se restringe ape
nas ao comparecimento às sessões do Senado, da Câma
ra ou do Congresso. Aliãs, hã, aqui, como em toda co
munidade, inadimplentes, mas esse não é a~solutamente 
o caso geral. Se V. Ex!_reconhece que o trabalho do par
lamentar não se restringe apenas às sessões, parece que o 
que estâ errado ê exatamente o sistema de pagamento. 
Este não está ajustado. Errado pode estar ele, não a letra 
da Constituição; Hã uma exceção à exigência do compa
recimento e V. Ex• sabe disso: é quando o parlamentar ê 
autorizado pela Mesa, pelo Plenário, a se ausentar. Isso 
ocorre cada vez que viajamos para o exterior. Nesse caso 
o jeton não pode ser cortado, porque o parlamentar está 
em missão oficial. Nobre Sen3.dor, até que a Consti
tuição seja mudada, eu a~h9 q~_e esse mesmo expediente 
poderia ser usado, quer dizer, não custa o parlamentar 
informar e solicitar autorização do Plenário para viajar, 
e isso, pelo menos, atê que se mude a Constituição. ~um 
entendimento que pode ajudar a resoiver o problema. ~ 
importante uma justificativa séria jâ que o parlamentar 
realmente precisa atender às suas bases, tem muito o que 
fazer, afora assistir reuniões. Aliás, o regulamento ê sá
bio, não existe a preseriça toü:tl, a presença integral de to
dos os Senadores. A impressão que tenho é que· a solução 
de 3 dias ê parcial, não atende à Constituição e nem aten
de aos problemas reais dos parlamentares. Por outro la
do, V. Ex• sabe que simplesmente impedir um Senador 
de viajar, ou exigir que ele tenha freqUência Constai1te a 
todas as sessões, para ser um bom Senador, seria uma ig
nomínia. Isso tiraria a nossa liberdade de ação. Acho 
que a Mesa poderia estudar uma solução como a que me 
referi, pelo menos até que a ConstituiÇão fosse mudada. 
Aqueles que precisarem se ausentar devem justificar ao 
Plenário a sua ausência. Agradeço a V. Ex• a oportuni
dade que me deu para o aparte. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Àqueles que discor
dam do meJ,l ponto de vista, ou a ele fazem a mais sim
ples ressalva, eu lembro o § 3~>, do art. 33 da_ Consti
tuição, que passo a ler novamente: 

"Art. 33. .. ............. --. ~ .......... -. 
§ 31' O pagamentO da parte varíávd do subsídio 

corresponderá ao comparecimento efetivo do con
gressista e à participação nas votações.n 

Então, parece--me demasiado temerário que estejamos
nós, Deputados e Senadores, a escolher na Constituição 
quais os parágrafos que devem ser re.'ipei(ados e quais os 
que não devem ser observados._S_e fosse assim, não seria 
uma Constituição, seria um gibL 

Muito obrigado, Sr. Presidente _e Srs. Seiladores. 
(Muito l;leml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li)- Antes de pas
sarmos à Ordem do Dia, a Mesa associa-se às congratu
lações que o n_obre Senador Jorge Kalume diçi"giu ao 
nosso eminente colega, Sr. Senador Murilo Badaró, pela 
sua entrada na Academia de_Letras do Est~do de Minas 
Gerais. Todos nós nos regozijamos coin essa decisão da 
Academia Mineira. S. Ex~. através dos seus escritos, dos 
seus primorosos discursos, dos serviços que presta à 
Nação, nesta Casa, dos cargos os mais importantes que 
tem cksempenhado com correção, com brilhantismo e 
com inteligência, merece do Senado Federal e da Mesa 
Diretora também as congratulações que lhe foram dirigi
das pelo nobre Senador Jorge ~alume e por vãrios de 
nossos colegas em apartes a S. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró- Muito obrigado, Sr. J:'~esiden
te. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SEf//I.DO!l!lS: 

Altevir Leal - Mârio Maia- Eunice Michiles- Rai
mundo Parente- Alcides Paio - Gal vão Modesto -- _ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção. \I) 

César Cais - Guilherme Palmeira - Carlos Lyrª ~ 
Heráclito Rollemberg - Jutahy Magalhães - Moacyr 
Dalla- Saldanha Derzi-:- Roberto Wypych - Le_noir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - Estã finda a 
Hora do Expediente. 

Estão presentes na Casa 40 Srs. Senadores. Hã núme
ro regimenta1 para deliberação~ 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (José .Fragelli) - Item I: 

(Em Regrme de Urgência- Art. 371, b, e 188, 
III, do Regimento Interno) 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da 
Câmara nl' 83, de 1985 (n~' 5.739/85, na Casa de ori
gem), que diSpõe sobre a criação de cargos no qua
dro pennanente, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Ceará., e dá outras providências, tendo 

PARECERES ORAIS, favoráVeiS, proferidos 
em plenário, das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de FinançSs. 

A discussão da matéria fói encerrada na sessão ex
tra9rdináiia de 14 de agosto do corrente, tendo sido. 
aprovada em primeiro turno. 

Votação do projeto, em segundo turno. 
Os Srs. Senã.âores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

-A- matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~> 83, de 1985 

(N"' 5.739/85, na Casa de origem) 
De fniciitiVa do Tribunal SupúiOr 

Eleitoral 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro per
- manente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado do Ceará, e dá outras providências. 

9 COngresso Nacional decreta: 
Árt. 1~> Fica·m criados no Quadro Permanente da Se

cretaria do_ TrLbu_n_al Regi~nal Eleitoral do Estado do 
Ceará os cargos con~tantes do Anexo desta lei. 

Parágrafo único. Para os cargos de que trata este ar
tig_o só s:e nomearão ~er'Vidore.s aprovados em concurso 
p66lico, CU.joSâeveres, direitOs e ·vantagens sejam OS defi
níd_os em estatuto próprio, conforme determinação dos 

_ arts. 108, § 2~>, e 109, da Constituição Federal, ressalvado 
o disposto na Resolução n~> 12.032, de 6 de __ dez_embro de 
1984, do Tribunal Superior Eleitoral. 

oArt. 2~> As despesas decorrentes do disposto nesta lei 
correrão à conta das dotações orçamentârias próprias do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Cearâ ou de 
outras para este fim destinadas. 

Art. 31' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
-cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

: VotaÇão, em· turno único, do Projeto de Lei da 
--Çâmara n~> 116, de 1984 -(nQ 2.595/8_3, na Casa de 

origem),_ge _iniciativa do Senho_r _PresidentC!_da Re
pública, que acrescenta parágrafo ao art. 232 da Lei 
nQ 5.869, de II de janeiro de 1973- Código de Pro~ 
cesso Civil, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 399, de 1985, 
da Comissãô - - · · 

-De Constituição e Ju_stiça. 

- O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Votação do 
projeto, em turno úriíCo. (Pausa.) 
_ Os 5-rs. _Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
. O projeto irá à sanção. 
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É o se$uint=e o projeto aprov!ido 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NY 116, de 1984 

(N~> 2.595/83, na- Casa de origem) 

De iniciaHva do Sr. Presidente da República 

Acrescenta parágrafo ao art. 232 da Lei nl' 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - C6dlgo de Processo Civil. 

O Congresso Nacional d~reta: _ 

Art. 1~> Fica acrescido ao art. 232 da Lei n"' 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo _Civil, o se
guinte§ 21', passando o Parágrafo único a§ 11': 

"Art. 232. • •.•....................••.••• 
§ I• .. ·- ............................. .. 

_ § 2~> A publicação do edital será feita apenas no 
órgão oficial quando a parte for benefciária da As
sist_ênciª Judiciâria." 

Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art_. 31' Revogam-se as disposíções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~> 5, de 1984 (n~ 3.825/77, na Casa de ori
gem), que proíbe os estabelecimentos de ensino de 
receberem, adiantadamente, anuidades escolares, 
vedando, ainda e emissão de título de crédito com a 
mesma finalidade, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nl' 333, de 1984 da Comissão 
-de Educação e CWtura, favorável com emenda 

que apresenta de n"' 1-CEC. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragefli)- Em votação o 
projeto, sem prejufzo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~> 5, de 1984 

(n~' 3.8ZS/77, na Casa de origem) 

Proíbe os estabelecimentos de ensino de recebe
rem, adiantadamente, anuidades escolares, vedando, 
ainda, a emisSão de titulo de crédito com a mesma fi
nalidade, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL I~> Nenhum estabelecimento de ensino poderã 
receber, adiantadamente, dos alunos nele matriculados, 
anuidades escolares ou qualquer outra contribuição pe
_cuniáda como pagamento de instrução. 

Parágrafo único. ConStitui também adiantamento, 
nos termos deste artigo, a emissão, pelo aluno ou seu res
pon-sável, ae título de créditO em favor do estabelecimen
to de ensino. 

Art: 2~> Ã ínõbsCi-VãnCia da presente lei Sujeitará o 
seu" infrator à pellaiidade éOrrespoil:dente ao dobro da 
impOrtância recebida ou do valor do título emitido. 

Art. 3~> Compete ao Ministério da Educação e Cul
tura expedir as instruções ne"ct:ssáriàS à execução desta 
leí, da forma que melhor lhe convier, podendo, para esse 
fim, assinar convênios com os Estados. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

- - --Art. 5~> Revogam-se as disposi_ções- em contrário. 

O SR •. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação a 
emenda. 

Os Srs. Senadores qUe a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
À matéria volta à Câmara dos Deputados 

Ê a seguinte a emenda aprovada 
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EMENDA N' 1-CEC 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 29, 
renumerando-se os demais; 

"Art. 29 É proibido ao estabelecimento de en
sino negar transferência ao aluno, para outro esta
belecimento escolar, por motivo de inadimplemento 
da anuidade Ou rilensalidade escolar." 

Sala das Comis_sõ~;.s, 14 de junho de 1984.- João Cal
mon, Presidente- Gastão Maller, Relator- José Igná
cio Ferreira - Passos Pôrto - Álvaro Dias - Eunice 
Michiles - Aderbal J urema. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 19, de 1983 (n9 3f83, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo_de Coo
peração Cultural, Educacional, Científica e Técnica, 
assinado entre a Repúbtica Federativa do Brasil e a 
República Popular do Congo, em Brasília, a 7 de ju
lho de 1982, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 392 e 
393, de 1985, das Comissões~ 

-De Relações Exteriores; e 
- De Educação e Cultura. 

Votação do projeto, em truno único. 
Os Srs. Sena.do_res que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irâ à ComissàQ de Redação; 

É o seguinte o prójefo aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 19, de 1983 

(n<? 3/83, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperiição Cultu
ral, Educacional, Científica e Técnica, assinado entre 
a República Federativa do Brasil e a República Popu
lar do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l"' Fica aprOvado o texto do Acordo de Coope
ração Cultural, Educacional, Científica e Técnica, assi
nado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli
ca Popular do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

Art. 2<? Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 5: 

Votação, em primeiro turno (apreclaçi\o prelimi
nar da judicidade, nos termos do art. 296, do Regi
mento Interno), do Projeto de lei do Senado n' 320, 
de I 980, de autoria do Senador Pedro Simon, que re
voga a Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, que defi
ne a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o 
Conselho Nacional de Imigração, e dá outras provi
dências, tendo 

PARECER, sob n<? 1.144, de 1981, da Comissio 
-de Constituição e Justiça, pela injurídicidade. 

Votação do projeto, em primeiro turno. 

O Sr. Murilo Badar6- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Çon_cedo a 
palavra ao Senador Murilo Badaró, para encaminhar a 
votação. 

O sR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para enca· 
minhar a vota-ção. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

O Senador Pedro .Simon, ao tempo em que ilustrava 
esttt.~áSlf;·apreSênto'ii.Projeto destinado a revogar pura e 
siffiPfbs'inente a cham3Q~ Lei dos Estrangeiros, aprovada 
pelo Conselho Nacional em 1980 e que, sem embargo de 
conter muitas falhas, representou grande avanç_o em re
lação à lei anterior: 
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Andou bem a Comissão de Constituição e Justiça ao 
opinar pela -injuridicidade da proposição, de vez que, se
gundo a melhor doutrina, a pura e simples revogação da 
lei exísfente não restabelece a vigência da lei anterior,. 
por si só jâ inteiramente revogada pela lei seguinte. 

Ademais essa é uma matéria de alta relevância. Se, de 
rã-to, houver interessse- e os jornais, de quando em vez, 
dão conta disto - por parte do Governo, de rever o 
atual Estatuto dos Estrangeiros, é fundanlental que pro
mova, antes, um grande debate nacional, de que partici
pe o Congresso, com a sua clarividência de sempre, para 
que possamos realizar uma lei à altura das responsabili
dades internacionais do grande país moderno que somos 
hoje.' 

Nessas c9ndições, Sr. Presidente, e aqui vai uma pe
quena demonstração do que pode uma Oposição sensata 
e equilibrada realizar em favor do País. Seria talvez mais 
fácil, simplesmente, aprovarmos a lei, para criar um em
barilço pOlítico 'ao Governo. No entanto co-meteríamos 
não_ só u_ma aberração jurídica, mas um ato político rigo
rosamente inconseqUente. 

Fbr essas razões, votamos contra o Projeto. (Muito 
bem!) 

-o SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação. 

O Sr. Hélio Gueíros- S_r. Pr~idente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José- Fragelli) - ConcedO a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, pela ordem. 

O Sr. Hélio Gueiros - A penas, para maiores esclare
cimentos, indago da ilustre Presidência se o que vai ser 
colocado em votação é o Projeto ou o Parecer. Se for o 
Projeto, a Bancada do PMDB votará contra, se for o Pa
recer, a Bancada do PMDB votarâ a favor. Então, se for 
o Projeto, somos contra o Projeto, se for o Parecer, so
mos a favor do parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Votaremos o 
Projeto. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados (Pausa.) 
Rejeitado 

É o seguinte o projeto rejeitado.. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nt 320, de 1980 

Revoga a Lei. n<? 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
que define a situação jurídica do estrangeiro no Bra
sil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica revogada a Lei n9 6.815, de 19 de agosto 
de 1980. 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
plublicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 99, de "198J, de autoria do Senador 
Gastão- Müller, que altera os arts. 213, 215 e parâ
grafo único, 216, 225 e 226 do Código Penal 
(Decreto-lei n"' 2.848, de 7 de dezembro de 1940-
Título VI- dos crimes contra os costumes), tendo 

PARECER, sob n<? 492, de 1983, da Comíssão 
- de Constituição e Justiça pela constitucionali

dade e juridicidade e, no mérito, fa\'orável. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, o projeto voltará oportunamente para o se

gundo t urna regimental. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

Agosto de 1985 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 99, de 1981 

Altera os arts. 213, 215 e parágrafo único, 216, 
225 e 226 da C6digo Penal (Decreto-lei n9 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Título VI - Dos Crimes 
Contra os Costumes). 

O Congresso Nacional decreta: 

_ Art._l<? Dê-seaosarts.213,215eRarágrafoúnico,e 
2fó-do Código Penal (Decreto-lei n<? 2:848, de 7 de de
zembro de 1940) a seguinte redação, acrescentados pari
grafos aos arts. 2 15 e 216: 

"Art. 213. Constranger alguém a conju~ção 
carnal, me~ianle violência, grave ameaça ou surpre~--
sa: 

Pena - reclusão, de três a oito anos. 
Art. 215. Ter conjuração carnal com a mulher, 

mediante fraude: 
Pena - reclusão, de um a três anos. 
§ Js> Se o crime ê praticado contra mulher me

nor de dezoito anos e maior de quatorze anos: 
Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

§ 2"' Se o crime é praticado contra mulher vir
gem inenor de dezoito e maior de quatorze anos, ou 
contra mulher honesta a pena ê aumentada da quar
ta parte. 

Art. 216. Induzir mulher, mediante fraude, a 
praticar ou permitir que com ela se pratique ato lidi
binoso diverso da conjunção carnal: 

Pena: - reclusão, de um a dois anos. 
§ I"' Se a ofendida é menor de dezoito anos e 

maior de quatorze anos: 
Pena- reclusão, de dois a quatro anos. 
§ 29 Se_ a ofendida é mulher honesta, a pena é 

aumentndã âe um quarto." 

-Art. 2s> Os arts. 225 e226 do Código Penal (Decreto
lei nY 2.848, de 7 de dezembro de 1940) passam a vigorar 
com as seguintes alterações e acréscimos: 

"Art. 225. . ......... , .. ~· ~· ............ -.. 
§ ,, .............................. . 
'2' ................. '". •-» ···-· ••••• ·-·. 

§ 3<? h facultado à vítima ou a seu representante 
legal requerer corram os atas processuais em segre
do de justiça, quer nos casos em que se procede me-
diante queixa, quer nos casos de a.ção pública. 

Art. 226. . .................... , .•... _ ... . 
1- ......................... _ ........... . 

IV- se o agente ê membro da Polícia e a vítima 
pessoa detida para averiguações ou por qualquer 
outro motivo; 

V- se a vítima ê menor de 18 anos; 
VI- se a vítima é mulher grâvida; 
VII- se a vítima ê alienada ou débil mental, e o 

agente conhecia esta circunstância." 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia, volta-se à lista de 
oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Américo de Sou
-za. (Pausa.) 

S. Ex~ não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcondes Ga

delha. (Pausa.) 
S. Ex~ não está-presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei

ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ.Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O registro, que sou por justiça levado a fazer nesta· tar
de, e com o maior pesar, não se refere a nenhum líde:r 
político, não recorda alguém que haja integrado qual
quer facção partidária mas que, nem por isso, nesta Casa 
de homens livres, de homens cultos, soarâ estranho. 
Refiro~me ao desaparecimento, no último dia 5, no Rio 
de-Jãneiro, da brifhante musicista Arminda Villa-Lobos, 
aquela doce Dona Mindinha que, durante 23 anos, con
viveu com o maestro Villa-Lobos, iluminando-lhe a vida. 
Diplomada pela Escola de Música da Universidade Fe
deral do Rio de Janeiro, D. Arminda, que faleceu aos 75 
anos, de infarto, teve, na classe de violino, como profes
sora, Paulina O' Ambrósio. E, desde 1932, se tornou aS~ 
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a SUDENE tem a obrigação de informar o que realmen~ 
te ocorreu. 

Os esclarecimentos servfrão, também, para que os em
presários realmente empreendedores não fiquem sujeítõs 
ao mesmo julgamento dos maus empresários. - -

Não se pode generalizar e assim condenar toda a polí
cia de incentivos fiscais da SUDENE. Pelo contrário, os 
erros têm que ser condenados, punidos os culpados, e a 
experiência servir para aperfeiçoar a aplicação doS recur
sos que o Nordeste necessita para o seu desenvolvimen
to. _ 

h preciso notar, ainda, que empresários existem que 
buscam, com seus prórpios recursos, a implantação de 
projetas. 

Note-se, também, que, em 1975, os recursos do FI~ 
NOR correspondiam a 212% dps investimentos do BllDM 
co Nordeste na região e hoje limitam a 5% das aplicações 
do BNB. Deste total, apenas 0,75% são destinados a pro
jetas agropecuârios. 

Que fatos desta natureza não sirvam para que os eter
nos insatisfeitos com qualquer tipo de incentivo ao de-
senvolvimento do Nordeste consigam desviar mais re
cursos da StJDENE. Pelo contrârio, o Nordeste não 
pode pagar por crimes cometidoJi, por inescrupulosos. ~ 
indispensável -como já disse- que o Governo não só" 
mantenha como revitalize todos os intrmnentos de re
denção econômica e social do Nordete. 

Sr Presidente, Srs. Senadores, este é o pronunciamento 
que pretendi fazer, hoje, em relação ao Nordeste. 

Veja, Sr. Presidente, que nós- quando e digo nós, no 
caso,. poderia dizer eu pessoalmente, não quero culpar 
ninguém por aquilo que declarei - nós parlamentares;
infelizmente, não podemos ser julgados por nossos a tos 
praticados aqui no Parlamento, porque, infelizmente, o 
nosso eleitorado _des_c_onhece totalmente aquilo que aqui 
realizamos. 

Sei que os ri1eios Cle comunicação têm que fazer as suas 
opções e as suas opções, infelizmente, neste caso, mos
tram que os trabalhos, aqui ocorridos, nesta sessão, não 
são os que obrigam a uma maior divulgação. 

Vejam, agora, um exemplo, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: a sessão acabou! Para os meios de divulgação, a 
nossa sessão já terminou. O que aqui se passar não terâ 
mais nem oportunidade de ser divulgado, a não ser pela 
"Hora do Brasil." 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não quero, 
aqui, fazer queixas, mas constatar um fato, Não somos 
apenas nós que temos que buscar a nossa font~ de infor
mações ou temos que levar a nossa presença àqueles que 
aqui nos trouxeram; outros profissionais também têm 
que buscar as suas informações, têm que trabalhar fora 
do local dos seus trabalhos, porque, se ficarem sentados 
na sua carteira, jamais terão condições de apresentar ao 
público aquilo que o público exige. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bemt 
Palm~s.) 

O SR- PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador César Cais. 

O SR. C€SAR CALS (PDS- CE._ Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Cearâ perdeu, sábado_ último, o grande líder enipre-
sarial Antônio Gomes Guimarães. Aos 74 anos, vitima
do por parada cardíaco-respiratória, faleceu um dos 
mais conceituados comerciantes do Estado, 

Homem probo, de vida retilínea, Antônio Gomes GuiM 
marães mantinha intensa atividade nos campos empresa
rial, social e religioso. Representante comercial de inú
meras empresas do centro-sul do País, foi o respoiisável 
pela criação de um complexo de empresas que atuam no 
Ceará. Por 14 anos, foi presidente da Associação Comer
cial do Ceará e 10 anos presidente do Náutico Atlético 
Cearense, um dos mais importantes clubes sócio
desportivos de Fortaleza. Entre os seus grandes projetas, 
como presidente do _NAC, do qual tive a grande satis
fação de ser um dos seus diretores, se inclui o maior par
que aquático do Ce:irâ, o que proporciona aos jovens 
cearenses a prática de esporte e lazer. Foi também funda
dor do ServiÇo de Assistência Social do Clube que man
tém uma escalado 19 grau que leva seu nome, na qual es
tudam 400 alunos. 

Homem de clube de serviços, Antônio Guimarães foi 
governador do distrito de Rotary Clube, onde participa
va ativamente como um dos seus sócios maiS integrados 
nas campanhas de benemerência. 
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Profundamente relig"foso~ foi UIT! dos responsáveis pela 
construção da Catedral de Follilleza e t~construção da 
Santa Çasa de Misericórdia, merecendo, assim, a honra
ria de Comendador da Ordem do Santo Sepulcro. 

H9mem determinado em suas atitudes, ponderado e 
com grande equilíbrio em suas ações ou pronunciamen
tos, foi considerado por todos que com ele conviveram e 
partilharam de sua amizade, entre os quais me íi):çluo, 
um verdadeiro patrimônio do Ceará. Sua vida serve de 
exemplo de luta, dedicação ao trabalho e ao bem. 

o'-sr-. Virgillo -Távora _-V. Ex• dá líC"eliça para um 
aparte, eminente Senador César -Cais? 

- 0 -SR. -CEsAR CAI.S- Poi~ n!iO, emin~te-Senador 
Virg~lio Távora! 

O Sr. Virgílio Távora- Gostarfamos de nos associar 
.à justa e merecida homenagem póstuma que V. Ex•f&z a 
um dos cearenses que mais encheu a vida pública do nos
so Estado. Sem ser político, sem colocação partidária al
guma pelos seu trabalho nos esportes, na filantropia, nos 

'meios empresariais, Guimarães realmente marca uma 
página, repetimos, em nossa história. Recordamo-nos da 
sua atuação nõs momentos, que não são poucos, existen
tes de fricção entre as classes consC)rvadoras e o Pod.er 
Executivo. Umas defendendo aquilo que jUlgavam o jus
to e certo; o outro, procurando amealhar meios para me
lhor desempenhar sua missão. E sempre esta atuação era 
no sentido do bem comum. E fiCa" marcado em nossa me
mória não uma, duas, três, quatro dessas intervenções e, 
mais do que isso, um extremado amor que possufa à ter
ra e à gente cearense. 

O SR. C11:SAR CALS - Agradeço, nobre Senador 
Virgílio Távora, o seu depoimento, como sempre, com 
grande densidade, nas palavras que pronuncia. E eu, 
c_om_a permissão de V. Ex~. o incluo no meu discurso, em 
homenagem a Antônio Guimarães. 

Antônio Guimarães, Sr. Presidente, deixa viúva D. 
Maria de Lo urdes Porto Guimarães, senhora de grande 
ati v idade no setor de benemerência, nove filhos e 16 ne
tos_. 

Com este registro, desejo homenagear o grande cea
rense desaparecido. 

o sR: PRESIDENTE (Enéas Fari~)-~ Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Simpósio sobre a Violação dos Direitos dos Artis
tas, realizado no Palácio da Cultura, no Rio de Janeiro, 
em fins de junho último, sob o patrocfnío da Ordem dos 
Advogados do Brasil e do Conselho Nacional de Direito 
Autoral, teVe o apoio da ABI, da Federação Latino
Americana de Artistas Intérpretes e Executantes, do Mi
nistério da Cultura, do Instituto de Artes Cênica.S e- do 
Serviço Brasileim de Teatro. 

Foi amplamente discutido o uso abusivo de interpre
tações e criaÇõeS artísticas, não musicais, em transinis
sOes e retransmissões, p·elos organísmos de radiodifusão,' 
aléin das reproduções dessas obras intelectuais, que são 
comercializadas dentro e fora do País, com proveito ex
clusivo e ilegal dos seus usuários. 

Não convenientemente regularizada ess~ utilização da 
obra intelectual, inúmeras solicitações de providências 
foram encaminhadas às administrações anteriores,- sem 
que cessasse o ·desrespeito às leis e aos direitos. 

Impossível permitir a contlriuidade dessa prática no 
Estado de Direito, com os órgãos de difusão acima da lei 
e das instituições, concedida intolerável proteção do Go
verno à exproQ_riação do patrimônio arfíSfico. 

Em fevereiro último, o Conselho Nacional de Direito 
Autoral jâ havia declarado que as gravações, repro
duções, transmissões ou retransmissões de criações e in
terpretações artísticas, realizadas por enipresils de radio
difusão, sem o prévio e expressõ consentiinentó do artis
ta, ferem o prec~ito coi:tstitucional e a legislação em vi
gor, não havendo, homologado pelo CNDA, qualquer 
ajuste para pagamento de direito autoral e conexo, fir
_t?:~do diretamente pelos artistas, autorizando a _gra
vação, reprodução, transmissão ou retransmissão de 
suas interpretações. 

Esse im-portante Sínipósio conclui seus trabalhos, 
apresentando um documento em que, falando sobre a 
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impunidade das violações de direitos autorais, acoberta
da pela inércia da_ norma penal, o direito positivo erri dé
bito com o direito social, quando o Estado não procura 
solucionar o conflito de interesses, ori&Tnildo pela vio

.Jação da norma legal. 
Em seguida, reivindica a revisão do Código de Teleco

municações, a elaboração de uma política nacional de 
comunicação social, coordenada pelo Ministério da Cul
tura, e os direitos de livre criação, de trabalho, ofício e 
profissão dos intelectuais brasileiros. _ _ 

Apoiando essas reivindicações, esperamos que o Mi
nistério da Cultura lhes dê assistência e atendimento. 
(~uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Gastão Milller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun
cia o seguinte discurso,) - Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

Desta vez, Sr. Presidente, Srs. Senadores, assumo esta 
tribuna para fazer um apelo, ao nosso Ministro dos 
Transportes, Senador Affonso Camargo, ou melhor, 
transmitir _a ele o pedido do nobre Deputado Walter Fi
delis, do PMDB, de Mato Grosso, isto é, da necessidade 
de ser determinada a remoção da tela que foi construída 
ao longo da Avenida São Luiz, na cidade de Cáceres, 
pelo DNER. 

Diz o Deputado Walter Fidelis, na sua justificativa: 

"A BR-364 foí Construída, no perímetro urbano 
de CãceresJMT, superpondo-se à Avenida São 
Luiz, cujo l~ito foi elevado, aproximadamente, a 
dois metros de altura. Ao seu longo, em ambos os 
lados, foi cavado um enorme valetão e colocado um 
"telão" para guarnecer a pista. 

Todas as vias que davam, até então, acesso à ave
nida, foram fechadas, impossibilitando o acesso ao 
comércio ali implantado, 

O comércio foi forçado a fechar suas portas e 
motivado a reabri-las voltadas para o lado oposto_ 
(onde antes era a parte dos fundos). 

Em vão foram os apelos da população aos surdos 
ouvidos do Góvei'no de arbítrio, cujo titular da Pas
ta declarou que, enquanto fosse ministro, não_ seria 

___ :r-etirado o ''telão", que causou imensos prejuízos a 
todos os moradores dos bairros adja_centes, que teve 
seu ãCesso obstruído. A desvalorização imobiliária C 
aceriiuadíssima. 

A grande aspiração do povo é ver arrancada "a 
Cerca da vergOnha". t a única, que se tem notícia, 
que foi instalada em cidade mato-grossense, 
dividindo-a como o muro de Berlim. 
_ O pretexto quanto à .. segurança" não se justifica, 
eis que "quebra-molas" foram implantados ao seu 
longo, sendo alguns de quinze em quinze metros. 

O pedido da população, que representamos, à 
Nova República é a remoção do "telão"."_ 

Faço minha, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a solici
tação do nobre Deputado Walter Fidelis, acima citada, 
levando à consideração do Sr. Ministro Afonso Camar
go, para as devidas providências, por parte do DNER, 
residência de Cuiabã~MT. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr ~Presidente, Srs. Sena
dores: 

Correm rumores, "insistentes e alarmantes, de que a 
verba destinada à continuação das obras da Usina Hi
drelétrica de Balbina, alocada para este ano, não mais sé
rã liberada, fato que, a ser verdadeira a notícia, provoca
rã consequências e prejuízos desastrosos para a econo
mia amazOnense, já tão cOmbalida e claudicante, 

Daí, Sr, Presidente, Srs. Senadores, a razão da minha 
presença na tribuna, para mais uma vez apelar ao Presi
dente da República no sentido de não permitir a perpe
tração desse novo golpe contra o meu Estado, vítima ha
bitual da omissão, da falta de interesse e da desassistên
cia do GovernO Federal e, além disso, vítiriia tãmbém 
das manobras escusas de grupos econômicos que não 
querem admitir, de modo algum, que o Amazonas tenha 
o direito de progredir e de se desenvolver, como natural-
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mente aspiram todas as Unidades da Federação, tendo 
em vista o próprio desenvolvimento- da Nação como um 
todo. 

Depois da criação da Zona Franca de Manaus, com a 
conseqUente implantação do Distrito Industrial, a Usina 
Hidrelétrica de Balblna representa, sem dúvida alguma, 
a obra de mWor importância sócio~econômica para· o 
Amazonas. 

Estado financeiramente carente, apesar das suas imen~ 
sas e fabulosas potencialidades, consubstanciadas nas 
suas riquezas de solo e subs-olo e nos seus _lesouros hídri~ 
cos, o amazonas continua como o grai1de enjeitado da 
Nação, preterido nos seus direitos mais elementares e 
mais essenciais, como se em verdade não fora um deve_r 
dos governanantes. garantir os meios necessários ao seu 
desenvolvimento e ao seu progress_o que, em última 
análise, significam também o desenvolvimento_do País_. 

No que concerme à importância da Hidrelétrica de 
Balbina, vale ressaltar, para um entendimento perfeito 
do problema, o seguinte: 

O mercado de energia elétrica em Manaus vem sendo 
atendido, há muitos anos, por usinas termoelétricas con~ 
sumindo derivados "de petróleo, o que implica em custos 
elevados, em evasão permanente de divisas e em confia~ 
bilidade cada vez menor, em consequência do uso pro~ 
tangado, o que provoca também serviços carfSsimos de 
manutenção e refOrmas, sempre-~m:ãis âfficeis em. razão 
da obrigatoriedade de trocas de peças nem sempre dis~ 
posníveis nos centros produtores. 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a necessidade 
premente de se concluir, o mais rapidamente possível, a 
Usina Hidrelétrica de Balbina, considerando que ela sig~ 
nifica, iilegave[mnete, a solução mais rápida para a re~ 
dução do consumo de petróleo e para uma confiabilida~ 
de maior na geração de energia elétrica de Manaus, pois 
permitirá diminuir o consumo de derivados de petróleo, 
com uma economia anual de 200 rriilhões de litros de 
óleos diesel e 212 mil toneladas de óleo combustível, afo
ra outras implicações de caráter social, como, por exem
plo, a ampliação do mercado de trabalho, tendo em vista 
que, com a geração de energia garantida, a preços mais 
convidativos, é óbvio que novos _inveStimentos ocorre
rão, com o conseqUente aproveitamento da mãoMde-obra 
ociosa. __ _ 

Para a construção total da Hidretêtrica de Balbina, esM 
tá previsto um custo de 675,9 milhões de dólares, sendo 
que até fevereiro deste anO jâ haviam sido gastos 271,7 
milhões de dólares, representadno 40 por cento do inves~ 
timento global. Esses valores, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, não incluem o custo do investimento 
no Sistema de Transmissão, avaliado em l01,8 milhões 
de dólares, ou seja, 15% do montante destinado ao Siste-. 
ma de Transmissão, faltantdo, ainda, para o término da 
obra, a importância de 489 milhões e 800 mil dólares, isM 
to, respeitada a previsão orçamentâria inidal, sendo que, 
para o ano em curso, a necessidade inadiável ê de 205 miM 
lhões de dólares, representando 171 milhões de dólar~s_ 
para a Usina e 33"lnilhões de dólares para o Sistema de 
Transmissão. 

Explicando mais objetivamente os motivos dos nossos 
reclamos, apresentamos os seguintes fundamentos: 

a) o mercado energético de Manaus cresce a taxas 
médias muito elevadas, maiores do que a taxa de 6,3% ao 
ano, utilizada na projeção para o período de 1988-1993; 

b) o parque térmico de Manaus, para a garantia do 
seu funcionamento sem interrupção, requer expressiVas 
importações de óleo e peças, estando previsto, para 1985, 
um gasto de 300 bilhões de cruzeiros, apenas para a aquiM 
sição de derivados de petróleo; 

c) as atuais condições de atendimento ao mercado de 
Manaus apresentam-se totalmente vulneráveis, em razão 
da elevada idade do parque térmico e da dificuldade de 
importação de peças de reposição; 

d) a partir da data da entrada em operação do comM 
plexo gerador de Balbina, efetivar:.se-ã uma substituição 
da geração termoelétrica à base de derivados de petróleo 
equivalente a 7.820 barris por dia. TraduzindoMse esta ciw 
fra em dólares, ternos: economia diária de divisas de USS 
220 mil e ecollOmia de DSS 480 milhões no período comw 
preendido entre 1988 e 1993; 

e) mais de 50% das obras civis principais da Usina 
Hidrelétrica- de Balbinil já estão realizadas, e o_s equipaw 
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mentes eletromecânicos encontram~se em adiantado es
tágio de fabricação; 
__ f) desde os estudos de viabilidade, tem sido demons
trado que_ a Usina de Balbin~ é bem mais atrativa econo
micamente que a alternativa de geração térmica a óleo: 

g) d solução hidrelétrica, a experiência o demonstra, 
é muito mais confiável qUe oufras soluções. 

Refutando as alegações dos que afirmam que a inun~ 
dação do reservatório de Balbina ocasionará graves pre
juízos para o equilíbrio ecológico da região, responde· 

- mos o seguinte: 
A área do reservatório de Balbina sofreu v:;~.riações du~ 

rante a evolução do projeto devido principalmente a to
lerânccia dos estudos topográfiCos. A área que será inun~ 
dada pelo reservatóriÕ é de 236.000 ha correspondentes a 
0,15% dO território do Estado do Àmazonas e 0,05% da 
área ci.a Amãzônia LegaL 

A ãrea que será inun_dada não apresenta riquezas mi
neraiS e nem produção agrícola, sendo a sua quase totali
dade de teri-as pobres. 

Referentemente ao aspecto social da questão, valeres
saltado _que: o projeto executivo da Usina Hidrelétrica de 
Balbina encotra-se atualmente em pleno desenvolvimen
to, com a partiCipação_direta de 2_78_ profissionais, iepre· 
sentando u_oo.a população instalada no canteiro de obras 
de mais de 7.500 pessoas. Se as obras foram paralisadas, 
certamente acontecerá um desastre social de conseqüên
cias imprevisíveis, considerando o desemprego em massa 
imediato, com a -intranqüilidade, a insegurança e a mi
séria se abatendo dramaticamente sobre a vida destas 
pessoas. Será que o Governo Federal, de maneira in
sensível, realmente deseja que uma tragédia assim acon
teçà., quando~ ele próprio vem apregoando que, '"para a 
chamada Nova República, a prioridade principal é o ho
mem, com as suas necessidades, os seus direitos e as suas 
carêridas? 

Balbina, Sr. Presidente e Srs. Senadores, como núcleo 
pOpuJaciOn<i.J é Unia- Semente promissora em franCÕ prOM 
cessa.. de germinação. Possui 865 residências; alojamento 
para 4.500 funcionários; escola do maternal ao_2~>_grau, 
com 1.300 alunos; hospital (módulo básico) com 25 lei
tos; supermercados; agências bancária~; hospedaria; cen
tral telefônica e _estabelecimentos comerciais os mais di
versos. Será licito, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o 
Governo Federal vqlte as costas a tudo isso permitii1do o 
seu esfacelamento? Serã que o ser humano, que ali traba
lha, enfrentando uma ambiência adversa e hostil, não 
merece também os cuidados, a proteção e a assistênCia 
da decantada Nova Reptiblica? Por que se quer destruir 
uma comunidade nascente, abandonando-a, ao invés de 
propiciar os fueiosindispensáveis ao seu desenvolvimen
to? 

Este o quadro de Balbina no presente momento, com a 
ameaÇa de paralização pairando sinistramente sobre ela. 
Mais uma vez-, interesses escusas pretendem golpear o 
Estado do Amazonas, para interromper bruscamente os 
seus processos de desenvolvimento sóciõ-econômíco. E 
contra isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, e em nome 
de toda- a cOmunidade am.:i.zon-ense, quero deixar regis
trado meu protesto mais veemente, ao mesmo tempo em 
que renoVo o apelo ao Presidente da República, no senti· 
do 9~ que não permita que esse atentado s~ja cometido_ 
contra_o Amazonas, fazendo parar a ação dos seus inimi
gos e determinando a imediata liberação dos rec_ut:sos in
dispensáveis à continuação das obras de Balbina, sem o 
que o trabalho será interrompido e o núcleo populacio
nal desativado, com a Zona Franca de Manaus entrando 
em agonia, para depois, finalmente, expirar, já que de
manda de .energia elétrica não poderá ser atendida pelo 
sistema termo-:-elétrico, dispendioso e profundamente 
claudicante~ __ 

t: este comportamento, lúcido, patriótico e consciente 
que o povo amazonense espera do Presidente da Re
pública, não exatamente como um ato de misericórdia 
mas, sobretudo, como Um ato de justiça que redundará 
em beneficio não somente do Amazonas, mas, também 
do Brasil, de um modo geral. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Nada mais ha
vendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando para a 
s~s_sã~__9rdinãria de _amanh~ ~_seguinte_ 
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ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Lei da Câ
mara n~' 41, de 1984 (n~> 1.272/83, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade 
Federal de Roraima e dá outras providências, tendo ' 

Pareceres, sob n9s 523 e 524, de 1984, das Comissões: 
- de Educação e Cultura, favorável, com voto vencido 

do Senador Passos Pôrto; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido do Sena

dor Passos Pôrto. 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Lei da Câ
mara rt<r54, de 1985 (nl' 5.685/85, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da República, que auto~·iza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério da Educação crê~ 
dito especial de CrS 6.242.900.000 (Seis bilhões, duzentos 
e quarenta e dois milhões e novecentos mil cruzeiros), 
para o fim qUe especifica; tendo 

Parecer favorável, sob n9 423, de 1985, da Comissão 
-de Finanças. 

-~3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do SenaM 
do n~' 293, de 1977- Complementar, de autoria do Se~ 
nado r Franco Montoro, -que amplia o conceito de traba· 
lhador rural, para efeitos ~previdf:ndários, tCndO 

Par,.,r-ere-., "oh no~ 553 ü 556, de 1984, das Comissões: 
-de Constituiçã-o e Justiça, pela constitucionalidade e 

jüridicidade, nos termos de substitutivo que oferece, com 
voto vencido do Senador Helvídio Nunes; 

-de Legislação Social, favorável ao Projeto; 
....:.... de Agricultura, contrário; e 
-de Finanças, contrário, com voto vencido do Sena

dor Pedro Simon. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senaw 
do nY 56, de 1979- Complementar, de autoria do Sena
dor Henrique Santillo, que cria a Região Metropolitana 
de Goiânia- GO, na forma do art. 164 da Constituição 
Federal, tendo 

Pareceres, sob n9s 452 e 453, de 1984, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com voto vencido, em separado, do Sena
dor Murilo Badaró; e 

- de Economia, favorável. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 99, de 1979, de autoria do Senador Humberto 
LuC:ena, QUe -éstabelece a obrigatoriedade de correção 
moJletár_ía dos _ _preços mínimos -do& produtos agrope
cuãrioS e das atividades extrativas, tendo 

Pareceres, sob nYs 18, 19 e 20, de 1983, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

jc.iridicidade; 
-de Agricultura~ favorável; e 
-:-_de Economia-' contrãrio, com Voto vencido, em sew 

parado, do Sen.ldO-r Josê Richa. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado nY 59, de 1980, de :lUtaria do Senador Lázaro 
BarbOza, que acrescenta alínea ao art. 2~> do Decreto~lei 
n' 869, de 12 de setembro de 1969, que dispõe sobre a in~. 
clusão de Educação Moral e Cívica como disciplina obri-· 
gatória, nos SiSTemas de eriSino do País, e dá outras pro
vidências, tendo 

Pareceres, sob n~'s 435 a 437, de 1982, das Comissões: 
-de Constitui~ào e Justiça, pela constitucionalidade e 

juiídicidade, e, no mêrito, favorável; 
-de Educa~iio e Cultura, favorável; e 
- de F'manças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Está encerra
da a sessão. 

~Levanta-se a sessao às 16 horas e 24 minutos.) 
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DISCURSO PRONUNClADO PELO SR. Nl
VALDO MACHADO NA SESSÃO DE 9-8-85 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERlA PUBLlCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, srs. Senado
res, desejo dividir o tempo cte que disponho com dois as
suntos que me parecem da maior importância~ Cumpro, 
entretanto, em primeiro lugar, o dever, doloroso para 
mim, de registrar o falecimento do ex-Prefeito de Paulis
ta, ex-Prefeito da minha velha e legendária Cidade de 
Olinda, Dr. Alfredo Lopes Ferreira. 

Se tive a oportunidade de conviver com um homem de 
bem, com um homem dedicado ao cumprimento das 
obrigações nos cargos que desempenhou; se tive a opor
tunidade de contatar com um homem ciosos das suas 
responsabilidades, voltado para os deveres do seu cargo, 
este homem foi Alfredo Lopes Ferreira. - -

Falecido a 5 do corrente, posso dizer que Alfredo Lo~ 
pes Ferreira durante sua vida pública, quer como Prefei
to de Paulista e, posteriorfifente , de Olinda, se houve de 
modo a merecer o apoio, os aplausos e o respeito do 
povo daquelas cidades. Seu nome ficarã na História des~ 
ses dois municípiOs, pela sua atuação e porque soube 
corresponder aos anseios e à confiança do povo, deixan
do um exemplo de probidade e dedicação à causa públi
ca. 

Por isso, faço aqui,-ilesta oportunidade, esse registro e 
apresento as minhas condolências, que são também de 
todos os olindenses, à famflia do extinto. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os nordestinos, hoje, 
mais do que nunca, temos razões sobejas para confiar no 
futuro da Região, e isso não se dã por acaso; dã~se exala
mente pelo fato de que, à frente d_os destinos do País, es~ 
tâ um homem que sempre lutou, durante os seus manda~ 
tos, quer de Deputado como de Senador, de Governa~ 
dor, em defesa de sua terra, debatendo e analisando os 
seus problemas, em busca de soluções adequadas. 

O Presidente José Sarney tem demonstrado a sua 
preocupação com a problemática da Região. E sabe que 
não pode haver-- isto já se -r-epefíU-V-árlaS Vezes- um 
Brasil rico com o Nordeste pobre, subdesenvolvido. Por 
isso tem determinado em favor do Nordeste, providên~ 
cias do maior alcance que aqui queremos destacar. E se 
não hã tempo para tanto, basta que seja lido e, em conse
qUência, transcrito, para provar as assertivas que estou 
fazendo, o artigo do Ministro do Interior, Ronaldo Cos
ta Couto, publicado hoje no Correio Brazillense. t;: um 
testemunho, o do Ministro, que precisa constar dos 
Anais do COngresso Nacional, para que, amanhã, possa~ 
mos avaliar a importância das decisões adotadas pelo 
Presidente da República. Ei-lo na íntegra: 

HORA E VEZ DO NORDESTE 

Com a Nova República, chegou a hora e a vez do 
Nordeste, prioridade do governo José Sarney. Prio~ 
ridade mesmo. Compromísso sincero, reSPaldado 
em decisões e aç_ões objetiVas~ Em medidas conçre~ 
tas. Em coisas palpáveis, importantes para o povo. 
Sobretudo para os mais pobres e para os deserda
dos, essa multidão credora da espetacular dfvida so~ 
cial que a Nova República herdou. 

Região de constrastes ffs1cos, econõmicus e so~ 
ciais. Nordeste de poucos ricos e niuitos pObres. De 
secas e de enchentes. De. 35 milhões de habitantes e 
dezoito por cento de território do País. De renda 
média inferior a quarenta por cento da nacional. Da 
indústria moderna e da obsoleta. Da agricultura ca
pitalista desenvolvida e da sofrida-e dramática eco
nomia de subsistência -_ou aquêm da subsistência 
-na maior parte de sua área. Das boas universida~ 
des e de inaceitáveis índices de analfabetismo e mor~ 
bidade. Terra de muitas riquezas, enormes potencia~ 
lidades e contundentes manifestações de subdese_n
volvimento. 

O Nordeste é o maior i;:i'e_dor da mªior dívida 
brasileira. Esta não é a dívida externa, proveniente, 
principalmente, dos numerosos projetas de esfatais, 
raramente ali situados. Refiro-me à dívida social, à 
''conta" da fome, do desemprego, ao perfil perverso 
da distribuição da renda, à mortalidade infantil, ao 
desencanto e à desesperança. 

É hora de pensar grande e agir pragmaticamente. 
De fazer somente o mais importante, o realmente 
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jmportante para o povo. De sepultar os desperdí~ 
cios, os exageroos, o supérfluo. t;: hora de o povo 
participar, como queria o saudoso conselheiro da 
Sudene, Tancredo Neves. E como quer outro ex~ 
conselheiro da Sudene, o Presidente José Sarney. 

Agora, os fatos. A demonstração de que, mesmo 
com a crise, o governo da Nova República está. 
cumprindo, ao pé da letra, a prioridade para o Nor-
deste: · 

I~') A SUDENE, alavanca fundamental do de
senvolvimento da região, volta a ser forte. Ganhou, 
para dirigl-la, equipe competente, séria e compro
metida com os valores democráticos e com os méto
dos e objetivos da Nova República. 

A SUDENE reabriu suas portas e sua alma para 
a participação do povo do Nordeste. Reencontrou 
suas raízes, plantadas pelo grande presidente Ku~ 
bitschek. Volta a planejar para executar, democrati~ 
zando o planejamento e a execução de programas e 
projetas, estes energicamente fiscalizados, por en~ 
volverem recursos públicos. 

A exemplo da SUDENE, o Governo está empe
nhado no fortalecimento de outros órgãos essenciais 
ao desenvolv:imento do Nordeste. Na área do Mi~ 
nistério do Interior, destaco, neste caso, o BNB, a 
Codevas( e o DNOCS. 

2~') Sem abandonar o terciário e a indústria, o 
Governo faz do desenvolvimento agrícola sua prio~ 
ridade social. E também como tributo à realidade e 
aos imperativos da natureza, substituiu o tradicio
nal e inócuo "combate às secas", fenômeno inevitá~ 
vel e não controlável, pela política_deliberada de 
conviver com a seca e colocá~la a serviço do homem 
nordestino. 

Estou pensando em irrigação. Tenho em mente o 
Programa de Irrigação_ do Nordeste, coordenado 
pela SUDENE. com meta de um milhão de hectares 
para o período 1986/90. O Governo não-que pro~ 
gramas luxuosos nem sofisticados e de irrigação. 
Quer projetas que resolvam, sejam viáveis e compe
titivos. Esse programa vai envolver recursos da 
União, do setor privado e apoio de instituições in~ 
ternacionaiS. Seus investimentos devem ultrapassar 
quatro bilhões de dólares nos cinco anos de exe
cução. 

31') O Programa de RecuperaçãO das Áreas 
Atingidas pelas Enchentes, lançado pelo Presidente 
Sarney, na SUDENE, está em plena execução. São 
CrS 3 trilhões para crédito agrícola e recuperação de 
moradias, escolas, açudes, poços, v:ias urbanas, es-
tradas etc. _ 

4~') O Governo criou o Projeto Nordeste e o 
Programa de Apoio do Pequeno Produtor Rural, 
bene__fjç_iando todos os Estados representados na 
SUDENE. A estimativa de investimentos é de doze 
bilhõ_es de ~Miares nos próx.imos quinze anos. A ex~ 
pectativa é de que todos os programas estaduais es~ 
tejam aprovados até o mês de outubro. 

Creio ter demonstrado _o cuidado, o carinho, o 
respeito e a seriedade com que o Nordeste vem sen~ 
do tratado na Nova República, para cujo abençoa~ 
do advento foi decisiva a participaÇãO dos eminen
tes gove-rnadores da região. A história do Nordeste 
não registra esforço governamental seqUer seme
lhante ao c-ontido nos compromissos acima mencio
nad_os. 

E lembro que outras inkíativas, a cargo dos di
versos órgãos federais que ali atuam, darão ainda 
maior densidade e envergadura aos trabalhos pelo 
desenvolvimento do Nordeste. E também, apesar 
das dificuldades e limitações, os governos estaduais 
vêm realizando projetas e programas importantes 
na região. 

O Nordeste vai mudar para melhor na Nova Re-
pública. No Brasil, por força de suas enormes po

--tencialidades, nenhum problema resiste a trabalho 
- --sério, c-ompetente e a favor do povo. 

Sr. Presidente-, Srs. SenadofeS, não é preciso dizer 
mais, pois já foi dito tudo. O artigo a cuJa leitura ~cabei 
de preceder traduz o com promiSsão que esperamos ver 
cumprido, porque estamos certos de que o atual Presi
dente da Repúbica, que s_empre se voltou ontem, como 
parlamentar, para a defesa dos problemas regionais, e 
hoje, como resporisável pela Administração, cumprirá 
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tudo aquilo que foi prometido em benefício do Nordeste, 
a fim de levar ao seu povo melhores condições d~ vida. 

Estou certo, portanto, de que- não é em vão que m-ani
festamos as nossas esperanças, de melhores dias para a 
região, que precisa, depois de largo tempo em que se viu 
afastada das cogitações dos altos Conselhos da Repúbli
ca_, re~_be~- ~1_!1 trat~ento pri_oritário. 

Outro assunto a que desejo me reportar, embora de 
modo rãpído, como disse pela exigUidade de tempo, 
refere~se à Reforma Agrária. O Presídente José Sarney, 
em Londrina, teve oportunidade de reafirmar~ e fazê-lo 
com clareza - o propósito de resolver esse problema, 
que significa, sobretudo, a oportunidade de dar ao País 
um instrumento válido para impulsionar o seu processo 
de desenvolvimento econômico~social. E. tal não pode 
ocorrer sem uma Reforma Agrária que se traduza em 
termos de produtividade, aumentando a produção, redi
mindo o homem do campo, sobretudo o homem que vive 
da pequena lavoura, aquele que produz os alimentos ne~ 
cessários ao abastecimento dos grandes centros. Para o 
homem do campo, a terra não deve ser, apenas, a ma
drasta má, que quase nada lhe oferece em troca do seu 
duro labor diãrio, de sol a sol, e depois de longos anos de 
sacrefícios, nem a casa própria tem, às vezes, condições 
de adquirir. A vida que leva não é compatível com a dig
nidade da pessoa humana, à falta da assistência que o 
Poder Público tem o dever de assegurar. 

Põr isso, nessa decisão do Pr.esideÕ.te, vejo o propósito 
e o compromisso de implantar a Reforma Agrãria, na 
forma do que estabelece o Estatuto da Terra- uma lei 
bem formulada, uma lei calcada na realidade brasileira, 
que visa a democratizar a propriedade, aumentar a pro
dutividade, dar, enfim, condições de trabalho mais dig~ 
nas ao homem que luta no amanho da terra, principal~ 
mente os pequenos produtores. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex•? 

O SR. NIVALDO MACHADO- Pois não! Ouço V. 
Ex• 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Nivaldo Machado, 
a Reforma Agrária- é uma necessidade. O que não se en~ 
tende é que um País como este, de dimensões contineil~ 
tais, não tivesse encontrado há mais tempo um camiilho 
para ilnPliintã.r um sistema produtivo no setor agrícola 
que pudesse representá~lo no mundo, com as dimensões 
de suas possibilidades. E isso quando milhões e milhões 
de brasileiros estão a depender exatamente da organi~ 
zação e da produção do setor agrário. Acho, todavia, 
que nunca poderíamos esperar que a estrutura da pro~ 
pried"ade tivesse evoluído naturalmente de modo são. 
Isso porQue os nossos sistemas de apoio, seja no campo 
da pesquisa, seja no campo do crédito, seja no campo da 
assistência técnica, nunca favoreceu o desenvolvimento 
da prOpriedade dentro dos seus limites de capacidade e 
de dimensão. Por isso que muita terra aí está improduti~ 
va, porque o sistema de apoio realmente não chega a per~ 
mi ti r que ela se desenvolva: uma hora falta es.trada, ou~ 
tra hora falta semente, outra hora falta crédito ou as três 
coisas de uma vez. Agora, porém acho que o Presidente 
Sarney- tem posto essa questão de- mOdo extremamente 
feliz. f: certo que quando foi lançado o plano de Refor~ 
ma Agrãriâ houve muito Irial~entendido, muita preocu~ 
pação. Mas é preciso que percebamos o tremendo es~ 
forço que o Presidente tem feitO para definir o verdadei~ 
ro sentidO da RefOrma Agrária, que é a favOr-do-homem 
e não contra o homem, não a favOr de invasões ou do 
desrespeito à propriedade privada. Acho que o Presiden~ 
te foi muito feliz ontem, quando esteve em Londrina, ci
dade que foi presa de uma noticia que preocupou a todos 
- não só a ela como ao Estado e como a todo o País; é 
um município de grande desenvolvimento agrfcola, com 
um sistema produtivo que é exemplo não só no Estado, 
mas a nível nacional - devido a um decreto que saiu, 
imagino eu, errado, e que causou as maiores preocu~ 
pações. E o Presidente, ontem, teve a oportunidade de lá 
mesmo repor as coisas no lugar certo e de definir o obje
tivo da Reforma Agrária, que é uma instituição neces
sária, um instituto para valorização do homem, com ob
jetivos de justiça social, e que nas atuais condições nacio~ 
nais, tem que ser levada exatamente dentro desse espírito 
para o qual o Presidente chama atenção: instrumento de 
justiça social e de promoção do homem e da agricultura 
em benefício de todos. 
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O SR. NIVALDO MACHADO- Senador Josê Lins, 
agradeço e incorporo o lúcido e objetivo aparte de V. Ex~ 
âs considerações que estou fazendo, porque traduz, 
numa síntese, aquilo exatarnente que o brasileiro pensa 
sobre o problema: um imperativo do desenvolvimento 
económico do País. É necessãria - a Reforma Agrária 
- para fornecer não só matéria-prima ao setor secun
dário como também abrir largo mercado interno aos 
produtos industriais. 

V. Ex• chama a atenção também para o pequeno agri
cultor, aquele homem sempre desassistido, que ora plan
ta, o inverno é bom, ele tem uma produção muito boa, 
mas não há crédito, o preço é vil e, por isso, ele não con
segue senão o necessãrio para a sua mantença em níveis 
baixos de subsistência. Ora o preço é: alto, mas a pro
dução é pequena e ele colhe a mesma renda d_os anos de 
invernos generosos que favorecem o seu trabalho e a sua 
luta. __ 

O objetivo do Presidente é democratizar a proprieda
de, ampliar o número de proprietárfos, evífclndo que 
continuemos a ser o País de "muita terra-sern-João' .. e 
muito .. João-sem-terra". (3, necessãrio, portanto, que o 
Governo promova a distribuição da terra em termos de 
justiça sociã.l, para que se alcance a produtividade. Só as
sim o Brasil, que poderia ser o celeiro do mundo, não 
precisarã, com essa extensão_continental, importar gêne
ros alimentícios. 

Temos áreas imensas em condições de produzir ali
mentos; podemos, inclusive, como os Estados Unidos da 
América, passar a exportar em vez de importar gêneros 
alimentícios, o -que,-para -iiós, é humilhante. 

Sr. Presidente, Si's. _Sen-adores, desejo concluir essas 
considerações, pretendendo voltar a desenvolvê-las nou
tra oportunidade, já que o asst.iilto merece, -sem dúvida, 
a nossa maior atenção e está merecendo do Governo do 
Presidente Josê Sarney, prioridade pelas medidas que 
adotou. Embora algumas providêncías anunciadas te
nham causado preocupação aos proprietãrios, isso se 
deve à falta de esclarecimentos complementares na divul
gação. O que o Governo quer é garantir a propriedade, 
distribuir as terras improdutivas e as pertencentes ao pa
trimónio da União, vendendo-as em condições módicas 
àquelês que têm tradição na agricultura e querem traba~ 
lhar, prestando um serviço dos mais rele_vantes ao_ Pais, 
pelo aumento da produção de alimentos. Ao Governo 
cabe tomar, sem perda de tempo, essa decisão, para que 
não se estrangule o processo de desenvolvimento do 
País. É o que estã disposto a fazer o Presidente José Sar
ney, e por isso, merece o nosso apoio e os nossos aplau-

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO
SE LlNS NA SESSÃO DE 12-8-85 E QUE. EN
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSt: LINS (PFL-CE. Pronuncia_ o s~guinte: 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estou, realmente, inscrito para falar mas, a esta altura, 
direi apeilas alguinas palavras, já tenho necessidade de 
viajar. 

Viajarei e talvez, Sr. Presidente, passarei essa semana 
fora. Amanhã teremos uma reunião da Executiva do 
Partido, em Fortaleza, da qual sou membro e rião pode
ria absolutamente furtar-me à obrigação. Trata-se de de
cidir de assuntos da maior relevância para o PFL, no Es
tado. 

Na quarta-feira, teremos a reunião da convenção e, na 
sexta-feira, a ínst3.1acão do Partido. Não_ sendo possível 
ir e voltar no mesmo dia. Permanecerei a semana em 
Fortaleza, embora sob o fogo cruzado das observações 
da imprensa. Talvez seja natural que isso aconteça. 

Sr. Presidente, gostaria: também: de aproveitar o mo
mento, já que nao farei o discurso que deveria fazer, para 
parabenizar a Nova República e o Presidente José Sar
ney pela escolha do nosso eJC:-colega, o nobre Senador 
Paulo Brossard, para o cargo de Consultor-Geral da Re
pública. Basta que S. Ex• seja, na Consultaria-Geral da 
República, tão brilhante, tão responsável e tão eficiente 
como foi durante os anos em que esteve no Senado, e 
certamente a Nova República estará bem servida. Eu 
mando também os parabéns ao Senador Br_ossard que 
substituiu o Dr. Darcy Bess.one_._ 
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O Sr. Itamar Franco - Pe_rmite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOS~ LINS- Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco-- Eu queria juntar minha VQZ à 
de V. Ex~ pela escQiha do Senador Paulo Brossard que 
aqui chegou conosco em 1975, que honrou essa Casa 
como tribuno e- como democrata. O Presidente Sarney 
foi muito feliz na sua escolha. Estamos convencidos, e 
confiantes de que o Senador Paulo Brossard_ vai conti
nuar nã sua tr-ãje-tória brilhante, para o bem do nosso 
País; e assegurando ao Presidente José Sarney aquela 
tranqtlilidade que ele necessitaria. 

O SR. JOS1't LINS - Senador Itamar Franco, acho 
que ambos falamos por todos os colegas do Senado. 
Digó isso porque Paulo Brossard é admirado por todos 
nós que sabemos da sua e_ficiência, do seu trabalho, das 
suas qualidades de democrata límpido, de homem de 
pensamento transparente, que s6 poderã ajudar o Pafs 
na posição que vai ocupar. 

Sr~ PreiiOente, aproveitando esses poucos minutos que 
me restam, em funçãO da minha viagem, quero tratar ra
pidamente de um assunto que nos é sumamente impor
tante. Tiara-se das aplicações do Banco do Brasil que, 
nos últimos anos, cairam vertigin9samente em todo o 
Pais mas, sobretudo, no Nordeste. Quando Nestor Jost 
era Presidente do Banco do Brasil e Camilo Calazans seu 
auxiliar, o Banco do _Brasil chegou aplicar quase 20% de 
J;eus empréstimos na Região nordestina. Esse montante, 
todavia, caiu para cerca de 10% em 1984, isto é, caiu 

· 50%. Acresce, Sr. Presidente, que as aplicações globais 
do Banco do Brasil também caíram. O Bancõ fói pl"atica
mente esvaziado. As aplicações do Banco, de 1980 para 
1984, decresceram 57%. Desse modo, combinadas duas 
quedas, o Nordeste passou a receber apenas 20% dos em
préstini.os do Banco do Brasil, destinados ao setor agrf
cohi:-Esse fato realmente trouxe eno(me.pfejuízo, sobre
tudo para as âreas mais pobres que, além de se virem 
acossadas pela seca, perderam o apoio dos recursos para 
suas aplicações na agricultura. As causas d_isso, Sr. Presi
dente, foram pelo menos duas que vale a pena lembrar. 
Primeiro, o esvaziamento quase total do Banco do Bra
sil. Esse é um fato reconhecido, para o qual há mais de 
um ano venho chamando a atenção. Por outro lado o go
verno deslo,cou uma parte dos empréstimos agrícolas dos 
bancos oficiais, o Banco do Nordeste e o Banco do l3ra
sil, -para o setOr -Privado. A propósito disso, leio uma de
claração do Sr. Sebastião Rodrigu_es de Sousa Júnior, 
Diretor de Crédito Rural do Banco do Brasil~ que assim 
se expressa: 

~ •.. :em nível empresarial, ninguém tCm condições 
-de atender ao pequeno produtor. O gerente de uma 
lnSlítUlção de crédito privado, podendo emprestar 
um .bilhão de cruzeiros a um só produtor não vai 
emprestar -a rnit clientes diferentes. Seria, nesse caso, 
insano-, se fizesse uma opção Por mil contratos, J)or
que os custos operacionais seriam muito mais altOs, 
assim _a privatização do crédito levou ao afastamen
to, na área de atendimento de crédito rural, o pe
·queno-produtor". 

Acrescenta mais: "Que o afastamento do peque
no produtor do crédito rural significa a diminuição 
da produção de alimentos bãsicos, pois quem mais 
produz, neste País, é exatamente a pequena proprie
dade, sobretudo a propriedade familiar." 

O Sr. Cesar Cais - Permite V. Ex.f um aparte? 

O Sr. JOS:It LINS- Com prazer. Peco apenas que V. 
Ex• seja breve em virtude da minha falta de tempo. 

O Sr. Cesat Cais- Nobre Senador José Lins, V. Ex• 
traz um assunto muito_ importante e vou procurar ser 
mais breve possível. Na realidade, V. Ex• está relatando 
o esvaziamento do Banco_ do Brasil na sua aplicação, 
principalmente agrfcola. Gostaria de, em apoio à sua de
núncia, relatar que, ao Visitar algumas cidades do Ceará, 
ouvi dizer pelos agricultores que o dinheiro disponível 
para o crédito, rural mal dâ para comprar um tratar de 
esteira. 
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O SR. JOS1t LINS- V. Ex• se refere à dotação glo-
bal do Banco para o Estado, c não para cada agricultor. 

O Sr, Cesar Cais - Exatamente. 

O SR. JOSt. UNS - E o que estou sabendo. 

O Sr. Cesar Cais - Acho incrível que o Sr. Sebastião 
Rodrigues queira comparar os efeitos de atender um 
proprietário, ao invés de mil pequenos propriétarios. 

O SR. JOSÉ LINS - Nobre Senador Cesar Cais, o 
que o Diretor do Banco Central quis dizer é que o 
problema do crédito rural para pequenos agricultores 

- não pode ser entregue aos bancos privados, porque eles 
preferem aplicar o dinheiro com um só proprietário do 
que com mil. E -isso não acontece com o Banco do Brasil. 

O Sr, Cesar Cais - Pois é, nobre Senador, acho que 
deveria ter uma inStrução do Banco Central impedindo 
que isso acontecesse, e sim, dando prioridade aos peque
nos proprietários. Quero também denunciar aqui, por
que acho incrível que, neste momento, no Ceará, na zona 
atingida pelas enchentes, esteja a Companhia de Eletrici
dade do Cearã- COELCE- cobrando energia e com 
multa, naquele período em que não houve energia, pois 
tudo estava abandonado. Ou a TELECEARÃ, ,ou a pró~ 
pria Previdência Social, cobrando multa por uma ativi
dade que estava suspensa no período das enchentes. De 
fato, na realidade, do que V. Ex• diz só me preocupa 
timã coisa: se- os nossos pronunciamentos, no Senado, 
chegam às autoridades a quem apelamo$. Temos sido 
freqüentes em denunciar coisas importantes, fatos im
portantes como V. Ex• está denunciando, e fica nisso. 
Fica só no protesto. 1:: muito interessante porque vai 
para a Voz do Brasil. Mas o resultado prãtico não esta
mos enxergando. t preciso que este Senado encontre 
uma maneira de os nossos pronunciamentos serem dire
cionados, conduzidos diretamente às autoridades. E que 
eles rios dêem, tambêm, uma explicação. 

O SR. JOS€ LINS - V. Ex' tem inteira razão. Não 
compreendo como um organismo voltado para o desen
volvimento, como é o caso que V. Ex' cita, estaria 
cobrando uma conta que não existe. Mas isso é proble
ma do Ceará. Espero que o Governador possa verificar 
porque acontecem essas coisas. 

Sr. Presidente, fiz referência a este; problema porque 
noto agora que o Governo do Presidente Sarney, o Mi
nistro da Fazenda e o Presidente Camilo Calazans estão 
analisando melhor essa questão e, possivelmente, encon
trando o caminho certo. Jâ o Diretor do Banco Central e 
igualmente o Diretor do Banco do Brasil, comentando 
esse problema no Seminário sobre Crédito Rural no 
N ardeste declaram que o Governo pretende modificar 
esse estado de coisas. O Presidente Camilo Calazans ao 
informar que não faltará crédito para a agricultura e que 
já foi aprovada uma verba de 27,4 trilhões para custeio 
agrícola deste ano ·disse peremptoriamente que poderá 
faltar recursos até programas em outras regiões-do País, 
mas que no Nordeste setâ recuperado e que para a Re
gião será feito um calendário mensal de desembolso com 
o objetivo de corrigir ess,a injusta distorção que até hoje 
vem afetando sobretudo as classes menos favorecidas da 
região. 

Quero parabenizar o Presidente Camilo Calazans e 
suã eqUipe, e ao Mitiistro Dornelles por essa medida que 
vem, oportunamente, evitar graves problemas que hoje 
afeúun o N ardeste na ári:a do custeio agrícola. Igual me
dida deve ser a dotada para a comercialização. Nesse sen~ 

~tido chamo a atenção, nobre Senador Cesar Cais, tam
bém da CFP, a fim de que cuide de suprir os recursos ne-
cessários às õnícas safrru; que o N ardeste está colhendo 
este ano que são as do algodão, do caju, e da castanlia. o
milho e o feijão, praticamente não vingaram devido as 
che!as torrenciais que nos afetaram. 

Sr. Presidente, essas medidas são importantes, mas 
não são suficientes. Leio, Sis. Senadores, em O Estado de 
S. Paulo, do dia lO de agosto, a seguinte noticia: "Proje~ 

---to deAnisfia FiScal para as Microempresas". Diz a agên
cia do Rio de Janeiro, de O Estado de S. Paulo: 

"Dentro de 15 dias, o Governo enviará ao Con-_ 
gressQ projeto de lei_concedendo anistia fiscal dos 
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débitos em impostos federais das micro, pequenas--e 
médias empresas de todo o território miciOilal~

abrangendo um universo de cerca de 13 milhões de 
estabelecimentos. 

O anúncio foi feito, ontem, no Rio, pelo Ministro 
da Fazenda, Francisco Dornelles, durante reunião 
com vinte presidentes de Federações Comercia"is d_o 
País. 

Dornelles disse que a anistia, se ap-roVada pelo 
Congresso, perdoarâ os compromissos devidos até 
J9 de janeiro, deste ano, em débitos de tributos fede
rais cuja maior-Tricidência de atraso ocorre no Im
posto de Renda:• 

Eu gostaria de aproveitar a oportunidade para pedir 
ao Ministro Dornelles que inclua nessa anistia, que pare
ce-se--dirigir mais aos contribuintes da Indústria e do Co~ 
mércio, aos pequenos produtores do N ardeste. Para ser 
justa, ela deve referir-se não quanto à área fiscal, mas 
tambêm às dividas bancárias dos pequenos e micropro
dutores da região sertaneja, que sofrem sete anos de seca 
e inundações. D_esde 1979 até 1985, esses agricultores 
vêm, simplesmente, prorrogando seus débitos, recom
pondo suas contas, que já se acumulam por este longo 
período. b. verdade que seus débitos foram prorrogados, 
solução que, de qualquer modo, nada resolve. Com um 
acúmulo de sete anos sem produção, cinco anos de seca e 
dois anos de cheias, evidentemente esses pequenos pro
dutores não terão condições de pagar dívidas, decorren
tes de safras que não existiram. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt LINS- Com prazer, Senador Jorge Ka
lume. 

O Sr. Jorge Kalume- Inicialmente, quero fazer mi
nhas as palavras de V. Ex•, com relação à nomeação do 
nosso colega Paulo Brossard para compor o atual Go
verno. Efetivamente, Paulo Brossard, pela sua cultura, 
pela sua probidade, irâ prestar válioso serviço ao GOVer
no e, quiçá, à Nação. O segundo p-onto que V. Ex• abor
dou foi com referência áo crédito. Espero que o Banco 
do Brasíl, como o ínstítut_o de crédito basílar, inclusive 
da nossa economia, tenha recurso suficiente para atender 
aos financiamentos da Amazônia e do Nordeste, em es
pecial dessas duas regiões tão carentes de dinheiro. Por
que é na produção agrícola, é produzindo, é com esse 
auxílio que poderemos produzir, que conseguiremos de
belar nossa inflação, que continua viva e sem grandes es
peranças de ser debelada. Acho que o grande remédio, a 
grande terapêutica de combate à inflação é a produção, 
produção para o noss_o_ con_sumo e para exportarmos. 
Faço votos que Banco do Brasil consiga financiar o nos
sos produtores, quer do Nordeste, quer da Amazônia e, 
por que não dizer, do Brasil inteirQ. V. Ex•, também por 
último, faz uma abordagem sobre a dispensa de débito 
das micro, pequenas e médias empresas. t uma infor
mação salutar que V. Ex• está dando, e essa iniciativa do 
Poder Executivo merece loas, merece louvores, merece 
nossos aplausos. Era o que eu desejava acrescentar aci 
pronunciamento de V. Ex' nesta tarde. 

O SR. JOS:€ UNS- Agradeço, nobre Senador Jorge 
Kalume, o apoio de V. Ex• Justifico o meu pedido de ex
tensão da anistia às pequenas e médias unidades agríco· 
las do Nordeste, face à pobreza daquele povo, acrescida 
do sofrimento gerado pela inclemência de tantos anos. 

Entendo que a anistia deve estender-se, também, do 
campo fiscal para o campo bancário. 

O Sr. Jorge Kalume - V. Ex' faz muito bem. 

O SR. JOS:€ LINS- 1:: que eles, realmente, não vão 
poder pagar. Por mais que o Governo prorrogue os pra
zos desses débitos acumulados. O agricultor comprou as 
sementes, plantou, choveu, a planta cresceu, ele capinou. 
Então, faltaram as chuvas e a plantação morreu. Nova~ 
mente plantou e não colheu. Ele não poderá pagar, já 
que não teve colheita nenhuma, nem durante a seca, nem 
durante as cheias. Esse povo não tem como pagar débi
tos de 7 anos de sofrimento. O Governo chegou a ajudar 
- digo, a ajudar porque não foi bem empregar- 3 mi
lhões e meio de sertanejos, l:iurante 5 anos difíceis. Esse 
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povo viveu à custa do Governo. Como vai poder agora 
pagar essas dívidas? Acho justo, portanto, que o Minis
tro analise essa questão. ~justo, Sr. Presidente, porque a 
pobreza do Nordeste é grande. Todos sabemos que a 
renda média do nordestino, em geral, é de 1/3 da renda 
média nacional. 

O que talvez ninguém saiba é que a renda média no se
tor rural é apenas de 1 J 1 O da renda per caplta das capi
tais. :t: de apenas 120 dólares por ano, o que não chega a 
ser ordenado mensal de um operário em muitos países. 

Não se pode cobrar de um homem que, além da 
pobreza congênita, sofre periódícos ataques de s_ecas e 
enchentes. ~ um absurdo que 400 cidades do Nordeste, 
tenham passado sede durante 5 anos, bebendo âgua 
transportada por caminhão. A minha cidade, Crateús, 
por exemplo, bebeu água trazida de trem, a 200 Km de 
-distãricia, enquanto ajudava cidades vizinhas, a mais de 
50 quilómetros, por caminhão. É inadimis-sível, ainda, 
que a avalanche das cheias sucederam às secas se escoe 
para o mar, sem que tenhamos barragem para retê-la, 
mesma para beber. Houve um tempo em que se conde
nou a política de açudagem, sob o falso pretexto de que 
não tinha dado resultado contra as secas. t claro_ que 
não poderia dar resultado,já que água parada não inove 
moinho: açudes cheios, sem que se tire uma gota d'água 
para jogar nas raízes das plantas nada resolvem. No en
tanto, foram os açudes existentes que mitigaram a sede 
do povo, ainda que de centenas de quilómetros de disM 
tância. 
De~o dizer -que nenhuma das sugestões, que agora 

faço, constituam sustentáculo para uma política efetiva 
do Governo na região. É preciso que o Governo entenda 
que, mesmo tendo dinheiro para emprestar a esses agri· 
cultores, isso não resolve a questão dos anos secos. 1:. 
preciso que o Governo cuide de montar uma infra
estrutura de produção, no setor agricola, que livre o ho
mem do campo desse fantasma da falta de chuva. Já há 
milhões de metros cúbicos de água armazenados, e ou
tros milhões podem ser armazenados, mas é preciso irri
gar a terra. Felizmente, o Presidente José Sarney, com 
sua sensibilidade, já anunciou um plano de I milhão de 
hectares irrigados na região. 

Espero, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que desta vez 
não aconteça o que aconteceu com outros Presidentes 
que, com toda sensibilidade, e certamente na melhor das 
intenções, prometeram a mesma coisa. Vi o Presidente 
Médici chorar, na minha cidade, diante de um flagelado 
que comia, pura e simplesmente, farinha com sal. Ouvi, 
como muitos, talvez alguns de nós aqui ouvimos, na SU
DENE, o discurso patético do Presidente MédicL Esses 
homens, certamente, não sofreram na pele os nossos 
problemas. Por isso, talvez, contra seu desejo, foram 
anestesiados pelos milhares de problemas que a Nação 
lhes apresenta todos os dias, sob as pressões das áreas 
mais ricas. Todavia, o Presidente José Sarney, que co
nhece essas questões, antes que o Nordeste pedisse, 
antecipou-se, tocando direto na ferida, com a sua sensi
bilidade. Tenho esperanças de que o Presidente vai nos 
ajudar, ainda que certos Ministérios não se sensibilizem. 
desta vez confiamos, mesmo porque, do contrário, já 
não restarão esperanças. 

O Sr. Jorge Kalume- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. JOSt LINS- Com o maior prazer concedo o 
aparte ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- b por isso, Ex•, que sempre de
fendi tratamento diferenciado para as nlais diversas re
giões do País. Com a nossa região amazônica, com o 
Nordeste, que são regiões carentes, pobres, paupérrimas 
mesmo, principalmente o Nordeste, que_ sofre o estigma 
da seca ou do excesso de água, como aconteceu este ano. 
Então, não se pode aplicar as mesmas leis de Estados flo
rescentes, prósperos, no Nordeste. O Nordeste precisa de 
um tratamento especial, como a nossa Amazônia tam
bém. E esta tem sido a minha tónica, nesta Casa. Espero 
que o atual Governo, o atual Presidente, que é filho do 
Nordeste, compreenda essa situação, que ele mesmo já 
defendeu nesta Cisa; e vã em socorro, não só do Nordes
te, como também da Amazônia. Muito- obrigado a V. 
Ex• 
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O SR. JOS~ LINS- V. Ex• tem razão, e eu agradeço 
o apoio que V. Ex' nos dá, aliás, apoio que não tem fal
tado neste Congresso. 

A minha convicção é de que o Nordeste, realmente, 
não preciSa de esmolas, não precisa que o Governo abra 
a mão, indefinidamente, de incentivos ou doações. 

O de que precisamos, nobre Senador, é de um progra
ma de infra-estrutura de produção ajustado às condições 
ecológicas. Deus, quando criou São Paulo, Goi.âs, ou o 
Rio Gáinde do Sul, entregou a terra preparada, com a 
chuva, anualmente, chegando em tempo certo. O Nor
deste, não. Ele foí-nos entregue, aos nordestinos, ainda 
por terminar. To dos os países que têm problema dessa 
natureZa "trabalham com programas de recuperaÇão, de 
integração da sua terra ao património produtivo nacio
nal. Essa integração é feita não como investimentos mas 
como pré-investimentos para o qual o Governo coope
ra. Eu citaria, por exemplo, a lei espanhola que concede 
recursos çl_e 50% para esse fim aos proprietários de terra, 
sendo 50% a fundo perdido, e 50% por empréstimos a 50 
anos de prazo e 2% de juros ao ano. Não_ estamos que
rendo mais do que a oportunidade de nos integrarmos à 
economia nacional e de ajudarmos esta Pátria, que ê de 
todos. 

O Sr. Cesar Cais- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JOS:€ UNS- Dou o aparte ao nobre Senador 
César Cais. 

O Sr. Cesar Cais- Nobre Senador José Lins, V. Ex~. 
como Vice-Líder de um dos partidos do Governo, do 
Partido da Aliança Democrática, anuncia, com toda es
perança, a palavra do Presidente José Sarncy, de que vai 
fazer um projeto de irrigação de aproveitamento de um 
milhão de hectares - salvo engano - no Nordeste. 
Realmente, é necessário que eu diga a V. Ex•, porque é 
V. Ex• que tem todo o acesso, pela vinculação direta com 
o Presidente, pela função que exerce, que o Nordeste está 
meio desesperançado das palavras. Chegou a hora, e 
muito bem disse o nobre Senador Lomanto Júnior, em 
que não queremos mais palavras, queremos ação. Eu 
gostaria que V. Ex• pudesse anunciar, brevemente, quan
do de seu retorno ao Ceará, o início desse projeto. Nós 
estamos cansados ... 

O SR. JOS~ UNS - Não preciso, nobre Senador, 
voltar ao Ceará para atender a V. Ex• 

O Sr. Cesar Cais - Nobre Senador José Lins, 
permita-me comp{etar o meu racioc(nio. 

O SR. JOS~ LINS- Vou atender, nobre Senador. 

O Sr. Cesar Cais - Porque eu gostaria de dizer que 
ouvi de um assessor direto do Governador do Ceará, na 
presença do Governador do Ceará, na Federação do Co
mércio e da Indústria, da FACIC, por "ocasião da pales
tra do General Euclydes Figueiredo, que já foi aquf tão 
debatida, eu ouvi o assessor dizer o seguinte: "O Nordes
te está tão .desesperançado que em 18 dias vão três tri
lhões de cruzeiros para tapar os rombos dos bancos do 
Sul e do Sudeste do País, e se promete recompor estra
das, açudes e toda uma série de casas desabadas, toda 
uma série de danos das enchentes no Nordeste em 18m.~ 

- seS''". E hoje o Presidente José Sarney abriu um crédito de 
900 bilhões, está anunciado pelas rádios, e vai mandar 
para o Nordeste, se mandar, em 18 meses. Então, o as
sessor- -do Governador do Ceará, que faz parte da 
Aliança Democrática, do Partido que está no Governo 
dizia: "Não será o caso - vejam a proposta absurda -
de fazer do Nordeste uma área de segurança nacional?". 
Então, vejam bem que essa desesperança do nordestino 
já atingiu atê as hostes do Governo do Estado do Cea_rá, 
sendo que V. Ex• é também integrante de um dos Parti
dos que apóiam aquele Governo. De modo que quería
mos, com muita ênfase, que V. Ex• brevemente dissesse: 
o projeto já começou. Nós precisamos saber até para 
transmitir. Nós fazemos oposição, mas não queremos ser 
injustos. De maneira que eu pediria que não só anuncias
se, mas também mostrasse as providências que estão sen~ 
do tomadas. 

O SR. JO.St. LINS- Nobre Senador Cesar Cais, não 
conheço nenhuma declaração do Presidente Sarney que 
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não tenha sido cumPrida, eu não conheço. Se V. Ex• co~ 
nhece eu não sei. 

O Presidente prometeu 3 trilhões de cruzeiros, para re~ 
cuperar as estradas e outros prejufzos qUe as enchentes 
causaram. Prometeu seguirmos um cronograma que está 
sendo cumprido rigorosamente em dia. Os Governos dos 
Estados estão recebendo esses recursos ... 

O Sr. Cesar Cais- Essas palavras não são minhas, 
são do assessor do Governador. 

O SR. JOS:t LINS- Digo~a, porque tenho conheci~ 
menta de que a primeira e a segunda parcela jâ foram li~ 
beradas. Quanto ao programa de irrigação, com a di
mensão_ anunciada. não deve ser preparado sem audiên~ 
cia do Congresso, ou pelo menos com uma ampla discus
são. A promessa ê, de iniciá-lo em 1986. Todas as medi
das preliminares seriam tomadas este ano, numa ação de 
grande envergadura. De qualquer modo, nobre Senador, 
tenho plena e total confiança no Presidente José Sarney, 
e acho que ele merece. 

O Nordeste sabe que Sua Excelência conhece bem os 
seus problemas. Suas declarações têm sido objetivas e 
tem cumprido rigorosamente o que prometeu. Tenho a 
convicção de que desta v.:z vamos construi_r alguma coisa 
nova para a região em termos de estrutura de produção 
agrícola, velha luta secular de um povo sofrido. 

O Sr. Cesar Cais - Nobre Senador, permita~me. Eu 
entendo até que V, Ex• que tem toda autoridade, porque 
jâ exerceu o cargo de Superintendente da SUDENE, 
Diretor-Geral do DNOCS, é profundo conhecedor do 
N ardeste e dessas providências, preciSii reStaurar essas 
esperanças, porque, na realidade o que eu transmíti aqui 
foi o próprio protesto de um assessor do Governador, na 
frente do Governador, ele propõe até que seja uma área 
de segurança nacional. ~preciso que V. Ex', agora, em 
sua viagem ao Ceará se encontrar o Governador lá -
porque me parece que S. Ex• vai ser candidato a D_eputa
do F-ederal por São Paulo; eu acho que quer fugir do 
povo do Ceará e vai ser candidato federal por São Paulo 
- se V. Ex• encontrá-lo - ê. muito raro - seria bom 
elucidar o Governador para que ele pudesse transmitir 
aos assessores do próprio Governo. 

O SR. JOSt UNS -:- Não sei o que signifiCaria, 
nobre Senador, transformar o Nordeste em área de segu
rança. Se for para evitar eleições, eu não concordaria, 

O Sr. Cesar Cais- A proposta é do assessor do Go
vernador. 

O SR. JOSt LINS --Sr. Presidente e Srs._Senadores, 
deixo aqui o meu apelo ao Ministro Dornelles para que 
analise com cuidado a questão da anistia para as empre
sas agrícolas do Nordeste, incluída a anistia bancária, 
ainda mais essenciaL 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. Nl
VALDO MACHADO NA SESSÃO DE 12-8-85 E 
QUE, ENTREGUE À RETISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLiCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFl - PE. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado
res: 

Quem iniciou sua vida pública, como eu, no mais hu
milde posto da representação popular, ~ o de Vereador, 
na velha cidade de Olinda- sente-se tão honrado em ser 
tratado como Deputado ou como Senador da República. 
Por ísso que os mandatos, de Vereador, Deputado Esta
dual, Deputado Federal ou Senador, se equivalem e se 
confundem pela mesma origem popular, e sua dignidade 
depende do próprio titular do mandato. 

O SR. PRESIDENTE (Marcon~es Gadelha) -
Nobre Senador, desculpe-me, pois foi um equivoCo, e eti 
sei que V. Ex• hã de me ter perdoado. 

O SR. NIV ALDO MACHADO - Como disse, é uma 
honra ter sido tratado como fui"poi" V. Ext, Ainda hã 
pouco, lembrava a minha condição de Vereador e de 
Prefeito de Olinda, mandatos com que fui honrado pelo 
povo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

__ Sr. Presidente e Srs. Senadores, a data de ontem asSi
nalou o transcurso de urn dos acontecimentos mais ím
portantes da vida do País; a fundação dos cursos jurídi
cos em Olinda e em São Paulo, ocorridos a 11 de agosto 

-de_ 1827. A data, sem dúvida alguma, merece registro es
peCial, repito, pela sua significação, pela sua importância 
para a vida nacional. Criados em _1827, pelo Visconde de 
São Leopoldo, os cursos jurídicos de Olinda e- de São 
Paulo s6 foram instalados a 15 de maio de 1828, o de 
Olinda no vetusto Mosteiro de São Bento, dentro de um 
clima de ciência e de fé. Ambos se constituíram na matriz 
do movimento cultural do País, ambos concori-Ciiim 
para a formação da consciência jurídica nacional. Essa 
consciência jurídica que foi responsável pelo ordenamen
to _institucional da vida do País. Atendia-a criação deSses 
CUrSOs - Sr. Presidente, a uma aspiração dos homens de 
cultura do Impéríá, e o seu criador, o Visconde de São 
Leopoldo, José Feliciano Fernandes Pinheiro, chegou a 
afirmar, com toda razão, que esse ato era o mais glorioso 
~a sua vida pública. Porque ele era o intérpr"ete legítimo 
dessas correntes de pensamento, desse movimento inte~ 
lectual incipiente e que logo depois, com a instalação das 
esc_olas de Direito de Olinda e São Paulo a_dquiriu' uma 
amplitude maior e passou a influenciar a vida brasileira. 

Olinda pode orgulhar~se, hoje como patrimônio cultu
ra[ da huriianidade, de ter sido a sede, a célula mãter des
se movimento que -s-e espalhou por todo o N ardeste. No 
Mosteiro de São Bento se fez ouvir a voz do professor 

. Lourenço José Ribeiro, pronunciando a primeira aula de 
Direito. Olinda passou a ser o Centro de irradiação cul
tural do Pafs, e a sua Escola, o berço da atual U niy_ersi
diide do Recife, tendo contribuído para a formação, 
como eu disse, da consciência jurídica nacional, sobretu~ 
do para um clima onde os ideais de liberdade, de justiça 
social, de progresso, encontraram eco e ressonância. 

Por isso é que desejo, nesta oportunidade, Sr. Presi~ 
dente, assinalando a importância do fato, congratular~ 
me com os meios universitários, não só de Pernambuco e 
de São Paulo, mas de todo o País. 

Quero, portanto, saudar os juristas, os homens de pen
samento, os polfticos, pelo transcurso do 158' aniver~ 
sário dos Cursos Jurídicos no Brasil, registrando que foi 
o Velho Seminário de Olinda que preparou o seu adven~ 
to. E a Assemblêia :·.racional Constituinte haverá de bus
car inspiração na lição dos mestres de Direito, parã éla~ 
borar uma Constituição que rellita os anseios de pra~· 
gresso, bem-estar e liberdade do povo brasileiro. 

Com estas palavras, registro o transcurso de mais um 
aniversário da fundação dos cursos jurfdicos em Olinda e 
São Paulo, primeiro marco da História da Cultur_a do 
Brasil. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VlRG!LlO TÁVORA NA SESSÃO DE 15-8-BS E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS - CE. Corno 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A nossa passagem por esta tribuna, hoje, será breve. 
Sr; Presidente, por termos que viajar. É apenas para reti
ficar e ratificar algun~ conceitos aqui apresentados. Rati
ficar o que dissemos e retificar o que ouvimos de alguns 
de nossos ilustres aparteadores. 

Sr. Presidente, reclamamos- e com que apreensão
da diferença de linguagem que existia entre as autorida
des maiores responsáveis pela condução da polttica 
econômico-financeira, e no caso, agora, pela Presidência 
da República que é aquela que tomou a si o compromis
so máximo de impedir divergências entre seus auxiliares, 
segundo seu discurso de posse, e que, até hã pouco tem
po est.ivamos crendo que continuaria na mesma trilha. 
fl!antendo esta posição que nós da Oposição só temos a 
aplaudir. 

Mas, Sr. Presidente, como é que, no mesmo dia, ouvi
mos a declaração enfática, publicada nos jornais sobre 
m.a.t.Çria~econômica, por Sua Excelência o Senhor Presi
dente em exercício, o ilustre Deputado Ulysses Guima
rães, afirmando uma coisa, e o Presidente do Banco Cen
tral, e aqui não estamos para fazer fusquinha a ninguém, 
dizendo exatamente o contrário, com a agravante de que 
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este segundo personagem é aquele que estâ como um car· 
ro piloto, indo sempre à frente dos negociadores mais 
responsáveis e tomando contato com FMI e com os ban
cos nossos credores do estrangeiro. 

Diz Sua Excelência o Senhor Presidente da República: 

"Não haverã acordo com FMI este ano." 

O Presidente, quando afirma isso, a repercussão inter
nacional que tem uma declaração tão taxativa de um 
chefe de Governo só pode ser uma_: é que não haverá 
acordo com FMI este ano. 

Mas o que nos diz o Presidente Antônio Carlos Lem
gruber? 

S.Ex~ ontem, garantiu que o Governo tentará fe
char o acordo com FMI_ ainda para este ano e que 
_não haverã dificuldades em prorrogar- assim o es· 
peramos, graças a Deus- o acordo com os bancos 
credores para manutenção do crédito de curto pra
zo". 

A importância de manter esses créditos de curto prazo 
salta tanto à vista, que não sabe_mos como uma pessoa de 
mediano conhecimento que seja em comércio internacio
nal ainda discuta sua justeza, e aí estamos de acordo com 
a conduta que o Presidente efetivo estâ adotando, de a 
tódo custo procurar manter as linhas de crédito inter
bancário e os créJiitos comercia_is-que nos são concedidos 
fora deste País. 

Mas, Sr. Presidente, se esta fosse uma isolada e muito 
grave divergência entre os dirigentes da polftica 
econômico-flnanceira deste Pais, como explicar e um e 
outro têm interdependência no assunto que ontem toca
mos e que hoje procuraremos Continuar as declarações 
ontem feitas e estampadas nos jornais, de um lado, pelo 
Vice-Presidente, Diretor Financeiro da PETROBRÃS 
de outro lado, pelo Presidente do CNP- Conselho Na· 
clonai do Petróleo, e hoje, curiosissimamente, curiosissi-· 
mamente, Srs. - desculpem - repetidas pela sCgunda 
autoridade, o Presidente do CNP perante as câmaras de 
televisãO no Programa Bom-Dia BrasiL Achamos que os 
Srs. Senadores ouviram, interpelado sobre essa dife
rença, isto é, ele apresentando que tinha havido um défi
cit, na PETROBRÁS no primeiro semestre e a PE
TROBRÁS afirmando que nes~e período tinha havido 
era um lucro. Não sabemos se algum dos Srs. à hora ou
viu sua fala. Pois bem, <:orno -r:esposta, S. Ex• disse: vão 
perguntar ao Vice-Presidente da PETROBRÃS. 

Isto não é crítica. ~apenas mostrar aos Srs. que quan
do, desde o início, pedimos uma mesma linguagem dos 
diretores das principais autarQuias, dos condutores da 
política econômico-financeira, a apresentação de dados 
coincidentes é porque justamente se, realmente, um deles 
tem razão, aquele que diz justamente o contrário, é lógi
co, é acaciano, deve estar enganado, e conduzindo toda a 
política da sua repartição em um caminho que não é o 
mais ajustado. 

O Sr. hamar Franco- Permite-me V. Ex' um apartC? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Com muito prazerl 

O Sr. Itam~ Franco- Ouvi e vi o Bom Dia Brasil, 
hoje e estranhei, realmente, ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA - Então, V. Ex• acorda 
cedo! · 

O Sr. Itamar Franco- ... o que disse o Presidente do 
Conselho Nacional do Petróleo, Mas, Senador Virgílio 
Távora, infelizmente, o que estamos observando é a con~ 
tinuação do que se dava no passado. Veja que, antiga
mente_ perguntávamos ao Ministro das Minas e Energfã: 
- Sr. Ministro ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Infelizmente, S. Ex• 
não está presente! 

O Sr. Itama, Franco- Infelizmente, não está presente 
e eu ia dizer isto- ao Senador Cesar Cáls. Perguntava-se 
ao Ministro das Minas e Energia: - "Sr. Ministro, 
quando haverão aumento da gasolina?" Era uma ques
tão de segurança nacional, aumentava-se a gasolina na 
calada da noite, no governo_ que V. Ex~, aqui, defendia 
no passado. 

O SR. VIRGILIO TÁ vt>RA- Defendíamos a cuja 
acão continuamos a defender. No que acho justo e certo. 
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O Sr. Itamar Franco - Então; o Mínístro dizia o se
guinte: "vã perguntar ao Presidente do Conselho NacioR 
nai do Petróleo"; Ora, o Ministro está acima dó PresiR 
dente do Conselho Nacional do Petróleo; ele teria de di
zer se haveria ou não o aumento da gasolina. Nós, que 
temos concordado com os números apresentados por V. 
Ex• e jâ falamos que a Aritmética é a Ciência dos núme
ros não mentem ... 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- E não~ melhor apre
sentar números em lugar de ficar dando conceitos mera
mente opinativos? 

O Sr. Itamar Franco- V. Ex• tem um fluxo de infor
mação que é impressionante. Isto porque a máquina não 
fof desmontada. V. Ex• continua sendo, aqui, hoje, o Se
nador do Governo, V. Ex• ê o Senador do Governo. 

OSR. VIRG[LIO TÁVORA- Não diremos ventura, 
1 
mas não temos ocasião, nem a "ensancha oportunosa", 
como dizia ilustre representante amazonense. (Risos)Sào 
verdadeiros esses dados que apresento, · 

O Sr. Itamar Franco - São Excelência? 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- Então, V. Ex•s de
viam ficar satisfeitos. 

O Sr. Itamar Franco- Não vou contestar os números 
de V. Ex', primeiro, porque são verdadeiros; segundo, 
porque a fonte de V. Ex• ·realmente merece o crédito da 
própria República que, hoje, está aí. Eu só gostaria que·a 
Bancada do Governo tivesse as meSmas informaç.ões-qüe 
V. Ex•, mas não temõs,.Excelência! 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- Não vamos fazer
permita-nos o contra-aparte - essa injustiça ao Gover
no do nosso ex-colega e, hoje, correligionário de V. Ex•, 
de que vá subtrair quaisquer fnformações para os seus 
defensores. 

O. Sr. Itamar Franco - Senador Virgílio Távora, o 
problema não ê de justiça ou injuStiça; muito pelo con
trário, V. Ex• é realmente um homem bem informado. 
Estou aplaudindo, não estou contra, não. Muitas vezes, 
tive que recorrer a V. Ex•, pedindo informações, porque 
ou elas chegavam aqui, a nosso pedido, em inglês, ou 
chegavam incompletas. Não C verdade? E eu pedia que 
V. Ex• me traduzisse o inglês ou, pelo menos, ... 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- Os 6rgãossão os mes
mos, não são? 

O Sr. Itamár Franco- Eu diria até mais, Excelência, 
com o devido respeito que tenho ao Governo que defen
do: os órgão são os mesmos e, às ·vezes, os homens São os 
mesmos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Nobre Senador, 
quem coloca os homens nos órgãos não ê a Oposição, é o 
Governo. 

Mas, vamos raciocinar friamente. Não é possível. V. 
Ex• apresentou aquelas respostas marotas que o nosso 
eminente colega dava: que fossem perguntar ao Minís
tro. Mas, aqui, é o contrário, são duas informações sobre 
o mesmo assunto, sobre a mesma campanha, dadas fron
talmente, divergentes pelos dois. Não discuto nem se há 
interpretação equívoca das palavras de um ou de outro; 
afirmo que, hoje, V. Ex• ouviu ... 

O Sr. Itamar Franco- Ouvi, e estou de acordo com 
V. Ex•. que é de estarrecer o que se passou. Pergunte ao 
Vice-Presidente. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- O próprio entrevísta
dor ficou furios.o. COmo é que um afirmava algo eoutr_o, 
digamos, o contrário. Desculpe a linguagem matemática: 
um afirmava mais "b" e outro afirmava que era menos 
"b",_Qual dos dois estava com a razão? Eu não voú dià
cutír nem o mérito. Estamos aqui apresentando mais 
exemplos. Há pouco falamos na autoridade maior, em
bora interina, da Presidência da República, que disse 
com toda a ênfase, os jornalista estão publicando, ... 

O Sr. Itamar Franco- Não cortante a fala de V. Ex•, 
foi incrível. ' 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Estamos mostrando e 
não fazendo crítica. Isto não interessa, não constrói cOí
sa nenhuma. O que é preciso é dar sem querer impingir 
regras de conduta e quem está no Governo, ê dar aquilo 
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qUe os Senhores tanto reclamavam do GOVerno Pass3do: 
credibilidade mínima à afirmativa do número oficial, 
que é 1, 2, ou 3. Não discute. E ísto? 

O Sr. Itamar Franco- Creâibilidade, Ex•, que tantas 
vezes nós reclamávamos do Governo. João Figueiredo. 
Não. podíamos aceitar certas informação e; m1;1ita Vezes, 
·demonstrávamos que essa credibilidade precisava ser 
corrigida pelo Governo. E pedíamos a V. Ex• que proce
desse a essas correções.. 

O SR. VffiGILIO TÁVORA- Parece-nos que estão 
incidindo, se não neste Governo -não nos recordamos 
-no Governo passado, e·m colisões tão grandes, assim, 
de daQ.os. Podia haver divergênciaS, mas não de menos 
'"'"a" para mais .. a"_ ou de mais .. b .. para menos "a". 

O .$r. Itamar Franco --Não, Ex•, houve! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Em suma, isto já nos 
foi solicitado, no início, quando con1eçamos a discussão: 
vamos falar daqui para adiante. E pode-se falar daqui 
para adiante, muita gente já mudou de pensamento, está 
do lado de lá. Não querendo voltar ao passado vamos 
então nessa vida nova. ~vida nova? Então, na vida no
va, vamos nos entender. 

O Sr, Fábio Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Cid Sampaio- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA --Com prazer, eminen
te 8enádor Fábio Lucena. Depois, ouvirei o Senador Cid 
Sampaio. 

O Sr. Fábio Lucena - Era Y .. Ex• Líder do Governo 
do presidente Geisel, quando anunciou, aqui, às 16 horas 
de um certo dia, que a PETROBRÁS não firmaria con~ 
tratos de risco com empresas multin:aciOnais. Eram 4 ho- . 
ras da tarde. Ãs 8 horas da noite, o presidente Geisel foi 
à .:televisão e anunciou à Nação que havia mudado de 
pensamento e autorizava 9s contratos de risco com a PE
TROBRÁS. 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- E, às 8 horas e 5 mi
nUtos, apresentávamos a renúncia ao cargo - a vice
liderança do Governo --ao Uder Petrônio~ 

O Sr. Fábio Lucena - Mas estou citando um fato, 
para coffiprovar que isso pode acontecer. E isto não re
presenta, nobre Senador, não representa nenhuma ... 

O SR. VIRGIUOTÁVORA- Não éramos conduto
res de política alguma: transmitíamos ... 

O Sr. Fábio Lucena- •.. capttis dlminutlo para quem 
transmite uma informação que, depois, é contestada por 
aqueles que estão lá em cima... -

O SR. VIRGILIO TÁVORA- ... a infonnação que 
recebia de cima. No dia em que a autoridade. .. 

O Sr. Fábio IAicena- ... é contestada pelos que estão 
lã em cima. 

O SR. VIRGILLO TÁVORA- Permita-me contra
aparteá-lo? 

O Sr r Fábio Lucena - Estou citando um fato. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - No dia em que a au
toridade nos fez- e não era de pouco tempo que ela sa~ 
_bia que um dos apanágios que tenho na vida é o ter sido 
um dos autores, junto com o Deputado sergipano 
Amando. Fontes, um dos autores da Emenda n9 63, que 
instituía o riiõnopólio estatafda PETROBRÁS. emenda 
ao Projeto n'i' 1.516. No dia em que Sua Excelência, o Se
nhor Presidente da República, cometeu este ato, cinco 
minutos, repetiffiOs, solicitávamos nossa substituição da 
vice-liderança, que tempos após, aliás ... 

O Sr. Fábio Lucena- :Suma questão de estilo. V. Ex• 
agiu ... 

O SR. VffiGILIO TÁVORA- Então, nos haviam 
mandado dizer uma coisa e proclamaram outra, mas 
aqui não estamos nos referindo, dizendo que o porta-voz 
do Governo disse isso e o Governo está fazendo aquilo. 
Não, são autoridades que estão agindo executivamente e 
afirmando coisas diferentes! Foi isso que quisemos dizer 
e desde o início, vínhamos reclamando: vamos unificar 
essas declarações. 
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Os.;. Fábio Lucena- Se V. ex• me permite o aparte ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Com prazer, pedi.ndo 
desculpas pela interrupção. 

O SrT Fábio IAicena -·Em absoluto, citei um fato. 
Agora;· vê V. Ex• que a declaração do Presidente Ulysses 
Guimarães é mais uma declaração de princípios e não de 
decisão. O Presidente Ulysses Guimarães disse, infatica
mt'"nte, que não deverá haver acordo com o FMI, e o Se
nhor PresideriiC: da República, José Sarney, tem enfatiza· 
do que, se houver acordo com o FMI não será ao preço 
da recessão. Onde, nobre Senador? Explique, por genti
leza ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Não estamos discu
tindo a diferença entre os dois, não estranhamos o cho
que de declarações entre a autoridade maior e a autori· 
dade que está justamente negociando no exterior. Não 
nos referimos ao choque. .. 

O Sr. Fábio Lucena- Mas a autoridade maior é o Se
nhor Presidente da República José Sarney. 

O sR.. VffiGIUO TÁVORA - Não, a autoridade 
maior, na época, chamava-se Ulysses Guimarães! 

O Sr r Fábio IAicena - V. Ex• toma ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- E não disse "deverlí" 
e sim "não haverá". 

O Sr, Fábio Lucena - Permita~me. V. Ex• toma uma 
declaraCão de princípios do nobre Deputado Ulysscs 
Guimarães e a coloca como se fosse uma decisão de Go· 
.verno, quando, na realidade, não o ê. Pelo menos, nós 
ainda encontramos, na imprensa, essas contradições. 
Bem pior era no tempo em que o Sr. Ernane GalvW, o 
Sr. Delfim Netto e o Sr. Langoni- isto aconteceu ein 
dezembro de 1982 - negociaram acordos secretos com o 
FMI, sem o conhecimento de ninguém, nem c;Ie V. Ex• 

O SR. VmGfLIO TÁVORA- Eminente Senador, a 
hora vai avançada,J113S quando terminarmos· os prolegô
menos- vamos hoje a São Paulo, mas amanhã, be.rÍI. ce
do, salvo motivo de força maior, já estaremos de volta
tal vez, amanhã, ou no máximo segunda-feira, se V. Ex• 
nos honrar com a sua presença aqui- é assiduidíssimo, 
o primeiro a reconhecer - vamos começar a parte da 
divida externa, também, para ver se aceitamos dados e 
números e, conforme prometemos- e permita-me levá
lo aos Anais desta Casa, que deveria registrar, há uns 
:lois ou três dias, esta nossa declaração- cumprir aque
la promessa e contar o drama de 1982 em que tínltamos 
que, realmente, engolir em seco algo que, hoje, ainda se 
JlO!i afigura como um milagre termos safdo daquela 
émbrulhada. 

O Sr1 Fábio Lucena- Certo. 

O Sr. Cid Sampaio - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo soar a 
campanhia.) -Nobre Senador, V. Ex• dispõe de I mi
nuto para concluir o seu pronunciamento, visto que o 
seu tempo jã está esgotado. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Já estamos concluin
do, Sr. Presidente.. Permita-nos apenas colher o aparte 
do nobre Senador Cid Sampaio. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador, não me corte o 
aparte,~por favor; eu concluo. Por mais agudo que seja o 
drama, drama algum permite que se subordine a sobera
nia nacional a grupos econômico-financeíros internacio
nais conlo fez o Governo passado e o que esiã fazendo 
ou não quer fazer o atual Governo. 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- Sobre este assunto, 
amanhã, conversaremos. 

A soberania nacional, ontem como hoje, estâ protegi
da pelos mesmos incisos. O nosso último minuto é dedi
cado a V. Ex•, nobre Senador Cid Sampaio. 

O Sr. Cid Sampaio - Muito obrigado, Senador 
Virgílio Tá vara. Com relação ao pronunciamento do 
Presidente da República, de que não seria feito acordo 
com o FMI, _as palavras traduzem o espírito. O que o 
Presidente José Sarney diz - também afirmado pelo 
V ice-Presidente Ulysses Guimarães - é que o País nãO 
cederá às imposições do FMI, modíficando as normas 
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traçadas internamente para gastos, cobertura de déficit 
recessão ou crescimento. Então, temos que compreende; 
o espírito das suas afirmações, Se o FMI admite, ~póia e 
concorda em aceitar essa nossa decisão, eVidentemente 
que não vamos, por teimosia, deixar de assinar qualquer 
acordo com o FMI, desde que atendamos às bases, às 
normas e aos princípios que estão sendo traçados. Infe
lizmente, não posso debater o problema do petróleo, não 
posso responder pelo problema do petróleo, porque o 
Presidente jã nos advertiu, com a sua campainha, e ri.ão 
quero desrespeitar o rigor do Presidente do Senado. 
Mas, oportunamente, analisarei esse aspecto com V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Sr. Presidente, somos 
um soldado disciplinado; apenas diremos que a resposta 
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a um e dois, no início da tarde de amanhã, daremos. Não 
estamos nos referindo a Sarney; estamos nos referindo á 
enfática declaração de quem? Do presidente em exercí
cio, que não diz udeverá", não, mas sim que .. não fecha
rá". 

Sr. Presidente, agradecido pela benevolência de mais 
um minuto que V. Ex• concedeu a nossa fala e protesta
mos, amanhã, ou no máximo segunda-feira, a presença 
dos ilustres Senadores da Situação, que só se vão ver li
vres de nossa: presença:, nesta tribuna:, quando tivennos 
discutido e nos convencido da justeza da política que, no 
momento, estão seguindo em termos econômicos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela sua benevolência. 
(MuitO bem!) 
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PORTARIA N• 54, DE 1985 

O Dlretor-Geral, no uso das atribuições que lhe confe
re o artigo 215 do Regulmento Administrativo do Sena
do Federal, de acordo com o que consta do Processo n'i' 
006195 84 9, resolve suspender por I 5 (quinze) dias o ser
vidor Raimundo Matos da Cruz, Assistente Legislativo, 
Classe "A", Referência NM-21, do Quadro Permanente, 
de acordo com o disposto nos artigos 454, item VI, VII, 
467, e 472, inciso m, do Regulamento Administrativo. 

Senado Federal, 12 de julho de 1985.- Lourival Za
gonel dos Santos, Diretor-Geral. 
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SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 142• SESSÃO, EM 20 DE AGOS-
TO DE 1985 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.21- Oficio do Sr. 19-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisdo do Senado autógrafo do se~ 
guinte projeto: -- -- - -- --- - - --

-Projeto de Lei da Câmara- n9 91/85 (n'>' 
2.049/83, na Casa de origem}, que permite a tolerân
cia de 5% na pesagem de carga em veículos de trans
porte. 

1.2.2 - Pareceres encaminhados i. Mesa 

1.2.3 - Leitura de projeto 

ProjetO de Lei do Senado n'~' 228/85, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que ã.crescenta_dispoSí
tivos à Consolida~ão das Leis do Trabalho, -de modo 
a estabelecer nova condição para os casos de despedi
mento por justa causa. 

1.2.4- Comu-nicação 

Do Sr. Senador Milton Cabral, que se ausentará 
do País, nos dias 24 de agosto a 2 de setembro do cor
rente ano. 

1.2.5 - ComunicaçãO da Presidência 

Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n' 233, 
de 1984, por ter recebido parecer contrário, quanto, 
ao mérito, da comissão a que foi distribuído. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Encaminhando 
à Mesa projeto de lei que ínstituí a· gratificação de 
Natal para os funciOnários públicos ati vos e inativos. 

SENADOR. LO MANTO JONIOR - Comen
tários sobre a Proposta de Emenda à Constituição nQ 
56/85, lida na sessão conjunta matutina de ontçm, 
que determina que a União aplique não menos de 
30% de sua renda tributária anual na Região Nordes
te. 

SUMÁRIO 

SENADOR HELV!DIO NUNEs- Refutando 
notícía inserta no jornal Folha de S. Paulo de hoje, e 
atribuída a S. EX' que teria determinado a apuração 
da existência de duplicidade de assinaturas em emen
das oferecidas à Proposta de Emenda à Constituição 
nQ 43/85, que convoca a Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

__ 1.2.7- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 229/85, de autoria do 
Sr. Senador Jorge Kalume, que institui a-gnúificação 
de Natal para os funcionários públicos, ativos e inati
vos e dá outras providênCias. 

1.2.8- Aviso do Presidente do Tljbunal de Contas 
da União 

N9 299-SP/85, encaminhando Relatório e Voto 
proferidos pelo Sr. ·Ministro Ivan Luz e o parecer do 
Min_is~rio Público, referent_es ao Contrato celebra9o 
entre o Banco Central do Brasil e a Empresa Líder 
Tâxi Aêreo. 

1.2.9 - Oficio do Governador do Estado do Rio de 
Janeiro 

N9 314/85, enviando cópia da Lei Estadual n' 812, 
ele 20 __ de dezembro de 1984, destinada a instruir o es
tudo da Mensage~- nQ 18/85. 

1.2.10- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 230/85, de autoria do 
Sr. Sen_ador Virgílio Tãv<irà, que dispõe sobre o cál
culo_ do Imposto de Renda na Fonte dos servidores 
públicos civis, federais, estaduais e municipais. 

1.2.11- Leitura de proposta 

Proposta de Fisdalização n9 l, de 1985, que propõe 
fiscalização das atividades do Conselho Nacional de 
P~tróleo, 

1.2.12- Requerimentos 

- N9 308/85, de autoria do Sr. Senador Virgílio 
Távora, s-olícitando a retirada, em carâter definitivo, 
do Projeto de Lei do Senado nQ 179, de 1985. 

- N9 309/85, de autoria do Sr. Senador Gastão 
Müller, solicitando dispensa de insterstício e prêvia 

distribuição de avulsos para o Projeto de Lei da Câ
mara nQ 60/85 (n9 4.990/85, na Casa de origem), que 
concede pensão especial ao Padre Virgínia Fistarol 
(Ordem Salesiana) a fim de que figure na Ordem do 
Dia d~- sessão seguinte. ApWY•do. 

1.2.13- ComUDicaçào da Liderança do PDT na 
Câmara dos Deputados 

De substituição de membro em ·comissão mista. 

1.2.14- Com"!_nicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que dj!:signa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Pro}eto __ de_ Lei da Câmara r:.? 41/84 (n9 
1.272/83, na Casa de origem), que autoriza o Po-der 
Executivo a criar a Universidade Federal de Rorai
ma, e dá _outras providências. Aprovado, tendo feito 
de_CJ~i-açã_~_de_V_9tO -0 Sf. Jorge ~ª}ume,_-Â_sanção~ 

-Projeto de Lei da Câmara nQ 54/85 (n9 
5.685/85, na Cã.sa de origem), de iniciativa do Senhor 
PresJ~e!l_te _ela Repú~lica, qu__e auta:riza o Podçr Exe~ 
cutiVO a abrir ao Ministério-dã EdUcação crédito es
pecial de CrS 6.242900.000 (seis bilhões, duzentos e 
quareniã e dOiS"oriliihõeS, -nOvecentos mil cruzeiroS), 
para o fim que eSpecifiêa. Aprovado, após usar da pa
lavra o Sr. Aderbal Jurema. Ã sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n9 293/77~ 
Complementar, que amplia o conceito de trabalha
dor rural, para efeitos prevídenciârios. Rejeitado. Ao 
Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n'l 56/79~ 
Complementar, que cria a Região Metropolitana de 
Goiâniã-GO, na forma do art. 164 da Constituição 
Federal. Discussão adiada, a fim de ser feita na sessão 
do dia 19 de setembro próximGo, nos termos do Re
querimento n'l 310, de 1985. 

-Projeto de Lei do Senado nQ 99/79, que estabe-
lece a obrigatoriedade de correção monetária dos 
preços mínimos dos produtos agropecuârios e das 
atividades extrativas. Aprovado em primeiro turno, 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Gerol 'do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Oiretor Administrativo 

MÁRIO C~SAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Oiretor Adjunto 

após usarem da palavra os Srs. Murilo Badaró, Al
berto Silva, Aderbal Jurema, Octávio Cardoso, Mar
condes Gadelha •. Benedito Ferreira, Cid Sampaio, 
Alcides Saldanha, Nelson Carneiro, Álvaro Dias e 
José Lins. 

-Projeto de Lei do Senado n9 59/80, que acres
centa alínea ao art. 29 do Decreto-lei nt 869, de 12 de 
setembro de 1969; qu-e dispõe sobre a inclusão de 
Educação Moral e Cívica como disciplina obriga
tória. nos sistemas de ensino do País, e dã outras pro
vidências. Votaçio adiada por falta de quorum. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR VIRG(L/0 TÁVORA, como Lfdor
Eleva~ão do índice inflacionário. Deficit público 
orçamentário. 

SENADORJUTAHY MAGALHÃES-Sugerin
do que parte dos recursos arredacados com a loteria 
esportiva,. sejam aplicados na manutenção dos está
dios brasileiros. Importância política da ONU no 
.COntexto mundial. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo às 
autoridades marítfmas fluminenses, no sentido de 
ampliar a segurança dos banhistas de Cabo Frio -
RJ. 

SENADOR GASTÃO MIJLLER - Documeo[o 
dos Engenheiros Agrônomos do Ministério da Agri
cultura, reivindicando equiparação salarial com os 
Médicos Veterinários- daquele Ministério. 

SENADOR CEsAR CALS- Necessidade de so 
adotar medidas enE:rgicas no combate à pesca preda
tória no litoral cearense. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Impor
tância da instituição do Programa Nacional do Livro 
Oidãtico. 

1.3.2- Designatão da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL(Seção 1.1) Agosto de 1985 
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1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 143• SESSÃO, EM 20 DE AGOS
TO DE 1985 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.:!.1- Oficio do Sr. 19-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do se
guinte projeto.· 

- Projeto _de Lei da Câmara n9 92/85 (n' 
5.578/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que cria o ConSelho N acio
nal dos Direitos da Mulher- CNDM e dá outras 
providências. 

2.2.2 - Comunicaçio ~a Presidênda 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 92i85, lido anteriormente. 

2.2.3 - R:equerlmeatos 

- N' 311/85, dC urgência piira o Projeto de Lei da 
Câmara n• 49/85 (n• 5.565/85; na origem),' que dis
põe sobre indenização aos Ministros de Estado. 

-N9 312/85, na origem, de urgência para o Proje
to de Lei do Senado n9 124/85-Complenientar, que 
altera dispositivos da Lei Complementar n9 25, de 2 
de julho de 1975, modificada pelas I:..eis Complemen
tares n9s 38, de 13 de novembro de i.979e45, de 14 de· 
dezembro de 1983. 

2.2.4- Comunlcaçio da Presidência 

- R,eti.r:ada da Ordem do Diª da presente sessão 
dos itens 2 a. 6, referentes a escolha d~ autoridades. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara nq 60/85 (n9 
4.990/85, na Casa de origem), de inicii:ttíva do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão espe-
cial ao Padre Virgílio Fistarol _(Otdem Salesiana). 
Aprovado. Ã sanção. 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara nq 49/85, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n' 311/85, 
lido no Expediente. Aprovado, nos termos do substi
üitivO oferecído pelo Sr. Senador Gastão MUller, 
com subemenda da Comissão de Serviço Público Ci
vil, após pareceres das comissões competentes. Ã Co
missão de Redação. 

- Redacão do vencido, para o turno suplementar, 
do Projeto de Lei da Câmara ni> 49/85, em regime de 
urgência. Aprovada. Ã Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do_ Senado ni> 124/85-
Complementar, e,m regime de urgência, nos termos 
do Requerimento nq 312/85, lido no Expediente. 
Aprovado, nos termos do substitutivo oferecido pelo 
Sr. Senador Henrique Santillo, após pareceres das 
comissões competentes, após usarem da palavra os 
Srs. Henrique Santillo, Marcondes Gadelha, Murilo 
Badaró, Gastão MUller e Carlos Chiarelli. Â Comis
são de Redacã·o. 

- Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Projeto de Lei do Senado n9 124/85-
Complementar, em regime de urgência. Aprovada. Ã 
Câmara dos Deputados. 

2.3.2- Designaçio da Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

2.4- ENCERRAMENTO 

-3- ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 

- N's 137 a 143, de 1985. 

4-MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI
DOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER
MANENTES 
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Ata da 142~ Sessão, em 20 de agosto de 1985 
· 3• Sessão Legislaiiv~ Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragel/i, Enéas Faria e Alberto Silva 

ÀS 14 HORAS E 30. MINUTOS, ACHAM-SE PRE; 
SENTES OS SRS. SENADORES: .. 

. Jorge Kalume - Mário Mafa - Eunice Michiles
Alcides Paio --Gaivão Modesto --Gabriel Hermes--
Hélio Gueiros - Alexandre Costa - Américo de Souza 
- Albeêto Silva- Helvrdio Nunes- Cesar Cais- Jo· 
sé Lins - Virgílio Távora - Moacyr Duàrte--:- Martins 
Filho_- Marcondes Gadelha -- Adcrbal Jurenia - Cid 
SamPaiO ....:_ Nivaldo Machado - Luiz ·eavaicantC -
Lourival Baptista --Heráclito Rollcmbcrg - Jutaby 
Magal.hães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Moacyr 
Dalla- Nelson Carneiro- Murilo Batlaró- Benedito 
Ferreira - Henrique Santilto- Gastão Miíller --Jo_sé 
Fragelli ~ Roberto Wypych --Álvaro Dias - Enéas 
Faria·- Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli - Alcides 
~aldanha - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre· 
sença aCusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. ~a
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos_ trabalhos. 
O Sr. 19-Secretârio irá proceder A leitura do Expedien

te. 
h ~idO o seguinte 

EXPEDIENTE. 

OFICIO 

Do Sr. 19-Sectetárlo da Câmara dos Deputados, enca
minhando à revisão do Senado, autógrafo do seguinte pro-
jeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 91, de 1985 

(N9 2.049/83, na Casa de origem) 

Permite a tolerãoda de 5% (cinco por cento) na 
pesagem de carga em veiculos de transportes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficã -periiiitida a tolerância mãXima de 5% 
(cinco por cento) sobre os limites_d_e_ peso bruto total e 
peso bruto transmitido por eixo de veiculas à superficie 
das vias públicas. -

Art. 29 Somente poderâ haver autuação, por oca
sião da pesagem do veículo nas balanças rodoviârias, 
quando o veículo ultrapassar os limites fixados nesta lei. 

Art. 31' Esta lei entra em vig:õr- na data de sua publi
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 49, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Regula o limite máximo de carga por eixo para o 
tráfego nas vias públicas de veículos ou combinações 
de veículos e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 31 do A to 
Institucional n9 2, de 27 de outubro de 1965, 

Considerando a necessidade de evitar a deterioração 
prematura da rede rodoviãria nacional causado pelo ex
cesso de peso de veículos; e 

Considerando a inexistência de legislação adequada 
no sentido de regular os pesos mãximos para os veículos 
que trafegarem nas vias públicas do território nacional, 
resolve baixar o seguinte Decreto-lei: _ 

Art. 11' O trãfego nas viaS públicas, de veículos ou 
combinações de veículos só é permitido dentro das con
dições e critérios estabelecidos neste Decreto-lei. 

_ --A_rt, 2' -SãO_fix_ªdos os seguintes limites de carga por 
eiio: - ··. _ . --. . _ . 

&l 10 (dez) toneladas por eixo isolado. . 
lt) 16 (dezesseis) toneladas por conjunto de dois eixos 

em tandem, quando for de 1,20m a 1,34m a distância en
tre Os dois planos verticais paralelos que coi1tém .os cen
tros das rodas. 

c) 1"7 (deiessei:CJ toneladas por conjunto de dóis éixOs 
CIJl tandem_,_ quando a ~stância entre'os dois planos v~.;. 
tícais paralelos que contém os centros das rodas for su
perior a I .34m. 

§ 1' Quando. a distância entre os dois planos·parale-
los que contém os. centros das rodas de dois eixos adja
centes, for inferior a um metro e vin"te Centímetros, a Car~ 
ga- trànsmltidâ ilo paviffieDtó Pelos dóiS efxoS, Cni cõq-
junto, não excederá a d~ to:neladas. · 

§ 2'-- Quando a dist~ncia aludida no_parágrafo ante
rior for superior a dois metros e trinta e nove centlme
tros, cada eixo isoladamente considerado, poderã ti-ans
mitír ao pavimento até dez toneladas. 

Art. 3' .Os limites da carga estabelecidos no artigo 
anterior só prevalecem para os eixos que se apoiem no 
pavimento por meio de, no mínimo, quatro pneumâti
cos, da mesma rodagem calçando rodas do- mesmo diâ-
metro. _- -

Parágrafo único. Nos eixos apoiados por meio de 
dois pneum_áticos os limites e carga, fixados no artigo 2' 
deste Decreto-lei, ficiun reduzidos a metade. 
__ Art. ~' Nenhuma ç:Õilibin ação de vefculos poderâ 
ser cons_ütufda de mais de duas unidades, incluída a uni
dade tratara e nem ter peso total superior a quarenta to
neladas. 

Art. 5' "Conceder-se-ã autorização excepcional _aos 
veículos especiais que transportem carga indivisível e que 
não se enquadrem nas condições estabelecidas nos arti
gos anteriores, observados os seguintes critérios: 

a) cada viagem dependerá de autorização especial, a 
critério do órgão competente, a ser exarada em requeri
mento do interessado, o qual especificarã obrfgatoria
mente as características_do veiculo e da carga, o percurso 
a ser. percorrido e a _data do deslocamento inicial. 

b) a autorização especial só tem validade para a via
gem indicada no requeiimento. 

c) o veículo ou combinação de veículgs deverá repre
sentar a quantidade _de eixos necesSária à melhoi- distri
buição de carga sobre os mesmos. 

Parágrafo único. A autorização especial de que trata 
este artigo não exime o seu beneficiãrio da obrigatorie
dade de ressa,rcimentQ do dano o:u danos que, o_veíc_ulo 
vier causar à via pública ou a terceiros: 

Art. 69 Os veículos ou combinações de veículos não 
podem exceder à capacidade nominal de fabricação, a 
qual constará do seu registro de licença._ 
- Parãgrafo único. Para os efeitos deste artigo, os 

fabricantes de veículos, de reboques e semi-reboques for
necerão atestados aos proprietãrios para apresentação 
aos órgãoS responsáveis pelo licenciamento. 

Art. 7' As sanções estabelecidas neste decreto-lei se
rão aplicadas pelos órgãos federais, estaduais e munici
paiS; encarregados da- fisCalização do trãnsito dentro das 
suas respectivas jurisdições. 

Art. 89 A fiscalização dos limiteS de carga serã feita 
ao longo das vias públicas, com a utilização de balanças 
próprias, fixas ou móveis. 

Art. 9~' FiCa estabelecida a multa de 1/20 (um vinte 
avos) do maior sálario mínimO vigente no país, por 200 
(duzentos) quilos de excesso ou fração desse limite. 

Art. 10. Sem prejuízo do pagamento da pena pecu
niária fixada no artigo anterior, o vefculo que transpor
tar excesso de carga superior a 1.000 (mil) quilos, por 
eixo iSolado, ou 1.500 (mil e quinhentos) quilos por con
junto de dois eixos em tandem, só poderá prosseguir a 
viagem após o descarregamento do respectivo ex_cesso. 
- Art. 11. Nos orçamentos dos órgãos encarregados 
da execução deste decreto-lei, serão previstaS dotações 
próprias--que permitam a cobertura de despesas com a 
~quisição de eqaipamento necessário à fiscalização. 

Art. 12.. Durante os. 180 (cento e oitent~) dias que· 
decorrerem a partir da publicação deste decreto-lei, são 
permitidos, em caráter excepcional, os seguintes limites 
de carga: 

a) I I -(onze~ tOneladaS por eixo isolado. 
b) 17 (dezessete) toneladas por ·conjunto de dois ei

. xos em tan&;m quando fOr de I ,20m a distância entre os 
dois Plano~ verticais paralelos que contêm os centros das 
rodas. . 

C)- 18 (dezoito) tonelit-das por conjunto de dois-eixos. 
em tandem -quando for superior a 1,34m a distância entre 
os dois planos verticais paralelos que contêm os centros 
das rodas:. " 

-§ 19 _-bo_- 1~1' dia coiliãdo da publicação. deste 
decreto:JCi~~itté o 2'709 dia. os veículos que trafeg~uem 
com excesso de Cl\rga, considerados os limites do art. 21', 
estão sujeitos à multa correspondente a 2/5 da estabele-
cida no -ãit. 9t -

§ 29 Do 2719 dia contado da publicação deste 
decreto-lei até o 365 dia, os vcrculos que trafegarem com 
excesso de carga, considerados os limites doart. 29, estão 
suje_itos- à multa correspondente a 4/5 da estabelecida no 
art._ 9'J' 

§ Jt Após O 3669" dia contada da publicação deste 
decreto~lei, não tOlerada qualquer prorrogação, aplicar
se-á, na Sua integfalidade, a ID.ulta de que trata o art. 9t 

Art. 13. Este decreto-lei entra em. vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, IS de novembro de L966; 145~' da Indepen

dência e 78' da República. - H. CASTELLO BRAN
CO - Juarez Távora. 

DECRETO N• 62.127, 
DE 16 DE JANEIRO DE 1968 

(e posterior modificação-- Decreto n9 82.925, de 21 
de dezem_bro_ de 1978._) 

Aprova o Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 83, iteiT. II, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Lei nt 5.108, de2l de setembro de 
1966. alterado pelo Decreto-h~-i nt_237. de 28 de fevereiro 
de 1967. decreta: 

Art. 1'1 Fica aprovado o Regulamento do Código 
Nacional de Trânsito, que este baixa, assinado pelo Mi
nistro de Estado de Justiça. 

Art. 2' Este Decreto entrarã em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

_Brasília, 16 de janeiro de 1968; 1479 da Independência 
e 8Qo da República. -A. COSTA E SILVA- LuizAn
tônio da Gama e Silva. 

CAPITULO I 
Das disposições preliminares 

Art~-1"' O trânsito de qualquer natureza, nas vias ter
restres do territ6río--na-cional abertas à circulação públi
ca. reger-se-ã por este Regulamento. 

§ I~' São vias terrestres as ruas, averiidas, logradou
ros, estradas, caminhos c_:>u passagens de domínio públi-
co. 

§ 29 Para os efeitos deste Regulamento, consideram
se vias terreStres as praiaS abertas ao trânsito. 

Art. 82. São fixados os seguintes limites mãximos 
peso bruto total e peso bruto transmitído por eixo de veí
culo à superficie das vias públicas: 
I- peso bruto total p9r veículo combinação de veícu

los: 45 (quarenta e cincoftoneladas; 
II- peso bruto por eixo isolado: 10 (dez) toneladas; 
III- peso bruto por conjunto de 2 (dois) eixos em 

tandem quando a distância entre os 2 (dois) planos verti
cais que contenham os centros das rodas for superior a 
I .20m (um metro e vinte centímetros) e inferior oU i.Sual 
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a 2,40m ( dois metros e quarenta centímetrOs): 17 (dezeS
sete) toneladas; 

IV- peso bruto por coqjunto de 2 (dois) eixos não 
em tandem, quando a distância entre os 2 (dois) planos 
v_erticais _que con_ten&am ~s centros das rodas for supe
nora 1,20m (um metro e vinte centímetros) e inferior ou 
igual a 2,40m (dois metros e quarenta CentímetrOS): 15 
(quinze) tondadas. 

§.lq êõõsiderar-se-ão em tandem dois ou mais eixos 
que constituam um conjunto integral de suspensão, po
dendo qualquer deles ser ou não motriz. 

§ 2"' Qu~ndo_, em um conjunto de 2 _(dois) _e'íxo_s, a 
distância entre Os 2 (dois) planos verticais paralelos, que 
contenham os centros das_r_odas, for superior a 2,40m 
(dois metros e qUarenta centímetros), cada eixo se consi-· 
derarã como se fosse isolado. 

§ 39 Em qualquer par de_ eixos ~m ~ndem, c9m qua· 
tro peneumãtiCos cada, com o limite legal de dezessete 
toneladas, a diferença de peso bruto entre os dois eixos 
não deverá exçeder a mil e setecentos quilogramas. 

§ 4"' Na fiscalização dos limites ftxados nesfe-artigo, 
levar·s~ão em conta _os excessos spbre os e_ixos ou con· 
junto de C:b;oS e sO~Je os pesos brutos totais de cadã" Ver: 
culo, de modo queõ excesso final reflita soriiatôrio de to
dos eles, para finS· de aplicação de multa prevista no pa-
rágrafo primeiro do artigo 189. _- ___ -

§ 59 Os ~vei"Cülos ~QU COmbinações de veículos com_ 
peso bruto tot_al superior ao fixado no item I poderão 
obter autorizaçãO_ especíal para transitar, desde que não 
ultrapassem os limites- de peso por eixo ou conjuntO de 
eixos, ou o seu eqUivalente em termos de oresl'!ão a ser 
transmitida aõ pãVíntCiitõ, e ·nao· mtrtnJam· as condições 
técnicas das obras de arte rodoviária, constantes do ro· 
teiro ã ser p-ercõrrido. 

Art. 83. OS limítes máxiõioS de peso bruto por eixo 
e por conjunto de eixos, estabelecidos no artigo anterior, 
só prevalecem~ 

I - se todos os_ ei~os fórCiifâõfildOs -de no mínimo 4 
(quatro) pneumáticos cada um; 

II- se todos os pneumáticos de um:··mesriió-c-onjuti.io
de eixos forem da mC$llla rodagem e calçarem rodas dp 
mesmo diâmetro. 

Parágrafo único. Nos eixos isolados, dotados _de 2 
(dois) pneumãtícOs,O limite mWr.iiriO -de peso bruto por 
eixo, fixado no item II do artigo anterior, será -~uzi.do à 
metade. 

(À Comissão de TransporteS, Comunicações e 
Obras Públicas.) 

PARECERES 

PARECER 
N• 499, de 1985 

Da Comissio de Constltulçio e Justiça, IIGbre o 
Projeto de Lei do Senado "' 18, de 1983, que "nda a 
aquisiçio de títulos de em.preas estatais ou outras que 
gozem de fayor OU lnc:elltfYO ftsc:a( b a•torlàtJes e 
nas coadlçies que especifica". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Acolho e subscrevo o-lúcide- parecer, que o ilustre Se

nador Marcondes Gadelha não chegou a assinar e não 
submeteu à apreciação desta douta Comi_ss_ãQ, ap J'rojeto 
de Lei n"' 18, de 1983, de autoria do nobre Senador Hen
rique Santillo. 

Subscrito pelo eminente Senador Henrique Santillo; o 
projeto sob exame intenta vedar a aquisição de títulos de 
empresas estatais ou outras que gozem de favor ou in
centivo ftscal, por parte do Presidente e Vicc-Presidente 
da República, Ministro de Estado, Secretários Gerãis 
dos Ministérios, Governadores e Secretários d~ Estado. 

A mencionada ve~ção_abrange a aquisição, sob qual
quer modalidade, de ações, debêntures, bónus ou outros 
títulos emitidos por companhias abertas, privadas ou es
tatais, assim como por soCiedade de economia mista que 
gozem de favor ou incentivo fiscal. 

Consigna a justificativa do projeto que a lei projetada 
é .. pouca coisa mais do que mera reprodução do Projeto 
de Lei n"' 3.037, de 1980, de autoria do Deputado Au
dãlio Dantas", por isso que repetiu os argumentos ex
pendidos na mencionada proposição, com o intuito de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-Hmotalizar a admiriistf.ii.ção pública", em face d_o vaz~ _ 
mento "de informaçõ-es n·o mercado de títulos e valores. 

Cumpre salientar que a Constituição do Brasil contêm 
em·seti bojo princípios doutrinários ínsitoS -e expfeSsos, 
estes últimos compendiados no artigo 82, onde o Presi
dente da República, ocupante da mais alta magistratura 
republicana, é- iesporisâVel pelas infrações politiCo;. 
administrativas que cometer, no exercício de seu manda
to. ~as infraçõ~, denominadas de crimes de responsa· 
bilidade no Direito Público, são definidas e tipificadas 
em léi especial, que estabelece as normas procedimentais 
e de julgamento pertinentes. _ 

Nos crimes comuns, o PresideritC da República 'estâ, 
como qualquer cidadão, sob as penas previstas ti.o Códi
go Pe-nal, submetido ao foro_ privilegiado-- do Supremo 
Tr'i~UI_"I:~_ ~ederal, nos termos do_artigo 119, I, a, ~m face 
da chamada competênCia pef:i prerrogativa de ft.inçào~-à 
qual, vale lembrar, estão igualmente sujeitos_ os Congres
sistas. _ _ _ · 

Conlo-se vCrffica., a inoVação coiltida riO projeto inva
de ârca cosntituciOnalmente delimitada para o Presiden· 
te da Repú_blica através de lei ord!-n~ri~ _a~é~_ de violar a 
aUion-oinia aos Estados..- ao -iiitru CsPecificiinente dO 
Governador e seus Secretários de Estado. 

Não s·e pode o1Vid3:r que o legislador constftuinte, fiel 
ao: .. _p_ri_nCíPi<>" da reserva legal", ao tratar do Presidente 
da Repúblicã, nos artigos 73/83, -traçou- as suas atri· 
buições e responsabilidl:'âes, ao influxo d~ um si~tema 
presidencial adstrito às regras de direito positiVO aplícã
veis erga omnes e nonnas programáticas especiais impos
tãs p-ela elevada função de supremo mandatãrio.-

Por isso, entendemos que ••quando a lei quis, deienní
nou; sobre o que não quis, guardou silêncio", coerente 
cQm ~ pafêmia latjna aplicâ_v~ à espécie de um projeto 
áe lei ordinária que busca impropriamente disciplinar 
~.!§É-~_!_esfi'iti à C.!_ftã M-ª'gna. 

Quanto ~o mérito, reportamO--nos ao suporte- contido 
no princípiO doutrin:ãrío írisitO jâ referid.O, no qual a ma
téria-em -causa Rãó se ãmolifa aO Estad~ liberal democrâ· 
tico que norteia a Constituíção-do Brasil. 
- · As-i'Cilrlçoes e vêdações traç"adas na lei projetada vio
lam outrossim o princípiO jurídico previsto-Ii o paragrafO 
l"' do artigÕ 153 da Carta-Magna, na IJledida em que as 
pessoas de que trata o projeto se presumem jlll'is tutum, 
no exercfcio de suas funções públicas, insusceptíveis de 
se comportarem tipicamente cOm o casufSmo ein que se 
arrima_a j~tificação. Es@o elas sujeicionadas à decla· 
raçãO de bens antes da inVestidura pública e à chaiilada 
leí de ênriquecimento mcito, quando for o caso, tudo pe
nalmente tutelado, seja por código ou por lei extravagan4 

te. ----- ------ -

Cu_mpre advertir que o conceito de Chefe do Poder 
Exec-utivo retrata uma atribuição de competência a ser 
exercida comedidamente, em consonância com os eleva· 
dos misteres de Chefe de Estado e de gestor da adminis

-tração pública, que impõem procedimento compatível 
com a dignidade, a honra e o decoro do cargo, sem as 
quais, pode incidir em crime contra a probidade da ad· 
ministração, previsto no item 7 do artigo 99 da Lei n• 
1.079, de lO de abril de 1950. 

Ã vista do exposto, sopezadas as razões de natureza 
formal e substancial aqui .~P~.º~~...!.~envolvendo res-_. 
pectivamente óbices de natureza juridico-;.constitucional 
e de mérito, opiriamos, no estrito âmbito de competência 
regimental desta Comissão, pela rej!:lição do. projeto,_ 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1985.- José lg· 
n'clo Ferreira, Presidentl.}- Nelson-Carneiro, Relator -
Nil'aldo Machado, Martin~ Filho_, (contra) - Octivlo 
Cardoso, Lenoir Vargas, F'bio Lucena, Severo Gomes, 
Alfredo Campos. 

PARECER 
N• SOO, de 1985 

Da Comissão de Const;ltulçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado___11918, de 1981, que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade de construção, reconstruçio 
ou montagem de museu, nos casos de extlnçio ou de. 
moliçiio de unidade existente". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Em 16 do corrente me foi redistriOuido para dar pare
cer _o ProjetQ de Lei n~ 18, de 1981, de autoria do nobre 
Senador Gastão MUller, determinando _que .. nenhum 
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__ musç_y_ público poderã ser extinto ou demolido sem prc
visã_o-ou- desti~ç~o da receita específica para a cons· 
trução, reconstrução ou montagem, na mesma cidade, de 
outra instituição congênere de, pelo menos, idêntica ca
pacidade física e técniCa". 

-=, N~m País tão carente dessas casas de cultura, o pri· 
meiro impulso serfa votar pela aprovação do Projeto. Se
ria o mérito. Mas, no que tange ao exame preliminar da 
coriStitucicinalidade da proposião, não hã como deixar 
de subscrever o seguinte parecer do ilustre Senador Cir· 
los Chiarem, que não o subscreveu e não foi submetido a 
esta- douta ComiSsão: 

-.. o-- nobre Senador Gastão MUIIc;r submeteu à apre
ciação do Congresso Nacional a proposição epigrafáda, 
seg1,1ndo a qual "nenhum museu públicO poderá ser ex~ 
tinto ou delnolido sem previsão ou destinação ·_da receita 
específica para a construção, recOnstruçã-o ou_ monta
gem, na mesma cidade, de outra instituição con~ênere 
de, pelo riienOS, idêntica capacidade fisicae técnica' (art. 
1•). 

O objetivo· da proposição, como diz a JustificaÇão, é 
.. preservar a memória nacional, assegurando sua existên.:.. 
c ia, mediante destinação de recursos para construção, re
construção de museu que seja extinto ou demolido". 

O projeto foi dis(ribuído às CODiisSões de Consti~ 
tuição e Justiça, de Educação e Cultura e de Finanças. 

Neste órgão técnico fui designado relator~ Passo, pois 
ao exame da matéria. 

Por força de dispositivos regimentais, cabe a estaCo· 
missão opinar sobre a constitucionalidade e juridicidade 
das proposições (art. I 00, inciso III) e, ainda, deverá exa
minar a técníca legislativa empregada na redação do pro
jeto e a sua regimentalidade (art. l 03). 

O projeto dispõe a respeito dos museus públicos. Por· 
tanto, atinge os pertence"rifeS à União, aos EstadOs, Ter· 
ritórios e Distrito FedCJ::al. 

Entende o relator· qúe Ô projeto infringe claramente os 
arts. 57;11 e65 da Constituição Federal, que reservam à 
exclusiva competência do Presidente da República a ini· 
ciativa das leis que aumentem a despeSa pública. Os 
membros do Congresso Nacional não têm poder de ini· 
ciativa para apresentação de projeto que tais. O projeto. 
se conv_ertido em lei, aumentaria a despesa p6blica. 

Nessa matéria:, o poder de legilsar da União não atin
ge os bens dos Estados ou dos Municlpio. porque isto 
iria ferir Sua autonomia. De fato, o art. 15, inciso II, letra 
•• da Lex Legum, ·assegura a autonomia municipal, pela 
administração própria, no que respeita ao seu peculiar 
interesse, especialmente quaDto à aplicação de suas ren
da~· 

Po'r outro lado, à União 6 vedado legislar sobre a apli
cação das verbas do Estado, da mesma m,aneira do que 
ocorre, com relação aos municípios, porque aqueles tam· 
bém são autônomos. O Bt:asil ê uma república federativa 
(art. 19), No art. 13, a Constituição, determinou que os 
Estados se organizem e se rejam pelas Constituições e 
leis que adotarem, respeitados os princípios estabeleci· 
dos-pe1a Lei-Maior.. O_§ I'tdo_mesm_o_a_rt.JJ con(eriu aos 
Estados todos os poderes que, exptrcit3 ou implicitamen
te., não lhes sejam vedados por dispositivos constitucio-
nais. Logo, têm eles o poder de arrecadar sua receita e 
aplicã-la como dispuser nas suas ):)róprias leis. 

Por isso, não pode a União, sem ferir a autonomia das 
unidades "federadas, impor às mesmas a obrigação de 

empregar parte de suas rendas na conservação, recons
trução ou instalação de' seus museus. 

Em face do exposto, o voto do relator ê pela inconsti· 
tucionalidade do Projeto nq 18, de 1981, o que, a nosso 
ver, dispensa o exame de outros aspectos da preposição. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1985. -José Ig
náclo Ferreira, Presidente -Nelson Carneiro, Relator
Lenoir Vargas- Octávio Cardoso, Martins FUho- Ni
valdo Machado ---:-- F'bio Lucena - Alfredo Campos -
Severo Gomes. 



Agosto de 1985 

PARECER 
N• 501, de 1985 

Comissão de Redaçiio 

Redaçíio final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara o' S, de 1984(nt3.81.5j77, na-C.sa de 
origem.) 

Relator: Senador Saldanha Derzl 
A ComiSSãO ãpresenta a redação final da emenda ·do 

Senado ao Projeto de Lei da CânÜl!:á _I!! 5, de 198~ (n' 
3.825/77, na Casã de origem}, que Proíbe os estabeleci· -
mentos de ensino de receberem, adiantadamente, anui· 
dades escolares, vedando, ainda, a emissão de título de 
crédito com a mesma finalidade, e dâ outras providên-
cias. 

Sala de Reuniões da ComiSljão, em 20 de agostO de 
1985. - Lenolr Vargu, Presidente - S.ldl!lba Derzl, 
~Relator ...:..... Jorge Kalume. -

ANEXO AO PARECER 
No 501, DE 1985 . 

Reda.çio final da emenda do.Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara nt 5, de 1984 (o' 3.82!/77, aa Casa 4e 
oriaemJ. - Proibe 011 estabeledmratos de ell!iao de ncebe-
remt adiantadamente, anuidades escolares, ndaatlo, 
ainda, a emlssio de título de crédito com a mesma fi
nalidade, e d' outru proYidêndu. 

...Emeuda_a!_l 
(Correspondente à eincnda nv 1-CCJ) 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 2v, 
rcnumerand<rse os demais: 

'"Art. 29- ~proibido ao estabelecimento de en
sino negar transferência ao alupo, para outro esta
belecimento escolar, por motivo de inadimplcmento 
da anuidade ou mensalidade escolar". 

PARECER 
N• 502, de 1985 

Comissão de Redaçio 

hdaçio Raal do Projeto de De<reln Lep.lllll•o •' 
19, de 1983 (n' 3/83, •• Câmara doo Deputadoo.) 

Relator: Senador Saldanha Derzf 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n9 19, de 1983 (n"~3/83, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Co<r , 
peração Cultural, Educacional, Cientifica c T~cnica, as
si:Dado entre a República Federativa do Brasil e a Re
pública Popular do Congo, cm Brasília, a 7 de julho de 
1982. -' - - " -. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de agosto de 1985. 
- Lenolr Vargas, Presidente- S.lduba Derzl, Relator 
-Jorge Kalmne. 

ANEXO AO PARECER 
No 502, DE 1985 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, item I, da Constituiç!.Q,_J_ 
eu, , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DE"CRETO LEGISLATIVO 
No , DE 1985 

Aprova o texto do Acordo de Cooperaçio Cultu
ral, Educacional, Científica e Técnica, Ullnado entre 
a República Federativa do BrasH e a República Popu
lar do CoiÍgo, em Brasilia, a 7 de julbo de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19- b aprovado o texto do Acordo de_ Coope

ração Cultural, Educacional, Cientifica e Técnica, assi--
nado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli
ca Popular do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECER 
N• 503, de 1985 

Comissão de Redaçiio 

Redaçio do venddo, para o 29 turno regimental, 
_ _do _Projeto de_ Lei do Senado nv 19, de 19~. 

Relator: Senadoi Saldanha Derzl 
A Comíssãó apieserita -ã-redação dó vencido, para o"29 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado nVI9, de 
1980, que autoriza o Poder Executivo a criar cursos no
turnos, em todas as instituições de ensino superior vincu
ladas à União. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de agosto de 1985. 
- Len'* V argas, Presidente - Saldanha Derzl, Relator 

- !o!J~- Kalume. __ "_ 
ANEXO AO PARECER No 503, DE 1985 

__ __B_edaçio do veocldo, para o 29 tumo regimental, 
do Projeto de Lei do Senado uv 19, de 1980, que auto
riza o Poder Execnd~o a criar cursos n~rll05, em to
du u lnsiiiÜlçiles de en!loo •perlor Ylnculadu à 
Uallo. 

O Congresso Nacional _decreta: 
Art. }9 ~o Poder ExCcutiVO' aü'torizado a criar cur

sos noturnos, em todas as instituições de ensino superior, 
vinculadas à União. 

Art. 29 O Poder ExcçutiVO, ouvido o. Conselho Fe
deral de Educação, regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias, definindo os cursos e respectivos currí
culos e números de_ séries. que serão miilistrados no 
~C?~O __ noturno_ pelas instituições_ de ensino superior 
vinculadas à União. - -- -

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
caª-o· 

Art. 49 Revogam-se aS disp-osiÇões em- Contiárlõ. 

O SR. PRESIDENTE (José Fraselli)- O Expediente 
lido vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser Ii~opelo Sr. lv
Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEl DO SENADO 
N• 228, de 1985 

Am..:..t. dlspo!ltiYosl Coasolidaçlo daS Leis do 
Trabalho, de modo a estabeluer non coadlçio para 
os-cuos de de5pedimento por juta causa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São acrescentados ao art. 482, da CLT, os 

seguintes§§ 2"~ e 39, com remuneração do único existente 
para 19: 

. , "'§ 29 Previamente à despedida do empregado -
por justa causa, deverá este ser cientificado por es
crito e mediante recibo. 

§ • ~Y No câso de uiõbservância-do disposto n~ 
parâgfafo anterior, a despedida serã considerada 

--~-sem Justa causa." 
Art. 2"~ Esta Lei entrarA em vtgor na data oe_ sua 

publicaçãÇI. __ . 
Art. 3v Revogam-se ~s disposições em contrârio. 

- J ustifi<açio 

COm iDuSiúldarreqUêriCía;aeiliPreSã-COSfimlã-lmpu: 
tar ao empregado falta grave, dispensando-o por justa 
causa, o que, em tese, encontra amparo na disposição do 
art. 482, CLT 

o empregaâo, tõdavia, nunca é cientificado da impu
tação, apenas tomando conhecimento da despedida por 
justa 'causa no.momento mesmo em que essa se dá. 

Tal procedimento deve ser coibido, quando menos 
para que -o empi'Cg'ado tenha melhores condições de 
defender-se, ainda em atividade. 

o-preselite projeto reproGUz ó texto elo' de n9 _23, de 
1981, de autoria do ex-Sepador Orestes Qti.êrcia. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 1985. -Nelson Car-
oelro. · 
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LJ;GJSLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI No 5.452, 

DE lo DE MAIO DE 1943 

Co...Udaçio das Leu do Trabalho. 

Art. 482. ConstitUem jUsta cã.usa para rêScisão do 
contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia 

sem permiSsão do empregador, e quando constituir ato 
de concorrência à empresa para a qual trabalha o empre
gado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação crimi_nal do .empregado, passada em 
julgado, caso não tenha havido sUspensão da execução 
da pena; 

e) desfdia QO desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
b) atq de indisciplin_a: _ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no 

serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas 
mesmas condições~ salvo _em caso de legítima defesa, 
própria ou de outrem; 
· k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárqui
cos, salvo em caso de legitima defesa, própria ou de ou-

t~; prática constante de jogos de azar. 
Parágrafo_ único. ·-constitui igualmente justa causa 

para:- disPensa de erilpregado~ a prática, devidamente 
comprovada em inquérito administrativo, de atos aten
tatórios à segurança nacional. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e deLe
gislação Social.} 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
serâ publicado e rem~ido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comun.icação que vai ser lida pelo Sr. Jt.. 
Sccretãrio. 

:S lida a seguinte 

OF-GSMC-N• 085/85 BrasOia, 15 de agosto de 1985. 
Senhor Presidente, 
Na forma do regimento, tenho o praZ Er de comuni

car a Vossa Excelência que, participarei da reunião da 
Junta Diretora do Parlamento Latino Americano a 
realizar-se em Caracas, no final deste mês. ' 

~ortanto, devo me ausentar do País entre os dias 24 de 
agosto a 2 de setembro do corrente ano. 

Atenciosamente, MDton Cabral. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A Presidência 
fica ciente. (Pausa.) 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 
do Regimento Interno, por ter recebido parecer con
trário, quanto ao mérito, da Comissão a que foi distri
buído, determinou o arquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n9 233, de 1984, de autoria do Senador Jorge Ka
lume, que altera o art. 20 do Código de Processo Civil. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, primeiro ora
dor inscrito. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Fugindo a regra, mas dada a relevância do assunto, 
vou ocupar o meu espaço de tempo na leitura de um pro
jeto que encaminharei à Mesa. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Institui a gratiflcaçio de Natal para os funclo
nfrios públicos, atlvos e lnatlvos e di outras prol'idên
clas. 

(D~ -~en~~or Jorge -kalumC) 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder aos funcionãrios públicos da União, no 
mês de dezembro de cada ano, uma gratificação de 
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Na tal, correspondente ao valor da respectiva refe
rência, acrescida da parcela relativa ao adicional 
por tempo de serviço e salário--família. 

Art. 211 O pagamentO da gratificação de N atai 
será feito at~ o.déciino dia útil do mes de dezembro. 

Art. 311 A gratificação de Natal será devida aos 
funcionários ativos e inativos, não incidindo so_bre 
ela o imposto de renda na fonte. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em cori..: 
trário. 

Art. 511 Esta lei entrará em vigor n, data de sua 
publicação. - -- -

Justlfi.,.çio 

Antiga reivindicação dos funcionários públicos 
civis é o chamado 13'1 salário, percebido pelos traba
lhadores desde o advento da Lei n• 4.090, de 13 de 
julho de 1962. __ 

Os servidores públicos regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho percebem a referida gratífi
cação de Natal. gerando um desagradável clima no 
interior das repartições públicas, onde uns são aqui
nhoados com o beneficio e outros não. 

A proposição visa sanar, exatamente, este trata~ 
mento injusto.- -- -- ~ 

Por outro lado, a extensão do beneficio aos fun
cionários apose'DtadOs é medida -dC--iriteira juStiça, 
que virá proporcionar aos inativos sitUação de eQui
valência aos seuS colegas na atividade. 

A não incidência do desconto na fonte do impos
to de renda sobre a gratificação de Natal é, apenas, 
a aplicação da mesma providência já adotada em re
lação aos trabalhadores em geral, pelo Decreto n9 
1.695, de 18 de setembro de 1979. 

Finalmente, a previsão para que o pagamento da 
gratificação de N atai ocorra até o décimo dia útil do 
mês de dezembro é feita para que os funcionários 
ptíblicos, a exemplo dos trabalhadores em géral, 
possam fazer Suas corripras de N atai, com a neces
sária anteCedência. 

A proposição é meramente autorizativa,·uma-Vez 
que, nos termos do art. 57 da Constituição Federal, 
compete exclusivamente ao Sr. Presidente da Re
pública a iniciatívã. das leiS que aumentem -ã d(:Spet.a 
pública. O Poder Legislativo, entretanto, não po:de 
deixar de dar sua contribuição nO sei:Jtido de ver sa
nada injustiça -qüe -atinge, comõ ·um todo, oS- runcio-
nãrios públicos civis da União. -

Sala das Sessões, em 15 de agosto ·de 1985. -
Jorge Kalume. 

O Sr. Nivaldo Machado- Permite-me V. Ex• um a
parte? 

O SR. JORGE KALUME - Ouço o nobre colega, 
Senador Nivaldo Machado, c_om muito prazer. 

O Sr. Nivaldo Machado- Nobre Senador Jorge Ka
lume, a proposta de V. Ex• é sobretudo justa, Qualquer 
que seja O_ aspecto em que seja analiSada. Porque não se 
entende que o Governo Obrigue a empresa privada a pa
gar o_ 139 salário e o próprio Governo se-negue a fazê-lo 
em relação aos seus servidores. Esse assunto jâ foi aqui, 
por nosso intermédio, objeto de debate e recebeu Q apoio 
integral desta Casa. De forma que quando V. Ex• toma a 
iniciativa de apresentar projeto de lei assegurando esse 
direito ao funcionário público, não posso deixar de me 
congratular com V. Ex• e, de saída, declarar o·meu inte
gral apoio à medida que atende, sobretudo, ao imperati
vo de justiça. Farâ justiça o Governo conced~ndo ao seu 
servidor o 139 salário, para que, em condições de igual
dad_e com os demais trabalhadores da área privada, pos
sa diminuir as Suas aperturas, as suas difiCuldades, as 
suas angústias, principalmente num País em que o custo 
de vida cada vez mais hostiliza a vida humana. Porque o 
trabalhador com um_salârio que, cm regra, não é sufi
ciente para atender às suas necessidades e de sua familia, 
esse trabalhador público é hostilizado na sua dignidade. 
Por isso é que, visando assegurar, sobretudo, condições 
de_y_ida compatíveis com a dignidade humana, o projeto 
merece o meu integral apoio. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. JORGE KALUME ~Como eu disse no início 
que, fugindo à regra, resolvi, nobre Senador Nivaldo 
Machado, ler o projeto, desta tribuna, pela sua relevân
cia, porque sabia Que ia despertar o interesse dos meus 
.estimados Pares. . 

Hã uma necessidade de nós premiarmos aqueles que 
mantêm o serviço público, e nós, com este ·projeto, esta
mos indo ao encontro do anseio desta d!!sse honrada e 
a_!:!rii::g8Cia q"ue tudo fai pelo Brasil. 

Obrigado a V. Ex• por essa demonstração d_e sQiidarie--
dade: 

O Sr. César Cais- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE K,\.LUME - Ouço \é. Ex•_ 

O Sr. César Cais ~-No_bre Senador Jorge Kalume, 
quero, neste momento, dar o meu apoio ao projeto de V. 
Ex• Na realidade, desta tribuna, nós falamos que não é 
pOSSível continuar essa disciiniímição que há entre o ser· 
vidor estatutário e o servidor da CLT. Todas as vanta
gens para o servidor da CLT e nenhuma vantagem para 
o estatutãrio. Não só o 139 salãrio ou a gratifiCação de 
Natal, conforme V. Ex• coloca no projeto, que além do 
13' salário tem o salário família, acho que é esse o senti
do do projeto de V. Ex• 

O SR. JORGE KALUME - Perfeitamente! 

O Sr. César Cais- ... mas também as fundações de se-
guridade social que hoje em dia quase todas as empresas 
têitl. Porém, não estou de acordo, só .com um termo usa
do que V. Ex• colocou ao responder o aparte do nobre 
Senador Nivaldo Machado. V. &• diss..e que era nçcc:s
>ârio pfC:Rliar. Eu acho que não é premiar: é fazer j~tiça. 
Sntào_o projeto de V. Ex• faz justiça ao funcionário 
público estatutário. 

O SR. JORG_E KALUME- Muito obrigado. Já que 
os saláriOs pagos peio Poder ExecutiVO são baixíSsiinos,_ 
é justo que se dê uma compensação, e a compensação 
que nós queremos dar é através do 139, 

Mui to obrigado a V. -Ex, e a todos aqueles que me de
ram atenção. Eu estou certo d-e que, ·nobre Seriador Pre
sidente e meus nobres companheiros, esse projeto terá a 
güarida e, dentro em breve, se transformará em lei. 

Muito obrigado ..• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lomanto Júnior. 

-0 SR. LOMANTOJÚNIOR (PDS- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso~Sem revisão do orador.) -Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Ontem na reunião matutina do CongressO Nacional, 
foi feita: a leitura de emenda à Constituição, de minha 
autoria. _ _ _ 

Sr. Presidente, eu quero alertar e fazer um apelo aos 
Srs. Senadores, e espero também fazer aos Srs. Deputa
dos, numa reunião do Congresso, a respeito da procras
tinição, da demora de uma decisão política em favor da 
região nordestina. 

Sr. Presidente, o Nordeste só é lembrado na hora em 
que a estiagem e a inclemência da se_ca_ assoJ~ a_quele 
pedaço de terra do Brasil, como ainda hã pouco uma 
pfolongada estiagem, uma seca quase atingindo tempo 
recorde, durante cinco anos. E logo em seguida voltou o 
Nordeste a ser notícia nos jornais, no Parlamento, no 
Planalto, nos Ministérios, quand-o as intempéries, quan
do a inclemência do temp-o voltou a castigá-lo, jâ aí com 
exce;sso de chuvas, também sem precedentes na sua his-
tória. -

E vivemos, Sr. Presidente, nesta dificil, dura, amarga 
situação. A seca. dizima a produção, a seca mata o nor
destino de fome, a seca empobrece aquela região. Quan
do se espera a recuperação, eis que as águas em demasia 
provocam os mesmos prejuízos. E não há, Sr. Presidente, 
uma decisão política, é sempre a tomada de medida pa
liativa, medida que não resolve apenas atenua, ameniza a 
dramática sitUação daquele pedaço de terra brasileira. E 
quanta gente vive naquele pedaço _de terra brasi1eira! Se
rá uma parcela pequenina da população? Não, Srs. Sena
doreS, ali vivem 30%, 1/3 da população brasileira, um 
terço da população brasileira lUtando para SObreviver e 
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vítima de um esquecimento crônico da Nação brasileira. 
Indagar-se-i: o Nordeste é viável? Jã pensaram até em 
mudar a população daquele pedaço de terra para colocá
la em outras regtões mais férteis e mais privilegiadas do 
País. Mas, Sr. Presidente., o Nordeste, por incrível que 
pareça, ~ fator positivo para a economia brasileira. para 
o desenvolvimento do País. No passado, Sr. Presidente., 
os braços nordestinos, exatamente os braços válidos, as 
intelig!ncias nordestinas as mais exponenciais emigra
ram, batidos pela intempérie, os nordestinos buscaram o 
Centro-Sul do País e desbravaram as matas de São Pau
lo, e plantaram os cafezais que rtzeram a emancipação e
conômica daquela região e de todo o País. Adentraram o 
Paraná e basta citar que um baiano foi o primeiro Presi· 
dente daquela Província: Zacarias d.;: Góes Vasconcelos. 
Mas não ficaram apenas nos braços válidos que foram 
para a agricultura e para as áreas de construção civil: as 
inteligências, tamMm. povoara~ as universidades. ases
colas de niv:el médio. Todas tiveram a contribuição dos 
nordestinos para o desenvolvimento de todas as demais 
regiões do País. 

Há uma grande insensibilidade das demais regiões. 
Nós sentimos que, quailto ao Nordeste. apenas se pensa 
em termos de esmola, em termOs de socorro nas horas da 
desgraça com medidas inteiramente paliativas. Não, Sr. 
Presidente. não queremos mais isto. Nós estamos dispos
tos a dizer à Nação que ela ou repara esta injustiça, secu
lar irijustiça, Ciu o N ardeste a dotará uma providência 
que não sei qual serã. 

Hã de surgir algut:m que, à frente daqueles revoltados, 
resolva, um dia, adotar uma providência. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - POis não. Ouço o 
aparte de V. Ex•, nobre Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- Nobre Senador Lomanto Jú
nior, o ârdor de V. Ex•, como sempre, pela sua região, 
nos contagiOu. E não hã dúvida alguma de que eu venho 
ao encontro dessa sua aspiração, que é a aspiração de 
todo o Nordeste. Tem V. Ex• a minha solidariedade., não 
formal, mas a solidariedade sincera, leal, porque o Nor
deste bem merece. Nós, da Amazônia, somos fruto do 
Nordeste e, mãis do que outros brasileiros, temos a obri
gação de ajudá-loS. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LOMANTO JúNIOR - Obrigado pela cola
boração de V. Ex•. Eu sabia que ela não_ faltaria como 
não faltará a colaboração do Brasil inteiro D.eSta hora de 
desespero porque, se passaram os episódios das secas, 
das enchentes, o desespero continua a bater à porta das 
famílias nordestinas. 

O Sr. Gastão Müller- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. WMANTO JúNIOR - Coiicederei dentro 
em· pOuco o- aparte a V. Ex• 

O desespero, repito, continua a bater à porta das des
graçadas e infelizes famílias nordestinas. O País continua 
a recolher as divisas produzidas pelo que o Nordeste for
nece à Nação: o petróleo, o cacau, o sizal, a pecuárià~ os 
minérios, uma gama enorme de minérios; a cana-de-
açúcar, a mamona, o algodão, enflffi. O Nordeste, se fos
se um país, Srs. Senadores- é duro dizer isto-, seria, 
neste complexo sulamericano, uma das mais importantes 
unidades, um dos exponenciaiS países, pot'que s-eria auto- -
suficiente em petróleo e exportaria petróleo; seria auto
suficiente de uma sêrie de produtos e não estaria, acredi
to, endividado, humilhado como o nosso Pafs se encon
tra. Pois mesmo nesta hora de humilhação, de um endi
vidamento exagerado, o Nordeste não tem nenhuma res
ponsabilidade, pois para lá, praticamente, não foi di
nheiro nenhum dessa farra que se fez nestes últimos tem
pos;·coin mais de 100 bilhões de dólares. Nenhuma obra 
significativa que marcasse o desenvolvimento da nossa 
região-participou desse endividamento terrível que nos 
teva à- sitUação humilhante de estar de chapéu na mão 
ou, então, de dizer bravatas mas, ao mesmo tempo sa
bendo das disjunções de quem tomou dinheiro desorde-
nadamente. 

O -NordeSte contiihuí, todo ano, com a sua cota, pois 
o Nordeste_ é _:>uperavitârio no que tange i produção de 
divisas. O que ele produz de dividas, o País não devolve. 
Nós contribuímos anualmente para pagar os juros, já 
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que não podemos amortizar as prestações, pagar os juros 
da farra brasileira. E quando nós falamos alguma coisa, 
ainda há quem procure contraditar, nos imputando de
sonestidade, nos imputando desvios, como se nós fôsse
mos o filho pródico da Naç_ão, o filho enjeitado da 
Nação, o filho irresponsável da Nação brasileira. 

Nós não queremos mais isso. E eu cheguei à conclu
são, Srs. Senadores, e acredito que este seja o pensamen
to do Nordeste e deverá ser o pensamento da Nação in
teira, de que não adianta programa, não adianta promes
sa se não se resolver, uma vez por todas, uma decisão 
eminentemente política do Governo central, do Poder 
Executivo e, por que não dizer, do Congresso Nacional. 

O Sr. Gastlo MUller- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Ouço o eminente 
Líder do PMD B. 

O Sr. Gastio Müller- Senador Lomanto Júnior, vou 
voltar atrás no pronunciamento d.e V. Ex• que, alUis, 
como sempre ê brilhante. ~quando V. Ex• enaltece o pa
pel do nordestino na conquista e integração do BrasiL 
Quero dar o dfPOimento de Mato Grospo. Os por desti
nos em Mato Grosso, no ciclo do ouro, no ciclo da ga
rimpagem, no começo da década de 30 para cá, foram e 
são- implantadores de cidades. Nós podíamos citar, se 
não fosse cansati•io, dezenas -de cidades mato-grossenses 
que são exclusivamente produto gerado pelo trabalho de 
garimpagem nordestina. De modo qUe esta é a minha 
homenagem aos nordestinos como bons brasileiros, a 
quem Mato Grosso, como Amazônia, coino diz o Sena
dor Jorge K.alume, muíto de'ie. E há cida-Q.es em Mato 
Grosso em que a gente brinca, dizendo: quem não é baia
no é filho de baiano. Isto mostra quanto o nordest_i~o 
tem cooperado no Brasil, e em Mato Grosso de JJm 
modo especial, para a integração da nossa Pátria. De 
modo que, reafirmo- meus parabéns pelo seu pronuncia
mento, e estou de acordo com V. Ex', em tese, quanto à 
defesa exacerbada, enérgica, brilhante, como sempre, do 
Nordeste Brasileiro. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Agradeço ao nobre 
Líder Gastã<;~ MiJller o seu apoio, Que ê muito valioso 
para nós. Nós precisamos do apoio de todos os brasilei
ros, precisamos do apoio de seus Líderes, e V. Ex• se in
clui, está numa posição privilegiada, no momento, para 
nos so-correr nesta hora em que nós precisamos tomar 
uma decisão- política. -

Srs. Senadores, estâ na Presidência da República um 
Nordestino. O destino às vezes cruel com o Nordeste, o 
destino sempre avesso; sempre contra nós desta vez cons
pirou para que um nordestino chegasse ao Governo. Há 
pouco tempo atrás tivemos um nordestino, O Presidente 
Humberto de Alencar Castelo Branco, que chegou ao 
Poder através de um movimento revolucionário e não 
pode realizar aquilo que nós esperáVamos, embora tenha 
realizado_ um dos melhores GoVei'IiOs, urna das melhores 
administrações destes últimos tempos. O Cearense não 
pôde redimir a sua Região. Agora o destino levou aO 
Governo um maranhense, um cidadão do Nordeste, jo
vem, cheio de vfda, com um mandato integral, tendo to
das as condições -para realizar a tarefa que todos nós re
clamamos, que Sua Excelência tantas vezes desta_tribuna 
reclamou, que tantas vezes das tribunas que o povo lhe 
concedeu, e teve a oportunidade de profligar, protestar, 
como eu estou nesta hora protestante. Então, está'-nas 
suas mãos a tomada da decisão poHtica. O nordeste não 
perdoará o Sr. José Sarney, se passar em brancas nuvens 
apenas oferecendo promessas, promessas que já desiludi
ram, promessas que jâ angustiaram, promessas que jâ 
abriram feridas no coração e na alma do povo nordesti
no. O Nordeste não o perdoará. porque Sua Excelência 
tem tudo nas mãos, para ainda jovem, um presidente jo
vem, marcar a sua passagem, como o homem que tomou 
uma decisão política em favor da sua região. Região pri~ 
vilegiada, região assistida? Não, região sofrida, região 
desgraçada, região angustiada, região desesperada. O 
Nordeste não perdoarA o atual Presidente da Repâblica, 
se Sua Excelência não tomar essas providências, se Sua 
Excelência não tiver uma decisão política e deixar pas
sar, como outros deixaram durante esse séculos, a gran
de oportunidade de retribuir o dever que o País tem para 
com o Nordeste, o País inteiro, porque o Nordeste tudo 
tem dado e muito pouco tem recebido. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIQNAL (Seção II) 

O Sr. César Cais - Permite V. ·Ex• Um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. LOMANTQ JÚNIOR- OuÇo V. Ex•. 

O Sr. César Cais- Nobre Senador Lo manto Júnior, 
V. Ex•, como sempre, coloca no seu pronunciamento o 
seu coração, a sua alma, que é a alma de um nordestino 
que conhece as dificuldades imensas da região, e o nor
destino que jâ começa a perder as esp-eranças. Eu, como 
V.E~. creio na palavra do PresidenteJos~Sarney, porque 
foi em todos_ os momentos da sua vida parlamentar, um 
intérprete dessas angú.stias nordestinas. Mas agora, 
como Presidente da República, Sua Excelência anuncia a 
prioridade para o Nordeste. Infelizmente) da palavra 
para a a:ção hã uma dificuldade imensa que nós, real
inente, nãtf podemos identificar aonde está o verdadeiro 
enttave, para que a palavra do Presidente Sarney dê 
prioridade ao Nordeste se transforme em ação. O que eu 
tenho visto, pelo menos no Cearâ, onde tenho ido fre-
quentemente, é uma completa desesperança~ Na realida
de, atê a própria assessoria do Governador do meu Esta
do, que é um homem da Aliança Democrãtica, chega a 
dizer na frente do Governador- e acho que não i: ver
dade- e que em 18 dias daão recursos de 3 trilhões de 
cruzeiros- para o Sul e o Sudeste para tapar rombos em 
bancos de administração fraudulenta, enquanto ao Nor
deste se promete a mesma quantia em 18 meses! Veja, 
por exmplo -e tenho feito apelos constantes- todo o 
programa de reflorestamento estã cortado no Nordeste. 
O Nordeste já não tem mata e nem floresta, q~ando os 
investidores pretendem fazer o florestamento no Nordes
te-- eu nem diria reflorestamento - a nossa regiãO- é 
objeto de um corte profundo nas cartas consultas. De 
maneira que há uma verdadeira deseperança no Nordes~ 
te; é como V. Ex• disse outra vez da tribuna: ''Ou desta 
v~; vai ·ou não se tem mais para quem apelar". O Presi
dente é nordestino, o Presidente conhece o Nordeste, hã 
que dar uma o-rdem concreta, autoritária aos seus Minis
tros para que estes transformem o discurso em ação. E o 
apoio que dou ao pronunciamento-de V. Ex•, como sem
pre um pronunciamento feito com muita alma. 

' O SR. LO MANTO JÚNIOR - Eu agradeço ao 
nobre Senador César Cais o seu aparte. V. Ex•, co'moeu, 
governou um Estado do Nordeste. e sabe, viveu o drama 
daquela gente. Ninguem acredita mais em nada no Nor
deste. V. Ex' viu um secretãrio, um assessord_o Governa
ciCI: do seu Estado, que faz parte da equipe presidencial, 
da equipe do Presidente da República, faz críticas_dessa 
ordem. Imaginem Excelências, um miserável faminto, 
com a família doente, um filho sem escola, o homem 
morrendo de fome, o que não deve estar pensando!? 
Ali_ás, não pensa mais nada: é uni. pãria, é uin desiludido, 
vai caminhando estrada afora atê o dia do encontro com 
a morte. 

Sr. Presidente, não adianta nada a providência, nada! 
Hoje, me convenci~dç que não adianta promessa, de que 
uã_o adianta coisa alguma se não fixarmos, ·atravês de lei, 
a obrigação da aplicação de recursos no Nordeste. EsPe
~·ar P?r _ _!loa vontade, esperar por pena, por lástima, por 
~ feáaCfe nós continuaremos uma raÇa desgraçada, desífu
dida .. L :1::, como eu disse, até o dia em que alguém tomar 
a frente daquela gente, que já não sabe para onde vai, se
não ao encontro da morte, e levar para a morte mesmo, 
porém uma morte mais honrada, uma morte que não 
seja a degradação do tisico e da alma, como está sendo, 
realmente, levado o nordestino: a morrer de fome e de 
sede; iTiOrrer ahandonado, morfer humilhadO~ morreres
quecido em um País onde ele deu tudo para a sua gran
df:~_a, para a sua independência política e agora luta para 
consolidar a sua independência econômica. 

Apresentei, Sr. Presidente, e esta ê a solução- e ago
ra nós vamos faief·um.- teste com o Nordeste e com o 
Brasil- uma emenda que está assim redigida, porque é 
a única forma: ou nós tegionalizamos o orçamento, ou 
nós fixamos obrigações, ou não espere nunca que o Go~ 
verno Federal pense que o Nordeste não pode continuar 
naquela situação de abandono, de mi~a em que se en
contra. O própriO Presidmte tem difiçuldadcs, çomo V. 
Ex• disse, mas a mim parece ou uma conspiração ou uma 
inércia organizada, para evitar que as coisas sejam feitas 
no Nordeste. 

É um teste que vamos fazer e vamos lutar pela emen
da. Vamos reclamar a presença no Congresso. vamos 
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continuar falando aqui, se possível, toda a semana, aler
tando a consciência do nordestino e a consciência nacio
nal. :t: um artigo único numa hora em que se vai fazer 
uma nova Constituinte, numa hora em que a Nação 
traça n"ovos rumos e quer realizar novas politicas, uma 
decisão política precisa ser tomada e ela, Sr. Presidente. 
tem que ser iniciativa nossa, do Congresso Nacional. Eu 
tenho certeza que baterá palmas o Presidente Jos~ Sar
ney da nossa providência, porque Sua Excelência precisa 
de recursos para realizar aquilo que sente na própria car
ne, o drama da sua gente, da gente da região onde ele 
nasceu. 

Então, está assim redigido: 

"A União Federal aplicará, anulamente, na Re
gião Nordeste no Brasil, pelo prazo de 30 anos, a 
partir de 1986- jã não sei se Poderemos fazer cm 
1286 ~obedecidas as normas de lei complementar, 
que disciplínarã o assunto, quantia nunca inferior a 
30% da sua renda tributária; fixada com base da úl
tima arrecadação apurada." 

E é pouco, Sr. Presidente, é muitO pOtico, porque a 
renda tributária é menor rellda que O País, possui, se nós 
considerarmos a receita das estatais, a fantástica receita 
das estatais, usando recursos provindos de toda a ordem. 
Nós apenas lixamos 30%~-por uin período de_30. Por que 
tanto 30? Porque o Nordeste representa 30% da popu
lação brasileira, e sendo 30% da população brasileira e se 
os re_cursos devem se dirigir para o homem, para salvar o 
homem, nós temos então direito de ter 30% da renda tri
butãriã do País. 

Sr. Presidente, não é novidade o que nós estamos pe
dindo. Antes_ de conceder o aparte ao nobre Senador 
Virgílio Távora,jâ me sintO vitorioso, ou melhor, o Nor
deste já se sente vitorioso. 

A Comissão organizada, Sr. Presidente, a Comissão 
Mista que amanhã se instala, tem a seguinte composição: 
Senador. Saldanha Derzi, Alcides Saldanha, Âlvaro 
Dias, três homens do Sul, e João Calmon, do PMDB e 
um homem do Centro, quase nordestino, e de origens 
nordestinas, que é o Senador João Calmon. 

Âlvaro Dias hã de_ se lembrar, na hora da votação, dos 
braços vãlidos que derrubam os matagais do Paranâe er
gueram a economia cafezeira, hã de se lembrar da figura 
herãldica de Zacarias de; Góes Vasconcelos, o baiano que 
foi o primeiro Presidente da sua Provfncia. ' 

Alcides _Saldanha, do Rio Grande do Sul, sabe da soli
dariedade que nós sempre tivemos com o Rio Grande, o 
que nunca faltaram as solidariedades baiana e nordesti
na àquele pedaço do Brasil, que é Brasil por opção, 
como os gaúchos gostam de dizer. 

Saldanha Derzi é o. Mato Grosso, jã aqui dito pelo 
nobre Senador Gastão Müller, da dívida, do débito, do 
grande débíto do Mato Grosso para com os baianos e 
nordestinos. 

Os demais membros do PMDB, Deputado Francisco 
Ferna:ndo Gomes, nordes_tino; Ciro Nogueira, Chagas 
Vasconcelos, José Maranhão e Agenor Maria; do PDS, 
o autor da emenda, o Senador Virgflio Távora, Senador 
Moacyr Duarte, o Senador Helvfdio Nunes e os Deputa
dos José Carlos Fonseca, Augusto Franco, Flávio 
Marcilio _to_clos_ nordestinos. 

Do Partido da Frente Liberal, é o Senador Marcondes 
Gadelha, da Paraíba, Guilherme Palmeira das A lagoas e 
João Lo_bo. João Lobo é o segundo signatário da emen
da e S. Ex' vai ser o Relator da emenda. 

Então nós jã temos o pã.recer favorável, temos a certe
za de que este piauiense ilustre há de dar o seu parecer 
proclamando, dando o grito de angústia, de sofrimento e 
de desespero daquela gente e oferecendo ao Governo Fe
deral as condições indispensáveis para a realização das 
tarefas de recuperação do Nordeste. 

Os Deputados Evandro Ayres de Moura eNilson Gib
soil, do PFL, e do PDT o Deputado Elquisson Soares. 

Vejaro__Sr_s. Senadores que, n'a Comissão, Deus vai per
mitir que nós sejamos vitoriosos. E nós vamos mobilizar 
o Pafs. 

O Sr .. Nll'aldo Machado- Pennite V. Ex• um aparte? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Nós vornos mobilizar 
a Nação e eu tenho certeza de que os demais colegas das 
regiões mais ricas. mais felizes do País, hão de sentir, na 
hora da votação desta emenda, aquele sentir, repito, 
para dar mais ênfase, aquele sentimento que deve ser de 
todo o brasileiro de dar a sua mão, de levar a sua colabo-
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ração para que o Nordeste não continue a se constituir 
num perigo nacional. Fome é perigo! Miséria ê perigo! 
Desgraça é mais do que perigo. 

O Sr. Virgnio Távora- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Srs. Senadores, ouvi
rei o aparte do nobre Senador Virgílio Távora que está 
ansioso para apartear-me e, também, estou ansioso para 
ouvi-lo. 

O Sr. Virgílio Távora- Obrigado pelo ansioso. Emi
nente Senador, V. Ex' está de parabéns com a iniciativa 
tomada. Só mesmo por dispositivo constitucional nós 
poderemos chegar a uma solução tão desejada pelos nor
destinos como aquela que V. Ex•, hoje. apresenta à Casa. 
Onde estão esses governantes do Nordeste que, já desde 
o Governo passado encamparam, justamente, a tese de 
V. Ex' e da qual, com muita honra, fomosintérpfetejun
to ao Senhor Presidente da República, no Conselho De
liberativo da SUDENE quando do comparecimento de 
Sua Excelência em 1982. Onde estamos nós, nordestinos, 
que não cerramos fileiras em torno dessa iniciativa? Por
que, a situação mais favorãvel para que o Nordeste seja 
considerado, realmente, prioridade de fato, e não apeilas 
em palavras. é a que tem, hoje, o Brasil com um dos seus 
filhos ilustres, o Presidente da República, o qual foi go
vernador e representante tanto tempo de um Estado tão 
sofrido, como o Maranhão. E para V. Ex• ter uma idéia, 
um pequeno exemplo que mostra que somente a força 
constitucional vai obrigar a que realmente o Nordeste 
seja considerado prioridade. Na Presidência do Banco 
do Brasil está um nordestino. Um nordestino ligado um
belicalmente à terra e cuja última fUnçãO ror sCr, Tain~ 
bêm, o gestor maior do Banco de Desenvolvimento Re
gional, o Banco do Nordeste. Houve cm nossa terra, 
como de resto em quase todo o Nordeste e, lá, uma 
cidade-mârtir, a cidade de Aracati, que teve justamente 
seu pequeno e incipiente parque industrial praticamente 
arrazado pelas enchentes. Sensível como ele é, apartou, 
realmente, recursos para a terra. Estão lã, no Banco do 
Brasil, 1 bilhão e 800 milhões de cruzeiros à disposição 
dos industrais de Aracati, pequenos e médios industriais, 
para que sejam recompostas essas indústrias. E pergun
tamos a V. Ex.•, que tem tanta vivência do Nordeste: qual 
é o pequeno ou médio industrial do Nordeste, do interior 
do Estado, como o Ceará., que pode aceital;' recursos com 
correção monetária e mais 5% de juros? a isto, porque 
temos um nordestino à frente do Banco do Brasil e fez 
força para os recursos irem para lâ. );: que a regra geral 
dominante na economia brasileira se esquece que o Nor
destCt hoje, estâ precisando de um amparo, mas de um 
amparo com a grande, um amparo real e não um amparo 
apenas de palavras. Parabéns a V. Ex•. 

O SR- LOMANTO JÚNIOR - Muito obrigado, 
nobre Senador Virgflio Távora. 

O apoio de V. Ex• é substancial, é importante para 
esta minha caminhada. PCnso que esta~ a minha última 
contribuição; vou percorrer' o Brasil se necessãrio for. 
Cortem o meu jeton, se quiserem cortar, mas eu vou de 
Estado em Estado. Eu vou reçlamar nas Assembléias o 
apoio, nas CâmaraS de Veraedores o apoio, porque jâ 
não é -possível mais esperar, Sr. Presidente, Srs. Senado-..... 

O Sr. Nivaldo Machado - Permite-me um aparte? 

O SR- WMANTO JÚNIOR- Ouço V. Ex• 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli)- V. Ex• jâ ter
minou o seu tempo e eu pediria que não des:;e mais apar
te. Eu me distraí um pouco, conversando com o noSso 
eminente Líder, e o tempo de V. Ex• jãse esgotou. Eu pe
diria para V. Ex• encerrar a- oràção, porque há outros 
oradores, inclusive hã uma comunicação in3diâvel que 
deve ser feita pelo Senador Helvídio Nunes, e eu pediria 
a V. Ex• para encerrar a sua oração porque~ repito, já 
terminou seu tempo. 

O SR- LOMANTO JÚNIOR- Vou ouvir, Sr. Presi
dente, o aparte do nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - V. Ex• vai 
conceder um aparte ainda? Eu peço para o aparte ser 
breve. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Ouvirei os dois apar
tes. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

O_SR._PRESIDENTE (José Fragclli) --Então encer
raremos com esse aparte. 

Eu peço a V. Ex• que obedeçamos o Regimento. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Voltarei a falar sobre 
o asstrnto, Sr. Presidente. De agora em diante, toda se-
mana falarei sobre esse problema! De agora até o final 
da semana falarei sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Terei o prazer 
de ouvir três vezes por semana, ou mais. 

O~SR. WMANTO JÚNIOR- Vou disputar os mi
nutos que me sobram para dar a minha contribuição, 
porque eu cheguei à conclusão de que é agora ou nunca! 

O Sr. Nivaldo Machado- Senador Lomanto Júnior, 
participo da angústia de V. Ex• pela eternização dos 
problemas do Nordeste sem uma solução adequada à 
vista. Como V. Ex•, sofremos todos, os nordestinos, quer 
nos invernos rigores, quer nas secas iriclen:ientes, as difi
culi:Jades da região. E como V. Ex•, nesta hora, de forma 
enérgica, faz daqui um prostesto e dirije um apelo vee
mente para que a Nação toda se mobilize - não só o 
Nordeste- como uma só pessoa, para dar oportunida
de de redenção à nossa região sofrida, venho dizer que 
estou a aplaudi-lo e apoiá-lo. E V. Ex• deve lembrar-se 
_Que constou já da Constituição da República dispositivo 
que mandava aplicar na região certo percentual do orça
mento. Infelizmente não passou de letra morta, e agora 
nós esperamos que isso não ocorra, e que essa emenda 
que V. Ex• está apresentando, aprovada nesta Casa, 
aprovada na Câmara dos Deputados, aprovada, enfim, 
pelo Congresso Nacional, pass-e a ser a oportunidade úl
tima para o NordestCt já que temos à frente dos destinos 
do País um nordestino quCt como todos nós, participa 
dessas angústias e desses sofrimentos. Assim, hoje, 
instalando-se essa Comissão daqui a pouco, nós estamos 
certos de que vamos recuperar o tempo perdido, drama 
proustiano de que precisa o Nordeste para ir ao encontro 
do progresso e do desenvolvimento, que já vem tardando 
há muito tempo, porque só talvez rios últimos anos nós 
tenhamos alertado à Nação para a necessidade de asse
gurar ao Nordeste aquela justiça que sempre lhe faltou 
ao longo da história. Homem de muita fé, acredito que 
hoje à frente do Governo da República um nordestino, 
não há por que desacreditar nos seus propósitos e iremos 
realizar esse grande objetivo, que~. impedindo o dualis
mo entre um País pobre e outro rico, o divisionismo e a 
desintegração, assegura a integração nacional e o bem
estar do povo. 

O SR. WMANTO JÚNIOR - Agradeço o aparte 
substancial, oportuno, encorajador do nobre Senador 
Nivaldo Machado, uma das expressões do Nordeste bra
sileiro. 

O Sr. Beaedi~ Ferreira- Permite V. Ex• um aparte?-

0 SR. LOMANTO JúNIOR - Ouço, rapidamente, 
para cumprir a determinação do Sr. Presidente, o emi~ 
nente goiano Benedito Ferreira .. 

O Se. Beaedit1» Ferreira- Senador Lo manto Júnior, o 
que realmente dói nisso tudo, é que estou vindo da mi
nha região, de Ara.guaína, e as notícias que tenho doEs
tado do Maranhão são as piores passiveis. Veja V. Ex• o 
quanto são importantes os meios de comunicação. A 
Rede Globo fez denúncia sobre o estado da Belém
Brasília. No dia seguinte o Presidente da República de
terminou a sua recuperação naquele trecho -a desculpa 
era que estaria chovendo muito naqueles dias. Pois bem, 
pararam as chuvas, e cerca de 60 dias jã são transcorri
dos e nem uma pá de terra Ex•- eu não digo de asfalto 
-foi colocada na buraqueira que desgraçou o trecho da 
Belém-Brasília dentro do Estado do Maranhão - isso 
no Estado natal do Presidente da República. Então, veja 
V. Ex•. parece que há uma espêcie de cabeça de burro en
terrada naquela região nordestina. Porque mesmo o Pre
sidente da República dando uma ordem direta para ser 
cumprida imedíatamente. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Sr. Senador, 
eu peço a V. Ex• que não conCeda mais apartes. 

O 81'. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, eu concluo 
porque trata-se l-ealmente de uma calamidade regional. 
A verdade é que no trecho que liga o Norte a Nordeste é 
e.1ta.taroente um trecho intransitável, não_ é o do Piaui que 
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foi assolado um dia destes por enchentes, não é o do 
Ceará, que foi esbandalhado pelas enchentes, mas são 
exatamente todos os trechos de estradas que atravessam 
o Maranhão que estão verdadeiramente intransitáveis. 
Então, veja V. EX. ii como o Piesidente da República estâ 
precisando de auxiliares que saiam do discurso, que 
saiam do palanque e passem para as realizaç-ões. Porque 
a ordem realmente foi dada, e publicamente, para que se 
consertassem aquelas estradas. E no entanto a cabeça de 
burro permanece, infelicitando o Nordeste, de modo 
particular o Maranhão, que é a Terra nã.tal do Presidente 
da República. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Concluo, Sr. Presi
dente, peço escusas a V, Ex• f: que realmente um assunto 
que dói, marca, faz com que soframos todos aqui, nor
destinos e brasileiros. Obrigado Senador Benedito Fer
reira. 

Mas voltarei, Sr. Presidente, não pude dizer tudo que 
eu queria dizer a respeito dessa emenda assinada por 52 
Srs. Senadores, por 320 Srs. Deputados. Voltarei, Sr. 
PresidentCt e esta é a minha contribuição. Acredito que 
possa ser até a última contribuição, mas vou percorrer, 
se necessáriO, o Brasil inteiro, para que a Nação faça jus
tiça com esse pedaço de terra que tanto tem ajudado ao 
desenvolvimento do nosso País. (Muito Bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador HeJv(dio Nunes, de acordo 
com o§ 2t do art. 183, do Regimento Interno, para uma 
comunicação inadiável, por lO minutos. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS-PI. Para uma co
mtmicação. Seffi revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. SenadoreS: 

Dentre as normas que me impus na vida pública, uma 
delas é a de não cometer as notícias veiculadas pelos 
meios de comunicação quando se referem diretamente à 
minha pessoa. 

Hoje entretanto, Sr. Presidente, vejo-me forçado a 
quebrar essa norma, essa regra, não por mim·, mas pelas 
pessoas que estão envolvidas diretamente ou indireta~ 
mente, em decorrência da missão que me foi confiada, 
de presidir a comissão que examina a Proposta de Emen
da à Constituição n' 43, que convoca a Assembléia Na
cional Constituinte. 

O jornaJ Folha de S. Paulo, com destaque maior na 
primeira página, diz: ''Pianistas atacam na ConStituin
te ... Na quinta página, também com manchete de página 
inteira, a Foll• de S. Paulo repete a manchete da página 
e faz um longo comentário a respeito de fatos que teriam 
ocorrido paralelamente ao funcionamento da Comissão 
Mista e, inclusive, na própria Comissão Mista que cuida 
da Mensagem presidencial. 

Diz a Folbã de S. Paulo: 

..Decorridos menos de dois meses do escândalo 
da votação dupla no Plenãrio da Câmara, uma nova 
irregularidade foi descoberta pelil FOlha de S. Paulo 
nas atividades legislativas. Para conseguir o quorum 
de assinaturas parlamentares necessârias à apresen
tação de emendas ao projeto do Governo de conVo
cação da Constituinte, Deputados e Senadores fir
maram duas vezes a proposta dos seus colegas. 

O Presidente da Comissão Mista do Congresso 
que aprecia a matéria, Senador Helvídio Nunes, 
mandou apurar quem eram os signatários duplos, 
para invalidar suas assinaturas ... 

Não é verdade! Estava ontem no meu gabinete quan
do tive a alegria de receber três representantes da im
prensa do País, dentre eles um repórter da Folha de S. 
Paulo, jornal que me acostumei a admirar, e uma das mi
nhas leituras diárias. Em conversa com os três represen
tantes dB:Imprensa, informei documentos à mão, que 
poucas horas antes havia despachado as emendas tem
pestivas e fonnalmente·perfeitas entregues à Comissão. 
' Recebi nove emendas, da mesma maneira que a Co

missão recebeu mais seis emendas formalmente incom
pletas. Um dos repórteres perguntou o que fazer? Res
pondi aos três, pois que a entrevista foi em comum, que 
lamentava profundamente que algumas das emendas 
não estivessem formalmente perfeitas, porque faltavam 
algumas assinaturas - ora de Deputados, ora de Sena
dores e destaquei: uma das emendas do Senador Itamar 
Franco, para que fique formalmente perfeita, necessita 
da coleta apenas de sete assinaturas de Deputados. 
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O que fazer? Passei, então, a mostrar a relevância: e a 
importância do trabalho desenvolvido pelos zelosos fun
cionários da Casa, Alceu de Oliveira e Mauro Lopes, in
formando, inclusive, para que as ementlas ficassem cor
retas, haveria necessidade de um trabalho de conferência 
das assinaturas nas emendas com as assinaturas originais 
de cada um de nós existenteS na Mesa do Senado e da 
Câmara. Que esse trabalho havia sido feito em decorrên
cia, apenas as nove emendaS poderiam ser recebidas, 
como o foram, pelo Presidente da Comissão. 

Diz o jórnal, conforme tópico que acabei de ler, que eu 
mandei apurar quem eram os signatârios ~uplos paia in
validar suas assinaturas. Pelo que já disse, esse fato não ê. 
verdadeiro, porque toda a Comissão Mista que examina 
matêria de quomm qualificado, faz esse trabalho prelimi
nar desde que cheguei hã 15 anos a esta Cã.sa-, sem- neces-
sidade de qualquer determinação do Presidente ou do re
lator da Comissão. Eu não cometeria.....:.. V. Ex•s meco
nhecem hã muitos anos- qualquer ato de desconfiança 
contra a honrabilidade dos colegas Senadores e Deputa
dos. 

Prossegue a notícia: 

"Quase a metade das 15 emendas apresentadas à 
Comissão abrigava casos desta natureza. c pelo me
nos dois projetas- de autoria do Senador Itamar 
Franco tiveram que ser rejeitados porque em um de
les, 7 Deputados assinaram duas vezes e, em outro, 
20 Deputados tiveram igUal procedimento." 

Ora, Sr. Presidente, todos conhecem a correção do Se
nador Itamar Franco. E eu não poderia, senão cometen
do uma aleivosia. fazer a afirmação que me atribuem. 
Ao contrário, o que eu disse - documento à mão ~ cxa
tamente o contrário: "que na primeira emenda de Itamar 
Franco faltavam 21 assinaturas para que ela fornlalmen
te ficasse perfeita e, com relação à segunda, que faltavam 
apenas as assinaturas de 7 Deputados. Houve, por con
seguinte, uma inversão. E se o repórter tivesse qualquer 
dúvida. poderia consultar os seus colegas representantes 
dos outros jornais, pois que as declarações foram presta
das aos três em conjunto. _ 

Diz mais a notfcia: 

"A impugnação dessas emendas e a devolução de 
outras quatro, de autoria dos Deputados Nelsm~ 
Marcbezan, Victor Faccione, Domingos Leonelli e 
JÓrge Uequed, por não conterem o número de assi
naturas necessárias, permitirâ que somente nove 
emendas sejam apreciadas. O Senador mineiro não 
estaria em posição confortável de protestar, porque 
ele próprio firmou duas vezes um terceiro projeto de 
emenda, de autoria do Deputado Manoel Costa, e 
teve uma das assinaturas impugnadas pelo Presid"n
te da Comissão Mista." 

Sr. Presidente, eu não impugnei assinatura dC-nin
guém. Isto não~ papel do Presidente da Comissão, mas ê 
um trabalho mecânico realizado pelo Chefe das Comis
sões e pelo Secretãrio da Comissão e, jamais, tarefa que 
possa ser atribuída ao Senador. 

Continua a notícia: 

.. Ainda, assim, o Senador Itamar Franco telefo
nou ontem de Lavras, a 233 quilómetros de Belo 
Horizonte, para o seu colega Helvídio Nunes, em 
Brasflia, pedindo a reabertura de prâzo Para colher 
novas assinaturas parlamentares em substituição às 
que foram impugnadas nos dois projetas de sua au
torian. 

Sr. Presidente, também e infelizmente, não é verdade. 
Eu não tive o prazer de receber telefonema algum, nem 
de Brasflia, nem de Lavras ou Belo Horizonte, do Sena
dor Itamar Franco. Quanto ao problema da reabertura 
de prazo, esta parte ficou bem esclarecida. O presidente 
da Comissão não tem poderes para reabrir prazo, por
que o prazo é da lei e o presidente não pode, absoluta
mente, se sobrepor à lei. O que houve foi um ligeiro co
mentário no sentido de que algumas emendas, com uma 
pequena ajuda poderiam ser aproveitadas,, ainda mais 
considerando que tendo o prazo terminado na sexta
feira à noite e não tenho funcionado o _Congresso sábado 
e domingo, somente na segunda-feira o presidente da co
missão teria que despachar, teria que, através de um ato 
formal, declarar oficialmente recebidas as emendas. Mas 
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qlle tendó -em vista também a releVância da matéria, 
qUalquer contribuição deveria ser bem acolhida, pois 
que ainda estávamos na fase preliminar dos trabalhos da 
Comissão. 

E c-onclui, Sr. Presidente, itúormando que todas as 
emendas seriam levadas à consideração da Comissão 
Mista e que não cabia à presidência rejeitá-las, não por 
razões de fundo, mas simplesmente razões de ordem for
mal. E que caberia à Comissão, diante de cada uma das 
emendas, das peculiaridade de cada qual, dar a ú.ltima 
palavra sobre a matéria. 

Foi iSso" o qu-e riOOrieu, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
Aqui estou para repor os fatos nos seus devidos termos e 
dizer que, não por mim, nias pelos colegas Senadores c 
Deputados que aqui estão envolvidos, cu me vi na obri
gação de dar essa explicação, para que não paire qual
quer dúvida sobre os atos que foram c que venham a ser 
praticados pela Comissão Mista que está apreciando a 
proposta governamental que convoca a Assemb~éia Na· 
cional Constituinte. - - - -

Podem os Srs. Senadores, os Srs. Deputados e a 
Nação inteiril. todos podem ficar tranqUilos: nós esta· 
moSpãfa~serviYe não para desservir as instituições brasi
leiras. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevif--Leitl- Raiffiundo Parente- Guilherme Pai· 
meira- Carlos Lyra- Amaral Peixoto- Roberto Sa
turnino -Severo Gomes;_ Mauro BOrgeS- Marcelo 
Miranda - Saldanha Derzi - Jaison BarTeto- Jorge 
Bornhausen. 

O SR. PRESIDENTE (José FraBelli)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 19-Secrctário. 

ti lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 229, de 1985 

Institui a gratifi.caçio de Natal para os fanclo
-nários públicos, atlvos e inativos e d' ootru providên
cias. 

Art. lrt Fica o Poder Executivo autorizado a conce
der aos funciOnáriOS públicos da União, no mês de de
zembro de cada ano, uma gratificação de Natal, ~es~ 
pondente ao valor da respectiva referência, acres-cida da 
parcela relativa ao adicional por tempo de serviço e 
salário-famflia. 

Art. 2rt o pagamento da gratíficação de Natal será 
feito atê o décimo dia útil do mês de dezembro. 

Art. 3t A gratificação de Natal será déVida- aos fun
cionário-s ativOs e ínativos, não incidindo sobre ela o im· 
posto de renda na fonte. 

Art. 4t RevogamMse as díSpoSIÇões em contrário. 
Art. 511 Esta lei entrará em vigor, b.a data de sua 

publicação. 

Justlftcaçio 

Antiga reivindicação dos funcionários públicos ciVis, ê 
o chamado 13t salário, percebido pelos trabalhadores 
desde o_a<lvento da Lei nt' 4.090, de 13 de julho de 1962. 

Os servidores públicos regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho percebem a referida gratificação de 
Natal, gerando um desagradável clima no interior das re· 
partições públicas, onde uns são aquinhoados com o be-
nefício e, outros, nãõ. - --

A Proposição v1sa sanar, exatamente, este tratamento 
injusto. 

Por outro lado, a extensão do -beneficio aos funcio
nários aposentados, ê medida de inteira justiça, que virá 
proporcionar aos inativos situação de equivalência aos 
seus colegas na atividade. 

A não incidência do desconto na fonte do imposto de 
renda sobre a gratificação de Natal é, apenas, a apli
cação em geral, pelo Decreto n9' 1.695, de 18 de setembro 
de 1979. 

Finalmente, a previsão para que o pagamento da gra
tificação de N atai ocorra até o décimo dia útil do mês de 
de~1m1bro, é feita para que os funcionários públicos, a 
ex.~mplo dos trabalhadores em geral, possam fazer suas 
compras de Natal, com a necessãria antecedência. 

A proposição é meramente autorizativa, uma vez, nos 
termos do art. 57 da Constituição Federal, compete ex-
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clusivamente ao Sr. PreSidente da República a iniciativa 
das leis que aumentem b despesa pública. O Poder Legis
lativo, entretanto, não pode deixar de dar sua contri
buição no_ sentido,_ de ver sanada injustiça que ·atínge, 
como um todo, os funcionãrios públicos cjvis da União. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 1985. -Jorge Kalu-

(Às Co[l'lissões de Constituição e Justiça, de Ser-
-- viço Público Civll e de Finanças.] 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a Inesa, 
Expediente que vai ser lido pelo Sr. lt·Secretário. 

É lido o seguinte 

AVISO 
Do Presidente do Tribunal de Contas da UnJio 

N11 299-SP/85, de 5 dO Corfente, encaminhando Rela,;, 
tórío e Voto proferidos pelo Senhor Ministro Ivan Luz e 
o parecer do Ministério Público, referentes ao Contrato 
celebrado entre o Banco Central do Brasil e a Empres81 

Líder Táxi Aéreo. 

(À Comissão de FiscalizaÇão e Controle.) 

\)FlCIO 
Do Governador do Estado do Rio de Janeiro 

N9 314, de 9 do corrente, enviando cópia da Lei Esta
dual n' 812, de 20 de dezembro de 1984, destinada a ins
truir o estudo da Mensagem n' 18, de 1985, através da 
qual o Senhor Presidente da República solicita autori
zação do Senado para que aquele Estado possa elevar, 
temporariamente, o montante de sua dívida consolidada. 

(.À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. l'i'
Secretário. 

b lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 230, de 1985 

DJspõe sobre o dlculo do Imposto de rendi. na fon
te dos servidores públicos civis, federais, estaduais e 
muoiclpais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }'i' _ Para efeito Qe cálculo do imposto de renda 

na fonte dos servidores públicos civis federais, estaduais 
e municipais, incidente sobre rendimentos do trabalho 
assalariado, considerar-se-á como renda líquida· mensal 
o valor correspondente ao vencimento -ou salário bâsico 
do respectivo cargo, emprego ou função. 

Parágrafo único. No mês em que o servidor não. fizer 
j~s ao vencimentõõu -sã.fã.rfo bâSià)fntegrai,OTmpÕStõ 
incidirá sobre a parcela efetivamente paga ou creditada. 

Art. 2t Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justifia~çio 

Com o presente Projeto de Lei pretende-se dar um tra
tamento uniforme e mais equânime ao cálculo do impos· 
to de renda retido na fonte para todo o funcionalismo 
público·. O imposto passa a ser calculado sobre o venci
mento ou salãrio bâsico previsto em lei referente ao car
go, emprego ou função exercida pelo servidor. 

Tal como já ocorre com os servidores militares (Dec.
Lei n'i' 1.90 l de 22-12-81 ), afasta-se a incidência do im
posto na fonte em relação a outros itens que não fariam 
parte da remuneração do funcionalismo, caso o venci
mento ou salário básico houvesse mantido um razoãvel 
grau de atualização monetária. 

Com a adoção da medida proposta, não ocorrerá per
da real de receita para a União, pois esta simplesmente 
deixará de contrair dívida (pelo excesso de arrecadação) 
a ser paga com a correspondente correção monetãria no 
exercício seguínte, a-que onera sempre e, mais o Tesouro 
Nacional. 
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~ de conhecimento público que os reajustes concedi
dos ao funcionalismQ nos últimos anos têm sido ditados 
pelas disponibilidades de recursos no orçamento fiscal, 
ficando sempre muito aquêm dos índices inflacionârios. 
Com isso, os servidores vêm sofrendo uma inequívoca 
perda de poder aquisitivo, fato reconlietido inclus_ive 
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5) ~ Critêrios e normas pãra dlstrjbuição de pos
tos. 

6) Critérios aplicados às concessões à distri-
buição de gás. -

7) Política de aproveitaritento e distribuição do 
gás natural das jazidas recente~ente descobertas. _ 

pelo Poder Executivo. . - 'o-
JustiOcadvas Como o índice de reajuste deste 29 semestre, proposta 

na mensagem Presidencial encaminhada ao Congress_o 
Nacional, não prop~rcionarâ um mínimo ~e repo!liçã? 
das perdas sofridas nos últtm_os anos, sena mfquQ conti
nuar retirando dos servidores, quantias destinadas a pa
gamento de imposto que, na realidade não atende ao 
'Princípio de eqUidade em relação às demais classes assa-
lariadas. ~ 

A permanecer a situação atual, os servidores. públicos 
estariam efetuando aÇiiantamentos indevidos, cobrados 
compulsoriamente pela administração fiscal, fato que 
chega a ser desumano porque recai exatamente sobre a 
categoria profissional que sofreu a mãis forte corrosão 
salarial nos últimos exercícios. - · 
' A extensão desse -ralo aos servidores civis estaduais e 

municipais é de todo conveniente, jã que a política de 
contenção dos vencimentos e salários públicos atingiu 
tambêm, inegavelmente, a estes~ _ __ 

Buscamos, destarte, o ponto justo ou ideal da tribu
tação do salãrio, não obstante mil fórmulas já terem sur
gidas, garantindo-se assim, trâ.tamento fiScal segundo 
padrões da justiça re.Glamados pelos assalariados em ge
ral. 

Com relação à competência de iniciativã, cabe esclare
cerque a matéria em .questão é purame,nte_tributári_a, 
não se confund_indo com a matéria financeira rêterida no
artigo 57 item I, da Constituição Federal. Trata-se, por
tanto, de Projeto de Lei susceptível de iniciativa por par
te do Congresso Nacional, como aliás já ê reconhecido 
pela douta Comissã_o ~e Constjtuição e Justi_ça do Sena
do Federal, entre outras oportunidades, ao aprovar- o 
Parecer do eminente Sena<ioa: José Ftagelli para o Proje
to de Lei n• 335/81, (publicado no DCN II de 05-03-85, 
p{tgs. 077 /078). 

Este Projeto de Lei objetiva substituir e~ de forma mais. 
ampla, o PLS n"' 179/85, de nossa autoria que hoje aca
bamos de retirar. 

Ã vista do exposto, o presente Projeto de Lei se afigu
ra como uma medida perfeitamente justificável, de plena 
justiça para com os -serVidores p6blicos, devendo certa
mente contar com a aprovação dos nobres colegas parla~ 
mentares. _ ~ 

Sala das Sessões, 20-de agosto de 1985. -Senador 
Virgílio Tivora. 

(Às Comissões de Constituição· e Justiça, de Ser,, 
viço Público Civil e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projefolldo 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, proposta que vai ser lida pelo Sr. 1"'
Secretârio. 

:S lida a seguinte 

PROPOSTA m; FISCALIZAÇÃO 
N• 1, de 1985 

Propõe fiscaiiza(iO das advldades do Conselho 
Nacional de Petróleo. 

Proponho, nos termos da Lei n~' 7.295, de 18 de no
vembro de 1984, fiscalizaÇão das atividades do CNP ten-__ 
do em vista: 

1) A composição--da estrutura de preços do Pe· 
tróleo e derivados. assim como do álcool combustí
vel, para verificação de sua adequação aos dipositi
vos legais. 

2) Comportamento da arrecadação do Imposto 
Único sobre combust1veis líquidos, gasosos e lubri
ficantes tendo em vista sua-distribuição aos Estados 
e Municípíos. --

3) Avaliação econômica da política de unifi
cação de preços e sua influência sobre decisões de 
localização industrial. --

4) Avaliação da eoonomicidade comparativa de 
combustíveis petrolíferos ·e de álcool. 

_As atividades desenvolvidas pelo CNP são extremaa 
.nente imPOrtantes na condução da polftica energética 
dQ País. As decisões do Conselho têm impactoS alocati
vos e distributivos na economia do Pais, em termos seta
riais e pCSsoàis. Assim quando são 1iX.àdo.S os preÇOs. dos 
derivados de petróleo, por exemplo, sabe-se que há um 
subsídio implícito no caSo do gãs liquefeito de petróleo 
(gás de cozinha), mas hã também um à taxação sobre os 
consumidores de gasolina. Por outro lado, no craquea
mento do petrc)~eo. quando se deseja aumentar a pro-· 
dução de um derivado (GLP, por exemplo), torna-se ne
~@ri.Q......a redução (ól~ __ ç_ombusti~el) !Ei.CJlh ~~:u_!!lento 
(óleo ·diesel) de outro, conforme o caSo. Portanto, na 
combináção craqueamento-preço h.â que se esclarecer· os 
custos e beneficies para a sociedade; dadas as alternati
vas existentes em tennos de recursos e tecnologia. 

A politica de preços de derivados do petróleo no Bra
sil, constitui um enigma para análises econômicas subs
tantivas. Sabe-se que o CNP dispunha (se não mais dis
põe) de subsídios·diretos do Tesouro, via conta-Petróleo 
junto ao Banco do Brasil. Como o petróleo é insumo es .. 
sencial tanto do parque produtivo de qualquer nação 
moderna como da pauta de importações do Brasil, em 
pa~cular, a administração interna do seu preço em ter
moS de.~ursos reais_ é de fundamental irD.portância. 
Vale dizer, trata-se de um prorl:uto que envolve tanto va
riação de preço devido às coiidiÇões externas (scim coo

; ttQJe dam~co) _como variações devidas às condições in
~ termS-\éfeito iealimentaâõr- d.ã- inflação). Para o ex-

Ministrõ·OfSiir'Cals, .. o ideal é quC cada bairil de pe
-. tr61ep .~eja: p* com a receita obtida na venda de deriva
.~";, 9fa, a· sociedade precisa conhecer. quais os cri
_t6f"i~_qM~tlêm __ .determ.inado o preço de cada derivado 
para se cliegar à composição do cuSto efetivo de cada 
barril e assim, participar do processo decisório, E, talvez 
mais importante- ainda, conhecer as alternativas existen
t~;·ou sCja, qual o custo alternativo da geTação' ~os_~ióla
res em termos de recursos domésticos reais que deverão 
ser enviados ao exterior para importar o petróleO (é ilu
sório pensar que o preço do petróleo importado~ o valor 
emdólarf_orreQte que vige na OPEP ou no "spot mar-
ket"). ~ ~· ~ _ . _ .. ~ 

Nos termos da ConstitUição Federal, Emenda n"' 1, 
1969, a União destinar!\ 40% do IUsfC. ligfgas. aos Es
tados, DF e Municípios. Já na Emenda Constitucionã.l 
D"' 23, de 1"'/12/83, a participação passou para 60%'do 
total do Imposto arrecadado, discriminado: 

1) que a cota de recursos acima seria destinada 
aos Estados, DF, Municípios e Territórios; 

2) que caberia 1/3" aos Municípios (e implicita
i:nente, os-Z/3--às demais esferas d.e Governo; 

3) que além dos 60% da arrecadação, as referiM 
das esferas de governo teriam direito também aos 
"Adicionais e demai~ gravames federais incidentes 
sobre os referidos produtos"~ Veja art. 26, item I e 
seu § 39 da Constituição Federal. 

CenteriaS de Municípios do País estão movendo ação 
contra a União (desde dezembro de 1983) para que esta 
os repasse as cotas-partes do Uls/C. L/G. referentes aOs 
"Adicionais" dos últimos 5 anos. A União criou ''recei
tas adicionais" sObre combustíveis e lubrificantes via ele
vaÇão de preços aos consumidores,· para- financiar pro
gramas federais e não repassou as cotas-partes dos adi
cionais referentes à participação daquelas esferas de go

-ve-rno-. Vale notar que, nos termos do art. 21, item VIII, 
da Constituição Federal, compete à União instituir im-

-poSto sobre produção, inlportação, drculação, diStri
buição ou consumo de combustíveis e lubrificantes e-di 
energia elé~rica, .. imposto que íncidirã uma só vez sobre 
qualquer dessas operaÇões, excluida a incidência de ou
tro tributo sobre elas". 

Face ao exposto, cabe indagar sobre a legalidade dos 
"'Adicionais" criados sobre a população bem como 
sobre a cota~parte não repassada. Talvez t;:stCjamos dian
te de uma situação esdrúxula: a União taxou a coletivi-
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dade indevidamente e os Municípios eStão querendo 
um3 fatii dei bolo _indevido. Nesse caso, caberia à União 
restituir à coietividade, na fonna de bens públicos indis
pensãveis ... 

O valor dos fretes atinge cerca de 8% do preço de re
venda dos derivados de petrôleo (cerca de Cr$ 33 tri
lhõesfmês). O ressarcimento de fretes pagos irregular
mente pelo CNP às distribuidoras dos derivados tem 
sido objeto de denúncia pelos próprios dirigentes do 
ConSelho (O Estado de S. Paulo, 13-12-83 e Jornal do 
Commerdo, Rio, 18-4-85). Além da unificação dos 
preços dos derivados em todo o País a partir de 1978, o 
CNP autorizou as empresas que são transportadoras ofi
ciaiS das distribuidoras a comprarem postos de gasolina. 
Assim, das distorções geradas de 1982 a fins de 1983, 
apenas 1 distribuidora_ tinha sido julgada e condenada 
(Estado de S. Paulo, 13-12-83). A chamada "máfia do 
frete" portanto, parece estar vinculada, basicamente, aos 
criten-os ae-arstribuição de postos de gasolina e de gás, 
alêm da própria política da unificação dos preços no 
País. 

Face ao empenho da atual gestão do CNP na apu
ração das irregularidades acima (rcisarcimento ilegal de 
fretes, concessão irregular de "redes" de postos de gaso
lina, etc), entendemos que cabe à esta Comissão contri
buir para o aperfeiçoamento do setor, sugerindo medi
das a serem tomadas pelo Executivo. Nesse sentido, cabe 
ouvir o CNP nos termos da proposta, em anexo. 

Benedito Ferreira 

(À Comissão de Fiscalização e Controle.) 

. O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - A proposta 
que acaba de ser lida será publicada e remetida à comis
são competente. 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura será feita pelo 
Sr. J9-Secretário. -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 308, de 1985 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requei
ro a retinida, em caráter definitivo, do Projeto de Lei d·o 
Senado n' 179, de 1985, que dispõe sobre o calculo do 
imposto de renda na fonte dos servidores públicos civis, 
no período de 19 de julho a 31 de dezembro de 1985. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 1985.- Vfrglllo Tá
vora. 

- O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) :.._ O TOqueri
mento que vem de ser lido serã incluído em Ordem do 
Dia, nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1 ~>-secretário. 

E. lido e aprovado o seguinte 

~REQUERIMENTO 
· N• 309, de 1985 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requei
ro dispensa de interstício e prêvia distribuição de avulsos 
para o Projeto de Lei da Câmara n"' 60, de 1985 (n' 
4.990/85, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial ao 
padre Virgínia Fistarol (Ordem Selesiana), a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 1985. - Gastão 
Múller. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Aprovado o 
requerimento, a matéria a que ele se refere serâ inclu1da 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. _ _ __ 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. }9-
Secretário. 

t lida· a. segui.nte 

LIDERANÇA DO PARTIDO DEMOCRÁTICO 
~~TRABALHISTA- PDT 

OF. n9 174/85 Brasília, 20 de agosto de 1985. 
Senhor Presidente; 
Tenho ã- honra de indicar, para substituir-me n~ Co

missão Mista que deverá emitir parecer sobre a Proposta 
de Emenda à Constituição n9 43, de !985-CN. que "Con-
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v oca a Assembléia Nacional Co-nStituinte, o Seii:hor De
putado Nilton Alves. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Execelência protes
tos de alta estima e distinta consideraçã-o.-- Deputado 
Nadyr Rossettl, Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Será feita a 
substituiÇão solicitada. 

A Presidência convoca sessão extraordinária- a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à 
apreciação das seguintes matérias: -- - - -

- Projeto de Lei da Câmara, n'i' 60, de 1985; e 
-Mensagens n'i's 204 e 205, de 1984; 65, 127 e 133, de 

1985, sobre a escolha dos Senhores Octávio Luiz de Be
renguer César, Sêrgio Fernando Gu~rischi Bath, Fer
nando Augusto Buarque, Francisco Netto, Celson Mon
teiro Furtado e Fernando Paulo Simas Magalhães, para 
chefes das Missões Diplomâticas que-específica. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estâesgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 41, de 1984 (n91272/83, na Casa-deori~ 
gem), que autoriza o Poder ExeCutivo a criara Uni~ 
versidade Federal de Roraima e dâ outras proVidên-
cias, tendo - · 

Pareceres, sob n98 523 e 524, de 1984, das Comis-
sões: 

-de Educaçio e Cultur•, favorâvel, com voto 
vencido do Senador Passos Pôrto; e 

- df Finanças, favorâ.vel, com voto vencidó do 
Senador Passos Pôrto. 

Em discussão. {Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pc:nnariecer 

sentados. (Pausa.) 
AprovadO. 
O p!ojetó irá a sanção. 

E.. o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N9 41, de 1984 

(n• 1.27Zf83, •• ea •• de origem) 

Autoriza o Poder ExetutiTo a aiar • Unlversldade 
Federal de Roraima e dá outras provldêodas. 

O CongreSso" Nacioõ.al decreta: 

Art. 19 Hca o Poder Executivo autorizado a criar a 
Universidade Federal de Roraima, com sede e foro na ci
dade de Boa Vista, Território de Roraima. 

Art. 29 A Universidade Federal de Roraima será 
uma :entidade diretamente vinculada ao Ministério da 
Educação e Cultura e reger-se--á por estatutos aprovados 
por decreto do Presidente da República. 

Art. J'i' A Universidade referida no artigo anterior 
funcionará inicialmente com os cursos de Agronomia, 
Geologia, Economia, Administração, Pedagogia e Ser
viço Social. 

Art. 4"' A instalação da Universidade Federal de 
Roraima, assim como as diversas unidades que a compo
rão, dar-se-á a partir do momento em que haja dotação 
orçamentária específica e suficiente, que deverá ser pre
vista para o próximo exercício "fmanceiro. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 6' Revogam-se as d~sposições em contrârio. 

O Sr. Jorge Kalume- Sr. Presidente peço a palavra 
para declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para decla
ração de voto. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Para decla
ração_ de voto.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Para mim, ê uma grande honra assistir a aproVação-
desse projeto do Deputado de Rorajma, Mozarildo Ca-

valcante, que aqui se encontra assistindO o triunfo dessa 
sua proposição. A partir de hoje, com a aprovação desse 
projeto autorizativo, que eu tenho certeza que Sua Exce
lência o Senhor _Presidente da República abrigarâ; um 
homem voltado às letras não irá virar as cOstaS para um 
pleito do povo daquele Território. Eu tive a honra tam~ 
bém, Sr. Presidente, de ter sido Relator da Comissão de 
Finanças, comO foi o Senador Aderbal Jurema na Co~ 
missão de Educação e Cultura. 

Nesra hora em que o Senado aprova essa proposição, 
quero congratular-me com a Casa e fazer um apelo ao 
Senhor Presidente da República, no sentido de também 
abrigar essa proposição. Muito obrigado. 

O Sr. Mar condes Gadelba - Sr: Presidente, peço a pa~ 
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - -Y. Ex• só 
pode fazer uma declaração de voto, pois jã passou avo~ 
tação. S. Ex• solicitou para uma declaração de voto e~ o 
que V. Ex• pode fazer também. 

O Sr.llircondes Gadelba- Eu desisto, pois havia pe
dido para fazer uma observação sobre esse projeto, em 
vista da solicitação anterior do nobre Senador Murilo 
Badar6. Mas, vejo que S. Ex• também desistiu do pedido 
de _verificação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 54, de 1985 (n9 5.685/85, na Casa de cri~ 
gem), de íniciativa do Sr. Presidente da República, 
que autOriza o Poder Executivo_ ·a abrir ao Minis~ 
térío da Educação crédito especial de CrS 
6.242.900.000 (seis bilhões, duzentos e quarenta e 
dois milhões e novecentos mil cruzeiros), para _o fim 

--- ijue--especi.ficà, tendo - --

PARECER favorável, sob n"' 423, de 1985, da 
Comissão --

-d, Finanças. 

Em discussão O projCto. (Pausa.) 

6 Sr. Aderbal Juremi.- Sr. Presidente, peço a pala~ 
Vi'a para discutir. - - - -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
p3lavra ao nobre Senador Aderbal Jurema, para discu~ 
tir. 

o SR. ADERBALJUREMA (PFL- PE. Paradiscu
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, apenas em rápidas palavrawo.bre a votação desse• 

·projeto do Poder Executivo para abrir ao Ministmo ·da 
Educação, crédito especial de 6 bilhões, 242 milhões e 
900 mil cruzeiros para o fim que especifica, quero salien
tar que esse projeto merece ser aprovado, porquanto o 
Ministério da E9ucação, em boa hora entregue ao Mi
i:Iistro Marco Maciel, vem prestando a este País uma 
contribuição qúe jâ está repercutindo, não apenas no ter
ritório nacian·al, mas até nas naÇões vizinhas, como da 
sua recente viagem ao Uruguai onde firmou convênios 
com aquele país amigo. 

Sr. Presidente, tendo certeza de que esse crédito espe
cial_terã a supervisão do Ministro da Educação, Senador 
Marco Maciel, voto tranquilamente Tavoràvel à sua 
aprovação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Continua: em 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo encerro a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores,_que o apr~:wam, queiram pennane-

cer sentados. (Pausa.} · 
Apt:ovado. 

O Sr. MurUo Badar6 - Sr. Presidente, peço verifi
cação de votação. 

O SR. _PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai-se proce
der à venficação de votação requerida pelo nobre Sena~ 
dor Murilo Badaró. 

Solicito aos SrS. Senadores que ocupem os seus Juiares 
para a votação. 

Como vota o Líder do PMDB'? 

O Sr. Gastão Mh1ler - §im. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Llder do PDS?_ 

O Sr. MurDo Badar6 - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PFL? 

O Sr. NJvaldo Machado- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como votà o 
Lider do PDT? 

O Sr. Roberto Satumlno - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os Srs. Sena
dores já podem votar. 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema - Alberto Silva - Alcides Paio -

Alcides Saldanha - Alexandre Costa - Alvaro Dias -
Amaral Peixoto - Benedito Ferreira- Lourival Baptis
ta - César Cais - Cid Sampaio - Enéas Faria -
Gabriel Hermes - Gaivão Modesto- Gastão MUller 
- Gui1henne. Palmeira - Helio Gueiros - Henrique 
San-tnlo --H. Rol1emberg- Jorge Bomhausen.- José 
Lins - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - mar
condes Gadelha - Mário Maia - Moacyr Dalla -
Murilo Badaró - Nelson Carneiro - Nivaldo Macha· 
do- Roberto Satumino- Roberto Wypych- Salda~ 
nha Derzi - Virgílio Távora 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR 
Raimunc!o Parente 

O SR. PRESIDENTE (Jo~·Fragelli)-Votaram SIM 
33 Senadores e NÃO I. 

Não houve abstenções. Com a presença do Presidente, 
fica alcançado o "quorum •• regimental. 

O Projeto foi aprovado. Vai à sanção. 

~ o seguine o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
Nl' 54, de 1985 

(N• 5.685f85, na Casa de origem) 

De iniciativa do 
Sr. Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério 
da Educaçio o erédlto e•peclal de CrS 6.242.900.000 
(seis bilhões, duzentos e quarenta e dois mllhões e no
vecentos mil cruzeiros), para o Om que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l\' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Ministêrio da Educação, em favor da Secretaria Geral 
- Entidades Supervisionadas, crédito especial no valor 
de CrS 6.242.900.000 (seis bilhões, duzentos e quarenta c 
dois milhões e novecentos mil cruzeiros), na dotação 
orçamentária do pr9jeto abaixo especificado: 

1500 - MINI8T&KlO DA l!lDUCAÇAO 

Cri I~ ... 

0.24ll.IOO 

1.2f2.900 . _ lS~ :- ~retarla-Geral - Entldad-, Bupermton&dU 
1503.08442081.873 - ProjeiA!a a cargo da Unlveraldacle •J'ecleral dO 

. - ,J!:'Pirlto Santo !L2f2.100 
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Art. 2"' Os recursos necessários à execução desta lei 
~rão de operação de crédito interna contratada 
pela União Federal junto à Caixa Econômica Federal
CEF. 

Art. 3"' Esta Lei entra em vigor na data de su~ PubÚ
cação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições cm contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 3: 

Discussão, em. turno úiiiOO-;-dOProjeto de Lei do 
Senado n' 293, de 1977 --Complementar, de auto
ria do Senador Franco Montoro, que amplia o con
ceito de trabalhador rural, para efeitos previden
ciários, tendo 

PARECERES, sob n•s 553 a 556, de 1984, das 
Comissões: ----

-de Constitulçio e Justiça, pela constitucionali
dade e juridicidadc, po~ termos de substitutivo que 
oferece, com voto vencido do Senador Helvídio Nu
nes; 

-de Leglslaçio Social, favorável ao Projeto; 
- de Agricultura, contrário; e 
- de Finanças, contrário, com voto vencido do 

Senador Pedro Simon. 

Em discussão o projeto e o substitutivo!_ (Pau...,sa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Passa-se à votação da matéria que, nos termos do inci

so II ,letra a do art. 322, do Regimento Interno, depende, 
para sua aprovação~ do voto favorável da maioria, abso
luta da composição da Casa, devendo ser feita pelo pro
cesso nominal. 

Votação do projetá, _em turno _!iriico. _ _ ,.-
Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus h.iiares 

para votar. 
Cõmo_ Vota o Líder do PMDB1 ~ 

O Sr. Gastão Milller --Não. 

O SR. PRESIDENTE (JQ$Ç_f_ragelli)- COfio-vota õ 
Líder do PDS? 

O Sr. Mutilo Badaró - Siiii_. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PFL? 

O Sr. José Llns- Não. 

O SR. PRESIDENTE (José F:ragelli)- Comõ v_gt~ o 
Uder do PDT? 

O Sr. Roberto Saturnino -sim. 
Os Srs. Senadores já podeni votar. (Pausa:)-

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Alcides Saldanha 
~Alexandre Costa 
Benedito Ferreira 
Cesar Cais 
Gabriel Hermes 
Gaivão Modesto 
Henrique Santilho 
Herãclito Roiiemberg 
Lenoir Vargas 
Lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Roberto_ Saturnino 
Virgílio Távora 

VOTAM "NÃO" ÔS SRS. SENADORES:. 

Aderbal Jurema 
Alberto Silva 
Alcides Paio 
Álvaro Dias 
Amaral Peixoto 
Lourival Baptista 
Enéas Faria 
Gãstão Müiller 
Guilherme Palmeira 
Hélio Gueii'os 
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Jorge B~rnhausen 
José Lins 
Jutah_y Magalhães 
Marcondes Gadelha 
Mã.rio- Maia 
Nelson Carneiro 
Nivaldo MaChado 
Raimundo Parente 
Roberto Wypych 
Saldanha Derzi 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Não alcançou 
a maioria absoluta para a sua aprovação. 

Rejeitado o projeto; fica prejudicado o sustitutivo. 
A matéria Vai a-o- Arquivo: 

~ o seguinte o projeto rejeitado:~-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
a9 293, de 1977 
(Conipfementar) 

_AmPlia o conceito de trãbluhadÔr rural, para efei
- tos previdenciúios. 

O Co_ngressO Nacional decreta: 
Art. I' A alínea "a" do§ 1', do art. 39 da Lei Com

plementar n9 11, de 25 de maio de 1971, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'~a)_- ã pessoa fisica-_que presta serviços de nature
~a _r_ural, ou que çontribui para a efetivação desses 
serviços, ~m prêdio rústico ou propriedade rural, in
clusive cozinheiros, mediant~ remuneração d_e qual
quer espécie." 

-Art: 31'"-~ESta lei entrará em vlgor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições eni contrário. 

-- - - - ---

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 4: 

Discussão, em turno único;"'do "Projeto de Lei do 
Senªd_o n' 56, de 1979- Cõmplemen~ar, çie_autoria 
do S_enador Henrique Santillo, que cria ã Região 

- MetrOPolitana de Goiânia.::. GO., na foram âo art. 
164 da Constituição Federal, tendo 

PAitECERES, sob Õ.<?s 452 e 453, de. 1984, das 
- Comissões: 

-de COnstituição e Justiça, pela constitucionali-
dade e juridicida:cie, com_ yoto ':':ençidQ~ _em §epara
_do, do Senador Murilo Badaró; e 

-Economia, favorável. 

· Sobi-e a Mesa, rêqUerimento que será lido pelo Sr. {<?-
Secretário. - · 

:b. -lido e aprovado o s~guinte 

REQUERIMENTO 
N• 310, de 1985 

Nos termos do art. 310, alínéa "c", dÕ.R.egi~~nto In
terno, requeiro adiamento da discussão. do Projeto de 
Lei do Senado nY 56, de 1979, constante do item n' 4 da 
pauta da presente sessão, a fim de ser feita na sessão de 
19 de setembro próximo. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto d-e 1985. -Henrique 
Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A matéria sai
rá da Ordem âo Dia pira a ela retornar na data fixiida. _ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -_Item 5: 

-nísCüSsàO,_eni-pY.liildro tufno, do Pi-pjet_o_ de Lei 
do Senado nY 99, de 1979, de autoria dO_SC:nador 
!itJmberto Lucena, que estaJ;lelece a obrigatorí~daQe 
de correção monetária dos preços mfnimos dos pro
dutos agropecuários e das atividades extrativas, ten
do 

PARECERES, sob n9s 18,-19 -e 20, de 1983~ das_ 
Comissões: 
~ de ConstituiÇão e Justiça, pela constituCionali

d~~e e_juridicidade; 
-de Agricultura, favorável; e 

-- --de Economia, contrário, com voto vencido, em 
separado, do Senador José Richa. 
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Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus

são. 
Em votação. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presídente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para encami~ 
nhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Para enca· 
minhar a votação, sem revisão do orador.) -Sr. Presi
deil.te, Srs. Senadores: _ 

Realmente, é de -se lamentar que não esteja presCnte O 
Senador Humberto Lucena, autor deste projeto. Para a
leg-ria de SeUS companheiros e de todos da Casa, S. Ex• já 
se encontra em franco restabelecimento e teremos a ale
'lria dC. em breve, Vê-lo reintegrado ao nosso convívio i: 
participando de nossos trabalhos. 

Por isto mesmo, Sr. Presidente, em homenagem a sua 
~sência é que eu estou encaminhando esse projeto, em 
-nõme da Liderança do PDS, para oferecer a ele nossa a
provação. 

Poucas vezes esta Casa terá tido a oportunidade de de
bater um assunto de tão significativa importância para a 
econOmia rUral do País. No longo debata a respeito do 
prOblema da agricultura, hã sempre um ponto que é o 
"cali:ãnhar de Aquiles" da nossa agricultura e da nossa 
pecuária:_é o desajustamento entre_ os_ preços atribuídos 
aos produtos industrializados e a constante, nociva e 
permanente intervenção do Govern_o _sobre os preços dos 
produtos agropecuáricis. De um lado, o Governo é impo
tente para vencer as pressões do setor industrial, enqu-an
to, do outro lado, é onipotente para colocar a mão inter
vencionista sobre os preços derivados do trabalho mais 
penoso, mais áspero e mais rude que é o produto do tra
balho agrícola. Provas sobejas já foram feitas do quanto, 
n_es_tes últimos anos, e não é s6 durante o tempo dos go
vernos militares ::--- muito antes disto, provavelmente a 
Partir da déCada de 50·.:..... a agricultura nO Brasil sempre 
foi_ tratada como um setor subalterno, desimportan~e_, se
cundário, Quando, em verdade, ele respõndê~-·hoJC, em 
níveis de modernidade que atingíi.t a agricultura brasilei
ra por quase a maior parte do noss-o progresso de divisas 
fortes através da exportação. 

O projetO do Sena-dOr-Humberto Lucena é importante 
porque autoriza, de forma a não deixar dúvida, o reajus
te trimesfral dos preços agrícolas, atribuindo aos preços 
mfn'imOs Os ·valores corrigidos pelos índices da correção 
monetária em vigor no BrasiL 

Portanto, o PDS, prazerosamente e certo de que pra
tica um ato que vem ao encontro dos melhores interesses 
da econOmia brasileira e deSse Setor fi.mdã:mental da vida 
brasileira que é o setor agropecuário, o PDS, por meu in
termédio, oferece o seu apoiamento a esse importante 
projeto, e não deixa de acrescentar votos para que o Se
nador Humberto Lucena, o mais rapidamente possível, 
esteja rêintegradô aos nossos- trabalhos. 

O Sr. AIJ,Jerto Silva- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O Sr. AderbalJurema- Peço a palavra, Sr. Presiden
~e, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O nobre Se
nador Alberto Silva já havia solicitado a palavra para 
encaminhar a votação. Logo em seguida, concederei a 
palavra ao nobre Senãdor Aderbal Jurema. 

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB- PI. Para enca
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

FOi nlUito- opõrtuna -a intervenção d.O nobre Senador 
t.1 urilo Badar6 a respeito do projeto do nosso compa
nheiro_ e do _noss-<? __ Líder, Senador Humberto Lucena, 
que, segundo todos vimos e ouvimos hoje, na televisão, 
já receOeu alta e, em breve, nos dará a satisfação de estar 
aqui no noSso convívio. 

Realmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores., muitos dos 
Senadores que estão aqui, de uma maneira ou de outra 
estão ligados aos problemas agropetuários do País. ' 
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E, realmente, tem razão o Senador Murilo Badaró, 
quando diz que a agricultura do Brasil tem sido tratada 
de maneira discriminatória. Enquanto ;r indústria tem 
força para manter o preço mínimo que ela deseja para os 
seus produtos industrias, a agricultura ·parece que não 
tem padrinho. A esta altura, por exemplo, muito dos 
preços mínimos ainda não foram despachados, foram a
provados, mas ainda não há uma circular por exemplo, 
para o Nordeste, cujo principal produto, depois do algo
dão, é a cera de carnaúba, por exemplo, no meu Estado, 
atê esta hora os produtores de cera não __ têm q:ondições de 
fazer qualquer tipo de empréstimo no banco porque o 
preço mínimo ainda não foi objeto de uma lista que cir
cula pelos bancos daquela região. Além do mais, os ge
rentes do _Banco do Brasil, lá no meu Estado, dizem as
sim: às vezes a circular chega; mas não ch'ega o dinheiro. 
Então, não adianta saber que o preço mfnimo da cera, 
por exemplo, vai ser de 46 mil_cr_uzeiros a arroba, e não 
tem dinheiro para financiar a cera. O que eu vou fazer? B 
uma riqueza que gera dólares, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, gera dólares. Um Pafs _âvido de dólar, até ~s_a 
hora não produz cera porque não tem o preço mfnimo, 
porque não tem dinheiro. Além do mais, tem isto, o 
preço mfnimo, depois de fixado, a inflação corrói o 
preço e, no fim, a- útlima parcela que se vai receber o di
nheiio não vale mais nada. h, pois, dign·o da maior im
portância o prõjeto de áuloria do Senador Humberto 
Lucena. Quero, representando os meus companheiros do 
Piauí e, ci"eio, do N ardeste, dar o nosso y_oto e o nos_so e
logio ao nosso companheiro e Líder, que esperamos em 
breve estar aqui presente. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR- ADERBAL JUREMA (PFL- PE. Para enca
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Na esteira dos pronunciamentos dos Senadores Muri
lo Badaró e Alberto Silva, venho também trazer a pala
vra· do PFL de solidariedade ao projeto do Senador 
Humberto Lucena. 

Esse projeto, que fala da necessidade de atualização 
dos preÇos dos produtos agrícolas, vai, sem dúvida, se 
sancionado, reabilitar uma velha legenda, ou slogan, dos 
governos anteriores: .. Plante que o Governo garante". E 
o que nós temos observado é que nem sempre os órgãos 
competentes têm garantido o preço do produto agrícola, 
quanto mais a sua correção monetâria. 

Por isso, ao me solidarizar com os companheiros que 
aqui se pronunciaram, quero também externar a minha 
particular satisfação pelas noticias que telnOs de São 
Paulo, de que o nosso companheiro e conterrâneo, Sena
dor Humberto Lucena, autor deste projeto, terâ hoje _ 
uma g.rande alegria quando souber que, por unanimida
de, esta Casa aprovou o seu projeto, que reabilita o velho 
slogan: .. Plante que o Governo garante". 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Octávio Cardoso. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO PRONUNCIA DIS
CURSO QUE, ENTREGUE.À REVISÃO DO ORA
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIQRMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O SR. MAR CONDES GADELHA (PFL- PB. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do Orador.)- Sr. 
Presidente,_ Srs. Senadores: __ 

Não temos nenhuma d6vida em aprovar este projeto. 
E aprovâ-lo com louvor, Sr. Presidente, pelos seus méri
tos intrínsecos e pelo alto descortino do seu autor, o emi
nente Senador Humberto Lucena. O projeto Veril tOrnai 
realidade o que tem sido, até aqui, uma retória cansativa 
de todos os Governos desta República: que a agricultura 
é prioridade absoluta, que o_ agricultor é prioridade nú
mero um, que o Brasil estâ vocacionado para ser o celei
ro da Humanidade. _ _ 

Sr. Presidente, infelizmente esses preSsLij)ostos, a"té ho
je, não se realizaram, at~ hoje. não se concretizaram, e o 
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Brasil vem se arrastando numa faixa de SÓ milhões de to
neladas de grãos desde 1979, apesar de o crescimento da 
sua população ser da o"rdem de 2,4% ao ano, A grande 
verdade é que o Brasil não consegue, sequer, encher a pa
nela do seu povo; a grande verdade ê que o Brasil não 
consegue, sequer, atender às exigências do seu próprio 
mercado. E, no enta_nto, solicitado se encontra a expor
tar sempre cada vez mais, premido por necessidades 
cambiais, premido por problemas da sua balança de pa
gamentoS. Ora, não vejo outro estimulo mais adequado, 
mais importante, mais decisivo à produção agrícola do 
que um preço mínimo, verdadeiramente justo, verdadei
ramente remunerador. 

Sr. Pres_ldente, a J20lítiCa de preços mínimOs, estabele
cida em b.oa hora, vem atender às oscilações de mercado, 
mas de uma ma_neira ainda um tanto superficial. Precisa
mos apriffiorar, aperfeiçoar a -sua legislação, para além 
mesmo deste projeto do Senador Humberto Lucena, veja 
V. Ex._ que outras regiões e outros países pelo m_undo 
afora levam essa política de preço mfnimo aos mfnimos 
detalhes, levam às últimas conseqUências. No Mercado 
Comum Europeu, por exemplo, elabora-se um sistema 
de informação eXtremamente abrangente, e podem os 
países, e pode a Comissão Deliberativa da Comunidade 

- -Ec-C)ilô-mica Europêia se dar ao luxo de estabelecer o 
preço míriimo conforme a realidade do mercado na zona 
de menor aprovisionamento. Por exemplo, se o frango é 
mais escasso na região de Diisseldorf, na Alemanha, _o 
preço na França seiâ estabelecidO cOnforme a realidade 
local. E ele vai acompanhando as oscilações do mercado, 
de modo a não deixar uma variação muito grande em re
lação à realidade do mercado. No caso brasileiro, a si
tuação atual não pode prosperar, não pode se manter 
porque favorece, inclusive, a especulação, Sr. Presidente. 
Basta que o mercado fique, esperando a deterioração do 
preço mfnimo para, então, jogar em cima ~o produtor. 

Aprovamos esta matéria com entusiasmo e esperamos 
vê--la transformada em lei o mais rapidamente possível, 
para que a Agricu1tura volte a ser a grande esperança e a 
certeza de um futufo melhor para este País. (Muito 
bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITq FERREnlA (PDS - GO. Para 
encaminhar a volação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

f:, realmente, gratificante ouvir a palavra da Lide
rança do PFL em defesa do projeto do nosso querido co
lega, que se encontra enfermo, Senador HUmberto Luce
na, quando sabemos qUe não o estâ defendendo por ser 
do ilustre Líder do PMDB, mas, porque, na realidade, é 
um d_os poucos projet~s que vêm à aprovação do Senado 
que tr.ãzem alguma coisa de substantiva em favor da 
m-ãís que Geseidado a:gropecuá.ria nacional. 

_E_ t::m_t_p ~-verdade, Sr. Presidente, que n~te Pais em 
que temos tudo, em que temos todos os fatores para ser o 
País da _fartura e da abundância, há cerca de cinco anos 
vimos como que patinando, sem conseguir sair da faixa 
de 50 toneladru) de grãos, exatamente porque, a cada dia, 
a cada instante, os_ Poderes Executivo e Legislativo, de 
certa forma impotentes, têm tido toda a sua atenção vol
taOa para a economia- urbana e pouco ou nada tem dado 
à agrqpecuária nacional. 

o-ra;-sr._Presidente, nada é mais comum do que ouvir
mos_ os brados em favor da reserva de mercado para de
ter'Ininados setores da indústriS. E como se preocupam, 
Sr. Presidente, a opinião nacional, os meios de comuni
cação, quando paira qualquer ameaça sobre o menor 
que seja dos segmentos da economia urbana. Aí; então, 
temos os meios de comunicação, a opinião pública toda 
canalizada para pressionar os nossos GoVernantes, em 
favor daquele segmento._ Daí por que, desgraçadamente, 
poUcas· s_!Cfas veze_s-·que nesta Casa, se vê a unanimidade 
em torno de uma matéria- tão relevante e tão significativa 
para os interesses maioreS da nacionalidade, como é o 
caso do projeto ora em exame e prestes a ser votado. 

Mas, Sr. Presidente, precisamos sair dessa triste pecha 
de sermos O piís dos banqueiros, o país preocupado-com 
a especulação financeira e eSQuecido dos seus compro
miSSOs com áS jji"6prí3s oi1gens, esquecido" da sua princi
pal fonte de riqueza, descuidado, como temos sido, la
mentavelmente, com a nossa agricultura e com a nossa 
peCUária. -- - - - · -
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Ainda há pouco, comentávamos, aqui, com o Senador 
Lomanto Júnior, o alarido que se estâ fazendo em torno 
da. elevação momentânea do preço da carne que, em rea
lidade, estâ muito aquém dos preços reais que jâ deve
riam_ ter atingido hã mais tempo; no entanto, quando se 
fala em I!Usto de vida, neste País, a preocupação primei
ra, quase que de todos nós, é com a alimentação, que a 
cada dia, cada vez mais, tal o aviltamento nos preços da 
alimentação; de modo particular daquilo que toca ao 
produtor, daqwl<fque, efCtivamente, ·recebe o produtor, 
não tem correspondidõ nerit de longe, como temos de
monstrado aqUi reíterãdas vezes, através de dados e de 
comparações estatíSticas, ·que demonstram, à saciedade, 
que o agricUltor, que Compra e paga tudo a preço de 
dólar, _ou de ORJ:N, lamentavelmente, não tem os seus 
preços corrigídos de maneira a que possa, não digo ter 
uma remuneração condigna p-ara o seu esforço e para o 
seu sacrifício; mas·que possa, pelo menos, permanecer Jâ 
na roça, sobreviver e produzir para sustentar essa econo
mia distorcida qUe terrloS mantido n~ nossas áreas urba-
naS. - -

Reitero, pois, Sr. Presidente, a minha alegria, o meu 
content~ento, mesmo· na ausência do autor do projeto, 
ao-verificar que o Senado da R,epública esteja efetiva· 
mente motivado em dar ao Poder Executivo esse instru
mento legal, para que se corrija essa iniqUidade, essa in
justiça;-que· re-presenta, sem-dúvida alguma, verdadeira 
solução para o mais. angustiante problema da agricultura 
e da pecuâria naCionais. - - - -

Espero, Sr. Presidente, que o Senado Federal, por to
das as suas bancadas aqui representadas, vote maciça
mente, por unanirnídade, se for possível, pela:' aprovação 
dessa matéria. -

Era o· que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Cid Sampaio. 

O SR. CID SAMPAIO PRONUNCIA DISCUR
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Alcides Saldanha. 

O SR. ALCIDES SAlDANHA (PMDB - RS. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de autoria. do ilustre Líder do PMDB, Sr. 
Senador Humberto Lucena, como já foi dito aqui, vem 
trazer solução para uma lacuna que se encontrava na 
política dos preços mínimos. 

Neste plenário, foram ditas determinadas palavras, 
dando a impressão de que, na Nova República, a política 
agrícola se mantinha com defeitos que nós, hoje Gover
no, -Criticávamos em tempos passados. Na verdade, é 
preciso fazer justiça para dizer que, mesmo com o enor
me problema que houve este ano face à queda vertigino
sa-dos preços da -sOfa tl"Q mercado internacional, mCsmo 
com a crise devida à política adotada, hã vinte anos, de 
monocultura, as decisões termiriaí-ruit fugindo das mãos 
do Governo brasileiro - pode-se dizer que, em termos 
de agricultura, os 11,8 trilhões de cruzeiros empregados 
na comercialização superam qualquer aplicação de di
nheiro em agricultura, mesmo se levando em conta a de
fasagem- ocorrida com o dinheiro. 

Há pois, uma modificação em relação à política agrí
cola; há, pois, Uma definição que o Governo jã fez em 
cima de uma safrã-Cjiii não programou, e, mais impor
tante do que isso. O Governo da Nova República, atra· 
vés_do seu Ministério da_ Agricultura, já cOmeça a repen
sar uma política agrícola que na.-o se baseia apenas na 
monocultura, mas se volta, principalmente, para aqueles 
prodUios que dizenCfC!fj)eifCfao abastecimento interno. 

Disse muitO bem o nobre Senador Cid Sampaio que o 
Govetno, nessas Questões, fica premido entre as duas 
pontas: entre o problema de reSsaicir o produtor, que é 
obrigado a fazer uma produção das mais caras do mun
do, e entre o con~umidor, que não tem poder aquisitivo. 
De nada adiantaria fixar preços mínimos, excelentes ao 
produtor, se não houve_sse·na outra determinante quem 
tivesse·'capacidade de consumi-los. Porque, ficar preso 
somente aos -pro-dutos de exportação, como se fez em de
terminado tempo, corremos o risco da repetição das cri
ses que vínhamos enfrentaiido, principalmente agora em 
querfma<las maioreS _crises devei-â 'Séorrer, na próxiJ!!!, 



2768 Quarta-feira 21 

safra a nível internacionaJ, quando já se sabe que os Es
tados Unidos da Amêrica terão uma das maiores pro
duções da sua História; que a India, normalmente im
portadora de grãos, passa a exportar, e que a própria 
China Comunista, que também era uma das grandes im
portadoras de grãos, consegue produção capaz de prati
camente abastecer seu próprio mercado. ~. pois, com o 
máximo cuidado que o Governo Federal tem que agir, 
nesse setor, de form~ a poder compensar os produtos, 
para que não desistam de sua atividade mas, ao mesmo 
tempo, evitar que, estabelecendo preços mínimos acima 
da capacidade do mercado, venha a se transformar no lÍ· 
nico comprador, fazendo, assim, a estatização da safra 
do Brasil e, o que é pior, não tendo, sequer, recursos 
para cobrir a todas. 

A preocupação do Governo estâ sendo extcrnada, in
clusive, no seminário que ora se realiza nesta Casa, ares
peito do problema do crédito rural e onde o Sr. Ministro 
da Agricultura já demonstra os estudos que estão sendo 
feitos para que se crie o Sistema de crédito da própria 
agricultura, capaz de ficar livre, com'O diz S. Ex•, que 
propôs, antes., a criação de um fundo para financiar a 
agricultura com recursos do próprio setor, que teria 
como objctivo garantir a independência dos produtores 
em relação aos créditos concedidos pelo próprio Gover
no. Seria uma forma de nos livrarmos dos problemas do 
déficit da União em relação à agricultura, explicou o Sr. 
Ministro da Agricultura, fala~do aos convencionais. 

t preciso, ao louvarmos a medida, o Projeto de lei que 
agora aprovaremos, do ilustre Senador, Líder do 
PMDB, tenhamos em vista que o problema não ê de tão 
fácil solução como poSsa parecer num simples discurso, 
mas que a Nova República, cumprindo sc.us compromis
sos, assumidos cm praça pública, vem dando à agricultu
ra um tratamento como ela jamais teve em qualquer tem
po, nos últimos 20 anos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jose Fragelli.) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR- NELSON CARNEIRO (RJ) - (Para encami
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden
te e Srs. Senadores: 

Nesta Casa, há um assunto permanente: o Nordeste. 
Mas, acima do tema do Nordeste, hâ o da política agrí
cola. Todos nós aqui ouvimos, a cada dia, numerosos 
discursos sobre a necessidade do incremento à agricultu
ra, de favores f\OS agricultores, de créditos agrícolas. 
Mas, no entanto, Sr. Presidente. e aí a minha breve inter
vençãO, é para lembrar que este projeto, que hoje todos 
aplaudem, aqui esta desde o ano de 1979 e, só seis anos 
depois, entra em primeira discussão, o que mostra que 
continaremos a fazer discursos sobre a polftica agifcola e 
muito pouco decidindo cm favor dessa poUtica. ' 

Era essa apenas a referência que eu queria fazer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli.) - Concedo a 
palavra ao nobre Se~ado~-~lvarp Dias. 

o·SR- ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Para encami
nhar a votação. sem revisão do ÕrâdÕr ~f.:.:Sr .· Presiden
te e Srs. Senadores: 

A unanimidade aqui verificada enfatiza a oportunida
de 'desse projeto do eminente Líder Humberto Lucena: 
Realmente, a agricultura brasileira precisa ser sacudida e 
a Nação ouviu do saudoso Presidente Tancredo Neves 
que'a Nova República promoveria verdadeira revolução 
no campo. E os agriculturas brasileiro~ estão vivendo, 
talVez, a fase de maior desestimulo dos últimos anos, e 
preocupa-nos sobremaneira, agora, notícias que nos dão 
conta dos novos preços m[nimos que devem estar, a esta 
hora, sendo adotados pelo Governo. 

Quero louvar o ~forço d<? Ministro Pedro Simon, 
nosso colega de Senado, no sentido de fazer com que a 
agricultura não seja, ao invês de sacudida para o bem, 
amortecida na sua tarefa de promover o desenvolvimen
to nacional. 

As notícias não são boas em_ relação à fixação dos no
vos preços mínimos para a agricultura. Tememos que os 
preços fixados agora pelo Governo signifiquem uma re
dução na ârea de plantio para a próxima 'safra, compre
juízos imprevisíveis para a económica n.e.cional. 

Parece-me que o fantasma ''Delfiniano" continua a 
rondar o Palâcio do Planalto. Parece-me que as mesmas 
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tinuam, infelizmente, castigando a agricultura brasileira. 
Repito que o Ministro da Agricultura Pedro Simon estâ 
envidando todos os esforços, no sentido da alterar os ru
mos da política agrlcola brasileira. No entanto, está en
frentando todos os obstáculos a sua frente colocados pe
los responsâveis pela política económiCa do País. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, entendo que, 
ao aprovarmos esse projeto, cabe o alerta, e, sobretudo, 
o apelo ao Governo da Nova República, para que não 
mate as esperanças dos agricultores brasileiros, fixando 
preços mínimos, que fogem à realidade vivida hoje no 
campo. 

É o apelo que formulamos aqui, na esperança de que 
os que lutam dentro do Governo, para que a agricUltura 
volte a ser a mola propulsora do nosso progresso e do 
nosso desenvolvimento, vençam aqueles que trazem ve
lhas teorias, que estão ainda conduzidos por díretrizes, 
que queremos ver superadas na condução da politica 
económica deste Pais. 

Muito obrigado. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR- JOSt LINS (PFL - CE. Para encaminhar a 
vota~o.) - Sr. Pr~idente, Srs. Senadores: 

Esclarecerei, de início, que vou- votar favoráVel a esse 
projeto. 

Todavia, Sr. Presidente, quero deixar marcada a mi
nha preocupação, porque não se-tabela preço impune
mente. 

Penso, Sr. Presidente, nos produtores, mas penso tam
bém nos consumidores. Os consumidores, que são a 
grande maioria desta Nação, porque nós todos o somos. 
Vivemos sob o peso da inflação, na área dos gêneros ali
mentícios, que pratiCamerite arrasta o carró-chefe na ele
vação dos preços. Quando os preços dos gêneros estão 
baixos, a correção monetâria se impõe, inexoravelmente. 
Quando os preços estiverem altos, a correção monctâria, 
confÕnne impõe esse projeto, simplesmente, impedirá 
que esses preços baixem. 

E,. eis aí, Sr. Presidente, a preocupação que me invade 
ao analisar esta questão. Preço mínimo é, aliás, apenas, o 
preÇo a s·et-oferecido pelo Governo como garantia. Mas 
minguém terâ segurança de que o preço do mercado aco 
ml?anharâ a evolução do preço mínimo. Nessas con
diÇões, o Governo será o ónicõ comprador, o que, como 
já aqui foi dito, corresponderâ a estatização do setor 
agrícola. 

' ImplicaçãO maior disso é que a compra exagerada da 
produção pelo Governo pode impedir o desenvolvimen
to do crêdito para comercializaçãO e para exportação, o 
que trarâ implicações nOciVas e -diflceis de serem contor
nadas. 

A agricultura, Sr. Presidente, necessita de medidas 
muitO mais amplas e muito mais piofundas, que ajudem 
ao produtor, não apenas no preço, mas com es.tradas, 
com tratares, com irisumos, com combusUvel, com re
cursos para o custeio, que são essenciais, e que, hoje, são 
o grande estrangulamento do setor agrícola. 

Muitos dos agriCultores dizem quejâ não pensam tan
to no custo do dinheiro, dos_ empréstimo~ de custeio, mas 
no volwne de recursos disponíveis para apoiar as suas 
atividades de plantio. 

De modo, Sr. Presidente, que eu realmente tenho as 
minhas preocupações, acho que o projeto, em certa con
juntura, pode ajudar e em outras, desajudar, não se tabe~ 
la preço impunemente. o que estamos fazendo não e ta
belar preços de mercado- é preciso que isso fique bem 
claro -, é tabelar os preços mínimos oferecidos pelo 
Governo. E isso é precârio. - - -

O Sr. Benedltq Ferreira - Correção sobre o preço 
mínimo. 

O SR.-JOSt LINS - C.orreção sobre o preço míni~ 
mo, que jamais poderá baixar, em face a esta lei. Se a 
ecónomia é alguma coisa de fluído, evidentemente o pro
jeto pode Ser prejudicial aos próprios produtores agríco
las. 

De qualquer modo, votarei a favor do projeto, por
que, Sr. Presidente, o setor agrícola já está tão sofrido, já 
conta com dificuldades tamanhas que, talvez, essa seja 
uma saída pelo menos temporária para que as safras 
cresçam e para que, com outras medidas adiante sugeri
das, os alimentos possam chegar à mesa do consumidor, 
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subretudo das classes mais desfavorecidas a um preço ra
zoável. f preciso que se combata a ação dilapidadora 
dos intermediários, apoiando os produtores mas defen
dendo tambérri- os interesses dos consumidores. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

U SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - Em votação.
Os Senhores Senadores que aprovam o projeto, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O pl-ojeto voltarâ oportunamente à Ordem do Dia, 

para o segundo turno regimental. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"' 99, de 1979 

Estabelece a obrigatoriedade de torreçio mone
tária dos preços mínimos dos produtos agropecuários 
e du atlvidades extrativas! 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' ü artigo 5"' do Decreto-lei n"' 79, de 19 de de
zembro de 1966, fica- acrescido do seguinte dispositivo: 

.. § Jt Os valores atribuídos aos preços mínimos 
serão corrigidos automaticamente por trimestre 
pela aplicação do coeficiente indicado no art. 7'~ da 
Lei n"' 4.357, de 16 de julho de 1964}' 

Art. 2"' O Poder Executivo regulamentarâ este diplo
ma legal no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 4"' Revogam-sr • disposições em contrário. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado nt 59, de 1980, deautoriado Senador Lã· 
zaro Barboza, que acrescenta alfnea ao art. 2"' do 
Decreto-lei n"' 869, de 12 de setembro de 1969, que 
dispõe sobre a inclusão de Educação Moral e Cívica 
como discipliaw o.brigatória, nos sistemas de ensino 
do País, e dã "outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 435 a 437, de 1982, das 
Comissões.: 

-de Constituição e Justiça, pé1"a·constitucinali
dade e juridicidade, e, no mérito, favorável; 

- de Edu~o e Cultura, favorâvel; e 
- d~ Finanças, favorável. 

Em discussão. {Pá.usa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam o projeto quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Murilo Badaró - Sr. Presidente, peço verifi-
cação de votação. ' 

O SR- PRESIDENTE (José Fr'l!elli) - Será feita a 
verificação solicifãda pelo nobre Senador Murilo Dada
ró. 

A presidência vai suspender a sessão por 10 minutos, 
acionando as campainhas para a chamada dos Srs. Sena
. dores a plenârio. 

(Suspensa às 16 horas e 42 minutos, a. sessão é rea
berta às 16 horas e 5.0 minutos.) 

O ~R- PRESIDENTE (Josê Fr'l!ellil- Está reaberta 
a sesSão. Persistindo a falta de quorum, a Presidência se 
dispensa de proceder a verificação solicitada. 

O Projeto de _Lei do Senado n'i' 59, de 1980, fica com a 
sua votação adiada. · 

O SR- PRESIDENTE (Josê Fragelli) ~-Esgotada ma
téria constante da Ordem do Dia volta-se à lista de ora
dores. 

O Sr. VirgOio T'vora- Sr. Presidente, peço a pala· 
vra, como Líder. 

O SR_ PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgílio Tâvora, como Lfder. 
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O SR. VIRG[LIO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS-BA. Pronun
cia o seguinte discurso. Seni revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores; 

Lamento, mas não desejo abusar da paciência de tan
tos ilustres companheiros que aqui se encontram presen
tes e não gostaria de frustrar também os ilustres repre
sentantes da imprensa que acompanham nossos traba
lhos com tanto interesse para divulgar o que é feito dia
riamente, aqui. 

Pretendia fazer um proriunciamento a respeito da 
ONU e entrar um pouco na politica ínternacional, mas 
como não quero maiS cansar os nossos ilustres compa
nheiros. que têm outros afazeres ainda hoje. outras obri
gações a Cuinprir, e_n~o desejo aproveitar essa magnífica 
audiência aqui presente, deixo de falar sobre politica in
ternacional. 

Permita-me V. Ex• não lhe dar a liberdade de encerrar 
a ses~o, de imediato? para fazer uma pequena aborda
gem ao futebol internacional, porque hoje nós vamos ter 
um jogo do Fluminense contra um time da Argentina. E, 
Sr. Presidente, fico triste de ver que Os nossos times, anti
gamente tão potentes, praticavam o melhor futebol do 
mwtdo, hoje estão lutando em termos dC igualdade com 
as equipes mais fracas. Quando vejo o Brasil jogar con
tra a Bolivia, que antigamente saía satisfeita de campo 
quando perdia por menos de cinco, e, agora, nós salmos 
felizes quando não perdemos, fico imaginando, Sr. Presi· 
dente. meus tempos de esportista, e não se iludam" pelo 
tisico atual, eu já fuíe8portista, e aqui temos o Senador 
Roberto Saturnino Braga, que foi meu companheiro de 
guarnição de remo no Botafogo. Gostaria de sugerir, se 
tivéssemos aqui alguêm do Ministt:rio da Educação que 
pudesse levar esta sugestão, porque metido a técnico de 
futebol nesta hora, eu teria uma idêia a apresentar para 
ver se poderíamos voltar a ter aquelas alegrias de assistir 
à televisão no domingo, ao inVés de sairmos procurando 
imitar o Jô Soares: .. Aproveita que estou calmo", mas 
por dentro fervendo de raiva por aquele jogo triste que 
acabamos de assistir, gostaria-de sugerir - muitas vezes 
já vi projetas fazendo redivisões do produto da loteca
um redivisão do produto da loteca. A loteca aproveita-se 
dos times de futebol, então por que não destina 'UID.a pe
quena parte, que seja, das suas rendas para fazer com 
que os clubes tenham condições de ter o seu campo de 
futebol, pelo menos para treinamento das suas equipes? 
Por que não se dâ recursos, por exemplo, ao Maracanã e 
outros campos de futebol onde se pratica esse esporte, 
para recuperar o seu gramado e fazer com que a bola ao 
invés de quicar, ir pulando, entre aqueles montinhos arti
lheiros, possa deslizar tranqUilamente de pé em pé para 
que o Brasil volte a jogar futebol? 

Por isso, Sr. Presidente, já que não posso falar da 
ONU, porque iria can-sar a audiência tão grande, tão im
portante. mas, então, falo um pouco de futebol, pedindo 
que levem esta idéia ao Sr. Ministro da Educação, ao 
Conselho Nacional de Desportos. Vamos recuperar os 
campos de futebol; vamos permitir que as equipes brasi~ 
!eiras tenham o seu campo pa~a treinar, porque nerri isto 
o futebol brasileiro tem mais. Quando vejo os meus clu
bes, como o Fluminense, não ter nem aonde treinar a sua 
equipe para jogar, íniagino como o nosso futebol pode ir 
para frente novamente. 

Então, vamos tirar Um Pouco dos recursos da loteca e 
recuperar esses gramados para ver se temos um pouco 
mais de alegria, ver se esse povo brasileiro, tão sofrido, 
volta a ter as suas alegrias do passado e não venha cons
tantemente sofrer e dizer: .. nós temos a melhor equipe do 
mundo mas, infelizmente, estamos sempre perdendo''. 
Há quinze anos que nós não temos alegria e vamos ver se 
assim, com um pouco do dinheiro que o próprio povo 
gasta, nós poderemos ter condições de melhorar um pou
co os nossos times de futebol. 

Mas outro assunto que me traz à tribuna, Sr. Presiden
te, é o fato de sua Santidade o Papa João Paulo II recla
mar recentemente,_ na África, uma solução definitiva e 
just~ ao probl~a -~~- Namíbia, bem_ ~oll!o _o recrud~-
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menta do apartheld pelo regime de Pretória, são provas 
de que a ONU, nestes dois pontos como em outros, tem 
vísto os seus objetivos frustrados e desobedecidas suas 
resoluções e conselhos. 

E não hâ ocasião mais prOpícia para evocar os anseios 
e metas desta organização mundial, que chega ao seu 
quadragésimo ano de existência, do que este mês, porque 
o 14 de agosto último marcou os quarenta anos do fim 
da segunda guerra mundial no Extremo Oriente, após os 
depiOfifvCis acontecimentos de Hiroshima c Nagasaki. 

--.. Tomem.os- como ponto de partida o relatório de se
tembro de 1984 sobre o trabalho das Nações Unidas 
apresentado pelo seu Secretário-Geral. 

Declara naquele documento, o Sr. Perez de Cuellar, 
que o propósito originário das Nações Unidas era o de 
oferecer ou proporcionar a governos de convicções dife
rentes um forlllli ae debate onde pudessem elaborar sá
bias soluções para os problemas internacionais e, se ne
CeSsário, adotar medidas comuns para implementar estas 
soluções. . 

Se o preâmbulo da Carta propunha união de forças 
para- nia.D.utençãO da paz e da segurança internacionais, 
efa,- segUfldo ele, no pressuposto -de que todas as nações 
teriam um vital interesse comum pela paz e por um mun
do ordenado e equitativo c estariam, por conseguinte, 
dispostas a cooperar para a consecução deste objetivo. 

Contudo, o_bserva o diplomata latino-americano, ••a 
história das relações internacionais do pós-guerra 
mostrou-nos, at~ o momento, que o interesse comum 
pela paz e a segurança tende a evidenciar-se unicamente 
quando os casos chegam a uma etapa perigosamente 
critica" ... Antes disso", prossegue, .. os interesses nacio
nais imediatos e o oportunismo costumam passar acimá 
do interesse Cõmum.". 

Foi esta a ~azão principal do bal~nço pessimista do 
ano que findou: tensão entre as grandes potências; pou
cos progressos no desarmamento e na limitação dos ins-
trumentos de guerra; receio pelo confronto nuclear; vio
lências e arileaças- nos vârios quadrantes da terra; contí
nuas dificuldades econômicas, apesar da recuperação de 
alguns países desenvolvidos; deterioração da vida nos 
países em vias de desenvolvimento, onde ocorreu seca e 
fome em várias regiões. 

O quadro inquietante causou uma tendência a deixar 
de lado os grandes problemas internacionais e determi
nou a questão levantada pelo diplomata: 

.. Por que se produziu este retraces do internacio
nalismo c do multilateralismo, ex atam ente num mo
mento em que os acontecimentos reais concernentes 
à paz e à economia mundiais parecem exigir o seu 
fortalecimento?". 

Para dar uma resposta a esta pergunta, é convocada a 
inteligência inteniacional, através dos cientistas polfti
~· dos intelectuais, dos dirigentes públicos e dos diplo
matas. 

Afina~ o quadragêsimo aniversário da ONU_ exige 
uma reflexão amadurecida e uma anãlise :Ponnenorizada 
da conjuntura internacional, tanto quanto dos ganhos 
ou fracassos da instituição que a Carta de São Francisco 
fez surgir~ 

Acreditamos que este assunto, por sua importância, 
não _deve passar desapercebido pelo Plenário do Senado 
FederaL 

E, primeiramente. relembramos os fatos principais 
que antecederam e determinaram a organização sucesso
ra da Liga das Nações para mostrar porque uma visão 
otimista e confiante- tinha razão de ser entre os Estados, 
naquele momento histórico. 

Em agosto de 1941, os Estados Unidos (ainda numa 
pooição neutra) e a Grã-Bretanha assinaram a chamada 
Carta ao Atlântico e nela ·se manifestaram a favor da 
auto-determinação dos povos, do igual acesso às ma
térias primas~ da cooperação e segurança internacionais; 
da liberildede dos mares e do desannamento. 

.A p~eiro de janeiro de 1942, foram os vinte e seis&
tados em luta contra o nazi~fascismo que subscreveram a 
.. Declaração das Nações Unidas". 

A este seguiu-se a ••Declaração de Moscou", de 30de 
outubro de 1943. assinada pelos Estados Unidos,. União 
soviética, Grã-Bretanha e China e que proclamou a ne
cessidade_ de se criar u~a organização intema~onal ba-
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seada no'Pri ncípio da iiuaidade s_obetana de todOs os _Es- · 
tados pacíficos e tendo por objetivo a manutenção da 
paz e da_ segura,nç~ internacional. 

A partir daí, a idéia se foí concretizando, pois em 1944 
se concluiu o texto elaborado pela comissão quadriparti
te e juristas, em Dumbarton Oaks, que possibilitaria a 
Roosevelt, Stalin e Churchill, reunidos em Yalta. a con
vocação de uma conferência internacional, com vistas à 
criação da entidade desejada. 

Foi, portanto, antes do fim da guerra, na Europa e n~ 
Extremo Oriente. que a conferência se instalou em São 
Francisco, de 25 de abril à 26 de junho de 1945, data em 
que 60 Estados subscreveram a carta da ONU. 

Apressadas as ratificações necessârias, o referido texto 
entrou em vigor a 24 de outubro de 1945. 

E, assim, suCedeu em melhores perspectivas, a antiga 
Liga das Nações que fora impotente para impedir a 
agressão japonesa a China, em 1932; a italiana a Etiópia, 
em 1935 e a alemã a Polônia, em 1939. 

Com_o se sabe,_ a guerra de 1939 explodiu não como 
ação coletiva de repressão à Alemanha pela Liga das 
Nações, mas pura e simplesmente como resposta da In
glatetTa e França, responsãveis pela independência da 
Polônia. 

A organização originária da Carta de São Francisco 
parecia surgir''"s"Ob melhores auspícios, vez que congrega
va as grandes potências. então aliadas e vencedores do 
nazi-fascismo. 

Se o ideal que buscava não se reduzia propriamente a 
uma detenninada ideologia, podia contudo exprimir-&e 
no salutar binômio: coexistênàa pacifica e colaboração 
internacional. 

Entretanto., a coesão de propósitos durou apenas o 
tempo necessário para afugentar o inimigo comum c, 
desde 1945, algumas características dominavam a cena 
internacional do pós-guerra e teriam fatalmente reflexos 
sobre a recém instituída organização, a saber; a oposição 
entre as grandes e as pequenas e mêdias potências; a riva
lidade específica entre os dois super-grandes, que a guer- ' 
ra fortaleceu; as tendências e correntes anti-colonialistas. 

O equilíbrio se tornou instáv~l- no -seio dâ- C:ntidadc 
I!l~P.dial, dotada de competência geral e multiforme, mas 
verdadeiramente consolidada num clima de guerra fria 
entre blocos bipolarizados, onde não mais parecia haver 
aquele ""desejo desesperado" de construir um mundo 
novo e melhor . 

Estados Unidos e União Soviética,. de certo modo? 
neutralizaram a força de outras potências de outrora, 
que, pela estrutura da Carta tinham um papel capital a 
representar, e passaram a dividir o mundo com vontade 
hegemônica e nenhum resquicio da antiga aliança, que 
os fortalecera 

E assim, com maior ou menor sucesso, conforme oca
so, tem a ONU exercido uma 'atividade ampla. em ma
têria politica e de segurança, em questões econômicas, 
jurídicas, sociais ou humanitárias, bem como no tocante 
à descolonização. 

Esta última, como se pode comprovar, foi a tarefa 
mais bem sucedida da Organização, que teve um papel 
primordial no assunto. Resolveu quase todos os proble
mas, embora tenha, talvez, por causa disso feito surgir 
alguns outros. 

Se por um lado, quase não há mais territórios a desco
lonizar (embora permaneça grave o problema da Namf
bia e do apartheid), por outro, a entrada maciça de no
vos Estados em seu seio_ tornou aleatórios os resultados 
das votãções e muito diffcil a obtenção da antiga maioria 
automática, quando o universo da organização se com'.. 
punha de menos de 70 Estados-membros, nómero hoje 
quase triPlicado. 

Sua atividade política se desenvolve em busca da ma· 
nutenção da paz, da segurança e da dissuasão armamen
tista, mas não tem conseguido impedir que conflitos an
tigos ou pendências mais recentes preencham a sua or
dem do dia c exijam a mobilização de suas forças milita
res. 

Seus foros desarmamentistas não conseguem senão 
progressos retóricos entre os Dois Grandes, não estan
cam os projetes de guerra nas estrelas, nem impedem que 
mais de 6% do produto mundial seja consagrado às eles-. 
pesas militares. 
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Seus 6i'gãos de vocação económica tem trabalhado 
para o·desenvolvimento do Terceiro Mundo e muitos de 
seus programas visam a alimentação, à saúde e à edu
cação dos mais carentes. 

Seu ideal humanitário ~ a extinção de toda forma de 
discriininaÇão racial, sexual ou religiosa, bem como a eli
minação da tortura e das prãticas desumanas, que não se 
harmonizam com os princípios-estabelecidos nos áoíS 
pactos internacionais relativos aos direitos do homem. 

De sucesso mais palpável porque menos dependente 
de influências políticas e mais- tributário da técnica e do 
Direito é o seu trabalho no tocante à codificação do di
reito internã.cional, nos seus vários aspectOs. Isto se deve 
sobretudo à Comissão de Direito Internacional, à UN
CITRAL e à Coite fnterõacional de Justiça, que, atravéS 
de seus acórdãos, tambêm cristaliza e transforma em di
reito escrito- ã -prática internacional. 

Evidentemente, com o passar doS anos, que hoje são'· 
quarenta, a instituiÇão evoluiu, mais por força revolucio
n.iria dos fatos do que propriiunente Pela alteração de 
SCI:l estatuto jurídico, o que demandaria 2(3 de votos .fa-· 
vorâveis de seus membros, inclusive os cinco- grandes do 
Conselho de Segurança. 

EstaS transfõrmações 'fátiCas aconteceram por Várias 
razões. e sobretudo porque o equilíbrio, o acordo e a 
cooperação imaginados originariamente entre as potên
cias deixaram de existir. 

O njtmero de seus associados triplicou e a composição 
originária de seus órgãos deixou de corresponder à reali
dade e às exigências dos Estados membros. 

Houve, pois, modifiCações na fojmação de alguns de 
seus importantes Conselhos, bem como se alterou o 
equilíbrio das votações. 

Novos Estados, que surgiram, tanto quanto alguns 
grupos políticos e regionais extinguiram a bipolarização 
dos primeiros tempos -e, nos momentos de votação, não 
mais existe uma maioria automática em beneficio de nin
gu&n. As decisões flutuam e variam segundo os proble
mas e quase sempre em benefício da supremacia numêri
ca do Terceiro Mundo. 

Alêm disso, mitigou-se o sistema do veto no Conselho 
de Segurança pela utilização da prática do consenso, que 
evita as votações muito radicais. 

Surgiram novos processos com vistas à manutenção 
da paz, buscou-se um maior equiHbrio entre o Conselho 
de Segurança e a Assembléia Geral e, o próprio 
Secretário-:Oeral teve alterado o seu papel e a sua 
função, sendo dotado de iniciativas políticas e da missão 
de um verdadeiro diplomata internacional. 

Em suma, se as transfonnações nem sempre se deram 
dentro da letra ou mesmo do espírito da Carta da ONU, 
mas sim por força de Estados rec6m-chegados com gran
de peso numêrico, é ineglivel que a organização respon
deu às necessidades hodiernas e às novas tarefas, que lhe 
eram impostas, com organismos cada vez mais numero-
SOS. 

À apreciação da entidade mundial feita por Simone 
Dreyfus, no aniversário de seus 35 anos de criação, per
manece válida em 1985. 

Sintetizaremos o_ pensa:mentCi desta grande mestra do 
Direito Internacional para finalizar este pronunciã:mCnfo 
analítico sobre o trabalho quarentenário da ONU e esti
mular uma discussão do importante tema. 

Segundo a referida internacionalista, não se pode fa
lar, sem nuances, de sucesso ou fracasso das Nações Uni
das, porque evidentemente, nesta instituição à prova dos 
fatos hã elementos positivos e D.egã:üVOs. 

Entre os positivos, ela enumera os seguintes: 
A ONU facilitou o acesso do Terceiro Mundo à vida 

internadonal e exerceu uma profunda influência sobre as 
relações internacionais, favorecendo uma descoloni
zação pacífica em inUitos pafses e ~Lidando os novos 
membros da comunidade internacional. 

Facilitou a solução de certas questões, sobretudo da
quelas de alcance limitad_o porque exteriores à zona onde 
a rivalidade entre oS super-grandes eia mais evidente. 

Atingiu uma quase universalidade e fez com que, pela 
primeira vez, uma organização internacional fosse o 
ponto de encontro e. por vezes, de uma ação comum, de 
todos os membros da sociedade internacional. 
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Empreendeu esforços, em muitos setores não políti
cos, para melhorar a sorte de homens vítimas da irres
ponsabilidade ou da brutalidade dos governos, ou mes
mo da miséria e do subdesenvolvimento. 

Quanto aos pontos negativos a autora do livro ••oroit 
des relations internationales" encontra-os sobretudo no 
domínio político. 

-- -A ONU teve dificultada a sua ação neste terreno pela 
mii vontade dos governos e pela tendência destes a torna
rem políticos todos os problemas, a submergi-los em ex
pressões retóricas, sem qualquer concessão ao interesse 
geral. 

Muitas vezes sua ação foi decepcionante, ineficaz, li
mitada a recomendações sem conseqUências práticas, a 
dedarações sem reais efeitós jurraii:::os, a tomadas de po
sição quC: vão às raiaS da demag()gia e da propaganda. 

A autora vin.cula ~es obs~ulos às tensõ.es h1~rnã~ 
Cionals; às rivali~ades entre aS grandes potências; à prÓ
pria estr'utura da organização, que exige o acordo dos 
grandes para que se tome qualquer decisão eficilz no 
Conselho de Segurança; à. ínfluência preponderante, na 
Assembléia Geral, de maiorias sem influência efetiva na 
instituição; à primazia das consideraçQes .de oportunida
de política sobre o ·respeito das regras de Direito Iriterna- · 
cional. E considera esta excessiva politização como um 
dos mais corrosivos e perigosos elementos a comprome
terem :o futuro das Nações Unidas. 

Suas palavras finais merecem citação integral. Ei-las: 

.. A ONU certJ;IIIlente não realizou o que seus 
criadores esperavam que pudesse realizar e os obje.
tivos que lhe impuseram não foram atingidos 
numa sociedade internacional em que as desigualda
des entre pobres e ricos ê crescente e permanece rei
nante a violência. 

Ela é, contudo, um instrumento indispensável 
nas relações entre Estados e um lugar de encontro 
que pode contribuir para atenuar muitas divergên
cias. Pode mesmo ser uma espêcie de vâlvula de se
gurança, tendo em vista que, entre os Estados, atê as 
palavras são úteis na medida em fazem ganhar tem~ 
po, podendo desempenhar um papel importante na 
minimização ou no esvaziamento dos conflitos". 

Srs. Senadores, 
O receio de um confronto, agora de característica nu

clear, entre os Super-Grandes, angustia o nosso presente, 
sem que a ONU possa fazer grande coisa para deter as 
ameaças dos poderosos, levando-os a um diãlogo racio
nal e amistoso. 

Mas, apesar de tudo, ê sem dúvida mêrito principal da 
Organização das Nações Unidas o fato de ter ajudado a 
que pudéssemos, enfim, podido viver quarenta anos em 
uma outra guerra mundial. 

E isto basta para que ela se mostre credora do nosso 
reconhecimento e digna de nossos aplausos. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. Nt:LSQN ÇARNEIRo (RJ ~ .PrQnunc,ia o sc
guinte-·aisêur$õ-J -..:: sr: Présidente e Srs:-SenadOres: 
~As Praias Ourninenses tranformaram-se, nos Ultimas 

anos, em florescentes centros de turismo, atraindo Visi
tantes nacionais e estrangeiros, porque oferecem belas 
paisagens a contemplar, alêm de uma transbordante hos
pitalidade, começando a desenvolver-se a indtístria hote
leira, satisfatórios os meios de transportes. 

Entretanto, todos esses fatores positivos podem ser 
prejudicados, na região de Cabo_ Frio, Pela' falta de segU
rança nas suas águas, prejudicadas as condições de nave
gabilidade, tanto mais quanto oferecem seus serviços 
centenas de barqueiros sem a mínima prática. 

No último verão, ocorreu, naquela faixa marítima, o 
atropelamento de um d~retor da Empresa Erco, por uma 
lancha não identificada, e o incêndio de uma embar
cação no canalltajuru, mostrando-se, na oportunidade, 
a ineficiên.cja do Cor_po de Bombeiros e da CaPitaniã dos 
Porto_s, por falta de equipamento. 

O canal de ltajuru é navegável em toda sua extensão, 
ligando ao mar a lagOa de Araruama, tendo às margens 
três clubes nãuticos, um eamplng com ancoradouro, um 
condomínio com sede náutica, dois cais de pesca e cente-
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nas de casas com deck, agrupando mais de duas mil em~ 
barcações. 

Mas, no verão, todos saem com suas lanchas, 
tomandoMse uma aventura navegar no canal, principal~ 
mente sem políciamento móvel, corno ocorreu no último 
verão, quando a lancha única da Capitania estava sendo 
consertada no Rio. 

Um sargento munido de binóculos representava a óniM 
ca fiscalização do tráfego marítimo no canal. Munido de 
um megafone, dedicava-se mais à tarefa de multar as em
barcações infratoras do código de tráfego marítimo. 

Para fiscalizar os portos próximos, com jurisdição 
sobre Armaçãa dos Búzios e Arraial do Cabo- locais 
de grande fluxo de turistas no verão e onde se pratica a 
p~!fCà- a Capiiània dos Portos de Cabo Frio dispõe de 
apenas um barco a motor, quando seriam necessárias 
pelo menos três embarcaçõés, além de maior número de 
pessoas, tanto m~s quanto o trabalho burocrático junto 
às e_rnb_ar~ções. de pesca absorve, em terra, todo o qua
dro atual, de c_erca de oito militares. 

Concluindo, f~Cmos um apelo às autori~ades mariti
mas fluminenses,--n:o sentiàõ de velar pela maior sego· 
rança dos veranistas nas águas de Cabo Frio,-colaboran
do asSim com os esforços das autoridades municipais. 

Era o que tínhamos a dizer. Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva.) --Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Matler. 

O SR. GASTÃO MüLLER (PMDB - MT. Pronun
cia o ~eguinte discUrso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado
res: 

Recebi, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma Exposição 
de Motivos, dos Srs. Engenheiros AgrônÇlmos, solicitan4 

do a- equiparação salarial, pois, não se conformam os 
Srs: Agrônomos com essa discriminação. 

Leio o documento. Sr. Presidente, Srs. Senadores, mas 
destaco o trecho do mesmo que diz: 

"Assim sendo, considerando-se que as Catego-
rias Profissionais de Engenheiro Agrônomos e Mé
dicos Veterinãrios executam atividades afins e com
plementares dentro do Ministério da Agricultura, 
tais como, inspeção e fiscalização agropecuãria, so-
licitamos -a complementação dos valores a part-ir de 
janeiio do corrente ano, em níveis que ensejam a
equiparação salarial de Engenheiros Agrônomos e 
Médicos Veterinãrios de modo a eliminar este dua
lismo salarial que coritinua persistindo entre estas 
duas categorias profissionais do Ministêrio da Agri
cultura". 

Segue a "Exposição de Motivos" e faço um apelo ao
Sr. Ministro da Agricultura e Administração que estude 
esse problema com real carinho. (Muito bem!) 

~ DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
GASTÃO MüLLER EM SEU DISCURSO. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Objeto: Equiparação Salarial de Engenheiros Agrôno
mos a Médicos Veterinários do Ministério dei Agricultu-
r a. 

Os Engenheiros Agrônomos, integra,nies desta Cate
goria Funcional nos quadros do MinistériO da Agricul
tura, vêm através da presente, expor e, adiante solicitar 
vosso imprescindível apoio para o pleito que segue: 

1- Em 20-12-81, o Exmo. Sr. Ministro da Agricultu
ra em memorável exposição de motivos ao Senhor Presi
dente da República, __ encarecia a necessidade de ser reco-; 
nhecida a excepcionalidade a que se refere o artigo-4~" d~ 
Decreto n~" 86.795 de 28-12-81, para minimiza! "as dis
torções salariais da Categoria no Ministério, expOsiÇão 
esta, acolhida _p_elo_ ~r. Ministro do Planejamento; 

i - Em atendimênto a tal solicitação, o Sr. Presidente 
da República, em 13-4-82, aprovando o pleito, determi
nou a vigência de uma Tabela Emergencial, por dois 
anos, para a solução temporária da questão; 

3 .,:__Em 23-4-84, através da Exposição de Motivos nl' 
121/84, publicada no Diãrío Oficial da União da mesma 
data, o Sr. Presidente da República autorizou prorro
gação da Tabela Emergencial por mais dois anos; 
4- Na vigência desta prorrogação a categoria Agro-

nômica se uniu e posiciOnou~se pela incorporação defini
tiva da Tabela aos vencimentos da Categoria Funcional 



Agosto de 1985 

de Engenheiro AgrQnomo, possibilitando que colegas 
com tempo de serviço suficiente solicitas$em sua ap_osen~ 
tadoria; .. 

5- Em 26-12~84, o Decreto~lei n' 2.189, publicado no 
Diãrio Oficial da União de 27-12-84, transformando a 
Tabela Emergencial em Gratificação de Incentico a Ati
vidade Agronômica, atendeu a reinvidicação da CategQ-o 
ria, sem no entanto, equiparar o salário aos dos Médicos 
Veterinários, de uma vez que, o Decreto-lei_ n' 2.188 de 
26-2-84, publicado no DiárióOficíal da União de 27-12-
84, criando a GratificaçãO de Incentivo a Atividade de 
Médico Veterinãrio, acarretou assim, mais uma vez, a 
disparidade salarial bastante significativa entre as duas 
categorias. 

Assim sendo, considerando-se que as Categorias ·Pro
f"ISsicinaiS -de Etlgenheiros Agrônomos e Mêdicos Veteri~ 
nãrios executarri atividades afins C complementares den~ 
tro do Ministério da Agricultura, tais cOrno. inspCÇão e 
fiscalização agropecuária, solicitamos a ccimpTCnien· 
tação dos valores a. partir de janeiro d.o CQ.rrent~ ano~ em 
níveis que ensejarii a equiparação-salarial de Engenheiros 
Agrônomos e Médicos Veterinários "áe ~od? a eliminar 
este dualismo salarial que continua persistindo entre es
tas duas categorias profissionaiS do Ministe-rio da Agrik 
cultUra. · 

Pelos Eng<>s Agr% da DF A/CE. 
A Comissão. de Representantes. 
En_g9 Agf'i' Maria Luclmar Magalbies- Ent' Agf'i' Ivo 

Holanda Costa - Eng'l Agr-9 Antonio Pereira Ximenes
Eng9 Agr9 Ana Mehyr B. Menezes •. 

Era o que tinha a dizer. 
Gastio Miiller. 
O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva.) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador César Cais, 

O SR. CltSAR CALS. (PDS - CE. Pronuncia o se, 
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 20 de junho do corrente ano, ocupei esta Tri~ 
buna, oportunidade em que denunciei a incidência da 
pesca predatória do camarão no Estado do Ceará, de 
modo particular nas costas do Município de AcaralÍ. 

Naquela ocasião, dirigi veemente apelo aos órgãos resk 
po~sável pelo setor, inclusive ao Ministério da Marinha, 
no sentido de que, através de uma ação conjunta, proce
dessem uma fiscalização mais rigorosa, objetivando o 
fiel CW"J:lprimento da vigente Legislação que proíbe, ter~ 
minantemente, a pesca predatória. 

·No último ·dia 09 do presente mês, recebi correspon~ 
déncia do Gabinete do Ministro do Interior, subscrita 
pelo coordenador de assuntos Parlamentares da meneio~ 
nada Past~;t., confirmando as denúncias por mim anuncia~ 
das, conforme expediente informativo da divisão de re. 
cursos pesqueiros da SUDENE. 

De acordo, Sr. Presidente, com as mesmas infor
mações, a SUDEPE, face a inexistência de embarcações 
próprias, utilizou um barco alugado tendo flagrado, em 
fins do mês de maio, a atuação de 07 camaroneiro8 em 
plena prãtica clandestina da pesca de camarões atrave-s 
de arrastões de grande porte. 

Valendo-me ainda, Sr. Presidente e Srs. Senador~. 
das notas fornecidas pela SUDEPE, a ãrea por mim 
anunciada no discurso anterior, se caracteriza como sen~ 
do a foz do Rio Acaraú que, geograficaiilente, situa~se 
inuito próximo ao estuário de outros dois grandes Rios, 
quais sejam, o Coreaú, ·que desagua em frente a praia' de 
comodm- Ce, e o Parnaíba, cuja foz ocorre eni frente a 
Luz Correia- PI. Trata-se de uma vast.a área enriqueci~ 
da pelos n.utrientes carreados por esses três Rios, favore
cendo o desenvolvimento das formasjov~nS.Q.~ vários or
ganismos marinhos de interesse econômico para o No r~ 
deste, onde destaca-se o Camarão, com alta cotação no 
mercado interno e considerável valor como produto de 
exportação. 

A desenfreada ambição de empresas pesqueiras de 
grande porte tem trazido enormes prejuízos para a eco
nomia cearense, principalmente quando temos conheci
mento que a pesca predatória atinge, acintosamente, a 
praia de Jericoacoara, em Acaraú, que ~ área de pro
teção ambiental e onde a população pobre, estimada em 
250 famílias, tem na pesca a SUa própria sobrevivência. 

Lamentavelmente, Sr. Presidente, foram adotadas 
apenas medidas parciais, as quais ilão resolvem o grave 
problema que necessita de soluções definitivas, tendo em 
vista que a multa imposta a cada barco apreendido ~ 
cobrada hoje à Razão de Cr$ 167.000, quantia irrisória e 
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que nada significa para os poderosos infratorcs. Além 
disso, conforme confessa à SUDEPE. a autarquia não 
possui um único.barco para a fiscalização permaneti.iCâa·
pesca em qualquer Estado do Nordeste, o que deixa de 
ser um condenável de5CaSO.das a·utoridades governamen
tais Coni ã. SOfrida Região Nordestina. 

Todavia, Sr. Presidente, tomei conhecimento, através 
da imprensa, de que o superintendente da SUDEPE já 
submeteu à consideração do _Ministro da Agricultura um 
estudo propondo a criação ·imediata dos conselhos esta~ 
duais da pesca. A medida, conforme foi publicada, obje
tiVa 'harmonizar oS interesses dos Estados com a política 
nacional da pesca, com maior ênfase para a pesca artesa~ 
nal, assegurando às populações de baixa renda o acesso 
ao Peixe. ' 

Pa.ra que se tenha .u.ma idéia, nobr.es Senadores, sobre 
a extensão do problema, a própria" superintendência da 
SUDEPE veiri denunciando. a pesca predatória no Cea
rá~ o que tem tambêm afetado de forina acentUada os es-
tog~es de lagosta,_ tendo _sido detectada a presença de 

-~~is de mil barcq~ pirã~'êêrândestinos, que vêm crimí-
nosamente r""oilban"® as'tedes~e pesca de lagosta perten~ 
centes aos pCScadores, além de destruir as lagostas ima
turas. 

Esperam-os, Sr. Presidente, que agora sejam executa~ 
da,s providências mais enérgicas de amparo à atividade 
pesqueira artesanal e que realmente a fiscalização fun
cione permanentemente, com a ajuda da Polícia F~deral 
e do Miojstér:io da Marinha, conforme prometeu o supe
rintendente da SUDEPE. 

E.rtt.Q que tinha a dizer. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. SenadO~ 
res. 

O livro didâtico sempre fOi um dos meus temas predi
letos no conjunto dos pronunciamentos que, como De
putado Federal e como Senador, periodicamente, formu
lei, abordando problemas básicos de natureza educativa 
e cultural. 

Não poderia, portanto, omitir~me diante das provi
dências tomadas pelo Presidente José Sraney, consubs~ 
tanciadas no decreto assinado por Sua E"celéncia; on
tem, no Palâcio do Planalto, ao ensejo de uma solenida
de durante a qual foi instituído o Programa Nacional do 
Livro Didático que, segundo asseverou o Presidente da 
República: .... ~signífica a redenção do Livro Didático em 
todos os seus desdobramentos pedagógicos; sociais e 
cívicos." 

O acontecimento é digno deste registro especial em 
face de suas dimensões e extraordinária destinação de 
utilidade. Assim ê que, a partir do próximo ano, 30 mi
lhões de livros serão destinados pelo Governo a todos os 
ai unos das escalas públicas de primeiro grau. 

Esse benemérito de programa marca o início da erra
dicação do livro descartável, que passarã a ser reaprovei
tado nos anos subseqUentes à sua distribuição. 
- Nos termos do decreto do Presidente José Sarney, a 
execução do programa competirá ao Miõistério da Edu
cação, através da Fundação de Assistência ao Estudante 
(FAE), a qual atuará em regime de articulação com as 
Secretarias- áe Educação dos Estados, do Distrito Fede-
rale dos Territórios, além dos órgãos municiPais de ensi~ 
no e associações comunitãrias. 

Os pais de família e os estudantes de todo o Biasil, 
principalmente· os oriundos das camadas mais pobres~ ou 
de baixa renda, conseguiram, finalmente, ver atendfda 
uma das suas mais antigas e veementes reivindicações, 
que, de resto, sempre mereceram a minha atenção nos 
vánoS diScurs.õs qUe sobre o assunto promunciei, desta 
tribuna. 

A nova política educacional implantada pelo Chefe da 
Nação, eliminando o abuso do livro descartãvel, é um 
serviço concreto, de inestimável alcance prestado às 
famílias brasileiras. 

Era o registro que eu desejava fazer, neste momento, 
deixando de alongar~me_ em considerações a respeito das 
minúCias do Programa Nacional do Livro Didático por
que o assunto, pela sua importância e conteúdo prático, 
jã fóí-ãiriplamente diVulgado. 

Congratulo-me com o eminente Presidente Josê Sai"~ 
ney e com o Ministro Marco Maciel, pelo auspiciosõ ad~ 
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vento do Programa Naeional do Livro Didático, do qual 
ê lícito esperar os melhores e mais valiosos resultados. 

Finalmente solicito a incorporação ao .texto destas 
considerações do Decreto Presidencial, que instituiu o 
Programa Nacional do Livro Didático. (Muito bem! 
Palmas!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LQURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO. 

A INTEGRA DO DECRETO 
PRESIDENCIAL 

"O Pr4;5idente da República, usando da atribuição que 
lhe coofere o artigo 81, item III, da Constituição. e 

"Corislderando os propósitos de universalização e me
lhoria do ensino de I' grau, c~ntidos no Programa 'Edu
cação para Todos'; 

"Considerando a necessidade de promover-se a valori· 
zação do magistério, iriclusive mediànte a efetiva.partici~ 
paÇão do professor na indicação do livro didático; 

"Co-nSiderando, finalmente, o objetivo de reduzir ·os 
gastos da família com .educação; 

"Deçretá: 
"Art ... {9 Fica instituído o Programa Nacional do Li~ 

vro Didát~co, com a finalidade de distribuir livros escola~ 
res aOs estudantes matriculados nas escolas p6blicas de 
19 Grau. \ 

.. Art. 29 b.. Programa Nacional do Livro Didático 
será desenvolvid~ co~ a participação dos professores do 
ensino de 1"' GraU.. mediante análise e indicação dos títu~ 
los dos livros a se'r~ adotados. 

••19 A seleção faf..:se--â por escola, série e componente 
curricular, devendo àf:(::nder às peculiaridades regionais 
do País. \ 

~'2~> Os professores procederão a permanentes ava
liações dos livros adotadoS" de modo a aprimorar o pro-
cesso de seleção. \ 

~·Art. 3~ Constitui requisit.o para o desenvolvimento 
do Programa de que trata este .decreto, a adoção de li-
vros reutilizáveis. · 

••(~t Para os efeitos deste artigd;._ deverá ser considera~ 
da a possibilidade da utilização dos.Jivros nos anos sub
seqüentes à sua distribuição, bem cohto a qualidade téc
nica do material empregaCio e o seu à_cabamento. 

"29 A reutilização deverá permitir a progressiva 
constituição de bancos de livros didáticos, estimulando
se seu uso e conservação. 

"Art. 49 A execução do Programa Nacional do Li~ 
vro Didático competirá ao MiniStério da Educação, 
a través da Fundação de Assistência ao Estudante
FAE, que deverâ atuar em articulação com. as Secreta~ 
rias de Educação dos Estados, Distrito Federal e Terri
tórios, e com órgãos municíPais.de ensino, ale-m de asso~ 
ciações comunitãrias. 

.. Parágrafo único. A e"ecução prevista neste artigo 
compreenderá a seleção final, a aquisição e a distri~ 
buição do livro didâtico às escolas da rede pública de en
sino de }9 Grau. bem como atividades de acompanha
mento e controle do Programa. 

"Art. 59. A .Secretaria de Ensino de 1? e 29 Graus
Seps, do Ministério da Educação, assistirá a FAE na exe
cução do Programa Nacional do Livro Didático, partici· 
pando, também, de sua supervisão e avaliação. 

.. Art. 69 o- Programa Nacional do Livro Didático 
instituído por este decreto entrará em vigor no ano letivo 
de 1986. 

.. Art. 79 O Ministro de Estado da Educação expedi
rá as normas que se fizerem necessárias à execução deste 
decreto. 

.. Art. 89 Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

..Art. 99 Revogam~se as disposições em contrârio." 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, de
signando para a sessão extraordinaria das 18 horas e 30 
minutos, anteiiorinente· convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

DiSCUssão, em turno único. do prOjeto de" lei da Câma· 
ra n9 60, de 1985 (n' 4.990/85, na casa de origem), de ini-
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aauva do senhor Presidente da República, que concede 
pensão especial ao Padre Virgínia Fistarol (ordem Sale
siana), tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 450, de 1985, da 
Comissão 

- De finanças. 

-2-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 204, de 
1984 (n~'415f84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do senhor Octâvio Luiz 
de Berenguer Cesar, Embaixador do Brasil junto à Re~ 
pública de Trinidad-e-Tobago, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil em Santa Lú
cia. 

-3-
Discussão, em turno único, do par~ da Comissão 

de Relações ~xteriores sobre a mensagem n' 205, de 1984 
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(n9 416f84,l"!a origem), de 12de novembro de 1984, pela 
qual o senhor Presidente da República submete à delibe

_raçào do Senado a escolha do Senhor Sêrgio Fernando 
Guarischi Bath, Embaixador do Brasil junto à federação 
-da Malásia; para, culmuJativamente. exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao governo de Brunei. 

-4-
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 

de Relações Exteriores sobre a Mensagem nt 65, de 1985 
(142/85, na origem), de 5 de março do corrente ano, pela 
qual o senhor presidente da Rep6blica submete à delibe
ração do Senado a escolha do senhor Fernando Augusto 
Buarque Franco Netto, Ministro de segunda classe, da 
carreira de diplomata, para exercer a função de Embai~ 
xadol;' do Brasil junto à República de Cabo Verde. 

~s-

Discussão, em turno 6nico, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a mensagem nt 127, de 1985 
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(n' 307/85, na origem), que submete à deliberação do Se
nado o nome do senhor Celso Monteiro Furtado para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto às Cq
munidades Econômicas Européias. 

-6-

Discussão, em- turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem nt 133, de 
1985 (nt 319(85, na origem), de 20 de junho do corrente 
ano;-pela qual o senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do senhor Fernando 
Paulo Simas Magalhães, Ministro de primeira classe, da 
carreira de diplomata, para exercer a função de Embai
xador do Brasil junto ã delegação permanente do Brasil 
junto à associação latino-americana de integração. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva),.- Estãencer:a
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às !7 horas e 45 minutos.) 

Ata da 143• Sessão, em 20 de agosto de 1985 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRE
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume-Altevir Leal- Márjo Maia- Euni
ce Michiles - Raimundo Parente - Alcides Paio -
Gaivão Modesto- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros
Alexandre Costa - Américo de Souza - Alberto Silva 
- Helvídio Nunes- César Cais - Jos~ Lins- Virgflio 
·Távora- Moacyr Duarte- Martins Filho- Marcon
dcs Gadelha - Aderbal Jurema - Cid Sampaio - Ni
valdo Machado - Guilherme Palmeira - Carlos Lyr:a 
- Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - Heráclito 
Rollemberg- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior
Luiz Viana - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Nel
son Carneiro- Rob.erto Saturnino- Murilo Badaró
Severo Gomes- Benedito "Ferreira- Henrique Santillo 
- Mauro Borges - Gastão Müller- José Fragelli -
Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - RQberto Wy-. 
pych- Álvaro Dias- Enéas Faria- Jaisori Barreto
Jorge Bornhausen - Lenoir Vargas :.... Carlos Chiarelli 
- Alcides Saldanha - Octavío Cardoso. -

O SR. PRESIDENTE (Jos~ FrageUi)- A lista de pro
sença acusa o comparecimento de 52 Senhores Senado
res. Havendo número regimental, declaro aberta a ses
são. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos 
O Sr. 1 •-S.ecretário procederá à leitura do Expediente. 

E. lido o ~eguinte 

EXPEDIENTE 
\)FlCIO 

Do Sr. 1'-Secretúlo da Câmara dos Deputados, enca
minhado à revlsio do Senado auttigrafo do iep(Dte proje-
tu: 

PROJETO DE LEI DA C,\MARA 
N• 92, de 1985 

( .. 5.778/85, na Cua de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 
-éria o eo....n,.;·N~donal doo Dlroltoo~ da-Mulher 

- CNDM, e dá oatru proridhdu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lt Fica criado o Conselho Nacional dos Direi
tos da Mulher - CNDM, com a finalidade de promo
~!_ ~ âmbito nacional~ politicas que visem a eliminar a 

Presidência do Sr. José Fragel/i, 

discrimfuação da mulher, assegurandO-lhe condições de 
liberdade e de igualdade de direitos, bem como sua plena 
participação nas atividades políticas, ecónômicas e cul~ · 
turais do País. 

__ Art. ·29- O Conselho ê·_ófgão vinculado ão Ministério 
da Justiça, com autonomia administrativa e financeira. 

Art. 3t O Conselho Nacional dos Direitos da Mu-
lher compor-se-â de: 

a) Conselho Deliberativo; 
b) Assessoria Técnica; 

1 
c) Secretaria Executiva. 

_ _Art . ..4' Compete ao Conselho Nacional dos Direitos 
da Mulher: 

a)- fôfinular-diretrizes e promover políticas em todos 
os níveis da administração p6blica direta e indireta, vi
sando à eliminação das discriminações que atingem a 
mulher: 
-b) prestar assessoria ao Podei Executivo, emiti~ do 

pareceres e acompanhando a elaboração e execução de 
programas de Governo no âmbito federal, estadual e 
municipal, nas questões que atingem a ni.ulhei-, com vis
tas à defesa ~e suas necessidades e de seus direitos; 

C)-eSimlUlar, apmãr e desenvõ1vér o. cistudo e-o debâtê 
da condição da mulher brasileira, bem como propor me
didas de Governo, objetivando eliminar todas as fonnas 
de discriminação identificadas; 

d) sugerir ao Presidente da República a elaboração de 
projetes de lei que visem a aSsegurar os direitoS da mu
lher, assim como a elimipar ii legislação de c.onteúdo dis
criminatório; 

e) fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que 
assegura os direitos da mulher; · 

C) promover intercâinbio e firmar convênios com or
ganismos nacionais e estrangeiros, públicos ou particula
res, com o objetiVo de implementar políticas e progra
mas do Conselho; 

g) receber e examinar den6ncias ·relativas à discrimi
naç_ão da mlllher e encaminhâ~Ias aos órgãos competen
tes, exigindo providências efetivas; 

- h) manter canais permail.enteS de rétação coiii o moVi
mento de mulheres, apoiando o desenVolvimento das ati
vidades dOs grupos autônornos, sem interferir no conte6~ 
do e orientação de suas atividades; 

I) desenvolver programas e projetas em diferentes 
áreas de atuação, no sentido de eliminar a discriminaçã.o, 
incentivando a participação social e política da mulher. 

Art. 59__ O .Presic:lente do CNDM.: .será. designado pelQ. 
Presidente da Repíiblica dentre os membros do Conse
lho Deliberativo. 

Art. 6t O Conselho Deliberativo serã composto por 
17'(de2:essete) integrailtes e 3 (três) suplentes, escolhidos 
entre pessoas que tenham contribuído, de forma signifi
cativa, em prol dos direitos da mulher e designados pelo 
Presidente da República, para mandato de 4 (quatro) 
anos, sendo presidido pelo Presidente do CNDM. 

Parágrafo único. 1/3 (um terço) dos membros do 
Conselho Deliberativo será. escolhido dentre pessoas in
dicadas por movirrientos de mulheres constantes de listas 
triplices. 

Art. 79 o c:Nõ~i cõõiarâ com pessoal próp.rio, 
constante da Tabela de Empregos criada nos termos da 
legislaçãO em vigor e regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de lt 
de maio de I 943. 

Parágrafo 6nico. O CNDM poderá requisitar servi
dore.c;_ de órgãos e entidades da administração direta e in
d.l!éia~-Sêmpeidã ãe sua remuneração e demais direitos e 
vantagens. 

Art. 8• Fica institufdo o Fundo Especial dos Direi
tos da Mulher, destinado a gerir recursos e financiar as 
atividades do CNDM. 

§ Jt ·-O FED.M é um FundO Especíal, de natureza 
contâbil, a crêdito do qual serão alocados todos os recur
sos, orçamentá rios e extra-orçamentários, destinados a 
atender às necessidades do Conselho, inclusive quanto a 
saldos orçamentários. 

§ 2• O Presidente da Repíiblica, mediante decrçto, 
estabelecerá os limites financeiros e orçameritários, glo
bais ou específicos, a qUe ficãrâ submetido o CNDM. 

Art. 9t Fica o Poder ExecutiVo autorizado a abrir 
crêdito especial, em favor do_FEDM, no valor de até: Cr$ 
6.000;000.000 (seis bilhões de cruzeiros), destinado ades
pesaS de instalação e funcionamento do Conselho Nacio
nal dos. Direitos da Mulher - CNDM. 

Ãii. 10. Os membros do pnmeiro COnselho DéiTbe
rativo serão nomeados pelo Presidente da República, 
por sua livre escolha, sendo 9 (nove) Conselheiros para 
mandato de 4 (quatro) a.DOS e 8 (oito) para mandato de 2 
{dois) anos. , 

Parãgrafo único. O Presidente será escolhido dentre 
os Conselheiros com mandato de 4 (quatro) anos. 

Art." 11. -A estiüftiiãÇãô, compêtêncla C fÜnciona
. mento do CNDM serão fixados em Regimento Interno, 
aprovado por decreto do Poder Executivo. 

Art. 12._ Esta lei entra em vigor na data de sua publi
Cação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N9 310, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Na~ 
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Expôsição de MotivOs do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo Projeto de Lei 
que cria o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 
CNDM, e dá outras providências. 

Brasília, 17 de junho de 1985. - Josf Sarney, 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 270, DE 14 DE JU

NHO DE 1985, DO MINIST~RIO DA JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
t compromisso da Nova República promover medi

das eficazes tendentes a valorizar a atuação da mulher 
em todos os campos da sociedade brasileira, eliminando, 
desse modo, qualquer tipo de discriminação que limite 
sua plena participação. 

2. A primeira medida neSse Seri.tido foi adotada com 
a expedição do Decreto n"' 91.227, de 6 de maio de 1985,. 
em que Vossa Excelência constituiu a comissão incum~ 
bida de elaborar anteprojeto de lei qu~. "cria o Conselho 
Nacional dos Direitos da Mulher:- C~D~"-

.3~ NO mesmo decreto, foi dada ao Minist6rio da Jus
tiça a ·incumbência de prestar apoio à mencionada co
missão e de_encaminhar o antç:projeto de que trata, para 
o oportuno envio ao Congresso Nacional. 

4. Por decisão da Cofuissão-;·o ànteprõjefo-de-Ie1 ini~ 
cialmente apresentado determinava que ó Conselho Na
cional dos Direitos da Mulher~ CNDM, seria vincula
do díretamente ao Gabinete Civil da Presidência da R~ 
p6blica. No entanto, atendendo orientação desse órgão, 
houve por bem este Ministêrio proceder alteração no art. 
2t do mencionado projeto, fixando a vinculação do Con
selho ao Ministério da Justiça. 

5. Assim sendo, a estrutura básica prevista para o 
CNDM, de acordo com o documento di~cy.tido e apro
vado pela Comissão, ê composta de um Conselho Deli
berativo, uma Assessoria Técnica e uma Secretaria Exe
cútiva, nos moldes de outros órgãos colegíados da admi
nistração federal. A estruturação, competência e funcio
namento do CNDM serão fixados em regimento interno, 
aprovado por decreto, nos termos do art. 81, V, da Con,s
tituição Federal. 

6. O Conseiho riêiiberat,ivo será int"egr8do 'Por de
zessete membros e três suplentes, escolhidos entre pes
soas que tenham contribuído, de forma sigriificativa, .em 
prol dos direitos da mulher e presidido pelo Presidente 
do CNDM, todos nomeados pelo Presidente da Repúbli-
~- -

7. Com o"íntuito de ProPICiai-~ ao cNbM' ffiã.lOr l'feXl
bilidade para a realização de seus objetivQs, foi-lhe con~ 
ferida autonomia administrativa e financeira, bem como 
prevista a criação de um fundo especial destinado a aten
der às suas necessidades_. 

8. Em tais condições, Seithor Presidente, creio haver 
o Ministério da Justiça cumprido a determinação de 
Vossa Excelência, contribuindo, assim, para que se dê 
mais um passo no sentido de tornar concretas as aspi
rações de igualdade e participãÇão da mulher brasileira. 

Na Oportunidade, reitero a Vossa Excelência protestos 
de profundo respeito. --Fernando Lyra, Ministro da 
Justiça. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legis
lação.Social.e de Finanças.) 

O SR. PRESIDEN1E (José Fragdli)- O Projeto de 
Lei da Câmara nt 92, de 1985, que acaba de ser lido, re~ 
ceberá emendas, perante cinco sessões ordinárias, nos 
termos do art. 141, item li, alínea b, do Regimento Inter
no. 

O SR. PRESIDEN1E (José Fragelli) - Sobre a Me
sa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1"'-Secretârio. 

S~o lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 311, de 1985 

Requeremos urgên$, nos termos do art. 371, alínea 
bJ do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ~ 
mara n9 49, de 1985 (nt 5.565f85, n.a Ç_!~a deo,!!g~), de'· 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

iniGiativa_ d':LSenhor Presidente da República, que dispõe 
sobre irldeiti:iação aos Mínis'tros de Estado. 
Sala das Sessões, 20 de agosto de 1985. - Gastio MUller 
- Moacyr Duarte - Ade!"'al Ju~ema. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri 
mentos 'lidos serão, nos termos regimentais, votados 
após a Ordem do Dia. 

A Presidênda detennina a retirada das matérias cons
tantes dos itens 2 a 6 da Ordem do Di~ -da presente ses~ 
são, referente'à escolha de autoridades. 

O SR. PRESIDEN1E (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da: 
Câffiara n' 60, de-1985 ( n"'4.990f85, n8. CasiiâeõfiJ 
gem), -de· iniciativa do Senhor Presidente da Re
pública, que concede pensão especial ao padre 
Virgínia Fistoral (Ordem Salesiana}, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 450, de 1985, 
da Comissão 

- De Finanças, 

~ matéria foi incluídãlià: Ordem· d0-Diã em VirtUctC de 
dispensa de interstício concedida na sessão anterior. 

Em di~cuss_ão o projeto, em_ turno único. (Pausa.) 
Não _haveriâó--.Ciuem peça a palavra, encerro a discus

são. 

Em Votação: 
Os Srs. Senàdores que o aprovam queii-aiD. perffi~anecer 

$COtados. (Pausa.) 
Está aprovado. O projeto vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N9 60, de 1985 

(N' 4.990/85, na Casa de orlee-m) 
·(De iniciã.tiva do Sr. Presiden~~ da República) 

Concede pemio especial ao Padre Virgínlo Fl!ta
rol ~OrdeJI!.Saleslana.) 

O CongressO Nã.cional.decreta: 
Art. lt Fica concedida ao Padre Virgílio Fistorot,' 

da Ordem Salesiana; pensão especial, mensal, equivalen
te a 3 (três) salários mínimos vigentes no País. 

Art. 2' o -beile:tiêià iiistitUid.O po-r ·estalei é intransre: 
rivel e inacumulável com quaisquer outros rendimentos 
recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão previden
ciária, ressalvado o direito de opção, e ex.tinguir~se-á 
com a morte do beneficiário. 

Ari. -3_i~A despesa decorrente dCst~··ieí çorreiãàCôil-
ta de Encargos PrevidênciarioS da União-Recursos sob a 
supervisão do Ministério ~a Fazenda. 

Art. 4t Esta fel Cntra em vigor nã."êêãtãae".sua publi
cação. 

Art. St Revo$am-st? as di!p_osições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n" 311, de urgência, lido no 
Expediente para o Projeto de Lei da Câmara nt49f85. 
. Em v~tação o requer~ent o de _l!:re;~n~~ 

Os Srs. Senador~ que o aprovam queiram permancef 
sentaddos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

ÃProvado o requenmento, passa-se à discusSãõ,·-em· 
turno ú>nico, do Projeto de Lei da Cãmara n"' 49/g5 (N9 · 
5565/85 na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que dispões Sobre indenização aos 
Ministros de Estado, dependendo de pareceres das Co
missões.dn Serviço Público· Civil e de Finanças. 

Sobre a mesa, o ~pãrecer da COnliSsâõ-·-de ·serviçOs 
Público_ Civil, que vai ser lido pelo Sr. 1'~-Secretârio. 

É lido o seguinte 
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PARECER 
N• 504, de 1985 

Da Comissão ·de Serviço Plibllco ClvU, sobre ó 
Projeto de Lei da Câmara n9 49, de 1985 (n' 5.565-A, 
de 1985J na origem), que "dlspõe.sobre Jndenlzaçio 
aos Ministros de Estado'J· · 

Relator: Senador Alfredo Campos 
De iniciativa do Senhor Presidente da .República, nos 

termos do art. 51 da Constituição, vem a exame desta 
cOmissão Projeto de Lei, dispondo sobre indenização 
aos Ministros de Estado. 

Em Exposição de Motivos ao Senhor Presidente da 
Rep6b1ica, o Senhor Ministro Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República e o SCnhor 
Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos de 
Administração esclarecem que o decreto presidencial ex
tinguiu as remunerações indiretas atribuídas aos Minis
tros de Estado e determinou que todas as despesas de 
manutenção de imóveís- residenciais passassem à conta 
de _seus ocupantes. 

Tão elevados eram os gastos com as chamadas mordo
mias, que ao longo -dos anos se descuidou da atualização 
da.!~uneração direta dos Ministros de Es~ado. _ 

-~Sim, para dar exato cumprimento àquela oPOrtuna 
dehberação, a Prop-osição estabelece que os Ministros de 
Estado receberão, a_ título_ de indenização de despesa.s 
funci_on~s, impo~ânçia mensal correspondente a 100 
(cem) vezes o Mwor Valor de Referência decorrente de 
aplicação do coeficiente de atualização monetária a que , 
se refere o parágrafo 6nico do art. 2t> da Lei nt 6.205, de I 

.197--L__ 
"P'Cran~t;:;ec;e"'st"a7C"o"m"ls"s"'ao; fOi apr~Otada, no prazo regi~ , 

mental, a Emenda n"' I (Substitutiva), de autoria do emi
nente Senador Gastão Miiller, que assim justificou a sua 
proposição: · 

"O presente substitutivo ao Projeto de Lei nt 49, 
de 1985, originário do Poder Executivo, enfatiza o 

câi?ifer· transttÓrlO ~ aavantagem pecuniária a ser 
atribuída aos Ministros de Estado, para atendimen~ 
to de despesas funcionais, ordinariamente emergen~ 
tes do exerclcio do cargo no qual se acham investi~ 
dos. 

Prevê, ainda, o substitutivo, além da transitorie
dade da vantagem, que se extinguirá com a insti
tuição de novo sistema remuneratório para o cargo 
de Ministro de Estado, sua atualização monet:1ria 

' na mesma êpoca e sob as mesmas condições em que 
1 forem reajusiados os vencimentos dos servidores ci

ViS da-União. 
Registre~se, fin~mente, que, em face do articula

do sistema de vinculação remuneratória existente, 
tendo por paradigma os vencimentos âaquele cargo, 
o substitutiVo -exclui, expressamente, do cômputo 
desses vencimentos; a vantagem ora instituída." 

, Como se vê, a propositura do ilustre representante do 
Estado de Mato Grosso dá maior amplitude ao texto ori
ginal do Poder Executivo, o que nos leva a propor o seu 
acolhimento, com_ a seguinte: 

SUBEMENDA N• I - CSPC 
À EMENDA N9 I (SUBSTITUTIVO) 

No art. l' da Emenda n' I (Substitutivo), onde se lê "a 
que se refere o art. 29", leia-se .. a que se refere o parágra
fo único do art. 2"'n 
~o parecer. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1985. - JOrge 
Kalume, Presidente eventual- Alfredo Campos, Relator 
-:- Fábio Lucena - Nlvaldo Machado. 

E O SEGUINTE O SUBSTITUTIVO A 
QUE SE REFERE O PARECER DA 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL 

EMENDA N• l 
(SubstitUtivo) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n' 49, de 1985, que dis
põe. s~pre in~.enizaç~~ .~C?S. M~.istros de Estado. 
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Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

"Dispõe sobre vantagem pecuniária, dt caraiter 
transitório, atribufda a Ministro de Estado e dá ou
tras providênciu." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I<:o Os Ministros dc: ___ Estado receberão, para 
atendimento de despesas funcionai$, em caráter transi
tório, impOrtâncias riiCnsai correspondente a JOO (cem) 
vezes o maior valor de referência resultante do sistema 
de atualização mOilitãif~L"S que se refere O art. 29 da Lei 
n'i' 6.205, de 29 de abril de 1975. __ 

Parâgrafo único. A vantagem de que trata e~~-~ a!~i
go: 

I - não se incorporará, para ·qualquer efeito, ·aos ·ven:.
eimeri.tos de Ministro de Estado; 

II- será atualizada pelo mesmo percentual e na mes
ma data em que forem reajustados os vencimentos dos 
servidores civis da União; --
III- subsistirâ atê a institUição -de novo sistema re-

muneratóriO para o cargo de Ministro de Estado. __ 
Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. _ _ ___ ___ _ ___ _ 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR- PRESIDENTE (J os~ Fragelli) - O parecer da 
Comissão de Serviço Público CiVil conch.ri pelo acolhi
mento do substitutivo _apresentado pelo nobre Sr. Sena
dor Gastão Maller, com_ a subemenda q~e _oferece. 

SoliCito do nobre Senador José Lins 9 parecer d~ Co-
missão de Finanças. - · 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO_OJ;UDOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR- PRESIDENTE (Jos~ Fragelli) - O parecer é 
favorável ao substitutivo e à subemenda. ---

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o p-arecer da 
Comissão de Co_nstitulção e Justiça, sobre o prõjeto, o 
substitutivo e a sübemCnda. 

O SR- lttLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câ
mara n9 49, de 1985, de autoria do Senhor Presidente da 
República, que disp-õe-sobre i~denização aos Ministros 
de Estado. __ _ 

A Comissão de Serviço Público Civil do Senado Fede
ral recebeu, nos termos do art. 141, II, b, do Regimento 
Interno, Substitutivo, aO-qual apresentou uma subemen
da, o que remete o referido Projeto à Comissão de Cons
tituição e Justiça, conforme disposição regim-ental ex
pressa no art. 101. 

A esta Comissão coube o exame da constitucionalida
de e juridicidade do Substitutivo oferecido. Revç_lando
se inexistir quaisquer óbices a tais aspectos, nos pronun
ciamoS pela constitucionalidade ejuridicidade do Substi
tutivo e da subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O parecer é 
favorâvel ao Substitutivo e à subemenda. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus
são, em turno únic_o", do Projeto, do Substitutivo e da su
bentenda. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são~ -
Em votação o Substitutivo, que tem preferência regi

mental, sem prejuízo da subemenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Votação da subemenda, 
Os Srs .. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovados o Substitutivo e a subemenda, fica prej udi-

cado o projeto. _ ' 
A matér,ia vai à Comissão de Redação, a fim de ser re

digido o V'encido para o turno suplementar. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Estando a 
matéria em regiine de- urgência, Vai-se passar inieâíatB.
mente à sua apreciação em turno suplementar. 
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Sobre a mesa, o parecer da· Comissão de R.edaçãÔ, que 
serã lido pelo Sr. 19-Secretário. -

~ lido o seguinte 

PARECER 
N• SOS, de 1985 

Comissão de Redação 

Redaçio do vencido, para o turno suplementar, do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 49, de 1985, (09 5.5()5/85, na Casa de origem). 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A-Comissão apresenta a redação do vencido, para o 
tun~O suplementar, 4o susbstitutívo do Senado ao Proje
to_,de Lei da:_Câma~ n949, ~e 1985 (n9 5.565/85, !Ja Casa 
de_ origem), que dispõe sobre indenização aos Ministros 
de Estado. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de agosto de I 985. 
- MartlDf Filbo, Presidente - Oct,vlo Cardoso, Rela
tor - Sa1danha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 505, DE 1985 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
IJ9 49, de 1985, (a9 5.565/85, na Casa de origem), que 
dispõe sobre vantagem pecuniária, de caráter transi
tório, atribuída a Ministro de IDitado, e tU outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os MinistrOs de Estado receberão, para 
atendimento de despesas funcionais, em carãter transi
tório, importância mensal correspondente a roo (cem) 
vezes o maior valor de referência resultante do sistema 
de atualização monetãria a que se refere o pitrãgrafo úni
co do artigo 29 da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo único. A vantagem de que trata este arti
go: 
I- não se incorporará, para qualquer efeito, aos ven

cimentos de Ministro de Estado; 
II - serâ atualizada pelo mesmo percentual e na mes

ma data,em que forem reajustados os vencimentos dos 
servidores civís da União; 
III- subsistirã até a instituição dC novo sistema re

muneratóriQ- para o cargo de Ministro de Estado. 
Art~. 29 _Es_ta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação. 
Art. 39 __ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Discussão do 
substitutiVo;-em turno suplementar. (Pausa.) 
- Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
O substitutivo é dado como definitivamente aprovado, 

nos termos do art. 318, do Regimento Interno. 
A matéria volta à Câmara dos_Deputados. 

O SR._ PRESIDENTE (J0sé.Fragelli)-- Vai-se passar 
à-a-preciação do Requerimento n9 312, de urgência, lido 
-no -Expediente, Para o Projeto de Lei do Senado n9 
124/85-Complementar. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per

mãflecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. Aprovado o requerimento, passa-se à dis

cussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 
124/85-COmple:mentar, de autoria do Senador Henrique 
Santillo, que altera dispositivos da Lei Complemç_ntªr n9 
25, de 2 de julho de 1975, modificadas pelas Leis Com
plementares nt's 38, de 13 de novembro de 1979 e 45, de 
14 de dezembro de 1983, dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça, Municípios e Fi-
nanças. __ 

SÕiicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o Pare
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 
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O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSCT QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR
MENTE. 

O-SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Con_cedo a 
palavra ao nobre Senador Moacyr Dalla para emitir pa
recer da Comissão de Municípios. 

O SR. MOACYR OALLA (PDS- ES. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Lei Complementar, de autoria 
do SenadQT Henrique Santillo, dâ nova redação ao art. 
4" da Lei Complementar n9 25, de 2 de julho de 1975, 
mõâ_ificada pelas Leis Complementares n'i's 38, de 13 de 
novembro de 1979, e 45, de 14 de dezembro de 1983. Al
tera, ainda, a mesma lei complementar, revogando-lhe o 
art. 79, com a modificação introduzida pela Lei Comple
mentar n9 45/83. 

A Proposição repete anterior que, aprovada pelo Con
gresso Nacional, recebeu veto presidencial, cujas razões 
o autor conSidera .. não suficientemente convin-centes". 

Na Justificação, o Senãdor Henrique Santillo afirm-a -
que .. as aspirações da edilidade nacional foram frustadas 
com o veto presidencial", persistindo, no seu entender, 
"os motivos pelos quais nos convencemos da necessida
de da modificação da legislação, que avilta o exercício da 
função de Vereador". 

Frisa a Justificação que não é justo exigir sacrifício de
m-asiadamente gran-de daqueles que exercem ativídade 
política no h1terior, Sen"tindo de perto as graves pressões 
da c_omunidade. 

~evidente a necessidade de ser estabelecida modalida
de capaz de atender aos justos anseios da edilidade na
cional. A remuneração dos Vereadores é repulsiva, tor
nando a atividade política- já sofrida, em si mesma
difícil de ser enfrentada sem alto custo a~ património in
dividual. 

O Projeto de Lei Complementar em exame estabelece 
escalonamento de retribuição financeira ao Edil. Tem 
por base os subsídios fixados para Deputado Estadual, 
partindo de 5% nos Municípios com população até cem 
mil habitantes e chegando a 70% nos Municípios com 
população superior a um milhão de habitantes. 

Na verdade, o escalonamento remunerativo do Edil 
deve ser estabelecido em bas!!S justas. O Projeto atende 
ao interesse do Vereador e, por isso mesmo, ao do Mi
nícípíO, porquanto possiblJitarã que o Edil dedique mais 
tempo à ativídade política de buscar soluções para os 
grandes e graves problemas da Municipalidade. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto 
de Lei Complementar. ora submetido à Comissão de 

--MUnicípios;- da qual somos Presidente. 
Este é o nosso parecer, Sr. Presidente:. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para emitir pa
recer._ 

O SR.lffiLIO GUEffiOS (PMDB - PA - Para 
emitir parecer_) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O--projeto Visa, eni suma, a _eliminar Os tetos míniino e 
máximo que delimitam a remuneraçao dos vereador:~~· 

O Iimite-nlíriiino --3% do sUbsidio dos Deputados Es
ta.dUais- pode causar impacto darioso ã:os municípios 
de renda pouco expressiva, mal dando para pagar a retri
buição dos servídores municipais. 

Já o o limite rilãximo - 4% da receita efetivamente 
realizada no exercício imediatamente anterior - pode 
causar renumeração além ou aquém do valor dos ser
viços exigidos do vereador em determinados municípios, 
onde o trabalho é grande e a renda pequena. A escala 
prevista nO art. 49 já é suficiente, na matêria. 

O ponto de vista da ComiSsão de Finanças, a quem 
cabe o exame do assunto tão-somente sob_o aspecto fi
nanceiro, é no sentido de que realmente não sejustificaa 
imposição de limites em função do valor da receita muni
cipal, pois que a renda dos municípios é extremamente 
variável e alcança valores inesperados, sem vinculação 
obrigatória com o que seria o trabalho dos vereadores. 

Ademais, conforme acentuado na justificação do pro
jeto, a matéria consubstanciada no mesmo foi -o objet~. _ 
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de proposição anterior, aprovada na Sessão Legislativa 
de 1984 e ••estranhamente vetada pelo Senhor Presidente 
da República por razões não convincentes". Essa infor- · 
mação Induz a ·concluir-se que-o Senado Federal jã está 
convencido da procedência da medida. 

Por tais razões e, ainda tendo em vista que a propo
sição satisfaz.aõs requisitos constitucionais que-regulam 
a matéria, opinamos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da _matéria, pass.a-se à sua 
apreciação. 

Sobre a Mesa emenda que será lida pelo Sr. 1~'

Secretârio. 

~ lida a seguinte 

EMENDA N• I 
(de plenário) 

Substitutivo 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 124, de 1985- Complementar 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera dispositivos da Lei Complementar n'~ 25, de 
2 de julho de 1975, modificada pelas Leis Comple
mentares n'~s 38, de 13 de novembro de 1979 e 45, de 
14 de dezembro de 1983. 

O Co_ngresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 4'~ da Lei Complementar n'~ 2.5, de 2de 
julho de 1915, InOdíficada pelas Leis Complementares 
n9s 38, de 13 de novembro de 1979 e 45, de 14 de de
zembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

• ~· •••••••• ~ ••• ·~. ~ ••• ·-·. ,_..._.._,. '---"-"---'--"---="'~ ·-~-. -·~~ =· 
Art. 49 A remuneração dos vereadores não pode ul

trapassar, no seu total, os seguintes limítes em relação à 
remuneração a que têm direito os Deputados da As-
sembléia Legislativa do respectivo Estad_o_: ______ _ 
I- nos Municípios co:i:n -população atê 10.000 (dez 

mil), 4% (quatro por cento); 
II -.nos Municípios com população de mais de 

10.000 (dez mil) a 20.000 (vinte mil) hãbilantes, 10% (dez 
por cento); 

III......:. nos Municípios com POPülaçilo de mais de 
20.000 (vinte mil) a 50.000 (cinqUenta riül) habitantes, 
15% (quinze por cento); 

IV- nos Municípios com população de mais de 
5tLOOO-(clnquenta iriil) a 100.000 (cem mil) habitantes, 
20% (vinte por cento); --
·v- nos Municípios com população de mais de 

100.000 (cem mil) a 300.000 (trezentos mil) habitantes, 
25% (vinte e cinco por ·cento); -

VI- nos Municípios com população de mais de 
300.000 (trezentos mil) a 500.000 (quinhentos mil) habi
tantes, a I .000.000 (hum milhão) de habitantes, 55% ( cin
qUenta e cinco por cento); 

VIII- nos Municip"ios de mais de l.OOO.OOO(hum mi
lhão), 70% (setenta por cento); 
IX- nas Capitais com população até 1.000.000 (hum 

milhão) de habitantes, 50% (cinqUenta por cento); 
X- nas CaPitais COm pOpulação de mais de 1.000.000 

(hum milhão) de habitantes, 70% (setenta por cento); 
§ l9 A remuneração dos Vereadores dos Territórios 

do Amapá e Roraima será calculada com base na remu~ 
neração dos Deputados às Assembléias Legislativas dos 
Estados d_o Pará e Amazonas, respectivamente. 

§ 29 A remuneraçã_o mínima dos Vereadores será de 
4% (quatro por cento) da remuneração-do Deputado Es
tadual, podendo, nesse caso, a despesa ultrapassar o per
centual previsto no art. 79. 

Art. 29: O art. 79 da Lei Complementar n9 25, de 2 de 
julho de 1975, com a alteração da Lei Com-plementar n9 
45, de 1983, passa a vigorar cõm á seguinte redação: 

Art. 79 . A despesa com a remuneração dos Vereado~ 
res não poderâ, em cada MunicípiO,-Uitrapassar a 4% da 
receita prevista no orçamento anual. 

Art. 3'>' Esta Lei Complementar entra em vigor na 
_data de _sua publicação. 
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Art. 49 Revogam-se_as disposições em contrârio. 

Justificação oral 

Sala diis Sessões, 20 de agosto· de 1985_. - Henrique 
Santillo. 

O SR." PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Em discussão 
o projeto e a eme""ilda, _em turno único. (Pausa.) 

O Sr. Heõiique Sa~tillo- Sr. Presidente, peço _a pal_a
vra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Concedo a 
_p<!lavr~ ap nobre Senador Henrique Santillo. 

_O SR. HENRIQUE SANTILLO PRONUNCIA 
.QISCURSO_ QUE. ENTREGUE À REVISJ.Q [)O 
ORADOR, SERÁ PUBL!CA[)O POSTERIOR
MENTE. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Peço a palavra para dis
cutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~ Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcondes Gadelha, como 
Líder do PFL. 

o" SIL MARCONDÉS GADELHA (PFL - PB. 
Como Líder, para discutir. Sem revisão do orador.)

- Sr. Presidente, Srs. -Senadores: 
Transitamos este 20 anos da História do Brasil sob o· 

signo da centralização e da hiperconcentração; quer di-,' 
zer, Sr. Presidente, da descaracterização das partes em 
favor do todo. 

A União, o Poder Central, ocupou, durante esse tem
po, a totalidade da cena nacional, ~ detrimento das 
Unidades locais -de poder, de participação e de autogo
verno. Não ê de admirar Que durante esse tempo o man
dato do V!!reador tenha sido amesquinhado, seja no seu 
alcance, nas suas atribuições, seja até mesmo na sua re-
muneração~ _ __ _ 

Ora, Sr. Presidente, esse modelo se revelou condenável 
não apenas do ponto de vista político, mas também com 
relação à sua funcionalidade. Prejudicados foram não só 
os vereadores, mas, igualmente, os prefeitos e os municf

-piõS'-'em geral. (Manifestação d-as galerias.) Prejudicado 
foi" o interesSe 10cã.l, aquel~ mais autêntico, mais real, 
porque o mais próximo da cidadania. 

Entendemos que no momento em que o Pais pãssa por 
uma virada histórica, no momento em que o País atra
vessa a sua transição mais significativã da nossa êpoca, 
n-ão se pode falar em Nova República. não se pode falar 
em consolidação de uma democracia verdadeira, sem um 
reexame do sentidO da Federação versus esse proCesso 
unitário, que levou a Uma llomogenizãçã.o da partici-
pação política neste País. _ 
~Sr. Presidente, n6s nos pOSiciOnamos ffiosoficamente 
em favor de qualquer atitude que leve a uma descentrali
zação; nós nos posicionamos em TaVo"r de qualq-uerãtitu
de que Il!ve a um fOitafeCímélJto da Federação, e nCste 
ponto não há uma atitude mais consentânea, não há uma 
atitude mais coerente do que tentar fortalecer a vida 
política lOcal, dO que tentar fortalecer o municiPalismo, 
dÕ qUe triiltar fortalecer as câmaras de vereadores. (Ma
nifestação das galerias.) 

Se pu-desse resumir o que estou dizendo, Sr. Presiden
te, eu diria que o municipalismo é apenas 3:_d~mocracia 

- --trocada ePJ- miúdqs, e que.é da base que se ergue o verda-
- deiro edificiq que nós estamos tentando legar para os 

-que nos sucederão. 
Sr. Presidente, historicamente, o rilUnidpio precedeu o 

Estado~ o município nasceu ailtes que esta organiZação 
_abrangente viesse a se consQlidar atravês_ -dos sêculos. 
Não ê à-toa que os latinos chamavam de Clvltas a cida
de, quer dizer, o lugar da cidadania, o lugar onde se exer~ 
ce, em sua plenitude, os direitos e as prerrogatiVas do ci
d_a_dã_o d~ r~er e de b~scar _os seus próprios destinqs. 

_Por essas razões, Sr. Pr~sideo,t:e, nós nos posicionam_os 
ein fãY.or_deste substitutivo e nãó-a falar em-que venha a 
se forçar, com isso, o orçamento dos municípios, pOrque 
esta.~.apenas uma etapa de outras conquistas, Sr. Presi
dente;. nós. queremos, (Manifestação das galerias.) em 

.curto prazo,_-que também haj~ uma reforma tributârj.a 
digna, onde os interesses locais sejam efetivamente privi-

-, legiados, e temos absoluta certeza ~e que o conse_gujre
mos em curto espaço de tempo. (Manifestação das gale-

.~rias.) -
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Sr. President~. esse é apenas um primeiro passo, va
mos dá-lo com a maior celeridade possível. (Muito bem! 
Palmas~ ManifestaÇãO das gale~as.) 

O Sr. MurilQJJad_ar6_- Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder, p~ra disci.i.tii·. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre senador Murilo Badaró, como Líder 
do PDS, para discutir: 

O. sa:-Ml:fliiL-Ó BADARÓ (PDS - MG. Como 
1 Líder, para discutir. Sem revisão_do orador.)_- Sr. Pre-

sidente, Srs. Senadores: = . . _ . 
A Casa tem conhecimento de que, por algumas razões 

de natureza política, estávamos em processo de obs
trução, em decorrência d-a impossibilidade de cumpri
mento de acordo estabelecido antes do recesso. 

Hoje, pela manhã, fui procurado pelo Secretário da 
União Nacional dos Vereadores, que_me colocava ajus
tiça do pleito a fim de que pudessemos, ainda hoje, votar 
a urgência, e, conseqUentemente, o projeto e o substituti
vo do Senador Henriq1:1e Santillo. Face à importância 
notória da matêria em exame, e depois de consultas à 
Bancada do PDS no· Senado, a Liderança entendeu de 
cancelar o-processO de obstrução, para que púdessemos, 
nesta noite, prestar aOs vereadores do Brasil a mais pâli
da, talvez das ho_menagens ã. que- eles têm direito, pelo 
muito querealizaffi-ilesses perdidos rincões da Pãtria, em 
favor da democracia e do desenvolvimento llacion-ª1. 
(Manifestação das galerias.) 

Talve:e, Sr. Presidente, seja eu nesta Casa o úniço Par
lamenta._r: que tenha tido a glória de visitar todos os mu
nicípios de um Estado no caso, de Minas Gerã.is-;-VTsitei 
todos os seus 721 munlcfPiOS: E, acentuo mais, em quase 
todos eles o recinto que me foi reservado para as pales
tras para os debates para a troca de impressões sobre os 
problemaS locais","- problemas regionais e problemas mi
neiros, foi o plenário da Câmara de Vereadores. Pores
sas razões e, sobretUdo, dando sentido a uma posição 
que perfilho, há muitOs anos, com relação à importância 
do municipalismo- embora não seja hora. Sr. Presiden
te, de tecermos considerações doutrinârias sobre esse te-
ma,- mas, em todas as tribunas por que passamos, te
mos tido a oportunidade de defender a necessidade de fa
zer do municipalismo a verdadeira pedra de toque de um 
federalismo que responderá hoje, amanhã e para sempre 
pelo futuro e felicidade política do Brasil. 

O Sr._Nelson Carneiro- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ - com muita honra, 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Só podem falar os represen
tes dos Partidos, e como sou nesta Casa um Senador sem· 
Partido, ave sem ninho, e como todos os outros Partidos 
jâ se manifestaram, eu m-e-valho da benevolência de v. 
Ex' para manifestar o- meu voto favorável ao projeto que 
ora se. discute. (Manifestação das galerias.) 

M~s, Sr. Presidente, par~ que possamos caminhar ra
pidamente para deliberação daquilo que é fundamental, 
ou seja, o substíüitivo que as_S"Cgiira a fixiição da remune
ração dos Yereadores brasileiros em nfveis compatíveis 
com a importância e o significado da missão que exer
cem, vou apresentar, em nome do PDS o nosso apoia~. 
menta amplo e total a essa proposição de lei, para que 
ela, em se transformando em le~ após a sanção, possa re
presentar a verdadeira carta de alforria das Câmaras de 
Vereadores do Brasil, dos seus componentes, a fim de 
que eles tenham independêncíã, tranqUilidade, segu
rança, para que possam desempenhar com altivez de 
sempre, com a dignidade de sempre, e, sobretudo com a 
independência que se fai necessária, para que contfnt.ietn 
cumprindo o seu dever. 

o· Senado resgata, nesta noite, illt1 preito de justiça e 
uma dívida Com esSes lnilhares de brasileiros pelos rin~ 
cões-perdídos de nossa pãtria, trabalham pelo desenvol
vimento iiaciOnal. (Palmas.) 

o- SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Encerrada a 
disc_ussão, com emenda. estando a matéria em regime de 
urgênciá, as comissões proferirão seUs pareceres imedia
tamente. 
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CoriCedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha
do para proferir parecer da Comissão de Constituiçãõ C 
Justiça, sobre o substitutivo. 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA. 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBUCADO POSTERIOR· 
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Moacyr Dalla para proferir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MOACYR DALLA (PDS-E.S.Para emitir pare
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Depois dos esclarecimentos e da judiciosa explanação 
do eminente Senador Henrique Santillo, nós, da Comis
são de Municípios, somos francamente favoráveis à 
aprovação do substitutivo, poiS que, nos parece que hãO 
fere, nãO arranha mesmo, a qualquer dispositivo consti
tucional. 

Somos pela sua integral aprovação, Sr. Presidente. 
f: este o nosso parecer. (Palmas{) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador H êlio Gueiros, para proferir o 
parecer da Comissão- de FinanÇas. · 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB-PA. P•ra emitir 
parecer.) - Sr. PrçSi_dente, Srs. Senadores: 

A Comissão de Finanças, pela qual falo no momento, 
opina favoravelmente à aprovação do substitutivo, e rc. 
comenda que o Plenário adote o projeto substitutivo 
apresentado, também, pelo Senador Henrique SantiUo. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fr!l!ldli)- O parecer da 
ComisSão de Constituição e Justiça conclui pela consti
tucionalidade e juridicidade do substitutivo de Plenârio. 
Os demais pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da mat~ria, passa-se à vo
tação do substitutivo que tem preferência regimental que 
nos termos do inciso II, letra .. a", do art. 322 do Regi
mento Interno depende, para a sua aprovação, do voto 
favorável da maioria absoluta da composição da Casa, 
devendo ser feita pelo processo nominal. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as Lideranças, 
a votação será feita pelo processo simbólico. 

Em votação. 

O Sr. Gastão Müller- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José_Fragelli) -Concedo à' 
palavra ao nobre Senador Gastão MUller, para encami
I_thar a votação, como Líder .. 

O SR. G~TÃO_ M()LLER (PMDB-MT"_ Como 
Uder, para encaminhar a votação. Sem _revisão do ora
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O assunto em pauta já foi muito bem debatido pelos 
SenadoreS Marcondes Gadelha, Murilo Badaró, Nelson 
Carneiiõ, Nivaldo Machado, Moacyr Dalla, Henrique 
Santillo e Hélio Gu_eirp_s e, tenho a certeza que será deba
tido e esclarecido, pelo brilhante Senador Carlos Chja
relli, Líder do Partido da Frente Liberal. 

Como Uder em exercício do PMDB quero declarar 
que meu Partido votará pela aprovaçãO do substitutivo 
do Senador Henrique SantiJlo. (Palmas.) 

O que representa o vereador já foi rÍluito bem esclare
cido, não quero repetir os mesmos pensamentos e as 
mesmas idéias~ só quero testemunhar para os vereadores 
aqui-presentes que fui eu, que, como Deputado Federal 
durante 12 anos, apresentei o primeiro projeto criand_o 
no Brasil o Dia do Vereador. Por circunstâncias acima 
da minha força o projeto não fOi aprovad-o na ·câmara, 
depois foi reapresentado por um Deputado Federal de 
Mato Grosso, Chamado Airton dos Reis, que também 
não foi feliz na sua propoSição. Mas, o nosso desejo veio 
a ser consagrado, atrav~ de um projeto do nosso emi
nente colega, Senador Passos Pôrto. De modo que me 
sinto realizado quando tenho a primeira oportunidade 
de homenagear de uma forma cabal e definitiva no Brasil 
essa figura magistral do político, que ê o vereador, base _ 
so~re a qual se ergue toda a vida politica nacional. 

Meus amigos vereadores, Srs. Senadores, o PMDB 
vota pela aprovação do projeto. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José -Fragelli) - Concedo_ a 
palavra ao nobre Senador Carlos Chiarelli, como Líder 
do PFL 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL - RS. Como 
Líder, para encaminhar a votação. Sem .revisão do _ora~ 
dor.)- Sr. Presidente, e Srs. Senadores: 

Não cabe inaior consideração sobre a matéria depois 
de tantas intervenções brilhantes, lúcidas, pertinentes e, 
sobrCtudo, uniformes do~tilustres Senadores com assento 
nesta Casa. Gostaria apenas de registrar e ressaltar que a 
poSição àa Bancad~ do Partido da Frente Liberal, em 
homenagem ao princípio da descentralização, em respei· 
to ao Priinado do Federalismo, por apreço ao município 
e, sobretudo, na valia permanente da retomada crescente 
das prerrogativas do ~gisla~ivo que se inicia na célula 
básica que é o município e através de um instrumento 
que deve ter preservada, crescentemente, sua autonomia 
que é a Câmara Municipal, a posição da nossa Bancada 
é de absoluta solidariedade ao substitutivo preconizado 
pelo Senador Henrique Santillo. 

Por isso a Bancada do Partido da Frente Liberal vota 
a favor da prop~si_~~- (~lmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Em votação o 
substitutivo, em Turno único. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. _ 
Aprovado o· substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação a fim de redigir 

o vencido para o turno suplementar. 

- -O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação que V:Ji ser lido pelo 
Sr. !~'~Secretário. 

e lido o seguinte 

PARECER 
N• 506, de 1985 

Comissão de Redaçio 

Redaçio do vencido, para o tumo suplementar, do 
Projeto de Lei do Senado n~' 114, de 1985- Comple
mentar. 

Relator: Senador S•idanhá Derzl 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 

turno supleffiiritar, do Projeto de Lei do Senado n~' 1~4, 
de 1985 -Complementar, que altera dispositivos da Lei 
Complementar n~' 25, de 2 de julho de 1975, modificada 
pelas Leis Complementares nts 38, de 13 denovembrode 
1979 _e 4S_. __ ds_j4_@ dezetnbr9_ de 1983. ___ - _ ._ 
Sala_~-R~niões da ConÍis_sã_o, 20 de aSosto de -1985. 

- Martint~ FUho, Presidente - Saldanba Derzl, Relator 
- Ochtvfo Cardoso. 

AMlÍW AO PARECER 
No 506, DE 1985 

Redaçio do vencido, para o turno suplementar, do 
Projeto de Lei do Senado n' 124, de 1985- Comple-
mentar. 

Altera dispositivos da Lei Complementar n~' 25, de 
2 de julho de 1975, modificada pelas Leis Comple
mentares n9s 38, de 13 de noYembro de 1979 e 45, de 
14 de dezembro de 1983. 

óCOrl&resSo~NãCional decreúl:--~ 
Art. 19 O artigo 41' da Lei Complementar n9 25, de 2 

de julho de 1975, modificada pelas Leis Complementares 
n9s 38, de 13 de novembro de 1979 e 45, de 14 de de
.zembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 A remuneração dos vereadores não 
_ pode ultrapassar, no seu total, os seguintes limites 

em relação à remuneração a que têm direito os DeK 
putados da Assembléia Legislativa do respectivo Es
tado: 

I -nos Municípios com população até 10.000 
(dez m.il) habitantes, 4% (quatro por cento); 
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II -nos Municípios com população de mais de 
10.000 (dez mil) a 20.000 (vinte mil) habitantes, 10% 
(dez por cento); 

III- nos Municípios com população de mais de 
20.000 (vinte mil) a 50.000 (cinqUenta mil) habitan
tes, 15% (quinze por cento); 

lV-nos MunicípiOs com população de mais de 
50.000 (cinqUenta mil) a 100.000 (cem mil) habitan
tes, 20% (vinte por cento); 

V- nos Municípios com população de mais de 
I 00.000 (cem mil) a 300.000 (trezentos mil) habitan
tes, 25% (vinte e cinco por cento); 

VI- nos Municípios com população de mais de 
100.000- (trezentos mil) a 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes, 35% (trinta e cinco por cento); 

VII- nos Municípios com população de mais
de 500.000 (quinhentos mil) a 1.000.000 (hum mi
lhão) de habitantes, 50% (cinqUenta por cento); 

VIII- nos Municípios de mais de 1.000.000 
(hum milhão) de habitantes, 70%_ (setenta por cen
to); 

IX- nas Capitais com população até 1.000.000 
(hum milhão) de habitantes, 5_0% (cinqUenta por 
cento); 

X- nas Capitais com população de mais de 
1.000.000 (hum milhão) de habitantes, 70% (setenta 
por cento); 

§ 19 A remuneração dos Vereadores dos Terri
tõrios--do Amapá e Roraima Será calculada com 
base na remuneração dos Deputados às Assemble

-ias Legislativas dos Estados do Pará e Amazonas, 
respectivamente. 

§ 29 Afemuneração mínima dos Vereadores se
rá de4% (quatro por cento) da remuneração do De
putado Estadual, podendo, nesse caso, a despesa ul
trapassar o percentual previsto no artigo 79". 

Art. 29 O artigo 79 da Lei Complementar n9 25, de 2 
·de julho de_l97?. COI!! a alteração da Lei Complementar 
n9 45, de 14 de dezeiitbro de 1983, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

~·Art. 7'~ A despesa com a remuneração dos Ve
readores não poderâ, em cada Municipio, ultrapas
sar a 4% (quatro por cento) da receita prevista no
orçamento anual." 

Art. 3'~ Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. · 

Art. 41' Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Estando a 
matéria em regime de urgência, passa~se imediatamente 
a sua apreciação, em turno suplementar. 

Em disCussão o substitutivo, em turno suplementar. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus
são. 

Em votaÇão. 
Os "Senhores Senadores que o aprovam queiram per

manecer sentados. (Pausa.) 
Estâ aprovado. 
Sem emendas, o substitutivo ê considerado definitivaK 

mente aprovado, nos termos do art. 318 do Regimento 
Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. (Palmas da 
galerias.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

. ORDEM DO DIA 

Votação, em torno único, do Requerimento n~' 307, de 
1985, do Senador José lgnâcio Ferreira solicitando tra~ 
mitação conju_nta para os Projetas de ~i do Senado n'~s 
102, de 1983, ·6, 131 e 146, de 1984, de autoria, respecti
vamente, dos Senadores Jutahy Magalhães, Carlos Chia
rem,_ Fernando Henrique Caraõso e Pedro Simon, que 
mod1ficam a política salarhil. 

2 

Votação em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se
nado n9 59, de 1980, de autoria do Senador Lázaro Bar-
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boza, que' acrescenta alínea ao ã.rt. 29 do Decreto .. Iêi n'~ 
869, d'é 12 de setembro de 1969, que dispõe sobre a inclu
são de Educação Moral e Cívica como disciplina obriga
tória, nos sistemas de ensino do Pais, e dá outras provi-
dências, tendo __ 

PARECERES, sob n'S 435 a437, de 1982, das Comis
sões: 

-de Constitulçio ·e Justiça, pela constituciOnalidade e 
juriclicidade, e, no mérito, favorãvel; 

- de Educaçio e CUltura, favorável; e 

- d~ Finanças, favorável. 

Discussão, cm turno único, do Projeto de. Lei da Câ
mara nl' 132, de 1983 (n' 4.093/80, na Casa de origem), 
revogando o art. 22 do Decreto-lei nt 5, de 4 de abril de 
1966, que estabeleceu normas para a recuperação econô
mica das atividadcs da Marinha Mercante, dos portos 
nacionais e da Rede Ferroviária Federal, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 147e 148, de 
1985, das Comissões; 

- de Legislação Sodal; e 

de Transportes, Comuoi(!ações e Obras Públicas. 
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DiscuSsão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 107, de 1980, de autoria do Senador Afonso 
Camarga;' que veda a prática do pugilato a menores de 
18 anos e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 138 a 141, de 1982, das Comis
sões: 

- de Constituição e Justiça, 19 proounclamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade; 29 pronunc:lamento: 
pela constitucionalidade e juridicidade do substitutivo 
da Comissão de Legislação Social; 

de LegisJaçio Social, favorãvel ao projeto, nos termos 
do substitutivo que apresenta; e 

de Educação e Cultura, favorável ao projeto e con
trário ao substitutivo da Comissão de legislação Social. 
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Discussão, em primeiro tUrno; do Projeto de Lei do 
Senado n"' 115, de 1980, do Senador Pedro Simon, que 
estabelece prazo para lançamento de novos modelos e 
marcas de automóveis nacionais e veiculas afins e dá ou
tras providências, tendo 

PARECER, sob n9 577, de 1981, da Comissão: 

- de Economia, favorável. e 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 174,. de 1980, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, dispondo sobre o funcionamento das clfni
ca.s que menciona, tendo 

PARECERES, sob n•s 821 a 823, de 1982, das Comis-
sões: _ 

- de Costitulção e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

- de Saúde, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerr.a
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 42 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 
Nt> 137, de 198.5 

O Presidente do Senado Federal, no uso das attri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n'i' 2, de 4 de abri[ de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n"' 012910 85 6. Resolve 
aposentar, vo1untaríamente, Heber de Macedo Godi
nho, Técnico Legislativo, Classe "Especial", Referência 
NS-25, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos artigos 101, inciso III, 102, inciso I, alínea 

_"a", da Constituição da República Federativa do Brasil, 
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combinados com os artigos 428, inciso II, 429, inciso I, 
430, incisos IV e V e414, §49, da Resolução SFn' 58/72, 
e artigo 2'1, parâgrafo único, da Resoluçã-o SF n~' 358, de 
1983, e artigo 3"', da Resolução SF n9 13, de 1985, com 
prov~_~tos integrais, acrescidos de 20%, e a gratificação 

-adicional por tempo de serviço a que faz jus, observado o -
limite previsto no artigo 102, § 29, da Constituição Fede
ral. 

Senado Federal, 20 de agosto de 1985. - Jos+ Fra· 
gelli, Presidente do Senado Federal. 

1111111111 
ATO DO PRESIDENTE 

N9 138, de 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele-
gação de competência que lhe foi outrogada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 012885 85 1. Resolve 
aposentar, voluntariamente, Ranulfo Chaves Filho, Ad
junto Legislativo, Classe ••única", Referência NS-16, do 
Quadro permanente do Senado Federal, nos termos dos 
artigos 101, inciso III, 102, inciso I, alínea .. a", da Cons
tituição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, incisO II, 429, inciso I, 430, incisos 
III e V e414, § 49, da Resolução SF n9 58 de l972,e arti- · 
go 29, parâgrafo único, da Resolução SF n"' 358, de 1983 
e artigo 39, da Resolução SF n913, de 1985, com proven
tos integrais, correSpondentes ao vencimento da Classe 
.. Especial", Referência NS-19, e a gratificação adicional~ 
por tempo de serviço a que faz jus, observado o _limite 
previsto no artigo 102, § 29, da Constituição Federal. 

Senado Fedearl, 20 de agosto de 1985. - Jos;; Fra
getli, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 139, de 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso d_as atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
_Comissão Diretoran9 2, de4deabril de 1973, e tendo em 
vísta o- que consta do Processo n"' 012578 85 I. Resolve 
aposentar, voluntariamente, Ubaldo Gonçalves, Técnico 
Legislativo, Classe .. Especial", Referência NS-25, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
artigos 101, inciso III, 102, inciso I, alínea .. a", da Cons
tituição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, inciso II, 429, inciso I, 430, inciso IV 
e Ve414, §49, da Resolução SF n' 58f72, e artigo2"', pa
rágrafo único, da Resolução SF n9 358, de 1983, artigo 
-3~, da Resolução SF n9 13, de 1985, com proventos inte
grais, acrescidos de 20%, e a gratificação adicional por 
tempo de serviço a que faz jus, observado o limite previs
to no artigo 102, § 2~', da Constituição Federal. 

_Senado Fed_eyal, 20 de agosto de 1985. - Jo" Fra
gelll, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 140, de 1985 

O Sr. Pi'esidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretorari92, de4deabril de 1973,e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 012178 85 3, Resolve 
aposentar, voluntariamente, Adail de Souza, Técnico' 
Legislativo, Classe "Especial", Referência NS-25, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
artigos fOI, inciso III, e 102, inciso I alínea "a", da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi
nados com os artigos 428, inciso II, 429, inciso I, 430, in
ciso IV e V, e414, §49, da Resolução SF n<:> 58, de 1972, e 
artigo 21' parágrafo único, da Resolução SF nl' 358, de 
1983, e artigo 39, da Resolução SF n9 13, de 1985, com 
proventos integrais, acrescidos de 20%, e a gratificação 
adicional por tempo de serviço a que faz jus, ob~ervado o 
limfte previsto no artigo 102, § 2~', da ConStituição Fede-
raL -

Senado Federal, 20 de agosto de 1985. - José Fre
gelli, Presidente do Senado Federal. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N"' 141, de 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
. buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n92, de4deabril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n~' 013114 85 9, Resolve 
aposentar, voluntariamente, Ignez de Albuquerque Seve 
Gomes, Adjunto Legislativo, Classe '"Única", Referên
cia NS-14, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
nos termos dos artigos 101, inciso III, e 102, inciso I, alí
nea .. a", da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 428, inciso II, 429, in
ciso I, 430, inciso III e V e414, § 49, da Resolução SF n"' 
58, de _1972, e artigo 29, parâgrafo único, da Resolução 
SF n"' 358, de 'r983, e artigo 39, da Resolução SFn913, de 
1985, com proventos integrais, correspondentes ao ven
cimento da Classe .. Especial", Referência NS-18, e a gra
tificação adicional por tempo de serviço a que faz jus, 
observado o limite previsto no artigo 102, § 2'1, da Cons
tituição Federal. 

Senado Federal, 20 de agosto de 1985. - Jo~ Fra
gelli, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 142, de 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n92, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n"' 012263 85 O, Resolve 
aposentar, voluntariamente, Deóclito Barreto Vinhas, 
Técnico Legislativo, Classe .. Especial", Referência N8-

---z.s, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos ter
mos dos artigos 1 O I, inciso III, e I 02, inciso I, aUnea "a", 
da ConstitUiçãO-da República Federativa do Brasil, com
binados com os artigos 428, inciso II, 429, inCiso I, 430, 
inciso IV e V, e414, §49, da Resolução SFn9 58, de 1972, 
e artigo 29, parâgqúo único, da Resolução SF n9 358, de 
1983, e artigo 3~', da Resolução SF n9 13, de 1985, com 
proventOs integrais-, acresCidos de 20%, e a gratificação 
adicional por tempo de serviço a que faz jus, observado o 
limite previsto no artígo 102, § 29, da Constituição Fede
ral. 

Senado Federal, 20 de agosto de 1985. - Jo~ Fra
gelli, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
_N9 143, de 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri~ 

buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso N, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n~' 011582 85 5, Resolve 
aposentar, volutariamente, Ruy Emanoel de Azevedo 
Pompeu, -Técnico Legislativo, Classe "Especial", Refe
rência N8-25, do Quadro Permanente do Senado Fede
ral, nos termos dos artigos 101, incii~o-III, e 102, inciso I, 
alínea ''a'', da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 428, inciso III, 429, 
inciso I, 430, incisos IV e V, e 414 § 49, da Resolução SF 
n"' 58, de_ 1972, e arHgo 29, parágrafo único, da Resolução 
SF n9 358, de 1983 e artigo 3"', da Resolução SF n9 13, de 
1985 com proventos integrais, acrescidos de 20%, obser
_v~9-o o limite previsto _1!0 artigo l02, § 2~>, da Consti
tuição Federal. 

Senado Federal>o 20 de a_gosto de 1985 . ....:.... José Fra
gelli, Presidente do Senado FederaL 
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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 114• SESSÃO, EM 21 DE AGOS-
TO DE 1985 

1.1- ABERTURA 

1.2 - EX PEDI ENTE 

1.2:1- Leitura de Projetos 

- Projeto_de_ Lei do Senado n"' 231/85, de autoria 
do Sr. Senador )'felson Carneiro, que dispõe sobre a 
criação da Polícia FlOrestal, e dá outras providên
cias. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 232(85, _de autoria 
do Sr. Senador Gastão Müller, que torna isenta de 
todas as custas judiciárias e cartorárias a ação ou 
contestação judicial de qualquer natureza, visando a 
preservação da meio ambiente. 

1.2.2- Requerimento 

N9 3 t 3/85, de autoria do Sr. Senador José Ignácio 
Ferreira, solicitando que tenham tramitação conjun
ta os seguintes projetaS: Projeto de Lei do Senado n9 
29f(81; Projeto de Lei da Câmara n'i' 140/83; e Proje
to_ de Lei do Senado n9 38/84. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

Recebimento da Mensagem n'i' 182/85 (n'i' 394/85, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re
pública, solicita autorização do Senado, para que a 
Prefeitura Muncipal de Macaíba- RN, possa con
tratar operação de crédito no valor de um bilhão, cin
qUenta e três milhões, setecentos quarenta e qua:tro 
mil, setecentos e vinte e cincO crilzelros;-para OS finS-
que especifica. -

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR HELIO GUE!ROS 
Congratulando-se com o Presidente José Sarney pela 
inclusão dos Gávernadores do E._<;tado do Parã. Mara
nhão e Goiás na COmissão do Projeto Grande Cara
jás. Redução, procedida peta SEPLAN, na ptoposta 
orçamentária da SUDAM para 86. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelando 
aos Srs. Senadores membros da Comissão Especial, 

SUMÁRIO 
que trata da revisão do Código Civil, a comparece
rem à reunião _daquele órgão a ser realizada hoje. 

SENADOR LENOIR VARGAS - Proposição 
apresentada por S. Ex• perante à Comissão Mista da 
Proposta de Emenda à Constituição n'i' 43/85, que 
convoca a Assembléia Nacional Constituinte. 

1.2.5- Ofício 

-;;.._Do Sr. l'i'-Secretãrio da Câmara dos Deputados, 
solicitando a retificaçào nos autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmará n9 55/85 (n'i' 4.980/85, na origem}, 
que dispõe sobre a criação de cargos no QUadro Per
manente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de São Paulo, e dá outras providências. 

1.2.6- Fala da Presidência 

Providência adotada com vistas a sanar lapso ma~ 
nifesto a que se refere o oficio anteriormente lido. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n\1 307/85, do Sr. Senãdor José 
Ignãcio Ferr_eira, solicitando tramitação conjunta 
para os Projetas de Lei do Senado n9s I 02, de 1983, 6, 
131 e 146, de 1984, que modificam a política salariaL 
Aprovado. 

-Projeto de Lei do_Senado n'i' 59/80, que acres
centa alínea ao art. 2'i' do Decreto-Lei n~" 869, de 12 de 
setembro de 1969, que dispõe sobre a inclusão de 
Educação Moral e Cívica cori:Jo disciplina obriga
tória, nos sistemas de ensino do País, e dá outras pro
vidências. Aprovado, em {'i' turno. 

:--Projeto de Lei da Câmara n'i' 132/83 (n9 
4.093(80, na Casa de origem), que revoga o art. 22 do 
Decreto~ lei n9 5, de 4 de abril de I966,.que estabele
ceu normas para a recuperação económica das ativi
dades da Marinha Mercante, dos portos nacionais e 
da Rede Ferroviária FederaL Aprovado. Â sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 107/80, que veda a 
prática do pugilato a menores de 18 anos, e dá outras 
providências. Rejeitado. Ao arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9l 15/80, que estabe
lece prazo para lançamento de novos modelos e mar-

cas de automóveis nacionais e veículos afins, e dá ou
tras providências. Rejeitado. Ao arquivo. 

-Projeto de Lei do Sei-lado n9 174/80, que dispõe 
sobre o funcionamento das clínicas que menciona. 
Aprovado, em {'i' turno. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR VIRG!LIO TÃVORA, como Líder
Prosseguimento de suas considerações, iniciadas em 
sessão anteríor, a respeito do deficit público. 

SENADOR MÁRIO MAIA - Relato de ativida
des médicas realizadas por S. Ex• e outros profissio
nais, por oçasiã_o de viagem feita ao Estado do Acre. 
Refutando acusações feitas a S. Ex~. em virtude de ter 
leva,do medicam_en!os çi_a, CEM]:: na referida viagem. 

SENADOR MAURO BORGES- Anâlises e as
pectos do projeto d~ reforma agrária. 

SENADOR MARCONDES GADELHA- Repa
ros ao discurso pronunciado pelo Sr. Virgílio Távora 
na presente--SeSsão. 

SENADOR ÁLVARO DIAS-Administração de
senvolvida pelo Ministro Waldir Pires, à frente do 
Ministério da Previdência e Assistência Social. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Conclusões 
do I Congresso Brasileiro de Direito. do Trabalho, 
realizado em Brasília. 

SENADOR JAISON BARRETO- Apelo ao Se
nhor Presidente da República, em favor da liberação 
de recursos para o Centro Brasileiro de Apoio à Pe
quena e Média Empresa. 

SENADOR JOS/1 IGNÃCIO FERREIRA -
Análises sobre a política do apartheid na África do 
SuL 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar
se hoje, às 18 i) oras e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Gerol do Senado _Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CESAR PINHEIRO MAIA 

Dinitor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adiunto 

2- ATA DA 145• SESSÃO, EM 21 DE AGOS-
TO DE 1985 

2.1-ABERTURA 

22- EXPEDIENTE 
2.2.1- Ofícios do Sr. l9~Secretário da Câmara" dos 

Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafOs dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 93(85 (n9 
3.724/84, na Casa de origem), que diS-põe sobre a 
conservação do Memorial de Juscelino KLLbitschek. 

-Projeto d_e Lei da Câmara n9 94/85 {n9 
I .261/83, na CaSa de_ origem), qUe altera diSpositivos 
da Lei n"' 6.996,-de 7 de junho de 1982, para permitir 
que seja adotado o sistema de votação através de 
meios eletrônicós e determina outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara nl> -95/85 (n~' 

2.219/83, na Casa dC origem), que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Escola TécriiCa Federal do Terri
tório Federal de Roraima. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 96/85 (n"' 
1.762/83, na CaSa de origem), que dispõe sobre o 
transporte rodoviário de passageiros em veículos de 
carga. 

-Projeto _de Lei da Câmara n~' 97/85 (n~' 
1.698/83, na Casa de origem), que dispõe sobre a va
lidação dos c_ursos superiores não-reconhecidos. 

-Projeto de Lei da Câmara n\l 98/85 (ri~> 
1.579/83, na Casa de origem), que acrescenta parâ
grafo ao art. JO da Lei n\l 6.830, de 22 de setembro de 
1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da Olvida 
Ativa da Fazenda Pública. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 99/85 (nl' 
4.977(85, na Casa de origem), que altera a estrutura 
da Categoria FUncional de Engenheiro de Operações, 
do Grupo-Outras Ativídades de Nível Superior, -e dá 
outras providênciaS. -

- Projeto de Lei da Câmara n~' 100/85 (n9 
2.609/83, na Casa de origem), que introduz modifi
cações na legislação de amparo aos ex-combatentes 
da Segunda Guerra Mundial, e dá outras proVidên
cias. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 101/85 (n~' 93/83, 
na Casa de origem), que modifica a Lei_ Complemen
tar n~' I, de 9 de novembro de 1967, que estabelece os 
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requísitoS nlínlma-s·de população e- renda pública e a 
forma de consulta prévia às populações locais, para a 
criação de novos municípios. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 102/85 (n~' 

3.305/84, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação de uma Escola Técnica Federal, n9 _Municí
pio de Caj3Zeíras, EstadO da Paraíba,- -e dá outras 
providências. 

-Yrõjeto de Lei da Cârilara n~' 103(85 (n~' 
2.527/83, na Casa de origem), que acrescenta pará
grafo ao art. 13 da Lei n~' 6.354, de 2 de setembro de 
1976, que dispõe sobre as relações de _ _trabalho do 
atleta profissional de futebol, destinando 5% sobre o 
tOtal do preço de transferência ao sindicato Profissio
na-l do atleta. 

-Projeto- de Lei da Câmara n9 104/85 (n~' 

3. l38f84, na Casa de origem), que dâ nova redação 
ao art. 9~' da [ei n~' 6.999, de 7 de junho d~- _1982, que 
dispõe sobre a requisição de -servidores públicos pela 
Justiça Eleitoral. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 105/85 (n~' 
2.569/76, na Casa de origem). que fixa a Capital da 
República como sede do Conselho Nacional de Des
portos. 

~Projeto de Lei_ da_ Câmara n9 _ro6j85 (n~' 
4.543/8_4, na Casa de origem), que dispõe sobre ore
giine de trabalho nos portos organizados, instituindo 
o Estatuto Nacional dos Portuários, e dá outras pro
vidências. 

=-Projeto_ de Decreto Legislativo n9 23/85 (n9 
48/85, na Casa de origem), que aprova o texto daRe
comendação n~' I 16, da Organização Internacional 
do Trabalho, sobre a Redução da Duração do Traba
lho, adotada em Genebra, a 26 de junho de 1962. du
rante a XLVI Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho. 

-Projeto de Decreto Legislativo" n~' 24(85 (nl' 
82(85, na Casa de origem), qlle aprova o texto do 
Acordo relativo à Cooperação em Ciência e Tecnolo
gia entre o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo dos Estados Unidos da AméríC:i; ce
lebrado em Brasília, a 6 de fevereiro de 1984. 

2.2.2 -Requerimentos 

- N'i' 314(85, de urgência para o Projeto de .Lei da 
Câmara n~' 92/85, que cria o Conselho Nacional dos 
Direitos da Mulher --CNDM, e dá outras providên
cias. 

- N~' 315(85, de urgência para o Projeto de Decre
to Legislativo n'i' 11/85, que aprova o texto do Con
vênio Internacional do Café de 1983, concluído em 
Londres, a 16 de setembro de 1982. 

2.2.3 - Comunicações 

-Do Sr. Senador Aloysio Chaves, que se _ausenta
rá do País. 

- Da Bancada do Partido do Movimento Demo
crático Brasileiro, indicando o Sr. Senador Gastão 
Müller para exercer as funções de Líder protempore, 
durante o afastamento temporário do líder _Hu~ber
to Lucena. 

2.3-0RDEM DO DIA 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n'i' 204/84 (n9 415(84, na origem), 
de 12 de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Octávio Luiz de Berenguer Cesar, 
Embaixador do Brasil junto à República de 
Trinidade-e-Tobago, para, cumulativamente, exercer 
a função _de Embaixador do BraSil em Santa Lúcia. 
Apreciado em sessãO Secreta. 

-Parecer da ComiSsão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n\l 205/84 (n~' 416/84, na origem), 
df: li-de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Sérgio Fernando Guarischi Bath, 
Embaixador do Brasil junto à Federação da Malásia, 
para, cumulativamente, exercer a função de Embai
xador do Brasil junto ao Governo Bruriei. Apreciado 
em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~' 206/84 (n~' 417/84, na origem), 
de.12 de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Hélcio Tavares Pires, Embaixador 
do Brasil junto aos Emirados Árabes Unidos, para 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Estado de Catar. Apreciado em ses
são Secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~' 208/84 (n~' 419/84, na origem), 
de 12 de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à deliberação do Senado 

. a escolha do Sr. Eril-esto Alberto Ferreira de Carva
lho, Embaixador do Brasil junto à República da Cos
ta do Marfim, para, cumulativamente, exercer a 
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função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Libéria. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem nl' 209/84 (n"~" 420/84, na origein), 
de 12 de novembro de 1984, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Sr. Cels_o_Oiriiz, Embaixador do Brasil 
junto ao Reino Unido da Arábia Saudita, para cu
mulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à Repúblic-a Árabe do lêmen. Apreciado 
em sessão secreta. 

- Parecer da ComissãO- de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~' 2/85(n~' 43/85, na origem), de 
17 de janeirO do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Sr. Octávio Luiz de Berenguer 
Cesar, Embaixador do Brasil junto à República de 
Trinidad-e-Tobago, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador da B_r_asi_ljunto à República 
de Granada. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comlss[O d_e Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~> 65/85 (nl' 142/85, na origem), 
de 5 de março do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à_ deliberação do 
Senado a escolha do _Senhor Fernando Augusto 
Buarque Franco Netto, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de _Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República de Cabo 
Verde. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de _Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n9 127/85 (n~> 307/85, na orig_em), 
que submete à deliberação do Senado o nome do Sr. 

Celso Monteiro Furtado para exercer a função pe 
Embaixador do Brasil junto as Comunidades Econô
micas Europêias. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n' 133/85 (n9 319/85, na origem), 
de 20 de junho do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Sr. Fernando Paulo Simas Ma
galhães, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para "exercer a função de EmbãiXador do 
Brasil junto à Delegação Permanente do Brasil junto 
à Associação Latino-Americana de Integração. Apre
ciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre-a Mensagem n~' 176{85 (ri~' 393/85, na origem), 
de 16 de agosto de 1985, pela qual o Senhor Presiden
te da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Acadêmico- Josué de Souza Montello para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Or
ganização das Nações Unidas para a Educação, 
Ciência e Cultura~ Apreciado em sessão secreta. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Lei da Câmara n'? 92/85, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n9 314/85, 
lido no Expediente._Aprovado, após pareceres das co
missões competentes, tendo os Srs. Senadores Nelson 
Carneiro e Eunice Michiles usado da palavra no en
~minhamento de sua votação. À sanção. 

- ProjetQ Q_e Decreto Legislativo nl' 11/85, em re
gime de urgência, nos termos do Requerimento n~' 

315/85, lido no Expediente. Aprovado, após parece-
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res das comissões CoinJ)etentes. À Comissão de Re
dação. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislati
vo n~' 11/85, em regiine de urgência. Aprovada. À 
promulgação. 

2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

2.4- ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES
SÃO ANTERIOR 

Do Sr. Senador Octávio Cai-doSo, profúídO na ~es
são de 20-8-85. 

Do Sr. Senador Virgílio Távora, proferido na ses
são de 20-8-85. 

Do Sr. Senador José Lins, proferido na sessão de 
20-8-85. 

Do Sr. Senador Henrique Santuto, proferido na 
sessão de 20-8-85. 

4-ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 

No 144, de 1985. 

~-ATA DE COMISSÃO 

6- MESA DIRETORA 

7-.I..IOERES E VICE-LIDERES DE. PARTI
DOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER
MANENTES 

Ata da 144'~- Sessão em 21 de agosto de 1985 
3~ SessãO Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli, Enéas Faria e Mário Maia 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SEPRE
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Mário Maia- Eunice Michiles
Gabriel Hermes- Hélio Gueiro_s- AleXaridre Costa
Américo- de SoUZa - Alberto_ Silva __;_- Helvídio Nunes 
- Cesar Cais- Josê Lins- Virgílio Tâvora- Moacyt 
Duarte - Martins Filho - Marcondes Gadelha -
Aderbal Jurema- Cid Sampaio- Nivaldo Machado 
- Guilherme Palmeira- Lourival Baptista- Herácli
to Rollemberg- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior 
- Luiz Viana -José Ignãciá Ferreira- Nelson Car
neiro- Roberto Saturnino --Murilo Badaró- Bene
dito Ferreira - Henrique Santillo - Mauro Borges -
Gastão MüUer- José Fragelli - -ÁlYaro Dias- Enéas 
Faria- Jaison Barreto- Jorge Bornhausen- Carlos 
Chiarem - Alcides Saldanha - Octavio Cardoso. 

. O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iilidiliitOS i10ssos trabalhos. 
Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser tidos pelo Sr. 

1~'-Secretãrio. 

São lidos os_ seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 231, de 1985 

"Dispõe sobre a criação da Polícia Florestal e dá 
outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' ~ o Poder Executivo aiílQrizado a criar a 
Polícia Florestal, vinculada ao Ministério da Justiça, 

com sede e foro na capital"da República, tendo por atri
buição a proteção da flora e da fatiiia, bem como o poli
ciamento preventivo e repressivo quanto à observância 
da respectiva l~gislação. 

Parágrafo único. A Polícia Florestal será organizada 
nos moldes da Polícia Federal. 

Art. 21' O efetivo permanente da Polícia Florestal se
rá preenchido mediant~ aproveitamento dos servidores 
que no IBDF atualmente têm a tarefa de realizar policia
meritO de natureza florestal, bem como de pessoal que, 
com idêntica atribuição, participa de convênios nos Es
tados; Distrito Federal, Municípios e Territórios. 

Art. 39 No cumprimento da atribuiÇão referida no 
art. J9, a Polícia Florestal poderá atuar em conjunto com 
a Polícia Federal, bem como firmar convênios com as se
cretarias estaduais de segurança pública, além de prati
car, na área rural, o policiamento que presentemente 
compete às Delegacias de Polícia~ 

ArL 411 A Polícia Florestal será organizada e co
meçará a_ operar mediante a utilização das dotações 
orçamentárias atualmente destinadas ao IBDF para fins 
de policiamento florestal, cOmo também dos valores alo
cados no âmbito federal para o custeio de convênios na 
mesma área,-os quais ser-lhe-ão incorporados imediata
mente apôs a publicação desta lei. 

Art. 59 O Poder Executivo regulamentará esta lei 
dentro do prazo de cento e vinte (120) dias, expedindo, 
outrossim, o Regulamento Geral e o Regimento Disci
plinar da Polícia Florestal. 

ArL 69 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 71' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Existe atualmente tio País um serviço de polícia flores
tal que, todavia, é sabidamente inoperante e ineficaz 
para dar combate ao devastamento impiedoso praticado 
contra as l]·o~sas florestas_ e sua fauna, quer por estran
geiros, quer por nacionais. 

Isto faz que se torne inadiáyd a criação de um Polícia 
Florestal vinculada ao Ministério da Justiça e organiza;. 
da nos moldes da Polícai Federal, tal como aqui preconi
zado. 

Afinal de contas, como já dito uma vez no Congresso 
Nacional, .. a defesa da flora e da fauna brasileiras está 
intiriiainente ligada a relevantes interesses da economia 
brasileira, não só no que concerne à preservação de 
imensas riquezas, cujo aproveitamento é necessário ao 
desenvolvimento econômico do País, como também no 
que respeita à proteção de nosso parque turístico, um 
dos mais belos do mundo". 

A Polícia Florestal que preconizamos contaria, de iní
cio, com o pessoal que integra o serviço de policiamento 
florestal do IBDF, bem como·com o que presta idêntico 
serviço mediante convênio à custa de recursos federais. 

Bem sei que a matêria ensejerá bantante discussã-o, por 
isso submeto-a à consideração da Casa que, de outra 
parte, não se omitirá de aperfeiçoar o texto e objetivos 
da presente proposição através de emendas nas Comis- · 
sões Técnicas. 

Sala das Comissões, 2Cf-de agosto de 1985. -Nelson 
Carneiro. 

{Às Comissões de ConstituiÇão e Justiça, de Ser
viço Público Civil e de Finanças._) __ 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 232, de 1985. 

Torna isenta de todas as custas judiciárias e carto
rárias a ação ou contestação judicial de qualquer na
tureza, visando a preservação do meio ambiente. 

"o Congresso Nacional decreta: 
Art. l"' b isenta de todas custas judiciãrias e carto

rârias a ação jUdicial de qualquer natureza, visando a 
preservação do meio ambiente. 

Par~grafo único. Goza da_ mesma isenção a parte 
que contesta qualquer ação judicial que agrida ou amea
ce a conservação do meio ambiente. 

Art. 21' Considera-se preservação do meio ambiente, 
para efeito desta lei, as finalidades da Secretaria Especíal 
do Meio Ambieilte {SEMA). 

Art. 3"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

A preservação do meio ambiente passou a ser, talvez, 
a maior preocupação do homem do século XX. Curiosa-
mente, foi o homem deste século quem mais depredou a 
natureza, 

Kai Curry Lindahl, no prefácio de sua magnífica obra 
- Ecologia - Con-servar para sobreviver - Editora 
Cultrix, - assim se manifestou: 

"O homem provocou uma criSe-ecológíca ·na Ter
ra, destruindo ambientes vivos. Essa crise afel"a -não 
só o ar, a água, o solo, as plantas, os animals,·mas 
também o próprio homem. Paradoxalmente, a espé
cie mais inteligente do mundo comporta-se com fre
qüência como a mais tola. Nenhuma (:Spécie, exceto 
o homem e seus animais domésticos, destrói o am
biente do qual depende. 

Nosso planeta está expost_o a uma vigorosa destruição 
como conseqüência do aumento continuo no número de 
seres humanos. Quanto mai,s::as populações crescem, 
maior é o número dos que devem morrer de fome, mais 
violenta é a luta pelo espaço. 
- Não é provável que O homem seja caPaz de coloni.iã.r 

outros planetas num futuro previsível. O planeta Terra é 
a única esperança para a continuação da existênci_a. Por
tanto, deveria ser do maior interesse de todos o devota
mento ao problema ambiental da terra, na tentativa de 
tornar nosso planeta biologicamente adequado à vida 
humana. Para consegu~r essa adequação, teríamos que 
viver o que seria uma vida verdadeiramente normal para 
nossa espêcie. Não podemos atingir esse objetivo se es
quecemos que nós próprios somos organismos biológi
cos que dependem do ambiente natural. 

O Uso qUe o homem faz dos ambientes quase sempre 
leva a um empobrecimento de habitats e espécies. Isto 
por sua vez diminUi a qualidade ambiental, mesmo em 
áreas onde, de início a simplificação biológica da paisa
gem é ec~momicamente bem sucedida - como, por 
exemP1o, nas monoculturas. O homem ainda não sabe 
até ohde pode ir no processo de tornar o ambiente uni
forme, porque não hã critérios de medidas eficazes. De 
fato, no sentido ecológico, é dificil existirem duas áreas 
exatamente iguais. Apesar dessa situação, o homem _sim
plifica drasticamente o ambiente natural e numa veloci
dade devastadora. 

A produÇão tecnológica intensifica, combinada 
ao crescimento das sociedad_es humanas, está esgo
tando rapidamente os recursos, sem que haja com
pensação para eles. Em vez disso, o homem está em 
perigo de afogar-se nos própríos detritos inorgâni
cos. Em comunidades naturais, os resíduos não exis
tem, porque todos os organismos vivos tornam-Se 
detritos-, e eStes formam a base da vida ~dos reçl!r
sos materiais do_ futuro. t um sistema perpêtuo de 
vida e morte, de morte e vida. Nada na realidade ê 
destruído. O homem moderno transformou esse sis
tema vivo simples, mas admiravelmente complexo, 
em um sistema poluído que ameaça o bem-estar hu
mano. A intensificada poluição ambienta_! causada 
pelo homem está criando cânceres nos sistemas vi
vos da terra." 

O desdobramento dessa agressão ao nosso meío am
bierite prende-se a dois fatores princiPaiS. a priineífO de
les ê a santa e completa ignorância- qüe aínda- prevalece 
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entre a maioria dos seres humanos, sobre o que venha a 
significar de mal, para t:les próprios, qualquer ato.dc que 
sejam autores, lesivo à funcionalidade do ecosSistema. 
Poucos sabem, aliás, o que vem a significar ecossistema. 

o següildO:Ta buscã irraCiOnal de lucro ime_diato que 
inspira e justifica, para grupos empresariais pequenos ou 
grandes, nacionais ou multinacionais, uma ação massa
crante contínua sobre os recursos florestais, hídricos, 
geológicos ou atmoslericos de diferentes regiões, sem 
avallar e sem conceituar a proporção em que a figura 

-execrável do genocídio aparece, inteira, nesse procedi
mento suicída. 

Esses crimes que se cometem, impunemente, com a de
vastação da nossa flora e fauna, vão se multiplicando 
porque, quase sempre, os ecologistas, os conservacionis
tas e os altruístas interessados em defender o meio am
biente, encontram resistências de toda ordem-e muitas 
vezes_ não dispõe de recursos financeiros para lutar na 
justiça contrã os depredadores da natureza, já que, nor
malmente, estes constituem grupos organizados e pode
rosos. 

Inferimos, portanto, que o caminho possível para mi
nimizar este grave problema seria propor a isenção de to
das as custas judiciárias e cartorárias à ação ou contes
tação judicial, objetivando proteger a natureza. 

A necessidade de conservação desses ambientes, evi
tando crises _ec_ológicas, é um problema que afeta a to
dos. Trata~se de interesses conjugados entre Nação e ci
dadão~_Portanto, nada mais justo que nCnhtim ônus fi
nanceiro recaia sobre a pessoa fisica ou jurídica que pro
mova a ação, uma vez que esta colabora de maneira deci
siva na defesa de um patrimônio que pertence, prioríta
riamente, à humanidade. 

Nossa proposição, portanto, convertida em lei, será 
mais um instrumento no combate aos depredadores da 
natureza e na preservação do meio ambiente. 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1985. - Gas-
tão MUller. -

Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Fi
nanças 

-0 SR. PRESIDENTE (JÚsé Fragelli)- Os projetas 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa requerimento qu_e será lido pelo Sr. 19-
Secretârio. 

1:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 313, de 1985 

Nos terinos do artigo 282 do Regimento Interno, re
queremos que tenham tramitação conjunta os seguintes 
Projetas: 

Projeto de Lei do Senado N9 291, de 1981; 
Projeto de Lei da Câmara N9 140, de 1983; e 
Projeto de Lei do Senado N9 038, de 1984. 

Sala das Sessões, em 19 de Junho de 1985. José Ignácio 
Ferreira, Presidente da Comissão de Constituição c Jus
tiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -~ Q_ requeri
mento que acaba de ser lido será publicado e incluído na 
Ordem do Dia, de acordo com o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDNTE (Jos_é Fragelli) - A presidência 
recebeu a mensagem n9 182, de 1985, (n9 394/85, na ori
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, item VI, da constituição, e de aCoi-do 
com-o art. 29 da Resolução n993f76, do Senado Federal, 
soliCita autorização para que a Prefeitura MUnicipal de 
Macaíba (RN), possa contratar operação de crêdito no 
valor de um bilhão, cinqUenta e três milhões, -setecentos e 

-quarenta e quatro mil, setecentOS-e vinte e cinco" cruzei-
ros, para os fins que especifica. - -

A matéria será despachada às comissões de Economia, 
de Co_nstituição e Justiça e de Municípios: 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Héfio Gueiros. 

Agosto de 1985 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Prono.ncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do ora-dor.)- Sr. Presi
dente. Srs. Senadores: 

Há pouco tempo tive oportunidade de dirigir alguma 
crítica ao Senhor Presidente da República, quando Sua 
ExCelência fez uma nomeação para a Secretaria Executi
va do Projeto Carajás, substituindo_ uma pessoa do meu 
Estado, o Pará, em tro.ca de um elemento do nosso vizi
l"!ho_ e glorioso Estado do Maranhão, 

Hoje, Sr. Presidente, ergo minha voz para elogiar, lou
vare aplaudir o Senhor José Sarney porque, pela primei
ra vez na história do Projeto Grande Carajás, Sua Exce
lência determinou a inclusão na Comissão, dos Governa
dores interessados no projeto. E, por uma dessas coisas 
absurdas e comuns no Brasil de ontem, o Projeto Caiã
jás, embora as jazidas tivessem a sua sede física no Pará, 
e interessasse aos Estados do Pará, de Goiás, e doMara
nhão, lame-ntavelmente, nenhum representante do Go
veffio-desses três Estados participava dessa Comissão do 
Projeto Grande Carajás. 

Agora, atendendo a uma justa reivindicação -dos três 
Governos desses Estados, o Presidente Josê Sarney de
lei-minou a convocação desses Governadores "para com
porem essa grande Comissão do Projeto Carajãs. 

Sr. Presidente, além desse lado auspicioso e interessan
-te para os três Estados, verificou-se n.essa primeira reu
nião mais uma grande decisão do atual Governo em la
vor dos reais íiltCresses desses três Estados. Na reunião 
de ontem, na presença de todos os Ministros que inte
gram aquela Comissão, o Governador Jader Barbalho, 
do Estado do Pará, denunciou que aquele órgão era ain

--da filho,~ o _resultado dos anos de arbítrio, de impostura 
que o -Brasil viveu. E mostrou, Sr. Presidente, tendo em 
mãos a pauta dos trabalhos, que tudo quanto iria se deci
dir naquela Comissão do Projeto Grande Carajás, tudo é 
e sempre foí da competência exclusiva e privativa da Su
perinte_ndência do Desenvolvimento da Amazónia, que é 
a SUDAM. 

Para esvaZiar a SUDAM, para marginalizar a :SU
DAM, fez-se a criação dessa Comissão do Projeto Gran
de Carajãs, atribuindo ao Projeto Carajás a mesma com
petência subtraída ou concomitante à competência da 
SUDAM. E-eXistia em pauta 34 projetas, todos eles con
cedendo incentivos fiscais a 34 empreendimentos. Acon
tece que essa isenção de impostos, esses incentivos fiscais 
são também da competência da SUDAM, que é o órgão 
dirigente, art1citlador e promotor do desenvolvimento da 
região. 

E, Sr. Presidente, para satisfação do Governo do meu 
Estado, do Governo de Maranhão, e do Governo de 
Goiás, a grande Comissão do Projeto Carajãs resolveu 
acolher a impugnação do Governador Ja_der Barbalho e 
mandou retirar de pauta todos os trinta e quatro proje
tas para um melhor estudo da situação. 

Na verdade, Sr. Presidente, é preciso que se restaure a 
importância e a dignidade da SUDAM e da SUDENE. 
Quando estes órgãos foram criados, por inspiração do 
ex-Ministro Celso Furtado - cujo nome, lamentavel
mente, continua a percorrer pelo Plenário, para ser no
meado representante do Brasil no Mercado Comum Eu
ropeu, que só trãria vantagens para o Brasil, menos para 
S._ Ex~ do que para o Brasil --quando a SUDAM e a 
SUDENE foram criados, deu~se a elas um status espe
cial, através do qual o Superintendente da SUDAM ou 
da SUDENE despachava diretamente com o Presidente 
da República. Era esse o status da SUDAM, era esse o 
status da SUDENE. E foi à custa dessa situação, decerto 
modo privilegiada, que a SUDAM e a SUDENE pude
ram ter condições de dar início à industrialização do 
Nordeste e a industrialização da Amazônia. Infelizmen
te, porêm, nos diffceis e aperreados anos da Revolução, 
houve essa marginalização completa da SUDAM e da 
SUDENE e, hoje, os Superintendentes da SUDAM e da 
SUDENE ao invés de terem condições de despachar com 
o Presidente da República, devem s_e_dar por muito satis
feitos se conseguirem despachar com o Oficial de Gabi
nete, ou o Chefe de Gabinete de um dos Ministros que, 
no caso, seria o Ministro do Interior. Não hâ nenhuma 
situação especial para essas autarquias; elas lutam como 
se fossem um mero serviço públiCo sem a menor con
dição e qualidade e, por isso, a área da Amazónia e a 
área do Nordeste, se_ressentem hoje da falta dessa digni
dade e dessa importância tanto da SUDAM, como da 
SUDENE. 
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O Sr. Jorge Kalume - Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. HtLIO GUEIROS - Concedo o aparte com 
satisfação ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- Muito obrigado a V. Ex~ Eu 
quero dizer que a denúncia que V. Ex.~ estâ fazendo tem 
o meu apoio. Efetivamente, a Amazônia, embora seja gi
gante, mas por falta de poder político Cerlãriiente, e pO
der econômico, sempre teve os seus pleitos preteridos. 
Dal por que, nobre Senador, é que encontrei também o 
respaldo de V. Ex• em ter eu apresentado uma propo
sição criando uma secretaria especial para gerir a Ama
zônia, desvinculando-a do Ministério do Interior, por
que só desta maneira nós poderemos dar outro trata
mento para nossa grande área, mesmo porque a Amazô
nia, embora seja um gigante, seja um continente teriito
rial, ela se assemelha a uma grande figura, mas com 
cérebro de criança. Ela tem que ter um tratamento dife
rente das outras áreas do Brasil. Espero que V. Ex• sensi
bilize tambêm o Poder Ex_ecutivo representado, hoje, 
pelo Presidente José Sarney, no sentido de mandar a 
mensagem criando a secretaria especial para gerir os as
suntos da Amazônia e parabéns a V. Ex• por essa magní
fica defesa que faz da grande área. 

O SR. HELIO GUEIROS- Muito grato ao apoio de 
V. Ex~ que, por sinal, além de valioso ê costumeiro e ha
bitual nesta Casa. Ninguêm aqui é mais aterito e mais rá
pido na defesa dos grandes e reais interesses da Amazô
nia do que V. Ex~ E através desse seu projeto de lei eu sei 
que V. Ex• pretende dar exatarnente importância e digni
dade a tudo quanto se faz em favor do progresso e do de
senvolvimento da Região. 

Sr. Presidente, eu desejo, ao mesmo tempo em que 
faço o elogio e o louvor ao GovernoJosê Sarney por essa 
decisão de restaurar. de recuperar a importância e o 
prestígio da SUDAM, fazendo com que ela realmente 
assuma o comando efetivo:-de todo o projeto de desen
volvimento da área, porque não tem graça nenhuma que 
toda a vez em que haja alguma coisa importante ita
Amazônia se despreze a SUDAM e se crie um órgão no-
vo, corno aconteceu agora com o Carajâs_. _ 

Se a SUDAM existe para dirigir, patrocinar, articUlar, 
promover o desenvolvimento, não t~m sentido, quando 
aparece um projeto importante que pode mudar a fisio
nomia da região, se crie, se invente um riovo órgão para 
competir e para ter uma atuação paralela à SUDAM. 

Sr. Presidente, ao mesmo tempo em que elogio o Presi
dente José Sarney por essa sua deliberação em favor da 
SUDAM, eu desejo também fazer um apelo a S. Ex• 
para que não permita uma brincadeira, rima pilhéria de 
mau gosto Sr. Presidente, que os organizadores do orça~ 
menta para 86 querem fazer com a regiãO amazônica. 

Ontem, eu ouvi aqui; üiri discurso ferido, magoã.do e 
até rebelde, do eminente Senador Lomanto Júnior, recla
mando sobre a situação do _Nordeste, para onde só se 
mandam promessas e juras, mas não se mandam recur
sos, tudo só existe, dizia S. EX.f n-o papel, e até admitiu 
que houvesse atê uma rebelião da r.egião para declarar, 
talvez, a sua emancipação porque sustentava, S. Ex• que 
o Nordeste sozinho dava conta dele mesmo_ e e_stava ~m __ 
muito melhor situação do que na dependência do Brasil. 

Mas eu quero dizer ao eminente Senador Lomanto Jú-_ 
nior que o Nordeste, de qualquer maneira, ainda está 
melhor do que a Amazônia, porQUe pelo menos no papel 
o Nordeste tem direito e recOnhecido o direítO às ve"rbas, 
mas para a Amazônia, nobre Senador, nem no papel se 
dá nada. 

Quero dizer a V. Ex~ e €: por isso que faç-o apelo ao 
Presidente da República, que a proposta orçamentaria 
da SUDAM, elaborada pela SUDAM, previa a utili~ 
zação de verbas no valor de um trilhão, dez bilhões du
zentos e trinta e seis mil e setecentos e quarenta e um cru
zeiros. Note-se bem, um trilhão de cruzeiros para uma 
região 60% do território nacional, e lO% da população 
do Brasil. 

A proposta da SUDAM foi para o Ministério do Inte
rior e o Ministêrio do Interior reduziu de I trilhão e_IO 
bilhões, para 975 bilhões 429 milhõçs de cruzeiros. 

Até aí, parece haver um critério, parece haver um es
forço de salvar realmente o órgão, embora o ideal seria a 
manutenção da programação de I trllhão de cruzeims. 
Mas diminuíram de; I trilhão para 900 milhões, ainda é 
razoável, ainda pode ser justificável, mas pasme, Sr. Pre
sidente, pasmem Srs .. Senadores, foi para a SEPLAN, 
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que continua podendo tudo, como era na Velha Repúbli
ca e parece que a Nova República tem o vicio, ou prejuí
zo de ser filha da Velha, e quem é filha da Velha tem que 
guardar alguma semelhança, pois bem, a SEPLAN pe
gou esse orçamento de I tri_lhão proposto pela SUDAM, 
de 975 reformulado pelo Ministério e reduziu, Sr. Presi~ 
dente_ e_Srs. Senadores, para 262 bilhões 250 nlilhões de 
cruzelro.s~ 

__ Isto só pode ser gaiatice, pilhéria, piada de mau gosto. 
Como se pode admitir que numa região 60% do terri
tório nacional, uma região com 10% da população brasi
leira, se dê para o órgão encarregado de promover O de
senvolvimento de toda essa área se coloquem 262 bilhões 
de cruzeiros para um orçamento inteiro do ano. 

Há pouco, nobres Senadores, nós aprovamos aqui- e 
eu aprovei Cóm Sã. tis faÇão e entusiasmo porqUe aCho que 
o RiOGi"linde do S_ul merece _o nosso apoio e a nossa soli
dariedade - o crédito de 900 bilhões de cruzeiros para 
salvar uma instituição- de crédito que interessava aos 
nossos irmãos do _Sul do País. Aprovamos 900 bilhões e, 
na discussão, aqui no Plenário, se_ verifique que não eram 
só 900 bilhões, mas a quantia destinada à salvação da 
instituição ia a 1 trilhão e 300 bilhões de cruzeiros. Pois 
bem, agora para a região arnazônica, para 60% do terri
tório nacional, para promover o desenvolvimento dessa 
generosa região que, inclusive, tem a virtude de acolher 
os_ nQssos iunãos flagelados do Nordeste,_ que por ser a 
região amazónica a área mais pertci e mais-pr-omissora 
correm· para lá na hora do flagelo da seca e na hora do 
flagelo da água. Pois bem, essa região que desempenha 
esse papel tão importante, inclusive para resolver proble
mas de outras áreas do País, principalmente áreas críti~ 
cas como o Nordeste, agora, Sr. Presidente, o planeja
mento da Nova República diz_ que só devemos gas.otar lá 
para promover o __ d_esenvolvlmento dela; 262 bilhõ_es de 
cruzeiros. -

Sr. Presídente e Srs. Senadores, se é para fechar a 
Amazônia que se tenha a coragem de fechar a Amazô~ 
nja, se é_51.ue se -tem que acabar a SUDAM, que se assu
ma o risco -de acabar com a SUDAM, m.as matá-la à 
míngUa, à Tome; n-al)ãse da miséria, da neceSsidade, e di
zer que com 262 bilhões de cruzeiros se vai fazer alguma 
coisa em favor do d!;Senvolvimento da Amazônia? Sr. 
Presidente e Sr_s. Senadores, isto ê realmente incrível, 
inadedítãVd, faritasticamente incrível, fastasticamente 
inacreditáVel. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. Ht!:LIO GUEIROS - Tem o aparte o ilustre 
Senador José Lins. 

O Sr-:-José Lins- Nobre Senador Hélio Gueiros, é 
claro, é evidente que esta não ê a orientação do Presiden
te Sarney. Sua Excelência em várias oportunidades tem 
deelataôo- que deseja adotar uma política, eu diria,- de 
salvação para o Nordeste e para o Norte. Neste sentido 
Sua Excelência já rez- vários pronunciamentos; inclUsive 
no Conselho Deliberativo_ da SUDENE, e dísse textUal
mente ·que a SUDENE será trarisformada numa autar
quia especial. Segundo V. EX• isso basta, melhor seria 
que ela tivesse status a nível da Presidência da República. 
Mas V. Ex~ lembra que o Presidente também anunciou 
para o Nordeste um programa de iriigação de um mi
lhão de hectares, que é o _calcanhar de Aquiles para sal
var a região dessas calamidades, que a seca nos traz pe
riodicamente. Anunciou ainda um programa de assistên
cia social- inclusive, segundo a SUDENE baseado em 
recurso do FINSOCIAL __: em suma, o Presidente tem 
dado orientação no sentido de que é uma política _agres
siva- p·ara recuperar o tempo perdido pela Amazônia- e 
pelo Nordeste brasileiro. V. Ex' lembra agora o proble
ma do orçamento e denuncia que a SUDAM, ao propôr 
uma verba de um trilhão e pouco para a Superintendên
cia, viu sucessivamente esse montante cortado em duas 
secretariaS-de Estado até _chegar a menos de 20% dos re
cursos solicitados. Mas o pior, nobre Senador Hélio 
Gueftõs, e que me pf(:Oci.J.pa rn"tiito é sobre o Presidente 
ter pedido que fossem elaborados, restabelecidos os pla
nos plurianuais de desenvolvimento dessas regiões. Esses 
planos certamente vão consolidar o pensamento d~ Pre
sidente da República, naturalmente compatibilizado 
com a prôpria região, com as lideranças e com o Con
gresso- e eu espero que assim seja- e Sua Excelência . 
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certamente vai prever os recursos para isto. Mas o que 
me preocupa, nobre Senador Hélio Gueiros, é que esses 
planos ainda não saíram das pranchetas e nem dos pape
is. Agora, o orçamento da União chegarâ aqui no Con
gresso Nacional, rio fim de ã.gosto ou começo de se
tembro. Se os recursos para OJlOO_que yem, solicitados 
por esses planos regionais de desenvolvimento, não fo
rem consignados no orçamento, não sei como se poderia 
salvar o Nordeste e a Amazônia, para começar um pro-

- grama que, afinal de contas, é do interesse de todo o_ 
mundo e do próprio Presidente da República. Eu faria 
também um apelo ao Governo, indusive à Superinten
dência, que apressem a elaboração desse projeto para 
que, pelo menos, a parte relativa a 1986 já seja compati
bilizada com os recursos do Orçamento da União, que 
virão fatalmente consignados para esse fim. Se isso não 
acontecer, nobre Senador Hélio Gueiros, o que vai suce
der? :1:. que esse plano só terá recursos em 1987, se tiver. 
Então, acho isso muito grave e, elogiando o discurso de 
V. Ex~ e solidarizando-me c_om V. Ex~ lembro este 
problema à Superintendência e ao próprio Governo Fe
deral, para que apressem a elaboração desses planos ain
da que só mandassem no momento a parte_ relativa ao 
ano de 19$7. b a sugestão que deixo, a qual considero de 
fundamental importância. 

O SR. Ht:LIO GUEIROS- Muito grato, nobre Se
nador José Lins, pela preciosa colaboração e apoio de V. 
Ex' ao meu pronunciamento. E V. Ex~ faz bem quando 
diz que estou aqui querendõ apelar ao Presidente daRe
pública. Eu acredito nas promessas, nas boas intenções e 
nas decisões do Presidente da República, mas quero 
lembrar a V. Ex•, que a única vez que estive com o Presi
dente da República - por sinal ao lado de outros valo
rosos colegas de Bancada- alguém falou alguma coisa e 
disse_ao Presiden~e: "Mas o Ministro me disse isso". Ejâ 
o outr_o c_Qlega disse: .. Mas o Ministro medisse isso". E o 
Presidente da República, com muita sabedoria, mas tam
bém3om muita ironia, disse: "É, esses Ministros ... " 
Como quem diz, o Ministro faz, acontece, e depois -díz 
que foi ordem do Presidente da República. De modo 
que, antes que se concretize _essa coisa na base de Minis
térios e de técnicos, eu tento que minha voz. aqui sejã. al
cançada no Palâcio do Planalto, e o Presidente José Sar
ney tome conhecimento desse es_cândalo, de uma propos
ta orçamentária de 1 trilhão de cruzeiros ser reduzida na 
SEPLAN para 262 bilhões de cruzeiros, para desenvol~ 
ve·~-60% do território nacional. 

O Sr. Fábio Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. Ht:LlO GUEIROS- Darei o ap-arte a V. Ex• 
Sr. Senador Josê Lins, é realmente uma coisa incrível 

isso que se está querendo fazer com a Amazônia, e não 
me resta outro recurso senão apelar para o Presidente 
José Sarney. 

O Presidente José Sarney é um homem cortado pela 
metade, porque o Maranhão ê cortado pela metade tam
bém; ele é riletade nordestino e é metade amazônida. O 
MaranhãO tem essa situação excepcional. Ele tem urna 
parte do seu território subordinado, jurisdicionado à 
SUDENE e a outra parte à SUDAM. 

O Si. José Lins - .t: filho do chamado meio-norte. 

O SR. Hl:LIO GUEIROS- De modo que, eu tam
bém acredito que o Senhor José Sarney, maranhense tá 
de Pinheiros, tenha também o seu coração dividido em 
dois. E assim como Sua Excelência tem interesse de aju
dar os seus irmãos do Nordeste, que é uma parte do seu 
coração, ele também terá todo o interesse em ajudar os 
seus irfnãos do Norte, que também devem fazer parte do 
outro lado do seu coração. 

Concedo o aparte ao ilustre Senador Fãbio Lucena. 

o. ~r. -fá~i~_ Lucena- Nobre Senador Hélio Gueiros, 
desejo me solidarizar com o oportuno, preciso e enérgico 
pronunciamento de V. Ex• em defesa da nossa sofrida 
Amazônia. Eu não entendi bem, nobre Senador Hélio 
Gueiros., eu diria Que eu ouvi maS "nãO consegui escutar. 
Então, V. Ex• diz que a SUDAM preparou uma estima
tiva orçamentária para o próximo ano, da ordem de 1 
trilhão e 10 bilhões de cruzeiros, e essa estimativa foi cor
tada por MiniStérios de Estado e reduzida para 200 míse-
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ros milhões de cruzeiros. Nobre Senador Hélio Gueiros, 
isto não é apenas· absurdo; iSlõ -e-ilógico, é fantastica~ 
mente incrível, como alegou com bastante felicidade V. 
Ex•. O Governo não pode fazer isso, o Governo não 
deve fazer isso, e porQue não pode e não deve, o Con~ 
gresso Nacional deve evitar que se consuma esse atenta~ 
do contra a Região Amazónica. Mas há uma fórmufa de 
resolver essa questão, e essa solução está nas mãos do 
Presídente do Senado, Senador José Fragelli, que poderá 
abreviar a solução da questão. Há uma proposta de 
emenda à Constituição, de autoria do ilustre Deputado 
Oswaldo Lima Filho, de Pernambuco, que restabelece 
diversas prerrogativas do Congresso Nacional que foram 
usurpadas pelos vinte e um anos dos regimes de contra~ 
bando que houve neste Pais. Eu fui designado Relator do 
projeto e, antes do término do prazo regimental, vou 
apresentar o meu substit~tivó que vai assegurar ao C_Qn~ 
gresso a iniclativa de legislar sobre o orçamento da Re
pública. Havia na SUDAM, Sr. Senador um plano de 
desenvolvimento regional, era um plano trienal que era 
religiosamente organiZado pelos Governos desde Q _ad
vento da Espévia, depois transformada em SUDAM. O 
regime do contrabando extinguiu aqueles planOs e não 
era à toa, nobre Senador, porque olhe o que se fazia nes~ 
te País. Leio o Jornal do Brasil de hoje: 

"QUADRILHA USAVA AVIOES DA FAB EM CON
TRABANDO 

Quarenta militares da F AB e oito civis forãni"dC: 
nunciados ontem por contraban_d_e_are_m_do___s Estados 
Unidos, em aviões da Aeronáutica, equipamentos 
eletrônicos estimados em Cr$ 20 bilhões ... 

-10% do orçamento da SUDAM --

... em umas 10 ou 12 .. viage[ú:", conforme depoi
mento de um dos implicados. A operação se iniciava 
em Miami, difigida por Alceu Aragão Filho, dono 
da firma Ipanema Enjoys Corp. 

Tudo foi descoberto em abril, quando o Major 
Carlos Alberto Lamas Biavati, durante escala do 
Hércules C-130, matrícula 2457, -em Belém, descon
fiou de enormes caixas Oõ compartimento de baga
gem. Menos de três meses depois o major morreu 
em desastre do mesmo avião, quando se preparava 
para aterrisar na Base Aérea de Santa Maria, RS. 
(Pãg. 7)"" 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Senador 
Hélio GueirOs;- V. Ex• só díSpõ"e de 2 minutos. Assim, 
peço-lhe para não conceder mais apartes. 

O Sr. Fábio Lucena- De um regime de contrãbandis
tas, nobre Senador, não se podia esperar coisa diferente. 

O SR. HI!:LIO GUEIROS - Nobre Senador Fâbio 
Lucena, V. Ex• sempre muito incisivo e veemente nas 
suas observações, relembra a situação de calamidade 
pública eXistente no Pais ao longo desses últimos anos. 
Então, na hora em que se está tentando dar outra paisa
gem para o Brasil, eu esperava que os nossos têcnicos le
vassem em conta que todos esses contrabandos e essas ir
regularidades - para não dizer patifarias - devem ter 
acabado e, portanto, a Nação deve ter condições de ter 
maior arrecadação e usar naquilo que realmente ela tem 
necessidade. 

Se há realmente intenção - e acredito que haja - de 
ter-se acabado com todo esse descalabro de contraban
dos, de evasões de renda, de pedras preciosas surrupia
das absurdamente por altas autoridades do País, se se 
der cobro a isso, nobre Senador Fábio Lucena, é claro 
que deve resultar em alguma coisa para que se possa 
usar, de agora por diante, em favor do desenvolvimento, 
pelo menos, da área. 

O Sr. Fábio Lucena - E que não venham acusar a 
polícia federal americana de revanchista. Porque, obser
ve mais, Sr. Senador, com a sua permissão: .. Receita Fe
deral supriu Escola Superior de Guerra de bebida e filme 
erótico sueco""". General Euclides de Figueiredo, grande 
figura. 

O SR. HI!:LIO GUEIROS- Nobre Senador Fâbio 
Lucena, acolho o seu aparte, mas me permito encerrar 
por aí o problema levantado por V. Ex• porque, de fato, 
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embora seja um assunto escabroso, exigindo veemente 
repúdio da sOcíedade brasileira e do Congresso Nacio
nal, não quero misturar com essa parte sadia desse nosso 
pronunciamento em favor da nossa querida, mas ainda 
abandonada região amazônica. 

De modo, S~. Presidente, que acudindo prazerosamen~ 
te a advertêl1cfa dtb V. Ex•, encerro o meu pronunciamen
to fazen-do um apelo especial, veemente, ao Presidente 
José Sarney: que dê ordens expressas aos au;(iliares dire
tos para que eles acolham as reivindicações e pretensões 
razoabilíssimas que a região amazônica deseja do gover
no de Sua Excelência; que ele não aceite desculpas de téc
nicos, embromaÇão, conversa fiada, porque se for espe
rar que o Brasil realmente disponha de muito dinheiro 
para acudir a Amazônia e o Nordeste, nós jamais iremos 
conseguir issO. :t preciso um esforço especial do Gover
no, uma decisão especial de Sua Excelência em favor da 
Amazônia, para que a Amazônia tenha restaurado o seu 
direito de crescer e subir como outras regiões do Brasil. 

Muito grato a V. Ex•. (Muito bem! Palmas_.)_ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgílio Tâvora. (f_ausa.) 

S. Ex.' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcondes Ga· 

delha. (Pausa.) 
$. Ex' não estâ presente. 
Conceda a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

(Pausa.) 
· S. Ex• não estã presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei-
r o. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente e Srs. Senadores. 

Poucas palavras, para encarecer aos ilustres membros 
da Comissão de Revisão do Código Civíl para a reunião 
desta tarde, às 17:00 horas, quando se começarão adis
cutir as emendas oferecidas em plenário. O Senado tem 
um prazo para dar parecer sobre esse importante projeto 
e esse prazo se vai esgotando, sem que o Senado cumpra 
esse dever. 

Na qualidade de Presidente daquela Comissão por 
mímia bondade dos eminentes colegas, fiz hoje um ape
lo: enderecei a todos os eminentes colegas uma convo
cação para que compareçam e ali tracemos as linhas ge
rais do nosso pronunciamento, porque O Código Civil já 
está desde o princípio deste ano no Senado, e o nosso de
ver é concluir essa tarefa ainda nesta Legislatura. 

O Sr. Otávio Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR.- NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Otávio Cardoso- Nobre Senador Nelson Car-
neiro, faço parte da Coffiissão que V. Ex• preside, mas 
tenho encontrado dificuldades em comparecer, Incrivel
mente neste Senado pareCe que tudo tem que acontecer 
na quarta-Iei"fa: ·é Y.euriíãO da Comissão de Constituição e 
Justiça, é reuniãO" da Comissão de Relações_ Exteriores, é 
reuníão da Comissão Mista que examina a proposta da 
Consfítuiri:ree a reunião de V. Ex•. Por mais boa v_ontade 
que a gente tenha, não é possível se desdobrar em todas 
as Comissões. Tenho feito o possível, mas temos que dis
tribuir as nossas tarefas de Comissão entre os outros dias 
da semana, do contrário não se pode atender a tudo. 
Encontro-me materialmente impossibilitado, jâ que te
nho às 16 horas a Comissão Mista da Constituinte e, às 
17 horas, a de V. Ex.•- veja a nossa situação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Já comentei desta 
tribuna a impossibilidade do Senado se dividir em tantas 
Comissões. Sugeri até que para o próximo ano o Senado 
examine uma proposta de emenda regimental que crie 3 
grandes comissões: uma Comissão Legal ou Jurídica, di
gamos assim, uma Comissão Econômica -e uma Comis
são Social. Assim essas 17 comissões per-manentes qUe 
temos no Congresso se dividiriam apenas em três e ao 
lado delas funcíonariam apenas duas outras que não po
dem se confundir: a de Fiscalização Financeira e a· de 

__ Redação. São duas Comissões autônomas. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Pois não, com muita 
honra. 
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O Sr. José Lins- V. Ex' ainda deve levarem conta as 
CPI, as Comissões Especiais, as Mensagens do Presiden
te da República que vão, muitas vezes, para as Comis
sões Mistas. De modo que, assim mesmo, com o esforço 
de V. EK•, que será um grande avanço, ainda teremos 
muitos atropelos. 

O SR. NElSON CARNEIRO - Acentuei, num arti
go publícado n~ Folha de S. Paulo, que temos aqui os 
mesmos encargo dos 479 Deputados, quando somos, 
apenas 69 Senadores. Por isso temos que nos multiplicar 
para atendermos aos mesmos encargos que 479 Deputa
dos realizam. E se retirarmos dos 69 Senadores, os 
membros da Mesa e as lideranças, então, somos cinqilen· 
ta e pouco Senadores que têm o enCargo de responder 
por todas as ativídades do Senado na suas Comissões e 
ainda devemos assistir aos trabalhos do plenário. 

A fixação na data de hoje foi mais uma convocação. 
Mas como costumo estar todos os dias neste Casa, e não 
estou depondo para os jornais, eu estarei à disposição 
dos _c_olegas para que fixem o melhor dia - segunda, 
terça, sexta~feira- para que possamos discutir ampla
mente esse projeto, que não pode se retardar indefinida· 
mente no Senado Federal sob pena de merecermos a 
mesma crítica que João Luiz Alves fez ao velho Senado 
quando um projeto esteve nas mãos eruditas e capazes de 
Rui Barbosa para que ele fizesse o seu monumental tra
balho. Nós não temos a pretensão- nenhum de nós, da 
Comissão -,de fazer trabalho semelhante. Por isso mes
mo, devemos ser, ao menos, mais expeditos. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra, 
nobre Senador Hélio Gueiros. 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Nelson Carnei
ro, desejo fazer minhas as observações do eminente Se
nador Octávio Cardoso e do eminente Senador José 
Lins. Na mesma hora em que se reúne a Comissão de V. 
Ex.', estou, também recrutado para a Comissão da Cons
tituinte que é um assunto prato do dia. Acontece, nobre 
Sena~or Nelson Carneiro, para prejudicar um pouco 
esse trabalho paralelo dessas comissões mistas ou eSpe
ciúSdo Senado da República, é que estamos vivendo a 
síndrome do absenteísmo do plenáríá. Então, passou-se 
a avaliar todo o trabalho do Senado pela presença tisica 
dos ilustres Senadores sentados, comportados, nas suas 
bancadas. Estamos vivendo essa síndrome e isso pode, 
também, prejudicar um poco o trabalho paralelo dessas 
cm;nissões que atuam fora do plenârio, porque, ápesar, 
nobre senador, dos esforços dos senadores de explicarem 
que a atuação deles não deve limitar, única e exclusiva· 
mente, a chegar aqui às 14:30, sentarem-se nas cadeiras 
do Senado e ficarem até às 18:30, quando começa uma 
outra sessão para votar outras matérias, por mais que os 
Senadores se· esforçem para demonstrar que desempe· 
nham outras atividades, infelizmente, nobre Senador hâ 
uma certa má vontade para c_om essas explicações razoá· 
veis e justas e_a campanha para que todos nós fiquemos 
confinados o dia inteiro, seja aqui, seja lá no plenário da 
dmã.ra -dos Deputados, prossegue inelutavelmente pe
los órgãos de divulgação. De modo, nobre Senador Nel
son Carneiro, que vou afrontar essa sfndrome, vou parti
cipar da comissão da constituinte e não sei se terei tempo 
para participar da comissão do código cívil. A preferên~ 
cia, pela Comissão Constituinte é que ela tem um prazo 
fatal muito mais rígido do que a do Código Civil. Era o 
reparo que queria fazer no seu discurso para o que V. 
Ex.', talvez, não se sinta decepcionado em chegar naCo· 
missão de Código Civil e não encontrar lã os seus com· 
panheiros de comissão. 

O SR. NELSON CARNEIRO- A!,. odeço a V. Ex•, 
nobre Senador. A minha intervenção, foi exatamente 
para que, através dos depoimentos aqui prestados, os 
que acompanham a elaboração do Código Civil, vejam 
as dificuldades com que lutam os Senadores designados 
para integrar aquele órgão, pela multiplicidade de afaze. 
res que lhe são cometidas. Essa multiplicidade entregue a 
esses Senadores explica que na mesma hora ele tenha que 
atender a outros encargos, parlamentares. J;: uma respos· 
ta aos que nos cobram de fora do Congresso o andamen
to desse projeto. 

Agora, com os depoimentos aqui prestados, que são 
de indiscutível procedência, poderemos resp-onder aos 
que nos cobram esses pareceres porque o nosso esforço, 
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de todos os mcmhros du Comissão, é peimancnte, mas·a 
dificu(dade é em:ontrarmos uma hora para que possa
mos reunir a Comissão e posSamos realízar o -seu traba
lho. 

A minha prc:.ença na tribuna, Sr. Presidente, não é 
para criticar, mas, :.tpcnas, apelar e o faço porque V, Ex~. 
na ausência de outros oradores, me conv_ocou. Muito 
obrigado a V. Ex~. Sr. Presidente! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lenoir vargas, por cessão do 
Senador Benedito Ferreira. 

V. Ex• dispõe de apenas 4 minutos. Poderã pedir a 
prorrogaç-J.o derois. 

O Sr. Lenoir Vargas- Depois poderei pedir a prorro
gação? 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUí)- Pode. Por 15 
minutos V. Ex~ poderá, dentro do Regimento. 

O SR. LENOIR VARGA.S (PDS -SC. Pronuncia o 
seguinte discur:;o. Sem revisão do orador)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

A minha intenção é, apenas~- a -de-regisrrar nos -Knais 
da Casa propo~ição que ap-TeSC!ltel na Comissão que 
aprecia a Emcn<.la Constitucional sobre a Constituinte, 
que o eminente Presidente daquela Comissão não aco
lheu e justificou a3 razões do SCJJ não-acolhimento, uma 
vez que S. Ex~ considerava legítima a iníciilfiva do Se-
nhor Presidente tia República. 

A propositura que apresentei e que _desejo que fique 
registrada nos Anais desta Casa é _a seguinte: 

QUESTÃO DE ORDEM LEVANTADA PELO 
SENADOR LENOIR VARGAS NA COMISSÃO 
QUE APRECIA A EMENDA CONSTITUCIO
NAL SOBRE: A CONSTITUINTE. 

Sr. Presidente, 
O inusitado desta Proposta de Emenda Constitu

cional, que, para- muitos-, entre os quais me in~ 
cluo- extravasa a competência do Poder Executi
vo, merece uma palavra de sustentação. A convo
cação de Assembléia Constituírife -de iiliciativa do 
Presidente da República afigura-se es'drúxula, por 
lhe faltarem tais poderes _de forma originária uma 
vez se admita estar ele no exercício constitucional da 
Magistratur<'! Suprema. 

Por outro ludo, parece-me que o atual Congres
so, em sessão legislativa ordinária, não tem compe· 
tência para convocação de Assembléias Constituin
tes, vez que limitado no poder de emenda e sem 
qualquer antecedente que autorize sequer uma 
ilação. 

A aceit<tç1'ío dessas competências em período de. 
normalidade institucional constitui-se ein preceden
te que ensejará suprema instabilidade na futura Lei 
Maior, eis que periodicamente o Presidente da Re
pública e o Congresso poderão convocar tantas As
sembléias Cünstituintes, quantas lhes aprouver. 

Solicito, pois, a V, Ex• um pronunciamento preli
minar por pu r te desta Comissão no sentido de reco· 
nhecer ou não competência ao Poder Executivo, 
para propor a emenda objeto desta comissão e, de 
mesma forma, se há competência do Congresso or
dinário e legítimo ·para resOlver sobre convocação 
de Assembléia Nacional Constituinte. 

Superada esta preHminar, pela aceitação da com
petência, creio que vencidos e vencedores poderão 
desinibidamente apreciar a mat"éria para a qual esta
mos designados. 

Essa a propositura que o Sr. Presidente da Comissão 
entendeu que não tinha a procedência que pretendia, em 
virtude de considerar legítimo o envio da Emenda Cons
tituCional, por parte do Senhor Presidente da República 
ao Co_ngresso, e competência do Congresso para tam
bém apreciá-la. 

Devo dizer a V. Ex~ que foi uma preliminar que pedia 
a manifestação da Casa, mas o Sr. Presidente da Comis
são entendeu como questão de ordem e resolveu a ques-
tão em definitivo. -
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal -Fábio Lucena_- Raimundo Parente 
- Alcides Paio - Gaivão Modesto - Carlos Lyra -
Moucyr Da !la- Amaral Peixoto- Alfredo Campos
Severo Gomes - Ro!Jerto Campos - Saldanha Derzi 
- Roberto Wypych - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José F'ragelli)- Sobre a mesa, 
ofícfo- que será lido Pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

OFICIO 

Brasília, 21 de agosto de 1985 

Retifica autógrafos do 
Projeto de Lei n9 4.980-B, 
de I985. 

SenhQf_ Secretário, 
Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência, em 

cumprimento ao despacho exarado pelo Presidente desta 
casa, no Ofício n"' 86/85, da Comissão de Constituição e 

_Justiça, a segUinte retificação nos autOgrãfos ieferentes 
ao Projeto de Lei n9 4.980-B, de 1985, que ''dispõe sobre 
a criação de cargos no Quadro Permanente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de São Paulo e dá outras 
pi-evidências". 

Oilde se lê: 

''Art. 19 .•.•••.•.••...•.•••••.• 
Parágrafo único ....• na forma do mesmo art. 108 

da Consthuição Federal". 

Leia-se; 

''Art. \9 
---Parágrafo único .... , na forma do art. 109 da 

ConstiJuição Federal", 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência os protestos da minha alta estima e distinta consi
-deração, -- Leur Lomanto, Segundo -Secretário, no 
exercício da Pririleira Secretaria. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em atendi
mento ao expediente que vem de ser lido, uma vez se tra
tando de inexatidão material, devido a lapso manifesto 
que nàu im'porta alteração do sentido da matéria, a Pre
sidência, não havendo objeção do Plenárjo, fará provi~ 
denciar a remessa de novos autógrafos à Presidência da 
República e solicitará, se for o (!aso, a republicação do 
texto da lei. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno úhico, do Requerimento n9 
307, de 1985, do Senador José Ignácio Ferreir~, soli
citando tramitação conjUnta para os Projetas de Lei 
doSenado"n9s 102, de 1983,6,131 e 146,de I984,de 
autoria, respectivamente, dos Sen~dores Jutahy 
Magalhães, Carlos, Chiarelli, Fernando Henrique 
Cardoso e Pedro Simon, que modificam a política 
salarial. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n~> 59, de 1980, de autoria do_ Senador Lã
zaro Barboza, que acrescenta alínea ao art. 2\' do 
Decreto-lei n9 869, de 12 de setembro de 1969, qUe 

-dispõe sobre a inclusão de Educação Moral e Cívica 
como disdplina obrigatória, nos sistemas de ensino 

- -do País, e dâ outras providências, t~fl:!iO 

Quinta-feira 22 2785 

PARECERES, sob n~"s 435 a 437, _de 1982, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade e ju~iàicidade, e, no mérito, favorável; -

-de Educação e Cultura, favorável; c 
-de Fina_nças, favo~~vel. _ 

A discussão da matéria fói encerrada na sessão ante
rior, tendo a votação sido adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Qs_Senhores Senadores que o aprovam queiram per

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. -
A matéria voJtará oportunamente, à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"' 59~ de 1980 

Acrescenta alínea ao art. 2"' 'do Decreto--lei n9 869, 
de 12 de setembro de 1969, que dispõe sobre a inclu
são de Educação Mon:d e Cíyica como disciplina obri
gatória. nos sistemas de ensino do País, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ao art. 29 do Decreto-lei n~' 869, de 12 de se

tembro de 1969, é acrescentada a seguinte alínea: 

'"'Art. 2~> 

Ministrar noções de Ecologia. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 132, de 1983 (n~' 4.093/80, na Casa de 
oflgem), reVogando o art. 22 do Decreto-lei n11 5, de 
4 de abril de 1966, que estabeleceu normas para are
cuperação econômica das atividades da Marinha 
Mercante, dos portos nacionais e da Rede Ferro~ 
viária Federal tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n• 147 e 148. de 
1985, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

_Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Em votação. 

_ O Srs. SenadQres_que o aprovam _queiram permanecer 
sentados. {Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irâ à sanção. 

b o seguinte o ProjCto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N"' 132, de 1983 

(N"' 4.093/80, na CaSa de origem) 

Revoga o art. 22 do DeCreto-lei n"' 5, de 4 de abril 
de 1966, que estabeleceu normas para a recuperação 
econômica das atividades da ~arinha Mercante, dos 
portos nacionais e da Rede Ferroviária Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 Fica revogado o art. 22 do Decreto~lei n9 5, 

de 4 de abril de 1966. 
ArL 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi

cação. 
Art. 3"' Revogam-se a disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Item 4: 

Discussão, em primeiro tUi-no, do Projeto de Lei 
do Senado n9 I 07,--de i98o;ode ãu-toria do Senador 
Afonso Camargo, que veda a prática do pugilato a 
menores de 18 anás e dá ouirãs-Providências, tendo 
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PARECERES, sob n' 138 a 141, de 1982, das Comis
sões: 
-de Constituição e Justiça, 1' pronunciamento: pela 
constitucionalidade e jurididdade; 21' pronunciamento: 
pela constitucionalidade e juridicidade do substitutivo da 
Comissão de Legislação Social; 
-de Legislação Social, favorável ·ao projeto, nos ter
mos do substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e con
trário ao substitutivo da Comissão de Legislação Social. 

Em discussão o pro]etõC a· SUbStit-utivo da: Cõffiis-sãó 
de Legislação Social. 

Não havendo quem queira discuti-los, encerro adis
cussão. _(Pausa.) 

Em votação o projeto, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senador~ __ que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitido. 
Rejeita~o o projeto, fiCa prejudicado o substitutivo da 

Comíssão de Legislação Social. 
A matéria vai ao Arquivo. 

1:: o seguinte o prvjeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 107, de 1980 

Veda a prática do pugilato a menores de 18 anos e 
dá outras providências. 

Art. 19 É vedada aos menores de 18 anos a prática 
de qualquer modalidade de pugilato, em carâter profis~ 
sional ou amadorista, sej"a em recinto fechado ou em es~ 
petãculo público. 

Art. 2~> Aos menores a que se reTere esta Lei é proibi~ 
do acesso aos locais em que se esteja praticando ou exi~ 
bindo o pugilato. 

Art. 39 As emissoras de rádio e televisão, nas apre
sentações em que figure disputa de pugilato, destacarão 
a censura a menores de 18 anos. 

Art. 41' As academias espo-rtivas, os clubes e espetá
cuJos públicos que infringirem esta Lei serão punidos, na 
primeira infração, com a suspensão das suas atívídades 
pelo prazo de 30 (trinta) dias e, na reincidência, com a 
cassação das respectivas licenças de funcionamento, sem 
prejuízo das comi nações penais que, possam advir da 
prática desse ilícito. 

Art~ 5~> O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publi~ 
cação. 

Art. 69 Esta Lefentra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 7~> Revogam-s-e as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Item ~: 

Discussão, em primeiro turno; ao Prójeto de Lei 
do Senado n~' 115, de 1980, do Senador Pedro Si
mon, que estabelece prazo para lançamento de no
vos modelos e marcas de automóveis e veículos afins 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 577, de 1981, da ComiSsão: 
- de Econômia, favorável. 

Em discussão. 
Não havendo quem queira discuti-lo encerro a discus

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

E. o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~' llS, de 1980 

Estabelece prazo para lançamento de novos mode
los e marcas de aUtomóveis nacionais e veículos afins, 
e dá outras providências. 

O Congresso N adonal decreta: 
Art. 19 Os lançamentos ao mercado consumidor de 

novos modelos e marcas de automóveís e veícUlos afins, 
fabricados no Brasil, só poderão ocorrer de 5 em 5 anos. 

Art. 2~> A qualquer tempo poderão ser feitas modifi
cações no_sentido da ampliação da segurança desses veí
culos, da economia de combustível e dos derivados de 
petróleo. 

Art. 3~> As modificações autorizadas n-o artigo ·ante
rior só poderão ser adotadas uma vez homologadas pe
los órgãos técnicos do Ministério da Indústria e do Co
mércio, que fiscalizarão e analisarão os testes, emítirido 
decisão pública conclusiva 

Parágrafo único. Este artigo será reguratneli.tadO no 
- prazo de 60 dias, contados a partir da vigência da presen

te lei, estabelecendo o Ministério da Industria e do Co
mércio os parâmetros de sua ação, para debater, testar e 
julgar as propostas que as empresas produtoras a ele en
caminharem para homologação. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 174, de 1980, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, dispondo sobre o funcionamen
to das clínicas que menciona, tendo 

PARECERES; sob n"'s 821 a 823, de 1982, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade e juridicidade; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- de Saúde, favorável. 

Em discussão. 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus

são. 
Em votação 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

-Sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 174, DE 1980 

Dispõe_ sobre o funcionamento das clínicas que 
menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11' As clínicas especializadas em emagrecimento 

e no trato da obesidade deverão obter licença para fun
cionamento, junto ao Ministério da Saúde. 

§ l9 A licença somente serâ concedida após a verfiCi
cação, pela autoridade competente, do preenchimento de 
requesitos e condições mínimas que atestem a idoneida
de e capacitaçào profissional para o exercício da ati vida
de. 

§ 29 A autorização para funcionamento, nos termos 
deste artigo, será temporária, obrigando-se o interessado 
a requerer nova licença, a Cada três anos, sujeito à prévia 
fiscalização pela mesma autoridade. 

Art. 29 Juntamente com a licença prevista no artigo 
anierior, sérá expedido certifiCado de Aprovação Para 
Publicidade, sem o qual as clínicas não poderão anunciar 
seus métodos de tratamento por quaisquer melOs de co~ 
municação ou divulgação. 

Art. 3~> A infrigência das normas desta lei sujeitará o 
infrator à suspensão imediata das atividades, sem prejuí

- -ZO das demais sanções cabíveis. 
Art. 49 O Poder Executivo regulamentará esta lei, 

dentro de cento e vinte dias, especialmente no _que sere
fere aos requesitos e condições minímas de idoneidade e 
capacitação profissional, previstas no § 1"' do artigo 2~> 

Art. 5"' Está lei entrará Cm vigor na data de sua 
publicação. · 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Esgotada a 
matéria Constante da Ordem do Dia. Volta-se à lista de 
oradores. 

O Sr. Virgnio Tá"ora - Sr. Presidente, peço a pala
vra, como Líder. 
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O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Virgflio Távora, como Líder do 
PDS. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Mal ontem terminávamos de justamente falar sobre as 
nossas apreensões quanto ao nível que chegaria, ao con~
trârio do que pressagiado e por nós desejado, acredite
nos a ilustre Situação o limite mais alto da inflação ficar 
bem situado abaix_o de dois dígitos, jâ se nos deparam 
pronunciamentos à noite de vários dos membros impor
tantes desse Governo, do Sr. Secretário da SEAP, de que 
estavam frustradas essas nossas esperanças e que, por
tanto, iam passar de dois dígitos os números que infor
mã.riam a inflação este mês. Lamentavelmente, constata
mos que, ao invés de desmentido, os diferentes órgãos de 
comunicação de hoje assim o afirmavam. E mais surpre
sos ficamos quando ontem assistimos S. Ex•, o Sr. Minis
tro do Planejamento, que aliás não sabíamos ser tão bom 
_orador cuidávamos que era apenas técnico perante as câ~ 
meras de televisão, justamente defender ipsis lltteris, "er
bis ad "erbis todos aqueles pontos que estavam sendo 
aqui por nós citados. Talvez por telepatia, talvez por al~ 
gum espírito santo de orelha ter algo falado a S. Ex• a 
respeito, mas, realmente, foi a confirmação exata do que 
sucedia. 

Srs., com que surpresa, temos mais uma vez aquele 
choque de números. Já demos a concessão de não discu
tir com a eminente Situação diferenças de 4 ou 5 bilhões, 
isto é nanada para nós. Nós discutimos, agora, é quando 
passa essas diferenças não mais de 3, 4 trilhões, mas sim 
de 8, 10 trilhões de cruzeiros. E é o que sucedeu. O que ê 
dito ontem não é o que hoje afirmado per autoridades 
diferentes, está claro. 

A SEPLA N vai nos mandar o Orçamento sobre o qual 
começamos a discutir, ontem, com o eminente Senador 
Saturnino Braga; o Orçamento consolidado, em que as 
contas teriam jâ uma grande transparência, portanto, re
fletindo praticamente a realidade, e que apareceria com 
um déficit de 200 trilhões de cruzeiros, aliás, 201 para 
sermos mais precisos. 

Mas, hoje, uma surpresa agradáveL Vejam bem. quem 
é encarregado de fazer o orçamento, dentro da sistemáti
ca criada na organização federal, é a Secretaria de Plane
jamento que reCebe de diferentes Ministérios e outros ór
gãos a eles- SubOI'dinaàos os seus orçamentos parciais. E 
que, agora, numa tarefa muito maior, tem a si a unifi
cação desses_ três grandes orçamentos, pelo menos, os 
três principa"is oiçamentos, o orçamento fiscal, que ê o 
que estamos habituados a votar; o orçamento monetário 
e o orçamento das estatais. E com uma grande vantagem 
que assim o faz, eis que justamente coloca, já descarrega, 
sem a menor sombra de dúvida, todo o orçamento mo~ 
netário já no fiscal. Portanto, com sua adoção quem que
ria ter recursos, quem sonhava haver crédito agrfcola fá-

- cil, abundante, não barato porque não pode esse milagre 
aparecer nos dias de hoje, pelo merios assim nos dizem, 
já sabia o quantificado pela antecedência da exibição do 
Orçamento que nós íamos aprovar. 

Mas, Srs. nósjâ vimos o que não é mais diferença, não 
é mais déficit de 201 milhões. O déficit, assegura o Dr. 
Rosemberg, que, hoje, age, aos poucos, como o antigO 
Ministro do Planejamento fazia, quer dizer, enfeixando, 
não a última, mas a penúltima palavra sobre a economia. 
Ficam cientes, ·aqui e a Câmira, se não mudar de hoje 
para amanhã a decisão, de que são 151 trilhões de cruzeiM 
ros, com uma diferença a menos, graças a Deus, de 50 
trilhões de cruzeiros. E que para tal, recordem os Srs. Se
nadores o que ontem fizemos de reparos à inversão que 
estava havendõ no' ano de 85 ell?- relação a 84, quanto~ 
cobertura do déficit remanesce:rite, quer dizer, daquefe 
déficit corrigido, daquele déficit que uma v_ez apurado 
foi depois diminuído mercê de aumento de receita e de 
eNte de despesas, 70 trilhões de cruzeiros eram atribuí
dos à __ expansão da base econômica, restando portanto 81 
para a emissão de títulos além daqueles necessârios para 
o rolamento da dívida. 
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Estes dados, não são nossos, são dados fornecidos 
hoje por S. Ex'~-, o assessor para assuntos econõmicós do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

O Sr. José Lins - Permite-me V. Ex•? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Ora, já estava tardan
do! Com prazer! 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Virgílio Távora, 
acho que é preciso distinguir O que é déficit orçamentário 
da dívida do Governo em relação ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Não estamos confun· 
dindo, nãol Perdão! 

O Sr. José Lins- ... a títulos. V. Ex'- está falando na 
emissão de moeda e na emissão de títulos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Estamos dizendo que 
os títulos para cobrir o déficit, ·além- fazemos um apelo 
a todos os Srs. Senadores que devem ter os ouvidos bem 
abertos- além daqueles necessários pãi'a-a -r-õlagem da 
dívida. Por favor, eminente senador José Lins. 

O Sr. José Lins - Não entendi! 

O SR. VIRG1LIO TÁVORA - V. Ex• é conhecido no 
Cearâ como pessoa muito inteligente e hábil. Mas não 
procure, com toda a sua inteligência, distorcer as nossas 
palavra&. Dissemos e vamos repetir para que ninguém te
nha a menor dúVida ~e chamamos a atenção do emi
nente Senador Roberto Saturniil-õ que estâ chegando 
agora - depois do fim do nosso entrevera d~ ontem fize
mos justamente __ esta apreciação, apreciação em termos 
aritméticos e depois apreciação que cuidãvamos ser, em 
termos econômicos. Nunca procuramos aq~i confund~r 
divida com_déficit- díVida_ pública com déficit- mes: 
mo porque permita-nos,- graças à gentileza do líder do 
partido coligado- ainda estão col~gados? Até ontem es
tavam ... 

O Sr. José Lins - V. Ex• duvida? 

O SR. VIRG1LIO TÁVORA-,_,. tivemos o acesso
foi o ~;minente Senador Gueiros quem noS deu- para a 
comparação com os nossos conceitos, os de dEficit do 
FMI. Não estamos a dotando nada mais nada menos do 
que aquilo que, justamente, foi acordado entre o Gover
no brasileiro e o FMI. Portanto, não estamos mais discu
tindo se o déficit é de tanto ou de quanto. Estamos, sim, 
apresentando que ê de tanto e, em função dele, vamos 
ver como cobri-lo. 

O Sr. José Lins --Gostaria que V. Ex• me concedesse 
o aparte pedido ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Pois não, é só porque 
V, Ex• começou estabelecendo uma premissa com a qual 
nós não tínhamos nada a ver. 

O Sr. José Lins- Eu quero voltar à mesma análise. 
V. Ex• se lembra que o déficit foi avaliado em 84 trilhões __ 
de cruzeiros e eu digo: a dívida pública -isto é no final do 
ano ... 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Perdão! A dívida não. 
Déficit de Caixa. 

O Sr. José Lins- A dívida do orçãmento. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Permita-nos mas que
remos que V. Ex•s sejam testemimh~. Fazemos justicei 
ao Governo Federal. Nunca o Governá atual veio nos 
afirmar que a dívida interna era deSSe -montante-. O défi
cit de caixa, concordamos com- V, Ex•. 

O Sr. José Lins- V. Ex• poderia me permitir o apar
te? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA -Sim, mas V. Ex• está 
afirmando que estamos dizendo uma coisa que não dis
semos. 

O Sr. José Lins- Não, V. Ex• confundiu. Volto a ob
servar que o déficit de caixa, que tinha sido avaliado em 
84 trilhões, foi r-eavã.Iiado em 105 trilhões, sendo que o 
FMI ainda não ficara satisfeito com essa avaliação, por
que queria incluir outras contas também no déficit de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

caixà·. Isso, evidentemente, decorre da situação de vaso 
comunicante que eX1stíil durante muito tempo -entre as 
contas fiscais, orçamentárias, e as contas do Banco Cen
tral. Na realidade, o déficit de 108 trilhões, conforme foi 
reavaliado a partir dos 84 trilhões, foi reduzido para 55 
trilhões, que deveria ser coberto em parte com 28 trilhões 
em títulos emitidos, e mais 27 trilhões de emissões. Ora, 
volta_qdo aos títulos da dívida pública, que naquele mo
men_t_o _estava em 117 triihões, somados com os 28 tri
lhõe~> a s_erem f:mitidos para cobertura do déficit de cai
xa, isso daria quase os 150 trilhões a que V, Ex• se refere. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Eminente Senador 
Jos_é__Lins, em homenagem à iilteligência de V. Ex•, em 
homenagem ao prestígio que V. Ex• tem nos meios 
cie!J.tífico~_de Fortaleza, pelo amor de Deus! 

O-sr: José Lins - Eu estou tentando, nobre Senador 
virgílio Távora;- esclarece-r V. Ex• ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - , . não diga uma bar-
baridade dessas. 

o Sr. José Lins- Não, inas não é uma bal-baridade. 
V. Ex• sabe que o déficit de caixa teria que ser coberto, 
os 55 trilhões, resíduo da economia do Governo, teriam 
que ser cobertos com uma parte em títUlos, que seriam' 
emitidos: .. 

O SR. VIRGIÜÕ TÁVORA - Bom, até neste ponto 
estamos de acordo. E o restante? 

O Sr. José Lins- E~O ri:stante em einissôes -orçamen
tárias: 

O~SR. VIRGILIO TÁVORA- Não, e depois do que 
V. Ex• disse? 

O Sr. JoSé Lin_s- Bom, _quanto à dívi9a púbiica em 
títUlOs, que naqUele momento estava em 117 trilhões, é 
possível que até ultrapasse os !50 trilhões a que V, Ex• se 
refere:::- --

0 SR. VIRGILIO TÁVORA- Mas não estamos nos 
referindo a J50_ trilhões_ como dívida~ 

O Sr.-José Lins --,.aliás, que V. Exii não mencionoU 
como déficit de caixa. 

O~ SR. VIRGILIO TÁVORA- Si~, mas V. Ex• estã 
dizendo uma coisa que não- dissemos. 

O Sr. José Lins- Mas V. Ex• citou como déficit. E 
veja bem, eu estou tentando raciocinar: V. Ex• citou ISO 
trilhões de cruzeiros, e eu estou imaginando que isso se 
refira à soma dos 117 trilhões com mais cerca de 130 tri
lhões. Pode não.ser, eu até admito que V. Ex• ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Mas é V. Ex• que não: 
ouve o que estamos dizendo. Informamos que o Sr. Ro
semberg afirma que este é o déficit... 

O Sr. José Lins- Quer dizer, V. Ex• acha que o défi
cit de caixa de 55 !rilhôes ... 

O SR. VIRGILIÓ TÁVORA- Não achamos não. 

O Sr. José Lins- Um momentinho!... 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- 1:. o déficit para o ·ano 
de I 986_que -nós V3.mos, facilmente, conferir se é ou não é 
desse vulto. 

Q_Sr. José Lins- Nobre Senador, eu pediria a V. Ex• 
que me deixasse colocar a minha posição. V. Ex• chega à 
conclusão de que o déficit de caixa, que_baixou de 108 
trilhôes para 55 trilhões, com as economias, iria agora 
para 150 trilhões? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Não, não dissemos is~ 
so. 

O Sr. José Lins- Pelo menos, foi o que eu _entendi. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Estamos dizendo Que 
um é o déficit- é parque V. Ex•, Com a presteza de de-
fender o Governo, não õuviu o que diSSemos. · 

ü'Sr. José Lins- h claro que ouvi, eu estava aqui 
prestando aienção êmV. Ex• Pergunto-lhe: Qual seria o 
déficít de caixa? 
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O SR. VIRGILIO TÁVORA- Referimo-nos ao ano 
de 1986. Repetindo, em 1985 .. 

O Sr~-José Lins --Mas esse novo déficit, o de 1986, 
não tinha sido fixado, Pelo riienos de modo definitivo. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Este novo ano é uma 
colsa. No ano atual ficou, depois de feitas todas as eco
nomias, fruto de duas parcelas: aumento de receita, corte 
nas despesas. Primeiro, ficou em 50 trilhões, e mais três 
ou quatro trilhões ... 

O Sr. José Lins- Ficou em 55 trilhões para ser mais 
preciso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Ficou em 54 trilhões. 
Ontem, V. Ex• não estava presente, chamamos a atenção 
de dois fatores .. ._ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo ooar a 
campainha.) ---Eu pediria que V. Ex• não- desse maí~ -
apartes, porque só lhe restam dois minutos. 

O Slt VIRGILIO TÁVORA- Mas só dois, Sr. Pre
sidente? Vamos concluir. 

Eminente Senador, nós, ontem, estabelecemos o se
guinte ponto: já em julho, dito pelo Banco Central, den
tro das transparências de contas que ele atualmente pro
duz, e muito bem, já havia chegado a 36 trilhões, aproxi
madamente, de déficit, déficit de caixa, e aqui lemos todo 
o déficit;"li:ibm por item. Mas ainda, afirmado pelO ·pró· 
prio Sr. Secretãrio-Geral da Fazenda, que haveria de 
acrescer, em agosto, mais 1 O a 11 trilhões, de maneira a 
chegar a um total de 47 a 48 trilhões. Mas o que nós cha
mamos a atenção de V. Ex•- é pena que v; Ex•, Sena
dor José Lins, só chegasse no fim - não era a altura tan
to do déficit, é que esse déficit ultrapassaria - qualquer 
Saiolo jã o estaria dizendo -de muito. No dia seguinte, 
sai na Gazeta Mercantil declaração de autoridade que o 
déficit, a&ora recalculado com todos os cortes, para 
1985, ficaria em 48 trilhões. 

Chamamos a atenção para a inversão, enquanto em 
1984 a relação entre a cobertura do déficti, neste mesmo 
espaç_o de_ tem pu, tinha sido 2 .para _l em -relação. à ernis" 
são de moeda contra a emissão de título, jã este ano, haw 
via aum~ntado de 3 para 1 em relação à emissão de títu
los contra a d~ moeda, E a~sim mesmo, e apesar di~so, a 
expansão da base monetária, qu~ estava assegurada ficar 
em- 150%," dCpois em 180%, já estaVa em 24-1%. E o rriais 
grave é que- neste ponto, confirmado pelo ilustre Uder 
do PDT- a emissão maciça e semanal que se estava fa
zendo de Letras do Tesouro, papéis do Tesouro, a juros 
altíssimos, jâ estava provocando no mercado respectivo 
ao c·antrãiio do que estava pensando o Governo, a re
tração pelo início de saturação que apareceu. 

O Sr.JoséLins- Concordo com V. Ex•, neste ponto. 

O SR. -VIRG[LIO TÁVORA- Agora, nós não está
vamos atacando ninguém, estávamos apenas mostrando. 

A surpresa que tivemos era a forma com que, para o 
ano de 1986- V. Ex• confifma, porque é um homem in
teligente e não pode deixar de concordar com o que esta
mos dizendo, nãO estamos discutindo números, senão 
aqueles apresentados. Pois bem, incidia-se no mesnússiM 
mo erro e dizíamos até quando ... 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Desculpe-me 
interromper V. Ex• mas jã passou em dois minutos o 
tempo de V. Ex~ 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Terminaremos-Ex• 
Quanto como no orçamento que jã fof apreciado, tra

balhado, julgado por todas as aUtoridades da SEPLAN, 
da Secretaria de Planejamento e, agora·, nessa assesoria 
que tem o seu Presidente, nos aparece o orçamento com 
um déficit dessa magnitude e coberto dessa maneira; se
tenta trilhões por emissão de moeda fora o rolamento de 
uma dívida que, no fim do ano· 1985, ... 

O Sr. José Lins- Hã a inflação, nobre Senador. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- ... divida, já não é dé
ficit, dívida pública interna- já ultrapassava duze-ittos e 
Cinquenta trilhões, fora o rolamento dessa dívida. ainda 
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nos apresentam mais setenta trilhões de_cruzeirós em pa~ 
péis. -

O Sr. José Lins- E a situação_ajnda pode ser melhor 
do que este ano em função da inflação e de juros. Pode 
ser melhor. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Então, agradecemos 
muitíssimo. 

O Sr. José Lins- Isso não signífica que vai Ser Pior. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Solicito a V. 
Ex• concluir o discurso pois outros oradores estão inscri
tos para falar. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA- Pois vamos- atender 
ao pregão de V. E:rc.f, agradecendo muitíssimo a~ últimas_ 
palavras do eminente Senador pelo Cearâ, dileto amigo, 
Senador José Lins. 

Vamos escrevê-lo em letra de _ouro. e não vai se abor
recer com o espírito esportivo que tem, que vai ser prati
camente objeto de citação nossa. Faça favor: não se es~ 
queça de que nós não nos esqueceremos delas nos nossos 
próximos pronunciamentos. Era o que tínhamos a dizer. 
(Muito bem!) 

O Sr. José Lins- Agradeço a V. Ex• 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobte Senador Mârio Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA- (PMDB- A C. Pronuncia o 
seguinte discu-rso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

Estou regressando esta semana do meu Estado natal, 
chegando a Brasília anteontem, após longo võo que se
para meu Estado da Cap(tal do País. 

Durante o ano, Sr. Presidente, costumamos - alêm 
das visitas menores ao nosso Estado - fazer uma: visita 
mais ampla, aproveitando os recessos parlamentares de 
julho e do fim do ano. . . _ ., 

Nesta oportunidade, quero aproveitar o momento 
para fazer um pequeno relato das nossas atividades no 
aproveitamento do tempo, nos dias em que passamos em 
visita _o Estado do Ac(e, que tenho o prazer de represen~ 
tar no Senado da República. _ 

Os 30 dias do mês de julho não foi'ani suficiente.s para 
que eu pudesse percorrer meu Estado de leste a _Qçgte, Q_3_': 
das as circunstâncias singulares das dificuldades de rodo~_ 
vias e a posição geogrâfica dos rios que at'ravessam per
pendicularmente o meu Estado, uma linha de norte a sul, 
enquanto que as capitais dos meus MunicípiOs~-dos Mu
nicíPios do Estado do Acre, se dispõem ao longo dos rios 
numa linha transversal no sentido leste~oeste. Assim. Sr. 
Presidente, fomos obrigados a permanecer nos dias de_ 
agosto, jâ em plena atividade do Congresso Nacional, 
em nosso Estado para cumprir, rigorosamerite, o que fa
zemos sempre nessas ocasiões, apro-veitariâo oS recessos 
de nossa atividade parlamentar. Assim, além dos 30 dias, 
tivemos que aproveitar mais estes 20 dias do mês de 
agosto para que completássemos todo o périplo, nos 
adentrados de n_os_so Estado, desde o longínquo Municí
pio de Manso Lima, que faz fronteira com a vizínha Re
pública do Peru, até o Município mais a leste, fronteifa 
com o vizinho Estado de Rondõ.nia e a vizinha Repúbli
ca da Bolívia- Plácido de _Castro, percorrendo os Mu
nicípios de Cruzeiro do Sul, Tarauacâ, Feijó, Manuel 
Urbano, Sena Madureira, váiías regiões nõs arredores 
da Capital, os Municípios de Senador, Guiomar, Xapuri, 
Brasiléia e Assis Brasil. 

Sr. Presidente, nessas missões que realizamos nos 
adentrados ocidentais da nossa Amazônia, diria- mais, 
não sendo sacerdote, mas nessas desobrigas que fizemos, 
procuramos aproveitar o nosso tempo numa múltipla 
atividade de parlamentar, de médico e, amadoristica~ 
mente, porque não temos a formação colegial nem uni
versitária de sociólogo, mas fazer também um estUdo 
como um pesquisador, amador que seja, mas pesquisa
dor da situação sócio-econômica em que se encOntnim as 
nossas populações, e do comportamento desSas popu
lações em face da geografia e da ecologia regioiiàis.-AS=
sim, Sr. Presidente, nessa oportunidade, para aproveitar 
bem o nosso trabalho como parlamentar, como médico e 
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observador, nós, atendendo ainda mais a um convite _es~ 
pecial do Superintendente da SUDHEVEA, Sr. Antônio 
Macedo Bezerra, participamos de_ uma equipe de mêdi
cos e odontólogos e, como simples médico, por uma par
te, mas, oficialmente, como médico membro da_ Comis
são de Saúde dQ Senado Federal, e como méçlico licen~ 
ciado da Secretaria de Saúde do Estado do Acre, licen~ 
ciado 12ara ~ _eJS.ercício do mandato de Sen~~or da Re
pública, não pude me negar a esse convite, Sr. P'residen
fe, Srs. Senadores, e passei a participar dessa equipe, en- · 
tregando medicamentos, também oficiais, fornecidos 
pela Central de Medicamentos - CEME, do Instituto 
Nacional de Previdência Social, do INAMPS, medica
mentos esses adquiridos pela SUDHEVEA, em convênio 
com essa entidade distribuidora de m_~çiicamentos. _ 

FjzemOS" uma visita especializada;· digamos assim, 
além de outras de natureza politica e so_cial, em todo _o 
Estado. Mas essa se constiluiu numa ex-curs_ão ou mima 
missão especial, visitando os Municípios de Assis Brasil, 
Brasitéia, XapUri e Plácido de CaS:tfo; nessa oCasião~ visi~ 
tamos, também, 12 seringais e 19 miniusinas. os-Serin
gais, como é sabido aqui na Casa, são as circunscrições 
na mata Onde hâ prevalência da hévea br~iliense, que 
serve para extração do Iâtex, que nos dá a borracha para 
a indústria brasileira. 

Diga-se de "passagem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que essa excursão fizemos não só com o conhecimento 
dà -sUDHEVEA- porque fomos convidados. para isso 
-, rilas tivemos tamb~m a participação da Secretaria de 
Saúde do Estado do Acre, posto que o Secretârio de Saú
de daquela Pasta foi avisado, pelo Assessor da SUDHE
VEA, Dr. José OUmpio, por ordem do Superintendente 
rla SUDHEVEA,, Dr. Antônio Macedo, do SerViçO AS
-sistencial MédicÕ-Odontológic_o, de que essa entidade 
iria proceder a essa visita às ãreas dos seringais, nas mi
ni usinas, qll:e são circunscrições afetas à-SUDHEVEA. 

Então, o Assessor José Olfmpio Filho comunicou ao 
então Secretário de Saúde, Dr. José Alberto de Sousa Li
ma, através do telex n' 1139/85, do seguinte teor: 

'
1Da SUDHEVEA para o Sr. Secretârio de Saúde 

do Acre, Dr. José Alberto de Sousa Lima. 
Comunicamos que os medicamentos, inclusive 

quantidades e qualidades, serão enviados para aten
dimentos médicos, odontólogico e social em conjun
to com a Secretaria de Saúde nas ãreas de Assis Bra
sil, Xapuri e Plácido de Castro, na zOna rural, de 15 
a 26 de julho de !985. .. . _. . 

Assinado, Dr. José Olímpia Filho, Assessor de 
Saúde da SUDHEVEA." 

Aí vém a relação dos medicamentos transportados por 
avião Ue carreira atê aquelas paragens, até a Capital do 
Estado do Acre e, de lá, com a cooperação da Secretaria 
de Saúde, que nos cedeu médicos, dentistas e também 
viaturas para o transporte dos medicamentos por terra, 
até esses longínquos limites do Estado do Acre. 

Queremos, então, nesta _oportunidade, agradecer a 
cooperação da Secretaria de Saúde, nessa missão _que a 
SUDHEVEA executou no período de 15 a 26 __ de jullho, 
da qual participamos com muito prazer, com muito or-
gulho, trabalhando atiVamente nessa missão. -

A missão foi constituída, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, essencíalmente, dos seguintes elementos profissio~ 
nais: Dr. Carlos Balney, médico da Secretaria de Saúde 
do Estad_o do Acre; Dr. Judson Barbosa, médico, dentis
ta da Secretaria do Estado do Acre, ambos cedidos pelo 
Sr. Se.cretário daquela Pasta. Mas o Dr. Jos~ Olímpia, 
mêdico da SUDHEVEA, Assessor da SUDHEVEA, e o 
Dr. Fausto de Sã, dentista da SUDHEVEA. E nós parti-
cipamos tambêm profissionalmente dessa missão. -

Eram cinco profissionais, três médicos e dois dentis
tas, que visitàram essas âreas, parando nas míri.iuS:irias, 
fazendo consultas regulares aos pacientes que se reuniam 
naquelas localidades. Antes da nossa missão, prOcura
mos divulgar, pelos meios de comunicações locais, atra
-vés ao râdio, principalmente com as populações, com 
um calendário bem esPecificado e explicado para que, 
em dez dias, ou melhor dizendo, que em tais dias nós es
tarfamos nos locais determinados. E fizemos tudo com 
todas as dificuldades que tivemos de trãnsporte por es
trada, porque as estradas são de terceira e quarta catego~ 
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rias. E mUitas eStradas são aperras varadouros abertos na 
mata, que ficam em vicinais, partindo da BR-367, nos 
adentrados, numa distância superior a 20 ou 30 km da 
margem da estrada. Visitamos essas localidades e, como 
fora amplamente anunciado, encontramos em todas as 
localidades que estavam previamente marcadas, para se
rem visitadas, uma população de seringueiros com suas 
mulheres, seus filhos, crianças para serem atendidos, em 
um número 63.stan1:e razoâvêl. · 

Sr. Presidente; queremos declarar à Casa que procura
mos realizar essas ações mêdicas, odontológicas, de ob
servação sócio-econômica das regiões com a maior serie
dade e responsabilidade. No que tange à medicação, 
consultamos cada paciente de per si, não fazendo absolu
tamente distribuição indiscriminada de medicamentos'; 
fizemos toda a adminiStração dos medicamentos através 
de .receitamédica; os medicamentos não são administra
dos, absolutamente, sem controle, todo medicamento, 
mesmo os mais simples, como vitaminas, vitamina C,
que é tão _c_onhecida, âcldo ascórbico; prescrevemos para 
o p3ciente= sob o controle de uma receita médica, e toda 
medicação que usamoS era de procedência oficial, da 
SUDHEVEA, empregada por médicos oficialmente de
signados para este fim, pela SUDHEVEA e pela Secreta
ria de Saúde. 

Quero_ esclarecer ~o Pfenârio! à Casa e ao Sr. Presiden
te .que estou acentuandO essas características para quê, 
nesse período eleitoreiró, ·algumas notícias desairosas 
não venham a querer fazer di_~torção d_o_ DO liSO a.tt:ndi-
mento médico. . 

Essas medicações sãQ oficiais, cófno disse, fornecidas 
ora pela SUOHEVEA, ora pela Saúde, e aplicadas riga-
rasamente aos padentes~ - -

Mas, queria dizer ainda que não ê privilégio de médico 
que seja- funcioliârio municipal, estadual ou federal pres
crever med_icação da CEM E; qualquer médico que te~ha 
o diploffia e o CRM regularizado pode prescrever medi
cação da CEME em qualquer parte do território nacio
nal. 

Essa medicação não pode ser comercialízada, não 
pode ser verldida; tem que ser rigOrosamente despachada 
conforme à receíta, sem que o páciente cóil(ribua com 
qualquer importância para a aquisição dos medicamen
tos prescritos. 

Queremos dizer, Sr. Presidente, que esta ação mêdica 
que fizemos neste mês de julho não é episódica, pois cos~ 
tumanos fazê-la jâ hâ 30 anos, desde quando nos forma
m-Os em Medicina, nos idos de 1955 e, já il.o ano de 1956, 
ao regressarmos ao nosso Estado natal, passamos a exer
cer, mercê do nosso juramento profissional, nossa profis
são" com toda a_dignidade e ética profissionais, respeito 
social ao paciente e aos colegas. 

Tdniã ano"!i de exercício da nossa alividade rriédica e 
mesmo período em que tenho sido parlamentar. Quan
do, de t96:i a 1968, eU: fora eleito Deputado Federal pelo 
Estado do Acre_, mesmo exercendo aquele mandato, não 
parei de ex.ercitar minha atividade médica profissional, e 
aqui em Brasília, no Hospital de Base. exerci minha ati-_ 
vidade médica, a~tes de vir para a Câmara dos Deputa
dos, religiosamente, todos os dias, das 7 às 10:00 horas 
da manhã_ç, nos fins de semana, c-ompletava o meu temR 
pode serviço regulamentar tirando plantões aos sábados 
e aos domingos, para fazer juz à minha atividade profis
sional. Mesmo como Deputado Federal, jamais deixei de 
exercer minha atividade médica. 
. Em-19-68, fiií cassado pelo arbítrio, como é do conheci
mento da Casa e, proibido que fora de voltar ao meu Es~ 
t~do -natal, asilei-me no Estado_ do Rio de Janeiro, no 
Município de-'São Gonçalo, onde exerci, durante dez 
anos, minha atividade mêdica como médico-cirurgião e 
anesteSiologista. 

Terminado o período de minha cassação, Sr. Presiden~ 
te e Srs._ Senadores, regressei à minha terra natal em 1978 
e coiltiniJei nd _exercíCio honrado da minha atividade mê-
dica profissioOã.l. 

Fui eleito Senador da República em 1982, estou exer
cendo ó meu mandato hâ pouc_o mais de dois anos, mas 
não deixei de exercer minha atividade médica: quando 
vou ao meu Estado, faço atendimentos gerais como mê~ 
dica geral que sou também, porque costumo 'dizer que a 
minha especialidade é ser "médico do inLerior", embora 
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minha formação-de mêdico seja a de cirurgião. Mas, no 
interior, o médico faz de tudo; assim, minha especialida
de é "mêdico do interior,,. 

Pois bem! Continuo exercendo minhas atividades mé
dicas, Sr. Presidente, e aqui no meu bolso tenho fotogra
fias, inclusive de algumas operações dramáticas que fize
mos em circunstâncias muito especiais. Continuo tam
bém exercendo as minhas atividades cirúrgicas: nesse 
período, de visita ao Estado do Acre, realizei inúmeras 
intervenções cirúrgicas, mesmo na semana em que pude 
estar na Capital, porque me restou o tempo de apenas lO 
dias de permanência na Capital, onde pude exercer a ati
vidade de médico-curúrgico, porque no interior a -nossa 
atividade é de médico clínico, fazendo pequenas inter~ 
venções. Mas grandes e médias intervenções nós as prati~ 
camos na Capital, onde jâ existem hospitais adequados 
para tal. E, nessa eventualidade, mesmo durante os 10 
dias que lá passamos, realizamos mais de uma dúzia de 
cirurgias classificadas como de médio e grande párte. 

Assim, St. Presidente, quero deixar bem clara a nossa 
atividade profissional, nossa vida mêdica ao longo de 30 
anos: nossa vida médico~ profissional é um livro, é crista
lina e todo o meu Estado conhece a minha atividade e a 
forma como eu a exerço. 

Como dizia, no começ·o das minhas considerações, to
dos os anos faço essas excursões. Do final do_ ano atrasa
do para o ano passado, abrangendo o fim do mês de de
zembro e o início do mês de janeiro, fiz uma excUrsão 
missionái'ía médico-odontológica e de oOservaf;:ão Sócio
econômica das populações, no vale do JUruã, desta feita 
por barco. Fomos próximo às fronteiras com o Peru, nos 
altos do Rio Juruã, onde ele encontra as suas àguas com 
seu afluente, Rio Amônia, pela margem- esqUerda, na 
longínqua vila de Taumaturgo. 

A todos os. municípios, presto essa espécie de atendi
mento, Sr. Presidente. É público e notório, e quero dei~ 
xar afirmado iqui, para a NiÇão ouvir, que em todos es
sas minhas ações prescrevo para aquelas populações 
pobres, desamparadas, sempre que me é passivei, medi
cação popular da CEME, porque aquelas populações 
não têm condições de compra medicamCritos. E -não vou 
para o Acre, para os adentrados, para os seringais, para 
a zona rural, ajudar às multinacionais a passarem ino
cuamente, a prescreverem mediCamentos nos arredores 
das cidades e nos adentrados dos seringais, para deixar 
um papel escrito-com uma medicação e, depois, o pa
ciente ter que a~ dar dois ou três dias para vir à Cidade 
despachar receita. Isso não tem lógica, ·sr. Presidente! 

É claro que, como homem público e como médico, se 
vou atender a uma população num seringal que fica 200 
quHômetros distante da sede, não pósso ir com papel e 
tinta na mão apenas: tenho que levar a medicação ade
quada. Sou médico da região, Sou filho da região, co
nheço as endemias, conheço as doenças tropicais locais e 
jâ levo a medicação adequada para a probabilidade das 
doenças que vamos encontrar naquelas populações. As~ 
sim, a essas localidades, levamos a medicação e improvi
samos um consultório, geralmente dentro da casa humil
de, do tapiri de um seringueiro, e passani.os a atender à 
sua famnia. ~ claro que não podemos fazer um atendi
mento sofisticado, como fazemos dentro de um consul
tório com ar refrigerado numa cidade com luz e material 
para exames complementares, mas o nosso tirocínio 
clínico é o suficiente para faZer um exame mesmo per
functório, e administrar responsavelmente a medicação 
àquelas populações. E nos casos e~peciais que encontra
mos temos a nossa responsabilidade profissional como 
fazemos sempre: selecionamos, fazemos a triagem. e da
mos o devido encaminhamento .para que eles sejam tra
tados na Capital. E dou o exemplo, Sr. Presidente: nessa 
nossa missão, se não tivesse valido pelos atendimentos 
de quase dois mil pacientes, se não tivesse valido pelo 
diâlogo que travamos com esses pacientes, com as popu~ 
lações sofridas daquelas lonjuras dos adentrados, de nos
sa Pátria, teria valido pelos casos especiais que seleciona
mos. Como exemplo, tivemos o caso de uma criariça de 
nove meses, que estava com hidrocefalia e nós a encami
nhamos para a Capital; uma criança de doze' anos, que 
estava com a Síndrome de Klippler Trenonay. Trata-se 
de uma anomalia congênita, em que as artérias de um 
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dos membros se comunicam anormalmente com as veias 
anh:s da parte terminal, formando o que se chama fistu
las arteriovenosas, modificando profundamente a fisio~ 
logia do membro, causando uma patologia especial com 
dilatações enormes das veias, modificações estruturais 
da fisiologia do membro, no caso, causando deformida
de do membro inferior direito da criança. E devido à irri
gação exagerada dos ossos, havia um crescimento adian~ 
tado em relação ao membro oposto, causando uma clau
dicação-e uma anomalia especial. Havia também o peri
go desta criança, que mora na mata, andando nos aden
trados, ser ferida e morrer instantaneamente, pois o rom
pimento de um desses vasos significa uma hemorragia 
brUtal, instantânea, com morte iminente. Encontramos 
este caso, encaminhamos, a criança para Rio Branco e 
após uma semana, quando chegamos da viagem, ela já se 
encontrava internada no hospital. Realizamos a ope
ração curativa dessa anomalia e a paciente ainda está in
terna-da no Hospital de Base de--Rio Branco, para todos 
aqueles que queiram vê-la. 

sr-: Yresidente, sabe V. Ex•, como também a Casa, que 
naquela nossa região- e aqui está a nossa Senadora Eu~ 
nice Michiles, da mesma região, para confirinar - nos 
a_dentrados amazônicos, enconffãmos as doençaS ettdê
miCas como a leishmaniose, a malária, e temos também 
uma grande incidência do mal de Hansen, principalmen
te no médi(l_~urus e no médio Juruâ, incidência de quase 
sete por mil habitantes. Pois bem, nessa nossa excursão
encontramos seis novos casos de hanseníase, ainda no 
início da evolução da doença, com os sinais pato&nomô
nicos da doença, com os sinais e- siiitomas, sem ainda 
apresentar as deformidades que-SãO características desse 
mal, quando ele já está em estado bastante evoluído. E 
sabemos hoje que a lepra é curável, que _Qmal de Hansen 
é curâvel, desde que seja detectado com a devida antece
dência e o paciente não passará pela dramática e trágica 
situação das deformidades da sua fisionomia, das defor
midades de suas extremidades. Por isso, a doença tam
bém se chama morféía.3-9 

A Sr~ Eunice Michiles - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA -Concedo o aparte à nobre 
Senadora Eunice Michites. 

A Sr' Eunice Michiles - Meu caro colega, sinto-me 
em cada uma das suas palavras. O problema é que no 
Brasil tudo é feito em cima de uma realidade que não 
abrange o País inteirO. Tudo o que se fala, tudo o que se 
pensa, tudo o que se decide toma-se por base São Paulo, 
Rio de Janeiro, Minas Gerais. Nossa realidade é tão dis
tante disso tudo, é tão diferente, que me sinto muito à 
vontade quando ouço V. Ex• falar, porque me sinto em 
cada uma dessas palavras. E quero, neste momento, me 
parabenizar com seu zelo missionário. V. Ex• teril -um 
mandato longo de seis anos e poderia esquecer um pouco 
esse trabalho tão penoso, tão difTcil que é o de andar pe-
las margens dos rios amazonenses, na Amazônia, nos 
rios oride se fka exposto" à malária, ao carapanã, ao 
pium, sem ter assistência de qualidade alguma. Mesmo 
assim, no cumprimento do" seu dever como Senador, do 
seu_ dever co~o _médico, V. Ex• parte para aquelas re
giões para dar assistência àquela população ribeirinha. 
Não-entendo como ainda possam se levantar vozes para 
lhe crit_icar. Realmente, é alguma coisa que escapa à mi
nha compreensão; ou é muita maldade, ou muita igno
rância sobre a nossa realidade. Gostaria, somente, de ci
tar uma experiência que foi feita no Amazonas. O Secre
tário de Saúde de lá está preparando aquilo que ele deno
mina de "médico de pés descalços", a exemplo, natural
mente, da China, em que depois de doze semanas o leigo 
que demonstra alguma vocação para esse tipo de serviço, 
depois de doze semanas de curso intensivo, ele volta com 
alguma capacidade, sobretudo a capacidade de determi
nar os seus limites, mas com condições de atender a uma 
grande maioria de coisas que acontecern no campo da 
saúde. Isso tem dado um resultado muito bom, porque 
essa é a nossa realidade. Nós não podemos esperar que 
cada regiãozinha daquela, 9ue cada vilarejo possa dispor 
de um médico, evidentemente que não .. _,_ 
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O SR. MÁRIO_ MAIA- Tem que haver um mêdico 
itinerante, ou o agente de saúde itinerante. 

A Srf Eunice Michiles- Um agente de saúde prepara
do, quer dizer, alguém que possa se dispor a dar esse tipo 
de atendimento. Solidarizo-me inteiramente com o seu 
pronunciamento em virtude inclusive de uma calúnia 
que foí levantada. Devemos, Senador, atentar um pouco 
para a realidade do Brasil. Ela não ê apenas o que nós 
vemos aqui, não é apé-m:is esse ·miolo, porque o Brasil ê 
muito grande e precisa ser olhado como uma Federação.
Afinal de contas, nós também somos o Brasil e essa não é 
a realidade somente da Amazônia, é a realidade do Bra
sil também. Seria interessante que se atentasse um pouco 
para isso, também. Era essa a minha solidariedade neste 
momento. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agradeço as palavras da 
companheira Eunice Michiles, Senadora pelo Estado do 
Amazonas e que vive esses problemas, embora não seja 
médica. Mas sei que de quando em quando, a Senadora 
passa pelo nosso Estado, fazendo ponte para ir de um 
município a outro, porque o seu Estado é tão grande e as 
populações tão dispersas. Quando acontece de visitar o 
vizinho Município de Boca do Acre, o caminho mais 
próximo é via Acre e não-sUbir o Purus; Lãbrea, que é 
muito difícil. O rilesmo acontece com o Município de Ei
runepê. Às vezes, os nossos colegas do Amazonas se ser
vem dos m-eios de transportes que serVem ao Estado do 
Acre para chegarem mais próximos aos municípios vizi
nhos. Portanto, é um testemunho que acolho com muito 
cadnho e agradecido, porque hão de perguntar a propó
sito de que o senador está dando essas explicações assim 
aparentemente. h para jactar-se de que anda no mato, 
atendendo pacientes? h para- mostrar que é diferente dos 
outros? 
NãO~ Sr. Prestdente eSrs. Senado.res, é que esse atendi

mento nós fazemos há muito tempo, antes de sermos 
POlítico. Sempre- dividimos o nosso trabalho médico, 
desde quando voltamos para o Acre, recém-formado em 
três maneiras _de atendimento: no consultório, na semana 
de segunda a sexta-feira, nos hospitais do Estado, na 
Santa Casa, e na periferia, que eu costumava atender nos 
fins de semana, aos sábados e domingos. O atendimento 
fora do consultório, na periferia e nos adentrados dos se
ringais, desde o COI,lleço da minha vida, para me realizar 
como profissional médico, sempre fiz gratuitamente. Foí 
uma decisão da minha vida, para atender àqueles que 
não podiam ser consultados, pagar consulta no cons_ul
tório, onde eu sempre cobrei regular e eticamente as con
sultas, para que não fosse um concorrente desleal aos 
companheiros, que recebem, pelo seu trabalho, os deVi
dos honorários. 

Assim, St:'. Presidente, estou fazendo esta explanação, 
porque, hã muitos -~moS;Taço eSse trabalho; não é de ho
je, hã muitos a·nõs. Há--Viilte anos, eu diria, porque estóu 
formado há trinta anoS e, pelas circünstâncias jã aqui ex
plicadas, rui obrigado "a passar dez anos ausente do meu 
Estado. Mas, dos trinta anos, os vinte anos presente ao 
meu Estado, exerci a medicina desta forma: no êonsul
téirio, na Santa Casa, operando gratuitamente e atenden
do gratuitamente na periferia, cobrando daqueles que 
podiam pagar no consultório e cobrando as operações 
daqueles qUe podiam pagar tambéin nas casas de saúde. 
Acontece que o meu Estado, seildo muito pobre, a maio
ria não pOdia paga-r e poucas cirurgias pagas eu fazia. A
grande maioria, 98% dos casos eram gratuitos ou pelo· 
INPS ou pelo FUNRURAL. Mas, pelo FUNRURAL, 
nós operamos na Santa Casa e não recebíamos os hono
rários por iSso. Ê a indigência hoje, que não tem mais a 
figura de indigente. Atemdemos nas Santas Casas e nos 
hospitais, sob a figura de trabalhador rural, pelo FUN
RURAL. 

Mas eu estou dando esta explicação porque sempre fiz 
isso. Sempre acontecia de se prescrever medicação e o se
ringueiro não podia comprar. Portanto, quando não ha
via a CEME, no exercício da profissão, ainda ao tempo 
do Acre Território. eu falava com o governador. E eu 
não era político, quando ía fazendo a minha missão para 
o interior dos municípios. O Governador do Estado 
dava uma ambulância de medicamentos e eu levava em 
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um avião teco~teco, para atender aqueles municípios onR 
de, naquela época, não h a via mêdico. _Eu era médico itiw 
nerante, porque s6 havia médicos na capitaL Nos mu
nicípios de Sena Madureira, Tarauacâ, Feijó, nesses mu
nicípios não havia médicos. Então, eu atendia na_capital 
e, itiilerantemente, periodicamente, eu ia a esses municí
pios para o interior e levava, por certo, a medicaÇão para 
atender nos postos médicos, ou nas vilas mais adentr_a_
das, a medicação. Sempre fui u·m médico pobre e não ti
nha dinheiro para, além da Consulta, comprar e levar 
medicamentos. Eu sempre me vali dos órgãos p-úblicos, 
que sempre cooperaram conosco, porque viram sempre a 
nossa atividade à luz do dia, cristalinamente, da maneira 
mais correta e ética que se possa exercitar. 

Nessa nossa missão de lO dias nos adentrados, nos se-
ringais, da visita aos 12 seringais e 19 míiiiusinas, dor~ 
mindo na casa do seringueiro, eu tenho aqui documenta~ 
do em fotografias toda a nossa ação, dormindo em rede, 
em esteira, nessas localidades. Então, o que nós víitha~ 
mos fazendo, ano após ano, rotineiramente, atendendo, 
aliás, nessas localidades, e eu queria chamar a atenção 
que essas localidades, às quais atendemos, nunca vai mé
dico até elas, nem sequer agente de saúde. A Secietaría 
de Saúde do Estado, até agora, pelo seu Departamento 
de Saúde Pública,- nunca chegara a essas localidades 
onde fui. Eu perguntei em todas as miniusinas se algum 
médico da Secretaria de Saúde tinha ido lã. Então, todos 
falaram que jamais tinha ído médico da Secretaria de 
Saúde até lá. Tinham recebido viSitas sim, em anos ante
riores, de médicos da SUDHEVEA. E a excursão repetí
da, nessa missãO,- foi urila excursão ·patroCinada pela 
SUDHEVEA. Apenas que a SUDHEVEA, por sugestão 
nossa, convidou a partiCipação da Secretaria de-Saúde. E 
a Secretaria de .Saúde nos cedeu dois médicos e alguns 
instrumentais cirúrg'icos, para os atendimentos de emer~ 
gência, de cirurgias -de emergência. Mas, qual não foi 
nossa surpresa, quando nós voltamos a nossa capital. Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, pasmem! Nós encontramos 
uma campanha difamatória nunca vlst3-neste Pais,-par~ 
tindo de setores .que também nos deixaram perplexos, 
porque partindo de médicos recém-formados, que não 
têm sequer especialidade, porQue eles são generalistas, 
não fizeram especiidiâade, e estavam dirigindo, recente-
mente, há três meses, uns até há dois meses, õ Departa
mento de Saúde Pública da Secretaria de Saúde •. Eu não 
sabia e nem tinha tomado conhecimento desses novatos 
lá. Depois, fiquei Sa;bendo que eu deveria ter feito es-sa 
ação mêdica,

1
que faço sempre, há dezenas de anos, deve

ria fazer, com a permissão desses garotos, desses meni
nos que estão de cueiros, saindo da universidade, que 
não têm sequer especialidade. Eles queriam que eu pedis~ 
se licença ao departamento deles para fazer essa ação 
médica. Mas eu, delicadamente, eticamente, para que o 
público soubesse, para que o Secretário tomasse conheci~ 
menta, para que não pensassem que eu estava passando 
pela minha capital, pela minha cidade, a capital do meu 
EStado, com medicamentos clandestinos, que eu tivesse 
roubado, tivesse desviado da_ CEME, a Assessoria da 
SUDHEVEA comunicou ao Secretârio que a medicação 
estava jndo para o Acre, e que se destinava a tais municí
pios, Assis Brasil, Brasiléia, Xapuri, Plácido de Castro. 
Está aqui a relação da medicação que foi transportada 
por avião. O Sr. Secretário e os médicos do Departamen
to de Saúde Pública tomaram conhecimento do que esta
va acontecendo. O Sr. Secretârio nos cedeu viatura para 
fazermos o atendimento médico. Nós solicitamos vaci~ 
nas para vacinar aquelas populações, pois éramos três 
médicos e dois dentistas, alêm de enfermeiros que ti
nham competência e capacidade de vacinar aquelas po
pulações, assim como a SUDHEVEA fez no àtendim~n
to em 1984, que, durante um mês, fez c~rca de_ cinco mil 
atendimentos, dentre os quais três mil em vacinações. 

Pois bem, quando voltamos à Capital, havia uma cam
panha sórdida, desonesta, antiética, levantada por com
panheiros que eu acho que nunca viram sequer a cor do 
livro, que ê o Códigó de Antologia Médica. E, para nos· 
sa tristeza, se partisse de pessoas leigas, pessoas que não 
entendessem da ativídade profissional, aí era perdoável, 
mas de pessoas que, apenas por sentirem a sua autorida
de vulnerada, involuntariamente, porque eu não sabia 
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que precisava pedir licença ao Departamento, para eu 
exercer a minh~ profi~são no meu Estado, profissão que 
venho exercendo há 30 anos e nunca ninguém eJtigíu ou~ 
tra coisa senão se o meu diploma era legítimo ou era fal
so, se-meu CRM_ era legítimo, nunca ninguém me exigiU 
outra coisa senão a origem legal do meu diploma. Agora 
eu me vejo cerceado. Levantaram uma campanha, atra~ 
v~s da imprensa falada do rádio e da televisão, com de
clarações injuriosas, caluniosas e difamantes, sobre a ati
vidade do médico Dr. Mário Maia. 

Estou fazendo esta declaração aqui, Srs. Senadores e 
Sr. Presidente. para que fique bem claro que não é uma 
defesa prévia, pOrque ·eu vi que ultrapassou a imprensa 
do meu Estado e chegou até a grande imprensa, porque ti 
no O_Giobo que um médico- eu não tenho aqui ore
corte- um médico Senador tinha desviado medicamen
tos _da Secretaria de Saúde para aplicar nos seringueiros, 
de uma maneira irregular e sem controle algum, através 
de panfletos depreciativos, procurando ridicularizar a 
minha figura de médico - eu não os tenho aqui para 
mostrar, hoje foi um dia muito atribulado e não dei,!. para 
trazê-los, para mostrar jocosamente, aos meus pares, a 
panfletagem que fizeram - eu, sob a forma· de caricato,; 
ra, com um sacar enorme de medicamentos às costas, 
como se fosse Papai Noel de medicamento, carregando 
duas toneladas e meia .de medicamentos CE_ME, como se 
os tivesse roubado. Foi dito que eu roubara essa medi
cação dos postos médicos, dos hospitais, dos Centros de 
Saúde, que eu desviara vacinas dos postos médicos e até 
dinheirQ_da Secretaria de Saúde para a minha excursão. 
E só depois ê que eu _vim a saber que o Secretário de Saú
de mandara pagar diárias ao médico, ao enfermeiro e ao 
dentista, mas eu não sabia nem que eles iiiãitúer pagos. 

Assim, eu, cidadão brasileiro, casado, vacinado, com 
filhos e netos, vou completar sessenta anos de idade este 
ano, se Deus quiser, com trinta anos de formado, de re
pente, vejo-me acusado de corrupto, de ladrão de medi~ 
camentos, e de ter desviado dinheiro e vacinas da Secre
taria de Saúde. Levei uma medicação da CEME, levei e 
levarei sempre, não vou parar os meus atendimentos, 
isto foi encarado como desvio de medicamentos da Se
cretaria para atender aos seringueiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como eu expliquei lã, 
de público, mesmo que eu tivesse roubado_ medicamen
tos de algum lugar, mesmo que tivesse roubado das mul
tinacionais, de algum lugar que estivesse sobrando, para 
aonde eu levei, à luz do dia, todo mundo vendo, dizendo 
na televisão por onde ia passando, para levar para os se
ringueiros lâ nos adentrados isolados de tudo e de todos, 
eu acho que ainda teria mérito, mesmo que fosse rouba· 
do. 

O Sr. Alberto Silva- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA- Um momento, nobre Sena
dor. Acontece que eu não roubeí o medicamento, desta 
vez, eu nem usei o da CEME, de lá da Secretaria de Saú
de, que outras vezes eu usava, sempre dado pelo mesmo 
Secretário que deu razão às reclamações desses moços. 
Dessa vez eu não levei. Levei daqui da SUDHEVEA, de 
avião, dado pelo Superintendente, e eles tomaram co
nhecimento. Acho que foi oficial. 

Pois bem, estou sendo acusado_ de desvio de medica
mentos, de vacinas de dinheiro. Não fiz a vaci_O_ação, 
porque eles disseram que, tecnicamente, estava contra~ 
indicado, e não me cederam a vacina. Mas, mesmo as
sim, eStãO afirmando que eu fiz vacinações inadequadas. 
Então, no panfleto - eu não sabia que iria falar hoje, 
devia ter trazido o panfleto para mostrar para os meus 
colegas - eu sou acusado de "as_sassinato em massa". 
Imaginem, eu, nos seringais, jâ há trinta anos que pres
crevo medicamentos e dou rigorosas receitas médicas, es
tou sendo agora acusado de assassinato em massa por
que fui atender aos seringueiros nos adentrados dos se
ringais se-m a permissão dos médicos do Departamento 
de Saúde do Estado do Acre. Vejam só, meus pares. 

_Tem o _aparte o nobre Senador Alberto Silva. 
_O Sr. Alberto Silva - Nobre Senador Mário Maia, 

acho que V. Ex• nã(l_ precisava fazer, ainda que eu_ sinta e 
todos nós estamos sentindo que V. Ex• tem o desejo fnti
mo de prestar um esclarecimento a esta Casa, este depoi-
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menta, pois acho desnecessário que V. Ex• tenha que se 
justíficar perante à Casa. Primeiro, por ser um médico de 
re~ome, um médico tarimbado no exercido da sua pro
fissão. Apesar do pouco tempo que temos de convívio 
com V. Ex• nesta CaSa, pelas suas palestras, pelo que ou
vimos, pelo o que V. Ex• diz, pelo que falou na televisão 
junto conosco, em algumas ocasiões, V. Ex' não precisa
va se justificar perante esta Casa. Mas o que quero dizer 
é que ninguém atira pedra em ãrvore que não dá frutos. 
V. Ex• está incomodando alguém, pelo seu conhecimen
to, pela sua dedicação ao próximo, pela sua experiência 
de trinta anos na ârea. Alguém acha que V. Ex' está in
comodando, e a maneira prática de fazer com que V. Ex• 
não continue prestando serviços ao seu semelhante é 
uma campanha difamatória desse tipo. Quero tr8.zer a 
minha solidariedade pessoal e a do nosso Partido a V. 
Ex' neste instante em que sofre uma campanha imereci
da, uma campanha, como V. Ex' mesmo diz, difama
tória e injuriosa. Agora, eu perguntaria: onde estâ o Go
vernador do Estado, que deve conhecer muito bem V. 
Ex• e ao qual estão subordinados esses médicos, que V. 
Ex• acabou de citar, novatos na profissão, novatos no 
exercício do cargo público e que, sem mais aquelas assa
caro contra V. Ex• tudo isso? Qual é a posição do Gover
nador em não mandar apurar a evidência dos fatos? A 
SUDHEVEA, ao que me parece, é uma organização que 
tem poderes para fazer o que fez: ceder medicação a um 
médico, a um profissional como V. Ex', com toda a cul
tura que tem, com toda experiência-que tem, conhecido 
que é, na ârea. A SUDHEVEA entregou a quem de di
reito a medicação, para poder ser aplicada no interior 
ahandonado_do seu Estado. Receba a nossa solidarieda
de e o ·noSso repúdio a essa campanha. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agradeço a V. Ex' Passo, 
aqui, uma fotografia de uma operação que fizemos em 
um acidentado. Esse paciente, que está deformado, foi 
operado por nós, no ano passado, em uma dessas excur
sões. Nós o trouxemos para Rio Branco e o operamos. 
Ele está deformado, como V. Ex• pode ver. Mas está tra
balhando e voltou a ser um ser humano normal. Por aí 
V. Ex• vê que nós não brincamos no Estado do Acre. 

Só para esclareCer. O Governador tomou as providên
cias, mandou fazer as sindicâncias necessárias. Os médi
c_o&, esSes garotos não conseguiram provar a sua levian
dade, criaram uma crise tremenda na Secretaria de Saú
de, envolvendo o ~ecretario que, por questão hierárquica 
e pela burocracia do trabalho, por ter se solidarizado 
com eles, acabou tendo a sua demissão aceita pelo Go
vernador, que demitiu os médicos. De modo que essas le
vi~nd~des não são aceitas absolutamente pelo Governo 
Nabor Júnior. E, ainda mais, saí alentado do meu Esta
do, porque a classe política em peso, e isso me deixou 
mesmo alentado,- fada a Bancada do PDS juntamente 
com o Presidente do Diretório Regional, a Câmara, os 
Vereadores do PDS foram à minha casa hipotecar soli
dariedade e dizer que nos respeitava, como adversários 
embora tivéssemos divergências mas não aceitavam essa 
igiiõrilínia, ess-ã calúnia, essa infâmia, essa difamação 
que estava se procedendo, porque eu tinha um passado 
de trinta anos de medicina clara, cristalina e tenho aqui 
....;_--estava aqui há pouco o Senador Altevír Leal, que é 
meu- velho companheiro e assistiu aos meus primeiros 
dias de medicina lá em Tarauacâ- tenho trinta anos na 
profissão e alguns desses companheiros, lá no Acre, têm 
apenas 30 dias de Medicina. Logo um desses rapazes que 
tem 60 dias na profissão, que nem me conhece bem nem 
eu_ a ele, foi para uma rádio e só não disse que eu era fi
lho de Deus. Mas, como fora dito aqui, a mentira tem 
pernas curtas e a verdade demora, mas vem à tona. 

Essa solidariedade que receb.i do Partido oposto, tam~ 
bêm a recebi do meu Partido e o Governador,juntamen
te com a Banda do PMDB em peso foi a minha casa, hi
potecar solidariedade, além de nota pública, não aceitan
do as infâmias, as calúnias e a difamação, punindo ale
viandade daqueles que não têm educação de respeitar 
uina vida modesta, mas que procura ser honrada para 
exemplo aos mais novos. 

O Sr.- Roberto Satumino - V. Ex• me permite um 
aparte? 
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O SR. MÁRIO MAIA - Concedo o aparte ao nobre 
Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Satumino- Senador Mário Maia, real
mente a vida de V. Ex• não apenas comO PoHtico, mas 
como médico, cuja atuação conheço pelos tempos que 
exerceu a sua profissão em Niterói, a vida de V. Ex.' é' um 
exemplo mesmo, como todos nós podemos dizer, um 
exemplo dignificante da sua profissão e da classe política 
também. V. Ex• como político, como representante, 
como Senador, como Deputado que foi, sempre conci
liou as suas atividades políticas com o exercício da sua 
profissão,-dentro de padrões de competência, de dignida
de e de respeito à étíci:i profisSional, que não podem ser 
tocados por ninguém, nobre Senador. De forma que, re
ceba V. Ex~ também a nossa solidariedade, do meu Parti
do, daqui da Casa, dos Colegas que conhecem V. Exf · 
muito bem, profundamente, contra essa tentativa frus
trada de manchar, de, enfim, reduzir ou diminuir ã. figu
ra de V. Exf como político e como m'l:dico, como profiS
sional que é, e como verdadeiro sacerdote da Medicina, 
na medida em que dedica parte do seu tempo a essas ex
cursões pelo interíõr do seu Estado. pelos adentrados, 
em regiões de acesso dificílimo, prestando esse serviço 
público, esse serviço, enfim, de verdadeiro sacerdócio da 
medicina. V. Ex' tem a solidariedade e os_ cumprimentos 
dos seus Colegas por esta atividade e o repúdio a essa 
tentativa frustrada e causada, sei lã se pela inveja ou por 
motivos mesquinhos de natureza política, mas que como 
V. Ex~ disse, já foram reparados pelo Governo do Esta
do. De modo que, fica aqui a manifestação da nossa-inte-
gral solidariedade, do rePúdio a essa tentativa vã de re
duzir a imagem de V. Ex• 

O SR. MÁRIO MAIA - Muito obrigado, nobre Se
nador Roberto Saturnino. Na verdade, nosso conheci
mento é antigo, fomos Deputados juntos e, depois, o Es
tado de V. Ex~ me amparou no tempo em que eu fui cas
sado. 

O Sr. Roberto Saturnino- V. Ex• é _que amparou o 
meu Estado. , 

O SR. MÁRIO MAIA - E exerci a medicina no seu 
Estado, em Niterói e nos municípios vizinhos, principal
mente em São Gonçalo, durante dez anos, trabalhando, 
em média, dezesseis horas por dia. Muito me orgulho 
disso, porque lã só fiz boas amizades, tenho o respeito e 
o carinho de todos os colegas que trabalharam comigo 
no Estado do Rio, e os que me conhecem, as dezenas de 
médicos novos, que foram nossos internos, que tiveram a 
formação junto conosco, não só o conhecimento técnico~
científico da atividade cirúrgica e anC:stesiológica, nós 
ensinamos a centenas de jovens também a maneira ética 
e deontológica de se tratar a Medicina com respeito, ca
rinho e dignidade humana. 

O Sr. Mauro Borges - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA - Pois não. 

O Sr. Mauro Borges- Senador Mário Maia, quero 
juntar-me aos meus colegas na solidariedad~ a V. Ex• 
por essas assacadilhas, e não chego a dizer que consti
tuam coisas naturais da vida pública. mas são acidentes 
da vida pública. V. Ex•, como qualquer um de nós, já so
freu ou irã sofrer coisas dessa natureza; mas para nós e 
para todos que conhecem V. Ex• e sabem do seu espírito 
público, da sua seriedade, da sua dignidade, da sua cor
reção, da sua vocação pública, isso não tem a menor sig
nificação. Tenho certeza de que V. Ex• continuarâ na:. 
queles sertões ínvios da Amazônia, prestando solidarie
dade aos seus semelhantes, apesar daqueles que querem 
impedir que V. Ex• pratique o bem. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agradeço, nobre Senador 
Mauro Borges, a sua interferência, mas não me impedi
rão de praticar. Realmente, isso é constrangedor, porque 
a calúnia, a infâmia e a difamação, elas são armas terrí
veis, porque são como as penas de um pássaro que se tira 
e vai jogando ao vento e, depois, se as quisermos colocar 
novamente no pássaro, nãá conseguiremos milis, elas 
vã'"l, o vento as carrega e para reparar é difícil; daí a sua 
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malignidade, a sua perversidade, a sua crueldade. QuanM 
do a verdade custa, mas sempre chega, quando dá a volta 
na curva do tempo, às vezes, aqueles que ouviram a calú
nia, a difamaçãO, a iiljúria e acreditaram neta, já não es
tão mais naquele lugar ou já se mudaram ou já morre
ram. É: uma arma cruel. Faz-se o reparo pelo conteúdo_ 
de justiça que traz a verdade ao verificar a cristalinidade, 
a si~plicidade dos fatos como ocorreram, mas deixa ci
catrizes profundas numa alma singela que sempre procu
rou, com simrlicidade, ser respeitoso e praticar apenas o 
bem, a caridade, amando ajustiça. Muito obrigado a V. 
Ex• 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, creio que tenho esclare
cido_,_ assim, com esse relato desalinhavado, que ele vai 
eivado de_ emoções de um espfrito simples, de uma alma 
simples que, de repente, foi surpreendido por uma tem
pestade de calúnias, de difamações, de ódio, não sei por 
que. Nunca tive inimigos, não sei por que propósitos, 
que paixões terríveis levaram a natureza humana a prati
car _t_anta malàade, tanta crueldade. Acredito que sejaril 
paixões de_ momento, inspirações- políticas baseadas em 
impressões irreais, porque no conteúdo dos argumentos 
também disseram que eu estava fazendo esse trabalho, 
que sempre faço hã tantos anos, com intenções eleitorei
ras. Então, eu disse e digo, fui eleito recenteinente, s_e a 
intenção eleitoreira é di!: compensar a responsabilidade 
dos votos que os meus eleitores me deram e que me de
ram não só para estar presente aqui no Congresso Na
cional, ajudando a elaborar leis e fiscalizar o Governo, 
me deram também para, nas oportunidades, utilizar da 
melhor maneira possível, a minha capacidade de traba
lho, meu trabalho médico. Então trabalho aqui e traba
lho no Acre, para que não fique ocioso o conhecimento 
que~ Nação investiu em mim, na minha formação médi
ca._ Então, sinto_-me útil trabalhando de várias formas. 
Por isso, sinto-me muito ã vontade quanto à crítica a tua! 
que_ estão fazendo. Não se trata de misturar fatos, não! 

Mas, a propósito desse_assunto, sinto-me muito à von
tade quanto aos honorários que o parlamentar recebe. 
No que me diz respeito, recebo os honorários que me pa
gam - que nem sei ao certo -, mas pelo trabalho que 
realizo, faço jus ao que recebo. Considero meu trabalho 
em três ações: o grande Plenário, que é a Nação toda, 
onde nós falamos. Aqui seria apenas uma caixa onde fa
lamos, a caixa de ressonância desta Nação. Então, temos 
o- PlenàdOâO- õosso Estado; temos o Plenário da Casa 
toCa: constituído d<is Comissões, onde trabalhamos, 
quando não estamos aqui neste plenário, este plenário 
onere com-parecem-oS, paia, praticamente, discutir etn 
fase final, e votar as matérias que foram· amplamente dis
cutidas nos plenários das Comissões e nos plenários de 
nossos Estados, consultando as bases, como acabamos 
de fazer agora. 

E queria dizer mais ainda: que a nossa preocupação, 
como acenlu'?i em certa parte do meu _relato, não é ape
nas médiCa e terapêutica, nesses momentos de minhas 
missões. Vou também observar as condições da socieda
de, ver como o seripgueiro vive, como extrai a sua borraM 

__ cha; como estã recebendo as transformações que estão 
ocorrendo no Estado; como é que está vendo e'ssa mi
gração em massa que estã ocorrendo p"ara o Oeste do 
nosso País, principalmente para o nosso Estado; como 
ele es_tã vendo a transformação de seus seringais em camM 
pos de pastagem t! a destruição da mata, na qual vive. E 
observei um fenômeno interessante, que quero -para 
encerrar o meu relato- trazer aqui aos Srs. Senadores. 
No Acre, hã cinco projetas de assentamento, que foram 
feitos da maileiri mais desbaratada, irresponsável e cri-
niiriosa possível. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nobre Sena
dor _Mário Maia, é claro que a exposição, o discurso de 
V. Ex• como sempre, estã sendo instrutivO, inclusive 
para todos nós, pelo assunto que realmente interessa à 
Casa. Mas, comunico a V. Ex• que seu tempÇ) jâ se esgo
tou. Portanto, pediria-que encerrasse seu pronunciamen
to. 

O SR. MÁRIO MAIA- Obedeço à Mesa, Sr. Presi
dente. Iria entrar em outro assunto, mas vou deixar para 
outra oportunidade, Entendo, porém, que esses projetas 
estão muito pieCãiioS; foram feitas apenas estradas vici-
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nais que, com o nome de assentamento, para lá foram jo
gadas as populações, que se transformaram em verdadei
ros campos de concentração. As estradas vicinais, feitas 
de maneira rãpida e prec.ária, sem o embasamento neces
sário, nesses últim.os cinco anos ou dez anos, sem qual
quer conservação, tornaram-se verdadeiros arames far
pados, isolando aquelas populações do cantata com a 
Capital. E durante a época chuvosa, as populações não 
podem escoar seus produtos e sequer transportar os seus 
doentes que, às vezes, morrem à mingua de recursos nes
ses adentrados. E o curioso é que as populações que vie
ram do Sul estão sendo aculturadas lá, foram ser colonos 
e muitos receberam suas glebas e estão sendo seringueiM 
ros, porque a _cultura não lhes oferece o sustento neces
sário como o faz a seringa. 

Sr. Presidente, em outra oportunidade abordarei esse 
problema das transformações sociais que estão ocorren
do nos seringais. Agradeço a V. Ex• e à Casa a atenção 
para o meu relatá, aqui, como um depoimento da verda
de, da verdade e__sempre da verdade! 

Era o que tinha a dizei, "Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Antes de conM 
ceber a palavra ao Senador Mauro Borges, quero, em 
nome da Mesa, solidarizar também com o eminerite Se
nador Mário Maia. Faço minhas as palavras dos Sena
dores Alberto Silva e Roberto Saturnino. Nós todos te
mos por V. Ex•, além desse natural espírito de compa
nheirismo que preside as nossas relações, temos admi
·ação e respeito. Conhecemos, já de muita data, o traba
ho que V. Ex~ desenvolveu, sempre como médico com
>etente, consciente, e exercendo a medicina com alto" 

.!Spírito humanitário. É isso que leva V. Ex' a percorrer 
as s·elvas do seu Estado, as aldeias do Acre, as suas cida
des do interior- acreditamos- o alto espírito humani
tárío"Càm- q_Uê v;-Ex-•éXerce a sua profissão. Por tudo is
so, V. Exf sempre fiaverá de m-erecer desta Casa e, estou 
certo, do País, a melhor consideração e a nossa solidarie
dade em todos esses momentos. 

O SR. MÁRIO MAIA- Muito obrigado, Sr. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi) - Concedo a 
pulavra ao nobre Senador Mauro Borges. 

O SR. MAURO BORGES (PMDB- GO. Pronuncia 
cr seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Apesar da insistência com que se trata do assunto da 
reforma agrária nesta Casa, no Congresso, de um modo 
geral, volto hoje aqui para repisar alguns aspectos desta 
importante decisão do Governo. 

Há poucos dias, pedi audiência ao Senhor Presidente 
d~ República, e levei pessoalmente a Sua Excelência al
gumas sugestões_e minhas dú_vld_as_e preocupações com o 
enc<lrninhamento da reforma agrária apresentado pelo I 
Plano Nacional de Reforma Agrária, pelo MIRAD. 
Vou, então trazer aqui, novamente, a este Plenário, algu
mas considerações sobre esse problema da maior impor
tância, do maior interesse nacional, mas que, se nào for 
tratado com o d_ev_ido cuidado, com o devido diãlogo naM 
cional, _pode redundar num fracasso completo. 

O prob-fem:.i é-ãmplo e muito complexo. É necessária 
uma reforma'! Perguntamos. Sim! É necessário! Creio 
que a grande maioria compreende que a reforma agrária 
pode vir a ser um fator de desenvolvimento econômico, 
ou seja, mais riqueza para todos, por isso mesmo, um 
instrumento de justiça social. Suponho que poucos sejam 
contra essas premissas. 1:: necessário democratizar a pro
priedade da terra, como é necessário distribuir melhor a 
riqueza. Uma das formas de o Brasil sair do buraco das 

_dificuldades em que se encontra é ampliar o seu mercado 
interno. As dúvidas, as divergências estão mais na ma
neira de s_e fazer, no modusoPerandl, do que propriamen
te na reforma agrária. f:: evidente que não se pode adotar 
o mesmo critério para todo o Brasil. Em cada grande re
gião geográfica existem aspectos diferentes que têm que 
ser tratados diferentemente: o Amazonas, o Nordeste, o 
Sul etc. Outro aspecto significativO é que quase todo o 
texto do I Plano Nacional de Reforma Agrária se prende 
quase que exclusivamente aos critêrios que se cria para 
desapropriar terras e distribuí-las a camponeses sem ter
ra, como se o acesso à terra fosse o único problema para 
o sucesso. Não! Não é esse o caminho. Os problemas 
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fundiários poderão ser até bem atendidos e a reforma 
agrária ser um fracasso. É fundamental uma yigorosa 
política agricola. O problema agrário é um capítulo da 
política agrícola. Não se come a própria terra; ela não 6 
um bem de consumo, ela é um bem de produção. É preci:. 
so destocar, arar, plantar, adubar, colher, armazenar e 
comercializar. São coisas que tanto devem ser- feitas por 
aqueles que estão na terra hoje como por aqueles que 
irão estar na terra amanhã: sem isso, o novo produtor, o 
filho da reforma agrária, ficará mais infeliz do que antes. 
Encarar a reforma agrária apenas como um problema 
fundiário que se resolve dando títulos de propriedade a 
milhões de pessoas é um símplismo, para não dizer uma 
falácia. Mas, importante do que ser dono da terra é saber 
o que fazer com ela. 

Sr. Presidente; como disse, o assunto é.extremamente 
amplo e complexo, e não caberia aqui, num--pronuncia
mento curto, enfocar todos esses aspectos, mas, um é 
fundamental: é o problema da distribuição tisica dos .be
neficiários, daqueles que vão aproveitar a reforma 
agrária. Até os índios não se distribuem em famílias ao 
longo do campo ou da mata; moram em aldeias, porque 
a aldeia é o instii:tto nãtur-al do homem; o homem é um 
animal gregário, precisa ter sociedade, comunidade, e 
por isso mora em aldeia. Como então vamos distribuir 
500 fi i! faitiílias, digamos, I milhão de agricultores, sol
tos por esses cerradões, por essas matarias? Não tem sen
tido, porque eles não _terão grandes glebas, mas sim gle
bas relativamente pequenas, eles precisam ser fortes com 
a união, através de cooperativas, para poderem ter ma
neira de tecnizar a sua ati v idade, a sua produçãõ;- eles 
não poderão ir trabalhar de enxada e machado apenas, 
isso é coisa do passado, terão que utilizar os métodos 
modernos de trabalho para terem produção em grande 
escala e isto é fundamental. 

Digo mais a V. Ex', o homem não é apenas pÍ"oduzir, 
conseguir a prodl!-ção, ele tem que se realizar social e 
economicamente. Como o homem vai ter âgua,luz, esco
la. saúde, vivência Se eles moram separados? Eles têm 
que morar agregados num conjunto- que poderia cha
mar de aldeia, mas não vamos dar idéia de índio-, que 
vamos chamar como se_chama em parte:_ uma agrovila. 
Agrovila é um embrião, ela pode começar pobre, sem 
muitos investimentos, mas está fecundada, é um organis
mo vivo que vai crescer ao longo dos anos; ela poderá 
não ter no primeiro ano a luz elétrica para todos, mas daí 
a 2 ou 3 anos terá; ela será uma pequena cidade, em que 
todo mundo terã urna vida, com as vantagens da cidade e 
do campo. Poderemos chamar esse novo morador, não 
de um homem urbano ou rural mas, sim, .. rurhan" wna 
mistura de rural com urbano. isto é o essencíal! Sem esta 
providência, Srs. Senadores, o homem não ficará na ter
ra. Ele fica um ano ou dois, os seus filhos crescem e repu
diam aquela vida de isolamento e de desconforto. Este é 
um assunto realmente fundamental. 

t evidente que não se pode planejar, apenas, as agro
vilas - 5, 6, 8, 10 agi-oVilas numa região -, é- preciso 
que se leve mais à frente o planejamento; que se crie o 
combinado agrourbano, isto é, a aS-sociação dessas uni
dades de produção com a transformação - uriidade in~ 
dustrial -, ou seja, um centro de agroíndústria. 

Se se vai-plantar coisas que sobram e que possam ser 
beneficiãdas na região, devem ser beneficiadas lã. Não se 
pode pensar em mandar a produção daqui para São Pau
lo, para Belo Horizonte, deve-se beneficiá-la na próprfã 
região. Ainda mais porque se sabe que a agriculturaa, em 
si, não dá tantos empregos, como parece, muito pouco, e 
a tendência é dar cada vez menos. A população do maior 
produtor agrfcola do mundo, os Estados Unidos, que só 
de milho produziram, no ano passado, 209 milhões de 
toneladas contra o total brasileiro de cerca de 55 milhões 
de grãos, têm apenas 4% da população no campo. 

Então, a tendência, realmente, é diminuir ã pOpulação 
mas. os que estão no campo, garanto, não querem sair, 
porque têm uma vida organizada, equilibrada. Esta dis
tribuição espacial ê absolutamente fundamental à fi~ 
xação do homem ao campo. 

Outro aspecto, Sr. Presidente, estamos numa situa.ção 
extremamente difíciL O Brasil está, hã cerca de 7 ou 8 
an·os, com sua produção de grãos estabilizada. e a popu
lação aumenta de mais de milhão, cerca talvez de 2% ao 
ano. 

O Sr. Marcondes Gadelha ---Precisamente 2,4%. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. MAURO BORGES- Quer dizer, a população 
cresce e os grãos não cresceram; no~sa produção é ridícu
la e, dentro de algum tempo, teremos que importar esses 
grãos e seria muito mais fácil produzi-los aqui do que 
importá-los mais caros. 

Veja bem V. Ex', parece que não hã discussão quanto 
a isso e que a região do cerrado, essas grandes regiões do 
Triângulo Mineiro, de Goiãs, de Mato Grosso, mesmo 
da Bahia, ê que serão a linha de menor resistência da ex
plosão agrícola, nelas é que serão colocados, realmente, 
os grandes campos de produção, precisamos dobrar a 
produção e para isso temos que, praticamente, dobrar a 
área plantada, ou seja, passar para mais de 100 milhões 
de hectares utilizados no Brasil. 

Essa é uma opção absolutamente necessâria, nãÔ se 
pode pensar em fazer reforma agrária sem tima opção 
agrícOla, nãO ãdianta pensar em distribuir terras e a pes
soa pobre não ter nada. Se vai ficar numa região de cer
rado e precisa fazer investimentoS ito solo, precisa colo~ 
car calcâreo, fosfato, ele não poderá fazer isso com re
cursos próprios, que não têm, é preciso que o Governo 
realmente g_aste mais do que dar um simples título. O 
título ê pouco, ê preciso um pouco mais do que isto para 
fixar o homem ao solo. 

O Sr. Alberto Silva - V; Ex• me permite um aparte? 

O SR. MAURO BORGES- -Concedo o aparte ao 
nobre Senador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Mauro Borges, 
V. Ex' enfoca questão exatamente no ponto certo. Cin
qUenta milhões de toneladas de grãos hã dez anos, a po
pulação crescendo a uma taxa de 2,4% ao ano e ninguém 
se preocupa com esse problema. Veja V. Ex•, por exem
plo, que o nosso Ministro companheiro Pedro Simon, es
tá no Ministério da Agricultura quase arrancando os ca
belos porque sabendo disso, como V. Ex' sabe e todos 
nós sabemos, desta necessidade, de uma atuação, de um 
projeto agrícola que não temos, um programa agrfcola 
para o País, arrancando os cabelos porque não tem di
nheiro sequer para custear, manobrar ou comercializar 
essa safra de 50 milhões, que já é ridícula para as necessi· 
dades brasileiras. Imagine V. Ex', por exemplo, se não 
houver essa poHtica que V. Ex' aborda com tamanha cla
reza, uma política antes da reforma, e dar títulos a um 
milhão de pessoas que chegue na terra sem o crédito, o 
estímulo, o adubo, sem nada. Vai fazer o que, se os que 
já ·estão lá-i:tão têm? Como fazer? V. Ex• tem toda ara
zão-.- Receba os meus cumprimentos. Acho que o País 
deve acordar e se _lembrar que o País tem :vocação mesmo 
é agrícola e todos os países fortes do mundo são, antes de 
tudo, grandes produtores agrícolas. A potência dos Esta
dos Unidos não reside, somente, na sua indústria. Ele 
manda uma nave à Lua porque produz 200 mi_lhões de 
toneladas de milho. Por isso!_ Mas, nos Estados Unidos, 
o governo banca a agricultura, ninguém planta o que 
quer não; planta aquilo que convém à nação e, assiin to
dos ganham todos ficam·felizes. O Brasil precisa mudar 
·sua ótica e partir para o programa agrícola, que é- ã re
denção do País. Parabéns a V. Ex'. 

O SR. MAURO BORGES- Agradeço muito o apar
te do nobre Senador Alberto Silva. 

~preciso esclarecer que não se pode fazer tudo de uma 
vez só. Governar ·como todos s_ab_e_rn, é fazer opções, ê 
dar prioridades. Então, p Governo não poderá fazer, ao 
mesmo tempo, os túneis, não pOdeiâ'fRZer Os rrleiTõS, 
não poderá fazer milhares de apartamentos de luxo ou 
meSm:o Cã.!faS \Soladas, fazer uma reforma agrária e uma 
poHticil- agrícola efetiva. Ele tem de optar, se não pode 
fazer tudo, faça o essencial. Então, vamos acabar com o 
financiamento de prédios, de apartamentos de luxo e va
mos colocar esse dinheiro como financiamento da agri
cultura. Sem esse trabalho, a reforma ã.grária será real

. mente um engodo, será uma falácia. É absolutamente ne
cessário que haja uma preparação Prévia e se tenha uma 
poHtica agrícola adequada. Isso, para alguns, pode pare
cer uma medida protelatória da reforma agrária; dizem 
aqueles que não querem a reforma agrária, querem 
atrasá~la, não, não é isso, absolutamente, é o contrário. 

_ É pfeciso que se salve _uma boa id-éia. - - --

0 Sr. Mário Maia- Permite V. Ex• um aparte? 

Agosto de 1985 

O SR. MAURO BORGES- Ouço o Senador Mário 
Maia. 

O Sr. Mário Maia - Nobre Senador Mauro Borges, 
V. Ex• coloca, com precisão, o problema, e nem poderia 
ser diferente, porque V. Ex' é um estudioso deste assunto 
já há muito tempo, desde quando era Governador de 
Goiás e estava se preparando para fazer .a reforma 
agrária no se~ Estado, introduzido um padrão, dos com
binados agroÚrbanos. Talvez, se não tivesse havido 
aquela interrupção do processo democrático, o seu Esta
do, sob o seu governo, tivesse oferecido ao Brasil o 
exemplo e o paradigma de como se resolver o problema 
agrário. Realmente, nosso País é um continente- isso é 
uma frase que se ouve desde os bancos escolares- dota
do de regiões com os mais variados asPectos geológicos, 
geográficos e morfológicos. Por isto, o estudo da refor
ma agrária tem de levar em consideração todas essas re-
giões, fazendo-se um zoneamento inicial, para que as ri
quezas produzidas e tiradas da terra ou tiradas do que 

-- está sobre o solo seja, em verdade, para o beneficio do 
homem. V. Ex' fez re.ferência aqui, ao cerrado, que é 
uma ârea enorme. Acredito eu que ele ocupa, pelo me
nos, uma quarta, ou quinta parte do Brasil. 

O SR. MAURO BORGES - Mais ou menos isso. 

O Sr. Mário Maia - Nós temos a Amazônia densa, 
com uma cobertura tropical das florestas próprias do 
trópíco úmido, de uma riqueza incomensurável, com a 
energia que a natureza acumulou naquela área, talvez 
muito mais rica do que o petróleo que vivemos cavando, 
nas profundidades da terra, a um custo operacional 
enorme; no Rio Grande do Sul, temos os pampas, ternos 
em Mato Grosso-o pantanal. Então, o que está faltando 
ê uma ra~onalidade da metodologia das preferências 
para cada setor, para ver qual ê a v_ocação de cada re
gião. Hoje, com as tecnologias modernas, o cerrado dei
Xou de s_er um tabu, e talvez a redenção do Brasil esteja 
no cultivo e no aproveitamento das terras do cerrado, 
com um pequeno esforço, apenas corrigindo sua acid!.<z e 
com uma adubagem talvez até muito mais barata do que 
outros, aproveitando-se até adubos orgânicos de origem 
vegetal, de origem animal, além de outros adubos de mi
neração. Realmente, como V. Ex~ disse em seu discurso, 
o homem não pode viver, se alimentar com terra, ele tem 
de viver da terra, mas não se alimentar com a terra dir~ 
tamente, mesmo porque ele não é minhoca, minhoca é 
que tem sua fisiologia apropriada para tirar da terra os 
nutríentes necessários, as vitaminas e os sais naturais _d_i
retamente da terra, pois ela tem enzimas apropriadas 
para fazer essa transformação. O homem não, não pode
mos nos alimentar diretamente com a terra, mas, com o 
que a terra p.roduz .. Para isso, temos de mudar essa di
reção do aproveitamento do capital ocioso que estamos 
tendo; a poupança - e já falamos inúmeras vezes.
nunca vi se plantar uma nota de mil cruzeiros no fundo 
do quintal e daí nascer uma árvore que_comece a dar no
tas de mil cruzeiros. Então, o que está havendo é isto. _O 
dinheiro papel corre de mão em mão e vai encarecendo, 
encarecendo, e tomado o trabalho ocioso através da nie
cánica de se fazer com. que o recurso se transforme em 
trabalho. · 

O SR. MAURO BORGES- Exatamente. 

O Sr. Mário Maia- Temos de desinvestir esse dinhei
ro de papel e investir naquela coisa elementar, milenar,~ 
que hã 10 ou 20 mil anos o homem desc;obriu, ou·seja, 
alimentar-se diretamente das coisas da natureza, que tem 
riqueza até nas gramíneas, é o milho, o trigo, como nos 
ensina a Bíblia, e que vêm até dos tempos pré-bíblicos. 
Então, e elementar que a fome se mata com o pão, que 
venl do trigo, que vem do milho, dos cereais, enfim. Are
denção do Brasil, neste momento de fome universal, tem 
de começar dàs coisas mais elementares, das coisas mais 
simples. não precisando da sofisticação de buscar proteí
nas e transformações. Basta plantar racionalmente nos 
espaços vazios que temos, fazendo-se o aproveitame-nto 
das nossas riquezas. A Amazônia deye ser preservada no 
que for possível, e naquilo que se explorar, fazê-lo racio~ 
nall}lente, repondo- cada retirada de uma espécie, sua re
produção, para que não repitamos o erro cometido em 
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nosso litoral, onde se destruiu toda a mata atlântica, a 
ponto de hoje.vivermos como vivemos, à míngua da na~ 
tureza vegetal da orla atlântica. 

Não deixemos fazer isso com- a Amazônia, porque te
mos espaços enormes no Brasil, que podem ser zonea
dos, cada qual com sua vocaç~o, ou seja, para a pe
cuãria, para a agricultura, para a silvicultura, para o ex
trativismo, enfim, para tudo. Precisamos de racionali
zação e de direção de nossas atividades. 

O SR. MAURO BORGES - Muito obrigado, nobre 
Senador Mário Maia, pelo seu valioso aparte, que muito 
enriquece meu modesto discurso. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, para concluir. ~ preci
so que não se pense que se faz reforma agrária isolada, 
como se fosse um fato independente da vida económica 
da Nação. Isso é um contexto dessa coisa. Todos sabem 
que o principal defeito da nossa competição agrfcola no 
exterior não é a difiCuldade no atraso_d_a tecnologia agrí
cola, não é o custo da nossa produção, pelo contrário, 
ele é competitivo; o problema é com os transportes. 
Quando a mercadoria sai do campo, sai a um preço bom, 
a um preço acessível, mas quando ela chega ao centro 
conswnidor ou a um porto de embarque para o exterior, 
chega extremamente gravada, a um custo extorsivo. Es
se, talvez, seja um dos fatores mais limitantes da nossa 
expansão agrícola. Daí, a importância que dã a Vale do 
Rio Doce, mais do que o Ministério da Agricultura, de 
se fazer um esclarecimento à Nação e uma propaganda 
da utilização dos seus portos e dos seus navios, que den
tro em pouco ficarão um pouco ociOSoS com a utilização 
dos minérios de Carajás. Antigamente, tudo foi feito 
para exportar por Tubarão-Praia Mole e a Ferrovia do 
Vale do Rio Doce, mas, com a descoberta das grandes 
jazidas de Carajás, houve uma nova perspectiva e, evi
dentemente, a Vale, que ê uma empresa de porte mun
dial, sentiu que ia ter uma subutilização de seus equipa
mentos, de sua estrada, daí ela estar fazendo uma propa
ganda de substituír tonelagens de minério por tonelagens 
de grãos para o exterior. Isso é da maior importância, e 
nós, segundo as previsões da Vale do_ Rio Doce, podere
mos oferecer um transporte internacional, um frete marí
timo pela metade dos outros, fazendo o transporte no 
mesmo navio, no grande graneleiro de minérios de ferro 
e grãos. Veja V. Ex• que isso é da maior imPortância. 

O Sr. Alberto Silva- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. MAURO BORGES- Com a palavra o Sena
dor Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Mauro Borges, 
eu não queria mais interromper o brilhante discurso de 
V. Ex•, mas me veio à mente, quando, V. Ex• diz que o 
produto agrícola chega ao porto de embarque por preços 
onerosíssimoo, lembrar a V. Ex•, ex-diretor da estrada de 
ferro como eu, que tivemos juntos em congressos, discu~ 
times juntos a importância das feri'óvias,lembrar apenas 
que o transporte mais barato do mundo é o navio. Nove 
vezes mais barato do que caminhão; o segundo ê a ferro
via, que fica cinco vezes mais barato do que caminhão. E 
nós teimamos em gastar petróleo importante, colocando 
o produto em cima de pneumãticos e andando quatro 
mil quilômetros com grãos para exportar. Assim não dã. 
Em qualquer país civilizado do mundo, o caminhão 
anda duzentos quilômetros e o resto anda montado no 
trem. V. Ex• sabe disso, issO é praxe, então V. Ex• tem ra
zão. É preciso reordenar a política do País de produção
transporte. 

O SR. MAURO BORGES- Tem de ser global. Mui
to obrigado Senador Alberto Silva. 

De fato, essa globalização da economia é uma realida
de, e não se pode pensar em compartimentos estanques. 
Por exemplo, a maior deficiência- do cerrado, em termos 
de fertilidade, ê o fosfato, e nós temos jazidas de fosfato 
em Catalão. A GOIASFtRTIL e a FOSFAGO estão 
produzindo quase um milhão de toneladas por ano de 
concentrado de fosfalo. Há em Araxá, Patos de Minas, 
mas na verdade não temos ainda a solubilização do fos
fato nessa região. Ele é exportado atê para o exterior, 
mas não ê solubilizado. Vejam V. Ex•s a falha do plane
jamento. O Ministério do Planejamento cuida da dívida 
externa, cuida de tudo menos da con~ão da economia. 
Fazem draw-back com carne e querem fazer erradamente 
com o nosso minério. Vai ao litoral, ê solubilizado e vol
ta para cá. Com dois anos de ida e volta, dava para mon-
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tar, tranqüilamente uma ind6stria de solubilização~ São 
erros sobre erros, porque realmente esse Ministério do 
PlanejamentO planeja tudo, menos a economia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não vou alongar-me 
mais, mas pode se dizer, sem medo de errar, que neste 
runio marcado não Vai dar certo. O Presidente Figueire
do - dizem as fontes de informação -distribuiu cerca 
de r inílhão"-de títulos. Ainda é cedo para fazer o julga
mento, mas ê bem provável que, daqui a três anos, não 
haja no campo, to% desses que receberam titulo. E não 
tenha havido quase nenhuma influência econômica ou 
social- e eu tenho medo que daqui a alguns anos, o Go
verno atual possa distribuir 5 ou lO milhões de títulos, e 
fiquem da mesma forma que os títulos distribuídos pelo 
Presidente Figueiredo. Não quero com isso diminuir O 
gesto do Presidente Figueiredo, a sua boa vontade, o seu 
altruísmo. CriticO af)eiias a fomia errada como f9i con
duzida essa distribuição, e defendo a reforma agrária, 
com os Cuidados para que ela não seja wna falácia. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE(Mãrio Maia)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Marcondes Gadel_ha. 

O SR. MAR CONDES GADELHA (PFL- PB. Pro
nuncia o segliínte discurso, sem revisão do orador.)
Sr. P"t'esidente, Sr.S. SenadoreS: -

O nobre Senador VirgHio Távora, no exercício da Li
derança do PDS, na sua brilhante elocução de hoje, a 
tarde, não chegou a produzir propriamente uma crítica à 
política econômica do Governo, ou mesmo uma análise 
mais _circ~:~nstanciada sobre os efeitos do déficit público 
sobre o equilíbrio e a política de reajuste interno e-exter
no do Pais. Limitou-se S. Ex• a repetir os números já li
berados para a imprensa pelo assessor de economia do 
Pa1ácio do Planalto, Dr. Luiz Paulo Rosemberg. 

O nobre Semidor Virgílio Távora apenas se preocupou 
em escandir, perante este plenãrio, a cifra de I 50 trilhões 
de cruzeiros previstos para o déficit em 1986. E em segui
da exibir um ar de alarme e de susto, como se estivésse
mos à beira do caos, como se estivéssemos sentados à 
margem do abismo. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Virgílio Távora, ho
mem letrado e culto, bom leitor e versado em matéria 
ecõnõmico-fináhceira; ê também um excelente publicis
ta. 

Sr. Presidente, solerte, o eminente Senador Virg'ílio 
Távora, esperto, O eminente Senador Virgílio Távora, es
pecioso, o nobre Senador Virgílio Távora, manhoso, o 
nObre Senador Virgflio Távora escondeu para o plenário 
todo o resto -da notícia. Esqueceu-se, elegantemente, de 
dar ciência à Casa do restante do pronunciamento do as
Sessor do Palácio, Dr. LuiZ Paulo Rosemberg. Sei que 
não foi falta de acuidade; sei que não foi falta de interes
se e de zelo; sei que não foi falta de apreço pela verdade. 
Sr. presidente, eu diria que foi astúcia política, eu diria 
que foi mais habilidade de S. Ex•, porque conSeguiu sub
verter o sentido de uma matêria que tinha o cunho emi
nentemente otimista para lhe dar um certo ar de catás
trofe. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, o déficit a que alu
de o Senador Virgflío Távora não ê apenas o déficit fis
cal. Está dito claramente que nesta conta também se in
clui o déficit global de todo orçamento monetário do 
País, que, pela primeira vez, será apresentado ao Con
gieSso Nacional de maneira consolidada conjuntamente 
com o orçamento fiscal deste País. Com exceção de algu
mas poucas rubricas, como aquelas referentes ao em
préstimo do Governo Federal ao EGF, praticado pelo 
Banco do Brasíl, para o financiamento das safras agríco
las. 

O Sr. Virgílio -Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MA.RCONDES GADELHA - Ouço V. Ex•. 
nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- Imagine, se não tivesse co
meçado! Eminente Senador, ê um perigo que um orador, 
por mais brilhante, e advogado sem ter anel no dedo, 
como V. Ex•, de vez em quando, passa, quando ouve 
parte do discurso e vai responder, atribuindo-nos quali
dades de manha, de sutileza, que não possuímos. Talvez 
seja até defeito nos dias de hoje, ,antigamente era virtude. 

O SR- MARCONDES GADELHA- Maquiavel cha
mou de virtude. 
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O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, o que V. 
Ex• está dizendo aí ....:..remeto-o às notas taquigráficas
foi exatamente- não escondemos uma vírgula- o que 
dissemos, e fizemos atê um elogio a respeito da transpa
rência das contas. Utilizamos, atê, palavras quase seme
lhantes às de V. Ex', que não era só do orçamento fiscal, 
mas do orçamento consolidado; que não era totalmente 
unificado. Isto foi dito e redito. 

O SR. MARCONDES GADELHA - V. Ex• hã de 
ver que escondeu muita coisa. E eu vou, em seguida, 
mostrar. 

O Sr. Virgílio Távora- Isto foi dito e redito. E se to
cou no orçamento, no déficit de 1986. E fizemos bem cla
ra referl!ncia, para não haver a menor dúvida a respeito. 
É que, cOm a forma como estava sendo coberto o déficit 
em 1985, e como anunciiído estava ser em 1986, iria pro
vocar ainda uma muito maior emissão de papel do Go
verno. Tanto que o eminente colega de V. Ex•, do seu 
partido, fez questão de vir defender justamente isso que 
estamos afirmando. Não negamos coisa nenhuma e não 
escondemos nada, absolutamente nada. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Vou mostrar 
que V. Ex• escondeu o essencial, ... 

O Sr. Yirgllio Távora ..;_ Qual ê o essencial'? Diga. 

O SR. MARCONDES GADELHA - , .. como todo 
orador hábil e competente, V. Ex• escondeu o essencial. 
Primeira coisa, essa previsão de 150 trilhões está dito 
aqui na matéria, no jornal O Estado de S. Paulo. V. Ex• 
certamente leu. 

O Sr.-Virgílio Távora- V. Ex• está equivocado, o jor
nal a que nos referimos não ê o jornal O Estado de S. 
Paulo, ê justamente o DCI. 

O SR. MAR CONDES GADELHA- A matéria é tão 
coincidente que vou chegar lá. Quero dizer que V. Ex• es
condeu o essencial. 

O Sr. Virgílio Távora- Diga lá. 

O SR- MARCONDES GADELHA -~que esta pre
vísão de 150 trilhões está muito aquém, muito abaixo do 
que foi anteriormente previsto. 

O Sr. Virgílio Távora- Também foi dito que era 201 
e passou para .150, foi dito no nosso- discurso. Reveja as 
notas taquigráficaS. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Então, veja V. 
Ex~' quejã temos aí um eleinento positivo: o déficit pre~ 
visto era de 200 trilhões; caiu para 150. Isso já é um ele
mel}tO alt~ente positivo e que Ievarâ, nobre Senador, a 
uma emissão de -títulos. 

O Sr. Virgílio Távora- V. Ex• está dizendo que eu 
disse ao contrário. 

O SR- MARCONDES GADELHA - Levarã a uma 
emissão de títulos também muito abaixo do esperado 
por V. EX• e do que seria normal se prever dentro de um 
dêficit de 200 trilhões de cruzeiros. 

O Sr. Virgfiio Távora- Negativo, porque sempre nos 
referinioS, hoje, a 150,_ ~iz~~d_o qu~ .. 

O SR. MARCONDES.GADELHA- A ingerência ê 
direta e a ilação é imediata. A emissão de títulos da dívi
da pública será .. , 

O Sr. Virgillo Távora --V. Ex• como advogado~ bom 
advogado, como jogador com números não o ~-

0 SR. MARCONDES GADELHA - ... fatalmente 
muito menor do que era previsto anteriormente, ou do 
que V. Ex' procurou dar a entender. 

O Sr. Virgílio Távora- Não procurei dar a entender 
não; eu afirmei. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Mas isso ainda 
não ê o essencial, nobre Senador Virgílio Távora. V. Ex• 
escondeu o essencial. A afirmação, pela primeira vez, hã 
muitos anos, de parte do Poder Executiyo, de uma das fi
guras mais representativas da política econômica do Go· 
vemo, de que este déficit poderá ser ainda muito menor 
- está dito pelo Dr. Luís Paulo Rosemberg- depen
dendo da ação do Congresso Nacional, ou seja, depen· 
dendo da ação do Senador Virgílio Távora; ou seja, de-
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pendendo da ação do Senador Alberto Silva; dependen~ 
do da ação do Senador Roberto Saturnino; dependendo 
da ação de tantos quantos, nesta Casa, certamente se 
aplicarão a corrigir todos os problemas de cálculos do 
orçamento fiscal e do orçamento monetário deste País. 
Por quê? Porque o Governo submeterá ao crivo do ConR 
gresso Nacional, e até apela, até solicita e até exige, do 
Congresso Nacional, que lhe aponte os caminhos para 
reduzir ainda mais esse déficit fiscal. Aí, então ... 

O Sr. Virgílio Távora - A mesma soliCitação que 
Dornelles fez, em vão, a V. Ex's, em junho deste ano, 
quando, perante a Câmara dos Deputados, sofiCitou que 
o Congresso mostrasse meios e maneiras de diminuir o 
défidt que então S. Ex' apresentava e que tambêm fos
sem lhe oferecidas outras alternativas que não aquel,as 
apresentadas. Veja ci discurso do Sr. Ministro da Fazen
da, na Câmara dos Deputados. Então, lá e cá, aqui não 
se veio, primeiro que tudo, criticar que o déficit estava 
grande. Criticamos sim, que, em menos de uma semana, 
passassem os números apresentados oficialmente pela 
SEAP e pela Secretaria da Fazenda de 200 trilhões para 
150, num passe de mágica. Criticamos isso. Agora, não 
criticamos a altitude do déficit. Criticamos, sim, para 
deixar bem claro, a forma como se pensava em cobrir 
esse déficit, não porque não fosse necessário CObrir o dé
ficit, mas pela experiência que estávamos tendo, no ano 
de 1985, quando havia uma inversão completa entre ex
pansão de base monetária e expansão de emissão de títu
los do Tesouro. E. mais ainda; solicitamos que os Srs. re-
presentantes do Governo se unissem a nós na discussão 
que deveríamos fazer para a safda desta situação. Foi 
contestado que o meio circulante devia ser contido. Oti
mo! Ninguém diz o contrário; que o mercado de ações_ 
recebia, ainda estava, absolutamente, apto a receber 
muito mais títulos e a prova é que os juros estavam bai
xando. E mostramos, infeli~mente, pelo depoimento da 
bolsa, de que as LTN estavam sendo lançadas catadu
pas, com juros bem m_ais altos e com deságio que não se 
conhecia muito bem. 

, O SR- MARCONDES GADELHA- Nobr~Senador 
Virgílio Tá vara, a palavra do Ministro Francisco Dor
nelles a que V. Ex• se refere foi uma primeira aproxi
mação e uma louvável apro1timação para uma mudança 
de atitude d_o Poder Executivo, em relação ao Congresso 
Nacional, em matéria de compartilhamento de responsa
bilidades sobre a vida financeira deste País. Mas, eviden
temente, naquele instante, ela só poderia ser retórica, 
porque não havia nenhum documento em discussão, 
como agora teremos, em setembro, e esse é um dado es
sencial, que vamos ter um orçamento. O apelo do Dr. 
Luiz Paulo Rosemberg ê um apelo em cima de um ele-
mento concreto, que é uma proposta de consolidação 
orçamentária, como, há vinte anos, não se vê neste País. 

E mals, nobre Senador Virgflio Távora, é um apelo 
quase que patético, ê um apelo onde S. Ex• chega a colo
car em questão a própria consolidação do processo de
mocrático qi.te, segundo ele, depende necessariamente 
deSse caminho, ou seja, da participação do Congresso 
Nacional dizendo como e de que maneira se deve reduzir 
esse déficit, se emitindo títulos da dívida pública ou se 
aumentando os impostos. E aí, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores é onde eu vou apelar para o espírito público do Se-
nador Virgilio Távora, é S. Ex• quem vai dizer a esta 
Casa e a esta Nação de que maneira nós devemos traba
lhar. Não basta profligar os números de 150 porque isso 
o Governo já está faz_endo, 150 trilhões de cruzeiros, por 
mais facundiosa que seja a retórica do Senador Virgílío 
Tá v ora, o Governo já se antecipou e jã colõcou a público 
que o déficit será de 150 trilhões. 

O que nós esperamos é que o Senador Virgílio Távora 
diga que precisa aumentar os impostos, o qtienós-quere
mos é que o Senador Virgílio Távora diga onde é que se 
deve cortar a despesa deste País, porque af S. Ex• vai sa
ber o quanto é duro. E esse Governo jã tomou a iniciati
va de cortar; debaix_o de um' fogo cruzado, programas 
das empresas estatais deste Pais, de reduzir investimen
tos e atê de chegar à opção dolorosa de ter que cortar 
pessoal, coisas que pouquíssimos países no mUndo tive-
ram a audácia de fazer; inclusive os Estados Unidos da 
América, campeão ·do rigor contãbil no seu orçamento, 
está com um défiCit de 200 bilhões de dólares e com ex
trema dificuldade, sem saber aonde cortar, levando a 
uma discussão acerba no plano inteino, sem ter por onde 

começar, porque esses cortes sempre são penosos, sem· 
pre são dolorosos, e a opção dt: elt:var impostos também 
o Governo não quer porque, politicamente, é antipática. 

Mas, o Senador Virgílio Távora, certamente, vai reco
mendar aqui, alto e bom som, porque não há mágica, 
não há outro mecanismo, tem que sair do que €: prática 
usual entre os homens de administração. Eu não vejo 
como fazer mágica para reduzir esse_ déficit, a não ser to
mando uma atttude corajosa. E o Senador Virgílio Távo
ra, certamente, vai dar ... 

O Sr. Virgílio Távora- Emíi1ente Senador, já que V, 
Ex~ falou em nosso nome, vamos responder a V, Ex• Nú
mero l: como é bom esta Casa ter Anais. Vamo_s fazer 
aqui uma ode de louvor à Taquigrafia desta Casa, à efi
ciência, porque estamos aqui com aqueles descoloridos 
das palavras que pronunciamos, transcritas para o papel. 
Vamos lransmitii'-õ cjue dissemos. E V. Ex•vêqtie há um 
espírito preconcebido quando vamos falar aqui do que 
estamos pensando em dizer e não daquilo que dizemos. 
Olha cá, posso ler? É um trecho bem curto. 

"O que é dito ontem, o é hoje afirmado por auto
ridade diferente," está claro, era sobre déficit. "A 
SEPLAN vai nos mandar- e veja V. Ex~ que nun
ca falamos em orçamento só fiscal - o orçamento 
sobre o qual começamos a discutir ontem com o 
eminente Senador Roberto Saturnino, um orçamen
to consolidado; em que as contas teriam já uma 
grande transparência. Portanto, praticamente, refle-
tindo a realidade, e que apareceria como um déficit 
de 200 trilhões de cruzeiros. Aliás 20 I para sermos 
mais precisos. Mas, hoje, uma surpresa agradável. 
Vê V. Ex• que estamos até o contrário, felicitando
nos com V, Exf Vejam bem quem é o encarregado 
de fazer o orçamento dentro da sistemática criada 
na organização federal. É a Secretaria de Plane)a
mento que recebe, diferente de outro órgão a ele su
bordinado, os seus orçamentos_ parciais, e que numa 
tarefa agora, muito maior, tem a si a unificação des
ses três grandes orçamentos, pelo menos os três 
principais orçamentos, que a classificação de orça
mento varia bastante. O orçamento fiscal, que ê o 

- que estamos habituados a votar, o orçamento mo
netário, o orçamento das estatais. E com uma gran
d~ vantagem: quem assim o faz, eis que justamente 
coloca, já descarrega, sem a menor sombra de dúvi
da, todo orçamento monetário no fiscal. Portanto, 
guem queria ter despesas, quem queria ter crédito 
agrícola tão barato, porque não pode esse milagre 
aparecer nos dias de hoje, pelo menos, jâ sabe o 
quantificado por antecedência da exibição do orça
mento que íamos aprovar." 

Vê V. Ex~ que estamos elogiando, Mas, Srs., nós já vi
mos que rião é mais aquele débito de 201 milhões. 

Segur.do o Dr. Rosemberg, que hoje age, aos 
poucos, como o antigo Ministro do Planejamento 
fazia, quer dizer, fechando não a última, mas a pe
núltima palavra sObre a economia Fica~então ciente 
aqUi, e a Câmara, se não mudar de hoje para ama
nhã a decisão, que são cento e cinqUenta e um tri
lhões, com uma diferença, graças a Deus, de ciri-
quenta trilhQes de cruzeiros, que, para tal, recordem 
os Srs. Senadores que ontem fizemos reparos à in
versão qtie está havendo no ano de 1985 em relação 
a 1984, quanto à cobertura do déficit remanescente, 
quer dizer, daquele défidt corrigido, daquele dífiCit 
com a venda apurado, para depois ser diminufdo 
desses aumentos de receitas e cortes de despesas 70 
trilhões de cruzeiros eram atribuídos à -expansão da 
base monetária, restando, portanto, 8 I para a emis
são de títulos, além daqueles necessários para o ro
lamento da dívida, Esses dados não são nossos, são 
dados fornecidos por S. Ex• o Sr. Ass-essOr para As
suntos Económicos dO Senhor Presidente da ReM 
pública. 

Vê V, Ex• qual era a crítica que estávamos fazen
do aí. Depois, sim, fazemOs- reparOs, Porque acha
mos que já está o mercado, e continuávamos a repe
tir, de Utulos públicos superfaturado. Vê V. Ex• que 
não tinha aqui crítica nenhuma à altura do déficit, 
mostrávamos que esse déficit, para ser- coberto, ti
nha, pelas palavras de S. Ex•, previsto uma quantia 
de 70 tri!hões de cruzeiros em expansão monetária e 
81 em emissões de letras e papéis d~ Tesouro, Veja, 
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eminente Senador, médico ilustre doublé de advoga
do, a teoria é uma coisa c a prâtica é outra. Isso foi o 
que lemos das notas taquigráficas, Grato pelo apar
te. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Eminente Se
nador Virgílio Távora, eu gostaria só de complementar o 
outro aspecto o ti mista da fala do Dr. Luiz Paulo Rosem
berg que V. Ex• com muita habilidade omitiu no seu 
substancioso discurso. É que o Assessor para Assuntos 
Econômicos do PaláCio, preVê, para o próximo ano, uma 
redaçã_o_substancial na colo_caçào de títulos da dívida 
pública. E diz S. Ex~ que, com a venda de menos títulos 
pelo Governo, as taxas de juros diminuirão, levando os 
investimentos privados a se elevarem no próximo ano,-e 
prevendo a eventualidade de uma taxa de crescimento do 
Produto Interno Bruto da ordem de 5 a 6% ao ano. 

O Sr. Virgílio Távora- V, Ex• está equivocado. 

O Sr. Marrondes Gadelha- Eu ouvi o discurso de V, 
Ex• pela segunda vez, e agora V. Ex.' vai me permitir ... 

O Sr. Virg~1io Távora- Nessa parte V. Ex• está equi,; 
vacada quando os pontos que elogiamos, o aumento de 
5% foi dito. V, Ex• que não ouviu. • 

O SR. MARCONDES GADELHA --Bom, nesse 
caso então perderia toda a razão o discurso, se nós esta
mos de acordo. Se o discurso de V. Ex' foi, de fato uma 
louvação, um panagírico ao Governo ... 

O Sr. Virg~1io Távora- Não foi um panagírico. 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... eu não teria 
muito que acrescentar. Quero, apenas, avivar a memória 
de V. Ex• com relação à dívida pública interna que cres-
ceu27 tri!hões, tendo sido impressos 9 trilhões de cruzei
ros, e desse déficít as principais componentes são: o défi
cit da Previdência com 2,6 trilhões, os empréstimos do 
Banco do Brasil com 8,8 trilhões, os encargos da dívida 
externa com 19,9 trilhões, os subsfdios dos u_sineiros com 
II trilhões, subsídios do trigo 9,8 trilhões, compra desa
fras 9,8 trilhões, um déficit total de 35,6 trilhões. 

Eu não sei bem ainda onde é que o Senador Virgílio 
Távora vai optar, nos seus cortes, para reduzir ainda 
mais-o déficit público, mas eu sei que este Governo está 
empenhado em solucionar esse problema. Quero dizer a 
esta Casa e ao_ nobre Senador Virgílio Távora, qu·e um 
déficit não ê apenas um déficit, como uma rosa é uma ro
sa, um déficit ê uma teia de múltiplas implicações, um 
déficit público envolve toda uma ação económica do Go
verno. E quando o Governo, pela primeira vez, impõe 
transparência às suas contas, trazendo elementos do 
orçamento monetário para apreciação do Congresso NaM 
cional. .. 

O Sr. Virgnio Távora - Esse foi suficentemente elo
giado. 

O SR. MARCONDES GADELHA- O Senador está 
querendo dizer, alto e bom som, essa verdade. Veja V. 
Ex•. nós estamos constrangidos por uma dívida externa 
que rião foi contraída por este Governo, sabe bem V, 
Ex•, e que nos leva à obrigaç-d.o de pagar 9 bilhões de 
dólares todo ano, de juros. Não se consegue superávit na 
balança comercial, sem um esforço enorme de subsídios 
às exportações internamente. Sabe V. Ex•, muito bem 
que recursos têm que ser aplicados no orçamento mone
tário-para subsidiar as exportações, porque nós não te
·mos competitividade sUficiente, nem prática de comér
cio, ainQa estamos engalinhando neste campo para dis
putar mercados lá fora, mercados que são cada vez ma:ts 
fechados, mercados que são cada vez mais difíceis, mais 
penosos de serem conseguidos. 

Estou chegando há pouco dos Estados Unidos e lá 
pude verificar que existem, nobres Senadores, no Con
gresso Arriericano, setenta e duas emendas de natureza 
protecionista, setehta e duas emendas no pais da livre 
empresa, no paíS do laissez faire, no país do liberalismo e 
no país que €: o nosso principal parceiro comercial; seten
ta e duas emendas de cunho protecionista, a última das 
quais diretumenteem cima do Brasil, diretamente visan
do os pufscs que têm um volume de comércio superior a 
5 bilhões de dólares com os Estados Unidos. _E nessa si
tuação só existem quatro países: o Japão, a Coréia do 
Sul, Taiwan e o Brasil. Então, o Brasil será penalizado se 
ess-.1 erneilda for- aprovada, com uma taxa de 25% em 
clma dQS_ seus produtos, como uma barreira para impe-
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dir o que lá se chama a ameaça aos empregos no setor 
tradicional americano: setor de calçados, setor de têxteis, 
s~tor de aço, etc. 

Essa atitude protecionista, que não é: isolada dos Esta· 
dos Unidos, é também da Comunidade Econô_mica Eu
ropéia, nos obriga a su_bsidiar as nossas exportações, nos 
obriga a emitir moeda, nos obriga a desvalorizar o cru
zeiro, a aplicar um sobrelucro, em cima do que é auferi
do pelo nosso setor exportador. 

Mas não estamos fazendo isto porque queremos, nós 
estamos fazendo isto porque nós temos compromíssos 
com os credores internacionaís, porque nós ·assínal:nos 
cartas de intenção _com o Fundo Monetârio Internacio
nal, e porque precisamos preservãf a noSsa honorabilida~ 
de, mesino que seja difícil controlar o déficit público in~ 
ternamente. E veja V. Ex~ que, pelo menos, esse ponto 
conseguimos. O Brasil é hoje um parceiro respeitado lâ 
fora, é um parceiro acreditado, é um parceiro em quem 
se pode confiar. E, agora mesmo, o Fundo Monetário 
Internacional recomendou a prorrogação do acordo com 
os bancos, pelo -qual pagamos apenas os juros e deixa~ 
mos de pagar as amortizações- do principal, por conta 
desse esforço, por conta desse estoicismo que nos leva a 
ter superâvits comerciais da ordem de 9 bilhões de dóla~ 
res ao ano e mais de um bilhão de dólares por mês e que 
nos dâ a condição de amealhar reservas da ordem de 8,5 
bilhões de dólares em nossa conta de capitais. 

O Sr. Virgilio Távora-- Dá licença para um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA -Pois não, Sena
dor. 

O Sr. Virgi1io Távora- Depois de ouvir esse brilhante 
discurso de V. Ex• dá~nos_ a impressão Que não deseja~ 
mos que nada disso suceda e é justamente o co-ntrário, 
desejamos que tudo suceda, somos tão brasileiros quan~ 
to V. Ex• Quando V. Ex• diz que agora cabe ao Senador 
Virgt1io dizer como cobrir o déficít! Não, não cabe ao 
Senador Virgílio dizer como se varcobrir o déficit.,. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Estou pedindo 
ao Congresso e o Senador Virgílio Távora é uma opinião 
respeitada nesta Casa! 

O Sr. Virgílio Távora- ... pode sugerir. Mas cabe ao 
Congresso dizer com cobrir o déficit. Como merllbro do 
Congresso pode-nos caber dar sugestão, e chamamos 
aqui toda a nobre Situação para mostrar- e vozes, que 
não a de V. Ex!-, concordaram conosco- que era preci
so uma vasta discussão do Congi--esso sobre as diferentes 
poHticas econômicas viáveis para -esü:: País para, então, 
em função delas, poder se discutir qualquer outra. Por
que não hã a menor dúvida. E isso V. Ex', penso com 
toda a sua eloqUência, não poderã jamais destruir a afir
mativa. Nada é mais ·parecido com um whlg no poder d_o 
que justamente um tory, quando lhe tomam o lugar. V. 
Ex•, que é ilustrado em História, sabe de quem é a ci
tação. Pois bem. Da mesma maneira, sobre a política 
econõmica-financeira a dotada por este Governo - foi
nos aqui -dita e redita, tornada a repetir, a política 
econômica-financeira, bem entendido - gostaria que 
aqui fosse- apontado, no momento, em que difere da do 
Governo passado. Nada. A política econômica
financeira do atual Governo, apesar de todas as críticas 
que lhe fez a nobre Oposição.;.._ não lhe jogamos essa 
culpa, porque V. Ex•, naquele tempo, não fazia parte da 
Oposição de então- é em tU.do_e por tudo semelhante à 
do Governo passado. Foi-nos jogado n~ rosto de que _é 
diferente. Sim. Mas mostre, aqui. Logo nos primeiros
passos dados, uma queda de inflação. E, humildemente 
até, porque gostamos de aplicar a mãxirría de Descartes 
- humildade perante os fatos - dissemos realmente, 
desc•u a inflação este ano, mercê de um congelamento de 
preços, portanto de uma medida artificial que terã que 
ser prolongada no tempo e no espaço para dar resultado. 
V. Ex•, por mais brilhante defensor que seja do Governo, 
hã de reconhecer que, uma vez soltos os controles, uma 
vez afrouxados esses controles a inflação tem subido e os 
tais dois dígitos que nos afligeiri., esperamos que todos os 
secretários da CEAB, que a Fundação Getúlio Vargas 
esteja equivocada quanto a agosto, os dois dígitos estão 
novamente nos ameaçando. Portanto, nobre Senador, 
quando se apresentam dados e se mostram realidades, 
não se pode mostrar só a parte boa, só a parte do suces
so. E quando se mostra a parte do insucesso, como faze
mos, sem procurar mesquinhamente estar atribuindo 
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culpa a fulano, a sicrano e a beltrano, estã-se com isso. 
procurando dar o máximo de contribuição que se pode, 
dentro dos__ parcos conhecimentos, para que todos nós 
obtenhamos aquilo que é o desejo de V. Ex•, nosso e do 
resto dos brasileiros, o melhor. amanhã, para ~odos nós. 

O SR. MAR CONDES GADELHA -Cada um vê as 
coisas conforme melhor se lhe parecem. 

V. Ex• acha que o enunciado da política econômica 
deste Governo não difere da anterior. Eu poderia, so~ 
mente para poder prosseguir a discussão, concordar com 
V. Exf, porque o essencial da diferença, ainda que, do 
seu ponto de vista, essas políticas sejam iguais- e não 
concordo absolutamente --mas ainda que assim fosse, 
há uma diferença fundamental: é a_ determinação deste 
Governo de realmente aplicar os elementos de política 
econômlca, e não par<ir na-retórica, e não parar no enun
ciado, e não ficar preso a pacotes mirabolantes, que ape
nas assustam a Nação, e que efetivamente não levam ao 
reajuste. 

-Veja, V. Exf, quantos anos se passaram dizendo-seque 
havia necessidade de se reduzir o déficit fiscal. Tenho a 
impressão de que desde o tempo de Eugênio Gudin que 
se combate, ardorosamente, o déficit fiscal, e se propõem 
medidas contencionistas de toda natureza. 

-0 Sr. Virgílio Távora - Se V. Ex' afirmar déficit 
público, estou de acordo. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Talvez por 
força da própria índole estatizante ou patriarcalista do 
brasileiro, jamais alguém teve a coragem, teve a audãcia 
de apanhar o bisturi e, realmente, promover esses cortes, 
promover essas incisões que são tão reclamadas, quanto 
necessárias. O GoVerno-, pela primeira vez, cortou e cor
toúcom múita-Corageril., Como eu disse a V. Ex•, debaixo 
de um fogo cruzado, sob a acusação de que estã levando 
o País de novo à recessão. Veja V. Ex• Se não corta. en
tão é desidioso; então o Governo ê desinteressado; então 
o Governo está alheio, estã alienado à realidade, estâ fo
ra, está na estratosfera; se corta, estâ levando o País à re-
cessão, está mantendo o País com taxas negativas de 
crescimento. No entanto, parcimoniosamente, cuidado
samente, o Governo promoveu cortes realmente signifi
cativos, e V. Ex!- não pode negar isso com a serenidade 
que Deus lhe concedeu. V. Ex' não pode negar que este 
Governo promoveu cortes da ordem de 28 trilhões de 
cru-.zeíros no orçamento das empresas estatais; isso com 
riscos para a sua popularidade; com riscos para sua acei
tação perante a opinião pública, mas atento à seriedade, 
ao cuidado, ao rigor na orçamentação deste País. 

Os governos anteriores falaram muito em cortes, 
ameaçaram e assustaram este País e nãõ--tTzeni.m-·esses 
cortes necessários, que vão- prosseguir, evidentemente, 
agora, com o consentimento do Congresso. 

Essa é a· s·egun-da grande diferença, nobre Senador 
Virgílio Távora: é que jamais qualquer medida impor
tante, de_ interesse da Naçã9, foi submetida ao crivo do 
Cõ-ngresso Nacional, foi submetida à soberania nacio
nal, à vontade do povo brasileiro. Sabe muito bem V. 
Ex• que decisões importantes que mudavam a vida do 
brasileiro eram tomadas ,a portas fechadas, por três ou 
quatro burocratas do Banco Central, cujas portarias ti
nham mais importância do que todo o acervo de projetas 
de le_i, de emendas constitucionais votadas nesta Casa do 
Congresso Nacional. 

O Sr. Virgílio Távora- V. Ex• está afirinaildo manei~ 
ras de agir, mas não diferenças de polítiCa. Não hâ um 
economista que se preze que endosse, eminente Senador, 
a tese de V. Ex~, de que a djretriz da política econômico
financeira do atual Governo ê diferente da do passado, 
dizem-no os monetaristas, dizem~no os estruturalistas, 
diz-nos Maria da Conceição Tavares, diz-nos Belluzzo, 
só para citar alguns; e V. Ex• vai ver que não estamos tão 
sozinhos na crítica que fazemos. E dizemos mais: 
rejubilamo-nos que o Governo atual tenha prosseguido 
nesta política, para justamente verificar se aquilo estava 
certo ou se estava errado. 

~ ô SR. MARCONDES GADELHA- Nobre Sena
dor, eu me perderia, se fosse citar-os muitos exemplos de 
difCrenças de políti_ca económica deste governo em re
lação _ao governo anterior. 

O Sr._ Virgílio Távora- A diretriz, a política adotada, 
só se __ V. Ex• descobriu _outras regras de economia que 
não conhecemos. 
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O ~SR. MAR CONDES GADELHA - Nobre Sena
doi', há uma diferença fundamental, V. Ex• vê logo. O 
próprio modelo e_conômico anterior era um modelo que 
não tinha auto-sustentação, era um modelo dependente 
do setor externo, do capital estrangeiro que para aqui en
trou em quantidade exuberante; o País se endividou~ 

Agora, nobre Senador Virgílio Tá vara, V. Ex• está 
vendo que as receitas cambiais deste País são amealha
das às custas de sacrifício, às custas de empenho na ba
l<lnça comercial e não do endividamento desordenado, 
que leva o Pa.is à instabilidade, a esta insegurança que es
t:.~mos vivendo neste momento. 

Éu poderia alinhar governos anteriores que criaram 
uma política estatizante, enorme, que levou o País a não 
ter mais uma noção precisa de qual seja sua ordem eco
nômica, neste momento, e criar situações absolutamente 
incontroláveis. 

Esse Governo pe1a primeira vez, expõe com clareza?. 
necessidade de se tomar uma atitude diante do proce::.:>o 
de estatização. Se isso n~o é diferenÇa de comportamen
to, se não é uma diferença de política econômica, então· 
eu vou ter que voltar aos livros escolares e, com a ajuda 
de V. Ex•, talvez começar a entender o sentido geral de 
política econômi"ca. 

O Sr. VirgílioTá\'Ora- Seria uma honra ter um aluno 
como V. Ex•, mas na diretriz geral da política é uma for
ma, e comigo afirm<im todos os economistas citados, 

Q-SR. MARCONDES GADELHA -O que governo 
nenhum pode é eliminar os instrumentos normais de 
ação econômica, não p"ode eliminar o sistema bancário, 
não pode eliminar a moeda, não pode eliminar o crédito, 
são instrumentos normais que têm de ser usados; e a óti
ca de quem acompanha o processo poderâ ser de acordo 
com os seus pressupostos, de acordo com seus hábitos, 
de acordo com seu estilo. O Senador Virgílio Tâvora, 
cer~amente, estâ habituado .a uma maneira de enx~rgar 
os processos econômicos, então não consegue ver de ou
tra forma o que me parece ser uma diferença flagrante, e 
que estã nos levando, e hã de nos levar, ao objetivo final, 
esse pleiteado por V. Ex•, cujo descortinei, cujo discerni
mento eu ressalto, eu louvo neste momento, o objetivo 
de eliminar a inflação e, afinal de contas, retomar o cres
cimento econômico neste País. 

Digo que estamos conseguindo enfrentar o monstro 
da inflação adequadamente. Os controles de preços fo
ram empregados sim, empregados com prudência, nãO 
por se entender que essa seja uma solução--definitiva. 
Ninguém teria a irigenuidad6 de pensar que controle de 
preços fosse suficiente para gerar alguma c_oisa diferente 
de um mercado paralelo, de um mercado negro, de bens 
e de serviços. 

Desde os tempos do lmperador Deocleciano III, pas
sando por Robespierre, na França, nenhum governante, 
que impôs cOntrole de preços, conseguiu chegar ao firil 
de uma política econômíca, de maneira bem sucedida. 
Mas o GOVernO precisava impor, pelo risco que se havia 
criado, e pela cantilena exaustiva dos pregoeiros do caos, 
que afirmavam que o País ia cair fatalmente numa hipe
rinflação. E a expectativa inflacionária, a expectativa de 
um aumento semanal de preços levaria, certamente, à 
exacerbação da demanda, criando assim uma compo
nente psicológica em cima de uma inflaÇão pré-existerite; 
que era, naturalmente, estrutural. 

Nós chegaremos ao cOntrole da inflação, com esta 
política, não tenha dúvida, nobre Senador Virgílio Távo
ra, porque o controle de preços é apenas um aspecto par
cial e temporário das ações do Governo. Muito mais irii-:: 
portante é a posição decidida de aumentar a oferta real 
de bens deste País, de aumentar a economia ffsica deste 
País, e sair do círculo da ciranda de papéis que não ge~ 
ram mais do que juros e correção monetária. 

"Para isso o Governo se empenha em reduzir o seudêfi
cit fiscal. Para isso nós teremos, no próximo ano, uma 
queda substancial na presença deste instrumento de tor
tura financeira, que é o open market. E, afinal de contas, 
a poupança deste País, canalizada para ações produtivas, 
junto ao setor privado, juntos às empresas, com uma re
tomada saudável do crescimento e o fim da inflação de 
uma maneira duradoura, de unla maneira definitiva. 

Sr. Presidente, eram estas as observações que gostaria 
de fazer a propósito -do preciosa· discurso do eminente 
Senador Virgílio TávOra. (Muito beml) 
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O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa-
lavra ao nobre Senador Álvaro Dias. --

0 SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.)-- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Atitude fundamental na condução dos processos de
mocrãticos de governo é a -de permanente avaliação- e 
público debate de seu desempenho. E aos Partidos, em 
especial aos seus membros com assento no Con"gresso, 
cabem as principais responsabilidades por esta função. 

Esta responsabilidade, ao contrário do que possa pa
recer, não é maio{ para os partidos de oposição. Estes, 
até por definição, obrigam-se a manter uma postura 
crítica em face dos atos govemainentaiS. Mesmo porque, 
em geral, seus valores e critérios de julgamento diferem 
daqueles do Governo~ Avulta, sim, a responsabilidade 
dos partidos que compartem a formação e apóiam pOliti
camente o Governo. 

Afinal, ao assim fazer, os partidos situacionistas assu
mem e compartem com os membros do Governo O com
promisso de tornar prãtica concreta o ideârio e :Propo
siÇões programáticas com qUe obtêm seus mandatos e re
presentatividades. 

Por estas e outras razões também relevantes, nos senti
mos no dever de examinar e apreciar o desempenho das 
várias áreas governamentais" a que nosso pãtfido está 
correlacionado. E de, se possível, encaminhar sugestões. 

Hoje, em especial, queremos nos deter nas realizações 
do Dr. Waldir Pires, à frente do Ministe-rio da Previdên
cia e Assistência Social. 

Poderia ser ocioso lembrar que esta sempre foi consi
derada uma pasta tão difícil de gerir, quanto ingrata 
para quem a asssume. Não obstante, este deve ser o pon
to de partida para qualquer exame de seu desempenho. E 
se teria que lembrar que a situação desta ârea, quando 
ela lhe foi confiada, estava muito longe de ser considera
da atrativa mesmo para os mais ousados e experimenta
dos administradores públicos. Basta ver que homens 
públicos de largo tirocínio que ·precederam o atual minis
tro jamais negararidi:r Sido este o posto mais difícil que 
ocuparam em sua vidas. 

Sobretudo, é preciso ter em conta que se trata de gerir 
um sistema gigantesco, que se expandiu e se tornou mais 
complexo sob políticas formuladas em total descompro
misso com os interesses reais da maioria de seus destina
târios. No início da déca-da de sessenta, quando se pro
punha sua unificaÇão, o sistema previdenciãrio tinha a 
ele filiado apenas 23% da população ativa, excluindo-se 
então praticamente toda a força de trabalho ruraL Hoje, 
quase 90% da população ativa está filiada a ele, incluin
do uma fr.1ção significativa dos trabalhadores rurais. Em 
termos absolutos, isto representa cerca de 25 milhões de_ 
assalariados mais os seus dependentes e nada menos de 
10 milhões de beneficiários pefni.iiites fora da força de 
trabalho. 

Na esteira 'do crescimento acelerado da econo~ia, a 
volumosa incorporação de trabalhadores aos setores or
ganizados da produção, a introdução de novas catego
rias de beneficiârfos-e-de benefícios adicionais, associa~ 
dos à liberalidade na concessão desses direitos- para os 
quais nem sempre se criaram fontes de custeio e a um 
descuidado movimento de expansão da assistênciá médi
ca e social, esc_ondeu- com ajuda da propaganda oficial 
e às vezes da censura à imprensa- a gestação de um for
midãvel processo de crise na estrutura do sistema previ
denciãrio. 

Apesar de os níveis de remuneração do trabalbo_ terem 
permanecido baixos, o seu volume fazia crescer a receita 
do sistema. Entre_l971 e 1977, por exemplo, a sua arreca
dação cresceu a um ritmo de 16,7% ao ano, Contudo, aos 
primeiros sinais d_e_desacel_eração e de recessão, estes au
mentos caíram ao nível de6,2% ao ano entre 1978 e 1982. 
As perspectivas, a partir daí, são de que essas réceitas
na melhor das hipóteses- acompanhem o ritmo de cres
cimento da economia como um todo, algo em torno de 
5% a 6% ao ano. 
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Com dispêndios, ocorre itm processo diverso. Uma 
vez introduzidos os novos beneficias e admitidas nOvas 
formas de acesso a eles, o volume de beneficiãrios tende 
a aumentar continuamente. E qualquer taxa de aumento, 
incidindo sobre dezenas de milhões de pessoas, implica, 
evidentemente, acrescer vãrios bilhões de cruzeiros àque
les dispêndios. Ou seja, tem-se uma dinâmica notoria
mente _rígida dos compromissos a satisfazer, quando as 
receitas já não podem crescer de modo semelhante. 

Estes fatores, que constituem o cerne do sistema, 
referem-se tào-sómente aos ·compromissos propriamente 
previdenciários. A eles se ajuntam os que decorrem da 
vinculação da assistência médico-hospitalar e social a 
este sistema e das políticas que com que esta vinculação 
foi desenvolvida. 

Em muitos países, seguridade social e medicina social 
operam-conjugados, nos amplos programas de Welfare. 
Entretanto, esta opção tem fundamento em longa tra
dição de desenvolvimento dos respectivos setores, em 
permanente e intenso controle público e em valores éti
coS e 'sociais altamente respeitados. Em nosso País, ao 
contrário, a associação nasce sob o signo do paternalis
mo e do peleguismo; e, o que é pior, diante d<i omissão 
do Estado diante de seus compromissos com a Saúde 
Pública. 

Enquanto o Ministério da Saúde, mesmo após desvin
culado do da Educação, figurava sempre com a menor 
fatia dos orçamentos públicos, ignorando-se a alta vul
nerabilidade da imensa população pobre deste Brasil, al
gumas categorias profissionais, mais organizadas e forte
mente mobilizáveis, lançavam mão de seus Institutos de 
Previdência para suprir-se desta lacuna de serviços públi
cos, instauravãm um compromisso, que se manteria em' 
seguida à unificação do sistema previdenciârio, porque 
se mantinha a omissão do regime ante os dramas de saú
de da população. 

Era mais cômodo, era mais consetâneo com as políti
cas econômicas e financeiras desse regime, socorrer-se 
das receitas previdenciârias para financiar o sistema de 
assistência médica. E mais, em sua estreita visão, não se 
tratava de organizar um Sistema de medicina social -
apesar de sempre dizer-se afinado com os avanços das 
política~ sociais dos países mais modernos. Nesta sua 
miopia, tr-ataVa-se de manter uma filosofia assistencialis
ta, manipuladora, que passava ao largo das necessidades 
fundamentais do cidadão. 

Mas, este descaso e esta falta de comproffiisso logo 
mostraram sua .inépcia e fragilidade. Vigorando num 
período em que o aventureirismo e a ganância do enri
quecimento rãpiP,o e fãcil se erigiam em atitudes genera
lizadas, apaniguadas pelas políticas e comportamento 
cotidiano do Governo, eSte caminho levou a outro de 
consequências ainda mais graves. Sob um falseado rótu
lo de .. socialização da medicina", abriu-se passo a um 
deletério e incontrolável mercantilismo médico
hospitalar. Mercantilismo que se está aprofundando até 
as raízes do próprio sistema nacional de saúde, ao prole
tarizar o profissional médico submetendo-o aos desíg
nios de empresas crescentemente monopoliticas, que vi
cejavam s~b a desidia dominante no INAI\1PS. Não é 
preciso sequer arrolar fatos para exemplificar esta afir
mação: eles estão diariamente na -imprenSa para ·quem 
quiser olhar com olhos de ver e sentir. 

Em resumo, Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
este é o quadro geral do sistema previdenciãrio que a 
Nova República herdou e que atribuiu ao Dr. Waldir Pi
res e à sua equipe enfrentar. Estes são os termos básicos 
de equacionamento da chamada crise estrutural da Pre
vidência. 

A conjuntura recessiva por Um lado aprofundou esta 
crise quando operou no sentido da redução de suas recei
tas e quando, pelo desemprego e pela corrosão das ren
das familiares, refletiu-se em ampliação da vulnerabili
dade dos trabalhadores fazendo aumentar, por via de 
consequência, as demandas pelos seus serviços. E o efei
to mais óbvio está, precisamente, no enorme deficit fi
nanceiro que-passou a avolumar-se desde que se desen
candeou a recessão. 
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Não resta dúvida de que, engolfado por e..'lta nova di
mensão crítica, o sistema de previdência social oferece 
margem notavelmente estreita de maneabilidade. Nosso 
Partido tinha muito clara esta situação quando regis
trou, no seu documento Esperança e Mudança, as se
guintes expressões~ "b hoje patente que o sistema previ
denciãrio brasileiro vive uma grave crise. Esta é uma ma
nifestação da crise geral decorrente dos longos anos de 
arbítrio, agravada de forma intolerável, recentemente, 
pela política econômica recessiva e anti-sOcial." E mais 
adiante~ "Não foi, como sempre, por desconhecimento 
que o- Governo deixou de resolver a crise, mas porque 
isto exige disposição política para atacar as causas verda
deiras, e apoio para contrariar interesses minoritãrios na 
sociedade, mas dominant~ no poder e no PDS." 

Nosso Partido, em seu programa e em suas contri
buições às diretrizes e opções programáticas da Nova 
República, acentuou sempre que, para dotar o Brasil de 
um justo e eficiente sistema de seguridade social e de efi
caz proteção à saúde, seria necessârio romper o nó gór
dio da crise financeira e institucional da sua atual confi
guração. 

E esta tem sido, claramente, a linha de conduta da ad
ministração -liderada pelo preclaro Dr. Waldir Pires. 
Enunciada em seu discurso de posse, ela·vem sendo con
cfetiz-ada afirmativamente na sucessão de a tos corajosos 
e até penosa e bravamente assumidos por S. Ex~ 

Seu primeiro passo foi, naturalmente, compor os no~ 
vos quadros de seu ministério e dos organismos desccm
tralizados a ele vinculados. Já aí, como se pôde ver dos 
embates havidos, S. Ex• fez prevalecer critérios de 
isenção e objetividade nas escolhas. Havia, como todos 
sabem muito bem, uma longa tradição - perversa sem 
nenhuma dúvida- de preencher cargos-chave em estrita 
harmonia com os grupos de interesse que voejam em tor
no dos bons negócios quase sempre obscuros, por eles 
proporcion·ados a determinados segmentos privados. 
Nós mesmos fomos testemunhas de que, ante pressões 
que se acreditavam impossíveis de vencer, S. Ex• procu
rou, de todos os modos, arregimentar forças, arquitetar 
resistências e sobrepassar obstãculos, para encontrar as 
melhores soluções. E melhores soluções sempre foram as 
de dar ao Ministério e seus órgãos os quadros mais com
petentes e que, de fato, viessem a representar os interes
ses majoritãrios das vãrias clientelas do sistema previ~ 
denciárici. 

Graças a esta sua "inflexibilidade em relação aos cri~ 
térios políticos de formação de suas diversas equipes de 
assessoramento e operações, em pouco tempo, alcançava 
amplo e apropriado domínio sobre esta imensa mâquína 
técnico-burocrãtica. Vale destacar dois setores de estraM 
tégica importância:- o de administraÇão financeira e de 
informática. 

Por certo muitos se recordam de que, ao início· dos 
anos oitenta,. quando st: tornou pública a dramática si
tuação deficitãria do sistema previdenciârio, houve uma 
verdadeira guerra de cifras e de argumentos a este respei
to. Aos críticos de oposição, chegavam vârias compo
sições -de estatisticas e dadQS financeiros. Autoridades Qe 
diferentes setores do própriO Ministério da Previdência 
davam a público e nas discussões internas de governo 
quadros diferenciados e contraditórios; os pronuncia
mentos da Presidência, da Casa Civil e da SEPLAN -
não obstante preparados todos no Planalto traziam à 
baila novos números. Em verdade, ninguém parecia sa
ber exatamente o que estava se passando, os argumentos 
se entrechocavam e as propostas de solução ficavam sem 
base objetiva de avaliação. 

De um lado, isto evidenciava um efeito importa-nte e a 
lamentável da obscuridade em_ que se movia o regime au
toritário: Não se sentido no dever de prestar contas a 
ninguém, tampouco se dava ao trabalbv de ordenar suas 
próprfas -informações. Destituído de critérios relevarite-8 
socialmente na seleção de seus quadros técnicos, deixan
do prevalecer o poder tecnocrático, não se exigia dos 
func~onários dedireção a responsabilidade pela cuidado
sa guarda e zelo pelos recursos e serviços públicos que 
deviam gerir. 

Hoje, o panorama se mostra diferente. Basta ver que 
estando em discussãO, ainda, as obrigações de transfe
rênci"as de recursos da União ao sistema e pendente de 
autorização a concessão de reajustamento acordados 
com seu funcionalismo, o Ministro não se escusa de co
locar a público os resultados financeiros que vem obten
do, o significado das cifras que divulga e as vantagens e 
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desvantagens em que se encontra o sistema. Por serem 
resultados honestos, fruto de conduta correta e que inte
ressam, em primeiro lugar, ao cidadão que contribui e 
que demanda seus serviços, não hã nada que impeça seu 
público conhecimento e debate. 

As estimas mais conservadoras davam por certo_um 
volume de cerca_dc CrS 7 bilhões para o déficit orçamen
tário do sistema. O primeiro semestre, desde logo, foi fe
chado próximo do equilíbrio e com wn ganho de caixa 
da ordem de Cri 1,3 tri!hões. E se houver continuidade 
no processo de saneamento financeirO, não deverá sur
preender que o sistema faça reduzir drasticamente, senão 
eliminar, aquele déficit previsto. Isto é, realmente, fazer 
boa administração financeira. 

Instrumento de inestimãvel ajuda tem advindo do no. 
tável esforço de recuperação da DATAPREV. Como 
dissemos antes, ~6 M informação, qUando se adota uma 
postura democrática- de prestã-la constantemente ao 
público. Nas palavras do própriO' diretor desse órgão, 
quando qualquer sistema de informática opera com 
orçamentos de 1,5% a 2,0% do volume de transações da 
organização a que serve, a DATAPREV tinha seu orça
mento para este ano fixado em cerca de 0,4% do movi
mento do sistema previdenciário. Inibido, para não gerar 
informações consideradas inconvenientes e perigOsas, 
trabalhava com métodos superados e fora das normas 
usuais de procedimentos iilformáticos. 

Hoje, ao contrário, estes obstáculos estão_ sendo rapi
damente vencidos. E fá se está pafttndo para sistenias de 
cadastratamento e controle modernos e de alt~ precisão. 
A ponto de seus resultados preliminares estarem servin
do, já, aos delicados processos de investigação de frau
des, ao controle diuturno da arrecadaç_ão e_d_O$ fluxos de 
dispêndios e para o conhecimento e correção de proces
sos administrativC\s de pessoal, de material e de aqui
sições e património em toda sua imensa rede de agências 
e organismos. 

Assim é, Sr. Presidente, Srs~ Senadores, que se está fa
zendo viável atacar, desde logo, os principais sangradou
ros de recursos e de credibílidade pública do sistema pre
videnciário: as operações fraudulentas ao nível da pres
tação de serviço e beneficias e as distorções longamente 
acumuladas de seu sistema de arrecadação. 

Mencionamos há Pouco a mercantilização exacerbada 
do sistema de atendimento médico e hospitalar de nosso 
País. Longe de nós estão atribuir esta distorção a toda a 
classe médica e ao espectro todo de instituições hospita~ 
lares e de serviços pâra-mêdicos. Exatamente por isso 
usamos o termo 'distorção; e antes· advertimos que esta 
vertente pernicio~.a de organização da medicina floreceu 
à sombra do regime autoritário. 

Pois é a este segmento distorcido que se dirige a ·ação 
.saneadora do Ministério dà Previdência e Assitência So
cial. Difere ele do que hã de autenticamente sério e res~ 
ponsável no sistema nacional de saúde, por característi
cas muito evidentes: desaparelhamento, desleixo no 
atendimento, negligência criminosa na higienização e 
conservação de seus locais de atenção, superexploração 
do pessoal médico, auxiliar e de administração, alta so
fisticação e cuidado nos serviços burocráticos- e- de 
cobrança de serviços à Previdência. E principalmente 
por uma organização empresarial e de conexões crírilin:o-
sas que tem dado exaustivo trabalho às investigações po
liciais e que tem assegurado tranquila impunidade a seus 
mentores e dirigentes. 

Não obstante, mesmo-quevãriasdezenas, senão cente
nas de bilhões de cruzeiros não consigam ser recuperadas 
em ações judiciais, o estacamento deste sangradouro jã 
repressentarâ formidável benefício sõcial. Não só pelo 
que significará em redirecionamento de recursos para 
aquela parcela sadia do sistema médico-hospitalar, mas 
pelo que esta parcela passará a poder prestar em termos 
de serviços de boa qualidade e acessíveis à vasta clientela 
do sistema. 

O mesmo se dá com as fraudes na obtenção de benefl
cios pecuniários. Do mesmo modo se sabe agora que há 
redes bem organizadas para operá-las, em geral abusan
do da boa-fé ou da ignorância de beneficiários em poten
cial. Uma vez desmanteladas estas redes e suas conexões 
no interior dos organismos da Previdência e moderniza
dos os serviços de cadastramento e processamento destes 
serviços.. ter-se-ã conquistado mais uma fonte de regu
lação das prestações devidas aos que se afastam ou dei-
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xam a força de trabalho. Inclusive para a enorme massa 
desassistida de trabalhadores rurais. 

Entretanto, a medida de maior profundidade recém
começa--a-ser posta em prática. Já tivemos oportunidade 
de aqui mesmo, neste PlenáriO, chaffiar atenção para 
uma das maiores distorções do sistema previdenciárici: 
suaTalta de _domfnio sobre o processo de arrecadação d_e 
seus recursos. 

Na superfície deste fenômeno está o leonino convênio 
de prestação de serviços pela rede bancária para recolhi
mento das contribuições e pagamento dos beneficias. 
Vários estudos do governo- e não só do atual!- vêm 
apontando este aspecto como um dos mais importantes 
de tàdaa questão. Os beneficias são liquidados pela rede 
bancária, cotidianamente; e sobre os saldos devedores 
aparentes, são cobi-ados juros à razão de 4,33%. Irreais, 
muito abaixo dos juros reais de mercac;io, argumentam 
as bancos, colocando·se na posição de vítimas do siste
ma. 

De outro· lado, cerca de CrS 70 trilhões que se arreca
dam, também cotidianamente, ficam nos bancos, sem 
nenhuma remuneração, por um mínimO de oito dias. 
Embora se remunerem os bancos pelos custos de proces
sa_mento, segundo o volume de documentos -operados. 
Adeinais, não é infreqUente que os beneficiários recebam 
se-us valores e os depositem, de imediato, em suas pró
prias contas nas mesmas agências bancárias. Afinal esta 
é uma vantagem natural do banco, tal como ocorre com 
as restituições do Imposto de Renda. 

Ê óbvio que .isto" -Colocado eii:t público e verberado 
como fonte de prejuízOs para a Previdência desagrada 
aos que se beneficiam CeSta distorção. Não obstante., é 
prCciso ter em conta o alto valor jurídico lembrado pelo 
Senhor Ministro: "Na lesão dos contratos não é o vfcio 
de consentimento o que importa sobreiudo; mas a falta 
de equtdade. Esse ConvêniO tem víciode ilegitimidade. 
PreciSa-ser reforinulado. Em nosso País, há muito o qUe 
mudar,-irldusive o que está escrito." 

o-caminho Para levar a cabo esta mudança está aber
to. E como se_ dizia no Esperança e Mudança, porque é 
necessária disposição política para fazê-lo. E diríamos 
nós, porque é ne_cessária, sobretudo ã corag~m cívica e a 
competência política para fazê-lo. E é exatamente isto 
que nos permite, numa avaliação serena e cuidadosa, 
considerar excelente o des~penho do Dr. Waldir Pires. e 
de sua equipe à frente do_ Ministério da Previdência e As-
sistência Social. (Mlliio bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)"-Concedo a pa~ 
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

SR. NELSON CARNEIR-O (RJ. Pronuncia o seguinte 
dis_curso) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O I Congresso Brasileiro de Direito do Trabalho, reu
niu em Brasília seiscentos e vinte participantes, dentre 
eles os juristas Orlando Gomes, Ámaldo Sussekind, Se
gadas Vianna, Cássio de Mesquita Barros Júnior, Elson 
Gotschalk, Viana Clementina, Cesarino Júnior e Amau
r1 Mascaro Nascimento, além dos Ministros do TST Ba
rat:;~ Costa, Prates de Macedo, Marcelo Pimentel, João 
Wagner, Fernando Franco, Marco Aurélio Mendes de 
Faria Mello e outros Ministros aposentados, Victor Rus~ 
SOmano e Geraldo Stariing Soares. 

Na ·oportUn-idade, afirmou o jurista MaScarO do Nas.: 
cimento: 

uA reforma da CLT é uma necessidade urgente. 
Insistir nesse ponto é desnecessário, como desesti
mulante é a conlcusão a que nos leva o retrospecto 
das tentativas registradas ao longo de nossa his
tória, desde 1950. As divergências quanto à refonna 
sempre existiram e não se poderá reconhecer unani
midade nem mesmo quanto ao sistema de valores 
que o Direito do Trabalho procura cumprir". 

A Cúta de Brasffi"a, documento já encaminhado ao 
Legislativo e ao Executivo, enfatiza a necessidade de 
uma reformulação da CLT, para atender à vocação de 
uma sociedade pluralista. mesclando, adequandamente, 
a· intervenção básica dC> Estado com a negociação coleti
va, tendo em vista as condições econômico-sociais do 
País, recomendada a negociação coletiva como instru
mento preferível à complementação das horas legais e 
sua adaptação às peculiaridades profissionais e- regio
nais. 
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A certo trecho, diz essa carta: 

"'Ã Justiça do Trabalho caberá exercer função de 
compor ou deCidir os connitoS- do trabalho, sempre 
que não resolvidos o. nível dos sindicatos ou das em
presas." 

Critica a Carta a despedida arbitrária, fixando para 
dez dias o prazo mãximo para a suspensão disciplinar do 
empregado, enquanto defende a inserção; no cálculo do 
salário mínimo, do valor da contribuição do empregado 
para a PrevidênCíã Social, substituindo a tese da insti
tuição da "cota sindical", em lugar do imposto, pago so
mente pelos trabalhadores não filiados aos sindicatos 
que tenham sido beneficiados pe[os acordos ou con-
venções coletivils. - , _ 

O cOngresso- considerou que a legislação em vigor 
sobre o direito de greve é demasiado restritiva, ••devendo 
ser revista de forma a assegurar o seu exercício dentro 
dos princípios democráticos e de respeito à ordemjurídi~ 
ca. Recomenda~se, finalmente. eliminar uma suposta 
proteção aO dire119:_ d3. mulher, que- resulta em discrimi
nação, elevand-o---=-se de doze para quatorze anos o ingres
so dos menores no mercado de trabalho. 

Tempo é de recolhermos as conclusões do I Congresso 
Brasileiro de Direito do Trabalhai expressos na Carta de 
Brasil ia, em benefício da legislação trabalhista e para o 
maior desenvolvimento do direito laboral no Brasil. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (PMDB- SC. Pronun
cia o seguinte discurso.) ~Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

Não terá lTin o calvã.rio dãs micro-, pequenas e médias 
empresas? 

Para sobreviver, apesar de terem reconhecido seu efe-
tivo papel no esforço conjunto para o desenvolvimento 
do País, enfrentam entraves da máquina fiscal e adminis
trativa que não lhes dá fôlego. Após luta hercúlea; conhe.
cida de todos nós, conseguiram ver aprovado o Estatuto 
d_a Microempresa.. No entanto, seu texto foi dura e mor
talmente alvejado pelo Executivo ao lhe apor três vetos 
'que mutilaram: extirparam-se os artigos que concediam 
isenção do IPI; anistia dos débitos fiscais da microem

_presa já constituída e abertura de linhas de crédito es
pecificas pelos . bancçs. 

Além de não ser a "lei do ventre livre da microempre.
sa" como preconizava o ex~ministro Hélio Beltrão, o Es
tatuto, ao transferir aos Estados e Municípios e respon
sabilidade de conceituarem o que é microempresa e de
marcarem seus limites de isenção; ex_citou a gana leonina 
dos governos estaduaís. O fãntasma da tributação substí
tutiva passõu, desde então, a rondar as empresas de pe.
queno e médio porte, "alijando-as- elas que são fabri~ 
cantes dos produtos tributados pelo mecanismo substitu
tívõ -dos bem!fícios do ICM e obrigando-as a aumen
tar seu capítal de giro. 

Assim; priVadas dô significativo tratamento diferen
ciado nos campos trabalhista, administrativo, creditícíõ 
e desenvolvimento gerencial, inicialmente prevista no Es
tatuto, e perseguidas pela tributação substitutiva, era de 
se ·esperar que as microempresas tivessem alcançado a 
rendenção. Mas nào. Um novo golpe as ameaça: o esta
do pré--falimentar do CEBRAE- Centro Brasileiro. de 
Apoio- à Pequéna e Média Empresa. 

Criado há 13 anos pafa coordenar e supervisionar o 
Sistema Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empre.
sa, o CEBRAE tem prestado inestímãvel assistência na 
condução dos prograruas de capacitação gerencial, pro
moção de mercado, apoio tecnológico e crédito orienta
do. Prova do reconhecimento dessa atuação. são os inú
meros telegramas de solidariedade e aplauso que mi
croem presários e entidade de classe de meu Estado me 
têm encaminhado. 

No entanto, apesar da relevância de sua contribuição 
no desenvolvimento das pequenas e médias empresas, os 
recursos historicamente alocados ao CEBRAE- espe
cialmente nos anos mais recentes -têm sido escassos 
para atender o crescente número de PMEs. 

Além da escassez, o atrasô na definição desses recur
sos, têm criado obstáculos significativos para a manun~ 
tenção da eficiênciã e eficicia de sua programação. 

A situação do CEBRAE, este ano, é quase de falência. 
SeuS recursos não são suficientes, sequer, para a manun-· 
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·tenção dos programs em execução, que se dirâ para a 
criação de novos. 

É um paradoxo, Senhores. No momento em que sere
gistra movimento nacional em prol da microempresa, o

:cEBRAE vê-se ODiigado a cruzar os braçoS. __ 
! b. um universo de quase três milhões de PMEs a exigir 
atendimento. Apesar disso, em quC pese o desenvolvi
mento de metodologias de_ atendimento coletivo, Cresce, 
cada vez mais, O número de empresas que não chegam a 
ser beneficiadas pelas ações do Sistema. 

Por essa razão, Senhor Presidente, em meu nome, em 
nome .das associações de classe e de milhares de mi
croempresârios de Santa Catarina, apelo ao Piesidente 

_Josê Sarney no seri:tido de dotar de recursos suficien_tes Q 
CEBRAE. Só assim, através de seus 26 agentes estaduais 
-os CEAGS- poderá" o CEBRAE continuar a p-restar 
seu efetivo apoio a esse importciitte segmento econômico. 

Na verdade, permito-me classificar de crime de lesa
pátrfa a interrupção do trabalho desenvolvido pelo 
CEBRAE. Em Santa Catarina, por exêmplo, se os -pro
gramas sofrerem so1ução de continuidade, o Estado so
frerá danos irreparáveis. Neste caso, ouso a:fiirilar, sem 
medo de erro, que essa verdade vale para os demais Esta
dos da Federação. 

As micr_oempresas representam mais de 90% dos esta
belecimentos existentens nos setores industrial, comer
cial e de serviços. São ·responSáveis por 55% do PNB e 
absorveu 70% da mão-de--obra economicamente ativa. 

Merecem, ao menos por isso, que o Governo não as 
puna duramente, que lhes dê mais atenção. E lhes permi
ta, sobretudo, continuar a sObreviver. 

Sua rendenção; estou certo, reverterá em beneficio de 
toda a sociedade brasileira. (MllftO- bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador José Ignãcio Ferreira. 

O SR. JOSI': IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronuncia o seguinte disc'urso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Apartheid: crime contra a humanidade 

É inegável o avanço tecnológico do homem nesses últi
mos_5Q anos. Quem hoje passar pela cidade de Tsukuba, 
no Japão, ficará impressionado com as conquistas do 
homem no campo da comunicação, transporte, ciberné
tica, bio-física, etc._ Os robôs da quinta-geração, isto é, 
aqueles que, além de executarem operações P.rograma
das, têm a capacidade de assimilar conhecimentos e de
senvolver um raciocínio autônomo, já estão em expo
sição na Feira Internacional no Japão. 

Apesar de todo esse avanço material, o homem tem 
demonstrado que pouco evolui interiormente. Pelo me
nos é o que podemos concluir, quando analisamos, mais 
detalhadamente, a política do apartheld na África do Sul, 
instituída oficialmente nesse país como forma de manter 
a dominação sobre os negros e "comprovar" a suprema· 
cia racial branca, na base do canhão e da baioneta, res
paldados pela lei. 

Embora o racismo exista na África do Sul há mais de 
300 anos, é uma verdadeira monstruosidade a violêncíã: 
do governo sul-africano contra os-negros nesses últimos 
meses. Desde que foram acionadas as leis do estado-de 
emergência, no iníciõ do mês passado, jã foram detidos 
em tomo de 2.000 negros e calcula-se que, pelo menos, 
100 pessoas morreram em choques entre manifestantes c 
a polícia.. __ _ ______ _ 
· A orlif:m deste conflito racial vem des_de 1652, quando 
colonos holandeses chegaram á Cidade do Cabo e en
contraram o povo Khoikhoi instalado na região hã mais 
de mil anos. Com a descoberta de ouro e d~ diamantes, 
aquelas terras tornaram-se ainda mais cobiçadas, e a ga
nância do imperialismo britânico se fez presente, estabe-_ 
Ieee o do barreiras rigidas para impedir que os negros sul
africanos tivessem condições de ascensão social e econó
mica. Senão vejamos, Sr. Presidente, Srs . .Senadores, jã 
em 1809 existia o--Chamado '"Caledon" que obrigava o 
negro a um contrato de trab;;~.lho do qual constavam se
veras punições para o trabalhador que resolvesse mudar 
de emprego. Em 1843, surgiu o "Master and Servant 

· Act" que, junto com__outros decretos, qualificava como 
crime a ruptura do contrato de trabalho. 

Em 1896, o chamado "Colour Bar" (barreira da cor) 
já es_tava plenamente -instaurado em todo o setor minei
ro. Pouco depois, com a aprovação da Constituição da 
União Sul-Africana, os negros foram privados do direitO 
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ao voto, à terra e demais direitos civis. Com a indepen
dência do país nos mesmos moldes do Canadã e Aus
trâlia, a segregação ra.cial·aumentou. O "Native Labor 
Act", em 1913,-estendeu aos trabalhadores urbanos o 
sistema _de submissão vi&:"ente nas fazendas. 

Essa lei também dividiu a África do Sul em duas par
tes: 7% do território nacional foram deixados aos negros 
que, na época constituíam 75% da população total. Os 
restantes 93% de terras- as mais lerteis- foram entre
gues aos brancos (menos de 10% da população). Assim, 
surgiram as trágicas "pátrias negras" dentro da África 
do Sul, conhecidas hoje como ••Bantustans", com objeti

-vo de instituir- Sí.Steinas de produção independentes. 
.Em !92:3,-o .;•Native Urban Arca Act" limitõu d~·asti~ 

_ camente a possibilidade de os negros transitarem ou se 
instalarem em cidades consideradas redutos brancos. Fi
nalmente, o "Native Affair Act" coroou o estabeleci
mento de uma legislação segregacionista, regulando o 
sistema de dominação e exploração do trabalho negro. 

Desta forma, reunindo mais de mil decretos, como 
num mosaico ao longo dos anos, o apartheid consolidou
se como a política_oficial da estupidez e da ignorância de 
uma minbria intrusa branca contra uma maioria, 3;inda 
pouco organizada, negra. 

Há 38 anos, a AsSembléia Geral dãs Nações Unidads 
fez seu primeiro apelo ao governo da África do Sul, para 
pôr fim à discriminação racial. O Conselho de Segurança 
da ONU considera o Apartheld um crime contra a Hu
manidade. Porém, todos os apelos de organismos inter
nacionais têm sido em vão. No mundo inteiro, estouram 
manifestações contra o apartheld, mas o governo sul
africano não recua ,um passo em suas posições. . 

Foi o que demonstrou recentemente o Presidente Pic:te 
Botha em discurso pronunciado na abertura do Congres
so do Partido Nacionalista (hã 38 anos no poder), afir
mando que o sufrágio universal é inaceitável e que não 
admite a hipótese de criação da 'quarta Câmara para os 
negros terem sua representação política,- a exemplo do 
qUe foi feito cõm os mestiços e os asiãticos. Frustrando a 
opinião p6blica internacional, o Presidente Botha reco
nheceu que as restrições às liberdades de circulação dos 
negros .. passaram de moda", mas se limitou a dizer que 
está estudando pequenas refonnas para melhorar o siste
ma. 

No -ênianto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não ê atra
vés de pequenos reformas que o conflito" chegará ao fim. 
O governo sul-africano precisa jogãi' no lixo da História 
a poHtica de segregação racial que continua vitimando 

_pessoas de ambos os lados. 
Os senhores podem imaSinar o que significa, de acor

do com o apartheld, nascer numa determinada cidade e, 
durante 50 anos, nunca ter-se ausentado, caso vá para 
outro lugar (não importando o motivo) e fique durante 
duas semanas, perder o direito de retornar à cidade na
tal? Os negros que cometem esse .. delito" têm que pagar 
uma multa de 20 rands ou ficar, por dois meses, na pri
são. __ 

Parece absurdo, mais o Oegro que- m-ora numa cidade 
hâ 20 anos não tem direito de permanecer nela por mais 
de 72 horas, caso aceite emprego fora. Para que um 
branco contrate serviços de um negro, é obrigado a pedir 
autor:ização ao Ministério -do Trabalho, caso contrário 
corre o risco de pagar uma multa de 200 rands ou prisão 
de um ano, ou ambas as coisas. 

A.-éStUPidéz -e- a iílfâriíiã' nãõterm1ilãrti ai. Se um negro 
senta-se num banco público de um parque destinado a 
uso exclusivo de brancos, conforme o apartheld, é consi
derado contestador das leis do govern.o e fica detid_o por 
até três anos, ou paga multa_de200 rands e recebe 10 chi~ 
cotadas como castigo. Os casamentos entre brancos e ne
gros no exterior são considerados nulos na África do Sul, 
e caso os cônjuges entrem no país são levados a juízo. 

A.cada página da Constituição sulafricana, a pOlítica 
_ de segregação racial apresenta-se mais violenta. Como 

por exemplo, nos júris populares, nenhum negro pode 
atuar como membro de um júri eleito para juizo crimi
nal, embora o aCusado seja um negro. Este também não 
pode portar uma faca cuja lâmina meça mais de 8 centí
metros de comprimento. Parece mentira, Srs. Senadores, 
mas na África do Sul é ilegal uma pessoa branca e uma 
negra tomarem juntas u_ma. X:íca.ra de chã num bar públi.:: 
co, sem que tenham permissão especial para fazê-lo. Sob 
essas.leis, um negro pode ser banido sem culpa formada 
e sem piacessO de acuSação. Só em 1980, 160 negros fo-
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-- ram b~nidos após ~anifestaçõês contra o apartheid. OS 
jornalistas, escritores são normalmente ameaçados, re
primidos ou privados de passaporte. 

1:: uma vergonha para toda a humanidade a aplicação 
do apartheid. Outros aspectos da legislação nazi-racista 
do governo sul-africano vinculam-se às questões sociaís 
básicas. Apenas 3% dos médicos formados na África do 
Sul são negros: Existe um médico negro para cada 45 mil 
pessoas, enquanto há um médico branco para casa 370 
pessoas. Conforme um documento da ONU, os negros 
são freqUentemente vítimas de doenças decorrentes da 
desnutrição, ·como a tuberculose. 
-O governo sul~africano ;asta 10 vezes mais tempo na 

educação dos brancos do que na de negros. A escola até 
os 16 anos é obrigatória e gratuita para brancos e não é 
gratuita nem obrigatória para os negros. NaS escolas, 
Srs. Senadores, conforme relatório da UNESCO, os li· 
vros escolares ensinam às crianças negras que elas ocu
pam-posição inferior na sociedade, enquanto as crianças 
brancas aprendem que os negros sul-africanos são primi~ 
tivos e bárbaros. 

Pois bem, Sr. Presidente, é justamente das lágrimas 
das criapças sul-africanas negras que nasce o meu protes
to contra a política do Apartheld. Concordo in~teiramente 
com as sanções aplicadas até agora pelo governo brasi
leiro-contra o governo sul-africano, entre elas a proi
bição da venda de armas e petróleo, do intercâmbio cul
tural e esportivo. E, se a insensatez continuar prevalecen
do dentro do governo sul-africano, creio que a únícã"-SW:
da para o fim do conflito seja o rompimento das relações 
diplomãticas, não só do Brasil mas de todos os países 
que acreditam no fl}.turo da humanidade, no qual o obje
tivo das nações seja realmente contribuir para o desen
volvimento do homem atrãvés da cultura, da ciência, da 
educação, fortalecendo a justiça, sem distinção de raça, 
sexo, idioma ou religião. 

Muito obrigado, era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESID.ENTE-(Mário Maia)- A Presidência 
convoca os Srs. Senadores para uma sessão extraordi
nária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a 

·seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 204, de 
1984 (n9 415/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da RepUblica submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Octávio Lui.Z 
de Berenguer Cesar, Embaixador do Brasil junto à Re
p6blica de Trinidad-e--Tobago, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil em Santa Lú
cia. 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 205, de 
1984 (n9 416/84, na origem),de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presiden'te da Rcp6blica submete à 

- deliberação do Senado a escolha do Senhor Sergio Fer-
nando Guarischí Bath, Embaixador do Brasil junto à Fe
deração da Ma1ãsia, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto ao Governo de 
Brunei. 

3 

Discuss_ão, em turno único, do Parecer da Com~ssão 
·de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 206, de 
1984 (n9 417/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Hêlcio T~vá_· 
res Pires, Embaixador do Brasil junto aos emirados Ara
bes unidos, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Estado de Catar. 

-4-

Discussão, em tur.no único, do Parecer da Comissão 
de RelaÇões Exteriores sobi:e a Mensagem n9 208, de 
1984 (n"' 419/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senh~r Presidente_ da Rep~blica subm~ à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Ernesto AI-
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berto Ferreira de Carvalho, Embaixador do Brasil junto 
à República da Costa do Marfim, para, cumulativamen
te, exercer a função de Embaixador do Brasi!junto à Re
pública da L ibéria. 

-5-

DiscuSsão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n"' 209, de 
1984 (n'i' 420/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Celso Diniz, 
Embaixador do Brasil ao Reino Unido da Arãbia Saudi
ta, para,' cumulativamente, exercer a função de Embaixa
dor do Brasil junto à República Árabe do Iêmen. 

-6-

DiscusSão, em turno únic_o, do Parecer da ComiSsão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n"' 2, de 1985 
(n9 43/85, na origem) de 17 de janeiro do_ corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da ~públiCa submete à 
deliberação do Senad_o a escolha do Senhor Octá~io Lu~z 
de Berenguer César, Embaixador do Brasil junto à Re
pública de Trindade-e-Tobago, para, cumulativamente, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

exercer a função de Embaixador do Br~sil junto à Re
pública de Granada. 

-7-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 65, de 1985 
(142/85, na origemj,_ ~.?-d_e março_ do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da RepÜbHca submete à di':libe
raçào do Senado a escolha do Senhor Fernando Augusto 
Buarque Franco Netto, Ministro de Segunda Classe, da 
carreira de diplomata, para exercer a função de Embai
xador do Brasil junto à República de Cabo Verde. 

-8-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem nl' 127, de 
198"5 (nl' 307/85, na origem), que submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor Celso Monteiro Furtado 
paia- exerCer a função de Embaixador do, Brasil junto às 
Comunidades Econômicas EurOpéias. 

-9-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 133, de 
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1985 (nl' 319/85, na origem), de 20 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme
te à deliberação do Senado a escolha do Senhor Fernan
do Paulo Sim as Magalhães, Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de diplomata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil juntO- à delegação permanente do 
Brasil junto- à- Associação Latino-Americana de Inte
gração. 

-10-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores _sobre a Mensagem ol' 176, de 
198.5 (n"' 393j85T na origem), de 16 de agosto de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deJíberação do Senado a escolha do acadêmico Josué de 
Sáuza Montello para exercer a função de Embaixador 
do B"raSiljunto à Organização das Nações Unidas para a 
Educação; Ciênclã e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão (is 18 horas e 28 minutos.) 

Ata da 145'~- Sessão, em 21 de agosto de 1985 
Presidência do Sr. José Fragelli. 3~ Sessão Legislativa Ordinária,da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE

SENTES OS SRS. SENADORES: 
Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni

ce Michiles- Fábio Lucena - Raimundo Parente
Alcides Paio - Gaivão Modesto- Gabriel Hermes -
Hélio Queiras- Alexandre Costa -Américo de Souza 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes- Cesar Cais- Jo
sé Lins- Virgílio Távora- Moacyr Duarte- Martins 
Filho - Marcondes Gadelha - Aderbal Jurema- Cid 
Sampaio - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira 
- Carlos Lyra - Lourival Baptista - Heráclito 
Rollemberg- Jutahy Magalhã~ -_Lornanto Júnior
Luiz Viana --José Ignácio Ferreira- Moacyr Dalla
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Roberto Saturni
no- Murilo Badar6- Alfredo Campos- Severo Go
mes---- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Mauro 
Borges -Gastão Mtiller - Roberto Cariipos - José 
Fragelli- Saldanha Derzi- Roberto Wypych - Álva
ro Dias- Enéas Faria- Jaison Barreto- Jorge Bor
nhausen- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Alcides 
Saldanha - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 54 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

te. 

Sob a proteção de Deus, iniCíamos nossos trabalhos. 
O Sr. !~'-Secretário irá proceder à leitura do expedien-

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
O FI CIOS 

Do Sr. !<?-Secretário da Câmara dos Deputados, enca
minhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes 
projetas: 

PROJETO_DE_LEI DA CÂMARA 
N• 93L de . .l985 

(N~' 3. 724/84, na ·casa de origem) 

Dispõe sobre a conserva~ão do Memorial de Jusce
lino Kubitschek. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !I' Fica o Poder Executivo autorizado a tomar 
as medidas cabíveis, através da Fundação Pró-Memória, 
do Ministério da Cultura, paril-<Uri1fr'iutenção e conser
vação do Memorial de Juscelino Kub_itschek. 

Art. 21' Est~_)_ei entra em vi~or na _data de sua publi-
cação. 

Art. 3_1' Revogam-se as disposições em contrário. 

(À t:Oi't;issão de Educação e Cultur_a.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 94, de 1985 

(N9 1.261/83, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Lei nl' 6.996, de 7 de junho 
de 1982, para permitir que seja adotado sistema de 
votação através de meios eletrôrúcos e determina ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. (I' O art. 10 da Lei n9 6.996, de 7 de junho de 
1982, passa a vigorar com a seguinte redação: . 

"':"AfLTO. Na votação será ·utílízado, prererencial
mente, equipamento de registro automático d-e:-Voto, 
com o envio dos resultados, por meio eletrônico, para a 
central de apuração. 

Parágrafo único. Nas s~§es eleitorais onde não for 
possível, por motiVos téCnicos, a utilizaçãO dos equipa
mentos mencionados no caput deste artigo, serão-utiliza
das cédulas de acordo com modelos aprovados pelo Tri
bunal Superior Eleitoral - TSE, do tipo convencional 
ou do tipo programado para a apuração através da com-
putação''. -- -

Art. 29 O arL. 14 da Lei n~ 6.996, de 7 de junho de 
!982, passa a vigClrãr com a segUinte redação: 

"'Art. 14. A apuração será iniciada a partir do mo
mento em que chegarem à central de computação as pri
meiras informações, transmitidas por meio eletrôníco, 
dos equipamentos automáticos instalados nas cabinas de 
votação. 

§ Jl' Nos casos em que forem utilizadas cédulas con
vencionais, a apuração será inidada a pãrtir do recebi
mento da primeira urna, prolongando-se pelo tempo ne
cessário. observado _o prazo mâximo de 10 (dez) dias. 

§ 21' As cédulas programadas para a apuração atra
vés de computação serão eletronicamente processadas 
no prazO m5ximo de 5 (cinco) dias. 

§ 3~-- Os partidOs políticos pOderão manter fiscais 
_credenciados junto ao Tribunal Regional Eleitoral -

TRE, que acompanharão todas as fases da apuração e 
totalização de votos itravés da computação eletrônica." 

Art. 3<? O modelo de equipamento eletrõnko devo
tação a ser adotado será _objeto de decisão por parte do 

Tribunal Superior Eleitoral- TSE, devendo, quando de 
sua aquisição, ser dada precedência a fabricantes nacio
nais e ouvida a Secretaria Especial de Informática -
SEI, do Conselho Nacional de Informática- CONIN, 
do Ministério da Ciência e Tecnologia_ 

Art. 4'<' Esta Lei entnl em vigor na data de sua publi
caç-Jo. 

Art. 5~' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITAI>A 

LEJ N• 6.996. DE 7 DE JUNHO DE 1982 

Dispõe sobre a utilização de processamento eletrô
nico de dados nos serviços eleitorais e dá outras provi~ 
dências. 

Art. !O. Na votação poderá ser utilizada cédula de 
acordo com modelo aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

ArtL 14. A apuração poderá ser iniciada a partir do 
recebimento da primeira urna, prolongando-se pelo tem
po necessário, observado o prazo máximo de 10 (dez) 
dius. 

Parágrufo único. Ultrapassada a fase de abertura da 
un1:a, as cédulas programadas para a apuração através 
du computação serão eletronicamente processadas, caso 
em que os Partidos poderão manter fiscais nos locais 
destinados a esse fim. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Ciên
cia e Tecnologia.} 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 95, de 1985 
(NI' 2.219/83, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Téc
nica Federal do Território Federal de Roraima. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]I' Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 
no Município de Boa Vista, Território Federal de Rorai
ma, uma Escola Técnica" Federai. 

Art. 2~> O estã]Jelecíitü!i'itõâe enSino criado por esta 
lei manterá cursos de 29 GraU destinados à formação de 
técnicos em agriCultura, pecuária, economia doméstica, 
edificações, estradas e geologia. 

Art. 3~> As despesas decorrentes desta lei corrCrão 
por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So
cial - F AS. consignando-se no Orçamento da União, 
para os exercícios seguintes, as-dotações necessãrías ao 
funcionamento da Escola Técnica Federal a que alude o 
art. (9. 

Art. 4~> O_ Poder Executivo, ouvido o __ Mi0istér1o da 
Educação, regulamentará esta lei no prazo de 90 (noven
ta) dias. 

Art. 5~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6~> Revogam-se as disposições em contrário. 

Às Comissões -de Eductição e Cultura e de A"gri'cul
tura. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 96, de 1985 

(N9 1.762/83, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de passagei~ 
ros em veículos de carga. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Sem prejuízo do disposto em outros --dipto.: 
mas legais, o transporte rodoviário de passageiros em 
veículos de carga far-se-á de conformidade com o esta
tui'do nesta lei. 

Art. 29 As carrocedas dos _vdculos d~verão_ ser pro
jetadas e construídas de forma a garantir a segurança e o -
conforto dos_ usuã~:_ios, atendidas as seguintes especifi
cações: __ 
I- as portas de acesso e saída dos veículos deverão 

ter dimensões suficientes para, quãildo abertas, permiti
rem uma passagem totalmente livre de, pelo menos, 
1,75m (um metro e setenta e cinco centíriietros) de_alturª 
por 0,50m (cinqUenta centimentros) de largura; 

11- ao longo das escadas de acesso à carroceria e à 
frente da fila de pottronas ou bancos fixos, contíguos,' 
com encosto, deverá existir uma proteção fixa e resisten
te, com altura mínima de 0,60m (sessenta centímetros) 
do assoalho; 

Hl -nos veículos, os corredores de entrada.. e saída 
deverão ter uma largura livre de passagem de, pelo me
nos 0,30m (trinta centímetrOs); 
IV- no teto dos veículos e cobrindo toda sua_exte»-_ 

são longitudinal deverá exístir s"iStema fixo e resistente 
para apoio dos passageiros conduzidos em pé; 

V- todas as janelas dos v~ículos deverão ser guarne
cidas com vidros de segurança; 

VI- no teto e nas paredes laterais dos veículos deverá 
existir pelo menos uma saída de emergéncia. 

Parágrafo úniCo. CarrOceria, para efeitos de desta lei, 
é a parte do veículo destinada a acomodar a tripulação, 
os passageiros e suas- bagagens. 

Art. 3!' Os veículos de_ carga adaptados para o trans
porte de trabalhadores _deverão dispor de compartimen
tos fechados, com acesso pela parte externa, para aco
modação _dos implementas dos passageiros. 

Art. 49 Os veículos podem ter sua carroceria adapta
da sobre chassi de caminhão. 

Art. 59 O poder concedente de autorização para o 
transporte rodoviário de passageiros em veículos de car
ga estabelecerá a lotação de cada veículo, em função de 
suas_ características. · 

Art. 6!' Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da vigência desta lei, para sua regulamen
tac5o pelo Poder Executivo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contráriO. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI No 5.!05 
DE 2I DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Trânsito 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a -seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 19 O_trânsilo de qualquer natureza nas vias ter
restre~ do_ terrítórío nacidnal, abertas à circulação públi
ca, reger-se-á por este _Código. 

§ 1<? São vias terrestres as ruas, avenidas., logradou
ros, estradas, caminhos ou passagens de domfnio públi
co. 

-§- 2~> Para os efeitos deste Código são conSiderados 
-vi-as- terrestres nas praias libertas ao trânsito. 

Art. 29 Os Estados poderão arlotar normas perti
-nentes às peculiaridades locais, complementares ou su
pletivas da Lei federal. 

CAPITULO VI 

Dos Veiculos 

Art. 43. Os veículos de aluguel para transporte cole
tive dependerão, para transitar, de autorização, conces
são ou permissão da autoridade competente. 

§ l9 Os vekulos de que trata este artigo deverão sa
tíSfazer às condições têcnicas e os requisitos de higiene, 
segurança e conforto do público, exigidos em lei, regula
mento ou documento de autorização. 

§ 29 Quanto no município ou região não existirem li
_nhas_ regulares de ônibus é facultado à autoridade com
petente autorizar, a título precãrio, que veículo, não en
quadrado nas exigências do§ 19 deste artigo, transporte 
passageiros, desde que submetido à prévia vistoria. 

. : ;-; .............. ;-.......................... . 

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 

RESOLUÇÃO No 62<T/84 

Transporte coletivõ de passagei·~~s em" veículos de 
carga. 

O Conselho Nacional 1 usando das atribuições que lhe 
conferem nos arts. 59 da Lei n9 5.108, de 21 de setem.bro 
de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito e 91' 
do regulamento aprovado, pelo Decreto-lei n9 237 J67, os 
arts. 44 e 45 do Código e o§ 29-do ai'C8Tao seu Regula-_ 
meato~ 

Considerando o que consta do Processo n~' 163/71 e a 
deliberação tomada pelo Colegiada em sua reunião do 
dia 21 de fevereiro de 1984. 

Resolve: 
.Art. 19 Quando entre localidades do Município, das 

Unidades Federais e do territórío naCional não houver li
nha regular de ônibus, o poder concedente com juds
dição sob r~ as correspondentes vias públicas poderá au
torizar, ·a tiTulo precârio, que veíCUlO de ·carga transpOrte 
passagens (caminhão e carrilo-neta). -

Parágrafo único. A autorização serâ expedida em ca
ráter eventual para uma ou mais viagens ou, como Unha 
regular, por período não superior ao término da licença 
do veículO;_ podendo ser renovada. 

Art. 2"' -o transporte coletivo de passageiros efetua
do por empresa ou pessoa física em veículo de carga, me
diante rem une ração do s~rviço prestado, somente será 
autorizado em veíc_ulo licenciadO na categoria de ãiu
guel. 

Art. 39 O transporte de pessoas com veÍculo empre
--" gatício em entidades pública e privada, em veículo de 
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carga sem remuneração do serviço prestado, será autori
zado para veículo licenciado em qualquer categoria. 

A.rt.- 4"' SatisfeitoS ós TéCfUiSltos do§ 29 do art. 87 do 
RCNT e de segurança do veículo, o poder concedente es
tabelecerá no documento de autorizaÇão as condições 
mínima-s de cOnforto e higiene a serem observadas; bem 
como as seguintes exigências: 

1 --0 número de passageiros (lotação) a ser transpor-
tado. 
2- O local de origem e de destino do transporte. 
3- O itinerãrio a ser percorrido, 
4- Os pontos de parada para embarque e desembar

que de passageiros. 
5 -(). hor~rio a ser observado, a partir da origem e 

em todos os pontos de parada. 
6- A tarifa a ser paga por passageiros, 
Parágrafo único.' O-transporte efetUado por entida

des de que trata o art. 3Y, fica dispensado das exigências 
constantes dos Incisos 3, 4, 5 e 6 deste artigo. 

Art. 51' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogado o -art. 19 da Resolução n~' 
427/70 e disposições em contrário. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1984, - bico Almeida 
Vieira Lopes, Presidente em exercício - Celso Claro 
Horta Moniz, Conselheiro Relator. 

Às Comissões de Transportes, Comwticações e 
Obras Públicas e de Legislaçdo Social. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 97, de 1985 

(N9 1.698/83, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a validação dos ansos superiores 
nlo-reconhecidos. 

O -Con_gresso "Nacional decreta: 
Art. l\1 Fica restabelecido por 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da publicação desta lei, o prazo para aten
dimento das providências contidas nos Decretos-leis n9s 
5545, de 4 de junho de 1943;-6.273, de 14 de fevereiro de 
1944, 6.896, de 23 de setembro de 1944, 7.401, de 20 de 
março de 1945, e na Lei n9 609, de 13 de janeiro de 1949, 
todos relacionado_socom a regularização da vida escolar 
dOs alunos que freqUentaram cursos superiores não
rOCOiihecidos até 31 de de:;::Em~,bro de 1946. 

Art. 29 Fica criada, na Secretaria da Educação Su
perior-do Ministério da Educação, uma c-omissão de 3 
(três) membros para, no prazo de 180 (cento ·e oitenta) 
dias, contados da publicação desta lei, propor solução 
para todos os casos pendentes de alunos ou diplomados 
pelas e~colas livres _ou não-reconhecidas até .31 de de
zembro de 1946. 

Parágrafo único. Os alunos que c-onclufram ciJrsos 
superiores d~ ensino livre ou não-reconhecidos, portado
res de certidão de histórico escolar expedida pela Junta 
Especial de Ensino Livre, instituída pela Lei n9609, de 13 
de janeiro de 1949, e ainda aqueles que tenham obtido, 
de 31 de dezembro de 1942 a 31 de de1;embro de 1981, 
suas inscrições nas instituições próprias de registro das 
profissões liberais, terão,_ em decorrência desta lei, revali
dados s_eus diplomas e certidões, que serão considerados 
válidos de pleno direito para o exercj:_cio profissional de 
nível superior, independentemente de qualquer outra 
exigéncia curricular ou escolar. _ 
· A.rt. 39 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 60 (sessentafdias, a contar da data de sua publi
cação. 

Art, 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 
. Art. 5"' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

DECRETO-LEI N• 5.545, 
DE 4 DE JUNHO DE 1943 

Estabelece medidas destinadas à regularização da 
'Vida escolar de alunos que freqUentam ou hajam fre~ 
qüentado curso superior não reconhecido e bem assim 
de diplomado~ por cui'So superior Igualmente nio re
conhecido. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. __ l80 da Constituição, decreta. 
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Art. 19 Qualquer aluno de curso superior que, tendo 
funcionado sem reconhecimento esteja ou venha a ser 
proibido de funcionar poderá requerer ao Departamento 
Nacional de Educação transferênda para curso congéne
rede estabelecimento de ensino federal ou reconhecido. 

§ 19 O requerimento será apresentado, sob pena de 
perda do direitO, dentro de noventa dias improrrogáveis 
contados da publicação deste decreto-lei ou, se o curso 
não reconhecido ainda estiver funcionando, da data da 
proibição de seu funcionamento. 

§ 29 Não prejudicará a transferência em nenhuma 
hipótese, o princípio da limitação de matrícula. 

Art. 29 O candidato prestará, antes de efetuada a 
transferência, exames das disciplinas da série anteriOr ein 
que estava matricul;J.do. _ 

§ }9 No caso de reprovação, requererá, dentro de 
noventa dias improrrogáveis, exameS das disciP1frias da 
série precedente. Se for reprovado, proceder-se-á da mes· 
ma maneira, e assim sucessivamente, até os- exames das 
disciplinas da primeira série. 

§ 29 Aprovado o candidato, será, no início do ano 
escolar, admitido à matrícula na série imediata. 

§ 39 O candidato reprovado nas disciplinas da pri
meira série ficará sujeito, para a inscrição em exames 
vestibulares, aos preceitos gerais da legislação do ensino 
superior. 

Art. 39 Os alunos de qualquer curso superiOr nas 
condições indicadas o art. J9 deste decreto-lei, que já te
nham concluído a última série, poderão regularizar a sua 
situação escolar por um dos dois modos seguintes: 

a) requerendo, dentro do prazo referido no § I 9 do 
art. 19 deste decreto-lei, exames das disciplinas da penúl
tima série, para o fim de cursar de novo a última e 
sujeitando-se, no cãso de reprovação, à devida ad~p
tação de conformidade com os parágrafos do art.29 deste 
mesmo decreto-lei; 

b) requerendo a prestação, de uma s6 vez, de exames 
que demonstrem habilitução nas disciplians c-onstitutivas 
de todo o curso feito. 

Art. 49 O candidato aos exames de que tratam os 
dois artigos anteriores só será atendido nos termos em 
que ficar demonstrada a perfeita regularfdade da sua 
vida escolur no curso superior, à vista da documentação 
constante dos arquivos do respectivo estabelecimento de 
ensino. 

§ (9 Os exames referidos neste artigo só poderão ser-· 
prestados em estabelecimentos de ensino superior oficial 
ou pertencente a universidade. 

§ 29 . Para o fun deste artigo, o Departamento Nacio
nal de Educação 'pi"omoverá, imediatamente, o recolhi
mento dos arquivos referenteS a curso superior que tenha 
funcionado nas condições indicadas no art. (9 deste 
decreto-lei. 

Art. 59 O diplomado por estabelecimento de ensino 
superior; cujo reconhecimento tenha sido concedido an
teriormente à conclusão do curso, será havido como titu
lar de diploma idônco, uma vez aprovada a normalidade 
da vidu escolar. 

§ !9 Apurada qualquer irregularidade no curso su
perior, deverá o diplomado promover o processo da vali
dação. 

§ 29 Se o diplomado tiver feito todo o curso no 
período em que não era o estabelecilnCn10 ainda reco
nhecido, deverá igualmente submeter-se à validação, se 
provada a normalidade da vida escolar. 

§ 39 A validação deverá ser feita perante estabeleci
mento de ensino superior oficial ou pertencente a univer
sidade. 

Art. 69 Considerar-se-á válida, se regularmente 
transcorrida, a vida escolar dos alunos que, matriculados 
agora num curso superior reconhecido, tenham feito 
parte dos estudos quando a esse mesmo curso faltava o 
reconhecimento. 

Art. 79 As deficiências por ventura verificadas na 
vida escolar secundária dos diplomados ou alunos de 
que tratam os artigos anteriores deverão ser sanadas pela 
prestação de exames que demonstrem a necessária habi
litação. 

Parágrafo único. Não poderá receber diploma de 
curso superior, nem obter ato que importe a idoneidade 
do diploma recebido, o candidato que, nos termos do 
presente artigo, não houver sanado as deficiências de sua 
preparação secundária. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

_Art. 89 O Ministro da Educação expedirá as ins
truções necessárias à plena execução do presente 
decreto-lei. 

Art. 99 Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. lO Ficam revOgadas ·as disposições em- con
trário. 
--Rio de Janeiro, 4 de junho de 1943 1229 da Indepen~ 

dência e 559 da República. - GETúLIO VARGAS -
-G_ustavo Capanema. 

DECRETO-LEI No 6.273, 
DE I4 DE FEVEREIRO DE I944 

__ Dispõe_ sobre a matéria do Decreto-lei n9 5.545, de 
4 de junho de 1943,. 

O Presidente da_ República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Arl ]9 Os direitos_ concedidos pelos arts. 19 e J9 do 
Decreto-lei n9 5.545, de 4 de junho de 1943, se estendem 
aos alunos dos estabelecimentos de ensino superior que, 
embora não proibidos de funcionar, encerraram as suas 
at.Jvidades por não poderem adaptar-se às exigências do 
Decreto n'i' 20.179, de 6 de junho de 1931, e do Decreto
lei n9 421, de II de maio de 1938. 

Art. 29 O prazo de que tratam o§ J9 do art. J'i' e o 
art. 3~. alíriCli li,do Decreto-lei n~' 5.545, de4 dej_unho de 
1943, é prorrogado até trinta dias depois de expedidas as 
instruções a que se refere o art. 89 do mesmo decreto-lei. 

Ar!, _39 O § 19 do art. 29 do Decreto-lei n9 5..545~ de 4 
de junho de 1943, passa a ter a seguinte redação: -- "§ 19 
No caso de reprovação, poderá o candidato matricular
Se; em- época regulamentar, na série que preterideu vali
dar. Se o aluno assim matriculado não conseguir, findo o 
ano es_colar em que se fez a matríCula, promoção à série 
imediata, deverá matricular-se na série precedente, 
procedendo-se da mesma maneira, sucessivamente, em 
.caso de _nçva in_abilitaçiio", 

Pafágrafo único. Ao nOvo texto fixado neste artigo 
se estende a referência feita pela alínea a do art. 39 do 
Decreto-lei _n9 5.545, de 4 de junho de 1943. 

Art. 49 A alínea b do art. 39 do Decreto-lei _n9 5.545, 
de 4 de junho de _1943, passa a ter a seguinte redação: -
"b) requerendo a prestação, de uma só vez, dos exames 
das disciplinas da última série e das disciplinas funda
mentais da parte anterior do curso''. 

Art. 59 Os exames de que trata o§ J9 do art. 49, e a 
validação _referida no § 311 do art. 59 do Decreto-lei n9 
5.545, de 4 de junho de 1943, poderão ser feitos nos esta
belecimentos de ensino reconhecidos, que a esse trabalho 
forem autorizados pelo Conselho Nacional de Edu
cação. 

Art. 69 Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1944, 1239 da Inde
penôéncfã e--56~~ da República. - GETúLIO VARGAS 
- Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI No 6.896, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1944 

Dispõe sobre a matéria de que trata os Decretos 
n9s 5.545, de 4 de junho de 1943 e 6.273, de 14 de fe

- vereiro de 1944. 

O Presidente_ da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 160 da Constituição, decreta: 

Art. I 9 O arL 29, e seus parágrafos, do Decreto-lei n9 
5 . .545, de 4 de j~nho de 1943, _passa a ter a seguinte re
dação: 

"Art. 29 O candidato à transferênCia prestará, 
antes dela, exames com que demonstre conhecime..
to das disciplinas constitutiVás das séries anteriores 
à em que estava matriculado. 

§ I 9 Competirá aos conselhos técnico~ 
administrativos organizar os conjuntos seriados de 
disciplinas e a respectiva programação, para os su
cessivos exames do candidato, observada, na pres
tação desses exames, a ordem de seriação normal do 
curso. 

§ 29 A reprovação dará direito a exames áe se
gunda época. 

§ 39 Os candidatos que pretendam transferên
cia para a pririleira série farão exames das diScípli-
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nas do concurso de habilitação, nos termos da legis~ 
lação em vigor ao tempo de sua matrícula. 

§ 49 Concluídos os exames, o conselho técnico
administrativo determinará a matrícula do candida
to na sêrie para cujo estudo tenha demonstrado a 
necessária preparação, ou lhe negará transferência 
caso não haja demonstrado reparação necessária 
aos estudos da primeira série. 

§ 59 Os exames prestados num estabelecimento 
de ensino superior não poderão ser repetidos nou
tro." 

Art. 29 O art 39 do Decreto n9 5.545, de 4 de junho 
de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 39 Os alunos de qualquer curso superior, 
nas condições indicadas no art. J9 deste Decreto-lei, 
que-jâ tenham concluído a última série, poderão re
gularizar sua situação escolar por um dos dois mo
dos seguintes: 

a) requerendo transferência para a última séríe, 
mediante a prestação de exames das disciplinas 
constitutivas- das séries anteriores, nos termos do 
art. 29 deste Decreto-lei; 

b) requerendo a prestação de exames que de
monstrem habiliiação nas disciplinas constitutivas 
de todo o curso feito. 

§ ]9 O candidato que, nos termos da alínea a 
deste artigo, não conseguir demonstrar habilitação 
para freqUência da última série, será adaptado pelo 
conselho técnico-administrativo à série adequada, 
ou será excluído, tudo de conformidide com o dis~ 
posto no art. 29 deste Decreto-lei. 

§ 29 O Miiüstrci da Educação baixará íns
truções sobre a organizaçãO- dos conjUntos de_ disci
plinas constitutivas de cada curso, e bem assim 
sobre o processo dos respectivos exames. Os conse
lhos técnico-administrativos, farãO a programação 
das disciplinas." ' 

Art. J9 O art. 59 do Decreto-Lei n9 6.273, de 14 de 
fevereiro de 1944, passa a ter a seguitúe redação: 

"Art. 59 Os exames para fi_ns de validaçã_o _só 
poderão ser feitos nas faculdades oficiaís ou perten
centes à universidade. Os exames para fins de trans
ferência poderão ser feitos em faculdade oficial ou 
pertencentes à universidade, e bem assim em facul
dade reconhecida, para este fim autorizada pelo 
Conselho Nacional de Educação. 

Parágmfo único. O Conselho Nacional de Edu
cação não poderá conceder a regalia de que trata 
este artigo a faculdade que tenha sede fora dos Esta
dos. Não poderá a regalia ser concedida, na mesma 
capital, a mais de uma faculdade, para cada modali
dade de curso. No Distrito Federal esse número po
derá elevar-se a duas faculdades." 

ArL 4~ É ressalvado aos candidatos que no ano de 
1944 hajam efetuado matrícula na última série de um 
curso para regularização da vida escolar na forma da alí
nea a do art. 39 do Decreto-Lei nQ 5.545, de4 de julho de 
1943, o direito de_continuar os trabalhos escolares até o 
fim do corrente ano escolar, nos termos da legislação e 
instruções vigentes ao tempo da matrícula. Esses candi
datos ficam, porém, sujeitos em tudo o mais à observân
cia do art. 29 do Decreto-Lei n9 5.545, de 4 de junho de 
1943, com a redação que lhe dá o presente Decreto-Lei, 

ArL 59 Fica revogà.do o§ 29 do art. 1 do Decreto-Lei 
n9 5.545, de 4 de junho de 1943. 

Art. 69 Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1944, 1239 da Inde
pendência e 569 da República.- GETúLIO VARGAS 
- Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI No 7.401, 
DE 20 DE MARÇO DE 1945 

Institui uma junta especial com atribuições refe
rentes à aplicação dos Decretos-Leis n9 5.545, de 4 de 
junho de 1943, n9 6.273, de 14 de fevereiro de 1944, e 
n~' 6.896, de 23 de setembro de 1944. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. I~' Fica ínstituída uma junta especial, constituí
da de cinco membros desi_gnados pelo Presidente daRe
pública, com competência para resolver todas as ques-
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tõe~ de carãter geral o~ individual suscitadas pela apli
caçao dos Decretos-Lers n<> 5.545, de4 de junho de 1943, 
nv 6.273, de J4 de fevereiro de 1944, e n.,. 6.896, de 23 de 
setembro de 1944. 

Art. 29 Incumbe ainda à junta especial de que trata 
o presente Decreto-Lei· propor ao Ministro da Educação 
e Saúde projetas de regularitento e de instruções rereren
tes à matéria de que tratam os decretos-leis citados no ar
tigo anterior, e bem assim as sugestões que julgue ade
quadas à rápida normalização da vida escolar dos anti
gos alunos dos estabelecimenios de ensino superior in
cluídos nos dispositivos dos mesmos decretos-leis. 

~rt. 39 ~junta especial de que tratam os artigos ao
tenores functOnarâ dUrante três meses. Se for necessário, 
poderão os seus trabalhos serprorrogados pelo Ministro 
da· Educação, até mais três meses no mãximo. 

Art. 41' Aos membros daj unta especial são assegura
dos os mesmos pagamentos a que têm direito os 
membros do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 59 - Este decrelo-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrârio. 

Rio de Janeiro, 20 de ma-rço de-19-45, 124~> da Indepen
dência e 57<~ da República - GETúLIO VARGAS -
Gustavo Otpanema. 

MINISTlCRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
Ça~~nete do Ministro 

PORTARIA MINISTERIAL N' 201, 
DE 19 DE ABRIL DE 1944 

Instruções para execuçao dos Decretos-Leis n~' 
5.545, de4 de junho de 1943, e n~' 6.273, de 14 de feve
reiro de 1944. 

O MiniStro de Estado da Educação e Saúde resolve: 

CAPITULO I 

Da lnscriçio 

Art. li' Dentro do prazo de trinta dias, contados da 
data da publicação desta portaria ministerial, os interes
sados na regularização de sua vida escolar nos termos 
dos Decretos_-[Ais _n!_$,545, de 4 de junho de 1~43, e nl' 
6.273, de 14 de fevereíro de 1944, deverão apresentar 
seus requerimentos à Divisão de Ensino Superior, na for
ma dos citados decretos-lei~. 

§ l~> O req uerinléntô coilterá: 
a) nome completo, filiação, local e data do nascimen-

to do candidato; ___ _ 
b) indicação da série que esteja cursando ou haja cur

sado e da sede do estabelecimento em que tiver estudado 
o requerente; 

c) discriminação dos anos em que tlvefem sido Cursa
dos as diferentes séries; 

d) designação do estabelecimento de ensino superior 
federal ou reconhecido, para o qual pretenda o candida~ 
to transferir~se, de acordo com estas instruções, ou no 
qual des9E validar o seu diploma. 

~ 29 O candidato à validação de acordo com as letras 
a e b do art. 31' do Decreto-Lei nl' 5.545, de 4 de junho de 
1943, além de satisfazer Os ítens-do parágrafo anterior, 
apresentará o título em original, depois de pago o selo 
por verba, ou documento idóneo que prove a conclusão 
do curso que pretenda validar. 
. ! 39 O candidato que jâ tiver apresentado a ~u~ p~ 

Uçao sem atender a todos esses requisitos deverá 
satisfazê-los integralmente dentro do prazõ determinado 
nesY1_ arti&L _ 

Art. 21' O procesSãmentO,para despacho final, obe
decerã, tanto quanto possível, à ordem cronológica do 
recolhimento dos arquivos escolares e à de entrada das 
petições. 

Parágrafo único. Nenhuma petição será levada a 
despacho sem que esteja acompanhada do hist6riCõ--es
colar do requerente, organizado pela Divisão de Ensino 
Superior, com base no arquivo escolar. 

CAPITULO II 

Da Validação do Curso de 
Ensino Secundlirio 

Art. 31' O candidato que não apresentar provas de 
que tem curso de ensino secundário regular ou suficiente, 
conforme a legislação federal ao tempo da matrícula ini-
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cial, e se estas provas não constarem dos arquivos reco
lhidos, será previamente submetido a exames que de
monstrem a necessãria habilitação. 

§ 19 Constituem prova bastante da habilitação no 
ensíno secundário o certificado de aprovação nas cinco 
séries do curso fundamental, na forma do Decreto n~> 
21.241, de 4 de abril de 1932, bem como o de conclusão 
do_ curso propedêutico, nos teriilos-Cio Decreto nl' 20.458, 
de 30 de junho de 1931 e, bem assim, os atestados de exa
mes feitos nos estabelecimentos livres de ensino superior, 
de acordo c_om o art. 80 do Decreto n~> 19.890, de 11 de 
abril de 1931, revigorado pelos Decretos n9 22.167, de 5 
de dezembro de ·1932, e i1~' 23.305, de 3 de outubro de 
1933, e pe_la lei n~> 23, de li de fevereiro-de 1935, e, ain
da, Q certificado concedido na conformidade do art. 91 
do DecretoMLei n~> 4.244, de 9 de abril de 1942. 

§ 21' Os documentos de que trata o parágrafo ante
rior serão aceitos, ainda que os exames tenham sido rea
lizados depois de iniciado o curso superior. 

Art. 49 A demonstração dos conhecimentos inerenM 
_tes ao ensino sr:cundâr~o. a que se refere o art. 3~> da$ pre
!lentes instruções, será feito pelos exames de que trata a 
Portaria Ministerial n~' 566, de 6 de novembro de 1943, 
os quais versarão sobre os programas publicados no 
Diá~o Oficial da mesma data e sobre as disciplinas cons
tantes do Decreto-Lei nl' 5..962, .de 4 de novembro de 
1943. 

§ 19 Os exames de que trata este artigo serão realiza
dos nos meses de janeiro e dejunhoe obedecerão às nor~ 
mas prescritas no Çapitulo XV da Lei Orgânica do Ensi
no Secundário, sendo obrigados os candidatos ao paga
mento de taxas iguais ãs exigidas pelo Colégio Pedro II. 

§ 21' os- -certificados de aprovação desses exames, 
além dos dizeres ordinários, deverão conter claramente 
no anverso os dizeres seguintes: '•Para efeitO exclusiVo da 
aplicação do Decreto-Lei n~' 5.545, de 4 de junho de 
1943", e·, no verso, sUbscrita pelo inspetor federal, ou 
pelo diretor do Colégio Pedro II, se neste estabelecimen
to se realizar~~ os exames que a declaração do número 
da carteira de identidade e da repartiçãõ que a tiver exPe· 
dido, o que deverâ igualmente constar da$ atas dos exa-
mes. -

Art. 51' Nenhum candidato será admitido aos exa
mes de que trata o artigo anterior, sem autorização prê
via d~ Divisão de Ensino SuperiOr. Essa autorização só 
será-dada aOs candidatos que hajam obtido inscrição na 
forma dos arts. I~> e 2~> da presente portaria ministerial. 

§ li' Para efeito do disposto neste artigo deverã o in
teressado declarar, em petição, caso ainda não o tenha 
feito, a. denominação e a sede do estabelecimento de ensi
no secundário em que pretenda submeter-se a eXárne. 

§ 21' O candidato que apresentar o requerimento 
co~ a declaração exigida no parágrafo antecedente após 
o d1a 10dedezembro ou o dia IOde maio, somente pode
rã pres~ar os exames em junho ou em janCiró seiUinte, 
respectivamente. 

Art. 61' O candidato que possuir série incompleta de 
preparatórios, feitos sob o regime de exames parcehtdos, 
fica obrigado apenas aos exames das disciplinas, dentre 
as mencionadas no Decreto-lei nl' 5.969, de 4 de no
vembro de 1943, de que não tenha certificado de apro
vação final, calculando-se a nota exclusivamente sobre 
os exames que se prestarem de conformidade com apre-
sente portaria ministerial. · 

Art. 711 O candidato que tiver apenas parte do curso 
de ensino secundário legalmerite -Válida, fíCã. obrigado a 
exames das disciplinas de que não possua certificado de 
aprovação final. · 

Art. 8<? Além dos relatórios a que_são obrigados pe
rante a Divisão de Ensino Secu_nditsii:i, os.inspetores fe
derais dos estabelecimentos onde se realizem exames de 
disciplinas do ensino secudârío, previstos nestas ins
truções, deverão remeter, dentro de cinco dias após a res
pectiva terminação, ã Divisão de Ensino Superior, com
pleto e circunstanciado relatório, acompanhado dos bo
letins isolados das notas de cada candidato, discrimina
dos minuciosamente, deles fazendo constar as datas em 
que tiverem sido realizadas as diferentes provas. 

Parágrafo único. O diretor do Colégio Pedro II envia
rã, dentro de igual prazo, à Divisão de Ensino Superior, 
o relatório e os boletins individuais de que trata o pre
sente artigo. 
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CAPITULO 11 

Da Validaçio do Curso de Ensino Superior 

Art. 9~> Feita a prova da regularidade dos estudos de 
ensino secundário, nos termos destas instruções, e uma 
va deferido o requerimento do candidato, por despacho 
do diretor do Departamento Nacional de Educação des
te dará a Divisão de Ensino Superior imediato conheci
mento, conforme o caso, ao reitor da universidade, ao 
diretor do estabelecimento federal de ensino superior ou 
ao inspetor de estabelecimento reconhecido de ensino su
perior aUtOrizado à validação pelo Conselho Nacional 
de EdUCaÇão,- devendo essa comunicação ser acompa
nhada do histórico eScolar do interessado. 

§ li' Não haverá transferência condicionais nem se 
ProcéSSarâo eXames condicionalmente. 

§ 2~> O requerente, cujo históriCo eScolar não esteja 
devídamente organizado na data da publicação da pre
sente-portaria ministerial, poderã, desde logo, freqUentar 
as aul_as e realizar os demais trabalhos escolares no esta
belecimento de ensino superior que tiver escolhido, ca
bendo â Divisão de Ensino Superior concluir aquele do
cumento até o mês de setembro de 1944. 

§ 39 Verificada a validade legal do histórico escolar 
em atraso, será efetivada a matrícula; no caso contrário, 
será imediatamente cancelada a concessão admitida na 
forma do parágrafo anterior. 

-ATt. 10. Os exames, a que se referem o art. 2~> e a alí
nea a do art. 3<:> do Decreto-lei nl' 5.545, de 4 de junho de 
1943, serão realizados exclusivamente nos meses de ja
neiro, maio e setembro de cada ano, cabendo ao interes
sado requerê-los ao díretor do estabelecimento em que 
os for prestar, até o dia 20 do mês anterior. 

§ l<:> -Aãpreselttação da carteira de identidade é con
dição essencial para ser o candidato admitido às provas, 
sob pena de nulidade. 

§ 29 Os exames de que trata este artigo obedecerão 
ao regime em vigor no curso em que se realizarem, 
lavrando-se atas, nas quais serão mencionadas a presente 
portaria ministerial e as características da carteira de 
identidade apresentada pelo candidato ao presidente da 
comissão examinadora, 

Art. 11. Tern_linados os exames de cada época, o rei
tor da universidade, o diretor do estabelecimento federal 
ou o inspetor do estabelecimento reconhecido, remeterá 
ã Divisão de Ensino Superior sucinto relatório dos exa
mes, acompanhado dos boletins individuais com as no
tas de cada um dos candidatos minuciosamente inscritas, 
bem como as datas da realização das provas. 

§ li' O candidato aprovado em todas as disciplinas 
de uma série poderá requerer na época regulamentar 
matrícula no estabelecimento em que tiver feito os exa
mes, dele não podendo transferir-se antes de cursada 
pe(o menos uma nova série, observada a proibição de 
transferência para a última série. 

§ 2~> Os alunos assim matriculados, bem como os 
candidatos à validação, nos termos da aliena a do art. 3~> 
do Decreto-lei nl' 5.545, de 4 de junho de 1943, ficarão 
em tudo, sujeitos ao regime escolar em vigor no estabele
cimento que cursarem. 

Art. 12. _O_candidato reprovado nos ,exames de que 
trata o artigo anterior, poderá matricular-se, na época 
regulamentar, na série qu-e tiver pretendido validar, para 
o fim de cursá-lo regularmente. 

Parágrafo úi1lco. O candidato nas condições deste 
artigo, que não lograr promoção em toda_s as disciplinas 
da s~rie em primeira ou em segunda ·época, deverá 
matncular-se na série anterior, procedendo-se de maneiM 
ra idêntica, findo o ano escolar, se de novo for reprova
do. 

Art. 13. Não se concederá a validação nos termos 
da alínea d do art. 39, do Decreto-lei _nl' 5.545, de 4 de ju
nho de 1943, ao c::andidato que não instrua a sua petição 
com o diploma do qual conste o pagamento do selo por 
verb?., observado_ o disposto no art. 18 do Decreto-lei n<? 
421, de 11 de maio Cle 1938, ou apresente prova idônea de 
conclusão do curso que pretenda validar. 

Ãrt. .14. A validação prevista no§ I~> do art. 51' e na 
alínea b do art. 31' do Decreto-lei n~' 5.545, de 4 de junho 
de 1943, será processada nos termos da portaria ministe
rial de 22 de julho de 1935, pUblicada no Diário Oficial 
de 9 de agosto de 1935. 

ATt. 15. Os eximes para Validação ou transferência 
serão julgados por comissões de três professores, desig-
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nados pelo conselho técnico-administrativo do estabele
cimento em que se realizarem, e presididas pelo profes
sor catedrático da disciplina sobre que versarem. 

Art. 16. Os exames para transferência obedecerão 
ao regime próprio do curso a q-ue pertencerem os alunos. 

Art. 17. Nos exames para validação, de acordo com 
a letra b do art. 3'i' do Decreto lei n~ 5.545,_ de 4 de junho 
de 1943, as questões serão formuladas sobre a parte fun
damental de ponto sorteado, sendo excluídos das provas 
práticas os assuntos que não tenham aplicação direta no 
exercício profissional. 

§ I 'i' As provas escritas e oral ou prático-oral serão 
realizadas em dias diferentes, de acordo com a chamada 
feita com quarenta e oito horas de antecedência. 

§ 29 Sorteado o ponto para a prova: escrita, a comis~ 
são examinadora formula rã três questões ou problemas, 
que os candidatos deverão resolver no prazo para esse 
fim marcado no momento, entre uma e quatro horas. 

§ 39 AS provás ·eScritas, feitas em pepel rubricado 
pela comissão examinadora, não serãô assinadas, 
fazendo~se a correção de acordo com o sistema sigiloso 
ora em vigor. 

§ 49 Nas provas orais ou prático-orais, cada um dos 
examinadores argüirá o candidato durante dez minutos, 
no mínimo, e vii1te no máXímá,-sobre um dos três pontos 
sorteados no momento para esse fim. 

§ 59 Os pontos sobre os quais versarão Os exames se
rão os dos programas vigentes no estabelecimento em 
que se realizarem. 

Art. 18: O julgamento da prova escrita e da _prova 
oral ou prâtico-oral será feilo. pela atribuição por parte 
de cada um dos examinadores de uma nota individual 
entre zero e dez. 
· § {9--Ã-nota'êie cada urria das provas será a média 
aritmética exata das três notas atribuldas. 

§ 29 A nota de cada exame será a média arítmética 
exata das notas da prova escrita e da prova oral ou 
prático-oral. 

§ 39 Ao examinando que, por motivo jUstificado pe
rante o conselho técnico-administrativo do estabeleci
mento, não comparecer a qualquer das provas, será con
cedida segunda chamada~_ 

Art. 19. Nos exã.mes feifcis para: a·Vãlidação, nos ter
mos da letra b do art. 39 do_ Decreto-lei n9 5.545, de 4 de 
junho de 1943, será considerado habilitado o candidato 
que alcançar a nota final quatro, pelo menos em cada 
disciplina e a nota global cinco, pelo menos, np conjunto 
das disciplinas. 

§ 4~ Considerar-se-á inabilitado e impedido de pros
seguir nos exames o candidato que obtiver a nota zero 
em qualquer das provas e, bem assim, o que for encon
trado, .durante as provas escritas, a consultar aponta
mentos ou livros não permitidos pela comissão examina
dora ou a dialogar com os colegas. 

§ 2"' O oandjdato inabilitado em_ um terço ou menos 
das disciplinas poderá repetír noutra época os respecti
vos exames. O candidato inabilitado em número maior 
de disciplinas ficará obrigado a prestar em época pró· 
pria, os exames 'de conjunto, até ·ser habilitado na forma 
deste artigo, se não preferir submeter-se ao regime da le-
tra a do art. 3'? do Decreto-lei n9 5.545~ de 4 de junho de 
1943. 

Art. 20·. Se ·Q Candidato, habilitado pela forma pre
vista nestas instrllçõ_es, já for portador de diploma, e ti
ver pago o selo dev.ido, será averbadç. nesse diploma, por 
termo autenticado Com as assinatUras do diretor e do se
cretário do estabeleCimento, o resultado dos exames rea
lizados. 

§ I~ Não sendo o candidato portador de diploma, 
ser-lhe-á este concedido, depois de pagas as taxas regula
mentares, com a menção expressa de que é expedido em 

virtude de validação autorizada pelos Decretos-leis n' 
5.545, de 4 de junho .de 1943, e n' 6.273, de II de feverei
ro de 1944 

§ 2"' Os diplomas, num e noutro caso, deverão serre
gistrados no estabelecimento isolado que o tenha valida
do, na reitoria de universidade, se universitário for o es
tabelecimento. e no Departamento Nacional de Edu
cação, a fim de que o portador possa obter direito ao 
exercício profissional. 
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CAPITULO IV 
D• V slidaçio do Curso de Direito 

ArL 21. Os exames _de que trata o art. 3~>, letra b do 
Decreto-lei n~ 5.545, de 4 de junho de 1943, versarão 
sobre as disciplinas seguintes: I) Direito público consti
tucional. 2) Direito administrativo. 3) Direito público in
ternacional. 4) Direito penal. 5) Direito civil. 6) Direito 
comercial. 7) Direito jUdiciário ciVil. 8) Direito judiciário 
penaL 9) Direito internacional privado. 10) Direito in
dustrial e legiflaçào do trabalho. 

CAPITULO V 
Da V alidaçio do Curso de Medicina 

Art. 22. Os exames de que trata o art. 3'?, letra b, do 
DecretO-lei n"' 5.545, de 4 de junho de 1943, versarão 
sobre as disciplinas seguintes: 1) Anatomia e fisiologia 
patológicas. 2) Higiene. 3) Clínica m-édica. 4) Clínica cí
rúrgica. 5) Terapêutica clínica. 6) Clínica obstétrica. 7) 
Puericultura.e clínica da primeira infância. 8) Clínica pe-
diátrica médícaL 9) _Clíníca cirúrgica infantil e ortopédi
ca. 10) Clínica oftalmológica. 11) Clínica ginecológica. 
12) Clínica neurológica. 13) Clínica psiquiátrica. 14) 
Clínica dermatológica e sifilográfica. 

CAPITULO VI 
Da Validação dos Cursos de Engenharia 

Art. 23. Os exames de que trata o art. 3~, letra b, do 
Decreto-lei n~ 5.545, de 4 de junho de 1943, versarão 
sobre as disciplinas seguintes: 

I- Pcira validação ~o curso de engenheiros civis: 1) 
-Organização das Indústrias, Contabilidade pública e in

dustriaL Direito administrativo. Legislação. 2) Termodi
nâmica. Motores técnicos. 3) Estatística. Economia polí
tica e finanças. 4) Ponte. Grandes estruturas metálicas e 
em concreto armado. 5) Porto d~ mar. Rios e canais, 6) 
Resistência dos materiais. Grafo-estática. 7)" M·ateriais 
de construção. Tecnologia e processos gerais de cons-
trução. 8) Estabilidade das construções. 9) Hidráulica 
teórica e aplicada. lO) Construção ciVil. Arquitetura. I\) 
Estradas de ferro e de rodagem. 12) Higiene geral. Higie
ne industrial e dos edifícios. 13) Saneam-ento e traçado 
das cidades. 

II- Para validação do curso de engenheiros eletricis.~ 
tas: 1) Organização das indústrias. COritabilidade públi
ca e industrial. Direito administratiVo. LegiSlaçãO. 2) 
Termodinâmica. Motores térmicos, 3) Estatística. Eco
nomia política e finanças. 4) Construção civil. 5) Eietro~ 
téçníca geral. 6) Resistência dos materiais. Grafo
estáti_ca. 7) Materiais de construção. Tecnologia e pro
cessos gerais de construção. 8) Estabilidade das cons
truções._9) Hidráulica teórica e aplicada. 10) Aplicações 
indusiriais·da·eietrícldade". fi) Medidas eiétricas e mag
néticas. Estações geradoras. Transmissão de energia elé-
trica. 12) Estradas de ferro e de rodagem. 

CAPITULO VIl 
Da Validação do Curso de Farmácia 

Art. 24. Os exames de que trata o art. 3~>,_1etra b do 
Decreto-lei n~ 5.545, de 4 de junho de 1943, versarão 
sobre as disCiPlinas seguintes: l) Farmácia galênica. 2) 
Farmacognésia. 3) Química analítica. 4) Química toxico
lógica e bromotológica. 5) Farmácia quínilcã.. 6) Quími
ca industrial farmaCêutica. 7) Higiene e legislação farma-
cêutica. · · 

CAPITULO Vlll 
Da Validação do Curso de Odontologia 

Art. 25. Os exames de que trata o art. J<?, letra b, do 
Decreto-lei n~ 5.545, de 4 de junho de 1943, ve{sarão 
sobre as disciplinas seguintes: I) Técnica-Odontológica. 
2) Prótese. 3) Clínica odontológica. 4) Prótese buco
facial. 5) Higienê e odontologia legal. 6) Ortodontia e 
odontopediatria. 7) Patologia e terapêutica aplicadas. 

RIO de JarieirO-; 19 de abril de 1944.- Gustavo capa-_ 
nem a. 

Quinta-feira 22 28n3 

LEI N'? 609, 
OE 13 DE JANEIRO DE 1949 

Provê a validaçio dos cursos realizados pelos alu
nos das escolas. superiores não reconhecidas. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 É instituída uma Junta Especial de três 
membros designados pelo Ministro da Educação e Saú
de, para a aplicação dos Decretos-leis n9 5.545, de 4 de 
junho de 1943, n~ 6.273, de 14 de fevereiro de 1944 e n' 
6.896, de 23 de setembro de 1944 e das resoluções gerais 
da junta criada pelo Decreto-lei n'? 7.401, de 20 de março 
de 1945, homologadas pelo Ministro da Educação e Saú
de, até 31 de dezembro de 1946, a qual terá ainda a com
petência que lhe seja atribuída nesta lei. 

Art. 2'? Essa Junta Especial funcionará durante o 
tempo necessãrio para despachar ... (Vetado) ... to.dos os 
processos protocolados nos prazos a que se referem os 
Decretos-leis n'? 5.545, de 4 de_junho de 1943 e n~> 6.273, 
de 14 de fevereiro~de_l944 ... (Vetado). 

§ i' (Vetado). 
§ 2• (Vetado). . 
§ 3~ Dentro de noventa dias, a começar da publi-

cação desta Lei, qualquer diplomado por escola superior 
não reconhecida terá direito à requerer a validação do 
curso realizado, ainda quando não tenha anteriormente 
procurado fazê~lo. 

Art. -39 Aos membros da Junta Especial, dos quais 
um s-erã designado pelo Ministro da Educação e Saúde 
para a presidir, será concedida a diária de Cr$ 100,00 
(cem crUzeiros), por sessão a que comparecerem, atê o 
máximo de dez por mês. -

Art. 49 _O diplomado por estabelecimento de ensino 
superior, ao· qual se tenha posteriormente concedido re
conhecimento será havido como titular de diploma idô
neo, uma vez provadas a legalidade do curso secundário 
e a normalidade do curso superior, observado o disposto 
nos§§ 1~ e 3~ do art. s~.do Decreto-lei nl' 5.545, citado. 

Art. 5~ Os. antigos alunos e os diplomados das esco
las superiores não reconhecidas, que hajam obtido as 
suas transferências de acordo com o § 29 do art. 91' da 
Portaria Ministerial n9 201, de 19 de abril de 1944, com 
os Decretos-leis n'?S 5.545, 6.273 e 6.896 e_ com as reso~ 
luções gerais da extinta Junta Especial do Ensino Livre, 
poderão continuar os trabalhos escolares nas escolas 
para que foram transferidos, desde que renovem ·a res
pectiva matrícula no começo do ano letivo, mediante 
guia da Junta Especial. 

Art. 6~ Aos antigos alunos das es!.!olas supenores 
não reconhecidas e que, tendo nelas ingressado com o 
curso secundário legal, deixarem de efetuar as suas trans
ferências na época permi"tidã, é assegurado o direito de se 
transferirem, no começo do ano letivo, para a série que 
cursavam ou a que foram promovidos, uma vez certifica
da, pela Junta Especial, a normalidade do seu curso su~ 
perior e a satisfação das demaiS exigências desta Lei. 

Art. 7'~ A validação do curso secundário somente 
poderá processar-se em estabelecimento federal ou equi
parado; e a de curso superior em estabelecimento inte-
grante da Universidade. 

Parágrafo único. Despachado, favoravelmente, o 
proceSsO pela Junta Especial, requererá o interessado a 
prestaçãO dos exames de validação num dos estabeleci
mentos autorizados por este artigo. As provas deverão 
íniciar~se dentro de trinta dias. contados da data do re
q_uerimento. 

Art. 8"' É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Educação e Saúde uin crédito especial de 
CrS 9.000,00 (nove mil cruzeiros), para atendú às despe
sas decorrentes do arL 3~> desta Lei, no corrente exercí
cio. 

Art. 9"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. lO~ Flcãm revogãdos o art. 51', prindpio, do 
Decreto~ lei n'? 5.545, citado, o seu§ 2'1 e as demais dispo
sições em contrãi-io. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de_ 1949, 128"' da Inde
pendência e61'1 da República. -Eurico G. Dutra- Oe
mente Mariani. 
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Razões do veto parcial aposto ao Decreto do Con
gresso Nacional que provê a validacio dos cursos rea
lizados pelos alunos das escolas superiores nio reco
nhecidas. (Publicaçif.o feita em obediência ao disposto 
no§ 1~> do art. 70 da Constituiçio.) 

N• 14 

Exm~' Sr. Presidente- do -Senaáo Federal. 

Tenho a honra de restituir a V. Ex~ os autógrafos do 
projeto de lei que institui uma nova Junta Especial de 
Ensino Livre. 

Na forma da Constituição e por considerar convenien
te aos interesses gerais do ensino, -e, assim aos interesses 
nacionais, nego sanÇão à parte firia1 do art. 2~> ou seja, às 
expressões "incluída a revisão das decisões da extinta 
Junta Especial do Ensino Livre, instituída pelo Decreto
lei número 7.401, de 20 de março de 1945, e observar o 
disposto no § 3'? deste artigo", e, conseqaentemente, a 
palavr;;t "reexaminar", que a essa parte vetada se refere. 

Permitir o reexame das decisões da antiga Junta seria 
abrir nova instância a casos já estUdàdos e-·aefinitiva
mente resolvidos por um órgão instituído com poderes 
discricionários. Praticamente, todos os- requerimentos 
então indeferidos se renovariam, para reexame da nova 
Junta agora criada, o que entravaria os seus trabalhos, 
prejudicando assim a própria intenção da lei. 

Veto também o§ I~' do art. 2~', que estabelece recurso 
das decisões da Junta para o Conselho Nacional de Edu
cação. Esse recurso, que a lei antiga não admitia;--rião 
tem, a meu ver, razão de ser. Realmente o processo pelo 
qual a Junta toma as suas decisões é quase sumârio. Ad
mitir o recurso para o Conselho Nacional de Educação 
seria retirar-lhe esse poder decisório: Acresce que o refe
rido Conselho é . órgão essencialmente consultivo e 
atribuir-lhe essa competência seria -CõnC:eCJei-lhe função 
deliberativa de julgamento em última instãncià. quC-i:tã.O --
se coadunaria bem com a natureza de sua organizaçãO ·e 
de suas funções normais. 

Deixo de dar sanção ainda ao § 21' do mesmo artigo 
que dispõe tenha a Junta Especial disciplinados os seus 
trabalhos pelo regimento aprovado com a Portaria- n'i' 
220, de 25 de abril de 1948, do Ministro da Educação e 
Saúde. Um regimento- coEitém sempre matêria regula
mentar e entra em vigor com força legislativa, depois de 
aprovado pelo Ministro de Estado, que o pode alterar se 
assim melhor convier às situações verificadas na exe
cução da lei. Ora, estabelecido o regimento em lei, adis
ciplina dos trabalhos da Junta só por outra lei poderâser 
modificada o que me parece manifestamente inconve· 
niente. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1949.- Euri!!O G. Du
tra-

LEI N• 6.436, DE I5 DE AGOSTO DE 1977 

Extingue a Junta Especial criada pela Lei n'i' 609, 
de 13 de janeiro de 1949. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. )I' Fica extinta a Junta Especial criada pela Lei 
n~" 609, de 13 de janeiro de 1949. 

Art. 2~? Os processos pendentes, que se relacionam 
com direitos ainda não prescritos, serão examinados 
pelo Departamento de Assuntos Universitários do Mi
nistério da Educação e Cultura, no prazo máximo de seis 
meses, contados da publicação da presente lei. 

Art. 311 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 41' Ficam revogadas a Lei nQ 609, de l3 de janei
ro de 1949 e demais disposições em coritfário. 

Brasília, 15 de agosto de 1977; 1569 da Independência 
e 899 da República.- ERNESTO GEISEL- Ney Bra
ga. 

MINIS11:RIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

Gabinete do Ministro 

PORTARIA N• 573, 
DE 9 DE SETEMBRO DE 1m 

O Ministro de Estado da Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições, e, tendo em vista o disposto 
no art. 21', da Lei n~' 6.436, de 15 de agosto de 1977, 

Resolve: 
Art. 1 Q Fica criada no Departamento de Assuntos 

Universitários uma Comissão, composta de três 
membros, para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da publicação da Lei n' 6.436, de 15-8-77, pro-
por solução para todos os casos pendentes, cujos proces
sos se encontram arqtJivados no Ministério da Educação 
e Cultura, referentes aos requerimentos feitos por diplo· 
mados por escolas superiores, de conformidade com os 
Decretos·leis n~'s 5.545, de 4-6-43, 6.273, de 14--2·44 
6.896, de 23·9·44 e Lei n9 609, de 13-1-49. 

Parágrafo (mico. A referida Comissão terâ tambéni 
a incumbência de estudar e propor a solução adequada 
para todos os casos r~lativos aos concluintes de cursos 
amparados pelo Decreto-lei n9 7.718, de 9 de julho de 
I945. 

Art. 29 No estudo de cada processo a que alude o ar
tigO anteríor, a Comissão deverá levar em conta os se
guintes requisitos: 

a) somente deverão ser considerados os casos dos 
qõe fizeram- Seus requerimentos no pi'àzo fiXado no-art. 
29, § 3~', da Lei n9 609, de 13- t-49; 

b) somente serão apreciados, no caso dos amparados 
pelo Decreto· lei n~' 718, de 9 de julho de 1945, aqueles 
processos em que constar indicação de que o beneficiârio 
e portador de diploma expedido atê 31 de dezembro de 
1944 e foi aprovado na prova prático-oral prevista no 
art. J9, do referido decreto-lei; 

c) é defeso à Comissão rever qualquer decisão adota· 
da pela Junta Especial de Ensino Livre; 

d) a Comissão levará em conta a existência de In
quéritos Administrativos e Policiais, de forma a elimi
nar, de plano, aqueles diplomas e certificados comprova
damente falsos material ou ideologiCamente; 

e) ~ão serão exa~i~ados os processos cujos interes
sados tJveram seus d11'ettos prescritos; 

f) somente em casos excepcionais, devidamente justi
ficado e aceito pela unanimidade dos membros da Co
missão, admitir-se-á a representação do interessado por 
procurador, munido do competente mandato. 

Art. 3,..- A Comissão dedicará tOdo o seu esforço Da 
solução rápida e pronta de cada processo, devendo para 
esse ~m desenvolv~:r seus trabalhos em tempo integral e 
ter acesso imediato a qualquer órgão ou dependência do 
Ministério da Educação é Cultura com vistas à colheita 
de provas ou verificação in loco de qualquer documento 
considerado necessário à elucidação dos fatos. 

Art. 41' Os interessados cujos processos se encon
tram no Ministério da Educação e Cultura, .terão o prazo 
de .60 (sessenta) dias, contados da publicação desta por
tana, para apresentarem, querendo, novas provas ou fa
tos que, sob qualquer aspecto, considerem relevantes 
para. a solução final de seu caso, respeitada a proibição 
contida na alínea c, do art. 29, desta portaria. 

Art_. 511 A Comissão arrolarã em dossier, à parte dos 
dema1s processos, aqueles casos de falsidade de certifica
dos, declarações ou assentamentos. fazendo relatório cir
cunstanciado, com vistas a adoção das medidas cabíveis 
junto às autoridades competentes. 

ArL 69 Qualquer dúvida surgida ao longo dos traba
lhos da Comissão será ouvido o Diretor-Geral do De
partamento de Assuntos Universitários, que dará as ins
truções necêssârías à soluçãO. 

Art_. 8'? _ A Comissão a que se refere esta portaria serâ 
constituída do Professor Sílvio de Marco, Assessor 
DAS·1_02.1, do Professor José de Andrã"de. T~cilico em 
Assuntos Educacionais- NS-927.4- Ref. 43 e do Pro
fessor Celso Ferreira Pinto, AuxiHar em Assuntos Edu
cacionais- NM·I025.7...,..... Ref. 32. todos do Quadro de 
Pesso'll, Parte Permanente do Ministério da Educação e 
Cultura, devendo ser presidida pelo primelro nomeado. 
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Art. 9º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em coiltrârio. 
- Ney Braga. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Edu. 
caçàu e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 98, de 1985 

(N9 1.579f83, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 30 dll Lei n' 6.830, de 
22 de setembro de 1980, que dispõe sobre a cobrança 
judicial da. Dívida Ati'fa d._ Fazenda Pública. 

O Congresso Nacional_decreta: 
Art. li' O art. 30 da Lei n9 6.830, de.22 de setembro 

de 1980, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 30. _ ......•....... ~ ............... . 
P~rágrafo único. Sem prejufzo do disPosto no 

_art. 5'? desta lei, a pedido de _eventuais detentores de 
crêdüos trabalhistas sobre cuja Iegítímidade não 
haja dúvida,s, ou, quando houver, em conformidade 
com a decisão que for proferida na Justiça do Tra
balho, serão reservados tantos bens quantos forem 
neces-sãrios à garantia do pàgamento dos aludidos 
crédi~os (art. 186 da Lei rl' 5.172. de 25 de outubro 
de 1966- Código Tributário Nacional)." 

Art. 2~" Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3'~ Revogam·se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.830, DE 22 DE 

SETEMBRO DE I980 

Dispõe Sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa 
da Fazenda Pública e di outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congres
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 I' A execução judicial para cobrança da Dívida 
Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
M~nicípio~ e. r~pectivas autarquias será regida por esta 
Le1 e, subs1dranamente, pelo Código de Processo Civil. 

Art. 21' Constituí Dívida Ativa da Fazenda Pública 
aquela definida como tributãria ou não tributária na Lei 
n~' ~.320; de 17 de março de 1964, com as alterações pos~ 
tenores.._ que estatui normas gerais de direito financeiro 
para elaboraç~o e controle dos orçamentos e balanços da 
TUnião dos Estados, dos f\iunicípids e do DistritO Federal. 

Art: '30~ .. s~~-· .-p;eT~i;;. ·d~s·. p·ri;iiê&i~·s· · ~P~i~is 
sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, 'res
ponde pelo pagamento da Dívida Ativa da Fazenda 
Pú_blica a totâlidade· dos bens e das rendas, de quãlquer 
ongem ou natureza, do sujeito passivo seu espólio ou 
sua massa, inclusive os gravados por ôn~s real ou clâusu
Ja de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual 
for a data da constituição do ónus ou da cláusula exce
tuados unicamente os bens e rendas que a lei decl~a ab
solu~amente ímpenhorâveis. 

.... ·j; ·ê~;;;;;;ã;; d~. C~~iú;dç'âo. ~. j~;rt;~ .e. j~. Fi-
nanças. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 99, de 1985 

(N9 4.977/85, na Casa de origem) 
De igiciativa do Sr. 

PreSidente da Repúbltcã 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de En
genheiro de Operações, do Grupo-Outras Ativldades 
de Nível SuperiOr, e dá outras prOvidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 11' A Categoria funcional de Engenheiro de 
Operações, código N5-918 ou LT-NS-918, do Grupo
Outras Atívldades de Nível Superior, a que se refere a 
Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica ali.erada na 
forma constante do Anexo desta lei. 
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Parágrafo único O preenchlmentõ dos cargos e e~
pregos da c_lasse especial e das intermediárias da Catego
ria Funcional de Engenheiro de Operações far-se-á me
diante progressão funcional ou outras formas legais de 
provimento. 

Art. 2"' Os servidores alcançados pelo disposto nas 
referências NS-1 e NS-2 ficam automaticamente locaJi

. zados na referência NS-3, inicial da classe A. 
Art. 3"' Os servidores alcançados pelo disposto nesta 

lei serão situados nas novas classes da categoria funcio
nal, mantidas as atuais referências de salário, ressalvada 
a hipótese do seu art. 29. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Art. 41' A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcional de Engenheiro de Operações não prejudicará 
a tramitação e a solução de pedidos de transferência e 
movimentação de servidores, apresentados até a data da 
Vigência desta lei. 

Art. 59 A despesa com a execução desta lei correrá à 
conta das dotações próprias do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. 61' Esta [ei eotra em vigor na data de sua publi
cação, ínclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

Art. 71' Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO. 

GRUPO 

OUTRAS A~IVIDADES DE Nl 
VEL SUPERIOR (NS-900 OU 

LT-NS-900) 

(Art. I 'i' da Lei n'i' 

CATEGORIA 

FUNCIONAL 

e) .......... _ 

Engenehiro de 

Operações 

MENSAGEM No 91, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na
cional: 

Nos termos do artigo 5 I da Co_ç1stituição Federal te
nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do_ Senhor Diretor-Geral do Departamento Administra
tivo do Serviço Público, o anexo projeto de lei que .. alte
ra a estrutura da Categoria Funcional de Engenheiro de 
Operações do Grupo-Outras Atividades de Nivel Supe
rior e dá outras providências". 

~ras(lia, _30 de ja_nei_ro de _1_985, - Joã_~ Flgueire4_o. 
ExPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 28, OE 2Z DE JA

NEIRO DE 1985, DO DEPARTAMENTO ADMINIS
TRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Dando prosseguimento aos estudos que vêm sendo 

realizados por este Departamento, na conformidade da 
política de reviSão salarial imposta pela atualização dO 
Plano de Classificação de Cargos, apresento à conside
ração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que 
altera a estrutura da Categoria Funcional de Engenheiro 
de Operações, Có.digo NS~918 ou LT-NS-918, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

2. A estrutura da Categoria Funcional de Engenhei
ro de Operações, tal como se encontra hoje fixada, con
vém ser corrigida a tini de manter similitude, com outras 
categorias de igual nível de dificuldades e c:omplexidade. 

3. Na conformidade do anteprojeto de leí apresenta
do_, foi elevada a referêncía da classe inicial, permitindo
se que os atuais servidores, posicionados nas referências 
NS-1 e NS-2 possam fiCar automaticamente localizados 
na referência NS-3, inichll da classe A. 

4. Consta, ainda, do anteprojet_o que a referida cate
goria passará a ser corisfitUída de quatro classes, median
te a inclusão da classe C e o acrêscimo-de quatro referên
cias na estrutura, ampliando-se, assim, o horizonte fun
cional dos servidores, de tal modo que os respectivos 
ocupantes p-ossam atingir a referência NS-25. 

5. A par disso, as referêilCfis aCrescidas serão al
cançadas mediante progressão funcional, com observân
cia das normas legais e regulamentares pertinentes, as 
quais exigem, inclusive, a comprovação de existênCia de 
t•ecurs~os: orçamen1fuiCi~rsuficfentes·e- a sua Hberação pela 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República. 

6. Os efeitos financeiros decorrentes da aprovação 
da lei de que ora se cogita não retroagirão, nem enseja
rão o pagamento de quaisquer diferenças de retribuição 
atrasadas. 

7. Nestas condições, submeto à elevada conside
ração de Vossa Excelência o anexo anteprojetO de lei que. 
consubstancia a medida proposta, para o devido encam_i
nhamellto ao Congresso Nacional, acompanhado de 

, de de de 198 ) 

.cóDIGO REFERENCIA DE VENCIMENTO 

OU SALÁRIO POR CLASSE 

N5-918 ou LT- CLASSE ESPECIAL-NS-22a25 

-N5-918 CLASSE C - NS- 17 a 21 

CLASSE B -NS-12a16 

CLASSE A -NS- 3all 

mensagem, caso mereça a aprovação de Vossa Excelên
cia. 

Aproveito a oportunidade, para renovar a Vossa Ex
celência protestos de elevado respeito. - José Carlos 
Soares Freire, Diretor..Ceral. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI No 6.645 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos 
- do Serviço Civil da União e das autarquias federais, e 

dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. I 9 A classificação de cargos do Serviço Cívil da 
UniãO e·_das autarquias federals obedecerá às diretrizes 
es_!_<:tE_~lecidas na presente lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados como de provi
mento em comissão e de provimento efetivo, 
enquadrando-se., basicamente, nos seguintes grupos: 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e Assessoramento Superiores 
De Provimento Efetivo 
11- Pesquisa Científica e Tecnológica 
III -Diplomacia 
IV- Magistério 
V- Polícia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalizaç-do 
VII- Artesanato 
VIII -Serviços Auxiliares 
IX -Outras atividades de nível superior 
X ---;;<-Outras atividades de nível médio. 

Art. 39 Segundo a correlação e afinidade, a natureza 
dos trabalhos ou o nível de conhecimentos aplicados, 
cada Grupo, abrangendo várias atividades, compreCnde-rá: - - - - - -

J - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos 
de direçi1o e assessor3rriento suPeriores da administraÇão 
cujo provimento deva ser regido pelo critério da con
fiança, segundo for estabelecido em regulamento. 

II-- Pesqui-sa-CientHiea e-l'ecnt:~lógie-a:-os cargos com 
atribuições, exclusivas ou comprovadamente principais, 
de pesquisa científica, pura ou aplicada, para cujo provi
mento só exija diploma de curso superiOr" de ensino ou 
habilitação ltigal equivalente e não estejam abrangidos 
pela legislação do Magistério Superior. - -
--OT- Diplomacia: os cargos que se destinam a repre

sentação diplomática. 
IV -Magistério: os cargos com atividades de magis

tério de todos os níveis de ensino. 
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V- Polícia Federal: os cargos com atribuições de na
tureza policial. 

VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os car
gos com atívidades de tributação, arrecadação e fiscali
zação de tributos federais. 

VIl- Artesanato; os cargos deatividadesdenatureza 
permanente, principaiS ou- auxiliares, relacionadas com 
os serviços de artífice em suas várias modalidades . 

VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades 
administrativas em geral, quando não de nível superior. 

[X- Outras ativídades de nível superior: os demais 
cargoS pcira- cuJo-firCfvirilento se exija diploma de curso 
superiOr de ensino ou habilitação legal equivalente. 

X- Outras atividades de nivel médio: os demais car
gos para cujo provimento Se exija diploma ou certificado 
de conclusão de curso de grau médio ou habilitação 
equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com 
transporte, conservação, custóclia, operação de elevado
res, limpeza e outras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução indireta, mediante contrato de acor~ 
_do com o arL lO,§ 71', do Decreto-Lei n'>' 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967. 

Art. 4~' Outros Grupos, com características -pró
prias, diferenciados dos relacionados no artigo anterior, 
poderão ser estabelecidos ou desmembrados daqueles, se 
o justificarem as necessidades da Administração, me-
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 59 Cada Grupo terá sua própria escala de nível 
a ser aprovada pelo Poder Executivo atendendo primor~ 
dialmente aos seguintes fatores: 

I - Importância da atividade para o desenvolvimento 
nacional; 

11- complexidade e responsabilidade das atribuições 
exercidas; e . 
III- qualificações requerídas para o desempenho das 

atribuições. 
Parágrafo único. Não haverá correspondência entre 

os n"!veis dos diversos grui)os, para nenhum efeito. 
Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obede

cerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Po
der Executivo, associados a um sistema-de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar a permanente atuali
zação e elevaçãO do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. -7~ O Poder Executivo elaborará e pedirá o 
novo Plano de Classificação de Cargos, total ou parcial
mente, mediante decreto, observadas as disposições-des~ 
ta lei. 

Art. 89 A implantação do Plano será feita por ór
gãos, atendida uma escala de prioridade, na qual se leva
rã em conta preponderantemente: 
f- a -implantação prévia da -reforma administratiVa, 

com base no DeCreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967; 
- II- o estudo quantitativo e qualitativo da lotação 
dos órgãos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições 
decorrentes de providência mencionada no item ante
rior; e 

III -a existênCia de recursos orçamentários para fa
zer face às respectivas despesas. 

Art. 99 A transposição ou transformação dos car
gos, em decorrência da sistemática prevista ilesta lei, 
processar-se-..ã gradativamente considerando-se as neces
sidades e conveniências da Administração e quando ocu· 
pados, segundo critérios seletivos a serem estabelecidos 
para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive atra
vés de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expe
dirá as normas e instruções necessárias e coordenará a 
execução do novo Plano a ser proposto pelos Minis
térios, órgãos integrantes da Presidência da República e 
autarquias, dentro das respectivas jurisdições, para apro
vação mediante decreto. 

-- -4--l__g_ -0-érgão---eentral--do --s-ist-ema--de~--so-atprom-o
ve_rá as medidas necessá!:b~-para que o Plano seja manti
do-pennanentemen_te atualizado. 

§ 2"' Para a Coireti e unífrirrrie implantação do Pla
no, o órgão central do Sistema de Pessoa( promoverâ 
gradativa e obrigatoriamente o treinamento de todos os 
servidores que participarem da tarefa, segundo progra
mas a serem-estabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformida<:fe de orien
tação dos trabalhos de elaboração e execução do Plano 
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de Classificação de Cargos, haverâ, em cada Ministério, 
ó "ntegrante da Presidência da República ou autarw 

, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a presidên
o dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a in

cumbência de; 
I- determinar quais os Grupos ou respectivos cargos< 

a serem abrangidos pela escala de prioridade a que sere
fere o art. 8"' desta lei; 

II- orientar e supervisionar os levantamentos, bem 
como realizar os estudos e, anâlises indispensáveis à in
clusão dos cargos no novo Plano; e 

III -manter com o órgão central do Sistema de Pes
soal os cantatas necessários para correta elaboração e_ 
implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os merilbros das equipes de que 
trata este artigo serão designados pelos MinisfroS de Es
tado, dirigentes de órgãos integrantes da Presidência da 
República ou de autarquia, devendo a escolha recair em 
servidores que, pela sua autoridade administrativa e ca
pacidade técnica, estejam em coi1dições de exprimir os 
objetivos do Ministério, do órgão .integrante da Presi
dência da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo _Plano de Classificação de Caigos a 
ser instítuído em aberto de acordo com as diretrizes ex
pressas nesta lei, estabelecerá, para cada Ministério, ór
gão iiitegrãit te da Presidência da República ou autarquia 
um número de cargos inferior, em relação a cada grupo, 
aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não-observância da norma con
tida neste artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de 
modo a não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados 
perante o órgão central do Sistema Pessoal, se inviável a 
providência indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da 
Constituição e em particular, no seu art. 97, as formas de 
provimento de cargos, no Plano de Classificação decor
rente desta lei, serão- estabelecidas e disciplinadas me
diante normas regulamentares especificas, não se lhes 
aplicando as disposições, a respeito, contidas no Estatu
to dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos 
do Serviço Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei 
nY 3.780, de 12 de julho de 1960 e legislação posterior, é -
considerado extinto, observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. Â medida que for sendo implanta
do o novo plano, os cargos remanescentes de cada cate
goria, classificados conforme o sistema de que trata este 
artigo, passarão a integrã.r ·Quadros Suplementares e, 
sem prejuízo das promoções e acesso que couberam, se
rão suprimidos quando vagarem. 

Art. IS. Para efeito do dispo~to no art. 103, §)'i', da 
Constituição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusi
ve o disposto no art. 14 e seu parágrafo único, se aplica
rão à classificação dos cargos do Poder Legislativo, do 
Poder Judiciário, dos Tribunais de Contas da União e do 
Distrito Federal, bem como à classificação dos cargos 
dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149Y da Independên
cia e 82Y da República. 

Às Comissões-de Serviço Público Civil e_Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 100, de 1985 

(N"' 2.609/83, na Casa de ori_gem) 

Introduz modificações na legislação de amparo aos 
ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 'i' O art. 1"' da Lei n~ .3.9.06, de 19 de junho de __ 
1961, acrescido de parágrafo úniCo, passa-a Vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. J'i' Os servidores públicos e autárquicos 
federais, que participaram de operações de guerra 
na Força Expedicionária, na Força Aérea ou na 
Marinha, ao se aposentarem, perceberão integral
mente os respectivos proventos, que serão sempre 

equiparados ao vencimento ou à remuneração do 
__ pessoal da ativa. 

Parágrafo único. No cálculo e atualização dos 
proventos assegurados neste artigo, incluem-se to
das as vantagens inerentes ao cargo efetivo, em co
missão ou de direção e assistência intermediária, em 
que estaria enquadrado o servidor, como se em ati

. ·vidade estivesse, ainda que instituídas por legislação 
superveniente à data da aposentadoria." 

Art. 2Y O art. 30 da Lei n94.242,_de 17 de julho de 
1963, passa a vigorar com a seguinte ·redação: 

"Art~ 30 Fica concedida aos ex-combatentes 
da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB ou 
da Marinha, que participaram ativamente das ope
rações bélicas e foram licenciados do serviço ativo e 
incluídos na reserva não-remunerada, bem como a 
seus herdeiros, pensão igual à estipulada no art. 26 
da Lei nY 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Parágrafo único. Na concessão da pensão observar
se-ão os ar(s. -29, 30 e 31 e, no que couber, as demais dis
posições da Lei nY 3.765, de 4 de maio de 1960." 

Art. 3Y Fica assegurado aos ex-combatentes e a seus 
herdeiros, que optarem pelo recebimento da pensão refe
nda no art. 30 da Lei n'it 4.242, de 17 de julho de 1963, o 
direito do restabelecimento das aposentadorias e pensões 
originárias. 

Art. 4Y Os efeitos financeiros decorrentes da apli
cação desta lei serão devidos a partir de sua publicação. 

Art. S'i' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 6.,. Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 3,906, DE !9 DE JUNHO DE I961 

Dispõe sobre a aposentadoria dos funcionários fe
derais e dos empregados autárquicos da Uniilo que 
participam de operações de guerra na Força Expedi.: 
cionária, na Força Aérea e na Marinha de Guerra do 
Brasil ou r.eceberam a Medalha da Campanha do 
AUântico Sul. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1"' Os funcionários federais e os empregados 
autárquicos da União que partíciparam de operações de 
guerra na Força Expedicionária, na Forçâ Aérea e na 
Marinha de Guerra do Brasil (vetado) serão, ao 
aposentar-se, promovidos ao cargo imediatamente supe
rior, se existir tal categoria no seu quadro, e perceberão 
integralmente os respectivos vencimentos. 

Art. 2Y (vetado). 
Art. 3ç Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçã,J, revogadas as disposições em contrário. 

LEI N• 4.242, DE 17 DE JULHO DE 1963 

Fixa novos valores par& os vencimentos dos servi
dores do Poder Execupvo, Civis e MUltares; institui o 
empréstimo compulsório; cria o Fundo Nacional de 
investimentos, e dá outras providências. 

Art. 30. É concedida aos ex-combatentes da Segun
da Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que 
participaram atíVamente das operações de guerra e se en
contram· incapâcitados, sem poder prover os própriOs 
meios de subsistência e não percebem qualquer impor
tância dos ~ofres públicos, bem como a seus herdeiros, 
pensão iguâl à estipulada no art. 26 da Lei número 3.765 
de 4 de riíaio de 1960. ' 

Parágrafo úriico. Na concessão da pensão observa
se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nY 3.765, 
de. !960. 

LEI N• 3:765, DE 4 DE MAIO DE 1960 
Dispõe sobre as Pensões Militares 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei. 
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.CAPITULO I 

Dos Contribuintes e das Contribuições 

Art. 1"' São contribuintes obrigatórios da pensão 
milita_r, mediante desconto mensal em folha de pagamen
to, os seguintes militares da ativa, da reserva remunerada 
e reformados das Forças Armadas, do Corpo de Bom
beiros e da Policia Militar do Distrito Federal: 

a) oficiais, aspirantes a oficial, guardas-marinhas, su
boficiais, subtetentes e sargentos; 

b) cabos, soldados, marinheiros, taifeiros e bombei
ros, com mais de 2 (do-ís) anos de efetivo serviço -si:: -da 
ativa; ou com qualquer tempo de serviço, se reformados 
ou asilados. 

Art. 2"' Os oficiais demitidos a pedido e as praças li
cenciadas ou excluídas poderão continuar como contri
buintes da pensão militar, desde que o requeiram e se 
obrigam ao pagamento da respectiva contribuição, a 
partir da data em que forem demitidos, licenciados ou 
excloídos. 

§ )'i' O direito de requerer e de contribuir a pensão 
militar, na forma deste artigo, pode ser exercido também 
por qualquer beneficiário da pensão. 

§ 2Y A faculdade prevista neste artigo somente pode 
ser exercida no prazo de I (um) ano, confado da data da 
publicação do ato da demissão, licenciamento ou ·exclu· 
são. 

§ 3"' Os contribuintes de que trata este artigo, quan
do convocados ou mobilizados, passarão à categoria de 
obrigatórios durante o tempo em que servirem. 

Art. 3Y A contribuição para a pensão militar será 
igual a I (um) dia dos vencimentos (soldo e gratificação) 
do contribuinte, arredondada em cruzeiros para a im
portáncia: imediatainente superior, qualQuer que seja a 
fração de centavos. 

§ 1"' A contribuição obrigatória e facultativa, na ina
tividade, será Tgual à do mHitar da ativa, com o mesmo 
posto ou graduação. 

§ 2Y Se o militar contribuir para a pensão de posto 
ou graduação superior, a contribuição serâ igual a 1 
(um) dia dos vencimentos desse posto ou graduação. 

§ )'i' Os oficiais graduados no posto imediato contri
buem para a pensão militar como se efetivos fossem no 
posto da graduação. 

§ 4Y O oficial que atingir o número 1 (um) da respec
tiva eScala contribuirá para a pensão militar do posto 
imediato. 

§ S'i' Os beneficiários da pensão militar, instituída 
por esta lei, estão isentos de contribuição para a mesma, 
qualquer que seja a sua modalidade; esta isenção abran
ge, também, os beneficiários dos militares já falecidos. 

Art. 4Y Quando o contribuinte obrigatório, por 
qualquer circunstância, não constar da folha de venci
mentos e, assim, não puder ser descontada a sua contri
buição para a pensão militar, recolherá imediatamente, à 
Unidade a que estiver vinculado a contribuição mensal 
que lhe couber pagar. Não o fazendo, serâ descontado o 
total da dívida, assim que for o contribuinte incluído em 
folha. 

Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, hou
ver dívida de c_ontribuição, caberá aos beneficiários 
saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro paga
mento da pensão. 

Art. 5"?- O contribuinte facultativo, de que trata o 
art. 2<:> desta lei, que passar 24 (vinte e quatro) meses sem 
recolher a sua contribuição, perderá o direito de deixar 
pensão militar. Se falecer dentro desse prazo, seus bene
ficiários são ábrigados a pagar integralmente a dívida no 
ato do primeiro pagamento da pensão. 

Art. 6Y É facultado aos militares de que trata o art. 
J'i' desta lei, com mais de 30 (trinta) e 3i(trinta e cínco) 
anos de serviço computável para fins de inatividade, con
tribuírem, respectivamente, para a pensão corresponden
te a um ou dois postos ou graduações acima ou da que 
possuem desde que satisfaçam o pagamento das contri
buições a partir do mês seguinte àquela em que comple
tarem o referido tempo de serviço. 

§ 1"' O disposto neste artigo abrange os militares da 
reserva remunerada ou reformados, designados para o 
exercício efetivo do serviço nas Organizações das Forças 
Armadas e que, nesta situação, permaneçam por mais de 
5 (cinco) anos, desde que tenham mais de 30 (trinta) e 35 
(trinta e cinco) anos de serviço computável para a inati
vidade, contados pela reunião dos dois períodos de ativi
dade. 
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§ 29 O militar que satisfizer as-condições do presente 
artigo poderá contribuir para a pensão militar corres
pondente ao primeiro ou ao ·segundo posto ou gra
duação que se seguir ao que jâ possui na hierarquia das 
Forças Armadas, mesmo que em seu quadro ou organi
zação ·não haja os respectivos postos ou graduaçõ~. 

CAPITULO II 

Dos Beneficiários e sua Habilitação 

Art. 79 A pensão militar defere-se na seguinte or
dem: 

I -à viúva; 
II- :i os filhos de qualcjuer condição, exclusive os 

maiores do sexo masculino, que não sejam interdítos ou 
inválidos; 

III- aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições es-
tiputadas para os filhos; -

IV- à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai in
válido ou interdito; 

V- às irmãs germanas e consagUfneas, solteiras, viú
vas ou desquitadas, bem como aos irmãos menores man
tidos pelo contribuinte, ou maiores interditos ou inváli
dos· 

VI- ao beneficiário institu(do, desde que viva na de
pendência do militar e não-seja do sexo masculino e 
maior de 21 (vinte e um) anos, salvo se for interdito ou 
inválido permanentemente. 

§ }9 A viúva não terá direitO à ·pensão militar se, por 
sentença passada em julgado, houver sido considerada 
cônjuge culpado, ou se, no desquite amigável ou litigio
so, não lhe foi assegurada qualquer pensão ou amparo 
pelo marido. 

§ 29 A invalidez do filho, neto, irmão, pai, bem 
como do beneficiáriO ínstitufdo comprovar-se-á em -ins
peção de saúde realizada por junta médica militar ou do 
Serviço Público Federal, e só dará direito à pensão quan
do não disponham de meios para prover a própria sub
sistência. 

Art. 89 O beneficiário a que se refere o item VI do 
artigo anterior poderá ser instituído a qualquer tempo, 
mediante declaração na conformidade do Capítulo III 
desta lei ou testamento feito de acordo com a lei civil, 
mas só gozará de direito à pensão militar se não houver 
beneficiário legítimo. 

Art. 99 A habilitação dos beneficiários obedecerá à 
ordem de preferência estabelecida no art. 79 desta lei. 

§ 19 O beneficiário será habilitado com a pensão in
tegral; no caso de mais de um com a mesma procedência, 
a pensão será repartida igualmente entre eles, ressalva
das as hipóteses dos §§ 29 e 39 seguintes. 

§ 29 Quando o contribuinte, além da viúva, deixar fi
lhos do matrimónio anterior ou de outro leito, metade 
da pensão respectiva pertencerá à viúva, sendo a outra 
metade distribuída igualmente entre os filhos habilitados _ 
na conformidade desta lei. 

§ 39 Se houver, tambêm, filhos do contribuinte com 
a viúva ou fOra do matrimónio reconhecidos estes na for
ma da Lei n9 883, de 21 de outubro de 1949, metade da 
pensão será dividida entre todos os filhos, adicionando
se à metade da viúva as cotas~partes dos seus filhos. 

§ 49 Se o contribuinte deixar pai inválido e mãe que 
vivam separados, a pensão será dividida igualmente en
tre ambos. 

Art. 10. Sempre que, no inicio ou durante o proces
samento da habilitação, for constatada a falta de decla
ração de beneficiário, ou se ela estiver incompleta ou ofe
recer margem a dúv[das, a repartição competente exigirá 
dos interessados certidões ou quaisquer outros docu
mentos necessários à comprovação dos seus direitos. 

§ J9 Se, não obstante a documentação apresentada, 
persistirem as dúvidas, a prova será feita mediantejtisfi-
ficação judicial, processada preferencialmente na Audi
toria Militar, ou na falta desta, no foro civil. 

§ 29 O processo de habilitação à pensão militar ê 
considerado de natureza urgente. 

CAPITULO Ill 

Da Declaração de Benefidlirlos 

Art. lI. Todo contribuinte é obrigado a fazer sua 
declaração de beneficiários, que, salvo prova em con
trário, prevalecerá para qualificação dos mesmos à pen
são militar. 
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§ 19 A declaração de que trata este artigo deverá ser 
feita no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de suspensão 
do pagamento de vencimentos, vantagens ou proventos. 

§ 29 Dessa declaração devem constar~ 
a) nome e filiação do declarante; 
b) nOme-da esposa e data do casamento; 
c) nome dos filhos-de qUalQuer Situação, sexo e res

pectiva data do nascimemto esclarecendo, se for o caso, 
quais os havidos em matrimónío anteriOr ou fora do ma
trimônio; 

d) nome dos irmãos, sexo e data do nascimento; 
e) nome dos netos, filiação, sexo e data do nascimen

to· 
Í) nome, sexo e data do nascimento do beneficiário 

instituído, se for o caso; 
g) menção expressa e minuciosa dos documentos 

comprobatórios apresentados, citando a espécie de cada 
um, os oficias de registras ou outros que os expediram 
ou registraram os atas originais, bem como os livros, núw 
meros de ordem, e das folhas onde constam e as datas em 
que foram lavrados. 

Art. 12. A declaração, de preferência datilografada, 
sem emendas nem rasuras e firmas do próprio punho 
pelo declarante, deverá ter a assinatura reconhecida pelo 
respectivo comandante, diretor ou chefe, ou por tabelião 
ou, ainda pelo representante diplomático ou consular, 
caso o declarante se encontre no estrangeiro. 

Parágrafo único._ Quando o contribuinte se achar 
impOssibilitado de assinar a declaração, deverá fazê-la 
em tabelião, na presença de duas testemunhas. 

Art. 13. A declaração feita na confOrmidade do arti
go anterior sC:rá entregue ao comandante, diretor ou che
fe, ao qual o declarante estiver subordinado, instruída 
com documentação--do registro civil que comprove, não 
só o grau de parentesco dos _beneficiários enumerados, 
mas também, se for o caso, a exclusão de beneficiários 
preferenciais. 

Parágrafo úníCo. A documentação de que trata este 
artigo poderá ser apresentada em original, certidão verbo 
$l verbum, ou cópia fotostática, devidamente conferida. 

Art. 14. Qualquer fato que importe em alteração da 
declaração anterior obi'iga o contribuinte a fazer outra, 
aditiva, que, instruída com documentos comprobatórios, 
obedecerá às mesmas formalidades exigidas para a decla
ração iniciai. 

Parágrafo único. A -documentação será restituída ao · 
interessado depois de certificados pelo comandante, di
reter ou chefe, na própria declaração, as espécies dos do
cumentos apresentados com os dados relativos aos ofí
cios do reglstro civil que os expediram, bem como os li
vros, números de ordem e respectivas folhas que contêm 
os atas originais. -

CAPITULO IV 

Das Pensões 

Art. _I_ 5. A pensão militar corresponde, em geral, a 
20 (vinte) vezes a contribuição e será paga mensalmente 
aos beneficiários. _ 

§ }9 Quando o falecimento do contribuinte se tenha 
verificado em conseqUência de acidcente ocorrido em ser
viço ou de moléstia não adquírida, a pensão será lgual a 
25 (vinte e cinco) vezes a contribuição. A prova das cir
cunstâncias do falecimento do contribuinte será feita em 
inquérito ou por atestado de origem, Conforme o casO. 

§ 29 Se a morte do contribuinte decorrer de ferimen
to recebido, de acidente ocorrido, ou moléstia adquirida 
em operações de guerra, na defesa ou na manutenção da 
ordem interna, a pensão será igual a 30 (trírita) vezes a 
contribuição. -

ArL 16. O direito à pensão fica condiCionaOoa rece
bimento de 24 (vinte e quatro) contribuições meris;lls, re
lativas à pensão que será deixada aos --oeneticlârios, 
permitindo-se a estes fazerem o respectivo pagamento, 
ou completarem o que faltar. 

§ I 9 O recolhimento poderá ser feito de uma só vez 
ou em parcelas correspondentes ao valor da contri
buição. 

§ 29 A exigência -deste artigo não se ilpHCa ao reajus
tamento das pensões decorrentes da presente lei. 

Art. 17. Todo e qualquer militar não contribuinte 
da pensão militar, mas em serviço ativo, cujo falecimen~ 
to ocorrer nas circunstâncias previstas nos parágrafos do 
art. 15, dcixará a seus beneficiários a pensão que, na con-
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formidade desses parágrafos, lhe couber, qualquer que 
seja o seu tempo de serviço. 

§ 19 A pensão militar a que se refere este artigo não 
pod~rã ser inferior à de aspirante a oficial ou guarda
marmha, para os cadetes do Exército e da Aeronáutica, 
aspirantes de marinha e alunos dos Centros ou Núcleos 
de Preparação de Oficiais da Reserva; ou à de 39-
Sargento, para as demais praças e os alunos das escolas 
de formação de sargentos. 

§ 29 Em qualquer dos casos estabelecidos neste arti
go, a outorga d~ pensão fica condicionada à satisfação 
prévia pelos beneficíários, a exigência de que trata o art. 
16. 

§ 39 Para os efeitOs de cálculo da peflsão,- a contri
buição obedecerá à regra prevista no art. 39 da presente 
lei. 

Art. 18. Os benefiáárioS dos militares considerados 
desaparecidos ou extraviados na forma dos arts. 26 e 27 
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951, receberão, dec;
de logo, na ordem preferencial do art. 79 da presente lei 
os vencimentos e vantagens a que o militar fazia jus, pa~ 
gos pelo corpo ou repartição a que pertencia. 

§ 19 Findo o prazo de 6 (seis) meses referido no art. 
27 da Le!_n\' 1.316, de 20 dejaneiio de 195 t, far-~e~á a ha
bilitação dos herdeiros à pensão militar, na forma previs
ta na ptesente lei. 

§ 29 Reaparecendo o militar, em qualquer tempo, 
ser-lhe-ão pagos os vencimentos e vantagens a que fez 
jus, deduzindo-se deles as quantias pagas aos benefi
ciârios a título de pensão. 

§ 39 Se o militar for considerado prisioneiro de guer
ra ou internado em país neutro, seus beneficiários, na or
dem preferencial, receberão, desde togo, seus vencimen
tos e vantagens, enquanto perdurar tal situação. 

Art. 19. Aos militares de que trata o art. 17 da pre
sente lei aplica-se, também, o disposto no artigo ante
rior. 

Art. 20. O oficial da ativa, da reserva temunerada 
ou reformado, contribuinte obrigatório da pensão mili
tar, que perde posto e patente, deixará aos seus herdeiros 
a pensão militar correspondente ... (Vetado). 

Parágrafo único. Nas mesmas condições, a praça 
contribuinte da pensão militar com mais de 10 (dez) anos 
de serviço, expulsa ou não relacionada como reservista 
por efeito de sentença ou em virtude de ato da autorida
de competente, deixará aos seus herdeiros a pensão m-ili~
tar correspondente ... (Vetado.) 

Art. 21. A pensão resultante da promoção pos
mortem será paga aos beneficiários habHitados, a partir 
da data do ato da promoção. 

Art. 23. -O militar que, ao falecer, já preencha as 
condições legais que permitem sua transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, em posto ou graduação 
supertores, serâ considerado promovido naquela data e 
deixarâ a pensão correspondente à nova situação, obede
cida a regra do art. 69 desta lei. 

CAPITULO V 
Da Perda e da Reversão 

da Pensio MUita!' 

Art. 23. Perderá o direito ã pensão; 
I - a viúva que tenha má conduta apurada em proces

so judicial, ou venha a ser destituída do pátrio poder, na 
conformidade do art. 395 do Código CiVil Brasileiro; 

II- o beneficiário do sexo masculino, que atinja a 
maioridade, válido e capaz; 

UI -o beneficiário que renuncie expressamente; 
IV- o beneficiário qtie tenha sido condenado por cri

me de natureza dolosa, do que resulte_a morte do contri-
buinte; -- -

V-Vetado. 
Art. 24. A morte do beneficiário que estiver no gozo 

da pensão, bem como a cassação do seu direito à mesma, 
em qualquer dos casos do artigo anterior importará na 
transferência do direito aos demais beneficiários da mes
ma ordem, sem que isto implique em reversão; rtão os 
havendo, a pensão reverterá para os beneficiários da or
dem seguinte. 

Parágrafo único. Não haverâ, de modo algum, re
versão em favor de beneficiãrio institufdo. 

CAPITULO VI 
Disposições Transitórias 

ArL 25 .. Os Co";tribuintes do atual montepio militar, 
não abrangtdos nos arts. 19 e 29, terão seus direitos asse-
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gurados e sua situação regulada por esta lei, inclusive 
quanto à contribuição e aos beneficiãrios. ----

Art. 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e 
Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados 
com a pensão especial instituída pelo Decreto~Lei n'i' 
1.544, de 25 de agosto de 1939, e pelo art. 30, da Lei n9 
488, de 15 de novembro de 1948, e os veteranos da revo
lução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e iii--
transferível instítuída pela Lei n9 380, de lO de setembro 
de 1948, passam a perceber a pensão correspondente à 
deixada por um 2'? sargento, na forma doart. 15 desta lei. 

Art. 27. A pensão militar é impenhorável e só res
ponde pelas consignações autorizadas e pelas dívidas 
contraídas pelos herdeiros já no gozo da pensão. 

Art. 25. A pensão militar pode ser requerida a qual
quer tempo, condicionada porém, a percepção das pres
tações mensais à prescrição de 5 (cinco) anos. 

Art. 29. t permitida a acumulação: 
a) de duas pensões militares; 
b) de uma pensão militar com proventos de disponibi

lidade, reforma, vencimentos, aposentadoria ou pensão 
proveniente de um úoic_o cargo civil. 

Art. 30. A pensão militar será sempre atualizada 
pela tabela de vencimentos que estiver em vigor, inclusi
ve quanto aos beneficiários dos contribuintes falecídOs 
antes da vigência desta lei. 

§ 19 O cálculo para a atualização tomará sempre por 
base a pensão tronCo deixada pelo contribuinte, e não as 
importâncias percebidas pelos beneficiários em pensões 
subdivTdidas e majoradas ou acrescidas por abono. 

§ 2'~ Em relação aos beneficiários dos contribuintes 
já falecidos, a nova pensão substituirá o montepio e o 
meio-soldo, ou a pensão especial, não podendo, porém, 
nenhum beneficiário passar a perceber pensão inferior à 
que 1 h e vem sendo paga. 

Art. 31. O processo e o pagamento da pensão mili
tar, inclusive os .casos de reversão e melhoria, são da 
competêncía dos ministérios a que pertencerem os con
tribuintes, devendo _ser submetidas ao Tribunal de Con
tas as respectivas concessões, para julgamento da sua le
galidade. 

§ }9 Para o caso das pensionistas que, na data da 
publicação desta lei, já eStejam percebendo suas pensões 
pelo Ministério da Fazenda, o processo_ e o_ pagamento 
nos casos de reversão e melhoria contínuam sendo da 
competência do mesmo ministério. 

§ 29 O-JUlgamento da legalidade da concessão, pelo 
Tribunal de Contas, importará no registro automático 
da respectiva despesa e no reconhecimento do direito dos 
beneficiários ao recebimento, por exercícios findos, das 
mensalidades relativas a exercícios anteriores, mi Torm-a 
do art. 29 desta lei. 

ArL _32. A dotação necessária ao pagamento da pen
são militar, tendo em vista o disposto no art. 3l_destaJei, 
será consignada anualmente no orçamento da República 
aos ministérios interessados, 

Parágrafo único. As dívidas de exercícios findos, re
lativas à pensão militar, serão pagas pelo ministério a 
que estiver vinculado o beneficiário. 

Art. 33. A documentação necessária à habilitação 
da pensão militar é: isenta de selo. 

Parãgrafo único. São isentas de custas, taxas e emo
lumentos as certidões,justiftcações e demai_s documentos 
necessários a habilitação dos beneficiários de praças, 
cujo falecimento ocorrer nas condições do§ 2'~ do art. 15 
desta lei. __ _ __ 

Art. 34. Em cada ministério militar e no da Justiça e 
Negócios Interiores os assuntos relacionados com a pen
são militar serão tratados em um órgão central e órgãos 
regionais, já existentes ou que venham a ser criados ou 
ampliados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli:. 
ca aos beneficiários que, na data da publicação desta lei 
jã estejam percebendo suas pensões pelo Ministério d~ 
Fazenda. 

Art. 35. Continuam em vigor, até produzirem os 
seus efeitos em todos os interessados que a eles tenham 
direito, as disposições do Decreto-Lei n'~ 8.794, de 23 de 
janeiro de 1946, que regula as vantagens dos herdeiros 
dos militares que participaram da Força ExPedicionã.ria 
Brasileira no teatro de operações da Itália, no.s anos de 
1944 e 1945, 

Art. 36. Esta lei entrará em viSor na data de sua-
publicação e deverá ser regulamentada no prazo ·de 90 
(noventa) dias. 

Art. 37. Revogam~se as disposições em contrário. 
Brasil_! a, 4 de maio de 1960; 139'~ da Independêrlcia e 

729 da Repú~lica. - Juscelino Kubitschek - Armando 
FaJcão- MatoSo Maia- Odylio Denys- Francisco de 
Mello - S. Paes de Almeida. 

Às Comissões de Legislação Social e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 101, de 1985-Complementar 

(N9 93/83 -Complementar, na Casa de origem) 

Modifica a Lei Complementar n9 1, de 9 de no
vembro de 1967, que "estabelece os requisitos mínimos 
de população e renda pública e a forma de consulta 

'prévia às populações locais, para a criação de novos 
municípios H. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' O inciso I do art. 29 da Lei Complementar n<:> 

1, de 9 de novembro de 1967, passa a vigorar com a se
guinte r~dação: 

"Art. 2<:> ............• -.......... . 
1- população estimada, superior a 10.000 (dez 

mil) habitantes ou nãO inferior a 5 (cinc-o) milésimos 
da existente no Estado ou, quando corresponder a 
emancipação de Distrito, não inferior a 3.000 (cínCo 
mil) habitantes; 

Art. 29 Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3<:> Revogam-se as dispqsições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N• I, 

DE 9 DE NOVEMBRO DE 1969 

Estabelece os requisitos mínimos de população e 
renda pública e a forma de consulta prévia às popu
l_ações locais, para a criação de novos municípios. 

O Presidente da Repúblíca. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 2'~ Nenhum ~~~iciPi~ ·s;;â ·c~i~d~ ·s~~ 'a' ~~;iÍÍ-
caçào de existência, na respectiva área territorial, dos se
guintes requisitos: 

1- t:JOpulação estimada, superior a 10.000 (dez mil) 
habitantes ou não inferior a 5 (cinco) milésimos da exis
tente no Estado; 

Às Comissões de Constituição e Justiça e de Mu~ 
nic!pios. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• I 02, de 1985 

(N9 3.305/84, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Técnica Fe
deral, no Município de Cajazeiras, Estado da Paraí
ba, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a Criar, 
no Município de Cajazeiras, Estado da Parãí6a, Unia Es~ 
cola Técnica Federal. 

Art. 2'~ O estabelecimento de ensino de que trata o 
artigo anterior destina~se a manter cursos de formação 
de té<:nicos em agricultura, pecuária e química indUstrial, 
em mvel de 2<:> grau. 

Art. 39 As despesas com a instalação da Escola Téc
nica Federal de Cajazeiras correrão_ por conta do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
consignando-se no Orçamento Federal, para os exercí
cios seguintes, as necessárias dotações, que garantam o 
funcionamento da instituição de que trata esta lei. 

Art. 4~' O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua vi-
gência. - · 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Agosto de I 985 

Art._ ?_~' __ -~egovam~se as disposições em contráriO: 

(Às Comissões de Educação e Cultura, de Agricul
tura e de Municfpios.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 103, de 1985 

(N'~ 2527(83~ na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei n'~6.354, 
de 2 de setembro de 1976, que dispõe sobre as relações 
de trabalho do atleta profissional de futebol, destinan
do S% (cinco por cento) sobre o total do preço de 
transferência ao sindicato profissional do atleta. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]9 Oart. 13daLein'~6.354,de2desetembro 
de 1976, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, 
numerado como§ 4~': 

"Art. 13. 

§ 49 Quando da transferência do atleta para as
sociação sediada no ext~rior, do total do passe serão 
destinados 5% (cinco por cento) ao sindicato da 
classe do Estado em que o profissional estiver jo
gando, pagos pelo empregador cedente." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N• 6.354, DE 2 DE SETEMBRO DE 1976 

Art. II. Entende~se por passe a importância devida 
por um empregador a outro, pela cessão do atleta duran
te a vigência do contrato ou depois de seu término, ob
servadas as normas desportivas pertinentes. 

Art. 12. Entende-se por luvas a importância paga 
pelo empregador ao atleta, na forma do que for conven-
cionado, pela assinatura do contrato. ___ _ 

Art. 13. Na cessão do atleta, poderá o empregador 
cedente exigir do empregador cessionário o pagamento 
do passe estipulado, de acordo com as normas desporti
vas, segundo limites e as condições estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Desportos. 

§ }Q O montante do passe não será objeto de qual
quer limitação, quando se tratar de cessão para emprega
dor sediado no estrangeiro. 

§ 2'~ O atleta terá direito à parcela de, no mínimo, 
15% (quinze por cento) do montante do passe, devidos e 
pagos pelo empregador cedente. 

§ 3~' O atleta não terá direito ao percentual, se hou
ver recebido. qualquer importância a título de partici
pação no passe, nos últimos 30 (trinta) meses. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 104, de 1985 

(N9 3.138/84, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 99 da Lei n'i' 6.999, de 7 de 
junho de 1982, que dispõe sobre a requisição de servi
dores pu'õlicos pela Justiça Eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O ~rt. 9<:> da Lei n~' 6.999, de 7 de junho de 
I Y82,passa a v1g'?.rar com a seguinte re. · \cão: 

. :·Art. 99 Ao servidor requisitado para o serviço 
elettoral ficam assegurados os direitos e vantagens 
iner~ntes ao ex__ercício do seu cargo ou emprego, in
clusive a c~::mtagem de interstício, independentemen- --
te de avahação, para fins de progressão e ascensão 
funcionais a que se refere a Lei n~' S.645, de lO de de
zembro de 1970, e segundo o disposto no art. 7'~ do 
Decreto-lei nQ 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com 
a alteração nele introduzida pela Lei n9 7.163, de 7 
de dezembro de 1983~" 

Art. 2<:> Esta lel eTI.tra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. J<:> Revogam~se as disposições em contrário. 
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LEGlSLA('ÃiJ CITADA 
LEI N'i' 6.999 

DE 6 DE JUNHO DE 1982 

Dispõe sobre a requisição de servidores públicos 
pela Justiça Eleitoral e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Ccingi-es
so Nacional, _decreta e eu sanciono a segUinte Lef: -

Art. {'i' O afastamento de servidores públicos da 
União, dos estados, do DistritO -Federal, dos TerritóriOs, 
dos Municípios e das Autarquias, para prestar servíços à 
Justiça Eleitoral, dar-se-â na forma estabelecida por esta 
lei. 

Art. 29 As requiSições para- Os Cartórios Eleitorais 
deverão recair em serVidor lotado na ãrea de jurisdiÇão 
do respectivo Jutzo Eleitoral, salvo em casos especiais a 
critério do Tribunal Superior Eleitoral 

§ !<:> As requisições serão feitaS pelo prazo de 1 (um) 
ano, prorrogável, e não excederão a I (um) servid_or por 
10.000 (dez mil) ou fração supeiior a s.ooo- (cítlco_ mil) 
eleitores inscritos na Zona Eleitoral. 

§ 29 Independentemente da proporção prevista no 
parãgrafo anterior, adm"ífir---sé~á-3. requisição de l (um) 
servidor, 

Art. _3_9 No caso de acúmulo ocasional de serviço na 
Zona Eleitoral e observadO-O disposto no art. 29 e seus 
parágrafos des~a-Jei, poderão ser requisitados outros ser
vidores pelo prazo máximo e improrrogável de 6 (seis) 
meses_ 

§ )9 Os limítes estabelecidos nos parâgrafos do arti
go anterior só poderão ser excedidos em ca-s_os excepcio
nais, a jufzo do Tfibunal -Superioi Eleitoral. 

§ 2~' Esgotado o prazo de 6 (seis) meses o servidor se
rã desligado automaticamente da Justiça Bleitoral, retor
nando à sua repartição de origem. 

§ 3'? Na hipótese prevista neste artigo, somente após 
decorrido 1 (um) ano poderá haver nova requisição do 
mesmo serviáor. 

Art. 41' Exceto no caso de nomeação para cargo em 
comissão, as requisições para as Secretarias dos Tribu
nais Eleitorais serão fc!ítas p'Or prazo certo, não exceden
te de I (um) ano. 

Parágrafo único. Esgot<iáõ-o prazo fiX-ado neste arti
go, proceder-se-á na forma dos §§ 2'? e 39 do artigo ante
rior. 

Art. 5~' Os servidores atualmente requisitados para 
as Secretarias dos Tribunais Eleitorais podedi.o ter suas 
requisições renovadas anualmente. 

Art. 6'? Os servidores atualmente requisitados para 
os Cartórios Eleitorais em número excedente ao fixado 
nos limites estabelecidos no arL 2'? desta lci, deverão ser 
desligados pelos respectivos Tribunais no prazo de _30 
(trinta) dias a contar da data da publicação desta lei, re
tornando às suas repartições de origem. 

Art. 7'? Ressalvada a hipótese do artigo anterior, os 
prazos de requisição dos servidores atualmente à dispo
sição da Justiça Eleitoral consideram-se iniciados na 
data da entrada em vigor desla lei. 

Art. 89 Salvo na hipótese: de nomeação para cargo 
em comissão, não serão requisitados ocupantes de car
gos isolados, de cargos ou _empregos técnicos ou científi~ 
cos, e de quaisquer cargos ou empregos do magistério fe
deral, estadual ou municipal. 

Art. 9'? O servidor requisitado para o serviço eleito
ral conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercí
cio de seu cargo uu emprego. 

Art. 10. (Vetado.) 
Art. I I. Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 12. Revogam-se as Leis n9 6.678, de 14 de agos
to de 1979, e n9 6.862, de 26 de novembro de 1980, e as 
demais disposições em contrãri?· 

Brasília, 7 de junho de 19~~ 161'1 da Independência e 
94• da República. -JOÃO FIGUEIREDO -lbroh!m 
Abi-Ackel. 

LEI N• 7.163, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre a progressio funcional a que se refere 
a Lei n' 5-645, de 10 de dezembro de 1970. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Art. !9 Para efeito da progressão funcional a que se 
refere a Lei nY 5.645, de !O de dezembro de 1970, o cor
respondente regulamento disciplinará a mudança do ser
vidor de uma para outra classe, com o respectivo cargo 
ou emprego. 

Art. 29 O parágrafo único do art. 79 do Decreto-lei 
n9.1.445, de 13 de fevereiro de 1976, passa a vigorar com 
a seguinte redaçào: 

"Art. 79 
Pãrágrafifúrilcci. -As refetênciã.s que Ultrapassa

rem'_ O Valor de venclnienfo ou-Salário, eStab-eleciâO 
para a classe final ou única de cada Categoria Fi.m
cional, corresponderão à Classe Especial." 

Art. 31' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art.__ _4'? Revogam-se as disposições em contrário. 

JOÃO FIGUEIREDO, Presidente da República -
Ibrahim Abi-Ackel. 

DECRETO N• 84.669 
DE 29 DE ABRIL O~ 1980 

Regulamenta o instituto da progressio funcional a 
que se referem a Lei o9 5.645, de lO de dezembro de 
1970, e o Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, e dá outras providências. 

O Presidente da República, Usando da atribuição que· 
lhe confere o art. 81, item III, da Constituíção e tendo 
em vista o disposto nos arts, 6'? e 13 da Lei n'? 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e no art. 71' do Decreto-lei n~ 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1.976, decreta: 

CAPITULO I 

Das Disposições G_erais 

Art. !9 Aos servidores induído's no -Plano de Classi
ficação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.645, de to de 
dezembro de 1970, aplica-se-ã o instituto da progresão 
funcional, observadas as normas constantes deste Regu
lamento. 

Art. 2'? A progres-são futÍ.cional consiste na mudança 
do servidor da referência em que se encontra para a ime
diatamente superior. 
_Parágrafo único. Quando a mudança oco_rrêr_dentro 

da mesma classe, denominar-se-â progressão horizontal 
e quando implicar mudança de classe, progressão verti
cal, que dependerá da existência de vaga ou vago. 

Art. 39 Far-se-ã a progressão horizontal nas percen
tuais de 50% (cinqUenta por cento) por merecimento e 
50% (cinqüenta por cento) por antigUidade. 

Parágrafo único-:- as- percentuaís de que trata este ar~ 
tigo incidirão sobre o número de ocupantes de cargos e 
empregos de cada categoria funcional, com a dedução 
dQs abrandisO pelos arts. 14, 17, 18 e 32. 

Art. 4<? A progressão horizontal decorrerá da ava-
liação de desempenho, expressa em conceitos que deter
minarão o interstíciO a ser cumprido pelo servidor~ 

Art. 5'? Concorrerão à progressão vertical os servi
dores localicados na última referência das classes iniciais 
e intermediárias. 

CAPITULO II 
Do Interstício 

ArL 61' O iriTerstíCíõ para· a- progressãO hoiíiontal se
rá de 12 (doze) meses, para os avaliados com o Conceito 
1, e de 18 (deZoito) meses, para os avaliados com o Con
ceito 2. 

Art. 71' Para efeito de progressão vertical, o interstí
cio será- de 12 (doze) meses. 

Art. 89 O interstício será computado em perí~.9os 
corridos, sendo interrompido nos casos em que o servi
dor se afastar do exercício do cargo ou emprego em de
corrência de: 

I - licença com perda de vencimento; 
II- suspensão disciplinar ou preventiva; 
III- prisão administrativa ou decorrente de decisão 

judicial; 
IV - suspensão do contrato de trabalho, salvo se em 

gozo de auxílio-doença; 
V - viagem ao exterior, sem ónus para a Adminis

tração, salvo se em gozo de férias ou licença para trata
-mento de saúde; e 

VI- prestação de serviços a organizações internaCio
nais. 
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§ )'? COnsideram-se períodos corridos, para os efei
tos deste artigo, aqueles contados de data a data, sem 
qualquer dedução na contagem. 

29 -Será restabelecida a contagem do interstício, 
com os efeitos daí decorrentes, a partir da data do afasta
mento do servidor para o cumprimento de susp.ensão 
disciplinar ou preventiva, nos casos em que ficar apura
da a impr'?cedência da penalidade aplicada, na, primeira 
hipótese, e, no segundo caso, se não resultar pena mais 
grave que a de repreensão. 

Art. 99 Nos casos de interrupção relacionados no 
artigo anterior, serâ reiniciada a contagem para efeito de 
o servidor completar o interstício decorrente da ava
liação de des_empenho que precedeu o afastamento, a 
partir do primeiro dia de janeiro ou julho subseqüerite à 
reassunção do exercício. 

Art. 10, O interstfcio decorrente da primeira ava
liação, a ser realizada nos termos deste Decreto, serâ 
contado_ a partir de I~' de julho de 1980. 

§ }9 Nos casos de progressão funcional, o interstício 
será contado a partir do primeiro dia dos meses de janei
ro-e julho. 

§ 2" Nos casos de nomeação, admissão, redistri
buição,_ascensào funcional oU, ainda, de transferência de 
funcionário ou movimentação de_empregado, realizadas 

.. a pedido, o interstício serã c_ontado a partir do primeiro 
dia do mês de julho após a entrada em exerc:icio, 

§ 39 Na hipót~ de transferência do funcionário ou 
movimentação do empregado, realizadas ex officlo, ou 
de redistribuição de ocupantes de cargos ou empregos in
cluídos no sistema da Lei n9 5.645, de 1970, o servidor le
vará para o novo órgão o período de interstício já com
putado na formá deste ·artigo. 

Art. 11. No último dia de julho deverão estar consu
mados_os seguintes levantamentos: 
I- d-os servidor~ com interstício ·cumprido; 
II- dos servidores localizados na última referência 

da classe a que pertencem; 
III- dos servidores que não podem obter progressão, 

nos -casos eSpecificados no artigo 8'? desta Decreto; 
IV- dos servidores a que se referem os arts. 14, 15, 

17, 18 e 32 deste Decreto; e -
V- das' vagas existentes ou dos vagos previstos no li

mite da lotação de cada classe, destinados à progressão 
verticaL 

Parágrafo único. Os levantamentos previstos neste 
artigo serão realizados com base nas situações existentes 
em primeiro de janeiro e julho cada ano. 

CAPITULO III 

Da A valiaçilo de Desempenho 

Are 12. A avaliação representará o desempenho do 
servidor no período de 12 (doze) meses e será feita até 15 
de agosto. 

§ i"' _O desempenho funciona_! serâ apurado pelo che
fe imediato e ponderado de acordo com os critérios esta
belecidos no modelo anexo de ficha de avaliação de de
sempenho. 

§ 2'? Para os efeitos do disposto no parágrafo ante
rior, apenas a 50% (cinqüenta por cento) dos servidores 
de cada categoria funcional poderâ ser atribuído número 
de pontos igual ou superior a 75% (setenta e cinco), re
sultando a classificação final da aplicação do disposto no 
artigO seguinte_~ 

§ 3'? No caso de ocorrer número fracionãrío nã-apli
cação do disposto na parte inicial do parâgrafo anteríõ!, 
o arredondamento ficará a critério do chefe imediato. 

Art. 13. A distribuição da totalidade dos servidores 
pelos percentuais estabelecidos no art. 3~' far-se-á pela or
dem decrescente dos pontos obtidos, atribuindo-se o 
Conceito I aos primeiros 50% (cinqUenta por cento) e o 
Conceito 2 aOS 50% (cinqUenta por cento) restantes. 

§ I~" Proceder-se-ã ao desempate pela soma dos pon
tos obtidos nos ítens 1 a 4 da ficha de avaliação de de
sempenho. 

§ 2'? Persistindo o empate, terâ preferência, sucessi-
vamente, o servidor: 

I - de maior tempo na referência; 
II- de maior tempo na classe; 
III -de maior· tempo na categoria funcional; 
IV- de maior tempo de serviço público federal; 
V- de maior témpo de serviço público; 
VJ- o mais idoso. · 
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§ 39 Na apuração dos critérios indicados nos itens 
IV e V do § 2'>' deste artigo, serâ considerado exclusiva
mente o tempo de efetivo exercício. 

. § 4"' Na hipótese de haver apenas um servidor a ser 
avaliado na categoria funciOnal a que pertença, não se
rão observados os percentuais, atribuindo-se ao servidor 
o CQnceito 1 ou 2, conforme obtenha mais de 74 (setenta 

e quatro) ou menos de 75 (setenta e cinco) pontos. 
Art. 14. Os serVidores concorrentes à progressão 

vertical serão classificados pelo critério de maior tempo 
na referência, procedendo-se apenas, em caso de empate, 
na forma estabalecida nos itens II a VI do§ 2' do art_, _13. 

Art. 15. Os servidores nomeados ou admitidos, as
sim como -os transferidos ou movimentados, a pedido, 
ou ainda os que obtiverem ascensão funcion_al, serão 
avaliados na segunda avaliação que se verificãr após a 
data do exercício. 

Art. 16. Nos -cãsos em que ocorrer fato que resulte 
subordínação iinediata a outro chefe, no âmbito do ór
gão ou entidade, o servidor será avaliado pelo chefe a 
que esteve subordinado por maior tempo no período 
correspondente à avaliação, ou pelo substituto legal. 

Parágrafo úniCo. Não sendo possível efetivar-se a 
avaliação nos termos destes artigo, atribuir-se-â o mes
mo número de pontos obtidos na avaliação Imediata
mente anterior, observada a regra contida no item S da 
ficha de avaliação doi dC:sempenho. 

Ait. 17. Nãõ será avaliado o servidor "que -no primei
ro dia do mês de julho, estive_r afastado do exercício do 
cargo ou do emprego por período igual ou superior a 6 
(seis) meses, por motivos não relacionados no artigo 89 
deste Decreto. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, ·serâ atri
buído o Conceito 2." 

Art. 18. Independentemente de avaliação, serâ atri
bui~o o ~nceito 1 ~os servidores: 

I- ocupantes de cargos de natureza especial; 
II- ocupantes de cargos ou funções integrantes dos 

Grupos Direçào e Assessoramento e Direção e Assistên
cia Intermediárias; 

-III - ·ocupáfiies de FUnções de Assessoramento Supe
rior a que aludem os arts. 122 a 124 do Decreto-lei n9 
200, de 25 âe fevereiro Oe 1967, titulares de cargo efetivo 
ou de emprego .Permanente; · 

IV- em exercíCio nos Gabinetes Civís e, Militar da 
Presidência da República, no Serviço Nacional de Infor
mações, na Secretaria Geral do Conselho de Segurança 
~acional; 

V- requisitados para o exercício de cargos ou 
funções integrantes do Grupo-Direção e Assessoramen
to Superiores, nos Poderes Legislativo e Judiciário da 
União, no Distrito Federal e Territórios, bem assim os 
afastados, mediante autorização ex: pressa da autoridade 
competente, para cargos ou funções de direçào superior 
em empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações lns1itUfdas pela União, e nos serviços dos EsR 
tados_ e Municípios; 

VI--=.. ifastidos em virtude de eleição por assembléia 
ou designados membros de órgãos colegiados federais. 

CAPITULO IV 

Da Progressão Funcional 

Art. 19. Os atOS de efetivação da progressão funciO
nal, observado o cumprimento dos correspondentes in
terstícios, deverão ser publicados até o último dia de ju
lho e de janeiro, vigorando_seus efeitos _a partir, respecti
vamente, de setembro e março. 

Art. 20. Serã declarado nulo o ato que houver con
cedido indevidamente a progressão funcional. 

Art. 21. Será efetivada a progressão funcional a que 
fazia jus o servidor falecido ou aposentado. 

ArL 22.. A progresSão funcional dar-se-á ·mediante 
ato do dirigente do órgão de pessoal. 

Art. 23. Para efeito da progressão vertical, a-estru~ 
tura das categorias funcionais, com vistas à fiXação de 
lotação das respectivas classes, será constituída da se-
guinte forma: - --

1- Nas categorias compostas de 3(três) classes: 
Classe Especial- ~0% (dez por cen_to); 
Classe B- 35% _(trinta ê cinco por cento); e 
Classe A- 55% -{cinqíientà e cillco pói cento). 

II- Nas categorias compostas de 4 (quatro) classes: 
Classe Especial - tO% (dez por cento); 
ClaSse C- 20% (vinte por cento); 
Classe B- 30% (trinta por cento); e 
Classe A -40% (quarenta por cento). 
III- Nas categorias compostas de 5 (cinco) classes: 
Classe Especial- 5% (cinco por centõ); --
Classe D - 10% (dez por cento); 
Classe C - 15% (quinze por cento); 
Classe B - 30% (trinta por cento); 
Classe A - 40% (quarenta por cento). 
IV- Nas categorias do Grupo Pesquisa Científica e 

Tecnológica; . -
Classe Espeéial - 5% (cinco por cento); 
Pesquisador- 10% (dez por cento); 
Pesquisador Associado B - 15% (quinze por cento); 
Pesquisador Associado A - 20% (vinte por cento); 
Pesquisador Assistente B - 20% (vinte por cento); 
Pesquisador Assistente A - 30% (trinta por cento). 
V- Nas categorias do Grupo de Artesanato: 
Classe Especial - 5% (cinco por cento); 
Mestfe - 10% (dez por cento); 
ContrameStre- 15% (quinze por cento); 
Artífice Especializado - 3_0% (trinta por -cento); e 
Artífice- 40% (quarenta por cento). 
VI- Nas categorias funcionais que não possuem 

classe especial: 
Classe C - 20% (vinte por cento); 
Classe B - 30% (trínta por cento); e 
ClaSSe- A - 50% (cinqUenta por cento). 
§ l" Os percentuais especificados neste artigo incidi

rao sobre a lotação global fixada para a categoria funcio
nal, considerando-se, para esse efeito, englobados o 
Quadro e a Tabela Permanentes de cada Ministêrio, ór
gão integrante da PreSidência da República, órgão autó
nomo ou autarquia federal. 

§ 29 O. cálculo dos percentuais estabelecidos neste 
artigo começará, sempre, pela classe inicial, seguindo-se 
as demais e desprezando-se as frações, que, somadas, se
rão acre-scidas à lotação da classe inicial. 

§ 39 Nos casos em que a lotação global da categoria 
for' insuficiente para compor a lotação das respectivas 
classes, na forma prevista neste artigo, os Corresponden- ' 
tes percentuais serão considerados como limites máxi-
mos. 

§ 4'<' Nas categorias funcionais constituídas de clas
ses que abranjam áreas de atribuições especfficas, os PerR 
centuais estabelecidos neste artigo somente sérão consi
derados na fixação da lotação das classes que não envol

. vam atividades de apoio oPeracional.. 

§ 59 Qualquer alteração na lotação global das cate
gorias funcionais somente poderá ser considerada, para 
efeito da reformulação dos quantitativos de cada classe, 
no exercício subseqUente àquele em que ocorrer, obser
vada, em q1.0alquer caso, a existência de recursos orça
ment_ârios suficientes e aQ.equados. 

Art. 24. Para efeito de progressão vertical, verifica
se á vaga originária na data: 

I- do falecimento; 
II- da publicação do ato que transferir o funcionário 

ou movimentar o empregado; 
III- da publicação do ato que exonerar ou demitir o 

fundonário; 
IV- da rescisão do contrato de trabalho; 
V - da- vigência do ato de progressão vertical ou as· 

censão funcional; e 
VI- da publicação do ato de aposentadoria. 
§ 1Y Verificada vaga originária em uma categoria 

funCional, serão consideradas abertas, na mesma data, 
todas as decorrentes de seu preenchimento. 

§ 29 Para efeitO de progressão vertical, as vagas exis
tentes, ou que venham a ocorrer, bem assim os vagos 
previstos na lotação das classes intermediárias ou finais, 
das categorias funcionais serão considerados, indistinta
mente, no Quadro ou Tabela Permanentes de cada Mi
nistério, órgão integrante da Presidência dã República, 
órgão autónomo ou autarquia federal, conforme o regi
me j'urfdicO do- SerVidOr que tiver direito à progressãO. 

Ãrt. 25. O servidor ciue fizer jus à progressão verti
cal será elevado à çlasse imediatamente superior àquela a 
que pertence, na respectiva cate8;õtfa: 
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I- ocupando vaga, originária ou de_corrente; ou 
IJ -levando para a nova classe, na conformidade do 

disposto no art. 79 do Decreto-lei n" 1.525, de 28 de feve
reiro de 1977, o respectivo cargo ou emprego, observado 
o limife_ da lotação da classe, fixada na forma do art_ 23 
deste Decreto. 

§ 19 Nas hipóteses em que, por conveniência da Ad~ 
ministração, a lotação global da categoria for insuficien
te para compor a estrutUra prevista no art. 23 deste de
creto, os cargos ou empregos que, por efeito de progres
são funcional, tiverem passado a integrar a última classe, 
reverterão, quando vagarem, à classe inicial. 

§ 29 A aplicação da hipótese prevista no item II des~ 
te artig-o deJ}enderã da comprovação da existência de re
cursos orçamentários próprios para atender à despesa 
decorrente _da progressão funcional. 

Art. 26. A progressão funcional, em categorias 
constituídas de classes que abranjam áreas de atividades 
específicas, soni.ente poderá recair em servidor ocupante 
de cargo ou emprego que envolva a correspondente espe
cialidade. 

Art. 27 Respeitada a lotação global da categoria 
funcionai; as vagas e vagos previstos na lotação de cada 
classe, resultantes da aplicação dos percentqais estabele
cidos no artigo 23 deste decreto, poderão reverter às clas4 

ses imediatamente inferiores. 
Art. -28. Constituem requisitos para a progressão 

vertical, além do interstício, a escolaridade, a habilitação 
profissional e a formação especializada exigidas nas es
pecific<i.Ções da respectiva categoria funcional, para o dew 
sempenho das atribuições da classe a que concorrer o 
servidor. 

§ {9 Ressalvado o cumprimento do interstício, o dis
posto neste artigo não será exigido dos servidores inte· 
grantes das categorias funcionais dos Grupos Artesana
to, Serviços Auxiliares, Outras Atividades de Nível Mê
dio e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, desde 
que relativa a categorias cujas atividades correspondam 
a profissões não regulamentadas. 

§ 29 O requisito de Doutorado ou Mestrado serã exi
gido dos servidores concorrentes, respectivamente, às 
classes de Pesquisador Associado e Pesquisador Assis
tente, integrantes das categorias funcionais do Grupo 
Pesquisa Científica e Tecnológica. 

CAPITULO V 
Das Disposições Especiais 

Art. 29. Haverã em cada Ministêrio, órgão inte
grante da Presidência da República, órgão autônomo e 
autarquia federal, uma comissão com a finalidade de ze
lar pela observância dos critérios de avaliação de desem
penho, estabelecido~ neste decrto. 

§ 19 A comissão de que trata este artigo será consti
tuída por 3 (três) servidores, designados pelo titular do 
órgão ou autarqUia e presidida pelo dirigente de pessoal. 

§ 21' Os membros da comissãO serão substituídos em 
SllaS faltas ou impedimentos: 

a) o dirigente de pessoal, pelo seu substituto legal; e 
b) os demais membros, por suplentes designados na 

forma do§ 19 deste artigo. 
§ 39 A competência e o funcionamento da comissão 

serão definidos em ato a ser baixado pelo Orgão Central 
do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC. 

Art. 30. O disposto neste Decreto não se aplica à 
progressão funcional dos servidores integrantes dos Gru
pos Diplomacia (D-300) e Magistério (M-400 ou LT-M-
400), disciplinada em legislação esPecífica. 

ArL 31. Poderá ocorrer progressão funcioD.al de 
uma para outra categoria, dentro do mesmo Grupo, em 
casos especiais, expressamente indicados na legislação 
em vigor. 

-Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, alêm dos 
requisitos exígTdos nas normas especiais, a progressão 
funcional dependerá da habilitação do servidor em pro
cesso seletiVo especificO e, quando for o caso, de com
provante de quaUficação profissional, aplicando-se, no 
que couber, as normas regulamentares referentes à as
censão funcional. 

Art. 32. Ao servidor afastado do exercício do cargo 
ou emprego, para o desempenho de mandato eletivo fe
deral, estadual ou municipal, será atribuído o Conceit0--
2. 

Art. 33. Para os efeitos deste Regulamento, será exi
gido o requisito de experiência profissional no caso da 
progressão funcional dos integrantes das categorias do 
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Grupo Segurança e Informg~.ções (LT-SI-1400)_,_ na forma 
prevista no parâgrafo único do art, 9'i' dg r;>ecreto n'i' 
75.639, de 22 de abril de 1975. 

Art. 34. Em relação aos servidores que integrarem a 
Categoria de Sanitarista, do Grupo Saúde Pública (SP-
1700 oU L T -SP-1700), a progressão funcional acarretará 
mudança de sede do exercício na conformidade do que 
estabelece o§ 19 do_art. 99 do Decreto n'~ 79.456, de 30 de_ 
março de 1977. 

Parágrafo i:íilico. No cômputo do interstício para 
progressão funcional dos servidores pertencentes aQ 
Grupo de que trata este artigo deverá ser observado o 
disposto no§29 doart. 99 do Decreto n9 72.456, de 1977. 

Art. 35. O servidor que se encontrar em gozo de 
auxílio-doença passará a perceber o salário decorrente 
da progressão funcional, a que tiver feito jus, a partir da 
data de reassunção do exercício. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 16. Aos servidores que, em julho de 1980, este~ 
jam cum-prindo interstício seráconceôido, independente~ 
mente de avaliação, aumento por mérito ou progressão, 
esta condicionada à existência de vaga ou vago. 

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes 
da aplicação deste artigo, -Vigorarão a partir de I'>' de ju~ 
lho de 1980. 

Art. 37. Os servidores que, à data da publicação 
deste decreto, ainda não tiverem sido inclui dos nas cate
gorias funcionais a que razeni jus e a que concorrem uri~ 
ginariamente, serão normalmente avaliados, como se já 
tivesse ocorrido a respectiva inclusão no Plano de Classi
ficação de Cargos. 

Art. 38., Para efeito de inclusão de servidor~._ me
diante transposição ou .transformação dos respectivos 
cargos ou empregos, no Novo Plano de Classificação de 
Cargos, continuarão-a ser aplicados os limites percen
tuais de lotação, estabelecidos no art. 6'>' do Decreto n'>' 
74.448, de 22 de agosto de 1974. 

Art. 39L O DASP expedirã normas complementares 
a serem observadas no processamento da progressão 
funciorial de que trata este Regulamento. 

Art. 40. Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogados ~os Decretos n'>'s 80.602, de "24 
de outubro de 1977, 81.333~ de 13 de fevereiro de 1978, 
82.265, de 13 de setembro de 1978 e 82. 987, de 4 de ja
neiro de 1979, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 29 de abirl de 1980; 159'>', da Independência e 
92• da República. -"JOÃO FIGUEIREDO - lbrahim 
Abi-Ackel. 

DECRETO N• 87.257, 
DE 7 DE JUNHO DE 19~2 

Dá nova redação a disposithos do Decreto n'>' 
84.669, de 29 de abril de 1980, que regulamenta o ins-
tituto da progressão funcional e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 81, item III, da Constituição e tendo 
em vista o disposto nos arts. 69 ec1_3 da Lei n"' 5.645, de lO 
de dezembro de 1970, decreta: 

Art. I 'i' O art. 13 do Decreto n'>' 84.669, de29 de abril 
de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. A distribuição da totalidade d.os ser
vidores pelos percentuais estabelecidos no art. 3'>', 
far-se·â pela ordem decrescente dos pontos obtidos, 
atribuindo-se o conceito l (um) aos primeiros 50% 
(cinqUenta) por cento) e o Conceito 2 (dois) aos 5Q% 
(cinqilenta por cento) restante$. 

§ l~' Proceder-se-á ao desempate pela somados 
pontos obtidos nos itens I a~ da ficha de aval_iaçào 
de desempenho e, perdurando o empate, pelo servi
dor habilitado em treinamento coordenado e super
visionado pelo Departamento Ad~inisti"atlvó do 
Serviço PUblico. _ --···-··· 

§ 29 Persistindo o empate, terâ preferência, su
cessivamente., o servidor; 
I- de maior tempo de referência; 
II- de maior tempo na classe; 
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_II!-:-_ de maior tempo na categoria funciOnal; 
IV- d_e maior tempo_dc serviço público federal; 
Y---: d.e maior tempo de serviço público; e 
VI_:. mais idOso. 

§ 3~' Para efeito do disposto no§ l'>' deste artigo 
será considerada a habilitação em treinamento cor
relacionada com as atribuições inerentes à categoria 
funcional em que deverá ocorrer a progressão fun
Cional. 

§ 4'>' :-.Ja apuração dos critériOs indicados nos 
itens IV e V do § 2'>' deste artigo, serã considerado 
e"xclusivai"nente o tempo de efetivo exercício. 

§ 5'>' Na hipótese de haver apenas um serVidor a 
ser avaliado na categoria funcional a que pertença, 
não serão observados os percentuais, atribuindo-se 
ao servidor o conceito l (um) ou 2 (dois), conforme 
obtenha mais de 74 (setenta e quatro) ou menos de 
75 (setenta e ciD.cO) -pontos." 

Art. 29 O servidor habilitado em treinamento a ser 
coordenado e supervisionado pelo Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, deverá ter preferência na 
investidura em função de direção e assistência intenne
diárias, respeitada sua correlação com as categorias fun
cionais, estabelecida na estruturação do SC?U Grupo. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste arti
go, será conSiderada a habilitação em treinamento corre- . 
lacionando -com as· atribuições inerentes à função a ser 
provida. 

ÀrL 3'>' Este DeCreto entrarã em vigor na data de sua 
publicacã_o, revogadas as disposições em contrário", -
JOÃO FIGUEIREDO - lbrahim Abi-Acke1. 

DECRETO N• 89.310 
DE f9 DE JANEIRO DE 1984 

Altera a redação de dispositivos do Decreto n"' 
84.669, de 29 de abril de 1980, que regulamenta o ins-
tituto da progressão funcional. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 81, item III, da ConstituiçãO e tendo 
em vista o disposto nos arts. 6~' e 13 da Lei n~' 5.645, de 10 
de dezembro de: 1970, ena Lei n9 7.163, de7 de dezembro 
-de _1983, decreta: -

Art. 19 Os art~. 2'>', parágrafo único, 23, caput, 25 e 
27 do Decreto n9 84.669, de29de abril de 1980, passam a 
yigorar com a S_eguinte redaç~o: 

''Art. 2'>' 

Parágrafo único. Quando a mudança ocorrer 
dentro da mesma classe, denominar-se-á progressão 
horizontal e quando implicar mudança de classe, 
progressão_ vertical. 

Art. 13. Para efeito da progressão vertical, a 
estrutura das categorias funcionais, com viStas à fi
xação inicial da lotação das respectivas classes, será 
constitufda da. seguinte forma: 

Art. 25. O servidor que fizer jus à progressão 
vertical mudará de classe com o cargo ou emprego 
que ocupe. 

Art. 27. As vagas e vagos verificados nas clas
ses intermediárias e final revertem-se à classe inicial, 
ressalvadas as vagas destinadas à transferência ou 
movimentação." 

Art. 2~' Na- hipótese de inexistirem recursos orça
mentáriOs Próprios para atender ã despesa, a progressão 
vertical somente serã efetivada após liberação de recur
sos pela Secretaria de Planejamento da Presidência da 
Re"pública. 

Arte 3'>' _ Este Decreto entra em vigor nad ata de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de janeiro de 1984; 193'>'da Independência 
·e 96' da Repúbfica. ~JOÃO FIGUEIREDO -lbrahim 
Abi·Ackel. 

À Comissão de Serviço Público Civil, 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 105, de 1985 

(N"' 2.569/76, na CaSa de Origem) 

Fixa a Capital da República como sede do Conse
lho Nacional de Desportos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1? A Capital da República é a sede do Conselho 
Nacional de Desportos. 

Art. 2'i' O Conselho Nacional de Desportos tem o 
prazo de I (um) ano, a partir da publicação desta lei, 
para a efetivação da mud_ança. 

Art. 39 O Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) 
dias da vigência desta lei, baixará o respectivo regula
mento, no qual constarão as sanções a serem aplicadas 
no caso-de inobservância do prazo estabelecido no art. 2'>' 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua pubh
cação. 

Art. .5'>' Revogam~se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

DECRETO-LEI N• 3.199, 
DE 14 DE ABRIL DE 1941 

Estabelece as bases de organização dos desportos 
em todo o País. 

CAPITULO I 

Do Conselho Nacional de Desportos e dos 
Conselhos Regionais de Desportos 

Art. l~' Fica instituído, no Ministério da Educação e 
Saúde, o Conselho Nacional de Despqrtos, destinado a 
orientar, fiscalizar e incentivar a prática dos desportos 
em todo o País. 

· · Ã ~~.- 5~ · · ~ ;d~~;i~i~';'Ç'ã~--d~s · ~t;ib~i~~; ~·a·-c~~;;_ 
lho Nacional de Desportos, a forma de seu funciona
mento e a organização de seus serviços burocrãticos se
rão reguladas no respectivo regimento a ser baixado com 
decreto do Presidente da República~ 

Art. 69 Haverá, em cada Estado ou Território, um 
conselho regional de desportos, que se comporá de cinco 
membros, nomeados pelo respectivo governo, pelo prazo 
de um a,no, não. sendo yedada a recondução. 

Parãgrafo único. Um dos membros, de _que trata o 
presente artigo, será de indicação do Conselho Nacional 
de Desportos. 

Art. 7'>' Compete essencialmente ao Conselho Regio
nal de Desportos cooperar com o Consel_ho Naçional de 
Desportos para a realização de suas finalidades, bem 
como funciOnar como órgão consUltivo do goverrio do 
Estado ou Território em tl!ÔO que disser respeito à pro
teção a ser por este dada aos desportos. 

Parágrafo único._Q __ C_o_nselho Nacional de Desportos 
exercerâ, relativamente à Prefeitura do Distrito Federal, 
as funções consultivas próprias do Conselho Regional de 
Desportos. 

CAPITULO lll 

Das Confederações DCsportivas 

Art. 12. As confederações, imediatamente coloca
das sob a alta superintendência do Conselho Nacional de 
Desportos, são as entidades máximas de direção dos des
portos nacionais. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 106, de 1985. 

(N'>' 4.543/84, na Câsa de origem) 

Dispõe sobre o regime de tfabalho nos portos orga
nizados, instituindo o Estatuto Nacional dos Por
tuários, e dá outras providências. 

O Congresso Naáonal decreta. 
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ESTATUTO NACIONAL DlJS PORTUÁRIOS 

CAPITULO I 
Da Autoridade Responsável 

Art. ('i' Em todos o_s portos organizados e dentro 
dos limites fixados__corn_ .. ãrea do porto", a autoridade 
responsável é representada pela Administração do Por
to. cabendo-lhe zelar pelo bom funcionamento dos ser
viços na referida ãrea. 

§ }'i' Sob a denominação de .. área do porto':' 
compreende-se a parte terrestre e marítima, contínua e 
descontínua, das instalações portuárias, aí incluindo ~s 
áreas ocupadas com termina~s, silos e outras instalações. 

§ 29 Fica vedad_o às AdminíSirações dos Portos ar
rendar áreas definidas no art. J'i' do Decreto n'i' 24.441, de 
23 de junho de 1934, incluindo aquelas ocupadas com 
terminais, silos e outras instalações, a entidades públicas 
ou privadas, sem que fiquem garantidos, exclusivattlente 
aos empregados dessas Administrãções, os serviços de 
capatazias ali executados, previstos no art. 285 da Con
solidação das Leis dá Ti-abalho, aprovada pelo Decreto
lei n'i' 5..452, de ('i' de maio de 1943. 

§ J'i'_ Nos portos não-organizados, caberá aos Conse
lhos Regionais do Trabalho Marítimo baixar instruções 
reguladoras do exercício das categorias profissionais, 
aplicando, no que couber, as normas inseridas nesta lei. 

Art. 2'i' As demais autoridades que exerçam ativida
des dentro d~ "área do porto", pertencentes a qualquer 
órgão ou serviço público, seja federal, estadual ou muni
cipal, ressalvada a Empresa dePorlos do Brasil S/A
PORTOBRÁS, não poderão determinar medidas que 
afetem a realização dos serviços portuãrios e outros cor-
relatos. . 

§ I" Em caso de divergência entre a Administração 
do Porto e as demais autoridades, acerca de medidas de
terminadas pela AdminiStração, será-a rTteSmã âiríinída 
pela Empresa de Portos do Brasil S/ A -_POR
TOBRÃS, de cuja delíberação caberã recurso, sem efeito 
suspensivo, ao Ministério dos Transportes. 

§ 29 Ocorrendo divergência de carâter trab<:lfhista 
entre a Administração do PortO e o_s sindicatos de classe, 
as autoridades competentes para dirimí~la serão o Minis
tério do trabalho e o Ministério das Transportes, ficando 
vedada a interferência de qualquer outra autoridade, a 
qualquer título, salvo recurso ao Poder Judiciãrío. 

CAPITULO II 

Do horário de Funcionamento dos Portos 

Art. 39 O horário de trabalho nos portos organiza
dos, para todas as categorias de servidores ou emprega
dos, serã fixado, por acordo c_oletivo, entre a Adminis
tração do Porto e os sindicatos, não podendo exceder ao 
previsto no art. 4'i' desta lei. 

Art. 4'i' Os períodos de serviço serão: um diurno, en
tre 7 (sete) e 19 (dezcnove) horas e outro noturno, entre 
19 (dezenove) e I (uma) hora do dia seguinte. 

Art. 5'~ Cada Administração do Porto, no prazo im~ 
prorrogável de 30 (trinta) dias, a contar da data da publi
cação desta lei, darã publicidade dos horários que intc;-
ressarem a outras entidades, nos jornais de maior circu
lação local, estipulando a antecedência minima de uma 
semana para sua entrada em vigor. 

ParágrafO único. No caso de necessidade, devida
mente comprovada, de a,lteração posterior a ser introcfu
zida no horãrio fixado, com a concordância dos sindica
tos de classe, a sua divulgação obedecerã a processo 
idêntico ao previsto no capnt deste artigo 

Art. 6'i' Os horários do Porto serão obrigatoriamen
te cumpridas pelas entidades de direito público ou pelas 
pessoas físicas e jurídicas de direito privado que mante
nham atividades vinculadas aos serviços do porto. 

CAPITULO III 
Do Quadro de Pessoal 

Art. 79 O quadro de pessoal das Administrações dos 
Portos será regido pela legislação trabalhista, sendo-lhe 
assegurada a remuneração idêntica à do Sistema de Car
gos e SaláriOs aplicado ao quadro de pessoal da Empresa 
de Portos do Brasil SJ A - PORTO BRÁS, de acordo 
com o mercado de trabalho, os direitos e todas as con
cessões oriundas dos contratos e acordos coJetivos de 
trabalho. 
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Pa"rãg"râfo único. As Admirlistrações dos Portos de
verão estabelecer, com anuência prévia dos sindicatos de 
classe, como norma, qual será o numero mfnimo de cada 
categoria profissional constante do quadro de seu pes
soal. 

Art. 8'i' As- Administrações dos Portos, no prazo de 
60 (sessenta) dias a partir da vigência desta lei, apresen
tarão, para aprovação da Empresa de Portos do Brasil 
S/ A - PORTOBRÁS, os quadros de seus empregados, 
dentre estes incluindo os trabalhadoreS portuários de ca
patazia, definidas todas as categorias profissionais com 
os respectivos níveis salaríaís e quantíficação, ficando ve
dada qualquer alteração nos mesmos, sem a prévia 
anuência_ daquele órgão, que serâ o único e exclusivo 
com corÍlpetência para decldir sobre a matéria 

§ )'i' Submetido o quadro à apro":ação da ?mpresa 
de Portos do Brasil S/ A PORTOBRAS e: não hevendo 
pronunciamento do órgão em 60 (sessenta) dias,. será o 
mesmo considerado como aprovado. 

§ 29 Os níveis salariais dã.s diversas categorias deve
rão estar de acordo com o que vigorar no mercado de 
trabalho. -

§ 39 A Administração do Porto darã conhecimento 
do Quadro de Pessoal a seus empregados e informarã a 
colocação _destes e o número.de vagas existentes em cada 
carreira. 

Art. 9<:> O provimento de cargos em todos os níveis 
será feito sempre com os empregados e servidores inte
grantes de cada categoria do pessoal da Administração 
do Porto, atravé~ de c~ncurso, fiscalizado pelo sindicato 
de_ ClaSse, excetuados os cargos de confiança. 

§ 19, A Administração do Porto determinarã _os ser~ 
viços e as categorias que devem formar as turmas ou 
equipes para executã-los, escalando o pessoal em sistema 
de rodízio, com a fiscalização do sindicato, sem prejl;líZo 
de sua remuneração mensal. 

§ 2'i' Nos casos de demanda emergencial de trabalho, 
a· Adminístração do Porto requisitará, aos sindicatos 
compreendidos como do setor portuãrio, o fornecimento 
de mão-de-obra, ficando estabelecido que, se o estado 
emergencial ultrapassar a 15 (quin~) dias, os emprega~ 
dos contratados deverão ser admitídos nos quadros de 
empregados da Administração do Porto, preferencial-
mente._ -

Art. tO. A Administração do Porto, em conjuntO 
com os sindicatos de classe, na forma do Contrato Cole
tivo de Trabalho, elaborará programas para promover 
formação e aperfeiçoamento de pessoal especializado 
nos vários tipos de atividades a que se dedicar e realizarã 
treinamento do seu pessoal técnico e administrativo. 

§ I Q A Administração do Porto preencherá as vagas 
existentes no seu Quadro de Pessoal, obedecendo aos se
guintes critérios: 

a) as vagas existentes serão preenchidas através de 
concurso interno, para todas as categorias, independente 
do sexo dos candidatos; 

b) as vagas restantes ~erão preenchidas através de 
concurso externo, de acordo com as normas vig~ntes; 

c) não poderá haver admissões, sem que seja atendi
do o disposto neste artigo. 

Art. tI. Os empregados e servidores, conforme as 
necessidades do serviço, poderão ser transferidos para 
_qualquer local de atuação da Administração do Porto, 
observadas as normas legais pertinentes. 

CAPITULO IV 

Dos Serviços de Capatazia 

Art. 12~ Considera-se serviÇO de capatazia nos por
tos o realizado com a movimentação de mercadorias por 
pessoal da Administração do Porto, compreendendo: 

I - com relação à importação: 

a) o recebimento, no cais, das mercadorias tomadas 
no porão ou no convés das embarcações; 

b) o transporte dessas mercadorias até o ~rmaz_ém 
ou local designado pela Administração do Porto para o 
seu depósito, inclusive o necessãrio empilhamento; 

c) a abertura dos volumes e manipulação das_ merca
dorias para a conferência aduaneira. incluído o recondi
~ionamento, no caso de mercadoria importada do es
trarlgeiro; 

d) o desempilhamento, o transporte e a entrega das 
mercadorias nas portas ou nos portões dos armazéns, ai-
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pendres ou pátios: onde tiverem sido depositadas ou jun
to dos vagões em que tenham de ser carregadas, nas li~ 
nhas do porto; _ 

e) as operações nos terminais, silos e demais insta
lações especiais; 

II - com relação à exportação: 

a) o recebimento das mercadorias nas portas, nos 
portões dos armazéns,.alpendres, pãtios da faixa interna 
do cais designada pela Administração do Porto, ou junto 
a vagões e veículos .que as tenham transportado nas li~ 
nhas do mesmo porto, até essa faixa interna do cais, as
sim como todo e qualquer serviço relacionado co-m a car
ga armazenada; 

b) transporte das mercadorias, desde o local do seu 
recebini.ento __ ªté jUnto dils embarcações. em que tiverem 
de ser carregadas; 

c) o carregamento das mercadorias, desde o cais, até 
o convés das embarcações; 

d) as operações nos terminais, silos e demais insta~ 
lações especiais. 

Parãgrafo único. Quando não houver pesSOal da Ad
ministração do Porto para execução dos serviços a que se 
refere esle artigo, serão eles executados por pessoal con
tratado,_através dos sindicatos das respectivas categorias 
dos empregados das Administrações dos Portos. 

CAPITULO V 

Da Duração do Trabalho 

Art. 13. A jornada normal do_ serviço de capatazia, 
no período diurno, será de até 44 (quarenta e quatro) ho
ras semanais, divididas em turnos e com intervalos de 2 
(duas) horas pára refeíção- e repouso, nos termos do art. 
J'i' desta lei. 

§ )'i' O serviço à noite serã executado em I (um) 
período de 6 (seis) horas. 

§ 1"q -Erri casos de necessidade poderã haver prorro
gação de~ no mãximo, I (uma) hora, 

§ 3'i' A prorrogação prevista no parãgrafo anterior 
somente será realizada para término de operações por
tuãrias, nos termos da Lei n9 7 .002, de_ 14 de junho de 
1982. - -

§ 4'i' A jornada de trabalho dos artífices das divisões 
técnicas, de conservação e de obras e do pessoallot~o 
nos escritórios, não vinculados diretamente à operação 
de carregamento e descarga das embarcações, será de 3_6 
(trinta e seis) horas semanais. 

§ 5'i' Serão asseguradas aos médicos, ascensori~t~s, 
telefonistas, pessoal do processamento de dados e VIgias 
subordinados às Administrações dos Portos, as jornadas 
especiais de trabalho estabelecidas nas leis em vigor ou 
em convenção coletiva de trabalho ou que venham a ser 
regulamentadas posteriormente. 

Art. 14. Além das horas ordinárias a que estâ obri
gado, o pessoal prestarâ serviços extraordinários nas ho
ras destinadas à refeição e ao descanso, nos domingos e 
feriados e nas prorrogações, quando for determinado. 

CAPITULO VI 

Da Remuneração 

Art, 15. A remuneração dos serviços de capatazia 
nos portos, salvo a exceção constante do art. 22 desta lei, 
serã feita por meio de taxas, estabelecidas na base de to
nelagem, cubagem ou unidade de mercadorias, mediante 
proposta dos sindicatos portuários e administrações por
tuâri_as, aprovada pela Empresa de Portos do Brasil S/ A 
- PQRTOBRÃS. 

§ -I 'i' Os níveis salariais dos técnicos, artífices e escri
turários deve~rão equivaler aos mesmos níveis dos empre
gados das empresas da região. 

§ 2:" Para os serviços de capatazia, nos portos orga
ni:t;ados, os níveis salariais do mercado de trabalho, para 
fins de remuneração por produção. deverão estar de 
acordo com o que vigorar para os serviços de estiva. 

§ J'i' Qr.iãhdo o montante da taxa de produção não 
alcançar o salário-produção, será devido aos emprega
dos em geral o salário-dia básico garantido no contrato 
de trabalho. 

Art. -16. As taxas a-que se refere o art. 15 desta lei 
deverão atender â espécie, peso. cubagem, volume e 
acondicionamento das mercadorias de acordo com o 
~·manifesto", do Qual será reinetida, pelos concessio-
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nãrios de portos organizados, uma via aos sindicatos dos 
trabalhadores que realizarem os serviços na localidade. 

§ lY Nas tabelas de taxas aprovadas, ficará declara
da a quantidade de guindasteiros, trabalhadores, moto
ristas ou choferes, encarregados de navio, conferentes, 
motoristas de empilhadeiras, trabalhadores de armazém, 
manobreiros de tratar, pessoal de manutenção e feíiOres 
que comporão cada terno ou turma empregada na exe
cução dos serviços, distinguidos os casos de trabalharem 
um ou mais guindastes, no porão de navio ou portas de 
armazéns. __ 

§ 29 Quando condições especiaiS Oe- servtçõ" exigirem 
o aumento do número de trabalhadores fixados para 
compor as turmas ou ternos, em carâter suplementar, 
este aumento será feitO Pelas Administrações dos Portos, 
nos termos do § do art. 9<:> desta lei. 

§ 3<:> A remuneração dos trabalhadores suplementa
res será paga em forma de quotas extras, não integrando 
a divisão a que se refere o art. t7 desta lei. _ 

§ 4<:> As administrações portuárias, com a anuência 
dos trabalhadores, através de seus sindicatos de classe, 
estabelecerão nonnas de composição de ternos para os 
serviços de carga e descarga, de acordo com as necessida
des e os tipos de mercadorias a serem manipuladas. 

Art. 17. As taxas aprovadas para retribuir a mão
de-obra serão aplicadas à quantidade de mercadorias 
movimentadas, na forma prevista nos arts. 15 e 16 e seus 
parágrafos desta lei, para cada turma, devendo o produ
to ser dividido, entre os componentes do terno, na se
guinte proporção: 
I- ao feitor, ajudante, capataz de turma, conferente 

ou funcionário anotador, motorista em guinc!aste, moto
rista em empnhadeira do cais será paga a quota básica 
do trabalhador, acrescida de 50% (cinqUenta por cento) 
do seu valor: 

II - o motorista de empilhadeira, quando em ope
ração nos armazéns internos e externos, receberá o valor 
correspondente ao seu ganho_ de produção pelo terno 
que mais produzir, acrescido_de 50% (cinqUenta por cen
to) da quota básica; 
m- o motorista em guindaste e m_ot_orista em empi

lhadeiras, quando em trabalho de produção, terá direito 
à remuneração sobre o total de carga movimentada, in
dependentemente da quantidade de ternos envqlvidos na 
operação; 

IV -os trabalhadores que estiverem diretamente liga
dos às operações de carga e descarga no regime de pro~ 
duçào ou seja, trabalhadores de armazém, funcionários 
de lavratura e outros que operem no embarque e descar
ga de mercadorias para as embarcações nos armazéns, 
nos terminais apropriados e nas dependências externas 
receberão o seu ganho por produção na proporção do 
vaJo·r de I (uma) quota básica; 
V- aos carregadores de navio e assemelhados será 

pago o equivalente a 2 (duas) quotas básic:õ!s. 
Parágrafo único. A quota básica do trabalhador será 

apurada através da divisão do--valor total das taxas iiJCÍ-:_ 
dentes sobre as mercadorias movimentadas pela soma 
dos índices de remuneração devidos a todos os _c9mpo~ 
nentes da_ respectiva turma que tenha operado a cargã., 
na proporção estabelecida neste artigo e seus ipcisos. 

Art. 18. Pela prestação de serviços extraordinários, 
serão pagos, ao pessoal utilizado, além do seu ganho 
numa jornada normal de trabalho, os seguintes adicio
nais de remuneração: 

a) continuação na prorrogação do segundo turno do 
trabalho diurno (17 às 19 horas): 50% (cinqUenta por 
cento) sobre a quota de produção e salário-hora; 

b) trabalho nas horas de refeição_ou repouso (li às 13 
horas): 200% (duzentos por cento) sobre a quota de pro
dução e salário-hora correspondente à duração, por in
teiro, do perfod_Q_d_e refeição ou. repouso: 

c) trabalho noturno (19 à _I hora): 50%_ (cinqUenta por 
cento) da remuneração (quota de produção e salário
dia), a que normalmente tiver direito pela duração do 
trabalho no período diurnoj _ 

d) trabalho aos domingos: 100% (cem por cento) da 
remuneração (quota de produção e salário-dia), a que 
normalmente tiver direito pela duração do trabalho no 
período diurno do dia ii til, sem prejufzo do descanso se
manal remunerado, extensivo ao pessoal que trabalh~ 
em horário de rodízio e que não gozará o descanso sema
nal; 
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e) trabalho nos feriados: 200% (duzentos por cento) 
da r~m_uneração (quota de produção e salário-dia) a que 
no_rrnalmente tiver direito pela duração do trabalho no 
período diurno do __ dia útll cor_r_espondente; 

f) trabalho aos sábados após às 13 (treze) horas: 50% 
(ciOq-üenta por cento) da remuneração (quota de pro
auçãa·e salãrio-dia), a que normalmente tiver direito, 
pela duração do trabalho _di_~rllo do dia correspondente 
acrescido de mais 20% (vinte por cento), nos casos de_ 
prorrogação das 17 (dezessete) às 19 (dezenove) horas; 

g) trabalho à- noite, após a 1 (uma) hora: 290% (du
zentos e noventa por cento) da remuneração (quota de 
produção e salário-dia)~ a que normalmente tiver direito 
pel.,a duração do trabalho, no período diurno do dia cor
respondente. 

§ J<:> Entende-se: por salário-hora, a fração do 
salário-dia correspondente a 1 (uma) hora de trabalho, 
isto é, a 1/8 (um_oitavo) do salãrio-dia. 

§ 29 Os servidores 9u empregados, ocupantes_ de car
gos de direçiio ou chefia, Perceberão remuneração pela 
prestação_ de serviços_ extraordinários, aos quais ficarão 
obrigados, sempre que houver conveniência de serviço. 

Art. 19. Estão compreendidos na disposição do§ 29 
do arL 18 desta lei, os fiéis de armazéns e os servidores 
ou empregados que exerçam funções eventuais de mando 
dir..e:lo sobre pequenas turmas de trabalhadores em ser
viços nos portos. 

Art. 20. Terão preferência, para escalação nos ser
viços remunerados pela modalidade de produção e para 
os períodos extraordinários, os trabalhadores sindicali
zados. 

Art. 21. Os empregados em regime de salário-dia 
poderão ser aproveitados em um ou mais armazéns, va
gões, vefculos e outros trabalhos, desde que respeitadas 
suas respectivas funções. 

ParágraíoUnico. Os empregados escalados em regi
me de produção somente poderão ser ocupados em ou; 
troS trabalhos após o término do turno correspondente. 

Arf 22. As o"pefações componentes do serviço de 
capatazias que não digam com a presteza de carga e des
Cãrga das embarcações e também os serviços conexos 
com os de capatazia, como limpeza de armazém, de faixa 
interna do cais quando das operações de carga e descar
ga e beneficiamento de mercadorias, serão remunerados 
na base do salário em vigor. 

Art. 23. As taxas de capatazias serão de responsabi
lidade dos donos das mercadorias, sendo, porém, os diS
pêndios extraordinários que por esse serviço ·pagar a 
concessionária do porto debitados aos que houverem re
quisitado o serviço, acrescidos de 15% (quinze por cen
to)do seu valor. 

CAPITULO VII 

Dos Direitos e Vantag_ens 

Art. 24 Após cada período de 12 (doze)meses de vi
gênia do contrato de trabalho, a Administração do Porto 
concederá aos seus empregados ou servidores um perío
do de gozo de férias, sem prejuízo da remuneração, nas 
seguintes proporções: 

a) 30 (trinta) dias corridos, para o servidor ou empre
gado que não tenha mais de 6 (seis) faltas não
justificadas ao serviço, neste período; 

b) 24 (vinte e quatro) dias corridos, para o servidor ou 
empregado que não tenha mais de 114 (cento e quatorze) 
falias neste período; 

c) 18 (dezoito) dias corridos, para o servidor ou em
pregado que não tenha mais de 162 (cento e sessenta e 
duas) faltas ao serviço, neste periodo; 

~) 12 (doze) dias corridos, para o servidor ou empre
gado que_ não tenha mais de 210 (duzentas e dez) faltas, 
neste período; 

§ Ii Não serão considerados faltas ao seviço, para os 
efeitos deste artigo e suas alíneas, as ausências ao ser
viço, do servidor ou empregado, permitidas pela Conso
lidação das Leis do trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei n<:> 5.452, de I 9 de maio de 1943, que se aplica, 
no que couber, subsidiari-ª-mente, a este di_ploma legal. 

§ 2<:> Independentemente da remuneração, o empre
gado ou servidor recebe!á um~ "gratificação de férias", 
equivalente ao seu salário-base mensal no gozo de férias, 
acrescido dos adicionais que normalme-nte vem perce
bendo. 
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§ 39 Os servidores ou empregados que fazem horas 
extras habitualmente ou que trabalhem emjornad_as !10-
turnas e que não tenham mais que 6 (seis) faltas ao ser
viço, dentro do período aquisitivo , terão direito a gozar 
45 (quarenta e cinco) dias corridos de férias. 

Art. 25. Todos os servidores ou empregados terão 
direito a 1 (um) dia de descanso semanal remuneraçdo, a 
ser fixado pela Administraão do Porto, com um paga
mento do respectivo salário, correspondente a I /6 (um 
sexto) da remuneração efetivamente percebida na sema
na. 

§ 1~ O Repouso semanal remunerado deverá prefe
rencialmente coincidir com o domingo, devendo as esca
las ae· "revezariierilO" Prever qu:e tOdos os empregãdos e 
servidores nelas incluídos tenham pelo menos o repouso 
semanal em dois domingos no prazo de 30 (trinta) dias_. 

§ 2<:> Perderá a remuneração do dia destinado ao des
canso semanal, o servidor ou empregado que tiver, du
rante a semana que o proceder, falta que não sejam legal
mente justificada. 

§ 3"' As Administrações dos Portos, a título de esti
mulo à freqd dência, abonarão até 6 (seis) faltas ao ser
viço durante o ano e em meses distintos, a todos os seus 
servidores ou empregados. 

§ 49 Os servidores ou empregados que não fizerem 
usõ do direito previsto no§ 3? deste artigo terão direito a 
férias anuais acrescidas de tantos dias, quantos os que 
não lhe tenham sido abonados, até o limite de 6 (seis) 
dias. 

Art. 26. Entre dois períodos de trabalho, os servido
res ou empregados deverão dispor de, no mínimo, 11 
(onze) horas consecutivas para descanso, sem prejuízo 
do integral descanso semanal remunerado. 

Art. 27. Para cada 3 (três)_ anos completos de ser
viços prestados às Administrações dos Portos, os empre
gados ou servidores perceberão o adicional de 5% (cinco 
por cento), calculado sobre_sua_remuneração mensªI. 

Art. 28. A distribuição, aos empregados e servido
res, das quotas _de participação nos lucros das adminis
trações pOrtuárias, obedecer:á às normas que forem expe
didas pela Empresa de Portos do Brasil S/ A- POR
TOBRÁS. 

Art. 29. Na forma da regulamentação expedida pela 
Empresa de Portos do Brasil S/A- PORTO BRÁS, será 
instituído um prêmio ou pecúlio de aposentadoria para 
cada empregado ou servídor, correspondente a um per
centual de, no mínimo, tO% (dez por cento) sobre o 
-salário-base vigente na oportunidade, multiplicado pelo 
nUmero de anos de serviços prestados. 

Parágrafo único. O salário mensal referido neste ar
tigo será o salário-base ordinário, vigente na época do 
1)ecúlio ou prêmio, acrescido do adicional por tempo de 
serviço a que tiver direito na data do desligamento. 

Art. 30~ O empregado ou servidor que tenha com
pletado 10 (dez) anos de serviço fará jus a 2 (dois) meses 
de licença-prêmio remunerada, por cada decênio. 

§ ]9 A licença-prêmio será concedida dentro de 30 
(trinta) dias, a requerimento do interessado, de acordo 
com a conveniência do serviço, a critério da Adminis
tração do Porto. 

§ 2~ No período de gozo da licença-prêmio, o em
pregado receberá a média corrigida da remuneração per
cebida nos últimos 6 (seis) meses. 

§ 3~ Em caso de aposentadoria ou morte do empre
gado ou servídor, a fícença-prêmio Será paga diretamen
te ao empregado ou a seus_depetldentes legalmente habi
litados, respectivamente, podendo também ser negocia
da entre o empregado e o empregador. 

Art. 31. Além da remuneração e demais vantagens 
previstas na legislação vigente e instituídas nesta lei, a 
Administração do Porto concederâ aos seus servidores, 
Inclusive aos que trabalham em regime de produção e 
empregados, a gratificação individual de produtividade 
de que- h·afa o§ 2~ do art. 16 da Lei n" 4.345, de 26 de ju
nho de 1964. 

§ 19 A gra~íficação individual de produtividade não 
poderâ ser _inferior, em nenhum caso, a 50% (cinqüenta 
por cento) da re.m1.meração mensal do servidor ou em
pregado. 

§ 2<:> O montante da gralificação in-dividual de pro
dutividade será semestralmente reajustado, nas mesmas 
bases do aumento salarial da categoria. 
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§ 39 Nos portos onde existirem serviços de capatazia, 
nos regimes de produção-ou não, os empregados ou ser
vidores da administração, excluídos do regime de pro
dução, terão seus salários acrescidos em 25% (vinte e cin
co par· cento), reajustáveis conforme os indices previstoS· 
em lei. 

Art. _32._A Administração do Porto fornecerá a seu 
pessoal todo material individual, adequado à sua pro
teção, quando este se tornar necessário à manipulação de 
mercadorias, insalubres ou perigosas e quando da reali
zação de serviços assim consíder:ados ou, ainda, efetiva
dos em ambientes desta natureza. 

Parágrafo único. As Administrações dos Portos de
verão organizar e promover a segurança do trabalho 
portuário, alêm de manter os membros representantes 
dos empregados nas Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes- CIP AS; eleitos para gestão anual dentre os 
associados de classe, e adequar os quadros de Superviso~ 
res de Segurança do Trabalho, de conformidade com as 
necessidades locais. 

Art. 33. A fim de remunerar OS riscos relativos à in~ 
salubridade, periculosidade e outros porventura existen
tes, fica institl!-ído. "Adicional de Risco" de40% (quaren
ta por cento) que incidirá sobre o valor da remuneração 
do respectivo período. 

§ 19 Considera-se como área de risco permanente 
toda a área do Porto descrita no§ 19 do art. {9 desta lei. 

§ 29 Compete à Delegacia Regional do Trabalho
DRT fiscalizar o cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 34. Os empregados ou servidores, eleitos para o 
exercfcio sindical, serâo afastadoS dO trabalho em licença 
remunerada, percebendo uma importância igual à maior 
remuneração do trabalhador de sua categoria, sem pre~ 
juízo do tempo de serviço, adicionais, promOção, 
licença-prêmio, salário-famflia, FGTS, PIS ou PASEP, 
pagos diretamente pela Administração do" Porto. 

Parágrafo único. Fíca compreenâiifõ~ nas di.spo~ 
sições deste artigo, o servidor ou empregado que; embO
ra temporariamente, se afaste do serviço para exercer 
função de diretor, delegado repreSentante, conselheirõ
ou outr3.s atividades sindicais. 

Art. 35. Fica assegurada a todo portuário inativo 
integrante do Sindicato, filiado à Federação Nacional 
dos Portuários, a complementação de suas aposentado

. rias, de modo a atingir o salário dos portuários da ativa, 
de igual categoria, acrescida de adicional por tempo de 
serviço a que fizer jus na data do desligamento. 

§ 19 O princípio estabelecido será <iplicado na forma 
a ser regulamentada pelos órgãos comp-onentes do Mi~ 
nistêrio do Trabalho c do Ministério dos Transpõi"fes,-iio · 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2~> A Empresa de Portos do Brasil S/A- POR
TOBRÃS deverá determinar ao Instituto PORTO BRÁS 
de Seguridade Social - PORTUS, a inclusão em seus 
quadros de todos os portuários aposentados antes da im
plantação da referida entidade, com a transferência da 
sobretaxa constante da Portaria n9 46, de 7 de fevereiro 
de 1964, criada com o fim especítico de complementar os 
ganhos dos inatiVOS pOrtuários. 

CA PI TU LO Vlll 

Disposições Gerais 

Art. 36. Tendo em vista o regime de trabalho fixã.do 
em decorrência desta lei, as Administrações dos POrtos 
promoverão os estudos necessários à fixação ou revisão 
das taxas de remuneração por produção para os serviços 
de capatazia e à atualização das respectivas tarifas,- as 
quais deverão ser submetidas, dentro _de 60 (sessenta) 
dias, à Empresa de Portos do Brasil S/A - POR
TOBRÁS, de mOdo que, dentro de 30 (trinta) dias subse
qUentes, sejam homologadas pelo MinistériO dos Trans
portes. 

Art. 37. Nos 60 (sessenta) dias seguintes à vigência 
desta lei, as Administrações dos Portos firmarão com os 
sindicatos de classe, convenções, contratos ou acordos 
de trabalho, como _atos destinados a disciplinar as con
diÇões de trabalho, de remuneração e demais direitOs e 
deveres de seus empregados, inclusive daqueles sem 
vfnculo empregatíciõ, devidamente registrados nas Dele
gacias Regionais do Trabalho - DRT e Delegacias do 
Trabalho Marítimo...:..- DTM. 

§ 19 Na celebração da convenção coletiva a que se 
refere este artigo, será assegurada justa remuneração do 
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trabalho, observadas as condições econômicas e finan
ceiras do serviço, valorizando-se a mão-de-obra especia
lizada. 

§_ 29 No que não colidirem com disposições expres
sas nesta lei, ficam ressalvadas as cláusulas dos contratos 
e acordos coletivos em vigor. 

Art. 38. Nos. "Conselhos Especiais de Usuár:ios", 
assim como nos,_ "Conselhos das Administrações Por
tuárias", que existirem na data da entrada em vigor desta 
lei, ou que venham a ser criados, haverá um representan
te de cada sindicato dos empregados das respectivas ad-
ministrações portuárias. -

Art. 39. A~ disposições desta lei são aplicáveis a to
dos os servidores ou empregados pertencentes às Ad
minstrações dos Portos organizados, sujeitos a qu-alquer 
regime de exploração e, no que couber, dos portos não
organizados. 

§ (Q Nos portos não-organizados, de acordo com a 
L~i _n9 3.421, de lO de julho de 1958, caberá aos COnse
lhos Regionais -do Trabalho Marítimo, na sua respectiva 
jurisdição, fixar o quadro dos trabalhadores de capata
zia, a remuneração por produção e o salário~dia, o ho
rário de trabalho e a composição das equipes para as di
versas fainas, com prêvia anuência do Conselho Superior 
do Trabalho Marítimo. 

§ 29 Para os servidores sujeitos ao regime do Estatu
to dos Funcionários Públicos, aprovado pela Lei n9 
1.711, de 28 de outubro de 1952, sejam federais, esta
duais ou municipais, esta lei serã aplicada supletivamen
te. 

Art. 40. A Administração do Porto se obrigará, 
rnensalmente, a recolher para os sindicatos, representan
tes d_e seus servidores ou empregados, o percentual de 1% 
(um por cento) de sua receita operacional. 

Parágrafo único. A verba instituída neste artigo 
destina-se ao atendimento social, cultural, educacional, 
bem como assistencial, aos associados destes sindicatos. 

Art. 41. As Administrações dos Portos terão assegu~ 
rada a cobrança das Taxas de Armazenagem, a partir do 
momento do recebimento da mercadoria. 

Art. 42. As administrações portuárias reterão em 
seu poder 50% (cinqUetlta põf cento) das taxas de me
lhoramentos dos portos (TMP), para atender os encar
gOs decorrentes das vantagens institúiôás· pOr eStà"lii. 

Art. 43. Fica revogada a Lei n9 4.860, de 26 de no
vembro de 1965~ 

Art. 44. Esta Lei entra enl. vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 45. Revogam-se as disposições em· contrãrio. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

CONSOLIDACÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de-19 de maio de 
1943 

..........•.. "Ti-Ii.ii:i:) iii ....... - ... . 
Das Normas Especiais de Tutela 

do Trabalho 

CAPITULO I 

Das disposições especiais sobre duração 
e condições de trabalho 

····:··········································· 
SECÃO IX 

Dos serviços de capatazias nos portos 

Art. 285. A mão-de-obra do serviç_o de capatazias 
nos portos organizados será remunerada por unidade 
(tonelagem ou cubagem ou quantidade de volumes), na 
conformidade do disposto nesta seção. 

Parágrafo único. Considera-se serviço de capatazias 
nos portos o realizado com a movirrientaçã-o de merca-
dorias por pessoal da administraÇão do porto, com- · 
pfeendendo: 

-Com relação à importação: 
a) a descarga, para o cais, das mercadorias, tomadas 

no convés das embarcações; 
b) o transporte dessas mercadorias atê ao armazém 

ou local designado pela administração do porto para seu 
depósito, inclusive o necessário empilhamento; 
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c) abertura dos volumes e manipulação das mercado
rias para a conferência aduaneira, inclusive o reacondi
cionamento, no caso de mercadoria importada do es
trangeiro; 

d) o desempilhamento, transporte e entrega das mer
cadorias nas portas, ou portões dos armazêns, alpendres 
ou pátios, Onde tiverem sido depositadas, ou junto dos 
vagões em que tenham de ser carregadas, nas linhas do 
porto. 

II - Com relação à exportação: 
a) o recebimento das mercadorias nas portas ou por

tões dos armazêns, alpendres ou pátios da faixa interna 
do cais designada pela administração do porto, ou junto 
a vagões que as tenham transportado nas linhas do mes~ 
mo porto, atê essa faixa interna do cais; 
··b)O transp-orte das mercadorias desde o local do seu 

recebimento atê j~nto da embarcação em que tiverem de 
ser carregadas; 

c) o carregamento das mercadorias, desde o cais, atê o 
convés da embarcação. 
III- Com relação ao serviço: 
a) quando não houver o pessoal da administração a 

que se refere o parágrafo único, o serviço enunciado nos 
itens I e II poderá ser contratado com o SindiCato dos 
Trabalhadores na Movimentação de Mercádorias; 

b) os trabalhadores do atual Sindicato dos Trabalha~ 
dores no Comêrcio Armazenador passam a denominar
s~ "arrumadores", adaptando-se a esta nova designação 
o nome do sindicato. 

c) ao sindicato definido na letra b, anterior, compete: 
1) contratar os serviços definidos no art. 285 da Con

solidação das Leis do Trabalho, com a administração do 
porto, quando não houver pessoal próprio, de porto or
ganizado; 

2) exercer a atividade definida no citado art. 285, itens 
I e II e respectivas alíneas, nos portos não organizados e 
nos armazêns, depósitos, trapiches, vefculos de tração 
animal ou mecânica~ vagões, etc., em quaisquer locais 
em que as mercadorias tenham sido recebidas, entregues, 
arrumadas ou beneficiadas e, bem assim, Jingar os des
Iingar as que necessitarem de auxílio de guindaste ou de 
outros aparelhos mecânicos, nas empresas, firmas, socie
dades ou companhias particulares; 

d) consideram-se serviços acessórios da mesma ativi-
dade profissional: -

I) o beneficiamento das mercadorias que dependam 
de despejo, escolha, reembarque, costura, etc.; 

2) empithação, desempilhaçào, remoção e arrumação 
das mercadorias; 

e) o exercício da profissão dos trabalhadores defini
dos neste item m será fiscalizado pela Delegacia do Tra· 
balho Marítimo, onde houver, e pelo Departamento Na
cional do Trabalho do Ministêrio do Trabalho. 

f) aplica-se à mão-de-obra dos trabalhos no movi· 
menta de mercadorias o disposto na seção IX do título 
III da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art.286. A remuneração dos s~ços d~ ca:pata2_:ias 
nOS pOrtos, sàlvo as exceções constarítes dos§§ 29 e 39 do 
art. 270, será feita por meio de taxas, estabelecidas na 
base de tonelagem, cubagem ou unidades de mercadorias 
e aprovadas, para cada porto, pelo Ministro dos Trans
portes, mediante proposta do Departamento Nacional 
de Portos e Vias Navegáveis. As taxas deverão atender à 
espécie, peso ou volUme e acondicionamento das merca
dorias_de acordo com o "manifesto", do qual será reme
tida, pelos concessionários dos portos organizados, uma 
via ao sindicato dos trabalhadores que realizarem os ser
viços na localidade. 

Art. 287. As tabelas de taxas fixarão a q-uantidade 
dos trabalhadores, motoristas, feitores e conferentes, 
que comporão cada terno ou turma empregada na exe
cução do serviço, distinguidos os casos de trabalhar um 
ou mais guindastes, por porão de navio, ou uma ou mais 
portas de armazêm. 

Parágrafo únicO. Qu~riôô _condições especiais dC ser
viço exigirem_ o aumento do número de trabalhadores fi
xado para compor as turmas, este aumento será feito a 
critêrio das administrações dos portos, e a sua remune
ração será idêntíca à que couber aos trabalhadores com
ponentes normais das turmas. 

Art. 288. As taxas aprovadas para retribuir a mão
de-obra serão aplicadas à quantidade de mercadoria mo
vimentada por cada turma e o produto será dividido na 
razão de uma cota nara .cada trabalhador, uma para 
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cada motorista interno do armazém, uma e meia para o 
feitor, uma e um quarto para o ajUdante do feitor, uma e 
meia para cada motorista do guindaste do cais, uma e 
meia para cada conferente, 

§ J<? Estas cotas poderão ser modificadas de sorte a 
melhor se adaptar à composição do_s ternos ou turmas, 
ora vigente nos portos. 

§ 29 ·Quando o serviço de capatazias não começar na 
hora para que tenham sido escalados os operârios, ou 
quando for interrompidos por motivos de chuvas ou, 
ainda, quando obrigar a esperas e delongas, devidas à 
agitação das águas, os operários escaladOs perceberão 
pelo tempo de paralis:ição ou de espera a metade_dos_sa
lãriós- que estiverem em vigOr. 

§ 3~> Quando o serviço de capatazias não começar à 
hora ou for paralisado por mais de 20 (vinte) minutos 
consecutivos, por falta estranha aos operários e da res
ponsabilidade e de terceiros, os operários escalados per
ceberão o tempo em que ficarem par-alisados, na base 
dos salários vigentes, cabendo às administraçõeS dos 
portos, se não forem elas as responsáveis, o direito de 
cobrar_ a quantia paga pela inatividade à __ entidade que 
motivar a paralisação. 

§ 49 Quando a quantidade de mercadorias a mani
pular por uma turma for tão pequena que não assegure, 
para cada um dos operários e- empregados escalados, o 
provento de meio-dia de salãr_io ao menos, os operários e 
empregados perceberão a _remuneração correspondente 
ao meio-dia de salário vigente. 

§ 59 Se o trabalho a que se refere o parágrafo ante
rior exceder em duração a meio-dia de trabalho em 
quantidade, a 30 (trinta) toneladas, os operários percebe
rão a remuneração por salários correspondente ao nú
mero de horas da efetiva duração do serviço. 

§ 69 Os operários mensalistas e diaristas que, à data 
do Decreto-lei nO? 3.844, de 20 de novembro de 1941, ti
nham direito a determinada remuneração mínima men
sal, continuarão com este direito assegurado e, sempre 
que no decurso do mês perceberem remuneração, por 
unidade, inferior à remuneração mfnima anteriormente 
assegurada deverão ser pagos da diferença pelos conces
sionários do porto. 

Art. 289. As operações componentes do serviço de 
capatazias como abertura de volumes para conferência, 
reacondicionamento de mercadorias conferidas e outras, 
que não digam com presteza da carga e descarga das em
barcações e assim também os serviços conexos com os de 
capatazias, como limpeza de armazém, beneficiamento 
de mercadorias e o_utros, poderão ser remunerados na 
base dos salários em vigor. 

Art. 290. Os operários escalados são obrigados a 
trabalhar durante as horas normais do serviço diurno e 
noturno e nas prorrogações aqui previstas, em um ou 
mais armazéns, vagões ou embarcações. 

Art. 291. O horário de trabªlho no porto deverá ser 
o mesmo para a fiscalização aduaneira, o serviço de ca
patazias e o de estiva, serã fixado peJa Delegada do Tra
balho Marítimo. O dia ou a noite de trabalho terá. a du
ração de 8 (oito) horas de 60 (sessenta) minutps e será di
vidido em 2 (dois) turnos e 4 (quatro) horas, separados 
pelo intervalo de uma a uma e meia hora para refeição e 
repouso. __ _ _ ~ _ 

§ 19 O concessionário do fiorto poderá prorrogar o 
t_urno ~~- tra~alh_~_J?9r ~ __ (d~_as_) __ ~()ra~, remunerando o 
trãb-alho j)C:JaS taxas õu salários constãntes das tabelas 
aprovadas, com um acréscimo de 20% (vinte por cento) 
para cada hora suplementar. 

§ 29 Para ultimar a carg-a ou descarga dos grandes 
paquetes ou dos navios que estejam na iminência de per
der a maré, e para não interromper o trabalho dos navios 
frigoríficos, o concessionâriõ-do porto poderá executar o 
serviço de capatazias durante as horas destinadas às re
feições dos operãrios,- pagarido~lhe"s porém, como suple
mento de remuneração, o dobro do salário c:orrespOn
dente à duração da refeição. 

§ 39 O trabalho à noite e aos domingos e feriados se
rá considerado extraordinário e, como- tal, pago com um 
acréscimo de 25% (vinte e ciric_o por cento) sobre o sa
lârio mensal. 

Art. 292. As taxas de capatazias serãQ da responsa
bilidade dos donos das mercadorias;- os -dispêndios ex
traordinãriõs, porém, que por esse--Serviço pagar o con
cessionário do porto, na forma do§ 29 do art. 288 e do§ 
29 do art. 291, serão debitados ao armadores que houve-
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rem requisitado o serviço, acrescida de 10% (dez por cen
to) a despesa. 

TITULO V 

Da organização Sindical 

_, ........... sEâo.vi······· 
Dos Direitos dos Exercentes-de Atividades 

ou Profissões e dos Sindicalizados 

Are s44~ · ·~·ii~;~~- ;~~~~i;~ã~ · p;~fi~~i;~;i -~~·si~ di-
cal, mas ao empregado sindicalizado é assegurada, em 
igualdade de condições, preferência: 

1- para a admissão nos trabalhos de empresa que ex
plore serviços públicos ou mantenham contrato com os 
poderes públicos; 
H- para ingresso em funções públicas ou assemelha

das. em caso de cessação co1etiva de trabalho, por moti
vo de fechamento de estabelecimento; 

111- nas concorrências para aquisição de casa pró
pria pelo p(ano nacional de habitação ou por intermédio 
de quaisquer instituições públicas; 

IV -nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos 
pela União, por seus órgãos de administração direta ou 
indireta ou sociedades de economia mista; 
_ Y -na locação ou compra de imóveis, de proprieda-~ 

de de pessoa de direito público ou sociedade de. ecoo o· 
mia mista, quando sob ação de despejo em tramitação 
judicial; 

- VI- na concessão de empréstimos simples concedi
dos pelas agências financeiras do Governo ou a ele vin
culadas; 

VII -na aquisição de automóveis, oUtros veíCulos e 
instrumentos relativos ao exercfcio da profissão, quando 
finailciadas pelas autarquias, sociedades de economia 
míSta oil agências financeiras do Governo; 

VIII- para ·admissão nos serviços portuãrios e ane
x~s~_ na f~:Hm8. da-legislação específica; 

DECRETO N• 24.447 
DE 22 DE JUNHO DE 1934 

Define, nos portos organizados, as atribuições con~ 
feridas a diferentes Ministérios, pelo art. 1~' do Decre~ 
tQ n~' 20.829, de 21 de dezembro de 1931, retificado 
pelo Decreto nO? 20.981, de 20 de janeiro de 1932, e dá 
outras providências. 

O chefe o Governo Provisório da República dos Esta
do.s Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe 
confere o art. ]9 do Decreto nO? 19.398, de II de __ no
vembro de 1930, e, 

Considerando que o art. ]9 do Decreto n~> 20.828, de 21 
de dezembro de 19~1. retificado pelos Decretos n'>' 
20,981, de 20 dejane.iro de 1932, e 21.090, de 24 de feve
reiro de 1932, distribuiu, pelos diversos Ministérios, os_ 
serviços relativos à Marinha Mercante e às vias navegá
veis federais, detinindo as respectivas atribuições; 

Considerando a necessidade de definir, também, essas 
atribuições em relação aos serviços referentes aos portos 
organliáàõs; --

Considerando a falta de harmonia existente, entre dis
posições de leis e regulamentos, que regem àquela distri
buição _de serviços pelos diversos Ministérios e pelãs re
partições, que destes são subordinadas, 

_ _pe_creta: 

Art. 3Q Sob a denominação de. "instalações por
tuárias", compreend.e-se, nos portos organizados: 

a) - os ancoradouros, as docas, ou os trechos de rios, 
em que as embarcações sejam autori_zadas a fundear

1 
ou 

a efetuar opefações de carregamento ou descarga; 
b) as vias- de -acesso aos ancoradouros, âs docas, aos 

cais, ou às pontes de acostagem, desde que tenham sido 
construídos ou melhorados, ou que devam ser mantidos 
pelas adminstrações dos· Portos; -

c) os cais, pontes de acostagem, guia-correntes, ou 
quebra-mares, construídos para a atracação de embar~ 
cações ou para a tranqllidade e profundidade das águas, 
nos portos, ou nas respectivas vias e acesso; 
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d) as áreas de terreno, os annazens e outros edifícios, 
as vias férreas e as ruas, bem como todo o aparelhamen
to de que os portos disponham, para atender às necessi
dades do respectivo tráfego e à reparação e conservação 
das próprias instalações portuárias, que tenham sido ad
quiridos, criados, construídos, ou estabeleddos, c·om au
torização do Governo Federal. 

Parágrafo único. A:o "instalações portuárias" podem 
ser contínuas ou localizadas em pontos diferentes do 
mesmo porto, mas devem estar sempre sujeitas à mesma 
"'administração do porto". 

LEI No 4.345, DE 26 DE JUNHO DE \964 

Institui novos valores de vencimentos para os servi~ 
dores públicos- civis do Poder Executivo e- dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 16. Ficam extintas as vantagens pecuniárias-de 
qualquer natureza, atualmente pagas a título de partici
pação em lucro ou em redução de deficit de órgão, repar
tição ou empresa da União e autarquias, cessando ores
pectivo pagamento a partir da publicação da presente lei. 

§ li' Este artigo se aplica às sociedades de economia 
mista ou SUas subsidiárias que recebam subven<;àQ da 
União. 

§ 2<:> Exclui-se da proibição deste artigo o pagamento 
de gratificação individual de produtividade. 

LEI No 4.860, DE 26 DE NOVEMBRO 
DE 1965 

Dispõe- sobre o regime de trabalho nos portos orgaw 
nizados, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o_ Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Do Regime de Trabalho 

Art. I~' Em todos os portos organizados e dentro 
dos limites fixados co_m "área do porto", a autoridade 
responsável é representada pela Administração do Por
to, cabendo-lhe velar pelo bom funcionamento dos ser
viços na referida área. 

Parágrafo único. Sob a denominação de ''área do 
porto" compreende-se_ a parte terrestre e marítima. 
c:_ontínua e descontínua, das instalações portuárias, defi~ 
~~~~~ no art. 311 do Decreto n'>' 24.447, de 22 de junho de 

Art. 29 As demais autoridades que exercerem ativi~
dades dentro da "á~ea do porto", pertencentes a qual
quer órgão do serviço Público, seja ele federal, estadual 
ou municipal excetuado o Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis, não poderão determinar medi
das que afetem a realização dos serviços portuários e ou
tros correlatas, sem o prévio conhecimento e concordân
cia da Administração do Porto. 

§ \I' Excetuam-se as medidas que se tornem neces-
sárias adotar pelo Ministério da Marinha, através dos 
seus representantes legais, quando configuradas si
tuações que possam vir -a" comprometer ou que compro
metam a segurança nacional ou a segurança da nave-
gaÇão: · 

§ 29 ~m caso de divergência entre a Adminis~ração 
do Porto e as demais autoridades acerca de medidas de
terminadas pela Administração, serã a mesma dirigida 
pe!o Departamento Nacional de Portos e Vias Navegá
veis, sem efeito suspensivo atê a sua deliberação, da qual 
caberá recurso no Ministério da Viação e Obras Públi
cas. 

~rt. 3'>' O horáriO de trabalho no portos organiza
dos, para todas as categorias de servidores ou emprega
dos, será_ fixado pela respectiva Administração do Porto 
de acordo com as necessidades de- serviços e as peculiari~ 
dades de cada porto, observado ainda o disposto nos 
arts. 8"', 99 e 10. 
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isentos de impostos, taxas e quaisquer outros ó_n_us fiscais 
compreendidos na competência da União. 

DECRETO-LEI N• 1.021 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Altera o Decreto--Lei n~' 794, de 27 de agosto de 
1969 e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronãutica !VIilitar, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 3"' do Ato Institucional n"' 16, de 14 de outubro 
de 1969, combinado com o§ l'~ do art. 2'í' do Ato Institu
cional n<:> 3, de 13 de dezembro de 1968 e considerando 
que as _empresas de que trata o Decreto-Lei n~"794, de 27 
de agosto_ de 1969, não são concessionãrüiS de serviço 
portuários, decretam: 

. . . . . . ' ........... ·~ ·-· ........ ·-· .... . 
Art. 21' São acrescentados dois parágrafos ao art. li 

do Decreto-Lei n<:> 794, de 27 de agosto de 1969, com a se
guinte redação: 

... § ]I' Os portos ou terminais constrUidos ou 
administrados pelas sociedades_ de __ que trata este 
Decreto-lei, serão considerados como portos orga
nizados, para todos os efCitos da lei portuária". 

. ~'§ 2~> A remuneração _do capital das mesmas 
empresas será calculada à base de lO% (dez por cen
to) ao ano sobre o seu capital realizado". 

LEI N• 6.222, DE !O DE JULHO DE 1975 

Autoriza o Poder Executivo a mnstituir a empresa 
pública denominada Empresa de Portos do Brasil 
S.A. - PORTOBRÁS, dispõe sobre a extinçilo do 
Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis 
- DNPVN, e di outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. I~> 'Fica o Poder Executivo autorizado a consti

tuir, na forma definida no inciso II do artigo 5~> do 
Decreto-Lei n'il 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-Lei n~> 900, de 29 de setembro de 1969, a 
empresa pública denominada Empresa de Portos doBra
sil S.A. - PORTOBRÀS, vincUlada ao Ministério dos 
Transportes. 

Parãgrafo únicO. A PORTOBKÃS terá sede e foro na 
Capital Federal e o prazo de sua duração serâ indetermi
nado. 

Art. 2~> A autarquia federal Departamento Nacional 
de Portos e Vias Navegáveis- DNPVN, fica extinta a 
partir da Cosntituição da Empresa de que trata esta Lei. 

Art. 3• A PORTOBRÃS, em harmonia com os pla
nos e programas do Governo Federal. e nos limites esta
belecidos por esta Lei, terá por finalidade realizar ativi
dades relacionadas com a construção, administraçãO e 
exploração dos portos e das vias navegáveis iriü:riOres, 
exercendo a supervisã.o, orientação, coordenação,_con
trole e fiscalização sobre tais atividades. 

Parágrafo único. As atívidades relatiVas a vias navegá
veis iilterlOres serão exercidas pela PORTOBRÁS, em 
caráter transitório, até que o Poder Executivo venha a 
constituir entidade destinada a essa finalidade. 

Art. 49 Para a realização de suas finalidades ç6mpe
te à PORTOBRÃS: 

I- promover a execução da Política Portuária Nacio· 
nal, segundo diretrizes baixadas pelo Ministério dos 
Transportes; 
II- realizar ou promover e aprovar estudos, planos e 

projetas destinados à construção, expansão, melhora
mento, manutenção e operação dos portos, bem como 
executar serviços de assistência técnica para os mesmos 
fins; 

III -executar ou promover, autorizar e aprovar a 
execução de obras e serviçQ.s; de construção, expansão e 
melhoramento de portos ou de suas instalações, qual
quer que seja o regime de exploração dos mesmc:1s~ 

IV- administrar e explorar os portos; 
V - fiscalizar a administração e exploração dos por

tos que se encontrem em regime de concessão ou autori
zação; 
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VI- coordenar, superintender e fiscalizar, té.cnica 
operacional e administr:ativamcnte, as entidades que_ lhe 
sejam vinculadas; 

YII -promover o aproveitamento das Vias navegá
veis interiores, desenvolvendo sua utiliza~tão em favor da 
navegação~ 

VIII- autorizar a construção ou a execução de obras 
e s_erviços de qualquer natureza, que afetem as vias nave
gáveis interiores; 

IX- promover a captação, em fontes internas e ex
ternas de recursos a serem aplicados, diretamente ou por 
suas subsidiárias, na execução de suas programações; 
X- prom9ver desapropriações, nos termos da [egis-

laçào em vigor; · 
XI -_pr()por aos órgãos competentes da Adminis

tração Federal as medidas necessárias à instalação, per
manência e funcionamento de serviços de comunicação, 
desobstruçãO, sinalização, segurança, polícia, alfândega, 
higiene, saúde e outras atividades afins . 

§ !~> A competência discriminada nos itens VII e 
VJTl deste artigo cessará quando se constituir a entidade 
prevista rio parágrãfo único do artigo 39 desta Lei. 

§ 2~> As atividades da PORTOBRÃS serão exercidas 
sem prejuízo da competência legal dos Ministérios e de
mais órgãos da Administração Federal relacionadas com 
portos e vias navegãveis. 

Art. 5'i' Para a consecução de suas finalidades, a 
PORTOBRÁS poderâ constituir subsidiárias, sob a for
ma de sociedade de economia mista ou empresa pública, 
de acordo com os interesses e necessidades ditados pela 
administração dos portos e das vias navegáveis interio
res. 

Parágrafo único. A PORTOBRÃS poderá participar 
de outras empresas cujas atividades sejam de interesse 
para a realização de seus objetivos. 

Art. 6<:> A PORTOBRÃS será constituída com capi
tal social inicial autorizado de Cr$ 300.000.000,00 (tre
zentos mílhões de cruzeiros), dividido em ações. 

Parágrafo único. Poderão vir a participar do capital 
social da PORTOBRÁS pessoas jurídicas de direito 
público interno, bem como entidades da Administração 
Indireta da União, dos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios. 

Art. 7~> Fica õ Poder Executivo autorizado a transfe
rir para o património da PORTOBRÁS, como partici
pação da União no capital social da mesma Empresa: 
I- a to~alidade das ações, dos créditos e direitos que 

a União teilha nas entidades destinadas à exploração dos 
portos ou vias navegáveis; 
II- os bens móveis e imóveis que constituem 6 acer· 

vo patrimonial dos portos, em regime de concessão ou 
autorização, ao término destas; 

III - os bens móveis e imóveis, valores, direitos e 
ações integrantes dO património do DNPVN, assim 
coino os bens móveis e imóveis integrantes do acervo pa
triinonial dos portos administrados diretamente pelo 
DNPVN; 
IV- o domínio úti1 dos terrenos acrescidos de mari

nlla, resultante de obras ou serviçOs realizados pela 
PORTOBRÁS; 

V - outros bens necessários a seu funcionamento. 
§ l~> Os bens, direitos e ações integrantes do patri

rnônio do DNPVN ou por ele administrados e que não 
forem incorporados ao patrimônio da PORTO BRÁS na 
data da respectiva constitUição terão o destino que lhes 
for dado -pelo Ministério dós Transportes. 

§ 29 Os bens, direitos e açõ"es a que se refere o pará
grafo anterior, enquanto não tiverem a destinação pre
vista no mesmo parágrafo, permanecerãO de proprieda
de da União, ficandQ sob a gestão e guarda da POR
TOBRÃS. 

Art. 8~> Os atas constitutivos da PORTOBRÃS se
rão precedidos· das seguin~es providências, a cargo de 
Comissão especialmente designada pelo Ministério dos 
Transportes: 

I - Arrolarii.ento dos bens, direitos e aÇões de que tra
ta o artigo anterior; 
- II- avaliação dos bens, direitos e ações arrolados; 

III- elaboração do projeto de Estatuto da Empresa, 
-_ no prãzo mãxini.o de 30 (trinta) dias, contados da publi

cação dest_~ Lei. 

IV- proposta de todas as def!lais medidas julgadas 
n~~ssáriaS ao funcionamento da Empresa. 
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§ 1~> Do Estatuto a que se refere o item III deste arti
go conStarão. além das finalidades do capital e dos recur
sos; naTOfrn:a do disposto nesta Lei, a composição da 
Adminis"trãção e do órgão de fiscalização da empresa e 
as respectivas atríbuições. 

§ 2~> Os atas constitutivos compreenderã~: 
I -aprovação da avaliação dos bens, direitos e ações 

arrolados; 
II- aprovação do Estatuto, por Decreto. 

§ 3~> Os atas constitutivos serão o instrumento de 
transferência do domínio e posse dos bens, direitos, cré
ditos e ações a que se refere este artigo, produzindo to
dos os efeitos de direitos, inclusive perante o registro de 
imóveis. 

Art. 9Q ConstitUem receita da PORTOBRÃS: 
I- recursos do Fundo Portuário Nacional (FPN), 

com a destinação específiCa que lhe cabe, em funÇão dos 
objetivos da Empresa; 
II- transferências de dotações consignadas à Empre

sa no Orçamento Geral da União; 
III -receitas decorrentes da prestação de serviços de 

toda natureza, compatíveis com as suas finalídades, a ór
gãos e entidades públicas ou particulares, nacionais, es
trangeiras ou internacionais, mediante convênios, acor
dos, ajustes ou contratos; 

IV- créditos de qualquer natureza que lhe forem des
tinados; 
V- recursos de capital, inclusive os resultantes da 

conversão, em espécie, de bens e direitos; 
VI- renda dos bens patrimoniais; 
VII - recursos de operações de crédito, inclusive os 

provenientes de empréstimos e financiamentos obtidos 
pela Empresa, de origem nacional, estrangeira ou inter
nacional; 

VIII.:....__- doações _feitas à Empresa; 
IX...:.... produto da venda de bens inservfveis; e 
X -rendas provenientes de outras fontes. 

§ I~> Observada a proibição constante dq ''caput" do 
artigo !~>do Decreto-lei n~> 415~ de lO de janeiro de 1969. 
e a partir do exercido seguinte ao da constituição da 
PORTOBRÃS, o produto da arrecadação da Taxa de 
Melhoramento dos Portos será destinado integralmente 
ao Fundo Portuário Nacional. 

§ 2~> Os Fundos de Melhoramento dos Portos, a que 
se refere o artigo 39 do Decreto n9 60, de 19 de outubro 
de 1961, extinguir-se-ão a partir do exercfcio seguinte ao 
da constituição da PORTOBRÁS. 

§ 3~> Com a eXtinção dos Fundos de Melhoramento 
dos Portos, os saldos e as receitas por arrecadar se desti
narão ao Fundo Portuário Nacional. 

§ 4<:> A partir da extinção dos Fundos de Melhora
mento dos Portos, os compromissos assumidos pela Ad
ministração dos portos, anteriormente e nos termos do 
artigo 15 da Lei n~" 3.421, de lO de julho de 1958, serão 
atendidos com os recursos do Fundo Portuário Nacio
nal. 

§ 59 Serão automaticamente transferidos à POR
TOBRÃS, ~Constítuirido-se ·em "reCufsos financeiros da 
mesma Empresa: 

a) as dotações consigandas no Orçamento da União 
para o DNPVN, relativas ao exercfcio c_om que ocorrer a 
constituiçãO da Empres~ 

b) os saldos das dotações orçamentârias transferidas 
para -o DNPVN, relativas a exercíciOs anteriores àquele 
en1_ que for constitUída, a Erripresa. 

Art. 10. O regime jurídico do pessoal da POR
TOBRÃS será o da legislãi;ãO- Úabalhista. 

Art. 11. Aos funcionáris do Quadro de Pessoal do 
Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis 
aplicar-se-ã o disposto na Lei n~> 6.184, de II de de
zembro de 1974. 

Art. 12. A existência de uma subsidiária em deter
minada unidade da Federação não impedirã a criação de 
outras na mesma unidade federativa, sendo também ad
mitida a fusão, o desmembramento ou a incorporação 
de subsidiárias, na forma a ser regulada np Estatuto. 

Art. 13. Os compronlíssos assumidOs pelo DNPVN 
passam à responsabilidade da PORTO BRÁS, na data da 
constituição desta. 

Art. 14. Os órgãos ou entidades vinculados ao 
DNPVN passarão a vincll1ar-se à PORTOBRÁS. 

Art.. 15._ As aluais concessionárias ou permisSio
nárias de portos, qualquer que seja o regime de expio-
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ração, continuarão submetidas às normas legais especifi~ 
casem vigor, com as modificações resultantes destn Lei. 

Art. 16. A prestação de contas da PORTOBRÂS se
rã submetida ao Ministro de Estado dos Transportes 
que, com o seu pronunciamento e a documentação refe
rida no artigo 42 do Decreto-lei nY-109, de 25 de fevereirO 
de 1967, a remeterâ ao Tribunal de Contas dentro do 
prazo de cento c vinte dias, contados do encerramento de 
cada exercício da empresa. 

Art. 17. Observadas as ressalvas desta Lei, a POR
TOBRÃS serâ regida pela legislação referente às socie
dades por ações sob a forma autorizada pela Lei nl' 
4.728, de 14 de julho de 1965., não se lhe aplicando o dis
posto nos itens I"' e 39 do artigo 38 e no parágrafo único"~ 
do artigo 81 do Decreto-lei n~' 2.627, de 27 de setembro 
de 1910, bem como no§ 59 do artigo 45 da Lei n~> 4.728, 
de 14 de julho de 1965. 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 19. Ficarâ revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília, lO de julho de 1975; 1649 da Independência e 
879 da República. - ERNESTO GEISEL --Mário 
Henrique Simonsen - Dyrceu Araújo Nogueira - João 
Paulo d<Js Reis Velloso. 

LEI N• 7.002, DE !4 DE JUNHO DE !982 

Autoriza a implantação de jornada noturna espe
cial nos portos organizados e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. J9 A administração do porto, mediante prévia 

aprovação da Empresa de Portos do Brasil S.A.- POR
TO BRAS, poderá adotar, para serviços de capatazias 
realizados no período noturno, jornada especial de tra
balho de 6 (seis) horas ininterruptas, de 60 (sessenta) mi
nutos cada. 
· Art. 29 A remuneração __ básica da jornada especial 
será a mesma da jornada ordil)-ária diurna, acrescida de 
adicional noturno de até 50% (cinqüenta por CenfOT,-inCi
dentes sobre as 6 (seis) horas trabalhadas e sua eventual _ 
hora de prorrogação. 

Parágrafo único. Os valores do adicioJlal noturno e 
do acréscimo da hora extraordinária serão estabelecidos 
em acordo coletivo de trabalbo, _homologado pelo Con
selho Nacional de PoHtica Salarial. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasflia, 14 de junho de 1982; 161~' da Independência e 
94~" da República.- JOÃO FIGUEIREDO- Cloraldi
no Soares Severo - Geraldo A. Nogueira Minê. 

(Às Comissões de Transporte, Comunicações e 
Obras Públicas. de Legislação Soclal, ife- SàViÇo
Público Civil e áe Finanças). 

PROJETO DE DECRETO -
LEGISLATIVO 
n' 23, de 1985 

(n~' 84/85, na Càmai'a dos Deputados) 
Aprovã o texto da Recomendação-89116, da Orga

nização Internacional do Trabalho, sobre a Reduçio 
da Duração do Trabalho, adotada em Genebra, a 26 
de junho de 1962, durante a XLVI Sessio da Confe
rência Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' Fica aprovado o texto da Recomendação nq 

116, da Organização Internacional do Trabalho- OIT, 
sobre a Redução da Duração do Trabalho, adotada em 
Genebra, a 26 de junho de 1962, durante a XLVI Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N9 369, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores MembrOs do Congresso Na
cional: 

De conformidade com o disposto no artigo 19, § 6~>, in
ciso b, da Constituição da Organização Internacional do 
Trabalho, tenho a honra de encaminhar a Vossas Exce
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se-

nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o tex
to da Recomendação n9 116, da Organização InfeTnacfo
nal do Trabalho, sobre a Redução da Duração do Tra
balho, adotada a 26 de junho de 1962, durante a XLVI 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho em 
Genebra. 

Na referida- Exposição de Motivos, o MinistrO de Es
tado das Relações Exteriores assinala ter a Co-mis.são 
Permanente de Direito Social emitido parecer contrârio 
_à adoção, no momento,_ da Recomendação n~' 116. 

Brasília, em \9 de agosto de 1974.- ErnestO Geisel. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DlE/-

DAl/ARC/269/650.40 (014), DE 29 DE JULHO 
DE !974, DO MlN!ST"'RlO DAS RELAÇi)ES EX
TERIORES. 

A-sua·cxc~elénCia o Senbor 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Presidente da República. 
-SC:nhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 
Excelência o texto da Recomendação· n~' 116 sobre a ure
duÇão da duração do trabalho", adotada a 2_6 de junho 
de 1962, durante a XLVI Sessão da Conferência Interna
cional do Trabalho da Organização Internacional do 
Trabalho. 

2. O Ministério do Trabalho, pelo AvisofGMfl59, 
de 10 de maio de 1974, reiterou a opinião contida no Pa
recer n~ 65/63, de 20 de agosto de_l963, da Comissão 
Permanente de Direito Social, no sentido de considerar 
"if)conveniente, no momento, a transformação em lei da 
semana de 40 horas, ainda não estabelecída __ com o 
princípio genéiíco no direito brasileiro". 

3. Nos termos do artigo 19, § 69, inciso b, da Consti
tuição da Organização Internacional do Trabalho, cada 
um do~ Estados-membros compromete-se a_ submeter as 
Recomendações adotadas nas Sess_ões da Conferência 
Internacional do Trabalho às autoridades competentes 
na matéria, com vistas a transformâ-las em lei ou a to
mar outras medidas julgadas convenientes. 

4. Nessas condições, para dar cumprimento a essa 
norma da Organização lnternaciomil do Trabalho, 
permito-me sugerir o encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto da Recomendação n9 116. Para esse 
fim, passo às mãos de Vossa Excelência projeto de Men
sagem Presidencial, cópias do Parecer n~' 65f63 da Co
missão Permanente de Direito Social e do texto em ver
náculo do instrumento em apreço. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência, Senhor Presidente os protestos do meu mais pro
fundo respeito, - Azeredo da Siheira. 

CONFERf:NC!A INTERNACIONAL 
DO TRABALHO 

Recomendação n~' 116 

Recomendação sobre a Redução da, Duração do Tra
balho. 

Adotada pela Conferência em sua 46~ Sessão. Ge
nebra. 6 de junho de 1962. 

Recomendaçilo nq 116 

RECOMENDAÇÃO SOBRE A REDUÇÃO 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho, con_vocada em Genebra pelo Conselho de Ad
ministração da Repartição Internacional do Trabalho e 
ali reunida, a 6 de junho de 1962, em sua quadragésima 
sexta sessão_ 
. Havendo decidido adotar diversas propostas relativas 

à duração do trabalho, questão que constitui ó item. 
nono da agenda da sessão, e 

Havendo decidido que essas propostas tomariam a 
forma de uma Recomendação destinada a complementar 
os instrumentos internacionais existentes a respeito da 
duração do trabalho e a facilitar a sua aplicação: indi
cando as medidas práticas para levar a efeito uma re
dução progressiva da duração do trabalho, levando em 
conta a variedade das condições econômicas e sociais 
que prevalecem nos diferentes países, assim como a va
riedade das prâticas nacionais para a regulamentação da 
duração do trabalho e outras cQndições de trabalho; in
dicando de modo geral os métodos de acordo com os 
quais as referidas medidas práticas podem ser aplicadas; 
e indicando a norma da semana de quarenta horas, cujo 
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princípio encontra-se inscrito na Convenção das Qua- -
renta Horas, 1935, como norma social a ser atingida, por 
et<tpas se necessário, e estabelecendo uma duração nor
mal máxima de trabalho, de acordo com a Convenção 
sobre a Duração do Trabalho (Indústria), 1919, adota, 
rieste vigésimo séxto dia do mês de junho de mil novecen
tos e sessenta e dOis, a Recomendação seguinte, doravan
te denominada Recomendação sobre a Redução da Du
ração do Trabalho, 1962. 

1. PRINCIPIOS GERAIS 

t. Cada Membro deveria formular e seguir uma polí
tica nacional visando a promover, por métodos adapta
dos às condições e usos nacionais, assim como às con
dições de cada indústria, a adoção do princípio da re
dução progressiva da duração normal do trabalho, de 
acordo com o§ 4~. 

2. Cada Membro deveria, através de meios adapta
dos aos métodos que estão em vigorou que poderiam ser 
introduzidos para regulamentar a duração do trabalho, 
fomentar e, na medida em que isto ê compatível com as 
condições e usos nacionais, assegurar a aplicação do 
princípio da redução progressiva da duração normal do 
trabalho, de acordo com o § 4~'. 

3. O princípio da redução progressiva da duração 
normal do trabalho poderá ser aplicado por meio de leis 
e regulamentos, acordos coletivos ou sentenças arbitrais, 
por uma combinação desses diversos meios, ou de qual
quer outra maneira consentânea com os usos nacionais, 
segundo o método que parecer mais apropriado às con~ 
dlções nacionais e às necessidades de cada ramo de ativi
dade. 

4, A duração normal do trabalho deveria ser pro
gressivamente reduzida, quando for apropriado, com 
vistas a atingir a norma social indicada no preâmbulo da 
presente Recomendação, sem que acarrete diminuição 
do salário dos trabalhadores no momento em que se pro
duz uma redução da duração do trabalho. 

S. Nos casos em que a duração da semana normal de 
trabalho ultrapasse quarenta e oito horas, medidas ime
diatas deveriam ser tomadas a fim de reduzi-la a este 
nível, sem nenhuma diminuição do salário dos trabalha~ 
dores no momento em que se produz uma redução da 
duração do trabalho. 

6. Quando a duração normal semanal d_o trabalho se 
eocontra a_o_ nível das quarenta e oito horas ou abaixo, 
medidas para uma redução progressiva das horas de tra
balho, de acordo com o § 49, deveriam ser examinadas e 
aplicadas de maneira apropriada às diversas condições 
nacionais e às condições próprias a cada setor da ativiáa
de econômica. 

7. Essas medidas deveriam levar em conta: 
a) o nível de desenvolvimento econômico e as possibi

lidades,_ para o país interessado, de se efetuar uma re
dução na duração do trabalho sem que se diminua a pro
dução global e a produtividade ou se ponham em perigo 
a expansão econômica, o desenvolvimento de novas in
dústrias ou a posição competitiva do país no mercado in
ternacional, e sem provocar uma pressão inflacionária 
que_diminuiria, ao final, a renda real dos trabalhadores; 

b) os progressos já realizados e os que se possam reali
zar- no aumento de produtividade pela aplicação da tec
nologia moderna, da automação e das técnicas de di~ 
reção; 

c) a necessidade, no caso dos países que ainda estão 
em vias...de desenvolvimento, de elevar o nível de vida de 
suas populações; 

d) as preferências das organizações de empregadores e 
trabalhadores dos diversos ramos da atividade interessa
dos_ quanto aos meios pelos quais a redução das horas de 
trabalho poderia ser realizada. 

8. (I) O principio da redução progressiva da duração 
normal do trabalho, tal como é expresso no parágrafo49, 
poderá ser aplicado por etapas, sem que essas tenham 
que ser obrigatoriamente determinadas no plano inter
nacional. 

(2) Essas etapas poderão compreender: 
a) etapa~ espaçadas no tempo; 
b) etapas que incluam progressivamente ramos ou se

tores da economia nacional; 
c) uma combinação das duas fórmulas anteriores; 
d) qualquer outra fórmula que pareça mais adequada 

às condições nacionais e às condições próprias a cada se-
tor da atividade econômica. 
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9. Na aplicação das medidas que visam à redução 
progres!.iva da duração do trabalho, deveria ser concedi
da prioridade às indústrias e profissões que implicam 
uma fadiga física ou intelectual particular ou que com
portam riscos para a saúde dos trabalhadores interessa
dos, em particular quando a mão-de-obra empregada se 
compõe principalmente de mulheres e jovens. 

10. Cada Membro deveria comunicar ao Diietor
Geral da Repartição Internacional do Trabalho, em 
períodos apropriados, informações relativas aos resulta
dos obtidos na aplicação das disposições da presente Re
comendação, com todas as especificações que possam ser 
solicitadas pelo Conselho Administrativo da Repartição 
Internacional do Trabalho. 

II. MODALIDADES DE APUCAÇÃO 

A. Dermiçilo 

ll. A duração normal do trabalho designarã. para 
os fins da presente Recomendação, o número de horas fi
xado em cada pafs pela legislação, por acordos coletivas 
ou sentenças arbitrais ou em decorrência dos meslilOS, 
ou na falta de uma duração normal assim determinada, O 
número de horas acima do qual qualquer trabalhoefe
tuado é remum::rado com taxas relativas a horas extraor
dinãrias ou constitui uma exceção às regras e usos reco
nhecidos para o estabelecimento ou para os trabalhos em 
questão. 

B. Determinação da duração do trabalho 

12. {1) O cálculo da duração normal média do traba
lho em um período superior a uma semana deveria ser 
permitido quando condições peculiares a certos ramos 
de atividade ou necessidades técnicas o justificarem. 

(2) A autoridade ou órgão competente em cada país 
deveria fixar a extensão m-ãxima do período sobre o qual 
as horas de trabalho poderão ser calculadas. __ _ 

13. (1) Disposições especiais poderão ser previstas 
para os trabalhos cujo funcionamento contínuo deve, em 
razão da sua natureza, ser assegurado por turnos sucessi
vos. 

(2) Essas disposições especiais deveriam ser estabele
cidas de tal modo que a duração normal média do traba
lho para os trabalhos n~saria,men_te contínuos não ul
trapasse, em caso algum, a duração normal do trabalho 
estabelecida para a atividade econõmica em questão. 

C. Exeeções 

14. A autoridade ou órgão competente em cada país 
deveria determinar em que circunstâncias e limites pode
rão ser permitidas exceçõ_es à du_ração normal do traba
lho: 

a) a tftulo permanente; 
i) para os trabalhos 'essenciâlinentelntermitC:ntes; 
ii) em certos casos ex~pcionais que Se impõem no in

teresse público; 
üi) para os trabalhos que, por razões técnicas, devam 

ser necessariamente executados fora dQs li_mites atribuí
dos ao trabalho geral da empresa, da parte da empresa 
ou de uma equipe; 

b) a titulo temporário~ 
i) em caso de acidente real ou iminente; 
ii) em caso de trabalhos urgentes a serem efetuados 

em máquinas ou instalações; 
ill) em caso de força maior; 
iv) para fazer frente a acréscimos de trabalho extraor

dinários; 
v) para recUperar as horas de trabalho perdidas em 

conseqüência de interrupções coletivas do trabalho devi
do a acidentes sobrevindos ao material, a interrupções de 
energia elétrica, a intempéries, à carência de materiais e 
meios de transporte ou a calamidades; 

vi) em caso de emergência nacional; 
c) a título periódico: 
i) para levantamento de inventãrios e preparação de 

balanços anuais; 
ii) para atividades de carãter sazonal especificadas. 
15. Nos casos em que a duração normal do trabalho 

for superior a quarenta e oito horas por semana, a auto
ridade ou órgão competente deveria, antes de autorizar 
exceções-para os casos previstos nas alíneas a) i) e iii), b) 
iv) e v), e c) i) e ii), do parágrafo 14, examinar, com a 
maior atenção, se essas exceç-ões são realmente neces-
sárias.---- -
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D. Horas extraordinárias 

16. Todas as horas de trabalho além da duração nor
mal deveriam ser consideradas como horas extraordi
nárias; a menos que, de acordo com os usos, tenham sido 
levadas em conta na fixação do salário_, 

17. Salvo nos casos de força maior,, dever-se-iam de
terminar limites relativos ao número total das horas ex
traordinãrias no decurso de determinado período. Esses 
limites deveriam ser fixados pela autoridade ou órgão 
competente em cada país. 

18. Para <1. execução de horas extraordinárias, deve
ria ser devidamente levada em conta a situação especial 
dos jovens abaixo de dezoito anos, das mulheres grávi
das e das mães em período de lactação, assim comO daS 

- pessoas com dr::feitos tisicas. 
19. (I) As horas extraordinãrias deveriam ser remu

neradas com uma taxa ou taxas mais elevadas do_que as 
aplicãveis às horas normais de trabalho. 

(2) A taxa ou as taxas de remuneração das horas ex
traordinárias deveriam ser determinadas pela autoridade 
Ou órgão competente em cada país, mas em caso algum a 
taxa deveria ser inferior à eSpecificada no artigo 61', pará
grafo 2.~", da Convenção sobre a Duração do Trabalho 
(Indústria), 1919. 

E. Consulta aos empregadores e aos 
trabalhadores 

20. (I) A autoridade competente deveria sistematica
mente consultar as organizações mais representativas 
dos empregadores e dos trabalhadores sobre questões re
lativas ã aplicação da presente Recomendação. 

(2) Tais consultas deveriam ser feitas especialmente a 
respeito das seguintes questões, na medida em que sua 
regulamentação é deixada à autoridade competente em 
cada pais: 

a) as medidas a serem tomadas em relação ao pará
grafo 8~>; 

b) a extensão máxima do período sobre o qual a du
ração média do trabalho poderá ser calculada de acordo 
com o parágrafo 12; 

c) a:s disposições que possam ser previstas de acordo 
com o parágrafo 13 para os trabalhos cujo funcionamen
to contínuo deva ser assegurado por equipes sucessivas; 

d) as derrogações mencionadas no parágrafo f4; 
e) a lfinitaçãõ e à ·rem li neração das horas extraordi

nárias, de acordo com os pat"ãgrafoS -17 e 19. 

F. Medidas de controle 

21. Com vistas à aplicação efetiva das medidas to
.. ma_das para re<!_u9ão progressiva da duração do trabalho, 
de acordo com os parãgrafos 4~' e 5~". 

a) medidas apropriadas deveriam ser tomadas para 
assegurar a boa aplicação das disposições relativas à du
ração do trabalho, mediante uma inspeção adequada ou 
por outros meios; 

b) os empregadores deveriam estai' sujeitos à obri
gação de levar ao conhecimento dos trabalhadores inte

- ressados, por meiO de a vis os afixados no recinto do esta
belecimento, ou por qualquer outro método aprovado 
pela autoridade competente: 

i) as horas em que começa e a acaba o trabalho; 
ii) as horas em que começa e acaba o turno de cada 

eqUipe, caso o trabalho se- efetue por equipes; 
iii) os períodos de descanso não considerados como 

fazendo parte da duração normal do trabalho; 
iv) os dias de trabalho da semana; 
C) os empregadores deveriam estar sujeitos à obri

gação de registrar, em livro especial, de acordo com uma 
fórmula aceitável pela autoridade competente, as horas 
de trabalho, os salários e as horas extraordinárias para 
cada trabalhador, e de apresentar, a pedido, o livro de 
registro para inspeção: 
_ d) deveriam ser tomadas m~idas para prever de~er· 
minadas sanções que pudessem parecer apropriadas se

-gundo ó método pelo qual foi _da_do efeítõ às disposições 
da presente Recomendação. 

C. Disposiçõ'es gerais 

22. A presente Recomendação não afeta, em caso al
gum, lei, reguJameniO, sentença arbitral, costume ou 
acordo, nem o curso de_negociação entre empregadores e 
trabalhadores, que assegurem ou tenham a assegurar 
condições mais favorãveis aos trabalhadores. 
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23~ --Esta Recomendação não se aplica nem à agricul
tura, nem aos transportes marítimos, nem á pesca maríti
ma. Disposições esPeciais deveriam ser previstas para es
ses ramos de atividade. 

O texto acima é o texto autêntico da Recomendação 
devidamente adotada pela Conferência Geral da Organi
zação_lnternacjonal do Trabalho, em sua quadragésima 
sexta sessão realizada em Genebra e declarada encerrada 
a 28 de junho de 1962. 

Em fê de que, firmaram a presente, no trigêsimo dia 
do mês de junho de 1962: 

O Presidente da_ Conferência John Lynch--:. o DiretÕr
Geral da Repartição Internacional doTrabalhoDavld A. 
Morse. 

MTPS-128.453/63 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
DIREITO SOCIAL 

Recomendação n<~ 116, sobre a redução da duraçiio 
do trabalho. Submissão da mesma à autoridade com
petente. 

PARECER N• 65/63 

A presente Recomendação n~' 116, aprovada pela 46• 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, reali
zada em junho de 1962, em Genebra, versa sobre are
dução da duração do trabalho, apresentando, além do 
preâmbulo, 23 disposições acerca daquele importante 
capítulo do direito trabalhista. 

2. O preâmbulo que precede à Recomendação man
teve a norma da semanà de quarenta horas, ••como nor
ma soc;ial a colimar, por etapas se necessãrio, e defiriírido 
uma duração normal máxima de trabalho". 

Na forma do Parecer n~' 39/61, que orientou a Dele
gação brasileira, e com cujos judiciosos pontos de vista 
nesse assunto estamos 9e inteiro acordo, apesar de con
cordarmos com a conveniência da redução progressiva 
da duração do trablaho, na proporção em que tal medi
da se tornar aconselhável pela aplicação de novos pro
cessos tecnológicos, não julgamos possa ser consagrada, 
nª-ªtual conjuntura, a instituição da semanade40 horas, 
como foi consagrada na presente Recomendação. 

3. O texto _do art. 3_9 manteve a referência à via legis
lativa e regulamentar para aplicar o principio da redução 
progressiva da duração normal do trabalho, quando o 
ponto de vista brasileiro se cifrou no sentido de ser o 
problema resolvido por via das convenções coletivas de 
tr-aba.Iho. 

4. O texto do art. 4<~, com ligeira modificação da re
dação dos projetas, primitivo e revisado, faz alusão indi
reta à semana de 40 horas, mas atenuou consideravel
mente o seu preceito anterior, como se deduz da atual ce
dação, in verbis: 

RESOLUÇÃO 

A Comissão Permanente de Direito Social, reunida em 
sessão plenária no dia 20 de agosto de 1963, sob a presi
dência do Doutor Arnaldo Sussekind, estando presentes 
os Membros: Doutores Alfredo E. da Rocha Leão, 
Arthur Machado Paupérie, Jorge da Silva Mafra Filho, 
José Luciano de Nóbrega Filho e Moacyr Velloso Car
doso de Oliveira, tendo 

Visto e RelatadQ _o_ processo constituído da Recomen
dação nQ 116, aprovada pela 46• Sessão da CQnferência 
Internacional do Trabalho, realizada em junho de 1962, 
em Genebra, versando matéria relativa à redução da du
ração do trabalho. 

Considerando o parecer do Relator, de fls. 38/41, no 
sentido de que seja a presente Recomendação submetida 
à autoridade competente, no caso o Congresso Nacional, 
para que este, jã que não se torna no momento viável a 
transformação, em lei, da semana de 40 horas, tome sim
plesmente, conhecimento do diploma internacional, para 
promover, quando exeqUíveis, a conversão de suas nor
!l1as em _lei, 

Resolve a ComissãQ Permanente de .Direito Soc_ial 
aprovar, por unanimidade, o referido parecer do Rela
tor, com restrição apenas do voto da Dr. Rocha Leão, 
quanto à preliminar de remessa ao Congresso Nacional, 
e, nessa conformidade, submeter o processo à superior 
consideração do Sr. Ministro. 

CPDS. em 20 de agosto de 1963. - Arnaldo Susse-
J kind_,_Presidente ~ Arthur Machado Paupério, Relator. 
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"A duração normal do trabalho deverá ser pro
gressivamente reduzida, quando viável, com o fim 
de atingir a norma Social indicada no preâmbulo da 
presente recomendação, sem nenhuma diminuição 
do salário dos trabalhadores, no momento em que 
se produz redução da duração do trabalho." 

Tal pri"ndpio é de ser aceito, com as restrições já feitas 
ao princípio genérico equiValente enunciado no preâm
bulo. 

5. O texto do art. 6~. como o de todos os disPositivos 
que fazem remissão ao art. 49, fica condicionado às ob
servações que sobre o mesmo já foram feitas. 

6. O texto do art. 79, com o acréscimo de um inciso 
(que manda levar em conta a "necessidade, no caso dos 
países que estão ainda em via de desenvolvimento, de 
elevar o nível de vida de sua população"), merece as res
trições já feitaS pelos relatórios anteriores (fls. 12 e 23). O 
acréscimo final, entretanto da redação da alínea a colo
ca, nos seus devidos termos, o problema ali focalizado. 

7. A pequena moilificação de redução do art. 14, em 
seu caput, permite que sobre o mesmo já se não possa fa
zer qualquer restrição, uma vez que esta se cingia à sema
na de 40 horas. 

8. A modificação da redação do art. 16 deu maior 
plasticidade à Recomendação, dispondo, in verbis: 

"Todas as horas trabalhadas além do limite nor
mal deveriam ser consideradas como horas suple
mentares, a menos que, de acordo com o usos, não 
se lhes seja possível levar em conta na fixação dosa
lário." 

Nada contra-indica tal disposição. 
9. Quanto ao art. 17, em que pese à modificação de 

sua redução, nada há a objetar, porque vem ao e·ncontro 
da própria legislação brasileira vigente. 

10. Sobre a redução do arL 18, ligeiramente acresci
da, nada há também a objçtar, porque consubstancia 
medid<Js já adotadas entre nós ou justas e socialmente 
importantes. 

11. o texto do art. 19,-ril.esmo-com-o·a-ctéSClmO-de re
dução sofrida, em nada colide, mas, pelo contrário, em 
tudo se ajusta às disposições do§ }9 do art. 59 da Canso-: 
lidação das Leis do Tr!!.balho, 

12. Idem, com relação ao art. 20. 
13. Quanto ao art. ·22, novo, dispõe medida geral, 

decorrente dos princípios adotados no Direito do Traba
lho, pela qual a presente Recomendação não pode atin
gir os trabalhadores que, por qualquer meio legal, tive
rem jã asseguradas condições mais vantajOsas. 

14. Finalmente, o art, 2_3, restabelecendo a boa 
orientação, dispôs q~e: 

"'Essa recomendação não se aplica nem à agricul
tura, nem aos transportes marítimos, nem à pesca 
marítima. Disposições especiais deveriam ser previs
tas para esses ramos de atividade." 

Nesse particular, o ponto de vista brasUeiro está satis~ 
feito, nada havendo a objetivar-se. 

15. Quanto aos demais dispositivos da Recomen
dação, não focalizados expressamente, nada apresentam 
também que justifiquem qualquer objeção. 

16. Por força do estatuído no art. 19 da Constituição 
da Organização Internacional do_ Trabalho, as Reco
mendações devem ser submetidas pelos Estados
Membros, dentro do prazo máximo de dezoito meses, a 
contar do término da sessão da Conferência, à autorida~ 
de competente para conhecer do assunto, a fim de que 
transforme em lei o que nela se contém ou adote outras 
medidas que julguem aconselháveis (n9 6, alínea b). 

17. De outro lado, incumbe também aos Estados
Membros informar à OlT sobre as providências adota
das para submeter o instrumento internacional à autori
dade competente (art. 19, n9 6, alínea c). 

18. Nessas condições, somos por que se submeta a 
presente Recomendação, a dotada pela conferência ln ter~ 
nacional do Trabalho, à autoridade competente "ex ra
tione ritateri<ie", no caso o Congresso Nacional, para 
que este, jã que não se torna no momento viâvel a trans
formação, em lei, da semana de 40 horas, tome, simples
mente, conhecimento do diploma internacional, para 
promover, quando exeqülíveis, a conversão de suas norR 
mas em lei. -

19. Assim sendo, indicado por este MinistériOOCsta
do da legisção brasileira no atinente aos preceitos da pre-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONA_L (Seção II) 

sente Recomendação e externada a opinião d_e ser incon
veniente, no momento, a transformação em lei da sem a~ 
na de 40 horas, ainda não estabelecida como principio 
genérico no direito brasileíro, é de ser a presente subme
tida, mediante mensagem do Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República, ao Congresso NaciOnal, para os 
precípuos fins aciinil. focalizados. 

20. Paralelamente ê de ser também informada a OIT, 
de acordo C_<?m a prescrição lembrada, das l?rovid~ncias 
adotadas para submeter o presente instruiilêii.io iiitifna
cional à autoridade competente. 

É o que nos parece, s.m.j. 
Em 20 de agosto de 1963. - Arthur Machado Pau

périe, Relator. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Legis
lação Social.) 

PROJETO DE DECR_ETO 
LEGISLATIVO 
N• 24, de 1985 -

(nY 82/85, na Câõtara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo relativo à Cooperae;ão 
em Ciência e Tecnologia entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Uni
dos da América, celebrado em Brasília, a 6 de feverei
ro de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> Fica aprovada o texto do Acordo relativo à 
Cooperação em Ciência e Tecnologia entre o Go'ierno" 
da República Federativa do Brasil e o GoVCrilo dos Esta
dos Unidos da América, celebrado em B~:asília, a 6 d_çJ~ 
vereiro de 1_984. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nª_cional quaisquer atQS de que possam resul
tar _revisão do Acoi'do, bem como aqueles_ que se desti
nem a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2Q Este decreto legislativo entra em vigor na 
_sjat(! de sua publicação. 

MENSAGEM No St, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do_Congresso Na
cional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acampa~ 
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo "rela
tivo à Cooperação em Ciência e Tecnologia entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos da América, celebrado em Brasília, 
a 6 de fevereiro de 1984. 

Brasília, 8 de março de 1984. - João _Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCTEC/DAI 
DCS/SAL/44/692 (846) (813), DE 29 DE FEVE
REIRO DE !984, DO MINISTÉRIO DAS RE
LAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, um 

Acordo relativo à Cooperação em Ciência-e Tecnologia, 
entre o Brasil e os Estados Unidos da América, foi assi
nado em Brasília em 6 de fevereiro de 1984, por ocasião 
da visita do Secretário áe· Estado norte-americano Geor
ge Shultz. O novo instrumento visa a substituir o Acordo 
para um Programa de Cooperação Científica, fírmado 
entre os dois Governos em J<? de dezembro de 1971. 

2. Mais abrangente e de cunho mais prático, o texto 
recém-assinado supera o de 1971 nos seguintes aspectos: 

a) relaciona áreas de cooperação passíveis de serem 
consideradas no âmbito do Acordo, tais como agricultu
ra, saúde, oceanografia, espaço, metrologia, recursos na
turais, ciências bâsicas, meio ambiente, engenharia e tec
nologia industrial, além de outras que vierem a ser acor
dadas pelas partes; 

b) incentiva _cantatas diretos e cooperação entre ór
gãos goverf!amentais, universidades, centros de pesquisa 
e empresas industriais; 
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c) possibilita, mediante aprovação de ambas as Par
tes, a participação de indivíduos e instituições de tercei
ros países e organizações internacionais em programas 
regidos pelo Acordo; 

d) possibilita a c__onclusão de Ajustes Complementares 
sobre questões de patentes, direitos autorais e outros d~ 
reitos na propriedade intelectual decorrentes de ativida
des de cooperação bilateral regidas pelo Acordo; 

e) prevê o est3belecimento de uma Comissão Mista 
Brasil-Estados Unidos de Cooperação em Ciência e Tec
nologia, com a finalidade de planejar, coordenar e exa
minar a cooperação regida pelo Acordo, bem como for
mular recomendações a ambas as Partes sobre sua imple
mentação; 

f) prevê, além de Ajustes Complementares ao Acordo 
Bãsico celebrado entre órgãos governamentais, a possi
bilidade de Ajustes entre enticiades privadas de ambas as 
Partes ou entre uma entidade do setor privado de uma 
Parte e um órgão governamental da outra Parte, desde 
que formalizados por via diplomática. 

3. Os órgãos executores do Acordo serão, pelo Go
verno brasileiro, o Ministério das Relações Exteriores e, 
pelos Estados Unídos da América, o Departamento de 
Estado. Cada órgão executor nomeará um presidente e 
outros membros para a Comissão Mista que adotarâ 
procedimentos para suas atividades e se reunirâ, alterna
damente, no Brasil e nos Estados Unidos. 

4. A vista do exposto, permito-me propor a Vossa 
Excelência seja o presente Acordo ratificado pelo GoverR 
no brasileiro, com prévia autoriz~ção do Congr~so Na
cional, na forma do art. 44, inciso I, da ConstiTuição Fe
deral. 

5. _Nessas condições, tenho a honra de submeter em 
anexo projeto de Mensagem, para que Vossa Ex.celêncía, 
se assim houver por bem, encaminhe o texto do anexo 
Acordo à consideração do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E OS 

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA 
RELATIVO Á COOPERAÇÃO 

EM CIENCIA E 
TECNOLOGIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo dos Estados Unidos da América, 
referidos doravante como Partes Contratantes; 
Ã luz dos objetivos comuns de desenvolvimento eco

nómico e social e de melhoria da qualidade de vida de 
seus povos; 

CONSIDERANDO os beneficias rilútU.os p-roporcio
nados a ambas as partes em decorrência do Acordo 
sobre um Programa de Cooperação Científica entre a 
República Federativa do Brasil e os Estados Unidos da 
América, assinado em Brasília, a l9 dezembro de 1971; 

RECONHECENDO que a continuada cooperação_ 
científico-Rfecnológica entre os dois países fará progredir 
o estado da ciência, elevará o nível tecnológico e contri
buirá para a consecução dos seus objetivos comuns; e 

CONSIDERANDO também que tal cooperação for~ 
talcccrá os laços de amizade entre os povos dos seus dois 
pafses; 

ACORDARAM no seguinte: 

Arego I 

l. As Partes Contratantes empreenderão e promove
rão um amplo programa de cooperação científica e tec-
nológica, de conformidade com prioridades a serem pe
riodicamente eStabelecidas. 

2. Para a con.secução dos objetivos do presente 
Acordo, cada uma das Partes Contratantes incentivará e 
facilitará, segundo julgar apropriado, o desenvolvimento 
de cantatas diretos e de cooperação entre órgãos g·over
namentais, universídades, centros de pesquisa, empresas 
industriais e outras instituições dos dois países. Ajustes 
de t_rabalho complementares específicos, doravante refe
ridos com·o "ajustes complementares", serão concluídos 
para a execução das atívidades mutuamente acordadas 
no quadro do presente Acordo. 

3. Ajustes complementares que estabeleçam os por
menores e procedimentos das atividades especificas_ de 
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cooperação regidas pelo presente Acordo poderão ser 
concluídas entre órgãos governamentais dos dois países 
ou entre as Partes Contratantes. --

Qul:llldo as Partes Contratantes e as instituiÇões perti
nentes interessadas na cooperação desejarem subordinar 
aos termos deste Acordo _ajustes em matêria d~_ ciência e 
tecnologia entre entidades do setor privado de ambas as 
partes ou entre uma entidade do setor privado de uma 
parte e um órgão governairientã.l da outra parte, isto se 
realizará por via diplomática. Este dispositivo não pode
rá ser interpretado em detrimento de ajustes que não es
tejam subordinados aos termos do presente Acordo. 

Artigo II 

I. As atividades de cooperação no quadro do presen
te Acordo buscarão fortalecer a c,ooperação entre cien
tistas e engenheiros das Partes Contratantes, 
proporcionando-lhes oportunidades para trocar cunhe
cimentos, "idéias e técnicas, para colaborar na solução de 
problemas de interesse mútuo e para trabalhar conjunta
mente em beneficio re-ciproco. 

2. O intercâmbio amplo de cientistas e engenheiros é
incentivado, no reconhecimento de que interações pes
soais são proveitosas para obtenção dos beneficies -ple-
nos da cooperação. -

Artigo III 

l. As atividades de cooperação no quadro do presen
te Acordo e dos ajustes complementares dele decorrentes 
poderão incluir o intercâmbio de cientistas e engenhei
ros, o intercâmbio de infomiação Científica e técnica, a 
realização de seminãrios e reuD1ões conjuntos, assim 
como a realização de projetes conJuntos de pesquisa e 
outros tipos de atividades _que contribuam para a conse
cução das metas e objetivos do Acordo. 

2. -A cooperação regida pelo presente Acordo poderá 
ser empreendida nos campos da agricultura, saúde, ocea
nografia, espaço, metrologia, recursos naturais, ciências
básicas, meiO ambiente, engenharia, tecnologia indus
trial e quaisquer outras áreas científicas e tecnológicas e 
seus aspectos administrativos que-Vierem a ser acordados 
pelas Partes Contratantes. -

J. Os cientistas e engenheiros que participarem neste 
programa poderão provir de órgãos governamentais, 
instituições acadêmicas e, quando assim o acordarem as 
Partes Contratantes, de empresas privadas ou outros ti
pos de organizações. 

Artigo IV 

O presente Acordo e seus ajustes complementares se
rão concluídos e iriJ.plémenta"dos de Conforniiâade com 
as leis e as práticas administrativas- de cada Parte Con~ 
tratante. 

Artigo V 

I. Cada Parte Contratante arcará normalmente com 
os custos de sua participação nas atlvidades de coope· 
ração efetuadas no quadro do presente Acordo, segundo 
a disponibilidade de recursos e conforme os procedimen
tos a serem mutuamente estabelecidos nos ajust_es com
plementares. 

2. As Partes Contratantes poderão também acordar 
outros meios de financiamento. 

Artigo VI 

I. Cada Governo facilitará a entrada no seu terri
tório, bem como a saída do mesmo, de pessoal ou equi· 
pamento vinculado a atividade de cooperação no quadro 
do presente Acordo e respectivos ajusfes Complementa
res. 

2. Tais facilidades incluirão vistos adequados às cir
cunstâncias, bem como a isenção de taxas de importação 
e impostos incidentes sobre bens de uso pessoal e chega
da inicial de objetos de uso doméstico. 

3. Sujeitos aos requisito"s alfandegários aplicáveis, 
cada Parte Contratante isent_ar_ã_deJodos os impostos e 
direitos aduaneiros tanto as importações quanto as ex· 
portações de um País para outro de bens, equipamentos 
e materias necessárias à implementação do presente 
Acordo e de seus ajustes complementares. Tais bens, 
equipamentos e materiais serão reexportados para a Par· 
te Contratante de origem tão pronto terminem os pro
gramas e projetas aos quais se destinam, exceto quando 
tais bens, equipamentos e materiais forem doados, des-

truídos, abando_nados ou v_endidos à Parte Contratante 
r"ecipiente, ou quando os mesmos forem totalmente con
sumidos. Os bens, equipamentos e materiais importados 
com isenção de impOstos e direitos aduaneiros com base 
no presente Acordo e seus respectivos ajustes comple
mentares não poderd.o ser vendidos sem o consentimento 
da Parte Contratante recipiente. 

Artigo VII 

Dispositivos refel-entes a patentes, desenhosm, segre
dos comerciãis., direitos autorais e a quaisquer outras 
propriedades intelectuais decorrentes das atividades de 
COQperação no qua:dro do presente Acordo poderão ser 
estabelecidos nos ajustes complementares, a que se refere 
o Artigo-r. 

Informações científicas e tecnológicas de natureza 
não-propr\itâria emanadas de atividades de cooperação 
realizadas no quadro do presente Acordo e de seus ajus
tes complementares poderão ser divulgadas à comunida
de científica, e tecnológica mundial através dos canais 
costumeiros e de acordo COil! os procedimentos n_ormais 
dos participantes. Contudo, através dos ajustes comple
mentáres;-os participantes Poderão concorda em restrin
gir -a disseminação de tais informaÇões. 

Artigo VIII 

I. As Partes Contratantes _concordam em estabelecer 
a CQmissão Mista Brasil-Estados Unidos de Cooperação 
GentífiCa e Tecnológica, doravante referida como .. Co
miSsão Mista". No tocante ao Governo da República 
Federativa do Brasil, o órgão executor será o Ministério 
das Relações exteriores. No tocante ao Governo dosEs
tados Unidos da América, o :órgão executor será o De
partamento de estado. Cada órgão executor nomeará um 
presidente e seus membros na Comissão Mista. Esta 
ado tará procedimentos para as suas atividades e se reu
nirá, alternadamente, no Brasil e nos Estados Unidos, 
em datas a serem determinadas através dos canais diplo
mátic_os, quando ambas as Partes Contratantes o julga
rem útil e conveniente. 

__ 2._ A Comissão Mista será responsável por: 
3) -- planejamento e coordenação das atividadcs de 

cooperação cientifica e tecnológica nQquadro do presen
te Acordo e de seus ajustes complementares; 

b) exame das atividades de cooperação no quadro do 
presente Acordo e seus ajustes complementares, bem 
como de propostas de novos projetas de cooperação; 

c) apresentação de recomendações a ambas as Partes 
Contratantes sobre a implementação do presente Acor-

do~)e outras funções que vierem a ser acordadas entre 
as Partes Contratantes. 

3. _Para exercer suas funções, a Comissão Mista po· 
derá, quando necessário, criar subcomissões ou grupos 
de trabalho conjuntos, temporários ou permanentes. 

4. A Comissão Mista será mantida a par do anda
mento das atividades de cooperação realizadas no qua
dro d_os ajustes complementares. 

5. Comunic_ações em nível político, no quadro deste 
Acordo, durante os períodos intersessionais da Comis
São Mista, serão feitas através dos canais diplomáticos 
ou por outros meios a serem designados por cada Parte 
Contratante. 

Artigo IX 

Nenhum dos dispositivos do presente Acordo servirá 
de impedim~ento a outros ajustes de cOopé-rãção ciefltífica 
e tecnológica. 

Artigo X 

Mediante aprovação por ambas as Partes Contratan_
tes, cientistas, engenheiros, órgãos governamentais e ins
tituições de terceiros países e organizações interm:icTOilaís 
poderão participar em projetas e programas que se exe
cutarem com base no presente Acordo e seus ajustes 
complementares. 

Artigo XI 

O presente Acordo entrará em vigor na data de recebi· 
mento da notificação dequeas_ Partes Contratantes com
pletarem os necessários procedimentos internos, ocasião 
em que passará a substituir o Acordo sobre um Progra
ma de Cooperação Científica entre a República Federa-
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tiva do Brasil e os Estados Unidos da América, assinado 
em-r<~ de dezembro di! 1971, conforme emendado e pror
rogado. O presente Acordo terá a vigência de cinco (5) 
anos. Poderá ser modificado ou prorrogado mediante 
entendimento por escrito _de ambas as Partes Constra
tantes. 

Qualquer das partes Contratantes poderá denunciar o 
presente Acordo mediante notificação por escrito, com 
antecedência de seis meses. A denúncia do presente 
Acordo não afetará a validade nem a duração de quais
quer dos ajustes complementares concluídos ao abrigo 
do mesmo. 

Em testemunho do que, os abaixo·assinados, devida
mente autorizados pelos seus respectivos GovernOS, assi
naram o presente Acordo. 

Feito, em dois exemplares, em Brasília, em 6 de feve
reiro de 1984, nas línguas portuguesa e inglesa, ambos os 
textos fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo-da Repúbtica Federativa do Brasil: Ra
miro Saraiva Guerreiro - Pelo Governo dos Estados 
Unidos da América: George P. Sbultz. 

· (Às Comissões de Relações ExteTiores e de Ciência 
e Tecnologia.) 

O SR; PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
1<~-Secretârio. 

São lidos ·os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 314, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câ
mara n<~ 92, de 1985, que cria o Conselho Nacional dos 
Direitos da Mulher- CNDM, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1985. - Carlos Chia
relli - Gastão Müller - Murilo Badaró -Roberto Sa
turnino. 

REQUERIMENTO 
N• 315, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
h, do Regin1ento Interno, para o Projeto de Decreto Le
gislativo n'~ 11, de 1985 (n9S7 /85, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Convênio Internacional do 
Café, de 1983, concluído em Londres, a 16 de setembro 
de i982. 

Sala das Sessões. 21 de agosto de 1985 . ..,....--Gastão 
Müller - Nivaldo Machado - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli) - O requeri
mento lido serâ votado após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 375, TI, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
corriUniêãÇõeS- que vão sei lidas pelo Sr:IQ-Secretário. 

são lidas-as seguintes 

S.eahor _Presidente, 
Téilho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 

acordo com o_ disposto no art. 43, alínea a, do Regimen
to Interno, que me ausentarei dos trabalhos da Casa a 
partir do dia 23-8-85, para breve viagem ao estrangeiro, 
em carâter particular. 

Atenciosas saudações, - Aloysio Chaves. 

OF. N<~ 202/85-GL PMDB. Brasília, l4 de_ agosto de 
1985. 

Senhor Presidente, 
Comunicamos a V. Ex' que a Bancada do PMDB, reu

nida nesta data, decidiu indicar o Senador Gastão 
Müller para exercer as funções de Líder Pro Tempore do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro nesta 
Casa, durante o afastamento temporário do Líder Hum
berto Lucena. 

Alcides Saldanha - Cid Sampaio - Itamar Franco -
Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Álvaro Dias -
Ené!LS Faria- João Calmon - Martins Filho- Set'ero 
Gomes- Alberto Silva - Fábio Lucena -José lgnácio 
- Roberto Wypych. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - As comuni
cações !idas vão à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em tuinO única·, dO parecer da ComiS
são de Relaçêles Exteriores sobre a Mensagem n~' 
204, de 1984 (n~' 415/84, na origem), de 12 de no
vembro de 1984, pela qual o S_enhor Presidente da 
República submete à de!ib_eração do Senado a esco
lha do Senhor Octávio Luiz de Berenguer Cesar, 
Embaixador do Brasil junto_ à República de 
Trinidad-e-Tobago, para cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil em ~aQtª Lúcia. 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 
205, de 1984 (n"' 416/84, na origem), de 12 de noM 
vembro de 1984, pela qual o Senhor Presidente da 
República sUbmete à deliberação do Senado a escoM 
lha do Senhor Sergio Fernando Guaris.ÇJti Bath, 
Embaixador do Brasil junto à Federação da Malá
sia, para cumulativamente, exercer a função de Em
baixador do Brasil ao Governo de_ Brunei. 

ltem.3: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis
são de relações Exteriores sobre a Mensagem n~'206, 
de 1984 (n'i'417f84, na origem), de 12 de novembro 
de 1984, pela qual o Senhor Presidente da República 
submente à deliberação do Senado a escolha do Se
nhor Hélcio Tavares Pires, Embaixador do Brasil 
junto aos Emirã'dos Árabes Unidos, para, cumulati
vamente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Estad_o de Catar. 

Item 4: 

Discussão, em turno único, ·do parecer da Comis
são de Relações Exteriores s_obre a Mensagem nl' 
208, de 1984 (nl' 419/84, na origem), de 12 de no
vembro de 1984, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a _esco
lha do Senhor Ernesto Alberto Ferreira de Cãrva
lho, Embaixador do Brasil junta à República da 
Costa do Marfim, para cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Libéria. 

Item 5: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis
são de Relações Exteriores sobre a _Mensagem n~' 

209, de 1984 (nl' 420/84, na origem), de 12 de no
vembro de 1984, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escoM 
lha do Senhor Celso Diniz, Embaixador do Brasil 
junto ao Reino Unido da Arãbia Saudita, para cu
mulativamente, exerC_er a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Ârabe da Iêmen. 

Item 6: 

Discussão, em turno _únic.o, do parecer da Comis
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n'i' 2, 
de 1985 (n~> 43f85, na origem) de 17 de janeiro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Octávio Luiz_ de _ _Berenguer Cesar, Em
baixador do Brasil junto à República de Trinidad-e
Tobago, para, cumulativamente, exercer a Tunção 
de Embaixador do Brasil junto à República de GraM 
nada. 

Item 7: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~" 65, 
de 1985 ( 142/85, na origem), de 5 de março do corM 

ren_te (lno, pela qual o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do Senãdo a escolh_a 
do Senhor Fernando Aug!J.sto Buarque Franco Net
to, Ministro de Segunda Classe, da carreira de DiM 
plomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República de Cabo Verde. 

Item 8: 

Discussão, em tum o único, do Parecer da ComisM 
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~" 
127, de 1985 (n~> _307/85, na origem), que submete à 
deliberação do Senado o nome do Senhor Celso 
Monteiro Furtado para exercer a função de Embai
xador do Brasil junto às Comunidades Econômicas 
Européias. 

lte_m 9: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis
são de ReJações Exteriores sobre a Mensigem n~' 
133, de 1985 (n~' 319/85, na origem) de 20 dejuM 
nho _do _corrente ano, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à delegação do Sena
do a escolha do Senhor Fernando Paulo Simas 
Magalhães, Ministro de Primeira Classe, da car
reira de diplomata, para exercer a função de Em-

--1iaJxa-aordo Brasil junto à delegaçãoa permanen
te- do Brasil junto à Associação Latino
Amerícana de integração. 

Item 10: 

Discussão, em turno único, do parecer da COmis
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem nl' 
176, de 1985 (n~> 393/85, na origem), de 16 de agosto 
de 1985, pefa qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do acaM 
dêmico Josué de Souza Montello para exercer a 
função de EmbaiXador· da __ Brasil junto à Organi
zação das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura. 

As matérias constantes da Ordem do Dia da presente 
sessão, nos termos da alínea "h" do art. 402 do Regi
mento Interno, deverão ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicito ao_s srs. funcionários as providências neces
sárias a-fim a.e que-seja respeitado o dispositivo regimen
tal. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 50 minutos_ 
e volta a ser pública às 19 horas e 15 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está reaberta 
a sessão. 

Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia, 
passa-se à apnx:iação do Requerimento n~' 314, lido no 
Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câma
ra n.;o 92, de 1985. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~' 92, de 1985 (n~' 5.778/85, na Casa de ori
gell]), de iniciativa- do Senhor Presidente da Re
pública, que cria o Conselho NacionaldQs Direitos 
da Mulher- CNDM, e dá outras providências (de
pendendo de pareceres das Comissões de Consti
tuiç_ão e Justiça, de Legislação Social e de Finanças). 

So!icito ao nobre Senador Helvídio Nunes o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HELV(DIO NUNES (PDS- PI. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto em exame decorre de solicitação do Poder 
Executivo e tem por objeto criar o Conselho Nacional 
dos Direitos da Mulher. 

Na Exposição de Motivos anexada ao processado en
fatiza o Senhor Ministro da Justiça, dentre outros os se
guintes aspectos: 

l) o Governo comprometeu-se a promover medidas 
tendentes a realçar a atuação da mulher em todos os se-
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tores da sociedade, eliminando, concomit_antemente, 
todo e qualquer resquício de discriminação subsistente: 

2) acentua que o Conselho deveria, inicialmente, ser 
subOrdinado ao Gabinete Civil da Presidência; 

3) esclarece que a estrutura básica do CNDM se 
compõe de um Conselho Deliberativo, uma Assessoria 
Técnica e uma Secretaria Executiva, e que a estrutu
ração, competência e funcionamento do Órgão serão li
xadas em regimento interno, a ser aprovado por Decre
to, nos termos do art. 81, V, da Constituição; 

4) fixa o número de membrOs do respectivo Conse
lho Deliberativo, todos nomeados pelo Presidente da 
República. 

A matéfia fOi objetó de acurado exame pelas Comis
sões Técnicas da Câmara dos Deputados, tendo seus as
pec-tos jurídico e cOTtstitucional sido deyidarilente apreM 
ciados pela douta Comissão de Constituição e Justiça 
daquela Casa. _ _ _ 

Resta apreciar, agora, os aspectos de mérito e conve
niência da- matéria. A iniciativa merece aplausos, vez qUe 
incomensurável a participação da mulher brasileiara no 
progresso de nossa Pátria. 

O parecer, pois, é pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador Jorge Kalume para emitir 
parecer da Comissão de Legislação Social. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. _Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto em epígrafe, remetido à apreciação parlaM 
mentar pela Mensagem n~' 310/85, do Executivo, tem por 
objetivo criar o Conselho Nacional dos Direitos da Mu
lher- CNDM, órgão destinado a promover, em âmbito 
nacional, poHticas que visem a eliminar a discriminação 
da mulher, assegurando-lhe condições de liberdade e 
igualdade de direitos, assim como sua plena participação 
nas atividades políticas, econômicas e Culturais do_ País. -··· 

O referido Conselho, embora vinculado ao Ministério 
da Ju.stiça, terá autonomia administrativa e financeira, e 
será composto por três órgãos, a saber: Conselho Delibe
rativo, Assessoria Técnica e Secretaria Executiva. 

A Proposição, dentre outras providências, dispõe 
sobre o número de membfos de cada um dos órgãos do 
CNDM, provê sobre o seu quadro de servidores, cria o 
Fundo Especial dos Direitos da Mulher, abre crédito es
pecial no montante de até seis (6) bilhões de cruzeiros e 
estãbelece qUe os membros-do Conselflo- Deliberativo se
rão nomeados peto Presidente da República, senda nove 
(9) Conselheiros para mandato de quatro (4) anos e oito 
(8) para mandato de dois (2) anos. 

Ainda nos termos do Projeto, "a estruturação, compe
tênciaeiuncionamento do CNDM serão fixados em R~ 
gímento Interno, aprovado por DeCreto do Poder Execu
tivo'', recaindo a escolha do seu Presidente sobre qual
quer dos Conselheiros com mandato de quatro (4) anos. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça destaCa
sa, ao apreciar a matéria, manifestou-se favoravehnente 
à sua aprovação. 

A Proposição, também para nós, se afigura da maior 
oportunidade e conveniência, eis que promove, com a 
criação do aludido Conselho, medidas que visam a va(o~ 
rizar a atuação da mulher na sociedade brasileira e, prin
cipalmente, a eliminar todo e qualquer tipo de discrimi
nação que limite sua plena participação na vida nacio
nal. 

Trata-se, ademais, Como bein esclarece a Exposição de 
Motivos que acompanha a Mensagem Presidencial, de 
iniciativa que resgata compromisso assumido pelo Go
verno, o qual, desse modo, dá merecido destaque e prio
ridade à magna questão dos direitos humanos, propor
cionando maior eficácia ao conhecido-prinêíçííõ Constitu
cional da -igualdade. 

Nosso parecer, ante o exposto, é pela aprovação do 
Projeto de Lei ora sob exame. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Lins, para proferir o pa- ·
recer da Comissão de Finanças. 
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O SlL J OSil LINS (PFL - CE. Para proferir- pãie
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senador~: 

O projeto em tela, encaminhado pelo Poder ExecutiM 
vo, nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, à 
Câmara dos Deputados, visa à criação do Conselho Na
cional dos l)_ireitos da Mulher, vinculado ao Ministêrio 
da Justiça, com autonomia administrativa e financeira. 

Para tanto, indica a composição do órgão, fixa as res
pectivas competências, delineia a estruturação da sua di
reção e o quadro de_ pessoal correspondente, institui o 
Fundo Especial dos DireitOS da Mulher e autoriza o Po
der Executivo a abrir o crédito especial de até seis bilhões 
de cruzeiros, destinado a despesas de instalação e funcio-
namento. _ 

Trata-se, inegavelmente, de iniciativa das mais louvá
veis, pois que, como bem frisou a exposição de motivos 
que acompanha o projeto, .. é compromisso da Nova Re
pública promover medidas eficazes-teitâentes-a valorizar 
a atuação da mulher em todos os campos da sociedade 
brasileira, eliminando, desse modo, qualquer tipo de dis
criminação que limite sua plena participação". 

Na Casa de origem, a matéria foi aprovada em Ple
nário, após manifestações f:ivol'áVeis das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, cujas ressalvas se 
restringiram, apenas, a aspectos formais da proposição, 
já superados. _ 

Submetido à revisão do Senado Federal, vem agora o 
projeto ao exame da Comissão de Fipanças, evidente
mente no que tange aos_ aspectos financeiros nele envol
vidos, na forma do que dispõe o artigo 108 do Regimen
to Interno. 

A autorização legislativa para a criação do Fundo Es
pecial dos Direitos da Mulher é medida indispensável, 
como exige o artigo 61, § 19, alínea c, da Constituição Fe
deraL 

Com a referida providênci_a pode-rã o Executivo efetJ.. 
var a abertura do crédito, com a indicação dos recursos 
correspondentes e, assim, dotar o Fundo criado para 
atender as despesas do Conselho ora criado. 

Estã perfeita a estruturação financeira do órgão a 
qual, nos exercícios subseqUentes, será absorvida pela 
sistemãticã. Orçamentâriá-em vigor. 

Nessas condições, não há obstáculo à criação do ór
gão, pois que sua disciplina orçamentãria fiCa perfeita~ 
mente definida no seu contexto. 

Opinamos, pois, no sentido de que seja aprovado o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li) -Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da_ mat_éfi:i, passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão, (Pausa.) _ _ ___ _ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são, 
Em votação. (Pausa.) 

O Sr. Nelson Carneiro --Sr. Presidente, peço a pala
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para enca
minhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO ( - RJ. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. ~resi
dente, Srs. Senadores: 

Durante muitos anos, no Parlamento brasileiro, tenho 
procurado defender e patrocinar os interesses da mulher 
na sua luta contra a discriminação, seja a mulher casada, 
seja a solteira, a companheira ou a viúva. Folgo em cons
tatar que afinal se cria um conselho que confia às mulhe
res a tarefa de, em âmbito nacional, promover polftica 
que visa eliminar essa discriniinação, assegurando-lhe 
condições de liberdade e igualdade de direito, bem como 
a sua plena participação nas_ atividades políticas, econôp 
micas e culturais. _ _ ___ _ 

Minha palavra, Sr. Presidente, é de regoz_ij~?_, porque 
no Congresso Nacional, desde 1947, tenho lutado por 
este instante que hoj_e se concr~tiza. (Mujto bem!) 

A Sr' Eunice Michiles (PFL- AM)- Sr. Presidente 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra à nobre Senadora Eunice; Mi_c~hiles. 

QIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

A SR• EUNICE MICHILES - (PFL - AM. Para 
---encaminhar a matéria. Sem revisão-da _oradora.)- Sr. 

Presidente, Ses. Senadores: 
Quero cumprimentar a Casa pela aprovação desse 

projeto que cria o Conselho Nacional da Defesa da Mu
lh~, que é, sem dóy_id_~. um passo concreto na luta da 
lnulher que busca a .defesa dos seUs direitos, mas ffiuito 
mais o direito de participar, muito mais de trazer o peso 
da sua experiência para que possa ser aproveitado. 

Esse passo, sem nenhuma dúvida, coloca também o 
Brasil, Sr. Presidente e Srs. Senadores, numa poSição 
bem mais cOnfortãvel, já que· 85% dos países têm 'instru
mentos voltados para levar a mulher, também, a contri
buição da sua_exp~riência, com instrumentos qu_e bus
cam fazer com que a mulher também traga a sua partici~ 
pação. -

Gostaria, portanto, nesta Oportunidade, de trazer a 
minha palavra de reconhecimento pelo trabalho de uma 
peSsoa -que muito lUtou para que _este momento fosse 
uma realidade: a Deputada Ruth Escobar, artesã--incali
sável para que este momento pudesse acontecer. 

S_em_ne_n_h~rn-ª dúvida.:, esse passo modificarã comph~
tamente a posição da ffiulher brasileira. Meu voto, por
tanto, é favorável. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Não havendo 
mais cjilem queira usar da palavra passamos à votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta
dos. (Pausa.) 
,-Aprovado. 

O ProjetO vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 92, de 1985 

(N9 5.778/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do -

Senhor Pre~idente da República 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 
- CNDM, e dá outras providências. 

Ú- Congresso Nacional decre_ta: 
Art. 1~> Fica criado o Conselho Nacional dos Direi

tos da Mulher - CND M, com a finalidade de promo
ver, em âmbito nacional, políticas que visem a eliminar a 
discriminação da mulher, assegurando-lhe condições de 
liherdade e de igualdade de direitos, bem como sua plena 
participação nas atividades políticas, económicas e cUl
turais do País. 
__ Art. 29 O Conselho é órgão vinculado ao Minístério 

-da Justiça, com autonomia ãdlriínístrativa e financeira. 
- Art. 39 O Conselho Nacional dos Direitos da Mu-
lher compor-se~â de: 
--a) Conselho Deliberativo; 

b) Assessoria Técnica; 
c) -Secretaria Executiva: 

-Aft. 4"' ~Compete ao Conselho Nacional dos Direitos 
da Mulher: 

a) formula_r diretrizes e promover políticas em todos 
.os_níveis da administração pública direta e indireta, vi
sando à eliminação_ das discriminações que atingem a 
mulher; 

b) prestar assessoria ao Poder Executivo, emitindo 
pareceres e acompanhando a elaboração e execução de 
programas de Governo no âmbito federal, estadual e 
municipal, na~ questões que ~tingem i mulher, com vis
tas à defesa de suas necessidades e de seus direitos; 

c) estimular, apoiar e desenvolver o estudo e o debate 
da condição ~a mulher brasileira, bem como propor me
didas de Governo, objetivando eliminar todas as formas 
de dis.c_riminação identificadas; 

d) sugerir ao Presidente da República a elaboração de 
projetas de lei que visem a assegurar os direitos da mu
lher, assim como a eliminar a legislação de conteúdo dis-
crimina tório; ., 

e) fiscaJizar a exigir o_ cumprimento da legislaçã.o que 
assegura os direitos da mulher; 

f) promover intercâmbio e firmar convênios com or
ganismos nacioríais e estrangeiros, públicos ou particula-
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res, com o objetivo de implementar poUticas e progra
mas do Co"nSelho; 
=- g) receber e ex_amina·r denúnCias relativas ã discrimi
nação da mlilhér e encaminhá-las aõs ól-gãos competen
tes, exigindo providêncas efetivas; 

h) manter canaiS permanentes de relação com o movi
mentos de mulheres, apoiando o desenvolvimento das 
atividades dos grupos autónomos, sem interfi:rii' no con
teúdo-~- orientação de_ suas ativid~des; 

i) d~envol~~r programas e projetas em diferentes 
ãreas de atuação, no sentido de eliminar a discriminação, 
incentivando a participação socíal e política da mulher. 

Art. 59 O Presidente do CNDM serã designado pelo 
Presidente da República dentre o_s membros do Conse
lho Deliberativo. 

Art. 69 O Conselho P~liberativo serã composto por 
17 (dezessete) integrantes e 3 (três) suplentes, escolhidos 
entre pessoas que tenham contribuído, de forma signifi
cativa, em prol dos direitos da mulher e designados_ pelo 
Presidente da República, para mandato de 4 (quatro) 
anos, sendo presidido pelo Presidente do CND M. 

Parágrafo único. 1/3 (um terço) dos membros do 
Conselho Deliberativo será escolhido dentre pessoas in
dicadas por movimentos de mulheres constantes de listas 
tríplices. 

Art. _79 O CNDM contará com pessoal próprio, 
constante da Tabela de Empregos criada nos termos da 
legislação em vigor e regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452, de 19 
de maio de 1943. 

Parágrafo único. O CNbM pOde!ã requisitai- 'Sêrvldo
res de órgãos e entidades da administração direta e indi
reta, sem perda de sua remuneração e demais direitos e 
vantagens. 

_AtL _&9 Fica instituido o Fundo Especial dos Direi
toS da -Mulher, destinado a &erir recursos e finaciar as ' 
atividades do CNDM. 

§ 1" O FEDM é um Fundo Especial de natureza 
contábil, a crédito do qual serão alocados todos os recur
sos, orçamentãrios e extra-orçamentários, destinados a 
atender às necessidades do Conselho, inclusive quanto a 
saldos orçamentários. 

§ 29 O Presidente da República, mediante decreto, 
estabelecerá os limites financeiros e orçamentários, glo
bais oú C:Specífico5," a que ficará submetido o CNDM. 

Art. 99 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito especial, em favor do FEDM, no valor de até Cr$ 
6.000.000.000 (seis bilhões de cruzeiros), destinado ades
pesas de instalação e funcionamento do Conselho Nacio
nãl dos Díreitos da Mulher- CNDM. 

Art. 10. Os membros do primeiro Conselho Delibe
rativo Serão nomeados pelo Presidente Ja República, 

· por so:a livre escolha, sendo 9 (nove) Conselheiros para 
mandato de4 (quatro) anos e 8 (oito) para mandato de 2 
(dois) anos. 

Parágrafo úriiCo. O Presidente serã escolhido dentre 
os Conselheiros com mandato de 4 (quatro anos). 

Art. II. A estruturação, competência e funciona
mento da CNDM serão fi~ados em Regimento Interno, 
aprovado por decreto d_o Poder Executivo. 

Art. 12. Esta lei entra em vígor na data de sua publi
cação._ 

Art. 13. Revogam-se as disposiç-ões em contráriO, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se ago
ra, à apreciação do Requerimento n9 315, lido no Expe
diente, de urgência para o Projeto de Decreto Legislativo 
n9' 11, de 1985. 

Em votaç~o- ? -~~-queriinentó. 
Os Srs. Sena_dores que o aprovam permaneçam senta

dos. (Pau~a.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 

Discussão, em turno ·único, do Projeto de Decrew 
to Legislativo n9 ll, de 1985 (n" 87/85, na Câmara 
dos Deputados) que aprova o texto do Convênio In
ternacional do Cafe _de 1983, Concluído em Lon~ 
dres, a I 6 de setembro de 1982. (Dependendo de pa
receres das Comissões de Relações Exteriores, de 
Economia e de Agricultura). 
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Sobre a Mesa, o parecer da Comissão de Relações Exw 
teriores que vai ser lido pelo Sr. )1'-Secrctârio. -

h lido o seguinte 

PARECER 
N• 507, de 1985 

Da Comissão de Relações Exteriores, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo o'1 11, de 1985 (n9 87-D~ 
CD), que "'aprova o texto do Convênio Internacional 
do Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de se
tembro de 1982". 

Relator: Senador Severo GOmes 

Em cumprímenfo -~lO disposto no art. 44, inciso I, dit 
ConstituiÇão Federal, o Excelentíssimo Senhor Presiden
te da Rep6blica, General João Figueiredo, submeteu à 
apreciação do Congresso Nacional, em 7 de junho de 
1983, o texto do Convênio Internacional do Café de 
1983, concluído em Londres, a 16 de setembro de.l982, 
sob a égide da Organização Internacional do Café.~ 

Acompanha o texto uma exposição de motivos, subs~ 
crita pelo então Ministro das Relações Exteriores, qUe 
informa ser este o quarto dC uma série de instrumentos 
do gênero para os quais o Brasil tem colaborado ativa~ 
mente, na sua qualidade de maior produtor e exportador 
mundial do caf'e. 

Tal como os acordos anteriores de 1962, 1968 e 1976, o 
convênio de 1982 é fruto de negociações entre nações 
produtoras e consumidoras desejosas de ~ota:r o merca~ 
do internacional do café de estrutura institUciOnal e me
canismos de controle capazes de possibilitar ope-rações 
ordenadas, que garantam receitas adequadas aos expor~ 
tadores e abastecimento regular aos importadores. 

Segundo o referido documento, após árduas neg_o_~ 
ciações, o acordo de-1982j:lôde manter, em linhas gerá.is, 
a estrutura básica do convênio de 1976, ao mesmo tempo 
em que incorporou significativos avanços cOticeúuaiS~ e 
aperfeiçoarrientos de ordem técnica. 

Fspera~se do texto, ora so_b_ nossa anâlise, sobretudo, 
através do seu mecanismo de quotas~ preço, uma real efi
câcia, vez que deverá revelar-se instrumento útil ao disci
plinamento do mercado mundial do·café, numa conjun~ 
tura caracterizada, atualmente, pelos estoques exceden~ 
tes e as dificuldades de comercialização. 

Informa, ainda, o Ministério das Relações Exteriores 
que. .. no Convênio Internacional do Café de 1983, o 
Brasil assegurou, para o primeiro ano de vigênc~ o ano~ 
convênio 83/84, uma participação de 30,83% na Quota 
atribuída aos paíseS sujeitoS à quota básica (responsáveis
por 96% do suprimento global), permanecendo abertas, 
para discussões futuras, as quotas a serem aplicadas nos 
demais anos de vigência do acordo". 

No tocante aos sistemas de ajustamentos de quotas, 
retenção de excedentes de produção, medidas relativas a 
preços, direito de voto, política de promoção e outraS, a 
posição do Brasil parece devidamente resguardada, con
forme relata a exposição de motivos do ex-Minís-tro Sa
raiva Gt.iei'reíro. -

O prazo estabelecido para o depósito dos instrumen
tos de ratificação encerroti~se no dia 30 de setembro de 
1983, mas, pelo art. 60 dO aCõráo sob análise o ConSelho 
da Organização Internacional dó Café, pode, contudo, 
conceder prorrogações de prazo a governos signatários 
que se vejam impossibilitados de efetuar o referido depó
sito até aquela data. 

O Ministério da Indústria e Comércio manifestou~se 
favorável à participação brasileira no acordo, md1cando 
que as despesas decorrentes desta participação continua
rão, como anteriormente, a cargo das dotações orçamen
tárias especificas dO Instituto BrasileifO do Café. 

Na Câmara dos Deputados, o presen~e Projeto teve 
tramitação difícil, tendo em vista que o Instituto Brasi
leiro do Café, através de seu Presidente, não respondeu 
às indagações da Comissão de Relações Exteriores, que 
não se sentia capacitada a oferecer um parecer conclusi
vo, apenas com as informações fornecidas pela expo
sição de motivos do Ministêrio das Relações Exteriores. 

Entretanto, tal omissão foi sanada pela presença, na~ 
quele órgão técnico, do Senador Murilo Badaró, então 
Ministro da Indústria e- do Comércio que, .. em atitude 
inédita para com este Parlamento", observa o Relator da 
matma na Câmara dos Deputados, trouxe as completas 
informações de que carecia para apreciar a Mensagem. 

DIÁRIO DO~CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Em nossa opinião, também a Comissão de Relações 
Exteriores do Senado deveria ser favorável à ratificação 
do Acordo Internacional do Café de 1983 que, enibora 
fruto de negociações dífíceis e concessões indispenSáveis 
responde invegavelmente ao interesse nacional. 

Certamente as discussões que atualmente se travam 
sobre o futuro do Instituto Brasileiro do Café não serão 
suficientemente fortes para desaconselharem a vigência, 
já de hã muito adiada, deste importante instrumento re~ 
guiador do mercado cafeeiro, 

Conseqilentemente, e na forma regimental, opinamos 
pela aprovação do presente convênio iriternacionaf, nos 
termos do Projeto de Decreiõ "Le8islãtiVo !19-·Il, de I~ 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1985.- Cid Sam
paio, Presidente - Severo Gomes, Relator - Saldanha 
Derzi - Jorge Kalume - Aderbal Jurema - Lourival 
Baptista - Luiz Viana - Carlos Lyra. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) -Com a pala
vra o nobre Senador Virgílio Távora, para proferir pare
cer da Comissão de Economia. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Para profe
rir parecer.) - Sr. PresideOfti:, S"rs. Senããores: --- -

Pela Mensagem n• 196, de 1983;foCericairiinhado à 
Câmara dos Deputados, para exame do Congresso Na
cional~ de conformidade com o artigo 44, inciso I, da 
ConstitUição Federal, o texto do Convênio Internacional 
do _Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de se
tembro de 1982. 

Na Exposição de Motivos relativa ao assunto, do Mi
nistério das Relações ExteriOres ao Senhor Presiderite da 
República, foi observado que o Acmdo Internacional do 
Café tem~se revelado instrumento de razoável eficácia 
para a disciplina e ordenamento do mercado internaci_o~ 
nal. O CànVêhTo fnterilacionaJ dO Café de 1916- que 
expirará a 30 de setembro próximo - revelou..se .. um 
mecanismo decisivo para a preservação cfe uma certa es~ 
tahilidade no mercado". 

A mesma fonte assim prossegue na abordagem da ma
téria: 

.. 0 Acordo Internacional do_ Çafé tem~se revelado, 
com efeito, instrumento de razoável eficácia para a disci
plina e ordenamento do mercado internacional. O Con~ 
vênio Internacional do Café de 1976, que expirará no 
próximo dia 30 de setembro, após ter sido prorrogado 
por um período de um ano, mostrou~se, a partir do ano~ 
convênio 80/81, quando suas cláusulas económicas 
(quotas, controles e faixas de preço) passaram a operar, 
um mecanismo decisivo pari a preservação de uma certa 
estabilidade no mercado. 

O novo_:Convênlo, fruto-de árduo pr'!c_esso de nego~ 
ciação, iniCiado em janeiro de 1982, mantéffi, em suas li
nhas gerais, a estrutura básica do Acordo de 1976, incor~ 
parando, entretanto, com relação aos anteriores, signifi~ 
cativos avanços conceituais e aperfeiçoamentos técnicos, 

--sobretudo no tocante as suas cláusulas económicas. 
Na atual conjuntura cafeeira mundial, caracterizada 

por excedentes em praticamenie- todos os paíSes e agra~ 
vada por conhecidas dificuldades na comercialização, 
não resta dúvida de que o Convênio de 1983, pelo meca~ 
nisrno de quotas~preço, constituirá instruniento útil para 
o disciplÍÔamento do mercado mundial do produto, com 
evidente benefício para produtores e consumidores. 

Para o Brasil, o Convênio tem~se mostrado importan
te coadjuvante de nossa política de comercialização, sus
tentando razoavelmente as cotações externas sem inibir 
o esforço de recuperação do mercado em que estamos 
empenhados desde 1980. 

No Convênio Internacional do Café de 1983, o Brasil 
assegura, para o primeiro ano de vigência, o ano~ 
convênio 83/84, uma participáção de 30,&3% na quota 
atribuída aos países sujeitos à quota básica (responsáveis 
por 96% do suprimento global), permanecendo abertas, 
para discussões futuras, as quotas a serem aplicadas nos 
demais anos de vigência do Acordo. 

Quanto às demais disposições que o novo Convênio 
contempla - sistemas de ajustamentos de quotas, re
tenÇão de acedentes de produção, medidas relativas a 
preços, direitos de voto, política de promoção e outras 
- a posição do Brasil encontra-se devidamente resguar~ 
dada." 
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O Ministério das Relações Exteriores aceiltua aindá:, 
na parte final da Exposição, considerar de interesse na
cional a retificação pelo Brasil do Convênio Internacio
nar do c-afé de 1983. 

Integra o documentário um extenso e compacto rela
tório, revelando todo o trabalho desenvolvido pela Dele
gaçã-o do Brasil à XXXVIII Sessão do Conselho da Oi-~ 
ganização Internacional do Café. Dessa Delegação fize.. 
ram parte 8 Delegados e 13 Observadores. O texto expõe 
e justifiCa a p-OSíção assumida pelos nossos representan~ 
tes no exame de todo o quadro do Convênio, bem comO 
a atenção dispensada à preservação dos interesses brasi
teiros no assunto. 

O produto da negociação foi um documento de 71 ar
tigos, explícito e minucioso, fixando direitos e deveres 
das Partes Contratantes. Os objetivoS do Convênio, 
enunciados no seu artigo 19, são os seguintes_: 

19 alcançar um equilíbrio razoável entre a oferta e a 
procura mundiais de café, em bases que assegurem, aos 
consumidc;tres_, o abastecimento adequado de café a 
preços eqilitativos e, aos produtores, mercados para o 
café a preços remunera ti vos, e que contribuam para um 
equilíbrio a longo prazo entre a produção e o·consumo; 

29 evitar flutuações excessivas dos níveis mundiais de 
abastecimento, estoques e preços, que são prejudiciais 
tanto a produtores como a consumidores; 

3"' contribuir para o desenvolvimento dos recursos 
produtivos e para elevar e manter os níveis de emprego e 
de renda nos países Membros, concorrendo, desSe modo, 
para a obtenção de salários justos, padrões de vida mais 
elevados e melhores condições de trabalho; 

49 elevar o poder aquisitivo dos países exportadores 
de café, pela manutenção dos preços, em conformidade 
com os termos do parágrafo ]9 deste artigo, e pelo incre
mento do consumo; 

59 fomentar e aumentar, por todos os meios possíveis, 
o consumo de café; e 

69 de maneira geral, reconhecendo a relação entre o 
comércio -de café e a estabilidade económica dos merca
dos de produtos industriais, incentivar a cooperação in
ternacional no domínio dos problemas mundiais do ca
fé." 

O presente Convênio não inova, no que se refere à 
politica seguida pelo Brasil no setor cafeeiro. S uma se~ 
qüência da mesma linha de comportamento que adota
mos hã muitos anos, já assinalada pela existência -dos 
irês Convênios que antecederam ao que ora está sendo 
examinado. 

O café, um dos chamados produtos de base, ocupa lu
gar de destaque em nossas exportações ~ a_ participaÇão 
no entendimento multilateral dos exportadores e impor~ 
tadores de café f0i a forma que até agora nos pareceu 
mais adequada - como os fatos vêm preverido - para 
assegurar o fluxo de nossas exportações do dito produto 
e garantir seus preços no flutuante mercado internado~ 
na L 

O presente Convênio permanecerá em vigor por um 
período de 6 anos, até 30 de setembro de 1989. Destaque
se, outrossim, que pelo artigo 65 do Convênio toda Parte 
Contratante dele pode retirar~se, a qualquer momento, 
mediante notificação, por escrito, ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas. Poderemos, pois, usar esse direito, 
se eventuais motivos de nossa conveniência assim o de
terminar nos próximos anos. 

Nos termos do exposto opinamos pela aprovação do_ 
texto do Convênio Internacional do Café de 1983, con
cluído em Londres, a 16 de setembro de 1982, de confor~ 
midade com o que dispõe o Projeto de Decreto Legislati~ 
vo nl' II, de 1985. 

b o parecer, Sr. Presidente. 

() SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Álvaro Dias o parecer da Comissão de 
Agricultura. 

O SR- ÁLVARO DIAS (PMD~B- PR. Para emitir 
parecer.) - Sr. _Presidente, Srs. Senadores, o texto de 
Convênio Internacional do Café de J 983, concluído em 
Londres, a 16 de setembro de 1982, foi encaminhado ao 
Congresso, para o necessário exame, nos termos do que 
dispõe o artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 
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Acompanha o documento examinado, longa e circuns
tanciada Exposição de Motivo!~ do Ministério das Re
lações Exteriores ao Senhor Presidente da República, 
historiando os fatos e motivos que·m-arcam ejustificain a 
participação do Brasil nesse compromisso multi-lateral 
que reune exportadores e importadores de café do mun
do inteiro. 

O texto examinado desdobra-se em 71 artigos, dispon
do sobre direitos e deveres do_s participantes. Houve pe
quenas alterações redacionais, relativamente ao texto do 
Convênio anterior (1976). 

A adesão do Brasil ao compromisso finnadO nesse ifts-
trumento assinala a continuidade de uma política que hã 
muito adotamos para a defesa de nossa importante fonte 
de divisas, que é o café. 

O exame da matéria, no mérito, cabe à Comissão de 
Relações Exteriores- no que diz respeito à natureza do 
compromisso internacional- e da Comissão de Econo
mia, nas implicações do assunto na economia nacional. 

Do ponto de vista desta Comíssão de Agricultura, 
cabe destacar que o presente Convênio objetiva conquis
tar uma situação de segurança no setor cafeeiro, a Vitali
dade das aluais zonas produtoras. 

Opinamos, assim, pela aprOVação do texto do Convê
nio Internacional do Café de 1983, concluído em Lon
dres, a 16 de setembro de 1982, nos termos do que dispõe 
o Projeto de Decreto Legislativo n'~ 11, de 1985. 

t o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Completada a 
instrução da matéria, passa-se à imediata discussão do 
projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
redação final que serâ lida pelo Sr. 1'~-Secretârio. 

É lida a seguinte 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PARECER 

N• 508, de 1985 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n'~ 

11, de 1985 (n'~87/8S, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n'~ 11, de 1985 (n9 87/85, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do .Convênio Inter
nacional do Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de 
setembro de 1982. --

Sala de Reuniões da ComiSsão, em 2 I de agosto de 
1985.- Lenoir Vargas, Presidente- Jorge Kalwne, Re
lator - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 508, DE 1985 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
11, de 1985 (n9 87/85, na Câmara dos Deputados). 

Faço sa(?er que o Cong~esso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, item I, da Constituiçã:o, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' , DE 1985 

·Aprova o texto do Convênio Internacional do Café 
de 1983, concluído em Londres, a 16 de setembro de 
1982. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. I~ ~aprovado o texto do Convênio Internacio

nal do Cafe de 1983, concluído_e_m Londres, a 16 de _se--
tembro de 1982. _ 

Parâgrafo único. QuáisqUer ·atos-ou-ajUS:tes-comple
mentares, de que possam resultar revisão ou modifica-ção 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

do presente Acordo, fiCam sujeitos à aprovação do Con~ 
gresso Nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na. 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, enceiro a discus
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
·Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

-~0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Nada mais ~ 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~ 425, de 
1985), do Projeto de _Lei .da Câmara n'~ 25, de 1981 (n9 6, 
de 1979, na Casa de origem), que introduz alterações na 
le-i n9 5.$69, de 1 I de janeiro de 1973- Código de Pro
.cesso Civil; riO -qui se refere à arrematação de bens pe
nhorados. 

2 
Discussão, em turno único, da redação final (ofereCida 

pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 435, de 
1985), do Projeto de Lei do Senado n~ 292, de 1981, de 
autoria do Senador Itamar Franco, que disciplina a for
mação de banco de dados pessoais e respectivo uso das 
informações cadastradas_. 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 437, de 
1985), do Projeto de Lei do Senado n9 18, de 1984, de au
toria do S_enado_r Gabriel Hermes, que acrescenta a cate
goria profissional do Contador no grupo das profissões 
liberais. 

4 

Discussão, em turno linico, do Projeto de Lei da Câ
mara n9 98, de 1980 (n9 3.181/80, na Casa de origem), 
que dispõe sobre isenção da multa prevista no art. 89 da 
Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 329 e 330, de 
1981, das Comissões: 

..:....·de Constituição e Justiça; e 
- de Finanças. 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se-
nado n~ 99, de 1979, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que estabelece a obritori.edade de çorreção mo
netâri3. dos preços m[nimos dos produtos agropecuários 
e das ativídades extrativas, tendo 

PARECERES, sob n9s 18, 19 e 20, de 1983, das Co
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

- de Agricultura, favorâvel; e 
- de Economia, contrário, com voto vencido, em se-

pã.rad"o, do Senador José Richa. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Está encerra
da a sessão. 

(Le~·anta-se a sessão às /9 horas e 36 minutos.) 

DISCURSO PllONUNCIADO PELO SR. OC-
1ÁVIO CARDOSO NA SESSÃO DE 20-8-85 E 
QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Paraen
cali11nhar a votação.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
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O projeto do nobre Senador Humberto Lucena 
reveste-se de peculiar importância, me parece que espe
cialmente em dois pontos: primeiro, Sr. Presidente, por
que aborda um dos problemas mais importantes para a 
agricultura nacional, que é a correção dos valores dos 
preços mínimos. A agricultura, que tem tido a sua priori
dade inserida em quase todos os programas de Governo, 
não tem tido a correspondente proteção, eis que, Sr. Pre
sidente, fica comprimida entre as decisões do Ministério 
d9 Planejamento, que estabelece uma política -de cortes 
de despesas para combate à inflação e a política do Mi
nistério da Fazenda, que tem o dever de entesourar e gas
tar o menos possível. 

Parece-me, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que é hora 
de a OposiçãO -de ontem, Situaçãõ de hoje, começar a 
executar uma política que durante tantos anos criticou, 
no Governo passado, e que precisa, agora que é Gover
no, c-olocar em prática. 

Dizia:sê, Sf. Ptesidente, que a príoridade agrícola do 
Go-verno Figueiredo não passava do papel. Pois é hora 
de torná-la realidade. Dizia,-se, Sr. Presidente, que o que 
faltava aos parlamentares do Governo de então era se 

-posicionareni:a:pesàr da posição do Governo. Pois, ago
ra, os nobres colegas que defendem o atual Governo têni. 
a oportunidade magnífica de vitoriar esse projeto, da au
toria do Líder da OPOSiÇão de 1979, Senador Humberto 
Lucena, e que agora, por coincidência feliz, é o Uder da 
s-ituiição, licenciado, mas, de qualquer maneira, o Lider 
do Governo e que, naturalmente, deverâ ter o apoio.men
to uriâríinie da SUa bancada e a futura sanção do Presi~ 
dente da República a este projeto da mais larga, da mais 
vasta repercussão para o reerguimento, para o fortaleci
mento da agricultura nacional. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG!LIO TÁVORA !VA SESSÃO DE 20-8-85 E 
QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO ~TÁVORA (PDS - CE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

EStimaria a atenção do eminente Senador Roberto Sa
turnino que, juntamente conosco, embora divergindo em 
pontos básicos, em outros quanto ao desenvolvimento 
da política econômico-financeira, tem feito coro de ma
neira a alertar os representantes das mesmas aos perigos 
que ela corre. 

Da vez passada chamamos a atenção pois que nos afli
gia bastante, a nós. da Oposição, como brasileiros, -
fazíamos oposição ao Governo e não ao País - o cresci
mento que teria de imediato a inflação, soltos os contro
les, que tomados parcial e unilateralmente teriam neces
sariamente que resultar, como o ftzeram, numa acele-
ração da mesma. . 

Fomos contraditados. Ao contrârio, fatos eram apre
sentados contra palavras, mas o que nos diz hoje o Dire
torda SEAP, justamente a Secretaria que tanto procla
mou que os preços iam se manter em patamar abaixo de 
dois díg;ítos, em patamar à altura da inflação do_mês pas
sado'? O que nós vemos hoje estampado nas folhas é que, 
justamente, ess;l"inflação dever-se-â situar, para a nossa 
desgraça, entre 10,5 e I I, numa hipótese pessimista, e en
tre 10 e 10,5 em uma hipótese otimista. 

Isso significa, se a primeira se verificar, que agosto 
deste ª_no t_erá inflação maior ainda do que agosto do 
ano passado. E chegamos, então, à conclusão de que a 
forma de ataque a essa verdadeira ferida que tem a nossa 
economia, que se no passado não ofereceu os resultados 
esperados não seria por passe de mâgica, se utilizados os 
mesmos instrumen_tos, muâadas que fossem as pessoas, 
que outros sucessos fossem obtidos - esta é a obser
vação iniciaL que fazemos, r_ogando ao Todo Poderoso. 
que setembro apresente melhores resultados. 

O Sr. Roberto Saturnino.- Não ç:r~io, nobre Sc::nador. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- V. Ex~ não crê, emi
nente Senador, mas a esperança ê a última que morre. E 
realmente, vamos dar as nossas achegas e vamos pedir as 
suas luzes para que, pelo menos, a nossa consciência fi
que tranqüila ante o que afirmamos. Dissemos que nos 
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preocupávamos, e muitíssimo, com essa forma de en
frentar, talvez um pouco aligeiradamcntc, esse déficit, 
déficit qUe poderíamos dizer flutuante. Ora; ele era apre
sentado como Cr$ 84 tri; depois passou para CrS 9 I tri; 
chegando até Cr$ 108 trL Foram fornecidos dados tradu
zidos em trilhões, bem entendido, de cruzeiros. Foram 
nos dadas razões e apresentadas, _digamos, justificativas, 
que no fim, para raCiocinar com elas, díSsi:mos, "está -
bem, seja". Embora não estejamos de acordo com eles, 
vamos partir desses números; partindo de 108,9, quer di
zer, praticamente, 109 trilhões de cruzeiros, foi feito um 
plano de contenção de despesas e aumento de receitas, o 
célebre pacote de junho, que reduziria este gap a apenas 
- entre aspas - 50 trilhões de cruzeiros, e logo depois 
retificados para 54. Esses 54 trilhões de cruzeirõS, di
ziam, seriam, durante to-do o ano, c_obertos- e aí é que 
queremos chamar a atenção dos Srs. e do Governo para 
a importância da medida proposta e do que está se verifi
cando, a comparação entre o ano de 1984 e o 1985 quan
to à cobertura de déficits - então, seriam cobertos por 
emissão primària de moedas e emissãO de titlllos~ 

Teoricamente, embo_ra achemos que era um pouco de 
otimismo- estava ótíinó- iríimlõs ter de títulos públi.: 
cos- não são nossos os núm"eros, são do Governo- 25 
trilhões de títulos colocados, além daqueles necessários 
para o rolamento da dívida e mais uma expansão da base 
monetária de 26 trilhões de cruzeiros. 

Então, qual o panorama que nos dá o BtilnCO Central 
-aliás, numa atitude louvável que sempre aqui aplaudi
mos, de procurar dar, tanto quanto possível, a transpa
rência às contas governamenüiis-- e, qUe ilõs-diz o Ban
co Central com referência ao déficit de caixa no dia 31 de 
julho deste ano? 

Permitimo-nos, mais- uma vez, ler - e jâ o fizemos 
aqui em plenário- 35_trilhões, 646_bilhões de cruzeiros, 
aproximadamente 36 trilhões de cruzeiros. E, para este 
mês, depoimento insuspeitO do Dr. Sebastião Vida!, 
nada mais nada menos do que o Secretário-Geral da Fa
zenda, aponta um acrêscimo ·que teremos de mais tri
lhões sobre essa conta, o-que dá 47 trilhões de _déficit. 
Hoje, já vemos publicado, em alguns jornais especializa
dos, que o dêficit, corroborando que- e dissemos aqui 
há dias atrás- não era mais o déficit "comprimido", 
apesar de todas aquelas medidas, não seria mais de CrS 
54 tri e sim de Cr$ 84 tri. Senhores, esses não são dados 
da cabeça do Senador Virgílio Távora. 

O Sr. César Cais- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Pois não, nobre Sena
dor César Cais. 

O Sr. Cêsãr tais - Nobre Senador Virgílio Távora, 
na realidade, é necessário, de uma vez por todas, que não 
se venha com declarações para -iludir a Nação. V._ Ex• 
tem chamado a atenção de que não se pode fazer econo
mia com medidas contraditórias. Faz-se o congelamento 
de preços no serviço público- tarifas de energia--eJêtfi
ca, preço dos derivados do petróleo - e se pensa que 
isso vai também, diminuir o déficit público. Na realida
de, não só a dívida pública aumentou terrivelmente, e 
sei, porque cifeí aqui, hoje, já não vale mais em outra 
oportunidade, porque já aumentou. A ELETRONOR
TE que tiilha uma dívida de 500 bilhões de cruzeiros, 
hoje essa dívida é de um trilhão e ·soo bilhões de cruzei
ros, envolvendo trinta empresas nacionais. O que se-viU 
ontem foi um blackout. Em verdade, desde o Governo do 
Presidente Figueiredo nós vimos mOstrando que é neces
sário se mariter- um nível de tarifas que posSa fazer inves
timento no setor de energia elêtrica. Conseguimos que 
essas tarifas fossem acima de 5% do INPC, porque elas 
vinham abaixo do INPC, no Governo Geisel. Era um 
início de recuperação. Mostramos que ia se marchando 
aceleradamente para um blackout, porque o setor de 
energia -está crescendo 10 a 12%, paradoxalmente está 
crescendo 10 a 12% ao ano. Desse modo, o que está-se 
vendo é que a dívida pública já chegou a 50 trilhões de 
cruzeiros, que era o teta para o ano inteiro, e não vai 
chegar aos 84; hoje se diz 84, daqui a um mês já vem uma 
nova correção. Corit isso o povo vãT ficando descrente da 
palavra dos homens públicos. e preferível enfrentar a 
verdade, conforme V. Ex~ está fazendo no seu pronun
ciamento. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Agradecemos o apar· 
te de-V. Ex t-ê, com prazer, vamo~lo inserir no nosso pro
nunciamento. 

Mas, gostaria, agora, de chamar a atenção dos Senho
res que estão pacientemente, aqui, neste fim de tarde, nos 
ouvindo. h a cobertura desse déficit, como está sendo 
feita. Veja bem! Já não nos referimos ao !iéficit total,_ es
tamos nos referindo àquele déficit calculado, depurado, 
tomada todas as medidas, seja de corte de despesa, seja 
de aumento de receita. Enquanto- eni-1984, entre janeiro 
e julho - isso é que é grave - nós tínhamos uma pro~ 
porção de l para 2, entre divida pública, em titulas e 
emiSsão de moeda, respectivamente: CrS 1 trilhão, 494; e 
Cr$ 3 bilhões e 100, em 1985, além de toda a dívida rola
da, a p~oporção, além _qe iflv_ert_~r ai_nda cresceU, _fsto_é, 
de 3 para I, E por que isso está nos preocupando_? Por
que o mercado já está dando os primeiros sintomas de 
exaustão quanto à absorção de papéis do Tesouro que, 
para sua aceitação, está já pag-ando taxas que_ nós não es
távamos acostumados, neste Brasil, a ver. 

O Sr. Roberto Saturnino - Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Com muito prazer. 

O SR. ROBERTO SATURNINO - V. Ex• estã lo· 
cando num ponto que não tem sido abordado ne~sªs dis
cussões, nesses debates, mas que é um ponto, nobre Se-. 
nadar, além de decisivo é um ponto crucial e extrema-
mente perigoso. Há ·um processo de saturação em anda
mento - sente-se- o Governo eleva os deságios, eleva 
a taxa de juro real, eleva por conseguinte o custo da colo
cação dos próprios papéis, e o mercado não reage na 
mesma proporção. Jsso, nobre Senador, não é nada mais 
nada menos do que um processo de perda de credibilida
de dos papêis do Governo. O público tomador - e no 
caso as empresas, as grandes empresas, os grandes ban
cos- estão começando a perceber que essa dívida inter
na é também completamente impagável. E na medida em 
que esse público tomador vai se apercebendo de que essa 
dívida é irripagâvel a credibilidade dos papéis vai caindo; 
e não adianta elevar os deságios, não adianta elevar a 
taxa de juro real e o custo de_ rolagem dessa dívlda, por
que o mercado se recusa cada vez mais a tomar ou passa 
a tomar com taxas cada vez mais estratosféricas. Chega
mos, como V. Ex~ está dízefl:dO, chegamos ao limiar de 
um processo de saturação~ No que vai dar isso, não sabe
mos, mas, evidentemente, é um processo extremamente 
perigoso, por abuso -desse expediente de emissão de títu
los que, a projetar-se a tendência, nós no ano próximo, e 
não ao final do ano próximo, estaríamos inaugurando, 
na contabilidade pública brasileira, a cifra do quatrilhão, 
o quatrílhã<.l será atingido, inevitavelmente, caso esse 
processo de prolongue no ritmo em que vem se verifican
do. Mas acho que V. Ex• tem razão~ que não vamos che
gar lã, porque antes disso a saturação vai se dar de uma 
tal maneira que o que pode haver é simplesmente uma 
débâcle geral. V. Ex' toca num ponto extremamente im
portante. 

O Sr: Virgílio Távora- Eminente Senador, agradece
mos seu aparte sempre tão lúcido, máxime quando se 
trata de assuntos económicos. 

O Sr. Qd Sampaio - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA- Concedemos o aparte 
com prazer a V, Ext e, depois, responderemos aos dois. 

O Sr. Cid Sampaio- A situação do Brasil, realmente, 
agrava-se progressivamente, e não poderia deixar de ser. _ 
As taxas de inflação continuam acima de 200%, em torno 
de 220%, entre 220 e 230%. Os governos passados usa
ram como expediente para cobrir os déficits públicos que 
não cresceram além da inflação, ao contrário, eles foram 
l_igeiramente comprimidos, o Gove-rno usou o expediente 
de emitir títulos e não emitir dinheiro, e chegou-se a um 
põnto, corri \!Sse cri!sciriliriiO, que o volume doS- títulos 
cresceram no ano passado de 27 trilhões para 80 trilhões, 
e era previsível que este ano ultrapassasse 300 trilhões, 
basta corrigir. Então, a situação continua seguindo um 
ritmo inuito dificil de quebrar; agora, com relação ao 
nível de juros, permita-me V. Ex•, eles caíram. Nós que 
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estávamos com um juro r~al, neste Pafs, de 60%, hoje de
vemos estar com t:Ste ~esmo juro um pouco acima de 
40% por ano. Realmente é difícil encontrar uma saída, 
talvez esta exija um processo drástico ou um grande so
frimento. Hoje, ci volume de financiamentos no Brasil ul
trapassa 200 trilhõt!s de cruzeiros de um modo geral, não 
é só de _titulas; aos Juros vigentes, admitindo mesmo 49% 
de juro real ao ano, chegaríamos a 80 trilhões de cruzei
ros; aiguêm estã ganhando, ~lém da inflaçã_o, 80 trilhões 
de Cruzeir~s .• '!-traVés da especulação financeira. O grande 
trabalho do Governo é retirar esses recursos das mãos 
daqueles que os estão ganhando, por_que os mesmos da
riam para serem corrigidos. Isto tem que ser feito de uma 
m!_meira dolor~sa _e daí a grande dificuldade do atual 
Governo em resolver o problerila, quando tivemos üriia
grande-modificação política, cujo apoiainento e estabili
dade ainda não estão perfeitamente definidos neste Pais. 
Tivemos ~ma queda enorme nos preços internacionaíS; 
que muito dificUltaram a nossa comercialização de grãos 
e as nossas exportações, de um modo geral, e inclusiv_e o 
minério de ferrO. Esses fatos acumulados geraram uma 
dificuldade muito grande, porque é muito fácil dizer que 
a-situação estâ se agravando, quando ela vem sempre se 
agravando, porque a esse nível de juros e de gastos é difí
cil que não se agrave progressivamente e isso vem ocor
rendo como uma bola de neve. Criticar é fácil, corrigir 
isto é que é o grande problema; encontrar o medicamen
to para o tratamento é difícil. Tive oportunidade de · 
apresentar uma sugestão para um tratamento de choque; 
este causa grande sofrimento ao doente, mas ê uma das 
alternativas; evidentemente os famílíares do doente, os 
que dele gostam - o doente neste caso é a comunidade 
brasileira - procuram evitar o tratamento de choque 
para que o doente sofra menos, e essa análise que faz V. 
Ex• é justamente da progressão em curso de um processo 
cujas modificações estão sendo procuradas através de 
um tratamento p~ogressivo, lento, e como o tratamento 
não elimina o creSCimento- dos ônus, isso vai provoCando 
um agravamento contínuo. Nesse ponto acho que todos, 
inclusive o pró_prio Governo, reconhecem, embora atra
vés de algum sacrifício e algum sofrimento, tenham, du
ran"te algum período, contido ou feito regiedir as taxas 
da inflação, sem todavia, cortar pela raiz o mal que pode 
ser aconselhável ou pode ser condenável, a questão é de 
interpretações e tem riscos; o problema é correr esses ris
cos, enfrentá-los, ou deixar de correr certo de que, de um 
modo ou de outro, o paciente sofrerá. Era esta a análise 
que queria fazer porque não decorre, realmente, de uma 
política que esteja sendo adotada, mas sim de um proces
so em marcha, cuja correção não é fácil de ser feita. Era 
isto que g9staria de esclarecer a V. Ex• 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA - Eminente Senador 
Cid Sampaio, deixamos, justamente, V. Ex• pronunciar 
o seu aparte, ant~~ de responder ao Senador ... 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. Fazendo soar a 
campainha.) - Lembro a V, EX' que o seu tempo está 
esgotado. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA - Sr. Presidente, esse 
assunto é tão apaixonante- permita dirigir-mo-nos as
sim a V. Ex'- e ao mesmo tempo tão condicionante do 
nosso fuüiro;- a boa Ou má sOlução que dermos ao 
problema, que alguns minutinhos a mais ou a menos, 
acreditamos não irão ferir muito o· Regimento, Pediria a 
benevolência de V. Ext só por alguns instantes para, pelo 
menos, enfeixai esta parte. 

Realmente, o que o eminente Senador Roberto Satur
nino disse em apoíõ a nós, ilustre representante de _Per
nambuco, ê que hâ uma saturação e que isso desafia 
qualquer contestação porque basta ler comunicados da 
bolsa; o Governo estâ aumentando, e muito, os desãgios 
e os juros dos seus papêis para que tenham aceitação; 
não há a menor dúvida a respeito. que o Governo au
mentou os deságios e os juros dessas últimas colocações 
de papéis ... 

O Sr. Roberto Satumino - Não há dúvida alguma. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - f! o que estamos ex
plicando ao eminente Senador por Pernambuco; não há 
dúvida alguma porque é a constatação de um fato. 
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O Sr. Od Sampaio- Permite V. Ex• um aparte, só 
para esclarecer? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Pois não. 

O Sr. Cid Sampaio - Esse aumento ocorreu depois de 
os juros terem caído porque o overnigth é destinado, qua
se que exclusivamente, à aquisiÇão de título do governo. 
O overnight já teve taxa de-21% -ao--mês e agora estâ a 
12,5%. 

O SR. VIRGILIO TÃ VORA - Eminente Senador, 
não estamos tratando dos juros que os bancoS estão pa
gando e nem dos juros do overnight, estamos falando da 
colocação dos títulos do GoVemo- na bolsa: que estã che
gando a um ponto de saturação, iSso está Chegando ·a 
uma saturação, sendo reconhecido, inclusive- aqui não 
vamos trair segredos de ningUém~ ã grandes instituições 
bancárias que jâ não estâ corren-do tão "pre~surosas'' 
para captação desses títulos. Mas, permita, abusando da 
benevolência da Presidência, só apresentar mais uns da~ 
dos, que vão espantar quem realmente jã estâ preocUpa~ 
do com a cobertura que tem que se dar desse deficit de 
uma maneira ou de outra. 

Teremos, daqui a poucos dias, enviado a~ Congres~o~
pela primeira vez, um orçamento da RepúbHca semi~ 
unificado, ainda não estã tão _transparente quanto dese
jamos mas reconhecemos que jâ é um grande esforço-da 
atual administração em assim proceder. E o que temos 
nesse orçamento? O Senador Jtamaf Franco diz sempre 
que somos muito bem infõririados, é porque procuramos 
ler todas as publicações, tudo que existe em termos ofi':' 
ciais e amizades pessoais nos explicam os dados que não 
compreendemos, às vezes~ 

Eminente Senador Roberto Saturnino e erl1inente Se
nador Cid Sampaio, vamos nos defrontai- com uma si~ 
tuação de saturação como esta do mercado, em relação a 
titulas do Governo, cobrir fofa o rolamento das dívidas, 
- repetindo bem devagarinho- fora o rolamento da 
dívida interna, duzentos e um trithões de cruzeiros. Isso 
o dado de hoje. Ora, por mais otimista que Sejamos, ê 
preciso uma dose panglossiana para que aceitemos que 
não estamos marchando para uma situação de impasse; 
e, por isso, hã meses, vimos procurando chamar a nobre 
Situação, ex~Oposição; pãra discutirmos acjuelas varian
tes que podem ser dadas à condução dessa política, desde 
as soluções apresentadas por Dias Leite, às soluções da 
desindexação, tenharuos coragem de discuti-las pelo me
nos acordar, ou não, a solução de Francisco Lopes. V. 
Ex• mesmo apresentou um conjunto de medidas que não 
devem ficar na gaveta, apenas, devem ser aqui discuti~ 
das. E qual a resposta que temos tido dos senhores a isso, 
eminente Senador? O silêncio. 

O Sr. Roberto Saturnino- Ostensivo! 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA-,- Ostensivo. Encampa
mos a palavra de V. Ex• Aqui não atacamoS a ninguém, 
não queremos ser o bom moço, queremos é discutir, va
mos ver como sair de uma situação.d~sas. E o que é que 
nós vemos agora? Vai, não inà.fS apenas o Ministro da 
Fazenda, mas o Ministro da Fazenda. acolitado por 
aquele que, pelo menos por declarações oficiais, estâ sen
do não só o intérpfete, como cnnspiraâor, corno o guia 
de Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, 
em assuntos econômicos, um jovem- pelo menos o Se
nador Roberto Satumino deve conhecer bastante, 
lembro~me de S. Ex•, de suas intervenções ao tempo do 
Ministro Delfim -que é Dr. Rosemberg; ele vai apre.: 
sentar, como meta, uma expansão da base monetária de 
100% e atê hoje isto não foi desmen_tido; uma inflação de 
150%; um superavit operacional de 2,5% do PIB, que 
acreditamos francamente atingível, um superavit da ba
lança comercial de 12 bilhões de dólares, francamente 
atingível, com uma hipotética taxa de crescimento de_5%. 
Com a expansão da base monetária de 100%, até o dia de 
hoje, mesmo com esta inversão das proporções, que no 
ano passado era de l para 2, e agora estã de 3 para 1, en
tre base monetâria e lançamento de títulos, nos 12 meses 
considerados até _o dia de hojç, a expansão da base mo
netária não foram aqueles 150% anunciados, não foram 
os 180% anunciados. Estâ em 241%. 

Portanto, agradecendo a benevolência do Sr,_ Presi
dente, já dissemos que vamos insistir nesses assuntos 
sobre dívida externa, todos os dias enquanto fôlego ti
vermOs, queremOs-dizer o seguinte: se no dia de hoje as 
preocupações jã são muitas quanto à dívida interna, e 
vamos depois cuidar da externa, como conciliar, em ter
mos de raciocínio - digamos - coerente, que vão ex~ 
pandir apenas a base monetária em 100% e vai ter uma 
tnflação de 150, se o que e.stá se vendo aí é o contrãrio, 
então, a cobertura, por intermédio de papéis colocados 
no mercado, vai atingir os píncaros da lua. 

Não sei se o nosso raciocínio está simplista, mas ê car~ 
tesiano, ê aritm~tico. Não há possibilidade de fazer coe
rentes essas metas, com o déficit, não por nós calculados, 
mas um déficit que vem inserido na-proposta orçamen
tãria que, daqui hã dias, o Congresso terá a honra de 
apreciar. Pelo menos em dados oficiais. 

O Sr. Roberto Satumino - Tanto ê certa, líquida e 
clara a informação de V. Ex•, enfim, o quadro que V. Ex• 
pinta, que o Governo se recusa a discutir, nobre Sena
dor. Contra fatos não hã argumentos, não há como con
testar ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - O que não entende
mos é porque ninguém discute, ninguém ... 

O Sr. Roberto Saturnino- Porque não há como con~ 
-testar Y_. _ Ex•, esta é a razão. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Mas nós não somos 
inroiigos, nós queremos um·a sõlução, porque se o Go
verno nW sair dessa situação ... 

O Sr. Roberto Satumino- Todos nós vamos sofrer. 

O SR. VIRGILIÜ-TÁVORA- Todos nós vamos so
frer. 

O Sr. C1d Sampaio- V. Ex• ainda nos concede um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. VIRGlLIO TÁVÕRA- Sr. Presidente, se me 
permite, encerraremOs Com fecho de ouro o nosso dis
_c_Urso, com o aparte brilhante do eminente Senador por 
Pernambuco. 

O Sr. Cid Sampaio- Senador VirgíJio Tâvora, a difi
culdade de colocação da estirpe do Governo decorre, em 
parte, de outras aplicações para o dinheiro, que não exis
tia. O Governo encontrou este País numa situação de 
compressão salarial terrível. A compressão salarial pro
voca recessão e a recessão permite que os recursos públi
cos fiquem presos nuril círculo vicioso, como eXistia e 
ainda existe, da colocação de títulos em círculo fechado, 
em que o Governo toma, paga e volta e toma de novo. 
Na hora em que, para evitar o sofrimento dÕ País~ ê par
cialmente descomprimido o salário, então o processo re
cessivo diminui de intensidade. Diminuindo o processo 
recessivo de intensidade, ele só o faz atravês de canali
zação de uma certa quantidade de recursos para as tran
sações económicas, em lugar de elas ficarem presas, 
como antes, exclusivarpente do setor financeiro. Quando 

--v--:-Ex• salienta que a ·oàSe -inonetâria expandiu-se o que 
não cOnsidero, no momento atual, prejudicial ao Pafs, 
pÕtque é muito melhor expandir a base monetária, do 
que aumentar o volume de títulos públicos, mas se a base 
monetâria ... 

O SR. VIRGlUO TÁVO-RA- Eminente Senador, 
petrriita~nos o contra-aparte. Dissemos que, apesar -da 
inversão, no ano passado a divida expandiu-se, dívida 
líquida, ê claro, à metade da base monetária. Este ano, 
atê julho, estamos confrontando juros de um ano com os 

- de outro, quer dizer, início de um ano até julho de outro, 
ao_contrârio, a base monetária se expandiu e nisso V. Ex• 
vai ver ... 

O Sr. Cid Sampaio - V. Ex• está falando em termos 
reais ou admitindo a inflaçãoJ 

O SR. VIRGlUO TÁVORA- Podemos discutir tan
tQem termos reai~,_ como em ~ermos de inflação, porque, 
na realiQade, se V. Ex• quer que eu pegue os termos i~fla
cionáríoS ·em valores nominais, e os valores Teais, a: pro
porção entre a expansão da base monetária e expansão 
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de títulos, foi, de um para três: quer dizer, ao contrário 
do ano passado, que foi de dois para um. Mas a expan
são da base monetária em 12 meses fol de duzentos e 
quarenta e um por cento. 

O Sr. Cid Sampaio- Esses dados parciais, feitos no 
meio do ano, têm valor relativo, porquanto a base mone
tária é feita em função da emissão e do recolhimento de 
papel moeda. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Claro! 

O Sr. Cid Sampaio- Isso varia muito e muitas vezes 
essa--:expansão chega a determinados números e, depois 
quando retirados pelo Governo volumes expressivos de 
recursos monetários, a expansão anual se contém em de
terminados parâmetros: Isso são artifícios que os Gover
nos sempre usam para encontrar parâmetros de fim de 
ano compatlveis com os programas governamentais. 

O Sr. Virgílio Távora- Mas, eminente Senador, isso 
ê para cobrir um déficit, mas quanto jã feitas as cor~ 
reções de aumento de receita. Veja bem, falamos em défi
cit corrigido; expansão da base monetária ou expansão 
da dívida, através de títulos lançados. Não hã outra ma
neira, dentro da linha econômica adotada. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. Fazendo soar a 
campainha) - Lembro ao nobre orador que jâ se esgo
tou ~ tempo que dispunha em mais de 20 minutos. 

O Sr. Virgmo Távora- Isso é que se chama benevo
lência da Presidência. 

Pediriam ao eminente Senador encurtar o aparte em 
respeito à ordem Presidencial. Por nós, ficaríamos 
ouVindo-o por toda a tarde ... 

O Sr. Cid Sampaio- Muito obrigado! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - ... porque, ai jã al
guém do Governo que queria discutir, justamente, so~ 
luções. Ninguêm está culpando A, B ou C. 

O Sr. Cid Sampaio- Como V. Ex' sabe defendo um 
tratamento de choque. b a minha tese. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- E é uma das teses que 
nós vamos ~efe_nder, quer a antiga Oposição ou não. Nós 
vam_Qs_~r~tardo projeto de V. Ex•, da tese central defen~ 
dida por V. Ex•, da tese central de Francisco Lopes, da 
tese central de Bulhões, da_tese do Professor Dias Leite, e 
daquel~s teses intermediárías que são apresentadas nas 
revistaS econômicas. Não podeinOs ficar inermes diante 
dos resultados de números apresenatados e diante dos 
dados tiraâos de revistas e de documentos oficiais, quan~ 
do, repetimos, o eminente Ministro Francisco Dorneles 
foi à Câmara e fez um apelo em nome do Governo para 
que discutíssemos e apresentássemos alternativas ao 
problema. 

O Sr. Cid Sampaio- Concluindo o meu aparte, acho 
que as alternativas devem ser apresentadas, mesmo por~ 
que, apresentando-as, as dificuldades surgem. Analisa-se 
a· magnitude das dificuldades, para resolver da conve.
niência de aplicar esse ou aquele mêtodo. Que o doente 
vai sofrer, não resta a menor dúvida. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - O Sr. jâ viu curar 
doente sem sofrimento? 

O Sr. Cid Sampaio- De todo modo ele estâ numa si~ 
iuação calamitosa, todos os órgãos foram atírigidos. E, 
se todos os órgãos foram atingidos, o conserto disso 
tudo requer realmente um tratamento que impõe um pe~ 
noso sofi"imento. O receio de fazê-lo sofrer mais ou ·me
nos é que nos tem levado a esse debate que eu defendo e 
acho que deve ser levado ao extremo, mas devemos apre~ 
sentar soluções concretas. Vamos fazer isso, aquilo, ou 
aquíio outro, que, diante dessas soluções concretas, as 
conseqílências, podem ser analisadas inclusive as que no 
ano passado apresentei. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Mas eminente Sena
dor temos procurado, aqUi, trazei V. Exts ao debate para 
examinarmos o problema. 
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O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Solicito a V. 
Ex' que não permita- mais apartes, porque o tempo de V, 
Ex' já estã esgotado há muito tempo. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Subordinamo-nos à 
vontade de V. Ex•, agradecendo a generosidade qui:: foi 
grande, reconhecemos, e dizemos que realmente 
preocupa-nos imenso o conjunto de dados que, acha
mos, não está muito coerente entre aquilo que está como 
idéia de manobra geral do Governo para o ano de 1986 
no setor econômico e o déficit já a-nunciado" dO oiCamcb-n
to, praticamente consolidado. O Governo mesmo reco
nhece que ainda há outros dados a colocar no problema, 
que examinaremos daqui a dias quando da apreciação da 
mensagem respectiva. 

Sr. Presidente, nossos agradecimentos pela sua bonda
de. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR.JO-. 
SE UNS NA SESSÃO DE 20-8-85 E QUE; EN
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS€ LINS (PFL- CE. Para emitir parecef.) 
-Sr. Presidente e Srs. Senadores: _____ _ 

Cabe-me dar parecer sobre a_Subemenda Substitutiva 
da Comissão de Serviço_ Pú_blico Civil, à Emenda origi
nal, bem como sobre a Subemenda n<' 1 à emenda _Substi
tutiva. Quanto a esta última, trata-se apenas de uma cor
reção concernente à referência ao Art. 19 da Lei 1.025. A 
redação dessa subemenda é a seguinte: "Art. l da Emen
da n<' I substitutiva onde se lê .. a que se refere o art. 2'>'", 
leia-se "a que se refere o parágrafo único do art. 2~:·. 

Como vê V. Ex•, trata-se apenas de uma correção do 
texto proposto. O nosso parecer é favorável, tanto com 
relação à emenda Substitutiva, cujo texto aperfeiçoa o 
texto original. Como quanto à subemenda n"' l. 

DISCURSO PRONUNClADO PELO SR. 
HENRIQUE SANTlLLO NA SESSÃO DE 20-8-85 
E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLlCADO POSTERlORMENTE. 

O SR. HENRIQUE SANTILW (PMDB - GO. 
Para discutir.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Uso da palavra apenas para pequenas explicações a 
respeito do projeto que ora se encontra em discussão no 
Senado Federal. 

Ano passado, o Senado Federal já teve oportunidade 
de discutir bastante e amplamente essa mesma questão, 
ou seja, a remuneração-dos Vereadores brasileiros. O Se
nado Federal concluiu, por unanimidade, que era preci
so modificar a Lei Complementar n'>' 25, que já havia 
sido modificada anteriormente pela Lei Complementar 
n'>' 38 e pela Lei Complementar n<' 45. Aprovamos um 
projeto de nossa autoria que, encaminhado à Câmara 
dos Deputados, teve o mesmo destino; a aprovação unâ
nime. Em seguida, esse projeto foi vetado integralmente 
pelo então Presidente João Baptista Figueiredo. 

Acontece que a luta dos Srs. vereadores continuou e, 
no primeiro semestre do corrente ano, procurando pelos 
vereadores brasileiros representados pela sua entidac;le 
organizativa, a União dos Vereadores do Brasil, apresen
tei o projeto ora em exame pelo Plenário. Após isso, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, estabelecendo-se um acordo 
entre os vereadores representados pela UVB e as lide
ranças partidárias, concluiu-se pela necessidade de algu
mas emendas, algumas alterações ao projeto original 
que, jã anteriormente, havia sid_o apreciado pelo Senado. 
Em vista disso é que, nesta tarde, resolvemos apresentar 
o substitutivo que o Sr. !'>'-Secretário acaba de ler. Esse 
substitutivo altera o projeto original apenas em dois 
pontos, e em dois pontos para menos, reduzindo os per
centuais antes apresentados no projeto original. 

A remuneração dos vereadores estabelecida pela Lei 
Complementar n"' 25, fixa dois limites; uril limite mínimo 
e um limite máximo. O limite mínimo que seria o salário 
mínimo dos vereadores ê atualmente representado por 
3% da remuneração dos Srs. Deputados estaduais, e o li
mite mãximo é estabelecido de duas formas diferentes; 
em primeiro lugar com percentual da remuneração dos 
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Srs. Deputados estaduais, que vai até 70% dessa remune
ração para os vereadores das capitais com mais de um 
milhão de habitantes, e um outro percentual, também es
tabelecendo um teta, que é aquele que estabelece a im
possibilidde de se despender com a remuneração dOs ve
readores, anualmente, mais que 4% da receita realizada 
no ano anterior pelo município. O Substitutivo que está 
sendo discutido neste momento ao projeto original altera 
esses dois limites. Em primeiro lugare altera o piso de 3 
para 4% da remuneração dos Srs. Vereadores, indepen
dentemente de se ultrapassar o te to previsto a seguir. E 
como teta, como despesa máxima que o Município po
derá ter com a remuneração dos Vereadores, anualmen
te, ao invés dos 4% da receita realizada no ano anterior 
estabeleceu-se aqui, 4% da receita prevista durante o 
ano, duranto o exercício a tua!. (Manifestação das gale
rias.) Eu bem sei que iSso não é satisfatório para atender 
às necessidades legítimas e aos reclamos, ainda mais legí
timos, dos Vereadores brasileiros. (Manifestações das 
galerias.) 

Não vou aqui tecer considerações a resPCii.O da impor
tância de se dar uma remuneração, pelo menos de certa 
forma, condigna para que os vereadores brasileiros con
tinuem desempenhando, como vêm desempenhando, 
esse importante papel na restauração da democracia. 
(Manifestação das galerias.) Embora reconhecendo ser 
isso ainda insuficiente, cOncordei em apresentar O substi
tutivo, porque se originOu de um acordo de todas as Li
deranças partidárias no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados e também com a aceitação, segundo decla
rações de Líderes da frente Democrática, com aceitação 
também do Executivo Federal, que se comprometeu a 
sancionar o projeto, _desde que aprovada na forma do 
substitutivo ora em exame. 

O Sr. Octávio Cardoso- Permite V. Ex.!- um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO -Ouço V. Ex• com 
prazer. 

O Sr. Octávio Cardoso - Tenho a impressão de que 
há um erro de redação no começo da folha 2. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - É verdade. I;m
bora não tenha_ sido corrigido na leitura do Sr. }<'
Secretário, a Mesa já providenciou a reparação desse 
equívoco datilográfico. 

O Sr. Octávio Cardoso- Seriam 35%? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - De 300 a 500, 
35%, e de 500 a 1 milhão, 50%; aliás, restabelecendo ape
nas os termos já da Lei Complementar n"' 25. 

Eram as explicações que precisava dar, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 144, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n"? 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo nQ 013308 85 8 resolve 
aposentar, por infalidez, Geraldino Alves Porto, Técnico 
Legislativo, Classe .. Especial", Referência NS-25, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, alínea b, da Consti
tuição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, inciso III,§ 2'>', 429, inciso III e 414, § 
4'>', da Resolução SF nQ 58, de 1972, e artigos 29 e 39, da 
Resolução SF n"' 358, de 1983, e artigo 3'>', da Resolução 
SF n"' 13, de 1985, e artigo }'>'da Lei n"' 1.050, de 1950, 
·com proveritOs integrais, gratificação de nível superior e 
a gratificação adicional por tempo de serviço a que faz 
jus, observado o limite previsto no artigo 102, § 2'>', da 
Cons.tituição Federal. 

Senado Federal, em 21 de agosto de 1985. -José Fra
gelli~ Presidente do Senado Federal. 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO, 
DESTINADA A INVESTIGAR E ANALISAR AS 
CAUSAS QUE DETERMINARAM A INTER
VENÇÃO NO BANCO SULBRASILEIRO S.A. E NO 
BANCO HABITASUL. 

11• Reunião, realizada 
em 5 de junho de 1985. 

Às quinze horas e trinta minutos do dia cinco de junho 
do ano de mil novecentos e oitenta e cinco, presentes os 
Srs. Senadores Octávio Cardoso, Presidente; Alcides Sal
danha, Jorge Kalume, Carlos Lyra, Lenoir Vargas e Car
los Chiarelli, Relator, reúne-se a Comissão Parlamentar 
de Inquérito, "Destinada a investigare analisar as causas 
que determinaram a intervenção no Banco Sul Brasileiro 
S.A. e no Banco Habitasul. 

E!. dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, 
em seguida, é dada como aprovada. 

Have_ndo núm_ero regimental o Sr. Presidente, Senador 
Oc_t_ávio Cardoso, declara abertos os trabalhos. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
José Antônio Carchedi, Vice-Presidente do Banco Sur 
Brasileiro, na qualidade de depoente. 

O Sr. José Antônio Carchedi, agradece ter sido convi~ 
dado, proporcionando assim, a primeira oportunidade 
de j:lresiar esclarecimentos sobi-e o que sabe, presenciou e 
participou da história do Banco Sul Brasileiro S.A. e do 
Sistema Financeiro. -

Durante a fase interpelatória, usam da palavra, pela 
ordem, os Srs. Senadores Carlos Lyra, Lenoir Vargas, 
Alcides Saldanha e Carlos Chiarem. 

Finalizando, o Sr. Presidente determina que as notas 
taquigrâficas tão logo traduzidas e revisadas, sejam 
publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu Sônia de Andrade Peixoto, Assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada 
será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

ANEXO À ATA DA ll•REUNIÃO DA COMIS
SÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO DESTI
NADA A lNVESTlGAR E ANALISAR AS CAU
SAS QUE DETERMINARAM A lNTERVENÇÃO 
NO BANCO SUL BRASlLElRO S.A. E NO BAN
CO HABITASUL. REALIZADA EM 5 DE JU
NHO Dri985, DESTINADA A OUVlR O DE
POIMENTO DO SR. JOSE ANTONIO CARCH& 
IJI, VICE-PRES/DENTE DO BANCO SUL BRA
SIITIRO S.A. QUE SE PUBLICA COM A DEVI
DA AUTORlZAÇÃO DO SR. PRESIDENTE DA 
COMISSÃO. 

Presidente: SenadOr OctáviO Cardoso 
Relator: Senador Carlos Chiarelll 
(Integra do apanhamento taquigrâfico) 

O SR. PRESIDENTE (Octâvio Cardoso) - Hâ nú
mero legal, declaro aberta a presente reunião. 

Convido o Dr. José Antônio Carchedi a sentar-se 
aqui, à direita, para prestar o seu depoimento. 

O Dr. José Antônio Carchedi foi um dos Vice
Presidentes do Banco Sul Brasileiro, foi referido em inú
meros depoimentos aqui, perante essa Comissão,quCr 
por ex-diretores do Banco Central, ou por outros de
poentes, e, por isso, a Comissão decidiu ouvi-lo. 

Dr. Carchedi, V. S• tem o tempo que entender neces
sário para fazer uma exposição, e depois os Senadores 
membros da Comissão farão algumas perguntas. V. S• 
tem a palavra. 

O SR. JOSf; ANTONIO CARCHEDI - Excelentls
simo Senhor Senador Octávio Cardoso Presidente desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito, Excelentíssimo Se· 
nhor Senador Carlos Chiarelli seu ilustre relator, Senho
res Senadores, Sras. e Srs: 

Além do compromisso formal, tenho bem n[tida a gra
ve reSponsabilidade de depor perante o Senado da Re
pública do meus País. 

Permitam-me que me apresente. 
Sou_ nascido em Porto Alegre, em 1943, lugar onde 

cresci, estudei, iniciei meu trabalho e onde educo meus 3 
mhos. 
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Ainda estudante, filho de famma _sc;::m_mJüores recur
sos, iniciei meu trabalho na secretaria da Bolsa de Valo
res do Rio Grande do Sul e, à noite, após a Faculdade de 
Econoima da URGS; entrava madrugada na redação do 
Correio do Povo onde era co~responsãvel pela edição da 
página de Economia e Finanças. A(ém dos editoriais 
econômicos me foi confiada a edição de uma coluna do
minical, nominada_ .. Observador Financeiro", publicada 
durante anos. Ainda na universidade desenvolvi partici
pação ativa no movimento estudantíl, atê ser eleito; em 
1962, Vice-Presidente da Federação dos Estudantes da 
Universidade do Rio Grande do Sul (FEU_RGS). 
· Com a criação da Superintência Geral da Bolsa de V-ª

lores do Extremo-Sul, em virtude da Lei n94.728, quere
gulamentou o mercado de capitais, fui escolhido seu pri
meiro Superintendente Geral, quando contava 23 anos. 

Em 1968 fui eleito Diretor de Maisonnave Corretora 
de Valores Ltda., bem como membro do Conselho de 
Administração da Bolsa de Valores do Rio Grande do 
Sul. 

Em 1971, com 28 anos, fui ConVidado pelo grupo Mai
sonnave a integrar, em base igualitária, a Companhia 
Maisonnave de Administração e Participações Socie
tárias, que assumiu, em conjunto com o MFM, a massa 
do Grupo Ficrei, em liquidação extrajudicial. Em decor
rência, foi con-cedida aos 2 grupos, pelo Banco Central 
do Brasil, carta patente de um banco de investimento. 
Fundou-se, então, o Banco Investimento Nacional do 
Comércio S.A., detendo o MFM 60% do seu capital e a 
sociedade por mim integrada 40% dele. Fui eleito nesse 
mesmo ano, Diretor da área de investimento desse ban
~o. que, em 1973 passaria à denominação de Banco de 
Investimento Sulbrasileiro S.A. 

Em 1975, desfez-se minha associação com o Grupo 
Maisonnave, cabendo-me na partilha, entre outros bens, 
a participação dele na empresa sócia do Banco de Inv_es-__ 
timento Sulbrasileiro S.A., jâ então detentora de tão
somente 10% do capital daquela instituição. 
, Estreitadas minhas relações com o MFM, estendeu-se 

com ele minha associação, em bases minoritárias, na 
Sulbrasileiro Corretora de Valores_e Câmbio S.A., da 
qual exerci uma das diretorías atê 1981. 

Depois de 10 anos de associação, fui convidado a inte
grar com M FM a sociedade Sulbrasileiro _Partjçipações 
Ltda., o que se efetivou através da Companhia Província 
de Participações, Nessa _ocasiã-o. por acordo de acionis
tas, fui eleito (1981) Diretpr :de_ Planejamento e Çontrole 
do Banco Sulbrasileiro S.A., membro do Conselho de 
Administração do mesmo e de suas subsidiárias, deixan-
do a Diretoria da Corretora. _ 

Mais tarde, em 1983, por conseqüência do mesmo 
Acordo de Acionista, passei a exercer uma das Vice
Presidências do mesmo Banco. 

Sistema Financeiro Sulbrasileiro 

No início da década de 70. as mudanças implantadas 
na ordem financeira no final dos anos 60 começãtam a 
refletir seus efeitos no Sistema Bancário do Rio Grande 
do Sul, atê então representado pelo Sulbanco, Nacional 
do Comércio, Provínvia e Agrícola Mercantil. 

O Banco Agrícola Mercantil foi incorporado ao Ban
co Moreira Salles, originando-se o UNIBANCO. 

Em um movimento de (artes conotações locais, o Ban
co Nacional do Comércio, O Banco Industrial e Comer
cial do Sul e o Banco da Província do Rio Grande do Sul 
S.A .• fusionara:m-se originando tLBanco Sulbrasileiro 
S.A .• sob o controle do MFM, como expressão de defesa 
do Sistema Financeiro Privado do Estado. 

O novo conlrolador nem trazia experiência suficiente 
de gestão capaz de permitir-lhe enfrentár as necessidades 
internas de mordenização, e de equacionar problemas 
típicos da unificação de três Sistemas tradicionaís-ein um 
só, nem portava o capital indispensâvel ao reequilíbrio 
do sistema assumido, onde todos os ex-Bancos, em espe
cial o Banco da Pr-ovíncia do Rio Grande do Sul S.A., 
apresentavam graves problemas econômico-financeiros 
capazes de condu<!:ir-lhes .à inviabilização se mantidos 
isoladamente. São de&sa época os eventos da desapro
priação das ações da Provlncia pelo Governo do Estado 
e a prentendida _fusão entre o Comercial BrasulfSulban
co que todos conhecem. Não havendo gozado de apoio 
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fi_nâilceiro das autoridades para a aquisição dos contro
les, enfraqueceram-se as bases e não se verificaram a 
consolidação e o avanço imprescindíveis. 

Assim, em janeiro de 1973 inciava suas atividades o 
Banco Sulbrasileiro S.A., com o acionista controlador o 
MFM endividado pela própria aquisição dos bancos fu
sionados. 

Desde o seu primeiro balanço, apresentava o novo 
banco sinais da Precariedade de sua situação. Os lucros 
apurados eram de origem extra~operacional e a qualida
de dos ativos deixava a desejar. Financeiramente, era 
assíduo na bu_sç:a de assistência financeira operacional 
junto ao Banco Central do Brasil. O quadro _de pessoal 
exigia saneamento _mas o lucro e perdas não admitiam 
màiores custos. Os investimentos no remanejamento de 
rede tambêm rião responderam à altura. 

A situação ficou ~ão crítica qUe riõ ãno seguinte, 1974, 
a direção do Ban_co_ Sul brasileiro S.A, se viu obrigada a 
forrt].ar a Administração Imobiliária Sulbrasileiro Ltda. 
- ADISBRAL- com a versão, pelo Banco, por preçOs 
reavaliados, de todos os imóveis de uso para que se ge
rasse um lucro contâbil de Cr$ 124 milhões, dos quais 
Cr$ 118 milhões foram absorvidos por prejuízos _com 
operações. Note-se que estes números, se lançados orto
doxamente, representariam, na ocasião, a demonstração 
pública da insolvência do estabelecimento. Este mecanis
mo apenas mascarou a questão econômica, mas conti
n!.t_0\1 dei_xando exposta a parte financeira de modo que 
os órgãos técnicos do Banco detectaram pã-ra 1975, uma 
n:eCeSsidade de ingresso de CrS 190 milhões para ree_
quilíbrio do Banco e aliviamento do uso de recursos do 
compulsório e_!fe _seu C!J.sto já insurpotâvel. No início de 
1976 o Banco Central do Brasil concedeu_empréstimo ao 
Banco Sul brasileiro S.A., de CrS 300 milhões, que_h_oje 
significariam cerca de Cr$ 70 bilhões, com base na desi
mobilização de imóveis. No ano de 1977 foi extinta _a 
APlS:BRAL e os imóveis retornam ao Banco por CrS 
428 milhões, comprovando o efeito meramente contábil 
da_ medida e desequilibrando definitivamente a relação 
entre- Ativo Permanente e Patrimônio Liquido da_insti~ 
tuição. Outro fator importante_ a destacar ê o _ânus que o 
Banco Sulbrasileiro S.A., herdou dos ex-bancos fusiona
dos: as Caixas de Assistência dos Funcionários represen
fãVam assistência subvencionada pelo Banco, sem cálcu
lo atuarial compatível e que ao longo destes anos atingi
ram em moeda corrigida a soma de CrS 120 bilhões, qua
se o dobro do atual, recentemente aumentado, capital do 
Banoo_SulbraSileirO S.A .. Fatores acidentais da receita 
colaboraram p::J.ra diminuir os reflexos das causas estru- -
turais e quem sabe amortecer as providências que urgiam 
ser tomadas. Como exemplo disto, temos, entre outras. a 
venda de uma Carta Patente de Crêdito Imobiliârio ao 
Unibanco, a maxidesvalorização cambial sobre posição 
do Banco em ORTN c_om clãusula cambial e o evento da 
correção monetária para os imóveis não de uso. Os ati
vos formados naquele período, igualmente sofreram e es
pelharam os efeitos das variações da economia regional. 
A crise do mercado hnobiliârio e a conjuntura interna
cional da soja- aliado à discutível dimensão da estrutu
ra cooperativista -são fatores que devem ser pondera
dos: O_Banco Sulbrasileiro S.A., banco desta economia, 
hão-poderia passar incólume diante destas va!"lãveis. As
sim, datam de 1973 os créditos que o Sistema Financeiro 
Sulbrasitciro tem junto ao Grupo Maguefa, fruto do fi
nanciamento da aquisição de ârea _de terras urbanas (6.6 
ha. junto ao centro da cidade) do Município de Porto 
A~egre. Da Mesma forma os créditos com as Cooperati
vas_ origem_ do débito CENTRALSUL: 

Tais fatos adquiriram projeção no tempo pela contro
vérsia havida na aquisição das áreas pelo Grupo Ma
guefa e pela repercussão recente causada com a ina
dimplência da CENTRALSUL. 

Em torno de 1977/1979, o Banco de Investimento do 
Sistem-ãã.tfavessougrave crise de liquidez em seus ativos, 
provocada em grande parte pela absorção pelo Banco _de 
Investimento de _operações _do Banco Comercial pré
fusão ou imediatamente posterior a essa com problema 
de liquidez. Mas, mercê de um plano apresentado às au
toridades s-em envolver recursos públicos, procedeu-se 
ao saneamento e à recuperação. 

Quinta-feira 22 2829 

Em 1980, jâ o Banco de Investimento apresentava re
sultados positivos e estava totalmente saneado, fruto da 
integração _com o Banco Comercial. O mecanismo ado
t3.do foi simples e inverso àquele que havia gerado a cri
seA Em i 979 o Governo tabelou as taxas dos Bancos Co
merciais e de Investimentos, dando um degrau acima 
para as taxas dos Bancos de Investimentos. Os clientes 
das agências do Banco Comercial eram atendidos pelo 
Banco de Investimento,- na sua taxa- que após cedia 
o crédito ao Banco Comercial às taxas deste. Assim, fo
ram operações novas. de clientes do Banco Comercial li
quidadas normalmente (Doe./ 1) que permitiram o sa
neamento sem nenhum prejuízo para o Banco Comer
cial, pois se os clientes viessem a operar diretamente com 
ele não havería a percepção de receita maior do que a 
transferida pelo Banco de Investimentos, por ocasião das 
cessões. 
As-~mpresas de crédito imobliárió vivenciaram e refle

tiram os efeitos da crise da construção civil, especialmen
te a sediada em São Paulo, oriunda da falida Paes e Bar
ros Crédito Imobiliário e adquirida, em 1975, pelo MFM 
com aparte de recursos do BNH e em sociedade com o 
Grupo Maguefa. _Tarilbêm data deste perfodo a aqui
sição pelo MFM do Cartão de_ Crêdito Dinner's, com 
problemas econômico-financeiros graves. Para 
solucionâ-los a empresa foi repassada ao Banco SutbraM 
sileiro S. A. exigindo desse gravosos sacrifícios em seu 
saneamento. 

FOi dentro -deste modelo que, com a criação da SBPar, 
em junho de 1981, (Does. 2 e 2~A), ingressei no quadro 
diretivo do Banco Sulbrasileiro S. A. como Diretor e 
Membro do Conselho de Administração, me disincom
patlbilizando de outras funções no Grupo e implemen
tando a ârea de Planejamento e Controle, que coube aos 
minoritários por força de acordo societário. A grande 
atividade por mim exerCida localizou-se nas negociações 

_ ora com o próprio MFM, ora c_om os acionistas minori-
tários _das subsidiár_ias do Banco, ora com novos sócios 
que deveriam reforçar o sistema societário. !nobstante a 
prevalênCia da atividade negocial, metas dentro do Siste
ma Financeiro foram atingidas e os principais proble
mas, detectados e enfrentados, alguns de forma exitosa, 
outros com menor eficiência pela impossibilidade de im
plementar as soluções com a rapidez que a conjuntura 
exigia. -

Dentro desse prisma, enumero alguns aspf!CtO~. 
Gestão- Nesta área o Grupo CPP propôs e submeteu 

à aprovação do MFM, nos termos do Acordo_de Acio
nistas, a admissão de profissionais de mercado. O Dr. 
Eloi Wisniewski, egresso dos quadros funcionais, fáijn
dicado para dirigir ã área de Investimentos do Banco de 
Investimento e da Corretora de Valores; Julio Cesar San
tos e Reneu Ries, Ex-diretores do Banco Iochpe S. A. 
vieram para a captação. O Dr. Egberto Penido, ex
diretor do Grupo Paranapanema foi contratado para a 
direção da Crédito Imobiliário de São Paulo; o Dr. Beni
to Fagundes, atual Presidente do Sindicato das EmpreM 
sas de Seguro, Capitalização e Previdência Privada, para 
a Seguradora; o Sr. José Feliciano, ex-Unibanc:o, para o 
Banco Comercial em São Paulo. Estava em curso, já 
aprovado, um novo organograma que previa a contra
tação de profissionais para o preenchimento dos cargos 
diretivos. A SBPar, desde o seu início, buscou criar um 
núcleo formador de pessoal e aglutinador de alguns ser
viÇ()S qualificados. F~i a SBPar que contratou o conheci~ 
d_o espfbcialista Prof. João .aosco Lodi para diagnosticar 
e propor uma estrutura diretiva moderna ao Gr_upo. (A
nexo). Foram propiciados a todos os diretor:es do Gru
po, semín_ários com a IBM e outros, para buscar a atualiM 
zação profissional. Foram contratados profissioriais em 
Plenejamento Bancârio como o Dr. Sê_rgio Saddy, ex
dirigente do gruPo Maisonnave- para produzir um pla
nejamento macro para o grupo. Neste períod_o_foram_im
plementados os departamentos de open market e cap
tação integrada - cuja atuação mereceu aplausos do 
mercado e das autoridades- revertendo a tendência.ca
dente de nossos produtos no mercado. O Departamento 
Econômico passou a editar os Planos de Metas de Mer~ 
cada e Orçamentos semestrais discutidos com o 19 esca~ 

Ião e Diretoria Executiva do Banco Comercial. Criaram
se os Comitês de Caixa e Captação do Sistema. Coni:itês 
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de Crédito, de Administração de Ativos com problemáti
ca liquidez, e um Comite-E.XecutivO com a alta cúpula do 
Banco. O Banco vinha modernizando seus critérios de 
gestão e agregando novos valores humanos. (Doe. 3) 

Integração do Conglomerado - E:xito se obteve neste 
aspecto, a partir da política de eliminar as participações 
minoritárias nas em-presas do sistema. Com grande sa
crifício, a SBPar e a CPP adquiriram as participações do 
Grupo Gueller-Maguefa nas duas Crédito Imobiliário 
(detinha 40%) compelidas que foram pela pfóPria di
reção do BNH. O Banco Sulbrasileiro S. A. deveria, tão 
logo tivesSe nível de imobilização adequado, adquirir da 
SBPar e CPP estes ativos. Foi um momento difícil que 
exigiu medidas excepcionaiS. Formou-se um comitê de 
integração com as subsidíárí3.s e, no finar a captação jã 
estava unificada e a aplicação do Banco de Investimento 
e da Financeira executada na rede do Banco. Na reforma 
do Organograma, a Integração estava contemplada. 

Capitalização - Embora os recursos apartados pela 
CPP fossem destinados aos vendedores das ações ou 
quotas (MFM, Grupo Gueller, Grupo Othon), foi feito 
um esforço pela SBPar para propiciar a captalização do 
Sistema Sul Brasileiro. Neste sentido, a SBPar aumentou 
seu endividamento para manter o c·ontrole do Banco 
Sulbrasileiro S. A. em aumentos de capital necessários e 
ainda suportar as aquisições das partes minoritárias dã.s 
subsidiárias. Porém, quando _o Banco Sulbrasildro ad~ 
quirisse estas participações, o exigível da SBPar se nive
laria. O esforço foi evideritt!; a SBPar que possuía em 
1981 cerca de 24% das ações ordinárias do Banco Sulbra
sileiro S. A. atingiu em 1984 ã -46% destas aç_ões, fazendo 
o sempre em dinheiro, por aquisição ou subscrição. Esta 
polítiCa de não medir esforços na captalização fica ·de
monstrada no fato de que nos li anos de vida do Banco
sul brasileiro S. A., 74,28% doS ·aumentos de capitã.I em 
dinheiro corrigido correspondem aos anos de 80, 81,82 e 
83, não considerando que em 84 realizou-se o maior au
mento do BSB de Cr$ 20 bilhões por subscrição. E, na 
análise do esfo~o de captalizar o Sistema Financeiro 
Sulbrasileiro, não se podem esquec-er as perdas ocasiona
das ao Banco Comercial corii a edição do Decreto-lei n9 
1.911, em dezembro de 1981 que congelou o saldo deve-
dor do lAPAS na rede bancária. Mercê da extensão de 
sua rede, o Banco presta um atendimento a um volume 
expressivo de pensionistas. Este fato fez com- qlú:~----o

Sulbrasileiro, naquela ocasião, mais do que outros ban
cos, carregasse, totalmente independente de sua vontade, 
um vultoso saldo devedor do lAPAS da ordem de 145% 
do seu capital social. A dívida foi compulsoriamente 
congelada por 7 anos, mediante pagamento em ORTN's 
inegociãveis, com rendimento de 60% da CM e 5% a.a. 
de juros. A repercussão ecOnômico-financeira negativa 
não comporta discussões: a valores de dezembro de 
1984, o Banco teve uma perda de receitas da ordem de 
Cr$ 75 bilhões, gerando uma descaptalização endógena 
de proporçõe.<~. 

Imobilizações- O Banco Sulbrasileiro S. A., em-SUa 
criação, apresentava alto índice de imobilização. A rea
valiação dos im6VeíS-de uso ocorrida em 73/74 agravou 
ainda mais o problema, distorcendo a relação Ativo Per
manente e Patrimômio Líquido. 

A expansão física, a modernização eletrônica e visual 
da rede exigiram novas -imobilizações. De outro lado, o 
advento legal em 1980 da correção monetária sobre imó
veis não de uso, fez com que os valores contábeis supe-
rassem os valores venais, dificultando a venda. Mesmo 
assim, no período de 1980/1983 venderam-se 101 imó
veis contra 179 imóveis no período de 1973/1979. Ainda 
em 1984, vários imóveis forarri vendidos, inclusive o de 
maior valor na escrita do Banco entre aqueles de não de 
uso. A evolução neste setor foi evidente ainda que pudes
se ter sido desenvolvida uma política mais agressiva de 
vendas, um encolhimento nas dependências dos prédios 
da administração central, uma racionalização nas depen
dências das subsidiárias e, quem sabe, mais parcimónia 
da imobilização nas praças de baixo retorno. O esforço 
de desimobilização do Banco Sulbrasileiro SA. atingiu, 
também, as participações societãrias em empresas não fi
nanceiras tendo sido alienadas a Sulbrasileiro Adminis
tradora de Cartão de Crédito - Dinner's e duas Reven
das de Veículos, todas no ano de 1984. 
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Subsidiárias - As subsidiárias compõem importante 
parcela do piirímô-nio liquido do Grupo. Não sofreram 
intervenção a Companhia Seguradora e a de Comércio 
Internacional, ambas operando normalmente e apresen
tando vultosos patrimónios líquidos. 

Sofreram-, entre outras, intervenção a Companhiã de 
Crédito Financiamento e Investimentos, a Corretora de 
Valores Mobiliários e a Distribuidora de Títulos e Valo
res. Encontram-se todas com inquérito conclu!do pelo 

--Banco Central do Brasil. Nenhuma irregularidade grave 
foi apontada e foraril constatados patrimônios líquidos 
positivos de cerca de Cr$ 80 bilhões, fora os intangíveis. 
(Doe. 4.) 

Caso especial constituem as empresas de Crédito Imo
biliãrio do Grupo, em que foram decretadas liquidações 
extra judiciais. 

O Sistema Financeiro de Habitação vive umã crise 
sem precedentes em sua história. Foi ele envolvido em 
crescentes perdas na captação de depósitos a ponto de te
rem sido alterados os critérios de recebimento na pou
pança que passaram a ser feitos mensalmente. Foram 
também alterados os critérios para constituição de provi
sões para crêditos em liquidação, passando os mutuários 
do sistema a serem considerados inadimplentes apenas 
após a decorrência do prazo de t ano sem pagarem suas 
prestações. 

Foram também autorizadas apropriações de rendas 
futUras nos balanços dos Agentes do Sistema Financeiro 
de Habitação para a apuração de melhores resultados. 
Apesar dos esforços do BNH, a infla"ção não perdoou os 
agentes do SFH que se dedicaram a empréstimos a in
dústrias da construção civil. Foram desfechadas doze 
(12) liquidações extrajudiciais somente nOs últirilos três 
(3) anos. Vale salientar, todas atingiram o segrilento de 
agentes dedicados à produção de habitações, especial
mente as de baixa renda. 

As liquidações extrajudiciais desfechadas no período, 
contudo, atingiram sempre empresas com graves san
grias de caixa e foram adotadas como medida adminis
trativa. A intenienção no Grupo Delfin trouxe inúmeras 
ações judiciais em seu bojo contra o BNH, que adotou a 
polítiCa -de hão mais intervir nas empresas e sim decretar
lhe$ a liquidaçào extrajudicial. 

No caso das empresas componentes do Sistema Finan
- -ceiro Sulbrasneiro, entretanto, deve ser observado: 

(I)- que as empresas não solicitaram aparte de re~ 
cursos ao FAL- (Fundo de Assistência à Liquidez) do 
BNH a qUe tinham direito; não o havíamos solicitado; 

(2)- na empresa de São Paulo, que, depois de dois (2) 
anos sem pagamento, consolidaram seus empréstimos 
junto ao BNH, os quais decorriam da assunção da Cré
dito Imobiliário Paes e Barros, consolidações que vi
nham sendo rigorosamente honradas; 

(3r..:..... as empresas não recebiam qualquer refinancia
mento de Cédulas Hipotecárias, a que tinham direito, 
desde dezembro de 1982, nem assitência financeira; 

(4)- os recursos de que dispunham na data da decre
tação de suas liquidações extraj udiciais eram os seguin
tes: 

(a)- Caixa e Bancos. . . . . . . . . . . 18.606 Bilhões 
(b)- Depósitos no FAL ..... 100.048 bilhões 
(c)- Depósito no FAHBRE . . 19.936 bilhões 
(d)- Cédulas Hipotecárias de interesse 

social refinanciáveis . . . . . . . 52.440 bilhões 
Perfazendo, aproximadamente, mais ou menos, 
......•.................. 200.000 bilhões. 

A situaÇão de liquidez das empresas era, portanto, ab
solutamente normal e não vinham seus depósitos sendo 
atingidos por qualquer corrida na ocasião. Mesmo as
sim, feita a intervenção no Sistema Financeiro Sul brasi
leiro, o BNH decretou a liquidação extrajudicial das em
presas. Ressalta-se ainda que a empresa com sede no Sul 
era, ainda, a maior financiadora de empréstimoS à cons
trução civirda região, superando em alguns aspectos até 
mesmo a Caíxa Econômica Federal. (Doe. 5.) _ 

Pondere-se ainda que o BNH, antes de decretar a li
quidação extrajudicial da enlpres3-sediada no Sul, solici
tou aparte adicional de garantias e recursos próprios. 
Ocorre que a correspondência DEINS- 0000/156/85, 
datada de 5 de fevereiro de 1985, foi entregue depois de 

Agosto de 1985 

efetivada a liquidação. Quer dizer, a 8-2-85, ao próprio 
liquidante. (Doe. 6}. 

O documento em tela focalizava a quase totalidade 
dos ati vos da empresa em empréstimos imobiliários com 
os quais convivia a inspeção do BNH, há muitos anos, e 
reportava-se a saldos devedores e avaliações feitas em 
dezembro de 1983. Por oportuno, cabe ressaltar que as 
operações focalizadas em tal documento, na data do re
cebimento da correspondência, jâ não espelhavam qual
quer similitude com os fatos apontados. E alguns- pas
mem - jâ haviam até sido liquidados em dinheiro. 
Grande parte dos saldos devedores eram menores até 
mesmo do que as insuficiências de garantia apontadas. 
Algumas- pasmem- já haviam sido liquidadas em di
nheiro. 

Quanto à decretação de liquidação da empresa sedia
da em São Paulo, não se pode perde de vista que, há me
nos de ano, fora a empresa controladora SBPA R compe-
tida pelo então Presidente do BNH a comprometer vul
tosos recursos para adquirir a parte minoritária do Gru
po Gueller que administrava aquela instituição, até 
aquele momento. 

Voltando ao Banco Sulbrasiteiro, no que toca à Admi
riistração dos Passivos- a gestão desta área acredito ter 
sido um ponto alto no conglomerado nos últimos anos. 
Senão vejamos alguns pontos de análise: 

Depósitos à vista estimulados deram sempre ao Banco 
Sulbrasileiro a melhor posição dentro do ranking nacio~ 
na! privado que qualquer outro produto do grupo. ~ra
mos a 7'- ou 8'- posição, dentre os bancos privados naciá~
nais. Isto foi fruto também da excelência de nossa rede. 
Entretanto, este produto, com a inflação galopante, vem 
sendo desprestigiado em favor das aplicações em open e 
over. Igualmente, o verdadeiro confisco e dirigismo que 
as autoridades impõem a estes recursos tornou-se menos 
estimulante ao Banco a sua captação. Assim, bancOs 
com grande rede de agências, como o Sulbrasileiro, fi~ 

cam com os custos de operação das mesmas e sem o prin
cipal e tradicional produto alavancador da receita da ca
sa. O Banco Sulbrasileiro S/ A seguia a tendência e im
plementou a sua J!lesa de operações de open market, 
como produto e recurso alternativo. O volume da me_sa 
de open do Sul brasileiro tem aqui uma das suas origens. 

Os depósitos a prazo forãm íniciados, praticamente, 
no Banco Comercial e seu crescimento em relação à sua 
base fcii relevailte,-- mas não o suficiente para superar as 
médias do setor bancário. O crescirilento do Banco de 
ln vestimenta, nesta área, foi mais SiSnificativo; 
justtficando-se tal fato por serem as suas aplicações me-
nos oneradas que as do Banco Comercial. (Rural, Com
pulsório, etc.). 

Arrecadações e Tributos foram alavanca dores de re
cursos que nunca o Banco tinha acionado devidamente e 
que deram, nos últimos_ anos, uma importante contri~ 
buição na regularização do fluxo de caixa do conglome-
rado. 

A mesa de open market é um fato controvertido. exata
mente porque foi aí que o Banco se ressentiu da agressão 
de mercado, quando da eclosão dos boatos. Mas este é 
um segmento com parcelas de e.<~peculação e muito sensí-
vel. A política do grupo, expressa em Diretoria era a de 
baixar o volume da Mesa, buscando uma colocação dos 
títulos do Grupo por longo prazo, reduzindo a exposição 
no ADM. Com o desfecho do caso Habitasul, igualmen
te se esperava uma grande redução do ADM pela recom
pra dos títulos daquele Grupo. Durante a expansão e im-
plementação da Mesa, partiu-se de 3.000 operações/dia 
para 50.00_0; de controles manuais, para uma sofisticada 
tecnolOgia eletrônica - inclusive vendida a outros ban~ 
cos --fomos obrigados à contratação de novo pessoal 
eSpeciãlizadO;-reciutado do mercado e sem raízes na Ca
sa. Embora com Diretores pessoalmente designados por 
força regulamentar a verdade é que as operações se ex
pandiram sem os controles mais adequados. Resultado 
de rigorosa inspeção feita pelo BACEN, foram detecta
das irregulaiidadtis que originaram processo administra~ 
tivo instaurado em 4-10-83 e respondido pelo Banco 
Sulbrasileiro e Administradores em 4-ll-83. (Doe-. 7). 
Nele, V. Ex•, Sr. Presidente e Srs. Senadores, notarão 
que o Banco rspondeu tempestivamente, que o Banco 
Central somente em 26-10-84 fez movimentar os seus pa~ 
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receres internos e que, apenas e tão-somente em 28-1-85, 
dez dias antes da intervenção, recebemos o julgamento 
do caso incapacitando temporariamente um Diretor do 
Banco que, diga-se de passagem, já em abril de 1984 não . 
foi indicado à reeleição. Cumpre afirmar, porém, que a 
Mesa de Open foi fator de rentabilidade para o Banco, e 
de grande liquidez para o Sístenia. 

As Cadernetas de Poupança evoluíram com sensíveiS 
ganhos de mercado, sendo que na Região Sul estávamos 
colocados em Jo;o lugar no ranking das instituições priva
das- Paraná, Santa Catarina e Rio._Orande do Sul. 

Finalmente, conforta a política adotar na gestão dos 
Passivos do Grupo a constatação que os volumes obti
dos estão acima da mêdia histórica do Banco e as taxas 
praticadas foram aquém das de mercado. 

Administração dos Ativos- A politica geral de crédito 
é a de diversificar os riscos e amjjãtãr as operações com 
garantias reais, se possível, de autoliquidez. O Banco 
Sulbrasileiro Sf A e o seu Banco de I nvestim~ntos assim 
procederam na sua generalidade, como bem prova a ori
gem da esmagadora maioria dos cr:«!itos, que é via agên
cia bancária. Por outro lado, uma restritiva política de li
mites de alçada inibia qualquer vazamento na prática 
traçada. EstabeleceuMse, ainda, um Comitê de Crédito 
para, antes do despacho da operação para a Diretoria 
Executiva e o Conselho de Administração, proceder-se a 
um exame global sob a ótica dQs interesses do conglome
rado (Doc~_8). Todas as operações de crédito do Grupo 
Sulbrasileiro têm os despachos convenientes e percorre
ram as alçadas competentes. 

O Sulbrasileiro, da mesma forma que outros b_ancos, 
convive, com o passar do tempo, com crêdito em sua car
teira que passam a ser menos liquidas, por diversos fato
res: erros de avaliação do _Banc..o, alteração de conduta 
empresarial, modificação de conjuntura setorial e de 
política econômica, etc. Assíin, quando a rentabilidade 
da instituição permite, tão logo o problema apareça, 
lança-se a operação em Crédito em Liquidação e debita
se nos Lucros e Perdas do Banco. Quando a situação não 
é essa e mesmo havendo possibilidade de alteração e re
versão dos fatores negativos, os bancos passam a admi
nistrar o crédito e não simplesmente executã-lo. Assim, 
há no Grupo Sulbrasileiro, vários créditos que vêm sen
do administrados com boa experiência. Em alguns casos, 
a comunidade bancária envolvida, acerta um esquema e 
implanta em conjunto. Noutros momentos, fica o grande 
credor com a responsabilidade de viabilizar o projeto, 
com ingerência muitas vezes na geStão da empresa deve
dora. Os exemplos destes casos são inúmeros na vida 
bancária brasileira. A CENTRALSUL, o Grupo Atalla 
e a SUNAMAM com as chamadas Estatais, são referên
cias disto que estou relatando. O Grupo Sulbrasileiro ad
ministra créditos dentro desta idéia e-tem tido relativo 
sucesso. Temos crêdito na CENTRALSUL- com mais 
26 bancos-- cuja questão é parte importante no exame 
das causas finais da intervençãO. Temos crédito no Gru
po Carvalho Hosken acompanhados pela CEF e outros. 
Temos crédito no Grupo Atalla junto com mais de uma 
dezena de bancos privados e estatais. São processos que 
vêm-se arrastando desde a década passada e, - variando 
de caso para caso -, o resultado tem sido bom para os 
credores se comparado com a_ s_ituação inicial. 

Há casos mais específicos do Grupo Sulbrasileiro. 
Fundamentalmente de empresas sediadas no Sul vincula
das a projetas imobiliárioS que,-pelas fazões mais diver
sas, não lograram vencer a crise do setor. Para estes ca
sos, o Grupo Sulbrasileiro adotou a polftica de sugerir a 
empresários de sua confiança a aquisição das empresas 
ou de determinado ativo, buscando com isso melhor 
controlar seus créditos e reorientar a gestão do negó-cio, 
não visando a sua expansão, mas sim-ã apuração mais 
eficiente dos haveres e o melhor ressarcimento do Banco. 
Estes casos tiveram como resultante final um documento 
chamado "Carta Imobiliâria", que conclui o procedi
mento adotado. tum documento dos acionistas contro
ladores submetido ao Conselho de AdminiStração do 
Banco Sulbrasileiro S.A. e por este aprovado. (Doe. 9). 
A avaliação do mérito e õ'"ãcertO desta postura pode ser 
visto pelo crédito contra Q G-rup'o Maguefa que data de 
1973 - hã uma dúzia de anos -, que quando eclodiu a 
crise na empresa, o Sistema Sulbrasiteiro via inviabiliza-
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da _a realização das suas garantias. Com a substituição 
dos antigos donos da empresa e com a ingerência do 
Banco, finalmente, em fins de 1984 foram aprovados os 
últimos procedimentos legais e administrativos para a 
utilização- econômica de valiosa ârea no centro de Porto 
Alegre (6,6 ha) bastando agora ver-se confirmada em se
gürtda instância sentença favorável obtida em ação po
pular pendente. Agora, o Banco já recebeu propostas de 
grupos idõneos para adquirirem parte do empreendi
mento, anün-crando-se o retorno pardal deste crêdito. 
An_ex_o ao- meu depoimento, documentos comproba
tórios dos fatos que estou citando sobre o assunto (Doe. 
10.) . 

Outro ponto que merece cuidado na análise dos ati
vos, é aquele de responsabilidade direta de grupos em
presariais que participam da Companhia Província de 
Participações. São empresários que detêm longa expe
riência comercial, empresas fundadas hã várias décadas, 
reUJlida$ pdo --interesse comercial de participarem do 
controle do Sistema Sutbrasileiro e que, inclusive, não 
mantinham, genericamente falando, relacionamento pes
soal anterior, nem mesmo transações comerciais. 

O Grupo Brasilinvest, com seu ingresso, assumiu dívi
das no Banco Comercial que seriam liquidadas com a 
venda a mercado de seu Banco de Investimento. Todã.s 

- as operações contaram com a fiança daquela instituição 
financeira além de outros avais e fianças. 

O GrUpo Gtif:"rlho, a maior construtora do Rio Gran
de do Sul em habitações populares, recebeu financia
mentos para empreendimentos imobiliários com garan
tias hipotecárias, bem como foi financiada a sua partici
pãção- riiiCPP. cujos reCursos foram integralmente cana
lizados para liquidar compromissos do Grupo MFM as
SI:lmidos pelaCPP: Igua.l tratamento mereceu: o Grupo 
Eíniol, cujo titular, ex-sócio e dirigente do GrUpo Finan
ceiro Grefisul, é pessoa de reconhecida capacidade finan
ceira. 

O Grupo Sulina já de mais tempo mantinha tran
sações com o Banco e sempre as liquidou pontualmente. 
E assini vinha procedendo tanto que seu endividamento 
havia se reduzido no período. 

O Grupo Titton também cliente antigo do Banco, 
mantinha endividamento compatível com o vulto de seus 
negócios imobiliários. 

O O:rUpo Shirley, industrial calçadista tradicional, 
nliiiCã-elevou seu relacionamento com:eteiã.l com o Gru
po, fundamentalmente operando na área de adiantamen
to de câmbio, desconto de títulos e refinanciamento de 
exportação. 

O Grupo Dara igualmente não operou com o Sistema 
Sulbrasileiro em qualquer modalidade de empréstimo ou 
fihanciamento. ·-

Finafmente, o Grupo Ciapar, do qual sou acionista 
Cõnlróladc:iT, -iriaiitinha operações de vulto compatível 
cóin ô Banco Sulbrasileiro. Desde meu ingresso como 
Diretor__do Banco, em meados de 1981, todos os even
tuais financiamentos foram pagoS em dinheiro pontual
mente e jamais houve uma nova operação a qualquer 
empresa por mim controlada no Sistema Financeiro 
Sulbrasileiro. 

Entretanto, para equacionamento das questões que 
culminaram na Carta Imobiliária (Doe. 9) foram Chama:.. 
dos os Grupos Sulina e Titton para assumirem as-empre
sas devedoras, e executarem a política túçada pelo Ban
co. Igualmente, enquanto não se efetivava a possibilida
de de o Banco Sulbrasileiro S. A. adquirir as partici
pi:!.ções minoritárias que a SBPar detinha nas subsidiárias ~ 
financeiras do Sistema, bem como da SBPar capitalizar
se via público ejou novo sócio -tratativas que aborda
remos neste depoimento -, esses dois Grupos, através 
de algumas de suaS empresas; contraíram financiamento 
no Sistema e fora dele e suportar~m com esses recursos o 
projeto a que o controlador (SBPar, MFM) momenta
neamente não estava apto. Daí algumas operações cuja 

- ortodoxia bancária pôde observar. Mas, de modo algum 
beneficiaram os tomadores e, no final, estavam ampara
c:lQ$ pelo próprio valor do Sistema Financelrci Sulbrasi
leiro na figura de seu acionista controlador. Assim deve 
ser apreciado esse segmento do nosso ativo que, de resto, 
é uma questão que vinha sendo convivida desde as ope
rações efetívadas no Sistema, para que.o MFM consoli-
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çla_sse a compra dos 3 Banços fusionados, lã nos idos de 
1973. (Doe. li.} 

Examinados os aspectos do Sistema Financeiro do 
Sulbrasileiro, acredito que caiba dar a esta Comissão es
clarecimentos _soQ_~e o controle acionllrio. 

Controle Acionário 
1) No final do ano de 1980, o MFM, controlador do 

Sistema Financeiro Sul Brasileiro sofreu a regulamen
tação da Lei da Previdência Privada o que exigiu revisão 
de sua posição. Embora seu vultoso património, é visível 
a constatação de um crescente endividamente financeiro 
oriundo de Õperação de subSidi_ái'ias e de in-vestimento~ 
- inclusive a corripra dos bancos - com dinheiro em
prestado e sem_ retorno C::Qmpatível. Na busca de uma so
lução para o problema o MFM não admitia perder o 
c:ontrole_acionário nem a de ceder a gestão majoritária. 
A co·gestão minoritâria com alguns quoruns qualifica
dos, era o limite máximo aceito. Assim, em dezembro de 
1980, foi formada a Sul Brasileiro Participações Ltda. 
com a versão de 24% das ações ordinárias do Banco Sul 
Brasileiro S.A. pertencentes ao MFM, ao preço unitário 
de Cr$ "I 5, devidamenate respaldados por laudo de ava
liação por auditores independentes (Doe. 12), ficando a 
nova empresa repositária dos votos restantes do MFM 
no controle do Banco Sul Brasileiro S.A. através de 
Acordo de Acionistas devidamente registrado nos livros 
próprios do Banco Sul Brasileiro S.A. (Doe. 13). 

2) Fui convidado pelo MFM para participar minori
tariamente da SBPar e, por conseqUência, também mino
ritariamente do controle do Banco Sul brasileiro S.A 
amparado em Acordos Socíetãrios. Aceitei a proposta; 
sob as seguintes condições: (a) quer a SBPar viesse a de
ter, no futuro, o controle do Banco Sul Brasileiro S.A.; 
(b) que a SBPar viesse a abrir seu capital ao público; (c) 
- que fossem buscados grupos empresariais para parti
ciparem com iguais direitos aos que me foram oferecidos 
pois não contava com capital suficiente para arcar sozi
nho com o empreendimento nem pretendia contrair en
dividamentos incompatíveis com minha capacidade de 
pagamento; (d) que se agrupassem todas em uma socie
dade holding (motivo da formação da Companhia 
Província de Participações, para evitar a pulverização do 
controle; (e) que fosse oferecida participação na SBPar 
aos grupos que definham posição acionária em empresas 
financeiras subsidiárias do Banco Sul Brasileiro S.A., vi
sando a integraÇão operacional do sistema via conver
gência de interesses. A SBPar absorveria as participaÇÕes 
e posteriormente o Banco Sul Brasileiro S.A. ficaria com 
elas, atingindo a--integração acionária do Sistema. 

3) Assim, dava-se início, em 1981, a um projeto que 
se admitia ser a definitiva solução para estabilizar, capi
talizar e capacitar o controle do Sistema Financeiro Sul 
Brasileiro. 

4) Dentro das premissas ajustadas, formou-se a 
SBPar, e o MFM, em novembro de 1981 para transferir 
a totalidade de seu endiVidamento, ainda vultoso: (a) au· 
mentou seu capital mediante versão de bens, inclusive as 
ações de controle da Sul Brasileiro Crédito Imobi
liáriofRS vendendo ao Grupo CPP parte das quotas re~ 
sultanteS e (b) VendeU à SBPar 60% das ações da Sul Bra
sileiro Crédito Imobiliário--SP mediante transferência de 
dfvidas que tinha em estabelecimentos bancários, pre
vendo -conforme protocolo com MFM X BACEN X 
BNH -a aquisição futura dessa participação pelo Ban
co Sul BrasileirO S.A. com a conseqüente liquidação das 
dívid:iS trarisf~ridas e assumidas. 

5) Foram convidados empresários a se aglutinarem 
na Companhia Província de Participações que, em tem
pos- diversos, associaram-se mediante aporte de recursos 
que eram imediatamente transferidos ao MFM em espé
c~e ou por quitação de dívidas ou, ainda, por assunção de 
débitos indicados. Desta maneira foram aprovados pelo 
MFM, condições contratual - os seguintes grupos em~ 
presariais Que passaram a compor a Companhia Provín
cia de Participações, com suas respectivas participações 
patrimoniais fiftàíS: -
(a)- Grupo Ciapar --Controlado por mim, fundado 
em 1971, empresa_ de participação societária- já com 10 
anos de associação com o MFM, com a participação de 
9.09% 
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(b) --Grupo Sulina- ·controlado por Avelino Ânge
lo A ndreis fundado em 1946, associado às maiores trciiis::.
portadoras de pessoas e cargas do pais, com a partici-
pação de ...... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,09%' 
(c)- Grupo Guerino - Controlado por A Ido Barbieri 
e Innocente Rey Fortes, fundado em 1964, sendo a maior 
construtora de residências para baixa renda do RGS e, 
na ocasião a maiOr financiada da CEF no Estado, com a 
participação de .......................... ~- 9,09% 
(d)- Grupo Titton- Controlado por João Oly Tit-
ton, fundado em 1957, e realizador de obras da cons
trução civil públicas e incorporações, com a participação 
de ........... ~ ............................. 9,09% 
(e)- GrupO Dara - Conrrolado por David Wains
tein e Maurício Estrougo, fundado em 1975 e iricofpora:
dor e proprietário de móveis, de hotelaria e turismo, com 
a participação de ..... ·-~·--·-·- ·-- ·--·--· ..•.... 5,96% 
(O....;,.. Grupo Shirley - Controlado por Francisco de 
Assis, fundado em 1945, constituindo-se complexo in
dustrial - comercial e exportador de calçados, com a 
partiCipação de .................. _. . • . . .. • • 4,54% 
(g)- GrUpo Eimol - Controlado por Assis Litwiri, 
fundado em 1964, originário do quadro acionário do 
grupo financeiro CREFISUl e atuando na construção __ e 
incorporação de alto padrão e/participação de 3,14% 

E após, como vereinos -
(h)- Grupo Brasilinvest - com participação de 
50,00% 

5.1.) É importante salientar neste momento que os 
grupos que compuseram a Companhia Província de Par
ticipações não foram cri3.-dos na hora e à conveniência. 
São grupos com longa trajetória empresarial, com inte
resses expressos nas suas respectivas atividades e que se 
agruparam pelo interesse comum de participar ainda que 
minoritariamente do controle do Banco Sul Brasileiro 
S.A., retendo no Rio Grande do Sul a matriz deste esta
belecimento. 

5.2.) :b interessante também ressaltar antes do in
gresso do Brasilinvest que as participações societárias 
dos grupos dentro da Companhia Província de Pariict:
pações, onde não se dava proeminência a nenhum. 

Sem recursos disponíveis e, tendo que adquirir partici
pação de terceiros em empresas do Sistema....:.... para via,;, 
bilizar a integraçã_Q fundamental - a SBPar marcha 
para o endividamento. O Banco Sul Brasileiro S.A:;-na:.. 
tural destinatário final destas participações, não mostrou 
condições técnicas para a absorção rápida. Pelo con
trário, o Banco Sul Brasileiro S.A., neste último período, 
chamou capital, obrigando a SBPar a desembolsos cres~ 
centes para manter a sua posição, substituir o MFM no 
seu compromisso de subscrição e assim manter o contro
le do Banco. De tal forma isto ocorreu que, além da 
subscrição de seus direitos, a SBPar cresceu sua partici
pação de 24% in"ici3is para quase 46% das ações com di
reito a voto do Banco. 

Passados os primeiros tempos, nota-se com clareza 
que o estudo com sentido de buscar recursos do público 
-via abertura do capital- não é viável, a curto prazo, 
dada a posição de endividamento da empresa e outras 
questões técnicas. Resta, então, o caminho de captar um 
novo sócio para o Sistema que aparte os recursos neces
sários e implemente o projeto inicial. 

Assim, foram mantidas negociações com a Corpo~ 
ração Bonfiglioli, que era grande credora de empresas do 
Montepio. Foram longos debates e o assunto chegou a 
aproximar-se do êxito. O receícl da reação política regio
nal com esta associação fizeram recuar as tratativas. __ Q 
diretor da SBPar, indicado pelo MFM, Sr. Celso Mario 
Schmitz, pa_rti_cipou das tratativas. 

logo após, procurei o Grupo gaúcho Iochpe, com o 
qual estreitamos produndo estudo para a associação. Foi 
firmado um protocolo entre a CPP e aquele grupo finan
ceiro subordinado à obtenção da aquiescência do MFM. 
Chegou-se à elaboração de um projeto de viabilidade e, 
até mesmo, fomos à direção do Banco Central do Brasil 
na pessoa do então Presidente, Sr. Carlos Langoni, e do 
Diretor da Área Bancâria, Sr. Antônio Chagas Mei
relles, comparecendo à reunião, como representante do 
MFM, o Sr. Cláudio Stanisçuaski. O sinal verde foi da
do, mas reações internas não permitiram a conclusão. 
Desta feita, foram as modificações propostas na gestão 
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do Banco, via indicação dos profissionais, que inviabili
zaram a negociação: os direitos de gestão _da Companhia 
Província de Participações, (empresa que receberia a 
participação do Grupo lochpe) no Sistema Financeiro 
Sulbrasileiro, não permitia a amplitude de gestão deseja
da pelo Grupo Iochpe, e o MFM entendeu de não am
pli"ar õS mesmos direitos. 

Nesta circunstânia, sem a aquiescência do MFM, 
deixou-se de implementar o Protocolo (Doe. 14). Abriu~ 
se em seguida diãlogo com o Grupo Econômico, tam
bém detentor de créditos junto ao Grupo MFM. Apesar 
das dificuldades por se tratar novamente de um conglo
merado bancário e de fora do Estado, passou-se a elabo
rar um plano estratégico com o qual se harmonizassem 
( 1)_os interesses, (')os dispositivOs da legislação bancária 
e se permitissem, assim, a integração operacional das ins
tituições sem a perda de sua individualidade. As démar
çhes fluíram muito bem e, em Porto Alegre, precedido de 
trabalho exaustivo com diretores de ambos os grupos, 
efetivou~Se reunião entre os Presidente dos Bancos 
Sulbrasileiro, Sr. Hélio Pra"tes d_;t Silveira e E.Conômi
co,Dr. Angelo Calmon de Sã, para acertar marcos e filo
sofias. As divergências quanto à amplitude de gestão no
vamente surgiram. O MFM, na oportunidade, para am
pliar a gestão e ceder mais ações no controle do Banco 
Sulbrasileiro SA. - pleito do Económico - condicio~ 

nau ambas as atitudes ao equacionamento de sua gestão 
previdenciária, já com notórios sinais de crise. 

Novamente o assunto volta atrás. Neste momento o 
empresário Mário Garneiro chega até o grupo e, mercê 
de não fazer as meSmas exigências e de acenar com a pos
sibilidade de ajuda através de um projeto a ser levado ao 
Governo Federal, amortece o episódio do Económico e 
cristaliza a associação do Brasilinvest com a Companhia 
Provlncia de Participações, nas seguintes condições: 50% 
do capital votante, com Acordo de Acionistas prevendo 
futura capitalização e gestão profissionaL A matéria é 
submetida e aprovada pelo Conselho de Administração 
do Montepio MFM. Os grupos acionistas iniciais redu
zem -suas participações societárias pela metade e 
reagrupam-se em sub holdings, de forma a apresentarem
se unidos ante o sócio Brasilinvest. Neste episódio do in
gresso do Grupo Brasilinvest na Companhia Província 
de Participações,_ cumpre ressaltar que: ' 

I) Foram solicitadas as inspeções do BACEN e rela~ 
tórios de auditoria do Grupo Brasilinvest, sem que nada 
de anormal transparecesse. 

2) Foram consultadas, informalmente, autoridades 
que forneceram boas referências do empresário Mário 
Garneiro. 

'3) No ingresso na Companhia Província de Partici
pações, os sóciós antigos não receberam nenhum ágio ou 
beneficio por cederem seus direitos de subscrição. 

4) Não foi _cogitada a absorção do Banco Brasilinvest 
de_ Investimento pelo Sistema Sulbrasileiro. Pelo con
trário, seria- vendido a terceiros e os recursos capitaliza
dos no _esquema Sulbrasileiro. 

5) Foram condicionados no Acordo de Acionistas 
dentro da Companhia Província de Participações com
promissos com a maior capitalização do Sistema Sulbra
sileiro e contribUição para sua maior eficiência gerencial 
(Doe. 15.) 

6) Finalmente, no reagrupamento dos sócios antigos 
da Companhia Província de Participações, formaram-se 
as sub holdings - CPN - ParticipaçõeS S.A .e CPR -
Participações S.A.- com o único e precípuo objetivo de 
proteção societária legal ante o novo sócio- como hol
dings puras, tesouraria de ações- que, em momento al
gum serviram como instrumento de contratação de em~ 
prêstimos ou outras atividades. (Doe. 16.) 

Assim evolui o posicionamento da Companhia 
Província de Participações dentro do controle do Siste
ma Financeiro Sulbrasileiro. Os Acordos de Adicionistas 
que foram celebrados entre o Montepio MFM e a Com
panhia Província de Participações dentro da Sulbrasilei
ro Participações Ltda., e no Banco Sulbrasileiro S.A. fo
ram competentes e tempestivamente registrados nos lo
cais determinados. Fica transparente na leitura dos mes
mos a posição de co-gestão minoritária obtida pela 
Corripanhia Província de Participações junto ao AcionisK 
ta majoritário Montepío MFM, limitada a área de Pia-

Agosto de 1985 

nejamento e Controle do Grupo Financeiro Sulbrasileiro 
e sempre representada minoritariamente (com 30% dos 
cargos) dentro do.s órgãos de direção das empresas. A 
minha atliação pessoal foi de participar como I dos 12 
Conselheiros d_~A.dministração das diversas empresas e, 
como 1 dos 10 Diretores executivos do Banco Comercial, 
responsâvel pela área de Planejamento e Controle. Na 
holding Sulbrasileiro Participações Ltda., assumi I dire
toria e mais 2 diretores foram eleitos pelo MFM. 

Por todos os meios foram envidados esforços para 
buscar uma equação societária que viabilizasse os objeti
vos da SBPar. Obstáculos, contudo, se mostraram in
transponíveis. Os maiores deles foram: (a) a origem ban
cária dos mais [artes candidatos; (b) a exigUidade dos di
reitos de gestão conferidos pelo MFM nos acordos de 
acionistas e (c) a·posição majoritária do MFM que con
dicionava, naturalmente, sua abdicação ou repartição, à 
assu_nção do seu passivo previdenciário, de diffcil ava
liação reaL 

O Balanço de Junho de 1984 e a Crise 

O segundo semestre de 1984 iniciou-se com um episó-
dio determinante no futuro abalo de confiança, que vive
ria o Sistema SFSB. A autorização para a publicação do 
Balanço Patrimonial referente ao 1" semestre de 1984, só 
foi obtida junto ao Banco Central do Brasil em no
vembro de 1984. Tal autorização, pendia de ajuste que 
era exigido fazer nas peças contâbeis com relação ao cré
dito do banco junto a CENTRALSUl. 

A CENTRAlSUL e suas filiadas, o sistema Coopera
tivo do Sul do País, não poderia deixar de ser uma gran
de financiada do Banco Sul Brasileir_o S.A.: as mútuas 
vocações voltadas ao engrandecimento do segmento pri
mário da economia, o justificam. As operações, diga-se 
de passagem, remontam há muitos anos, especialmente 
na área de câmbio. 

Em_. 25~7-_84, o BACEN enviou a carta 
DEPAC/REBANjSEFIB-84/1910 determinando "que 
as operações de crédito_,_ inclusive adiantamentos sobre 
contratos de câmbio, de responsabilidade da_ Central de 
Cooperativas dos Produtores Rurais do Rio Grande do 
Sul Ltda. - CENTRALSUL, vencidas ou vincendas, 
devem, no Balanço de 30-_6-84 ser inscritas em Créditos 
em Liquidação" (Doe. 17.) 

Havia sido criado um Grupo de Trabalho pela Porta
ria Interministerial n" 43/83. Tratava-se de encontrar 
uma mediação entre a CENTRALSUl e 26 organi
zações bancârias e apoiar o saneamento da maior expor
tadora brasileiro de :~aja. A ordem do Banco Central ia 
de encontro à equação buscada pois seu cumprimento 
conduziria a CENTRAlSUL a falência com o protesto 
obrigatório dos contratos de câmbio. 

A administração do Banco Sul Brasileiro S.A. contra
pôs ao BACEN que os demais Bancos Credores da 
CENTRALSUL, alguns até mesmo com balanço jâ 
publicado, não haviam procedido na forma da citada 
correspondência eis que, se houvessem inscrito em Cr~
dito em Liquidação as operações vencidas com a CEN
TRALSUL, certamente não inscreveram as vincendas; o 
que era determinado na citada correspondência. 

A intermediação foi exitosa e a CENTRALSUL e 26 
Credores firmaram protocolo aJustando a rolagem das 
dívidas da Entidade (Anexo DoC. 17), justificando posi
cionamento do Banco Sul Brasileiro S.A. 

A demonstração ao BACEN da disparidade de trata
mento entre o Banco Sul Brasileiro S.A. e os demais 
Bancos Credores da CENTRALSUL e da incongruência 
da determinação com as negociações em curso, tomou 
grande tempo e somente após esforços e cantatas com os 
Ministros Nestor Jost e Antônio Delfin Netto, foi auto
rizada a publicação do Balanço Semestral de 30 de junho 
de 1984, já em 9-11-84, através de correspondência 
DEPALfREFIS/lll-84-0167 (Doe. anexo 17.) 

Não se pode deixar de consid~rar o desastroso efeito 
produzido pelo retardamento da publicação do Balanço 
Semestral do Banco Sul Brasileiro S.A. Rumores de mer~ 
cada acerca das dificuldades decorrentes de seus ativos 
comprometidos com a CENTRALSUL e até a não reno
vação de linhas de crédito no exterior decorrentes de ine
xistência de Balanço publicado foram algumas destas 
conseqUências. 
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O desfecho da anunciada associação_ entre os Grupos 
Habitasul e Sul Brasileiro, em 2 d~ fevereiro de 1985, 
mas jâ comentado nos círculos financeír_Os, também foi 
fator negativo. A aproximação __ dos dois Grupos se deu 
em meados de 1984 e fundamentalmente por uma cr:ise 
violenta de confiabilidade que subtraiu do Grupo Habi
tasul os recursos de suas duas exposições em mercadO: a 
poupança e a mesa do open. No meu ponto de vista, que 
acompanhei a crise no mercado e a abordagem do con
trolador do Grupó Habitasul junto às autoridades na-_ 
quele momento, o Grupo Habitasul se encaminhava 
para a-intervenção efou a liquidação extrajudicial. En
tendi de defender junto aos diretôres do Banço Sul Bra_si_~ 
leiro S.A. e contfoladores a oportunidade de juntar os 
dois Grupos numa assoc::iação para fortalecer o Grupó 
Sulbrasileiro pela capitalização originãda da venda de 
segmentos do Gtupo Habitasul e pelo ingresso de uma 
plêiade de profissionaiS a juntarem-Se coiri Os nosso!>. E_ 
também, porque o Sulbrasileiro não podia assistir inerte 
à morte de um grupo financeiro gaúcho, por postura e 
por proteção de mercado. Porém, dada a rapidez da de
terioração da captação do Habitasul, houve-se por bem 
fazer uma operação de aparte de recursos, com todas as 
garantias, inclusive pessoais dos Controladores, e dar 
partida a um Protocolo de Intenções para, via divul
gação, estancar a corrida, bem como passar-se ao estudo 
técnico das empresas do Grupo Hãbitaslll. A providên
cia surtiu efeito e, a captação Sulbrasileiro agüentou o 
sobrepeso e até cresceu, a confiabilidade voltou, estan
cando as perdas do H abitasul. Por _todas as razões acre
ditei ser eSta associação o caminn-o certo para o Sulbrasi
feiro, mas, no decorrer do tempo, as anáHses das empre
sas Habitasul ensejav_am núlnerp_s que não era aê:Citos, a 
aproximação entre Habitasul e MFM não era espontâ
nea e, sobretudo, a autoridade do BA CEN não estimula
va o processo, tanto quanto eu pude notar. Até que se 
chegou ao final do ano e as dificuldades do Sulbrasileir.Q 
.cresceram. O Grup·o Habitasul, no embalo de autorida-

. des, optou por um caminho em separado, num momento 
errado mercadoiogicamente, imaginando uma meía vol
ta mágica ante o YUltoso volume de transações que liga
vam os dois Grupos. Em anexo (Doe. 18) V. Ex~s vão ter 
conhecimento da grandeza e da qualidade dos negóciOs 
que ligam Sulbrasileiro e Habitasul. E: lamentável que a 
autoridade que não estimulou a junção e rião reconheceu 
o valor e o custo do apoio que o Sulb_ra_sileiro emprestou, 
não tivesse o cuidado de viabilizar a liquidez dos recur
sos que destinamos ao HabitaSul pois se assim fosse, a 
intervenção certamente não teria oc::orrido e a crise seria 
superada. 

Ã tal questão, aduziu-se o interesse do grupo controla
dor do Brasiiinvest em vender ao SulbrasileirO, o seU 
Banco de Investimento, ou fundí~lo com o Banco de In
vestimentos Sulbrasileiro. Esta proposta; que não era 
contemplada quando da associação do Brasilinvest na 
Companhia Província de Participa<:;ões foi ericaminhada 
aos técnicos da SBPAR e após aos diretores do Banco 
Sul Brasileiro S.A., para as competentes-aftâlises. Depois 
de longo exame, esbarrou-se n_a intransponibilidade de 
determinadas informações internas do Brasilinvest. 

Inviabilizadas as fusões e inCorporações proposfas o 
que ocorreu em 31- t -85 em reunião realizada em Sã9 
Paulo com os Diretores Iran Siqueira Lima e José Luíz 
Miranda, tratou o Banco Sul__Brastleiro S.A.- de retirar, 
paulatinamente de sua carteira, os tftulos -de crêdito do 
Brasiiinvest para reforçar si.J.a liquídez que a não imple
mentação das fusões e incorporações poderia cOmpro
meter. 

Uma surpresa estava reservada à Diretoria do Sistema 
Financeiro Sulbrasileiri:>, quando de s_ua VOlta da reunião 
focalizada no tópico -anterior. Rumores insistentes 
flufam no centro do país tratando de uma próxima inter
venção no Grupo Sulbrasileiro. 

No dia 31 de janeiro as perdas na mesa de repasses do 
Banco ascenderam a Cr$ 140 bilhões; no dia 19 de feve
reiro alcançaram Cr$ 200 bilhões. Dia 19 de fevereiro fi
zemos juntamente corri o -onip·o Habitasul o comunica
do de rompimento do protocolo de intenções de unifi
cação dos Sistemas Financerros.-[doc. anexo). Dia 3 de 
fevereiro o- Presidente dQ SFSB fez inserir no Jornal Zero 
Hora um comunicado em que reconhecia os rumores e 
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manifestava confiança no quadro funcional_e de clientes 
do Siste)lla e declarando estar a crise em fase de supe
ração.- {doe. 19). 

A rede de agênCias foi alertada e orientada para en
frentar a crise e na-sCgunda-feira, dia 4 de fevereiro, as 
perdas na mesa de operações decaíram para Cr$ 100 bi
lhões. 

A esta altura, diferentemente dos critérios técnfcos e 
políticos que orientaram as operações de aparte de re
cursos recentemente feitas aos Bancos Comind e Auxi
liar, os rumores sobre o Banco Sulbrasileiro Sj A esta
vam estampados em declarações desencontradas e reu
niões quase públicas efetivadas no âmbito do BACEN. 
(doe. 20)~ - · · · · 

A tal ponto se exacerbaram as notícias veiculadas que 
os cheques emitidos pelos clientes do Banco passavam 
em algumas praças a não-ser mais aceitos. Mesmo assim 
em·-s de fevereiro as perdas na mesa de operações decres
ceram a CrS 60 bilhões. 

Apesar de todo o noticiârio, as perdas do dia 6 de feve
reiro caem a Cr$ 40 bilhões, mantendo-se os depósitos à 
vísta em níveis semelhantes aos dias anteriores à crise, 
cerca de Cr$ 300 bilhões, e os saques nas cadernetas de 
poupança, embora ligeiramente superiores ao hormal, 
não superavam a Crl16 bilhões, no perfodo. E as crédi
tos imobiliários se mãntiilham com recursos em caixa, 
como jâ se viU. 

O suporte de caixa para enfrentar as perdas anterior~ 
mente referidas foi feito pelo Banco Sulbrasileiro S/ A 

- através da venda de títulos de outros Bancos que manti
nha em carteira e de empréstimos junto aO BACEN limi
tados ao valor total de Obrigã.ções Reajustâveis d,o Te
s_otifo Nacfonã.l que ele, Banco Sulbrasi_leiro SfA, pos
suía, Esta-era a únici condição admitida pelo BACEN 
para aportar recursos. Infelizmente, _os atuais critériOs 
que contemplam o_utros tipos de garantia para compor o 
limite de empréstimo de liquidez, como a caução de cré
ditÇ)s, a hipoteca de imóveis e caução de ações de empre
sas subsidiárias, não vigiam na oportunidade. 

Na qqi_nta-feira, dia 7 de fevereiro de 1985, as notícias 
_veiculadas, davam conta_da existência de uma "operação 
de salvamento"_ do Banco Sulbrasileiro S/ A, coordenada 
pelos Ministros da área econômica e dirigentes do Banco 
Central junto_ aos grandes Bancos do País. Tais notícias, 
ao invés de a~xiliar a recuperação financeira do Banco 
Sul brasileiro Sf A e, .estando os limites fixados pelo BA
CEN quase atingidos, operaram um r_ecrudescimento 
dos saques, e é decretada, no fim da tarde, a intervenção 

· em empresas do Sistema acompanhada por surpreenden_
te decretação de liquidação extrajudicial das empresas de 
Crédito ImobiliáriQ. 

Vale ressaltar que com o intuito de evitar a solução 
- traumá,tica, manteve-se contató com o ex-diretor Dinar 
Gigante,- do B3.nco do Brasil SfA pÚa que interviesse 
junto ã diretoria do BACEN, colocando à -disposição da
-quele órgão inclusive o controle acionárío da instituição, 
ressalvadaS quaisqrief questões atinentes a averiguações 
acerca da gestão-da mesma. Tal proposição não for acô
Ihida. Cabe ainda mencionar as tratativas do Presidente 

_do Grupo, Hélio Prates da Silveira junto aos Ministros 
João Leitão de Abreu a António Delfim Netto, que, 
também não chegaram a bom termo. 

Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Senadores: 
Em realidad.e, esta foi a primeira oportunidade a que 

me permiti depor sobre o que sei, o que presenciei e do 
que participei da história do Banco Sul brasileiro S/ A e 
do Sistema Financeiro por ele encabeçado atê a inter

-verição nele decretada. 
- Sou grato a V. Ex's, de quem estou à disposição. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardos_o) - Com a 
palavra o n·obre Senador Carlos Lyra. 

O SR. CARLOS LYRA -Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, Sr. Carchedi. - . - _ - -
- Acabamos de ouvir um relatório minUciOsO, lOngo, e, 
na realidade, para aquele que a primeira vez ouve a ex
p-OSiçãO, ~Se sente um pouco embaraçado, porquanto com 
muitos números. Mas, primeiro, eu queria fazer uma 
perg-unta. Na o-rganização, quem era o principal executi
vo'? 
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O SR. JOSI': ANTONIO CARCHEDI- Sr. Senador, 
a organização mantinha-se sem o destaque de nível exe
cutivo ou diretivo -que não fossem aqueles previstos no 
organograma e na sua disposição interna de regimento. 
Estão nos anexO$ que estou entregando a esta Comissão. 

SR, PRESIDENTE (Octávio Cardoso}- Com li
cença. Nós já tivemos aqui o depoimento do Coroneí 
Prates da Silveira, e li.enhum Senador conseguiu ficar es~ 
ctarecido quem mandava no banco. Sempre éramos re
metidos ao organograma. Agora V. s~ vai ter a paciên
cia, nós queremos saber quem realmente mandava nesse 
banco: Presidente, Vice-Presidente, quem deferia crédi
to, quem mandava executar, quem mandava reforçar ga
rantia, nós qUeremos saber isto fora do organogramâ. 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI - Sr. Presi
dente, não foi por fuga, seguramente, que o nosso PresiR _ 
dente ... 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Nem fiz 
esta afirmação, só constatei o fato. 

O -SR. CARLOS L YRA - Estâ reforçando a minha 
pergunta. 

O SR. JOSI': ANTONIO CARCHEDI- Perfeito. Eu 
apefiàs es(Ou me referindo que não foi por esquivar-se, 
entãO, quando o nosso Presidente aqui esteve e teria re
metido ao organograma esta resposta. A verdade é esta: 
Cstã em todos os dOcumentos e estão em todas as deci
sões escritas. f: inviável. ê improvável, não é crível, não 
seria- ãdrtiissível, qui ulna 01,1 duas pessoas pudessem, 
dentro de uma organização em qUe o controle a,cionârio 
não eslá em-mãos, desta ou daquela pessoa, a capacidade 
de induzir todo um sistema e toda uma diretoria, a uma 
administraçãO- iridividual. Eu afirmo, e reafirmo, por ser 
verdadeiro, que dentro da organização Sulbrasileiro ne
nhuma medida, operacional ou administrativa, foi toma
da. sem que tivesse transcorrido todos os canais compe
tentes da organização e apostas todas as assinaturas 
competentes. 

b SR....CARLOS CHIARELLI - Então, quem deci
dia era o organograma? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI -Essa é uma 
expressãQ já usu-ai._Não a escuto pela primeira vez. Te
nhO- O m-Erifo de leVantar a- questão, mas não tenho o 
mérito de resolvê-la, me permite Sr. Senador. Efetiva
mente, eSfá além do" organograma o exposto dentro-dos 
milhares de despachos das centenas de propostas. De 
forma que_ q~alg_uer ~nfÇJrmação co_ntrária a essa não se
ria verídica. Veja bem: eu sinto e percebo e não ·quero 
esquivar-me, não quero que o meu depoimento, em mo
mento algum, reve1e a menor tendência de eximir res
ponsabilidade. Absolutamente não é isso. Não seria jus-

. ta a interpretação dos Srs. _se assim o fizessem. O que in
teressa, efetivamenfe, é que era assim que se geriam as 
coisas, certo ou errado, era assim. 

O SR. CARLOS L YRÁ - O _que acontece é o seguin
te: um dos fatos muito imPortantes citados aqui pelo Sr. 
Hélio Prates, e por uma carta do_ Ministro Delfim Netto, 
foi QUe, ao final do processo, teria havido uma proposta 
de um banco estrangeiro dejts_sumir, e V. s~. em momen~ 
to algum, falou sobre este fato. Quer dizer, me surpreen~ 
deu muito um Vice-Presidente ou um executivo, numa 
proposta dita de uma maneira pelo Sr. Hêlio Prates, que 
numa carta redigida à Presidência desta Comissão- pelo 
ex-Ministro Delfun Netto, citar que haveria uma pro
posta, praticamente, de encampação do Banco Sulbrasi
leiro por um banco estrangeiro, e que ele, como achava, 
que seria uma atitude não correta em ceder mais uma or

-ganizãção lirianceii'ã. a um banco estrangeiro, teria nega
do. Me surpreende muito, Sr. Carchedi, que V.-S•, um 
dos diretores, e pelo depoimento conhecedor profundo 
do acontecido no Banc_o Sulbrasileiro, esse fato de mâxi

. ma importânda não tenha sido citado. 

O SR.JOSEANT0NIOCARCHEDI-Sr.Senador, 
eu reconheço-a- falha desse aspecto do meu depoimento. 
E o que eu posso dizer ê que confirmo as informações do 
Presidente Hélio Prates da Si_lyeira. Apenas que essas 
tratativas foram feitas por ele e foram conduzidas por ele 
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e nos tempos finais, quando eu não tive oportunidade de 
partiCipar de nenhuma delas ativamente, apenas fui in
formado, relatado, e dei a minha opinião sobre o fato. 
Talvez tenha sido este o motivo de eu não ter dado um 
destaque e de ter inSerido em maior amplitude isto no 
meu depoimento. Perdoe-me V. Ex' 

O SR._CARLOS LYRA- A segunda: _eu tomei nota 
aqui, de que existiam créditos duvidosos, vamos assim 
dizer, iriam para a- CENTRALSUL, Atalla, Carvalho 
Hosken e Maguefa. Qual é o volume desses créditos? 

O SR. JOS(; ANTONIO CARCHEDI- Eu devo fa
zer um esforço de mem6ria para lhe dizer com franqueza: 
quanto seria esse volume, mas posso lhe dizer que esta
riam na ordem de 70 ffiilhõis de dólares, talvez. 

O SR. CARLOS L YRA - Quer dizer, bem superior 
ao capital do banco? 

O SR. JOS(; ANTONIO CARCHEDI - Bem supe
rior ao capital do banco. 

O SR. CARLOS L Y RA - Na realidade, isto ê uma 
prática temerária de se administrar. 

O SR. JOS~ AN.TONIO CARCHEDI- Dependen
do das garantias Senador. O caso Maguefa, por exem
plo, apresenta garantias palpáveis e visíveis em Porto 
Alegre. Diga-se de passagem que o grupo Carvalho Hos
ken apresenta como garantia áreas extensas na Barra da 
Tijlica, onde parte delas foram adquiridas agora, recen
temente, com anuência nossa, pelo Banco Econômico. 
Tem dentro desses crêditos também o Grupo Atalla, 
onde onze fazendas estão hipotecadas. Então, eu diria 
que o aspecto da consideração tem_erária ela até pode 
ensejar-se porém, eu pediria um aprofundamento maior 
em cada um dos casos. 

O SR. CARLOS LYRÀ·--Na reálidade, havia um 
sistema de comitê de crédito no banco que deferiam esSes 
crêditos nesses volumes? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI- Perfeito, es
tá dentro dos anexos entregues a esta estrutura e atê mes
mo as últimas atas desse comitê. Estabeleceu-se um co
mitê de crédito e está dentro desses documentos que eu 
estou deixando aqui, cópias das ataS desse cOmitê. Eu __ _ 
apenas pediria, se fosse possível, e se fosse julgado inte
ressante, que essa Comissão, até, solicitasse as atas dos 
órgãos diretivos de crédito para a matriz do Banco Sul 
Brasileiro, que estarão lã, seguramente, à disposição. 

O SR. CARLOS LIRA- V. S• fazia parte desseco
mitê de crédito? 

O SR. JOS(; ANTONIO CARCHEDI- Fazia parte, 
sim. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Da presi
dência, também? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI -Não, o pre
sidente do comitê de crédito não era eu. 

O SR. PRESIDENTE (Octãvio Cardoso)- O Presi
dente Hélio Prates fazia parte do comitê de crédito? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDI- O presiden
te do comitê de crédito era o diretor MUller, o vice
presidente. O presidente Hélio, preSidii O coniitê, quan
do presente nas reuniões do comitê, como a mais alta au
toridade do banco. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Si. Presídente, infeliz
mente, alguns afazeres inadiáveis não permitiram que eu 
pudesse ouvir, como desejava, o depoimento do Sr. Car
chedi, que, pelo material colhido na Comissão, é uma 
das figuras mais mencionada..s, mais citadas no 4esenro
lar do affair do Banco Sul Brasileiro e do Banco Habita
sul. Naturalmente que vou, depois, ler com todo o cuida
do o depoimento de S. S• e examinar da conveniêncía ·ou
não de uma reinquirição na parte que porventura consi
derarmos adequada. Entretanto; tem uma ã.firmaÇão que 
eu não sei se entendi bem. ~de que nas várias tratativas 

para encontrar-se uma solução de anexar mais responsa
bilidades, mais capital, a situação precária do Banco 
Sul brasileiro, por mais de uma vez, se não estou equivo
cado, ouvi o Sr. Carchedi diz.er que o Montepio da 
Família Militar não desejava abrir mão de parte de seu 
controle acionário ou das suas ações no Banco Sulbrasi
leiro, e condicionava essa facilitação a que lhe dessem 
cobertura nas dificuldades que vivia a entidade, o Mon
tepio da Famflia Militar? E V. St poderia nos dizer o 
grau, se tem conhecimento, o grau das dificuldades que 
vivia o Montepio da Faniília Militar atê a época em que 
havia o relacionamento entre os dois grupos? 

-0 SR. JOS(; ANTONIO CARCHEDJ- Perfeito. In
formaria a V. Ex• sempre com a condição de não poder 
ser preciso, pois que não militava executivamente, nem 
tinha nenhuma função próxima ao Montepio da Família 
Militar. Entretanto, posso lhe responder, se entendi a 
sua indagação, da seguinte maneira, O Montepio da· 
Familia Militar, nesses últimos anos, não_ vinha venden
do planos, não lançava planos, saiu da sua indústria de 
previdência -privcida, pois que não a movimentoU... Isso 
fez com que as suas receitas sofressem uma redução. Por 
outro lado, é notório, está nos jornais, que várias ações 
de pensionistas ingressaram em juízo buscando um res
sarcimento maior do que aquele que vinha sendo. pago 
pelo Montepio. Isso tornou a questão muito severa, em
presarialmente falando, para o Montepio da Família Mi
litar. Eu atê me referi no depoimento, naturalmente, 
compreensivelmente, que o Montepio da Família Mili
tar, instado, ou solicitado, lhe sendo proposta uma aqui
sição de parte ou todo do controle acionário, queria ver 
equacionado também o seu lado previdenciârio, pois qUe-· 
seria o controle do Banco Sulbrasileiro a sua maior pro
priedade. 

O SR. LENOIR VARGAS --No decorrer de outros 
depoimentos, sobretudo da parte dos responsáveis pelo 
Banco Central, há uma insistente ãfirmação -de que naS 
tratativas com o Sulbrasilt:iro, o Banco Central insistia 
sempre em que o Banco Sulbrasileiro substituísse a sua 
direção por uma direção profissional. Esta expressão, no 
entender de V. S•, até onde pode atingir a composição da 
direçãó- do Banco Sulbrasileiro? A composição do 
Sulbrasileiro era feita de profiSsionais, ou o critério de 
profissionalização-que usa o Banco Cerittal é diferente 
daquele que usa o Banco Sulbrasileiro? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDJ - Eu diria 
que; realmente, ê verdade que o Banco Central, pelo me-
nos,_ em alguns conta tos que eu maritive, insistia no senti
do de dotar-se a direção do Banco SulbraSileir_o e do sis
tema com uma característica niais profissional Essa foi a 
expressão que eu sempre ouvi. 

Eu acredito que nós estávamos, como V. Ex• vai ver 
dentro do nosso depoimento, - talvez na parte inicial 
em que V. Ex' não estava presente:- que se aprovou um 
organograma, que pelo menos, viabiliza as condições de 
colocar profissionais na administração do Sulbrasileiro. 
SegundO, foram contratados 6 ou 7 profissionais a nível 
de mercado, inclusive, ex-diretores de outras organi
zações bancárias que saíram das organizações direta
mente para o Sulbrasileiro. De forma que eu digo que do 
Banco Central não recebemos nada oficialmente, ou de 
maneira clara, sobre esse assunto, mas não posso deixar 
de reconhecer que, nos vários contatos que tive, recebia 
esse tipo de observação. 

O SR. LENOIR VARGAS- Não tendo-havido essa 
restrição oficial, registra a históiia do Banco Sulbrasilei
ro alguma rejeição de- nomes por parte da direção -do 
Banco Central? Jã que esses nomes devem ser previa
mente aprovados para comporem a Diretoria da insti-
tuição financeira? -

.O SR. JOS(; ANTONIO CARCHEDI- Desde 1981, 
ano em que Ingressei na Diretoria do Banco, iião iiie re
cordo, e asseguro a V. Ex• que nenhum nOme foi rejeita
do. 

O SR. LENOIR VARGAS- Assim, Sr. Presidente, 
estou bastante limitado, pela minha ausência, com refe
rência às interrogações a serem formuladãs. Mas, queria, 
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a título de breve esclarecimento, é que existe uma série de 
casos pequenos que a imPrensa tem mencionado e entre 
esses casos pequenos também hã sempre uma notícia re
ferente-à venda de um avião que não teria obedecido à 
regularidade do comércio usual entre a instituição finan
ceira e os adquirentes. 

V. S• poderia me dar qualquer notícia sobre isso? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDI- V. Ex\ cstã 
sendo muito delicado na abordagem desta parte negra 
dos episódios que envolveram a intervenção no Banco 
SulbraS.ileiro. EfetiVâmente, · tomamos conhecimento, 
nós, da antiga administração, que .determinado jornal te
ria noticiado que o Banco Sutbrasileiro, na venda de 
uma aeronave, um dos diretores teria recebido um valor 
maior e dado ingresso na contabilidade do Banco de um 
valor menor. Claramente foi isso que saiu. Quero dizer a 
V. Ex• que o Banco Sulbrasileiro nunca teve, nem nenhu
rria subsidiária do Banco Sulbrasileiro teve, aviões, nem 
recebeu em ação de pagamento, em qualquer tempo, um 
avTão,-nem me parece tenha tido em garantia alguma ae
ronave. Portanto,_ informaçõeS como esSa que fOram Vei
culadas se atribui talvez ao entrechoque de interesses que 
um cas.o desse traz e a emocioilalidade que efetivamente 
atê é justificável. Concretamente respondendo a V. Ex•S, 
nunca houve uma aeronave nos ativos do Banco, portan
to, não poderia ser vendida. 

O SR. LENOIR V ARGAS - Eu não me recordo se 
ficou explícito no depoimento de V. S•, me parece que fi
cou, mas eu gostaria de reafirmar. Da época em que o 
Banco Central concordou em que o problema Centralsul 
fosse tc~tir<~.do dos créditos em luqüidação. Quando? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI - A carta do 
Banco Central é de 9 de no~embro de 1984. 

O SR. LENOIR VARGAS - E a publicação do ba
lanço fõi em dezembro. 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI- Não, foi em 
final de_ novembro. 

O SR. LENOIR VARGAS ~Estou satisfeito;·sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso) =-:Concedo 
a palavra ao nobre Senador Alcides Saldanha. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - As eleições para 
diretores do SlilbraSileiro eram anuais? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI - Sim. 

O ~R._ ALCID ES SALDANHA ~ Qual foi a última 
data em que V. Ex• foi eleito um dos di retores do banco? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDI - Fui eleito 
em maio de 1984. O estatuto parece que ê maio ou abril. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - No decorrer do 
depoimento de V. Ex•, se referiu ao crêdito imobiliário 
de São Paulo que seria administrada pelo grupo Gueller, 
mas que era minoritârio e foram obrigados a comprar 
essa parte. Como é que funciotiava isso? 

O SR. JOSfi ANTONIO CARCHEDI- Eu posso es
clarecer. O grUpo Gueller - Maguefa detinha 40% da 
Crêdito Imobiliário do Rio Grande do Sul, e 40% da 
Crêdito Imobiliário de São Paulo. Quando da venda que 
o proprietário Arnaldo Guelter fez da Crêdito Imobi
liário do Rio Grande do Sul, ele condicíonOu um acordQ 
com o montepio da Família Militar qúC era p-osSuídor 
doS outros 60% da Crêdito Imobiliário de_ São -Paulo, Uiri- . 
acOr"àO -de gestão que lhe dava a geStáão, aí, sim; lhe dava 
a gestão, efetíValnente pois que ele ficou com a condição 
de nomear a maioria dos diretores da empresa. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Apesar de minori
tário? 

O SR: JOS(; ANTONIO CARCHEDI - Apesar de 
minoritârio e Por escrito. · 

O SR. ALCJDES SALDANHA- Falando no episó
dio do Si-. Mário Gamero V. Ex' se referiu que autorida
des forneceram boas referências sobre o Mário Garnero. 
Em-que época foi isso, Dr. Carchedi, e, se possfvel, que-
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autoridades foram essas que deram boas referências e em 
que êpoca, mais ou menos? 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI- A época foi 
em início de abril de 1984. 

Quanto às autoridades, eu vou revelar, embora quero 
deixar bem claro, não solicitei de nenhuma delas atesta
dos e nem achei que isso fosse necesârio, mas foram os 
Ministros Delfim Netto e Ernane Galvêas. Foram duas 
pessoas que se manifestaram a respeito do Dr, Mârio 
Garnero. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Dr. Carchedi, di
retores do Banco Central que depuseram nesta Comis
são, hã algum, tempo fizeram referências, inclusive pes
soais, a V. S•, dizendo que os problemas do Banco te
riam se agravado, inclusive, após a entrada de V. S!- na 
direcão do Banco. Nós temos em mãos aqui um docu
mento do Banco Central, de4 _de outl.).bro de 1983, dirigi~ 
do ao SulBrasileiro, que diz: 

"Em vistorias realizadas no Departamento Téc~ 
nico .. operações a preços fixos" do Banco Sul Brasi~ 
leiro S.A., no período de IS-4- a 6-5-83, foram apu-.; 
radas irregularidades d_e natureza grave, consisten~ 
tes na realização de operações de compra de títulos 
de renda fixa que propiciaram a terceiros obtenção 
de "comissões" e ~·lucros" em negócios que o Banco 
poderia ter efetuado diretamente. Agravando as 
ocorrências estâ o fato de que- duas das empresas 
intermediadoras- Corretora Weinstein-TVC Ltda. 
e Sul Brasileiro S.A.-CVMC- têm respectivamente 
como maiores acionistas os Srs. David Weinstein e 
José Antônio Carchedi, tambl!:m Diretores do Ban
co Sulbrasileiro S.A. 

2. Apenas nas nove operações a seguir descri
tas, verifica-se que o Banco sofreu uma perda da or
dem de Cr$ 79.060.291,00," 

que corrigidos para o dinheii'õ de hoje dava cerca de 1 
bilhão de cruzeiros. O que que V. s~ teria ã -dizer a respei
to desse documento do Ban.c9 Central? 

O SR. JOS!i ANTONIO CARCHJ;;D!- 0 documen
to do Banco Central e todo o processo está entregue a 
esta comissão, pelo" documento 7, que eu deixei aqui em 
cima e tomei a liberdade de abrir novamente!! que sere
fere a isso que V. S• está colocando, e, também, deixei 
aqui o parecer final do Departamento Jurídico domes
mo Banco Central, não sei se V. Ex• o tem em mãos. 
Gostaria de ler o texto, 

"o Parecer consubstanciado do Departamento 
Jurídico do Banco Central nessas operações decla
rou que não havia nenhuma condição de imputar a 
José Antônio Carchedi condições de responsabilida
de e de auferitnento desse tipo de acusação que foj 
feita." _ 

Isso porque não fazia a gestão da_ empresa correiorã e 
na época que assumi o banco_ desincompatibilizei-me da 
corretora e entreguei ao Conselho de Administração do 
Banco Sulbrasileiro carta em que rue desincompatibiliza
va e colocava à venda as ações que detinha na Corretora 
Sulbrasileiro para que o Banco fizesse o melhor uso des
sas ações. Mas, afora essa disposição que fiz, lá em 81, 
também na análise jurídica do processo, ele não encon
trou embasamento à afirmativa que a fiScalização do 
Banco Central fez. De forma que está aqui, e eu não que
ro atrasar mais V. Ex•, mas está aqui e eu posso ler o tex
to do Departamento Jurídico: 

"Por outro lado, porém, embora o Díretor José 
Antônio Carchedi, juntamente com o Banco, como 
principal acionista da Sulbrasileiro Corretora de 
Valores, o que induz à suspeita de que teria tiao iO
gerência dos negócios realizados, a nosso ver, não 
reúne os autos prova nesse sentido. Prejudica a con
clusão que tais sUSPeitas sugere "os documentoS 95. 
(6) onde o Banco como acioniSta majoritário delega· 
a gestão da empresa a Hélio Vitor Bins. Em canse.. 
cjUência, não nos anima a conclusão do Defipe, que 
sugere a responsabilidade de Jo_sé Antônio Carche. 
di." 

Aqui está o- documento, na íntegra e que fará parte 
desses documentos que estão sendo entregues. 
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O SR. ALCIDES SALDANHA- Pois n_ão. Dr. Car
_chedi, pelo depoimento de v. s• e pelos depoimentos de 
outros diretores do _Sulbr_as_ileiro _que foram ouvidos 
aqui, a impressão, que ficou, no correr dos fatos, ê que o 
Banco Central teve uma atuação, senão danosa, um pou
co diferente em relação ao Sulbrasileiro. V.S~ mesmo fez 
afirmações a respeito até de negociações de _transferên
cias no banco, sem que sequer os diretores soubessem. O 
que havia com o Banco Central em relação ao Banco 
Sulb~:asileiro? 

O SR. JOSf: ANTONIO CARCHEDI- Permita-me 
V. Ex• uma pequena observação. A observação que eu 
fii,'feSj:londendo a S. Ex' o Senador Carlos Lyra, é de 
que eu não participei da gestão coru o Citybank. No meu 
d6poimento, o -que eu disse foi que o Banco Central fez 
algu-mas gestões com o sentido de salvar o Banco Sulbra~ 
sileiro da crise em que ele havia entrado em fevereiro, e 
que nós, da diretoria do Banco, não participamos destas 
gestões. No_ que toca as nossas, digamos assim, queixas e 
reclamos do Banco Central, eu acho que, infelizmente, 
são'oâguas passadas. Diz~se na nossa terra que quatro coi
sas fazem um homem foite: lamúrias, pedidos, queixas e 
questão de honra. De for!Tla que evitei, no meu depoi
mento, que ele fosse acusatório de alguém e que fosse 
restritivo de responsabilidades minhas, tambêm. O que 
·eU.tlão pude deixar de anotar nesse relatório é que, efeti
vamente, no meu entendimento, o Banco Sulbrasiieiro, 
no episódio da Centralsul, foi prejudicado discriminada~ 
mente. Acho, se me permite, até, V. Ex• numa atitude de 
empatia com as autoridades, eu acho que o BNH, após o 
caso DELFIN, e o Banco Central, após o caso COROA
BRASTEL. tornaram-se sem o equilíbrio suficiente para 
a au-tOridaae que-deve tratar com casos disfinfoS, embora 
com algumas conotações semelhantes. Esses doisJatos, 
no meu entender, é uma exposição toda minha, ê eX})O:. 
riência minha, alteraram o sensor da autoridade. E que 
depois de esses dois fatos passaram a tratar as questões 
cÕrn um tipo de enfoque, que a meu senso, não deveria 
secum enfoque da autoridade. 

Não sei se eu me fiz entender, mas essa é a minha opi
niiõ sobre eSSC assu_nt_o. _f_oral)1 traumas, 'ªtingiram pro
fisSfóilals- que; evidentemente, com vida ilibada, e que 
não tinham responsabilidade direta, se é que hâ_ respon
sabltidaci.e naqueles -casos. Mas, dali pani diante, a con
duta de _anâlise, a frieza para analisar os demais fatos 
ocorridos não pôde mais ser a mesma. Então, eu diria 
que no episódio da Centralsul nós, Banco Sulbrasileiro, 
claramente, fomos prejudicados. 

~O SR. ALC!DES SALDANHA - Esta Comissão, 
Dr. Carchedi, não quer- se lamuriar, não quer- se 
queixar, quer apurar. E seja a responsabilidade de quem 
for, o Rio Grande do Sul passou por um perfodo muito 
triste que não gostaria de passar de novo, e a Comissão 
quer ãpenas apurar;não quer lamentar nada. Dr. Car
chedi, só para finalizar, esta posição do Banco Central, 
eu chego a dizer que o Banco Sulbrasileiro atuou com ta
xas acinla do mercado. V. s~ disse que não. Eu pergunta
ria, em termos de em determinado momento_, o Banco 
teve_ que fazer taxas especiais, tentado captar dinheiro? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI - Eu lhe diria 
que podem ser comprovadas nas estatísticas, e. até mes
mo tenho depoimentos de pessoas do Banco Central que 
atestam isso, que o Banco Sulbrasileiro não praticava ta~ 
xas excessivas. Há u·ma autoridade que declarou, inclusi
ve, comparando com um banco estatal do Rio Grande 
do Sul, aqui nesta Corriissão. De forma que eu, efetiva
mente, lhe diria que o Banco SulbrasiteiiO não p:i'OCedeu 
a-exacerbação de taxas. Entretanto, não poderia lhe afir
mar; ou lhe negar, se em determinado momento o banco, 
erri determinado dia ou oportunidade, exerceu uma taxa 
superíor ~Cmêdíá: do i1iercado. Não posso lhe afirmai 
com tranqUilidade, mas posso lhe afirmar; com toda a 
certeza, __g~e não praticou de taxas abusivas em mercado. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Essa r~ irada a que 
V. Ex• se- referiu,-e que jâ foi referida por outros direto~ 
res, de atê ZOO bilhões, em determinados_momentos, teria 
ocorri~o no m~ de janeiro de 1985. 
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_ O SR. JOSe ANTÓNIO CARCHEDI - Todas as 
datas estã_o aqui marcadas; na quhita~fdi'a, 31 dejaneíro, 
dia d11 reunião com a Diretoria do Banco Central em São 
Paulo, em que anunciamos o desfazimento dos entendi~ 
mentes com o Brasílinveste, no que toca à cornpra ou fu~ 
são do Banco Brasilinveste Investimentos, e do HABI~ 
TASUL, no que toca ao entendimento societário. A reu~ 
niãó terminou no firial da manhã, pegamos um avião di~ 
reta a Porto Alegre. chegando tá, os telefones da mesa do 
Open estavam tilintando excessivamente, acusando uma 
perda de 140 bilhões de cruzeiros-, em virtude de um boa~ 
to, que dizia da intervenção no Banco- Sulbrasileiro. Na 
sexta~feira perdemos 200 bilhões de cruzeiros; na 
segunda-feira seguinte, 3'i' dia útil, 100 bilhões de cruzei~ 
ros, na terça-feira, 60 bilhões de cru;zeiros; na quarta~ 
feira, 40 bilhões de cruzeiros. Estas foram as perdas que 
o Banco Sul brasileiro sofreu na sua mesa de open. Rea~ 
firmei, dentro do meu depoimento, que os depósitos à 
vista do Banco Sulbrasileiro permaneceram intactos, na 
ordem de 300 milhões de cruzeiros. E que a nossa cader~ 
neta de poupança, as duas, dispunham de recursos em 
caixa: A liquidação das Companhias de crédito imobi~ 
liârio, segundo se depreende, decorreu, única e esclusiva~ 
mente, do acontecimento no BancO Sulbrasileiro e não 
da companhia de crédito. Tanto que a carta que suposta- . 
mente ampara esta decisão trata de avaliações patrimo
niais feitas em dezembro de 1983 e chegou em nossas 
mãos pelas mãos do próprio liquidante, ou seja, o cor
reio_ quando entregou a carta que ia nos notificar, já 
quem a recebeu fcll_o liquidante. 

O SR. ALC!DES SALDANHA -Muito obrigado a 
v. s~ 

O SR-PRESIDENTE (Octávio Cardoso) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador Carlos Chiarelli. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sr. Depoente, 
em prim-eiro-lUgar, além daquela -presença do MFM, 
que, de acordo com a sUa manifestação, gerou impedf
mentos_ Para qUe pudesse haver determinados ajustes e 
com.PoslÇõêS Corii o Grupo Iochpe, e com o Banco Eco
nômlcó, etc., além dessa presença do MFM, que efetiva 
participação decísórla tinha o MFM na vida do grupo 
Sulbrasileiro, e de que forma isso se manifestava? Ou sô 
ocorria nesses momentos que aqui foram explicitados? 

O SR. JOS~ ANTONIO~ CARCHEDI - O Grupo 
MFM participava da vida de.cisória do sistema bancário 
através da indicação da maioria dos seus gestores. Alêm 
de todos os gestores, inclusive aqueles indicados pela 
participação minoritária, passarem à aprovação do 
Montepio antes de tomarem qualquer procedimento; 
afora esse aspecto, de o MFM indicar todos os restantes 
70% da gestão,- diga-se de passagem, a CPP detinha a 
condição de indicar 30%, - e o Montepio reteve a con
dição de indicar ?0%, a ingerência do Montepio se fazia 
ria rePresentação dos seus eleitos e diretores, como nor
malmente qualquer acionista exerce. No que toca a epi
sódios maiS delicados da organização, me consta, e eu te
nho certeza disso, que os representantes do Montepio 
dentro das instituições levavam ao Conselho do Monte
piO o exame dos fatos, que depois vinham com uma deci
são a votar dentro dos órgãos competentes. Não sei se 
isso ê o suficiente. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Dentro do ra
-ciocínio que PoSSo fazer, à luz de sua informação, eu di
ria qu_e se 70% dos que integravam os órgãos decisórioS 
era- indicados explicitamente, expressamente pelo Mon
~epio,- e se_ os restantes 30% era, de certa forma, previa
mente examinados ainda .que não indicados, e se as _deci
sões se tomavam por maioria, e se as decisões mais im
portantes ainda dava op·ortunidade dessa consulta prévia 
ao MFM. nós poderíamos dizer que o banco, na verda
de, e o grupo, na verdade, eram comandados pelo Mon
tepio da Família Militar e por seus representantes perso
nalizados nesses elementos indicados. 

b SR. JOSJl ANTONIO CARCHEDI- Eu não te
nho outra dúvida em relação a esses fatos. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiaretli)- E isso ocorria 
de maneira normal e rotineira. 
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O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDl - Histories~ 
mente. Desde que o Montepio da Família Militar-ã"dQUí~ 
riu os bancos as coisas transcorreiam assim. Mas ãíild"a. 
a Companhia Provincia- de Participaç-ões; como sentíU 
logo a necessidade de agregar novos sócíos para fortale
Cei' a sua posição e a poSi"ção do sistema, não chegOU nem 
a indicar os 30% a que tinha direito. Não o fez porque 
não quis. Mas, não o feZ. Nem rião o fez pai-a Ceder lugar 
a alguém. Não o fez, simplesmente porque nós imaginã
vamos, em determinado momento, encontrar uma 
equação final para as coisas. ' 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Não apenas 
no aspecto jurídico ou contábil o MFM ex~cia ~seco
mando. Pelo que V. S• diz isso ocorria na prática de ma
neira continuada, permanente, havia esse vínculo. Quem 
eram as pessoas, ou quem era a pessoa--que-representava 
e personalizava o MFM dentro do contexto Sulbr,asilei
ro? 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI -A palavra 
final do Montepio, normalmente, nos órgãos diretivos, 
era transmitida pelo Presidente do Conselho de Admi
nistração, que era o Sr. Hélio Prates da Silveira, e nas as
sembléias, era transmitfda, geralmente, pelo Secretário, 
Arthur da Silva Lisboa. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- A síttiacão do 
MFM era uma situação ou é uma sífuição de dificulda
des, segundo se depreende, inclusive, do depoimento de 
v. s• ainda que o depoimento não se circunscreva, prio
ritariamente, ao MFM. 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI- Exalo. E eu 
nem gostaria. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Mas, nós sere-
mos obrigados a fazer algumas indagações a respeito, 
dada a essa vinculação, e, diria mais, a essa dependência. 

Na medida e na proporção que o MFM comandava o 
grupo, mantinha-se, permanentemente, em cantata e ti
nha no próprio Presidente, Coronel Hêlio Prates da Sil
veira, o seu porta-voz, essa situação de dificuldade dO 
MFM, que é uma situação, inclusive, que decorre da fal
ta de colocação dos seus planos, das questões judiciais e 
todo um processo que é bastante conhecido, e que jâ 
vem, de certa maneira, não diria de_longa dada, mas de 
alguns anos, até mesmo de forma notória, não levava a 
direção do Grupo Sulbrasileiro, com tamanha vincu
lação, a questionar-se ou a indagar que essa situação po
deria levar o banco e o grupo a uma situação de terrível 
dificuldade, dada essa vinculação e essa dependência? 
Até mesmo pelo aspecto psicológico de que uma si
tuação de descrédito e de risco de decomposição do 
Montepio, não sei se a expressão seria decomposição, 
mas de dificuldades flagrantes, poderia trazer para o ór
gão por ele controlado? 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI- Efetivamen
te,_esta era uma das angústias. Eu seria egoísta se dissesse 
que era uma das angústias s6 minha, e nem caberia a 
mim só isto. t também dos dirigentes do próprío MFM 
e também de profissionais que exerciam a diretoria das 
instituições. Tanto isso ê verdade que no Anexo n9 2 e 2a, 
que eu faço a entrega aos Srs. Senadores no Anexo n\' 2 
existe, aqui, um--trabalho de um profissional datado de 
1981, quando eu assumi a minha gestão no banco, onde 
o Dr. Celso Mãrio Schmitz, funcionário diretor do_ ban
co, fazia aqui a sua apreciaÇão a respeífo da situaÇãO e 
das necessidades de adequar-se, e eu estou querendo pro
curar, aqui, a parte mais clara para mostrar aos Srs. Se-
nadores, para fazer bem uma distinçiio entre a situação 
do acionista e a sua eventual repercussão dentro da insti
tuição. Bem-dentro daquilo que V, Ex• está levantando 
agora. 

De outro lado, eu tenho, aqui, no documento 2•, um 
relatório da Comissão nomeada pelo Conselho de Admi
nistração do Montepio da Família Militar, em 30-01-80, 
em que declara o seguinte; 

Considerando que as aplicações efetuadas, direta 
ou indiretamente, prOduzem resultados financeiros 
insuficientes. atê mesmo para suportar o pagamento 
das despesas fiitanceiras e que o- desembolso do 
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MFM atê dezembro do corrente ano ultrapassa o 
montante de I bilhão de crUzeirOS; excluídos os 

-cómpiõiriissõs conl a Maguefa, a comissão propõe, 
para deciSão- desSe Coriselho- de AdiriiniStraÇão, as 
seguintes medidas adotadas em tempo e desenvolvi
das simultaneamente, que proporcionarão a solução 
para -o imfividamento da entídade." 

Isso, aqui, é uma ComisSão do Conselho de Adminis
tração_ do Montepio da Família Militar. 

Então, aqui está, em 30/01/80, a demonstração de que 
a situação era de conhecimento, e era preocupanfe, de tal 
ordem, que se diz aqui: 

HA fmpOssibilidade de se consegui! o repasse ci
tado, que era um repasse do poder público, restará 
ao MFM recorrer ao Sistema Sulbrasileiro pelas ga
rantías que pode oferecer impossibilitam a contra
tação de operações de vulto". 

E mais, aqui, diz o seguinte: 

Para a feitura dessa anãlise a Comissão, nomea
da pelo Conselho de Administração do Montepio, 
ouviu os diretores integrantes do Sís-tema Financei
ro Sulbrasileiro, tendo-lhe sido preliminarmente, 
a~resentado, em traços gerais, a situação c;:~onô"fulca 
atual, o que se evidenciou desnecessária,- pois que 
todos os entrevistados estavam bastante a par dos 
problemas que o MFM enfrenta. 

Isso fõi eSCrito pelo VIce-Presidente do Conselho de 
AdminTSiração do Montepio, em 30-01-80. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- D_adas essas 
informações e recolhidos esses elementos, cinco anos án~ 
tes da oc-orrência efetiva da intervenção, se tinha docu
mentado o fato de que o MFM, cuja participação de co
mando no Sul brasileiro é também, aqui, explicitada, e o 
que se fez para, efetivamente, cauterizar essa ferida? 

O SR. JOSE ANTONIO CARCHEDI- Em termos 
de Montepio? 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sim. Em ter
mos de Montepio e das conseqüências ali decorrentes 
que eram umã enfermidade que contaminava por visível 
informação. -

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI - Perfeita
mente. Dentro do Montepio operou-se a liquidação de 
fato de todas -as suas empresas subsidiárias. 
~m dos fatos que eu atribuo à situação de dificuldade 

do _Montepio da Família Militar, também decorre da
quele leque enorme de empresas não financeiras que ele 
dispunha e controlava e que, com o passar dos anos, não 
apresentaram boa rentabilidade, atê mesmo, trazendo 
pesados compromiso para O MFM. Então, em razão dis
so é que o Montepio da Família Militar, tanto quanto eu 
tenho conhecimento, decidiu fazer a liquidação de todas 
essas empresas, e dentro da formação de Sulbrasileiro de 
Participações teria sido alvitrada a possibilidade de 
equacionamento final dessas coisas. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Pode--se dizer 
Que -essa situação de dificuldade do MFM foi; Cm parte, 
co-responsãvel pelo processo de dificuldades crescentes 
que o Sulbrasileiro teye? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI- Sem dúvida, 
_ contributívas. Dii·ia que jafuais exclusivas. 

O SR. RELATOR (CarlosChiarelli)- No seu ponto 
de vista,jã que também V. S•, em determinados momen
tos, procurou nos mostrar e nos trouxe uma série de do
cumentos que deverão ser examinados com cautela, evi
dentemente com a seriedade que o assunto exig_e, até em 
respeito ao seu trabalho de informação, se pode, em de
terminados momentos, chegar à conclusão, pelas suas in
formações, que o Grupo Sulbrasileiro, apesar dessas 
questões do MFM, como grupo, teria uma posição qua
s_~ __ que saudãvel nas antevésperas do momento em que 
sofreu a intervenção. V. S• confirmaria essa idéia? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI - Confirmo. 
O -SR~ RELATOif (Carlos Chiarelli)- Quer dizer, 

como um executivo da área da financeira, como homem 
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que, inclusive, no início do seu depoimento nos deu uma 
síntese biográfica, dizendo do seu envolvimento históií
co no setor, se tivesse que dar uma informação isenta e 
não_ de quem participa da ativídade dessa empresa, diría 
que o grupo estava saudável? 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI - Não na 
hOra -aa-intervenCão,- é-m dezembro de 1984? En~tendi, 
nobre Senador. Mas, eu não poderia dar _uma resposta 
hermética, sob pena de ficar com mais erros do que acer
tos dentro dela. Eu diría que o Sistema Sulbrasileiro car
regava uma série de idiossincrasias que, necessiarf3.men: 
ie, precisavam ser combatidas, eliminadas. Entretanto, a 
relação dessas idiossincrasias com a Sua potenciali8dade 
e realidade, no meu entendimento, davam um saldo posi
tivo. Portanto, eu diria que o Banco Sulbrasileiro não 
tia saudãvel, o Banco Sulbrasileiro era viável. 

O-SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Eu lhe per
guntaria, só para ser mais explícito, mais claro, se tivesse 
que comparar o Banco Sulbrasileiro com a média dos 
bancos em operação no Pais, e não entraremos, evidente
mente, na análise de nenhum, em particular, até em res
peito ao sigilo, porque não é o caso, hoje, de esmuiçar a 
vida de outros bancos, V. S• nos diria que ele tinha uma 
posição similar, a média, pior ou melhor? 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI- Eu diria que 
ele estava aquém da média bancária. Infelizmente, com 
toda: a· parcela de responsabilidade que me cabe, eu diria 
isto. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- V. S•, tam
bém, nos deu a entender, e mais do que isto, formalizou 
a manifestação, de que um fator fundamental que teria 
acelerado o processo seria decorrente de uma sêrie de in~ 
formações que estaríam circulando no País, na última se~ 
mana, e que seriam boatos e que esses boatos levaram à
quela seqUência e conSeqüência dessa seqíiência que foi o 
prejuízo continuado e crescente na mesa. A quem apro
veitava essa onda de boatos? 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI - V. Ex• me 
permite, inclusive, ficaram-de ser entregues esses dois do
cumentos, que agora aproveito para entregá~los. Aqui 
está uma resenha das notícias que safram na semana que 
tivemos problemas - essa a que V. Ex' se refere- e 
aproveito para colocar duas expressões que estão aqui 
no Estado de S. Paulo, na edição do dia 2 de fevereiro de 
198S; na página 26, a respeito de declarações do Dir"etor 
José Luiz Silveira Miranda, se não me engano na Presi
dência do Banco Central: 

"Mesmo reconhecendo a existência de um 
problema que não pode ser revelado por questão de 
sigilo bancário, Miranda informou que o Banco 
gaúcho vem fechando todos os_dias as operações." 

Isto está aqui. Na mesma notícia, está aqui, que: 

"O Banco Central não tem qualquer dinheiro 
nessas instituições. Apesar de problemas específi
cos, os rumores sobre elas precisam parar, para que 
possamos voltar a trabalhar normalmente, pois não 
há instituição financeira no mundo que resista a 
uma onda avassaladora de rumores como a que es
tamos presenciando", acrescentou o Presidente em 
exercício do Banco Central. 

Isto foi publicado em vãrios jornais do País e que es
tão aqui. Eu diria a V. Ex• o seguinte: a quem aproveita? 

Nós podemos falar muito sobre isto, mas esses fatos 
que estão aqui, são fatos que absolutamente deverão 
passar para a história para que, no futuro, as pessoas 
analisem todo o episódio do Sulbrasileiro, dentro de um 
contexto- Um pouco maior. 

A quem aproveita? 
Ora, por que o Sulbrasileiro é viãvel? Banco é superes~ 

trutura. O fluxo de bens determina a ínfr8-estrutura de 
um pafs. O Banco só será mais ou menos forte na riiedida 
em que tiver uma_base salutar. O Sulbrasileiro, comple
mentar a qualquer instituição do Brasil, era o mais deli
cioso petisco bancário à disposição. Isto é, o Banco 
Sulbrasileiro reservava, dentro de sua área de influência 
econômica. uma das regiões mais saudáveis para o -efeito 
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de complementação, não bastante suficiente em si, por
que vive monoculturas e ciclos depressivos e situação de 
setor público calamitosa. Porém, complementarmente 
com o resto do Brasil, o Sulbrasi!eiro destina um espaço 
territorial extremamente válido. A esses, seguramente in
teressa. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Quem são es..: 
ses? 

O SR, JOSf; ANTONIO CARCHEDI - Todos 
aqueles que não têm sede no Rio Gfãnde do Sul. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiareiii)- E se poderia 
vincular a esses todos, que não têm sede no Rio Grande 
do Sul uma indução no processo de divulgação que pu
desse fragilizar o Sulbrasileiro e tornar petisco - como 
V. S• disse- mais próximO da voracidade de quem o de
sejava? 

O SR. JOSt ANTONIO CARCHEDI--,- Eu diria que 
não é por nada que perguntaram a alguém qual é o olho 
de vidro de um banqueiro. É a mais fácil resposta que se 
pode ter. O olho de vidro é sempre aquele outro que 
apresenta mais calor humano. Eu diria, evidentemente, 
que os bancos tinham interesse e têm interesse no Sulbra
sileiro. Ao nível que eles intercederam e intervieram nes
se processo, nesta área que V. Ex• está me perguntando, 
depende muito de análise e de documentos que não te
nho à disposição. Entretanto, não posso negar que, efeti
vamente, pelo interesse e pela atitude do banqueiro, mes
mo dentro dos seus limites éticos de banqueiro, acredito 
que devam ter agido neste particular. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) --:- Nessas cir
cunstâncias, Dr. José Antônio Carchedi, e à luz de todas 
essas informações, a intervenção decretada sobre uma 
instituição que ê viável, sobre uma instituição coin re
lação à qual 9 dias antes não se teria maiores oscilações 
na mesa de open, uma instituição que V. S• disse que tem 
uma complementaridade muito pertinente à realidade 
econômica do País, que tem tradição, etc., a intervenção 
foi, conseqUentemente, ao seu juízo,- absolutamente des
cabida? 

O SR. JOS{; ANTONIO CARCHEDI- Ao meu juí
zo, a intervenção foi absolutamente descabida. Nas en
trevistas finais -que eu, peSSoalmente, tive e transmito a 
V. Ex•s, com o jurista Paulo Brossard, em sua fazenda, 
pelo telefone: com o Sr. Senador Pedro Simon, na linha 
telefônica, estava, narrando a S. Ex• as dificuldades, 
quando me veio a noticia da intervenção, e eu dizia exa
tamente isto - interpretando pensamento recolhido do 
acionista majorítário: Nesse episódio, nós temos três as
pectos a destacar: o aspecto do acionista c_ontrolador, 
que é uma questão de contabilidade, que ê uma questão 
de débitos e créditos, de pagar ou haver, e que será averi
guado com os documentos contábeís, mas que estão dis
postos a ceder o controle. Segu_odo, um aspecto dos ges
tores, cuja investigação dos atas deverá e poderá ser feita 
a qualquer momento, à luz dos documentos e que esta
vam dispostos a deixar todas as garantias pes·soais neces
sárias para que essa averiguação se desse, inclusive, com 
efeitos materiais. E em terceiro lugar, a Instituição. Esta, 
sim, jamais poderia ser cortada, pois que quem a cortas
se não teria a capacidade de refazê-la. Não há um milio
nário neste mundo que, cortando um carvalho, consiga 
refazê-lo em menos tempo do que aquele necessário para 
o seu crescimento. E o Sulbrasileiro é istO: E quem cor
tasse o Sulbrasileiro não teria condições de_r:_efazê-Io. Es-_ 
tava, então, indo o controle acionãrio saindo dos gesto
res e, mesmo assim, a intervenção foi feita. Então, é por 
isto que digo que ela foi descabida porque não houve in
transigência em momento algum, por parte do grupo 
controlador e dirigente do Sulbrasileiro. Alguém, muito 
inteligente e sabiamente, disse, em algum lugar, que, ou 
teria havido um homicídio do Barico Central ou um 
suicídio do Sulbrasileiro. Neste particular, não houve o 
suicídio da direção do Sulbrasileiro. Não houve apego a 
cargos, apego à administração, apego a contrOle. Não 
por ato franciscano, samaritanO,- OU -de coragem. Foi 
porque a grandeza dos fatos que se apresentaram eram 
por demais evidentes. Por isso eu digo que ela foi desca-

-bida. 
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O SR. RELATOR (CARLOS CHIA RELU)- V_ S• 
nos dizia que o Banco Central foi tratar de maneira dis
criminada o Banco Sulbrasileiro, no episódio, para não 
entrar em outro, da CENTRALSUL. Inclusive, juntou 
um documento onde mostra que foi determinado o 
lançamento como crédjto sem liquidação, mesmo aque-

-.lesem vincendos, e eu tive a oportunidade de olhar _esse 
documento, apesar de estar dentro do envelope. Se hou
ve esse tratamento discriminatório do Banco Central, "e 
havia aproveitamento ou se essa intervenção aproveitava 
a algum grupo financeiro que não sediado no Rio Gra:n
de do Sul, se pode pensar que houve composição de inte
resses entre o ato do Banco Central, determinando uma 
intervenção descabida, que oc_orreu depois de medidas 
como essa com relação ao CENTRALSUL e com o 
sobrestamento da publicação do balanço, tudo isso 
criando uma série de problemas para o Sulbrasileiro, já 
q-ue havia quem eStivesse interessado na situaçãO,- e de 
outro lado al_guém que estimulava_ essa situação como 
autoridade pÓblica. V. S• identifica um nexo causal ou 
umB. relação entre a ação do BanCo Central e esses que 
viam no Sulbrasileiro um saboroso petisco? Ou isso foi 
casualidade? Houve causalidade ou casualidade? 

-O SR. JOS!i ANTONIO CARCHEDl- Exatamen
te, eu ia dizer que coinposição houve, mas poderia ter 
sido espontânea. Eu diria o seguinte: eu não tenho dado 
nenhum, e não poderia falar ante de V. Ex• e Senhores 
Senadores e Srs. jornalistas, uma afirmaçã_o que eu não 
pudesse comprovar. O que eu posso é dar os indicativos, 
e V. Ex• já deu na sua exposição. Claro _que houve uma 
composição. E não _tenho condições de dizer se ela foi 
programada ou se foi espontânea ou casual, mas que 
houVe uma composição favorável a esse entendimento 
houve. 

0 SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - O MiriiSti'õ
Delfim Netto, em carta a esta Comissão, diz-se c-on
trãrio, que, inclusive, foram feitoS todos os ~forças para 
salvar o Sulbrasileiro. O Coi'Onel Hê1io Prates, quando 
aqui veio, nos relatou que bastaria um a porte financeiro 
bastante reduzido, e eu não me lembro hoje se é de 400 ... 

O SR. LENOIRVARGAS- 116 bilhões. 

O SR. REL\TOR (Carlos Chiarelli)- ... 116 bilhões, 
o Senador Lenoir Vargas nos socorre- naquela oca
sião, inclusive1 não com antecipação, mas, ele, inclusive, 
indicou que seria no dia, a intervenção foi dia 7 -e que 
se no dia 6, ou na manhã do dia 7, houvesse uma decisão 
de aportar aqueles 160 bilhões, até que teria havido uma 
reuniã_o, etc., e teria ficado em parte essa coisa pré
estabelecida, que seria possível ele evitar toda essa gama 
de conseqüência e evitar a própria Intervenção. V. S• 
confirmaria o depoimento do Coronel Hélio Prates com 
rela_ção a essa decisão, que, se tomada, ~ __ que teria sido 
combinada e não ultimada, seria capaz de impedir con
cretamente a situação de dêbacle do Sulbrasileiro1 

O SR. JOS!i ANTONIO CARCHEDI- Em primei
to lugar, eu não participei da reunião em que este debate 
se estabeleceu, se não me engano foi atê no Palácio do 
Planalto, entre o Ministro João Leitão de A breu, o Mi
nistro Delfim Netto, o Presidente do Banco Sulbrasileiro 
e um outro V ice-Presidente, Diretor Maller, Eu não par
ticipei. Mas a verdade é a seguinte: tão logo terminou a 
reunião,_ o Presidente telefona a Porto Alegre, e a infor
mação que n{)s_ temos é ex atam ente coincidente com este 
relato que ele fez, e que V. Ex• está novamente colocan
do. Entretanto, eu acredito que, evidentemente, os 116 
bilhões de cruzeiros, viriam numa excelente hora e efeti
vamente poderiam dar um lenitivo ao sofrime"nto Cjue 
nós estávamos vivendo. Entretanto, no meu ponto de 
vista, vejam V. Ex•s que nós fomos intervindos, e fomos 
liquidados na Crédito Imobiliário, sem tomar um tostão 
do Governo. O Governo nos emprestou o recurso que 
n_ó~_ tínhamos Já em ORTN, e, inclusive, pelo que me 
consta, momentos após a intervenção apropriou-se das 
ORTN e se pagou. Não entendo juridicamente corno é 
que resulta a questão de preferência de credores, nias -era 
esta a posição que nós tínhamos no Banco Comercial. 
Na· nossa Companhia de Crédito nós tínhamos dinheiro 
em caixa, afora todo aquele dinheiro no FAL, FABRE, 
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Redesconto de Cédulas, todos aqueles que até mesmo o 
grupo Habitasul notoriamente está colocando em jornal 
como reivindicando para sí. Então nós estávamos com O 
nosso dinheiro, com nenhum dinheiro do Banco Central. 
Se o Banco Central viesse a dar aqueles recursos, pelos 
números-que eU tenho, vejam que no último dia nós per
demos "apenas 30 bilhões" e não o_volume que tínhamos 
perdido nos primeiros dias que chegou a ser 200 bilhões, 
eu diria que nós marchávamos para a prosperidade tran
qUila de superar a questão. Mas, no meu entendimento, 
a questão transcendeu. Eu cheguei a escrever, e retirei do 
meu depoimento, que a inteivenção foi gestada num ga
binete tecnocrático e nutrida por ódios pessoais e ranco
res, e por má informaÇão, e pela s[ndrome da Co
roafBrastel. Assim como BNH vive a síndrome da Del
fin. Então eu diria que seria sobrestada, não precisava 
talvez ne'!l 116 bilhões, Sen_ador, basta ·que autoridades, 
em vez de declarar, - se 6 que declarou aquelas coisas
viesse a p6blico e dissesse exatamente como iria agir com 
relação ao Sulbrasileiro, inclusive, aproveitando aquilo 
que foi dito pelos seus diretores. Dizendo que os cargos 
estavam à disposiÇão e qUe o controle acionário poderia 
ser remanejado. Bastava esta palavra para que a comuni
dade do Sulbrasileiro de investidores que não estava 
atingida na poupança, que não estava atingida nos depó
sitos a prazo, e que estava atingida no open, granjeasse a 
suficiente condição de manter a sua posição. Eu pergun
to se um banco com a seiva humana que tem o Sulbrasi~ 
leiro demonstrado nas ruas pelos seus funcionários, eu 
pergunto se a determinação dos seus clientes, que mesmo 
nas vésperas dos boatos, vinham e diziam: uNão, eu vou 
colocar o dinheiro aqui dentro do banco", se esta seiva, 
que não é minha, porque eu estou hã três anos no banco 
- se isto serve para me redimir de alguma coisa, me ser
ve_ também para não ter orn bras para esses galardões que 
foram feitos pelõs antecedentes dirigentes do Banco 
Sulbrasiteiro e do sistema - eu pergunto: esse banco 
precisava apenas de ser tratado em condições de que, 
houvesse a esse pessoal a tranqUilidade que a autoridade 
iria tomar' o providenciamento que achasse necessário. 
Então eu diria que. sim, os 116 bilhões, materialmente, 
nõs c_obrir1áiri Com facilidade, porque nóS não estáva-mos 
descobertos em nada, nós prevíamos uma descobertura. 

Segtirido lugar, se era ou ilãO Suficiente, definitiVamen
te, não -seL Para nlíiil, mãs do que os 116 bilhões, era ne
cessâría uma atitude da autoridade em cima da decisão 
dos gestores em não manter os cargos e dos adonistas 
controladores não manterem as suas participações. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- O Banco Cen
tral agiu, então, de maneira diferente com relação a esse 
episódio do Sulbrasileiro, do que teria agido em episó
dios similares com outros bancos? 

O SR. JOSÉ ANTONIO CARCHEDI - Que eu te
nha conhecimento, até declarado, posteriormente ao epi
sódio Sulbrasileiro, agiu exatamente assim. E eu chamo 
a atenção de V. Ex•s para isto, porque esses assuntos me 
tocam muito na alma. Eu procurei me restringir o máxi
mo possível no escrito, mas no oral eu sou um incorrigí
vel emocionado. Foi dado um relatório - está aqui 
apresentado a V. Ex•s- do Banco Central dizendo que 
a nossa financeira não tem um crédito, um crédito sujei
to a ser cominado como de difícil liquidez. Tem 70 bi~ 
Ihões de patrimônio líquido, fora o intangível de uma 
carta patente. Eles não citaram, mas embaixo dela exis
tem mais Sete ou oito empresas, e quem mora no Rio 
Grande sabe, como a SULBRA, que são empresas re~ 
vendedoras de Mercedes-Benz absolutamente saudáveis 
e-que compõe um subpatrimônio dentro desta empresa, 
eu diria o seguinte, nobre Relator, que isto aí era um pà
trimônio que, dentro da nova legislação, poderia ampa
rar garantias ao Banco Central. 

Está aí, visto. No entanto, foi dito que os ativos do 
Banco Sulbrasileiro não representavam garantia sufi
ciente ou confiabilidade suficiente. Mas não é isso que 
diz a Comissão de Inquérito quanto aos ativos da finan
ceira. Por outro lado, Senador, ao mesmo tempo que o 
Banco Sul brasileiro é critióido por ter nove prédios em 
redor de uma quadra da sede_, em Porto Alegre, nove 
prédios inteiros, o que é algo censurável sob o ponto de 
vista de gestão bancária, me parece que ê algo muito in-
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teressante em termos de garantias para qualquer tipo de 
empréstimo. Então poderíamos ter um património imo
biliário à disposição. Por tudo isso me parece que o Ban
co S ulbrasileiro tinha todas as chances de receber a mes
ma política que todos receberam após a intervenção do 
Banco Sulbrasileiro. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) --Após? 

O SR. JOSê ANTÓNIO CARCHEDI -Após. Ante
riormente, eu não sei. Após, ainda na Velha República 
Estão lâ os boe1ngs, estão lá as compras de crêditos reaTí
zados para outras instituições financeiras. Se anterior· 
mente foi feito para Outros eu--não tenho conhecimento. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Mas foi feito 
pelo Governo anterior para outros? -- -----

O SR .. lOSê ANTÓNIO CARCHEDI - Ah! iS>o_. 
sim! 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- V. S• nos moS
tra a situação de inviabilidade, de perspectivas concretas 
de continuidade do banco, do seu grande património, 
por que então essa preocupação do banco e do grupo em 
consociar-se, ora com o Iochpe, ora com o Económico, 
ora com o Sr. Mário Garnero, ora com a Habitasul. 
Quer dizer, era um sentimento de solidariedade extrema
da e fraternidade humana do Sulbrasileiro, que estando 
tão saudâvel, ele ia buscar esses consórcios? Ou era uma 
espectativa de ampliação, ou, na verdade, estava buscan
do corrigir vasamento que existiriam na sua estrUtura? 

O SR. JOSê ANTÓNIO CARCHEDI- Não. Eu di
ria o seguinte evidentemente, em questão ao Grupo Ha
bitasul, eu coloquei aqui a minha posição, e eu me sinto 
bastante responsável por esse episódio, embora ele tenha 
sido feito dentro dos escalões competentes. No Grupo 
Habitasul, nós entramos para socorrê-lo para evitar uma 
liquidação, por proteção de mercado, mas, também, por 
postura. A talvez seja vã lido este abraço a que V. Ex• se 
referiu. Entre tanto ao ec:onômico, ao Mário Garnero, 
ao Auxiliar, absolutamente não é esta a questão. Então, 
qual é a questão? A questão é que o sistema Sulbrasileiro 
era um sistema viãvel, porém, com sócios pobres. A ver
dade é que o sistema Sulbrasileiro é preciso que se diga 
que no Rio Grande do Sul, para quem não conhece o 
Rio Grande do Sul, nunca tevedono_de banco. Ele teve 
mais organograma do que dono de banco. O Senador 
Lyra, evidenteme~te, não con!J.ece esse fa~o porque e do 
Norte, onde tem o dono de banco agora, no Rio Grande 
do Sul, o banco da Província não -tinha dono. O banco 
Industrial e c-omercial do Sul não tinha dono e o Banco 
Nacional do Comércio pass_ou a ter dono depois que o 
MFM o comprou. Então, o Montepio, em si; QU.arido 
comprou esse sistema foi m<iis, -e estã escrito no meu 
relátorio - por ato político da ocasião do que por res
paldo económico. Viemos convivendo, de lã até agora, 
na saga de manter um sistema financeiro forte, &rãnde, 
privado, do Rio Grande_ do Sul, viemos convivendo com 
a ausência, não de banqueiros, do qual não me induo 
porque não posso mais- me incluir, mas com a ausência 
de capitais sulicientes para manter um banco, então, as 
aproximações, nobre Relator, estão mais diretamente re
lacionadas com com o lado argentário do que com o 
lado emocional da questão, e mais, e coin aspectos dos 
acionistas do que do próprio Sulbrasiteiro. 

o SR. RELATOR (Carlos ChiareUi)- V. S• nos obri
ga, em- função de toda uma série de depoimentos, a duas 
ou três indagações que lhe dizem respeito pessoalmente. 

Falou-se muito aquí nrinl grupo de empresários, um 
grupo de empresários que gravitaria ou gravitava em tor
no do Grupo Sulbrasileiro e que teria relações financei
ras, operacionais, comerciais com o banco extrem__a_mente 
débeis a luz das exigências jurídicas, extremamente favo
recidas, e que o banco teria uma das origens da sua si
tuação de dificuldade nos negócios que faría ·com esse 
grupo de empresário que foi amplamente relacionado 
pela imprensa, grupo esse que naturalmente ficaria com 
a parte boa das operações e transferiría ao banco os en
cargos, as insuficiências e as inadimplências, inclusive, 
em operações de Câmbio, operações 63 e outras dessa 
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riatureza, E V. Ex• é acusado de ser o elemento funda
mental no processo das vinculações com esse grupo de 
empresários de onde decorreriam essas ci:::c_unstâncias, e 
seria acusado, _conseqOentemente, de ser, de certa manei
ra, um concorrente do próprio banco, na medida em que 
as operações- ocorreriam em prejuízo do banco e em be
neficio do grupo de empresário como sendo um dos pon
tos de couosão fundamental que teria levado o banco a 
esta situação. Eu gostaria que V. S• sobre isso fizesse a 
sua manifestação, a fim de que esses aspectos também, 
tenham possibilidade de constar aqui na comissão, nos 
seus Anais, para o devído exame e para que as coisas fi
quem informada adequadamente. 

O-SR. JOSê ANTONIO CARCHEDI - Pols não. 
Efetivamente, nós sabemos desta veinculação, desta in
terpretação, e é muito bom que me dêem a oportunida
de. Quero salientar que é a primeira vez que eu fãlO de
pois da intervenção, e tenho a oportunidade de repor al
gumas coisas. Algllmas delas eu entendi colocá-las den
tro do próprio relatório, outras eu poderei fazê-la mais 
amplamente. 

Em primeiro lugar, eu mencionei aqui quem eram os 
empresários sócios da Companhia Província de Partici
pação estão todos nominados aqui, ·estão nominadas as 
suas empresas, está nominado o percentual que eles deti
nham na Companhia Província -de Participação e está 
também nominada a data de fundação dessas empresas, 
para mostrar claramente que não foram empresas e nem 
pessoas que se juntaram apressadamente e em última 
hora para fazer bons negócios com o Banco Sulbrasilei
ro. Isto está aqui dentro, documentado, e V. Ex•s terão, 
naturalmente; condições de checar. 

Entretanto há uma nítida identificação do chamado 
grupos de empresários com a minha pessoa. Seria isSO in
justificável? Não, não é injustificável. Por que não é in
justíficá~el? Porque quando o Montepio da Família Mi
litar entendeu que não podia mais levar as suas dívidas, 
entendeu que não queria vender o contrõle do sistema, 
entendeu que estaria d~sposto a dar uma gestão apenas 
minoritária, entendeu, então, de formar a Su!brasileira 
de Participações, ele me convidou para que eu viesse 
compor a Sul brasileira de Participações. E o que eu pude 
dizer é que não tinha condições econõmicas, embora 
muito desejo a ambição pessoal, em ter uma participação 
majoritária, - até se fosse possível, - no sisteina 
Sulbrasileiro, e mas eu não tinha direito de dizer a eles 
que eu tinha condições de fazê-lo. 

Qual foi então o mecanismo -implantado? Vamos con
vidar várias pessoas, vamos convidar vários grupos pára 
v!rein COmpor a Companhia Província de Participações. 
se o Sr. não pode, vamos compor com vários grupos. E 
foi isto que foi feito. Esses grupos que estão aqui nomi~ 
nados, grupos tradicionais, talvez o mais recente tenha 
15 ou 20 anos de fundação, e esses gurpos, nos quais eu 
não tenho nenhuma participação acionária, e ·eres não 
têm nenhuma participação acionãria em mim, esses gru
pos se aglutinaram. E, evidenteme_nte, para fazer essa 
aglutinação, eles receberam as mesmas condições que eu 
tinha recebido na associação previstas pelo Acordo de 
Acionistas que está aqui. E de que se trata? ta indicação 
de cargos dentro da gestão. E, assim, eles foram coloca
dos, com exceção de um, no Conselho de Administração 
das instituições, das mais diversas, da seguradora, da fi
nanceira, do banco de investimentos, enfim, de várias 
empresas; Com isso, alguns perderam até a condição de 
virem a negociar com o banco, e já negociavam antes, e 
outros não tinham nenhum impedimento legal de ope
rar. Por exemplo, o conselheiro da seguradora não tem 
nenhum impedimento de negociar com o Banco Comer
cial ou com o Banco de Investimentos. 

EsseS empresários, quando se juntaram assumiram 
dívidas que, originalmente, eram do Montepio da 
Família Militar, no Banco Sulbrasileiro e fora, e recebe
ram parte e recursos do Sulbrasileiro para pagar as dívi· 
das nos outros bancos, Este é o fato e a verdade, sem ne
nhum tipo de beneficiamento de taxa e pessoal, ou seja, 
reter recursos para si. Esta é a apuração que eu tenho 
certeza que a ComíSsão de Inquérito do Banco Sulbrasi
leiro e do sistema vai apurar, não só dentro do banco, 
como as empresas dos acionistas empresários. 

Agosto de I 985 

Então, eu, com isso, quero colocar as coisas nos devi
dos termos. Não tenho sociedade na sociedade deles, eles 
não têm sociedade nas minhas empresas. Nós nos agru
pamos e viemos a assumir uma sociedade corno o Mon
tepio da Família Militar, E as operações que lá estão 
com algúns empresários desse grupo são absolutamente 
legais, são absolutamente em taxas de juros compatíveis, 
e não havendo nenhum tipo de operação que tenha sido 
liquid:id-o por dação de pagamento, ou tenha sidO liqui
dada atingindo os lucros e perdas do banco, sem ter sido 
cobrado de ninguém. Absolutamente não há. Isso só po
derá ser densamente esclarecido dentro da comissão que 
está há 120 dias trabalhando dentro do Banco Sulbrasi
leiro. Agora, é injustificável a ligação qui:: fazem ao meu 
nOme? Não é injustificável. Porque, eu tenho sido convi
dado pelo Montepio de Família Militar, para fazer esse 
projeto, eu mantive os cantatas praticamente excetuan
do esse caso do Citybank, que envolveu o próprio Banco 
Sulbrasileiro, talvez tenha sido esta a única negociação 
de que eu não participei. De todas as outras eu partici
pei. Porque eu o meu grande intuito, e aí é claro e no
tório, e tenho testemunhas para isso, o era equacionar 
uma sociedade capitalizada capaz de resolver o proble
ma do sistema financeiro bancário do sul, que é de ter 
acionistas capazes, financeiramente, de manter um ban
co. Este era o projeto, 

O SR. LENOIR V ARGAS - Farei uma interrupção 
na sua exposição. A intenção era justamente trazer capi
tais de fora para acrescer ao capital do banco. Mas, se 
não estou equivocado, na sua exposição o Sr. disse que o 
Banco Sul brasileiro financiou essas firmas parã que elas, 
com esse dinheiro, cOmprassem a parte que lhes tocava 
do MFM. Mas, como o Banco Sulbrasileiro era uma de
corrência do MFM, então era o próprio MFM que esta
va financiando- Os empresários para comprar a parte de
les mesmos. Na realidade, os empresários não aportarairi 
recursos, eles usaram recursos do Banco Slllbrasileiro. 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI - Estâ bem 
colocada a questão. ê um dos pontos cruciais, isso. Faço 
a seguinte observação, Primeiro: há, entre esses empre
sários, um aparte de cerca de 10 milhões de dólares em 
dinheiro próprio, contabilizado e tirado do bolso, sem 
nenhum tipo de transação com o Sulbrasileiro, Mas, há, 
também, essas transaçàes que V. Ex' está falando. Real
mente, determinados empresários, entendendo que lhes 
fascinava o projeto e não_ tendo liquidez imediata para 
fazer esses_ aportes. _receberam o finanCiamento do 
Sulbrasileiro para fazer esses apartes. V. Ex' tem razão 
nisso, e esses recursos foram encaminhados ao pagamen
to do Montepio da Família Militar. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Esses créditoS 
obtidos, em decorrência da pergunta feita pelo Senador 
lenoir Vargas, para que eles, com recursos do Sulbrasi
leiro comprassem a sua parcela, e que, portanto, nesse 
particular, nào capitalizaram, mas, sim, buscaram recur
sos e contrafram um débito; pelo que parece, eles paga
ram esses débitos de maneira rigorosamente pontual? 

O SR. JOS~ ANTONIO CARCHEDI- Os débitos, 
em primeiro lugar, não estavam vencidos. Em segundo 
lugar, os débitos vinham, digamos assim, recebendo 
amortizações e renovações. Efetivamente, a crise imobi
liária-dificUltou o dcsvencithamento de bens imobiliários 
em favÔr do atendimento dessas obrigações não se fazen
do com a velocidade que imaginavam esses empresários. 
e importante que se diga que, dentro do fato extrema
mente relevante que V. Ex~ levantou, que esses recursos 
não ficaram para esse.'i empresários. E eu, volta e meia, 
tenho notado isso em algumas informaç-ões, que parece 
que houve um assalto ao Sulbrasileiro, tomando_-se fi
nanciamento sem as garantias devidas, ou não se dando 
gmnd~ importância ao risco que isso significava, e aque
les recursos tomaram destino dos beneficiados. Isso, a 
Comíssão de Inquérito vai trazer a tranqtiiTidade a V. 
Ex•s. e, quem sabe, o recolhimento de uma das penas do 
travesseiro largado ao léu. Nós, absolutamente, temos a 
certeza disso, e não hâ nenhum beneficiamento pessoal e 
nenhuma transação dessa ordem. E há, dentro dos em
presáriOs. PatrimôniO capaz de cobrir essas coisas. Esta-
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mos falando de uma empresa, por exemplo, a Guerino, 
que era a maior construtora do Estado, com árc:as enorM 
mes, hipotecou-as para entrar nesse projeto. Estamos fa
lando de outros empresários que asSim fizeram, e outros 
que nunca são citados, que colocaram dinheiro vivo den
tro desse projeto. Mas não estou dizendo dinheiro pe
queno, estou dizendo 10 milhões de dólares. V. Ex~s te
rão isso no documento, também, e não é bem isso que ê 
veiculado. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Na sua infor
mação, e é para ficar perfeitamente ciai'o nos Anais da 
Comissão, afora a operação de obtenção de financia
mento no Sulbrasileiro para aquisição dessas parcelas de 
ações na Cia., Província e Participações, esse mesmo 
grupo de empresário realizava outras operações com o 
grupo, dentro daquele aspecto, digamos, de ãreas não in
viabilizadas pela legislação? 

O SR. JOS!O ANTONIO CARCHEDI - Não, eu 
acho que não me fiz explicar. 

O SR. RELATOR (Carlos ChiareUi)- Evidentemen
te que a empresa X que teria o seu titular como membro 
do Conselho do Banco Comercial estava impedida de 
manter relações financeiras e bancárias coln o Banco Co
mercial. Mas poderia realizar operações, e esta a questão 
que levanto: havia esse tipo de negócios entre essas em
presas componentes do grupo, com o sistema Sulbrasilei
ro dentro das áreas permitidas pela legalidade? 

O SR. JOS!O ANTONIO CARCHEDI- Havia. Não 
só havia, como nessas áreas e que se realizaram ope
rações que o nobre Senador Lenoir Vargas referiu-se. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Afora essa de 
obtenção do crédito para comprar, atêm dessas, outras 
operações que toca ao volume1 A empresa X, alêm dela 
ter ido ao Banco Sulbrasileiro buscar um financiamento 
de I milhão de dólares para comprar as ações, buscar 
mais 3 milhões de dólares para se capitalizar? 

O SR. JOS!O ANTONIO CARCHI;:PI - Perfeito. 
Posso lhe dizer o seguinte; há operações dessas, segundo 
o tipo que V. Ex• está colocando, porém, de nível absolu
tamente restrito e vinham sendo liquidados pontualmen
te, sem problema nenhum. Quer dizer, o relacionamento 
só ê atípico naquelas que foram para a: o-peraÇão Monte
pio, SBPar. 

O SR. RELATOR (Carlos Chjarelli)- Eu lhe formu
lo a minha última pergunta: v. s• disse, no início do de
poimento, que iniciou sua vida profissional como jorna
lista, tinha uma coluna, observador financeiro, e obser
vou tanto que aprendeu, num jornal de Porto Alegre. E 
eu lhe perguntaria: V, S• era um banqueiro ou um execu
tivo de banco? 

O SR. JOS!;: ANTONIO CARCHEDI- Eu acho que 
quem é filho de imigrantes que chega a fazer os seus estu
dos com dificuldades, que trabalhava durante o dia e es
tudava à noite, e fazia, além disso, o jornalismo, não 
pode chegar ao Senado do seu país e dizer que é um ban
queiro. Eu acho _que essa afirmativa está, no mínimo, 
fora de moda. Especialmente no meu caso, diretor de um 
banco que teve a sua intervenção decretada. Então, não 
sou um banqueiro. Tratei de sê-lo na medida da minha 
competência e da minha vontade de ser. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Então, em de
corrência disso, lhe faço uma pergunta imperiosa, que ê 
indispensável para a comissão, acho, porque muitas acu
saçõ~s. e eu não as endosso, e com isso não estou absor-
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vendo, nem me cabe, nem estou a conde_nâ-lo, porque 
também não me cabe, e com o respeito humano, mas, 
por dever de ofício, _lhe faço a pergunta: fitho de imigran
tes, nesse particular somos dois, da mesma origem, a 
_questão fundamental é estudando de noite, trabalhando 
de dia, início como jornalista, um executivo de banco, 
um homem que aprendeu, estudou, mostra hoje o seu co
nhecimento sobre o assunto e a sua cultura, V. S• foi re
ferido à saciedade na imprensa, até com detalhes e minú
t:ias, como um comprador de fazendas, inclusive além 
fronteiras. V. S• foi referido como um milionário. E ê 
fundamental que esse aspecto, eu não estou preocupado 
em investigações sobre a sua vida pessoal, nem me cabe, 
mas_ cabe a essa Comissão Parlamentar de Inquérito in
dagar do Díi'etor Executivo do Grupo Sulbrasileiro, que, 
como V. S' nos disse, aliás, nos provou pelas infor
mações que nos deu, praticamente esteve presente, e com 
palavras extremamente importantes nos grandes mo
mentos e nos grande empreendimentos desse banco que 

- mobilizou o RiÕ Grande e mobilizou o Bn~sil, nós temos 
o dever de elucidar. Porque, executivo, servindo das ori
gens que viemos, V. S• é um proprietário de fazendas 
multinacionais, evídentemente que V. S• é um multiplí
-cador de recursos fantásticos. Então, eu quero, com esta 
pergunta, muito menos constranger-lhe e muito mais, 
com a sua informação, chegar, por ela e por outras infor
mações, à elucidação que é o objetivo fundamental dessa 
comissão e que haverá de, no final, dizer quem é quem 
nesse processo, condenando ou absolvendo, dentro das 
limitações que temos. 

O SR. JOSf'_ ANTONIO CARCHEDI - Eu agra
deço a observação de V. S• porque, como eu disse desde 
o início, além de fazer isso que fiz, tambêm constituí uma 
família e com-três filhos para educar, o mais velho com 
17 anos. Então, essas informações, ou essas coisas que 
são veiculadas trazem um amargor todo especial, afora a 
crise Sulbrasileiro. Eu lhe diria que quase todos os mi1io
nãrios brasileiros são imigrantes. De forma que eu não 
vejo o porquê da discríminação, de imigrantes não 
tornar-se milionário. Mas nem todo imigrantge tornou
se milionário e que o conceito de milionário, evidente
mente, varia muito de acordo com a ótica das coisas. Eu 
diria a V, Ex• que me considero um milionário, até pelos 
bens materiais que possuo, e até por valores que conse
gui agregar, e que só agora nessa crise existencial, muito 
mais existencial do que comercial, que enfrento, sei exa
tamente o quanto eu sou rico e mHíonãrío em ter gran
jeado esses valores. Não estou dizendo isso com nenhum 
intuito novelesco, mas estou dizendo isso da raiz da al
ma. 

Entretanto, foi veinculado que eu tinha uma Fazenda 
no_Uruguai. Não foi constatado, após o levantamento 
verificado, que fosse proprietário dessa fazenda. Eram 
outras pessoas proprietárias, tanibêm vinculadas ao 
Banco Sulbrasileiro, e eu não fui identificado como pro
prietário, evidentemente que a notícia da propriedade foi 
muito mais- alardiada e ficou muito mais gravada -
como eu vejo- do que a notícia do desmentido. Então, 
se é válido isso, e se os registras continuam em vigor eu 
deixo a CPJ a tarefa, atê, se for o caso de se julgar inte
ressante, verificar que não sou proprietário de terras fora 
do País. 

Quanto ao Rio Grande do Sul, realmente, tenho uma 
fazenda. Aliás, administro duas: uma da minha famflia, 
a família da minha mulher, porque imigrante também 
casa, e, as vezes casa bem, e tenho também uma fazenda 
de dois mil hectares adquirida no município de Cachoei
ra do Sul, no ano de 1976, da família do ex-Ministro 
João Leitão de Abreu, que recebeu, deu a escritura, e po-
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derã ser testemunha de que não houve nenhum tipo de 
pagamento a mais, nem a menos. São dessas coisas: eu 
poderia ter comprado de um outro imigrante qualquer 
que pudesse denunciar preço falso, mas casualmente, foi 
assim. E-também foi em 1976, em registrO público assim 
estabelecido, e eu entrei_ no Banco em 1981. De forma 
que realmente confirmo possuir essa propriedade que, 
realmente, os fatOS são esses. E digo mais: no meu rela
tório estã colocado, naquilo que quis ser muito simples 
em dizer, que, no ano de 1971, eu estava em plena bolsa 
de valores quando ocorreu o boorn da bolsa, e que, em 
virtude disso, que o grupo Maisonnave me convidou e 
que me deu condição de adquirir 50% dele. lsso em 1971, 
10 anos antes da data que nós estamos falando. E, mercê 
desta condição, foi que eu consegui amealhar a posição 
sodetária que vim defendendo até esses últimos momen
tos. 

E aqui também está dito Que em todo esse projeto eu 
tenho 9% de uma companhia que detém 40% de uma 
companhia que detém 40% do Banco Sulbrasileiro. Ou 
seja, patrimonialmente falando, isso não dá condição ne
nhuma de riqueza. Então,_ agradeço a sua oportunidade e 
quando V. Ex• estava falando eu pensei que o assunto 
fosse até ir para algumas coisas mais agudas que têm 
sido ditas _na imp-rensa, e eu estava procurando aqui, 
para entregar a esta comis_s_ão, e vou fazê-lo posterior
mente se V. Ex• me permitir. Um fato muito importante 
ante essa verdadeira sanha de busca de coisas que não 
são lícitas no episódio Sulbrasileiro, querendo transfor
mar algo que tem a sua razão de estar na crónica econó
mica para a crõnica policial. I! um desvio inteligente, a 
quem aproveita isso eu tambêm não sei. Mas eu estava 
procurando aqui uma carta que me chegou, ainda esses 
dias, na véspera de eu vir para cá, de um dos diretores da 
Companhia de Créditos Imobiliãrio do Rio Grande do 
Sul, que me mandou a correspondência que o liquidante 
do BNH que lá está, enviou a ele. E de que se trata essa 
correspondência'? Um jornal publicou, junto com a notí
cia do aviã:o.junto com as notícias das _fazendas de além
mar, ou de fronteiraS, pelo menos, e outros fatos mais, e 
eu vou trazer a esta comissão, dizendo que na Compa
nhia de Crêdito Imobiliários Sulbrasileiro os financia
mentos só safam com determinado beneficiamento da di
reteria, e que um determinado empresário tinha declara
do isso, e estava lá no cheque tal, número tal, etc., etc. 
Pois bem, o liguidante, de custos próprios foi às investi
gações fez o inquérito,- ou um acariameilto, ou sei lã que 
tipo de procedimento fez com o empresário, e o empre
sário declarou, alto e bom som, que nunca, em momento 
algum, teve um relacionamento desse tipo com qualquer 
diretor da Companhia de Cfêdito Imobili:irio. De modo 
que esse documento me chegou há dois três dias atrás, 
porque eu não sou Diretor da Companhia de Crédito e 
que me deixou muito satisfeito, porque não são todos os 
homens que se envolvem nesse assunto, que buscam es-
clarecimentos das coisas que são ditas sobre terceiros. E 
esse liquidante teve essa atitude. Eu pensei, até porque é 
umrato que muito nos -chocou, pensei que fosse até esses 
aspectos que seriam colocados, mas eu provei, e trago 
até de peito aberto, de alma franca trago isso, Sr. Rela
tor, e se V. Ex• me permitir vou mandar a essa Comissão, 
para que fique uma referência, de passagem sobre essas 
coisas. 

O SR. PRESIDENTE (Aicides Saldanha) - Srs. Se
nadores nada mais havendo a tratar, cabe-nos agradecer 
ao Sr. José Antônio Carchedi pelo seu depoimento e pe
los documentOs- qUe apartou a ~sta Comissão, a fim de 
eSclarecê-la, e darmos por encerrada a reunião. 

Estâ encerrada a reunião. 
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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 146> SESSÃO, EM :12 DE AGOS
TO DE 1985 

!.I - .\BERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres cacamlnhados i Mesa 

1.2.2 - Leitura de Projetos 

- Projeto de Lei do Senado n9 233/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que restabelece a 
plenitude do direito de associação ·e de opiniãO -dos _ 
estudantes. 

- Projeto de Lei do Senado n9 234/85, de autoria 
do Sr. Senador Odacir Soares, que auioriza o Presi
dente da República a criar o título de .. Cidadão Be
nemérito do Brasil". 

1.2.3 - Requerimentos 

- N,. 316/85, de autoria do Sr. Senador Luiz Via
na, solicitando autorização para participar da Dele
gação do Brasil à 74• Conrerência lnterparlarnentar, 
a realizar-se em OttaWa, Cãnadá. 

- N'i' 317/85, de autoria do Sr. Senador Roberto 
Saturnino, solicitando a retirada, em carãter definiti
vo, do Projeto de Lei do Senado n' 84/85: 

1.2.4 - ComunJcaçio da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n' 
2.687/83, por ter recebido pareceres contrãrios, 
quanto ao mérito, das comissões a que foi distribuí
do. 

1.2.5 - Discursos do ExpedJente 

SENADOR MARCONDES GADELHA - Rece
bimento pela Comissão Mista que examina a propos
ta de emenda à Constituição, quC:âispõe sobre a con
vocação da Assembléia Nacional Constituinte de su
bemendas fora do prazo regimental. 

SENADOR GASTÃO MVLLER, como Líder
Problemática de ouro e gemas em nosso País. 

SENADOR HELV!DIO NUNES - Conside
rações sobre o discurso profeiido pelo Sr. Marcondes 
Gadelha, na presente sessão. 

SUMÁRIO 

1.2.6- Com .. dcaçio da Presidência 

Recebimento de proposta do Ministro da Indústria 
e Comércio para seu comparccimeto a esta Casa, no 
próximo dia 28, às 14 horas e30 minutos, em atendi
mento à convocação feita através do Requerimento 
n• 303/85. 

1.2.7 -Re.tuerimeotos 

- N~>s 318 e 319/85, dos Srs. Senadores Moacyr 
Duarte e José Uns, solicitando autorizaÇ'do para par
i.icipiu da Delegação do Brasil à 74' ConiCrência m: 
terparlamentar, a realizar-se em Ottawa, Canadã. 

13- ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Lei da Câmara n9 
25/81 (nl' 6/79 na Casa de origem), que introduz alte
mções na Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973-
Código de Processo Civil, no que se refere à arrema
tação de bens penhorados. Aprovada.. Á sanção. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado nt 
292/81, que disciplina a formação de banco de dados 
pessoais e respectivo uso das informações Cadastra
das. Aprovada. À Câmara dos _Deputados. 

- Redação Final do Pfojeto de Lei do Senado n' 
18/84, que acrescenta a categoria profissional do 
Contador no grupo das profissões liberais. Aprovada. 
A Câmara d_os_ Deputados. 

- Projeto de Lei da ,Câmara n' 98/80 (n' 
3.181/80, na Casa de origem), que dispõe sobre 
isenção da multa prevista no art. 8'? da Lei n9 4.737, 
de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral. Distossio 
adiada, a fim de ser feita na- Sessão do dia 9 de se
tembro próximo, nos termos do Requerimetno n~' 
320/85. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 99/79, que estabe
lece a obrigatoriedade de correção monetária dos 
preços mínimos dos produtos agropecuários e das 
atividades extrativas. Aprovado. Ã Comissão de Re
dução. 

1.3.1 -Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Requerimentos n"'s 316, 318 e 319, de 1985, lidos 
no ExpedienteLAprovados, após pareceres da Comis
são de Relações Exteriores. 

1.3.2- Discursos ap6s a Ordem do Ola 

SENADOR HELVID/0 NUNES-Conclusão do 
discurso proferido por S. Ex' no Expediente da pre
sente sessão. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Comentârios 
ao aiscurso do orador que o aniccedeu na tribuna. 

SENADOR MOACYR DUARTE. como Líder
Nota emitida pelo Senador César Cais a propósito de 
noticiário -do Jornal de Brasflla, de hoje, envolvendo 
o nome de S. Ex• com a atuação da empresa Embrai
me no comércio -ilegal de pedras preciosas. 

SENADOR MARCONDES GADELHA, como 
Líder- Apreciações finais a respeito do assunto ob
jeto do díscurso proferido por S. Ex•, no Expediente 
da presente sessào. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Dispositivos 
disciplinadores da apresentação de emendas a pro
postas de emenda à Constituíção. 

SENADOR JOSE LJNS- Déficit público. Decla
rações do Sr. Camilo Calazans, Presidente do Banco 
do Brasil. sobre a reformulação da política de crédito 
rural. 

SENADOR MÃR/0 MAIA -Medidas urgentes 
para o atendimento de colonos assentados em proje
to dirigidO pelo INCRA. no Estado do Acre. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Denúncias 
do Presidente da Associação Brasileira de Defesa do 
Consuinidor contra abusos cometidos pelo SPC. 

SENADOR HERÃCL/TO ROLLEMBERG -
Defesa da aP-rovação do Projeto 'de Lei do Senádo nt 
202/85-CoriiPiementar, de autoria de S. Ext, em tra
mitação nõ Senado. 

SENADOR JAISON BARRETO--Apelo ao Mi
nistro da AgricUltura no sentido da revogação de de
cisão da EMBRA TER, paralisando as obras de cons
trução do CentrQ de Treinamento Rural do Mu n!cí
pio de Lajes - SC. 

SENADOR JOSlJIGNÃCIO FERREIRA - Re
negociação da dívida externa brasileira. 
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lOURIV Al ZAGONEl DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÀO_MORAES DA SllV,A 

Diretor Administrativo-

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO AlVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

SENADOR ODACIR SOARES- Críticas à ad· 
ministruçào do GoVerndor de Rondônia, Sr. Ângelo 
Angelin. 

SENADOR N/VALDO MACHADO-- Estabele
cimento, utravés de decreto presidencial, do Progra
ma Nacional do Livro Didático. 

1.3.3- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semesire ..... _ ....... ~---· ._, ..••.•...... ·~ ~-~ .. -~-- _0$ 3.00Q,Q9 c-

Ano . . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .•. .. .. .. • .... . . . .. . • CrS 6.000,00 

Exemplar Avulso: Cr$ 50",00 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

IA_ -,-_EN,ÇERRAM_ENTO 

2_- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO 
ANTERIOR 

Do Sr. Nivaldo Machado, pronunciados na sessão 
de 20·8-85. · 

3- ATOS DO PRESIDENTE 

N•s 145, 147 a 149, de 1985. 

4-ATA DE COMISSÃO 

5 --MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDO 

7-COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER· 
MANENTES 

Ata da 146'~- Sessão, em 22 de agosto de 1985 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidência do Srs. José Fragelli, Enéas Faria ê Alberto Silva 

ÀS 14 f!ORAS-EJOMINUTOS, ACHAM-SE PREc 
SENTES OS SRS. $ENADORES: - . -

Jorge Kalume- Mãrio Maia- Eunice Michiles
Fábio Lucena - Odacir Soares ..,.... Gabriel Hermes_-
Hêlio Gu.eiros --Al!!-xanQ.re Costa ~j~.mérico_de Souza 
- Helvídio Nunes -Cesar Cais- José Lins- Martfns 
Filho - Marcondes Gadelha- Ad~.ba.l Jure!Jla-:- Çid 
SampaiO - Nivaldo Machado ~ Gu.ilh..erme Palmeira 
- Lourivai_Ba:ptista - HeráclitO RoUemberg- Jutahy 
Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viima- JoSé Ig
nãcio Ferreira -.Nelsori C'lrneiro- Robe_rto Saturnino 
- Murilo Badar.ó ~_::Alfredo Campos -:- F_e_mandO_ 
Henriqu_e_ Cardoso_- Severo"Go_m~_-::-::.Benedito Ferrei
ra - Henrique Santillo - Mauro Borges --Gastão 
MíiUer - Roberto Campos-- Álvaro Dias - Jaisán 
Barreto -Jorge Bornhausen- Carlos Chiai-elli- Alci
des Saldanha~ Oc(aVio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -:A list~ de pre
sença acusa o comparecimento de 4_4 _Srs. Senadores. Ha
vendo número regiri1ental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteç:lo de Deus, iniciamos nossos traóalhoS: 
O Sr. 19-Se_cretário irá proceder à leitura do ExpedienR 

te. 

É l~dp-.o seguinte_ • 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
N•s 509 e 510, de 1985 · 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nl' 30, de 1983, 
que "dispõe sobre o direito do assinante à transferên-

• cia do telefo-ne noS lugares onde o serviço é eXplorado 
por mais de uma empresa, nas condições que especifi
ean. 

PARECER N• 509, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbai_Ju~:ena 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Nels.on Carneiro, estabelece que, nas localidades onde a 
concessiio dos serviços-de telefones haja sido deferida a 
mais ae u-nia empresa, aos- ·assinantes. seja assegurado o 
direito à transferência nos cas_os de mLJ.dançá de residên
cia, uínda que essa se faça_ para local de atuação-d~ com· 
panhia diferente. 

O projeto estabelece, ainda, que, em hav~ndo dife
rença de preço entre o telefone antigo e o da nova resi: 

dência, essa diferença seja resolvida mediante crédito em 
favor da empresa concessionária ou do_ proprietârio, 
conforme o caso, permitido o_ pagamento em ações da 
concessiçnáría quando o crédito favorecer ia.o-assinante. _ 

Na juStíflcãção; esclarece o Autor que, tal cOmo ocorR 
rena cidade do. Rio de Janeiro, onde o serviço telefónico 
é explorado pelas empresas TELERJ e CETEL, as difi.:. 
culdades pura transferênCia de telefi::iiie de um bairro a 
outro são tamanhas que o assinante_normalmerite preci· 
sa vender o aparelho de sua propriedade e comprar um 
outro. 

Considerando que a medida vem eliminar as dífículdaR 
des e prejuízos causados aos assinantes, e corno inexis
lem óbices quanto ao aspecto jurídico-constitucional, -
nosso parecer é pela aprovação do projeto. 

Sala da ComissãO, em 13 de junho de 1984. - Murilo 
Badaró, Presidente- Aderbal Jurena, Relator~ Odaclr 
Soares - Hélio Gileiros - José Ignádo Ferreira - Pas· 
sos Pôrto __ ':":" Octávio Cardoso- Carlos Chiarelli. 

PARECER N• 510, DE 1985 
Da Comissão de ·Transportes, Comunicações 

e Obras PúbHcas. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

O jjfOjétõ -de lei, cm análise, assegura aos assinariteS O~ 
direito à transferência do Jefefone, qUando _da mudança 
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de residência, nas unidades da Federação em que a con
cessão desses serviços tenha sido deferida a mais de uma 
empresu,-mesmo que o novo endereço esteja situado na 
área de atuaçào de companhia concorrente da primeira. 

Determina, ainda, que, ocorrendo diferença de preço 
entre o telefone anterior e o da nova residência, SeJa a 
questão solucionada mediante o crédito em favor da em
presa concessionária ou do proprietãrio, conforme oca
so, sendo permitido o pagamento em ações da _concessio~ 
nária, quando o assinante for o beneficiário. 

Esclarece o Autor, na Justificação, que as dificuldades 
sobrevindas nesses casos de transferência são tantas, que 
os assinantes costumam optar pela venda do telefonean~ 
tigo e aquisição de outro, a exemplo do que freqUente~ 
mente ocorre na cidade do Rio de Janeiro. 

Tendo em vista o caráter saneador da medida, a qual 
eHmina os entraves burocráticos e resguarda os direitos 
dos assinantes, sem prejuízoS às empresas, e inexistindo 
restrições quanto ao aspecto jurídico-constitucional, 
nosso parecer é pc!a aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985, -Ale
xandre Costa, Presidente- Luiz Cavalcante, Relator
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi -Roberto Wypych 
- Aderbal Jurema. 

PARECERES 
N•s 511 e 512, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nO? 208, de 1983, 
que altera a redaçào do arto 130, caput, da Consoli
dação das Leis do Trabalho". 

PARECER No 511, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Fragelli 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Nelson Carneiro, dá nova redação ao art_.l3Q_da CL_T, 
alterando o sistema vigente de critérios para fixação do 
direito aquisitivo de férias do trabalhador. 

2. Na justificação, aduz o Autor: "antes da ediç_ão 
desse decreto-lei, a questão das faltas ao trabalho não ti
nha grande significação na fixação do perío~o de férias a 
que cada trabalhador fazia jus; consideradoS, em primei~ 
ro lugar, naturalmente, os dias qUe ficasse.m à disposição 
do empregador durante o perfodo_a.qui_Siiivõ. Mas, a par
tir daí, embora aumentadas as férias que, entretanto, 
passaram a ser dias corridos e não majs dias úteis, as fal
tas passaram a ser levadas em consideração para reduzir 
o período de ferias ... O sistema anterior ao díto Decreto
lei nO? 1.535/77, embora com período mâximode férias fi
xado em vinte (20) dias, era bem mais favorâvel ao traba
lhador do que o atual, devido, principalmente, à apli
cação muitas vezes descabida do motivo a que se apega o 
empregador para considerar falta do empregado". 

3. O projeto não oferece dificuldades, sob o aspecto 
jurídico-constitucional, pois versa matéria de competên
cia da União (art. 89, XVII, b, da Constituição), conse
qilentemente, da atribuição dispositiva do Congresso 
Nacional (art. 43), compreendida na regra geral da com
petência concorrente (art. 56), por não estar incluída en
tre as de competência privativa de outro Poder (arts. 57, 
65, 96, parágrafo único, 99, § 39, 103, 109 e 115, II da Lei 
Maior). Ademais, a Constituição assegura aos trabalha
dores vários direitos, entre oS quãiS férias anuais remu
neradas (art. 165, VIII), "além de outros que, nos termos 
da lei, viSem à melhoria de sua condição social (art. 165, 
eaput). 

Quanto à técnica legislativa, importa colocar no pre
sente do indicativo o verbo da clãusula de vigência. 

No mérito, o projeto, que funde o sistema atual de 
férias com algumas características do anterior ao 
Decreto-Lei nO? 1.535/77- basicamente restabelecendo 
a contagem por dias ficados à disposição do empregador 
- representa uma melhoria das condições de recupe
ração das energias do trabalhador, o que torna recomen
dável sob o aspecto social. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pro
jeto, por constitucional, jurídico, regimental, de b_oa têc
nica legislativa e, no mérito, opOrtuno e conveniente, 
com a seguinte emenda: 
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EMENDA No l-CCJ 

Dê~se ao art. 20? a seguinte redação: 

-"Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação." 

Sã la âas Comissões, em 19 de setem br_o de_ 1984. -
- Heivídio ·Nunes, Presidente - José Fragelli, Relator -

João Calmon - Passos Pôrto - Morvan Acayaba -
_ _Moacyr Duarte- ~osé Jgnácio Feri-eira- Aderbal Jure
ma. 

PARECER No 51Z, de 1985. 
-__::Da Comissão de Legislação Social 

J;{elator: Senador Jorge Kalume 

Este projeto, apresentado pelo eminente Senador Nel
son Carneiro, altera a redação do caput do art. 130, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, modificando o cri~ 
tério de cálculo dos dias de férias anuais remunerados do 
trabalhador. 

De acordo com a alteração proposta, o número de 
dias de:_ ferias a que o trabalhador faz jus não depende_de 
quantidade de faltas dele ao serviço, mas sim do número 
de dias em que ele tiver ficado à disposição do emprega
dor, durante o período aquisitivo. 

Quanto ao critério, o projeto representa um retorno à 
legislação da matéria anterior ao Decreto-Lei n9 1.535, 
de 1977, por este modificado para pior, eis que, como 
acentua o autor do projeto, na Justificação._ "o sistema 
anterior ao dito Decreto-Lei nO? 1.535/77, enibora com 
per[odo máximo de férias fixado em vinte (20) dias, era 
bem mais fUvonível ao trabalhador do que o at_ual, devi
do, principalmente, à aplicação muitas vezes descabida 
do motivou que se apega o empregador para co_nsiderar 
falta do empregado". 

Restaurando o critério legal anterior e mantendo o au
mento dos perlodos de férias, contemplado na legislação 
atLi<il, o projeto Corresponde adequadamente ao princí
pio social inspirador do direito a férias, que reside nane
cessidade_ biológica qe repouso para recuperação da 
f9.r9~ de trabalho e _EU necessid~~ pessoal e so~ial de la
zer. 

Por essas razões, opinamos pela aprovação do projeto. 
SaJa das Coinissões. 28 de junho de 198S. -Alberto 

Silva, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Carlos AI
- berto -- ÁI'I'~O Dias - Jutahy Miagalhães- AlCides Sal

danha. 

PARECERES 
N•s 513 e 514, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nO? 226, de 1983, 
qne "concede anistia a dirigentes sindicais punidos 
co~ base na legislação tabalhlsta ". 

PARECER No 513, DE 1985 
Da Comissão de Ço~stituição e Justiça 

Relator: Senador Jutahy ~agalhàes 

d projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Nelson Carneiro objetiva eliminar as punições impOStas 
a dirigentes e representantes sindicais bom base na legis
lação do trabalho, particularmente, nos seus arts. 528 e 
533~ É o que assinala o Autor na justificação, acrescen
tando que tal atitude envolve "verdadeira cassação e é 
absolutamente imcompatível com a ordem democrática 
que se quer construir no PaíS". 

No mérito, verifica-se que a aplicação dos menciona
dos arts. 528 e 513_da CLT a centenas de dirigentes sindi
cais, ímp"lica, de fato, na cassação de seus direitos ~e de 
suas lideranças, impossibilitando~os, permanentemente, 
de participar nas di reterias de seus sindicatos. e, portan
to, o -projeto ê de indíscutfvel utilidade social, pois vem 
corrigir tal dis_criminação. 

Diante do exposto e como inexistem óbices quanto ao 
aspecto jurídico~constitucional, nosso parecer ê pela 
apr_ovação do projeto sob exame. 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 1985. -José lg
nácio Ferreira, Presidente- Jutahy Magalhães, Relator 
- Moacyr Duarte- Helvídio Nunes- Nivaldo Macha
do-- Nelson Carneiro, sem voto - Lulz Cavalcante
Américo de Souza- Hélio Gueiros- Josf Lins. 
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PARECER No 514, DE 1985 
Da Comissão de Legislaçilo Social 

R~lator: Senador Jutahy Magalhães 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Nelson Carneiro, visá· a-eXtinguir os efeitos das punições 

~ impostas a dirigentes e representantes sindicais com base 
na legislação do trabalho, particularmente nos seus arts. 
528 e 553. 

2. -Na justificação, o Autor sustenta qut; "a manu
tenção das puniçõe..c; ( ... )envolve verdadeira cassação e ê 
absolutamente incompatível com a ordem democrática 
'qUe se quer construir no País". 

3. As alterações introduzidas no texto da CL T por 
diversos decretos-leis - notadamente os de n'?s 3, de 27 
de janeiro de 1966, 507, de 18 de março de 1969, e 925, de 
lO de outubro de 1969-, vieram a capitular novas hipó~ 
teses de punição a dirigentes e representantes sindicais, 
atribuindo competência ao Ministro do Trabalho para 
exercitar as respectivas sanções. Em conseqUência, existe 
hoje um grande número de lideranças que, punidas por 
atas do Ministério do Trabalho, sob alegações as mais 
diversas - inclusive a genérica e imprecisa figura de 
"mâ~conduta" -, acham-se permanentemente privadas 
de atuiu na vida sindicaL 

4. Ora, essa verdadeira discriminação é, a nosso ver, 
incompatível com os rumos e as inspirações das mu
danças poHticas e institucionais que se fazem necessárías, 
em cujo contexto já desponta uma concepção renovada 
de sindicalismo, fundada nos princípios de autonomia e 
liberdade. Nesse sentido, afigura-se da maior relevância 
que se origine desta Casa Legislativa uma iniciativa que 
perfilhe o propósito de reintegrar à plena cidadania cen
tenas de brasileiros, ora cassados, em direitos que se íns
crevem entre os mais fundamentais_ 

5. A ri te o exposto, e por entendermos que a medida 
proposta nó projeto em estudo ê um paSso impostergável 
no sentido da concretização de um elenco de providên
êia:s··r•eformuladoras na área da organização sindical, so
mos favor_áveis ao acolhimento da -proposição, por 
considerá-la justa e oportuna. 

Sala das Comissões, eni 2bdejunho de 1985.- Alber~ 
to Silva, Presidente- Jutahy Magalhães, Relator- Ál
varo Dias - Jorge Kalume - Carlos Alberto - Alcides 
Saldaiiha. 

PARECERES 
N•s 515 e 516, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nO? 251, de 1983, 
que "autoriza a contagem recíproca para aposentado
ria de tempo por serviço público e de advida de privada 
dos ~professores''. 

PARECER No 515, IJE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

O presente projeto, de __ autoria do ilustre Senador Fer
nando Henrique Cardoso, quer dar nova redação ao ca
put do art. 59 da Lei nO? 6.226/75, que dispõe sobre a con
tagem recíproca de tempo de serviço público federal e de 
atividade privada, para efeito de aposentadoria. 

A legislação vigente, como sabemos, permite essa con
tagem recíproca de tempo de serviço sob determinadas 
condições, dentre as quais a da necessidade de o funcio
nário público federal, ou o segurado da Previdência So~ 
cial, contar 35 _(trinta e cinco) anos de serviço. Ressai~ 
vou, porém, as hipóteses expressamente previstas na 
Constituição Federal, "de redução para 30 (trinta) anos 
de serviç:o, se mulher ou Juiz, e para 25 (vinte e cinco) 
anos, se ex-combatente". 

Posteriormente à citada Lei no;- 6.226, de 1975, foi pro
mulgada a Emenda nO? 18, de l981, que incorporou à 
Constituição Federal o direito de os professores, exetua
dos da regra geral, se aposentarem ~os 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço, se do sexo feminino, e aos 30 (trinta) 
anos, se do sexo masculino. 

O objetivo do projeto é o de incluir os professores nas 
execeções previstas no caput do mencionado art. 49 da 
Lei n' 6.226/75. 

Nào colide com as preceituações constitucionais que 
reservam ao Presidente da República competência exclu
siva para a iniciativa de leis que disponham sobre a apo~ 
sentadoria de funcionários públicos da União. O projeto 
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não concede aposentadorias; mas apenas procura har
monizar a lei com os seus próprios propóSitos e com as 
díretrizes da Co_nstituição Federal; _por outro lado, a 
contagem recíproca de tempo não. aproveita sonl_eõ.t~ ~o 
funcionário pública- federal, mas 1gualmente ao fUnCIO
nário privado, segurado do INPS, que tr~_Q.ar_a: ~.soma 
dos seus tempos de serviço o período trabalhadO: em 6r~ 
gãos públicos federais. 

,A proposição parece-me perfeita em termos-de consti
tucionalidade, juridicidad_e e têcnica legislativa. 

Tais são as razões que me levam a opinar pela apro
vação do_PLS_n'>' 251/83. 

Sala das Comis_sões, em 9 de maio _de 1984. - Murilo 
Badaró, Presidente- Octávio Cardoso, Relator- A der~ 
bal Jurema - Martins Filbo - Hélio Gueiros - Passos 
Pôrto - Amarai Furlan - Carlos Chiarelll - Fernando 
Henrique Cardoso - Pedro Simon ~ Marcondes Gade
lha. 

PARECER N• 516, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Álvaro Dias 

O presente projeto tem por objetivo assegürãi" aos--pro
fessores o direito à contagem recíproca de tempo de ser
viço público federal e de atividade privada, para fins de 
aposentadoria aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, no 
caso de beneficiári_o do sexo feminimo, e aoS 30-(t_!:_inta) 
anos, no de beneficiãdo do sexo masculino. _ 

A matéria é regida pela Lei n9 6.226, de 14dejulho de 
1975, que no seu_art. 59 autor_iza a contagein recíproca 
somente •· ... aoJuncionâriõ público federal ou ao s__eguca
do do Instituto _Nacional de Previdência SoCial UNPS), 
que contar ou venha a completar 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço, ressalvadas as hipóteses expressamente pre
vistas na Constituição Federal, de redução para 30 (trin
ta) anos de serviço, se mulher ou Juiz, e para 25 (vinte e 
cinco) anos, ex-combatente". 

No entanto, a Emenda n9 12, de 1981, inscreveu na 
Constituição Federal o din:ito de os professores 
aposentarem-se aos 25 (vinte e cinco) anos de serViçj), se 
do sex·o feminino, e 30 (trinta) anos, se do' sexo masculi-- -O Projeto visa, portanto, à adequação __ da legislação 
ordinária à disposição existente na Carta Magna. 

Em vista do exposto, nosso parecer ê pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985.- Alber
to SOva, Presidente- Álvaro Dias, ·Relãior - Carlos Al
berto - Jorge Kalwne - Jutahy Magalhães - Alcides 
Saldanha. 

PARECERES 
N•s 517 e 518, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 203, de 1984, 
que "modifica os arts. 393 e 394 do Decreto-Lei n9 
5.452, de ]9 de maio de 1943, que aprova a Consoli
dação dls Leis do Trabalho". 

PARECER N• 517, DE 1985 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Moacyr Duarte 

O projeto s_ob exame, de autoria do ilustre Senãdor Ju
tahy Magalhães, altera a redação dos arts. 393 e 394 da 
CLT, com o objetivo -de conceder à mulher que adOtar 
recém-nascido, durante o primeiro mês de existência do 
adotando, o mesmo direito à dispensa de oito (8) sema
nàs de trabalho, concedido depois do parto às mulheres 
que exercem atividades profissionais fora do lar. 

Na Justificação-Salienta o nobre representante do Es
tado da Bahia que, muito embora o beneficio dã:lefCon
solidada tenha por escopo proteger e tutelar a materni
dade como fato biológico, não pretendeu o legislador, 
''de modo algum, esquecer o nascituro_ que demanda 
atenções, cuidados, carinhos, trabalhos e insônias da
queles que assistem ao desabrochar de sua existêricia, 
com a· responsabilidade que o ato de paternidade re-
quer". 

No mérito, fácil é verificar a Utilidade social da propo
sição, cujos destinatários são exatamente os pequenos e 
frágeis seres que estão a requerer, na fase inaugural da 
existência, o Cuidado constante daquelas que. embora 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

não lhes tendo promovido a gestação, assumem o encar-
go de velar por suas vidas. _ 

Diante do exposto e inexistindo óbices quanto ao as
pecto jurídico-constitucional, têcnico-legislatívo, nosso 
parecer é pela aprovação do projetO~. 

Sâlâ das Com'issõe_s, em 29 de novéinbro de 1984-
José Fragelli, Presi_dente em ex!!rcício- M!Jacyr Duarte, 
Relator- Hélio Gueiros- Jutahy Magalhães, sem voto 
- Octávio Cardoso - Passos Pôrto - Carlos Cblarelli 
- Aderbal Jurema - Morvan Acayaba. 

PARECER N• 518, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Alberto Silva 

O proJeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Ju
tahy Magalhães, visa a introduzir alterações nos arts. 
393 e .394 da ConsoUdação das Leis do Trabalho, com o 
propósifo de COnceder à mulher que a: dotar criariça;-du
rante o primeiro mês de vida desta, licença para afastarR 
se do trabalho por um período de 8 (oito) semanas, a 
partir da adoçào, ficando-lhe assegurado o direito ã res
pectiva remuneração. Trata-se de estender à mãe adotiva 
direito similar à licença-matérnidade concedida, depois 
do parto, às mulheres que exercem atividades profissio
nais rorã do-lar. --

2. Na Justificação, o Autor arlumenta que, embora 
-áS'disposições legais em vigor se refiram exclusivamente 

· à maternidade como fato biológico, _o legislador, ao pro
curar tutelar a maternidade, não pretendeu excluir da 

-proteção o recém-nascido, assistido por mãe adotiva, 
.. com a responsabilidade que o ato de paternidade re
quer'': Considerando que ''mãe não é, apenas, uma pala
vra a ser compreendida na sua literalidade, mas um con
ceito de a feto, de carinho, de cuidados ... ", afirma o Au
tor: 

••Nada mais natural, portanto, que pretender, 
( ... ) dar à mãe adotiva direitos semelhantes aos dis
pensados pela CLT à mãe meramente biológica." 

3. _A Proposição em estudo suscita, na peTSJlect~va 
deste órgão têcnico, duas ordens de considerações cOm
plementares entre si. Num primeiro plano, ressalta a ne
cessidade de proporcionar ao recém-na_s.çj_do os cuidados 
reqUÇ_ricfos nos_primór_dios de sua existêhcia,_garan!indo
lhe assist~cia em terilpo fntegral por parte da mulher 
que o -fó'lifou como filho. E a esta, para o adequado cUm
primento do encargo que assumiu generosamente, 
procuraRse assegurar o direito de se afastar temporaria
mente dos afazeres profisSiõl"iaiS, que normalmente ab
sorveriam a maior parte do seu tempo de dedicação à 
cri::mça. . 

4. Em outro plano, o intento do projeto está associa
do a um problema de dimensão dramâtica na realidade 
social do País, que é a___q_ues_tão do menor desamparado. 
Este problema, que já chegou a ser objeto deCPl da Câ
mara do Deputados, vem demandã.ndo aienção especial 
do Estado, e somente poderâ vir a ser equacionado num 
esforço conjunta d~ Loda _a sociedade brasileira. O_ be-
neficio proposto ho projeto, malgrado seu reduzido al
cance em_ face de tão ingente questão, não ·deixa de se 
constituir em um mecanismo de incentivo no sentido da 
convergência entre, de um lado, o ânimo de adotar, e de 
outro, a carência de amparo sócio;.familiar. 

5. Nesse_ sentido, ganha também sustentação a ques
tão do custeío dos salários- da mãe adotiva, durante o 

-período da licença proposta no projeto. Como à Previ
déncla-·soCial incumbe pagar o salário da mãe natuqd 
durante·o período de licença-maternidade, entendemos 
que razões de ordem sócio-assistenciãl indícam caber a 
mesma solução no caso_de licença da mãe adotiva,já que 
é evidente a disparidade entre o custo social implicado 
na medida proposta- valor pecuniâiio de oitá-semanas 
de licença- e o incomensurável custo social envolvido 
no processo de assistência e (re)integração- social de um 
menor carente. 

Ante o exposto, manifestamo-nos em sentido favorá
vel à aprovação do projeto, por considerá-lo justo, op-or
tuno e socialmente relevante. 

-Sala das Comissões~ em 26 de junho de 1985. -Ju
tahy Magalhães, ~residente- Alberto Silva, Relator
Jorge Kalwne - Carlos Alberto - Alcldes Saldanha -
Álvaro Dias. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, projetas de lei que vão ser lídos pelo Sr. 
!~'-Secretário. 

São !~dos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 233, de 1985 

"Restabelece a plerútude do direito de assoclaçio e 
de opinião dos estudantes." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É livre aos estudantes de qualquer grau o di

reito de_ associação e de manifestação de opinião. 
§ l~' Por eventuais abusos e excessos, e suas conse

qüências, responderão os agentes na forma da legislação 
ordinária pertinente. 

§ 21' A constituição e dissolução de entidades estu
dantis observarão, no que couber, a legislação referente 
às associações e sociedades civis em geral. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário, es~ 
pecialmcnte as da Lei n~' 6.680, de 16 de agosto de 1979. 

Justificação 

É fora de dúvida que a Lei n9 6.680, de 16 de agosto de 
1979, representou grande avanço democrâtico na medida 
em que revogou legislaçãÕ- marcadamente autoritária, 
como o Decreto-Lei n9 228, de 28 de fevereiro de 1967, e 
como o DecretoRLei n.,. 477. de 26 de fevereiro de 1969, 
duas das maiores violências praticadas neste País, em to
dos os tempos, contra a associação e representação estu
dantil, assim como contra a livre manifestação de pensa
mento d~_ alunos, funcionârios e professores das escolas 
públicas e privadas. 

Entretanto, no que concerne e:specificamente ao disci
plinamento de associação e de manifestação dos estu
dantes, o novo diploma legal não se desvestiu inteira
mente do autoritarismo que caracterizou estes mais de 
vinte anoS de atuação do poder político no País, conti
fJUa_~do, port~to, a ostentar regras que, antes de signifi
Carem a fibeiâfização total, apenas cerceiam a mãnifes
tação de_opinião dos estudantes, mãxime no campo poli
tico. 

É, pois, chegada a hora de romper qe vez com tais res
quícios de arbítrio, do que resulta a indispensabilidade 
9e aprovação da presente proposiçãO; insPirada em tra
balho já elaborado no âmbito do Conselho Federal da 
O~~em dos Advogados do Brasil. 

Saiã-das Sessões, em 22 de-agosto de 1985. - NetsOõ 
carneiro. ------ --

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.680, DE 16 DE AGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre as relações entre o corpo discente e a 
instituição de ensino superior, e dá outras providên
cias. 

_ O Presidente da República. Faço saber que o Congres~ 
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 O Corpo discente dos estabelecimentos de 
ensino superior será representado nos órgãos colegiados 
acadêmíc-os com direito a voz e voto. 

Pará__gmfo único. A representação terá por objetivo 
promover a cooperação da comunidade acadêmica e o 
aprimoramento da instituição, vedadas ativfdades de na
tureza político-partidâria. 

Art. 29 São órgãos da representação estudantil, com 
atribuições definidas riOs estatutos e regimentos dos esta
belecimentos de ensino superior. 

a) o Diretórlo Central dos Estudantes da Universi
dade, da Federação de Escolas e de estabelecimentos iso-
liidos de ensino superior; 

b) os Diretórios Acadêmicos em unidades de ensino 
dos estabelecimentos mencionados na letra a. 

P'Mágrafo único. Ao-s- Diretórios é vedada a_ partici
pação ou representação em entidades alheias à insti
tuição de ensino superior a que estejam vinculados. 

Art. 31' .. Na forma dos estatutos e regimentos doses
tabelecimentos de ensino, caberâ ao Diretório indícàr a 

- rep·resentacão estudantil. 
Parâgrafo único. Na forma desses documentos, os 

Diretórios serão mantidos por contribuições de seus as-
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saciados e por doações a eles destinados, através doses~ 
tabelecimentos ao qual estejam Vinculados. 

Art. 4"' Serão estabelecidos nos estatutos e regimen
tos de cada instituição os processos de escolha dos 
membros dos Diretórios e di!mais dispositivos que regu
lem suas atividades. 

Art. 59 Ficam revogados os arts. 38 e 39 dã Lei n9 
5.540, de 28 de novembro de 1968, o Decreto-Lei n~'-228, 
de 28 de fevereiro de 1967,--e o DeCreto-Lei n9 477, cte::Z6 
de fevereiro de' 1969. 

ParágrJ.fo único. O Ministê.riO da Edücação e Cultu
ra baixará normas que orientarão os regimentos discipli
nares dos estabelecimentos de ensino superior. 

Art. 69 O MinistériO. dã EduCação e Cultura baixa
rá, no prazo de cento e vinte -dias, normas que ·regUla
mentarão us atividades da representaç-ão estudantil, nos 
termos da presente lei. 

Art. 1º É assegurada a legitimidade da represen
tação estudantil exercida nos moldes da legislação ora 
revogada. enquanto não forem constituídos os órgãos-de 
repreSentação de acordo com as normas previstas no art. 
69 desta lei. 

Art. 89 Nos estabelecimentos de ensino-de }9 e 29 
graus somerite poderão ser constituídos grêmios estu
dantis com finalidades cívicas, _culturais, sociais e des
portivas, cuja atividade se resirfngirâ aos limites estabe
lecidos em regimento, devendo__ser sempre assistidos por 
membros do corpo docente. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na daia de sua 
publicação, revogadas as disposiçlleS -ein COnl:ráfio. 

Brasília, em 16 de agosto de 1979; 158º da Independên
cia e 91"' da República._: JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
- E. Portella. 

(Às C'omiSsaes de_ Co.nstitulçãO e iuSii"ça e de Le~ 
gislaçào Soda!.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 234, DE 1985 

Autoriza o Presidente da República a criar o título 
de '~Cidadão Benemérito do Brasil". 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Art. 19 Fica o Presidente da_Repóblica autorizado a 

criar o título "Cidadão Benemérito do Brasil" a ser ou-_ 
torgado a brasileiros que se destaquem de maneira ine
quívoca e de forma extraordiná!'fa em prol do engrande
cimento do País. 

Art. 211 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. ---

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

A in:exístêncía -ao-wmo·crue-se propõe impede que, 
publicamente, a Nação valorize, como convém, os in
divíduos que, de qualquer forma, contribuem de maneira 
inequívoca e de forma extraordinária em prol do engran~ 
decimento do País. O sentimento humanitário e o espíri
to público que motivam as ações dos gnindes benfeitOres 
da Pátria precisam ser reconhecidos, não só por dever de 
justiça, mas, e sobretudo, para que sirvam de exeinplo 
para as gerações- futuras. ~ 

A proposição que temos a honrar de submeter à consi
deração dos senhores c_Qngressistas, merecerá, tenho cer
teza, pelos seus altos propóSitos, acolhida integraL 

Sala das Sessões, em 22 de agOsto de 1985.- Odacir 
Soares. 

(Às Comissões de ConsftiuTÇãd e Justiça e de 
EduC"ação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li
dos serão publicados e remetidos às comissões compe
tentes. 

Sobre a mesa, req-uerimento quer vai ser lido pelo sr; 
19-Secretãrio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 316, de 1985 

Tendo sido convidado a participar da Delegação do 
Brasil à 74• Conferência lnterparlamentar, a realizar-se 
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em Ottawà (Canadá); solicito me seja concedida autori
zação para desempenhar essa missão, nos termos dos 
arts. 36, § 2º, da Constítuição, e 44 do Regimento Inter
no. 

Esclareço que deverei estar ausente do Pafs durante 
cei'ca de 30 dias. 

Sala das Sessões, Z2 de agosto de 1985.- Luiz Viana. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O requeri
mento que vem de ser lido serâ remetido à Comissão de 
Relações Exteriores, devendo ser apreciado após a Or
dem dO' Dia da presente sessão, nos termos regimentais. 
·sõbre--a mesa, requerimento que vai ser lido pelO Sr. 

19-secretário. --- - -

~ ffdo o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 317, de 1985 

Nos termos do art. i80 do Regimento Interno, requei
ro a_ r~firada, em Carâter d~linitivO~ do Projeto de n9 
084/85. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 1985: ...:.:n-obertoSa:.
turnino. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O requeri· 
fuento lido serã publicado e posteriormente incluído em 
Ord~m do Dia nos termos regimentais_. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
co_m_uni~a que, n-os termos do art. 278 do Re&imento ln-

- terno, por ter recebido pareceres contrãrios, quanto a:l:> 
triérifo;·das coinissões·a qilefoldístriOuído, determirioU 
o arquivamento do Pr-Ojeto de Lei do Senado N9 267, de 
1983, de autoria do Senador Itamar Franco, que dispõe 
sobre a não aplicação dos regulamentos disciplinares das 
Forças Armadas aos casos que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Senado_r Marc_ondes Gadelha, por ces
são do Senador Heráclito Ro!lemberg. 

O-SR. MAR CONDES GADELHA (PFL- PB. Pro
nuncia o seguinte diSCurso. -se_iri- revisãõ -ao· óiactor~)-.:.:.... 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Leio, com surpresa e estarrecimento, nos jornais de 
hoje a notícia de que a Comissão Mista, encarregada de 
examinar a emenda à CQnstituição que convoca a As
sembléia Nacional Constituinte para 1986 resOlVeu aco
lher seis subemendas, Sr. Presidente, apresentadas fora 
do prazo regimental, fora o prazo constitucional. 

Sr-.- Presi-dent-e, o- -dado- curi-os-o~-o q-ue-confere à matériã 
uma certa natureza bizarra e que os jOrnais falam que as 
subeme~das foram apr~entadas no prazo legal, embora 
sem o número regimental para a sua apresentação. Esse é 
tourde force absolutamente inaceitâvel, Sr. Presidente.~ 
uma- maneira de violar o Regimento e a praxe destaCa
sa, com a qual nós não podemos, por hipótese alguma 
conestar, não existe entrada no prazo legal, sem o núme
ro regimental de assinaturas. De outra Ihaniera poderia 
qualquer parlamentar apresentar uma subenda com uma 
assi_patur:asó, ou duas, ou três, e dizer que complentaria 
mais adiante. Mais adiante pode ser três dias após, pode 
ser 60 dias após, pode ser até o esgotamento da apre
ciação da matéria. 

Nós não fadamos, talvez, maiores objeçõCs Se se tra
tasse de uma emenda qualquer, se se tratasse de uma des
tas numerosas emendas que pululam por esta Casa, tra~ 
tando dos mais variados assuntos, muitas -vezes sem 
maJOres implicações sobre a vida da Nação. Entretanto, 
Sr; Presidente, aquela Comissão estã discutindo a As
sembléia NaciOnal Constituinte. Não é sobre uma emen
da constitucionaL ~_a matéria mais importante dos últi
mos vinte anos, é a matéria que cuida da própria for
mação do Estado nacional, é a matéria que vai discipli
nar a própria convivência social, é matêfia qUe vardeci
dir sobre o nosso modelo económico, é a matéría que irã 
decidir sobre o destino de milhões de brasileiros, sobre as 
suas aspirações sobre o seu futuro, Sr. Presidente. Não 
pode ser tratada à bas_e de jeitinhos. Se nós começannos, 
no âmbito da Comissão Mista, a tratar a Assembléia Na
cional Constituinte com arranjos de última hora ... 
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O&. Alcli:l(!s Saldanha- Permite-me V. Ex• um apar
te? 

O SR. MARCONDES GADELHA- Só um instante 
--:- com acomodações entre um pequeno grupo que, de 
uma forma ou de outra, tem nas mãos o destino deste 

- País~ .Se nós começarmos a tratar desta maneira nós va
mos entrar num plano inclinado e criar um movimento 
incoercível diante do qual, mais adiante, não teremos po
deres quando começarmos a tratar de matéria concreta. 
No momento, estainos O.iscutindo métodos, no momento 
estamos discutindo procedimentos e as paixões ainda 
não se axacerbaram, e as paixõt!;s ainçla não foram açula
das, e as emoções ai[lda não foram despertadas, porque 
estarn_os ain_da, -Sr. Presidente, nas preliminâres, num 
exame cart~ano sobre como proceder, sobre como tra
tar o rece_bimento de propostas a esta matéria. Eu não sei 
o que vai acontecer doravante, Sr. Presidente, quando 
começarmos a discutir sobre matéria de fato, ao influxo 
do que o Sr. Relator chama de "vontade da sociedade ci
vil", Mas, adiante tratarei deste assunto mas, quero ou
vir o nobre Senador Alcides Saldanha, do Rio Grande 
do Sul. 

O Si. Alcides Saldanha- Nobre Senador Marco~des 
Gadelha, nós com'? membros da Comissão, queremos 
apenas fazer pequenos reparos à justa preocupação de V. 
Ex• Somos insuspeitos para dizer isto, porque tanto o Se
nadar Hélio Guelros, o Senador "Helvídio Nunes, que 
preside a Coinissão, como n6s,-éramos pela delegação da 
inclusão das seis propostas que chegaram atrasadas. E 
votamos NÃO. Fomos vencidos pela maioria, para que 
elas não fossem submetidas à Comissão face ao fato de, 
na sexta-feira, ainda não estarem completas. Mas, na 
verdade, a maioria decidiu. Por~m não vejo, Ex•, razão 
de maior preocupação, uma vez que a Comissão não vai 
decidir absolutamente nada a respeito dos novos rumos 
do País; vamos dizer asSim Ex•, porque a Comissão tem 
gabaritada a sua atuação a três fatores: quem, como e 
quando se fará a Constituinte. Nós não vamos discutir 
na Comissão nenhum dos assuntos de modificação cons~ 
tituciona[ NóS, e es(ã. é ã. designaÇão da Comissão, te
mos que nos ater à Mensagem Presidencial que marca a 
ConsUii.ilnte, rrlarca-para uma data "x", diz quem o Se
nhor Presidente da República entende que deva fazê-lo e 
em cim-a disso vai Se -ri:suriiir a nossa discussão; Evidente 
qUe ·nas emendas entraram alguns J)ãrlamentares preten
dendo que a Comissão discuta assunto quejâ são de or
dem constitucional propriamente dita e que a Comissão 
irá indeferi-los necessariamente, porque não é da sua 
alçada discutir isso. Não poderíamos nos antecipar à 
Constituinte eni assuntos, por exemplo, de extinção de 
partidos políticos, parlamentarismo, abistia. Não são as
suntos que nos estejam afeitos:- A C0n1íssão, eu repito, Só 
vai-dtze·r- qu-ariôO- !ie- rara-a ·cõ"riStifUinte, n.-o- iiltenâer aa 
ComisSão, quem farâ a ConStituinte e como se fará a 
Constituinte. Evidentemente, estamos restritos a isso e 
nada mais, sob pena de estarmos com uma comissão de 
onze membros pretendendo nos antecipar à Nação brasi
leira. Isto não vai ocorrer. A Comissão já gabaritou isso. 
Já decidiu isso ontem. Quanto à inclusão dessas emendas 
foi uma decisão da maioria, partindo do princípio de que 
nós estamos dentro de uma situação, digamos assim, ex
cepcional, porque, afinal, a Comissão está laborando em 
cima de algo novo. ~ aquela estória do País estar mar
cando uma Assembléia NacíonB.I Constituinte, dizendo 
da sua data e de seus compOnentes, num regime legaL É 
a primeira vez, porque sempre se fez dentro de um regi
me de exceção. Então, dentro dessas seis emendas que 
foram aceitas porqUe lhes faltavam a assinatura na sexta
Teira- algUmas faltavam 7, 3 ou 4 assinaturas-- maS 
esse nãO foj o_- nosso v_ol_fl_L_n_Qª fq_mo~ v9~0 vencido, por
que entendelnos o reciocínio da maioria, que não nos 
podíam-Os prender a pequenos detalhes. Faltavam 2 ou 3 _ 
assinaturas em assuntos que sequer vão ser discutidos 
pela Comissão, mas que o autor achava que devia, pelo 
menos, a ComiSsão dizer que não era para discuti-lo. 
Uma das proposições do ilustre Senador Itamar Franco, 
evidentemente não é do âmbito da Coniissão e no mo
menfo adequado se dirá que ela está fora de lugar, den
tro da Comissão. Mas eu não me preocupo, Sr. Senador, 
de que este fato da maioria tet aceito seis proposições a 
desora venha a influir e que nós tenhamos de nos assus
tar com a futura ConStituinte. Eu não vejo tienhum 
problema maior nisso aí. 
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O SR. MARCONDES GADELHA - Nobre Sena
dor, eu acho muito elevada a posição de V. Ex•, muito 
elegante e nobre a atitude de quem assumiu uma posição 
judiCioSa, vOtando contra o recebimento das emendas e, 
não obstante, se propõe, neste momento, a defender os 
seus companheiros que votaram a favor do recebimento 
das emendas. ~ uma atitude- nobre e elegante. Entretan~ 
to, V. Ex• labora em equívoco por duas vezes: primeiro, 
quando coloca a Comissão numa_a,titudc _m_odesta de 
quem não pode decidir nada sobre a Assembléia Nacio
nal Constituinte. Já decidiU, Ex• No momento em que V. 
Ex•s receberam as emendas, já estão julgando, caso con
tráriú es-Sas-eirieridas não seriaril S-equer apreciadas. En
tão, o ato de acolher as emendas jâ i{nplica uma decisão, 
uma decisão importante. Estranhamente, algumas emen
das foram rejeitadas, não sei ~em o po~quê. De qualq~er 
forma, talvez essas emendas tivessem algWnas iffiplí
cações mais graves. Mas suponho que essas emendas não 
.são inócuas. Não sei do que elas tratam. 1:: possível até 
que eu as-tenha apoiado, que eu tenha aposto minha as
sinatura também. Agora, contra o que me insurjo é o 
fafõ--em si, é a prelimTilar·do recebimento dessa em.enda. 
O segundo ponto em que V. Ex' se engana, nobre Sena
dor, é quando diz que a maioria decidiu -internamente, 
então a maioria Pode. A maioria pode tudo, Ex', iii as a 
maioria não pode ir co_ntra_ a__l_e_i, não pode ir contra oRe
gimento, não pode ir contra" a Constituição".- Não pode
mos entender uma Assembléia" Nacional C0nstiti.ifn1e 
como uma força da natureza, solta, sem qualquer doutri
na, sem qualquer disciplina, serit qU8.lquer princípio, 
nobre Senador Alcides Saldanha. Embora aquela maio
riã pequena; poUCO iilaíS de vinte parlamentares, que de
cidiram esse fato.~. 

O Sr. Alcldes Saldanha - Em absoluta obediência à 
lei atual não poderia ser nem comissão, Ext 

O. SR. MARCO.NDES. GADELHA - .. , estejam 
aluando por delegação do Congresso Naéional. Por mais 
razão ainda deve ela ter o Cl.Jidado, deve ser ciosa d,o ri
gor na interpretação da~ suas atribuições, das suaS com
petências, sobretudo dos seus limit~s.regim~ntais. 

o Sr. Carlos Cbiarelli- Pennite V. Ex' u_m __ aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Ouço o meu 
Líder, Carlos Chiarelli. . 

O Sr. Carlos Chlarelli - Ilustre Senador Marcondes 
Gadelha, a manifestação de V. Ex~. além de brilhante, é 
oportuna, por demais incisiva· e absolutamente judiciosa. 
O noticiário da imprensa, -nos dando conta da decisão da 
Comissão, nos -leva da surpresa a uma certa indagação 
de temor ante o encaminhamento que se dá a uma ma
téria de tamanha envergadura e de tamanha seriedade. 
Parece que não há necessidade mais de Regimento na 
Casa; parece que não há mais o por que combater-se pri
vilégios. Por que tod_o_ parlamentar tem de cumprir todos 
os requisitos básicos para formular emendas? Por que há 
aqueles que não precisam fazê-lo? Por que há um núme
ro mínimo de assinaturas para sustentar Uma Posição e 
há alguns que não precisam ter esse número? Falava o 
flustre Senador Alcides Saldanha recentemente numa ex
plicação, que- não justifica, malgrado o brilho do seu ex
poente ... 

O Sr. Alcides Saldanha- Se V. Ex• estivesse presente 
poderia ter votado conosco. 

O Si-. CSi'Ios Chlarelli- Não, a diferença foi maior. 
Portanto, não resolveria matematicamente. Mas S. Ex• 
falava que a Comissão não decide. Em primeiro lugar, a 
CoiTlisSão decide sobre essa matéria, em muiias-ocãSiões. 
o procedimento é tão lmportãnte quanto a eSsência da 
decisão. E, em segundo lugar, se ela não decide, ela dá 
exemplo. E na medida em que deu exemplo dessa nature
za, de desrespeito ao Regimento Interno, de absoluta in
disciplina aos padrõe.'i atu.ais, de criação de privilégios, 
de desconsideração com o tema da seriedade e da impor
tância da Constituinte já em seu n:asCCdouro, evidente
mente nós temos maus indícios. Até porque não entendo 
correta a expressão de que se tratava de proposições in
completas, Senador Marcondes Gadelha. Nós Sabemos e 
é matéria tranqíiila dos textos do Regimento que aquela 
propositura de emenda que não logrou o apoiamento ne-
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cessário nos números exigidos, não é incompleta: ela tne
xiste. Portanto, ressucitou-se algo, não foi um tratamen
to adeqUado para um paciente ainda enfermo, foi algo 
que não existia mais. Venceu-se um prazo que er<!_ abso
lutamente terminativo e logrou-se restabelecer _um prazo 
através do qual se preencheu requisitos que só poderiam 
ser preenchidos em período anterior. O ato~ flagrante
mente irregular e começa mal a Casa, praticando irregu
laridades ainda que em nome de uma maioria circuns
tancial que parece extremamente liberalizante ao arrepio 
dos dispositivos re&imentais mais sêrios. Preocupa-me os 
privilégios, preocupa-me a desconsideração com o Regi
mento, porque é por aí que começa o fim de um estado 
de direito. 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex• não po· 
deria ser mais preciso. 

O Sr. Aderbal Jurema- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA ~Ouço o nobre 
Senador Aderbal Jurema. -

O Sr. Aderbal Jurema - Senador Gadelha, sou tam~ 
bém como o Senador mineiro, meiribrO da comissão e, 
na véspera da decisão da c_omissão, eu pedi a palavra 
pela ordem ao ilustre Senador Presidente, nosso çolega 
aqui na Casa, Senador Helvídio Nunes, para dizer que 
muitas vezes fui relator de Comissões Mistas e de emen
das constitucionais; fui presidente de dezenas dessas co
missões e interpreto o Regimento ao~ pé da letra, porque, 
toda a vez que a gente se propõe a dar uma certa liberali
dade na interpretação do Regimento, a gente já está fu
gindo da letra do Regiffieilto. Então, dizia eu ao Senador 
Helvídio Nunes _que era um fato inusitado recc:bermos 
emendas e deferi-las, sem o número exigido pelo Regi
mento que é um terço de Senadores .. , 

O SR. MARCÜND.ES GAÕELHA- V. Ex' já viu 
isso ao longo da sua vida pública? 

O Sr. Aderbal Jurema - Nunca tinha visto. EU diSse 
que nunca vi em nenhuma Coinissão que eu fui o Relator 
ou _o_ Presidente, se aceitar emendas que não tivesse o nú
mero exigido pelo Regimento, que é um terço de Depu
tados e um terço de Senadores. Qualquer emenda consti
tucional, quer na Comissão, quer para entrar no Con~ 
gres~~-... 

O SR. MARCONDES GADELHA - Nobre Sena
dor, temos visto, inclusive, o espetâculo de Deputados e 
Senadores chegarem a pagar pessoas para colher assina
turas para cumprir, para atender às exigênncias. Então, 
por que de repente aparecem privilegiados que têm o di
reito de apresentar as suas _emendas, com uma ou duas 
assinaturas e complementar mais _adiante, como se esta 
fosse uma sociedade acionâria onde o sujeito completa o 
capital mais adiante?_ 

O Sr. Aderbal Jurema- Eu vou explicar a V. Ex'. Eu 
estou muito à vontade, porque_eu tive uma posição abso
lutamente coerente com o Regimento e, ao mesmo tem
po, liberal; porquanto, eu acho o seguinfe: que "O Presi
dente da Comissão tem que receber todas as emendas e 
examinar; com a sua equipe, se as emendas preenchem a 
exigência do Regimento, se tem número sufiCiente; não ê 
o mérito da emenda, porque quem examina o mérito da 
emenda não é o Presidente mas o Relator. O Presidente 
apenas tem que, com a sua equipe, verificar· se- aquelãS 
emendas atenderam aquele número. O Presidente verifi
cou que havia algumas emendas- eu não me lembro se 
eram seis emendas, mas o Presidente está ali para confir
mar- que não tinha alcançado número; então, aquelas 
emendas estavam indeferidas. Mas houve uma interpre
tação do_ Presidente, de que pelo Regimento havia possi
bilidade de recursos na letra dg Regimento. 

O SR. MAR CONDES GADELHA - Faculdade de 
recuros ... Neste caso, o Presidente entendeu ... 

O Sr. Aderbal Jurema- Mas aí é que está: eu inü:r
preto o recursos sendo como se houvesse rejeição ... 

O Sr. Alcides Saldanha- Está quí o RegimeÕto, Se
nador Marcondes Gadelha. 
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O Si'. Aderbal Jurema- Mas fala no número de assi
naturas, Senador Alcides Saldanha? 1:: porque eu não es
tou com o Regimento ã inão~ Então, o que houve é que o 
Pres~de!!t_~ deci9j_u, então, receber os recursos desde que 
esses recursos estívesSem subscritos pelo apoiamento de 
seis membros da Comissão. Eu, liberalmente, assinei um 
dos recuros, dizendo ao autor da emenda que assinava o 
recurso para dar oportunidade dele_ ser julgado desde 
que o Presidnte havia dito que era possível o recursos, 
mas que eu iria votar contra. De fato, assinei o __ recursO, 
mas na o_casião da votação eu votei contra, porque eu 
continuo a :achar que as_ emendas que _n_ão preenchem, no 
prazo estabelecido por lei, o número de Deputados eo.Se
nadores exigidos pelo Regimento, essas emendas estão 
impuganads pelo Presidente in limine. Era este o__Il'l.eJ,l 
ponto de vista._ Mas as emendas sempre foram feitas me
diante recursos e_ a maioria da Comissão decidiu que elas 
deveriam ser encaminhadas ao Relator. t este o meu de
poimento:3 9 

O Sr, Alcides Saldanha- V. Ex• Permite um aparte, 
Senador Marcondes gadelha? 

~o SR. MARCONDES GADELHA - permita-me só 
um instante, nobre senador; Eu devo consignar que an
tes de fazer esse registro eu tive o cuidado de conversar 
com o Presidente da Comissão, o Senador Helvfdio Nu
nes, e S. Ex~ me disse que a sua atítride foi liminarmente 

-a de indeferir o pedido ... 

O Sr. Aderbal Jurema- É o certo! 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... mas que em 
seguida solicitado, premido pela Comissão, aceitou um 
r~mso que foi interposto, não sei com base em que, tal
vez o nobre Senador Alcides Saldanha, que estã com o 
Regimento, possa nos esclarecer neste momento. 

o sr: Alcides· SaidaDha :...... senadOr, eu· estou. aqui 
como aquele cidadão que tomou a barca de Niter6i para 
assistir ao enterro da esposa e se deu conta de que não 
morava em Niterói'e não era casado. Eu votei contra que 
as emendas fossem apreciadas, porque, no meu entendi
mento, elas não deveriam ser. No entanto, o Sr. Presi
dente Helv1dio Nunes baseou-se no Regimento Comum, 
em seu art. II, que diz: 

-"Art. i 1. Perante a Comissão, nó prazo d~-8 
(oito) dias a partir de sua instalação, o Congressista 
poderã apresentar emendas que deverão, em segui· 
da, ser despachadas pelo Presidente. 

§ {<? Não serão aceitas emendas que contrariein -
o disposto no art. 57 da .Constituição. 

§ 2'~ Nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes a 
partir do despacho do Presidente, v autor de emen
da não aceita poderá, com o apoiamento de 6 (seis) 
membros da Comissão, no mínimo, recorrer da de· 
cisão d_a PresidênCia para a Comissão." 

O SR. MARCONDES GADELHA- -Senador, isto é 
uma brincadeira de criança ... 

O Sr. Alcides Saldanha- Um momentinho! Se oRe· 
gimento dá a chance de o autor recorrer ... 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex• estâ fa· 
!ando_ perante o Plenârio do Senado Federal - eu nã9 
estou acreditando no que estou ouvindo- que a Comis
são deu curso a este entendimento que V. Ex• estã profe
rindo, neste momento. 

O Sr. Alcides Saldanha- O Sr. Presidente, baseado 
neste artigo, e no seu segundo, abriu o p·1zo de 24 horas. 
Conseqilenterhente, a Comissão recebeu e votou. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Vinte e quatro 
horas a partir do despacho que denega ou aceita a emen
da? Acontece, nobre Senador, que não existe emenda se 
não estiver subscrita pelo número regimental. 

O Sr. Alcldes Saldanha- O equívoco, então, foi do 
presidente da Comissão que as aceitou. 

O SR. MARCONDES GADELHA --0 que estou 
ouvindo é uma brincadeira. Não há emenda. Então, al
guém apresenta um pedaço de papel, com uma ou duas 
assinaturas e chama aquilo de emenda? O Regimento é 
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claro, precisa do mesmo número exigido para apresen
tação de_emendas à Constituição, atê porque trata-se de 
matéria consagrada, secularmente, pelo menos teorica-
mente, o que seria uma COnstituição. -

O Sr. Alcides Saldanha- Nobre Senador, veja bem e 
repito: nós votamos contra, porque no nosso entendi
mento não caberia, mas o Sr. Presidente abriu um prazo, 
na sessão anterior, e os recursos foram lã para serem 
apreciados pela Comissão, tanto é verdade que_dos seis 
que tinham sido denegados, quatro apresentaram recur
so, inclusive o ilustre Senador ltamar_F(anco, dois não 
apresentaram. Dentre os quatro que apresentaram recur
so, nós, o Senador Hélio Gueiros e -o Senador Nivaldo 
Machado, votamos contra a apreciação das emendas por 
acharmos que não cabia mais apreciá-las, mas a maioria· 
decidiu apreciá-las baseado _na decisão do Presidente em 
abrir o prazo. ~ isto que estou esclarecendo a V. Ex• 
Quanto ao Senador Carlos Chiarelli que aqui fez o seu 
protesto, tenho certeza de que S. Ex• comparecerá nas 
próximas reuniões- o que não fez atê agora- e pode
rã, então, fazer valer o seu ponto de vista a respeito do 
assunto. 

O Sr. Itamar Franco - Muito beml 

O SR. MARCONDES GADELHA - Criamos uma 
situação extramamente diffcil para o Congresso Nacio
nal, nobre Senador! 

O Sr. Itamar Franco - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA- A rigor, essas 
emendas são nulas. O ato do seu acolhimento, com vo
tação ou sem votação, interna corporis, no seio dessa Co
missão Mista é nulo de pleno direito. Se houvesse um po
der mais alto sobre isto,- certamente iria encOntràr for
mas de anular - não sei no caso a quem recorrer, se o 
Presidente ainda poderia rever essa situação. De qual
quer forma há um constrangimento de tal ordem que o 
Plenãrio do Congresso não poderia apreciar matérias 
dessa natureza que foram apresentadas a destempo, que 
foram apresentadas fora do momento regimental. E pre
cisava, inclusive, ter esse incrível nariz de cera, que é a 
absoluta falta de entendimento sobre um texto que é cla
ro. Chega a ser risível o comportamento da Comissão 
Mista que apreciou essa' milféria-. -. -

Quando li nos jomã.is eu proCurei entender, pelo me
nos, o que se passava na cabeça dos nossos eminentes co
legas ... 

O Sr. Octávio Cardoso- Permite-me V. Ex' um apar
te? 

O SR. MARCONDES GADELHA- ... quando aco
lherem essa emenda. Só um iris1ailte, nobre Senador. 
Mas, então, precisava, pelo menos, ter a desculpa de que 
entenderan mal, de que interpretaram mal o texto da lei. 
Só desta maneira é que podemos conceber para não ad
mitir que tenha havido mâ-fé, para não admitir que te
nha havido o interesse de distorcer o processo de elabo
ração dessa emenda da Constituinte, porque o relator da 
matéria tem uma interpretação muito pessoal sobre o 
que seja a vontade da sociedide civil. S. Ex• declara que 
age dessa maneira, porque acha que a emenda do Gover
no não atende aos objetivos da sociedade civil, da qual é 
o intérprete solitário, autôriOmo, e absolutamente sobe
rano. 

Ouço V. Ex• 

O Sr. Octávio Cardoso- Apesar do respeito que me 
merece a cultura jurídica de V. Ex• ..• 

O SR. MAR CONDES GADELHA- V. Ex• sabe que 
eu não sou jurista, eu sou médico, mas eu lhe dou o direi
to, mesmo sem ser médico, de saber quando um paciente 
estã com febre, mesmo sem consultar livros de medicina. 

O Sr. Octávio Cardoso- Não vem ao caso. Eu acho 
que V. Ex•, por mais intuição ·que tenha sobre o Direito, 
embora não tenha a formação, Como V. Ex• próprio ale
ga, não lhe assiste o direito de dizer que a decisão da Co
missão Mista foi risível, e muito menos, o direito de falar 
em mã-te. Se os pontos de vistas de V. Sx•.são respeitá
veis, respeitáveis devem ser as opiniões de onze membros 
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da ComissãO- que entenderam de uma forma, contra seis 
que enterideram de-outra forma, entre os quais o Sena
dor Hélio_Guelros, cuja opinião respeito. Mas nós, certa
mente, nos baseamos no mesmo artigo da Constituição, 
em que o Presidente da República convoca a Constituin
te,-nO mesmo artigO-da Constituição em que o Presidente 
da República constitui uma Comissão para elaborar o 
pré-texto constitucional. Nesse mesmo dispositivo, tal
vez, nós nos tenhamos baseado_, Agora, descubra V. Ex• 
o dispositivo da Constituição. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Nobre Sena
dor, V. Ex' está antecipando a discussão de mérito sobre 
a emenda do Governo. Eu estou, aqui, numa preliminar 
regimental, sobre -o problema do acolhimento ou não de 
emelidas. Essa dlscussão sobie o mérito,--se·o texto origi
nário do Governo estâ bem elaborado, se estâ bem escri
to, se está redacionalmente bem constitu{do, se atende às 
regras da ortografia, se atende às normas dô Direito, aos 
princípios doutrinârios, isso é matéria sobre a qual V. 
Ex's vão se debruçar, Não sei se V. Ex' é membro da Co-_ 
missão. -

O Sr. Octávio Cardoso- Sou membro da Comissão. 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex•sterão 
um tempo lafgo para se debruça~, discutir e escoimar 
esSe teXto de eventuais erros ou iritpfopriedades e não ... 

O Sr. Octávio Cardoso- Por isso e que acho que V. 
Ex' não tem o direito de falar em mã-fé nem decisão risí
vel. 

O SR. MARCONDES GADELHA- ... obrigar, as
sim, antecipadamente e que o Relator já declara alto e 
bom som ''que â uma grande distância entre a proposta 
de conVocação da ConstítuiOte, feita pelo Presidente Jo
sé Sarney;-e o que {ruer a- soCiedade civil". 

-Eu, mais adiante, ainda quero saber o que entende este 
orâculo da sociedade civil, este respeitável intérprete do 
sentimento das coletividades. 

Vou, porém, ouvir o nobre Senador Hélio Gueiros, 
que é rriembro dessa Comissão e que, talvez, me ajude a 
entender os desígnioS inescrutãveis deste corpo priVile
giado de legisladores, 

O Sr. Hélio Gueiros - Nobre Senador Marcondes 
Gadelha, quero dizer a V, ext qtie a Presidência da Co
missão indeferiu essas supostas emendas apresentadas 
até sexta-feira, e indeferiu com base na Constituição e no 
Regimento. Então, no entendimento da Presidência .fos 
trabalho_s que compete ao Senador Hervídio Nunes, es
sas emendas não poderiam ser recebidas. Acontece, 
nobre Senador, que existe esse artigo do Regimento Co
mum dando oportunidade a que os autores da emenda 
indeferida, liminarmente, recorram para o Plenário da 
Comlssã~~ _Na ocasião, quero dizer a y. Ex• que quem 
fa1ou pelos que defendiam a manutenção dos despacho 
do Presidente fui eu- e é por isso que estou dando esta 
explicação, Defendi que a Comissão" teria que referendar 
o Ato do Presidente, porque era questão de interpretar o 
Regimento e a Constituição. E não tem saída. Certo ou 
errado, Ciuem não apresentar emenda com 1/3 de Sef~:a
dores e 1/3 de Deputados não está apresentando coisa 
nenhuma, Eu atê avanço em dizer que isto é um absurdo. 
Como eu dísse~ não tem porque os Senadores invadirem 
a Câmara dos Deputados à caça de cento e sessenta e 
tantas assín3.tuias, e nem os Deputados invadirem o Se
nado Federal à caça de vinte e tantas assinaturas. O cer
to, o razoável, o intuitivo seria que os Senadores conse
guissem apoio de seus pares e os DeputadÕs o apoio dos 
Deputados. Nunca essa bagunça e essa situação de men
dicância de assi_naturas que se verifica no Congresso Na
cional. Mas, seja lá como for, existem os prfncfpios cons
tituCiOnal e regimental, e baseado neste outfo artigo do 
Regimento que permite o recurso, o Plenário da Comis
são acolheu por 11 votos contra 6 votos o recurso dos 
autores das emendas. Eu, nobre Senador Marcondes Ga
delha, ainda incorri na censura do Presidente da Comis
são, quando cobrei dos ll algum fundamento jurídico 
ou regimental para a decisão. Eu não sou daqueles que 
acreditam que o Plenário pode tudo. Não existe essa so
berania absoluta que se pretende para esse Plenário. 
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"A h! O PhmáfiOPOde tudo". Pode, em termos, senão ê o 
caos, é a anarquia. Eu ainda cobrei dos ilustres colegas 
que deram provimento' -ao-- recurso, o fundamento 
jurídica-c_onstitucional. Mas os tI permaneceram que
dos e rriudos e eu tive qUi ine coilformar em arcar cóm o 
ônus de minha derrota. Mas quero dizer a V. Ex• que 
não ê pelo -fatO de a maioria ter decidido, que irei dizer 
que a Comissão acerou. Para mim, a Comissão ertou e 
continua errada. Acho que ela fica sujeita a certas críti
cas porque decidiu contra a Constituição e contra o Re
gimento, 

O SR. PRESIDENTE (José Pragelli. Fazendo soar a 
campainha,)- Senador Marcondes Gadelha, V. E• jâ 
ultrapassou em 2 minutos o seu tempo. Peço que con
clua. 

O SR. MARCONDES GADELHA - s,. Presidente, 
agradeço a tolerância de V, Ex• Só peço a V. Ex' que me 
permita ouvir o Senador Itamar Franco, a quem eu ha
via prometido um aparte, 

O Sr. Itamar Franco- Terei oportunidade de debater 
com V. E~·~ em- OUtra ocasião. Não quero atrapalhar o 
s.~u en_çerramento, nem desobedecer o Regimento. 

O SR. MAR CONDES GADELHA -S. Ex• desiste. 
Sr. Presidente, encerro, meu pronunciamento, dizendo 

-que estamos perplexos, sem saber que solução dar a esse 
problema. 

A Comissão Mista criou um caso regimental, constitu
cional, de difícil solução. Mas o que é mais grave: a Co
missâ6--criou um rato novo,- que vai dar reflexos mais 
adiante. O Senador Roberto Campos gosta de usar uma 
frase: ~'Não se pode corrigir a sombra de uma vara tor
ta". 

Sr. Presidente, se as coisas começam erradas, a partir 
do seu ponto mais elementar de discussão, que é a sua 
Com-issão Mista, não sabemos onde vamos chegar quan
do começarem a ser exercidas, efetívamente, as chama
das pressões da sociedade civil sobre esta Casa. Só hã 
uma fórmula, Sr~ Presidente, só há uma atitude: é aten
der às normas, aos princípios, ao Regimento e à Consti
tuição, porque fora desses textos, fora dessa doutrina, 
fora dessas leis, não há salvação. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senador Gastão MUller. 

O SR. GASTÃO MOLLER (PMDB - MT. Como 
líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 23 de maio de 1985, fiz um discurso sobre a 
problemática do ouro e das pedras preciosas e semipre
ciosas no Brasil. 

Infelizmente, o tempo não me permitiu que lesse todo 
o meu discurso e que participassem muitos Senadores 
dos debates- sobre _o assunto. 

Preparei um segundo discurso que vou ler hoje e, que 
não tem nada a ver - esses meus dois discursos __ com o 
problema que surgiu agora, e que está na moda, da gran
de evasão de pedras preciosas e de ouro do Brasil, em 
que hâ implicaçõ~s até com ex-Ministros da Velha Re
públíca. Os discursos não foram preparados nesta opor
tunidade; foram 'elaborados antes_ do desenrolar desses 
fatos, mas vieram trazer provas- os fatos escandalosos 
aluais - de que eu estava com razão quando afirmava 
qUe havia um descaminho imenso do ouro brasileiro 
para ci exterior, sem que nós levássemos nenhuma vanta
gem, nenhum lucro~ -com esta extração do ouro de nosso 
subsolo, 

Digo o seguinte em meu discurso: 
"Desejo neste pronunciamento complementar nosso 

discurso de 23-5-85, sobre a problemática do ouro e pe
dras preciosas do Brasil, maior parte dado como lido, 
devido a honrosa visita do Excelentíssimo Senhor Presi~ 
dente da República. 

Inicialmente destacamos os seguintes grandes núme
ros que envolvem o Projeto Ouro e Gemas, ora sob a res
ponsabilidade exclusiva do DNPM: 

1 -Há 4 ou 5 anos passados a reserva mundial de 
ouro era estimada em 41.000t, que adicionadas às reser-
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vas subeconômicas e ~peculativas poderia alcançar 
72.000t. Os países possuidores das maiores reservas são a 
África do Sul- 52%, URSS -19%, USA -7%, Cana
dá - 3% e o Brasil - 2,3%. 

2- Recentemente a CPRM com base em dados de 
pesquisas próprias e de empresas privadas, estimou a rew 
serva potencial braslleira em cerca de 34.000t, o que e]ew 
vou a reserva potencial mundial para 95.000t e o Brasil 
para o I~ lugar em reserva de ouro, secundado pela Áfriw 
ca do Sul com 22.000L ---_ . _ .- _ _ · 

3- Mantendo-se a produção mundial estabiliz~da 
em l600tfano a exaustão da reserva mundial está previs
ta para o ano 2036 e considerando-se a produção brasi
leira de 800tfano, nossas reservas devem se exaurir no 
ano 2027. 
4- Esta produção brasileira não nos parece absurda, 

quando levamos em conta o parecer recém emitido pelo 
DNPM sobre o Projeto e maiS os seguintes argumentos: 

a) O DNPM concorda que cerca de 2 milhõ_es de pes~ 
soas devem estar direta ou indiretiJ.mente ligadas a ativi
dade de garimpagem no Brasil, o que nos leva a extrapo
lar Úma produção de cerca de 730tfanQ, considerando a 
extração mínima -de uma grama/dia por indivíduo. 

b) O DNPM concorda que existem mais de 4.000 
ocorrências de ouro conhecidas no Brasil, das quais mais 
de 400 estão em atividade de garimpagem, lavra experi
mental ou mineração. Somente em Mato Grosso temos 
registro de 85 garimpos em atividade, ocupando o 3"' lu
gar, superado pelo Parâ com 165 e Goiás com 146. 

c) As minerações mecanizadas comQ Morro Velho 
(MG), Passagem (MG), Cara!ba (BA), Jacobina~(BA,), 
Araci (BA), Carajãs (PA), Gurup! (MA), São Sepé (RS), 
Camaquã (RS), etc., estimamoS Serem responSáVeis pela 
produção de cerca de 25t/ ano, quando o registro no 
DNPM nos últimos anos é de apenas 6tjano. 

d) Sobre as lavras experimentais, o ex-Ministro César 
Cais, abalizadarnen__te a_firmou existirem mais de 40 ep-1-
presas envolvidas nestas atividades. Até o final de_ 1984 
registrava-se 43 plantas em produção e 67 outras entran
do em funcionamento no período 1985/86. Estimamos 
que estas plantas atualmente mobilizando milhões de to
neladas de aluviões e centenas de milhares de toneladas 
de minérios auríferOs primãrios por mês, devem estar 
produzindo as 50_tfano que temos informação por diver
sas fontes nacionais e internaciõ-nã.is. 

e) Aos que contestam esta produção, perguntaríamos, 
qual a quantidade que imaginam que o Brasil produz de 
ouro por ano? Face às mais de 30 fundições existentes 
entre São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, onde 
temos denúncia de algumas delas exportar~ clandesti~ 
namente mais de urna tonelada/mês de ouro, para diver
sos países como USA, Inglaterra, África do Sul, Suíça, 
Alemanha Ocidental, lndia, etc. 
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pode representar a evasão de divisãs da_ ordem de 2 a 3 
bilhões de dólares(ano, somente de diamante. 

O Sr. HenriqueSantillo- V. Ex.' me permite um apar
te? 

O SR. GASTÃO MULLER- Ouço V. Ex.fcom mui- ~ 
to prazer. 

O Sr. Henrique Santillo - Pretendia nesta tarde abor
dar esse momentoso problema da evasão de pedras pre
ciosas e semipreciosas do Território brasileiro, de forma 
clandestina. De outra feita jã estive aqui, nessa tribuna, 
o_cupando-a por duas vezes para apresentar as mesmas 
denúncias baseadas em cima de dois grandes relatórios. 
Um relizado ao tempo do Governo CaStello _Branco por 
um gtupo de Oficiais nacionalistas, sob encomenda dire
ta do Presidente da República; e outro em 1980, Sr. Se-
nador Gastão_Maller, por um grupo de trabalho consti
tuído pelo Ministério de Minas e Energia, e que também 
foi concluído- rio interior daquele Ministêrio. Ambos 
com conclusões dramáticas. Infelizmente nada foi feito, 
no sentido de que isso fosse coibido. A verdade é que em 
relação ao rumOroso caso que aí se encontra, ele se refere 
·sobretudo à produção da maiOr mina de esmeraldas do 

-mundo, que é a mina de Santa Terezinha no Estado de 
Goiás, cuja, produção em quatro anos, Senador, já foi de 
tOO toneladas de esmeraldas, jã foram produzidas em 
quatro anos nesse garimpo de Santa Terezinha. Aconte-
ce que apenas 63 ton'eladas foram registradas_, e pratica
mente nenhuma gema de valor. Calct,~.la-se que cerca de 
4% das ocorrências são de gema de alto valor, nenhuma 
delas registradas na Receita Federal. O que existe nesse 
garimpo é uma coisa extraordinariamente grande. Exis
tem ali compradores de vârios países do mundo, hospe
dados nos hotéis da cidade, comprando de forma ilegal e 
clandestina essas gemas, levando-as para fora do País hã 
muito tempo. Essas denúncias estão se repetindo perma-

-- TiehTéttrente. A última delas foi feita num seminário ~li
zado em Goiânia, em fevereiro do corrente ano, quando 
se provou que realmente estava havendo uma grande 
evasão. Onde se demonstrou, inclusive, que o valor dessa 
evasão no Brasil seria cerca de 2 a 2,5 bilhões de dólares 
anuais. Esse o valor das gemas das pedras preciosas des~ 
viadas clandestinamente do Pais, anualmente. Eu espero, 
Senador, que esse Governo, o nosso Governo, o Gover
ni? que nós apoiamos, vá nisso até o fundo, que-apure da 
forma mais dura possível esse escândalo! Porque acho 
que agora ele tem o fio do novelo. Vai ser precioso que 
ísso seja realmente levantado com todas as suas letras. 
Quero ·aizer~lhe, eminente Senador, que nós sabemos 

-que ·existem Instituições do próprio Governo, existem 
-pessoas no próprio Governo envolvidos com isso. E pas-
me V~ Ex_!, sou obrigado a dizer aqui que, infelizmente a 
própria Nova República continua mantendo em alguns 
postos chaves, estes mesmos elementos, essas mesmas 
pessoas que, de certa forma, por ação ou por omissão, 
são reSponSáVeis pOr- esse descalabro, com esse estado de 
coisas. Eu agradeço a V. Ex.• 

5-Sabemos que o controle total desta produção é 
muito difícil na a tua! situaçã,o do Brasil, que recém se li
berta de uma administração antipopular e corrupta, que 
gerou um déficit de 85 trilhões de cruzeiros no orçamen
to da_ União. Estirna-se_JIO entanto que com o esforço fi
nanceiro e administrativo, possível de ser executado no 
presente, conforme descreveremos adiante, possamos O- SR. GASTÃO MULLER - Senador _Henrique 
controlar 600tfàilo -,-de ouro, incluindo as 50tfano que Santillo, o aparte de V. Ex' foi benéfico em todos os sen-
ora são arrecadadas pela CEF. Conseguida essa arreca- tidos. Primeiro, pela gentileza em me apartear, segundo, 
dação 0 Brasil sç_ coloca em 29 lugar no controle de pro- porque traz dados novos, os quais quase todos coinci-
dução de ouro, com a garantia de divisas da ordem de 6 dern com os meus. E hã um ponto a que V. Ex' não sere--
bilhões de dólares/ano. feriu, o qual aCho que serã um fator para qUe não se te--

-;~IJha tanta evasão. Seria uma reforma tributária em que o 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, não percamos d~ Vista -: .-· ·município tivesse uma participação nos lucros do que se 

que o Projeto Ouro e Gemas foi decreta<;l.o também par~ . extrai no seu subsolo. Atualmente não ~iste então, o 
coordenar e fiscalb;a.r _a ·produção de diamante, esmerai- mumcíp1o não se interessa pela fiscalização. 
da, ametista, turmalina, topázio, âgua marinha; ·etC, ge-
mas de alto valor no_mercac:to internacional, das ql,lais o O Sr. Henrique Santillo- Quero dizer a; V. Ex.• que 
Brasil é grande produtor através de centenas de garim- inclusiVe a Polfcia Federal, estranhamente no final do 
pos situados nos Estados de_Minas Gerais, Goiâ.s, Bahia, , ..... ...,.. ~i:to _p_asSa~o •.. foi retirad_a __ ~e todos esses gariinpos. 

Mato Grosso, Rio Grande do Norte, Piauí, Amazonas, · 0 SR. GASTÃO MOLLER _ Esses dados eu não sa-
etc., ocupando uma população de mais de 55.000 _garim- bia, mas são ilustrativos. De modo que, como V. Ex• dis-
peiros. -se 'VOU dizer: 

No nosso Estado de Mat_o_Grosso somos testemunhos 
que dezenas de garimpos de diamante, como Pox.orêo, 
Alto Paraguai, Nortelândia, etc. produzem mais de um 
milhão de quilates/ano, que somados à produção dos 
garimpos de Minas Gerais, Bahia, Pará, Amazonas, etc., 

·~oos garimpos de esmeralda, donde se destaca o mais 
produtivo do mundo atual em Santa-Terezinha (GO), do 
qual se tem informação da produção de centenas de qui
los mensais, juntamente com çutroS grandes garimpos 
c.Qm_o os de Carnaíba (BA),São Tomé_(RN), Junco do 
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Seridó (PB), etc, a evasão de divisas é gigantesca. Por 
exemplo se considerarmos a modesta produção global de 
500 Kg/mês ao- preço de 300 dólares O quilate, temos 
uma_ evasão de divisas ·de 9 bilhões de dólares/ano, so
mente de esmeralda. 

Ãmetistã, tunnalina, topásio, ãgua marinha, etc, são 
geruas tradicion-almente produzidas em diversos Esta
dos, como Minas GeraiS, Bahia, Goiás, etC. cujas -eStima
tivas das secretarias de minas dos Estados, alcança, 3 a 4 
bilh_õ_es de dólares/ ano, que adicionados ao valor da pro
dução do ouro, diamante e esmeralda, ascende a assusta
dora cifra de cerca de 20 bilhões de dólares/ano, de eva
são de divisas deste pobre país, cujo débito internaCional 
é superior a 100 bilhões de dólares e o interno alcança 
mais de 120 trilhões de cruzeiros. 

Sr. Presidente e Srs: Senadores, a nossa proposta de 
estrUturação do Projeto Ouro e Gemas, que consiae_ra
mos oportuna e exeqiiível, no primeiro Governo da 
Nova República, fundamenta-se na fabulosa reserva 
aurífera brasileira, estimada em 34.000t~ na· envolvimen
to de cerca de 10 milhões de brasileiros, considerando a 
imensa população de garimpeiros de ouro e gemas, joa
lheiros, lapidadores, comerciantes, etc. e seus familiares, 
num gigantesco esforço social, que ao invés de ser produ
tivo, representa a evasão de divisas da ordem de 20 bi
lhões de dólares/ano, de bens minerais não renováveis." 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Nobre Sena
dor, a presidência, considerando o horário da Ordem do 
Dia, colocará em votação para que se prorrogue, por 15 
minutos, o seu pronunciamento. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a prorrogação quei

ram~·permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. GASTÃO MÜLLER- Pretendo terminar an
tes dos 15 minutos, Sr. Presidente. 

Continuando: 

A nova estrutura do Projeto, aproveitando a ex.istan
cia de funcionáriOs, anteriormente envolvidos em suas 
atividades, pode ser esquemetizada no seguinte: 

a) Criação de uma Coordenadoria Geral do MME, 
incumbida de estabelecer as prioridades de alocação de 
recursos e de pessoal, elaboração de relatórios trimes
trais, informandO as arrecadações e melhoramentos têc
nicos e_ administrativos do_ Projeto, relatório anuais 
sobre os resultados _obtidos e sugestões para aumento de 
produção da garimpagem, lavra experimental e mine-
ração mecanizada, estudo de modificação do Código 
Mineral, especialmente relativo a garimpagem, criação e 
atividades de reservas garimpeiras, lavra experimental e 
áreas de conflito de gariinpeiros ctJm mineradores e re
·servas indígenas. 

b) Apoio financeiro e logístico à Coordenadoria 
Técnica já montada no DNPM, no sentido de formar e 
orientar equipes de campo com técnicos_ d_a CPRM, 
incumbindo-se de dados geológic_os, de produção, técni
cas de garimp:igeri:t efoll mineração, condições de aces
so, transporte e abastecimento do pessoal, etc. Elabo
ração de relatórios trimestrais evidenciando as estimati
vas de reservas e produção das ãreas de descrição de 
problemas comunitários, dos garimpeiros, relativas às 
empresas de minera.ção, proprietários das terras, reser
vas indígenas, etc. 

e) Estruturação de uma Coordenadoria Econômica 
na CEF, incumbida da avaliação e compra de ouro e ge-
mas, capaz de manter juntamente com as equipes do 
DNPM, técnicos instruídos em controlar a comerciali
zação e avaliar trimestralmente o descaminho dos pro
dutos, alêm de estudar a situação social dos garimpeiros, 
quanto a alimentação, sa11de, educação, habitação, segu
rança de trabalho, etc. 

Estudo de apoio financeiroS-a grupos de garimpeiros 
ou pequenas empresas, detentoras de reservas economi
camente viáveis, no sentido~ de transformá-los em peque
nos mineradores, dotados de infra-estrutura, instalações 
e equipamentos adequados a uma lavra econômica. 
Deve ser dada especial atenção aos- grupos de garimpei
ros que desejem instalar residências em áreas que permi
tam a garimpagem apenas por 6 ou 7 meses (período de 
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estiagem) e o restante do ano dedicarem~se ã a-gricultura, 
pecuária, extrativismo, etc:: neste sentido deve ser requi
sitado apoio técnico e finariceirO do Ministéii6 da Agri
cultura. 

d) Criação inicial de 50 equipe:úêcnicas constitÜídas 
de funcionários do ONPM, CPRM eCEF, de pro_b_idade 
e competência comprovadas, 28 distribuídas nas provín
cias auríferas conhecidas, 8 nas principais províncias ge
mo lógicas e 14 nas âreas de lavras experimentais. 

Estas equipes serão as bases para o sucesso do Projeto, 
que terá como filosofia primordial a convivência amígá
vel com os garimpeiros e mineradores, orientando-os 
tecnicamente para sua atiVidade permanente como mine
radares e socialmente na formação de sindicatos, coope
rativas, etc. afim de evitar a ação malévola dos explora
dores comerciais e os comprãdoreS clariàeSTiOoS;agentes, 
muitas vezes, de poderosos grupos multinacionais. 

Sr. Presidente, s·rs. Senadoies, a pre"Visão de custo do 
Projeto, com alocação de cerea de 160 funcionários, a 
maior parte já ·pertelicentés aOs quadros do DNPM, 
CPRM e da CEF, não deve ser superior a 40 bilhões de 
cruzeiros-; ano. Esta despesa torna-se desprezíVel quando 
se tem em vista que uma tonelada de ouro representa 
mais de 60 bilhões de cruzeiros e Skg de esmeraldas tipo 
média ou um siinples brilhante de 10 quilates pode pagar 
todo orçamento do Projeto em um ano. 

Diante desta formidável solução de agudos problemas 
econõmicos e soeiiis deste País, evoco a consciência pa
triótica dos Srs. Senadores e autoiidades envolvidadas 
no Projeto, para formarmos um muti:i-ão nacional do au
mento e controle da produção de ouro e gemas do Brasil. 

De imediato desejo convocar uma comissão de colegas 
Senadores para expor, perante o Ministro do MME, Dr. 
Aureliano Chaves e ao Presidente da CEF, ex-Senador 
Marcos Freire, os dados e idéias relatados nos nossos 
dois discursos sobre o assunto, solicitando a implan
tação urgente desta nova estrutura do Projeto, tendo em 
vista que neste momento em que parlamentamos sobre 
números, filosofias e providências o-ouro e as gemas des
te pobre Pafs estão enriquecendo os tesouros e os cofres 
dos países ricos. 

O Sr. Henrique Santillo ---Permite V. i::x•? 

O SR. GASTÃO MÜLLER - Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Henrique Santillo - Apenas Para considerar 
que_os números que V. Ex• apresenta são admissíveis, só 
nesse garimpo de Santa Terezinha a evasão é calculada 
hoje em 2 bilhões de dólares anuais, em gemas. 

O SR. GASTÃO MULLER - Exatamente. 

O Sr. Henrique Santillo- Emeraldas_de grande valor. 
Eu quero também lamentar, neste aparte, que o Minis
tério das Minas e Energia ao coitstitUir-Unla Coniissão 
para a revisão do Código Mineral, não tenha incluídÕ ali 
os representantes dos garimpeiros: 500 mil brasileiros. 

O SR. GASTÃO MULLER- Muito obrigado, Sena
dor Henrique Santillo. V. Ex• mais uina vez ilustra e faz 
esclarecimentos preciosos que tornarão o meu discurso 
mais preciso e mais interessante. 

De modo que agradeço a V. Ex•, Sr, Presidente, pqr 
haver prorrogado o tempo, e ao Plenãrio que o apoiou. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Concedo a Pa
lavra ao eminente Senador HelvídiO NurieS; para uffia 
explicação pessoal. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI. Para uma ex
plicação pessoal. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Ouvi, com a atenção merecida, o discurso há pouco 
pronunciado pelo Senador Marcondes Gadelha. Confes
so que a partir da metade daquela peça oratória, 
esmerei-me na atenção porque julguei qui S. Ex• desenM 
volveria uma sustentação jur[dica digna dos aplausos 
que esta Casa acostumou a tributar à inteligência de S. 
Exf 

Cheguei à conclusão, no final, de que outras são as raM 
zões, talvez de natureza partidária, política, talvez, reve
ladora da ebolição políticowe]eitoral que se verifica no 
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Pa"ís iriteiro, Sobretudo na capital do grande Estado banM 
deirante. São apenas suposiçOes; mas o que desejo é con
fessar a minha frustração por não ter ouvido a susten
tação jurídica que as apreensões do eminente Senador 
Marcondes Ga4~1ha suscitaram. 

Antes de fazer o histórico dos fatos, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, desejo, a bem da Verdade, deixar explíci
to que as informações, através de apartes, prestadas pe-
los Senadores Alcides _Saldanha, HéHo Guelras e Ader
bal Jurema~ expressaram realmente a verdade. 

Sr. Presidente, terçawfeira passada, previamente con
vocada, reuniu-se a Comissão Mista comPosta de 1 I Se
nadores e· ll Deputados. 

Diz o Regimento- e manda a tradição- que as indi
cações dos componentes da Comissão sejam feítas pelo 
Presidente da Cas:i, atra-vés de indicação das lideranças. 
f: de supor que ninguém pediu para compor a Comissão 
e é tarilbém de supor que todos os que compõem a Co
missão Mista tenham a confiança e representem o pensa
mento dos Partidos que _ali se encontram. 

--OcOrre que n·a seXtã-feira-última, dia I6, esgotou~se o 
prazo concedido quinta-feira transata, logo após a insta
lação da Comissão Mista, para a apresentação de emenw 
das. t claro, Sr. Presidente, que as emendas não são en~ 
tregues ao Presidente, as emendas não são entregues ao 
Relator, as emendas não são entregues aos componentes 
da-ComisSão Mista, as emendas são entregues à Secreta
ria das Comissões Mistas. 

O prazo terminou numa sexta-feira, e é público e no
tóri-o que o Congresso não se reuniu no sábado e no doM 
mingo subseqUentes. 

Na segundawfeira, pela manhã, convoquei ao meu gaM 
binete o Secretário-Geral das Comissões, o Chefe Geral 
das Comissões e õ Secretário da Comissão Mista. 
EntregaramMme 15 propostas já classificadas, 9 com o 
número de assinaturas exigido pelo Regimento e 6 pro
postas que não estavain com o número mínimo exigido 
pelo Regimento._ 

Sr. Presidente, peço permissão a V. Ex• e aos compa
nheiros se por acaso for obrigado, só obriga-do ultrapas-

·-'sarei -o--praz-o regitriental. Mas é que o fato me parece de_ 
relevante importância e é preciso que, de uma vez por to
das, determinados assunTos sejam convenientemente es
clarecidos. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Senador 
Helvídio Nunes, V. Ex• terá o tempo necessário após a 
Ordem do Dia para conHnuar a sua explanação, que é de 
alto interesse para a Casa. 

O SR. HELVfDIO NUNES- A Presidência, então, 
determina que eu encerre agora? 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Farias)- V. Ex'" conM 
cluirâ o seu_ tempo após a Ordem do Dia. 

O SR. HELVfDIO NUNES- V. Ex• sabe que embo~ 
_ra não acusado, mas insinuadojâ nesta Casa foi, eu soü e 
pretendo ser sempre um fiel seguidor do Regimento. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

_:Áltevir Leal - Raimundo Parente- Alcides Paio 
- Gaivão Modesto - Moacyr Duarte - Carlos Lyra 
- Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Itamar Franc9 
-Saldanha Derzi- Roberto Wypych- Lenoir VarM 
ga~. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- A Presidência 
comunica ao plenário que recebeu, do Ministro da fn
diEffia-e do Cóffiércio, proposta pai"a seu COmpareci
mento a esta Casa, no pr6Xüno dia 28, às 14 horas e 30 
miriutõS;-Cm -atendimerito à convocaç-ão feita atraVés do 
Requerimento n~" 303, de _f985, de autoria dos Líderes 
CarlosChiarelli, Gastão Miiller e Murilo Badaró. 

Sobre 3 mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
1~>-Secrciãrlci-:------
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São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 3I8, de I985 

Sr. Presidente: 
Tendo sido designado para compor a Delegação do 

Senado à 74' Conferência I nterparlamentar, a realizar-se 
em Ottawa- Canadá, de I~' a 8 de setembro próximo, 
solicito, nos termos--dos arts. 36, § 2~>, da Constituição e 
44 do Regimento Interno, autorização para aceitar essa 
missão. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 1985. - Moacyr 
Duarte. 

REQUERIMENTO 
N• 319, de 1985 

Sr. Presidente: 
Tendo sido designado para compor a Delegação do 

Senado à 74• Conferência Jnterparlamentar, a realizar-se 
em Ottawa - Canadá, de I~' a 8 de setembro próximo, 
solicitO, nos ternlos dos arts. 36, § 2~', da Constituição e 
44 do Regimento Interno, autorização para aceitar essa 
missão. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1985. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - De acordo 
com o arL44, § 49 do Regimento Interno, os requerimen
tos lidos ser.lo remetidos à Comissão de Relações Exte
riores, de~endo ser submetidos~ deliberação do Plenário 
upós a Ordem do Dia, em virtude do que se acha previsto 
no art. 388, item II, letra b, da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Findo o perfo
do destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

___ Discussão, em turno único, da redação final (ofe
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n'i' 
425, de 1985), do Projeto de Lei da Câmara nl' 25, de 
1981 (nl' 6, de 1979, na Casa de origem), que intro
duz alterações na Lei n'i' 5.869, de ll de janeiro de 
T97J- Código de Processo Civil, no que se refere à 
arrematação de bens penhorados. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
A redução final é cons.iderada definitivamente aprova

da, nos termo_s do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à sanção. 
t a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n'i' 25, 
de 1981, que introduz alterações na Lei n~' 5.869, de 
J I de janeiro de J 973 - Código de Processo Civil, no 
que- se refere à arremataçilo de bens penhorados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 686 da Lei n'i' 5.869, de II de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, com as alterações 
de Lei n~ 5.925, de )'i' de outubro de 1973, fica acrescido 
do seguinte § 3~': 

-•cArt. 686. . ..............•........•..... 
§ 39 Quando os bens penhorados não excede

rem o valor correspondente a vinte vezes o maior sa
I<'Lrio mínimo, ccmforme o artigo 275 desta lei, serâ 

_dispensada a publicação de editais,-rião podendo, 
neste caso, o preço da arrematação ser inferior ao 
da avuliação." 

Art. 2'i' 
cação. 

Art.- 39 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Revogam-se as disposições em contrário. 



2850 Sexta-feira 23 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - ltein 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe-
recida pela ComisSão de Redação em seu Parecer n'il 
435, de 1985), do Projeto de Lei do Senado n9 292, 
de 1981, de autoria do Senador Itamar Franco, que 
disciplina a formação de banco de dados pessoais e 
respectivo uso das informações cadastrais. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
A redação final é considerada definitivamente aprova~ 

d u, nos termos do a;:t._ 359 dQ Regimento ln terno. 
O Projeto vai à Câm<J.ra dos Deputados. 

t a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 292, 
de 1981, que disciplina a formação de banco de dados 
pessoais e respectivo uso das informações cadastra
das. 

O CongresSo Nacional decreta: 

Art. 11' Fica sujeito à prêvia e expressa aquiescência
do interessado a coleta ou o processamento de_dados_ 
pessoais pelas entidades públicas ou privadas. 

Art. 2~> Ao solicitar a autorização do inJeressado, a 
entidade explicará os motivos e aS finalidades da medida. 

Art. 3~>_ A toda pessoa cadastrada, dar-se-á conheci
mento das informações o_btidas e respectivas fontes. 

Parágrafo único._ É assegurado ao indivíduo retificar 
qualquer dado ou conclusãõ que jUlgar equiVocada a seu 
respeito. 

Art. 4!> Os bancos de dados pessoais, atualmente 
existentes, serão- inutilizados, salvo se os respectivos inte-
ressados concordarem com a sua manutenção. 

Parágrafo úriiCo. As enlídades maritenedoras terão o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para consultar as pes-
soas cadastradas. _ _ ___ _ __ 

Art. 5~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
Caç'.lo. - ---· -

Art. 6~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas l'aria) - Item J: 
Discussão, em tui'no único, da redução final (ofe

recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n'õ' 
437, de 1985) do Projeto de Lei do Senado n9 18, de 
1984, de autoria do Senador Gabriel Hermes, que 
acrescenta a categoria piofissional do Contador no 
grupo das profissões liberais. 

Em discussão _a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
A redação final é considerada definitivamente aprova

da, nos termos do art. 359, do Regimento Interno. 
O projeto yai à Câmara dos Deputados. 

f: o seguinte a redação final aprovada. 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 18, 

de 1984, que acrescenta a categoria profissional do 
Contador no grupo das profissões liberais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 1: acrescida a categoria profissional do Con
tador no grupo da Confederação Nacional das Profis
sões Liberais, constante do Quadro de Atividades e Pro
fissões --anexo à Co-nsolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas l'ariat- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei d_a 
Câmara n9 98, de 1980 (n9 3.18!780, na Casa d~ ori
gem), que dispõ~_Sobre isenção da multa prevista no 
art. 89 da Lei nli 4.737, de 15 de julho de 1965- Có
digO EleitOral, tendo 

PARECERES l'AVORÃ VEIS, sob n•s 329 e330, 
de 1981, das Comissões:-

- de Constituição e Justiça; e 
- de Finanças. 
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Sobre a mesa, requerimento que s_erá lido pelo Sr. lY
Secretário. 

~lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 320, de 1985 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Inter
no, requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei 
da Câmara n9 98, de 1980, constante do item n9 4 da pau
ta, a fim de ser feita na sessão de 20 de setembro de 1985. 

Sala das S.essões, em 22 de agosto de 1985.- Gastão 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -Aprovado o 
requerimento, a matéria sairâ da Ordem do Dia, para a 
ela retornar na data fixada~ 

O SR. PRESIDENTE (Enéa.s Faria) ~ Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 99, de 1979, de autoria do Senador 

..,_ Humberto Lucena, que estabelece a obrigatoriedade 
de correção monetária dos preços mínimos dos pro
dutos agropecuários e das atividades extrativas, ten
do 

PARECERES, sob n9s 18, 19 e 20, de 1983, das 
Comissões: 

-de- ConstituiÇão e Ju_stiça, pela constitucionali
dade e juridicidade; 

-de Agricultura, favorável; e 
-de Economia, contrário, com voto vencido, em 

separado, -do Senador José Richa. 

Discussão do projeto, em seguildo turno. (Pausa.) 
Não haveildo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 99, de 1979 

Estabelece a obrigatoriedade de correção mone
tária dos preços mínimos dos produtos agropecuários 
e das atividades extrativas. 

O CongreSso- Nacional decreta:_ 

Art 19 O artigo 59 do Decreto-lei n" 79, de 19 de de
zembro de 19~6, fi~ acresddo do segu~nte dispositivo: 

"§ 39 Os valores atribuídos aos preços mínimos 
serão corrigidos automaticamente por trimestre 
pela aplicação do coeficiente indicado no art. 79 da 
Lei n9 4.357, de 16 de julho de 1964." 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará este diplo
ma legal no prazo de 30 (trinta) dias. 

"Ait. 39 CEsta Lei entr~. em-vigor na di:t.ta ~e suapl!6li
caçào. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário: 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Passa-se, ago
ra, à apreciaçãO do Requerimento n" 316/85, lido no Ex
pediente, de auloria do Sr. Senador Luiz Viana, solici
tando autorização do_ Senado para participar de 64• 
Conferência Jnterparlamentar a realizar-se em Otawa, 
Canadá: A matéria dçpende de parecer da ComisSão de 
Relações Exteriores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco 
para proferir o parecer da Comissão de Relações Exte-
ri ores. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB-M_G. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) -_Sr. Presidente: 

O riobie SenadOr Luiz Viana envia a V.Ex• o seguinte 
requerimento: 

HTendo sido convidado a participar da delegação 
- brasileira à 64• Conferência Interparlamentar a 

realizar-se em Otawa, Canadá, solicitõ -que me seja 
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concedida autorização para desempenhar essa mis
são, n-os termos do art. 36, § 29 da Constituição." 

S. EX-' cita, também, o art. 44 do Regimento ln· 
terno do Senado Federal. 

Esclarece S.Ex~ que estará ausente do País durante 
cerca de 30 dias. 

Esse convite, Sr. Presidente, parte do Chefe da Dele
- gação que será o nobre Senador Saldanha Derzi. 

O nosso parecer é favorável, apenas lamentando que, 
neste instante, não possamos dar maiores detalhes sobre 
a missão que vão desempenhar nessa 64• Conferência ln-: 
terparlamentar. 

Estamos convencidos de que a presença do parlamen
tar brasileiro, particularmente, do Senador Luiz Viana, 
ex-Presidente do Congresso Nacional, há de honrar o 
Parlamento brasileiro e que, ao seu regresso ao nosso 
País, S. Ex.• prestará ao Congresso Nacional, particular

-mente, ao Senado_da República, a missão que, nesteo mo
mento, nós, da Comissão de Relações Exteriores, apro
vamos, evidentemente, submetendo ao julgamento de V. 
Ex• e do Plenário desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- O pai'ecerê fa
vorável. 

Completada a instl:ução da matéria, passa-se à vo
tação do requerimento. 

Em votação. 
Os Srs. SenaaOres que o aprovam, queiram permane

cer sentadoS: (P..ausa.) 
-AproVado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)~ Vai-se passar, 
agora, à apreciação do Requerimento, n9 318/85, lido no 
Expediente, de autoria do Senador Moacyr Duarte, s·oJi
citando autorização do Senado para participar da 64• 
Conferência lnterpar!amentar a realizar-se em Otawa, 
Canadá. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco, 
p-ara proferir o parecer da Comissão de Relações Exte
riores. 

OSR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para pro
ferir parecer. Sem revisão do_orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Vou aludir as mesmas razões qtie me ditaram ao pro
ferir o parecer do nobre Senador Luiz Viana1 no que tan
ge ao Senador Moacyr D_uarte, que encaminhou requeri~ 
mento, também, com base na Constituição em seu art. 
36~ pedindo autorização para se ausentar do País. 

Portanto, esperando também ·que o Senador Moacyr 
Duarte ao regressar possa prestar um amplo e substan
cioso relatório à Comissão de Relações Exteriores, não 
há como objetar em aprovar a sua dcsi,s:nação pelo Presi
dente Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDJtNTE (Enéas Faria)- O parecer é fa-
vorável. . 

Completada a insti-ução -da matéiia, passa.se à vo
tação do requerimento. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane

cer sentado_s. (~ausa.) 
Aprovado. 
Fica cOncedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)-- Passa-se, ago
ra, à apreciação do Requerimento n9 319/85, lido no Ex· 
pediente, de au_toria do Senãdor José Uns, solicit3ndo 
autorização do Senado para participar da 64• Conferên-_ 
cia Interparlamentat a realizar~se em Otawa, Canadá. 

Concedo a palavra ao nobre Senadoi Itamar Franco, 
para profCrir o parecer de Comissão- de Relações Exte-
riores. · 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para pro
ferir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: . 

Pretende, também, o Senador José Uns se ausentar do 
País para participar da 64• Conferência Interparlamen
tar a se realizar em Otawa, Canadá, de f'õ' a 8 de setembro 
próxirrio. A COinisSão de Relações Exteriores nada tem a 
opof quanto ao seu afástamento, apenas lamentando 
que nesse período não possamos tê-lo aqui conosco nos 
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grandes debates, mas na certeza de que S. Ex• ao regres
.iat ao Brasil possa trazer um amplo esclarecimento do 
que se passou na 64~ Conferência lnterparlamentar. 

Sr. Presidente, não tenho dúvida que nessa conferên
cia o problema da dívida externa dos países em desenvol
vimento deverá ser discutido e a sapiência do Senado_r 
José Lins estará presente e hã de aclarar aquilo que possa 
o Poder Legislativo brasileiro. Portanto, o nosso parecer 
é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- O parecer é fa
vorável. Completada a instrução da matéria, passa-se à 
votação do requerimento. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane--

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Volta-se à lista 
de oradores. 

Continua: com á palavra o nobre Seil.ador Helvfdio 
Nunes para concluir a sua oração no tempo que lhe res
ta. 

O SR. HELVfDIO NUNES- Sr. Presidente, dizía eu 
ainda há pouco que na última sexta-feira no meu gabine
te o Chefe das Comissões e o SecretáriO da Comissão 
Mista levaram-me 15 emendas que chegaram à Secreta
ria. Quinze e-mendas já classificadas- 9 com o número 
legal de assinaturas e 6 sem o número mínimO de assina
turas. Tratava-se, evidentemente, de uma questão impor
tante, mas puramente formal. 

Recordo-me de que uma das emendas apresentadas 
pelo nobre Senador Itamar Franco tinha o número com
pleto de assinaturas de Senadores, mas faltavam para 
completar o número mínimo de Deputados, apenas 7 as
sinaturas. Pouco importava, faltando 7 ou 20, elas não 
podiam ser formalmente recebidas pelo Presidente. Mas 
não cabia à Presidência, tendo em vista a relevância da 
matéria, tendo em vista as condições em que se enContra
va o Congresso, às vésperas de convenções municipais 
em todo o País e, sobretudo pelo respeito devido ao es
forço que os autores das emendas realizaram, não cabia 
à Presidência rejeitá-las de plano,limínartli."erite. Levei-as 
juntamente com as 9 acolhidas, ao exame da Comissão 
Mista. A CoriiiSsão Mista ouviu Um relatório minucioso 
e veraz sobre tudo quanto havia ocorrido, inclusive a in
formação, que me pareceu preciõsa, de que todas as assi
naturas haviam sido comparadas com as originais exis
tentes no Senado e na Câmara dos Deputados. 
Estabeleceu-se a discussão e surgiu então, face aos co
mentários, por imperioso, o despacho que foi prolatado 
pelo microfone da Presidência da Comissão Mista. A 
Presidência indefere, tendo em vista os aspectos formais, 
as emendas que não foram en.TrCgues â Secretaria formal
mente perfeitas. 

Não se cuidou, Sr. Presidente, Srs. Senadores, até a úl
tima reunião da Comissão, do exame do conteúdo da 
matéria. A Comissão, face ao despacho denega tório ·de 
recebimento, pediu que fosse marcada, em atenção- ao 
Regimento Comum, uma nova reliiiião para o dia se
guinte, oferecido aos interessados o prazo de 24 horas 
para recurso. 

Naquele instante, Sr. Presidente, duas emendas já es
tavam com o número completo de assinaturas. Mas to
das foram niveladas, e, em atenção à maioria, foi aberto 
o prazo de 24 horas e marcada uma nova reunião da Co
missão Mista para ontem, às 14:00 horas. 

O que aconteceu jâ foi revelado a esta Casa através 
dos apartes dos Senadores Alcides Saldanha, Hélio 
Gueiros e Aderbal Jurema. Parece-me que os três Hustes 
pares, embora de siglas diferentes, embora de vinculação 
partidária diferente, votaram contrariamente ao recebi
mento. Mas estavam presentes, no instante da votação, 
18 membros da Comissão: 11 votaram a favor do recebi
mento, 6 votaram contra o recebimento, e o presidente 
não votou porque, regimentalmente, não poderia votar. 

Eu me lembro, e esse dado tambêm ê importante, que, 
face a um documento distribuído pelo Relator, designa
do pelo PMDB, o nobre Deputado Flávio Bierrenbach, 
surgiram dúvidas quanto à extensão da matéria que de-
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veria ser apreciada pela Comissão. O Senador Alcides 
Saldanha, eu me recordo, faz a defesa do seu ponto de 
vista em poucas palavras, mas de uma maneira brilhante, 
e interpelou: quem fará? Como se fará? Quando se fará? . 
Eis os parâmetros dos trabalhos da nossa Comissão. 
_ Em seguida, Sr. Presidente, por determinação da 
maioria, a presidência recebeu quatro emendas, uma vez 
que o Senador Itamar Franco desistiu de uma das duas 
que apresentou; e- o Deputado Faccione, do Rio Grande 
do Sul, mandou, através da chefe do seu Gabinete, que 
aqui ofereceu à Secretária da Comissão, não mais fosse 
considerada pelo Plenário. 

Ora, Sr. Presidente, onde o desrespeito à Constituição, 
por parte da Presidência e por parte da Comissão? 

Não se cogitou do conteúdo, normas formais, normas 
que foram tratadas pela Comissão, vamos dizer, com 
uma certa tolerância, com uma ·certa Iíberalidade, mas 
sem fugir ao espírito da Constituição e sem fugir à rigi
dez da norma regimental. 

O Sr. Marcondes Gadelha - V. Ex~ me permite um 
aparte? 

O SR. HELVfDIO NUNES_- O árbitro da concessão 
será o Presidente da Casa, eminente Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Fa,ia)- O nobre Sena
dor Helvídio Nunes fala em explicação pessoal, o que 
não permite apartes. Eu aproveito para solicitar a S. Ex• 
que conclua a oração porque_o seu tempo já esgotou, 
emínen.te- Si:riáàõr. 

O SR. HELV[DIO NUNES - Eu peço a V. Ex• que 
não nos puna-duplamente; o Senador não pode apartear, 
e eu já devo terminar minhas explicações. 

Mas releve V. Ex.- a brincaddra. E o certo, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, é que, atê agora, a mim me pare
-ce.- estou absolutamente convencido, a Comissão agiu 
acertadamente. do ponto de vista legal e regimental. Não 
cabe à Presidência examinar os aspectos políticos, não 
cabe à Presidência exarriinar os aspectos partidários. A 
Pi-esídência cllmpríu o sêu paPel, executou a sua missão. 
A Secretaria da Comissão recebeu as propostas, o Presi
dente as levou ao conhecimento e à decisão da_ Comis
são. Cabia ao Presidente receber aquelas que estivessem 
formalmente perfeitas. O Presidente não tergiversou, a 
todas recebeu, Mas a Presidência não poderia furtar ao 
conhecimento da Comissão que seis propostas, embora 
incompletas, haviam sido entregues, no prazo regimen
tal, à Secretaria da Comissão. E ma!s,_ a Presidência ain
da recusou uma ou_tra emenda que, de sexta-feira atê a 
realização da nossa primeira reunião, não alcançou o nú
mero regimenta) .nínimo de assinaturas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores penso que, com esta ex
pOSição- doS fatOs, reponho a verdade nos seus devidos 
termos. A minha verdade, a que procurei transmitir ago
ra, ê uma verdade formal, mas, intimamente tambêm e já 
O declarei, estou convencido, não da verdade jurídica, 
mas estou convencido de que a comissão agiu acertada
mente, tendo em vista os ditames da lei e as imposições 
do Regimento da Casa. 

Eram __ ~stas as informações que desejava transmitir a 
todos,_ com a informação final de ·que enquanto os com
panheiros da comissão confiarem em mim e enquanto eu 
tiver a confiança do meu Partido lá estarei, covencido e 
certo da magnitude da nossa missão, e certo e convenci
Qo, tambêm, de que, representante de um Partido, eu 
devo servir muito mais às ii:lstituições do que a um Pafti
do, quaisquer que sejam os seus interesses, gerais ou lo
calizados. (Muito -bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- A Presid-ênCia 
registra a presença na Tribuna de Honra do Dr. Freitas 
do Amaral, ex-Primeiro-Ministro de Portugal e atual 
candidato à Presidência daquela República, acompanha
do da sua comitiva. Quero fazer significar a satisfação e 
a honra de poder contar no Senado da República com a 
ilustre visila de tão amigo pais. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma explicação pessoal. 
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O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Conced-O a pa
lavra ao nobre Senador Itamar Franco, para uma expli
cação pessoaL 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para 
uma: explicação pessoal. Sem revisão do orador.}- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a explicação do nobre Sena
dor Helvídio Nunes seria suficiente e eu não precisaria 
usar da tribuna, mas creio que, neste momento, torna-se 
importante aduzir algumas considerações à fala de S. Ex~ 
Eu não pude apartear o nobre Senador Marcondes Ga
delha-, porque S. Ex• já estava no final da sua fala e o Sr. 
Presidente já havia chamado a sua atenção para que con
cluísse o seu pronunciamento. 

O nobre Senador Helvídio Nunes, Sr. Presidente, rela
tou fielmente, o que se passou. Ao contrário do que se 
pretende mostrar, que o Congresso Nacional e, particu
larmente, o Senado da República, foge ao Regimento In
terno e à Lei Maior, isto, realmente, não se passou. Basta 
que nós analisemos, que, muitas vezes, busca-se o Regi
mento Interno- não estou dizendo que seja o caso do 
Sr. Senador Marcondes Gadelha- quando há um de
terminado interesse e a ele se dá uma enorme elasticida
de. 

Começo por esta elaSticidade, Sr. Presidente, quando 
O Senador Marcondes- Gadetha estranhou o procedimen
to da Comissão. Mas o Senador Marcondes Gadelha 
não estranha o procedimento da Comissão, quando ela, 
ao examinar o art. 76 permite- e eu que já fui Presiden
te de várias corriissões mistas- permite, através do art. 
76, que o relator, com o substitutivo, colha assinaturas, 
coisa que o Regimento não prevê e que se tornou uma 
praxe nas comissões mistas. Examinemos o que diz o Re
gimento Comum no seu parágrafo único, art. 13: 

Parágrafo úiüco. O parecer do Relator será 
conclusivo e conterá, obrigatoriamente, a sua fun
damentação. 

E se nós formos olhar no parágrafo destinado às 
emendas à Constituição, o que é que diz o art. 76? 

Art. 76. O parecer da Comissão restringir-se-ã, 
exclusivamente, ao exame da proposta e das emen
das apresentadas na forma do artigo anterior. 

Portanto, Sr. Presidente, aí, o Regimento pode ter a 
sua elasticidade, está tudo certo quando interessa, às ve
zes, ao Partido que comanda a maioria nesta Casa. 

Mas o que diz-O-Regimento quanto ao que nós recor
remos ao Presidente da Comissão? Preliminarmente, S. 
Ex' indeferiu - e o fez certo - mas o Regimento nos 
permitiu que recorrês-semos, no prazo de 24 horas. O que 
é que diz o art. 11, no seu_§ 19? 

"Não serão aceitas em-endas que contrariem o 
disposto no art. 57 da Constituição." 

É evidente. Pelo_ art._ 57 da __ Constituição, se alguma 
emenda for apresentada, está eliminada, não tem nem 
que recorrer à comissão. Mas, vejamos u que diz o§ 29: 

"Nas 24 horas seguintes, a partir do despacho do 
Presidente, o autor da emenda não aceita poderá, 
com o apo[amento de seis membros da comissão, no 
mínimo, recorrer da decisão da Presidência para a 
comissão." 

E isto foi feitO, Srs. Senadores. Eu, autor da emenda, 
tendo apresentado a emenda na sexta-feira, e o senador 
Helvídio Nunes disse que estava muito bem, e o Con
gresso Naciorúil não funcionou no sábado, não funcio
nou domingo, só voltou a abrir as suas portas na 
segunda-feira, só tive Conhecimento na segunda-feira de 
que seis a-ssinaturas faltavam para complementar a nossa 
proposta de emenda à Constituição. E veja, Sr. Presiden
te, que o Regimento é sábio nisso, porque pode haver um 
erro não só de interpretação da Comissão, mas do pró
prio Senador com a assinatura original de um Senador 
ou de um Deputado. 

O autor da emenda tem que saber por que houve inde
ferimento. E esse indeferimento só pode ser processado 
através do despacho do Presidente da Comissão. h por 
isto que o Regimento Interno permite que nas 24 horas 
se processe ao devido recurso. 

E vai mais além o Regimento, Sr. Presidente; para tor
nar mais drástico, mais difícil exige o apoiamento não de 
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seis parlamentares, mas de seis parlamentares da Comís
são Mista. 

E se esqueceu o Senador Marcondes Gadelha, nessa 
interpretação que quer dar, não sei se partidária, porque. 
não concorda com as emendas ou porque S. Ex' seja exR 
pert do RegimeritO-Comum e do Regimento do Senado 
da República. 

O Que diz o§ 39, Sr. Presidente? E aí, -sim, o Senador 
Helvídío Nunes teria que obedecer como obedeceu. Di~:· 

§ 39 A Comissão decidirã por maioria simples 
em reunião que se realizarã, por convocação do Pre
sidente, imediatamente após o decurso do prazo fi
xado para interposição do recurso. 

Ora, Sr. Presidente, não vemos por que o Senador 
Ma reandes Gadelha tenha que levantar céus e terras, fa
zendo uma tempestade daquilo que o Regimento preco
niza sabiamente e com a maior clareza. O recurso que foi 
apresentado, com o apoiamento de seis membros da Co
missão Mista; essa Comissão, por maioria, Sr. Presiden
te, determinou aceitar esse recurso. Tudo dentro das nor
mas regimentais, tudo dentro das leis maiores. 

O Sr. Helvídio Nunes- V. Ex• me permite? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer, Se
nador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes- Apenas para referendar sobre 
um dado que esqueci de fornecer e que é importante. 1! 
que a Comissão Mista não está cUidando apenas do exa
me das Mensagens de n9s 48 e49. A elas foram anexadas, 
por determinação da Presidência da Casa, mais duas 
emendas que tramitam nO Congresso Nacional. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Veja V. Ex•, nobre Se
nador Helvídio Nunes, é um argumento também irres
pondível. É pena, Sr. Presidente, pois aí, sim, é que o Se
nador Marcondes Gadelha deveria ter-se levantado. Não 
nesse exame agora, feito pelo Congresso Nacíonal, não o 
fez, talvez por um lapso, por uma falha ou por um desejo 
de não atingir o Governo que hoje o Senador Marcondes 
Gadelha dá sustentação e nós Outros tarilbém, de não 
considerar essa Constituinte urila ConstitUição atíptc·a 
em que o Presidente da República, sabendo que uma 
Constituição tem de ser livre e soberana, não poderia de
terminar os dois turnos. Sua Excelência poderia, s:im, de
terminar quem vai Presidi-la. Então, a origem do erro 
vem da própria Presidência da República, isto sim,- é-() -
que o Congresso Nacional deveria estar djscutlrido; se 
Sua Excelência, o Presidente José Sarney, poderia fazer a 
convocação nos moldes em que ela está sendo feita. 

Sr. Presidente, isto não interessa, porque depois de 20 
anos de arbítrio nos acostumamos a receber as mesmas 
coisas do Poder E;<ecutivo e não podemos contestã-las, 
mesmo que façamos parte do Governo. Se ela é livre e 
soberana como é que o Presidente da República poderia 
determinar que a sua aprovação se darã por dois turnos? 

Estamos convencidos, Sr. Presidente, de que na pri
meira reunião da Assembléia Nacional Constituinte, se 
ela for aprovada como o Senhor Presidente da República 
a enviou ao Congresso Nacional, nós jâ vamos ter de 
pronto uma questão de ordem em relação aos Senadores 
de 1982: se eles farão parte ou não da Assembléia Nacio
nal Constnuinte?".A Assembléia Nacional Constituinte 
pode não acatar a decisão do Congress_o Nacional que 
vai convocar a Assembléia Nacional Constituinte, esta_
belecendo os dois turnos para a sua aprovação:---por_t_a_o._:. 
to, é uma convocação atrpica. Mas no caso das emendas 
apresentadas., o Senador_ Helvfdio Nunes seguiu a sua 
correção como Presidente. E a comissão, pela sua mato
ria, acatou o que diz o Regimento Comum-. 

Portanto, Srs. Senadores, as argumentações do Sena
dor Marcondes Gadelha, homem ilustre, inteligente, que 
procura mesclar uma decisão da Comissão Mista, já di
zendo_que há um erro_ de o_rigem nesta Comissão em não 
apreciar essas emendas, maior erro de origem está na 
convocação atual da Constituinte comO.eStá sendo feita 
por S. Ex•, o Sr. Presidente da República. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente~ _(Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra a_o _nobre Senador Moacyr Duar_te, cqmo Líd~r 
do PDS. 

OSI.l. MOACYR DUARTE PRONUNCIA lJIS
CURSO QUE. ENTRFGUE À REVlSÀO DO 
ORADOR. SER.;.- PUBLICADO POSTERIOR
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marconçles Gadelha, que fala
rã como Líder do Partido da Frente Liberal, por cessão 
do nobre Senador Niva(do Machado. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB. 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do -o-radOfT- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pretendo ser sucinto nas apreciações finais sobre este 
tema, profundamente incômodo para nós, do recebimen
to das subemendas, fora de prazo, na Comissão Mista 
encarregada de tratar da emenda referente à convocação 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Sr. Presidente, tenho pelo eminente Senador Helvídio 
Nunes o maior respeito e a maior admiração. Esta Casa 
toda reconhece o Senador Helvídio Nunes ç:omo um ju
rista ixcelso, um homem apHC.aao ao estudo das leis, dos 
códigos, dos regulamentos da vida deste País, e o tem 
também como um homem intelectualmente honesto, um 
homem cheio de boas intenções e com os propósitos 
mais elevados a informarem todo o seu comportamento. 

Além do mais, Sr. Presidente, o Senador Helvfdio Nu
nes é um amigo díleto e um homem extremamente queri
do nesta Casa. Não obstante todas essas virtudes que las
treiam a personalidade do Senador'Helvídio Nun~. in
sisto em que houve um erro flagrante no desempenho da 
Comissão Mista e não quero tributar exclusivamente ao 
Presidente a responsabilidade por este fato, haja vista 
que S. Ex•, num primeiro instante, indeferiu liminarmen
te o pedido de recebimento das emendas, Sr. Pres_idente, 
nem eu precisaria estar repetindo que a Comissão incor
reu em erro; foi o próprio Senador Helvídio Nunes quem 
disse ter havido infringência flagrante aos dispositivos 
formais da Constituição. O "formais" corre à conta de S. 

-Ex•, que empregou o adjetivo. 

Por que agiu desta maneira _a Comissão Mista e por 
que conCordou o Presidente_ com um recurso que era in
telratrteftte descabidos, uma vez que contrariava, clara
mente, dispositivo-expresSo na Constituição, que CóhSi
dera emenda à Constituição a proposta que tenha assina
tura de um terço dos Srs, Deputados e um terço dos Srs. 
Senadores? Tomei nota, Sr. Presidente,_das razões do Se
nador Helvídio Nunes. Diz S. Ex' que resolveu assumir 
aquela atitude tendo em vista, primeiro, a iele'vâftcia da 
matéria; segundo, que as convenções partidárias tinham 
retirado deste convivia inúmeros Srs. Deputados e Sena
dores; e terceiro, o esforço dos autores -das propostas. 
Ora, Sr. Presidente, tenho de estranhar e me preocupar 
com as razões dessa decisão. S._ Ex• alude à relevância da 
matéria como motivo para ser tolerante, alude à relevân
;eia da ma~ér_ia _como razão para a leniência, para a acei
tação de expedientes fora das n_Qrmas regimentais. Onde 
é que vamos parar, Sr. Presidente? Quanto mais grave 
for a matéria, quanto mais relevante, quanto mais im
portante, quanto mais signíficaiiva,-quatito mais modifi
car a vida da Nação, tanto mais deve-se se~ tolerante? 

Sr. Presidente, essa ê uma razão absolutamente inex
cusável, absolutamente inácéilãvel; quanto mais grave 
for a matéria, tanto mais rigor devemos ter no atendi
mento às normas e aos preceitos regimentais. Este me 
parece ser um raciocínio elementar, primãrio, uma infe
rência direta que devemos tirar. Veja V. Ex• que logo em 
seguida S. Ex~ diz: "Tenho em vista as convenções". 
Ora, Sr. Presidente, então a matêria deixa de_ ser releVan
te, as convenções passaram a ser mais importãrites, mais 
relevantes do que a Assembléia Nacional Constituinte? 
Então, as COnvenções são uma r_az_ão para se ser toleran
te, no caso do tratamento da Assembléia Nacional Cons
titüintt~?- · 

O Sr. Fábio Lucena- V. Ex• me permite um aparte? 
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O SR. MARCONDES GADELHA - Permita-me 
apenas completar meu raciocínio e, em seguida, darei o 
aparte a V. Ex• 

Por fim, Sr. Presidente, o esforço dos autores. Mas se
rá, por acaso, essa a primeira vez que acontece um es
forço de autores para colher assinaturas, para encami
nhar suas emendas? Temos visto pelos corredores Sena
dores e Deputados suando a testa, correndo, suando a 
camisa atrãs de colher assinaturas e muitas vezes não o 
conseguem e, por isso, não podem apresentar suas emen
das. Talvez, e aí ê- que vejo o grave, talvez tenha faltado 
um adjetivo, ·a eSforço oblíquo dos autores, Esses auto
res que conseguiram entrar com uma gazua e com uma 
pua puderam furar o dispositivo .. 

O Sr. Itamar Franco - O nosso protesto pela sua ex
pressão, nobre Senador Marcondes Gadelha. Não aceito 
a expressão de V. Ex• Ninguém entrou com gazua, não, 
Ex• Com gazua, talvez tenha entrado V. Ex• no nosso 
partido! 

O SR. -MARCONDES GADELHA - Eu não per
tenço ao seu partido de V. Ex~ 

O Sr. Itamar Franco- Exijo d,e V. Ex• o maior respeí· 
to para com os parlamentares aqui. Protesto contra a ex
pressão de V. Ex• Os autores basearam-se, aqui, no Regi
mento Interno e no Regimento Comum, nobre Senador. 
V. Ex• não tem o direito de levantar contra os parlamen
tares a expressão que usa da tribuna do Congresso Na
cional, .talvez para fazer média com a imprensa, nobre 
Senador. Não temos nada a temer nos 10 anos que esta
mos aqui. Temos a vida limpa, igual à de V. Ex• Nin
guém abriu com gazua não. Gazua, talvez tenha V. Ex• 
que precisa respeitar seus companheiros e seus c_olegas de 
Senado. Ninguém infringiu o regimento e se o tivesse in
fringido, a Comissão deveria indeferir sim, como indefe
riu um::J de minhas emendas apresentadas.~ isso_que V. 
Ex• precisa, precisa ter respeito aos seus companheiros, 
porque aqui ninguém levantou as atitudes de V. Ex' Nós 
sempre respeitamos as atitudes de V. Ex•, que uma hora 
estava no Governo e outra hora na Oposição. É um di
reito que tem V. Ex• Mas V. Ex• não tem o direito de in
vestir contra aqueles que apresentaram emendas, basea
dos no Regimento e na sua boa fê, aceita pela Comissão. 
Ninguém entrou com gazua aqui, nobre Senador Mar
~ondes Gadelha, para apresentar emendas. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Nobre Sena
dor, V. Ex• não precisava ter-se ferido dessa forma. 

O Sr. Itamar Franco- Feri-me sim. V. Ex• também 
feriu outros parlamentares, não foi só a mim não. 

O SR. MARCONDES GADELHA - A expressão 
gazua é usada em sentido figurado. Expressão corrente 
em linguagem parlamentar. 

O Sr.Itamar Franco- Partindo de um homem inteli
gente como V. Ex•, não é sentido figurado. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Guarde a sua 
ofensa, Ex~. como sendo uma interpretação muito pes
soal, porque não tive a intensão de ofendê-lo, não tive a 
intensão de ofender nenhum parlamentar. V L Ex• disse 
que estou procurando fazer média com a imprensa, tal
vez V. Ex• esteja querendo fazer média com os colegas ... 

O Sr. Itamar Franco- Não, estou tentando defendê
los, não estou aqUi"teiitando fazer média. Prefiro fazer 
média com eles do que utilizar o processo de V. Ex• 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex• não vai 
me levar longe nesse tipo de raciocínio, fora da razão~ 
nesse radocínio emocional. 

O Sr. Itamar Franco- Meu raciocínio é emocional e 
regimental, V. Ex• foge dele. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Não vejo por
que V. Ex• tem assim tanta idiossincrasia em relação a 
g_azua, um instrumento tão necessário, utilizado por 
marceneiros. 

O Sr. Itamar Franco - V. Ex• usou uma expressão 
inadequada. 
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O SR. MARCONDES GADELHA- Usei~a no sentí-
do figurado, no sentido de que as emendas foram acolhi
das de maneira absolutamente irregular. Se V. Ex~ prefe
re essa expressão que foi ilpfovada de maneira absoluta
mente irregular, é isso que eu pretendo prOvar. Esqueça 
a gazua, não se sinta ofendido, aceita as minhas descul
pas, talvez por excesso de linguagem. 

O Sr. Itamar Franco - Permiti-me- chamar a atenção 
de V. Ex~ quanto a essa expressão antiparlamentar. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Não, a expres
são é rigorosamente parlamentar, aprendi essa palavra 
aqui no Parlamento. -

O Sr. ltamar Franco - V. Ex' deve ter aprendido em 
outro parlamento, mas não no Parlamento do Senado da 
República. 

O SR. MARCONDES GA.DELHA- V. Ex• está feri
do, eu não tive, em nenhum niomcnto, a intenção de fa
zer isso mas agora vou citar: V. Ex• conseguiu empurrar 
duas emendas absolutamente contra o Regimento. 

O Sr.ltamar Franco- Eu não empurrei duas, mas se
ria bom se isso tivesse acontecido. 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex• empur
rou duas emendas contra o regimento e, por sorte, uma 
foi rejeitada. 

O Sr. Itamar Franco - Quem dera. Por sorte não, 
Ex•, ela foi rejeitada porque riãO-tiilha o número de assi
naturas. 

O SR. MARCONDES_GADELHA- Há! muito bem 
e, lá, não tinha número. E as outras também não tinham. 

O Sr. Itamar Franco - Não, Ex•, uma teve, tanto é 
que a Comissão aceitou o recurso. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Não, não tinha 
o. número de assinaturas. 

O Sr. Itamar Franco- V. Ex' não sabe o que está fa
lando no momento. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sei perfeita
mente. 

O Sr. Itamar Franco- Não sabe não. V. Ex• não sabe 
o que está falando. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Tenho todas as 
opiniões dadas por colegas nossos que estavam presen
tes. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Lembro aos 
Srs. Senadores que não aparteiem, se o orador não per
mitir. 

O Sr. Itamar Franco- Eu me permiti, Sr. Presidente. 
Desculpe-me V. Ex~ 

O SR. MARCONDES GADELHA- Sr. Presidente, 
eu c_ompreendo o comportamento do Senador Itamar 
Franco, S. Ex• está excitado porque lhe desagrada o tra- -
lamento sereno da matêria. -

O Sr. Uamar Franco- A excitação é de V. Ex• que, 
pela segunda vez, vai à tribuna para discutir o mesmo as
sunto. 

O SR. MARCONDES GADELHA --Então fica in
vocando o apreço parlamentar. Claro que tenho por S. 
Ex• urna estima muito grande e por todos os nossos cole
gas, mas isso não vai descaracteríi.ãi-riosso coleguismo. 
Isto não me tira o direito de apreciar um valor mais alto 
que está acima de todos nós que é o probfema-da inteire
za dessa Assembléia Constitufnte que· vai ·se reunir-, nãó 
pode começar com falhas e com vícios de origem. 

O Sr. Itamar Franco - E que ela seja convocada é o 
que queremos. Não, ela não vai começar -com víciOS de 
origem. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Não pode co
meçar com jeitinho. 

O Sr. Itamar Franco- Não, o jeitinho está vindo do 
alto, Ex' 

O SR. MARCONDES GADELHA - Não pode co
meçar com um comportamento acomodativo ... 

O Sr. Itamar Franco- O jeitinho está vindo do alto, 
Ex~ 

O SR. MARCONDES GADELHA- ... de se resol
v-er contra a Constituição. 

O Sr. Itamar Franco - Não, ninguém vai resolver 
contra a Constituição Ex~s já resolveram, muitas vezes, 
contra a Constituição, aqui, esta que é a verdade. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB) -
s-r. Presidente, aceitarei tantos apartes do Senador Ita
mar Franco, quantos S. Ex' queira oferecer. Mas insisto 
num ronto, não vou sair da discussão estritamente têcni
ca, não vou sair da minha serenidade, e não vou aceitar 
as objurgatórias de S. Ex•_ de que eu estou agirldo contra 
meus colegas, querendo ferir o sprit de corps que nos une 
e que faz do Congresso uma Casa solidária. Esse tipo de 
aparte não vou aceitar. Procurei ser tão impessoal quan
to possível. Só agora, estou sabendo que S. Ex~ é autor 
de duas dessas emendas .. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Duas não, 
Ex C r 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL- PB) -
... e, por isso, se sente tão ferido. Porque, até então, eu 
não havia citado o nome do Senador Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Lembro ao 
Senador Itamar Franco que respeite a posição do ora
dor. S. Ex• está pedindo para que não seja aparteado. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Gostaria de 
pedir tumbêm a V. Ex• Sr. Presidente,~om o devido res
peito, que f.osse us;;1da a linguagem parlamentar que esta
mos acostumados a ouvir neste Senado da República. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- O nobre Se
nador Marcondes Gadelha insiste em dizer que não usou 
o termo no sentido pejorativo. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB)
Exatamente. Usei a palavra gazua no sentido de jeitinho, 
numa atitude acomodatícia, num sentido de um arranjo 
interno ... 

9 Sr. Itamar Franco {PMDB- _MG)_- No sentido 
de arrombar. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB) -
Mas não vejo nisso nenhuma ofensa pessoal, a quem 
quer que seja não vejo nisso nenhuma razão para S. Ex• 
estar ferido, tão ofendido. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MO)- Permite V. 
Ex• um aparte agora? 

--<LSR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB) -
Pois não, nobre Senador. 

O Sr.ltamar Franco (PMDB- MG)- Ofendeu Se
nador, não a mim, que estou aqui há 10 anos, e que nun
ca arroinbel-paiã entrar no Senado da República. Aqui 
-cheguei duas vezes pelo voto dos mineiros V. Ex~. Sena
dor~ ao verificar sua lingUagem- V. Ext ê um homem 
intdigente, parlamentar experimentado- há de ve_r que 
foi infeliz na sua expressão. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Isso não! 

O sr~ Itamar Franco- Na minha interpretação. En
terido que V. Ex to foi infeliz e não poderia ter usado uma 
expressão que~ no ·meu modo de entender, é uma expres
são anti-regimental. Se _o Sr. Presidente não a quer assim 
considerar, não consídera que tenha sido na forma Pejo
rativa, muifo bem! Amanhã_, falaremos os maiores pala
vrões e diremos que não estamos falando no sentido pe
jorativo. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Acho que senti
do de ofensa é muito subjetivo. Âs vezes alguém pode atê 
sentir-se ofendido ao ser chamado de amigo! 
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O Sr. Hamar Franco- Exato! Ãs vezes chamamos al
guêm de honrado t. ele pode atê sentir-se ofendido. As 
vezes dlamamos de parlamentar honrado o Senador 
pode atê se ofender. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Depende muito 
do grau de intenção. 

Sr. Pn~sidente, não vou emperar o meu pronunciamen
to em torno de uma semântica do que significa gazua. 
Acho que o Senador Itamar Franco tem um objetivo 
muito claro: S. Ext está querendo impedir que eu proSsi
ga .. 

O Sr. Itamar Franco -Absolutamente! Só vim aqui 
para ouvir V. Exto Quem sou eu para impedir V. Ex• 

O SR. MARCONDES GADELHA - S. Ex• sabe, 
perfeitamente, e esta Casa me conhece, que jamais tenho 
intenção de ferir um colega, por·mais acerba que seja a 
discussão, por mais dura, jamais vai qualquer conteúdo 
pessoaL. 

O Sr. Itamar Franco- Não tenho o menor receio de 
debater com V. Ex• no campo das idêias ... 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Nobre Sena
dor Marcondes Gadelha, V. Ex• concede ou não o apar
te? 

O SR.. MARCONDES GADELHA - Não, não con
cedo! A não ser que S. Ex• queira tratar de assunto refe
renle às emendas. Se for para discutir sobre ferramenta 
de marceneiro, gazua etc, não! 

O Sr.Itamar Franco-Sobre isso V. Ex• entende me
lhor do que eu e não vou discutir isso! 

O SR. MARCONDESGADELHA- Muito bem! 
Sr. Presideritti, veja bem, o esforço dos autores não 

pode ser um argumento, porque isso acontece em todas 
as emendas à Constituição que têm sido apresentadas 
aqui. Tenho visto pelos ·corredores, há Senadores e De
putados, às levas, procurando assinaturas e quando não 
conseguem aprovação, realmente não têm suas emendas 
acolhidas; a tudo isso o Senador Helvídio Nunes chama 
de aspectos formais. S. Ex' indeferiu com base em aspec
tos formais, formais talvez com referência à letra de for
ma, talvez numa referência à letra impressa, à letra escri
t~~-~ ConstituiÇão. 

O Sr. Helvídio Nunes- Essa é- a interpretação de um 
médico:· - - -

O SR. MAR CONDES GADELHA- Acontece que o 
que está escrito na Constituição, mesmo formalmentejâ 
foi objeto de uma longa hermenêutica, de uma longa dis
cussão, pelo menos, é o que se supõe em qualquer Cons-

- tituição. Jã foi objeto de uma intensa discussão sob os 
aspectos doutrinários, sob aspectos jurídicos, sob aspec
tos fegislativós, p:ira-Só--então depois, esta escrito, consa
grado. 

O legislador, quando diz que uma emenda à Consti
tuição ou uma subemenda precisa ter terço de Deputa
dos e de Senadores, deve ter suas razões já sobejamente 
estudadas, exaustivainente discUtidas. Há de se ver que 
uma Constituição, de fato ou de direito, ê a represen
tação de uma võntade nacional, é a repres:entação de um 
pacto coletivo, é a representação da soma das vontades 
de toda uma Nação. Ninguém colocaria na Consti
tuição, uma frase, uma expressão que tivesse apenas um 
alcance formal, que não tivesse um alcance doutrinário 
também, que não tivesse um alcance sobre a natureza do 
processo legislativo. 

O Sr. Fábio Lucena- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Com prazer. 

O Sr. Fábio Lucena - Nobre Senador, eu gostaria 
imensamente de apartear V. Ex•, mas estou impedido 
pelo art. 16, item x, letra d do Regimento, que diz: 

HA recusa de_ permissão para apartear será sem
pre compreendida em caráter geral, ainda que pro
ferida a um só Senador". 

V. Exi: ao negar o- aparte ao Senador ftamar Franco, 
- não negou, Sr. Presidente?-

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Não. Eu per
guntei porque se travou uma discussão. 
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O Sr. Fábio Lucena- E S. Ex' respondeu não. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- A S. Ex• Mas 
eu creio que pode conceder o aparte a V. Ex•. 

O Sr. Fábio Lucena - Se V. Ex.• permite ... 

O SR. MARCONDES GADELHA -Sim. 

O Sr. Fábio Lucena- Eu quero concordar com V. 
Ex', nobre Senador MarcondesGadelha, com relação ao 
aspecto constituciOnal da matéria, no que se refere a nú
mero de assinaturas~ úriícã. e simplesmente. No meu mo
desto e desautorizado entendimento, se o Presidente da 
Comissão, o eminente Senador Helvídio Nunes, se tem 
so_corrido do art. 73 do Regimento Comum, que integra 
uma sessão específica com ó título "Da Proposta de 
Emenda à Constituição", se, porque é uma faculdade 
que, diz: "O Presidente poderâ rejeitar", se S. Ex• usa 
dessa faculdade, se rejeita liminarmente a proposta que 
não atenda ao disposto do art. 47, parágrafo primeiro a 
terceiro da Constituição, que é o caso do parágrafo ter
ceiro, no caso, do item I, a proposta deverá ter a assi-na
tura de um terço dos membros da Câmara dos Deputa
dos e um terço dos membros do Senado Federal, se isso 
acontece, não_ poderia ter havido o recurso, uma vez que 
não se pode recorrer contra a Constituição, senão junto 
ao Poder Judiciário. Mas que razões levaram o Hustre 
Presidente da Comissão a não Utilizar-se do art. 73, são 
razões que só S. Ex•, com sua sabedoria, pode explicá
Ias. Dir-se-á, Senador Marcondes Gadelha, que o termo 
Presidente a que se refere o <irt. 73 do Regimento Co_
mum não é o Presidente da Comiss_ão Mista e sim o Pre
sidente d_o Senado Federal. Mas, no caso, como inclusive 
essa sessão específica do regimento não faz referêncí~f 
aos prazos para apresentação de emendas à Constituição 
e esses prazos são estipulados num outro artigo do regi
mento, que nada tem de ver com emendas à Consti
tuição, que ê o art. li, Não havendo esse prazo na sessão 
específica de propostas de emendas â Constituição e sen
do tradição <!presentar-se proposta de emenda à Cons_ti
tuiç~o. dentro do prazo de 8 dias, estipulado no art. ll, 
que trata não de propostas de emendas e sim de projetas 
de lei encaminhados pelo Presidente da República ao 
Congresso Nacional, se a tradição tem mandado obede
cer este prazo, cabia ao Presidente da Comissão Mista 
rejeitar liminarm-en-te--a--pro-posta qu-e não-atendesse ao 
art. 47, § 39, da Constituição. Por que'? Porque aquelas 
propostas não continham o número de assinaturas esti
pulado pela Constituição Federal. Era o meu en~endi
mento e também o aparte que cu queria dar a V. Ex• 

O SR. MARCONDES GADELHA - Muito obriga
do_ a V,_ Ex', nobre Senador Fábio Lucena, Vai V. Ex• 
precisamente ao fulcro da questão. O art. 73 do Regi
mento Comum nos remete diretamente ao art. 47, § 39, 
da Constituição. Não há recurso, nesse caso. Não cabe 
recurso, não há o que discutir, O Sr. Senador Helvídio 
Nunes sabe disso. 

O Sr. Fábio Lucena - Só para o Supremo Tribunal 
Fedem I. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Aí, é outra 
questão, considerando o poder de revisão constitucional 
da Corte, é possível t:sse entendimento. E digo_que nãO 
cabe recurso sequer ao Plenârio do Congress_o, -quanto_ 
mais ao Plenário da Comissão Mista; ê um corpo muito 
pequeno para contrariar uma Constituição. - ----

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Senador Helvídio 
Nunes, ao final de seu discurso, aludiu a uma nebulosa 
questão partidária que talvez fosse o móvel do meu dis
curso. Não sei em que momento, em que ponto, a ques~-
tão partidária está envolvida nes!le problema da As
sembléia Nacional Constituinte. O que nos preocupaa 
todos, neste momento, como membros da sociedade ci
vil, como participantes indiretamente interessados no fu
turo deste País, é que nós tenhamos uma Assembléia Na-
cional Constituinte... · 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Lembro ao 
nobre orador que o tempo de V. Ex• estâ esgotado. 

O SR. MARCONDES GADEUIA - Encerro, Sr. 
Presidente. ____ _ 

... é que nós tenhamos uma Assembléia Nacional 
Constituinte verdadeiramente límpida, verdadeiramente 
escorreita, rerratâria a qualquer tipo de influência e ado-

tando normas de procedimento que sejam rigorosamente 
doutrinárias. 

Tenho a impressão de que não consegultemos isso, se 
no primeiro passo começamos a dar um passo em falso, 
na primeira atitude. Esse é o cuidado que devemo.s ter, 
porque essa Comissão Mista tem uma exemplandade 
sobre o que vier a acontecer a post~~dor.í. Situações dess.a 
natureza podem ser invocadas ma1s adiante, para se exi
gir tolerância em outros temas, em outros assuntos, em 
outros pontos, onde as normas procedimentais sejam ri
gorosas. 

Ê este o cuidado que devemos ter, dependente do nos
so entendimento. Se houvesse alguma forma de sanar 
essa situação, eu envidarja todos os meus esfprços, abdi
caria de tudo o que disse aqui, para que tivéssemos res
taurado não apenas a boa fé desta Comissão Mista. mas, 
acima de tudo, a liquidez do curso em que vai fluir a de
manda desta população, no rumo de uma Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O Sr. ltamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- V. Ex' pede 
pela ordem ou porque foi citado pessoalmente? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Pela ordem e porque 
fui citado pessoalmente, ___ _ 

Veja V. Ex', Sr. Presidente, se dermos a interpretação 
que pretende o nobre Senador Fábio Lucena, e se fôsse· 
mos concordar com a interpretação do Senador Fábio 
Lucena, não haveria prazo para apresentar emendas. 
Veja que há uma diferença ell já não diria sutil, que se 
aplica ao art. 72 e 73, que valeria a pena ler,_para verifi
carmos que as coisas são completamente diferentes. O 
art. 73, quando se refe_re aqui, se refere ao Presidente do 
Senado~ Veja V. Ex' o que d(z_o Regimento Comum. Eu 
pediria atenção do i1obre Senador Fábio Lucen~. Isso ê 
preciso parJ que a interpretação conste dos AnaiS do_ Se-
nado. E permita-me S. Ex', que é um ilustre advogado, 
que venha um engenheiro argumentar. Sr. Presidente, se 
partíssemos - repíto - para uma interpretação apen~s 
da sessão primeira da proposta da eme_nda à Co~stl
tuiçào, como jâ se pretendeu, agora no final, ótimo. As
sim não haveria prazo para apresentar emendas às pro
postas porque, duvido que me mostrem, no capítulo ter
ceiro da proposta de emenda à Constituição, prazo no 
que se refere à apresentação de propostas. Já se disse que 
a tradição invoca outro capítulo, Sr. Presiden_te, aí sim a 
tradição permanece. A verdade é que a interpretação ê 
outra. Veja o que diz o art. 72, e respeitosamente chamo 
atenção do nobre Senador Fá~i(l Lucena: 

Encaminhada ao Presidente do Senado Federal 
proposta de emenda à Constituição, este--o Presi
dente do Senado, que é o Presidente do Congresso 
-convocará sessão conjunta para seu recebimento, 
leitura, publicação, distribuição de avulsos, desig
nação da Comissão Mista e a organização do calen
dário". Seguem-se, Sr. Presidente, o_§§ I e 29 que me 
dispenso de ler_ 

O art. 73, Sr. Presidente, diz, dentro da Seçào I da pro
posta de emenda à Constituição: "Na sessão-a que sere
fere o artigo anterior- qual_foj a sessão, Sf. Presidente? 
Foi aquela convocada pelo Presidente do Senado e não a 
convocada pelo Presidente de uma Comissão Mista: Aí 
sim, Sr:- Presidente, e houve um fato histórico porque se 
refere, aqui, ao art. 47, §§ J9 e 39 da Constituição. 
Recordo-me que o Senador Mendes Canale e eu, quando 
se prorrogaram, nobre Senadl?r Fábio Lucena, manda
tos de prefeitos e vereadores, tentamos através deste arti
go, impedir que o Sr. Presidente do Congresso Nacional 
lesse essa proposta de emenda à Constituição. InTeliz
mente nosso recurso foi depois rejeitado, não pelo Presi
dente_do_8enado, não pelo Presidente do Congresso Na
dona!, mas pela Comissão mista que examinava essa 
prorrogação dos mandatos. 

Portanto, o art. 73 se refere ao Presidente do Senado, e 
tanto é verdade, inas apenas por tradição, temos o Título 
III que trata das Comis-Sões Mistas. Aí sim, é que vem o 
históTíCo, o roteiro, balisamento, a diretriz de como deve 
proceder a Comissão Mista evidentemente somando-se 
ai o Título III com aquele que trata da proposta de 
emenda à Constituição, que se e-xige realmente que a 
apresentação das propostas tenha 1/3 das assinaturas da 
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Cãmara dos Deputados e do Senado da República. ~ 
por iSso, Senador Fábio Lucena, é por isso Srs. Senado· 
res e Sr. Presidente que se procede então ao prazo de 8 
dias. Senador Fábio Lucena, quando eu cheguei a esta 
Casa tive a mesma interpretação que V. Ex•, porque fui 

. olhar no capí~ulo referente ao da proposta de emenda à 
Constituição, e entendia também que não havia prazo e 
que eu podia apresentar essas emendas no decorrer da 
discussão, mas eis que Cxãminando e interpretando o Re
gimento Comum, não só dentro da tradição da Casa, 
mas dentro da melhor tradição que se dá ao _Parlamento 
brasileiro, nesse Regimento, é que entendíamos e enten
demos que no prazo de oito dias deveriam ser apresenta
das as propostas de emenda à Constituição. Foi o que se 
fez. 

Infelizmentç,_ apl'_e~entei duas propostas, uma conside
rando que a Assembléia Nacional Constituinte deveria 
ser formada especificamente por constituintes, não _dan
do poderes aos Parlamentes, aos Deputados e Senadores 
para exerceiem o direito de serem constituinte. V, E.x• jã 
sabe o meu pensamento, mas não só o pensamento dou
trinário nesse aspectot mas sei, que os Senadores de 
1982, mesmo qüe essa emenda passe aqui no Congresso 
Nacional, vão se deparar, na primeira questão de ordem, 
e Deus a de pennitir que estejamos vivos, não hã de fal
tar um constituinte eleito em 1986 que, de pronto, numa 
questão de ordem, vá protestar contra a presença dos Se
nadores de 82 dizendo que eles não foram eleitos como 
constituintes, e aí estará formado o primeiro casO da As
sembléia Nacional Constituinte. Muito mais grave, Sr. 
Presidente, é que bastaria que nesse momento- os Sena
dores de 82, dos quais eu faço parte, se nós aqui nos 
reuníssemos, no nosso um terço e pedíssemos apenas 
mais um dos nossos colegas, essa emenda à Constituição 
não passaria porque ninguém tentará impedir que os Se
nadores de 82 façam parte da emenda à Constituição, 
porque se eles se unirem e pedirem apenas mais um cole
ga que não permita a emenda do Sr. Presidente daRe
pública, esta não passarâ do Senado da República. 

Veja, Sr. Presidente, que as coisas são complicadas, 
porque" Se faz àatamente uma convocação atípica e te
mos que aceitá-la porque se alega que é mais suave para 
que o País viva a transição. Quando me insurgi contra o 
Senador Marcondes Gadelha,- e me insurgi parlamen
tarmente- Senador que a gente respeita pela sua inteli
gência e pelo ~eu trabalho, se V. Ex' ler mais tarde _os 
Anais da sessão_de_ hoje vai verificar que o nosso protesto 
foi válido~ Ninguém tentou entrar pela porta de trás ao_ 
apresentar uma emenda. Nãot Procedeu-se como o Regi
mento. Infelizmente, não tendo eu conseguido as assina
turas devidas para apresentar uma emenda à proposta de 
Constituição, considerando os constituintes apenas 
como os tais, retirei minha proposta. Ao contrário do 
qiie diz o jornal, não telefonei ao Presidente da Comis
são, em a-bsolUto, não tive o número de assinaturas, uma 
delas retirei e a õutra recorri à Comissàoquepela sua de
cisão soberana, resolveu aprová-la. Se vai aprová-Ia no 
seu mérito, eu não sei. 

Eram estas as explicações que gostaria constassem dos 
Anais do Senado da RepúJica, na tarde de hoje. (Muito 
bem! P<~lmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Borges. (Pausa.) 
S. Ex.' não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOsE LlNS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE Ã REVIS.iO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (A:berlo Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PMDB- AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, Srs_ Senadores: 

Inúmeras vezes ocupei a tribuna do Senado para falar 
sobre os projetas de assentamento feitos pelo INCRA no 
Estado do Acre. E, nessas oportunidades, sempre chamei 
a atenção para a maneira desordenada, sem uma progra
mação bumana para receber as populações que deman· 
dam a essas paragens provenientes do Sul, do Centro-Sul 
e alguns da Região Nordeste, que, nos dias atuais são 
poucos os nordestinos que procuram aquela região. A 
migraÇão se faz efetivamente e a cada dia em um número 
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maior procedente dos Estados do Sul do País; mormente 
Santa Catarina, Paran~. Minas Gerais e Mato Grosso. 

Sr. Presidente, esses projetas que foram criados no Es
tado do Acre são, hoje, em número de cinco ou, talvez, 
diria de seis, porque um jâ é desdobramento de outro, no 
município de Rio Branco temos o Projeto de Assenta
mento Dirigido Padre Peixoto e o- Projeto de Assenta
mento Dirigido_ Humaitã; em Brasiléia temos o Projeto 
de Assentamento Dirigido Quixadã, com desdobramen
to de uma parte mais ao norte, nas proximidades do Mu
nicípio de Assis Brasil, que tomou o nome de Projeto de 
Assentamento Dirigido Santa Quitéria. _Em Sena Madu
reira, temos o Projeto de Assentamento Boa Esperança, 
e em CruZeiiO do Sul o Projeto de Assentamento Santa 
Luzia. 

Ora, Sr. Presidente, esses projetes de assentamento 
vêm sendo feitos há cerca de uma década, mais o Poder 
Público central através de seu órgão de implantação des
ses projetas que é o INCRA, jatnais levou a sério o fenô
meno de migração interna que estava oCorrendo e, na 
maiori!:'Cdas vezes, estimulava a corrente migratória para 
procurar essas 'partes ocidentais de nosso País. 

Ultimamente, com a desmobilização do trabalho da 
represa de Itaipu, de 6 anos pa-ra câ, houve uma verda
deira corrida às terras férteis da Amazônia Ocidental em 
direçào ao então Território, hoje Estado de Rondônia e, 
também, mais para além, atingindo o meu Estado, o 
Acre. 

Essas populações, Sr. Presidente, Srs. Senadores, che
garam àquelas paragens, umas estimuladas pelo próprio 
órgão colonizador, o INCRA, outras, por conta própria, 
mas sempre viajando em condições precaríssimas, em ca
minhões que faziam o carillnho inverso daquelas mi
grações que conhecemos de algumas décadas atrás, do 

·Nordeste para a grande São Paulo, que era os célebres 
paus-de-arara. Pois bem, os paus-de-arara continuam no 
seu transporte dramático e trágico, agora na direção do 
sul para o Nordeste da Amazônia. 

Sr. Presidente, já desCrevi várias vezes e não quero re
petir aqui a dramaticidade de como aquelas populações 
chegam àquelas paragens e corno não são alocadas e nem 
assentadas nesses projetas, mas jogadas -como animais 
que fossem transportados em caminhões, sem qualquer 
preocupação de lhes dar a assistência imediata, precária 
que fosse. 

Aquelas populações foram se assentando e o INCRA 
se encarregou, apenas de riscar a ârea, abrindo não estra
das verdadeiras, mas verdadeiras picadas na mata, como 
linhas divisórias entre as glebas que foram riscadas no 
mapa e, depois numa tentativa Cle"dscai mi região geo-
gráfica do leste acreano, compreendendo os Municípios 
d! Ri~ .Branco, Plácido de Castro e Senador Guicirnard. 

Aí ê oride se assenta, atualmente, o ponto culminante 
da dramaticidade do problema migratório para o Estado 
do Acre, Sr. Presidente, porque é onde há a maior densi
dade de assentamentos, atê agora ocorridos. De 15 mil 
famílias que foram assentadas nes_ses projetas, cerca de 
10 mil, o equivalente, portanto, a 45 mil pessoas, estão 
assentadas no Projeto de AsseritamentO Dirí8íd0 Padre 
Peixoto. 

Essas estradas, Sr. Presidente, são feitas da maneira 
mais primitiVa, apenas-tazendo a movimentação de tefra 
sem a compactação adequada, sem fazer as bueiras nos 
igarapés, nos furos da região, sem pontes, seqüer, 
utilizando-se apenas de pinguelas precárias e que, nas 
primeiras chuvas, essas estradas, serão destruídas. Sr. 
Presidente, hoje em dia essas glebas estão a representar 
verdadeiras cercas de arame farpado, como se cada gleba 
se constituísse num campo de concentração, dentro do 
qual aquelas populações estão sofrendo e morrendO à 
mingua de toda assistência, jogadas que foram naquela 
região pela incúria, pela desatenção, pela falta de senti
mento humanístico das admiD.istriições pasSadas, presi
dido o INCRA que fora, por muitos anos, pelo Dr. Pau
lo Yokota, que não tinha o- acabamento de afirmar que 
as colonizações pioneiras- costumavam consuinir inuítas 
vidas. 

Ora, Sr. Presidente, agora, como resultante dessa ir
responsabilidade de um passado recente, estamos, ~m 
Rio Branco, a Capital do Acre, vivendo momentos dra
máticos. O GOverna-dor do meu Estado, Nabor Teiles da 
Rocha Júnior, se viu obrigado, esta semana, a se deslo
car de seus cuidados administrativos para o- fim quase 
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que único, exclusivo, de tratar do problema do Projeto 
d~ AssC:nt<l.mento, problema atual, principa!m~te de Pa~ 
dre Pedro Peixoto, em que aquelas populações, vendo-se 
à mingua de recursos, não podendo escoar os produtos 
que foram produzidos em suas glebas, que foram planta
dos com tanto_sacrificio, não podendo sequer transpor
tar os seus doentes, vítimas de malária e outras endemias 
próprias da região, principalmente a malária, não tendo 
mais amparo de qualquer espécie, abandonadas, em con
junto, começaram a migrar do local do projeto para a 
sede da Capital. E, Sr. Presidente, Srs. Senadores, acam
param no pátio da sede do INCRA. Atualmente, temos 
cerca de mais de 60 famílias acampadas no pátio do IN
C~A, em Rio _Branc-o. Essas famflias, atravês de seus 
líderes, com muita rãzão e justeza, apelaram ao Diretor 
do INCRA local e este, que está há dois meses no cargo, 
é uma senhora, a Drt Otilia Melo, não teve como solu
c.ionar,_porque enCOntrou os recursos do INCRA com
pietamente esgotados. Então, apelou para o lNCRA, em 
âmbito nacionaL Este ofereceu um convênio de 500 mi
lhões para o projeto de recuperação das estradas vici
nais, apenas dessa parte dramática. 

Mas, ora, Srs. Senadores e Sr. Presidente, só nesse 
projeto Pedro_ Peixoto, há numa parte dele, somando-se 
a quilometragem das estradas, hã 132 quilómetros de es
tradas para serem recuperadas, imediatamente, a fim de 
que se dê uma condição mínima, nãJ diria nem de escoa
_mento dos produtos, mas, pelo menos, de locomoção 
para os parceleiros procurarem, na capüal, os recursos, 
pelo menos, de saúde. 

O Sr. José Lins- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA- Só vou concluir os cálculos 
dos números. Mas, esses 132 qUilómetros já foram ç;~.lcu
lados pela engenharia, pelo DERAC, para serem traba
lhados, nobre Senador José Lins, foram calculad~ que, 
para fazer uma compactação apenas de barro, com· barro 
próprio de lá, porque no Acre não tem pedra, uma com
pactação primária daS estradas, dos varadouros que fo
ram abertos, e dos pontilhões de boeiras, são neces
sários, em rilédia, cinqUenta milhões por quilómetros, 
para a feitura desses benefícios. ora; Cento e trinta e dois 
quilõmeiros, a dnqilenta milhões por quilómetros, nós 
v-amos ter a necessidade imediata, de emergência, de pelo 
menos seis bilhões e quinhentos milhões, para resolver o 
problema de emergência, o -problema dramático, para 
que os parceleiros possam voltar às suas casas nas suas 
glebas. Estíve lá, várias vezes, e presenciei: estão acam· 
pados no pátio do INCRA, dormindo no relento, em re
des atadas ao longo da varanda do INCRA, outros, em 
árvores e mangueiras, na maior promiscuidade. V. Ex•s 
hão de ver que uma população, com mais de trezentas 
pes-soas, acampadas no terreiro, no quintal, no pátio, de 
uma repartição, depois de uma semana, os problemas se 
agravam profundamente. O Governador tem dado a as
si-stência que é possível, fornecendo alimentOs a essa po
pulação, gastando cerca de dez milhões, por dia, de ali
mentos, com essa população: café, almoço e jantar. Ago· 
ra, os ca:sos de saúde jã estão a se agravar, principalmen
te com gastroenterite nas crianças. O Governador já 
mandou instalar um posto médico de assistência no 
acampamento dessa população. 

Sr. Presidente, o caso é de pré-calamidade e eu estou 
fazendo este aviso prévio porque, se não forem tomadas 
providências enérgicas, neste momento, se o Presidente 
da República, com quem nós estivemos anteontem, le
vando a Sua Excelência a dramaticidade do caso, se o 
Ministro Nelson Ribeiro, com quem estivemos na 
segunda-feira, dia 19, -levando ao seu conhecimento o 
problema através da palavra do Governador Nabor Jú
nior, acompanhado da bancada federal, de todos os De
putados Federais do_ Acre, por este Senador que está na 
tribuna agora, e por·mais seis parceleíros que vieram em 
comitiva, acompanhando S. Ex•, o Governador, se os re
cursos não forem imediatamente liberados para se fazer 
um trabalho de emergência, vamos passar do estado de 
pré-calamidade para calamidade pública, porque, não só 
desse projeto, m~s dos projet'?s adja~entes, C91?-0 o Pro
jeto Hu~aitá, jã I:Sfãã vindo pes-soas se agregar a estes, 
todos por necessidade e alguns outros por solidariedade. 

De modo que está aumentando, cada dia maiS, O aflu
xo dessa população miserável, famélica, nos arredores 
dO- PaJácio Rio Branco, porque a sede do INCRA fica 
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próxima. Se não for dada uma solução de imediato, de 
emergênCia, nós vamos ter, daqui a uma semana, notí
cias, nesta Casa, no Senado Federal, de graves aconteci
mentos na capital do Estado, Rio Branco. 

Conce_do o aparte ao nobre Senador José Lins. 

O sr.José Lfus- O Estado do Acre está de parabéns. 
V. Ex• é um cobrador indomável dos beneficias, das ne
cessidades urgentes do seu povo. Ainda ontem, eu vi V. 
Ex• tratando de assunto de grande interesse para o seu 
E.c;tado, inclusive, mostrando a incompreensão de alguns 
cem relação ao trabalho de V. Ex• Quero dizer--que um 
representante, como V. Ex•, devia ser respeitado e elo
giado pela atuação que tem no Congresso Nacional. 
Mas, o Acre, nobre Senador Mário Maia, é realmente 
um Estado que vem precisando, há muito tempo, de aju
da. Ali, afluem populações de quase todas as regiões do 
País, e aqui fala até, talvez, em causa própria, porque os 
números de cearenses, que ali mora, que leva a sua con
tdbuiçào, o seu braço, o seu trabalho, é muito grande. 
Mas nU o são só· os cearénses ... 

O SR. MÁRIO MAIA- Nós acreanos somos quase 
todos filhos de cearenses. 

O Sr. José Lins- Ê verdade, V. Ex~ sabe disso, e isso, 
com muita honra para mim. Eu me lembro que, no ano 
Passado ou no ano atrasado, não me lembro bem, con~ 
versamos muito aqui no Congresso, inclusive com a par
ticipação de V. Ex~ e do nobre Senador Hélio Gueiros, 
sobre a questão, sobre a dificuldade do Estado do Acre 
para se abastecer de gasolina e de gás combustível, tendo 
a população entrado em crise naquela época. A água dos 
rios baixaram tremendamente e as estradas não foram 
cuid<~das do modo adequado. Então, o Estado do Acre 
passou as maiores dificuldades naquela ocasião. Mas o 
G-overno, muitas veZes, não aprende essas lições e eu não 
digo nem que falte boa vontade •. porque eu fui um do.:; 
admir<:~dores da gestão do Dr. Paulo Yocota, do IN
CRA. Mas, nobre Senador não basta a boa intensão. Ao 
conhário, a boU -interisão, às vezes, quando inadequada, 
pode resultar em conflitos, em dificuldades, em prejUÍzos 
para aS populações supostamente beneficiadas, até que 
elas entrem em crise, como essa a que V. Ex• se refere no 
momento. Pois bem, o problema da colonização é um 
dos mais sérios e um daqueles que devem ser conduzidos 
com o maior cuidado sob pena de fracasso, e os resulta
dos benéficos qUe se espera, muitas vezes, transformam
se em maiores problemas para as famílias. 

O SR. MÁRIO MAIA- Eu diria não só fracasso mas 
poderia resultar em desastre para as populações migra
tórias. 

O Sr. José Lins- t: o que V. Ex• está mostrando, 
porque a colonização, ou melhor, a integração da família 
na terra nova, não representa apenas a localização desse 
povo numa gleba de terra. Esse povo tem que produzir 
mas, produzindo, tem que tirar algum proveito económi
co. O sucesso do processo econômico da co(onização é 
fundamental para que resulte realmente num bem as po
pulações assentadas e ainda mais, se essas populações 
são assentadas e deixadas ao abandono, sobretudo em 
regiões como essas, que precisam de toda uma infra
estrutura de transporte, de comercialização, de apoio 
técnico, de crédito, melhor seria que não fossem elas as
sentadas. De modo que V. Ex' tem inteira razão. E aqui, 
novamente, eu falo em causa própria. Deus ajude que a 
reforma agrária, que é uma necessidade urgente, seja 
bem conduzida. E eu digo isto, nobre Senador, pensando 
no meu Nordeste, no sertão da minha terra, nos meus 
queridos sertanejos, o povo de onde eu nasci e ao qual eu 
devo tudo, desde a esmola que eu dou, pela formação 
moral que tive, até como diz Guerra Junqueiro: "A preçe 
que eu murmuro, que aprendi com minha mãe lã no ser
tão". Se fizerem a refo_rma agrária para distribuir terra 
improdutíva, seca, sáfara, e não cuidarem da infra
estrutura de produção, a partir da água, melhor será que 
ela não se realize. Porque essas populações vão scifrer 
terrivelmente e sofrer, sobretudo, decepções talvez até ir
recuperáveis para o processo de transformação da estru
tura fundiária do País, que é essencial. Parabenizo V, Ex• 
pelo discurso que faz. 

O SR. MÁRIO MAIA - Agr<~.deço a V. Ext a solída
riedade a essas populações, no momento em que, palida--
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mente, procuro trazer aqui as íriformaÇões~ que são dra
máticas e quase trágicas, neste instante em que aquelas 
populações estão submetidas às maiores necessidades. 

Nobre Senador José Uns, V. Ex• aparteou abordan
do o problema da migração, quC deve ser feita com mui
to cuidado, como também a reforma agrária que deve ser 
feita dentro de todos os critérios. Ainda ontem faláva
mos ligeiramente que o Brasil sendo um continente deve 
fazer a refOrma agrária levando em consideração as 
vári;.~s regiões, porque_ cada região tem suas característi
cas próprias, e deve haver um zoneamento para o desen
volvimento de_ cada região e o assentamento dessas po-
pulações que precisam da terra para dela viver, 
cultivando-a. Quando éramOs Deputado, no período de 
62 a 68, quando fomos afastados pelo GOlpe de 1964, 
fazíamos, todos nós, Deputados e Senadores, apelos ao 
Poder Central para a concretização da BR-364, à época 
BR-29, para que houvesse uma ligação do Estado do 
Acre, o mais isolado da Federação, o mais longínquo, 
com os centros mais adiantados do País. Hoje, para nos
sa satisfação, o trecho até Porto Velho já está asfaltado e 
foi inaugurado ao término do Governo- Figueiredo, e 
agora tivemos maior satisfação também em ver que, re
centemente, há um mês e pouco, Sua Exceléncia, o Se
nhor Presidente da República assinou um convênio, um 
expediente, determinando que o trecho de Porto Ve{ho a 
Rio Branco tivesse a continuidade na pavimentação as-
fáltica. As firmas já foram locadas, os trechos e as im
portâncias também, e estão em preparativos para iniciar 
os trabalhos. 

Mas só com essa notícia, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, já estamos recebendo, há poucas semanas, vários ô
níbus e caminhões que estão vindo de toda parte doBra_-_ 
sil para o Acre e, lá chegando, acampando na periferia 
da cidade, dizendo que o Governo-do Estado do Acre es
tá dando terra para os que a procuram. Então, o fenôme
no vai-se agravar dramática e grandemente porque, por 
um lado, os projetas de assentamento estão na_sua __ fase 
mais priiniiiva ainda, não se conseguiu consolidar sequer 
um projeto desse, as populações assentadas ainda estão 
vivendo em suas glebas de maneira instável, a sua pro
dução é precária, pouca:, não é escoada, não tem meio de 
ser comercializada, e agora, o agravamento de chegarem 
mais pessoas sem ·o controle sequer do INCRA, porque 
eles estão indo espontaneamente. Testemunhamos ache
gada de um ônibus com 40 famílias que o alugaram no 
Sul, Paraná ou Santa Catarina, por 16 milhões de cruzei
ros e transportaram essas famílias para Rio Branco. De 
modo que é um fenômeno de que temos tomar conheci
mento imediatamente, senão, teremos, dentro em breve, 
uma tragédia humana ocorrendo nas selvas acreanas. As 
nossas florestas, que já foram palco da Revolução 
Acreana, em que os seringueirõS foram para lá explorar 
a borracha e c_onquístaram aquele torrão natal com o 
suor, o sangue e o trabalho, fazendo com que ele fosse 
integrado à Bolívia, em 1903, pelo Tratado de Petrópo~ 
!is -iremos--ver, agora, uma tragedia causada por nós, 
peia incúria ou pelo descaso do Poder Central, se não 
cuidar, com toda presteza, de minorar e solucionar, de 
uma vez por todas, metodizar e fazer um trabalho pro
fundo, substancioso, adequado, pa:a receber essas popu
lações que irão migrar cm massa mcontrolãvel, para o 
Estado do Acre. 

Sr. Presidente, aqui fica, portanto, o meu ·a1effiâ 
Nação brasileira para o fenômeno queestâ ocorrendo no, 
Estado do Acre, hoje. E S. Ex• o Sr. Governador estará 
voltando, amanhã, para dar resposta aos parceleiros,, 
que estão acampados lã, que estão praticamente com o 
Governador como refém, porque intimaram e pressiona
ram o Governador e lhe disseram: "V. Ex• vã a Brasília e 
peça os recursos que estamos precisando agora e traga 
uma solução. Nós só sairemos do pátio desta repartição 
quando V, Ex• voltar. E se V, Ex• não voltar com uma 
solução nós tomaremos as nossas providências". 

É esta ameaça, c-om justa razão, que aquela população 
cheia de necessidades, com fome, estã pleiteando. 

Portanto, fica a Casa advertida, a Nação ouvida e as 
autoridades prevenidas para o que está ocorrendo. E nós 
apelamos, dramaticainente, para que o PreSidente da ~e
pública que nos recebeu cordialmente e sen.do recepttv~, 
ao nosso apelo, com o seu coração-grandaoso, encan1!
nhou expediente ao Ministro- Ne_lson Ribeiro. da Ref~r~ 
ma e Desenvolvimento Agrário, para dar uma soluçao 
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imediata. Mas, nós estamos achando que os re:cursos a 
serem mobilizados serão como uma gota d'água no ocea
no e se não- for o remêdio necessário para debelar o mal 
social que está grassando naquela população, o paciente 
social poderá fenecer. Antes que isso aconteça poderá 
sofrer grandes convulsões no seu organi~mo, porq~e. a 
Medicina dos Poderes Centrais poderá nao ter remedw 
par<~ combatê-los. 

Assim, Sr. Presidente, quero que as minhas palavras 
cheguem aos ou_vidos da Presidência da República e d? 
Ministério da Reforma Agrária, como uma contri
buição, como uma cooperação ao Governo a que nós 
pertencemos e que damos base. nesta Casa do C~ngresso 
Nacional, para que a nossa palavra, sendo ouvtda, cor
responda ao mínimo do socorro, que a população assen
tada nos projetas de assentamento dirigidos do Acre es
tão a clamar do funda da Selva Amazónica. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson_ Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronunci~ o se
guirite discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados: 

A Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados ouviu, recentemente, uma verdadeira caiili
nária, de_ variadas fontes, contra o Serviço de Proteção 
ao Crédito, classificado de "instrumento de pressão", 
que exerceria tremenda coerção moral contra os consu
midores, vítimas do .. órgão leonino" ou .. dragão de sete 
cabeças". 

Coube o papel de principal acusador ao presidente da 
Associação Brasileira de Defesa do Consii.rilidor, Danie
lo Santr:tna, que salientou serem os objetivos iniciais do 
SPC francamente defensáveis, mas, com o tempo, a insti
tuição se transformo'u num verdadeirO cã.rtel, "que passa 
constantemente sobre os poderes Judiciário e Legislati
vo, c-oagindo moralmente o consumidor brasil_eiro. 

Hoje, vinte e cinco anos depois de criado, é ele o cen
sor máximo do crédito individual, ditando quem ê bom 
ou mau pagador, com mais poder do que todos os car
tórios de protestos de títulos do País. 

Basta que um prestamista tenha uma prestação em 
atraso por mais de trinta dias, para entrar na "lista ne
gra" do SPC. Disso resulta que os comerciantes podem, 
perfeitamente, apontar como relapso quem não é, por
que se negou a pagar certa mercadoria entregue fora das 
especificações, o que é muito comum. 

No seu depoimento, afirmou o Presidente da ABDC: 

.. Nós sabemos que muitas empresas comerciais 
estão colocando nomes na lista antes desse prazo, 
porque são desorganizadas ou simplesmente agem 
de má fé." 

Hã, tambêm, o problema da confusão com os homóni
mos, havendo casos de milhares de consumidores no 
Brasil que não conseguiram limpar seus nomes, por cau
sa de outras pessoas com nomes iguais~ 

Enquanto isso, aqueles comerciantes, que procuram 
desmoralizar os seus clientes com a atuação escandalosa 
do SPC, atrasam seus pagamentos aos respectivos forne
cedores, esperando ter seus nomes divulgados nas "tri
lhas malditas" dos jornais económicos, para liquidar 
seus dêbitos sem correção monetáriá. 

Jâ há um projeto do Deputado Marcondes Pereira, re
gulamentando a atuação do Serviço -de Proteção ao Cré
dito, para evitar esses abusos contra o consumidor. 

Esp"eramOs que a proposição chegue a esta Casa, a fiin 
de exaininá-la, emendando-a, se necessário, a fim de que 
cessem os abusos amplamente denunciados pela Asso
ciação Brasileira de Defesa do Consumidor, uma das ins
tituições mais necessárias, na atual conjuntura, quando é 
ele o bode expiatório de todas as aventuras económicas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESlDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Heráclito Rollemberg. 

O SR. HERÁCLITO ROLLEMBERG (PDS - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O Sistema Tributário em vigor, alvo do meu pronun
ciamento no Íiltimo dia 8, constitui o principal óbice à 
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efetiva consolida~ão das autonomias estaduais e munici
pais e à própria expansão da economia nacional. 

Concentrando, a nível do poder central, a receita tri
butária, i'nduz o descompasso entre o progresso das re
giões e determina, como conseqUência~ desequiHbrios so
ciais de dificil deslinde. 

Nesse contexto, urgem reformulações que possam ate
nuar a absoluta insuficiência de recursos dos Estados e 
Municípios-:....:..._ Co"mo pretende o Projeto de Lei do Sena
do n9 202(85 - Complementar, por mim oferecido à 
alta apreciação dos senhores c-ongressistas -, uma vez 
que à Assembléia Nacional Constituinte reserva-se--u 
traçado das linhas mestras de uma reforma tributária 
ampla e profunda, confOfme vem sendo reclamado por 
todos os brasileiros. 

Ferindo o- assunto, na oportunidade hã pouco referi
d<i, desejei demonstrar que -à proposição antecípa, córilo 
convém e é eXigidO, os preceitos que vão animar, pela 
instituição da verdadeira justiça tributária, a construção 
de uma sociedade fraterna e liberal, condizente com a 
operosidade do povo e com a potencialidade da riqueza 
nacional, fartamente disseminadas pelos generosos es~ 
paços territoriais deste País gigante. . 

Por isso, e porque a complexidade do problema ass1m 
o impôs, desci aos pormenores que fundamentaram a 
elaboração do Projeto; a magnitude do tema justifica 
que a ele retorne na sessão de hoje, já agora para discar~ 
rer sobre as inovações, os princípios e os objetivos·conti~ 
dos na iniciativa. 

Ela adota - e nisso é particularmente inovadora ~. 
como princípios tributários, a proibição de reter receit_a. 
de tributo e seus acessórios, além do prazo legal, se desti~ 
nada a outra esfera de Governo, sob pena de responsabi~ 
!idade pessoal dos respectivos agentes; a participação d~s 
outras esferas de Governo na receita tributária transfert
da, ainda que cobrada por via administrativa ou judic.ia_l 
(inclusive dívida ativa); a inclusão, nas transferênctas 
destinadas a outras esferas de Governo, dos acréscimos 
legais de tributo e das penalidades pecuniárias a ele rela~ 
tivas; a fixação de prazo máximo improrrogãve~ de 30 
dias (sempre que a lei específica não fix:e prazo menor) 
para crêdito de transferência, após o que incidirão co:~ 
reção monetária, juro e multa moratória de 0,3% por daa 
útil; a proibição de deduzir quaisquer parcelas dos ~on
tantes a serem transferidos, exceto nos casos prev1stos 
em lei; a proibição de novas vinculações na aplicação ~e 
transferências; e, a restituição de tributo, com correçaQ 
monetáiià,- após 30 dias do seu recolhimento. 

No concernente aos princípios financeírós, dispõe o 
Projeto sobre a obrigatoriedade das instituições financei: 
rase seus agentes alocarem, anualmente, no mínimo 30% 
da~ _aplicações que realizarem no Estado, Distrito FOOe
rãJ ou Território e no Município em que hajam sido cap
tados os respectivos recursos, à razão de 20% no Estado 
e 10% no Município. 

Sobre a previsão de somente serem gravadas as ope
rações de emprêstimos e de determinados financiamen
tos contratados pelos Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios e órgãos das respectivas administrações indire
tás, com juro não superior ao menor cobrado entre as 
várias finhas de crêdito da instituição, e correção mone
tária não superior a 75% do índice de variação da ORTN 
no ano anterior. 

Sobre a participação direta dos Estados, Distrito Fe
deral e Municípios nos resultados financeiros de em
preendimentos púbHcos ou privados que venham a ex~ 
piorar recursos naturais não revogáveis; 

Sobre a transferência de propriedade de imóveis entre 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para fins 
de instalação de órgãos ou serviços públicos: por dação 
em pagamento, pelo valor de mercado do imóvel, sempre 
que existirem dêbitos vencidos ou vincendos da alienan-. 
te, compensados os débitos existentes com o crédito de-
corrente. O mesmo se aplica à cessão de uso ou de ocu
pação de imóveis, para os mesmos fins: crédito para a ce-. 
dei:tte-em montante correspOndente, mensalmente, ao v a~ 
lor _locativo; 

Sobre a indenização aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, pela inundação de áreas agricultáveis maio~ 
res de 20 km1

, para construção de usinas hidrelétricas~ 
aos Estados, I ,5% do total do valor da energia elétrica 
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mensalmente gerada e comercializada: aos Municípios, 
0,5%; e, finalmente, sobre empréstimos compulsórios 
calculados em ORTN. 

Quanto aos impostos federais, a iniciativa prevê: 
a) IR: exclusão da receita da União, a priori, do im

posto descontado pelos Estados e Municípios, relativa
mente a seus servidores e a seus títulos da dívida pública: 

b) ITR: incidente apenas sobre imóveis destinados a 
fins agro pecuários, de extração vegetal ou mineral. A de
finição da base de cálculo põe fim-às decisões do Judi
ciário que inviabilízaram a Taxa de Cciflservação de Es
tradas. Municípios sob estado de emergência: il base de 
cá!Gulo ou a alíquota poderá ser reduzida em até 90%, 
ouvidas as autoridades municipais interessadas. Permiti
da a delegação da arrecadação do imposto aos Municí
pios, facultando-lhes condição legal para cobrança da 
dívida ativa, com prestação de assistência técnica da 
União; · 

c) IOF: isenção para operações financeiras contrata
das com a União, Estados, Distrito Federal e Municí
pios, e órgãos das respectivas administrações indiretas; 

d) IMPOSTOS ÚNICOS: inclusão, na base de cál
culo das transferências, de todo e qualquer gravame adi
cional que integre o valor de comercialização de bens ob
jeto do imposto, exceto quota de- previdência e PlS. 
IUEE: crédito em numerário da parcela devida aos Mu
nicípios, vedada sua conversão em títulos. Títulos exis~
tentes serão aceitos pelas concessionárias-em- pagamento
de serviços contratados com o Municipio. IUM: alíquo
tas mais elevadas para minerais pobres, preciosos e semi
preciosos. Permissão de delegação ·da arrecadação do 
imposto aos Estadas, facultando-lhes condição legal de 
cobrança da divida ativa, com prestação de assistência 
técnica pela União. 

Naquilo que se refere aos impostos estaduais, adota: 
a) ICM: Fundo de CompenSação Tributária -

FCT, relativo à perda da receita decorrente da expor
tação de industrializados co_nümunidade_do I CM, distrí
buído em quotas mensais, por Estados, cabendo 1/4 da 
parcela estadual aos Municípios do respectivo Estado. 
Participação dos Estados no FCT proporcional ao incre
mento anual_das __ e,;_portaçõcs. Participação dos Municí
pios no FCT: 3/4 na proporção do lCM arrecadado no 
Município, no exercício anleríor, 1/4 de modo iguali
tário entre os Municípios do Estado. Alíquotas propos
tas pelo Presidente da República ao Senado Federal nos 
termos definidos pelo CON FAZ. Revogação da desti
nação ao Distrito Federal da receita do lCM incidente 
sobre o trigo importado. Participação dos Municípios de 
origem ou destino no recolhimento com antecipação ou 
deferimento do imposto; 

b) ITBI: alíquota mais elevada para transmissõe.c; 
causa mortis de imóvel com valor superior a 15.000 
ORTN. Permissão de delegação d<.l. arrecadação do im
posto aos Municípios, facultando-lhes condição legal de 
cobrança da dívida ativa, com prestação de assistência 
técnica pelo Estado. 

E, aos impostos municipais, prescreve: _ 

a) IPTU: incidênCia sobre todos os imóveis que não se 
destinem aos fins especificados para a incídência do ITR, 
independentemente de sua localização. Possibilidade de 
al1quotas diferenciadas com base em: edlflc"ãção, desti
nação, utíftzação eretiva e condições de ocupação. Base 
de cálculo: atualizada anualmente pelo Poder Executivo 
Municipal, podendo levar em conta: área edificada ou 
não, índice estimativo de valorização zonal, serviços 
públicos-, padrão de edificação, estado de conservação, 
benfeitorias e sinistros. Soluciona a questão da taxa de 
conservação de estradas. Limite da atualização da base 
de cálculo: variação da ORTN, salvo em casos de brusca 
e notória valorização decorrente de ato administrativo 
ou obra pública ou privada. -$6 se Consídei'a edificado 
imóvel com "Habite-se"; 

b) ISS: não incidência sobre serviços prestados no ex
terior. Base de cálculo: valor do serviço (e não preço). 
Possibilidade de fixação de critéi'ios dei estimativa da 
base de cálculo <lo imposto por lei murifcípal. Contri
buinte: pessoa física ou jUrídica prestadora de serviço 
(não mais empresa ou profissiorial autónomo). Possibili
dade de atribuição da condição de responsável pelo im
posto a pessoa jurídica ou firma individual usuária do 
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serviço. Alíquotas: 10% -jogos e diversões: 2% - ser
viços prestados sob a forma de trabalho pessoal do pró
prio contribuinte, inclusive profissionais autónomos e 
so-cíed<ides de profissionais liberais (alíquotas ad valo
rem); 2%- execuçãõ de projetas e obras de engenharia; 
1%- obras hidráulicas e de construção civil, inclusive 
serviços de engenharia consultiva, contratados pela 
União, Estado, Distríto Federal e Municipios, suas au
tarquias e empresas concessionárias de serviços públicos 
(revoga-se a isenção existente); 5%- os demais serviços. 
Local da prestação do serviço: I -o do estabelecimento 
prestador, situado no Município em que é prestado o 
serviço: inexistindo este, o da· estabelecimento prestador, 
indepenâeritemente de sua localização; II - na falta de 
esiabeJedmenlo, o domicilio do prestador do sei'víÇo; III 
- onde se realizar a obra, no caso de execução de proje
tas de engenharia. Inclusão de novos itens na lista de ser
viços, deixando clara a tributação das comunicações in
tramunicipâís.· Facultados convênios entre Municípios 
para a uniformizição de procedimentos e documentos 
relativos a prestação de serviços intermunicipais. 

A Proposição cria o Imposto Sobre a Disponibilidade 
do Subsolo- IDS, tendo como fato gerador a titulari
dade do direito de exploração mineral do subsolo, e 
como base de cálculo o valor de referência por ha ou 
fraçào de_ ha de área descrita em título de concessão. 

___ Neste caso estão previstas: a Alíquota ad valorem direta
mente por substância mineral; contribuinte: o titular da 
concessão; a criação de Fundo próprio. Receita: União 
transfere 25% aos Estados e 25% aos Municípios em que 
se- situarem as áreas que a originaram, no prazo de 15 
dias de sua arrecadação. 

Os Fundos de Participação terão reduzidos à metade 
(quinzena) todos os prazos relativos à transferência das 
quotas dos Fundos de Participação. Quanto às Taxas, 
haverá correspondência entre a previsão da Receita e a 
estimativa do custeio do serviço ou atividade. A Taxa de 
Conservação de Estradas: obedecerá critério de sua indi~ 
viduação + área, testada ou perímetro dos imóveis adja
centes. A Taxa de Iluminação Pública será incluída nas 
futuras individuais de consumo doméstico, comercial ou 
industrial de energia elétrica, repassando-a a concessio
nária, ao Município, até o 1()\' dia do mês subseqUente. 
Da Taxa Rodoviária Única, 40% da Receita caberá aos 
Estados e 20% aos MunicípioS, proporcionalmente ao 
número de veículos licenciados, mantida a proporciona
lidade rehi.tiva das demais destinações legais. 

Acerca da Contribuição de Melhoria, assegura ã- Pro
posição a eretiva viabilização do tributo, com plena au
tonomia pâra cada esfera de Gove-rnO. ÚnicaS especifi
cações: total da Receita não superior à despesa realizada; 
na impossibilidade de identificar o proprietário, o pos
sú-idor -a qtialqUe-r-tifulo responde pelo pagamento. No 
IR devido isobrc valorização imobiliária: dedu_ç_ão pelo 
sujeito passivo de até 50% do total pago no exercício an
tCrior. Lançamento por etapa de obra concluída. Parcela 
anuaL não_ excedente_a 12% do valor venal do imóveL Re
vOBação-da legislação vigente. 

Sobre a Contribuição Previdenciãria e Outros E1tcar· 
gos, hav_erá alíqupta especial para a contribuição patro
nal dos Municlpios, correspondente à metade da vigente, 
aplicável aos déb'it.Os vencidos e não liqUidados pelos 
Municípios. A pre_$crição e decadência qiiinqüenal será 
extensiva aos empréstimos compulsórios e quaisquer 
contribuições, inclvsjve a previdenciária, FGTS, PIS, 
Salário-Educação,J~'insocial, etc. -

Não haverá incidência de juros e penalidades pecu
niáriaS sobre débitos vencidos, da titularidade dos Mu
nicípios, referentes· a contribuições previdenciárias, 
FGTS e obrigações regidas pelo SFH, desde que quita
dos, após separadamente consolidados, em parcelas 
mensais, no prazo de 36 meses. A não-liqUidação do dé
bito, no prazo, impOtfa multa e juro sobre a parte não li
qilidada no referidO prazo, -vedado aos Municípios em 
tal situação contratar empréstimo perante instituições 
estrangeiras. " 

-Por fim o Projeto estabelece: 
a) qu<mto ao Salário-Educação: participação do Mu

nicípio em 30% da arreCadação mensal da contribuição, 
díretamente diStribuída pelos agentes arrecadadores, ex-
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cluída essa P3.rcela da base de cálculo da distribUicão 
prevista no Decreto-lei nl' 1.422/75; 

b) quanto às Multas de Trânsito: participação dos 
Municípios em 20% da receita das multas de trânsito ar
recadadas em seu território. 

c) quanto às Medidas Administrativas: I - Publi
cação anual, na imprensa oficial, até 20/2. da relação 
dos contribliinfes em mOra,- relativamente aos tributos 
vencidos no exercício anterior, com discriminação dos 
montantes por tributo: II - Publicação anual, nas mes
mas condições, até 30/4, da relação dos contribuintes 
com dívida ativa regularmente inscrita, discriminados os 
montantes por tributo; III - Publicação mensal dos va
lores relativos ao mês anterior, no que concerne às recei
tas pr6prias e às transferidas, com discriminação dos 
montantes por tributo e dos critérios de distribuição; IV 
- Assess.oramento do Município à União, no cadastra
menta de imóveis rurais, e aos Estados, relativamente a 
imóveis em geral, no âmbito do Município; V- Com
pensação tributária: dispensada a lei, passa a ser deferida 
pela autoridade fiscal. 

Par_a fins de imunidade tributária, haverá exigência de 
manterem as instituições de educação, no mínimo, 10% 
de gratuidade nos seus serviços. Concernentemente à 
Transação Tributária será autorizada a dação em paga
mentQ_de imóvel, como elemento da transação; quanto à 
Herança Vacante, passa ao domínio do Município do 
foro da sucessão, no caso de imóveis, e, no de imóveis ao 
do Município da situação destes, 

De tudo o que foi dito, pode-se deduzir, com integral 
clareza, que o Projeto de Lei do Senado n"' 202/85 -
Complementar, por mim oferecido à tramitação, obede
ce às características técnicas conformadoras do Sistema 
Tributário Nacional, que pretende aperfeiçoar, e mostra
se, no campõ do direito especializado, compatível com as 
disposições constituctõnais e as leis vigentes. 

Além disso, persegue fiilalidades de vulto e imediatas, 
como a descentra_lização de fato das decisões adminiStra
tívas, a desconcentração da renda nacional e a implan
tação da justiça fiscal indispensável à realização do pro
gresso social da população. 

Permito-me acreditar, em conclusão, que os senhores 
congressistas, convencidos de que a Nação não pode 
presc-indir de instrumento legal indispensável à conse
cução de seus urgentes, elevados e legítimos propósitos, 
oferecerão ao Projeto a unanimidade de sua aprovação, 
assim contribuindo, com eficácia, para o crescimento do 
País e a felicidade .. de seu povo - compromisso maior 
dos que neste Parlamento representam a totalidade do 
corpo social brasileiro-. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Pre:~idente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIOENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (PMDB- SC. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

Até o final do corrente mês, completada a colheita de 
feijão de inverno, do sorgo e do trigo, o País terá al
cançado uma safra superior a 55,6 milhões de toneladas 
de cereais_ e oleaginosas, assinalando um recorde históri
co e indicando um crescimento de 6% na produção dos 
e-2mpos brasileiros, sobre os números referentes às cultu
ras_ do ano agrícola 1983/1984. 

O Governo Federal tem a obrigação de promover o 
aumento da produção de alimentos em níveis compatí
veis com os da demanda populacional para promover a 
melhoria da vida nacional, e, por acréscimo, o compro
misso de superar a inédita marca - creditada às provi
dências do Governo anterior. 

Certamente,_ por isso, conduz os projetas destinados a 
implementar a produção rural- como é o caso da refor
ma agrária -, certo de que, como tem declarado o seu 
Ministro da Agricultura, "o Governo- deve entender que 
a pro~ução agrícola, básica para pagar a dívida externa e 
alimentar o povo, não pode ser desestimulada". 

À ideiltfdade de pensamento e açào do Presidente e do 
Ministro Pedro Simán-, enfrentando- esse gigantesco de
safio, seguir-se-iarri, por áeâução lógica, métodos e me
didas que, em conexão com a diretriz política por eles de
terminada, contribuíssem, nos mais variados níveis ad-
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ministrativos, para a consecução do objetivo maior e ú
nico. 

Assim, deseja o Governo, sem dúvida, ver engajados 
no processo de estímulo à produção agrícola todos os 
segmentos da Administração, e que esses incentivos con
templem, forçosamente, o amplo espectro de medidas 
envolvidas no complexo produtivo, tais como, entre ou
tras, nova distribuição de terras, financiamentos, oferta 
de insumos, preços garantidos, assistência técnica exten~ 
siva e qualificação profissionaL 

Aceitando-se como inatacâvel o propósito do Presi
dente da República e de seu Ministro da Agricultura, e 
como correta _a nossa compreensão do assunto, qualquer 
ação -de qualquer órgão administrativo-, que colidir 
com os mandamentos do Governo, pode ser qualificada 
de irresponsável e absurda. 

E t~l conceituação se enquadra a decisão da Empresa 
Brasileira de AssistênCia Técriica e Extensão Rur_al -
EMBRATER, determinando a paralisação das obras de 
construção do Centro âe Treinamento Rural do Municl
pio de Lages, no nosso Estado. 

Desatenta ao pressuposto de que não_ pode haver au
mento significativo da produção agrtcola sem eficiente_ 
assistênciã- técníca ou sem mão~de-obra capacitada, a 
Empresa descumpre ordens e intenções superiores e ex
tingue, pela raiz, a formação de pessoal indispensável à 
valorização do trabalho campesino. 

I:. legitimá, POrtantO, a revolta das lideranças e das en
tidades representativas de Lages, na formalização de re
púdio à medida da EMBRA TER sustando a construção 

· do Centro, assim como ê inteiramente justiiTcãVel a rei
vindicação ,rara que venha a ser de pronto revogada. 

Esse o pleito que desejamos consignar neste instante, 
certos de seu imediato acolhimento pelo Ministro PedrQ __ 
Simon, pois a medida da EM BRATER, além de nagran
temente incompatível com a política agrícola adotada 
pelo Governo, ê frustrante das esperanças de formação 
profissioilal da juventude de Lages, tradicionalmente vo
cacionada para o trabalho e o progresso dos campos ca
tarinenses. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) ---ConcedO a 
palavra ao nobre Senador José lgnâcio Ferreira. 

O SR. JOSJ!: IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presideilte, -SrS~-
S_enadores, FMI: renegociação da dívida externa à moda 
da Nova República. ' 

Dia 31 de agosto, expira o prazo do esquema provi~ 
sório mantido entre o Brasil e o FMI, que vem permitin
do a rol agem das amortizações da dívida externa e a ma
nutenção deUS$ 16 bilhões em crédito de curto prazo ao 
Brasil. Esta afirritação, transmitida pelo Presidente do 
Banco Central Antônio Carlos -Lemgfuber, faz reacender 
a discussão em torno da nossa dívida externa, hoje ava
liada em US$ 100 bilhões, portanto a maiOr dívida do 
mundo. 

De fato, esse acordo provisório fez-se necessârio desde 
que o governo da Nova República assumiu o poder. 
Imagine os Senhores o que significa, em meio a uma gra
ve crise interna, onde o déficit no orçamentO ·ao Estado 
está calculado em Cr$ 110 trilhões, ter que responder 
imediatamente pelos compromissos da dívida externa. 
Realmente, como afirmou o Presidente Sarney, "hirda
mos o caos econômiCo". 1: dentro deste quadro que in
sisto na opinião de que o país, com um novo governo, 
precisa de um prazo maior Para respirar. Neste sentido, é 

,necessária a prorrogaç~o desse acordo provisório, pelo 
menos até o final do ano, de tal forma que, só em 86, sen~ · 
tariamos à mesa de negociações para discutir com o FMI 
um acordo definitivo. ---- - --

Dia 23 de setembro, seguindo a tradição, um represen
tante do Brasil abrirá os debates da Assembléia Geral da 
ONU. Este ano, certamente o Presidente José Sarney re
tomará a linha do discurso feito pelo ex-Presidente Fi
gueiredo, só que, desta vez, muitos passos à frente, com 
relação à dívida externa brasileira. Por isso,- é de suma 
importância que o Congresso Nacional manffeste sua 
posição antes da ida do Presidente Sarney a Nova Ior
que_. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a meu ver temos que 
equ-ãCfonar o problema da dívida externa, atuando si
multaneamente e_m duas frentes de batalha: uma polítíca_ 
e outra económica. Em outras palavras, o Brasil precisa, 
antes de renegociar tecnicamente sua dívida, ter uma vi
são global das conseqüências de aplicação da receita do 
FMI, nesses últimos 3 anos, no país, e estruturar politi
camente __ sua economia em termos de um plano de ação. 

Neste_ sentido, conce:rdo plenamente com o documen
to elaborado pela Secretaria Especial para Assuntos 
Econômicos do Ministério da Fazenda. Em síntese, o 

-- documento afirma que o programa de ajuste ec_onômico 
imposto pelo FMI ao Brasil, exigindo medidas de aperto 
mon-etário que provo_caram a redução do crédito interno 
e da demanda nacional, conduziu o país a uma recessão 
sem precedentes. Continua paper: "O resultado de 3 
anos sob a supervisão do Fundo foi a qUeda das ativida
des produtivas, o d_esemprego, a innação e o arrocho 
econômico à sociedade brasileira". Sem dúvida, se o país 
tiver que continuar pagando os li bilhões de dólares de 
juros por anO, a estratégia de crescimento econômicO 
traçada no I Plano Nacional de Desenvolvimento estará 
inviabiHzada e o Governo não conseguirá garantir o- -
índice de 5% de crescimento prometido pelo Presidente 
em sua 1' entrevista coletíva à imprensa. 

Na prática, a aplicação ortodoxa da Receita do FMI, 
com o objetivo de estabilizar a economia a curto prazo, 
funcionou no Brasil às avessas, ou seja, o FMI aplica em 
país magro o regime de emagrecer país gordo. O efeito 
do duplo erro de diagnóstico está al, para todos avalia
rem:- o défiCit público aumentou, o processo inflacio
nário não foi revertido e os superâvits da balança comer
cial não resultaram de excedentes, maS sitn da recessão e 
do conseqUente arrefecimento da demanda e das impor
tações, e isto hoje é um fato incontestável p-elo próprio 
ex-Ministro Delfim Netto. 

É: claro, Srs. Senadores, que o governo anterior tem 
sua parcela de responsabilidade- e grande- no estado 
de deterioração da economia nacional. Senão vejamos 
Sr. Presidente, o Governo da República Velh~ realizou 
projetas nacionais com poupanç-a externa, desperdiçan
do o recurso alheio em programas mal executados, mal 
fiscalizados e mal definidos quanto à prioridade. ComO 
desgraça pouca é bobagem, o "auditor" de confiança 
dos bancos, o FMI, fez da administração da debt crisis 
um instrumento de intervenção na vida interna dos endi
vidados, bisbilhotando nossas contas, delimitando pla
nos e procurando direcionar o perfil da nossa economia. 
D~sta forma, o Fundo exigiu que o Governo acabasse 

com o controle de preços e reduzisse os subsídios ao pro
dutor e ao consumidor, tentou liberar o comércio com 
redução das tarifas e impostos de exportação e manteve 
a política de minidesvalorização -cambiat Po -ponto de 
-Yista fiscal e tributário, essas medidas objetivaram a re
dução da despesa pública e recomposição da tributação 
direta e indireta. 

Apesar de todas essas medidas, Srs. Senadores, consi
deradas deflacionárias na cartilha do FMI, a aceleração 
das minidesvalorizações juntamente com a redução dos 
subsídios têm conduzido a um dramático aumento do 
custo de vida. Por sua vez, esse aumento provoca forte 
demanda por reajustes salariais, além dos patamares já 
garantidos pelo sistema de indexação, os quais incidem 
diretamente no consumidor sob a forma de preços mais 
elevados pelos fornecedores de bens e serviços que ope
ram em condições da concorrência imperfeita, devido à 
forte presença de oligopólios e do Estado na economia 
nacional. Esse questionamento mais detalhado permite
nos concluir que os programas do FMI não se adequam 
a um país como o nosso. 

A saíd? para o problema do endividamento, no con
texto em que está colocado, só será viável através da ma
nutenção de altas taxas de crescimento naS principais 
economias desenvolvidas, através da redução ou, pelo 
menos, estabilização da fúría-proteciôilista. Por outro Ia
do, garantindo que o Brasil aumente sua renda e suas ex
portações a taxas superiores às de juros pagãs, e qUe esse 
pmcesso imponha à sociedade um custo c_ompatível com 
o grau de coesão do tecido social. O natural seria, Sr. 
PresidenteA uma solução que nascesse da contribuição de 
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todos os participantes. Ocorre, porém, que o ânus do 
ajustamento tem recaído apenas sobre os ombros dos de
vedores, incapazes de sozinhos resolver o problema, até 
porque o s_eu caminho é, como frisei, tornado mais árduo 
pelo protecionismo dos próprios países credores. 

Essa contribuição só será obtida na base da pressão, 
que será mais eficiente quanto maior for a união dos paí
ses credores, Quero deixar bem claro que isto não impli
-ca em uma renegociação conjunta, desaconselhada pelas 
diferenças inerentes de cada país. Precisa~se, na realida
de, _é de uma atuação mais coordenada, em que a nego~ 
ciação seja norteada pelos mesmos_principios e que se lu
te, em conjunto, pelas modificações institucionais que 
viabi_liz_em o acerto. A união.dos devedores é uma neces
sidade, até porque, há muito, os bancos organizaram o 
seu cartel. Cabe lembrar que o próprio Fidel Castro, 
apesar de defender a negociação, em bloco, da dívida da 
Amê.rica Latina, já tratou de saldar a dívida cubdna, 
pressionado pelas oscilações do mercado internacional. 

No plano comercial, precisamos resistir fortemente às 
tentãtivas protecionistas, não apenas denunciando sua 
ocorrência e lutando no próprio terreno do adversário, 
como está ocorrendo no setor de calçados, como tam
bém se recusando a aceitar acordos que limitem nossas 
exportações. No âmbito financeiro, devemos começar a 
dividir o ânus com os bancos. É fundamental obter uma 
redução expressiva do nível de comissões e espreads. Te
mos de exigir um tratamento que se assemelhe ao que os 
bancos dão aos seus próprios clientes comerciais em difi~ 
culdades. 

Concluindo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a questão 
é que não podemos pagar a dívida nem com a recessão, 
nem com o desemprego, nem com a fome, nem com a 
imolação da democracia. Exigir de nosso povo maior sa
crifício do que já fez é um suicídio, isto é, a volta à anar
quia. Por isso, é preciso que lutemos por uma nova or
dem económica internacional, reagindo com veemência 
contra a baixa, cada vez maior, do preço de nossos pro· 
dutos no exterior e contra as barreiras protecionistas que 
nos condenam a uma dependência injustificável com a 
paralisia e a liqUidação dos nossos parques produtivos. 
Precisamos demonstrar aos 700 bancos credores que o 
nosso poder de barganha está extamente onde eles enxer~ 
gam a nossa fraq~eza, isto é, caso optássemos pela sus
pensão total ou parcial dos pagamentos durante algum 
tempo, para sua incorporação ao principal da dívida, is
so; certamente, faria explodir o atual sistema financeiro 
internacional, como inclusive reconhece o prjncipal exe
cutivo do ''Citicorp" e .. Citibank", John S. Reed. Da 
mesma forma, temos que ficar alerta contra a elevação 
unilateral dos juros. Tal proceditncrlto constitui um_a __ 
verdadeira agressão política e não um simples espasmo 
no mercado supostamente auto-regulável. Enfim, creio 
ser esta a posição m<i.is sensata para a renegociaçãO da 
nossa dívida. Basta de recessão! Chegou a hora de dar
mos também as cartas e redefinir as regras do jogo, de 
forma a garantir a estabilidade do mercado financeiro e 
do comércio mundial. 

Muito obrigado, era o que tinha a dizer, Sr. Presiden~ 
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR,_ ODACIR SOARES (PDS- RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores~ 

As ações praticadas pelos homens variam entre o bem 
e o mal. Entre os homens há os que prestam e os que não 
servem para nada. Há os que servem à .:oletividade e os 
que, em nome do Povo, se servem dos meios que deve
riam ser utilizados em benefício desse mesmo povo. Há 
os que se dedicam ao trabalho em favor da coletividade e 
os que usam o tempo pago pela sociedade para enrique
cer pessoalmente, em nada contribuindo para o bem
estar comum. 

Vejam só, Srs. Senadores da República, o caos em que 
se encontra o Estado de Rondônia, com a simples mu
dança _de um homem: o seu Governador. 

De um Estado organizado, progressista, em franco de
senvo\víment~. em que havia paz soda!, tranqUilidade e 
segurança pa~ o trabalho, em que havia perspectivas de 
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dias cada vez melhores - e esses dias melhores realmen
te aconteciam, oferecendo oportunidade de uma vida 
mais digna, mais segura, de-melhor qualidade- Rondô
nia deu uma guinada de 180 graus e caminha, agora, a 
passos largos, para o caos econômico, financeiro, admi
nistrativo e, como conseqUência, social. 

Tudo pela simple.c; mudança de um homem: o seu Go
vernad_o_r. 

Diariamente vemos, com o .coração apertado, enver
gonhados, que pouco_ a pouco as notícias sobre Rondô
nia estão deixando de ser positivas, para serem negati
vas. 

Antes, Rondônia era o novo Eldorado brasileiro; 
Rondônia era a terra da promissão; Rondônia era _o lu
gar onde brasileiros de todo Q Brasil encontravam a terra 
fêrtil, o apoio seguro, a estrutura em organização, para 
poderem produzir com o seu trabalho, com o seu suor, 
com a sua dedicação de sol a sol e melhorar de vida; an~ 
tes, Rondônia era a nova fronteira oeste- do Pa(s, 
consolidando-se com a presença de homens destemidos e 
dedicados que estavam implantando uma nova escada de 
ascensão social, em decorrência do progresso económico 
e fmanceiro que obtinham com o seu trabalho; antes, 
Rondônia era o Estado que justificava a construção de 
uma BR-364, para escoamento da sua produção crescen
te; antes, Rondônia era citada no noti_ciãrio, como_um 
Estado exemplo de eficiência--e de crescimento. 

Hoje, o que vemos? 
Hoje, vemos, lamentavelmente, pessoas e fatos de 

Rondônia citados negativamen_te nos jornais, nas emiS
soras de rãdio e levados aos_ milhões de lares brasileiros 
pelas emissoras de televis_ão. ~ uma mudªnça que nos 
deixa a todos contristados. Mais do que isto, envergo
nhados. Mui to mais do que isto, extremamente preocu
pados com os destinos do nosso Estado. 

Tudo por causa ou por cUlpa de um só homem: o seu 
Governador. 

E me pergunto, Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Que poderes fantásticos, que vara de condão mágica 

voltada para o mal terá esse Governador de Rondônia 
para transformar o bem no mal? Para acabar com ases
peranças; para destruir os sonhos, para erodir a realida
de; para destruir as estruturas adminiSti'aüvas- com mui
to custo implantadas; para fazer do compadrismo a for
ma de administrar; para semear a descrença no meio do 
empresariado; para levar o desespero às diversas catego
rias sociais que díretamente se interrelacionam com o 
Governo? Que poderes estranhos terá esse homem? 

Desde os primeiros instantes do seu Governo - ou 
desgoverno- o Senhor Angelo Angetin tem demonstra
do o despreparo para o cargo que lhe foi dado de mão 
beijada sem que o Povo fosse consultado. Aliás, acusa
vam o Governo anterior de fazer e desfazer sem consul
tar o Povo. Mas foi o Governo anterior que fez voltarem 
ao País as condições que nunca lhe deveriam ter sido ti
radas, de escolher livremente os seus governantes. E o 
que vemos? O Governador de Rondônia foi escolhido, 
mais uma vez, em Brasília, sem que o povo de Rondônia 
fosse consultado, sem que o Povo de Rondônia pudesse 
votar. Estranho e curioso: condenava-se o sistema ante
rior de indicação indireta. Tem-se, agora, os meios de 
fazê-la pelo voto direto e secreto e ainda assim se utiliza 
o método anterior, condenável. Esta ê uma divagação 
que faço para reafirmar a minha crença na Democracia, 
no princípio de que ao Povo deve ser dado o direito de 
escolher. Se o fizer erradamente, paciência! Mas certa
mente sofrerá as conseqüências do seu erro e na vez se
guinte o corrigirá, esColhendo certo. Se não dermos ao 
Povo a oportunidade de aprender, jamais fará certo. 

Voltando ao ponto central que abordava anteriormen
te, desejo que faça parte dos anais do Senado os recortes 
do Jornal do Brasil do dia 7 de agosto, páginas I e 5; e do 
jornal Alto Madeira, de Porto Velho, de 3 de agosto, pã
g:inas 1 e 5. 

Esses recortes demonstram bem a situação de desca~ 
!abro que Rondônia está vivendo. Ou morrendo. Com
provam as denúncias que venho fazendo, freqUentemen
te, daqui da tribuna do Senado da República, quanto aos 
fatos graves que ocorrem no Estado que tenho a honra 
de representar e para o qual tenho inegáveis responsabi
lidades. 
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O Alto Madeiro., em sua manchete principal, diz: .. Na 
Câmara e na Assembléia só pau no Governo". Refere-se 
à Câmara dos Vereadores de Porto Velho e à Assembléia 
Legislativa de Rondônia, onde todos os vereadores e de
putados criticam cOm veemência a omissão e a incompe
tência do Governador Angelo Ari_-gelin ou simplesmente 
se calam, sem o defender das acusações que lhe são feitas 
por outros parlamentares. t:: estranho, Sr. Presidente, 
S-rs. Senadores, que haja unanimidade contra esse desgo
vernado r de Rondônia. ~ curioso que nenhuma voz se 
levante para defendê-lo, para ponderar que não é bem 
assim. Nada! Ou o acusam com todos os adjetivos ou 
simplesmente se calam. Defendê-lo, nunca! 

Diz a chamada de primeira página, textualmente: 

•·sem que qualquei deputado ou vereador o de
fendesse, o Governador Angelo Angelin foi critica
do ontem na Assembléia e na Câmara Municipal 
por-me-mbros de seu próprio p3.rtido, o PMDB." 

Vejam bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores: já não é a 
oposição que faz legítimas críticas ao Governador de 
Rondônia. Já não é o Povo, nas conversas de rua, nas 
reuniões em famnia, que reclama das mazelas e do des
governo que assola a capital e .os municípios do mais 
novo Estado da Federação; jã não são as entidades de 
classe, prejudicadas com o descaso e a incompetência 
desse Senhor Angelo Angelin, eventuJl ocupante do Pa
lácio do Governo- de Rondônia: são os próprios parla
mentares do partido ao qual pertence o Senhor Angelo 
Angelin que vão à tribuna da Assembléia e da Câmara 
Municipal para fazer as mais duras acusações de incapa
cidade contra o Governador do Estado, que pertence ao 
mesmo partido deles. 

Prossegue a notícia: 

_"Segund_o os Deputados João Dias e Sérgio Car
minatto, a malária está grassando em vários municí
pios (malária é responSabníd3.de do Governo fede
ral, eu_sei) sem que o Governo do Estado (aí a in
cúria do Senhor Angelo Angelin) tome qualquer po
sição afora anúncios de medidas que não se cum-

- _ prem, enqu~nto o Govern.ador faz festa no interior, 
deixando que o setor de saúde se transforme numa 
vergonha." 

A denúncia do Deputado Carminatto foi ·apoiada pelo 
DepUtado João Dias, que acrescentou: "Há aumento da 
rilafá-ria ·e nénhuma providência efetiva ·para--cOinbatê-
l~C'. . -

Nã-Câmara de Vereadores de Porto Ve!hQ. diz acha
mad~ de primeira página do Alto Madeira, "a Vereadora 
Raquel Cândido foi à tribu_na, de onde acl,l~ou o Gover
no do Estado de "omissão" frente à morte diária de dez 
garimpeiros na zona de ouro do rfo Madeira. Raquel 
l_embrou ainda que órgãos como a Companhia de Mine
ração de Rondônia e a Secretaria de "Segurança assistem 
a tudo_sem qualquer movimento em defesa do garimpei
ro". 

Estas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, sijo denúncias 
CQtidianas que se vêem publicadas pela Imprensa lívre do 
meu Estado. Mas há outras, que põem a nu a desorgani
zação administrativa que assola Rondônia. Por exemplo, 
o requerimento apresentado pelo Deputado Arnaldo 
Martins- também do PMDB, o mesmo partido do Go
vernador Angelo Angelin - vfsando à convocação do 
Se;cretári(,) .de Administração, Arnaldo Bianco, para ex
plicar por que "numerosos servidores estaduais, no mês 
de julho, percebera!Jl_ salários inferiores ao mês de junho, 
apesar do aumento cqncedido". 

Diz o jornal, na página 5: 

••Há, também, servidores pertencentes à mesma 
~tegofia: funCiOnal que outros, com o mesmo grau 
de escolaridade e também com o mesmo tempo de 
serviçO, com salários bastante diferentes." 

Exigiu o Deputado do PMDB, no seu requerimento à 
Mesa da Assembléia, que o Secretário do Governador 
Angelo Angelin explique, também, .. a não inclusão de 
seividores no PlanO de Classificação de Cargos, com 
mais de 50 anos de idade, com base na Lei Federal n~' 
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6.334, de 3l de maio de 1976, que também é um assunto 
a ser esclarecido". 

No campo funcional há casos de enorme gravidade e 
grande discrimínação. Partindo togo de um GOvern_ãdQr 
do PMDB, aboletado no Governo por obra e graça do 
PMDB, que se vira contra os servidores mais humildes, 
como se refere a Vereadora do PMDB Raquel Cândido, 
citando que ''no Hospital de Base o critério de aumento 
de 89% não foi obedecído para servidores mais humildes, 
como se pode constatar nos contra cheques". 

Mais grave, Sr. Presidente, Srs. Senadores, porque é 
humilhante, foi a iniciati-va da administração do Hospi
tal de Ba_se de Porto Velho, que carimbou todos os lenço

' is do h_o_spital com os dizeres: "este material foi rouba
do", como se todos os que trabalham naquele hospital 
sejam ladrões. 

Esta é a administração Angelo Angelin. Este é o go
verno que está destruindo Rondônia, levando aquele ou
tro i-a promissor EstadO da. Federação ao ridículo da exe
cração pública, ao noticiário negativo em todos os jor
nais, aos comentários, requerimentos, relatórios e pro
nunciamentos depreciativos na Assembléia Legislativa e 
na Câmara Municípal. É inconcebível que um governa
dor não tenha o apoio nem daqueles que são do mesmo 
partido que ele. Certamente, se fosse candidato numa 
eleição direta, não receberia, agora, nem o voto dos ami~ 
gos e dos familiares ... 

Mais estarrecedor do que tudo, porém, é a infeliz esco
lha que fez de alguns secretários de Estado. Como é que 
pode um governador escolher secretários de Estado que 
se alcoolizam e causam vexame nos aeroportos, reque
rendo internação de clínica especializada, para repouso, 
e tomar remédio visando a que se acalme; e que, ainda 
por cima, na primeira melhora que apresenta, foge da 
.clínica, sem pagar a conta? Pois bem: isto aconteceu re
centemente com o Secretário de Segurança - pasmem: 
di.Segurança! - de Rondônia, hoje exonerado. 

Leio chamadã _de- i)rirrieira página do Jornal do Brasil, 
isse -pi-estigíoso órgão da imprensa livre do meu País: 

"Hálito - o Secretário de Segurança de Rondônia 
brigou em Cuiabá e foi internado à fOrça "com hálito al
coólico", numa clínica, de onde fugiu". A notícia chama 
para a página 5, onde é mais completa: 

Diz o JB, página 5,_ do dia 7 deste mês: 

.. Secretário de Rondônia bebe c desacata solda
do no Aeroporto de Cuiabá"- O Secretário de Se
gurança Pública de Rondônia, Raimundo Carreira 
de Oliveira, 38 anos, envolveu-se domingo à tarde 
num inCidente no aeroporto desta capital, com uma 
funcionârla da VASP, destratou um soldado da PM 
cjue tentou contornar o incidente e foi internado à 
força numa clínica cardiológica e medicado para 
conter a ••grande agitação pSicológica e instabilida
de emociOnal", mas fugiu sem pagar a conta." 

Prossegue a notícia: do Jornal do Brasil: O Secretário 
de Segurança Pública de Mato Grosso, Desembargador 
Oscar Ribeiro Travasses, informou ontem que está con
cluído o inquérito. O Tenente PM Victor Hugo Siqueíra 
contou em seu relatório que o Secretário de Segurança 
Pública de Rondônia "estava "visivelmente embriagado". 
A AMECOR -Clínica Geral de Cardiológica, onde o 
Secretário de Rond()nia foi internado queixando-se de 
dor no peito, constatou .. hálito alcoólico" e pressão 17 
por 10". 

A matéria do JB, longa e minuCfosa, conta com todos 
os detalhes_o vergonhoso episódio em que se envolveu o 
Secretário do Governãdor Angelo Angelin no Aeroporto 
de Cuí<i.Oá. Ao final, relata, entre aspas: "Quatro horas 
após ter tomado uma injeção de VaJium 10, o paciente 
abandonou a clínica à revelia, sem comunicar-se com o 
médico e sem acertar seu débito com a secretaria". 

Desejo. aqui, fazer alguns comentáriOs, pequenas ob
servações. Antes, porém, devo realçar que concordo que 
ninguém pode ser responsabilizado pelos atas de outrem. 
Este é um princípio elementar do Direito. Mas é incon
cebível, ao mesmo tempo, que um Governador de Esta
do convide para integrar o seu secretariado um homem 
afeito à bebida-, um homem que deixa o ãlcool dominar o 
seu pensamento, condicionar as suas atitudes, levã-Io a 
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vexames em público, destratar pessoas: desrespeitar au
toridades, dar trambiques. Qualquer um, por mais des
qualificado que seja, causa espécie se tomar atitudes 
como essas. Imaginem só um Secretãrio de Estado. Pior 
ainda, um Secretário de Segurança Pública, cuja missão 
é zelar pela segurança da população, é dar exemplos que 
devem ser seguidos c_omo padrões de moral, de dignida
de, de respeito ... 

O incidente causado pelo Secretário de Segurança do 
Governador_ Angelo Angelin foi em públicO: foi num ae
roporto fora do Estado, dando ao vexame uma cono
tação -intere-Stadual. Nacional, diria ri:ielhor, na medida 
em que foi publicado na primeira página de um jOinal 
com a importânci.it-do Jornal do Brasil, de circulação na
cional. Foi caUsado após um atrito com uma moÇa, trei
nada para tratar bem as pess-oas. Admitamos, por hipó
tese, que essa moça, em momento de irreflexão, de errO, 
tenha deixado de atender bem o Secretário do Governa
dor Angelo Angelin. Ain-da assim ele deveria ter o 
equiHbrio de não a destratar, de não a maltratar, de não 
fazer um escarcéu por coisa tão pouca. Mas coitado do 
SecretáriO de-Segurança do Governador Angelo Ange
lin: ele estava alcoolizado ... 

O Secretário de Segurança do Governo Angelin des
respeitou um soldado da PM, que estava tentando evitar 
um escândalo maior. Desrespeitou enfermeiras, ritédico e 
descumpriu prescrição de remédio que -irfa tranquilizá
lo, tendo sido internado à força, como diz a própria ncifí-
cia do Jornal do Brasil. 

Neste episódio, uma comprovação: ·o Governador An
gelo Angelin não soube sequer escolher a sua equipe. E 
quem paga é Rondônia. Quem paga é o povo do me_u Es
tado. 

Não sei, Sr. Presidente, Srs. Sen·ã-dores, o que Rondô
nia fez para merecer tão triste sorte. 

Felizmente, a cada dia que passa nesse descalabro de 
atitudes, diminui o praia do mandato que o Sr. Angelo 
Angelin desfruta hoje. E teremos eleições livres e demo
cráticas, que há de escoher o _melhor: pelo voto do Povo, 
direto, secreto, soberano. Aí, então, esperamos que Ron
dônia venha a ser tema de notícias ·menos infelizes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A~ QUE SE REFERE O "SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO: 

Pee-medebistas criticam Angelin 

NA CÂMARA E NA ASSEMBLf:IA 
SÓ PAU NO GOVERNO 

Alto Madeira - 3-8-85 
Sem que qualquer deputado ou vereador o defendesse, 

o governador Ângelo Angelin fOi cr'ifiCa.do ontem na As
sembléia e na Câmara Municipal por membros de seu 
próprio partido, o PMDB. Segundo os Deputados João 
Dias e Sérgio Carmin_attO, "a malária está grassando em 
vários municípios sem que O Governo do Estado tome 
qualquer posição afora anúncios de medidas que não se 
cumprem enquanto o governador faz festa no interior, 
deixando que o setor de saúde se transforme numa ver
gonha," denunciou Carminatto, com Dias lemb~:ando 
que há aumento da malária "e nenhuma providência" C:fe
tiva para combatê-la". Na Câmara, a Vereadora Raquel 
Cândido foi à tribuna de onde acusou o Governo do Es': 
tado de"omissão" frente à morte diária de lO garimpei
ros na zona de ouro do rio Madeira". Raquel lembrou 
ainda que "órgãos como o CMR, a Secretaria de Segu
rança e o_ DNPM assistem a tudo sem qualquer movi
mento em defesa do garimpeiro". 

Jornal do Brasil - 7~8-85 

SECRETÁRIO DE RONDÚNIA BEBE E 
DESACATA SOLDADO NO AEROPORTO DE 

CUIABÁ ~ 

Cuiabâ- O Secretário de Segurança Pública de Ron
dônia, Raimundo Correia -de Oliveira, 38 anos, 
envolveu-se domingo à tarde num incidente no aeropor
to desta Capital com uma funcionária da VASP, destra-
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tou um soldado PM que tentou contornar o incidente e 
_ _foi internado à força numa clínica cardiológica e medica

do para conter a "grande agitação psicomotora e instabi
lidade emocional", mas fugiu sem pagar a conta. 
O Secretário de Segurança Pública de Mato Grosso, De
sembargador Oscar Ribeiro Travasses, informou ontem 
que está concluindo o inquérito. O Tenente PM Victor 
Hugo Metello Siqueira contou em seu relatório que o Se
cretário de Segurança de Rondônia estava "visivelmente 
embriagado". A Amecor Clínica Geral de Cardiologia, 
onde o Secretário de Rondônia foi inrernad_o, 
queixando-se de dor no peito, constatou hálito alcoóli
co" e pressão de 17/lO. 

Identificação 

C:onta o relatório do Tenente PM que Raimundo Cor
reia de Oliveira (tratado como "desconhecido", porque 
se dizia Secretário "mas nào se identificou) foí ao balcão 
da VASP, após desembarcar de Porto Velho, para 
informar-se sobre uma conexão para Brasília. Como a 
funcionária demorasse a atendê-lo permanecendo ao te.,_ 
lefone, ele se irritou e arrancou o aparelhO das mãos da 
funcionáriã Maria Helena Silva. 

O soldado PM Ângelo, chamado para atender o inci
dente, sugeriu ao "desconhecido" que fosse queixar-se 
ao Departamento de A viação Civil. Mas o cidadão, que 
use dizia Secretário de Segurança Pública de Rondônia", 
empurrou· o-soldado e colocou o dedo em riste. O Tenen
te chegou ao local e o Secretário queixou-se a ele de ter 
sido agredido pelo soldado, mas prosseguiu com "pala
vras desairosas". 

O Tenente Victor HUgo diz ter convidado o Secretário 
a acompanhá-lo à Secretária de SegUrança Pública, onde 
o Comandante Geral da PM de Mato Grosso, Coronel 
João Evangelista Nascimento, comprovou a identidade 
do Secretário de Rondônia. 

Foi, então, levado à presença do Secretário de Segu
rança de Mato Grosso, Oscar Travasses, que contou on
tem ter resolvido conduzi-lo à clínica, em razão do esta
d_o de excitação do seu colega de Rondônia. O médico 
JÕrge Eduardo Lopes Teixeira, que' assinou o -relatório 
de atendimento, disse que ••o paciente Raimundo Cor
reia de Oliveira deu entrada na clínica com qUadro de 
agitação psicomotora e grande instabilidade emocional, 
queixando-se de dor precordial". Diz maís-ainda que, ao 
exame tisico, "constatou-se hálito alcóolico e P.A. de 
170(100"". 

De acordo com o relatório, o Paciente recusou-se a to
mar a medicação prescrita, tendo tomado uma ampola 
de Valium 10 mg intramuscular depois de ''grande dose 
de persuasão" e colocado em -Õbservação. No··entanto, 
quatro horas após, "o paciente abandonou a clínica à re
velia, Sem Comunicar-se com o médico e sem acertar seu
débito __ com a secretaria". 

FIRMEZA CONDICIONADA 

Porto Velho- De atitudes firmes, porém condiciona
das, às vezes, ao grau do seu estado etílico, o secretário 
de Segurança, Raimundo Correia-, consegiliu, em pouco 
tempo, provocar polémicas nos meios políticos e na so
ciedade rendoniense. Se de um lado envolveu-se no_ es
pãncamentó de um radialista, na boate Rabo de Sai-a, 
brigou com um PM e agiu sob efeito do álcool em algu
mas ocasiões. Correia atrãiu,-·iambém,_ a simpatia de 
vários segmentos profissionais. 

Em dez anos, nunca se desarmou um só jagunço de fa
zendeiros no Estado, tarefa desempenhada com rigor 
pelo Secretário, ao prender cerca de 20 pistoleiros da Fa
zenda Santa Júlia, um latifúndio de 50 mil hectares a 76 
quilómetros da Capital. Apreendeu enorme quantidade 
de armas e explosivos- alguns de comercialização proi
bida no país -em poder de uma poderosa empresa mi
neradora, em atividade na fronteira Brasil - Bolívia. 

Com o episódio de Cuiabá, segundo revelou ontem 
um assessor direto do Governador Ângelo Angelin 
(PMDB), "fica dificil a sítuação do Secretário. Embora o 
tenha prestigiado desde a nomeação- Raimundo é ad
vogado militante e ex-assessor do PMDB na Assembléia 
Legislativa àe Rondônia - o Governador não hesita 
agora em exonerá-lo", conforme o assessor. 
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RAQUEL DENUNCIA OMISSÃO 
DO GOVERNO NO GARIMPO 

Alto Madeira - 3~8-SS 

"A morte de 10 homens, diariamente, nos garimpos ao 
longo do rio Madeira não representa nenhuma novidade 
e merece que o Goverrro investigue este fato", denunciou 
ontem na Câmara a vereadora Raquel Cândido, do 
PMDB, que acusou de "descaso o Governo do Estado, a 
CMR, a Secretaria de Segurança e o DNPM". 

- Há uma desorganização totill nos garimpos, onde a 
única e contumaz vítima é o gariinpeíro, especialmente o 
mergulhador que atua nas balsas, sem qualquer segu
rança, com mortes continuas. 

Raquel lembrou da necessidade de o Governo, através 
de seus segmentos "atentar para estas mortes e provocar 
meios que dêem mais segurança para os homens que na 
busca do ouro acabam encontrando a morte". 

DEPUTADO E VEREADORA APONTAM 
ERRO NA FOLHA 

Para explicar motivos que estão levando às difCr'C-nçãs 
nos valores pagos a servidores com os mesmos cargos no 
Governo do Estado, inclusive com redução salarial de 
um para outro mês, o deputado Arnaldo Martins 
(PMDB), apresentou requerimento na Assembléia, Vi
sando a coJwocação do secretário de Administração Ar
naldo Bianco. 

"Inúmeros servidores, no mês de julho, perceberam 
salários inferiores ao do mês de junho, apesar do aumen
to concedido. Há também casos de servidores pertencen
tes à mesma categoria fu-ncional que outros, com o mes
mo grau de escolaridade e também com o mesmo tempo 
de serviço, com salários bastante diferentes". 

.. A não inclusão de servidores, no PlanO de Classifi
cação, com mais de 50 (cinqUenta) anos de idade, com 
base na Lei Federal n9 6.334, de 31 de maio de 197_6, tam
bém é um assunto a ser esclarecido, tendo em vista o arti
go 49 e seu parágrafo, da referida Lei", concluiu o depu
tado Arnaldo Martins. 

Câmara 

Na Câmara, a vereadora Raquel Cândido,, do PMDB, 
também abordou a questão, citando que no Hospital de 
Base "o critério de aumento de 89% não foi obedecido 
para servidores mais humildes como se pod_e constatar 
nos contra cheques". 

Raquel ainda acusou a administração do HB de humi
lhar os servidores. "Agora nos lençóis do hospital consta 
um carimbo dizendo "este material foi roubado", como 
se t_o_c;!p~_ os que trabalham ali sejam ladrões". 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIV ALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

Conforme foi amplámente noticiado, o Senhor Presi
dente da República assinoU, há poucos dias, decreto es
iabelecendO o Programa Nacional do Livro Didático. O 
evento traz-nos dupla satisfação. Por um lado, não se 
trata de mais um programa, porém de um conjunto de 
medidas da mais alta relevância para a educação nacio
nal, que elimina, inclusive, o uso do chamado livro des
cartável na rede pública. Segundo, porque sentimos vito
riosa nossa luta contra o livro didático descartável, con
forme reíterados pronunciamentos feitos na Assembléia 
Legislativa do noss-o· Estado. 

Dados obtidos junto a professores revelaram que cer
ca de 90 por cento dos livros efetivamente disponíveis 
nas escolas são deste tipo. Conl"a sanção do Poder Públi
co, a vendagem de obras destinadas aos estudantes, espe
cialmente ao nível do ensino de 1'~' grau, foi grandemente 
ampliadã em detrimento da democratização educacio
nal. Não bastassem os custos já elevados do material es
colar, das roupas, dos transportes e do próprio tempo 
dispendido na escola, as famílias passaram a ser onera
das, nos últimos anos, com este item de luxo, incompatí
vel com a nossa situação de país em desenvolvimento. 
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Os livros passaram a apresentar espaços para o aluno 
apor suas respostas, impedindo o seu uso por qualquer 
outro escolar. Mais ainda, pretensas edições revistas pas
saram a se suceder celeremente, embora as mudanças so
fridas estivessem mais ligadas a cosmêticos que à verda
·deira obsolescê_ncia do con_fl~c_imento, 

O Estado de coisas que o decreto mencionado vem al
terar tem suas raizes na interpretação errônea do desen
volvimento recente da psicopedagogia. Novas teorias 
contestaram o livro djdático tradic1onal, voltado para os 
conteúdos e a apresentação de informaçõ~. Preconizou
se, então, que as obras didáticas deveriam centrar-se no 
aluno e no seu processo de aprendizagem, enfatizando a 
participação ativa e a- motTvª-ç_ãõ. No entan~o, os novos 
livros, nos países desenvolvido~,__ não são~ descartáveis. 
Na maioria dos países da Europã e da Amér-ica do Nor~ 
te, a legislação e os contextos educacjomiis condicionaM 
ram seu uso a razões de ordem pedagógica e econômica. 
Os mesmos livros são emprestados pelas escolas ao seu 
corpo discente durante três a quatro anos, com obri~ 
.gação de retorn~ ~o fim do ano letivo. 

Ora, nosso País vive tradicionalmente atento às novi
dades alienígenas. Ainda s~ guarda um resquício do há
bito de perscrutar C•S horizontes à espera dos navios que 
traziam as notícias do Velho Mundo. A contribuição es
trangeira é, sem dúvida, benfazeja e tem favorecido sig
nificativamente nosso desenvolvimento na medida em 
que é adequada às nossas necessidades. No caso em 
apreço, a importação de práticas e "teorias educacionais. 
aliada à necessidade de ampliação do mercado consumi
dor, levou~ nos a uma situação caricata: o Brasil, a braços 
com a escassez de recursos financeiros, com graVes 
problemas de acesso e eqOidade dos serviços educacio
nais, deuMse a um luxo inaceitável até- para os países de
senvolvidos. O aluno pobre precisa do Hvro, o Estado 
luta com orçamentos exíguos, mas o livro nã:o pode ser 
reutilizado. As obras mudam constantemente, mas pre
domina a forma sobre o conteúdo. Tantas mudanças fre
qUentemente não correspondem a um esforç_o sério de 
pesquisa para aperfeiçoar o produto- o que seria longo 
e dispendioso-, mas à repetida mudança de roupagem. 

País de contrastes e paradoxos, passamos a contar 
com obras didáticas de vida fugaz ao lado do grande ar
senal de apostilas, cópias de capítulos de livros, de 
secções de capítulos, de trechos de secções de capítulos. 
Das famosas "sebentas" de Coimbra transitamos trope
gamente para a era de Gutenberg. De um lado, meninos 
pobres do ensino de 19 grau, com escassas probabilida
des de completar o seu curso, usam livros caros apenas 
uma vez. De outro lado, estudantes de outros graus de 
ensino multipartem e fragmentam obras, através de 
publicações paralelas, como se não tivessem fôlego para 
ler um livro inteiro. A realidade da educação nacional 
mostra o quanto é difícil c_on_ciliar acesso, eqüidade e 
qualidade. 

A luta contra o livro descartável é antiga e nossa voz, 
felizmente, não foi solitária. Pelo menos a partir de 1965 
encontram-se proposições legislativas de iniciativa das 
duas Casas do Congresso Nacional, visando a coibires
tas distorções. Nenhuma delas, porém, conseguiu supe
rara corrida de obstáculos da incompreensão. Temiã-se 
a lei fixa e preferia-se a suposta liberdade de escolha de 
pais e professores. Mas como escolher livremente se o 
.. novo livro didático" se expandia avassaJadoramente no 
mercado? 

Apesar de estas iniciativas -do Poder Legislativo não 
culminarem com o êxito, realizações práticas eram bem
sucedidas. Para mencionar a que está geograficamente 
mais próxima, basta referimo-nos à experiência posta-em 
prática no Distrito Federal a partir de 1982. As diretfizes 
então_ estabelecidas previam a adoção dos mesmos títu
los por período nunca inferior a três anos, exceto no caso 
em que razões especiais justificas-sem a m:udailçã"ãilteCI
pada, ficando, também, proibida a substituição do livro
texto durante o ano _letivo, ailida que em caso de mu
dança do professor. A nova política foi amplamente agaM 
salhada pelos pais, alunos e professores, empenhando~se 
a comunidad_e no sucesso d.o projeto, que incluiu, entre 
outras_ações, a criação de Bancos de Livros e a restauM 
ração de obras usadas. 
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A formalização da nova política do livro didático pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente José Sarney e pelo seu 
eminente Ministro da Educação, Senador Marco Maciel, 
merece, pois, as nossas congratulações. Vemos que a 
nossa luta, quando Deputado Estadual, não foi em vão. 
O Poder Público, em decisão corajosa, infervém para 

- disciplinar urfta situãção anômala e absurdamente one
roSa para os· nrenos- favorecidos. A nova política deixa 
ãinda a escolh-ã do livro-texto a cargo do professor, que 
optará por aquele que quer adotar, entre todos os títulos 
publicados no País que não sejam con-sumíveiS. Mais 

-ainda, é estabelecida a meta, no âmbito do Programa 
Educação Para Todos, de distribuir, no próximo ano te
tive, trinta milhões de livros didáticos gratuitamente a 
todos os alunos do ensino público de 19 grau. Serão _des

-ri nados dois livros a cada estudante das Regiões Norte e 
Nordeste e um aos matriculados nas demais regiões, com 
a finalidade de reduzir as diSparidades regionaís. 

Almejamos, pois, que -a execução da política em 
apreço seja o mais possível fiel às suas nobres intenções. 
As desigualdades no acesso e desempenho educacional 
serão reduzidas na medida em que os mais pobres tive
rem educação-de melhor qualidade. Uma nação se cons
trói e se solidifica quando convergem - e não quando 
divergem- os níveis de vida e participação dos seus ci
dadãOs. 

Vemos, com satisfação, que, ao tornar o professor o 
eixo do processo de escolha do livro didático, preserva-Se 
a liberdade de comunicação de conhecimentos, no 
exercício do magistério, conforme esta tu( a Constituição 
Federal. Tal escolha deve ser um ato consciente, demo
crático, fruto de amplo conhe~imento das alternativas 
e~dst~':J.tes e das próprias possibilidades ·de o professor 
-ufilizar adequadainente -o material. O rendimento do 
p-rOfeSSOr deve s~r ampliado através do livro e, por sua 
vez, o rendimento do livro precisa ser maximizado atra
vés da preparação do docente. Fazemos votos para que 
seja incrementada a participaÇão do docente não só na 
seleção, mas também na produção de materiais didáticos 
em geral, consoante as suas qualificações. 

Tendo em mente as dimensões do Brasil e a sua rique
za étnica e cultural, auguramos também que a nova polí
tica do livro didático possa conjugar os aspectos particu
lares das diversas regiões com a unidade à comunidade 
nacional. A regionalização e a centralização desenfreada 
são males igualmente danosos, que não devem contami~ 
nar nem o conteúdo dos livros nem a distribuição do po
der pelas esferas decisórias em política educaciOnal. 

Dimiõuirid6 as desigualdades entre os discentes, espe
lhando a unidade nacional e as diversidade_~_c_egionais, si
tuando o professor adequadamente treinado e valoriza
do como fulcro da escolha do li_vro didático, a nova polí
tica formalizada ontem certamente oferecerá valioso qui
nhão para o engrandecimento nacional. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva)- Não há mais 
oradores inscritos. 

-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão ordinária de manhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação em turno.único, do Requerimento nl'_ 308, de 
l985, do Senador ~irgíUo _J'ávora, solicitando a r~tirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Lei do SeÕado n9 
179, de 1985, de sua autoria, que dispõe sobre o câtculo 
do Imposto de Renda na Fonte dos servidores públicos 
civis no período de 19 de julho a 31 de dezembro de 1985_. 

--2 

· Votâção, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, no_s tertl!OS do art. 296 do Regimen
to Interno), do Projeto de Lei_ do Senado n9 44~ de 1980, 
do Senador Lázaro Barboza, que dá nova redação aos 
arts. 59 e 69 da Lei n9 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria 
a Comissão de Valores Mobiliários, tendo 
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PARECERES, sob nos624, de 1980e553,de 1981,da 
Comissão 

-de Constituicão e Justica, 19 pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade,- com voto vencido dos Senadores 
Cunha Lima e Franco Montoro; 

- 2Y pronunciamento {reexame solicitado em Ple
nário): ratificando seu parecer anterior, com voto venciM 
do do Senador Franco Montoro. 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela ComiSsãO de Redação em seu Parecer n9 415, de 
1985), do Projeto de Lei do Senado n9 2, de 1980, de au
toria do Senador Humberto Lucena, que dispõe sobre a 
escolha e a nomeação de dirigentes das fundações de en
sino superior. 

4 
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 

da constituçi_onalidade, f!OS termos do art. 296 do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 7, de 
1982, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que dis
põe sobre a concessão de passe livre nos trens da 
RFFSA, aos seus servidores, tendo 

PARECER, sob n9 L014, de 1983 
-de Constituição e Justiça, pela inconstituciolidade, 

com voto vencido do Senador Hélio Gueiros, 

5 
DisCUSsão, em primeiro turno (apreciação preliminar 

da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei _do Senado n9 2, de 
1983, de autoria do Senador Mãrio Maia, que transfor
ma o Serviço Nacional de Informações (SNI) no Institu
tO Nacional de Informática, Teleinformática e Telemáti
ca e dá outras providências, tendo 

PARECER, n9 225, de 1983, da Comissão 
-de Constitu_ição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva) --Est~ encerra
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 hOras e 25 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. NI
VALDO MACHADO NA SESSÃO DE 21J-8-85 E 
QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, 
SERIA PUBliCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir o parecei.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A autonomia municipal, sobre ser uma permanente 
aspiração do País, é uma exigência inexorável da realida
de geodemogrâfica, política, económica, social e cultural 
do Brasil. 

Os ConstitUintes de 1946 incluíram no texto da Carta 
Magna de 18 de setembro alguns dispositivos que vie
ram, de certo modo, garantir, ainda assim de modo tími
do, essa aspiração nacionaL E, a despeito do estabeleci
do no texto constituCional, na realidade, essa autonomia 
nunca passou de uma fiçção legal, de uma ficçãõ jurídi
ca. 

Os municípios que, darem diante, passaram a contar 
com melhores quinhões, na distribuição da receita públi
ca, não receberam, entretanto, o tratamento adequado a 
que fazem jus pela importância, como cédula fundamen~ 
tal da Nação BraSileira. E, ao lado disso, também não se 
fez justiça aos representantes do povo na esfera municiM 
pâl, o maiS humild"e posto da representação popular, mas 
q:tJe, sem dúvida alguma, é tão Importante quanto este 
que aqui, nóS Senadores, ocupamOs,- tatitbém em nome 
do povo. Tendo iniciado a minha vida pública, comoVe
r~_ador, na minha velha e legendária cidade de Olinda, 
antiga capital pernambucana, eu me sinto à vontade, 
nesta hora, para emitir p.il.recer aó projeto do nobre Se
nador Henrique Santillo, que procura reparar, pelo me
nos, em parte, essa injustiça. 

Sou testemunha do _quanto trabalham, sofrem e ser
vem, porque são os vereadores que sentem as angústias e 
os problemas do povo, são eles, ainda, que, apesar das 
dificuldades, principalmente nos municípios pobres do 
interior deste País contínental, retiram o lenço para en~ 
xugar a lágrima do sofredor. 
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Por isso, é que, nesta hora, reconhecendo esta realida
de que é indiscutível, não podemos deixar de oferecer a 
nossa contribuição, apoiando o projeto--do nobre Sena
dor Henrique Santillo, que, como nós todos, participa 
das angústias do povo e acompartha a luta dos vereado
res. Assim, é que não desejo alongar-me em conside
rações maiores, sobre a propoSição em debate. Ela é tão 
clara, tão patente e tão transparente, que não há necessi
dade de maior justificativa para- a sua aprovação. 

O nosso senso de justiça impõe que. reconhecendo 
essa realidade, aprovemos o projeto que esta Casa ora 
discute. Por isso é que, como membro da Comissão de 
Constituição e Justiça, e no momento na sua presidência, 
quero traduzir nestas palavras preliminares, que refletem 
a minha posição em relação à importância dos veieado
res na vida polítíca d-o País, a convicção de que este Se
nado pratica um ato de justiça, aprovando o projeto que 
dispõe" sobre os -sUbsidias-dos representantes do povo na 
órbita do Município. --- -

O projeto, de autoria no nobre Senador Henrique San
tillo, objetiVa-alterar o art. 4• da lei Complementar nl' 
25, de 2 de julho de 1975, modificado pela Lei Comple
mentar n"' 38, de 1979, estabelecendo novos pc:r_cent~:~ais 
como limites à remuneração de-vereadores, fixada à vista 
dos subsídios atrihuJdos aos deputados da Assembléia 
legislativa do respedivo Estado. Assim, entendendo que 
os critérios atuais não atendem ao justo reclamo dos ve
readores, seu autor modificou com a proporcionalidade 
com a população do município através do que con~eguiu 
fazer incidir uma quantidade maior de percentuais, per
mitindo, com tal procedimento, fixar os subsídios atri
buídos àqueles representantes do povo, dentro de cri
térios equitativos. 

Ademais, propõe o projeto a-revogação do -art. 71', di
ploma legal, anteriormente modificado pela Lei Comple
mentar nço 45, que circunscreve a despesa: cOm t.ã.r ren1U-

• neração a 4% da receita realizada no exerciCio preceden
te. 

O projeto se encontra ao abrigo das norm~s constitu
cionais, art. 15':' 21', § 2~' e art. 46 itCm Ir, reve5tindo-:.se de 
juridicidade e técnica legislativa irretocâveiS: 

No mérito entendemos oportuna a proposição, eis que 
comungamos da mesma preocupação que assaltou o 
eminente Senador Henrique Santillo Pof n~o-pactuar
mos com o aviltamento do exercido da funçãO legislativa 
no âmbito municipal. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto, eis 
que são evidentes sua constitucionalidade e juridicidade, 
de permeio com a perfeita técnica legislativa de_ que sere
veste, destacadas, ainda, a oportunidade e a conveniên-
cia da matéria ali enfocada: -

E o parecer. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. Nt:
VALDO MACHADO NA SESSÃO DE 20-8-85 E 
QUE. ENTREGUE À Ré'VISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Para 
emitir p·Jrecer.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acabamos de ouvir as razões que levaram o autor do 
projeto, o nobre Senad_or Henrique Santillo, a fazer pe
quenas alterações_ ao projeto original, que mereceu, ain
da há pouco, parecer favorável. Por isso, pouco tenho a 
acrescentar às razões_ do autor, uma vez que as modifi
cações -introduzidas visam a uma fixação mais justa dos 
subsídios dos vereadores; e como todos nós entendemos 
que o município é a base geográfica da produção, da ri
queza, da arrecadação, da tributação, em que se apóiam 
as superestruturas do Governo nõ i"lano estadual_e fede
ral, concluímos o nosso parecer, apoiando o substitutivo 
do nobre Senador Henri~u_e Santillo, nos term<?s ~m que 
foí apresentado à alta considCração deste Senado. (Pal
mas.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 145, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV. do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão DirC:tora ni 2, de 4 de ãbril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n"' 013113 85 2 resolve 

aposentar, voluntariamente, Idalina Portella de Oliveira 
e Silva, Adjunto Legislativo, Class~. "Única'\ Referência 
NS-14, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos artigos 101, inciso III, parágrafo único e 102, 
inciso I alfnea, a, da Constituição da República Federa
tiva do Brã:sil, combiriados com os artigos 428, iricíso II, 
429, inciso I, 430, incisos IIT e V e4l4, § 49, da Resolução 
SF n9 58, de 1972, e artigo 2~', parágrafo único, da Reso
lução SF n9 358, de 1983, e artigo 31', da Resolução SF n9 
13, de 1985, com proventos integrais, correspondentes ao 
vencimento da Classç "Especlal", Referência NS~l8, e a 
gratificação adicional por tempo de serviço a que fazjuz, 
observado o limite previsto no útigo 102, -§ 211, da Cons
tituição Federal. 

·Senado Federal, 22 de agosto de 1985. -José Fra
gelli, Presidente do Senado FederaL 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 147, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Pr~_cesso n9 01306585_8 resolve 
aposentar, voluntariamente, Pedro Martins de Souza, 
Adjunto Legislativo, Classç "Única", Referência NS-16, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos 
dos artigos 101, inciso III, e 102, inciso I, alínea a, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi
nados com os artigos 428, inciso II, 429, inciso I, 430, in
cisos III e IV e 414, § 4~', da Resolução SF n9-58, de 1972, 
e artigo 2"', parágrafo único, da Resolução SF nl' 3.58, _de 
1983, e artigo 39, da Resolução SF n9 13, de 1985, com 
proventos integrais, cor~espondentes ao vencimento .da 
Classe, "Especial", Referência NS-19, e a gratificação 
adicional por tempo de serviço a que fazj_us, observando 
o limite previsto no artigo 102, § 21', da Cof!~fituição Fe-
-deral. -

Senado Federal, 22 de agosto de 1985. -José Fra
gelli, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 148, DEI985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n~' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o_que consta do Processo n~' 013155 85 7 resolve 
aposentar, voluntariamente, José Maria Diniz, Inspetor 
de Segurança Legislativa, Class~ "Única", Referência 
NS-16, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
ti!rmos dos artigos 101, inCiso III, e 102, inciso I, alínea 
a, da Constíiuição da República -Federativa do B_rasil, 
combinadoS com os arUgOs 428, inciso II, 429, inciso I, 
430, incisOs III e v-e-414, § 49, da Resolução SF n<:> 58, de 
1972, e artigo 29, parágrafo único, da Resolução SF n"' 
358, de_1983, e artigo 3.9, da ResoluÇ.ão SF n<:> 13, de 1985, 
com proventos integrais, correspondentes ao vencirilento 
da Cluss~ "Especial", Referência NS-19, e a gratificação 
por tempo de serviço a que faz jus, observado o limite 
previsto no artigo 102, § 2~', da Constituição Federal. 

Senado Federal, 22 de agosto de 1985. -José Fraw 
gelli, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 149, DE 1985 

O Presidente do Senado .. Fe_deral, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item :38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a. dele
gação de c?mpetência que lhe:foi outorgada pelo AtO da 
Comissão Diretora nl' 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n'? 012666 85 8, resolve 
aposentar, voluntariamente, Manoel Ferreira da fonse
c:a. Adjunto Legislativo, Class~ .. Única", Referência NS-
15, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos ter
mos dos artigos 10 I, inciso III, e 102, inciso I, alínea a, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, com
binados com os artigos 428, inciso n; 429, inciso I, 430, 
in_cisos III e V, e 414, § 4', da Resolução SF n~' 58, de 
1972, e artigo 2', parágrafo único, da Resolução SF n~' 
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358, de 1983, e artigo 3~>, da Resolução SF n9 13, de 1985, 
com proventos correspondentes ao vencimento da Classe 
"Especial", Referência NS-19, e a gratificação adicional 
por tempo de serviço a que faz jus, observado o limite 
previsto no artigo 102, §_ 29, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 22 de agosto de 1985. ~José Fra
gelli, Presidente do Senado Federal. 

- ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUtRITO, 
DESTINADA A INVESTIGAR E ANALISAR 

AS CAUSAS QUE DETERMINARAM A 
INTERVENÇÃO NO BANCO 

SULBRASILEIRO S.A. 
E NO BANCO HABITASUL. 

9• reunião, realizada em 8 de ntalo de 1985 

Âs dezesseis horas do dia oito de maio do ano de mil 
novecentos e oitenta e cinco, presentes Os Srs. Senadores 
o-ctãvio Ca"i'doso (Presidente), Carlos Chiarelli (Rela
tor), Jorge Kalume, Lenoir Vargas e Alcides Saldanha, 
reúne-se a Comissão Parlamentar de Inquérito, destina
da a investigar e analisar as causas que determinaram a 
intervenção no Banco Sulbrasileiro S.A. e no Banco Ha
bitasul. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que 
logo após é dada como aprovada. 

O Sr. Presidente, Senador Octávio CardOso, declara 
abertos os trabalhos e convida os Srs. Roberto Bornhau
sen, Presidente da Associação Nacional de Bancos, Luis 
OtáviO Vieira, Presidente da FIERGS, Cesar Rogério 
Valente, Presidente da FEDERASUL e Arim Marimon, 
Presidente da F ARSUL, para tomarem assento à Mesa. 
Com a palavra, os depOientes passam a ler suas expo
siÇões, pela ordem acima mencionada, e, logo após, 
colocam-se à disposição dos Srs. Senadores para quais
quer esclarecimentos. 

Usam da palavra, os Srs. Senadores Lenoir Vargas, 
Carlos Chiarelli, Alcides Saldanha e finairriente- o- Sr. 
Presidente. 

O Sr. Presidente agradece os depoimentos dos Srs. Ro
berto Bornhausen, Luis Otávio Vieira, Cesar Rogério 
Valente e Ari Marimon e determina que as notas !aqui
gráficas tão Ioga traduzidas e revisadas sejam publica
das, em anexo, à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la
vrando eu, Sôpia de Andrade Peixoto, Secretária, a pre
sente.Ata que, lida e aprovada será assinada pelo Sr. Pre
sidente e vai à publicação. 

ANEXO À ATA DA 9<' REUNIÃO DA COMIS
SÃO PARLAMENTAR DE lN QUER/TO, DESTI
NADA A INVESTIGAR E ANALISAR AS CAU
SAS QUE DETERMINARAM A INTERVENÇÃO 
NO BANCO SULBRASILEIRO S.A. E NO BAN
CO HABITASUL, REAUZADA EM 8 DE MAIO 
DE /985, DESTINADA A OUVIR OS DEPOI
MENTOS DOS SRS. ROBERTO BORNHAU
SEN. LU/Z OTÁVIO VIEIRA, CESAR ROGERIO 
VALENTE E AR/ MARIMON. PRESIDENTE 
DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE-BANéOS, 
PRESIDENTE DA F/ERGS, PRESIDENTE DA 
FEDERASUL E PRESIDENTE DA FARSUL. 
RESPECTIVAMENTE. QUE SE PUBLICA COM 
A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SR. PRESI
DENTE DA ('OMISSÃO. 

__ Premd~nte; Senador Octávio Cardoso 
Relator: Senador Carlos Chlarelli 
(Integra do Acompanhamento taquigráfico) 

O SR. PRESIDENTE(Octávio Cardoso)- Havendo 
número legal, declaro abertos os nossos trabalhos. 

Convido o Dr. Roberto Bornhausen para assentar~se à 
extremidade direita; a seguir,- o Dr. Luiz OCfáVI.o Vieira; 
aqui, à minha esquàda, o Dr. Cesar Rogerio Valente e o 
Dr. Ari Marimom. 

Srs. Senadores e meus Senhores, hoje vamos ouvir o 
Dr. Roberto Bornhausen, Presidente da Associação Na
cional dos Bancos. Vamos ouvir também o Dr. Luiz Oc
tãvio Vieira, Presidente da Federação das Indústrias do 
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Estado do Rio Grande do Sul- FlERGS; o Dr. Cesar 
Rogerio Valente, Presidente da FEDERASUL; e o Dr. 
Ary Marimom, Presidente da FARSUL. 

Estas pessoas, suponho e a Comissão também, que 
não têm conhecimento dos fatos internos dos bancos sob 
intervenção. O interesse da sua ouvida resulta da cir
cunstância de representarem setores que imaginamos 
atingidos pelo processo de intervenção. 

O Dr. Roberto Bornhausen falará especialmente, e ou
tros temas a seu critério, sobre_ os reflexos dessas inter
venções no sistema bancârio; o- Dr. Luiz Octâvio Vieira, 
sobre esse mesmo acontecimento no setor de indústria; 
no comércio e no serviço, o Dr. Cesar Rogerio Valente; e 
no setor primãrio, o Dr. Ari Marimom. 

O Dr. Roberto Bornhausen, pela mais extensa repre
sentação, disporá de 20 minrit<is. Os outros painelistas, 
de 15 minutos cada um. Depois, entãO, os Srs. Senadores 
poderão fazer as perguntas que entender. 

Concedo a palavra ao nobre Depoente Dr. Roberto 
Bornhausen, para fazer a disse_r_tação, segundo o seu ~ri
tério, sobre o tema. 

O SR. ROBERTO BORN_HAUSEN- Sr. Presidente 
d~ta Comissão- Senador_ Octávio Cardoso, Sr. Rela
tor desta Comissão - Senad_os:: Carlos Chiarelli, Srs. Se
nadores, é com muita honra que compareço a esta Co
missão, atendendo a um convite que me foi formulado 
pelo seu Presidente. 

Como o Senador Octãvío Cardoso já teve oportunida
de de mencionar, pouco é possível de nossa parte ajudá
los no julgamento das causas e nas suas análises, em re
lação às ocorrências com os bancos que estão sendo ob
jeto desta CPI, jã que V. Ex.~s têm tido a oportunidade de 
receber aqui, depoimentos de pessoas, ou de autoridades 
monetárias ou de pessoas diretamente envolvidas com 
aquelas instituições, e que são exatamente as pessoas ca
pacitadas a explanar-lhes e a expor-lhes situações intríse
cas àquelas instituições. 

Abordando um pouco os aspectos que o Senador Oc
távio Cardoso mencionou, devo repisar aos Senhores, 
embora seja um fato inteiramente notório e conhecido, 
que o impacto negativo provocado pela intervenção no 
Banco Sulbrasileiro, e subseqUentemente em duas outras 
instituições financeiras, f<iT dos mais fortes que atingiu o 
sistema financeiro nos ú1tinios terilpos: E é evidente que 
tal viesse a ocorrer, já que pelo menos uma daquelas uni
dades- o Banco Sulbrasileiro- erã Uma -insfitUição de 
porte médio, importante na Região Sul do Pa[s, com 
uma vasta rede de agências e uma longa tradição no mer
cado. Veio, inclusive, substituir e continuar no mercado 
a presença de tradicionais inSUtuiç_ões antigas, oriUndas 
do Rio Grande do Sul. 

Desta forma, era inevitável que essa intervenção cau
sasse um enorme impacto negativo no setor como um to
do. Disto o setor estava extfemamente consciente, põr
que é sua obrigação conhecer esses efeitos, embora não 
tenha ele nenhuma capacidade de ação em torno das 
providências que possam ser tomadas, seja antes ou seja 
durante a crise ou no seu desfecho final. Elas apenas po
dem competir às autoridades monetárias. 
~oportuno mencionar aqUi, e gostaria de, nesta opor~ 

tunidade, eslcarecer o Senador Carlos Chiarelli, em par
ticular, que o restante do sistema, embora trabalhe num 
regime de forte competitividade, tem a obrigação, por 
noção do seu próprio dever, da sua própria profissão, de 
saber que a competição tein os seus limites, e, em m-o
mento nenhum eles tomariam qualquer ação predatória 
em relação a componentes do sistema, porque têm a per
feita e clara noção de que isto ê um prejufzO para todo o 
sistema. Não fica restrito à unidade atingida. De modo 
que jamais houve, e jamais poderia haver, nenhum inte
resse do restante do sistema de que uma das suas unida
des, especialmente uma unidade da importância e-da sig
nificação do Sulbrasileiro, tivesse um desfecho infeliz, ti
vesse um insucesso empresarial, como acabou ocorren
do. Isto é um ponto que tenho o dever de procurar escla
recer ao Senador Carlos Chia_ielli, especialmente, a quem 
muito respeito, prezo, pelo seu conhecimento, pela sua 
lealdade, pela sua combatividade, mas que tem expressa
do, por vezes, posições bastante rudes em relação a esta 
eventual posição predatória do sistema, o que evidente
mente só posso atribuir a uma insuficiência de infor
mações que lhe tenha levado a fazer um julgamento dis
torcido. Conheço o seu posicionamento, a sua honesti
dade intelectual. De modo que não poderia haver, de ou-
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tra forma, e por isto tomo a liberdade de aqui prestar-lhe 
este esclarecimento a respeito de um posicionamento do 
sistema. 

Talvez outro ponto-qUe pudéssemos tentar ajudar um 
pouco aos Senhores, no sentido do trabalho da própria 
ComiSSãO, que busca analisar e verificar as causas destas 
ocorrências infeliz~s. poderia talvez lembrar-lhes alguns 
pontos fundamentais da atLvidade bancária, e que deve
mos procurar localizá-los, nos momentos em que ocor
rem insucessos na nossa atividade. 

O primeiro deles é a conflabilidade. O sistema finan
ceiro vive de ter confiança dos seus depositantes, daque
les que lhe entregam as suas poupanças. O sistema finan
ceiro.é o sistema mais endividado que existe em qualquer 
economia de qualquer pafs. 1:: da sua própria natureza 
estar com uma enorme alavancagem entre as posições de 
capital e de dívida. 

Essa confiabilidade, evidentemente, é reflexo não ape
nas do patrimônio da instituição, mas muíto especial~ 
mente do comportamento da instituição, da seriedade 
com que ela atua no mercado, da idoneidade dos seus ne
gócios, da honestidade com que ela desenvolve~ sua ati
v idade, da correção das suas posturas negociais. 

Este é um conjunto de ceisas que vêm a formar a coo
fiabilidade de cada uma das instituíções financeiras. Vou 
um pouco mais além. Elas se estende à própria atividade 
particular e pessoal dos seus diritentes, de quem é reque
rido tenham comportamento igualmente sério, idóneo e 
honesto, sob pena de seu comportamento pessoal sere
fletir na qualificação de confiabilidade da instituiçãõ fi~ 
nanceira que ele dirige. -

O segundo ponto importante ao julgar uma instituição 
fmanceifa na sua atuação; são os critérios de concessão 
de crédito. Aqui há que ter uma enorme seletividade e 
um enorme rigor nessa concessão de crédito. Ela é uma 
análise racional; não baseada apenas em números e em 
garantias, mas baseada também muito na análise da ca
pacidade gerencial do devedor__do banco. 

Por vezes; se diz que a instituição financeira é fria e ge.: 
lada nas suas decisões, Quero apenas lembrar aos Srs. 
que é uma necessidade do banco ser absolutamente ra
cional nas suas decisões de crédito, não deixando.-se do
minar por nenhuma emotividade- que poderá levá-lo a er
ros nesse setor ~ 

Outro aspecto importante é que o banco deve manter 
uma enorme diversificação entre devedores, bem como 
uma enorme diversificação_ de aplicação nos diversos se
tores da economia. São regras básicas na concessão de 
crédito e que formam a postura global do banco e o seu 
acerto ou o seu erro nessa área tão fundamental._ 

D terceirO ponto ê o referente ao fluxo de .caixa. 
A natureza do elevado endividamento das instituições, 

o natural desca c;amento de prazos entre ativos e passivos 
e a necessidade da manutenção de um nível expressivo, 
elevado e cuidadoso d_e liquidez, transformam o fluxo de 
caiXa num dos pontos críticos, hoje, da administração 
bancária. Acresce-se a isto a enorme variedade de Instru
mentos existentes no mercado financeiro e uma recente 
evolução da característiCa desse mercado, onde ~umen
tou, aceleradamente, a presença do chamado mercado 
instituCional, o mercado de atacado, o que ainda acele
rou, acentuadamente, a movimentação de recursos entre 
instituições e os seus clientes. Tudo isto faz com que o 

- fluxo de ca.ixã. seja, bOje, Um dos pontos mais delicados 
da- administração bancâl-ia, portanto, de seus diretores 
financeiros. 

O último ponto a que queria me referir no julgamento 
de pontos dificies e delic"ados da administração bancária, 
diz respeito ao casamento de moedas, 

Os bancos, como os Srs. sabem, trabalham com uma 
certa diversificação de moedas. No Brasil, essa diversifi~ 
cação não é tão grande quanto em outros pafses. No 
Brasil, inclusive, os bancos não podem fazer um descasa
mento entre moeda externa e moeda nacional. Isto não 
lhes é permitido pela própria legislação. Resta um pro
cesso de descasamento de Moeda, entre as modalidades 
existentes nos ativos e passivos financeiros, de correção 
préfixada, pós-fixada e as suas "nuances" em torno_ des
sas duas posições básicas. Este é um outro ponto onde a 
administra-ção bancária não pode ser tentada a fazer ne
nl!_um jogo de m9_eda. b extremamente delicado e é, por 
vezes, dificil manter um processo de inteiro casamento, 
já que o mercado de ati vos e passivos é um mercado dife-
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rente e que reage; muitas vezes, de forma conflitante em 
determinados momentos e situações econômicas. Mas 
este é um Outro cuidado, muito importante, na adminis
traÇão bancária. 

Tenho a impressão de que, talvez abordando apenas 
aquele ponto inicial e esses outros pontos, eu me restrin
giria a utilizar apenas este tempo dos Srs. e me colocan
do mais à disposição dos Srs. Senadores para questões 
ou perguntas, onde eu pudesse ter alguma utilidade a 
auxiliá-los no seu trabalho da importância que é o traba
lho desta CPI. 

O SR. PRESIDENTE (OCtávio Cardoso)- Ouvire
mos. agora, o Dr. Luiz Octávio Vieira. 

Após ouvirmos todos os depoentes, passar-se-ã à fase 
das perguntas. 

O SR. LUJZ OCTÁVIO VIEIRA- Nobre Presiden
te desta Comissão - Senador Octávio Cardoso, nobre 
Relator desta Comissão- Senador Carlos Chiarelli, Se
nador Jorge Kalume, Senador Lenoir Vargas, Senador 
Alcides Saldanha, demais Srs. da audiência, Srs. Jorna

·listas, meus colegas Depoentes: 
As intervenções nos Bãncos Sulbrasileiro e Habitasul 

não podem e não devem ser analisadas fora do contexto 
global da economia brasileira e dos últimos aconteci
mentos políticos, sob pena de ficarmos demoradamente 
debruçados sobre os aspectos secundários que não levam 
a uma determinada ação para previnir o futuro. Aliás, 
foi extremamente louvável a iniciativa dos parlamentaM 
res, e em especial do Senador Octávio Cardoso, ao insta
larem esta Comissão, cujo mérito maior está na razão di
reta de delinear parâmetros objetivos para que não sere
pitam desastres- e eu não estou sendo forte- catástro
fes semelhantes de agora e:m diante. 

A partir desta premissa, co_nvém lembrar que a políti
ca_financeira nacional teve dois movimentos distintos. O 
primeiro no Sentido da foimação de grandes conglome
rados bancãrios, e o segundo, num segundo tempo, 
numa segunda etapa, dirigido à formação 'ou ao fortale
cimento eventual das instituições financeiras regionais. 
Quer do ângulo econômico quer no social, a desconcen
tração dos instrumentos financiadores do sistema produ
tivo é a mãiS- correta, tanto pelos beneficias gerados ao 
Pafs, quanto pelos exemplos jâ obtidos ou sabidos de ou
tros pafses - como os Estados Unidos, onde os bancos 
municipais são o exemplo mais nítido de descentrali
zação do setor financeiro. 

O que deve ser questionado, ainda, é o grau de estati
zação bancária e o confro_nto ou complemento dinâmico 
entre o Estado e a iniciativa privada. Não há como des
conhecer os méritos do Banco Q.o Brasil ou da Caixa 
Econômica Federal em um Pafs como o nosso. Mas, 
também, não podemos deixar de ter presente que 70% do 
crédito é estatizado no Brasil. O melhor para o País, logi
camente, seria um bem montado mosaico, cujas peças, 
interligadas, se complementam em benefício do usuário 
final, seja empresa, seja pessoa física. Desta maneira, em 
nosso entender, os papéis devem ser bem definidos e 
compartilhados entre as grandes instítuições oficiais, os 
bancos estaduais, os grandes conglomerados, e os grupos 
financeiros regionais. Dessa montagem dependerá- em 
nosa opinião -:- o sucesso do crédito co_mo instrumento 
de atavancagem do progresso nacional. 

Então~ ao n_QS depararmos com as intervenções no 
Sulbrasi!eiro e Habitasul e frente ao ato resultante, que 
seria a liquidação dos mesmos, cabe a primeira inda
gação pertinente, qual seja: o Brasil pode se dar ao luxo 
de perder dois bancos regionais e dois bancos privados? 
Afinal, em nosso entender, sanear o sistema financeiro 
não quer dizer extinguír instituições. Ao contrário: deve
se dispor ou criar mecanismos que venham a fortalecê
las, a menos que a política atual seja novamente a de 
Concentração do crédito em grandes conglomerados ou, 
então, assumidamente se dirija para a plena estatização. 

Os casos Sulbrasileiro e Habitasul devem servir como 
elementos definidores, ou seja, o Governo prefere recon
centrar o sistema financeiro ou continuará forta1ecendo 
sua descentralização? Essa preocupação faz sentido na 
medida em que quanto menos bancos existirem no País, 
riúi-is perto da estatizaÇão ficam os remanescentes, qual
quer que seja. Talvez a palavra esteja em desuso, mas se-
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râ muito mais fácil "encampar" posteriormente dois ou 
três grandes conglomerados, do que uma centena de pe
quenas institUiÇões finanCeiras. E se estatizamos plena
mente o crédito, por que depois, mais tarde não estatizar 
o resto? Se os bancos estiverem estatizados, por que não 
estatizar o resto1 

Temos a convicção de que económica, social e politi
camente, a desconcentração privada do sistema financei
ro seja o melhor e mais adequado caminho nesta que se 
chamou Nova República. Para tanto, devemos, todos, 
contribuir com sugestões c propostas concretas. O sanea
mento precisa ser perseguido como norma básica, mas 
separando-se os maus gestores não é nem de Comissão 
Parlamentar de lnquérito, pois isso é caso de polícia, dos 
bancos propriamente ditos, cujas condições de desempe
nho se analisam à luz da economia e de seus benefícios 
sociais. Punir maus administradores não implica em de-
terminar penas a funcionáfiús,- clientes e aplicadores. 
Portanto, uma coisa é intervir para afastar ãqueles que 
usurparam a credibilidade pública. Outra coisa é anali
sar objetivamente o grupo financeiro e viabilizá-lo. Se 
quisermos a retomada do desenvolvimento, precisare.:
mos cada vez de mais bancos para financiar o setor pro
dutivo. Assim, perder duas instituições significa pelo me
nos reduzir a velocidade de um processo desenvolvim_eo-
tista. -

São definições desta ordem que precisamos ter no Bra
sil de hoje. Está provado que o bom Governo não admite 
políticas de apagar incêndio, mas sim adota medidas de 
prevenção para que os acidentes de percurso não ocor
ram. Nesta linha de pensamento, e é exatamente dentro 
desta linha de pensamento, que a Federação e o Centro 
das Indústrias do Rio Grande do Sul lançaram o projeto 
"RS Anos 90", cujo o.bjetiv-o básicú é fomentar a refle
xão continuada sQbre o futuro do nosso Es-tadQ,- acho 
que não estou fazendo exagero do nosso pobre Estado, 
ou talvez do nosso E~ado pobre- a fim de nos preve
nirmos e de elaborarmos o futuro que queremos. _Afinal, 
o futuro não nos pode ser outorgado. As comunidades é 
que necessitam elaborar o melhor futuro para elas. E se 
agora cito o· projeto .. RS Anos 90" é porque talvez ele 
seja uma necessária provocação ao Brasil de hoje e ao 
País que queremos amanhã. Talvez esta modesta colabo
ração possa ser levada ao âmbito nacional, para que a 
Nação inteira projete o seu futuro. E será refletindo 
sobre os anos vindouros.quc iremos apontar as respostas 
sobre casos específicos, como o desenvolvimento do se
tor financeiro; a estatização do crédito; o maJor ou me-
nor número de bancos, e outras questões. 

Essa meditação sobre o que há de vir possibilitará 
apriSionarmos o fulllro, e não incorrer cm ef(áS~passa~ 
dos, como talvez tenha sido a intervenção nos dois gru
pos financeiros citados. O trauma ç.ausado na credibili
dade do mercado financeiro e os prejuízos a cidadãos e 
empresas serão difíceis de recuperar. E eu tenho a certeza 
de que medidas abruptas não são as mrus adequadas, 
ainda mais quando os Bancos sofreram intervenção aos 
moldes da Velha República, ou seja, com a orriissào e a 
negligência do Banco Central, que pelo menos há três 
anos e seguramente a seis conhecia os defeitos adminis
trativos. ' -----

Agora, esses mesmos defeitos chegam até a gerar dúv(
das. Cito, apenas como ilustração, a conclUsão do in
quérito realizado em uma das empresas do Sulbrasileiro, 
e cito esta porque os ·outros trabalhos. .únda não for<iin 
terminados. Aquela conclusão diz o- seguinte, sobre a si
tuação verificãda no Sulbrasileiro- Crédito, Financia
mento e Investimento: e eu cito os auditores. 

"Tendo em vista os dados apresentados, os documen
tos carreados aos autos, destacamos que a Financeírã.
por ocasião da intervenção, não apresentava prejuízos-; 
mas sim exibia Um lucro acumulado' de Ci$ 527.44-5.352, 
referente ao perfodo de I9 de janeiro a 8 de fevereiro de 
1985, e --uma ·snUãçào -líquida patrimonial de Cr$ 
54.155.790.589 ( ... )." 

Então, pelo menos por esta conclusão, tem-se a idéia 
de que nem tudo era inviável no Sulbrasileiro. E assim 
sendo, não deveria-s-orrer co-m uma in-tervenção aoS mOl
des da Velha República sem uma solução agora, na 
Nova República. Pagar o preço por ter sido afetado em 
meio a uma transiÇão é, no mrnimo, injusto. -· --

A injustiça torna-se maior quando se sabe que existem 
instrumentos para sanear bancos e, principalmente, 
quando fica patente que precisamos ter boa vontade 
para salvar bancos. A menos, como disse antes, se esteja 
caminhando para outros rumos, como a estatização. Se 
não estivermos, então chegou a hora de tratar preventiw 
vamente as doenças, antes que sucessão de intervenções 
cirúrgicas leve o paciente ao seu finaL 

Também como ilustração, dto que as difiCuldades 
bancárias não são privilégios do Brasil, e acontecem em 
inúmeros casos nos Estados Unidos. De acordo com o 
FDIC- (Federal Deposit Insurance CorporatiOrifllâ hoje 
pelo menos 800 bancos com sérios problemas, naquele 
país, dos quais 288 estão envolvidos diretamente com o 
setor agrfcola, em óbvias dificuldades. Mas, lá as so
luções se dão de alguma maneira sem traumas: os Esta
dos Unidos dispõem de um sistema de seguro bancário 
que cobre até 100 mil dólares por aplicador, e ocorrendo 
problemas na instituição financeíra, esse montante é 
honrado junto ao cliente de forma imediata. Além disso, 
os Estados mantêm ou podem manter sistemas comple
mentares· de seguro. 

Esta é a contribuição que queria deixar, lembrando 
apenas que não se pode mais coexistir com as dificulda
des presentes sem uma séria reflexão para com o nosso 
futu-ro. E é penSando mais adiante que poderemos evitar 
lamentáveis e trágicos casos como do Sulbrasileiro e do 
Habitasul. A FIERGS e o ClEROS- a Federação das 
Indústrias e o Centro das Indústrias do Rio Grande do 
Sul, estão tentando aprisionar o futuro gaúcho. Talvez 
seja o caso de fazer_o mesmo em termos de Brasil, evitan
do a repetição dos erros passados, corrigindo as injus
tiças e construindo uma Pátria melhor senão para nós, 
Pára ~o_s_so~ __ filhos. 

O SR. PRESlDENTE (OctáVIõ Cardoso) - Com a 
palavra o Dr. César Rogério Valente, Presidente da FE
DERASUL. 

O SR. CÉSAR ROGÉRIO VALENTE - Sr. Presi
dente, Sr. Relator, Srs. Senadores, demais participantes 
desta reunião: 

A Federação das Associações Comerciais do Rio 
Grande do Sul-FEDERASUL e a Associação Comer
cial de Porto Alegre, entidade que representam, respecti
vamente, 135 Associações Comerciais e Industriais em 
todo _o Estado do Rio Grande do Sul e os mais variados 
segmentos e·mprcsariais de Porto Alegre, através do seu 
Presidente~ manifestam, antes do mais, a satisfação de 
participa'r, -nesta Casa, de tnais uma demonstração do 
exercício da democracia, onde o Poder Legislativo vai ao 
encOllúo-dã vontade ·nactonal e procura, a5-S:ím, a real i~ 
zação da essência dos seus objetivos de representação. 

Por isso registram o reconhecimento e entendem que a 
iniciativa contribui sobremaneira para a desejável apro-_ 
ximação com o Poder Legislativo, além de aprimorar e 
agilizar os rumos da abertura política. 
- Permito~me, inicialmente, referir a dok Pontos que 
julgo da maior relevância: o de assinalar o caráter civil e 
independente das Entidades que represento, as quais não 
tê-m fim lucrativo, vivem da contribuição espontânea de 
seus sócios e são consideradas de utilidade pública, e, 
ainda, consignar o posicionamento claramente por elas 
assumido, em defesa da iniciativa privada e da sua liber
dade. 

Destarte, _as _opiniões que emitiram a propósito do 
caso Sul brasileiro e Habitasul, podem_ até parecer para
doxais, quando, esgotadas as esperanças de que viessem 
a ser encontradas soluções de mercado, admitiram, me
nos por contingência pragmática para salvaguarda -dos 
prejudicados e mais pela preservação do económico e so
cial, aceitar e passar a defender a solução de estatização 
transitória, como forma de evitar um dano de dimensões 
imprevisíveis e incalculáveis. 

Entendiam, como ainda entendem, o capitalismo pri
vado como um sistema que basicamente repousa na res
ponsabiHdade em assumir todos os riscos inerentes ao 
empreendimento económico, uma vez bem estabelecidas 
e cóm eqüidade as regras do jogo. 

No momento em que isto não acontece, e soluções 
passam a ser encontradas na medida do acesso à ben_evo~ 
lência do poder decisório, exercído com arbitrio e como 
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forma de preservar a continuidade do centralismo e diri
gismo governamental, deixa transparecer que a respon
sabilidade não é mais isolada e, portanto, as conseqilên~ 
cias e os ânus decorrentes necessitam ser compartilha
dos. 

Não é preciso discorrer sobre o carãter de intransferí
bilidade da responsabilidade, na medida em que se iden-_ 
tifica a verdadeira origem da decisão, seja aquela de or
dem administrativa do próprio empreendimento, seja 
daquela que resulta da omissão de fiscalização ou, quanw 
to mais não seja, da ausência de providências no momen
to oportuno, a fim de evitar a consumação do processo 
de corrosão do empreendimento, tanto mais calamitoso 
quando se trata de um conglomerado financeiro. 

Julgam, por isso, que ao lado da apuração das respon
s-abilidades e da aplicação das penalidades, a quem cou
ber, incluindo-se as formas de ressarcimento por parte 
daqueles a quem a decisão direta competia, por igual 
cabe responsabilizar outras áreas e, da mesma forma, 
exigir a parcela de ónus necessários para cobrir o proble
ma de caixa decorrente. 

Se. as Entidades admitiram, na primeira hora, a inter
venção nos conglomerados financeiros, como forma de 
reconhecê~ la como punição pela _eventual má condução 
dos negócios, o que se materializava pela falta de encai
xe, não pôde, após os esclarecimentos de certos fatos, os 
quais vieram a público, e pelos jornais, excluir o Banco 
Central da responsabilidade na evolução do estado grave 
dos bancos. 

Por isto, julgam compatível a fórmula da transição es~ 
tatal, na reativação dos complexos financeiros, assegura
da a participação do empresariado na composição acio
nâria, juntamente com a necessária e hoje indispensável 
assistência financeira da União. 

Hoje parece que não pairam dúvidas quanto à condes
cendência de determinados setores da área económica 
brasileira, ao aceitar as pre.<>sões políticas exercidas pelo 
grupo controlador, em particular no caso do Sulhrasilei
ro. 

Assim,_é_imperióSo que O Banco Central reconheça a 
sua parcela de responsabilidade no caso em foco, vez 
que, a mais de um ano, bem conhecia a sítu_ação aflitiva· 
do Sulbrasileiro, latente desde o escândalo da Centralsul 
e de outros, cuja influência no apressamento da insQlvên
cia não poderia ser desconhecida pela área da fiscali
zaçã_o financeira. Dísto, oficialmente, nada sabiam os de
positantes, aplicadores e a quase generalidade dos c_ola
b_qradores de tal organização. 

O mesmo pode ser dito da inércia constatada quando 
tornadas públicas as negociações que representariam 
uma falsa solução, uma vez que também o Brasilinvestjá 
carecia de ação mais pronta por parte das autoridades 
monetárias, a fim de preservar a credibilidade em todo o 
sistema financeiro, além de imprimir moralidade aos ne-
gócios. 

No momento da intervenção no Sulbrasileiro, estíma
se que cerca de cinqUenta por cento do movimento ope,.. 
racional do Río Grande do Sul, no ''open" e no "over", 
era realizado pelo Banco, cuja área de atuação atingia a 
24-0 dos-244 ffiunidPlõs gaúchos e sua mesa oPerava com 
valores ao redor de Cr$ 1,5 trilhão. 

Tais números, acrescidos do apreciável contigente de 
trabalh<1~ores~_ super!o·r aos 20 mil, permitem projetar os 
reflexos Of:gativos, já produzidos na economia do Rio 
Grande do Sul, cujo agravamento serâ inevitáVel e de 
proporções inCã.lculáveis, caso venha a se consubstanciar 
a liquidação. 

A reiteração das promessas do Governo passado, de 
que não decretaria a liquidação, arrastou-se, melancoli
camente, até cessar o poder de decidir, desconsiderando 
o precedente da assistência hospitalar que o Banco Cen~ 
trai proporcionou, no decurso dos últimos anos, ao inje~ 
ta r nos bancos estaduais mais de 2 trilhões__ Para tanto, 
até os compromissos assumidos perante o Fundo Mone-
tária_ Internacional foram invocados para justificar are-
cusa do a porte de recursos que viessem permitir a reati
vação do empreendimento, a preservação dos empregos 
e de milhares de economias, aplicadas em razão de estí
mulos induzidos pela própria área governamental. 

Considero, Excelências, efetivamente deplorável 
transferir para toda a sociedade os ônus resultantes de 
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desmandos, de omissões e de protecionismos injustíficã
veis, vez que esta socieda-de já ·está sobrecarregada pela 
incidência do mais iníquo dos impostos que é a inflaÇão; 
isto sem atentar para a própria carga tributária, a reces
são económica e o desemprego _que ainda perdura. 

Itero, pois, que a democracia somente se farã na medi
da em que venha também a abranger o empreendimento 
econômico, exercido e pautado pela responsabilidade so
cial, onde os riscos sejam assumidos conscientemente e a 
fiscalização, particularmente no sistema financeiro, res
palde com clareza solar a confiança, que é o fundamento 
de sua existência. 

No entanto, a partida para a reversão do quadro que 
a[ está não pode ser dada sem que se promova o sanea
mento de situações identificáveis, sob pena de os ónus in
cidirem de forma redobrada sobre a mesma socieda,de, 
que se quer proteger através da recusa da liberação de re
cursos para o saneamento. 

E certo que, no caso em debate, os custos económicos 
e sociais da liquidação serão significativamente maiores 
do que os necessários à reativação. 

t:: incalculável o prejuízo decorrente do desemprego de 
milhares de pessoas, as quais, mesmo que sejam absorvi
das pela administração pública, como pretendem alguns, 
não isentarãO a sociedade de ónus in_evit_ãveis e perma
nentes. 

Os reflexos que uma liquidação pode produzir, na eco
nomia das centenas de empresas de todo o porte, além 
dos particulares e de todas as camadas sociais, não po
dem ser avaliados e nem mesmo justificados os danos 
causados, sob pretexto de evitar que a sociedade pague 
por isso. 

Pelo contrãrio, se renova a minha convicção pragmáti
ca de que todas as tentativas para devQ!ver à atividade os 
grupos sob intervenção, serão, económica e socialmente, 
sempre menos onerosas e traumatizantes. 

Acredito que o interesse social fala bem mais alto, isto 
sim, quando se trata da preservação da atividade econó
mica, produtiva e auto-sustentável, sem tergiversações 
de qualquer ordem. 

De qualquer sorte, os episódios do Sulbrasileiro e do 
Habitasul, ficando restrito apenas ao nosso Estado e ao 
tema, são trístes e malfadados exemplos que exigem 
sérias reflexões de toda a sociedade. 

Não precisaria repetir, pois notório;--que o sistema fi
nanceiro só pode sobreviver mercê da confiança que 
pode inspirar e esta, lamentavelmente, não tem sido a tê
nica que prevalece de alguns fatos ocorridos nos últimos 
anos, caracterizados por escândalos financeiroS que se fi
zeram acompanhar da quase certeza da impunidade, 
num escárnio à sociedade. 

Lembro a oportunidade em que o Governo Federal 
praticamente forçou fusões no Sistema Financeiro Na
cional, alardeadas, então, como imprescl'ndíveis para o 
fortalecimento das instituições e, também, para retirar 
do mercado empresas que não 'demonstravam capacida
de ou agilidade de alcançar escala compatível com a es
sência da atividade bancãria. Fruto daincúria na autori
zação da concretização de tais fusões, o Sulbrasileiro ê 
um exemplo clássico, pois não sentiu ao longo de sua 
existência, seja por proteçào política-, por inércia ou 
omissão, as pressões exigíveis e a cautelosa fiscalização 
que assegurasse sua sobrevivência. 

Sempre preocupadas com estes aspectos que, de tem
po, eclodiam no sistema firiail.c-eil'o, as ent1dades que re
presento, dentre as reivindicações que formalizaram ao 
então candidato Tancredo de Almeida Neves, uma era 
de que enviasse, ao Congresso Nacional, num prazo de 
seis meses, um projeto de reforma do Sistema Financeiro 
Nacional, para que a sociedade, já represen-tada, deba
tesse amplamente os aspectos fundamentais desse seg
mento tão sensível e abrangente. 

Complementarmente, cumpre aduzir que compartilho 
plenamente da idêia de que é in-dispensável a formulação 
de legislação capaz de punir, exemplarmente, os verda
deiros responsáveis pelas calarilidades financeiras, bem 
separando, dentro das respectivas organizações, os que 
efetivamente trabalhavam e produziam para o mercado, 
com honradez, daqueles que faziam e fazem o jogo do 
enriquecimento ilfcito, em detrimento de toda uma cole
tiVidade. 
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Julgo, por derradeiro, que s_e faz indispensável a mu
dança dos critérios para a fixação da Presidência do Ban
co Cential, eis que a mesma, p"elã.if características a serem 
confeiídas, por legislação própria, deve ficar imune a 
quaisquer pressões, seja de que ordem e a transitoriedade 
de um Governo. A adoçào de uma nova sistemática, 
para a Presidência do Banco Central, sem qualquer críti
ca ao atual representante, é providência que se impõe à 
Npva República. 

O SR. PRESl DENTE (Octávio Cardoso)- Concedo 
a pã~~~r?: ~o Sr. ~~i Marimon, Presiden"te ~a FARSUL 

O SR. ARI MARIMON- Senador Octávio Cardoso 
- Presidente desta Comissão Parlamentar de Inquérito, 
Senador Carlos Chiarelli - Relator da mesma, Senador 
Jorge Bornhausen, meus Companheiros de painel, deste 
depoimento - Dr. Cesar Rogerio Valente,_ Dr. Luiz 
Otávio Vieira, e Srs. Senadores: 

Cumpre à classe rural do Rio Grande do Sul, neste 
momento, através da sua Fedeação, a Federação dá 
Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul, o dever de 
trazer também a esta Comissão Parlamentar de Inquéri
to, em tão boa hora constituída, por iniciativa do Sena
dor Octávio Cardoso, e digo cumpre o dever porque tal
vez,- como-nenhuma outra atividade, a classe rural rio
grandense tem profundos vículos com o Banco Sulbrasi
leiro, vínculos esses determinantes da própria fusão dos 
antigos bancos que deram origem ao Sulbrasileiro. Foi o 
velho Banco da Província, de mais de um século, e o 
Banco Nacional do Comércio do Rio Grande do Sul, 
que se constituíram, durante muitas décadas, num verda
deiro repositório da confiança da classe produtora do 
Estado do Rio Grande do Sul. Isso porque estas duas 
Casas, inicialmente, eram a própria extensão do lar dos 
produtores rurais e se constituíram em repositório de 
confiança precisamente porque confiança inspiravam, O 
Sulbrasileiro, que teve origem nestes dois bancos inicial
mente e depois ao Sulbanco, outro banco que, embora 
de_ vida até certo ponto efêmera, principalmente,na área 
rural, foi também uma instituição que soube firmar-se_e, 
acima de tudo, soube conceituar-se perante a classe ru
ral. 

Então, provavelmente, Sr. Presidente, poucas ativida
des teriam uma razão, um motivo tão grande para sentir, 
com a profundidade que sentimos, esse episódio do Ban
co Sulbrasileiro. E dentro da simplicidade do produtor 
rural, confesso que fomos todos nós, homens do campo, 
surpreendidos até mesmo com a própria grandeza do 
Subrasileiro. Jamais, tenho certeza absoluta, esperava o 
produtor rural, o homem do campo, que realmente uma 
situação de dificuldade no Sulbrasileiro pudesse trazer à 
clase rural uma dificuldade tão grande. Por isto, lamen
tamos profundamente esse episódio, episódio que - é 
evidente - te_l_!l causas, tem origens: origens de má ge
rência, segundo se diz, mas origens também, acredito, 
que na falta de uma intervenção antecipada, não da for
ma que foi feita, mas até mesmo de uma intervenção 
branca,__ quem sabe, por aQuele cjue tem por função precí
pua exercer, disciplinar, acima de tudo disciplinar, os 
crêditos e fundamentalmente a própria política financei
ra do País. Então, se houve evidentemente, por parte de 
gerência, houve erro também, por parte de quem -tinha 

_por obrigação evitar que chegássemos ao momento em 
que chegamos. 

O nome do Sulbrasileiro está hoje, como vi hã dois 
dias ainda, numa concentração de funcionários em Porto 
Alegre, "o nome Sul brasileiro e os funcionários não têm 
culpa" realmente me parece que é uma grande verdade 
contida naquela faixa-, como também vi, e vi com tris
teza, em outras faixas, esses funcionãrios-pCdindo para 
trabalhar. 

Então, vej<'utios bem, Sr. Presidente, o ponto a que 
chegamos num País em que tudo é potencial, em que 
quase tudo está por fazer, a nossa gente pedindo para 
trabalhar. 

Penso que qualquer situação, qualquer posição, qual
qUer ponto de vista que não encare também, e não vai 
aqui saudosismo absolutamente, não vai sentimentalis
mo, mas que_ não encare também, o passado dos bancos 
que deram origem ao Banco Sulbrasileiro, e que não en
careJundamentalmente a situação dos yinte e ~anta~ mil_ 
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funcionários, e evidentemente seus familiares, para o qUe 
está ocorrendo no momento, teremos dúvidas se real
mente a·queles que assim não pensarem estarão buscando 
a solução mais justa. 

Já foi dito agora, por companheiro de Comissão, do 
que ocorre em outros países, onde até mesmo os bancos 
municipais têm condições de sobrevivência,_ É evidente 
que quantO mais bancos tivermos, e evidente também 
que saneados, bem dirigidos, bem geridos, me parece que 
mais forte seria~ a inStitUição finanCeira do País como um 
todo e menos riscos teríamos para que fatos como e..c;se 
que ocorre com o Sulbrasileiro não viessem a ocorrer. 

Um detalhe, Sr. Presidente, Sr. Relator, que me parece 
importante que se coloque nesta Comissão: é a preocu
pação que sempre teve o Sulbrasileiro, na área rural, de 
atender ao maior núme-r:o de prqduto. Isto me parece 
muito impór(ante. No ano de 1983, 8.265 operações fo
ram feitas no meio rural. Vejam bem, Sr. Presidente, o 
que representa, _em termos de resposta em produção de 
alimentos, esse número de operações. É importante tam
bél!J, me parece, que se salienta a racionalidade na distri
buição desses créditos, quando o custeio agrícola, o cus
teio pecuãriti, investimentos agrícolas e pecuários, coM 
mercialização agrícola e pecuãria, foram, principalmen
te, os aspectos que mais preocuparam o Banco. E me pa
rece que é importante também, nesta Comissão que s_e 
diga, porque assim não vem ocorrendo em outras inSti
tuiÇões- e Jiãõ-eStamos aqui para criticar instituições
, mas eu diria o comedimento até com que o Banco 
atuou na comercialização de safras, que é realmente, 
usando a linguagem popular, o "mumu" de uma insti
tuição financeira, quando, na base do repasse de recur
sos através do Banco Central, entra na comercialização. 
O Banco Sulbrasileiro foi comedido até nisto. Usou ore
curso, sim, mas usou com o comedimento necessãrio, 
procurando distribuir essas parCelas desses recursos fun
damentalmente em todo o processo de produção pri
mária, Seja ele na área da lavoura, seja ele na área da pe
cuária~ 

Um outro aspecto também da importância do Banco 
Su_lbrasileiro no Rio Grande do Sul, me parece que deve 
ficar registrado aqui, é de que nas suas 171 agências ovo
lume de recursos em depósito correspondia a 18%, exce
tuados, aqui, os bancos estatais. 

Então, vejam bem, Sr. Presidente, Sr. Relator, o quan
to é significativo este percentual, este dado, este número 
de 18% num Estado que realmente é aberto a todas as 
instituições financeiras, não apenas do País, como inclu
sive alguns bancos estrangeiros. E isto, evidentemente, 
terá um reflexo também extremamente negativo, já que 
era também depositãrio de confiança não apenas do pro
dutor rural como de todos aqueles que exercem outras 
atividades. 

Por isto, Sr. Presidente, Sr. Relator, a FARSUL_com
parece, representando a classe rural, a esta Comissão 
Parlamentar de Irlqiiêrito, cumprindo um dever, e evi
dentemente desejando ardenteinente que possa destaCo
missão vir um pouco mais de luz, a fim de que não seco
meta aquilo que estamos prestes a cometer, em nome, in
clusive, da própria honestidade, que seria a liquidação-de 
um banco da expressão do Sul brasileiro- se for o caso, 
e as leis estão af, mas que não pague pelo pecador-, o 
próprio setor-pfiifiãrio -do Rio Grande, os funcionários 
desse Banco e todos aqueles de outras áreas da economia 
do Estado e de serviços que nele confiaram e que por 
tantos anos com ele conviveram. 

Sr. Presidente, acredito que com esta c_olocação, pode 
ser que até mesmo de forma um pouco emocionada, mas 
porque de longa data, como produtor rural, vivi dentro 
do Banco Sulbrasileiro, com estas palavras desejaria di
Zer·a: v: Ei(Si.fli'esideriie~e ao Sr. Relator, que a classe 
rural está confiante riO trabalho desta Comissão Parla
mentar de Inquérito e acredita que aquilo que aqui for 
coletado, através de depoimentos, possa realmente ser de 
utilidade nãO apenas Para O Banco Sulbrasileiro como 
instituição, como banco em si, mas para a própria-Socie
dade do Rio Grande do Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Octá"vio- Cardoso) - Vamos 
passar _à fase das interpe!ações. Os Srs. Senãdores, por 
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obsêquio, declinem a qual dos participantes desejam 
reportar-se. 

COncedo a palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS- Sr. Presidente, na reu
nião de hoje temos uma inovação, no que se refere aos 
depoimentos que a Comissão tem ouvido. É muito bom 
que isto aconteça, porque na palavra do Dr. Roberto 
Bornhausen ouvimos uma sucin_ta exposição daqueles 
critêrios fundamentais para a atiVidade bancária; na pa
lavra dos Representantes das Associações de classes, as 
entidades máximas do Rio Grande do Sul, ouvimos na
turalmente a preocupação daquele Estado, que não ê só 
dele, é de outros Estados do Sul do País, com o desfecho 
do problema criado com a intervenção no Banco Sul bra
sileiro. 

Tendo sido o D_r. Roberto Bornhausen o primeiro ex
positor, vou começar ouvindo S. Ex•, pois que tem con
dições de nos levar ensinamentos num campo em que 
esta Comissão ainda não tem por demais se identificado. 
Os depoimentos -qu_e_ aqUi têm sido prestados são dos re
presentantes da fiscalização bancâría,- repreSentantes do 
Banco Central, representantes das entidades sob inter
venção e, naturalmente, colidem fatos relatados, em cir
cunstâncias apresentadas e até em detalhamento, como 
tivenl.os aqui, ainda hã poucos dias, um ilustre jornalista 
que escreveu um livro a propósito do affaire Sulbrasilei
ro. Esse jornalista detalha fatos que a Comissão natural
mente ainda terã que sobre eles fazer uma apreciação. 

Começou o Dr. Roberto Bornhausen mostrando o im
pacto negativo e forte da -interveflção sobre o sistema fi
nanceiro de um modo geral, o que é perfeitamente com
preensível. Depois fez uma discriminaÇão a reSpeito da 
confiabilidade, dos crittit:iOs de conçessão de crédito, da 
diversificação entre devedores, da diversificação com se
tores da economia, do fluxo de caixa e do casamento das 
moedas, nos dando uma tição de banqueiro, a nós que 
estamos nessa miSsão agora, nem todos com experiênCia 
suficiente da matéria tecnicamente versada, mas com o 
desejo muito ac-e-ntuado de dar uma contribuição para 
que se equacione esse problema das duas entidades de 
crédito, e que daqui resultem elementos capazes de evitar 
acontecimentos posteriores, que daqui possa sair alguma 
luz neutra para a opinião pública. 

Um dos problemas que mais têm sido debatidos, ora 
se acusando, ora se defendendo, é o que se refere à fisca
lização bancãria. Há aqueles que consideram que houve 
uma omissão prolongada de parte do Banco Central, 
através da sua fiscalização bancária, e que isso teria ense
jado o acúmulo de circunstâncias que levaram os estabe
lecimentos de crédito a determinada situação, em que se 
tornou inevitável a intervenção. 

Pergunto ao Dr. Roberto Bornhausen, inicialmente, a 
ele que é Presidente da Associação Nacional dos Bancos~ 
se os bancos Sulbrasileiro e Habitasul também faziam 
parte desta entidade, desta Associação de Bancos. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Faziam parte 
das diversas Associações. _ 

O SR. LENOIR VARGAS - Pergunto também a 
opinião, se lhe é possível emiti-la nesta oportunidade, 
com respeito à fiscalização do Banco Central: se ela tem 
sido excessivamente generosa, se ela tem sido generosa, 
se ela tem sido exata, ou omissa, na forma adequada ao 
mercado de crédito no País, Esta dosagem da maneira 
como a fiscalização ban_çãria tem-se portado antes e ago
ra. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Tenho muito 
prazer em responder à pergunta do nobre S.enador Le
noir Vargas, eminente homem público do meu Estado, a 
quem rendo as minhas homenagens. Peço vénia apenas 
para um pequeno reparo na colocação feita por V. Ex•, 
quando mencionava uma lição que eu havia dado._Euja
mais seria capaz de dar qualquer lição aos_ ilustres Srs. 
Senadores, Coloquei, muito adequadamente, como uma 
tentativa de ajuda ao trabalho importante que os Srs. Se
nadores têm a realizar dentro desta Comis_são. Tenho 
perfeitamente c_onsC:íênCiã das mlnôas limitações, 

Quanto à questão específica que V, Ex• faz- a fiscali
zação bancária generosa, exata ou omissa em· relação aos 
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casos do Sul brasileiro e do Habitasul evidentemente que 
um julgamento preciso inferiria ter conhecimento de to
dos os papéis de fiscalização, dos Mos de fiscaUza:ção, de 
tudo aquilo que teria sido procedido pelo Banco Central 
nestes anos passados. Isto, evidentemente, são documen
tos aos quais não temos acesso nem devemos tê-lo, sendo 
membros do sistema. 

A qualificação que eu daria hoje à fiscalização do Ban
co Central é dupla: primeiro, ela é extremamente rigoro
sa no que diz respeito à incidência de fiscalização, ao de
talhamento da liscalização, à forma burocrática dessa 
fiscalização. O que me parece é que a fiscalização não 
acompanhou a enorme e imensa evolução do sistema fi
nanceiro, a velocidade com que essa evolução se seu, que 
foi realmente extraordinária, se comparada com qual
qüer pais do Mundo. A sofisticação, as modificações ins
trumentais, as modoifiacações contratuais, as modifia
cações de mercado, os procedimentos negociais, tudo is
to, nobre Senador, sofreu uma-evolução quase inacredi
tável. V. Ex• sabe, atuo em banco há quase 30 anos. Pos
so dizer que o Banco em que eu comecei a trabalhar qua
se nada tem a ver com o Banco atual, em termos opera
cionais, em termos instrumentais. Ele mantém o seu 
princípio de instituição financeira e a sua -finalidade ex
pecífica, mas a sua forma de operação é inteiramente di
versa. Este é um ponto em que- me parece- a fiscali
zação não se adaptou a esta realidade, não evoluiu como 
o próprio sistema evoluiu. 

Eu não colocaria nenhuma qualificação de omissa, 
embora seja esta uma impressão, já que não conheço os 
papéis de fiscalização, mas, pelo que conheço de atas de 
fiscalizaç-ão nas instituições em que eu participei e parti
cipo, eu jamais qualificaria como omissa, em termos de 
fiscalização, As decisões que ocorrem após a fiscalizaçãO 
é que são decisões de gestão do Banco Central, decisões 
de gestão de autoridade monetária, e aí novamente me 
falharia a capacidade de juiZ para julgar esses a tos, por 
desconhecê-los nos seus detalhes. t uma missão extre
mamen.te difícil, extremamente delicada. A autoridade 
monetária, ao mesmo tempo em que tem a obrigação de 
exercer um controle, uma fiscalização rigorosa sobre o 
sistema, tem uma obrigação precfpua de zelar pela saúde 
financeira desse sistema e há um conjunto de regras e de 
leis às quais ela deve se ater, e os instrumentos de ação 
dessa autoridade estão balizados por esses instrumentos 
legais. 

Por vezes tenho recebido delas queixas e comentários 
de insuficiência de instrumentos. Neste sentido até, a 
nova administração já encomendou a uma comissão de 
juristas uma nova legislação, para que a ação da autori
dade monetária se possa fazer de maneira mais adequada 
e mais· correta, em defesa do Eiário, ·em defesa da pou
pança do público, em defesa da economia do País, 

A autoridade monetãria, por vezes, é obrigada a to
mar decisões extremamente difíceis, e uma das coisas que 
me preocupam, neStes últimos tempos, depois que ocor
reram alguns insucessos, e alguns insucessos lamentáveis 
no sistema financeiro, é a sensação de que a autoridade 
monetária se senle uni tanto acUãda, e esta é uma muito 
ruim. A autoridade precisa poder ter a capacidade de to
mar a decisão, por mais defícil que seja, no momento 
mais difícil que seja. O pior ê uma autoridade acuada. 
Isto devemos buscar recompor, seja por uma instrumen
tação mais adequada, seja por um esclarecimento maior 
daquilo a que autoridade compete e é seu dever proce
der. 

Espero que tenha esclarecido a pergunta de V. Ex• 

O SR. LENO!R .VARGAS - V. S• foi além. 
Adiantou-se a outra pergunta que faria, se V. S• conside
ra que a legislação atual estã relativamente superãda. 

A exposiÇão que V. S• fez, de que a evolução havida 
no sistema financeiro, no sistema bancãrio, é tão violen
ta;e tão rápida e é tão sofistícã:da, que evidentemente 
essa legislação já estã por si superada. Este também tem 
sido, mais ou menos, o sentimento daqueles que aqui 
têm .deposto. 

Estabelecido e criado o problema da intervenção, que 
no momerito não discutimos a sua procedência ou a sua 
im-procedência, encontroU o Governo atual uma solução 
que ericaminhou ao Congresso. Na exposiçã:o de motivos 
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do Sr, Ministro da Fazenda, disse o Governo que enca
minhava ao Congresso, para o exame e a aprovação da 
providência. 

Esta é a proposta bãsica que existe no Congresso. Daí 
surgiram várias outras soluções, que foram apresentadas 
por via de emendas a esse projeto de lei, que é um projeto 
de lei que necessariamente teria que vir ao Congresso, 
uma vez que se trata de abertura de crédito. 

Como tem sido muito debatido na imprensa, e natu
ralmente nos meios financeiros, deve ter sido a questão 
comentada com muito mais intensidade do que pelos lei
gos. 

__ Se possível, gostaria de saber a opinião de V. S• ares
peito do projeto enviado pelo Governo como solução 
para o caso da intervenção no Sulbrasileiro e no Hªbita
sul. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Nobre Sena
dor, esta questão da solução adequada de problemas 
criados pela intervenção naquelas instituições é urna das 
coisas difíceis e não tão incomuns na economia. Em cer
tos momentos temos que solucionar objetivos conflítan
tes. 

No caso específiCo, o que se busca? Busca-se a solução 
de um problema na área social, que é a perda direta dos 
empregos; e dois problemas na ârea econômica - i) 
problema ligado aos recursos privados e o problema li
gado ao uso de recursos públicos. 

NO êaSo de reCursos privados, evidentemente excluo 
os recursos dos investidores no capital daquelas insti
tuições, porque estes correm o risco, indiscutível e natu
ral, do nosso sistema capitalista. Entraram num negócio 
mal-sucedido e perdem o seu capital. Também não dis
ctlto e não deve ser ponto de discussão, no meu ponto de 
vista, a questão da punição de administradores que te
nham praticado irregularidades ou atas não permitidos 
pela legislação e que, dentro do sistema de intevençã.o, 
devem ser devidamente apurados e encaminhados à Jus
ttça. 

Há esses outros três problemas. Diante do insucesso já 
ocorrido, diante do ponto em que o Governo teve que 
adotar a solução extremada de intervenção, e, creia V. 
Ex~, não é nenhuma solução ao gosto de governo, ao 
gosto de qualquer administrador público, nem sequer ao 
gosto_de nenhuma unidade da área financeira, mas teve 
que chegar lá.Agora, como sair, adotando uma solução 
que atenda satisfatoriamente às três áreas de problemas 
que citei? Esta é uma tarefa extremamente difícil. Há 
áreas conflitantes entre si nas soluções. 

A solução de liquidação, que é uma solução legal e re
gular prevista, evidentemente é um:. solução pêssima 
para qualquer dos três aspectos que se busca examinar. 
Ela cria a perda definitiva dos empregos, ela cria para o 
investidor a incerteza de recebimento no tempo e na im
portância, ela, sem dúvida, levará o Erãrio a um dispên
dio extremamente elevado. 

A solução do Governo é uma solução em que ele bus
ca minimizar essas perdas. Então, já hã um esforço no 
sentidO de tornã-:.las menos penosas e menos graves. A 
solução do Gov:erno busca preservar os empregos, lman
ginand_o_ recuperar, sanear aquelas instituições num de
terminado prazo e viabilizâ-las num repasse à iniciativa 
privada. Ela inflige aos aplicadores uma perda parcial. 
Ela determina, na sua proposta, que os aplicadores rece
berão~- parcialmente e no tempo, os seus recursos, além 
de serem compulsoriamente investidores na nova insti
tuição, e envolve o uso de recursos, públicos, não em 
montante pequeno, 

Sem dúvida ela tem algumas qualidades importantes. 
Acho que a primeira qualidade importante foi a de sub
meter à discussão pública e aberta da sociedade, no 
fórum específico, determinado, adequado que é o Con
gresso Nacional. A segunda é que ela procurou colocar 
que o uso de recursos públicos é uma escolha de priori
dades, e que o Congresso é o fórum adequado para esco
lher entre utilizar os recursos para a solução desses 
problemas sociais e econômicos envolvidos, ou _os recur
sos em outra finalidade, 

É uma questão_de definição áe prioridade, e que nós, 
que vivemos com escassez de recursos, temos de fazer 
esse exercício de escolha de prioridade de forma perma~ 
nente. 
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Ela busca também fazer a proposição de uma estati~ 
zação temporária, reconhecendo que o caminho não é 
estatizar, não é criar mais um banco estatal, tendo em 
vista jâ a existência de inúm-eras e-rm.portantes unidades 
estatais. Ela busca criar um prilzõ e, neste ponto, eu en-
tendo que a proposta é frouxa. _Ela é pouco firme ao de
terminar que, ao final de um certo prazo, o trabalho de 
saneamento estarâ obrigatorii:lillente termínaiido e o re
passe à ârea privada deverá ser feito a preços viã veis de 
mercado. Portanto, ela envolveu um outro tipo de risco: 
o Governo obter, ou não, retorno dos recursos que fo
ram investidos nesse processo de saneamento, se imagi
narmos e se aceitarmos que essa é uma proposição ho
nesta e correta de uma estatização apenas como meio 
temporário de saneamento e o objetivo fin"al é devolver 
aquelas instituições à iniciativa priVada. 

Existem outros riscos dentro dessa proposta. Hã o ris
co de precedentes, em relação a outras infeliCidades que 
possam vir a ocorrer em futuro. Existe um enorme cam
po aberto a ações judiciais por parte daqueles que terão 
as suas ações desapropriadas pelo Governo. Existem ris
cos jurídicos, baseados no ato de_ suspensão da inter
venção, embora o projeto busque preservar, com muita 
clareza, a capacidade e a necessidade de dar seqUência 
aos inquéritOs de apuração de_ irregularidades, ou frau
des, ou outros cometimentos que devam ser punidos em 
relação às administrações passadas. 

Ele tem um outro mérito, que ele preserva um valor in
tangível extremamente importante, que ê o valor das 
cartas-patentes, e que a liquidação as cancela. De modo 
que hã uma perda patrimoníal adicional. 

Existem, também, pelo que conhecemos em imprensa, 
outros substitutivos, alguns dos quais buscam, pura e 
simplesmente, a criação de um novo banco estatal. 

Eu vejo eSta alternativa com uma solução pior. Ela 
tem todos os defeitos praticamente da liquidação, em re
lação às instituições anteriores, e faz nascer maiS um or
ganismo estatal, sem que encontre, nesse nascimento, um 
respaldo econômico que justifique a criação de uma ins
tituição financeira estatal, tendo em vista as condições de 
mercado, as condições de atuação das instituições esta
tais, e tendo em vista, até mesmo, os nossos preceitos le
gais. 

Infelizmente, à busca de solu_ções _melhores para este 
problema, como ele mencionava conflitante nos s~us ob~
jetlvos internos, nós não chegamos a ter nenhuma suge!i
tão mais inteligente e vãlida que pudéssemos propor, em
bora estejamos eXtremamente empenhados em que seja 
alcançada uma solução que min-imize esses efeitos nega
tivos ou, até mesmo, os elimine, se possível. Estamos in~ 
teiramente prontos, como o sistema bancãrio, a tentar 
cooperar, colaborar e ajudar no caminho que seja me~ 
lhor para os três pontos: a questão social, a questão de 
economia privada, especialmente do Rio Grand_e, e a 
questão da utilização dos re_cu_rs_os públicos. 

Espero ter respondido a V. Ex• 

O SR. LENOlR. VARGAS "'""':Sr._Presidente,jâ fj2; mi
nha inquirição. Estou satisfeito com referêricia ao" Dr. 
Roberto Bornhausen. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso) - Com a 
palavra o nobre Senador Carlos Chiarem. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Srs. Depoentes, farei algumas breves per
guntas. 

Em primeiro lugar, ao Dr. Roberto B_ornhausen, e o 
farei" de maneira mais objetiva possível. 

A gestão do Sulbrasileiro era similar,-idêgtica ou abso
lutamente diversa da usual gestão das entidades financeiw 
ras, dos bancos e dos grupos financeiros que operam no 
mercado? 

O SR. ROBERTO BORNHA!JSEN- Tendo sido V, 
Ex• extremamente sucinto na sua pergunta ... 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- O que não exi
ge que V. Ex• o seja também. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- ... quer que eu 
seja sucinto na minha resposta. Evidentemente, como 
essa administração levou o Banco à insolvência, eu diria 
que ela é absolutamente difefeiüiiiida das demais admi
nistrações. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Entende V :s•_ 
conseqUentemente- não por dedução-, por manifes-
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taçã_o_ explícita que o Banco chegou aonde chegou - e, 
no caso, eu tambêm incluiria a situação do Grupo Habi
tasul. -, por decorrência exclusiva de responsabilidade 
d_a _administração, sem que houvesse c_oncausas e outras 
responsabilidades de setores, quer da área pública, quer 
da_ área privada? 

--o SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Entendo que 
sim, ressalvando, evidentemente, o contexto econômico 
global onde a instituição tinha, por força, que atuar. 
Mas ela não sofreu influência, que levasse a esta posição 
final infeliz, de qualquer entidade privada ou se quer 
pelo meu conhecimento, da autoridade monetãria. 

O SR. RELA fOR (CàrlOs Chiarelli)- Existiriain ho
je, sem que, evídentemente, lhe peça para declinar o no
me, em função dos requisitos básicos do sigilo existiriam 
hoje entidades financeiras no País em situação similar à
quelas pelas quais atravessava ou que se encontrava o 
Sulbrasileiro nos últimos seis meses que antecederam ao 
ato de intervenção? Ou, hoje, poderia dizer que todas as 
instituições financeiras estão numa situação extrema
mente tranqUila e não comparável àquela que repres~n
tava o quadro efetivo de situação financeira, económica 
e administrativa do Sulbrasileiro? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Eu devo dizer 
a V. Ex~ que a !?essoa qualificada a responder a esta per
gllrita evidentemente não sou eU. ~ a autoridade mone
tária, que tem perfeito conheciA-tento da vida de cada 
utria dá instituições finai:tceirãs. O que eu lhe posso diw 
zer· ê que o sistema financeiro brasileiro, como um todo, 
é--u.-m sistema extremamente sadio, é um sistema forte, é 
um sistema sério, é um sistema idôneo e é um sistema al~ 
tamente capacitado na sua parte gerencial. 

Esta ê a parte que posso colocar a V, Ex•, tendo em 
vista a minha posição e o conhecimento que tenho, em 
termos de mercado. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Como é qU:e 
V. S• explicaria a ocorrência de uma sêrie de fatos que 
_a__b_ªlªr_am o sistema financeiro de uns tempos a esta par
te, à luz desta informação de que o sistema é sadio, é bem 
administrado, idoneamente conduzido e é competente
mente gerenciado, ou apenas os que restaram têm estas 
qualificações e houve um processo de depuração, hos úl
timos tempos? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN - V. Ex• sabe 
que a economia dinâmica e o processo de depuração são 
permanentes, e o processo de evolução das adminis-: 
trações também ê permanente. Até mesmo porque elas 
mudam e até mesmo porque a cada momento têm que 
tomar novas decisões de administração e podem antes 
aquelas que não erravam passar a errar. Agora, a colo
-caÇão que eu fiz, ê só V, Ex• tomar o universo global das 
institui~ões financeiras, não só bancárias ·maS finance(w 
ras, e verificir a_im"portância, deritro_-deste conjunto, da
quelas ocorrências infelizes de encerraffie_nto de_ insti
tuições. V. Ex• notarã que claramente hã uma ínsignifi
C'.ante minoria que teve prOblemas. Infelizmente _são 
problemas que afetam de forma muito significativa a 
economia, e que aíetam, evidentemente, a poupança. 
pública e privada. Independente, portanto, da sua quan
tidade ou de seu _valor, são importantes, e assim o siste
ma os vê. Deplora a sua ocorrência, mas evidentemente 
il.ão se pode fazer a extrapolação para a qualificação glo
bal que eu lhe havia feito anteriormep.te. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Não lhe pare
ce que tenha sido significativo o fato de que em põuco 
mais de 24, se não me falha a memória, 30 m.eses, tenham 
Sido liquidadas 13 instituições da ãrea de crédito imobi
liário? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Se olharmos o 
UriiVCrSõ~ gTobãl e o que eles representam em percentual 
dentro do universo global, eu lhe diria não ê significati
vo. Mas esta é uma anãlise numérica e que justifica a 
qualificação que lhe fiz hã pouco. Evidentemente eu re
pito: embora numericamente não sejam expressivas em 
termos da somatória de recursos atingidos, elas são con
sideradas por nós edremamente importantes e extrema
mente lamentadas essas ocorrências. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Como V. Sa. 
analisa o fato d-e que todas essas empres3s - falo noya~ 
mente na_s empresas de crêdito imobiliário - sejam 
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aquelas que atuavam como instituições de pequeno e mé-
dio porte que não tinham o respaldo, o encosto de uma 
grande estrutura dos grandes bancos do País, e que justa
mente todas elas que ac;;ho difícil todas tenham tido maus 
gestores ou incompetentes ·gestores até porque floresce
ram durante 10, 15 anos, e, repentinamente, os mesmos 
gestores que foram capazes de construir estruturas as 
mais significativas, as mais conceituadas e as mais res
ponsãveis, de repente, num processo de 12, 24 meses, 
sobretudo nos últimos 6 meses, sofreram, porque eram 
autônomas, segundo parece, pelo menos este é o único 
traço de identidade que elas têm, e, por isto, hã pre~ 
sunção, essa verdadeira hecatombe generalizada e essa 
a"ção governamental predatória - volto a usar o termo, 
porque me parece simpático, e muito pertinente neste ca
so. Será que não existia qualquer desvario da política fi
nanceira, ou qualquer inviabilidade de efetivamente dis~ 
putar uma concorrência, ou porque esta concorrência 
era selvagem no campo financeiro? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Para respon
der especificamente à pergunta de V. Ex•, ninguém me:
lhor do que a Presidência do BNH, que tem o conheci
mento exato da situação dessas entidades que sofreram 
intervenção, e que foram neste número que V. Ex~ men~ 
clonou. 

No caso, a observação que posso fazer é que a econo
mfã é éx:tremam-ente dinâmica, as condições de concor
rência são bastante variãveis, o processo concorrencial 
no Brasil, neste mercado evolutivo, dinâmico e sofistíea.:
do, é um pro-cesso extremamente forte. As instituições 
têm melhores ou piores condições de concorrência, con
forme variam essas cOndições globais da economia e es~ 
pecialmente da área financeira. 

Não há nenhuma concorrência dita predatória, não há 
rienburria expulsão de qualquer concorrente dentro do 
sistema. Esses concorrentes disputam as suas fatias áde
quil.das, e as suas idminisiniÇões é que têm que ter a 
obrigação de dirigi-los de maneira adequada dentro do 
campo onde eles poderão ter grande sucesso. A adminis~ 
tração ser sadia anteriormente não garante que ela o serã 
no futuro. Administradores que acertam podem também 
errar, como administradores que erram hoje podem 
acertar amanhã. Não há nenhuma correlação entre um 
fator e outro. Somos todos humanos e sujeitos às deci
sões gerenciais mais acertadaS ou menOs acertadaS. 

Creia V. Ex•, nesses casos mencionados por V. Ex•, na 
ârea de crédito imobiliário, onde houve uma coincidên
da, confofffie mencionado, e que todas essas institUições 
eram instituições cham·adas. assim, classificádas de inde
pendentes, elas foram :endo necessidade de se adaptar a 
novas condições de mercado, a novas condições da eco
nomia, e talvez não tenham tido a agilidade e a velocida
de de fazer essa adaptação. As outras que sobreviveram 1 

e existem diversas outras sociedades independentes e em 
atuação, o conseguiram fazer. Evidentemente que as de 
conglomerado tambêm. enfrentam as dificuldades econó
micas, enfrentam as dificuldades. existentes especifiCa~ 
mertte na área, no setor financeiro de habitação, e elas 
buscam também tomar as providências administrativas 
que lhes são indicadas, para manter saudáveis as suas 
empresas. 

Também ocorre, como V. Ex• mencionou hã pouco, 
que empresas dessa natureza sofram intervenção, e as 
empresas Habitasul e Sulbrasileiro são empresas dentro 
desta qualificáção e que, lamentavelmente, vieram tam
bém a sofrer intervenção. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli):- Houve, de uns 
teinpos a esta parte, em tempos muito recentes, pratica
mente, o que estava distribuído em termos de capitação e 
de posse entre 16 bancos ou grupos financeiros, hoje se 
concentram em 3 conglomerados praticamente mais de 
50% dos recursos. 

Não haveria de parte de uma diretriz de política eco
nômica, de políticas financeiras e das próprias caracterís
ticas do processo competitivo, e de indução dessa políti
ca, uma tendência à concentração e ao estímulo das 
gran'des corporações financeiras, fazendo com que efeti-:. 
vamente as pequenas tivessem uma dificuldade fantásti
ca de permanecer, sobrevivendo dentro do plano dessa 
concorrência que s-e torna, pelo visto, provavelmente de
sigual, porque, v. s~ diz bem, que algumas - autôno
mas, independentes - sobfeviveram. São exceções que 
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confirmam a regra. Por outro lado, não tivemos nenhu
ma decretação de liquidação, por exemplo, na área de 
crédito imobiliáriO, Que fosse ligada a um grande conglo
merado financeiro. Tivemos essa conce-ntrãçào crescente 
dos depósitos, e poucos ficaram com muito. Isto decor
reu do quê? Da impossibilidade da concorrência, da 
grande tendência- de a clientela apenas partir em busca 
dessas grandes insffitiíções, ou de uma estimulada políti
ca oficial, que acabou por embasar efetivamente essas 
grandes estruturas, tornando inviãVeJ, ou pelo menos 
muito difícil, a sobrevivência das de porte mêdio ou de 
pequeno porte? - o que, de certa forma, desnatura o 
princípi"ó da livre concorrência. 

Estou debatendo no campo rigorosamente daqueles 
que acreditam na iríkíatíva privada, na livre concorrên~ 
cia, qUe para ser efetrvamehte livre e concorrencial, pre~ 
cisa fundamentalmente de critérios de igualdade, de riàO 
haver indevidas interferências do Estado, em nome de 
uma aparente livre concorrência, desigualando as con~ 
dições. -

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- A pergunta de 
V. Ex~ tem diversos aspectos. O p-rimeiro deles a que me 
referiria seria a questão da política governamen-tal dirigi~ 
da à concentração. Eu diria que isto foi uma política· 
existente muitos anos atrás, onde um caminho que a au~ 

· toridade visualizou, no sentido de fortalecimento do pró
prio sistema, da criação de unidades mais abrangentes, 
da criação de um sistema financeiro válido e necessário 
para uma modernização e para uma evolução da econo
mia brasileira, houve momento em que a política de fu~ 
sões e aquisições foí ii ma poHtica desejada, foi uma poH
tica orientada. Isto já faz muito tempo. 

A evolução mais recente ê uma evolução inteiramente 
mercado lógica. Ela não se prende a qualquer direciona
mento da política governamentaL Prende-se a uma 
atuação em mercado das diversas instituições e à ob
tenção das suas fatías dentro dessa disputa de mercado. 

Aproveito para deixar muito claro a V. Ex• que o sí.Ste
ma financeiro, embora tenha por natureza - e isto po
demos verificar em "qualquer parte do Mundo- embora 
tenha por natureza a necessidade da existência de algu
mas unidades com grande alavancagem e com grande 
poder económico, para que se obtenha a existência de 
operações onitariamenie baratas, em termos de custo_da 
intermediação, e para que se obtenha a agilidade neces~ 

· sâria de transmutação entre poupanças, recursos e aplíR 
· cações nas diversas ãreas e setores de atuação da econo
mia, o sistema está absolutamente consciente e conSis~ 
tente e tem sido_ assim nas suas colocações, ele considera 
da maior ímporfâncía que existam as unidades gran-des, 
as unidades médias, as unidades pequenas. Tem sido 
inistente junto às_ autoridades, todas as vezes que as uni
dades de porte menor ou de porte regional apresentam as 
suas reivindicações e as suas necessidades de tratamento 
diferenciado. O sistema tem .sido um defensor da perma
nente busca de viabilização dessas unidades, por 
considerá-las necessárias, úteis, válidas e. mais do que is
to, imprescindíveis dentro do nosso sistema econômico. 

Esta era uma c_olocação que gostaria de deixar muitO -
claro a V. Ex• t uma colocação repetida, não é nova, e é, 
enfaticamente colocada junto à autoridade e na defesa 
da viabilidade das unidades pequenas e menores, ou 
mesmo das unidades regionais. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- V. S• acredita 
que é fundamental para o País a manutenção do sistema 
financeiro na ãrea pi-ivada. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN -Sem dúvida. 
Sou um ferrenho defensor da livre iniciatiVa e da base dp 
crescimento e do desenvolvimento da e_conomia do nosso 
País na livre iniciativa, na iniciativa- privada. -sou extre
mamente forte nesfa defesa. 

O SR~ RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sem ser radi
cal, evidente, 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN - Eu disse ex· 
tremamente forte nesta defeSã. O radical V. Ex~ está co
locando. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Com relação a 
esta questão, há uma alternativa, falando objetiVamerite 
para a situação do Sulbrasileiro e Habitasul que imPli
que na estatízação? Qual a sua opinião? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN - É absoluta
mente contrãri<i. Ã estatização definitiva eu me manifes
to contrário. Eu acho que não há necessidade de existir 
mais um banco estatal mi Região Sul, que é atendida 
pelo Banco do Brasil, pelo Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul, pelo Banco do Estado de Santa Catarina, 
pelo Banco do Estado do Paraná, pelo Banco de Desen
volvimento destes três Estados, pelo banco conjunto de
les, que é _o BRDE, e pelo banco individual de _cada um 
destes Estados, e, mais ainda, também pelo Banco Na
cional de Crédito Cooperativo que atua intensamente na 
Região, que é uma Região que possui um sistema Coope
rativista bastante largo e forte. De modo que não vejo, 
por aí, a necessidade da existência de mais uma unidade 
estatal. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- ao dizer que 
não concorda com a estatização definitiva, podemos ad~ 
mitir que V. S• concorda com uma estatização tempo
rária. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Tive a opor
tunidade de mencionar aqui, quando questionado sobre 
as soluções, que, em-bora não considere uma SolUçãO bri
lhante, a solução que envolve a estatização temporâria é 
a solução menos ruim que foi apresentada à discussão 
atê agora, mas também, coloquei, aqui que eu nãO tihha 
uma proposta mais inteligente, mais adequada, para a 
solução daqueles três problemas bâsicos e que envolvem 
conflito na sua busca de soluções. Serâ muito difícil 
atendê-los bem, os três, ao mesmo tempo. Eu colocava 
apenas uma ressalva, de que essa estatização temporária 
estava colocada de forma frouxa. Ela precisaria ser colo
cada de uma maneira muito mais rígida, de tal maneira 
que não permitisse a sua transformaçãO, que por vezes 
ocorre em nosso País, de coisas provisórias em perma
nentes. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Esse sistema 
privado na área financeira, na opinião de V.S• não está 
prejudicado ou vicia a partir da existência da concessão 
das cartas-patentes? 

O SR. ROBERTO BJ)RNHAUSEN- Não entenói a 
pergunta. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - O rato de ha
ver-Uma ccrricessão, uma outorga de carta~patente por 
decisão governamental, não prejudica, no seu modo de 
entender, o sistema privado, em termos do mundo finan
ceiro, do mundo dos bancos? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN - Entendo, 
nobre Senador, que a atividade de instituição financeira 
é uma atividade extremamente delicada e deve ser extre
~amente cuidada, pelos reflexos que ela tem junto à eco~ 
nomia e especialrÍlente junto à poupança do· p_úblico. 
Desta forma, entendO que ela ê uma atividade que neces
sita de controles por parte do Governo, e nesses contro
les se envolve a autorização de funcionamento. Não é a 
con_cessão -ela não é concessionária, mas ela ê autoriza
da a funciOnar. Ela tem os seus administradores autori
zados _e aprovados individualmente. Eu considero essa 
interferência governamental uma interferência justificá
vel, tendo em vista a delicadeza que ê lidar com pou
pança do público. É oportuno aqui mencionar, por vezes 
essa nossa atividade é colocada como uma atividade ex
tremament.e prazerosa, extremamente lucrativa, sem que 
haja o esforço, e ê uma atividade sem risco. Muito pelo 
contrário, ela é uma atividade extremamente penosa, ê 
uma atividade extremamente delicada, ê uma atividade 
extremamente arriscada e de imensa responsabilidade. 
Ela é mesmo a única atividade privada no País em que o 
administrador envolve o seu patrimônio pessoal, na sua 
responsabilidade como administrador da empresa. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Outra pergun
ta: dentro da sua visão da atividade financeira:, do siste
ma financeiro, e seu enfoque é altamente privatizante, 
definido por v. s~ Com muita lucidez, como é que V, s• 
vê a participação do capital estrangeiro no sistema finan~ 
ceir0"1 
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O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Temos convi
vido caril essa participação, nobre Senador, desde mui
tos anos. Temos tido a presença de instituições financei
ras estrangeiras, com capital inteiramente estiangeifO, e 
temos tido a participação parcial de instituições -estran
geiras no nosso sistema. Elas têm sido úteis na competiti
vidade interna, elas têm sido úteis no aparte de técnica, 
na formação de pessoa. Eu não tenho visto nenhuma di
ficuldade especial na convivência com este nível atual de 
participação do capital estrangeiro no setor financeiro. 
Evidentemente, o setor financeiro, por ser um setor fun
damental para ã. economia, todos os países gostam e de
sejam de tê-lo sob o controle de propriedade nacional, e 
assim ê no Brasil. Esta é a posição maciça, esta é a po
sição dominante. Mas a convivência com o capital es
trangeiro no setor não tem trazido, em particular, ne
nhuma dificuldade e tem trazido beneficias concorren
ciais e benefícios à nossa economia. 

Eu considero adequada a formulação que o Governo 
tem dado a esta participação, seja na área bancâria, seja 
na dita área não bancária. 

OSR. RELATOR (Carlos Chiarelti)- V. S• atribuiu 
à incompetência ou à mâ gestão a razão fundamental 
para a situação em que se encontra o Banco Sulbrasilei
ro. Isto entra no plano da idoneidade ou se trata apenas 
da incompetência por omissão, por falta de preparo, por 
incapacidade? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN -Como men
ci_onei a V. Ex', é difTcil o julgamento sem conhecimento 
dos fatos, e eu _não faria um julgamento temerário. Eu 
disse, naquela oportunidade, que, evidentemente, a ges
tão tem que ser a responsável, já que não havia causas 
provocadas por terceiros -que levassem àquela insolvên~ 
cia. De modo que só posso admitir à gestão. Quanto à 
qualificação que V. Ex• pede para que seja feita, me con
sidiro incapacitado a fazê-lo-, porque desconheço os fa
tos específicos, e jamais seria leviano ao ponto de fazer 
um julgamento sem conhecer detalhes e de coisas tão im
portantes como essas que V. Ex• menciona. Acho que há 
uma intervenção em ~rso, essa iiite_rvenção é acoplada a 
um inquérito, onde a autoridade monetária apura, e tem 
a obrigação de apurar, todas as causas que levaram à
quele insucesso, e a identificação daquelas que se trans
formam em Passíveis de punição administrativa ou judi-
ciária. -

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)-:- Sr:Presidente, 
gostaria de fazer uma pergunta ao Dr. L'uiz Octávio, que 
ele nos disse que, quanto menos bancos existissem, mais 
perto da estatização ficam os remanescentes, ou do oli
gopólio, naturalmente. Eu pergunto: este fato está ocor
rendo? A que se atribui? Ele é saudável? Decorre de uma 
indução da poHtica oficial ou ê conseqUência da própria 
ai;ão de interesse dos grupos financeiros? 

-o SR. LUIZ OCTAVIO VIEIRA- Nobre Senador, 
sei que V. Ex~ gosta de ler, sei que lê prosa e lê. verso. En
tre versos V. Ex• deve ter lido Maiakoviski. E ele disse 
uma vez, num poema muito bonito, que; um dia, vieram 
e levaram o seu vizinho da direita, e ele não se queixou; 
outro dia, vieram e levaram o vizinho da esquerda, e ele 
também não se queixou; no dia que o levaram, não havia 
vizinhos para defendê-lo. 

Acho que o sistema bancârio privado está passando 
por isto. No dia em que liquidarem o Sulbrasileiro e o 
Habitasul, teremos menos dois bancos privados no País, 
e, portanto, os que restarem estão muito mais próXimos 
da estatização, porque haverá menos bancos no setor 
privado. 

Eu costumo dizer, Senador, que este País se mudar o 
regime político, não vai ser por meia dúzia de velhos co
munistas, talvez hoje na faixa dos oitenta anos, nem por 
meia dúzia de jovens, na faixa de vinte anos, de uma con
vergência ou de uma divergência. O regime há de ser mu
dado neste País a partir dO grave, doloroso e difícil prÕ
grama do dêficit _público. E a maneira mais siinples de 
um governante grosseiro, de um governante insensível 
resolver o problema do déficit público é começando com 
a estã.tízãção dos bancos. "E depois que estatizarem os . 
bancos, por que não estatiZar o resto? Nesta hora é que 
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- nisto eu discordo do meu amigo Roberto - é que, 
querendo manter ainda uma posição liberal, como é este 
o poema de Maiakoviski vão-se liquidando os bancos e 
cada vez ficam menos bancos para serem liquidados. Va
mos para a estatização do sistema financeiro, e, a partir 
daí, por que não estatizar o resto? 

Se este País for para um regime capitalista de Estado, 
começa pelas liquidações, uma a uma, dos bancos. 

Por que isto está acontecendo ou por que isto aconte
ceu? Eu não sei, Senador. Realmente não sei se é algo in
du~ido, se é algo que é fruto da precariedade de um Esta
do, de um poder público que cresceu mais do que podia, 
cresceu mais do que os bens e a Nação permitia, mas a 
verdade é que as pessoas que c-ontinuarem mntendo po
siçàes liberais, sem levar em conta essa realidade que é 
muita especifica do Brasil, corremos o risco de, apesar de 
na Constituição estar escrito uma cõisa e apesar de 
acharmos que a nossa indo te é para o capitalismo e para 
a iniciativa privada, vamos marchando, repetindo esses 
conceitos, para o capitalismo de Estado. 

:1:. isto que eu tinha a dizer, Senador. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sr. Presidente, 
gostaria de fazer uma pequena indagação ao Dr. Cesar 
Rogério Valente. Diz o Dr. Cesar Rogério Velente, à fo
lha 3: " ... julgam compatível a fórmula da transição esta
tal, a partícipação do empresariado na composição acio
nãria juntamente com a necessãria e hoje indispensável 
assistência financeira da União". 

Que volume, que significação, em que percentual, que 
setores, que vigor tem a economia do Rio Grande hoje 
para tomar essa iniciativa'? 

O SR. CESAR ROGÉRIO VALENTE- No mo
mento em que ocorreu a interve.n(;ão no Sulbrasil_ei_ro, no 
dia 8 de fevereiro, se criou na ·economia -do Estado um 
forte debate sobre as conseqüencias daí decorrentes. Na 
semana imediatamente subseqüênte, o Governador do 
Estado, Dr. Jair Soares, teve a oportUnidade de dar iní
cio a algumas reuniões com ITderes empresariais, em que -
alternativas foram buscadas, no sentido de manter, no 
Rio Graride do Sul, o controle do Banco Sutbrasileiro, 
em termos de iniciativa p-rivada. E desde o primeiro mo
mento, fic_o_u_-perfeitãirierite caracterízildo-eexp-ressamen-
te dito ao Gov~rnador do Estado, e posteriormente repe
tido à autoridade governamental em Brasília, na época o 
Presidente do Banco Central, Dr. Affonso Celso Pastore, 
que os empresários do Rio Grande do Sul não dispu
nham de recurs_os para investir em um novo banco que se 
viesse a criar para substituir o Banco Sulbrasileíro, por 
motivos bastantes óbvios de que estava, e está, a econo
mia gaúcha trªumatizada e conseqD Dentemente, não 
havia essa possibilidade. 

Entretanto, Senador, devemos reconhecer que existem 
empresãrios que têm aplicações retidas no Banco Sulbra
sileiro, como as têm também pessoas físicas da mesma 
maneira, e, conseqílentementc, a nossa referência é, por
tanto, quanto à possibilidade, pcrfeit~mente expressa, do 
que os empresários que estão com os seus recursos blo
queados no Banco Sulbrasileiro evidentemente se disM 
põem a transformar isto em uma participação acionária 
no Banco. 

Este é O sentido_ que aqui está sendo dado. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Uma segunda 
pergunta, que decorre o primeiro parágrafo da _folha 6 
do seu depoimento, onde se lê: 

"Não precisaria repetir, pois ê JioiõriO; que o sis
tema financeiro só pode sobreviver mercê da con
fiança que pode inspirar e esta, lamentavelmente, 
não tem sido a tônica que prevalece de alguns fatos 
ocorridos nos últimos anos, caracterizados por-es
cândalos financeiros que se fizeram acompanhar da 
quase certeza da impunidade, num escárnio à socie
dade," 

Isto lhe pareceria ser a tônica, como se lê aqui. 
Gostaria que V,_ s~ me explicasse melhor essa análise 

que faz fatos que, afinal de contas, marcariam, a seu juí
zo, características do sistema financeiro nos últimos 
anos, como está delinea.do no tempo, no primeiro pará
grafo da folha 6. 

O SR. CESAR ROG~RIO VALENTE - Sabemos 
que a intervenção ocorrida no Banco Sulbrasileiro e no 
H_abitasul não se constit1,1iu num_ fato isolado, mas em 
ma-is. uma intervenção ocorrida na econ9mia brasileira, 
no sistema financeiro, por motivos evidentemente basM 
tante di referenciados, mas todos eles com pelo menos al
guns pontos comuns, e que diziam e dizem respeito a IaM 
mentávels episóaio& de mã gestão e má utilização dos re
cursos dessas instituições financeiras. Isto ocorreu em 
vários casos perfeitamente conhecidos e de do01ínio 
público. O mais recente, pelo menos em termos de pro
porção e "d_e dimens_ã_o, Coroa~_Brastel, nos permite per
feitamente deduzir o quão tem sido importante, em ter~ 
mos de prejuízo à confiabilídade do sistema financeiro 
nacional. a ocorrência de episódios como estes em que 
impunidade ou pelo menos a extraordinária demora na 
apuração dos futos vem contribuir para que se confie 
menós em instituições, e, a partir do momento em que 
em certas dificuldades que, em outras ocasiões, em ou~ 
tras oportunidades, poderiam até ser equacionadas e re~ 
solvidas pelas condições normais de mercado, resultam 
corridas e demais procedimentos que inviabilizam a conM 
tinuidade _de certos estabelecimentos. 

O caso do Sulbrasileiro não fugiu à regra. A par dos 
problemas evidentemente administrativos e gerenciais 

·que-o Dr. Bornhausen, de uma maneira muito lúcida, fez 
questão de caracterizar, sabemos perfeitamente que tam
bém esta problemática nacional, na área financeira, con
tflbuiu Para que houvesse um aceleramento da situação 
-do Banco Sulbrasileiro. 

0 SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Dr. Ari Mari
mom, V. S' referiu sobre a :;~.tuação do Banco Sulbrasilei
ro, da sua preponderante preocupação, o direcionamen
to com a área rural, e deu a demonstração cabal de que 
pode depor como, inclusive, alguém que conviveu com a 
instítuição em termos de cliente ou de alguém bem infor
mado. 

Temos hoje no Congresso, particularmente na Câma
ra, uma discussão muito clara às vésperas da votação da 
matéria na outra Casa do Congresso. Alguns alegam que. 
uma das razões fundamentais que ditaram a inviabili
z-açã_o do Sulbrasileiro teria sido uma poHtíCa-de terra ar
rasada ou de desespero, assumida no final, que teria há 6 
ou 8 meses, quando o Banco saiu completamente das ta
xas de_ rnerçado e passou a tomar dinheiro, pagando va
lores incalculáveis, acima completamente da boa política 
bancária, entrando num processo de desconpasso, des
c-ontrole, portanto, totalmente avariado na sua con~ 
duçào, e que isto levou praticamente à derrocada. Isto 
tem sido dito não por um nem por dois, _mas por vários 
parlamentares e até por alguns pareceres que fundamen
tam determinadas manifestações de Comissões Técnicas 
da Câmara. 

-Na verdade, me parece_extremamente importante que 
V-. s~ nos possa esclarecer este detalhe. Limiterrios no 
tempo. Nos últimos 6 meses que antecederam à inter
ven~tão, V. s~. um dirigente do setor primário da entida~ 
de de classe patronal mais representativa no Rio Grande 
do Sul, ao setor primário, tem conhecimento, soube des
ses fatos e realmente é capaz de identificá-los como cau
sas eficientes púã--determinar a derrocada? 

O SR. ARI MARIMOM- Senador Carlos Chiarelli, 
inicialmente gostaria de colocar, de forma muito espe. 
c:ial, a posição que sempre tive com relação à especu
TãCão. Cheguei a- diZer, em uma oportunidade, em 
Brasília, e a imprensa registrou, que determinadas áreas 
do Governo entendiam que era mais interessante fazer o 
dinheiro dar cria do que uma vaca produzir um terneiro, 
uma ovelha, um cordeiro, uma porca, um leitão, um pé 
de soja, o grão necessário, o trigo, enfim. Cheguei a fazer 
esse tipo de colocação. porque sempre me posicionei 
contra o tipo de especulação que o Governo induziu nãO 
apenas às ·ínStifulçõe·s financeiras como também aqueles 
qtie no passado, quando se serviam de dinheiro aos cus
tos_ induzidos pelo Governo, eram, às vezes, juntamente 
com o fornecedor que levava o nome de agiota, levados 
até às raias do tribunal. 

Então, se sempre deplorei isto, é evidente que acredito 
que o Sulbrasileiro tenha sido induzido na mesma medi
da e na mesma ordem de grandeza _de outras instituições. 
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Desconheço realmente se as suas taxas, até mesmo pelo 
m~u poSicionamento Com relação ao problema, eram su
periores às demais instituições. Penso que foi uma políti
ca absolutamente errõriea POr -parte do Governo, que o 
levou sempre a incentivar esse tipo de especulação, por
que, segundo nós na planície aprendemos a conhecer, o 
Governo era o maior tomador desses recursos. 

Não teria condições, nobre Senador Carlos Chiarelli, 
de dizer-lhe se o Sulbrasileiro estava atuando em faixas 
mai_gres ou menores, -mais al~as ou menos altas do que as 
demais instituições financeiras. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Tenho o 
prazer de conceder a palavra ao nobre Senador Alcides 
Saldanha. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Dr. Roberto Bor
nhausen, voltando ao problema do Banco Central- fis
calização, V. S• já esclareceu que a a tua! legislação não 
dá grandes poderes ao Banco de realizar uma efetiva fis
calização, que ela é -intensa na parte burocrática, desa
tualizada em termos de atividade bancária e desprovida 
de poderes para poder realizar alguma coisa, quando 
sente que algo não está bem num banco. 

Alguns diretores do Banco Central da época que depu~ 
seram aqui, nesta Comissão, alegavam justamente isto, 
que mesmo sabendo do problema do Sulbrasileiro, e hã 
relatórios na mão da Comissão, desde 2 anos antes, pra
ticamente não podiam fazer nada, a não ser este remé
dio, que ê .uma espécie de eutanásia, a intervenção ou a 
liquidação. 

Pergunto a V. S' se o Banco Central, mesmo com a 
atuallegislação, não tem poderes, por exemplo, de impe
dir que um diretor que sabidamente está tendo uma 
atuação_ temerária, se não pode impediMlo de voltar a ser 
eleito diretor nas eleições que_os bancos realizam para ao; 
suas diretorias. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN -Nobre Sena
dor, em relação à colocação inicial feita, queria apenas 
adiciOnai um pequeno reparo. V. Ex~ disse que a fiscali
zação não tem instrumentos. Ela tem instrumentos para 
fiscalizar, sim. Daí ela é muito perfunctória, ela é muito 
presente, ela é muito profunda. Os meios que faltam é a 
atuaçào posterior à fiscalização, em termos de autorida
de monetária, já a nfveis superiores. 

O Banco Central tem que aprovar a cada vez que um 
diretor de instituição financeira é eleito. O que ele não 
pode é, em meio de mandato, pedir a sua retirada. Evi
dentemente que, s_e_ ele identificar um ato irregular ou 
fraudulento, ou que seja passível de punição, ele pode 
agir no sentido de_ punir, criar o inquérito e fazer a pu
nição, o que automaticamente já o inabilitaria pratica
mente para próxima eleição. 

De modo que uma das mafeabHidades que a autorida
de reclama é a interferência no curso de mandato, no 
momento em que ela percebe ou identifica irregularidaM 
des que justifiquem isto, muito embora não permitissem 
na forma atual. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- A pergunta é uma 
constatação. O Bans::_o Sulbrasileiro, pelo estatuto, tinha 
eleições anuais, e o Banco Central tinha problemas em 
relaÇão a dii-etores, diz nos seus relatórios, há três anos. 
Apenas uma constatação. 

Partindo para uma segunda pergunta, V. 8' disse mui
to bem, como primeiro item, que a confiabilidade é es
senCial a um sistema financeiro. 

Isto significa que uma declaração de uma alta autoriM 
dade mon.etária pode levar um banco a sofrer uma corri
da, pode fazer uma corrida a um banco. Ele pode co
meçar, com uma declaração, a retirar a confiabilidade 
que um banco possa ter? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Diria que, em 
princípio, Sim. Essa questão em torno de declações em 
torno de banco não atinge só uma autoridade. Uma au
toridade, evidentemente, tem uma palavra c_om alto re
flexo dentro do sistema econômico, mas outras pessoas 
também poderão provocar isto, e organismos de divul
gação, dos meios de divulgação, também poderão provo
car. A que se teve torno dessa questão uma noção extre
mamente profunda da enorme gravidade do que é qual-
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quer declaração a respeito de qualquer instituição firian
ceira. Esta é uma noção que nos deve policiar a todos, 
em termos das colocações que fazt:mos, porque o merca
do reage de forma impiedosa e incontrolável. À medida 
em que se deflagra um processo de perda de confiabilida-. 
de, é como cristal partido, não hã como soldar, 

O SR. ALC!DES SALDANHA - V. S• haverã de 
concordar comigo, então: uma declaração feita a umjor
nal de alta circulação no País por uma autoridade do 
Banco Central, e não desmentida, poderia provocar uma 
corrida num banco que jâ tinha problemas. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN -Pode. É um 
tanto subjetivo fazer esse julgamento,jã que não estamos 
falando de uma específica declaração, em que se exami
nem os termos, o contexto em que ela é feita, a forma 
como ela é divulgada. b um julgamento bastante difidt. 
Confesso a V. Ex• que não tenho vocação de juiz. Para 
mim é extremamente difícil fazer esse julgamento. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Apenas constatar 
que a confiabitidade é vital a um sistema financeiro. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Sem a menor 
sombra de dúvida. 

O SR. ALCIDES SALDANHA -Ainda dentro da 
confiabHídade, Dr. Bornhausen, V. S• disse muito bem 
que nas propostas que hâ para se tentar solucionar o 
problema do Sulbrasileiro, a proposta do Governo, a 
primeira que veio, trata de uma estatização temporária, 
a prazo fixo, por um ano, e que V. S' acha, e concorda~ 
mos, que é meio problemático fixar uma data, estatizar 
até aqui e privatizar daqui para frente. Por outro lado, 
V. S• tem uma posição que respeito, contra a estatização, 
e diz que não se encontrou ainda solução. 

Não seria, por exemplo, se dizer no projeto que seria 
estatizado, porque essa é uma necessidade agora, até que 
o Banco tivesse condiçiXs de vpltar à competitividade, 
para, então, privatizar, não estabelecer prazo, apenas di~ 
zer que o banco, quando tiver condições de caminhar 
com as suas próprias pernas, o Governo poderia privati
zar. Não seria uma solução dentro do projeto do Gover
no'? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Devo repisar, 
aqui, e o faço a V. Ex• neste momento, que receio muito 
e as coisas que de provisórias se transformam em perma-
nentes no nosso País. Temos exemplos muitos para o 
nosso passado. De modo que eu preferiria a fórmula de 
se ter um prazo determinado. Até mencionei que achava 
que essa obrigatoriedade está colocada de forma muito 
frouxa no projeto. Ela admite tergiversações, que eu, 
particularmente, como defensor forte da atuação da ini~ 
ciativa privada, não gostaria de ver permanecendo na de
cisão do nosso Congreso. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - V. S• é um ban
queiro, e um banqueiro de sucesso, poderia nos dizer se 
um banco que se deu mal, como é o Sul brasileiro, mesmo 
que houvesse um aparte de dinheiro, o pessoal que tem 
dinheiro no Rio Grande do Sul, o pessoal da FIERGS, 
da FEDERASUL, da FARSUL, resolvesse encampar o 
Sul brasileiro, colocar o dinheirinho lá para as coisas re
começarem. Não concorda V. S• que faltaria um detalhe 
-a confiabilidade exatamente, por que seria o mesmo 
Banco sem ter por trás a garantia governamental'? 

O SR. ROBERTO BORNI:IAUSEN- Nobre Sena
dor, realmente é uma coisa extremamente difícil pré
imaginarmos o que pode acontecer no mercado, porque 
essa avaliação é uma avaltação de mercado, é uma ava
liação de todos os agentes económicos, que vão reagir a 
condições específicas que ocorrerem na- vida de cada 
uma das instituições. Não é absolutamente, uma tarefa 
fácil reeguer uma instituição. n uma tarefa, extremamen
te dificil. A instituição, uma marca negativa do seu insu
cesso anterior, que, evidentemente, transforma a sua ati
vidade ainda em mais difícil do que é uma atividade nor~ 
mal de uma instituição financeira. À cOnfiabiHdade não 
se compra nem se impõe. Ela se adquire. Se Cada um de 
nós é capaz de adquirir essa· corifiabilidade, é uma ques
tão muito difícil de prejulgar. Se os administradores no~ 
vos, se a composição nova, se as forças que suportarem o 
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riovo banco ou reerguimento do banco antigo serão ca
pazes de conquistar esta confiabilidade rio mercado, é 
um julgamento difícil de fazer. Sem dúvida que é uma ta
refa extremamente delicada e é uma tarefa gigantesca de 
se conseguir. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- No entanto, V. S• 
haverâ de concordar comigo o que o grande medo do in
vestidor no banco é que ele quebre. Haverá de concordar 
que, estando por trás o Governo Federal, esse medo de
ve-rá deSaparecer. a menos que se quebre o País. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN - Certo, acho 
que sim, daí porque o Governo propôs, eu entendi, nessa 
solução intermediária, uni.a estatização teni.porâria, vi
sando, talvez, dar esse respaldo que V. Ex' menciona, de 
confiabilidade, momento zero da instituição que tenta 
renascer por um esforço importante. 

Então, este respaldo, talvez uma das justificativas dele, 
seja esta a que V. Ex• faz alusão. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- V,_.S, demonstrou 
como todo o sistema financeiro estaria interessado que 
não ocorresse, fosse resolvido o problema do Sulbrasilei
ro, do Habitasul. Já estainos com 88 dias,_a partir da in~ 
tervenção, sem que se tenha encontrado, a não ser asso
luções que hoje se estudam no Congresso. A nível de ini
ciativa privada, Dr. Bornhausen, não se: encontrou ne-
nhuma solução? -

O SR. ROBERTO BORNHAJ.JSEN- Não evidente
mente, conforme mencionei, não tivemos nenhuma so
lução inteligente a propor. 

A nível de iniciativa privada, V. Ex' entende, que as 
soluções são sempre economicamente embasadas, e elas 
dependem de uma equação de viabilidade desse esforço 
económico. _ 

No caso específico do Sulbrasileiro, nos faltam, evi
dentemente, os dados detalhados, porque o Banco Cen
tral não nos forneciu, não terminou os levantamentos, 
mas as indicações são de ~ue no seu conjunto há uma de
ficiência patrimonial inuito acima daquilO que poderia 
ser suprido pela mais valia do intangível de cartas
patentes, jâ que, neste momento, o intangíVel chamado o 
good will do funcionamento da instituição~ está perdido, 
porque a intervenção jâ ocorreu. 

De qualquer maneira, nestas condições,_ uma solução 
de iniciativa privada impHcaria também num não
atendimento completo dos desejos e daS VOntades das 
irês-áreaS atingidas: -a -ãrea social- dos-empregos dire
tos; a área de recursos públicos; e a área de recursos pri~ 
vados. - --

.E. muito difícil, V. Ex• há de entender, a iniciativa pri
vada propor uma solução que infrinja perda a qualquer 
um desses três setores. 

De modo que, infelizmente, muito emb_ora eu repise e 
aqui, o sistema não só tinha o maior interesse de que não 
tivesse ocorrido a intervenção e a falha nessas insti
tuições, como também mantém o maior írüeresse em que 
se busque a melhor solução para os ~rês problemas en
volvidos, muito embora o sistema já tenhª pago o preço, 
este preço já está peidido. A nossa parte jâ perdemos
o abalo, o impacto, todas as conseqüências no sistema, 
como um todo- o sistemajâ pagou, embora não tives
sem responsabilidades sobre o fato específiCõ em si. Mas 
é muito importante que se continue a busca intensa de_ 
uma solução, a menos ruim, diante de uma perda, fla
grante, evidente, existent~_com a quebra das instituições. 

O SR. ALCIDES_ SALDANHA- Dr. Bornhausen, 
tenho nas mãos um relatório do Banco Central, datado 
do dia 26 de abril, sobre a situação específica da Comis
são de Inquérito feita lá nos Bancos Habitasul e Sulbra
sileiro, e aqui nas minhas mãos está o inquérito final 
sobre a Sulbrasileiro-Crédito, Financiamento e Investi
.mento. Vou ler alguns trechos, e V. s~. homem altamente 
versado no assunto, poder-nos-â auxiliar a descobrir por 
que ocorreram certas coisas. O relatório faz primeiro um 
histórico sobre a Sulbrasileiro-Crédito, Financiamento e 
Investimento, para àS Tolhas 6, dizer, ipsis Iitterls, depois 
de trazer .todo o histórico das diretorias~ 

"Esta Comissão de Inquêritó não-poderia deixar 
de aqui lançar um voto de louvor à diretoria pelo 
excelente trabalho que vinha desenvolvendo à testa 
da Financeira. A lisura, a seriedade, a austeridade 
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da administração só merece ecômios. Sem dúvida, 
acima dos interesses pessoais estavam os interesses 
da sociedade. Uma administração diligente, como 
era a da Financeira, só poderia deixar a Sociedade 
na situação em que se encontrava por ocasião da in
tervenção, ou seja, com alta rentabHídade e liquidez 
absoluta! 

Logo adiante, na pâgina 7, dando continuidade, diz: 

"E de se frisar que a Financeira sempre deixou 
uma reserva técnica nessas emissões, a ponto de, em 
fevereiro do ano em curso, ter uma disponibilidade 
para emissão de aproximadamente 29 bilhões de 
cruzeiros." 

La no fim, na pâgina 17, o relatório, que é assinado 
por pessoal do Banco Central, termina dizendo: 

.. Conclusão: tendo em vista os dados apresenta
dos, os documentos carreados aos autos, de3taca
mos que a Financeira por ocasião da intervenção 
não apresentava prejuízos, e sim exibia um lucro 
acumulado de 527 milhões, 445 mil, 352 cruzeíros, 
referente ao período de I~ de janeiro a 8 de fevereiro 
de 1985, e uma situação líquida patrimonial de 54 
bilhões, 155 milhões, 790 mil, 589 cruzeiros. 

Concluída a apreciação, esse trabalho serâ colo
cado à disposição dos administradores, a fim de que 
os mesmos apresentem, se quiserem, suas alegações 
de defesa no prazo comum de 5 dias." 

O SR. PRESIDENTE (Octávio cardoso)- Morreu 
vendendo saúde. 

OSR. ALCIDES SALDANHA- Pergunto:_estando 
assim a Financeira, por que intervieram no Banco, eram 
obrigados a intervir na Financeira'? 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN - É muito im· 
portante esse depoimento e essa indicaçãO da Comissão 
de Inquérito, porque não se pode generalizar as causas 

-nem se pode envolver todas as pessoas nos problemas. 
Há precisamente que identificá-los. As unidades, por ve
zes, funcionam com responsabilidades muito definidas e 
muito separadas. De modo que esse é um levantamento, 
é um inquérito muito importante para aquelas pessoas 
que eram respúnsãveis pela administração da sociedade 
financeira, que se mostrava, pelo relatório, absolutamen
te em ordem. Mas, infelizmente, essa sociedade financei
ra, pertencendo a um conglomerado, e a sua unidade 
maior sofrendo uma intervenção. não teria condições de 
sobrevivência em mercado. A sua confiabilidade se redu
ziria a zero e ela, era uma questão de dias, passaria aso
frer problemas de liquidez, problemas dt: caixa, e que le
variam o Banco Central a ter um procedimento a seguir 
também de intervenção. O COnjunto de conglomerados 
se ajuda mutuamente, mas, quando de lado negativo, ele 
se prejudica mutuamente, não hã como separar. ~ um 
verdadeiro banco múltiplo único, não há como separar 
as unidades. Agora, é muito importante separá-las na 
análise, nesse inquérito, na apuração dos fatos e das cau
sas, porque não se pode injustificar pessoas que tenham 
procedido corretamente no seu pedaço de responsabili
dade, muito embora fossem incapazes de salvar o todo. 
A Financeira, evidentemente, tem um porte pequeno 
diant~: do conjunto, e a sua saúde financeira seria insufi
ciente para suprir as deficiências de outras unidades. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Na pãgina 4, onde 
aparecem as pessoas jurídica.s e as pessoas físicas que 
constituíam a Financeira, o Banco Sulbrasileiro tinha 
81% dessa Fínanceira, depois vêm todas as pessoas físi
cas;J·urídicas, etc., no relatório, na página 12, onde estâ o 
SUlbrasileiro, o Banco que foi intervindo diz: 

"Como se pode verificar pelo balanço patrimo
nial consolidado, levantado em 31-12-84, devida
mente auditado, essas empresas encontram-se em 
boa situação financeira e econômica, inclusive o 
Banco Sulbrasileiro em 31 de dezembro". 

Em relação ao Dr. Roberto Bornhausen, era o-que eu 
queria no momento. 

Dr. Luiz Octávio, go-staria que V. S• dissesse a esta 
Comissão o que pode significar, na ârea da indústria, 
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principalmente da indústria Caiçadista do Rio Grande do 
Sul. indústria de exportação, se é que isso é Verídico, a Ii~ 
quidação do Sulbrasileiro. 

. O SR. LUIZ OCTÁVIO VIEIRA- Senador Alcides 
Saldanha, os efeitos que se sentem em todo o sistema 
produtivo do Rio Grande do Sul são muito sérios, muito 
extensos e muito graves. Tenho a impressão, para carac
terizar bem, que se pode reconhecer dois tipos de efeitos: 
um, a curto prazo, que é o que estamos vivendo. Se se 
comparar a intervenção nesses bancos e a eventual liqui
dação deles com uma catástrofe nuclear, esse primeiro 
efeito que estamos vivendo seria similar aos da bomba de 
nêutron, a morte pelo calor. Morrem muitos pelo calor 
numa bomba nuclear, mas esses são aqueles mais direta
mente envolvidos, os que estavam no centro da explosão. 
Muitas empresas já faliram, outras, sem dúvida, vão fa
lir. O efeito mais insidioso, Senador, e isso V. Ex• conhe
ce bem do seu Estado, é o efeito comparável à morte por 
radiação, porque essa é insidiosa, essa vai devagar, essa 
vai combalindo o organismo, e muitos morrem, mesmo 
aqueles que não estavam diretamente no centro da ex
plosão. AtJ.ueles que não tinham nenhuma ligação com o 
banco, mas por estarem no Rio Grande do Sul, por esta
rem em Santa Catarina, por estareni no Paraná e, de al
guma maneira, por estarem no Brasil, passam a sofrer os 
efeitos da liquidação do banco. São os efeitos semelhan
tes à morte por radiação. Vão-se combalindo, um não 
paga o outro, um vai deixando de cumprir seus compro
missos com seus fornecedores, e, por conseguinte, ele en
quarito cliente, passa a ser também alguém que quebra a 
cadeia e, assim, vai todo o organismo combalindo. Acho 
que este efeito é muito mais sério e muito m·ais danoso, e 
também muito mais difícil de se quantificar. 

Se banco é emprego para muitos, se banco é, de algu
ma maneira, financiador da produção e tem essa impor
tância aí, que estamos preocupados, mas banco é, de al
guma maneira, também expressão de poder, exatamente 
por esse efeito. A perda do banco é perda de poder, e é 
perda, portanto, da possibilidade de o sistema produtivo 
crescer e continuar. 

Acho que os efeitos vão ser muito dariosos. 
Eu não gostaria atê de referir-me especificamente a 

uma região. Aquela região é uma região, como Marimon 
tinha dito, em que os bancos originais, que levaram os 
antecessores da fusão, ali tinham uma grande pene
tração. O quadro funcional do Banco era muito confiá
vel e com um grau de credibilidade muito grande. 

As irregularidades, sabemos agora, a partir desse rela
tório do Banco Central, não estavam na Financeira. Tal
vez não estivessem no Banco de Investimento. Ainda não 
se tem o relato, e eu mesmo aqui disse que nada falei de
le, porque não tinha o relato. Sabe-se que estavam no 
Banco comercial, mas seguramente não era a nível de 
agências. Era a nível da cúpula. E se sabe que havia irre
gularidades no Crédito ImobiliáriO, mas a nível de agên
cia, de comunidade, o Banco tinha uma reputação e uma 
aceitação muito grande e as pessoas aplicavam no seu ge
rente, aplicavam, e todos acreditavam nesse quadro fun
cional. Portanto, os efeitos vão ser muito grandes e vão 
ser, digamos, se recuperados para o Rio Grande do Sul, 
em questão de anos, não vão ser medidos facilmente. E 
aí é que ch;:tma a atenção de que é preciso dos parlamen
tares sensibilidade, para que esses efeitos, que são de difí
cil mensuração, mas são muito sérios; multo graves,jâ se 
fazem sentir, mas vão ser graves nos anos vindouros. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - Quer dizer que V. 
S• concoida que a liquidação do Sulbrasileiro não é 
como muitos querem, a nível fora do Rio Grande, um~ 
simples liquidação de um banco que não deu certo. Hã 
muito mais coisa que vai junto. Não se trata simplesmen
te de alguma coisa na livre iniciativa que não deu certo. 
É todo um Estado e toda uma região que vão juntos. 

O SR. LUIZ OCTAVIO VIEIRA- Eu acho que s1m, 
é claro que sim, e eu deixei claro, deixei expresso que 
aproVeitasse agora, um País que se quer reconstruir que 
aproveite esse episódio, para claramente, a partir desse 
episódio, criar uma situação noVa que transcenda os in
teresses de nossas regiões, de nossa região, dos três Esta
dos, e que seja algo para o País. Acho que é uma bela, 
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ainda que trágica, uma bela oportunidade para o Con
gresso mostrar que está de acordo com este País novo 
que queremos construir . 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Dr. Valente, e o 
comércio? 

O SR. CESAR ROGJ';RIO VALENTE- O comério 
do Rio Grande do Sul, evidentemente, está perfeitamen
te vincula~o ao efeito do Sulbrasileiro, porquanto toda 
atividade empresarial no Rio Grande do Sul, de uma 
maneira ou outra, estava vinculada e está vinculado ao 
Banco Sulbrasileiro, pela própria expansão e posição 
geográfica, em termos de distribuição das suas agências. 

' Quando afirmamos que dos duzentos e quarenta e qua
tro municípios do Rio Grande do Sul, duzentos e qua
renta municípios eram. servidos por agências do Banco 
Sulbrasileiro, creio que atê se tornaria desnecessario am
pliarmos o nosso raciocínio em torno da importância do 
Banco Sulbrasileiro na economia do Estado do -Rio 
Grande-·ao·sur. Praticamente todo o Estado d_epende da 
atividade do Banco Sulbrasileiro, e essa atividade - é 
importante que se ressalve e que s~ diga- era uma ativi
dade que gerava predominantemente, não em termos da 
confiança gerada pela cúpula do Banco Sulbrasileiro, 
mas pela confiança geiada pela tr~ição do Banco 
Sulbrasileiro como sucessor do Banco da Província, do 
Banco Nacional do Comércio e do SULBANCO. Uma 
confiabilidade que se assentava também primordialmen
te no trabalho, extremamente bem feitõ, dos funcio
nários do Banco Sulbrasiteiro, não apenas em nível de 
gerência, mas em toda a hierarquia, do gerente para bai-
xo. -

Portanto, as aplicações do Banco Sulbrasileiro eram 
aplicações feitas não porque se confiava ou porque se 
discutia a crio fiabilidade da direção do Banco, mas por~ 
que se acreditava na tradição e no seu corpo de funcio
nários. 

Conseqüentemente, teríamos, com essa hipótese, que 
não gosto de admitir, que a liquidação do Banco Sulbra
sileiro indiscutivelmente é o início de um processo de· 
co_nvulsão_social no nosso País, porque- não tenhamos 
dúvida- extrapola as fronteiras do Rio Grande do Sul 
a repercussão social deste caso, notadamente no momen
to em que, com multa felicidade e com muita alegria 
para a Nação brasileira. se mudou o _procedimento que 
muito irritava a nOssa sociedade, qual seja:, de di:cisões 
i_nt~iramente_!omada,s por tecnocratas e burocratas, mas 
que, pelo menos, apresentavam Uma grande rapidez naS 
suas decisões, favoráveiS ou não. _ 

No mo~nto em que isto é jogado para o Congresso 
Nacional, de uma maneira muito salutar e louvável, é 
importante que o Congresso Nacional tenha plena cons
ciência que está, no caso Sulbrasileiro, assumindo uma 
enorme rt:Sponsabilidade, e talvez, tão impoi"tante quan
to a _decisãO favorável para o Rio Grande do SuJ, seja 
também que se tome uma decisão que leve em consciên
cia, acima de tudo, estes aspectos de que o Pafs está hoje 
com uma plena democracia, o País estâ hoje em plena li
_!lerdade de manifestação, e o Brasil hoje, absolutamente, 
não pode ignorar certos sentimentos que estão latentes, e 
esperar a Nova República para desabrochar. O Sulbrasi
leiro, por isso, não tenho dúvidas de que representa uma 
preocupação social extremamente grave. E não gostaria, 

-em hipótese alguma, de ver o Congresso Nacional res
ponsabilizando por um desfecho desfavorável, e todas as 
suã:s conseqüências nefastas para o Rio GraóCk e paia o 
País. -

femos hoje, nobre Senador, um número muito grande 
. de manifeStações:, de frustrações que foram gUardadas ao 
longo destes vinte e um anos, de reiVindicações que não 
foram atendidas ao longo dos vinte e um anos, que desa
guaram na Nova República todas essas frustrações e rei
vindicações_~ agora transformadas numa enorme espe
rança. Por isso, eu, honestamente, como cidadão brasi

-rerro, gostaria -que a-resposta da classe política represen
tada no Congresso NaciOnal a esse episódio ultrapassas
se à mera ·análise de um caso isolado, ou seja, de um ban
co, para, acima de tudo, ter uma perfeita consciência do 
que iSso represei1ta em termos --sociais. 

O Rio Grande do Sul, afirmo, não ficará passivo dian
te de uma solução desfavorável para este caso que, na 
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realidade, não é apenas_ o caso Sulbrasileiro, mas é um 
caso extremamente vinculado à nossa economia. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Sr. Presidente, ten
do o Dr. ~ri Marimom já feito, na sua exposição, o rela
to a respe1to da produção primária, nos damos por satis
feito. 

O SR. PRESlDENTE (Octávio Cardoso)- Antes de 
encerrarmos os nossos trabalhos, farei apenas uma ioda

- gação ao Dr. Roberto Bornhausen. 

Os jornais noticiaram que teria havido uma tentativa 
do Governo de encontrar uma solução para esses ban
cos, através dos grandes bancos privados do País, e até a 
sua vinda, Dr. Bornhausen, em um avião especial a 
Brasília, para conversar com o Ministro, foi vinculada a 
este fato. 

Assim, pergunto a V. S• se efetivamente _ocorreu isto e 
em que oportunidade. 

O SR. ROBERTO BORNHAUSEN- Efetivamente 
ocorreu uma tentativa da autoridade, poucos dias antes 
da decretação da intervenção, com a crise já inteiramente 
deflagrada e inteiramente em aberto, onde eu, pessoal
mente, estive com a Presidência e Diretorias do Banco 
Central discutindo o assunto. Mas onde, diante da total 
inexistência de dados que permitissem ao sistema ban
Cã"i'io avaliar a operação sobre os aspectos econômicos, 
fazer a avaliação de qual o Custo que ele estaria enfren
tando diante daquela operação, era absolutamente im
possível ao s~tor dar qualquer posição de resposta positi
va, diante da absoluta inexistência de dados suficientes 
que - V. Ex• bem sabe - envolvem essas transações 
económicas - estudos de viabilidade, estudos de averi
guação dos seus ativOs e passivos, uma série de dados 
prévios-. porque as instituições que se exporiam a fazer 
a operação não podem botar em risco a sua própria insti
tuição, entrando numa operação inteiramente no escuro. 
Seria um ato de irresponsabilidade, que provavelmente 
levaria essas outras institUições ao mesmo fim que aca
bou tendo o Sulbrasileiro. De modo que já não era mais 
Possível. 

Essas soluções de mercado são viâveis de forma pre
ventiva, bastante antes que ocorram os momentos de cri
se, quando se delirieiam dificu~dades que podem levar a 
crises, e antes que o patrimômo líquido se torne negati
vo, antes que os intangíveis pl::rcam a Capacidade de 
cobrir o volume de perdas. A viabilidade dela está ligada 
a uma oportunidade adequada no momento económico. 
Quando fomos chamados a essa conversa, jâ não era 
mais viável, por falta de condições materiais de tempo de 
poder examinar o assunto com a responsabilidade com 
que ele mereceria ser examínado, e as autoridades não se 
sentiam em condições de dar o suporte, durante o tempo 
que seria necessário, para um levantamento adequado de 
situação, de uma proposta séria e verídica e uma propos
ta que realmente permitisse a solução dos dois proble
mas e que permitisse às instituições que fizessem as aqui
sições a continuidade de seu caminho de boa saúde fi
nanceira. 

O .SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso) - Muito 
obrigado. Lembro aos Srs. Membros da Comissão que 
amanhã, nesta mesma sala, às 16 horas, ouviremos o 
Presidente do Sindicato dos Bancos do Rio Grande do 
Sul - Sr. José Alberto Fortunati, e o Presidente da As· 
socia,ção dos Investidores do Sulbrasileiro e Habitasul
Sr. Valdiner Silveira Fagundes. Peço aos Srs. Membros 
da Comissão a gentileza de anotar este compromisso. 

Ag~adeço ao Dr. Ari Marimom o comparecimento 
pela FARSUL, ao Dr. Cesar Rogerio Valente, pela FE
DERASUL, ao Dr. Luiz Octavio Vieira, pela FIERGS, 
e~o Dr. Roberto Bornhausen, pela Associação Nacional 
dos Bancos, que prestaram esclarecimentos muitos valio
sos a esta Comissão, bem como agradeço ao Corpo de 
Assessoramento dess_es ilustres Painelistas e aos profis
sionais da fmprensa, sempre atentos aos nossos traba
lhos, e à assistência, tão interessada no desenvolvimento 
dos nossos trabalhos. 

Está encerrada a reunião. 



República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XL -N• 097 CAPITAL FEDERAL SÁBADO, 24 DE AGOSTO DE 1985 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nós termos do art. 44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Pre

sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 14, DE 1985 

Aprova o texto do Convênio Internacional do Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de setembro de 
1982. 

Art. I' É aprovado o texto do Convênio Internacional do Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de setembro de 
1982. 

Parágrafo único. ·Quaisquer atos ou ajustes complementares, de que possam resultar revisão ou modificação do pre
sente Acordo, ficam sujeitos à aprovação-do Congresso Nacional. 

Art. 2•- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 23 de agosto de 1985. - Senador José Frage!li, Presidente. 

CONV€NIO INTERNACIONAL DO CAFI': DE 1983 

Preâmbulo 

Os Gov_emos __ signatãrios do presente Convênio, 
Reconhecendo a excepcional importâncía do café para 

as economias de muitos países que dependem considera
velmente desle: produto para suas receitas de exportação, 
por conseguinte, para a continuação de seus programas 
de desenvolvimento econômico é social;, 

Considerando que uma estreita cooperação interna
cional no comércio de café forrieritará a diVúSificação 
econômicae o desenvolvimento dos países produtores de 
cà.fé, reforçará as relações políticas e econômicas entre 
produtores e consumidores e contribuirão para aumen
tar o consumo de café; 

Reconhecendo a conveniência de evitar entre a pro
dução e o consumo desequilíbrio capaz de provocar 
acentuad<.ts flutuações de preço, prejudiciais a produto
res e consumidores; 

Convencidos de que a adoção de certas medidas no 
plano internacional pode concorrer para corrigir os efei
tos de tal desequilíbrio e para garantir receita adequada 
aos produtores por meio de preços remunerativos; 

Reconhecendo as vantagens decorrentes da coope
ração internacional que resultou da aplicação dos convê
nios internacionais do café de 1962, de 1968 e de 1976, 

Acordam no seguinte: 

CAPITULO I 

Objetivos 

ARTIGO I• 
--Objetivos 

Os õbjCtivos do presente Convênio são: 
['i' alcançar um equilíbrio razoável entre a oferta e a 

procura mu odiais de cafe, em bases que assegurem, aos 
consumidores o abastecimento adequado de café a 
preços eqUitativos e, aos produtores, mercados para o 
cale a preços rem unerativos, e que cOntribuam para um 
equilíbrio a longo prazo entre a produção e o consumo; 

2'i' evitar flutuações excessivas dOs níveis mundias de 
abasteciinento, estoques e preços, que são prejudicais 
tanto a produtores como a consumidores; 

J'i' contribuir para o desenvolvimento dos recursos 
produtivos e para elevar e manter os níveis d_e emprego e 
de renda nos países membros, concorrendo, desse modo, 
para obtenção de salários justos, padrões de vida mais 
elevados e melhores condições de trabalho; 

4~ elevar O poder aquisitivo dos países exportadores 
de café, pela manuterlção dos preços, em conformidade 
com os termos do parágrafo I 'i' deste artigo, e peJo incre-
mento do consumo; · 

59 fomentar e aumentar, por todos os meios possí
veis, o consumo de café.; e 

69 de maneira geral, reconhecendo a relação entre o 
coméiCio de café e a estabiJidade econômica dos merca
dos de produtos industriais, incentivar a cooperação in
ferrlacioni.tl no domínio dos problem:is mundiais do c8.fé. 

ARTIGO 29 

CompromisSos gerais dos Membros 

J'i' Os Membros se comprometem a conduzir sua 
política comercial de maneira a que possam ser alcança
dos os objetivos enunciados no artigo I~'. Os Membros se 
comprometem, ademais, a alcançar esses objetivos por 
meio da rigorosa observância das obrigações e dispo
sições do Convênio. 

29 Os Membros reconhecem a necessidade de adotar 
políticas que mantenham os preços em nivcis que assegu
rem remuneração adequada aos produtores, e procurem 
assegurar que os preços de café aos consumidores não 
prejudiqUem _o aumento desejável do consumo. Quando 
esses objetivos estiveram ·sendo alcançados, devem os 
Membros abster-se de tomar iniciativ·as multilaterais que 
possam influenciar- os preÇos do cafe. 

39 Os Membros exportadores comprometem-se a 
não adotar nem manter quaisquer disposições govern~
mentais que possam permitir a venda de cafê a países 
não membros em condições comerciais mais favoráveis 
do que aquelas que estão preparados a oferecer, ao mes
mo tempo, aos Membros importados, tomadas em con
sideração as prátíCas comerciais correntes. 

49 O Conselho procederá à revisão periódica da ob
servância das disposições do parágrafo 3'l' deste artigo, 
podendo exigir dos Membros o fornecimento de infor
maÇOes adequadas, nos termos do artigo 53. 

5'1- Os Membros ·reconhecem que o.s certificados de 
origem são um fonte vital de informações sobre o comér-
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cio de café. Nos períodos em que as quotas estiveram 
suspensas, recai sobre os Membros exportadores a res
ponsabilidade pela correta utilização dos certificados de 
origem. Contudo, embora estejam desobrigados de exi
gir que esses certificados acompanhem as partidas de ca
Ie quando as quotas não estiverem em-VIgor, os 
Membros importadores cooperarão plenamente com a 
Organização_ no recolhimento e na verificação dos certi
ficados relativos a partidas de café recebidas de 
Membros exportadores, a fim de assegurar a todos os 
Membros ace.sso ao maior número de informaÇões possí~
vef. 

CAPITULO II 
Definições 

ARTIGO 3' 
Definições 

Para os fins do presente Convênio: 
}9 "Café" significa o grão e a cereja do cafeeiro, seja 

em pergaminho, verde ou torrado, e inclui o café lnciído, 
o descafeinado, o líquido e o solúvel. Estes termos têm o 
seguinte significa-do: 

a) .... cafê verde" significa todo cafê na forma de grão 
descascado antes de ser torrado; 

b) Hcafé em cereja seca" significa o fruto seco do~ 
feeiro; obtém-se o equivalente do café em cereja seca em 
café verde, multiplicando o peso líquido da cereja seca 
por 0,50; _ 

c) "café em pergarníi1ho" significa o grão de __ café ver
de envolvido pelo pergaminho; obtém-se o equivalente 
do café em pergaminho em cafê verde, multiplicando o 
peso líquido do café em pergaminho por 0,80; 

d) ''café torrado" significa o café verde torrado em 
qualquer grau e inclui o cafê moído; obtém-se o equiva
lente_ do _café torrado em café verde, multiplicando _o 
peso Hquido do café torrãdo por J,l9; 

e) "café descafeinado" _significa o cafê verde, torrado 
ou solúvel, do qual se tenha extraído a cafeína; obtém-se 
o equivalente do café descafeinado em café verde, torra
do ou solúvel descafeinado, respectivamente por 1,00, 
1,19 ou 2,6; ' 

O "café líquido" significa as partículas obtidas do café 
torrado e dissolvidas em água; obtém-se o_ equivalente_do 
café líquido· em cafe verde, multiplicando o peso líquido 
das partículas desidratada_s, contidas no café líquido, 2,6; 

g) "café solúvel" significa as partículas desidratadas, 
solúveis em âgua, obtidas do café torrado; obtém-se o 
equivalente do café solúvel em café verde, multiplicando 
o pe.-;o lfquido do café solúvel por 2,6. 

29 "Saca significa 60 qunos, ou 132,276 libras-peso, 
de café verde; "tonelada" significa uma tonelada métrica 
(1.000 quilogramas, ou 2.204,6 libras-peso); e "libra
peso" significa 453,597 gramas. 
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31' "Ano cafeeiro" significa o período Pe um ano, de 
19 de outubro a 30 de setembro. 

4~ "Orgariização", "Conselho" e "Junta" signifi
cam, respectivamente, a Organização Internacional do 
Café, o Conselho Internacional do Café e a Junta Execu
tiva.--

5~' "Membro" significa uma Parte Contratante, in-
- clusive uma das organizações intergovernamentais, men

cionadas no parágrafo 3~' do artigo 49; um ou mais ter
ritórios.designado~ com respeito aos quais tenha sido fei
ta uma declaração de participação separada, nos terrnos 
do artigo 5~', ou duas ou mais Partes Contratantes ou ter
ritórios designados, ou ambos, que participem da Orga
nização como Grupo-Membro nos termos dos artigos 6"' 
ou 79, 
- f) "café liquido" significa as partículas obtidas doca

fê torrado e dissolvido em água; obtém-se o ~quivalente 
do café líquido em café verde, multiplicando o peso 
líquido das partículas desidratadas, contidas no café, por 
2,6; e '- -

f) "café solúvel" significa as partícUlas desidratadas: 
solúveis em âgua, obtidas do café torrado; obtém-se o 
equivalente do cafê solúvel em café verde, multiplicando 
o peso líquido das partículas desidratadas, contidas no 
café, por 2,6. 

21' "Saca" significa 60 quilos, oU 132,2761ibras-peso, 
de café verde; "tonelada" significa uma tonelada métrica 
(1.000 quHogramas, ou 2.204,6 libras-peso); e "libra
peso" significa 453,597 gramas. 

3~> "Ano cafeeiro" significa o período de um ano, de 
19 de outubro a 30 de setembro. 

41' "Organização", "Conselho" e "Junta" signifi
cam, respectivamente, a Organização InternaCional do 
Cafê, o Conselho Internacional do Café e a Junta Execu
tiva. 

59 .... Membro" significa uma Parte Contratante, in
clusive uma das organizações intergovernamentais, men
cionadas no parãgrafo 3~> do artigo 49; um ou mais terri
tórios designados com respeito aos quais tenha sido feita 
uma declaração de participação separada, nos termos do 
artigo 5~>; ou duas ou mais Partes Contratantes ou terri
tórios designados, ou ambos, que participem-da Organi~ 
zação como Grupo-Membro nos termos dos artigos 69 

ou 71' 
69 ••Membro exportador" ou "país exportador" sig

nifica, respectivamente, um Membro ou país que seja ex
portador Hquido de cafê, isto é, cujas exportações exce
dam as importações. 

7~> "Membro importador" ou "país importador" sig
nifica, respectivaménte, um Membro ou país que seja-im
portador líquido de café. isto é, cujas importações exce
dam as eXportações. 

8~> "Membro produtor" ou "pais produtor" signifi~ 
ca, respectivamente, um Membro ou país que produza 
café em quantidades comercialamente significativas. 

9~> HMaioria distribuída simples'' significa a maioria 
dos votos expressos pelos Membros exportadores pre
sentes e votantes, e a maioria dos votos expressos pelos 
Membros importadores presentes c votantes, contados 
separadamente. 

10. "Maioria distribuída de dois terços" significa a-
maioria de dois terços dos votos cxpressos pelos 
Membros exportadores presentes c vota1tes, e a maioria 
de dois terços dos votos ex.pres,~os pelos Membros im
portadores presentes e vot~mtes, contados separadamen
te. 

li. "Entrada em vigor" significa, salvo disposição 
em contrãrio, a data em que o Convênio entrar em vigor, 
seja provisória ou definitívamente. 

12. "Produção exportável" significa a produção to
tal de café de um pais exportador, em determinado ano 
cafeeiro ou ano-safra, menos o volume destinado ao con
~umo interno no mesmo ano. 

13. "Disponibilidade para exportação" signifiCa -ã
produção exportável de um país exportador, em determi
nado ano cafeeiro, acrescida dos estoques acumulados 
em anos anteriores. 

14. "Direito de exportação" significa o volume total 
de café que um Membro está al,ltorizado a exportar, nos 
termos das várias disposições do Convênio, excluídas as 
exportações que, nos termos do artigo 4-4, não são debi
tadas a quotas. 

15 ... Insuficiência" signtfíca a diferença para miiis 
entre o direito de exportação anual de um Membro ex~ 
portador, em dado ano cafeeiro, e o volume de cafê, de
terminado dentro dos primeiros seis meses do ano cafeei
ro, que: 

_a) o Membrot~m dispon(vel para exportar, calculado 
na base de seus estoques e na previsão de sua colheita; ou 

b) O Membro declara tencionar exportar, com desti~ 
no a mercados em regime de quotas, nesse mesmo ano 
cafeeiro. 

16. "Déficit de en1barque" signifh::u a -diferença entre 
o direito de exportação anual de um Membro exporta
dor, em dado ano cafeeiro, e o volume de café exportado 
por esse Membro, com destino a mercados em regime de 
quotas, nesse mesmo ano cafeeiro, a menos que essa dife-
rença corresponda a sua "insuficiência" ta! como defini
da no parágrafo 15 deste artigo. 

CAPITULO III 
·Membros 

ARTIG04' 
Par.ticipação na Organização 

]9 Cada Parte_Contratante, iuntan~ente com os terri
tórios aos quais se aplica o Convênio nos termos do pa-
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râgrafo ['i' do artigo 64, constituirá U:rn único Membro da 
Organização, salvo disposição em contrário dos artigos 
59, 6<J e 7<J. 

29 Um Membro pode passar de uma categoria para 
outra, segundo condições que o Conselho estipule. 

3'i' Toda referência feita no Convênio a um governo 
será interpretada como extensiva à COriJ.Unicade Econó
mica Européia ciu a -qualquer organização intergoverna
mental que tenha competência comparável para nego
ciar, concluir e aplicar convêníOS-irlternacíonaiS, em par
ticular convênios sobre produtos de base. 

4'>' Tal organização intergover'namental não terá, ela 
própria, voto algum, mas, caso se vote sobre assuntos de 
sua competência, terá direito a votar coletivamente em 
nome de seus Estados Membros. Nesses casos; os Esta~ 
dos Membros, da organização intergovernamental não 
poderão exercer individualmente seu dire1lo -de voto. 

59 O disposto no parágrafo li> do artigo 16 não se 
aplicará a uma tal organizaçãO íntergovetil"atnental, que 
poderá, contudo, participar nOS debates da Junta Execu~ 
tiva sobre assuntos de sua competência. Caso se vote 
sobre assuntos de sua competência, e não obstante as 
disposições do parágrafo }9 ao artigo 19, os votos que os 
Estados Membros têm direito a emitír na Junta Executi
va podem ser emitidos por qualquer um desses Estados. 

ARTIGO 5• 
Participa(;ào separada de territórios designados 

Toda Parte Contratante que seja importadora líquida 
de café, pode, em qualquer momento, mediante a notifi
cação prevista o parágrafo 21' dQ artigo 64, declarar que 
participa na OrganiZaÇão separadamente de qualquer 
dos territórios por ela designados, que sejam exportado
res líquidos de cafê, e por cujas relações írife~na-donais 
essa Parte Contratante seja responsável. Em tal caso, o 
territóriO m-etropolitano e os territórios não-designados 
constituirão um único Membro, e os territóriOs designa
dos terão participação separada como Membros, seja in
dividual ou coletivamente, conforme se indique na noti,. 
ficação. 

ARTIG0-6• 
Participação inicial em grupo 

I~' Duas ou mais Partes Contratantes que sejam ex
portadoras líquidas de café, P()dem, meqiante notifi
cação apropriada e ao Secretário-Geral das J'Jações Uni
das, ao depositar os respectivos instrumentos de apro
vação, ratificação, aceitação ou adesão, declarar que en
tram para a Organização como Grupo-Membro. O ter
ritório, ao qual se aplique o CollVênio nos tennos do pa
rágrafo ]I' do artigo 64, pode fazer parte de tal gi-upo, se 
o governo do Estado responsável por suas relações inter
nacionais houver feito notificação nesse sentido, nos ter
mos do parágrafo 2~> do art. 64. Tais Partes Contratantes 
e territórios designados devem satisfazer às seguintes 
condições: --

a) declarar que estão dispostos a assumir, individual e 
coletivamente, a responsabilidade pelas obrigações do 
grupo; e 

b) apresentar subseqüentemente ao Conselho prova 
satisfatória do seguinte: -

i) de que o grupo tem a organização necessária para 
aplicar uma política cafeeira comum, e de que dispõem, 
juntamente com s outros integrantes do grupo, dos 
rrieios para cumprir as obrigaçõ-es decorrentes- do Convê
nio; e 

ii) ou de que foram reconhecidos como grupo num 
acordo internacional de café anterior; ou 

Hi) de que têm uma política comer-dai e económica 
comum ou coordenada com respeito ao café e uma polí
tica monetária e financeira coCirâenada, benl-Como os ór
gãos necessários à sua execução, de modo que o Conse
lho se certifique de que o grupo está em condições de 
cUmprir as pertinentes obrigações coietivas. 

29 O Gtupo-Membro constituirá um único MembrO 
da Organização, devendo, porêm, cada integrante do 
grupo ser tratado individualmente, como Membro, no 
que diz respeito aos assuntos decorrentes das seguintes 
disposições: - -

a) artigos ll e 12 e parágrafo 19 do--ãrtigo 20; 
b) artigos so· e 51; e 
c) artigo 67. 
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311 As Partes Contratantes designados que ingressa
rem como Grupo-Membro especificarão o governo ou a 
organização que os representará no Conselho em assun
tos decorrentes do Convênio, exceto os especificados no 
parágrafo 29 deste artigo. 

49 Os direitos de voto do Grupo-Membro sefão os 
seguintes: 

a) o Grupo-Membro ter~ o mesmo número de votos 
básicos que um país Membro que ingresse na Organi
zação a títtJlo individual. Estes votos básicos serão atri
buídos ao governo ou à organização representante do 
grupo, que deles disporá; e 

b) no caso de uma votação sobre qualquer assunto 
decorrente das disposições do pará-grafo 29 deste artigo, 
os integrantes do grupo podem dispor separadamente 
dos votos a eles atribuídos nos termos dos parágrafos 39 
e4~ do artigo 13, como se cada um deles fosse individual
mente Membro da Organização, exceto no que se refere 
aos votos básicos, que continuam atribuídos unicamente 
ao governo ou à organização que represente o grupo. 

5~> Toda Parte Contratante ou território designado 
que faça parte de um Grupo-Membro pode, mediante 
notificação ao Conselho, retirar~se do grupo e tornar-se 
membro a título individual. A retirada terã efeito" ã- partii 
do_ momento em que o Conselho receber a notificação. 
S_e um d_os integrantes de um Grupo-Membro retirar-se 
desse Grupo, ou deixar de participar na Organização, os 
demais integrantes do grupo podem requerer ao Conse
lho que mantenha o grupo. o qual continuarã a existir, a 
menos que o Conselho não aprove o requerimento,_ Se o 
Grupo-Membro for dissolvido, cada um dos seus inte
grantes tornar-se-ã Membro _a título individual. O 
Membro que tive-r deix-ãâo de--peftencer a um grupo não 
pode tornar a integrar~se em grupo algum durante a vi
gência do presente Convênio. 

ARTIGO 7• 
Participação subseqüente em grupo 

Dois ou mais Membros exportadores podem, a qual
quer momento após o Convênio ter entrado ein vigor, re
querer ao Conselho autorização para se cOnstituírem em 
Grupo-Membro. O Conselho aprovarã o requerimento, 
se considerar que a declaração feita pelos membros e as 
provas por eles apresentadas satisfazerem os requisitos 
do parágrafo 1~ do ãrtigo 6~'. fmediaiamente após a apro
vação, ficará o Grupo-Membro sujeito- às disposições 
dos parágrafos 2~>, 3~>, 49 e 5~> daquele aiiigo. 

CAPITULO IV 
Organização e Administração 

ARTIGO 8• 
Sede e estrutura da Organização 

Internacional do Café 

l~' A OrganizaçífO Internacional do Cate, estabeleci
da pelo Convênio de 1962, continua em existência a nm 
de executar as disposições do presente Convênio e supe
rintender o seu funcioname'nto. 

21' A Organização tem sede em Londres, a menos que 
o Conselho~ por maioria disitribuída de dois terços, deci
da de outro modo_. 

31' A Organização exerce_ as suas funções por inter
médio d_o Conselho Internacional do Café, da Junta Exe
cutiva, do Diretor-Executivo e do pessoaL 

ARTIGO 9' 
Composil;:ão do Conselho Internacional do Café 

19 A autoridade suprema da Organização é o_Conse
lho Internacional do Café, que é composto de todos os 
Membros da organização. 

21' CaQa membro designará, para o Conselho, um re
pres_entante e, se assim o desejar, um ou mais suplentes, 
podendo igualmente designar um ou mais assessores de 
seu r-epresentante ou suplentes. 

ARTIGO 10 
Poderes e runções do Conselho 

lQ O Conselho fica investido de todos os Poderes que 
lhe são especificamente conferidos-pelo Convênio, e tem 
os poderes e desempenha as funções nece5sárias à exe
cução das disposições do Convênio. 
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21' O Conselho, por maioria distribuída de dois 
terços, estabelecerá as normas e os regulamentos neces
sários à execução do convênio e com o mesmo compatí
veis, inclusive o seu próprio regimento interno e os regu~ 
lamentos financeiros e do pessoal da Organização. O 
Conselho pode estabelecer, em seu regimento, um pro
cesso que lhe permita, sem se reunir, decidir de que.o;tões 
específicas. 

J9 o Cànselho manterá a documentação necessária 
ao desempenho das funções que lhe atribui o Convênio e 
toda a demais documentação que considere conveniente. 

ARTIGO li 
Eleição do Presidente e dos 

Vice-Presidentes do Conselho 

19 O Conselho elegerá, para cada ano cafeeiro, um 
Presidente e um primeiro, um segundo e um terceiro
Vice-Presidente. 

29 Como regra geral, tanto o Presidente cow.o o 
primeiro-V ice-Presidente serão eleitos seja dentre os re
pre.'>entantes do Membros exportadores, seja dentre os 
representantes dos Membros importadores, e o segundo 
e_ o terceiro-Vice-Presidente serão eleitos dentre os repre
sentante da outra categoria de Membros. De ano para 
não cafeeiro, esse cargos serão desempenhados allerna~ 
damente por Membros das duas categorias. 

3~ Nem o Presidente nem qualquer dos Vice
Presidentes, no exercício da presidência, terá direito a 
voto. Nesse caso, o respectivo suplente exerce os direitos 
de voto do Membro. 

ARTIGO 12 
Sessões do Conselho 

Como regra geral, o Conselho reunir-se-á duas vezes 
por ano em sessão ordinária, podendo reunir-se em ses
sões extraodináriis, se assim o decidir. Podem igualmen
te celebrar-se sessões extraordinárias a pedido seja da 
Junta Executiva, seja de cinco Membros, seja de uma ou 
vários Membros que disponham de, pelo menos, 200 va
las. As sessões da Conselho serão convocadas com uma 
antecedência de, pelo menos, 30 dias, exceto em casos de 
emergências. Salvo decisão em contrãrio do Conselho, as 
sessões realizar-se-ão na sede da Organização. 

ARTIGO 13 
Votos 

]1' Os Membros exportadores disporão conjunta
mente de 1.000 votos e Os Meinbros importadores dispo

Tão conjuntamente de 1.000 votos, distribuídos entre os 
Membros de cada uma das categorias - isto ê, 
Membros exportadores e importantes, respectivamente 
- como estipulam os parágrafos seguintes deste artigo. 

211 Cada Membro disporá de cinco votos básicos, 
desde que o número total de votos básicos em cada um 
das categorias não exceda 150. Caso haja mais de 30 
Membros exportadores ou mais de 30 Membros impor
tadores, o número de votos básicos de cada Membro 
dessa categoria será ajustaâo; de modo que o total devo
tos bási"cos -em cada categoria não ultrapasse 150. 

3~> Os Membros exportadores relacionados no Ane
xo 2 terão, além dos votos básicos, os votos indicados na 
coluna 2 do dito Anexo. O Membro exportador que, nos 
tennos do parágrafo 3~> do artigo 31, optar por ter quota 
básica não Serã abrãngido pelas disposições deste pará~ 
grafo. 

41' Os votos restantes dos Membros exportadores se
rão divididos entre os Membros que têm quota básica de 
maneira proporcional ao volume médio de suas respecti~ 
vas exportações de café com 0estino a Membros impor
tadores nos quatro anos civis precedentes. 

5~> Os votos restantes dos Membros importadores se
rão divididos entre estes Membros proporcionalmente 
ao volume mêdio de suas respectivas importações de café 
nós quatro anos civis precedentes. 

69 A distribuição dos votos será determinada pelo 
Conselho, nos termos deste artigo, no início de cada ano 
cafeeiro, permanecendo em vigor durante esse ano, exce
to nos casos previstos no parágrafo 7~ deste artigo. 

7f.> Sempre que ocorrer qualquer modificação no nú
mero de Membros da Organização, ou forem suspensos 
ou restabelecidos, nos termos dos artigos 26, 42 45, 47, 
55 ou 58, os direitos de voto de um Membro, o Conselho 
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procederá à redisÚibuição dos votos, -de acordo com o 
que dispõe este artigo. 

8'>' Nenhum Membro pode dispor de mais de 400 vo
tos. 

9~> Não se admite fração de vo_to, _ 

ARTIGO 14 
Procedimento de votação no Conselho 

19 Cada Membro disporá de todos OS VOtO-S a que 
tem direito, mas não os poderá dividir. Qualquer 
Membro pode, no entanto, dispor de forma diferente dos 
votos que lhe sejam atribuidos nos termos do parágrafo 
2'~ deste artigo. 

2"' Tod_o Membro exportador pode autorizar outro 
Membro exportador, e todo Membro importador pode 
autorizar outro Membro importador a representar seus 
interesses e exercer seu direito de voto em qualquer reu
nião do Conselho. Não se aplicará, neste caso, a liini-
tação prevista no parágrafo 81' do artigo-13. ·· 

ARTIGO 15 
Decisões do Conselho 

!I' Salvo disposição em contrário do presente Convê
nio, todas as decisões e todas as recomendações do Con
selho são adotadas por maioria distribuída simples. 

211 As decisões do Conselho que, segundo o Convê
nio, exijam a maioria distribuída de dois terços, obedece
rão ao seguinte procedimento: 

a) se a moção não obtém a maioria distribuída de dois 
terços, em virtude de voto negativo de, no mâximo, três 
Membros exportadores, ou de, no máximo, três 
Membros importadores, ela é novamente submetida a 
votação dentro de 48 horas, se o Conselho assim o deci
dir pOr maioria dos Membros presentes e por maíOria 
distribuída simples; 

b) se, novamente, a moção não obtém a maiOría-dis
tribuída de dois terços de votos, em virtude do voto ne
gativo de um ou dois Membros exportadores, ou de um 
ou dois Membros importadores, ela é novamente subme
tida a votação, dentro de 24 horas, desde que o Conselho 
assim o decida por maioria dos Membros presentes e por 
maioria distribu1da simples; 

c) se a moção não obtém ainda a maioria distribuída 
de dois terços na terceira votação, em virtude do voto ne-
gativo de apenas um Membro exportador, ou de apenas 
um Membro importador, ela é considerada adotada; e 

d) se o Conselho não submeter a moção a nova vo-
tação, ela é conSiderada rejeitada. _____ _ 

31' Os Membros comprometem-se a aceitar como 
obrigatórias tOáãs as deciSões--que o Conselho adote em 
virtude das di.Spo'sições do ConvêniO. 

ARTIGO 16 
Composição da Junta 

J9 A Junta Executivã compõe-se de oito Me-inbros 
exportadores e de oito Membros importadores, eleitos 
por cada ano cafeeiro nos termos do artig0-T7. Os 
Membros podem ser reeleitos_. 

2"' Cada membro da Junta designará um repres-en
tante e, se assim o desejar, um ou mais suplentes, podenw 
do igualmente designar um ou mais assessores do seu re
presentante ou suplentes. 

311 A Junta Executiva terá um Presidente e um Vice
Presidente que são eleitos pelo Conselho para Cada ano 
cafeeiro e que podem ser reeleitos. Nem o Presidente 
nem o Vice-Presidente no exercício da presidência têm 
direito de voto. Se um representante é eleito Presidente, 
ou se o V ice-Presidente exerce a Presidência, vota em seu 
lugar o respectivo suplente, Como regra geral, o Presi
dente e o V ice--Presidente para cada ano cafeeiro serão 
eleitos dentre os representantes da mesma categoria de 
Membros. 

4~ A Junta reunir-se-á normalmente na sede da Or
ganização, embora possa reunir-se em outro local. 

69 Considerawse que um Membro dispõe dos votos 
que recebeu ao ser eleito bem como dos votos que lhe se
jam atribuídos, não podendo, contudo, nenhum 
Membro eleito dispor de mais de 499 votos. - -

79 Se os votos obtidos por um Membro eleito ultra
passarem 499, os Membros que nele votaram, ou que a 
ele atribuíram seus votos, providenciarão entre si para 
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que um ou mais lhe retirem os votos e os confiram ou 
transfiram a outro Membro eleito, de modo que nenhum 
dos eleitos receba mais de 499 votos. 

ARTIGO 17 
Eleição da Junta 

11' Os Membros exportadores e importadores da 
Junta serão eleitos em sessão do Conselho pel9s 
Membros exportadores e importadores da Organização, 
respectivamente. A eleição dentro de cada categoria obe
decerá às disposições dos parágrafos seguintes deste arti-
go. • 

2~" Cada Membro votará por um só candidato, 
conferindo-lhe todos os votos de que dispõe nos termos 
do artigo 13. Um Membro pode conferir a outro candi
-dato os votos de que disponha nos termos do ·parágrafo 
29 do artigo 14. 

3"' Os oito candidatos que receberem o maior núme
ro de votos são eleitos, mas nenhum candidato será elei
to, no primeiro escrutínio, com menos de 75 votos. 

49 Se, de acordo com o disposto no parágrafo J9 des
te artigo, menos de oito candidatos forem eleitos no pri
meiro escrutínio, procederwse-â a novos escrutínios, dos 
quais só participarão os Membros que não houverem vo
tado por nenhum dos candidatos eleitos. Em cada es· 
crutínio, o mínimo de votos necessários para ser eleito 
diminui sucessivãmente de cinco unidades, até que os 
oito candidatos tenham sido eleitos. 

59 O Membro que não houver votado por nenhum 
dos Membros eleitos atribuirá seus votos a um deles, res
peitado o disposto nos parágrafos 69 e 79 deste artigo. 

ARTIGO 18 
Competência da Junta 

)I' A Junta é responsãvel perante o Conselho e fun
ciona sob sua direção geral. 

21' O Conselho pode, por maioria distribuída de dois 
terços, delegar à Junta o exercício de qualquer ou de to
dos os seus poderes, com exceção dos seguintes: 

a) aprovação do orçamento administrativo e fixação 
das contribuições, nos termos do artigo 25; 

b) suspensão dos direitos de voto de um Membro, nos 
termos dos artigos 45 ou 5_8;_ 

c) decisões de litígios, nos termos do artigo 58; 
d) estabelecimento das condições para adesão, nos 

termos do artigo 62; 
e) decisão de excluir um Membro, nos termos do arti

go 66; 
n decisão a respeito da renegociação, prorrogação ou 

terminação deste Convênio, no:i,"termos do artigo 68; e 
g) recomendação aos Membros de emendas ao Con

vênio, nos termos do artigo 69. 
3~' O Conselho_ pode, a qualquer momento, por 

maioria distribuída simples, revogar quaisquer poderes 
que ten_ha delegado à Junta. 

ARTIGO 19 
Procedimento de votação na Junta 

19 Cada Membro da Junta disporá dos votos por ele 
recebidos nos termos dos parágrafos 61' e 79 do artigo 17. 
Não será permitido o voto por procuração. Não será 
permitido aos Membros da Junta dividir os seus votos. 

2"' Toda decisão da Junta exigirá maforiii ígUi:tl à que 
seria necessária para ser tomada pelo C~nselho. 

ARTIGO 20 
uQuorum" para o Conselho e para a Junta 

J9 O quorum para qualquer reunião do Conselho 
coiisistirá na presença da maioria dos Membros que de
te-nham a inaioria distribuída de dois terços do total dos 
votos. Se não houver quorum na hora marcada para a 
abertura de uma reunião do Conselho, pode o Presidente 
adiar a abertura da reunião para, no rrííriinio, três ho~as 
ritais tarde. Caso não haja quorum à nova hora fixada, 
pode o Presidente adiar uma vez mais a abertura da reu
nião do Conselho por no mínimo, três horas. Estes adia
mentos podem repetir-se até haver quorum à hora marcaw 
da. A representação, nos termos do parágrafo 29 do arti
go 14, será considerada como presença. 

29 o·_qUorum p~I.Ta qualquer reunião da Junta consis
tirá na presença da maioria_ dos membros que detenham 
a maioria distribuída de dois terços-do total de votos. 
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ARTIGO 21 
Diretor-Executivo e pessoal 

}9 Com base em recomendação da Junta; o Conselho 
designará Q Diretor-Executivo. As respectivas condições 
de emprego serão estabelecidas pelo Conselho e devem 
ser análogas às de funcionários de igual categoria em or
ganizações intergovernamentais similares. 

29 O Diretor-Executivo é o principal fuilcionário adw 
ministrativo da Organização, sendo responsável pelo 
cumprimento da" funções que lhe competem na adminis
tração deste Convênio. 

39 O Diretor-Executivo nomeará o pessoal, de acor
do com o regulamento estabelecido pelo Conselho. 

49 Nem o Diretor-Ex.ecutivo nem qualquer funcio
nário deve ter interesses financeiros na indústria, no co
mércio ou no transporte do café. 

51' No exercício de suas funções, o DiretorwEx.ecutivo 
e o pessoal não solicitarão nem receberão instruções de 
nenhum Membro, nem de nenhuma autoridade estranha 
à o-rganização. Devem abster-se de atas _incompatíveis 
com a sua condição de funcionários internacionais, res
ponsáveis unicamente perante a Organização. Os 
Membros comprometem-se a respeitar o caráter exclusi
vamente internacional das responsabilidades do Diretor
Executivo e do pessoal e a não tentar influenciá-los no 
desempenho de suas funções. 

ARTIGO 22 
Cooperação com outras organizações 

O Conselho pode tomar medidas para consultar e coo
perar com as Nações Unidas, suas agências especializa
das e outras organizações intergovernamentais apropria
das. Entre essas medidas podem contarwse as de caráter 
financeiro que o Conselho julgar convenientes para reali
zação dos objetivos do Convénio, O Conselho poCle con
vidar essas organizações e quaisquer outras que se ocu
pem de café a enviar observadores às suas reuniões. 

CAPITULO V 
Privilégios e imunidades 

ARTIG023 
Privilégios e imunidades 

{9 A Organização possui personaltdadejurídica. Ela 
é dotada, em especial, da capacidade de firmar-contra;_ .. 
tos, adquirir e alienar bens móveis e imóveis e demandar 
em julzo. 

29 A situação jurídica, os privilégios e as imunidades 
da Organização, do Diretor-Executivo, do pessoal e dos 
peritos, bem como dos representantes de Membros que 
se- encontrem no território do Reino Unido da Grã
Bretanha e Irlanda do Norte com a finalidade de exercer 
suas funções, continuarão sendo governados pelo acordo 
de sede celebrado, em 28 de maio de 1969, entre o Gover
no do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 
(a seguir chamado "governo do país-sede") e a Organi
zãÇão. 

3~ O acQrdo mencionado no parágrafo 29 deste arti
go será índependente do Convénio, podendo no entanto 
terminar: 

a) por acordo entre o governo do país-sede e a Orga
nização-;-

b) na eventualidade de a sede da Organização ser 
transferida do território do governo do país-sede; ou 

c) na eventualidade de a Organização deixar de eiís
-tir. 

49 A Organização pode celebrar com outro ou ou
tros Membros_ acordos, a serem aprovados. pelo Conse
lho, relativos aos privilégios e imunidades que sejam in
dispensáveis ao bom funcionamento do Convênio. 

5~ Os governos dos países Membros, com exceção do 
país-sede, concederão à Organização as mesmas facilida
des que são conferidas às agências espeCi8lliadas das 
Nações em matéria de restrições monetárias e de câmbio, 
manutenção de contas bancárias. e transff:?ência de di
nheiro. 

CAPITULO VI 
Finanças 

ARTIGO 24 
Finanças 

J9 As despesas das delegações ao Conselho e dos re
presentantes na Junta ou em qualquer das comissões do 
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Conselho ou da Junta serão firillnciadas pelos respecti
vos governos. 

29 As demais despesas necessárias à administração 
do Convênio serão financiadas por contribui~.;õe:> anuais 
dos Membros, fixadas nos termos do artigo 25. O Conse
lho pode, todavia, cxígir o p-aga-mento de emolumentos 
por determinados serviços. 

3~> O exercício financeiro da Organização coincidirá 
com o ano cafeeiro. 

ARTIGO 25 
Aprova~ào do orçamento e 

fixação de contribuições 

[9 Durante o segundo semestre de_cada exerclcio fi
nanceiro, o Conselho aprova rã o orçamentO administra
tivo dll OrganiZação para o exercfcio financeiro seguinte -
e fixará a conti"ibuiç_ão de cada Membro para esse orça
mento. 

2~' A contribuição de cada Membro para o orçamen
to de cada exercício finanCeífo- é proporcíonal à relação 
que existe, na data em que for aprovado o orçamento 
para aquele exercício finanCeiro, Cntre-o n-úmero de seus 
votos e o total dos votos de todos os Membros. Se, toda
via, no início do exercício financeiro para o qual foram 
fixadas as contribuições, houver alguma modificação na 
diSt"iibUição de votos entre os Membros, em virtUde de 
disposto ·n-o p·arágrafo 6<? do artigo l3, as contribuições 
correspondentes a esse exercício serão-devidamente ajus
tadas. Para fixar as contribuições, o número de votos de 
cada Membro será determinado sem tomar em conside
ração a suspensão dos direitos de voto de qualquer 
Membro ou a redistribuição de votos que dela possa re
sultar. 

311 A contribuição inicial de. qualquer Membro, que 
entre para a Organização depois de o Convênio ter en
trado em vigor, é fixada, pelo Conselho com base no nú
mero de votos que lhe são atrtbuído se em função do 
período restante do exercfcio financeiro em curso, per
manecendo inalteradas as contribuiçõeS -fixadas _aos ou
tros Membros" para esse exercício financeiro. 

ARTIGO 26 
Pagamento das contribuições 

111 As contribuições para'o orçamento administrati
vo de cada e:!<-erdcio financeiro serão pagas em moedas 
livremente conversível e e~igív_eis no primeiro dia dores-
pectivo exercício. -

211 Se um Membro não tiver pago integralmente- a 
contribuição para o orçamento administrã.Tivo----;Oentro 
de seis meses a contar da data em que tal contribuição é 
exigível, ficam suspensos, até que tal c_ontribuíção seja 
paga, tanto os seus direitos de voto no Conselho como o 
direito de dispor dos seus votos na Junta, Todavia, a me
nos que o Conselho assim o decida por maioria distribuí
da de dois terços, tal Mem_brQ não fica privado de ne
nhum outro direito nem e_xímido de nenhuma das obri
gações que lhe tmpõe o presente Convêmo 

39 Os Membros, CUJOS dtrettos de voto tenham sido 
suspensos nos termos do parágrafo 211 deste artigo ou nos 
termos dos artigos 42, 4.5, 47, 55.ou 58, permenecerão, 
entretanto, responsáveis pelo pagamento de suas (espec
tivas contribuições 

ARTIGO 27 
Verifica!;ào e publicação das contas 

O mais cedo possível ap6s o encerramento de cada 
exercício financeiro, será apresentada ao Conselho, para 
aprovação e publicação, a prestação de contas das recei
tas e despesas da Organização referente a es.se exercício, 
verificada por perito em contabilidade estranho uos qua-
dros da Organização. -

CAPITULO VII 

Regulamentação das Exportações e Importações 

ARTIGO 28 

Disposições Gerais 

111 Todas as decisões doConselho relativas às dispo
sições deste capitulo serão adotadalj por maioria distrí
buída de dois terços. 

29 A palavra "anual" significa, nesta capítulo, qual
_qu~!" período de 12 meses es_tabelecid~elo_ Conselho. O 
Conselho, porém, pode adotar providências para que as 
disposições deste capítulo sejam aplicadas por Períodos 
de mais de 12 meses. 

ARTIGO 29 

l\1ercados em regime de quotas 

Pai"a os efeitos dO presente CóilVênio, o mercado mun
dial de café-é dividido em mercados de pafses Membros, 
sujeitos ao regime de quotas, e mercados de países não
membros, isentos desse regime. 

ARTIGO 30 

Quotas básicas 

I~' Respeitadas as disposições dos arts. 31 e 32, todo 
Membro exportador terá direito a uma quota básica. 
Respeitadas as disposições do § I 9 do art. 35, as quotas 
básicas servirão para- distribuir a parcela fixa da quota 
anual de acordo com os termos do§ 29 daquele artigo. 

29 O mais tardar até o dia 30 de setembro de 1984, o. 
Conselho estabele_cerá para um período mínimo de dois 
anos as quotas básicaS qu-e se aplicarão a l?artir do dia 19 

de outubro de 1984. Antes de expifar esse período, o 
Conselho estabelecerâ,' Sé neCessário,. as quotas básícâs-
pa_!~_ ~-·r~to da vigência do ~onvênio. _ _ • 

39 Se o Cons_elho não est;:tóelecer as quotas básu;;a$ 
d~ ~corda com o p~evisto no§ 29 deste artigo, e a menos 
que esse órgão decida d.e; outro modo, as quotas serão 
suspensas, não obstante o que _dispõe o art. 33. 

49 As quotas poderão ser restabelecidas, em _qual
quer momento após sua suspensão nos termos d? § 311 
deste artigo, tão pronto tenha o Conselho estabelectdo_as 
quotas básicas nos termos do§ 29 deste artigo, sob con
dição de serem preenchidas as pertinentes condições de 
preço mencionadas no art. 3~ _ 

59 As disposições âeste artigo serão aplicadas a An
gola nas condições estabelecidas no Anexo 1. 

ARTIGO 31 

Membros e-xportadores isentos de- quota básica 

{9 Excluindo Burundi e Ruanda, será atribuída à to
talidade d_os Membros relacionados no Anexo 2 uma 
quota de eXPortação correspondente a 4,2 por cento da 
quota ;~n_u~:~:!_g!obal fixada pelo Conselho de conformida
de com o art. 34. 

~-9 -_A q_uQ_t_ª_ mencionada no § l <? deste artigo será dis
tribuída entre os Membros relacionados no Anexo 2 se
guiJdo as percentagens indicadas na coluna I do dito 
Anexo. 

-39 TOdo Merribro exportador relacionado no Anexo 
2 poderá, a qualquer momentO, solicitar ao Conselho 
que lhe seja atribuída uma quota básica. Caso seja atri
buída quota básica a um desses Membros, a percenta
gem indiçada nq_§ I 9 d_este artigo serã reduzida de forma 
proporcional. 

4<? Se Ufl1 país exportador aderir ao Convênio e ficar 
s.ujeito às disposições deste artigo, o Co!)setho atribuir~ 
lhe-á uma quota, e a percentagem indicada no§ 19 deste 
artigo será aumentada proporcionalm~nte. 

59 Só ficarãO sujeitos às disposições dos arts. 36 e 37 
os Membros relacionados no Anexo 2 cuja quota anual é 
superior a 100.000 sacas. 

69 Burundi e Ruanda terão, cada um, as seguintes 
quotas anuais de exportação: 

a) no àno cafeeiro de 1983/84, 450.000 sacas; 
b) nos anos cafeeiros subseqiientes, durante a vigência 

do presente ConvêníO;-470.000 sacas. 
- - 79 Sempre que o Conselho estãbelecer quotas bási-

cas de conformidade com o disposto no parágrafo 2<? do 
artigo 30, a percentagem indicada no parágrafo 19 e a 
quantidade iridiCa:da--Oa alínea_b do parágrafo 6>1 deste ar
tigo serão revistas e poderão ser modificadas. 

89 Observadas as disposições dos artigos 6<? e 4 t, as 
ihsuflciêndas declaradas pelos Membros exportadores 
relacionados no Anexo 2 serão distribuídas proporcio
nalmente a suas respectivas quotas anuais entre os ou
tro-s Membros relacionados no referido Anexo que este
jam em condições e dispostos a exportar o volume das 
insuficíênciils, 
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ARTIGO 32 
Disposi.;ões para o ajustamento de quotas básicas 

I 9 O Conselho ajustará as quotas básicas resultantes 
da aplicação do disposto no artigo 30, sempre que se tOr
nar Membro da Organização um país importador que 
não tenha sido Parte Contratante nem do Convênio In
ternacional do Café de !976, nem do Convênio Interna
cional do Café de 1976 Prorrogado. 

29 O ajustamento men_cionado no parágrafo J9 deste 
artigo levará em conta ou a média das exportações de 
cada Membro exportador com destino ao país importa
dor em apreço, no período de 1976 a 1982, ou a partici
pação de cada Membro exportador na média das impor
tações daquele país, durante o mesmo período, 

39 O Conselho aprovará os dados que devem servir 
de base para os cálculos necessários ao ajustamento das 
quotas básicas bem como os critérios a seguir para apli
car as disposições deste artigo. 

ARTIGO 33 
Disposições pra a continuação, suspensão e restabeleci

mento de 
_quotas 

(9 Se o Conselho não ~sta_,belecer as condições a que 
deve obe_decer a aplicação do ~egime de quotas nos ter
mos dos pertinentes artigos desie capítulo, e a menos que 
aquele órgão decida de outro modo, as quotas continua
rão em vigor ao illiciar-se_ um novo_ ario cafeeiro, se a mé
dia móvel de 15 dias do preço indicativo composto for 
igual ou inferior ao Preço mais elevado determinante do 
ajustamento ascendente das quotas dentro da faixa de 
preços-estabelecida pelo Conselho, nos termos do artigo 
38, para o ano cafeeiro precedente. 

29 A menos que o Conselho decida de outro modo, 
as quotas serão suspensas uma vez preenchida uma das 
seguintes condições: 

a) se a-média móvel de 15 dias do preço indicatiVo 
composto permanecer, por 30 dias consecutivos de mer
cado, 3,5 por cento ou maíS-adiria do preço mais elevado 
determinante do ajustamento ascendente das quotas 
dentro da faixa de preços vigente, desde já tenham sido 
efetuados todos os ajustamentos ascendentes pro rata 
aplicáveis à quota anual global fixada pelo Conselho; ou 

b) se a média móv:el de 15 dias-do preço indicativo 
composto permanecer, por 45 dias cons_ecutivos de mer
cado, 3,5 por cento ou mais acima do preço mais elevado 
detel"!llinante do ajustamento ~scendent<;: __ das quotas 
dentro da faixa de preços vigente, e desde que quaisquer 
ajustamentos ascendentes restantes sejam aplicados na 
data em que a média móvel de 15 dias atingir aquele 
preço, 

311 Se., em virtlliJe do previsto no parágrafo 29 deste 
artigo, as quotas estiverem suspensas durante mais de 12 
meses, O Conselho reunir-se~á a fim de proceder à revi
são e, possivelmente, à modificação da faixa ou faixas de 
preços eStabeh~cidã:s nos termos do artigo 38, 

4<? A menos que o Conselho decida de outro modo, 
as quotas serão restabelecidas de conformidade com o 
que dispõe o parágrafo 69 deste artigo, se a média móvel 
de .15 dias do preço indicativo cOmposto for igual ou in
fer~_or a u~ l?reço correspondente ao ponto m~io, acre.v
cido de 3",5 pOi cento, entre o preço mais elevado deter
minante do ajustamento ascendente das quotas e o preço 
niais- baixo determinante do ajustamento descendente 
dãs quotas dentro da mais recente faixa de preços estabe
lecida pelo Conselho. 

_59 Se, em virtudedo previsto no parágrafo 19 deste 
artigo, as quotas continuarem em vigor, o Diretor
Executivo fixará imediatamente uma quota anual global, 
tomando como base o volume do desaparecimento de 
café nos mercados em regime de quota, calculado segun
do os critérios enunciados_no artigo 34. Essa quota será 
distribuída entre os Membros exportadores de acordo 
com as disposições dos artigos 31 e 35. A menos que o 
Convênio estipule em sentido diferente, as quotas serão 
fixadas para um períOdo de quatro trimestres, 

6~' Sempre que satisfeitas as pertinentes condições de 
preço mencionadas no parágrafo 49 deste artigo, as"C)u-o
tas entrarão em vigor o mais _cedo possível e. em todo o 
caso, o mais tardar no trimestre que se seguir ao preen
chime.nto das citadas condições de preço. As quolas são 
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fixadas para um período de quatro trimestres, ressalva-
. dos os .. casos em que este Convênio dispõe de outro mo

do. Se a quota anual e as quotas trimestrais ilâo tiverem 
sido previamente fixadas pelo Conselho, competirá ao 
Diretor-Executivo fixar uma quota segundo a forma pre
vista no parágrafo S'i' deste artigo. Essa quota serã distri
buida entre os Membros exportadores de acordo_c_om as 
disposições dos art. 31 e 35. _ 

7<~ O conselho serã convocado: 
a) durante o~ p~k;ei~o trrmestre do ano cafeeiro, no 

caso de as quotas continuarem em vigor nos termos do 
parágrafo l"' deste artigo; e 

b) durante o primeiro trimestre que Se seguir ao resta.:. 
belecimento das quotas de conformidade com as dispo
sições do parágrafo 4"' deste artigo. 

O Conselho estabelecerá uma ou mais faixas de preços 
e procederá à revisão das_quotas, modificandowas, se ne
cessãiiõ, para o periôdO_ êj_ue- juglar aconselhável, desde 
que este perfodo não seja superior a 12 rileses a contar do 
primeiro dia do _ano cafeeíro se as quotas contimiarem 
em vigor, ou a contar da data do restabelecimento das 
quotas, consoante foi" o caso. Se, durante o primeiro tri
mestre, após terem sido aplicadas as disposições dos pa
rágrafos i"' e 4"' deste artigo, o Conselho não estabelecer 
uma ou mais faiXas de preços e- não chegar a acordo 
quanto às quotas, serão suspensas as quotas estabeleci
das pelo Diretor-Executivo. 

ARTIGO 34 

Fixação da quota anual global 
Observadas as disposições do a.rtigo 33, estabel~.;c..e_r_á o 

Conselho, em sua última sessão o_rdinária do ano cafeei
ro, uma quota anual global, levando em conta, inter alia, 
os seguintes elementos: 

a) a estimativa do consumo anual cfos Membros im
portadores; 

b) a estimativa das importações efetuadas pelos 
Membros, procedentes de outros Membros importado-
res e de países não-membros; _ ,o _ -

c) a estimativa da variação do volume dos estoques 
existentes em países Membros importadores e em portos 
livres; 

d) a observância das disposições do artigo 40 sobre in
suficiências e sua distribuição; e 

e) para os efeitoS de restabelecimento de quotas, nos 
termos do parágrafo 49 do artigo 33, as exportações efe
tuadas pelos Membros· exportadores com destino- a 
Membros importadores e a países não-membros, duran
te o período de 12_meses que precede o restabelecimento 
de quotas.. 

ARTIGO 35 
Atribulçio das quotas anuais 

)'i' À luz da decisão tomada nos termos do artigo 3_4, 
e depois de deduzido o volume de café necessário para 
dar cumprimento às disposições _do artigo 31, as quotas 
anuais dos Membros exportadores com direito a quota_ 
básica, para o ano cafeeiro de 19'83/84, ser-lhes-ão atri
buídas segundo as proporções estabelecidas no Anexo 3, 

2"' A partir do dia I 'i' de outubro de 1984, as quotas 
anuais serão atribuídas, em uma parcela fixa e uma parw 
cela variável, aos Membros exportadores com direito a 
quota básica, à luz da decisão tomada nos termos do ar_-:_ 
tigo 34 e depois de deduzido o volume de café necessãrio 
para dar cumprimento às disposições do artigo 31. A 
parcela fixa correspOnderá a 70 por cento da quota anual 
global, devidamente ajustada para cumprir as dispo
sições do artigo 31, e ·será distribuída entre os Membros 
exPortadores segundo os termos do artigo 30: A parcela 
variável corresponderá a 30 por cento da quota anual 
global, devidamente ajustada para cumprir as dispo
sições do artigo 31. O Conselho pode modificar estas 
proporções, mas a parcela fixa jamais sefá inferior-ã 70 
por cento. Observadas as disposições do parágrafo 3"' 
deste artigo, a parcela variável será distribuída entre os 
MembrQS exportadores na proporção existente entre os 
estoques verificados de cã:dã Membro exportador e o to
tal dos estoques verificados de todos os Membors expor
tadores que têm quota básica, sob ressalva de que, a me-. 
nos que o Conselho estabeleça um outro limite, nenhum 
Membro receberá da parcela variável da quota quinhão 
superior a 40 por cento do volume total da parcela variá
veL 

39 Os estoques a serem tomados em consideração 
para os tíns deste artigo serão os verificados de acordo 
com as normas baixadas para efetuar <! verfficação dos 
estoques. 

ARTIGO 36 
Quotas trimestrais 

1"' lmecliatamente após a atribuição das quotas 
anuais nos termos dos parágrafos 1"' e 2"' do artigo 35, e 
observadas as disposições do artigo 31, o Conselho atri
buirá quotas trimestrais'8.os Membros exportadores com 
o propósito de assegurar o abastecimento ordenado de 
café ao mercado mundial, durante o período para o qual 
são fiX"iidas quotas. 

2"' A menos que o Conselho decida de outro modo, 
essas quotas deverão, normalme~te, representar 25 oor 
cento da quota anUal de cada Membro. O Conselho 
pode autorizar que sejam alteradas as quotas trimestrais 
de dois ou mais Membros., sob condição de isso não alte
rar o volume global da quota do trimestre. Se, em deter
minado trimestre, as exportações de um Membro forem 
inferiores a~Sua~ quota desse trimestre, o saldo por expor
tar será adicionado a sua quota do trimestre seguinte, 

3~> As disposições deste artigo aplicam-se também à 
execução do disposto nos parágrafos 5"' e 6"' do artigo 33. 

4~> _Se,__ em virtude de circunstâncias excepciQ_nais, um 
Membro exportador considerar provável que a limitação 
prevista no parágrafo 29 deste utigo venha a causar 
sérios prejuízos à sua economia, pode õ COnselho, a pe-. 
d1do -desse MerribrO:-tõmiir ás ffiedidas pertinentes, llos 
termos do artigo 56. O Membro interessado deve apre
sentar provas dos prejuízos e fornecer garantias adequa-, 
das quanto à manutenção da estabilidade dos preços. O 

_ _Conselho, no entanto, em caso algum autorizará um 
Membro a exportar mais de 35 por cento de sua quota 
anual no primeiro trimestre, mais de 65 por cento nos 
dois primeiros triittestres e mais de 85 por cento nos três 
priirieiros trimeStres. -- -~ 

ARTIGO 37 
Ajustamento das quotas anuais e irimestr~s 

19 Se as condições do mercado exigirem; pode o 
Conselho modificar as quotas anuais e trimestra~s ~tri
buídas nos termos dos artigos 33, 35 e 36. Observadas as 
disposições dos parágrafos I"' e 2"' do artigo 35, e exc:-
tuando o disposto no artigo 31 e no parágrafo 3"' do artJ
go 39, as quotas de cada Membro exportador serãq mo
dificadas em igual percentagem. 

29 Não obstante as disposições do parágrafo I"' deste 
artigo, pode o Conselho, se verificar que as -condiÇões do 
mercado assim o exigem, ajustar as quotas dos M_embros 
exportadores para o trimestre em curso e para os restan
tes trimestres, sem, no entanto, modificar as quotas 
anuais. 

ARTIGO 38 
Medidas relativas a preços 

1"' O Conselho estabelecerá um sistema de preços in
dicativos que proporcione um prçeo indicativo compos-
to diário. ~~-

2"'- Com base em tal sistema, pode o Conselho estabe
lecer faixas de preços e diferenciais de preços para os 
principais grupos de café, assim- como um_ã faixa de 
preço composto. 

3"' Ao estabelcer e ajustar quaisquer faixas de preços 
para os fins deste artigo, o Conselho tomará em conside-
ração o nível e a tendência predominantes dos preços de 
café, inclusive as influências que sobre eles possam ter: 

-os níveis e as tendências do consumo e da pro
dução, assim como os estoques em países importadores e 
exportadores; 

-mudanças no sistema monetário mundial; 
-a tendência da inflação ou da deflaçã_o mundial; e 
-quaisquer outros fatores que possam prejudicar a 

consecução dos objetivos do Convênio. 
O Diretor-Executivo fornecerá os dados necessários 

ao exame apropriado dos elementos citados, 

ARTIGO 39 
Medidas adicionais para o ajustamento de quotas 

li' Caso as quotas se encontrem em vigor, o Canse-. 
lho será convocado a fim de instituir um sistema de ajus
tamento Pro rara das quotas em função das flutuações do 
preço indicativo cOmposto, como previsto no artigo 38, 
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29 O referido sistema compreenderá disposições 
acerca de faixas de preços., número de dias de mercado 
abrangidos pela contagem, e número e amplitude de 
ajustamentos. 

3"' O Conselho poderá estabelecer um sistema de 
ajustamento das quotas em função da evolução dos 
preços dos principais grupos de café. O Conselho proce
derá a um estudo de viabilidade de um tal sistema. O 
Conselho decidirá da aplicação de um tal sistema duran
te o ano cafeeiro de 1983/84. Do mesmo modo, aConse
lho decidirá da aplicação de um tal sistema sempre que, 
nos termos do parágrafo i"' deste artigo, estabelecer uma 
faixa de preço indicativo composto. 

ARTIGO 40 
lnsuficiêndas e déficits de embarque 

IQ Quando as quotas estiverem em vigor no começo 
do ano cafeeiro, todo Membro exportador declarará 
qualquer insuficiência que preveja em relaçã-O a seu res
pectivo direito de exportação, de forma a permitir a sua 
redistribuição, no mesmo ano cafeeiro, entre os 
Membros exportadores que estejam em condições edis
postos a exportar o volume das insuficiências. Um volu
me de café equivalente às insuficiências que não tenham 
sido declaradas nos primeiros seis meses do ano cafeeiro 
e, por conseguinte, não redistribuídas nesse mesmo ano 
cafeeiro, será adicionado à quota do ano seguinte para 
ser distribuído exclusivamente entre os Membros que 
não tiveram insuficiências não declaradas. 

2"' Providências especiais poderão ser adotadas 
quando as quotas são introduzidas no decurso de um 
ano cafeeiro. 

3"' Antes de terminar o ano cafeeiro de 1983/84, o 
Conselho adotará a necess-ária regulamentação para os 
efeitos deste artigo, a fim de assegurar o_ cumprimento 
das declarações __ e redistribuições de insuficiências e da 
identificação dos déficits de embarque. 

ARTIG041 -
Dir~ito de exportação de um Grupo--Membro 

Se dOis ·ou mais Membros formarem um GTU.po
Membro, nos termos dos ãrtigos 6"' ou 7"', as quotas bási
cas ou, se for o caso, _os direitos de exportação desses 
Membros serão adicionados, e o total resultante serã 
considerado como uma só quota básica ou um só direitQ 
de exportação para os fins deste capítulo. 

ARTIGO 42 
Observância das quotas 

l'i' Os Membros exportadores adotarão as medidas 
necessárias a assegurar a inteira observância de todas as 
disposiçõeS deste Convênio relativas a quotas, Além de 
quaisquer- medidas que os próprios Membros possam 
adotar, o Conselho pode exigir que esses Membros ado
tem medidas suplementares para o efetivo cumprimento 
dO sistema de quotas previsto no Convênio~--

2"' Os Membros exportadores não ultrapassarão as 
quotas anuais e trimestrais que lhes forem atribuídas, 

3"' Se um Membro exportador ultrapassar sua quota 
em qualquer trimestre, o Conselho deduzirâ de uma ou 
várias de suas quotas seguintes uma quantidade igual a 
IIO por cento do eXcedeilte. 

4"' Se um Membro exportador ultrapassar sua quota 
trimestral pela segunda vez, o Conselho aplicará nova 
dedução igual à prevista no parâgrafo 3'i' deste artigo, 

59 Se um Membro exportador ultrapassar por três 
ou mais vezes sua quota trimestral, o Conselho aplicarâ 
a dedução previSta no parágrafo 39 deste artigo, e os di
reitos de voto do Membro ficarão suspensos até o mo
mento em que o Conselho decidir se esse Membro deve 
ser excluído da Organização, nos termoS do artigo 66. 

6"' As deduções previstas nos parágrafos 39, 4"' e 5"' 
deste artigo serão consideradas como insuficiências para 
os efeitos do parágrafo 1~> do artigo 40. 

1º O Conselho aplicará o disposto nos parágrafos I 'i' 
a 59-deste artigo tão pronto disponha das informações 
necessárias. 

ARTIGO 43 
Certificados de origem e outras formas 

de certificados 

l'i' Toda exportação de café feita por um Membro se-. 
rá amparada por um certificado de origem vâJido. Os 
certificados de ori_gem serão emitidos, de acordo com ~ 
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regulamento estabelecido pelo Conselho, por uma â.gên
cia qualificada, escolhida pelo Membro e aprovada pela 
Organização. -

29 Quando as quotas estiverem em vigor, toda reex
portação de café feita por um Membro serã amparada 
por um certificado de reexportação vãlido. Os certifica
dos de reexportação serão emitidos, de acordo com ore
gulamento estabelecido pelo Conselho, por uma agência 
qualificada, escolhida pelo Membro e aprovada pela Or
ganização, e servirão para certificar. que~ :are em ap~ 
foi importado de acordo com as_ dtsposiçoes do Conve
nio .. 

39 O regulamento mencionado neste artigo com
preenderâ disposições que perinitam sua aplicação a gru
pos de Membros importadores que constituam uma 
união aduaneira. -

49 O Conselho pode baixar regulamentação que go
verne a impressão, validação, emissão e utilização de cer~ 
tificados, e adotar medidis para distribuir selos de ex~ 
portação de café, que serão pagos à razão que o Conse
lho determine, e cuja afiXBção aos certificados de origem 
poderá constituir uma das formalidades a ~erem pree~~ 
chidas para a validação destes. O ConselhO pOde tomar 
providências semelhantes para a validação de outros ti
pos de certificados e para a emissão, em condições a defi
nir, de outros tipos de selos. 

59 Todo Membro comunicará à Organização qual a 
agência governamental ou nào·governamental incumbi
da de desempenhar as funções especificadas -noS parãgfã
fos )9 e 29 deste artigo. A Organização aprovará especifi
camente as agências não-governamentais, depois de ter 
recebido do Membro em apreço provas·satisfatórias de 
que a agência- proposta estã disposta e em condições de 
se desempenhar das obrigações que cõrtlpetem ao 
Membro, de acordo com as normas e regulamentos esta~ 

~ belecidos n<? te~ os do Convênio. HaVendo motivo jUs-
tificado, o Conselho pode, a qualquer momento, decla
rar que deixa de considerar aceitável determinada agên-. 
cia não-governamental. Quer diretamente, qL~:er por in
termédio de uma organizaçãO mUndial internacional re
conhecida, o Conselho tomará as providências neces
sárias para, a qualquer momento, assegura-se de que os 
certificados de todos os tipos estão sendo corretamente 
emitidos e utilizados, e para apurar as quantidades de ca
fé- exportadas por cada Membro. 

(§' A agência não-governamental, aprovada como 
agência certificadora nos tei-mas do parágrafo 59 deste 
artigo, conservarã, por um período não- inferior a quafro 
anos, registras dos certificados emitidos e da correspon
dente documentação justificativa. Para ser aprovada 
como agência certificadora, nos termos do parágrafo )9 
deste artigo, deve a agência não-governamental concor~ 
dar previamente em permitii a Organização examinar 
tais regisfros. 

79 Se as quotas estiverem em vigor, os Membros, ob~ 
servadas as disposições do artigo 44 e as dos parágrafos 
!9 e 29 do artigo 45, proibirão a importação de toda par~ 
tida de café qUe não esteja acompanhada de certificado 
válido, emitido de conformidade com o regulamento bai
xado pelo Conselho. 

89 Pequenas quantidades _de café, na forma que o 
Conselho determinar, e o_ café para consumo direto a 
bordo de navios, aviões e õUiros meios de transporte in
ternacional, ficarão isentos das dlsposíÇões dos parágra
fos f9 e 29 deste artígo. · _ 

99 Não obstante as disposições ~do parágrafo 59 do_ 
artigo 29 e as dos parágrafos 29 e-79 desteai-tigo, o Conse
lho pode exigir dos Membros a aplicação das disposições 
destes parágrafos quando as quotas não estiverem em vi
gor. 

IO. O Conselho baixará norma acerca dos efeitos do 
estabelecimento de quotas ou de seu ajustamento sobre 
contratos celebrados antes de tal estabelecimento ou 
ajustamento. 

ARTIGO 44 
Exportações não debitadas a quotas 

J9 De conformidade com o disposto no artigo 29, as 
exportações com destino ·a- países que;; não são P~rte do 
Convênio não serão debitadas às quotas. O Conselho 
pode baixar normas para re~ular, inte~ alia, a condução 
e fiscalização deste comércíá, a maneíra de proceder e as 
penalidades a impor no caso de desvios e de reexpor~ 
tacões de países não-membros para países Membros, e a 
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documentação necessãria p'ara amparar as exportações 
destinadas a países Membros e não-membros .. 

29 As exportações de café em grão, como matéria.: 
prima para tratamento industrial com outros fins que 
não o consumo humano como bebida ou alimento, não 
serão debitadas às quotas, desde que o Conselho consi
dere, à luz das informações prestadas pelo Membro ex
portador, que o café em grão_serâ de fato usado para 
aqUeles fins. 

39 O Conselho pode, a pedido de um Membro expor
(ador, decidir que não são debitáveis à quota desse 
Membro as exportações de cafe feitas para fins humani
tários ou quaisquer outros propósitos não comerciais. 

ARTIGO 45 
Regulamentaçio das importações 

1'1 A fim de evitar que países não-membros aumen~ 
tem suas exportações a expensas de Membros exporta~ 
dores, cada Membro limitará, sempre que as quotas esti
verem em vigor, as suas importações anuais de caf"e pro
cedentes de países não·membros que não tenham sido 
Parte Contratante do Convênio Internacional do Café de 
1968, a um volume igual à média anual das suas impor
tações de café procedentes de países não-membros efe· 
tuadas ou nos anos civis de 1971 a 1974 inclusive, ou nos 
anos civis de 1972 a 1974 inclusive. Sempre que um país 
não~membro aderir ao Convênio, proceder-se~ã ao cor
respondente ajustamento do limite imposto às impor
tações anuais de cada Membro procedentes de países 
não·membros. O novo limite será aplicado a partir do 
ano caf~iro seguinte. 

29 Sempre que as quotas estiverem em vigor, os 
Membros limitarão igualmente as suas importações 
anuais de café procedentes de todo pais não~membro que 
tenha sido Parte Contratante do Convênio Internacional 
do Cafê de 1976 ou do Convênio Internacional do Café 
de 1976 Prorrogado, a um volume que não exceda uma 
percentagem da média anual das importações proceden· 
tes_ desse país não~ membro nos anos cafeeiros de 1976/77 
ª 1981/82. No ano cafeeiro de 1983/84 essa percentagem 
será de 70 por cento e nos anos cafeeiros de 1984/8.5 a 
1988/89 essa percentagem corresponderá à proporção 
existente entre a parcela fixa e a quota anual global, de 
conformidade com as disposições do parágrafo 29 do ar~ 
tigo 35. 

39 Antes de terminar o ano cafeeiro de 1983/84, o 
Conselho procederá à revisão dos limites quantitativos 
resultantes da aplicação das disposições do parágrafo J9 
deste artigo, tomando em consideração anos de referên
cia mais recentes que os indicados naquele parágrafo. 

49 As obrigações_ estabelecidas nos parágrafos_ ante
riores deste artigo não derrogam quaisquer outras obri
gações bilaterais ou multilaterais com elas em conflito, 
assumidas pelos Membros importadores com países não
membros__antes da entrada em vigor do Convênio, desde 
que os Membros importadores que tenham assumido 
tais obrigações conflitantes as cumpram de tal modo que 
se torne mínimo o conflito ç~m as obrig-ações estabelecí
das nos parágrafos anteriores. Logo que possível, esses 
Membros tomarão medidas para harmonizar suas obri
gações com as disposições do_s parágrafos 19 e 29 deste ar
tigo, e informarão o Conselho dos pormenores dessas 
obrigações, bem como das medidas tomadas para ate
nuar ou eliminar o co·nflito. 

59 Se um Mf:mbro impodãdor não cumprir as dispo
siçõ~ dc;:ste artigo, o Conselho pode s_uspender os seus 

- direitos de voto_ no Conselho e o direito de dispor de seus 
votos na Junta. 

CAPITULO VIJI 
Outras disposições de ordem econômica 

ARTIGO 46 
Medidas relativas ao café industrializado 

19 Os Membros reconhecem a necessidade que têni 
os países em desenvolvimento de ampliar as bases de 

--suas economias, por meio, inter alia, da industrialização 
e da exportação de artigos manufaturados, inclusive a in
dustrialização do café e a exportação de café industriali
zado. 

29 A este respeito, os Membros evita,rão a a dação de 
medidas governamentais que possam desorganizar o se
tor cafeeiro de outros Membros. 

39 Caso um Membro considere que as disposições do 
parágrafo 29 deste artigo não estão sendo observadas, 

Sábado 24 2879 

deve consultar os outros Membros interessados, tori1an~ 
do devidamente em conta o disposto no artigo 57. Os 
Membros em apreço tudo farão para chegar a um enten
dimento amígãvel de carãter bilateral. Se estas consultas 
não conduzirem a uma solução satisfatória para as Par
tes em q uestào, qualquer delas pode submeter a _matéria 
à consideração do Conselho, nos termos do arUgo 58. 

49 Nenhuma disposição deste Convênio prejudica o 
direito de qualquer Membro de tomar medidas para pre
venir ou remediar a desorganização de seu setor cafeeiro 
causada pela importação de café industrializ~do. 

ARTIGO 47 

Promoção 

)9 Os Membros comprometem-se a fomentar. por 
todos os meios possíyeis, o consumo de café. 

29 Para a consecUÇ"do desse objetivo, continuará fun~ 
cionando o Fundo de Promoção, de cuja administr8 . .;ão 
serã incumbido um Comitê integrado por todos os 
Membros exportadores. 

39 O Comitê aprovará os seus próprios estatutos. por 
maioria de dois terços, o mais tardar até o dia 31 de 
março de 1984. Todas as decisões do Comitê serão ado
tadas por maioria de dois terços. 

49 O Comitê definil·â em Seus estatutos as modalida~ 
des de assistência a Prestar aos Membros exportadores 
para fomentar seu consumo interno de café. 

59 Em seus estatutos, o Comitê proverâ também a 
realização de consultas sobre as atividades de promoção 
propostas, com as entidades competentes dos Membros 
importadores em causa. 

69 O Comitê poderá estabelecer uma contribuição 
obrigatória a pagar pelos Membros exportadores. Ou
tros Membros poderão, também, contribuir para as fi
nanças do Fundo, em condições a aprovar pelo Comitê. 

79 Os recursos do Fundo serão utilizados exclusiva
mente para financiar campanhas de promoção, patroci
nar estudos e pesquisas acerca do consumo de café e 
cobrir as despesas administrativas decorrentes de tais ati
vidades. 

89 A contribuição prevista no § 69 deste artigo serã 
paga em dólares dos Estados Unidos da América, sendo 
depositada em uma conta especial, à disposição do Co
mitê, e designada Conta do Fundo de Promoção. 

99 As contribuições fix:iôas pelo Comitê serão liqui
dadas segundo as condições para isso estabelecidas. As 
sanções aplicáveis por falta de pagamento serão as se
guintes: 

a) se um Membro estiver atrasado mais de três meses 
no pagamento de sua contribuição serão automatica
mente suspensos seus direitos de voto no Comitê; 

b) se o atraso no pag_amento da contribuição chegar a 
seis meses,- o Membro perderã, também, seus direitos de 
voto na Junta Executiva e_ no Conselho; e 

c) se o atraso no pagamento da contribuição for supe~ 
rio r a seis meses, o Membro se beneficiará de um prazo 
adiciõnal de 45 dias para proceder à liquidação da con
tribuição em itraso. No caso de- não ter sido liquidada a 
contribuição ao expii"ai" este prazo adicional, o Diretor
Executivo reterá uma quantidade de selos de exportação 
equivalente ao volume de cafe que corresponde à contri
buição devida, notificando imediatamente o Membro in
teressado. O Diretor~Executivo comunicará todos esses 
casos à Junta Executiva, que pode modificar ou anular 
as providências por ele tomadas. O Diretor-Executivo li
berará os Selos retidos tão pronto seja efetuado o paga~ 
menta. 

10. O Comitê aprovará os planos e programas de 
promoção c:om-lfm.a-antecedênci_a mínima de seis meses a 
contar da data prevista para sua írriplementação. Se as
sim não suceder, os recursos que não tenham sido empe
nhados serão devo1v1dos aos Membros, a menos que o 
Comitê decida de outro modo. 

IT. O Diretor-ExecutivO desempenhará as funções 
de Presidente do Comitê, competinOO-lhe informar pe
riodicamente o Conselho das atividades de promoção. 

ARTIGO 48 

Remoção de obstáculos ao consumo 

)9 Os Membros reconhecem a importância vital de 
conseguir-se, quanto antes. o maior ãumento possível do 
consumo de_cafe, principalmente por meio da eliminação 
gradual dos obstáculos que podem entravar esse aumen
to. 
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29 Os Membros reconhecem que certas medidas 
atualmente em vigoç podem, em maior ou menor grau, 
entravar o aumento do consumo do café, e-m particular~ 

a) certos regimes de lmportaçãci- aplicãveis ao café, in
clusive tarifas preferenciais ou de outra natureza, quotas, 
operaçõ_es de monopólrós governamenfatS ê de agéiicias 
oficiais de compra, e outros r_egulamentos administrati
vos e práticas comerciais; 

b) certos regirites de exportação, no que diz respeito a 
subsídios diretos ou indiretos, e outros regulamentos ad
ministrativos e práticas comerciais; e 

c) certas condições de comercialização interna e cer
tas disposições legais e administrativas internas que po
dem prejudicar o consumo. 

3"' Terido presente os objetivos acima mencionados e 
as disposições do -parágrafo 4~> deste artigo, os Membros 
esforçar-se-ão por proceder à redução das tarifas aplicá
veis ao café, ou por tomar outras medidas destínadas a 
eliminar os obstáculos ao aumento do consumo. 

4"' Levando em G-onsideração seus interesses mútuos, 
os Membros se comprometem a buscar os meios neces
sário-s para que os obstáculos ao desenvolvimento do co
mércio e do consumo, mencionados no parágrafo 2"' des
te artigo, possam ser progressivamente reduzidos e, fi
nalmente, sempre qoe possível, eliminados, ou para que 
os eft!itos desses obstáculos sejam consideravelmente ate
ntmdos. 

5<~ Levando em consideração os-compromissos assu
midos nos termos do parágrafo 49 deste artigo;-- os 
Membros comunicarão anualmente ao Conselho- todas 
as medidas adotadas no sentido de dar cumprimento às_ 
disposições deste artigo. -

6<:> O DifeiOr~ExecUtivo ~p"repararã periodicamente 
um estudo sobre os obstáculos ao consumo para subme
ter à apreciação do Conselho. 

7"' Para atingir os objetivos deste artigo, o Conselho 
pode formular recomendações aos Membros, que infor
marJo o Conselho, o mais cedo possível, das medidas 
que hajam aootad(f-pãra implementar essas recomen
dações. 

ARTIGO 49 
Misturas e substitutos 

19 Os Membros não manterão em vigor quaísquer
regulamentos que exijam a mistura, o tratamento ou a 
utilização de outros produtos com o café para reverlda 
comercial como café. Os Membros esforçar-se-ão por 
proibir a venda e a propaganda, sob o nome de café, de_ 
prod_utos que contenham menos do equivalente a 90 por 
cento de café verde como matéria-prirria básica. 

2Y O Conselho pode solicitar a qualquer Membro a 
adoção das medidas necessárias para assegurar a obser
vância das disposições deste artigo. 

3<:> O Oiretor Executivo submeterá ao Conselho um 
relatório periódico sobre a observãncía das disposições 
deste artigo. 

ARTIGO 50 
Política de produção 

lY A fim de facititar a consecução do objetivo _estabe
lecido no parágrafo lY do artigo 1"', os Membros exporta
dores comprometem-se a adotar e implementar uma 
política de produção. 

2Y O Conselho estabelecerá, por maioria di_stribuída 
de dois terços, procedimentos para coordenar as políti
cas de produção mencionadas no parágrafo [Y deste arti
go. Esses procedimentos podem abranger medidas apro
priadas de diversifícação ou tendentes a estimulá-la, as
sim como os meios pelos quais os Membros possam ob
ter assistência técnica e financeira. 

J_9 O Conselho pode fixar aos Membros exportado
res uma contribuição que permita à Organização levar a 
efeito os estudos técnicos apropriados, com o fim de :;~ju_- _ 
dar os Membros exportadores a adotar as medidas ne
cessárias à aplicação de uma política adequaüa de pro
dução. Essa contribuição, a ser paga em moeda conversí
vel, não excederá dois centaV_os de dólar dos EUA, por 
saca de café exportado com destino a Membros importa
dores. 

ARTIGO 51 
Política de estoques 

I" Para complementar as disposições do capítulo VII 
e do artigo 50,~ o Conselho estabelecerá, por maiOria dis-
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tribuída de dois terços, as diretrizes a seguir com relação 
aos -estoques de café nos países Membros produtores. 

2Y O Conselho adotará medidas para apurar anual
mente o volume dos_ e$toque de café em poder de cada 
Membro exportador, nos termos do artigo 35. Os 
Membros interessados facilitarão a realização dessa veri
ficação anual. 

JY _-Os Membros produtores assegurarão a existência, 
em seus respectivos países, de instalações apropriadas ao 
armazenamento adequado dos estoque de café. 

4?, O _Conselho realizará um estudo sobre a viabilida
de de contrib~ir p.\ra os objetivos do Convênio por meio 
de um estoque internacional. 

ARTIGO 52 
Cons.uJtas e cooper~çào com o comércio 

l <:> A Organização manterá estreita ligaçãO com as 
organizações não-governamenta[s que se ocupam do co~ 
mércio int~nacional do café e com pelitos "em assuntos 
cafeeíros. -- · · 

2~' Os- Membros exercerão as suas atividades abran~ 
gldas pelàs .disposiçóeS dO-Convênio- em hârmonia com 
as pr5tir.:as comerciais coi-rentes~ e abster-se-ão de práti~ 
cus de venda de caráter discrimínat6rio. No exercício 
dessas atividades, esforçar-se-ão por levar em devida 
conta os interesses legítimos do comércio cafeeiro. 

ARTIGO 5:f 
Infonnações 

1 Y A Organização servirá de centro para a compi
lação, o intercâmbio e a publícação de; 

a) informações estatísticas relativas à produção, aos 
preços, às exportações e impoftações, à distribuição e ao 
consumo de café no mundo; e 

b) na medida em que o julgar conveniente, infor
mações técnicas sobre o cultivo, o tratamento e a utili
zação do café. 

2<~ O Conselho pode solicitar aos Membros as infor
mações sobre café que considere necessárias às suas ati
vidades, inclusive relatórioS estatísticos períodicos sobre 
produção e suas tendências, exportações e importações, 
distribuição, consumo, estoques, preços e_ impostos, mas 
não publicará nenhuma informação que permita identifi
car atlvidades de pessoas ou empresas que produzam, in
dustrializem ou comercializem café. Os Membros presta
rão as informações solicitadas da maneira mais minu,cio
sa e precisa possível. 

3<:> Se um Membro deixa de prestar, ou encontra difi
culdades em prestar, dentro de um prazo razoável, infor
mações estatísticas ou outras, solicitadas pelo Conselho 
e necessárias ao bom funcionamento da Organização, o 
Conselho pode solicit~r ao Membro em· apreço que ex
plique as razões da n~o-observância. Se considefar ne
cçssãrio prestar assistência técnica na matéria, o Conse
lho pode tomar as medidas pertinentes. 

4~' _Além das medidas previstas no parágrafo _31' deste 
artigo, pode o Diretor Executivo suspender a distri
buição de selos ou de outras autorizações_equivalentes de 
exportação, prevista no artigo 43, depois de prévia noti
ficação, e a menos que o Conselho decida de outro mo
do. 

ARTIGO 54 
Estudos 

I<:> O Conselho pode promover estudos relativos -à 
economia da produção e da distribuição do café, ao im
pacto de medidas governamentais nos pa[ses produtores 
e consumidores sobre a produção e o consumo de café, 
às oportunidades para o aumento do consuino de caf'e, 
tanto para usos tradicionais como para novos usos, e aos 
efeitos do funcioname!J.to do Convênio sobre pa_í~es pro
dutores e consumidores de café, Tr:iClusíve no que se refe
re a seus termos de troca. 

2<~ A Organização pode estudar as possibilidades 
práticas de estabelecer padrões mínimos para as expor
tações- de café dos Membros produtores. 

3~' Simultaneamente com o orçamento administrati
vo mencionado no artigo 25, o Diretor Executivo apre
sentará um plano das atividades a serem financiadas pelo 
Fundo Especial e respectivo orçamento, que deverá ser 
aprovado pelos Membros exportadores por uma maioria 
de dois terços de votos. 

ARTIGO 55 
Fundo Especial 
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19 Será constituído um Fundo Especial destinado a 
permitir que a Organização a dote e financie medidas ne
cessârl"aS para p-ôr em iirãtica disposições pertir:ientes--ao 
funcionamento do Convênio, em particular a verificação 
de estoques prevista no parágrafo 29 do artigo 51. --

2Y Os pagamentos ao Fundo consistirão numa con-:. 
tribuição a ser p·aga pelos Membros exportadores pro
porcional às suas respectivas exportações com destino a 
Membros importadores. 

:49 Tendo em conta o orçamento_ do Fundo Especial, 
será ·estabdecida a contribuição de cada Membro expor
tador, a qual será paga em dólares dos EUA na mesma 
data em que sejam exigíveis as contribuições para o orça
mento administrativo. 

5"' O Fundo- será gerido e administrado por um Co~ 
mitê constituído pelos Membros exportadores que inte-: 
gram a Junta Executiva, em cooperaçãO com o Diretor 
Executivo, e ficará sujeito a auditoria anual independen
te da mesma forma que o artigo 27 dispõe para as contas 
da ·urgail1z8.ção. __ 

6~' As contribuições calculadas segundo o que dispõe 
o_ parágrafo _49 deste artigo são exigíveiS nas condições 
Para isso· estabelecidas pelo Comitê. As sanções aplicá
veis por falta de pagamento serão as seguintes: 

a) se um Membro ~stiver atrasado _mai~ de três meses 
no pagamento de SU?- contribuição, serão automatica
mente suspensos seus direitos de voto no Comitê; 

b) se o atraso no pagamento de contribuição chegar a 
seis meses, o Membro perderá, também, seus direitos de 
voto na Junta Executiva e no Conselho; e 

c) se o atraso no pagamento da contribuição for supe
rior a seis meses, o Membro beneficiará de um prazo adi~ 
cional de 45 dias para proceder à liqüidação da contri
buição em atraso. No caso de não ter sido liquidada a 
contribuição ao expirar este prazo adicional, o Diretor 
E)j,e.cutivo reterá uma quantidade de selos de exportação 
equivalente ao volume de café que corresponde à contri
buição devida, notificando imediatamente o Membro in
teressado. O Diretor Executivo comunicará todos estes 
casos à Junta Executiva que pode modificar ou anularas 
provid~ncias por ele tomadas. O Diretor Executivo libe
rará os selos retidos tão pronto seja efetuado o pagamen
to. 

ARTIGO 56 
Dispensa de obrigações 

--19 õ"CõnS:elho pode, por maioria distribuída de dois 
terços, dispensar um Membro de uma obrigação, em vir
tude de circunstâncias excepcionais ou de emergência," 
razões de força maior, obrigações constitucionais ou 
obrigações internacionais decorrentes da Carta das 
Nações Unidas com respeito a territórios administrados 
sob o regime de tutela. 

2<:> Ao conceder -dis-pensa a um Membro, o Conselho 
indicará explicitamente os termos, as condições e o prazo 
de duração dessa dispensa. _ 

3~' A menos que o Conselho decida de outro modo, 
se a dispensa concedida provocar um aumento do direito 
anual de exportação do respectivo Membro, as quotas 
anuais de todos os outros Membros exportadores com 
direito a quota básica serão ajustadas propordonalmen
te de forma a não sofrer alteração a quota anual global. 

4<:> O Conselho não considerará pedidos de dispensa 
de obrigações relativas a quotas, fundamentados exclusi
vamente na exístência, no país Membro requereiiie, em 
U!T! ou mais anos, de produção exportável superior às ex
portações permitidas, ou que sejam conseqUência do 
não-cumprimento por parte do Membro das disposições 
dos artigos 50 e 5 L 

5Y_ O Conselho pode baixar regulamentação sobre as 
norma-s e o~n:i'itéribs a que deve obedecer a concessão 
das dispensas. 

CAPITULO IX 
Consultas, litígios e reclamações 

Artigo 57 
Consultas 

Todo Membro acolherã favoravelmente as diligências 
que possam ser feitas por outro Membro sobre toda ma
téría re·lacioila:dà-com o Convênio, c proporcionará 
oportunidades adequadas para realização de con~~oultas a 
elas re!atívas. NQ decurso de ta!$_ consultas, a p~dido de o 
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qualquer das partes,_ e com o assentimento da outra, o 
Diretor-Executivo constituirá uma comissão indepen
dente, que utlizará seus bons oficias para conciliar as 
partes. As despesas com a comissão não serão imputadas 
à Organização. Se uma das partes não concordar que o 
Diretor-Executivo constitua a comissão, Ou se aÇcOi'lsill
tas não conduzirem a uma solução, a matéria pOde ser 
encaminhada ao Conselho, nos termos do artigo 58. Se 
as consultas conduzirem a uma solução, será apresenta
do relatório ao Diretor-Executivo, que o distribuirá a to
dos os Membros, 

ARTIGO 58 
Litígios e reclamações 

J9 Todo litígo relativo à interpretação ou aplicação 
do Convênio, que não seja resolvido por meio de nego
ciações, será, a pedido de qualquer um dos Membros liti
gantes, submetido àa decisão do Coselho. 

29 Sempre que um litígio for submetido ao Conselho, 
nos termos do parágrafo J9 deste artigo, a maioria dos 
Membros, ou os Membros que disponham de, pelo me
nos, um termo do número total dos votos, podem soliCi
tar que o Conselho, depois de debater o caso e antes de 
tomar uma decição, obtenha o parecer da comissão con
sultiva, mencionada no parãgrafo 3"' deste artigo, sobre 
as questões em litígios. 

39 a) A menos que o Conselho decida-uninünemente 
de outro modo, integram a comissão consultiva: 

i) duas pessoas designadas pelos Membros exportado
res, uma delas com grande experiência em assuntos do 
tipo a que se refere o litígio, e a outra com au~()ridade e 
experiência jurídica; - - -

ii) duas pessoas com idênticas qualificações, designa
das pelos Membros importadores; e 

iii) um presidente escolhido, por unanimidade, pelas 
quatro pessoas designadas segundo os incisos i e ii ou, 
em caso de desacordo, pelo Presidente do Conselho. 

b) Cidadiios de países cujos governos são Parte Con
trante do Convênio pódem integrar a comissãO consulti
va. 

c) As apessoas designadas para a comissão consultiva 
atuam a título pessoal e não recebem instrução de ne-
nhum governo: ---

d) As despesas da comissão consultiva são pagas pela 
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Nações Unidas, à assinatura das Partes Contratantes do 
Convênio Internacional do Café de 1976 ou do Convênío 
filternacional do Café de 1976 Prorrogado, e dos gover
nos que tenham sido convidados a participar das sessões 
do Conselho Internacional do Café convocado com o 
objetivo de negociar o presente Convênio. 

ARTIGO ~60 
Ratificação, aceitação, aprovação 

jli O pfesente ·convênio fiCa sujelio .à rati~cação, 
aceitação ou aprovação dos governos stgnatânos, de 
acordo com os seus respectivos processos constitucio
nais. 

zq Excetuando o disposto no artigo 61, os mstrumen
tos de ratificação,_ace_itação ou aprovação serão deposi
tados com o Secretário-Geral das Nações Unidas até 30 
de setembro de 1983. O Conselho pode, contudo, conce
der prorrogações d.!! prazo a governos si~natários ~Ue sr;: 
vejam impossibilitados de efetuar o refendo depósitO ate 
aq~ela data. 

ARTIGO 61 
Entrada em vigor 

lQ o·presente ConVênio entra definitivamente em vi
gor no dia }Q de outubro de 1983 se, nessa data, os gover~ 
_nos de. peJO -menos-, 20 Membros exportadores com, no 
mínimo, 80 por cento dos votos dos Membros exporta
dores e, pelo menos, 10 Membros importadores com, nt 
míniino, 80 por cento dos votos dos Membros importa· 
dores, segundo o cálculo feito em 30 de setembro de 
1983, tiveram depositado os seus instrumentos de ratifi
cação, aceitação ou_ aprovação. Alternativamente, o 
Convênio entra definfíVameitte em vigor a qualquer mo
mento depois do dia i"' de outubro de 198_3, desde que se 
encontre provisoriamente em vigor, nos termos do parã
grafo 29 deste artigo, e os instrumentos de ~atificacão. 
aceitação ou aprovação depositados satisfaçam estes re
quisitos de percentagem. 

Organização. _ -_-

29 O presente Convênio pode entrar provisoriamente 
em vigor no dia 19 de outubro de 1983. Para esse fim, 
considera-se ter o mesmo efeito de um instrumento de 
ratificação, aceitação- ou aprovação, a notificação feita 
por um governo signatáriO ou- por qualquer das Partes 
Contratantes do Con.,..ênio _Internacional_ do Café de 
1976 Prorrogado, recebida pelo Secretário-Geral das 
Nações _Unidas até 30 de setembro de 1983, de que se 
compromete a aplicar provisoriamente este Convénio e a 
procurar obter a sua ratificação, aceitação ou aprovação 
o-mais repidamente possível, de acordo com os seus res
pectivos processos constitucionais. O governo que se 
comprometer a aplicar provisoriamente o Convênio até 
efetuar o depósíto de seu instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprov-ação passa a ser provisoriamente coO
siderado Parte do Convênio até 31 de dezembro de 1983 
inclusive, a menos que antes dessa data, deposite o com
petente instrumento de ratifiClli;ão, aCeitaÇão ou a-pro
vação_ O Conse1ho pode conceder uma prorrogção do 
prazo dentro do qual um governo que esteja aplicando o 
Convênio provisoriamente pode efetuar o depósito de 
seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovaçãõ. 

49 O parecer fundamentado da comissão consultiva é 
submetido ao Conselho, que decide do litígio depois de 
ponderadas todas as informações pertinentes_. 

5.., Dentro do prazo de seis meses a contar da data em 
que o litígio é submetido à sua apreciação, deve_ o Conse-
lho emitir seu parecer sobre o litígio. -

69 toda reclamação quanto à falta de cumprimento, 
por parte de um Membro, das obrigações decorrentes do 
ConvêniO, é, a pedido do Membro que apresentar a re-
clamação, submetida à decisão do Conselho._ . 

791 Só por maioria distribuída simples pode ser Jm
putada a um Membro a falta de cumprimento das ob~i
gações decorrentes do Convênio. Qualquer conclusao 
que demonstre ter o Membro faltado ao _cumprimento 
das obrigações decorrentes do Convênio especificará 
igualmente a natureza da infração, _ ________ . 

8Q. Se considerar que um Membro faltou ao cumpn
mento das obrigações decorrentes do Convênio, pode o 
Conselho, sem prejuízo das demais medidas coercitivas 
previstas em outros artigos do Convênio, suspender, por 
maioria distribuída de dois terços, os direitos de voto 
desse Membro no Conselho, bem como o d.ireito de dis
por de seus votos na Junta, até que o Membro.c~mpra 
suas obrigações, podendo ainda o Conselho_dec1d1r, n~s 
termos do artigo 66, excluir esse Membro da Orgam
zação. 

99 Todo Membro pode solicitar a opirlíão prévia da 
Junta Executiva em qualquer questão que seja objeto de 
litígio o reclamação, antes de ser a matéria d.ªbatida pelo 
Conselho. 

CAPITULO X 
Disposições Finais 

ARTIGO 59 
Assinatura 

De J9 de janeiro de 1983 a 30 de junho de 1983 inclusi
ve, ficarã o presente Convênio- aberto, na sede das 

39 Se, no dia ]Q de outubro de 1983, o Convênio não 
tiver entrado em vigor, definitiva ou provisoriamerite, 
nos_termos dos parágrafos (Q ou 2Q deste artigo, os go-

- ·---vernos que tiverem depositado os instrumentos de ratifi
cação, aceitação, aprovação ou adesão, ou que tiverem 
efetuado notifiCaÇões-Cõiriprometendo-se a aplicar provi
soriamente o Convênio e a obter a sua ratificação, acei
tação ou aprovação, podem, por acordo mútuo, decidir 
que o Convênio passa a vigorar entre eles. De-igUal mo
do, caso o Convênio tenha entrado em vigor provisoria
mente, mas não defintivamente, em 31 de dezembro de 

_ 1983, os governos que tiverem depositado os seus instru
mentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
ou_efetuado as notificações mencionadas no parágrafo 2Q 
deste artigo, podem, por acordo mútuo, decidir que, en
tre eles, o Convênio continua a vigorar provisoriamente 
ou passa a vigorar definitivamentec, 

ARTIGO 62 
Adesão 

IQ O Governo de qualquer Estado-Membro das 
Nações Unidas ou de qualquer de suas agências esp-ecia-
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lizadas pode aderir ao Convênio, nas condições que o 
Conselho venha a estabelecer. 

2"' Os instrumentos de adesão serão depositados com 
o Secreiário-Gúal das Nações Unidas. A adesão vigora
rá a partir do depósito do respectivo instrumento: 

ARTIGO 63 
Reservas 

Nenhuma das disposições do presente Convênio estâ 
sujeita a reservas. 

ARTIGO 64 
Aplicação do Convênio a territórios designados 

i"' Todo governo pode, por ocasião da assinatura ou 
do depósito do instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, ou em qualquer: data posterior, 
notificar ao SecretáriO~Ge:ral das Nações Unidas que o 
preSente Convênio se apHca a quaisquer territórios por 
cujas relações internacionais ê responsável. O Convênio 
aplicar-se-â aos referidOs territórios a partir da data des
sa notificação. 

29 Toda Parte Contratante que deseje exercer os di
reitos que lhe cabem, nos.~ermos do art. 59, com respeito 
a qualquer dos territórió~ Põr cujas relações internacio
nais é_ responsável, ou que autbrizar um desses territórios 
a participar de um Grupo-Membro constituído nos ter
mos dos artig~s 69 ou 79, pode fazê-lo mediante notifi· 
cação nesse sentido ao Secretário-Geral das Nações Uni
das, por ocasião do depósito de seus instrumento de rati
ficação, aceitação ou adesão, ou em qualquer data poste
rior_ 

39 Toda Parte_ Contratante que tenha feito decla
ração nos termos do parágrafo ]Q -deste artigo pode, em 
qualquer data posterior, mediante notificação ao 
S_ecretário-Geral das Nações Unidas, declarar que o 
Convênio deixa de se aplicar ao território indicado na 
notificação. A partir da data dessa notificaçãO, o Convê
nio deixa de se aplicar a tal territóiio. -

4"' Qu<i.ildo um território, ao qual seja aplicado o 
Convênio rios termos do parágrafo 19 deste artigo, 
tornar-se independente, o governo do novo Estado pode, 
dentro de 90 dias após a independência, declarar, me
diante notificação ao Secretário-Geral das Nações Uni
(jas, que assume os direitos e obrigações de uma Parte 
Contratante do Convênio. A partir da data da notifi
cação, esse governo se torna Parte Contratante do Con
vênio. O CoriSelho pode conceder uma prorrogação do 
prazo dentro do qual essa notificação pode ser feita. 

ARTIGO 65 
Retirada voluntária 

Ioda Parti Contratante Pode retirar-se do Convênio a 
- qualquer momintõ, mediante notificãção, por escrito, ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas. A retirada se torna 
efetiVi-90 dias ap~s _õ-Tecebi~ento da_ notificação. -

ARTIGO ô6 
Exclusão 

O Conselho pode, por maioria distribuída de dois 
terços, excluir um Membro da Organização, caso decida 
que esse Membro infringiu as obrigações decorrentes do 
Convênio e que tal irifràção prejudica seriamente o fun
cionamento do Convénio. O Co-nselho notifiC:arâ imedia
tamente essa decisão ao Secretãrio-Geral das Nações 
Unidas. Noventa dias após a decisão do Conselho, o 
Membro deixa de pertencer à Organização e, se for Parte 
Contratante, deixa de ser Parte do COnvênio. 

ARTIGO 67 
~iquidação de contas com Membros que se 

retirem ou sejam excluídos 

19 O Conselho estabelecerá a liquidação de contas 
com todo Membro que se retire ou seja excluído. A Or
ganização retém as lmportâncias já pagas pelo Membro 
em apreço, que fica obrigado a pagar quaisquer impor
tâncias que deva à Organização na data em que tal reti
rada ou exclusão se tornar efetiva; todavia, no caso de 
uma Parte Contratante nãO poder aceitar uma emenda e, 
conseqüentemente, deixar de participar do Convênio nos 
termos do parágrafo 29 do artigo 69, o Conselho pode es
tabelecer a liquidação de contas que considere eq.üitati-
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29 O Membro que tenha deixado de participar do 
Convênio não terá direito ·a qualquer parcela resultante 
da liquidação da Organização ou de _o_u_t_r_os haveres des
te, nem será responsável pelo pagamento de qualquer 
parte do déficit que possa existir quando da expiração do 
Convênio. 

ARTIGO o8 
Vigência e termo 

J9 O presente Convênio permanecerá em Vigor por 
um periodo de seis anos, atê 30 de setembro de 1989, a 
menos que seja prOrrogado, nos termos do parágrafo 29 
deste artigo, ou terminado, nos termOS do parágrafo 39 

deste artigo. 

29 A qualquer 'llOmento depois de 30 de setembro de 
1987, por maioria de 58 por cento dos Membros quere
presentem, pelo menos, a maioria distribuída de 70 p~r 
cento da totalidade dos votos, pode o Conselho dectdlr 
que o presente Convênio seja renegociado o~ _gue seja 
prorrogado, com ou sem modi(icações, pelo prazo que 
determine. Toda Parte Contrante que, até a data de en
trada em vigor desse_ Convênio renegociado ou prorroga
do, não tiver õ.ofifiCado" ãõ Secretário-Gera) !;Ias Na~ões 
Unjdas sua aceitação do COnvênio renegociado ou pror
rogado, e todo território que seja Membro ou integrante 
de um Grupo-Membro, e em cujo nome não tiver sido 
feita tal notificação atê aquela data, deixará, a partir de 
então, de participar desse Convênio-. _ _ . 

39 O Consêlho pode, a qualquer momento, e pela 
maioria dos Membros que representem, pelo menos, a 
maioria distribuída de dois terços, por termo ao presente 
Convênio e, se assim o decidir, fixarã a data_de entrada 
em vigor de sua decisão. _ . 

49 Não obstante__hav~.r terminado o pr<;s_~nte Convê
nio, o Conselho c_ontinuarã em existênciá pelo tempo 
que for necessário para liquidar a Organização, fechar as 
suas contas e dispor de seus haveres. Durante esse perío
do, o Conselho terá os poderes e as funções que para esse 
fim sejam necessários. 

ARTIGO 69 

Emenda 

19 O Conselho pode, por maioria distribuída de dois 
terços, recomendar às Partes Contratantes uma emenda_ 
do Convênio. A emenda entra em vigor roo dias_após ha
ver o Secretário-Geral das Nações Unidas recebido noti~ 
ficações de aceitação de Partes Contratantes que repre
sentem, pelo menos, 75 por cento dos países exportado
res com, no mínimo, 85 por cento dos votos dos 
Membros exportadores, e de Partes Contrantes que re
presentem, pelo menos, 75 por cento dos países ímpoi"ta
dor_es com, no mínimo, 80 por cento do votoS dos 
Membros importadores. O ConS-elho fixará às Partes 
Contratantes o prazo para -que riOtifiquem ao Secretãrio
Geral das Nações Unidas a sua aceitação da emenda. Se 
ao expirar o prazo, não tiverem sido registradas as per
centagens necessárias para a entrada em vigor da emen
da, esta é considerada como retirada. 

2'~'- -Toda Parte Contratante que não tenha feito, den~ 
tro do prazo fixado pelo Conselho, a notificação de acei
tação da emenda, e todo território que seja Membro ou 
integrante de um Grupo-Membro, e em cujo nome t~l 
notificação não tenha sido feita atê aquela data, deixa, a 
partir da data em que a referida emenda entrar em vigor, 
de participar do Convênio. 

39 As disposições deste artigo não prejudicam ne
nhum dos poderes investidos no Conselho, nos termos 
do Convênio, para mo-dificar qualquer um de seus ane
xos. 

ARTIGO 70 
Disposições suplementares e transitórias 

J9 O presente Convênio é continuação_ do Convênio-
Internacional do Cafê de 1976 Prorrogado. __ 

29 A fim de facilitar a continuação iriinterrüj)ta _do 
Convênio I_nternacional do Café de 1976 Prorrogado: 
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a) permanecem em vigor, a menos que modificados 
por disposições do presente Convênio, todos os a tos pra
ticados pela Organização ou em seu nome, ou por qual
quer de seus órgãos, com base no Convênio Internacio
nal do Café de 1976 Prorrogado, que estejam em vigor 
em 30 de setembro de 1983 e cUjos termos não prevejam 
a expiração nesta data; e 

b) todas a.s decisões que o Conselho deva tomar, du
rante o ano cafeeiro de 1982/83, para aplicação no ano 
cafeeiro de 1983/84, serão tomadas pelo Conselho no 
ano cafeeiro de 1982/83 e aplicadas, em base provisória, 
como se o presente Convênio jã estivesse em vigor. 

ARTIGO 71 
Textos autênticos do Convênio 

Os textos do presente Convênio em espanhol, francês, 
inglês_ e português são igualmente autênticos. O 
Secretário-Geral das Nações Unidas será depositário dos 
respectivos originais. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente auto
rizados por seus respectivos firmaram o presente Convê
nio nas datas que aparecem ao lado de suas assinaturas. 

REPúBLICA POPULAR DE ANGOLA 

I~ O mais tardar até o dia 31 de julho de cada ano, 
Angola notificará" ao Diretor-Executivo a quantidade de 
café que conta disp-or para exportação durante: o ano ca
feeiro seguinte. A quota de Angola para esse ano cafeei
ro será a quantidade assim indicada, desde que não se
jam superior ao direito de exportação de Angola calcula
do com base na aplicação das disposições dos artigos 30 
e 35_do Convênio Internacional do Café de 1976, e desde 
que a quantidade indicada pelo Membro seja confirma
da pelo Diretor-Executivo. 

29 A quota anual de Angola estabelecida nos telll1os 
do parágrafo 1? deste Anexo ficará isenta de ajustamen
tos descendentes ou ascendentes de quota e será deduzi
da da quota anual global, fixada pelo Conselho de con
formidade com as disposições do artigo 34, antes da atrir 
butção de qUotas anuais aos Membros exportadores-com 
direito a qUota básica nos termos dos parágrafos 1 <:>e 2'~> 
do artigo 35. 

39 Se a quantidade de café que Angola tiver declara
do dispor para exportação, em determinado ano cafeei
ro, ultrapassar a quota a que teria direito nos termos dos 
artigos 30 e 35 do Convênio Internacional do Café de 
1976, serão suspensas as medidas determinadas no pre
sente Anexo e ser~lhe-á atribufda uma quota básica, ob
servadas todas as disposições do Convênio aplicáveis a 
Membros exportadores com direito a quota básica. 

MEMBROS EXPORTADORES SUJEITOS ÀS 
DISPOSIÇÓES DO ARTIGO 31 

Número 
devotos 

adicionais 
Membro Percentagem aos votos 
exportador 1/ báSicos2/ 

(I) (2) 
TOTAL 
(a) incluincl.o a 
OAMCAF 100,00 44 
(b) excluindo a 

9fMCAF 70,62* 

Bolívia 4,65 2 
Burundi 3/ 
Gana 2,14 
Guiné 4,25 2 
Haiti 16,99 7 
Jamaica 0,74 o 
Libéria- 5,52 2 
Mala ui 0,99 
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Nigéria 
Panamá 
Paraguai 
Ruanda 3/ 
Serra Leoa 
Sri Lanka 
Tailândia 
Trindade eTobago 
Venezuela 
Zimbabue 

OAMCAF 
Benim 
Congo 
Gabão 
República 
Centro-Africana 
Togo 

3,11 
2,79 

4,61 

9,94 
2,29 
4,44 
1,45 
3,40 
3,31 

29,38 
2,24 

1,70 
1,70 

11,32 
12,42 

7 
4 

o 
o 

4 
5 

1/ Refere-se aos membros que siio abrangido~ pelas disposições do~ 29 _ _do 

art.31. 

l/ Refere-se às disposições do § 3~ do art. 13. 
- 3/ Ver~ 69 do art. 3!. 

PERCENTAGEM DA QUOTA GLOBAL 
DO ANO CAFEEIRO DE 1983/84 

QUE CABE AOS MEMBROS EXPORTADORES 
COM DIREITO A QUOTA BÁSICA 

Membros exportadores 

TOTAL 

Suaves Colombianos 
Colômbia 

-Quênia 
Tanzânia 

Outros Suaves 
CoSta Rica 
E! Salvador 
Equador 
Guatemala 
Honduras 
ln dia 
México 
Nicarágua 
Papliã-Nova Guiné 
Peru 
República Dominicana 

Arâbicas brasileiros e outros arábicas 
Brasil 
Eúópia 

Robustas 
Indonésia 
OAMCAF 
Uganda 
Zaire 

Percentagem 

100,00 

20,I2 
16,28 
2,48 
1,36 

23,36 
2,16 
4,48 
2,17 
3,47 
1,49 
1,24 
3,65 
1,28 
1,16 
1,31 
0,95 

33,45 
30,83 
i,62' 

23,07 
4,55 
11,96 
4,44 
2,12 

Nota: ê atribufda às Pilipinas, em sua qualidade de membro exportador 

com direito ~ quota b:isica. uma quota anual de 470.000 saca~ para o 

ano cafeeiro de !983/84. estando essa quota sujeita aos ajust~mentos 

aplicâvcis às quota~ dOS:-mCmbros exportadores com direito a quota 

básica, segundo estipula o Convênio. 
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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 147• SESSÃO, EM 23 DE AGOS
TO DE 1985 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Re
pública 

Submetendo à deliberação do Senado o seguinte 
projeto: 

- Projeto·de Lei do Senado n'1 235/85-DF, que al
tera os artigos (9, 2~>, 3"', 49, lO e li da Lei n'il 6.450, 
de 14 de outubro de 1977, que dispõe sobre a Organi
zação BásíCa-da Pçlícia Militar do Distrito Federal. 

- N'i' 184/85 (nl' 398/85, na Casa de origem), resti
tuindo autógrafos de projetO de lei sancionado. 

1.2.2 - Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3- Comunicacão da Presidência 

Referente a designação dos Srs. Senadores Gui
lherme Palmeira, Jorge Bornhausen e Lourival Bap
tista, a convite do Parlamento Alemão, para partici
parem da delegação de Parlamentares brasileiros em 
visita àquele Pals. 

1.2.4- Comunicações 

De Srs. Senadores que se ausentarão do País. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALVME, como Uder -
"Duque de Caxias". 

SENADOR ADERBALJUREMA, como Líder
Posição de destaque alcançado pelo Governador Ro
berto Magalhães cm recente pesquisa realizada pelo 
Jornal do Brasil. 

SENADOR MARCONDES GADELHA - 400 
anos do Dtado da Paraíba. 

SENADOR ITAMAR FRANCO ~_Djscordância 
quanto ao_ arquivamento, nos termos do art. 278 do 
Regimento Interno, de projeto de lei de sua autoria. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Palestra 
proferida ontem, pelo Ministro do Exêrcito, General 
Leónidas Pires Gonçalves. 

SUMÁRIO 

L2.6 - Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do S~nado n~ 236/85, de autoria do 
Sr_ Senado: Marco.ndes Gadelha, que altera a re
dução do parãgrafo ónico do artigo 2~. da Lei n~ 
6.433, de 15 de julho de 1977. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n~ 308/85, solicitando a retirada, 
em carâter defiriitivo, do Projeto de Lei do Senado n9 
179/85~ -qUe- áispõi sobre- o cálculo do_ Imposto de 
Renda na Fonte dos servidores públicos civis;-no 
período de I~ de julho a 3l_de dezembro de 1985. Vo-
tação a~iada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~ 44/80, que dâ nova 
redação aos arts: 5q e 6~ da Lei n~ 6.385, de 7 de de

-zembro de 1976. que dispõe sobre o mercado de valo
res mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobi
liârios. (Apreciação preliminar da constitucionalida
de.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n~ 
2/80, que dispõe sobre a escolha e a nomeação de di
rigentes da fundação de ensino superior. AproVado. À 
Câmara dos Deputados. 

- Projeto de Lei do Senado n~ 7/82, que dispõe 
sobre a concessão de passe livre nos trens da RFFSA, 
aos seus servidores. Discussão encerrada, após usa
rem da palavra os Srs. Hélio Gueiros e Lenoir Var
gas, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 2/83, que transfor
ma o Serviço Nacional de Informações (SNI) no Ins
tituto Nacional de Informática, Teleinformática e 
Teleinática, e· dá outras providências. Discussão en
cerrada, ficando a votação adiada por falta de quo
rum. 

1.3. 1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ALCTDES PAIO- Necessidade de 
serein criadas condições favoráveis para a coloni
zação e desenvolvimento do Estado de Rondônia. 

SENADOR JOSE LINS- Problemática do au
mento da receita arrecadada pelos Estados e municí
piOS. 

SENADOR GUILHERME PALMEIRA -
Apreensão de S. Ex• com a possível extinção do IAA. 
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SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Greve 
dos professores em Universidades Fundacionais. 

SENADORA EUNICE MICH/LES- Apelo ao 
Sr. Presidente da ECT, em favor da instalação de 
postos ou subagências daquela empresa em localida
des do interior do Estado do Amazonas. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 

Desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n"' 
267/83, de aUtoria do Sellador Itamar Franco. 

1.3.3 --:- Design!lçào da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- E:NCERRAMENTO 

2- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

Do Sr. Moacyr Duãrte, pronunciado na sessão de 
22-8-85. 

3-ATOS DO PRESIDENTE 

Nos 150 e 151, de 1985 

4-ATO DO DJRETOR-GERAL 

Ordem de Serviço n~ 7, de 1985 

5- INSTITUTO DE PREVIDl':NCIA DOS 
CONGRESSISTAS 

-Pareceres do Conselho Delíberatívo 
-Balanço Patrimonial encerrado em "31-l-85 
....,.... Demonstrativo da conta "Receita e Despesa", 

referente ao mês de janeiro de 1985 
-Balanço P.atr!monial encerrado em 28-2-85 
- Demonstrativo da conta "Receita e Despesa", 

referente ao mês de fevereiro de 1985 
-Balanço Patrimonial encerrado em 31-3-85 
--Demonstrativo da conta "Receita e Despesa", 

referente ao mês de março de 1985-
-Resoluções n~s 9, 11 e 13, de 1985 . 
- A tas de reuníão do Conselho Deliberativo 

6-MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDO 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER-
MANENTES 

Ata da 147\i Sessão, em 23 de agosto de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Enéas Faria e Martins Filho 
ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE

SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Katume- Mário Maia- EuniCe Michiles
Fâbio Lucena - Raimundo Parente- Alcides Paio -
Gaivão Modesto - Hélio Guelras- Alberto Silva
Helvídio Nunes- Josê Lins- Virgnio -Tâvora- Moa
cyr Duarte- Martins Filho - Marcondes Gadelha -
Aderbal Jurem a- Nivaldo Machado- Gu_ilherme Pal
meira- Lourival Baptista- Amaral Peixoto- Nelson 
Carneiro -Itamar Fra"nco- Murilo Badaró- Severo 
Gomes- Gastão Müller- Enéas Faria- Lenoir Var
gas - Carlos Chiarelli - Alcides Saldanha - Octavio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Ênéas Faria)- A lista de pre
sença acusa o cOmparecimento de 30 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção _çl.e Deus, 1nicíamos nosso_s tra~alhos. 
O S"r. 1~-Secretário irá proceder à leitura do Expeàien

te. 
1:. lido o seguint~ _ 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

___ Do Senhor Presidente da República, submetendo à deli
beração do Senado o seguinte projeto: 

MENSAGEM 
N• 183, de 1985 

(N0397/8S, na origem) 

ExcelentíssimoS Senhores Membros do Senado Fede
ral: 

Nos termos do artigo 51, combinado como artigo42, 
item V, da Constituição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, o anexo projeto de lei qu~ '"altera os ar
tigos 1~. 2~. 3~. 4~. 10 e 11 da Lei n~ 6.450, de 14 de ou-
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tubro de 1977, qu~."dispõe sobre a Organização Bãsica 
da Polícia Militar do Distrito Federal". 

Brasília, em 22 de agosto de 1985.- José SJUJJ.ey. 

Brasília, 9 de julho de 1985. 

OFICIO No OS24f8S-GAG 
A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
DD. Presidente da República Federativa do Brasil 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à superior consideração de 

Vossa Excelência o presente processo que versa sobre 
proposta de alteração da Lei n~' 6.450, de 14 de outubro 
de 1977- Lei de Organização Bâsica da Polícia Militar 
do Distrito Feder~.l. _ .. 

A proposição se fundamenta na necessidade de medi~ 
ficação de dispositivos da citada Lei que ganharam nova 
redação pelo Decreto-lei n'i' 2.010, de 12de janeir9 de 
1983, diploma legal este que alterou o Decreto-lei n'í'667, 
de 2 de julho de 1969. -

Esclareço que a documentação inclusa recebeu parecer 
favorâvel do Estado-Maior do Exército, na forma do 
Oficio n<? 038/TGPMJI, de 5 de junho de 1985, anexado 
ao processo. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos 
do mais profundo respeito.- José Aparecido de Olivei
ra, Governador do Distrito FederaL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 235, DE 1985 - DF 

Altera os artigos 19, 29, 39, 49, 10 e 11 da Lei n9 

6A50 de 14 de outubro de 1977, que "dispõe sobre a 
Orga:uzação Básica da Polícia MUltar do Distrito 
Federal. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19 Os artigos 19, 29, 39, 49, lO e 11. da Lei n9 

6.450, de 14 de outubro de 1977, passam a v1gorar com 
as seguintes alterações: 

HArt. 19 A Polícia Militar do Distrito Federal 
(PMDF) considerada Força Auxiliar, Reserva do 
Exercito, nos termos da Constituição Federal, orga
nizada com base na hierarquia e disciplina, em con
formidade com as disposições do Decreto-lei n9 667, 
de 2 de julho, de 1969, alterado pi::lo Decret~lei n9 
2.010, de 12 de janeiro de 1983, destina-se à manu
tenção da ordem pública e segurança interna do 
Distrito Federal. 

Art. 29 Compete à Polícia Militar do Distrito 
Federal: 

I- executar com exclusividade, ressalvadas as 
missões peculiares das Forças Armadas, o policia
mento ostensivo fardado, planejado pela autoridade 
competente, a fim de assegurar o cumprimento da 
Lei, a manutenção da ordem pública e o exercício 
dos poderes constituídos; ____ _ 

li- .... __ , ______________ -·--·----------·-

III- ... - ........ - -· -----. -----·--- ----.. ·--· 
IV- atender à convocação, inclusive mobiliM 

zação, do Governo Federal em caso de g1:1erra exter
na, ou para prevenir ou reprimir grave pertUrbaçãO - · 
da ordem ou ameaça de sua irrupção nos casos pre
vistos na legislação em vigor, subordinando-se à 
Força Terrestre para emprego em suas atribuições 
específicas de política militar e como participante da 
Defesa Interna e da Defesa Territorial. 

Art. 39 A PoHcia Militar do Distrito Federal 
subordina-se administrativamente ao GOvernador 
do Distrito F~deral e, para fins de emprego nas 
ações de manutenção da Ordem Pú bHca, sujeita-se ã 
vinculação, orientação e ao planejamento e çontrole 
operacional da Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 4'í' O Comandante-Geral da Polícia MiliM 
tar do Distrito Federal é responsável pela adminisM 
tração, comando e emprego da Corporação. 

Art. 10. O Conlandai:J.fe-GCral da Polícia Mili
tar do Distrito F~deral será, ·em -priÕ.cípio, um ofi
cial da ativa, do último posto, da própria Corpo
ração. 

"§ 19 Sempre que a escolha não recair no oficial 
PM mais antigo da Corporação, terá ele precedên
cia funcional sobre os demais oficiais PM. 

§ 29 O provimento do cargo de Comandante
Geral será feito mediante ato do Governador do 
Distrito Federal, após aprovação do nome do indi
cado pelo Ministro_ do Exerdto, õbservada a ~ar
mação profissional dO oficial para o exercício de 
Comando. - -- - -

Art. 11. O Comando-Geral da Po]fCia -M-ilitar 
do Distrito Federal poderâ, também, ser' exercido 
por General-de-Brigada da ativa do Exêrcito óii por 
oficial superior combatente da ativa, preferente
mente do posto de Tenente-Coronel ou Coronel, 
proposto ao Ministro do Exêrcito Pelo Governador 
do Distríto- Federal." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrãrio, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.450, DE 14 DE OUTUB_RO DE I 977 

Dispõe sobre a organiZIIçio bislca da Polícia Mlli
- ·tar do Distrito Federal, e dd outras proddênclas. 

O Presidente da República. Faço saber que o Senado 
Federal decreta e eu sanciono a seguinte Le.i: 

TITULO I 
Generalidades 

CAPITULO úNICO 

Destinação, Missões e Subordinação 

Art. 1"' A Polícia Militar do Distrito Federal 
(PMDF) considerada Força Auxiliar, Reserva do Exêr
cito, nos termos _da Constituição Federal, organizada 
com base na hierarquia e disciplina, em ·conformidade 
com as disposições do Decreto-lei n9 667, de 2 de julho 
de 1969, alterado pelo Decreto-lei D"' 1.072, de 30 de de
zembro de 1969, destina-se à manutenção da ordem 
pública do DiStrito Federal. 

Art. 29 Compete à Polícia Militar do Distrifo" Fede
ral: 

T- executar, ressalvadas as missões peculiares das 
Forças Armadas, o policiamento ostensivo, fãfdado, 
planejado pelas autoridades policiais competentes, a fim 
de assegurar o cumprimento da lei, a manutenção da or
dem pública e o exercfcio dos poderes constitufdos; 

II- aluar de maneira preventiva, como força de dis
suasão, em locais ou áreas específicas, onde se presuma 
ser possível a perturbação_ da ordem; 

IH- atuar de maneira repressiva, em caso de pertur
bação da ordem, precedendo o eventual emprego das 
Forças Armadas; e 

IV -.atender.à convocação do Governo Federal, em 
caso de guerra externa ou para prevenir ou reprimir gra
ve subversão da ordem ou ameaça de sua irrupção, 
subordinando-se ao Comando da Região Militar para 
emprego em suas atribuições específicas de Polícia Mili
tar e como partícipantes da Defesa Territorial. 

Art. 39 A Polícia Militar do Distrito-- Federal 
subordina-se ao Secretário de Segurança Pública. 

Art. _49 O Comandante da Polícia Militar do Distri
to Federal é o responsãvel pela administração, comando 
e emprego da Co_rporação, de acordo com as diretrizes 
do Secretário de Segurança Pública. 

TITULO II 
Organizaçilo Bislca 

-·--------------- -c;:Pi-iül.õ- ii--·--------------
Constituiçíio e Atribuições do Comando Geral 

SEÇÃO I 
Do Comandante Gt:ral 

Art. 10. O Comandante Geral da Polícia Militar do 
Distrito Federal, responsâvel pelo Comando e pela ad
ministração da Corporação, será uril oficiaL superior 
combatente, do serviço ativo do Exêroitó, pr"efêr"enCial
mente do posto de Tenente-Coronel ou Coronel, propos-
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to ao Ministêrio do Exêrcito pelo Governador do Distri
to Federal. 

Art. 11. O provimento do cargo de Comandante 
Geral da Corporação será feito por ato do Governador 
do Distrito Federal. 

DECRETO-LEI No 667, 
DE 2 DE JULHO DE 1969 

Reorganiza as Policias Militares e os Corpos de 
Bombeiros MUltares dos Estados, dos Territ6rio11 e 
do Distrito Federal, e di outras providências. 

··············································· ················································ ....... :;--.- .. ......... ······ ....... -.... -.-........ . 
DECRETO-LEI No 2.010, 

DE 12 DE JANEIRO DE 1983 

Altera o Decreto-Lei o9 667, de l de julho de 1969, 
que reorganiza as PoUdas MUltares e os Corpos de 
Bomb~iros Militares dos Estados, dos Territórios e 
·ao Distrito Federal e di outras providências. 

······rÃ~· c~~~~;ã;; a~ ·ê~~;ti;;,~ã~ ~-j~;t~.;~ d~·Dt;~~i~ 
to Federal.) 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA" 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado 

N9 184/85 (n9 398/85, na Casa de origem), de 22 do 
corrente, referente ao Projeto- de Lei da Câmara n9 53, de 
1985__(n~> 5.683/85, naquela Casa), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério da Educação crêdito es
pecial atê o limite de Cr$ 32.332.200.000 (trinta e dois bi
lhões, trezentos e trinta e dois milhões e duzentos mil 
cruzeiros), para o fim que especifica". 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.349, de 22 de 
agosto de 1985.) 

PARECERES 

PARECERES 
N•s 519, 520, 521 e 522, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado q9 365 de 1981 
que "detennina que o Poder Exerutivo exJÍa das r;. 
presentações diplomáticas estrangeiras o cumprimen
to da Ieglslaçio trabalhista". 

PARECER No 519, DE 1985 
Da Comissilo de C:onstitulçiio e Justiça 

Relator: Senador José Ignáclc;t Ferreira 

O projeto sob exame, de autOria do ilustre Senador 
Itamar Franco, determina que o Poder Executivo, pelos 
canais competentes, exija das representações diplomátiM 
cas e consulares estrangeiras acreditadas no Pa[s o cum
primento da legislação trabalhista no tocante aos empre
gados contratados em território nacional (art. J9). 

2. Rejeitado pela Comissão o Relatório preliminar 
do ilustre Senador Helvídio Nunes, cumpre-nos relatar o 
Vencido. 

3. Na justificação, após referir que muitas legações 
estrangeiras, escudando-se nas imunidades diplomâticas, 
descumprem a legislaçiío _trabalhista, prejudicando em 
seus direitos os empregados contratados nõ território na
cional, enfatiza o autor: '"é notório que, utilizando-se 
dos canais diplomáticos competentes, tem o Poder Exe
cutivo a possibilidade de exigir do Estado estrangeiro 
aqui acreditado o cumprimento da legislação interna, 
sobretudo em assunto de magna importância como é o 
campo socí af". 

4. O art. 2'í' determina que o Pod_er Executivo, cons
tatada a infringência, promova a responsabilidade do 
Estad_o estrangeiro consoante as normas de direito iritei~ 
nacional. 

O art. 39 estipula que só serâ outorgada licença para se 
aceitar emprego- do governo estrangeiro em relação à
queles_governos que houverem aquiescido respeitar a te-
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gislação interna no tocante aos empregados contratados 
em território nacional. 

S. O projeto encontra seu suporte constitucional
jurídico nã Convenção de Viena sobre Relações Diplo
mâticas, à qual o Brasil aderiu, que, como lembra o au
tor, embora reconhecendo todos os privilégios decorren
tes da condição de representantes de governo estrangei
ro, impõe aos diplomatas: 

"Sem prejuízo de seus privilégios e imunidade, todas 
as pessoas que gozarem destes priVilégios e imunidade, 
deverão respeitar as leis e os regulamentos do Estado 
acreditado. Têm também o dever de não imiscuírem nos 
assuntos internos do referido _Estado'~ (art. 41 -Alínea 
/). 

Quanto à Técnica Legislativa e a regimentalidade, 
observe-se apenas, quanto à primeira, a redação do 
nome dos artigos por extenso, detalhe que certamente a 
douta Comissão de Redação ajustarâ. 

O projeto _ê da melhor inspiração e procura sanar uma 
situação que enseja a ocorrência de muitas distorções, 
com prejuízo de numerosos brasileiros que trabalham 
em legações estrangeiras. 

6. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pro
jeto, por constitucional, jurídico, regimental e de boa 
técnica legislativa. 

Sala das Com-issões, I f- de maio de 1983. - Murilo 
Badaró, Presidente - José lgnácio, ReÍator - Martins 
Filho- Passos Põrto --João Calmon- Guilherme Pal
meira - Hélio Gueiros - Marcondes Gadelha - Helví
dio Nunes - contrário. 

VOTO VENCIDO EM SEPARADO 

Senador Helvídio Nunes 

O PLS n9 365/81, de autoria do nobre Senador Itamar 
Franco, pretende uma solução técnica para impedir o 
descumprimento, pelas representações diplomáticas e 
consulares estrangeiras acreditadas no País, da nossa le
gislação trabalhista, relativamente aos empregados con
tratados em território nacional. 

Tais empregados, assim Coiltratados, estariam teor1ca
mente amparados pela Convenção de Viena sobre Re
lações Diplomáticas, que obriga as representações es
trangeiras a respeitarem "as' leis e os regulamentos do 
Estado acreditado". 

O projeto determina que o Poder Executivo exija dis
sas representações diplomáticas e consulares o cumpri
mento da legislação trabalhista brasileira, no tocante aos 
empregados contratados em território nacional, e pro
mova a responsabilidade do Estado estrangeiro em caso 
de infringência da norma legal específica. E mais: condi
ciona a autorização da licença do Presidente da Repúbli
ca, aos brasileiros que vão prestar serviços a Governo es
trangeiro, a que estes aquiesçam respeitar a legislação in
terna relativamente à contratação dos empregados. 

O projeto inspira a idêia de que o Senado se aprofunde 
no exame do assunto. A imprensa, efetivamente, oferece 
a informação de que representações estrangeiras even
tualmente desrespeitam as leis e os regulamentos nacio
nais, especialmente no tocante à legislação trabalhista, e 
afirma que alguns membros de representações estrangei
ras, acreditados no Brasil, às vezes tentam fugir à ina
dimplência contratual sob o manto protetor da imunida-
de diplomática. - --

Ao Senado, sabem todos, cabe expressiva parcela de 
responsabilidade na corldução da política internacional 
(artigo 42, III e IV da Carta Magna), partilhada com a 
Câmara dos Deputados nas hipóteses do artigo 44, I e II, 
da Constituição. 

Natural ê a presunção, portanto, de que os tratados, 
convenções e atas internacionais celebrados pelo Poder 
Executivo e aprovados pelo Poder Legislativo devem ser 
rigorosamente cumpridos. 

A inlciatiVã do ilustre Senador Itamar Franco, portan
to, cria a oportunidade de averiguar a procedência das 
alegações que, veiculadas pela imprensa, chegam ao co
nhecimento geral. 

Isto posto, cem base no art. 164, item li do Regimento 
Interno do Senado, proponho, como medida preliminar, 
em vista de possíveis repercussões ínternacíonais, que se
jam solicifados do Ministério das Rela_ções Ex..teríores: 

I) um parecer sobre o projeto em debate, com uma 
análise dos efeitos, em nosso País, da execução da Con
venção de Viena sobre Relações Diplomáticas ( 196 t ); 
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2) informações concernentes ao cumprimento, ou 
n_ão, pelos Estados acreditantes ou membros das suas re
presentações em nosso País, das leis e regulamentos bra
sileiros, particularmente no que se refere à nossa legis
lação trabalhista. 

1:: o parecer preliminar. 
Sala das Comissões, li de maio de 1983-.- Helvidio 

Nunes. 

PARECER N9 520, DE 1985 

Da Comissão de legislação Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

O projeto de lei em epígrafe do ilustre Senador Itamar 
Franco aguarda parecer final nesta Comissão, depois de 
haver transitado pela Comissão de Constituição e Jus
tiça, onde obteve parecer favorável, embora com o voto 
vencido do ilustre Senador Helvídio Nunes. 

Nesta CQmiss~o de Legislação Social o projeto foi ob
jeto de parecer preUminar do mesmo SenadOr Helvídio 
Nunes que, dada a delicadeza e complexidade da ma
téria, propôs diligência junto ao Ministério das Relações 
EXteriores para sua ·elu-cidação. 

Decorrido o prazo regimental sem que aquele Minis
tério resPondesse à nossa indagação, o projeto foi reme
tido a esta Comissão, que se manifestou pelo caráter não 
indispensãvel da diligência e a necessidade de um parecer 
definitivo. ·· - - ··· ·- · 

Pelo projeto do ilustre Senador Itamar Franco, o Po
der Executívo, usã.ndo dos canais diplomáticos compe
tentes; -deverã exigii das-representaçõeS- diplomáticas e 
consulares estrangeiras acreditadas no País o cumpri
mento da legislação trabalhista no tocante aos emprega
dos contratados em território nacional (art. J'i'), 

Constatado o descumprimento do dispositivo legal, 
caberá ao Poder Executivo promover a responsabilidade 
internacional do Estado estrangeiro consoante as nor
mas -de Direito Internacional (art. 29). 

A necessária autorização presidencial para que brasi
leiro aceite coiníssào, emprego ou pensão de govei-no es
trangeiro só será outorgada em relação aos governos que 
houverem aquiescido respeitar a legislação interna no to
cã.nte aos empregados contratados em território nacional 
(art. Jo). 

--o- autor da proposta alega que são inúmeras as recla
mações trabalhistas da parte de funcionários de legações 
estrangeiras, que, depois de anos de trabalho, não têm 
seus direítos respeitados. 

Segundo o Serüidor Itamar Franco, os governos es
trangeiros invocam o benefício da "imunidade diplomá
tiça", que coloca as embaixadas e consulados a salvo de 
qualqUer medida coercitiva emanada de autoridades lo
cais. 

Relembra o art. 41, alínea I, da Convenção de Viena 
sobre relações diplomáticas para enfatizar que "sempre
juízo de seus privilégios e imunidades, todas as pessoas 
que gozem destes privilégios e imunidades deverão res
peitar as leis e os regulamentos do Estado acreditado ... " 

E que, assim_, "é notório que, utilizarido-se dos canais 
diplomãticos competentes, tem o Poder Executivo a pos
sibilidade de exigir do Estado estrangeiro aqui acredita
do o cumprimento da legislação interna, sobretudo em 
assunto de magna importância como é o campo social". 

Data vénia do ilustre Senador, não partilhamos o seu 
mOdo de pensar. 

Evidentemente. é mais que lamentável que alguns bra
sileiros sejam privados de seus direitos quando contrata
dos por legações estrangeiras imunes à nossa jurisdição. 

Contudo, as relações entre Estado se dão entre perso
nalidades igualmente soberanas e não se pode reduzi-las 
a atitudes coercitivas da parte de um Estado sobre outro, 
no sentido de exigir submissão prévia de Nações estran
geiras a direitos locais. 

Os crescentes conflitos relativos à legislasão social e 
tr_ª-Q_alHst?Lque a inte-relação entre os Estados vêm, oca
sionando, não têm sido resolvidos manu militari ou por 
atitude cogente de Chancelarias, mas pela via do diâlo" 
go, da arbitiagem; dos acordos bi ou multilate~ais. 

As relações internacíonais se tecem de modo bllate~al, 
são terreno de constante desgaste e fricção e os Estados 
amantes da paz preferem mantê-las atravês de atitudes 
pensadas e moderadas. 
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Por mais que o interesse lesado do brasileiro, funcio
nário ou empregado de legações estrangeiras, seja respei
tável e digno de restauração, nem sempre se justificares
ponsabilizar, só por isso, o Estado estrangeiro, que o 
prejudicou em suas expectativas de ordem material. 

Na verdade, o fato de existirem algumas reclamações 
trabalhistas sobre o assunto, não invalida o fato de que, 
certamente, mui tos brasileiros, sobretudo brasilienses, 
encontram mercado de trabalho e remuneração condig
na no serviço de embaixadas e consulados. 

Como já se disse, os contratos felizes não deixam 
lembranças, nem causam impacto, e temos tendência a 
enxergar apenas o aspecto patológico ou processual das 
questões. 

Nem sempre é desvantajoso a um brasileiro ter o seu 
contrato de trabalho regido por legislações estrangeiras, 
pois pode acontecer que o direito alienígena seja atê mais 
protetor e pródigo em benefícios que o nosso direito na
cional. 

O que hoje devemos postular para o empregado brasi
leiro ê a submíssãO de seu contrato ao esquema jurfdico 
que mais lhe favoreça, e que não é forçosamente, nem em 
todos os casos, as disposições de nossa CLT. 

Não vamos, portanto, razão para condicionar a auto
rização presidencial para que nacional contrate com Go
verno estrangeiro à submissão de seu cantata ao direito 
brasileiro. 

Também não achamos conveniente aumentar as tare
fas de nossa Chancelaria através do encargo de negociar 
com as legações estrangeiras a sua submissão ao direito 
nacional em matêria de contratos de trabalho. 

Esta atitude, além de ínsólita e suspeitosa, B.carretaria 
reciprocidade, capaz de entravar também a atividade in
ternacional do País. 

No nosso entender, o problema em questão extrapola 
o âmbito da atividade diplomãtico-consular,. regida pelas 
Convenções de Viena, para situar bem mais no plano das 
imunidad_es estatais, estas ainda não codificadas pelo Di
reito Internacional Geral e suscetíveis de interpretação 
diversa nos pafses. 

Os contratos de trabalho que causam litígios quase 
nunca se tecem diretamente com embaixadores ou côn
sules, mas sim com Embaixadas e Consulados, que re· 
presentam Estados soberanos . .S esta a imunidade que 
tem causado problema. Tem havido, sem dúvida, uma 
atitude mais ou menos generalizada, no sentido de res
tringir a imunidade e_statal, outrora absoluta, ajustas !i
mites que salvaguardam apenas os atas de império dos 
Estados e não são as suas atividades outras, no campo 
econ ômico e social. 

Há países que, embora não privilegiando o direito es
crito, têm legislado sobre a imunidade dos Estados es
trangeiros. Nos anos setenta, Estados Unidos, Inglaterra 
e Canadá caminharam nesta via E talvez não seja incor
reto consagrar em texto amplo, genérico, preexistente o 
modo como este ou aquele país entende aceitar o princí
pio da imunídade jurisdicional dos Estados. 

Se o Brasil legislasse nesta linha talvez estivesse ado
tando uma atitude menos rígida e discrepante do que es
ta1 proposta pelo presente projeto, que é a de conseguir, 
via Chancelaria, apdoristicamente e antes de qualquer 
litígio, a submissão do Estado estrangeiro à legislação 
trabalhista nacional. 

Por não entender razoável este procedimento e 
considerá-lo prejudicial ao bom intercâmbio entre 
Nações livres somos pela rejeição do presente projeto de 
lei. 

Sala das Comissões. 3 de maio de 1984. -João 
Calmon, Presidente eveâtual- Jutahy Magalhães, Rela
tor- Almir Pinto- Gabriel Hermes- Helvídio Nune!l. 

PARECER N'i' 521, DE 1985 (Preliminar) 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Difícil tem sido o curso do Projeto de Lei do Senado 
n9 365/1981, de autoria do nobre Senador Itamar Fran
co, e que, .. determina que o Poder Executivo exija das re
presentações diplomàticas estrangeiras o cumprimento 
da legislação trabalhista". Com efeito, o primeiro relator 
designado pela ComissãO de Constituição e Justiça, o 
ernínente SenadOr Helvídio Nunes, sugeriu fosse previa
mente ouvido o Ministério das Relações Exteriores. De
satendido seu pedido , deixou no processo seu voto em 
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separado, e a ComiSsão, sendo relator o ilustre Senador 
José Ignácio, manifestouMse favoravelmente à proposta. 
Indo a proposição ao exame da ComissãQde Legislação 
Social, foi acOlhida a sugestão do Senador Helvfdio Nu
nes. e oficiado ao_ Sr. Ministro Chefe da Casa Civil da 
Presidência, para que obtivesse do Ministério das Re
lações Exteriores as informações julgadas indispensâveis 
para o pronunciamento daquele órgão técnico. O oficio 
expedido em 16 de agosto de 1983 não mereceu resposta, 
e a 3 de maio do corrente ano foi aprovado unanime
mente, na Comissão -de Legislação Social, o parecer con
trãrio do nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Projeto focaliia assunto da maior relevância, e que 
a nosso ver deve ser decidido por esta Comissão, quando 
de posse de todos os elementos necessários à ftxação de 
um ponto de vista, externado 'no princípio da reciproci
dade, que preside as relações entre Estados soberanos. 
Visa a proposição a assegurar aos empregados daS repre
sentações diplomâticas contratados em território nacio
nal o cumprimento da legislação trabalhista cm vigor no 
país, promovendo, em caso de infringência, a responsa
bilidade do Estado estrangeiro . E, em seu art. 3~', declara 
que "a autorização a que se refere o art. 146, item II, da 
ConstitUição Federal, só será outorgada em relação à
queles governos que houverem aquiescido respeitar a le
gislação interna no tOCãiite aos empregados contratados 
em território nacional". 

A situação resultante da dispensa pelas representações 
diplomáticas estrangeira de empregados contratados em 
território naci_on~l justificou que eu apresentasse sem ê
xito vãrios projetas, tendentes a solucionar os problemas 
existentes. A solução no âmbito previdenciârio viria,- ãfi
nal, embora para que requeressem sua regularização 
dentro de 180 dias, com a Lei n~' 6.696, de 8 de outubro 
de 1979, oriundo de mensagem presidencial, e que dava 
ao § I 'l do art. 511 da Lei n'l 3 .087, de 26 de agosto de 1960 
a seguinte redação: 

"São equiparados aos trabalhadores autôno.mos: 
- I - os empregados de representações estrangei
ras e os dos organismos internacionais que funcio
nem no Brasil, salvo os obrigatoriamente sujeitos a 
regime própriO de previdência social." 

A proposição do emi_nente Senador mineiro tem obje
tivo distinto, o de exigir que as representações estrangei
ras sediadas no país se submetam à toda legislação traba-
lhista._ _ _ _ 
-óProjeto suscita, assim, debate de singular relevo, e 

somos de opinião que esta Comissão, justamente pelas 
excepcionais responsabilidades que lhe cabem na apre
ciação de medidas que digam respeito à harmonia entre 
os Estados, sem prejuízo da justificada aplicação da le
gislação pâtria, deve insistir junto ao Ministério das Re
lações Exteriores il:o pedido de diligência, recusadO pela 
COmissão de Constituição e Justiça e que não foi atendi
do quando solicitado pela Comissão de Legislação So
cial, e assim expresso pelo nobre Senador Helvídio Nu
nes:-

''1) um parecer sobre o projeto em debate, CO?l 
uma anâlise dos efeitos, em nosso pafs, da execução 
da Convenção de Viena_sobre Relações Diplomáti
cas (1961); 

2) informações concernentes ao cumprimento, 
ou não, pelos Estados acreditantes ou membros de 
suas representações em nosso Pafs, das leis e regula
mentos brasileiros, particularmente no que se refere 
à nossa legislação trabalhista." 

Para integral instrução do processo, sugerimos que a 
essas. indagações se ajunte uma terceira: 

3} _ Se hã reciprocidade de tais exigências feitas 
às representações brasileiras no exterior e, no caso 
afirmativo, ·em que Estados. 

No conflito entre as Corriissões de Constituição e Jus
tiça e de Legislação Social, em assunto de tal magnitude, 
por impor a Estados estr~ngeiros_, atrav_és de s1.:1as rep~~ 
sentações no território nac;To-nal, a aceitação de textC?_sle
gais variáveis, parece-nos que a Comissão de Relações 
Exteriores somente deve pronunciar-se de modo conclu
dente após recolhidos todqs os elementos de con'(icção. 
E somente depois que tais informaçõeSTorem prestadas, 
ou o que seria lamentável- negadas pelo Poder Execu-
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tivo ;...... a Comissão estaria em condições de encaminhar 
ao Plenário -seu parecer sobre a importante proposição 
apresentada pt:lo ilustre Senador Itamar Franco. 

Sala da Comissão, 15 de agosto de 1984.- Luiz Vian
na, Presidente - Nelson Carneiro, Relator - José Fra
gelli - Saldanha Derzi - Gastão Miiller - Roberto 
Campos- Moacyr Duarte -Itamar Franco, vencido
Marco Maciel. 

PARECER No 522, DE 1985 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

A matéria objeto do Projeto de Lei n'l 365/81, do emi
nente Senador Itamar Franco, conflita com diversos di
plomas legais-internacionais, qrie o Brasil incorporou ao 
seu Direito Interno (adotamos a teoria dualista da incor
poração, proposta por Heinrich Triepel, em nosso regi
me constitucional, cf. árts. 89, n~' I, 44, n~' I, e 81, n~'X, da 
CF), e contraria pressupostos bâsicos das relações inte
restatais e da convivência entre os Estados. 

Embora a ~menda do Projeto de Lei se refira, especifi
camente, às Representações Diplomáticas, na verdade o 
artigo 19 trata de representações diplomáticas e represen
tações consulares_ Ora, as Missões Diplomáticas e as Re
partições Consulares são entes distintos em Direito In
ternacional Público (DIP), regulados por diplomas 
igualmente diversos. Ambas foram cuidadas, no âmbito 
panamericano, por duas das seis Convenções de DIP, as
sinadas em Havana, a 20-2-28, e ratificadas pelo Brasil a 
30- t-28 (Coleção de A tos Internacionais do Ministério 
das Relações Exteriores (CAI-MRE n9 21/1966), ao 
tempo da União Panamericana. Tais documentos, de ca
râter regional, dado que obrigam apenas os Estados 
americanos sigiiatários foram praticamente substituídos 
por ·outras duas Convenções, estas internacionais, assi
nadas em Viena, sob os auspícios da ONU. A Con
venção sobre Relações Díplomáticas, de 18-4-61, ratifi
cada pelo Brasil a 23-2-65 (CAI-MRE n' 530/1%8), 
dedica-se aos funcionârios diplomáticos. A Convenção 
sobre Relações Consulares, de 24-4-63, ratificada pelo 
Brasil, a 20-4-67 (CAl-MRE no 550/1968), trata dos 
agentes consulares. 

ComO se Vê, há dois diplomas internacionais (além de 
dois regionais) distintos, que tratam de entes igualmente 
diversos:· funcionários diplomáticos e agentes consulares. 
Inclusive, Estados há que adotam, separadamente, car
reira consular e carreira diplomática, como a Venezuela, 
o que não o_corre no Brasil (cf. Dec. n'i' 71.534, de 12-12-
72), cujos agentes consulares são indicados dentro da 
carreira diplomática (arts. 29, parágrafo único, e 30 e§§ 
do referido Decreto nY 71 .534.) 

-2. O Projeto, em suajustifíCattva, refere-se apena-s ao 
a'rt. 41.1, da Convenção de Viena, sem explicitar qual de
las. Pelo texto, verifica-se se tratar do diploma de 196I, 

_sobre Relações Diplomáticas, o que imp1icaria na suare
jeição (do ProjetD), porque confunde como i_gu3.is, entes 
desiguais (diplomatas e cônsules), com regimes jurídicos 
distintos, como apontado acima (Convenções de Viena 
de 1961 e 1963, respectivamente.) 

3. No tocante ao art. I 'i' do Projeto, cabe observar o 
seguinte: prevê o Projeto que o Poder Executivo brasilei
ro exigirâ o cumprimento da legislação trabalhista inter
na por parte das representações diplomáticas e consula
res-estrangeiras, quanto à contratação de empregados no 
Brasi1. 

3.1. De início, há um conflito entre o art. 111 em 
análise e a própria ementa do Projeto. Aquele refere a di
plo_matas e cônsules. Esta cuida apenas de diplomatas. 

-3~2. O dispositivo fala em exigir. Não se pode exigir 
esse ou aquele procedimento por parte de um Estado es~ 
trangeiro, Gozam os Estados, inclusive o Brasil, de 
igualdade de soberania, princípio assente num dos consi
deranda (o terceiro) da ConveüÇãO- de-i961~ e igualdade 
de soberania importa em imunidade de jurisdição (regra 
par in parem non habet imperium oujudicium). Aliás, no 
Preâmbulo da Convenção de 1961, o quarto consideran
dum importa em que a norma vienense é superior a-qual
quer outra norma interna em contrário. E assim o~ por-
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que, tal como a parte dispositiva do tratado, o seu 
preâmbulo também é meio de interpretação, conforme 
ensinava Hans Kelsen, e como adotado na Convenção 
de Viena de 1969 sobre Direito dos Tratados (art. 31,2), 
ainda não ratifiCada pelo Brasil. 

3.3. Invocando o art. 41, l, da Convenção de 1961, o 
Projeto confunde respeito com aplicação de norma inter
na. O dispositivo internacional declara que os funcio
nários diplomáticos devem respeitar, e não aplicar, a lei 
interna. Ademais, o art. 31,1, reconhece a imunidade de 
jurisdição civil, que inclui a trabalhista, cujas origens es
tão no Direito Civil. A isso se acresça que o art. 37, 2, 3 e 
4, atribui vantagens aos não nacionais, e, voluntariamen
te, os Estados estrangeiros também estendem outras re
galias aos nacionais. Excepciona-se quanto a criados 
particulares, cuja jurisdição o Estado acreditado (no ca
so, o Brasil) pode exercer, desde_ que não interfira no de
sempenho das funções da Missão. 

3.4 O projeto não cuida de empregados de organis
mos internacionais e doS de missões especiais. Se cuidas
se, infi'li"igTrla-aíVerSos outros diplomas internacionais, a 
maioria incorporada ao Direito Interno Brasileiro, co
mo. v.g:, a ConVenção sobre Privilégios e Imunidades 
das Nações Unidas, de I3-2-46, ratificada pelo Brasil, a 
11-11-1949 (CAI~MRE n' 276/1966), o Acordo sobre 
Privilégios e- I ln unidades da Associação La_tino
Arriericana de Livre Comêrcio do Território dos Estados 
Membros (atuah:nente, a ALALC denomina-se ALADI 
=Associação latiria-Americana de Integração), de Mon
tevidéo, de 1-9-196 I, ratificada pelo Brasil, a 5-2-1965 
(CAI=MRE n'l 687/1973), o Acordo sobre Pr_ivilégios e 
Imunidades da Organização dos Estados Americanos, de 
Washington, de 15-5-49, ratificada pelo Brasil, a 3(}.3-65 
(CAI=MRE nl 590/1970) e a Convenção sobre as Mis
sões Especiais, de Nova Iorque, de 8-12-69. 

3.5 As regras sobre imunidades constam de ambas as 
Convenções de Viena. A Convenção de Havana de 1928, 
sobre agentes consulares, trata de imunidade jurisdicio- · 
na!, enquanto a outra, sobre funcionários, fala também 
_da .renúncia (art. 19). Quando a última, quer de juris
dição, quer de execurção, ambas são necessariamente ex
presas, decorrentes da vontade unilateral do Estado 
acreditante, e não do agente estrangeiro, conforme os 
arts. 45,1, e 45,4, respectivamente, das Convenções de 
Viena de 1961 e I963. ta adoção do principio parin pa
rem non habet imperium. 

3.6 No que respeita aos cônsules, o art. 16 da Con
venção de Havana de 1928 confere imunidade de juris
dição quanto aos atas oficiais, enquanto a Convenção de 
Viena-de -1963, que faz. a distinção entre cônsul de carrei
ra e cônsul honorãrio, mantém a mesma diferenciação, 
garantindo a imunidade pelos atas oficiais praticados. 
Importa, como prevê o ·art. 43,2 a), que ·o cônsul de car
reira, - e o mesmo ocorrendo com o honorário (art. 
58,2) --:-,perde a imunidade quando celebra um contrato 
particularmente. 

3.1---0 art. 47, da Convenção de Viena de t963, impe
de a aplicação dis normas trabalhistas internas (CLT e 
Leis Esparsas) aos membros da Repartição Consular, 
que são os funcionários consulares, os empregados con
sulares e o pessoal de serviço, isto é, os domésticos, en
quanto o art. 48, que trata do regime da Previdência So
cial, faculta a inscrição voluntária do empregado no sis
tema previdenciário do Estado acreditado, o que é per
mitido_ no Brasil. A CLPS nacional prevê a inscrição, 
como autônomo, de pessoas que tal (art. 59,§ 19, do Dec. 
no 77.077, de 24-1-76). 

4. Quanto 2:0 art. 2~', a atribuição dada ao Poder _ 
Executivo bra,s.ileiro para promover a responsabilidade 
do Estado estrangeiro conforme as normas de Direito 
Internacional, implicaria em o Brasil, necessariamente, 
rec?rrer a Corte Internacional de Justiça, de Haia. 

4.1 O art. 36,2 do Estatuto da CU, ratificado pelo 
Brasil, a 12-9-45 (CAI=MRE n'l 223/1975), dispositivO 
oriundo do Estatuto da antiga Corte Permanente de Jus
tiça Internacional (CPJI), e cuja redação foi proposta 
pelo brasileiro Raul" Fernandes, é a conhecida clâusula 
facultativa de jurisdição obrigatória. Importaria, com is
so, em ficar o Brasil na dependência de_o Estado aciona-
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do reconhecer a competência jurisdicional da CIJ e 
submeter-se a sua decisão. 

4.2 A praxe não indica que tenha ocorrido rreqíiên
cia nessa submissão, sobretudo em questões como a do 
projeto de lei em apreço, que contraria uma norma inter
nacional, e os Estados estrangeiros não podem ser obri
gados a cumprir uma lei interna, Qiie é cõnflitante com 
uma convenção internacional, multilateral, que o Brasil 
mesmo negociou, assinou- e ratificou. 

4.3 Ademais, não se pode impor a lei nacional ao Es
tado estrangeiro, a partir de que o Brasil ratificou as 
duas convenções vienenses, e o objeto de demandas, na 
CIJ, não inclui descumprimento de leis internas do Esta
do acreditado (art. 36, 2, a, b, c e d). 

4.4 Os outros modos, pelas regras de Direito Inter
nacional poderiam ser os arbitramento e a mediação. No 
entanto, ambos são eliminados dado que o descumpri
mento ·invocado seria, pelo Brasil, de uma lei interna. O 
que seria mais provável era o próprio pa1s ser acionado 
pelos Estados estrangeiros pela edição de uma lei interna 
contrária a uma lei internacionaL 

5. No referente ao art. 3~', a autorização de que trata 
o art. 146, nl' II, da CF, é apenas a naciOnal do Brasil, 
logo não se aplica a estrangeiros residentes no país, con~ 
forme o artigo 96, da Lei n"'_6.815, de 19-8-80, (atual Leis 
dos Estrangeiros). Este, aliás, é procedimento adotado 
por outros Estados. como v.g., a Colômbia, cuja consti
tuição vigente, de 1886, com o Ato Reformatório de 
1968, no art. 67, exige a autorízação do Governo para 
seu nacional exercer emprego ou comissão de Estado es
trangeiro. 

5. I O art. 146, nl' II, da CF, se refere a cidadão brasi
leiro (Cf. Maluf. Dahid Direito Constitucional. São Pau
lo, Sugestões Literárias, 12• ed., 1980, p. 367(. sendo ne
cessário se distinguir empregado brasileiro de emprega
do estrangeiro residente e contratado no Brasil. Se, àque
le, é exigida a autorização pre:;;idencíal, pena de perda da 
nacionalidade, o mesmo não se dá com o último. Países, 
hã, inclusive, que só admitem a seu serviço, nacionais 
seus, como a Dinamarca (art. 27, § I~', 2• parte, da Cons
tituição do Reino da Dinamarca, de 5-6-53.) 

5.2 Não se podendo apUcar a norma do art. 146, n~' 
II, da CF, a estrangeiros residentes no Brasil, estar-se-á 
dando tratamento discriminatório a pessoas que habi
tam no nosso território (nacionais residentes e estrangeí
ros residentes no Brasil). Afora esse aspecto, pode ocor
rer a contratação, com autorização presidencial, de um 
nacional brasileiro, não residente no Brasil, para servir 
fora do pais, a um Estado estrangeiro. 

6. No atinente ao art. 41', o projeto, se transformado 
em lei, não poderia entrar em vigor nã:-data de sua publi
cação. Para que os Estados estrangeiros pudessem regu
larizar seus empregados, nacionais do Brasil, seria impeM 
rioso um período de vaca tio legf.s, aplicando-se, na hipó
tese, por analogia, o§ }I' do art. 1?, da Lei de Introdução 
ao Código Civil Brasileiro (Decreto-lei nl' 4.657, de 4-9-
42). E, mesmo assim:;·poderiam ocorrer questões judi
ciais cujas reperCussões, por certo desagradáveis, seriam 
pouco ou nada recomendáveis às relações internadonais 
do país, além, de quiçá, levar a que vários brasileiros em
pregados desses entes de DIP, fossem despedidos, ainda 
sob o império das normas de Viena, para evitar conflitos 
entre o Estado acreditante e o Estado acreditado. 

7. Finalmente, o art. 5~', apesar de ser habitual em 
leis ordinárias, implicaria na revogação das Convenções 
de Havana e de Viena. Isso não pode ocorrer. Nenhuma 
é passível de revogação, mas de denúnica, único meio le
gal pelo qual nosso país pode se desobrigar de cumprir 
aquelas normas, porque tais normas Internacionais fór
mam um direito especial que não_ pode ser derrogado 
pelo direito comum. 

7.1 Conseguintemente, denunciando os diplomas 
vienenses, e mesmo os regionais de Havana, estaríamos 
excluindo os nossos próprios empregados, noutros paí
ses, dos favores que a lei internacional atribui, e, certa
mente, não haveria mais a reciprocidade eXistente hoje. 

' 

8. Como visto, o projetO não é opOrtuno. Sua incon
veniência está na proporção dos problemas que criará a 
conveniência do Brasil com os outros Estados. 

8. Contrariará o Direito lnternicToitã.f Público. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçi\o II) 

8.2 Conflitarã com os interesses nacionais em man
ter éi.S.amistosas re1ações com os Estados com os quais 
estabelecemos negociações. 

8.3 Ferirá princípios antigos do Direito das Gentes. 
8.4 Eliminará o prindpio da soberania dos Estados, 

da auto-determinação dos povos, da igualdade dos Esta
dos, por via unilateral. 

8.5. Ensejará graves prejuízos as nossas represen
tações di!Jlomãticas e agências consulares, nos Estados 
oride estão acreditadas ou que as rec-ebem, respectiva
mente. 

8.6_. _ Quebrará o prindpio da reciprocidade que o 
Brasil vem mantendo com os Estados amigos desde há 
muito. 

8.7. Colocará por terra a regra do comita.s gentium, 
que ainda rege boa parte das relações internacionais. 

8.8. Proporcionará o despedimento, por parte dos 
entes dci DIP <i.br3.ngidos pelo projeto, no Brasil, dos em
pregados nacionais. 

8.9~ Poderá levar o Brasil a ser responsabilizado, in
ternacior.almente, nos foros competentes (Corte Interna
cional de Justiça). 

9. Por todos esses motivos, e pelas razões expostas, o 
Projeto de Lei, conquanto tencionando melhorar as con
diçõeS ôe lr3.béil11ó do_~ nacionais do-Bra~TI,_-não é ~porto
no· pOrque contrãrio aó interesse coletivõ, e~ assim, deve 
s-et rejeitado. 

Sala das Comíssões, 14 de agosto de 1985.- Saldanha 
-Derzi, Presidente, em exercício- Aloyslo Chaves, Rela
tor- Milton Cabral---:- Jutahy Magalhães- Joio Cal
nto.li .....:.. f.ourival Baptista - Itamar Franco, vencido -
Jorge Kalwne, abstenção - Nelson Carneiro, vencido, 
com voto em separado. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO 

Senador Nelson Carneiro 

Cabe a esta douta Comissão pronunciar-se sobre o 
projeto de lei do nobre Senador Itamar Franco, de n9 
365/1981. Para melhor esclarecimento dos eminentes co
legas, vale recordar que apresentamos a este Órgão Téc
nico em 15 de a&Q.iio último parecer preliminar, e que 
concluía por seu pedido de informações ao Ministério 
das Relações Exteriores: 

"DifiCil tem sido o curso do Projeto de Lei do Senado 
n~> 365/1981, de autoria do nobre Senador Itamar Fran
co;_ e que, ••determina que o Poder Executivo exija das re
presentações diplomáticas estrangeiras o- curriPrimento 
da legjslação trabalhista". Com efeito, o Primeiro relator 
designado pela Comissão de Constituição e Justiça, o 
eminente Senador Helvídio Nunes, sugeriu fosse previa
mente ouvido o Ministério das Relações Exteriores. De
satendido seu pedido, deixou no processo seu voto em 
separado, e a Comissão-, sendo relator, o ilustre Senador 
José JgnâciO, manifestou-se favoravelmente à proposta. 
Indo a proposição ao exame da Comissão de Legislação 
Social, foi acolhida a sugestão do _Senador Helvfdio Nu
nes, e oficiado ao Sr. Miqistro Chefe da Casa Civil da 
Presidência, para que obtivesse do Ministério das Re
lações Exteriores as informações julgadas indispensáveis 
para o pronunciamento daquele órgão técnico. O oficio, 
expedido em 16 de agosto de 1983, não mereceu respos
ta;-e a 3 de maio do corrente ano foi aprovado, unanime
mente, na Comissão de Legislação Social, o parec-er con
trário do nobre Senad_or Jutahy Magalhães. 

O Projeto focalíza assunto da maior relevância, e que, 
a nosso_ ver, deve ser decidido por esta Comissão, quan
do de p·Õsse de todos os elementos necessários à fixação 
de um ponto de vista, externado no princípio da recipro
cidade, que preside as relações entre Estados soberanos. 
Visa a proposição a assegurar aos empregados das repre
sentações diplomáticas contratados em território nacio
nal o cumprimento da Legislação trabalhista em vigor 

- no pafs, promovendo, em caso de inl'ringência, a respon
sabilidade do Estado estrangeiro. E, em seu art. 3~', de
clara que "a autorização a que se reft•re o art. 146, item 
II, da Constituição Federal, só será outorgada em re
lação àqueles governos que houverem aquiescido respei
tar a legislação interna no tocante aos empregados con
tratados em território nacional", 

A situação resultante da dispensa pelas representações 
díplomátícas estrangeiras de empregados contratados 
em território nacional justificou que apresentássemos, 
sem ~xito, vários projetas, tendentes a solucionar os 
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problemas existentes. A solução, no âmbito previden
ciário, viria, afinal, embora para que requeressem suare
gularização dentro de 180 dias, com a Lei n"' 6.696, de 8 
de outubro de 1979, oriuilda de mensagem presidencial, 
e que dava ao § l~' do art. 5"', da Lei n~' 3.087, de 26 de 
agosto de 1960, a seguinte redação: 

"São equiparados aos trabalhadores autônomos: 
I- os empregados de representações estrangeíras e 
os dos organismos internacionais que funcionem no 
Brasil, salvo os obrigatoriamente sujeitos a regime 
próprio de previdência social." 

A proposição do eminente Senador mineiro tem obje
tivo distinto, o de exigir que as representações estrangei
ras s_ediadas no pais se submetam à toda legislação traba
lhista. 

O Projeto suscita, assim, debate de singular relevo, e 
_SOfl10S de_ opinião que esta Comissão, justamente pelas 
excepcionais responsabilidades que lhe cabem na apre
ciação de medidas que digam respeito à harmonia entre 
os Estados, sem prejuízo da justificada aplicação da le
gislação pátria; deve insistir, junto ·ao Ministério das ReM 
\ações Exteriores, no pedido de diligência, recusado pela 
Comissão de Constituição e Justiça e que não foi atendi
do quando solicitado pela Comissão de Legislação So
cial, e assim expresso pelo nobre Senador Helvídio Nu-
nes; 

"I) um parecer sobre o projeto em debate, com 
uma anãlise dos efeitos, em nosso País, da execução 
da Convenção de V i ena sobre Relações Diplomáti
cas (1961); 

2) informações concernentes ao cumprimento, 
ou não, pelos Estados acreditantes ou membros de 
suas representações em nosso País, das leis e regula~ 
mentos brasileiros, particularmente no que se refere 
à nossa legislação trabalhista." 

Para integral instrução do processo, sugerimos 
qu_e a essas indagações, se ajunte uma terceira: 

3) se há reciprocidade de tais exigências feitas às 
representações brasileiras no exterior e, no caso afir
mativo, em que Estados. 

No conflito entre as Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Legislação Social, em assunto de tal magnitude, 
por impor a Estados estrangeiros, através de suas repre
sentações no território nacional, a aceitação de textos le
gais variáveis, parece-nos que a Comissão de Relações 
Exteriores somente deve pronunciai-se de modo conclu
dente, após recolhidos todos os elementos de convicção. 
E somente depois que tais informações forem prestadas, 
ou o que seria lamentável- negadas pelo Poder Execu
tivo, a Comissão estaria em condições de encaminhar ao 
Plenário seu parecer sobre a imp;Jrtante proposição 
apresentada pelo ilustre Senador Itamar Franco," 

Vencido o bravo parlamentar mineiro, a diligência foi 
determinada, e o Ministério das Relações Exteriores, 
através do Sr. Ministro Chefe da Casa Civil da Presidên
cia da República, prestou as seguintes informações: 

"Senhor Subchefe, 

Tenho a honra de acusar recebimento do Oficio 
n~' 197- SUPAR, de 22 de agosto último, pelo qual 
Vossa Exceléncia encaminhou cópia do Ofício SM 
- n'>' 248, de 20 do mesmo mês, em que o Senado 
Federal solicita, a propósito do Projeto de Lei n'1 
365, de 1981, do Senador Itamar Franco, uma res
posta deste Ministério às seguintes questões: 

a) Análise dos efeitos, no Brasil, da execução da 
Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas; 

b) informações sobre o cumprimento, pelos Es
t::~dos estrangeiros e seus representantes, das leis e 
regulamentos brasileiros, particulares, da legislação 
trab::~lhist::~: 

c) se há reciprocídade de tais exigências feitas às 
representações brasileiras no exterior e, no caso afir
mativo, em quais Estados. 

2. Em resposta, e reportando-me ao OfichSAL/43, 
de 6 de outubro de 1983, dirigido a Vossa Excelência, 
pode-se afirmar, quanto à primeira questão, que a Con
venção de Viena sobre Relações Diplomáticas tem servi
do como instrumento hábil e adequado á fixação de cri
térios e procedimentos relativamente uniformes, entre os 
paises signatários, no intuito de solucionar, entre outras, 
as quCstões decorrentes do instituto da imunidade de ju-
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risdição dos agentes diplomáticos em face-do Direito po
sitivo de cada país. A Convenção adotou neste particu
lar, no corpo dos seus dispositivos, um conceito de imu
nidade não absoluto, mas sujeito aos parâmetros do arti
go 31 e do art. 32, este no tocante à possibilidade de re
n6ncia à imunidade. Dentro desta perspectiva e salvo re-
vogação expressa em contrário, à Convenção de Vien_a 
tem sido necessariamente: conferida plena eficácia em to
dos os seus aspectos, máxime naqueles que, via de regra, 
são submetidos á apreciação dos tribunais brasileiros, 
onde se tem iterativamente resguardado os conceitos 
fundamentais que a -Informam. A Cánvenção, aliás, é 
hoje aceita por 142 países. 

3~ Em suma, a apreciação genêrica ou partiCular dos 
efeitos da aplicação da mencionada Convenção no Brasil 
leva à conclusão de que nela se encontram os preceitos 
bâsicos à compatibilização dos imperativos de uma _ar~ 
dem jurídica interna com os poderes que singularizam a 
atuação de Estadqs soberanos em ·face da jurísdiçào 
alienígena. 

4. No que diz respeito à segunda questão, pode 
observar-se pela prática quotidiana que, em regra, den~ 
tro do contexto que lhes confere privilégios e imunida
des, os agentes diplomâticos estrangeiros têm cumprido 
as leis e regulamentos que integram o ordenamento jurí
dico brasileiro, aliãs como imposição do próprio artigo 
41 da Convenção. Nos casos em que se contiguram 
transgressões aos deveres impostos pelo artigo 41 men
cionado, este MinistériO tem realizado, com razoâvel êxi
to, as gestões cabíveis junto às missões diplomáticas se
diadas no Brasil no sentido de não só corrigirem o- atO 
praticado de forma indevida, como também de evitarem 
possíveis prejuízos às parteS interessadas. 

5. Quanto ao cumprimento em específiCo da legis
lação trabalhista, a conduta das embaixadas estrangeiras 
não tem discrepado, com exceções circunStanciais, da
quela mencionada no item anterior. Uma avaliação mi
nuciosa dos contratos celebrados entre particulares e as 
missões diplomãtiCãs para prestação de serviços confir
ma que, em geral, tais contratos nãQ só obed~ à legis
lação pertinente como atribuem ao empregado vanta
gens de ordem material não c·ontidas naquela legislação. 

6. Ademais, vale ressaltar que o falo de gozãrem da 
imuriidade de jurisdição que abrange igualmente as 
ações trabalhistas, vis(o esüi.fCin estas compreendidas no 
conceito amplo de jurisdição civil, não tem impedido que 
as missões diplomáticas estrangeiras por mofo -p-rõp1fo 
ou mediante as ponderações deste Ministério-·acdrdem 
em realizar, dentro do possível, composições amigáveis, 
com o objetivo de conciliar os interesses conflitantes sur
gidos na relação trabalhista, sem abdicar da imunidade 
que lhes é por lei outorgada. 

7. No que diz respeito à exigência de reciprocidade 
no tratamento dispensado a empregados das Missões di
plomáticas brasileiras no exterior, o Brasil, como signa
tário da Convenção de Viena sobre Relações Diplomãti
cas, tem procurado observar as leis e regulamentos locais 
em obediência ao conteúdo da ConvenÇão em apreço. 

8. Por outro lado, decidiu aplicar recentemente, em 
relação à Embaixada da República Federal da Alema
nha, esse mesmo principio da reciprocidade. Instado por 
aquela representação estrangeira a impedir a efe!ivação 
de atas de execução judicial contra ela dirigida, este Mi
nistério respondeu que, na espécie, o Governo brasileiro 
aconselhava a Embaixada a buscar uma solução conci~ 
liadora com as partes contrárias. Tal postura foi adotada 
em estrita reciprocidade aos fatos ocorridos em 1982, na 
República Federal da Alemanha, quando, no curso de 
uma açào trabalhisla movida por uma cidadã contra a 
Embaixada do Brasil, em Bonn, foram, por decisão judi
cial, bloqueadas as contas do Instituto Brasileiro do Café 
até que a Embaixada pagasse à reclamante o montante 
da indenização fixada pela justiça alemã,.acrescido de 
custas processuais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência os protestos da minha perfeita estima e distinta 
consideração". 

I: o relatório. __ 

Voto 

A Convenção de Viena contém atas de império e atos 
de administração. Relativamente a _estes últimos, cada 
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país poderá exigir das representações diplomáticas nele 
sediadas o cumprimento de suas disposições legais, que 
não firam os atas de soberania. As informações presta
das pelo Ministério das Relações Exteriores referem a 
prâtica da reciprocidade em duas hipóteses, uma ocorri
da com a Embaixada da República Federal da Alema
nha no Brasil e outra da Embaixada do Brasil e_m__Bonn. 
Cremos assim que a solução reside, pois, na aprovação 
do Pro~~o, redgindo-se assim o seu art. 2,. 

EMENDA N' I 

"'Constatada a infringência do disposto na pre
sr:::nte Lei, promoverá o Poder Executivo a responsa
bilidade do Estado estrangeiro consoante as normas 
de direito internacional e respeitado o princípio de 
reciprocidade." 

t: o voto, S.M.J. 
Sala das Comissões 14 de agosto de 1985.- Nelson 

Carneiro. 

PARECERES 
n's 523, 524 e 525, de 1985 

Sobre o P-rojeto de Lei da Câmara n"' 68, de 1983, 
que acrescenta dispositivos aos arts. 11 e 12 da Lei n"' 
4.380, de 21 de agosto de 1964, que "institui a cor
recão monetária nos contratos imobiliários de lnteres~ 
se social, o Sistema Financeiro para a aquisição da 
casa própria, cria o Banco Nacional da Habitaciio
BNH - e Sociedades de Crédito Imobiliário, as le
tras imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo e dá outras providências". 

PARECER N• 523, DE 1985 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O presente projeto, de autoria do eminente Deputado 
Alcides Franciscato, visa a alterar os arts. li e 12 da Lei 
n"' 4.380, de 21 de agosto de 1964, que "institui a cor
reção monetária nos contratos imobHiârios de interesse 
social, o Sistema Financeiro para a aquisição da casa 
própria, cria o Banco Nacional da Habitação (BNH) e 
sociedades de crédito imobiliário, as Letras Imobiliárias, 
o Seivlço Federal de Habitação e Urbanismo e dá outras 
providências". 

Ao art. 11, o projeto manda acrescentar o item III, a 
fim de que os recursos destinados pelas entidades estatais 
ao setor habitacional também sejam aplicadas em habi
tações de valor unitário inferior a 100 (cem) vezes o 
maior salário mínimo mensal, vigente no País, localiza
das na zona rural, no valor de, no mínimo, lO% dos re
cursos. 

Já no que tange ao art. 12, o projeto sugere a adição 
do item IV, objetivando incluir, na distribuição dos re
cursos aplicados pelas entidades privadas integrantes do 
Sistema Financeiro de Habitação, o percentual mínimo 
de 10% para a zona rural em habitações de valor unitârio 
inferior a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente 
nO-Pats. 

Justificando sua proposição, o ilustre Autor destaca 
que, até hoje, toda a política habítacional está voltada 
para o setor urbano, apesar da Lei n'i' 4.380/64 também 
recomendar as construções habitacionais nas zónas ru-
r ais. 

Trata-se, como se vê, de iniCiativa que, através de me
didas mais diretas, procura incrementar as aplicações 
dos_ recursos financeiros destinados ao setor habitado~ 
na!, em construções populares na zona rural. 

Damos esse propósito como vâlido, _ainda mais por
que, além de possibilitar maior oferta de emprego no 
âmbito rural, serve à política de fixação das populações 
nas..regiões inteiioranas, obstando o êxodo para os gran
des centros urbanos. 

Assim sendo, o nosso parecer é pela aprovação do pre-. 
sente projeto. 

Sala da Comissão, 12 de setembro de 1984.- Roberto 
Campos, Presidente- Gabriel Hermes, Relator- Luiz 

·Cavalcante- José Fragelli- José Lins- Marcondes 
Gadelha - Fábio Lucena - Severo Goines. 
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PARECER N• 524, DE 1985 

(Oa Comissão de Agricultura) 

Relator: Senador Mauro Borges 

O objetivo deste projeto é o de propiciar ao homem do 
campo acesso à casa própria através do Sistema Finan
ceiro de_ Habitação. Pela proposição, o BNH teria que 
aplicar 10% (dez por cento) dos seus recursos na área ru
ral, em habitações de valor unitário inferior a 100-(Cerii)
vezes o maior salário miníma mensal, vigente no País. 

Está à mostra que toda a sistemâtica habitacional 
encontra-se voltada para o habitante das cidades, fican
do o do campo entregue à própria sorte., desprovido do 
maior elemento de fixação à terra, que é a moradia. Urge 
corrigir -o quanto antes esta injustiça social, que vem 
obrigando os nossos rurícolas a um enorme esforça de 
adaptação e de trabalho nos centros urbanos, onde che
gam desprovidos de tudo e acabam formando os bolsões 
de pobreza das periferias. O .. bóia-fria" é um exemplo 
disto. Se ele tivesse reais condições de vida na gleba, não 
emigraria para a cidade, pois que, mesmo morando nes
ta, continua exercendo o seu trabalho naquela. Ele só 
deixa mesmo o campo porque não tem outra escolha. 

O percentual de I 0% (dez por cento), a nosso ver, foi 
estabelecido como uma medida preliminar, visando faci~ 
litar o ingresso do rurícola ao sistema habitacional em 
vigor, não sendo, pois, um percentual que represente, 
desta ou daquela maneira, a exata proporção das suas 
necessidades nesse aspecto. Trata-se de um percentual 
mínimo que não corresponde às verdadeiras proporções 
do problema. 

Acreditamos, mesmo que a problemâticit de fixação 
do homem do campo deve ser estudada com real interes
se. O camponês precisa merecer, de parte do Governo, 
uma atenção especial, que até hoje vem lhe sendo nega
da. Na verdade, ele não passa de um misero e desassisti
do prestador de serviço, tendo de arcar com o peso das 
dificuldades da vida moderna, sem desfrutar das facilida
des e dos beneficias emergentes. 

Acreditamos também que o maior problema dos nos
sos campônios é o isolamento a que se vêm expostos. Os 
que têm que desempenhar suas atividades nas glebas de 
terra localizadas distantes uma das outras, são levados a. 
resolver seus problemas por conta própria; resultando 
daí serem ludibriados em muitas de suas operações e ne
cessidades, por desinformação ou por absoluta carência 
de-meios a dispor. Revelam-se, igualmente, fracos para 
fazer reivindicações, por não contarem com a unidade de 
sua classe, por falta de um elemento de aproximação ou 
de associação. 

Esta, a situação de trabalhadores e pequenos proprie
tários rurais. Uma_ situação que cada vez mais lhes agra
va a penúria. A nosso ver a solução mais viável para re
solver a questão - levando-se em conta as peculiarida
des de cada região, que podem ser muito diferentes entre 
si - seria a de se construir agrovilas ou rurópolis, que 
são localidades de pequena habitação, 200 casas, por 
exemplo, agregadas a igual número de lotes rurais, cuja 
extensão variaria de uma região para outra, em Virtude 
de diferenças no tipo" das terras e de cultivo e do gênero 
de atividade agrícola ou pastoril a ser desenvolvida. As 
residências urbanas e o local próximo de trabalho forma
riam um combinado agro-urbano, sob a égide do sistema 
.cooperativo. 

Não nos _cabe aqui delinear como devam ~er __ esta_s 
agrovilãs, mas o certo é que estes frutos do sistema coo
perativo poderiam ser, se bem executados e seguidos de 
todos os passos necessãrios, uma solução, se não total, 
mas ·de grande valia para todo o País. Para fazê-los, ne
cessário o bom planejamento, a escolha do local adequa
do e a administração eficiente na implantação e no de
senvolvimento do projeto, evidentemente. 

AcreditamOs, pois; que o Governo deve implantar es
tes combinados agro-urbanos nas áreas brasileiras mais 
propícias, e para tal, nada melhor do que usar dos recur
sos e das possibilidades à mão do BNH. 

Por essa razão, julgamos de bom alvitre propor uma 
alteração no presente projeto, que além dos 10% propos· 
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tos nos artigos \I' e 2~>, acrescente-se mais lO% (dez por 
cento) para a implantação de agrovilas. 

O nosso parecer, pois, ê favorãvd ao projeto, com as 
seguintes emendas: 

EMENDA No I - CA 

Acrescente-se ao art. II proposto peta art. 1~', do pro
jeto o inciso IV, com a seguínte redução: 

Art. 11. 
IV -em habitações projetadas para agro vilas, de va

lor unitário inferior a 100 (cem) vezes o maior salârio 
mínimo mensal, vigente no País, e edificações civis neces
sárias à viabilização do empreendimento, no mínimo 
lO% (dez por cento) dos recursos. 

EMENDA No 2 - CA 

Dê-se ao iriCísú- IV do art~ 12, proposto pelo art. 2~> do 
projeto, a seguinte_ redação: 

Art. 12. . .......... ···-· .•• -.~=-. ~·-· ............ . 
IV -no míriímo-20% (vinte por cento) deverão ser 

aplicados na zona rural, em habitações de valor unitário 
inferior a 100 (cem) vezes o maior salárío mínifno vigente 
no País, sendo lO% (dez por cento) para habitações isola
das e lO% (dez por cento) para habitações projetadas 
para agrovilas, incluídas as edificações civis necessárias à 
viabilização do empreendimento. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1984_,--:-' João 
Castelo, Presidente, em exercício - Mauro Borges, Re
lator - Jorge Kalume - Moacyr Duarte. 

PARECER N• 525, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alcides Saldanha 
Em exame o Projeto de Lei da Câmara n9 68, de 1983 

(n9 2.009-_C, de 1979, na origem), que objetiva acrescen
tar dispositivos aos artigos TI e 12 da Lei no;> 4.380, de 21 
de agosto de_ 1964, que "instítui a correção monetária 
nos contratos imobiliários de interesse social, o Sistema 
Financeiro para aquisição da Casa Próp-ria, cria o Banco 
NaCional de Habitação- BNH, e Sociedade de Crédito 
Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo e dá outras providências". 

2. Con&ta como justílícaÇão do Projeto a necessidade 
de garantir a atuação do Banco Nacional de Habitação 
- BNH, na zona rural, no sentido de proporcionar ha
bitação ao homem do campo, considerando que até o 
presente a política habitaciotiã.l esteve voltada apenas 
para o problema urbano. 

3. Na Casa de origem a Proposição, assim cõffiõ a 
emenda apresentada em Plenário, obteve, à unanimida
de, pareceres favoráveis à sua aprovação, das Comissões 
de Constituição e Justiça, do Interior e de Finanças. 

4. Aprovada a Redaçã·o- Final pelo Plenário da Câ
mara, que em outra oportunidade rejeitara a emenda ci
tada no item anterior o Projeto de Lei foi, finalmente en
caminhado ao Senado. 

5. Nesta Casa jâ opinaram sobre u matéria, favora
velmente à aprovação, as Comissões de Economia e de 
Agricultura, tendo esta última, ao se manifestar, apre
sentado a Emenda: 

Acrescente-se ao art. li', o inciso IV, com a seguinte re
dação: 

"Art. 11. 
IV- em habitações projetadas para agrovilas, 

de valor unitário inferior a 100 (ceni) vezes o maior 
salárío mínimO mensal, --vJgente no País, e edifi
cações cívís necess"â:rfas à viabilização do empreen
dimento, no mínimo lO (dez por cento) dos recur-

O inciso IV do art. 12, proposto pelo art. 29 do 
projeto, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 12 ................•................ 
IV- no mínimo 20% (vinte por cento) deverão 

ser aplicados na zona rural, em habitações de valor 

DJÁR!O DO CONGRESSO NACIONAL(Seção II) 

unitário inferior a 100 (cem) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País, sendo 10% (dez por cento) 
p~ra habitações isoladas e tO% (dez por cento) para 
habitações. projetadas pura· agrovilas, incluídas as 
edificações civis necessárias· à vfi:tbilização do em
preendimento.'' 

6. Como se vê, a Emenda amplia os objetivos do 
Projeto, ao prever a destinação de, no mínimo, 10% dos 
recursos aplicados pelo Sistema Financeiro de Habi
tação, à ·construçãO de-·agroVílaS~ 

7. A Camis_são de Agricultura aponta como razão 
para apresentação da citada Emenda a necessidade da 
criaÇã-o-dessas agrovilas, que. além de contribuir para a 
eliminação das dificuldades decorrentes do isolamento 
em que se encontra o camponês, poderão ensejar a for
mação de sistemas cooperativos. 

8. As proposições em tela (Projeto e Emenda respec
tíva), se ilproV3:das, poderão !razer be_nefíci_os sodais de 
largo __ al_cance para o segmento populacional localizado 
no campo, ao mesmo tempo que, ao estimular a ftxação 
d<? homem na zona rur_a], atuarão de forma preventiva 
e_m _ _rel_ação aos graves problemas decorrentes do desloca
mento das populações campesinas para os centros urba
nos. 

9. Ademais, o objetivo social perseguido, ao contem
plar sobretudo a faixa de população que detém os mais 
baixos níveis de renda, apresenta-se em consonância com 
o que preceitua o arL 11' do diploma legal a ser alterado 
(Lei no;> 4.380, de 21 de agosto de 1964-), que dispõe: 

.. Art. IY O Governo Federal, através do Minis
tério de Planejamento, formulará a Po_lítica Nacio
nal de Habitação e de Planejamento Territorial, 
coordenando a ação dos Órgãos Públicos_ e orien
tando a iniciativa privada no sentido de estimular a 
construção de habitações de interesse social e o fi
nanciamento_ da aquisição da Casa Própria, espe
cialmente pelas classes da população de menor ren
da." 

10. Por outro lado, parece~nos oportuno observar 
que essas Proposições, considerando os objetivos com os 
quais foram concebidas, podem ter sua eficácia limitada 
pela faculdade conferida ao Banco Naciorial da Habi
tação - BNH, no art. 13 da Lei que se pretende alterar, 
o qual dispõe: 

"Art. 13. A partir do 3Y ano da aplicação da 
presente lei, o Banco Nacional de Habitação poderá 
alterar os critérios de distribuição das aplicações 
previstas· nos artigos anteriores." 

II. No que concerne ao exame de_competência desta 
Comiss_ão, por força do art. 108 do Regimento Interno 
desta casa, cabe observar que a aprovação da matéria em 
exame não acarr:etará aumento dos dispêndios no âmbi
to do Sistema Financeiro de Habitação. Apenas redire
çionará a aplicação de.J)arte dos -recursos disponíveis. 

Em fa~e_de_ todo o_ exposto, opinamos pela aprovação 
do projeto em apreço, bem como das Emendas apresen
tadas pela Comissão de Agricultura. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1985. - Lomanto 
JI,Ínior, }>residente - Alcides Saldanha, Relator - Ro
berto Campos - Jorge Kalume - Hélio Gueiros - João 
Calmou- Jutahy Magalhães- José Lins- Martins Fi
lho. 

PARECERES 
N•s 526 e 527, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 18, de 1985 
(nl' 4.337-B, de 1984, na Casa de origem), que "dis
põe sobre a criaÇâO d-e-cãrB;os na Secl-eta.lia-do Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado de Santa Catarina e 

_dá outras providências". 

PARECER No 526, DE 1985 

- Da Com_i_s_são dE:: Serviço Público Civil 

Relator: SenadOr Jorge Kalume 
O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Senhor Pre

sidente do Tribunal Superior Eleitoral, nos termos dos 
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arts. 56 e 115, H, da ConStí(uiçãõ Fedt:ral, vem a exame 
desta Casa, após ter sido examinado t: aprovado na Casa 
de origem, dispondo sobre a criação de cargos na Secre
taria do Tribunal Eleitoral do Estado de Santa Catarina. 
e dand_a outras providencias. 

A Proposiçau cria no Quadro Permanente da Secreta
ria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa 
Catarina, I (um) cargo dt: Contador, 2 (dois) cargos de 
Técnico de Contabilidade, 2 (dois) cargos de Motorista 
Oficial e"20 (vÚlte) Dati!ógrafos, mim total de 25 (vinte e 
cinco) car'go"s. 

Na justificação argumentã~s~ que o Quadro Perma
nentt: atual é_o mesmo previsto na Lei n~' 4.049, de 23 de 
fevereiro de 1962, que fíxou o seu quantitativo em 75 (Se
tenta e cinco) cargos efetivos, quando na época o eleito· 
rado do Estado girava em torno de 600.000 eleitores, e 
que hoje ultrapassa 2.000.000 (dois milhões). Com apro
vação deste Projeto o total de cargos passará a ser de 100 
(cem o que-dã.rá uma proporção de l (um) servidor para 
cada 20.000 eleitores, considerada, no momento, satisfa
tória. 

A Proposição estabelece, ainda, que as despesas dec_or
rentes correrão à conta das dotações orçamentárias pró
prias do Tribunal Region'ál Eleitoral do Estado de Santa 

Catarina. Somos, portanto, no âmbito desta Comissão, 
pela aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1985. - Alfredo 
Campos, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Albano 
Franco - Jutahy Magalhães - Nivaldo Machado • 

PARECER No 527, DE 1985 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Proposição em tela, encaminhada pela Presidência 

do egrégio Tribunal Superior Eleitoral, nos termos dos 
arts. 56 e 115, II, da Constituição Federal, tem por obje
to criar cargos na Secretaria do Tribunal Regional El~i
toral do Estado de Santa Catarina. -

Na Casa de origem foi a matéria apreciada nas Comis
sões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 
Finanças, que se manifestaram favoravelmente ao aco
lhimento da mesma. 

Remetida a providência à revisão do Senado, nos ter
mos do -art. 58 da COnstituição da República, cabe-nos o 
seu exame, sob o enfoque financeiro. -· 

_ O Projeto sugqe a criação de_ 25 (viqte e cinco) cargos 
na Secretaria do Tribunal supra-referido, tendo em vista 
o crescente aumento dos serviços naquela Corte, caben
do registrar que o Estado de Santa Catarina já conta 
com mais de 2 (dois) milhões de eleitores. 

Justifica-se, portanto, a elevação do Qu_adro de servi
dores do Tribuo._al de 75 (setenta e cinco) para 100 (cem). 

No que concerne à matéria cuja competência é atribuí
da a este órgão técnico, consoante estabelece o art. 108 
do Regimento Interno desta Casa, registre-se, inicial
mente, que o tratamento a ser conferido aos ocupantes 
dos cargos em questão obedece às diretrizes traçadas 
pela Lei n'>' 5.645. de 10 de dezembro de 1970,_ e P.C)o.s 
arts. 98, 108, parágrafo único, e 109 do texto constitucio
nal, bem como pela Lei Complementar n'>' 10, de 6 de 
maio de 1971. 

Segundo determinação do art. 29 da providência, as 
despesas decorrentes da sua aplicação, no caso de vir a se 
transformar em lei, correrão à conta di!s dotações orça
mentárias daquele Tribunal. 

E assim sendo, resulta inquestionável a regularidade 
do Projeto no seu aspecto jurídico-formal, a par de rele
vante interesse público e- administrativo nele revelado. 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei ora 
analisado. 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 1985.- Lornanto 
Júnior, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Alcides 
Saldanha - Roberto Satumino - Helvídio Nunes -
Hélio Gueiros - Carlos Lyra ·- Cid Sampaio - Roberto 
Campós. 
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PARECERES 
n•s 528 e 529 de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara ~ 137, de 1983 
(n"' 4.084-B, de 1980, na Câmara dos Deputados), 
que ~'altera a redação do artigo 12 da Lei n9 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço". 

PARECER No 528, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Jutahy Magalhães. 

O presente projeto, alterando a redação do art. 12 da 
Lei nQ 5.107, de 13 de: sç~;..IJI.JJro..Q~.l~Q~.:-:- a __ que criou -o 
Fundo de Garâniia dÕ Tempo de Serviço -, quer au
mentar, de um para dois, o número de representantes das 
categorias profissionais que deverão integrar o Conselho 
Curador incumbido de gerir o FGTS, sob o argumento 
de que, pela legislação vigente, a representação dos em
pregados é esmagada pelo nómero de representantes es
tatais. E, na verdade, assim não devia ser, pois os empre
gados, afinal - como bem acentuou o parecer da Co: 
missão de Tra~.?J!to e_L2l;~cial.Qa_ Ç!'.!!_ara -, 
~•são os reais destinatários do Fundo em questão, SC!J.<.!g 
justo que tenham mats de uma voz no colegiado que o 
preside. A participação de mais de um representante dos 
empregados na administrilção do FGTS poderá levar, às 
decisões do Úrgão, um cunho mais objetivo, diretamente 
voltado ao atendimento dos anseios dos trabalhadores". 

A proposição também eleva para três anos o prazo de 
permanência no Conselho Curador do FGTS dos repre
sentantes das categorias econômicas e profissionais. 

Estas, as linhas mestras d_o PLC n'1 137/83, de autoria 
do nobre Deputado Maurício Fruet, apoiado por todas 
as Comissões Técnica"s da Câmara e, no seu plenário, 
aprovado por maioria de votos. 

A Comissão de __ Consti_tuição e Justiça daquela Cisa 
do Congresso, já examinou o projeto sob os aspectos da 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
cabendo-nos a apreciação do mérito, consoante aprecei
tuação do art. 100, n9 6, do Regimento Interno do Sena
do. 

T'udo nos leva a apoiar o PLC n'1 137/83. Seu objetivo 
não é o de dar maioria à representação dos empre~ados 
na gestão do FGTS, mas a de tormá-la menos irrelevante 
e mais significa:tiVa, o que parece muito justo e razoável. 
Trata-se, _afina_l, da gestão de um fundo captado em 
função do salário e destinado à proteção social dos tra
balhadores. Nada mais procedente, por conseguinte, que 
ecoe mais forte, no Conselho Curador do FGTS, a -voz 
da representação dos assalariados. 

Tais são as razões que me levam a opinar pela apro
vação do projeto. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 1985.- José Igná
cio Ferreira, Presidente -Jutahy Magalhães, Relator
Raimundo Parente - Nivaldo Machado - Luiz Cavai
cante - Américo de Souza - Fábio Lucena - Hélio 
Gueiros. 

PARECER N• 529, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Áharo Dias 

O projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu
tados, de autoria do ilustre Deputado Maurício Fruet, 
pretende introduzir alteração no artigo 12 da Lei n~ 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, com o objetivo de au
meõtar para dois o nómero de representantes das catego
rias. profissionais (empregados) que deverão integrar o 
Conselho Curador e elevar para três anos o prazo de per
manência dos representantes das categorias económicas 
e profissionais no mesmo Conselho. 

2. Na justificação, o autor assinala que, sendo atual
mente_trés os representantes do Governo, um dos empre
gadores e um dos empregados, "essa composição em 
nada favorece os trabalhadores, porquanto o represen
tante dos empregados pouco pode fazer, encontrando-se 
em absoluta minoria". Assim sendo, sustenta o autor 
que. "em face da extraordinária importância representa
da para a classe trabalhadora pelo FGTS- particular
mente com a virtual extinção da estabilidade, por ele de
terminada- pelo meno~ mais um representante das ca-
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tegorias profissionais deverá integrar· o Conselho Cura
dor". 

3. Dada a magnitude do FGTS e sua importância so
cial - que transce~de o próprio âmbito das relações de 
trabalho, ganhando uma dimensão cada vez maio_r na 
vida económico-social do País- ressalta a relevância de 
que reveste o Conselho Curador, que deve refletir em sua 
composição o peso especifico dos principais segmentos 
interessados em influir em sua orientação e fiscalização. 

4. Embora nos alinhemos com percuciente obser
vação da douta Comissão de Trabalh9 e Legislação So
cial da Câmara dos Deputados, no sentido de que não 
procede o argumento do autor quanto à representação 
minoritária dos empregados no Conselho, já quç. "os re
presentantes do Governo, desde que imbuídos de seu pa
pel, devem situar-se de maneira eqilidistante entre os em
pregados e empregadores, sem perder de vista o sentido 
social das normas que regem o FGTS", perfilhamos o 
entendimento daquele órgão técnico de que são os em
pregado!;, "os reais destinatãrios do Fundo em questão, 
sendo justo que tenham mais de uma voz no colegiado 
que o preside". - -

5. Parece-me, pois, perfeitamente consistente e rele
vante o argumento que ressalta a necessidade de mais 
significativa repfeseritaç.ão dos· empregados no Conselho 
Curador, já que os processos de decisão e fiscalização 
que são levados a efeito- por intermédio do referido Col~ 
giado interessam diretamente à clastie trabalhadora, SeJa 
por envolver a gestão de um patrimônio que lhe perten~ 
ce, seja pelas móltiptas conexões das diretrizes do FGTS 
com outras políticas públicas de natureza eminentemen
te social, como, por exemplo, a política habitacional. 

6. Assinale-s~, por fim, que a medida projetada não 
terá qualquer implicação de aumento da despesa públi
ca, porquanto se propõe que a gr_atificação de um dos re
presentantes das categorias profissionais s_erá custeada 
pela respectiva Confederação. _ _ 

7. Ante o exposto, não temos dúvida em recomendar 
a aprovação da proposição, por considerá-la justa e per
tinente. 

Sala das Comissões, em 21 dt:: agosto de 1985. -
Gabriel Hennes, Presidente em exercício- Álvaro Dias, 
Relator. - Altevir Leal -Jorge Kalume - Henrique 
Santillo - Alcides Saldanha - Jutahy MagalhãeS -
Aderbat Jurema. 

PARECER 
N• 530, de 1985 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Proje
to de Lei da Câmara n9 224, de 1984 (Projeto de Lei 
n9 1.907-B, de 1979, na Câmara dos Deputados), que 
"acrescenta Seção ao Capítulo V do Tftulo II da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto~Iei n9 5.452, de ]9 de maio de 1943, que dis~ 
põe sobre a Segurança e Medicina do Trabalho", 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O Projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu
tados, de autoria do ilustre Deputado Benjamin Farah, 
com Emenda substitutiva ofefecida pela douta ComíSsão 
de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados e 
aprovada pelo Plenário daquela Casa, pretende tornar 
obrigatória, por ·parte das empresas, a comprovação de 
estarem cumprindo a Legislação de Segurança e da Me
dicina no Trabalho, quando participarem de licitações 
da Administração Póblica Federal envolvendo obras de 
engenharia de construção, d~molição, reparos, pinturas 
e serviços de qualquer natureza. Segundo a Proposição, 
a cOmprovação deverá ser feita junto à Delegacia Regio
nal do Trabalho, que expedirá certificado no qual conste 
o atendimento aos requisitos de Segurança e Medicina 
do Trabalho especificados no Projeto. 

2. Na Justificação, o Autor assin-ala que o Crescimen- -
to dos íridices de acidentes do trabalho está a exigir do 
Governo Federal "medidas destinadas à minimização 
desses eventos". Considerando que a redução dos índices 
de acidente.-; do trabalho interessa tanto a empregados 
como a empregadores, o Aut_or argumenta que faz-se ne
cessária uma ação do Estado, em especial na área da 
construção, que é "a que mais concorre pa·ra o grande 
número desses_ infortúnios laborais". Nesse sentido, en
tende que o estabelecimento da comprovação como re-
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quisito para participar de licitações promovidas pela Ad
ministração ê- medida que contribuirá grandemente para 
a observância da legislação nessa área, além de contri
buir para a eficácia da fiscalização do Ministério do Tra
balho. 

3. O_aperfeiçoamento crescente da legislação concer
nente à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho nos 
últimos anos não vem encontrando correspondência 
num grau desejável de cumprimento dos preceitos legais 
e regulamentares pelas empresas, especialmente na área 
da construção civil. O Poder Público, por sua vez, não 

· dispõe de recursos suficientes para realizar uma ação fis
calizadora permanente e de amplo alcance, de modo a 
cobrir todas as unidades produtivas passíveis de ins
peção e controle no tocante às normas de Saóde e Segu
rança. 

4. Dessa forma, afigura-se da maior importância a 
utilízação do chamadQ "impacto das compras do Gover
no" em proveito de maior efetividade e eficácia das nor
mas nessa área, eis que incumbe ao Estado acionar qual
quer instrumento lícito e legítimo para induzir a adesão 
dos agentes económicos a comportamento em sintonia 
com relevantes propósitos sociais, como nos parece ser o 
caso do projeto em estudo. 

5. Ante o exposto, manifestamo-nos em sentido fa
vorável ao acolhimento da Proposição, por considerá-la 
pertinente e oportuna. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de !985.- Gabriel 
Hermes, Presidente em exercício. -Jorge Kalume, Rela
tor- Álvaro Dias- Henrique Santillo- Alcides Salda
nha ---Altevir Leal. 

PARECERES 
n•s 531 e 532, de 1985 

PARECER N• 5.31, DE 1985 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio ''S" n~ 
28/85 (nY 271/85, na origem) do Senhor Governador 
do Estado de Goiás, solicitando modificação da Reso-
lução n'1 122/84, do Senado Federal, que "autoriza o 
Governo do Estado de Goiás a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de USS 150,000,000.00 
(cento e cinqüenta milhões de dólares), destinada ao 
saneamento das finanças das instituições de crédito 
daquele Estado". 

Relator: Senador Jorge Kalume 
O Governador do Estado de Goiás, na forma do art. 

42, item IV, da Constituição, solicita ao Senado Federal 
a modificação da Resolução 122/84, que autorizou 
aquele Estado a contratar empréstimo externo no valor 
de USS 150,000,000.00 (cento e cinqilenta milhões de 
dólares), objetivando a mudança na destinação dos re
cursos de financiamento do Programa de Capitalização 
do Banco do Estado de Goiás e da Caixa Económica do 
Estado de Goiás. 

O Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, com o Aviso nY 1.108, de 30-7-
~_5_, notificOu a prioridade concedida, nos termos _daJt<.
gislação em vigor, e informou a concordância na alte
ração do objetivo do empréstimo a ser contraído que se 
destinará agora ao financiamento do "Programa de In
vestimentos em Infra-estrutura Económica". 

O exame das condições creditícias da operação será 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação 
com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. lY, inw 
ciso II, do Decreto n'174.157, de 6 de junho de 1974, as
sim que apresentada a respectiva minuta de contrato 
com o grupo financiador. 

No mérito, o- financiamento de obras em infra
estrutura em Estados de grande potencial econômico, 
como ê o caso em tela, tem merecido a acolhida da Casa, 
até mesmo porque se trata de investimento reprodutivo, 
com uma taxa de retorno bem acima da média nacional e 
com um impacto sócio-económico altamente significatiw 
vo, c!Specialmente, na geração de novos empregos e na 
ampliação e consolidação da fronteira agrícola nacional. 

De acordo com as informações contidas no processa· 
do e a documentação apresentada posteriormente, a si
tuação das finanças do Estado encontra-se perfeitamente 
compatibilizada com o programa de trabalho do atual 
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Governo e a assunção deste novo compromisso, jâ auto
rizado anteriormente, não deverá acarretar maiores pres
sões na execução orçamentãria dos futuros exercícios, 
tendo em vista que, somente este ano, foram amortiza
dos, por aquele Estado, mais de 120 milhões de dólares. 
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Para aiender as disposições do Regimento Interno e 
da legislação pertinente, foram anexados ao processado 
todos os documentos que habilitam a conhecer, perfeita
mente, os recursos para satisfazer os compromissos e a 
sua finalidade, cujo Plano de AplicaÇão será o seguinte: 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SETOR DE ENDIVIDAMENTO 

- PLANO DE APLICAÇÃO -
uss 150,000,000.00 

Sigla Trecho Ext.km Nat. dos Serviços Valor-USS 

BR.070 GOIÁS-ITAPIRAPUÃ 57,00 TERRAP. E PAVIM. 8,406,331.00 
G0.413 PIRACANJUBA- CALDAS NOVAS 66,00 9,733,647.00 
G0.221 !PORÁ- CAIAPÚNIA 110,00 16,222,744.00 
G0.376 COLM~IA- RIO ARAGUAIA 86,00 12,683,237.00 
G0.442 CAMPINAÇÜ- MINAÇÜ 62,00 9,143,729.00 
G0.431 PIRENÚPOLIS- CORUMBÁ- COCALZINHO 44,00 6,489,098.00 
G0.424 DIVISA GO/DF- PE. BERNARDO 48,00 7,079,016.00 
G0.440 FORMOSA- FLORES DE GOIÁS 170,00 25,071,514.00 
GO.II8 ALTO PARA ISO- CAMPOS BELOS 180,00 26,546,309.00 
GO.l54 ITAPACI -SANTA TEREZINHA 63,00 9,291,208.00 
G0.174 !PORÁ- DIORAMA 2(00 3,539,508.00 
G0.221 GO.Q60-IVO-ÃNDIA 29,00 4,276,920.00 
G0.324 BRITÂNIA- RIO ARAGUAIA 36,00 5,309,280.00 
G0.403 MARZAGÃO-' ÁGUA LIMPA 22,00 3,244,560.00 
LIG. G0.326- CÚRREGO DO OURO 21;oo 3,097,070.00 

TOTAL 1.018,00 150,134,171.00 

Obs.: 1. Valor do USS -Cr$ 6.880 em 15-8-:SS. 

2. Nos valores em Cr$ estã incluída previsão de reajustamento. 

Ante o exposto, opinamos favoravelmente ao pleito 
do Senhor Governador do Estado de Goiâs, nos termos 
do seguinte Projeto 9e Resolução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 85, DE 1985 

Modifica a redatào do artigo ]q da Resolução nll 
122/84, do Senado Federal, que Hautoriza o Estado 
de Goiás a realizar operação de empréstimo externo, 
no valor de USS 150,000,000.00 (cento e cinqUenta 
milhões de dólares), destinada ao saneamento das fi
nanças das instituições de crédito daquele Estado". 

O Senado Federal, resolve 

Art. l'? O artigo l'? da resolução n"' 122/84, do Sena
do Federal, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 É o Governo do Estado de Goiãs au
torizado a realizar, com a garantia da União, uma 
operação de empréstimo externo, no valor de USS 
150,000,000.00 (cento e ciOqOenta milhões de dóla
res), ou o equivalente em outras moedas, de princi
pal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a 
orientação do Ministêrio da Fazenda e do Banco 
Central do Brasil, destinada ao Programa de Inves
timentos em Infra-estrutura Económica.'' 

Sala das Comissões, em 22 de agosto de 1985. -Sena
dor Lo manto Júnior, Presidente --Senador Jorge Kalu
me, Relator - Senador Carlos Lyra, Senador Cid Sam
paio ~ Senador Roberto Satumlno - Senador Hélio 
Gueiros - senador Roberto Campos - Senador Alcldes 
Saldanha - Senador Helvídlo Nunes. 

PARECER N• 532, DE 1985 

J;»a Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução IJ9 85, de 1985, da Comissio de 
Finanças, que modifica a redaçio do artigo ]9, daRe
so1uçãon"' 122/84, do Senado Federal que "autoriza o 
Governado Estado de Gohb a realizar operação de 
empréstimo externo. no valor de USS 150,000,000.00 

-(cento e cinqüenta mllbões de dólares), destinada ao 
saneamento das finanças das instituições de crédito 
daquele Estado". 

Relator: Senador Henrique Santillo 

O Presente Projeto de Resolução, da Comissão de Fi
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu Pare
cer sobre o Oficio. "S" n9 28, de 1985, modlfiCa a redação 
do art. 19, da Resolução n9 122/84, do Senado Federal, a 
fim de possibilitar a transformação da destinação dos re
cursos de financiamento do Programa de capitalização 
do Banco do Estado e da Caixa Económica do Estado de 
Goiãs para financiamento de investimentos em infra
estrutura económica. 

O pedido foi formulado rl:os termos do preceituado no 
item IV, do art. 42, da ConstituiÇão Federal, que reza: 

.. Art. 42. Compete privativamente ao Senado 
Federal: 

IV :_:-~~t-~r·i~~; ~~P~li~~~: ~p~~~~Õ~~ ~~· ~~~;-
dos externos, de qualquer natureza, de interesse dos 
Estados, do Distrito Federa( e dos Municípios, ou
vido o Poder Executivo Federal." 

-0 Processo estâ instruído com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer, perfeitamente, a operação, 
os recursos para satifazer os compromissos e a sua finali
dade, bem como com os demais instrumentos legais, 
conforme exige o art. 403, do Regimento Interno do Se
nado Federal. 

No mérito, a matéria foi examinada pela ComissãO de 
Finanças que concluiu pelo Projeto de Resolução em te
la, autorizando o pedido, após uma acurada anâlise das 
finanças daquele Estado, partiCu-lai-mente, sobre a sua 
capacidade de pagamento. 

Ante o exposto, verifica-se que a proposição foi ela
borada consoante as prescrições legais e regimentais 
aplicâveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso enca-
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minhamento favorável. no que tange aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comis_s_ões, em 22 de agosto de 1985. -
Heh'ídio Nunes, Presidente em exercido - Henrique 
Santillo, Relator - Moa'cyr Duarte, Martins Filho -
Hélio Gueiros- Raimundo Parente- Aderbal Jurema 
- Nivaldo Machado - Nelsoa Carneiro. 

PARECERES 

N•s 533 e 534, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 11, de 1985 
(n9 4.024;-B, de 1984, na origem), que "dispõe sobre a 
criação de cargos na Secretaria do TrlbwW Reglooal 
Eleitoral do Estado de Alagou e U outras providên
cias". 

PARECER N' 533, DE 1985 

Da Comissão de Sernço Público Civil 

Relator: Senador Albaoo Franco 
De iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral, vem a 

exame desta Comissão, nos termos dos artigos 56 e 115 
da Constituição Federal, Projeto de lei dispondo sobre a 
criação de cargos na Secrataria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Alagoas, e dando outras provi
dências. 

A matéria, quando do seu envio, à Câmara, onde foi 
aprovada, se fez acompanhar de Exposição de Motivos 
do Senhor Presidente do_Tdbuoal Regional Eleitoral, es
clarecendo que na sua elaboração foram observadas as 
diretrizes da Lei n9 5.64-5, de 10 de dezembro de 1970, e 
atendidas as exigências dos artigos 98, 108, § 19 da Cons
tituição e da Lei Complementar n9 1 O, de 6 de maio de 
1971. 

Pretende, pois, a Proposição criar no Quadro Perma
nente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Alagoas IO,cargos na Categoria Funcional de 
Agente Administrativo e 15 na de Datilógrafo do 
Grupo-Serviços Auxiliares; l cargo na Categoria Fun
cional de Auditor e 1, a de Contador, do Grupo- Ou
tras Atividades de Nível Superior; 2 cargos na' Categoria 
Funcional de Técni-co de Contabilidade e l na de Telefo
nista, do Grupo- Outras Atividades de Nível Médio; 2 
cargos na Categoria Funcional de Motorista Oficial e 5, 
na de Agente de Portaria, do Grupo - Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria; sendo que o preenchimen
to dos cargos de provimento efetivo serâ feito de acO~do. 
com as normas legais e regulamentares estabelecidas 
para os-demais Tribunais_E1eitorais, observando-se, ain
da, as disposições do§ 29 do art. 108 da Constituição. 

Considerando-se que as despesas decorrentes da sua 
aplicação correrão à conta das dotações orçamentârias 
própriaS do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Alagoas ou de outras para este fim destinadas, somos, no 
âmbito desta Comissão, pela sua aprovação. 

Saladas Comissões, em 19 de junho de 1985. -Alfre
do- Campos, Presidente - Albano Funco, Relator -
Jorge Kalume- Jutahy Magalhães- Nivaldo Machado. 

PARECER N' 534, DE 1985 

Da ComissãO de Finanças 

Relator: Senador Helvidio Nunes 
Nos termos dos artigos 56 e 115 da Constituição, o Ex

celentíssimo Senhor Ministro-Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral submete à apreciação do Congresso 
Nacional o Projeto de Lei sob exame, que;, ''dispõe sobre 
a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Alagoas e dã outras providên
cias". 

Pretende-se, pois, críar 37 cargos efetivos, distribuídos 
entre as categorias funcionais de Agente Administrativo; 
Datilógrafo, Auditor, Contador, Técnico de Contabili-



2892 Sábado 24 

dade, Telefonista, Motorista Oficial _e _Agente de Porta
ria, e cujo provimento, a teor dO parágrafo úntco do art. 
1<? do Projeto,,, "far-se-á de acordo com as normas legais e 
regulamentares estabeiecídas para os demais Tribunais 
Eleitorais, observadas as~disposições do§ 29 do arL lÓ-8 
da Constituição Fedex:ar'_. 

Aprovada na Câmara dos Deputados, com pareceres 
favoráveis de todas as Comissões pertinentes, foi a ma.: 
téria encaminhada -ã revisão do Senado, por expressa de
terminação do disposto no art. 58 de nossa Lei Funda
mental. 

A douta Comissão de Serviço Público Civil destaCa
sa, ao acolher parecer_da lavra do eminente Senador Al
bano Franco, decidiu-se pela aprovação do Projeto. 

Do ponto de vista da competência desta Comissão, 
que é a de opinar sobre o aspecto financeiro das propo
sições, o presente Projeto obedece a todas as prescrições 
constitucionais e legais que regem 6 ·assi.tnlo, sendo que 
as despesas decorrentes de sua aplicação serão custeadas 
por àotações orçamentárias próprias'', consignadas ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. -

Em assim sendo, o parecer é pela aprovação do Proje-
to. 

Sala das Comissões, em 22 de agosto de 1985. -Lo-
manto Júnior, Presidente- Helvídio Nunes, Relator
Alcides Saldanha - Carlos Lyra - Roberto Campos -
Roberto Satumino - Cid Sampaio - Jorge Kalume -
Hélio Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (Eriéas Faria)- O expediente 
lido vai à publicação. 

A Presidência comUnica aO plenário que, ateilde_odo a 
convite do Parlamento alemão, designou os Senadores 
Guilherme Palmeira, Jorge Bornhauscn e Lourival Bap
tista para, representando o Senado participarem da dele
gação de parlamentares brasileiros cm visita àquele país, 
no periodo de 24 de agosto a 8 de setembro Yindouro. 

Sobre a Mesa. comunicações que vão ser lida!> pelo Sr. 
I '<'-Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇ0ES 

Em 23 de agosto de l 985. 
Senhor Presidente _ _ __ 
Tenho a honra de __ comunicar a V. ExcelêrJ.c!a que me 

~usentar_eL_do P<l.í_~ a partir de 24 de ag9sto do corrente, 
para, devidamente a.utq_ri?ado~_particip;n ~e 9ekgaç'iio 
de parlamentares brasileiros cm visita ao P<lrlamento 
alemão. 

Atenciosas saudações. - GUilherme Palmeira. 

Brasília, 21 de agosto de 1985. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honr_a de m_e dirigir a V. Excelência, para co

municar que, ~t convite da Fundação Friedrich Nauw 
mann, em Bonn, deverei me ausentar do País, no período 
de 25 do corrente mês a 8 de setembro, er11 visita à Re
pública Federal da Alemanha, em especial ao Parla!flenw 
to alemão. __ 

Na oportunidade, transmito ao nobre Presidente meus 
protestos de alta consideração. - Jorge Konder Bor
nhausen. 

Em 23 de agosto de l 985. 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex• que me ausentaw 

rei do País a partir de 30 de agos.to corrente, para, devi
damente autorizado pelo Senado, na forma do art. 36, § 
2'<', da Constituição e_art. 44 do Regimento Interno, par
ticipar, como integrante da delegação brasileira, da 74~ 
Conferência lnterparlamentar a realizar-se _em Ottawa 
(Canadá). _ _ . . 

Atenciosas saudações, ....;;_ Luiz Viana Filho. 
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Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex~ que me ausenta

rei do Pars a partir de 30 de agosto corrente para, devida
mente autorizado pelo Senado, na forma dos arts_, 36, § 
2'<', da Constituição e 44 do Regimento Interno, partici
par da Delegação d_o Senado à 74~ Conferência I nterpar
lamentar_,__a realizar-se em Ottawa-Canadá,_.,d_e \>'_fi 8 de 
setembro próximo. 

Esclareço que deverei estar ausente do País durante o 
período de 15 dias. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 1985.- Senador 
José Lins. 

Senhõr Presidente 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex~ que me ausenta

rei do País a partir de 30 de agosto do corrente para, de~ 
vidamente autorizado pelo Senado, na forma dos arts. 
36, § 29, da Constituição e 44 do Reg.mento Interno, par
ticipar da Delegação do Senado à 74' Conferência Inter
parlamentar, a realizar-se em Ottawa- Canad_4, de (9 a 
8 de setembro próximo. 

Esclareço que deverei estar ausente do País dur;;~.nte o 
período de 30 dias. 

Sala das Sessõ~. 23 de agosto de 1985. - Moacyr 
Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- A Presidência 
fica cien-tC. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra a V. Ex• pela ordem. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB - AM. Pela or
dem.)- Eu peço a V. Ex' a gentileza de cumprir o art. 
180, combinado com o art. 179, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- A Presidência 
constata. ne:;;te momento, em plenário, a presença de 8 
Srs. Senadores. Não há número regimental. Vamos 
aguardar o prazo regimental, fazendo soar as campai
nhas. 

(Suspensa às 14 horas e 40 minutos, a sessão é rea
berta às 14 hvras e 48 mfnutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Estão reaber
tos os nossos trabalhos. Há número regimental para o 
prossegu_it}lento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Concedo a pa
lavra ao· nobre Senador Jorge K<1lume, como Líder do 
PDS. -

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. COmo Líder, 
pron~ncia o seguinte discurso.)_ - Sr. Presidente, Sfs. 
Senadores: -

Associo-me às homenagenS que o Exército brasileiro 
está prestando, durante toda a semana, ao Marechal 
Luiz Alves de Lima e Silva, o Duque de Caxias, lembran
do o dia do seu natalício - 25 de agosto. 

E aqui cabe lembrar Stlvio Romero, ao e-scieYe-r que 
"A musa da história deve-se vestir de galas sempre que 
memorar tão grandiosos feitos", o qual se insere e sedes
taca a figura do Duque de Caxl~:~s. o·desempenho do he
rói, aci longo da caminhada e desde o seu -madrugar para 
o mun~o, traduúa~lhe o incomparável valor para enfren
tar e vencer os gigantescos óbices encontrados no decor
rer de sua vida. Podemos dizer que foi um predestinado e 
despontou para servir! 

A sua grande e profícua existência ele a dedicou, espe
cialmente, a dois ·setores da nacionalidade: ao mil_itar, e 
com t~l abnegação que se confundia com o própriO- Bra
sil; e à política, dentro da qual, graças a sua- habilidade, 
também triunfou! --

No desempenho das tarefas para as quais lhe imcum
bia o Imperador, dentro de duas vertentes da vida nacia-_ 
na!, não deixou de inOuirem inúmeros setores, como a 
Maçonaria, e acima de tudo, o Governo e a adminis-
tração pública. ,. 

. _ ~~Na verdade - pergunta Raymundo Nonnato de 
Cas_t_ro, em conferência pronunciada em Porto Velho, 
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comemorando o Dia do Soldado- quem não sabe ares
peito dO "Barão, do Conde, do Marquês e do Duque de 
CaXiãs? Quein não se lembra de Caxias, o Deputado Fe
deral, o Presidente de Províncias, o Comandante-em
Chefe, _o Grào-M_estre da Maçonaria, o Presidente do 
ConSelhÕ, o ConselheirO de Estado, o Senador e o Patro
no do Exército?" 

"~O Sr. Aderbal Jurema- Permite V, Ex!_ um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Vou ouvir V. Ex•, com 
muito prazer, dentro de poucos segundos. 

Caxias conquistou prestígio ante a determinação e 
nobreza com que se houve no trato das questões de con
flitos, quer sejam internos ou mesmo na guerra. A com-

--petência profissional com que enfrentou as sedições ja
mais impeliu Caxias ao ódio. Passada a refrega. vence
dor, encarava os adversários com generosidade. Muitos 
episódios comprovam essa fidalguia do maior vulto do 
nosso Exército. 

Ouço V. Ex•. Senador Aderbal Jurema, com muito 
prazer. 

O Sr. Aderbal Jurema - Inicialmente, quero, em 
nome. do PFL, associar-me ao discurso do PDS pronun
ciado pelo Senador Jorge Kalume, quando exalta a figu
ra de Lu,iz Alves de Lima_e Silva, Duque de Caxias e Pa
trono do Exército nacional. Em verdade, c.omo profes
sor, como diretor de colégio, evoco aqui o nome do DU
que que 'se rrartsformou numa palavra ética, porquanto 
os melhores alunos, os mais estudiosos nós sempre os 
chamávamos de "Caxias". Na vida pública, toda vez que 
o personagem procura desempenhar com seriedade e 
com honradez _a sua missão, se diz fulano é um "Caxias". 
Então, nada mais nobre do que esta conotação ao nome 
do Duque de_ Caxias porque em verdade, ele legou não 
apenas para o Exército, mas para a mocidade brasileira 
uma exemplificação de brio, de cumprimento do dever, 
de seriedade. Por isso, todos nôs comemoramos o nasciw 
menta do Duque de Caxias como uma mensagem admi
rável para a juventude deste País. Vamos e se todo.!. nós 
poderíamos ser, pelo menos, pálidas imitações de Ca
xias. 

O _SR. JORGE KALUME- Nobre Senador Aderbal 
Jurema, V. Ex' como sempre, com a inteligência que lhe 
ê peculiar, engrandeceu esta saUdaÇ~õ. esta homenagem 
que em nome do PDS est<~mos prestando à grande figu
ra, à inconfundível figura do Duque de Caxias. 

Muito obrigado a V. Ex• 

Inúmeros são os fatos sobre a atuaçâo de Caxias na 
Guerra do Paraguai, contados pelos cronistas, compro
vadores da bravura pessoal. da altivez, da compreensão, 
do ardor cívico, mas principalmente da capacidade e sa
ber do manejo das coisas dl:l guerra. 

Mas, como cqnciliar todas essas qualidades com a 
preocupação constante, a quaSe obstinãÇ-ão pela discipli
na? E: desse material que se forjam os grandes homens. 
Só os gênios concilíam os contrários, e encontram os 
difíceís_c_ã.minhos e_ntre o rígido trato de assuntos ásperos _ 
como a guerra. 

Caxias conseguiu unir todas essas qualidades com 
uma coerência irretocável. Lembro Clovis Morais Rego, 
numa· tiiehSagem sobre Caxias: 

-"Í..uíz Alves de_ Lima nasceu com a idiossincrasia ins
tintiva" pela desordem e indisciplina. E, o que é ainda 
ma"ís raro, com uma invariável concordância de idéias e 
de atitudes, apesar de uma vida pública de mais de 60 
anos!" 

O ExércitO nacional, Com suas coirmãs Marínhl:l e Ae
ronáutiCa, nestes tempos de egoísmo que assola o mun
do, representam as garantias de que necessita a Nação 
para a sua tranqUilidade. Ao homenagear Caxias, o 
Exército e á Soldado _hrasil_eiro, queremos lembrar qtie 
todos ás recursos encaminhados a esse setor de nossa se
gurança interna e externa serão bem empregados. 

Cumprimos, com _este pronunciamento, urri dever que 
Consideramos inalienável: o de não deixar esmae_cer, na 
memóría do_tempo, as figuras exponencíã1S--da nossa Pá
trta-. Fazendo-o, rememoramos, na mente dos mais jo
vens, ex_emplos de dignidade e coerência, e que, seguidos, 
teVarão a uma JDaior grandeza de nosso P3ís. 
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Congratulo·me com o glorioso Exército brasileiro pela 
data consagrada ao seu inconfundível patrono, na pes
soa de seu Uder Ministro Leônidas Pires Gonçalves. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Aderbal Jurema- Sr. Presidente, peço a pala
vra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faría) --::Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Aderbal Jure ma, como Lfder do 
Partido da Frente Liberal. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PFL - PE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No exercício da liderança do PFL, não poderia eu es
quecer a publicação, pelo Jornal do Brasil, na semana 
passada, de uma pesquisa realizada em 10 ou II capitais 
do Brasil para trazer ao público a posição de seus gover
nadores quanto à eficiêncià, à prábidade e, sobretudo, à 
capacidade da administração dos mesmos. 

Pernambuco exulta, Sr. Presidente, porque o seu ainda 
jovem Go_vernador, Professor Roberto_ Magalhães, na
quela pesquisa foi colocado numa posição admirável de 
destaque. E o conhecido matutino carioca, depois de 
publicar aquela pesquisa, no dia seguinte ou dois dias 
após, em seu primeiro editorial sob o título "Linguagem 
do Real", pergunta: 

"Qual a marca registrada do comportamento 
político do Governador de Pernambuco? A insistên
cia na honestidade e efiCiência da administração de 
seu Estado. O que prega e faz o atual Ministro da 
Indústria e do Comércio1 Essencialmente o mesmo. 
O objetivo prático de um e de outro é extinguir o 
lado favorecido e perdulário da função pública. Ser
vir ao Estado e não servir-se dele, é o que exigem 
dos seus subordinados. 

São proposições caracterizadas pela simplicida
des. 

Dispensam teoria e reióríca. 

Expostas de modo compreensível e direto, a elas 
correspondem ações límpidas e descomplicadoras. 
Feito Governador, tratou o Sr. Roberto Magalhães 
de evitar que ao organograma do serviço público es
tadual se agregassem novos quadradinhos, carentes 
de utilidade, porém inchado de funcionários. 

Sintomaticamente, o Sr. Roberto Magalhães é o 
Governador com mais alto índice de aprovação. 

O que significa o fato de serem eles (e não os polí
ticos da veia populista) recompensados com esse in
vejável apoio popular? A lógica da resposta é trans
parente: eles, e não os populistas. falam a linguagem 
que a Nação quer ouvir. As propostas do Governa
dor e do Ministro podem ser resumidas numa pala
vra: modernização. Se o- ·paiS Os ã.plaude é Porque 
também está vivamente empenhado em que esta 
meta se cump~a." 

E continua o editorial a destacar a posição do Gover
nador de Pernambuco como o primeiro entre os primei
ros governadores da atual Nova República. Ao seu lado, 
o Prefeito de Recife, o jovem Prefeitá Joaquim Francisco 
Cavalcante, sobrinho do ex-Governador Moura Caval
cante, consegue também ser colocado pela pesquisa 
como o primeiro entre os primeiros prefeitos das capitais 
do País. 

Clientelismo rima com emprcguismo, mas não rima 
com popularidade - diz Flávio Pinheiro, editor do ca
derno B do Jornal do Brasil. Na cordilheira do IBOPE, o 
Prefeito do Recife, Joaquim Francisco Cavalcante, che
gou ao ponto mais alto, fazendo o percurso inverso dos 
trens da alegria. 

Deixa para o seu sucessor menos 1500 funcionários 
públicos e uma despesa com pessoal que consome 54% 
da receita do município, um dos-Indices mais baixos do 
País. O cabide de emprego foi aposentado por intimi
dação; para reivindiCar umi cOlOcãÇãO para seus Protegi
dos. os políticos tinham que passar por um constrã.õge
dor processo de múltipla escolha, indicando a razão do 
pedido: o vestibular foguentoso. 

E continua Flávio Pinheiro a destacar a ação do jovem 
Prefeito_ nomeado pelo Governador Roberto Magalhães: 
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nós, pernambucanos, que conhecemos o trabalho admi
rável dt:::~se Governador, desde o sentido político da sua 
administiiCão ao sentido político da sua reverência à 
Aliança Democráti~- porqu~ em Pernambuco o PFL 
e o PMDB firmaram Aliança igual àquela que fizemos 
para eleger Tancredo Neves e José Sarney, e vamos levar 
àS-urnas de 15 de novembro o Deputado Sérgio Murilo, 
com a ajuda do PMDB, em ato público que serâ anun
ciado no próximo domingo. 

Porque, Sr. Presidente, Roberto Magalhães tem ba
seado o seu governo na fidelidade aos seus compromis
sos: No Recife, na metrópole pernambucana nos municí
pios vizinhos ao Recife mais de 200 mil crianças estão re
cebendo, gratuitamente, o leite distribuído pela manhã 
em todos os córregos, morros e alagados. 

Agora, S. Ex• está pensando em aproveitar aquela ci~ 
dade plana para construir ciclovias, porquanto já abriu 
crêdito no BancÕ~do Estado de Pernambuco para favOre
cera compra de bicicletas aos operários pernambucanos. 

Ao lado disso, S. Ex~ está trazendo água para todos os 
morros do Recife. E não fica apenas no Recife a sua 
ação: no alto sertão pernambucano, daqui a trés ou qua
tro anos, o nagelo da seca estará afastado. S. Ex~ fazen
do adutoras, trazendo a água do São Francisco para Sal
gueiro, adutoras trazendo a água do São Francisco para 
o médio sertão. 
-Vi, como estes olhos que um dia a terra há de comer

como dizia Camões- vi o governador debruçado sobre 
mapas, sobre desenhos, sobre estudos, cercado por seus 
auxiliares, procurando os pontos nevrálgicas atacados 
pela última seca, para que a água do São Francisco che
gasse até lá. 

Porquanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, agora des
cohrimos que a costa banhada pelo São Francisco, no 
território pernambucano, é maior do que a costa atlânti
.ca que nós possuímos. Nós temos uma costa atlântica de 
duzentos e poucos quilómetros, enquanto a que está ba
nhada pelo São Francisco vai a mais de450 quilómetros. 
Essa costa poderá ser, sem dúvida, a Canaã do futuro, 
porque lá em Petrolina, lá em Santa Maria da Boa Vista 
já estão localizadas as vindimas fabricando vinhos para 
todo o Território NacionaL E não digo que se previnham 
os gaúchos, mas os gaúchos irão provar o nosso vinho e 
verifiCar-qUe ele está tão gostoso quanto aqueles vinhos 
~dmiráveis do Rio Grande do Sul. 

O Sr. Moacy Duarte- Muito bem! 

d SR. ADERBAL JUREM A- Por isso é que eu tra
gO aqui êsta mensagem de esperança num País que está 
entristecendo por causa da inflação. Mas nós precisamos 
reagir e ajudar nosso País a sair· desse entristecimento, 
pOrque tristezas não pagam dívidas, já dizia o samba de 
N oel Rosa. E como tristezas não pagam dívidas, nós 
criamos em Pernambuco um outro dinheiro que não é o 
dólar, nem é o cruzeiro, é o dinheiro azul e branco. Por 
que dinheiro azul e branco? Porque Roberto Magalhães, 
certa vez, quando pediu socorro ao Governo Federal re
cebeu um não maior do que o seu Território e disse: "De 
agora em diante nós vamos nos coser com as nossas pró
prias linha.s." O Governador de Pernambuco, através da 
sua Secretaria da Fazenda, entregue a um jovem compe
tente que formou a sua inteligência na Capital da Re
pública, aqui riO SERPRO, iqui no SEPLAN, levando 
rara Pernambuco a sua experiência de planificados, e lá 
có·nsegiiiU dar meios ao Governador, para que S._ Ex• 
com o dinheiro azul e branco construísse estradas, fizesse 
adutoras, e pudesse ir de encontro à pobreza, distribuin
do leite às crianças mais necessitadas. 

Levaria muito tempo a falar no que o Governador-tem 
feíto, porque ele não está fazendo obras faraónicas disse: 
":'Pernambuco, um Estado necessitado tende a atacar as 
pequenas obras, porque elas todas juntas irão fazer um 
grande Esiado". 

E essas pequenas obras que o Governador vem reali
zando, nós temos que divulgá-las para que o Brasil intei
ro conheça um Líder que está nascendo na Nova Re
pública, Roberto Magalhães. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra, para· breves comunicações, ao Senador Marcondes 
Gadelha. - -
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O SR. MARCONDES GADELHA (PFL- PB. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A Paraíba está completando 400 anos, neste mês de 
agosto de 1985, e esse é um evento de extraordinária im
portância e de grande significação para o País, do ponto 
de vista histórico, sOcial, cultural, político e económico. 

Afinal, a Paraíba tem dado sua colaboração, tem esta
do presente desde os_ albores da formação nacional a to
dos os grandes acontecimentos que influiram sobre a 
nossa trajetória, como Nação. A começar, Sr. Presiden
te, pela luta contra o invasor, fosse ele francês ou holan
dês, com a participação de Piragibe e Vida! de N.egreiros, 
passando por uma solidariedade externa a Pernambuco e 
a outros Estados, na resolução de 1817, na Confederação 
do Equador, até desembocarmos modernamente na 
grande saga da Revolução de 30, onde a Paraíba teve um 
papel, estratégico, além de uma participação ideológica e 
doutrinâria do movimento. 

Não vou cansar a Casa citando os grandes vultos que 
a Paraíba ofereceu à imortalidade. Ficaria, apenas, em 
Epitácio Pessoa, João Pessoa e José Américo de Almei
da, que encarnaram bem o espírito paraibano e que de
ram a este País as mais honrosas contribuições para a 
sua consolidação política. 

É o momento_ de o País homenagear aguele pequeno 
Estado encravado na região adusta dÔ Nordeste, aquele 
pequeno Estado com pouco mais de cinqOenta mil quiló
metros quadrados e três milhões de habitantes, mas que 
vive e lateja junto com esta Pátria estremecida. 

O Congresso Nacional, o Senado Federal, em boa ho
ra, por iniciativa do Sr. Presidente José Fragelli, decidiu 
promover uma semana de homenagem ao IV Centenário 
da Paraíba. 

Esta breve comunicação Sr. Presidente ê para dizer a 
V. Ex• que toda a programação está pronta, que o Sena
do está devidamente preparado para uma homenagem à 
altura das melhores expectativas do povo paraibano. 

A programação começa no dia 27, terça-feira, cOm _a 
abertura solene, no auditório Petrônio Portella, onde se 
fará presente o Sr. Presidente José Fragelli, e o Presiden
te da Câmara Deputados, Ulysses Guimarães, o Sr. Mi
nistro da Cultura, Aluísio Pimenta, e nós esperamos 
também contar com a participação do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, José Sarney. Seguir-se
ão várlos painéis onde serão discutidos aspectos da for
mação econômica e polítia da Paraíba, onde será debati
do, também, o nosso futuro como Estado, o nosso !,lesti
no. E, por fim, nós deveremos ter, no dia 29, com o pro
nunciamentO de encerramento do Professor Celso Furta
do, sem dúvida, uma das figuras de mais extraordinário 
relevo da Paraíba, no momento atual, tanto no contexto 
nacional, como ínternadonal. -

Durante essa semana de homenagens à Paraíba tere
mos também exposições diversas de artistas plásticos da 
Paraíba; teremos a apresentação da orquestra sinfônica 
da Paraíba; lançamento de publicações paraibanas, en
fim, uma série de manifestações, com o que esperamos 
enriquecer os festejos-que, naciOnalmente, se fazem em 
homenagem ao meu Estado. 

Evidentemente, esperamos contar com a colaboração 
e participação de todos os riossos pares e queremos ma
nifestar, mais uma vez, o nossõ agradecimento ao Presi
dente desta Casa, Senador José Fragelli, pelo apoio e 
pel::J sustentação que deu à programação deste evento. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR MARCONDES GADELHLA) 

IV CENTENÃRIO DA PARA!BA 
HOMENAGEM DO SENADO FEDERAL 
BRAS!LJA, 27 A 29 DE AGOSTO DE 1985 

PROGRAMA 
Dia 27. terça-feira 

9:30 horãs: 
Abertura solene no Senado Federal 
Local: Auditório Petrônio Portella 
Homenagem à Par::Jíba 
Pronunciamento do Senador Marcondes _Gadelha 
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Mesa de Honra: -Senador José Fragelli, Presidente 
do Senado Federal 

I 0:00 horas: 
PAINEL I 

- Deputado Ulysses Guimarães, Pre
sidente da Câmara dos Deputados 

-Dr. Wilson Leite Braga, Governa
dor do Estado da Paraíba 

Local: Auditório Petrônio PorteUa 
Presidente: Senador José Fragetli 
Comunicação SObre a Paraíba - "O Sentido çJo IV 

Centenãrio" 
Orador: Governador Wilson L. Braga 
Tema: uFormação Económica da Paraíba" 
ConferenCistas:. Dr. Marcelo Figueiredo Lopes, Si:cre-

tãrio do Planejamento e Coordenação Geral do Estado 
da Paraíba 

Debatedores; Economista Marcos Formiga, Deputa
do Federal Àluísio Campos e Cientista Social Décio 
Freitas -- -- --

16:00 horas 
Local: Plenário do Senado Federal 
Sessão Especial em homenagem à Paraíba 

18:00 horas 
Local: Salão Negro do Senado Federal 
Abertura da exposição do artista plástico SimeãO 

Leal, apresentação de video-tapes e lançamento de pubfi
cações da Paraíba 

21:00 horas 
Local: Auditódo da Escola de Música de Brasflia """':":' 

Av. L2 Sul- -Quadra 602- Módulo "D" 
Apresentação da Orquestra Sinfônica da Paralba 

28. quarta-feira 
i:30 horas 
Painel II 

Local: Auditório Petrôo.io Portella 
Presidente: Deputado Estadual Evaldo Gonçalves de 

Quelróz,- Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
da Paraíba 

Tema: ''Evolução Política da Paraíba" 
Conferencista: Cientista Social Vamire_h Chacon 
Debatedores: Deputado Federal Joacil de Brito Perei-

ra; Deputado Federal Tarcfsió de Miranda Burity; De
putado Federal Raimundo Asfora; e Professor José Oc
távio de Arruda Metto, Diretor Executivo da Comissão 
do IV Centenário. - ---

Dia 28, quarta-feira 
9:30 horas 

Painel III 
Local: Auditório Petrõnio Por_tella 

Presidente: Professor José Jackson Carneiro, Reitor 
da Universidade Federal da Paraíba 

Tema: "Cultura e Sociedade da Paraíba" 
Conferencista: Escritor Odilon Ribeiro Coutinho 

' Debatedores: _Deputado Federal Otacflio Queiróz; 
Professora Maria do Socorro Silva Aragão, Presidente 
da Fundação Casa José Américo de Almeida; Professor 
Simeão Leal, Crítico de Arte e Artista Plástico; Prof\' Lus 
Augusto Crispim, SecretáriO de Cultura, Esporte e Tu
rismo do Estado da Paraíba; e Prof' Elizabeth Agra Ma
rinheiro,_Coordenadora do Núcleo de Estudos UngUisti
cos e Literários- NELL/UFPB- Campina Grande. 

Sessão de Encerramento: Pronunciamento do Profes
sor Celso Furtado 
Apoio: 

Ministério da Cultura, Fundação Nacional de Arte
FUNARTE- lNAP, Governo do Estado _da Paraíba, 
Comissão Executiva do IV Centenário da Paraíba e Es
cola de Música de Brasma. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Tem a palavra 
V. Ex•, pela ordem. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. ITAMAR FRANCO - (PMDB- MG. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, Srs. Seriadores: 

Apenas para levar a V. Ex•, respeitosamente, o nosso. 
protesteo e solicitar da Mesa o reexame da seguinte ma
téria. A Presidência, ontem, comunicou ao Plenário do 
Senado Federal o seguinte: 

"A Presidência comunica que,-nos termos do art. 
278 do Regimento Interno, por ter recebido parece
res contrários, quanto ao mérito, das Com_issõe_s_ a 
que foi distribuldo, determinou o arquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n"' 267, de 1983, de autoria 
do Senador Itamar Franco, que dispõe sobre a não 
aplicação dos regulamentos disciplinares das Forças 
Armadas aos casos que especifica." 

Veja Sr. Presidente, que a Mesa incorreu, sob a nossa 
ótica e sob o nOsso entendimento, num etTo que terá que 
ser reparado. 

Primeiro, Sr. Presidente, o projeto por nós apresenta
do, em 1973, da maior importância, que o Senado deve e 
precisa discutir, que dispõe sobre a não aplicação dos re
gulamentos disciplinares das Forças Armadas, não está 
enquadrando naquela atribuição da Comissão de Cons
tituição e Justiça, conforme dita o' artigo 100, do nosso 
Regimento Interno. _ 

É verdade que a Comissão de Segurança Nacional deu 
parecer contrário cil!-ailto ao mérito, mls a Comissão de 
Con.Stitulçã_O e Justiça, e o rçgimento iles_s~ P9_!lto falho, 
ou não, ele se mostra numa certa perfeição, o tempo e a 
perfeição. Veja V. Ex• que ele diz: "Que à Comissão de 
Constituição e Justiça compete: emitir parecer quanto ao 
-mérito", e são examinad_os 28 itens. 

Nesses 28 itens, Sr. Presidente, nós não encontramos 
nenhuma medida que pudesse fazer com que a Comissão 
de Constituição e -Justiça emitisse parecer qu_a_!!!O ao 
mérito do nosso projeto. Poderia sim, arguir a sua cons
titucionalidad-e, a sua juridicidade, mas quanto ao méri
to seria abusivo da parte da Comíssão de Constituição e 
Justiça, ela não poderia fazer, não o ft4, e nem a Mesa 
poderia dar o despacho que deu ao plenário, consideran
do o nosso projeto para o arquivo. 

Vou ler, Sr. Presidente, para que a Casa tome conheci
mento, os seguintes itens que caberiam à Comissão de 
Coristitilição e Justiça emitir parecer. 

Tenho em mãos o parecer da Comissã-o de Consti
tuição e Justiça, parecer que foi relatado pelo ilustre Se
nador Helvídio Nunes: 

"Em façe do exposto,embora constitucional e 
jurídico, entendo que- S. Ex• entende no mérito a 
proposição de autoria do Senador Itamar -Franco 
não deve prosperar por inconvenie-nte.'' 

Isso no entendimento do nobre Senador Helvídio Nu
nes, que desde que chegamos a esta Casa aprendemos a 
respeitar, 

Mas veja, Sr. Presidente, pediria aqui a atenção do Se
nador· Helvídio Nunes, o que diz o artigo: 

"'Art. 100. À Comissão de Constitui_ção e Jus
tiça compete: 
I- emitir parecer, quanto ao mérito, sobre as 

proposições relativas às seguintes matérias: 
I -criação de novos Estados e TerritóriOs; não 

é o caso; 
2~ incorporação ou desmembramento de áreas 

de Estados ou de Territórios; --não_ é __ o caso; 
3 ~ estado de sítio; 
4- polícia, inclusive marítima, aérea e de fron

teiras; 
5~anistia; 

6- direito civil, administrativo, financeiro, co~ 
mercial, penal, processual, eleitoral, agrário, aero~ 
náutico, espacial, marítimo e do trabalho; 

7- regime penitenCiário; 
R- desapropriação; 
9_- requisições civis e militares em tempo de 

guerra; - não é o caso, apenas sob regulamento. 
lO- nacionalidade, cidadania e naturalização, 

--entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
li -condições de capacidade para o exercício 

das 1profissões técnico-científicas e liberais; 
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12- uso dos símbolos nacionais; 
13- perda de mandato de Senador (Const., art 

35); 
14- pedido de licença para incorporação de Se-

nador às Forças Armadas (Const., art. 32, § 3~>); 
15- escolha de Ministro do Supremo Tribunal 

Federal (Const., art. 118, parágrafo único), dos Tri· 
bunais Federais de_ Recursos (Const., art. 121), do 
SUperior Tribunal Militar (Const., art. 128), do Tri
bunal Superior do Trabalho (Const., art. 141, § 11', 
a); 

16 :..._transferência temporária da sede do Gover
no- -Fedifal; 

17 -limites do Território Nacional, espaço 
aéreo e marítimo, e bens do domínio da União; 

18- autorização para o Presidente e o V ice
Presidente da República se ausentarem do País 
(Const., art. 44, UI); 

19- organização dos Poderes da República; 
20- Ministério Público da União _(Const., art. 

94); 
21- alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a 3.000 (três mil) hectares 
(Const., art. 171, parágrafo úníco); 

22- intervenção nos Estados (Const., art. li,§ 
i"', a); 

23--- fronteiras dos Estados; 
24- projetas de leis complementares à Có"risti-

tuição; 
25- projetas de alteração de códigos; 
26- inqUilinato; 
27 -legislação referente à Comissão Nacional 

de Energia Nuclear ou a outros órgãos dessa finali
dade; 

28- organização administrativa e judiciária dos 
Territórios." 

Veja, Sr. Presidente, o que diz o meu projeto: 

"O Congresso Nacional decreta: 
Aos militares postos na reserva ou reformados, 

não se aplica os regulamentos disciplinares das 
Forças Armadas. "Esta lei entra em vigor na data 
da··sua publicação. Revogam-se as disposições em 
contrário." 

Creio, Sr. Presidente, que com esta argumentação V. 
Ex• poderá determinar que o nc·sso pr.oje~o. já _com o ~a
recer da Comissão quanto a suz. constJtUClonahdade e JU· 
ridicidade, com o parecer contrário da Comissão de Se
gurança Nacional, possa ter o devido andamento e ser 
discutido pelo Plenário do Senado. 

t a argUição que faço com respeito a V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (f:neas Faria) - Sr. Senador 
Itamar Franco, o projeto de V. Ex• foi submetido a apre
ciação de duas Comissões da Casa: a Comls_sã_o de Cons
tituição e Justiça, tendo como relator o Senador Helví
dio Nunes, conclui afinal: 

"Em face do exposto, embora constitucional e 
jurídico~ enteildo que, no mérito, a proposição de 
autoria do_S_enador Itamar Franco não deve prospe-
rar por inconveniente." 

O Relator foi seguido por todos os membros da comis
são. 

A ComissãO de Segurança Nacional conclui afinal di· 
zendo: 

"Por tudo isso é por mais que deixemos de aduzir 
somos pela rejeição do projeto." 

V. Ex~ entenda que a Mesa deliberou ontem pelo ar
quivamento com base no art. 2_78 do nosso regimento ln· 
terno. _ 

V. Ex• levanta agora, com base no art. toO, a questão 
de orem. Nós pediríamOs a V. Ex~ que conceda à Mesa o 
tempo regulamentar para ponderar e deliberar definiti~ 
vamente sobre a questão. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Agradeço a V. Ex• Sr. 
Presidente, e tenho a certez de que numa análise da Mesa 
e do próprio Senador Helvídio Nenes há de se verificar 
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que, quanto a este projeto, não caberia à Comissão de 
Constituição e Justiça entrar no mérito do projeto por 
nós apresentado. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra, para breves comunicações, ao nábre Sei:Jador LeU
rival Ba~tista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Para 
uma breve comunícação.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
res: 

Convidado que fui, estive orifein- iló Quartel General do 
dO Exército a fim de assistirª palestra proferida pelo Mi
nistro Leónidas Pires Gonçalves, que foi um dos eventos 
da programação elaborada com finãlidade de fqrt_alecer 
e ampliar o relacionamento entre os parlamentares e as 
Forças Armadas. 

Regist'ro,".desde logo, nos concisos limites deste pro
nunciamento, o êxito da palestra proferida pelo General 
Leõnidas Pires Gonçalves, Ministro do Exército, depois 
de rec_eber, às 17 horas de ontem, no Quarte--General do 
Setor Militar Urbano, os parlamentares e líderes parti~ 
dários, dentre os quais destaco o Presidente do Senado 
Federal, Senador José Fragelli, e o Deputado Ulysses 
Guimarães, Presidente da Câmara dos Deputados. 

A palestra do Ministro Leônidas Pires Gonçalves 
abordou em linhas gerais, alguns problemas básicos do 
Exército Brasileiro no concernente à sua Organização, os 
Grandes Comandos, as Grandes Unidades- tipo, os fa
tores condiciOnantes de Ordem de Batalha e a Ordem de 
Batalha de Força Terrestre. 

Independentemente das finalidades de análise e per
muta de informações relatívas á situação atual do Exér
cito Brasileiro, no concernente às suas tradicionais atri
buições, nos parâmetros da transcendental missão cons
titucional específica das nOssas Forças Armadas, essa 
programação se afirma nO-elenco dos seus múltiplos as
pectos positlvOs;-como uma -excelente oportunidade para 
atualização de conhecimentos no que tange à operacio
nalidade da Força Terrestre. 

Hoje pela manhã, os Deputados e Senadores convida
dos participaram, no Rio de Janeiro, de uma Exposição 
e Demonstração a cargo da Brigada Pára-quedista. 

Destarte, os Parlamentares receberam valiosas infor
mações sobre aspectos técnicos do preparo dos c_omaba
tentes e o potenciá! operacional da Brigada Pá;:-a
quedista. 

Encerrando estas breves considerações, sülto~me no 
dever de enaltecer os programas de formação, treina
mento e especialização das nossas Forças Armadas. 

Felicito o Ministro Leônidas Pires Gonçalves pelo seu 
desempenho profissional, altamente patriótico e atuali
zado, concentrando recursos e energias nos projetas de 
modernização e profissionalização do nosso Exército
base incontestável e fato r primordial da nossa segurança, 
em termos de manutenção da Ordem, Defesa da Consti
tuição e das leis, e garantia maior da tranqUilidade e da 
paz - fundamentos da Democracia e do Estado de Di~ 
reito. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Sobre a mesa, 
projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. I9~Secretârio. 

t lido o seguinte. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 236, de 1985 

Altera a redação do parágrafo único do artigo 29 
da Lei n' 6.433, de 15 de julho de 1977. 

O Con~resso ~acional decreta: 
Art. I"' O parágrafo único do artigo 29 da Lei n' 

6.433, de IS de julho de 1977, passa a ter a seguinte re
dação: 

.. Parâgrafo único. O servidor que à data de aposentado
ria estiver ~cCbendo há pelo menos I (um) ano o .I_n
centivO Furicional previsto· no item II deste aitiSó; alte
rado pelo DecretO-lei n' 2.195, de 26 de dezembro de 
1984, fará jus ao cômputo da correspondente importân
cia, para efeito de cálculo dos respectivos proventos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Art. 2Y Ficam revogadas as disposições em con
trário. 

Justfflcaçio 

A categoria funcional de Sanitarista, que engloba pro~ 
fissionais dos campos da medicina, enfermagem, odon
tologi3r farmácia, engenharia, nutrição e de outras áreas 
técnicas, assume o mais importante papel no exercício 
das ações fundamentais de saúde pública, representando 
um relevante instrumento na reorientação e reajusta
mento do sistema de saúde. Essa importância se eviden
cia tanto no desenvolvimento dos recursos humanos 
para sua efetivação nos diversos níveis, berri conío ·na -
agregação das ações que permitirão atender as aluais exi~ -
gências de saúde da população brasileira. -

A cit.ada categoria-fuflcional, integrante do grupQ de 
Saúde Pública, criado pelo Decreto n~' 79.456, de 30 de 
março de 1977, consubstanciado pela Lei n' 4.433, de 15_ 
de junho de 1977 (3.riexos I e 2), no artigo 29 deste di~ 
ploma legal lhe foi concedido o incentivo funcional me
diante o desempenho obrigatório das atividades com in
tegral e eXclusiva dedicação, vedado o exercício de ou
tras funções públicas ou privadas. 

No parágrafo úniCo do nlesrilo artigo estabelece a ca
rência de pelo menos 5 (cinco) anos de percepção do cita
do incentivo funcional para efeito de incorporação noS
proventos~ 

Outras categorias funcionais como médico veterinârio 
(Decreto-lei n~' 2.188, de 26-12-84), engenheiro agrôno
mo (Decreto-lei n' 2.189, de 26-12-84), médico da Previ_~ 
dência Social (Decn;:to-lei n' 2.114, de 23-4~84), odon
tólogo da Previd-ência Social (Decreto-lei n9 2.140, de 28- -
6-84), anexOs 3, 4, 5 e 6, tem assegurada a incorporação 
do respectivo incentivo funcional aos proveiltoS- com 12 
(doze) meses de carência de percepção do mesmo. 

Diante do exposto, há de se convir que na concessão 
do incentivo funcional houve um tratamento diferencia~ 
do para categorias funcionais componentes do mesmo" 
sistema da administração púbHca, regidos pela mesma 
Lei n~'- 5.645/70, considerando que maior beneficio fõi 
concedido às categorias funcionais jâ cítadas eril detri
mento da categoria funcional de sanitarista, que por ex.i~ 
gência lhe é imposto, além do tempo integral, dedicação 
exclusiva. 

Dentro das diretrizes da Nova Repóblica, de sanear 
injustiças sociais e apoiados pelo princípio da isonomia, 
garantido pelo artigo 153 da Constituição Federal, soli
citamos a compreensão de nossos pares para a concessão 
dos mesmos direitos, já atribuídos a outros profissionais, 
ou seja, 12 (doze) meses de carência de percepção do in
centivo funcional para inclusão deste nos proventos da 
categoria funcional de sanitarista. 

Confiantes ·na sensibilidade que a proposta requer e no 
espírito públiCo de que estão imbuídos Vossas Excelên
cias contamos como certa sua aprovação. 

Sala das Sessões, 23de-agosto de 1985.- Marcondes 
Gadelha. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 6.433. DE IS DE JULHO DE 1977 

Fixa os valores de retribuiçio do Grupo-Saúde 
Pública e dá outras providências. 

Art. 29 Os servidores integrantes da Categoria Fun
cional de SanitiriSta fãfã-o jus às seguintes vantagens: 
I- GratifiCação de Atividades, instituída pelo 

Decreto-lei not 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, observa
dos os mesmos requisitos e condições para esse fim esta
belecidos; 
II- Incentivo Funcional, correspondente a 20% (vin-

--te por cento) do respectivo vencimento ou salârio pelo 
desempenho obrigatório das atividades com integral e 
exclusiva dedicação, vedado o exercício· de outras 
funções públicas ou privadas, na forma a ser' estabelecida 
em regulamento; e 
III- Gratificação pelo exercício em determinada~ zo

nas ou locais, nas ·condições estabelecidas no item VI do 
Anexo II do Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 
!974. 
- Parâgrafo único. O servidor que, à data da aposenta

doria, estiver percebendo há pelo menos 5 (cinco) anos o 
Incentivo Funcional previsto no item II deste artigo, fará 
jus ao cômputo da correspon_dente importância, para 
efeito de cálculo dos respectivos proventos. 

DECRETO-LEI No 2.195. 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 . 

Dispõe sobre a concessão do Inccitdvo funcional a 
que alude o Item II do artigo 29 da Lei g9 6.433, de 15 
de julho de 1977, e dá outras providências. 

O Presidente da República. no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item m, da Constituição, decre
ta~ 

Art. 19 O. incentivo funcional a que alude o item 11 
do artigo 29 da Lei n9 6.433, de IS~ejulh.ode 1977, passa 

_ a corresponder a 80% (oitenta por cento), calculado 
sobre o valor do vencimento ou salário da referência da 
~~t~ff~~~a funcional de Sanitarista do Grupo-Saóde 

Art. 29 Os servidores integrantes da categoria fun
cional de Sanitarista que, à data da aposentadoria, esti· 
verem percebendo, há pelo menos 5 (cinco) anos, o In
centivo Funcional de que trata o artigo anterior, farãjus 
~o cômputo da correspondente importância para efeito 
ae cálculo dos respectivos proventos. 

~rt. 311 Aos. funcion~ios jâ aposentados a incorpo
raçao do Incentivo Functonal far~se-á na razão da meta
de do percentual mâximo, atribuído d categoria funcio
nal em que ocorreu a aposentadoria. 

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília,_ 26 de dezembro de 1984; 1639 da Indepen
dência e 969 da República. -JOÃO FIGUEIREDO -
Waldyr Mendes Arcoverde - DelfiiÍJ Netto. 

ANEXO 

(Aft. 19 da Lei n9 6.433, de 15 du julho d~: 1977] 

RÚERI!NCIAS oE vENCIMENTo ou sALARto oE CARGos=-eFETJvos ou EMPREGos PERMANEN· 
TES; INCLUibOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO OE CARGOS_ OE QUE TRATA A LEI N9 5.645. DE 

Grupo 

10 DE DEZEMBRO DE 1970. -

C11ogoriu Funcionpia C6di1J0 

,_, ______ ._ __ 
Nfvol 

Ruflln1ncln du Vonclmonto5 ou Sal.irio. 
porCJauo1 

Clii$$OfspcciPI 

ClaueO 
-deSSa '57 
-de51a54 
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COMPOSIÇÃO SALARIAL 

CATEGORIA FUNCIONAL DE SANITARISTA 

NIVEL SUPERIOR- C0DIGO:SP·1701 OU LT-SP-1701 

Nlvcl Classe Rof. 
Vencimento ou 40%em0$ 

Sal.irlo cm Cr$ Soma tlc lnc::entivos TotalemCtS 

67 17.300,00 G.022,00 2<1.228,00 

f·tl lt\4I)I,Oll li.MI:l,lKI ~J.tJ/J,(!(J 

t._!j [IJ.fJU/,00 ' lL:Ui!,OO :ll.Ul!.>,UU 

54 14.951,00 5.980,00 20.931.00 

53 14.238,00 5.695,00 19.933.00 

52 13.5GI,OO 5.424,00 \8.!l85,00 

51 12.914,00 5.165,00 18.079,00 

" 12.299,00 4.919,00 17.218,00 

c 49 11.714,00 4.GBS,OO 16.399,00 

48 11.156,00 4.462,00 15.618,00 

47 IO.G24,00 4.:149,00 14.873,00 

46 10.1 P,OO 4.046,00 14.163,00 

4S 9.635.00 3.1354,00 13.489.00 

44 9.178,00 3.671,00 12.849,00 

43 8.739,00 3.495,00 12.234,00 

A 42 8.323,00 3.329,00 11.652,00 

41 7.927,00 3.170,00 11.097,00 

"- -- --'------- '-· ---- _.___ _____ "J._ ___ _ 

No r~ 
O l>t"rt"ltl~ '' ,,,. grJrdw.or.ro V<.Jt ~kCrcl<''"·cm d<'ll'n""''"~'~ ron.u "" lor:J•S. comr.nJ •I•• «vu/,'""'"/,oç,f" • •~r ""1""<1"1" 
.or•'""''"·''"""'"'lr!t>IJP"'~<'rllo, 

COMPOSIÇÃO SALARIAl. 
CATE"GORIA FUNCIONAL DO AGENTE OE ~ÚDE PÚBLICA 

Nl\tEl. M~DIO- CÓDIGO: SP-1702 OU LT·SP-1702 

Nlvol Clnsw 

Especial 

c 

A 

DECRETO N• 79.456, 
DE 30 DE MARÇO DE 1977 

Dispõe sobre o Grupo-Saúde Pública, do Serviço
Civil da União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigO 81, item III, da Constituição, e tendo 

Ro:tfcr~ocia 
Valor ern Cr$ do Vencimento 

ouSnlário 

39 7.Hl0,00 

"" 6.847,00 
3T -- 6.523,00 

3G 6.211,00 

35 5.916,00 

34 5.635,00 

33 5.366,00 
32 5.111.00 

31 4.8G8.00 

30 4.634,00 

29 4.413,00 

28 4.202,00 

27 4.001,00 

26 3.811,00 
25 3.629,00 

24 3.456,00 

21 2.986,00 
20 2.843,00 
19 2.707,00 
18 2.5UO,OO 
17 2-458,00 

16 2.341,00 
15 2.230,00 
14 2.124,00 
13 2.022,00 
12 1.926,00 
11 1.834,00 
10 1.748,00 

9 Ul65,00 

' l.fiU4,00 
I.{,(Jl),UO 

G" 1,1!1:11,00 
5 1.368.00 

i.J03,00 

em vista o diposto nos artigos 4'? e 79, da Lei n"' 5.645, de 
-- 10 de dezembro de 1970, decreta: 

Art. I~> Fic_a criado o Grupo-Saúde Pública, desig
nado pelos códrgos SP-1700 ou L T -SP-1700, abrangendo 
atividades de níveis superior e médio, referentes a estu
dos, projetas e operações, específicos da área de saúde 
pública, compreendidas na competência legal do Minis
tério da Saúde. 
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Art. 2'? O. Grupo-Saúde Pública é constituído pelas 
Categorias- Funcionais abaixa indicadas: 

Códigos SP-1701 ou LT-SP-1701 - Sanitarista, 
abrangendo atividades de normalização, planejamento, 
coordenação, supervisão e execução especializada de 
programa de saúde-saneamento, inerentes à área de saú
de pública. 

Códigos SP-1701. ou LT-SP-1702- Agente de Saúde 
Pública, abrangendo átividades de execução de progra

-mas de saúde-saneamento da área de saúde pública. 
Art. 39 As classes integrantes das Categorias Fun

cionais previstàs no artigo anterior distribuir-se-ão, de 
conformidade c_om o disposto no artigo 5~> da Lei nl' 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, em 7 (sete) níveis hierárqui
cos, com as seguintes características: 

Nível 7- Ativldarles de saúde pública envolvendo es
tudos, ·normalização, coordenação, supervisão, elabo
ração e avaliação de planos e programas de saúde
sanea:rilento, com abrangência nacional cujo desempe
nho é exigida conclusão de um dos cursos superiores de 
Medicina, Enfermagem, Odontologia, Farmácia e Bio
química (habilitação em Análises Clínicas e Toxicológi
cas e Bioquímica de Alimentos), Serviço Socíal, Psicolo
gia~ Pedagogia, Estatística, Administração, Arquitetura 
e Urbanismo, Direito, Ciências Econômicas, Comuni
cação Social (habilitação polivalente, Relações Públicas 
e Jornalismo), Ciências Sociais (habilitação em Sociolo
gia e Antropologia), Engenharia (habilitação em Enge
nharia Ci.vil e Engenharia Sanitária), Medicina Veteri
nária ou habilitação legal equivalente, além de compro
vada qualificação técnica decorrente do exerc1cio das ati
vidades correspondentes aos níveis 6 e 5 e grau de mestre 
em Saúde Pública, ou outros requisitos a serem estabele
ddos em regulamento. 

Nível 6- Atividades de saúde pública, envolvendo 
estudos, normalização, coordenação, supervisão, elabo~ 
ração e avaliação de planos e programas de saúde
saneamento, com abrangência regional, para cujo de
sempenho é exigida conclusão de um dos cursos indica
dos no Nível 7, ou habilitação legal equivalente, compro
vada experiência profissional decorrente do exercício de 
atividades previstas para o NíveiS, e aprovação em cur
so de especialização em áreas de interesse do Ministério 
da Saúde, a serem definidas em reguiamento, além da 
formação especializada, exigida para o nível 5. _ 

Nível 5 _:_ Atividades de saúde pública, envolvendo 
estUdos, normalização, planejamento, coordenação e 
execução de programas de saúde-saneamento, com 
abrangência de unidade federada, para cujo desempenho 
é exigida conclusão de um dos cursos superiores indica
dos no Nível7, ou habilitação equivalente, além de com
provada experiência profissional e aprovação em curso 
de especialização em Saúde Pública, na forma a ser regu
lamentada. 

Nível 4- Atividades de saúde pública, envolvendo 
estudos, coordenação, supervisão e execução de progra
mas de saúde-saneamento, com abrangência microrre
gional ou local, para cujo desempenho é exigida conclu
são de um d9s_cursos superiores indicados no Nível 7, 
ou habilitação legal equivalente, além de aperfeiçoamen
to em área de Saúde Pública compreendida na compe
tência legal do Ministério da Saúde. 

Nível 3 - Atividades de saúde pública pertinentes ao 
desenvolvimento de pro-gramas de saúde-saneamento,~ 
para cujo desempenho é ixígida habilitação profissional 
a nível de 2'? Grau. 

Nível 2- Atividades de saúde pública, envolvendo o 
desenvolvimento, a nível operacional especializado, de 
programas de saúde-saneamento, para cujo desempenho 
são exigidas qualificação profissional especial e escolari
dade correspondente ao ensino de 1~> Grau, 

Nível l - Atividades de saúde pública, envolvendo o 
desenvolvimento, a nível operacional qualificado, de 
programas de saúde-saneamento, para cujo desempenho 
é exigida capacitação específica, obtida mediante treina
mento especial em serviço, 

Art. 49 As classes das Categorias Funcionais d~ Sa
nitarista e de Agente de Saúde Pública são distribuídas 
pela escala de níveis, na forma do Anexo deste Decreto_. 

ArL 5"' Poderãoiritegrar a Categoria de satlit8.rista 
os profissionais que tenham concluído um dos cursos su
periores de Medi~ina, Enfermagem, Odontologia, Far
mácia e Bioquímica (habilitação em Análises Clínicas e 
Toxicológicas e Bioquímica de Alimentos), Serviço So-



Agosto de 1985 

cial, Psicologia, Pedagogia, Estatística, Administração, 
Arquitetura e Urbanismo, Ciências Econômicas, Comu
nicação Social (habilitação polivalente, Relações Públi
cas e Jornalismo), Ciências Sociais (habilitação em So
ciologia e Antropologia), Engenharia (habilitação em 
Engenharia Civil ou Engenharia Sanitária), Medicina 
Veterinãria, ou habilitaçãO legal equivalente, e a de 
Agente de Saúde Pública os que possuam capacitação, 
qualíficação ou habilitação de interesse para as ações de 
saúde-saneamento, na forma a ser estabelecida pelo Mi
nistério da Saúde, em articulação com o Órgão Central 
do Sistema de Pessoal Civil daAdminístração Federai
SIPEC. 

Art. 61' A implantação do Grupo-Saúde Pública 56-á 
efetivada nos Quadros e Tabelas Permanentes do Minis
tério da Saúde, inclusive nos da Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública, após a observância das se
guintes exigências: 
I- identificação das necessidades de pessoal das res

pectivas unidades, cm razão dos planos e programas de 
saúde-saneamento, a qual servirá de base à fixação da 
lotação das Categorias Funciollais, segundO a formação 
profissional específica -exigida para o desenvolvimento 
das correspondentes atividades; e 

II - comprovação detalhada da exÍstência de recursos 
financeiros adequados ao atendimento das despesas de
correntes. 

Parâgrafo único. Na fixação da lotação das classes 
irltegrantes da Categoria Funcional de Sanitarista, serão 
estabelecidos pelo Órgão Central do SIPEC, mediante 
proposta do Ministêiio" da Saúde, quantitativos fiXos de 
lotação destinados à cada área profissi'onal de interesse 
para as ações_ saúde-saneamento. 

Art. 7~ O ingressá nas Categorias Funcionais do 
Grupo-Saúde Pública ~ar-se--á_medi_a~te __ ~oncurso públi
co, no regime jurídico da legislaçãO trabalhista~ observa
da as normas legais e. regulamentc:tr~ pertinentes. 

§ 1 ~ Em relação à Categoria Funcionâl de Agenie de 
Saúde Pública, poderá ser aberto concurso para ingresso 
nas classes B e C, quando o n·úmerCfde vagas for superior 
a 10% do quantitativo da classe e se não houver, na clas
se imediatamente inferior, servidores em condições de 
acesso. = 

§ 2~ O concurso de que trata este artigo serâ j>lanejil.
do, organizado e executado pelo Órgão Central do SI
PEC, em articulação com o Ministério da Saúde. 

Art. 8~ A primeira composição das CategOrias Fun~ 
cionais do Grupo~Saúde Pública far~se.á de acordo com 
os critérios estabelecidos em lei específica, observados os 
seguintes limites: 
I- até 70% (setenta por cento} da lotação, com a in~ 

clusão de servidores do Ministério da Saúde, inclusive os 
da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública, 
cujas atribuições se identifiquem com as atividades espe
cificadas no artigo 3~ deste decreto, de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo- Órgão Centrãl do SIPEC; 

II- os vagos restantes, com o ingresso de pessoal em 
virtude de habilitação em concurso público. 

Art. 9~ A progressão funcional dos integrantes das 
Categorias Funcionais do Grupo-Saúde Pública Obede
cerá a critérios de merecimento e demais condições esta
belecidas cm regulamentação especifica, inclusive in~ 
terstício e requisitos de habilitação e qualificação exigi
dos para cada classe. 

§ 1~ A progressão funcional, de uma para outra clas
se da Categoria Funcional de Sanitarista, acarretará, 
sempre, mudança de sede de exercicio do servidor. 

§ '1:1 Serâ computado como de efetivo exercício, in
clusive para efeito de interstício p3.ra a progressão fun
cional, o período correspondente à freqUência a progra~ 
mas ou cursos de treinamento, aperfeiçoamento, especia
lização e mestrado, de reconhecido interesse para o Mi~ 
nistério da Saúde, bem assim, nos casos regularmente 
autorizados, o exercício em funções de chefia, direção ou 
assessoramento em órgãos ou entidades da Adminis
tração direta ou indireta e em Fundações vinculadas ao 
Ministério da Saúde. 

Art. 10. Os integrantes do Grupo-Saúde Pública fi
cam sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho, de
vendo os da Categoria Funcional de Sanitarisüi desen
volver, obrigatoriamente, as respcetivas atividades em 
condições de integral e exclusiva dedicação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Art. 11. AS atu~tis Categorias Funcionais de Médico 
dé Saúde Pdblica, códigos NS-902 ou LT-NS~902, e de 
Agente de saúde Pública, códigos NM~l002ou LT-NM-
1002, integrantes, respectivamente, dos Grupos Outras 
At!vidades de Nível Superior e Outras. Atividade~ de 
Nível Médio, sã.o Consideradas em extinçào, devendo ser 
suprimidos os respectivos cargos ou empregos à medida 
em que vagarem. · 
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Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de março de 1977; I56'1da Independência e 
89' da República. - ERNESTO GEISEL - Paulo de 
Almeida Machado. 

{Art.49 do Oecr!ltO n979,456,de 30 d• m~r~del977) 

GRUPO: SAÚDE-PÚBLICA 
CÓOIGO:SP·1700 ou LT·SP-1700 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Oenominaçlo Código 
-----\---
Sanitarista SP·1701 ou 

Lí·SP·\701 

SanitilriJ!a ~D" SP·1701.7 ou LT ·SP 1701.7 
Sanitariua NCN SP·l70t.6 ou L T·SP 1701.6 
Saniwista ~u.. SP·\701.5 ou L T·Sl' 1701.5 
S~nnur>U~ "A" SP·170t.<l ou LT ·SI' 170l.4 

DECRETO-LEI N9 2.188, 
Dl'> 21í DE DEZEMBRO DE 1984 

Institui a Gratificação de Incentivo à Atividade 
Médico-Veterinária no Ministério da Agricultura e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item Ill, da Constituição, decre-
ta: -

-Art. 19 Fica instituída a Gratificação de Incentivo à 
A.tividade MédicoMVeterinária, a ser deferida aos servi~ 
dores do Quadro e Tabela Permanentes do Ministério da 
Agricultura, integrantes da Categoria Funcional de Mé~ 

-dica Veterinário, código NS-910 ou LT-NS~910, do 
Grupo-Outras Arividades de Nível Superior. 

Art. 29 -A- GratificaçàD de Incentivos à Atividade 
Mé_dlco-Vetednãria corresponderá aoS petcimtuais -de 
4õ% (quarenta por cento) a 80% (oitenta por cento), inci
dentes sobre o valor do vencimento ou salário da maior 
refúêhé:ia da Categoria Funcional, de acordo com os cri

·térfos a-serem fixados pelo Ministério da Agricultura, 
nãO podehdo Ser· _considerada para efeito de cãlculo de 
-qoalquer vantagem ou indenização. 

Art. 39 A Gratificiição de Incentivo à Atividade 
Médico-Veterinária não poderâ ser paga cumulativa~ 
mente com a Gr"átifidiÇão de Interiorização, de que trata 

.JLDecreto·lei n9 1.873, de 27 de maio de 1981. 
Art. 4~ No caso de ocupante de cargo efetivo de 

Médico-Veterinãrio, vinculado, também, por contrato 
sob o regime da Co_r::tsolidação das Leis do Trabalho, a 
gratificação serã devida somente em relação ao vinculo 
estatutáriO. 

Art. 59 Ao Médico~ Veterinário ocupante de um em
prego permanente, sob a forma de 2 (dois) contratos de 
trabalho, a gratificação serâ devida somente em relação 
ao primeiro dos cOntratos. 

Art. 6~ Somente farão jus à Gratificação de Incenti
vo à Atividade Médico-Veterinária os servídores no efe
tivo exercício dos cargos ou empregos de Mêdico
Veterinãrio. 

§ 19 Considerar-se-ão como de efetivo exercício, 
para os fins de artigo, exclusivamente, os afastamos em 
virtude de: 

____ a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença especial; 
~) licenças para tr~tamento da própria saúde, à ges

talite ou em decorrência de acidente em serviço; 
f) serviço obrigatório por lei e deslocamento em ob

jeto de serviço; 

Oenomillaçio 

Ag~nte de Sa!Jde PUblica 

.Código 

SP-1702 ou 
LT·SP·l702 

Agente de Saúdt> Pülllica SP·l702.3 ou L i~SP 1702.3 
··c" 

Agentq du Saúde Pública SP-1702.2 ou LT-SP 1702.2 
"8" 

Agente de SaUde PUblica SP·1702,1 ou L T .SP 1702.1 
"A" . 

g) i-eq uiSição para órgãoS integrantes da Presidência 
da República; 

h) indicação para ministrar aulas ou receber treina
mento ou aperfeiçoamento, desde que observadas as 
normas legais e regulamentares pertinentes; 

i) missão no estrangeiro, quando o afastamento hou
ver sido autorizado pelo Presidente da República ou Mi
nistro de Estado; 

j) investidura, na Administração Direta ou Autár· 
quica da União ou do Distrito Federal, em cargos em co
missão ou funções de confiança do Grupo-Direção e Ag.. 
sessoramento Superior (DAS-H)O oU LT~ÔÀ.S--100), dê 
funções de nível superior do Grupo~Direção e Assitência 
Intemlediárias (DAI~110 ou LT-DAI-110) ou, ainda, em 
Função deAssessoramento Superior(FAS) aquese refe-
re o artigo 122 do DecretoMlei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei n9 200, de 
29 de setembro de 1969. 

§ 29 Nas hipóteses de que trata a alínea j do §- 19, 

exigir-se-à direta correlação entre as atribuições do cargo 
ou função de confiança e às de Médico-Veterinário. 

Art. 7_9 Os servidores alcançados por este Decreto
lei continuarão fazendo jus à Gratificação de Nível Su
perior, durante o exercício, na Administração Direta ou 
Autárquica da União ou_ do Distrito Federal, de cargos 
em comissão ou funções de confiança do Grupo-Direçã·o 
e Assessoramento Superiores (DAS-100 ou LT-DAS-
100), de funções de nível superior do Grupo~Direção e 
<\ssistência Intermediâriaa (DAI-100 ou LT-DAS-110) 
... u, ainda, de Função de Assessoramento Superior 
(FAS). 

Art. 99 A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Médico-Veterinãria, sobre a qual incidirá. o desconto 
prt!Videnciãrio, incorpora-se aos proventos do funcio
nário que a esteja percebendo na data da aposentadoria e 
nos doze meses imediatamente anteriores. 

Paragrâfo único. O valor a ser incorporado será o cor
respondente à média aritm~tica dos percentuais atribui
dos ao funcionário no período a que alude este artigo. 

- Art. 10. A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Médico-Veterinãria incorpora~se-tanibém- aos proventos 
do Médico-Veterinário aposentado anteriormente à vi
gência deste Decreto-lei, no percentual de40% (quarenta 
por cento), incidente sobre o valor do vencimento da 
maior referência da Categoria Funcional. 

Art. 11. Os funcionários aposentados no cargo de 
Médico~ Veterinário, com as vantagens de cargo em co
missão ou função de confiança, anteriormente à vigência 

Oeste-Decreto-lei, farão jus à-Gratificação de Níve!Supe
rior. 
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Art. 12. EGte Decreto-lei entrará em vigor D.a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; 163• da Independên
cia e 96• da República. JOÃO FIGUEIREDO- Nestor 
Jost - Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N• 2.189, 
DE 26 DE DEZEMBRO de 1984. 

D~põe sobre a transfonnaçio de gratiflcaçio defe
rida aos Engenheiros Agrônomos do Ministério da 
Agricultura e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item III, da Constituição, decre
ta: 

Art. 19 A gratificação a que fazem jus os servidores 
integrantes da Categoria Funcional de Engenheiro Agrô
nomo, código NS.912 ou LT-NS-912, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, do Quadro e Tabela Per
manente do Ministêrio da Agricultura, prevista na Tabe
la Emergencia1, _fica transformada em Gratificação de 
Incentivo à Atividade Agronômica. 

Art. 29 A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Agronômica corresponderá aos percentuais de 40% 
(quarenta por cento) a 80% (oitenta por cento), inciden
tes sobre o valor do vencimento ou salário da maior_ refe
rência da Categoria Funcional, de acordo com os cri
térios a serem fixados pelo Ministério da Agricultura, 
não podendo ser considerado para efeitO de cálculo de 
qualquer vantagem QU indenização. , 

Art. 39 Somente farão jus à Gratificação de Incenti
vo à Atividade Agronômica os servidores no efetivo 
exercício dos respectivos cargos ou emprJ::gos de Enge
nheiro Agrônomo. 

§ 19 Considerar-se-ão Como de efetivo exercício, 
para os fins deste artigo, exclusivainente, os afastamen
tos em virtudes de: 

a) ferias; 
b) casamento; 
c) luto;·· 
d) 'licença especial; 
e) licença para trataniento da própria saúde, gestan

te ou em decorrência de acidente em serv:iço; 
f) serviço obrigatório por lei e deslocamento em ob

jeto de serviço; 
g) missão no estrangeiro, quando o afastamento 

houver sido autorizado pelo Presidente da República ou 
Ministro de Estado; ___ _ _ ______ _ 

b) requisição para: órgãos integrantes da Presidência 
da República; 

i) indicação para ministrar aulas ou receber treina
mento ou aperfeiçoamento, desde que observadas as 
normas legais e regulamentares pertinentes; 

j) investidura, na AdministraÇão Direta ou Autár
quica da União ou do Distrito Federal, em cargos em co
missão ou funções de confiança do Grupo-Direção C As
sessoramento Superiores (DAS-100 ou LT-DAS-100), de 
funções de nível superior do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediãrias (DAS-110) ou, ainda, em Função de 
Assessoramento Superior (FAS) a que se refere o artigo 
122 do Decreto-Lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada pelo Decreto-lei n~' 900, de 29 de se
tembro de 1969. 

§ 211 Nas hipóteses de que trata a aünea j do§ 19, 
exigir-se-ã di reta correlação entre as atribuições do cargo 
ou função de confiança e as de Engenheiro Agronômo. 

Art. 411 Os servidores alcançados por este Decreto
lei continuarão fazendo jus à Gratificação de Nível Su
perior, durante o exercício, na Administração Direta ou 
Autárquica da União ou do_ Distrito Federal~ de cargos 
em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores (DAS-100 ou LT-DAS-
100), de funções de nível superior do Grupo-Direção e 
Assistência lntermediãrias (DA8-ll0) ou, ainda, de 
Funções de Assessoramento Supepor (F AS). 

Art. 5~' _ O recebimento da Gr_a_tificação de Incentivo 
à Atividade Agronómica não exclui o pagamento de ou
tras gratificações a que o servidor faça jus, decorrentes 
de dispositivos legais vigentes. 

Art. 69 A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Agronômica; SObre a qual incidirá o desconto previden
ciãrio, incorp~rci-se aos proventos dó funcionãrio que a 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

esteja percebendo na data da aposentadoria e nos doze 
meses imecliatameitte anteriores. 

§ 19 O valor a ser incorporado serão correspondente 
à média aritmética dos percentuaiS atribufdos ao funcio
nário no perícxio a que alude este artigo, 

§ 29 Para efeito do período a que se refere a parte fi
nal do caput deste artigo, serã considerado o tempo de 
percepção da gratificação prevista na tabela emergencial. 

Art. 711 A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Agronómica incorpara-se também aos proventos do En
genheiro Agrônomo aposentado anteriormente à vigên
cia deste Decreto-lei, no percentual de 40% (quarenta 
por cento), incidente sobre o valor do vencimento da 
maior referência da Categoria Funcional. 

Art. 89 Os funciOnârios aposentados no cargo de 
Engenheiro Agronômo, com as vantagens de cargo em 
comissão ou furição de confiança, anteriormente à vigên
cia deste Decreto-lei, farão jus á Gratificação de Nível 
Superior. 

Art. 99 Este Decreto-lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; 1639 da Independên~ 
cia e 969 da República.- JOÃO· FiGUEIREDO-N~ 
tor Jost- Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N• 2.114, 
DE 23 DE ABRIL DE 1984 

Institui a Gratificaçio de lm~entivo à Atirldade 
Médica na Prerldênda Social, e dá outras pro'Vldên
das. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 55, item III, da-Constituição, decreta: 

Art. 19 Fica instituída a Gratificação de Incentivo à 
Atividade Médica, a ser deferida aos servidores da Previ
dência Social integrantes da Categoria Funcional de Mé
dico, código NS-901 ou LT-NS-901, do Grupo-Oufras 
Atividades de Nível Superior, pelo efetivo desempenho 
de atividades médiCas. 

Art. 2"' A gratificãção de que trata este Decreto-lei 
corresponderá a percentuais de até 100% (cem por cen
to), incidentes sobre o valor do vencimento ou salário da 
maior referência da Categoria Funcional de Mêdico, de 
acordo com critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistêncfa Social. 

-Parágrafo único. Na hipótese de o servidor ocupar 
cargo em comissão ou função de confiança, integrante 
~o Grupo-Direção ou Assessoramento Superiores, insti
tuído pela Lei n~' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os 
percentuais da gratificação incidirão sobre o vencimento 
ou salârio da maior referência da Caiegoria Funcional 
de Médico. 

Art. 311 A gratifiCação instituída por este Decreto-lei 
não poderá ser paga cumulativamente com a Gratifi
cação de Interiorização, de que trata o Decreto-lei n~' 
1.873, de 27 de maio de 1981. 

Art. 49 No caso de acumulação de doiS-- cargos ou 
empregos de médico, a gratificação será devida somente 
em relação a um vínculo funcional. 
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Art. 5'i' Considerar-se-ão como de efetivo exercfcío, 
para fins deste Decreto-lei, exclusivamente, os afasta
mentos em virtude de: 

a) Ferias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamentos da própria saúde, ages-

tantes ou em decorrência de acidente em serviço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afasta

mento houver sido autorizado pelO Presidente da Re
pública ou Ministro de Estado; 

h) indicação para miriistrar ou receber treinaniento 
ou aperfeiçoamento, desde que o programa seja promo
vido ou aprovado pelo Ministério da Previdência e As
sistência Social. 

Art. 69 A Gratificação de Incentivo à AtividadeMé
dica, sobre a qual incidirá o desconto previdenciário, se
rá incorporada aos proventos do funcionário que a tenha 
percebido na data da aposentadoria e nos doze meses 
imediatamente anteryores. 

Parâgrafo único. O valor a ser incorporado será o 
correspondente à média aritmêtica dos percentuais atri
IS"uidos ao funcionârio no período a que alude este artigo. 

Art. 79 As estruturas das Categorias Funcionais de 
Mêdico, Mêdico de Saúde Pública (em extinção), Mêdi· 
co do Trabalho e Mêdico Veteninário, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, a que se refere a Lei nt 
5.645, de 1 O de dezembro de 1970, ficam alteradas na for
ma do anexo deste Decreto-lei. 

§ }9 As alterações a que se refere este artigo não 
acarretarão elevação automática de vencimento ou sa
lârio, exceto em relação aos ocupantes da referência NS-
4, que passam automaticamente à referência NS-5. 

§ -~9 --Os servidores atingidos pela alteração serão po
siciõnados nas classes resultantes da nova estrutura, 
mantidas as respectivas referênciaS de vencimento ousa
lário. 

Art. 89 FiCa extinto o regime de trabalho de 30 (trin
ta) horas semanais em relação às categorias funcionais 
mencionadas no art. 79. 

Art. 99 O preenchimento dos cargos ou empregos 
das classes especial e intermediárias, das categorias fun
cionais a que se refere este Decreto-lei far-se-á mediante 
progressão funcional ou outras formas regulares de pro
vimento. 

Art. 10, As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto-lei, cujos efeitos retroagem a I~' de abril de 1984, 
cone_r_ão à conta das dotações próprias das autarquias 
previdenciãrias. 

Parãgrafo único. Na hipótese de haver insuficiência 
de recursos orçamentários no Orçamento do INAMPS, 
a sua complementação poderá ser atendida à conta de 
dotações a serem consignadas no Orçamento Girai da 
União_. 

Art. ll. Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Brasília, 23 de abril de 1984; 1639 da Independência e 
96~' da República. -_JOÃO FIGUEIREDO - Jarbu 
Passarinho - Delfim Netto.' 

ANEXO_ 

(Artil:O 1~ do O<JcreLo·l~i n? 2.114. de 23 de abril de 19<141 
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DECRETO-LEI N• 2.140, 
DE 28 DE JUN.I:IO PÇ_J984 

Institui a Gratificação de Incentivo a Atividade 
Odontológica, na Previdência Social, e dá outrll5 pro
vidências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item III, da Constituição, decre-
ta: _ _ _ 

Art. 1"' Fica instituída a Gratificação de Incentivo à 
Atividade Odontológica, a ser deferida aos servidores da 
Previdência Social integrantes da Categoria_ Funcional 
de Odontológo, código NS-909 ou LT-NS-909, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, a que sere
fere a Lei n"' 5.645, de lO de dezembro de 1970, pelo efeti-
vo desempenho de atívidades odontológicas._ . 

Art. 29 A gratificação de que trata este Decreto-lei 
corresponderá a percentuais de até 100% (cem por cen
to), incidentes sobre o valor do vencimento ou _s~_ário de 
mafor referência da Cate_goría Funcional de Odontólo
go, de acordo com critérios estabelecidos pelo Ministrei 
da Previdência e Assistência Social. 

Parãgrafo único, Na hipótese de o servidor ocupar 
cargo em comissão ou função de confiança, integrante 
do Grupo-Direção ou Assessoramento Superiores, i'nsti
tuído pela Lei n9 5.645, de 1970, os percentuais da gratifi
caçã_o continuarão incidir sobre q_vencimento ou salãrio 
da maior referência d'a Categoria Funcional de Odon-

tól~---·- .. 
Art. 39 Considerar-se-ão como de efetivo exercício, 

para fins deste Decreto-lei, exclusivamente, os afasta
mentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratatamento da própria saúde, ages-

tantes ou em decorrência de acidentes em serviço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto d_~ serviço; 
g) missão ou est1,1do _no estrangeiro, quando o afasta

mento houver sido autorizado pelo Presidente da Re
pública ou Ministro de Estado; 

b) indicação para ministrar ou receber treinamento 
ou aperfeiçoamento, desde que o programa seja promo-
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vida ou aprovado pelo Ministério da Previdência e As
a~sistência social. 

Art. 41'_ A Gratificação de Incentivo a ~tividade 
Odontológica, sobre a qual incidi rã o desconto previden
ciãrio, serã incorporada aos proventos do funcionârio 
que-a- tenha percebido na data da aposentadoria e nos 
doze meses imediatamente anteriores. 

Parãgrafo únioo. _O valor a ser incorporado serã o 
correspondente à média aritmêtica dos percentuais atri
buídos ao funcionârio no período a que alude este artigo. 

Art. 59 As estruturas da Categoria FunciOnal de 
Odontólogo, código N$-909 õu LT-NS-909, do Grupo
Outras Atividades de Nível Superior, ficam alterados na 
forma do Anexo deste Decreto-lei. 

§ 19 As alterações a que se refere este artigo não 
acarretarão elevação automática de vencimento ou sa
lário. 

§ 21' Os servido_res atingidos pela alteração serão po
sicionados nas classes resultantes da nova estrutura, 
mantidas as respectivas referências de vencimento ousa
lário. 

Art. 69 Fica extinto o regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais em relação às categorias fun
cionais mencionadas no artigo 59 permanecendo o de 30 
(trinta) horas semanais. 

Art. 79 O preenchimento dos cargos ou empregos 
das classes, especial e intermediárias, da categoria fun
cional a que se refere este Decreto-lei, far-se-á mediante 
progressão funcional ou outras formas regulares_de pro
vimento. 

Art. 89 As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto-lei correrão à conta das dotaç_ões próprias das 
autarquias previdenciãrias: 

Parágrafo único. Na hipótese de haver insuficiêricia 
de recursos orçamentários próprios das Autarquias, a 
sua complementação poderã ser atendida à conta~~ do
tações a serem consignadas no -orçamento da Umao. 

Art._ 9..2_ Este Decre;to-lei entrarâ em vigOr na-dat.a d~ 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de junho de 1984; 1639 da Independência e 
96~> da República. -JOÃO FIGUEIREDO - Jarbas 
Passarinho - Delfim Netto. 

ANEXO 

(Artigo 5~ do Dccf~to·lei n~ 2.140, de 28 de junho de t9S4) 

Grupo 

''~"•• Auv.dad .. d• 
""'' Sup~rlor 
o~S ~00 ou I..T·NS·9001 

(Às ComissõeS de Cõnst/tiliÇãO ·eJustzça; âe Ser
viço Público Civil e de Ffnancas.) 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- O projeto lido 
se-rá publicado e remetido às com_issões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não hã quorum para deliberação. 
Em conseqilência, as matérias da Ordem do Dia, em 

fase de votação, constituída do Requerimento n9 308/85 
e Projeto de Lei do Senado n9 44/80, ficam com a sua 
apreclãÇãõ amaaa ·para a- próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe
recida pela Comissão de Redacão em seu Parecer n<? 
415, de 1985), do Projeto de Lei do Senado n9 2, de 
1980, de autoria do Senador Humbcr_tQ Lucena, que 
dispõe sobre a escolha e a nomeação de dirigentes 
das fundações de ensino superior. 

··N~i.~;.,q·~~·· 
r..T-NS·909 

1\~lerenc-. d• \'et~Oimcnta 
o~ 11•\0tiu p<>< Clu•~ 

Em discussão (Pausa.) 
Não havendo quem peca a palavra, encerro a discus

são. 
A rcdação final é considerada definitivamente aprova

_da, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 2, de 
1980, que dispõe sobre a escolha e a nomeação dos di
rigentes das fundações de Ensino Superior. 

O Seriado Federal d~reta: 
Art. J9 A Lei n9 6.733, de 4 de dezembro de 1979, 

não se aplica à escol h::~ e à nomeação dos dirigentes das 
Fund::~ções de Ensino Superior. 

ÀrL -1...-- Esra-"Leienna emvigorn:rdatu. desüã pübti
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Item 4 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preli
minar da constitucionalidade, nos termos do c<~rt. 

296 do Regin_:~_e_nto Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n9 7, de 1982, de autoria do Sena.dor Nelson 
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Carneiro, que dispõe sobre a concessão de passe li
vre nos trens da RFFSA, ao:<. seus servidores, tendo 

PARECER, sob n9 1.014, de 1983 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio

nalidade, com voto vencido do Senador Hélio Guei
ros. 

Discussão do projeto quanto à constitucionalidade. 
(Pausa.) 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE ( Enéas Faria)- Conc_edo a pa
lavra ao nobre Senador Hêlio Gueiros, para discutir. 

O SR.I:IlCLIO GUEIROS(PMDB- PA. Para discu
tir. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Peço a palavra justamente para manter o meu 1 ato 
vencido. Não vejo a menor ilegalidade, nem inconstitu
cionalidade no projeto de lei do Senador Nelson Carnei
ro, que declara que os servidores da Rede Ferroviária 
Federal, seja qual for o vínculo empregatício, têm direito 
a passe livre nos transportes oferecidos pela empresa. 
Isto não aumenta em nada a despesa, porque os trens da 
Rede Ferroviária Federal com ou sem a presença dos 
se-rvidores com passe continuarão andando. Onde está a 
inconstitucionalidade? Nâo vejo a menor sombra de in
constitucionalidade no projeto do Senador Nelson_Car
neiro. 

E sobre este aspecto que eu quero falar: é porque este 
projeto vem aqui com a proposição de ser condenado, 
mas não quanto ao mérito, pois quanto ao mérito diz 
que é elogiável, bom, interessante, oportuno. Agora, diz 
que é inconstitucional. 

Absolutamente, não é inconstitucional, nobre Senado
res. Não aumenta despesas de espécie alguma. Como eu 
digo e volto a repetir: os trens da Rede Ferroviária Fede
ral estão andando todo _dia, transitam, trafegam livre
mente, e isto de ter gente çom passe, ou gente sem passe, 
não está aumentando a despesa. 

Então, não creio que haja o menor risco de inconstitu
-cionalidade num projeto desta natureza. Por outro lado, 
a Rede Ferroviãria_Fe_deral é uma empresa, é uma S/ A., 
não tem nada a ver _com repartição públíca, é uma Socie
dade anônimã: A diretoria é eleita, é escolhida: não inte
ressa que o principal acloriista, o único acionista seja a 
União, mas a verdade ê que é uma sociedade de econo
mia mista. E toda vez que se fala em sociedade anónima, 
etc., no serviço público, é para dizer que isto é para agili
zar, para não ficar subordinado, para não ficar jungido 
aos textos constitucionais e da lei. 

Pois bem! Quando chega numa hora em que está em 
jogo exatamente esta circunstância de ser uma empresa 
-pode ser estatal, mas é uma empresa, seja lá como for 
- volta a ser como se fosse uma repartição pública. E a 
Comissão de Constituição e Justiça, com o voto da sua 
maioria._ considerou inconstitucional. -

O meu ponto de vista é o seguinte nobres Senadores: 
podem rejeitar o projeto, mas a minha tese é que não se 
pode dizer que é inconstitucional um projeto que conce
de Passe a um empregado daquela empresa de transpor
te __ Acho isso totalmente absurdo. Concedo o aparte ao 
nobre Senador Lenoir Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas - Eu acho que o projeto até é 
desnecessário, porque se a empresa resolver conceder os . 
passes, não precisa nem autorizatlva. 

O SR. Hf:LIO GUEIROS ·-V. Ex• liquidou o assun
to. A empresa, independentemente de qualquer projeto 
de lei, se quiser dar o passa dá. Mas, se o Congresso tam
bém quiser atribuir esse direito, essa regalia ao servidor 
daquela empre:o;a, eu não vejo inconstitucionalidade. 
Po_de alguêm achar inconveniente ou inoportuno, tudo 
bem; mas eu só me insurjo contra essa pecha de inconsti~ 
tucionalidade a esse projeto. Concedo o aparte ao ilustre 
Senador Maocyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- Eu apenas perguntaria a V. 
Ex~ se o art. JQ, ao invés de ter_a redação que lhe foi da
da, tives_se: "Todos os servidores da administração inçii
re_t_a_te~ão_passe livre na Rede Ferroviária _Federal_", aU
mt;nturia <\ d_~spesa du empresa ou não? 
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O SR. HtLIO GUElROS - Eu acho que não. 

O Sr. Moacyr Duarte·..:....:. --Não? Todos os servidores 
públicos da admiriisti:ii(;ão direta ou indireta ... ? 

O SR. HtLIO CUEIROS- Nobre Senador, se nós 
formos argumentar com "se", "se eu não estivesse mor
to, eu estava vivo", .. se eu estou vivo, eu não estóu mor
to". _Não dá para discutii as-Siin. Eu estou dTSCut(ndo ê 
do texto aqui, eu estou discutindo única e simplesmente 
este texto, nobre Senador. 

O Sr. Moacyr Dmiite - Em verdade; se se concede 
um privilégio para uma parcela ôe servidores ... ------

0 SR. Hi!:UO CUEIROS - Esto'u discutindo este 
texto: os servidores da Rede Ferroviãria Federal têm di
reito a passe livre, isso de se dizer que se por acaso, é ou
tro caso. 

O Sr. Moacyr Duarte - Tendo direito a passe livre, 
conseqUentemente diminui a receita da empresa. 

O SR. HtLIO G_UEIROS - O que é que tem dimi
nuir a receita da empresa? 

O Sr. Moacyr Duarte- E se diminui a receita, eVTta 
da empresa ter uma receita maior. Consequentemente, 
cria uma pressuposta despesa. 

O SR. HtLIO GUEIROS- Mas o problema não é 
criar pressuposto, nem provável, nem possível despesa. 
Só sou proibido pela atual Constituição de auffieiltar -a 
despesa. E a concessão de passe não estã aumentando 
despesa de ninguém. Isso de V. Ex• concluir ... 

O Sr. Moacyr Duarte - Está reduzindo despesa. -~---

O SR. HtLIO GUEIROS- Nãu está aumentando 
despesa. Só sou proibido de auinentar a despesa. De re
duzir. eu não sou proibido, só sou proibido de aumentar 
a despesa. E a concessão de passes para trens que trafe
gam a toda hora, a todo instante, com ou sem passagei
ros não aumenta a despesa em nenhum centavo. Na mi
nha opinião o prOjeto, com tOdo o respeito e acatamento 
que me merece a ComissãO de- COnstituiÇão e Justiça, 
não pode ser tachado de inconstituciOnal. 

O Sr. Octávio Cardoso- V. Ex~ me concede um apar
te, nobre Senador Hélio Gueiros? 

O SR. HI!:LIO GUEIROS - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Octávio Cardoso. 

O Sr. Octávio Cardoso- Eu estou com o Relator, o 
nobre Senador José Fragelli. Acho que V. Ex~ está CqLií
vocado. V. Ex~ não gosta de "se" .. 

O SR. Hf!:LIO GUEIROS- Não. isso é por conta de 
Rudyard Kirling. 

O Sr. Octávio Cardoso- Mas temos que argumentar. 
Imagine V. Ex• se diversos servidores resolvessem tomar 
um mesmo vagão e o lotassem. A Rede teria que botar 
outro para carregar os pm;sag-eiros pagantes. Logo, <lu
menta a despesa. V. Ex~ entende que foi socorrido pelo 
Senador Lenoir Vargas, quando S. Ex• diz que a Rede 
poderia ceder passes gratuitos. Acho que o nobre Sena
dor Lenoir Vargas não ajudou V. Ex•, porque se o proje
to de lei dissesse que V. Ex~ como advogado, era obriga
do a trabalhar de graça, era inconstitucioilal. Miúi~-ãpe
sar disto, V. Ex• poderia querer trabalhar de graça. V, 
Ex• poderia trabalhar de graça, mas a lei não poderia 
obrigá-lo. A mesma coisa é a Rede. Se a Rede quiser, por 
decisão da sua di reteria, transportar de graça, pode fazê
lo - temerariamente atê, ag(ria assim a dire_t_oria, mas, 
poderia fazê-lo. Agora, ser obrigada por \e~. não- é in
constitucional, sendo a iniciativa do Poder Legislativo. 

O SR. H~LJO GUEIROS- Nobre Senador Octávio 
Cardoso, para se dizer que é inconstitucional, V. E:xi tem 
que dizer que é inconstitUcional porque a ConstitUIÇão--
diz no seu artigo tal: .. É proibido conceder passes cm 
empresas". 

Quero suber onde é que a Constituição - V. Ex• po
derá abri-lu c vcrific-d.r ::...._ faz "eSta proibição. A Consti
tuição me proíbe aumentar despesa. Eu não estou au-

mentando despesa quando concedo passes. Quanto a V. 
Ex• fazer o cálculo pelo absurdo ... 

O SR. Octávio Cardoso - Não é absurdo. 

O SR. H.tUO GUEIROS- ... de que se todo mundo 
que for apanhar um vagão da Rede Ferroviária tiver pas
se e, aí, vai obrigar a empresa colocar um outro vagão ... 

O Sr. Octávio Cardoso- É uma das hipóteses ... 

O SR. H.tLIO GUEIROS - ... _e, assim, estaria au
mentundo a despesa, V. Ex~ sabe muito bem, como exce
lente jurista que é que não se pode argumentar com o ab
surdo.· Por m::~is que haj::~ funcionários e servidores da 
Rede Ferroviári::~ Feder<.tl, eu duvido que haverá essa 
coinchiência impossível de todas as pessoas que lotarem 
os 15 vugões da Rede Ferroviária Federal sejam todas 
empregadas e funcionárias da empresa. 

O Sr. OctáVio Cardoso - Permite-me V. Ex• nova
mente outro uparte? 

O SR. Hf:LIO GUEIROS- Acho, nobre Senador, 
que se for na base do absurdo, nós não vamos chegar 
nunca a nenhuma conclusão, porque V. Ex• sabe perfei
tamente que esse tipo de argumento não pode ser invoca
do na prática. 

Ouço, novamente, o aparte de V. Ex• 

O Sr. Octávio Cardoso-- Imagine-se, então, uma ou
tm situação: como é que se obtém o lucro? l::justainente 
pelo muior número de passageiros que se transporta, 
desde que sejam pagantes. Na medida em que se trans
portum menos pussageiros pagantes diminui o rendimen
to, a rentabilidade da empresa; aumenta a despesa da 
empresu na medida em que diminui o seu--resultado. f: 
eyj_dente, não se pode fazer contabilidade com partida 
dupla. 

O SR. H.tLIO GUEIROS- Perdoe-me V. Ex•, mas 
eu acho que eu continuo a entender que aumentar despe
sa, nijo aumenta. Isso de, eventualmente, diminuir um 
pouco a receita, é outro problema que não estou vedado 
pela Constituição. O que estOU discutindo é que o pare~ 
cer éla Comissão de ConstitUição e Justiça declara que 
isso está aumentando despesa. Não está aumentando 
despesil. Indiret::~mente aumentar ou obliquamente au
mentar, é outra discussão, mas dizer que a simples con
cessão de pw~ses para trens que estão toda hora aí transi
tando_e:_tcu(egando para cima e para baixo, está aumen
tando a despesa, V. Ex• me perdoe, mas eu não posso 
aceitar essa tese. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era essa a ú"nica obser
vução, aproveítando a oportunidade da discussão, que 
desejava fazer até por que me senti obrigado porque no 
ãvulso se diz que a Comissão de Justiça.aprovou quase 
por unanimidade com o voto vencido do Senador Hélio 
Gucífos. Não quero dizer que seja eu o único com o pas
so certo no batalhão, mas ::~choque era minha obrigação 
justificur u ruzão pela qual na Comissão votei contra o 
parecer do __ nosso eminente Presidente, Senador José Fra
gelli. Não vejo, no caso, a menor sombra de inconstitu
cion<didudc. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Continua em 
discussão. (Pausa.) 

O Sr. Lenoir Vargas- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE(Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Lenoir Vargas, para discutir. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS- SC. Para discutir, 
Sem r,evisào do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

A proposição, no meu entender, é inconveniente, por
que se trata da Rede Ferroviária Federal S/A, uma enti
dade que atua comercialmente, atua como as empresas 
de iniciativa privada. 

De modo que o meu ponto de vista, Sr. Presidente é no 
sentido de que quem entende o que convém para a eco
nomia d;t empresa é a sua própria administração. Não 
podemos estar interferindo_ permanentemente na vida 
das empresas através de leis que vá coagi-las a prl:lticar 
este ou -aquele ato. Neste caso, estaremos, aí sim, influin
do nos futuros balanços das empresas. 
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Se a Rede Perroviária Federal concede passes, pelO 
critério que estabeleça, como as companhias de aviação 
também concedem a seus funcionários passagens livres 
em determinadas épocas e em determinadas circunstân
ciaS, de acordo com o seu interesse económico
financeiro, com as suas possibilidades, isso cabe a sua 
administração decidir. Nós não podemos criar para as 
empresas ónus que venham influir na sua atividade 
económico~financeiru.. Se a Rede Ferroviária, até agora, 
não tomou essa providência é porque certamente não 
convém <.1 seu tipo de administração. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite um aparte, nobre Se
nudor Lenoir Vargas'l 

O SR. LENOJR VARGAS- Pois não! 

O Sr._Hélio Gueiros- Desejo deixar bem claro que 
nUa estou discutindo a inconveniência, a inoportunida
de. Preste bem atenção, nobre Senador, estou discutindo 
um parecer preliminar da Comissão de Constituição e 
Justiça qt.Je diz que o projeto é inconstitucionarporque 
uumentu despesa. Só isso que estou discutindo. O caso 
de a empresa dever ser livre para dar o passo que enten
der, que a empresa aérea dá em deterininadas circunstân
ciás, -passagens , não estou discutindo. Estou me insur
gi rido apenas contra a "senEen~ de morte" aplicada pela 
Comissão de Constituição e Justiça, "sentença de mor
te" essa que, a meu ver, é injusta. Não podia ser aplica
da. O Projeto podia ser rejeitado na Comissão de Trans
portes, na Comisstlo de Comunicações, não sei para que 
outru. comissão ele iria, mas não podia "morrer" naCo
missão de Constituição e Justiça com a pecha de incons
titucionalidade. É só este o meu ponto de vista, exclusi
vo. 

O SR. LENOIR VARGAS- V. Ex• vai· verificar que 
dos modestos argumentos que e-x pendi, em torno da pro
posição, vou cheg::~r fatalmente a sua injuridicidade evi
dente e, também, de certo modo, um arranhão no espfri
to da ConstitUição.-0 eSPírito da nossa Constituição é de 
livre iniciativa, é de livre mercado, não é de intervenção 
permanente na vida d::~s empresas. 

Assim acredito que, caracterizada a inconveniência, se 
a Casa entender que não há inconstitucionalidade, há in
conveniência,' e se entender que há inconstitucionalida
de, desaparece a proposição. Eu me filio àqueles que são 
pefu inconveniência e se essa inconveniência vai ser dita 
depois, que já seja dita desde logo pela inconstitucionali
dade. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Continua em 
discussão. (Pausa._)_ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus
são.-

A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE- (Enéas Faria) - Item S: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preli
minar da constitucionalidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n~" 2, de 1983, de autoria do Senador Mário 
Muia, que transforma o Serviço Nacional de Infor
muções (SNI) no Instituto Nacional de Informática, 
Teleinformútica e Telemática e dâ outras providên
cias, tendo 

PARECER, n9 225, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio

mllidade. 

Em discussão. (Pausa.) 
N.::io havendo quem peça a palavra, encerro a discus

sào. 
A vvtuçào fi(.;a adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Está esgotada 
a rnutéria constante da Ordem do Dia, 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

o··sa-.- FÁBIO LUCENA - Sr. Presidente, peço a 
gentileza de permutar o meu tempo com o do eminente 
Senador Ãlcides P.Jio, a fim de que S. Ex• tenha oportu
nidade de estrear na tribuna do Senado, em nome doEs
t<.tdo de Rondõnia. 
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O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria):-- A Mesa aten
de e, observando a cessão que V. Ex• faz, concede a pala
vra ao eminente Senador Alcides Paio. 

O SR. ALCIDES PAIO (PFL- RO. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden
te, Srs. Senadores; 

Inicialmente, peço :.1 permissão du Ol.sa para registrar 
a visita ao Exml' Prefeito do Município de Ji-Paraná, Sr. 
Valdemar Carn<.~..ta, e do nobre Vereador Adelino Luce
na. 

Sr. Presidente e nobres Senadores. o -Brasil, hoje, sob a 
égide da Nova República, gr<lç<.~s à capacidade e compe
tência de Sua Excelência o Presidente 1osé Sarney, passa 
por um período de mudanças em quase todos os set_ores. 

Temos ac_ompanhado, com admir<lçào, o trabalho do 
Presidente_ c de toda a sua equipe, que procuram corrigir 
erros e distorções e reformular leis políticas e modelos, 
procurando torná-las menos burocratizantes e mais fun
cionais. 

De todos os problemas sociais, temos a certeza de que 

No ano de 1984, 1533-27-_(cento e_cinqüenta e três mil, 
trezentos e vinte e sete) pessoas, 65% a mais do que o ano 
unt.erior. 

E somente nos três primeiros meses deste ano chega
ram a Rondõnia, mais 34.847 (trinta_ e_ quatro mil, oito
centos e quarenta e sete) novos cidadüos, 22,6% a mais 
que o mesmo período do ano passado. 

Desse tQtal, que chegaram no primeiro trimestre deste 
ano, mais de 4J){)Q (quatro mil) são chefes de famílias 
agricUltores, que foram para Rondônia, única e exclusi
vamente_ ffã esperança de conseguirem uma parcela de 
terra, onde possam plantar e prosperar, gerando assim, 
riQuezas -e divisas p-ara o nosso País. 

Todos os que buscam Rondônia carregam consigo a 
espertrnça de uma vid:.1 melhor. Buscam riquezas; alguns 
atraídos pelo garimpo, outros pelo comércio florescente. 

Porém, uma grande parcela, busca em Rondônia, um 
retorno à sua primeira vocação, a agricultura, perdida 
em seu estado de origem. 

Mais importante, buscam exercerem aquela agricu{tu
r:l de subsistência, como arroz. feijão, milho e mandioca; 
tradicionalmente produções dos pequenos agricultores. 

O Estado de Rondônia tem dado v<~liosa contribuição 
na produ(,:ão destes gêneros alimentícios. Dados forneci
do~ pela EMATER, através de pesquisa do JB_GE e con
firmados pd:1 Secrcturia de Agricultur:::l, atestam esta si-

o mais grave e o que mais demanda urgência em sua so
lução, é o problema da terra._ Para nO$ aprofundarmos 
mais atentamente nesse problema, necessário se faz 
reportur-nos ao início da década de 70, época em que o 
Brasil atravessou algumas condições especiais de desen
volvimento e conseqüentes transformações. 

O modelo econômico adotado, sobretudo, no setor 
agrícoh1, caracterizou-se por uma opção em torno de 
produtos destin:.~dos essencialmente à exportação. 
Instalou-se no País, então. o que poderíamos chamar de 

---tuação: 

a fac.c da monocultura, o que resultou em rápida e ma
ciça penetr:.~ção de c:.~pital no campo, cpmjuros subsidia-
do::. e alto índice de mecanização -da terra. Essa política 
exigiu gmndes investimentos em máquinas e equipamen-
tos para uma exploração maL<; racional e ec_onômica das 
terras destinadas à monocultum. Com essa mecanização 
da agricultura, ocorreu a erradicação de milhares de pés 
de café; _com isto, milhares de famílias que trabalhavam 
como mcnsalistas, arrendatárioS ou meeiroS de café, fo
ram dispensados, cedendo lugar no _campo para as má
quinas. Foi quando ocorreu o êxodo rural- pessoas de. 
sempregadas, sem recursos e sem habitação, às quais s6 
restou uma opção: inchar as periferias dos grandes aglo
merados urbanos. Mas, o homem que ama a terra, que 
vive da terra e tem prazer em fazer a terra produzir, ja:.. 
mais ficará contente se preso em meio a uma cidade entre 
armações de ferro e concreta~ Para esses homens expul-
sos da terra, forç:.~dos a mudar de profissão, surgiram es
peranças quando se começou a criar um fluxo migratório 
no sentido das regiões Norte e Centro-Oeste. Existiam 
razões geo-políticas para a criação dessa c_orrente migra
tória. Geograficamente, tínhamos que manter as nossas 
fronteiras ocupadus; politicamente, temos que mantê-las 
povo;Jdas e produzindo; sociulmcnte, tínhumos que criar 
perspectivas objctivas para esses brasileiros que procura~ 
vam melhores condições de trabalho e recuperar aquilo 
que perderam, ou seja, terra para trabalhar e produzir. 

Por seu potencial agrícola, pela qualidade de solo e pe
Jas condições climálicas, o Estado de Rondônia foi a re
gi~o que passou a absorver o maior contingente deste 
fluxo migratório, além de completar o ideal geopolítico 
de ocupação das nossas fronteiras com os países vizi- -
nhos. 

Nos caminhos do Marechal Rondon, e dos históricos 
postos telegráficos por ele implantados, por todo o Esta
do, seguimm-se muitos beneficias, c_omo a antiga BR~ 
029, depois totalmente refeita com o nome de BR-364 e 
agora, num passado muito recenfe, pavimentada até a 
Capital Porto Velho. 

Por esses caminhos, muitos pioneiros perseguirain 
seus objetivos e embrenliãram~se mata adentro, procu
rando recuperar a terra que haviam perdido em seus es
tados de origem. 

Este pioneirismo abriu espaço parã que o fluxo mig-ra~ 
tório, em função dos excelentes resultados obtidos pelos 
primeiros que chegaram, crescesse a um ritmo assombro
so a cada ano. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para se ter uma idéia de 
como cresce o ritmo desse fluxo migratório, compare
mos esses dados fornecidos pelo CETREMI- Centro de 
Triagem do Migrante- localizado em Vilhena, portal 
de Rondônia. 

No ano de 1983 chegaram a Rondônia 92.723_{noven
ta c dois mil, setecente e virite e três) imigr.alúes~ 

-O arroz em Rondônia ocupa a maior ârea plantada, 
com 147,871 (cento e quarenta e sete mil, oitocentos e se
tenta e um) hectares e uma produção de 220.548 (duzen
tos e vinte lnii, quinhentos e quarenta e oito) tonelã.aias. 

-O mflho vem em segundo lugar com 128.419 (cento 
e vinte e oito mil, quatrocentos e dezenove) hectares, 
para uma produção de 185.509 (cento e oitenta e cinco 
mil, quinhentos e nove) tonei<Jdas. 
-E a mandio~. com 28.790 (vinte e oito mil setecen

tos e noventa) hectares plantados e uma produção de 
486.:;;70 (quatrocentos e oitenta e seis_ mil, oitocentos e 
st..·lent01.) IOneladus. 

Destacam-se ainda: 
A b:.~nana com 24.180 (vinte_e quatro mil, cento e oi

tenta) heçtares plant<Jdos e 21.752 (vinte e um mil, sete
centos e cinqUenta e duas) toneladas colhidas. 

E o _café com um total de 116.807.469 (cento e dezes
seis milhões, oitocentos e sete míl e quatrocentos e ses
senta e nove) covas produzindo 74.120 (setenta· e-quatro 
mil, cento e vinte) toneladas de café em coco. 

No extrativismõ-da _borracha nativa o EstadO produ
ziu no ano de 1984, um total de 10.000 (dez mil) tonela
das. Em seringueiras de cultivo, segundo dados forneci
dos pela sua SUDHEVEA, foram implantados no Esta
do de Rondônia 16.099 (dezesseis mil e noventa e nove) 
hectares, que esturão produzindo em um curto espaço de 
tempo. 

Quanto ao cacau, a CEPLAC nos dá a seguinte infor
mação~ o Estado de Rondônia plantou 40.000 (quarenta 
mil) hectares de cacau. A produção estimada para este 
ano está prevista entre 18 e 23 toneladas. 

No campo da pecuãria, o rebanho bovino de Rondô-
niu. estú estimado, segundo o IBGE, em 750.000 (sete
centos e cinqUenta mil) cabeças, C()m uma produção 
aproximada de 54.000JJOO (cinqUenta e quatro milhões) 
de litros de leite. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como podemos notar, 
os índices por hectare, de determinados produtos, como 
o arroz e o feijão, ainda estão muito abaixo do desejado. 
E isto, não deve ser creditado a inexperiência de quem 
plantou ou ao clima, e sim, aoS problemas originados 
pela política agrícola, que acabam por ocasionar reflexos 
imediatos em quem trabalha a terra. 

Porém, problema algum sobrepõe-se a quem tem von
tade de lrabalhar; e hoje, repete-se a cena que jâ vem 
ocorrendo h~ anos em Rondônia: milhares de trabalha
dores enfrentando fiJ:ds enormes junto aci INCRA, espe
filhdo conseguir a sua parcela de terra. 

Só que ali eles ficam dias, semanas, meses, sempre na 
expectativa· de receber o "cartão de seleção", que lhes 
dará o direito a serem assentados em uma parcela, em al
gum projeto de colonizacão. 

Esse processo tem se arrastado ao longo dos anos com 
uma morosidade impressionante, existindo agricultores 
à espera de seu cartão há dois ou três anos. 

Existem ainda centenas de agricultores que mesmo de 
posse do cartão ainda não foram assentaC!os, pois al-
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guns, quando da entrega dos lotes, através de meios ilíci
tos, conseguem obter prioridade na entrega e até na esco
lha dos lotes. 

Denúncias nesse sentido têm sido constantes por parte 
dos parccleiros. -

Dados oficiais do INCRA dão conta de que desde a 
lmplantaç~o daqtiele ôrgão, no Estado de Rondônia, até 
o_ final d~ª4, foram uss~-t"!~<;!dos,__q:os vârios projetas de 
colonização em todo o EsliidO, um total de27,76l (vinte 
e -sete mil, setecentos e sessenta e uma) famílias. 

Existem hoje cm todos os projetas do INCRA no Es
tado de ROndônia, cadastrad_os e selecionados, jâ com 
seus -cartões de seleção, mais 11.000 (onze mil) novas 
fumílius esperando o assent:::lmento. 

Em Rondônia ainda existe outro tipo de projeto afora 
o de asscnt:.~mento dirigido. Falo dos projetas de regula-
rizaçào-Tundiãria. - - -

Nestes projetas de regularização fundiâria, onde o 
agricultor adentra a mata antes do INCRA para ali fazer 
a marcação dos limites de sua propriedade, o número de 
assentamentos é quase igual ao Jos projetas de coloni
zação. 

Já foram assentados 28.640 (vinte e oito mil, seíscentas 
e quarenta) famílias, sendo que deste total, 24.211 (vinte 
e·quatrã mil, duzentos e onze) já possuem os tftulos de 
domínio. 

O INCRA nem sempre foi 'o ponto de partida para o 
surgimento dos municípios de Rondônia. Muitos deles 
nasceram do retalhamento de latifúndios improdutivos, 
num processo que hoje atinge cerca de 40% do Estado. 
Sobre a.!!: famíJj_as fix,adas nesta regi~o não existem infor
Tnações oficiaiS sobre ·ô- seu ·número. Porém, estima-se 
que existem cerca de 30 mil famílias nestas áreas. 

Graças aos projetas de colonização e de regularização 
fundiâria, Rondônia toma um impulso de proporções fe
nomenais. Junto com eles nascem espontaneamente, no
vos núcleos urbanos que se transformam rapidamente 
em pequenas cidades, todas elas necessitando de uma 

- infra-estrutura mínima, ou seja, postos de saúde, es
tações de tratamento d'água, energia elétrica; e quando 
elevadas à categoda de municípios precisarão ainda de 
máquinas, equipamentos, edifíctos para abrigar as suas 
instalações. 

O Sr. José Lins -_Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. ALCIDES PAIO - Com muito prazer! 

O Sr. José Lins - Quero, nobre Senador Alcides 
Paio, me congratular com V. Ex~ pelo discurso de estre
la, em nome do Partido da Frente LiberaL Sinto na voz 
de V. Ex• a força telúrica do homem conhecedor profun
do das condições de Rondônia, seu Estado, de quem 
quer, com o vigor da sua palavra e de seu trabalho, de
fender os interesses de seu povo. Noto que Rondônia-ex
plode para acompanhar o Brasil nesse processo de desen
volvimento, que é o único caminho viãvel para a nossa 
democracia. E sinto, também, que o fato r fundamental, 
que tem provocado todas essas grandes transformações 
em Rondônia, é a migração. Infelizmente, nobre Sena
dor, nôs ainda não temos, neste País, uma política mi
gratória, uma política que oriente os fluxos populacio~ 
nais que se deslocam, muitas vezes, baseados em infor
mações nem sempre seguras, e talvez nunca oficiaiS, e 
que vão em busca, evidentemente, de novas esperanças, 
sabendo que este País dispõe de uma área territorial 
imensa e de solos da melhor qualidade, onde podem, cer
tamente, ou têm esperança de se integrar num processo 
produtivo para ajudar a Nação. Os únicos estudos que 
eu conheço sobre migração são do IBGE e são de nature
za puramente estatística. Estudos mais completos foram 
feitos pela SUDENE. no Nordeste que, embora se refira 
ao Nordeste, evidentemente, leva em conta os fluxos da
quela região para todas as partes do País. Mas nós sabe
mos, hoje, que, embora o Nordeste seja a maior fonte de 
migrantes existentes no Brasil - São Paulo é um exem
plo disto, só na Capital há mais de quatro milhões_ de 
nordestinos- hã movimentos novos de extrema consis
tência, sobretudo originãrios dos Estados do Sul ~- Su
deste para as regiões pré-amazônica e amazônica. De 
qualquer modo, nobre Senador, o tema que V. Ex• vasa 
hoje ê de suma importância para o seu Estado_ e levanta 
_esse problema fundamental do deslocamento das popu-
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(ações. Eu quero me congratular com V. Ex• e me solida
rizar, em nome do PFL, com as aspirações do povo de 
Rondônia, certo de que não só V. Ex.• com o sei.i talento, 
com a sua percuciência, darã uma grande contribuição 
ao desenvolvimento do Estado, mas também o PFL. E, 
porque não dizer, seus colegas todos do Senado estarão 
sempre de braços abertos para cooperar, para apoiã-lo 
nos movimento reivindicatórioS, justos, do seu Estad_o. 
Obrigado pela oportunidade de cumprimentar V. Ex• 

O SR. ALCIDES PAIO - Muito obrigado ao nobre 
Senador José Lins, vice-Líder do Partido do PFL, ao 
qual tenho a honra de pertencer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apesar do grande es
forço desenvolvido pelo Professor Ângelo Angellin à 
frente do Governo do Estad_o de Rondônia, uma coisa 
está provada: por mais arrojados e audaciosos que sejam 
os setores de planejamento, todo e qualquer projeto fica 
defasado antes de sua conclusão. 

Exemplos existem, nos diversos Municípios do Esta
do, onde o Governo estadual se vê obrigado, todo ano, a 
construir mais salas de aula do que o previsto, pois a 
procura suplanta, em muito, a oferta-..::._ mtiifaS-são as ci
dades onde os planos de expansão da rede elêtrica e de â
gua tratada não cobrem 30% da necessidade reaJ, pois o 
ritmo do crescimento populacional vai muito além da es
pectativa dos setores de planejamento do Governo. Mas 
rião são só os grandes e médios Municípios de Rondônia 
que enfrentam problemas; novas comunidades começam 
a ganhar dimensões de cidades, dentre elas destacamos 
Alvorada do Oeste, Nova Brasilândia, Pimenteiras, Alto 
Floresta, Bom Princípio, CabixiS e São Miguel, sendo 
que a maioria dessas localidades terâ condições de ser 
elevada à categoria de MunicíPio ainda este ano e vai en
frentar a mesma carência de infra-estrutura. 

O Sr. Fâbio Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte. 

O SR. ALCIDES_ PAIO- Prazerosamente, Senador 
Fábio Luc_enal 

O Sr. Fâbio Lucena- Nobre Senador Alcides Paio, 
desejo cumprimentar V. Ex• neste momento solene em 
que estréia na tribuna do Senado da República. V. Ex• 
nos fornece um painel completo, quase que desconheci
do pela maioria da Casa, a respeito do Estado de Rondô
nia, o mais novo Estado _de Federação, criado depoiS de 
uma luta gloriosa travada, primeiro, pelo próprío povo 
do antigo Território de Rondônia, a seguir pelos seus re
presentantes no Congresso Nacional, em particular Pelo 
grande Deputado Jerônimo Santana, que será, consoan
te a vontade do povo e de Deus, o primeiro GoVernador 
eleito do seu grande Estado, que jâ pertenceu ao Amazo
nas, e o que nos faz irinão de chão, depois de sermos ir
mãos de mesmos ideais. Observe as características singu-.: 
lares do Estado de Rondônia, propenso a gerar os gran
des e principais recursos que se contêm nos três reinos da 
natureza: Primeiro no setor hurriano, com a expansão de 
uma população que pouco e pouco vai contribuindo 
para ocupar o vazio demográfiCo do grande setentrião 
amazônico, segundo, no reinO -veget.aJ; com o·--advento 
extraordinário, pode-se dizer, de culturas essencialmente 
alimentares como o feijão, o arrOz, o café, o cacau. E 
com a restauração da economia da borracha, hoje com a 
participação já efetiva de 25% da produÇão de bOrracha--
natural de toda a Região Amãzônica. Isso sem cõritar 
com a pecuária, com um rebanho altamente promissor. 
E o 'que não é menos fundamental: Rondónia é um ver
dadeiro estuário de riquezas minerais, porque foi em 
Rondônia que a Nação ã"COfdou para a expansão da cas
siterita, já que ali se localizava, até bem pouco tempo, 
quando da descoberta das jazidas de Pitil1ga no AmazOM -
nas, a maior províflcia estanífera do Pais. Mas o que pa
rece ter acontecido, nobre Senador Alcides Paio, foi que 
não houve um ordenamento na estruturação do Estado 
de Rondônia, não apenas nas suas esferas de poder, 
como no processo da sua ocupação. Ali se repetiu- se
gundo os números que V. Ex• fornece, com a transferên
cia de cerca de 92 mil seres humanos em 1983; 153 mil em 
1984 e, no primeiro triinestre deste ano, cerca de 35 mil 
pessoas ali se repetiu o- feriômeno daquilo que CelS-o Fur
tado denominou de "transumância humana" para aRe-
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gião Amazónica nos tempõs áureos da borracha. Essa 
ocupação desordenada foi, naturalmente, presidida pelas 
mazelas que predominavam na alta administração do 
INCRA. Mas quero crer, nobre Senador, que com as no
vas forças políticas, cuja aparição atualmente são uma 
realidade no Estado rondoniense, essas distorções sejam 
corrigidas para que Rondônia se transforme, com segu
rança, num grande Estado amazónico a que está destina
da, até por sua extraordinária situação geográfica e por 
sua importância geoconômica. Quero crer, nobre Sena
dor, que se nós, sobretudo os representantes da Região 
Amazónica- do Pará, do Amazonas, do Acre, de Ro
raima, do Amapá e do próprio Estado de Rondônia, isto 
para não mencionar a Amazônia Legal e ficar apenas na 
Amazônia clássica não nos dermos ao cuidado e ao tra
balho de ajudar, de colocar o nosso mandato em defesa 
doS ieaiS interesses do Estado que V. Ex• representa, 
aqui nO Senado, poderemos correr o risco de ter, na His
tória de Rondônia, uma nova .. ferrovia do diabo", com 
as mazelas e as desgraças que acarretaram para o seu Es
tado, dada à incúria governamental da época, a cons
trução da ferrovia que ligava Mamoré ao Rio Madeira, 
em pleno caiação do seu Estado. Não desejo alongar-irie 
neste aparte que, já dizia, é longO, mas eu cumprimento e 
desejo-lhe plenas felicidades no exercício do seu manda
to, que será fecundo como têm cert~ o Senado e o pró
prio povo de Rondônia. Era o aparte que desejava dar a 
V. Ex• 

O SR. ALCIDES PAlO- Muito obrigado a V. Ex•, 
nobre Senador Fábio Lucena. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Paralelo aos problemas das novas cidades, situam-se 

os problemas dos agricultores que são assentados pelo 
INCRA no Estado de Rondônia. 

Vejamos, como exemplo, o agricultor assentado pelo 
INCRA em nosso Estado. 

Este recebe cinqüenta hectares de terra coberta por 
mata virgem e com a necessidade de derrubar dois ou 
três-ãlQUeíres, qUeiTilar, éoiva-rar, plantai e esperar a co
lheita. Nésse período de tempo, ele também ê obfigado a 
construir uma casa, perfurar um poço, comprar semen
tes, ferramentas e alimentos, que são necessários para o 
sustento de sua família. 

Para se ter uma idéia do intervalo de tempo até que ele 
possa obter os primeiros rendimentos com a sua Primei
ra safra, precisamos conhecer as épocas ideais que o cli
ma de Rondônia propicia, 

O agricultOr tem que começar a roçada da mata nos 
meses de abril e miio, e só virá a derrubar nos meses de 
junho e julho, vindo a queimar e a coivarar nos meses de 
agostõ e setembro. Somente nos mes_es de outubro e no
vembro, com a chegada da es-tação chuvosa, é que o agri
cultor comeÇará o plantio. 

Muitos conseguem colher nos meses de janeiro e feve
reiro, porém a grande maioria não consegue escoar a sua 
produção antes de maio, em virtude das grandeS quanti
dades de chuva e do pésSimo estado em que ficam ases
tradas denominadas de eStradas de primeira penetraçãO: 

Somente aqueles que têm o privilégio de residir_em re
giões ándC]á chegaram ãs estradas vicimiiS de-pâ.Cirão de
fin_itivo, financiadas pelo Polonoroeste ou construídas 
com recursos do Estado, que, em contraste com as estra
das de primeira penetração, continuam dando condições 
de tráfego, mesmo durante a período chuvoso, conse
gUêm o transporte de Suas --produÇões para os centrOs 
onde estão os compradores. -

Sr. PreSidente, Srs. Senadores, imaginem que o agri
cultor carente, que se dirigiu para o Estado de Rondô-
nia, levando toda a sua famíHa, e que para sobreviver 
semPre necessitou trabalhar para os outros, agora que 
recebeu o seu lote, é obrigado a ficar meses-e meses, ten
tando sem recurso algum realizar algum trabalho em sua 
parcela, para esperar o primeito rendimento de sua terra. 

ln úmeros agricultores não têm suportado tanto sa
crificio e um grande percentual tem abandonado ou pas
sado a sua propriedade para terceiros, também migran
tes. que, tendo vendido o seu patrimôniO no Estado de 
()rigerÕ, chegam a rondônia com capital para investir. 

Estes, que têm recursos, acabam por se fixar à terra. 
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Nos projetas de colonização, segundo informações 
fornecidas pela coordenadoria do INCRA -~m Rondô
nia, o índice de fixação dos agricultores na terra é de ape
nas 46%, ao passo que os outros 54% abandonaram ou 
venderam as suas propriedades. 

Nos projetas de regularização fundiária, o índice de fi
xaç·ãu não ultrapassa a 30% - esses dados são do IN
CRA. A Secretaria de Agricultura e a EMATER, com 
seus técnicos, elegam que esse percentual pode chegar a 
7%- sendo que os demais também se desfizeram dos lo
tes que haviam recebido. 

Esses dados assustadores e atê alarmantes, nós acha
m os que devem ser examinados meticulosamente pelas 
autoridades do setor. 

A títuto de contribuição, queremos neste pronuncia
Tl)ento_dar algumas razões que ~êm caracterizado tanto 
abandono de lotes._ 

Segundo informações da coordenadoria do INCRA 
em nosso Estado, o maior índice de abandono se dá exa
tamente em áreas onde o agricultor foi assentado sem a 
respectiva estrada, ficou I ou 2 anos à espera de que o 
poder competente lhe trouxesse tal beneficio e, desani
mado, ãcabou comercializando_ ou abandonando a sua 
parcela. 

Um grande percentual de agricultores assentados no 
Estado de Rondônia, até hoje, continua sem o beneficio 
de uma via para escoar sua produção e muitos já estão 
esperando há mais de 4 anos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a falta de financiamen
to, e demora na demarcação e entrega dos documentos 
que caracterizam o direito de propriedade, que, em con
seqllência, dão acesso ao crédito, por certo são fatores 
preponderantes que acabam obrigando a comerciali
zação ou o abandono de lotes e gerando, também, um 
grande número_de pequenos especuladores, que, impos
sibilitados de regularizarem uma nova parcela em seu 
nome, acabam invadindo ãreas jã regularizadas. 

O reflexo da não-fixação do homem à terra começa a 
causar transtornos e sérias preocupações em nosso Esta
do. 

Nas invasões ocorridas em propriedades da União ou 
de terceiros, tem-se constatado que grande percentual 
dos invasores já fÕram assentados em outras áreas. 

Em virtude de uma resolução do INCRA, esses agri
cultores não podem ser regularizados em nova parcela, e 
por esta razão, eles continuam funcionando como pe
quenos especuladores na venda de demarcações. 

Para com estes agricultores, nós achamos que o IN
CRA deverá examinar, criterioSamente, se foi abandono 
por falta de assistência ou se o lote foi comercializado 
apenas com finalidade de especulação. 

Se o lote fo_i_ c_omerCíãlizado por espe.culação, esse in
divfduo não merecerá uma nova oportunidade._ Porêm, 
nãO se pOde generalizar esta medida, para não atingir 
peSsoas que foram forcadas a se desfazer do lote ante
rior; por culpa da política agrária e do próprio poder 
concedente. 

No assentamento, ou seja, na fixação do homem à ter
ra. para evitar que ocorram conflitos e tensão social, que 
se afiguram cada vez mais iminentes e que acabem cei
fando predosa:s vidas humanas, faz-se necessário que _o 
Governo Federal, através do Ministério da Agricultura, 
Ministério dã -Reforma- Agrária e conselhos Monetário 
Nacional, criem a possibilidade de financiamCiltõs dife
renciados de regiões já desenvolvidas, que é para dar 
condições de fixação ao pequeno agricultor. 

Que Se use em Rondônia os mesnios critérios "adotados 
para as chamadas regiões de emergêncíá -do Nordesii!, 
onde os ju!-os para·a agricultura e para a pecuária são 
cobrados a base de 35% ao ano, sem correçào monetária. 

Pois só assim o pequeno parcelamento terá condições 
de acabar com as responsabilidades de proprietário, 
plantando. colhendo, investindo e tendo condições de 
oferecer uma vida com um mínimo de dignidade à sua 
famflia. 

Devem ser criadas também normas disciplinadoras e 
um trabalho de conscietização, a todo agricultor assenta
do, de que se ele vier a comercializar ou abandonar a sua 
parcela de terra, não poderá mais ser assentado em qual
quer ?utra parte do país. 
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Porém, devem ser dado a_~tes agricultores, as con
dições necessârias para que eles possam desenvolver as 
suas atividades e desempenhar o seu trabalho, com segu
rança, condições de habitação, saúde, higiene e educação 
para seus filhos. 

O Sr. Moacyr Duarte- Permite.-me V. Ex• um apar
te? 

O SR. ALCIDES PAIO- Prazerosamente, Senador. 

O Sr. Moacyr Duarte- Nobre Senador Alcides Paio, 
em nome do meu Partido, desejo congratular-me com V. 
Ex• no instante de sua estréia na tribuna do Senado. V. 
Ex•, nesta oportunidade, faz um pronunciamento que 
nos encanta a todos ... 

O SR. ALCIDES PAIO - Obrigado! 

O Sr. Moacyr Duarte- Sobretudo pela visão telúrica 
que empresta ao seu discurso, abordando aspectos eco
nómicos e sociais do seu Estado, um Estado promissor, 
um Estado futuroso que, nem por isto, deixa de ter as 
suas vicissitudes e as suas dificuldades, que estão sendo 
enfrentadas e serão vencidas pelos homens que nele habi
tam e que nele labutam, entre os quais V. Ex• merece o 
maior destaque. 

O SR. ALCIDES PAIO- Obrigado! 

O Sr. Moacyr Duarte- Congratulo-me com V. Ex' 
em nome do meu Partido, e estou certo de que, na sua 
permanência no Senado da República, haverá de conti
nuar dando valiosa contribuição a.ID! nossos tt:abalhos. 

O SR. ALCIDES PAIO- Muito obrigado, nobre Se
nador M oacyr Duarte. 

O Sr. Hélio Gueiros - Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Alcides Paio? 

O SR. ALCIDES PAIO- Prazerosamente, nobre Se
nador Hélio Gueiros. 

O Sr. Hélio Cueiros- Nobre Senador Alc_ides _Paio, 
em nome do PMDB, desejo, saudar, com muita efusão, a 
presença inici"al de v. Ex_• na tribuna do Senado, onde, es
tou certo, manterá as tradições desta Casa e também as 
do grande povo do seu Estado. E desejo, entre as várias 
preciosas informações e conceitos do seu discurso, pedir 
licença para destacar a ênfase que v. Ex• dá à necessidade 
da reforma agrária no Brasil. V. Ex• cita dados impres
sionantes a respeito do deslocamento de grandes contin
gentes humanos para a nossa Região Amazônlca e tem 
dado também núriieros e fatos igUalmente impressionan
tes a respeito da falibilidade ou incapacidade do IN
CRA, até a pouco tempo, de realizar essa reforma 
agrária. Então, neste início de Nova República, quando, 
inclusive, muita gente têm posto em dúVida a necessida
de premente e inadiável da reforma agrária, V. E,.;• traz 
uma contribuição muito boa para o esclarecimento da 
urgente necessidade da realízação dess_a reforma. E entre 
as informações dadas por V. Ex•, não só a respeito da 
quantidade imPressiOnante de imigrantes que chegam lá, 
V. Ex' também mostra as dificuldades para o_ assenta
mento por falta de uma infra-estrutura. 

O SR. ALCIDES PAIO- Vivo esse problema, nobre 
Senador. 

O Sr. Hélio Cueiros- Exatamentel Então, verifica V. 
Ex• que essa reforma agrãria deve também vir acompa
nhada de uma ênfase maior de ajuda aos Estados da 
Amazônia e à SUDAM, por exemplo, que dirige o de
senvolvimento regional porque essa infra-estrutura tão 
necessãria ao assentamento dos colonos em toda a nossa 
área am~ônica, toda essa infra-estrutura, nobre Sena
dor, fica a cárgo dos governos estaduais, fica a cargo da 
SU DAM. É o Governo estadual que tem que dar escola, 
água, energia elétrica, as estradas, saúde e segurança. 
Agora, imagine V. Ex• se, nesta hora de corrida para a 
Amazônia, se cortam, se trancam os recursos para os Es
tados da Amazônia e também os recursos para a SU
DAM! V. Ex• previu muito bem uma situação de catás
trofe e de caos que pode acontecer na Amazónia. Apro
veito o magnífico- discurso de V. Ex• para, além de 
apoiar todas as suas teses, lançar mais um apelo ao Go-
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verno Federal para que não corte os recursos para o Es
tado da Amazônia e não corle os recursos para a SU
DAM. Tive oportunidade, nobre Senador Alcides Paio, 
de mostrar que um orçamento programado para a SU
DAM, para o ano de 1986, no montante de um trilhão e 
dez bilhões de cruzeiros, foi reduzido razoavelmente pelo 
Ministério do Interior para novecentos e cinQüenta e sete 
bilhões. Mas, esquisita mente, surpreendentemente, ine,.;
plicavelmente, está na SEPLAN apenas com 262 bilhões 
de cruzeiros. O que será uma quantia, uma verba de 262 
bilhões, nobre Senador, para uma região que compreen
de 60% do território nacional e 10% da população brasi
leira e para a qual acorrem irmãos de todos os quadran
tes no Pals? FelLcito V. Ex• pelo magnífico discurso e 
aproveito, mais uma vez, a oportunidade para lançar, em 
nome· de V. Ex• e em nome de toda a Bancada da Ama
zônia um apelo aos poderes públicos para que, de fato, 
dê_em assistência aos Estados e à Região Arilazônica. 
Muito obrigado, V. Ex• 

O SR. ALCIDES PAIO- Muito obrigado ao nobre 
Senador Hélio Gueiros. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
Antes da entrega dos lotes, o poder concedente, deve 

implantar o beneficio de uma malha viária, que dê con
dições para ecoar as produções. 

Que se abram crédito de investimento e crédito de cus
teio, específico para as regiões pioneiras, e que se dote o 
agricultor, durante o assentamento, de documentos que 
lhe dêem acesso a estas linhas de crédito. 

E ainda, para que haja uma ocupação racional do solo 
do Estado de Rondônia e de toda a região amazôniça, 
necessãrio se faz, que o Governo transfira para a iniciati
va privada e para os beneficiários da terra, a grande res~ 
ponsabilidade da preservação de reserva florestal em 
cada lote, protegendo assim o meio ambiente, evitarido 
tom isso, conseqUências de altos custos económiCos, so
ciais e ecológicos, como enchentes e secas já evidentes em 
outras regiões do Pals por displicência do órgão fiscali
zador. 

A nós, do Congresso Nacional, cabem modificar ale
gislação a fim de introduzir na redação do documento de 
alienação, uma cláusula específica, estabelecendo que o 
documento serã nulo de pleno direito, caso esta norma 
de proteção ao meio ambiente venha a ser desrespeitada, 
voltando a terra para os domínios da União. 

Temos observado que o Governo do Presiden'te José 
Sarney e as áreas ligadas aQ !'vlinistério da ~eform~ 
Agrária estão iin buídos dos melhores princípios e propó
sitos c.om referência à fixação do homem à terra. 

Porém, existem pessoas inescrupulosas e inocentes ú
teis, ou ainda, pe.~soas que levadas por razões meramente 
políticas, no intuito de criar uma imagem negãtiva do 
Governo, estão tentando desvirtuar este trabalho, in~n
tiYandO inYasões, com o- objetivo de confundir a opinião 
pública, como se fossem eles ,?S patronos da reforma 
agrária, sem perceber ou sem _se importar que esta atitu
de poderá suscitar um gigantesco movimento, estagnan~ 
do este processo, em prejuízo da classe trabalhadora e da 
agricultura. 

A referência a estes problemas, nós o fazemos por 
vivé-los no Estado e Rondônia, onde mesmo precaria
mente, corri ii1úrriei'"õ-s erros e recursos escassos, apesar 
das críticas, o INCRA tenta implantar a reforma 
agrária. 

Senhor Presidente, nobres Senadores, o Estado de 
Rondônia ainda é como uma criança que começa a de
-senvolver toda a sua potencialidade, mas que ainda ne
cessita de muitos cUidãdos espectais. 

E portanto, a federação terá ainda que investir muito 
na sua educação, saúde, saneamento, abertura e conser
vação de milhares de quilómetros de estradas, em novos 
equipamentos e manutenção no setor energético e ainda 
em grandes investimentos no setor de telecomunicações, 
para que assim, o Estado possa recolher, abrigar e assen
tar milhares de emigrantes que chegam a Rondônia to
dos os dias. 

Sem apoio financeiro dos órgãos competentes Rondô
-nia não conseguirá atingir a sua maturidade econôníica e 
ca:ntinuará a enfrentar graves p~oblemas_ de cunho so
cia-l. 
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Sem esse apoio, o INCRA e o Governo do Estado, ja
mais conseguirão at~nder a demanda de famílias que 
buscam, em Rondônia, uma esperança de vida melhor e 
cujo número cresce vertiginosamente a cada ano. 

Faz-se necessário colocar Rondônia como uma das 
prioridades nacionais, pois Rondônia é o Estado que 
mai_s absorve os problemas sociais oriundos de todas as 
regiões da federação. 

E em nosso estado, todos os que procuraram, encon
trarão ali, condições ideais para uma agricultura de pri
meira qualidade: solo fértil e clima propício. 

Urge que com a Nova República, nasça uma nova 
consciência em relação a Rondônia e a Região Amazóni
ca_ 

Uma consciência de maiores investimentos nestas 
áreas, propiciando aos que ali residem também para os 
que para ali se dirigem, os instrumentos necessários para 
a consolidação daquela importante fronteira agrícola. 

Era o que tinha a dizer._Muito obrigado. (Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Alexandre Costa - Cid Sampaio. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - conce.dQ a 
palavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOS! UNS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O SR. MOACYR DUARTE- Declino da palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 

O SR. HtLIO GUEIROS- Declino da palavra, Sr. 
Presidente~ 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. (Pausa.) 

S. Ex~ está ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Guilherme Pal

meira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- A L. Pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs._Sena
dores: 

Causaram-me estranhe:?:a, preocupação e uma certa 
inquietação as palavras do ilustre Ministro Roberto 
Gusmão, em esposando a tese de extinção do IAA, do 
IBC e da EMBRATUR. 

Em sua última conversa com a revista Veja, o Senhor 
Ministro, empresário e homem de larga experiência ad
ministrativa, afirmava textualmente; "Não adianta pen
sar<jue esses órgãos, uma vez reformados, possam a vir a 
funcionar direito''_ ''Não podem, porque deixaram de 
ter qualquer função útil para o Pais." 

Após o susto e a natural decepção do Ministro diante 
de tantas irregularidades constatadas pelas auditorias, o 
seu pensamento, como, aliás, deve ser do seu feitio, vai 
entrando no leito do bom senso, da serenidade e da po
sição construtiva. 

Que §C. façam auditorias, as mais especializadas, sérias 
e competentes. 

Tudo isso ê necessário, importante e salutar, pois o di
nheiro do contribuinte tem o cheiro de suor, sangue e, às 
vezes, de lágrimas. 

Vai, entretanto, uma _longa distância entre a consta
t,ução de irregularidades, de passiveis corrupções e a sim
ples e pura extinção de órgãos que, durante tantos anos, 
têm prestado excelentes e relevantes serviços à economia 
e, conseqtientemente, à comunidade. 

Quero referir-me, em especial, ao Instituto do Açúcar 
e do Álcool, cuja atuação no Nordeste e em A lagoas tem 
sido d_as mais prestantes, valiosas e de meu pleno conhe
cimento. 

Assevera, ainda., o Senhor Ministro, na referida con
versa com a citada revista, que: "esses órgãos estatais es
tão corroídos pela burocracia, ineficiência e contamina
dos por um <~ito gmu de corrupção". 

Sem querer duvidar de tudo isso, nem minimizar c-or
rupções, clientelismos ou nepotismos, basta, a meu ver, 
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um bom despacho saneador do Senhor Presidente da Re
pública para· que as coü;as voltem à normatidade e a um 
grau desejável de ellciênciã. -

Sinto, no entanto, que o posicionamento do Senhor 
Ministro está evoluindo. Já não fala tão somente erQ .. ex
tin~ào", mas admite uma "reformulação" .. 

Foi isto q uc ele afirmou em recente entrevista concedi-_ 
da à Folha de S. Paulo. 

Ã pergunta do repórter, se ele, afinal. defende ou não 
a extinç_ão destes órgãos, eis a resposta do Ministro: 

"A imprensa pegou a extinção porque acha que ê o 
melhor. Mas hâ três opções. Evidentemente é precisO 
uma reformulação. O que defendo é que saiam das mãos 
do Governo, como autarquias. Podem existir como em
presas privadas. O que eu quero é privatizar mesmo esses 
setorcs. O Presidente não deu apoio explícito, mas a polí
tica geral do Governo de privatização está deflagrada." 

·.:~-~~~.~í~~i q~~·~~;~ c~~;~~clh; 'd~ã-~ ~~j~-d~;a·~-
tivar, pois pode ser uma empresa predatória à eco_nomi_a 
nacional." 

Alvissareiras são as notfcias, pois a evolução das idéias 
do Senhor MinistroeStácaminhiirido da "extinção" para 
a "reformulação", para~ "privatízaçào" e para "desati
vaçào", 

A este propósito, quero endossar as palavras serenas, 
equilibradas, sensatas e experientes do ilustre ex
Presidente do IAA e jornalista emérito, o Dr. Barbosa 
lima Sobrinho. . . -·---· __ 

Em artigo publicado no Jornal do Brasil, edição do dia 
li do corrente mês, intituladq_ '~Re.!!tauração, sim; ex
tinção, não", Barbosa Uma Sobrinho teceu c.onsid.~--- _ 
rações que merecem e valem uma reflexão: 

"Com a serenidade que nunca me abandonou, não te
ria nenhuma dúvida em classificar a extinção como um 
ato de total insensatez, explicável somente no domínio 
das soluções passionais. Reformulação, sim, embora eu 
preferisse dizer restauração das linhas mestras com que 
foram criadas essas três autarquias, como instrumento 
de política econômica que o Brasil nunca poderá dispen
sar, pelos imensos interesses que envolvem a política do 
café, como a do açúcar e a do_turismo." 

É bom que s_e repita, Senhor Presidente e Senhores Se
nadores, que sem a existência do Instituto do Açúcar e_ 
do Ãlcool, não haveria quem pudesse cOnter as dis~ 
torções regionais no plantio da cana-de-açúcar. 

1:: por demais sabido que São Paulo, sobretudo Ribei
rão Preto, tem condições climãticas completamente di
versas da Região Nordeste. t uma realidade da própria 
natureza e, não, fruto de qualquer engenho humano. 

Como não poderia deixar de acontecer, Senhor Presi
dente e Senhores Senadores, as reações ao posiciona
mento do Senhor Ministro Roberto Gusmão foram aS 
mais contundentes e as mais unfssonas. 

Para que possam constar-dos anais desta Casa, inicio o 
registro dCsta onda de protestos e de discordâncias pelo 
Governador do meu Estado, o Doutor Divaldo Suruagy, 
Oficio expedidO-ao Excelentíssimo Senhor Presidente Jo
sé Sarne)'; -

"Cumprimentando o Em1ileilfe Presidente, permito
me vir à presença de Vossa Excelência para expressar a 
discordância do meu Governo â proposta do Senhor Mi
nistro Roberto Gusmão, da Indústria e do Comércio, de 
extinguir o Instituto do Açúcar e do ÁlcooL 

Minha posição, diante dessa proposição, fundameilfa~ 
se nas seguintes razões: 

I- O Instituto do Açúcar e do Álcool, fundado -em--
1932, desempenha função de defesa da produção sucro
alcooleira nacional e_ coordena as atlvidades deste setor 
ec-onômico: 

2- Com esseobjctívO,-controla a produção industrial 
e agrícola nas várias regiões do País, através de cotas que 
harmonizam os interesses desse sisterlla; 
3- Outrossim, por meio de cotas de comercjalização, 

mantém mercado interno de açúcar, delimitando as 
áreas de competência das regiões produtoras, evitando, 
deste modo, uma concorrência que seria danosa aos Es
tados Nordestinos; 
4- Cabe destacar que o Instituto do Açúcar e do Ál

cool, o único=instfumento governamental que disciplina 
a produção canavieira e assim permitindo que o Nordes
te, em condições menos favoráveis de clima, solo e topo
grafia, possa dar continuidade a uma atividade que lhe é 
peculiar, desde os tempos coloniais e ainda representa o 

grande suporte da economia regional. Particularmente, 
f?m A lagoas, esta atividade responde pu~ mais de 70% da 
fonnação de sua riqueza e_é responsãvel por cerca de 180 
(tento c oitenta) mil empregos diretos., o que garante a 
sobrevivência de mais 900 (novecentos) mil pessoas; 
5- Compete, <~inda, ao IAA uma assistência técnica 

à lavoura e à indústria canavieira; e 
- 6- Ao longo do tempo aquela" Autarquia tem prestã-

do relevan_~es serviços àquela agroindústria cabendo-lhe 
importante Parcela na consolidação desse sistema produ
tor no Brasil e, particularmente, no Nordeste. 

Por estes motivos, torna-se impossível aceitar que os 
erros e Pístorções porventura existentes em sua estrutura 
administrativa e em_ suas finalidades, s_eja motivo_ s.ufi
dente para a sua extinç1'lo, quando se sabe que a sua 
atu<JI administração já vem adotando medidas para 
c-orri-los. 

Em -fac:tl do--·expõSiO, Confia o ffieü. GoYemo_,-=_n_a_ 
ãú:nção quf: VosSa Ex.celencia dará ·a este'Pteito,-riãõ·per
mitindo que se concretize o fechamento do Instituto do 
Açúcar e do Álcool, çonsiderando Principalm~nte os- -
prejuízos que_ adviraQ1 para o Nordeste canavieiro. 

Reitero-lhe os protestos de meu mais alto respeito e 
sempre elevada consideração, Divaldo Suruagy, Gover
nador." 

Emseguida,Jranscrevo o telix dos produtores nordes
tinos de açúcar e do álcool ao Senhor Ministro da Indús-
tria e do Comércio, amplamente noticiado: -

"Os piodütores de açúcar e álcool do ~ardeste,_ atra
Vés dãs suaS entidades de classe, "Vêm à presenÇa _de V. 
Ex~. para transmitir-lhe a sua inteira discordância em re
lação aos seus conceitos a respeito do Instituto do Açú
car -e,-·do Âkool e apresentar-lhe as seguintes obser-
vações: · 

I - É inverídica a afirmação de que as usinas do Nor
deste. "costumam atrasar o pagamento dos seus ope
rários por um ou dois meses", conforme declaração atri
buída a V. Ex•. 

2 _-Também não ê verdade que os salários pagos nes
ta região sejam metade dos salários pagos pelas usinas de 
São Paulo, o que pode ser testemunhado pela Fundação 
Getúlio Vargas que, desde a muitos anos, estuda os cus
tos de produção do setor, no Nordeste e em São Paulo, e 
que poderá fornecer-lhe os números relativos aos custos 
de "mào-de-_obra" direta_ e indire_ta por saco de açúcar. 

3-- Vale acrescentar que, ao contrário de algumas re
giões mais desenvolvidas, é hábito no Nordeste, por mo
tivos meramente sociais, que as usinas paguem semanal
mente aos seus trabalhadores rurais, seusoperáriose for
necedores de cana; assim, se os nossos hábitos subdesen
volvidos foss_em tomados como ponto de referência, em
presas em outras regiões socialmente menos carentes é 
que ostentariam o_ mau costume de retardar o pagamen
to de suas obrigações. 
4- Quanto aos avais concedidos pelo IAA para to

mada de empréstimos em dólares, vale esclarecer-que o 
IAA assim agiu com expressa autorização desse Minis
tério e que este, por sua vez, somente a concedeu porque 
atendia, não às usinas, mas ao Governo Federal que fos
sem obtidos aqueles dólares de que precisava para cobrir 
as necessidades em moeda conversível das suas empresas 
(Petrobrás) etc, bem como seriam eles utilizados como 
complemento de financiamentos contratados dentro do 
programa de modernização das empresa~--

5 - Quanto às vendas. ''desastrosas'' de açúcar efetua
das pelo lA A cabe recordar que as assim classificadas fo
rãili--f:fctuadas, em Sua maior parte, por interferência di
reta e indevida desse Ministério, como é público- e-~nO
tório o IAA em realidade errou, mas pelo menos, não de 
sua exclusiva responsabilidade; 

6- Ainda, se algumas dessas operações de crédito ou 
de vendas contiveram vícios a corrigir, é jUSto reconhecer 
que os eventuais escândalos nelas contidos não rivalizam 
com os escândalos da área financeira, sob o comando 
permanente de São Paulo, e cujos bene{iciáríoS neril 
eram usineiros, nem nordestinos; seria o caso de propor
mos a V. Ex• incluir, no rol dos organismos a serem eX~ 
tintos. o Banco Centra! e os próprios Ministéros da Fa
zenda e do Planejamento, pelo menos por uma questão 
de simetria; 

7- Quanto à monótona e míope repetição do mal 
implícito nos subsídios pagos ao Nordeste, gostaríamos 
de dizer que eles não rivalizam em nossa história recente 
com os subsídios explícitos pagos à indústria exportado-
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ra nacional, majoritariamente situada em São Paulo, 
nem com os sub,,ídios implícitos na reserva de mercado 
que o Nordeste representa para os seüs produtos, abso
lutamente não competitivos no mercado mundial de pro
dutos industrializados, tanto que o Governo patrocina 
convenientes proteções alfandegárias; 
8- E mister salientar ainda que a razão do aumento 

da miserabilidade deSt<J-região não é fruto da existência 
da .su:.~ indústria sucro--alcooleira; em verdade, cre~<;eu 
em conseqáê-ncia da longa estiagem que sobre ela se aba
teu por longos cinco anos e igualmente pela manutenção 
da reserva de mercado a que já nos referimos; 
9- Maior não é a miséria nordestina graças exala

mente a sua lavoura cunavieira, a_única a suportar os ri
gores da seca e manter em atividade mais de 600. mil pes
soas, respondendo pela sobrevivência de cerca de 3 mi
lhões de nordestinas. 

Ao t~mpo,em qu~apoiamos ~tese de que o JAA cfeve 
ser ''enxugado'' e aperfeiçoadO, queremos reafirmar a 
nossa total discordância em relação aos conceitos implí
citos na recente entrevista de V. Ex•, ao arrepia dos com
promissos formalmente assumidos pelo Presidente José 
Sarn-euy p<ira com ó No l-deste V. Ex~ preconiza, como jã 
o -preconizou oufro inlnistro igualmente paulista, a elimi
nação de um dos frágeis ínstrumentos de que o Nordeste 
dispõe, para suportar a concorrência:- de privilegiados 
pela natureza e pelos homens que_detêm o poder. Aten
ciosamente, Sindicato da Indústria do Açúcar, no Esta~ 
do de A lagoas; Sindicato da Indústria do Açúcar, no Es
tado de Pernambuco; Sindicato da Indústria do Açúcar, 
no Estado da Bahia; Sindicato da Indústria do Açúcar, 
no Estado da Paraíba; Sindicato da Indústria de Fabri
cação de Álcool do Estado da Paraíba; Sociedade Nor
destina' dos PrOdUtores de Álcool do Rio Grande do 
Norte e Sindicato da rndústría do Açúcar, no Estado de 
Sergipe." . 

Faço anexar, também, telex enviado ao Senhor Minis
tro pelo Presidente da Federação dos Plantadores d~ 
Cana do Brasil, Amaro Gomes da Silva, que, por sinal, é 
plantador fluminense: 

"Temos recebido de quase todas associações filiadas 
pronunciamentos protestando veementemente contra 
termos entrevista Vossa ExcelêJ:lcia prestada Jornal Na
cional Rede Globo, último sâ.bado, dia 3 e publicada jor
nais O Globo, Estado de S. Pá"ulo e Folha de S. Paulo, in
clusive domingo, dia 4, revista Veja, segundo a qual pre
tenderia propor ao Senhor Presidente da República a ex
tinção do Instituto do Açúcar e do Álcool, impressiona
do diante gravidade dos fatos apurados em auditagens 
procedidas na mencionada autarquia. 

Permitimo-nos ponderar Vossa Excelência que dis
torções e erros apurados e ainda remanescentes no Insti
tuto do Açúcar e do Álcool resultam da generalidade de 
desvios ocorrentes em toda a Administração Federal e 
oriundos período autoritãrio, porém nã.o se compatibili
zam com a orientação e os desígnios da Nova República, 
imbuída dos melhores_ propósitos de correçào dessa de
soladora situação em todos parâmetros da Adminis
tração Pública Direta e lndireta. 

Compreendemos perfeitamente a justa indig'nação de 
Vossa Excelênciacontra o descalabro encontrado, toda
via, não concordamos com a extinção da autarquia 
sucro-alcooleira, pois, tal procedimento longe de solu
cionar o problema, iria expungir uma conquista da la
voura canavieira, obra inoluidável do saudoso e insigne 
estadista Getúlio Vargas que, inclusive, editou as premis
sas de uma reforma agrária com o Estatuto da Lavoura 
Canavieira. 

Pretendendo prestar uma colaboração sincera: mas al
tiva à escorreita administração que Vossa Excelência 
vem; impriniindo à frente do Ministério da Indústria e do 
COmércio, achamos por bem de concitar Vossa Excelên
cHi. para rem-ediar e corrigir os males existentes Simulta
neamente prestigiar o fortalecimento do IAA, concor
rendo para erigi-lo na condiçào de órgão governamental 
inéumbido da coordenação e orientação do sistema eco
nõmico da agroindústría canavieira. Assim procedendo, 
Vossa Excelência retornará o Instituto do Açúcar e do 
Álcool às qualificações de utilidade e prestígio que g·ozou 
ao ·cempo de Leonardo Truda e Barbosa Lima Sobrinho, 
no consenso nacional. 

Manifestamos nossa confiança na atual administração 
do IAA, entregue à administração lúcida e proba do Dr. 
José Aprígio Vilela, homem do Nordeste, que se tem re-
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velado por seu conhecimento da realidade da agroindús~ 
tria do açúcar e do álcool, tanto do Nordeste como de 
todo o País. _ 

Renovamos _os nosso protestos de estima e conside-. 
ração. _ 

Atenciosamente, Amaro Gomes da Silva- Presidente 
da Federação dos Plantadores de Cana_do Brasil (FE
PLANA)." 

Temos certeza, Senhor Presidente e Senhores Senado
res, de que a _espírito público e a vontade de acertar do 
eminente Ministro Roberto Gusmão serão s_ensibilizados 
por estas manifestações de apreensão e descontentamen
to de quantos fazem a riqueza da indústria sucro
alcooleira da País e, especialmente, do Nordeste. 

Não podemos enveredar por soluções simplistas, mas 
prejudiciais e este, quero crer, não é o pensamento real 
do Senhor Ministro. 

Que;: se corrijam erros, que se ajustem as coisas, que se 
acabe com a corrupção, mas que não se extinga o que hã 
de bem e de bom no Instituto do Açúcar e do Álcool. 

Sei que minhas palavras vão ser entendidas na plenitu
de de sua real interpretação, qual seja aquela de colabo
rar para que se aplainem, se tornem mais claros e mais 
conseqUentes os caminhos desta Nova República que, a 
tanto custo, conseguimos implantar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Treze Universidades Fundacionais estão paradas em 
nosso País. Diante da "imutabilidade de uma situação qtie -
se arrasta já por longos anos, marcada pela omissão, 
pelo descaso e pelo desinteresse do Poder Central, graças 
a que a Universidade brasileira foi gradativamente se de
compondo, tomada pelo ranço de uma metodologia que 
nada tem a ver com as nossas realidades e com as nossas 
necessidades, o único caminho encontrado pelos docen
tes e pelos discentes foi o da paralisação total, com vistas 
a tentar sensibilizar o Governo para um dos mais sêiios e 
mais graves problemas da Nação, como sói ser o proble
ma da Educação. 

Marcada pelos vícios e pelos erros que nos foram lega
dos pela mentalidade colonial, a Universidade brasileira 
continua, hoje como ontem, voltada unicamente para a 
conquista dq "canudo". Logo após a Independência, a 
mocidade brasileira- evidentemente aquela oriunda da 
aristocracia rural, então a nossa classe dominante- foi 
tomada pela febre do bacharelismo. Era importante, 
"chie", era um meio de valorização social a aquisição do 
diploma de bacharel, representando um novo status. O 
doutor conseguia os lugares mais destacados na pirâmi~ 
de social, muito embora, na prática, esse doutorado não 
representasse coisa alguma. 

Essa mentalidade, Senhor Presidente e Senhores Sena
dores, pouco mudou ao longo de _todo esse tempo. Nossa 
Universidade continua sendo elitista e voltada, ainda, 
para a formação de doutores cujo grande sonho, em ver
dade, prossegue sendo a descoberta de novos valores 
aparentes no contexto social. 

Vivendo a segunda metade do século XX, trepidante 
sob todos os aspectos, com a ciência e a tecnologia al
cançando parâmetros os mais avançados, a nossa Uni
versidade vive completamente alheia a essa problemáti
ca, Estruturalmente inadequada, materialmente desloca
da no tempo c no espaço, o que vemos é uma escola su~ 
per~or sem nenhuma utilidade prática, formando douto
res e bacharéis às carradas, para ocupar cargos e funções 
completamente diferentes daqueles para os quais preten
samente se formaram. 

Além disso- e é outro problema grav(ssimo- ocor
re uma desvalorização vergonhosa e revoltante da ativi
dade do Magistério. Os professores, para sobreViVer, são 
obrigados a executar uma verdadeira acrobacia, minis
trando aulas em três, quatro escolas diferentes, o que im
plica, obviamente, numa queda brutal da qualidade do 
ensino, tal qual acontece com a assi_s_tência inédica esta
tal. em que os profissionais são também obrigados a 
prestar serviços em vãrias unidades médicas, o que resul
ta, do mesmo modo, numa assistência precãria e inefi
ciente. 

Por tudo isso; Senhor Presidente e Senhores Senado
res, quero prestar a minha mais irrestrita solidariedade 
ãos- professores das treze Universidades Fundacionais 
atualmente em greve, especialmente aos meus colegas do 
Amazonas, cujo trabalho é marcado por sacrifícios ain
da maiores, consideradas as dificuldades naturais da re
gião, num Estado onde as carências de toda ordem au
mentam a cada dia, com a comunidade sofrendo o aban
dono, a miséria e o desinteresse do Governo. Se os cole
gas professores de outras regiões do País reclamam, o 
que dizer dos companheiros do Amazonas, Estado onde, 
no momento, a administração pública está voltada so
mente para os interesses eleitoreiros do Governo, fazen
do com que até a farinha de mandioca seja importada? 

Espero, Senhor Presidente e Senhore$ Senadores, que 
este estado de calamidade, referentemente a universidade 
brasileira, seja encarado com maior seriedade pelo Sr. 
MinistrO da Educação, cujo comportamento não reflete, 
na prática, os princípios político-ffiosóficos qUe acha~ 
mada Nova República afirma querer implantar no País. 
O que precisamos, realmente, no Ministério da Edu
cação, é: de um homem capaz de entender as nossas reali
dades e as nossas necessidades; um homem em condições 
de viver o nosso hoje, proJetando-se no amanhã, e não o 
saudosismo de u:m ontem completamente superado. Nós 
não precisamos de pergaminhos perfumados. Precisa
mos, isto sim, de técnicos profissionalmente bem qualifi
cados, e que só podem surgir se tivermos uma Universi
dade fundamentada em infra-estruturas tam_bém qualifi
cadas, com professores valorizados e com _Urii ensino ver
dadeiramente levado a sêrio. Nada de universidades es
plendcndo em colunatas de mármore, mas universidades 
providas dos meios indíspensãveis para a colimação de 
suas metas, que ê a formação do homem para a prática 
da vida. 

Era o que tinha a dizer. (MuitO bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra à nobre Senadora Eunice Michiles. 

A SRA. EUNICE MICHILES (PFL- AM. Pronun· 
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

Retornamos hoje a esta Casa, após longo convívio 
com o homem amazônida. 
- O povo do Amazonas, bravo, ordeiro e forte, gentit no 

trato, acolheu~ nos, veio ao nosso encontro de braços 
abertos, na esperança de reivindicar os_ seus anseios. E 
nós, prontamente ficamos a postos e procuramos sentir 
de perto toda a carência da população ribeirinha. 

Desfrutando da exuberante natureza da região, desce~ 
mos os rios Negro, Solimões c Purus e pudemos compro
var que· aqueles amigos estão confiantes nos seus repre
sentantes políticos. _ 

certificam o- nos- -aa necessidade-de integrar aq ileles 
brasileiros à era da moderna comunicação. 

Há, senhores Senadores, localidades no Amazonas 
que não têm uma agência da ECT. Ficam, os seus mora
dores, à mercê da generosidade dos tripulantes de qual~ 
quer embarcação, para que levem as suas correspondên~ 
cias, suas notícias a outros pontos, onde haja um posto 
do Correio, mais próximo. 

Razões como estas, senhores Parlamentares, levaram~ 
nos ontem a solicitar uma audiência com o titular daq~,Ie
la Empresa, Dr. Laumar Vasconcelos, solicitando-lhe 
que instale postos ou subagências nas sedes de alguns 
municípios ou vilarejos, nos quais não se faz presente tão 
iinportante órgão. 

Sugerimos ainda ao seu ilustre Presidente, que em pe
quCnas localidadeS, vilas ou distritos, fOssem celebrados 
convênios com comerciantes lá estabelecidos, ficando os 
mesmos credenciados para postar e entregar a corres
pondência do labOrioso rebeirinho do mais longíquo lo
cal do Amazonas. 

O ilustre Doutor Laumar Vasconcelos, dotado de um 
sentimento público, humanitário e patriota. dentro do 
propósito da Empresa Brasileira de Correios e Tel(:;gra
fos de levar os seus serviços ao menor pedaço do solo pá
trio, com certeza atenderá o nosso-pleito, mesmo por
que, a nossa indicação é: condizente com o espírito da 
Nova República. 

Destarte, eminentes colegas, honra-nos, trazer neste 
momento, também à consideração dos Senhore:s, as 
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aflições da nossa gente. Sei que do espírito nobre de cada 
um fluirá uma forte solidariedade, pois todas as plagas 
desta Terra~Mãe, se fazem uma só, de norte a sul. Elas 
traduzem, com certeza, um único Brasil! 

E em nOtne desta mesma solidariedade, cumprimento
os desta tribuna, convicta de que unidos em torno dos 
mais puros ideais, prosseguiremos fazendo desta Câmara 
Alta, a mais digna representatividade dos Estados brasi
leiros! 

Muito obrigada, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -A Presidên
cia comunica ao Plenário que, tendo reexaminado odes
pacho de arquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 
267, de 1983, à luz dos argumentos apresentados pelo 
nobre Senador Itamar Franco, determinou que a propo
sição volte a ter seu curso normal. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão ordinária da próxima 
segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno úniCO, do Requerimento n9 308~ de 
1985, do Senador V_irgilio Távora, sOlicitando a retirada, 
em--cafãter definitiv_o, do Projeto de Lei do S~nado nl' 
179, de 1985, de sua autoria, que dispõe sobre o cãlculo 
do Imposto de Renda na Fonte dos servidores públicos 
civis, no periodo de 19 de julho a 31 de dezembro de 
1985. 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se
nado n<;> 233, de 1981, de autoría do Senador João Cal
moo; que fixa p-erCentual mínimo para aplicações em 
educação pelas empresas em que o Estado tem partici
pação acionária majoritãria, tendo 

PARECERES, sob n9s 19 a 22, de 1985, das Comis-
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 
~ de Educação e Cultura, de Economia e de Finanças, 

favoráveis. 

3 

Votação, em primeírO furno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n<;> 44, de 1980, 
do Senador Lázaro Barbosa, que dá nova redação aos 
arts. 59 e 61' da Le_i nl' 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria 
a Comissão de Valores Mobiliários, tendo 

PARECERES, sob n~'s 624, de 1980 e 553, de 1981, da 
Q>miss~o 

-de Constituição e Justiça, ]<;>pronunciamento: pela 
inconstitucionaUdade, _com voto vencido dos Senadores 
Cunha Lima e Franco Monloro-; 

- 2~' pronunciamento (reexame solicitado em Ple
nário): ratificando seu parecer anterior, com voto_ venci
do do Senador Franco Montoro. 

4 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 7, de 1982, 
de_ autoria da Senador Nelson Carneiro, que dispõe 
sobre a Concessão de passe livre nos trens da RFFSA, 
aos seus servidores, tendo 

PARECERES, sob n• 1.01[4, de 1983 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitu_cionalida

de, com voto vencidO do Senador Hélio Gueiros. 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelíminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 2, de 1983, 
de autoria do Senador Mário Maia, que transforma o 
Serviço Nacional de Informações (SNI) no Instituto Na
cional de InformãtiCa, Teleinformática e Telemãtica e dã 
outras providências, tendo 
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PARECER n9 225, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida

de. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está enCer~
rada a sessão. 

( Lel•anta-se a sessao às 16 horas e 52 minutos) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
MOACYR DUARTE NA SESSÀO DE 22-8-85 E 
QUE ENTREGUE À REVISÀO DO JJRADOR 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. , 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS - RN. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.).....;.. Sr~ Pri:slC:fimte, 
Srs. Senadores; - -

Reagindo ao envolvimento do seu nome cm noticiário 
especulativo de certo órgão da Imprensa local, o eminen
te Senador César Cais solicitou à liderança do seu Parti
do. que desse conhecimento ao Senado Federal da se
gumtc nota: 

Tendo em vista noticiário sensacionalista do Jornal de 
Brasília , edição de hoje, segundo o qual o Advogado 
Hélio Roriz denuncia que desde 1983 o ex-Ministro Cé
sar Cais tinha conhecimento de irregularidades na 
atuação da empresa EMBRAIME, no comércio clandes
tino de pedras preciosa.;;, e que esse conhecimento teria 
sido feito através de uma petição encaminhada ao Juiz 
da Primeira Vara Civil de Luzíãnia, o Senador César 
Cais repudia veementemente a tentativa de envolvimento 
do seu nome com qualquer tipo de contrabando, inclusi
ve de pedras preciosas. Esclarece, ainda, que qualquer 
denúncia recebida foi encaminhada à Divisão de Segu~
rança e Informações ou à ConsultoriaJurídica do Minis
tério das Minas e Energia, conforme o caso, e que o as
sunto de contrabando é da exclusiva alçada da Polícia 
Federal. 

Brasília, 22 de agosto de 1985. -"Senador César Cais. 
Sr. Presidente, a insidiosa campanha que se deflagrou 

contra homens que constituíram a equipe do Presidente 
João Figueiredo parecer ter como es_copo cobrir com um 
mar de lama o Governo passado, levando-o ao pelouri-
nho da execração pública. _ 

Os Miriistros Delfim Netto, Amauri Stábile, Nestor 
Jost, Ernãne Galvêas, Haroldo Correia de Mattos, Abí
Achel, entre outros, têm tido os seus nomes incluídos no 
elenco daqueles que, ao que tudo parece, estão sendo al
vo.s ~e uma verdadeira sanha revanchista. E nem sequer 
smu tncólume dessa campanha inglória e descabida a fi. 
gura respeitãvel do Dr. Aureliano Chaves, hoje um dos 
pró-homens do a tua! Governo e um dos líderes mais re
presentantivos do Partido da Frente Liberal. 

Quem tem culpa em cartór_io_deve pagar por ela. Cabe 
à Nova República a obrigação moral e o dever indecünâ
vel de não consagrar a impunidade. Mas se levantar sus
peitas, apenas para safrcjar escândalos, sobre a integri
dade moral e a honradez de homens públicos dos mais 
conceituados da vida nacional, é comportamento conde
nável. 

Um Gove.rno que pretende reconstruir uma Naçãá
e este é o propósito do Presidente Sarney -, deve olhar 
se~pre- para frente, pois os que olham para trás 
arnscam-se a transformar-se em estátua de sal como re
gistram as Escrituras, com a mulher de Loth~ 

Ora, diz-se, a toda hora, que o Governo atual"não se 
reveste de qualquer espírito revanchista, mas o que esta
mos vendo e o que estamos assistindo é justamente o 
cóntrãrio. Denagra-se campanha contra homens públi
cos da maior respeitabiiTdade, que coincidentemente ser.:. 
viram ao Governo pretérito e ofereceram o melhor de 
sua experiência, do seu patriotismo e de sua capacidade 
administrativa em favor desse GoVerno e dO País. 

Sr. Presidente, a opinião-públlcii nãO será sensível a 
esse ludibrio; mas é preciso que fique a advertência: não 
fará boa colheita quem planta dentes de dragão. (Muito 
bem!) 
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ATO DO PRESIDENTE No 150, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 
IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelO Ato n"' 2 de 
19_73. e revigorada pelo Ato n"' 12, de 1983, da Comis,sào 
D1re_t~a, e-~ vista do disposto na Resolução nQ 130, de 
I?Sõ, resolve autorizar a contratação, sob o regimejurí
dtco da Consolidação das Leis do Trabalho e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço de Fernando José 
Caldeira Bastos, para o emprego de Assessor Técnico, 
com o salário equivalente ao vencimento d_o cargo DAS-
3, a partir de 27 de junho de 1985, com lotação e exercí
cio na 1'-Vice-Prcsidênci<l. 

Senado Federal, em 22 de agosto de 19&5~-José Fra
gem,- Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE No 151, DE 1985 

? Presidente do Senado Federal, no uso das atri
but~;ôes que lhe conferem os arts. 52, item 38, e 97, inciso 

· IV, do Regimento Interno e de acordo com a delegação 
de compct~ncia que lhe foi outorgada pelo Ato nQ 2, de 
1973, e rev1gorada pelo Ato n"' .12, de 1983, daComíssào 
Diretora, e à vista do disposto na Resolução ""' 136, de 
1980, resolve autorizar a contratação, sob o regimejurí
dko da Consolidação das_ Leis do T,.rabalho e do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço de Therezinha Moraes 
Gueiros, para o empregO de Assessor Técn-ico, com o sa
l_ário _equivalente ao vencimento do Cargo DASK3, a Par
tir de 27 de junho de 1985, com lotação e exercício no 
Gabinete do Senador Hélio Gueiros. 

Senado Federal, em 22 de agosto de 1985. -José FraK 
gelli, Presidente. 

ORDEM DE SERVIÇO No 7, DE 1985 

Instruções para normalização de estoques de mate
rial para o Serviço Médico. 

O Diretor-Geral do Senado Fedem!, no uso de suas 
atribuições, resolve aprovar a seguinte Ordem de Ser
viço: 

A normalização de estoques de material de consumo 
para o ambulatório e setor de emergência do Ser~iço 
Médico deverá obedecer aos seguintes estágios: 

I. compras por suprimento de fundos para atender 
às situações de emergência; 

2. compras com dispensa de licitação, para supri
mento de estoque, por um período aproximadamente de 
45 dias; 

3. compras para estoque de 6 meses. 

l. Compra por suprimento de fundos 

A compra por t!ste processo é para pequenas despesas 
até o limite de lO 'vi VR conforme instruções próprias da 
Ordem de Serviço específica de suprimento de fundos. 
Destina-se a_compra de material em caráter emergencial, 
quand~ o estoque for zero, que possa causar paralisação 
de scrv1ço ou causar prejuízo para a instituição ou risco 
de vida de terceiros. 

Nos termos da OS é requisitado o suprimento CUJO res
ponsável terá um prazo de 60 dias para comprovação. 
Isso não quer dizer que o suprimento deva d_urar até 
aquele prazo. Se necessário no mesmo dia que receber o 
suprimento o suprido poderá g<lstá-lo totalmente e pres
tar contas e, se necessário, solicitar novo suprimento. 

Toda vez que for- possível solicitar empenho para de
terminada compra dever-se-á optar por este procedimen
to. Com isso evita-se __ gastar o suprimento a fim de 
empregá-lo nos casos de emergência. 

Os procedimentos para prestação de contas de supri
mento encontram-se na própria OS e nos formulários 
que acompanham, 

2. Compras-com dispensa de licitação 

Essas compras são para valores de até 20 vezes o MVR 
e destina-se a conípras para estoque por um período de 
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45 dias, prazo este necessário a uma aquisição por To
mada de Preços para estoque de 6 meses. 

Nesses casos os processos de compra devem ser sepa
rados por grupos de material da mesma família. Ex: ma
terial de enfermagem, material para assepsia, medica
mentos, material odontológico, etc. Dessa maneira faciK 
Iitamos o processamento de compra e evita-se aquisíçã_o __ 
em intermediários ou varejistas para determinados itens. 

Para agilizaçiio do processo de compra o servidor da 
S~AMS deverá preparar a solicitação em modelo pró
pno (anexo)~ dar entrada no protocolo para constituir 
processo, encaminhá-lo à Subsecretaria de Material e 
Patrimônio para emissão de Nota Orçamentária. Emiti
do o empenho, entregá-lo ao fornecedor e solicitar-lhe a 
entrega do material. Ê importante que o servidor da 
SSAMS acompanhe o processo e se possível, tramitá-lo 
em mãos, com os registras indispensáveis de carga e des~ 
carga (BAP). 

Recebido o material e atestada a Nota Fiscal liberar a 
documentação para pagamento. 

3. Compra para estoque de 6 meses 

Paralelamente às providências acima deverá a SSAMS 
providenciar a compra para estoque a fim de normalízar 
o suprimento de material. Nesse caso a modalidade de li
citação será Tomada de Preços cujo edital serâ divulgado 
pcl.o prazo de 15 dias. Entre o pedido e a chegada do ma
tenal t_crcmos Llm>l demora aproximadamente de45 dias. 

O encarregado dos pedidos deverá: 
a) rel_acionar o material a ser adquirido -por grupos 

de ma.tenal da mesma família: material de enfermagem, 
-matcnal de odontologia, material para tratamento clíni
co, etc. 

b) preencher o modelo próprio onde consta consu
mo médio mensal, estoque atual (que no caso poderá ser 
o da co~pr~ pelo suprimento ou da compra com-dispen
sa de cJtaçao) e a quantidade a ser adquirida para o 
período (6 meses). Além disso, deverá ser informado no 
campo próprio do impresso o valor unitário e total do 
item. Esse vai? r poderfl ser obtido da última aquisiÇão, 
de co~sulta fe1ta por telefone ou outro meio disponível. 
Com ISSO a Subsecretaria de Administração e Material e 
Patrin~ônio decidirá qual a modalidade de licitação 
(Conv1_tcjTomada de Preços) e poderá reservar verba 
para fazer face a uquisição. 

c) preenchido o modelo próprio encaminhar o pro
cesso a Subsecretaria de Administração de Material e 
Putrimônio para aquisição. 

Observações quanto à especificação 

De grande importância é a especificã.ção correta do 
ma~erial a ~cr adquirido. Por falta de uma boa especiti
cuça? adqmre-se produtos que não serv_em ao fim a que 
deseJa_m9s. A especificação é a descrição completa do 
matenal, se possível com indicação numérica, posSibill
tando uma fácil Identificação do material pelos interessa
dos: quem solicita, quem faz a cotação, quem decide a 
compra, quem recebe o material e quem usa esse mate
rial. 

Especificação como "categute sertix n"' 00" mão diz 
nada, Desse tipo de categute existem dezenas. A título de 
exemplo podemos especificar: 

. "Cutegute _ n~' 00 cromado, com agulha semi
Circular de I ,5 cm, ponta cilíndrica (atraumâtica) 
fundo falso, com 0,75 de comprimento." ' 

''Seringa plástica descartável, com bico central 
de lO mil com agulho n~' 8, bisei curto." ' 

E importante também definir a unidade: cento, caixa 
com 50, pacote com 500 unidades etc, 

Para melhor especificação deverá ser consultad~-ca
tál~go de material (catálogo de compra, nem sempre o 
c~t.ai?go do vendedor serve ao comprador que não quer 
dmg1r a compra). 

Em 22 de agosto de 1985.- Lourival Zagonel dos San
tos, Dirctor-Geral. 



PEDIDO DE COMFRA DE MATERIAL 

Senhor Diretor da Subsecretaria de Administração de ~faterial e Patrimônio 
Solicito providenciar a aquisição do material abaixo especificado 
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INSTITUTO OE PREVIDENCIA 
DOS CONGRESSISTAS 

PARECER DOCONSELHO DELIBERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- IPC, nos termos da competência es
tabelecida pelo art. 12, item III, da Lei n~> 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, tendo procedido ao exame do Balan
cete Patrimonial e_do Demonstrativo_ das Receitas e Des
pesas referentes ao período de 1~>-1 a 31-1-85, é de pare
cer que os mesmos se encontram corretos e em boa or
dem, satisfazendo, assim, as exigêndas legais. 

BrasHia, 27 de junho de 1985.- Senador Jutahy Ma
galhães - Conselheiro: Senador João Lobo - Conse
lheiro; Deputado Raul Ber.nardo - Conselheiro; Depu
tado Nilson Gibson - Conselheiro; Doutor Geraldo 
Guedes - Conselheiro; Dciutor Gentil Humberto Barbo
sa- Conselheiro; Doutor Luiz do Nascimento Monteiro 
- Conselheiro. 
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PARECER DO CONSELHO DELiaERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas, nos termos da competência es(abele
cida pelo art. 12, item III, da Lei n~ 7.087, de 29 de de
zembro de 1982, tendo procedido ao exame do Balancete 
Patrimonial e do Demonstrativo das Receitas e Despesas 
referente ao período de {9-\ a 29-2-85 e do Demonstrati
vo das Receitas e Despesas do mês de Fevereiro/85, é de 
parecer que os mesmos se encontram corretos e em boa 
ordem, satisfazendo, assim, as exigências legais. 

'srastlia, 27 de junho de t 985. -Senador Jutahy Ma
galhães - Conselheiro; Senador João Lobo - Conse
lheiro: Deputado Raul Bernardo- Conselheiro; Depu
tado Nilson Gibson - Conselheiro; Doutor Geraldo 
Guedes - Conselheiro; Doutor Gentil Humberto Barbo
sa- Conselheiro; Doutor Luiz_do Nascimento MQnteiro 
- Conselheiro. 
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PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO 

O COnselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- TPC, nos termos da competência es-
tabelecida pelo art. 12, item III, da Lei n<? 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, tendo procedido ao-exame do Balan
cete Patrimonial e do Demonstrativo das Receitas e Des
pesas referente ao período de )9-J a 31-3-85 e do De
monstrativo das Receitas e Despesas do mês de 
Março/85, é de parecer que os mesmos se encontram 
corretos e em boa ordem, satisfazendo, assim, as exigên
cias legais. 

Brasília, 27 de junho de 1985.- Senador Jutahy Ma~ 
galhães - Conselheiro; Senador João Lobo - Conse
lheiro: Deputado Raul Bernardo -Conselheiro; Depu
tado Nilson_ Gibson - Conselheiro; Doutor Geraldo 
Guedes - Conselheiro: Doutor Gentil Humberto Barbo
sa- Conselheiro; Doutor Luiz do Nascimento Monteiro 
- Conselheiro. 
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.!!&.!!i:~ '!>c-<>1'll:~li\L L'.C'llnllll 1'-! ~.02.65 

~ 
z_;~.!~.4J4 

8,000 • P AS S l Y O 

!1.100 • I.XICfi'IL Wlllr.ÇIO.~.U. 

8111·'ikoof!do.aaP>~,~a.-
8Il)- P~cÔllo.a o Poupan~u a. P04or 
8115- u~t~...;;.. ... ~~coihor 
8ü6'-c...,<~or<-alll.""ro.o• 

a.zoo- l'l>~m o·: OolllA~-rrc. 
8210 ~ Euodo <lo> n. .. or•a. 

8.)00- K;\o I:XIr.~Vr. 

ajlo .. """""",.. 
01-!e:::de~/llol>Odcio" 
OZ-IIeGtna.af.c.tatu!~!u 

8J3"'- !l.~;Uit~o O;>eracio""'l 
01-E..<:rdcio..MteriÕre-a 
~- ExorddoAtual 

8),:.0-Rucr.._<loho.valiaç'io 
<!o !JeNI l..S>~ia 

4,7!if.,767o059 

~ 

3.)~8.6%7.467 
6PJv;g.Jó!'S 

e~2.- n~cc:bJ<lo J)/ccnh <lo F, Md~t~nolal 
84-1-Q- Rc,,.,i>ido p/ conta d• So&Uros 

'TOTAL 00 P.~.ssno, ... , ..................... r. 

7\X>.CGt.I:JO 
L.~:n.625 

1!).96:;.~:;5 
2l!J.l(,?.OZ' 

;:..:.~·-..... .: 
2;!..;z:..~!:!_..Q_ 
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1111 - Cean-1b••Hoea .S.,a;. Orrl••~loa 
oJJ- Do c'iooa ... 
0.:!:- l:b S.n>,do 

Jll.l-Cc.n'!.-JbuiçÕr.a doo s.. •• hcultalh<>a 
('}.- O.C~au - --

0.!-lbS.r.a&> 
OJ - Do Pro..l~ .. n 

C\:.-CUC:Õ.·.au 
C"!·CL1"S.na<!o 

liiJ • ContdbuLçio d. Plo-.Jonbha 
lll~·C.Ontrlbo p{C...ptu • .-c...; ... ,,. 
1115 • Ccnr<rLhulçio'lk 14..&oto 

l,:::.,"õ:J- R.CU!.I PITR!OO~"'!<I. 

712o)t7.G•z 
i2~.!.5).:U.O 

Tü.r.."l?-~13 
l57-0C0.5S9 

61,.334 
17,.>.WQ 

6.0",0.{% 

I::Z3- Juro~•/Lootru d.>õ~ r.t~óo 1/,C..rai .. 
1~-Jur"'&dcl.otr ... ã.CÜbio 
1:!.:::;"- ,.,..., .. "O•cr !'>lah•" 
123! • Juro• de O.pÓatto bn::ir!..., 

01 -Conta Pra.to FI .-o 91.5·5!16·589 
02- Jl'<l<lpar.;.a tlat..2J4.603 

123!0· Jurc.aa/::..-.pr.C/_'.;.Hc. :cpoocla14'elc:ul"* 
12!.1- Juroa&o r.,.,... s:~:aa 
12.:.:-J.t~,;u<h 
lU'l• D:l\1óondoa ~ Pa>":1cl;-açÓoa 

1;1~: ~~~:i~~~c~:~~l§ CW~\T':l 
1~12 • Contri~•d\'Wa elo Se-na<!<> 
1!1,0- Conrrl~"lçÕ.. Co r .. oo:~ ....... 
I!:C • C.:.r.1rlbo [1,.-;;<,"r, h!~"" d.- jlt"ú-.iu {tdtu) 

1.5<-~·RI'CLlfiS Cll'li:Sti 
tSlC' • J.lo.,h~• ~ J~ru doo ~a 

c.:! • S/- ~rê .. .,.,,. .l>.uo? .... & 631o&:f? 
C'!- S.:-~ \Ju~UÓh ~ 

l3"1.'- C...--.iu;.,, -J..,~..,., 
15:'-'-CU•ruRecdtas ~ ... r..-

ror.u. 0.1 Jl:..c:n.~ ••••••••••••••••••• - •••••• - ..... 

~"K~ ...... u'Cl.\ ~ros Tmun 
ORte "'-~~do Contabill~ 

Conu~~ e~< r.:.c.r~fclo 
C'lC-IF21();1 

~§@:; ;:n~:r~~~r.~~~Z! 
8~1-~!ICJ:TE .-.::t!UILA)XI 1;11. (>l .01 A .;-,,o~.A-, 

ll.LU..LU 
J.COO • DtSP"S.O.S ~IIUH:S 

279.tSJ.jS2 
~-576-9€'3 
lO.J:tS--507 

2)':l.(;0<" •• 7l6 

l02.SOO.CXXl 
762-540-.371 
!l!i~-595-352 

lo747o83lol')2 
t.asz.:;oo 

7a.J.l6o.O'.,Z 
12.110.1!8. 

~ 

l-307.&21.6<7 
531.1)2.?;11. 

1,;)7J,Ut,!. 

~ 

1.2SI,.OJ.5 
6.412 • .1,!.9 
~ 

4-:191-0GJ-810 

J.1oo ~- OO'I';,.<W; M: ccsrno 
Jtl~- c~at!(L~ao;oo:~ .. S..nidorÕ>• 
Jt):'.;s.,r.,çoo&:-'l'Hcel,..,. 
3140-S<~;u.-oC/Ino<:n<lto 
3160- eo ..... ~v. do. ltic]Uino.a, lolot-· .. olp ..... l
Jl'itl- O. t><'n•Dher'""• 

J.~ - o:-sr~.-s r.: rrt.x<;r~t!:cr •.s CO!m:::-TES 
)::80- Fc ~ s o. :.a....COntribuintc~ Obr!Ji:O.T<>I'I<>& 
~201- r..,:;.,., a r._.-c:.:,ntr>b.dntco. hc-ultatl•oa 
lZ(I2- Pc1111Q.,a a &eno11ClÓ.~I08 
.)ZII3- f'c,.;;., .. a U..ne!i~>.irto .. .,pociai.a 

LJ.6Jt.7).(. 
2.1M.l):O 
2.(l.ó.6L7 

J<.;;C,CXXl 

~ 

§03-:<.o;'oi.X. 
623.:<.~-0"'..S 
Zllt..J.)6.131. 

~ 

Bo~~~a. <:la o. .. peaa•••••••••••--•·•••·•••••••···•· ....... . 
SuperÁvit Vcril. no pertodo do Ol.ot :a .ze.02.85 ••••••• 

TOTAL.. ........................... - .............. .._--

1. llrul'ua.-IF., 28 <!<> !c...,...,!~o de 19115. 

~~d!k~ 
Dint.o,.üec:utivo 

lA:.:-.~ 
6.::--. -~ ... ~!"' 

D.~.dn ~\~~AI ~~~;u !: g:sr;gp.~ !!ts '! 1'"~2 If!O Dr. t'!85 
~ 

J.OUO. pSI'""' 'R ca<F<r.'I'J':S 1.000-~I:S 

loi.).).JtlCI!HT!UDl'TÃRIA 
J11t- Cen.trlbu!~cu <!e Se~. Obri;atÓrie& 
1112 -C:U.tdbulç~ad• !'ore• Farllltath'Ca 
1113- .::..rtrlbuloZ.~ <Jc """"ior.bl .... 
111! • C..ntr1'1>o ~/.:"c.,l~:>. doo ea.;,..,l~ 
1115 • Contr.bu!~io doo llancl.>to 

1,0::::>..' • 11 C. IH N~~!II;>\'Jl>l 
i2Z7 • lur'<s "'<<>r ,\illM" 
t:Jt - Juc • ..,. .!<' O.,.Õo!tc ~~ncir!o 
1;,:;:. • :urooo .. ( P..u"o.C},\pl\eo .spo~lal Vdc:uioa 
1.::~ • =~•~s &. I:t-~rÓatl"'"" $~pl•• 
1.:::::: .... \t .. ruêb -
t..:!J-0:.••..,.~'•< hrt!.rlr•~""• 

lUl·G...,,,.,wh.;..•<la C'&r-... a 
l!lZ- C=trlla.oHÕ<-.. do So-rudo 
1!.13 • c~r.vibul~;;.. • ..!o Pn . .J~ .... n 

1!<.0 • Contribul,t"..-a lloe<or. Saldo<!<> ntâr.lu {hhu) 

l.;,;cJ.tt•::.!T.-IS C\'IS...S 
151C·~lu.,r)•.r<oo<lc-l-!ora 

l~.P- C:-:u...;;..• .,ls,.cu...,• 
15-~-0..tuol!~,.,.,t._. Direro&& 

fl:'õ.\1. tl.~ P .. (.rtlA>o.••••••••••••••••••••••••••••• 

U!>-~2.282 
1JS>.U7-59f. 
t6.23t.7U 
a.36s.s-~ 

ll~.:a:.~."~ -

t1S-7ZZ~Sl8 
t.2:>,>.679.IC5 

!Ja:\,tOO 

m.r:>0-795 
5o!l':o7o41.R 

~ 

,65J.!J7o,71J3 
ZS2-7:<.0.!)9J 

1.2211.7G'l 
~) 

~ 
3·703·:>45·255 

3-!t'O- L'I,.SPtSAS J{i Ct:S'l':JO 

3113 • Ct-atlf!eaç,....a a S..r~lciaN• 
:<1]:!-S.r•lçe&d<Tcrceiroa 
:;.:-;o • l"hpe.u InvernA 

;-.zxo - P S>:SAs n;: 1!!,\W~t:.:cJ:~ CCR~:.~'T::S 
~- PeO\>otla k .'...contrl~">ntota Obria.toriaa 
~t-l'c~aút-Contr;b~inta•Facultatnoa. 
;.;sa- ~,.Q.. ... o.,.,u~,~rl<>S 
~J-~n5õo> .. all<lm!icl;..,.lo .. l.~ope.;-hi,; 

:a.!t:;.a.;7 
1.-:"!:~·~L 

~--. ·.·-~ 

3$-0?3-6~9 
)ll..,:i(.~32 

J:;2.d;;'7.2'71 
1.:"1'·::"1 

s-.& Jlespo•&loooooooooo.oo••••••••••••••••u•• 
SuporÍ:vitda,.;;•de!eve,...i...,/85 ............... .. 

T'Ol'1J. ........................................... . 

~ 

!!..::...~-"' ;;,r-.;·.s . .-·• 
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?.()(X)- tr. fI V C 

Õo!OO r.:~l',:l. 
71:<' i!.lJ',O<>~C/\Io.-i .. Mo 
':"1.~' Fwut·~".a 
':'!::' ''0-.~r :.-l,:.ht" 

!•~•'"• C/0.~~· e~a Tr~Wt~ 

':'.::).'.'. f.'l:•:i·.n 
;:1~ • I,, ... "-' lhn_"" ele p;.-_dl Sf/1._ 

;;~;: .;-:::;,::J~~~a;.,~t!'::t~~t;:,cáriaa 
;:,1 - L~"~• <k- C;u;'olo 

r~: ~;:_j:~:::: _: ::~::~~::~~::: ~:c.:•d<>a 
;:T~ ~~~~~:::~;:;~:;:~:::::::r~!:~ 
.,.1 • Q,led:>r~~ Ú\l'<'UD5 

:"Ul __ Cer.tr;b_._ <!_~ r,-.,,, ,,_,.teria<'<'• a R~c~be-r 
~:L! • luro& ~ R-.-.: I><' r 

.J<)_~-~ -
73h~ • . -~•r' -..~·~· • t~td•l'<><"• 
73U-l.:Ô."ln..a,~t<>t"<:ac,\p-lhoa 
7317· &.r.> :::c.j<d• 
7}13- ~I(;,~ i• e l•euÍHoa 

Nl\1. 00 ,\TTollf,,,,,,., •• ,,,,,,,,,,,,,,,,,,_,,h, 

,) ·~~;. vf.:urd... 
'1:6.:H5.'.\"'C!iS'rC'>l:l.IN 

Cbe!o da So~~ Óo Conhbi Hda&o 
Ci:lnt-W<>rae!Ol:>O>rc!cio 

CIC-!1":109' 

t.l'XI- ltrc::ETT~ I!I:!'Il~f~lt ... 

n~i: ~~~:::!~""'"&-c. Obrlc•tÕrto. 
02- !lo S<N<Io 

tu::- C..<>t.ta.,ç<;... s.c. F ..... tt.u...,.. 
01 - D.. c'.i~~r• -
00- %Jo ,S.n.oc!G 
OJ- r., l'>'<xJ .. sen 
o~- cu c;,..,.. 
OS- ct: S.n•~<> 

lltJ- C.,trLlnU~Õo,. d~ Pctnslonl.•t..,. 
lllt- C.:.ntdbu!,·:\o p/Cimpt, <lo eu;nc!a 
tn;;- C.:.ntrii>Yl.(..o (!;. i>I•Ada~O 

lo200- R'C~ll\ r.nftH!O~"l.\L 

t.tOG.OOt.7Z7 

~ 

1'72-~~.26) 
2J5.'737.1.60 

9z:s~ 

""-"" ~ 

1~3- lw-<>~ .,éLdu~ do> eo • .,,.,., r...t. dot ~. Ooral• 
l:!:!L- Juro~~ t<:t~& <lo CÜiblo 
1:!.::7- J~·"· "0, .. ,. ~·~ht'' 
1.:)1- J•.r<>c4<" O,~dt<>• Pano~ii;,.. 

•'I -C<>!' h I'r'ozo t'ho 1.7.!,.3.197.)35 
().;!- r'""1,.,,,.. z.oez.t1?,<>6J 

~~~'i- Jur<>~ o/""·rr'• C/Apli~. 41>• Yc[ouloa 
lU\ - J~ro~ ohrpr. 5Laplc• 
l~:.2- AI~~•• 
1::..3- D>•l<l•~os<"Partle.ipaçÔ<a 

l-l,OJ - R Cfir 1.S !:!; Til '.\SF P");;JI!S Ç~p: ~11~ 
l!ll- C',gr.tn~l~""· cl.:. ee ...... 
1"12- Cor.td~l~Õu do S.On.o,~o 
l~l.l- Cor~rol·~l~Õoa <iO rr,-.l • ..,n 
t.:.:"- C..<Uilo. O,o~~. Sol<Lo de Dl.,;...iu (r.,'lt .. ) 

l.W-R'".:"!':"\S;?tl":llS~ 

1~10 - ll.olt~~ e Juro" do !olor" 
C2 - Stt.-;,..:al!r.~• Str,">le• \,2!,?,S!,6 
O!- Sol:u .Uu~ • .,;,. 6tS.L03 

15\S- Tan<lo Mte.-tp. óo Juroas/I.J:opr. Siolpl~a 
1530- co- ••• ;;.,. •/Sc"'"~o• 
13:-.l- Out~u !:•c~ttu Plrer-..o. 

:roT.U.D.IRl.CC!t.l<••·••••••••••••••••••••••• 

'n~-S77-61S8 

IL·S5'·~.1.l65 
-)t.J".6)"t;;(i~ 

~ 

qH.436 

""" ).J,03..Jt;o.6l3 
1·5%~.019 
1-13':>·490-221 
4..r.!V.:JL,l;l.l~ 

72-000.000 
6<;12.258 

17l-47S-lbl 
!loi.L4o688 

~ 

217,01~ 

"'·"" ,302o;t8.4L7 

~ 

~rb;ll"(dll!%•1«-hift:lili~,..ws.~.~~o 

~A!..w,(O ~AT!OlMO~'I\1, t_~t~P~It'J ,,. Jl.OJ.~S 

15-310.)46.010 

68;~:~io••J'~ ... 
ans-"ehnçÕeaallecolher 
fln6-cr..,jo...,.m...,,...,. 

a.200- H~ro or.r.N'1,'fTH. 

8Zlo- Funo.l" <lo ~~aer•• 

1'13.10-llesoor•u 
01- Re..,~vu p/DcDdÍci~a 

• C.ncedor 
02- Ro~en-u L&htutáriu 

8)3Cl- ~~.sulhdo Operaciond 
01- :.:terdcto• Ant~iorea 
02- ::wrdeto Atual _ 

, 8JJ.,CI- ~~~: ~~:•11•>"" 

S.Q:XI- I' 11 s SI V o 

t..?S6.J'67.os9 

,.,_, 
2!..378-00.r. 
296.6~L.7t] ~1..::..:::.Mt 

~ 7•a;7,7J,O,I,(i8 

J,:t:'S·62'7·L67 
~l)ol03ol7'J,776 

~ 20,LJ.i-""S-.251 

)t'}.'l86.o8J. 

26 • .)5s>.O)l,34!. 

rot'"hL 00 P<\SSl~'OI o .. • ... , ••" ,. ......... ~.--···~··• 

~~~:Ut :~~~W:n~~~ 
l>l.l.ri.\CtT ACUII:U.:O !l!. O! 01 h ll/01{fl:; 

1.~2.075.171 

4l~-SC9-28 
•. UO.J8;>.8l3 

l0o9}Jo097 

~ 

:W2o500.000 
l.OJZ.3:!l,ll9 
t.OlO.S"I.,0.$94 

3.!125.33).2!)8 
2.2;j0.200 

\.181l.OGG.S7l 
Zi'-u.G.949 

~ 

1.!)63.419,D;'2 
7JJ.fli),,;.ll7 

2.)~!.2.28 

~ 

1.&5.).951. 
2-0SJ.OC:O 

10.10].;975 

~ 

3ol00- Ut.SPl.SAS'oc CCS11.I~ 
:nn-er...nhe,.çoeo .• s.-:"<'1......,. 
3130- !iervtçoa <i<o Tero::el..,_ 
_311.0- S.auro C/l....;fdl., 

~ 
3.000- ll.sl'l.SA$ CXJIREJifts 

6S.U.7..601 
3.350·.m 
2,U,6,6L7 

220,CX)) 316:.:1- Co.-r>~'ão cto ~ •• --• • Ap.....,lboa 
31?;:1- llo~I'C'nl> Ol...,r....., ~ 74-lo::L.S&.; 

3;:: ~=:s. ~"~~~~~ =~7!.,. 
;)0<111 - Pena.;;.~ a r.,.-co,~=-•!x.>Mc~ Faoultl.ti•<~• 
J2.82- """..õo•. a.. ... n~~~-~004 
3263-ren~ ... Dcr.o!ie.i:ic:..r..ol"'clala 
32';0-- Tran:of, rfC<>nta !•u;l,o F, A..d~te...,ial 

t.06Z.au.8,5!. 
91,2...&21.;>53 
421.76!!.8~ 

5.1)0,177 

f. ~/juro"' do úop-r. S..uo~lu 1'J.~.CJ;)Q 2o45loP:::...S 

:";.!~~~:e..:;:·:.;-~~·~· ~i:m·:·;t:~j:e;::·::: 
'I'QTAl,:,,,, ... ,.,..,,,.,.,.,,.,.,.,u,.o,,~,,.,,,,.,. 

2.~.L:3-~ 
9-79!."=;:."'-""' 
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ro'l:'l=:ç~ w. awu. ~·m'tA 1: u:gocu• J4s !E !.W'fO 11. l'lll<j 
r; !, s p !.. s ~ s 

_J,OOO-~':U 
~ 

1.000. R C. :T ~ C/:'1"•'-::'!"S 

1.1>.:'- F:C.'HO.S'l'r.Il1':7t~;o.s __ 
un - C.rrtrL~"LÇO<"• s.~. Cll:<l«atÕrl,.. 
~~ - !h<$.,..~ 
Q<:-D.>S<-~ 

lll< • CcmtrtbulçÕ.,. S.&• f&eulolathOoO 
•'l • !a C'.i••r• 
,,~- p, S<-n • ...» 
1:'3- lle í'r«.!~<Cn 
N- CU.$"""'" 
CS- ct.r S<>ou~o 

lllJ• c...m-Lbo..I~ÔÕod. P..nalonbh• 
lll~- Contrlbo p/Cccpl. de c.rê .. e~a 
IU5- Ctor • .r•IJ~i.\':Õ<o do l!.ond.oto 

1.2:'.'- a·c ~H PAli1TIO::\~.•:. 
1:..:.:,.- J .. r.u. do L<"tru de cânbto 
1<.::';-J,roo "0,..,, li&M" 
t<.:,t- Jur<>a <)e á;>Ó~!tos Il~nci.-Loo. 

3-"~).&:;.!..ll<lS 
rzJ-r.·.;"CL 

s;.'l.o;..;;.Jso 
79.~17'.!)01 

m-1~2 
&:>-7LO 

J.c~.on 

Ci-·Co-r.ui'r~roFuu "t.fl.ISC<i.?l.f> 

1.::~~: ~:::~~ r.pr. C{Ap'Uc. J..,poeo Vdoulos ~ 
)Ô~ 1 - Jur,.& o/Lr.J)l'ÕoHras Sl•ple~ 
J:.:::- . .Uu~-..·••• 
!.~~-_I' ra· •S.JL.TIL'~.-\<r;!l-:._oçl.'\S CÇ!IR:;!.T:,S 
1,11- <:;,.,_, •• ~.Ç..>e~ cl~ c, . ..,.. 
I ti: • C.,.,tr>bu!~Õ..• do Ser-ado 
l~l)- C,o.tr;l;.u!(:Oe~ do P,·o><io5<:n 

1!;.;'0-C.,r.tdfi. Doe=• ~l.,lo~clr D.i:.âriu {Faltu) 

1.~-.:o- ~r.: Il 1s V11.ns ... o; 

l31~ • lio!t~• e •~~~~ dt- ~:O~ .o 
.~-Sol.<' .. r~;.r. s.~.>le ... 

lSl;.- h~• <~<- M\Nir. <lo JurQs s/R,._.,ré .. ti- siÕop1•• 
1\.-.::o- c..-•~.....,,. •/Sf-1;~•·o .. 
1:::>0- Qv.tr_u_t;~""ltu Di•·~r ... s 

RESOLUÇÃO N• 09/1985 

Reajusta os atuais valores das pensões concedidas 
pelo Instituto de Previdência dos Congressistas-IPC. 

O Conselho deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- IPC, ante o disposto no art. 43 da Lei 
n~ 7.087/82, combinado com o art. 46 do Regulamento 
Básico e consoante o determinado no art. ['i' da Leí n'i' 
7 .333, de 2 de julho de 1985, resolve: 

Art. J'i' Reajustar os ã.tuais valores das pensões con
cedidas pelo Instituto de Previdência dos Congressistas
IPC em 89.2% (oitenta e nove ponto dois por cento}. 

Ar_t~ -~Q __ '?s~~ __ Rr;:_sol':J_ç~_'!_ ~n_!ra_ __ ~m v~go~ __ na__data de 
sua pUPfiCãçãÕ, cõin efeitoS fiflãriceiioS_ã_Parfif de- f9- de 
julho de I 985, 

Art. 3'i' Revogam-se as disposições em c_ontrário. 
Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1985.- Senador 

Nelsor Carneiro - Presidente; Deputado Nilson Gibson 
- Conselheiro; Deputado Raul Bernardo - Conselhei
ro; Deputado Raimundo Urbano - Conselheiro; Sena
dor Jutahy Mabalhàes- Conselheiro; Doutor Luiz Nas
cimento Monteiro - Conselheiro; Doutor Gentil Hum
berto Barbosa - Conselheiro. 

RESOLUÇÃO N• 11(85 

Disciplina o art. 1<:> da Lei n9 7.266, de 4 de de
zembro de 1984, que altera dispositivos da Lei n'i' 
7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

O ConSelho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- IPC, no uso de suas atribuições e con
soante o disposto no art. 62 da Lei n~> 7.087, de 29 de de-

·zembro de 1982, resolve: -
Art. J<:> Para o cálculo da pensão devida a ex

parlamentar que tenha contribuído nos termos do art. ('i' 
da L!'ei n<:>7 .266, de 4 de dezembro de 1984, que deu nova 
redação ao art. 20, item I, letra a, da Lei n<:> 7.08.7, de 29 
de dezembro de 1982, a- parte referente a diá-rias será a 
média extraída do número de diárias pagas pelo segura
do nos doze (12) meses anteriores ao evento gerador da 
pensão. 

Art. 2'i' Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data. 
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Art. 3'i' Revogam-se as disposições em ·conti'âriO. 
Brasília, 27 de junho de 1985.- Sendor Nelson Car

neiro- Presidente; Senador Jatahy Magalhães- Con
selheiro; Deputado Nilson Gibson- Conselheiro; Depu
tado Raul Bernardo- Conselheiro; Doutor Luiz do Nas
cimento Monteiro - Conselheiro; Deputado Raimundo 
Urbano- Conselheiro. 

RESOLUÇÃO N• 13(1985 

Regulamenta a concessão de empréstimos, em ge
ral. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas, no uso de suas atribuições, resolve: 

Art. I 'i' a carteira de empréstimo do IPC fica autori
zada a conceder empréstimo após a verificação de dispo
nibilidade de Caixa, considerada a reserv:a matemática 
para pagamento da folha de pensionistas. 

Art. 2'i'_ Poderão solicitar empréstimO- na- COitdição 
de segurados ou não: 

I - os Parlamentares em exercício; 
II -os servidores da Câmara dos Deputados e do Se

nado Federal e Órgãos supervisionados, desde que_ per
tençam, em carâter efetivo, aos Quadros e Tabelas PerM 
manentes; 

III- inativos de ambas as Casas do Congresso Na
cional; e 

IV- Pensionistas do IPC. 
Parágrafo Único. o Suplente ficará impedia de pleitear 

tal benefício. 
Art. 39 Ao Parlamentar que se afaste por motivo de 

licença, será facultado o beneficio da cart~ira de emprés
timos, desde que o valor da prestação mensal estipulado 
na-- Operação que pretender não ultrapasse a l /3 (um 
terço) da remuneração mensal a que fizer jus durante o 
período de licença. 

§ I 'i' Fica vedada a_c_oncessão d_e empréstimo quando 
o Parlamentar licenciado não estiver recebendo subsí
dios. 

§ 2'i' Caso o Parlamentar esteja em débito ao lhe ser 
concedida a licença sem remuneração, cobrar-se-lhe-á o 
saldo devedor integralmente. 

I.~LS:...;.:' ... ~;> 

Art. 4<:> Os empréstimos serão concedidos: 
I- aos segurados, sob consignação em folha de paga

mento das duas Casas do Congresso Nacional, órgãos 
supervisionados do Senado Federal e folha de pagamen
to dos pensionistas do IPC: 

lI ___: a não segurados, nos moldes do item I. 
Art. 5<? As reformas e quitações Somente poderão 

ocorrer após o pagamento da 6' (sexta) prestação, abati
dos 25% (vinte e cinco por Cento) dos juros e correção 
monetária vincendos. 

Parágrafo único. Os benefícios deste artigo aplicam-se 
somente aos segurados dO IPC. 

Art. 6'i' A margem consignável do segurado pensio
r.-i-s-ta--pa-ra ---averbaç-ãa -n-a- fo-lha- Ele-pagamento-d-e--pen-sões 
do IPC será de 50% (cinqUenta por cento) do valor da 
pensão. 

Art. 7'i' A primeira amortização deverá ocorrer, no 
máximo, até 30 (trinta) dias após a data de recebimento 
do empréstimo. 

Art. 8'i' O contrato que ultrapassar o prazo estipula
do no ai-tigõ anterior, sofrerã cálculo adicional referente 
aos dias excedidos. deduzido do líquido a receber. 

Art. 99 Os empréstimos sob consignação em folha 
de pagamento reger-se-ão pelas normas vigentes de aver
bação. 

Art. 10. Não serão consignadas em folha de paga
mento de outros órgãos diferentes da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal quaisquer amortizações de 
empréstimo. 

Art. II. Os avalistas ou coobrigados, na qualidade 
de fiadores, fiCáfão solidariamente responsáveis pelo in
tegral cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

Art. 12. caso venha a ocorrer o falecimento do mu
tuário, extiriguir-se-ào, automaticamente, as prestações 
vincendas, a partir do óbito. 

Art. 13. O mutuário que desejar desfazer o vínculo 
de segurado do IPC terá o saldo devedor do seu emprés
timo recalculado em novo contrato, obedecidas as nor
mas_ e condições dos empréstimos concedidos ao não se
gurado. 

Art. 14. O limite dos empréstimos para os parla
mentares obedecerá sempre à Resolução do Conselho 
Deliberativo que o regular. 
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Art. 15. Nos meses de dezçmbro_,janeiro, fevereiro e 
julho de cada ano, estará fechad_a a carteira de emprésti~ 
mos para reavaliação financeira do Instituto. 

Art. 16. Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
l'>' de setembro de 1985. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 15 de agosto de 1985. - Senador 

Nelson Carneiro - Presidente; Senador Jt~.tahy Maga
lhães - Conselheiro; Deput.:~do Raimundo Urbano -
Conselheiro: Deputado Nilson Gibson - Conselheiro; 
Deputado Raul Bernardo - Conselheiro; Doutor Luis 
do Nascimento Monteiro - Conselheiro; Doutor Gentil 
Humberto Barbosa - Conselhc:iro. 

ANEXO À RESOLUÇÃO No l3, DE 1985 

(que disciplina Empréstimos, em geral) 

t. Empré.c;timo a Segurado _d_o _ _I_o_s_tilltto de Previdên- _ 
cia dos Congressistas- IPC: 

Juros de 6.3% (seis ponto três por cento). 
Prazo de 12 (doze) mes:es, podendo reformar após 6 

(seis) meses de amortização. 
Modalidade: averbado em folha de pagamento sem 

e.xigência de avalista. 

2. Empréstimo a não Segurados do IPC: 
Juros de 8,8% (oito ponto oito por cento). 
Prazo de 12 (doze) meses, sem reforma. 
Modalidade: averbado em folha de pagamento com 

exigência de avalista. 
Sala das Sessões, em 15 de agosto de 198_5.- Senador 

Nelson Carneiro - Presidente; Senador Jutahy Maga
lhães - Conselheiro; Deputado Raul Bernardo - Con
selheiro; Deputado Nilson Gibson- Conselheiro; Depu
tado Raimundo Urbano- Conselheiro: Doutor Luis do 
Nascimento Monteiro - Conselheiro; Doutor Gentil 
Humberto Barbosa - Conselheiro. 

10~ Reunião Ordinária. realizada 
em 27 de junho de 1985 

Aos vinte _e sete dias do mês de junho de mil novecen
tos e oitenta e cinco, às dezesse.te horas, sob a Presidên
cia do Senhor Senador Nelson Carneiro, Presidente, e 
com a presença dos senhores Conselheiros Senadores Ju
tahy M::~galhães e Jo~o Lobo, Deputado R<~:ul Bernar~o, 
Nilson Glbson e Raimundo Urbano e dos Senhores 
Doutores Luiz do Nascimento Monteiro, Antônio Ge
raldo Guedes e Gentil Humberto Barbosa, reúne-se, em 
sua sede, o Conselho Deliberativo do Instituto de Previ
dência dos Congressistas IPC, a fim de tratar de assuntos 
diversos. Lida e aprovada a ata da reunião <interior, o 
Senhor Presidente inicia os trabalhos colocando em dis
cussão o reajuste dos atuais valores das pensões pagas 
por este Instituto, sugerindo que se acompanhe o mesmo 
percentual proposto pelo Poder Executivo para os inati
vos da união, isto é, 89.2%, na revisão das pensões mais 
10.8%, a Htulo de ab(JnO especial, a partir de julho de 
1985. Na discussão da matêria, ficou resolvido que o IPC 
concederia o reajuste de 89,2% para todos os pensionis
tas, a partir do mês de julho próximos e que os 10,8% re
lativo ao abono especial seria objeto de um estudo apro
fundado. A seguir, foi apreciado o reajuste das gratifi
cações dos servidores do Congresso Nacional à dispo
sição do IPC, ficando aprovado que incida sobre elas o 
índice de 89,2%. Em seguida, foi levantada pela Secre-

târia a necessidade de ser estabelecido um critêrio para 
disciplinar o artigo primero da Lei número 7.266/84, cjue 
altera dispositivos da Lei n~> 7.087/82, no que se refere às 
diúrtas dos eX-parlamentares a incidirem nas pensões. Fi
cou deliberado, então, que o cálculo dessas diárias será 
efetuado tomando-se por base a média do número de 
~diárias pagas p"élo segürado nos doze (12) meses anterio
res ao evento gerador da pensão, o que será objeto de 
Resolução. Finalizando, foram apreciados e aprovados 
os seguintes processos: - a) de concessão de pensão a 
Alayde de Miranda Pereira e João Alves Ferreira, com 
pareceres favoráveis do Senhor Conselheiro Senador Ju
tahy Magalhães e aos Senhores Lenine Barros Pinto e 
Celso de Castro Filho, todos com pareceres favoráveis 
do Sênh0r Cons_elheiro Doutor Luiz do Nascimento 
Monteiro;- b) de auxílio-doença aos Senhores Darke 
Oliveira de Albuquerque, José da Silva e Antônio Costa 
Figueira, todos com pareceres favoráveis dos Senhores 
Conselheiros Senador J utahy Magalhães, Deputado 
Francisco Studart e Deputado Raul Bernardo, respecti
vamente; - c_) de reversão de pensão a favor dos meno
res Cláudia, Marcus e Renata Barreto Pires, soliCitada 
por Egberto B::~ptista Pires, com parecer favorável do Se
nhor Conselheiro Geialdo_ Guedes: - d) de averbaçãg 
de mandato estadual a Luiz de Souza Cavalcante, igual
mente com pare_cer favorável do Senhor Conselheiro 
doutor Gei"aldo Guedes;- e:) de inscrição como segura
do fa.cultativo dos seguintes servidores: Juarez Pires da 
Silva, Waldemar A nton Osmala, Fábio Alves de Araújo, 
Oscar Azelmo Bresciani, Célia Humberto dos Santos, 
Altamiro Gusmão de Lima, Edson Oliveira dos Santo.s, 
Francisco da Silva Lopes Filho, Célia Marta Gomes Ur
bano, Tenisoy de Araújo Lima, Eliane Cassas do Amaral 
Travasses Vidigal, José Adão Betsch, Newton Gomes da 
Silv::~, Pedro Aguiar de Oliveira, Herivenilde Pereira de 
Andrade., Neusa Regina Lucena Gaivão, João Simplício 
Borges de Carvalho, José Evandro Camargo Gondim, 
Robson Gomes do Nascimento, Marise Cristina Tava
res, Malachias Bispo Leite, Heriberto Barbosa Ferreira, 
Enila Beatriz Gomes Benn, Benedito Jovito Leitão, Fer
nando Luis Britto da Silva, Paterson Gomes de Figueire
do. Vladimir Rodrigues Silva e Walmir de Castro San
tos, todos com pareceres favoráveis. A seguir, de acordo 
com o dispostO no artigo doZe, inciso III da Lei número 
sete mil e oitenta e sete de mill novecentos e oitenta e 
dois, o COnselho aprecia e aprova o Balancete Patrimo
nial e o Demonstrativo das Receitas e Despesas relativas 
aos meses de janeiro, fevereiro e março do ano em curso. 
Nada mais havendo a tratar é encerrada~ reunião às de
zoito horas e quarenta IJlinutos. E, para constar, eu Zilda 
Neves de Carvalho, Secretária, lavrei a presente ata que, 
depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre-

- sidcnte. 

2' Reunião Extraordinária, realizada 
em 13 de agosto de 1985 

Aos dias treze de agosto de mil novecentos e oitenta e 
cinco, às dezessete horas e trinta minutos, sob a Presi
dência _do Senhor Senador Nelson Carneiro e com apre
sença dos Senhores Deputados Raul Bernardo, Nilson 
Gibson e Fernando Cunha e dos Senhores Doutor Luiz 
do Nascimento Monteiro, Doutor Gentil Humberto 
Bar_bo.sa.e do Doutor Geraldo Guedes, reúne-se, extraor
dinariamente, em sua sede, o Conselho Deliberativo do 
Instituto de Previdência dos Congressistas -IPC, a fim 
de tratar asssuntos diversos. Lida e aprovada a Ata da 
reunião ordinária anterior, o Senhor Presidente inida os 

Sábado 24 2913 

trab::~lhos, dizendo que o objetivo da reunião era dar co
nhecimento aos Conselheiros da carta-proposta remeti
da pelo Banco Meridional sobre aplicação do Instituto, 
lendo a referida proposta e submetendo a apreciação do 
seu conteúdo todos foram unânimes em aceltá-la. Deter
minou o Senhor Presidente que a Secretária providen
ciasse a devolução da mesma ao banco após as medidas 
cabiveis. Em continuação, o Conselho aprecia e aprova 
os seguintes processos; - de concessão de pensão a Ma
ria Magdalena Caputo GUedes, Gilberto Fernandes Al
ves e Berenice Cecília Quintào, todos com pareceres fa
voráveis dos Senhores Conselheiros Doutor Luiz do 
Nascimento Monteiro, os dois primeiros, e o último do 
Deputado Francisco Studart;- de auxílio-doença e Ãt: 
varo Uns CaValcante, com parecer favorável do Senhor 
Conselheiro Deputado Raul Bernardo; - de auxílio
funeral a Maria Magdalena Caputo Guedes com parecer 
favorável do Senhor Conselheiro Deputado José Riba
mar Machado. Nada mais havendo a tratar é encerrada 
a reunião às dezoito horas e trinta e cinco minutos. E, 
para constar, eu, Zilda Neves de Carvalho, Secretária, 
lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

ti• Reunião Ordinária, realizada em 15 de agosto de 1985 

Aos quinze dias do mês de a~osto de mil novecentos e 
oitenta e cinco, às dezesseis horas e trinta minutos, sob a 
Presidência do Senhor Senador Nelson Carneiro, e com 
a presença dos Senhores Conselheiros Deputados Nilson 
Gibson e José Ribamar Machado e dos Senhores Douto
res Luiz do Nascimento Monteiro, Geraldo Guedes e 
Gentil Humberto Barbosa, reúne-se, em sua sede, o Con
selho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Con
gressistas -IPC, a fim de tratar assuntos diversos. Lida 
e aprovada a Ata da Reunião Extraordinária anterior, o 
Senhor Presidente dá início aos trabalhos concedendo a 
palavra ao Senhor Conselheiro Deputado Nilson Gibson 
para proceder à leitura do parecer oferecido no processo 
do Senhor Rui da Silva Pereira, sobre aquisição de lotes 
de terrenos localizados em Alexânia-GO, bem como 
quotas do clube Nova ~Flórida. O relator opinou pela 
não aceitação da proposta, por entender não ser de inte~ 
resse do IPC fazer tal investimento. O parecer foi ·apro
vado por unanimidade. A seguir, foi encaminhada pro
posição pelo Sr. Conselheiro Nilson Gibson que faculta 
aos não segurados a obtenção de empréstimos mediante 
consignação em folha de pagamento de ambas as Casas 
do Congresso NacionaL Discutida a matêria, foi a mes
ma aprovada, tendQ em vista a disponibilidade financei
ra para tal fim, considerando-se ainda, que será aplicada 
a taxa de 8.8% aos contrato.s. distinta da taxa cobrada 
dos segurados e outras exigências que constarão de reso
lução específica. Nesse sentido serão as inscrições aceitas 

__ apartir de primeiro de setembro vindouro, para ambas 
as Casas. Em pauta foram apreciados e aprovados os se
guintes processos: -a) de auxílio-doença a Wálter Eu
gênio Pereira, com parecer favorável do Senhor Conse
lheiro Deputado Nilson Gibson, a Ronaldo Pacheco de 
Oliveira e Manoel das Graças Gomes, sen~o os dois com 
pareceres favoráveis do Senhor Conselheiro Doutor Luiz 
do Nascimento Monteiro: b)- de concessão de pensão 
a Cléa Cerqueira Mendes_ com parecer favorável do Se
nhor Conselheiro Nilson Gibson, a José Valdo Campelo 
com parecer favorável do Senhor Conselheiro Dr. Luiz 
do Nascimento Monteiro. Nada mais havendo a tratar, é 
encerrada a reunião às dezoito horas. E, para constar, 
eu, Zilda Neves de Carvalho, Secretária, lavrei a presente 
Ata que, depois de lida e aprovada será assinada pelo Se
nhor Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 148• SESSii.O, EM 26 DE AG05-
TO DE 1985 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - leitura de Projeto 

-Projeto de Resolução ns> 86, de 1985, de autoria 
do Sr. Senador Itamar Franco, que altera o art. 2Q da 
Resolução n"' 79, de 12 de agosto de I 985. 

1.2.2-- Comunicações da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 
de Resolução n"' 86/85, lido anteriormente. 

-Substituição dos autógrafos enviados à sanção 
do Projeto de Lei da Câmara n~' 41/84, em virtude de 
lapso manifesto no texto aprovado pelo Senado. 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR FÁBIO LUCENA- Pedido de demis
são do Ministro da Fazenda. 

SENADOR JORGE KALUME- Decisão do_ Pre
sidente José Sarney em dar continuidade ao asfalta
menta da BR-364, que liga Porto Velho a Rio Bran
co. 

SENADOR ADERBAL JUREMA - Entrevista 
do Governador Roberto Magalhães sobre a eleição 
no Município de Recife- PE. 

1.2.4 - Comunicação 

-Do Sr. Senador Saldanha Den:i, que se ausenta
rá do País. 

1.2.5- Requerimento 

- N9 321/85, de autoria do Sr. Senador Moac;yr 
Duarte, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena
do Federal, da Ordem do_ Dia do Sr. Ministro do 
Exército, por ocasião do "Dia do Soldado". 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Requerimento n9 308/85, solicitando a retirada, 
em caráter definitivo, do_ Projeto de Lei do Senado n9 
179/85, que dispõe sobre o cálculo do Imposto de 
Renda na fonte dos servidores públicos civis, no 
período de i"' de julho a 31 de dezembro. Votação 
adiada por falta de quorum. 

SUMÁRIO 
- Projeto de Lei do Senado n"' 233/81, que fixa 

percentual mínimo para aplicações em educação pe
las empresas em que o Estado tem participação acio
nária majoritária. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 44/80~ que dá nova 
redaçào aos arts. 5"' e 6"' da Lei n"' 6.385, de 7 de de
zembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valo
res mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobi
liãrios. (Apreciação preliminar da constitucionalida
aé-.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 7/82, que dispõe 
sobre a concessão de passe Hvre nos trens da RFFSA, 
aos seus servidores. (Apreciação preliminar da cons
titucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado_n9 2/83, que transfor
ma o Serviço nacional de Informações (SNI) no Insti~ 
tuto Nacional de Informática, Teleinformática e Te
lemática e dá outras providências. (Apreciação prelí
minar da constitucionalidade,) Votação adiada por 
falta de quorum. 

1.3.1 - Comunicação da Presidência 

-Abertura de insc_rição, a partir de amanhã, às 14 
horas e 30 minutos, para interpelação ao Sr. Ministro 
da Indústria e do Comércio. 

1.3.2- Questões de ordem 

SENADOR lltLIO GUEJROS- Indagando da 
Presidência sobre o horário de comparecimento de 
Ministro de Estado ao plenário do Senado Federal, 
tendo em vista decisão da Comissão de Constituição 
e Justiça sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão de 
ordem suscitada. 

-SElvA DOR VJRG!LIO TÁVORA -Solicitando 
informações à Presidência sobre o comparecimento 

-ao plenârio do. Senado d_o Sr. Ministro do Interior. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão de 
ordem suscitada. 

1.3.3- Discursos ap6s a Ordem do Dia 

-SENADOR C~SAR CALS, como Líder- Entre
vista do Ministro do I;xército publicada nos jornais 
de ontem. 

SENADOR CARLOS CHIARELLI. como Líder 
- Pedido de demissão do Ministro da Fazenda, 
Francisco Dornelles. 

SENADOR HELVID/0 NUNES - Inconstitu
cionalidade dos acordos celebrados sem autorização 
do Senado pelos Estados e Municípios, sobre ope
rações de empréstimos externos. 

SENADOR LENOIR VARGAS- Demissão do 
Secretário-Geral do Ministério da Fazenda. Entrevis-
ta do banqueiro Roberto Bornhausen ao jornal O 
Globo, edição de último domingo, critjcando a inde
finição da política econômica do Governo. 

SENADOR VIRGILIO TÁVORA -Homenagem 
ao Ministro Francisco Dornelles, demissionário do 
Ministério da_ Fazenda. 

SENADOR JOSE L!NS- Políticaeconômica do 
Governo, a propósito da saída do Ministro Francisco 
Dornelles, da Fazenda. 

1.3.4- Comunicação da Presidência 

Comparecimento do Sr. Ministro de Estad_o do In
terior, ao Senado, no próximo dia 29, às 15 horas e 30 
minutos. 

1.3.5- Discursos após a Ordem do Dia (conti
nuação) 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Necrológio do 
Prof. Ayres da Matta _Machado Filho. 

SENADOR MOACYR DUARTE- Propostago~ 
vernamental de convocação da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

1.3.6- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

!.4- ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SEs
SOES ANTERIORES 

Do Sr, Cid Sampaio, pronunciados nas sessões de 
15 e 20-8-85. 

Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 22-8-
85. 
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Ata da 148'~- Sessão, em 26 de agosto de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Enéas Faria 

ÃS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Raimundo Parenie --Alcides Paio -Gaivão ModeSto 
-Hélio Gueiros- Alexandre Costa --Alberto Silva
Helvfdio Nunes - Cesar Cais - Virgílio Távora -
Moacyr Duarte- M_<J,rtins Filh_o - Ade_~:_bal Ju_r_ema -
Cid Sampaio - Luiz Viana --Amaral Peixoto - Nel~ 
son Carneiro --Itamar Fnmco- José Frã.geJJí ~ar~ 
ceio Miranda- Enéas Farta....:... Lenoir Vargas- Octa~ 
vio Cardoso, 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) --A-lista de pre
sença acusa o comparecimento de 25 SrS. Seriadores. Ha
vendo número regimental declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, projeto de resolução que vai ser lido 

pelo Sr: 1~>-SecrCfário. -- - --

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOI,UÇÃO 
N• 86, de 1985 

Altera o art. 21' da Resolução n~' 79, de 12 de agosto 
de 1985. 

O Senado Federal resolve: . ____ _ 
Artigo único. -o art. 21' a-a-Resolução n~' 79, de 12 de_ 

agosto de 1985, que dispõe sobre a tramitação da Pro
posta de Fiscalização e Controle, passa a vigorar com as 
seguintes ultcrações: 

"Art. 2~> A propcYsta, lida em plenário, será 
imediutamente dc:spuchada à Cámissão de Fiscali
zação e Controle. 

§ \I' Recebida a proposta, o Presidente da -co~ 
missão designará relator para a matéria o_bjeto da 
fiscalização_~ _____ _ ___ ____ _ 

§ 2~ Na Comissão a proposta ficará à dispo~ 
siçào dos me"mbfos do Senado Federal para a apre
scntaç5o de emendeis, durailte 10 (dt:z) dias, 

§ 31' No caso de urgência, votada pela Comis
são, o prazo estabelecido no parágrafo anterior serâ 
reduzido par<.~·-s (oito) "ctiUs. 

Justificação 

O presente Projeto, ao rropor altcn1çõe.." ao art. 2~> da 
Rt.-soluçào n~' 79, de .1985, objetiva <lgílizar a tramitação 
da Proposta de Fiscalização e Controle, extipguindo a 
fase de sua apreciaçãO preliminar no âmbito da Comis
são, destinada ao julgamento de sua pertinência e, conse
qüentemente, reduzindo, na tramitação do processo, o 
prazo que, fatalmente, seria destinado à interposição de 
reCurSo àquela decisão do Órgão Técnico, e à stia apre
cição pelo Plenário. 

Ressalte-se que a supressão dessa fase preliminar em 
nada prejudicar{! o melhor entendimento da matéria, 
uma vez assegurados o exame da proposta pelos Senho
res Senadores, o pmzo de dez dias para a apresentação 
de emendas. o seu exame pelo Relator e pelos membros 
da Comissão e, finalmente, sua posterior apreciação pelo 
Plenário. 

Sala das Sessões_,_ em 23 de agosto de 1985.- Itamar 
Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
RESOLUÇÃO N• 79, DE 1985 

Dispõe sobre a tramita~o da Proposta de Fiscali~ ' 
'Xação e Controle. -

Art. 2~> Lida a propo!>t<L_ no Plenário, no_s _termos do 
item III, ~J., do artigo 259 do Regimento lntern_o_, a Mesa 
do Senado providenciará a sua imediata distribuição à 
Comissão de Fiscalização e Controle, que a apreciará 
quanto à sua pcrtin_ência. 

~ I~ Considerada impertinente. a proposta será re
mctidtl ao Arquivo, cabendo recurso ao Plenário do Se-
nado Fcdenil no Prazo de 8 dias úteis: -

§ 2~ Julgada pertinente <L prorosta, o Presidente da 
Comissão designará Relator para a matéria objeto da fís- _ 
caliz;;Lçiio. 

§ .3~ A proposta julg~Lda pertinente. nos termos do§ 
29 deste artigo, ficará à disposição dos membros do Se
nado pam a apresentação de emendas. Jurante 15 dias, 
prazo que será reduzido rara 8 dias no caso de urgência 
\'Otada pchl_ Comi:-;sào. 

§ 49 As cmcndtlS -,\provadas pela Comissão sàào in
corpOfudús tL rroposta de fiscalizaç~o <lpós o que sei'á la
vrndo um "Termo de Instauração de f'iscalizaçào", do 
qual constarú o prazo concedido ao Rdutor para o cum
primento de sua tarefa. Do Termo de Instauração de Fis
calização serão remetidas. de pronto, cópias à Mesa Di
retora do Senado e ao Relator. 

§ 5" O prazo a que se refere o par[Lgrafo anterior po
derá ser prorrogado, a critério da ComíssãO. 

O SR. PRESIOENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
após publicado e distribuído em avulsos ficará sobre a 
mesa, pelo prazo de 3 (três) sessões, a fim de receber 
emendas, após o que será des!Jachado às comissões com~ 
pctentes. 

-o SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~A Presidência 
comunica ao plenário que, verificada inexatídão material 
deyídai;! _ _.lapso manifesto no texto aprovado do Projeto 
de Lei da Câmara n9 41, de 1984 (n~' 1272/83, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Executivo a criar a Uni
versidade Ff;deral de Roraima e dá outras providências, 
detcrminou1. nos termos do art. 360,, "c", do regimento 
interno, o envio de novos autógrafos à Presidência da 
República e a devida comunicação à Câmara dos Depu~ 
tados. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. PresiM 
dente, Srs. Senadores: 

Fatos novos começam a ocorrer na Nova República; 
fatos que eu diria surgem um pouco tardiamente, porque 
já era tempo de uma uniformização nas equipes que 
compõem o Ministério do Presidente José Sarney. 

E assim foi que, para esPãn1o geral, um funcionãrio 
subalterno do Ministério da Fazenda. que exercia cargo 
de confiança, demissivel ad nutum pelo Chefe do Gover
no, houve por bem, de modo destabanado, atrevido e 
afoito, ter o topete de criticar publicamente atas e deci
sões do Senhor Presidente da República. Retiro~me ao 
Secretário~Geral do Ministé_rio da Fazenda, demitido, 
como não o poderia deixar de ser, pelo Presidente José 
Sarney. 

Esses fatos vinham encadeando~se perigosamente para 
a estabilidade institucional e para a segurança do Gover~ 
no Federal. E foi em tempo hábil, embora um pouco tar
de, que o Senhor Presidente da República adotou a enér
gica posição de salvaguarda da sua própria autoridade. 

Não pode sofrer nenhum arranhão a autoridade do 
Presidente da República, sobretudo em momentos deli
cados como estes por que a Nação está passando, sob 
pena de arranhada a autoridade presidencial, esses arra
nhamentos se espraiarem por todos os escalões adminis
trativos do Governo e daí sobrevir o caos institucionali
zado. 

Agiu, por conseguinte, de modo acertado o Presidente 
da República ao não admitir, como exemplo e, sobretu
do, como advertência que medrasse esSe gesto de insu
bordinação e por sua conduta escorreita, a dotada dentro 
da lei porque, no ex_ercício de competência que lhe é ex
clusiva, por esse ato, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
Chefe do Governo só tem que merecer irrestrita e incon
dicional solidadriedade das_ forças políticas que com
põem o Congresso Nacional e de todos os segmentos res
ponsáveis da sociedade brasileira. 

Seguiu~se à demissão do Secretário-Geral do Minis
tério da Fazenda, o abrupto pedido de exoneração do 
cargo ministerial pelo Dr. Francisco DorneHes, exone
ração de pronto aceita, e como a insubordinação estava 
em escalada adrede montada togo e lo_go a Diretoria do 
Bancd Central se solidarizou com o ex-Ministro Dor
nelles e, por conseguinte, sofreu o mesmo caminho dos 
fuPcionários insurretos. 

São atas normais, Sr. Presidente, Srs. Senadores; que 
podem apontar certa anomalia, porque ocorrem dentro 
de um Governo que busca, por todos os processos, insti
tucionalizar a normalidade em nosso Pafs. Não se podia 
mais tolerar, dentro do Gove'rnõ, aquehfántinomia de 
posições com esse Ministro advogando essa solução e 
aquele Ministro contrapondo-se abertamente, não a opi
niões discordantes de seus co_!egas, mas a expressas 
orientações do próprio Presidente da República. 

Entendo esses fatos como início do saneamento indis
pensável, pois, ou se compõe a Nova República com o 
instrumental que a dissocie de todos os ranças e ciscos 
do recente autoritarismo, ou muito pouco, Sr. Presiden
te, poderíamos esperar em termos de transformações, 
dentro do ideário preconizado por tcidos os brasileiros 
que se somaram para fazer Presidente da República o 
saudoso Dr. Tancredo Neves. 

A carência dessa uniformização estava despertando 
certa intranqUilidade quanto aos rumos da economia do 
nosso País; intranqUilidade que vinha desde os dias de 
março. Quando e desde quando o Governo não conse
guia lixar com precisão, perante a Nação, aquilo que 
realmente desejava, que postulava e que preconizava nos 
setores da economia e das finanças. Agora, erradicados 
os principais obstáculos, todos esperamos que o Presi
dente da República possa compor um Ministério, não di
ria com uniformidade de pensamento, porque isto con~ 
traria a biologia, mas com propósitos uniformes a fim de 
que a Nação e o Congresso nacional, em particular, pos
sam dar ao Governo Federal sustentação mais eficaz às 
tranformações que todos ansiamos nos planos e projetas 
relacionados com a economía micioni=l.l e internaCional. 

Não podia, Sr. Presidente, continuar a desavença pro
vocada Pelos discípulos do Ministro Delfin Netto, desa
vença provocada contra os reais intérpretes do pensa
mento da Nova República no terreno da economia, ali 
no Governo Federal representados pela equipe do emi
nente Ministro Joào Sayad, 

É necessáriO; tornava-se indispensável que essa estéril 
polêmica entre monetaristas e estruturalistas fosse ex
pungida dos elevados escalões do Governo Federal, a 
fim de que a Nação conquistasse a uniformidade, a fim 
de que as diretrizes de pensamento se tornassem mais 
claras e inteHgfveis, enfim, Sr. Presidente, para que o Go
verno do Presidente Sarney desse provas cabais de que 
sua autoridade~ para o bem da Nação, serã exercida den· 
tro da lei e dos limites da Constituição. 

Isso só nos pode fazer bem, e o bem que isso nos faz é 
o prenúncio das transformações que logo vão aparecer. 
- Traps,formações no cerne da nossa questão económi
ca, no tom bate à inflação, na redUção do déficit público 
e, sobretudo, nãs rligociações- fefacionadas com os- noS
sos compromissos e:xternos, sobre os q u:iís- muito se dis
cute mas não se tem ainda estabel~ddo um método co· 
sentâneo com a realldade e com a compreensão dessa 
realidade como desejam todos os brasileiros. 

Agiu bem, mais uma vez, o Presidente da República, 
porque deixou a advertência, e como todos os chefes de 
Estado que sabem o que querem, porque sabem em que 
se baseia a vontade dos brasHeiros, teve_ o Presidente da 
República a augusta oportunidade de não tomar a inicia
tiva da providência exoneratória,_ deixando a que aqueles 
que se sabiam entraves, óbices e obstáculos tomassem, 
ele..<> próprios, a iniciativa de afastar-se da equipe do Go· 
vcrno. Isto é louvável, mas é preciso que o Presidente da 
República, na substituição de nomes, em cargos tão im
portantes do Governo Federal, atenda aos reclamos da 
sociedade civil e pondere, sobretudo, as ladainhas de 
crf~ic_as que surgiram nos primeiros sei_s meses da Nova 
RePública, não apenas n_o CoOgr_esso Nacional, mas nas 
diversas correntes de imprensa de tcidoo País, principal~ 
fnente na imprensa de São Paulo, do Rio de Janeiro e de 
Minas_ Gerais, que __ ~esçle o dia ~5 de março têm sído far~ 
tas na publicação de comentários e de julgamentos sobre 
os primeiras· pãssos do atual Governo. Sou daqueles que 
entendem, Sr. Presidente, que esses julgamentos, esses 
comentários, essas criticas, quer da imprensa responsá
vel, quer dos setores de oposição, aqui no Congresso Na
dona!, em particular dos Senadores Virgílio Távora e 
Roberto Saturnino, devam ser levadas em consideração 
pelo Presidente da República, para buscar não apenas 
um MinisTro aa- Fazenda, ou uma equipe dirigente do 
Banco Central, que possa oferecer soluções como resul
tantes das diversas correntes de opinião que, se não estão 
dividindo os brasileiros, podem uni-los para que possa· 
mos acertar o bem comum ideal, não tenho dúvida, de 
todos os setores de responsabilidade deste País. 

O Presidente da República merece a solidariedade dos 
homens do PMDB, dos homens da Frente liberal, en~ 
fim, da Aliança Democrática, e dos homens que querem 
acertar_, e são muitos, do Partido Democrãtico Social e 
dos demais Partidos existentes em nosso País. Porque, se 
houve em nossa História um momento em que toda aso
Hdariedade congressual deve ser emprestada ao Presi
dente da República, este é o momento mais evidente, 
porque mais clamantes em nossa sociedade os sinais e os 
sintomas de intranqUilidade generalizada, intranqUilida
de que haverá de ser contornada pelo bom senso e pela 
sapiência daqueles que dirigem o nosso País e daqueles 
que, dentro da lei, têm o direíto de discordar do Gover
no, não para deixar o Governo em situação desagradá
vel, mas para oferecer as suas sugestões a fim de que o 
Governo, em cOmetendo um erro, não possa reincidir no 
cometimento de erro igual ou pior, porque pior será are· 
petição do erro em face dos seus desastrosos efeitos para 
a economia do nosso País. 

Volta a inflação, no mês de agosto, a superar a casa 
dos dois dígitos, e lembro-me de que o Presidente Ernes· 
to Geisel, há quase 10 anos, já alertava para o fato de 
que este drama cruel, que é o da inflação, parece não ha
Ver--encontrado remédio por parte das receitas clássicas 
da Economia. 

É de se discordar da assertiva do ex-Presidente mas, ao 
mesmo tempo, essa afirmativa é de causar apreensão, 
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porque não é possível que um País como o Brasil, que 
possui, no Congresso Nacional, inteligênCias as mais ilu· 
minadas, as mais aptas e capacitadas, que possui na clas
se empresariãl, nos meios sindicais, na imprensa, na O r· 
dem dos Advogados, no Clero, que possui, enfim, nos in~ 
telec,tuais da nossa Pátria, s_etores .da maior responsabili~ 
_dade e capacidade para análise dos grandes problemas 
sociais, não possam encontrar uma solução para esse 
mal angustiante, para essa peste, para esse carcinoma, 
que precisa ser extirpado de nosso País, que se chama, 
precisamente, inflação, porque corrói e destrói, do dia 
para a noite, os valores do trabalho, quer do trabalha
dor, quer do empresário, quer da totalidade do povo 
brasileiro. 

Não, Sr. Presidente, sou dos que acreditam que se o 
Senhor Presidente da República convocar a inteligência 
nacional, por seus mais variados concursos, no Senado, 
na Câmara dos Deputados, na imprensa, por entre os 
empresários, por entre os sindicatos de trabalhadores, 
por entre os trabalhadores e intelectuais de toda a natu
reza sou dos que crêeni que o Presidente ErneSto Geisel 
afirmava apreSsadamerite ãO dher que a inflação parecia 

- não encontrar remédio no receituário dos economistas. 
Quero crer, Sr. Presidente, que se houver essa convo
cação, se o Presidente José Sarney se dispuser a acabar 
com aquelas figUras que, por tanto tempo, predomina~ 
ram nesta República, as figuras dos Ministros todo
poderosos e, mais que isso, dos Ministros oniscientes, 
que parecem ter o início do seu fim decretado com a exo
neração, a pedido, do Sr. Dornelles, quero crer, Sr. Pre
sidente, que muito cedo a Nação estará encontrando re
médios poderosos, rigorosos, não apenas para a in
thção, mas para a dívida social, para a elevada taxa de 
juros, para o desemprego, para o subemprego, para a fo
me, enfim, que se alastra por este País e que, dia a dia, 
nos ameaça de crises políticas institucionais e sociais sem 
precedentes. 

Em assim sendo, Sr. Presidente, nesta alocução, 
congratulo-me com o Senhor Presidente da República 
por sua atitude enérgica, pedindo, todavia, a Sua Exce
lência, que não sejam apenas as autoridades civis que de
vam ser punidas, quando se insurgirem contra as deci
sões presidenciais; também outras autoridades, sejam 
militares, sejam eclesiásticas que se insurgirem contra 
atas do Presidente da República, ou do Congresso Na
cional, como recentemente aconteceu com o Comandan
te da Escola Superior de Guerra, sobre eles também deve 
paírar o peso da autoridade legal do Presidente da Re
pública que, repito, em consonância com os anseios ge
rais da Nação brasileira, não pode sofrer o mínimo arra
nhão, sob pena de se arranharem todos os alicerces que 
sustentam a garantia de sobrevida do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros. 

O SR. Hf:LIO GUEIROS - Sr. Presidente, declino 
da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS-AC. Pronuncia o se-
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores~ 

A decísão do Presidente da República José Sarney, de 
continuar o asfaltamento da BR~364, no trecho Porto 
Velho-Rio Branco, foí importante para todos nós. O 
gesto teve o escopo de_ também prestigiar o Projetojã ini
ciado pelo governo anterior, atendendo ao anseio de to
dos os habitantes d_o Acre. 

Convêm lembrar que não se pode atribuir triunfo ·a 
uma pessoa, autoridade ou governo, mas a todos que 
sempre clamaram por essa rodovia. Por isso, jâ que o 
empreendimento tornou-se real, vou registrar alguns 
lances, documentadamente, para a história que no futu
ro poderá também louvar-se no livrQ. "O outro braço do 
cruz", do Coronel Paulo Nunes Leal. 

Quando o Presidente José Sarney dirigia o PDS, por 
seu intermédiO, fazíamos chegar o nosso clamor às auto~ 
ridades da época. 

A minha preocupação era constante acerca da rodovia 
364. E com a redução das chuvas e a chegada do estio, 
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expedi ao Ministro Affonso Camargo, dia 30 de abril 
deste ano, o telex n'i' 456, vazado no· seguinte teor: 

Ministro Affonso Camargo 
Ministério dos Transportes 
Cidade: Brasília- Estado: DF 
N9 456 de 30/4/85-A redução das chuvas já evi

dente Região Amazónica, especialmente Rondônia
Acre, equivale dizer fator indicativo para reinício 
trabalhos rodoviários. Face isso muito agradecerei 
obséquio informações acerca asfaltamento estrada 
Porto Velho-Rio Branco. Desnecessario dizer-lhe 
essa rodovia representa espinha dorsal Estado 
Acreano. CDS SDS. Senador Jorge Kalume. 

Em resposta ao meu telex de 30 de abril de 1985, pe-
dindo à nova administração o asfaltam ente da Rodo~ia, 
o Gabinete do Ministio deu-me ciência do pedido feito 
pelo Governador acreano~ através do Ofício n"' 54, de 
1985, sugerindo relativo melhoramento na BR-364, e o 
Ministro Camargo informou-lhe sobre a possibilidade de 
asfaltar, dependendo de recursos financeiros. Leio para 
incorporã-lo ao meu discurso: 

Exm"' Sr. Senador_ Jorge Kalume· 
Senado Federal - Brasília- DF 
Telex NR 822/GM- 10-5-85 -Incumbiu-me o 

Senhor MiniStro dos Transportes de retransmitir a 
V. Ex• o &egUíri.fe telex endereçado ao Senhor Go
vernador do Acre, Nabor Teles da Rocha Júnior: 

"Em atenção OF (GA(N" 054 de 22-3-85, relati
vo melhoramento BR-364, trecho Porto Velho/Rio 
Branco, apraz-me informar ilustre Governador que 
enviei AviSo NR 112, de 6-5-85, ao Senhor Ministro 
Planejamento, propondo alocação recursos contra
partida contrato financiame-nto com: Banco lntera
mericano Desenvolvimento (BID), para pavimen
tação e melhoramento referido trecho - As obras 
seriam realizadas per[odo l985j88 e, simultanea
mente com as mesmas, empresas construtoras assu
miriam responsabilidade manutenção tráfego a par
tir deste ano- caso proposta não seja acolhida dili
genciarei solução· emergência, a fim de evitar inter
rupção acesso rodoviário Rio Branco - Cordial
mente Affonso Camargo, Ministro dos Transportes 
-Cordiais saudações Ivo Moreira, chefe do Gabi
nete do Ministro dos Transportes. 

Eís a minha resposta ao Ministro Affonso Camargo, 
acusando o recebimento de seu telex n"' 2591, de 10 de 
maio de 1985: 

Nome Ivo Moreira - Gabinete do Ministro 
End: MinistériO -dos Transportes 
Cidade- Brasília- Estado DF 
N"' 541 de 13-5-85- Cíente telex n9 822 de lO 

deste mês, expedido Governador Acre pt Por certo 
o Senhor Ministro Transporte com essa transcrição 
desejou responder meu telex n\> 456 de 30-4-85 so_bre 
asfaltamento da BR-364- trecho Porto Velho-Rio 
Branco PT c_d_s sds Senador Jorge Kalume 

Esclarecimentos _ 
O estudo para o asfaltamento da BR-364, no trecho 

Porto Velho-Rio Branco, já estava concluído, pois fora 
realizado quando Ministro o Engenheiro Cloraldino Se
vero; porém, a falta de apoio fin-anceiro retardou o in-ício 
das obras. Posso assegurar que a administração do Presi
dente João Figueiredo negodou e conseguiu o financia
mento junto ao BID, aprovado já nos últimos dias do fi
nal do seu governo. Coube, entretanto, ao Governo. che
fiado pelo Presidente José Sarney aceitâ-lo, garantindo o 
desembolso dos valores da contrapartida por parte do 
Brasil no prazo entre os anos de 1985 a 1988, cOmo exi
gência do BanCo credor, conforme esclareceu o atual ~i
nistro dos Transportes Affonso Camargo, ao seu colega 
do Planejamcnto João Sayad, no Aviso n"' 112, de 6_de 
maio deste ano, o qual passo a ler. Ei-lo: 
Aviso n"' 112/64 

6-5-85 

Senhor Ministro 
Através do Aviso n"' 376, de 12-3-85, essa Secreta

ria reconheceu a prioridade para a aprovação de 
crédito externo junto ao Banco Internamericano de 
Desenvolvimento- BID, no valor de USI58,5 mi
lhões, destinado ao financiamento da Implantação e 
Pavimentação da rodovia BR-364, no Trecho Porto 
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Velho- Rio Branco, cujos serviços serão executa
dos pelo Departamento Nacional de Estradas de 

o Rodagem - D~ER, e de acordo com o seg!J_inte 
cronograma: 

USS milhões 
BID Contrapartida Total 

1985 11,7 17,5 29,2 
1986 17,6 26,3 43,9 
1987 23,4 35,6 ~ 59,0 
1988 5,8 8,8 14,6 

58,5 88,2 146,7 

Face a necessidade deste Ministéri-o Viabilizar de 
forma adequada os compromissos assumidos com 
aquela instituição internacional e tendo em vista 
que só em meados do mês de março próximo passa
do o contrato foi celebrado, c_om conseqUente retar
damento do início das obras para agosto próximo, 
houve um ajustamento do cronograma de desem
bolso inicialmente aprovado, conforme a seguir ex
plicado: 

USS milhões 

BID Contrapartida Total 
1985 5,3 9,1 14,4 
1986 19,1 31,2 50,3 
1987 20,1 30,2 50,5 
1988 11,5 17,2 28,7 

56,0 87,7 143,7 

A diferença de USI 3,0 milhões (USS 2,5 milhões 
na participação do BID) entre o valor aprovado e o 
novo cronograma deve-s_e a não inclusão neste da 
parcela de USS 3,0 milhõeS, a ser utilizada pelo lnsM 
tituto de Planejamento Económico e Social -
IPEA, em atividades destinadas a evitar impactos 
negativos sobre o meio ainbiente, recursos naturais 
e comunidades indígenas na área de influência do 
Projeto. _ 

Por oportuno, esclareço que a nova posição pro
posta está devidamente acordada com o Banco lnte
ramericano de Desenvolvimento-:- BID, mantido o 
prazo para aplicação dos recursos de 4 anos (até 14-
3-89), e a condição de__que o primeiro desembolso 
ocorra impreterivelmente até 14-9-85, sob pena daM 
quela Instituiç:lo de Crédito pôr termo ao contrato 
recentemente firmado. 

Face ao exposto, venho solicitar de V. Ex• a 
aprovação do novo cronograma, bem como a ur
gente concessão, ao DNER, do Crédito Suplentar 
de Cri 63,0 bilhões, necessârio para assegurar a 
contrapartida nacional ao financiamento do BID. 

AProveito a oportunidade para renovar a V. Ex• 
protestos de estima e distinta consideração. - Af
fonso Camargo, Ministro dos Transportes_. 

Materializado o empréstimo, dentro das exigências do 
Banco financiador, foi possível contratar a obra,jâ que a 
concorrência havia sído efetu3da no Governo João Fi
gueiredo. 

Eu mesmo, permitam esta revelação, estive cOm o Mi
nistro João Sayad no dia 8 de maio, quando solicitei seu 
aval no sentido de agilizar a contribuição brasileira para 
o impasse existente. A propósito, na audiência que me 
concedeu o Ministro, tratef do assunto constante no do
cumento que entreguei pessoalmente a S. Ex•, e que leio 
para maior clareza: 

Brasília, 8 de maio de 1985. 
Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Sayad 
Ministério do Planejamento 
Nesta 

RECURSOS PARA A BR-364 
PORTO VELHO-RIO BRANCO-ACRE 

l. A BR-364Cuiabá-Porto Velho já se encon
tra asfaltada desde 1984. 

Agosto de 1985 

2. O 29 trecho Porto Velho-Rio Branco, deveM 
rá ser iniciado este ano, dependendo apenas de re-
cursos. ___ _ 

3. Já foi feifa ã licitação. 
4_ Para esse trabalho foi pleiteado finanCí<ÜT:ien-~ 

to ao BID, devendo o Governo brasileiro entrar 
com a contrapartida. 

5. Como a época é indicada (a partir de maio 
até outubro) para trabalhos rodoviários na ãrea 
amazónica, em virtude da redução das chuvas, leva
me a sugerir a liberação de recursos para que o Mi-

.- nistério dos Transportes possa executar aquele tra
balho. 

6. A BR-364 representa a,_ "coluna vertebral" 
do Acre, pois os seus rios se tornam impraticáveis 

-p-ara- a-navegação na fase estival. 
7. Estou certo da compreensão de V. Ex• para 

esse problema vital ao desenvolvimento do Estado 
acreano. 

Atenciosamente. - Jorge Kalume. 

E o Ministro João Sayad, dentro da lógica que deve 
nortear o bom administrador, prometeu estudar o assun
to com afinco e dar solução ao seu colega dos Transpor
tes, Affonso Camargo. 

Acreditando num desfecho feliz, dei ciência ao MinisM 
tro Camargo, remetendo-lhe, inclusive, cópia do meu 
apelo de 8 de maio. 

Dessa maneira, de mãos dadas e esforços conjugados, 
oposição e situação, foi possível apress~r o início dos tra
balhos do trecho da ilgação asfâltica Porto Velho-Rio 
Branco, capital do Acre. Finalmente, no dia 30 de julho, 
para nossa completa alegria, teve lugar no Palácio do 
Planalto a solenidã.de de assinatura dos contratos entre o 
Governo, representado pelo Ministério dos Transportes, 
e as sete empresas vencedoras da concorrência efetuada 
anteriormente para asfaltamento dos 503 quilómetros 
restantes. 

Devo afirmar-lhes que essa rodovia sempre mereceu 
especial cuidado de todos os governantes e políticos, 
mesmo porque ela tem inclusive o sentido de segurança 
nacional, pois integra o solo pâtrio. Desde que assumi o 
mandato de Deputado Federal e depois como Senador, 
dentre tantos benefícios que pedi - e continuo pedindo 
-para o Acre, incluía a construção- de rodovias e o asl
faltamento da BR~364, que originalmente era BR-29. 

Aqui, vale lembrar alguns nomes que sempre se preo
cuparam com a integração daquela parte da Amazônia 
Ocidental, como o Major Antônio Gomes Carneiro, de
pois substituído pelo Marechal Rondon, que continuou 
o trabalho de ligação atra,·és de fios telegráficos no Go
verno do Presidente Afonso Pena, e o então Major, de
pois General e Senador, José Guiomard dos Santos, que 
quando governou o antigo Território do Acre nos idos 
de 1945/50, sugeriu ao Presidente Outra a ligação da ca
pital acreana a Cuiabá, denominando-a de Estrada da 
Borracha; a Revista O Cruzeiro, na época, registrou COril 
ênfase a salutar idéia. E no governo Juscelino Kubits
chek, com a determinação que caracterizava a sua con
duta, atendendo aos clamores dos governadores da re
gião, em reunião por ele convocada, presentes o Coronel 
Nunes Leal, de Rondônia, que liderou a iniciativa do pe
dido da abertura da estrada, reforçado pelos argumentos 
do Coronel Manoel Fontenele de Castro, do Acre, o sau
doso estadista, sem pestanejar, determinou a sua abertu
ra de Porto Velho a Rio Branco, com o prosseguimento 
da Cuiabâ-Porto Velho, também obra de seu governo. 

Os méritos devem ser creditados aos pioneiros, sem es
quecer que os Governos Figueiredo e José Sarney se in
cluem neste meu julgamento. 

Sugestão 

A rodovia BR-364 não termina em Rio Branco, mas 
na cidade acreana de Cruzeiro do Sul que fica ao noroes
te, e servirá para integrar parte dos municípios do Purus 
e todo o vale do Juruã à capital do Estado do Acre e, por 
que não dizer, ao Brasil? Reiteradas vezes proclamei que 
é uma necessidade inadiável, exigindo determinação 
para ser concluída. 1:: uma das rodovias a cargo do valo
roso 7'1 BEC. com sede em Cruzeiro do Sul, mas deplora
velmente sem condições financeiras para realizar-se efeti
vando a obra! 

Continuadamente, tenho sugerido, face as dificulda
des de verbas, que se construa por etapas, senão com as-
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falto, pelo menos com revestimento de piçarra, a partir 
de Cruzeiro do Sul, indo de Tarauacâ até Feijó, mesmo 
porque Tarauacá e Feijó, que ficam insulados, têriam 
apoio no caudaloso Juruá, por oferecer trâfego perma
nente. Como segunda etapa, seria concluído o trecho de 
Manocl Urbano-Sena Madureira-Rio Branco, pois os 
dois primeiros têm suporte na capital do Estado e, final
mente, a ligação de Feijó a Manocl Urbano, completan
do, dessa forma, a ligação do restante da BR-364, da ca
pital acreana a Cruzeiro dg.S_u_l, até que, no futuro próxi
mo, seja possível asfaltá-la, pois o importante é o tráfego 
permanente entre esses municípios, dando-lhes con-_ 
diçõcs p:.1ra o seu desenvolvimento. 

A BR-317 

Nào se pode olvidar a conclusão da BR-317, que nos 
integro pelo !;Ul do Estado partindo de Rio Branco, indo 
a Xapuri, Brasiléia c Assis Brasil, na tríplice fronteira 
com a Bolívia e o Peru, levando-nos ao Pacífico! Foi 
uma realização do meu período de governo, já decorri
dos !5 anos do término da obra. 

Conclusão 

Ante o ímpeto próprio dos egoístas e daqueles que fa
cilmente esquecem os nomes dos operários da messe, 
proclama-se detentores do triunfo como se fosse somente 
um o autor da obra. Somada a vontade de aparecer, vale 
recordar o provérbio árabe: 

"Quand_o a opulência chega a ser a única fonte de 
consideração, tudo está perdido num Estado, pois 
todos querem ser ricos e ·ninguém se lembra de ser 
virtu-oso." 

O próprio Presidente José Sarney, na solenidade de as
sinatura dos contratos com as empresas- vencedOras, em 
nenhum momento avocou ao seu Governo a obra em 
execução. Em determinado trecho do seu discurso disse 
Sua Excelência que_ .. Em caráter Prioritário, já estãO as
segurados, com aval do Governo Federal, as contrapar
tidas em cruzeiros e serem aplicadas no período 8Sf88". 
E, continuando, asseverou;. "Assim, posso afirmar que 
as obras, tocadas em sete frentes, deverão ser realizadas 
sem interrupção até seu final, que ocor-rerá em menos de 
três anos". 

E agora não faltam os corifeus, como se fossem_os do
nos da verdade. E aqui vale lembrar George Washing
ton: 

"A vitória tem muitos paiS, mas ·a d-errota é -or--
fã." 

Aí está a minha resposta a quem se julga, "dono" da 
verdade ou que com o seu. ''prestígio" influiu para que a 
estrada Porto Velho-Rio Branco fosse asfaltada. 

Convêm deixar registrado que esse triunfo ê de todos 
os que lutaram por e.'>Se final feliz, devendo-se incluir a 
voz do povo acreano através de suas Câmaras de Verea
dores, da Assembléia Legislativa, dos representantes na 
Câmara Federal_e no Senado, não sonlente dos tempOs 
presentes mas desde que o Acre passou a ter represen
tação, como Estado, a partir de 1962. 

Saúdo, nesta oportunidade, a figura ímpar de seus pio
neiros contemporâneos como o General-Senador José 
Guiomard dos Santos, Coronel Manoel Fontenele de 
Castro, Coronel Paulo Nunes Leal e, no vêrtlce do pe
destal, a figura inconfundível do saudoso estadista Jusce
lino Kubitschek de Oliveira. 

fgualmente, registro o nosso reconhecimento ao Presi
dente João Figueiredo, bem com-o-ao seu sucessor, o Pre
sidente José Sarney, que deu guarida ao projeto e deter
minou a sua c_onclusão. 

Era o que eu tinha dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JURE MA (PDS- PE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orad_or.)-Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Volto ao meu Estado, Pernambuco, para destacar 
uma entrevista do Governador Roberto Magalhães 
sobre as eleições municipais no meu Estado ou, melhor 
dizendo, na Capital pernambucana, Recife. O Governa
dor Roberto Magalhães foi direto e claro ao assunto, 
quando, ontem, o mais do que centenáriojoinal, o mais 
antigo da América Latina Di~rio de Pernambuco, justifi-
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cou a união do seu Partido, que é o meu Partido, Com o 
PMDB, cm torno da candidatura do Deputado Sérgio 
Murilo à Prefeitura do Recife. 

Entre outras coisas, ele afirmou: 

Seinpre que nos unimos internamente, o Estado 
se fortl::llece Já fora, no contexto da Federação brasi

-leira, lembrando, inclusive, que antes da Aliança 
Democrática que viabilizam as candidaturas de 
Tancredo Neves e José Sarney à Presidência e à 
V ice-Presidência da República, Pernambuco era um 
Estado periférico. Não tinha Ministros, não -tíilha 
ca,rgo de expressão no Governo Federal, enfim, não 
tinha vez nem voz. Hoje, conta com dois Ministros, 
os Presidentes do BNH e da Caixa Económica Fe
deral e da Legião Brasileira de Assistência. 

Quanto à poSição do Senador Marco Maciel, explicou 
que S. Ex~ está decididamente solidário com a Aliança 
no Recife." 

Mais i:ldíã.nte, S. Ex~. diz textualmente: 

. "Meu candidato ê Sérgio Murilo Santacruz, por
que sempre fui homem de atitudes claras, quer 
como professor universitário, quer como político. 
Agora, na aliança que fizemos, iremos para as ruas, 
para os bairros, para os comícios com o nome de 
um peemedebista. ~ preciso, portanto, ficar muito 
claro que só tem um candidato e ele se chama Sérgio 
Murilo Santacruz." 

Enquanto S. Ex~, no Recife, torna bem claro que o seu 
candidato é Sérgio Murilo Santacruz, assina com outros 
políticos um documento que irá ficar na história política 
de Pernambuco, documento esse assinado por Marcos 
Freire, do PMDB; por Cid Sampaio, Senador do 
PM DB; por Roberto Magalhães, Governador; pelo 
V ice-Governador Gustavo Krause; pelo Prefeito do Re
cife Joaquim Cavalcante e pelo orador que lhes fala. So
mos, portanto, uma equipe de democratas unidos em 
torno de Sérgio Murilo Santacruz para que o Recife, que 
semp-re foi ... 

O Sr. Alexandre Col!t~- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBALJUREMA -Jãdarei o aparte a V. 
Ex• ... que sempre foi pioneiro das revoluções libertárias 
no Século XIX, seja na Nova República pioneiro -da 
união democrática, do plano nacional ao plano estadual. 
Co.m prazer, ouço o eminente Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa - Apenas para satisfazer a 
uma cu_tiosidade - não tenho nada com a política de 
Pernambuco, acompanho por que tenho colegas e ami
gos, principalmente como V. Ex~. de quem sou um ad
mirador- queria só uma explicação: ouvi V. Ex' falar 
em muitos Hderes de Pernambuco, e não ouvi falar no 
nome do_ Minístro--da Justiça e considero de extrema im
portância saber sua posição. 1:: isso que desejava que V. 
Ex' esclarecesse, se existe esse desentendimento ou com o 
Governador, ou com o Presidente da Cai~a_E<=conômica 
Marcos Freire. Demos na imprensa e pergunto, porque
não compreendi bem. Estou certo de que V. Ex• irá es
clarecer para que eu possa ficar bem orientado na políti
ca nacional. 

O Sr. Virgílio Távora- Nem Miguel Arraes, defensor 
intemerato ... 

O SR. ADERBAL JUREMA- V. Ex• estâ falando 
sem me pedir aparte? V. ·Ex~ é Um velho-parlamentar e 
me interrompe como se esta Casa não tivesse mais Regi
mCu_to. Meu querido Senador Virgílio Távora, srirá 
possível que V. Ex~ tenha se modificado, não acredito, é 
a confiança que V. Ex• ... 

O Sr. Virgílio Távora- Não se incomode, pois não 
darei mais apartes. 

O SR. ADERBAL JUREMA - ... tem, sem dúvida, 
no seu velho amigo? 

O Sr. Virgílio Távora- Ê justamente issol 

O SR. ADERBAL JUREMA - Mas vou responder 
porque, em polltica, como em literatura, nunca temi in~ 
terpclações, sobretudo_de um Senador como esse do Ma
ranhão, que conhecemos desde os tempos de Deputado. 

O que acontece está aqui: o Governador de Pernam
buco disse que nunca esteve tão bem no plano federal; 
tem dois Ministros- Marco Maciel e Fernando Lyra. 
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O MiniStro f"ernando Lyra tomou a sua posição Já há 
algum tempo, ao lado da candidatura de Jarbas Vascon
celos, e que nós respeitámos- é o ponto de vista de S. 
Ex~ Jarbas-Vasconcelos perdeu nas eleições inliilicipais e 
resolveu sair para o PSB, o que nós respeitamos, porque 
o problema do pluripartidarismo pode levar à pulveri
zação partidária, como assinalou o Senador Marco Ma
ciel, hoje Ministro. 

Lembro-me bem, Srs. Senadores, de que meu primeirO 
discurso na Câmara dos Deputados- e minha memória 
ainda está fresca, embora os anos tenham embranqueci
do os cabelos- mas lembro-me de que estreei na tribu
na da Câmara dos Deputados em IS de março de 19S9-
eu tinha JS dias de mandato~ e fiz um discurso cha
mando a atenção para a pulverização do sentimento par
tidário; citava, então, uma frase muito corriqueira: o que 
é um partido politico senãó uma organização de certa 
tendência do povo, organizado sistematicamente? 

Mas, o que estamos assistindo é vinte ou trinta parti
dos. Por isso, foi fâcil a um dos candidatos do PMDB, 
disputando os dois. em campo raso - o Senador Cid 
Sampaio não está presente, mas S. Ex• foi um dos ba
luartes da candidatura Sérgio Murilo. Vi, com estes 
olhos, no dia da convenção do MDB, a agilidade com 
que o Senador Cid Sampaio se transportava_ de uma 
Seção para outra, nas Zonas Eleitorais do Recife, porque 
todos_ nós sabemos que cidades como Recife têm Dire
tórios Zonais, já que possuem mais de um milhão de ha
bitantes, enão Diretórios Municipais. Então, o Deputa
do JarbaS Vasconcelos, que é um lutador do PMDB des
de o inído da organização do Partido, saiu para outro 
Partido. E Fernando Lyra, que o tinha apoiado, já antes 
da convenção, ficou na situação de não poder desapoiar, 
porque já tinha publicamente apoiado; continua, então, 
apoiando o candidato do outro Partido e não o candida
to do seu Partido. Nós não tivemos candidato e, agora, 
pergunto: por que o PFL de Pernambuco não teve candi
dato, tendo o Governador, tendo o Vice-Governador, 
tendo o Ministro? Eu pergunto e respondo: fui um dos 
que chamaram atenção para os companheiros de que a 
cidade do Recife, desde o tempo de Agamenon Maga
lhães, tem fama de cidade cruel; oposição, no Recife, é 
como a grama de Brasília - choveu, está verde no dia 
seguinte. Assim, a Oposição também viceja com a maior 
facilidade, justamente por Recife ser uma cidade que coi
tua as tradições libertárias desde o século XIX. Enquan
to a Independência do Brasil era em sete de setembro em 
1822, um ano antes,já o Recife se considerava indepen
dente; em 1817, já o Recife dava o Grito da República; 
em 1710, Bernardo Vieira de Melo, no Senado de Olin
da, também era republicano; em 1846 tivemos uma revo
lução quase comunista, no Recife, imitando a Comuna 
de Paris, a chamada praieira. Em 1930 -é uma cõísa 
que quero evocar aqui, eu não era revolucionário de 30, e 
não gosto muito de revolução, porque sou daqueles que 
aprenderam que só se conhece o valor da ordem quando 
se cai na desordem -em 1930, eu tinha a juventude dos 
meus 17 anos, estava num TirO de Guerra em Natal e vi 
Lamartine sair de automóvel e tomar o navio para For
taleza; ele não fugiu vestido de mulher nem de padre, 
como disseram, eu o vi tomar o automóvel, acompanha
do pelo Chefe da Polícia, depois que o bispo foi lá pedir
lhe que não houvesse derramamento de sangue; tudo isso 
eu vL Pois bem, em 1930, a cidade que pagou o maior 
preço em vidas humanas foi o Re_cife- 72 horas de tiro
teio na cidade de Recife, o resto foi aquele passeio dos 
gaúchos:_ os gaúchos vieram de trem e amarraram os ca
valos no obelisco do Catete; não sei de onde esses cava
los vinham, porque eles vieram de trem, há fotografias 
históricas mostrando Getúlio num trem; no entanto, 
amarraram os cavalos no obelisco do Catete. Em Recife, 
o sangue correu nas ruas, o sangue tingiu a bandeira per
nambucana que é azul e branca. Pois bem, atualmente, 
estamos numa luta; a luta _do Recife é a luta do liberalis
mo cqntra o esquerdismo, e nós vamos ganhar, porque 
Roberto Magalhães ê, sem dúvida, nessa fase atual, uma 
das figuraS mais curiosas da vida pública nacional. 
Como eu disse sexta-feira, é uma nova liderança ou uma 
liderança que surge com a Nova República. Há muito 
tempo, Srs. Senadores, que nós não tínhamos- e a pa
lavra tem que sair em inglês mesmo- um scholar, um 
scholar no Governo do Estado. Tínhamos grandes líde
res, tínhamos grandes pajés. Paulo Guerra foíSeilador,e 
nós o chamávamos o nosso pajé, porque tinha uma capa-
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cidade política extraordinária. Mas a todos faltava o que 
Roberto Magalhães tem, que é um currículo universi
tário admirável. E é por isso que S. Ex~ vai a São Paulo, e 
está aqui no Jornal do Brasil num debate do Primeiro Se
minário de Integração Nacional. E, na primeira página 
do Jornal do Brasil, ao lado de um Economista como 
Ângelo Calmon de Sá, está Roberto Magalhães. A De
mocracia Econômica. 

E S. Ex• conclui: 

'"'"Já é hora de se acabar com as mazelas__do Esta
do cartorial, com a burocracia Ineficiente e com o" 
clientelismo esterilizante, . _. _________ _ 

Enfim, é chegado o momento de construirmos a 
''Nova República", sob a inspiração dos ideais de_ 
cidadania e a reafirmação dos nossos compromissos 
para com o país." 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Sobre a mesa, 
comunicação que vai ser lida pelo Sr, 19-SecTetádo. 

:t lida a seguinte 

Excelentíssimo" Senhor 
Senador José Fragelli 
DD. Presidente do Senado Federal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 
me ausentarei do País a partir de 31 de agosto para, na 
forma dos artigos 36, § -29 da Constituição e 44 do regi
mento Interno, e chefiando a Delegação Brasileira, com
parecer à 74~ Coilferênciã Interparlãmerilar, a realizar-se 
em Ottawa- Canadá, de {9 a 8 de setembro próx.imo. 

Esclareço que deverei estar ausente do P..iís durante o 
período de 30 dias. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1985. - Saldanha 
Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - A comuni
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
III-Secretário. 

h lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
n' 32I, de 1985 

Nos termos do art. 233 d_o Regimento Interno, requei
ro a transcrição, nos Anais do Senado, da Ordem do Dia 
do Sr. Ministro do Exército, por ocasião dQ "Dia do Sol
dado". 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1985. - Moacyr 
Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - De acordo 
com o artigo 233 § 19 do Regimento Interno, o requeri
mento será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

0- SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Está finda a 
Hora do Expediente. -

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum para deliberação. 
Em conseqUência, a"S matérias da Ordem do Dia, todas 

em fase de votação, c-onstituída do requerimento n9 
308/85; Projetas de Lei do Senado nlls. 233/81, 44/80, 
7/82 e 2/83, ficam COm a sua apreciação adiada para a 
próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Tendo em vis~ 
ta o comparecimento, na próxima quarta-feii:i, nesre· 
Plenário, do Ministro de Estado da Indústria e do Co
mérCio, Doutor Roberto Gusmão, a Presidência cOinu~ 
nica ao plenário que, a partir de amanhã, às 14 horas e 
30 minutos, estará aberta aos Senhores Senadores, a ins-
crição para interpelações à Sua Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Volta-se à lista 
de oradores. 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Pres_idente, peço a palavra 
pela ordem. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. HÉLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

Sr. Presidente, pela informação de V. Ex• o Senado vai 
receber a visita do Ministro da Indústria e Co_mércio, em 
virtude de convocação feita por esta Casa. -

Há um 9u dois anos, quando aqui veio o então _Minis
tro Jarb.as PassarinhQ, tive a oportunidade de levantar 
uma questão de ordem, por sinal mal enteildída por al
guns, sustentando a tese de que o_ Ministro só poderá co
meçar a falar, no Senado da República, às 15 horas e 30 
!llinutos no mínimo. 

Sustento e levantei essa questão de ordem, e a Comis
são de Constituição e Justiça ficou do lado da minha te
se, mostrando que ê insubstituível a Hora do Expediente 

-no Senado da República. O Senado tem o direito de ter o 
seu expediente lido todo o dia; um senador tem o direito 
de pedir licença; uin Senador suplente tem o direito de 
ser empossado, sem levar em cogitação se naquele dia te
rá ou não a presença de um Mi'!istro de EStado. 

De modo que, Sr. Presidente, para evitar _algo desagra
dável, porque tenho que ser fíel à minha tese, até porque 
agora tenho do meu lado a Comissão de_ Constituição e 
Justiça, eu gostaria que a Mesa, respeitando o Regimen
to, convocasse o Sr. Ministro da Indústria e Comêrcio 
para estar aqui às 15 horas e 30 minutos e não às 14 ho
ras e 30 minutos, como habitualmente se faz. 

O Regimento prevê que _a Hora do Expediente, de 60 
minutos, não pode ser substituída; o que ele proíbe ê 
quando há presença de Ministro que não seja feita a 
prorrogação dos 15 minutos. 

De modo que, gostaria de ouvir da Mesa do Senad_o 
da República uma informaÇão e uma decisão que confir~ 
me o respeito da Mesa pelo Regimento e pela decisão da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR.--PRESIDENTE (EnéaS Faria)- Eminen:e CSe
nador Hélio Gueiros, com toda a certeza a questao le
vantada por V, Ex• será observada pela Presidência da 
Casa no momento oportuno. Quando nós anunciamos 
às t4 horas e 30 _minu_tos é do dia de amanhã1 _quando ~e, 
abrirã a lista de inscrições. 

O Sr. Virgílio Távora- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Virgílio Távora, pela ordem. 

O .SR. V!RGILIO TÁVORA (PDS- CE. Pela or
dem.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
-o---Vem de anunciar V. Ex', Sr. Presidente, a presença 
aqui para nós gratificante, de S. Ex• o Ministro da Indús~ 
tria e Comércio, atendendo à convocação_que lhe foi fei~ 
ta, votada por esta Casa. 

Gostaríamos de lembrar à Ml!sa e, ao mesmo tempo, 
solicitar T!lformações, s_obre convocações também a pro~ 
vada, bem antes dessa, de S. Ex• o Ministro do Interior 
sobre assunto específica· do Projeto Nordeste, sobre a 
qual, até hoje não tivemos ainda informação alguma 
nem de data, nem da disposição que S. Ex• tem de aten
der àquilo que é um inciso constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- V. Ex' será in
formado oportunamente, eminente Senador Virgílio Tá
vora. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Volta-se à lista 
de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO - Declino da palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. (Pausa.) 

O Sr. César Cais (PDS - CEJ -Sr, "Pr-io;,idente, Peço 
a palavra pela Liderança de meu Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador César Cais. 
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O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Como Líder, pro~ 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
~= . 

Os jornais de hoje transcrev_em entrevista de S. Ex•, o 
Ministro do Exército, General Leônidas Pires Gonçal
ves, bem como divulgam, notícia de um documento re~ 
servado dirigido aos seus companheiros do Exército. De
sejo neste momento, desta tribuna, aplaudir a firmeza de 
suas declarações de cunho nitidamente democrático. 

Dois pontos, no entat_!to, pretendo ressaltar; o pri_~e)
ro, é a decisão de S. Ex• de considerar como prioritária a 
profissionalização do pessoal que in~egra o Exército. 

São suas as palavras que transcrevo: 

·~um Exército vale basicamente pelo que valem 
seus homens e, portanto, em minha administração 
toda a atenção será dedicada ao pessoal que o inte
gra. 

O Oficio das Armas, como seus servidore~ e 
grandezas, requer dos militares manifestações per
manente de vocação, de valor profissional e de pa~ 
triotismo. 

Em suma, a meta prioritária de minha adminis
tração é a profissionalizaÇão que deve ser constante
mente perseguida." 

Tem razão S. Ex• em querer o adestramento da tropa e 
que esta esteja voltada para o c_umprimento de sua mis~ 
são constitucional prevista nos artigos 90 e 91. 

A defesa da Pátria, a garantia, dos Poderes Constituí
dos. da lei e da ordem, exigem que o Ex.êrcito esteja cons
tantemente preparado para enfrentar inimigos externos e 
internos. 

Num Pafs de dimensões continentais como fronteiras_. 
intenSas e com países os mais variados, o Exército tem 
uma responsabilidade da mesma dimensão que a nossa 
grandeza geográfica. A tropa tem de estar preparada 
para pronto emprego e·os quadros conscientes de: que a 
sua ação só deverá ser tomada dentro de sua destinação 
constitucional. 

Na semana passada o presidente, desta Casa, Senado~ 
res e Deputados, visitaram no Rio de Janeiro a Brigada 
de Paraquedista. Pudemos verificar o seu adestramento e 
inclusive demonstrações de seu emprego. Deve portanto 
o Poder Legislativo consciente da importância da missão 
do Exército na defesa da Pátria e da integridade de seu 
território procurar aprovar orçamento compatível com o 
que seja necessário para o seu adestramento visando. pos
sibilitar condições para sua real profissionalização. 

O outro ponto, Sr. Presidente, diz respeito às sistemá· 
tiCã:S ãcusações partidas de certas áreas a alguns militar~ 
com o propósito de atingí-(os e em c.::m:-...:qü~ncia desgas
tar a imagem da instituição perante a opinião pública. 

São palavras de S. Ex• "Tais manobras de.caráter pre
tensamente revanchista. o Exército não as teme. Por de
finição revanchismo ê obstinação pela desfora poHtica, é 
a contra-partida a fatos que decorreram-de uma confron~ 
tação política-ideológica. Hoje, entre nós, as conseqüên
cias dessa confrontação estão sepultadas peta lei que 
concedeu o perdão da anistia". 

Mais uma vez S. Ex' coloca o asst)n_to com grande pro
priedade. O .que se vê no Brasil hoje é uma série de acu
sações, na sua maioria, inteiram~nte fo_rjaQ.as para des~ 
gastar os militares e os homens públicos, procurando as_
sim atingir as instituições. 

A quem ínteressa o desgaste do Executivo, do Legisla
tivo, do Poder Judiciário e das Forças Armadas? 

A resposta é uma únic~; .son1ent6 aos que querem a de
sordem, a revolta do povo contra as instituições ou àque
les que querem derrubar o regime democrático. 

E necessário que a sociedade brasileira esteja alerta. ~ 
ne<:essãrio que a imprensa esclarecida procure não se 
transformar em veiculas de. notícias que. mesmo desmen
tidas, não conseguem por inteiro desfazer o mal que 
acarretam para os homens e as instituições que as inte
gram. 

O Sr. Moacyr Duarte- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. CtSAR CALS- Com muita honra, nobre Se
nador Moacyr Duarte. 
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O Sr. Moacyr Duarte- Sr_ Senador César Cais, eu es~ 
perava que algum dos integrantes da Bancada governis
ta, como tem sido praxe nesta Casa, requeresse a trans~ 
crição nos Anais de nossos trabalhos da Ordem do Dia 
do Sr. Ministro do Exército. Como ninguém o fez eu me 
aprestei a fazê~!o dentro das exigências regimentais. A 
Ordem do Dia de S. Ex! o Ministro do Exército se carac
teriza como um documento de alta Ya!ia demoCrática. 
Mas, sobretudo, o que merece ser ressaltado, nesta opor~ 
.tunidade, é a nota também divulgada pelo Centro de Co
municação Social do Exército, quando afirma, com reco
nhecida propriedade e oportunidade, que os possíveis ex
cessos de violação dos direitos humanos cometidos por 
quaisquer integrantes de quaisquer segmentos da nossa 
sociedade, esses excessos, foram sepultados pela Lei da 
Anistia. Quando afirma também, a mencionada nota, a 
fala do Sr. Ministro condenando o aviYar das cicatrizes, 
condenando possíveis gestos ou comportamentos revan
chistas. E apelando, sobretudo, para a conciliação da 
família brasileira, com vistas a encontrar-se as soluções 
adequadas para os grandes problemas que afligem o nos
so País. Daí porque digo que o teor da nota do Exm? Sr. 
Ministro do Exército merece os nossos aplausos e os nos
sos encómios, sobretudo, pela sua oportunidade. 

O SR. CtSAR CALS ---Agradeço, nobre Senador 
Moacyr Duarte, não só a palavra de V. Ex•, como, tam
bém, os comentárioS q-ue faz Sobre a nota, e refiro-me, 
em particular, aqui, à entrevista do Sr. Ministro, que cs~ 
pero poder, também, incorporar ao meu pronunciamen
to. 

Mas, Srs. Senadores, permitam-me que eu repita a úl~ 
tima frase para dar maiOr enl.Cndímcnto: 

"1: necessário que a sociedade brasileira esteja 
alerta, é necessário que a imprensa esclarecida pro
cure não se transformar cm veículos de notícias que, 
mesmo desmentidas, não conseguem por inteiro 
desfazer o mal que acarretam para os homens e as 
instituições que as integram. Será tarde demais, a 
imprensa e a sociedade terão contribufdo para a ins
tituição no Brasil de um regime não democrático 
contrariando u verdudeira vocação do povo.'' 

O Sr. Hélio Guciros - Permite V. Ex~ um aparte'? 

O SR. CI!:SAR CALS - Pois não, nobre Senador 
Hélio Gueiros. 

O Sr. Hélio Gueiros --Nobre Senador César Cais, é 
claro que V. Ex• está fazendo um discurso e expondo seu 
ponto de vista com o qual absolutamente não temos res
trição alguma a fazer. A minha restrição, nobre Senador 
César CaiS, é co:rri referência-ao Uporte do nobre Senador 
Moacyr Duarte. S. Ex~ atribui à Bancada do Governo 
uma obrigação de se ficar aqui pedindo transcrição dis
so, daquilo ou daquilo outro. E julga falha nossa quando 
não fazemos uma transcrição que S. Ex• e-ntende Que de
veria ser feita. Quero dizer que se porventura esse era o 
hábito, a norma do PDS, não se julga um sucedâneo do 
PDS, além do que o PMDB decide por si próprio e rião 
por orientação de algum eminente Senador do PDS. De 
modo que não há falha alguma do PMDB em pedir ou 
deixar de pedir transcriçãO, até porque,-nobre Senador 
César Cais, se o eminente SCiiUdor Moacyr Duarte lesse 
a Ordem do Dia, ela automaticamente estaria incluída 
nos Anais da Casa. E da maneira como S. Ex~ o fez irá 
levar uns 10, 15, ou 20 dias páque a Mesa vai ter que se 
reunir, vai verificar se a OfdCm do Dia i'ei:l.lmente está 
dentro das atribuições e da sua competência para man~ 
dar incluir ou dei)úú;-de incluir. De modo que, ao que se 
verificar, não está havendo siriCCridade -na-- PosiÇão do 
nobre Senador Moacyr Duarte. S, Ex• apenas quer criar 
uma confusão, uma situação dificll para o- PMOlf, inas 
que o PMDB, absolutamente, não pode aceitar. Estamos 
solidários com V. Ex~ na leitura que V. Ex• faz da Ordem 
do Dia, nos comentários adicionaiS qUe V. Ex• faz, e me 
permito aduzir que não são somente as Forças Armadas 
que estão sendo alvo de crítiC~fS iiiJuSta:s e--descabidas. 
Ninguém mais, nos últimos tempos, do que o Congresso 
Nacional, está sendo açoitado e viliperi.diado de todas 25 
maneiras no Brasil sem quase chance de defesa. O ilustre 
Ministro do Exército ainda dispõe de prestígio dentro de 
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todos os órgãos de divulgação do Brasil e consegue ver 
uma resposta sua publicada em _todos o_s _quadrantes do 
Brasil. Não é o caso do Congresso Nacional. O Congres
so Nacionaf tem sido malhado, pisoteado, vilipendiado, 
cntl ~ado e não tem tido, nobre Senador César Cais, con
dições- não é nem de se defender- de esclarecer a ver
dade, porque a verdade é publicada. De modo, nobre Se
nador César Cais, que me solidarizo com V. Ex•_ mas 
quero dizer que, se por ventura, as Forças Armadas es~ 
tão sendo alvo de campanhas injustas, elas são colegas 
de infortúnio nosso, porque, na verdade, antes delas, o 
nosso Congresso Nacional nunca foi tão criticado e mas
sacrado pelos órgãos de_ opinião pública. Grato a V. Ex•. 

O SR. C:ltSAR CALS- Eu agradeço, nobre Senador 
Hélio Gueiros, sua solidariedade aos termos do discurso 
que acabo de pronunciar. Mas, no meu discurso eu digo 
o seguinte: a quem interessa o de.c;gaste dos Poderes Exe
cutivo, Legislativo, Judiciário e das Forças Armadas? A 
resposta é única: só_os que querem a desordem, a revolta 
do povo contra as instituições, ou aqueles que querem 
derrubar o regime democrático. 

O Sr. MOacyr Duarte - Permite V. Exf um aparte, 
nobre Senador César Cais? 

O SR. CltsAR CALS - Concedo o aparte ao nobre 
Senador Moacyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte - Nobre Senador César Cals, 
apenas para fazer um tigeiro aparte à intervenção do 
nobre Senador Hélio Gu~iros, pois S. Exl' me citou no
minalmente. Longe de mim a pretensão de desejar impor 
normas de condut'!_~s:omportamento à aguerrida Banca
da Governista. Apenas declarei que, até por uma ques~ 
tão de ética, aguardei que algum dos Srs. Senadores, li~ 
derados pelo nobre Líder em exercício Hélio Gueiros. ti
vessem a iniciativa de apresentar o pedido de trans~ 
crição. Mas, desde que nenhum dos Srs. Senadores da 
Bancada do Governo desejou ter essa iniciativa, eu a tír 
ve, exclusivamente isto. E isso não representa dizer que 
eu tenha qualquer pretensão de orientar comportamen
to, ou sugerir normas de conduta à Bancada do Gover
no. Apenas pelo aparte do nobre Senador Hélio Gueiros, 
pude aduzir que S. Ex~, ao que parece, não concorda 
com o teor da nota do Ministro do Exército. 

O SR. CtSAR CALS - Nobre Senador Moacyr 
Duarte, acho que V. Ex~ foi transparente: não quis ditar 
normas ao PMDB. Pelo que senti, apenas aguardou, 
pensando que o assunto seria objeto de uma ação da 
Bancada governista, que é, naturalmente, livre e sobera
na em suas decisões. 

O Sr. Fábio Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

-0 SR. CÍ.SAR CALS - Com muita honra, Senador 
Lucena. 

O Sr. Fâbio Lucena- Nobre Senador César Cais, o 
Exército é uma instituição nacional permanente. Ele não 
pertence ao Governo nem à Oposição. Qualquer Sena~ 
dor que tenha a iniciativa de fazer inserir notas do Minis
tro do Exército, nos Anais do Senado, está agindo con
soante as prerrogativas do seu mandato. Daí eu louvar a 
iniciativa do Senador Moacyr Duarte. E, além disso, cre:
ditar a S. Ex~. mais do que ao Exército, a condição de 
salvador da Pátria. 1:: só. 

O SR. CÍ.SAR CALS - Muito bem! Sr. Presidente, 
dõu por encerrado o meu ppronunciamento. (Mui to 
a·em! Pãlinas.) 

O SR. PRESIDENTE ( Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Carlos Chiarelli, que falará 
como Líder do Partido da Frente Liberal. 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL - RS. Como 
Líder, Pronuncia o seguínte discurso. Sem .revJsãó do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Preocupa-me o tema civil mais do que o militar, neste 
momento. 

Gostaria de trazer à Casa um registro a respeito do 
episódio hoje ocorrido e que fez com que a Nação io~ 
masse conhecimento de que S. Ex~ o Sr. FranciSco Dor
nelles, Ministro da Fazenda, através de manifestação por 
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escrito, encaminhada via Ministro José Hugo Castelo 
Branco, Chefe do Gabinete Civil do Senhor Presidente 
da República, solicitava exoneração das suas funções. 
Creio que o fato tem significação que transcende os limí~ 
tes de um ato administrativo, quer pela hierarquia de 
quem se exonera, quer pela necessidade de que se possa, 
mesmo que preliminar e quem sabe precocemente, fazer 
uma análise sobre as eventuais conseqüências da decisão 
tomada pelo titular da Pasta da Fazenda. E, inclusive, 
projetar conseqüências de efeitos que disso possam de
correr, o que de resto não deixa de ser uma das atri
buições não escritas e uma das competências não forma
lizadas desta Casa, na integraçãO dos Poderes no regime 
democrático. 

E bom que se repita, que se reitere e que se indique que 
o Ministro Dornelles foi extremamente explícito na sua 
manifestação, ao dizer que se afasta por razões de natu
reza nitidamente pessoais. E mais, fez com que fosse seU 
pOrta-voz aquele que tivesse a incumbência de traduzir, 
de maneira oficial, em seu nome, as suas razões e o seu 
arrazoado, qual seja o responsável pelo setor de comuni
caÇão social dO Ministério da Fazenda, que renovou e 
reiterou aquilo que se encontra expresso e forma!izado 
na carta encaminhada ao Senhor Presidente. 

Em segundo lugar, eu gostaria de lembrar que o ato de 
renúncia, em sendo unilateral como é, só poderia ter de 
parte do Senhor Presidente, além do registro de lástima, 
além do desagrado que pode e deve significar a retirada 
de alguém que integrava até então a equipe do Governo, 
a necessária providência câm presteza e como cabe no 
sistema presidencial de governo, na busca de um substi~ 
tuto e, mais do que isso, de um sucessor. 

Não existe, segundo podemos informar à Casa, na de
cisão do Sr. Ministro da Fazenda e no acolhimento da 
sua decisão de renúncia, neste momento, a diretriz de 
uma alt_eração abrupta da po!ítica económica do Gover~ 
no; existe apenas a decisão de alguém que eXerce --uma 
função de confiança e que entende pertinente e adequada 
à luz do seu foro íntimo e do seu exame crítico de cons~ 
ciência, tomar uma decisão que só a ele pertence. 

E gostaria, por isso mesmo, nesta hora, ao reafirmar a 
competência -e a autoridade do Senbor Presidente da Re~ 
pública, que entendeu por bem, na sexta-feira passada, 
exonerar o então Ministro interino e Secretário-Geral da 
Pasta, que cometera deslizes na medida em que, inte
grando a equipe de Governo, em função de confiança da 
mais alta hief3.rquia, fizera contundentes críticas à poHti
ca de um Governo a que pertencia, na medida em que se 
reitera a autoridade do Senhor Presidente, se preserva e 
se reafirma a consolidação de uma decisão dessas, tam
bém não poderia deixar de registrar a idoneidade, o em~ 
penha e a dedicação de ambos quantos, ou afastados pOr 
decisão do Presidente, ou se afastando por iniciativa pró
pria, o Sr. Secretãrio~Geral do Ministério e o Sr. Minis~ 
tro da Fazenda. 

O Sr. César Cais- Permite V. Ex~ um aparte'? 

O SR. CARLOS CHJARELLI - Pois não, com pra
zer Senador César Cals. 

O Sr. CéS"ai Cais- Nobre Senador Carlos Chiarem, 
muitas vezes nóS temos na Bancada de Oposição, na 
Bancada do PDS, até para sabermos rumo da política 
económk:fdo Governo, temos dito do choque que exis
te entre as opiniões daqueles que fazem a política econô
mica do GovernO. Somos, como V. Ex~, líderes políticos 
e temos respon·sabilidades com os liderados, com a socie
dade brasileira de orientá-los sobre a poHtica económiCa 
dá Governo. A nossa Bancada tem procurado ver qual é 
o rumo desta política. A transparência do rumo da poli~ 
tica econômica ainda não foTCOncreta; por enquanto ela 
está opaca. E os choques são os mais freqilentes possí
veis. Eu gostaria que V. Ex~. então me esclarecesse sobre 
o assunto da demissãO d_o Secretário-Geral do Minístétio 
da Fazenda e ii aquele momento eu assisti -pelo jornal e 
pela televisão do Ceará, em cadeia nacional, o 
Secretário-Geral do Ministério da Fazenda, Sr. Sebas
tião Vital, negar que tenha feito essa crítica - Porque 
para nós fica muito difícil entender. Creio que a demis
são por causa da crítica é inegável, mas quando o demití-
do nega que fez crítica, pode-se pensar que houve ou não 
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mâ informação, ou um desmentido q~e precisa ser reco
locado, até para se sentir que o Presidente da República 
José Sarney-está bem assesso~ado. Eu Yi o_desmentido do 
Sr. Sebastião Vital e fiquei, r"eahnente-,-sem compreender 
se aquela demissão não teria sido levada ao Presidente 
da Repúb[ica catitO a solução de um fato que nãO hõuve, 
De modo que eu gostaria que V. Ex• nos esclarecesse até 
para que possamos explicar aos nossos liderados. 

O SR. CARLOS CHlARELLI - Ilustre Senador Cé
sar Cais, jâ df:úa um pensador de fala espanhola que "en 
la vida nada es verdad, nada es mentira; todo depende 
dei cristal com que se mira". Na medida em que V. Ex~ 
diz que lhe parece opaca alguma coisa, talvez a opacidaM 
de não esteja no fato; talvez a opacidade esteja nas lente.o; 
usadas por quem observa o falo. Então, neste sentido, 
não me parece, Sr. Senador, que exista qualquer fato exi
gente de uma interpretação mais aprofundada. EU acre
dito mesmo que o que se verificou foi, de parte do Se
nhor Presidente, a necessidade, em nome do princípio da 
autoridade, da hierarquia, da preservação de um critêrio 
diretivo de orientação no campo ecooômic_o e, sobretu
do, na atuação de Sua Excelência ·que efetivamente foi 
avaliada, à luz das informações que deve ter recolhido, 
de que alguém, no exercício da condição de Ministro, 
temporariamente ou não, estaria a fazer determinadas 
crltícas contundefitcs ou dete_rminadas m;mifestações 
contrârias às determinações presidenciais, que não se 
ajustariam à linearidade c à simetria coe-rente---de uma 
ação de governo integrada. 

Eu falava no meu pronunciamento das competências, 
das prerrogativas e atribuições de um presidente no siste
ma presidencial de governo, pois isto ê importante defi
nir, com as cargas e os encargos, os direitos e os deveres 
que lhe são inerentes. Por isto, Sua Excdencia fe~_a sub_s
tituição que na hora, a seu juízo, se impunha c que na 
medida em que o fato ocorreu, como segundo se sabe te
ria ocorrido, era um_a exigência de um princípio de auto
ridade. 

O Sr. César Cais- Permite V. Ex~ um segundo apar
te? 

O SR. CARLOS CRIA RELU - Digo-lhe mais, ilus
tre Senador, antes de conceder o aparte ao nobre Sena
dor Itamar Franco, ao Senador Octávío Cardoso, para 
depois voltar a V. Ex• com muito prazer. 

Digo-lhe mais, a idéia furidamental é que o Presidente 
José Sarney visa, com essa postura, evitar aquelas Tdas _e 
vindas, marchas e contramarchas, afirmações e desmen
tidos a anúnCioS, às retiradas de informações que muitas 
vezes testemunhamos em governos anteriores, até anun
ciavam que um Presideilte Seria candidato à reeleição; 
que o mandato presidencial seria prorrogado; que alguns 
ministros traziam ao conhecimento da Nação e depois 
isso era negado;- enfim, esses fatos realmente trazem uma 
gama de perda de credibilidade muito grande, no campo 
da atuação do Governo como tal. 

Desta maneira, me parece que a atuação do Governo 
foi muito pertinente. Foi para separar os dois fatos; para 
evitar os desacertos, os descompassas, os desajustes, que 
às vezes dão uma idéia de que há uma prévia combi~ 
nação de bastidores, e depois há um descompasso de no
toriedade, ou, então, alguém se adianta ao sinal indevi~ 
damente - mas eu não vou analisar esses fatos, estou 
apenas lembrando situações históricas pretéritas que não 
cabem voltar à tona. Na verdade, devemos agir no senti
do de evitar esses fatos e foi o que o Presidente fez na 
hora adequada, de forma oportuna c de maneira perti-
nente. · 

Sr. Presidente, apenas dizia, e volto a dizer, que no 
caso da saída do Ministro F1ancisco Dornelles, segundo 
a sua manifestação a mais'-clara e absoluta através não 
apenas do s.eu texto escrito mas do s~u porta-voz, é que 
S. Ex• faz questão de destacar que se exonera, que pede a 
sua exoneração - e que lhe é concedida, e não poderia 
deixar de ser, pois é um direito unHateral, líquido e certo, 
um respeito_ à pessoa- por razões de_ natureza pessoal e 
que não me pareceria justo, hoje que S. Ex' deixa de ser 
Ministro, que se deixasse de registrar o seu empenho, o 
seu entusiasmo, a sua dedicação e a seriedade com que se 
propôs ao trabalho dentro da equipe do Governo; ao 
mesmo tempo que se volta a tipificar que a política eco-
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nômica do Governo tem, ilustre Senador- que lhe pa
rece inquietantemente não definida- um titular que é o 
Presidente Josê Sarney e que, independentemente de de
sajustes domesticados c disciplinados da área hierarqUi~ 
camente inferior, não devem extrapolar determinados li~ 
mitcs que arranham a autoridade, exercita na plenitude e 
nos termos de um sistema democrútico que n~o peca 
pelo princípio da contundência, mas pelo princípio real 
da autoridade que advém do cargo exercido adequada
mente. 

O Sr.ltaniar Franco- V. Ex~ me concederia um apar
te, nobre Senador Carlos Chiarelli? 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Ouço o nobre Sena
dor Itamar Ffanco. 

O Sr. Itamar Fr:iDco - Senador CarlOs Chiari!\li, un
tes de abordar o pronunciamento de V. Ex~. só queria 
destacar parte da fala do Senador Cêsar Cals.lnteressan
te que eu pensei que S.- Ex• fosse cobrar do Presidente da 
República uma eqüidade. Hú pouco S. Ex~, ocupando a 
tribuna; falou na Ordem do Dia, de S. Ex~. o Sr. Minis
tro do Exército. O Presidente da República demitiu 
abruptainente o Secretúrio-Geral do Ministério da Fa
zenda e, no entanto - e na intervenção dO Seri-ado r Cé
sar Cais- esperava que lembrasS\ô o Regulamento das 
transgressões militares, em relação ao ilustre General 
Euclides Figueiredo, Comandante da Escola Superior de 
Guerra. O Presidente da República é o Comandante Su~ 

-premo-das Forças Armadas. Portanto, não houve aí a 
eqüidade que eu esperava do Ministro César Cais. Seria 
a mihha primeira intervenção ao discurso de V. Ex~ se
gundo, entendo, também, que o Governo até agora não 
tetn ·um·a-dtretriz, um balizamento, nãO encontrou o seU 
Norte. Mas quero destacar aqui o fato que V. Ex• tmz ao 
Senado, que ê a demissão a pedido do Ministro da Fa
zenda, Não Vamos entrar no mérito da ação de S. Ex'' o 
Sr. MíiliStfO, destaquemos, neste momento, a coerência 
do mineiro Dorndles. E digo mineiro- V, Ex~ ri- por
que Minas estará atenta à substituição desse Ministêrio. 
Minas precisa ficar alerta. Evidentemente cabe ao Pr.esi~ 
dente da República escolher os seus Ministros; tem liber
dade, porquanto o regime é presi-dencialista. Não vamos 
discutir aqui o problema da Federação. 

O SR. CARLOS CffiARELLI- Eu apenas elogio -o 
espírito bairrista de. V. Ex' 

O Sr. Itamar Franco - E preciso que se diga que nós, 
de Minas, estamos muito vigilantes para que essa políti
ca não se desloque apenas para o Estado de São Paulo, 
que não venha apenas aquele Estado ditar as normas 
econômicas para nosso País; mas não é o caso, também, 
de entrarmos no federalismo. O problema é áestacar a 
coerência do Ministro. Veja, nobre Senador Carlos 
Chiarelli, que ao contrário do que diz o Senador César 

_ Cais, ou o que se pode pensar, que eu duvido que o 
Secretário-Gefal do Ministério da Fazenda tivesse fala
dO- aquilo que o seu Chefe não quisesse, porque não são 
apenas os militares que seguein as regras. Nós, civis, 
também temos as nossas regras e o nosso respeito às nos
sas chefias. Conheço o Secretário-Geral, Dr. Sebastião 
Vital. Já disse que podemos discordar da sua linha de 
ação econômica, mas é um homem sério e não teria pro
nundádo sem o conhecimeiito superior. Outra coisa: não 
teria desmentido se não lhe tivesse sido solicitado pelo 
Sr. Ministro da Fazenda. É por isto que deve ter levado o 
Dr. Dornelles a uma atitude de coerência, solicitando do 
Senhor Presidente da República a sua exoneração. Nesta 
hora em que o Sr. Ministro Francisco Dornelles deixa o 
Ministério, ressalto o seu espírito coerente e a expectati
va-ae Que o Presidente da República possa ter eqUidade 
agindo com justiça. 

O Sr. _9ctávio Cardoso- ~ermite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Apenas diria ao 
nobre Senador Itamar Franco que não apenas espero 
mas confio que o Presidente terá a necessâria eqüidade 
sem me deixar ater pelos problemas compreensíveis no 
seu federalismo mineiro. 

Ouço o nobre Senador Octávio Cardoso. 
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O Sr. Virgílio Távora- O Rio Grande tem priorida
de. 

O SR. CARLOS CHIARE LU- Aí não há federalis
mo, aí há uma rigorosa prioridade. 

Õ Sr. Virgflio Távora --Tem prioridade. 

O Sr. Octávio Cardoso - Nobre Senador Carlos 
Chiarelli, acho que V. Ex• desempenha a sua função de 
Líder com inteligência, minimizando o episódio da exo
neração do Ministro da Fazenda. Agora, eu penso que 
um fato não se pode deixar de registrar: o Presidente da 
República ou exercita a sua autoridade ou, então, dei~a 
de ter controle sobre os homens do Governo. Até aí esta
mos de acordo_. Só acho que a assessoria, ou a intuição 
política do Senhor Presidente da República, f3lhou ao 
ter exonerado um subordinado do Ministro da Fazenda~ 
estando o Ministro no exterior, no desempenho do seu 
cargo, realizando negociações. O Senhor Presidente não 

- agiu com cuidado neste caso, no meu entender, como 
não agiu no episódio do Decreto Secreto, do Decreto de 
Londrina sobre a reforma agrária, di!. designação da 
grande comissão da Constituinte, onde saíram nomes er
rados, designação do Governador de Brasília e um quin
to caso que não me recordo. Penso que foi nesse episó
dio, de natureza processual, que Sua Excelência deixou 
mal o seu Ministro da Fazenda. Quanto a ele exercer a 
sua plena autoridade, penso que V. Ex• está certo, até 
por que o Presidente, se no começo do seu governo não 
age assim, não sei quando poderá fazê-lo. Mas uma coisa 
é inocultável: parece· me que agiu na oportunidade erra
da porque deveria ter esperado o seu Ministro retornar 
ao País para que ele fizesse o seu ato de exoneração. 

--0 SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Senador Car-_ 
los Chiar_elli, V. Ex~ tem um minuto para concluir a sua 
oração. 

O SR. CARLOS CHIA RELU- A sua generosidade, 
Sr. Presidente e do Regimento me deixam realmente cati
vados. 

Ilustre Senador Virgílio Távora, eu me vejo conslran:
gido na impossibilidade cronológica de ouvi-lo, o que me 
daria especial satisfação. 

O Sr. Virgflio Távora - Nós compreendemo~. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- ... e de cometer a ir
regularidade regimental consensual, aqui, de permitir a 
reincidêricia oratória do nosso ilustre Senador César 
Cais, mas tenho de me circunscrever ao Regimento da 
Casa, e às exigências do Sr. Presidente, que são justas. 

Eu apenas diria, concluindo e ao mesmo tempo apro
veitando das ponderações do ilustre Senador Octávio 
Cardoso, que eu acredito que o Presidente agiu certo, na 
hora certa, até por que a respeito da questão da 
Secretaria-Geral do Ministério, feitas as r~salvas de na
tureza pessoal, a qualificação das pessoas, como jâ as fi
zemos com relação a do Ministro da Fazenda, e nào 
creio que esteja em pauta essa anâlise, de idoneidade ou 
de empenho, Sua Excelência previamente manteve con
tacto, pelo telefone internacional, com o Ministro da Fa
zenda que conhecia, portanto, o posicionamento do 
Secretário-Geral e que conheceu, também, as sêries de 
desdobramentos que daí decorreriam em função dos atas 
que o Senhor Presidente deveria de tomar. 

Eu apenas informo à luz das informações que me são 
transferidas pelo Executivo e pela Presidência, o que me 
parece merecedor de fé pública, e de fé política, no caso. 
Por isso mesmo, não creio que estejamos em face de uma 
situação em que esteja testada a eficiêncta e a competên
cia do Senhor Presidente. Ao contrârio, se tal ocorreu, 
Sua Excelência se saiu muito bem, Sr. Presidente. E 
mais, mostrou de que ê capaz de tomar as medidas ade
quadas, como não poderíamos deixar de prever, no mo
mento adequado e de forma exatamente i.dóne_a. E d_~ 
que o episódio se limita a circunstâncias de postura pes
soal dos excedentes de função e não de uma mudança, 
ex-abrupta de uma ação política no campo econômico, 
que poderâ até ocorrer em decorrência, nào de situações 
dessa natureza e _da incontinência de postura, mas à luz 
de uma meditação, de uma reflexão e de uma ação muito 
mais aprofundada e adequada. 
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O certo ~que a política se mantém equilibrada, mode
rada com o comando do Presidente José Sarney e que 
Sua Excelência haverá de tomar as iniciativas e fará as 
gestões compatíveis, para tanto independentemente de 
alguns desajustes que sejam necessários ser có!rigídos na 
equipe e que sejam conseqüências de temperamento, de 
personalidades e de (armas transitórias do enfoque da si
tuação. 

Era este o registro, Sr. Presidente, que me pareceria 
necessário fazer nesta hora e, sobretudo, lembrar que as 
circunstâncias referidas pelO ilustre Senador Octávio 
Cardoso, do Decreto de Londrina e do episódio do Go
vernador de Bra.silia, que creio que se chegou a um bom 
termo, atê porque chegamos a um homem que tem granM 
jeado o maior apreço pela competência e o Presidente 
mostrou que é capaz de acertar duas vezes seguidamente: 
tivemos um interino competente substituído por um tituM 
lar absolutamente capaz, o que dã mostras de um Pre.siM 
dente realmente ilumindado no que diz respeito àquilo 
que é fundamental que é escolher a sua equipe de assesM 
soramento. 

Portanto, são críticas que acabam trazendo, na verdaM 
de, não contundência do desagrado mas a oportunidade 
de registrar pelo fato concreto o elogio. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas f~ri_~) ~Concedo a paM 
laVra ao nobre Senador Helvfdio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) --sr. Presi
dente. Srs. Senadores: 

No final da primeira metade da atual Sessão Legislati
va, teci considerações desta tribuna a respeito de atas e 
fatos desenrolados, aparentemente, ao amparo da lei, 
mas que feriram, sem sombra de dt.í.vida, o ordenamento 
jurídico em vigor. - -

Naquela oportunidade, afirmei, que, através da ResoM 
lução n' 63, baixada no dia 21 de agosto de 1967, o BanM 
co Central do Brasil resolveu facultar aos bancos de in
vestimento ou de desenvolvimento privado e aos bancos 
comerciais autorizado-s a operar em câmbio, a contra
tação direta de empréstimo externos destinados a repas
ses a empresas no País, quer para fiilanciamento de capi
tal fixo, quer de capital de movimento, observado o dis
posto na Resolução n' 63eiTi8eu conjunto. 

Informei ainda, recorrendo à publicação inserta no 
Jornal do Brasil, de 2 de março de 1983, que o Banco 
Central, através da Resolução n' 63, facultou aos bancos 
contratação direta de empréstimos externos, destinados 
a serem repassados a empresas do País, em moeda nacio~ 
nal, mas com cláusula de paridade cambial. 

O banqueiro, em outras palavras, conseguia um em
préstimo no exterior para o Banco Central, e em troca 
depois de aprovada a operação e fechado o_ câmbio, rece~ 
bia os cruzeiros correspondentes nas mesmas condições 
para emprestar aqui. 

Naquela oportUnidade, Sr. Presidente, afirnlef ainda 
que o Senado baixou a Resolução n" 62, de 28 de ou~ 
tubro de 1975, cujo art. 1' estabelece: 

"Subordinam-se às normas fixadas nesta Reso
lução as operações de crédito de qualquer natureza, 
realizadas pelos Estados e Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se também ao 
disposto nesta Resolução as operações de crédito 
em que sejam intervenientes as entidades autárqui
cas estaduais e municipais." 

Disse ainda que a Resolução n'~' 62, do Senado, que 
disciplinou aspectos da Resolução n' ó3, do Banco Cen
tral, a Resolução n' 345 e todos os atos, inclusive o 
Decreto-Lei n'l' 1.312/79 e o Decreto n' 83.856, de 15 de 
agosto de 1979, todos esses atas baixados pelo Poder 
Executivo e baixados pelo Senado Federal contrariam, 
de mod_o gritante, o art. 45, item II, da Constituição Fe
deral. 

Informei, ao final, que é competência privativa do Se
nado Federal autorizar empréstinios, áperações ou acor.: 
dos externos, de qualquer natureza, aos Estados, Disfri
to Federal e aos Munidpios, ouvido __ o _Poder Exe_cutivo 
Federal. 
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A Resolução n' 63. de 1967. do Banco Central, faculta 
aos bancos de insvestimento ou de desenvolvimento pri
vado, aos bancos comerciais autorizados a operar em 
câmbio, a contrataçãO direta de empréstimos externos 
destinados a serem repassados a empresa do Pafs, quer 
para financiamento de capital fixo, quer de capital de 
movimento, observadas as demais normas legais e regu
lamentares em vigor. 

A Resolução n9 64, também do Banco Central, de 
ago,sto de l9õ7, inclui entre os estabelecimentos a que se 
refere o item primeiro da Resolução n' 63, o Banco Na
clonai de Desenvolvimento Econômico, hoje, Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômico e Social. 

Ao tempo em que o Banco Central disciplinou o in
gresso de capital externo no País, aquela entidade não 
necessitava de empréstimos externos, segundo informa 
artigo do Jornal do Brasil de 2 de março de 1983: 

"-de 1963 até 1970- ou seja cinco anos antes e 
três depois - a nossa balança comercial esteve sem
pre positiva, somã.ndo neste perfodo, um superãvit 
de ! milhões e 3 t 9 mil dólares. A Resolução n' 63 
foi um tríplice gólpe contra o País." 

Deixando de parte as resoluções do Banco Central 
examinemos, agora, a Resolução n' 62, do Senado Fede
ral. A Resolução nll 62, é de 28 de outubro de 1975, e o 
art. I 9 declara: 

"Subordinam-se às normas fixadas nesta Reso
lução, as operações de crédito de qualquer natureza 
reali_~adas pelos Estados e Municípios. 

Parãgrafo único. Subordinam-se, também, ao 
disposto nesta Resolução as operações de crédito 
em que sejam intervenientes as entidades autárqui
cas estaduais e municipais." 

~O :i:Tt. 6', a Resolução nc;t 62 dispõe: 

"h vedado aos Estados e Municípios aSsumir 
compromissos com fornecedores, prestadores de 
serviços ou empreiteiro de obras, mediante emissão 
ou aval de promissória, aceite- de duplicatas ou ou
tras operações similares." 

Posteriormente, o Senado edita a Resolução n9 93, 
_ _cujo art. 2' rriereCe ser lido~ 

"Os limites fixados no art. 2', da Resolução n' 
62, não se aplicam às operações de crêdito contrata
das pelos Estados e Municípios, com recursos pro
venientes do Fundo Nacional de Apoio ao Desen
volvimento Urbano, ao Fundo de Apoio ao Desen

-volvimento Social e ao Banco Nacional da Habi
tação." 

Mais tarde, Sr. Presidente e Srs. Senadores, na seqUên
cia de atas e resoluções, disciplinando a mesma matéria, 
surge a Resolução n' 345, de 13 de novembro de 1975, do 
Banco Central e, que tem a curiosa exigência, constante 
dOitem 59: 

.. Em nenhuma hipótesê a instituição financeira 
ficará dispCnsada do cumprirnento das ordens conti
das_na Resolução n'~' 818, de 1 I de abril de 83, no 
que se refere à exigência de prévia autorização da 

- _ Secretaria de Planejamento da Presidência da Re
pública- SEPLAN, para contratação de financia
mentos destinados ao setor público. 

Tachei de curiosa, Sr. Presidente, porque em todos es
ses atas citados parcialmente ou referidos, não há qual
quer· referência à obrigatoriedade principal, que é aquela 
que -está contida no art. 42, da Constituição. Todos esses 
atos têm que passar pelo crivo do Senado Federal. 

Depois, Sr. Presidente, surgiu o Decreto-Lei n'~' 1.312, 
de 15 de fevereiro de 1974. 

Esse decreto-lei começa por dizer que "o Poder Execu
tivo fica autorizado a dar garantia do Tesouro Nacional 
a créditos· que vierem a ser obtidos no exterior, bem 
como a contratar diretamente tais créditos para o fim es
peci3J de financiar programas deste decreto-lei até os se-
8Uirües limifes.-.. ", 

Mas, o importante nesse decreto-lei, também, Sr. Pre
sidente, é que ele teve por escopo - estã na ementa -
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"consolidar inteíramente a legislação em vigor sobre a 
matéria". 

O eminente Senador Itamar Franco já pronunciou 
neste plenãrio substancioso discurso sobre a matéria, fo
calizando de maneira especial o Decreto-Lei n' 1.312. 

Destaco do importante discurso do eminente represen
tante mineiro o seguinte tre-cho: 

..Julgava, Sr. Presidente, que as prãticas adminis
trativas criticadas por nós, rotineiras no cenário 
potítico do passado recente, fossem de vez banidas, 
e para sempre. com o advento da Nova República. 

Lamento registrar que, no dia 8 de abril do cor
rente ano, o Ministro Chefe do Gabinete Cívil enca
minhou ao Congresso Nacional a Mensagem n' 220, 
do Excelentíssimo Seilhor Presidente da República, 
submetendo à elevada deliberação desta Casa o texM 
to do Decreto-Lei n' 2.277, de 2 de abril de 198.'5, 
que reajusta em mais 40% os limites de endiviJa
mento externo estabelecidos na legislação pretéri
ta." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, naquela oportunidade 
- estou com o Diário do Coilgre.sso Nacional na mão
S. Ex• o eminente Senador Itamar Franco foi aparfeado 
pelo nobre Senador Fãbio Lucena, emérito constitucio
nalista desta Casa, que disse o seguinte: 

..E nós, do PMDB, aqui protestamos. E ainda 
me recordo que no debate com o Ministro do Plane
jamento de então, Delfim Netto ... " 

Não foi um aparte, foi uma citação, retifico, feita pelo 
orador que estava na tribuna àquela época, Senador Ita
mar Franco, Repito. 

"E nós do PMDB aqui protestamos, e ainda me 
recordo de que no debate com o Ministro do Plane
jamento de então, Delfim Netto, o Senador Fãbio 
Lucena argumentava a própria inconstitucionalida
de do Decreto-lei n' 1.312, de 1974." 

E acrescentou: 

.. ~ o mesmo decreto-lei que a Nova República 
modifica, agora, aumentando para 40% o nosso 
processo de endividamento." 

O Sr. Itamar Franco- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Tem V. Ext o aparte, 
eminente Senador_ Itamar Franco. 

O. Sr .Itamar Franco - Vou interromper V. Ex•, Sena
dor Helvídio Nunes. ~ exatamente isso, nós protestâva
mos na época contra esse decreto-lei, e lembrâvamos 
exatamente isto: de que a partir de 1974 o endividamento 
externo brasileiro se processou através de decretos-leis. 
Antes de 1974, Senador Helvfdio Nunes, o Tesouro Na
cional deu um aval .ao antigo Departamento Nacional de 
Portos e Rios Navegáveis, e, a partir desse aval que o Te
sq_uro _deu, se extrapolou, na época do Presidente Geisel, 
esse endividamento, e que, infeli~mente, a Nova Re
pública, em abril deste ano, baixou um decreto-lei au
mentando o limite do endividamento externo em mais 
40%. Foi a razão pela qual lutamos, dentro do Senado, e 
felizmente conseguimos aprovar, hã poucos dias, um 
projeto de lei não permitindo mais que esse endivida
mento se processe por decreto-lei, e que todos os acordos 
internacionais Sejam submetidos ao crivo do Legislativo. 
Era o aparte que queria dar ao substancioso pronuncia
mento de V. Ex• 

O SR. HELVIDIO NUNES - Agradeço a inter
venção de V. Ex•, eminente Senad_or Itamar Franco, e 

-deixo explícito que V. Ex•, nesta Casa, sempre age com 
muita lucidez ... 

O Sr. Itamar Franco- Muito obrigado. 

O SR. HELVlDIO NUNES- ... e para mim com in
vejãvel espírito público. 

Não co"gítO- ·neste instante- -apenas do Decreto-lei n9 
1.312; o que examino na opurtllriidade é a seqUência de 
atas, ~seqUência de resolucões, a seqUência de decretos e 
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de decretos-leis, disciplinando uma matéria que não 
pode ser disciplinada sem uma obediência ao arL 42 da 
Constituiçã, artigo que impõe a todos, inclusive às auto~ 
ridades do Ministério da Fazenda e do Banco Central, e 
que determina até ao próprio Presidente da República 
que nenhum empréstimo pode ser concedido sem a ne
cessária e indispensável autorização prévia do Senado 
Federal, ainda que para isso se busque atalhos, se bus
quem fugas, se busquem artifícios para contorriã.r o in
contornãvel, que é a rigidez do texto da Carta Magna. 

Faço, ainda, Sr. Presidente, uma ligeira referência ao 
Decreto n9 83.856, de 15 de agosto de 1979, que atribui 
competência ao Ministro da Fazenda para a prática dos 
atas que menciona, e que diz no art. 1~>: 

"Compete ao Ministro da Fazenda aprovar as 
operações e autorizar as contratações a que se refere 
os arts. 1' e 8<1 do Decreto-lei nt 1.312, de 15 de feve
reiro de 1974. 

Art. 2'1 Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação." 

Ora, Sr. Presidente, esse decreto foi baixado para dizer 
o óbvio. A não ser que se pretenda que, com esse decre
to, autoridades tenham procurado escamotear o dispos
to no art. 42 da Constituição Federal. 

A Constituição de 1967, art. 45, item II, declara: 

··~da competência do Senado Federal autorizar 
empréstimos, operações ou acordos externos, de 
qualquer natureza, aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios." 

A Constituição de 1969, no seu art. 42, item. IV, decla
ra: 

••Art. 42. Compete privatiVamente ao Senado 
Federal: 

IV- autorizar empréstimos, operaÇões ou acor
dos externos, de qualquer natureza, de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou
vido o Poder Executivo Federal." 

Ora, se a Constituição fala em empréstimos, operações 
ou acordos de interesse dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, está mais do que claro que nenhum ór
gão da Administração, direta ou indireta, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, poderá obter em
préstimos sem a autorização prévia do Senado_ Federal. 
Se os Estados, quando necessitam de recursos interna
cionais, formulam por escrito uma solicitação ao Poder 
Executivo Federal, se essa solicitação forma um proces
so, e esse processo passa por diversos escalões e, final
mente, necessita da própria chancela do Presidente da 
República, para ser remetido ao Senado Federal, por 
que dispensar dessa autorização prévia, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, os empréstimos externos feitos pelas en
tidades do própriO Estado e do próprio MunicípiO? Não 
hã justificativa paEi-isSO; Sr. Presidente, a não ser que se 
justifiqUe a burla da lei, a menos que seJustiiTQUe ciiie-os-_ 
órgãos da Administração estadual e da Adminístração 
municipal podem passar por cima, podem desprezar, po
dem esquecer e podem revogar o texto da Constituição 
vigente. -

O Sf. JoSé Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELVlDIO NUNES- Tem V. Ex' o aparte, 
nobre Senador José Uns. 

O Sr. José Lins - Acho que a Constituição é clara 
quando se refere a empréstimos ou acordo de "interesse" 
dos Estados e Municípios. Ora, s·endo de "interesse", as 
autarquias evidentemente estão envolvidas. 

O SR. HELVIDIO NUNES- t evidente! Agradeço 
a colaboração de V. Ex•, grande administrador que foi e 
que hoje serve com muito espírito público a esta Casa. 

O Sr. José Lins- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. HELV[DIO NUNES- Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, em "Direito Constitucíolial", edição de 1979, 
Said Maluf ensina. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

.. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
não podem manter relações com paíst::s e;:slrangeiros, 
mas podem contrair empréstimos, ou firmar acor
dos externos, desde que obtenham prêvia autori
zação do Senado. Sem essa autorização, estão as 
unidades federadas e os Municípios impedidos de 
reconhecer e confessar dívidas a praças ou casas 
bancárias estrangeiras. O Governo da União exerce 
o controle da política financeira e, nos casos de em
préstimo, assume pela autoriza"Cão do Senado, ares
ponsabilidade pelo adimplemento da obrigação 
contraída.'' 

ManQel Gonçalves Ferreira Filho, em "Comentários à 
Constituição Brasileira", Volume 1, página 250, esclare
ce: 

•• Autorização para EmpréstirilO OU OJ)Cfi:!Çõei 
Financeira no Exterior. - Sob a ConstitUiçãO de 
1891, consoante a interpretação do Supremo Tribu
nal Federal (cf. Pontes_de Miranda, Comentários ... 
1969, cit., tomo III, pág. 83), os Estados federados e 
os Municípios podiam realizar operações financei
ras no Exterior, inclusive tomando empréstimos e 
reconhecendo dívidas, sem autorização federal. No
tórios inconvenientes daí advieram, em prejuízo, es
pecialmente, do crédito nacional que sofria pela iro
pontualidade dos de_vedores, os Estados e os Mu
nicípios. Por isso, a Constituição de 1934 (art. 19) 
proibiu os Estados, o Distrito Federal e os Municí
pios de contrair empréstimos externos, sem prévia 
autorização do Senado. Tal proibição foi repetida 
em 1937 (art. 35, c) e em 1946 (art. 33). 

Mais ainda, a Constituição de 1967 teve o cuida
d-o, nisso inalterada pela tmenda·n~ I, del9-69, de 
expressamente mencionar, além de empréstimos, 
operações externas. 

" ... Com isso, tudo aquilo que tiver repercussão 
financeira além do território nacional, portanto, no 
estrangeiro, está na dependência de autorização pré
via, por parte do Senado ... " 

O Professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho, por 
conseguinte, cria uma distinção, chama a atenção para a 
necessidade de uma distinção muito explícita que deve 
ser feita entre empréstimos e operações. E, mais adiante, 
o Professor Manoel Ferreira i-riforma~ 

" ... A Constituição vinculou a essa aprovação 
prévia qualquer acordo externo de que seja -signa
tário o Estado, ou eventualmente o_ Distrito Federal 
-ou Municípios. Ainda que não tenha significação fi
nanceira, que seja meramente cultural, por exemplo. 
Assiste-lhe razão. A condução da política externa 
deve ser necessariamente federal. Ora, os acordos 
externos a serem firmados por Estados, Distrito Fe
deral oU Municípios, podem, eventualmente, colidir 
com os objetivos a que visa: essa política. Devem, 
por isso, ficar sujeitos a uma aprovação, que os 
proíba toda vez que prejudicarem os altos interesses 
do País. 

O sempre festejado Prof. Pontes de Miranda, em .. Co
mentários à Constituição de 67, com a Emenda _n' 1, de 
f969'', tOmo- III, ensina: 

"As razões que houve para o inciso IV do art. 42, 
de modo que à Càmara dos Deputados não coubes
se a atribuição nem- fOSse- ouvida, isto é, as razões 
que justificaram só ao Senado Federal se dar a mis
são de autorizar previamente os empréstimos, Ope
rações ou acordos externos, foram as da igUaldade 
do número de Senadores federais por Estado 
membro: e a razão, teóiíca-:-de serem os Senadores, 
e não os Deputados, as vozes dos Estados 
membros." 

Mais adiante, Pontes de Miranda ensina: 

..Hoje, tratando-se de emprêstirfl.os, operações 
ou acordos externos, o Estado membro e os pró
prios Municípios não os podem contrair, sem a prb. 
via autorização do Senado Federal. Estão, portan
to, impedidos de reconhecer e confessar dividas a 
praças ~strangeiras ou a casas bancárias estrangei-
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ras, ainda se às filiais do Brasil, ou dívidas em moe
da estrangeiras, porque se presumem em fraude da 
Constituição que lhes veda empréstimos, operações 
ou acordos externos, sem autorização prévia do Se
nado Federal! 

A sanção pela falta de autorização não é a de nu
lidade, nem a simples eficácia; Sem ela não se forma 
a felação jurídica, não existe dever, nem obrigação, 
nem direito, nem pretensão." 

Leio, ainda, pela sua atual importância, Sr. Fresiden
te, outro tre_cho da lavra do Professor Pontes de Miran
da: 

"O ato de empréstimo externo, que se lançou sem 
autorização do Senado Federal, inexiste e nenhuma 
responsabilidade por eh:: assume o Estado membro, 
o Distrito Federal ou o Município. O endosso, ou 
aval, ou qualquer garantia da União a empréstimo 
externo não dispensa a autorização do Senado Fe
deral. E mais, todos os empréstimos com infração 
do art. 42, inciso IV, são inconstitucionais e não de
vem ser atendidos pelos juízes. Há inexistência, não 
nulidade." 

Sr~ Presidente e Srs. Senadores, não há necessidade de 
ir mais longe. Todas as operações ou empréstimos exter
nos, de interesse da União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Terrítórios, haverão de passar necessaria
mente pelo crivo do Senado Federal. Todos esses atas, 
todas essas normas, todas essas resoluções baixadas pelo 
Banco Central e pelo próprio Senado Federal, em re
lação ao Senado, mais por omissão do que por ação. 
porque o Senado apenas tem a preocupação de ajustar as 
suas resoluções aos atas do Poder Executivo, todos esses 
atas sofrem, padecem, conduzem a um mal incurâvel, a 
inconstitucionalidade. E a responsabilidade material, a 
responsabilidade pelo cumprimento de todos esses atas 
que conduzem, que levam à obtenção de recursos exter
nos. através do Banco Central, via Banco Central, que os 
vai buscar no exterior e que sOrrateirarriente os paSsa 
para a administração dos Estados e dos Municípios, essa 
responsabilidade, felizmente, nos termos da Lei, não 
deve caber aos Estados e Municípios, essa responsabili
dade, cabe por inteiro, à Administração Federal, ao Go
verno Federal, ao Poder Executivo Federal. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. HELVIDIO NUNES - Ouço V. Ex• 

O Sr. José Lins- Eu não assisti ao discurso todo de 
V. Ex•, sobretudo o começo. 

O Sr. Luiz Viana - O que ê lamentâvel. 

O Sr. José Lins- É lamentável para mim, é claro. 
Mas a minha pergunta é: qual a interpretação de V. Ex.' a 
~espeito dos empréstimos da 63, que são recursos exter
nos, naturalmente tomados pelos bancos, e aos quais os 
Estados têm acesso. em condições combinadas mas, em 
geral, levando em conta a correção cambial? 

O SR. HELV[DIO NUNES- A resolução, nobre Se
nador José Lins, de número 63, do Banco Central do 
Brasil, a mim me parece válida naquilo em que o próprio 
Banco lhe dá obediência. 

Diz a resolução: 

"O Banco.Central, na forma do Conselho Mone
tário, em sessão de tal. resolve: ... 
t. facultar aos bancos de investimento ou desen

volvimento privado e aos bancos omerciais autori
zados a operar em câmbio. a contratação direta de 
empréstimos externos, destinados a serem repassa
dos a empresas no País, quer para financiamento de 
capital fixo, quer de capital de movimento, observa
do o disposto nesta resolução e nas demais normas 
legais e regulamentares em vigor." 

Esta resolução, por conseguinte, não permite que o 
Banco Central funcione como agente intermediador de 
recursos para os Estados e os Municípios, a não ser atra
v~s _cl_~_ processos normais com o prévio conhecimento e 
cõilSeritimento do Senado Federal; mas, em números, 
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dezenas, talvez centenas, eu acho que não exageraria se 
dissesse que milhares de empréstimos foram e estão sen
do feitos aos Estados e aos Municípios, atraVéS-do Banco 
Central que capta os recursos c, sem obede_cer ao texto 
da Constituição, O'l repassa a órgãos das administrações 
direta e indireta dos Estados e dos Municípios. 

O Sr. José Lins- No entendimento de Y. Ex~, os em
préstimos contraídos pelos Estados e Municípios, atra
vés da 63, estariam obrigados a passar pela autorização
do Senado'? Caberia, af, também, essa exigência? 

O SR. HELVlDIO NUNES- Não, Ex• Com relação 
às entidades que estão mencionadas no número l da Re
solução 63, respondo negativamente. Mas eu não estou 
tratando desses casos. 

O Sr. José Lins - Certo. 

O SR. HELVIDIO NUNES --NãO' estou tratando 
dessa intermediação praticada pelo Banco Central, e do 
fato de o Banco Central ir buscar recursos no exterior e 
os repassar para os Estados, Municípios e p Distrito Fe
deral. 

O Sr. José Lins- Mas aí desaparece a figura do com
promisso entre a entidade estadual ou muniCipal com au
toridades externas. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Mas como? 

O Sr. José Lins - Porque a responsabilidade será, 
meramente, junto aos bancos emprestadores. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Absolutamente. A ad
mitir o raciocíitio de V. Ex", nós estaríamos- admitindo 
uma fraude ... 

O Sr. José Lins - Não, Ex' Eu creio que não. 

O SR. HELVlDIO NUNES- ... porque o banco não 
os toma para sL O banco busca esses recursos para 
vinculá-los, posteriormente, a determinadas entidades._ 

O SR. JOS:t LINS - Para repasse. 

O SR. HELYIDIO NUNES- Para repasse, Mas às 
entidades que estão anunciadas .. Admitir que o Banco vã 
ao exterior, contrate recursos e, depois, os transfira para 
os Estados e Municfpios, é a mesma coisa que admitir 
um artifício. E, nesse .::aso, para que os Estados, sem-in.: 
termediação do Banco Central, vão ao MinistériO, vão 
ao Banco Central, vão ao Presidente da República? Para 
quê? ~fácil, é muito mais prátiCo do que indiretamente? 
Não. Aqui, Ex', é porque tudo aquilo que se refere a re
cursos externos, que entrem para Estados e os Municí
pios, precisam alcançar o prévio consentiment.o e_a pré~ 
via aprovação do Senado FederaL 

É uma maneira de fiscalização desses recursos. Susten
tar o contrário sería-~ustentar que, em determinados ca
sos, o Senado exerceria essa fiscalização e, em outros, 
essa fiscalizaçãO ~eria desnecessária, po"ique já existe o 
Banco Central. Não, Ex', o Banco Central não é órgão 
de fiscalização para os recursOs- qli"e são entregues aos 
Estados e aos Municípios. Os responsáveis pela fiscali- -
zação somos nós que compomos o Senado Federal, e nós 
não podemos delegar essa atribuição à ninguém. 

O Sr. José Lins- A minha dúvida, nobre Senador, é 
sobre se o impedimento, ou melhor, a exigência da Cons
tituição é para um compromisso entre a entidade esta
dual ou municipal e uma entidade externa. No caso de 
63, quem contrata, quem assume o_ compromisso com a 
entidade externa é o banco, o investidor interessado. 
Quer dizer, os Estados e Municípios não são impedidos 
de contrair emprêstimos, contando que sejam com enti
dades nacionais. No caso, quem contrai o compromiSso 
externo não terá sido nem o Estado nem_ Município. 
Esse assunto tem vindo à baila várias vezes. Realmente, é 
muito oportuno que V. Ex• levante essa questão para 
que possa ser dirimida de uma vez por todas. 

O SR. HELVlDIO NUNES- Muito obrigado, mais 
uma vez. pela participação de V: Ex", nobre Senador Jo
sé Uns, 

Sr, Presidente e Srs. Senadores, deixo mais uma vez 
explícito ç_ meu ponto de vista. As dúvidas do Senador 

José Uns não me assaltam, a Lei Maior traça normas 
imperativas. Qualqu-er recurso extertio para chegar ao 
Estado e ao Município haverá de passar previamente 
pelo exame do Senado Federal. Admitir o contrãrio será 
admitir a burla, o artificio. E a Constituição não faculta, 
não permite a utilização desses artifícios e dessa burla. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a partir da última 
sexta-feira deflagou-se um processo de substituição de 
administradores na área da Fazendo. Já hoje as noticias 
que correm dão conta de que todos os frades coroados 
do Banco Central também pediram exoneração dos car
gos e funções que ocupavam. Acho, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que essas considerações não alcançariam 
uma horà mais propícia do que essa. ~ preciso mudar 
essa-mentalidade, é preciso alterar a maneira de adminis
trar, é preciso que as autoridades, sobretudo do Minis
tério da Fazenda, se convençam de que exercem determi
nado papel, mas que, no dese~penho dessa missão. não 
podem invadir as áreas que são próprias de outrem. ~ 
preciso, portanto, nesta hora em que muitas substi
tuições estão sendo feitas, é necessário que as novas au
toridades assumam o múnus público com o propósito 
não apenas de respeitarem por palavras. mas, sobretudo, 
por atas e ações, não apenas o Poder Legislativo, m::i.s a 
própria Constituição do País. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. HELVlDIO NUNES - Com muita honra, 
nobre Senador Hélio Gueiros. 

O-Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Helvídio Nu
nes, acompanhei, com o maior interesse e a~enção, a eru
dita e competente dissertação de V. Ex" sobre a aplicação 
incOnstitucional desta Resolução n'i' 63, com relação aos 
Estados e _ _Munic_ípiõs. Mas eu gostaria que, no final, V. 
EX' -tiveSse· apres~entado alguma sugestão mais prática, 
mais objetiVa, porque V L Ex" declarou que. não apenas 
dezenas, mas centenas e atê milhares de empréstimos ir
regulares e inconstitucionais.,. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Possivelmente! 

O Sr. Hélio Gueiros- Possivelmente, e V. Ex~ gra
duou bem, e chegou ao milhar. Então, V. Ex• constata 
essa- situação da existência de milhares de empréstimos 
inconst:ítticiOnais. Até aí, nobre Senador, poder-se-ia ad
mitir uma teSe~ 3.p.enas, mas V. Ex', citando tratadistas 
eminentes, di:i" que a penalidade, para esses empréstimos, 
é sua inexistência. EntãO, V. Ex• admite que não é nulo ... 

_Q SR. HELV[DIO NUNES- Eu li Pontes de Miran
da! 

O Sr. Hélio Gueiros- Pontes de Mirand;i- E e!~ diz,
noOre Senador Helvídio Nunes, que esses _empréstimos 
devem ser considerados inexistentes. Ora,.-mas se V. Ex' 
admite que existem milhares de empréstimos, para Esta
dos e Municípios, nessa condição de incOO:stitucionais, e, 
portanto, inexistentes, V. Ex" está abrindo uma oportu
nidade,_ uma brecha terrível para o Banco Central, mas 
muito agradável para os Estados e Municípios devedo
res, porque vão poder sustentar, na Justiça, que não de
vem nada. Então, apreciando e louvando o magnífico es
tudo que V. Ex• fez, eu apenas entendi que V. Ex' deve
ria concluir por uma PrOvidência mais prática, mais ob~ 
jetiva, e não apenas· deixar em polvorosa o Banco Cen
tral ante essa ameaça de perder totalmente esses emprés
timos, se a Justiça for convocada para opinar sobre eles. 
Mas, de qualquer maneira, V, Ex' está levando o caso à 
consideração da possivelmente nova Diretoria do Banco 
Central que, se porventura não puder consertar o que foi 
feito de errãdo no passaáo, pelo menos, daqui para fren
te; tii:i1ha as suas cautelas e evite conceder emprêstimos, 
com base no 63, para os Estados e M unicípicis, sem que 
antes o Senado da República seja ouvido. MUito grato. 

O SR. HELVlDIO NUNES - Senador Hêlio Guei
ros, agradeço a participação de V. Ex• e, em resposta, en
cerrando as minhas CQllsiderações. deixarei bem explici
to o seguinte: o Banco Central não pode e nem deve ob
ter recursos no exterior e repassâ-los aos Estados e Mu
nicípios. porque essa transferência e proibida pela Cons-
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tituição FederaL ~m segundo lugar, ele, como todo ban
co, toma os seus cuidados, toma as suas precauções e, a 
cada vez que repassa recursos externos para os Estados e 
Municípios, pelo menos o~tém a garantia do Fundo de 
Participação dos Estados e Municípios e, às vezes, atê do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias, e recebe logo 
uma procuração- ante~ do Estado ou do Município re
ceber os recursos de transferência federal o banco cobra 
antecipadamente. Em terceiro lugar, eminente Senador, 
eu não poderia vir pregar desta tribuna a subversão à or
dem que deve existir entre credor e devedor. Aos que se 
sentirem prejudicados, cabe recorrer à lei e aos ensina
mentos dos melhores em Direito. A norma ê que o deve
dor cumpra a sua obrigação, a regra ê que o devedor 
honre o seu débito. O que afirmei e reafirmo neste íns
tante, e com isto encerro as mínhas palavras, nesta tarde, 
é que se os Estados e Municípios, que não tiverem dado 
procuração ao Banco Central quiserem eximir-se do 
cumprimento dessa obrigação, poderão fazê-lo, porque 
esses empréstimos foraiit cOnccii-taáos com agressão 
frontal ao texto da Lei fundamental deste País, a Consti
tuição. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Uns :- Marcondes Gadelha - Carlos Lyra -
Luiz Cavalcante - Moacyr Da !la - P aberto Saturnino 
- Murilo Badaró- Mauro Borges- Gastão MUller
Saldanha Derzi - Jaison Barreto - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR V ARGAS (PDS - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi
dente, .Srs. Senadores: 

Apenas rápidas considerações em torno desse episódio 
que foí a demissão do Secretário-Geral do Ministério da 
Fazenda, feita de forma fulminante, nãó diria precipita
da porque, por certo, o SenhOr Presidente da República 
teve algum tempo para meditar sobre o assunto. 

Recordo-me, porém, Sr. Presidente, de que aqueles 
oue oarticioaram do evento de onde transoiraram os co
riJ."eniários feitos pelo Secretário-Geral do. -f1,·1i!1-i~têrio da 
Fazenda emitiram uma nota, minimizando aquilo que 
parecia ser um acontecimento singular e invulgar na vida 
do País. Mas, daquela oportunidade em diante, 
desvelaram-se alguns acontecimentos que, por certo, têm 
ligação que, propositada ou despropositadamente, sem.:. 
terligam a esse fato que, hoje, estamos a comentar da saí
da sponte propria do Sr. Ministro da Fazenda, da função 
que desempenhava até esse momento. 

-A minha estada na tribuna é, Sr. Presidente, para que, 
na Histó~ia dos Anais desta Casa, figurem opiniões que, 
de certa forma, se combinam com os fatos que estamos 
vivendo nesses últimos dias. Ojornal O Globo, por certo 
absolutamente insuspeito para a Nova República, na 
edição de domingo, dia 25, isto é, dois dias depois da de
missão do Secretário-Geral do Ministério da Fazenda, 
publica extensa reportagem, no setor da política mone
tária, assinada pelo repórter Rubens Ferreira Marujo, e 
que tem, como manchete, a seguinte expressão: .. Bor
nhausen cobra do Governo a definição de rumos". 

Leio a reportagem: 

São Paulo- .. Até agora, o Presidente José Sar
ney ainda não definiu a politica eC_onônliea.brasilei
ra. E esse é um problema que precisa ser soluciona
do. Hâ tendências. opiniões e propostas divergentes 
dentro do Governo, de modo que não se sabe qual o 
rumo a ser seguido", afirma o banqueiro Roberto 
Konder Bornhausen. Presidente da Federação Bra~ 
sileira das Associações de Banco (FEBRABAN), e 
do Unibanco. Em entrevista ao O Globo, Bornhau
sen diz que o País não pode mais conviver com esse 
enorme déficit público; que deveria sofrer cortes 
maiores que aqueles que foram anunciados e que a 
política económica da Nova República é incompatr
vel com a necessidade de fazer o Pais crescer a taxas 
de 5 por cento a 6 por cento ao ano, a mêdio prazo. 

O banqueiro tambêm criticou a excessiva colo
cação de títulos públicos no mercado "que está es
gotando a capacidade das instituições em absorver 
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esses papéis, além de provocar a alta das taxas deju~ 
ros", "E com juros elevados, os. empresários param 
de investi para fazer aplicações financeiras s_e benefi~ 
ciando das elevadas taxas de juros." 

Ao comentar a negociação da dívida externa bra~ 
sileira, o Presidente da FEBRABAN disse que gos
taria muito que o Brasil já tivesse assinado o acordo 
com o Fundo Monetário Internacional no começo 
do ano. 

Esta é a introdução da entrevista que especificamente 
o Dr. Roberto Bornhausen, uma das autoridades finan
ceiras da maior expressão do País, concedeu ao jornalis
ta de O Globo, e onde analisou os vários aspectos da 
política econôniiCã. financeira da atualidade, e que nada 
difere, apenas por ser mais incisiva, daquilo que O 
Secretário-Geral do Ministério da Fazenda havia decla
rado, ou que os jornais haviam transmitido como decla
rações suas, e que ele depois, também fez um desmenti
do, minimizando essas expressões. 

Segue-se Sr. Presidente, o questio"namento do repórter 
e as respostas respectivas do Dr. Bornhausen: 

O Globo- Qual a avaliação que· o Senhor faz do 
Governo Sarney nesses primeiros meses? 

O SR. BORNHA USEN - Acho que a política 
económica não foi definida e esse é um dos probte
mas que precisam ser solucionados. Há tendências, 
opiniões e propostas diferentes, dentro do GOverno. 
Seria necessãrio adotar uma politica ecotl.ômiC<i QUe 
abra um horizonte para a iniciativa privada poder 
trabalhar. 

O repórter, no"Vamente:- Qual é o maior obstá
culo que o País enfrenta, em sua opinião, Dr. Bor
nhausen? 

O SR. BORNHA USEN - 1"., sem dúvida, o 
enorme déficit público e não podemos mais conti
nuar vivendo com ele, porque esses déficit determi
na uma politica monetária apertada, provoca atta 
das taxas de juros e, além disso, a capacidade de ab
sorção dos títutos que o Governo coloca no merca
do estã começando a esgotar-se. 

E seguem-se, Sr. Presidente, várias outras interrO
gações e respostas por parte do Dr. Bornhausen, que eu 
gostaria que ficassem registradas nos Anais do Congres
so, inclusive o repórter the faz uma pergunta a respeito 
do probtema da Argentina e da posição do Brasil com J!!

ferência à adoção dos seus caminhos futuros. 

O Globo- O Sr. acha que o Brasil deveria seguir 
o mesmo modelo adotado pela Argentina? 

DR. BORNHAUSEN- A Argentina provocou 
uma política econômica expansionista que empur
rou a inflação para a casa dos 1.000%. Agora, está 
adotando medidas dramáticas de resultados impre
visíveis. Seria lamentável que o Brasil, tendo um 
exemplo desse, tão perto, seguisse o mesmo cami
nho. 

Na outra parte, ele pergunta: 

O Globo- O Presidente do Banco do Brasil, Caw 
mito Calazans, afirmou que ao cobrarem juros reais 
de 30% ao ano, os bancos estão agindo como agio
tas. 

DR. BORNHAUSEN-_foi uma afirma.ção imw 
própria. Todo mundo sabe que na política 
econômicOwfinanceira do .Governo, _que determina 
as taxas de juros, os bancos são meros interme
diários. 

O restante da entrevista concedida, e que será transcri
ta nos Anais da Casa, tem aspectos sobremodo interes
santes e que me parecem muito atuais, e atuais com esses 
dias de crise no mundo econômicowfinanceiro do Gover
no, quando é demitido pelo Senhor Presidente da Re
pública o Secretário-Geral do Ministério da Fazenda. E 
passadas 72 horas, se .tanto, o Ministro da Fazenda en
trega ao Senhor Presidente a sua carta de demissão, tam
bém. 

Ora, numa hora em que o Brasil vive um dos momen
tos mais crucianteS da sua vida econôrnico-financeíra;n.a 
hora em que está a estabelecer ajustes no plano interna-
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cional, uma crise desta natureza, evidentemente, é da 
maior gravidade, é da maior dramaticidade. E nós espe
ramos que o Senhor Presidente da República, assim 
corno foi tão pronto na demissão do seu Secretário
Geral, também tenha já a solução para o caso da direção 
do M iriistêrio da Fazenda. 

Eram essas palavras, Sr. Presidente, que eu desejava 
proferir. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)--:- Concedo a paw 
lavra aO nobre Senador Virgílio Tãvrira. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- ConcedO a pa
lavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOS!1 L/NS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -·A Presidência 
comunica ao Plenário que o Ministro de Estado dos Ne
gócios do Interior, Dr. Ronatdo Costa Couto, compare
cerá ao Senado às 15 horas e 30 minutos do dia 29 do 
corrente mês de agosto, em atendimento à convocação 
aprovada pelo Senado. ,. 

__ O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR- ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
res: -· -

É com pesar que registro nos Anais do Senado Federal 
o desaparecimento do Professor Ayres da Matta Macha
do Fitho, filólogo, historiador e jornalista. Perde a nossa 
cultura um de seus grandes valores. 

Dizia o Mestre mineiro A.yfes que mantinha o gosto 
de sonhar projetas literários e outros. 

O Professor Ayres da Matta Machado FHho deixa um 
exemplo vivo, de uma vida dedicada ao humanismo; 
sempi-e acreditou na manifesl3ção Ifvre do pensamento, 
convencido de que este era o mc:::lhor caminho para uma 
sociedade justa, sociatmente equilibrada .e democrática. 

A defesa dos valores humanos, o respeito a sua digni
dade na sua mais bela concepção sempre foram o norte 
de sua existência. 

Apaga-se a vida, permanece, particularmente em Mi-
nas, seu ex.emplo altamente dignificante. -

Mestre Ayres, irmão dessa figura admirável, nosso Su
plente, Prof. Edgar da Matta Machado, começou seus 
estudos em Diamantina, onde conctuiu o primeiro grau. 
Estudou Humanidade e Música no Instituto Benjamim 
Constant do Rio de Janeiro, cujos dados de sua vida são 
retratados pela Pesquisa da Editaria do Estado de Mi
nas. 

Melhor do que nós nesta expressão de dor e saudade, 
registro a palavra do eminente Governador de Brasília, o 
Depuatdo José Aparecido, bem como o Editorial doEs
tado de Minas, Intitulado "Uma Grande Perda". 

Era só, Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ITA
MAR FRANCO EM SEU 

PRONUNCIAMENTO: 

UMA GRANDE PERDA 

Perde Minas um dos autênticos .exemplos do seu 
espírito, plasmado nas fontes mais profundas da mineiriw 
dade, exercido, durante toda uma profícua vida de hu
maniSta; com dignidade, independência e altruísmo. O 
desaparecimento do professor Ayres da Matta Machado 
Filho desfalca a cultura mineira de uma presença sempre 
atuante, partiCiPante, esclarecedora, dedicada às causas 
que propugnavam a livre manifestação do pensamento e 
da construção de uma sociedade sociedade inais justa. 
Mestre Ayres fazia parte daqueles homens de Minas que 
acreditavam na retomada de valores que orientaram a 
presença e a atuação de Minas na construção da nacio
nalidade: a elegância no trato aliada a certa ironia, às ve-
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zes picante e franca, a austeridade recatada mas nunca 
moralista, o traço libertário. tudo isto, atiado a um pre
paro intelectual alimantado das melhores fontes da lite
ratu·ra clássica e moderna. 

Filólogo, historiador, jornalista, professsor, escrífOr, 
deixa obra rara, na qualidade e na diversidade, produto 
do estudo e da pesquisa continuados ao longo de toda 
uma vida, trazendo como marca o profundo interesse pe
Jas coisas de Minas, dos primeiros passos da colonização 
e o período do fausto urbano e artístico do Ciclo do 
Ouro aos aspectos do homem que se criava na Cotônia, 
suas lutas sociais, seu produto culturaL Não há ramo da 
História de Minas a que não tenha acrescentado a infor
mação e o esdarecimento, resultado do aguçado e com
petente espírito de investigação e estudo. Diamantínen
se, herdou do Tejuco o carãter típico da região e suas tra~ 
dições, algo entre a rebeldia contra qualquer tipo de tira
nia e de exploração econômica e repressão política e 
também o equilíbrio, traço sempre marcante do mineiro, 
ao longo dos seus três séculos de história atuante. 

A violência trágica e inesperada de um momento tira a 
vida mas deixa a obra de um extraordinário mineiro, cer
tamente de uma geração que não se repete, formada em 
outr9s_padrões, mas com ilimitada aber~ura para a emer
gência do pensamento novo, característica intrínseca-da 
humildade intetectual inerente à sabedoria. Aos 76 anos, 
mestre Ayres superava os jovens na capacidade produti
va e na presença em todos os eventos e manifestações da 
cultura mineira. A exegese do homem e da obra atinge a 
consciência de Minas, onde o professor Ayres da Matta 
Machado Filho tem tugar indetêvel, como exempto sem
pre vivo. Amigo.s e discípulos que (evaram ontem mestre 
Ayres e familiares ã sepultura, no Cemitério do Bonfim, 
prestaram a última e sentida homenagem ao notãvel mi
neiro, cujo desaparecimento priva: a -todos de uma convi
vência· sempre rica e estimulante. 

COMUNICADO 

A notícia da morte trãgica e inesperada de meu amigo 
Ayres da Matta Machado Filho, de sua mulher e filha, 
causouwme profunda comoção. Eu tinha em Ayres um 
dos grandes companheiros de ideal e de luta. Ele esteve 
conosco em todos os momentos de nossa campanha de
mocrática pela eleição de Tancredo ao G.âvemo de Mi
nas e à Presidência da República. Era uma das mais for
tes· expressões do pensamento tiberal e da consciência 
política de Minas Gerais. Com o seu desaparecimento, 
perdem o Brasil e Minas um homem de valor insubsti
tuível, pois em sua personalidade se comptetavam a luci
dez do intelectual e a coragem cívica do cidadão. 

Não poderia, como seu amigo e companheiro e, prin
cipalmente, como homem público que tem suas raízes 
em Minas, deixar de levar pessoalmente o meu adeus a 
Ayres. Quero também que Brasflia através de seu Gover
nador, se faça presente nesta despedida, triste por tantas 
raz:õe·s, àquele que, com seu espírito aberto e voltado 
para o futuro, se manifestou sempre, peta sua palavra de 
escritor e jornalista, um entusiasta da nova capital do 
País. 

José Aparecido de Oliveira- GQvernador do Distrito 
Federal. 

UMA VIDA DEDICADA À CULTURA 

Editora de Pesquisa 
Aires da Mata Machado Filho nasceu e1n Diamanti

na, a 24 de fevereiro de 1909. Tinha 76 anos de idade. 
Seus pais eram Augusto Aires da Mata Machado e Ma
riana Flora_de Godoy Mata Machado. 

Mestre Aires era sobrinho-neto do Conselheiro João 
da Mata Machado, Ministro de Estrangeiros no Iopério 
e Presidente da Câmara dos Deputados na República. 
Primo também do poeta simbotista Edgar Mata, descen
dia, na tinha materna. de Antônio Tomaz de Godoy, um 
dos líderes da Revolução Liberal de 1842 em Minas. 

Desde cedo, Aires foi herdando traços das tradições 
familiares. Seu pai foi jornalista e poeta e seus versos fo
ram reunidos. pelos fithos em 1958. 

Aires começou seus estudos (â mesmo em Diamantina, 
onde concluiu o primeiro grau. A sua deficiência visual o 
levaria, em seguida;· a ir estudar Humanidades e MúsiCa 
no Instituto Benjamim Constant, no Rio de Janeiro, esw 
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tabelecimento destinado à educação de cegos e ambHo
pes. 

A partir daí, Aires iniciaria uma das vidas mais profí
cuas da cultura de Minas e do País. 

Foi professor de Português no curso secundário e no 
primário do Instituto dos Cegos São Rafael, do qual foi 
um dos fundadores, lecionou a mesma matéria e Litera
tura no Instituto de Educação e Folclore Aplicado à 
Educação. no Instituto Superior de Educação Rural. 

Professor de Português também em v-ários colégios de 
Belo Horizonte, Aires, por 25 anos, foi catedrático de Fi
lologia Romântica da Faculdade de FUosofia da UFMG 
de 1939 até se aposentar. 

Um dos fundadores da Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras Santa Maria; da Universidade Católica, Ai~ 
res lecionou Hngua Portuguesa durante 24 anos até 1965. 

Em todos os lugares onde deu aulas, Aires foi inte
grante de conselhos, técnicos e administrã.1iv0s, fazendo 
parte de comissões especiais ou de bancas examinadoras 
de cátedras e livre-docências, nas áreas de Filologia R o~ 
mânica, Língua e Literatura Portuguesa, Espanhola, 
Francesa, Inglesa, Literatura brasileira, Hispano
americana e Anglo-Americana. 

Integrou igualmente a congregação do Colégio Esta~ 
dual e, durante um breve período, retornou ao magis
tério superior, para reger a caãefra de Língua Portuguesa 
e de Linguística Geral, na Faculdade de Filosofia- da 
Universidade do Vale do Jequitinhonha, em Piamim-ü
na, e da qual foi também difCtor. 

Chefiou a Seção de Redação do extinto Conselho Aó.
ministrativo do Estado e o ServiÇO de Orientação Técni
ca do Ensino da Língua Portuguesa, pertecendo ainda à 
equipe do Centro Regional de Pesquisas Pedagógicas, 
servindo no gabinete da Secretaria do fnterior, quando 
era secretário o Professor Mário Casassanta. 

Membro do Conselho Nacional do Folclore, foi 
secretário-geral e presidente da Comissão Mineira de 
Folclore, entidade de que foi igualmente um dos funda
dores, tendo pertencido ainda ao extinto Conselho de 
Cultura Popular e ao Conselho de Assistência aos Cegos. 

Foi vice-Presidente do Conselho Estadual de Cultura e 
Chefe de Gabinete da Imprensa Oficial. 

Um dos fundadores dos jornais "O Diário" e "Folha 
de Minas", com colaboração no "Diário de Minas" e 
"Minas Gerais", foi neste órgão que publicou o seu pri
meiro artigo, erri 1926, tendo se aposentado nele como 
redator e sido o responsável pelas colunas "Pelo Ensino" 
e ••Livros". 

Mestre Aires começou no Estado de Minas em 1932, 
mantendo hâ anos a coluna _Escrever Certo e sendo tam
bém um dos editorialistas_dQ_jornal, cargo do qual ele 
sempre se orgulhava. 

Literatura 

Como colaborador, Aires escreveu para a maior parte 
dos grandes jornais do Pais, bem como para revistas es
pecializadas nacionais e estrangeiras, nos campos do fol
clore, da Literatura, da LingUística e outros. 

Membro da Academia Brasileira de Filologia, Socie
dade Brasileira de Antropologia, Sociedade Brasileira de 
Folclore, Academia Mineira de Letras, Instituto Históri
co e Geográfico de Minas Gerais, Comissão Mineira de 
Folclore, Academia Municipalista de letras, Cidadão 
Honorário de Belo Hoti~onte, possuidor de várias co
mendas e medalhas, o Professor Aires da Mata Machado 
foi autor de dezenas de livros. 

São dele estas obras: 
Educação dos Cegos no Brasil, Escrever Certo (l' 

Série), Ortografia Oficial (l• e 2• edições), O Negro e o 
Garimpo em Minas Geraís (que lhe valeu o prêmio João 
Ribeiro, de Erudição), Arraial do Tejuco, Cídade Dia
mantina, Em Busca do Termo Próprio, História de Cas
tro Alves, Tiradentes, Herói Humano, Português e Lite
ratura, Curso de Folclore, A Correção na Frase, Crítica 
de Estilos, Falar, ler e Escrever, Camões, O fazendeiro 
Formado, Idéias e PoesiaS-; Pequena Hist6ria da Língua 
Portuguesa, Português J:ora das GramátíCãs, Aventuras 
de um Caçador de Palavras, Principais Dificuldades, 
Novas Lições de Português, Dúvidas e Sutilezas de Lin
guaguem, Nos Domínios do Vocabulário, A Correção 
na Frase, Anãlise, Concordância e Regência, O Enigma 
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do Aleijadinho e Outros Estudos, LingUística e Huma
nismo, entre outras, sendo que várias receberam outras 
edições, com reviSão e ampliação. 

Professor Aires traduziu igualmente vários livros 
como Psicologia da Criança e Pedagogia Experimental 

-(de Claparede), Stalin, Czar de Todas as Rússias, (de EuK 
gene lyons), A Ciência e o Mundo Moderno (de White
chead), Para Formar o Caráter (de Foster) e outros. 

Vida 

Nada melhor do que ouvír a história de Aires da Mata 
Machado,. Pilho, através de suas próprias entrevistas que 
deu ao longo de sua vida. 

Quando n_asceu, seu pai era armazenista na Central do 
Brasil. Foi no ventre materno que Mestre Aires dizia ter 
feito a primeira viagem de sua vida, quando a famflia ia 
de Sabará para Diamantina. 

Até cinco anos, Aires não conseguia estudar ou ler 
nada por causa do problema visual. E isso ficou atê ser 
operado pelo Professor Abreu Filho. "Consegui então 
esta ponta de visão que tenho hoje. Mas eu não conse
guia ler os caracteres normais. M~u pai começou a me 
ensinar a ler e escrever usando caracteres grandes'~. 

Aos nove anos entrou para o Grupo. 
-Mas só pude estudar no Grupo, graças a uma pro~ 

fessora que se dedicou de tal maneira, chegando a copiar 
para mim todos os pontos a !)erem dados, em caracteres 
grandes. De resto eu acompanhava as aulas, pois tive 
muito interesse, tendo sido aprovado com distinção. Afi
nal, o curso primário ê o mais importante da vida e a 
professora primária é a professora por excelência. 

___ Foi nesta época que ele escreveu um trabalho relacio
nado com a Tomada da Bastilha e a Independência dos 
Povos Americanos. A professora, sua tia Esponina Mata 
M_a.ç_hado, gostou muito da redação e Aires sempre dizia 
que sua caminhada para a Literatura deve ter começado 
ali. 

Terminado o primârio "começou a pior época da mi
nha vlda. Eu procurava ler com os olhos alheios, sentin
do os efeitos da cegueira em sua plenitude. Não tinha 
condições de entrar para o ginásio, e apesar de brincar de 
bola de meia com meus colegas, eu como goleiro deixan~ 
do passar todas as bolas e contando com a compreensão 

- dos companheiros, comecei a isolar-me, 
- Meu pai sempre procurava médicos, tentando uma 

operação que melhorasse minha visão, atê que chegou o 
Lineu Silva, em Belo Horizonte. Eu estava, então, com 
I 2 anos e depois de ser examinado, o diagnóstico do mê
dico foi definitivo: eu estava curado da catarata, mas a 
atrofi<~: do nervo óptico era incurável. O único caminho 
indicado por ele para melhorar minha situação era 
aprender o método Braille e entrar para uma escola espe
cializada. 

Acabaria indo para o Instituto Benjamim Constant, 
na· Rio de Janeiro. 

-No Instituto, havia algumas pessoas chamadas le
dores, que liam para a gente. Ãs vezes, os próprios--em
pregados era os le_dores. Lembro-me de um copeiro que 
leu para nós Idioma Nacional, de Otoniel Mota, 
Lembro-me também de um livrO, Cartas Devolvidas, de 
João Ribeiro, que foi lido pelo filho de um dos diretores. 

Esse tempo foi considerado importante pelo Professor 
Aires. _: 

-TodO esforço que faço é o de superar as dificulda
des pessoais e invencíveis como a cegUeira. Foi impor
tante para mim conviver com outras crianças cegas, sen
tindo menos a minha própria cegueira, O dia-mais feliz 
de uma· pessoa ê Q dia que ela sente que não tem este de
feito e que viveu como todo mundo. Por outro lado, as 
pessoas que têm defeito têm um programa na vida: fazer 
tudo da melhor maneira possível, para que ninguém lhes 
lançe ap- tOsto a s_ua condição de cego. Graças a Deus 
venci t_udo isso. . 

Terminado o ginásio, novo drama. Como entrar para 
a faCuldade. Queria ser advogado: 

--Eu e meu pai procuramos o então reitor da Univer
sidade, Mendes Pi mente!, em 1929. Apesar de acatar mi
nha decisão de entrar para a faculdade, ele explicou que 
havia uma dificuldade: o meu curso ginasial não era re
conhecido. Ele, porém, propôs abrir uma ação e ser o 
meu advogado, defender a minha causa. 
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Aires acabaria fazendo o curso de Direito, começando 
a dar aulas no Instituto S_ão Rafael. 

Eiri -1940, casou-se com Maria Solange de Miranda. 
-Eu gostaria de ter casado mais cedo, com a mesma 

mulher, uma companheira que me ajuda constantemente 
como secretária e como minha primeira leitora crítica e 
eXigente. A minha vida tornou-se boa depois do casa
nienfo-, trazendo pãra a minha escuridão luz e claridade. 
·O Cásàl teve cinco filhos: Cecília, Cristina, Esponina, 

Eduardo e Tiago. 
ProfCssor, radialista, jornalista, folclorista, Aires hã 

muito tempo era chamado de Mestre. Numa entrevista a 
Zilah Corrêa de Araújo, ele atalhou este tratamento: 

-Já vem você com esse tratamento. Mestre é quando 
Cristo aildava pelo mundo, na redação de contos popu
lares religiosos. Mestre ê de banda, de obras, de catimbó. 
Quanto a mim, nurica me passou pela cabeça exercer in
fluência, fazer escola. Nos meus livros de jornalismo graK 
matical, tenho sido unicamente um estudante do povo, 
que-meConfia as suas dúvidas de linguagem. Nessa for
ma de procurar ser útil à coletividade, cifra-se a manifes
tação do espfrito público ao meu reduzido alcance. 

Ao completar 60 anos, o Minas Gerais lhe dedicou 
dois suplementos especiais e Aires teve uma expressão 
que foi sempre marcante em sua vida. Ao ser indagado 
sobre o futuro, ele respondeu: 

-Nestes terceiros vinte anos, mantenho o gosto de 
sonhar projetos,literários e outrOs: .. Ainda tenho muito 
que publicar e que escrever, principalmente que ler e que 
fazer. Minha ambição é recomeçar todos os dias, sempre 
sondando a própria ignOrância p"a.ra poder progredir. De 
raro em raro se desvive, nas garras de atroz desânimo. 
Velhice, não, que esses buracos de vôo jâ foram mais fre
qUentes~-Só peço a Deus a graça de conservar o prazer 
inaugural de eterno principiante. SabeKse lá se esta ê a 
derradeira vez que façO vinte anos? 1:. vivêKla, como se a 
tiVeS:Se meí-edàO.-- -~ 

Mestre Aires realmente não completou seu quarto 
perfodo de 20 anos. Morreu quatro anos antes. Mas nes
se tempo, continuou publicando livros e escrevendo. Em 
1981, recebeu uma comovente homenagem da intelectua~ 
lídade mineira, em sessão solene da Academia Mineira 
de Letras. F ai ao agradecer que A ires usou algumas exM 
pressões que merecem ser lembradas: 

-=-Não posso -desmentir os meus amigos. Nunca deixo 
de nutrir a esperança, não de corrigir as falhas que noto 
nos meus livros e na minha ação, o que pão seria possí
vel, mas de ainda realizar alguma coisa. Detesto que me 
digam que sou uma pessoa realizada. Não por modéstia, 
mas por presunção. Fico zangado, nestes meus 72 anos 
com as pessoas que me dizem: "Você ainda trabalha?" 
Pois ilão havia de trabalhar? h a melhor distração já que 
o melhor prazer ê a leitura. O difícil é conciliar a necessi
dade de inforn1ar-se, a que não foge o jornalista e o escri~ 
tor participante, a ânsia de estudos, de aprender alguma 
coisa todos os dias após sonhar a própria ignorância. 
Dela faz p<irte uma porção de livros fundamentais. Te
nho muito mais do que mereço graças a Deus e dele espe
ro mais alguns anos de vida, com saúde, pelo menos rela
tivamente. A saúde, diz Valery Larbeau, é um estado 
provisório que não inaugura nada de bom. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Moacyr Duarte, 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS- RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.) ...:.:: Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República en
dereçoU ao Congresso Nacional mensagem em que enca
minha projeto de emenda constitucional convocatório de 
Ass"emb1êia Nacional Constituinte. O projeto, longe de 
atender aos pressupostos básicos conhecidos até pelos 
leigos- de que se deve revestir o Poder Constituinte ori
ginário _..:.·coineÇã. por esí.itbelecer uma conexão limitati
va que representa uma contradição em termos com o 
próprio conceito curiaf do Poder Constituinte. 

Aprendemos nas lições de Organização Política e So
cial, e, também, em aptitude mais pormenorizada, nas 
lições de Ciência Política e Direito Constitucional, que o 
Poder Constituinte originário, desde a definição do aba
de SiéYes, seria um poder inicial, autônomo, onipotente e 
incondicionado. Inicial porque não existe antes dele,, 
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nem de fato nem de direito, qualquer outro poder que o 
supere. Nele reside, por excelência, a vontade do sobera
no, que Gomes Canotilho denomina de ''instância 
jurídico-política dotada de autoridade suprema"; Poder 
autónomo porque somente a ele cabe a decisão de como 
e quando deve dar-se uma nova Constituição à Nação: 
Poder onipotente e incondicionado por não se encontrar 
subordinado a qualquer regra de forma ou de fundo. 

Acontece que em vez da satisfaçã_o a esses requisitos 
fundamentais, o Presidente José Sarney, para atender à 
continuidade do mandato de um terço desta Casa, isto ê, 
dos Senadores cujo mandato ultrapassa o ano de 1986, e 
tem o seu término marcado para janeiro de 1991, houve 
por bem de convocar o Congresso Nacional com poderes 
constitaintes, o que significa uma colisão frontal com 
tudo o que ê doutrina e prática no domínio da chamada 
gênese das Constituições. - -

Ora, como conciliar o requisito de incondicionabilida-, · 
de do Poder Constituinte se lhe ê imposta uma distorção 
do respeito ao mandato de um terço dos Senadores, 
como imposição que lhe é feita do sistema bicã:meral. 

Por outra parte, o resguardo que ê feito no projeto, de 
que o Poder Constituinte não sofre as limitações previs
tas em dispositiVo da Constituição em vigor, ressoa 
como uma concessão ao Poder Constituinte, como se ete 
fosse passível de concessões, uma vez que o Poder Cons
tituinte, dentro da relatividade das coisas mundonais, é 
um Poder sem condicionamentos de uma ordem pré-
positiva que o amarre ou garroteic. -

Como é que se declara- e não precisava disto porque 
é um conceito ínsito, como pre!eciona Castanheiras Ne
ves- que a Assembléia Nacional Constituinte é livre e 
soberana? Parece-nos um truismo dizer-se que só por 
essa emenda ê que a constttuinte será livre e soberana, a 
ponto até de modificar aqueles limites materiaís estabele
cidos desde a Constituição de 1891 no tocante ao Fede
ralismo e à República. 

Certo certíssimo que a maior parte dos constitucíõ-ri:i
listas contemporâneos entende que, praticamente, estan
do todos os países do mundo com suas Constituições es
critas, exceto somente a Grã-Bretanha e o Estado de Is
rael, pouco resta de colônias para se tornarem indepen
dentes e fundarem suas Constituições. Em assiin sendo, 
do caráter fundacional ou orgânico de que se revestem as 
Constituições quando implantadas em Estados recém
independentes, agora só reste~m Estados organizados que 
através de "revoluç_ões pela violência ou pelo consenso", 
como diria Harold Laski, reorganizam os seus Estados, 
produzem um direito novo fundamental, mediante novas 
Constituições. 

Mas essas reordenações constitucionais não podem 
mutilar o conceito do Poder Constituinte originários, 
sob pena de reduzi-lo a um Poder Constituinte derivado, 
uma vez que se estab~o:lece dentro dos padrões condena
dos de um estatuto do poder por todos amaldiçoados e 
proscrito. 

Não que sejamos radicais em não admitir que o Poder 
Constituinte não se depare com uma certa ambiance, ou 
melhor, que não esteja vinculado a uma determinante de 
sua situação geográfica e histórica, como assinalam os 
juristas tedescos mais eminentes da contemporaneidade. 
Condicionamentos que com a sua nomenclatura precisa, 
são apelidados por Gomes Canotilho de "condiciona
mentos horizontais", dentro da trilogia de condiciona-
mentos econômicos, sociais e políticos. --

Aí nos ocorre; adotando a tese do caráter _de condicio
namento relativista, indagar se poderia impor-se à As
sembléia Nacional Constituinte a ser eleita, normas que 
expressamente consagrassem a desigualdade dos cida
dãos com base no sexo e na raça? Ou inserir o princípio 
da poligamia com base da família? Ou, afinal, consagrar 
a tortura ou a pena de morte através de _famigeradas or
ganizações como meió de combate à criminalidade? Na
turalmente que as respostas a essas tresloucadas e absur
das indagações serão n_egativas. 

Há uma razão profUnda que impede, mesmo sendo 
onipotente, o Poder Constituinte de vir a consagrar pa
rad~xos, porque há princípios válidos para todo tempo e 
lugar, seja a idéia de justiça, seja o direito natur:~l 1 seja o 
senso comum de que falava Locke. seja a razão -humana 
em que se apoiava Montesquie~, ou a riatur~ das coi-

sas, ou a racionalidade existencial de que nos falava Or
tega Y Gasset, ou ainda a consciência jurídica geral de 
uma comunidade de que nos dava nottcia Clóvis Bevila
qua. 

Mas todas essas divagações dentro do tema Poder 
Constituinte não apagam de nossa mente nem cortam o 
fio da meada das limitações que inusitadamente o proje
to de emenda constitucional do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República traz como conseqüência. Não 
há como admitir-se que esse Poder Constituinte seja ori
ginário e contradiga os elementos conceptuais que lhe 
são inerentes. 

O Poder Constituinte pode tudo, quer na organização 
do Estado, quer na sua reorganização. Evidentemente, 
que sofre as limitações que a razão humana estipula para 
que não cometa retrocessos. E esse Poder Const_ituinte 

· da Nova República não se liberta dos estigmas que que
rem preservar- na sua composição, pessoas, inembros e 
integrantes que não tiverem no exercício de seus manda
tos uma investidura específica para elaborar a Consti
tuição. Foram eleitos, sim, legisladOres OrdinárioS. Não 
pode-m por um Passe de mágica, pela imposição de um 
arbítrio que malfere a especifiCidade cOnstitucíánar da 
problemática do Poder Constituinte, serem transforma
dos em membros de um Poder para o,quallhes falta evi
dente competência, razão por qUe se tornam cOrpos es
üãnhos que vulneram, distorcem e afiiial descaracteri
zam o Poder Constituinte originário de reorganizar a 
Nação. 

A importâil.cia de que se reveste tainanho engano ao 
povo brasileiro, ludibriado tantas vezes, outras tantas 
atraiçoado, por outorga de Constituições "camisas-de
força", de Cartas semânticas, não permite que fiqUemos 
silentes, ausentes e cúmplices, de mãos atadas e boca mu
da, consentindo que se prepare e perpetre, sem uma pala
vra de surpresa, uma agressão à legitimidade e autentici
dade do Poder Constituinte. Pois esse- condicionamento 
torna: enfermiça a própria Assembléia Constituinte vicia
-da por-um ca:suísmo, o de elasteCer competências, casuls
mos que foram objetos da crítica "mais veemente e ma.is 
causticante por parte dos líderes da_chamada Nova Re
pública, os quais condenaram aqui nesta Casa o inanda
to dos Senadores efeitos por via indireta, por um "pecado 
de- paiiicipa'rem de um legislativo- ordináriO~-quando 
agora os novos critérios admitem a participação de legis
ladores ordinários numa Assembléia Nacional Consti
tuinte, emito membros natos, ferindo toc:ta a tradição 
brasileira rCpub!icana, que com o advento da República 
nãd aproveitou ninguém do Parlamento do Império. 

A síndrome da Constituinte está contagiando_ os cha
mados segmentos todos da sociedade, de sorte a levá-los 
a supor que encontrarão na Nova Constituição os remé
dios heróico:; para todos os males nacionais. Aí estão os 
padres _e a igreja, os trabalhadores rurais e urbanos, os 
servidores públicos, os estudantes, a classe média, os em
presários, comerciantes, agricultores e industriais, todos 
pensando que _uma Constituição vai ter que agasalhar 
dentro de detalhes, pormenores, minúcias e disposições 
de caráter transitório, de arranjos e acomodações, toda a 
nonnativ1dade capaz de dar à Constituição poderes má
gicos de uma bacia de milagres, ou erigi-la em panacéia 
para todas as enfermidades. Só tememos, Senhores Sena
dores, é que essa bacia não se transmude na bacia de Pi
latos, ou se converta pelos efeitos do pó de Pirlimpim
pirri, das Reinações de Na,rizinho, de Monteiro Lobato, 
numa nova bolsa de Pandora. 

Senhores Senadores. 
Nosso entendimento é de que a Assembléia Nacional 

Coristituinte-riãõ di!Verá sef convocada-para-brinCar de 
ConstituiÇãO. Porém, sim, para elaborar um discurso 
sério, redigir um diploma legal que seja a estratificação 
dos princípios orgânicos e dogmáticos dos direitos e ga
rantias individuais e socíaiS-dos brasileiros. 

Dai .a sentença eterna de Thomas Paine de que: "Uma 
Constituição ê uma coisa não apenas nominal, mas efeti
va. Tem uma existência não ideal, mas real, e lá onde não 
pode ser exibida de forrna visíVel, não existe._ Uma Cons- _ 
tituiçãó é anterior a um governo e o governo é apenas o 
produto de uma Co~stituição. A ConstitüiÇão de um 
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País não é um ato do seu governo, mas do povo que 
constitui um governo." 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Nada mais ha
vendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designan
do para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 308, de 
1985, do Senador Virgílio Távora, solicitando a retirada, 
em carãtcr definitivo, do Projeto de Lei do Senado n"' 
179, de 1985, de sua autoria, que dispõe sobre o cálculo 
do Imposto de Renda na Fonte dos servidores públicos 
civis, no período de I Q de julho a 31 de dezembro de 
1985. 

2 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se
nado n"' 233, de 1981, de autoria do Senador João Cal
moo, que fixà· percentual mínimo para aplicações em 
educaÇão pelas empresas em que o Estado tem partici
pãção acionária majoritária, tendo 

PARECERES, sob n"'s 19 e 22, de 1985, das Comis
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juri"dicidade; e 

- de Educação e Cultura, de Economia e de Finanças, 
favoráveis. 

3 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 44, de 1980, 
do Senador Lázaro Barboza, que dã nova redação aos 
arts. 5"' e 6~> da Lei n~> 6385, de 7 de dezembro de 1976, 
que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria 
a Comissão de Valores Mobiliários, tendo 

PARECERES, sob n"'s. 624, de 1980 e 553, de 1981, da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça, li' pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senadores 
Cunha Lima e Franco MOntara; 

- 2"' pronunciamento (reexame solicitado em Ple
nário): ratificando seu parecer anterior, com voto venci
do do Senador Franco Montoro. 

4 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelimin-ar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 dÕ Regimen--
1~? Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 7, de 1982, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro. que dispõe 
sobre a Conc~s~o de passe livre nos trens da RF~SA, 
aos seus servidores. tendo 

PARECER. sob n• 1.014, de 1983 
-de Consti_tuiçào e: Justiça,_pela inconstítucionalida

de,-com voto vencido do Senador Hélio Gueiros. 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 2, de 1983, 
de autoria do Senador Mário Maia, que transforma o 
Serviço Nacional de Informações (SNJ) no Instituto Na
cional de Informática, Teleinformática e Telemática e dá 
outras providências, tendo 

PARECER n~> 225, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida

de. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ
mara n~' 50, de 1981 (n~> 2.048/79, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao§ 29 do art. 458 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'i' 
5.452, de 1"' de maio de 1943, dispondo sobre o forneci
m~ntq_de transporte para o trabalhado_r, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 429, de 1982, 
- da Comissão de Legislação So.clal. · 
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O SR. PRESIDENTE (Enéas faria) - Estã encerra
da a s_essão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 42 minutos.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. CID 
SAMPAIO NA SESSÃO DE /5-8-85 E QUE, EN
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR- CID SAMPAIO (PMDB- PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao analisar o projeto, não quis me manifestar favorã
vel à especulação que é feita no ensino privado do País, 
nem tampouco defender que o Estado alimente, estimule 
o ensino privado em detrimento à manutenção de uni
versidades e de ensino promovido ou mantido pelo Esta
do. O que eu analiso é a realidade dos fatos. O Estaçlo 
não mantendo o número de escolas suficientes para a de
manda de ensino, é necessário que alguém o faça. O que 
reclamo dessa legislação é sua uniteralidade. Com o em
prego de leis coercitivas, evita-se que o estabelecimento 
privado subsista, principalmente num momento de crise 
como esse. Ele fecha. Então, nem ensino público, nem 
ensino privado. 

Evidentemente, ensino não é comércio. Mas, não acre
dito que alguém faça investimento em laboratórios, pa
gue professores, construa prédios mantidos às suas pró
prias custas, tendo prejuízo. Se alguém ou se grandes for
tunas fazem doações para essas fundações, magnífico. 
Mas, isso_nào existe no Brasil em quantidade suficiente 
para manter o número de escolas necessârio ao atendi
mento da demanda de ensimo. O que não é possível é 
uma legislação unilateral criar condições que levem ao 
fechamento os estabelecimentos privados, sem que o es
tabelecimento público possa suprir. 

Aqui, quero me manifestar de inteiro acordo com a 
opinião do Senador Nelson Carneiro. O que seria de esti
mar é que- Estado, em lugar de obras gigantescas, em 
lugar da megalomania de fazer obras suntuosas, se dedi
casse à saúde, se dedicasse à educação. Nesse caso, se su
prisse, o Estado poderia fornecer o ensino gratuito. Evi
dentemente, as escolas públicas ou as universidades pri
vadas não proliferariam. Desse modo, quero salientar, 
ao analisar este projeto, que ele merece ser estudado, 
porquanto, se unilateralmente tiram as condições do 
funcionamento do ensino privado, sem que o ensino 
público seja alargado, não teremos nem público, nem 
privado e, nesse caso, atingiremos profundamente a po
pulação brasileira. Porque um dos fatores que levou o 
Japão a lograr posição de destaque no mundo, foi justa
mente o nível de educação e cultura que pdde ministrar a 
seus filhos. Hoje, é Senso cõmu[n que todo país só conse
gue crescer, só consegue se desenvolver, quando divulga 
a educação em termos de ser ªçessível à to.Pª população. 
Se o Estado tem se omitido, se o Estado perde terreno, se 
o Estado não ministra esse ensino, e se depois uma legis
lação aperta o ensino privado-e ele impossibilitado de 
manter-se, afasta-se do setor, então, o Brasil sem ensino 
público e sem ensino privado não terá condições sequer 
de pensar em conquistar um lugar ao sol, porque é inca
paz de educar os seus filhos. 

O que pedi foi a atenção para um projeto que, unilate
ralmente, procura coibir que os estabelecimentos de ensi
no procurem uma defesa para sua subsistência, porque 
sem segurança de receberem as anuidades, sem segu
rança de corrigirem os custos _da manutenção do ensino, 
esses estabelecimentos podem fechar suas portas. Se ao 
mesmo tempo que eles fecham suas portas, o Estado su
prisse o ensino necessário, seria magnífico para o Pafs. O 
pior é que vemos as universidad_es se desintegrando, o 
Estado cada vez mais faltando com sua obrigação de 
atender à necessidade de ensino. 

Daí, não ser útil ao Pafs que uma legislação tire o estí
mulo ou dificulte a vida dos estabelecimentos privados. 

O Sr. Roberto Campos- Permite V. Ex• um aparte? -

O SR. CID SAMPAIO- Conceda o aparte, Senador 
Roberto Campos. 

O Sr. Roberto Campos- Apenas para explicar o meu 
apoio às considerações que V. Ex• vem de expor. Houve, 
na discussão precedente, uma certa confusão entre bens 

de benemerência e bens dç mercado. Existem determina
dos tipos de bem- educação e saúde não estão nesta ca
tegoria- que podem ser outorgados pelo Estado, a títu
lo de benemerência. Faltando, como disse V. Ex•, ao Es
tado, recursos para outorgar educação e saúde inteira
mente sob o regime de benemerência, o mercado exerce 
uma função supletiva. E uma função supletiva importan
te::. Não há perspectiva de o Estado, em futuro próximo, 
ter capacidade de prover ambos esses bens. Teremos as
sim, por muito tempo, assistência médica gratuita em 
hospitais de emergência, assistência médica subvencio
nada em hospitais públicos, e compra, no mercado, de 
saúde. Compra-se saúde, no mercado. Também se com
pra educação, no __ roer5=ado, porque o Governo só tem 
obrigação constitucional, aliás. de fornecer, gratuita
mente, educação primária. Não tem obrigação ~atlstitu
cional de fornecer, gratuitamente, nem c;:ducação secun
dária nem educação terciária ou universitária. Uma vez 
que o mercado é chamado a exercer uma função, seria, a 
meu ver, totalmen~e irrealista esperar-se que os educado
re-s- fossem filántropos. Eles têm de raciocinar economi
camente. E em montando escolas, eles têm de fazer sua 
contabilidade de custos e procurar se defender da in
flação. A função principal do Governo, V. Ex• ponde
rou, deve ser controlar a inflação, não ditar a um indiví
duo, vítima da inflação, os meios e os métodos pelos 
quais _ele se defende da inflação. Isso é inteiramente da 
esfera do indivíduo. O Estado deve se confinar a contro
lar a inflação, deixando que o indivfduo arquitete os 
meios de se proteger contra a inflação. No meu ponto de 
vista, talvez um pouC9 mais radical do que o de V. Ex•, 
educação e saúde sã_o_bens mistos, podem ser outorgados 
pelo Estado, podem ser comprados no mercado. Médi
cos e educadores, se quiserem, sejam filantrópicos, mas 
não são obrigados a exercer filantropia. 

O SR. CID SAMPAIO- Muito obrigado pelo aparte 
de V. Ex• Embora julgue que o Estado deva ministrar 
gratuitamente a educação, dada a importância que ela 
tem para o País, estou de inteiro acordo, inclusive, com a 
~nalogia que V. Ex• faz com relação aos serviços de saú
de. Hoje, os hospitais públicos ou estatais do Brasil, pra
ticamente, desapareceram. Nã_o sei se poderíamos exigir 
que pessoas mantivessem hospitais, custeassem hospi
tais, investissem em hospitais e não procurassem instru
mentos para equilibrar a contabilidade, como salientou 
V. Ex•, dos hospitais, em termos de poderem, inclusive, 
exercer a atividade. Dada a deficiência do ensino públi
co, na educação acontece a mesma coisa. 

Salientei- nessa legislação que ela não tem um objetivo 
prático necessário, porque se não podemos fornecer hos
pilais ou escolas em quantidade suficiente para atender 
às necessidades do País, se o Estado não o faz, não pode, 
atr-avés de-legislação, criar cOndições que inviabilizem a 
vida dos estabelecimentos privados, porque isso seria 
deixar que faltasse assistência à saúde e ao ensino no 
País. Isso não __ significa defender exploração, especu
lação, às vezes verdadeiros crimes qUe ocorrem em deier
minado_s estabelecimentos, como assistimos acontecer na 
Previdência. 

Quero salientar, Sr. Presidente, que o custo de _um hos
pital na Previdência- esses dados não são de hoje, são, 
talvez, do ano passado- era quatro a cinco vezes maior, 
sendo que, em alguns estabelecimentos chegava a -ser -
quatorze vezes maior do que aquele que a Previdência 
pagava aos hospitais privados. Como conseqUência, 
instaurou-se no País o maior escândalo de corrupção na 
assistência médica, através da Previdência. Realmente, 
nada justifica que numa ·atividade qualquer um homem 
ou um administrador utilize a corrupção, a desonestida
de ou roubo como solução para seus problemas. Mas, 
não resta dúvida de que foi a legislação irrealista que 
conduziu a esse estado de coisas, pagando aquém dos 
custos, levando aqueles que exploravam o setor a cami
nharem nas formas mais criminosas, mais espúrias do 
atendimento à saúde. 

E é riielhor que exista saúde cara, do que não exista; é 
melhor que exista ensino com sacrifícios, do que não 
exista. E se o Estado não pode fornecê-los, que não crie 
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condições que inviabilizem os estabelecimentos de ensi
no ou de saúde neste País, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. CID 
SAMPAIO NA SESSÃO DE 20-8-85 E QUE, EN
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Para encami
nhar a votação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto do eminente Senador Humberto Lucena é o 
começo de uma_solução. Todavia, é preciso ter em vista 
que a relação entre os valores da produção agrícola, da 
produç-ão industrial e o ganho daqueles que trabalham 
no Brasil esteja em estreita conexão. 

Não se pode mexer de um lado só sem desequilibrar o 
todo. Se observarmos os países onde a agricultura é bem 
remunerada, verificaremos que ela só vive bem qu<'ndo o 
nível de salários nesses pafses também é elevado, 

O exemplo de estarmos produzindo, há cinco anos, a 
mesma tonelagem de grãos é esclarecedor. Hã cinco 
anos, o Brasil produz menos de 50 mil toneladas de 
grãos. Nesse período, houve um enorme crescimento da 
população e não falta grão. Portanto, falta quem coma, 
falta quem pague, falta salário para que seja comprado. 

Este projeto vem a corrigir uma distorção há muito 
existente na agricultura brasileira. Mas ele, sozinho. vai 
desequilibrar o todo. Não é possível, com os níveis de sa
lários que temos, com a poHtica recessiva imposta pelo 
FMI, aumentarmos _unilatera(mente o_ preço do produto 
agr!cola sem desequilibrar, sem tirar a possibilidade do 
trabalhador que tem baixo nível de salário- nas cidades 
e suas periferias- de poder se alimentar. 

Se crescesse o volume de grãos, financiado e estocado 
pelo Governo, e não crescesse o poder de compra, como 
acontece agora, que estão comprando menos de 50 tone
ladas por ano, as compras cairiam ainda mais, 
remunerar-se-ia melhor o agricultor mas cresciam os es
toques financiados pelo Governo. 

Que esse projeto é justo e legítimo, é inegável. Que 
corrigirá distorções e pode vir a ser o início de uma polf
tica de justa remuneração à agricultura, também é verda
deiro. t=: de ter-se em vista, no entanto, que atualmente 
são a correção monetária e o nível de juros que desequi
libram a remuneração das diferentes atividades no Bra
sil. Torna-se, assim, quase impossível assegurar a parida
de de rendimentos entre a agricultura e a indústria. Esta 
paga juros e tributos que incidem simultaneamente no 
custo de produção e reflexamente sobre eles mesmos ele
vando exponencialmente oS preços de venda sem benefi
ciar os fatores de produção, incf:.~~ive a mão-de-obra, 
mas, fazendo subir a inflação. Se o preço do produto 
agrícola sobe com a taxa de inflação, unilateralmente, 
como determina o projeto do Senador Humberto Luce
na, talvez sejam criadas distorções diflceis de corrigir. 

As taxas inflacionárias, arrastadas pelos preços dos 
produtos industriais em decorrência da elevação dos cus
tos de diferentes fatores _como juros, correção monetária, 
variação das taxas de câmbio, sem se refletirem no poder 
aquisitivo de uma massa trabalhadora e conseqüente
mente consumidora. podem deixar os produtos agríco
las, em_bora com os seus preços reajustados. nos arma
zéns, sem consumo. 

De maneira que um desequilíbrio para provocar uma 
correçào ê útil. Mas, ê preciso que o País seja advertido e 
que este projeto venha a exigir outras medidas para o 
real equilíbrio da economia brasileira. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE 
L/NS, NA SESSÃO DE 22-8-85 E QUE. ENTRE
GUE À REVISÃO DQ ORADOR, SERIA PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSt: UNS (PFL- CE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente:, Srs. Senadores: 

Pretendia comentar, hoje, os pronunciamentos do 
PDS, principalmente do Senador VirgUio Távora, s-obre 
a marcha da economia. Todavia, notando que S. Ex• não 
está presente, eu me permitiria apenas fazer algumas oh-
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servações sobre o tema, deixando o mais para tratar 
quando S. Ex• estiver presente. -

Um ponto importante que deve desde já ficar claro, é 
que a Oposição tem se posíciõnado quase sempre dentro 
de um espírito analítico, nada contundente. S. Ex•, por 
exemplo, tem repetido, constantemente, que é preferfvel 
discutir os problemas do que criticar, todavia essa dis
cussão não tem sido ausente de cdticajá que as sugestões 
têm sido poucas. A única coisa que, no momento, eu 
consignaria para discussões futuras, é que o Governo 
não está emitindo tftulo em demasia e nem moeda, a 
níveis exagerados. 

Quanto aos títulos, o Governo anterior atii1giU atê j_iJ...: 
neiro de 1984, 10-ü·"ilhões de cruzeiros. Em dezembro de 
1984, já chegava a 50 trithões. Isso signifiCa qtie o acrés
cimo foi de 400%, ou seja, o Governo mulliplicou, no 
ano passado, por cinco, o volume de títulos emitidos no 
País. 

Em janeiro de 85, começando com 50 trilh_ões, acumu~ 
lados no ano anterior, o Gov_e:mo chega a julho com 137 
trílhões, segundo notícias d'O Estado de S. Paulo, ou 
com 117 trilhões segundo informações do MinTStério do 
Planejamento. Significa que, neste ano, a erilissão de 
títulos cresceu 154%, ao invés dos citados 400%. Admite
se, evidentemente, que haja eniissão -de títulos ainda este 
ano. O Governo já tra_nsparentemente, informou sobre o 
tratamento que vai ser dado ao déficit de caixa, um pon
to crucial da questão das emissões. O Presidente Sarney 
tomou a decisão -de reduzir, como todo mundo sabe, o 
défiCit" de caixa de 109 trilhões verificado, déficit aliás 
não propriamente fiscal, mas dO orçamento c6fiSotidado, 
já que: ·engloba as contas de movimento do Banco Cen
tral e do Banco do Brasil. Decidiu reduzir em 50% o defi
cit de caixa, com um grande esforço, cortando despesas, 
cortando a despesa pública, e aumentando os impostos, 
sobretudo, sobre ganhos de capital. 

Assim o GovernO sarieiã 6 orçamento que funcionáva 
como vasos comunicantes entre o Tesouro Nacional e o 
Banco Central. Para cobrir o resíduo desse d~ficit - 54 
trilhões, - o Governõ disse claramente o que fará para 
esse fim,- emitirá 28 trilhões em títulos e 27 trilhões em 
moeda. 

A política de Sarney é portanto, hoje, transparente. 
Vale a pena, Sr. Presidente, mesmo sem responder ao 
discurso do eminente Senador Virgnio Távora, fazer esse 
comentário. O Orçamento da União já está chegando, 
no fim deste mês, ao Corigresso Nacional. Pena que o 
Dr. Luís Rosemberg tenha externado uma esperança 
que, me parece, não é possível ser atingida. Diz S. S• qUe 
o Orçamento vem com um déficit de 150 trilhões de cru
zeiros. Se isso se der, o Governo estará aumc;:ntando, em 
relação aos 109 trilhões deste ano de_85,- o déficit total 
apurado em menos de 50%. Mesmo que chegue a 200 tri
lhões, como alguns jornais têm comentado, a acréscimo 
seria de 100%, quando a inflação é superior a 200%. De 
modo que será uma recuperação extraordinária. 

Diz o Dr. Luís Rosemberg que tem esperança de que o 
Congresso Nacional faça alguns cortes na Despesa. Infe
lizmente, a não ser que as coisas mudem, o Congresso 
não vai ter condições de mexer uma virgula no Orçamen
to da União; o que é unia pen·a.-Não sei porque não se 
inclui, numa dessas emendas à Constituição, alguma coi
sa que viesse a atender essa aspiração do Dr. Luís Ro
semberg com o restabelecimento de uma prerrogativa es~ 
sencial do Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, deixo os outros comentários sobre este 
assunto para quando o nobre Senador Virgílio Távora 
aqui estiver. Quis, entretanto, fazer referência ao dis_cu_r
so de S. Ex•., porque S. Ex• costuma dizer que a Aliança 
Democrática não tem tido vontade ou ânimo par'a res
ponder seus discursos. O que S. Ex• querê discutir. Dei
xaremos, então, para discutir, mais efetivamente, na 
oportunidade em que S. Ex• aqui estiver. 

A proveito o ensejo, Sr. Presidente, para fazer um co
mentário sobre as declarações do Dr. Camillo Calazans, 
Presidente do Banco do Brasil, em uma sessão da qual 
participou, como convidado, na Câmara dos Deputados. 

O Presidente do Banco do Brasil, que é hoje uril dos 
homens mais lúcidos desta República quanto à econo-
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inia e qudem·.- sobretUdo, uma grande sensibilidade para 
o sefor agrícola, diz o seguinte: 

"O crédito agrfcola deve ser totalmente reformu
lado, técnica e legalmente. Por um lado, com a 
criação de um sistema de captação e financiamento, 
semelhante ao da habitação, inclusive com caderne
ta de poupança. Por outro, com a aprovação de leis 
que garantam, para ele, uma parcela d_o orçamento 
fiscal e que punam a ''agiotagem", evitando a 
cobrança de juros exorbitantes ao agricultor". 

Ora, Srs. Senadores, esses dois pontos são fundamen
tais. Em primeiro lugar, quanto à necessidade de um sis
tema de captação de recursos para atender ao crédito 
agrícola. 

Já me referi, neste plenário, à situação calamitosa da
quele Banco. O Banco do Brasil perdeu, em termos de 
ãplicª9ões nominais,--50% de seu poder de empr~timo. E 
em termos reais, a capacidade do Banco foi reduzida a 
pouco mais de 20%. Isto realmente é uma aberração. Síg~ 
nifica que os recursOs aisponíveis para o-se(or agrícola, 
praticameitte foram liquidados. Isso foi feito desde que o 
Governo resolveu atribuir uma parie do áédlto rural aos 
ban_cos privados. Como essas linhas de -crédito têm im
pfícado em subsídios, O -COnselho Monetário reduziu o 
recolhimento compulsório, isto é, a fração dos depôsitos 
à vista -que devem ser recolhidos ao Banco Central. Os 
depósitos à vista não rendem juros. Esses recursos são 
depositados sem qualquer remuneração aos depositantes 
-é um dinheiro praticamente sem custo para os bancos, 
pois o Governo reduziu o recolhimento desses depósitos 
ao Banco Central, deixando uma fatia maior com os 
bancos privados, para que esses os aplicassem a juros 
subsidiados no setor agrícola. 

Acontece, Sr. Presidente, que essa foi uma solução in
feliz. Os bancos privados não se interessam por apli
cações na agricultura - um setor atomiZado - e, por 
isso mesmo, exigem contrapartida mesmo dos pequenos 
~grícultores que são o maior número dos tomadores des
ses empréstimos. 

Apesar -das exigências da lei, os bancos privados 
cobram saldos médios, cobram parcelas adicionais ou 
outras compensações. Em suma, os custos desses recur
sos aos agricultores se tornam esCõrchantes enquanto a: 
solução dada pelo Governo perde inteiramente a sua fi
nalidade. 

Diz ainda o Sr. Camilo Calazans: 

"A reformulação do crédito rural é imprescindí
vel para a implantação de uma nova política fun.: 
diária que garanta, além da terra, assistência finan
ceira e téCnica ao agricultor. Nesse processo o Ban
co do Brasil pode ter papel fundamental se tiver 

-maior liberdade de movimento para captar e empre
gar recursos sem regalias mas - isso é importante 
-em igualdade de condições com os bancos priva
dos!" 

S. S' faz uma declaração que preocupa. 
S. S' diz: 

uos recursos do Banco do Brasil, captados atra
vés do CDBs e RDBs, foram por exigência do Go
verno, dirigidos para a compra de títulos públicos". 

TodQs esses recursos captados pelo Banco eram cana
lizados para os tftulos públicos. 

Entretanto, as coisas estão mudando. Camilo anuncia 
que, agora, da captação de 1,3 trilhões de cruzeiros em 
RDB e CDB, o banco pôde aplicar 800 bilhões no cus
feio da safra agrícola e, apenas, 500 bilhões de cruzeiros 
na com pra de títulos. 

As coisas estão mudando. O Presidente do Banco do 
Brasil não só anuncia uma nova política de" crêdito agrí
cola do Go~erno ~ederal, através do Banco do Brasil, 
mas passa diretamente à ação. Esclarece que os recUrsos 
captados pelo banco não estão sendo mais totalmente di
rigidos para títulos públicos, mas estão sendo Pelo me
nos parcialmente, aplicados num objetivo fundamental, 
que é o custeiO da safra ãgrícola. 

S. S• prossegue, dizendo que a falta de recursos rUrais 
da rede bancária privada, compõem um quadro catastró-
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fico, onde o agricultor se vê obrigado a recorrer a finan
ciamentos de mercado, e pagar até 30% de juros ariuaiS, 
adriia da corrcç_ãcfmonetária. O setor, que nie.I'ece subsí
dios, que tem este direito, estã, através de burla, através 
de expedientes incompatíveis com as normas vigentes--;
sendo penalizado com juros superiores à inflação mone
tária, em 30%. 

E diz mais S. S', com muita propriedade, que isso é 
caso de usura, de agiotagem, principalmente se praticada 
contra agricultores, pela natural vulnerabilidade a que se 
acham expostos, e os riscos a que o setor está sujeitO. 

Com essa clarividência, se S. S• prosseguir nessa linha 
que certamente é ditada pelo Governo, penso que vamos 
ter tempo novos para o setor agrícola. Aliás, S. S' denun
cia que, de 1980 para cá, os encargos financeiros no cuS
to global da pro?ução da soja passaram de 4,7% para 
37%. Foi exatamente após 1980 que o Governo Federal 
tr'ãnsferiu os encargos de empréstimos ao setor agrícola, 
aos bancos privados. E veja Sr. Presidente os resultados: 
a·soja teve seus custos financeiros acrescidos, aumentan
dos de 4, 7% para 37%, no caso do arroz, os juros de fi
nanciamentos correspondem a 41% do custo total da 
produção, contra 12,3% quando o Banco do Brasil era o 
encarregado de suprir -os recursos para essa cultura. 

Finãlmente, o custo financeiro da produção do milho 
sub~u d~ 16,5% para 45%. Veja V. Ex~. ou Se muda esse 
sistema- ou a ãgricultura não terá condições de atender à 
demanda nem do crescimento da população brasileira. 

A ·posiÇão do Dr. Camilo Calazans, entretanto, é das 
mais equilibradas, quanto às medidas que preconiza 
para -a correção dessas distorção. Ele descarta o tabela· 
mento de juros, optando por definir em lei, com nitidez, 
o qu.e é agiotagem, a fim de que se possa afastar a ação 
daqueleS que procedem de forma contrária aos interesses 
sociais. 

Além disso o Presidente do Banco do Brasil propõe 
que se criem mecanismos legais, que garatam um plane· 
jamento se~uro da política agrfcola do Governo; e se 
adote ;:-__ ~_!sso é fundamental - a sistemámtica de in
cluir no OrçamentO Fiscal da União todos os Subsídios 
ao setor agrícola. ~st_o é importante, porque enquanto o 
Governo trabalhava misturando orçamento fiscal como 
o_rça~ento monetário, as contas eram mascaradas, o 
Governo dava subsidio a qualquer produto agrícola 
mas 9 subsídio, em vez de correr através de recursos nã~ 
inflacionários, 'Caía exatamente na vala comum das ope
rações inflacionárías, em emíssão de moeda, ou de títu
los para a cobertura da divida pública. Agora, o Presi
dente do Banco do Brasil sugere- e a impressão que te"
nho ê de que jã virá previsto no Orçamento de 1986 ~ 
que os recursos com que o GOVerno- qUeira ajudar qual
quer setor subsidiado sejam incluídas no orçamento fis
cal e não deixados para a emissão de títulos ou para a 
emissão de moeda. 

Em suma, Sr. Presidente, foi muito oportunO pronun
ciamento do Presidente do B3nco do Brasil, porque tra
duz uma reformulação do pensamento do Governo; pri
meiro, respeita as cotas fiscais do Tesouro Nacional; se
gundo, delimitã claramente o que seja o Orçamento da 
União e aquilo que comumente se costuma chamar de 
orçamento monetário. Na realidade, não existe orça
mento monetário, o que existe ê um programa para aten
der à fluidez da moeda, para atender ao crescimento da 
demanda de meios de pagamentos. Não hã, não existe a 
figura do orçamento, existe sim um programa de ope
rações do Banco Central. Esse pensamento traz em si a 
idéia da reforma bancária, que é um dos assuntos mais 
sérios a serem conSiderados nesta Casa_ A reforma ban
cária implica em conduzir o Banco Central à função es
sencial de cuidar da fluidez da moeda, dos meios de pa
gamento e da emissão, que deve, no máximo, ate-nder ou 
ao crescimento da produção se não há inflação, ou a esse 
cresctme-nto mais a inflação, para não reduzir os meios 
de pagamento, necessários ao processo da atividade eco
nômica. Essa ê a função essencial do Banco Central. A 
outra, evidentemente, ê de cuidar, de zelar pela moeda 
~acional que hoje, sem sombra de dúvida, estã desmora
hzada perante o mundo. Até que tenhamos uma sepa
raÇão nítida entre o orçamento fiscal e o chamado orça
mento m_one~á_rio, é evidente que issoo_ !tão vai ser possí
vel. O Gõvêrno Federal está prometendo propor, dentro 
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dessa linha. o novo Orçamento da Uni_ão. Eu díriª- que o 
Governo começa a separar o que são encargos da União, 
das contas do Banco Central., sem I)1isturar _uma coisa 
com a outra. O Orçamento viria consolidado de modo a 
prever não somente a despesa do Governo Federal com 
educação, com saúde, isto é._ com seus Ministérios, mas 
também com os subsídios ao setor privado, ou qualquer 
outro tipo de despesa garantindo, assim, um esquema 
transparente de ação. E nós, no Congresso Nacional, jâ 
que n_ão podemos modificar a lei orçamentária, pelo me
nos, poderemos tomar conhecimento do que o GOverno 
está pensando, do que ele vai fazer com os recursos origi
nários dos impostos e taxas; se o orçamento é equilibraM 
do ou se vem apresentando déficit como se anuncia, da 
ordem de 150 trilhões; como o Govern_o Federal vai 
cobrir esse déficit. Evidentemente, ele só teria três ou 
quatro opções para isso; ou cortada despesas- e é esta 
a esperança que o Dr. Luiz Rosemberg põe no Congres
so - esperança vã, porque CJ CCJngresSCJ nãCJ vai poder 
atendê-los. S. S• esqueceu-se de que esta prerrogativa, 
que nós é essencial, ainda não foi re!)tabelecida na nossa 
Carta. Seria preciso uma· emenda constitucional para 
que tivéssemos o direito de opinar, de modificar o orça
mento federal. É pai~ o Governo que tem que cratar do 
déficit, seja através de cortes na despesa pública ou atra
vés do aumento dos impostos, providência que teria que 
ser tomada ainda este ano, porque também não se permi
tem aumentos durante o ano_ __ vigente. A própria Lei 
Orçamentária certamente poderia conter alguma provi
dência a esse respeito. 

A outra maneira seria a emissão de títu1os, que são 
instrumentos importantes para captação de poupánça 
junto ao público, para atender a deficiências orçamen
tárias. Todavia, pelo volume atual de títulos no merca
do, jâ se tornaria inadequado usá-los amplamente; ou 
então, a emissão de moeda que representa, um imposto 
adicional dos mais injustos, dos mais regressivos, por
tanto, uma das últimas coisas ·que o Governo deve utili
zar para a cobertura do seu déficit fiscal. 

De qualquer modo, essas questões todas estão em efer
vescênCia impressão que tenho é que, pela primeira vez, 
depois de muitos anos, o Congresso vai tomar conheci
mento, de modo claro, de modo transparente da situação 
do Tesouro Nacional, não mais mascarada pela utili
zação de contas de movimento, seja no Ban_co Central, 
seja no Banco do BrasiL 

O Sr. Fábio Lucena - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JOS'I! LINS- Concedo o aparte ao nobre Se
nador Fábio Lucena, com o ma_ior prazer. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador José Lins, ape
nas para referir-me à questão da competência do Ccm
gresso Nacional para a elaboração do orçamento. Gos
taria de chamar sua atenção para a pâgina_36 do _avulso 
da Ordem do Dia de hoje, em que se encontra a Proposta 
de Emenda à Constituição n9 45, que 

"Restaura a competência do Congresso Nacional 
na elaboração do Orçamento, extingue os decretos
leis, regula a nomeação do Procurador-Geral daRe
pública, do Presidente do Banco Central do Brasil, a 
apreciação dos tratados, dos vetos, a representação 
sobre inconstitucionalidade e a disciplina do estado 
de sítio e de emergência." 

Sou o Relator da Comissão Mista e o prazo, naCo
missão, termina no próximo dia 9 de setembro, estoutra
balhando assiduamente no Substitutivo que pretendo 
apresentar à Comíssão e antes que Se -esgOte o prazo; até 
o fim do mês, pretendo apresentar o Substitutivo. Como 
a proposta do ilustre Deputado Oswaldo Lima Filho es
tá assinada por mais de 2/3 dos membros do Senado e 
mais de 2/3 dos membros da Câmara dos Deputados, te
rá prioridade para votação pelo Congresso Nacional. 
Então, dependendo da boa vontade que não faltará, te
nho certeza, do Presidente do Senado, Senador José Fra
gelli, até o fim dO mês de setembro nós pederemos res
taurar a competência do Congresso Nacional para ela
borar o Orçamento da União,_ inclusive a proposta orça
mentária para o exercfcio de -1986. Era apenas esta 
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lembrança que, com sua tolerância, gostaria de fazer a V. 
Ex~ 

O SR. JOS~ UNS - Senador Fábio Lucena, V, Ex• 
pode dar uma grande cCJntribuição ao Congresso e à 
Nação, se conseguir apressar a tramitação dessa emenda. 
Estou vendo que tramitam juntamente com a emenda ci
tada por V, Ex', as Emendas de n9s 46 e 48/85; elas são 
muito oportunas. A impressão que tenho é que um es
forço no sentido de apressar a sua apreciação seria da 
maior importância, 

Agora, já é o próprio Executivo que vem, através de 
um do,s 'mais i!uS-tri:S assessores do Presidente da Re
púbfica, sugerítido a ação do Congresso. Quem sabe S. 
Sa. talvez conte com a aprovação de emenda dessa natu
reza,- antes que o Orçamento seja apreciado. Se isso 
ãCõfitece-r; -poderemos não só atender à aspiração do Dr. 
ROserilberg como, ·queni sabe, dar outras contribuições à 
Lei ·orçamentária do anO que vein. Seria o coroamento 
de todas as modificações institucionais, muitas e prafun~ 
das, que têm ocorrido este ano, De modo que V. E?\;~. 
tõru<> Relator, pode dar sua contribuição nesse sentido. 
- Mas. Sr. Presidente, o Orçamento da União é lei im
portante~ Ela conforma a ação econômica do Governo, 
quer dizer, coh~olida tudo que o Governo Federal pre
tende realizar com os tributos públicos e deve tornar cla
ro o tratamento que deverá dispensar à dívida pública. 
Tudo isso vai depender da norma orçamentária a vigorar 
em 1986. 

Se pudéssemos aprovar a emenda a que se refere o 
nobre Senador Fábio Lucena, a impressão que tenho é 
que õ debate do Orçamento se tornaria o assunto fundaM 
mental nos próximos dois meses, coisa que não aContece 
hã muitos anos. Há muito o Congresso está impossibili
tado de introduzir qualquer modificação no texto do 
Orçamento, por menor que seja; não pode criar despe
sas,-não pode transferir despesa de um item para outro, 
em suma, não tem a menor ingerência na fixação da des
p~sa pública, o que é, realmente, uma aberração. 

-o Congresso não tem, hoje, o menor controle sobre as 
contas públicas. Acredito que, no ano que vem, pelo me
nos; teremos conhecido a intenção dO Governo de como 
tratar a economia nacional, através dos tributos arreca
dados e dos instrumentos de política fiilanceira, dos 
quais os principaiS são, certamente, o crédito, e a emis
são de papéis e de moeda. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex' dá licença para um 
aparte? 

O SR. JOSt UNS - Com prazer, nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex• está focalizando um 
assunto _que me faz voltar aos longos, aos dias distantes 
da velha Câmara, quando a Comissão de Finanças era, 
-~e~lmente, o centro de to_dos os grandes debates, Porque 
ali 5e votava, realmente, o Orçamento. E amanhecíamos, 
vârios dias seguidos, disputando a inclusão de uma verba 
para determinado beneficia. Lembro-me que eu cons_e
gui, por exemplo, incluir no Orçamento uma verba de 
100 cruzeiros, naquele tempo, ou 100 mil cruzeiros ... 

O SR. JOSt UNS- Era muito dinheiro. 

O Sr. NeJson Carneiro - _Era, para o início da cons
trução de um hospital no interior da Bahia, numa cidade 
curiosamente chamada Saúde, que era o centro de uma 
grande região mineradora. Mas, esses IOO mil não da
riam.~ 

O SR. JOSI!: LINS - Mas havia os créditos suple
mentares e adicionais. 

O Sr. Nelson Carneiro- ... era preciso que chegasse a 
um conto de réis para se poder fazer o hospitaL Nos 
orçamentos seguintes eu consegui votar a verba neces
sária, duzentos num ano, trezentos no outro e, afinal, 
esse hospital, que deve ter sido inaugurado em 1949, ou 
50, até hoje é o grande hospital da região. Os Deputados 
amanheciam brigando na Comissão de Finanças para fa
zer aprovar suas emendas e; o orçamento tinha mais 
emendas do que qualquer emenda ConstífUcional envia
da pelo Governo. Eram centenas de emendas e havia 
aqueles que lideravam realmente o orçamento, no tempo 
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em que Israel Pinheiro, Horácio Lafer eram Presidentes, 
mas tudo isso acabou. Manoel Navais, por exemplo, li
derava toda aquela região do São Francisco e atê esses 
cem mil iniciais que foram a ponta de lança que criei, 
teve que vencer a resistência do então Deputado Manoel 
Navais, que achava que eu ia criar um hospital perto do 
hospital de Jacobina. Afinal, chegamos a um acordo e eu 
consegui uma verba inicial de cem contos de reis. Tam
bém, com essa iniciativa, eu construi um patronato de 
menores na cidade de Alagoinhas, na :Sabia, terra de mi
nha mãe, mas quando o patronato ficou pronto o gover
nador converteu-o no posto policial, inteiramente dife
rente. Mas o que eu quero dizer, é que o Parlamentar se 
interessava pelo orçamento, acompanhava a feitura do 
orçamento, partícipava da sua elaboração. Hoje não, 
hoje nós apenas aprovamos a proposta do Governo e 
nos contentamos em distribuir migalhas que mal dão 
para atender a algumas entidades assistenciais e assim 
mesmo muito maL Agora estamos, como recentemente 
afirmávamos desta tribuna, ainda com uma nova dificul
-dade. t que, com o alto preço das faculdades, todos nós 
temos numerosos pedidos para que, ao invés de se desti
nar verbas para as instituições assistenciais, sejam de me
nores, de velhos ou de excepcionais, se auxilie o estudo 
de determinados alunos nas faculdades. De modo que 
essa é uma deturpação do pouco que temos, mas que 
nós, muitas ve:ies, nós encontramos resistências para 
opor a todos os pedidos. Tudo isso mostra a necessidade 
da intervenção do Poder Legislativo na elaboração orça
mentária, que V. Ex' está focalizando. Isso foi o passado 
e quem está no Congresso Nacional, desde aqueles lon
gos anos, de 1947, vê como as coisas são diferentes. Não 
s6 em Portugal mas também no Brasil. 

O SR. JOS!: UNS- Senador Nelson Carneiro, na 
realidade o que nós hoje fazemos é convalidar a Lei 
Orçamentária. Apenas a homologamos, temos a obri
gação, por assim dizer, de homologar a leí que o Gover
no nos manda, o que é uma aberração. 

Dizem que no sistema passado h a via exageros de parte 
dos congressistas; que muitas das verbas globais, para 
uma dada política eram esfaceladas no Congresso. Ora, 
nobre Senador, o que acontece é que agora, no sistema 
vigente, _o esfacelamento é feito pela burocracia do serM 
viço público; mas quem conhece o problema local, quem 
sente as necessidades das regiões, não são os burocratas, 
são os Deputados que, como V. Ex•, dedicam corpo ·e 
alma a seu povo, aos seus eleitores, às suas cidades, à sua 
região: V, Ex• deixo_u por lá plantados uns salpicas de 
beneficias, pelo traba1ho que exerceu aqui. Eu acompa
nhei bem iSso, põrque eu estava, naquela êpoca, na ad
ministração e catava cuidadosamente, as verbas que 
saiam para_ as nossas cidades, para as nossas instituições. 
Depois cuidava de receber esses recursos. O Congresso 
deve apreciar o orçamento e influenciar a Lei Orçamen
tária sein o que, não poderemos atender aspirações gran
des ou pequenas, mas às vezes fundamentais, para aque
les que representamos. Mas, Sr. Presidente, eu encerro 
esta par lenda de hoje, este comentário a respeito do pro
nunciamento do Dr. Camilo Calazans. Chamo a atenção 
para um ponto importante que o Dr. Camilo levantou. 
Ele quer, ele deseja uma lei que estabeleça um sistema de 
apoio financeirO ão Setor agrícola. Já que o Banco do 
Brasil perdeu a sua liderança neste setor ele quer, não so
mente restabelecê-la, mas, já não quer que o Banco fi
que, sozinho, na condição de juiz supremo das ap1i
cações. Ele quer uma lei, uma lei que garanta a captação 
de recursos; ele quer uma lei que garanta a previsão dos 
recursos fiscais para atender aos subsídios, sempre que 
forem julgados necessários; ele sugere um planejamento 
agrícola e quer que o Congresso controle, através de uma 
legislação adequada, a exagerada, a exacerbada agiotam 
que há no campo do crédito rural. Tenho a convicção, 
Sr. Presidente e Srs_ Senadores, de que este apelo do Dr. 
Camilo Calazans encontrará repercussão entre nós. Aqui 
no Congresso poderá ser gerada, pelo menos, a semente 
dessa nova legislação. Eu termino Sr. Presidente, parabe
nizando o Dr. Camilo Calal.ans, sobretudo, congratulo
me com o Presidente Sarney. Ontem, saíram os preços 
básicos do setor agrícola para a nova safra. Não atendeu 
a todo mundo, mas pelo menos foi feito um esforço 
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grande pelo Ministro da Agricultura, pelas autoridades 
competentes no sentido de fazer o melhor possível. E, 
agora, vem o Presidente do Banco do Brasil anunciar 
suas preocupações, mais do que isto, suas intenções de 
corrigir as profundas distorções que hoje existem no cré
dito ruraL Isso certamente, representa o pensamento do 
Presidente José Sarney e portanto contará com o seu 
apoio. ------ ------

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 146, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri7 
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regulamento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comjssão Diretora:-n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 013533 85 1 resolve 
aposentar, voluntariamente, JOEL MONTEIRO BEN
TIM, Técnico Legislativo, Classe "Especial", Referência 
NS-25, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos dos artigos 101, inciso III, e 102, hi.ciso I, alínea 
a, da Constituição da República Federativa -do Brasil, 
combinados com os artigos 428, inciso II, 429, inciso I, 
430, incisos IV e V, e 414, § 49, da Resolução SF n'>' 
58/72, e artigo 21', parágrafo único, da Resolução SF n9 
358, de 1983, artigo 39, da Resolução SF n9 13, de 1985, 
com proventQs integrais, acrescidos de 20%, e a grallfi
cação adicionàl por tempo de serviço a que faz jus, ob
servando o limite previsto no artigo 102, § 29, da Consti-
tuição Federal. _ _ 

Senado Federal, 22 de agosto de 1985. - José_Fra
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 

N• 153, DE 1985 

O Presidente do Sen~do Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de açorda com a dele-
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 013322 85 O resolve 
aposentar, voluntariamente, MANOEL ELIAS SOBRI
NHO, Inspetor de Segurã.nça Legislativa, Classe "Espe
cial", Referência NS-19, do Quadro Permanente do Se
nado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III, e 
102, inciso I, alínea a, da Constituição da República Fe
derativa do Brasil, combinados com os artigos 428, inci
so II, 429, inciso I, 430, incisos IV e V e 414, § 49, da Re
solução SF nl' 58, de 1972, e artigo 29, parãgrafo único, 
da Resolução SF n_l' 358, de 1983, e artigo 3'>', da Reso
lução SF n9 13, de 1985, com proventos integraís, acres
cidos de 20%, e a gratificação adicional por tempo de ser
viçO a que faz jus, observado o limite previsto no artigo 
102, § 29, da Constituiç_ãO Federal. 

Senado Federal, 26 de agosto de 1985. -José Fra
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 154, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item-38, e97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a d_ele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n'>' 013412 85 O resolve 
aposentar, voluntariamente, CLAUDIO IDEBURQUE 
CARNEIRO LEAL NETO, Têcnico Legislativo, Classe 
"Especial", Referêhcia NS-25, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso 
III, e 102, inciso I, alínea a, da Constituição da Repúbli
ca Federativa do Brasil, combinados com os artigos 428, 
inciso II, 429, inciso I, 430, incisos IV e V, e 414, § 49, da 
Resolução SF n9 58, de 1972, e artigo 29, parâgrafo Uni~ 
co~ da Resolução SF n'>' 358, de 1983 e artigo 39, da Reso
lução SF n9 13, de 1985, com proventos integrais, acres
cidos de 20%, e a gratificação adicional por tempo de ser-
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viço a que faz jus, observado o limite previsto no artigo 
102, § 2~>, da Constituição Federal. 

S.enado_Federal, 26 de agosto de 1985.- José Fra
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 155, DE 1985 

O PreSidente do Senado Federal, no uso das atri
buições -qUe lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, fri
ciso JV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de __ competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n'>' 013411 85 3 resolve 
aposentar, voluntariamente, ELZA BERMA K, Técnico 
Legislativo, Classe "Especial", Referência NS-25, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 
artigos 101, inciso III, parágrafo único, e 102, inciso I, 
alínea a, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 428, inciso II, 429, in
ciso I, 430, incisos IV e V, e414, §49, da Resolução SF n'>' 
58, de 1972, e artigo 29, parágrafo único, da Resolução 
SF riii-358~ de 1983 e artigo 3'>', da Resolução SF n'>' 13, de 
1985, com proventos integrais, aàeSCídos de 20%, e a 
gratificação adicio-nal por tempo de serviço a que fai:jus, 
observado o limite previsto no artigo 102, § 2~>, da Cons
tituição Federal. 

Senado Federal, 26 de agosto de 1985. -José Fra
gelli, Presindente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 156, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buiç_ões que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regitnento Interno e de acordo com a dele
gaÇão de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n~' 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 013574 85 O. 

Resolve aposentar, voluntariamente, SILVIA DE 
PASSOS, Técnico Legislativo, Classe "Especial", Refe
rência NS-25, do Quadro Permanente do Senado _Fede
ral, nos termos dos artigos 101, inciso III, parágrafO úni
co, e 102, inciso I, alínea "a", da Constituição da Re
pública Federativa do Brasil, combinados com os artigos 
428, inciso_ II, 429, iriciso I, 430, inciso IV e V, 414, § 49, 
da Resolução SF nl' 58, de 1972, e artigo 29, parágrafo ú~ 
nico, da ReSolução SF n'>' 358, de 1983, e artigo 39, da Re
solução SF n9 13, de 1985, com proventos -irifigniis, 
acrescidos de 20% e a gratificação adicional por tempo 
de serviço a que faz ju-s, observado o limite previsto no 
artigo 102, § 29, da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1985. -José Fra
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 157, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
b_uições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Intêrno e de acordo com a dele
gação de c_ompetência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 013395 85 8. 

Resolve aposentar, voluntariamente, JACY DE BRI
TO FREIRE, Técnico Legislativo, Classe "Especial", 
Referência NS-25, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III, parágrafo 
único, e 102, inciso I, alínea "a", da Constituíção daRe
pública Federativa do Brasil, combinados com os artigos 
428, inciso II, 429, inciso I, 430, incisos IV e V e414, § 4'>', 
da Resolução SF n9 58/72, e artigo 29, padigrafo único, 
da Resolução SF n9 358, de 1983, e artigo 3'>', da Reso
lução SF n9 13, de 1985, com proventos integrais, acres
cidos de 20%, e a gratificação adicional por tempo de ser
viço a que faz jus, observado o limite previsto no artigo 
102, § 29, da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1985.- José Fa
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 158, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in-
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ciso IV, do Regímento Interno e de acordo com a d_e_Ie
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Corriissãõ Diretora n~" 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n'>' 013461 85 O. 
-Resolve apoSentar, voluntariamente, WILSON PAL

MlERI RODRIGUES, Inspetor de Segurança Legislati
va, Classe "Especial", Referência NS-19, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos termos dos artigos 
101~ irlciso III, 102, incisO I, alínea .. a", da Constituição 
da Repúb!ica Federativa do Brasil, combinados com os 
artigos 428, inciso II, 429, inciso I, 430, incisos IV e V e 
414, §49, da Resolução SF n9"58/72, e artigo 29, parágra
fo único, da Resolução SF n~' 358, de 1983, e artigo 3'>', da 
Resolução SF nl' 13, de 1985, com proventOs integraís, 
acrescidos de 20%, e a gratificação adicional por tempo 
de serviço a que faz jus, observado o limite previsto no 
artigo 102, § 2'>', da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1985.- José Fa
geili, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 159, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato-da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 013431 85 4 

Resolve aposentar, voluntariamente, BALDOINO 
JOSÉ TEIXEIRA, Adjunto Legislativo, Classe ''Úni
ca", Referência NS-16, do Quadro Permanente do Sena
do Federal, nos termos dos artigos lO I, inciso III, e 102, 
inciso I, alínea "a", da Constituição da República Fede
rativa do Brasil, combinados com os artigos 428, inciso 
11,429, inciso 1,430, incisos III e V, e414, §4~>da Reso
lução SF n~> 58/72. e artigo 29, parágrafo único, da Reso
lução- SF n~" 35_8, de 1983, e artigo 31' da Resolução SF n9 
13, de 1985, com provento correspondente ao vencimen
to da Classe "Especial", Referência NS-19, e a gratifi
cação adicional por tempo de serviço a que faz jus, ob
servado o limite previsto no artigo 102, § 29 da Consti
tuição Federal. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1985. -José Fra
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 160, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora nl' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do processo n9 013820 85 O. 

Resolve aposentar, voluntariamente, DIVA FALCO
NI DE CARVALHO, Técnico Legislativo, Classe "Es
pecial", Referência NS-25, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III, 
paráirafo único, e 102, inciso I, alínea na", da Consti
tuição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, inciso II, 429, inciSO I, 430, incisos IV 
e V::, e4l4,§ 41', da Resolução SF n'>' 58_/72, e artigo 2~>, pa
rágrafo único, da Resolução SF n9 358, de 1983, e artigo 
39, da Resolução SF n9 13, de 1985, cOm pro-ventos inte
grais, acrescidos de 20%, e a gratificação adicionar por 
tempo de serviço a que faz jus, observado o limite previs
to no artigo 102, § 2'>' da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1985. -José Fra
gelH, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 161, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buiç-ões que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do processo n9 013768 85 9. 

Resolve aposentar, voluntariamente, EDYLL YS BQ_, 
KEL SNITCOVISKY, Técnico Legislativo, Classe "Es~ 
pecial", Referência NS-25, do Quadro Permanente dO 
Senado Federal, nos termos dos artigos IOI, inciso III, 



Agosto de 1985 

parágrafo único, e 102, inciso T, alínea "a", da Consti
tuição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, incisõ II, 429, inciso I, 430, incisos IV 
e V, e414, § 4~', da Resolução SF n~'SS/72, e artigo 2~', pa
rãgrafo único, da Resolução SF n'i' 358, de 1983, e artigo 
3Y, da Resolução SF n~> 13, de 1985, com proventos inte
grais, acrescidos de 20%, e a gratificação adicional por 
tempo de serviço a que faz jus, observado o limite previs
to no artigo 102, § 2"' da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1985. -José Fra
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 162, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, inR 
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele-
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n"' 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do processo n"' 013719 85 8. 

Resolve aposentar, voluntariamente, HAROLDO 
TEIXEIRA, Inspetor de Segurança Legislativa, Classe 
"Única", Referência NSR16, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos termos dos artigos lO!, inCiSõ III, e 
102, inciso I, alínea .. a", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinados com os artlgos 428, in
ciso II, 4.29, i-nciso I, 430, incisos III e V, e 414, § 49, da 
Resolução SF n"' 58, de 1972, e artigo 29, parãgrafo úni
co, da Resolução Sf n9 358, de 1983, e artigo 39, daRe
solução SF n"' 13, de 1985, com proventos integrais, cor
respondentes ao vencimento da Classe "Especial", Refe
rência NS-19, e a gratificação adicional por tempo de 
serviço a que faz jus, observado _o limite previsto no arti
go 102, § 29, da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 26 de agosto de 1985.- José Fra
gelli, Presidente. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO 
CENTRO GRÁFICO 

ATA DA 109• REUNIÃO 

Âs dezessete horas.do dia oito do mês de julho do ano 
de hum mil novecentos e oitenta e cinco, na sala de reuR 
nião do Conselho de Administração do Senado Federal,_ 
sob a presidência do Dr. Lourival Zagonel dos Santos, 
Diretor-Geral do Senado Federal e Vice-Presidente do 
Conselho de Supervisão do CEGRAF, nó exercício da 
Presidência, em virtude da impossibilidade do compare
cimento do Excelentíssimo Senhor Presidente - Sena
dor Enéas Farias, por motivo de viagem, e presentes os 
conselheiros Marcos Vieira, Vicente Sebastião de OliveiR 
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ra, Leonardo Gomes de C. Neto e_ Josê Lucena Dan tas, 
reuniuRse o Conselho de Supervisão do Centro Gráfico 
do Senado Federal. Abertos os trabalhos, o Senhor Pre-

-~~_Sídente_ passou a palavra ao Conselheiro Vicente Sebas
tião de Oliveira que apresentou parecer sobre o Processo 
n"' 001108/&5-CEGRAF, referente a proposta de reajuste 
das tabelas de Salário e Gratificações do CEGRAF. Em 
seu parecer o Conselheiro disse que a proposta referente 
aos Empregos Permanentes em Comissão e Empregos 
DAS, induiu as tabelas correspondentes ao semestre de 
julho/dezembro de 1984 e sobre as quais foram calcula
dos os reajustes de 75% e 89,2% concedidos pelos Atos 
n'i's 1/85 e 25/85, da Comissão Diretora do Senado Fede
ral, chegando-se, assim, às tabelas a serem aplicadas a 
partir de pririleiro deojulho de hum mil novecentos e oi
tenta e cinco. Após a conclusão do parecer, a matéria foi 
colocada em diSCussão, sendo amplamente debatida por 
todos os Conselheiros, e aprovada, a seguir, a alteração 
da Tabela de Salãrio e Gratificações, conforme quadros 
apresentados, ressalvando, entretanto, que deverã ser 
feito um reexanie das questões levantadas na exposição 

·de motivos do Senhor Diretor Executivo do CEGRAF, 
em face do parecer do Senhor Assessor Jurfdico constanR 
te do processo em exame, o qual será novamente submeR 
tido à apreciação do Colegiada. Passã.ndo-se ao segundo 
item da pauta, o Conselheiro Marcos Vieira apresentou 
parecer sobre o Processo n"' 001104/85-CEGRAF, refe
rente à proposta de dispensa de licitaçãO em favor da 
SAB - Sociedade de Abastecimento de Brasília, para 
aquisição de gêneros aHmentícios destinados aos servi
dores. Após a leitura do parecer, a matêria foi colocada 
em discussão, sendo apreciada pelos Senhores Conse
lheiros e aprovada por unanimidade, sendo autorizada a 
dispensa de licitação proposta pelo Senhor Diretof ExeR 
cutivo. Nada mais havendo a tratar, agradecendo apre
sença de todos, o Senhor Presidente, Dr. Lourival Zago
net dos Santos, declara encerrados os trabalhos às dezoiR 
tci_horas__e trinta minUtos; e para constar. Eu, Maurício 
Silva, Secretário deste Conselho de Supervisão, lavrei a 
presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinaR 
da pelo Senhor Presidente e demais Membros. Brasília, 9 
de julho de 1985.- Louri.val Zagonel dos Santos, Presid
nete (em exercício)- Marcos Vieira, Membro- Vlcen~ 
te Sebastião de Oliverla, Membro- Leonardo G. C. LeiM 
te Neto, Membro -José Lucena Dantas, Membro. 

ATA DA 110• REUNI.'\0 

Âs onze horas do dia quinze do mês de julho do ano de 
mil novecentos ~ oitenta e cinco, na 'sala de reUnião dO 
Conselho de Administração do Senado Federal, sob a 
presidência do Dr. Lourival Zagonel dos Santos, Diretor 
Geral do Senado Federal e ViceRPresidente do Conselho 
de Supervisão do CEGRAF, no exercício da Presidência, 

Terça-feira 27 2933 

em virtude da impossibilidade do comparecimento do 
Excelentíssimo Senhor Presidente- Senador Enéas FaR 
rias, por motivo de viagem, e presentes os conselheiros 
Marcos Vieira, Vicente Sebastião de Oliveira e José Lu
cena Dantas, deixando de comparecer por motivo justifi
cado o conselheiro Leonardo _ _Gomes de Carvalho Leite 
Neto, reuniu-se o Conselho de Supervisão do Centro 
Gráfico do Senado Federal. Abertos os trabalhos, o Se-
nhor presidente, Dr. Lourival Zagonel dos Santos pasR 
sou a palavra ao Conselheiro Marcos Vieira que apre
sentou, em seguida, parecer sobre o Processo n-?1070/85 
- CEGRAF- sobre pagamento de débito para com a 
SAB (Sociedade de Abastecimento de Brasflia - SA). 
A pós a conclusão do parecer, o Senhor Presidente colo
cou a matéria em discussão, sendo a mesma amplamente 
apreciada por todos os presentes. A seguir, esta foi posta 
em votação, sendo aprovada nos termos do parecer do 
Conselheiro Marcos Vieira. Passando-se ao 2"' (segundo) 
item da pauta, o Conselheiro Vicente Sebastião de Oli
veira apresentou parecer sobre o Processo n'i' 0758/85-
CEGRAF- referente à Tomada de Preços n"'_806/85, 
para aquisição de papéis e cartões destinados ao serviço 
de impressão Offset e Tipográfica do C,EGRAF. ConR 
cluindo seu aprecer, o Conselheiro Vicente Sebastião de 
Oliveira resolveu que: a) considerando o critério _de jul
gamento adotado pela Comissão Permanente de Lici
tação, foi atribuído peso 6 (seis) à qualidade e peso 4 
(quatro) ao preço, por sugestão da Subcomissão Técnica 
devidamente justifiCada em memorando anexo ao pro
~so; b) as empresas vencedoras foram aquelas que obti
veram maiores médias, considerando o critério de pon
de~açãQ acima citado e, c) os pareceres dos Srs. Auditor 
e Assessor Jurídico do CEGRAF, assim como o oficio 
do Sr. Diretor Executivo do CEGRAF ao Presidente do 
Conselho de Supervisão, coincidem em relação ao resul
tado do julgamento da Licitação quanto à exclusão da 
aprovação dos itens sob recurso. Assim sendo, opinou 
no sentido de que a Tomada de Preços n"' 006/85, do_ CE
GRAF, fosse homologada para aqueles itens aos quais 
não foram interpoStos recursos. Imediatamente, o Se
nhor Presidente, Dr. Lourivat Zagonel dos Santos, colo
cou a matéria em discussão, sendo a mesma analisada e 
aprovada por todos' os presentes, de acordo com os ter
mos do parecer do Sr. Conselheiro. Nada mais havendo 
a tratar, agradecendo a presença de todos, o Senhor Pre
sidente, Dr. Lourival Zagonel dos Santos, declara encer
rados os trabalhos às doze horas e trinta minutos, e para 
constar, Eu, Maurício Silva, Secretário deste Conselho 
de Supervisão, lavrei a presente ata que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e demais 
Membros. Brasília, 15 de julho de 1985.- Lourival Za
gonel dos Santos, Presidente (em exercício) - Marcos 
Vieira, Membro - Vicente Sebastião de Oliveira~ 
Membro- José Lucena Dantas, Membro. 



DIÁRIO 
ANO XL- N• 099 

I- ATA DA 149• SESSÃO, EM 27 DE AGOS
TO DE 1985 

!.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.2- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n' 237/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que amplia os efei
tos da Lei de Anistia. e dâ outras providências. _ 

1.2.3- Requerimento 
N9' 322/85, de autoria do Sr. Senador Mauro Bor

ges, solicitando autorização para aceitar missão no 
exterior. 

1.2.4 - Comunicação 
Do Sr. Senador Gaivão Modes_to, referente ao seu 

desligamento de partidos políticos que especifica. 

1.2.5- Requerimentos 
N's 323 a 327, de 1985, de autoria do Sr. José Ignã

cio Ferreira, solicitando a tramitação em conjunto de 
projetas que menciona. 

1.2.6- Comunicações da Presidência 

-Abertura de inscrição a partir de amanhã, às 14 
horas e 30 minutos, para interpelação ao Sr. Ministro 
do Interior. 

-Transferência, paTa o dia li de setembro vin
douro, do comparecimento do Sr. Ministro da Indús
tria e do Comércio ao Senado e cancelamento da a
bertura das inscrições para interpelações a S. Ex!-

1.2.7- Discurso do Expediente 

SENADOR ADERBALJUREMA -Substituição 
do Ministro da Fazenda. 

SENADOR CID SAMPAIO - Considerações 
sobre a dívida interna a propósito- da substituição do_ 
Ministro da Fazenda. Anãlise da proposta de ex
tinção do IBC e do IAA. 

1.2.8- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ord~m do Dia 
que designa. 

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

CAPITAl, FEDERAL QUARTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 1985 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1.3- ORDEM DO DIA 

...... Requerimento n' 308/85, solicitando a retirada, 
em caráter definitivo, do Projeto de Lei do Senado n' 
179/85, que dispõe sobre o cãlculo do Imposto de 
Renda na Fonte dos servidores públicos civis, no 
período de I' de julho a 31 de dezembro. Aprovado, 
após usar da palavra o Sr. Virgílio Tâvora. Ao arqui
vo. 

- Projeto de Lei do Senado n9 233/81, que fixa 
percentual mínimo para aplicações em educação pe
las empresas em que o Estado tem participação acio
nâria majoritária. Votaçio adiada, a fim de ser feita 
na sessão de 22-de setembro próximo, nos termos do 
Requerimento nv 328/85. 

-Projeto de Lei do Senado n'44/80, que dâ nova 
redação aos arts. 5' e 6' da Lei n' 6.385, de 7 de de
zembro de 1976,' que dispõe sobre o mercado de valo
res mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobi
liários. (Apreciação preliminar da constitucionalida
de). RejeitadO, tendo usado da palavra o Sr. Murilo 
Badaró. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n' 7/82. que dispõe 
sobre a concessão de passe livre nos trens da RFFSA, 
aos seus-servidores. (Apreciação preliminar da cons
titucionalidade.) Rejeitado, após usarem da palavra 
os Srs. Nelson Carneiro e Hélio Gueiros. Ao Arqui
vo. 

-_Projeto d~ ~ei ~o Senad9 n'>' 2/83, que transfor
ma o Serviço Nacional de Informações (SNI) no Ins
tituto Nacional de Informática, Teleinformãtic3 e 
Telemática e dá_ outras providências. (Apreciação 
pteliminar da constitucionalidade.) Rejeitado. Ao 
Arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 50/81 (n"' 
2.048/79, na Casa de origem), que dã nova redação 
ao"§ 2'>' dO art. 458 da Consolidação das Leis do Tra
bafho, apfcivadO pelo Decreto-lei n'>' 5.452, de I'>' de 
maio de 1943, dispondo sobre o fornecimento de 
transporte para o trabalhador. Discussão adiada, a 
fim de ser feita na sessão de 26 de setembro próximo, 
nos termos do Requerimento n"' 329/85. 

1.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

Requerimento n"' 322/85, lido no Expediente. A
provado, após parecer da comissão competente~--

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Telegrama en
viado por S. Ex~ ao Presidente da República, com re-
lação à nomeação do novo Ministro da Fazenda. 

SENADOR VIRG/LIO TÃVORA, como Lider
Considerações sobre divergências de opiniões que es
tariam havendo entre os Ministros da área económi
ca. 

FALA DA PRESIDENCIA - IV Centenário da 
Paraíba. 

SENADOR MARCONDES GADELHA - IV 
Centenário da Paraíba. 

SENADOR JOSE LINS- Tratamento que está 
sendo dispensado pelo Governo, à economia brasilei
ra. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Greve dos 
Juízes do Estado de Goiás. Propostas aprovadas por 
ocasião do Congresso Municipal de Educação, reali
zado errf Blumenau-SC. 

SENADOR MURILO BADARO- Falecimento 
do Professor Ayres da Matta Machado Filho. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Críticas 
a declarações prestadas pelo Ministro Renato Ar
cher, com relação à Zona Franca de Ma naus, por o
caSião de reunião realizada na Federação das Indús
trias d_o Rio de Janeiro. 

SENADOR CIJSAR CALS - Falta de manu
tenção do Centro de Convenções de Fortaleza~CE. 

1.3.3- Designação da Ordem do Dia da próxl.ma 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 150• SESSÃO, EM 27 DE AGOS
TO DE 1985 

2.1- ABERTURA 

2.2.- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Comunicação 

Do Sr. Senador Mauro Borges, que se ausentará 
do País. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSE LUCENA DANTAS 

Oiretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Oiretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

2.3-0RDEM DO DIA 

-Requerimento n'i' 317/85, solicitando nos ter
mos do art. 280, a, do Regimento Interno, a retirada, 
em carãter definitivo, do Projeto de Lei do Senado n~' 
84/85, que acrescenta dispositivo à Lei n~' 7.183, de 5 
de abril de 1984. Aprovado. 

- Redação Final do Projeto de Decreto Legislati
vo n9 19/83 (n"' 3/83, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultu~ 
ral, Educacional, CientUica e Técnica, assinado entre 
a República Federativa do_ Brasil e_a República Po~ 
pular do CQngo, em Brasma, a 7 de julho de 1982. A
provada, à promulgação. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 59/85 (n~-
4.958/85, na Casa· de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que reajusta a Pensão Espe
cial concedida pela Lei n~ 6.610, de 7 de dezembro de 
1978, a Walter dos Santos Siqueira e dá outras provi
dências. Aprovado, à sanção. 

2.3.1 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS E:M SEs
SÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Virgílio Távora, proferido na sessão"-de 
26-8-85 

-Do Sr. José Lins, proferido na sessão de 26~8~85 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO F!DERAL 
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Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
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Cr$ 6.000,00 
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4 ~ RETIFICAÇÃO 

-Ata da 141~ Sessão;reiliizada em 19~8~85 

5-MESA D!RETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI
DOS 

7- COMP-OSIÇÃO DAS COMISSOES PER
MANENTES 

- SUMÁRIO DA ATA 126• SESSÃO, -
REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 1985 

Retifica~ão 

Na publicação do Sumário, feíta no DCN 
(Seção II), de 6-8-85, na página n~ 2488, 1• co
luna, no item 1.3.1 -Discursos após a Ordem 
do Dia 

Onde se lê:_ 

SENADOR CARLOS LYRA ~ faleci
mento do ex~Senador João Lobo. 

Leia~_se: 

SENADOR CARLOS _LYRA ~ Faleci- _ ~ 
menta do ex-SenadQr João Lú.cLo. 

- SUMÁRIO DA ATA DA 141• SESSÃO,
REALIZADA EM I9 DE AGOSTO DE 1985 

Retifica~ão 

Na publicação do Sumário, feita no DCN 
(Seção II) de 20-8-85, pãgina 2719, 2~ coluna, 
no item 3 da ORDEM DO DIA 

Onde se lê: 

- Projeto de Lei da Câmara nll 5/84 (nll 
3.825/77, na Casa.de origem), que profue os 
estabelecimentos de ensino de receberem, a
diantadamente, anuidades escolares, vedan
do, ainda a emissão de títulos de crédito com 
a mesma finalidade, e dá outras providências. 
Aprovado com emenda. À Câmara dos Depu~ 
tados. 

Leia-se: 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 5/84 (n~ 
3.825/77, na Casa de origem), que proíbe os 
estabelecimentos de ensino de receberem, a~ 
diantadamente, anuidades escolares, vedan
do, ainda a emissão de títulos de crédito com 
a mesma finalidade, e dâ outras providências. 
Aprovado com emenda. Â Comissão de Re
dação. 

Ata da 149'~- Sessão, em 27 de agosto de 1985 
3~ Sessão Legislativa' Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli, Martins Filho, Nelson Carneiro e Nivaldo Machado. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS.~ SENA DORES:~ 

)orge Kalume- Fábio Lucena- Raimundo Parente 
--Alcides Paio- Gaivão Modesto- Odacir Soares
Gabriel Hermes - Hélio Gueiros -Alexandre Costa -
Alberto Silva- Helvldio Nunes- Cesar Cais- JÇ>sé 
Lins - Virgílio Távora - Moacyr D_uart_e _- ~artins 
Filho - Marcondes Gadelha- Aderbal Jurema - -Gd 
Sampaio - Carlos Lym -- Lui:z: _Cavalcante- .Jutahy 
Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Moacyr _ 
Dalla -Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Itamar 
Franco - Murilo Badaró - Severo Gomes - Mauro 
Borges - Gastão Müller - José Fragelli - Marcelo 

Miranda ~Saldanha Derzi - Enéas Faria - Lenoir 
Vargas ---Carlos Chiarelli - Alcides Saldanha -
Octavio Cardos_o. 

O SR. PRESIDENTE (Jos_é Fragelli) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 40 Senhores 
Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão. 
--s-ob a proteção de Deus, iniciamos nosso·s trabalhos. 

O Sr. 111 Secretário irá proceder à leitura do_ 
Expediente. 

É lido o s:_guinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
No 535, DE 1985 

Comissão de Redação 
Redaçii.o final do Projeto de Lei do Senado n~ 99, 

de 1979. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redaçào final do Projeto de 

Lei d~ Senado n~ 99, de 1979, que estabelece a obriga to-
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riedade de correção monetária d_os_ preç_os mínimos dos 
produtos agropecuáriOs e das--aiTVíd:aâeS eXtratiVaS-:=-~-

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de agosto de 1985. 
- Lenoir Vargas, Presidente -Saldanha Derzi, Relator 
- Jorge Kalume 

ANEXO AO PARECER No 535, DE 1985 

Redação Final do Projeto de Lei do Senado nY 99, 
de 1979 que estabelece a obrigatoriedade de correção 
monetária dos preços mínimos dos produtos agrope~ 
cuários e das atividades extrativas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IY O artigo 5Y do Decreto-lei n~' 79, de 19 de de

zembro de 1966, é acrescido do seguinte parágrafo: 
.. § 311 Os valores atribuídos aos preços mínimos 

serão corr!gídos automaticamel'}te por trimestre 
pela aplicação-do coeficiente indicado no artigo 7<~ 
da Lei n9 4.357, de 16 de julho dt! 1964." 

Art. 2'>' O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 30 (trinta)_ dia_s. 

Art. 3'>' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 4<> Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 536, de 1985 

Da Comissif.o de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n"' 300, de 1981 - Comple
mentar, que "modifica dispositivo da Lei Comple
mentar n"' 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 
Programa de Assistência ao Trabalho Rural". 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O nobre Senador Nelson_ C~rneiro, atendendo a ape
los do Sindicato .dos Trabalhadores _Rurais de Bento 
Gonçalves, quer alterar dispositivo do Programa de As~ 
sistência ao Trabalhador Rural para elevar o valor do 
auxílio funeral e estendê-lo, por morte de qualquer dos 
dependentes do beneficiário da lei. 

Embora justa e de alcance social, a Proposição esbarra 
na vedação contida no parágrafo úniCõ--do artigo 165 da 
Constituição Federal. __ 

O artigo 99 da Lei Complementar n"' I I, de 25 de maio 
de 1971, que instituíU o PRORURAL, prevê que o 
auxflio-funeral será de um salário mínimO-regional e que 
serâ devido em caso de morte do trabalhador rural ou 
seus dependentes. . 

Pretende o presente Projetá que esse auxílio seja eleva
do para o valor equivalente a 3 (três salários mínimos de 
maior vigência do País, indicando como fonte de c1,1steio, 
os recursos próprios da previdência rural (artigo 15, da 
Lei Complementar n~ li.) 

Trata-se, como se vê, de majordção de benefíciO, cuja 
aprovação pode implicar no desequilíbrio do Programa 
de Assistência ao Trabalhado_r Rural, já que os recursos 
consignados no artigo 15, citado como fonte d~ custeio, 
foram projetados em função dos benefícios previstos no 
Programa. 

Não citando fonte adicional de custeio, o Proj~~o inci
de na vedação constitucional antes invocada, razão pela 
qual somos pela sua rejeição. __ 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1985.- José 
lgnâcio Ferreira, Presidente- Nivaldo Machado, Rela
tor ......:. Américo de Souza - Octávio Cardoso - Raimun· 
do Parente- Lenoir Vargas- Alfredo Campos- Hélio 
Gueiros. 

PARECER 

N• 537, de 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 

Projeto de Lei do Senado n"' 172, de 1982 que "acres-
centa letra ao item II do artigo 275 do Código de Pro· 
cesso Civil, instituindo o rito sumaríssimo para as 
ações constitutivas de servidão legal de aqueduto". 

Relator: Senador Alfredo Campos 
O Projeto que or<l se examina, de iniciõ:ltiva do ilustre 

Senador Moacir Duarte, objetivando acrescentar letr<l 
ao item II do art. 275 do Código de Processo CíVil, insti
tuindo o rito sumaríssimO para as aÇões constitutivas de 
servidão legal de aqueduto, reverte-se de alta finalidade 
social e concerne a um dos postulados básiCos da vida ci-

vilizada, qual seja a prevalência do interesse social sobre 
tOdos os demais. -- - - - - - ---
- Quanto à constitucionalidade e juridicidade do Proje

to, nada há a assinalar, enquadrando-se a uma perfeita 
ordem de normalidade. 

Quanto ao mérito, é de se observar que o procedimen
to ordin{lrio, agravado pela morosidade judicial, é total
mente incompatível com a premência e absoluta necessi
d<Jde de mpidez de constituição que a servidão legal de 
aqueduto exige. Trata-se de água e água é vida, logo não 
pode ser tmtada pelo direito adjetivo, senão pelo seu rito 
de maior rapidez. 
- Redigido em boa técnica legislativa, oportuno e con
veniente, e por ser ainda jurídico e constitucional, com 
absoluta relevância de mérito, decido pela sua apro~ 
vação. 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1985.- José 
lgnácio Ferreira, Presidente -Alfredo Campos, Relator 
-Hélio Gueiros- Raimundo Parente- Lenoir Vargas 
- Nivaldo Machado - Américo de Souza - Octávio 
Cardoso. 

PARECER 
N• 538, de 1985-

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 166, de 1984, que "a~ 
crescenta dispositivo à Lei n-t 5.108, de 21 de se
tembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito''). 

Relator: Senador Octávio Cardoso 
O Projeto sobre o qual somos chamados a opinar é do 

Senador Nelson Carneiro e tem por objetivo acrescentar 
parágrafo ao art. lOOodo Código Nacional de Trânsito, 
visando a tornar obrigatório, em caso de notificação de 
multa de trânsito, a citação expressa ao preceito de lei 
vulnerado. 

Ao justificar a mitéria, seu douto autor alega que o di
ploma legal, cuja alteração propõe, é omisso quanto a 
obrigatoriedade de explicitar nas infrações de trânsito, 
qual o dispositivo que foi infringido, além de dificultai a 
interposição do competente recurso, ainda enseja a odio
sa indústria das multas fictícias. 

A Proposição, além de não conter qualquer eiva de in
juridicidade ou inconstitucionalidade, parece-nos opor
tuna e conveniente. 

Manifestamo-nos, ante o exposto, por sua aprovação 
por considerã-la constitucional, jurídica e conveniente. 

Saiu das Comissões, 21 de agosto de 1985. -JOsélg
nácio Ferreira, Presidente- Octávio Parente, Relator

: Raimundo Parente- Lenolr Vargas- Hélio Gueiros
Alfredo Campos - Américo de Souza - Nlvaldo Macha
do. 

PARECER 
N• 539, de 1985 

Da Comissão de Co.,_stitn.leão e Ju~tiça, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n9 93/84 (n9 2.932-B, na 
origem), que "Introduz alterações na Lei n"' 5.988, de 
14 de dezembro de 1973, que regula os direitos auto
rais, e dá outras providências". 

Relator: Senador Américo de Souza 
~ CorrnY Projeto em exame, que vem à revisão do Sena
do,- pretende o seu autor, o ilustre Deputado Wilmar 
Dallanhol, introduzir modificações na Lei n~' 5.988, de 14 
de dezembro de 1973, que "regula os direitos autorais, e 
dá outras providências". 

Por ter sido apreciado pela Comissão de Constituição 
e Justiça da Casa de origem, cabe a esta Comissão, regi
mentalmente, examinar-lhe apenas o mérito. 

O Projeto introduz acentuadas modificações aos ãrti
gos 15, 36, 37, 53, 83,87 e 115 da Lei n' 5.988, de 1973, 
além de incursionar, através da revogação expressa do 
Decreto n<> 57.125, de 19 de outubro de 1965, pelo Direi~ 
to Internacional Público, que promulgou, no Brasil, a 
chamada Convenção de Roma. 

A referida Convenção estabelece os parâmetros para 
.. a proteção aos artistas intérpretes ou executantes, aos 
produtores de fonogramas e aos organismos de radiodi
fusão". 

Cumpre, antes de tudo, opinar sobre o conteúdo de 
cada um dos preceitõS inovadores, emitifldo, paulatina
meriTe, o juizo sobre sua oportUnidade e conveniência, 
ou não. 

No aftigo 15, o Projeto inverte a posição doutrinária 
da lei brasileira, atribuindo a autoria da obra coletiva a 
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cada uma dos colaboradores,~ não ao organizador. Tal 
dispositivo tornará caótica a_ exploração de, digamos, 
uma enciclopédia, de que participam, por vezes, dezenas 
de colaboradores. Cada edição deveria ser precedida de 
uma espécie de "Assembléia Geral" dos colaboradores, 
inviabilizando, operacionalmente, o uso da obra. A Lei 
Franc~a (n9 S_7.298._artigo 13) e a Lei Italiana n"' 633, em 
seu artigo 79, dispõem da mesma maneira. E nem se diga 
que os autores ficám desprotegidos, porquanto o pará
grafo único dO artigo 71' da Lei n9 5.988/73, ressalva, a 
cada colaborador, o direito à sua produção particular, à 
sua contribuição para a obra coletiva. 

Ante o exposto, somos de parecer que a nova redação 
pretendida para o artigo 15 é injurldica. 

Qu-ãnto a modificação do artigo 36, não vemos razão 
para se mudar o sistema atual, de liberdade de contra
tação e de divisão dos direitos entre empregador e em
pregàdo, à falta de convenção. Aliás, nesse sentido a lei 
autoral é mais liberal que o Código de Propriedade ln~ 
dustrial (cf. artigo 40 do Código de Propriedade Indus
trial). De resto, atribuir ao CNDA poderes para impor 
normas onde hoje impera o livre acordo é uma tendência 
estatizante em franco declínio. Ainda aqui, pois, por 
contraria~f a sistemática-Vigente pai'a o Çireito de autor, 
consideramos injuri:dico o artigo 36, na redação preten
dida pelo Projeto. 

Os argumentos relativos aos artigos 15 e 36 aplicam~ 
se, quase integralmente, ao texto proposto para o artigo 
37. A obra cinematográfica é, por sua própria natureza, 
coletiva, e é nece5sârio que se atribua a alguém o exercí
cio dos direitos patrimoniais. Cabe esclarecer, outros
sim, que o texto atual dá plena liberdade de contratação, 
estabelecendo, apenas, e em caráter supletivo, quem 
exercita os direitos, à falta de convenção. Ainda aqui, a 
Proposição contraria o rrielhor direito comparado, ser
vindo de exemplo o artigo 54 da Lei Italiana, o§ i"' do ar
tigo 17 da Lei Francesa, o artigo 94 da Lei da República 
Fed_eral da Aleman_ha, de 1965, e o artigo 55 da Lei da 
Costa Rica. Não há, pois, nenhuma justificativa de or
dem jurídica para a modificação pretendida. 

A inclusão de um parágrafo 39 no_ __ artigo 53, nos ter
mos em que está redigido, torna-se absolutamente desa
conSelhável. Apesar da boa intenção_ de seu redator, a 
proibição da cessão de direitos ao empregador ou a "ter~ 
ceiros a eles ~_nc__!:!_l~dos a q~l.~~ tí~u~o" ~:_m~i8:da-: 
mente abrangente. Um empregado não poderia, por 
exemplo, vender um quadro- se pintor fosse- a um fi
lho, cunhado ou mesmo amigo de seu empregador: Con-

ve(f~~tf:o é8~e;:!.~:ce de dois defeitos. !::Ocioso, por-
quanto o que nele se prescreve jâ está contido no inciso 
III do artigo 30 da Lei nl' 5.988/73. Por outro lado- e 
disso não podia saber, evidentemente, o nobre Deputado 
autor do Projeto - a ausência do artigo 83 foi suprida 
com a promulgação, no dia 25 de junho de 1980, da Lei 
n~> 6.800, de 24 do mesmo mês e ano. A aprovação do 
PLC 93 importaria a revogação desse dispositivo, muito 
mais útil e eficaz que a nova Proposição. Ainda aqui, 
opinamos pela injuridicidade do texto. 

Relativamente ao artigo 87, o Projeto apenas altera a 
porcentagem hoje já prevista para os co-autores de pelí
cula cinematográfica. Essa alteração afigura-se~nos des
cabida, nos termos que são propostos. 

A modificação pretendida no artigo 115, de ordem 
meramente redacional, originava-se de celeuma existente 
à época da apresentação do projeto, a qualjá se encontra 
dmmida por via judicial, coniorme Acórdão proferiao 
em Sessão Plenária pelo Egrégio Tribunal Federal de Re~ 
cursos, nos autos do Mandato de Segurança originário 
n' 79.329. ---

Retornando às considerações sobre revogação expreg.. 
sa do Decreto n~' 57.125, cumpre apenas esclarecer que o 
mesmo foi baixado em cumprimento ao Decreto Legisla
tivo n9 26, de 1967, que aprovou a Convenção Interna
cional antes referida, não podendo ser revogada_senão 
após sua denúncia perante a ONU, dentro de exigências 
que o Direito Internacional e o próprio instrumento de 
Convenção estabelecem. 

Pel_as razões aduzidas~ opinamos pela rejeição do Pro-
jeto. _ 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1985.- .José Ig
nácio_Ferreira, Presidente. -_Américo de Souza, Relator. 
- Octávio Cardoso- Nivaldo Machado- Lenoir Var
gas - Raimundo Parente - Alfredo CamPos - Hélio 
Gueiros. 
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PARECERES 
N's 540, 541 e 542,, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 Ú5, de 1983, 
que "restabelece direitos aos servidores militares que 
se encontrem e/ou passarem para a inatividade". 

PARECER N• 540, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Amaral Furlan. 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Martins Filho, tem por objetivo restabelecer o siStema de 
promoç_ão dos .lllilitl:!.res. tranl!feridos para a reserva ou 
reformados, na forma vigente antes da Lei n9 4.902, de 
16 de dezembro de 1965. _ 

Na Justificação assimila O Autor que. "a promoção à 
graduação ou ao posto imediato, aos militares que pas
saram a inatividade, após a Lei n9 4.902, de 16 de de
zembro de 1965, é uma medida_de justiça, pois, e-sses mi
litares foram prejudicados em relação a seus colegas de 
iguais condições que, transferidos para a reserva ou re
formados antes de 10 de outubro de 1965, tinham por di
reito essa promoção que se pretende restaurar". 

A apreciação do mérito foi deferida às doutas Comis
sões de Segurança Nacional e de Finanças, e inexistem ó
bices quanto ao aspecto jurídico-constiúi.éiónal. 

Ressalta-se, todavia, que nos termos do PLS, em exa
me, há necessidade de, no cas·o de oficiais, apresentar-se 
habilitação. "Cm cu-rso ou- cdriC:tirsO" para promoção ao 
posto imediato quando da reforma;. . 

Isso criaria situação injusta aos oficíãiS-qtie,eni.bóra 
não tenham os cursos para acesso à promoção imedia:_ta, 
preenchem todos os demais requisitos para se habilita
rem à promoção na ínatividade. 

Assim sendo, o nosso parecer, é pela aprovação do 
projeto, __ com a emenda que a seguir apresentamos: 

Emenda n9 1 CCJ 

Dê-se ao artigo 19, a redação seguinte: 
"Art. 19 O militar ao ser transferid9 para a res_erva 

ou reformado, será promovido ao posto ou graduação 
imediatos, com os proventos integrais deste Ultimo pOsto 
ou graduação, des:de que conte, no mínimo, 30 anos de 
efetivo exercício e exista, na hierarquia militar, posto su
perior ao seu, mesmo de outro Corpo, Quadro, Arma ou 
Serviço." 

Sala da Comissã,o, 9 de maio de 1984-.- Murilo Dada
ró, Presidente. - Amaral Furlan, Relator. - Passos 
Pôrto- Octávio Cardoso~ contra- Carlos Chiarelli -
Pedro Simon - Helvídlo Nunes -- Aderbal Jurema -
Martins Filho - Marcondes Gadelha. 

PARECER No 541, DEI985 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Passos Põrto 

O m'i!ítar, ao sei--reformado ou transferido para are:: 
serva, serã promovido ao posto ou graduação -imediata, 
com proventos integrais ao degrau assim alcançado. E: o 
que estabelece o art. 19 do projeto de lei do Senado, que 
passa a ser examinado. 

Aludido dispositivo exige; para O benefício, o mínini.o 
de trinta anos de efetivo exerdcio. E, se for oficial, pos
sua curso ou concurso -que o habilite para o acesso, e 
exista. na hierarquia militar, posto superior ao seu, mes· 
mo sendo de outro Corpo, Arma ou Serviço. ~- -=-

0 parágrafo primeir-o, desse artigo, concede acréscimo 
de percentual fixado em fei especifica,- ri.ii hipótese de o 
beneficiado ocupar o último posto da hierarquia militar 
de sua força, em tempo-de paz. E o parãgrafo 29 prevê a 
promoção ao posto de Segundo Tenente aos Suboficiais 
e Subtenentes que forem transfei'ídcis para a reserva ·ou 
reformados. 

Pelo art. 29 da proposição, os militares amparados pe
las Leis n"'s 288/48, 616/49 e 1.156f50 têm ~.ssegurado o 
direito à promoção nelas prevista, sem prejuízo do be
nefício permitido pela proposição em ·estudo. Não pode
rão, todavia, obter mais de dois graus acima do que ocu
par na data da reforma ou transferênda para a reserva: .. 

O art. 3"' concede as promoções de que trata o projeto 
aos militares que passaram à inatividade na vigência das 
Leis n"'s 4.902/65 e 6.880/80~ E o_art._4Y trata da vigência 
da Lei, enquanto o art. 5"' revoga as disposições em .con
trário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL lSeção II) 

A_ douta C a missão. d_e Ço nstituição e JuStiça considera 
o projeto constitucional e jurídico, tendo, porém, apro
vado Emenda. 

Do ponto de vista deste Órgão Técnico, vârios aspec
tos devem ser postos à elucidação. 

Prontamente, verifica-se que o projCto objetiva O re
torno parcial à situação anterior à da Lei n9 4.902. de 16 
de dezl.!mbro de 1965, ou, como ficou denominada, Lei 
de !natividade dos Militares. Este diploma legal estabele
ceu, como princípio fundamental, a não promoção do 
militar por ocasião da passagem para a i!'Jatividade. 

O pensamento reinante, nas forças armadas- com o 
amparo da legislação vigente- é o de que o ato de pro
moção obedece a critérios e condições que asseguram o 
acesso na hierarquia militar. Sua conquista baseia-se no 
valor monil e profissional. Portanto, fundado em tal pre
missa, o entendimento é de que a promoção na i nativida
de, nào é do interesse nem da Marinha, nem do Exército 
e nem da Aeronáutica. 

Nesse sentido, é bom transcrever o pensamento de 
ilustre Oficial- o General de Divisão Wi!berto Luiz Li
ma, atual Chefe do Gabínete_do Ministro do Exército
para quem o assunto deve ser observado sob os seguintes 
aspectos: 

I) Quanto aos oficillis: 
a) A promoção ao generalato é realizada pelo cri

tério de escolha. Se todos os corOnéiS hagilitados com o 
curso de Estudo·Maior fossem promovidos, estaria sen
do desprezado o critério.estabelecido em lei específica. 

b) o militar na Reserva está em condições de retornar 
à Ativa, Desta forma, um oficial na: situação descrita e 
promovido a general, poderia, no caso de mobilização, 
voltar à ativídade para exercer cargos para os quais não 
fora escolhido. 

2) Quanto às praças: 
a) Atualmente, o ingresso no QAO é limitado aos 

subtenentes que possuam o 29 grau de escolaridade e 
conceito favorável. A promoção para todos indistinta
mente ao posto de 29 Tenente, na Reserva, nivelaria por 
baixo e eliminaria o estímulo cultural das praças. 

bO Além da regra anterior, utilizar·se a expressã_o "e
fetivo exercício" ou ''efetivo serviço" para a contagem 
de tempo de serviço para a inatividade, colide com dis
positivos estatutários que regulamentam essa contagem 
de tempo. 

c}" Por outro lado, na medida em que se restringe ao 
Oficial a condição de possuir curso ou concurso que o 
habilite ao quadro-de acesso, atinge-se uma postura dis· 
criminatória, com os stibtenentes e suboficiais sendo 
alçaâOs aõ posto de Segundo Tenente. lssQ contraria, an
tes de tudo, o princípio constitucional que estabelece a 
igualdade para todos perante a lei. 

d) Com efeito_ (~_troativo qualquer modificação da lei 
vigente passa a contemplar os militares que passaram 
para a i_natividade na vigência da Lei n9 4.902/65, provo
cando anomalias na legislação vintenãria. 

e) A volta à situação anterior parece inoportuna, eis 
que colltfaria princípios CQnsiderados Saneadoi'e:s, que a 
legislação vigente conquistou. 

Aí está. Parece até mesmo inconstitucional o projeto, 
data venla do douto caminho preferido pela CCJ. 

É que a proposição não indica a fonte de recursos para 
cobrir as despesas decorrentes da promoção de tantos 
oficiais- que_ estão na Reserva.. 

Mesmo étue tal ponto-de.vista não encontre amparo, é 
-desneceSsário modificar-se o statu qno, pois vem sendo 
ateridido plenamente o objetivo militar, interna e exter· 
namente. 

Opinamos, portanto, pela rejeição do presente Projeto 
de lej.. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1984. - Almir 
Pinto, Presidente. -Passos Porto, Relator. -Mauro 
Borges - Moacyr Duarte. 

PARECER N' 542, DE 1985 

Da Comissão de Finanças -

Relator: Senador Alcides Saldanha 

Em junho de 1983, o ilustre Senador Martins Filho 
apresentou o Projeto -de Lei sob exame, que "restabelece 
direitos aos servidores militares que se encontrem ejou 
passarem para a inatividade". 
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a arfigo 111 da Proposição dispõe que o militar, ao ser 
transferido para a resel-V'a ou reformado, será promovido 
ao posto ou gradução imediatO,- com o proventos inte
grais deste Ultimo posto ou graduação, desde que conte 
no mínimo 30 anos de efetivo serviço, e; se-oficial, , pos
sua curSO oU concurso que o habilite para o acesso e exis
ta, na hierarquia militar, posto superior ao seu. 

O § 19 do artigo 19 prevê a hipótese em que o militar 
se encontre no último posto da hierarquia, quando terá 
os proventos calculados com base no soldo do seu pró· 
prio posto, acrescidos de percentual fixado em legislação 
específica. E no § 29 do mesmo artigo cuida-se da si
tuação dos suboficiais-e subtenentes que, ao serem trans
feridos para a reserva ou reformados, serão promovidos 
ao posto de Segundo Tenente. 

Conforme está acentuado em sua ementa, a Propo· 
sição ampara os militares que já se encontram na inativi
dade, inclusive os remanescentes da última Conflagração 

-Mundial (art. 29 e J9), estes, porém, com as limitações 
que especifica. 

A--douta Comissão de Constituiç_ão e Justiça, ao apre
ciar a matéria, questionou a exigência de "curso ou con
curso" como um dos requisitos para a promoção de ofi
ciais, por isso que o seu Parecer é pela aprovação do Pro
jeto, com a emenda n9 1-CCJ ao artigo {9, pela qual é su· 
primida ta( exigência. 

Por seu turno, a egrégia Comissão de Segurança Na
çional, ao apreciar o Parecer do eminente Senador Pas
sos Pôrto, definiu-se pela rejeição do Projeto, pelas 
várias razões que assinala inclusive levantando a tese de 
iriConstitucíonalidade, porquanto a Proposição "não in
dica a fonte de recursos para cobrir as despesas decor
rentes da promoção de tantos oficiais que estão na reser
va". 

Data maxima venia, não há falar-se em cobrir despesas 
decorrentes dessas promoções, jã que os militares, desde 

-16-12·65, ao passarem para a inatividade, têm direito aos 
proventos do posto ou graduação imediatamente supe
rior, inclusive atualmente, nos termos da Lei n9 6.880;de 
1980 (Estatuto dos Militares), que dispõe: -

"Art. 50- São direitos dos militares: 

II- a percepção de remuneração corresponden
te ao grau hierárquico _superior ou melhoria da mes
ma, ·quando, ao ser transferido Para a inatiVldade, 
contar mais de 30 (trinta) anos de serviço." 

O que eles não têm, e que é a razão de ser deste Proje
to, é o. direito também à promoção ao posto imediata
mente Superior, como Qcorria antes dQ advento da Lei n~ 
4.902, de 16 de_ dezembro de 1965. _ 

Com o devido apreço aos que pensam de modo diver
so, preferimos 'acolher as pondenições apreSentadas pelo 
nobre Senador Martins Filho, em su.a Justificação, quan
do ressalta que;_ 

-- "A Promoção à graduação ou ao posto imediatO, 
aos militares que passaram para a inatividade após 
a Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965, é uma 
medida de justiça, pois esses militares foram prejU
dicados em relação a seus colegas de iguais con~ 
dições que, transferidos para a reserva ou reforma
dos antes de I O de outubro de 1966, tinham por di
reito essa promoção que se pretende restaurar." 

No que concerne à Emenda n9 1-CCJ, da Comissão-de 
Constituição e Justiça, somos contra a sua aprovação,jã 
que o acesso na hierarquia militar fundamenta-se tam
bém e principalmente no valor profissional, aferido nos 
vários cursos preparatórios exigidos em lei. 

Fínalmente, podemos acentuar que, do ponto de vista 
das atribuições desta Comissão, -especificamente a de so
pesar as repercussões financeiias das proposições subme
tidas a seu e;üu'ne, nada vislumbramos que possa inqui
rrar de irregular o Projeto, mesmo porque, como já escla
recido, não há aumento de despesa de espécie alguma. 

Por todas essas razões, manifestamo-nos pe(a apro
vação do Pfojeto e pela rejeição da Emenda n'1 I-CCJ. 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 1985.- Senador 
Lomanto Júnior, Presidente- Senador Alcides Salda
nha, Relator - Senador Carlos Lyra - Senador Cid 
Sampaio- Senador Roberto Campos- Senador Rober
to Saturnino-:- Senador HeiVídio Nunes- Senador Jorge 
Kalume - Senador Hélio Gueiros. 
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PARECER 
N• 543, de 19~~ 

Da Comissio de Consdtuiçio e JuiJtlça, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara 09 63, de 1985, (n' 5.889-
A, de 1985., na Casa de origem), que .,dispõe sobre a 
isençio da multa prevista no art. 89 da Lei n' 4.737, · 
de 15 de julho de 1985- "Código Eleitoral". 

Relator: Senador Nl\'aldo Machado 

Originária do Poder Executivo, a Proposição sob nos~ 
so exame isenta de multa prevista no art. 8"' do Código 
Eleitoral os cidadãos que se alistar~ até a data do en
cerramento do prazo de alistamento para o pleito de 
1986. Prevê, ainda, a consignação para o Fundo Parti
dário, no exercício de 1986, de dotação que compense a 
redução de receita decorrente d~sa isenção, determinan
do, dentro de trinta_ dias, a contar da pub1icação da lei, 
as importâncias arrecadadas no corrente exercido, com 
aquela destinação_, · 

'A Justificação lembra o tradicionalismQ da medida, 
visando a facilitar a inscrição do maior n6mero de ~leito
res, às vésperas do pleito, visando a uníversalidáde do 
sufrágio. Salienta que a medida facilitará. o alistamento 
dos analfabeto_s, "evitando que pessoas, embora al_fabeti
zadas, procurem passar por analfabetas, com o objetivo 
de eximir-Se do pagamento da multa prevista no Código 
Efeitoraln. 

O Parecer único da Çâmar~ dos Deputados, dado em 
plenário em substituição à Comissão de Constituição e 
Justiça, exarado pelo Deputado Nilson Gibson, concluiu 
pela juridicidade, constitucionalidade e técnica legislati
va da Proposição, com emenda, fihalmente aprovada, 

.acrescentando-lhe as disposições referentes ao Fundo 
Partidário. 

Nada temos a obstar aos intuitos di Proposição ini
cial, nem ao acrêscimo que lhe fez a Câmara dos Deputa-
dos. _ _ 

Parece-nos, no entanto, ser de justiça- estender a 
isenção, por igual período, aos que deixaram de votar, 
apenados pelo art. 7~ do Código Eleitoral. Trata-se de 
medida que se funda nas mesmas razões e que tem as 
m~as finali~ades da Proposição. 

Assim, constitucional, jurídico e conforme a técnica 
legislativa, somos pela aprovação do Proje~o com a se
guinte adição: 

EMENDA No 1 - CCJ 

Acrescente-se ao art. I~ o seguinte: 

.. Parágrafo 6nico. A isenção constante deste 
artigo aplica-se ao eleitor que deixou de votar, sus
pensa, atê o pleito de 1986, a eficácia do art. 79 do 
Código Eleitoral." 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1985.- José 
Igoáci.q Ferreira, Pr~sidente - Nlvaldo Machado, Rela
tor - Octávio Cardoso - Raimundo Parente- - Lenolr 
Vargu - Alfredo CAmpos - Hélio Guelros - Américo 
de Souza. 

PARECERES 
N•s S44 e 545, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câniara 11'1 239, de 1984, 
-que "cria cargos de Procuradoria Militar de 29 cate
goria na carreira do Ministério Público da União jun
to à Justiça Militar, e d' outras providências". 

PARECER No 544, DE 1985. 
Da Comissão de ServiçO Público Civil 

Relator: Senador HeJvrdio Nunes 

O Projet_o de Lei_ n9 239; de 1984, (Projeto-de Lei n"' 
3.739~, de 19_84, na Câm8ra dos Deputados), ucna -car
gos de_Procurador Militar de 2• Categoria na carreira do 
Ministério Público da União junto à Justiça Militar". 

2.- Oriundo de Mensagem n"' 176/84 do Poder Execu
tivo, a proposição estabelece que os cargos criados serão 
distribuídos para exercício junto às Auditorias Mii_itar~ 
as CircunscriÇões JudiciáriaS Mili_tares do território na
cional, ficando o .. Ministéri_o Público Milita_r_representa
do por dois Procuradores Militares de 2• Categoria em 
cada um daqueles juízos". 

3y Providos os cargos na foi'Ola da lei, esclarece a Ex
'posiçàó de Motivos do Ministêrio da Justiça que .. pela 
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atual sistemâtica, imph~ntada pela Lei n~ _ 6.78_8/80, os 
cargos d_o substituto de ProcuradOr Militai de 2•Catego
ria, que constituem Quadro Suplementar, serão extintos 
à medida que se vagarem, vedada novas nomeações", 

Nestas condições, satisfeitas as exigências contidas no 
art. 114 do Regimento Interno do Senado Federal, o pa
recer ê pela aprovação da matêria. 

Sala das Comissões, 22 de maio de 1985. - Alfredo 
Campos, Piesidente, HeMdio Nunes, Relator - Hélio 
Gueiros - José Lins. 

PARECER No 545, DE 1985 

__ DA Comls!io d~ Finanças 

Relator: Senador Helv(dlo Nunes 

De iniciativa--do Poder Executivo, o Projeto de Lei_ em 
exame cria 22 cargos de Procurador Militar de 2' Cate
goria e disciplina a distribuição desses cargos junto às 
Autoridades Militares das Circunscrições Militares no 
território naciohat, estabelecendo que o provimento res
pectivo dar-se-â por meio de concurso público de provas 
e títulos e o preenchimento será realizado à medida que 
se forem extinguindo as funções de Substituto de Procu
rador do Quadro Suplementar. 

Na Câmara dos Deputados a Proposição obteve apro
~ vação do Plenário, após manifestação no mesmo senti
do, à unanimidade. no âmbito das Comissões de Consti
tuição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças. 

Nesta Casa, a Comissão de Serviço Público Civil 
manifestou-Se pelo ·acOlhimento da matéria. 

Ao justificar a medida, pela E. M. 190, de 08 de maio 
de 1984, que acompanha a Mensagem Presidencial n"' 
176/84, o então MiniStro de Estado da Justiça ressalta: 

a) pelo regime da Lei n~ 6.788/80, em vigor, 
''os cargos de Susbstituto de Procurador Militar de 
2• Categoria, que constituem Quadro Suplementar, 
serão extintos à medida que se vagarem, vedadas 
novas nomeações". 
~ ciessã forma, corri ã VãCãnaa· áeSses-ea·rgos 

"não haverá mais Substitutos disponíveis para su
prir as necessidades das Auditorias Militares". 

c) da medida em alvitre não resultará aumento 
_ de despesas, pois os novos cargos serão providos à 

medida que se extinguirem os mendonaOos cargos 
de Substituto de Procuradoria Militar de 2• Catego
ria. 

Dispõe o art. 49 do Projeto em apreço que "as despe
sas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta 
dos recursos orçamentários próprios . do Ministêrio 
Público da União junto à Justiça Militar" 

O exame da matéria afeto a esta Comissão, por força. 
do art. 108 do Regimento Interno, revela nada haver a 
opor ã medida em tela, mesmo porque, conforme jâ assi
nalado, de sua aprovação não resultará aumento de des- . 
pesa. 

Em faee do exposto, o parecer é pelo acolhimento da 
Proposição. 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 1985.- Lomanto 
Júnior, Presidente - Heh1df.o Nunes, Relator - Alcldes 
Soldonha - Cid Sampaio - Corlos Lyn - Roberto 
C&mpos- Roberto Saturnino- Jorge Kalume- Hélio 
Gueiros. 

PARECER 
N• 546, de 1985 

Da CoiiliSsio de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei da Cã.rnara o~ 1_86, de 1984 (n9 871-B, 
de 1983, na Casa de origem), que ualtera dispOsitivos 
da Lei 11'1 6.996, de 7 de junho de 1982, que dispõe 
sobre a utilizaçio de processamento eletrônico e di 
outras pr-Ovidências". 

Relator: Senador Américo de Souza 
A Proposição sob exame, de autoria do nobre Deputa

do Dante de Oliveii'a, dispõe sobre alteração da Lei n~ 
6.996, de 7 _de,junho de _1982, que regulamentou a utili
zação dos recursos c_omputacionais no proces~q_ eleitoral..:.. 

:L o: Pr.cijeto de Lei n~ 186/84, originário da Cãmara 
dos Deputados, propõe o acréscimo de_ novo parágrafo 
ao artigo 19 da Lei n"' 6.996/82, ao qual é conferida a nu· 
meração do parãgrafo 1~. sendo renumerad_os_os demais 
parágrafos contiôo_s no artigo; objeto da alteraç~o. 

.3-~A redãção do novo parágrafo, adotado ao artigo i"' 
da Lei n9 6.996/82, expresa o seguinte comando: 
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"Art. "Í~ ......•.••..•. ~· ••........ · · · .. 
S !~> O Tribunal Superior Eleitoral manterá um 

cadastrarnento completo, por meio eletrônico, de 
todos_ os registras_ eleitorais efetuados pelos Car
tórios Eleitorais, ao qual terão acesso os Tribunais 
Eleitorais, atrav_és de terminais remotos." 

4. O ilustre Autor, miiUSü"hcação, expõe a sua preocu
pação com as fraudes eleitorais praticadas, principal
mente, através dQ "derrame de títulos eleitorais falsos, 
dados a pessoas inexistentes, furto de títulos dos car
tórios eleitorais e mesmo casos de recepção falsa de ur
nas no dia mesmo da votação". Destarte, afirma que, 
sendo a liberdade do voto elemento indispensável à exis
tência efetiva da Democracia, necessário se faz que a le
gislação eleito_ral criada para ~!!!_ti!"_ o livre exercício do 
d1re1to ao-suTrãgio preveja métodos de controle que., "se 
não eliminem de todo, ao menos diminuam a níveis acei
táveis a ocorrência de fraudes el_eitorais", e prop?:Je a 
criação de um arquivo central dos registras eleitorais, a 
ser mantido pelo TSEs, com a utilização do processa
mento eletrônico de dados. 

5. Em obedíência ao preceituado no artigo tOO, item I, 
n"' 6 e item 111, letrl;l. .. b", n~ I, do Regimento Interno do 
Senado (Res. n9 93/70), compete a esta Comissão 
manifestar-se somente acerca do mérito da Proposição. 
Oestarte, quanto ao mêrito, a matéria regulamentada é 
de toda conveniência e oportunidade, na medida em que, 
.ao centralizar no TSE um cadastro completo de todos os 
regisúos eleitorais, em memória de computador, ao qual 
terão acesso osTRE, através de terminais remotos, visa 
a oferecer a_o cidadão o livre exercício 'do voto, propi
ciando, dessa forma, condições à existência de uma ver
dadeira Democracia, na qual não hã espaço para prâti-
cas eleitorais fraudulentas. . 

6.-Qu-ánto àfeginlentalídade e a té::nica- legislativa 
(art. _103 do Regimento Interno), não existem obstáculos 
a opor. 

7. Por todo o exposto, é o nosso Parecer pela apro
vação-do- Prometo, por regimental, de boa têcnica legis
latiya, e, no mérito, conveniente e oportuno. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Américo de Souza, Rela
tor- Nivaldo Machado -Octávio Cardoso- Raimun
do Parente- Lenoir Vargas- Hélio Gueiros- Alfredo 
C~mpos. 

PARECERES 

N•s 547; 548 e 549, de 1985 
Sobre o PrÕjetO de i..ei da câDtUa D"' 64, de 1984, 

(n~ 1.447 .. 8, de 1979, na Casa de origem), que "dis-
põe sobre a crlaçio de 2 (duu) es<olas agricolas no 
Estado do Pará, a ofvel de 29 Grau". 

PARECER N• 547, DE 1985 

Da Comlssio de Educaçio e Cultura 

Relator:Senador Fernando Henrique C~oso 

A proposição em estudo, de autoria da eminente De
putada Lúcia Viveiros, tem por objetivo a criação de 2 
(dUas) escolas agriC.Olas nO Estado do Parâ, a nível de 2q 
Grau, sendo uma no Município de Altamira e outra no 
de Santarêm. 

Justificimdo o seu projet6, a ilustre autora diz: 

.. 0 Brasil nasceu s-ob o signo -da agricultura. 
Os ciclos económicos em ·que se divide a econo-

mia brasileira_ de tal maneira condicionaram os 
acontecimentos, que aqui se processaram durante 
quatro séculos, que os fatos históricos tomadosJso
ladamente resultariam insignific~ntes para informar 
a História do País. 

A cultura da cana-de-açúcar, por exemplo, pro~ 
vocou a primeira tentativa de ocupação de nosso 
território e a instituição de um produto agrícola 
que, atê hoje representa um de nossas principais 
fontes de diviSas, importância realçada com a _crise 
do petróleo que elevou um de seus subprodutos- o 
ãlco_ol etOico --à categoria ... de ponderãveJ fonte al
ternativa energética, vital, portanto, para a econo-
mia nacional. . _ 

A escassez de mão·_de-obra para o- incremento 
das principais culturas que aqui se instala_ram deter
minou a importação de escravos africanos, os quais 
acrescidos aos elementQs e!lropeus e asiáticos, qu~n: 
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do o trabalho se tornou livre e remunerado, empres
taram decisiva contribuição à cultura brasileira -
um cadinho de culturas indígenas e alienígenãs cada 
vez mais Valorizada pela comunidade onde se insere. 

Posteriormente, os. ciclos do gado, do café e da 
borracha marcaram de forma indelével a vida nacio
nal ou regional, enriquecendo nossas manifestações 
culturais e, com as divisas proporcionadas pela ex
portação desses produtos, a própria economia do 
País. 

A Amazônia é uma região imensa, cujO processo 
de ocupação vem sendo baseado no e~trativismo e 
cultura de produtos primãrios. A colonização que se 
processou ao longo dos rios, e hoje, das rodovias 
que ligam pontos equidistantes de seu território, ori
ginou o desenvolvimento agrícola- base da sobre
vivência de sua população, principalmente na região 
do Baixo Amazonas, onde pretendemos criar duas 
escolas agrícolas através do presente projeto de lei. 

O ensino agrícola, atual•ensino de 2"' Grau, com 
habilitação em agropecuâria, constituiu, até 1971, 
um dos ramos em que se divide o ensino profissional 
de nível médio, ao lado do ensino normal, comercial 
e industrial. _ 

Entretanto, apesar da importância do ensino 
agrícola para o País, em 1971, quando promulgada 
a Lei n"' 5.692, que instituiu o ensino de 1"' e 2"' 
Graus, havia pouco mais de um milhão de alunos 
matriculados no nível médio, dos quais 50% fre
qUentavam os cursos clássico e científiCo; 45%, oco
mercial e normal e, os cursos industrial e agrícola, 
apenas 5%. 

A sociedade brasileira vem evoluindo rapida
mente. Hoje estamos vencendo os tabus contra a 
profissionalização. Esforços são despendidos pelo 
Estado no sentido de proporcionar ao aluno um di
ploma que lhe permita pleitear, a curto prazo, uma 
vaga no mercado de trabalho, amenizando as neces
sidades financeiras da família. Este, por sua vez, es
tá demonstra_ndo preferência pelos cursos profissio
nalizantes, segundo pesquisas desenvolvidas a r* 
peito. 

Para que se alcance o objetivo em tela, é indis
pensável a criação de escolas devidamente c;:quipa
das para minisfrar o ensinO a que se destinam. Só 
assim, a idéia da profissionalização se tornarã am
pla e consistente.-~-_ 

Mantinha a União, em 1977, 21 colégios agríco
las distribuídos pelo território naciOnal, os quais, 
embora pouco numerosos, vêm fornecendo recursos 
humanos de que se valem agricultores e pecuaristas 
na defesa de sua atividade econômica. 

Nada mais recomendável do que a instituição de 
mais unidades de ensino técnico,- com habilitação 
em agropecuária, desta vez no Estado do Pará - a 
Unidade da Federação que está a merecer a ajuda 
do Governo Federal na arrancada em prol do de
senvolvimento que lhe está reservado." 

Preliininarmente, ~ de observar~se que, a despeito dOs 
meritórios propósitos da iniciativa, ela nos parece in
constitucional, uma vez que esbarra nos preceitos do art. 
57. II, da Carta Magna. Além disso a política ado ta da é 
de não ampliar a Rede de Ensino Agropecuária Federal, 
ficando, portanto, a criação de novos estabelecimentos 
de ensino a cargo das Unidades Federadas. 

Assim, a pleiteada criação das escolas deveria ser soli~ 
citada à Secretaria de Educação c Cultura do Pará c, por 
intermédio daquela Socrctaria. a Coordenação Nacional 
dC Ensino Agropccuário- COAGRI, prestaria assistên
cia técnica e financeira para a instalação c funcionamen
to das unidades de Cnsino. 

No entanto, apesar de sabermos ser do Estado a res
ponsabilidade da criação de escolas de nivet niédio~ so
mos favoráveis à matéria. no mérito, pois é notório qUe 
mais de SO% dos muniefpios brasileiros não possuem es-
colas de 2' Grau. 

Quanto à constitucionalidade do projeto, a Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputádos, 
considerou, por unanimidade de votos, a matéria consti
tuciona4 jurídica e de boa técnica legislativa. 

Assim, devendo opinar sobre o mérito da proposição, 
somos favoráveis ao presente projeto, por considerá-lo 
justo e oportuno, uma vez que a mat~ria ~ de relevante 
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importância para o -desenvolvimento da .educação, nas 
âreas ma:is carentes de nosso território. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1984. -João 
Calmon, Presidente - Fernando H. Cardoso, Re1ãtor -
Eunice MichUes - Octávio Cardoso - Álvaro Dias -
G-astio Müller. 

PARECER N• 548, de 1984 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Galvio Modesto 

O presente projeto de lei, de origem da Câmara dos 
Deputados, é de autoria da eminente Deputada Lúcia 
Viveiros, e, dispõe sobre a criação de 2 (duas) Escolas 
Agrícolas no Estado do Pará, à nível de 2"' Grau. 

Inicialmente, o projeto fOi Submetido às Comissões de 
COnstituição e Justiça, de Educação e Cultura e Fi
nanças, da Câmara dos Deputados, recebendo apro
vação unânime eril todas as esferas. Aprovado na Câma
ra, foi -à- redação final b remetido ao Senado Federal, 
para apreciação. No Senado, foi à Comissão de Edu
cação e Cultura, recebendo dessa Comissão também, pa-

-recer favorável. 
Voto do Relator: 
Ao justificar sua proposição, sustenta a autora, que o 

Brasil nasceu sob o signo da agricultura, mostrando que 
a economia brasileira sempre necessitou e caminhou sob 
esta égide, visto que diversas culturas agrícolas sempre 
influenciaram nos ciclos económicos agropecuárias do 
País. 

Na Amaz_ônia, o ciclo da borracha ocupou destaque à 
nível de extrativismo, sendo nativa a sua sobrevivência e 
vem pautando de maneira rústica sem que haja um de
senvolvimento mais latente e rápido, devido à falta de 
técnicos para tal. 

Hoje, a colonização que se espalha por grande região 
da Amazônia, manifesta-se, com a vocação agrícola, 
pois o INCRA, ao implantar diversos Projetas naquela 
áre_a, assentou várias famílias, principalmente dos Esta
dos do Sul e Nordeste do País, que lã, procuram dar con
tinuida,de a essa vocação agropecuâria. 

Há de se levar em conta ainda, que a imensa região 
amazônia é rica em terras férteis e os diversos núcleos 
populacionais, vem, a cada dia, se multiplicando rapida
mente ... .--

Por outro lado, o próprio Conselho Federal de Edu
cação prevê a criação de cursos técnicos quando se justi~ 
ficar·tal medida, e no presente_ caso, vê-se que a região 
apontada pela ilustre autora, é desprovida de escolas de 
29 grau que ministrem uma habilitação profiSSional do 
gênero, ou seja, escolas técnicas com habilitação agrope
cuãria. 

Justifica-se tais escolas nas cidades de Altamira_ e Sa_n
tarém, em decorrência destes municípios estarem locali
zados em regiões que a ocupação populacional vem sen
do assentada em maior escala. dentro do Estado do Pa
râ. 

Isto posto, ao opinarmos sobre o mérito da presente 
proposição, somos pela aprovação do projeto, uma vez 
que as alternativas apresentadas justificam a criação des
tas duas escolas para o desenvolvimento do setor agrope
cuário na Amazônia, e virão estes cursos, habilitar pro
fissionais capazes e que contribuirão para o instrumento 
de comunicação da agricultura seja fortalecido para que 
o Pais tenha mais alimentos e rebanhos sadios e maiores. 
~ o nosso voto. 
Sala das Comissões, 28 de maio de 1985. - MKtiM 

FUM, Presidente- Golvio M-. Relator-M
lloqeo-MMc,r-. 

PARECER N• 549, a 1!185 
u.·cotlihiio-.ieFiallcH 

.. ..._, __ _ 
O Projeto de lei cm apreciação, originário da Câmara 

dos J)qnltados e de autoria da ilustre Deputada Lúcia 
Viveiros. objetiva a criação de 2 (duas) escolas agrlcolas, 
a nível de 21!' Grau, no Estado do Par~ situando-se uma 
no Município de Altamira e outra no de Santarém. &ta.
belcce, ainda. a subordinação dessas Escolas ao antigo 
Ministério da Educação e Cultura e prevê as fontes de re
cursos para instalação e custeio dessas unidades de ensi
no. 
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Ao justificar a Proposição. a eminente Deputada pro· 
clama a importância histórica do setor agrícola em todo 
o processo de desenvolvimento do País. Lembra que, na 
imensa· região amazónica, o processo de ocupação vem 
sendo baseado no extrativismo e no cultivo de produtos 
primários, enfatizando que a agricultura é a base da 
sobrevivência da população situada na região do Baixo 
Amazonas. Assevera que, ao criar as 2 (duas) novas Es
colas, nessa região, o Governo Federal poderâ propor
cionar ensino profissionalizante adequado à situação, 
fornecendo os recursos humanos de que necessitam agri
cultores e pecuaristas para o bom desempenho de suas 
atividades econômicas. 

Em Sua tramitação, o Projeto de Lei foi submetido àS 
Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cul
tura e de Finanças, da Câmara dos Deputados, receben
do pareceres favoráveis. Aprovado na Câmara dos De
putados, foi remetido ao Senado Federal para exame. 
Nesta Casa, recebeu também pareceres favoráveis das 
ComisSões de Edl!_cação~ Çultura C!_~e Agricultura. 

Dessa forma, as Comissões TécniCas pertinentes e o 
Plenário da Câmara reconheceram, quanto ao mérito, 
que a providência é válida e oportuna e confirmaram a 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
da Proposição. No Senado, a justiça e a oportunidade da 
iniciativa foram também reconhecidas pelas Comissões 
Técnicas, restando apenas opinar quanto ao aspecto fiM 
nanceiro. Convêm, no entanto, assinalar que, sendo o 
Projeto aprovado em plenário, dever-se-â substituir, na 

'redação final da lei, a expressão "Ministério da Edu
ciição e Cultura" por ''Ministério da Educação", em vis
ta da reorganização estrutural processada pelo atual GoM 
verno. 

No que diz respeito às repercussões financeiras, cabe 
des!acar que as despesas de instalação, segundo o Proje
to, correrão à conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi
meiitõ Social - F AS. Não se verifica nenhum empecilho 
à programação e efetiva destinação de recursos do F AS 
para a instalação dessas Escolas, pois que o objetivo des
ses gastos enquadraMse plenamente na finalidade do refe
rido Fundo. 

Já para as despesas de manutenção e custeio dessas Es
colas, será indispensável consignar as dotações neces
sárias nos próximoS Orçamentos da União, o que, aliás, 
~!~ã~plicitado no art. 29 do Projeto de Lei em apre-

Portanto, no q4-C concerne aos aspectos pertinentes a 
esta Comissão, manifestamo-nos favoráveis ao Projeto 
de Lei em questão e louvamos a ilustre Deputada por sua 
iniciativa. 

E o nosso voto. 
Sala das Comissões, 22 de agosto de 1985. - Lomanto 

Júnior, Presidente- Roberto Saturnino, Relator- Ald· 
des Saldanha - Roberto Campos - Carlos Lyra - Cid 
Sampaio - He1vidlo Nunes - Jorge Kalume - Hélio 
Guelros. 

PARECERES N•s 550,551 E 552, DE 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Selwlo D' 1, de 19115-
0F, que ''dlspie IObre a ladusio, DOI proYelltoa Ü 
._.....,.., .. Gntlllcaçio por Opencãos.,.. 
dais ..... -o u..r.to-lel .. 1.7rl' ... o ..... - .. "., ... -pro-"· 

PA&ECER N• !50, DE 19115 
Da~ .. c--!!wlçio. Jadp 

..._,-MDIIoo Fllloo 

O projeto, Ora submetido à nossa apreciação, decorre 
de solicitação do Sr. Governador do Distrito Fedctal c 
tem por objetivo incluir. nos proventos da aposentado
ria. dos servidores daquela Unidade Federativa, a grati
ficação por opcrções especais. de que trata o Dc:crctoo-lei 
n• I. 727, de 10 de dezembro de 1979. 

Na Mensagem que acompanhou a matéria, o Gover
nador justificOU sucintamente a solicitação, acentuando 
que adotou como modelo diploma que disciplina o mes
mo assunto na esfera federal. 

A proposição foi distribuída à douta Comissão do 
Distrito Federal, a quem cabe apreciar seu mérito. 

Assim, por economia processual. abordaremos apenas 
seus aspectosj~rfdico-constitucionais, e, Sob esse prisma, 
nada vemos que possa obstaculizar sua aprovação. 
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~o parecer. 
Sala das Comissões, em 29 de mala- de 1985. ~José 

Igoád9 Ferreira, Presidente- Martln;s FDho, Relator
Nivaldo Macbado - Helio Guelras - Amérieo de Souza 
- Lenolr Vargas- OctAvlo Cardoso- Moacir Duarte. 

PARECER N• 551, DE 1985 
Da Comissão do Dlstlil<! Federal 

Relator: Senador Lomanto Júnior 
Vem a exame desta Comissão, Projeto de _Lei do Sena

do, através de Mensagem do Senhor Presidente da Re
pública, nos termos do artigo 51, combinado com o arti
go 42, item V, da ConstituiÇão, dispondo sobre a inclu
são, nos proventos de aposentadoria, da GratifiCação 
por Operações EspeciaiS de que trata o D~reto-lei n9 
1.727, de lO de dezembro.de_l979, e dando outras provi
dências. 

A Exposição de Motivos Qo Senhor Governador do 
Distrito Federal, que acompanha a Mensagem Presiden
cial, esclarece que o presente Projeto tem por base o_ pa
radigma da Lei nv7.147, de 1983, que disciplina o mesmo 
assunto na esfera federaL 

Assim, a Proposição -busca incluir, nos proventos de 
aposentadoria, a GratificaÇão por Operações Especiais a 
que alude o_ Decreto-lei n_v_J.727_, Q.e 1979, na razão de 
l/lO (um dêcimo) de seu valor, por ano de efetivo exercí
cio em cargo de natureza estritamente policial, 
computando-se o tempo de serviço prestado em qual-. 
quer época, desde que preenchidas as condições estabele
cidas, e vedando a percepção cumulativa desta Gratifi
cação com qualquer parcela Oecorrente da incorporação 
a· que se refere o art. 3V do Qeç_r_eto-lei nv 1. 727, de 1979, 
ou com qualquer outra vantagem com ela considerada 
incompatível. -

A incorporação mencionada aJcança os inativos que, 
s~ estivessem em_ atividade, serfáin beneficiados com _? 

concessão da vantagem, independentemente da época de 
sua 3."j)osentaàoria e nas condições que estabelece o Pro
jeto. 

Destaque-se que a Proposição assegura a incorpo
raç_ão int~fda referida Gratificação aos pr~~entos do 
pessoal inativo, nas hipóteses de apo~entadon~ decor
rente de acidente em serviço, de moléstla profisstonal ou 
doença grave, contagiosa ou incurãvel, especificada em 
lei. 

Assim, considerando que hâ o paradigma legal de con
cessão do beneficio ao -pessOal ativo e inativo do Poder 
Executivo, e nada vendo que possa invalidar o presente 
Projeto, no âmbito desta Comissão, somos pela sua 
aprovação_, _ _ __ _ 

S:ála das Comissões, 25 de junho de 1985. - Ralmuado 
Parente, Presidente em exercício - I.omanto Júnior, Re
lator - Mário Maia - Nivaldo Machado - Lourlval 
Baptista - Henrique Santlllo. 

PARECER N• 552, DE 1985 
Da Comissão d~ F1nanças 

Relator: Senador Carlos Lyra 

Atravé$ da Mensagem n{' 041, do Excelentlssimo Se
nhor Presidente da República, acompanhada de Expo
sição de Motivos do Senhor Gov.çrnador do Distrito Fe
deral, foi _encaminhado ao_ Senado F~deral, nos termos 
do_ artigo. 51, combinado com o artigo 42, inciso V, da 
Constituição, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
inclusão, nos proventos de aposentadoria, da Gratifi
cação por Operações Especíais de que trata o Decreto-lei 
n~ 1.?2~: de 10 de dezembro de 1979, e dá outras provi-
dencias . .. _ _ _ 

Submetida a Proposição ao exame das doutas Comis
sPes de Constituição e Justiça e do Distrito Federal, 
pronunciaram-se ambas pela sua aprovação, a primeira 
salientando que o beneficio atende aos aspectos jurfdicq"" 
constitucionais, e a Segunda assinalando que já existe O; 
paradigma legal de sua concessão ao pessoal ati v o e i na·; 
tivo do Poder Executivo Federal, não vendo, portanto, 
óbices à legalização da medida proposta. 

Como se observa, a gratificação a que se refere o Pro
jeto de Lei jâ é inçlufda, por força da Lei nv 7.147, de 23 
de novembro de 1983, nos proventos de aposentadoria 
dos _servidores d_o Poder E~ec_utiv_o, que efetivamente 
exerceram cargo de natureza estritamente policial. 
Objetiva-se, assim, estendê. la aos servidores policiais do 
Governo do Distrito Federal, o_que se nos afigura justo, 

. inclusive para se manter igualdade de t~:atamento a cate-
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gerias funcionais de atribuições e encargos idênticos que, 
embora pertencentes a nfveis de Governo diferentes, são 
regidos por legislação federal. 

Quanto aos efeitos financeiros da Proposição, verifica
se que o seu art. 4v prevê devidamente a fonte necessária 
à cobertura da despesa resultante da concessão do be~ 
neficio, ao-estatielecerque iferâ atendida à conta dos re
cursos orçamentários do Distrito Federal. 

Assim, no que concerne à competência desta Comis
são, recgnhecemos a validade e procedência do presente 
Projeto de Lei, razão por que nos manifestamos pela sua 
aprovaÇão. 

É o parecer. 
Sala_ das Comissões, em 22 de agosto de 1985. - Lo

manto Júnior, Presidente- Carlos Lyra, Relator~ Ro
berto Campos - Alcldes Saldanha - Roberto Satundno 
__; Cid- Sampaio - Jorge Kalnm.e - Helvídio Nunes -
Hélio Guelros. 

PARECERES 
N•s 553, e 554, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Cimlll'l. n9100, de 1978 
(na origem, nV 2.002-B, de ~976), quê 'mdtui sa
lário adicional para os empregados no setor de ener
gia elétrlca, em condições de periculosldade" e Proje
to de Lei da Câmara 11'1 101 de 1~3 (na origem, nv 
1.495--B, de 1979), 1J1e 'estende aos eletrlc!ltários o 
adicional de perlcuioSidade previsto no§ 19 do art. 193 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadO pelo 
Decreto-lei nv 5.452, ~e 1' de maio de 1943~'· 

PARECER N• 553, DE 1985 
Da Comissão de Legislaçio Soeial 

Relator: Senador Álvaro Diu 

O Pfojeto ora sob exame, Orii.úldo da Câmara d~s De
putados, busca assegurar aos eletricitârios que operam 
em condições de periculosidade, um adicional de 30% 
§Obre o salário que perceberem. . ·-- __ 

Ele jâ esteve anteriormente nesta Comissão, oportuni
dade_ em que foi requerida pelo eminente Senador Jutahy 
Magalhães a anexação do Projeto de Lei da Câmara nv. 
101, de l983t.. nos termos do art. 282 do Regimento Inter
no. 

_Na justificação,· pondera o eminente Deputado José 
Carlos Teixeira, que a vantagem_ do adicional salarial 
por desempenho de trabalho em_ condições de perigo, pe
nosidade ou insalubridade vem sendo concedido a diver
s;:t_s categorias profissionais enqua-aradas nas referidas 
_condições, ficando esquecido, entretanto, o eletricífá.rio, 
que, no entanto, freqUentemente opera sob grave risco 
de vida. 

A lei trabalhista nacional restringe, contudo, a concei
tuação da atividade ou operação perigosa, definindo 
corilo tal apenas aquela que, por sua natureza ou méto
dos de trabalho, implique o contato permanente com in
flamáveis ou explosivos em condições de risco acentua
do. :1:. o que preceitua o artigo 193, da CLT. 

tevidente que existe periculosidade em outras ativida
des ou operaç9es, além daquelas que impliquem o conta
t~ permanente com inflamáveis ou explosivos em con-
dições de risco. _. 

Uma delas é a operação com eletricidade, quando a 
voltagem se situa acima de 220 volts, sob risco de cho-

qu;ão conhecidgs, por numerosos, o~ acidentes, m~itas 
vezes fatais, que vitimâ.m Os eletricitãrios em serviço. 

Ess·a é uma matéria que não depende apenas de inclu
são na regulamentação aprovada pelo Ministério do 
Trabalho e prevista no art. 193, da CLT, porque restrin
gindo esse mesmo disposifi~o legal o trabalho em con
dições de periculosidade tãO-somente nos limites do can
tata permanente com inflarnãveis ou explosivos, esse 
conceito não poderia ser inSerido diretamente na regula
mentação, sem alteração no texto legal referido ou pro
mulgação de lei especial. 

Assim, para que a operação com eletricidade em con
dições de risco possa ser incluída na Portaria nq 3.214, de 
8-6-78, na sua NR 10, para fins de pagamento de adicio
nal, ê indispensável a previsão legal do acréscimo ao sa
lário. 

Portaflto, se do ponto de viSta da Si:guranÇa e Mediei:.. 
na do Trabalho, não se j_ustificS. a discriminação legal 
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atualmente em vigor, que contempla com a adicional sa
larial apenas as operações ou atividades insalubres e as 
desempenhadas com inflamáveis ou explosivos em con
dições de risco, por outro lado, a atribuição dessa vanta
gem ao eletricitârio que trabalha com corrente elétrica 
acima de 220 volts somente é possível através de sua in
clusão na lei, para que possa figurar na regulamentação. 

Logo, o Projeto sob exame procede sob ambos esses 
aspectos, razão pela qual opinamos pela sua aprovação e 
pela prejudicialidade do Projeto de Lei anexo, nv I O I de 
1983, da Câmara dos Deputados. 

Saia das Comissões, 2I de agosto de 1985.- Gabriel 
Hérnies, Presidente, em exercício. -Álvaro Diu, Rela
tor. - Altevir Leal --Jorge Kalume- Ale Ides Saldanha 
- Henrique Santillo. 

PARECER N• 554, DE 1985 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Em exame, Projeto de Lei oriundo da Câmara dos De
putados, que objetiva proporcionar ao eletricitário, que 
exerce suas atividades em condições de periculosidade, 
adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário que 
percebe. 

O projeto foi encaminhado a esta Casa após a apro~ 
vação pela Câmara dos Deputados. Na Casa de origem, 
a Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela 
constitucionalidade,juridicidade e técnica legislativa, en
quanto as Comissões de Legislação Social e de Finanças 
opinaram pela aprovação da matéria. 

Sobre o mérito, já. se pronunciou, no Senado, a douta 
Comissão de Legislação Social, que opinou pela apro~ 
vação· dÕ projeto. 

_Do ponto de vista financeiro, que é o aspecto sujeito à 
apreciação desta Comissão de Finanças, na forma do co_
mando incluído no artiio 108 do Regimento Interno do 
Senado,_cabe-nos esclar.~er que a aprovação do projeto 
trará, certamenteL obrigações salariais para a União, 
porque esta emprega pessoal enquadrado na categoria de 
eletricitârio. 

Todavia, tais despesas não constituem o ponto essen
cial_do projeto, mas, sim, mera decorrência do fato de vir 
a União a cele6rar coritiatoS ãe trabalho com os profis
sionais eletricítàríos, em igual pé de igualdade com as 
empresas do setor privado. 

O projeto visa a atender os empregados eletricitáríos 
que operam em condições de periculosidade, não impor
ta quem seja o seu empregador. 
_Se, pm: acaso, o_ empregador vier ser a União, tais des~ 

pesas são atendidas dentro da sistemática or_çamentária 
em vigor para os gastos com pessoal, mediante simples 
dimensionamento do novo item ou parcela. 

Resta a ponderar, por fim, que ocorre junto o Projeto 
de Lei da Câmara n9 101, de 1983, sobre matéria idênti~ 
ca, sobre o qual houve requerimento de anexação por 
parte da Comissão de Legislação Social, na forma do ar
tigo 282_ do Regimento Interno. 

Isto posto e tendo em vista que inexistem obstáculos 
legais na área financeira, opinamos pela aprovação do 
Projeto n9 100, ficando prejudicado o de nv lO I que lhe 
foi anexado. 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 1985.- Lomanto 
Júnior, Presidente - Jo_rge Kalume, Relator - Álvaro 
Dias - Carlos Lyra -Cid Sampaio- Alcides Saldanha 
___;_ROberto Saturnino- Helvídio Nunes- Hélio Gueiros 
- Roberto Campos. 

PARECER 
N• 555, de 1985 

Da Comissio de Leglslaçio Soclal, sobre o Proje-
to de Lei da Câmara 11"101, de 1983 (na origem av 
:Z.49S.B, de 1979), que "estende aos eletrlciUrios o 
adicional de periculosldade previsto nt § 1• do art. 193 
da Consolidaçio das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto--Lei n' 5,452, de tv de maio de 1943". 

Relator: Senador Jorge .Kalume 

Dentre as matérias que reiteradamente chegam a esta 
Comissão para o seu estudo e parecer1 a de que trata o 
presente projeto seria, talvez, a que maior númerO deve
zes alcançou. 

Isto reflete, com certeza, a grande preocupação do le
gislador com o problema e a sua sensibilidade às reivin-
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dicações da classe. Especificamente, a adocão do adicio
nal de periculosidade, para os trabalhadores em serviços 
de energia elétrica, jã roi alvo de cinco pareceres nesta 
Comissão, afora o presente. 

Da Câmara dos Deputados nos chega a informação de 
que lá se encontram nada menos que 9 projetas, a saber: 
n•s 2.847 (80, 101(83, 4.988(81, 5.656/81, 6.031(82, 
884(83, 513/83 e 158/83, 6.456(82 sendo que o primeiro 
já em 9rdem do Dia. _ __ . 

Esta Comissão tem tido um iterativo posicionamento 
sobre a matéria, desde a edição da Lei n"' 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, de não acolher esses projetas e quais
quer outros que instituam os adicionais, Previsto:> na le
gislação trabalhista, concernentes à insalubridade ou _à 
periculosidade. E isto por dois motivos: o primeiro, de 
ordem técnica e, o segundo, por ter o próprio- Congresso 
Nacional deferido, em lei vigorante, aos órgãos de higie
ne e segurança do trabalho, o exame e a inclusão de qual
quer categoria profissiOnar entre as beileficiãrhis dos re-
feridos adicionais. -
SUCede qÜe ·as difiCUidades pãf3 se chegar a ~ma ate~ 

rição da existência ou não de condições adversas ou no
civas no exercício de uma atividade profissional são 
enormes. Não basta julgarmos dentro de um conheci
mento subjetívo -ou de um raciocínio lógico, que unia 
profissão deve ser pCrlgOSaàu insalub!e. Os trãbalha"dô: 
res de uma indústria de produtos químicos, altamente 
perigosos ou nocivos à saúde, podem nos parecer mere
cedores de cuidados especiais. Entretanto, essa mesma 
indústria pode estar equipada de aparelhos de tal forma 
sofisticados e evolufdos que o trabalhador, sequer, tem 
contacto indireto com aqueles produtos, sendo mínimo o 
grau dos riscos. 

Por isso, somerité o exame, caso a caso, ln loco, poderá 
dizer se determinada atividade é insalubre ou perigosa. 
Ora, o Congresso Nacional rtãQ ~n_do meios para tanto e 
não dispondo de !J?f9l'maÇõe_s! ~~ocu~en_to~, d~.-~t~tís
ticaS, de laudos periciais etc., -para dizer do acerto ou não 
da concessão dos adicionais ou da conseqüente aposen
tadoria especial, deliberou atribuir ao Poder Executivo a 
verificação ·daquelas condições. _ _ 

Assim, pelo art. 99 da Lc;i n9 5.S90/73, que reforinillou 
a Lei Oigânic"a da Previdência Social, bem como, pelos 
arts. 189 e 193 da Consolidação das Leis do Trabalh_o_,, 
com a redação que lhes deu a Lei n9 6.514, de 22-12-77, 
for deferida, definitiVamente, -ao Ministério do Trabalho 
a incumbência de fixar quais as atividades merecedoras 
daqueles adicionais. Por simples Portaria, instrumento, 
administrativo altamente flexível, o Departamento Na
cional de Segurança e Higiene do Trabalho vai codifi
cando as atividades de risco, incluíndo as suscetíveis ele 
maior proteção, fixando os percentuais dos adicionais 
devidos, de acordo com tabelas graduais tecnicamente 
elaboradas, ou excluindo dos benefícios atiiiii:Hilies·ou~
tras que, modernamente, já não mais oferecem risco a:o 
trabalhad~r. . -~~-----~ ~--- _. _ 

Bem se vê, portanto, que essa classificação, se estabe
lecida, em cada caso, por uma lei emanda do Congresso 
Nacional, tornaria o procedimento por demais complexo 
e demorado. Além do mais, como se disse aqui, recente
mente, a lei, norma jurídica de hierarquia superior, não 
deve estar sujeita a Cónstaõ.tes modificações de acordo 
com as circunstâncias do momento. 
- Ã nóS Pãie"êe~ pe1o ·que vefnõs nas ruas, que o trab"lâho 

desses homens que instalam ou consertam _r_e_des _@ ener
gia eletrica, ou mesmo aqueles que operam em usinas ge
radoras, é perigoso sendo coristante o risco a_té_ de aci
dentes fatais. Dentro desse conhecimento leigo do assun
to, não teríamos, portanto, dúvidas de opinar pela con
cessão do adicional a que se refere o projeto. Entretanto, 
serão tQdas as atividades d~e ramo merecedoras do be
nefiCio? Não haverá Siluãções em que os riscos, face aos 
equipamentos de proteção, serão nulos ou quase nulos? 

Não faz muito tempo, em parecer aqui proferido, e 
que tivemos o cuidado de compulsar, consta a infor
mação de que, "enquanto o coeficiente máximo de fre
qUência de acidentes do trablho se verifica na indústria 
de derivados do petróleo e hulha (828,0), o mínimo ocor
re exatamente na indústria de energia elétrica (29,0) con
forme dados estatfsticQs levantados quando do XII CO
PAT (Congresso Nacional de Prevenção de Acidentes do_ 
Trabalho)". 

Com esta citação, não pretendemos insinuar que o 
projeto é inConseqUente ou descabido, pelo contrário. A 
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simples existência de situações de risco, aínda que em pe
quena escala, justifica a concessão do adicional para' 
quem exerce o trablaho nessas condições. O que quere-· 
moS: realçar, mais uma vez, é que a complexidade da ma
téria, como um todo, evidencia o acerto da legislação vi
gente de ~tribuir aos órgãos especializados em medicina 
e segurança do trablaho a competência para discriminar 
quais as atividades que devam ter o direito ao acréscimo 
salarial. 

Pinalmente, hâ que considerar-a existência de uma es
treita correlação entre o adicional de periculosidade e as 
medidas de prevenção e combate aos acidentes do. 
trablaho. O que cumpre ao Estado e a nós legisladores 
não é obrigar as empresas ao pagamento de urn adicional 
aos seus empregados pelos riscos que correm Quando 
lhes prestam serviços. O que se impõe é aumentar as suas 
responsabilidades quanto às providências acautelatórias 
que visem a assegurar aos que trabalham proteção real 
contra as ameaças à vida e à saúde. Assim, o adicional 
nunca poderá ser _uma espécie de indenização por esse 
risco, paga em troca da offilsSão de medidas de manu
tenção de programas permanentes de prevenção de aci-
dentes. _ 

Ante estas razões, e estando certo de que o Ministério 
do Trabalho, por seus órgãos especializados, já deu à 
questão o indispensável cuidado, opinamos pela rejeição 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, ·em 5 de abril de 1984. - Jutahy 
Magalhães, Presidente -Jorge Kalume, Relator - Pe
dro Simon, vencido - João Lúcio --Joio Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à PUblicação. (Pausa.) 

Sobre a Mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 
19-Secretário. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
n• 237, de 1985. 

_~_~-Amplia os efeitos da Lei de Anistia, e dá' outras 
providências." 

O Congresso NaciOnal decreta: 
Art. I 9 Os beneffcios da Lei n~' 6.683, de 28 de agos

to de 1979, aplicam-se a quantos foram demitidos por 
abandono de cargo quando, comprovadamente, se en
COntravam horriiziados no exterior, ocultos· em virtude 
-de-repressão das forças de segurança ou detidos por mo
tivos políticos. . 

Art~~J~~--Compreender-se-ão, na forma do art. J9 da 
Lei n~' 6.683, de 28 de agosto de 1979, como tendo sido 
pu_nidos pelos Atas Institucionais e Complementares, 
quÚ todos quantos foram expressamente punidos com 
fundamento expresso nos inesmos, quer todos aqUeles 
que-de uma forma ou de outra, por motivos políticos ou 
enrJace-âC:-Conotações políticas tácita oU: implicitamente 
I'daCionadas ao reg] me institucional, vigente à êpoca dos 
mesmos Atos, foram, sem fOrmaÇão de-processo normal 
nõ qual lhes tenlia Sido dado amplo direito de defesa, 
exonerados, demitidos, aposentados, reformados, postos 
em disponibilidade, passados para a reserva ou afastados 
dos cargos ou empregos que ocupavam em empresas pri
vadas ou em órgaos, fundações e empresas públicas civis, 
mílitares, aUtárquicas ou paraestatais de qualquer gêne
r_o, da Un,j!o, _Q.o~ Estados _e M.uniEfELos.., 

-Art. 39 Para os beneficiados por esta lei ficam reVi~ 
gorados todqs os prazos, requisitos, condições e. demais 

--exigênCias contidas nos diversos dispositivos da Lei n"' 
6.683, de 1979. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 
pubUcação. 

Art. 5~> Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As_repetidas manifestações de pessoas- não abrangi
das pela legislacão sobre anistia (Lei n9 6.683 de 28 de 
agosto de 1979), hoje em dia não somente possíveis como 
amplamente divulgadas pela" imprensa, mostram a neces
stdade de uma complementação das medidas nela con
substanciadas, tal como aqui pleiteado. 
_Esclar~-se; outrossim, que a presente proposição, 

fruto de estudos aprofundados do Conselho Federal d....a 
Ordem dos Advogados do Brasil, é, ainda, o resultado da 
fusão de dois outros proj7tos de leis em tramitação no 
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Congresso Nacional, os quais mereceram a mais demo· 
rada análise do Instituto dos Advogados Brasileiros. 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1985.- Nelson CIU'
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979. 

Concede anistia e cU outras providências. 

O-Presidente dã República. Faço saber que o Congres
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. }9 ~ concedida anistia a todos quantos, no 
período compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 15 
de agosto de 1979, cometeram crimes político-s ou cone
xos com estes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus di
reitos políticos suspensos e aos servidores da Adminis
tração Direta e lndireta, de Fundações vinculadas ao Po
der Público, aos servidores dos Poderes Legislativos e 
Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representantes 
sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucio
nais e Complementares {Vetado). 

§ !Y Consideram-se conexos, para efeito deste arti
go, os crimes de qualquer natureza relacionados com cri
mes -políticos oU praticados por motivação política. 

§ 29 Excetuam-se dos benefícios da anistia os que fo
ram condenados pela prática de crimes de terrorismo, as
salto, seqUestro e atentado pessoal. 

§ 39 Terá direito à reversão ao Serviço Público _a e_s
posa do militar demitido por Ato Institucional, que foi 
obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo para 
poder habilitar-se ao montepio militar, obedecidas as 
exigências- do art. 39. 

Art. 2~> Os servidores civis e militares demitidos, 
pos,os em disponibilidade, aposentados, transferidos 
para a reserva ou reformados, poder~~. nos cento e vint~
dias seguintes à publicar;ão _desta Lei, requerer o seu re
torno Ou reversão ao serviço ativo: 
I- se servidor civil ou militar, ao respectivo Ministro 

de Estado; 
II - se servidor da Câmara dos Deputados, do Sena~ 

do Federal, de Assembléia Legislativa e de Câmara Ml,l.
nicipal, aos respectivos Presidentes; 

III - se servidor do Poder J udiciârio, ao Presidente 
do respectivo Tribunal; 

IV- se servidor de Estado, do Distrito Federal, de 
Território ou de Município, ao Governador ou Prefeito. 

Parágrafo Único. A decisão, nos requerimentos, de 
ex-integrantes das Polícias Militares ou dos Corpos de 
Bombeiros, sCrã precedida de parecer dC comissões presi
didas pelos respectivos Comandantes. 

Art. 39 O retorno ou reversão ao serviço ativo so~ 
mente será deferido para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, civil ou militar, ocu
pava na data de seu afastamento, condicionado, necessa
riamente, à existência de vaga e ao interesse da Adminis
tração. 

§ lY Os requerimentos serão processados e instruí~ 
dos por comissões especialmente designadas pela autori
dade à qual caiba apreciá-los. 

§ 2~> O despacho decisório serâ. proferido nos cento e 
oitenta dias seguintes ao recebimento do pedido. 

§ 39 No caso de deferimento, o servidor civil será in
cluído em Quadro Suplementar e o Militar de acordo 
com o que estabelecer o Decreto a que se refere o art. 13 
desta Lei. --~ .. 

§ 49 O retorno e a reversão ao serviço ativo não S:e
rão permitidos se o afastamento tiver sido motivado por 
improbidade do servidor. 

§ 59 Se o destinatário da anistia houver falecido, fica 
garantido aos seus dependentes o direito às vantagens 
que lhe seriam devidas se estivesse vivo na data da entra-
da ~.vigor da_presente Lei. . 

Art. 49 Os servidores qtie, no prazo fixcido no art. i9, 
não requererem o retorno ou a reversãa·à atividade ou tj
verem seu pedido indeferido, serão considerados, apo
sentad<;>.§, transferidos para a reserva ·ou reformados, 
contand_o-se o tempo de afastamento do serviço· ativo 
p~ua efeito de cálculo de proventos da inatividade ou da 
pensão. 

Ar L 5~> Nos casos em que a aplicação do artigo ante
riOr acarretar proventos em total inferior à importância 
percebida, a título de pensão, pela família do servidor, 
será garantido a este o pagamento da difet:ênça respecti .. 
va como vantagem individual. 
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Art~ 6'1 O cônjuge, qualquer parente, ou afim, na liM 
nha reta, ou na colateral, ou o Ministério P66Hco, pode
rá requerer a declaração de ausência de pess_oa que, enM 
volvida em atividades políticas, esteja, até a data de vi
gência desta Lei, desaparecida do seu domicílio, sem que 
dela haja notícias por inais- de I (um) ano. __ 

§ l'>' Na petição, o requerente, exibindo a prova de 
sua l~gitii:nid_ade, oferecerá r9l de, no _m_íni_rno, 3 (três) 
testemunhas e oS-doCumentoSfefãiiVOs ·itO deSãpâ.7eci-
mento, se existentes. 

§ 29 O jui~ designará audiência, que, na presença do 
órgão do Ministério Público, será realizada nos 10 (dez) 
dias segujntes _ao da apresentação do requerimento e 
proferirá, tanto que-concluída a instrução, no prazo má~ 
ximo de 5 (clriCo) dias, sentença, da qual, se concessiva 
do pedido, não caberã recurso, 

§ 3\> Se os documentos apresentados pelo requerente 
constituírem prova suficiente do desaparecimento, o 
juiz, ouvido o MiniStéiiõ Público em 24 (vinte e quatro) 
horas, proferirá, no prazo deS-(Cinco) dias e independen
temente de audiência, sentenÇa, da qual, se concessiva, 
não caberã recurso. 

§ 49 Depois de averbada no regi~tfo civil, a sentença 
que declarar a ausência gera a presunção de morte do de
saparecido, para os fins de dissolução do casamento e de 
abertura de sucessão definitiva. 

Art. 79 ~concedida anistia aos empregados das em
presas prívadas que, por motivo de participação em gre
ve ou em quaisquer movimentos reivindicatórios ou de 
reclamação de direitos regidos pela legislação social, ha
jam sido despedidos do trabalho, ou destitu!dos de car
gos administrativos ou de representa-ção sindical. 

Art. 89 São anístiados, em relação às irifrações e pe
nalidades decorrentes do não cumpriineilto das obri
gações do serviçO militar, os que, à época do recrutamen~ 
to, se encontravam, por motivos políticos,- exilados ou 
impossibilitados de se apresentarem. 

Parãgra~o único. O disposto neste ãi'tigo aplica-se 
aos dependentes do anistiado. __ _ 

Art. 99 Terão-os benefícios da anistia áS-difiiC:n-tes-e 
representantes sindicais punidos pelos Atas a que se refe
re o art. 19, ou que tenham sofrido punições disciplinares 
ou incorrido em faltas ao serviço naquele período, desde 
que não excedentes de 30 (trinta) dias, bem como os estu
dantes. 

Art. lO. Aos servidores civis e militares reaproveita
dos, nos termos do art. 29, será contado o tempo de afas
tamento do serviço ativo, respeitado o disposto no 
art.ll. _ 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela expressos, 
não gera quaiSquer-Outros, inClUsive aqueles relativos a 
vencimentos, soldos, salários, proventos, reStituições, 
atrasados, indenizações, promoções ou ressarcimentoS. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreveram em parti
do político legalmente constituído poderão votar e ser 
votados nas convenções partidárias a se realizarem nó
prazo de l (um) ano a partir da vigência desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) 
dias, baixará decreto regulamentando esta Lei. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público Cb!il, de 

Legislação Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projetO lido 
será publicado e despachado às comissões competentes. 
Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
19-Secretário. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 322, de 1985 

Tendo sidO designado para compor a delegação do Se
nado à 74• Conferência Interparlamentar, a realizar~se 
em Ottawa- Canadá, de 19 ª 8 de setembro próximo, 
solicito, nos termos dos arts. 36, § 29, da Constituição e 
44 do Regimento Interno, ~utorização para aceitar essa 
missão. 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1985.- Mauro Bor
ges. 

DIÁRIO DO.CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - De acordo 
com o art. 44, § 49 do Regimento Interno, o requerimen
to serâ remetido à Comissão de Relações Exteriores, de
vendo ser submetido à deliberação do Plenário após a 
Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. {9-
Secretário. 

É lida o seguinte 

Of.GSGM-040/85 
Em 27 de ag~sto de 1985: 

Senhor Presidente: 
Comunico a Vossa Excelência para os devidos fins 

_que, em 10 de julho do corrente ano, desliguei-me dos 
-Quadros do Partido Democrático Social - PDS, pas
s-an-do a integrar, a partir da mesma data os Quadros do 
Partido Democrático Trabalhista- PDT. 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que, em 
21 de agosto do mesmo ano, desliguei-me igualmente do 
Partido Democrático Trabalhista - PDT; permanecen
do sem Partido Político até nova opção a ser feita num 
futürO próximo. --- -

,AprOVeito a OPOrtunidade para reiterar a Vossa Exce
lência protesto~ _e -~e e~evada estima e distinta cOnside-
ração. - GãfYi~ ~(u,l~to. - - · 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A comuni
cação lida vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
1 9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 323, de 1985 

Nos termos do_ artigo 282, do Regimento Interno, re~ 
queremos- qUe te:Ciftàrii tramitação conjUnta os iCgl!intes 
projetas: 

P.rojeto de Lei do Senado n9 032/85; e 
Projeto de Lei da Câmara n9 013/84. 
Sala das Sessões, em 27 de agosto de 1985.- José Ig

nácio Ferreira, Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

REQUERIMENTO 
N• 324, de 1985 

~-Nos termos do artigo 282, do Regimento Interno, re
queremos que tenham tramitação conjunta os seguintes 
projetas: 

- Projeto de Lei do Senado n9 047/84; 
-Projeto de Lei do Senacjo n9 134/84; e 
-Projeto de Lei do Senado n9 053/84. _ 
Saladas Sessõe-s, 27 d_e agosto de 1985.- Senador Jo

sé Ignádo Ferreira, Presidente da Comissão de Consti-
tuição e Justiça. -

REQUERIMENTO 
-~ N•.325 de 1985 

Nos termos do art. 282 do Regimento_ Interno, reque
remos que tenham tramitação conjunta os seguintes pro
jetas: 

- Projefo -de Lei do Senado n9 271,-- de 1983 .,.-- COin
plementar; e 

-Projeto de 4ei, d() Senado n' _085, de 1984 - Com
plementar 
_Sala das Sessões, 27 de agosto de 1985. ~José lgnácio 

Ferreira, Presidente da Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça. 

REQUERIMENTO 
N• 326, de 1985 

Nos termos do artigo 292, do Regimento Interno, re
queremos que tenham tramitação conjunta os seguintes 
projetas: 

- Projeto de Lei do Senado n9 326/80; 
..;;;;,; Projeto-_çle Lei da Câmara n9 263/83; e 
-Projeto de Lei do Senado n9 169/84. 
Sala das SessõeS, em 27 de agosto de 1985.- José Ig

nácio Ferreira, Presidente da Comissão de Constítuição e 
Justiça. 
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REQUERIMENTO 
N• 327, de 1985 

Nos termos do artigo 282 do Regimento Interno, re
queremos que tenham tramitação conjunta os seguiri-tes 
Pr'ojetos: 

- Projeto de Lei do Senado n9 43, de 1982; e 
- Projeto de Lei do Senado n' 361, de 1981. 
Sala das Sessões, 27-de agosto de 1985. -José Ignáclo 

Ferreira, Presidente da Comissão de ConstituiçãO e Jus-
tiçiL --

0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri
mentos lidos serão publicados e incluídos oportunamen
te em Ordem do Dia. 

O SR. PRES~DENTE (José Fragelli)- Tendo em vis
ta o comparecimento, na próxima quinta-feira, a este 
plenário, do Ministro de Estado do Interior, Sr. Ronaldo 
Costa Cout<?, a Presidência comunica que, a partir de a
manhã, às 14 horas e 30 minutos, estará aberta aos Srs. 
Senadores a inscriçãO pãra inteipelãções a S. Ex' 

Comunico, ainda, que de acordo com entendimentos 
havidos entre esta Presidência e o Sr. Ministro de Estado 
da Indústria e d? C.ol'!lérció, fic_a adiado, para ll de se
tembro vindouro, seu comparecimento a este plenârio. 
Em conseqUência, fica cancelada a abertura das ins
criç_ões p-ara- interpelações a S. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Hã oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Enéas Faria. 
(Pausa.) 

S. Ex• declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

(Pausa.) 
S. Ex• declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

(Pausa.) 
S. Ex• não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Hélio GueirOs. 

(Pausa.) 
S. Ex• declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Lins. (Pau

sa.) 
S. Ex• não está presente; 
Concedo a palavra ao nobre Senador César Cais. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

OSR. ADERBAL JUREMA (PDS -PE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

_ Ontem, o ambiente político de Brasflia estava diferen
te :=-não ~igo h1usit~do, mas diferente-- porque nós, 
que somos ainda uma democracia que na expressão do 
grande tribuno baiano Octávio Mangabeira, é uma plan
tinha tênue, ainda não nos acostumamos _ao processo de
mocrático do Executivo. E toda vez que acontece uma 
mudança nos quadros do Executivo Nacional, há uma 
õnda de inquietação que transborda dessas cúpulas para 
o resto do País. Ainda ontem, as Bolsas de Valores de 
São Paulo e do Rio de Janeiro acusavam, como os sis
mógrafos nos campos minados, alterações na atmosfera 
político-financeira do Paí:;_, Mas, Sr. Presidente, tudo 
passou! Apenas um Ministro de Estado pediu demissão, 
sem nem justificar na sua carta o iriotivo. Segundo li nos 
jornais de hoje, a carta do Ministro Oornelles apenas di
zia que motivos de ordem pessoal determinavam o seu 
pedido de demissão, de forma irrevogável. E o Presiden~ 
te da República, no uso das suas atribuições constitucio
nãis;- nada mais tiii.ha a ta:zer do que nomear outro Mi
nistro, e foi buscã-lo em São Paulo. Aí, Sr. Presidente, 
começam ·as especulações dos jornalistas políticos quan
do se referem à saída de um míneiro do Mínistério da 
Fazenda, e a entrada de um paulista. 

Mas, Sr. Presid~~te, e-'?b~ra tenhamos muito arraiga~ 
das as nossas origens nordestinas, porque o grande esta
dista gaúcho Oswaldo Aranha dizia que cada homem 
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carrega sobre os ombros a geografia de sua terra natal, 
não sou daqueles que acham ser possível, ainda hoje, go
vernar o País com preconceitos regionais. Precisamos,_de 
uma vez por todas, ter atenção e tratamento diferenciado 
para determinadas regiões do País, como o meu N ardes
te sofrido, mas não com preconceitos regionais. · 

Sr. Presidente. antes de mais nada, a estrutura deste 
País nos leva a confiar em· que oS seus homens públicos, 
antes de serem paulistas ou mineiros, pernambucanos ou 
baianos, são brasileiros. Por isso ~que o meu discurso é 
no sentido de confiar, de dar um crédito de confiançã, 
em nome do meu Partido, ao novo Ministro da Fazenda. 
E de estender esse crédito de confiança aos au:~tiliares da 
ârea econômica, como futuro Presidente do Banco_ Cen~ 
trai, o futuro Presidente do BNDES e de outras direto~ 
rias que estão vagas com a renúncia de um grupo que a~ 
companhava o Mini_s_tro Dornetles. 

Sr. Presidente, quero nestas palavras significar a mi~ 
nha confiança no tirocínio político de um _e:~t
companheiro, o Presidente Sarney. Não podemos ter dú
vidas de que ele, que passou por esta Casa - e esta Casa 
é, entre as universidades brasileiras, a mais autêntiCa Uni
versidade política deste País - que cumpriu longos 
currículos de e:~tperiências político-partidária, temos a 
ç~rteza de que o Presidente José_ ~~rney, ao escolher os 
nomes pãra Ocuparem Cargos da maior importância, 
porque se hã uma ãrea sensível neste País da recessão, 
neste País da inflação, neste País que a1nda não retomou 
- vamos falar a verdade- o ritmo juscelínico do desen
volvimento, se hã uma área sensível é, sem dúvida, a eco
nómica. 

Por iss_o, Sr. Presidente, estamos aqui para dizer à 
Casa e à Nação que confiamos na experiência, no discer
nimento e na sensibilidade política d~ Presidente José 
Sarney. 

O Sr. Nivaldo Machado - Permite V. Ex:• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA- Ouço o aparte de V. 
Ex• 

O Sr. Nivaldo Machado- Senador Aderbal Jurema, 
V. Ex• faz, em torno da substituiçãQ do Ministro da Fa
zenda, considerações que se caracterizam pelo equilíbrio, 
porque começa a pôr em destaque a observação do gran
de brasileiro que foi Oswaldo Aranha, de que cada ho
mem público carrega a geografia do seu Estado às cos
tas, mas, apesar disso, V. Ex• ressalta que nós, do_ N ar
deste, Região sem dúvida alguma esquecida por muito 
tempo dos altos conceitos da República, não temos_ne
nhuma preocupação regionalista no tocante ao preenchi
mento dos cargos públicos neste País. O que desejamos é 
que os homens que assumam a responsabilidade de gerir 
a coisa pública, considerem que o Nordeste está preci
sando recuperar o tempo perdido e, por isso, piiCiS:a- que 
o Governo olhe com a atenção merecida e atê com o pro
pósitO- de lhe dar oportunidade de recuperar esse tempo 
perdido. Por isso-é que, aplaudindo V. Ex• nas conside
rações judiciais ·que--ra:z, friã:riiíeSta:mos -nOssa corifiança 
de que os homens encarregados do seta! econOn1iCO d-o 
Governo - o S_Ctor ni_3.ls sensível - possam traçar uma 
política econômlcã sem pi"éOcupação de ordem teórica, 
nem de estruturalismo, nem de monetarismo, e tracem 
essa política económica dentro da realidade brasileira. 
Assim, ajustada ãs nossas necessidades, ajustada às con
dições do País, poSSa resultar num ritmo de progressõ, 
de desenvolvimento econômko, ·a fim· de que o Brasil, 
voltando a crescer, possa fazê-lo em condições de e
quilíbrio e, sobretudo, proporcionar às diversas camadas 
da população a oportunidade de fruir um padrão de vida 
ao nível da dignidade da pessoa humana, com melhor 
distribuição de renda, distribuição_de renda que deseja
mos seja feita nos termos de justíça social. 

O SR. A-DERBAL JUREMA - Agredeço a inter
venção de V. Ex•, Senador Nivaldo Machado, sempre di
tada pela experiência e pelo equilíbrio político. 

Volto ao tema do. meu discurso, Sr. Presidente. 
Quando desejo assinalar a substituição do em_ipe_nte_ 

homem público Francisco _OorneUes, pelo não menos e
minente Dilson Funaro, quero deixar bem claro a este 
Plenãrio que não esperamos que a mudança de homens 
opere milagres na direção da coisa pública, mas confia-

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL(Seção II) 

mos em que novos métodos serão experimentados, por
qUantO já tive a oportunidade aqui, "desta tribuna, de a
partear o Senador Saturitino e dizer àquele companhei
ro, um dos valores da economia nacional, que nós preci
sávamos, sem dúvida, mudar a filosofia econômico
nionetaris.ta. Isso ê o que esperamos do novo Ministro 
da Fazenda para que possamos conciliar- e esta pala
vra foi usada pelo Ministro do Exército quando disse, há 
poucos dias, que desejava trazer a sua mensagem de con
ciliação nacional. 

O Sr. VJrgílio Távora - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Com muito prazer, 
Senãdor. -

O Sr. Virgilio Távora- Eminente Senador, sem inter
romper sua brilhante peroração, queríamos lembrar a V. 
Ex• que de duas semanas a esta parte temos ouvido insis
tementemente, ser- dito e repetido pelos mais eminentes 
porta-vozes do Governo, de que a política econômico.;
firianceira deste País hoje é ditada por Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República. E nós mesmo quando 
humildemente começamos a _procurar um diâlogo com a 
nobre Situação para a discussão deste assunto e pusemos 
em dúvida se tínhamos que discutir aquilo que era afii
mado pelo Ministro do Planejamento ou pelo titular da 
Fazenda, foi nos-dito peremptoriamente, numa repe
tição já quase mortocórdia, de que o que tínhamos que 
discutir era a política econômii:o-fmanceira do Governo, 
justamente aquela ditada pelo nosso eminente ex~colega 
José Sarney. Como Líder da Oposição vamos traçar, da
qui a pouco; pequenas corisiderações sobr.::: as diferenças 
que existiam de conceito entre os dois maiores responsá
veis pela eçonomia. Essas desapareciam completamente 
ante a afirmativa, porque tudo que se estava, se estâ e se 
esfará_ fazendo, e o que é certo, ê, única e exclusivamente, 
dar pfOsseguimento à politica ecõnômíco-finã.nCe1ra de 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República que, 
para isto, tem junto a si um assessor econômico e que, 
como dizem as folhas., serve para dirimir as dóvidas exis
tentes entre seus Ministros, pela sua opinião calma e a
balizada. A não ser que Sua Excelência, o Senhor Presi
dente da República, decida mudar a bússola geral, a di
retriz geral desta política, com a mudança poderá espe
rar, quando muito, mudanças de pequenos procedimen
tos setoriais, mas a diretriz - jâ (oi dito aqui e, nisto, 
tem o nosso aplauso- ê dada pelo Senhor Presidente da 
República que categoricamente, também, já na televisão, 
disse a mesma coisa. Desculpe-nos por esta interrupção 
um pouco mais comprida que queríamos inserir no bri
lhante discurso de V. Ex~ 

O SR. ADERBAL JUiÜ:MA - Senador Virgnio Tã
vora, começo por dizer do meu respeito à sua autoridade 
nQs aSSuntos económicos deste País ... 

O Sr. Virgílio Távora - Isso é bondade de V. Ex~! 

O SR. ADERBAL JUREMA - ... não apenas como 
parlamentar, mas também como homem de Governo 
que foi V. Ex•- Ministro de Estado, Governador de Es
tado. AliãS-, iia minha terra, há um amigO que me dizia 
que era bi-go-vernador. 

O Sr. Virgílio Távora- Este termo é interessante
bi-governador! 

O SR. ADERBAL JUREMA- O que não o impede 
de ser, amanhã, tri-governador. 

As suas ponderações tem um lado absolutamente posi
tivo. No entanto, quero dizer a V. Ex' que, qUando assu~ 
me o Ministério da Fazenda uma nova personalidade, 
um homem de indústria, que deve sofrer na sua carne as 
mazelas da inflação, as mazelas da recessão, tudo isso 
j_unto, sem dúvida, fará com que ele, não de-repente -
como diria o poeta Vinícius de M oraes: "Não mais do 
que de-repente" -mas gradativamente, saberâ, sem dú
vida, procurar conciliar, neste País, a retenção da in~ 
fiação com a partida ou o aceleramento do nosso desen~ 
volvimento nacional. 

O Sr. Helvídio Nunes- Permite V. Ex•'?. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Darei o aparte em se~ 
guida, a V. Ex~ -
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No meu Estado, Sr. Presidente, Pernambuco, sacrifi
cado pelas enchentes e pelas secas, o Governador Rober
to Magalhães, hã um mês, teve a coragem de dar ao fun
cionalismo público a trimestralidade. S. Ex• foi combati
do por alguns ministros, mas o Governador de Pernam
buco afirmou que só haveria uma forma de acompanhar 
a inflação, ganhando o funcionalismo salârios pequenos: 
com a trimesti:alidade, e não pediu empréstimo aO- Go
verno Federal para pagar os seus funcionários. E sai
bam, Srs. Senadores, que Pernambuco jamais atrasou-o 
pã.gamerúo de todos os seus funcionârios. Por isso é que 
digo, Senador Virgflio Tâvora, da mesma maneira que o 
Governador de Pernambuco inovou, pode também S. 
Ex• o MíO.istfo da Fazenda, recém-empossado, ter adis

·posTçiió. de corrigir os erioS de unia poUtica monetarista 
e trazer novos horizontes para o desenvolvimento brasi
leiro. 

Ouço V. Ex• nobre Senador Helvídio Nunes. _ 
O Sr. Helvídio Nunes- Eminente Senador Aderbal 

Jurema, lamento discordar, parcialmente, da tese defen
dida por V. Ex• Primeiro, a milenar sabedoria ensina 
''Matheus, primeiro o~ t~u('; em segundo lugar, hã um 
fato contra o qual não hã dúvidas neste País. É a discri
mjnação com que o Governo Federal sempre tratou a 
nossa Região, a Região Nordestina da qual, evidente, faZ 
parte, ocupando um dos primeiros lugares, o glorioso 
Estado de Pernambuco. Não sou regionalista, acho mes
mo que o Nordeste não tem_ razão para sê-lo, mas que 
nós somos discriminados não há dúvida quanto a isto. 
Daí o nosso atraso e daí a necessidade que se impõe de 
q!:!_e _!lOS dêem elementos para que possamos crescer a 
uma taxa mais elevada do que os Estados do Centro-Sul, 
a fim de podermos acompanhar o crescimento geral do 
País. Mas, há outro aspecto que me parece muito impor
tante_:_ é que o administrador tem que ver os problemas 
do País_co~ ':IIIla visã_o global das_ suas necessidades. Só 
o nordeStinÓ, só quem cõrihece as nossas carências, só 
quem jâ participou das nossas carên.cias, somente quem 
vive os nossos problemas, quem sente na pele as nossas 
necessidades, quem experimenta as nossas privações é 
que tem sensibilidade para os nossos problemas. De ma
neira que lamento discordar de V. Ex' embora faça votos 
para que a economia paulista, que hora se implanta neste 
País, veja o Nordeste com outros olhos que não aqueles 
com os quais está acostumada a vê-lo. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Tenho que dizer ao 
nobre Senador Helvídio Nunes que não há nenhuma dis
cordância entre o seu ponto de vista e as minhas pala
vras, porquanto quando me referi à necessidade de evi
tarmos o regionalismo na escolha de ministros, disse que 
éramos uma região pobre e precisãvamos de tratamento 
diferenciado. Tive o cuidado de assinalar, porque nin
guém mais do que V. Ex~ e eu sabemos, como os compa
nheiros do Nordeste, que somos, de fato, os comprado
res das indústrias paulistas. Certa vez, um professor, o 
professor gaúcho Coelho de Souza, de saudosa memória, 
me dizia, hâ mais de 20 anos, Que um compadre dele veio 
do interiOr cOm um caminhão cheio de porcos para ven
der na cidade e levou, como produto da venda, uma gela
deira doméstica. Então, ele dizia: leva um caminhão 
cheio de porcos e veio a geladeira, ocupando a vigésima 
parte do caminhão. Ele queria demonstrar, com isso, a 
diferença dos valores agrícolas para os valores indus
trTa1s. -E por São Paulo ter nas suas mãos os valores in
dustriais e nós ainda estarmos ilum estâgio induStrial 
não tão adiantado, ê que sofremos e precisamos, por isso 
mesmo, de um tratamento diferenciado. 

O programa, por exemplo, de "plat • ..! que o Governo 
garante" está desmoralizado. Ainda hoje se reunia a 
CIBRAZEM, que é uni' Oi"iinismo para dirigir o arma
zenamento dos produtos agrfcolas brasileiros, e tive notí
cia, meu ilustre vizinho Helvidio Nunes, que Rondônia 
- não hã aqui nenhum representante de Rondônia -
está com uma safra admirâvel, porque a-quela terra, se
gundo me informam, porque eu ainda não conheço, ê 
uma terra de Canaã, e não tem armazéns para guardar 
ou conservar os grãos - os grãos estão aO relento, co
bertos com encerados. t um País assim, ainda tão prinii-
tivo;-·como este, que não pode mais admitir uma política 
de contençãO monetarista. 
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Precisamos ter a coragem, Senador Helvídio Nunes, 
que nos foi ensinada por um homem dos mais atacados 
e, hoje, o mais admirado deste País, que foi Juscelino 
Kubitschek de Oliveira. Precisamos ter a sua coragem. E 
eu, que tive o privilégio- acho isto privilégio~ de con
viver com Juscelino Kubitschek de Oliveira; eu que tive o 
privilégio de acompanhá-lo, na sua arrancada para 
Brasilia, porque aqui cheguei em 1960; eu que tive o pri
vilégio de ouvi-lo no Nordeste; eu que tive o privilégio de 
ser fiel ao seu Governo e entrar em oposição, em segui
da, ao Governo do Dr. Jânio_Quadros, e considero isso 
também um privilêgio, quero dizer ao grande Senador 
pelo Piauí que não temos pontos divergentes, somos nor-. 
destinos e, por sermos nordestinos, pensamos h_oje em 
termos nacionais. 

Sr: Presidente, vou encerrar estaS breves considerações 
dizendo a esta Casa e à Nação que precisamos, num mo
mento tão diffcil da economia brasileira, num momento 
tão difícil da questão social brasileira, precisamos, sem 
dúvida, dar um crédito de confiança ao Presidente José 
Sarney e esperar dCSUa Excelência um Presidente não a
penas de Brasflia, mas de todo este Pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sampaio. 

-O SR.· CID SAMPAIO (PMDB- PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi-. 
dente, Srs. Senadores: 

Pertencendo a um Partido que apóia o Governo, por
tanto, integrando o Governo, diante da notíci_a da Sl,lbsti
tuição do Ministro da Fazenda, cabe-me chamar a a

, tenção para alguns problemas que acho devem ser pensa
dos e repensados pela Nação, principalmente quando 
um novo Ministro assume a Pasta. 

Vimos que, na véspera da saída do antigo Ministro, 
aos títulos emitidos, era assegurado o juro d<;_2l% além 
da inflação. Se analisarmos o volume de títulos que re
presentam, hoje, a dívida interna brasileira, chegamos à 
conclusão que eles crescem em função_ da própria cor
reção monetãria, cerca de 220% ao _ano, crescem para 
cobrir os déficits públicos em torno de 84% ao ano. Se a
nalisarmos o que representam esses juros de 21% sobre _o 
crescimento mensal de 7% para cobrir o déficit e o neces
sârio para rolar a dívida crescem 88%. Isso equivale a 
392% ao ano. Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o dé
bito interno brasileiro deye a:u..tn~ptar 392% ao ano, d_esse 
valor inclufdo o valor da inflação. Se esses débitos conti
nuam a crescer nesse porte, se os déficits públicos conti
nuam também a se expandir, não sei como o País vai evi
tar o crescimento contínuo dessa "bola de neve". Deve
mos ter em vista que, além do crescimento do déficit 
público, cresce a base monetária, e que a inflação, como 
tive ocasião de dizer quando foí adotado o critério de ta
bel'ar os preços sem controlar os custos, a inflação have
ria de disparar, como ocorr~ este mês. De que adianta 
um País, na realidade, conservar os níveis dos preços a
ministrados, enquanto os seys custos elevam-se todos os 
dias? Evidentemente, essa compressão resultará no cres
cimento do déficit público e, conseqüentemente, exigirá 
ou maior emissão de papel-moeda ou maior emissão d~ 
títulos. 

O Sr. Virgílio Távora- V. Ex' dá licença de um apar
te, eminente Senador? 

O SR. CID SAMPAIO- Com muita honra, Senador 
Virgílio Távora. 

O Sr. Virgt11o Támra - Nobre Se'Ílador Cid Sampaio, 
nós, inicialmente, teríamoS quC elogiar a coragem de V. 
Ex' em trazer, mais úma vez ao debate, num momento 
que acreditamos ser crítico Para 6 Governo, algo sobre o 
qual temos aqui falado, não uma, porém, várias vezes. O 
que V. Ex• diz, ao noss-o ver, ê irrespondível: não há, seja 
Governo, seja Oposição, seja o mais poderoso ou seja o 
mais humilde dos servidores da área financeiro
económica, o que possa contrastar com n6meros apre
sentados. Realmente, o que está no momento acontecen
do é querer jogar na opinião pública um otimismo sem 
base na realidade. Fazemos votos para que estejamos er
rados e que as autoridades monetárias estejam certas. 
Depois de V. Ex•, antes ou depois da Ordem do Dia, não 
. sabemos, conforme~ a Liderança, com autorização, aqui,, 
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do nosso Líder, vamos fazer um pequeno bosquejo, por
que não vamos criticar uma política ecOilômica, que de-. 
verá continuar a ser a mesma, pois sempre disseram que 
_a política econômica é dirigida por Sua Execelência o Se
nhor Presidente da República. Mas, pelo menos, vamos 
mostrar o que, no passado, os dois dirigentes maiores, 
em seguida ao Presidente da República, os dois Minis
tros faziam e diiiain; mas as diferenças que existiam en
tre eles não elidiam de maneira alguma o que V. Ext está 
afirmando,- que o déficit p6blico, como vai, tende a se 
transformar em uma, "bola de neve" é incontrolâvel; os 
números éstão mostrando atê a maneira de sua cobertu
ra. V. Ex• lembra que começou com uma apresentação 
de 84 tri, que depois, chamamos até a atenção da nobre 
Situação para ver até que ponto chegava esse número, e 
a 108 tri; desses 108 tri faria o Governo, através do au
mento de receita e cortes de despesas, uma diminuição 
que nos permitiria sitliá~lo em 54 trilhões todo o ano. 
Chegamos agora em agosto, não há quem nllo reconheça 
que esse dêficit vai chegar a 45, 46 trilhões. Como se po
de, ainda mais, do outro lado, o sistema financeiro fã 
dando manifestações claras de que se está esgotando a 
capacidade de absorção desses títulos públicos, insistir 
dessa forma, com esse modelo que V. Ex• está combaten
do? Era isso que queríamos dizer a V. Ex•, felicitando-o 
mais uma vez pelo destemor com que, sem paixão está 
apresentando uma realidade. 

O SR. CID_SAMPAIO- Muito obrigado a V. Ex•, 
pelo aparte, Senador VirgílioTâvora. V. Ex•sempreproM 
cura analisar aritmeticamente os problemas econômicos 
e financeiros. Na realidade, não se pode desprezar a arit
mética. O que eu quero salientar ê que não estou aqui fa
zendo frontalmente uma condenação ao Governo; o 
problema ê demasiadamente complexo para que se apre
sente uma solução simpliSta. 

O Sr. Virgílio Távora- Nem procuramos- permita
nos interrompê-lo - torná-lo nosso aliado, apenas que 
V. Ex• constata praticamente o óbvio, o que todos nós 

_aqui temos que saber e, se sabendo Aritmética, temos 
que reconhecer. 

O SR. CID-SAMPAIO- Somente os juros ou os i.n
_!_e_resses pagos, admitindo-se o nível de 20% acima da in
flação, àqueles que investem no mercado financeiro, so
mente esses juros de 21% acima da inflação representa
rão o crescimento do débito, pelos novos títulos que se 
emitem, de cerca de 88%. Isso é su-mãmCiite grave. Po-

---rem, aCredito que todos nós, como o Presidente, os seus 
Ministros e assessores, estamos preocupados em solucio
nar os· problemas brasileiros. t para este País que estou 
voltado, e os problemas do Brasil é que devem e preci
sam ser analisaDos. Minha palavra, hoje, quando assume 
um novo Ministro da Fazenda a Pasta vacante, ê para 
salientar que não é r.imples o equacionamento nem aso
lução dos problemas: cortar o déficit público num País 
como o nosso, onde tudo é carente - saúde, alimen
tação, transporte, educação -realmente, é tarefa dificil 
para um Governo. Todavia, é necessário uma solução 
cor.ajosa, e continuo a insistir ri um tratamento de choque 
para o problema brasileiro. 

O dHiclt Público,_ em função das taxas inflacionãrias, 
cresce, por- ano, cerca de 220%. Se os déficits são caber
tose os interesses pagos a quem investe no sistema finan
ceiro representam um elevado percentual desse débito 
públíco, o crescimento torna-se inexorável, tem que se 
pôr uma pedra em cima, tQ_davia, vencem-se títulos qua
se que diariamente, ou mensalmente, que precisam ser 
rolados, exigindo a colocação de novos títulos. O déficit 
de cerca de 10 trilhões mensais obrigam a emissões que 
se situam entre 7 e 8 trilhões ao mês- são n6meros qua
se astron~micos. Para conter isso, dentro do regime que 
estamos vtvendo, ou se põe uma pedra em cima, se pãra 
de uma vez, ou todo o povo se engaja no processo de 
combate _à taxa inflacionãria - e ê uma solução para 
esse prOblema- ou não sei como, dentro de algum tem
po, o País poderá resistir a essa "bola de neve" avassala
dora. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou falando para o 
Senado com a esperança de que a minha voz ecoe nas 
-áreas ministeriais, porque ela representa, na realidade, a 
pre-ociupa-ção-,--ã apreensão, quase que um apelo daqueles 
que vivem da atividade económica neste País, daqueles 
que vivem da prOdução, daqueles que empregam, daque
Irs que correm risco, daqueles que são obrigados a ven-
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der, pois, na realidade, estes não estão encontrando saí
da para os seus problemas, a não ser as grandes empresas 
oligopolistas ou monopolistas que Rjustam seus preços 
ao mercado, com pensam suas reduções de venda e man
têm constante o seu fluxo de Caixa. 

Outro prOblema a somar-se ao financeiro, também 
quero abordar hoje: há poucos dias, o Sr. Ministro da 
Iildllsffia e dCfCOfriérCiõ;-entre as alternativas para solu
cionar problemas diffceis, admitiu o fechamento do Ins
tituto Brasileiro do Café, do Instituto do Açúcar e do Ál
cool e da EMBRATUR. 

Não acredito que o remédio, no sentido figurado, para 
quem ê criador de gado, seja matar um boi mas tirar-lhe 
o carrapato; e fechar esses Institutos porque eles estão vi
ciados, porque existem escândalos em volta deles é pro
curar matar o boi p_ara evitar o mal do carrapato. 

O Instituto do Açúcar e do Álcool tem uma função 
precípua e se volto a este assunto é porque ascendeu ao 
Poder mais um ministro pauliSta. E a zona açucareira do 
Nordeste, hã cerca de. 50 anos, produzia pouco mais que 
50%_-da- produção açucareira nacional, vê reduzir-se a sua 
produção e destinar-se exclusivamente à exportação pelo 
cresCimentõ da produção do Sul. Este crescimento de
corrente de condições nat_urais é justo e até legítimo, mas 
o que não pode é desaparecer a de lâ. E se a solução de 
fechar o IAA fosse adotada, agora, tenham V. Ex• a cer
teza de_que, no Nordeste, cerca de 2 milhões de pessoas 
ficariam a mercê de emprego, porque seriam desempre
gados não só diretamente da indústria, pois esse número 
seria altamente. exagerado, mas de toda a indústria subsi
diária e atividades subsidiárias que se baseiam na Região 
do Nordeste, exclusivamente, na produção primária e se
cundária do açúcar. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. Ex• um apar
te? 

O SR. CID SAMPAIO - Com muita honra. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex• focaliza, com muita 
propriedade e oportunidade, esse problema. O fecha
m~nto do IAA, já criticado em notãvel artigo do ex
Presidente daquele Instituto, Barbosa Lima Sobrinho, 
n_ão~·só prejudicaria a í_ndústria açucareira do Nordeste 
mas, também a ín~ústria açucareira de Campos, com 
graves repercussões najâ empobrecida economia daque
la região. Numerosos apelos tenho recebidO para lavrar, 
desta tribuna, um protesto contra a anunciada extinÇão 
do IA A. E nenhum intérprete melhor do que V. Ex•, que 
çonhece bem os problemas do açúcar, para somara o seu 
protesto o protesto da indústria canavieira do Estado do 
Rio de Janeiro. 

O SR. CID SAMPAIO- Na realidade, ilustre Sena
dor Nelson Carneiro, a quem agradeço o aparte, não se 
trata de protesto; analiso alternativas que foram postas, 
justamente, para que os responsáveis pela Direção exe
cutiva deste País, atentem para as alternativas e não as 
adotem em face de um silêncio reinante que, como ou
trora, aceitava tudo o que viilha do Poder Executivo. 

O Sr. Alberto Silva- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. CID SAMPAIO - Com prazer, Senador Al
berto Silva! 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Cid Sampaio, 
V. Ex• tem tratado aqui, mais de uma vez, do problema 
da economia nacional; já falamos- eu, V. Ex• e alguns 
outros Senadores-, logo no advento da Nova Repúbli
ca, com o Ministro da área económica. V. Ex' coloca 
sempre aquela questão de que ê necessário um tratamen
to de choque para o mal deste sistema económico que 
vem sendo adotado no País, há muitos anos. Parece que 
V. Ex• está falando grego. Acho que a nossa linguagem 
de engen beiro não tem nada de grego; ·ela é prática, obje~ 
tiva e lógica. Eu_gostaria que nos respondessem o seguin
te: qual ê o remédio mesmo para o mal que sofre o Pafs? 
O País deixa de produzir e quer combater a inflação, to
mando dinheiro emprestado lá fora a juros escorchantes, 
juros que não se sabe quais são, porque variam de acor-
4o com a vontade de emprestador e, como esse dinheiro 
não foi aplicado em atividades produtivas no País, esta
mos embaraçados com a dívida que só dos serviços nos 
leva lO a 15 bilhões de dólares por ano. Quando se trata 
de produzir alguma coisa que gera riqueza -pretende
se fechar, por exemplo, o JAA, como muito bem diz V . 
Ex'. para livrar o boi que tem carrapato-seráqueesta-
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mos falando uma linguagem não compreensível? Será 
que somos dois países - um no Nordeste, que tem 30 
milhões de habitantes que precisam viver, e outro no Sul, 
que não estã enxergando que o Pafs, c-om o Nordeste na 
situação que estã, não vai poder viver muito tempo? 
Acho que nós, como temos muitos representantes do 
Norte e do Nordeste, neste Senado, poderíamos fazer 
aqui uma espécie de frente para colocar as idéias de V. 
Ex~ em projeção nacional_e fazer um fóruJ:ll de debates. 
Seria interessante, nobre Senador, afinal de contas quem 
é que estã certo? Há vinte anos se adota a correção mo
netãria, de que V. Ex• muitas vezes falou e, demonstrou 
aqui 1ilúmeras vezes que ê necessãrio acabar com ela. E 
quando se fala nisso muita gente fica arrepiada, porque 
aprendeu a conviver com uma Coisa que, na minha Opi
nião, não existe, inVentada que foi para durar um ano e 
faz vinte anos que eXiste, e agora ninguém escapa deste 
monstro chamado.,"correção monetária". Quan_dP se 
multa alguêm porque deve ao Instituto do Açúcar e do 
Álcool, esse alguém diz.:. «eo posso pagar, a·multa eu pa
go'', mas quando vêm correção e juros, nem vendendo a 
propriedade ou um pedaço do que tem ele consegue pa
gar o. "monstro". Então, quero solidarizar-se com V. 
Ex•, nós precisamos formar uma frente, senão aonde va
mos parar? Parabéns a V. Ex• e vamos insitir nisso, 
nobre Senador! 

O SR. CID SAMPAIO - Muito obrigado a V. Ex• 
pelo seu aparte. Nobre Senador Alberto Silva, V. Ex• 
tem sempre colaborado, discutido, nesta Casa, assuntos 
financeiros e econômicos. E, mais urilã vez, Corajosa
mente, propõe que este Senado tome posição não para 
combater alguém, mas para analisar os problemas. 

E sobre isso que insisto. O novo Ministro, que acaba 
de assumir a Pasta da Fazenda, disse que continuaria 
com o tabelamento de preços. Eu não entendo como ta
belar preços quando os custos sobem. Já demonstrei nes
ta Casa, mais de uma vez, que em todas as ocasiões em 
que se reajusta o valor do dólar sobem os cus_tos do pe
tróleo, da energia elétrica, das comunicações, sobe para
lelamente a correção e isso influi no custo de todos os 
produtos na posição de produto posto, armazém
fábrica. E quando esses aumentos de custo sofrem a in
fluência dos tributos e dos juros, eles se refletem no 
preço final, conforme seja a taxa de juros multiplicados 
por sete, até multiplicadas por 18 vezes, e eu não entendo 
como se quer conter preço de venda, quando nã_o se con
tém o preço de custo e esses multiplicadores são inexorá
veis. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é indispensá
vel que o eco da nossa voz, da voz do Plenário deste Se
nado, ultrapasse os muros desta Casa e esses problemas, 
que são problemas nacionais e que não ameaçarn só a 
uns, mas ameaçam a todos, sejam equacionados e não se 
tomem medidas drásticas como anunciadas pelo Exm\" 
Sr. Ministro da Indústria e do Comércio. Aliás, com esse 
fim, procurei o Sr. Ministro e S. Ex• informou-me que o 
fechamento era uma alternativa que tinha sid_o proposta 
por uma assessoria e que S. Ex• ainda não tinha tomado 
uma definição. Todavia, ou porque as notícias "eram im
precisas, ou porque, veiculadas exageradamente, o fato é 
que afirmações atribuídas ao Ministro <iiúmCíavã.m a 
possibilidade das medidas drásticas. 

Quero, portanto, Sr. Presidente, nesta hora, declarar, 
como homem do Partido do Governo, como homem que 
tem interesse que este Governo acerte, ·que também estou 
com os olhos voltados para este Pafs, e não silencio a mi
nha voz, apontando os caminhos que podem ser esse ou 
podem ser outros, mas é necessário que cada um, do seu 
ponto de vista, aponte a vereda por onde acha que o País 
pode atravessar a grande crise que nos envolve a todos. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Mário Maia- Eunice Michiles- Aloysio Chaves

Américo de Souza - Nivaldo Machado - Lourival 
Baptista - João Calmon - José Ignâcio Ferreira -
Amaral Furlan- Rob~rto Campos- Roberto Wypych 
- Jaison Barreto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelii)- A Presidôncia 
convoca sessão extraordinária a rea\lzar·se hoje. às 18 
horas e 30 minutos, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: Requerimento n>? 317, de 1985; Redação fina] 
do Projeto de lJecreto Legislativo n>? 19, de 1983; e Proje
to de Lei da Câmara n\' 59, de 1985. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está finda a 
hora ·ao Expediente. 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n\" 
308, de 1985, do Senador VirgfiiO Távora, solicitan
do a retirada, em caráter definitivo, do Projeto de 
Lei do Senado n\" 179, de 1985, de sua autoria, que 
dispõe sobre o cálculo do Imposto de Renda na 
Fonte dos servidores públicos civis, no período de 19 
de julho a 31 de dezembro de 1985. 

Em votação. 

O Sr. Virgflio Távora (PDS - CE)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgílio Távora, para encami
nhar a votação. 

O SR. VIRGILIO TA:VORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERÁ PUBL!CA[)O POSTERIOR
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n\" 179, de 1985, vai ao Ar

quivo. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 2: 

- Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n\" 233, de 1981, de autoria do _Senador 
João Calmon, que fixa percentual mínimo para apli
cações em educação pelas empresas em que o Esta
do tem participação acionária majoritária, tendo 

PARECERES, sob n9s 19 a22, de 1985, das Co
missões: 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalida-
de e juridicidade; e _ _ _ 

de Educação e Cultura, de Economia e de FI
nanças, favoráveis. 

Sobre-a -mesa reciuefimenfo qüe-sàá lido pelo Sr. l\'1-
Secretárió. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 328, de 1985 

Nos termos do art. 350, combinados com a alfnea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamento da 
volaçaão do Projeto de Lei do_ Senado n\" 233, de 1981, 
constante do item n9 2 da Pauta da presente sessão, a fim 
de ser feita na sessão de 22 de setembro próximo. 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1985~- Hél~~ Guel~ 

ros. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
ó requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria sairá da Ordem 

do Dia para a ela retornar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 3: 

V~t-a.ção, em primeiro turno (apreciação prelimi
nar da constitucionalidade, nos termos do art. 296 
do __ _Regimento Interno), do Projeto de Lei do S.ena~
do n\" 44, de 1980, do Senador Lázaro Barboza, que 
dã nova redação aos arts, 59 e 6\" da Lei n'i' 6.385, de 

---- 7 de dezembro de 1976. que dispõe Sobre o Merca
do de ValOres Mobiliários e cria a Comissão de V a· 
lares Mobiliários, tendo 

PARECERES, sob n\" 624, de 1980 e 553, de 
1981, da Comissão 
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-de Constituição e Justiça, }\" pronunciamento: 
pela inconStitucionalidade, com voto vencido dos 
Senadores Cunha Lima e Franco Montara; 

- 2Q pronunciamento (reexame solicitado em Ple
nário): ratificando seu parecer anterior, com voto 
vencido do Senhor Franco Montara. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)_:_ Em votação 
o projeto quanto à constitucionalidade. 

O" Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIQENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para encami
nhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para enca
minhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Virgflio Tãvora vai, logo após a Or
dem do Dia, ocupar a tribuna para, em nome da Lide
rança do PDS, tecer comentários a respeito da crise polí
tica gerada em torno da demissão do Ministro da Fazen
da e a sua substituição. Neste instante, Sr. Presidente, 
uso da faculdade regimental de tratar de uma matéria 
pertinente, não na qualidade de Uder da Bancada do 
PDS, no Senado, muito mais na qualidade de mineiro, 
para lamentar a demissão do Ministro Francisco Dor
nelles. 

Por várias oportunidades tivemos o ensejo de tecer 
loas à atuação do Ministro Francisco Dornelles, uma 
das figuras mais representativas e brilhantes da nova ge
ração- de adminiStradores públicos do Brasil. Por outro 
lado, sempre entendemos que os lineamentos bâsicos da 
política que desenvolvia à frente do Miní.Stério da Fazen
da eram aqueles que melhor se ajustavam aos interesses 
do País, que deve ter conlo meta optata e como razão 
fundamental, a ser baliza e norte da atuação governa
mental ao coinbãte à inflação, sem o que nenhum outro 
problema encontrará solução adequada. Este assunto se
rã objeto das judiciosas, como sempre o faz, conside
rações do Senador Virgflio_ T?vora. 

Mas: Sr. Presidente, o -coinentãrio do ponto de vista 
mineiro, não está tambêm impregnado de qualquer pro
vincianismo óu i:tualquer bairrismo. Trata-se de um de
sabafo natural que, de certa maneira, o Governador de 
Minas, pelos canais de comunicação social, já fez sentir 
ao Brasil inteiro, e o Senador Itamar Franco em telegra
ma dirigido ao Presidente da República tambêm mani
festou o sç!I _!i_:sa.P._o~a'!len,!_o_. 

Por outro lado, Sr . .Presidente, creia V. Ex•, e não vai 
nisso nenhuma ~feri;ncia pessoal ao Senhor Presidente 
da República, a quem devotamos o maior respeito e a 
maior admiração, mas faltou a Sua Excelência um míni
mo de sabedoria política ao reduzir a nada o ~uilíbrio já 
tão precáriO da Federação brasileira, fazendo concentrar 
no Estado de São Paulo o poderio econômico que, de 
certa maneira, jâ é um corolário natural do grande pode
rio do -Estado de São Paulo. Nós todos, brasileiros, de 
todos- os quadrantes, nos orgulhamos muito de São Pau
lo, sobretudo porque entendemos que aquele Estado re
presenta um fator de enriquecimento da Nação; é como 
uma bomba de sucção, ou ao contrário, é como uma 
bomba a injetar no organismo nacional a seica da rique
za de que ele e o seu povo s?-o capazes, de produzir. 

Sr. Presidente, atribuir àqueli: unidade da Federação o 
controle total da política econômica do País, ainda que 
as imagenS retóricas atribuam- e é natural que assim o 
seja- à decisão final do Senhor Presidente da Repúbli
ca, parece-me um ato de pouca sabedoria política. V. Ex• 
há de convir, isso já foi objeto de reflexões nossas, de hã 
muito tempo a esta data, quade todos os projetas de na· 
tureza política, em torno dos quais se armaram discus
sões de alto conteúdo emocional, foram apresentados a 
_esta Casa por uma única causa, qUe é a política do Esta
do de São Paulo, porque muitos entendem que ali se_ vai 
ferir _a grande batalha que vai delinear o futuro político 
do Brasil. 

Minas Gerais perde, na expressão do seu UovC:rnador, 
o ú.ltimo representante do Estado na área econômica do 
Governo da RepúbliCa. Isso certamente não ficOu bem 
para o nosso Estado. Afinal. Somos a segunda economía 
dç País. Temos um parque industrial moderno e alta-
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mente competitivo. Somos o maior produtor de café; 
llinhamo-nos _entre os maiores produtores de grãos. 

Sr. Presidente, é natural esse desabafo, que de certa 
maneira me faz fazer coro com o Senador Itamar Fran
co, com_ o Governador de Minas c de resto com todos os 
mineiros, que através dos meios mais variados manifes
tam a sua profunda _decepção com a substituiçãO do Mi
nistro Francisco Dornelles, sem embargo das boas quali
dades do Ministro que o substitui. 

Mas não posso 'deixar de manifestar essa decepção e, 
'J.O mesmo tempo as apreensões que todos temos com a 
demissão de um competente funcionário do Governo, 
que foi o Ministro Francisco. Dornelles. 

O SR. PkESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o projeto quanto à constitucionalidade. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeit_ado. 
O projeto será arquivado. 

t. o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 44, de 1980 

Dá nova redaçio aos artigos 5\" e fi\" da Lei n9 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o 
Mercado de Valores Mobiliários e cria a Comissão de 
Valores Mobiliários. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 '? Os artigos 59 e 69 da Lei nt 6.385, de 7 de de
zembro de 1976, passam a ter as seguintes redações: 

.. Art. 59 b institu[da a Comissão de Valores 
Mobiliários, entidade autârquiCa, vínculada ao Mi
nistêrio da Fazenda e subordi{lada à_ fiscalização e 
inspeçào direta do Congresso Nacional no tocante 
às suas atividades administrativas, e ao controle fi
nanceiro externo do Tribunal _de Contas, na forma 
prevista na Lei n\" 6.223, de 15 de julho de 1975. 

Art. 69 A Comissão de Valores Mobiliários se
rã administrada por um presidente e quatro direto
res, escolhidos pelo Presidente da República, dentre 
pessoas de ilibada reputação e reconhecida compe
tência em matêria de mercado de capitais, e aprova
dos, previamente, pelo Senado Federal." 

Art. 2q Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR- PRESI])ENTE (Martins Filho)- Item 4: 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelimí
nar da constitucionalidade, nos termos do art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena
do n\" 7, -de 1982, de autoria do_Senador Nelson Car
neiro, que dispõe sobre a concessão de pass~ livre 
nos trens. da RFFSA, aos seus servid_õres, tendo 

PARECER, sob n• 1.014, de 1983 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucio

nalidade, com voto vencido do Senador Hélio Gui:i
ros. 

A discussão da matêria foi encerrada na sessão ante
rior, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto quanto à constitucionalidade. 

O Sr. Nelson Carneiro - Peço a palavra para encami
nhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Tem a pala
vra, para encaminhar a votação, o nobre Senador Nel· 
son Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO ( - RJ. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Se_nadores: 

Este projeto é um daqu,eles que se incluem na compe· 
tênda, ou deviam se incluiUla_cQ_mpetência do Poder Le
gislativo, e somente o rig_or do_texto constitucional vi
gente, o inquina de inconstitucionalidade. Todos nós co
nhecemos a tendência que se generaliza no transporte 

., gratuito das pessoas idosas, ainda que não sejam servi-
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dores públtcos. Vários Estados e Municípios, já assegu
:~;_am transporte gratuito às pessoas maiores de determi
nada idade, não só no Brasil, em quase todos ps paises 
civilizados do mundo. 
_ Pois, Sr. Presidente, esse projeto visa os velhos servi. 
-ao-res.- os -cansados servidores que da Rede Ferroviária 
Federal, os modestos servidores daquela Ferrovia, que 
pleiteiam passe livre quando destinados. a viagens inter
·münicipais ou interestaduaís. desde que essas viagens se
jam feitas no prazo de I O dias. 

Acredito que esse rigor constitucional deveria ser 
abrandado em casos dessa natureza, quando todos com
preendemos que eles não trazem nenhum prejuízo ao e
rãrio público, porque ê uma contfibuição da empresa 
aos seus antigos serV1dores, aos seus companheiros de 
trabalho que envelheceram e se aposentaram. 

A Comissão de COnstituição e Justiça, foi rigorosa 
atendo-se ao texto da Lei, à letra da Lei e não ao espirita 
que defa deve ser extraído. 

De modo que, Sr. Presidente, ao fazer este apelo ao 
Plenário para que acompa_n~~ o vot<? ~o Senador Hélio 
G_ueiros, faVorável à constituCionalidade do Projeto, esR 
tau endereçando um apelo a todos os h,ornens que acom
pailham a luta dos ferroviários do BraSil e sabem do 

- minguado que recebem e da necessidad!! que têm de via
jar, muitas vezes de um trecho a outro. um pequeno per
curso, para atender a problemas de saúde, a interesses 
pessoais. 

Daí, Sr. Presidente, o Senado fará justiça, mas só fará 
jus!iça se não desatender ao justo_apelo dos ferroviários 
modestos, desamparados, mal remunerados do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O Sr. Hélio Gueiros- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para eriCamin~ar a votação. 

O SR. PRESJ])ENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hêlio Gueiros para encami
nhar a votação. 

O SR. Hl!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para enca
minhar a VotaçãO-~-sem reVisão-ao orador.)- Sr~-Presi
dente, Srs. Senadores: 

Neste encaminhamento de votação vou insistir na te
cla que toquei na sessão passada, segundo a qual não 
pode ser considerado inconstitucional este projeto de lei. 
!! ai que está, nobre Senador Nelson Carneiro, a minha 
posição. 

A nobre Comissão de Constituição e Justiça acha que 
ê inconstitucional porque aumenta a despesa, dar passe 
aos funcionários da Rede Ferroviária Federal. Entendo 
que não, os trens e os vagões da Rede Ferroviâria Fede
ral trafegam livremente, estejam com 50, 60, 70, 80, 90 
ou l()(f passageiros. Não hã absolutamente aumento de 
despesa.. Então, não pode esse projeto do nobre Senador 
Nelson Carneiro ser fulml.nado como inconstitucionaL 
Eu ainda admitiria que na ComissãO de Legislação So
cial, essa Comissão têcnica o julgasse inconveniente, ino
pOrtuno Ou desaconselhável. Mas. a Comissão de Cons
tituição e Justiça dizer que ê inconstitucional um projeto 
que não aumenta despesa mas, eventualmente, pode sig
nificar diminUição de receita, c-onsidero um absurdo. E 
tanto mais flagrante o absurdo, nobres Senadores, quan
do na pauta da Sessão de hoje, num item que foi adiado, 
as Comissões de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, consideram perfeita
mente constitucional e jurídico um projeto de lei de auto
ria do no]?r_e S(':n~dor João Calmon, no qual diz: "Ficam 
as empresas, nas quais a União e os Estados têm páftici
pação acionária-majoritária, obrigadas a aplicar no ensi
tlõ do l\" grau a quantia correspondente a 3%, no míni
mo, de seus inyestimentos". 

- Ora, se o Congresso Nacional, tem con_dições de legis
lar sobre todas as demajs_ .<;mpresas de sociedade mista 
por que não pode legj:. .. :. r sobre a Rede F:erroviária Fede
ral? Tanto mais quando admitindo esse princípio absur
do de que o projeto ê inconstitucional. 

De modo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que mante
nho o meu ponto de vista de que esse projeto não pode 
ser fulminado_ pela inconstitucionalidade. O Congresso 
"Põderã considerã-lo inconveniente, inadequado, fnOpor
tuno, tudo muito bem. Mas admitir que esse projeto ê in-
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con'stitUcional, vai discutir atê o fim mas não vou aceitar 
essa tese. 

Essa ê O meu pronunciamento plenamente favorável, 
que na Comissão de Constituição e Justiça o projeto seja 
dado por constitucional, e não como inconstitucional. 

O SR. Ph.ESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o projeto quanto à constitucionalidade. 

Os Senhores Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

b o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 7, de 1982 

Dispõe sobre a cOncessão de passe livre nos trens 
da JlrFSA, aos seus servidores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l\" Os sei'Vidores da Rede Ferroviária Federal, 

seja qual for o vínculo empregatício, têm o direito a 
passe livre nos transportes oferecidos pela empresa. 

Parágrafo único. O direito esfabelecído neste artigo 
ê extensivo aos servidores aposentados de quaisquer 
ferrovias que atualmente integram a RFFSA, mesmo 
que a inatividade tenha ocorrido em época anterior à 
reconstituição da empresa. 

Art. 29 O fornecimento de passe livre, quando 
destinado a viagens intermUiliCípais ou interestaduais, 
será feito dentro do prazo de dez (10) dias, a partir da 
solicitação, inteiramente isento da cobrança de qualquer 
taxa. 

___ -~arágrafo único. Na$ viagens urbanas e suburbanas 
dispensar-se-á a soliti_citação prévia., bastando que o 
interessado exiba, ao tomar o trem, documento 
comprobatório de sua condição de servidor ou 
aposentado. 

Art. 3<:> Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESJ])ENTE (Martins Filho)- Item 5: 

Votação, em primeiro turno (apreciação 
preliminar da constitucionalidade, nos termos do 
art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n\" 2, de 1983, de autoria do Senador 
Mário Maia, que transforma o Servíço Nacíonai de 
Informações (SNI) no Instituto Nacional de 
Informática, Teleinformátíca e Teiemâfíca e dâ 
outras providências, tendo 

PARECER n~> 225,_de 2983, da Comis_são 
-de Omstitulçio e Justiça, pela inconstitucionalida

de. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão 
anteríor, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto quanto à constitucionalidade. 
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados, (Pausa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado, o projeto será arquivado. 

1:: o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 2, de 1983 

Transforma o Serviço Nacional de Informações 
(SNI) no Instituto Nacional de lnformahtca, 

-Teleinformática e Telemátlca e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 O Serviço Nacional de Informações (SNT), 

criado pela Lei n\' 4.341 de junho de 1964, fica 
transformado no Instituto Nacional de Informática, 
Teleinformática e Telemática (INITT), que funcionará 
como Autarquia de regiine especial, vinculada ao 

_Ministhio das· Coniuriicl.lçõe::., com autondmia 
administrativa e financeira. 

Art. 29 O Instituto Nacional de Informâtíça, 
Teleinformátícu e 'flemática tem por finalidade 
superintender e coordenar, em todo o território 
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nacional, o estudo_ de sistemas de informações emíiidas 
ou recebidas por sistemas informáticos, cuja colcta de 
dados ejou dissemínaçãoe utilização à distância de 
informações automá.ticas, que -empregu-erri- -meioS'--d.e 
telecomunicações, bem como a captação, 
processamento, armazenamento e fori:iCidmeiltO- de 
informações, inclusive as que interesSem à Segurança 
Nacional. 

Art. 31' Ao Instituto Nacional de Informática, 
Teleinformática e -Telemática incuinbe especialmente: 

1- Fornecer informações de interesse nacional aos 
Poderes da União, governo estaduais e administrações 
municipais, entidades e serviços estatais, autônomos e 
paraestatais; 

II- Proceder, no mais alto nível, à coleta, avaliação e 
integração das informações, em proveito dos Poderes da 
União;- -
III- Promover, no âmbito dos governos, federal, 

estaduais e municipais, a difusão- adequada das 
informações e das estimativas decorrentes; 

IV- Assessorar o Governo na formulação da política 
nacional de Informãtica e cooi'denar sua execução como 
órgão superior de orientação, planejamentO, sllpúvisão 
e fiscalização, tendo em vista, especialmente, o 
desenvolvimento científico e teciiOJógico no setor; --

V- Organizar as atividaaes de inforinâiíca soó- a 
forma de Sistema, a que serão integradas todas as 
unidades organizacionaís, de qualquer grau,_ incumbidas 
especificamente das referidas atividades; 

VI -Elaborar o estudo das medidas necessárias à 
formulação, pelo governo, da Política Nacional de 
Microeletrônica; 

VII- Elaborar o Plano Nacional de Microeletrônica, 
e submetê-lo a aprovação da Presidência da República-; 

VIII- Executar, em articulação com o Conselho de 
Desenvolvimento Industrial do Ministério da lndú.stria e 
do Coinércio - COI, direta e indiretamente, o Plano 
Nacional de Microeletrônica; 
IX- Orientar e coordenar, ouvidos os- órgãos 

competentes, a aplicação dos recursos governamentais 
destinados ao selar; 

X- Pronunciar-se sobre projetas de tratados, 
acordos, convênios e compromissos in-ternacionais de 
qualquer espécie, relativos a Microeletrônica; 

XI - Promover e estimular, em articulação com o 
Conselho de Desenvolvimento Industrial - COI, as 
atividades produtivas e comerciais em Microeletrônica; 

XII- Orientar, aprovar e supervisionar os· Planos 
Diretores de Informática dos órgãos da Administração 
Pública Federal, direta ou indireta e das funções 
supervisionadas; 

XIII- Promover e incentivar, em colaboração com o 
Conselho de Desenvolvimento Industrial - COI, a 
realização de estudos prospectivas para o"- setor de 
Microeletrônica; -

XIV - Promover e incentivar a formação de recursos 
humanos necessários ao Setor, em seus diferentes níveis; 

XV- Promover e incentivar, em articulação com o 
Conselho NaciOnal de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico- CNPq- e a Secretaria de Tecnologia da 
Indústria .:..... STI - do MIC, a pesquisa cientifica e 
tecnológica no setor; 

XVI- Propor medidas para o tratamento adequado 
ao atendimento das necessidades específicas das Forças 
Armadas, no setor de Informática e Telemática; 

XVII- Promover e incentivar o intercâmbio de 
idéias e experiências, através de reuniões nacionais e 
internacionais; 

XVIII- Supervisionar as entidades da 
Administração lndireta, ligadas aos setores da 
Informática e da Telemática; 

XIX -Pronunciar-se sobre projeto de tratados, 
acordos, convênios e compromissos ínternacionais de 
qualquer espêcie, relativos aos setores da Informãtíca e 
da Telemática; 

XX- Elaborar normas té.cnicas e padrões, em 
matéria de Informática e Telemática; 
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XXI- Promover e incentivar as ·advidades 
Produtivas, comerciais c de serviços nos setores da 
InformátíCa e da Telemática; 

XXII- Promover e incentivar a utilização da 
Inforrriá.Uca como meio de agilização do processo 
decisório e do desenvolvimento nacional; 

XXIII- Elaborar e instituir, ouvidos os Conselhos 
de Desenvolvimento Industrial, Conselho de Política 
Aduaneira e a Carteira de Comércio Exterior do Banco 
do Brasil, normas e critérios para a similaridade nacional 
de produtos dos setores da Informãtica e da Telemática; 

XXIV.- Manifestar-se sobre a averbação de 
contratos de transferência de tecriologia em 
Microeletrônica, por solicitação do Iristítuto Nacio:Oal 
da Propriedade Industrial - lN PI- e sem prejuízo da 
competência legal daquele órgão; 

XXV- Pronunciar-se, ouvido o CDI, sobre a 
concessão de __ benefiç_ios fiscais oq de oUtra natureza por 
parte de órgãos governamentais a projeto dos setores da 
Informãtica e da Telemática; 

XXVI- Manifestar-se, tecnicamente, por solicita-ção 
-ao INPI, sobre os pedidõs de patentes que envolvam 
Microeletrônica sem prejuízo da competência legal 
daquele órgão; 

XXVII- Assess-orar ó Ministério das Relações 
Exteriores na representação brasileira em organismos e 
eventos internacionaís ligados aos selares da Informática 
e da Telemática; -

XXVIII- Promover, em articulação com o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento CienHfico e Tecnológico. 
-CNPq - a implantação de sistemas de informações 
científicas e tecnológicas para o setor de Informática, 
Teleinformática e Telemática; 

XXIX- Elaborar e instituir normas e padrões 
relativos a contratos a serem negociados de 
equipamentos, programas e serviços ligados aos setores 
da Informática e da Telemática,- por Órgãos da 
administração federal, direta e índireta, e fundações 
supervisionadas; 

XXX- E::faborar normas e padrÕes. para a estrutura 
de órgãos de processamento de dados a serém_ criados 

- pelos Governos Federaal e Estaduais; 
-XXXI- Manifestar-se sobre a averbação de 

contratos de transferência de tecnOlogia nOs- si:tores da 
_ In_formãtíca e da "telemática, devendo as empresas 
interessadas cumprir as exigências formuladas pelo 
Instituto e prestar as informações que lhes forem 
solicitada~_Lsem prejuízo da competência legal do INPI; 

XXXII- Promover os meios tendentes a evitar a 
redundância nos setores da Informática e da Telemática; 

XXXIII- Manifestar-se sobre pedidos de patentes 
~ que~--envolvam Informática e Telemática, sem prejuízo da 
cOmpetência legal do INPI; 

XXXIV- Promover- a implantação de cadastro do 
parque computacional privado e governamental no que 
se refere a recursos humanos, equipamentos e 
programas; 

XXXV -Promover a implantação de cadastro de 
bancos de dados operados por órgãos de administração 
pública federal, direta e indireta e fundações 
supervisíõnadas; 

XXXVI - Gerir os recursos destinados às atividades 
da Informática e da Telemática. 

Art. 49 Fica extinta a ·:Secretaria Especial de 
Informática - SEI - criada na Se_cretaria Geral do 
Conselho de Segurança Nacional da Presidência da 
República, pelo Decreto n~" 84.067, de 8 de outubro de 
1979. 

Art. 51' Nos termos do artigo 172, do Decreto-lei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto
Lei n~" 900, de 29 de setembro_ de 1969, ~ara os fins 
previstos nesta Lei, é assegura~a autonomia 
administrativa ao Instituto Nacional de Informática, 
Teleinformâtíca e Telemática. 

Art. 61' O Poder Executivo, dentro de 120 dias, a 
partir da d?ta de publicação da presente Lei, proporá, 
através de Decreto, as medidas legais necessárias à 
execução das providências nela contidas, -sobre a 
autonomia financeira do Instituto Nacional de 
Infornlã.tica, Telerilática e TeleiriformãtiCa; Sobre a sua 
estruturação e competência, sobre o recrutamento e 
aproveitamento do seu pessoal, cujas atribuições serãO 
estabelecidas em regimentos internos aprovados pela 
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autoridade competente a ser designada na referída 
estruturação, bem como a transferência oarã o INITT de 
todo o acervo e bens do ServiçÔ Nacional de 
Informações e Secretaria Especial de Informática. 

Art. 7~" A Escola Nacional de Informações, criada 
pelo Decreto n~" 68.448, de 31 de março-de 1971, será 
subordinada diretamente ao Instituto Nacional de 
Informãtica, Teleinformática e Telemática- INITT-
e terá por finalidade; . 

a) preparar pessoal para o ·atendimerito das 
necessidades do INITT; 

b) cooperar no desenvolvimento da Política Nacional 
de Informação; . _ 

c) realizar pesquisas em proveito do melhOr 
rendimento das atividades do INITT. 

Art. 8Q Dentro de 120 dias, a partir da data da 
promulgação desta Lei, o Poder Executivo expedirá 
decreto dispondo sobre a organização decorrente das 
finalidades previstas neste mesmo diploma legal e sobre 
o aproveitamento do pessoal necessário ao 
funcionamento da Escola Nacional de Informações ~ 
ESNI. 

Art 9Q Esta _Lei entra em vigor na data de sua 
publlcãção. 

Art 10. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR- PRESIDENTE (Martins Filho) -Item 6: 

Discussão, em turno úriico, do Projeto de Lei da 
~mara n~ 50, de 1981 (nl' 2.048/79, na Casa de 
ongem), que dá nova redação ao§ 21' do art. 458 da 
Consolidação das Leis d~ Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 1'1 de maio· de 1943 
dispondo sobre. o fornecimento de transporte para~ 
trabalhador, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob no429, de 1982, 
........ da Comfssio de Legislaçio Social. 

O SR. PRFSIDENTE (Martins Filho) - Sobre a 
mesa requerimento que serã lido pelo Sr. 1~"-Secretãrio. 

b lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 329, de 1985 

Nos termos do art. 310, alínea c, do RegimentO Inter
no, requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei 
da Câmara n~" 50, de 1981, constante do item nQ6 da Pau
ta da presente sessão, a fim de ser feita ria sessão de 26 de 
setembro próximo. 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1985. - Gastílo 
Müller, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria sairá da Ordem do Dia para i da retornar 

na data fixada. 

O SR- PRESIDENTE [Martins Filho)- Vai-se pas
sar agora à apreciação do Requerimento nq 322/85, lido 
no Expediente, de autoria do nobre Senador Mauro Bor
ges, solicitando autorização do Senado para participar 
da 74• Conferência Interparlamentar a realizar-se em Ot
tawa, Cã nadá. - --

A matéria depende de parecer da Comissão de Re
lações Exteriores. 

Co-ncedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora, 
para proferir o parecer. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE il REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer~ 
favQrável. 

ComPletada ~ instrução da matéria, passa-se à vo
tação do req uer1mento. 

Em. votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovado. __ _ 
Fica concedida a autorização solicitada. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Pesidente, peço a palavra, 
para urna breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, para uma bre
ve comunicação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para 
uma breve comtu:úcação. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, apenas para dar conhecimento à Casa •. do ~ 
legrama enviado h.oje ao Presidente da Repó.bhca, Já 
que, pela primeira vez, na História republicana tal fato 
acontece. 

Ei-lo: 

-·t:xc_elentíssimo Senhor Doutor José Samey 
DignísSimo Presidente da República 
Federativa do Brasil 

Não desconheço que no regime presidencialista 
vg cabe ao Presidente da República a escolha de 
seus assessores imediatos vg principalmente os Mi~ 
nistros de Estado pt Por outros Estados vg não devo 
falar vg mas por Minas tenho o direito et o dever de 
expor o que penso pt E na condição de Senador das 
Minas Gerais não posso deixar de estranhar et la~ 
mentar a conCentração do poder económico em um 
único Estado da Federação pt Nio me move a mio~ 
pia do bairrismo et sim a busca do equilíbrio federa~ 
tive pt - --

Renovo a Vossa Excelência o apreço vg a amiza~ 
de et respeito a sua pessoa pt -....:. Senador Itamar 
Franco." 

Era o telegrama que gostaria de dar conhecimento à 
Casa, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Virgílio Távora, como 
Líder do PDS. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
O'RADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Srs. Senado
res, não desejo que encerremos esta sessão sem prestar~ 
mos uma homenagem ao Estado, ao povo da Paraíba e 
aos seus representantes nesta Casa. 

Comemora-se hoje o IV Centenário da Paraíba. 
Estamos realizando, numa "das dependências d~ nossa 

Casa. um painel sobre os vários aspectos da vida_do Es
tado da Paraíba, da sua politica, da sua economia, da 
sua sociologia, com palestras, as mais instrutivas, que se 
desenvolveram nessa reunião hoje_ pela manhã, que se 
iniciou com a presença do Presidente da Câmara dos De
putados, Deputado Ulysses Guimarães; com a minba, 
como Presidente do Senado; com a presença de Deputa~ 
dos e Senadores do Estado d~ Pa:raíbª e, também, desta 
Casa, como o Senador Jorge Kalume; com a presença do 
representante do Governador do Estado de Mato Gros~ 
so do Sul e de outras entidades da Federação. 

Quero, em nome da Presidência desta Casa, e sei que 
de todos nós, Senadores, prestar essa homenagem ao 
povo para ibano, à sua longa história- de 400 ~nos. 

O Estado_da Paraíba, pequeno como nós sabemos em 
seu território, no entanto, se lançarmos, mesmo rapida
mente, um golpe de vista s_obre a S.\l~- história d~de os 
tempos coloniais, podemos con_st~tar que aquele terri
tório foi conquistado com sacriffcio de vidas, com he
roísmo, pelos portugueses e pelos brasileiros, principal
mente no primeiro século e meio_ de sua existência. 

O Estado da Paraíba deu a este País sempre o melhor 
da sua terra e da sua gente. Segundo literatura que Ii, à é
poca colonial a Paraíba deu o melhor pau-brasil, o me
lhor algodão e a melhor cana-de-açúcar. Parece que é 
uma destinação, assim, do Estado da Paraíba sempre dar 
do melhor, como vem dando ao longo dos seus quatro 
séculos de existência._Sabemos da suq. contrib1Jição à h.ú!-
tória política do País. __ _ _ 

A primeira arrancada para que o território brasileiro, 
e a partir do território paraibanõ o Brasil se emancipasse 
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do jugo holandês, se deu através de Vidal de Negreiros, 
um paraibano que começou, assim, a dar o melhor da 
sua gente para a história nacionaL A Paraíba deu ho
mens eminentes como Epitâcio Pessoa, como José 
Américo, como João Pessoa e outros eminentes vultos 
da.Históda Nacional. E hoje também dá o melhor da sua 
g~;nte nas representaÇÕes da Câmara dos Deputados e do 
Senado da República, com os nossos companheiros que 
aqui se encontram: os Senadores Humberto Lucena, 
Milton Cabral e_Marcondes Gadelha. 

Fazendo assim uma pincelada tão rápida quanto 
possível, eu gostaria de dizer justamente que todos nós 
nos n;go~ijainos CO~ llV!a data como essa e enviamos, -
como representantes dÕ Povo brasileiro nesta Casa, um 
abraço_ muito fraternal e muito amigo ao povo da Paraí
ba, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao Senador Marcondes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA PRONUN
- -TIA DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO 

DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO. POSTE· 
/UQRMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneii-oJ -Concedo 
a palavra ao Senador Helvídio Nunes._ (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. ~ 
Concedo a palavra ao· nobre Senador Jorge Kalume. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

(Pausa.) 
S. ~· não está presente. 
-eonce-do a palavra ao nobre Senador Hélio QQ.eiros. 

(Pausa.} 
S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo apalavra ao nobre Senador José Uns. 

O SR. JOSE LINS PRDNUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORAPOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

~-o SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Conce
·ao-a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Justiça, para a Justiça. 
Os Juizes do Estado de Goiás, segundo noticiam os 

jornais, tiveram que ir às últimas conseqUências, ou seja, 
à greve, para reivindicar o reajuste de seus salários, fato 
que póde ocorrer em muitos outros Estados, diante do 
desequilíbrio exist~nte entre a responsabilidade e o tra
balho de um Juiz, seja qual for sua especialização, tanto 
_nos Tribtm.ais de Justiça como nos Tribunais de Traba~ 
lho_ ou mesmo quando designados pela Justiça Eleitoral. 
~necessário reconhecer a necessidade que têm aqueles 

que, sobre seus ombros pesam decisões que vão desde 
um esQulho _à anul~ãode uma eleição e até à prisão de 
um ser humano. Tudo, no entanto, tend_o em primeiro 
plano a Justiça e o respeito que deve merecer em cada de
cisão, o bem público e a proteção dos _direitos assegura-
dos em Le.i. _ · 
~ necessário, portanto, antes que acontecimeritos 

como este se repitam, rever os vencimentos- dos magistra
dos de todas as especialidades e de todos os Tribunais, 
asSim como a -ae tOdOs aqueles que, na sua retaguarda, 
asseguram o_ andamento dos processos e os mantêm, 
apesar do volumoso número, em andamento e em boa 
reputação a Justiça de nosso País. 

Vamos recompor as necessidades da Justiça brasileira, 
admitindo os Juízes já concursados, fazendo -as pro
moções nos quadros da magistratura e do pessoal lotado 
nas Varas e nos Tribunais, revendo com realidade os 
vencimentos de todos, para que possamos, como recla
ma a sociedade, ter Uma justiça rápida e eficiente, sem no 
entanto_ sobrecarregar aqueles que, a todo custo, buscam 
manter o bom nome da Justiça brasileira. 

Esta a Justiça, que esperamos seja urgentemente asse
gurada a_todos os membros do Poder Ju.diciário, inclusi
ve, com a eliminação de tabelas, e regimes diferentes, an~ 
tecipando as medidas que todos os funcionários esperam 
para o dia 28 deou.tubro, ou seja, um-a só" classe, a doses-_ 
ta.tutários, com o aproveitamento de todos os que nessa 
ou naquela condiçà_o servem_ ao serviço público. 
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O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. Jorge Ká.tume-- Nessa defesa brilhante da ma
gistratura que eStá sendo feita por V. Ex•, gostaria de di
zer, nobre Senador, que penso como V. Ex• A magistra
tura tem de ter um tratamento especial, tem de ser inde
pendente, inclusive no sentido orçamentário. A magis
tratura tem de ter orçamento próprio. Não só a magis
tratura federal, como também as magistraturas esta
duais. Portanto, nesta oportunidade, cumprimento V. 
Ex• pela defesa que fez dos juizes, especialmente os do 
Estado de Goiás que estão em greve, porque ganham 
proventos, subsídios, reduzidíssimos em relação à gran~ 
de responsabilidade que tem um profissional da magis
tratura. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex• e 
lembro que uma das reivindicações na futura Constituin
te é justamente a de que o Poder Judiciá"rio "tenha seu 
próprio orçamento e que possa fazer as promoções dos 
seus próprios juízes sem interferência de outros Poderes. 
recordaria que em 1968, quando o Congresso foi feCha~ 
do, havia uma· Comissão Especial que estudava uma 
emenda constitucional da qual eu era o Presidente, a um 
temp_o,_ e Relator o então saudoso Deputado Henrique 
de La Roque. Para que o Poder Central que recolhe a 
larga parte dos impostos, neste País, colaborasse cám os 
Estados necessitados, a fim- de assegurar às magistratu
ras_locais os recursos necessários para que os juízes pu~ 
dessem exercer sua míssão coln independência e Com a 
dígnidade que 6 ca.tgo requer. Infelizmente, o fechamen
to do Congresso em 1968, impediu que a Comissão con
cluísse seus trabalhOs. 

Essa é uma das aspirações que certamente vai ser obje
to de exame e de debate na futura Assembléia Nacional 
Cons_tituinte, e. que mereceu, recentemente, um trabalho 
lúcido, coino sempre, do Ministro Evã:"ndro Lins, 

Agradeço a V. Ex• 

O Sf.Jorge Kalume- Só para dizer a V. Ex•, pois ain
da temos 2 minUtos, que o Poder Judiciãrio é indepen
dente teoricamente, mas se torna dependente do Poder 
Executivo pela questão financeira. 

EnUo; temos de aproveitar a ConstituiQte e dar esta 
independência plena ao Poder Judiciário, como tem o 
Poder Lagislativo. Era este o aparte que gostaria de ofe
recer a V, Ex• 

O SR. NELSON_ CARNEIRO- Muito obrigado. Es
pero contar com o apoio do Senador José Uns, também, 
nessa oportunidade, na Assembléia Nacional Consti
tuinte. 

O Sr. Jorge Kalume- Estaremos os três juntos, na 
Constituinte. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Se Deus quiser. 

O Sr . .José Lins- V. Ex• jã conta por antecipação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Resta apenas que o 
eleitorado nos reconduza ao Congresso. Somente isso. 

Oul}'o as_sunto, Sr. Presidente, é que no final do pri~ 
meiro semestre deste ano, realizou-se, em Blumenau, um 
CongressO Nacional de Educação, aprovando-se, 
moções, para-enVio às autoridades interessadas e aos 
meios de comunicação, tratado com seriedade o proble
ma d~. "fidelidade às bases". 

Participaram, pelas comunidades, 373 delegados com 
direitO a VOz e voto, participando mais vinte suplentes, 
movimentados, aprox.imadamente, mil e quinhentos pro
TessoreS, quatorze mil alunos e quinze mil pais. Das 74 
escolas existentes no Município de Blumenau, sendo_ 29 
es!aduais, 39 municipais e 6 particulares, deixaram de 
participar lO escolas municipais e uma particular. 

Entre as matérias em debate, acentuado o caos em que 
se encontra a Educ:aç_ào do País, com a má qualidade do 
ensino em todos os níveis, o Congresso acuso1,1, "as mani
pUTãçôes-doS danos_áo Poder, que colocaram a Educação 
a serviço de seus interesses e não dos superiores interes
ses da Nação,. "levando o povo à alienação". 

Foram acusadas as ingerências da política partidária, 
que aviltaram a Educação, atrelando-a a interesses elei· 
toreiros, com o Governo dando prioridades apenas no 
papel, deixando o ensino morrer à míngua de recursos, 
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indicando-se soluções para a democratização da Edu
cação em Santa Catarina. 

Eis as propostas aprovadas: 
a) colocar o ensino ao alcance de todos; 
b) míníslrir CurrícUlos que satisfaçam a formação do 

indivíduo; 
c) providenciar currículos acordes com os interesses 

do povo; 
d) descentralizar as decisões para as microregiões; 
e) garantir meios- pãra a realização das propostas 

educacionais; - -
f) rever o papel do poder no Brasil, das diversas ins

tituições e das forças burocráticas. 
Defendeu-se a prevalência da democratização, contra 

a centralização e o autoritarismo; a garantia do direito à 
Educação de todos os_brasileiros entre 7 e 14 anos; adis
tribuição justa das verbas para o ensino estadual, federal 
e municipal; exame da crise económica, que gera o de
semprego, o achatamento salarial e a recessão; incremen
tar projetas de pesquisa, corrigir a insUficiência da rede 
escolar e a precariedade das bibliotecas, laboratórios e 
salas-ambiente; reduzir o nú.mero de alunos nas turmas, 
a elevada carga horária dos docentes, acabando com a 
massificação do ensino; incrementar a luta pela liberda
de da_ com unidade escolar, promovendo a integração ati
va de alunos, pais, professores, técnicos e administrado
res na gestão da escola, sem ingerência político
partidária. 

Transcrevendo esses objetiVos, esperiffios quC os pro
fessores catarinenses consigam efiCiê-nCia na lUta por 
obtê-los. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Conce-
do a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. · 

O SR. MURILO BADARO (PDS - MG. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senador~: 

Minas Gerais acaba de perder um dos mais eminentes 
vultos de sua inteligência e cultura. Tragicamente mOrtO 
na última semana, ao lado _da esposa e filha, em inquali
ficâvel tragédia automobilística, O professor Ayres da 
Matta Machado Fílho era dos mais autênticos valores 
mineiros, plasmado nos sentimentos mais nobres de mi
neiridade, alma simples e recatada, repassada daquela 
somente encontrada entre os justos e os bons. 

Desde menino, iinpenitente doença dos olhOS reduziu 
bastante a capacidade física do mestre Ayres, o que não 
abalou seu ânimo e dispoSição de vencer a adversidade 
com fé e extraordinária aplicação às letras. Entregou-se 
aos estudos e à leitura, passando às atividades do magis
tério e do jornalismo que preencheu todo o tempo de sUa 
prestante vida. 

Infatigável lidador pela liberdade, Ayres usava de seu 
multifonne talento para defender as causas e os valores 
axiológicos que informãm- a vida das sociedades livres e 
democráticas. Apegado às coisas _da terra, o velho pro
fessor fez de sua Diamantina um recailtO-oiide aliava a
pesquisa histórica das coisas do Tejuco às agradáveis ho
ras de lazer que passava ao lado da mocidade, com a 
qual tanto se identificava. 

Quem conhece Diamantina, n-os grandes dias de gr6ria 
de suas festas imortais, certamente terá se encontrado 
com o professor Ayres, oculto atrás das grossas lentes 
que não lhe restauraram a visão, agasalhado nas vesti~ 
mentas clássicas que não abandonava, a inundar as noi
tes diamantinenses com ·sua cori.tagiante alegria e o som 
de sua voz nas serestas tão caracterfsticas daquela fOr-
mosa cidade mineira. -

Tudo dele era envolto num clima de dignidade e ma
jestosa simplicidade, que o tornava ainda mais admirado 
pelos coetâneos. 

Respeitado filólogo, manteve por longo tempo a aca
tada colunij, .. Escrever Certo" no jornal Estado de Mi
nas, do qual foi editorialista e através desta atividãde 
dava curso à sua invencível vocação para a vida pública. 

Membro da Academia Mineira de Letras, a obra inte
lectual de Ayres da Matta Machado Filho é de valor 
inestimável para conhecimento das tradições históriCaS 
de Minas e, na diversidade e- qua:tidade que a-CafaCteri
zam, constitue-se, por isto mesmo, em fonte permanente 
de consulta todas as vezes em que se pretende penetrar 
na dificil, porém fascinante, -tarefa de interpretar e sentir 
os mineiros e sua terra das Minas Gerais. -

DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Há misterioso tõque de crueldade na mão do destino 
que se abateu sobre a família do Mestre Ayres com vio
lência inimaginãVd, tragando- com ele sua dedicada es
posa e sua filha, ainda ferindo gravemente seu amado ne
to, pois foi recair exatamente sobre uma figura humana 
que trazia sobre si um halo de bondade, paz e harmonia. 

Daí o choque que atingiu toda a sociedade mineira, 
desde os mais humildes companheiros de redação às fi
guras mais exponenciais da política, do mundo de negó
cios, das letras e das artes. 

Dediquei a ele meu livro de crônica~ .. 0 Bo~bardino" 
com estas palavras;, .. Ao Professor Ayres da Matta Ma
chado Filho, glória da inteligência e das letras mineiraS". 

Encontrava-me em viagem pelo interior, onde não 
pude saber da tragédia que sobre ele cafra. Quando che
guei à capital, já estava sepultado. Ao ªbrir_ minha cor
respondência, encontro carta, na qualjustificava sua au
sência de minha casa ao lado dos acadêmiCos que foram 
comunicar minha eleição para a Academia Mineira de 
Letras, pa_ra o que contei com seu honroso sufrágio, -e, 
com o cannho de sempre e bondade característica, sau
dava meu ingresso na casa de Alphonsus de Guimarães. 

Ao solicitar a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
que faça constar dos nossos trabalhos a manifestação de 
nosso mais profundo pesar, dou como lidos o editorial 
do Estado de Minas sobre o pranteado morto, bem 
como do material de pesquisa sobre ele e sua obra, para 
que façam parte integrante deste pronunciamento. 

Era o que tinha a dizer. 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
MUR!LO BADARO EM SEU DISCURSOT 

Estado de Minas, 25-8-85 

UMA GRANDE PERDA 

Perde Minas um dos autênticos exemplos do seu 
espírito, plasmado nas fontes mais profundas da mineiri
dade, exercido, durante toda u~a proffcua vida de hu
manista, com dignidade, independência e altruísmo. O 
desaparecfinento do Professor Ayres da Matta Machado 
Filho desfalca a cultura mineira de uma presença sempre 
atuante, participante, esclarecedora, dedicada às causas 
que propugnavam a livre manifestação do pensamento e 
da construção de uma sociedade mais justa. Mestre Ay
res fazia parfe daqueles homens de Minas que acredita
vam na retomada de valores que orientaram a presença e 
a atuação de Minas na construção da nacionalidade; a 
elegância no trato aliada a certa ironia, às vezes piCante e 
franca, a austeridade recatada mas nunca moralista, o 
ti-açc liberiàrio; tudo isto aliado a um preparo intelectual 
alimentado das melhores fontes da literatura clássica e 
moderna. - - --

Filólogo, historiador, jornalista, professor, escritor, 
deixa obra rara, na qualidade e na diversidade, produto 
do estudo e da pesquisa continuados ao longo de toda 
uma vida, trazendo como marca o profundo interesse pe
las coisas de Minas, dos primeiros passos da coloilização 
e o período do fausto urbano e artístico do Ciclo do 
Ouro aos aspectos do homem que se criava na Colônia, 
suas lutas sociais, seu produto cultural. Não há ramo da 
História de Minas a que não tenha acrescentado a infor
mação e o eSclãrecimento, resultado do aguça-do e com
petente espírito de investigação e estudo. Diamantinen
se, herdou do Tejuco o carâter típico da região e suas tra~ 
dições, algo Cntre a rebeldia contra qualquer tipo de tira
nia e de exploração econômica e repressão política e 
também o equilíbrio, traço sempre marcante do mineiro, 
ao longo dos seus três sêculos de história atuante. 

A violência trágica e inesperada de um momento tira a 
vida, mas deixa a obra de um extraordinário mineiro, 
certamente de uma geração que não se repete, formada 
em outros padrões, mas com ilimitada abertura para a 
emergência do pensamento novo, caracterfstica intrínse
ca da humildade intelectual inerente à sabedoria. Aos 76 
anos, mestre Ayres superava os jovens na capacidade 
produtiva e na presença em todos os eventos e manifes
tações da cultura mineira. A exegese do homem e da 
obra atinge a consciência de Minas, onde o Professor 
Ayres da Matta Machado Filho tem lugar indelével, 
cõiiiO exemplo sempre vivo. Amigos e ·discípulos que le
varam ontem mestre Ayres, e familiares, à sepultura, no 
Cemitério do Bonfim, prestaram a última e sentida ho
menagem aó-notável mineiro, cujo desaparecimento pri
va:a todos de uma convivência sempre rica e estimulante. 

Agosto de 1985 

Estado de Minas - 25-8-85 

UMA VIUA DEDICADA A CULTURA 
Editorial de Pesquisa 

Aires da Mata Machado Filho, nasceu em Diamanti
na, a 24 de fevereiro de 1909. Tinha 76 anos de idade. 
Seus pais eram Augusto Aires da Mata Machado e Ma
riana Flora de Godoy Mata Machado. 

Mestre Aires era sobrinho-neto do Conselheiro João 
Q.a Mata Machado, Ministro de Estrangeiros no Império 
e Presidente da Câmara dos Deputados na República. 
Primo também do poeta simbolista Edgar Mata, descen
dia, na lin~a materna, de Antônio Tomaz de Godoy, um 
dos líderes da Revolução Liberal de 1842 em Minas. 

Desde cedo, Aires foi herdando traços das tradições 
familiares. Seu pai foi jornalista e poeta e seus verias fo-
ram reunidos pelos filhos em 1958. -

Aires Começou seus estudos lã mesmo em Diama.niin·a, 
onde concluiu o primeiro grau. A sua deficiência visual o 
levaria, em seguida, a ir eStudar Humanidades e Música 
no Instituto Benjamim Constant, no Rio de Janeiro, es
tabelecimento destinado à educação de cegos e amblío
pes. 

A partir daf, Aires iniciaria uma das vidas mais profi
cuas da cultura de Minas e do País. 

Foi professor de Português no curso secundãrio e no 
primário do Instituto dos Cegos São Rafael, do qual foi 
um dos fundadores. Lecionou a mesma matéria e Litera
tura no Instituto de Educação e Folclore Aplicado à 
Educação, no Instituto Superior de Educação Rural. 

Professor de Português também em vários colégios de 
- Belo Horizonte, Aires, por 25 anos, foi catedrâtico de Fi

lologia Romântica da Faculdade de Filosofia da UFMG 
de 1939 até se aposentar. 

Um dos fundadores da Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras Santa Maria, da Universidade Católica, Ai
res lecionou Língua Po1:tuguesa durante 24 anos até 
1965. 

Em todos os lugares onde deu aulas, Aires foi íntC.:.
grante de conselhos, técnicos administrativos, fazendo 
parte de comissões especiais ou de bancas examinadoras 
de cátedras e livre-docências, -nas ãreas de Filologia Ro
mântica, Língua e Literatura Portuguesa, Espanhola, 
Francesa, Inglesa, Literatura Brasileira, Hispano
americana e Anglo~americana. 

Integrou igualmente a congregação do Colégio Esta~ 
dual e, durante um breve período, retornou ao magis
tério superiOr, para reger a cadeira de Língua Portuguesa 
e de Linguística Geral, na Faculdade de Filosofia da 
Universid~d~ do V).le do Jeqttitinhonha, em Diamanti-
na, e da qual foi fambém diretor. 

Chefiou a Seção- de Redação do extinto Conselho Ad
ministriltivo do Estado e o serviço de Orientação Técnica 
do Ensino da Língua Portuguesa, pertecendo ainda à 
equipe do Centro Regional de Pesquisas Pedagógicas, 
servindo no gabinete da Secretaria do Interior, quando 
era secretáJ:io o professor Mãrio Casassanta. · 

Membro· do Conselho Nacional do Folclore, foi 
secretário~geral e presidente da Comissão Mineira de 
Folclore, entidade de que foi igualmente um dos funda
dores, tendo pertencido ainda ao extinto Conselho de 
Cultura Popular e ao Conselho de Assistência aos Cegos. 

Foi Vice-Presidente do Conselho Estadual de Cultura e 
chefe de gabinete da Imprensa Oficial. 

Um dos fundadores dos jornai~. "O Diário" e ... Folha 
de Minas", com colaboração nQ, .. Diário de Minas" e 

. "Minas Gerais", foi neste órgão que publicou o seu pri~ 
meiro artigo, em 1926, tei:tdo se aposentado nele como 
redator e sido o responsàvel pelas colunas. "Pelo Ensino" 
~ ... Livros". 

Mestre Aires começou no ESTADO DE MINAS em 
1932, mantendo hâ anos a coluna,, "Escrever Certo" e 
sendo também um dos editorialistas do jornal, cargo do 
qUal ele sempre se org~lhava. 

Literatura 

Como colaborador, Aires escreveu para a maior parte 
dos grandes jornais do Pafs, bem como para revistas es
pecializadas nacionais e estrangeiras, nos campos do fol
clore, da Literatura, da Linguística e outros. 

Membro da Academia Brasileira de Filologia, Socie
dade Brasileira de Antropologia, Sociedade Brasileira de 
Folclore, Academia Mineira de Letras, Instituto Históri~ 
co e Geográfico de Minas Gerais, Comissão Mineira de 
FolclQre, Academia Municipalista de Letras, Cidadão 
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Honorário de Belo Horizonte, possuidor de vArias co
mendas e medalhas, o professor Aifes da Mata Machado 
foi autor de dezenas de livros. 

São deles estas obras: _ _ 
Educação dos Cegos no Brasil, Escrever Certo ( 1' 

série), Ortografia Oficial (1-' e 2' _çclições), O Negro e o 
Garimpo em Minas Gerais (que lhe valeu o prêmio João 
Ribeiro, de Erudição), Arraial do Tejuco, Cidade Dia
mantina, Em Busca do Tempo Próprio, História de Cas
tro Alves, Tiradentes, Herói Humano, Português e Lite-
ratura, Curso de Fol_clore, A Correção na Frase, Crítica 
de Estilos, Falar, Ler e Escrever, Camões, O Fazendeiro, 
Idéias e Poesias, Pequena História da Língua Portugue
sa, Português Fora das Gramâticas, Aventuras de um 
Caçador de Palavras, Principais Dificuldades, Novas 
Lições de Português, Dúvidas e Sutilezas de Linguagem, 
DomíniOS do Vocabulário, A Col'feç1to na Frase, Análi
se, ConCordância e Regência. O Enigma do Aleijadinho 
e Outros Estudos, Linguística e Humanismo, entre ou
tras, sendo que váriaS receberam outráÇC:dições, com re
visão e ampliação. 

Professor Aires traduziu igualmente vários livros 
como Psicologia da Criança e Pedagogia Experimental 
(de Claparede), Stalin, Czar de Todas as Rússias, (de Eu
gene Lyons), A Ciência e o Mundo Moderno (de Whi
tehead), Para Formar o Caráter (de Foster) e outros. 

VIda 

Nada melhor do que ouvir a história de Aires da Mata 
Machado Filho, atravês de suas próprias entrevistas que 
deu ao longo de sua vida. 

Quando nasceu', seu pai era armazenista na Central do 
Brasil. Foi no ventre materno que Mestre Aires dizia ter 
feito a primeira V"ia:gem de Sliã: Vida, quando a família ia 
deSabará para Diamantina. --

Até cinco anos, Aires não conseguia estudar ou ler 
nada por causa do seu problema visual. E isso ficou até 
ser operado pelo professor Abreu Filho_., "Consegui en
tão esta ponta de visão que tenho hoje. Mas eu não con
seguia ler os caracteres normais. Meu pai começou a me 
ensinar a ler e escrever usando caracteres grandes". 

Aos nove anos entrou para o Grupo. 
-Mas só pude estudar no Grupo, gr~s a uma pro· 

fessora que se dedicou de. tal maneira, chegando a copiar 
para mim todos os pontos a serem dados, em caracteres 
grandes. De resto e\' acompanhava as aulas, pois fempre 
tive muito interesse, tendo sido aprovado com distinção. 
AfiDal, o curso primârio ê o mais importante da vida e a 
professora primária é a professora por excelência. 

Foi neSta época que ele escreveu um trabalho relacio
nado com a Tomada da Bastilha e a Independência dos 
Povos Americanos. A professora, sua tia Eponina Mata 
Machado, gostou muito da rec1açAo e Aires sempre dizia 
que sua caminhada para a Literatura deve ter comeÇado 
ali. -• 

Terminado o primário. "ciJmeçõii "ii pior época da_mi
nha vida. Eu procurava ler com os olhos alheios, sentin
do os efeitos da cegueira em sua plenitude. Não tinha 
condições de entrar para o ginásio, e apesar de brincar de 
bola de meia com meus colegas, eu como goleiro deixlin
do passar todas as bolas e contando com a compreensão 
dos companheiros, comecei a isoJar-rne. 

-Meu pai sempre procurava míxlioeos, tentando uma 
operação que melhorasse minha visão, até que chegou õ 
Lineu Silva, em Belo Horizonte. Eu estava então, com IÍ 
anos e depois de ser examinado, o diagnóstico do médicoi 
foi definitivo: eu estava curado da catarata, mas a atrofia 

·do nervo óptico era incurável. O único caminho indicado.: 
por ele para melhorar minha situação era aprender o mé
todo Braille e entrar para uma escola especializada. 

Acabaria indo para o Instituto Benjamim Constant, 
no Rio de Janeiro. 

-No Instituto, havia algumas pessoas chamadas le
dores. que liam para a gente. As vezes, os próprios em
pregados eram os ledores. Lembro-me de um copeiro 
que leu para nós Idioma Nacional, de Otonie! Mota. 
Lembro-me também de um livro, Cartas Devolvidas, de 
João Ribeiro, que foi lido pelo filho de um dos diretores. 

Esse tempo foi sempre Considerado importante pelo 
professor Aires. 

-Todo esforço que faço ~ o de superar as dificulda
des pessoais e invencíveis como a cegueira. Foi irripor- · 
tante para mim conviver com- outras crianças cegas, sen
tindo menos a minha própria cegueira. O dia mais feliz 
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de uma pessoa é o dia que ela sente que não tem este de
feito e que viveu como todo mundo. Por outro lado, as 
pessoas que têm defeito têm um programa de vida: fazer 
tud.o da melhor maneira possível, para que ninguém lhes 
lance ao rosto a sua condição de cego. Graças a Deus 
venci tudo isso. 
-Terminado o ginásio, novo drama. Como entrar para 

a faculdade. Queria ser advogado: 
-Eu r meu pai procuramos o então reitor da Univer

sidade, Mendes Pimentel, em 1929. Apesar de acatar mi~ 
nha decisão de entrar para a faculdade, ele explicou que 
havia uina dificul~de: o meu curso ginasial não era re
conhecido. Ele, porêm, propôs abrir uma ação e ser o 
meu advogado, defender a minha causa. 

Aires acabaria f<izendo o curso de Direito, coffieçã.ndo 
a- Cfar- aulas no Instituto São Rafael. 

Em 1940, casou-se com Maria Solange de Miranda. 
---:- ~u gostaria de ter casado mais cedo, com a mesma 

mulher, uma companheira que me ajuda constantemente 
coino secretária e como minha primeira leitOra crítiCa e 
exigente. A minha vida tornou-se boa e depois do casa
mento, trazendo para a minha escuridão luz e claridade, 

O casal teve cinco filho!>: Cecilia, Cristina, Eponina, 
Eduardo e Tiago. _ - _ 

__ Professor, radial~st_a, jornalis!a. folclorista, Aires há 
riiuito tempo era chamado de Mestre. Numa entrevista a 
Ziiãli-Corrêa de Araújo, ele atã.lhou este tratamento: 

-Já vem você com esse tratamento. Mestre é quando 
Cristo andava pelo mundo, na redação de contos popu
lares religíOsOS. Mestre é de banda1 de o br_as, de catim bó. 
Quanto a mim~ nunca me passou pela cabeça exercer in
nuência, fazer escola. Nos meus livros de jornalismo gra
matical, tenho sido unicamente um estudante do povo, 
que me confia as Suas dúvidas de linguagem. Nessa for
ma de procurar ser útil à coletividade, cifra-se a manifes
tação do espírito público ao meu reduzido alcance. 

Ao completar 60" anos, o Minas Gerais lhe dedicou 
doi~ suplementos especiais e Aires teve uma expressão 
que foi sempre marcante em sua vida. Ao ser indagado 
-sobre o futuro, ele respondeu: 

-Nestes terceiros vinte anos, mantenho o gosto de 
sonhar projetas, literários e outros ... Ainda tenho muito 
-que publicar e que escrever, principalmente que ler e que 
fazer. Minha ambição é recomeçar todos os dias sempre 
sondando a própria ignorância para poder progredir. De 
raro em raro se desvive, nas garras de atroz desânimo. 
Velhice, não, que esses buracos de vôojã foram mais fre
qUentes.. Só peço a Deus a graça de conservar o prazer 
inaugural de eterno principiante. Sabe-se lá se esta é a 
derradeira vez que faço vinte anos? h vivê-la, como se a 
tivesse merecido. 

Mestre Aires realmente não completou seu quarto 
período de 20 anos. Morreu quatro anos antes. Mas nes
se tempo, continuou publicando üvros e escrevendo. Em 
1981, recebeu uma comovente homenagem da intelectua- . 
lidade mineira, em sessão solene da Academia Mineira 
de Letras. Foi ao agradecei que Aires usou algumas ex
pressões que merecem ser lembrada~: 

-Não posso desmentir os meus amigos. Nunca deixo 
de nutrir esperança, não de corrigir as falhas que noto 
nos meus livros e na minha ação, o que não_ seria possf
vel, mas de ainda realizar algum;t coisa. Detesto que me 
digam que sou uma pessoa realizada. Não por modéstia, 
mas por presunção. FiCO zangadO, neStes meus 72 anos 
com as pessoas que me dizem:. "Você ainda trabalha?" 
Pois não havia de trabalhar? S a melhor distraçã.o já que 
o melhor prazer é a leitura. O difícil ê conciliar a necessi
dade de informar-se, a que não foge o jornalista e o escri- __ 
tor participante, a ânsia de estudos de aprender alguma 
coisa todos os dias após sonhar a própria ignorância. 
Dela faz parte uma porção de livros fundamentais. Te~ 
n h o muito mais do que mereço graças a Deus e dele espe
ro mais alguns anos de vida, com saúde, pelo menos rela
tivamente. A saúde, diz Valery Larbeau, ê um estado 
provisório que não inaugura nada de bom. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Conce
do a palavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR- RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, em reunião mantida recentemente com industriaíS 
cariocas, por iniciativa do Presidente da Federação das 
Indústrias do Rio de Janeiro, Arthur João Donato, o 
Ministro da Ciência e Tecnologia, Renato Archer, vol~ 
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tou a investir contra a Zona Franca de Manaus, c;:began
do a clo.ssificã-Ia comQ, "um pólo de invasão de pl-odutos 
semicontrabandeados". 

Infeliz assertiva de um Ministro de Estado, titular de 
Pasta tão importante para o desenvolvimento do País. 
Demonstrando total desconhecimento das realidades do 
Amazonas, no que concerne às suas peculiaridades, o Sr. 
Archer coloca-se, inclusive, contra a própria política do 
Governo a que serve, haja vista as manifestações do Pre
siôente da República e de alguns Ministros, como, por 
exemplo, o das Comunicações e o do Interior, que dis
cordam da maneira com que o Senhor Archer conduz a 
po[[tica de informática, espedalmente no que se refere ao 
Pólo de lnformâtíca: da Zona Franca de Manaus. 

Pautando seu comportamento por uma versão inexPli
cãvel ao meu Estado, o Senhor Archer meteu na cabeça 
- sabe-se lá porquê --que deve destruir não apenas a 
Zona Franca de Manaus mas, o próprio AmclZOnas 
COIRO um todo, e_ o pior, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, é que não sabemos, exatamente, quais os in
teresses que o Senhor Archer defende, a ponto de encetar 
uma campanha tão violenta contra a Zona França, usan
do argumentos que não condizem absolutamente com a 
verdade. ~_ria, por iSS() mesmo, de muito bom alvitre 
que o Presidente da República chamasse o Senhor Ar~ 
cher às falas, para cobrar dêle atitudes coerentes com a 
política que o Governo Federal diz que pretende manter 
em relação ao Amazonas. Como está, simplesmente, não 
dá para entender, -com o Chefe da Nação declarando 
uma coisa e o Senhor Archer vindo a público para decla .. 
rar outra coisa completamente diferente. 

Daí, Senhor P!esidente e Senhores ~enadores, a razão 
da minha presença nesta tribuna hoje. Quero protestar 
veementemente contra esse procedimento do Senhor Ar
cher, fazendo a ele um apelo, em nome do bom senso, 
que acredito ainda lhe resta, no sentido de que, conside
rando a sua incompatibilidade c_om a filosofia politica do 
governo relativamente ao Amazonas, renuncie ao cargo 
de Ministro da Ciência e Tecnologia, para não continuar 
obstruindo um programa que só visa ao _ _desenvolvimen
to de um Estado que, sem -dúvida alguma, é o potencial
mente mais- ric6 do Brasil. 

Contudo, Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
talvez ma.is incompreensível que o comportamento do 
Senhor Archer foi a atitude do Conselho da Suframa, 
voltando-se, ele mesmo, contra os interesses da Zona 
Franca de Manaus, fazendo retirar da pauta da reunião 
os projetas da CP- Computadores Pessoais da Amazô
nia, CP - Componentes Profissionais da Amazônia e 
DBA da Amazônia. já aprovados em reunião anterior. 

Tão absurda foi a decisão do Conselho da Suframa 
que mereceu o imediato repúdio do Presidente do BA
SA, Dr. Delile Guerra, do Presidente da Federação de 
Agricultura, Dr. Raul Brasil e do Secretário de Indústria 
e Comércio, Dr. José Outra, este, inclusive, lamentando 
a triste posição do representante da SEI, ao descara-cteri
zar o Decreto-lei n9 288, para impor a aprovação dos 
Projetas de ampliação da Gradiente e da Dígiplay sem a 
concessão dos incentivos fiscais claramente definidos no 
próprio Decreto-lei n' 288. 

Esta, Senhor Presidente e Senhores Senadores, ê a si
tuação que estâ sendo vivida atualmente pela Zona 
Franca de Manaus, submetida a interpretações ~mais 
confusas e as mais contraditórias, especialmente pot par
te de representantes do Ministério do Interior e do Mi~ 
nistério da Ciência e Tecnologia, quC: inclusive não tive
ram nem condições, nem capacidade para explicar coisa 
alguma, ao longo da reunião que durou duas horas e 
meia e que parece ter tido, como única finalidade, o pro
pósito de prejudicar a Zona Franca de Manaus, e, por 
via de conseqUência, o próprio Amazonas e seu povo. 

Por isso, renovo daqui o apelo que já fiz, reiteradas ve
zes, ao Presidente da República, no sentido de que impo
nha ao_ Senhor Archer os princípios básicos da sua filo
sofia política, no que tange ao Pólo de Informática da 
Zona Franca de Ma naus, para que esses atas d.e sabota
gem tenham um basta imediato, a fim de que o Amazo
nas_ possa continuar buscando as metas do progresso e 
do desenvoJvime_nto, não apenas em seu próprio benefi
cio, mas, também, em beneficio do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Nivaldo Machado) - Conce
do a palavra ao nobre Senador César Cais. 
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O SR. CllSAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Lamentavelmente no Brasil se instalou em setores do 
Governo Federal ou em alguns Governos Estaduais a 
prãtica condenãvel de não se dar continuidade a obras 
iniciadas por governos anteriores, ou não se fazer a devi
da manutenção de obras já inauguradas e em operação, 
desde que os novos governos não sejam os responsãveis 
por sua inauguração. 

Esta prâtica leva o povo a descrença do espírito Públi
co dos governantes. 

Quando Ministro das Minas e Energia ou Governador 
do Ceará, procurei dar continuidade a todas obras e 
manter no melhor nível de operação aquelas já inaugura
das. 

Como exemplo daria aqui todo o setor elétrico do Bra
sil, ou o discutido programa nuclear brasileiro. E no 
Ceará. a construção do estádio GoVàmidor Plâcido Cas
telo que só tinha as fundações construídas ou a manu
tenção da, ''Estrada do Algodão". 

Vejo com apreensão a ameaça de paralisações de 
obras e com revolta aquelas que não tem manutenção 
adequada. 

No meu estado, o Cearã., .. uma parte do imenso palco 
do principal auditório do Centro de Convenções de For
taleza desabou", conforme citada na coluna .... vertical" 
do jornal ··o Povo", edição de 23 de agosto do corrente 
.. sob o peso pluma de 35 crianças que ensaiavam passos 
de dança, felizmente não houve vítimas fatais". O Cen
tro de Convenções foi cOnstruído quando eu era Gover
nador do estado em 1974. Uma obra importantissima 
para incentivar o tUrismo em Fortaleza, atravês de pro
porcionar a realização de congressos na cidade. Fortale
za se transformou na capital nordestina onde maior nú
mero de convenções ou congressos se realiza anualmen
te.- A idéia-força foi de que, tendo os cearenses baixa, 
renda poucos poderiam se deslocar para outros centros. 
Melhor seria trazer os congressos para o Ceará. Foi ini
ciativa pioneira e baseada em um Centro de menores di
mensões que visitei em Guarapari no Espírito Santo. Ou
tros estados nordestinos posteriormente construíram 
seus centros de convenções. 

Continua o jom~ .. O_Povo" ~ ''ma._s_ac~mt_~u o que 
estava previsto: Desmoronou a descontinuidade admi
nistrativa que tradicionalmente tem marcado, no Ceará e 
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no Brasil como um todo, os Governos Federal e Esta
dual. 

Preocupados em construir sua obra do século, os go
vernos esquecem de preservar o que já existe. Assim, as 
Obras rodoviárias que -este estado ganhou ao longo dos 
últimos 30 anos deterioram-se não só porque houve chu
va demais ou de menos, mas porque foi excessiva ·a vai
dade de cada Governo- e de cada Governador- que, 
deixando de lado a cOnservação do existente. cuida de in
vestir nilQU.iio que poderá marcar sua gestão. 

O centro de Convenções, c-onstruído pelo Goveina
dor Cêsar'Cals, em 1974, não foi nem é uma obra deste 
século, mas com certeza é um equipamento imPOrtantís
simo da infra-estrutura do setor turístico desta capital. 
DepoiS de sua construção, promover~-se aqui dezenas 
de importantes Congressos e Convenções Nacionais e 
Internacionais que atrairam para cã milhares de pessoas 
deste e de outros países. O turismo ê- e será sempre
uma fonte permanente de receita, desde que os organis
moS oficiais resPonsáveis pelo setor instalem e garantam 
o perfeito funcionamento de sua infra-estrutura. 

Infelizmente, o Governo do Estado (Leia-se Secretaria 
da Indústria e do Comércio) -Isto é, as administrações 
posteriores à do Sr. César Cais- Não garantiram os re
cursos financeiros necessários à conservaçã_o do Centro 
de Convenções, cujas i:ilstalaçôes começaram, agora, a 
desabar. 

Anies de· investir em novas obras, o Governo estâ 
obrigado, até por uma questão de bom senso, a manter 
as existentes. Mesmo que tenham sido implantadas por 
outros Governos .. o povo paga impostOs para ter direito 
a bons serviços." 

Senhores Senadores, 
A irresponsabilidade do atual Governo do Ceai:ã ê tão 

grande que os seus órgãos técniCos, já que não d_ispõem 
de recursos financeiros para fazerem a manutenção, em 
.função de gastos enormes ~om a promoção_ pessoal do 
Governador nas televisões e jornais d_o Sul do Pais, deve
riam no mínimo, ter interditado a sua utilização, e não 
colocar em risco a vida de 35 crianças ou quem sabe em 
outra oportunidade, maior número de pessoas, que sem 
duvidar iria enlutar o Ceará e o Brasil, alêm de levar o 
povo a um estado de revolta contra os homens públicos 
que desejam usufruir do poder e não assumir as respon
sabilidades do cargo. (Muito bemt) 

Agosto de 1985' 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- O Sr. 
Senador Itamar Franco enviou à Mesa, requerimento-de 
informações que, nos termos regimentais, será examina
do pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado) -Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a extraordinária, das 18 horas e 30 mi
nutos, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 317, de 
1985, do Senador Roberto Saturnino, solicitando, nos 
termos do art. 280, a, do Regimento Interno, a retirada, 
em carãter definitivo, do Projeto de Lei do Senado n"' 84, 
de 1985, de sua autoria, quj:. .. acrescenta dispositivo à Lei 
n' 7.183, de 5 de abril de 1984". 

-2-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n' 502, de 
1985)~ no Projeto de Decreto Legislativo n'~ 19, de 1983_ 
(n" 3f83, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Cooperação Cultural, Educacional, 
Científica e Têcnica, assinado entre a República Federa
tiva do Brasil e a República Popular do Congo, em 
Brasília, a 7 de julho de 1982. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ
mara n.,.. 59, de 1985 (n"'4.958/85, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que rea
justa a pensão especial concedida pela Lei n'~6.610, de7 
de_dezembro de 1978, a Walter dos Santos Siqueira edâ 
outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 451, de 1985, da 
Comissão 

- De Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Nivaldo Machado)- Estâen
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 28 minutos) 

Ata da 150'~- Sessão, em 27 de agosto de 1985 
3' Sessão Legislativa Ordinãria, da 47~ Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Mário Maia - Eunice Michiles -
Fábio Lucena - Raimundo Parente- Alcides Paio
Gaivão Modésto - Odacir Soares - ·Aloysi() Chaves-
Gabriel Hermes - Hêlio Gueiros.;..... Alexandre Costa
Américo de Souza --Alberto Silva - Helvídio Nunes 
-César Cais- José Lins- Virgflio Távora- Moacyr 
Duarte - Martins Filho - Marcondes Gadelha -
Aderbal Jurema - Cid Sampaio - Nivaldo Machado 
-Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Louriyal Baptista 
- Jutahy Magalhães- Lomanto·Júnior- Luiz Viana 
- João Calmou - José Ignácio Ferreira - Moacyr 
Daiia --Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Itamar 
Franco - Murilo Badaró - Amarai Furlan --Severo 
Gomes- Mauro Borges- Gastão MUller- Roberto 
Campos .=--Josê Fragelli --Marcelo Miranda- Salda
nha Derzi- Roberto Wypych- Enéas Faria- Jaison 
Barreto- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Alcides 
Saldanha - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 52 Srs. Senadores. 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Martins Filho 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos Dã:Ssos trabalhos. 
Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 1'~

Se<:retârío. 

E: lida_ a seguinte 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Josê Fragelli 
DD Presidente do Senado Federal 

Tenho a honra de comunicar a Vo,ssa Excelência que 
me ausentarei do País a partir de 30-8-85 para, devida
mente autorizado pelo Senado, na forma dos arts. 36, § 
2"', da ConstituiçãO e 44 do Regimento Interno, partici
par da Delegação do Senado à 74• Conferência Interpar
lamentar a realizar-se em Ottawa-Canadá, de I'~ a 8 de 
setembro próximo. 

Esclareço que deverei estar ausente do País durante o 
período de 15 dias. 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1985.- Mauro Bor
ges. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên
cia fica ciente. (Pausa.) 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 
317, de 1985, do Senador Roberto Saturnino, solici
tando, nos termos do art. 280~ ... a .. , do Regimento 
Interno, a retirada, em caráter definitivo, do Projeto 
de Lei do Senado n" 84, de 1985, de sua autoria, que 

.... acrescenta dispositivo à Lei n'i' 7.183, de 5 de abril 
de 1984". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. SenadOres que o aprovam permaneçam senta

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de lei do Senado n"' 84 vai ao arquivo. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 2: 

DiscusSão, em turrio único, da redação final (ofe
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer ol' 
502, de 1985), do Projeto de Decreto Legislativo n• 
19, de 1983 (n"' 3f83, na Câmara dos Deputados), 
qua aprova o texto do Acordo de Cooperação Cul
tural, Educacional, Científica e Técnica, assinado 
entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli
ca Popular do Congo, em Brasnia, a 7 de julho de 
1982. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Encerrada a diScussão, a redação final é considerada 

definitivãmente-aprovada, noS termos do art. 359 do Re
gimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

1:: a seguinte a redação final aprovad~ 
Redaç§o final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 

19, de 1983 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, item I, da Constituição, e eu, 

, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• , de 1985 

AprOTa o texto do Acordo de Cooperaçio CultiJ.. 
ral, Educacional, Oentífica e Técni-ca, assinado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Popular 
do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

O Congresso Nacional decret~: 
Art. }9 h aprovado o texto do Acordo de Coope

ração Cultural, Educacional, Científica e Têcnica, assi
nado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli
ca Popular do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

Art. 2~' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fí!ho)- Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~' 59, de 1985 (n~'4.958f85, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re
pública, que reajusta a pensão especial concedida 
pela Lei n9 6.610, de 7 de dezembro de 1978, a Wal
ter dos Santos Siqueira e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 451, de 1985, da 
comissão 

- De Finanças. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
O projeto vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

.. 59, ... 1!115 
( .. U!llfBS, .. C..lle ...... ) 

De iniciativa do Sr. Presidente da Rep6blica ...... _........,._,...Lei .. 
Ule,lle711e-lle 1971,a w-•
~eü---O Congresso Nacional dccrcla: 

Art. t• A pendo especial conocdida através da Lei 
n•6.6l0, dc7 de dezembro de 1978, a Walter doo Santos 
Siqucira, fica reajustada no valor correspondente a 4 
(quatro) vezes o salário visentc no Pás. 

Art. ;z. A despesa decorrente delta lei corrm\ A con· 
ta de Encargos Previdcnciârios da Unilo - Recursos 
sob a Supcrvisio do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

_ Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em primeiro ttii"ifo, -do Projeto de Lei do 
Senado n~' 95, de 1982, de autoria do Senador Gastão 
MUller, que veda a fabricação de veículos automotores 
de passageiros, com potência superior a 180 HP, que não 
sej_am para consumo a álcool, e dã outra providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 819 e 820, de 1983, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Senador Passos 
Pôrto; e 

-de Economia, favorável. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 31, de 198-s, de autoria do Senador Jaison 
Barreto, que estabelece normas para vôo por 
instrumentos e dá outra~ providências, tendo 

i'ÃRECÉRES, sob n's 497 e 498: de 1985, das 
Comissões: 

-de Constltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicídade; e 

- de Transportes, Comunicações e Obro Pu"blicas, 
favorável. 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n'l 53, de 1979, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta e altera dispositivo na Lei n' 6.179, de 11 
de dezembro de 1974, que institui amparo previdenciário 
para os maiores de setenta anos e para os inválidos, 
tendo 

PARECERES, sob n's 1.230, de 1979, e 568, de 1982, 
da Comissão: 

- d_e Constituição e Justiça- 1 'i' pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade e injuddicidade; 2'1 
pronunciamento (reexame solicitado em Plenário): 
ratificando seu Parecer anterior. 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 171, 
de -1982, de autoria do Senador Jorge Kalume, que 
institui Zona Franca na cidade de CruZeiro do Sul, 
Município do Estado do Acre, pelo prazo que especifica, 

-e· dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n'i' 308, de 1984, da Comissão: 
-de Constituição Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 
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Discussão, cm primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado nt 135, 
de 1984, de autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que regulamenta o item XIX do art. l6S da 
Constituição~ que dispõe sobre a aposentadoria da 
mulher com salário integral, tendo -

PARECER. sob n• 517, de 1984~ da Comissão: - •e C•••tlt•lci'e J•stlca, pela 
inconstitucionalidade. 

O SL PU:SIOEND: (Martins Filho) - Está 
encerrada a sessão. 

(l.evant~se a Rssào às /8 horas e 40 minutos.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG[LlO TÁVORA NA SESSÃO OE 26-8-85 E 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS -CE. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Senadores· 
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É com emoção que hoje, aqui, quero deixar registrada 
a homenagem que presto àquele dirigente do Ministério 
da Fazenda Francisco Dornelles que, hã pouco, deixou 
sua Pasta, cujas diretrizes tanto foram por mim aqui 
criticadas, mas cuja amizade, mostrando a nobreza de 
seu caráter, nunca foi por isto nem de leve arranhada. 

Conheci Dornelles quando assistente de Delfim 
Ministro da Fazenda hã tanto tempo. Acompanhei o 
Secretário de Receita Federal, que deu uma nova vida, 
uma nova _organ~zação àquele setor básico para a vida 
desta Nação. Ví-Jhe a conduta irrepreensível, vi-lhe o 
destemor com que enfrentava os grandes problemas de 
devedores que se lhe apresentavam. Depois, assisti a sua 
luta por aquilo que ele julgava o justo e certo, e nisso 
insuspeito sou porque, justamente, não foi uma, nem 
duaS, nefn três, nem quatrO, nem cinco vezes que, do 
plenário deste Senado, di:sta tribuna, fizemos restrições 
àquilo que chamamos a política econômica adotada pela 
Nova República, da qual S. Ex• portador foi dos 
delineamentos geraís, quando para tal, por aprovação de 
todo o Ministério, no dia anterior, compareceu à 
Câmara dos Deputados. 

Nunca fizemos, nós aqui da Oposição, e eu em 
particular, coro àqueles que achavam, 
iconoclasticamente, que tudo que ele fazia estava errado. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, no momento em 
que S. Ex~ está despojado, hoje, do poder, sinto-me bem 
à vontade para expressar admiração pelo esforço que fez, 
embora divergindo da forma com que ele procurava 
resolver o problema e, ao mesmo tempo, sem entrar na 
discussão que disse da_ sua posição, que amanhã é que o 
faríamos, em nome da nobre situação, em nome do 
nosso partido, do acerto dessa política. Quero dizer que 
retilín~ como foi na execução de todas as tarefas que 
comet1das lhe foram, tarhbêm mostrar uma sobranceria 
ímpar na despedida. Numa êpoca em que os homens se 
agarram como ostras às posições, máxime a posição 
importante como a que ele tem, o exemplo que da, sem 
entrar no mérito das discussões havidas dentro do 
Governo, sem entrar no mérito de que cabe ao 
Presidente da República escolher os seus auxilliares, é 
um exemplo a ser seguido por aqueles que fazem da vida 
pública um caminho de tanto lidar. 

Neste momento, desejo aqui deixar consignada a 
admiração que tenho pela atitude tomada por S. Ex•, 
certo de que tudo o que procurou fazer, desde a 
transparência, que não foi total, ms parcial das contas do 
Governo~ atê à vitoriosa missão de que se desincumbiu 
quase na véspera de deixar o cargo, são fatos, são ações 
que só podem enobrecer, que só podem orgulhar, e que a 
nós, seus amigos, críticos por convicção, mas amigos 
tambêm por longa e profunda convivência, dizemos: 
agiu como sempre pensávamos que o fizesse, com 
dignidade, com decência, com honradez e, 
principalmente, com sobranceira. 

Era o que eu gostaria como uma afirmação que ficasse 
consignado nos Anais desta Casa. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
JOSE LINS NA SESSÃO OE 26-8-85 E QUE 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SL ~ost UNS (PPL- CE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presiden~ Srs. Senadores: 

Faço minhas as palavras do Senador Virgflio Távora. 
Não acredito que o Presidente José Samey desejasse 
algum dia a exoneração do Ministro Francisco 
Dornelles. 

O Ministro Francisco Domelles como é sabido, é um 
homem probo. competente e dedicado ~ nele, o 
Presidente da RepúbliCa sempre depositou a maior 
consideração c a maior conftanc;a. 

Não se desconheceu, Sr. Presidente., as divergênciu 
que existiram ou ainda, cm parte. existem, entre as linhas 
de pensamento do Ministério do Plancjamento e da 
Fazenda. Até hoje. a política, na sua cssênci~ pode 
encontrar-se em processo analitico. Não creio, porém. 
que o debate entre Ministérios possa ser indesejável. Ao 
contrário, é preciso. diante da crise nacional, ponderar 
métodos e medidas que visem conformar a política do 
Governo e o seu pensamento a respeito das graves 
questões econômicas que preocupam o País. 
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A exoneração do Ministro Francisco Dornelles, a meu 
ver, foi um acidente que nãO- desmerece nem ao Miilistro 
e nem ao Presidente José Sarney. O debate interno para 
mim não ê só importante, ê necessário; apenas, sr. -
Presidente, o debate ou as divergências não devem ser 
trazidas a público de modo critico e contundente como 
foi divulgado. Para mim, aí, reside, o fulcro da questão. 

Quanto ao mais, discordo do que disse o nobre 
Senador Lenoir Vargas. Ninguém desconhece que o 
Presidente Sarney tem tomado_ decisões sempre que é 
preciso, sem prejuízo de_bate. A opção pelo crescimento ê 
uma opção definitiva, sem prejuízo do combate à 
inflação que é, certamente, o maior problema do País. 
Mas o déficit foi reduzido e reduzido de quase 50%. A 
emissão de títulos também. Hâ, é claro, questões 
internas que dependem de análise tambêm dos 
problemas externos. Foi para isso que o Governo pediu 
maior prazo aos bancos no exterior, missão da qual, com 

Ata da 

bem chamou a atenção o nobre Senador Virgí1io Távora, 
o Ministro Dorncllcs vinha de se deSincUmbil- com 
eficiência e brilhantismo. Mas, mesmo no tratamento 
dos problemas internos, no caso da redução do déficit, o 
tratamento do resíduo foi claramen_te d~finido pelo 
Governo. O Governo optou por uma composição entre 
emissão de títulos e emissão de moedas, que resultou 
desse debate, como o caminho mais viável e ma'is 
consentâneo com o momento nacional. 

O Governo vem, portanto, agindo de modo certo e 
coerente. A política, a meu ver, estâ definida, pelo menos 
para essa fase do presente ano: redução do déficit 
público, tratamento do resíduo de modo adequado, 
incentivo à agricultura.~ O Governo definiu os novos 
prelos mínimos, e quanto dispensando maior volume de 
crédito_ para esse importante setor da economia. A 
pequena e média empresa têm recebido do Governo 

atenção especial, e todos somos testemunhas disso. O 
emprego tambêm, h:ntamcntc cresce, embora não_,. ainda, 
aoS_ níveis desejáveis para a solução dos grandes 
problemas, que aí estão gravando o operariado 
brasileiro. 

Em suma, não se pode dizer, Sr. Presidente, que o 
Presidente da República não tenha definido uma política 
para o momento. Há resíduos a decidir, mas estes 
dependem -certamente de problemas externos, que estão 
sendo cuidados. 

No mais, quanto ao Ministro Dornelles, volto a dizer: 
probo, competente, eficiente, convicto dos seus póntos 
de vista, em cuja defesa muito terá contribuído para o 
esclai-ecimento das questões que tanto nos preocupam, e 
para que o próprio Presidente Jos~ Sarney possa adotar 
as medidas que a gravidade da situação reclama. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

141' Sessão, realizada em 19-8-85 
(Publicada no DCN (Seção II) de 20-8-85) 

RedOcaçio 

Na página nt 2.743, 3• coluna, após a votação da 
Emenda n'? I - CE_C, oferecida ao Projeto- -de Lei da 
Câmara n9 5, de 1984 (n9 3.825/77, na Casa de origem), 
que proíbe os estabelecimentos de ensino de receberem, 
adiantadamente, anuidades escolares, vedando, ainda, a 

emissão de título de crédito com a mesma finalidade, e 
dá outras providências, constante do item 3 da Ordem 
do Dia: 

Onde se lê: 

Á matéria volta à Câmara dos Deputados 

Leia-se: 

Ã matêria vai à Comi~são_ de Redação 
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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO N' 15, DE 1985 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural, Educacional, Científica e Técnica, assinado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Popular do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

Ar!. I• É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cultural, Educacional, Científica e Técnica, assinado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Popular do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

Art. 2• Este Decreto Legi~lativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1985. - José Fragelli, Presidente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

CULTURAL, EDUCACIONAL, CIENTIFICA 

E T!;;CNICA ENTRE 

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
A REPÚBLICA POPULAR DO CONGO 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Popular do Congo, 
DESEJOSOS de deseilvolvef. os laços culturais, educa-

cionais, científicos e têcnicos entre os dois países, no in
teresse do desenvolvimento das relações de amizade en-
tre os dois povos; _ 

AMPARADOS no respeito aos princípios da sobe
rania e independência nacional, dil igualdade no Direito, 
das vantagens recíprocas e da não ingerência nos negó-
cios internos; - -

CONSIDERANDO o Artigo TI dQAcordo de Coope
ra~ào Econômica, Científica, Técnicã e Cultural, firma
do entre os dois Governos, em Brasflia, aos 18 de feverei
ro de 1981; 

CONVIERAM no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes se comprometem a promover, 
pelos meios apropriados, uma cooperação eficaz nos 
domínios da cultura, da educação, da ciência, da técnica 
e do esporte. 

ARTIGO II 

Cada Parte Contratante se esforçará para favorecer e 
estimular a cooperação entre as Instituições de Em;ino 
Superior e Técnico, Centros de Pesquir'a Científica e Tec
nológica, CentrOs Culturais, Bibiiotecas,_ Museus, orga
nizações esportivas e demais instituições culturais dos 

dois pais~ com o Objetivo â~ int~l-~ambiar informaç_ões e 
êXperiências Oas ãreas citadas. 

ARTIGO III 

1. As duas Partes Contratantes se comprometem a 
encorajar a troca de informações sobre metodologia de 
ensino e a favOrecer o intercâmbio de missões de estudo 
nas ãreas cultural, educacional, científica, técniCa e es
portiva. Da mesma forma, elas se dispõem a encorajar o 
intercâmbio de professores, pesquisadores e especialis
tas. 

2, As modalidades de cooperação nos domínios cita
dos e em <?~tros serão negociadas, a nível técnico entre as 
instítuiçõeS especializadas dri ambos os países e aprova
das pelas autoridades governamentais competentes. 

ARTIGO IV 

1. Cada Parte Contratante se compromete a facilitar 
a nacionais da outra Parte na medida do possível, o aces
so a seus estabelecimentos oficiais de Ensino Superior ou 
Técnico. --

2. Para tanto, cada Parte Contratante dará a conhe
cer anualmente, por via diplomática, as suas ofertas con
cernentes às áreas de estudo e ao número de estudantes 
da outra Parte que poderão ingressar, sem exames de ad
missão, na Série _íniciaJ de SU.âS iilstituições oficiais de En
sin·o Superior ou TécnicO, isentos de quaisquer taxas es
colares e fornecerá, também por via diplomática, parti
cularidades sobre a regulamentação dos respectivos Pro
gramas. 

ARTIGO V 

Cada Parte Contratante se dispõe a reconhecer os di
plomas concedidos pelas Instituições de Ensino Superior 
ou Técnico da outra Parte a seus nacionais. 

ARTIGO VI 

Ambas as Partes Contratantes estimularão o inter
câmbio e a cc-produção de material radiofônico e de te
levisão e incentivarão o intercâmbio no setor do rádio e 
televisão educativos. 

ARTIGO VII 

As Partes Contratantes contribuirão, dentro dos 
princípios de respeito à soberania e à não ingerência nos 

- assuntos internos, ao conhecimento recíproco dos valo
res culturais de- seus povos, pelos seguintes meios: 

-intercâmbio de convites a cientistas, pedagogos e 
artistas; 

- organização de exposições artísticas, represen
tações teatrais e coreográficas; 

- projeções cinematográficas de caráter educativo e 
artístico; 

- intercâmbio de delegações esportivas. 

ARTIGO VIII 

O ·presente Acordo entrarã em vigor na data da troca 
dos Instrumentos de ratificação entre as duas Partes. Te
rã validade por período de 5 (cinco) anos, e será renova
do por recondução tácita de novos períodos de 5 (cinco) 
anos a menos que uma das Partes Contratantes notifique 
a outra por via diplomâtica e com antecedência de 6 
(seis) meses de sua decis~o de denunciá-lo. 

Feito em Brasília, aos 7 dias do mês de julho de 1982, 
em dois exemplares originais, nas línguas portuguesa e 
francesa, sendo ambos._os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ra
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo da República Popular do Congo: Afmf.. 
Emmanllel Yoka. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Oiretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Oirefor- Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

1-ATA DA 151• SESSÃO, EM 28 DE AGOS-
TO DE 1985 

LI-ABERTURA 

t.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr.l'1-Settetário da Câmara dos 
Deputados 

Comunicando a aprovação das seguintes matérias: 

-Substitutivo do Senado ao ProjetO de Lei da 
Câmara n"' 51/76 (n~' 12.147/75, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a fabricação de detergentes não
biodegradáveis; salvo os ar_ts. 39, 411 e 5"' que foram re
jeitados. 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 116/82 (n~> 4.454/81, na Casa de origem), 
que altera dispositiVOS do Decreto-lei n~" 972, de 17 de 
outubro de 1969. 

~Substitutivo do Senado ao Projeto d_e J.ei da 
Câmara n' 9/81 (n' 2.031/79, na Casa de origem), 
que acrescenta inCíSo ao ai.'t. Q49- do Código de Pro
cesso Civil, para tornar impenhorável o imóvel hípo
tecado ao Sistema Financeiro de _Habitação. 

-Projeto de Lei do _Senado n' 320/79 (n' 
3.054/80, naquela Casa), que acrescenta parágrafo 
ao art. I' da Lei n~> 1.533, de 31 de dezembro de 1951. 

-ProjetO--de Lei do Senado n' 213/83 (n~> 

4.515/84, naquela Casa), que institui o Dia Nacional 
do Voluntariado. 

Encaminhpndo à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

--Projeto d~ Lei da Câmara_ -_n_.,. 107/85 (n"' 
4.791/84, na Casa de origem), que altera as redações 
dos§§ 21' e 39 do art. 139, da alínea a do art. 140, e do 
art. 141, do Decreto n' 24.643, de 10 de julho de 1934 
- Código de Águas. 

-Projeto de_ Lei da Câmara _ n' 108/8?_ (n~' 
5.081/85, ·na Casa-de origem), que autoriza a rever
são ao Município de Porto Lucena, Estado do Rio 
Grande do Sul, do imõvel que menciona. 

- Projeto ___ dce Lei da Câmara nY_ l09f85 (n"' 
4.963/85, na Casa de origem), que fixa os valores de 
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retribuição da Categoria Funcional de Técnico de Es
tradas, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 110/85 (n9-
4_96Af85, na Ca:sa de origem), que fixa os valores de 
retribuição da Categoria Funcional de Engenheiro de 
Pesca a que se refere a Lei n' 6.550, de 5 de julho de 
1978, e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 25/85 (n\0 
88/85, na Câmara dos Deputados}, que aprova o teX
to do Acordo Cultural entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Mar
rocos, concluído em Fez, a 10 de abril de 1984. 

-Projeto de Decreto LegislativQ n9 26/85 (n~' 
92/85, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex
tQ_do Acordo de Cooperação Técnica e Científica en
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Tailândia. 

1.2.2 - Pareceres encaminhados à Mesã 

1.2.3 - ComUnicação d8 Presidência 

Prazo para oferecimento de emendas aos Projetas 
de Lei da Câmara n"'s 109 e 110/85, lidos anterior
mente. 

1.2A- Leitura de projetas 

- Projeto de Lei do Senado n~' 238/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, cjue dispõe sobre a 
inclusão obrigatória das doenças cârdio-vasculares 
entre as doenças profissionais de que trata a legis
lação acidentãria do trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n' 239/85, de autoria 
ÔO Si:-. Senador Gà.lvão Modesto, que modifica a Lei 
n' 5.107, de 13 de_setembro de 1966, que cria o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, e_dá outras provi
dências, para o fim de permitir que, sem distinção de 

_sexo, o empregado que venha_ a_ casar-se, na vigência 
do contrato de trabalho,__ possa utilizar a sua conta 
vinculada. 

-Projeto de Lei do Senaq_g __ n~_ 240/85, de autoria 
do Sr. Senador Gaivão Modesto, que dispõe sobre a 
periodicidade e a base dos reajustes dos ser.vidores 
públicos civis e militares federais, estaduais e munici
pais, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n\' 241/85, de autoria 
do Sr. Senador Gaivão M_odr;:sto, que dispõe sobre o 
enquadramento de servidor público egresso de Tabe
las Especial ou Temporária e dá outras providências. 

1.2.5 - Requerimento 

N"' 330/85, de autoria do Sr. Senador José Ignácio 
Ferreira, solicitando que tenham tramitação conjun
ta os Projetas de Lei do Senado n9s 152 e 145, de 
1984. 

1.2.6 -Telex 

Do Sr. Senador Carlos Alberto, sobre expediente 
encaminhado ao Sr. Ministro da Justiça, no qual soli~ 
cita garantia de vida. 

1.2. 7 - Fala da Presidência 

Providências adotadas pela Mesa, com relação ao 
telex anteriormente lido. 

1.2.8- Pronunciamento 

SENADOR MARTINS FILHO, em explicação 
pessoal - Considerações sobre o clima de insegu
rança que se verifica no Estado do Rio Grande do 
Norte, a propósito do telex endereçado pelo Senador 
Carlos Alberto ao Sr. Ministro da Justiça. 

1.2.9- Comunicaçllo da Presidência 

-Recebimento das Mensagens n's 185 e 186/85 
(n's 40{ e 402/85~ na ori_gerii), pelas quais o Senhor 
Presidente da República, solicita autorização do Se~ 
nado Federal, para que as Prefeituras Municipais de 
Rondonópolis-MT e Tangará da Serra-MT, possam 
contratar operações de crédito para os fins que espe
cificam~_ 

-Recebimento da Mensagem n'i' 187/85 (nO? 
403/85, na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República, solicita autorização do Senado, para que 
o Governo do Estado do Pará, possa contratar ope~ 
ração de crédito, para os firis que específica. 

1.2.10- Discursos do Expediente 

SENADOR ALC/DES SALDANHA, como Líder 
-Visita que -sêrá feita Ttesta tarde ao Ministério Cfas 
Mii1as e Energia, pela Comissão dos Atingidos, para 
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tratar de assunto relativo à ·construção de barragens 
pela ELETROSUL, na bacia do rio Uruguai. 

SENADOR JORGE KALUME, como Uder -
Ordem do Dia do Sr. Ministro do Exército, pela pas
sagem do Dia do Soldado. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS - Obser
vações sobre a safda do Ministro Francisco Dornelles 
do Ministério da Fazenda. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Programa 
que serã lançado hoje pelo Senhor PiesídCnte da Re-
pública de amparo à infância. -

1.2.11 - Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto d.e Lei da Câmara.n~' 
176/83 (n~' 5.161/81, na Casa de origem), por ter re-
cebido pareceres contrârios, quanto ao mérito, das 
comissões a que foi distribuído. 

-Convocação de sessãO extraordinária a realizar
se hoje, às 18 horas e 30 ininutos, cOrri Ordem do Dia 
que designa. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n~' 95/82, q-úe -veda a 
fabricação de vefeulos automotores de passageiros, 
com potência Superior a-180 HP, que não sejam -para 
consumo a álcool, e dâ outras providênciaS. APioVaR 
do em primeiro turno. 

- Projeto de Lei do Senado nl' 31/85, que estabe
lece normas para vôo por instrumentos, e dá outras 
providências. Aprovado em primeiro turno. 

- Projeto de Lei do Senado n9 53/79, que acres
centa e altera dispositivo na Lei n~' 6.179, de 11 de de
zembro de 1974, que instituiu amparo previdenciário 
para os maiores de setenta anos e para os inválidos. 
(Apreciação preliminar da constituciOnalidade ejuri
dicidade.) Aprovado quanto à sua constitucionalida
de e juridicidade, _o projeto prossegue sua tramitação 
normal, tendo usado da palavra os Srs. Nelson Car
neiro, Murilo Badaró, Octávio Cardoso, Gastão 
Müller e Alexandre Costa. - -

-Projeto de Lei do Senado n\' 171/82, que institui 
Zona Franca na cidade de Cruzeiro do Sul, Municí
pio do Estado do Acre, pelo prazo que especifiCa, e 
dá outras providências. (Apreciação preliminar da 
constitucion:ilidade.) Retirada pelo autor, nos termos 
do Requerimentó nt~ 331/85. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9135/84, que regula
menta o item XIX do art. 165 da Constituição, que 
dispõe sobre a aposentadoria da mulher com salário 
integral. (Apreciação preliminar da constitucionali
dade.) Rejeitado, após usarem da palavra os Srs. Nel
son Carneiro, Octávio Cardoso e Gastão MUller. Ao 
Arquivo. 

1.3.1-- Discursos após a Orde-m do Dia 

SENADOR CARLOS CHIARELU. como Líder 
- Decisão do Presidente Ronald Reag~n ei_n_ n~? ir_n
por sobretaxas S!lb:re a jrnpOrta-ção de cal-çados do 
BrasiL 

SENADORES FÁBIO LUCENA e GABRIEL 
HERMES- Cortes no orçamento da_SUDAM para 
o ano de 1986. 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Editorial 
do jornal "0 Globo", edição de ontem, intitulado 
"Transição e transigência". 

SENADOR AMJ1RICO DE SOUZA~ Posse de 
D. Marty Sarney na Presidência do Conselho de Ad~ 
ministração da LBA. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao 
MiOiStro 'ci.a Aci.mlilisfraÇão em favor da extensão, 
aos policiais ferroviários e guardas florestais, da gra
tificação policial atribuída aos policiais rodoviáriOs 
pelo Decreto-lei n9 2.259,. 

SENADOR HERÃCUTO ROLLEMBERG -
Remuneração dos servidores das universidades fede~ 
raís:- --

SENADOR ENE.AS FARIA -Nomeação do Sr. 
Dilson Funaro para Ministro _da Fazenda. 

SENADOR GASTÃO MüLLER- Apelo ao Mi
nistro Aureliano Chaves, no sentido de que seja solu
cionad_o o problema .d_a faUa de energia elétrica em 
Vila Rica, Município de Santa Terezinha - MT. 

SENADOR JOSt IGNÃCIO FERREIRA - O 
problema do controle da natalidade em nosso País. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Apelo ao 
Superintendente da SUDHEVEA, em favor da pron
ta Hberã.ção das verbas destinadas ao financiarnentõ 
dos seringais de cultivo. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- Política 
económica do atual Governo. 

1.3.2- Designa~ào da Ordem do Dia da pró"lma 
sessão. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-.\.T.\. DA 152• SESSÃO, EM 28 DE AGOS
TO DE 1985 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da Re
pública 

- N9 188/85 (n~' 399/85, na origem), restituindo_ 
aUtógrafos de projeto de lei sancionãdo. 

2.2.2 --Parecer encaminhado à Mesa 

2.2.3 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Sena® n9 242/85, de autoria 
do Sr. Senador Carlos Chiarelli, que acrescenta parâ
B:rafo ao-art:-116 da Lei n9 1.711, de28 de outubro de 
1952, para permitir-a Côntagem de tempo de serviço 
prestado ao serviço público, em outro órgão, para e~ 
feito de concessão de licença especiaL 

2.3- ORDEM DO DIA 

~" ~-R~aç.ãÕ finat-dS:-Emenda do Senâdo áO PrÔjetO 
de Lei da_Câmarã_n.,;-5/84 (n' 3..825/77, na Çasa de o
rigem), que proíbe os estabelecimentos de ens:imo de 
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receberem, adiantadamente, anuidades escolares, ve
dando, ainda, a emissão de Título de Crêdito CQm a 
mesma finalidade, e dá outras providências, Aprova
da. Â Câmara dos Deputados. 

-Projeto de L_ei da Câmara n9 242/83 (n9 
1.100/83, na Casa de origeni), que acrescenta pará
grafo único ao art.-(9 da Lei n91.134, de 14 de junho 
de 1950, para atribuir às Federações e à Condefe,.. 
ração dos Servidores Públicos do Brasil a competên
cia para representarem seus associados junto, respec~ 
tivamente, as autoridades estaduais e federais. Ofs.. 
cussão encerrada, voltando às comissões competentes 
em virtude de recebimento de emenda em plenário. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 7/85 (nt> 3.009/84, 
na Casa de origem)~ de iniCiativa dO Senhor Presiden
te da República, que autoriza o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal- IBDF, a doar o i~ 
móvel que menciona. Aprovado. Ã sanção. 

- Projeto_ de ~esolução n9 85/85, que altera o art. 
l9 da Resolução n"' 122/84, que autoriza o Estado de 
Goiás a realizar operação de_CmprêStiniO externo no 
valor deUS$ 150,000,000.00 (cento e dnqilênta mi
lhões de_ dólares), destinada_ ao saneamento das fi
nanças das insiifuições de crê"dito daquele Estado. A
provado. Ã Comissão de Redação. 

2.3.1 - Matéria apreciada após Ordem do Dia 

-- Redação final do Projeto de Resolução nl' 
85/85, constante do quarto item da Ordem do Dia da 
presente sessão. AProvado, nos termos do Requeri
mento n9 332/85. À promulgação. 

2.3.Z --:- ComuniCllçio da Pr~idência 

-Comparecimento ao plenârio, amanhã, às 15 
horas e 30 minutos, do Sr. Ministro do Interior, ra
zão peta qual não será designada Ordem do Dia. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- DISCURSOS PRONUNCIJ\DOS EM SES
SÕES ANTERIORES 

- Do Sr. Senador José Lins, proferido na Sessão 
de 23-8-85. 

- Do Sr. Senador -Virgílio Tâvora, proferidos na 
sessão de 27-8-85. 

4-ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 

- N•s 152 e 163, de 1985. 

5-ATO DO SR. PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DO SENADO 

- N• 13, de 1985 

6- PORTARIA DO SR. PRIMEIRO-
SECRETÁRIO DO SENADO 

- Nt~ 687, de 1985 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTI
DOS 

9-COM-POSIÇÃO DAS COMISSÕES PER
MANENTES 

Ata da 151t~ Sessão,em 28 de agosto de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 
Presidência dos Srs. José Fragelli e Marcondes Gadelha 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Odacir Soares - Gabriel Hermes - Hêlio Gueiros -

Américo de Souza - Alberto Silva - Helvídio Nunes 
~Cesat Cais --José LinS- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte --Martins Filho - Marcondes G3.delha -
Aderbal Jurema- Cid S~mpaio - Nivaldo Machado 

- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Jutahy Ma
galhães - Lo manto Júnior- Luiz Viana- João Cal
mon- José Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro- Ita
mar Franco - Murilo Badaró - Alfredo Campos-
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Severo Gomes- Henrique Santillo- Mauro Borges
Gastão Mülfer- Roberto Campos- José Frage[[i
Marcelo Miranda - Enéas Faria - Jaison Barreto -
Carlos Cltiarelli - Alcides SaldanM- Octavio Ça(~Õ~~ 
so. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista_ de pre
sença acusa o comparecimento de 41 Srs. Senadores. Ha- . 
vendo número r~imental, dedaro aberta a se_ssã_o. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr._I_I'-Secretârio irá proCeder à leitura do Expedien

te. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

O FI CIOS 

Do P~imeiro-Secretário da Câmara 
dos Deputados 

N~' 418f85, de 26 do corrente, comunicando a apro
vação do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei d11 
Câmara n~' 51/76 (n~' 1.2l4J75, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a fabricação de detergentes não
biodegradáveis, salvo os arts. Jt, 49 e 5'1 que foram rejei- · 
ta dos. 

N' 419(85, de 26 do corrente, comunicando a apro
vação do substitutivo do S_enadp ao Pr_ojeto de Lei da 
Câmara n' 116, de 1982 (n' 4.454(81, na Casa de ori
gem), que altera dispositivos do Decreto-Lei n' 972, de 
17 de outubro de 1969.- - - - _ 

Nt> 420J85, de 26 do corrente, comunicando a apro
vação do substiiutívO -do Se_nado _ao __ Projeto c:le Lei da 
Câmara n' 9, de 1981 (o"' 2.031(79, na Casa de origem), 
que acrescenta inciso ao art. 649 do Código de Proces~Q 
Civil, para tornar im-penhorâvel O imóvel hipotecado ao 
Sistema- Finãnceiro de Habitação. 

N9 421/85 de 26 do corrente, comunicando a apro
vação sem emendas, do_Pmjeto_de L~i do Senado n' 320, 
de 1979 (n~> 3.054/80, naquela Casa), de autoria do Sena
dor Leite Chaves, que acrescenta parágrafo ao art. J9 da 
Lei n"' 1.533, de 31 de dezembro de 1951. ... 

N<1 428/85, de 26 do corrente, c_omunkando a apro
vação sem emendas, do Projeto de Lei do Senado n'12l3, 
de 1983 (n9 4.515(84, naquela Casa), de autoria do Sena
dor _Lo_urival Baptista, que institui o Dia Nacional do 
Voluntariado. 

(Projetas enviados à sanção em 26 de agosto de 1985). 
Do Sr. )\'..Secretário da Câmara dos Deputados, enc:a

minhado à revisão do Senado autógrafos dos seguintes pro
jetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 107 ,_~e .1~85 

(n' 4.791/84, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera as redações dos§§ 29 e3t do art.l39, da alí
nea a do art. 140, e do art. 141, do Decreto n' 
24.643, de 10 de julho de 1934- Código deÁg!-JaS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !I' Os§§2'e39doart.l39,aalíneaadoart.140 

e o art. 141, do Decreto n"' 24.643~ d~ 10 d_ejuJho de 1934 
- Código de Águas, passam a· ter a segUirife redação: 

.. Art. 139. 

§ 2'1' Independem de autorização os aproveita
mentos de quedas de água de potência igual ou infe
rior a 1.000 (mil) kw, para uso exclusivo do respecti~ 
vo proprietário. 

§ )9 Os aproveitamentos referidos no parágra
fo anterior deverão: 

a) ser notificados ao Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica- DNAEE, do MiniStériO 
das Minas e Energia, quando de potência igual ou 
inferior a IDO (cem) kw; 

b) ser submetidos previamente à aprovação do 
DNAEE quando de potência superior a 100_ (cerri) 
kw. 

Art. 140. 
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a) os aproveitamentos de quedas de água e ou
tras fontes de energia h~dráulica de potência supe

_,rio_r_ a. IO.OOO_(dez mil) kw,_ ~eja_qual for_ a _sua apli-
caçã.o. - - -- -

.......... ~ -................. -. ;.;-.- .. , ....... . 
Art. 141. Ressalvados os casos previstos no§ 29 do 

art. 139 deste decreto, dependem de autorização do M~
nistro das Minas e Energia os aproveitamentos de que
das de ãgua e outras fontes de energia hidráulica de po
tência até to.OOO_(dez mil) kw, para uso exclusivo, quan
do o autorizado for titular do direito de ribeirinidade, 
c-om relação à totalidade ou à mãior parte da s~o do 
curso de água a ser aproveitada, ou detiver direito de dis
por livremente dos terrenos nos quais serão executadas 
as obras". 

Art._ 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. ___ ___ _ _ 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 479, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na
cional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, te
nho a honra de submeter à eif;:vada deliberação deVo$
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Minas e Energia, o 

- anexCl-Prcijeto de lei qUe •'altera as_red3.ções:d-os §§ 29 e 
39~ doart. 139 da alínea a do artigo 140, e <;io?-tt_igo 141, 
do Decreto n~' 24.643 de tO de junho de 1934, Código de 
Águas". 

BraSília, 28 de novembro de 1984. -JOÃQ FIGUEI~ 
REDO. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 148/84, DE 18 
DESETEMBRO DE !984, DO SENHOR MINISTRO 

-DE ESTADO DAS MINAS E ENERGIA. 

Excelentíssimo Senhor President~ da República: 
O Código de Ãguas, Decreto n"' 24.643, de I O de julho 

de 1934, com força de Lei, em virtude do artigo 19 do De
creto n9 19.398, de II de novembro de 1930, expedido 
pelo Chefe do Governo Provisório da República, estipu
lou, em seu artigo 139, que o aproveitamento industrial 
das quedas d'água e outras fontes de energia hidráulica, 
far-se-i'a pelo regime de autorizações .!; concessões. 

2. De acordo com o que está instituído no mesmo 
Código, as concessões são outorgada por decreto do Pre
sidente da República, referendado pelo Ministro das Mi
nas e Energia - artigo 171. 

3. O já mencionado artigo 139, por seu§ 2~>, o artigo 
140, por sua alínea a; e o artigo 141 do Código de Águas 
estabeleceram uma sistemâtica pela qual: 

- lndependem de concessão ou a_utorh;ação os apro
veitamentos de quedas d'água de pot~ncia inferior a 50 
kw, para uso exclusivo do respectivo proprfetârio~ 

-são considerados de utilidade pública e dependem 
de concessão os aproveitamentos de qu_e~as d'âgua outra 
fontes de_energia hidráulica de potência superior a 150 
kw, seja qual for a sua aplicação; 

-dependem de autorização os aproveitamentos de 
quedas d'água e outras fontes de energia de potência até 
o máximo de_ 150 kw, quando os permissionários forem 

titulares de direito de ribeirinidade Com relação à totali
dade ou ao menos, à maior parte da secção do custo d'á
gua a ser aproveitado e destinem a energia ao seu uso ex
dusivo. 

4. ~de ressaltar-se que tais limites estabelecidos nos 
Códis,o de Águas, fora_m ideal_i~ados em ~934, ép~ca ~m 
que O País era essencialmente agrícola, com uma indús. 
triã"a1iiããTncipiente e cónseqüelltem-ente,-ta-mbérri; inCi~ 
piente sua pfodução de energia elétrica, quando a potên
cia total instalada era da ordem de 1 milhão de kw, en· 
quanto hoje é de 40 milhões, estando em construção usi-
nas correspondentes a mais 32 milhões:-- --- -

s: Sendo do interesse do País estimular a constr~,tção 
de pequenas centrais hidrelétricas, inclusive para uso ex
clusivo dos respectivOs produtores, tendo a honra de 
submeter à elevação apreciação de Vossa Excelência, 
para posterior encaminhamento do Egrégio Congresso 
Nacional, o anexo anteprojeto de lei que visa alterar os 
limites de_ potência em kw fixados pela sistemática do
artiij'Os 139, 140 e 141, do Código de Águas, elevando-os 
a pataniares mais condizentes com a realidade e com os 
O_bjetivos preten_didos. 
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6. Observe que o o valor de 10.000 kw, apresentado 
como máximo de potência objeto de autorização é o 
mesmo limite _l!láXÍJ!lO admitido para que uma usina se 
enqti.ã:dre--no Conceho de Pequena Central Hidrelétrica 
....:::. PCR; coriforri'le olicializado por este Ministério atra
vés de Portaria do Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica- DNAEE, a qual estabelece condições 
mais simples para a apresentação de projetas de PCH, a 
serem subme-tidos à sua aprovação, desde que elabora
dos de conformidade com o Manual de Pequenas Cen~ 
trais Hidrelétricas- PCH, preparado em conjunto pelo 
DNAEE e ELETROBRÂS. 

7. Quanto ao valor de 1.000 kw, indicado como o 
máximO de potência de um aproveitamento, para uso ex
clusivo do proprietârio, não depender de autorização ou 
concessão, é o mesmo limite máximo· admitido para que 
uma _usina se enquadre_ ~o _conceitõ de Mini·Central Hi
drelélrica, conforme consta do citado Manual d~ Peque. 
nas Centrais Hidrelétricas. 

8. Ao mesmo tempo, fica dispensado de prêvia apro-
vação pelo DNAEE projeto relativo a aproveitamento 
para uso exclusivo, com potência igual ou inferior a 100 
(cem) kW, o qual é o limite máximo admitido para que 
uma usina se enquadre no conceito de Micro-Central Hi~ 
drelétrica, conforme consta do referido ManuaL 

9. Nas alteçações aqui propostas procurou-se manter 
a seqUência de assuntos adotada no Código de Águas, 

_bem como adequar a redaçào_do art. 141 a do art. 171, § 
)\',alínea f~ do mesmo diploma, no que se refere ao direi
lo_ de dispor livremente dos terrenos nos quais devam ser 
executadas as_ obras. 

10. Finalmente, esclareço que a presente proposta é 
o resultado de estudos <I:esenvolvidC?s pelo DNAEE, es-

- tando comPatível coffi o Programa Nã.Cional de Peque
nas Centrais Hidrelétricas, elaborado por este Minis
tério. 

Reafirmo a Vossa Excelência a expressão do meu mais 
profU:ndÇt 1-'espeito. - CéSar Cais, MinistrO das Minas e 
Energia: 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO N• 24.643, 

-~-DE lO DE JULHO DE !934 

Decreta o Código de Águas 

O Chefe do Governo Provisório da .República do.s Es
tados Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe 
confere o art. J9 do Decreto n9 19.398, de ll de no
vembro de 1930, e; 

Considerando que o uso das águas no Brasil tem-sere
gido até hoje por uma legislação obsoleta, em desacordo 
com as necessidades e interesses da "coletividade nacio
nal; 

Considerando que se _toma necessário modificar esse· 
estado de, coisas, dotando o País de uma legislação ade
quada que, de acordo_ com a tendência atual, permita ao 
Poder Público controlar e incentivar o aproveitamento 
industrial das águas; 

Considerando que, em particular a energia hidráulica 
exige medidas que facilitem e garantam seu aproveita-
mento racional; · 

Considerando que, com a reforma por que passaram 
os serviços afetos ao Ministério da Agricultura, está o_ 
Governo aparelhado por seus órgãos competentes a mi
nistrar asSistênciá técriica e material, indispensável à 
consecução de tais objetivos; 

Resolve decret=:tr o seguinte Código das Águas, cuja 
_execução compete ao Ministério da Agricultura e que vai 
~ssinado pelos ?-1iriistros de Estado. 

LIVRO III 
Forças hidráulicas ~ Regulamentação 

da indústria hidrelétrica 

TITULO I 

'CAPITULO I 

Energia hidráulica e seu aproveitamento 

Art. 139. 

§ 29 Também ficam excetuados os aproveitamentos 
de quedas d'água de potência-Inferior a 50 kW para uso 
exclusivo do respectivo proprietário. 
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§ J? Dos aproveitamentos de energia c:létrica que, 
nos tennos do parágrafo ante-rior, nào dependem de au
torização, deve ser todavia notificado o Serviço de Á
guas do Departamento Nacion_al de Produção Mineral 
do Ministério da Agricultura para efeitos estatlstiéos. 

Art. 140. 
a) os aproveitamentos de quedas d'água e outras fon

tes de energia hidráulica de potência sUperior a 150 kw 
seja qu_at for a sua aplicação. 

. ·Ãrt.'-'t4't: .. [)e~e·n·d~ 'd~ ~i~pi;s· ~~l~ri~~Çã~: ;;iv'~ ~ 
caso do§ 29 do art. 139, os aproveitamentos de quedas de 
água e outras fontes de energia de potência até o máximo 
de 159~w 2,ando os permissionârio~ foretp. titulares de 
direitos de ribeirinidade com relação à totaltdade ou ao 
menos à maio!:" parte da seção do curso d'água a ser 
aproveitado, e destinem a energia ao seu uso exclusivo. 

(Às Comissões de Constituição e JUsliça e de -Mi
nas e Energia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 108, de 1985 
(No 5.081(85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente dil República 

Autoriza a reversão ao Município de Porto Luce-
na, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que men
ciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a promo
ver a reversão ao património do MuriicípiO de Porto Lu
cena, Estado do Rio Grande do Sul, do terreno, com 
área de 1.600,00 m 1 (um mil e seiscentos metros quadra
dos), e benfeitorias no mesmo -eXístí:ntes, situado na es
quina da Rua do Porto com a Rua Uruguai (vicinal), na
quele municíPio, doado à União Federal através de Con
trato lavrado em 20 de outubro de 1981, no Livro n9 3 
(três), a fls. 47v a 49, da Delegacia do Serviço do Patri
mónio da União no Estado do Rio Grande do Sul e re
gistrado no Cartório de RegiStras Públicos de Porto Lu
cena, no Estado do Rio Grande âo Sul, sob o n9 R-2-
1.932, a fl. I, do Livro n9 2, de Registio Geral, em 30 de 
dezembro de 1981. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na ·data de sua pu bli
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

MENSAGEM No 178, de 1985 

Excelentíssimos SenhoreS-Membros do Congresso Na
cional: 

Nos termos do art. SI da C_onstituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda~ o anexo projeto de 
lei que- .. autoriza a reversão ao Município de Porto Luce· 
na, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que men
ciona", 

Brasília, 13 de março de 198_5._ - João Figueiredo: 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 052; DE li DR 
MAR.ÇO DE 1985, DO MINISTllRIO DA FA
ZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
No anexo processo, cogita-se da reversão ao Municí

pio de Porto Lucena, Estado do Rio Grande do Sul, do 
imóvel, constituído por terreno, com a área de 1.600,00 
m~ e benfeitorias, situado na eSqu-ina da RUa do Porto 
com a Rua Uruguai (vicinal), naquela municipalidade. 

2. Fora esse terreno doado à União Federal pelo alu
dido Município, mercê da Lei MuniciPal n"' 11, de 8 de 
abril de J960e da Escritura de20 deoutubrode 1981, la
vrada na Delegacia do Serviço ·do Patrimônio da União 
no Estado do Rio Grande do Sul e transCrita no Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Lucena-
RS, sob o Q9 R-2-1.932, às fls. l do livro n9 2- Registro 
Geral, em 30 de dezembro de 1981. 

3. Aceitou-o a União Federal mediante o Decreto n9 
48.979, de_J9 de outubro de 1%0. 

4. Destinou-se essa ãrea à Capatazia- da Capitania 
dos Portos do Estado do Rio Grande do Sul em Porto 
Lucena. 
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5.-: __ OCorre, porêth, que o Ministério da Marinha 
desinteressou-se do __imóvel doado, motivo pelo qual au
torizou a reversão do mesmo ao Município doador. 

6. O Serviço do Património da União e a Secretaria 
a·erat deste MinisiêrfO. opinam. favoravelmente àquela 
medida. 

7. Acolhendo esses pareceres, tenho a honra de sub
meter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo 
Pr-oJeto Oe men-sagem ao Congresso Nacional, acompa
nhado. de anteprojeto de lei que consubstancia a medida 
proposta . 
-Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência os protestos ~o meu mais: profundo respeito. -
Ernane Galvêas. 

(Às Comissões de Municfpios e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 109, de 1985 

(1\1'1'-4.9'63/85, na Casa de origem) 
De iiliciativa do Senhor Presidente dá República 

Fixa os valores de retribuiçio da Categoria Fun
cional de T~cuico de Estradas e dá outras providêft.. 
cias. 

O -Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 As classes integrantes da Categoria Funcio
nal de Técnico de Estradas, incluída no Grupo-Outras 
Atividades de Nível Médio, NM-1000, designada pelo 
Código NM-1046 ou LT-NM-1046, correspondem as re
fefêrtclits de vencimento ou salário por classe, estabeleCi
das no Anexo desta lei. 

Quinta-feira 29 2959 

Art. 2'~' Ressalvado o dispo:.to no art. 3t desta lei, o 
ingresso na Categoria funcional de Técnico de Estradas 
farRse-á na classe inicial, mediante concurso público de 
provas e formação especializada, exígindo-se no ato da 
inscrição, certificado de conclusão de curso em nível de 
29 grau, ou equivalente, e regislf.o no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

ArL 39 --À Categoria -FunciOOal de TécniCo de Estra
das concorrerão preferencialmente, mediante opção por 
transposição, os -Ocupantes, em 31 de outubro de 1974, 
de cargo ou emprego de Auxiliar de Engenheiro, Condu
tor de Topografia, Auxilia~ de condutor de Topografia e 
Mestre de Obras, vinculados às atividades de cons
truçilõ, -cõnSefvação e sinalização de estradas e obras de 
arte, não fazendo jus à diferença de vencimento ou sa
lário com efeito retroatiVO a data anterior à'da vigência 
desta lei. 

Art. 4Q Ao servidor que, mediante transposição do 
respectivo cargo ou emprego, for incluído na Categoria 
Funcional de Técnico de Estradas, aplicar-se-A a referên
cia de valor de ve_ncinlento ou salário igual ou superior 
mais próximo do percebido na data da vigência do ato 
que o transpuser. 

Art. 59 Os efeitos rfnai1.ceiros decorrentes da apli
cação desta lei vigoiarão a partir da publicação do ato 
que transpuser o cargo em emprego para a Cate"goria 
Fu nci_onal de Técnico de Estradas, correndo a despesa 
respectiva à contã dos recursos orçamentários próprios 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
DNER.. 

Art. 6<:> Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

ArL 7"' Revogam-se as disposições en;, contrário. 

A ~E X O 

(Art. lQ da Lei n9 , de de de 198 

· REFEReNCIAS OE VENCI"ENTO OU SAIJ\RIO DOS CARGOS 
tFETIVOS ( !JM'REGOS P[Rl\ANENTES. 

- GR.HPO CAr! S(:RIA 
Fllf-l,·roNAl 

REFERtNCI AS Dr VENCIMENTO 
OU SAL~Rl O POR. CLASSE 

i1úTRAS ATTVIDAOES DE 
NiVtl MtDIO NM-1000 

lêcni co de [s tradas W'o-1 046 ou 
LT -NN-1 046 

CTas~e Esp. - NNR30 a 32 
Classe B - NM-23 e 29 

MENSAGEM No 008, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na 
cional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, te
nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Diretor~Geral do Departamento Administra
tivo do Serviço Público, o anexo projeto de lei que Hfixa 
os valores de retribuição da categoria fui1.cionãl de Téc
nicQ:J!ç_. Estradas. ~- dá outras_ pro.._,idências". 

Brasília, 16 de Janf:lro--de 1985.- JoãO Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 26; 
---DE 26 DE JANEIR.O DE 1982, 

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 
SER. VIÇO PÚBLICO 

__ __;;__.Ex_cclentíssimo Senhor Presidente da Rep4blica: 
Pela Exposição de Motivos DASP n9 025, de 26 de ja

neíro de 1982, foi submetido à elevado consideração de 
Vossa Excelência proJeto de decreto_ consubstanciando 
proposta formulada pelo Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem (DNER) no sentido de ser criada, no 
Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, de que trata a 
Lei n"' 5.645. de lO de dezembro de 1970, e estruturada 
pelo Decreto n9 72.950. de 17 de O].ltubro de 1973, a cate--

Cl as_ se A - NM-16 a 22 

geria funcional de Técnico de Estradas, cujas atribuições 
se inserem especificamente nas atividades-fins daquela 
autarquia. 

2. Em conformidade com o disposto no artigo 49 da 
Lei n9 ~645, de 1970, e tendo em vista os estudos levados 
a efeito pelos órgãos técnicos deste Departamento, 
torna-se necessária a edição do instrumento legal para a
dequar a medida proposta à escala salarial que estabele
cerá os valores de retribuição das referências dos cargos 
ou empregos que irão integrar a nova categoria funcio-

--naL 
3. A par disso. a retribuição eira proposta objetiva 

manter similitude com as jâ fixadas para outras catego
rias de igua~ nível de complexidade e dificuldade. 

4. ConfOrme fícou esclarecido no item 5 da Expo
sição de Motivos_n_~ 25, de 26_ de janeiro de 1982, a medi
da proposta só se tornará efetiva após a neccssãria libe
ração dos recursos orçamentários próprios pela Secreta
ria de Planejat11Cnto da Presidência. da Rep\ib1ica. 

5~. _Nestas condições, tenho a honra de submeter à e
levada consideração de Vossa Excelência, o anexo proje
to de lei que consubstancia a medida proposta, para o 
devido encaminhamento aõ Congresso Nacional, acom
panhado de mensagem, caso receba o beneplácito de 
Vossa Excelência. 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência protestos de estima e consideração.- José Carlos 
Soares Freire. Diretor-Geral. 

Legislação Citada 

LEI N• 5.645 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de car
gos do Serviço civil da União e das autarquias fede
rais, e dã outras providências. 

Art. 4'1 Outros Grupos, com característicaS pró
prias, diferenciados dos relacionados no artigo anterior, 
poderão ser estabelecidos ou desmembrados daqueles, se 
o justificarem as necessidades_ da Administração, me
diante ato do Poder Executivo. 

DECRETO N• 72.950 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1973 

Dispõe sobre o Grupo-Outras Atividades de 
Nível Médio, a que se refere o art. 29 da Lei n~ 5.645, 
de I O de dezembro de 1970, e dã outras providên
cias. 

O Presidente da República, usando da atribuição--que · 
lhe confere o art. 81, item III, da ConstituiÇão, e tendo 
em vista o disposto no art. 7'~da Lei n"' 5.645, de lO de de
zembro de 1970, decreta: 

CAPITULO I 

Do Grupo - Outras Ativldades 
de Nivel Médio 

Art. l 'I O Grupo -OUtras Atividades de Nível Mé
dio, designado pelo Código MN-1000; abrange Catego
rias FtincioO.ais integradas de cargos de provimento efe
tivo, a que são inerentes atiVidades técnico-profissionais 
compreendidas itos campos da saúde, agropecuãria, tec
nologia, educação, cultura, artes, serviço gerãis, bem as
sim de fiscalização da aplicação da legislação pertinente 
a ãreas específicas da Administração Pública para cujo 
desempenho é exigido diploma ou certificado de conclu
são de curso de grau médio ou habilitação equivalente, 
abrangendo, ainda, atividades auxiliares, a nível de 
apoio operacional às primeiras, com vistas ao desenvol
vimento integrado do trabalho em cada ârea. 

Art. 2'1 As classes integrantes das Categorias Fun
cionais do Grupo a que se refere este decreto distribuir~ 
se-ão, na forma do disposto no art. 59 da Lei n'1 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, em 7 (sete) níveis hierárquicos, 
com as seguintes características, dentro de cada especia
lidade: 

Nível 7- AtiVidades de nível mêdio, envolvendo 
coordenação, orientação e execução especializada, sob 
supervisão, referentes: I) a trabalhos, em grau auxiliar, 
de cuidado e trato de doentes, de educação sanitãria, de 
radiodiagnóstiCo, radioterapia e ·radiologia:, de labora
tório p-ara fins clínicos e, bem assim, a serviços rilédicos 
complementares de âmbito clinico corretivo e p~reVenti
vo;-II) a trabalhos, em grau-auxiliar relativos à agrope
cuária, ao zoneameilto, cadastro e tributaçãO de áreas 
rurais, bem assim a colonização, organização rural, ·coO
perativismo e desenVolvimento de comunidades rurais; 
!!.1) ~~erv!~o_d~ap2i'?!_~n.g~~h~~-=.::~1!!~· i_!!clu
sive medição, demarcação e mapeamento de terras; IV) a 
tr~balhos de desenho técnico e artístico e de desenho car
togrãfico e topográfico; V) a trabalhos, em grau auxiiiar, 
relacionados co~ a prospecção e outros no campo da 
geologia, abrangendo, também, a classificaçãO de mi
nérios; VI) a trabalhos de_ proteção e aperfeiçoamento da 
técnica-e-da indústria nacionais, compreendendo o con
trole da classificação tarifária dos produtos, e estudo da 
transformação da matéria:.pfima em produto manufatu~ 
rado, bem assim determinações; dosagens e análises para 
fins industriais, comerciais e de fiscalização e auxílio nas 
anãlises de substâncias inerentes à técriiCa da míneralO
gia e petrografia; VII) a trabalhos relativos à fisca]i:Zação 
do desempenho de tradutores públicos, leiloeiros, intêr
pretes, avaliadores comerciais e congêneres e, ainda, de 
armazéns gerais, trapiches e empresas de armazéns ge
rais, bem assim da indústria e do comércio do mate, sal e 
outros; VIII) a trabalhos relativos à fiscalização do abas-

tecimento e à aplicação de adequadas medidas interven
cionistas; IX) a trabalhos de comercialização, armazena
gem; estocagem e classificação do caf'~ X) a trabalhos 
técnico-financeiros, em grau auxiliar, no campo agroin
dustrial açucareiro e de assistência aos lavradores e colo
nos empregados nas usinas e engenhos de açúcar; XI) a 
trabalhos relacionados com a assistênciá e orientação 
educacional, aplicação de recursos audiovisuais na edu
cação, _com a integração escola-empresa e com a ins
peção do ensino; XII) a trabalhos em grau auxiliar, de 
conservação e difusão de obras culturais; xun a partici
paÇão, em grau auxiliar, de projetas de tele_comuni
cações, de instalações de energia elétrica e eletrõnicos, 
bem assim a trabalhos de operação, montagem, conser
vação e manulenção de aparelhos de telecomunicações 
XIV) a trabalhos de divulgação e difusão de notícias e 
comentários, bem assim, em grau auxiliar, de e~trosa
mentõ dõ órgão Com a comunidade; XV) a trãbãlhos de 
tradução e versão, oral e escrita; XVI) a trabalhos taqui
gráficos de apontamento, registro e transcrição, inclusive 
em Idioma estrangeiro; XVII) a trabalhos de sinalização 
náutica e de operações oceanográficas para obtenção e 
processamento inicial de dados destinados a estudos; 
XVIII) a trabalhos de controle de võ_o, operação de equi
pamentos em centros e torres de controle de vôo, fiscali
zação de escolas e cursos de aviação civil e inspeção de 
aeronaves e linhas aéreas; XIX) a trabalhiõls de contabili
dade, escrituração e verificação de regularidade do fun
do contâbil; XX) a trabalhos mecanizados de tabulação, 
perfuração e levantamento de registras contâbeis e ou
tros, necessários aos serviços de computação eletrônica. 

Nível 6- A) Atividades de nível médio, envolvendo 
coordenação, orientação e execução especializada, sob 
supervisão, referentes: I) a trabalhos, erri. grau auxiliar de 
proteção e defesa dos recursos naturais renováveis do 
País: II)a trabalhos de fiscalização da pesca no mar terri
torial e nas águas interiores, com vistas à proteção e ao 
estímulo à atividade; nn a trabalho.,;, em grau auxiliar 
relacio,nados com a prospecção e outros, no campo da 
hidrologia e da hidrogeologia; IV) a trabalhos de afe
rição e calibração de pesos e instrumentos de medida; V) 
a trabalhos de classificação e mensuração- da madeira na 
fonte produtora no mercado interno e na exportação; 
VI) a trabalhos de fiscalizaçãO da aplicação da legislação 
sindical nas entidades sindicais, bem assim de orientação 
e assistência 1108 assuntos ligados ao sindicalismo; VH) a 
trabalhos, em grau auxiliar, relacionados com a pre
venção e eliminação dos riscos de acidentes e doenças do 
trabalho; VÜI) a trabalhos de seleção de candidatos a 
empregos· nas agências públicas de colocação e junto às 
empresas para obtenção de vagas; IX) a trabalhos de fis
calização das rOdovias federais com vistas ao cumpri
mento do Código Nacional de Trânsito e à segurança e 
orientação dos usuários; X) a trabalhos relacionados 
com a realização, adaptação e projeção de filmes, sonori
zação, fotografia e comando do sistema de microfilma
gem; XI) a trabalhos de execução de mandados e diligên
cias, decofrentes de despachos dos Juízes do Tribunal 
Marttímo; XII) a trabalhos de fiscalização das operações 
com painel de controle e barragens e eclusas· e das ope
rações de dragagem. 

B) Atividades de orientação e_ execução qualificada 
dos trabalhos indicados no Nível 7, item XVII. 

Nível 5 - A) Atividades de nível médio, envolvendo 
orientação e execução qualificada, referentes: n a traba
lhos operacionais de infra-estrutura relacionados com a 
manutenção preventiva e corretiva de caldeiras; II) a tra
balhos de identificaÇão, processamento geral de classifi
cação e arquivamento de individuais datiloscópicos para 
controle do registro individual e profissional; III) a tra
balhos de comando de pequenas embarcações emprega
das _em s_~rviços de t~ansporte de passageiros e cargas, re
boque e manobra de_ navios e embarcações. 

B) Ativídades de nível médio, envolvendo execuç_ão 
qualificada, referentes aos trabalhos indicados nos itens 
II - lli - IV - V - VI- VII - Vlll- IX -X
XI -XII - XIII - XIV -'- XV - XVI - XVIII -
X1X -e XX do Nível 7 e no item V do nível 6 (A). 

C) Atividades de nível mêdio, envolvendo orientação 
e exeCução qualificada de trabalhos de submersão e de 
fiscalização da aplicação do Regulamento para o TráfC:. 
go Marítimo, bem assim, -de execução, manutenção e 
conservação dos serviços de sinalização náutica. 
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Nível 4- A) Atividades de nível médio, envolvendo 
·orientação e execução qualifiCação de trabalhos de apoio 
operacional à meteorologia. 

B) Atividades de nível rTiêdio, envolvendo exe_cução 
qua~ificada, em grau auxiliar, referentes: I) aos trabalhoS 
de vigilância, prevenção e educação sanitárias, com viS
tas aos problemas de saúde coletiva; II) aos trabalhos de 
laboratório para fins clínicos; III) aos trabalhos indica
dos no item XII do Nível 7 e nos itens I, III, IX e X do 
Nível 6 (A); IV) a trabalhos relativos ao funcionamento 
conservaÇão de máquinas das embarcações, abasteci
mento e serviços auxiliares de manobras. 

C) Atividades de nível médio, envolvendo -execução, 
sob orientação e coordenação,.referentes: I) a trabalhos, 
em grau auxiliar de cuidado e trato de doentes, de radiO
diagnóstico radioterapia e radiologia e a serviços médi
c-os complementares de ambito clínico corretivo e pre
ventivo; II) aos trabalhos indicados nos itens IV, VII e 
VIII do Nível 6 (A) 

Nível 3 - A) Atividade de apoio operacional sob su
pervisão e orientação, referentes: I) aos trabalhos indica
dos nos itens V- IX- X- XI- Xfll e XX do Nível 
7; II) aus trabalhos indicados nos itens II-III VI -IX 
- XI e XII do Nível 6 (A). 

B) Atividades_ de nível médio, envolvendo execução 
em grau auxitiar, sob coordenação e orientação de tra_ba
lhos referentes à fiscalização da aplicação do Regula
mento para o TráfegO Marítimo, bem assim, à ope
ração, manutenção e conservação dos serviços de sinali
zação náutica. 

C) Atividades de apoio operacional, sob orientação, 
referentes; I) a trabalhos de atendimento simples a pa
cientes; -bein ãSSitn a -serViços de infra-estrutura hospita
lar ou de outras unidades; II) aos trabalhos indicados no 
item II do Nível 5 (A). 

D) Atividades de nível médio, envolvendo orientação 
e execução qualificada de trabalhos de operação de mesa 
ou equipamento telefõnico e de transmissão e recebimen· 
to de mensagens pelo telefone. 

Nível 2 - A) Atividades de nfvel médio, envolvendo 
coordenação, orientação e execução de trabalhos de ma
nobra de pesos, carga e descarga em embarcações e ou
tros veículos, bem como em diques e carreiras. 

8) Atividades de execução e _apoio operacional, em 
grau auxiliar, sob supervisão e o~"ientação, referentes: I) 
aos trabalhos indicados no item l do Nível4 (B); II) aos 
trabalhos indicados no Nível4 (A); III) a_os trabalhos in
dicados nos itens II- III- XI- XII e XIII do Nível7; 
IV) aos trabalhos indicados nos itens I e V do Nível 6 
(A); V) aos serviços de infra-estrutura hospitalar ou de 
outras unidades, bem assim, a trabalhos complementares 
na ârea anatomopatológica; VI) aos trabalhos indicados 
no Nível 3 (D). 

Nível I ~Atividades de execução rotineira, sob su
pervisão, coordenação e orientação, a nível excluSiva
mente de apoio operacional, referentes: I) a trabalhos 
auxiliares, não especializados, em laboratórios para fins 
clínicos; II) aos trabalhos indicados nos itens, II, III, IX 
e X .do Nível 7; III) aos trabalhos Indicados nos itens V e 
X do Nível 6 (a); IV) aos trabalhos indicados no item V 
do Nível 2 (B); V) aos trabalhos de limpeza e conser
vação de embarcações, suas máquinas e mofares, abaste
cimento de fornalhas e com serviços auxiliares de ma
nobras, navegação, carregamento e descarga. 

Art. 3'1 O Grupo- Outras Atividades de Nível Mé
dio é constituído pelas Categorias Funcionais abaixo in-
dicadas: · 

Código NM-1001 - Auxiliar de Enfermagem;
Código NM-1002- Agentes de Saúde Pública; 
Có_djgo NM-1003- Técnico em Radiologia; 
Código NM-1004- Agente de Serviços Complemen-

tares; _ 
Código NM-1005 ::--Técnico de Laboratório; 
Código NM-1006- Auxiliar Operacional de SerViçOs 

Diversos; 
Código NM-1007 ---Agente de Atividades Agrope-

cuárias; -
Código NM-1008 - Agente de Defesa Florestal; 
Código NM-1009- Agente de Inspeção da Pesca; 
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Código NM~IOIO- Auxiliar_de Meteorologia: 
Código NM-1011- Técnico_ em Cadastro Rural; 
Código NM-1012- TécniCo" em: Colonizaç_ào; 
Código NM-1013- Agente de Serviç~s ·de Eng_enha-

ria; 
Código NM-1014- Desenhista: 
Código NM-1015 -Técnico em Cartografia; 
Código NM-1016- Técnico e_rn Recursos Minerai_s; 
Código NM-1017- Técnico em Recursos Hfdricos; 
Código NM-1018 - Tecnologista; 
Código NM-l019- Metrologista; 
Código NM-1020 -oAgente de Inspeção de Indústria 

e Comércio; 
Código NM-1021- Agente de Abastecimento; 
Código NM-1022- Agente de Comercialização de 

Cafe; 
Código NM-1023 --Agente de Assuntos de Indústria 

Madeireira; -
CódigO NM-1024- Agente de Assuntos da Indústria 

Açucareira; -
Código NM~l025- Auxiliar em Assuntos Educacio~ 

na is; 
Códígo NM~l026- Auxiliar em Assuntos Culturais; 
Código N M ~ l 027- Agente de Telecomunicações e E

letricidade; 
Código NM~I028 _:-_-Assistente Sindical; 
Código NM~l029- Agente de Higiene e Segurança 

do Trabalho; 
Código NM~1030-- Agente de-Colocação; 
Có_digo NM-1031- Agente de Patrulha Rodoviária; 
Código NM~ 1032 - Ag"ente de Corriunicação Social; 
Código NM-1033- Agente de Cinefotografia e-Mi-

crofilmagem: 
Código NM~l034- Tradutor; 
Código NM~l035- Taquígrafo; 
Código NM-1036- Identificador Datiloscópio; 
Código NM-1037- Agente de Atividades Marítimas 

e Fluviais; 
Código NM~IQ38- Agente de Transporte-Marífimo 

e Fluvial; 
Código NM-1039- Agente de Diligências do Tribu~ 

nal Marítimo; - -
Código NM~l040 - Agente de Dragagem e Barra~ 

gem; 
Código NM-1041 -Agente de Segurança de Tráfego 

Aéreo; 
Código NM-104-2 -Técnico de Contabilidade; 
Código NM~l043 --Agente de Mecanização de A~ 

paio; 
Código NM-1044 -Telefonista. 

Às Comissões de Serviço Público Civl1 e de Fi~ 

nanras. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• llO, de 1985 

(N9 4,964/85, na Casa de origem) 
De inicíalíva do Senhor Presidente da República 

Fixa os valores de retribuiçio da Categoria Fun~ 
cional de Engenheiro de Pesca a que se refere a Lei n9 
6.550, de 5 de julho de 1978, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ás classes integrantes da CatcgoriaFutrcio

nal de Engenheiro de Pesca, incluído no Grupo-Outras 
Atividades deNiYel Superior, designada pelo código LT
NS-534 ou NS-534, de que trata a Lei n9 6.550, de 5 de 
julho de 1978, correspondem as referências de vencimen~ 
to ou salário por classe, estabelecidas no Anexo destª- lei. 

ArL 29 A primeira composição da Categoria FJ,m
cional de Engenheiro de Pesca far-se~á mediante a trans
posição de servido_res efetivados por concurso público ou 
por dispositivo constituciomilou_ocupantes de empregos 
permanentes, lotados e em exercício, até 5 de julho de 
1978, nos Territórios Federais do Amapá e de Roraima e 
no então Território Federal de Rondônia, em atividades 
ligadas à agricultura e à pesca., que n~ta situação se en
contrem até a data da publicação do ato de criação da. 
categoria de que trata esta lei, possuam o grau de escola
ridade exigido e logrem aprovação em processo seletivo 
específico. 

DIÃRlODO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Art. 3"' Ao servidor _que, mediante transposição do 
respectivo cargo ou emPrego, for incluído na CategOria 
Ft,tncional de Engenhei_~9 __ de p~ca aplicar~se-á a ~~ên
cia de valor. de vencimento Ol! salário igual ou superior 
mais próximo ao peicebido na data da vigêricia do ato 
que o transpuser. -- -

Art._4"' Ressalvadg o disposto no art. 69, o ingresso 
rar~se.:-â na referência iniCial da classe A, mediante con
curso público de provas, no regime da le"E;lslaçào traba
lhiSta, exigindo-se dos candidatos, no ato da inscrição, 
diploma dr: curso superior de Engenharia de Pesca ou 
habilitação legal equivalente a registro no Conselho Re
gional respectivo. 

Art. 59 Os integrantes da Categoria Funcional de 
Engenheiro de Pesca ficarão sujeitos ã prestação mínima 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 
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ArL 6" Poderá haver ascensão funcional, para a ca~ 
te!ioria funcional mencionada nesta lei, de ocupantes de 
olltnis categorias funcionais. 

_ Art. "71' O disposto nesta lei não dá direito a per
cepção de atrasados ou a -lndenização de qualquer espé~ 
de. 

Art. 8" A desp~a com a execução dçsta lei. correrá à 
conta das dotações orçamentárias próprias do orçamen~ 
fó dos Territórios Federais do Amapá e de Roraima e do 
ex~ Território Federal dt? Rondônia. 

Art. 9" Esta lei entra em vigor n~ data de sua publi
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

(Art. 19 da tL'i r.Ç , d_l' df' d_Q ___ l 'lf. 

.:.·;;_s P.:;n~;:J[S DE 
·.: tf"L s~.~--::tiOR-LT~NS

. XI (\f ~is~soo 

CAiFGOKfA 
FL:NCI C:'\AL 

MENSAGEM N• 9, DE 1985, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congress., 
Nacional: 

Nos termos do art. 51 da ConsfitUição, tenho a honra 
de submeter à elevada dellberação de Vo§$a~ 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do_ 

--Senhor Diretor-Geral do Departamento Administrativo 
do Serviço Público- DASP, o anexo projeto de lei que 
"fixa os valores de retribuição da Categoria Funcional 
de Engenheiro de Pesca a que se refere a Lei n9 6.550, de 
5 de julho de 1978, e dá outras providências". 

Brasília, 16 de janeiro de 1985.- -Joio Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 091, DE 19 DE 
JUNHO DE 1984, DO DEPARTAMENTO 

-ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO_ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Pela Exposição de Motivos DASP n9 092, de 19 de 

junho de l984. fQi submetido à elevada consideração de 
Vossa Excelência projeto de decreto consubstanciando 
proposta formulada pelo Ministério do Interior, que 
dispõe sobre a criaÇãO ·da Categoria Funcional de 
Engenheiro de Pesca e sua inclusão no GrUPo-Outras 
Atividades de Nível Superior de que trata a Lei n9 6.550, 
de 5 de julho de 1978. _ 

2. De conformidade com o art. IS da Lei n~> 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, _e tendo em vista os estudos 
leva_dos a _ef~itQ_ pelos 6rgãos técnicos deste 
Departamento, to~na~se _ ~_ecessária a edição -de 
instrumento legal pafü _adequar a proposição à escala 
salarial que estabelecerá -os valores de retribuição das 
referências dos cargos e empregos que irão integrar a 
categoria. 

3. A par disso, a retribuição que se propõe, obJetiva 
manter similitude com a já fixada para idêntica categoria 
criada na área da União pelo Decreto nl' 88.911, de24 de 
out.uhro d~_ 1983.. .. ____ . _ ---·-

4~-- Confo_rme ficou esclarecido no item 4 da 
ExPOSição de MotivoS n" , de 1_984, a nlidfdi só se 
tornará efetiva após a necessária liberação dos recu.rsos 
orçamentários próprios pela Secretaria de Planejamento 
d_<?_ Presidê_n_cia da Repúbl!~a. 
. $~ N.~tas condições, tenho a ho_nra de suQmeter à 

elevada consideração de Vossa Excelência, o anexo 
anteprojeto de lei que consubstancia a lnedida proposta, 
para o devido encaminhamento ao Congresso Nacional, 
acompanhado de mensagem, caso mereça o beneplácito 
d_e_ Vos.SJ.l Excelência~ 

cnm Go 

LT-N5:~53'~ 6u 
··;~ ·ô-3:1 

RLFtRnJC !!.S DE VENCiNEt{fO 
OU SAL~.:H O POR Cl!\SSE 

CLASSC ESJ'EtiAL ~ NS:..22 a 25 
r.v .. ssE r: - NS-17 a ?1 
CLASSE 8 - NS-12 à 16 
Ci.ASSE" A - NS- 5 a 11 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevado respeito. -José Carlos 
Soares Freire, Dfi'etor~Geral. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978 

Est3:belece diretrizes para a classiflcaçio de car
gos, empregos e funçôes do Serviço Civil dos Teiri~ 
tórios ~edera_i$:, e_ dá outras prol'idências. 

O Presidente da República; 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 A classificação de cargos, empregos e 

funções do Serviço Civil dos Territórios Federais, excluí~ 
do o de Fernando de Noronha, obedecerá às diretrizes 
estabelecidas na presente Lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados como provi~ 

menta em comissão e de provimento efetivo; as funções, 
como de_ confiança e os empregos, como permanentes, 
enquadrando-se basicamente, nos seguintes Grupos: 

De provimento em comissão ou de confiança: 
I - Direção e Assessoramento Superiores; 
II- Direção e Assistência Intermediárias; 
De provimento efetivo: 
III -Tributação, Arrecadação e Fiscalização; 
IV- Policia Civil; 
De empregos permanentes: 
-v- Outras Atividades de Nível Superior, 
VI- Magistério; 
VII -Serviços Auxiliares; 
VIII- Outras Atividades de Nível M_édio; 
IX- Serviços de Transporte Oficial e Portaria; 
X -Artesanato. 
Art.- 39 Cada Grupo, abrangendo várias atiVidades, 

seg-undO a correlação e afinidade, a natureza dos traba
lhos ou o nivel de conhecimentos aplicados, compreen~ 
derá: -

I_- Direção e Assessoramento Superiores: os-cargos e 
funções de d!reção e assessoramento superiores, cujo 
prOvimento d_e_va _ser regido pelo critério de corifiança, 
observadas as nor01as vigentes _na Administração Fede~ 
ral; 
II~ Direção e ASsistência Intermediárías: as funções 

de direção e assis-tência tiltermediárias, cujo provimento 
ou exercício deva ser regido pelo critério de confiança e 
restrito aos ocupantes de cargos ou empregos incluídos 
no Plano de Classificação dos Territórios Federais; 
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III- Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os car
gos com atividades de lançamento, arrecadação e fi§c:ali
zação de tributos da competência dos Territórios Fede
rais; 

IV- Polícia Civil: os cargos com atribuições de natu
reza policial; 

V- Outras Atividades de Nível Superior.· os empre
gos permanentes para cujo provimento se exija diploma 
de curso superior de ensino ou habHitação legal equiva
lente; 

VI- Magistêrio: oS etnpregos perm<!-rientes éoiitàtivi
dades de magistêrio de todos os níveis de ensino; 

VII- Serviços Auxiliares: os empregos permanentes 
de atividades administrativas, quando não de nível supe
rior, 

VIII- Outras Ativiaãdes de Nível Médio_: os empre
gos permanentes para cujo provimento se exija certifica
do de curso de primeiro õu segundo grau de ensino ou 
habilitação legal equivalente, além de, quando for o ca
so, curso de especialização; 

IX- Serviços de Transporte Oficial e Porta_ria: os 
empregos permanentes de atividades de transporte ofi
cial de passageiros e cargas e de portaria; 

X- Artesanato: os empregos permanentes com ativi
dades, principais ou auxiliares, relacionadas com os ser
viços de artificie em vãriaS modalidades. 

Parãgrafo único ---:-. As _atividades relacionadas ~o.m 
transporte, conservação, custódia, operação de elevado
res, limpeza e outras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução indireta, mediante contratÇI de aC9r
do com o artigo 10, § 79, do Decreto-lei n9 200, de 25_de 
fevereiro de 1967. 

Art. 4'1 Outros Grupos, com características próprias 
diferenciados -dos relacionados no artigq anterior, pode
rão ser estabelecidos ou desmembrados daqueles, se o 
justificarem as necessidades da Administração Civii doi 
Territórios Federais_, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 59 Cada Grupo terâ sua própria escala de níveis 
de classificação a ser estabelecida pelo Poder Executivo, 
atendendo, primordialmente, aos seguintes fafores: 

I -importância da atividade para o desenvolvimento 
econômico e social do Território Federal; 

I I - complexidade e responsabilidade das atribuições; 
III- qualificações requeridas para o desempenho das 

atribuições. 
Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os 

níveis dos diversos Grupos, pãra qualquer efeito. 
Art. 69 Os vencimentos e salários correspondentes à 

escala de níveis-serão fixados em lei. 
· Art. 79 A ascensão e a progressão funcionais obede
cerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Ór
gão Central do Sistema de Pessoal Civil da Adminis
tração Federal - SIPEC - associados a um sistema de 
treinamento e qualificação destinado a assegurar a per
manente atualização e elevação do nível de eficiência dos 
servidores, 

Art. 89 O Poder Executivo elaborará e expedirá o 
novo Plano de Classificação de Cargos; Empregos e 
Funções dos Territórios Federais, mediante decreto, ob
servadas as disposições desta Lei. 

Art. 99 A implantação do Plano de Classificação de 
Cargos, Empregos e Funções dos TerritórioS- Federais 
dependerá de: _ ,- ~-
1- adoção de· medidas para a reforma administrati

va, com base no Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, com as alterações posteriores; 

II- estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos 
órgãos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições de
correntes da providência citada no item anterior; 

III- existência de recursos orçamentários para fazer 
face às respectivas despesas. 

Art. 10." Os atua_i; [uncioti.ários pertencentes aos 
quadros dos Territórios Federars Poderão concorrer, 
sem alteração do respectivo regime jurídico e nos limifes 
da lotação aprovada, aos Grupos previstos no art. 2'~ 
desta Lei, a serem constituídos de empregos permanen
tes, sob o regime da legislação trabalhista. 

Parágrafo únícO. ·o pessoal de que trata este artigo in
tegrará o Quadro Permanente dos Territórios Federais; a 
ser extinto, PrOgressivamente, mediante supressão auto-

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL (Seção II) 

mátiCa -dos cargos que vagarem, ressalvados os que se 
destinarem a progressão e asceilsão funcionais. 

Art. l L Os funcionários públicos federais, com e
. xercfcio nos Territórios a serviço destes, e QS servidores 
federais ou autárquicos, requiSitados na forma da legis
lação em vigor, poderão optar, no prazo de trinta dias, a 
partir da data em que for aprovada a lotação, pela sua 
inclusão no Quadro Permanente do Território e.m- que 
servir, desde que não tenham sido, ainda, enquadrados 
na sistemática de classificação de cargos de que trata a 
Lei n9 5.645., _de IO_de d~embro de 1970. 

Art. 12. A inclusão de servidores no Plano -de Clas-
sificação de Cargos de que trata esta Lei mediante trans
formação ou_ transposição dos respectivos cargos ou em
pregos, far-se-ã simultaneamente em relação a todos os 
Grupos de Categorias Funcionais e a todas as unidades 
civis integrantes da organização dos Territórios Fede
rais. 

Parágrafo único. Haverá processo seletivo entre os o
cupantes de cargos e empregos, submetidos à transpo~ 
_sição ou transformação, segundo os critérios estabeleci
dos pelo MiniStério do Interior, em artícli]ação com o 
órgão Central do Sistema de Pessoal Civíi da Adminis
tração Federal - SIPEC. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII do 
Capítulo VIl, Título I, da Constituição e, em particular, 
no seu art. 97, as formas de provimento de cargos, no 
Plano de ClassifiCação decOrrente d'esta Lei, serão esta
belecidas e disciplinadas mediailte normas regulamenta
res específicas, não se lhes aplicando as disposições ares
peito -_contidas no Estatuto dos Funcjonãrios Públicos 
Civis da União. 

Pürágrafo único. O disposto neste artigo abrange os 
servidores regidos pela legislação trabalhista. 

Art. \4. A atual sistemática de classificação de car
gos -é considerada extinta, observadas as disposições 
desta Lei. -

§ I O? À medida que for sendo implantado o novo Pla
no, os cargos rema~escentes de cada Categor~a, classífi
cados conforme o srstema de que trata este artrgo, passa
rão a- integrar quadros Suplementares e, sem prejuízos 
das promoções e acesso que couberem, serão suprimi
dos, quat:rdo vagarem. 

§ 29 O disposto no parágrafo anterior se aplica aóS 
empregos pennanentes cujos ocupantes já tenham adqui-
rido estabilidade. __ 

Art. 15. Esta Lei entrarã em vigor.nã:-d:a:ta-de sua 
publicação. 

Art. 16. Revogam-se as _disposições em contrário. 
Br'asília, 5 de julho de 1978; 1579 da Independência e 

90" da República. 

_ LEI N• 5.645, 
DE lO DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos 
do Serviço Civil da União e das autarquias federais, e 
dá outras providências. 

Art. 15. Para efeito do disposto no artigo 103, § 19 
da ConstítU1çào, as diretrizes estabelecidas nesta lei, in
clusive o disposto no artigo 14 e seu parágrafO ú01co, se 
aplicarão à _classificaçã-O dos cargos do Poder Legislati
vo, do Poder Judiciário, dos Tribunais _de Contas da 
União_ e do Distrito Feçl.eral, bem como à classíficação 
dos cargos dos Territórios e -do Distrito Federal. 

DECRETO N• 88.911, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 1983 

Inclui categoria funcional no Grupo-OutrasAtivi
dades de Nível Superior, a que se refere a Lei n'? 

-s:-645, de lO de dezembro de 1970, e dá outras proviR 
dências. -

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no artigo 79 da Lei n9 5.645, de lO de 
dezembro de 1970, 

TI e creia; 

A.ú. 19-- Fica inclutda no" Grupo-OutraS Atividades 
de Nível Superior, código NS-900, estruturado pelo De-
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creto nO? 72.493. de \9 de julho de 1973, a Categoria Fun
cional de Engenheiro de Pesca, designada pelo código 
NS-94t.o.u LT·NS-941. ·- . 

Parágrafo único. A categoria funcional de que trata 
este artigo compreende atividades de nível superior, de 

·natureza especializada, envolvendo supervisão, planeja
mcnto, coordenação ou execução em grau de maior com
plexidade, no que concerne ao aproveitamento dos re
cursos naturais agrícolas, à cultura e à exploração da ri
queza biológica marítima, fluvial e lacustre, à pesca e à 
sua industrialização, seus serviços afins- e correlatas. 

Art. 29 As classes integrantes da categoria funcional 
prevísta no artigo anterior distribuir-se-ão na forma do 
anexo deste decreto. 

Art. J9 O ingresso na categoria funcional de que tra
ta este decreto far-se-á na classe inicial, mediante concur
so público, no regime da legislação trabalhista, observa
das as nonnas legais e regulamentares pertinentes, 
exigindo-se do candidato certificado ou diploma de cur
so superior de Engenharia de Pesca ou habilitação legal 
equivalente e registro no Conselho Regional respectivo. 

Art. 49 Os iiiiegrantes da Categoria de En&enheiro 
de Pesca ficarão sujeitos à prestação mínima de 40 (qua
renta) horas semanais de trabalho. 

-Art. 59 Para o cumprimentO do dÍSpoSto no ã:rt: 7~ 
do Decreto n9 70.320, de 23 de março de 1972, o Minis
tério d_a Agricultura fornec_erá ao Úrgão Central do Sis
tema de Pessoal Civil da Administração Federal - 81-
PEC, os elementos essenciais à elab_oração das especifi· 
cações dt elas_~ da categoria-Ora criada. 

Art. 69 Na aplicação do disposto neste decreto serão 
observadas,_ no que couber, as normas constantes do De
creio -n9 72.493; de 19 de juthõ de 1973, cor!'t as modífi
cações introduzidas na legislação posterior. - - -

Ar L 7'1 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SrasTiia, 24 de outubro de 1983; 1629 da lndependên· 
cia e 959 da República. 

ANEXO 
(Art. 29 do Decreto n9 88.911, 

de 24 de outu_hro de 1983) 

Grupo--Outras Atividades de Nível 
Superior, Código NSR900 

C,\TEGORIA FUNCIONAL 

DenoÕlinatão 

EngO? de Pesca 

Código · · Classe 

NS-:-941 ou Especial 
LT-N5-941 C 

B 
A 

Às Comissões de Serviço Público Civil e de Fi
nanças. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO . 
.N• 25, de 1985 

(N9 88/85, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Cultural entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino do Marrocos, conclufdo em Fez, a lO de abril 
de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 
_ Art,.. 1 '?

0 
__ f~Ç<t aprç.vado o texto do Acordo Cultural 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino do Marrocos, concluído em Fez, a lO 
de abril de 1984. 

Parágrafo úniCo. Quaisquer atas, de que possam re
sultar revisão. modificação ou emenda ao presente Acor
do, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Naciona,!. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor· na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 160, DE 1984 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Na
dona!: 

De conforniidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acampa-
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nhado de expo!iição de motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo Cul
tural entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino do Marrocos, concluído em Fez, a 
10 de abril de 1984. 

Brasília, 29 de maio de 1984. - Aureliano Cha1'es. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCINT/DAI/DOP-
1/117 /640 (B46) (A25), DE 18 DE MAIO DE 1984, 
DA COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o _S_enh_or 
João Baptista de Oliveira Fígueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de 

Vossa Excelência o anexo texto do Acordo Cultural en
tre o Brasil e o Marrocos, assinado em Fez, em 10 de 
abril de 1984, por ocasião da recente visita de Vossa Ex
celênCia àquele país norte-africano. 

2. O iiiencionado Acordo visa a tegular a coope
ração entre o Brasil e o Marrocos nos campos da cultura, 
educação, artes e esportes, bem como no que se refere ao 
intercâmbio de professores universitários e secundáriOs e 
de estudantes. 

3. Permito-me encarecer a Vossa Excelência a neces
sidade de o Congresso Nacional aprovar formalmente o 
referido Acordo, nos termos do art. 44, inciso T, da 
Constituição Federal. 

4. Nessas condições, tenho a honra de submeter pro
jeto de mensagem para que Vossa Excelência, se assim 
por bem houver, encaminhe o texto do anexo acordo à 
aprovação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito. - Ramiro Sarai1'a Guerreiro. 

ACORDO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DO REINO DO MARROCOS 

O Governo do Reino do Marrocos, 
(doravante denominados ~·Partes Contratantes"), 
Desejosos de fortalecer os laços comuns de amizade e 

compreensão existentes entre seus dois países, 
De promover e desenvolver suas relações nos campos 

da cultura e da educação. 
Animados pelos princípios de respeito mútuo à sobe

rania e à independência de cada uma das Partes. 
Convieram no seguinte: -

Artigo I 
As Partes Constratantes encorajarão e desenvolverão 

a cooperação entre os seus dois países nos campos da 
cultura, educação, artes e esportes. Procederão sobretu
do ao intercâmbio de professores universitários e secun
dários e de estudantes. 

Artigo 11 
Cada Parte Contratante se esforçará por tornar me

lhor conhecida a sua cultura aos nacionais da outra Par
te, através da organização de conferências, concertos, ex
posições e manifestações ãrtíSticas, de -represenfãções 
teatrais, exibições cinematográficas de caráter educativo, 
bem como de programas de rádio e de televisão e da pro
moção do estudo das línguas da história e da literatura 
da outra Parte, 

Artigo III 
I. Com vistas à melhor compreensão e ao melhor co

nhecimento das respectivas culturas e civilizações, as 
Partes Contratantes favorecerão, -dentro dos limites das 
suas respectivas leis: 

a) intercâmbio de livros, periódicos, fotografias, jor
nais, publicações culturais, revistas e fitas magnéticas, 
assim como, de inforinações estatísticas referentes ao de
senvolvimento geral dos seus respectivos países; 

b) intercâmbio de filmes, de materi:iljornalístico, de 
programas de rádio e de televisão, bem como de material 
cinematográfico; e -

c) intercâmbio de informações sobre os museus, 
bibliotecas e outras instituições culturais. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãoll) 

Artigo IV 
As Partes Contratantes se comprometem a promover e 

a facilitar o intercâmbio entre suas institu-ições e univer
sidades respectivas nos campos culturais e científicos. 

Para esse fim, acordos interuniversitárfOs -serãO. con
cluídos entre os estabelecimentos de ensino superior de 
seus países respectivos, nos campos da educação, do en
sino e da pesquisa científica. 

As Partes Contratantes procederão igualmente ao in
tercâmbio de documentação relativa a seus programas 
de ensino, a seus métodos pedagógicos e à pesquisa 
científica.-

Artigo V 
As Partes Contratantes estabelecerão anualmente, e 

por via diplomática, o número de vagas reservadas aos 
estudantes de pós-graduação. 

Os estudanteS a serem beneficiados por -essa medida 
serão selecionados por uma Comissão Mista e de acordo 
com as disposições legais vigentes em cada país. 

Artigo VI 
1. Cada Parte Contratante r~conhecerá, para fins de e

xei-cíCio PrÕfissio~·ãl, em seu te~tório, os títulos e os di
plomas concedidos a seus nacionais por instituições da 
outra Parte Contratante, respeitada a legislação vígente 
sobre a matéria em cada país. 

2. Cada Parte Contratante reconhecerá, para firis 
acadêmicos, os títulos e os diplomas concedidos pelas 
instituiÇ-ões da outra Parte, respeitada a legislação 
vigente sobre a matéria em cada país. 

3, Ambas as Partes Contratantes reconhecem que o 
retorrio ão país de origem, ao têrmino de seus estudos, 
do estudante beileficiário das facilidades preVistas neste 
Acordo ê condução essencial para que haja vantagens 
mútuas no intercâmbio de estudantes. 

4. Cada Parte Contratante, fcin1eárá à outra Parte, 
por via diplomáti~"------ª------ºocumentação relativa às 
equivalênCias de diplomas e ao regime de estudos e 
exames nOs es"iabelecimentos e instituições de ensino 
superior da outra Parte. · 

Artigo VII 
Cada Parte Contratante facilitará aos nacionais da 

outra Parte, dentro dos limites da legislação sobre a 
matéria, o acesso- a seus monumentos, instituições 
científiCas, centro"s de pesquisas, bibliotecas, coleções de 
arquivos públicos e outras instituições culturais 
controla~d~_ pe!Q Est_;1do~. 

Artigo VIII 
As Partes Contratantes favorecerão a cooperação 

entre as organizações esportivaS e a realização de 
competições entre equipes dos dois países. Procederão 
igualmente ao intercâmbio de grupos de jovens. 

Artigo IX 
Para dar execyção a~ presente Acordo," as Partes 

Contr-atantes elaborarão e coordenarão conjuntamente, 
por· via diplomátíca programas periódicos de 
intercâmbio cultural e educacional. Para tal fim, as 
negociações reaiizar-se-ão, alternadamente, no Brasil e 
nQ_ Marrocos. 

Artigo X 
As Partes Contratantes coibirão de todos os modos a 

seu alcance o tráfico ilegal de bens culturais. 

Artigo XI 
Os assuntos- financeiros referentes à execução do 

presente Acordo serão regulados por consultas mútuas. 

Artigo XII 
Qualquer modificação ao presente Acordo, ou a sua 

reVisãõ, deverá ser proposta por escrito e entrará em 
Vigor- depois da ::1provação por ambas as Partes 
Contratantes. 

Artigo XIII 
O presente Acordo entrará em vigor na data da troca 

dos Instrumentos de Ratificação, de acordo com os 
procedimentos constitucionais das Partes Contratantes, 
e permanecerá em vigor por um período de quatro anos 
a_ partir da data da troca efetiva desses Instrumentos. 
Após esse período, a validade do presente Acordo será 
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automaticamente renovada por períodos adicionais de 
um ano e por concordância tácita, a menos que uma ·das 
Partes COntratantes comunique à outra, por escrito, com 
antecedência de seis meses de sua expiração, a inteilção 
de denunciáwlo. 

Artigo XIV 
Expirado ou denunciado o presente Acordo, suas 

disposições continuarão a reger quaisquer obrigações 
não concluídas, assumidas durante sua validade. Tais 
obrigações serão executadas até o seu término. 

Feito em Fez, aos íO dias dO mês de abril de 1984, em 
dois exemplares originais,- n3s l_ínguas portuguesa, árabe 
e f~ancesa,fazendo os- textos em língua portuguesa e 
árabe igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Ramiro Saraiva Guerreiro. 

(Pelo Governo do Reino do Marrocos: Abdelouahed 
Belkeziz. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de 
Educação e Cultura.) 

Projeto de Decreto Legislativo 
N• 26, de 1985 

(N9 92/85, na Câmara -dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica 
e Científica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Gonrno da Tailândia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' Fica aprovado o texto do Acordo de Coope

ração Têcnica e Científica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Tailândia. 

Parágrafo único. Quaisquer atas ou ajustes comple
mentares, de que possam resultar revisão ou modificação 
do Acordo, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de su~ publicação. _ 

MENSAGEM N• 385, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na
cional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à e
levada consideração de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor MinistrO de Es
tado da~ Relações Exteriores, o texto do Acordo de ~()O~ 
peração Têcnica e Científica entre o Governo da R e-
pública Federativa do Brasil e o Governo da Tailândia, 
celebrado em Brasília, a 12 de_ s_etembro de 1984. 

Brasília, 22 de outubro de 1984. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO. DE MOTIVOS DCTEC/DAI/DAOC 
11/DCOPT/237/644 (B46) (E 15), DE 17 DE OU
TUBRO DE 1984 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta _consideração de 
Vossa Excelência o anexo Acordo de Cooperação Técni
ca e Científica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Tailândia, firmado a 12 do cor
rente por ocasião da visita do Ministro das Relações Ex
teriores daquele pafs, Senhor Siddhi Savetsila, ao Brasil. 

2r Este novo instrumento tem por finalidade estabe
lecer os princípios bâsicõs a partir dos quais deverá 
desenvolver-se a cooperação têcnica e científica bilateral, 
que incluirã as seguintes atividades: 

a) o intercâmbio de informação têcnlca e científica: 
b) a disponibilidade de pessoal técnico p:Ura transferir 

conhecimento e experiêncía; 
c) o intercâmbio de pessOal técnico para estudo e treiw 

namento nos campos téc_11ico e científico; 
d) a implementação conjunta Ou coordenada de pro

gramas, projetas e atividades nos territórios de uma ou 
de ambas as Partes Contratantes. 
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3. O Acordo cria a Comissão Mista Brasil
Tailândia, órgão de coordenação e execução, constituída 
por representantes dos dois países. 

4. A assinatura desse Acordo reveste-se da impor
tância para o inàemento da cooperação têcnica e cientí
fica entre os países signatários. E: de particular interesse 
para o Brasil aumentar a sua presença no Sudeste Asiáti
co, região onde se constata expressivo surto económico. 
Delineiam-se ali boas _oportunidades para exportações 
brasileiras de bens de capital e de serviços tecnológicos e 
técnicos. --

5. Tendo em mente a contribuição que instrumentos 
análogos de co.operação têm oferecido para o estreita
mento das relações entre o Brasil e as nações amigas, jul
go que o Acordo em tela será capaz de proporcionar be
neficias mútuos e contribuir para a consecução dos obje
tivos de desenvolvimento nacional. Conviria, pOi'tarito, 
submetê-lo à aprovação do Congresso Nacional nos ter
mos do art. 44 inciso I, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex•, Se
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo res
peito. Saraiva Guerreiro. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO T~CNICA 
E CIENTIFICA ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DO BRASIL E 
O GOVERNO DO REINO DA TAILANDIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo do Reino da Tailândia, (doravante deno

minados Partes Contratantes), 
Com base nas relaç_ôes amistosas existentes entre- oS 

dois países e em vista do-iitteresse cotlium pelo progfessO 
do desenvolvimento técnico e científico relativo ao apri
moramento da qualidade de vida de seus povos e à luz de 
seus objetivos comuns de desenvolvimento social e eco
nômico, e de_ acordo com os princípios de igualdade e be-
neficio mútuo. -

Acordam no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promõverão~, de acordo com 
suas respectivas leis e regulamentos, e sob a_ égide deste 
Acordo, a cooperação técnica e científica entre os dois
Estados. 

ARTIGO II 

A cooperação a- que se refere o presente Acordo incluí
rã: 

a) o intercâmbio de infõrinã.ção téeriii:a e Científica; 
b) a disponibilidade de pessoal técnico para transferir 

conhecimento e experiênéíã têcnica e científica:; -- ----
c) o intercâmbio de pessoal técnico para estudo, ob

servação, pesquisa e trein-ame-nto nos camJ:Ios tééillCO e 
científico; 

d) a implementação conjunta ou coordenada de pro
gramas, projetas e ativídades nos territórios de Uma ou 
de ambas as Partes Contratantes; 

e) outras formas de cooperação técnica -e científica 
que puderem ser mutuamente acordadas pelas Partes 
Contratantes. 

ARTIGO III 

O estabelecimento de programas, projetos- e Outras 
formas de cooperação no âmbito do presente Acordo, e 
os pormenores deles resultantes, serão definidos por 
ajustes complementares concluidos entre as Partes Con
tratantes ou entre organismos governamentais brasilei
ros e tailandeses, e que entrarão em vigor por via diplo
mãtica. -

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes, em conformidade com suas 
legislações internas;põderão promover a participação de 
organizações e institUições privadas de seus respectivos 
palses na implementação de programas, projetas e ou
tras atiVidades de cooperação previstos nos ajustes com
plement<J.res referidos no Artigo III deste Acotdo. 

ARTIGO V 

I. As Partes Contratantes, quando considerarem 
conveniente, e por aprovação mútua, poderão convidar 
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organizações e instituíções de treceiros país~ o_u organi~ 
zações internacionais a participarem de programas, pro
jetas e outras atividades de cooperação decorrente deste 
Acordo. 

2. As Partes Contratantes c_onvirão por mútuo en
tendimento quanto ao modo e à extensão da partici
pação dessas organizações e instituições. 

ARTIGO VI 

1. As despesas dec_orrentes do envio de pessoal técni
co., .equipai:nen-tos e materiais de uma Parte Contratante 
para a outra, dentro das finalidades deste Acordo, serão 
cobertas pela Parte Remetente. 

"2. As despesas a serem cobertas pela Parte Receptora re
l,ativamente ao pessoal técnico -compreenderão gastos de 
manutenção, despesas médicas e de transporte local, a 
menos que decidido diferentemente nos ajustes comple-

- mentares concluídos em decorrência do Artigo III deste 
Acordo_. 

ARTIGO VIl 

Cada Parte Contratante: 
1. Facilitará a entrada e a saída de seu território, em con

formidade com suas leis e regulamentos, de pessoal 
técnico e de membros de sua família imediata, bem como 
dos equipamentos utilizados em projetOs e programas 
sob a égide deste Acordo e de seus ajustes complementa
res; 

2. lsentarã o pessoal técnico da outra Parte de impos
tos aduaneiros, bem como de outros impostos de nature
za ·similar, que- incidam sobre seus bens pessoais e do
mésticos, desde que estes sejam importados nos seis pri
meiros-meses-de sua primeira chegada ao país receptor, e 
desde que o período de sua residência exceda um ano. 
Tal isenção não se aplicará aos veículos motorizados; 

3. Isentará de _todos os impostos aduaneiros, e de oU
tros impostos de natureza_simi~<_J.r, as importações e aS 
exportações, de um país para outro, de equipamentos e 
ma:reriais "neceSsárioS à implementação deste Acordo e de 
Seus ajusteS" COmple~enta~es, sob c~ndiÇão de sua reex
portição à Parte Remetente ou de térmirlo da vida útil 
de tais equipamentos e materiais, ou transferência dos 
mesmos à Parte Receptora, de acordo com as leis e regu
lamentos desta última. 

~ARTIGO VIII 

_ -L Com o Objetivo de promover a imPieméntação e de 
acompanhar o desenvolvimento do presente Acordo e de 
seus ajustes complementares, uma Comiss11_o Mista 
reunir-se-á alternadamente no Brasil e na Tailândia a 
cada dois anos. ou quando necessãrio. A Comissão MisM 
ta serâ compo~ta de membros brasileiros e tailandeses, 
os quais serão nomeados por seus respectivos Governos 
para cada reunião. O setor privado tambêni poderã, me
diante aprov1,ição das Partes Contratantes, estar repre--
sentado na Comissão Mista. 

2. Sempre que se _considerar adequado, grupos de es
tudo !!Qbre qualquer área específica de inteiesse pOderãO 
ser nOmeados por acordo mútuo das Partes Contratan
tes. 

ARTidÔ IX 

Cada Part_~ Contratante notificará a oütra do cumpri
mento dos requisitos exigidos por sua legislação nacional 
para a aprovação deste Acordo, o qual entrará em vigor 
na data da segunda notificação. O presente Acordo per
manecerá em vigor por um período inicial de cinco anos 
e serã automaticamente renovado por períodos sucessi
vos de cinco anos, a menos que uma das Partes Contra
tantes notifique a outra, por escrito, doze meses antes do 
término de sua vigência, de sua decisão de denunciá-lo. 

O término do presente Acordo não afetarâ a reali
zação_ de programas, projetas or.i atividades empree.ndi
dos sob a égide deste Acordo ou de seus ajustes comple
mentares, e que não tenham sido inteiramente concfuí
dos á época do término deste Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixoassfnados, devida
mente autorizados por seus respectivos Governos, assi
nam este Aco_rdo e nele apõem seus selos. 

Feito em Brasília, aos 12 dias do mês de setembro de 
I 984, em três exemplares originais, nos idiomas portu
guês, tailandês e inglês, sendo todos os textos igualmente 
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autênticos. No caso de qualquer divergência quanto á inM 
terpretação, o· texto em inglês prevalecerá. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ra
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo do Reino da Tailândia: Siddhi Savetsí
la. 

( ÁsTomi.úões"de Relações Exteriores e de Ciência 
e Tecnologfil) 

PARECERES 

PARECERES Nos. 556, 557 e 558 DE 1985 
Parecer n~' 556, de 1985 

Da Comissão de Finanças. Sobre o Ofício -"S" 32, 
de 1985 (o9 GP-621/85, na origem) do Senhor Prefei· 
to Municipal de Maceió ( AL ), solicitando modifl
caçiio da redação do artigo I~> de Resolução n~' 
129/84, que autoriza ao Município a realização de 
empréstimo externo no valor de USS 5,000,000.00 
(cinco milhões de dólares norte-americanos) destina
do a financiar Programa de Investimentos naquela 
Prefeitura. 

Relator: Senador Carlos Lyra 

O Senhor Prefeito_ de Maceió (AL) s_olicita modifi
cação do artigo Jl' da Resolução n~> 129/84, tendo em vis
ta que a exiqüidade do prazo para a primeira centraM 
tação impediu a sua concretização em 1984. 

Tendo em vista que a solicitação se baseia na necesSi
dade de evitar empecilhos de ordc:m burocrâtica na ob
tenção do aval da República Federativa do Brasil, aco
lhemos a Proposição nos termos do seguínte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
n~' 87, de 1985 

_ Modifica a redaçi,() do artigo 19 da Resoluçi(o n9 
___ 129/84 que autoriza a Prefeitura Municipal de Ma

cei6 ( AL) a realizar operaçio de empréstimo ex temo 
no valor de USS 5,000,000.00 (cinco milhões de dóla
res norte--americanos) destinado a financiar o Progra
ma de Investimentos naquela Prefeitura. 

O S~nado Federal resolve: 

Art. !I' o a~:tigo (9 da Resolução n~> l29j84 passarâ a 
ter a seguinte redação: 

"t ia Prefeitura \1unicípal de Macei6, Estado de 
Alagoas, autorizada a realizar, -com a g~rantia da 
União, uma operação de empréstimo externo, no 
valor deUS$ 5,000,000.00 (cinco milhões de dólares 
norte-americanos), ou O -eqúivalente em outras moe
das, sob a orientação do Ministério da Fazenda~ do 
Banco Central do Brasil, destinado a financiar o 
Programa de Investimentos daquela Prefeitura e a 
liquidar parte de compromissos externos existentes 
e vencíveis em 1984." 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das C9missões, 22 de agosto de 1985.- Lomanto 
Júnior, Presidente- Carlos Lyra, Relator- Cid Sam
paio- Roberto Campos- Roberto Saturnino- Alcides 
Saldanha - Jorge Kalume - Hélio Cueiros -- Helvídio 
Nunes. 

PARECERES Nos 557 E 558, DE !985. 

Sobre o Projeto de Resolução n9 87, de 1985, da 
Comissão de Finanças, -que modifica a redação do 
art. }9 da Resolução n~> 129/84, qu~. "autoriza o Pre
feito Municipal de Maceió a realizar operação de 
empré.<;timo externo no valor de US$ 5,000,000.00 
(cinco milhões de dólares)". 

PARECER N' 557, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Moacyr Duarte 

O Presente Projeto-de Resolução, da Comissão de Fi
nanças do Senado Federal, como conclusão de seu Pªre-
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cersobre o Oficio. ·•s" n" 32,-de 1985, modifica a redação 
do art. I~> da Resolução n'~' 129(84, do Senado Federal, 
que autorizou aquele municípo a contratar operação de 
crédito externo no valor de USJ 5,000,000.00 (cinco ini
lhões de dólares), em face a exigUidade dada ao prazo 
para a primeira contratação impedido a sua concreti
zação em 1986. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
item IV, do art. 42, da Constituição Federal, que reza: 

.. Art. 42. Compete privativamerite ao Senado 
F~deral: 

IV- autorizar empréstimbS, operações ou acor
dos externos, de qualquer natureza, de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou
vido o Poder ExecUtivo Federal." 

O Processo estâ instruído coin -tódos os documentos 
que o habilitam a conhecer, perfeitamente, a operação, 
os recursos para satisfazer os compromiSsos·e a sua fina
lidade, bem como com os çlemais instrumentos legais, 
conforme exige o art. 403, do Regimento Interno do Se
nado Federal. 

No mérito, a matéria foi examinada pela Comissão de 
Finanças que concluiu pelo Projeto de Resolução em te
la, autorizando o pedido, após uma acurada análise das 
finanças daquele Estado, particularmente, sobre a sua 
capacidade de pagamento. _ 

Ante o exposto, verifica-se que a projlosíção foi elabc. 
rada consoante as prescrições leg<iis e regimentaiS8plicâ
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha
mento favorâvel, no que tange aos aspectos de constitu
cionalidade, juridlcidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 1985. - Helvídio 
Nunes, Presidente em exercício - Moacyr Duarte, Real
ter --Aderbal Jurema- Nivaldo Machado- Martins 
Filho- Hélio Gueiros- Raimundo Parente- Henrique 
Santillo - Nelson Carneiro. 

PARECER N• 558, de 1985 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O presente Projeto de Resolução apresentado pela Co
missão de Finanças do Senado Federal, como cunclusão 
de seu Parecer sobre o Oficío "-s'' n~' 32, de 1985, modiií
ca a redação do art. 111 qa Resolução n~' 129f84, do Sena
do Federal, que autorizou aquele Município a contratar 
oPeração de crédito externo no -va.lor de USI 
5.000,000,00 (cinco milhões de dólares), em face à exigUi
dade dada ao prazo para a primeira contratação impedi
do a sua concretização em 1986. 

A matéria foi -apreciada pela COmissão de Finanças, 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, que con
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio~ 
ridade do programa a s_er custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec
tos de constitucionalidade, juridicidade e _técnica legisla
tiva. 

Nos aspectos que compete a_esta ComiSsão, opinamos 
pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto pela 
Comissão de Finanças, tendo erri vista a situação finan
ceira aflitiva que se defronta a maioria dos municípios 
brasileiros, em face du concentração das receitas tribu
tãrias a nível da União, e sei o instituto do endividamen
to o único mecanismo que dispõe para emplemcntar os 
seus programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 1985. - Moacyr 
Dalla, Presidente - Jorge Kalume, Relator - Gaivão 
Modesto - Hélio Gueiros - Alcides P_aio - Mar~lo 
Miranda- Gastào Müller- Octávio Cardoso- .N!<l
son Carneiro - Luiz Cavalcante. 

DIÁRIO DO CONGRESSQNAC!ONAL(Seçãoll) 

·PARECERES 
N•s 559, 560 e 561, de 1985-

PARECER N• 859, DE 1985 

Da CoDdssiio de Economia, sobre a Mensagem o<~ 
240, de 1982 (n<~469/82, na origem) "do Senhor Pre
sidente da República, submetendo à -aprovaçio do Se
nado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazen~ 
d_a, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Araguaína ( GO ), a contratar operaçio de crédito 
no valor de Cr$152.711.060 (cento e clnqüenta e dois 
milhões, setecentos e onze mil e sessenta 'cruzeiros)". 

Relator: Senador Cid Sampaio 

Com a Mensagem n\> 469/82, o Senhor Presidente--da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Aragualna (GO), que 
objetiva contratar, junto à Caixa Económica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De
senvolvimeríto Social - F AS, a seguinte operação de_ 

--crédito: 

- --earacterístlcas da operação: 
A- Valor: Cri 238.001.962.72 (correspondente a 

134.012 ORTN, à razão de Cr$ 1.775,71, 
em maio /82): 

B- Prazos: 
l -de carências; 2 anos, 
2- de ainortização: 12 anos; 

C- Encargos: 
I -juros de 6% a.a., 
2...,... _c_orreção monetária de 60% do índice deva
ri_aç_ãQ das_Q_RIN; 

D _':'"':_ Garan_tia: virwulação de quotas do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM); 

E- Destinação dos Recursos: implantação de gale
rias pluviais, meios-fios e sarjetas, construção de 
duas .lavanderias públicas e moderniZação do 
sistema de coleta e tratamento de_ lixo. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re
pública - SEPLA N manifestou-se pelo atendimento 
parcial do pleito, de modo a permitir-se a contratação de 
empréstimo de valor equivalente a até 86.000 ORTN. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do Pedido, nos termos sugeridos pela 
SEPLAN. por entender que o mesmo é viâvel dos pontos 
de vista- técnico, económico e financeiro, e que· seuS en
cargos não deveriam gerar maiores pressões na exe_cução 
orçamentária dos futuros exercícios. A propósito, _cum
pre ressaltar que a margem de poupança real do Municí
pio, prevista para 1982 (Cr$ 147.894.900) era bastante 
superior ao dispêndio anual máximo (Cri 46.510.000, 
em 1986), que a dívida consolidada interna do Município 
deverá apresentar. 

Assim sendo, opinamos pelo acolhimento da Mensa
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N<~ 88, de 1985 

-Autoriza a Prefeitura Municipal de Araguaína 
( GO) a elevar em Cr$ 152.711.060 (cento e clnqüenta 
e dois milhões, setecentos e onze mil e sessenta cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' i:. a P~efeitura Municipal de Araguaína Esta

do de Goiás, nos termos do art. 2~' da Resolução n<~ 
93/76, do Senado Federal, autorizada a elevar o mon
tante de sua dívida consolidada interna em_ Cri 
152.711.060 (cento e cinqüenta e dois milhões, setecentos 
e onze mil e sessenta cruzeiros) - correspondentes a 
86.000 ORTN de Cr$ 1.775,51 cada, vigente em maio/82 
-a fim de que possu contratar uma operação de crédito 
de igual valor, junto à Caixa Económica Fed~ral-_ esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen
volvimento Social - FAS, destinada à implantação de 
galerias pluviais, meios-fios e sarjet<.'ls, construção de 
duas lavanderias póblicas e modernização do sistema de 
coleta e tratamento de lixo, naquele Município, obedeci~ 
das as condições tidmitidas pelo Banco Central do. Brasil, 
no respectivo processo. 
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Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 1985. -Joio 
Castelo, Presidente - Cid Sampaio, Relator - Lenolr 
Vargas- Henrique Santillo- Fábio Lucena- Alexan~ 
dre Costa - Mário Maia -José Llns. 

PARECERES N•s 560 E 561, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n~' 88 de 1985, da 
Comissão de Economia, que uautoriza a Prefeitura 
Municipal de Araguaina ( GO) a elevar em Cr$ 
JS2.711.060,00 (cento e cinqUenta e dois milhões, se
tecentos e onze mil, e sessenta cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

PARECER No 560, DE 1985 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relato_r: Senador Hen_rique Santillo 

O presente projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~> 240/85, do Senhor Presi
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Araguaína (GO) a contratar uma operação de crédito, 
no valor de CrS 152.711.060,00 (cento e cinqUenta e dois 
milhões, setecentos e onze mil e sessenta cruzeiros) junto 
à Caixa Econô'miCa Federal, destinada a financiar a im~ 
plantação de galerias pluviais, meios~fios e sarjetas, 
construção de duas lavanderias públicas e modernização 
do sistema de coleta e tratamento de lixo, naquele Mu
nicípio. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo 2~' da Resolução n~' 93, de 11-10-76, do Senado Fe
deral, implicando, por conseguinte, a nào observância 
dos limites fixados pela Resoluçao 9 62/75, também do 
Senado Federal, visto que os recursos a serem repassa
dos provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS. 

O processo estã instruído com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfazer os compromissos e a sua finali
dade, bem como a Lei Municipal n~' 555, de 18-8-81 auto
rizadora do pleito sob exame. 

Anle o expostO, verifica~se que a Proposição foi elabo
rada consoante às prescrições legais e regimentais aplicá
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encamin~a
mento favorável, no que tange aos aspectos de constttu
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comi~sõ~_s, em 22 de_ agoSto de !985. _
Helvídio Nunes, Presidente em exercício - Henrique 
Santillo, Relator- Hélio Gueiros- Aderbal Jurema
Nivaldo Machado - Raimundo Parente - Nelson Car~ 
neiro - Moacyr Duarte. 

PARECER N' 561, DE 1985 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Gaivão Modesto 

O presente Projeto de Resolução apresentado pela Co
missão de Economia do Senado Federal, como conclu
são de seu Parecer SQbt:~ a Menso.g_em n~' 240/85, do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Mu
n_icipal de Araguaína (GQ} a contratai uma -operação de 
crédito, no valor d~Crl 152.711.060,00 (cento e cinqUen
ta e dois milhõesJ. seteç;entos e on~e mil e sessenta cruzei
ros) junto à Caixa Econômica Federal, destinada a fi
nanciar a implantação de galerias pluviais, meios-fios e 
saJjetas, construção de duas lavanderias públicas e mo
dernização do sistema de coleta e tratamento de lixo, na
quele M-_L:~lliÇ:íph~'· 

A proposição mereceu a acolhida da douta Comissão 
de Constitulção e Justiça, que a julgou de acordo com as 
normas. legais. pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos _9 ue competem a este Órgão Técnico exa
minar, entendemos que o pleito deva ser atendido nos 
termos do proposto pela Comissão de Economia da Ca
sa, visto que a operação de crédito a ser autorizada, pro-
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piei ará sensível melhOria no saneamento básico dO M-u
nicípio beneficiado pelo empreendimento. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, effi-23 de agosto de 1985.- Moa
cyr Dalla, Presidente - Gaivão Modesto, Relator -
Jorge Kalume - Hélio Gueiros - Alcldes Paio - Mar
celo Miranda - Gastão Müller - Octávio Cardoso -
Nelson Carneiro - Lulz Cavalcante. 

PARECERES 
N•s 562, 563 e 564, de 1985 

PARECER N• 562, DE 1985 

Da Comissiio de Economia, sobre a Mensagem ol' 
30, de 1985 (n~' 39/85, na origem) do Senhor Presi
dente da Repúblka, submetendo à aprovaçio do Se
nad~ Federal proposta pua que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Teóffio Otonl (MG) a con
tratar operaçio de crédito no valor de Cr$ 
5.197.659.784 (cinco bilhões, cento e noventa e sete 
milhões, seiscentos e clnqüenta e nove mll e setecentos 
e oitenta e quatro cruzeiros.) 

Relator: Senador Albanq Franco 

Com a Mensagem n~ 30/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senãdo Federal 
pleito da Prefeitura MuniCipal de Teófilo Otoni (MG), 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica do Esta
do de Minas Gerais, eSta ria qualidade de agente finan
ceiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, a se
guinte operação de crédito. 

Caracteristica da Operaçilo 
A --Valor: CrS 5.l97.659.784_(correspondente a 

392.l38 UPC de CrS l3.254,67, em julho/84); 
H-Prazos: 
I - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
l-juros: 7,5% a.a. (I% a.a. do ag. financeiro); 
2- correção monetái'la: conforme variaÇão da 

UPC; 
3- taxa de administração: 2% do valor de cada 

parcela do financiamento, dela descontada; 
D- Garantias: vinculação das parcelas do Im

posto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) e 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM); 

E - Destinação dos recursos: execução do pro
grama CURA, no MuniCípio. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, que concluiu que a assunção de 
tal compromisso não deverá acarretar àquele MunicípiÕ 
maiores pressões na execução orçamentária de seus futu-
ros exercícios. ~ 

Segundo o parecer apresentado pela Caixã. Econômica 
do Estado de Minas Gerais, a operação scib exame: é Viá
vel técnica, econômica e financeiramente. 

Assim sendO, com:luímos Pelo acolhimento da-Men-Sa-
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 89, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teóffio Otonl 
(MG) a elevar em Cr$ 5.197.659.784 (cinco bilhões, 
cento e noventa e sete milhões, seiscentos e cinqüenta 
e nove mil, setecentos e oitenta e quatro cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada Interna. 

O Senado Federa_! resolve; 

Art. I~ É a Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni, 
Estado de Mi nas Gerais, nos termos do art. 2~ da Reso
lução n~ 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede
ral, autorizada a elevar o mºntante de s!}a dívida conso
lidada interna em Cr$ 5.19_7.659.784 (Cinco bilhões, cen
to e noventa e sete milhões, seiscentos e cinqUenta e nove 
mil, setecentos e oitenta e quatro cruzeiros), correspon
dente a 392.138 UPC, co.nsiderado o valor nominal da 
UPC de Cr$ 13.254,67, vigente em julho de 1984, a fim 
de que possa contratar uma operação de crédito de igual 
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valor, junto à Caixa EConômic8. do Estado de Minas Ge
rais, esta~ na qualidade agente financeiro do banco Na
cional da Habitação- BNH, destinado à execução do 
Programa CURA, no Municfpio, obedecidas as con
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res
pectivo processo. 

ATt. 2~ Esta Resolução entra cm vigor na- data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 13 dejunhq de 1985.- Joio Cas
- telo, Presidente - Albano Franco, Relator - Carlos 
Lyra -;- Alexandre Costa -- Moacyr Duarte - M'rio 
Maia- Josf Lins. 

PARECERES 
N•s 563 e 564, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n~ 89, de 1985, da 
Comissio de Economia, que Hautorlza a Prefeitura 
Municipal de Teófilo Otonl (MG) a elevar em CrS 
5.197.659.784 (cinco bUhões, cento e noventa e sete 
milhões, seiscentos e clnqüenta e nove mU, setecentos 
e oitenta e quatro cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada". 

PARECER N• 563, DE 1985 . 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Alfredo Campos 

- O pr(fsente PrOjeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 039/85, do Senhor Presi
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Teófilo Otoni (MG) a: contratar Uma Operação de crédi
to, no valor de Cr$ 5.197.659.784 (cinco bilhões, cento e 
noventa e sete milhões, seiscentos e cinqUenta e nove niil, 
setecentos e oitenta e quatro cruzeiros) jurito à Caíxa 
Econômica do Estado de Minas Gerais, destinada a fi
nanciar a execução do programa CURA, naquele Mu
nicípio. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo 2~ da Resolução n~ 93, de 11-10-76, do Senado Fe
deral, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados pela Resolução_n~ 62/75, também do 
Senado Federal, visto que os recursos a serem repassa
d-oS p-rovêm -do Banco Nãciona! dã. Habitação-..:.... BNH. 

O Processo está -instruídO com tod-os os documentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfazer o.s compromisSos e a süa tinali
dade, bem como a Lei Municipal n~ 2.299, de 23~3-83, 
autorizadora do pleito sob exame. 

Ante o exposto, verifica-se que a proposição fOi elabo
rada consoante em prescrlções legais e regimentais apli
cáveis à espécie, m~recend<;~, por isso, o nosso encami
nhamento favorável, no que tã.nge aos aspectos de cons
titucion-alidade, jurídicídade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1985.- José lg
nácio Ferreira, Presidente- Alfredo Campos, Relator
Roberto Campos- Raimundo Parente- Lenoir Vargas 
- Octávio Cardoso - Hélio Guelros - Nlvaldo Macha
do. 

PARECER N• 564, DE 1985 
Da Comissio de Municípios 

Relator: Senador Hélio Gueiros 
O presente projeto de resolução, de autoria da Comis

são de Economia do Senado Federal, como co_nclusão de 
seu parecer sobre_ a Mensagem ~9 39/85, do Senhor Pre· 
sidCnte da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Têofilo Otoni (MG) a contratar uma operação de crêdito 
no valor de CrS 5.197.659.784 (cinco bilhões, cento e n-o
y:~nta_e sete milhões, seiscentos e cinqilenfa e nove mil e 
setecentos e oitenta e_ quatro cruzeiros)_ jUnto à Caixa 
Econômii:"a _-do Estado de MiGaS Gerais, destinada a fi
nanciar a execução do programa CURA, naquele Mu
nicípio. 

A proposição mereceu a acolhida da douta Comissão 
de Constituição e Justiça, que a julgou de acordo com as 
normas legais pertinentes ao assunto. 

Agosto de 1985 

Nos aspectos que competem a este órgão técniCo exa
minar, entendemos que o pleito deve ser atendido nos 
termos do proposto pela Comissão de Economia da Ca
sa, visto que a operação de crédito a ser autoriZada, pro
piciará se-risível melhoria no saneamento básico do Mu
nicípio beilefíciado- pelo empreendimento, -

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 23 de agosto de 1985.- Moa

cyr Dalla, Presidente- Hélio Gueiros, Relator- Jorge 
Kalume - Galvio Modesto - Alcides Palo - Marcelo 
Miranda - Gastão Müller - Octávio Cardoso -Nelson 
Carneiro - Lulz Cavalcante. 

PARECERES 
N•s 565, 566 e 567, de 1985 

.PARECER N• 565, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n~ 
251, de 1984 (n~ 499/84 --na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Fede
ral seja autorizada a Prefeitura Municipal de Manaus 
(AM) a elevar em CrS 1.335.608.228,35 (um bilhão, 
trezentos e trinta e cinco milhões, e seiscentos e oito 
mil, duzentos e vinte e oito cruzeiros e trinta e cinco 
centavos) o montante de sua dívida consolidada inter
na. 

Relator: Senador Fâbio Lucena 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame 
do Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituíção), 
proposta no sentido de que seja a Prefeitura Municipal 
de Manaus - (AM) autorizada a elevar em Cr$ 
1.335.608.228,35 (um bilhão, trezentos e trinta e cinco 
milhôes, seiscentos e oito mil, duzentos e vinte e oito cru
zeiros e trinta e _cinco centavos) o montante de sua: d[vida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar em· 
préslimo junto à Caixa Económica Federal, esta na qua· 
lidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen· 

_ to Social - _ F AS. valor correspondente a 161.198.46 
ORTN de Cr$ 8.285,49, vigente em fevereiro/84, desti
nada à construção e equipamento do Pronto-Socorro 
Municipal. 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão finan· 
ciador, a operação de crédito sob exame ê viãvel econô· 
mica e financeiramente. 

4. O Prõcesso é acompanhado dos seguintes elemen
tos principais: 

a) Lei Municipal n~ 1.450, de 30-l0-79 e n~> 1.514, de 
24-9-80, autorizadora da operação; 

b) Exposição de Motivos·(EM 176/84) do Senhor Mi· 
nistro de Estado da Fazenda ao Exmo. Senhor Presiden
te da ~epública, comunicando que o Conselho Mone
táríõ Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se fa
voravelmente ao pleito, formulado conforme o art. 2~ da 
Res. n~ 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco -Central do Brasil favorável ao 
Pleito. 

5~ ConSiderando o posicio~me.~to anterior da refe
rida entidade com a realizaçãó: do empréstimo, o endivi· 
damento da Prefeitura ultrapassaria os limites que lhe 
foram fixiidos pelo item do art. 2~ da Rc:s. n9 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operaçilo extralimite 
a que, por força das disposições contidas no art. 29 da 
Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os citados limites (i
tens, I, fi c III) fixados no art. 29 daRes. n~ 62, de 1975, 
ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a 
serem repassados provêm do Fundo de Apoío ao Desen
volvimento Sociili - FAS. 

7. Além da característica da operação- extralimite 
- e segundo conclusão do Departamento ,da Dívida 
Pública, a assunção do compromisso sob exame não de
verá acarretar maiores pressões na execução orçamen
tária dos próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as 
disposições do Regimento Interno, concluímos pelo aco
lhimento da presente mensagem, na forma do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 90, DE 1985. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus -
(AM) a elevar em Cr$ 1.335,608.228,35 (um bilhão, 
trezentos e trinta e cinco milhões, seiscentos e oito 
mil, duzentos e vinte e oito cruzeiros e trinta e cinco 
centavos) o montante de sua dívida consolidada inter
na: 

O Senado Fe_deral resolve: 
Art. l~> 1:. a Prefeitura Municipal de Manaus (AM) 

nos termos do art, 211 da Resolução n9 93, de 11 de ou· 
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar o 
montante de sua dívida consolidada interna em Cr$ 
1.335.608.228,35 (um bilhão, trezentos e trinta e ci"nco 
milhões, seiscentos e oito mil, duzentos e vinte e oito cru
zeiros e trinta e cinco centavosrequivalente a 161.198.46 
ORTN, de Cr$ 8.285,49, em fevereiro/84, a fim de que 
possa contratar um emprêstimo de igual valor, junto à 
Caixa EcOrióiUíca Federal, esta na qualidade de Gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS; 
destinado à construção e equipamento do Pronto Socor
ro Municipal, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta ResoJução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Coniissões, 2s-de junho de 1985. -.João Cas
telo, Presidente - Fábio Lucena, Relator - Alexandre 
Costa - José Lim - Henrique Santillo - Cid Sampaio 
- Lenoir Vargas - Mário Maia. 

PARECERES N•s 566 E 567, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resoluçil.o n9 90, de 1985, da 
Comissio de Economia que uautoriza a Prefeitura 
Municipal de Ma naus ( AM) a elevar em Cr$ 
1335.608.228,35 (hum biJhio, trezentos e trinta e 
cinco milhões, seiscentos e oito mil, duzentos e vinte e 
oito cruzeiros e trinta e cinco centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna.,. 

PARECER No 566, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Eco
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare
cer sobre a Mensagem n" 251/84, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ma
naus (AM) a contratar empréstimo de Ci$ 
1.335.608228,35 (hum bilhão, trezentos e trinta e cinCo 
milhões, seiscentos e oito mil, duzentos e vinte e oito cru
zeiros e trinta e cinc_O centavoS) correspondente ·a 
161.198.46 ORTN de Cr$ 8.285,49_em fevereíro/84, jun

to à Caixa Econômica Federal, destinado à Construção e 
equipamento do Pronto Socorro Municipal. 

O pedido de autorização (oi formulado nos termos do 
preceituado no parágrafo ónico do artigo 29 da Reso
lução n9 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por 
consegUinte, a não observância dos limites flxados pelo 
artigo 29 da Resolução n9 62, de 28-10-75, também da 
Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifiCa
se que todas as formalidades foram atendidas, não ha
vendo óbice à tramitã.çãO-nOrniarda presente proposição 
porquanto é jurídica, constitucional e de boa têcnica le-
gislativa. --- -- ---

Sala das Comissões, 14 de agõSto-de 1985. --José Ig
nácio Ferreira, Presidente- Raimundo Parente, Relator 
- Nivaldo Machado- Octâvio Cardoso- Severo Go
mes- Lenoir Varg"ãs- FâOiOLUcena- Martins Filho 
-Alfredo Campos. 

PARECER No 567, DE 1985 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Gastão Müller 

O Projeto sob exame, de autoria da comissão d_e Eco
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare
cer sobre a Mensagem n9 251/84, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ma
naus, Estado do Amazonas, a contratar emprêstimo de 
OS 1.335.608.228,35 (um bilhão, trezentos e trinta e cin
co milhõeS, seiscentos e oito mil, duzentos e vinte e oito 

c~-uzeirOs -~- tTl!:::l~ -_e _Ci~çó cen~ayos) _correspondente a 
16-1.198.46 ORTN de Cr$ 8.285,49 em fevereiro/84, jun
to à Caixa Econômiça Federal, destinado à construção e 
equipamento do Pronto Socorro.Municipal. 

A Proposição merece a acolhida da douta Comissão 
de Constituição_ e Justiça, que a enrendeu conforme os 
cânones legais_, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico exa
minar, entendemos que o pleito deva ser atendido nos 
termos do proposto pela Comissão de Economia da Ca
sa, visto que a operação de crédito a ser autorizada, pro
piciará, ao município, relevantes serviços de interesse so-
ciaL __ 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala da Comissão, 23 de agosto de 1985. - Moacyr 

Dalla, Presidente,:_ Castãõ MUller, Relator- Gaivão 
Modesto - Hélio Gueiros - Alcldes Paio - Marcelo 
Miranda -Octávio Cardoso- Nelson Carneiro- I.uiz 
Cavalcante. 

PARECERES 
Nos 568, 569 e 570, de 1985 

PARE(;E_R N• 568, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
31, de 1985 (n9 40/85, na origem), do Senhor Presl~ 
dente da República, submetendo à aprovação do Se
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Timóteo (MG) a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 6.812.900.380 
(seis bilhões, oitocentos e doze milhões, novecentos 
mil, trezentos e oitenta cruzeiros). 

Relator: Senador Carlos Lyra 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem 
n9 31, de 1984, submete à deliberação do Senado Federal 
proposta para que a Prefeitura Municipal de Timóteo 
(MG) seja autorizada_ a contratar operação de crêdito, 
no valor de Cr$ 6.812.900.3_80 (seis bilhões, oitocentos e 
doze milhões, novecentos mil, trezentos e oitenta cruzei
ros), junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Ge
rais, na qualidade de_ agen~e financeiro do Banco N acio
nal de Habitação. 

A operação, à qual não se aplicam os limites fixados 
na Resolução n"' 62/75.- posto que realizada ao amparo 
do artigo 29, da Resolução n9 93/75, destina-se à exe
cução de obras do Projeto CURA no Município e deverâ 
ftW--as· Si:~ui~-t~~i Ca!~cteffsticas: --

A- Valor: Cr$ 6.812.900.38_0 __ (correspondentes 
a 514J>OO UPCs, de Cr$ 13.254,67 em_julho de 
1984); 

B-Prazos: 
I. de carência: até _30 meses. 
2. de amortização: 240 nieses: 
C - Encargos: 
I. juros: 7,5% a.a. (diferencial do agente finan

ceiro -- I% a. a.), 
2. cOrreção monetária: variação da UPC; 
D - Garantia: vinculação de quotas-partes do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias -I CM. 

O ConSelho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encamin&amento do pedido, considerando a operação 
viâvel do ponto de vista têcnico, econóinicó e finii.riCeiro. 

No Processa<!o yerificã-se q!le, apó_ª- a realização do 
empréstim-o, a niãrgem _de poupança real da Prefeitura 
em questão será pouco superior ao maíor dispêndio (CrS 
930,2 milhões contra Cr$ 852,0 milhões), que a dívida 
consolidada interna.,_apresentarã. 

AsSim, é neCessârio cautela no exame das futuras obri
gações financeíraS que a Prefeitura de Timóteo ·pretenda 
assumir, com vistas a evitar comprometimentos excessi
vos. 

No mérito, o emprêstimo pleiteado destina-se a finan
ciar a execução do Projeto CURA, cuja imPortância jâ 
foi reconhecida pela Casa. 

Mormente no caso em exame, a sua reconhecida capa
cidª-de geradora de empregos e a realização, em comuni
dade interiorana, de obrãs de infra:estrutura urbana, te
rã como resultado imediato contribuir para a flxação de 
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seus habitantes, evitando a intensificação do fluxo mi
gratório para os grandes centros. 

Ante o exposto, somos pelo acolhimento da mensa
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 91, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Timóteo 
(MG) a elevar em Cr$6.812.900.380 (seis bilhões, oi
tocentos e doze milhões, novecentos mil, trezentos e 
oitenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da Interna. 

O Seiúiâo Federal resolve: 
Art. 19 ta Prefeitura Municipal de Timóteo, Esta

do de Minas Gerais, autorizada a elevar, temporaria
mente, o parâmetro fixado pelo item III do art. 29 daRe
s_olução n<i62, de 1975, modificado pela de n993, de 11 de 
o_u_tu_l?!'_Q ~~ _1~7§,-ª--1!1?-ªs-~~ _§~nJ!d:O Fed~~a)! ~U}I!I_ ~~ 
possa realizar uma operação de C€édito no valor de Cr$ 
6~812.900.380 (seis bilhões, oitocentos e doze milhões, 
novecento_s mil, tr~t;ntos e oi~nta cruzeiros), correspon
dentes a 514.000 UPCs, de Cr$ 13.254,67 (treze mil, du
zentos e cinqUenta e quatro cruzeiros e sessenta e sete 
centavos) em julho de 1984,junto ao Barico de Desenvol
vimento do Estado de Minas Gerãis, na qualidade de a~ 
gente financeiro do Banco Nacional de Habitação, desti
nada ã execução de obras do Projeto CURA no Munief
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen
tral do Brasil. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 1985. -Joio 
Castelo, Presidente- Carlos Lyra, Relator- José Uns 
- Lenoir Vargas- Moacyr Duarte- Amaral Furlu. 

PARECERES N•S569 e 570, DE 1985 

SObre o Projeto de Resoluçio n9 91, de 1985, da 
Comissão de EÀ:onomia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Timóteo (MG) a eleyar em CrS 
6.812.900.380 (seis bilhões, oitocentos e doze mi
lhões, noYecentos mil, trezentos e oitenta cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada". 

PARECER N• 569, DE 1985 
Da Comissão de -Constituiçio e Jusdça 

Relator: Senador Alfredo Campos 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 

Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sabre a Mensagem n9 40/85, do Senhor Presi· 
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Timóteo (MO) 3: coq.trata.r uma operação de crédito, no 
valor de Cr$ 6.812.900.380 (seis bilhões, oitocentos e 
doze milhões, novecentos mil, trezentos e oitenta cruzei
ros) junto a·o Banco de Desenvolvimento de Minas Ge
rais, destinada a _financiar a execução de obras do Proje
to CURA, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo 29 da Resolução n9 93, de 11-10-76, do Senado Fe
deral, implicando por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados pela Resolução n' 62/75, também do 
Senado Federal, visto que os recursos a serem repassa
dos provêm do_ aa:nC? Nacional de Habitação. 

O Pro_cesso estã..instruídQ c_om todos os_ d.ocurnentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfazer os compromissos e a sua finali
dade, b_em c_omo a Lei Municipal n9 853, de20-I0-83, au
torizadora do pleito sob exame. 

Ante o exposto, verifica-sê que a pfoposição foi elabo
rada consoante em presCrições legais e regimentais apli
cáveis à espécie, merecendo, porisso, o nosso encami
nhamento_ favorãyel, no que tange aos aspectos de cons
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das ComissOOs, em 21 de agosto, de 1985.- José 
lgnáclo Ferreira, Presidente- Alfredo Campos, Relator 
-Roberto Campos - Raimundo Parente- Lenoir V ar~ 
gas- Octávio Cai-doso.....: Hélio Gueiros- NiValdo Ma· 
chado. 
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PARECER No 570, DE 1985 
Da Comissão de Munidplos 

Relator: Senador Jorge Kalume 
O presente Projeto de Resolução, de autoria da Co

missão de Economia do Senado Federal, como conclu
são de seu Parecer sobre a Mensagem n'l 40/85, do Se-
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Mu
nicipal de Timóteo (MG) a contrãtar u~a ?peração. de 
crédito no valor de Cr$ 6.812.900.380 (seiS bilhões, otto
centos ~doze milhões, novecentos mil, trezentos e oiten
ta cruzeiros)junto ao Banco de Desenvolvimento de Mi
nas Gerais, destinada a financiar a execução de obras do 
Projeto CURA, nagu~le_ M~nl_cípio. -

A proposição merece a acolhida da douta Comissão 
de Constituição e Justiça, que a entendeu conforme os 
cânones legais, pertinentes ao assunto. . 

Nos aspectos que competem a este Órgão Técriicõ" eXa
minar, entendemos que o pleito deva ser atendido nos 
termos do proposto pela COmissão de Economia da ea~ 
sa, visto que a operação de crédito a ser autorizada, pró
picíará, ao-município, relevantes serviços de interesse so-
cial. - -

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto: 
Sala da ComissãO,-eiT123 de agosto de 1985.- Moa

cyr Dalla, Presidente - Jorge Kalume, Relator - Gal
vão Modesto - Hélio Guelros - Alcides Paio - Marce-
lo Miranda- Gastiio M'ller -Octávio Cardoso- Nel
son Carneiro - Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N•s 571, 572 e 573, de 1985 

PARECER No 571, DE 1985 

Da Comissão d' Finanças, sobre o Oficio "S" n\t 
ri /85 (o"' 552/SS, na origem), do Senhor Prefeito 
Municipal da cidade de Recife, solicitando autori
zação do SenadCj' Federal para contratar empréstimo 
externo no valor de USS 5,000,000.00 (cinco milhões 
de dólares), destinado a financiar o Programa de Re
rmanciamento da Dívida Externa daquele Município. 

Relator: Senador Cid Sampaio 
O SeDhor PiefeitO Municipar da: Cidade-ai ReCife, soli

cita ao Senado Federal, nos -termOs d-o 3rt. 42-, iteiii IV, 
da Constituição, <r-conipetente autoii:Z:aç:ã-0 pa-ra-aQUele 
Município contratar uma operação de empréstimo exter
no, no valor deUS$ 5,000,000.00 (cinco milhões de dó la~ 
res), destinada a financiar o Programa de_Refinancia-
mento da Dívida Externa daquele MunicíPiO. -----

Nos arquivos do Senado Federal não consta nenhuma 
autorização para que -aquela Prefeitura Pudesse contràíi 
empréstimo externo, como estabelece o item IV, doa~t. 
42, da Constituição---p'ederaf. --

Depreende-se, conseqüentemente, que o Governo pas
sado utilizou-se incOrieüimente-dos mecanismos da Re
solução n9 63/67, do Banco Central do Brasil, que per
mite aos bancos de investimentOs ou de desenvolvimento 
privados e aos bancos comerciais contraírem emprésfi
-m.õSeXternos, desiT!ladOs a-ser:etTlrePa.ssãdos a empresas 
no País, e passou a autorizar diretamente as prefeiiurãs a 
assumirem compromissos em dólares sem a anuência do 
Senado Federal, através do instituto do repasse. 

Tal prática, além de ferir o preceito constituciOnal, foi 
abusiva e muitas delas não atenderam aos reais interesses __ 
dos tomadores, visto que a preocupação mãior dos con
dutores de nossa economia era problema de caixa do 
Governo Federal sem levar em conta as trá_gicas conse
qüênciãs--decorrentes de uma política financeira, cujo 
controle ficava nas ·mãos dos agentes internacionais. 

De outra parte, mesmo levando em conta todos os ti
pos de arbitrariedades cometidas pelo Governo passado, 
não podemos deixar de analisar com simpatias o pleito 
dessa Prefeitura que procura sanear as suas finanças, re
correndo_ a um _dos poucos instrumentos de que dispõe 
(que é o instituto do reescalonamento de suas dívidas), a 
fim- de não comprometer as sUas funções normais de 
atendimento a sua população e garantir a continuidade 
da execução das obras indispensáveis aO -desenvolvimen-
to de Recife: - -
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A presente operação não acarretará obrigações novã.s 
e servira para saldar o serviço de sua dívida do presente 

Especificação 

I. Montante Global 
2. Crescimento Real Anual 

(0,20 da RLC) 
1. Dispêndio Anual Máximo 
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exercício, cuja capacidade de endividamento se apresen
ta conforme quadro abaixo: 

Llmltes fixados Posição em 
pela Res. 62 elo 31-7-85 

Senado 
(A) (B) 

261.679.720 436.320,6 

74.765.634 
56.074.225 40.931.030 

(A) 

jRLC = Receita Líquida Corrigida (A)= Exercício de 1985 =I 
Conforme se observa no quadro acima, verifica-se que 

o endividamento total do Município em questão já extra
pola o limite do montante global fixado pelo art. 21' da 
Resolução n9 62/75, do Senado Federal, assinalando-se 
todavia, que;: tal imposlçâo legal seria apenas para a dívi
da interna ÜJtralimite. 

O exame das condições Creditícias da operação será 
efetuado pelo Ministério da Fdenda, em articulação 
com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. J9, in
ciso II, do Decreto n"' 74.157, ôe 6 de junho de 1974, as
sim que apresentada a respectiva minuta do grupo finan
ciador. 

No mérito, o financiãmento da dívida dos Estados e 
Municípios, através de operações d_e crêdito externo, no 
que pese todas as suas conseqüências negativas, tem me
recido a acolhida da Casa, até mesmo por ser essa a úni
ca alternativa disponível para que essas Unidades pos
sam implementar as suas inúmeras atividades, honrar os 
seus compromissos financeiros e ajUdar o País a rOfar a 
sua dívida externa. 

No caso, foram cumpridas as exigências do Regimen
to Interno (art. 403, alíneas a, b e c. Assim, opinamos fa
voravelmente à solicitação nos -termos do seguin.te: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 92, DE 1985 

Autoriza o Prefeito Municipal da cidade de Recife 
a realizar operação de empréstimo externo, no valor 
deUS$ 5,000,000.00 (cinco milhões de dólares norte
americanos). 

O Senado Federal resolve~ 

Art. \'>' E o Prefeito Municipal da cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, autorizado, com a garantia da 
União, a realizar uma operação de empréstimo-externo 
no valor de USS 5,000,000.00 (cínco milhões: de dólares 
norte-americanos) ou o equivalente em outras moedas, 
de principal, junto a grupo_financiador a ser indicado 
sob a orientação do Ministério da Fa~enda e do Banco 
Central do Brasil, destinada a financiar o Programa de 
Refinanciamento da Dívida Externa daquele Município. 

Art. 29. A operação realizar-se-á nos termos aprova
dos pelo Poder Executivo Federal, inclusive 0: exame das 
condições creditícias a ser efetuado pelo Ministério da 
Fazenda em articulação com o Banco Central dQ Brasil, 
nos termos do art. i9, item II, do Decreto n974.157, de6 
de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico
financeirii -do Governo Federal, e ainda, o disposto na 
Lei Estadual n"' 1.678, de 8 de março autorizadora da 
_operação. 

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. _ 

·-sala das Comissões, em 22 de agosto de 1985.- Lo
ma_nto Júnior, Presidente _- Cid Sampaio, - Relator -
Alcides Saldanha - Carlos Lyra - Roberto Campos -
Roberto Saturnino- Helvídio Nunes- Jorge Kalume
Hélio Gueiros. 

PARECERES 
N•s 572 e 573, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 92, de 1985, da Co
missão de Pinanças, qil~. "autoriza o Prefeito Municipal 
da Cidade de Recif~. EstadQ de Pernambuco, a realizar 

operação de empr~_timo externo, no valor de USS 
5,000,000.00 (dncá milhões de dólares). 

PARECER No 572, DE 1985. 
Da ComissãO de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
O presente Projeto de Resolução, da ComiSSãO de-Fi

nanças do Senado Federal, como conclusão de seu Pare
cer sobre o Oficio. "S" n9 27, de 1985, autoriZa o Prefeito 
da Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, a contratar 
empréstimo esterno, no valor de USS 5,000,000.00(cinco 
milhões de dólares) destinado ao Programa de Refinan
cíãmentõ da Dívida Externa daqUele Municlpio: 

O Pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
item rv, do art. 42, da Constituição Federal que reza: 

... Art. _42. Compete privativamente ao Senado 
_Federal. 

IV- autorizar empréstimos, operações ou acor
dos externos, de qualquer natureza, de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios, ou
vído o Poder Executivo Federal." 

O Processo está instruído com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer, perfeitamente, a operação, 
os recursos para satisfazer os c_om promissos e a sua fina
lidade, bem como com os demais instrumentos legais, 
conforme exige o Art. 403, do Regimento Interno do Se
nado Federal. 

No mérito, a matéria foi eXaminada pela Comissão de 
FinanÇaS qiie coiicluiu pelo Projeto de Resolução em te
la, autorizando o pedido, após uma acurada análise das 
finanças daquele Estado, partic_ularmente, sobre a sua 
capacidade de_ pagamento. 

Ante o exposto, verifica-se que a proposiçãO foi elabo
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicã
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha
mento favorável, no que t<~;nge aos aspectos de constitu
cionalidade, juridicidade.-é técnica legislativa. 

Sala das Comissões,' em 22 de agosto de 1985. -
HeMdio Nunes, Presidente, em exercício- NivBido Ma
chado, Relator - Aderbal Jurema - Martins Filho -
Henrique Santillo - Hélio Gueiros - Raimundo Parente 
- Moacyr Duarte - Nelson Carneiro. 

PARECER No 573, DE 1985 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O presente_Projeto de Resolução, de autoria da C~ 
missão de Finanças do Senado Federal, como conclusão 
de seu Parecer sobre o Ofício "S" n"' 27, de 1985, autori=
za o Prefeito da Cidade de Recife, Estado de Pernambu
co, a contratar empréstimo externo, no valor de USS 
5,000,000.00 (cinco milhões de dólares) destinado ao 
Programa de Refinanciamento dã Dívida Externa da
quele Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Finanças, 
no que diz respei[O aos ãspectos financeifás, que Cõil
cluiÕ pelo.Presente diploma legal, tendo em vista a capa
cidade de pagamento daquela municipalidade. 

A Comissão de COnstituição e Justiça proilunciou-Se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec-
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tos de constitucionalidade, juridicidade e têcnica legisla
tiva. 

Nos aspectos que compete a esta Comissão examinar, 
opinamos pelo acolhimento do pleito, nos termos do 
proposto pela Comissão de Finanças, tendo em vista a 
situação firiaiiCeira- em que se encontra a maioria dos 
municípios brasileiros, em face da concentração das re
ceitas tributárias a nível da União, e ser o instituto do en~ 
dividamento o único mecanismo que dispõe para emple
mentar os seus programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 23_de agosto de 1985.- Moacyr 
Dalla, Presidente - Jorge Kalume, Relator - Gaivão 
Modesto- Hélio Queiras- Marcelo Miranda- Gas
tão MUller - Octãvio Cardoso - Nelson Carneiro ..:.... 
Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
Nos 57 4 e 575, de 1985 

Sobre o Projeto de Decreto Legislatho nl' 15, de 
1983 (n~' 22-B, de 1983 --CD), que "aprova o texto 
da emenda à alínea "a" do par:ligrafo 31' do artigo XI 
da Convenção sobre o Comércio Internacional das E,s.. 
pécies da Fauna e da Flora Selvagens Ameaçadas de 
Extinção, de 3 de março de 1973, adotada pela Ses
são Extraordinária da Conferência das Partes, reali
zada em Bonn, a 22 de junho de 1979." 

PARECER N~' 574, de 1985 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

O Brasil é signatário da Conferência das Partes da 
Convenção sObre o Comércio Internacional das Espécies 
da Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção (CI
TES), e sua contribuição é paga pelo Ministério da Agri
cultura. 

A alínea a do parágrafo 31' do art. XI da citada Con
venção assim dispunha: 

"adotar qualquer medida necessária para facili~ 
tar o desempenho das funções da Secretaria." 

Em SeSsão ExtraOràinãriã realizada em Bonn, aos 22 
de junho de 1979, a Conferência adotou emenda aditan
do ao texto antes referido as expressõe:>, .. e adotar dispo
SIÇÕes financeiras", acolhendo dectsão do Conselho de 
Administração do Programa das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente (UNEP) ... "em que solicitava- diz a Ex
posição de Motivos do Sr. Ministro das Relaç_ões Exte
riores enviada ao Sr. Presidente da República - a 
criação de um mecanísmo administrativo para cobrir os 
gastos do Secretariado da CITES e a progressiva suspen
são de contribuição do "Fundo da UNEP para esse fim, 
uma vez que seu papel seria exclusivamente catalítico, na 
fase inicia] de trabalho". 

O Ministério da Agricultura, depois de ouvido o 
IBDF, opinou pela aprovação da emenda. 

Ao opinar pela aprovação do Projeto de Decreto Le
gislativo n'i' 15, de 1983, encareço a relevância da conju
gação de esforços, dos ,organismos internacionais e dos 
órgãos nacionais, para realmente coibir os atentados que 
em nosso território se praticam-; todOs os dias, contra as 
espécies em extinção da flora e fauna selvagens. I! possí
vel que, em outros países, tais áímes contra a natureza, 
geralmente impunes, ocorram com igual intensidade 
como no BrasiL Mas será dificil sequer imaginar que al
gum outro o supere. 

O meu voto é pela aprovação do projeto, S.M.J. 
Sala das Comissões, em 10 de agosto de 1983.- Luiz 

Viana, Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Gastílo 
Müller -Octávio Cardoso- Roberto Campos- Mar· 
tins Filho- João Calmon --Amarai Peixoto-- Marco 
Maciel. 

PARECER N• 575, DE 1985 

Da Comissão_de Agricultura 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
através da Mensagem nO? 96, de 1983, que faz acompa
nhar de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, submete ao referendo 
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do Con_gresso_ Nacional_, nos termos do artigo 44, inciso 
I, da Constituição Federal. "o texto da emenda à alínea 
.. a'' do parágrafo 3"? do artigo XI da Convenção sobre o 
Comércio Internacional das Espécies da Fauna e da Flo
ra Selvagens Ameaçadas -de Extinção, (CITES) de 3 de 
março de 1973, adotada pela Sessão Extraordinária da 
Conferência das Partes, realizada em Bonn, a 22 de ju-

-nho de-l979''. - - - - - -- -

A citada alínea, "a", que originalmente tinha a re
dação.:_ "a dotar qualquer medida necessária para facilitar 
o desempenho das funções da Secretaria", ficou acresci
da das seguintes_ palavras;. "e adotar disposições financei
ras". 

segundo a Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das_Rdações Exteriores, tal providência visou 
a--criar-mecanismo administrativo para cobrir os gastos 
do Secretariado da CITES, uma vez que o Conselho de 
Administração do Programa das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente (UNEP) resolveu reduzir progressiva
mente contribuições do fundo da UNEP para esse fim. 
Informa ainda, a referida Exposição de Motivos_ que o 
Ministério da Agricultura, responsável pelo pagamento 
da contribuição _do Brasil à CITES, mostrou-se fa~orável 
à aprovação da citada emenda. 

O Processo foi analisado, em primeira instância, pela 
Câmara dos Deputados, tendo ali recebido pareceres fa
voráveis das Comissões de Relações Exteriores (em 5 de 
maío de 1983), e de Agricultura e Política Rural (em 11 
de maio de 1983), e deconstitucionalidade,juridicidadee 
técnica legislativa da Comissão de Co"riStftuiÇão e Justiça 
(em 19 de maio de 1985). A redação final do Projeto de 
Decreto Legisfativo foi aprontada pela Comissão de R e
dação em 22_de junho de 1983. 

Rcmeti_da à_ consid_eração d.o_ Senado Federal, a CQ
missão de Relações ExterioreS (CRE) opinou pela apro
vação_do Projeto de Decreto Legislativo n'i' 15, de 1983. 

POr Considerar que: a) a agilização administrativa e fi
nanceira da CITES poderã redundar em maior eficiência 
da Conferência na proteção da flora e fauna selvagens do 
Brasil e dos demais países signatários; b) o voto favorâ
vel a esta matéria é i"mportante e oportuno, de vez que 
ainda não foí depositado junto ao Governo Suíço o ins
trumento de aprovação de dois_terços das Parte_~ da Con_
vef!ção, condição necessâria para entrar em vigor, somos 
favorãveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislati
vo, tal como foi proposto. 

Sala das Comissões, 27 de_ agosto de 1985,- Martins 
Filho, Presídente - Nivaldo Machado, Relator - Gal
vão Modesto - Roberto Wypych- Alcides Paio. 

PARECER 
No 576, de 1985 

Da Comissão de Agricultura, sobre o Projeto de 
Lei da Câmãra n9 25, de 1983 (nO? 4.979-B, de 1981, 
na origem) que "acrescenta parágrafo ao artigo 33 da 

-Lei DO? 5.197, d~ _3 de ji:neiro de 1967, que "dispõe 
sobre !l proteção à fauna e dá outras providências". 

Relator: Senador Gaivão Modesto 

O Projeto--de Le-i, em ex3.-me,_ da autorlã -do Deputado 
Bento Lobo, é plenamente juS:tificãvel pela necessid~de 
de coíOif_ã_ àCSlflilção da fauna nativa, fornecendo-ao 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -
IBOF, recursos financeiros adicionais pela venda, em 
hasta pública, de armas, embarcações, veículos, aerona
ves ou outros veículos apreendidos. O item IV do parâ
gr3.fo 29 tUmbém abre a possibilidade de uso, pelo "Orgão, 
dos veículos apreendidos, o que proporcionará maior su
porte logíStico às atiVidades de preservação da flora e da 
fauna. 

O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
- IBDF- tem a seu encargo a orientação, a coorde
nação e a execução de políticas e ações, visando à utili
zação racional, à proteção e à conservaçã-o de recursos 
renováveis em- fóâo õ território nacional. Conforme o 
documento. "Ações do Ministério da Agricultura no 
Período 1979-1984", elaborado pela Secretaria de Acom
panhamento e_Avaliação- .. SECOM, do Ministério da 
Agricultura", temos: 

"O ateildimento de uma clientela crescentemente 
diversifiCada, conStituída por empresas ejou agen
tes de produção e transformação de produtos deri-
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vades da flora e da fauna, de milhares de empresas 
de reflorestamento, e a necessidade de empreender 
ações voltadas para a conservação e preservação da 
flora e fauna, conduzem a um universo de maioral
cance do que tem sido possível atender com os 
meios disponíveis até o presente." 

Os recursos fínanceiros alocados ao Instituto, em 
1984, foram de apenas Cr$ 51.368,5 milhões e, no perío
do 1979-84, 75% dos recursos, em média, foram gastos 
na manutenção de suas bases tisicas e no custeio de suas 
atividades permanentes de coordenação e fiscalização, 
restando montantes reduzidos para investimentos em de
senvolvimento florestal, em projetas de conservação da 
natureza e em seu desenvolvimento instituciotlaL 

Do expOsto, fica: claro que o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal- IBDF, necessita de maio
res recursos financeiros para o bom desempenho de suas 
atribuições específicas, sendo; por isto, o referido Proje
to de Lei oportuno, tecnicamente viável e juridicamente 
correto, razões porque opinamos por sua aprovação. 

Verificamos, entretanto, que o item IV, do parágrafo 
2" apresenta-se com o pequeno defeito de redação, pela 
ausência da partícul~ "ou", que deveria constar antes do 
termo alienados. Melhor dirá sobre ísto a Comissão de 
Redação. 

Sala das Comissões, ein-27 de agosto de 1985.- Mar· 
tins Filho, Presidente- Gaivão Modesto, Relator- AI
cides Paio - Nivaldo Machado - Roberto Wypych. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien~ 
te lido, cOnstam os Projetas de Lei da Câmara n'i's 109 e 
110, de 1985, que recebe-tão emendas perante a primeira 
comissão a que foram distribuídos, no prazo de 5 sessões 
ordinárias, nos termos do art~ 141, II, b, do Regimento 
I!lteúio. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. 
1 9-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 238, de 1985 

"Dispõe sobre a inclusão obrigatória das doenças 
cái'dio--vasculares entre as doenças profissionais de 
que trata a legislação acidentárla do trabalho." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art._ lO? Incluem-se entre as doenças profissionais, 
para efeito da legislação acidentária do trabalho, as 
doenças cárdio-vasculares. 

Art. 2"? Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pubficação. 

Art. 3"? Revogam-se as disposições em contrãrio~ 

Justificação 

Insistem as autorid-ades_ administrativas do Ministério 
da Previdência e Assistência Social em não incluir nas re
laçÕes das doenças profissionais, cuja ocorrência justifi
que a cobertura da legislação acidentâria do trabalho, as 
doenças cãrdio-vasculares.~ 

Entretanto, está cientificamente comprovado que elas, 
em suas variadas formas, são as doenças do século, viti
mando mais do que o câncer ou do que certas doenças 
normalmente temidas, sendo provacadas pela vida mo
derna agitada, pelo "stress", pela competição, pela po~ 
luição sob diversos aspectos, máxíme em relação aos re
sidentes nos grandes conglomerados urbanos. 

1::, pois, de toda conveniênciàe oportunidade incluí-las 
obrigatoriamente entre as que dão motivo à aplicação da 
lei de acidentes do trabalho. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1985.- Nelson 
Carneiro. 

(Às Co~isiões de Constituição e Justiça, de Leyis
/ação Soda/ e -de Finanças} 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 239, de 1985 

44Modifica a Lei q9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que "cria o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, e dá outras providências", para o fim de per
mitir que, sem distinção de sexo, o empregado que ve
nha a casar-se, na vigência do contrato de trabalho, 
possa utilizar a sua conta vinculada." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 O art. 8~> da Lei n" 5.107, de 13 de setembro 

de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8'>' .•..•... _, ·-·-·-· .• " ...... __ ,._ ... .,... ........ ~_ ............ _ 
I- ...... .-~"--~-~-~---~~-------·--

II-- .................................... . 

e) por motivo de casamento do empregado. 
III - Durante a Vigência do contrato de traba

lho, a conta somente poderá ser utilizada na ocor
rência das hipóteses previstas nas letras b, c e e do 
item II deste artigo." 

Art. 2"' Esta ki entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Concebido como opção ao sistema da estabilidade no 
emprego, instituído pela CLT, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), criado pela Lei n"' 5.107, de 
13 de setembro de 1966, além de configurar indenização 
previamente_ depositada a crédito do empregado, tam
bém constitui um pecúlio que, em algumas hipóteses; 
pode ser utilizado por seu titular. 

O saque do referido Fundo, porém admissivel geral
mente apenas em hipóteses bem restritas, somente ê 
poss(vel no caso de casamento, após a cessação do víncu
lo jurídico trabalhista e, mesmo assim, quando se tratar 
de empregado do sexo feminino (art. 8"' , item II, letra 
«e .. , da Lei nv 5.107, citada). 

Ora, esse preceito, jUstificável ao tempo da criação do 
FGTS, em que era comum a mulher, ao casar-se deixar o 
emprego, para se dedicar exclusivamente às lides domés
ticas, hoje não ma:is se nos afigura aceitâvel, máxime 
porque é cada vez mais importante a contribuição dosa
lário auferido pela mulher na formação da renda fami
liar. 

A indigitada regra, ao demais, consagra pelo menos 
duas inconveniências que convêm, a nOsso Ver~ expungir 
a legislação em comento. _ 

Uma, é a de praticamente induzir a mulher- o que é 
absolutamente condenável - a abandonar o emprego 
para receber os valores atinentes do FGTS. 

A outra, ainda mais gritante, por configurar verdadei
ra injustiça, consiste em só permitir o saque por mOtivo 
de casamento à mulher, quando se sabe que, geralmente, 
é sobre o homem que recaem os maiores gastos por oca
sião do enlace matrimonial. 

O nosso projeto, portanto, tem o indisfarçado escopo 
de adequar o texto legal à realidade sócio-econômica em 
que vivemos e, alêm disso, procurar obviar os inconve
nientes acima apontados, na medida em que perinite a 
utilização da conta vinculada ao FGTS, effi razão de ca
samento, independentemente da recisão do contrato de· 
trabalho e do sexo do empregado. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1985.- Gaivão 
Modesto. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI No 5.107, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 -

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
dá outras providências 

Art. 89 O empregado poderã utilizar a conta vincu
lada nas seguintes .condições, conforme se dispuser em 
regulamento: 
I- rescindido o contrato de trabalho, seja sem justa

causa, provada esta pelo pagamento dos valores a que se 
refere o art. 6"' ou por dedaração da empresa, ou ainda 
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por decisão da Justiça do_ Trabalho, seja por justa causa 
nos termos do art. 4~3 da CLT, seja por cessação da ati
vidade da empresa ou pelo término do contrato detraba~ 
lho por prazo estipulado, ou ainda no caso de aposenta· 
doria concedida pela previdência social, a conta poderâ 
ser livremente movimentada. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nQ 1.432, __ de 5-12-75). ~ 

II - no caso de rescisão, pelo empregado, sem justa 
causa, ou pela empresa, c~m justa causa, a conta poderâ 
ser utifizada, parcial ou totalmente, com a assistência do 
Sindicato da categoria do empregado ou, na falta deste, 
com a .do representante do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social (MTPS), nas seguintes situações, devida
mente comprovadas: 

arapfíCaçãO do CaPital em atividade comercial, indus
trial Ou agrópecuârhi:, ein -qu_e- se haja eStabelecido iildiví
dualmente ·ou em _sociedade; 

b). ag_uiSicão di-ffior~dia própiiae pagciinentó das res
i)ectiva·s -prestaçÕes, nos term-oS do art. 1 O desta lei; (Re
dação dada pela Lei n"' 6.765, de 18-12-79); 

c) necessidade grave e premente, pessoal ou familiar; 
d) aquiSição de equipamento destinado a atividade de 

natureza autônoma; 
e) por motivo de casamento de empregado do sexo fe

minino. 
III- durante a vigência do contrato de trabalhO, a 

conta somente poderá ser utilizada na o-cofrência das hi
póteses previstas nas letras. ~·b" ~-"c" do item li deste ar
tigo. 

(Às Comissões de Constituição e Justica e deLe
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 240, de 1985 

"Dispõe sobre a periodicidade e a bue dos reajus-. 
tes dos servidores públicos clvls e mUltares federais, 
estaduais e munlclpail!l, e d' outras provldênclu." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Os reajustes dos vencimentos, os salários e as 

demais vantagens dos servidores públicos civis e milita
res, federais, estaduais e municipais, processar-se-ão com 
base na variação semestral do fndice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 
aos proventos dos inativos e pensionistas da União, dos 
Estados e dos Municípios. 

Art. 2"' O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3"' Esta Lei ~traem vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 4"' Revogam-se as disposições __ em contrário. 

Justificação 

Até o presente, tanto a periodicidade, como o percen
tual de reajuste dos salários, vencimentos e demais van
tagens do pessoal civil e militar tem sido um ato de con
cessão do Governo. Est_a_ concessão se m_ªnifesta ao sa
bor do julgamento do mêrito e da oportunidade pelos ór
gãos competentes do Poder Público, na esfera federal. 
Esta avaliação do quantum a oferecer ao pessoal civil e 
militar, em diversas oport~J.nidades, esteve muito abaixo 
da taxa inflacionária do período precedente, implicando 
nurit verdadeiro achatamento salarial. Em conseqüência 
de uma política de pessoal não compatível com as neces
sidades do funcionalismo público, a perda real de sa
lários, dessa importante e irilprescindível categoria pro
fissional, é uma evidência que ninguêm discute. E tanto é 
assim que em anos seguidos. as primeiras referências sa
lariais eram absorvidas pelo salârio mfnimo, sempre que 
o seu valor_ fosse atualizado. 
~e"iiiaiS."existeum critério gerar, 1éga_l,.9ue riãOpõde 
priVilegiar os trabalhadores da indústria, do comércio, 
das empresas estatais etc.; a semestralidade, que sendo 
um direito jâ adquirido da classe trabalhadora, não pode 
excluir um de seus mais importantes segmentos - os 
funciOnários públicos. 

A indefinição de uma base de cálculo do reajuste por 
outro lado, alimenta uma angustiante ansiedade na clas
se dos funcionári_qs públicoJ>, sempre _que se avizinha a é~ 
poca do documento, justificada pela incerteza do quan
tum a rp:eber. Também, nesse caso, deve prevalecer o 

Agosto de 1985 

índice oficial, que orienta a ·atualização dos salários dos 
demiis trabalhadores - O INPC, tndice Nacional de 
Preços ao Consumidor. 

Finalmente, estabelecer-se na lei o princípio da semes
tralidade e a base legal de cálculo para o reajuste d~s re
munerações dos funcionários públicos, significa a efeti
vação de uma lei de salários para esta categoria e, por 
conseqüência, torna desnecessário que a cada ano ou a_ 
cada semestre faça-se uma lei específica para a atualiM 
zação da remuneração desta classe. ~ motivo, pois, de 
economia proce.o;sual, bem de acordo çom o programa de 
desburocra.tização. 

t:_ de evidente justiça este Projeto e por seu significado 
social será, tenho certez._a, imediatamente _apoiada pelos 
ilustres Senhores Senadores, que em caráter permanente 
tem reclamado um tratamento salarial mais justo para os 
funcionários públicos. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1985.- Galvio 
Modesto. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Ser
viço Público e Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 241, de 1985 

Dispõe sobre o enquadramento de servidor público 
egresso de Tabelas Especial ou Temporária e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' O posicionamento, independente de vaga ou 

vago, de servidor público, egresso de Tabela _Especial ou 
Temporária, em Tabela Permanente será feüo na refC: 
réncia cujo valor seja igual, ou imediatamente superio-r, 
ao salário percebido pelo mesmo na data do seu enqua
dramento. 

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo rever 
os casos de enquadramento efetuados em desacordo com 
esta lei. 

Art. 2'~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Em sUCessivas oportunidades de enquadramentO~ de 
pessoal civil. admitido através de Tabela Especial OU 
Temporária, para atender necessidades da administração 
pública, verifica-se que o posicionamento desses servido-_ 
res na referência inicial da respectiva classe funcional, 
sem levar em consideração o salário que o servidor rece
bia pOr ocãsião do enquadramento. 
· Tal atitude, flagrantemente atentatória contra direito 

adquirido, é, na prática urna infringência à lei, porquan
to implica em rebaixamento do salário do servidor, nada 
obstante o conhecido artíficio utilizado de lhe assegurar, 
nestas ·circunstâncias, uma vantagem pessoal, sob o títu
lo de diferença de salário, costumeiramente absorvida, 
de modo proporcional ou integral, pelos reajustes poste
riores. ~ nesta absorção que reside a prática pelo Poder 

. Público do ilfcito contra o servidor: Na medida em que a 
mesma vai acontecendo, ·a salário original vai sendo a
chatado, C9Jtl.P.~rda_ r:eal evi~ente~ 

O Art. 7"' por exe~pTõ; êiâ ·Lei n9 7.333/85, que especi
fica, dentre outros, o caso dos servidores integrantes de 
Tabela Especial do ex-Território Federal de Rondônia ê 
um arremedo de solução, porque não vai ao fulcro do 
prOblema, que são as conseqilências da divisão da remu
neração desses servidores em salário e diferença de sa
lãrio. As demais vantagens concedidas aos servidores 
como Gratificações de Produtividade, de Atividade 
Técnico-Adminisfrativo, só para citar estas duas, tem 
como base de cálculo apenas o salârio. Isto caracteriza, 
mais uma vez, o rebaixamento salarial anteriormente in
dicado, vez que o valor nominal das gratificações seria 
maior, se se considerasse os salário original àtualizado, 
isto é a soma do- salário mais a diferença de salârio. E 
isto não ocorrendo estar-se-â cometendo constatada ile
galidade, porque diferença de salário integrã o salário, 
para todos os_efeitos legais. Então o artifício utili~do 
neste artigo _pe_~9e a_ finalidade e é, apenas,_ mâis um ins
trumento de demanda)udicial, na medida em que os ór
gãos da administração pública negarem esta condição. 
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O Projeto de Lei ora apresentado restabelece a verda
de, de forma clara, cri.stalína e ins_ofi.smãvel, Impede, ain
da, de forma definitiva e objetiva, a prãticã-dO rebaíxa
mento salarial na Administração Pública e protege direi
tos anteriormente adquiridos, que a lei não pode ignorar. 

Configurada a sua oportunidade e acerto tenho plena 
convicção que os ilustres Senhores Senadores o acatarão, 
pelo seu flagrante_ significado social. :1: do anseio de mi
lhares de servidores públiCos que isto aconteça. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1985.-- Gaivão 
Modesto. 

(Às Comissões de ConsTituição e Justiçtrede Ser
l'iço Público Civil) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetas li
dos serão publicados e remetidos às comissões compe
tentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
}9-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N' 330, DE 1985 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, reque
remos que tenham tramitação conjunta os seguintes pro
jetas: 

- Projeto de Lei do Senado n9 152. de 1984; e 
-Projeto de Lei do Senado n'i' 145, de 1984. 
Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1985.- José lg

nácio Ferreira, Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O requeri
mento lido será publicado e, nos termos regimentais, in
cluído em Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, expediente que vai ser lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

t lido o seguinte 

Natal, 27/08/1985. 
Exmo. Sr. 
Senador José Fragelti 
Md. Presidente do Congresso Nacional 
Brasília-DF 

ExcelentíssimO- Presidente 

Venho recebendo telefonemas anónimos em minha re
sidência em N atai, ameaçando a minha segurança e de 
meus familiares, intranquilo diante d.a gravidade desses 
acontecimentos encaminhei ao Sr. Ministro da Justiça 
expediente solicitando garantia de vida, com cópia para 
V. Ex' a fim de que tome ciência dos fatos e acompanhe 
as providências. Na integra, o telex para o Miriistro da 
Justiça: 

Exmo. Sr. 
Dep. Fernando Lira 
DD. Ministro da Justiça 
BrasíHa-DF 

Excelentíssimo Ministro 

Na qualidade de Senador da República e Líder do Parti
do Trabalhista Brasileiro, no Senado Federal, dirijo-me 
a V. Ex' para pedir garantia de vida para mim, minha es
posa Miriam de Souza, candidata a ?refeita de Natal, e 
para minhas três filhas menores, ameaçadas de sequestro 
e morte através de telefonemas anónimos. Esclareço a V. 
Ex' que tais ameaças começaram hoje (27.8.85), após 
publicação no Jornal Diário de Natal de uma entrevista 
onde denuncio atas de corrupção na Companhia de Ser
viços Elétricos do Rio Grande do Norte (COSERN). Es
clareço, ainda, que antes mesmo da referida den6ncia ser 
publicada, em um comício no Conjunto Habitacional 
Santarém, minha assessoria impediu que um estranho, o
cupando um carro fiat verde, com placa do município de 
Carnaúba dos Dantas, sacasse seu revólver e atirasse 
contra mim no momento em que descia do palanque, 
pondo em risco não só a minha vida como a do povo 
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presente ao ato público. Diante da gravidade dos fatos 
rogo a _V.__ Ex' urgentes providências no sentido que me 
seja concedida proteção oficial, como membro titular do 
Põde_t:_ L~-g@afi_Y~. eS~o~-~~ncam_inhando cOpia deste telex 
ao Presidente do Congresso Nacional, Senador José Fra
gelti. CútO- de su_a_ -preciosa e indispensável atenção, 
despeço-me cordialmente. - Carlos Alberto, Líder do 
PTB. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O telegrama 
que acaba de ser lido vai à publicação. 

A Presidência entrará em cantata com o Exmo. Sr. 
Ministro da Justiça, para que S. Ex~ tome todas as provi
dências pertinentes, a fim de dar segurança completa ao 
eminente Senador Carlos Alberto. 

O Si. Martins Filho- Sr. Presidente, peço a palavra 
- para uma explicação pessoal. 

b __ SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Çoncedo a 
palavra ao nObre Senador Martins _Filho. 

O ~SR. MARTINS FILHO (PFL- RN. Para expli
cação pessoal. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: _ _ ___ . 

h lamentável que o nosso Nordeste ainda padeça des
ses males que nós precisamos extirpar. Também fui víti
ma dessas mesri:iaS ameaças; tive minha casa invadida 
por policiãis_~ rriando do Governador e tive_gue levan_tar 
aS-rDãos, Coino Urii criffiiriOSo comum, Para não ser as
sassinado por um soldado da PoUcia do Rio Grande do 
Norte, aínda no Governo de Lavoisier Maia. Esse solda
do foi expUlso da Polícia, pelo Comandante, depois de 
constatada a veracidade das denúncias por mim feitas ao 
GQVetilo do Estado. Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, ao assuni-ir o Governo, ou sf:ja, no dia 3-de abril 
de 1983, o Sr. Governador JoséArgripino Maia incluiu o 

- soldado expulso e determinou ao Comandante da Polícia 
destacá-lo na cidade vizínha a minha, Umarizal. 

Há pouco mãis de cinco meses, o Prefeito da minha ci
dade, Umarizal. recebia em hora certa, às 23 horas e 5 
rri!Il.UtõS,têlefOrh~ffiàs anônimos a:riJ.eaçando-o-âe morte, 
ameaçando a minha filha, casada com o Prefeito. 

Vejam bem, Sr. Presidente, Srs. S~!J.adores: todas essas 
ligações eram a cobrar, o número 397-2212. E pasmem, 
Srs. Senadores, nenhuma dessas ligações co-nstou da con
ta telefônica encaminhada no mês seguinte. E foram 
vários telefonemas, foram dezenas de telefonemas a
meaçadores. Até para o meu apartamento, aqui em 
Brasiiia, foram dirigidas algumas ligações a cobrar e não 
constaram da conta telefónica encaminhada para o nos
so apartamento, aqui em Brasília. 

Pois bem, Srs. Senadores, apelei para o Governador; 
apelei para o Secretário de Segurança; apelei para o Mi
nistro da Justiça e nenhuma providência foi tomada. E, 
hoje, ouço através da leitura do Secretário da Mesa, a 
den6ncia feita pelo nosso colega Carlos Alberto, que pa
dece dessas mesmas perseguições. E por que Srs. Senado
res?...:..... Pelo fato de discordar da fanu1ia Maia que, hoje, 
se diz dona do Rjo Grande do Norte.~ preciso que se to
mem providências. Não é mais cabível que em pleno sé
culo XX ocorram tais fatos, qu~ndo se diz a Nova Re
pública em plena vigência. Por que não se apurar os fa
tos? Por que não se coibir esse abuso'? Por que se tentar 
vencer campanhas eleitorais," usando a força para domi-
nar as consciências? -

Por essa razão, Sr. Presidente, Srs. Seriadores, apelo 
para esta Casa, apelo para o Sr. Ministro da Justiça, faço 
um veemente apelo ao Senhor Presidente da República, 
para não deixar impunes esses crimes que estão sendo 
perpetrados contra o povo e principalmente contra os 
políticOs--do Rio Grande do Norte que discordam da 
família Maia. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
reCebeu as mensagens n9s 185 e 186 (N9s 401 e 402, de 
198.5, na origem), pelas quais o Senhor Presidente daRe
pUblica, nos termos do Art. 42, item VI, da Constituição, 
e de_aCordo com o art. 29 da Resolução n'i' 93(76, do Se
nado Federal, solicita autorização para que as prefeitu
ras Municipais de Rondonópolis (Mn e Tangará da Ser-
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ra (MT), possam contratar operações de crêdito para os 
fins que especificam. 
~ matérias serão_ despachadas às Comissões de Eco

nomia, de Co!].~ituição e Justiça e _de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
Recebeu a Mensagem n9 187, de 1985 (N'I'403/85, na Ori
gem), -pela qual o senhor Presidente da República, nos 

- termos- do art. 42, iteln VI, da Constituição, e de Acordo 
com o art. 29 da Resolução n'>' 93(76, do Senado Federal, 
solicita autorização para que·o Governo do Estado do 
Pará,- -pOssa contrã.tar operação de crédito, para os fins 
que especifica. 

A-ma.tér:iaserádespachada às Comissões de Economia 
e de ConstituiçãO e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador Alcides Saldanha, como 
Li der. 

O SR. ALCIDES SALDANHA (PMDB- RS. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do o
rador.)- Sr. Presidente, Srs. Seriadores; 

Hoje à tarde, deveremos ir ao MinistériO das Minas e 
Energia, acompanhando mais de 80 pequenos agriculto
res do Rio Grande do Sul e de Santa Catàriil.a para tra
tarmos, junt~ a S. _Ex, o Sr. Ministro, de um problema 
que preocupa o Rio Grande do Sul e Santa Catarina há 
cerca de 10 anos. 

-Trata-se, sr; Presidente, de um projeto da ELETRO~ 
.SUL, da cOnstrução de 25 barragens na Bacia do Rio U
ruguai e que atingirá, no nleu Estado e no Estado de 
Santa Catarina, milhares de hectares, desalojando cerca 
de 40 mil pessoas, cerca de 10 mil ramflias, criando um 
problema maíor para os cha_!llados .. sem-terra" daquela 
região. 

Há alg_!:!_ns anos_!_Sr. Presidente, a construção da Barra
gem do Passo Real criou, no Rio Grande do Sul, milha
reS,~_milhru:es_de ••scmt~terr:a" que, a~é hoje, não forani a
tendidos nem a nível de Governo federal, nem a nfvel de 
Governo estadual e perambulam pelas estradas do Rio 
Di-ande do Sul em busca de um local para produzir. Pois 
bem, já há a18:um temPo, o Estado, na sua parte nordes
te, e Santa Catariria, -pela sua parte sul, se têm preocupa" 
do com esse problema, de tal sorte que, no ano passado, 
naquela reunião de mais de 40 mil agricultores do Rio 
Grande do Sul a que esteve presente o falecido Presiden
te Tancredo Nev~, o chamado «grito do campo",jâ na
quela época, os "agricultores do Rio Grande do Sul pe
diam ao Governo federal cessasse imediatamente qual" 
quer ProjetO de Construção das 25 barragens que inunda
rão, talvez, as terras mais férteis do Estado - terras que 
são, hQje, ocupadas por pequenos e médios camponeses 
cuja produtividade é uma das ffiaíOrCs do País. -

Leio, Sr. Presidente, o documento exarado pela Co
missão Regional de Atingidos por Barragens e dirí!:ida 
ao Sr. Miriistro das Minas e Energia: 
Ao Êxin., Sr. Ministro das Minas e E~ergia 
Dr. Aureliano Chaves 

Exmi> Sr.:-

f: pela segunda vez que a Comissão Regional de 
Atingidos por Barragens vem à Brasília denunciar 
às autoridades federais a falta de responsabilidade 
social na elaboração de grandes projetas, reafirman
do sua posição contrária à construção de barragens 
na Bacia do Rio_ Uruguai. __ 

Em agosto de 1984, estivemos conversando com 
o então Ministro Extraordinárío para Assuntos 
Fundiários, General Danilo Venturini. Na oportu
nidade, ele nos assegurou providências no sentido 
de uma reavaliação do Projeto 2000 que prevê a 
construção de 25 barragens na Bacia do Rio Uru
guai. Garantiu"nos, ainda, uma resposta oficial 
quanto as nossas reivindicações. No entanto, como 
é do costume, esta resposta não chegou até nós, nem 
na prática pela suspensão ou mesmo pela reava
liação do projeto, nem no papel, mostrando aos a
tingidos o interesse das autoridades por seus proble
mas e interesses. 

No dia 2 de outubro do ano passado, em Porto 
Alegre, o Dr. Tancredo Neves, na ocasião candida-
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to à Presidência da República, nos prometeu uma 
audiência para que pudésse-mos expor-lhe nossas 
reivindicações garantindo, também, que seu gover
no tinha como propósito reVer taíS projetas. 

Assim, a Nova República que surge, anuncia mu
danças políticas, econômicas e sociais, e por isso, re
tornamos a Brasflia. Retornamos em busca de uma 
postura das autoridades_de fato favorável às 4Q mil 
famílias dos Estados do Rio Grande do Sul ~-Santa 
Catarina que-serão atingidas. 

Portanto, aos representantes da Nova República 
afirmamos: _ -

l. Através de debates e_discussões sobre os ar
gumentos que se apresentam em relação à con_s
trução de barragens, os atingidos, cada vez mais, es
tão convictos de que não é apenas seu direito, como 
um dever patriótiCo, lutar contra a expulsão dessas 
famnias, agravando ainda mais o problama dos sem 
terra da região. 

A luta contra a construção de barragens prosse-
gue em toda a região. Os agricultores _estã,o organi
zados em comissões com o ·apoio dos sindicatos e 
entidades em geral dos municípios, enfrentando as 
autoridades e exigiil.do seu posicionamento de for
ma concreta. 

2. Não aceitaremos, de forma alguma, a inun
dação de nossas terrasl Vamos morrer lutando pela 
terra, cultura e vida que são nossas, mas não nas es
tradas, periferias das cidades ou em terras estra
nhas, como acontece dia a dia com milhares de com
panheiros nossos. 

3. Em vârios.locais, funcicinâríõs da ELETRO
SUL estão entrando nas terras dos agricultorç_s, im
plantando marcos, fazehdo medições, levantamen
tos e outras pesquisas sem a devida autorização ju
dicial. No entanto, os atingidos estão proibindo tal 
atitude e impedindo os trabalhos. E isto-acontecerá 
até o momento em que houver um posicionamento 
claro e definitivo dos :representantes da Nova Re-
pública. Ainda, queremos deixar bem claro que as 
autoridades federais serão as responsáveis últimas 
pelos riscos que os funcionários da empresa venham 
a correr. 

- Os agricultores estão resolvidos a defender suas ter
ras até com a vida, se for necessário - - ------

Frente ao que colocamos, que não ê nada mais 
do que aquilo que sentimos no momento em esta
mos prestes a perder nossas terras, exigimos que se
ja, o mais breve pOS!1Ível, tomada uma decisão con
creta das autoridades que corresponda aos anseios e 
reiVindicações dos trabalhadores rurais da Bacia do 
Rio Uruguai e de outras regiões que têm sofrido o 
mesmo problema (Paraná e Bahia). 

O QUE EXIGIMOS DO NOVO GOVERNO 

I. Como principal reivindicação exiginlõS a 
suspensão imediata dos trabalhos que estão sendo 
realizados na região de Machadinha e Itá, bem 
como a retirada dos técnicos e funcionários da ELE
TROSUL da área. Como garantias deste ato, exigi
mos ainda um documento oficial do governo, fir
mando compromisso definitivo deste com a popu
lação atingída. 

2. A desativação da ELETROSUL ou seu reor
denamento total para outra ârea de interesse públi
co, como a drenagem de rios para controle de en
chentes, pesquisa de alternativas energéticas na re
gião e outras. 

3. E, por último, apresentamos a proposta de 
criação de uma Comissão Permanente de Estudos, 
ligada ao Ministério das Minas e Energia composta 
por representantes desta ârea e representantes da 
Comissão dos Atingidos que venha estudar as ne· 
cessidades e a viabilidade social, económica e am
biental na região referente à energia, propondo so
luções alternativas. Soluções estas que levem em 
consideração a questão social, isto é, que os ·agricul
tores sejam beneficiados com a energia em suas pro
priedades, a fim de facilitar a vida do trabalhador 
rural e não como tem ocorrido, além de ficar- sem 
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suas terras, os agricultores permaneçam sem ener
gia. 

Acreditamos que só assim será garanti~a uma 
consUlta antecipada às entidades de classe dos atin
gidos do Alto Uruguai e demais regiões e ao Movi
mento dos Atingidos, representado pela Comissão 
Regional de Atingidos por Barragens, sobre _qual
quer projeto de geração de energia que venha a ser 
realizado na região sul. 

Acreditamos, também, que é chegada a hora de 
orientar o progresso em benefício do povo brasilei
ro. 

Erexim, julho de 1985.- COmíssão Regional de 
Atingidos por Barragens. 

Sr. Presidente, SrS. Senadores, _os atingidos das barra
gens há mais de dez anos estão organizados, têm força de 
organização, têm condições, inclusive, de enfrentar a de
fesa de suas terras. Mas, acima de tudo, Sr. Presidente, e-
xistem, no Rio Grande do Sul, movimentos que apóiam 
esses agricultores. O Movimento_ de Ecologistas do Rio 
Grande do Sul, a maioria dos Deputados da Assembléia 
Legislativa e, aqui no CongressO Nacional, a maioria dos 
Parlani.entares do Rio Grande do Sul, querem que o as
sunto seja- reestudado. Mesmo porque, além dos proble
mas ~qui enumerados, a situação esiá começando a atin
gir perigoSa-área de conflito social. E para evitar que o 
problema se agrave, estamos indo, hoje, ao S.r. Ministro 
das Minas e Energia, para que, definitivamente, seja re
vogado o projeto, COplO já for; __ nó Rio Grande_ do Sul, o 
projeto do Bom Será, na área do Camacuã, qi.J."e evitou a 
expulsão também de milhares de camponeses com o ala
gamento das suas terras. 

Era, Sr. Presidente, a comunicação que queríamos tra
zer a esta CaSa. (Muito bem!) 

O Sr. Jorge Kalume- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela Liderança do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (José FragetH) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jq.rg~ Kalume, que falará pela 
liderança do PDS. 

O SR. JORGE KALUME (PDS -AC. Como I:fder 
pronunciã' o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pediu-me o Líder do meu Partido, o meu estimado a
migo Senador Murilo Badaró que, num preito especial 
de homenagem, lêssemos, em nome do nosso Partido, 
para ficar registrado nos Anais da nossa Casa, a, Ordem 
do Dia do Sr. Ministro do ExérCitO, dirigida a seus co
mandados ou à sua CorpOraÇão, no dia 25 de agosto do 
corrente ano. 

Efetivamente, pelo sentido cívico Oa linguagem~ pela 
substância que contém eSta Ordeffi do Dia ... 

O SR_. PRESIDENTE (José Fragelli) - Permite V. 
Ex• _y_ma interrupção? 

O SR. JORGE KALUME- Pois nao! 

O SR. PRESENTE (José Fragelli) - Informo a V. 
Ex• que, também pela Liderança, o eminente Senador 
Moacyr Duarte requereu constasse dos Anais da Casa, a 
Ordem do Dia do ilustre Sr. Ministro do Exérçito. 

O SR. JORGE KALUME- O nosso colega pediu a
través de requerimento_. Mas, dessa maneira, vai demo
rar, razão pela qual o nosso Uder nos pediu lêssemos, 
hoje, referida Ordem do Dia para que constasse imedia
tamente dos Anais do Senado. Se V. Ex• permitir, o farei 
com muito prazer e honra. 

O SR. PRESIUENT~ (José Fragelli) ~V. Ex• tem a 
permissão. 

O SR. JORGE KALUME- Conto com a solidarie
dade e compreensão de V~ Ex•. 

"Meus Camaradas t 

Somos os soldados do Exército de Caxias, ·cuja 
data magna a Nação comemora conosco, neste 25 
de agosto. 

Por justa escolha e sábia decisão, em mOmento 
feliz para nós, erigiu-se Patrono do Exército Brasi-
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leiro o militar mais completo, revelado e confirma
do no decurso de muitas décadas de atuação vibran
te e gloriosa. O Marechal luiz Alves de Lima e Sil
va, o Duque de Caxias, foi essa individualidade no~ 
táVel; tão grande que, aos títulos honoríficos que"jã 
tinha, foram sendo acrescidos outros, para ressaltar 
melhor a sua figura e fixar definitivamente o seu pa
pel na História do Pafs. E eis CaXias-- o Cristão de 
Fê Robusta, o Sustentáculo do Império, o General 
Nunca Vencido, o Organizador de Vitórias, o Paci
ficador ... 

Caxias foi homem de excelsas virtudes pessoais, 
que haveriam de se refletir nos distintos atributos 
profissionais que, nele, se sublimaram. A gama de 
valores estruturais, característicos da personalidade 
integral de Caxias, é motivo de orgulho para todos 
os brasileiros atentos aos méritos límpidos e aos 
procedimentos dignificantes. t tema de estudos e a
nálises, a nível não somente histórico-militar, como 
político-administrativo e, mesmo, psico
sociológico. Reconheceu-o Gilberto Freyre, ao di
zer que "é de Caxias qUe se deriva, no Brasil, todo 
um sistema de éticii~-assim de liderança como de ser
viço, tanto civil como militar, polivalente, portanto, 
e acima de qualquer simplista antítese civilismo
militarismo". E sobre o significado da gíria .. ca
xias", .. caxiismo", disse mais: "-é aquela consciência 
do dever, aquele senso de responsabilidade, aquela 
dedicação ao serviço público, aquela sensibilidade à 
causa nacional, que constituem no Brasil um con
junto ético de nítida origem militar". 

Sua trajetória, marCada por importantes aconte
cimentos e cheia de intenso brilho, foi eminente
mente profissional. Até nisso ~e sobretudo nes:.e 
aspecto essencial - Caxias foi o militar perfeito. 
Em sua carreira galgou todos os postos começando 
de Cadete e Alferes, na Academia Real Militar, nos 
anos de 1818 a 1820, até Marechal~do-Exército, efe
tivo, em 1866. 

Jovem Tenente, depressa foi adquirindo vivênCia 
na profissão. A par das atividades rotineiras do 
_quartel, participou, com sua unidade, dos eventos 
da Proclamação da independência e das lutas pela 
sua consolidação da campanha heróica da Bahia. 

Regressando à Corte, mais amadurecido, conti
nuou, na caserna, acumulando conhecimentos, a
companhando a evolução do pafs, estudando, ava
liando, concluindo e participando- sempre dedica
do ao Exército. 

Mas, Jogo retornaria às lutas ... 
Assim é que podemos admirar o Capitão, ilã 

Campanha da Cisplatina, de guarnição em Monte-
-vidéu; o Major, reprimindo a Abrilada, no Rio de 
Janeiro; o Coronel, subjugando a Balaiada, no Ma
ranhão, quando foi premiado com o título de Barão 
de Caxias; o Brigadeiro, vencendo os sediciosos e 
São Paulo; o Marehal-de-Campo, graduado, der
rontando os rebeldes em Minas Gerais e encerrando 
com êxito, no Rio Grande do Sul, a Revolução Far
roupilha. Era fase de instabilidade social, política, 
militar e institucional. O novo Império tentava en
contrar seus caminhos e os trilhava, muitas vezes, 
em ritmo sangrento. Foi nesse período turbulento 
que se evidenciou a notória posiçãO legalista de Ca
xias na manutenção da ordem interna contra os dis
túibioS e a SUbversão, elevada tarefa legal do Exérci
io, da ciual ele se envidencia e que desveladamente 
cumpriu. 

Caxias for; ehtão~- chefe militar e teve de ser, ao 
mesmo tempo, chefe político. Foi coniandante e ad
miriístra-dor. Revelou-se líder na articulação das 
ações, na conquista e na consolidação da vitória. A
cima de tudo, afirmou-se, m3.gnifiCarrieilte, como o 
Pacificador! 

Depois de garantir a Nação a ansiada paz e con
solidar sua unidade, que tão ameaçada estivera, o 
Ccinde de Caxias, Marechal-de-Campo, efetivo Co
mandaria os brasileiros no apoio armado, pronto e 
decisivO ·à- pacificação de dois pafses irmãos: Uru-
guai e Argentina. -
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Fínalmente, atingiu o apogeu, como chefe e con
dutor de homens, na organização e no comando das 
fo,rças imperiais e aliadas, na guerra contra Solano 
Lopes, onde ainda mais projetou como gênio mili
tar. 

O seu comportamento - de militar disciplinado 
e competente, de comandado diligente e leal, de che
fe enérgico e capaz; de Hder guerreiro e habilidoso, 
de homem probo e justo - é o mais belo legado de 
Caxias. ' -

Esse exemplo de Patrono, sempre Vencedor e Pa
cificador, guia nossa Instituição. Sob a_ égide de Ca
xias, o Exército Brasileiro continua na sua posição 
histórica, como força integrada por profissionais 
dedicados aos afazeres castrenses e ao cumprimento 
da sua missão. 

Meus comandados! _ _ _ 
Desde o Exército que teve o privilégio de segui• 

pessoamente os comandos do Duque de Caxias, ati 
o atual que venera ·sua memória, muitos tempos se 
passaram. O Exército cresceu, progrediu e se frrmot 
como organização, tendo participado de marcante! 
acontecimentos: nos episódios exte'rrios, de maneira 
destacada;_ nas atuações internas, sensível às aspi
rações do povo e atento a seus apelos. 

A atual realidade brasileira indica que a Insti
tuição continua a persegUir-Os exemplares ensina
mentos de seu Patrono. 

Mais do que nunca, impõe-se uma perfeita com
preensão da fase politica que Vivemos, pela qual so
mos cc-responsáveis, além de uma vjsão cristalina 
do futuro. Coerenteme-nte, ·somOS-levados a uma 
postura que se caracteriza pela tradiciOnal grandeza 
de propósitos, tolerância com às incompreensões, e
nérgica serenidade e espírito de conciliação, tudo 
em favor do bem comum. E isso - ressalte-se -
sem esquecer a vigilância, o zelo pela imagem da 
Força, tendo presente as nossas responsabilidades 
constitucionaís; sem desconhecer o valor e a reper
cussão das nossas atuações; e sem perder de vista a 
nossa histórica influência no qUad·ro·naciomll. 

Este entendimento e esta postura estão cingidos e 
obedientes a algo sublime e grandioso que nos o
riente e conduz - como orientou e conduziu Ca
xias; o destino do Brasil. 

Brasília- DF. 25 de agosto de 1985.- Gen Ex 
Leonidas Pires Gonçalves, Ministro do Exércfto. 

Sr. Presidente, endossamos a magnífica mensagem do 
Sr. Ministro do Exército e queremos, nesta hora, dizer 
que fizemos a leitura com grande alegria, mesmo porque 
assim estamos homenageando _os discípulos de Caxias. 
E, como disse De Gaulte: 

.. Os soldados não são sempre convocados para a 
batalha. Não lhes cabe de_cidjr, Mas os soldados são 
sempre chamados a servir." 

Com estas palavras, encerro meu pronunciamento, a
gradecendo_ a compreensão de V. Ex•, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
.palavra ao nobre Senador Alfredo Campos, por cessão 
do Senador Enéas Faria. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB - MG. Pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Três meses atrâs, ou pouco·mais, vim até esta tribuna 
denunciar que se armava, movida por interesses incon
fessáveis e imediatistas, uma bem urdida trama politica 
contra Minas Gerais e, especialmente, contra os seus 
maiores lideres, na atualidade. 

À época - dizia eu - buscava-se condenar, com ar
gumentos falsos e mentirosos ou com sofismas e insi
nuações, homens que, inegavelmente, prestaram os 
maiores e melhores serviços ao meu Estado e ao nosso 
País, mas que, ao mesmo tempo, podiam representar 
forças políticas capazes de exigir mudanças representati
vas de larga margem da opinião pública, -ou que, no futu
ro, teriam condições de pesar nas sucessões de governos 
estaduais ou na própria Presidência da República. · 
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Morto o nosso inesquecível Presidente TaQcredo_ Ne
ves, os gananciosos de cargos, funções e diretorias a
vançaram sobre a Nova Repúb\lca como se a disputa só 
se efetuasse com base em quem avança primeiro. 

Com muito esforço, equilíbrio e disposição para a 
conciliação e para o diálogo, o Presidente José Sarney 
conseguiu amainar a fome de cargos, compôs o seu go
verno cOm base enf entendimentos iniciados pelo ex
presidente, onde Minas Gerais, obviamel)te, estava pre
sente por nomes notáveis em seus vários setores, 
iniciando-se, assi-m, uma nova fase na vida política na
cional. 

Mas os insaciáveis e os que Viverii de só lutar por seus 
próprioS.- e e:KêlU.SiVOS Interesses pessoais e grupalistas 
não dormem e continuam buscando atingir, custe o que 
custar, as lideranças remanescentes ou emergentes que 
temos em Minas Gei--ãiS.-

Hoje., quando perdemos um Ministro de Estado, te
mos a reconhecer que, em qualquer regime democrâtico 
- e acreditamos que quase o estamos atingindo em sua 
plenitude - a troca de ministros é um fato normal. S_á 
não diria rofiiiCiro. No entanto, entre substituir-se um 
Ministro, e as aves de rapina desejarem saciar sua fome 
com a reabertura de nova campanha contra Minas Ge
rais e contra líderes mineiros, há uma grande distância. 

E é por este motiv-o, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que estou hoje, aqui, mais uma vez. Nesta Casa, pela ex
periêncí::i. que tenho vivido, estão homens sensatos, com 
a exata cOiiSciência da importância do equilíbrio federa
tivo para a sobrevivência de um Governo e de uma fase 
que denominamos de Nova República. Aqui, todos os 
Estado estão igualmente representados, todos têm os 
mesmos direitos, todos têm os mesmos deveres, porque 
este Senado Federal representa, exatamente, o sistema 
federativo imutável e inatingível sequer por uma Consti
tuinte. 

Então, chegou a hora de Minas Gerais agir unida. O 
Brasil está começando a ser dominado por quem tem 
mais dinheiro, que fala mais alto, quem tem mais cargos. 
E isso não pode acontecer. O Presidente José Sarney não 
está superlOtando os cargos à sua disposição por pessoas 
originárias do Nordeste, ou do Maranhão, só porque é a 
sua região. E se o Presidente da República não age assim 
não podemos- permitir que outros o façam. Não quere

_mos denunciar pessoas_._rnas atitUdes e comportame_ntos. 
Queremos um "basta", falando com todas as forças, a 

essas insidiosas campanhas tramadas contra nossas tra
dições, nossos líderes políticos e nossos governantes. 

Então, quero fazer um apelo ao Governador do Esta
do de Minas Gerais, Hélio Carvalho Garcia, ao Gover
nador do Distrito Federal, José Aparecido de Oliveira, 
aos meus colegas do Senado, o Líder Murilo Badaró e o 
Senador Itamar Franco- dois baluartes na luta em de
fesa do nosso Estado - aos Ministros Aureliano Cha
ves, Aluísio Pimenta, Ronaldo Costa Couto, José Hugo 
Castelo Branco, e também.aos mineiros qtie nasceram lã 
mas que, por seus mêritos, se realizaram em outros Esta
dos. 

Vamo-nos unir em defesa de Minas Gerais, de sua 
gente, de seu desenvovirnento, do seu progresso, de to
dos nós, não permitindo que os imediatistas e os só inte
ressados em conquistas a qualquer preço continuem bus
cando turvar ou iludir os brasileiros menos avisados. U
nidos, sererÍ-los fortes e haveremos de.Ciefender os que, ill
jus.fíçidamente, têm sido atingídos. 

Srs. Deputados federais e estaduais, Prefeitos, Verea
-dores e tantos políticos mais, rePresentantes do poder 

popular e defensores -intransigentes dos mais legítimos 
princípios de soberania dos anseios nacionais! Conclamo 
também sua presença na condenação incasável de qual
quer ato arbitrário que se cometa contra Minas Gerais, 
naquilo que representa legitimidade, coerência democrá
tica e espírito público! 

O Sr. Alexandre Costa- Permite V._ Ex• um aparte? 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Com o maior prazer, 
nobre Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre COsta- Nobre Senador, não estou 
entendendo bem, apesar de achar bonito o discurso de V. 
Ex•, mas não estou compreendendo: não é o Presidente 
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que nomeia, não é o Governador Hélio Garcia, não são 
os Senadores e não são os Deputados, todos eximidos da 
denúncia que V. Ex• faz. Então, quenl é, afinal de contas, 
que estã fazendo tudo iSso? 

O SR. ALFREDO CAMPOS - meu caro Senador, 
parece que nãó -citei aqui nenhum Ministro- e Minis
tro, verdadeiramente, é quem governa. Mas gostei muito 
do aparte de V. Ext, que me possibilitou explicitar o que 
estava dizendo. 

O Sr. Alexandre Costa-- Ah! São os Ministros .. 

O_ SR_._ ALFREDO CAMPOS - Fico muitO grato -a 
V. Ex• pelo aparte e continuo, Sr. Presidente: 

Fica convocado, assim, o conjunto de forças de meu 
Estado para uma atuação incontida frente às arremeti
das de facções. de poder, em sua ânsia de ocupação de 
postos-chave, que somente reforçarão o interesse de gru
pos e de pessoas, em detrimento dos objetivos nacionais. 

E que fique bem claro que não queremos, por não ser 
de nosso feitio, defender os que estão às voltas com a 
Justiça, os que foram úteis à represão, os que têm contas 
a acer~ar por crim~ ou atas contrários aos interesses- do 
País. 

Queremos, isto sim, que quem tenha pedras a atirar 
que o faça, mas também que apresente a mão, para po
dámos _ver bem suas intenções e, mais que tudo, para 
que se mostre como verdadeiramente o é. 

O Sr. Gastão Müller - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Pois não! Ouço, com 
o maior prazer, o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Gastão Müller- Nobre Senador, V. Ex• sabe 
que estou na Liderança do PMDB, eventualmente, du
rante a ausência do nosso eminente colega e querido a
migo Senador Humberto Lucena. Aliás, contei com o a
poio de V._ Ex• para atingir, interinamente, esta posição, 
o que muito me honra. Mas não estou, também- como 
disse o Senador Alexandre Costa-, entendendo bem o 
discurso de V. Ex• porque não acredito, sincera e hones
tamente, que o Presidente José Sarney e o seu Governo 
tenham preconceito contra Minas Gerais. Mato Grosso 
e Mato Grosso do Sul não possuem nem um subsecre
tário de Estado e nem por isso estamos reclamando, nem 
declarando que há privilégio de alguém em ser Ministro. 
Mato Grosso não mereceu o direito, nem por isso deixou 
de ser tão brasileiro como Minas Gerais e como Mara
nhão. De modo que, nobre Senador Alfredo Campos, 
poderia V. Ex• explicar melhor a situ:~.ção, para que eu 
possa levar ao Governo a mensagem da sua reclamação e 
dos seus desejos em relação a Minas Gerais? 

O SR. ALFI{E"OO CAMPOS- Nobre Líder Gastão 
Míiller, ao responder o aparte de V. Ex•, que me possibi~ 
lita explicitar melhor, como já havia dito ao Senador que 
me aparteou anteriormente, eu gostaria de lembrar a V. 
Ex• que, se o Estado de Mato Grosso do Sul não· teve um 
Ministm desde o ínicio, talvez não se tenha sentido tão 
ofendidO como se tivesse um Ministro e lhe houvesse 
sido retirado. Esta, a grande mágoa nossa, de Minas Ge
rais inteira, a começar do Sr. Governador, dos Senado
res que a-qui representam Minas Gerais e, principalmen-
te., de toda a sua população. . 

Quero lembrar, ainda, nobre Líder do PMDB, que 
Minas Gerais não ê a favor de ter todo o Ministério; se 
Minas Gerais tem quatro Ministros hoje, e vários Esta
dos não possuem um Ministro sequer, é importante 
lembrar que a Federação é o conjunto de todos os Esta
dos brasileiros. Não podemos concordar que um Estado 
somente- e no caso, aquí, quero falar abertamente
que São Paulo dirija não só o Planejamento, mas agora 
venha a dirigir a Fazenda também. Em determinado mo
mento, iremos Ver aquele Estado com toda a sua pu
jança, com toda a sua riqueza, dirigindo o Brasil total
mente. Desta maneira, não precisaremos mais de nossa 
Federação, não pre-cisaremos mais pensar em como diri
gir- O Brasil, porque São Paulo o dirigírâ para nós. 

É importante, neste instante, dizer que o princfpio da 
Federação não pode acabar. Este Senado, que é a pró
pria representação federativa, que é a própria Fede-
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ração, não pode jamais deixar que um único Estado c_ui_~ 
de do Planejamentp e da Fazenda. 

Era o que tinha a diz.er. (Muito bem! ratmas) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Conced_o a 
palavra ao nobre Senador Fâbio Lucena. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, solicíto a genti
leza de V. Ex~ no sentido de conceder-me a palavra após 
a Ordem do Dia, obedecendo, evidentemente, a ordem 
de inscrição. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -V. Ex• falarâ 
após a Ordem do dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nels_on Carnei
ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do orador.) --Sr. Presiden
te, Srs. Senadores: 

Hoje, o Senhor Presidente da República vai nomear, 
na Legião Brasileira de Assistência, urita-cOirüSsão destt~ 
nada a cuidar da criança, destinando-lhe uma verba con~ 
siderável. 

QUando ingressei na Câniara dos Deputados, fui de
signado Presidente da Comissão de Defesa da Natalida~ 
de e, devido a várias circunstâncias, acabei também 
como Relator desta Comissão, que concluiu seus traba
lhos num longo relatório, no ano de 1949. Examineí o 
problema da criança, em seus vários aspectos, e·-a Câmã:. 
ra dos Deputados teve a bondade de publicar um folheto 
com o título "Introdução ao Problema da Criança no 
Brasil." 

Minha primeira pergunta, Sr. Presidente, é se valia a 
pena nascer no Brasil. As estatísticas de natalidade e de 
mortalidade eram tão alarmantes que a indagação conti
nuou sem resposta: vale a pena nascer? Es_ta índagação 
continua ainda hoje. E todos os recursos que forem da
dos para atenuar este grave problema devem merecer o 
aplauso dos que acompanham o desenvolvimento e se 
preocupam com o futuro do País. 

Tempos depois, jâ Senador e quando a Loteria Espor
tiva custava apenas dois cruzeiros, apresentei projeto de 
lei destinando uma parte para a campanha do menor a
bandonado. Tíve a felicidade de encontrar na Comissão 
de Constituição e Justiça, como Relator, o saudoso Se
nador Accyoli Filho. E o seu parecer, aprovado por ·a
quele órgão técnico, foi modelar- entendia que não era 
possível retirar coisa alguma dos dois cruzeiros de cada 
aposta. Mas determinava que, em todos os aumentos 
que se fizessem, 50% fossem destinados exclusivamente 
ao problema do menor abandonado. 

O projetO passou: na Comissão de Constífuição e Jus
tiça, unanimemente e, como sempre, essas idéias genero
sas acabam no Arquivo do Senado Federal, e raramente 
dele saem. 

Hoje, Sr. Presidente, são passados vários anos. Tivesse 
o Governo, naquele instante, a sensibilidade de aprovar 
o Parecer Accyolt Filho, hoje o problema do menor a
bandonado encontraria farfos recursOs, para atender a 
esta situação aflitiva que se espalha do Norte ao Sul, e do 
Leste ao Oeste do País. --

Agora, passados tantos anos, o PresidenteJoséS_arney 
vai destinar uma parcela considerável para atender ao 
menor abandonado. 

Quero referir ainda que, depois de longos anos de es
pera que o Ministério da Justiça enviasse ao Congresso 
Nacional um projeto de revisão do Código de Menores, 
apresentei um projeto, que rião era bom, mas constitufil 
uma provocação. Esse projeto mereceu largo debate nes
ta Casa; foi Relator o eminente Senador_ José Lindoso; a
provado, foi à Câmara dos Deputados e, só então, os juí
zes de menores, os curad_ores de menores se aperceberam 
da importância do projeto. Afinal, o projeto foi aprova
do e se converteu no atual Código de Menores. 

Quero confessar, Sr. Presidente, que desse projeto dois 
artigos são meus: o primeiro, que cria o Código de Me
nores, e o último, que revo-ga as disposições em con
trário. Meu foi apenas o fmpeto, a iniciativa de tornar 
realidade uma aspiração de muitos anos. 

No momento em que o Governo se volta_ para a 
criança, quero aproveitar esta oportunidade que V, Ex• 
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me conce9,e, para fazer votos de que a iniciativa de hoje 
não seja, como tantas outras, frustràda, mas a decisão de 
levar a termo essa grande e meritória campanha. (Muito 
bem! Palmas.) 

ó'SR-;_J>IiESIDENTE (JOsé FnigeUi)- A Presi~ênci.a 
OOffilúllca que, nos tertnos do art.178 ào Regimento ln- • 
terno, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao 
mérito, das comissões a que foi distribuído, determinou 
o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n9 176, de 
1983 (n9 5.161/81, na Casa de origem}, que dá nova re
dação ao art. 110 da Lei n"' 5.108, de 21 de setem!:>rP de 
1966 _:Código Nacional de Trânsito, determinando o 
pagamentO, pelo infrator, de multa de trânsito de _sua 
responsabilidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --A Presidência 
convoca sessão extraordinária a reãlizar-se hoje, às 18 

- horas e·ju minutos, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: . 

--- redaçào final do Projeto de Lei da Câmara n"' 5, de 
1984; 

-Projetas de Lei da Câmara n"'s 242, de 1983 e 7, de 
1985; e 

-Projeto de Resolução n"' 85, de 1985. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal- Eunice Michiles- Raimundo Parente 
- Alcides Paio- Gaivão Màdesto -- Ali!Xiildre Costa 
- Carlos Lyra - Herâclito Rollemberg - Moacyr 
Dall8.- Amaral Peixoto- Amaral Furlan- Saldanha 
Derzi- Roberto Wypych - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Presentes na 
Casa 55 Srs. SenadoreS. 

Passa-se à: 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 95, de 1982, de autoria do Senador 
Gastão Müller, que veda a fabricação de _veículos 
automotores de passageiros, com potência superior 
a 180 HP, que não sejam para consumo a álcool, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 819 e 820, de 1983, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade e juridicidade, com voto vencido do Senador 
Pãssos PôrtO; e-- - -

-de Economia, favorável. 

Discuss_ãp do projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não-havendo quem peça a palavra, encerio a discus~ 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentãdos. (Pausa.) -
AprOVado. --
o projeto voltará oportunamente à Ordem do--018 

p~ra o -segundo turno regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Jos_é Fragelli)- Item 2: 

DiscllSsào, em priõieiro turno, do Pro]eto de Lei 
do Senado no 31, de 1985, de autoria do Senador 
Jaison Barreto, que estabelece normas para vôo por 
instrumentos"e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 497 e 498, de 1985, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade e juridicidade; e 

....... de Transportes, CõüiUõicações e Obras Públi
cas, favorável. 

--Em discussão o projeto, em primeiro turnO. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro·a discus

são. 
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Eril VOiação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente a Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 3: 

Discussão, me primeiro turno (apreciação preli
minar da constitucionalidade e juridicidade, nos ter
mos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei ao_ Senado n"' 53, de 1979, de autoria do Sena
dor Nelson Carneiro, que acrescenta e alten .. dispo
sitiVo na Lei n9 6.179 de 11 de dezembro de 1974, 
que institui amparo previdenciário parã. os maiores 
de setenta anos e para os inválidos, tendo 

PARECERES. sob n's 1.230, de 1979, e 568, de 
1982, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça- ]9 pronunciamen
to: pela inconstitucionalidade e injuridicidade; 29 
pronunciamento (reexame solicitado em Plenârio): 
ratificando o Parecer anterior. 

Em discussão o projeto quanto à constitucionalidade e 
juridicidade. 

O Sr. Nelson Carneiro- SR. Presidente, peço a pala
vra para discutir. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para discu
tir. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Para dis· 
cutir. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Se
nadores: 

Acabei de falar sobre a infânCia. Agora falo sobre a 
velhice. 

O projefo diSPenSa das exigências do inciso de I a III, 
ou seja: 

"I -Tenham sido filiados ao regime do INPS, 
em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, 
consecutivos ou não, vindo a perder a qua_lidade de 
segurado: ou 

II - Tenham exercido atividade remunerada- ã
tualmente incluída no regime do INPS ou do FUN
RURAL, mesmo sem filiação à Previdência Social, 
no mínimo por 5 (cinco) anos, consecutivos o_u não: 
ou ainda 

III -Tenham ingressado no regime do INPS a
pós completar 60 (sessenta) anos de idade sem direi
to aos beneficias regulamentares. 

Parágrafo único. São dispensadas das exigências 
dos incisos I a III as_p_essoas que se invalidaram em 
virtUde-~- epile-psia; tuberculose e qualquer Outra 
doença infecto-contagiosa." 

Ora, Sr. Presidente, a Comissão declarou que o proje
to é inconstitucional. Esta é ainda uma das conseqUên~ 
cias das restrições que sã.o impostas ao Poder Legislativo 
no âmbito da_s suas prerrogativas. __ __ _ 

O Poder Legislativo tem contra si, invocado pelo 
nobre Relator da Comissãº_ de Constituição e Justiça, o 
Senadot:: Almir Pinto, o guante do art. 165, parágrafo ú
niCo, da Constituição. Mas os maiores de 70 anos que se 
invalidam em virtude de epilepsia, tuberculose ou qual
quer outra do:en_ça infeCto-contagiosa, devem merecer do 
poder público o amparo a que têm direito. 

Es_tamos pensando que somos um País de jovens- e o 
somos - mas, felizmente, jâ começamos a ser também 
um País de velhos,.dos que transpõem a idade dos 70 
anos com possibilidade de sobreviver. Mas esses que são 
atacados por essas do_enças, que impedem a continuação 
do tra_balho, deviam e devem merecer do legislador uma 
atenção especiaL 

O rigor constitucional na aplicação de dispositivos que 
todos nós entendemos nec;;:!!ssârios que sejam revogados 
imediatamente, porque cerceiam a atividade do Poder 
Legislativo, essas medidas não podem merecer o aplauso 
da Casa. 
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Daí por que espero que ·o Plenário, abandonand_o o 
parecer sempre ilustre, mas desta vez criticável, da nobre 
Comissão de Constitujçã_o e Justiça, aprove o projeto e 
lhe dê seguimento regimental. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Líder Murilo Badaró, para discutir o 
projeto. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para discu
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores; 

O Governo Federal lança, hoje, o programa de ampa
ro à criança, medida de alto mêr:ito, indiscutivelmente. 
Mas, pergunto a V. Ex' e à Casa qllãntos programas de 
amparo à velhice existem hoje no Brasil? Nenhum, Sr. 
Presidente. Nenhum programa especificamente destina
do ao amparo à velhice. 

Fazendo um pouco de história, seria oportuno recor
dar- e o Senador Nelson Carneiro já a isso se referiu, 
de certo modo - foí no Governo do -Presidente Médici 
que, de repente, se transformou em realidade o velho so
nho de tranformar o inválido, o homem de idade provec
ta que trabalha na zona rural, em segurado da Previdên
cia. O que até então era apenas objeto da retórica des
compromissada do discurso de palanque, do compro
misso demagógico de muitos, até então nada tranforma
do em realidade, através de uma legislação votada pelo 
Congresso Nacional atribuiu-se ao trabalhador rural a !1-
posentadoria equivalente a 50% do salário mínimO- e 
mais auXílio funeral, tratamento médico, que, de celta 
maneira, veio recuperar um pouco aqueles nossos com
panheiros da zona rural até então colocados numa si
tuação de verdadeiros párias. 

Muitos criticaram, Sr. Presidente, de que esta mínima 
parcela de contribuição do Goverrio àqueles que, duran
te os 65 anos, se entregaram a mais dura das fainas, que é 
a faina do trabalho agrícola. Muitos consideravam que 
era ínfima essa parcela, mas certamente trouxe muitas a
legrias, trouxe muito conforto para milhares desses bra
sileiros empobrecidos que, até então, só tinham recebido 
a palavra do discurso demagógico e da so_iução descom
promissada com a realídade. 

Posteriormente, outras con_quistas foiam sendo obti
das neste campo; organizaram-se os trabalhadores no 
seus sindicatos, tudo isto passou a representar, de repen
te, num movimento de preSsão organizado em favor de 
quase toda a categoria de trabalhadores rurais. 

Sr. Presidente, o Senador Nelson Carneiro, que tem na 
sua história parlamentar a singular situação de ser um 
porta-voz e um vocalizador das causas mais nobres em 
favor de determinadas categorias sociSiS--deste Brasil, 
chamou a atenção de que nós começamos, à medida em 
que cresce a -expectativa de vida no País, em decorrência 
da melhoria das condições alimentares, das condições de 
saúde, afinal, de todas essas condições de natureza urba
na, rural, de meios de comunicação, de transporte, me
lhoramos a nossa expectativa de v~dajá a níveis bastante 
razoáveis, e começamos a ser um Pais de pessoas ídosas, 
Mas é de se estranhar que apesar do reconhecimento, 
que não_só é ape-nas-uma constatação retórica, mas um 
dado dos índices estatísticoS do Brasil, pergunto, Sr. Pre~ 
sidente, qual a preocupação em se fazer um programa de 
amparo às pessoas idosas deste Pais? Nenhum. 

Este projetO qi.ie eStá Seildo objeto de uma modifi
cação proposta pelo Senador Nelson Carneiro, é bem 
um exemplo de que a lei anteriOr atingiu o ·assunto ape
nas pela rama e pela superfície. O que diz a lei que está 
sendo objeto da proposta de modificação do Senador 
Nelson Carneiro? Diz a Lei nl' 6.179, em seu art. I~' 

"Art. li' Os maiores de 70 (setenta) anos de i
dade e os inválidos, definitivamente 1i'lcapacit8.dos 
para o trabalho, que, num ou noutro caso, não e
xerçam atividade remunerada, não aufiram rendi
mento, sob qualquer forma, superior ao valor da 
renda mensal fixada no artigo 29, não sejam mantí-
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dos por pessoas de quem dependam obfigatoria
mente e_ não tenham outro meio de prover ao pró~ 
prio sustento, passam a ser amparados pela Previ
dência Social, urbana ou rural, conforme o caso, 
ctesde qUe:- -- - - -
I- Tenham sido filiados ao regime do INPS, em 

qualquer êpoca, no mínimo por 12--(doze) meses, 
- - --consecutivos ou não, vindo a perder a qualidade de 

segurado: ou 
II- Tenham exercido atividade remunerada a

tuãlmente incluída no regime do INPS ou do F'UN
RURAL, mesmo sem filiação à Previdência Social, 
no m[nimo por 5 (cinco)'anos, consecutivos ou não; 
ou ainda 

Til - Te]iham ingressado no regime do INPS ·a
p-ós completar 60 (seSsenta) anos de idade sem direi
to aos benefícios regulamentares. 

_ O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR._MURILO BADARÚ -Pois não. Ouço, com 
prazer, o aparte de V. Ex•, nobre Senador Nelson Car-
neirO~ - --·-

O Sr. Nelson Carneiro- Nobre Senador, a leitura que 
V. Ex~ acaba de fazer desperta um aspecto da maior rele
vância: a expressão "podem". Portanto, é uma autori
zação e o Senado tem, sucessivamente, aprovado, aqui, 
projetas autorii:ativos. Não é "devein". Se a Lei disesse 
"devem", aí seria imperioso, mas o que se quer modifi
car, o que se quer ampliar, é, exatamente, a expressão 
"podem". Portanto, fica a critério _do Poder Executivo, 
de acordo com as suas possibilidades, conceder ou não 
esse beneffcio. 

O SR. MURILO BADARÓ -Tem toda a razão V. 
Ex•. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex~, ao se referir a esta ex-
- pressão, soou, ago"ra, como _ _um soar de sinos para adver

tir os nobres colegas de que este projeto, embora não di
ga, ê meramente autorizativo porque se soma a utn que é 
autorizativo- aquele que diz que "podem". Pode o Go
verno atender a esses maiores de 70 anos. 

O SR. MURILO BADARÓ- Mas, Sr. Presidente, a 
observação do Senador Nelson Carneiro, como sempre, 
é muito judiciosa e nos conduz a outro tipo de raciocí
nio. Ê que, se esta Lei- n"' 6. 179, de dézembro de 1974, 
pode _ser considerada um avanço _em relação ao res 
nullius. anterior, em matéria de legislação, não haviil coi
sa nenhuma, todavia, ela demonstra que para isso fu_n
cione como um certo aguilhão às nossas consciências de 
homem público, a absoluta incapacidade do Poder 
Público de prover uma categoria social com o mínimo de 
amparo legal e previdenciário, que ê esta_categoria em 
que inclui as pessoas idosas. 

A própria proposta do Senador Nelson Carneifõ ê 
uma tentativa de aumentar o volume de pessoas que se 
-resguardam sob a proteção legal. Mas é muito insuficien
te ainda para aquilo que realmente deva ser o objetivo 
c"éi:ttral da ação do Governo ·qUe, hoje, entrega à LBA 1 
trilhão e 300 bilhões de cruzeiro para o Programa de Ali
mentação às crianças. É claro que programas desta natu
reza recolhem aplausos generosos do Brasil sem qual
quer discrepância, sem qualquer tipo de restrição, mas 
enseja, outrossim,-· a oportunidade que nós, neste instan
te, usamos desta tribuna para pedir ao Governo e alertar 
as autoridades competentes para a necessidade imperio
sa de estabalecer um programa de amparo às pessoas i
dosas. E chamo a atenção de V. Ex•, Sr. Presidente. Par
ticipei com V. Ex•, numa viagem aos Estados Unidos, a 
convite do governo americano ao lado do nobre Senador 
Enéas Faria, Senador Marcondes Gadelha e Senador Al
fredo Campos. E nãO fo"i uma nem dUas, foram várias as 
oPortunidades em que os nossos mais diversos interlocu
ú)res; que variaram desde os grandes banqueiros de 
Nova Iorque, até simples professores universitários da 
costa oeste americana e aos funcionários do governo a
mericano pessoas de entidades culturais de toda nature
za, nãO foram pOucas aS perguntas endereçadas aos Se-
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nadares do Brasil, indagando sobre a existência de pro
gramas de_amparo à velhice em nosso País. (Muito bem!) 

O Sr. Otávio Cardoso- Sr. Presidente, peço a pala
vra, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre S_enadQr Octávio Cardoso. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para dis
cutir. Sem rev:isão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se
nadores: 

A propósito do programa que o Governo Federal im
planta hoje, e do assunto em debate sobre a velhice, dese
jo registrar, Sr. Presidente, e também a propósito- das 
perguntas que os americanos fizeram aos parlamentares 
brasileiros sobre o programa de amparo à infância, dese
jo lembrar que o Congresso dos Estados Unidos preci
sou de cem anos para aprovar uma lei nacional contra os 
abusos cometido contra as crianças e, somente depois 
que a SoCíOOade Americana de Prevenção da CrUeldade 
contra Animais, argumentou perante a Suprema Corte 
que as crianças pertenciam ao reino animal e tambêm ti
nham, por isso mesmo, direito concedido aos animais 
para a sua pioteçã_o. Assim que essa sociedade protetora 
dos animais apresentou a sUa argUição, em 1874, perante 
a Suprema Corte dos Estados Unidos e o COngresso a
nleticano somente aprovou a lei 100 anos depois, em 
1974. 

É muÚo inÍ~ressante, Si'. Presidente, e vou ler algumas 
linhas sobre o problema do velho nos Estados Unidos, 
mudando o que deva ser mudado, parece a nossa si
tuação. E aqui, também, é a minha homenagem ao gran
de combativo Senador Nelson Carneiro, tão pi'i~ocupado 
com este problema. 

Vou ler, Sr. Presidente. É de um artista de cinema que 
foi"fazer um filme sobre a matêria, se impressionou, pen~ 
sando que a matéria_ estava sendo exagerada para que o 
filme tivesse efeito publicitário. E, na verdade, viu que a 
matéria estaVa Sendo minimizada para que o filme não 
chocasse demais. h Kirk Douglas quem diz isso: 

"NOS EUA. "VELHO"!" PALAVRÃO 

Kirk Douglas 

Recentemente tomei conhecimento de um grave 
problema dos Estados Unidos, quando trabalhava 
em um filme que se passa em um asilo para idosos, 
onde os pacientes sistematicamente sofrem maus
tratos_. Alguns destes abusos que faziam parte do ro
teiro me deixaram chocado - e imaginei que ha~ 
víam sido exagerados com objetivos dramáticos. 

Fiquei arrasada quando descobri que a verdade 
era exatamente ao contrário: os abusos haviam sido 
reduzidos para que pudessem ser apresentados em 
um filme de televisão. 

A cada ano, mais de um milhão de norte
americanos idosos sofrem maus-tratos em asilos, 
nas suas próprias-casas~ nas mãos de estranhos crue

'is e de parentes inescrupulosos. 
üs abusos contra idosos são físicos. Os velhos 

são espancados, queimados, estrupados, privados 
de alimentos sólidos e líquidos, ou deixados para 
morrer em meio a_s_eu próprio excremento. São cas
tigados. Remédios experimentais são misturados em 
sua comida sem que saibam ou consintam. Os ido
sos são mortos, deliberadamente ou pela negligên
cia, por pessoas que afirmam que, de qualquer for
ma, é melhor que estejam mortos. 

Os abusos .contra os idosos são financeiros. O 
Governo federai norte-americano enviava milhares 
de dólares, __ em cheques da previdência social, de 
centenas de beneficiários, todos os meses, para a co
lónia criada pelo Reverendo Jim Jones na Guiana 
-sem nunca questionar o que_Jones estaria fazen
do com o dinheiro. 

Durante mais de 11 anos, uma mulher recebeu 
indevidamente 173 mil dólares das pensões de 32 ve
teranos idosos que moravam na United States Sol
diers and Airtnen's H o me, em Washington.~ muito 
freqilente as pesso(!s idosas darem uma procuração 
a. um amigo ou parente - que então se _aproveita 
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deste instrumento legal para roubar tudo o que o i
doso possuía. 

Os abusos contra os idosos são emocionais. 
Dizem-lhes que são loucos; são amarrados a cadei
ras de rodas e presos em armários, forçados a comer 
na vasilha do cachorro - e aceitam esta degradação 
para continuarem mãntendo um teta sobre suas ca
be~as. 

Como se permitiu qUe isTo-acontecesse? Nh:lgliém 
se importava- em grande parte porque, nos ESta
dos Unidos, "velho" é um palavrão, e as coisas a
contecem sempre com "os outros". O GoVeiriador 
Ríchard Lamm, do Colorado, poderia dizer que os 
idosos .. têm o dever de morrer e sair do caminho'' 
porque os norte-americanos possuem uma imagem 
estereotipada - e falsa - dos velhos como pessoas 
inúteis que estão apenas à espera da morte. 

Ignoramos os grandes números de idosos (que 
continuam aumentando) e nos recusamos a apren~ 
der, a partilhar a experiência de toda uma vida com 
os outros. Os norte-americanos ignoram o fato de 
seu Presidente estar com 74 anos de idade. E assim 
os abusos aumentam em cerca de 100 mil novos ca
sos a cada ano, desde 1981. As leis estaduais são in
consistentes sobre a obrigação de quem deve notifi
car as autoridades sobre os abusos cometidos contra 
os idosos e quais são as penalidades para quem dei
xar de fazê-lo. Não existe uma lei nacional exigindo 
a notificação. dos abusos Contra os velhos. 

Atualmente, no Congresso, hã três projetas de 
leis capazes de começar a corrigir esta situação. 
Uma lei vai exigir a investigação dos casos criminais 
de abuso e de negligência com pessoas Medfcald. 
Outra vai tornar obrigatório que as instituiÇões que 
recebem pagamentos dos programas Medicaid e 
Medicare prestem fiança para garantir a segurança 
dos recursos de seus pacientes. Urna terceira lei 
destina~se a criar Um Centro Nacional-Contra o A
buso aos Idosos". 

E aqui vem o trecho com que iniciei as minhas pala
vras. 

"Q apoio a todos os norte-americanos, jovens e 
velhos, é necessãrio para a aprovação destas leis" 

E aqui vem a citação de que foi preciso invocar a lei 
protetora dos animais para proteger as crianças america
nas. 

E conclui o articuliSta: 

••o Congresso dos Estados Unidos precisou de 
100 anos para aprovar uma lei Nacional contra os a
busos cometidos com crianças, depois que a Socie
dade Americana para a Prevenção da Crueldade 
Contra oS Animais (ASPCA) argumentou na Supre
ma Corte que as crianças pertencem ao reino aniinal 
e também tinham o mesmo direito concedido pela 
lei aos outros animais. A ASPCA apresetou seu 
caso em 1874; o Congresso aprovou a lei em 1974. 

Não podemos esperar um século para enfrentar o 
problema dos abusos contra os idosos. No começo 
do sêculo XX só um norte-americano em cada gru~ 
pode 16 pessoas passava dos 60 anos. No início do 
século XXI, em cada quatro norte~americanos terá 
mais- de 60 anos. Se esperarmos, na época em que 
nossos filhos envelhecerem, eles não terão a possi~i
lidade• de serem protegidos contra abusos e inaus 
tfatos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mui to bem!) 

· "0 ntor Kirk Douglas acaba de_ trabalhar num filme para a tclcvi· 
sio. Amos, que conta a historilt de um velho. Este artigo foi publicado 
originalmente no Thc New York Times. Jornal: do BruD 27-8-85". 

O SR.PRESIDENTE (José Fragelli) - Continua em 
discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus
são. 

Em votação. 

O Sr. Gastão Müller- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. !'RESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão MUller, para encami
nhar a votação. 

O SR. GASTÃO MüLLER- (PMDB- MT. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do_o_rado_r.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Nós, do PMDB, vamos rejeitar o projeto, porque ele 
por duas vezes foi à Comissão de Constituição e Justiça e 
fo_i declarado inconstitucional. Jamais seríamos contra o 
conteúdo do projeto do eminente mestre, Senador Nel~ 
son Carneiro. Se nós não nos consideramos _uns velhos, 
somos velhos em potencial. De modo que, por principio, 
nós deveríamos estar a favor do projeto, mas como ele 
foi duas Vezes declarado inconstitucional, quero declarar 
que o PMDB vota pela rejeição do projeto. 

O Sr. Nelson Carneiro- Peço a palavra para encami
nhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Caneiro, para encami
nhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PDT- RJ. Para en
caminhar a votação, Sem revisão do orador. - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores:-

Queriã pedir a atenção do nobre Senador Gastão 
Müller para a_ circunstância de que este é um projeto me

-ramente 3.utófiiativ0. Ele se inclui no contexto do_ art.l9 
da Lei n~' 6.179, que diz a· seguinte: 

.. Art. l~' Os maiores de 70 (setenta) anos de i
dade e os invãlidos, definitivamente incapacitados 
para o trabalho, que, num ou noutro caso, não e-_ 
xerçam atividade remunerada, não aufiram rendi
mento, sob qualquer forma, superior ao valor da 
renda mensal fixada no artigo 29, não sejam manti
dos por pessoa de quem dependam obrigatoriamen~ 
te e não tenham outro meio de prover ao próprio 
sustento, passam a ser amparados pela Previdência 
Social, urbana ou rural, conforme o_ caso, desde 
que: ... " 

Foi essa a expressão a qual chamei a atenção quando 
falava o nobre Senador Murilo Badaró. 

Todo dia nesta Casa estamos votando projetas autori
zativos. Â Ccimissão de Constituição e Justiça quando e
xaminou por duas vezes esse projeto, não percebeu que 
se tratava de um projeto meramente autorizativo. Acres

-ce que-os-dois pareceres são um de 1979 e outro de 5 de 
agosto de 1982, quando a Comissão de Constituição e 
Justiça não aceítava eiS projetas meramente autorizati
vos. Todos os dia~ nós estamos votando aqui projetas 
meramente- autorizativos, e sendo um projeto meramente 
autorizativo eu gostaria que o nobre Líder do PMDB 
meditasse, porque o curso desse projeto em nada impedi
rá que ele seja revisto em primeira e segunda discussão, 
apenas se discute nesse momento a sua constitucionati~ 
da de. To dos os membros da Comissão de COnStítuíÇiio e 
Justiça aqui presentes podem depor nessa evolução do 
pensamento da Comissão de Constituição e Justiça. Não 
há naquele órgão um só membro - e aqui estão vãrios 
-.. que não tenha dado seu voto aos projetas meramente 
autorizativos. E esse é um projeto que confia ao Podet E
xecutivo a possibilidade de conceder ou não essa aposen
tadoria, quando o velho maior de 70 anos se invalidar 
em virtude de epilepsia, tuberculose o_u moléstia infecto
contagiosa. 

Com esse argumento, Sr. Presidente, espero que o Par
tido do Movimento Democrático Brasileiro, que tem li
derado tantas campanhas neste País não desampare os 
velhos, jâ que não desampara as crianças; as crianças de 
hoje serão os velhos de amanhã. E vamos pensar; nós es
tamoS camirifiando para isso. Alguns já passaram como 
eu dos 70, out,ros chegarãO lá-. Deus permita que nin
guém precise desta Lei, mas ê preciso pensar nesses ho
mens que trabalham no_ campo e que depois dos 70 anos 
necessitam dessa autorização que -o Poder Executivo 
concederá ou não. Se o nobre Líder do PMDB meditar 

--nesse aspecto·, certamente mudará sua posição enl respei
to às tradições do seu Partido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O Sr. Murilo Badar6- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para encami
nhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para enca
minhar a votação. Sem revisão do orador.)~ Sr. Presi
dente; Srs. Senadores: 

Na quaUdade de membro da Comissão de Consti
tuição e Justiça, em 28 de novembro de 1979 subscrevi, 
sem qualquer ponta de dóvida, o parecer proferido pelo 
Senador Alrnir Pinto, relator da matéria, opinando pela 
rejeíÇão do projeto, face a sua notória ínconstítucionali
dade e injuridicidade. Posteriormente o Senador Nelson 
Carneiro pediu reexame da matéria, e a ComissãO de 
Co"nstituição e Justiça tendo parecer da lavra do relator 
anteriormente designado, Sena'dor Almir Pinto. renova 
parecer no- mesmo sentido. 

Sr. Presidente, gostaria de encaminhar a votação em 
sentido diverso do voto proferido, e por uma razão que 
não ê meramente política, é uma razão jurídica. Houve, e 
V. Ex• participou, também, desse entendimento da Co· 
missão de Constítuiçã·o e Justiça, quando dela era ilustre 
membro, houve por parte da Comissão uma reformu
lação na análise da proibição ampla contida no texto 
constitucional, com relação aos projetas que acarretem 
despesa ao Executivo. Perfilhava-se a tese da interpre
tação construtiva do texto constitucional, a partir da 
constatação de que se levássemos, a interpretação do tex
to de forma muito rígida, praticamente desaparecia qual
quer possibilidade de ação legiferante por parte do Poder 
Legislativo. Todavia, a este argumento de naturezajurf
dica adotado pela Comissão, acrescento um de natureza 
política. Estou convencido, Sr. P~esidente, face às consi~ 
derações anteriormente aqui expendidas, de que a apro
vação do projeto do Senador Nelson Carneiro há de se 
constituir em um alerta para que o Governo, de agora 
em diante, tome a sério a necessidade de fazer um pro
grama de amparo à velhice. Fundado nessas razões ê que 
em-nome de nossa Bancada, Bancada do Partido Demo
crático SOCial, vamos oferecer voto favorável ao projeto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. ~Muito beml) 

O Sr. Alexandre Costa- Sr. Presidente, peço a pala
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Coneedo a 
palavra ao nobre Senad_or Alexandre Costa, para enca
minhar a votação. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (PDS- MA. Para en
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

Poucas vezes tenho visto na Ordem do Dia um projeto- -
de tão elevado alcance social. 

A alegação de inconstitucionalidade, por ser um proje
to simplesmente autorizativo, não justifica absolutamen
te, porquanto, constantemente, permanentemente, vi
mos votando nesta Casa projetas autorízativos. O seu 

--autor, o nobre Senador Nelson Carneiro, aliás é muito 
humilde quando diz que pretende corrigir imprevisão ou 
imprecisão do texto legal. Então, Sr. Presidente, já decla
rado o voto de Liderança contrário, eu não desejaria ver, 
absolutamente, rejeitado um projeto desse alcance, pelo 
voto de Liderança. De maneira qUe antecipadamente, 
antes mesmo que V. Ex• coloque em votação, eu desejo 
pedir a verificãção de Votação para que todos os Srs. Se
nadores possam se manifestar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o
projeto. 

O Senllores Senadores que o aprovam queiram perma
necer sentados. 

quem for contra o projeto e, portanto, a favor do pa
recer da Comissão- de Constituição e Justiça, deve se le
vantar. 

Em votação o projeto. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, neste caso1 en
tão, peço verifici:içí'iO de votação. 

O Sr. Alexandre Costa- Já pedi a verificaçã-o devo
tação. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vamos proce-
der à verificação de votação. 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ,..-Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA(PMDB,-,AM. Pela ordem, 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidçnte, Srs. Senado
res: 

Desejo apenas ler, pela ordem, o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Mas, agora, 
pela ordem, não é possível. Já estamos na hora da vo
tação. Estamos na verificação de votação. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Pela ordem, Sr. Presiden
te. Por liberalidde de V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Ass!m, vamos 
tumultuar o processo. 

O SR. FÁBIO LUCENA- O Senador Murilo Bada
ró assina a rejeição do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -S. Ex•confes· 
sou isso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~Solicito aos 
Srs. Senadores que retomem seus lugares para proceder
mos à nova verificação de votação. {Pausa.) 

Como vota o Líder do PMDB'? 

O SR. GASTÃO MULLER - Não. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Como vota o 
Líder do PDS'? 

O SR. MURILO BADARÚ - Não, 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 

Líder do PFL'? 
O SR. JOSt LINS - Não, 

{Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa 
Amaral Furlan 
Amaral Peixoto 
Américo de Souza 
César Cais 
Enéas Faria 
Gabriel Hermes 
Hélio Gueiros 
João Calmon 
Jorge Kalume 
José Ignâcio Ferreira 
Jutahy Magalhães 
Lomanto Júnior 
Luiz Viana 
Martins Filho 
Moacyr Dalla 
Muriio Badaró 
Nelson Carneiro 
Octávio Cardoso 
Raimundo Parente 
Virgílo Távora 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Camp-os 
Fábio Lucena 
Gastão Miíller 
José Lins 
Marcelo Miranda 
Nivaldo Machado 
Roberto Wypych 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi) ~ Se todos os 
Srs._ Senadores jã votaram,-vai-sfq:Hoceder a apuração. 
(Pausa.) 

Votaram SIM 21 Senadores e NÃO 7. 
Não houve abstenções. 
Total de votos: 28. 
Não houve quorum, vou suspender a sessão por d_ez 

minutos, faZendo soar as campainhas. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)- Está suspensa 
a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 10 minutos, a sessãoérea
- berta às 16 horas e 16 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Está reaberta 
a. sessão. ---

Vai-se proceder à ~_erificação solicita_da. 
Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus luga~ 

r_es. 
As Liderariçasjâ deram a sua posição de voto, vamos 

passar à votaçã.o dos Srs. Senadores. 
Os Srs. Senadores já posJem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM :·siM" OS SRS. SENADORES: 

Alberto Silva 
Alcides Paio 
Alexandre Costa 
Amaral Fu rlan 
Amaral Petxoto 
Américo de Souza 
Carlos Lira 
César Cais 
Enéas Faria 
Gabriel Hermes 
Gastão Miiller 
Hélio Gueiros 
João Calmon 
Jorge Kalume 
José Ignácio Ferreira 
Jutahy Magalhães 
Lomanto Júnior 
Louri~'al Baptista 
Luiz Cava1cante 
Luiz Viana 
Mãrtins Filho 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Nelson Carneiro 
Octávio Cardoso 
Raimundo Parente 
VirgílioTávora 

VOTAM "NJiO" os SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema 
Alfredo Campos 
Carlos Chiarelli 
Cid Sampaio 
Fábio Lucena 

-José lins 
Nivaldo Machado 
Roberto Wypych 

-O SR. PRESIDENTE (José Fregelli) --Vai ser feita a 
apuraç'ão. (Pausa.) 

Votaram SIM 27 Senadores e NÃO 8. 
-Nifo hoüve abstenções. 
O projeto foi aproVãdó ·e- dessa maneira seguirá o seu 

curso norf!1"~1 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 4 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preli
minar da constitucionalidade, nos termos do art. 
296 do RegimentO Interno), do Projeto de Lei do 
Seilado n'1 l71;"-de 1982; de autoria do Senador Jorge 
Kal~m~, que ~nstitui Zona Franca na cidade de Cru
zeíro do S-u_l, Município do -Estado do Acre, pelo 
prazo que especifica, e dá outras providências, ten
do 

_ PARECER, sob n'1 308, de 1984, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio

nalidade. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9. 
Secretário. 

É lido o seguinte; 

REQUERIMENTO No 331, DE 1985 

Nos termqs do ~rt. 280 do Regimento Interno, requei
ro a retirada, em ca~t~r definitivo, do Projeto de Lei do 
Senado n9 171, de 1982, de minha autoria, que institui 
Zona Franca na cidade de Cruzeiro do Sul, Município 
do Estado do Acre, pelo prazo que especifica, e dá outras 
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providências, constante do item 4 da Ordem do Dia da 
presente sess'ão. 

Sala das Sessõ_es, 28 de agosto de 1985. -Jorge Kalu-
me. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
requerimento. 

O Srs. Senadores que o aprovam queíram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projetO será arquiVado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 5 

.. "Discussão, em primeiro turno (apreciação preli
minar da constituciOnalidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Sei:lãaon<;> 135, de 1984, de autoria do Senador Fer
nando ffenrique Cardoso, que regulamenta o item 
XIX do art. 165 da Constituição, que dispõe sobre a 
aposentadoria da mulher com salãrio integral, ten
do, 

PARECER, sob n~ 517, de 1984, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucio

nalidaQe . .'_', 

Em discussão o projeto quanto à constitucionalidade. 
(Pausa.) 

O Sr. Nelson Carneiro (PDS- RJ.)- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli)- Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Nelso_n Carneiro, para discutir. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Para discu
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Tenho responsabilidade indiretas nesse projeto porque 
o texto constitucionaJ. no itelll XIX do art. 165, resultou 
de emenda de minha autoria,, "assegurando às mulheres 
que trabalham aposentadoria integral aos 30 anos de ser
viço". 

Não tenho aqui a- Constituiç-ão, Sr. Presidente, mas leio 
no avulso: O texto constitucional é expresso quando diz 
que 

.. "XIX -concede-se_ a aposentadoria para a mu
lher, aos trinta anos de trabalho, com salário inte
gral", 

Vejam bem, Srs. Senadores, salário integral! O que o 
Senadru Fernando Henrique Cardoso quer é que na 
hora da aposentadoria da mulher, com salário integral, 
não se_ lhe pague o salário referência. Mas, então, o que 
quer dizer salário integral, Sr. Presidente'? to que ela re
cehe_nP_tn9!11r:nto em que se aposenta. Esse é o texto 
constitucional, que não precisava nem explicação. O tex~ 
to do art. 165, basta que os constitucionalistas da Casa 
que tenham a Constituição à mão leiam no item XIX. 

Entre os direitos que assegura aos trabalhadores, estâ 
expresso.:. "Aposentadoria para a mulher, aos trinta anos 
de trabalho, com salário integral". 

O que é salário i-ntegral, Sr. Presidente'? Salário inte
gral é o que a mulher recebe no momento em que se apo
senta. Nem é necessário esse projeto, porque a Consti
tuição diz mais do que o projeto. Mas o que o projeto de
clara'? Declara que esse salário integral não pode ser o sa
lárhf rere-fêricta: o projeto não é inconstitucional; o pro
jeto poderia ser desnecessário mas como o MinistériO da 
Previdência com certeza está interpretando de modo di
ferente, dai o projeto do Senador Fernando Henrique 
Cardoso que aposenta a mulher com salário integral. 

Defendo este texto, Sr. Presidente: Porque resultou de 
emenda de minha autoria em 1967. De modo que sendo 
assim, faço um apelo ãs Lideranças para que aprovem, 
ou seja rejeitem o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça da autoria do nobre Senador Morvan Acayaba e 
dêem curso a este projeto que pode ser rejeitado pordes
necessário; porque o que hã realmente é que o Ministério 
da.-P:tevidência não pode entender salário integral aos_30 
anos de trabalho como salário referência. 

De modo que é um apelo que dirijo aos nobres Lfderes 
e aos nobres Senadores pam que, também neste caso, re
jeitem a ínconst1tucíonalidade e façam prevalecer o texto 
dU ConsiiúiíÇào. 

Era o que tinha a dizer, Sr Presidente. (Muito bem! 
P-almas.) 
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O Sr. Octávio Cardoso- Peço a palavra para discutir, O SR. PRESIDENTE (José Fragelii)- Como vota o 
Sr. Presidente. Líder do PFL? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Octávíõ Girdoso para discu-
tir. -

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS-RS. Para discu
tir. Sem revisã.o_do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sen-a
dores: 

Entendo que o nobre Senador Nelson Carneiro tem 
razão na sua argumentação. Agora preocupa-me, Sr. 
Presidente, a posição da nobre Bancada do PMDB face a 
um projeto do seu Líder, do Líder do Governo nO Con
gresso Nacional. Porque há pouco vimos a Bancada do 
PMDB votando contra um projeto do mais alto interesse 
social, projeto de proteção aos idosos. 

Agora, não se diga que se tem razão em votar contra a 
proteção da mulher porque, na verdade, o nobre Sena
dor Nelson Carneiro diz que ela estâ protegida no texto 
constitucional, no artigo que resultou de emenda sua, se 
bem entendi. 

A nobre Bancada do PMDB deve situar-se, talvez, no 
primeiro projeto de lei a ser aprovado pelo Plenário, de 
autoria do seu ilustre Lfder no Congresso Nacional, e 
que o Presidente fez questão de manter embora, em ple
na campanha, que é o nobre Senador Fernando Henri
que Cardoso. 

De nossa parte, Sr. Presidente e Srs. Senadores, acha
mos que, realmente, o artigo, que foi de inspiração do 
nobre Senador Nelson Carneifo, fá diz tudo, e acompa
nhamos o parecer da Comissão de Constituição e Jus
tiça, com grande expectativa, naturalmente, quanto ao 
voto da nobre bancada governista. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
projeto. 

O Sr. Gastão Müller- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão MUller, para encami
nhar a votação. 

O SR. GASTÃO MULLER (PMDB-MT. Para enca
minhar a votação.)- SI-. Presidente, Srs. Senadores: 

É com imensa satisfaÇão que vejo o PDS em lua de mel 
com a oposição. Agora, todos os projetas devem ser 
aprovados. Estão na base d~. "depois de mim o dil6vio". 
Alêm disso, estou sentindo, lamentavelmente, o des
prestígio total da ComissãO de Constifi.lição e Justiça do 
Senado. Por exemplo, esta votação que se vai fazer, O 
Relator da Corriissão de Constituição e Justiça é o emi
nente Senador Morvan Acayaba, ilustre suplente do Se
nador Murilo Badaró, Uder do PDS, e S. Ex• vai vOtar 
contra o parecer do seu eminente amigo, que deve ser seu 
amigo e suplente. 

De modo que, coerentemente, a Bancada do PMDB 
deverá votar rejeitando o projeto do eminente Líder Fer
nando Henrique Cardoso. S. Ex' não é melhor do que 
ninguém, é um Senador igual aos outros. De modo que 
rejeitamos o projeto por respeitarmos a decisão da Co
missão de Constituição e Justiça que declara o projeto 
ínconstifucional. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragolli)- Em votação o 
projeto. . -

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço verifi
cação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vamos proce
der à verificação. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus luga
res. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PM D B? 

O SR. GASTÃO MULLER - Não. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDS? -

O SR. MURILO BADARÚ - Sim. 

O~ SR. CARLOS-CHIARELLI - Não. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os Srs. SenaM 
dores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM '"SIM" OS SENHORES SENADORES: 

Alexandre Costa 
Amaral Peixoto 
Amêrico de Souza 
César Cais 
Fábio Lucena 
Gabriel Hermes 
Jorge Kalume 
Lomanto Júnior 
Luiz Viana 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Nelson Carneiro 
Raimundo Parente 
Virgílio Távora. 

VOTAM "NÃO"" OS SENHORES SENADORES: 

Aderbal Jurema 
Alberto Silva 
A lcides Paio 
Alfredo Campos 
Amaral Furlan 
Carlos Chiarelli 
Enéas Faria 
Gastão Mi.!ller 
Hêlio Gueiros 
João Calmon 
José Ignácio Ferreira 
José Lins 
Lourival Baptista 
Marcelo Miranda 
Martins Filho 
Nivaldo Machado 
Octávio Cardoso 
Roberto Wypych. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SENHOR SENADOR: 

Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli}- Vai ser feita a 
apuração. (Pausa.) 

Votaram SIM 14 Srs. Senadores e NÃ0--18. 
Houve uma abstenção. 
Total de votos: 33. 
Não houve quorum. Vamos suspender a sessão por lO 

minutos, acionar as campainhas e aguardar a chegada 
dos Srs. Senadores ao Plenãrío. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às /6 horas e 30 minutos, a sessão é rea
berta às /6 horas e 36 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fra8elli)- Está reaberta 
a sessão. 

Solicito aos ilobres Srs. Senadores que ocupem os seus 
lugares para votar. 

-ps Sr~'- S~_~ad_ores já podem votar. 

O Sr. Murilo Badaró -·Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE.(José Fragelli)- V. Ex• tem a 
palavra, pela ordem. 

O Sr. Murilo Badar6 (PDS- MG. Pela ordem.)
Apenas para comunicar que a questão é aberta para o 
PDS. . 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - O nobre 
Líder do PDS declara questão aberta para a sua banca
da. 

Solicito aos Srs. Senadores que exerçam o seu voto. 
(Pausa.) 

(Procede-se à votação.~ 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
-Alexandre Costa- Amaral Peixoto- Carlos 

Lira- Ce"sar Cais~ Fabio Lucena- Gabriel Her
_mes- Helvfdio Nun_es- Jorge Kalu~e- Loman-
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to Junior- Luiz Viana- Moacyr Dalla- Murilo 
Badar6 - Nelson Carn_eiro - Virgílio Távora 

VOTAM '"NÃO"" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Alberto Silva --Alcides Paio 

- Alfredo Campos - Amaral Furlan - Américo 
de Souza - Carlos Chiarelli - Cid Sampaio -
Enéa-s Faria- Gastão MUlh;r --Hélio Gueiros ~ 
João Calmon- José lgnãcio Ferreira- José Lins 
- Lourival Baptista- Luiz Cavalcante- Marcelo 
Miranda- Martins Filho- Nivã.ldo Machado
Octãvio Cardoso- Raimundo Parente- Roberto 
Wypych 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragolli} - Se todos os 
Srs. Senadores já votaram, vai ser feita a apuração. (Pau
sa.) 

Votaram SIM 14 Senadores e NÃO 22. 
Houve uma abstenção .. 
Está rejf:itãdo. 
O projeto vai ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 135, de 1984 

Regulamenta o item XIX do art. 165 da Consti
tuição que dispõe sobre a aposentadoria da mulher 
com salário integral. 

O Congresso NaciOnal decreta: 

Art. li' Serã facultada, ap.ós trinta anos de atividade 
abrangida pela tei OfgãniCa da Previdência Socíal, a 
aposentadoria das mulheres seguradas do INPS, com sa
lãrlO ·integral, nos têrmás do item XIX do art:·"l65 do tex
to constitucional. 

Art. 2.1' Passa a vigorar acrescido. do. seguinte dispo
sitivo o art. 76 da Lei Orgânica da Previdência Social 
(Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960): 

... "Parágrafo único. Não é aplicâvel ao salário
de-contribuição das mulheres o limite de vinte vezes 
o maior salârio mínimo vigente no País." 

Art. 39 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Volta-se à lis
ta de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Chiarelli, 
com~ -~íder,_ para uma breve c_omunicação. 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL - RS. Coino 
Líder, para uma breve comunicação. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Trago ao conhecimento da Casa a ii1formação que 
acabo de receber do Ministro Olavo. Set6bal,_ ilustre 
Chanceler da República, e que é das mais auspiCíosas, 6~ 
teis e estiro ui antes para a economia brasileira e, de resto, 
com conseqUências diretas no que diz respeito àS suas re
percussões de natureza social. 

Graças a um trabalho coordenado e simétrico, tanto 
dos setores empresariais Como particularmente da nossa 
Chancelaria, sob a gestão do Ministro Setúbal, foi possí
vel, apesar das iniciais tendências do Governo dos Esta
dos Unidos de impor um sistema de barreiras aduaneiras 
ou um sistema de tarifaS sobre as importações de calça
dos do Brasil, ou mesmo um sistema de cotas que acaba
ria por reduzir quase que à metade o volume das expor

- tações do País; graças a um trabalho realizado, e nisso 
faço questão de destacar a ação direta e pessoal do Presi-
dente Sarney, que encaminhou carta ao Presidente Rea
gan, a respeito da matêria, destacando a imp-ortância 
desse tema para a economia do, Brasil, e !l ação do Itama
rati, no sentido de viabilizar gestões diplomáticas que asM 
segurassem o atendimento das nossas pretensões, acaba
mos de ter a comunicação do Ministro Set6balque agora 
o Governo dos Estados Unidos, através da sua Secreta
ria de Corilércio, ou Ministério de Comércio, comunicou 
ao Itamarati que a decisão do Presidente Reagan é a de 
não aplicar nenhum tipo âe punição, nenhum tipo de 
gravame, nenhum tipo de ônus sobre os calçados brasi
leiros, que hoje, em termos de exportação global para o 
mercado americano, significam um volume para a nossa 
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pauta da ordem de, aproximadamente, I bilhão de dóla
res por ano. Mas, significam muito mais do que isso, Sr. 
Presidente. Significam, só no Rio Grande do Sul, na re
gião do Vale do Rio _dos Sinos, cento e cinqUenta míl em
pregos di retas e, aproximadamente, trezentos e vihte mil 
empregos inditetos, para não falar nas outras regiões 
coureiro-calçadistas do País, onde se vívia também um 
clima de inquietação, de angúHia e de preocupação, pela 
perspectiva da aplicação dessas tarifas que viriam a redu
zir, de maneira substancial, a nossa capacidade exporta
dora. 

Neste momento em que o País faz o enorme esforço de 
conseguir saldo comercial e conseguir uma posição favo
rável no seu balanço de exportação, a vitória conseguida 
pela diplomacia brasileira, o êxito do Governo Sarney, 
conseguindo obter do Presidente Ronald Reagan, que a 
um primeiro momento se mostrava extremàmente sensí~ 
vel às pressões internas do Congresso Americano Para 
impor essas barreiras e colocar o nõsso País em situação 
de enorme dificuldade no que diz respeito à sua política 
exportadora e, conseqUentemente, na sua capacidade de 
obtenção de moeda forte, é, rigorosamente, um triunfo 
que nós queremos registrar, não apenas com a satisfação 
de quem vê a economia da sua região, extremamente vin~ 
culada a esse fato que tem repercussões económicas e so~ 
ciais díretamente no nosso Estado e tártlbém em outros 
Estados da Federação, mas que tem conseqUências eco~ 
nómicas além das nossas fronteiras e é, hoje, demento 
fundamental na pauta de exportação do Brasil. Não po~ 
derfamos deixar de registrar esse acontecimento, como 
um momento de extrema significação, nesta hora em 
que o País luta na renegociação da sua dívida externa, 
luta para a obtenção de divisas, busca manter o seu índi
ce de crescimento de 5% na economia. E só através de 
medidas, e conquistas desse teor, feitas através de com
petência e eficácia, a nível do contexto internacional, é 
que se pode, sem retórica; sem manifestações de estilo, 
mas com atas efetivos, coO.viCentes e definitivos, dizer 
que se estã conduzindo o País ao c.o_mbat_e~õ.a recessão 
através de uma vitóriã significativa no carrtpó internacio
nal com conseqUências na área intei'na. 

Era o que nós quedamos- registrar, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Éneas Faria)- Conceóo a pa
lavra ao nobre Senador Fábio _Lu_cena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisãodo orador,) Sr. Presiden~ 
te, Srs, Senadores: 

Eminentes Senadores mineiros - Senador Itamar 
Franco, Senador Alfredo Campos, Senador Murilo Ba~ 
dar6 -ergueram, ontem e hoje, suas poderosas e respei~ 
tâveis vozes a respeito do que denominaram de ação diri~ 
gida de descrédito contra o grande Estado de Minas Ge
rais. 

Reclamaram S. Ex•s da perda de um Ministro de Esta
do, e um deles, dos mais ilustres, o eminente Senador AI· 
fredo Campos; chegou mesmo a reporta~se à existência 
de aves de rapina que se querem saciar com o sangUe de 
alguém - não o disse S.Ex• mas foi a conclusão a que 
cheguei, querem encharcar~se no sangue inineiro. Não 
diria saciar-se, porque me parece que a seae é acipitrina 
aquela que ac·omete as aves de rapina, referida pelo emi
nente Senador Alfredo Campos e, por consegUinte, não 
podem ser saciadas. 

Quando um Estado como Minas Gerais ergue assim 
sua voz, tão pungentemente, seria de indagar, Sr. Presi
dente, por n6s outros da região amazónica, da Amazô~ 
nia clãssica, do Parã, do Amazonas, do Acre, de Rondô
nia e de Roraima. 

Sirvo-me, Sr. Presidente, da augusta oportunidade da 
presença de V. Ex• na Presidência do Senado, para 
congratular-me com V. Ex• e com gs Senadores do Esta
do da Paraíba, em nome do povo amazonense e do Esta
do do Amazonas, pelo justo j"(lbilo que vive o povo pa~ 
raibano e seus representantes na Câmara dos Deputados 
e no Senado, por motivo do transcurso do 49 Centenário 
da criação da Paraíba. Faço-o até por motivaçõCS Senti
mentais, tendo em vista que meus avós paternos nasce
ram na Paraíba, e de lá tiveram que fugir para a Amazô
nia, no ano de 1877, em face da grande seca que afligiu a 
região nordestina. Vem da Paraíba, Sr. Presidente, o 
nome Lucena, que com tanto orgulho eu o contenho em 

meu oom~ e na minha existêncl_a. Meus parabéns, Sena~ 
dor Marcondes Gadelha. 

E nós, os affiazõnidas, como estaríamos? Ministro não 
tem o Acre. Ao longo de sua História teve um Ministioo 
eminente Ministro Jarbas Passarinho 'que por sinal, só 
fez nascer no Acre, e que fez sua vida póblica no Estado 
do Pará, Ministrç çlo Amazonas houve dois, o grande 
Almino Afonso, Ministro do Trabalho no Governo João 
Goulart, e o eniinente Dr. Francisco Manuel Xavier AI~ 
buquerque, que chegou a presidir o Supremo Tribunal 
Federal. Ministro nunca teve Roraima, nem Rondônia, e 
escassos são os Ministros que o Pará há dado a esta Re
pública. 

Ter ou não ter Ministro, todavia, não ê a questão para 
região amazôrüca. A __ questão fundame~tal da Amazô
nia, Sr. President_e, é o_ ~svaz_iamento pr~gressivo a que 
ela se vem submetendo aO lorlgo -dOs anos, das décadas e 
do século. Esta é que é a questão fundamental. 

Em comício realizado em São Gabriel da Cachoeira, 
fronteira coril a VeneZUela, dissC eu num palanque, paro
diando, mas invertendo os termos, ditado que existe no 
-México~ disse eu es_ta~__palavras;,"Pobre Amazônia, tão 
páto- de Deus, mas tão longe do Governo". 

Esta realidade crua, cruel, gélida, se agrava dia a dia1 e 
tem adiado qualquer alento, no sentido de abrandar tais 
perspectivas. 

Getúlio Vargas, no Programa da Aliança Liberal, de
dica 20 linhas do seu vasto programa à Região Amazôni~ 
ca E o saudoso P_resid~nte Tancredo. Neves, em seu dis~ 
curso de posse, ao se r_eferir aos quadrantes do Brasil, 
mencíonando Río Branco ao Recife e de Belém a Porto 
Alegre, cancelou Manaus; e fez mai~: suprimiu Boa Vis~ 
ta, capital de Rorãimfi; ali, sim, o extremo Norte do nos~ 
so País. 

Na Constituinte -de 1946, o deputado amazonense 
Leopoldo Peres incluiu na Constituição dispositivo que 
se tranSformou no art. 99 da Carta de 1946, que manda
va a União aplicar quantia não inferiOr 3: 3% da sua re-
ceita iributâria em prOgramas de desenvolvimento dare
gião amazónica. Daí nasceu a SPVEA -Superintendên
cia do Plano de Valorização Econômica da Amazônia, 

Seu primeiro Superirüendente foi o eminente histOria~ 
dor, Professor Arthur César Ferreira Reis, autor, atual~ 
mente, de cerca de cem títulos somente sobre a Amazô
nia, e homem dotado de uma vasta bagagem intelectual e 
literária, que chegou a ser Presidente do Conselho Fede
ral de Cultura. 

Os revolucionários de 64 suprimiram da Constituição 
a obrigação de União investir quantia não inferior a 3% 
nos programas de desenvolvimento da Amazônia. 

E, hoje, Sr. Presidente, conforme dados da SUDAM, 
SuPC:ifntendência de Desenvolvimento da Amazônia, es
ses ínv.eStimentos" estão na ordem de 0,78% da receita tri
buJãria do Brasil. 

O Sr. Gabriel Hermes- V, Ex• me permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Com todo o prazer, Ex•. 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador, congratulo~ 
me com a oportunidade do discurso que está proferindo. 
Tive a satisfaçãO de quando Presidente do Banco da 
Amazônia -_ por determinação do Presidente Getúlio 
Vargas - de ter dado toda a cobertura necessária para 
que se instalasse o projeto_ que Rómulo Almeida, da 
Bahia, foi relator. Corno chefe da Assess_oria Econômíca 
do Presidente Getúlio, foi ele quem chefiou o trabalho. 
Tive _ainda a satisfação, como Presidente daquele Banco, 
_de oferecer toda a cobertura necessária, inclusive pessoa] 
especializado do Pará e do Amazon1:15, colaborando na
quela feitUra, o que r_edundou na irtstalação da SPVEÃ. 
Agora quero dizer a V, Ex• qu~ quando Deputado, c h a~ 
ínado pelo Presidente Castello Branco ao Planalto, dava
nos Sua Excelência a sugestão de que desejava acabar 
com os 3% conquistados a duras provas no Congresso, 
com o apoio de dois homens, um do Pará e outro do 
Amazonas, o _honrado cont~rrâneo de.Y .. _Ex~. Dr. Leo
poldo Peres e Senador Álvaro Adolfo. Tive oportunida~ 
de de dizer-que votaria e trabalhariã pa-ia que não se reti~ 
rasse os 3%, porque isto redundaria no qtie está aconte-:. 
&ndo hoje- e vetl! ãcc;tiltecendo, passo a passo, há anos: 
isto é, sem n!ida_nos darem atê chegarmos ao que V. Ex• 
vai agora provar, a esta ridícula soma que representa o 
orçamento atual. Isso foi feito; POftanfo, realmente por 
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um dos homens mais respeitáveis que governou o País, 
que foi Castello_ Branco, com a melhor boa fé, com a me
lhor das- intenções, dizendo que era preferível dar uma 
Imp-ortãrida certa, com Segurança, do que fazer o que se 
fazia, qlieinão se-colacavam os 3%, Mas não aceitei, votei 
contra, e hoje acredito -qt.ie tinha razão. Chegamos àque
la época ao que chegamos e agora ao que se chegou com 
o atual Governo: Congratulo~me com V. Ex• por este 
discurso que está pronUriciando. Temos que protestar 
nós do Pará, nós da Amazônia, nós do Acre, de todos os 
Estados de_ todas as regiões e combater essa injustiça 
contra nossa região, que foi feita para o Brasil, região 
·que não pede, mas oferece. A Amazônia não é problema, 
toda a Amazônia é Solução para o Brasil. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Agradeço ao significativo 
aparte de V, Ex•, nobre Senador Gabriel Hermes. 

Pois bem Srs. Senadores, na quinta-feira recente, o 
eminente Senador pelo Pará, Hélio Gueiros, deu conhe
cimento ao Senado de que 75% do orçamento da SU
DAM, para o ano de 86, estaria ameaçado de corte pelo 
Ministério do Planejamento. E, hoje, Senador Hélio 
Gueiros, permita~ me complementar a informação de V. 
Ex•, o c.orte foi consurnciQ.o~ O orçamento da SUDAM 
foi cortado em 75%. 

Com que objetivo _fo_i criada a SUDA.M? Com os me--
lhores que se possam lmaginar: 

.. _Promover o desenvolvimento auto~ 
sus~.entado da economia e do bem~estar social dare
gião amazônica, de forma harmônica e integrada na 
economia nacional; 

-estabelecer as diretrizes para a redução das de
sigualdade; interregionais e efetuar o crescimento 
do produto distribuição da renda; 

-estimular e assumir as pesquisas básicas, pla
nejar e implantar a infra~estrutura em áreas ou sela
res previamente setecionados e atrair" investimentos 
e recursos humanos criando, assim, núcleos capazes 
de -induzir o desenvolvimento da Amazônia; 

-reserVar à iniciativa privada as atividades in
dustriais, agrfcolas, pecuárias, comerciais e os Ser
viços bâsicos rentâveis." 

A este c_onjunto de objetivos, foram destinados recur~ 
sos para caber à SUDAM a coordenação, o planejamen~ 
to, a execução e o controle da ação de desenvolvimento 
na Região Amazónica. Vale dizer: sem SUDAM não hã 
Amazônia, corta-se, em verdade, 75% das atividades de 
sobrevida dos _habitantes da região amazônica. 
Cancelam~se 75% de oportunidades de auto~afirmação~ 
daquela que é a região mais abandonada deste Pais, e em 
nome da qual serão pronunciados os discursos mais elo
qUentes, principalmente quando os Chefes de Estado, 
que escassamente visitam a re.glão, lã são recebidos com 
a curiosidade do bispo que pela primeira vez desembarca 
em uma cidade. 

Esta a realidade trâgica, que trago ao Senado, com da~ 
dos atua!izados até maio do ano em curso para que o Se
nado 'perceba que o Governo está expulsando a Ama,zô~ 
riía do contexto social, político e econômico. 

O Sr. Gabriel Hermes- V. Ex• me permite um apar
te? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Não sei, Srs. Senadores, 
se o Governo não está expulsando a Amazônia - e por
que não sei não digo - do contexto geográfico, do mapa 
do Brasil. Não sei- e porque não sei, não digo -mas 
os números que vou revelar geram grande preocupação 
neste sentido. Os governos todos, sem exceção, não que
rem que a Amazônia continue brasileira. Minas queixa
se, com justiça, de haver perdido um Ministro, não sei se 
o Brasil poderá queixar~se. lamuriar-se, chorar, 
penalizar~se, se, em futuro próximo, ou não, vier a per
der a Região Amazônica. SendO ca:bfvel observar que, 
conforme o historiador paraense, Luiz Osires- da Silva, a 
Amazônia já passou 300 anos, durante toda a fase da co
lonizaçã-o, sem pertenCer aO Brasil. Ê um dado histórico 
da maior significação, porque as advertências dos núme~ 
ros são tão dramãticas, são tão doloridas, que custa a 
crer que esses números sejam reais, e sei que o são, e por 
isso trago~as á tribuna do Senado porque são absoluta~ 
mente oficiã.is. 

Ouço o aparte do nobre Senador Gabriel Hermes. 
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O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador, eu queria a
penas, tomando mais um minuto, acrescentar que os cor
tes já vêm sendo feitos, pouco a pouco, no decorrei' deste 
ano. O Ministro dos Transportes recebeu 35 bilhões, 25, 
mais 5 e -mais 5 bilhões, num dos últimos atas do Presi
dente João Figueiredo, para Tucurui, especificamente, 
para as eclusas tão necessárias para tornar o rio naVegâ
veL Devo informar a V. Ex.f. que, além deste pedaço, que 
é pouco mais do que se deu para resolver o problema do 
banco no Rio Grãnde do Sul, deste pedaço para a Ama
zônia tomaram-se mais esses 35 bilhões, totalmente, do 
orçamento e do fim a que foi destinado. Veja V. Ex• 
como nos tratam! Mas, apesar disso, permita-me, nobre 
Senador, continue nessa defesa, e conte conosco. Iremos 
guerrear juntos, porque isso é uma injustiça. O coloniza
dor admirável que é o português, descobriu, conquistou, 
conservou e através de seu filho, Primeiro Imperador do 
Brasil, continuou conservando a unidade brasileira. E 
mesmo essas injustiças não nos tirarão esta ânsia de ser
mos brasileiros e de ter a Amazónia bem brasileira, ela 
que é, hoje, dentro do Pará, a maior região de riquezas 
minerais e isto porque-Dão sabemos o que está dentro de 
seu Estado do Amazonas e dos demais territórios.~ ou
ro, ferro, bauxita, manganês, enfim, tudo, e mais terras e 
terras ricas. E estes Ministros que não conhecem o que é 
a Amazônia, cometem uma injustiça Com a região' e um 
ato tão triste como este contra o Brasil. Meus parabéns, 
nobre Senador. Conte com o nosso apoio. 

O Sr. Jorge Kalum~ - Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. FÁB•O LUCENA -Agradeço mais uma vez 
seu aparte, nobre Senador, e, ante.<: de atender ao Sena
dor Jorge Kalume e os demais Senadores, quero chamar 
a atenção para estes números assombrosos, nunca vistos 
na história econômica do Brasil Recursos_ orçamen
tãrios da SUDAM, isto é, da Amazônia: Variação em re
lação ao ano de 1979- Valor real, ano base de 1979, da
dos em I milhão de cruzeiros. De 1979 a 15 de maio de 
1985, os recursos orçamentários da SUDAM decresce
ram, diminuíram em 64.04%, conforme dados do Minis
tério do Interior. Senhores isto ê da maior gravidade. A 
rigor,_o_orçamento_.daSliDAM_p_ass_ou_a.ser_ negativ.ol 
porque para cada zero cruzeiro, em 1979, nós passamos 
a receber, atualmente, menos sessenta e quatro cruzeiros. 

Não se registra este fato em relação a nenhuma região 
brasileira, porque até mesmo o Nordeste, pobre, sofrido, 
massacrado, hostilizado, estigmatizado por secas, por 
enchentes, até mesmo o Nordeste terá, na SUDENE, no 
próximo ano, recursos da ordem de quinze trilhões de 
cruzeiros, num aumento equivalente a 22% em relação 
ao ano base de 1985; e nós, da Amazônia, confOrme re
velou o Senador Hélio Gueiros, sofremos um rude golpe, 
da ordem de um corte de 75%. 

Senhores, isto não possível, e não é possível porque é 
absurdo e criminosá. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Fábio Lucena? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Ouço V. Ex'-, nobre Sena
dor Luiz Cavalcante. 

O_ Sr. Lufz Cavalcante - Hã pouco, V. Ex' pronun
ciou estas palavras: "Os goVernos não querem que a A
mazônia continue _brasileira". Repito, de tão eloqUentes 
que são: Os governos não querem que a Amazônia conti
nue brasileira." Eu me lembrei que, em 1938, quando Hi
tler, na sua sede de expansão territoral, começou a abo
canhar territórios dos vizinhos, o então Primeiro
Ministro da França, Paul Renault, sugeriu, da Tribuna 
da Assembléia francesa, ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- Sugeriu a Hitler que ocu~ 
passe a Amazônia, para resolver o problema dos espaços 
vitais. 

O Sr. Luiz Cavalcante- .•. a ocupação da Amazônia, 
como solução para prevenir e evitai- um conflito mun
dial. E Hitler recusou a idéia. Felizmente, o louco Hitler 
teve essa sensatez! 

O SR. FÁBIO LUCENA- E ainda dizem, e dizem 
bem, que Hitler era louco! Que não direi eu desses gover
nos do Brasil?! 
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O Sr. Luiz Cavalcante - Como são lamentáveis, en
tão, esses cortes, essa destinação negativa de recursos 
pã.ra a Amazônia. Deus permita que a história não sere
pita, eminente Senador. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Deus- oUÇa as suas pala.: 
vras, nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Hélio Gueiros - Permite V. Ex'- um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Ouço V. Ex', nobre Sena
dor Hélio Gueiros. 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Fábio Lucena, 
quero solidarizar-me com a candente denúncia que V. 
Ex' faz da tribuna do Senado Federal contra esse desca
so para com a nossa Amazónia. Queria lembrar aqui o 
que o Senado:- Luiz Cavalcante já fà referência; é que o 
problema não é o que pensa apenas o nobre Senador 
Gabriel Hermes quando diz que somos brasileiros, conti
nuamos brasileiros e seremos brasileiros, mas o proble
ma é o já denunciado por Arthur César Ferreira Reis que 
foi, por sinal, o primeiro Superintendente da SPVEA, no 
seu livro A Amazônia e a Cobiça ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- A Amazônia e a Cobiça. 

O Sr. Hélio Gueiros- Intemac{onal. O problemaêes
se; o amazonense Arthur Cêsar Ferreira Reis jâ fez essa 
denúncia para o mun~o inteiro e para o Brasil inteiro 
sobre a cobiça intefnãcio"nal coffi relação _à Amazônia; 
ou o Brasil se apropria e integra a Amazônia no seu con
texto ou a Amazônia ficarâ vulnerável. E lembra-se V. 
Ex•, eminente Senador Fábio Lucena, que, ainda há 
pouco tempo, o futurólogo Herman Kahn suge-riu que- se 
afundasse a Amazônia, se afogasse _a Amazônía e a 
transformássemos em um imenso lago para transformar 
tudo aquilo em potencial hidroelétrico para o resto do 
mundo; então, verifica V. Ei' eY. Ex' denunciou muito 
hem, esse risco que corre a Amazônia com relação a essa 
cobiça internacional. E esses números cítad-os por V. Ex• 
sªo realmente assombroso_s, escandalosos. Um orçamen
to originariamente preparado de I trilhão e lO bilhões de 
cruzeiros foi reduzido pelo Ministério do InteriOr para 
9-7-5--bilhões- -de--cruzeiros-e-, -agora-; -pela- -5-E-PtA--N- ames
quinhado para 280 bilhões de cruzeiros. Note, V. Ex' 
que para o Nordeste, apesar de todas as dificuldades e 
problemas, está-se dando 15 trilhões de cruzeiros ... 

O SR- FÁBIO LUCENA - E ainda é pouco. 

O Sr. Hélio Gueiros- Compare: V. Ex• o segtiürte-:-15 
t.rilhões para o Nordeste e 282 bilhões para 60% do terri
tório nacional que é a Amazônia. ~realmente uma coisa 
absolutamente inaceíiável, insuportável e eu não sei o 
que poderemos fazer para sensibilizar as autoridades fe-

- - derais do País, inclusive o_ Senhor Presidente da Repúbli
ca. Sabe V. Ex• que os nossos irmãos do Nordeste, com 
quem todos nós nos solidarizamos com toda a ênfase, 
com todo o amor e com todo o entusiasmo, dispõem de 
algumas intempéries para chamar a atenção do País, que 
são as secas e as enchentes; e quando temos a seca e a en
chente ainda aparecem atravês das televisões os irffiãoS 
do Nordeste comendo camaleão. E isso impressionou e 
_sensibilizou o Pafs inteiro. Serã, nobre Senador Fábio 
[ ucena, que precisa acontecer terremoto nã.--Ama:z.ônia 
ou que a Amazônia também vá comer camaleão, para 
que ·as á:iltOríd<ides dó País enxerguem essa situação dra
mática em que vive a Amazôilia? Solidarizo-me com V. 
Ex' e espero que o GOverno ainda tenha condições de 
nos ouvir e nos retire dessa situação humilhante de dis
por para toda a área amazônica uma verba ridícula, mes
quinha, indigna de 282 bilhões de cruzeiros. Era o caso 
de ne!TI sequer se aceitar, porque isso_ é pior do _q~e esmo
las, não sei nem como classificãr. Tem V. Ext- a minha 
solidariedade~~ 

O SR. FÁBIO LUCENA - Nobre Senador Hélío 
Gueiros, V. Ex" fornece a síntese deste pronunciamento: 
é a de os governos da região não aceitarem essa esmola, 
essa humilhação, essa ofensa, esse souffiet, esse tapa no 
roSfO. Eu _Vou propor ao Governador do meu Estado, V. 
Ex'- deve p-ropor ao Governador do seu Estado. Deve ser 
proposto ao Governador do Acre, de Rondônia, de Ro
raiina, qUe --não aceitemos esse fatdel com minguados 
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vinténs com que ãgora nos acena o Govef~ilo Federal. 
Porque assim ê demais, nobre Senador. 

O Sr. José Uns ~Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. FÁBIO LliCENA-Com muita honra; nobre Se
nador José Lins. 

O Sr. José Lins- Senador Fábio Lucena, é realmente 
de esrarrecer essa notícia que foi trazida ao- Senado pelo 
nobre Senador Hélio Gueiros e que V. Ex', agora, co
menta com toda proficiência. O pedido da SUDAM, se
gundo eu entendi, foi de pouco mais de 1 trilhão. Isso 
não representa dois milésimos do orçamento do ano que 
vem, que é de 550 trilhões de cruzeiros. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Tem razão V. Ex• 

O Sr. José Lins - Veja V. Ex• que há uma contra
dição visível entre as impressões do Presidente José Sar
ney e o que está acontecendo. Parece que a nova buro
cracia é muito mais insensível do que a velha burocracia. 
E eu temo, nobre Senador, que essa insensibilidade que 
V. Ex'- denuncia- denúncia com a qual nós nos solida
rizamos - ela se torne perigosa. Acho perigos-o mais 
uma desilusão sobre as esperanças de 1/3 da população 
brasileira, que vem sendo iludida através de décadas. As 
nossas esperanças hoje estão na política anunciada pelo 
PresidenteSarney. Tenho ã. convicção de que a voz de V. 
Ex' e a do Senador Hélio Gueiros serã ouvida. Seria um 
desastre que esse mesmo tipo de burocracia venha a co
meter erros do passado contra a população do Nordeste 
e da Região amazônica, em- flagrante desrespeito à po
sição e as intenções do Presidente Sarney. Solidarizo-me 
com V. Ex' e faço meus também os protestos de V! Ex• e 
do Senador Hélio Gueiros. 

O SR. FÁ_BIQ LUCENA"'"":' Agradeço comovido a sua 
Solidariedade, mas gostaria de fazer um reparo. Num re
gime_ presidencialista, - não digo J!enhuma novidade
quem Governa, o Chefe do Governo ê o Presidente da 
República. Eu sou daqueles que não aceitam a colocação 
de que está havendo um descompasso entre as intenções 
do Presidente da República e as ações dos seus Minis
tros. Não posso aceitar, porq-ue isso ê uma contr-adição 
que atinge furidamente o sistema repL+blicano, sistema 
presidencial. Se isso acontece com a Amazônia, o princi
pal responsável é o Presidente da República. 

Esta é a questão que tem de ser dita, porque não é pelo 
fato de pertencer eu ao Partido do Movimento Demo
crãtico Büsileiro, Partido a quem incumbe dar apoio 
p"olít(co ao Governo, não por esse fato, Srs. Senadores, 
que vã eu negar a responsabilidade precípua e direta do 
Presidente da República neste descalabro. 

Se isso se consumar, e jâ está praticamente consuma
do, porque estã para decorrer o prazo constitucional 
para que a Presidência da República encaminhe ao Con
gresso Nacional a sua proposta orçamentãria. E se isso 
acontece, Sr. Presidente, o responsável maior é o Presi
dente da República. Os outros são corresponsáveis. Há 
uma corresponsabilidade, mas há uma hierarquia, há um 
grau de hierarquia no conjunto dessas responsabilidades. 
E, no topo da pirâmide da responbilidade, quem se en
contrã? ~ Sua ExcelênCia, o--Senhor Pi-esidente da Re
pública. 

O Sr. José Lins- Eu acho que há detalhes, nobre Se
nador, e tenho razão para crer nisso, que não chegam ao 
conhecimento do Presidente da República. Eu vou justi
ficar a V. Ex•; aconteceu coisa parecida com o orçãmen:. 
to da SUDENE. Mas houve um contato direto com o 
Presidente da República, que não sabia do corte e que 
prontamente restabeleceu a solicitação do Nordeste. De 
modo que eu acredito que, às vezes, são detalhes de ab
soluta importância e que não chegam ao conhecimento 
do Presidente da República. Daí, a minha esperança de 
que a voz de V. Ext- corrija essa distorção tão injustificá
vel e tão odiosa. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Eu agradeço pela espe
rança. 

O Sr. Alfredo Campos- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Nobre Senador Alfredo 
Campos, com muito prazer. 
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O Sr. Jorge Kalume- Nobre Senador Fãbio Lucena, 
eu estou na fila, esperando que V. Ex~ me dê a honra de 
aparteâ-lo. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Sendo V. Ex• da Amazô
nia, eU pediria exatamente o PriVilégio de ouvir, primei
ramente, o Senador Alfredo Campos. 

O Sr. Jorge Kalume- Eu sou da planície. Vamos ou
vir a montanha, a voz da montanha mineira. 

O Sr. Alfredo Campos - Minha função nesta Casa, 
nobre Senador Fábio Lucena, é, antes de tudo e mais na
da, representar o meu Estado das Alterosas. No ent_an
do, ergo a minha voz também, não só_ na defes_a intransi
gente do Estado que aqui represento, mas também na de
fesa da Federação. Não posso, definitivamente, deixar 
de entender que as nomeações de Ministros e cargos dos 
}9, 29 e3\' escalações são da nomeação privativa, às vezes, 
do Presidente da República. Com relação aos ministros, 
não hâ nada que objetar. Mas, no momento em que pen
samos, em que sabemos e em que lutamos para que con
tinuemos a viver no processo federativo, respeitando, 
não só a Constituição, mas o nosso modo de pensar e de 
agir, de democratas e republicanos que somos, é difícil 
de entender que o Governo do Presidente Sarney, como 
estâ dizendo V. Ex•, não saiba o que está acontecendo, 
verdadeiramente, no Pais e na Nova República, Nova 
República que sempre apoiamos, Nova República que_ 
continUamos a defender e esperamos que ela se estabe
leça de fato. No entanto, nobre Senador, no momento 
em que vemos o planejamentõ do Pafs entregue ã um Es
tado da Federação e, logo em seguida, por melhor que 
seja o _Ministro nomeado, que reparo nenhum temos 
para fazer à S. Ex• mas, no momento em que vemos o 
Ministério da Fazenda, o órgão executor do planejamen
to jâ feito, entregue, também a um mesmo Estado, eu 
pergunto daqui, não somente com a mãgoa de ver um 
Ministro, que era mineiro, sair do Governo, mas seria
mente preocupado_ c_om__ os destinos deste País_. O Minis
tério do Planejamento e o Ministério da Fazenda entre
gues a um só Estado, mesmo sabedor que somos de que 
esse Estado representa a grande riqueza do País. Neste 
instante de profundo e veemente protesto pelo que se fez 
com o meu Estado de Minas Gerais, quero, não Somente 
me solidarizar com V. Ex• e com os Sen-ãdores dos Esta· 
dos da Amazônia, mas levar também, e com igual vigor, 
o meu protesto pelo que se faz com a Amazônia. V. Ex•, 
que nos tem apoiado nos nossos pleitos nesta Casã~ plei
tos que sempre se pautaram pela justiça, pelo dever de 
lealdade, nós não p·odemos também deixar de levar esse 
nosso profundo protesto com o que se faz com a Amazô
nia. V. Ex• não só tem o protesto, tem o auxílio, tem a a
juda deste model)tO. Sçnador. mªs Y ._Ex• _pode contar 
com a força do grande Estado que este pequeno Senador 
representa no Senado Federal. 

O SR._ FÁBIO LUCENA- Comove-me o aparte de 
V. Ex~. nobre Senador Alfredo Cimpos, e acoôe--me a 
certeza de que, se o Senado retomar a luta que quase se 
perde pela restauração_ da Federação; se o Senado cha~ 
mar a si esta função_ que lhe é, inclusive, originária, en· 
tendo que, em futuro muito próximo, nós não estaremos 
nestas tribunas a lamentar discriminações odientas que 
atualmente se registram em relação aos pequenos e em
pobrecidos Estados da falida Federação brasileira. 

Senador Jorge Kalume, antes_de lhe dar _o aparte, leio 
esses números para V. Ex• 

O Sr. Jorge Kalume- Vou aguardar com paciência. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Sei que V. Ex• goza de ex
celente saúde e tem um coração de firmeza invejável. 

O Sr. Jorge Kalume- Sabe_ V. Ex• que somos tribu
tários do Amazonas. 

O SR. FÁBIO LUCENA -Portanto, não haverá de 
abalar-se com os números que vou ler. 

Vejam os senhores o orçamento do FINAN, do Fun
do de Investimentos da Amazônia: Observem o que a
conteceu com este orçamento. Em l975, foram cfestina
dos ao FINAN, em valor real, oitocentos e trinta e trés 
milhões ~de cruzeiros, hâ dez anos; até 15 de maio de_ 
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1985, dez anos depois, foram destinados ao FINAN, em 
valor real, quinhentos e setenta e sete milhões de cruzei
ros, 31% a menos. Dez anos depois, para um fundo de 
investimento, sem o que econoriiia alguma sobrevive, 
uma.redução drâstica, orientada, dirigida, c_omo vou de
monstrar nesta série de pronunciamentos que vou fazer 
no Senado, orientada e dirigida contra a região amazóni
ca e em favor, como provarei, de regiões ricas e que não 
necessitam desses escassos recursos da Amazônia e cfo 
Nordeste, mas que tanta falta fazem àquelas paupérri
mas e sofridas regiões. 

Ouço com ·prazer, V. Ex•, eminente Senador Jorge Ka
lume. 

O Sr. Jorge Kalume- Inicialmente, eu me reportarei 
ao aparte do nobre Senador paraense, Hélio Gueiros, 
quando falou que a Amazônia sempre foi cobiçada, haja 
vista a obra do nosso Professor Arthur César Ferreira 
Reis denunciando os fatos. Eu gostaria também, em um 
rápido bosquejo, fazendo- um retrospecto, de lembrar 
que· Arthur Bernardes, o grande mineiro, quando Depu· 
tado federal, já verberava, protestava contra um proces· 
soque teria õ_objetivo de internacionalizar a Amazônia. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Contra a criação do In_sti· 
tuto Internacional da HHéia Am_aZôn_iCa. 

O Sr. Jorge Kalume- Eu não quero mergulhar pro
fundamente na História, mas o próprio Marquês de 
Pombal, preocupado, já naquela época, quando a popu
l~ção do mundo não era nem 50% da atual, já -o ilustre 
M_inistro procuro~,~- Col_onizar a Amazônia e fortalecê-la 
com a construção de vários fortes para melhor defendê
Ia:; Eu quero, nesta oportunidade, deplorar, como brasi
leiro,_ não é pelo fato_ ~e eu ser da Amazônia como V. 
Ex•, maS deplorar que a Nova RePúbüca, descUlpe o ter
:rno Nova RepúbliCa, tenha tido a coragem de reduzir o 
minguado orçamento destinado à SUDAM_. Recebi 
vários telefonemas, ontem e hoje, de Manaus, de Belém, 
do A.cr~ e.de Rondônia, verberando o fato. De I trilhão e 
300 bilhões redtiZfr para 280 bilhões. E, 280 bilhões, ho
je, Ex•, é lucro de qualquer empiesa no Sul que não dar~. 
sequer, para atender a dois ou três projetas na continen
tal Amazônia, que dã tudo para o Brasil, dá ourO, dia
mante, cassiterita, bauxita, ferro, e_ os nossos admí_nistra
dores parece-me que ignoram essas benesses que a nossa 
continental área dã em favor do próprio Brasil ao qual 
ela pertence, mas é preciso uma retribuição. Esse dado 
de V. Ex~ agora é estarrecedor. Se, em 1974,_nós tivemos 
orçam~nto de 800 e pouCo milhões, equivaleria, hoje, 
certamente, se se fizesse uma correção monetãria, a mais 
de 30 trilhões de cruzeiros, e querem nos dar 280 bilhões. 

O SR. PR~SIDENTE (Marcondes Gadelh_a) -
Nobre Senador, o tempo do orador está se esgotando e 
eu peço a V. Ex• que encerre o seu aparte. 

O Sr. Jorge Kalume- Temos outro orador, Ex•? Não 
temos o que fazer ª __ não ser discursar. V. Ex" vai me per
mitir -mais alguns minutos para terminar o nosso raciocí
nio em defesa do Brasil, porque a Amazônia é Br~sil. ~ 
preciso que os Ministros, quando nomeados, passem por 
um teste nesta Casa ou na Câmara dos Deputados, numa 
prova de conhecimentos da Geografi_a Física, Social e E
conómica do País. Tenho a certeza de que o Ministro se 
assim procedeu, foi por ignorância da geografia de nossa 
região. Felicito V. Ex• por essa grande defesa da região, 
que tem o meu apoio incondicional, porque, nesta hora, 
o nosso partido é, depois do Brasil, a Amazônia. Para
béns a V. Ex~. 

-0 SR. FÁBIO LUCENA - Eu agradeço. 
Sr. Pre_§idente, eu disporiho de dois minutos para con-

cluir. -- __ _ _ 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Dea
ccin:lo com o nosso registro, V. Ex' dispõe de 3 minutos. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Pederi!J. a V:. Ex", numa 
homenagem à Paraíba, que completa o seu 411 Cente
nário, que me concedesse a permissão de ouvir o eminen
te Senador Octávio Cardoso, o eminente Senador A
mérico de Souza e, em seguida encerrarei. 
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O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- A mi
nha preocupação é tão- somente com os demais orado
res inscritos. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Eu acho que os colegas 
serão breves e, como diz o Senador Lenoir Vargas, serão 
curtos e cortezes os apartes. 

O Sr. Octávio Cardoso- Nobre Senador Fâbio Luce
na, eu empresto excepcional relevância ao_ pronuncia
mentode V. Ex• Primeiro, porque V. Ex•, como afirmou, 
pertence ao Partido que dá sustentação política ao Go
verno. E V. Ex•, em nenhuma oportunidade, colocou em 
primeiro lugar a sua conveniência potítico·partidária aci
ma dos interesses da Região que V. Ex• representa. Foi 
assim com a Zona Franca de Manaus, estã sendo assim 
com o corte dos recursos da SUDAM. Parabenizo V. 
Ex~ pela coragem cívica, e empresto-lhe a mais clara e ir
restrita solidariedade no pronunciamento que faz V. Ex• 
E V. Ex• tem inteira razão quando não exclui, como não 
podemos excluir, de responsabilidade, o Presidente da 
República, porque, na verdade, os Ministros são seus co
laboradores. E o sistenúi Presidencialista de úoverno é 
isso. Se nós vivêssemos sob um -regime parlamentarista, 
nesta hora, certamente V. Ex• estaria propondo uma 
moção de desconfiança ao MiniStro, para testá-lo neste 
Parlamento, porque é importante o papel do Parlamento 
no sistema parlamentar de governo, onde o governo se 
constitui e se desconstitui no parlamento, mereça ou dei
xe de merecer a confiança dos representantes do povo. 
Parabenizo V. Ex• pelo c-orajoso, oportuno e justo pro
nunciamento que está fazendo a favor do seu Estado e da 
pf6pfia FederaÇão. 

O SR. FÁBIÓ LUÇ_ENA- Agradeço a sua solidarie
dade, nobre Senador Octávio Cardoso, que é a expresSão 
viva da solidariedade que os gaúchos sempre tributaram 
a seus irmãos brasileiros. Ouço V, Ex•, com muito pra
zer, nobre Senador Améi'iCo de Souza. Logo em seguida 
concluirei, Sr. Presidente. 

O Sr. Américo de Sõu:za ~Nobre Senador Fábio Lu
cena, co_m a breVidade--q-ue- o teriipo nos impõe, gostaria 
de dizer a V. Ex• do entusiasmo com que oUço O seu pro~ 
nu_n_ciamento. Estava ouvíndo~o_ atentamente, em meu 
-gabinete, e preocupado em Vir para o plenãrio para que 
não perdesse uma só palavra de seu discurso. Mas, aqui 
estou para dizer a V. Ex• dos meus parabéns pela defesa 
que V. Ex• assume em favor da Amazônia, à qual se inte
gra o meu Estado, O Maranhão. 

O SR. FÁBIÓ LUCENA - Apenas, se me permite, 
go·staria de dizer que o primeiio Go'<:ernador da Provín
cia do Rio Negro, hoje Amazonas, foi Mello e Pó"voas, 
que de lã saiu para governar a Provfncia do Maranhão. 

-Ó Sr. Améri~o de_Spu:za- ~t por isso que o Maranhão 
se sente tão lisonjeado toda vez que se refere à Amazônia 
ou ao Amazonas. Mas dizia a V. Ex• que a responsabili
dade do Senador José Sarney é, realm~nte, muito grande 
nesse episódio,_como o é também, nos cortes que acabou 
de fazer nas verbas que tinham sido anteriormente desti
nadas ao Maranhão, no programa de recuperação do Es
tado, em face das enchentes havidas, através_da SUDE
NE. E essa responsabilidade do Presidente José Sarney 
mostra-se cada vez mais importante porque é ele o res
ponsável também para que seja contido esse surto infla
cionário que Voltou a preocupar toda a Nação. Esses 
cortes, com certeza, nobre Senador, devem estar volta
dos para a diminuição do déficit de caixa e para a dimi
nuição, também, da dívida interna. Tenho certeza de que 
eles foram feitos conscientemente, e nós todos que co
nhecemos o Presidente José Sarney desta Casa, que o ad
!fljr~mos e apl_audimos pelas suas atitudes corajosas e pa
trióticas, temo~ certeza de que esses_cortes ser~o teinpo
rários, porquanto temporária será, também com certeza, 
essa aflitiva situação -negaiTVa pela qual atravessa o Pafs. 
Meus cumprimentos e parabéns a V. "E;I(t. 

O SR. fÁBIO LUCENA - Agradeço seu aparte e, 
como disse V. Ex•, o tempO não me permite continuar na 
tribuna. Mas, na série que hoje inicio, no segundo capí
tulo, eu farei algumas observações sobre o interessante a
parte com que V. Ex• me honrou. 
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Sr. Presidente, muito obrigado pela tolerância. Por 
hoje, era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas. O o
rador é cumpiimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con
cedo a palavra, por sessão do nobre Senador Jorge Kalu
me, ao nobre Sr. Senador Gabriel Hermes. 

O SR. GABRIELHERMES PRONUNCIA DIS
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO O
RADOR. SERÁ PUBLICADO. POSTERIOR' 
MENTE: 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con
cedo a palavra, por cessão do_ nobre Senador Hélio Guei
ros, ao nobre Senador José: Lins.(Pausa.) 

S. Ex.' não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Niva,ldo Macha

do. 

N/VALDO MACHADO PRONUNCIA DIS
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO O
RADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con
cedo a palavra ao nobre Senador Américo de Souza. 

O SR. AMrRICO DE SOUZA (PFL - MA. Pro
nuncia o seguinte· discurso. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na tarde de hoje, no Palâcio do Planalto, o Excelentís
simo Senhor Presidente da República José Sarney, deu 
posse na Presidência do Conselho de Administração da 
LBA, à Primeira Dama da Nação, Dona Marly Macieira 
Sarney. 

O registro simples deste acontecimento me faz trazer à 
memória, Srs. Senadores, o proficuo trabalho exercido 
pela Sr• Marly Sarney quando Primeira Dama do meu 
Estado, à êpoca em que eXercia ã governança do Mara~ 
nhão o hoje Presidente Josê Sarney. A tradição da Sr• 
Marly Sarney, em defesa do~ _ _!llais h1.!_mildes, ê por de.
mais conhecida no nosso Estado, onde desenvolveu, com 
grande habilidade e demodo invulgar, uma ação social 
comunitária no Maranhão, não só na Capital do Estado, 
mas em todas as cidades do_ interior. Foi a responSá-vel 
pelo início -de ações sociaís desenvolvidas pelas primeír"as 
damas do Estado e ainda hoje temos a Casa do Pequeno 
Jornaleiro fundada por esta nobre Senhora; atenção 
ímpar dedicada ao menor abandonado, à mãe pobre, ao 
filho carente, às crianças e adultos que se hospitalizavam 
sem recursos para cumprir o seu tratamento; àqueles que 
estavam sempre a necessitar ora de alimentos, ora deves~ 
tuârio, ora de educação, ora de material escolar. Em to
dos esses setores da ação social a presença da Senhora 
Marly Sarney aventav_a Como a grande protetora dos 
pobres do meu Estado e tenho certeza, Sr. Presidente, 
que trarâ com essa vivência, com a experiência- qUe faz 
parte da sua vida cotidiana, para a Presidência do ·con
selho de AdministraÇão da LBA, esse acervo que, com 
certeza, farã essa entidade atingir os seus reais e princi~ 
pais ob}etivos. 

Auxiliada por Marcos Vilaça, na Presidência Executi~ 
va da LBA, não temos dúvida, Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, de que a entidade maior de assistência social do 
País haverá de ocupar um grande espaço no amparo da
queles menos favorecidos e de uma ação social que se faz 
cada vez mais importante em nossa Nação. 

Daí, Sr. Presidente, com este registro, desejarmos le~ 
var à Sr• Marly Sarney, os Cilmprimentos pessoais deste 
representante do seu Estado no Senado Federal, e 
desejar-lhe os_ votos mais sinceros de pleno êxito na sua 
importante missão. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marçondes Gadelha)- Con
cedo a palavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOS:t!: LINS- Sr. Pr~idente, deixo o meu dis~ 
curso para amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. (Pau
sa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei

ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte dis-curso.) ....:·sr. PreSidente, Srs. senadores: 

Se há uma vantagem, no serviço público, denominada 
Gratificação Eolicíal, é óbvio que ela deve ser paga a to-

- -dos quanto exerçam funções policiais, que nem precisa~ 
riam ser definidas em lei, pois todos sabem, obviamente, 
em-que-consistem: oexercfciõ de atividade de vigilância e 
repressão, delegada pelo Estado, para manifestar o seu 
poder- de polícia. 

Temos vârias denominações: polfcia militar, polfcia Ci
Vil, polícia das Forças Armadas, polícia forenSe, polícia 
estadual, polícia municipal, para o exercício daquelas 
duas tarefas preventiva e repressiva. 

Não se compreende, por isso mesmo, que a classe dos 
policiais ferroviários não receba_a gratifiêãÇão de fuiição 
policial, paga às Polícias Rodoviárias, quando as duas 
exercem função idêntica no mesmo Ministério. 

A gratificação especial concedida pelo presidente João 
Batista F'ígiifllredo, no dia 5 de março deste ano, aos po
liciais rodovíários; que passarain a beneficiar~se do 
Decreto~ lei n9 2.259, deve ser estendida também aos poli~ 
ci3.is ferroviários, como, de resto aoS guardas florestais e 
quantos exerçam análogas funções de policiamento em 
seu respectivo setor. 

Trata~se de medida imperativa, para que se aplique, 
definitivamente, rio s&Viço público federal, o princípio 
da equipe, que se traduz na isonomia legal prevista no 
texto constitucional. 

Estamos c_ertos de que o Ministro da Administração, o 
ex-deputado e_ ex-governador Alufzio ALves, estudará o 
problema dã.s gratifiCãÇ-õ-eS especiais, procilráÓdo 
este:ndê-la a todas as funções análogas àquelas já benefi~ 
dadas. 

A eficiência- do serviço público depende, muito mais 
do qUe se peOsa, -da justiça salarial, da justa paga, igual~ 
mente eqUânime, a todos os servidores, não se admitindo 
que, pela mesma prestação de serviço, receba um mais 
do que outro, tanto mais quanto o desestfmulo aos pre.

_judicados re!;ultará em maior perda para o serviço públi~ 
co do _que pode lucrar pelo estímulo aos beneficiários. 

Não pretendemos ensinar padre-nosso ao vigário e es~ 
tamos certos de que o Ministro da Administração conhe~ 
ce esses problemas e estuda, judiciosa e laboriosamente, 
como solucionâ~los, em benefício dos servidores públi
cos injustiç~dos e do próprio serviço público federal, que 
precisa m·ethorar sua eficiência". 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con
cedo a palavra ao nobre Senador Heráclito Rollemberg. 

O SR. HERÁCLITO ROLLEMBERG (PDS - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso_) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A escassez de recursos na ãrea educacional erigiu-se 
no obstáculo maior à expansão da Universídade, quanti
tativa e qualitativamente, inviabilizando a formação aca
dêmica erri níveis satisfatórios e a produção de trabalhos 
científicoS- que pudessem contribuir para o desenvolvi-
mentO do --País. · 

A mesma determinante, por igual, subverteu a política 
salarial dos empregados técnico-administrativos das uni
versidades, que mereceram, como o corpo docente, rea
justamentos equivalentes e integrais, embora inferiores à 
inflaçãQ. 

Esse tratamento, que tornava possível a manutenção 
do poder aquisitivo das diversas categorias, vigorou até 
setembro de 1979; a partir daí, uma legislação nitida
mente recessiva rompeu aquele equilíbrio, penalizando 
em maior grau os servidores das Universidades Funda
danais. 

Conforme revela a Federação das Associações de Ser
vidores das Universidades Brasileiras- FASUBRA,em 
documento há pouco encaminhado à apreciação do Mi~ 
nistro Marco Maciel, tal legislação compreende: 

a) a Lei n9 6.708/79, que instituiu o reajuste salarial 
por faixas,- beneficiando quem percebia até 3 salárioS 
mínimos e penalizando quem percebia acima de 10 SM; 

b) a Lei n9 6.886/80, que manteve as condições da lei 
anteriOr e penalizou de forma mais incisiva os trabalha~ 
dores com salãriós superiores_ a 15 SM; 

c} o DeCrelo~lei n9 2.012(83, Que acelerou o arrocho 
salarial atingindo todas as faixas indiscriminadamente, 
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sendo que sua- perversidade maior esteve no fato de pe-
nalizã.r-oS trabalhadores de baixos salários; 

d) o Decreto~ lei n9 2.045/85, que elevou a nível má
ximo de agravam~nto o processo de arrocho salarial ao 
fixar em 0,8 do lN PC o reajuste para todas as faixas; 

e) o Decreto~lei n9 2.065/83, que restabeleceu o fator 
1,0 do INPC para parcelas salariais que se -situaVam nã. 
faixa de 3 SM e manteve o arrocho nas demais faixas, 
acelerando_o processo de perda do poder aquisitivo; 

f) a Lei n9 7.238(84, que reafirma o INPC integral 
para âs pafcelas salariais até 3 SM e fixa o fator 0,8 do 
INPC para as demais faixas, abrindo nestas, pelo seu ar
tigo --14, a possibilidade de se alcançar o IN PC integral, 
desde que respaldado por resolução do Conselho Nacio
nal de Política Salarial - CNPS. 

Esta última, conquanto permita a incidência do INPC 
integral aos reajustamentos salariais, contém dispositi
vos que ameaçam, no outro indesejável extremo, tam~ 
bém uma aplicação do fator 0,8, daquele índice, aos fu
turos reajustes. Assim, constitui óbice à restauração do 
real poder aquisitivo dos salários, o que a torna incom
patível com a política do novo Governo, que deseja prio· 
rizar a: ârea social e combater a recessão. 

A F ASUBRA, no expediente referido, reporta~se às 
recomendações do I Seminário Nacional sobre Reestru
turação Administrativa das Instituições de Ensino Supe
rior, assim como aos índices das perdas. salariais ocorri
das nos últimos 6 anos, para finalmente transmitir ao 
Ministro da Educação as suas reivindicações, resumidas 
nos seguintesitens principais: -

I - lN PC integral a todas as faixaS salariais; 
I I - reposição das perdas salariais de 38,5% calculado 

sobre o salãrio jã reajustado de setembro de 1985; 
III- trimestralidade; 
IV -piso salarial de três salários mínimos; 
V- equiparaçã-o salarial entre Autarquias e Fun

dações com base nos maiores salârios corrigidos à época 
da equiparaçãõ; 

VI- unificação da data base para efeito de reajuste 
salarial aos servidores autárquicos e fundacionais; -

VIJ- adoção imediata de um PCS único para todos 
os servidores, a ser encaminhado pela FASUBRA. 

Quando finalmente se vislumbra o flm da pobreza 
orçamentária na Pasta da Educação, acredito, Senhor 
Presidente, que o MiniStro Marco Maciel, certamente in~ 
teressado na melhoria das condições brasileira de ensino 
e pesquisa, mostrar-se-â sensível ao pleito dos servidores 
das univerSidades. 

O desejãvel aprimoramento do ensinO de nfvel supe
rior passa necessariamente pelo enfoque priorítârio da 
questão salarial, que resulte na retribuição condigna de 
servidores qualificados, e que por isso mesmo conduz a 
uma Universidade forte, realmente integrada ao esforço 
nacional de desenvolvimento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) Concedo 
a palavra ao nobre Senador Enéas Faria. 

O SR. ENÚS FARIA (PMDB- PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr_. Presidente, Srs. Senadores: 

A Nova República foi sacudida na segunda· feira com 
a notícia da primeira demisSão e substituição ministerial 
da equipe escalada pelo então Presidente eleito Tancredo 
Neves, e que o Presidente Sarney manteve intacto ao lon
go de mais de cinco meses. 

Louvamos a coragem do Min. Francisco Dornelles de 
pedir seu afastamento no momento em que percebeu que 
não tinha mais base política ou espaço de mano_bra para 
continuar à frente do Ministério da Fazenda, que é o 
posto chave, ou até nevrálgico no c:ombate à inflação e 
nos esforços do Governo Sarney de retomar o desenvol~ 
vimento. 

Louvamos também a firmeza decisiva do Presidente 
Samey em rapídamente determinar a demissão do 
Secretário-Geral dc;ste ministêrio, unia vez constatadas 
as suas discordâncias públicas com a política econômica 
traçada por seu GOverno. Para a maior coerênciã e uni
dade nesta difícil tarefa, este tipo de comportamento não 
pode ser tolerado, sob risco de transmitir sinais confli~ 
tantes e contraditórios aos setores mais importantes da 
economia nacional e do sistema financeiro internacional. 

A escolha do empresário Dilson Funaro para ocupar a 
Pasta da Fazenda, neste momento difícil, foi uma deci-
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são muito feliZ, tanto para as forças realmente produti
vas, como para as classes trabalhadoras da Nação. 

Justamente um empresârio, que jã sofreu na pele as 
conseqüências das políticas econômicas recessivas destes 
últimos 5 anos, com a sua empresa SUfocada pela espiral 
inflacionãria- e os juros exorbitantes, com uma polftica 
salarial que afastava cada vez mais seus consumidores 
tradicionais das classes médias e baixas- que tem con
dições reais de compreender os males que afligem nosso 
País e tem uma visão de como resolvê-los. 

Por estas razões, esperamos que agora a politica eco
nômica do governo do Presidente Sarney possa ter maior 
continuidade e integração - tanto para enfrentar os 
problemas internos como os desafios externos. 

No meu Estado do Paraná, esperamos que agora com 
um empresário sensato e experiente à frente do Minis- . 
tério da Fazenda, os empresários rurais posSam ter rUais 
compreensão deste setor do Governo- nas áreas da fi
xação de preços mínimos, alocação de recursos credití
cios para o custeio da próxima safra, e dos juros que tan
to esmagam o produtor rural. 

Nossos produtores de soja e café, produtos básicos 
para o consumo do nosso povo e portanto para a câlculo 
do _custo de vida, como _também elementos importantes 
para nossa pauta de exportações, estão totalmente deses
timulados para aumentar a sua produção na safra de 
1985/86, por que os preços mínimos fixados n_os últimos 
meses não dão para seus gastos com os insumos básicos 
(cada vez mais caros e sem controle pelo CIP), a mão-de
obra necessária e os juros.. "liberados" d«i. "subsídios" 
por imposição dos bancos credores internacionais e seu 
"fiscal'' - o Fundo Monetário Internacional. Em mui
tos casos, nossos empresários-rurais enfi-eiitamjuros que 
correspondem até 40% dos seus gastos na produção. 

Esperamos, confiantes num trielhor entrossamento en
tre os Ministros da Fazenda e da Agricultura, que agora 
o Governo possa acertar uma política agrícola que fixe 
preços mínimos que proporcionem ao agricultor um 
mínimo necessário de lucro para poder continurar pro
duzindo e competindo, que o volume de recursos aloca
dos para o ·custeio de l985f86 possa estimular a pro
dução de grãos acima da marca de 50 milhões de tonela
das, cifra esta estacionária ao longo dos últimos 5 anos; e 
que finalmente adote uma política de juros para o crédi
to rural mais condizente. 

Enquanto os balancetes dos grandes bancos e insti
tuições financeiras para o primeiro semestre de 1985 
atestam lucros estrondosos, as empresas industriais lu
tam com grandes dificuldades para equilibrar pequenas 
margens de lucros, e os produtores rurais são sufocados 
com prejuízos. 

Ao mesmo tempo, observamos grandes fluxos de capi
tal que fogem das cadernetas de poupança e outros in~ 
vestimentos produtivos, na procura desesperada ae pa
péis mais rentáveis, mas improdutivos, no mercado fi
nanceiro, de dólar e de ouro. Estes investimentos não ge
ram o que este País maís PreCiSa ~empregos e maior 
produção _ 

Esperamos, portanto, que o novo Ministro da Fazen
da possa encontrar meios para recanalízar estes fluxos de 
capital para investimen"tos mais produtivos, tanto no se
to r urbano como no meio rural - incentivando mais 
este tipo de investimento e; ou desestimulando os investi
mentos improdutivos- que conseqUentemente possam 
reduzir as taxas de juros exorbitantes que encontramos 
atualmente no mercado. ___ _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con
cedo a palavra ao nobre Senador Gastão MUller. 

O SR- GASfÃO MULLER (PMDB- MT. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
res: _ _ - -

Não há dúvida que se precisa assinalar, desta Tribuna, 
assuntos Municipais e até Distiitãis, nfas, Sr. Presidente, 
Srs. Seiladores, o_ Ministérío das Minas e Energia, deve 
tomar conhecimento e se não me engano, tomar provi
dências. Se o Governo do Estado é inoperante, não acio
na a sua máquina adminis_trati'i.a, a culpa não é da popu
lação. 

E o caso de Vila Rica, Município-de Santa Terezinha, 
em Mato Grosso que faz quatrO meses não tem luz e tétri
ca em decorrência, salvo engano, da falta de adminis
tração mais eficiente da CEMAT. Não é possível, Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, que as Centrais Elétrica_s de 
Mato Grosso, responsáveis pelo fornecimento de luz e 
energia, não tomem as providências cabíveis, a fim de sa
nar a situação precária daquela população. 

Faço um apelo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao Sr. 
Ministro AureHano Chaves, no sentido de cobrar uma 
açã_o administrativa mais eficiente dos dirigentes do Go
verno do Estado de Mato Grosso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gade!ha)- Con
cedo a palavra ao nobre Senador José lgnâcio Ferreira. 

O SR. JOSE IGNÁCIO FERREIRA (PMDB - ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A revista Isto t, do dia 21 do corrente mês publicou, 
como matéria de capa, uma questão bastante inquietan
re~ ·mas pouco discutida e encaminhada pelos governos 
anteriores, durante esses 20 anos de regime militar. 
Refiro-me à questão do controle da natalidade, às cam
panhas de esterilização que vêm ocorrendo em todo o 
Terceiro Mundo e, particularmente, no Brasil, tendo 
como conseqüência a queda da natalidade de modo as-
SustadOr. • -

Esses são os dados levantados pela demógrafa Eiza 
Berquó, do Centro Brasileiro de Análise e Planejamento 
e do Núcleo de Estudos da Universidade de Campinas: 
38,8% das mulheres casadas _da cidade de Rio Claro, no 
interior de. São Paulo, estão esterilizadas, enquanto os 
homens acusam um índice de 10% de esterilização. Ases
tatísticas entre casais sobe para 44,4% em que pelo me
nos um dos parceiros foi esterilizado. De acordo com a 
matéria, a responsabilidade por esses índices ê de uma 
instituição particular chamada Centro Médico Especiali
Zado em Planejamento Familiar. Conforme seu proprie
tário, o médico Luis Ângelo Albuquerque, são atendidos 
25 clientes diariamente. Já para o Secretário Municipal 
da Saúde de Rio Claro, Cláudio Zembo, a procura gene
ralizada peta cirurgia barata, mais prOcurada pelas mu
lheres de baixa renda, faz acreditar que existe um pode
roso esquema de esterilizaçãO em massa em funciona
mento na cidade. 

Existindo ou não um esquema próprio, montado para 
esterilização, a verdade é que este método de controle de 
natalidade poderá ser o principal instrumento capaz de 
diminuir ainda mais o índice do crescimento demográfi
cq para uma média anual de 2% entre 1980 e o ano 2000. 
Pelo menos, esse é o prognóstico do professor Edmar 
Bacha, presidente da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística. 

Senão vejamos, Srs. Senadores, o crescimento demo
gráfico entre 1980/85 ficará em 2,2%; entre 1985(90 está 
estirnãdo em 2,1%; entre 1990/95 será de 1,9%; e entre 
1995/2000 cairá para 1,7%. Desta maneira, a população 
brasileira, estimada atualmente em 135 milhões, chegaria 
a 179,8 milhões no final do século, ou seja, quase 20 mi
lhões a menos do previsto há 3 anos atrás. 

O trabalho da dem_ógrafa Berquó, intitulado "Sobre o 
Declínio da Fecundidade e a Anticoncepção em São 
Paulo", relaciona diretamente o aumento do número de 
mulheres esterilizadas, nos últimos seis anos, com a pro
liferação indiscrimíri.ada de clínicas de planejamento fa

-miliar. De fato, analisando os quadros apresentados pela 
revista, podemos concluir que depois da introdução da 
pflula anticoncepcional no Brasil, nos anos 60, a cirurgia 
de laque-adura ê hoje a grande responsável pela queda a
centuada da natalidade no País. 

Técnicos do MiniStério da Saúde calculam que são es
terilizadas em torno de 300 mil mulheres a cada ano no 
Brasil. De acordo com pesquisa divulgada pelo prof. 
Walter Rodrigues sobre saúde materno-infantil e plane
jamento familiar em 1982, a esterilização ganha terreno 
em relação a outros mê.toci_os. contraceptivos usados no 
País. E, se compararmos o fndice de 16,9% de esterili
zação, só na regi_ão sudc;:_ste, eJl? 82, vemos- que·a ~fra a
Jannante de 44,4% de casais esterilizados na cidade de 
Rio Claro já ultrapass_ou em muito os dados da pesquisa 
(lo pr-of. Walter, realizada em 82. 

Outro fato curioso que podemos apontar é que a este
-riliZação vem aumentando de modo quase equivalente 
nas -regiões sul, sudeste e nordeste, com 14,6, 16,9 e 
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15,3% de mulheres esterilizadas, respectivamente. A Mé
dica Eliane Ribeiro Taddei, que coordena o Programa de 
Saúde da Mulher do Ministério da Saúde, afirma que jã 
existe até um ca:rnê-laqueadura, através do qual a pa
ciente começa a pagar pela operação que farã durante o 
parto, desde a primeira consulta com o obstetra. 

Desta forma, o Brasil virou também campeão em cesa
riana. Conforme a matêri_a da revista Isto t, no semestre 
passado, o INAMPS realizou 782.135 partos, sendo que 
o número de cesarianas chegou a 280.313, ou seja, 35,6% 
do total. Por outro lado, a Organização Mundial da Saú
de considera, como padrão aceitável, que entre 10 a 15% 
dos partos sejam feitos através de cesarianas. Isto sem 
contar o número de cesarianas realizadas fora da rede do 
INAMPS, com certeza bastante elevado. 

A todos esses dados: Sr. Presidei:tte, Srs. Senadores, 
podemos acrescentar ainda um contingente de 3 a 5 mi
lhões de abortos clandestinos, realizados a cada ano no 
P.aís, de acordo com o relatório dQ Banco Mundial de 
1984. 

É dentro deste quadro preo·cupante que eu faço a se
guinte pergunta: quantas das centenas de milhares de 
mulheres brasileiras- esterilizadas até hoje tiveram a o
portunidade de decidir sobre o seu próprio corpo e se
xualidade;~ com conhecimento suficiente de todos os mé
todos contraceptivos'? Esta pergunta exige primeiro uma 
pesquisa de campo para ser respondida. Mas, através de 
diversos depoimentos dispersos, a impressão que se tem 
é de que existe uma grande Falta de informação, entrei as 
mulheres, sobre todos os métodos contraceptivos, apesar 
da grande propaganda feita por organismos internacio
nais e clfnicas na:cionais a fiivor da esterilização. 

Para ser mais clam, cito casos ocorridos em lugares di
ferentes. A jovem Letânia, de IS anos, residente na Vila 
Pedroso, em São Miguel Paulista, não póde ter mais fi
lhos. De acordo com o seu relato, ela foi esterelizada aos 
17 anos, durante um aborto de gravidez no oitavo mês, 
porque não sabia o que fazer. A pflula lhe provacava mal 
estar e o marido era irresponsâvel, pouco se importando 
com_sua saúde. Assim, pressionada pela miséria e sem a
poio, fez a esterilização, perdendo a criança, no aborto, 
que ao ser retirada da mãe ainda deu um sopro de vida e 
chorou. Outro caso, muito fri::Ctilente, é o de Vilma Outra 
Soares, de 20 anos, residente em Canoas, perto de Porto 
Alegre. Conforme declarou para a revista Isto ft, durante 
o parto do quarto filho fez a laqueadura, mas depois 
separou-se do marido e agora quer ter mais um filho com 
Q novo companheiro. Existem também casos em que a 
paciente não é se_quer consultada. Como foi relatado por 
Maria Jucinete Machado de 27 anos, dois filhos e grãvi

-da.do terceiro. Ela estava disposta a fazer uma laqueadu· 
ra, mas não chegou a combinar com o médico, deixando 
para fazê-lo próximo à data do parto. Porém um mal
estar a levou às pressas para o Hospital com quase 8 me~ 
ses Oe _gravidez. A_cr:iança nasceu e, mais tarde, o médico 
comunicou-lhe a esterilização. Maria Jucinete não ficou 
aborrecida, mas também não entendeu como ele fez a o
peração sem a consultar c 

Em geral, Srs. Senaclor6s, -a grande maioria das mulhe
res esterilizadas não são esclarecidas sobre as diversas 
opções existentes e, após a operação, não são acompa
nhadas por programas de assistências iritegral à sua saú
de, mas de programas voltados restritamente ao controle 
de reprodução, acarretando, inclusive, conseqüências 
psicológicas graves para a mulher que se vê estéril. 

O reverso da moeçla não é tão simples como se imagi
na. Em 70% dos casos, as laqueaduras são irreversíyeis. 
Primeiro, porqUe custam muito Caro, já que na reanasto
mose São uiilizados equipamentos sofisticados e segun
do, porque geralmente as trompas ficam tão danificadas 
que é quase impossível reiigá~Ias, conforme opinião do 
Dr. Nilson Donadio do Centro Biológico de Repro
dução Humana de São Paulo. 
~um quadro alarmente o que vivemos. Como explicar 

esta queda da natalidade brasileira em tão pouco tempo? 
Os dados que apresentei nos levam a supor a existência 
de uma campanha de indução da mulher à esterilização. 
Mas qual a sua origem'? O mito da explosão demográfica 
ganhou um significado maior e cores apocalípticas num 
discurso pronunciado em 1966 pelo então Presidente 
norte-americano Lyndon Johnson, que afirmou: "Exis-
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tem na Terra (na época) três_bilhões de seres humanos, e 
"nós (os EUA) nã_o somos mais de 200 milhões. Somos 
um contra quinze~ Se a força prevalecer sobre o direito, 
os Estados Unido_.s serão invadidos e !!!_d_o _ _9 que temos 
serâ tomado pelos famintos do resto do Mundo". 

Em outra palavras, Srs. Senadores, para garantir o di
reito de ser rico, Johnson levantou o fantasma da rebe
lião universal dos pobres para justificar uma- campanha 
mundial pela limitação forçada da natalidade no Tercei
ro Mundo e, particularmente, no Brasil, devido -creio 
eu - às suas dimensões. Usando uma linguagem mais 
sofisticada, o Banco Mundial adotou a mesma estratêgia 
e passou a preconizar o controle de natalidade como 
uma das sugestões a todos os países que recorrem à insti
tuição em busca de ajuda econômica. 

Desta forma, podemos entender as denúncias de Mar
garet Arilha, 28 anos, coordenado_ra da Comissão de 
Saúde do Conselho da Condição Feminina de São Pau
lo. Ela afirma que ·a propaganda c utilização da laquea
dura no Brasil foi posSível graças ao financiamento de 
organismos internacionais a clínicas no Brasil. Confor
me pesquisa realizada pelo Conselho, entre 1979 e 1983, 
treze instituições de ptanejamento familiar privadas rece
beram.20 milhões de dólares do exterior, provenientes de 
entidades como a "Association for Voluntary Steriliza
tions", a HJohn Hopkins International of Education in 
Ginecology and Obstretic" e outras que fornecem recur
sos para entidades como a Sociedade Civil de Bem-Estar 
Familiar no Brasil (BEMFAM), que conta com 60 clfni
cas no Pafs e 2.500 postos de orientação e, só no ano pas
sado, distribuiu mais de l milhão de cartelas de pílulas, 
81 mil preservativos, 6.600 diu's e encl!m.inhou 2.500 mu
lheres a cirugias de esterilização; ou o Centro de Pesqui
sa e Assistência Integrada à Mulher e à Criança 
(CPAIMC), que, com 250 fu-ilcionâríos, trabalhando em 
seu próprio hospital, recebe, alêm de dinheiro, todo o 
material cirúrgico, de propaganda e de estudos para a di
fusão da esterilização no Brasil. 

~ importante frisa·r; neste momerito, Srs. Senadores, 
que a disponibilidade de espaço e de recursos naturais 
permite calcular, segundo a ConferêncTã:-Internacional 
sobre População, realizada em agosto do ano passado no 
México, um patamar máximo para a populaçãO mun
dial, dentro dos limites da tecnologia, em torno de 20 bi
lhões de habitantes. Até Pouco tempo atrãs, havia razões 
para temer que este volume demográfico fosse ultrapas
sado. Entretanto, de lá para cá, muita coisa acOnteceu e 
não há atualmente nenhuma evidência que justifiqUe a 
possibilidade da população da Terra ultrapassar os 8 ou 
10 bilhões antes de uma nova revolução tecnológica. 

Portanto, Sr. Presidente, não posso aceítãi discutir a 
questão do planejamento familiar vinculada às dificulda
des económicas ou sociais do País. Discordo totalmente 
do Dr. Hélcio Aguinaga, que fundou o CPAIMC, Que 
considera a causa da miséria e do atraso de determinados 
países o elevado contingente populacional. Para mim, a 
mulher brasileira não é culpada pela dívida externa ou 
pela crise econômlca interna e rião deve vender seu útero 
e sua saúde ao EMI! 

Como afiimou o presidente da CNHB, Dom Ivo 
Lorscheider: "A idéia de que para eliminar a pobreza im
põe eliminar os Pobres é a mais traiçoeira que se poderia 
imaginar". Realmente, Srs. Senadores, em quase todo o 
Terceiro Mundo caíram os índices de fertilidade e, parti
cularmente, no Brasil nesses últimos 6 anos, mas a nossa 
miséria contínua igual, ou quem sabe cresceu mais ainda. 

Impõem-se, portanto, uma ação imediata do Governo 
da Nova República co.m relação a esta questão, pois o 
controle da natalidade continua sendo feito por entida
des privadas respaldadas por organismos internacionais, 
à margem de qualquer controle da sociedade civil ou do 
Governo. Se por um lado o Brasil tem cidades bastante 
populosas, por outro lado, é verdade que temos também 
imensos vazios geográficos, com um potencial de pro
dução agrícola espetacular, que, certamente, com a apli
cação dos programas de colonização e assentamentos 
humanos no campo, poderão ser racionalmente imple
mentados, trazendo a prosperidade à família brasileira, 
sem necessidade de controlar forçadamente a natalidade 
do País. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Creio ser obrigação do Estado garantir a completa in
formação Sobre meios contraceptivos, de modo a permi
tir que as famílias tenham o número de filhos que dese
jarem, semTque· isto signifique controle -da população. 
Concluindo Srs. Senadores, quero lembrar que, além de 
toda a riqueza natural que nos cerca, o Brasil tem um po
tencial humano que não pode ser reprimido. Pelo con
trário, devemos defender este potencial humano, dando 
todas as garantias -sociais e económicas para que ele pos
sa evoluir e atrngir níveis de bem-estar jamais imagina
dos neste_ Pais. 

Muito obrigado, era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha) - Con
cedo a palavra ao nobre Senador Rairn_tLOdQ Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS - AM. Pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sfs. Sena
dores: 

Faz alguns dias, ocupei esta Tribuna para endereçar a
pelo ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
no sentido de ser efetivada uma assistência realmente ob
jetiva e concreta à produção ·de borracha no Amazonas, 
enfocando, na ocasião, alguns aspectos cruciais do 
problema, inclusive a ameaça da formação de um cartel 
gomífero na Ásia, talqualmente- otorreu no Oriente Mê~ 
dia com o Petróleo. 

Hoje, volto a falar sobre o mesmo assunto, para me re
ferir, especificamente, a respeito dos programas de finan
ciamento à heveicultura, desenvolvidos pelo Probor I e 
Probor II. 

Dentro dessa programação, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, existem projetas aprovai:fos em plena 
fase de execução, alguns com quatro ou cinco anos, ou
tros, com as parcelas bimestrais atrasadas desde de
zembro de 1984, muito embora existam limdos da EMA
TER autorizando as liberações. 

Tudo isso, como é fácil deduzir, ocasiona transtornos 
e prejuízos os mais graves aos plantadores, exatamente 
como está ocorrendo, quando alguns deles estão se apro
ximando da época do corte, com os seringais de cultivo 
quase começando a fase de produção. 

Tr_abalh_ando em regiões inóspitas, sob condições ad
versas, enfrentando uma ambiência hostil e agressiva, 
muitos plantadores de seringueira estão chegando ao li
mite _da sua capacidade de resistência, com uma grande 
maioria desfazendo-se de_ bens para manter os seringais 
limpos e o trato das culturas em dia, e outros, premidos 
pela necessidade, recorrendo a emprêstimos em bancos 
particulares, sujeitando-se a juros escorchantes, sob a a
meaça permanente da inadimplência e da execução judi
cial. 

Assim, considerando a gravidade da situação, cujos e
feitos jâ se fazem sentir de maneira dramática, quero a
pelar à SUDHEVEA que efetue, sem mais delongas, o 
repasse, aos Agentes Financeiros - BASA, Banco do 
Brasil e Banco do __ Estado do Amazonas - das verbas 
destinadas ao financiamento aos seringais de cultivo, no 
sentido de que essa atividade essencial não sofra solução 
de continuidade, dando aos plantadores as condições in
dispensáveis ao desenvolvimento do seu trabalho, cui
dando do plantio como o exige a técnica específica relati
va a esse mister e, do mesmo modo, tendo o suporte fi
nanceiro necessãrio ao atendimento de outras exigências 
paralelas, c_omo por exemplo a garantia do apoio logísti
co. 

Sem essa aSsistência, sem esse interesse real por parte 
do Governo, sem a liberação dos recursos bimestrais, li
berados rapidamente, obedecendo aos cronogramas pré
estabelecidos, os nossos seringais de cultivo tendem a ser 
abandonados, provocando um colapso econômico
financeiro de conseqüências imprevisíveis. 

Daí o meu apelo ao Sr. Superintendente da SUDHE
VEA, para que libere, sem mais procrastinação, as ver
bas do financiamento aos seringais de cultivo, previstas 
para repasses bimestrais, o que, lamentavelmente, não 
vem acontecendo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadelha)- Con
cedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

Agosto de 1985 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

O -episódio que culminou, na última sexta-feira, com a 
dispensa do Ministro Interino da Fazenda, Sebastião 
Marcos Vital, não podia, evidentemente, ser interpreta
do como um fato isolado, fruto de comportamento pes
soaL 

Na.realid~de, para os que acompanhavam conosco os 
indisfarsáveis desencontros ideológicos e doutrinái-ios 
entre as duas correntes que compunham atê ontem a e
quipe económica que o Presidente Sarney absorveu, Vi
tal expressara, sem rebuços, o pensamento comum entre 
os assessores do Ministro Francisco Dornelles, para 

_quem as feduções obtidas na tentativa de reduzir o alar
mante dêficit do setor público estavam muito aquém do 
indispensável, ameaçando tornar a dívida do Governo 
praticamente inadministr.âvel. 

Não era essa, certamente, a óptica com que a outra 
corrente económica do Governo enxergava a questão. 

Embora admitindo a magnitude do endividamento e a 
necessidade de contê-lo, a referida corrente não via esse 
fator como a matriz da inflação, atribuindo-a a fatores. 
de ordem estrutural, ligados principalmente à questão 
distributiva da renda. 

O episódio, como era previsível, não encerraria as di
vergências entre as linhas de política económica do Mi
nistro da Fazenda, Francisco Dornelles, e do Ministro 
do Planejamento, João Sayad. Este apoiado pelos inte
grantes da assessoria -para assuntos económicos, mais 
próxima ao Presidente Sarney. 

De fato, onteg1, como vimos, a crise se extravasou por 
inteiro;- assumindo toda a sua identidade através da exo
neração de Dornelles e de toda a diretoria do Banco 
Central, chefiada por António Carlos Lengruber. 

Estava, assim, confirmada a versão de Marcos Vital de 
que o Ministério da Fazenda "exaurira sua participação 
na tentativa de corrigir a economia--nacional" ... 

A saída do Ministro Dornelles- que reclamava do 
gradualismo das medidas que se vinham adotando e pro
pugnava um corte abrupto e profundo nas despesas da 
administração direta e sobretudo da indireta - obvia
mente não apaga, de per se, a visão apocalíptica externa
da por Vital. 

Mas ela tem o mérito de, além de marcar uma posição 
poHtico-profissional de Dornelles e sua equipe, abrir es
paço ao Presidente Sarney para urgente e nítida redefi
nição de idéias e instru':llentos dentro do quadro da polí
tica económiCa, seguiaa de açào imediata e vigorosa. 

POrque a Nação está dizendo basta a este trágico espe
tãculo de tergiversação e incerteza encenado pelO Gover
no no palco da vida económica e cujo primeiro ato acaba 
de se encerrar. 

A chamada Nova Repúbtica não pode continuar ad
ministrando a crise ao sabor das circunstâncias, enquan
to a situação económica se deteriora progressivamente. 

Os números estão aí para corroborar estas colocações: 
(1) A inflação de_ agosto (computados só os primeiros 
vinte dias, que servem para medir o índice), segundo os 
técnicos da Fundação Getúlio Vargas, não fiCará abaixo 
de 12%, o que eleva o índice anual para 220%. Não fosse 
a transferência de aumentos de agosto para setembro, 
ainda ,segundo os-_técnicos, este mês terfamos uma in
flaÇãO de -r3 a f4% ... (2) Pela primeira vez, desde o início 
da política oficial de controle de preços, o lndice de 
Preços no Atacado (lP A) foi maior que o lndice do Cus
to de Vida (ICV). (3) O déficit de caixa do _setor público 
deverá fechar o mês de agosto com cerca de lO trilhões 
de cruzeiros, segundo os técnicos do Governo. Confir
mado esse resultado, o déficit de caixa acumulado de ja
neiro a agosto chegará a 46 trilhões e 500 bilhões de cru
zeiros. ( 4) A dívida pública interna, que até julho al
cançara 139 trilhões e 900 bilhões de cruzeiros, regiStran
do um crescimento real de 188%, e um desenvolvimento 
nominal de 520%, pode superar o total da dívida externa, 
que é de 104 bilhões de dólares, o que equivale a 703 tri
lhões de cruzeiros, caso o Governo prossjga na política 
de manter elevadas as taxas de juros reais. (5) A compra 
de títulos do Governo (ORTN e LTN) vem proporcio
nando juros reais acima de 20% ao ano! Juros tão eleva
dos e~acerbam a inflação e desestimulam aplicações em 
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atividades produtivas. (6) O" Sistema Fi'Íla.ná:iro de Hahi
tação jã perdeu II trilhões e 500 bilhões de cruzeiros- e-m 
dois meses (iulhofagosto), que foram retirados das ca
dernetas de poupança, paralisando praticamente a in
dústria da construção civil. 

Poderia prosseguir, assim, na enumeração desse triste 
cortejo de desacertos, mas creio que os números. citados 
compõem um quadro bastante sugestivo da nossa si
tuação. 

A propósito, na excelente matéria que a Folha ae S. 
Paulo publicou no último domingo, economistas de dife
rentes correntes de pensamento e de ine,gável prestígio 
técnico-profissional, como luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Paulo Rabcllo de Castro, André Lara Rezende e 
Carlos Alberto Longo, ao fazerem um diagnóstico da a
tual situação económica foram convergentes quanto à i
minência de "radical agravamento da crise económica, 
com perspectivas imediatas de uma nova disparada da 
inflação" dado o desc_ontrole das contas públicas. 

Não pretendo fazer deste breve e despretensioso pro
nunciamento um exercício de análise económica, nem 
um libelo contra o GoVerno do Presidente JosÇ Sarney. 

Todos compreendemos as circunstâncias em que Sar
ney foi cOnvocado a assumir os destinos do País. Al.ém 
de praticamente não dispor de liberdade de escolha de 
seus auxiliares mais imediatos, Sarney herdou também 
uma situação económica complexa e desafiadora, a exi
gir propostas inovadoras e ações coerentes para a so
lução de problemas renitentes, que penalizam o povo hã 
tantos anos. 

Não podemos, entretanto, assistir com indiferença à 
rápida e alarmante deterioração do processo económico 
ante a hesitação e a lentidão do Governo na tomada de 
decisões. 

Será que temos, realmente, um programa de governo 
que contemple, com a necessária clareza e objetividade, a 
área económico-financeira? 

Se temos, terãO- SeUs elaboradores avaliado adequada
mente os principais antecedentes de nossa história eco
nómica recente, como os choques do petróleo de 1973 e 
1979? A estratêgia do crescimento "acelerado" com en
dividamento externo, que nos _conduziu ao falso milagre 
económico? A elevação das taxas de juros da dívida ex
terna no final do governo Carter e no início do governo 
Reagan? As maxidesvalorizações do cruzeiro ocorridas 
em dezembro de 1979 e fevereiro de 1983, ambas na faixa 

DTÃRIODOCONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

ât! 302 F_iifOres. que, isolada ou associadamente, fizerani 
nossa taxa_ de inflação anual saltar de 20% .em 1973 para, 
sucessivamete, 54% em 1979, 100% em 1980{1982, 155% 
em 15f83, 221% em 1984, 234% já em março de 1985? 

_Essas questões, aparentemente sabidas e ressabidas 
pela generalidade das pessoas, demonstraram ao longo 
dos anos e de certa forma. continuam a demonstrar. que o 
receituário técnico dos responsáveis pela política 
ecorrômico-financeira não foi tão feliz em resultados 
quanto imaginarãin seus elaboradores ... 

Não podemos, portanto, continuar submetendo o 
povo jâ tão martirizado por sucessivas e malogradas ex~ 
periências a alquimias irresponsáveis ou a indefiitições 
angustiantes, como esta que caracteriza o nosso panora
ma econômico atual. 

Na condição d.e Senador "em trânsito" para o PFL, 
faço votos sinceros para que o governo do Presidente 
Sarney, recomposta sua equipe com a nomeação do Mi
nistro Dí1son Funaro,_ agora fruto de sua eleição, adote, 
o mais rapidamente possível, as medidas económicas a
dequadas, a fim de que possa proporcionar a toda a 
Nação a ansiada _retomada do verdadeiro _desenvolvi
mento, só alcançável através da redução do processo in
flacionário,_ da r_eordenação da dívida pública --sobre~ 
tudo da dívida interna, que se encaminha para o caos-, 
da contenção dos juros, da re_organizaçãu-da estrutura 
triburária, enfim, da indispensável redistribuição da ren
da interna, seja regional seja pessoal- alvo de todas es
sas medidas cujo objetivo maior é o atingimento da paz 
social de que precisamos, única garantia de estabilidade 
democrática. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE. (M:arcondes Gadelha)- Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão de
signando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

-ORDEM DO DIA 

-I-

Dicussão, em turno único, da redação final oferecida 
pela Comissão de Red_ação no seu parecer n'i' 501, de__ 
1985, da Emenda do Senado ao Projeto de_ Lei da Câma-
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ra n'i' 5, de 1984 (N'i' 3.825/77, na casa de origem), que 
proíbe oS estabelecimentos de ensino de receberem, a
diantadamente, anuidades escolares, vedando, ainda, a 
emissãO de título de crêdito com a mesma finalidade, e 
dá outras providências. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ
matB: ft~'-2"42, de 1983 (n9 I. 100/83, na casa de o_rigem), 
queacfesCehtapará'grafo únicó ao art. 19 da Lei n~' 1.134, 
de 14 de Junho de 1950, para atribuir às Federações e à 
Confederação d-os Servidores Públicos do Brasil a com
petência para representarem seus associados junto, res
pectivamente, às autoridades estaduais e federais, tendo 

Parecer favorável, sob, n'>' 1.002, de 1983, da Comissão 
- De Serviço Público CiviL 

-3-

Discussão, em turno CtniCo, do Projeto de Lei da Câ
mara n~' 7, d~ 198? (n9 3.~9784, na casa âe origem), de i
niciativa do Senhor Presidente da República, que autori~ 
za o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
- IBDF a doar o imóvel que menciona, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n% 453 e 454, de 1985, das 
Comissões: 

- De agricultura; e 
- De finanças. 

-4-

Discussã_o, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 .RS,_de 1985 (apres_entado pela Comissão de Finanças 
como.G-QllGlUS:ão de seu Parecer n"' 531, de 1985), que alte
ra o art. }9 da Resolução n'>' 122, de 1984, que autoriza o 
Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo ex
terno no valor de US$ 150.000.000 (cento e cinqUenta 
milhões de dólares), destinada ao saneamento das fi
nanças das insfitu1Ções de crédito daquele Estado, tendo 

Parecer, sob n9 532, de 1985, da Comissão 
-De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 

e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Marcondes Gadetha)- Está 
encerrada a sessão. 

(LeVanta-se a ii!Ssão-às 18 h~ras e 20 minutos.) 

Ata da 152'- Sessão, em 28 de agosto de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE
SENTES OS SRS. SENA DOBES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Alcides Paio - Gaivão Modesto - Odacir Soares -
Gabriel Hermes- Hêlio Gueiros- Alexandre Costa
Américo de Souza - Alberto Silva - Helvidio Nunes 
- Cesar Ca1s_- José Lins- Virgflio Távora- Moacyr 
Duarte - Martins Filho - Marcondes Gadelha - A
derbal Jurema- Cid Sampaio- Nivaldo Machado
Carlos Lyra- Luiz; Cavalcante- Lourival Baptista
Heráclito Rollemberg- Jutahy Magalhães- Lomanto 
Júnior - Luiz Viana - João_ Calmon - José Ignácio 
Ferreira- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson 
Carneiro- Itarilar Franco- Murilo Badaró- Alfredo 
Campos - Amaral Furlan -Severo Gomes - Henri~ 
que Santilto- Mauro Borges- Gastão MUller- Ro
berto Campos - José Fragetli - Marcelo Miranda -
Saldanha Derzi- Roberto Wypych- Enéas Faria
Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli
Alcides Saldanha - Octávio Cardoso. 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. José Fragelli 

O SR~-PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre
sel}ça acusa·o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, decla_ro a_be_rta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nosSos trabalhos. 
O Sr. !~'-Secretário irâ proceder à leitura do Expedien

te. 

b lido o seguinte 

. EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado 
N9 188/85 (n9 399/85, na Casa de Origem), de 27 do 

corrente, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 90, de 
1982 (n9 3.990/80, naquela Casa), que "acres-centa pará
graTo ao art. l~' da Lei n'>' 6.545, de 30 dejun_bQ de l97S, 
que "dispõe sobre a transformação das Escolas Técnicas 
Fed_eraís d~ Minas Gerais, do Paranáe Celso Suckow da 

Fonseca em Centrais Federais de Educação Tecnológica, 
e dâ outras providências." 

(Proj~Jo que se transformou na Lei n~' 7.350, de 27 de 
agosto âe 1985) 

PARÉCER 

PARECER 
N• 577, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara Di> 52, de 1985, (n9 2.771~ 
C, de 1983, na Casa de origem, que "simplifica ore
gistro dos-contratOs de alienaçiO fiduciário de Yeículo 

_ automotf?_r, embarcação e aeronave". 

Relator: Senãdor Fábio Lucena 
"Procedente da Câmara dos Deputados, o_ Projeto sob 

exame visa à simplificação do registro dos contratos de 
alienação tiduciãria de veículo automotor, embarcação e 
aeronave, 
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De iniciativa do Poder Executivo, o Projeto chegou à 
Casa de origem acompanhado de Exposição de Motivos 
do_ Senhor Secretário Executivo Coordenador do Pro
grama Nacional de De!iburocratização. Na citada Expo
sição, aquele órgão governamental enfatiza a necessida
de de ser eliminado o arquivamento, no Cartório de Re. 
gistro de Títulos e Documentos, dos contratos e alie. 
nação fiduciária em gãrantia, que tenham por objeto veí
culo automotor, embarcação e aeronave. 

Na Cisa de origem, o Projeto logrou aprovação em 
todas as Comissões pelas quais tramitou, rejeitados três 
substitutivos oferecidos em Plenário, Aliás, cumpre sa
lientar que os substitutivos rejeitados buscavam alterar 
substancialmente a mens legis do Projeto, na medida em 
que alteravam o local da averbação dos contratos, confe
rido, no Projeto, aos Departamentos e Circunscrições 
Regionais de Trânsito; Tribunal Marítimo ou na Capita
nia dos Portos e no Departamento de Aviação Civil do 
Ministério da Aeronãutíca. 

Não se pode pois, deixar de consignar o o_bjetivo salu
tar do Projeto, ao co_nsiderar as averbações de alienação 
fiducíária, nos órgãos acima mencionados, munidas di:: 
plena eficãcia c-onstilúfiva de direito real, dispensado 
pois, o registro no cartório de Título e Documento. Nes
te particular, reportamo-nos ao parecer da ilustrada Co
missão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputa
dos, ao frisar que "a matéria contraria certamente o inte
resse dos Cartórios, mas simplifica e desburocratiza o re
gistro a ser feito nos Departamentos de Trânsito", 

A vista do exposto, atendo-nos, na forma regimental, 
apenas ao mérito da Proposição, opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1985. -José Jg. 
nácio Ferreira, Presidente - Fábio Lucena, Relator -
Roberto Campos- Octávio Cardoso - Hélio Gueiros -
Moacyr Duarte - Helvídio Nunes - Luiz Ca valc;ante. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr!1Kelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. l'ói
Secretário. 

.t. lido o s_eguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 242, de 1985. 

Acrescenta parágrafo ao art. 116 da Lei n~' 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, para permitir a contagem 
de tempo de serviço prestado ao serviço público, em 
outro órgão, para efeito de concessilo de Licença Es
pecial. 

O Congresso Nacional decreta: ___ _ 
Art. l~' O art. 116 da Lei n~' 1.711, de 28 de outubro 

de 1952, fica acrescido de um parâgrafo, passando o 
atual parágrafo único i§ I~', ficando o§ 29 com a seguin~ 
te redacão: 

"§ 29 P.ara implementar o decênio de efetivo 
serviço de que trata este artigo, poderá ser contado 
o tempo de serviço prestado a outro órgão público, 
com ou sem interrupção." 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revoga!fl·Se as disposições em contrãrio. __ _ 

Justificação 

A Proposição sob exame representa um anseio antí&o 
de grande número de servidores públicos, no sentido de 
permitir que o temp(i"de serviço prestado a outro órgão 
público, com ou sem _interrupção, seja admitido também 
para e[eito de concessão de licença especial. 

A reivindicação nos parece bastante ponderável e jus~ 
ta, se considerarmos que grande parte dos serVidores já 
vem de outro setor do serviço público e esse tempo de 
serviç_o averbado, como sabernos, é contado pai'a outros 
fins, como por exemplo, para efeito de ápóSénladoria, 
qüinqilênio etc., sendo, entretanto, negado quando se 
trata de contagem para licença especial, sempre que te
nha havido interrupção. 

Ora, o funcionário público que ingressou na iniCíativa 
privada e, algum tempo depois1 por intermédio de con-

curso, reingressou no serviço público, não tem reconhe
cido aquele tempo anterior para efeito de concessão de 
licença especial, por ter havido interrupção. Isto nos pa-
rece injusto. -

Um grande volume de pedidos que têm sido feitos na 
via administrativa têm sido negados, sob o argumento já 
referido. Na via judicial as ações são muito m-Órosas e .. 
dispendiosas e, mesmo assim, muitos pedidos têm, de 
igual modo sido negados, em face da disposição constan
te do caput do artigo 116, cujo parágrafo 2~' estamos pro
pondo seja admitido como acréscimo, no sentido de que 
se trat\1 d~ "efetivo serviço", entendendo a Justiça que a 
interrupção estaria a impossibilitar outra interpretação, 
para ·permitir a contagem. 

Entendemos que ao servidor público f~deral, que não 
tem direito ao {39 salário, o direito à licença especial, 
também conhecida como liçença-prêmio, devia ser mais 
abrangente. Neste sentido, a mudança do dispositívo le
gal para permitir a pretensão seria o ·caminho correto, 
isto é, pela via legislativa, pois, como ficou dito, -pelas 
vias administrativa e judicial não é possível. 

Por tudo isso, estamos acolhendo essa justa reivindi
cação dos servidores públicos federais, que, se aceita 
pelo Congresso Nacional, temos certeza, preencherá 
uma lacuna grandemente sentida por essa valiosa e labo
rio~a elas~~. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1985.- Carlos Chia
rem. 

LEGISLA(' Ã O CITA DT 

LEI N' I.7t I, DE 28-t0-52 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União 

················································ 
SEÇÃ0 VIII 

Da Licença Especial 

Art. t 16. Após cada decênio de efetivo exercício, ao 
funcionário que a requerer, conceder·se·ã 1icença espe

__ cial de seis--meses com todos ... .os direitos e vantagens do 
seu cargo efetivo . 

Parágrafo único. Não se concederá licença especial 
se houver o funcionário em çada decênio: 

I -sofrido pena de suspensão; 
II- faltado ao serviço injustificadamente ... (Veta

do) .. c 

III- gozado licença: 
a) para tratamento de saúde por prazo superior a 6 

meses ou 18_0 dias co_nsecutiVos ou não; 
b) por motivo de doença em pessoa da família, por 

mais de 4 meses ou 120 dias; 
c) para o trato de interesses particulares; 
d) por motivo de afastamento do cônjuge, quando 

funcionário ou militar, por mais de três meses ou noven
ta dias. 

................ - ·--. ~· -'-•' ·-· ._._._ ..... . 
(Às Cçmissões de Consrituição·e Justiça e de Ser

Viço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto se
rá publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Josê_ Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o
ferecida pela Comissão de Redação no seu parecer 
n~' 501, de 1985, da Emendado Senado ao projeto de 
Lei da Câmara n9 5, de 1984 (n"' 3.825(77, na Casã 
de origem), que proíbe os estabelecimentos de ensi· 
no de receberem, adiantadamente, anuidades esco
lares, vedando, ainda, a emissão de titulo de crédito 
com a mesma finalidade, e dã outras providências. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer

rada. 
• Encerrada a discussão, a Re_dação Final é considerada 
definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re
gimento Interno. 

A matériã volta à Câmara dos Deputados. 

Agosto de 1985 

t a seguinte a redação final aprovada 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 5, de 1984 (n9 3.825/77, na casa de origem). 

Proíbe os estabelecimentos de ensino de receberem, 
adiantadamente, anuidades escolares, vedando, ainda, a 
emissão de título de crédito com a mesma finalidade, e dá 
outras providências. 

Emenda n9 1 

(Correspondente à Emenda n~' 1-CCJ) 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 29, 
renumerando-se os demais: 

, "Art. 29 É proibido ao estabelecimento de en
sino negar transferência ao aluno, para outro esta
belecimento escolar, por motivo de inadimplemento 
da anuidade ou mensalidade escolar." 

O SR. PRE"SIDENTE (José Fragelli) --Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 242, de 1983 (n' 1.100/83, na Casa de 
origem), que aCrescenta parágrafo único ao art. I~' 

da Lei n"' 1.134, de 14 de junho de 1950, para atri
buir às Federações e à Confederação dos Servidores 
Públicos do Brasil a competência para represenfa
rem seus associados junto, respectivamente, as auto
ridades estaduais e federais, tendo 

PARECER favorãvel, sob n9 1.002, de 1983, da 
Comissão 

- de Serviço Público Civil. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. 19-
Secretário. · 

É lida a seguinte 

EMENDA N• I (Plenário) 

Ao_ Projeto de Lei da Câmara n9 242, de 1983; (ri9-
l.IÕÕ/83, na Casa de origem), que acrescenta pará-" 
grafo único ao art. 19 da Lei nl' 1.134, de 14 de junho 
de 1950, para atribuir às Federações e à Confede
ração dos Servidores Públicos do Brasil a competên· 
cia para representarem seus associados junto, res
pectivamente, às autoridades estaduais e federais". 

Acrescenta ao art. l~' mais um parágrafo, passando o 
parágrafo único a ser o }9: 

"Art. J9 ··~· •.... _ ......... _ ..•.....•.•.. 
§ I• .................................. . 
§ 2{0 O Presidente, o Secretário-Geral e o Te

soureiro da Confederação dos Servidores Públicos 
do Brasil e das Federações Estaduais de Servidores 
"~úbli~~--filiados à primeira, quando servidores fe
derais, se o desejarem, serão colocados à disposição 
de suas entidades sem prejuízo de quaisquer vanta
gens que percebam, considerando-se esse perfodo 
como de efetivo exercício para todos os efeitos". 

Justificação 

O parágrafo que se pretende acrescentar ao projeto 
justifica-se por seU elevado objetivo de eqUidade, em re
laçãO ã. representantes sindiCais de outras categorias de 
assalariados. No presente, os servidores públicos são dis
criminados, e não raramente sofrem perseguições quan
do convocados a prestar serviços à classe em suas entida
des ass.ociativas. A Emenda é, pois, justa, equânime e 
nã_o fere-qualquer disposição legal. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1985.- Nivaldo Ma
chado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discUssão 
o projeto e a emenda, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus
são. 

Encerrada a discussão, cám apresentação de emenda 
de Plenário, a matéria vai à Comissão de Constituição e 
Justiça para exame do projeto e da emenda e à Comissão 
de Serviço Público Civil, para exame da emenda. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nll 7, de 1985 (n~' 3.009/84, na Casa de 
origem), de iniciativa dQ Senhor _Presidente da 
República, que autoriza o Instituto Brasilei.ro_ de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF a doar o 
imóvel que menciona, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n11s 453 e 454, de 1985, 
das Comissões: _.. __ ,_ 

-De Agricultura; e 
- D~ Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo_ quem queira discuti-lo, declaro-a 

encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. · 
O projeto vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N"' 7, de 1985 

(N9 3.009/84, na Ca:sa··cte origem) 

(De iniciativa-do Sr. Presidente da República). 

Autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF a doar o imóvel que menciona. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. 1'1' Fíca oTntifutQ Brasileiro de Desenvolvimen

to Florestal- IBDF autorizado a doar ao Município de 
Mafra, no Estado de Santa Catarina, um terreilo urbano 
com_ ár~ _Qe 34.863,47 m1 (Trinta e quatro mil, oi~ocen
tos e sessenta e três metros quadrados e quarenta e sete 
decímetros quadrados}, com todas as suas benfeitorias e 
instalações. _ _ _ 

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo 
confronta-se, por um lado, com o Rio Negro e, por ou
tro lado, com a linha de Rede de Viação Paraná-Santa 
Catarina e terrenos de Mathias e Victor Piechnick. 

Art. 2Q A doação será efetivada mediante -escritu
ra pública e fica condicionada à construção de moradias, 
com área de lazer, recreação e· centro comunitário de ~ti
vidades, objetivando localizar as fanifl~as d_esalojadas da 
área de propriedade da Rede Ferroviária .Federal S.A. e 
as que foram vítimas das enchentes ocorridas no Municl
pio, durante o ano __ de 19.83._ _ __ . ., 

Art. 3'1' O terreno Qividir-se-á em lotes, a serem doa
dos pela Prefeitura, mediante critérios adotados por lei 
municipal, às famflias mencionadas no artigo anterior, 
com a expedição de título_~ domínio. _ 

Art. 4'~' O imóvel doado, com suas benfeitoríaii. e -ins.: 
talações, se porventura existentes, reverterá, de pleno di
reito, ao património dO Instituto Brasileiro de D_esenvol.
vime;nto Florestal - lBDF, independentemente de 
qualquer indenização, se não for utilizado com a _fin_ali
dade constante do instrumento de doação. 

Art. 5'~' Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 6'~' Revogam-se as disposições-em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli) - Item 4: 

DisCussão, eril turn-o-único, do Projeto de Reso
lução n"' 85, de 1985 (apresentado pela Comissão de 
Finanças como conclusão de seu parecer n'~' 531, de 
1985), que altera o art. l'~' da Resolução nQ 122. de 
1984, que autoriza o Estado de Ooiâs a realizar op~
ração de empréstimo externo no valor de USS 
150,000,000.00 (cento e cinqUenta milhões de dóla~ 
res), destinada ao saneamento das finanças das inS
tituições de crédito daquele Estado, tendo 

-Parecer, sob n"' 532, de 1985, da Comissão 
-de Constituiçilo e Justiça, pela constitucionali-

dade e juridicidade. 
Em discussão o projeto. (Pai.!_S.a.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer

rada. 
Em votação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Os Senhores Senadores que o aprovam permaneçam 
sentados. (Pausa.) --

Aprovado. 
O projeto v <ii à Comissãõ de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
redaçào final de proposição aprovada na Ordem do Dia 
da presente sessão, que nos termos do parágrafo único 
do art. 355_ do Regimento Interno, se não houver objeção 
do Plenário vai ser tida pelo Sr. (Q-Secretârío. (Pausa.) 

~ lida a seguinte 

PARECER 
- N• 578, de 1985 

Da Comissão de Redaçio 

-- Redaçio final do Projeto de Resolução nQ 85, de 
1985. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
Á COiilisSão -i:q)Tes~ta a redação _final do_~rojet'o-de 

Resolução n"' 8_5, de 1985, que modifica a réaação do ar
tigO I'~' da Resolução n9 122, de 1984,_do Senado Federal, 
que autoriza o Estado de Goiãs a realizar opera_ção de 
empréstimo externo, no valor de USS 150,000;ooo.oo 
(cento e cinqUenta milhões de dóláres americanos), desti
nada ao saneamento das fin~mças das instituições de cré
dito daquele Estado. _ _ _ 

Sala de Reuniões da Comissão, em 28 de agosto de 
1985. --..: Jorge Kalume, Presidente - Saldanha Deri:i, 
Relator - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER W 578, DE 1985 

Redaçào final do Projeto de Resoluçilo n' 85, de 
I985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 52, item 30, do Regimento Interno, e eu, 
___ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOWÇÃON• , DE 1985 

:Modifica: a redaçào dÕ -artigo 19 d8 Resolução n9 
122/84, do Senado Federal, que autoriza o Governo 
do Estado de Goiás a realizar operações de emprésti
mo externo, li o valor de USS 150,000,000.00 (cento e 
-cinqüenta milhões de dólares americanos), destinada 
ao saneamento das finanças das instituições de crédito 
daquele Estado. 

o sen-ado-Federal resolve: 
- --Art. I'~' O artigo t'~'da Resoluçã()n"' 122, de 1984, do 

Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte redaçãq: 

.. "Art. :.,. É o Gove_rno do Est.ado de Goiâs au
toríiãdo a realizar, cOm a garantia da União, uma 
operação de empréstimo externo, no valor de USS 
150,000,000.0Cf{cento e-cTilqUenta milhões de dóla
res americanos), ou o equivalente em outras moe
das, de principal_. junto a grupo financiador a ser in
dicado sob a orientação do Ministério da Fa-zenaa·e
do Banco Central do Brasil, destinada ao programa 
de in_vestimentos em infr_a-estrutura ec.on,ômica." 

A_rt. 2'~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua' publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

:1: lido e aprovadQ_o_seguinte 

REQUERIMENTO N' 332, DE 1985 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requei
ro dispensa de publicação, para imediata discussão e vo
tação, da redação final do Projeto de Resolução n9 85, de 
1985, que altera o art. l'~' da Resolução n'~' 122, de 1984, 
que -ãbtoriza o Estado de Goiás a realizar operação de 
empré-stimo eXterno no valor de USS 150,000,000.00 
(cehto e cifl'qilenta niílhões de dólares), destinada ao sa
neamento das finanças das instituições de crêdito daque
le Estado. 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1985.- Alcldes Sal
dal!.ha. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragel!i)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. -- -

Em discussão. (Pau-Sa.) 
Não havendo quem deseje usar da palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redaçào final perma-

neçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. _ _ 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
lembra aos Srs. Senadores que, amanhã, dia 29 de agos
to, às 15 horas e 30 minutos, comparecerá ao Senado o 
Ministro de Estado do Interior, Sr. Ronaldo Costa Cou
to, convocado nos termos do Requerimento n'~' 66/85. 

De acordo com o disposto no art. 419, letra e, do Re
gimento da Casa, não serão designadas matérias para a 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estã encerra-
da a sessão. 

(Levanl~-se a sessãO às 18 horas e 50 minutos.) 

DISC~URSO PRONUNCIADO PELO SR. JO
St UNS NA SESSÃO DE 23-8-85 E QUE, EN
TREGUE À REVlSÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS~ LINS (PFL- CE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Fui, hã poucos dias, designado pelo Partido da Frente 
Liberal compor uma comissão, solicitado pelo Ministro 
do Planejamento, para analisar a questão da deficiência 
da receita dos Es_t_ados e Municípios. 

Este, Sr.Presidente, é um_ dos grandes problemas a
tuais. A apropriação de impostos a nfvel global é dis-cuti
da quanto à distribuição do bolo entre as três esferas do 
Poder, o que vem criando sérios problemas. Discute~se, 
além da miSéria-dOs Municfpios, a-pobreza dos Estados, 
a questão do federalismo que celeremente desaparece 
ante a impossibilidade dos Estados e Municípios mante
rem algum grau de autonomia. 

Sr. Presidente, o movimento yisa a recuperação dare
ceita e do poder tributãrio desses Poderes, e o nível de 
sua arrecadação~ o problema tem-se agravado nos últi
mos anos. A principal fonte de recursos dos Estados e 
Municípios, afora o ICM, é o fundo de participação. 
EsSe fundo era, inicialmeitte, formado por 22% da Recei
taTiibutária da União, correspondente ao IPI e ao Im
posto de Renda. Em anos passados, esse percentual caiu 
para 12%, tendo, se elevado, em seguida, para 14%, 16%, 
22% e hoje, finalmente, para 32%. 

_ A modificação mais'iritportánte 'neSSã área foi aquela 
decorrente da Emenda Passos Pôrto, qUe elevou de 22% 
o percentual do IPI e do Imposto de Renda, arrecadados 
_peJ? y_IJ_i_ão, __ par~ J;%. !!: este o percentual que vigora este 
ano. Isso porém áinda não satisfaz àquelas adminis
trações, e vãriaS reivindicações t..êm sido reiteradas no 
sentido de que o Governo Federal e o Congresso se moti
vem para novas medidas corretivas. 

Ultimamente, movimenta-se uma emenda que vem re
cebendo todo o apoio dos Municípios. Trata-se da E
menda Constitucional_Airton Saridoval, que prevê novo 
acréscimo do percentual do Imposto de Renda e do IPI, 
para os fundos de participação, agora de 32 -para 35%. 
Outro item importante, que a emenda reivindica, é o da 
críãÇàõ do Fundo de Compensação dos Estados e Mu
nicípios, que pretende restituir o Imposto de Circulação 
de Mercadorias- o ICM- perdido pelas arrecadações 
estaduais na comercialização relativa às exportações. 

Esta emenda, segundO avaliação do Ministério do Pla
nejamento, adicionaria 20 trilhões de cruzeiros à receita 
dos Estados e municípios, se fosse aprovada. 

Ora, 20 trilhões de cruzeiros equivaleriam, hoje, à cer
ca de 16% do Orçamento da União, daí a reação con
trária que o Governo movimenta contra a emenda, de 
vez que, no momento, o Governo Federal se acha às vol-
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tas com problemas relativos à redução da despesa, e a 
um alto déficit de caixa avaliado em 109 irilhôes de c:-u
zeiros. 

O Governo tenta reduzir esse déficit de .109 para 54 tri
lhões. Um vazamento adicional de 20 trilhôes de cruze-i
ros de seu Orçamento, certamente, áiaria Problerrias a-
dicionais extremamente graves. ---

0 Governo, realmente, tem suas razõ_es, Para cobrir 
parte do déficit a Fazenda lançou mão de cortes de des
pesas e de aumento de impostos para poder suprir, em 
parte, a falta de recursos. De outra parte, a alegação ! 
que Estados e municípios estão---C(úi1. a parte do coelho, 
enquanto a União estâ cOm a parte do leão. Esses fatos
são reais. Por isso mesmo, em função das suas próprias 
dificuldades, o Governo Federal lançou mão de algumas 
medidas saneadoras que redundaram no aumento da re
ceita deste ano em cerca de 20 trilhões de cruzeiros; 19 
trilhões e um pouco mais, quase 20 trilhões de cruzeiros. 
Com isso, o Governo também contempla em parte os Es
tados e municípios. Esse aumento de receita, decorrente 
do aumento do imposto de renda sobre rendimentos de 
capital, esses quase 20 trilhões de cruzeiros serão reparti
dos, cabendo IS trilhões à União e 5_ trilhões aos Estados 
e municípios. A antecipação da arrecadação dos impos
tos especiais também beneficiará aos Estados e municí
pios em mais de cerca de dois trithões de CrUzeiros, perfa
zendo assim um total de sete trilhões de cruzeiros canali
zados a mais, este ano, para Estados e munidpiOS. Isso e
quivale a um aumento de 24% na receita do Fundo de 
PartiCipação e do Fundo Especial, o que é considerado 
irrisório em relação às suas necessidades atuais, embora 
em relação aos Fundos represente um aumento substan
cial de cerca de 1/4 do total do que seria distribuído este 
ano. 

É preciso observar que entre os Estados e municípios 
os que têm perdido mais são os Estados, embora o movi
mento mais entusiásticO- provenha da área municipal, 
haja vista o trabalho da Associação Brasileira de Mu
nicípios e de outras associações de prefeitos, que têm fei
to, realmente, um trabalho extraordinário. A luta conti
nua. Em função disso o Governo Federal criou essa co
missão, formada de parlamentares, na qual represento o 
Partido da Frente Liberal. Há também representantes 
dos outros partidos, das associações dos prefeitos e go
vernadores, perfazendo cerca de 15 membros. A Comis
são tem-se reunido periodicamente com os Min"istrOs do 
Planejamento e da Fazenda. Várias sugestões foram a
presentadas. A Emenda Airton Sandoval, tal como está, 
díficilmente poderia ser aceita, mas a comissão apresen.:. 
tará novas sugestões para nova análise, juilto aos Minis
térios envolvidos na área econômica do Governo. A sO
lução final pode surgir no próximo dia 26;-para quando 
está convocada uma nova reunião. 

O objetivo dessa comissão, no momento, é triplo. Pri
meiro, pretende conseguir mais receita piua os Estados e 
municípios, além dos 7 tiilhões adicionais já consignadOs 
pelo Governo. Isso, ainda este ano; segundO; pretendo 
uma minirreforma tributária, que vigor-aria nO ano que 
vem o que acrescentaria, também, receitas adiciOriaiS; fiw. 
nalmente, pretende a grande reforma tributária que -seria 
deixada para a Constituinte. -

O problema da reforma ampla no campo tributáriO é 
sério, já que envolve Vários asPectos de fundamental im
portância a serem analisados. ~certo que no próxi'irlo 
ano ainda teremos repercussões residuais da Emenda 
Passos Pôrto, pelo menos em dois pontos: primeiro, um ' 
terço do Imposto sobre o I PI dos cigarros, que é bastante 
representativo, passará a ser incorporado também ao va
lor sujeito ao I CM; isso terá forte repercussão favorável 
às recdtas estaduais e municipais. Segundo, os impostos 
especiais sobre os combustíveis e lubrificantes, sobre mi
nerais, energia elêtrfcã. e outrõs, passarão a ter uma parte 
maior consignada àqueles poderes. Hoje essa partici
pação ê de quarenta e oito por cento. No ano que vem, 
pela Emenda Passos Pórto, passará a cinqUenta e quatro 
por cento, com um adicional de seis por cento de transfe
rência a mais para os Estados e Municípios. 

Essa é a informaçãõ que trago ao senãdo. Acije-a car:
ga tributária da União, ou melhor, a carga tributária no 
País- o percentual do PIB que é recolhido para todos 
os cofres públicos, descontadas, naturalmente, as devo-
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luções sob a forma de incentivos ou outras- ê.__de __ vinte e 
dois por cento. O GovernO-apropria 22% do valor do 
PIB, ou seja, da produção do Pais. "E: claro que _se não re
duzirmos os recursos da União e, ao mesmo tempo, am
pliarmos os recursos de Estados e municípios, para dar 
alguma característica real ao federalismo brasileiro, tere
mos-que aumentar os impostos totais, ou então, pelo me-
nos aumentar o próprio Produto Nacional Bruto. 

Sem uma dessas duas medidas, seria impossível au
mentar o holo dos tributos nacionais, à disposição dos 
poderes estadual e locais. 

Um problema maior que talvez será levantado, tam-. 
bém, dentro de algum tempo e, certamente, durante a 
Constituinte, é o problema da pa"rticipação do bolo entre 
os setores produtivos, isto é, entre as várias classes que 
apropriam a riqueza nacionaL 

Hoje, os Governos recolhem 22% do PIB, mas como 
as contas nacionaL<; estão muito atrasadas, não sabemos 
ao certo quanto da renda nacional fica, seja com a inôús
tria, com a agricultura, com o comércio ou com o setor 
financeiro. Não sabemos quanto fica com aqueles que vi~ 
vem de aluguéis ou de_ outras rendas e não sabemos que 
parcela fica para os salários. O que se sabe é que os sa
lários estão perdenc~(l terreno na aproPriação da riqueza 
nacional; e que é urgente que o País corríja essa dis
torção. Por outro lado, é fácil garantir que_está crescen
do o percentual apropriado pelo setor finanCeiro. E: cer~ 
to, também, que as rendas dos aluguéis estão caindo ; 
ba,sta ver o sistema legal que os mantêm tabelados pelo 
GOY.erno. Os- Cjlltfvivem de rendas âC aluguéis,_Cstão per
dendo terreno. As rendas de salãrj_os não fogem a esse 
-desgate, o que se vê pela simples anâlise do nível di:. seus 
reajustamentos. Os assalariados também estão perden
do. Os setores produtíVos devem ter estagnado. Percen
tual mente nem ganham mais neni. menos. Essa é mais 
uma, questão de capital importância, ao lado da questão 
tributária, que interessa e ao espírito do federalismo e as 
três esferas do Governo. A questão da apropriação da 
renda nacional interessa à solução dos problemas sociais 
do Pais. Quis trazer, Sr. Presidente, ao Senado Federal, 
esses comentáriOs, -pda sua importância. Os representan
tes dos.municípios têm vindo sistemáticamente a Brasília 
tentar alguma coisa que os ajude a resolver os seus 
problemas. São Vereadores e_ Prefeitos, que estão em 
contacto com o povo e que sentem a angústia das ques
tões sociais que, imperativamente, os pressionam diaria
mente. Eles não têm recursos para atender aos proble~ 
mas que lã surgem. ~imperativo qu~. atê _o f~nal_ deste 
mês, algUma solução seja dada a essa questão. Nós Sena
dores estamos interessados em acompanhar o assunto, 
em ajUdar a resOlvê-lo. Por isso, creio que as infor~ 
mações aqui trazídas foram oportunas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, muito obrigado 
- a V. Ex' (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG!UO TÃVORA NA SESSÃO DE 27-7-85 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICA DÓ~ POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Para enca
minhar a votaçãÕ.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Graças à compreensão das lideranças da situação, no 
fim de junho apresentamos este projeto que tinha por fi
nalidade aquilo que nós chamamos uma justiça tribu
táriã. 

Os Juízes, os Militares, os Parlamentares têm o Impos
to de Renda calculado sobre o que nós chamamos a par~ 
te básica de seus proventos, sem entrar nesta tributação 
justamente todas aquelas outras parcelas que, vão cons
tituir o total destas classes. 

O que tínhamos feito, naquela ocasião, como expe
riência, consultada que foi a nobre situação, era que no 
período que viria de julho a dezembro, deste ano, se faria 
esta tributação apenas- como já dissemos para consul
tar as classes privilegiadas citadas- sobre a parte básica 
dos proventos. Lamentavelmente à última hora, no últi
mo dia, não foi possível aquela urgência urgentíssima 
quc __ necessã.ria. Deu-nos, por outro lado tempo parara
ciocinar. Eagora1 tambê, O Pod~r. Ex~utivo teve um mês 
para pensar e, portanto, já estã em condições parã ava
liar os desígnios do projeto em questão. Ao invés de ser 
apenas limitado no tempo, estabeleceu-se esta norma 
para o funcionalismo civil, para o assalariado da União, 
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como existe já, repetimos, para as tr~grandes classes
civis, militares e p_arlamentares. EspeTamos que a mesma 
compreensão que encontramos da nobre situação, quan
do da apresentação daquele primeirô projeto, tenhamos, 
agora, na apreciação desse segundo, dando-lhe o mesmo 
carã.ter de urgência-urgentíssima, de maneira que ainda 
possa a nobre Câmara dos Deputados apreciá-lo e tor
nar realidad"e estesonho. Daí, por que oferecemos este 
requerimento, solicitando a retirada do projeto anterior 
e colocando este_ outro mais completo, para os fins a que 
se destina. 

Eram estas as palavras que queria dizer no encaminha~ 
menta desta votação.. (Muito beml) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRGILIO TÃVORA NA SESSÃO DE 27-8-85 E 
QUE, ENTREQUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS-CE. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Solicita o eminente Senador Mauro Borges licença 
para se ausentar do País, por ter que representar o Sena
do Federal na 74• Conferência lnterparlamentar a 
realizar-se em Ottawa, Càiútdã, riO período dC J9 a 8 de 
setembro próximo. 

S. Ex~. pelo seu passado, pela sua experiência, seja 
como parlamentar, seja como Governador bem sucedido 
do Estado de Goiãs, tem todas as condições necessárias 
para que, em representando esta Casa, eleve ainda mais 
seu conceito. 

Somos de parecer pela sua aprovação. 
Ê o parecer, Sr. Presidente. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG!LIO TÁVORA NA SESSÃO DE 27-8-85 E 
QUE, ENTREGUE .4 REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PVBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS - CE. Como 
Líder. Pronuncia o seguinte discurso.- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Ontem, em nome pessoal, tivemos ocasião de fazer a 
homenagem ao eminente ex-Ministro Francisco Dor
nelles que, de cabeça erguida, deixava o Governo depois 
de haver cumprido aquilo que era o seu dever, a sua o_bri
gação, que era a de procurar bem gerir a Pasta que con
fiada lhe fora. Dissemos que hoje, então, faríamos algu
mas considerações. E iniciaremos as mesmas dentro dos 
limitados 20 minuros. V. Ex• pode espetar não ultrapas
sarmos um minuto a mais, conforme compromisso que 
assumimos com o Senador José Fragelli, do tempo que 
temos direito. Dissemos, então, que abordaríamos estes 
come-nrârios, o que vamos hoje fazer, clara e sinceramen
te, sobre o que nós ouvimos. E vamos repetir algo do 
aparte que já citamos, quando tivemos ocasião de nos in
serir no discurso do eminente Senador Cid Sã.mpaio, de 
que para nós a modificaÇão desta equipe económica vai 
dar-lhe mais homogeneidade_, não tenham a menor dúvi
da~ Talvez não ouçamos aquelas declarações contradi
tórias, mas foi aqtii repetido, variadíssimas vezes que o 
Senhor Presidente da República, hoje em dia (assessora
do- pelo Dr. Rosemberg), é o condutor único desta políti
ca, como aliâs em qualquer pafs civilizado. 

Assim sendo, nós gostaríamos primeiro de respigar, 
deixando bem claro que, já fora do Governo, podemos 
fazê--lo sem nenhum outro intuito que nos seja imputado 
senão aquele de procurar esclarecer o Plenário sobre os 
nossos pontos de vista, que podem estar certos ou erra
dos, mas que realmente derivam de um raciocínio carte
siano. Dizíamos que haviam divergências bãsícaS entre o 
que o Planeja_mento e o que a Fazenda citavam. E como 
nao gostamos de ser muito repetitiVoS, apenas vanlOS nos 
socorrer de um esquema de Rolf Kuntz publicado hoje 
na Folha de S. Paulo, em que resumidamente esse nosso 
perisaffiento é apresentado. E como, para orgulho nosso, 
coincíde em gênero, número e pessoa com tudo o que 
aqui dissemos, vamo-nos pennitir-lhe fazer, uns peque
nos come·ntãrios: dizfamos que haviam divergências. 

Quanto a déficit público - Dornelles;, "Tem origem 
nos gastos excessívos do Governo". Sayac;i,:. "Os juros in
ternos e externos são hoje o grande fator de pressão". 

Entre parênteses. sempre afirmamos que, aqui para 
nós, os dois estavam com a razão, quer dizer, era um 
mais dois e não um ou dois. 
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Segundo -Gastos do GovernQ: Dornelles queria um 
corte sub&tancial como a principal maneira de reduzir o 
déficit. Sayad achava que o corte era importante, mas 
contraproducente, a partir de uma determinada altura, 
de um determinado nível, de um determinado patamar. 

Mostrou-se, no dia de hoje, que o déficit hã de ser 
combatido com fortes reduções de gastos governamen
tais, mas não ao ponto que impeça o crescimento a uma 
taxa mínima que permita a oferta de emprego, tão neces
sãria ao País. 

Juros lotemos- Aí senhores, dúvidas outras nos as
saltam, porque justamente ó assessor maior de Sua Exce
lência, o Senhor Presidente da República, que reconhe-
cemos ser a autoridade que encaminha a política 
econômico-financeira, em duas ocasiões, praticamente 
com a diferença de dois dias, na Folha de S. Paulo e na 
revista Senhor - como daqui a pouco falaremos -, 
apresenta opiniões diferentes, o que nos deixa já um pou
co de sobressalto, porque, mudando mesmo alguns dos 
atares principais da cena, talvez ainda tenhamos a luta 
entre eles. 

Sobre juros---;-. "Dornelles achava que só cairão quan
do o déficit diminuir, reduzidas as necessidades di--Fun
do". Sayad:. "Podem começar a cair jã, se assim quiser o 
Banco Central, que mantém as taxas desnecessariamente 
altas". Era, portanto, uma dicotomia completa de ação. 

Mas, Senhores, a opinião do Dr. Rosemberg traduzi
da na Folha de S. Paulo~ de 23 de agosto de 1985, é: 

, ·~que a idéia que defendeu por ocasião do encon
tro de economistas com o Presidente José Sarney na 
Granja do Torto, de se obter uma redução das taxas 
de juros no mercado interno a partir da atuação do 
Banco Central simplesmente operando taxas meno
res- a tese Sayad- ficou totalmente superada." 

Reconhecimento de S. Ex•: 

.... Aquela tese, segundo explicou, estava armada 
em cima de um déficit de caixa de Governo de 3 a 4 
trilhões. Agora, diante de um déficit de li trilhões 
ao mês, aquela tese fica totalmente fora de discus
são, e a redução urgente e imediata desse nível de 
déficit passa a ser uma questão de sobrevivência; 
todo o esforço do Governo daqui para diante tem 
que ser concentrado apenas neste ponto vital: derru
bar de qualquer maneira o nivel do déficit público." 

Mas, na revista. Senhor, de 21 de agosto, diz ·ele, numa 
longa e lúcida entrevista, entre parênteses- há uma. per
gunta do repórter-; "Mas, afinal, o déficit é financeiro 
ou de caixa?" (Nós já dissemos aos senhores que a opi
nião da atual Oposição é que é de uma e de outra.). ''A 
natureza do déficit é financeira e não operacional". 
"Precisa ser quebrada. Justamente eu acho que o Gover~ 
no tem que ter o maior empenho possível para estabele
cer como meta_ uma colocação de títulos (dívida adido~ 
nal)- não nos referimos aos títulos para arrolar dívida 
-muito próxima de zero no ano que vem. Vamos ex~ 
pandir tudo que for passivei na base, sem perder o con· 
trole e estabelecer uma meta extremamente austera de 
colocação de papéis". 

Mas, Senhores, é de S. Ex• também a afirmativa, dada 
pelos jornais, e que vamos ver sexta-feira, quando deve 
estar sendo enviado ao CongreSSo o orçamento: uma ex~ 
pectativa de uma expansão da base monetária de 100%, 
de uma inflação de 150%, um superávit operacional de 
2,5% do PIB - concordamos perfeitamente que seja 
possível-, um superávit da balança comercial de Cr$ 12 
bilhões- também achamos que isso é possível- uma 
taxa de crescimento de 5% do PIB-, otimista, mas tam~ 
bém possível. Mas como um déficit confessado de CrS 
160 trilhões pode ser coberto com uma expansão de base 
monetãria de 100% e apenas uma praticamente próxima 
de zero, expansão líquida de títulos. Dava a impressão 
de otimismo exagerado, para não dizer falta de respeito 
aritmético. 

A política monetária, segundo Dornelles, tem que ser 
bem restrita para combater a inflação; segl:lndo Sayad, 
devia ser mais ilexfvel para p("TTllitir a queda Cfosjuros e 
maior crescimento da economia. 

Ora, justamente, o que é afirmado aqui é que vai haver 
uma expansão; de 100% da base monetária para aqueles 
150% previstos para este ano, nos doze meses que termi
naram em 31 de julho nós tivemos a expansão, a se acre
ditar pelos números do Banco Central, de 241%. 
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De maneira que é um otimismo superexagerado, tal~ 
vez uma· falt~- de respeito aritmético, vamos repetir, a 
adocão desses números. 

Controle de preços- Dornelles;."b necessário aper
tar o setor privado e impor novru; regras para os preços 
das estatais". 

Já Sayad: a política é inconsistente se não se mexer nos ' 
juros- jã nos ref~_rimos atrás,. "As estatais precisam de 
alguma reposição tarifãria". 

Mas, o que foi feito até agora? Os presidentes das esta
tais que ~ digam. 

Quanto à inflação em moeda, a tese defendida por 
Dornelles:,. "A expansão monetária puxa os Preços". 
Quanto a Sayad,~ "A importância da expansão monetária 
é su]lerestrmada pelo Banco Central". 

Opinião da Oposição ou, pelo menos, daquilo que 
pensamos ser da Oposição: nem 8, nem 80; cada vez mais 
a base monetária representa uma fração menor dos ati
vos monetários do País. 

Portanto, não será só agindo na base monetária que, 
_sabemos, deve ser cuidada para nào haver uma explosão, 
que se pode chegar a uffi resultado tranqUilizador no 
combate à inflação. 

Correçào monetária. Aqui, senhores, vamos ver se o 
Presidente José Sarney estava mesmo dirigindo a política 
económico-financeira do País, ou apenas, com a sua ine
gável e reconhecida habilidade, procurando fazer com 
que houvesse a convivência de duas escolas económicas, 
praticamente antagónicas. 

O que é que Dornelles dizia?. "A fórmula atual da cor
reção monetária ê preciso ser mantida"; já Sayad dizia o 
contrário, isto é, que a nova fórmula, esta da Nova Re
pública, quanto à correção monetária, dá prejufzos ao 
Tesouro, às estatais e só serve para os investidores, na 
ljnguagem comum, para os especuladores. 

Elnalmente, a dívida externa. Situava-se ar uma das 
maiores diferen__ças que, para a nossa felícídade, há que 
ser resolvida internamente por nossas autoridades antes 
que seja algo pactuado com o FMI e com os nossos ban
cos credores. 

Dornelles achava que era preciso ter segurança de ob
ter dínheiro novo - new money. E aqui, neste plenário, 
fizeram muito sarcasmo sobre new money, mas vai ver 
q'lli! Uirf áChava que devia, que era preciso ter a segurança 
de obter esse dinlle~ro, se neces~ário, e o outro dizia que 
esse dinheiro- o que, tambêm, não se pode contestar
que esse dinheiro ajudaria a melhorar as contas públicas 
e. que, quanto mais cedo entrasse, seria melhor. 

Apenas, senhores, se não fizermos o acordo com _os 
bancos credores, se não fizermos o acordo com o FMI, 
como aparecerá esse dinheiro novo? 

Gostaríamos de aqui deixar bem claro que nos preocu
pa, como pre·ocupa também o ilustre vice-líder do PFL. 
E aí não cuidem que é ironia, nem um pouco de sarcas
mo·. O assessor de Sua Excelência, o Senhor Presidente 
da República, diz que este orçamento, que ainda não é 
aquele orçamento completamente unificado que nós de
sejaríamos que fosse apresentado à Nação, mas reconhe
cemos ser um oi:'Çamento que já tende para essa transpa
i'ênCia tão deseja,da pelas elites brasileiras, por que não 
dizer, por todo o povo de nossa Pátria, esse orçamento, 
com esse déficit_ ele _160 trilhões de cruzeiros- aí não há_ 
ofensa nenhuma-, S, Ex' acha- que será por nós eqüã~ 
cionado. Des_conhece os incisos constitucionais - não 
podemos decidir sobre aumento de cece(tas ou corte de 
despesas, ou outro meio de cobrir esse déficit. 

Sinceramente, nos assustam se, em outros setores, as 
esperanças, Sr. Presidente, forem colocadas de uma ma
neira tão ligeira em uma base tão frágil e tão contestável 
como esta. 

Era o que tínhamos a dizer;--sr. Presidente, cumprindo 
o compromisso de ocupar apenas vinte minutos. (Muito _ 
bem! Palmas.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 152, DE 1985~ 

O Pte_s_idente _do Senado Federal, no uso elas atri
buições regimentais e de acordo com deliberaçãQ da Co
missão Diretora em sua Reunião Ordinária, realizada 
em 24 de junho de 1985, e 

'Considerando a _necessidade de promover avaliaçõeS 
da estrutura organizacional do Senado Federal; 

Considerando a importância de examinar a adequação 
dO Plano de Classificação de Cargos e Salários e da Ta-
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bela Permanentes às atribuições e responsabilidades di
tadas pelo trabalho legislativo; 

Considerando a necessidade de ajustar a legislação de 
pessoal aplicável aos serviços do Senado Federal à legis
lação vigente, Resolve: 

Art. 19 Instituir Comissão Especial constituída de 
servidores do Quadro de Pessoal do Senado, para pro
mover avaliações específicas sobre a política de pessoal; 

Art. 29 Autorizar o Diretor~Geral a adotar medidas 
à elaboração de estudos de reorganização nas áreas da 
administração, onde se fizerem necessárias, para o me
lhor funcionamento da Casa; 

Art. 39 A Comissão de que trata este Ato ficará su
bordinada ao Diretor-Geral do Senado e terá o prazo de 
noventa dias para apresentar a conclusão de seus traba~ 
lhos, ficando sobrestadas as medidas relativas à política 
de pessoal que visem alterações de categorias funcionais. 

Art. 49 Os trabalhos dos membros da Comissão Es
Pecial e de outros servidores- conVocados serão conside
rados relevantes e preferenciais. 

Art. 5~' Compete ao Primeiro-Secretário a desig
nação dos membros da Comissão Especial de que trata 
este Ato. 

Senado Federal, 26 de agosto de 1985. - Josê Fra
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 163, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso_ IV do Regime-nto ln te-rno, e de conformidade com a 
delegacão de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n' 2, de 4 de abril de 1973, e 
tendo em vista as conclusões da Comissão de Inquérito 
instítuída pela Portaria n~" 262, de 1984, do Senhor 
Primeiro-Secretário, e decisão da Comissão Diretora, em 
15 de agosto de 1985, resolve, nos termos dos artigos 
469, inciso II,§ }91 e 472, inciso I, da Resolução n' 58, de 
1972, demitir, por abandono de cargo, o Agente de 
Transportes Legislativo, Classç:, "C", Referência NM-27, 
do Quadro Permanente, Nardi Wensing. 

Sena:do Federal, 28 de agosto de 1985. - Jo4ê Fra
gelli, Presidente do Senado Federal. 

ATO N• 13, DE 1985 
DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos do disposto no 
art. 5 19 do Ato n_9 !_52, de 1985, do Senhor Presidente do 
Senado Federal, resolve: 

Art. J9 Designar os servidores Marcos Vieira, Téc
nico Legislativo, NS-25; Humberto Leal Vieira, Assessor 
Parlamentar, AS-3; Caio Torres, Técnico em Legislação 
e Orçamento, NS~25; Francisco das Chagas Monteiro, 
Técnico Legislativo, NS-25; Joel Monteiro Bentim, Téc
nico Legislativo, NS-25; Rui Oscar Dias Janiques, Ana
lista de Suporte de Sistemas; e Paula Cunha Canto de 
Miranda, Técnico Legislativo, NS~21, para, sob a Presi~ 
dência do Oiretor-Geral, compor a Comissão Especial 
destinada a promover avaliações específicas sobre a polí
tica de pessoal. 

Art. 29 A Comissão ora constituída deverá apresen
tar suas conclusões no prazo de noventa dias contados 
da publicação deste Ato. 

Senado Federal, 26 de agosto de 1985.- Enéas Faria, 
Primeiro-Secretârio. 

PORTARIA N• 687, DE 1985 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais,- resolve: 

Art. !9 Determinar a instauração do processo pre
visto no art. 482 do Regulamento Administrativo do Se
nado Federal, para apuração dos fatos apontados pela 
ComissãO designada na Portaria n9 27, de 1985, do Sr. 
Diretor-Geral. 

Art. 29 Designar os servidores Luiz do Nascimento 
Monteiro, Direfór da Secretaria Administrativa, Ivan 
0' Apremont Lima, Técnico Legislativo, Classe Especial, 
Referência NS-25, e Gerson de Souza Lima, Técnico Le
gislativo, Classe Especial, Referência NS-25, para, sob a 
Presidência do primeiro, comporem a Comissão que irâ 
conduzir o processo administrativo de que trata esta 
Portaria. 

Brasília, 26 de agosto de 1985. - Enéas Faria, 
Primeiro~Secretârio. 
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ANO XL- N• 101 CAPITAL FEDERAI. SEXT~-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 1985. 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos d_o art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi

dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 16, DE 1985 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.148, de 1984, que "reajusta os atuais valores de vencimentos e proven
tos dos servidores da Secretaria Geral do Tribunal de Contas da União e dá outras providências". 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto' lei n• 2.148, de 2 de julho de 1984, que "reajusta os aluais valores de 
vencimenios e pr-oventos dos servidores da Secretaria Geral_ do Tribunal de Contas _da União e dá -outras providências". 

Senado Federal, 29 de agosto de 1985. -Senador Jos4% Fragelli, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos·do art. 52, item 30, do Regimento Interno, e eu, José Fragelli, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 83, DE 1985 

Modifica a redação do artigo 1• da Resolução n• 122/84, do Senadl' Federal, que autoriza o Governo doEs
tado de Goiás a realizar operação de empréstimo externo, no valor de USS 150~000,000.00 (cento e cinqüenta milhões 
de dólares americanos), destinada ao saneamento das finanças das instituições de crédito daquele Estado. 

Art. 1• O artigo 1• da Resolução n• 122, de 1984, do Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. I• Ê o Governo_ do Estado de Goiás autorizado a realizar, com a garantia da União, uma ope
ração de empréstimo externo, no- valor deUS$ 150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólares americanos), 
ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto~ grupo fínanciador a ser indicado sob a orientação do Mi
nistério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinada ao programa de investimefüOs em-ihfra-estrutura eco
nômiCa." 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 29 de agosto de 1985. - Seiüu:]gr Jos~ Fragelli, Presidente. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Oiretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Oiretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO ceSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

1-ATA DA 153• SESSÃO, EM 29 DE AGOs
TO DE 1985 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1..2.1 -Aviso do Ministro Cbefe do Gabinete Qvll 
da Presidência da República. 

- N., 516/85, encaminhando esclarecimentos do 
Ministêrio da Fazenda solicitados pela Comissão de 
Economia com o objetívo de instruir o estudo da 
Mensagem Presidencial n'>' 260, de 1984. 

1.2.2 -Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado __ n., 243/85, de autoria 
do Sr. Senador Gaivão Modesto, que altera a re
daçâo dos artigos 67 e 68 da Consolidação_ das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
I~> de maio de 1943. 

-Projeto de Lei do Senado nQ 244/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz modi
ficações na Lei n9 7.170, de 14 de dezembro de 1983, 
que define os crimes cOntra a Segurança Nacional, e
liminando a prisão cautelar policial e transfrerindo 
para o juiz a faculdade de determinar a custódia do 
indiciado. 

-Projeto de Lei do Senado n\" 245/85, de autoria 
do Sr. Senador Nivaldo Machado, que altera a Lei nt _ 
5.698, de 31 de agosto de 1971, que dispõe sobre as 
prestações devidas a ex-combatentes segurados da 
Previdência Social, e dã outras providências. 

1.2.3 - Comunlcaçio 

Do Sr. Senador Lourival Baptista, que se ausenta
rã do País. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR A~DERBALJUREMA, como Líder-
ConstruçãO da ciclovia n_as margens do lago Para
noá. 

SENADOR V/RG!LlO TtfVORA. como Líder
Prosseguimento da apreciação da situação econômi
ca do Pais. 

1.2.5 - Comunlcaçio da Presidência 

EXPEDIE_NTE 
CENTRO GRA.FICO DO SENADO FEDERAL 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 
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Tiragem: 2.200 exemplares. 

SUMÁRIO 
1.2.6 - Fala da Presidência 

Presença na Casa, do Sr. Ronaldo Costa Couto, 
Ministro de Estado do Interior, em atendimento a 
convocação do Senado. 

1.2.7- Exposição do Sr. Ministro Ronaldo Costa 
Couto 

1.2.8- Interpelações dos Srs. Senadores ao Sr. Mi
nistro Ronaldo Costa Couto 

1.2.9 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 154• SESSÃO, EM 29 DE AGOs
TO DE 1985 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Aviso do Ministro Chefe do Gabinete CivU 
da Presi~ência da _!{epública 

N'i' 520/85, encaminhando os esclarecimentos do 
Ministério das Relações Exteriores, destinados a ins
truir o estudo do Projeto de Decreto Legisfativo n"' 
24, de 1983. 

2.2.2- Ofícios do Sr. 19-Secretárlo da Câmara dos 
Deputados 

Comunicando a aprovação das seguintes--matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 124 /85_~ Comple
mentar (n~> 314/85, naquela Casa), que altera disposi
tivos da Lei Complementar n"' 25, de 2 de julho de 
1975, modificada pelas Leis Complementares n% 38, 
de 13 de novembro de 1979 e 45, de 14 de dezembro 

~ de 1983. 
-Projeto de Lei_ do S~nado n~ 299/77 ( n"' 

3.101/80, naquela Casa), que dã nova redação ao art. 
246 do Decreto-lei n' 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 

Emenda do Senado, ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 67/77 (n"'1.885/76, na Casa de origem, que exige a 
inscrição do CPF e do RG dós devedores, nos títulos 
de crédito que especifica, e dã outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetas: 

-Substitutivo-da Câmara dos Deputados ao Pro
jet.o-de Lei do Senado n9184/84 (n'i' 5.729/85, naque
la Casa), que altera dispositivos da Lei n' 5.682, de 21 
de julho de 1971, modificada pelas Leis n'i's 5.697, de 
27 de agosto _de 1971, 5.781, de 5 de junho de 1972, 
6.444, de 3 de outubro de 1977, e 6.767, de 20 de de
zembro de 1979, e dã outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo ,n~' 27/85 (n"' 
106/85, na .Câmara dos Deputados), que autoriza o 
Senhor Presidente da República a ausentar-se do País 
nos últimos dez dias do mês de setembro próximo, a 
fim de participar da abertura da XL Sessão da 
Assembléia-Geral da Organízação das Nações Uni
das. 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 28/85 __ (n"' 
95/85, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex
to do Acordo Básico de Cooperação Científica e Tec
nológica entre o GQvemo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Democrãtica A
lemã, concluído em Brasília; a 22 de novembro de 
1984. 

2.2.3 - Comunlcaçio da Presidência 

R_eferente a apreciação, após a Ordem do Dia da 
presente sessão, do Projeto de Decreto Legislativo n~" 
27. de 1985. 

2.2.4- Requerimento 

N"' 33J /85, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n9 69, de 1985, que inclui Tancredo de Almei
da Neves na Galeria dos ex~Presidentes da Repúbli
ca. 

2.2.5__- Comunicação 

Do Sr. Senador Roberto Campos, que se ausentarã 
do País. 

2.2.6 - Comunlcaçio da Presidência 

Arquivamento do Projeto de Lei do Senado nt 
-88/84, por ter recebido pareceres contrários, quanto 
ao mérito, das comissões a que foi distribuído. 

2.3 --ORDEM DO DIA 

Remessa de novos autógrafos à Presidência da Re
póblica, do Projeto de Lei do Senado n'i' 118/77, em 
virtude de inexatidão material devida e lapso mani
festo no texto aprovado do substitutivo da Câmar~ 
dos Deputados. 

_-:-_Projeto de Lei dQ Senado n'~' 290783 (n' 
____ ·4.064/84, naquela Casa), que revoga a Lei n~' 7.138, 

de 8 de novembro de 1983. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 34/83 (n"' 
29/83, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex
to do protocolo de 1978, relativo à convenção inter
naçional para salvaguarda da vida humana no mar, 
de 1974, concluído em Londres, a 17 de fevereiro de 
1978~ Aprovado. Â Comissão de Redação. 
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-J!rojeto de Lei do Senado nl" 19/80, que autoriza 
o Poder Executivo a criar cursos no turnos, em todas 
as instituições de ensino superior Vinculadas à União. 
Aprovado, em segunto turno. Ã Câmara doS D"eputa~
dos. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 11/85 (n' 
4.024/84, na Casa de origem), que dipõe sobre a 
criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de AJagoas e dâ outras providên
cias. Aprovado, em primeirO turno. 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Decreto Legislativo n"' 27/85, em re
gime de urgência. Aprovado, após pareceres das co
missões competentes, tendo usado da palavra na sua 
discussão do Sr. Itamar Franco. Â Comissão de Re
dação. 

- Redação fiilal do Projeto de Decreto Legislati
vo n9 27 (85, em regime de urgência. Aprov•da. Ã 
promulgação. 

- Projeto de Lei do Senado n9 69/85, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n"' 333/85, 
lido no Expediente._.Aprovado, em primeiro e segun
do turnos, após pareceres das comissões competen
tes. A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 
69 j85, em regime de urgência. Aprovada. À Câmara 
dos Deputados. 

-2.3.2 - DiSCllrsos ãpós a Ordem do Dia 

SENADOR NELSON .CARNEIRO - Conse
qUências do repasse dos reajustamentos salariais ao 
custo das mercadorias e serviços. 

SENADOR ENEAS FARIA - Defesa da elabo
ração de projeto que beneficie pessoas que eventual
mente tenbam sido omitidas pela Lei de Anistia. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Denún
cia recebida do Sindicato da CoJlstrução Naval de 
Manaus, referente à construção de embarcações que 
seriam destinadas a estaleiro no sul do País. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Importância 
social do~ restabelecimento do limite de idade para 
pi-estação de concurso no Banco do Brasil. 

SENADOR JOSE IGNÃCIO FERREIRA - Ne
cessidade de se implantar uma.re:forma urbana. 

SENADOR ODACIR SOARES - Memorial da 
AssociaçãO--dos Produtores de Cácau de Ariquemes 
- RO, de pleitos visando equacionar a difícil si
tuação daqueles produtores. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES - Telex 
encaminhado ao Presidente da República pela CA
BONOR, de dCfesa de inter-esses do pólo petroquími
co de Camaçari - BA. 
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SENADOR SALDANHA DERZI- Editorial do 
Jornal~ Estado de S. Paulo, intitulado ''É o Caos". 

2.3.3-- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. -

2.4- ENCERRAMENTO 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES
SOES ANTERIORES 

-Do Sr. Senador José Lins, proferido na sessão 
de 27-8-85. 

-Do Sr. Senador Gabriel Hermes, proferido na 
sessão de 28-8-85. _ 

4 -ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 

-Nos 164 a 169, de 1985. 

5-ATA DE COMISSÃO 

6- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTER
PARLAMENTAR 

-Ata de reunião da Comissão Diretora. 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LlDERES DE PARTI
DOS 

9- COMPOSIÇÃo DÁS CÓMISSOES PER
MANENTES 

Ata da 153'- Sessão,em 29 de agosto de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Enéas Faria 

ÀS 14 HORAS EJO MINUTOS. ACHAM-SE PR& 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume -Altevir Leal- Mário Maia-:- Euni
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Alcides Paio - Gaivão Modesto - Odacir SOares· -
Gabriel Hermes- Hélio GueinJs---Alexandre Costa
Américo de Souza- Alberto Silva- Helvídio Nunes 
- Cesar Cais- José Lins-- Virgílio Távora- Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Marcondes Gadelha- A
derbal Jurema -Cid Sampaio - Nivaldo Machado -
Carlos Lyra - Luiz Cavalcante- Lourivaf Baptista
Heráclito Rollemberg- Jutahy Magalhães- Lomanto 
Júnior - Luiz Viana - João Calmon - José Ignácio 
Ferreira - Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson 
Carneiro- Itamar FrancO- Murilo Badaró- Alfredo 
Campos -Amaral Furlan - Severo Gomes --Henri

, que Santillo - Mauro Borges -Gastão MUller- Ro
berto Cainpos --José Fragellf- M3rcelo Miranda
Saldanha Derzi --Roberto Wypych -- Enéas Faria -
Jaison Barreto --Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli
AJcides Saldanha - Octavio Cardoso~-

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, -íniciamos' nossos trabalhos. 
O Sr. !"'-Secretário irá Proceder à leitura do Expedien-

te. 
É lido o seguinte. 

EXPEDIENTE 
AVISO 

Do Ministro Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 
República. 

N"' 516/85, de 28 do corrente, encaminhando os escla
recimentos do Ministério da Fazenda solicitados pela 
Comissão de Economia com o objetivo-de instruir o es
tudo da Mensagem Presidencial n"' 260, de 1984, que soli
cita autorização do Senad_o Federal para que a Prefeitura 

MuniciPal de Araras {SP) possa contratar operação de 
crédito no valor deÇr$ 7.952.802.000 (sete bilhões, nove
cent_os__e cinqUenta e dois milhões, oitocentos e dois mil 
cruzeiros), para os fins que especifica. 

.. O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre_ a ~esa, projetes de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
1 "'-Secretái'io. ' 

Sao-~lidcis" o~ seguirltes. 

-PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 243, de 1985 

'"~~""Altera a redaç!io dos artigos 67 e 68 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei ~"' 5.452, de 1"' de maio de 1943". 

o-congresso-Nacional decreta: 

Art. 19 Os artigOs 67 e 68-da COnsolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de 19 
de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte re
daçào: 

"Art. 67. Seiá assegurado a -todo empregado um 
descanso semanal remunerado de 48 (quarenta e oito) 
horas c_onsecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência 
pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverâ 
coincidir com o sâbac;lo e o domingo, no todo ou em par~ 
te. 

Parãgrafo único, Nos serviços que exíjam trabalho 
aos sábados e domingos, com exceção quanto aos elen
cos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, 
~ensa191-~Il_te organizada e constando de quadro sujeito 
à fiscalização. -

Art. 68. O trabalho aos sâbados e aos ·domingos, 
seja total ou parcial, na forma do artigo-67, será sempre 
subordinado à permissão prévia da autoridade compe
tente em matéria de trabalho. 

Parâgrafo único. A permissão será concedida a título 
permanente rias· atividades que, por sua natureza ou pela 
conveniência ptiblica, devem ser exercidas aos sábados e 

aos domingos, cabendo ao Ministro do Trabalho e_xpedir 
instruções em que sejam especificadas tais ativiâades. 
Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, 
com discriminação do período autorizado, o qual, de 
cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias". 

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O repouso semanal remunerado aos domingos, quere
presentou uma das mais expressivas.-conquistas do traba
lhador brasileiro-na primeira metade do século, e~ta hoje 
praticamente superado como indicador de ãvânço social 
nos.pafses ocidentais, tendo __ em vista a instituição, na 
grande maioria dess_es países, da chamad:J., "semana in
glesa" (descanso a partir do meio-dia de sábado) e, mais 
recentemente, do repouso 'nos sábados e domingos. 

Mesmo no Brasil, muitas_ empresas têm reconhecido, 
espontaneamente ou no contexto de convenções e acor
dos coletivos, a validade do repouso semanal remunera
do aos sábados e "domingos~ sendo essa praxe hoje gene
ralizada nas repartições e empresas governamentais. 

Trata-se, com efeito, de uma prática que se vem difun
dindo- seja a título de mera concessão dos empregado
res, seja em processos de negociações trabalhistas -, 
como resultado de transformações s-ociais e políticas que 
vêm ensejando uma crescente .:;onscientização da socie
dade para os benefícios representados pela ampliação do 
tempo disponível ao trabalhador para dedicação a ativi
dades lúcidas e culturais. Essa tendência revela com cla
reza o reconhecimento de que o processo inexorãvel de 
burocratização das organizações e o aumento da rotiní
zação e p-a:dro nização dos métodos de trabalho, em detri
mento do desenvolvimento das potencialidades humanas 
do trabalhador, impõem como contrapartida a liberação 
de maior parcela de tempo para descanso, lazer e: cultu
ra. 

Evidentemente, não são somente razões de natureza 
humanitária que têm contribuído nesse sentido. O maior 
envolvimento do trabalhador e:m atividades sócio
Cl,llturais redunda, em última análise, em maior preparo 
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cívico e profissional, com reflexo positivo em seu desem
penho funcional; e sua maior conveniência com a família 
resulta em maior integração social e psicológica, 
predispondo-o a um melhor relacionamento com seu 
ambiente de trabalho. 

Com base nessas considerações é que se propõe o pre
sente Projeto de Lei, que tem o propósito de estender o 
repouso semanal remunerado de 48 horas a todos os tra
balhadores brasileiros, alcançando dessa forma um gran
de número de categorias profissionais que, I:ior não con
tarem com um grau razoâvel de organizaçãO Sindíéal Õu 
poder de barganha, ficam à margem de um beneficio que 
integra há muito tempo o modo de vida de segmentos 
mais afortunados da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1985.- Gaivão Mo
desto. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI 
N• 5.452. DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um des
canso semanal de vinte e quatro horas consecutivas, o 
qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessida
de imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domin
go, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exiJã.rii trabalho 
aos domingos, com exceção quanto aos elencos teatrais, 
será estabelecida escala de revezamento, mensaJmente 
organizada e constarúfo de quadro s'ujetto "à Uscallzaçiío. 
(V. Súmula TST n' 110) 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou par
cial, na forma do art. 67, será sempre subordinado à per
missão prévia da autoridade competente em matéria de 
trabalho. 

Parâgrafo úníco. A permissão será concedida a títu-
: lo permanente nas atividades que, por sua natur~ _ou 

pela conveniência pública, devem ser exercidas aos do
mingos, cabendo ao Ministro do Trabalho expedir ins
truções em que sejam especificadas tais atividades. Nos 
demais casos, ela será dada sob forma transitória, cOm 
discriminação do período autorizado, o qual, de cada 
vez, não excederá de sessenta dias. 

(Às Comfssõês ·de Constituição e Justiça e deLe
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 244, de 1985 

"Introduz modificações na Lei n9 7 .170, de 14 de 
dezembro de 1983, que define os crimes contra a Se
gurança Nadonal, eliminando a prisio cautelar poli· 
clal e transferindo para o juiz a faculdade de determi
nar a custódia do indiciado". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (>:> Oart.33_daLein97,170,de l4dedezembro 

de 1983, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

Art. 33. Durante as investigações, a autoridade 
que presidir o inquérito poderâ solicitar ao juiz que 
o indiciado seja mantido s_ob custódia, pelo prazo 
máximo de quinze (15) dias. 

§ I' O custodiado deverá ser mantido em lugar 
diverso do destinado aos presos por crimes c.omuns, 
com estrita observância das disposições pertinentes 
do Código de Processo Penal Militar. 

§ 2' Em qualquer fase do inquérito; a requeri
mento da defesa, do indiciado, de seu cônjuge, des
cendente ou ascendente, será realizado exame na 
pessoa do indiciado para verificação de sua integri
dade física- e inental; uma via do laudo, elaborado 
por dois peritos médicos, e instruída com fotogra
fias~ será juntada aos autos do inquérito. 

§ 3>:> Esgotado o prazo da custódia, o indiciado 
será imediatamente libertado, salvo se decretada a 
prisão preventiva, a requerimento do órgão do Mi-
nistério Público. =--

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

§ 49 O tempo de custódia será computado no 
de execução de pena privativa de liberdade. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data _de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em coiltrário. 

Justificação 

A idéia da eliminação da prisão cautelar policial, bem 
como a da transferência para o juiz da faculdade de de
termipar a custódia do indiciado, no texto da Lei de Se
gurança Nacional, que ora se renova à considei'açãõ da 
Casa em virtude de sugestão da OAB, que para tanto se 
baseia em estudos sobre a matéria do jurista Antonio 
Evaristo de Moraes Filho, na verdade já exist~_ e vem 
sendo defendida por todos quantos têm formaçãO jur-ídi~ 
ca liberal e jamais concordaram com a truculência daí re
sultante. 

A prisão do indiciado, no curso do inquérito, sob a 
forma de custódia, somente deve ser decretada, se neces
sário e se solicitada pela autoridade que o presidir, por 
juiz, jamais por autori~ade policial civil ou militar, aliás, 
como era na Lei de Segurança que vigorava antes de 
1964. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 1985. -Nelson 
Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

Define os crimes contra a Segurança Nacional 

Art. 33. Durante as iriVe5tigações, a autoridade que 
presidir o inquérito poderá manter o indiciado preso ou 
sob custódia, pelo prazo de quinze dias, comunicando 
imediatamente o fato ao juízo competente. 

§ 19' Em caso de justificada necessidade, esse prazo 
poderá ser dilatado por mais quinze dias, por decisão do 
juiz, a pedido do encarregado do inquérito, ouvido o Mi
nistério Público. 

§ 2>:> A incomunicabilidade do indiciado, no período 
inicial das investigações, será pennitida pelo prazo im
prorrogável de, no máximo, cirico dias. 

§ 39' O preso ou custodiado deverá ser recolhido e 
mantido em lugar diverso do destinado aos presos por 
crimes comuns, com estrita observância do disposto nos 
-artigos 237 a 242 do Código de Processo Penal Militar. 

r·4q --Em qlia1QuC:fTasecfõ1õqUérítõ,8reQüei1tnCrltó 
da defesa, do indiciado, de seu cônjuge, descendente ou 
ascendente, será realizado exame na pessoa do indiciado 
para verificação de sua integridade fisiCa e mental; uma 
via do l_audo, elaborado por dois peritos médicos e ins
truída com fotografias, será juniada aos autos do in
quérito. 

.... ~ ( ~ ~·é~;,;i;;a;;--d; 'é~~;;t~i;ã~; :iu~~iça e d~ s~~-
rança Nacional.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 245, de 1985 

Altera a Lei n' 5.698, de31 de agostode1971, que 
"dispõe sobre as prestações devidas a ex-combatente 
segurado da Previdência Social, e dá outras providên
cias". 

O COngressO Nacional decreta: 
Art. l' O artigo l"' da Lei n' 5.698, de 31 de agosto 

de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

, "Art. 1>:> ................ _,_.~-·~········-~· 

I- ·····················--····••••···--· 
II -ao valor mensal do auxilio-doença e da apo

sentadoria de qualquer espécie,- qUe será -igual a 
100% (cem porcento) dos vencimentos ou_ remune
ração percebidos na atividade:·" 

-~ArL 2"' O artigo 7'~ da Lei n' 5.698, de 31 de agosto 
de 1971, passa a vigorar colri a seguinte ·redação: 

. "Art. 7' O valor-teto estabelecido no art. 76, 
item I, da Lei n' 3.807, de 26 de agosto çle 1960, com 
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a redação dada pela Lei n' 5.890, de 8 de junho de 
1973, não s_e aplica ao ex-combatente, que, para fa
zer jus aos benefícios previstos no itefu II do art. 1' 
desta Lei, contribuirá sobre o valor total de seus 
vencimentos ou remuneração." 

Art. 3'~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 49 São revogados o artigo 5>:> da Lei n' 5.698, de 
31 de agosto de 1971, e demais disposições em contrário. 

Justificaçio 

A Lei n' 5.698, de 31 de agosto de t 971, ao disciplinar 
as prestações devidas ao ex-combatente segurado da Pre
vidência So.cial, assegura-lhe, a título dJ;. .. renda mensal" 
de aposentadoria, valor igual a 100% (cem por cento) do 
salãrio-de-beneficio. (art. 19, item II). 

Ocorre, porém, que o aludido salário-de-beneficio é, 
como sabemos, resultante de um cálculo atu_arial que o 
torna, ao final, expressivamente bem inferiof-aO sal~rio
de-contribuição, o que, de sua vez, faz com que o valor 
pago ao segurado (o valor do beneficio) seja acentuada· 
mente bem menor que o equivalente aos vencimentos ou 
remuneração da atividade. 

Ora, tal disposição legal, segundo pensamos, afronta, 
de modo flagrante, o preceito insculpido no art. 197, le
tr~. "c" da Constituição Federal, segundo o qual o ex· 
combatente faz jus à aposentadoria com proventos inte
grais aos vinte e cinco anos de serviço·efetivo, se funcio
nário público da administração direta ou indireta ou 
contribuinte da Previdência Social (grifamos). 

O objetivo do Projeto ora apresentado, de conseguin
te, é pôr termos a essa ilegalidade, compatibili~ndo, 
para tanto, a citada Lei n' 5.698, de 1971, com o precep-
tivo cons_titucional em comento. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1985. -Nivaldo Ma
chado. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 5.698 
DE 31 DE AGOSTO DE 1971 

Dispõe sobre as prestações devidas a ex
combatente segurado da preYidência social e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Le_i: 
Art. 1>:> O ex-combatente segurado da previdência 

sociªl e seus dependentes terão direito às prestações pre
videnciárias, concedidas, mantidas e reajustadas de con
fonnidade com o regime geral da legislação orgânica da 
previdência social, salvo quarlto: 

I -Ao tempo de serviço para aquisição de serviço ou 
ao abono de pennanência em serviço, que serã de 25 
(vinte e cinco) anos; 

II - A renda mensal do auxflio-doença e da aposenta
doria de qualquer espécie, que será igual a 100% (cem 
por cento) do salário-de-beneficio, definido e delimitado 
na legislação comum da previdência social. 

Parágrafo único. Será compUtado como tempo de 
serviço, para os efeitos desta Lei, o período de serviço 
militar prestado durante a guerra de 1939 a 1945. 

Art. 2' ConSidera-se ex-combatente, para os efeitos 
desta Lei, o definido como tal na Lei n9' 5.315, de 12 de· 
setembro de 1967, bem como o integrante da Marinha 
Mercante Nacional que, entre22demarçode 1941 e8 de 
maio de 1945, tenha participado de pelo· menos duas via
gens em zona de ataques submarinos. 

Parágrafo único. Consideram-se, ainda, ex
combatentes, piira os efeitos desta Lei, os pilotos civis, 
no período referido neste artigo, tenham comprovada
mente participado, por solicitação de autoridade militar, 
de patrulhamento, busca, vigilância, localização e de na
vios torpedeados e assistência aos náufragos. 

Art. 39 O ex-combatente já aposentado de acordo 
com o regime comum da legislação orgânica da previ-• 
dência social terá o direito à revfsão do cálculo da renda 
mensal de seu benefício, para que ela seja ajustada ao va
lor estabelecido no item II do artigo 19, com efeitos fi
nanceiros a c-ontar da data do pedido de revisão. 

Parágrafo único; Poderá igualmente ser revisto a pe
dido, nas condições que tiver servido de base para o cál
culo de pensão concedida a dependentes de ex
coinbatelltes. 
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Art. 4<? O valor do benet1cio em manutenção de ex
combatente ou de seus dependentes, que atualmente seja 
superior a 10 (dez) vezes o maior salârio mínimo mensal 
vigente no País, não sofrerá redução em decorrência des
ta Lei. 

Parágrafo único, --Para os efeitos do disposto neste 
artigo, incorporam-se ao beneficio da previdência social 
as vantagens concedidas com fundamento na Lei n" 
1.756, de 5 de dezembro de 1952. 

Ârt. 5" Os futuros reajustamentos 00 benefiCio do 
segurado ex-combatente não incidirão sobre a parcela 
excedente de 10 (dez) vezes o valor do maior salário 
mínimo niensal vigente no País. 

Art. 6'1 Fica ressalvado o direito ao ex-combatente 
que, na data em que entrar em vigor esta Lei, já tiver 
preenchido os requisitos.na legislação ora revogada para 
a concessão da aposentadoria por tempo de serviço nas 
condições então vigentes, observado, porém nos futuros 
reajustamentos o disposto no Artigo 5Y, 

Parágrafo único. Nas mesmas condições deste artigo, 
fica ressalvado o direito à pensão dos dependentes de exR 
combatente. 

Art. 79 Ressalvada a hipótese do artigo 6"', no ca;:,o 
de o ex-combatente vir contribuindo, de acordo com a 
legislação ora revogada, sobre salãrio supeiior a 10 (dez) 
vezes o maior salãrio míniiiiO- vigente no Pafs, não serã 
computada, para qualquer efeito, a parcela da contri
buição que corresponda ao excedente daquele limite, a 
qual será restitufda, a pedidoL 

Art. 8Y Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as Leis n"'s 1.756, de 5 de de
zembro de 1952 e4.297, de23 de dezembro de l96J,e-de
mais disposições em contrãrio~ -

Brasília, 31 de agosto de 1971; 1509 da Independência 
e 83' da República.- EMILO G. Mll:DICI- Júlio Ba
rata. 

(Às Comissõàde Constitufçâo e JustiÇa-de Legis
lação Social e de Finanças) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetas !iR 
dos serão publicados e remetidos às comissões compeR 
tentes. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. l'i'
Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 

Em 29 de agosto de 1985 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 
me ausentarei do País a partir de 30 de agosto do corren
te, para, devidamente autorizado, participar de dele
gação de Parlamentares brasileiros em visita ao _ParlaR 
mento Alemão. 

Atenciosas saudações_-~Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência: 
fica ciente. -- - --- -

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema, 

como Uder. 

O SR. ADEJ~I!AL JUREMA (PFL - PE. Como 
Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta Casa e à Nação vêm acompanhando o comportaw 
mento politico do Partido da Frente Liberal na Câmara 
dos Deputados, no Senado d_a República e nas Asw 
sembléias Legislativas, onde temos representantes. Não 
nos têm faltado, até agora boaRvontade e lealdade para 
com o Presidente José Sarney e a sua política, no sentido 
de conseguirmos sair das dificuldades que todos conhe-
cemos, desde as menores às maiores, desde o problema 
da inflação, que se anuncia, este mês, mUito maior do 
que nos anteriores, até ó do analfabettsmo, quando o 
próprio Ministro da Educação, meu conterrâneo ilustre, 
Marco Maciel, denuncia que estamos corn 20 milhões de 
analfabetos~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Temos também apoiado a política do Presidente José 
Sarney no setor sanitarista e no setor econômico. Quanw 
ôo-Sua -EXcelência teve de substituir o Ministro da Faw 
zenda, que deixou a pasta em carta sintética dirigida ao 
Presidente da República, procuramos evitar tempestade 
em copo d'água e pedimos aqui, desta tribuna, um crédi
to de esperança, já n~o digo de confiança na gestão do 
novo Ministro, acima· dos regionalismos, sem, no entan
to, deixarmos de chamar a atenção para o tratamento di
ferenciado que se vem fazendo nesta Nação, há muito 
tempo, com os nordestinos. 

Mas, -hoje, Sr. Presidente, venho à tribuna para con
c_ordar com determinadas providências e também discor
dar do Governador José Aparecido, a quem me ligam 
laços de fraterna admiração~ E isso faço como se fosse 
um modesto vereador de Brasília, se posso disputar este 
título, porque aqui cheguei em 1960, no dia ~1 de abril; 
aqui cheguei com O) eu irmão, que c;-ra Lfder de J u_scelin'o 
Kubitschek de Oliveira; aqui cheguei com vârios compa=
nheiros que ainda hoje estão nesta e na outra Casa. Fui 
até conselheiro da Fundação Educacional e acompanhei, 
o seu_ crescimento, como brasileiro que aos 15 anos pre
viu Brasflia, num jornal de colégio jã divulgado na Câ
mara dos Deputados, no primeiro aniversário de 
Brasília, quando falei em nome da Câmara dos Deputa
dos. 

Portanto, é c_om essa pequena e modesta autoridade _de 
Vereador pela imaginação, que digo estar certo o Gover
nador José Aparecido quando vai enviar a esta Casa, por 
intermédiO da Presidência da República, mensagem que 
cria, entre outras coisas, uma Secretaria de Cultura. Ain
da ontem presidi, na Comissão de Educação e Cultura, 
um movimento de jovens com um nome até à primeira 
vista agressivo - "cultura nua e crua". E muitos deles, 
talvez a maioria, estivesSe, não sei por que, contra a 
criação da Secretaria de Cultura. Mas, quando olhamos 
para a Secretaria de Educação e Cultura, eu que fuf Se
cretário de Educação e Cultura duas vezes em Pernam
buco e pude ver a disparidade no ·orçamento e no funcio
nalismo, compreendemos a necessidade de sua devisào. 
Em Pernambuco, a Secretaria de Educação absorvia to
das as atenções do Secretário, e isSo é m1:Jito natural, por
que só o número de professoras, de assistentes, de coor
denadores, de supervisores, de orientadores abafa, numa 
Secretaria de Educação e Cultura, qualquer problema 
voltado para a cultura. Por isso, considero certa essa di
visão; como já se dividiu o Ministério da Educação e 
CultUra em dois e nós não perderemos em seguir o exem
plo da velha França. 

Na literatura, temos grandes romancistas, todos eles 
iºfluenciados pelos latinos da Pátria gaulesa e não pelos 
norte--americanos. Por isso é que tiVemos, n-a velha 
França, um Ministro da Cultura como André Malraux. 
Basta este nome para definir a importância do Minis
tério da Cultura, na França. Mas se digo aqui, itlto--e 
bom som, que S. Ex• o Governador José Aparecido, ho
mem de boas maneiras, culto e de sensibilidade politica, 
estã certo quando vai enviar para esta Casa mensagem 
diVidindo a Secretaria de Educação e Cultura em SecreR 
taria de Educação e Secretaria de Cultura digo, também, 
que- S. Ex' está errado, profundamente errado, quando 
quer fazer, em torno do lago, ciclovias. Essas ciclovias, 
na ordem prioritária, repreSentam uma aberração para 
Brasília, que tem Ceilândia, Novo Gama, todos preci
sando de obras de infra-estrutura, de saneamento e ou
tras mais. Por que ciclovias em torno do lago? Não ve
nham pensar que tenho mansão, Cheguei a Brasília com 
o SD.lário de Deputado e comprei, pela Caixa Econômica 
Federal, como todos os parlamentares o fizeram um 
apartamento que ainda hoje pago, porque dividi em 30 
anos, para que pudesse adquiri-lo. Nada mais tenho em 
Brasília. Quanto a- Pernambuco, está aí m"inha decla
ração de Imposto de Renda: tenho o casarão que foi do 
Ginásio da Madalena, quase de herança, um apartamen
to em Boa Viagem, e nada mais. · 

Portanto, quando me manifesto contra as ciclovias 
não é porque tenha mansões, mansões que atraem as 
mordomias oficiais, que, diga-se de passagem, ainda não 
foram extintas ·completamente, ainda não foram extintas 
- repito - completamente. 
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Sr. Presidente, de 1963 para 1964, o Deputado parai
Dano Abelardo Jurem a era Ministro da Justiça do Presi
dente João Goulart; antes morava comigo na SQS 108, 
num apartamento de dois quartos. De lá, saiu para o 
apartamento de ministro, na SQS 105. de mais dois quar
tos. Lembro-me bem, Sr. Presidente, que ele tinha ape
nas um funcionário da Polícia Federal, - uma espéCíe 
de mordomo-guardawcostas- que tomava conta da casa 
e uma preta velha que mandou buscar na Paraíba, para 
fazer as nossaS refeições.. Ainda, hoje, há jornalistas aqui 
nesta Casa. e na Câmara que iam pela manhã tomar café 
com cuscuz com o Ministro AbelardoJurema. Era essa a 
mordomia daquela época. Hoje, na Nova República, 
que nós ajudamos a criar, ainda não está de todo sanea
dO esse j)foblema que exige,- apenas, um decreto rápido, e 
não precisa esperar-estudos e mais estudos como se tem 
feito até agora. O povo brasileiro está cansado de estu
dos, como nós Parlamentares também estamos cansados 
de ligar para os gabinetes -de Ministro, de Chefe de Gabi
riete_-, de Secretário-Geral e sempre ã Secretária respon
der: .. Estã em reunião" - Esta, a verdade -e, agora, 
tem mais uma novidade, Srs. Senadores: perguntam qual 
é o assunto que se quer tratar com o Sr. Ministro ou com 
o Diretor. Temos vOntade, Senador Lucena, de dizer um 
palavrão, um palavrão daqueles do Nordeste, porque 
l)ão posso admitir que uma secretâria de Ministro ou de 
Diretor se dirija um a Senador e pergunte qual ê o assun
to que quer tratar com Suas Ex•s Pois bem, são esses fa
tos que eu, Vice--Uder do PFL, venho para esta tribuna 
denunciar para conhecimento do Presidente José Sarney, 
sobretudo, do exRParlamentar José Sarney. 

O Sr. Virgt1io Távora - Permite V. Ex' um aparte, 
eminente Senador? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Pois não! 

O Sr. Virgílio Távora - Sem aumentar as aflições dê 
V. Ex•, estamos ãgoia gozando das delícias de oposição. 
Quando_nós e V. Ex• estávamos no Partido do Governo, 
mas n~o QO Governo_, na- República anterior, quase a 
mesma coisa sucedia diariamente e recolhiamos esses rew 
c! amos e, hoje, sem tripudiar sobre a sorte de V. Ex•, vaw 
mos recol)hec~r c;!e público o ótimo tratamento que, pelo , 
menos, as Lideranças da Oposição estão tendo quando 
se dirigem aos atuais Ministros. Ainda há poucos instanw 
tes, demos atê um exemplo ao eminente Vice-Lider do 
PMDB ... 

O Sr. José Lins - Isso é discriminação! 

O Sr. Virgílio Távora - ... quando aqui um dos Srs. 
Ministros chamava - e não vamos citar o nome para 
não ser pouco gentil- o V ice--Líder da Oposição e dava 
determinadas explicações necessárias - claro que não 
iríamos pedir favor ao atuarGoverno- como as que V. 
Ex' no momento reclama, aliás, justissirii:amente. E ago
ra, vamos dar um achega para ficar mais satisfeito com 
nosso aparte. Quando responsável pela Direçào da NO
VACAP,- recordaRse V~ Ex•- estávamos como um 
dos representantes da oposição naquela companhia à é
poca da inauguração de Brasília e fomos de opinião que, 
antes de se fazer o loteamento das chamadas "pontas de 
picolé" deveria ser restringida e examinada a área neces
sâria, e se fariam ou não, essa avenida e naquele tempo 
não era nada de ciclovia, ciclovia digamos é um sonho. 
Pois iss/? •. Ocorreu muito antes da crise do petróleo, va
mos pegar um achega aqui do nosso eminente Senador 
Cesar Cais mas, naquela época, dizíamos ... 

O SR. ADERBAL JUREM A- Lembro a V. Ex• que 
meu ti:Inp-o -ê Curto~ 

O Sr. Virgílio Távora- Não, nobre Senador, a Mesa 
é sempre muito gentil com V. Ex• no tempo. Mas, 
batemo-nos bastante e se chegou à conclusão, naquele 
tempo, que não devia ser construfda essa marginal do 
lago, como eles chamavam; hoje chamam ciclovia do 
Lflgo. E, aqueles mesmos argumentos e- V. Ex• procu
re na documentação da NOVA CAP- que foram invo
cados naquele tempo para não se construir essa circular 
do Lago, hoje permanecem para defender a tese de V 
Ex• Era esse o achega que queria dar a V. Ex• 
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O SR. ADERBAL JURI,l:MA- Agradeço o aparte de 
V. Ex•, com o bom humor que sempre carrega sobre os 
ombros. Apenas tenho que dizer que não sou contra as 
ciclovias; sou contra a prioridade que o _Governador 
quer dar às ciclovias, porque há outros problemas mais 
urgentes para a grande capital - os problemas das 
cidades-satélites. 

O Sr. Virgílio Távora - Mas, no mérito, ainda há um 
parecer contra, de 25 anos atrás. Hã um parecer contra 
essa circular do Lago, que não era ciclovias era, apenas, 
uma avenida, circular do lago, chamavam a beira lago. 

O SR. ADERBAL JUREMA -_Mas o que quero cha
mar a atenção é que sou pelas ciclovias mas, pelas ciclo
vias que venham de Taguatinga, que venham de Sobradi
nho, que existam no Eixo Monumental para que os _ope
rários, os homens pobres que utilizam bicicletas como 
transporte possam usâ-las com segurança. 

Agora, colocarmos prioritariamente as ciclovias, com 
absoluta lealdade e fran_queza, digo ao Governador José 
Aparecido: "Não caia nessa Governador, porque V. Ex• 
é mineiro, e mineiro pensa sempre três vezes antes de co
meter um erro". 

O Sr. Alcides Saldanha- Permite-me V. Ex• um apar
te? 

O SR. Ai>ERBAL JUREMA - Com prazer! 

O Sr. Alcides Saldanha - Nobre Senador Jl,!-rem_a, 
apenas para registar um fato: V. Ext faz- uma crítiCa;· e 
devo dizer que tenho tido um pouco mais de sorte talvez, 
do que V. Ex•, com os Ministros. 1:. verdade que não os 
chamo seguidamente, porque sei do volume de trabalho, 
e aqui no Senado tem os companheiros que já foram Mi
nistros e poderão dizer do assoberbamento de tarefas 
que deve ter um Ministro de Estado, ainda mais neste 
momento. Mas, tenho tido sorte na medida em que às 
vezes que preciso telefonar aoS Sr_s. Ministros, tenh9_sido 
atendido. Portanto, ê uma questão dejustiça_que assim 
como V. Ex• _faz a crítica, eu regiStre aqui, inclUSive, a 
gentileza de um Ministro do Partido de V. Ex•. Ontem- à 
tarde, fizemos um pronunciamento rápido no Senado a 
respeito das barragens do Rio Gra._nde do Sul e fui, com 
30 colonos, pedir reestudo do assunto ao Ministro A.Ufe~ 
liano Chaves, que nos recebeu às 3 horas da tarde, nos 
ouviu e, às 7 horas, teve a gentileza de telefonar ao nosso 
gabinete, comunicando que havia mandado suspender, 
atê posterior estudo, num gesto demonstrativo de que 
quando são elevados aos Ministfõs assuntos realmente 
devam ter solução rápida, pelo menos, de nossa parte te
mos tido essa atenção de S. EXt Assim-, deixo registrado 
esse gesto do Min~stro Aureliano Ch~ves. 

O SR. ADERBAL JUREMA - Muito obrigad_o pela 
intervenção de V. Ex• -

Quero esclarecer que não poderia vir a esta tribuna 
enumerar os Ministros que atendem e os que não aten
dem. Apenas quero dizer a V. Ex~ que, ainda na semana 
passada, fomos a um gabinete de Ministro com hOra 
marcada- eu e alguns companheiros- e levamos mais 
de meia hora para sermos recebidos. Como tinha ou_tr_as__ 
obrigações, saí sem falar com S. Ex• 

Quero, também, assinalar que a maioria dos Ministros 
atende bem, melhor do que muitos dos seus diretores, 
mas é claro que ê um estado de espírito, e eu não viria 
aqui dizer que o Ministro "tal" atende bem ou não; digo 
que, na Nova República, temos obrigação de condenar 
essa estória de a secretária perguntar qual ê o assunto 
que desejamos falar. Primeiro, porque assunto de parla
mentar com Ministro pode ser um assunto sigiloso que 
não podemos transmitir a uma secretária ou a um secre
tário. Segundo, porque isso é uma forma inusitada de fa
zer a filtragem dos assuntos que o parlamentar tem que 
levar ao Ministro. 

Assim, chamo a atenção para esse fato, porque talvez 
muitos Ministros nem sil1bam desse tipo de interroga
tório que se vem fazendo pelo telefone. 

Como sou homem que não tem ''rabo de palha" que 
não precisa de Ministro para assuntos pessoais, nunca 
precisei, nunca tomei dinheiro emprestado eril banco ofi~ 
ciais, graças a Deu~, venho a esta tribuna_ dizer que a 
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Nova República conta com o meu apoio, mas dentro da 
cortesia reciproca e dentro d_o bem_ público. (Muito 
Bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgflio Távora, como Líder. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso,- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

Vamos continuar, dentro do mesmo clima de tranqili
lidade, a apreciação que estávamos fazendo sobre a si
tuação ecOnómica do País, tomando como um dos índi
ces de sua aferiÇão aquilo que foi convencionado pelo 
Governo chamar "déficit de caixa". 

Na última sessão, lamentavelmente não tivemos oca
sião de estar ouvindo a brilhante pejoração da qual to~ 
mamas conhecimento praticamente só nos últimos se
gundos, do eminente Senador José Lins, Vice-Lfder do 
PFL, que aqui apresentou, aliás, no mesmo clima de 
tranqUilidade, dados que ao seu ver informavam favora
velmente a sua tese. 

Tínhamos que discuti-los bastante mas, para não_ ter o 
desprazer de sermos chamados a atenção por V. Ex• Sr. 
Presidente, que estamos passando do horário, vamos 
fazê-lo o mais resumidamente possível, apenas com leitu
ras de dados I, 2 e 3, e entrarmos no assunto que hoje 
nos traz à Tribuna. Prometemos só gastar 20 minutos e 
não passaremos nem um segundo. 

Ó SR. -PRESIDENTE (José Fragelli)- Exatamente, 
porque vem o Sr. Ministro Costa Couto a Plenário! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Nem um segundo a 
mais, pois sabemos bem das nossas obrigações. Então, 
estamos advertindo logo a V. Ex• para lhe tranqíiilizar o 
coração, já que é tão rigoroso quando estamos a:qui fa
lando a respeito. 

Não sab~os se justamente esses dados apresentados 
pelo ex-Ministro da Fazenda, trazidos a público oficial
mente, são ou não endossados pelo atual responsável 
pela Pasta. Mas, não passa em nossa cabeça que um ho
mem do valor, do critério, da honestidade de Francisco 
Dornelles permitisse que viesse a público, oficialmente, 
algo que não representasse senão a verdade, pelo menos 
aquilo que se lhe afigurava como a verdade. 

Em assim sendo, temos pelo déficit de caixa dado a 
público pelo Ministério da Fazenda, atê J I de julho de 
1985, em relação ao primeiro semestre e mais um mês, de 
1984, comparado a idêntico período de 1985, uma va
riação de 675,9%, financiamento necessário para cobrir 
esse déficit de 35 trllhões e 643 bilhões; de 26 trilhões e 
652 .bilhões referentes a aumento da div-ida, istO- é, -O-esto-
que de dívida suplementar em títulos e 8 trilhões_e 791 bi~ 
lhões em expansão, da moeda - dados do Banco Cen
traL -- -

Pedimos ao eminente Senador Josê Lins.qlle verificas
se ~ses dados, pois, naturalmente S. Ex• tem muito maiS 
acesso do que nós às fontes governamentais, que hoje es
tão muito. mais Para nós liniitãdas e, agorã, C6in noVos 
perSonagens neste Ministério,-elas ainda se tornam elas 
mais limitadas. Em todo caso, S. Ex~ veja e ria terça-feira 
V. Ex• trará a _comparação e verificará o equívoco que 
houve, se foi nosso ou não; apenas lemos o que conside
rávamoS ... 

O Sr. José Lins- V. Ex• concederMme-ia um aparte? 

O SR. VlRG(LIO TÁVORA- Com prazer'; nóOre 
Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- V. Ex~ não tem razão de reclamar, 
porque acaba de dizer que a Oposição tem sido muito 
melhor atendida pelos Ministros do que nós, da Si
tuação. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Mas estamos recla
mando o quê? Lemos há dois minutos este depoimento. 
Estamos _dizendo a V. Ex~ que esses dados são oficiais. 
Agora, V. Ex• pode, com o acesso que possui, achar que 
os dados não sejam exatos, que hâ engano. Então, não 
vamos brigar. V. Ex• diz: "Não, Senador, V. Ex• se equi
vocou, os dados são outros, são tais e tais". 
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O Sr • .Jos~_Lins- V. Ex• não tem razão para preocu
pações. Às vezes, V. Ex• .se refere a alguns dados pon
tuais ou mensais. Por exemplo, quando se refere a dívida 
acumulada de 36 trilhões, que seria acrescida, digamos, 
de mais 11 trilhões no mês de agosto. Eu me referi à-dívi
da projetada, ou melhor, a_o déficit de caixa do Tesouro 
projetado para até dezembro de 1985 e que seria de 109 
trilhões. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Mas, nobre Senador, 
V. Ex~ estâ afirmando com o que é projetado e nós esta
mos afirmando, justamente, com o que houve, isto ~. 
com fatos. V. Ex• está afirmando com aquilo que cuida, 
o que vai ser. 

O Sr. José Lins- Não, Ex• Os dados que eu formei 
são absolutamente seguros. São tirados das tabelas ofi
ciais do Governo: a emissão de moeda em dezembro de 
1983, a emissão total de moedas em dezembro de 1984, 
os títulos em dezembro de 1983 e 1984, os trtulos em ju
lho, etc. Esses dados são oficiais. 

OS~. VIRGILIOTÁVORA- Mas, V. Ex• estã ~o
nhando com aquilo que será em 31 de dezembro. O que 
nós fizemos foi a comparação de um período - de janei
ro a julho de 1984 e de janeiro a julho de 1985. QUer di
zer, fatos e não conceitos. 

O Sr. José Lins--V. Ex• não pode utilizar esses dados 
-para critica atual, porque até julho, três meses deste ano 
são desti Govei-no. -Ele só teve a metade do tempo. De 
modo que isto mascara a sua anãtise quando tenta mos
trar o que estã fazendo o Governo atual em. relação àqui
lo que foi feito no passado. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA- Nobre Senador. nós 
não estamos tentando mascarar porque não estamos cri
ticando o Governo, e dissemos isto claramente. Estamos 
mostrando uma situação, quer a elogiemos, quer a criti
quemos não deixa de existir. Então, vamos repetir para 
que to_do o Senado ouça bem. Primeiro de janeiro de 
1984 a 31 de julho de 1984, o que passo_u; portanto, esses 
dados, ou foram forjados, ou estão certos. 

O Sr. José Lins - O que não contestei. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Pois bem. Então, 4 
trilhões, 594 bílhões de déficit, cobertos; 1 trilhão, 494 
bilhões, mercê de aumento do estoque da dívida, quer di
zer, aumento da dívida pública sobre a forma de LTN ou 
ORTN e 3 trilhões, 100 bilhões mercê de emissão de 
moeda. Muito bem, aumento da base monetária. Esses 
dados, ou estão certos, ou estão errados. Achamos que 
estão certos porque foram dados justamente_ por uma au
toridade que a nós, não sabemos se para os Srs. hoje em 
diã -nãõ merece ITiãls te-, -niaS-paiiúióS;-petO longo conhe
cimento que temos da vida afora, Francisco Dornelles 
não poria chancela para, publicamente, apresentar da
dos dife"reriteS da realidade. Quer dizer, não estamos dis· 
cutindo com perspectivas, não estamos discutindo com 
"acho", "vai ser", udeve ser'', estamos dizendo o que es
tá nos dados .oficiais. De 11' de janeiro de 1985 a 31 de ju
lho de 1985, quer dizer, do mesmo ano, do ano corrente, 
nós temos um déficit Que, como brasileiros desejaríamos 
que fosse bem menor, mas não adianta desejarmos, por
que o déficit ãpurado é ess_e: 35 trilhões, 643 bilhões,.u 

O Sr. José Lins- Esse dado _estã conflrmado! 

O SR. VIRGILJO TÁVORA- Confirmado! _ ... no 
qual houve uma inversão. Aliás, jâ foi assuntO de discus
são nossa c de apreensão mliito grande, de que 26 tri
lhões, 852 bilhões era aumento no estoque da dívida, não 
era emissão de título para rolar a dívida. Além dos títu
los que serviam para rolar essa dívida, tínhamos esse 
acréscimo- títulos do Tesouro Nacional. E S__milhõ_es, 

"791, apenas 8 milhões, 791, nada mais, nada menos, do 
que aumento de emissão de moeda. 

Segundo o mesmo quadro, e aí segundo a aritmética, a 
variação de um período para o outro foi, em termos no
minais, 675,9%, muito mais do que os 440% comunica
dos por S. Ex• Então, não estamos comparando possibi· 
lidades futuras, estamos comparando o que se passou 
com o que passou - períodos semelhantes, para mos
trarmos das nossas preocupações com o déficit. Mas elas 
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têm fundamento. E têm fundamento, sabem por quê, 
eminentes Srs. Senadores da Situação?_ Porque aqui mes~ 
mo, quando chamávamos a atenção de que realmente, e 
vamos começar a responder agora ao desafio do eminen
te Senador José Lins, que só se faz é criticar e não opor, 
nós vamos convidá-los para discutir difereritCs remédios. 
Infelizmente talvez não dê hoje ... 

O Sr. José Lins- Isso é bom. 

O SR. VIRGILIQ TÁVORA - Primeiro de tudo, 
como se pode dar um tratamento difereiite à atual ques
tão e mostrar, desde a proposta de Antônio Dias Leite, 
da proposta de Otávio Bulhões, da proposta de Francis
co Lopes, da proposta de Lara Resende e de Pércio Ari
da e da proposta de Mário Henrique Sirnonsen, para ci
tar logo cinco de início, que iríamos descartando sucessi~ 
vamente. Isto o que queríamos fazer e não vamos aqui 
dizer que o Governo está errado, porque o Governo 
também não é masoquista, ele quer acertar, quer sair 
desse impasse, como nós também. 

Então, nós, quando dizíamoS que vem sair dajustapoM 
sição para cair na sincronização- de piCÇOs e, ao mesmo 
tempo, de reajuste de salários, o congelamento puro e 
simples daria, quando solto, o destampe da caldeira? Fo
mos aqui, inclusive por um dos vice-Lideres da SituaÇão, 
não foi V. Ex', fazemos justiÇa, acoimados porque está
vamos discutindo com hipóteses, enquanto o que S. Ex• 
mostrava era fato, uma descida violenta da inflação. Ad
vertimos que uma vez liberados esses controles de preço, 
os preços subiriam, e fazemoMlhe justiça, porque V. Exf, 
muito ladinamente, ficOu calado nesse ponto, porque V. 
Exf, como nós, é habituado aos números, sabe perfeita
mente que seria uma heresia dizer _o contrário. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Só um momento, e 
com todo o prazer concederei o aparte a V. Ex~ 

E o que é que sucedeu, Srs. Senadores? Vamos pedir a 
Deus. que nossos olhos estejam enganados, vamos pedir 
ao Todo-Eoderoso que a imprensa brasileira esteja equi
vocada. A inflação, porque na próxima vez vamos nos 
deter, talvez, no exame um pouquinho mais demorado 
dela, se o Senador José Uns assim o permitir, ou o Sena
dor Carlos Chiarelli, ou o Senador Marc_ondes Gadelha, 
que são aqueles que gostam mais de discutir- esse assun
to, ou outro qualquer, só nos dará a honra, a inflaçã_o de 
agosto foi a maior inflaçãO mensal de- toda a hist6ria da 
Pátria brasileira. Mas, dizemos isso não como demérito 
d~ Governo, nós estamos aqui ãfiTinarido e preoCtipadís
simos que aquelas nossas apreensões se transformaram 
em realidade. E mais ainda, nos preocupa a rapidez com 
que as autoridades fazendárias nos dizem: "Não, isso foi 
há um mês, já em setembro vai baixar!~' Ora, nós ouvía
mos, depois da inflação chegar a 7,2%, os enunciados, 
não da mesma autoridade, mas da mesma fonte, quer di
zer, da Pasta d_a Fazenda e da SEAP, notícias de que no 
próximo mês isso iria ser outro __ clíma, seriam 5,0%, que 
estamos vendo hoje? Se verdadeiro o que nossos olhos 
enxergam, se verdadeiras as notícias dadas estampadas 
pelo rádio, na televisão e nas prinCipais folhas do País, é 
que justamente, Sr. Presidente, a inflação vai chegar a 
um patamar que, esperamos, ainda haja uma pequena 
diminuição, porque não é possível que chegue a 14% ao 
mês. Mas isso nos dão, Sr. Presidente. Não é possível 
que, ante a um argumento como_ este, fato não enuncia
do, quanto a intenções, se possa estar discutindo o fato. 

Se S. Ex• o Sr. Presidente tiver-a bondade, de$eesque
cer do tempo enquanto conversa com o assessor, V. Ex•, 
assim meio de contrabando, pode dar o aparte. 

O Sr. José Lins - Nobre Senador Vírgnio Távora, 
nem eu e nem V. Ex' acreditamos num ins-trumento hete
rodoxo como controle_ de preços. Mas V. Ex• sabe que 
assim mesmo, esse controle de preços permitiu que a in
flação baixasse nos últimos meses, que os salários adqui
rissem maior poder aquisitivo. Ainda ontem, empre-
sários de São Paulo foram à televisão para dizer que a 
corrida ao mercado foi extraordinária, que o aquecimen
to na economia na indústria também o foi. Em suma, V. 
Ex' ainda não pode tirar c_onclusões a respeito desse nú
mero tão alto que foi a iriflação de agosto. Mesmo por-
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que V. Ex' não pOde ainda identificar _as causas. Talvez 
não tenham, no seu todo, provindo da simples contenção 
dos preços. De qualquer modqa inflação foi temporaria
mente contida. Vamos esperar, como V, Ex• di~, que as 
novas medidas do Governo permitam controlar esse cân
cer da economia que é a subida dos preços. O Governo 
mostrou, com a maiq_r clareza, qual foi a fnflação de 
agosto. Quanto às causas reais desse número exagerado 
que aí apareceu, que corresponde certamente à realida
de, tenho a impressão que V. Ex' ainda não sondou bem. 
Talvez haja alguma componente benéfica, não na subida 
da inflação, mas na economia do País, em termos de em
prego, em termos de redução da contenção do nível in
flacionáriO- total deste ano e tudo o mais. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Sr. Presidente, pode
mos ter meio minuto para encerrar o discurso, somente 
coroando esse brilhante aparte? 

Eminente Senador Josê Lins, sabe V. Ex•, desde o tem
pO em que fOi" nosso Secretârió di Pla-nejaritelttO..:..:... S. 
Ex' o foi, não sabemos se a Casa sabe- o respeito que 
temos peta inteligência de V. Ex• Mas, sinceramente, vaM · 
mos lhe dar o prêmio panglossiano do otirriismo. Está 
tudo ótimo, vamos deixar, que a inflação está maravilho-
sa ... 

O Sr. José Lins - V. Ex• exagera, eu não disse isso. 

O SR. VffiGILIO TÁVORA- f: isso que V. Ex' diz, 
dentro desse fraseado bonito ... 

O$r. José Lins- Mas no fundo V. Ex• sabe que eu 
tenho razão. 

o·SR. VIRGILIO TÁVORA~ ... num índice recor
de. A presenta~os dados, V. Ex• apresenta sugestões, es
perãnças-, experiência. Mas vamos ver se jã na próxima 
semana vamos discutir a possibilidade ou não de fazer is
so, sincronização de preço, sincronização de reajustes de 
salários e, ao mesmo tempo, examinar, talvez usando um 
pouco de linguagem matemática, muito árida, e que con
fessamos não é o melhor de to_dos os ve1culos de com uni~ 
cação para c_om o povo, de como há meios, hã maneíras 
que, pelo menos, _devem ser aqui debatidos, para ser 
apresentados ao Governo, que insiste ainda, porque ou
tro dia quem insistia era um assessor, e V. Ex• e nós, pela 
primeira vez, durante muito tempo, desde que é neo
repúblicano, concordamos, sobre a impossibilidade, no 
momento, face a Constituição, o Congresso estar proce
dendo a mudanças radicais dentro do orçamento. Nisso 
daí sempre concordamos. Mas agora, membros outros 
autorizados do Governo dizem a mesmo coisa. A não ser 
que Sua Excelência o Senhor Presidente da República es
teja a nos brindar já com uma min_irreforma constitucio
nal a curtíssimo prazo, para a qual já convocamos o bri
lho da inteligência de V. Ex' 

Sr. Presídente, desCulpe-nos ter passado esses dois mi
nutos da- hora que-nós concedeu. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- A Presidência 
comunica ao Plenário que, verificada inexatidão mate
rial devida a lapso manifesto no texto aprovado do Subs
titutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n~" 118, de 1977 (n9 3.228/80, naquela Casa), de 
autoria do Senador Jessé Freire, que dispõe sobre o che
que e dã outras providências, determinou, nos termos do 
art. 360, C~ do Regimento Interno, o envio de novos au
tógrafos à Presidência da República e a devida comuni
cação à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Está encerra
da a Hora do Expediente. 

Â presente sessão, convocada em atendimento à deli
beração do Plenário, quando da aprovação do Requeri
mento nl' 66, de 1985, comparece S. Ex• o Sr. Ministro do 
Interior Ronaldo Costa Couto. 

A_ Presid~ncia designa comissão constituída dos 
no-bies Senãdores Alcides Saldanha, Gastão MUller, 
NelsOn Carneiro e César Cals, para introduzir S. Ex• em 
plenârio. (Pausa.) 

(Acompanhado da Comissão de_si'gnada pelo Sr. 
Presidente, tem ingresso -no recintO -o Sr._ Ministro. 
que ocupa a cadeira a S. Exf- reservada.) 

Q .SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nos termos 
regimentais, o Sr. Ministro disporá, para a sua expo
sição, do tempo que julgar necessário. 
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Para as interpelações a S. Ex•, serão chamados os Srs. 
Senadores inscritos, que disporão na forma regimental, 
de 10 minutos. cada um, sendo assegurado ao Sr. Minis
tro igual tempo para as respostas. 

A Presidência lembra que o Sr. Ministro só poderà-ser 
aparteado durante o período de respostas às interpe
lações e desde que o permita. 

Portanto, tem a palavra S. Ex•, o Sr. Ministro Renal
do Costa Couto. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Sr. Presidente José Fragelli, nobre Senador 
Enéas Faria, Srs. Senadores, meus caros amigos, Senho
ras e Senhores, Srs. jornalistas: 

l! com muita alegria e com muita honra que compa
reço a esta Casa, atendendo à solicitação de convocação 
do nobre Senador Cesar Cals, estarei a disposição de V. 
Ex's para prestar os esclarecimentos quejugarem neces
sários, e também para receber críticas e sugestões a res
peito da atuação do Governo da Nova República, do 
Presidente José Sarney, a respeito do Nordest~: 

Em discurso pronunciado em Petrolina, em junho últi
mo, o Presidente José Sarney assim se expressou sobrC o 
Nordeste: 

.... A Op'ção é- pelos_ pobres. A própria natureza dá 
o exemplo: o rio São Francisco, que é o mais próxi
mo de uma Região rica, ao invês de correr para a 
Região rica, -..:ai-- em :_ díreção aos pobres, para 
beneficiá-los e ajudâ-los na luta por uma sobrevi
vência digna." 

De minha parte, tenho reiterado que, com a Nova Re
pública, chegou a hora e a vez do Nordeste~ O Nordeste 
é o maior credor da dívida brasileira. Não a dívida exter
na, proveniente, príilcipalmente, dos numerosos projetas 
de estatais, raramente localizados naquela Região. 
Refiro-me à dívi9-a social,~ .. conta" da fome, do desem
prego, da má distribuição de renda, da mortalidade in
fantil, da d_esesperança. ~esse o quadro que deve serre
vertido. 

A Herança é Dramática 

Habifaffi o Nord-eSte 35 milhões de brasileiros. Quase 
20% do teriitóiio -brasileiro, a Região mostra renda per 
capita que não alcança 40% da média nacional. 40% da 
renda de um País em desenvolvimento, meus amigos, 
40% da renda de um País subdesenvolvido. Sua renda in
dustrial, apesar de toda a ênfase recente na industriali
zação, não alcançâ. 8% da nacional, contra 73% da Re
gião .Sudeste- todo o complexo industrial do Nordeste 
não signfica 8% da estrutura e produção industrial brasi
leira. O Sudeste tem 73% da renda industrial do país. 

Dentro do Nordeste, a agricultura, agora prioridade 
do Governo, partidpa com apenas 13% do Produto In-
terno regiOnal. - - - - · 

Vejam porque as cidades nordestinas incharam: incha
ram porque a agricultura se esvaziou; incharam porque o 
campo estâ mergulhado num processo de esvaziainento; 
os serviços respondem hoje por mais de 70% de t~do que 
a Região produz. Espantosa distorção, infelizmente pre-.. 
sente,.em maior ou menor grau em todo o País. 

O Nordeste mostra indicadores sociais intoleráveis 
para um Governo democrático e comprometido com a 
mudança social (dados da SUDENE): 

- 5 l% dos analfabetos brasileiros com idade su
perior a 10 anos; 

-quase 50% das moradias subnormais ,do País; 
-quase 2/3 da população brasileira com déficit 

calórico superior a 200 calorias/dia; 
- qtiase metade dos trabalhadores nacionais 

com renda menor ·que um salário mínimo; 
-quase metade, também, dos trabalhadores 

com renda menor que meio salário mínimo. 

Mas não é nosso objetivo lamentar e chorar essa si· 
tuação. Isto não resolve. Não adianta chorar sobre água 
derramada! 

Ela apenas comprova o que todos sabemos: a opção 
pelos pobres do Presidente Sarney é também opção pela 
guerra aos graves, absurdos mesmo, desequilíbrios regi o-· 
nais de renda, atividade econômica e qualidade. de vida 
presentes em nossa Pátria como bem sabem os nordesti
nos aqui presentes, como bem sabem os meus caros ami
gos da Amazônia, faillbêm aqui presentes. 
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Senhoras e Senhores; 
O que o Governo Sarney já definiu para O Nord~te, 

em termos de programas de desenvolvimento, não tem 
precedentes da históriá da Região, repito, o que o Go
verno da Nova República já definiu para o Nordeste, o 
que jã é compromisso da Nova República no Nordeste 
não tem precedentes na história regional. 

O Nordeste é prioridade da Nova República. 
Mas é prioridade para valer. Não mera conveniência a 

retórica. 
2- ~ com ações enêrgicas e decididas que as mu

danças estão chegando à Região. 
Basta verificar os ~atas ocorridos nesses 6 meyes _de 

Governo: Refiro-me a fatos, não a hipóteses, não a in
tenções: 

19- A SUDENE, instrumento essencial de ala~ 
vancagem do desenvolvimento regional, voltou a ser 
forte. 

Abandonou o casuismo e reencontrou-se com o 
planejamento, razão essencial de sua própria exis
tência. 

Ela está voltando às suas raízes. Ao tempo· em 
que o saudoso Presidente Juscelino Kubitscheck a 
criou para planejar e coordenar o desenvolvimento 
do Nordeste. 

A SUDENE está novamente coordeiiando o de
senvolvimento regional. Abre espaço para as peque
nas e médias empresas em sua política de incenti
vos. Privilegia a manutenção e a criação de empre
gos nos seus critérios de decisão sobre projetas. Fis
caliza a execução dos projetas e a aplicação dos re
cursos públicos sob sua responsabilidade. Participa 
efetivam"ente, agora de novo, da administração do 
fluxo de recursos para a região, função que perdera, 
durante seu longo processo de esvaziament,o. 

· O Governo dCtiniu o deseiivofvTmento agrfcoiã 
. como sua maior prioridade para a Região Nordeste. 
Em nome do emprego, da produção de alimentos e 
como tributo à realidade regional. 

O exercício da opção pelos pobres do Governo 
Sarney passa pelo Nordeste e, dentro dele, tem, na 
antes tão abandonada agricultura, o principal cami
nho das mudanças. O principal caminho para o res
gate da espetacular dívida social de que o Nordeste 
ê credor. 

A SUDENE volta a ter orçamentos dignos. Deve 
tornar-se autarquia especial, principalmente para 
estabilizar-se como instituição de desenvolvimento e 
pôr fim ao crônico processo de esvaziamento, que 
meneio hei inclusive de recursos humanos, que quase 
a matou. 

Sim, Srs. Senadores, há uma nova SUDENE. 
Remotivad_a, democrática, envolvida com planeja
mento, coordenação e execução dos projetas e pro
gramas públicos e privados fundamentais ao Nor
deste, uma SUDENE operante, uma SUDENE 
pragmática. 

Nesses 6 meses de Governo ela deixou de ser 
aquela expectadora privilegiada dos problemas da 
Região, ond~ praticainente se limitava à-aprovar 
projetas privados apoiados pelo FINO R. Está hoje 
comprometida, à exaustão, com os objetivos e priO
ridades da Nova Repú.blica , com a promoção do 
desenvolvimento, o resgate da dívida social, a mobi
lização do grande potencial do_ desenvolvimento do 
Nordeste. 

Não foi outro o motivo que levou o Governo_ a 
propor ao Congresso um orçamento digno para a 
SUDENE, também em 1986, conforme a proposta 
que virá a esta Casa, amanhã, sexta-feira. 

Mudanças análogas, mutatis mutandis, estão sen
do processadas nos outros órgãos regionais que 
atuam no Nordeste, como a CODEVASF, o 
DNOCS e o Banco do Nordeste do Brasil. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

29 O Governo desistiu de cQmbater a seca. Re
pito: o Governo desistiu de combater a seca. PoQ_~ 
parecer surpreendente. 

Se a solução fosse o combate às secas, talvez o 
Brasil tivesse vencido essa guerra que vem desde o 
Império, e até de antes. Guerra de mais de 100 anos: 

É que a seca, Senhoras e Senhores, é fenômeno 
inevitável e não controlável. Exógeno. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

Portanto, não faz sentido c;ombatê-la. 
E preciso conviver com ela e, se possívd colocar 

a serviço do Nordeste alguns aspectos favoráveis ao 
desenvolvimento que dela decorreu, que decorrem 
exatamente da seca. 

Programa de Irrigação 

É o caso, por exemplo, do Programa de Irrigação de 
1.000.000 de hectares na Região Nordeste nos próximos 
5 anos. 

De Pedro Álvares Cabral à Nova República, o Nor
. deste irrigou apenas 150 mil hectares. Talvez até menos. 

O Brasil todo não passou de 1.200.000 hectares, grande
mente concentrados no Rio Grande do Sul. 

N assa posição int"ernacional, a posição brasileira, é 
débil, muito fraca mesmo. Temos menos área irrigada do 
que o Equador, o Peru, o México. Isso para não mencio
nar a ln dia que está irrigando anualmente mais que toda 
a área -irtl&ada do Brasil hoje. Ou a China, cujo segred() 
para ·alímentar mais de 1 bilhão de habitalltes_são seus 65 
milhões de hectares irrigados. Ou os Estados Unidos, 
com seus 25 milhões de hectares, concentrados nas re
giões secas, 

Mas voltemos à irrigação no Nordeste, 
Esses 1.000.000 de hectares devem custar mais de 4 bi

lhões de dólares. 
O Programa está sendo coordenado pel~J, SUDENEe a 

nível do setor público, envolve principalmente aCODE
VASF, no que diz respeito ao rio São_Francisco e sua 
área de influência, o DNOCS, o DNOS, e o Banco do 
Nordeste do Brasil e, claro, o Ministério da Agricultura 
e seus órgãos. 

Estima-se em mais de 2 milhões o potencial de criação 
de empregos diretos e indiretos. Empregos permanentes 
e não empregos temporários. Empregos permanentes. 

E em 7 a 8 milhões de toneladas o potencial de pro
dução, particularmente de alimentos. 

Essa produção, além de vir ao encontro do problema 
crucial do Nordeste- a fome- vai ajudar muito oBra
sil. f: que todas as projeções sérias indiC-am,- não se as
sustem- un;~. "choque de alimentos" grave já para o iní
cio da próxima década, caso não se reverta a tendência 
histórica em termos de produção -consumo de produ
tos agrícolas- este País está sujeito a um choque de ali
mentos de proporções muito mais graves do que o cho
que do petróleo, ou choque energético, de 1973. 

Para 1995, por e)!:.emplo, tudo o mais constante, isto é, 
projetados consumo e produção, segundo a tendência 
histórica i:stima-se qtie o Pafs importará mais deUs$ 5 
bilhões em alimentos, se puder importar, inclusive, Srs. 
Senadores. Sfs. Deputados, meu caro Presidente José 
Fragelli, arroz e feijão, pasmem todos! 

Depois da crise energética, com o aumento dOs custos 
de transportes e dos insumos energéticos, torna-se cada 
vez menos atraente a incorporaçãO de novas áreas. Até 
porque cada vez mais distantes dos mercados. 

A solução principal passou a ser o aumento da produ
tiVidade da área já ocupada. 

E, aí, a grande alavanca o grande segredo, a grande 
magia é a irrigação. Isto estâ comprovado internacional
mente.-o Brasil ficou para trás. Vamos recuperar o tem
po perdido. 

O Programa deve estar concluído _até o final de se
tembro próximo. Agásto termina logO; setembro chegii 
depressa. . ____ __ __ 

~st_ã? ~endo reservad~s recursos da União p-~r~ _1986. 
E já IniCiamos as negociações internaciõnais. 
~grande o interesse do Banco Mundial- e tambérp 

do Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID 
em financiar esse programa de irrigação. 

Agora uma advertêncía: o Governo·sarriey não pre
tende que esse programa seja d~. "irrigãção chapa bran
ca". Não pretende que sej~ de irrigação oficial. Ao _seto_r 
público serâ entregue apenas o que resultar inevitável. O 
Governo vai mesmo é criar ctiildições, inclusive financei
ras, para que o setor privado execute a matpr parcela da 
m~~já mencionada_(l.OOO.OOO d~ hect~res), em todos os 
Estados onde a _SUDENE está presente. -

Não_haverá projetas supérfluos, espetaculares, sofisti
cados ou luxuosos. Eles terão que resp-eitar as realidades 
brasileiras e nordestina. Eles terão sua avaliação subme
tida, principalmente, aos parâmetros de produzir bem e 
gerar empregos que permitam vida digna às famílias, es-
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pecialmente às famílias mais pobres, que sobram no 
Nordeste, seja na seca c na sua ausência. 

Permito-me chamar a· atenção para o fato de que o 
Governo Sarney sepultou o paternalismo para com o 
Nordeste. O Governo Sarney, deliberadamente, por con
vicção, sepultou o paternalismo no relacionamento com 
o Nordeste. E, junto com o paternalismo, o casuísmo 
presente na política de desenvolvimento. 

O Nordeste e os nordestinos não querem nem preci
sam de esmolas. Repito: o Nordeste e os nordestinos não 
querem nem preêísam-de esmolas. 

Querem respeito. Quere-m resgate da -enorme dívida 
social que já mencionei, e também da dívida económica 
de Q,_Ue ~ão_ ~r~dores do País. 

O Governo"-não fará exercício-de- caridide. 
Patrocinará, isto sim, a Viabilização da produção e de 

empregos que são indispensáveis ao País e à Região. 
O Programa vai melhorar também a vida nas cidades, 

pela redução ·do êx-odo rural e oferta de alimentos a 
níveis mais aceSsíveis à população urbana. 

Vejam bem: com a irrigação, não há truques nem má
gicas. Apenas passa-se a administrar, com inteligência, 
os trunfos do Nordeste, o potencial do Nordeste, Há ter
ras férteis no seu interior e sobram luminosidade e calor, 
ambos essenciais à agricultura, como todos sabem. Ai á
gUas também não faltam, desde que! bem administradas. 
O problema é menos de_ disponibilidade que de irregula~ 
ridade. Há os rios, os lençóis freáticos privilegiados, há a 
águ~ acumulada nos reservatórios públicos e privados. E 
há a chuva. 

Para 1986, a meta é irrigar tOO.ÓÕO hectares, o queexi
gi!á investimentos estiinados de US$ 400 milhões, no 
equival~11te_ 11_ cruzeiros. 

Srs. Senadores: 
Se o País, historicamente, tivesse feito da irrigação ~üa 

maior prioridade para o Nordeste, não tenho dú_vidas de 
que teríamos lá, hoje, uma paisagem social e econômica 
bem diferente do cruel quadro de subdesenvolvimento 
que herdamos. 

P_~~~rama de __ Recuperação 

Logo no começo do Governo Sarney, houve uma pro
va de fogo para o Governo e, particularmente, para o 
Ministério do Interior. 

Chuvas intensas e prolongadas, em vc.oiume sem prece
dentes, atingiram o Nordeste._ Elas trouxeram mais 
problemas para a Região. O número d _ pessoas atingi
das diretamente superou 2 milhões. O de desabrigados 
ultrapassou 1,5 milhão. A infra-estrutL=ra econômica e 
social sofreu muito. Perdeu-se grande parte das áreas 
inundadas. A economia se desorganizou. A produção 
agrícola frustr_ou-se. A fome e as doenças, mais que nun
ca, ameaçaram entronizar-se. 

Em ação plinejada e fulminante, fez-se um grande 
mutirão de solidariedade. Governo federal, Govemos es
taduais e municipais, segmentos privados, todos ajuda
ram. 

Salvaram-se muitas vidas que as águas em excesso e 
seus efeitos levariam. Fornecemos alimentos, abrigos, 
medicamentos, agasalhos. 

E, ·passada a turbulência e a perplexidade daqueles 
meses mais duros, passamos a equacionar a volta da nor
malidade. 

Lançou o Governo o Prog"rama de Recuperação das 
Áreas Atingidas pelas Enchentes, com investimentos de 
Cr$ 3 trilhões nos 9 Estados e centenas de municípios. 
Recursos para viabilizar nova safra agrkola, recuperar e 
construir casas, estradas, açudes, poços. barragens, pré
dios públicos, sistemas elétricos e tudo mais que as águas 
levaram efou danificaram. 

O Programa está em plena execução no Maranhão, 
Ceará, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambu
co, A lagoas, Sergipe e Bahia. 

E <i.proveito esta oportunidade para anunciar que o 
Governo está liberando mais CrS 771 bilhões para esse 
Programa. São recursos a fundo perdid l que, adiciona
dos aos CrS 500 bilhões anteriormente l · ;erados, totali
zam mais de CrS I trilhão efetivamentt.. ~ransferidos ao 
No~des~_e para recuperar-se do drama dJs enchentes. 

Conforme o Programa, os recursos restantes serão en
tregues no- próximo ano. 

Projeto Nordeste 

Esse é um Programa que vem sendo discutido e elabo
rado "ttá três anos: 
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Seu segmento inicial é o Programa de Apoio ao Peque
no Produtor Rural do Nordeste. Os investimentos estão 
estimados em USS 12 bilhões, para 15 anos. Os 10 Esta
dos com assento na SUDENE são contemplados. 

Esse Programa foi formaJmente criado no Governo 
José Sarney, e desenvolvimento elaborado no GóVetrió 
Figueiredo - fato que decorreu de seus méritos e da 
conveniência de assegurar financiamentos externos e re-
cursos internos para sua execução. 

Programa-se beneficiar mais de 2 milhões de familias 
do interior nordestino, assegurando aos trabalhadores 
com terra e sem terra _o acésso aos. meios de produção, 
tecnologias, mercados e apoiando-os em termos de orga
nização, cooperação e desenvolvimento de comunidades 
rurais. 

t claro, portanto, que esse Programa, bem como o de 
Irrigação, anteriormente mencionado, têm na refonna 
agrária um de seus instrumentos. 

E quero deixar bem claro, para exorcizar fantasmas, 
fantasias e distorções: quando falo em reforma agrária, 
no contexto desses Programas, estou pensando num ins
trumento da política de desenvolvimento agrícola. Não 
em tomar terras de quem quer que seja. Mas, sim, em 
viabilizar produção, empregos e vida digna para a popu
lação pobre. Não em violência ou imposições. Mas, sim, 
quanto à premissa de que somos uma economia de mer
cado, onde a livre iniciativa é mola propulsora. Não em 
molestar quem já. estã produzindo. Esses precisam é de 
mais e melhor apoio do próprio Governo para crescerem 
e melhorarem. 

Esse Projeto Nordeste, no momento, estâ em debate, 
como é imperio"so num Governo democrâtico. 

A SUDENE, em coordenação com os Estados, o 
BIRD, o BID e os diversos órgãos federais envolvidos, 
estâ realizando profunda avaliação e revisão da progra
mação originaL 

Esse -esforço, para o qual conto com a valiosa contri
buição crítica e sugestões dos Srs. Senadores e Srs. De
putados que me honram com sua presença, tem por obje
tivo básico assegurar que os recursO~ t@.hnente cheguem 
às famílias beneficiárias. Seja simplificando seu fluxo e a 
parafernália burocrâtica anterio_rmente preViSta, ou defi
nindo mecanismos aptos e rigorosos de fiscalização. 

O Nordeste - e o Brasil todQ - não suporta mais 
programas carregados de boas intenções que, na exe
cução, distaciam-se dos fins e perdem-se nos meios. Che
ga de frustrações! 

Uma outra tônica desse esforço é identificar e tornar 
possível, sem utopias, a disponibilidade das terras indis· 
pensáveis ao Projeto Nordeste. 

Por oportuno, esclareço que esse Projeto incorporará. 
outras dimensões além da agrícola. Destaco, especial
mente, as dimensões de saúde e educação, indispensâveis 
ao sucesso do próprio programa agríc-ola, ambos em dis
cussão com o Banco Mundial e o BID. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores o nordeste não_quer 
nem precisa de esmolas. 

O Nordesteestâ cansado da su_ada retórica contempla
tiva que destaca seu subdesenvolvimento e ignora seu ad
mirâvel potencial de desenvolvimento. 

Está. cansado de frustrações, de falsas prioridades. 
Quer e tem direito a realizações objetivas que comba

tem seu subdesenvolvimento e suas manifestações. 
Hoje, o Nordeste se conhece muito bem. Sabe o que 

quer. 
Ele tem fome de mudança social. De recursos que mo

bilizem seu vasto potencial e sua já enorme contribuição 
ao Brasil. 

Quer re~gatar s~u crédito_ soc~al, e:conómico e financei
ro com o País. Atê porquedevolverâ, o que receber, mul
tiplicado. 

Basta que as coisas sejam lá feitas com realismo e res
ponsabilidade. 

Basta que lá se cumpra, ao pé da letra, o Projeto de 
Constituição do Grande Cápistrano de Abreu: 

Art. I 9 Todo brasileiro ê obrigado a ter vergo
nha na cara. 

Art. 211 Revogam-se as disposições em con
trário. 

Sem subordinação à forma heterodoxa e surpreenden
te de Capistrano, subscreveremos integralmente o con
teúdo simbólico por ele imaginado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

A seriedade e a re~p~nsabilidade_sào as principais ar
mas do Governo José Sarney para honrar seus compro
missos e sua prioridade com o Nordeste. 

Muito obrigado. 

O SR. _PRESIDENTE (José Fragelli)- Sr. Ministro, 
passaremos agora ao período das interpelaç_ões. Se V. 
Ex• desejar levantaremos a sessão por alguns minutos. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Por obséquio, prossigamos ... 

O SR. PRESIDENtE (Josb FrageUi)- Vamos pros
seguir entãt?. D~rem'?s a pal.avra, por ordem de ins
crição, aos Srs. Senadores. 

Concedo a palavra o nobre Senador César Cals, o pri
meiro Senador inscrito. 

S. Ex• disporá de 10 minutos para fazer a sua interpe
lação. 

O Sr. -César Cais (PDS- CE)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Sr. Ministro Ronaldo Costa Couto: 

Inicialmente, quero agradecer e cumprimentar V. Ex• 
pela maneira como defende o Nordeste; o Nordeste que 
não pede esmolas; o Nord_este que, realmente, tem direi
to a se desenvolver. Aliás, o nordestino está cansado de 
esperar. Temos dito nesta Casa, por vârias vezes - e o 
nobre Senador Lomanto Júnior disse aqui uma frase 
que, hoje, esta sendo comentada no Nordeste;, "Agora 
que temos um nordestino na Presidência da República 
-esta ê a frase que nós temos levado a todo o Nordeste 
-o Nordeste agora ou nunca."_E isso aumenta ares-
ponsabilidade de V. Ex~ e nós queremos dar um crédito 
de confiança a V. Ex• para tornar concreto aquilo que 
anunciou. 

Mas, ·sr. Presidente; o requerimento em que foi funda
mentada a convocação do nobre Ministro_Ronaldo Cos
ta Couto era para debater o Projeto Nordeste porque, 
desde o Decr~i_o _b_aixado pel9 Pre~ide~!e José S~rn~_ ao 
documento técnico que V, Ex•, Sr. Ministro Ronaldo 
Costa Couto, teve a gentileza de me enviar, Coin_ á con
cepção bãsica sobre o Projeto No_rdeste. _Há dúvidas 
completas sobre a harmonia que o Projeto Nordeste ex· 
prime, harmonb que vai ter na fusão dos quatro projetas 
especiais que estavam previstos como o POLONOR
DESTE, o Projeto Sertanejo, o PROHIDRO, o Progra
ma do Deserivolvimento da AGROINDUSTRIA, e o 
PROCANOR. 

Por outro lado, hâ uma dúvida completa sobre a me
-tõC!õlogia a ser aplicada, os critérios das áreas escolhi~ 
das, a prioridade na aplicação de recursos e a escolha dos 
órgãos executores. Eu diria, com a franqueza que me ca· 

-nrcteriza, que V. Ex~ não discorreu sobre o Projeto Nor
deste. V. Ex• disse, apenas, que o Projeto Nordeste, esta
va em debate pela SUDENE, durante este ano. Mas, 
realmente não disse nada a mais sobre o Projeto Nordes
te, a não ser que iria dar apoio ao pequeno produtor ru
ral. V. Ex' discutiu e disse muitO mais sobre'o Projeto de 
Irrigação. Fico muito feliz, quando V. Ex' diz que a SU· 
DENE voltou a ser forte, porque, talvez, eu seja o (mico 
Senador- a não ser o nobre Senador José Lins, que foi 
Superintendente - que foi funcionário da SUDENE. 
Fui levado à SUDENE em 1961, pelo então Superinten
dente Celso Furtado. Quer dizer, a minha formação ê de 
SUDENE. E, naturalmente, batalho pelo Nordeste e ba

. talho para que o Nordeste seja realmente prioritário. 

Mas a prioridade que os neo-republicanos estão dan
do ao Nordeste, deixa dúvida até desses próprios neo
republicanos. 

Ainda há poucos dias no Estado do Ceará, ria frente 
do Governador, que é um dos pioneiro da Nova Re
pllblica, um assessor de S. Ex' disse que, enquanto vão 3 
trilhões de cruzeiros para tapar rombos de bancos no Sul 
e Sudeste do País- e foi dito por S. S•- em 18 dias; os 
J trilhões de cruzeiros do Nordeste vão em 18 meses. V. 
Ex• disse que o Nordeste, ou seja, que a Nova República 
desistiu de combater a seca- e o disse com muita ênfa
se. 

Mas, nobre Ministro Ronaldo Costa Couto, jâ desde 
1975, quando deixei o Governo do Estado do Ceará, 
proferi uma palestra na Federação das Indústrias, mos
trando esses conceitos que V, Ex• agora apresenta com 
tant_ª ênfase: que não podemos combater a seca, polque 
ã- seca é cíclica: é um fenômeno da natureza; mas sim, 
combater os efeitos da seca que são: a sede, fome e falta 
de emprego. 
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O Projeto de Irrigação a que V. Ex• se refere como 
uma grande solução para o Nordeste, é, sem d(lvida, par
cial. Nós sabemos que temos 4 milhões e 200 mil hectares 
de potencial de solo irrigáveis; no Piauí SOO mil hectares; 
bacia do São Francisco 2 milhões e 300 mil hectares, Jua
guaribe, Piranhas e Apodi, 1 mílhão e 400 mil_ hectares~ e 
que os projetas de irrigação jâ estão prontos. Projetas do 
médio e submêdio do São Francisco, SOO mil hectares; 
Jaguaribe, Piranhas e Apodi, 150 mil hectares. Quer di
zer, já temos prontos 950 mil hectares feitos pelos outros 
governos. Se não fosse isso, V. Ex• não poderia anunciar 
que o Governo Josê Sarney, em 1986, se propõe a fazer 
100 mil hectares, se não tivesse sido feito pelos outros go
v_ernos. Us trabalhos só poderão ser executados depois 
de ultimado o projeto, sob pena de a irrigação ser um 
prejuízo muito grande quanto à salinização e outros as
pectos ecológicos. Os outros governos fizeram esses pro
jetas, 950 mil hectares estão prontos. Mas V. Ex•, neste 
momento, diz o seguinte: que em 1986 vão ser feitos 100 
mil hectares. 

Então, a minha primeira pergunta é essa: que área foi 
escolhida para 1986? Quais os critérios de prioridade na 
escolha dessas áreas? 

A segunda pergunta -eu não vou, creio, nem usar os 
10 minutos que me cabem- é quando estarâ pronto o 
Projeto Nordeste? Porque até aqui não estã, nem no de
creto, que é um documento de intenções; nem no docu
mento técnico; nem no pronunciamento de V. Ex• V. Ex• 
disse que a SUDENE está debatendo o Projeto Nordes
te. Quando estará pronto o Projeto Nordeste? 

E a terceira pergunta é qual a intenção do Projeto 
Nordeste no tocante ao setni~ârido? 

E, finalmente, a última pergunta que diz. respeito à ge
ração de empregos~ porque, como disse, entendo que o 
combate aos efeitos da seca, tem no mínimo três aspec
tos: á sede, que não se resolve com projetas de irrigação, 
e sim com construção de açudes e um programa de per
furação de poços; segundo, a fome em que, também, a ir
rigação ê só parcial, só resolve parcialmente, porque hã 
necessidade de uma rede de silos e armazéns para que se 
possa guardar nas entressafras o produto da safra. E, fi~ 
nalmente a falta de empregos, que é a minha pergunta: 
Como se pretende fazer o combate à falta de empregos 
na seca? Nas secas que virão está previsto, por acaso, o 
empregO, ou a Criação de empresas mistas entre pecuãria 
ou agropecuària e mineração? Porque conforme V. Ex• 
sabe, na mineração quanto menos chuva melhor. São es
sas as indagações. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Muito obrigado, nobre Senador César Cais. 
Eu não resisto, e tenho que citar um dos Senadores aqui 
presentes, meu col!'!ga, pelo qual tenho grande admi
ração, o Senador Roberto Campos. 

Quando V. Ex• fala em projetas e registra que estamos 
aproveitando projetas executivos de Governos anterio
res, isso é verdade, e realmente os projetas são funda
mentais. 

Lembro-me g ue certa vez o Senador Roberto Campos, 
indagado se era contra o Projeto da Transamazônica, 
respondei.\. "que era contra a Ttansamazônica, porque 
não tinha projeto". O projeto é realmente fundamental. 
O Brasil é um só e, então, acho natural que o Governo 
da Nova_ República aproveite tudo de bom que herdou 
dos governos anterioresLFelizmente, temos projetas. Se
não, realmente seria muito difícil executar esse programa 
de irrigação. 

O Sr. Lesar Cals- Obrigado pelo reconhecimento. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Áreas escolhidas e critérios com relação ao 
Programa de Irrigação: as áreas estão sendo selecionadas 
em função do seu potencial. As áreas mais dotadas pela 
natureza, que se revelem mais favoráveis à execução de 
projetas, e aquelas que disponham já. de projetas, como 
V. Ex' lembrou, são as âreas prioritárias. Acrescento, Sr. 
Senador César Cais, que o Governo está. obedecendo 
uma diretriz de um minimo de equilíbrio entre os 10 Es
tados favorecidos. 

Quando estará pronto o Projeto Nordeste? Atualmen
te está em debate, inclusive com o próprio Banco Mun
dial, o BlD e tamb~m com a própria sociedade nordesti
na. Está aberto a receber crfticas e sugestões de todos os 
Senhores, especialmente porque se constatou, dentro da 
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proposta original - e sobre isso havíamos conversado 
antes, Sr. Sena doo César Cais-, que havia uma enorme 
brecha entre o que era liberado de recursos no início da 
linha e o que chegava ao alvo, ao pequeno produtor no 
fina] da tinha. Os recursos que chegariam, mantido o 
projeto, ao pequeno produtor, não chegavam à metade 
dos investimentos previstos. Isso estã sendo revisado. 

A revisão total do Projeto Nordeste ê esperada ainda 
para este ano. Devo dizer mais: o Projeto Nordeste pas
sará por esta Casa, como parte essencial do plano-_ 
diretor do Nordeste, que a SUO ENE está elaborando e 
que será submetido ao Congresso. 

O semi-árido é a prioridade maior em termos do Pro
jeto Nordeste, até porque é no semi-áridO que se concen
tra o maior número de famílias pobres, é no semi-árido 
que estão presentes, com maior vigor, aqueles indicado
res económicos e sociaiS dramáticos que aqui mencionei. 
É a opção por conviver com a seca em prol da melhoria 
do bem-estar dessas famílias pobres. E V. Ext mais do 
que todos nós, talvez, sabe muito bem do potencial desse 
semi-áiido, desde que se tenha recursos, tecnologia ade
quada e, o que não falta, confiança nO homem do Nor
deste, que é um guerreiro, um lutador. 

Geração de empregos: em termos de interior do Nor
deste, a grande alternativa, a grande ferramenta para ge
rar e manter empregos é a irrigação. Fazendo irrigação 
temos certeza de estar também ajudando a resolver a 
questão urbana, contendo o êxodo rural. Mas, é claro 
que a criação de empregos não pode se esgotar apenas na 

• irrigação ou na agricultura como um todo. Há que se 
atuar também- concordo plenamente com o Senador 
César Cais - em termos de desenvolvimento da mine
ração; o potencial do Nordeste ê grande e temos que se
guir'com o esforço de industrialização. 

A SU DENE acaba de abrir espaços para micras, pe
quenos e médios empresários. Estamos fortalecendo o 
FINO R e definindo, como critério básico, como critédo 
fundamental na aprovação de projetas para o Nordeste, 
a dimensão do emprego e a dimensão da utilização de 
matérias-primas ·produzidas na própria região, o que tem 
suas implicações, inclusive, em· termos do desenvolvi
mento da mineração. Espero ter respondido às perguntas 
feitas pelo meu caro Senador Cêsar Cais. 

O Sr. César Cais- Eu agradeçO- a V. Ex' a: resposta. 
Mas, na emergência de que as secas virão, porque são 
cíclicas, Como pretende enfrentar o Ministério do Inte
rior as próximas emergências? Está em pauta a criação 
de uma empresa mista que pudesse fazer agropecuária na 
época de chuvas normais, e mineração na época de escas
sez de chuvas? 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Perdão, Senador, realmente faltou essa res
posta. 

Primeiro, meu respeito pela idéia, sobre a qual vamos 
meditar como convém, como o juizo recomenda. 

Agora devo dizer o seguinte: que a melhor hora para 
equacionar a situação =das famílias nordestinas na seca C 
quando a seca está. ausente. Essa é uma lição que a região 
já aprendeu. Qu<indo-' falamos, por exemplo, em irrí~-
gação, estamos falando num instrumento que permite 
manter empregos e manter a produção também durante 
a seca. Acho que não se faz empregos sem investiitlentõS~
Essa preocupação de, no critério de alocação de recursos 
inclusive privados, onde o Governo tem interferência, 
como é caso de projetas aprovados pelo FINOR, dar 
maior força, colocar a tônica na geração de empregos 
também vai ajudar durante as secas. Mas, sobretudo, Se
nador César Cais, estamos nos preparando para atuar de 
modo planejado quando a seca vier. 

O Sr. César Cais - Muito grato a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIV ALDO MACHADO - (PFL- PE. Pro
nuncia o seguinte discurso.}- Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, Srs. Deputados, Sr. Ministro Ronaldo Costa Cou-
to: __ 

Os nordestinos, jamais tivemos dúvida a respeito das 
possibilidades da região, nada obstante a adversidade de 
suas condições climáticas, de solo, e outras, que carace
terizam um quadro de dificuldades, e por isso, desafia
dor. Mas, à vista dos recursos humanos de que dispõe, a 
esperança de progresso e desenvolvimento nunca deixo~.;~ 

de nos guiar. Decorridos cerca de 25 anos da criação da 
SUDENE, os índices dramátiCos- de subdesenvolvimen
to, revelados pelo diagnóstico qUe-a precedeu, ainda hoje 
perduram, pois pelos dados a que faz menção V. Ex• na 
sua exposição que - diga-se de passagem, foi objetiva, 
brilhante e didática -, fica demostrado _que pouc'o mu
dou, daí a responsabilidade do Governo para reverter 
esse quadro. A pobreza, a subnutrição, o analfabetismo, 
a doença e todas as formas de servidão humana, persis
tem e desafiam todos quantos temos responsabilidade na 
gestão da coiSa pública. 

Se no mundo não é possível a convivência de 1/3 de ri
cos, tendo tudo, com 2/3 da humanidade, vegetando em 
condições de carências dos elementos necessários para 
viver uma vida compatível com a dignidade humana, 
não podemos permitir, por insuportável e por indesejá
vel, que algumas regiões pobres, a cujas populações falta 
o essencial, coexistam com outras, ricas, como se não 
fossem integrantes da mesma Pátria 

Por isso é que quando V. Ex~ vem hoje a esta Casa, e 
apresenta números que refletem esse quadro, e reatírin-a 
em nome do Governo, de um Governo chefiado por um 
homem do Nordeste, que lutou no Senado por melhores 
condições de vida para a região, conhecedor do drama 
que vive vive o seu povo, o compromisso de reverter essa 
situação, só temos motivos para congratulações. Na 
hora em que V. Ex• vem a esta Casa e nos dá conheci
mento, repito, dos propósitos e dos compromissos firme
mente assumidos pelo Presidente José Sarney em favor 
do Nordeste, constatamos que se fortalece_ a nossa 
crença em melhores dias para a sua sofrida população, 
da _qual muito se tem exigido para o desenvolvimento na
cional. 

Quero, pqrtanto, dizer a V. Ex~ que, se ontem não 
tínhamos dúvidas das possibilidades e do futuro do Nor
deste, hoje com a ascensão ao governo, de um homem da 
região, que conhece os seus problemas e as suas dificul
dades, as mesmas que V. Ex~ retratou aqui, num retrato 
de corpo inteiro, a preto e branco, pondo a nu o drama 
vivido pelo seu povo, na exposição que vem de fazer, te
mos plena certeza de que chegou a hora do Nordeste. Es
ses indicadores sociais que refletem o analfabetismo, a 
doença, a falta de moradia, representam o indicador 
sintese. que -é a renda per capita, baixissíma, que, à época 
do diagnóstico feito em 1959, correspondia a 1/3 da 
Renda Per Capita Nacional, e agora, decorridos todos 
esses anos,_ essa renda talvez se aproxime de 40% dela. Já 
é uma diferença muito grande entre um Sul, com outras 
oportunidades, com outras vantagens, e o Nordeste, que 
precisa, como disse V. Ex•, recuperar o tempo perdido. É 
o drama proustiano que vive o nordestino. Mas, essa 
busca de recuperação do tempo perdido, hoje com Josê 
Sarney na Presidência da República, -e posso dizer, 
com·-v.Ex~. que revelou, pelos seus conhecimentos da si
tuação nordestina, estar à altura dos encargos qu-e lhe fo
ram confiãdos, -é uma realidade indiscutível. Temos, 
pois, as melhores razões para acreditar na reversão desse 
quadro. Esse era também desejo do saudoso Presidente 
-Tancredo Neves, que sempre considerou o Nordeste 
como a primeira e inais importante prioridade nacional. 

Queremos, nesta hora. Sr. Ministro, dando-nos por 
satisfeito com a exposição de V. Ex•, mormente pelos 
propósitos formulados, pelos compromissos assumidos 
por parte do Governo, reafirmar a nossa confiança no 
futuro da região e do Brasil. Solicito, apenas, a V. Ex• 
que esclareça a situação daqueles municípios, declarados 
anteriormente pelos governos estaduais como_de emer
gência, mas não incluídos, agora, no programa de recu
peração dessas áreas, e que, por isso, poderia dar a im
pressão de que essas comunas não seriam beneficiadas 
pelo menos na primeira fase de sua execução. O Gover
no, num programa destinado a recuperar a economia do 
Nordeste, atingida pelas enchentes que destruíram gran
de parte da rede viária, de escolas e de outras obras de 
infra-estrutura, não pode deixar que fiquem excluídos 
desse plano. Era apenas essa a pergunta que eu desejava 
formul;:tr a V. Ex~. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Muito _obrigado, meu caro Senador e amigo, 
pelas referências generosas feitas a respeito da noSsa ex
posição. 

Com relação à pergunta, devo dizer o seguinte: todos 
os municípíos declarados em situação de emergê'ncia fa-
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zem parte do Programa de Recuperação. As propostas 
do Programa de Recuperação foram formuladas pelos 
governos estaduais, houve uma consolidação a nfvel fe
deral, de que participaram ll Ministérios e respectiva 
alocação de recursos. 

O prazo de execução do programa é de 18 meses e, 
eventualmente, alguns dos Municípios que preocupam 
V. Ex', talvez, venham a ser contemplados neste final de 
ano, ou no próximo ano. 

Coloco-me à disposição de V. Ex~ para fazer alguma 
verificação específica, seja a nível do Ministério do Inte
rior, seja a nível do Governo estadual. 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Américo de Souza. (Pausa.) 

S. Ext não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgl1io Távora- Sr. Ministro, como S. E)'} o 
Presidente desta Casa, velho amigo nosso, é rigorosíssi
mo no tempo conosco, vamos não bordar comentários 
longos. 

Parabéns pela sua disposição de vir, aqui, à Casa e, 
justamente conosco, trocar opiniões sobre um projeto 
que, a nosso ver, tem muito a ser esclarecido. 

Assistimos toda a exposição de V. Ex• A nossa primei
ra pergunta vai ser: Sr. Ministro, disse V Ex• não comba
ter a seca, justamente conviver com ela, o que nós, hã 
muito tempo;jã ouvimos falar, tendo como instrumento 
principal a irrigação. Assim, solicito de V. Ex• uma de
claração explícita, É através dos recursos hídricos exis
tentes fora da área do São Francisco, ou ê com a trans
posição das águas desse rio? Esta, a pergunta n9 1. 

s·endo o baluarte de toda a idéia de irrigação aqui 
apresentada, caso positivo, estudos do DNAE que não 
são de hoje, quando lançada a idéia pelo então Ministro, 
antecessor de V. Ex•, Mário Andreazza, entUsíastica
mente a dotada pelo atual Superintendente da SUDENE, 
àquele tempo, Diretor-Geral do DNOS, o-Cmiiieilte 110-
mem público, José Reinaldo, apresentou restrições for
tes: acharam seus responsáveis com apoio do Instituto 
Joaquim Nabuco, que a utilização das águas do São 
Francisco, para esse projeto, compreendia uma opção 
política, que deveria ser suficientemente deóã:tida peloS 
órgãos representativos da população interessada. Per
gunta nossa~ se houve essa consulta. Esta pergunta estã 
condicionada, é claro, à resposta afirmativa da anterior. 
Terceii'a: Quanto ao Projeto NOrdeste em si. A nossa 
Casa aprovou, pelo voto expresso, dentro dos acordos 
feitos de Liderança da Maioria, que assim achava conve
niente, um projeto de um dos nossos colegas, cuja capa
cidade técnica sempre afirmamos reconhecer, o eminente 
Senador José Lins, o Plano Nordeste. DesejamoS saber 
de V. Ex• J9) Se conhece o teor do projeto; 29) Se esse 
projeto pode se enquadrar dentro do Projeto Nordeste, 
se não há choques de alocação _de recursos. Quarta per
gunta, referente ao Projeto Nordeste. V. Ex', com aquela 
fluência que todo o filho das Alterosas tem, nos falou 
bastante sobre este projeto. Mas, Sr. MinistrO, há possi
bilidade de V. Ex'- mandar algo que informe o que é este 
projeto a não ser essa vaguíssima menção feita por uma 
Comissão Interministerial do Projeto N_ordeste, que con
seguimos saber, datada de fevereiro de 1984, quer dizer, 
há quase um ano e meio. 

Essa a primeira batela da de perguntas. Se o Sr. Presi
dente, depois, permitir, formularemos outras. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- É com muita alegria que passo a responder a 
S. Ex• o nobre Sena.dor Virgílio Távora, meu amigo pes
soal de muitos anos. 

Âs duas primeiras perguntas responderei de uma vez 
só, porque a resposta quanto à transposição ê negativa. 
Realmente, existem estudos em torno da transposição 
das águas excedentes do rio São Francisco, mas esse pro
jeto, na visão do atual Governo, não é para ag-Ora, para o 
p_effodo deste Governo, talvez um projeto para o final do 
século, quem sabe. Em algum momento, esse projeto, em 
termos de prioridade, vai ganhar de outros, mas durante 
a Nova República. a prioridade em relação ao Nordeste é 
atuar em prol dos pequenos, em prol das famílias mais 
pobres, fazendo coisas objetivas e que frutifiquem o mais 
rapidamente possível. Nalgum momento, estou certo, se
guro e convencido, será prioridade nacional a execução 
desse pr?jetO. Realmente, ele tem muitos méritos e trará 
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muitos beneficias, mas não é um projeto" para ser execu
tado no Brasil em crise de hoje e não compete em priori
dade com outras iniciativas definidas pela Nova Re
pública para o Nordeste. 

O Sr. Virgt1io Távora- Muito bem explicado! 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Em segundo Iugai, com relação ainda ao Pro
jeto Nordeste, indagou-me V. Ex• se conheço o projeto 
de lei... 

O Sr. VirgHio Távora- Plano Nordeste. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - ... aqui representado pelo nosso nobre Sena
dor José Lins. Conheço e tive o privilégio de ouvir de S. 
Ex•, o Senador José Lins, jâ -por mais de uma vez, expli
cações sobre essa sua iniciativa que reputo inteligente e 
oportuna. Não a vejo como inCompatível com o Projeto 
Nordeste. E na própria reformulação do Projeto Nor
deste, estão sendo levadas em consideração essas contri
buições trazidas do projeto do Senador José Lin~. E 
creio não estar sendo indiscreto ao informar a esta Casa 
que o próprio Senador Josê Lins está convidado para de
bater com a SUDENE, com os têcnicos da SUDENE, 
do Ministério do Interior, o projeto aqui apresentado, 
bem como o próprio Projeto Nordeste. Eu os vejo como 
inici:itivas perfeitamente com-pãtibilizãveis-. E creio que a 
iniciativa do Senador José Lins muítO coriiribuirá para 
enriquecer o próprio Projeto Nordeste e esclarecer-lhe o 
próprio significado. 

Concordo -e quero deixar aqui bem claro e com sin
ceridade, sinceridade essa que, permitam-me dizer, é par
te do meu perfil de homem - e quero dizer-lhes que o 
Projeto Nordeste é um projeto realmente inacabado, 
obscuro em muitos pontos. Estou de pleno acordo com o 
Senador César Cais, com o Senador Virgnio Távora e, 
antecipando-me, estou de acordo com a opinião do Se
nador José Lins, que é a mesma e eu a conheço, e é por 
isso que estamos procedendo a uma revisão do Projeto 
Nordeste. Não é um trabalho fâcil, é um trabalho com
pte'xo porque esse projeto teve-uma estratégia geral defi
nida pela SUDENE, a Comíssão Interministeriãl·e os 
próprios órgãos financiadores interri3ciõD.ais e, no ·mar
co dessa estratégia global, os governos estaduais formu
laram suas propostas. Realmente, é uma sistemática bas
tante complexa, mas entendo como,c_ompatíveis, e vejo e 
opino no sentido de que a iniciativa do Senador José 
Uns enriquecerá o Projeto Nordeste. 

Agora, com relação a se remeter algo mais concreto 
para conhecimento dos Srs. Senad_ores e, especialmente, 
do Sr. Virgüio Távora, esta possibilidade existe, mas não 
no momento. Assim que completemos esse esforço de re
visão, esse esforço de redefinição d_o próprio Projeto 
Nordeste, para o qual esperamos a contribuição de V. 
Ex', essa versão final virã ter às mãos âo prezado Sena
dor e, mais do que isso, repito, o Projeto Nordeste será 
um dos capítulos importantes do Plano Diretor do Nor
deste que o Executivo submeterá à apreciação desta Ca
sa. 

O Sr. Virgílio Távora -Parabéns pela franqueza, em
bora, Ministro, rióS fios permíhimos discordar de algu
mas das colocações feitas pOr V. Ex• Mas, como nos pro
mete que vai enviar o Projeto Nordeste para que aqui 
seja julgado, fazemos ênfase de que não nos mande ape
nas para uma simples homologação, quando tudo jâ esti
ver decidido. O Plano Nordeste- permita V. Ex' que lhe 
diga com toda a franqueza, nós achamos uma concepção 
e aqui dissemos, e até obstruimos a sua votação, até que 
votassem o requerimento de convocação de S. Ex•, da 
autoria do Sr. Senador César Cais, para termos este pra
zer que hoje desfrutamos- a nosso ver, está muito mais 
com os pés no chão do que o que nós conhecemos do 
Projeto Nordeste. E é por isso; Sr. ~iniS~ro, já que se 
fala em Nova República, em transpafência de atas, de 
coisas, que fazemos este apelo, porque essa súmula que 
nos foi apresentada, do Projeto Nordeste, dâ até- illgu
mas impressões equivocadas sobre o assunto. Quer ver? 
Na Exposição de Motivos n'i' 22, de V. Ex•, logo no infcio 
da sua gestão -deve recordar _que é aquela que diz res
peito ao Plaho Nordeste- já anundãva V. Ex• que, no 
primeiro semestre; os Estados de Sergipe e Rio Grande 
do Norte - e houve até muita bulha nos demais -:-:já 
iriam assinar com o Banco Mundial os empréstimos, 
conforme V. Ex• explicou, com a contrapartida brasilei-
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- ra, que são os recursos oriundas· a-a encampação de to
dos ess_es diferentes programas existentes. A parte de 
contribuição externa a cargo do BIRD e do BID. Mas, 
na própria Exposição n'~' 022, e foi uma das razões por 
que nos apressamos, justamehte, a chamar V. Ex•, aqui, 
para discutirmos este assunto, dava já, como no primeiro 
semestre deste ano, fato decidido que seria feita a assina
tura desses dois contratos. E oUtro dia, pela imprensa

-oposição só pode saber das notícias pelos órgãos de co
municação -tomávamos ciência da alegria desses dois 
Governadores dessa previsão estar se realizando. Então, 
Ministro, quanto a esses dois Estados, vamos, pratica
mente placitar o que já assente. Vamos ver se, para ores
to - se não estamos equivocados - para o resto do 
Nordeste, pOdemos passar da teoria para a prática: 
discuti-to a priori. Vem para cá o projeto, vamos analisá
lo, emendá-lo; não há nenhuma intenção demolidora, 
mas há uma intenção P!'lrticipativa. 

GOstaríamos de saber de V. Ex~ qual a possibilidade 
dessas esperanças s-e tornarem realidade. 

O SR. MINISTRO DQINTERIOR (Ronaldo Costa 
Co.utol - Caro Senado~: Vj_rgflio Távora, a SUDENE 
voltou à prática dos planos diretores de_ desenvolvimen
to. O Projeto Nordeste, como eu disse, será um capitulo 
desse plano direto. 

O Sr. Virgnio Távora- Perdão, Mini~tro. Sem inter
romper V. Ex•, o Projeto Nordeste se inserirá não em um 
plano, permita fntefroinpê-lo, lemos este cartapácio 
urrnrs três vezes, ele tem quinze anos de duração, aliás, 
quinze anos e doze milhões de dólares de custo, não é-is
so? 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Exatamente. 

O Sr. Virgnio Távora- Então, sua duração abrange
rá vários, no míninió quatro a cinCo Pianos Diretores, 
porque estes são trienaiS. Não sabemos se estamos nos 
explicando bem perante V. Ex• O Projeto Nordeste ê um 
conjunto, por isso que há uma certa angústia oU rima 
certa curiosidade de todos nós sabermos o que ê o Proje
to Nordeste. O que virá no Plano Diretor- permíta-m-e 
dizer a V. Ex• - será a inserção da parte deste Projeto 
Nordeste correspondente ao lapso de tempo que abrange 
aquele Plano Diretor, ou seja, 3 (três) anos. 

Era isso que queríamos dizer a V. Ex• 
Indagamos se há outra documentação, se hâ algo que 

nos possa fornecer pórque o Plano Nordeste_nos apre
senta um panorama geral do que fazer. __ Achamos que 
não se co_aduna bem com o Prójeto Nordeste, mas 
graças a Deus que V. Ex• cuida o contrário. Logo, isso é 
um problema de quem vai executar. 

Mas aqui estamos perguntando apenas isso. Alguma 
coisa precisa este Congresso, Câmara e Senado, saber 
sobre este Projeto Nordeste, sobre o qual tanto se fala e 
cujo respeito não fOmos consultados nem no Governo 
passaao-;-nerh no atuat SObre- Cõisa: ·algUma. Esperamos 
que- o sejamos, mas não sobre uma parte dele, e sim 
sobre o seu conjunto.- Porque encontramos na sú_mula 
apresentada por esta Comissão Interministerial que se 
reuniu em fevereiro de 1984, única e exclusivamente, um 
sumário de boas intenções, que pedimos a Deus se reali
zem. 

Por isso perguntámoS a V. Ex• se algo pode ser dado 
de esclar~cimento so_b_re o conjunto do PrtJjeto Nordeste. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Vamos por parte, porque acho que uma das 
coisaS -que c0inpl1ca o entendimento do que é o Projeto 
Nordeste é o seu própriO nome: Projeto Nordeste. 

O Sr. Virgílio Távora-Mas, não fomos nós que colo· 
camas. 

O SR. MINISTRO DÓ INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- E o Projeto Nordeste_é apenas uma das inicia
tivas que o Governo da-NOva República decidiu para o 
Nordeste, uma iniciativa riascida no governo passado, 
quando, inclusive, essas propostas estaduais foram sub
metidas aos organísmos internacioriais, inclusive a de 
Serglj:ie e a do Rio Grande do Norte. -

O Sr .. -Virgílio Távora - Foram Pioneiras. 

O SR. MINISTRO_ DQ Ji'ITERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Fora_m aprovadas no "Governo anterior pelo 
Banco Mundial e houve um apelo dos Srs. GovernadoreS 

Sexta-feira 30 300 I 

para que o Governo da Nova República confirmasse es~ 
ses programas, temerosos os Srs. Governadores, de que 
uma decisão em contrário retardasse e até comprometes
se a alocação de recursos em favor de seus Estados. 

O que há, na verdade, Senador Virgílio Távora, o que 
há de concreto mesmo a respeito do Projeto Nordeste, 
hõje, é que ele está em revisão, está sendo redefinido com 
o acompanhamento do Banco Mundial e do BID que fi
nancia três Estados. .,...- o Banco Int~ramericano de De-
senvolvimento- e o-fato de que há diversas propostas 
estaduais... O que o Banco Mundial e o BID estão exami
nando são propostas dos Estados, propostas essas for
muladas num marco de referêncía ... 

O Sr. Virgílio Távora - Quer _dizer, nenhum Estado 
ainda assinou acordo nenhum com o Banco Mundial. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Não. Os Estados de Sergipe e Rio Grande do 
Norte assinaram contrato. 

Sr. Virgílio TáVOra.- MiniStrei, é isso que dizemos ao 
senhor. Jã estão assinados os contratos. _Não estamos 
culpando V. Ex~ mas _que o hábito da Velha República 
não se transmita à Nova, e estamos aqui dando umaqon
tribuição. Não sabemos se V. Ex• ·sabe que este Projeto 
Nordeste nasceu, foi inspiração do Banco Mundial -
podem dizer, V. Ex!- não era Governo nesse tempo- do 
Projeto Cearã feito, aliás, pelo atual Governador de lá, 
àquele tempo Secretário de Planejamento, que o nego
ciou com o Banco Mundial, que posteriormente achou 
interessante transplantar a experiência para o Nordeste. 
Sabemos perfeitamente que, uma vez que o americano 
assinando, não sai daquilo do que está escrito por hipó
tese alguma. Era isso que estãvamos, justamente, recla
mando. Não queremos penetrar na órbita do Executivo. 
Mas aquilo que disseram os meios de comunicações está 
se verificando: dois Estados já assinaram seus acordos 
parciais. E isso que o Congresso, e acretitamos que não 
estamos falando pela Oposição, falamos, pensamos nós 
o que todos os Congressistas querem saber, realmente, 
tomar conhecimento, discutir, é o Projeto Nordeste. Es
tamos vendo é que dois Estados já assinaram sua parte e 
recordamos da resposta furiosa de um determinado Se
cretário de Planejamento de um dos Estados que não ti~ 
nha sido considerado, que não era verdade, e V. Ex• aqui 
diz que assinou. Realmente foi assinado. ~isso que dese
jamos e estamos certos do empenho que V. Ex• põe na 
transparência de todos os atas do seu Ministério e do 
Governo a que tão bem serve. Vai, sem sombra de dúvi
da, aqui, nos dar es~e auxílio. Queremos saber o que é 
realmente seu Projeto Nordeste, queremos ter conheci
mento dele. Não vamos aqui ter intuito demolidor, oco
nhecimento a que nos referimos não se destina a criticas, 
mas precisamos, pelo menos, saber seus delineamentos 
maiores. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Fazendo soar 
a campainha.)- Sr. Senador, V. Ex• sabe que seu tempo 
já está esgotado. 

O Sr. Virgílio Távora- Terminamos já. Já sabiamos 
que o horário com V. Ex• em se tratando do vice-Líder 
do PDS, é tratado com todo-o rigor. Pelo menos, queria
mos, Sr. Ministro, que fOsse dado ao conhecimento deste 
Plenário, daquilo que realmente vai envolver recursos da 
ordem de 12 bilhões de dólares. Permitimo-nos lembrar 
-à Casa, que dólar, ao câmbio de hoje, vai o Projeto en
volver recursoS de 90 trilhões de cruzeiros. 

Era o que queríamos dizer a V. Ex.• desculpando-nos a 
insistência, Ministro, em síntese: precisamos de ter maio
res esclarecimentos sobre o Projeto Nordeste. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR - (Ronaldo 
Costa Couto) --Permita-me, Sr. Presidente, só um es
clarecimento? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Pois não. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Concordo inteiramente com o Senador 
Virgílio Távora. Esta também é a minha opinião, e daf a 
instrução à SUDENE para que proceda à revisão e rede
finição do projeto;- or[(mtaçào essa com a qual os pró
prios órgãos financiadores concordaram. Eles estão par
tiçipando dessa re~or01ulação. Lem~ro-Ql.e que existe 
uma estratégia geral qtie- foi aprovada-pelO Governo ari
terior, foi_aprqvad_a pela SUDENE e foi aprovada pelos 
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próprios financiadores. No marco dessa estratégia, 
reformularam-se as propostas estaduais. E a execução do 
programa do Projeto Nordest_e começa pelo segmento 
fundiário, que é o segmento cõmum a todOs os Estados. 
Essas iniciativaS relacionadas com o segmente fundiârio, 
indispensãveis ao pfojefO.-e que eStão em curso no Rio 
Grande do Norte e em SergípC. 

E trago-lhe mais uma informação, Senador Virgílio 
Távora: é que existe umá ·estratêgia global com relação 
ao Projeto Nordeste, estratégia essa mais detalhada para 
os primeiros cinco anos, para a· Primeiro qmnqUênio, 
quando as aplicações estão estimadas em 3.6 milhões de 
dólares. Agora, no marco dessa política dQ desenvolvi
mento global são formulados planos operativos anuais. 
Esses planos operativos anuais não estão aprovados, eles 
podem ser modificados e terão que ser submetidos ao 
próprio Governo. Então, não se trata de fato totalmente 
consumado. Só isto que eu gostaria -de esclarecer e parti
cipo, inclusive; de suas dúvidas e _suas criticas com re
lação ao Projeto Nordeste. Eu diriii q-ue, tal como o rece
bi, sou até mais ci'"ítíOO do que V. Ex~ 

O Sr. Virgílio Távora- Agradecendo a V. Ex• a genti
leza das respostas, fazemos um apelo para que nos man
de documentação esclarecedor;1 a respeito. Este- Co n
gresso não pode ficar ao largo da definição de um proje
to que envolve, praticamente, 90 trilhões de cruzeiros aO 
câmbio óficiaJ., repetimos. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - COncedo a 
palavra- ao nobre Senãdor Moacyr Duarte. 

O Sr. MoacyrDuarte (PDS-RN.)- Sr. Presidente, 
Sr. Ministro, SI-s. Senadores: 

Sr. Ministro, já se disse que os homens públicos do 
Nordeste trazem inoculado em suas artérias o sentido da 
tragédia, tragédia das secas, tragédia das crises, tragédia 
da servidão e até tragédia dos contrastes, porque atraves
samos 5 longos anos _de seca, e logo em seguida fomos vi
timados por 12 longos meses de inundações. E no nosso 
modo de entender, esse estigma da tragédia permanecerá 
sempre na alma do povo do Nordeste, se o projeto que 
hoje estamos debatendo não vier a obter o êxito deseja
do, porque ele se constitui em uma de nossas últimas es
peranças, e se frustrar e cairá no esquecimento e nodes
caso como tantos outros projetas. 

Cremos, Sr. Ministro; que foi a Fundação João Pi
nheiro, entidade de estudos econômicos e sociais vincu
lada à Secretaria de Estado do Planejamento de Minas 
Gerais, quando V. Ex~ era titular do cargo, que elaborou 
um judicioso trabalho, sob o título, parece-me, d~:."Um 
Reexame da Questão Nordestina". E quer me parecer 
que foi esse estudo que, em verdade, se constituiu no 
embrião do Projeto Nordeste. 

Sabemos e procuramos analisar o Projeto Nordeste 
sob os seus mais variados aspectos. E a nova politica de 
desenvolvimento da região, delineada nesse documento, 
em sua concepção básica e original, define três grandes 
estratégias para ensejar e possibilitar a execução desse 
grande projeto, e que são: a estratégia de desenvolvimen
to rural, a estratégia de desenvolvimento industrial e a 
estratégia de serviços e de infra-estrutura. Essas estraté
gias se subdividem em diversas linhas de ações, de natu
reza e espacial. f: sabido que o Projelo Nordeste, fundin
do os diversos planos diretores regionais da SUDENE, e 
outros tantos projetas similares e assemelhados, se cons
titui agora num documento fundamental sobre o qual re
pousam as grandes expectativas do povo daquela região. 

V. Ex~ preconiza como uma das metas a sei-em al
cançadas na execução do projeto uma área de cerca de 1 
milhão de hectares a ser irrigada, e nós temos de conside
rar que existem apenas 250 mil hectares irrigados em 
toda a Região Nordestina. 

~sabido e é curial, Sr. Minístro, que a escassez hídrica 
é o principal fator limitante na economia do Nordeste. 
V. Ex• o disse muito bem, que a seca sendo um fenômeno 
exógeno o Governo não poderâ ficar etern-amente, a 
exemplo de D. Quix-ote, batalhando contra moinhos de 
vento. O Governo tem que procurar, essencialmente, 
não combater a seca, mas conviver com a seca. E essa foi 
a grande filosofia de um projeto idealizado pelo eminen
te Senador José Lins, quando Superintendente da SU
DENE, que foi o Projeto Sertanejo, cuja filosofia era do 
não combate à seca, mas o da conviv&!.cia com a seca. 
Ora, para convivermos com a seca precisamos afastar o 
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grande fator limitante da economia nordestina, que ê a 
escasez hídrica. 
Sabemo~ pelos estudos hidrológicos, feitQs- na SUDE

NE, e pelos estudos de prospecção hídrica,- realizados 
pela SUDENE, que o Nordeste tem um grande manan
cial de âgua subterrânea, cerca de 300 milhões de metros 

- cúbicos de água. Sabemos também que as chuvas caídas 
no Nordeste, se racionalmente aproveitadas, esse volume 
de água seria suficiente para transformar totalmente a 
paisagem nordestina. No meu Estado, por exemplo, ape
nas 20 milhões de metros cúbicos de água dariam, sufi
cientemente, para torná-lo um quase oásis, e a média 
plilvioinétrica anual do meu Estado é superior a 20 mi
lhões de rnetros __ ç_ú_biços d'_água. Toda essa dissertação 
Sr: Presidente. 

- O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo soar a 
campainha.) - V. Ex• tem um minuto para tenninar 
suas perguntas. 

O Sr. Moacyr Duarte- Eu procurarei ser menos pro
lixo do que tenho sido até agora. Toda essa dissertação, 
Sr. Mirii-stro, é pai<iindagar apenas o seguinte de V. Ex•: 
no Rio Grande do Norte construíram a barragem Ar
mando Ribeiro Gonçalves, o maior reservatório d'água 
do Nordeste, com 2.4 milhões de metros cúbicos d'água. 
No projeto de execução estava prevista uma ârea a ser ir
rigada por esta reserva da ordem de 22 mil hectares. 
Construíram a barragem, a barragem encontra-se cons
truída há dois anos, e até agora o projeto de irrigação, 
previsto do plano, não foi sequer iniciado. 

Eu perguntada então: V. Ex• não considera um gasto 
execessivo de recursos armazenar âgua para servir ape
nas à alimenta~o animal ou humana, e não_.aproveitar 
esse reservatório para que ele transfonne_a_economia de 
uma região e de um Estado, e venha a produzir, efetiva
mente,_ aquilo que dele se: espera. E por que razão até 
agora não se iniciou a sua execução? Apenas isto. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Caro Senador Moacyr Duarte, V. Ex• vem de 
encontro às prioridades da Nova República. Vamos 
aproVeitar o potencial de Armando Ribeiro Gonçalves, 
vamos aproveitar o potencial de Mirorós, vamos apro· 
veitar o potencial de Jaíba, vamos dar um sentido útil a 
todos esses projetas desenvolvidos em governos anterío· 
res que~1rmeu·ver, âeviam ter sido pensadõS e exeCUtá
dos como projetas de finalidades múltiplas, e não apenas 
coto o objetivo de armazenar água. Esse ê um dos segre
-'dos do programa de irrigação do Governo. E sei que se 
os governos anteriores tivessem desenvolvido esse traba
lho no sentido de c·anstruir grandes reservatório d'água, 
o nosso programa de irrigação, pelo menos para um 
nível de 1 milhão de hectares, não seria exeqUível no pró
xirriõ qUinq-iiênio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gabriel Hermes. _(Pausa.) 

S. Ex~ não está presente: 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy_Maga

lhães. 

O Si: Jutahy Magalhães (PDS - BA. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Ministro: 

Embora digam que os baianos costumam falar muito, 
procurarei ser suscinto e· objetiVo. 

Em primeiro lugar, gostaria de receber de V. Ex• uma 
promessa, a de remeter, para conhecimento do Senado, 
os projetas que existem na área do seu Ministério, sobre 
o-trabalho que se faz necessário para evitar as enchentes 
que anualmente se repetem no Nordeste. Nós do Nor
deste falamos muito em seca e nos esquecemos das en
chentes, mas os preju(zos causadas pelas enchentes tam· 
bém são grandes e quase que anuais. 

Sabemos que os projetas existem mas não sabemos 
quais serãO exeCutados. Então uma das minhas inda
gações: quais os Projetas que serão executados de ime
diato, pelo Ministério de V. Ex•, para evitai os prejuízos 
COnstantes causadas_ p-elas enchentes no Nordeste? Nós 
sempre ouvimos falar de projetas, e agora temos o Proje
to Nor-deste que pretende atingir 2 milhões e 800 mil 
famflias. E não seí como se faz um projeto lig3.do muito à 
área da agricultura, problema de terra e de produção, e o 
Minist_éti_Q_daAgricultura não é ouvido, as Secretarias de 
Agricultura dos_divers_os Estados também não são ouvi
daS. Sei, por exeniplo, como se faz um Projeto Nordeste 
para atingTrlantasTamflias e também conhecemos uma 
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razão, retira-se a área do extremo Sul da Bahia da área 
que poderia ser beneficiada por esse projeto, excluindo 
assim algumas centenas de milhares de f?mflias baianas, 
desse projeto. -

·"Mas V. Ex• fez bem. Estávamos pensando que iríamos 
tratar, aqui, apenas de Projeto Nordeste. Mas este, coma 
V. Ex• mostrou na sua exposição, é um todo, e não so
mente esse Projeto Nordeste. ~tudo o que se refere ao 
Nordeste. 

Por isso também gostaria que V. Ex• me informasse o 
que pode ser feito pelo seu Ministério para evitar mais 
um grande prejuízo para o Nordeste. 

Por exemplo, a CABONOR, empresa predominante
mente nacional, que pretende edifiCar no Pólo Petroquí
mko de Camaçari uma planta para a produção de ácido 
salicílico e acetilsalicílico. No entanto, a Rhodia procura 
fazer a mesma coisa no Centro-Sul do Pafs, retirando to
das as possibilidades de a CABONOR fai:er essa indús
tria, no PólO Petroquímica, atendendo, portanto, aos in
teresses do Nordeste, da Bahia, e também interesse do 
País, porque ê uma empresa naciOnal, enquanto a outra 
é multinacional. 

Então, gostaria de saber de V. Ex• o que pode ser feito 
em benefício do Nordeste, para evitar mais esta espo
liação? 

Gostaria taffibém de perguntar, jâ que V. Ex~ disse que 
o Congresso iria ser ouvido a respeito do Pólo Nordeste, 
do Plano Nacional, não sei se o III ou IV Plano- onde 
seria incluída a parte do Projeto Nordeste. 

Mas sabemos, e o Senador Virgílio Távora já expôS is
so, que, pelo menos nos noticiários dos jornais, esse pro
jeto já teve illiCio, a sua e'xecução já teve início sem a a~
díência do Congresso. Os Governador~ de Sergipe e do 
Rio Grande do Norte jâ assinaram os cOiltratos neces
sáriOs para o inicio -da execução desse projeto n~s seus 
Estados. Já estamos com um projeto iniciado que dizem 
que vão mandar para o Congresso para ser apreciado, se 
vai ou não aceitar esse plano. Acho que isso E: umainc(»o 
rência que está havendo a respeito deste assunto, parque 
se ê um projeto que jâ está iniciado, não Csfâ depenâendo 
da aprovação do Congresso e parece que houve, por par
te dos Líderes do Governo, pelo menos, o desejo de que 
o Congresso fosse ouvido a respeito deste assunto, e isso 
não foi atendido. 

Gostaríamos de saber do projeto de irrigação que exiP-· 
te para o Nordeste, porque isso é da maior importância 
para o desenvolvimento da região, e só podemos aplau
dir a essa intenção de se fazer irrigação de um milhão de 
hectares na nossa região. Também gostaríamos de sabe-r 
quais os projetas que terão suas execuções iniciadas ain
da este ano, ou no inicio do próximo, e quais os recurseos 
já alocados para atender a esses projetas? Porque nós, no 
N ardeste, estamos cansados, eu, pelo menos, estou can· 
sadíssimo de fazer soma de recursos que dizem terem 
sido alocados para nossa região. Se fôssemos somar to· 
dos os recur.;:os anunciados na imprensa, não digo deste 
Governo mas de todos, para atender às necessidades do 
Nordeste, já teríamos a nossa região, como um n·ovo 
país, porque os recursos já seriam suficientes para que ti
v~semos um progresso sempre constante. No eritanto, 
esses recursos. ficam pelo meio do caminho. Não sei se é 
a seca qu'e derruba esses recursos, que impede que eles lá 
cheguem, ou se ê a enchente que leva o dinheiro para o 
mar; sei que não chegam até lâ. Af, gostaria de saber 1 

exatamente, o que a Nova República está fazendo. 
Por últimO, -S-r; Ministro, ouvimos falar muito que a 

Nova República é um governo transparente. Nós nilo te
mos, aqui, força para exigir que atendam as nossas soli
citações de informações; não existe nada na lei que obri· 
gue aos Srs. Ministros a responderem os nossas pedidas 
de informação. Mas gostaria de aproveitar a presença de 
V. Ex• aqui para solicitar que V. Ex• nOs permita exami
nar a denúncia que foi feifa pela Folha de S. Paulo, de 
que o FINO R deu um prejuízo de um trilhão de cruzei
ros para a SUDENE e para a região nOrdestina; parece 
que de 254 projetas que foram aprovados pelo FINOR, 
235- não haviam sido concluídos. Sabemos que várioade
les têm razões para não serem conclu[dos, razões climáti
cas e de _outros tipoS, mas gostaria que V. Ex• enviasse, 
para conhecimento do Senado, para que pudéssemos 
formar o nosso juízo e fazer um julgamento a respeito do 
FINO R; saber se devemos ou não modificar aquilo que, 
hoje-, ·a legislação determina, recursos para esses projetas 
que s~o feitos lâ na região. Pediria a V. Ex•, tam~m •. 
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essa promessa de remeter, para cã, tudo a respeito dess~ 
denúncia que foi feita pela Folha de- S. Paulo. 

Era isso que eu desejava perguntar. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Muito obrigado, Senador Jutahy Magalhães. 
A promessa de remeter ao Senado o Trabalho que está 
sendo executado para combate às enchentes, essa, eu as
sumo desde logo. Ela se resume, a curto prazo, à exe
cução do programa de recuperação das áreas atingidas 
pelas enchentes, que mencionei durante a exposição e a 
isso devo acrescentar um grande esforço que está fazen
do, o Sistema de Defesa Civil, no sentido de estar sempre 
preparado para enfrentar esses fenômenos que intermi
tentemente ocorrem no Nordeste. 
E~ queria, a propósito, creditar ao Sistema de Defesa 

Civil Nacional, pela forma como aluou durante as en
chentes, quando muitas vidas foram salvas. O País con
seguiu atuar com grande eficiência e, inclusive, como 
destaquei também na exposição, houve uma solidarieda
de enorme do setor privado. Para V. Ex• ter uma idéia, 
tivemos mais de um milhão e meio de pessoas desabriga
das, mas estima-se que o número de pessoas atingidas, 
pessoas, inclusive, que perderam suas moradias, supere 
dois milhões de pessoas. 

Sabe V. Ex•, meu caro Senador Jutahy Magalhães, 
que mais que em outros lugares do Brasil e do mundo, 
no Nordeste o rio é a própria Vída; o rio é a pesca, o rio 
fornece a água, o río permite as lavouras; então, o n(lme
rode população ribeirinha no Nordeste é muito grande. 

Em conseqUência o número de famnias atingidas por 
essas últimas enchentes foi enorme. Mas acho que ficou 
demonstrado ao País que o nosso Sistema de Defesa Ci
vil estava preparado para operar nas enchentes._ E o fez, 
a meu ver, com grande eficiência e eficácia. 

O programa de recuperação, agora formulado, não 
pretende combater apenas os efeitos, ele está também 
tentando ir às causas, a fim de preparar a infra-estrutura 
tisica do Nordeste e, se possível, até a economia do Nor
deste, juntando-se aos demais programas, para que se 
torne menos vulnerável a esses fenômenos, como as secas 
e as enchentes. 

A economia do Nordeste é muito pouco integrada. é 
uma economia extremamente-vulnerâvel, e eu diria mais 
vulnerável às enchentes do que às secas. ~ o caso das 
obras públicas e das moradias das famíliãs- pobres, que 
não foram apropriadas para enchentes, e se o foram me
nos que em outras regiões. O despreparo do Nordeste 
para conviver com enchentes é muito" griinde, muito 
maior, por exemplo, do que o despreparo do Sul, que hã 
poucos anos também sofreu caril esSa calamidade. Com 

Com relação à participação do Ministério da Agricul
tura e das Secretarias Estaduais de Agricultura, o Minis
tério da Agraicultura participa da formulação do Projeto 
Nordeste desde o Governo passado. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Perdão, Sr. Ministro, 
permita-me interromper V. Ex•, fugindo até um pouco 
ao Regimento, mas até para um esclarecimento: o ex
Ministro Nestor J ost estava se recusando a assinar o 
Projeto Nordeste porque não foi ouvido, e o Ministro 
Pedro Simon, no início desta administração, quase tam
~ém se recusa a assinar este projeto pOrque-também não 
tinha sido ouvido. E as Secretarias de Agricultura sei 
que, realmente, também, não foram ouvidas. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR - (Ronaldo 
Costa Corifo)-.:.:... O que eu posso dar o ffieu testefuiinhO é. 
sobre Minas Gerais, onde eu era Secretário do Planeja
mento, do saudoso Presidente Tancredo Neves. Em Mi
nas GeiàiS, a Secretaria de Agricultura não só se envol
veu como tem uma participação rrtuito ativa na: formu
lação da proposta mineira. Isso ocorreu em alguns Esta
dos, e não ocorreu em outros; agora, o Projeto Nordeste 
estava muito concentrado no Ministêrio_ do Interior. 
Desde o início deste Governo foi aberta a formulação do 
Projeto, sobretudo a reformulação, a participação dos 
demais Ministérios e de órgãos executores: Eu não acre
dito em planejamento realístic-o, em planejamento prag
mático-; que não envolva os órgãos executores. Eu acho 
que os executores têm que participar da formulação. Isto 
está sendo feito agora, quando estamos redefinindo o 
Projeto Nordeste. 

O que eu acho importante sublinhar, enfatizar, deixar 
cl~o, é que, do ponto de vista da Nova República, não 
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hã um Projeto Nordeste pronto e acabado. Há um Proje
~o Nordeste que veio do governo anterior, que está sendo 
reformulado. A própria iniciativa do Governo Sarney de 
aprovar o Projeto Nordeste, por decreto, foi uma cir
cunstância que decorreu de conveniência de assegurar re
cursos junto ao Banco Mundial e ao BID, porque o e
xercício fiscal dessas instituições dá-se de junho a junho e 
fomos avisados por estas instituições de que os recursos 
alocados para o primeiro ano se perderiam, seriam des
locados para projetas de outro país latino-americano, 
caso o projeto não fosse formalmente criado. 

Daí Q fato, a decisão do Presidente Sarney em tê~lo 
criado. Não houve nenhuma intenção de driblar o CQn
gresso, tanto que o projeto volta ao exame desta Casa, 
desta Egrégia Casa, embutido no Plano Diretor do N ar
deste, que está sendo-preparado pela SUDENE. Com re-
lação aos projetas que V. Ex• mencionou, Cabonor ou 
Rhodia, o que eu sugiro é um cantata com o Con_selho 
de Desenvolvimento Industrial do Ministério da Indús
tria c dÇLComérciQ, e com o próprio Ministro Roberto 
Gusinão, que em nome do Governo ê quem se pronuncia 
com relação à essa opção. 

O Sr. Jutaby Magalhães ~A- ele foi solicitado. Agora 
~ peço é a ajuda do Ministro do Nordeste. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) - Conte com esta ajuda. _É que, pelas infor
mações que tenho, não cabem as duas plantas. Então hã 
que se decidir por uma. 

lrrigaçiJo. Quais os p_rojetos que serão iniciados e se os 
recursos estão assegurados. 

Primeiro, meu caro- Senador Jutahy Magalhães, vou 
ao_final da pergunta respectiva. Eu concordo com V. Ex" 
Uma das minhas grandes preocupações pessoais e do 
Governo da Nova República foi a de fazer com que os 
recur§os, reªlment~t_çhegassem aos beneficiários. Numa 
análise de programas executados no Nordeste, constata
mos que boa parte deles não chegavam ao alvo, perdia-se 
no meio daquilo que na minha exposição chamei de "pa
rafernália burocrática administrativa e excessos de con
troles", e até em desvios para outros projetas. Estamos, 
no caso do Nordeste, mas também da Amazônia e de ou
tras regiões, no que diz respeito ao Ministério do Inte
rior, exercendo uma fiscalização sev:era. 

Para que V, Ex•_tenha uma_ idéia, no caso do Progra
ma de Recuperação do Nordeste, a SUDENE_está usan
do a sua própria estrutura de fiscalização, que normal
mente só era utilizada para fiscalizar projetas privados e 
está utilizando toda a estrutura de fiscalização do Banco 
do _Nordeste do Brasil, que está presente praticamente 
em todQs os municípios, ou muito próximo de todos os 
municípios. E a aplicação desse_s recursos, também em 
projetas públicos, está sendo fiscalizados como se fosse 
em projetas privados. E, mais do que isso a liberação das 
parcelas de recursos só ocorre _quando comprovado o 
aso, no respectiv_o prOgrama ou projeto, da _parcela ante
rior, exatamente como se exige no setor privado. Não 
vou ser irónico, mas vou fazer apenas um comentário. 
Nós achamos que essa fiscalização deve ser rigorosa e vi
gorosa, porque são pessoas, por suposto, honestas, que 
estão trabalhando com esses recursos. E pessoas de mãos 
limpas, pessoas honestas, não se importam de ser fiscaH
z_ad~s_._ O~ recursos para 1986 do programa de irrigação 
estãO assegurados no que diz respeito às fontes da União 
Federal. Com_ relação aos financiamentos externos, esta
mos cm plena negociação com o Banco Mundial e o 
BID, com receptividade plena de ambos os organismos. 
Agora, não há, ainda, compromisso formal de qualquer 
um.deles. Inclusive opinam esses dois organismos de que 
a irrigação é talvez a maior das prioridades para o Nor
des.t:e e também para outras regiões do Brasil. O Minis
tério do Interior está interessado em programas de irri
gação em outras regiões dO País. 

-QUanto à denúncia da Folha de S. Paulo, houve expli
cações--do superintendente da SUDENE, Dr. José Rei
naldo Carneiro Tavares; que posso passar às mãos de V. 
Ex~s caso o deseje, e também quero deixar a SUDENE e 
o pr6priõ Ministério do Interior abertos para prestar-lhe 
os esclarecimentos que julgar úteis. Realmente, 
conStataram-se algumas distorções, não no nível regis
trado no próprio jornal, conforme esclareceu o Sr,_Supe
rinieridente. Tanto isso era procedente, Sr. Senador Ju
tahy Magalhães, que passamos a uma reformulação am-
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pia e Profunda no 'FINúR-, em termos de fiscalização, 
em termos de critérios para a eleição de projetas e em 
termos de abrir espaços para os pequenos, para as mi
croempresas,' para as peqUenas empresas, que são o 
grande universo econômico do Nordeste, não apenas u
niverso industrial, mas também agrícola e também de 
serviços. Essa crítica naturalmente resume um balanço 
que não diz respeito ao Governo da Nova República, 
mas nem por isso achamos que somos menos responsá
veis, sobretudo porque, como em boa parte ela é proce
dente, não podemos senão cuidar de revisar procedimen
tos e inovar em termos de FINO R, inclusive usando a já 
larga experiência da própria SUDENE em termos de 
política de incentivos. 

Eu acho que eram essas as indagações. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Eu agradeço a V. Ext as 
explicações e aguardo a remessa das informações que so
licitei. Obrigado a V. Ex• 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Obrigado, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

- O Sr. Gastão Müller (PMDB- MT)- Sr. Presiden
te, Sr. Ministro; Srs. Senadores: 

Ocupo a tribuna, neste momento, mais como Líder do 
PMDB no Senado, eventualmente substituindo o nosso 
eminente colega Senador Humberto Lucena, a quem tive 
a honra de, há poucos minutos, quando estava ausente 
deste plenário, recebê-lo no Aeroporto de Brasflia, recu
perado da doença grave que o acometeu e com a oportu
nidade de retornar ao comando da Liderança do PMDB 
que, repito, eventualmente assumi. 

Sr. Ministro, ouvi a primeira parte da exposição de V. 
Ex• e o que me-írhpreSsidnou foi o realismo com que V. 
Ex• analisou o fato -e o acontecimento do Nordeste neste 
País. Talvez nesses 8 anos que estou no Senado, nãO te
nha visto e nem ouvido um Ministro falar com tanta frie
za, com tanto realismo, com tantos dados estatísticos im
pressionantes quanto à problemática nordestina. Isso é 
bom, porque a Nova República tem como princípio qtiC 
o Governo seja transparente. Assim o fazendo, V. Ex• es
tã dentro da filosofia da Nova República. Aprendi uma 
coisa muito Interessante, com V. Ex• e não sei se outro já 
alertou sobre isso, mas V. Ext me impressionou'dizendo 
que o problema brasileiro do Nordeste não é ir contra a 
seca, porque a seca é uma realidade meteorológica, que 
está acima das forças humanas impedir; a mesma coisa 
se dá com as enchentes. O Governo deve fazer e as comu
nidades n_ordestinas têm 9e compreender que temos de 
conviver com esses fatos meteorológicos e atmosféricos. 
Diante_dessa realidade, adaptar-se à necessidade de 
sobreviver na região. 

Já ouvi falar, Sr. Ministro- e V. Ex• tambêmjá deve 
ter ouvido falar- como é impressionante a impotência 
do homem diante de um terremoto, não hã o que se fazer 
-é procurar sobreviver. Nos países onde há terremoto, 
nas nações onde existem esse fenômeno, procura-se viver 
e conviver com ele. Por exemplo, eu soube que no Chile 
as obras de construção civil são feitas por engenheiros 
especializados que calculam para que o prédio resista e 
seus habitantes sobrevivam ~queles tremores de terra. 
De modo que, mal comparando, é o caso do Nordeste; 
nós temos de conviver com a seca e conviver com--as â
guas. 

De modo que, Sr. Ministro, eu queria saudá-lo em 
nome da Bancada do PMDB, congratular-me com o 
meu Partido, com o Governo, por ter à frente do Minis
tério do Interior um jovem e brilhante brasileiro Que, te
nho certeza, levará, a bom termo a direção desse Minis
tério, um dos mais importantes do Brasil. Muito obriga
do. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Sr. Presidente, permita-me trinta segundos só 
para comentar com o Senador Gastão MUller, um fato 
curioso e pitoresco. Este País fundou, há cerca de setenta 
anos, um departamento importante, vinculado ao meu 
Ministério, que se chama Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas. ' 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Américo de Souza. 
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O Sr. Américo de Souza {PFL- MA. Pronuncia o se~ 
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, Sr. Ministro Ronaldo Costa Couto, 

Trazendo para o Senado a responsabilidade de ter sido 
suplente do Excelentíssimo Senhor Presidente_ da Re_
públíca, José Sarney, tendo sido nesta Casa um 3.terif0 
observador da obra de V. Ex~ à frente do Ministério do 
Interior. O papel da SUDENE no setentrião brasileiro é 
realmente expressivo._ Mas, podemos dizer a V. Ex' que 
esperamos todos, marenhenses e nordestinos, que a SU
DENE corrija, na Nova República, os erros e os desacer
tos da antiga. 

Disse V. Ex• muíto bem, que devemos conviver com a 
seca e resolver os problemas causados por ela. Mas as 
cheias, Sr. Ministro, tenho a impressão que são muito 
mais devastadoras que a própria seca. As enchentes, pelo 
rastro de_devastação que deixam, nos inquietam bastan
te. 

Pediría a V. Ex• que, em poucas palavras, me tranqui
ljzasse, para dizer, se, como com as secas, devemos tam
bém conviver com as enchentes. E quais as providências 
que o Ministério do Interior pretende adotar, se ê que 
não está adotando, para que possamos, em futuro próxi
mo ou até remoto, ver nossas populações nordestinas li
vres do medo que as enchentes provocam até mesmo 
quando antes de elas existírem, ou seja, ao começar as 
chuvas das épocas próprias. Agradeceria a V. Ex• que fi
zesse a gentileza de nos dar essas informações. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Sr. Senador, com relação às enchentes, eu di
ria que, não em termos de custos, mas em termos de pos
sibilidade técnica, há mais Coisas objetivas a fazer qUe fa
cilíta a convivência- COm i::Ias. Por exemplo, programar as 
obras de barragens, açudes, de forma que resistam às en
chentes. Muitas obras públicas do Nordeste, inclusive a 
cargo do DNOCS, que ê vinculado_ ao Ministério, foram 
programadas sem considerar, a um nível desejado,_ a pos
sibilidade das próprias enchentes, e muitas dessas obras 
se perderam. O Estado de V. Ex• mesmo, sabe quantos 
açudes perdemos agora nas enchentes, e no Nordeste 
todo foram centenas de açudes, de barragens. Isso pode 
ser corrigido e é um problema de projeto; isso está sendo 
considerado pelo Governo. Outra questão ~ o assorea
mento de rios, de canais_. Sobre isso o Governo pode fa
zer coisas obje(ivas. O terceiro aspectO é;pon:xempfo, a 
questão do uso do solo, particularmente no que diz res
peito à população ribeirinha. Há uma série de coisas ob
jetívas que podem ser consideradas, para facilitar a con
vivência, por veZeS -ínevitáve!, do Nordeste com as en
chentes. Quer dizer, podemos preparar a região para so
frer menos com as enchentes. 

O Sr. Américo de Souza- Sr. Ministro, fico satisfeítO 
em ouvir de V. Ex• essas explicações e nada mais me res
ta, nesta tribuna, a não ser cumprimentá-lo pelo excelen
te trabalho que vem realizando à frente do Ministério do 
Interior. 

Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)-- Muito obrigado, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao Senador Lourival Baptista. -

O Sr. Lourival Baptista- Sr. PresideritC, Sr. Ministro, 
desejo inicialmente felicitá-lo pela exposição de V. Ex• e 
dizer que o eminente Senador Jutahy Magalhães jã for
mulou, justamente, as perguntas que eu iria fazera V. 
Ex•: a respeito do Projeto Nordeste, convidado que fui 
pelo Senhor Presidente José Sarney~ no dia l'i' de abril, 
tive a satisfação de estar presente no Palácio do Planalto, 
onde V. Ex•, como os demais Ministros, lá assinaram o 
decreto referente ao Projeto Nordeste. E também, para 
dizer que Sergipe e Rio Grande do Norte foram os dois 
primeiros Estados incluídos nas obras do referido proje
to_. 

Também aqui, abordou o eminente Senador Jutahy 
Magalhães um assunto do que eu iria falar, sobre irri
gação. Sabemos que, no Estado de Sergipe, o eminente 
Governador João Alves, que tem contado com o apoio 
de V. Ev, muüo tem realizado neste setor. Nesta hora, 
só quero dizer a V. Ex• que continue ajudando o peque
nino Sergipe. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Muito obrigado, n_obre Senador. 

0 SR. ·~RESIDENTE _(José Fragelli) - CÕncedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senador César Cais. 

O Sr. César Cais· {Como Líder)- Sr. Presidente, Sr. 
Ministro do I.nterior Ronaldo Costa Couto, Srs. Senado
res: 

Em nome da Liderança do PDS, quero cumprimentar 
V. Ex• pela disposíÇãõ de vir à Casa, e pela franqueza de 
suas respostas. Na realidade, V. Ex• disse aqui que o 
Projeto Nordeste não está pronto. Como bom carioca e 
mineiro, pois parece que a terra de origem é o Río de Ja
neiro.~~ 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Perdoe-me, nobre Senador, mas eu nasci onde 
nasce o rio São Francisco, aquele rio que desistiu de ir 
para a região rica e resolveu correr para o Nordeste. 

O Sr. César Cais - Desculpe-me V. Ex• por eu ter 
misturado as coisas. Mas V. Ex•, como bom m[neiro, 
disse, procurando dourar a pílula, que o Projeto Nordes
te não está pronto, falando: "vamos redefinir o Projeto 
Nordeste." O PDS, como partido da Oposição, anotou 
aqui seis pontos, e vamos perseguir o andamento deles. 
Nós estaremos vigilantes no cumprimento da palavra de 
_V. Ex~. que sabemos bem intencionado, sabemos que é 
um homem correto, leal, mas nem sempre as coisas cor
rem como pretende o detentor do Ministério. Nós vamos 
perseguir. Anotamos que o Projeto Nordeste, primeira 
afirmativa estará pronto até o fim do ano e será enviado 
ao Congresso Nacional, para debater antes de ser defini
do. 

Segundo, anotamos que,_em 1986, serão irrigados cem 
hectares dentro dos projetas já preparados .. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto) -Cem mil hectares. 

O Sr. César Cais- V. Ex• disse, terceira afirmativa 
que anotamos, que será procurado o possfvel equilíbrio 
entre os Estados; quarta anotamos que o setor privado 
terá grande participação) e para isso haverá estimulo 
nesse setot; quinta, anotamos que o Presidente José Sar
ney vai dar ou continuará dando prioridade ao Nordes-. 
te, mas reclamamos maior fluxo de recUrsos financeiros, 
principalmente nos créditos agrícolas. Não está havendo 
recur_so_s_ financeiros corripatíveis com as -necessidadeS do 
Nordeste nos créditos agrícolas. Finalmente, anotamos 
que a SUDENE volta a ter orçamentos dignos e vamos 
verificar na proposta orçamentária que vai ser enViâ.êia ã 
este Congresso. Estes são pontos que o PDS estará aten
to, vigilante e convicto de que V. Ex~ estarã também uni
do, nesses pontos, ao nosso Partido para que o Nordeste, 
de fato, seja prioridade na Nova República. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Obrigado, Senador César Cais. Seremos com
panheiros nessa vigília. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senador Josê Lins. 

O Sr. José Lins (PFL- CE) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, eminente Ministro Costa Couto, a quem tenho a 
honra de cumprimentar pela brilhante exposição com 
que nos brindou. 

V. Ex.' é hoje a esperança do Nordeste. V. Ex• e o Pre
sidente Sarney. O Presidente Sarney êum nordestino; V. 
Ex•, um mineiro, mas um nordestino, pelo destino e pelo 
coração. Isso está patente nas atitudes de V, Ex• há anos, 
interessado pela Região, como demonstra pelos seus es
tudos, suas vigílias e seus trabalhos. 

-o momento, meu caro Ministro Costa Couto, é de 
grande expectativa. O Nordeste já sofreu demais. No sé
culo passado, morreram milhões de nordestinos de fome 
aguda, de peste, pela ingestão_ desesperada de alimentos 

_ ínadequados, e até pelo ataque de animais- que os san
gravam - quando inermes, tornavam-se incapazes de se 
defenderem. A História está cheia dessas estórias que pa
recem contos de terror. O Imperador disse atônito, no 
século passado, que venderia o último brilhante da sua 
coroa, mas que não morreria mais um nordestino de fo
me. E eles continuaram a morrer e a emigrar. E eles con
tinuaram a sofrer; Só não fizeram desesperar. Admira-
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me, meu caro Miriistro, como aquele povo ainda tem 
cérebro para pen~~r e pês para fugir. As secas-se sucede
ram e as catãstrofes nos perseguiram, soltas, até que, em 
1909, o Governo Federal criou um órgão admirável que, 
durante meio século, foi a única voz a se levantar em de
fesa do Nordeste: o velho Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas. O primeiro Diretor do Departa
mento de Obras Contra as Secas, meu caro Ministro, foi 
um grande homem; chamava~se Arrojado Lisboa. Com 
pouco mais de um ano no cargo, pediu demissão, alegan· 
do qu-e precisava estudar os problemas daquela pobre re
gião. Deslocou-se altruisticamente para a Sorbonne, 
onde se especializou nas técnicas de defesa contra a seca. 
Viajou o mundo todo, foi à Africa, ao Egito, aos países 
da velha Europa, a quase todos que, àquela época, dis
punha de conhecimento e experiência eln irrigação. Vol
tando, foi novamente Diretor do Departamento de 
Obras Contra as Secas, em 1920. Este homem trouxe da 
Europa as melhores equipes, estudou os problemas da 
Região, a Geologia, a fauna, a flora, a Hidrologia, e 
traçou um programa que hoje deveria chamar-se "plane
jamento integrado do desenvolvimento", tal era a abran
gência de suas idéias. E o que sucedeu? Todo esse pro
grama foi esquecido. E os Governos só se lembraram, a
pesar dos gritos e clamores daquela gente, de obras de e
mergência; nos--nossos momentos de sofrimento, durante 
as secas: Vinham, então, concentrações enormes, milha
res de flagelados empregados nas frentes de serviço, onde 
ficavam suJeitos, da mesma forma, à ganância dos ricos, 
fornecedores, ao ataque das epidemias e da fome. Arro
jado Lisboa deixou, porém, uma obra consolidada pela 
açudagem, incompleta é certo, porque água parada nas 
bacias dos açudes serve apenas a voracidade do soL Fe
lizmente, essa água permitiu pelo menos que os nordesti
nos já não mofi-essem de sede~ Mas, Ministro, não mor
rendo, eles se multiplicaram mais ainda, agravando a 
pobreza em que vivem até hoje, mais pobres do que o fo
ram na década de 30. A mesma terra e a mesma água de
saproVeitada, servindo a uma população maior, só pode
tiam:-diluir a própria pobreza em que vivem. 

Os tempos passaram e o destino me levou à Direção 
Geral do Departamento de Obras Contra as_Sec:as, onde 
realizei, com o apoio de Costa Cavalcanti, um programa 
de irrigação. Qui!Tíamos utilizar os açudes, para molhar 
a terra; tomar daquela ágUa estagnada para molhar a 
raiZ das plantas, o mínimo, Ministro, que se pode fazer 
por Um povo faminto que, Por <i nos e anos, assiste apa
vorado o sol acinzentar o verde das colheitas. O Presi
dente Emílio Médici, indo ao Nordeste, chorou na mi
nha terra, vendo uma família, com os filhos alimentar-se 
de farinha com sal. Chorou que as lágrimas lhe caíram 
dos olhos, molhando o chão. De lá sr~iu e, _chegando à 
SUDENE, fez o discurs_o mais patético que já ouvi na 
minha vida. Talvez mais patético do que aquela célebre 
frase do Imperador; prometeu, também, que tudo ii'ia
mudar. Mas as coisas não mudaram, Ministro. 

Fui Superintendente da SUDENE. Novamente, tentei 
reVigorar o programa de irrigução, porque não acredito, 
Mtnisfró, que uma agricultura sujeita a secas periódicas, 
à estiágem quase todos os anos, possa sobreviver, com a 
itlSegUrança com que ali se planta. 

Quando nos oferecem crédito para custeio -agríCola ---:-_ 
a meu ver a principal linha ºo Projeto Nordeste- fico 
pensando n-a figura do emprestador. Como-apenas em
prestar, é para urna atividade insegura, realizada pór um 
homem pobre, como ê o agricultor nordestino'? No míni
mo, se isto não é uma agiotagem, já que, os juros são bai
xos, pelo menos é uma operação duv;dosa e ilusória que 
mostra a irresponsabilidade daqueles que se restrigem a 
emprestar sem pensar no agricultor, :-.:m âgua. 

Esses não podem pagar, Ministro, a não ser, que co· 
lham. Mas para isso é pred~o preparar a terra, assim 
como Deus a preparou em S:'·~l Paulo, para que a agricul
tura possa ter um mínimo Jc segurança. 

Por isso, Ministro, quero cumprimentar V. Ex~ e o 
Presidente José Sarney. A úgua é o recurso escasso Qa
quela terra. Há pouco tempo as secas se sucederam por 
cinco anos, Ministro, e se ab 'leram violentas, sobre nós. 
Três milhões e meio de nordestinos foram alistados nas 
frentes _de trabalho! Nunca, Ministro, nunca as secas ti
nham flagelado mais do que quinhentos e oitenta milho
mens, nas épocas passadas. 

O problema portanto se agrava. Agora já são três mi
lhões ~ meio de vítimas da calamidade. Quatrocentas ci-
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dades, quase metade das cidades do Nordeste passaram 
sede, bebendo água transportada por caminhões, lança
da em tanques, no meio das ruas, de on_d_e_mulheres, jo
vens e crianças abasteciam os seus lares, Depois desses 5 
anos de seca, 2 anos de enchentes tOrrericiais. Bilhões e 
bilhões de metros cúbicos de água perdidos na terra da 
sede, correndo para o mar. As cidades sedentas, agora i
nundadas. E ninguém se lembra de colocar uma pinça 
hemostática nesses rios que correm, carregando o pró
prio sangue da vida e da economia do Nordeste. 

Agora, as nossas esperanças se renovam. 
Ministro, é difícil para os riCoS compreenderem os 

problemas dos pobres. Até os economistas parecem não 
saber, que aqueles pobres sertanejos gastain -80% do que 
ganham só em alimentação. Como podem esses homens 
ter capacidade_de investir numa terra que precisa não só 
de investimento, mas de pré-investimentos, para ajustá
la à ecologia da região? 

Por isso, MinistrO, eU acredito que os olhos do Nor
deste, do N ardeste todo, voltam-se hoje preOcupados. 
Preocupados com as velhas promessas vãs. Mas com 
uma grande esperança em V. Ex• e no PresidenteSarney, 
A exposiçãO que V. Ex• fez, nos comoveu pelo entusias
mo. Nós confiamos em V. Ex• e nO Presidente, na sua ju
ventude, na sua inteligência, na sua competência, na sua 
compreensão e na sua dedicação. 

Cumpriinento V. Ex~ pelo que hoje nos disse. Trans
mita ao Presidente a confiança do Nordeste, nestes tem
pos novos, nesta República Nova que veio para encher 
de entusiasmo o coração da genteA A nossa preocupação 
é grande, mas ela não ê, de modo nenhum, Ministro, 
maior do que as nossas esperanças. 

Parabéns a V. Ex', em nome do PFL. Muito obrigado 
pelo que nos disse. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)- Muito obrigado, Senador José Lins. Também, 
fiquei corria-vida com as palavras· de V. Ex• 

O Senador José Lins tem sid_g_ u_rn dos meus professo
res de Nordeste. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!H) - Srs. Senado
res, Sr. Ministro, chegamos ao término desta sessão em 
que S. Ex•, o Ministro do Interior Ronaldo Costa Couto, 
veio a esla_ Casa para prestar aos Srs. Senadores o seu de
poimento sobre o Nordeste, sobre os planos para o Nor
deste, para prestar suas informações, e ouvir as interpe
lações dos Srs. Senadores. 

Eu não precisaria, em nome da Mesa Diretora da Ca
sa, ressaltar os méritos da exposição feita pelo Sr. Minis
tro _do Interior. Ele teve, sobretudo, as qualidades que 
realmente recomendam um Ministro de Estado, quando 
vem prestar ã uma Cãsa do Congresso as informações 
solicitadas. Tivemos posição clara, objetiva, muito níti
da, muito sincera, abordando com simptic(dade todos os 
pontos que houve por bem de esclarecer à Casa. Desse 
maneira, podemos dizer que a sessão de hoje do Senado 
valOrizou ao mesmo t-empo, o Poder Legislativo e _o Po
der Executivo, atrav~s de um de seus representantes mais 
emlne_ntes, neste momento. 

Agradeço, Sr. Ministro do Interior, sua presença e a 
exposição que fez. Estou certo de que desses debates sur
giram, sem dúvida, idéias claras e informações adequa
das aos Srs. Congressistas. 

~oito obrigado, portanto, pela presença de V. Ex' 
nesta Casa. 

O SR. MINISTRO DO INTERIOR (Ronaldo Costa 
Couto)-- Muito obrigado, Sr. Presfdente. 

O SR. PRESIDENTE (José -Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, convo
cando os Srs. Senadores para uma sessão extraordinária 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le
--gislativo n~" 34, de 1983 (n~> 29/83, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o texto do protocolo de 1978, relativo 
à Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, de 1974, concluído em Londres, -a -17 
de fevereiro de 1978, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS,- sob n~>s 475 e 476, de 
1985, das Comissões: 

-De Relações Exteriores; e 
-:-De Transportes, c Comunicações e Obras Públicas. 

-i-
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se

nado n"' 19, de 1980, de autoria do Senador Nelson Car
neiro, que autoriza ÇJ Poder Executivo a criar cursos no
turnos, em todas a-s instituiçÕes de ensino superior vi-ncu
ladas. à União, tendo 

PARECER, sob n"' 503, de 1985, da Comissão 
-De Redação, -oferecendo a redação do vencido. 

-3-

Discussão, em primeiro t_urno, do Projeto de· Lej da 
Câmara-ri'i 11, de t98-5 (n~>4.024f84, na Casa de_ origem), 
que- disPõe sobre a- criação -d~ cargos na Secretaria- do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Alagoas e dâ 
outras providências, tendo 

PARECERES FAY_QRÁVE!S,_sob nos 533 e 534, de 
1985, das Comissões: 

-De Serviço Público Civil; e 
- D-r Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estã enceria-
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 5 mirmtos.) 

Ata da 154~J. Sessão, em 29 de agosto de 1985 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Alcides Paio - Gaivão Modesto - Odacir Soares -
Gabriel H6rmes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa
Américo de Souza - Alberto Silva - Helvídio Nunes 
- Cesar Cais- José Lins- Virgilio Tãvora- Moacyr 
Duarte - Martins Filho - Marcondes Gadelha - A
derbal Jurem a - Cid Sampaio - Nivaldo Machado
Carlos Lyra- Luiz Cavalcante -- Lourival Baptista
Heráclito Rollemberg - Jutahy Magalhães- Lomanto 
Júnior - Luiz Viana - João Calmon - José Ignácío 
Ferr!ira- Moacyr Dalla- Amaral Pei;lc_o_to- Nelson 
Carneiro -Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo 
Campos - Amaral Furlan - Severo Gomes - Henri
que Santillo - Mauro Borges -Gastão Müller- Ro
berto Campos - José Fragelli - Marcelo Miranda -
Saldanha Derzi - Roberto Wypych -- Enéas Faria -
Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli ~
Aicides Saldanha - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti)- A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. José Fragelli, 

Scib a j:jfOte(iãà-de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. J9.Secietário irá proceder à leitura do Expedien

te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

Do Ministro·Chefe do Gabinete Clvll da Presidência da 
República 

N"' 520/85, de_2_9 do corrente, encaminhando os escla
re'címentos do Ministério das Relações Exteriores, de:sti
nados a instruir o estudo do Projeto de Decreto Legisla· 
tivO n?-24, de 1983 (n~> 6/83, ria Câmara dos Deputados), 
qife--aprova a correÇão do art. xv-, alínea b, do Acordo 
R'"elatiVa à Organizac;ão lnternadonal de Telecomuni
cações-por Satélite -- INTELSAT; asslnadO pelo Brasil 
em Washington, a 20 de agosto de 1971, aprovado pelo 
Decreto _Legislativo n9 87, de 5 de dezembro de 1972, e 
promulgado pelo Decreto n9 74.130, de 28 de maio de 
1974. 

(À CQrnissão de Relações Çxten'ores.) 

O FI CIOS 
Do Primeiro·Secretário da Câmara dos Deputados 

N~> 440/85, de 28 do corrente, comunicando a apro
vaçã~, sem_ emendas, do Projeto de Lei do senado n"' 
124, de 1985-Complementar (n\' 314/85, naquela Casa), 
de autoria do Senador Henrique SantHio, que "altera 
dispositivos da Lei Complementar n~> 25, de 2 de julho de 
1975, modificada pelas Leis Complementares n9s 38, de 
13 de novembro de 1979 e 45, de 14 de dezembro de 
1983". " 

N~> 44-1/85, de 28 do corrente, comunicando a apro
vação, sem emendas, do Projeto de Lei do Senado n"' 
299, de 1977 (n~> 3.101(80, naquela Casa), de autoria do 
Senador Lázaro Barbosa, que "dá nova redação ao art. 
246 d-o D_ecreto-Lei n~" 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal". 

N~> 442/85, de 28 do corrente, comunicando a apro
vação da emenda do Senado, ao Projeto de Lei da Câma
ra n'i' 67, de 1977 (n~" 1.885/76, na Casa de origem}, que 
"exige a inScriçãO do CP_F e do RG dos devedores, nos 
títulos de crédito que eSPecifica; e dá outras providên-
cias." ---

N~> 443/85, de 20 do corrente, comunicando a apro
vação, sem emendas, do Projeto de Lei do Senado n"' 
290, de 1983 (n~" 4.064/84, nãquela Casa), de autoria do 
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Senador Nelson Carnciro, que.''revoga a Lei n~'7.138, de 
8 de novembro de 1983". 

(Projetas enviados à sanção em 28-8-85) 

Do Sr. ]"'-Secretário da Câmara dos Deputados encami
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes pro
jetas: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS AO PROJETO DE 

LEI DO SENADO 
N• 184, de 1984 

(N9 5.729, de 1985, naquela Casa) 

Dê-se ao projeto-a se8:uirite redação: 

Altera dispositivos da Lei n"' 5.682, de 21 de julho 
de 1971, mod.ifiada pelas Leis n"'s 5.697, de 27 de 
agosto de 1971, 5.781, de 5 de julho de 1972,6.444, 
de 3 de ontubro de 1977, e 6.767, de 20 de dezembro 
de 1979, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta 

Art. l"~ Aplicam-se ao Distrito Federal as normas da 
Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, com a redação dada 
pela Lei n9 6.767, de 20 de dezembro de 1979, c-om as al
terações previstas nesta lei. 

Art. 2~" Haverã Comissões Provisórias para as uni:. 
dades administrativas ou zonas· eleitorais. 

Art. 31' Cada unidade administrativa" ou zona eleito
ral será equiparada a município, para efeito de orgarii-
zação partidãria. --------

Art. 41' Os delegados constituirão, também, a Con
venção Nacional. 

Art. 59 A inexistência do líder de bancada será su
prida por mais um vogal na Comissão Executiva. 

Art. 69 O Diretório Regional de partido político 
constituído no Distrito Federal, depois de efetivamente 
registrado, serã contemplado com a menor quota do 
Fundo Partidário destinada à Sessão Regional de Esta
do, tomando-se por base a filiação partidária que cons
tar da diplomação dos candidatos eleitos para a Câmara 
dos Deputados. 

Art. 7~" Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em conti"ãdo; 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.682, DE 
21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Politicos 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
............... ·-·--· ... ·-·-----·~ ·-~~·. ·· .. -:-·. ·~· 

TITULO II 
Da Fundação e do Registro dos Partidos 

Art. 6"~" A ComisSão Diretora Nacional__Provisóriã.
designará, em ata, para os Estados, Comissões com igual 
número de membros, que, autorizadas por aquela, no
mearão, na respectiva área territorial, Coniissões para os 
MunicíPioS e para as Zonas Eleitorais existentes nas SUas-
Capitais. · · ·· 

Art .. 711 Os membros das Comissões Regionais e Mu
nicipais Provisórias assinarão declaração individual ou 
coletiva de apoio ao estatuto e programa do Partido, 
juntada obrigatoriamente a ata a ser enviada à Justiça 
Eleitoral. 

Art. 10._ Após as ·providências a que se refere o art. 
81', a Comissão Diretora Nacional Provisória expedirá 
instruções às Comissões Diretoras Regionais Provi
sórias, e estas às Comissões Municipais Provisórias, às 
quais serão an~ados o estatuto e o· programa parti
dários~ a sC:Cein disCutidOs e aprovados' nas Convenções 
que elegerem os Diretórios respectivos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Parágrafo único. As Comissões Diretoras Provi
sórias Regionais e Municipais deverão providenciar cre
denciamento, perante o Tribunal Regional Eleitoral e o 
Juiz Eleitoral, respectivamente, dé até cinco representan
tes do Partido em formação. 

TITULO IV 
Dos Úrgios dos Partidos 

CAPITULO I 
Das Disposições Gerais 

ArL 22. São Orgãos dos Partidos Políticos: 
I- de deliberação: as Convenções Municipais, Re

gionais e Nacionais; 
- II - de direção e de ação:_ os Diretórios Distritais, 

Municipais, Regionais e Nacionais; 
III - de ação parlamentar: as bancadas; e 
IV- de cooperação: os· Cons.elhos de Ética Parti

dária, os Conselhos Fiscais e COOsultivOs, ás Departa
mentos Trabalhistas, Estudantis, Femininos e outros 
com a mesma finalidade. 

§ l'l Em Estado ou Território não subdividido em 
Municípios e em Municípios com mais de I (um) milhão 
de habitantes, cada unidade administrativa oU Zona 
Eleitoral será equiparada a Município, para efeito de or
ganização partidária. 

§ 29 Os Diretórios Distritais serão organizados pelos 
Dii:etórios Municipais e não estarão sujeitos a registro 
na Justiça Eleitoral. 

§ 3• (Vetado). 

CAPITULO II 
Das Convenções e dos Diretórios 

dos Partidos 

A~t.~ 38: ·. é~~-sÍi·t~~~ ·a· éci~·;e~cã"d M~~Í~i~~l os elei-
tores inscritos no Município e filiados ao Partido. 

Art. 39. Cada grupo de, pelo menos 10% (dez por 
cento) dOs eleitores filiados com direito a votar ria Con
venção requererá por escrito, à Comissão Executiva Mu
nicipal, até lO (dez) dias antes da Convenção, o registro 
de chapa completa de candidatos ao Diretório, acrescida 
dos candidatos a suplente. 

§ li' O pedido será formulado em duas vias, devendo 
a Comissão Executiva passar recibo na segunda, que fi
cará em poder dos requerentes. _ 

§ 2'1'- Facultativamente, o pedido de registro poderá 
ser apresentado ao Juiz Eleitoral que, no mesmo dia, 
através de des_pacho, fará CO!J.star a data do rece.bimento. 
A primeini-via serâ apresentada à COmissãõ Executiva, 
sob r_ecibo passado na segunda, que ficará arquivada no 
Juízo Eleitoral. 

§ 39 Se a Zona Eleitoral estiver vaga, ou se o Juiz 
Eleitoral se encontrar ausente, a providência referida no 
parágrafo anteriOr·- poderá ser tomada pelo Escrivão 
Eleitoral, que certificará a data da apresentação e colhe
rá o recibo do Diretório Municipal na segunda via. 

Art. 46. Constituem a ConvençãO Nacional: 
I- os membros do Diretório Nacional; 
II -os Delegados dos Estados e Territórios; 
III- os representantes do Partido do Corigresso Na

cional. 

Art. 55. No Diretório Naciorial haverá, pelo menos, 
-um membro eleito de cada seção partidária regional, de

vendo os Partidos, sempre que passivei, dar participação 
às categorias profissionais. -

§ 19 Os Dii"etórios Regionais e Nacionais fixarão, 
até 45 (quarenta e cinco) dias antes das respectivas Con
venções; o número de seus futuros membros; que não.~e
vetão ultrapassar, respectivamente, os limites mãximos 
de 45 (quarenta e cinco) e 71 (setenta e um), incluídos os 
Líderes nas Assembléias Legislativas, na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal. 

§ 29 Os Diretórios Regionais fixarão, atê 60 (sessen
ta) dias antes das Convenções Municipais, o número dos 
membros dos Diretórios Municipais, respeitando o limi
te máximo de 45 (quarenta e cinco) inclus_ive o Líder da 
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Câmara Municipal, comunicando a decisão imediata
mente àqueles e à Justiça Eleitoral. 

Art. 58. .ü Presidente da Convenção convocará os 
Diretórios eleitos e empossados para, em local, dia e 
hcira"CJ.iiC: frxarâ, escolherem, dentro êm 5 (cinco) dias, as 
respectivas Comissões Executivas que terão a seguinte 
composição: 
I-Comissão .. Executiv.a Municipal: um Presidente, 

um Vice-Presidente, um Secretário, um Tesoureiro C o 
Líder de bancada na Câmara Municipal; 

II - Comissão Executiva Regional: um Presidente, 
um Pri~eiro e_ um Segundo-Vice-Presidente, um 
Secretário-Geral, um Secretário, um Tesoureiro, o Líder 
da bancada na Assembléia Legislativa e dois vogais; 

III- Comissão Executiva Nacional: um Presidente, 
um Primeiro, um Segundo e um Terceiro-Vice
Presídentes, um Secretâdo-Geral um Primeiro e um 
Segundo-Secretários, um Primeiro e um Segundo
Tesoureiros, os Líderes de banCada na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal e quatro vogais. 

§ 19 Nos Territórios Federais a inexistência do Líder 
de bancada será suprida por mais um vogal na Comissão 
Executiva. 

§ 21' Juntamente com os membros da Comissão Exe~ 
cutiVã súãO.-escOihidoS suplentes, piua exercício em ca
sos de impedimento ou faltas. 

§ Jii- -Nos CasoS -a que se refere a parte final do pará
grafo anterior, serão convocados suplentes na medida 
em que seja necessârio para completar a composição do 
órgão. 

§ 4q Na hipótese de vaga, o Diretório, dentro de 30 
(trinta) dias, elegerá o substituto. 

§ 511 Cada Partido poderã credenciar respectivamen
te: 
I- 3 (três) Delegados perante o Juízo Eleitoral; 
II- 4 (quatro) Delegados perante o Tribunal Regio

nal ~leitor_al; 

III- 5 (cinco) Delegados perante o Tribunal Superior 
Eleito.ral. 
- -§ 69 Os Delegados serão registrados no órgão com
petente da Justiça Eleitoral, a requerimento do Presiden
te do respectivo Diretório. 

§ 79 Os Delegados credenciados pelOS "Diretõl-íos 
Nacionais representarão o Partido perante quaisquer 
Tribunais ou Juizes Eleitorais; os credenciados pelos Di
retórios Regionais, somente perante o Tribunal Regional 
e os Juízes Eleitorais do respectivo Estado ou Território 
Federal; e os credenciados pelo Diretório Municipal so
mente perante o Juizo Eleitoral da Zona. 

TITULO Vlll 
Do Fundo Partidário 

Art. 98. Da quota recebida·, os DirCtórios Nacionais 
redistribuirão, dentro de 30 (trinta) dias, 80% (oitenta 
por cento) no mínimo, às suas Seções Regionais, em pro
PO!ção ao núrriero de representanteS de que estas-dispu
serem nas Assemblêias Legislativas, observado o dispos
to no parágrafo único do artigo anterior. 

Parãgrafo único. O Diretório Regional de Território 
Federal serâ contemplado com a menor quota destinada 
à Seção Regional de Estado. 

TlTULOXll 
Das Disposições Transitórias 

Arts. 122 a 127, revogados pela Lei n9 6.767, de 20 de 
di:zembro ae f919". 

(Às Comissões de Constituiçdo e Justiça e do Dis
trito Federal.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 27, de 1985 

(N9 106/85, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Senhor Presidente da RepiÍblica a 
ausentar-se do País nos últimos dez dias do mês de se
tembro pr6ximo, a fim de participar da abertura da 
XL Sessão da Assembléia Geral da Organização das 
Nações Unidas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'~' Estão Senhor Presidente da República, José 
Samey, autorizado ã ausentar-se do País nos últimos dez 
dias do mês de setembro próximo, a fim de participar da 
abertura da XL Sessão da Assembléia Geral da Organi-
zação das Naçõ_es Unidas. _ 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 395, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na
cional: 

A Assembléia Geral da Org'ailização das Nações Uni .. 
das inaugura, em setembro próximo, seu XL período de 
sessões. 

As Nações Unidas, a que peltencem hoje I 59 Estados- ~ 
membros, constituem o foro mais elevado e universal 
para o debate e a busca de_ soluções para os problemas 
mundiais. A Ass_embléia Geral, cujo ternário estâ com
posto por mais de 140 itens, examina ~mpfa ~-complexa 
gama de questões de relevância para a humanidade, 
como as que dizem respeito à paz e à segurança i~tern~
cionais, ao desarmamento, à promoção do d~envolv_l
mento econômico e social e à proteção dos direitos hu
manos. 

Num mundo em que a capacidade de atuação singular 
dos Estados se vê crescentemente limitada por fatores in
ternacionais, acentua-se o interesse do Brasil em partici
par ativamente, e em alto nível político, das decisões e 
debates das Nações Unidas. Para o Brasil, a organização 
mundial, baseada que estâ no direitO in1ernãcional e em 
princípios caros à tradição da política externa brasileira, 
como a da igualdade soberana dos Estados, o da proi
bição do uso da força, o da não-intervenção e o_ da so
lução pacífica de controvêrsias, apresenta-se como valio
so canal para a condução das relações internacionais de 
maneira justa e democrática, Cabe-nos, assim, justamen
te com outros Estados que partilham dos mesmos ideais 
de convivênciã inlei'nacio_nal, prestigiar as Nações Uni
das e propugnar pela revalorização dos foros multilate
rais, afetados, na presente críse internacional, por uma 
inquietante reversão, tanto em assuntos políticos quanto 
em questões econômicas, a cursos de ação baseados no 
interesse unilateral. 

A comemoraçãO, na próxima ASsembléia Geral, do 
409 aniversário da fundação das Nações Unidas dará en~ 
sejo a urna solene reafirmação aos Propósitos e princí~ 
pios consagrados na Carta das Nações Unidas. Expressi
vo número de Chefes de Estado e de Governo manifesta
ram já a decisão de comparecer à Assemblêia Ge!ãl nesta 
ocasião. -

Julguei assim Oportuno eStar preSerite à XL Sessã.o da 
Assembléia GCral da ONU; oride terei oportunidade de 
enunciar, em discurso de abertura do debate geral, as po
sições do Brasil sobre a atual Conjuntura internacional. 

Venho assim solicitar ao Congresssb Nacional, riõs 
termos dos arts. 44, item III, e 80 da ConstituiÇão, a ne~ 
cessária autorização para ausentar-me--do País nos últi~ 
mos dez dias do mês de setembro próximo, provavel~ 
mente entre os dias 21 e 26. -

Brasília, 20 de a~osto de 1985. -José Samey. 

EXPOSIÇÃO 
DE MOTIVOS DNU/SRC/87/103.(000) DE 
19 DE AGOSTO DE 1985, DO SENHOR 
MINISTRO DAS RELAÇ01(S EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tendo em vista a decisão tomada por Vossa Excefên· 

• çia de comparecer à XL Sessão Ordinãria da Assembléia 

Geral das Nações Unidas_e de pronunciar o discursode 
abertura do aebate geral -daquela sessão, faz-se neces
sária, nos ternios da Constituição Federal, a autorização 
do Congresso Nacional para o afastamento de Vossa Ex
celência do País. 

2. Submeto assim à elevada consideração de Vossa 
Excelência, projeto de mensagem que solicita ao Con· 
gresso Nacional licença para arastamento do Pais no 
período de 21 a26 de setembro próximo. 

Aproveito ·a oportunidade para rénovar a Vossa Exce~ 
lência, Senho_r Presidente, os protestos do meu mais pro~ 
fundo rçgpeito. - Olavo Setúbll.l. 

(Ãs Comfssões de Constituição e Justiça e de Re~ 
fações Exteriores.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 28, de 1985 

(N'i' 95/8~, na _Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Científica e 1'ecnol6gica entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o GQverno da República De
mocrática ;\lemã,_conclnído em Brasília, a 22 de no
vembro de 1984. 

O Congresso N<J.cional decret;;t: 

Art. t 'i' Fica "aprovado o texto do Acordo Básico .de 
C_o_operação. CientífiCie Tecnológica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca Democrátiça Alem_ã. çoncluíd9 em Brasflia, a 22 de 
novembro de 1984. 

Páfágrafo único.-Fíêain sUjeitos à aprovação do Con
greSso Nacional quaisquer atos de que possam resultar 
revisA o do Acordo, bem c9m0 aqueles que se destinem a 
estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publkação. 

MENSAGEM N• 45, DE 1985 

Excelentíss.imos Senhores Membros do Congresso Na
cional: 

Em cotlformidade com o disposto no art. 44 inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada cQosideração de Vossas E_x,c~lênci~. ac_o~pnha
dQ de Exposição de Motivos dQSenhor Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Científica e Tecnológica, entre o Gover
no da República Federativa do BrasH e o Govern.o da 
República Den:aocrática Alemã, concluído em Brasília, a 
22 de novembrO de 1984. 

Brasília, 17 de janeiro de 1985. - Joio Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS OE 11/DAI-292/692 
·-(B46) (F33), DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984, DO 

MINISTiõRIO DAS RELAÇOES EXTERIOREs: 

A Sua Exçelência O Senhor -
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Pres.idente, 
Tenho a honra de referir-me ao Acordo de Coope

ração Científica e Tecnológica, entre o Brasil e a Re
p-ública Democrá~ica Alemã, recentemente fi"rmado pOr 
ocasíão da vfSltã ao Brasil do Vice-Ministro de Comê'rcio 
Exterior daquele pais, Senhor Wflhc:lm Bastian. 

2: Este novo instrumento, resultado de cuidadosa 
negociação, possibilitará em condições mutuamente fa
voráveis' a· co"Opefação bilateral no campo científico
tecnológico, principalmente atravês das seguintes for
mas: 

- intercâmbio de delegações de cientistas e represen
tantes de organizações industriais e comerciais interessa.:. 
das nessa cooperação; 

-intercâmbio de informações e documentação cientí
fica e tecnológica; 

-organização de seminários e simpósios e conferên
cias; 
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-investigação conjunta de questões científicas e téc~ 
nicas com vistas à utifiú1ção prática ulterior dos resulta~ 
dos obtidos; 

-intercâmbio de resultados de pesquisas e inclusive 
de licenças e patentes, entre institutos, universidades, 
companhias e outros organismos; 

-outras formas de c_ooperação cientifica e tecnológi~ 
ca a serem acordadas pelas Partes Contratantes. 

3. A co.nclusão do aludido instrumento decorre da 
necessidade de se prover um arcabouço institucional às 
relações que os dois países jâ mantêm neste setor, pfe
vendo diversas modalidades de cooperação científica e 
tecnológica, além da possibilidade de serem concluídos 
ajustes_complementares sobre pontos especfficOS. 

4. O presente Acordo cria, no âmbito da Comissão 
Mista Brasil - RDA, a Subcomissão de Cooperação 
Científica e Tecrio16gicaJ encarregada de acompanhar e 
sup~ervlsii:mã:r regi.J.Iãrmente o andamento dos assuntos 
relacionados ao Acordo. O Acordo terá uma vigência de 
5 anos sendo, salvo denúncia de uma das Partes, renova~ 
do automaticamente por períodos iguais e sucessivos. 

5. Como exemplo de cooperação ora em curso entre 
o Brasil e a RDA, saliento a assinatura, em fevereiro de 
1982, de contrato entre a firma alemã-oriental UEB 
CARL ZEISS-JENA e o CNPq para fornecimento e re
posição, entre 1983 e 1986, de equipamentos e máquinas 
sem similar nacional para uso em laboratório de insti
tuições públicas brasileiras de pesquisa, num 
de.~u······---··· dólares - Convênio RDA), acrescido de 
CU RDA. 10 milhões suplementares por meio de aditivo 
a ser assinado proximamente. 

6. Menciono ainda a existência, em contrapartida à 
aquisição de aparelhos óticos da RDA; de um programa, 
a cargo- do MEC, de transferência de tecnologia no cam~ 
po do vidro ótic~! ~isando possi~i\itar a fabricação, no 
Brasil, de instrumentação ótica e criar condições de ensi~ 
flo e pesquisas nas áreas de química de vidro, mecânica 
fina e ótica instrumental. Estão previstos investimentos 
da ordem de USS 25 milhões para a aplicação do referi~ 
do programa. 

7. Como outra ilustração das possibilidades a serem 
exploradas no domínio científico-tecnológico com a 
RDA, destaco as seguintes propostas recentemente apre
sentadas junto ao Ministério d~ Minas e Energia: 

-participação em projetos de mineração a cé:u aberto 
de carvão no Sul do Pais; 

-exploração de potássio na Amazônia; 
-liqueração do gãs natural extrafdo no Alto Juruá; 
-transferência de tecnologia na fabricação de cloreto 

de potássio- do qual a RDA é o nosso atual fornecedor 
e na gazeificação de carvão com baixo teor calorífico. 

8._ À_yista do exposto, permito-me encarecer a Vossa 
Excelénci_ã_ a conVeniência tle o Governo Brasileiro ratifi~ 
car <? __ presente ~cordo, sendo para tanto necessária a 
prêvia "autorização do Congresso Nacional, na forma do 
art. 44. inciso I, da Constituição Federal. 

9. Nessas condições, tenho a honra de submeter pro~ 
jeto de Mensagem ao Congresso Nacional para que Vos
sa ExcelE:ncia, se assim houver por bem, encaminhe o 
texto do anexo Acordo à consideração do Poder Legisla-
tivo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-. 
lência, Senhor Presidente. os protestos do meu mais pro-
fundo respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO BÃSICO DE COOPERAÇÃO E TECNO-
LOGIA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA 00 BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DEMOCRÃTICA ALEMÃ, 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 

O Gõv~rno da República Democrática Alernã, 
Desejosos de fortalecer a cooperação entre ambos os 

parses no cámpo da ciêrida e da tecnologia. com base nos 
princfpios do respeito à soberania e da não-ingerência 
nos assuntos internos: 
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Consídirando o mútuo benefício que o desenvolvi
mento das relações científicas e tecnológicas poderá fa
zer para ambos os países, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promoverão a·desenvolvimen
to da cooperação científico-tecnológica entre os dois paí
ses com base no interesse e benefício mútuos, igualdade e 
reciprocidade, em setores a serem estabelecidos por via 
diplomãtica. 

ARTIGO II 

A cooperação científico-tecn-ológica a que se refere o 
presente Acordo será desenvolvida, especialmente, atra
vés de: 

a) intercâmbio de delegações de cientistas e represen
tantes de organizações IndustriaiS-e cOmerciais interessa
das nessa cooperação; 

b) intercâmbio de informações e documentação 
científica e tecnológica:; 

c) organização de seminários, simpósios e conferên
cias; 

d) investigação conjunta de questões científicas e téc
'nicas com vistas à utilização prática ulterior dos resuJta~ 
dos obtidos; 

e) intercâmbio de resultados de pesquisas e experiên
cias, inclusive de licenças e patentes, entre institutos, uni
versidades, companhias e outros organismos; 

f) outras formas de cooperação_ científica e tecnológi
ca a serem acordadas pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO III 

I. As Partes Contratantes poderão concluir Ajustes 
Conij:llementares ao presente Acordo, com base nos 
quais se desenvolverá cooperação, determinará os tirriites 
de.~ ............ resções e companhias competentes de am-
bos os países. 

2. Cada Ajuste Complementar estabelecerá as con
dições eÕl que se realizará a cooperação, determinará os 
limites de responsabilidade de cada um dos organismos, 
instituições e companhias interessados no projeto especí
ficO~ bem como fixará o número de cientistas e especialis
tas necessários para a execução dos projetos indicados. 

3. Os citados Ajustes Compleme_ntares serão nego
ciados por via diplomática e aprovados por troca de no
tas. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes convêm na criação, no âmbito 
da Comissão Mista Brasil -_República Democrática 
Alemã de uma Subcomissão de Cooperação Científica e 
Tecnológica, que terá a iricunibência de tratar dos assun_
tos relacionados com a execução do presente Acordo, es
pecialmente pelo exame e elaboração dos programas des
tiandos à consecução de seus objetivos, pela avaliação 
periódica dos resultados ·da cooperação científica e tec
nológica, e pela formulação de recomendações para am
bos os Governos. 

ARTIGO V 

A menos que o Ajuste Complementar disponha de for
ma inversa, cada organismo, instituição ou compãnhia 
arcará com as despe~s decorrentes de sua participação 
nas atividades de_cooperação previstas no presente Aco_r
do, de conformidade com as leis vigentes em cada país. 

ARTIGO VI 

1. Cada Parte Confrtttartte informará a outra, pOr
via diplomática, dos organismos que, por seu lado, terão 
o encargo da exec_ução- do presente Acordo, e o progra
ma de atividades dele decorrentes. 

2. Os referidos organismos deverão submeter à Sub
comissão de Cooperação CientífiCa e Tecnológica os re
sultados dos seus trabalho~ e suas propostas para o de
senvolvimento ulterior da cooperação. A Subcomissão 
deverá submeter à Comissão Mista os menciOilados re
sultados e propostas. 

3. Nos intervalos entre as reuniões da Comissão Mis
ta e da Subcomissão de CooperaçãO Científica- e Tecno-

lógica, os contactos entre os organismos executivos, no 
quadro do presente Acordo, serão assegurados por via 
diplomática. 

ARTIGO VII 

Os cientistas e especialistas enviados por uma das Par
tes à outra, para os fins de que trata o At:_tigo II do pre-
sente Acordo, submeter-se-ão às disposições da legis
lação nacion"I do país receptor e não poderão dedicar-se 
a qualquer atividade alheia a suas funções !!em a autori
zação pTévia de ambas as Partes. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes tomarão todas_ as medidas cabí
veis para o_ cumprimento do disposto no presente Acor
do, e,. para tanto, proporcionarão as facilidades neces
sárias, de: cOnformidade c_om as leis vigentes em cada 
país. 

ARTIGO IX 

I. Cada Parte Contratante in_fõriTúlrá- à outra, por no
ta,- do cumprimento dos requisitos legais internos neces_
sáriõS ~ aprovação do presente Acordo, o qual entrará 
em vigor na: data da segunda notificaçãõ. 

2. O presente Acordo terã vigência de cinco anos e se
rá renovado automaticamente, por períodos iguais e su
cessivos, a menos que uma das Partes Contratantes noti
fique a outra de sua decisão de denunciá-lo. Neste caso, 
a denúncia surtirá efeito noventa dias após a data do re
cebi_mento da notificação. 

3. O término do presente Acordo não afetarâ- O cUm
primento de Ajustes Complementares em vigor, que· se
rão -iinj:llementados até sua conclusão, a menos que am
bas as Partes decidam de forma diversa. 

Feito na cidade de Brasília, aos 22 dias do mês de no
vembro de 1984, em dois exemplares originais,- nas 
línguas portuguesa e alemã, sendo amb_os os textos igual
mente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil; Ra
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo da República Democrática Alemã: Wi-
lhelm -BaStian. - ---

(Às Comissões áeRe!ações Exteriores e de Ciência 
e TecnolOgia.) - --

0 SR. ~RESIDENTE (José Fragelli)- Do Expedien
te lido_co_nsta o Projeto de Decreto Legislativ9 n927,-de 
1985, qUe de acordo com os arts. 100, inciso I, item 18, e 
111,-inCiso 1;-ã.línea g, do Regimento Interno, será reme
tido às Comissões de COnStituição e justiça c· de RelaÇões 
Exteriores, devendo ser submetido à deliberação do Ple
nário após a Ordem do Dia, em virtude do_que se acha 
previsto a alínea do inciso H do art. 388 da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
requeriinento que vai ser lido pelo Sr. I "'-SeCretário. 

_ -~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N9 333, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art.-371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado 
n9 69, de 1985, de autoria do Senador Amaral Peixoto, 
que inclui Tancredo de Almeida Neves na Galeria dos 
ex-Presidentes da República. 

Sala da~ Sessões, em 29 de agosto de 1985.- Murilo 
Badaró - Gastão Müller - Aderbal Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - O requeri
mento lido será objeto de deliberação após a ordem do 
Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 19-
Secretári o. 

t lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 
OFICIO GAB/N9 055/85 Brasília, em 27 de agosto de 
1985 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa _E_xcelência, de 

acordo com o disposto no art. 43, alínea a, do Regimen-
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to lriterno, que me ausentarei dos trabalhos da Casa du
rante o período de 4 a 15 de setembro de 1985, em via

. gem ao estrangeiro, para estudos e coilferências. 
Aproveüo-a-OPortunidade para renovar a Vossa Exce

lência meus protestos de estima e consideração. - Ro
berto Campos. 

O SR. PRESIJ)ENTE (José Fragelli)- A Comuni
cação lida vai 'à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento In
terno, por ter recebido pareceres_co_ntrários, quanto ao 
mérito, das Comissões a que foi distribuído, determinou 
o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 88, de 
1984, de autoria do Senador Gastão Milller, que inclui a 
utiHzação de agentes químicos desfolhantes e de agrotó· 
xicos, fora das condições legais previstas, entre os crim(;S 
definidos na Lei de Segurança Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre
to Legislativo n9 34, de 1983 (n9 29/83, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo 
de.1978, relativo à Convenção- Internacional para 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 1974, 
concluído em Londres, a 17 de fevereiro de 1978, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 475 e 
476, de 1985, das Comissões: 
~ de Relações Exteriores; e 

--- - ..::.... de Transportes, Comunicações e Obras Públi
cas. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

1:. o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 34, de 1983 

(N9 29/83, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo de 1978, relativo à 
ConVenÇão Internacional para Sahaguarda da Vida 
Humana no Mar, de 1974, concluído em Londres, a 
17 de fevereiro de 1978. 

O -Congiesso Nacional decreta: 
Art. }9 Fica aprovado _o texto do Protocolo de 1978, 

relativo à Convenção Internacional para Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar, de 1974, concluído em Londres, a 
17 de fevereiro de 1978, com a ressalva de que o Brasil se 
compromete a implementar o Protocolo dentro do prazo 
de três anos, a contar da data de sua entrada em vigor. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE {José Frage!H)- Item 2: 

Discussão, em segundo turno, Projeto de Lei 
do Senado n9 19, de 1980, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que autoriza o Poder Executivo a 
criar cursos noturnos, em todas as instituições de 
ensino superior vinculadas à União, tendo 

PARECER, sob n9 503, de 1985, da comissão 
-de redação, oferecendo a redação do vencido, 

Em discussão o projeto, em segundo tUrno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer· 

rada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti

vamente aprovado, n9s termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 
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O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o proJCto apro.va_?o. 

Redação do vencido, para o 2~' turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado nl' 19, de 1980, que auto
riza o Poder Executivo a criar cursos noturnos, em to
das as instituições de ensino superior vinculadas à 
União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jl' S o Poder Executivo autorizado a criar cur

sos noturnos, em todas as instituições de ensino superior, 
vinculadas à União. 

Art. 2~' O Poder Executivo, ouvido o Conselho Fe
deral de Educação, regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias, defmindo os· cursos e respectivos currí
culos e números de séries, que serão ministrados no 
período noturno pelas instituições de ensino superior 
vinculadas à União. 

Art. 311 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposi~ões ell! cçmtrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragolli) - ltem3. 

Discussão, em primeiro üirnó, do Projeto de Lei 
da Câmara n~' II, de 1985 (n9 4.024/84, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a criação de cargos na Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Alagoas e dá .outra$ providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 533 e 
534, de 1985, das Comissõ_es: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
Em votação a matéria que, nos termos do inciso II, le

tr(l.. ''b", do artigo 322 do Regimento Interno, depende, 
para ·a sua aprovação, do voto favorâvel da maioria ab~ 

(ANEXO A LEI N.0 

s_oluta da composição da Casa, devendo ser feita pelo 
processo eletrônico. Tendo, porém, havido acordo entre 
as Lideranças, a matêria será submetida a Plenário pelo 
processo simbólico. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado em primeiro turnO o projeto será inCluído 

em Ordem do Dia para apreciação em segundo turno, 
após o interstício de 48 horas previsto no artigo 108, § 39 

-Jia Constituição. 

É o seguinte a projeto aproVado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 11, de 1985 

(N9 4.024/84,. na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação de clllgos na Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Alagoas, e 

__ dli---,-~ras provi~ências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Ficam criados, no Quadro Permanente da 

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Alagoas, os cargos constantes do Anexo a esta leí. 

Parâgrafo único.-- O preenchimento dos cargos de 
piovimC:nto efetivo pÍ'evlstos neste artigo far-se-á de 
-acordo com as normas legais e regulamentares ·estabele
cidas para os demais Tribunais Eleitorais, observadas as 
disposições do§ 29 do art. 108 da Constituição Federal. 

Art. 211 As despesas decorrentes do disposto nesta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado deAlagoas ou dlt 
outras para esse fim destinadas. 

Art. J9 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 411 Revogam-se as disposições em contrário. 

, ~ de __ _de 198' 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 ESTADO DE ALAOOAS 

cariO! criadO.\: fArt. 1.o) 
GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES - Cód. TRE-SA-800 

Ca'C'P Caterorla Funcional c Chuise Códl&'O Rdt:rênela 

As;cn~ Admlnls.trat.1vo E TRE-SA-801 NM-ao a-32 
Agente AdmlnL'Itrat.ivo c TR,E...SA-8{)1 NM-25 a 2~ 
A&"ente AcUnlnL'I-t.rativo B TR:s:-SA-801 NM-Zl a. :Mo 
A~tent.t Mmlnlstratl.vo A TRE-SA-801 NU-17 a. 20 

10 
DatHógra.ro E TRE-SA-BC2 NU-21 a. 2S 2 

' Datilógrn!o B TRE--SA.-802 NMA7 a. 20 
8 naUlósrMo A TRE-SA-®2 NM-9al8 

" 
GRWQ-OUTltAS ATIVIPADES OE N!VEL ~UP~IOR - Código TRE-NS-900 

C•rco.• Cate&'Orl• Funcional o C~c co~u,o ~ter~ocla 

_! Auditor TZU:-NS-934. NS- 5 a 11 

1 
1 C<lnt.ador 

--r TRE-N8-92f. NS~ 511. 11 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDAOES DE Ni\rm. MliDIO - Cô41g.:. TRE·NM-11){10 

Car.-o• Catccorb. Funelonal e Ciaue CódJ.,o ltdtréoela 

-1-Teenleo d~ OOn~P!Udllde ' 8 _ 'l'RE-NM-104.2·: NM-2f. a 29 
1 Técnico de Con(abUidB.de A T~'E-NM•l04.2 NM-17 B. 23. 

' 1 Telefonista TR'E-NM-1044 NM~ " O. ll ., 
ORUPO·SERvtÇOS PE TRANSPORTE OFIÇIAL E :PORTARIA -

Cõd.Igo TRE-TP-1200 ~ 

Catecoria Funcional c Classe 

1 
1 

Motorista Oficial B 
Motórlata Oficial A 

' 2 ~te de Po:tarl& 
3 Agente d~ Port.u:la ,. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Esgotada a 
matéria da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Pro~ 
jeto de Decreto Legislativo n'~ 27, de 1985, lido no expe
diente. e que, nos termos regimentais, deve ser discutido 
e votado nesta oportunidade. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre
to Legislativo n9 27, de 1985 (n~' 106(85, na Câmara 

B 
A 

Códlio 

TRE-TP~i2l:ii 
TRE-TP-1201 

TRI!l"-'l'P:1202. 
'I'Rl!:-'l'P-1202 

NM~ 'la 18 
NM- 1 a 8 

dos Deputados), que autoriza o Senhor Presidente 
da República e ausentar~se do País nos últimos dez 
dias do mês de setembro próximo, a fim de particu~ 
par da abertura da XL Sessão da Assembtêia Geral 
da Organização das Nações Unidas. 

(Dependendo de Pareceres das Comissões de 
ConstitUiçã"o e Justiça e de Relaç_ões Exteriores.) 
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Solicito do nobre Senador Nivaldo Machado o pare
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem que vem ao exame desta Comissão, 
o Senhor Presidente da Repú.bHca solicita autorização 
para se ausentar do País ... nos últimos dez dias do mês de 
setembro próximo, provavelmente entre os dias 21 e 26". 

Com o pedido, cumpre~se a preceituação contida nos 
artigos 44, item III, e 80 da Constituição. E a esta Comis
são de Constituição e Ju.s_ti_ça do Senado- por força do 
an. 100, I, n~' 18, do Regimento Interno- cabe apreciar 
o méritO dã matéria. --

A ausência do território nacional do Senhor Presiden
te da República dar-se-ã para que Sua Excelência posSa 
participar da inauguração da XL Assemblêia Geral das 
Naç_ões Unidas, a realizar~se em sua sede, em Nova Ior
que, Estados Unidos. 

E ao Brasil, como se sabe, incumbe honrosamente, por 
f10bilitante tradição, o discurso de abertura do debate 
geral. 

t dada ao nosso País, por conseguinte, a rara oportu
nidade de fazer ouvii suas opiniões sobre poUtia interna* 
cional, no mais notável fórum do concerto das Nações. 
Se essas opiniões forem sábias, no contexto de conjunto.: 
ra tão difícil vivida pelo mundo, elas haverão de repercu~ 
tir funda e duradouramente. 

Por todos os motivos, portanto, faz~se de alto interesse 
nacional a presença do Senhor Presidente da República, 
Dr. José Sarney, à referida Assembléia das Nações Uni~ 
das. 

Destaquem-se, a seguir, as motivações do Senhor Pre
sidente da República, que respaldam a Mensagem n~' 
395, firmada a 20 de agosto corrente: 

"Excelentíssimos Senhores Membros do Con~ 
gresso Nacional: 

A Assemblêia Geral das Nações Unidas inaugu
ra, em setembro próximo, seu 4()9 período de ses
sões; 

As Nações Unidas, a que pertencem hoje 159 
Estados-membros, constituem o foro mais elevado e 
universal para o debate e a busca de soluções para 
os probleJllas mundiais. A Assemblêia Geral, cujo 
ternário estâ com posto por mais de 140 itens, exami
na ampla e complexa gama de questões de relevân
cia para a humanidade, como as que dizem respeito 
à paz e à segurança internacionais, ao desarmamen.~ 
to, à promoção do desenvolvimnto econômico e so
cial e à proteção dos direitos humanos. 

Num mundo em que a capacidade de atuação 
singular dos Estados se vê crescentemente limitada 
póT fatores internacionais, aceil.tua~se o interesse do 
Brasil em participar-ã.tiv-amente, e ein alto nível polí~ 
tico, das decisões e debates das Nações Unidas. 
Para o Brasil a organização mundial, baseadã que 
está no direito internacional e em princípios carOs à 
tradição da política externa brasileira, como o da 
igualdade soberana dos Estados, o da proibição do 
uso da fotça, o da não-intervenção e o da solução 
pacífica de controvêrsias, apresenta-se como valioso 
canal para a condução das relações internacionais 
de maneira JUSta e democrática. Cabe-nos, assim, 
juntamente com oUtros Estados que partilham dos 
mesmos ideais de convivência internacional, presti

·-giar-as Nações Unidas e propugnar pela revalori~ 
zação dos foroS multilaterais, afetados, na presente 
crise internacional, por uma inquietante reversão, 
tanto em assuntos políticos quanto em questões eco
nômicas, a cursos de ação baseados no interesse uni
lateral. 

A comemoração, na próxima Assembléia Geral, 
do 409 aniversário da fundação das Nações Unidas 

-=-""'-'dará ensejo a uma solene reafirmação dos propósi
tos e princípios consagrados na Carta das Nações 
Unidas. Expressivo n6mero de Chefes de Estado e 
de Governo manifestaram já a decisão de compare
cer à Assembéia Geral nesta ocasião. 

Julguei, assim oportuno estar presente à XL Ses
são da Assemblêia-Geral da ONU, onde terei opor
tunidade de enunciar, em discurso de abertura do 
debate geral, as posições do Brasil sobre a atual con
juntura internacional. 
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Venho, assim, solicitar ao Congresso NaciOnal, 
nos termos dos artigos 44, item III, e 80 da Consti
tuição a necessária autorização para ausentar-me do 
País nos 61tímos dez dias do mês de setembro próxi
mo, provavelmente entre os dias 21 e 26." 

Isto posto, e pelas razões já aduzidas, opinamos favo
ravelmente à concessão da licença solicitada. 
~ o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista, para profe
rir parecer da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Chega a esta Casa do Congresso Nacional a Mensa
gem n' 395, de 1985, do Senhor Presidente da República, 
soljcitando autorização para ausentar-se do País no 
período compreendido entre 21 e 26 de setembro do cor
rente ano. 

Na conformidade do disposto no artigo 44, inciso Til, 
da Constituição, é da competência exclusiva do Congres
so Nacional autorizar o Chefe de Estado a ausentar-se 
do País. 

Esclarece o Presidente da República que o motivo da 
viagem ao exterior ê a conveniência do seu compareci
mento à XL Sessão da Assembléia Geral da Organização 
das Nações Unidas, a realizar-se na cidade de Nova Ior
que no curso do próximo mês de setembro, onde deverâ 
proferir. ••discurso de abertura do debate geral" fixando 
a~. "posições do Brasil sobre a atual conjuntura interna
cional ... 

Ainda segundo o Primeiro Mandatârio da Nação: 

.. "A Assembléia Geral, cujo temãrio estâ comjms
to por mais de 140 itens, examina ampla e complexa 
gama de questões de relevância para a humanidade, 
como as que dizem respeito à paz e à segurança in
ternacíomiis, ao desarnlamentO, à promoção do de
senvolvimento económico e social e à proteção dos 
direitos humanos." 

Desta forma, é dever de todos os Estados prestigiar a 
entidade e, notadamente: 

.. ••Pfopügnar pela revalôi'izaçãõ dõsfõros mültila
terais, afetados, na presente crise internacional, por 
uma inquietante reVersão, tanto em assuntos políti
cos quanto em questões económicas." 

Na Câmara dos Deputados, foi a licença concedida 
nos termos do Proje:tQ de Oeçr~tQ Legislativo O''' 27/85, 

Cumpre ressaltar que este ano comemora-se o 4()9 ani
versário de fundação das Nações Unidas, sendo espera
do para o evento expressivo número de Chefes de Esta
do. Nestas condiçêies, além da importância em si do 
comparecimento do Presidente àquele foro mundial, jul
gamos de especial relevância a sua presença pelo marco 
histórico que a próxima sessão representa. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pedido 
formulado na forma da Projc;to de Decreto Lc;giSlativo 
oriundo da outra Casa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
são favoráveis. - -

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus
são do projeto, em turno único. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V. Ex• tem a 
palavra pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela or
dem, sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, mais 
uma vez, já vejo atê p sorris,Q d~ V, Ex•, para reclamar e 
insistir, junto ao Senado da República, do projeto d~ lei 
de nossa autoria, que levou o n9 133, veja V. Ex•, de 
1980. Tenho até receio, Sr. Presidente, de terminar o meu 
mandato nesta Casa e não ver este projeto, pelo menos, 
discutido no Plenãrio. Recordo, aqui, com muita sauda
de, do Senador Nilo Coelho, quando Líder do Governo, 
que aprovou, inclusive, este nosso projeto de lei. 

Não temos nada contra a ida do Senhor Presidente da 
República à ONU e é o próprio Senhor Presidente da 
República que diz da oportunidade de enunciar, em dis
curso, ria abc::l'tura do debate geral, as posições do Brasil 
sobre a atual conjuntura interfiacional. Mas quero apro-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) -

veitar o ensçjo para recordar à Casa a importância desse 
nosso projeto, que regulamenta o artigo 80 da Consti
tuição, quando diz: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'~ O Presidente e o Vice-Presidente daRe

pública só poderão ausentar-se do País quando pre
viamente autorizados pelo Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A autorizãção a que se refere 
este artigo serã solicitada com antecedência mínima 
de 30 {trinta) dias. 

Art. 2'~ O pedido de licença serâ acompanhado 
de justificação -na qual esclarecerâ: 

a) o período de ausência; 
~) a razão determinante da viagem; 
c) a natureza dos entendimentos a serem manti

do com as autoridades estrangeiras, se for o caso; e 
d) os integrantes da missão. 

Agora, o mais importante, Sr. Presidente, é o art. 3'~ 
Veja que Sua Excelência foi, agora, à República do 

Uruguai e o que diz o nosso art. 3'1, neste projeto? 

Art. 3'~ Quando do retorno ao território nacio
nal a autoridade que se tenha ausentado s,y_bm_eterã 
ao Congresso Nacional, no prazo de 30 dias, rela
tório circunstanc!iado sobre a viagem contendo: 

a) resultado dos entendimentos, mantidos; e 
b) cópia dos tratados, ajustes, convênios, proto

colos ou outros instrumentos firmados; em nome do 
País. 

Art. 49 A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal regulamentarão, no prazo de 90 dias, a tra
mitação do documento a que se refere o artigo ante~ 
rior . 

Portanto, Srs. Senadores, a importância do projeto é 
atualíssima. E nós, Presidente José Fragelli, esperamos 
que V. Ex•, que preside o Congresso NaCional e o Sena
do da República, neste momento em que se fala na Nova 
República, quando se tenta que o Pafs caminhe, não só 
para a sua normalidade constitucional, mas quando se 
deseja dar as prerrogativas do Congresso Nacional, que 
esse nosso projeto de 1980 venha, pelo menos, ser discu
tido pelo_ Plenário do Senado._ 

E claro que pode haver dúvidas da sua aprovação ou 
não, Sr. Presidente, mas o importante ê que ele seja sub
metido ao debate do Plenário. 

E o apelÓ que fazemos a V. Ex~ neste sentido, para que 
ele seja colocado, neste momento em que discutimos o 
pedido de licença do Senhor Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V,· Ex• sabe 
que eu dei parecer favorável ao projeto de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO- Faço justiça a V. Ex• e 
é por isso que V. Ex•, estando agora na Presidência do 
Senado, poderá ordenar, regimentalmente, a sua colo
cação na Ordem do Dia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua em 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerro adis
cussão. 

Em votação. 
Q~ Sr~. Senªç!or~ que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
AprovadO. 
A matéria vai à Cpmissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. I 9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 579;<)e 1985 

Da Comissão de Redação 

Redaçio final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
27, de 1985 (n"' 106/85, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 27, de 1985 (n'~ 106/85, na Cârna-
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ra dos Deputados), que autoriza o Senhor Presidente da 
República a ausentar-se do Pafs nos últimos dez dias do 
mês de setembro do corrente ano, a fim de participar da 
abertura da XL Sessão da Assembléia Geral da Organi
zação das Nações Unidas. 

Sala de Reuniões da Comissão, 
em de de 1985. - Jorge Kalume, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Martin!' Filho •. 

ANEXO AO PARECER N• 579, de 1985 
Redação final do Projeto de Decreto Leglslatho n9 

27, de 1985 (n'~ 106/85, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, item III, da Constituição, e eu, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• DE 1985 

Autoriza o Senhor Presidente da República a 
ausentar-se do Pais nos últimos dez dias do mês de se
tembro do corrente ano, a fim de participar da abertu
ra da XL Sessão da Assembléia Geral da Organi
zação das Nac;ões Unidas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'~ ~ o Senhor Presidente da República, José 

Sarney, autorizado a ausentar-se do País nos últimos dez 
dias do mês de setembro do corrente ano, a fim de parti
cipar da abertura da XL Sessão da Assemhléia Geral da 
Organização das Nações Unidas. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra. em vigor na 
data de sua. publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli) - Discussão da 
Redação Final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESiDENTE (josé Fragelii)- Vai-se passar, 
agora, à apreciação do Requerimento n'~ 333, de 1985, 
lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei do 
Senado n<:>-69, de 1985. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n'~ 69, de 1985, de autoria do Senador 
Amaral Peixoto, qu~ ... inclui Tancredo de Almeida 
Neves na galeria dos ex-Presidentes da Rep1iblica 
(dependendo de pareceres das Comissões de Consti
tqição e Justiça e de Educação e Cultura). 

Solicito t;IÇI nobre S~nador Martjns Filho o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sl!. MARTINS FILIIO (PMDB- RN, Para pro
ferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De autoria do nobre Senador Amaral Peixoto, a Pro
prosição sob nosso exame manda incluir o Presidente da 
R~ pública Tancredo de Almeida Neves, eleito e não em
possado por motivo do seu falecimento, na Galeria dos 
ex-Presidentes da República, como seu trigésimo Presi
dente eleito. 

Na justificativa, declara-se: 

. "O povo brasileiro, como um só e como um to
do, por seu gesto e pelo seu carinho, empossou o 
Presidente eleito Tancredo de Almedia Neves na 
Presidência da República. 

A ausência do ato formal foi substituída, de ma
neira maior, no ato da Nação que acompanhou o 
sofrimento de Tancredo Neves nos seus dias de luta 
contra a doença e na sua morte." 

Depois de lembrar as multidões que acompanharam, 
nas ruas ou no râdio e na televisão, dia e noite,. "a triste 
viagem de Tancredo Neves, quando da volta, pela l11tima 
vez, à sua cidade natal", conclui, afirmando que a sua 
colocação naquela galeria precisa, também, de uma ca-
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racterística formal, que complete sua entronização pelo 
povo brasileiro. 

O Projeto, preliminarmente, apresenta-se constitucio
nal, jyricUçQ ~ fiel ª" téçnicil legislativa, merecendo, pelo 
seu mérito indiscutível também, a aprovação do Con
gresso Nacional. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aderbal Jurem a, para proferir 
parecer da Comissão de Educação e Culti.U"a. 

O SR. ADERBALJUREMA(PFL- PE. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Proposíção em apreço, de autoria do eminente Se
nador Amaral Peixoto, estabelece a inclusão do Presi
dente Tancredo de Almeida Neves, eleito e não empossa
do por motivo de seu falecimento, na Galçria dos ex
Presidentes da República. 

Na sua justifiCativa o Autor, ilt.ú;tre Parlamentar da 
Oposição, declara qu~. "a ausência do ato formal (de 
posse) foi substituída, de maneira maior, no ato da 
Nação que acompanhou o sofrimento de Tançr~;do N~;
ves nos seus dias de luta contra a do~nça, e na sua mor
te". 

O Proj~to Ç digno dos maior(:s encõmjos. As manifes
tações públicas realízadas antes e após a eleição do Presi
dente Tancredo de Almeida Neves cleixam patente o ele
vado grau de consenso em torno do seu nome e do seu 
projetO político. Sua assunção ao cargo de Presidente da 
RepúbliCa revestiu-se, pois, de integral legitimidade. A 
ausência dos atas formai!!i de posse e transmissão d~ car
go têm mínimo significado diante dos fatos. 

Somos, pois, pela integral aprovação do Projeto em 
análise, para que mais uma vez se faça justiça à memória 
de Tancredo de Almeida Neves. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Constituição e Jqstiça conclui pela consti
tucionalidade e j~ri~icidade do projeto. 

O parecer da Comissão de Educação e: Cultura~ favo-
rável ao projeto. · 

Completada a instrução da maféria, passa-se a sua 
aprecia~ão. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pa:usa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadpres desçjar cfiscuti-lo, en

cerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, em primeiro turno e estando a 

matéria em regfme de urgência, pass-a-se imediatamente 
a sua apreciação, em segundo turno. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores d~~j:u disct.~.ti~lo, V9Q 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada, 
Encerrada a discussão, o projeto~ dªdo çomg g~;finiti

vamente aprovado, nos termos do art. 315, do Regimen
to fnterno. 

A mat~ria vai à Comis:s.ãQ Qe: R!:dação, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Sobre a Me· 
sa, o parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo 
Sr. 1"'-5ecretário. 

t lido o seguinte 

PARECER 
N• 580, de 1985 

Dª Comissão de Redaçiio 

Redaçilo final do Projeto de Lei do Senado n"' 69, 
de 1985. 

Relator: Senador Martins Filho. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 69, de 1985, que inclui Tancredci de Al
meida Neves na Galeria dos ex-Presidentes da Repúbli
ca. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 29 de agosto de 
1985 . ......,-Jorge Kalume, Presidente- Martins Filho, Re
lator - Saldanh~;~ Derzl. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

ANEXO AO PARECER No 580, de 1985 

Redaçilo fin!Jl do ProJeto de Lel4o Senado n9 691 
de 1985, que inclui Tancredo de Almeida Neves na 
Galeria dos ex-Presidentes da República. 

O Senado Federal decreta: 
Art. }9 O Presidente da República, Tancredo de Al

meida Neves, eleito e não empossado por motivo de seu 
falecimento; passa a figuiar na Galeria dos ex
Presidentes da República Federativa do Brasil. 

Art.-2\' O Oóirie de Tancredo de Almeida Neves figu~ 
rará, na referida Galeria, como o trigésimo Presidente da 
República. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Eni discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la, en
cerro a discussão. 

Em votação. 
Qs_ Srs. Senad-ore& que a aprovam queiram permanecer 

s~ntados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vaí à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei

ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) -Sr. Presidente; Srs. Senadores: 

O repasse- dos reajustamentos salariais ao custo das 
mercadorias e serviços resulta, evidentemente, na re
dução drâstica da correção salarial promovida que, 
como todo o mundo sabe, apenas este ano- dentro de 

_ um Qec~nio - superou a correção monetária. 
Além disso, a medida afeta a população inteira, quejã 

está atravessando graves dificuldades econômicas decor
rentes da alta do custo de vida gerada pela inflação, en
quanto Coloca sob 9uarentena as próprias reivindicações 
salariais, conscienti:Zado o povo de qUe elas se refletirão 
em sua bolsa. 

Tªmbém Q N"passe, nos serviços essenciais, como o 
transporte coletivo, a eletricidade, os correios e telêgra
fos, ós telefones, o serviço de água e esgotos, ocasiona 
problemas sociais da maior gravidade, atingindo toda a 
população, especialmente a de menor renda. 

O caso recente de São Paulo, onde os preços das pas
sagens nos coletivos subiu oitenta pof cerito, saltando de 
qUinhentos para novecentos cruzeíros- ocorrendo caso 
semelhante em Brasília - levou os trabalhadores a um 
desembolso de mais noventa rpil cruzeiros por mês, antes 
que rçcebesse o .Primeiro salário majgradg, 
_ g_pr~i~o policiar os aumentos aos servrços essenciais, 

principalmente quando explorados pelo Estado, tanto 
quanto é necessário vigiar os preços dos supermercados e 
feiras-livres, onde os produtos agrícolas se têm tornado 
os maiores incentiva dores da inflação, sem que os lavra
dores tirem çlisso maior proveito, abocanhado pelos in
saciáveis intermediários. 

_Q@n"º ªç çmpenham as autoridades federais na re
dução dos gastos públicos e buscam conter o aumento 
do cu"StO de vida, freando o avanço inflacionário, o re
passe dos aumentos nos custos de men;:aQorias e serviços 
resulta num claro enfrentamento das intenções governa
mentais e deve ser punido, principalmente quando pro
cura transferir para a população o pagamento das majo
rações salariais, que devem ser enfrentadas pelas empre
sas com seus próPrios recursos. 

Ademais, a Lei n9 6.708, de 1979, proibe expressamen
te esse repasse, abusivamente utilizado pelos supermer~ 
cados e quitandas, mas, também, por movelarias, farmâ
cias e firmas prestadoras de_seryiços. 

A Nova República deve-se caracterizar, também, pelo 
cumprimento das leis e sua vigorosa aplicação aos recai~ 
citrantes, principalmente quando agiidtml a ~an9rnia 
popular. 

Queremos, nesse particular, ressaltar as insistentes de
núnCias da Federação dos Empregados no Comércio do 
Estado de São Paulo contra esse caviloso e abusivo com
portamento das empresas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Scn~dor Enéas Faria. 

O SR. EN~AS FARIA (PMDB - PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadore~: 

Comp[etaram-se, ontem, seís anos de vigência da Lei 
de Anistia votada pelo Congresso Nacional como culmi
nância de uma campanha memorável, pertinaz e consis
tente da Oposição, representada, inicialmente, pelo valaM 
rosa e denodado MDB e, depois, pelo PMDB, apoiado, 
a ~sa altu.ra, não apenas pelos novos partidos de Opo
sição mas, principalmente, pela unanimidade da socieda
de brasileira. 

Não houve, na prática, segmento social omisso quanto 
ao des~jo u.nârúniç ele pacificação da família brasileira, 
através da concessão d1; uma anistia ampla, total, irres
trita a todos quantos, na defesa de suas convicções -
para cada qual, as mais legítimas -cometeram excessos, 
de um e outro lado. 

Destaque-se, porém, que a anistia só formalmente foi 
uma concessão do poder imperante porque, na sua es~ 
sência e nos seus fundamentOs históricos ela foi, e é, an
tes de tudo t.tma conquista de todo o povo brasileiro, do 
nosso povo que, no passado, em numerosos episódios, 
sobejamente tem demonstrado elevado espírito concilia~ 
c;!or, tantg nas questões internas quanto no posiciona· 
menta do Brasil diante de situações conflituosas interna· 
clonais. 

Louve-se, por oportuno, a atitude da grande maioria 
dos militares, principalmente dos responsáveis por co
mandos, em todo o País, que enceraram com seriedade, 
interes~ e cCtmpreensão a necessidade de colocar-se uma 
pá de cal em cima de divergências e animosidades entre a 
sociedade civil e o estameilto castrense, a fim de que o 
País, acima de todas as quizílias, pudesse emergir da cri
se institucional que se delongava, notadamente da crise 
económ[co-finanCeira em que cada vez mais fundo mer~ 
gulhava. 

Louve-se, também, por igualmente oportuno, o alto 
nível de compreensão da sociedade civil e do novo Go~ 
verno instalado a 15 de março, que vêm mantendo os 
compromissos decorrentes da aniStia, colocando, acima 
de quaisquer dissenções, os interesses da concórdia e da 
pacificaçâo da familia brasileira por força do perdão 
fecíprocO entre os desavindos implícitos na anistia. 

Ressentimentos e mágoas, evidentemente, persistem 
ainda, mormente entre os que sofreram, de ambas as 
partes, na própria carne, no seio familiar, no âmbito das 
amizades e do companheirismo, a marca dos ernbªtes 
cruentos, travados ao longo dos anos, mas a eles só o 
tempo dará lenitivo. Respeitada, porém, a dor particular 
de cada um, cumpre a todos- civis e militares- deten
tor~ pp não d.e posições de responsabilidade, mas prin
cipalmente estes, dar tudo de sr em prol de um clima de 
paz e tranqUilidade social que cada vez mais distanta.ncie 
f!Q tçmpo episódios que jã pertencem à História, mas que 
o futuro terâ condiç-ões de jMlgar. 

E para que se consolide mais o projeto de pacificação 
da família brasileira, resta-nos, apenas e tão-s-omente, 
examinar com o maior carinho e interesse, os casos de ci· 
dadãos ainda não reintegrados na comunidade nacional 
porque excluídos, qualquer que tenha !iido a motivação - "ªº y~m ?pelo dela cogitar-se agora- da grande con
ciliação que a Lei de Ariistia proCurou materializar. 

A esses brasileiros e brasileí'ras ainQa marginalil:RdQs 
da grande SoCiedade que todos temos em mçnte, deve
mos oferecer os meios legais e legítimos de reingresso 
honrP!iO, t~rnpestivo e ~colhedor que estão a merecçr, E 
vai daqui, nào uma convocação, mas um convite a todos 
os OQSSOS colegas- Senadores e Deputados- para que, 
irmanado~. com o elevado objetivó de eliminar d~ v~ 
quai!iquer injustiças que ainda restem, eleboremQS um 
projetO de l~i dc;~tinadQ a reparar eventuais omiss_õe$ da 
Lei de Anistia, hoje no seu sexto aniversârio, 

é: preciso que, unidos, sem distinções partidârias ou de 
qualquer outra espêcie, sepultemos, em definitivo, os dl
timos resquícios de cisão entre brasileiros, que todos 
queremos ver incorporados no esforço nacional de er~ 
Suer nos trópicos urila civilização digna de nossos filhos 
e netos. 

Não pode uma Pátria ser grande entre os grandes~~ 
mantiver qualquer ~e seus cidadãosexc1uido, por motivo 
g~ convicções politico-filosóficas, da com unidade que a 
integra. 
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Não pode, por outro lado, uma comunidade pretender 
participar do concerto internacional de nações vanguar~ 
deiras se entre seus fil}Jos hâ cidadãos diferenciados por 
suas idéias em categorias superiores e i-nferfores, estigma
tizados por delitos de opinião. 

Uma Pátria, para ser grande, partícipe da comunidade 
internacional e respeitada precisa apresentar-se ante as 
nações livres monoliticamente, sem dissençôes internas, 
falando uma só linguagem- a do amor e da concórdia 
-, manifestando uma só vontade, a do progresso e da 
paz social. E isso só se dará quando, internamente, ine
xistam compartimentos estanques a separaras cidadãos, 

Esta, parace a nós, uma postura que convém estimular 
e, no prol dela, todos devemos pelejar. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Mais uma vez - como aHâs estâ se tornando habituãl, 
-se quer desfechar um golpe traiçoeiro e repulsivo con
tra os mais legítimos e indiscutíveis direitos e interesses 
da Amazônia. Região altamente discriminada, afastada 
das benesses, dos beneplâcítos e dos favoritisinoS do Po
der Central, a Amazônia vem sofrendo, ao longo- dos 
anos, toda a sorte de injustiças, como se rião repreSentas
se, em verdade, o mais pujante manancial de potenciali
dades do nosso País. 

Programas, planejamentos, medidas emergencfais, re
cursos de toda ordem, tudo é destinado às chamadas 
âreas de flagelo, como o Nordeste, por exemplo, ao tem
po em que, para a Amazônia, vítima também das mais 
violentas adversidades advindas da própria natureza, é 
destinada à omisSão e à alienação, com as marcas revol
tantes do desinteresse e do descaso. 

Agora mesmo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, venho 
de t_omar conhecimento, através do Sindicato da Cons
trução Naval de Manaus, de mais uma manobra, visan
do a ferir os interesses sócio-econômicos da Amazônia. 

De acordo_ com a denúncia, a Empresa de Navegação 
SION S/ A, sediada em Belêm, está pleiteando, junto ao 
Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, um 
financiamento da-ordem cfe 7b0 mil ORTNs, equivalente 
a 34 bilhões e 900 milhões de cruzeiros, para a cons
trução de 20 embarcações, entre balsas e empurradores. 

Até aí, tudo bem. Ocorre, porém, qUe de aCordo tam
bém com a denúncia formulada, a contrução dessas uni
dades fluviaiS, estâ-sendo direciõnada, pelo próprio Con
selho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, para um 
estaleiro sediada no Sul do País, com a transação se pro
cessando dentro do mais absoluto sigilo, sem que tivesse 
havido, como seria de praxe, nenhuma consulta aos esta
leiros da região, todos eles detentores de reconhecida tec
nologia, de inquestionável capacidade profissional e, o 
que ê mais grave, enfrentando grandes ociosidades em 
suas línhas de produção. 

Como se trata de recursos públicos, oriundos do Fun
do da Marinha Mercante, e além disso, tendo em vista as 
diretrizes que o Governo da Nova República afirma ha· 
ver implantado, com vistas à probidade administrativa e 
à correta.aplicação de recursos, tudo isso a par da neces
sidade inadiável de soerguer o setor naval na Amazônia, 
não se pode aceitar o alijamento desse mesmo setor, em 
operação de tal monta, quando e não é demais repeti-lo, 
a indústria naval da Amazônia está perfeitamente capa
citada a realizar a empreitada que, absurdamente, que
rem entregar a uma indústria sulista, em detrimento dos 
interesses legítimos do nosso setor naval. 

Fica aqui, devidamente registrada, a de"núncia de rililis 
esse atentado contra a Amazônia, na esperança de que os 
mandat.ários da Nova República, tomando ciência dela, 
não permitam que essa manobra sub-reptícia seja con
cretiz'ada, desacreditando a figura de probidade admi
nistrativa com que se quer mostrar a Nova RepúblíC:a. 

Era o que tinha dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL(Seção 11) 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun
cia o seguinte disCurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res: 

Acabamos de tomar conhecimento de medidas inova
doras, no que concerne o limite máximo de idade para 
prestação de Concurso Público no Banco do Brasil S.A. 

O Governo Federal vem anunciando a adoção de di
versas providências no campo econômicO, com Vistas à 
retornada do desenvolvimento do País, primordialmente 
pãra para afastar o desemprego. Não obstante, vem notí
cia de que o Banco do Brasil S.A., sociedade de econo· 
mia mista, onde o Governo integra asua administração, 
reduziu para 28 anos, o limite máximo de idade para os 
candidatos à prestação de concurso, cujas inscrições se
rão realizadas na primeira quinzena de setembro próxi
mo, em desacordo com as normas vigentes de seu regUla-· 
menta, que estipula o limite máximo de 36 arios de idade 
incompletos na data da abertura das respectivas ins
Crições. 

Estamos recebendo apelo de jovens de todos os qua-
- drantes do Brasil, que se constituem no contingente de 

desempregados e que se vêm preparando com empenho, 
sacrifício e dedicação, inclusive com despesas em Cursos 
Preparatórios Especializados, no sentido de pleitearmos 
providênciaS-Urgentes que venham corrigir esta incoeren
te medida adotada por aquela instituição oficial de crêdi
to, pois que o limite de idade, ora exigido, irá frustrar, fe
çhar, impedir e obstaculizar a pretensão de centenas de 
milhares de moços e moças. 

o que se pretende, não é solicitar uma exceção nas 
normas de seleção de pessoal daquela instituição de cré
dito, e sim, que seja restabelecido o limite regulainentar 
inserido na codificação de suas instruções. sobre a ma
téria, que como jâ dissemos ê de 36 anos incompletos na 
data da abertura das respectivas inscrições, norma obser
vada até a realização do concurso· anterior. 

-se-acatãi:iã for a nossa ponderação, estamos certos que 
contribuirá para restabelecer uma norma justa e com
patível com os angustiosos momentos de crise, em que 
vive o povo brasileiro. (Muito -beffi!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
_palavra ao no9re Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR- JOSI!: IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

BRASIL' A NECESSIDADE DA 
REFORMA URBANA 

A sociedade brasileira vive questionando a Nova Re
púbiica, no anseio de ver os seus inúmeros macrÇl_proble
mas devidamente resolvidos. Com a plenitude democrâ"
tica, recupera-se a esperança da solução de questões 
como o desemprego, a inflação, a queda do poder aquisi
tivo, a malversação do dinheiro público, a violência ur
bana, etc. Porém, posso afirmar que questões complexas 
como esras terão seus resultados frustrados, se os gover
nos- federal e estaduais não derem a adequada relevância 
ao tema da reforma urbana, diretamente vinculado a 
questões como a distribuição demográfica, a migração 
interna e o altíssimo índice de concentração urbana que, 
no Brasil, já atinge 70%, de acordo c-om o censo do IBGE 
de 1980. Sem dúvida, é uma tarefa dificílima enfrentar 
tais d_esafioS, mas, se eles não são ençarados seriamente 
pelas autoridades competentes, equacioná-los, num futu
ro próximo, ·será praticamente impossível. 

A edição de agosto da National Geographic Magazine 
mostra uma alarmante reportagem sobre a explosão ur
bana mundial. Baseada em dados e projeções das Nações 
Unidas, ela nos revela que, se em 1950 apenas 7 cidades 
póssuiam mais de 5 milhões de habitantes, atualmentejá 
temos mais de 24 cidades com 5 milhões de habitantes e 
no ano 2.025 serão 93 cidades, sendo que 80 delas nas 
nações hoje emergentes. 

A cidade do México, que em 1970 possuía 8 milhões 
de habitantes, atualmente conta com 16 milhões e, no 
ano 2.000, terâ 30 milhões, é o exemplo mais evidente 
desse desafio com que se defronta a humanidade. Acida
de de São Paulo com seus l3 milhões de habitantes al
cançará a faixa dos 25 milhões no ano 2.000.lsto sem fa
lar nas outras capitais brasileiras que hoje já contam com 
mais de 3 milhões de habitantes. O problema apresenta-
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se de forma tão preocupantequeontem em São Paulo foi 
aberto Q, .. Congresso Internacional Cidades do Futuro", 
reunindo os nomes mais expressivos na área de arquite
tura e urbanismo no mundo, como o arquiteto inglês Pe
ter Cook, o polonês Stanislaw Jankowski, o norte
americano Charles Moore, o japonês Kenzo Tange e o 
nosso Oscar Niemeyer, 

A lenta mas contínua migração humana do campo 
para a cidade transformou-se no sêculo XX num avanço 
ameaçador. Senão vejamos, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, há 83 anos, menos de 15% da população mundial ha~ 
bitavam zonas urbanas, só onze cidades possuíam mais 
de 1 milhão de habitantes e apenas três constituíam me
trópoles com mais de 2 milhões de pessoas. Na metade 
do sêculo, os moradores das cidades representavam 30% 
da população do globo e, em 1975, hâ haviam passado 
para 40%. Alguns urbanistas afirmaram que, em 1985, 
cerca de 2,2 bilhões de pessoas, quase a metade da popu
Jação mundial, viverão em zonas urbanas. Nesse ano, 
pelo menos 170 cidades estarão com mais de 1 milhão de 
habitantes e sessenta terão uJtrapassado os 2 milhões. 

A ONU estima que, em 1990, maiS-da metade da po-
pulação mundial estará vivendo nas cidades e que, no fi
nal do século, esse índice será de 85%_ Este organisnio 
tambêm prevê que, nos próximos anos, as megalópoles 
se desenvolverão em ritmo muito mais acelerado que o 
atual, multiplicando os inúmeros problemas decorrentes 
dessa inchação urbana. ~ importante distinguir, porém, 
o crescimento urbano nos países subdesenvolvidos e nos 
países desenvolvidos. Nos países em desenvolvimento ou 
subdesenvolvidos, as megalópoles terão elevadfssiriu 
concentração demográfica, enquanto nos países de tec
nologia avançada, ao contrário, sua população seria di
luída em periferias cada vez mais vasta, chegando inclu
sive a constituir uma espécie de ... cidade-regíão" integra
da por uma densa rede de comunicação. 

Por isso, sem perder a perspectiva mundial, o processo 
de urbanização é mais atabalhoado nos países do Tercei
ro Mundo. De fato, o crescimento de favelas, monstruo
sos engarrafamentos, desemprego crônico, insuficiência 
no fornecimento dos serviços públicos básicos como ã
gua, energia, telefone, educação e lazer, preço de alimen
tos e combustível em permanente elevação, a marginali
zação de amplos setores da sociedade com o conseqUente 
aumento da criminalidade, dificuldades na aplicaÇão de 
uma política llabitacional coerente com o poder aquisiti
vo da grande massa de trabalhadores urbanos e a po
luição sonora, visual e atmosfêrica, tudo isso exercendo 
uma pressão stressante no homem, que passa a viver 
como um autômato, está entre os priilcipais problemas 
_que se encontram intrinsecamente ligados à formação 
dessas megalópoles no Terceiro Mundo. 

Naturalmente, Srs. Senadores, uma expansão urbana 
de tais proporções demanda um enorme volume de re
cursos naturais renováveis oli não, gera um progressivo 
acúmulo de lixos industriais e dejetos urbanos, trazendo 
o risco da contaminação de rios e a devastação da natu
reza. Ontem mesino, a Folha de S. Paulo publicou ma
téria sobre o lixo atômico, despejado a 18 quilómetros da 
cidade de ltu, que polui a nascente da âgua consumida 
por essa cidade. Apesar de o hidróxido_ bruto de tório, 
acumulado na nascente do Rio Taquaral, ser_de baixara
dioatividade, conforme rCvelou José Mauro Esteves dos 
Santos, coordenador de pesquisas do repositório de re
jeitas radioativos da NUCLEBRÁS, o ris-co ameaça os 
moradores de Itu. 

CubatãQ, conhecida por todos como o Vale da Morte, 
após sofrer a tragêdia do incêndio da Vila Socó, provo
cado pelo rompimento de oleodutos da PETROBRÁS, 
vive hoje o risc-o de constantes dislizamentos de terra 
provenientes da Serra do Mar, em função do desmata
mento de suas encostas provocado pela insuportâ.vel po
luição da atmosfera. Para evitar que isso aconteça, as 
seis indústrias que podem ser mais atingidas com os des
lizamentos, a COPEBRÁS, ULTRAFiiRTIL, Union 
Carbide. ALBA, PETROBRÃS e CARBOCLORO, es
tão construindo bloqueios de concreto entre as fábricas e 
as e~CO_!t~_s ~a Serra. Como se isso não basta_sse, os gases 
tóxicos expelidos das chaminês das grandes fábricas são 
também responsáveis pelo nascimento de crianças sem 
cêrebro, além de outras deformações genéticas. 

Dentro desse contexto, cabe esclarecer alguns pontos, 
a título de contribuição, para compreensão e solução 
desses problemas. Em primeiro lugar, é evidente o cresci~ 
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mento das cidades nesses últimos cfnco anos, a hil ponto 
de diversos estudiosos terem confundido a explosão de
mogrãfica do mundo com a expansã_o urbana desordena
da. No Brasil, os imensos vazios geogrâficos e os grandes 
aglomerados urbanos comprovam este fato. Portanto, o 
que existe no País é má distribuição populacional, oca
sionada por um crescimento econômico desordenado 
nesses últimos 20 anos. 

Em segundo lugar, é preCiso criar, no Brasil, condições 
para descentralizar as grandes cidades, criar uma infra~ 
estrutura que permita fixar o homem à terra e dar con
dições para que ele produza em abundância. Uma políti
ca agrícola que não procure conciliar a mecanização da 
agricultura com a capacidade de mão-de-obra rural exce
dente neste País estará incorrendo_ em erro para uma me
lhor distribuição populacional. 

É por isso,-Sr. Presidente, que eu sempre afirmei que 
qualquer proposta de reforma neste País de dimensões 
imensas só serã completa, quando inserir ri Um só projeto 
a reforma urbana adequada às suas diferenciações r~gio
nais. 

Por outro lado, uma política habitacional <;:arreta serã 
sempre prejudicada, se estiver voltada para tapar os bu
racos das grandes metrópoles. Desta forma, teremos que 
projetar ·um homem para habitar a cidade do futuro em 
vez de planejar uma cidade futura para o homem. t com 
esta preocupação que diversos urbanistas têm apresenta
do suas idéias. Assim, nasceram cidades como BrasíHa, 
Chandigarah na ln dia, Arcosanti na Itália e Sun City no 
Arizona, que, mesmo com seus defeitos, são um~ expe
riência viva de novas propostas para uma política habi
tacional e urbanística. Cr!:jQ __ que não existe ainda um 
modelo perfeito da cidade a ser desenvolvida no Brasil 
mas, de antemão, posso adiantar que qualquer proposta 
urbanística que não leve em consideração a necessidade 
de distribuir a população pelos vazios geográficos, estarâ. 
fadada no fracasso. Por isso, somente a abordagem séria 
da questão urbana, vinculada a um projeto de desenvol
vimento rlacional, permitíi'IlO enfrentamento e _a supe
ração desse gravíssimO desafiO nacional. 

Muito obrigado, era o que tinha a dizer. (MuitO bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PDS- RO: Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. SenadOres: 

A situação dos produtores de Cacã.u do Estado -de 
Rondônia ê das mais graveS- e. preocupantes, diante da 
quebra de safra estímada em 50 a 60 por cento da pro
dução para a próxima colheita. 

Tenho em mãos memorial às autoridades federais e es
taduais de Rondônia, redigido pela Associação dos Pro
dutores de Cacau de Ariquemes - APROCAR, região 
maior produtora desse importante alimento no meu Es
tado, no qual demonstra as numerosas e justas razões 
para pleitearem o imediato e pleno apoio aos produto
res, a fim de que possam sobreviver a essa crise que pode 
levá-los à ruína financeira-e causar incalculãvel prejuízo 
à economia de Rondônia. 

O Presidente da APROCAR, Antoine Ferrandis, nes
se memorial datado de22 dejuJho último, seguido de ou
tro documento datado de IS_ de agosto corrente, manifesM 
ta todos os aspectos relativos à situação vivida pelos pro
dutores de cacau_ em relação à _colheita deste ano. 

Dou o meujnteiro apoio a esSe pleito, porque conheço 
a verdadeira situação dos produtores de cacau de todo o 
meu Estado, como conheço a palma de minha mão, e 
bem sei que são homens sêrios, denodados, que têm em
pregado suas vidas no incremento dessa importante pro
dução para a economia nacional. 

Desde 25 de julho último que o Sindicato dos Pro
prietãrios Rurais de Ariquemes alertava as autoridades 
ligadas à Agricultura- como a EMATER, a CEPLAC 
e os agentes financeiros repassadores de recursos - -
como o Banco do Brasil, o Banco do Estado de Rondô
nia e outros, particulares, sobre situaçãO Vivida por seus 
associados, os quais manifestavam a certeza de uma 
quebra de safra de grandes dimensões, 

Por inicilitiva de alguns produtores foi realizada re\l-
nião com autoridades fed_~ai§ ~_estaduais, os gerentes 
das agências locais dos ban®s_fina_nciàdores, o deputado 
estadual José do Prado, o prefeito e vereadores de Ari
quemes, ocasião em que se confirmaram as informaçõeS 
iniciais de uma perda estimada entre 50 a _60 por cento: 

Naquela reunião, os produtores manifestaramMse 
apreensivos quanto ao custeio por eles financiado e à imM 
possibilidade de honrarem os seus compromissos, quejã 
começaram a vencer no final de julho último. 

A angustiante situação levou os produtores de cacau a 
constituírem comissão de cinco membros, encarregada 
de se entender com a CEPLAC e com os bancos finan~ 
ciadoreS-- ou --fepã.ssadores--de recursos, para a prorro
gação dos prazos dos financiamentós. A comissão foi 
também incumbida de aaoo-rar e encaminhar memorial 
às autoridades e entidades envolvidas_ no _problema_. 

Ao receber_ o ofício do Sindic_ato, a CEPLAC el~borou 
progr3J'!Ia de vi~ita de seus técnicos a todas as áreas pro
duto~ aS; p~ra levanta~_ento __ de -inforrl"!ações que permi
tissem elaborar parecer sobre a efetiva sitUação da lavou~ 
ra cacaueira em Rondônia. 

AS infOrOiaçõeS colhidas não poderiam ser outras: a si
tuação é_ grave e eXige efetiva e rápida ação governamenM 
tal de amparo aos produtores de cacau de Rondônia. 

De posse dos dados, a Associação dos Produtore_s de 
Çã.cau de Ariqu_çmes elaborou_ relação de pleitos visa-ndo 
ao equacionamento d;1 difícil conjuntura que atravessarrt 
os produtores, com evidente risco de falência e perda do 
investimento que com seriedade executaram nesse cam~ 
p-o da produção agrícola, 

As c;onclusões, consubstanciadas no memorial,_ são 
bastante claras: -

-haverá uma efetiva quebra importante de safra, da 
ordem de 50 a: 60 pór cento~ fato que aflige pratiCamente 
a totalidade_ dos produtores do Mun_icípio; 

-algumas parcelas de reposição do fi-nanciamento do 
custeiO já venceram ou vencerão nos próximos dias, o 
que re-quer solução imediata para o problema, sob pena 
de graves prejuízos ao património dos produtores; 

-as deSpéSas de CUsteio da lavoura cacaueira são ava
liadas em 40 a 50 por cento da produção normal; 

-as lavouras de cacau de Ariquemes têm, no máxi
mo, sete anos, o que significa que até hoje só proporcio
naram três safras aos seus proprietários: 

---:-os preços do pi-oduto continuam deprimidos n_o 
mercado inlernacional; 

:-o produto dessas safras, em sua maior parte, foi 
empregado com seriedade na melhoria das instalações de 
beneficiamento para aperfeiçoamento da qualidade do 
produto e na infraestrutura produtiva; 

-pelas razões expostas, os produtores ainda não tive
ram tempo de se capitalizar para poderem enfrentar uma 
situação adversa como a da presente safra; 

-o financiamento de custeio deve ser pago pela pró
p~a_produção, não tendo _s~ntido que seja de outra ma
neira; 
-a próxima safra, finalmente, poderá ser seriamente 

comprometida se tratamentos adequados não forem mi
nistrados tOgo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: Os produtores de cacau 
de Rondônia estão justamente apreensivos com a grave 
situação que jâ os domina, que acontece independente de 
qualquer tipo de ação ou omissão da parte deles, mas 

- tão-somente devido a problemas supervenientes, deter
minados pela própria natureza. 

Diante desses fatos é que a Associação dos Produtores 
de Cacau de Ariquemes elaborou o memorial que anexo 
a este discurso e para cujos pleitos peço a rápida, sêria e 
competente açào das a,utoridades envolvidas, notada
mente a CEPLAC, o Banco do Brasil, o BERON, a 
EMATER, no sentido de que haja compreensão e 
auxílio efetivo aos produtores nesse quadro difícil que 
todos atravessam. 

Como _medidas reais, concretas, eles pleiteiãll): 
- sustação_da cobrança das parcelas, vencidas ou vin

cendas, de amortização dos financiamentos coilcedidos 
aos produtores de cacau; 
~prorrogação da totalidade dos finanCiamentos pelo 

prãZó -de quatro anos, sendo dois de carência e dois de 
pagamento, segundo as taxas do contrato original. Esse 
prazo permitirá ao~ produtores que refaçam as suas fi
nanças podendo prosseguir nos seus planos de investi-

~ m_enJQS __ sem que sofram o impacto de grandes desencai
xes, ao mesmo tempo mantendo intacto o seu patrimó
nio e q_s_ rqeios. de QI_qdução; 

- concessão de novo custeio para a safra de 1986, 
possibilitando a execução de todas as tarefas necessâ.rias 
a iimi:i-Di:::iã. produção. O valor desse custeio deverá ser_re_
visto -e atualizaâõ em bases reais, levando-se em conta 
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que o valor financiado varia de 40 a 60 por cento do 
VBC e que todos os produtores da região de Ariquemes 
estão desca pitalizado_s; _ 

- finalmente, liberação imediata de recursos para 
custeios técnicos, visando principainente ao controle da 
Vassoura de Bruxa e da adubação, quando e onde for ne
cessário. 

Alguns passos iniCiais já foram dados. MaS o resulta
do efeiívo ainda_não se fez sentir, o que angustia os pro
dutores. Entende a Associação dos Produtores de Cacau 
de Ariquemes que o ideal, além das medidas jã propos
tas~ seria o Banco Central, depois de competente estudo, 
baixar circular regulamentando a prorrogação dos. finan
ciamentos, -medida que, aliâs,já foi adotada para os soji
cultores.. Isto unificaria e uniformizaria as medidas a se
rem adotadas pelos bancos financiadores. 

No _e.n_tanto. Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
faltam os passos seguiiites, estes, sirii, conclusivOs. sob 
pena de o problema não ser solucionado. E o que restará 
aos produtores da região mais a oeste do Brasil. que es
tão dando o seu sangue e o seu suor pelo crescimento do 
nosso País? Nada restará. Só a fome, o fracasso. a deson
ra de não cumprirem os seus compromissOs banCãrios, 
com todas as seqUelas daí decorrentes. E isto eles não 
querem. Isto, nenhum de nós deseja, estou certo. 

Por isto é que, ao traduzir o apelo que me fizeram os 
produtores de cacau, atravês da sua legítima associação e 
dos líderes políticos regionais, faço deles as minhas pala
vras e a eles me associo neste momento de angústia, de 
sofrimento e de desesperança. 

t necessário que as autoridades da Nova República 
digam a que vieram e demonstrem com ação efetiva, sem 
retórica nem demagogia, a real determinação de apresen
tarem a solução para o problema do cacau, este ano, em 
Rondônia. 

Para finalizar, Senhor Presidente, Senhores Senado
res, é necessãrio que a CEPLAC faça a imediata divul
gação, para as autoridades, do parecer elaborado pela 
sua Divisão de Rondônia, sobre a quebra de safra ocor
rida este ano. É necessário e urgente que o Banco Central 
emita circular reconhecendO a quebra de safra e regula
mentando a prorrogação dos financiamentos de custeio. 
E, finalmente, que a CEPLAC e o Banco Central conce
damo reajuste de Cr$130.000 por arroba do YBC para a 
safra 85/86,levand_o-se em conta as condiç_ões peculiares 
da Região Amazónica. 

Estou certo de _que õ apelo que faço desta tribuna será 
atendido, por ser de mérito e por ser de justiça! 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

(DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO): 

MEMORIAL ÀS AUTORIDADES 

A Associação dos Produtores de Cacau de Ariquemes 
- APROCAR, por seu Diretor Presidente Antoine Fer~ 
randis, abaixo assinado vem expor o que segue: 

I) Por Ofício datado de 25 de julho o Sindicato dos 
Proprietários Rurais de Aríquemes, alertava as autorida
des figadas à agricultura: EMATER, CEPLAC,- e os 
agentes financeiros repassadores de recursos Banco do 
Brasil SfA, Banco do_Estado d_e Rondônia S/ A, Co
mind, particularmente, da situação vivida pelos produto
res de cacau em relação à colheita de 1985. 

O Sindicato comunicava as informações, por ele rece
bidas de diversos produtores, de uma queda de produção 
importante e manifestava a preocupação dos seus filia
dos. 

2) Por iniciativa de alguns produtores, foi promovida 
uma reunião da qual participaram, além dos produtores, 
o representante da Secretaria da Agricultura, o Oiretor 
da EMATER em Porto Velho e sua equipe de extensio
nistas locais, os gerentes das agências locais dos bancos 
financiado_res, o deputado estadual José do Prado, o pre
feito e vereadores de Ariquemes. 

Os debates confirmaram a expectativa de quebra de 
produção generalizada, avaliada entre 50% e 60%. 

Foi dada ênfase à apreensão dos produtores que finan
ciaram o custeio e que não terão condições de honrar os 
seus çompr()m_issos qu_e co~eçam a vencer a partir do 
fim do preserlte mês, ~ -
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3) Diante dessa situação foram adotadas as reso
luções seguintes: 

-Designação de uma comissão de 5 membros encar
, regada de cantatas junto à CEPLAC e os Bancos visan
do con~guir uma prorrogação dos financiamentos. 

-Elaboração, pela Associação dos Produtores de Ca
cau, de um documento levando às Autoridades e Entida
des envolvidas a reivindicação da classe produtora. 

4) A CEPLAC informou que ao receber o oficio do 
Sindicato, elaborou um programa para que seus Técni
cos visitas~ todas as ãreas, levantando dados que per
mitissem elaborar um parecer técnico sobre a situação da 
lavoura .cacaueira. 

Esse levantamento seria terminado até fins de julho e 
encaminhado a todos os órgãos envolvidos. 

A Comissão de deslocou até Porto Velho para uma en
trevista com o Presidente do Banco do Estado de Ron
dônia, o maior financiador de custeio neste ano. 

A receptividade às pretensões dos produtores foi mui
to boa, o Presidente solicitou que fosse elaborado, pela 
entidade de classe, um documento que serVírá de base 
para estudos das solicitações. 

5) De posse desses dados, a Associação dos Produto
res de Cacau de Ariquemes: 

- Considerando a realidade de uma quebra de safra 
importante. da ordem de 50 a 60% que aflige a grande 
maioria dos produtores do MunicípiO; 

-Considerando o levantamento em curso pela CE
PLAC com o objetivo de confirmar essa quebra e emifir 
parecer sobre as causas que a provocaram; 

-Considerando que o laudo da CEPLAC deverâ fi-
car pronto até o fim do presente mês; 

-Considerando que algumas parcelas de reposição 
do financiamento do custeio jâ venceram ou vencem até 
31 de julho; 
~Considerando que as despesas de custeio da lavou

ra de cacau são avaliadas entre 40 e 50% da produção 
normal; 

-Considerando que as lavouras de cacau mais velhas 
de Ariquemes têm 7 anos, o que significa que até hoje 
proporcionaram somente três safras aos seus proprie
tários; 

-Considerando ·que os preços-do produto continuam 
deprimidos no mercado internacional; 
. . - Considerando que os resultados adquiridos foram 
em inúmeros casos, investidos em instalações de benefi
ciamento para melhoramento da qualidade e infra
estrutura; 

-Considerando_ que pelos fatores acima citados, os 
produtores não conseguiram ainda se capitalizar para 
poder enfrentar uma situação adversa como a da presen
te safra; 

- Considerando que financiamento de custeio deve 
ser pago pela própria produção; 

-Considerando que a realização de património para 
honrar os compromissos assumidos para custeio é con
trário ao espírito da instituição do financiamento do cus

,teio; 
-Considerando, enfim, que a próxima safra podcrã 

ser comprometida se os tratamentos adequados não fo
rem ministrados; 

Em .nome dos seus associados formula as seguintes 
propostas: 

a) sustar a cobrança das parcelas de amortização d_os 
finançiamentos vencidas ou vincendas; 

b) prorrogar a totalidade dos financiamentos pelo 
prazo de 4 (quatro) anos, sendo dois de carência e dois· 
de pagamento às taxas do contrato original; esse prazo 
pennitirá aos produtores refazer suas finanças, prosse
guir os seus planos de investimentos sem sofrer impacto 
de grandes desencaixes, e manter intactos os seus patri
~ônios e os seus meios de produção; 

c) co'nced.er novo custeio paia a· safra 86, possibili
tando a execução de todas as tarefas necessárias para 
uma boa produção. 

Ó valor desse custeio terâ que ser obrigatoriamente re
visto e atualizado em bases reais, levando em conta que o 
valor financiado varia de 40 a 60% do VBC e que todos 
~s produtores de nossa região estão descapitalizados; 
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d) liberar imediatamente recursos para custeios téc
nic_os visando principalmente controle de Vassoura de 
Bruxa e Adubação onde necessáriO; -

Encarecemos a importância e a urgência dessas provi
dências sem as quais corremos riscos de ver perdidos os 
esforços do Governo e dos agricultores que com tantos 
sacrificios tornaram ·realidade o pólo cacaueiro de_ Ron
dônia,do qual Ariquemes representa o maior peso. 

Ariquemes-RO, 22 de julho de 1985. --Antoine Fer
randls, Presidente da APROCAR. 

A PR OCA R - Ass_oCiação dos Produtores de Cacau de 
Ariquemes. 

Ot) Jâ remetemos a Vs• o .. Memorial às Autorida
des" elaborado por nossa Ass_ociação e encaminhado ao 
Banco do Brasil, Beron, COmind, Banco Económico, 
Banco Nacional, Cepiã.c, Secretaria da Agricultura, Go
vernador do Estado, Prefeito e Câmara Municipal de 
Ariquemes. 

02) Nossa--principal reivindicação é a prorrogação 
do financiamento do custeio 84/85 para quatro anos 
com dois anos de carência. Os bancos evidentemente so
licitaram a opinião da Ceplac. 

Ó3) A Ceplac mandou os seusl:écnicos VerifiCarem as 
nossas afirmações devendo, erri seguida, elaborar um pa
recer a ser-encaminhado aos órgãos finariceifos envolvi
dos para as devidas providências. O pareêer, por ins
truções superiores recebidas pela Divisão de Porto Ve
lho, foi remetido para a Secretaria Geral da Ceplac em 
Brasília, que deverá divulgâ-lo. 

. 04) O ideal seria o Banco Central, depois de estudos, 
baixar uma circular regulamentando a prorrogação dos 
finaõciamentos, como foi feito no caso dos sojeicultores. 
Isso uniformizaria as medidas a serem adotadas pelos 
bancos· financiadores. 

05) O ValÕr Bâsico- de Custeio (VBC) para a safra 
84/85 tinha sido fixado por arroba em Cr$ 63.000 (ses
senta e três mil cruzeiros) para a Amazônia e Cr$ 44.000 
(quarenta e quatro mil cruzeiros) para a Bahia pela Cir
cular n\'1 1.095, de 28-9-84. Houve uma polémica em tor
no dessa diferenciação e o Banco Central baixOu a Circu
lar n\'1 1.216, de 24-5-85, fixando os dois custeios nomes
mo patamar: Cr$ 44.000 (quarenta e quatro mil cruzei
ros) e determinando que para a safra 85/86 o VBC se"ria 
de CrS 63.000 (sessenta e três mil cruzeiros). 

06) Conforme a classificação em pequeno, médiO ou 
grande produtor, o mutuârio é financiado em respectiva
mente 1~·- 70 OIJ: 50% do VBC ou seja: 

-pequeno produtor CrS 63.000 por arroba. 
-médio produtor Cr$ 44.100 por arrOba. 
-grande produtor Cr$ 31.500 por arroba. 
Considerando que o volume financiavel é fixado em 

40% da produção estimada, o financiatrii:nto é reduzido 
a: 

-pequeno produtor Cr$ 25.200 por arroba da pro
dução estimada; 

-médio produtor Cr$ 17.640 por arroba da pro
dução estimada; 

- grande produtor Cr$- 12.600 por arroba da pro
dução estimada. 

Em ~elação_ao preço de comercialização do cacau hoje 
(CrS 150.000) por arroba os valores acima são ridicula
mente defasados. 

07) O combate à "Vassoura de Bruxa" é o iteni que 
mais _pesa no custeio na noSsa região. 

Para se ter uma idéia, nas áreas mais- atingidas, que 
são as mais velhas 8/9 anos, a despesa de poda da "Vas
soura de Bruxa" gira em torno de Cr$ 1.800 por pé ou 
CrS 1.800.000_ por hectare. 

Suponho uma produção aprOveitável de 60 arrobas 
por hectare combate a "Vassoura de Bruxa" absorve CrS 
30.000 por arroba da produção estimada, quer o produ
tor seja ·pecfueno, médio ou grande. O valor financiado 
para a totalidade dos tratos culturais não cobre, nesses 
casos, nem as despesas o com combate à "Vassoura de 
Bruxa". 

08) . Solicitamos portanto uma ação firme ·para: 
-Obter da Ceplac a divulgação imediata do parecer 

elaborado pela Divisão de Rondônia sobre a quebra da 
safra ocorrida este ano. 
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-Conseguir do Banco Central a emissão de circular 
reconhecendo essa quebra de safra e regulamentando a 
prorrogação dos fiilanciamentos de custeio. 

-Obter da Ceplac e do Banco Central o reajuste Cm 
Cr$ 130.000 por arroba do VBC para a safra 85/86, 
levando-se em _conta as condições peculiares da região 
amazónica+ 

Atenciosamente 
Ariquemes, IS de agosto de 1985.- Antoine Ferran

dis, Presidente da A PR OCA R- Associação dos Produ
tores de Cacau de Ariquemes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Pro
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores: 

Para conhecimento do Plenário, transcrevo o telex que 
acabo de receber do meu Estado. 

A Bahia, por seus representantes, aos quais me asso
cio, levanta-se em favor dos seus interesses, que são tam
bém os do Nordeste. 

Estw,q:_erto, Sr. Presidente, __ de que o Presidente Sar
ney,-atento aos reclamos_9o Nordeste, não permitirá qUe 
nqssa região seja mais uma vez sacrificada em favor dos 
interesses das regiões mais ricas. 

A retórica não é suficiente. Para diminuir os desníVeis 
regionais é necessária a decisão política. É isto que espe
ramos do Governo Sarney. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JU
TAHY MAGALHÃES EM SEU DISCURSO: 

.. Excelentíssimo Senhor Doutor José Sarney 
Dignlssimo Presidente da República 

Como ·tegítim'Os representantes do povo baiano, esta
mos acompanhando, com apreensão, os fatos seguintes: 

l} A CABONOR, empresa predominantemente na
cional tem envidado esforços no sentido de edificar no 
pólo petroquímica de Camaçari uma -planta para pro-
dução de àCído salicílico e acetilsalicflico, tendo, para 
isso adotado todas as providências cabíveis e contado 
com todo o apoio dos órgãos competentes; 

2) Para nossa surpresa, tivemos conhecimento que a 
Rhodia, empresa pertencente ao grupo Rhone Poulenc, 
informou ao CDI que está instalando uma unidade simiR 
lar, em outro pólo industrial localizado no centro-sul do 
País; 

3) t sabido, que em escala económica o mercado na
cional não comporta os dois empreendimentos e temos 
receio de_ que a empresa nacional venha a ser a grande sa
crificada, com as desvantagens que tal fato acarreta para 
os interesses regionais e nacionais; 

4) Todas as razões de ordem técnica, política e econó
mica recomendam a localiza-ção do referido empreendi
mento na Bahia, diante do grande esforço desenvolvido 
pelos governos estadual e federal no sentido de consoli
dar o nosso póló petroqufmicO ·e de promover a desejada 
desconcentração industrial; 

5) Não menos importante é o .fato de que no encami
nhamento dos seus projetas ao CDI, a Rhodia também 
já informa a disposição de instalar uma unidade destina
da à produção de para-acetaminofenol. Se isto vier a 
ocorrer, não só inviabilizará o projeto Nitroclor, consi
derado também de relevante interesse nacional e, em 
adiantado estágio de implantação, como demonstrará, 
claramente, a determinação do grupo estrangeiro de im
pedir iniciativas para a conSOlidação da indústria naCio
nal da química fina; 

6) Toda a Bahia tem estado atenta ao desenrolardes
ses fatos e, confiamos no elevado espfrito público de 
Vossa Excelência para -que o povo baiano e nordestino 
não venha a ter preteridos os seus mais legítimos interes
ses. 

Cordialmente, - Natalício Dan tas- Almir Miranda 
Fernandes- Almir Nobre de Almeida- Altamirando 
Iran Gusmão Cunha ~ Antônio HonOrato de Castro 
NetO- Antônio Ofímpio Rehem da Silva --Archime
des José Stibler Pedreira Franco- Arnaldo Murilo No
gueira Leite - Carlos Augusto Marighella - Carlos 
Roberto da Cunha - Clemenceau Gomes Teixeira 
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Cleraldo Andrade Rezende- Colbert Martins da Silva 
- Coriolano Souza Sales - Dªni_el Gom.~ de Oliveira 
- Edivaldo Santos Lopes- Edson Quinteiro Bastos.-
Eliel Silva Martins- Ernane de Oliveira Rocha- Eujá
cio Simões Viana - Eutácio Carlos de Araújo - F austi
no Dias Lima - Fernando_ Mário Pires Daltro - Fila-
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delfo Pinto Meirelles Neto - Filemon Neto Matºs _:----:-__ _ 

exigências legais e técnicas estabelecidas ( ... ). Tudo 
foi reito de acordo com o procedimento que a ma
téria exige". Se ass_im é, de fato, cabe indagar o por
quê da retirada estratégica que fqi_ processada, tor
nando sem efeitq o decreto e publicado outro, nú
mero 91.395, que não mais prioriza Londrina e se 
restringe à fazenda Apucaraninha, no Distrito de 
Tarna.rana. Mas no texto anterior, revogado, visava
Se à criação de 12.124 uniçiades famíliares; no últi
mo, o qUe se (iuer são apenas 130 unidades ... Logo, 
é lícito supor que a intenção de Ribeiro, Gomes da 
Silva & Cia. Ltda. era mesmo subverter a estrutura 
fundiária do município, cuja produção ãgrfcola é 
excelente. Eni face do alto lá! que se f~ ouvir, en
volvendo ação pronta do Governador José Richa, 
retraíram-se os a[qitos, valendo-se da tática conhe
cida de avançar até onde for possível, a ver no que 
dão as coisas, e, se for o caso, retroceder, em p"arte 
ou mesmo no todo. Nesta última hipótese, tendo 
testado o poder de fogo do inimigo. 

Florisvaldo Carneiro da Cunha - Geraldo de Almeida 
Ramos - Gilberto Dias Miranda- Gutemberg Soares 
Amazonas - Jaime Alfredo Lago Mascarenhas - Jai
me de Souza Vieira Lima - _ _Jairo Nunes Sento Sé -
João Carlos Paulilo Bacelar- João Emílio de Oliveira 
-Jorge Haje Sobrinho - José Alves Rocha - José 
Amando Sales Mascarenhas- José Galdino de Aragão 
Leite- José Rufino Ribeiro Tavares- Jurandy Cunha 
Oliveira - Leônidas Rocha Cardoso - Luiz Eduardo 
Maron de Magalhães - Luis Lago Cabral - Luis Hen~ 
rique Sá da Nova- Luis Humberto Ferraz Pinheiro
Maria Abigail Freitas Feitosa- Murilo Coelho Caval
canti - Nestor Duarte D. Guimarães Neto - Nivaldo 
Fernandes Oliveira - Nobelino Dourado Filho - Os
car de Carvalho Marback - Paulo Virgílio Maracajã 
Pedreira- Plfnio Carneiro da Silva- Raimundo Rib_ei
ro Carvalho - Raimundo Sobreira Filho- Raimundo 
Humberto Caíres Araújo- Reinaldo Tf;ixeira Braga
Robério da Silva- Rosalvo Barbosa Romeu - Sebas
tião Ferreira Silva- Sérgio Veiga de Santana- Walter 
Santos Sampaio - Edigar Dourado." 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli) - ConCedo a 
palavra ao nobre Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZI (PMDB- MS. Pronuncia 
o seguinte discurso.)-:- Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

O Estado de S. Paulo, um dos mais dignos e respeita
dos paladinos da imprensa nacional, por sua longa tra
dição de lutas em defesa dos interesses maiores e dura
douros da sociedade brasileira, publicou, em sua edição 
de 7 de julho do corrente a_np, um editorial que caracteri
za o clima de intranqUilidade e incerteza provocado pela 
ação irresponSável e imprudente do Ministério da Refor
ma e Desenvolvimento Agrário rio -epiSódio da tentativa 
de desapropriação do município de Londrina. 

Trata-se de uma advertência, de um alerta, de um ver
dadeiro libelo contra estes senhores que, a exemplo de 
antiga pr~tiCa govC:i'namerifal Iles1e País que eu e meus 
companheiros de Partido, inúmeras e repetidas vezes, de
nunciamos e nos opusemos desta Tribuna e em praças 
públicas, perpetram em seus gabinetes medidas que fe
rem os mais leB:ítimos e autêil.ticos interesSeS do povo 
brasileiro. 

Solicito, pois, a sua transcriÇão nos anais desta Casa, 
como se segue: 

"S o -caos 
A batalha de Londrina, focalizada em editorial 

publicado anteonte~, deu margem a que o Ministro 
Nelson Ribeiro se desdobrasse em explicações que 
tiveram o condão de deixá-lo em posição exti'eina
mente penosa -pois, além de inconvincentes, reve
lam contradições chocantes, que cumpre registrar 
antes que versões aperfeiÇ-oadas sejam veiculadas, 
na tentativa de jogar areia nos olhos do público e 
confundi-lo. A verdade ê que o ministro levou ao 
Presidente da República o texto de um decreto ma
roto que, assinado, deu margem a reações contun
dentes, fadadas a provocar o malogro da iniCiativa 
de priorizar todo o Município de Londrina, no Pa
raná, como reserva para a reforma agrária. Chove
ram justificados protestos; o Senhor José Sarney de
clarou que seu auxiliar encastelado na Pasta daRe
forma e do Desenvolvimento Agrário acabaria 
matando-o do coração, desvencilhou-se de respon
sabilidade no episódio e, cuiiOsament:e, dissuadiu o 
Sr. Ribeiro de demitir-se. Conclua-se que o chefe do 
governo, pensando melhor, confia em que só se 
morre do coração depois de muita comoção. 

Afinal, qual é a justificativa do Sr. Ribeiro, para 
divulgar o decreto malsinado, que tomou o número 
91.390? Por ele fala o Presidente do INCRA: "O 
conteúdo do decreto ( ... ) foi elaborado dentm das 

"A área prioritária é sempre continente, do qual a 
ârea para desapropriação é o coilteúdo", afirma o 
S-r. Nelson Ribeiro. Logo, o Decreto n<~9l.390 esta~ 
belecia um continente_ imenso para um coriteúdo 
praticamente insignificãri:te'? Por quê'? E, novamen
te,--pór que, tendo seus passos barrados, o Sr. Ribei
ro chegou à fórmula continente = conteúdo'? Para 
qUe- tanto preciosismo de linguagem'? O Ministro da 
Reforma e do Desenvolvimento Agrário faz 
lembrar circunstância caricata registrada no Palácio 
do Catete, horas antes do suicídio do Sr. Getúlio 
Vargas. Assanhado, um prócer do Instituto Supe
rior_de_Es_tud_o_s Brasileiros se fez receber pelo chefe 
do Gabinente Militar da Presidência da República, 
general Caiado de Castro: ele tinha o diagnóstico 
preciso da crise, precisava comu_nicã-lo a alguêm 
que o utilizasse para que ela fosse· exorcizada. Ha
vendo suscitado a atenção daquele chefe d_o Exérci
to, disparou, à queima-roupa: "General, esta crise é 
um continente sem conteúdo!" Foi_ convidado a 
retirar-se incontinenti e nada mais pôde falar. Será 
que, pelo Decreto número 91.395, a reforma agrária 
paranaense foi transformada em conteúdo sem con
tinente'? 

Tudo isso faria rir se, na realidade, não significas
se sinal de advertência para graves riscos à ordem
dos quais, infelizmente, não dá mostras de 
aperceber-se o Presidente da República, levado a as
sinar um estranho papel, que o compromete, deter
minando que seja jogado fora, assinando sobre o as
sünto outro, depois de ouVir esclarecimentos ambí
guos, enfim, indo na onda_de titulares de cargos de 
confiança que lhe pregam sustos brutais, mas que 
ele persevera em manter nesses mesmos cargos, não 
se sabe bem por que razões. Quem duvida de que a 
bem-sucedida associação Ribeiro, Gomes da Silva 
& Chi. Ltda., fortalecida pela demonstração de 
apreço que manteve tudo como dantes em Abran~ 
ches, não esteja, a esta altura dos acontecimentos, 
maquinando outras traquinadas para testar o co
ração presidencial'? 

Resta saber o que espera o Sr. José Sarney desse 
tipo de auxiliares, que o expõem a situações comO a 
de que dã conta esta nota e se esforçam por enredá
lo num cipoal de disposições legais de cujos ramos 
taiVCz venha a livrar-se apenas quando a confusão 
ao derredor for tamanha que a administração públi
ca-se tenha tornado autêntica babel, 1:!. funcionar em 
b_e_neficio dos que conhecem a arte de acender a fo
gueira e tirar, com a mão de gato, a sardinh_a a que 

_ Qão têm dir~.itp, Ess,!! cipoal, de resto, está muito 
bem caracterizado pela existência, na s_érie, de outro 
decreto, que recebeu o número 91.391, pasme o lei
tor, indicando para desapropriação a fazenda Apu
caraninha, em Londrina! Penetrqu_ o leítor no qua
dro surrealista que se lhe oferece? Um decreto, n'~ 
91.390, põe o Município de Londrina à disposição 
de Ribeiro, Gomes da Silva &- Cia. Ltda. para fins 
de refonna agrária; outro, n'~ 91.391, estipula que 
Apucaraninha. em Londrina, será desapropriada; 
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um terceiro, n'~ 91.395, revoga o de numeração mais 
baixa, porém volta a estipular que Apucaraninha se
rã desapropriada! Todos os atas levam a assinatura 
do Senhor Josê Sarney, lançada em despachos com 
o Ministro Nelson Ribeiro. Terão passado sob os 
olhos dos numerosos assessores do chefe do gover
no'? Não passaram'? Desgraçadamente, numa ou 
noutra hip6tese, é preciso reconhecer. ê o caos que 
começa a instalar-se na administração." 

~ cristalina a lição que nos ensina o articulista. O su
posto equívoco com que se pretendeu escamotear a ques-. 
tão, a intenção do Ministéiio da Reforma e Desenvolvi
mento Agrário, não houve. Simplesmente não existiu. A 
alegação de incompetência, sugerida inclusive pelo 
porta-voz da Presidência da República, na justificativa 
da ação ministerial ê improcedente. O decreto original, 
de número 91.390, levado à sanção do Sr. Presidente da 
República, objetivava efetivamente priorizar o municf
pio de Londrina, para efeito de reforma agrária. Tanto 
assim que visava o assentamento de 12.124 unidades. fa
miliares. Certamente, quem tinha em mente uma quanti
dade tão expressiva de unidades familiares não se con
tentaria em desapropriar apenas a fazenda Apucarani
nha, no Distrito de Tamarana, como estabelece o decre
tO posterior, número 91.395, cuja área compo-rta tão
somente 130 famílias. Ora, por mais despreparado e 
equivocado que possa ser o Senhor Nelson Ribeiro, não 
hã como não difefenciar 130 de 12.124 famílias, como 
desconhecer a extensão necessãria de terras para acomo
dar uma quantidade e outra de pessoas. A intenção era, 
assim, desapropriar todo o município, subvertendo toda 
a estrutUra fundiária de uma das regiões agrícolas mais 
produtivas do País. 

A quem interessa isso'? A quem interessa semear a de
sordem e o caos na agricultura brasileira'? 

Certamente que não aos produtores .e trabalhadores 
rurais que, enfrentando imensas adversidades e o desca
so governamental na hora da priorização de recursos e 
apertes financeiros para o setor, têm provido o abasteci
mento interno e gerado os excedentes necessários ao pa
gamento de nossas importações. Certamente que não ao 
homem do campo, que encontra sustento e emprego nas 
propriedades rurais, ao contrário da marginalização que 
lhe condena os grandes centros urbanos. 

A desordem e os casos não interessam, certamente, a 
quem produtivamente contribui para a superação da cri
se econômíca brasileira, dedicando-se, diuturnamente. a 
gerar rendas e empregos necessários ao desenvolvimento 
nacional. 

Esta é Uma questão muitO grave, que demanda toda a 
atenção do Sr. Presidente da República. ~preciso pôr 
cobro a atuação desses au_xiliares que o induzem ao erro 
e ao descrédito, que o conduzem aos descaminhos da de
sordem e da pai'alisia administrativa·, levando a milhões 
de proprietários e trabalhadores rurais a incerteza--do 
amanhã. A questão do desenvolvimento agrário brasilei
ro é muito séria, muito importante, para ser entregue a 
mãos despreparadas e imprudentes. E: um dos principais 
desafios deste Governo, ·que necessita urgentemente 
reordenar a atividade rural, para aliviar as graves tensões 
sociais; estancar õ êXodo e aumentr a produção. 

A solução desses problemas passa, entretanto, neces
saríamente pela refonnulação da política económica, 
que deve privilegiar os reais interesses da população, es
timulando e promovendo as atividades nacionais que ali
cerçam o crescimento econôr:t~ico e social do Brasil. O 
que vimos, ao cohtrário, "foi uma polítíca voltada exclusi
vamente à reequilibrar as contas externas, viabilizando 
uma maciça transferência de recursos ao exterior, que di
minuiu a capacidade de investimentos do País e em
pobreceu demasiadamente a Nação. O que vimos foi a 
adoção de um extenso sistema de privilégios fiscais e cre
ditícios ao setor industrial e financeira, em detrimento da 
atividade agrícola, o que acarretou nefastas conseqUên
cias em termos de sua capitalização e capacidade produ
tiva. 

Foram politicas que desprezaram o fortalecimento do 
mercado interno, destruíram o pequeno produtor rural e 
encareceram o custo de vida, além de condenarCm ao de
semp~ego milhões de brasileiros. 
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A. N~va República, nascida do clamor popular, veio 
para equacionar essas questões, para promover o reen
contro do Estado com a N açào, para construir um go
verno submetido ã vontade e ao interesse do povo brasi
leiro. Não veio, Sr. Presidente, para difundir a deSOrdem 
e edificar o caos. -
~a lei, Senhores Senadores, apenas a lei, como nos ad

vertia Tancredo Neves, o amparo e o alicerce da liberda
de. Não o caos, não a desordem, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno únicci (apreciação preliminar daju
rididdade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei da Câmar_a nl' 79, de 1979 (n~> 
1.511/75, na Casa de origein), que acresce"iita paiágiãf6. 
ao art. 5~> da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social, alte
rada pela Lei n~' 5.890, de 8 de_junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n's 692 e 693, de 1982, das Comis
sões: 

-de Legislação Social, favorável, nos termos de subs
titutivo cjue apresenta; e 

-de Constituição e Justiça, pela injU.ridicidade do 
projeto do substitutivO da ComiSsão de Legislação So
cial, com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montara, 

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 313, de 
1985., do Senador José lgnácio Ferreira, solicitando te
nham tramitação conjunta os Projetas de Lei do Senado 
n9s 291, de 1981, de autoria do Senador Humberto Luce
na; 38, de 1984, de aUtoria do Senador Fernando Henri
que Cardoso; e o Projeto de Lei da Câmara n9 140, de 
1983 (n~'4.214/80, na Casa de origem), alterando a Lei n~' 
4.090, de 13 de julho de 1962, que institui" a gfatificação 
de Natal para os trabalhadores. 

Discussão, em turno único {apreciação preliminar da 
constitUcionalidade e juridicidade, nos termos do art, 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei da Câma
ra n9 100, de 1983 (n9 2.971/80, na Casa de origem), que 
cria a Junta de Conciliação e Julgamento de Cotia, no 
Estado de São Paulo, e determina outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 667 e 669, de 1984, das Comis
sões: 

- de Constituição. e Justiça - 11' pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade; 29 pronunciamento -
pela inconstitucionãlidade e injuridicidade, com ·voto 
vencido dos Senad_ores Fernando Henrique Cardoso e 
Hélio Gu_eiros; e 

-de Legislação Social, solicitando o reexame da Co
missão de Constituição e Justiça. 

4 

Discussão, em turno único {apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei da Câma
ra n<J 134, de 1983 (nl' 4.111/80, na Casa de origem), que 
acrescel'l.ta dispositivo ao Decreto-lei n' 3.347, de 12 de 
junho de 1941, que instituiu o reginle de h~>nefícios dos 
segurados do I PAS E, tendo 

PARECER, sob n9 16, de 1984, da Comissão 
-de Constituição e Justiça (audiência solicitada pela 

Comissão de Serviço Público Civil), pela inconstitucio
nalidade e injuridicidade. 

5 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei da Câmara n~> 93, de 1984 (n~' 
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2.932/76, na Casa de origem), que introduz alterações na 
Lei n'i' 5.988, de 14 de dezembro de 1973,- que regUla os 
direitos autorais, e dá outras providêilcias, tendo -

PARECER, sob n"' 539, de 1985, da Comissão 
-de Çonstituição e Justiça, pela injuridic_idade. 

Discussão, em turno único, do Parecer n~> 460, de 1985, 
da Comiss_ão de Constituição e Justiça, sõlicíiando, nos 
termos do art. 100, III, b, 1, do Regimento Interno, auto
rização do Plenário para examiriar o Projeto de Lei da 
Câmara n~' 200, de 1983 (n9 5.311/81, na Cas.ã de ori
gem), .que assegura ao guarda noturno o direito à apo
sentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anOS de serviço, 
e determina outras providências. 

Discussão, em primeiro turno~ do Projeto de Lei da 
Cânlara n~> 18, de 1985 (n~> 4.337/84, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa Catari
na e._dâ __ outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 526 e527, de 
1985, das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estâ encerra
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas _e 6 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO
SÉ LINS NA SESSÃO DE 27-8-85 E QUE, EN
·TREGUE À REVISÃO DO ORADOR; SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS.t LINS (PFL- CE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nestes últimos dias, o Senador Virgílio Távora tem 
comentado sistematicamente os problemas da economia 
brasileira. S. Ex~, juntamente com o Seilador Cid-Sam
paiO~- anota sobretudO -as- dívergências que têm havido 
entre as orientações do Ministro Dornelles e do Ministro 
Sayad. Um, quer controlar mais a despesa pública e agir 
inaii Ofasllcamente contra a inflação, e outro, sobretu
do, dá ênfase ao problema dos juros e da recuperação 
económica. 

Quem tem razão, Sr. Presidente? Ambos defendem ob
jetivos fundamentais para o País. A essência dos pronun
ciamentos do Senador Virgílio Távora, nos últimos dias, 
pode ser assim resumida: S. Ex• se preocupa com a in
flação de agosto. ~evidentemente uma observação pon
tual, já que o quadro inflacionário brasileiro vem de hâ 
muito preocupando a todos e tem, no mês de agosto, 
apenas um dos seus indicadOres;e certamente não o mais 
importante. 

O.~tro pn:~blema levantado pelo Senador Virgílio Tâ
vofã. diZ-respeito ao défiCit de caixa do ano de 1985 que, 
segundo S. Ex~. estava em 36 trilhões de cruzeiros e já 
com-o adicional do déficit de agosto, que S. Ex• cita 
como sendo de 9 a II trilhões atingíria a mais de 46 tri
lhões de cruzeiros. S. Ex• também se refere ao problema 
da emissão dos títulos, com o conseqUente aumento dos 
juros concedidos pelo Governo Federal, e sobretudo sa
lienta a questão da saturação do mercado com a conco
mitante elevação das taxas de juros e dos deságios dos 
títulos emitidos. Diz também o Senador Virgílio Távora, 
que só um otimismo panglosSiario pode fazer acreditar 
no milagre que o Governo espera e acaba por prever um 
irtijnlSse. Por isso, S. Ex~ deseja discutir os problemas 
com a Situação. Tenho notado, porém, que S. Ex• tem 
sido um excelente expositor, apesar de não se aventurar 
no ~ampo das sugestões, que é o ponto mais iffiPciffãnte 
e de mais interesse para o Governo e para o debate parla
menta!. S. Ex• vê com apreensão o problema da expan
são da base inorietâria- combinada com o problema da 
expansão da emissão de tftulos. 

Sr. PreSidente, tanto nós quanto o Se"ilador Virgílio 
Távo"ra temos condições coerentes e conhecimento de 
causa para analisarmos a questão da economia brasilei
ra, que se prolonga desde o GoVerno ~passaao até o atual. 
Nós, ambos, acompanhamos o que aconteceu no Gover
no do Presidente Figueiredo e, antes disso, nos Governos 
dos Presidentes Geisel e _Médici. Certamente pUdeffios 

Agosto de 1985 

avaliar, igualmente, e acredito até que de modo bastante 
assemelhado, a herança recebida pelo Presidente Sarney, 
embora não conhecêssemos, tão bem quanto agora, a si
tuação real do Tesouro Nacional. 

Sr. Presidente, a herança é uma carga acumulada de 
vários anos, que seria injusro esperar corrigir num pfazo 
muito curto, como este jâ decorrido, de cinco meses, ·do 
Governo do Presidente José Sarney. Aliás, não seriam 
bem cinco meses, porque houve um período inicial em 
que Sua Excelência não adotava medidas de cunho pró
prio, devido aos fatos que todos conhecemos. 

Sr. Presidente, a situação do País, tal como é conheci
da, e o é pelo Senador Virgílio Távora, é dificit. E não se 
pode esperar um milagre, coisa que, para nós, humanos, 
não existe. O que pode estar em julgamento são, portan
to, apenas os primeiros resultados das intenções da nova 
administração e das primeiras medidas adotadas em ca
râter, indiscutivelmente, emergencial, diante de um qua
dro social, que preocupa, e de uma expectativa inflacio
nária que, todos sabem-os, se projetava para cerca de 
400%, no fiilal do ano de 1985. Isso era o ffiínimo que se 
esperava nos meses de janeiro, fevereir-o e março, coin os 
altos índices inflacionários atingidos àquela época. 

Não há, portanto, Sr. Presidente, como culpar o Go~ 
vemo atual por essa tendência assustadora, por essa di
gradação da situação da economia do setor público. Ela 
não surgiu de repente, ela não é fruto da administração 
do Presidente José Sarney. Valeria a pena perguntar, 
qual é realmente a intenção do novo Presidente. Ora, o 
Presidente tem sido claro quanto aos seus objetivos. A 
Nação não pode e não deve deixar de pagar a sua dívida 
externa. Não somos caloteiros, vamos pagar a dívida ex
terna, mas não à custa dei sacrifício do povo. 

Esta premissa, posta de modo absolutamente claro 
pelo Presidente, me parece uma condição essencial e que 
caracteriza, de modo meridiano, o objetivo maior geral, 
da questão econômica brasileira. Porque, é claro, todos 
os problemas com o FMI decorrem da visão daquele ór
gão a respeito das condições de pagamento da dívida ex~ 
terna. t para isso que o FMI tenta impor determinadas 
ati~üdes ao Governo brasileiro, vez que, só lima econo
mia -interria saneada, a seu modo, teria condições de sal
dar seus compromissos externoS. Mas o Presidente su
bordina, o pagamento da dívida ao crescimento econô
mico, portanto fã-Io-á sem prejuízo do combate à in
flação, que é o fantasma maior que hoje ronda a econo
mia do País. A inflação cobra dos assalariados, cobra 
daqueles que vivem de renda um imposto maior. E não 
se pode, absolutamente, desconhecer que esse imposto 
recai, sobretudo, sobre os mais deserdados, sobre as clas
ses mais desfavorecidas, que vivem de saláriOs ou de pe
quenas rendas. 

Eis aí, Sr. Presidente, resumida, a dimensão do proble
ma, do qual o Governo atual tem absoluta consciência. 
Crescer reduzíndo ou, pelo menos, limitando a desabala
da escalada dos preços, na qual se embutem as emissões 
de títulos, a emissão de moeda, os altosjurps que gravam 
hoje aqueles que querem recuperar a produção nacional, 
e, finalmente, os próprios salários. Não se fez muito a 
respeito da questão do salário, mas é evidente que os no
vos ajustamentos jâ feitos neste Governo são_ muito mais 
consentâneas com os desgastes sofridos pelo valor da 
moeda do que o foram antes, com um segundo condiciO
nante: pelo menos até julho o Governo conteve, indiscu
tivelmente, a inflação e isso, por sua vez, representa um 
novo ganho' do poder aquisitivo dos salários. Mas querer 
que toda _a economia brasileira seja saneada nesse qua
dro opressor do passado, e de uma tendência adversa e 
que, ao mesmo tempo atinjamos um alto grau de segu
rança, no prazo de 5 meses, é, sem sobra de dúvida, Sr. 
Presidente, querer demais. É exigir o impossfVel, ou en
tão é sugerir que o Governo deva impor sacrifícios muito 
maiores, e muito mais violentos à Nação, o que certa
mente deixaria muüos cadáveres de empresas pelo cami
nho, e sobretudo um nível de desemprego que a Nação 
não pode suportar. 

Entrando, Sr. Presidente, exatamente na análise apro
fundada dos núniéros, ·quase sempre muito bem citadas 
pelo Senador Virgílio TávOra, eu gostaria- de comentar a 
verdadeira situação das emissões de moedas, das emis
sões- ~e títufos e o que eStâ havendo cõm a ação do Go-__ 
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verno, pelo menos nesse esquema emergencial que foi 
aprovado pelos Ministérios da ãrea econômica. 

Sr. Presidente, a base monetária, em dezembro de 
1983, contava com o estoqUe de 4,3_7 trilhões de cruzei~ 
ros, mas chegou, em dezembro de 1984, a 15 trilhões de 
cruzeiros. Esses números hoje não assombram, mas é 
preciso ter a consciência de que para avaliar o verdadeiro 
valor desses indicadores ê bom que se os tome em per
centuais, porque a inflação distorce as comparações fei
tas entre os dados de um ano e os dados do ano seguinte. 
No ano de 1984, a base monetária expandiu-se 244%. A 
pergunta que se deve fazer, nesses primeiros meses, é o 
que aconteceu com esses mesmos dados durante o Go
verno do P:resid~nt_e Sarney. De 15 trilhões_ em dez~mbro 
de 84, o estoque na base monetária chegou, a 21 de agos
to de 85, a 27,7 trilhões, isto ê, houve ao invés de um au
mento de 244%, um aumento de 80%. Foi essa, este ano, 
a expansão da base monetária. Não_ foi portanto neste 
Governo, Sr. Presidente que se deu a grande escalada, o 
seu grande crescimento. No ano passado o crescimento 
foi de quase 250% contra 80% no corrente ano. b claro 
que daqui para o fim do ano haverá maior expansão des
sa base. Tudo vai depender ela opção dos Ministros, en
tre emitir mais moeda ou emitir mais títulos, ou seja, os 
empréstimos para a captação de poupança junto ao 
público. 

E qual foi Sr. Presidente o o_bjetivo do Presidente José 
Sarney com essas medidas? b claro que a decisão _é coe
rente com o ponto de vista geral do tratamento dado à 
economia. Sua Excelência quer conter as despesas, quer 
conter as emissões, fixando para este ano o aumento da 
base monetária em 180%, portanto, inferior ao aumento 
do ano passado que, como já citei, foi de 244%. -_-_-_ 

Ess'a meta é também coerente com o tratamento do di> 
fiCit fiScil.l, do déficit de caixa do Tesouro, qu-e, de 109 tri
lhões foi reduzido, com grande esforço, pelo aumento de 
impostos e por cortes na despesa pública, para 55 tri
lhões~ São esse_s_ 55 trilhões que vão exigir emissões de 
títulos e emissões em moedas._ O Governo optou clara
mente- toda a Nação sabe disso- por cobrir esse défi~ 
cit residual com a emissão de 27 trilhões em moeda e o 
restante, em títulos da díVida pública. 

A compreensão do problema é clara. O Governo foi 
objetivo, Identificou o déficit público, o déficit d_o orça
mento fiscal, o déficit de caixa do Tesouro, no orçamen
to aprovado no ano passado, para vigorar este ano e que 
apareceu ao Congresso como equilibrado. 

Isso, Sr. Presidente, já é uma grande coisa. O Governo 
está identificando aquelas despesas que não são reembol
sáveis pelo orçamento da União, que estavam correndo à 
conta da programação monetária, isto é, do chamado 
orçamento monetário, e as recolheu para somã~las ao dé
ficit do Tesouro. Havia, é claro, um problema embutido 
nos n6meros do governo passado, que eu sinceramente 
não conhecia. Não digo isso senão para esclarecer, de 
modo mais objetivo, a situação da economia do País_ Eu 
mesmo defendi o governo passado. Como o orçamento 
apresentou-se equilibrado, a impressão que se tinha era 
de que não havia déficit a considerar. 

Visto isso, pergunto o que acOnteceu, Sr". Presidente, 
com a emissão de títulos? Em dezembro de 198_3, o total 
líquido de títulos na mão do setor privado, na mão do 
povo, das empresas, dos bancos, era de 9 trilhões, 143 bi
lhões de cruzeiros, e em dezembro de 1984, o total líqui
do jâ teria atingido a 49 trilhões, 785 bilhões. Houve, 
portanto, no ano de 1984, um áumento líquido na emis
são de títulos, de 444,5%. Em contrapartida, o que acon
teceu com os títulos, este ano? Em dezembro de 84, está
vamos, como disse, com 49 trilhões, 785 bilhões. Em ju
lho de 85, atingíamos 139,9 trilhões. Houve um aumento 
substancial que, em termos percentuais, foi de 180%, mas 
não de 445,5% como aconteceu no ano passado. 
~ preciso também observar um dado fundamental: 

nos 6ltimos 12 meses, isto é, se tomarmos o perfodo de 
julho deste ano a julho do ano passado, o aumento da 
emissão de títulos foi de 545.%._0r.a, isto certamente não 
ocorreu apenas por conta de decisões deste Governo que 
ficou, por hora- repito, pOr hora porque, evidentemen
te, poderâ haver mais emissões até o fim- do ano - em 
180%, coisa muito diferente dos_444%, embora estejamos 
ainda no meio do ano. Outra observação importante ê 
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que o Senador Virgílio Távora e mesmo nós da Situação 
temos utilizado largamente, alguns termos novos, nesta 
fase de análise da política econômica do Governo. Nun
ca havíamos falado aqui, nesta Casa, em déficit de caixa 
do Tesouro. Mesmo porque, como disse, os orçamentos, 
de alguns anos até ontem, eram apresentados de modo 
equilibrado. 

Ora, Sr. Presidente, há de haver uma causa para essa 
nova expressão, que tem ganho um espaço inusitado nos 
debates parlamentares e até nos comentários de impren
sa. 

Pergunto se o Governo não concedia subsfdios no ano 
passado, nos anos anteriores; se não concedia subsídio 
ao trigo, ao açúcar, se não trabalhava com as célebres 
AGF__- Aquisições do Governo Federal- que, em ge
ral, são deficitârias, e que deveriam ser cobertas com re
cursos fiscais_ É evidente, Sr. Presidente, que esse déficit 
existia. ·-- -

Uma da~ conquistas, portanto, dos analistas da econo
mia do setor público, principalmente daqueles que dialo
gam neste Parlamento, uma conquista da Nova Repúbli
ca, foi a exposição desses termos novos, de visível signifi
cado jâ que o déficit público, o déficit de caixa do Tesou
ro é avaliado, este ano, em 109 trilhões, quase o equiva
lente ao próprio Orçamento da União. Tem um signifi
Cado especial, para nós, a avaliação da situação das con
tas do Çioverno. A._gora, as coisas se passam de modo 
muitO mais transpa-re-nte;- há muito mais clareza na fala 
dos responsáveis, daqueles que expõem a situação do Te
sauro Nacional e da economia, do que antes. Não estou 
fazendo crítica acerba aos GoVernos passados, mesmo 
porque fui eu um dos que os defenderam; mas nessa 
nova fase, a Nação deve conhecer de modo claro _o que se 
passa, para podermos avaliar, para que ela mesma possa 
julgar as ações do Governo. Nós, os representantes do 
povo, também temos de falar com a devida obj,etividade, 
condição iiidispensável à discussão desses problemas,. 
c-om a Oposição. 

Este esclar~cimento, evidentemente, traz à ton_a uma 
verdade nada agradável, mas que tem, Sr. Presidente, o 
mérito de permitir um julgamento correto da situação do 
Pafs e das açõe"s do Governo-. 

Repito, em 1985, o Orçamento, de equilibrado passou 
a ter um déficit da ordem de 85% do valor da receita ou 

-da despesa previstã. É claro que este déficit não teve uma 
geração espontânea, ele gerou-se através de ações do Go
v~rno que, certamente, entendia de conceder subsídios, 
de fazer despesas que deveriam correr pelo orçamento 
fiscal, à conta de emissões ou da captação de poupança 
junto ao público, e que, um dia, teriam de aparecer no 
quadro orçamentáriO~ -

O Presidente José Sarney tem sido meridiano, quanto 
à dificuldade da situação atravessada pelo País. Em be
neficio dessa clareza, deslocou todas as despesas que de
veriam correr por eónta do orçamento fiscal e que vi
nham embutidas ~os programas do Banco Central e do 
Banco-do Brasil, onde vigoravam as tais contas de movi
mento. · · 

Este Governo, portanto, Sr. Presidente, não tem co
metido arbitrariedades, não tem emitido moeda exagera
damente, não tem colocado ou recolo_cado _ t[tulos no 
mercado de modo a permitir a saturação a que se refere o 
nobre Senador Virgílio Távora. Considero que S. Ex• es
tá certo, quando deseja essa transparência. Aliás, essa 
questão pertence à area da chamada reforma bancária 
que ainda não pôde ser levada a cabo. É uma das coisas 
que o Congresso Nacional deve cobrar. 

A compreensão do povo, conhec_endo os dados que 
acabo de expor, é_essencial para o correto julgamento do 
Governo. Enganam-se, Sr. Presidente, os que perisam 
que as decísões em torno desses problemas são fáceis. O 
objetivo ê sariear io máximo as finanças públicas, tanto 
que o Governo i'eduziu de 50% -o seu défiCit-;- Com eiiorme 
esforÇo, cortai-idO desPesas -das estatais e da adminis
tração Centralizada. Aliás, não deixaram de aparecer os 
descontentes, aque~es que se insurgiram contra essas me
di_das, fruto natur~l do debate. Os que preferem mais 
despesa da Governo rebelam-se c-ontra o corte da despe
sa pública. São às vezes os mesmos que também criticam 
o ÇJ-overno porque gasta demais. O Governo porém to
rnouª sua decisão, cortou o déficit póblico; decidiu, ela-
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ramente, sobre como cobrir o resíduo, emitindo tftulos e 
moeda. Aí estã, portanto, a verdade, para quem quiser 
criticar. 

O Senador Vírgflio Távora mostra um grande temor 
pela emissão de tftulos. S. Ex• fala na tal saturação e no 
aumento dos jqros. Há porém quem diga que a emissão 
de títulos é hoje semelhante à emissão de moedas, dada a 
liqtiídez desses papêis: que tanto faria emitir moeda 
como emitir títulos. É claro que quem pensa dessa ma
neira preferiria que o Governo emitisse moeda; pelo me
nos não contaiia com o fantasma dos juros. 
_ Sugestões são importantes e serão bem vindas_ As con
dições do problema são conhecidas e a crítica é livre, 

Resta-me dizêr, Sr. Presidente, que o Õrçamento -i:la 
União para 1986 já virá ajustado a c;sse pensamento no
vo, de separação das contas do Tesouro Nacional daque
las do Banco Central. A Nação vai, portanto, conhecer, 
como deve, o Oovo déficit de caixa. Fala-se em ISO tri
lhões e hã quem fale em 200 trilhões de cruzeiros, em vez 
dos 109 trilhões deste ano. Mesmo que sejam 200 ti'ilhões 
de cruzeiros, isSo não me causará estranheza. Será ape~ 
nas cerca de 90% sUperior ãos -109 trilhões identificados 
em 1985. E isso quando a i"nflação esperada é de 200%. 
Se o défiCirCresCe'Sse na mesma proporção da inflação, 
poderia chegar a mais de 300 trilhões de cruzeiros. Por 
outro lado, há no Governo Federal, nobre Senador Nel
son Carneiro, quem alimente a esperança de que o Sena
do possa reduzir esse déficit. Esperança vã, como V. Ex• 
observou hã poucos dias. Não se _deve, porém, perder a 
expectativa de que, a Curto -prazo, o Senado possa pres
tar: esse servíço à Nação. O Governo Federal poderá, en
tretanto, propor medidas adicionais,- saneadoras do 
orçamento, e e~ não sei por que não as adotaria, de logo, 
na própria Lei Oi-çamentária. 

Repito que as emissões de moeda, Sr. Presidente, estão 
sob controle, bem como as emissões de títulos. Os núme
ros podem, evidentemente, mudai; a expectativa é a de 
que o Governo emita, este ano, 28 trilhões- em moeda e 
mais cerca de 27 a 28 triblhões líquidos em títulos. Se as 
opções mudarem, esses núnieros podem sofrer Variações. 
Não vamos nos colocar na posição de videntes, mas esta 
é a disposição atual do Governo, posta de modo llmpido 
e absolutamente claro. A estratégia e as medidas até ago
ra adotadas são emergenciais. O Governo ainda estuda o 
que fazer ... 

Nobre S~nador Virgílio Távora, V. Ex~ chega ao ple-
nário. Pedi que avisassem-a V. Ex• Eu já me senti em fal
ta com V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távorit - Eminente Senador, estou 
aqui, única e exclusivamente, para lhe agradecer, porque 

-também eu estava numa reunião da Liderança de meu 
Partido, ... 

O SR. JOSt LINS- E ainda dizem, nobre Senador, 
que não trabalhamos_ 

O Sr. Virgtlio Távora -•·· e vim, às carteiras, para cã, 
mas já me avisam que não devo interromper V. Ex•., o 
que aliás, nem poderia, porque agora é que estQu che
gando e o eminente Senador Nelson CarneirO ainda vai 
falar. 

O SR. JOS:It UNS - Ainda vai precisar de alguns 
minutos. 

O Sr. Virgílio Távora- Eu diria o seguinte: ama"nhã, 
socorrer-me-ei - nunca é demais elogiar os serviços da 
Taquigrafia - -das notas taquigráficas, que nos dirão, 
naturalmente, o que v_ Ex• vai afirmar. O silêncio não 
quer dizer que, neste momento, haja concordância nem 
do que não ouvi e nem do pouco que vou ouvir. 

O SR. JOSf!: LINS - Nobre Senador Virgílio Távo
ra, fiz referência a seus discursos. V. Ex•., com toda ra
zão, teril reclamado por mais diálogo entre a Oposição e 
a Situação, o que é importante e necessário. Os meus co
mentários de hoje são sobre os números que nos interes
sam, a nós e à minha análise. Do meu ponto de vista, o 
Governo tem absoluto controle, não só sobre as medidas 
emergenciais que adotou atê hoje, tanto quanto à emiS-
são de moeda, como sobre a emissão de títulos. Tais 
emissões, a meu ver, estão aquém do que aconteceu no 
ano passado, pelo menos em termos percentuais, é claro 
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Mas o crescimento percentual é o único termo de compa
ração, jã que a inflação tudo distorce. Como bem diz V. 
Ex• ., são dados para um diâlogo mais amplo, que recebe
remos com o maior prazer. V. Exf., certamente, terá su
gestões a dar. 

Sr. Presidente, eu não sei qual serã a orientação do 
novo Ministro da Fazenda sobre a política futura. 

O Sr. Virgílio Távora- Desculpe-me por interromper 
V. Ex•.,jâ que eu disse que não o interromperia, mas não 
pode haver diferença, porque me foi dito que Sua: Exce
lência, o Senhor Presidente da República, é hoje o diri:
gente mãximo da poHtíca econômico-financeira._Nãº ha
via política nem de Dornelles e nem de Sayad. Foi repeti
do aqui que Sua Excelência, o Senhor Presidente da Re~ 
pública, era o dirigente. Aquela política é a politica do 
Senhor Presidente. 

O SR. JOSt. LINS- ~claro, nobre Senador. Eu par
to da suposição de que os melhores assessores do Presi
dente são os seus Ministros. Evidentemente, os Minis
tros terão sua influÇn_cia V. E;t• sabe disso pois citou ain
da hoje as discordâncias que haviam eles. Apenas uma 
solução de emergência que foi dada até agora ... 

O Sr. Virgílio Távora- Aliâs, foi unia contribuição a 
V. Ex•s, tomando por base um artigo muito interessante. 

O SR. JOSt. UNS- Uma contribuição que V. Ex• 
fez com muita propriedade .. . 

O Sr. Virgílio Távora- .... fazendo as diferentes-colo-
. cações antípodas. 

O SR. JOSt: LINS- As_s_oluçõ~s_de emergência da
das pelo Presidente Sarney, foram frutos de um debate 
interno, no governo, entre correntes que, pensaVam de 
modo diferente. Perdemos ag-ora um Ministro da ffielhor 
qualificação, mas ganhamos um outro, que tem seus pró
prios pontos de vista, que vai reabrir o_diãlogo. Desse 
modo poderá haver mudanças, não nas medidas adota
das, mas em futuras. 

QuantO à opção entre a expansão da base monetária e 
a emissãO de títulos, esta não é uma opção fáCil. Hâ os 
que dizem, hoje, que os títulos têm tanta liquidez quanto 
a moeda, mas exigem juros que influenciam a inflação e 
a própria dívida. 

Sr. Presidente, encerrando, repito os dois pontos fun
damentais aqui !ratados. A base monetária cresceu, no 
ano passado, duzentos e quarenta e quatro por cento; 
este ano cresceu oitenta por cento. O volume de títulos, 
no mercado, cresceu quatrocentos e quarenta e cinco por 
cento no ano passado; este ano cresceu cento e oitenta. 
Na verdade estamos no meio do ano, certamente haverá 
novos adicionais a esses nóm'ercis. 

Não ê: justo, portanto, criticar o Governo pela ele
vação exagerada da emissão_ de moeda ou pela emissão 
de títulos. Por outro lado_a economia se recupera. Os 
próprios setores produtivos confirmam_que a economia 
poderâ crescer, este ano, entre quatro e seis por cento. 
Com relação ao emprego, vemos sinais também de cres
·cimento, embora leves, maís hã uma recuperçailo vísfvel. 
Os salários, de qualquer modo, melhoraram, não no 
níVel em que desejar[amos, máS melhoraram por dois 
motivos: primeiro, porque os reajustamentos têm sido 
maiores; as empresas, em geral, mesmo quando_ a lei não 
permite, têm concedido aumentos pelo menos iguais ao 
INPC; e segundo, porque nesses meses de março atê ju
nho, houve certamente ... 

O Sr. Virgílio Távora - Melhoraram bem. 

O SR. JOS1t LINS ::::- ... uma queda da inflação que 
resultou em maior poder aquisitivo. -

Sr. Presidente, a minha conclusão é que o Governo 
nos mos~ra, com clareza o perfil da economia como um 
todo, e das contas do Tesouro, em particular. 

Aí. meu caro e nobre Senador Virgnio Távora, estão 
os números, sujeitos à inálise.percucieiite da inteligência 
de V. Ex• e de todos que quiserem opinar. Agora, éviden
temente, com inteiro conhecimento de causa, não só por 
essa achega por mim dada, hoje, mas pelas exposições 
_que V. Ex• tem trazido a esta Casa. 
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Tenh·o ouvido críticas, Sr. Presidente, ao tratamento 
das variáveis que o Governo dispõe para conduzir a so~ 
lução desses problemas: ou o Governo corta despesas, 
ou o Governo lança mais impostos; ou emite mais moe
da ou emite mais títulos. Ainda há outra solução _a!êm 
das intermediá,rias, que ê a daqueles que sugerem o calo
te interno. Não sei qual seria a justificativa que essas su
gestões encontrariam perante o povo. Certamente não 
acredito nelas e não as desejaria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
GABRIEL HERMES NA SESSÀO DE 28-8-85 E 
QUE.-EfiTREGUE Ã REVISÀO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS- PA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O assunto que me traz à tribuna está exatamente liga
do ao que acabou de falar o nobre Senador Humberto 
Lucena, digo, Fábio Lucena. Lembrando Humberto Lu
cena, eu faço com muita alegria, porque está ele mais 
próximo de voltar à nossa CaSa. -

__ Nobre Senador Fábio Lucena, havia eu, esta madru
gada, preparado trabalho em torno de assunto, que V. 
Ex• falou antes e preocupa a Bancada da Amazônia e jã 
flnhamos mesmo acertado tomar algumas>providências. 
Falo do corte da verbas da SUDAM, em 75%. 

Devo açrescentar que não deve haver desconhecimen
to do Senhor Presidente da República, Josê Sarney, 
sobre a medida prejudicial, pois as Federações da Indús
tria dos Estados da Amazônia, Pará- comércio e asso
ciações comerciais - telegrafaram para Sua Excelência, 
na última semana, chamando a sua atenção para as notí
cias que se calculavam desse corte de 75% da verba, ver
ba de mais de um trilhão e cem milhões que, agora, foi 
reduzida para apenas duzentos e cinqUenta bilhões. To
dos telegrafamos, todos os Presidentes de todas as fede
rações da Região Amazónica. E pedindo evitassem o 
corte de recursos da SUDAM, da Amazônia, atingindo 
um pouco o Maranhão, Goiás e Mato Grosso, que tam
bém integram hoje, a Região Amazônica. 

Veja, V. Ex•, como ê triste conhecer o_descaso do Go
verno Federal. mas. já que o assunto foi bastante esclare
cido e colocado com toda a ênfase pelo nosso campa~ 
nheiro Fãbio Lucena, não me alongarei no mesmo. Fala
rei do resultado de um seminário de que participamos, 
hã poucos dias, no meu Estado, o Pará. Nos ainda está~ 
vamos com um pouco de otímismo, nós, que sabemos 
que a Amazônia e, hoje, o Parã se destaca com suas ri
quesas minerais, como ferro que está trazendo milhões 
de dólares para os cofres da Nação, a Bauxita que está 
produzindo mi!hões de dólares, também, com a pro
dução que já comCça a ser exportada, industrializada em 
alumínio e alumina, com o ouro que sai da Serra de Ca
rajás e tantas outras riquezas minerais. 

Passo a dar notfcias do SEMINÁRIO dos "Recursos 
Minerais do Pará e do PGC". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores7 

Dar~i notícia a esta Casa, de um recente Seminário 
realizado este mês, em Belém_ do Pará, por iniciativa da 
Federação das Indústrias do Estado do Pará- a FIEPA 
-e do Centro das Indústrias do Pará, entidades que te-
nho a honra de presidir. · -

O encontro teve por finalidade realizar uma avaliação 
do desempenho das atividades que as empresas que inte
gram o setor vêm apresentando nc;t atual conjuntura. ~ o 
segundo de uma série que tefá prosseguimento, voltada 
para a identificação de soluções que propiciem u'a me
lhor atenção e a diversificaçã-o-das nossas unidades pro
dutivas na fase pós-TUCURUl, agora iniciada. 

Paradoxos inaceitáveis do progresso 

No seminário que motiva o presente discurso, Senhor 
Presidente, realizado a 7 do corrente mês, o alvo _das nos
sas preocupações foi O Setor minero-metalúrgico. 

Senhor Presidente, nãO há necessidade de que se teçam 
comentáiios SObre o que representa- ou deveria repre
sentar - para a indústria e, sobretudo, para a comuni
dade paraense.- esse recém-descoberto segmento dos 
recursos naturais do Parã, na verdadeira significação da 
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sua potencialidade. Digo "que deveria representar" por
que, rii-ri:atídade, nenhum proveito concreto e direto, a 
exploração do ferro de Carajás ou da bauxita do Trom
betas (pã:fa não falar na de Paragominas, até agora into
cada) trouxe para a gente paraense. Ao contrário, a im
Plantação dos grandes projetas que integram o complexo 
do Programa Grande Carajás, ou não alcançou as comu
nidades junto às quais foram localizados ou, o que é 
piõi'; trouxe-lhes perturbações graves, na medida em que 
se constituíram em enclaves sociais e económicos: Ape
nas para citar algumas dessas perturbações, vale recor
dar que, desta tribuna, já tive a oportunidade de denun
ciar os efeitos altamente negãtivos pi'oduzidOS pelo le

---vantamento da barragem da hidrelêtrica de Tucuruf, sem 
que, simultaneamente, tivesse sido conduzida a cons
trução das eclusas que deveriam estar assegurando a 
franca navegabilidade do rio Tocantins até a cidade de 
Marabâ; ou a marginalização das populações locais, já 
que a base física desses projetas ê cercada por uma mura
lha inacessível "a extranhos" do que resultou que, hoje, 
t.emos duas cidades de Tucuruf: a tradicional, mergulha
da em uma p_~breza que se agrava a cada dia; e a dos que, 
por exercerem as suas atividades no Projeto, gosam de 
invejável conforto, dispondo de escolas, hospitais, ho~e
is, áreas de lazer, supermecados onde adquirem tudo o 
de que necessitam a preços subsidiados, enfim, de um pa
drão de vida capaz da fazer inveja a muitos dos grandes 
centros do país. 

lndagaçilo á espera de uma resposta 

Não foi, porêm, este o aspecto, de natureza preponde
rantemente social, que inspirou a realização do Semi
nário que realizamos. Nesse encontro, procorou-se, em 
síntese, dirigir às nossas autoridades maiores, uma inda
gação: quando, como e em que condições os nossos em
presários paraenses passarão a usufruir, diretamente, 
desta imensa. e diversificada fonte de matérias-primas, 
quer ampliando as suas pequenas indústrais, quer im
plantando novos projetas, técnica e economicamente 
viáVeis, ainda que modestos, se comparados com o gi
gantesco leque de extração e _de beneficiamento mineral, 
comandados pela Companhia Vale do Rio Doce e seus 
associados. Era oportuna essa indagação; Senhor Presi
dente, uma vez que nos honraram com as suas presenças 
algumas das personalidades responsáveis pelas profun
das transformações na estrutura econômico~financeira 
que se operam no meu Estado. Ali estavam, 
prestigjãildo-nos, o Senhor Diretor-Geral do Departa
mento Nacional da Produção Mineral, representando o 
Senhor Ministro das Minas e Energia; o Senhor 
Secretário-Executivo do Programa Grande Carafás; ore
presentante da Direção da Companhia Vale do Rio Do
ce, o da Carteira de Comércio Exterior do Banco doBra
sil; o Presidente da Companhia de Desenvolvimento de 
Barcarena (onde se localizam as plantas industriais da 
ALBRÂS/ ALUNORTE e o Porto de Vila do Conde); o 
Presidente da Empresa de Navegação da Amazónia; o 
Chefe dO Escrítório da ALBRÃS/ALUNORTE em Be
lém; empresários do setor minero-metalúrgico de outros 
Estados da Federação; e muitas outras personalidades de 
relevo, quase todas particípando dos trabalhos das Co
missões, que se desenvolveram por todo o dia - além é 
óbvio, dos nossos empresários locais, diretamente inte
ressados no assunto. 

A imensa riqueza mineral avaliada 

Em que pese _o ambiente cordial, fraterno, mesmo, que 
marcou a discussão dos diversos temas constantes do 
programa, ficou patente a perplexidade de todos face ao 
incompreensfvel quadro que o momento atual apresenta. 
Isto porque, Senhor Presidente, como salientei no meu 
pronunciamento por ocasião da sessão plenária de insta
Jação _do Sem_inário, salvo alterações para melhor, os da
dos conhecidos em 1983 ofereciam os seguintes quantita
tivos, em relação ao que o Pará está oferecendo à Nação 
brasileira:_ o minério de ferro da Serra de Carajâs e adja
cências alcançava volume superior a 20 bilhões de tone
ladas (com um teor de 66%, o que o situa entre os melho
res do mundO); as jazidas de cobre, um potencial supe
rior a I bilhão de toneladas, contendo, em média 0,8% 
desse .metal, ass-ociado a 0,5% de ouro; em manganez, C!_ 
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potencial era estimado em 12 milhões de toneladas; os 
depósitos de bauxita, consideradas as áreas de Carajãs e 
de Paragominas. somavam uma reServa da ordem--de 200 
milhões de toneladas. Quanto -ao níquel, o potencial ain
da não foi totalmente dimerisionado mas já apontava, na 
região de Carajás e dos vales do Tocantins-Aragu:iia, 
algo muito além de 50 milhões de toneladas. Superior a 
100 mil toneladas era o potencial estimado para os con
centrados de cassiterita, matéria-prima para a produção 
do estanho. Algumas toneladas de ouro jâ foram retira
das de Serra Pelada, o que está muito longe de esgotar as 
disponibilidades dessa área, cUja produção, quando pro
cessada segundo técnicas mais adequadas, terâ signifi
cação mais expressiva. O Parã dispõe, a-inda, de reservas 
decalcãrios que superam a casa dos 100 niilhões de tone
ladas. 

Definicão de Espaco para o Empresariado 
Para.ense 

Ora, vivendo em meio ã. tão imensas riq-uezas, a nOSsa 
gente, radicada na ãrea por inúmeras gerações, permane
ce na humilhante situação de_ mera espectadora do que 
os grandes conglomerados econômicos estão fazendo, a 
título de produzir divisas para o Pa(s e dividendos para 
os seus acionistas. Não podemos concordar com essas 
diretrizes tão estreitas _quanto desumanas. Que sejam 
produzidas divisas e que os dividendos sejam pingues! 
Mas que haja lugar, também, para os que desejam com
partilhar, com o seu_ trabalho, do aproveitamento das ri
quezas que estão sendo retiradas, definitivamente, do 
subsolo paraense. 

O Seminário sobre o Setor Mínero-metalúrgico que 
realízamos teve exatamente este propósito. Queremos 
que os condutores da política de exploraçãq dos mi
nérios do Pará definam, sem tibiezas, o espaço que está 
reservado ao empresariado paraense. Para melhor infor
mar sobre sua abrangência e finalidade, farei publicar 
em seqUência a este discurso o programa que disciplinou 
seus trabalhos. 

Reivindicações e Sugestões, ao fim 
dos Trabalhos 

Das conclusões a que chegaram as seis Comissões de 
Debates organizadas no âmbito do Seminário citafei, 
nesta oportunidade, as que me pareceram mais significa
tivas e às quais deverão ser adiciónãdas outras, que cer
tamente me escapam à mem6ría, mas que estarão dis
poníveis quando o Relatório final do Seminário estiver 
concluído. Assim, passo·a referir, comO feiViildicações e 
proposições_aprovadas pelo Plenário, na sessão de encer
ramento do encontro, as seguintes: 

a} que sejam criadas facilidades fiscais, cre"ditfcia-s e 
infra-estruturais à implantação de empresas nos Distri
tos IndUstriais de Marabá, de Tucuruí e de Barcarena 
(cujos projetas ainda estão em fase de gabinete ou muito 
atrasados na sua efetivação); 

b) que a ALBRÁS est.abeieÇa uma cota da sua pro
dução de alumínio para fornecimento às empresas que 
vierem a se instalar no Estado. Essa cota, será pequena, 
se comparada com a produção total da Empresa; 

c) que se obtenha do Conselho lnterministerial do 
PGC alterações legais no sentido de somente permitir e 
sob fornia liriliTãda, a aplicação dos recursos isentados 
em projetas pr6prios, ficando um saldo para form-ar um 
fundo com as finalidades específicas de participação 
acionária naS Cõmpanhias de Distritos Industriais, ex
clusivamente para a implantação de Distritos, e na sUbs
crição de ações do capital de pequenas e médias empre
sas consideradas de interesse para o PGC; 

d) que seja estimulada - inclusive com a segurança 
de reserva de matéria-prima- a implantação de empre
sas ihdustriais que se destinem à produção de ferro-gusa, 
nos Distritos Industriais de Marabâ, Tucurui e Paraope
bas. V árias empresas já se mostraram interessadas em se 
localizar em Marabá. Entretanto, temos notícias, forne
cidas pela Associação de Siderurgistas dê Cã.rajâs, de que 
o CONSIDER estã colocando dificuldades para a apro
vação destes projetas, tendo em vista o posicionamento 
contrário do Sindicato da Indústria do Ferro de Minas 
Gerais, que não se quer dobrar à realidade de que, nÕ 
Parâ, a madeira é mais abundante e barata, o minério 
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não- tem similar em termos de qualidade, existe energia 
elêtrica abundante - fatores que permitirão produzir o 
gusa de 20% a 25% mais barato do que em Minas Gerais. 
O mundo é carç:nte de ferro-gusa e as condições de pro
dução deste insumo industrial são de tal maneira excep
cionaiS; que o Brasil terá condições, a partir do PGC, de 
_não apenas manter mas, atê mesmo, de ampliar solidaM 
mente as suas exportações; ainda, outras espêcies de fer
ro in_:lustrializad? com vantagens; 

_e) que seja criada uma política d~·produção de carvão 
vegetal na área do PGC, visando a exploração racional 
da floresta e à garantia do fornecimento estável às side
rúrgicas a custos económicos, bem como ampliando as 
op<:~rtunidades de emprego atravês da produção de car
vão vegetal; 

f) qu·e a CVRD defina, desde já, a mc;;:l!w_r_opção téc
nica e económica para o transporte da bauxita, entre o 
Porto Trombetas e Vila do Conde, em Barcarena. O me
lhor estudo existente, sobre. esta questão, ê o do Siitdica
to das Empresas -de Navegação Fluvial do Pará (SIN
DARPA), que afirma ser a melhor alternatiVa o trans
porte do minêrio, neste percurso, atravês de comboios de 
b_~~caças, conclusão que, apesar de argílida, jamais mere
ceu um pronunciamento oficial por parte da CV:RD. A 
COJ1firm;ação da __ pr~fer_ência por eSta a~ternativa, repre
sentará um excePCional vetar para o desenvolvimento da 
indústria naval da região; 

g) que sejiün fórtalecidas as Agências Regionais de 
Desenvolvimento (SUDAM e BASA) e que se criem me
lhores mecanismos de comunicação, complementarieda
de_e compatibilização entre estes Órgãos e o Programa 
Grande Carajãs, na ação do Planejamento na ãrea deSta 
última; 

h) que seja pleiteado ao Conselho Jnterm_inisterial do 
PGC o estabele.cimento de ResQlução determinando às 
grandes empresas responsáveis pelos projetas respecti
vos, que têm causado, invariavelmente, importantes efei
tos perversos para as comunidades nativas, a consti
tuição- de um fundo .obrigatório, com _reçursos prove
nientes dos seus lucros, para aplicação em apoio àquelas 
comunidades, a exemplo do_quejã faz a CVRD em_Mi
nas Gerais e no Espírito Santo; e 

i) que sejam criados mecanismos que permitam o 
maior acesso das empresas locais às c-onoorrências e 
cartas-convite feitas pelos órgãos públicos ~ estatais, 
para a aquisição de bens ou prestação de serviços a essas 
entidades; 

j) que_ g:jam agi!isados _9s estudos, anunciados pelo 
Sr. Diretor-Geral do Q_NP~. objetiva_J;~do 1paior part_ici_~ 
pação na receita do IUM incidente s_obie a bauxita; nli~ 
neral cuja maior -produção nacional está situada no Esta
do do Pará. 

BenetíCiitiienfo da Area, Uma Prioridade 
Reclamada com Urgência 

Se quizerffios estabelecer um Patâmetro Para retratar 
--o quadro sócio-económico deprimente dàs comunidildes 

atingidas pelos efeitos perversos dos grandes projetas na 
área do_PGC, Senhor Pr~sidente, basta atentarmos para 
o fato de que, em 1970, o íridice de mortalidadejnfantil, 
na cidade de Tucurui, era de 40 por mil nascidOS vivos; 
em 198~, este i~dicador jã ultrapass::~.va a casa dos 100 
por ffiif, reSUJtido do descompãsso ~ntre_a disponibilida
de de serviços básicos_ urbanoS e de oferta. de ç:rnpregos 
ein relação ao afluxo de Contingentes humanos que se di
rigíram para esta nova fronteirã. económica do Brasil. O 
problema não está na existência de riquezas naturais e 
sua exploração, mas na inadequada e parcial maneira 
c-omo vem se reali~a.ndo, ou seja, sem que estes grandes 
projetas tivessem. com-o um dos seus objetíVos básicos, a 
integração e desenvolvimento da economia local, princi
palmente no que se refere à geração de maior valor agre
gado -mediante o beneficiamento na área, como preo
cupação prioritária - das matérias-primas dela extraí
das. 

'<.Este" é o clamor da cliisse empreSariaf;dOs trabalhado
res, dos desempregados, de toda a sociedade -paraense, 
enfim. 

Uma Velba .e Permanente Agitaçio 

Chego à parte final deste discurso, Senhor Presidente. 
Lembrarei, então, que vivemos no Pafs das Comissões 
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constituídas para estudar e equacionar inúmeros assun
tos; dos congressos; dos encontros; dos almoços, dos jan
tares e. das recepções promovidas sob diferentes e até cu
riosos preteXtos. E as despesas desses eventos correm, 
quase sempre, à custa do ErârTo. 

De tudo isso, de que tomamos conhecimento pelos re
gistras na imprensa diâria, costui:na resultar nada, ou 
quase nada, de positivo, para acelerar a solução de nos
sos problemas; para criar as necessárias e urgentes con
-dições de desenvolvimento e.ço_nômico e de paz social, re
clamadas pelo nosso País. 

Não cabe um preconceito ou uma condenação ampla 
a essas reuniões, Senhor Presidente. Mas, o fato a consi
derar é que a freqUência e inconSiStência delas tirou-lhes 
a credibilidade pública. Com algumas excessões. E não 
hesito em afirmar que o Seminârio paraense de que me ' 
ocupO rio presente discurso foí uma delas. 

-- O Sagrado Direito de Alimentar Esperanças 

A inauguração da primeira etapa da usina de Tucuruí 
e a conclusão de algumas obras complementares no com
plexo do Programa Grande Carajás gerou na região
para alegria dos paraenses e de todos os brasileiros inte
ressados no progresso de seu País - uma febril expécta
tiva de imediato Ciesenvolvimento e de redenção econô
mica. De um desenvolvimento regional, Senhor Presi
dente, de que a população local viesse a ser a privilegiada 
beneficiária, como seria desejável e lógico que ocorresse. 

Mas, os fatos pareceni tomar rumos estranhos e re
ceiam agora-os empresários paraenses, Senhor Presiden
te, que não tenham vez no opulento quadro de oportuni
dades de trabalho e de produção surgido em função des
·sa i-rri"eilsa in"Cra~estrutui-ã económica, .iiinda em fase- de 
montagem na região~ Se isso ocorrer, a população intei
ra que ocUpa a área terá", frustrada, sua esperança de re. 
ceber beneficias e de elevar seu padrão de vida. Conti
nuará comprimida, em silêncio, nas mesmas limitações a 
que já estã historicam:_nte habituada. 

Almoxarifado de Minérios 

O receio do empresariado paraense, Senhor Presiden
te, é que o Pará venha a se constituir em um mero almo
xarifado de minérios, a serviço de grupos económicos 
poderosos, nacionais ou estrangeiros. Isso poderá vir a 
acontecer enquanto simUltaneamente, em ingénua de
monstração de ufanismo, continuamos repetindo que 
aquele grande Estado amazônico é, no momento, deten
tor dã-m:lioi' Prov~ri11Efêfal ao mundo ... 

-Afinal, nós os- paraenses, somos os donos reais dessa 
proVínCíã. E a- partíCTp8Ção dos empre:.ãrios paraenses 
no Desenvolvimento Dessas Atividades Exploratórias 
Or"a IniCiadas no Estado, tanto é importante para étes 
próprios como para toda a população regional. E para a 
própria Nação brasileira, óbvia e conseqüentemente, 

Exportar é Mandar para o Estrangeiro 
Parcelas do Chão di\ Pátria 

1:: importante considerar, Senhor Presidente, que uma 
região ou um pais, ao realizarem a exportação de mi
nériOs, estão praticainente entregando a terceiros, em ca
ráter irreversível, um pedaço de seu solo. 

É imperioso que essa mutilaçã-o seja: feita,- quando 
ocorrer, pelo menos em beneficio das populações locais, 
vítiinãs- atilí8as de muitas carências e merecedoras de jus
tiça soCial comO todos oS outros segmentos humanos ins
talados no território n~lciOnal. 

Sempre que issci nã.o acontece, Senhor Presidente, es
taremos a repetir- ingloriamente - na posição pasSiva 
dos dominados- a velha e humilhante vivência de ·uma 
situação colonial, já de todo incompatível com a idéia do 
direito das naçõ-es, vigente neste mUndo contemporâneo, 
após as duras provações deste século, a dispor de suas ri
quezas e a construir seu futuro. 

O Dramático MOmento de um Mundo em Crise 

-~enhor ~r~sidente. ;Não hâ exagero em dizer que vive
mos um momento decisivo da história do mundo e do 
Brasil em particular ... 
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A hipertrofia demográfica e o _esgotamento progressi
vo dos recursos físicos do Planeta, não-renováveis, estão 
criando uma situação instâvet e difícil no painel ecumê
nico. O desequilíbrio reflete-se, de forma especial, na re
volta das maiorias oprimidas contra as minorias opres
soras e nos conflitos violentos, gerados por motivos étni
cos e religiosos, ou pela luta antiimperialista. 

A diferença de oportunidades entre os desenvolvidos e 
os subdesenvolvidos agrava-se a cada dia. Aumentam as 
possibilidades de enriquecimento dos primeiros e dimi
n.uem as dos segundos. Isso está produzindo tensões, ex
ternas e internas, nocivas à paz mundial, o que equiVale a 
dizer: ao interesse de todos. 

Os desenvolvidos dispõem de capital e de tecnologia e, 
na maioria das vezes, são pobres de recursos naturais. 

Os subdesenvolvidos ou, para empregar a linguagem 
eufemísfica dos organismos internacionais, o-s j:faíSes-em 
desenvolvimento, quase sempre possuem abundantes re
servas de recursos naturais, amplos mercados de consu
mo, mão-de-obra farta e barata- mas, são carentes de 
capital e de tecnologia. 

A realidade está mostrando. Senhor Presidente, que 
nenhum dos dois parceiros poderá enfrentar o futuro 
sem a companhia, agradável ou não, e a ajuda, do outro. 

Os dois São, hoje, partes complementares de um mun
do unificado. De uma sociedade humana angustiada, 
marcada, em escalas diversas, pelas mesmas necessida
des, que deseja e luta para sobreviver, embora não saiba 
o que irá fazer no amanhã históriCo-do 39 M i!ênio que se 
aproxima. 

O objetiv'o de todos nós, seres humanos, é alcançar 
essa sobrevivência, numa atmosfera de paz, de entendi
mento e de colaboração univerSal. Mas, issa não J)Oderã 
ser atingido, se perdurar da parte dos ricos o propósito 
de envolver irremediavelmente os pobres na rede dos 
compromissos financeiros insolúveis e na utilização_ de 
suas matérias-primas, pagas a preços vis pelos que as im
portam. 

Esse procedimento dá um sentido de permanência à 
crise existente e criá Para ci -hltratlC:jUilo mundo em que 
vivemos um perigoso círcUTõ--Vicioso. 

O Direito de Reagir 

Justo é, portanto, reagir a isso,_ ao ficarem configura
das situações novas, que nos dizem respeito, como essa 
que hoje está vivendo o Estado do Pará, onde as possibi
lidades de trabalho e de enriquecimento apareceram em 
decorrência de gigantescos investimentos_ governamen
tais que custaram o sacrifício de todo o povo _brasileiro. 

Nós, empresários e demais componentes das classes · 
representativas da sociedade paraense, repito mais uma 
vez., não aceitamos a eventual posição de expectadores 
dessa festa, organizada e promovida com os recursos da 
nação, agora, em parte excluída de uma participação nos 
lucros dela esperados. 

Entendemos que nos cabe um papel prepoderante nes
tes novos tempos que despontam para a região. Quere-
mos uma economia local gerenciada por empresas pa
raenses, comandada por empresários paraenses, tripula
da por trabalhadores paraenses. 

Não somos xenófobos, Senhor Presidente._ Não somos 
contra o capital estrangeiro, contra as multinacionais ou 
contra a figura dajoint venture. Tudo isso pode coexistir 
com o interesse nacional, desde que esse interesse perma
neça identificado e resguardado, __ em todas as situações. 

Este é o honesto e patriOtiCo-sentido do movimento de 
conscientização que a FIEPA e o Centro das Indústrias 
do Pará estão procurando __ através dos Serriinãrios que 
realizam, num momento, grave e histórico, em que pare
cem criadas com os recursos de todos nós- novas con~ 
dições na infra-estrutura regional , propícias a uma am
pla e definitiva arrancada no rumo de um desenvolvi~ 
menta econômico-sot:ial auto-sustentado. 

Condições que não podem permanecer inacessíveis 
aos empresários e trabalhadores locais, representantes de 
uma cansada e sofrida população que saberá lutar atê o 
fim, posso afirmar, para ocupar o lugar que lhe cabe na 
construção da nova economia paraense. 

DIÁRIO DO CQN_GRESSO NACIONAL (Seção ll) 

--SEGUE A REPRODUÇÃO DO PROGRAMA 
CUMPRIDO PELO SEMINÁRIO 

SEMINÁRIO 
7-8-85 
"OS RECURSOS DO PARÁ 
E O PCG: A BUSCA DE UM ELO ENTRE O 
PASSADO E O FUTURO" 

APRESENTAÇÃO 
A Federação das Indústrias do Estado do Pará e o 

Centro das Indústrias do Pará, através do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial --do Pará (IDEPAR~ 
CAM PI) e da Divisão Técnica da F~deração das Indús
trias do Estado do Pará, tem como um dos seus princi
pais escopos em suas programações para o presente ano, 
viabHizar o debate de importanteS temas referentes aos 
interesses dos industriais parãfinSes; no sentido de contri
buir para a fixação de estratégias voltadas para O desen
volvimento -do setor terciário da economia do Parã. As~ 
sim, após realízarém com brilhante êxito seminãrío sobre 
o setor madereiro desta unidade da Federação, do qual 
participaram aproximadamente cem empresários, inclu
sive alguns _originado_s dos vizinhos Estados do Mara
nhão e Amazonas, estes órgãos promoverão com o mes
mo objetivo outro seminário cujo título será "Os Recur~ 
sos Minerais do Pará e o PGC: a Busca de um elo entre o 
passado e o futuro ... 

OBJETIVO GERAL 
O Seminário "Os Recursos Minerais do Pará" e o 

PGC: A busca de um elo entre o passado e o futuro" 
deve almejar, através da discussão da atual realidade 
económica, financeira e tecnológica do setor metalúrgico 
da indústria paraense, definir estratégias básicas que 
possam contribuir para que o empresariado industrial 
paraense aproveite e crie oportunidades de investimento 
em projetas de aproveitamento de recursos minerais no 
Estado do Pará, e principalmente em projetas integrados 
ao circuito produtivo do Programa Grande Carajás, seja 
por um lado, através da viabilização de um maior fluxo 
de encomendas dos projetas de l' e 2• linhas do PGC, se~ 
ja, por outro lado, através dos efeitos "para frente" des
tes projetas, ou seja, na viabilização do aproveitamento 
da produção neles, adicionando-lhe maior valor agrega
do. 

PROGRAMAÇÃO E OUTRAS INFORMAÇ0ES 

Inscrições: Secretaria da Federação das Indústrias do 
Estado do Pará (das 8 às 12 hs). 

Secretaiia da DiVisão Técnica da FIEPA das (13 às 19 
hs). 

Data: 7 de agosto de 1985. 
Local: Federação das Indústrias dO Estado do Parã. 
Taxa de Inscrição: Cri 20.000, (paga apenas no caso 

de desejar almoço no restaurante da FIEPA). 
Programação: 
08:00- horas - Abertura. 
08:15 horas- Exposição Principal: "Potencialidades 

mírieiãis do Estado do Pará e seu aproveitamento indus
trial". 

09:00 horas - Início dos trabalhos das ComisSões. 
12:00 horas- Almoço no restaurante da FIEPA. 
14:00 horas- Reinício dos trabalhos das Comissões. 
16:00 horas- Elaboração dos Relatórios das COmis-

sões. 
17:30 horas - Plenária. 
18:f5 horas_- Encerramento. 
PROMOÇÃO: 
Rederação das Indústrias do Estado do Pará 
Centro -das- Iitdústrias do Pará. 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial do Parâ j 

CAM PI. 
REALIZAÇÃO: 
Divisão Técnica - FIEPA. 
IDEPAR - CAM PI. 

METODOLOGIA: 
O seminário será aberto pelo presidente da FIEPA, 

Sen_ Gabriel Hermes devendo, após a abe-rtura, ser a pa
lavra conduzida ao expositor principal do encontro que 
tefã 30 minutos para tratar do tema "Potencialidades 
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minerais no Estado do Pará com fiiis de aproveitamento 
!n_dgstrial". A _pós esta exposição a direção da sessão con
vidará os participantes do seminário para se dirigirem 
para as suas respectivas comissões. 

Os diversos assuntos objeto deste seminário terão 
como principal fórum de debates as comissões, as quais 
serão em número de seis sendo a divisão destas baseada 
na agregação de matérias afins. 

Após as conclusões dos trabalhos das comissões, será 
realizad3: a sessão plenária do seminário, onde serão 
apresentados e discut!dos os relatórios de cada comissão. 
O encerramento do encontro dar-se-ã através de pronun
ciamento do presidente da FIEPA. 

PALESTRA PRINCIPAL 

Tema: "POTENCtALIDADES MINERAtS NO ES
TADO DO PARÁ E SEU APROVEITAMENTO IN
DUSTRIAL"'. 

Esta palestra deverá cons.istir de informes bastante ob
jetivos sobre oportunidades imediatas e de _curto prazo 
de alternativas economicamente viáveis de investimentos 
para aproveitamento industrial de minérios localizados 
no território paraense, particularmente na área do Pro
grama Grande Carajás. 

Apresentador: Dr. Otávio Melo 

COMISSOES 

COMISSÃO N• I 

Tema: .. '"ATUAL StTUAÇÃO ECON0MICO
FINANCEIRO-TECNOL0GICO DA INDÚSTRIA 
METALÚRGICA NO PARÁ E PROPOSTAS DE 
POLITICA PARA O SETOR". 

Esta comissão deverá inicialmente buscar estabelecer 
um perfil da situação económica, financeira, tenológica 
da indústria metalúrgica, abordando aspectos relativos a 
mer"Cado, fornecimentos, custos financeiros, questões da 
mão-de-obra (principalmente no que se refere ao desen
volvimento de recursos humanos), produtivídade, com
petividade, crédito, incentivos, institucionais e desenvol
vimento gerencial. 

Deverá, então, a partir deste rápido diagnóstico, esta
belecer propostas de curto, médio e longo prazo abran
gendo os diversos segmentos desta, e o seu próprio con
junto, objetivando estabelecer uma estratégia de desen
volvimento para esta indústria no Pará, através de parâ
metros desejáveis possíveis. 

Estas -propoStas devem ser, de preferência, acompa
nhadas de seus_ novos instrumentos. 

Apresentadores do Tema: Industrial indicado pelo 
Siridícato da Indústria_ de Ferro do Pará. 

Industrial indicado pela Divisão Técnica da FIEPA. 

COMISSÃO N' 2 

Tema: .. "OPORTUNIDADES DE INVESTIMEN
TOS (FORNECtMENTO E APROVEITAMENTO) A 
PARTIR DOS GRANDES E MÊDIOS PROJETOS 
INDUSTRIAtS E MINERAIS DO PG_C". 

_Esta comissão deverá analisar e discutir sobre oportu
nidades de investimentos industriais, ao nível das dispo
nibilidades de recursos locais na 2• e principalmente nas 
3• e 4~ linhas de produção do circuito produtivo dos 
grandes e médios projetas do Programa Grande CarajáS; 
particularmente àqueles de cunho industrial. 

Esta análise deve abordar averiguações daquelas opor~ 
tunidades de investiriientos industriais de maior e mais 
imediata viabilidade, através da discussão dos níveis de 
investimentos, suprimentos de insumo, acesso aos mer
cados de encomendas industriais, alternattvas de merca
dos compradore.c; de produtos gerados a partir de insu
mos industriais do circuito produtivo do PGC e possibi
lidade __ de associações entre empresários locais e destes 
com empreendedores de" outros locais. 

Deve, finalmente, ser discutida a conveniência ejou 
adequadação da criação de comissão permanente patro: 
cinada pela FlEPA e encaminhada pela Divisão Técníca 
da mesma, para ser um fórum de debates e de apoio para 
os investimentos de empresários paraenses no circuito 
produtivo no Programa Grande Carajás. 
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Apresentadores: Presidente da ALBRÃS. 
Presidente da V ALE. 
Dr. Walter Sales- engenheiro meta
lúrgico 
ITAMINAS, PROMETAL e CO
PAFEL, investidores de ferro-gusa 

no distrito industrial de Marabá. 

COMISSÃO N• 3 

Tema<. "POTENCILIDADES MINERAIS DO ES
TADO DO PARÁ E SEU APROVEITAMENTO INS
DUSTRIAL". 

Esta comissão versará sobre oportunidades reais de in
vestimentos industriais, ao nível das dh;ponibilidades de 
recursos locais, no aproveitament_o de minérios disponí
veis no Estado do Pará. 

Há uma série_destas oportunidades que devem ser me
lhor aproveitadas pelo industrial paraense, taís como nos 
casos do caulim e dos calcários. 

Apresentadores: Dr. Otávlõ.Melo 
SUDAM 
BASA 

BEP 

COMISSÃO N• 4 

Tema;, "APOIO INFRA-ESTRUTURA L E INCEN
TIVOS CREDITICIOS, FISCAIS E FINANCEIROS". 

Esta comissão deverá discutir sobre as necessidad~ e 
disponibilidades infra-estruturais para o desenvolvimen
to da indústria metalúrgica no Estado do Parâ (distritos 
industriais, transporte, energia, terminais de transporte 
etc.), procurando-se averiguar as possíveis facilidades 
que podem ser aproveitadas ou criadas para o aproveita
mento desta infra-estrutura. 

Buscará também discutir os atuais instrumentos cre
ditícios, fiscais e financeiros que possam beneficiar o se
ter, buscando-se elaborar propostas para o aperfeiçoa
mento, reformulação e ampliação dos referidos incenti
vos, principalmente os referentes a ârea do PGC, da SU
DAM, do Governo do Estado e do BASA. 

Apresentadores: Secretaria Executiva do PGC 
SUDAM 
Companhia de Distritos Industriais 
do Parâ 
SÉPLAN- PA 
BASA 
CODEBAR 
CELPA 

COMISSÃO N• 5 
Tema; "ANÁLISE DA ATUAL SITUAÇÃO E 

PERSPECTIVAS PARA AS PEQUENAS E 
M!CROEMPRESAS DO SETOR META
LÚRGICO". 

Esta Comissão deverá realizar um :sintético diagnósti
co sobre a atual situação e potencial de desenvolvimento 
das pequenas e microindústrias metalúrgicas~ 

Deve, também, esta Comissão, discutir o melhor apro
veitamento possível, por estas itrdústrias, do Estatuto da 
Pequena e MicroEmpresa, assim como averiguar a 
criação de novos ins_trumentos de apoio às pequenas in
dústrias, inclusive originários das agências de desenvol
vimento regional. 

Apresentadores: Dr. Armando Soares 
Dr. Messias Forte 
Sindicato do Ferro 
FIEPA. 

COMISSÃO N• 6 
Tema: "OS PROBLEMAS E AS PERSPECTIVAS 

NA DEFINIÇÃO DE ESTRATl'.GIAS 
PARA EXPORTAÇÃO". 

Esta Comissão deverã, especificamente, analisar o 
atual comportamento das exportações, do setor e averi
guar possíveis potencialidades de uma política de vendas 
externas mais bem sucedida. 

Deve ser incluído, nas discussões, o potencial do mer
cado PANAMAZÚNICO e da Amérlcã-Central e Anti
lhas. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Avaliar a possibilidade e a oportunidade de serem 
criadas comitivas para visitas de empresários a estes mer
cados com apoio da CACEX e do ITAMARATI. 

Apresentadores: CACEX 
ITAMARATI 
ENAS"' 
BANCO DO BRASIL 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 164, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lh~ conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de_ competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do ProcessÇJ n"' O 13083 85 6 

Resolve aposentar, voluntariamente, Luiz Gonzaga 
Pereira do Nascimento, Têcnico Legislativo, Classe "Es
pecial", Referência NS-25, do Quadro Permanente do 

-Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III, 
102, inCiso I, alínea "a", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinados com os artigos 428, in
ciso II, 429, inciso I, 430, incisos IV e V, e 414, § 49, da 
Resolução SF n9 58/72, e artigo 29, parágrafo único, da 
Resolução SF n9 358,_-de 1983, e artigo 39, da Resolução 
SEn9 13, de 1985, com proventos int\!gl:ais, acrescidos de 
20%; e· a gratificação adicional por tempo de serviço a 
que faz jus, observado o limite previsto no artigO 102, § 
2.,., da Constituição FederaL 

Senado Federal, 29 de agosto de 1985. -José Fra
gelli. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N.,. 165, DE 1985 

-O-Presidente do Senado Federal, no uso das atrí
billçOes que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n'<' Z, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que c_onsJ:a do Processo n9 013767 85 2 

~~?Solve aposentar, voluntariamente, Lygia Abreu 
Alagemovits, Têcnica Legislativa, Classe "Especial", 
Referêncíã NS-25, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III, parágrafo 
único, e 102, inciso I, alínea "a", da Constituição daRe
pública Federativa do Brasil, combinados com os artigos 
428, inciso II, 429~- íiiciso I, 430, incisos IV e V, e 414, § 
4'<', da Resolução SF n'<' 58, de 1972, e artigo 2'~, parágrafo 
único, da Resolução SF n'<' 358, de 1983, e artigo 3<1, da 
Resolução SF n9 13, de 1985, com proventos integrais, 
actescidús de 20%, e a gratificação adicional por tempo 
de serviço a que faz jus, obse_rvado o limite previsto no 
artigo 102, § 2'~', da ConstítuiÇão Federal. 

Senado Fedeial, 29 de agosto de 1985. -José Fra
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 166, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretoni n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o Que consta do-Processo n"' 013769 85 5 

~esolve aposentar, voluntariamente, Sêrgio Luiz Ala
gemovits, Técnico Legislativo, Classe "Especial", Refe
rência NS-25, do Quadro Permanente do Senado Fede
ral, nos termos dos artigos 101, inciso III, de 102, incisO 
I, alínea "a", da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinados com os artigos 428, inciso II, 429, 
inciso I, 430, inciso IV e V, 414, da Resolução SF n"' 58, 
de 1972, e artigo 2~', pai:'âgrafo único, da Resolução SF n9 
358, de 1983, e artigo 39, da Resolução SF n9 13, de 1985, 
com proventos integrais, acrescidos de 20%, e a gratifi
cação adicional por tempo de serviço a que faz jus, ob
servado o limit~ previsto no artigo 102, § 2'~, da Consti
tuição Federal. 

Senado Federal, 29 d~ agosto de 1985. - José Fra
gelli, Presidente, 
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ATO DO PRESIDENTE 
N9 167, DE 198S 

O Presiderite do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in
ciso IV, do Regimento loterno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o ·que conSta do Processo n9 013795 85 6 

Resolve aposentar, voluntariamente, José Pedro 
Araújo, Têcnico Legislativo, Classe "Especial", Referên
cia NS-25, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
nos termos dos artigos 101, inCiso III, e 102, inciso I, alí
nea "a", da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 428, inciso II, 429, in_
ciso I, 430, incisos IV e V, e414,§4~', da Resolução SF n'~ 
58, de 1972, e artigo 21', parâgrafo único, da Resolução 
SF n"' 358, de 1983, e artigo 3'<', da Resolução SF n'~'l3,de 
1985, com proventos integrais, acrescidos de 20%, e a 
graliciação adicional por tempo de serviço a que faz jus, 
observad_o o limite previsto no artigo lO~§ 29, da Cons
tituição Federal. 

Senado Federal, 29 de agosto de 1985. -José Fra
gelli, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N'<' 168, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97 inci
so IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n~'2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n"' 013650 85 8 

ResOlve apoSentar, voluntariamente, Mateus Teófilo 
Tourinho, Têcnico Legislativo, Classe "Especial", Refe
rência NS-25, do_ Quadro Permanente do Senado Fede
ral, nos termos dos artigos 101, inciso III, e 102, inciso I, 
alínea "a" da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 428, iriciso II, 429, in
ciso I, 430, iilcisos IV e V, e414, §4'<', da Resolução SFn• 
58, de 1972, e artigo 2'~', parágrafo único, da Resolução 
SF n9 385, de 1983, e artigo 39, da Resolução SF n"' 13, de 
1985, com proventos integrais, acrescidos de 20%, e a 
gratificaçãO adicional por tempo de serviço a que faz jus, 
observado o limite previsto-no artigo 102, § 29, da Cons
tituição Federal. 

Senado Federal, 29 de agosto de 1985. -José Fra
gelii, Presidente, 

ATO DO PRESIDENTE 
N• I69, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38 e 97, inci
so IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do processo n' 012911 85 2 

Resolve aposentar, por invalidez, Nathércía Silva de 
Sã Leitão, Técnico Legislativo, Classe "Especial", Refe~ 
rência NS-25, do Quadro Permanente do Senado Fede
ral, nOS termos:-âos artigos 101, inciso I, 102, inciso I, ati~ 
nea "b", da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigo 428, incisO III, § 29, 
429, inciso III, 430, incisos IV e V e 414, § 4'1, da Reso
lução SF n"' 58/7~ e artigos 2'~, parâgrafo único, e 3'<', da 
Resolução SF n9 358, de 1983, artigo 3t> da Resolução SF 
Ii"' 13, de 1985, com proventos integrais, aumentado de 
20%, observado o limite previsto no artigo 102, § 2'<', da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 29 de agosto de 1985. -José Fra
gelli. - Presidente. 

COMISSÃO DIRETORA 
Ata da 11• Reunião Ordinária 

Realizada em 24 de junho de 1985 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de um mil no
vecentos e oitenta e cinco, às novç horas e trinta minu
tos, reuniu-se a Comissão Dii'etora do Senado Federal, 
sob a Presidêndà dO Sc;nttor Se;nador José Fragelli, Pre
sidente e com a presença dos Senhores Senadores Guit~ 
lherme Palmeira, Primeiro Vice-Presidente, Enéas Par~ •. 
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Primeiro-Secretãrio, João Lobo, Segundo-Secretário e 
Martins Filho, Mârio Maia e Alberto Silva, Suplentes. 
Deixaram de comparecer por motivo justificado os Se
nhores Senadores: Passos Pôrto, Segundo Vice
Presidente, Marcondes Gadelha, Terceiro-Secretãrio e 
Eunice Mlchiíes, Quárto-Secretârio. 

Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente Senador 
José Fragelli, deu conhecimento das providências adota
das pela Administração da CaSã, com Vistas à suplemen
tação do Orçamento do Senado, para o corrente exercí
cio~ Após ampla discussão, foi decidido, por unanimida
de, que a Presidência encaminhará ofício à SEPLAN, so
licitando recursos levantados, indispensáveis às ativida~ 
des do Senado. 

Em' seguida, usando da palavra, o Sr. Primeiro
Secretário fez o encaminhamento das seguintes matêrias: 

I. CEGRAF- cota de serviços gráficos- após de
monstrar. com dados levantados pelo CEGRAF, a ne
cessidade de se disciplinar uma cota para com os serviços 
gráficos, ficou decidido o envio aos Srs. Senadores, pelo 
Sr. Presidente, de oficio drcuiar, estabeiecendo os iimi~ 
tes, bem como o demonstrativo de saldo da cota de cada 
Sertã dor; 

2. CEGRAF- Estagiários - foi determinado ao 
Sr. Diretor-Executivo do Orgão reestudo da situação dos 
estagiários, estendendo-se a prorrogação dos respectivos 
contratos por mais cento e vinte (120) dias; 

3. CEGRAF- Prestação de CõfitáS do Quarto Tri
mestre de 1984- Relator: Senador Guilherme Palmeira. 
Após o exame da Prestação de Contas, foi ela aprovada, 
por unanimidade; 

4. FUNCEG_RAF- Orçamento para 1985- Rela~ 

tor: Senador Guilherme Palmeira. A matéria, após am
plo debate, foi aprovada por unanimidade e assinado 
Ato respectivo, pelos Srs. membros da Comissão_ Direto-
ra; 

5. PRODASEN -Prestação de Contas do Quarto 
Trimestre de 1984 - Relator: Senador Guilherme Pal
meira. Após o exame da Prestação de Contas, foi ela 
aprovada, por unanimidade; 

5. FUNDASEN- Orçamento para 1985 - Rela
tor: Senador Guilherme Palmeira. Após anâlise do Orçá
menta, foi ele aprovado, por unanimidade e, em seguida, 
assinado Ato respectivo pelos Srs. membros da Comis
são Diretora; 

7. Processo n'9 1565 84 I, em que a servidora Dalva 
Lopes Bastos, Enfermeira, Classe Especial, Referência 
NS-21, requer as vantagens do Decreto-lei nli 7.261, de 3 
de dezembro de 1984. Após exame do pleito e tendo em 
vista os pareceres favoráveis expedidos pelos órgãos ad
ministrativos da Casa, decidiu-se, por unanimidade, de
ferir o requerimento, sem incluir, contudo, os atrasados. 
Estes, serão objeto de uma análise, em separado, na esfe
ra administrativa, para posterior decisão, pela Presidên
cia; 
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8. Governo do Estado de Minas Gerais - solicita 
colltinue â disposição daquele Estado a servidora Heloi
sa Guiomar dos Santos, Técnico Legislativo. Após o 
exame da matéria, foi decidido, por unanimidade, o de
ferimento à solicitação do Sr. Gov~tnador do Estado; 

9. Projeto de Resoiução n~' 46, de 1984- que modi
fica em parte, os arts. 179 e 180 do Regimento Interno do 
Senado Federal. Design~do Relator o Sr. Senador Gui
lherme Palmeira; 

10. Projeto de Resolução n~> 47, de 1983 - dando 
nova redação ao item XI do art. 16 e à aHnea "j" do art. 
419, do Regimento Interno. Relator: Senador Passos 
Pôrto - examinada a matêria, foi ela aprovada, por 
unaniinidade, indo o Projeto à Secretaria-Geral da Me
sa; 

11. PRODASEN, Conselho de Supervisão --= pro
posta no sentido de alterar o art. 68, do Ato da CõrhisSão 
Diretora n"' 19, de 1976, permitindo nova concessão de 
afastamento, com a suspensão de Contrato de Trabalho, 
do servidor, cujo cônjuge, servidor civil ou militar, for 
removido uex-oficio" para outro ponto do Território 
Nacional ou para o estrangeiro. Depois de examinado o 
assunto, e verificado o carâter extremamente humani
tário da medida, foi ela aprovada, por unanimidade, 
com a conseqUente assinatura de Ato, pelos membros da 
Comissão Diretora; 

12. PRODASEN, Conselho de Supervisão - pro
posta de alteração do Ato n~' 20, de 1979 (arts. 4"' e 5<;~), 
permitindo ao ocupante de Emprego em Comissão, iiüe
grante do Grupo- Direção e Assessoramento Superior, 
optar pela remuneração do Emprego Permanente. De
pois de amplamente examinada a matéria, foi ela apro
vada por unanimidade e consubstanciada em Ato assina
do pelos Srs. membros da Comissão Diretora; 

13. Proposta da Empresa Brasileira de Notícias, 
EBN, oferecendo ao Senado O boletim SINOPS, publi
cado por aquela Empresa. Por unanimidade, foi decidi
do pela não aceitação da proposta; 

14. Convênio Senado Federal/Universidade de 
Brasília - renovação do convênio permitindo o estágio 
supervisionado na Subsecretaria de Biblioteca por estu
dantes do Curso de Bibliotecomia da Universidade de 
Brasflia, em número de cinco (5). Após conhecimento do 
assunto, foi autorizada a renovação do convênio, por um 
(I) ano; 

15. Proposta de Projeto de Lei- que altera a estru
tura funcional de Bibliotecário, do Quadro Permanente 
do Senado Federal. Após o exame do assunto, e tendo 
ele recebido pareceres favoráveis dos órgãos competen
tes da Casa, foi deSignado Relator o Sr. Senador Martins 
Filho. 

Em seguida, usando da palavra, o Sr. Senador Alberto 
Silva solicitou fosse inclufdo, na proposta de suplemen
taçâo orçamentária, valor necessário à instalação de 
equipamento para ateildimento de emergência, na Sub
secretaria de Assistência Médica e Social do Senado. 

Agosto de I 985 

Voltando a usar da palavra, u Sr. Primeiro-Secretãrio, 
Senador Enéas Faria, levou ao conhecimento dos Srs. 
membros da Comissão Diretora a situação de expectati
va dos servidores da Casa, com vistas à situação funcio
rtal. Examinado o assunto, sob todos os ângulos apresen
tados, foi decidido, por unanimidade, a criação de uma 
Comissão Especial, sob a supervisão do Primeiro
Secretãrio e coordenação do Diretor-Geral, para promo
ver avaliações específicas sobre a política de pessoal, no 
prazo de noventa dias, ficando durante a realização des
tes estudos sobrestadas as medidas relativas à política de 
pessoal que visem alterações de categorias funcionais. 

Por último, o Sr. Presidente informou que alguns seto
res do Senado estão desfalcados de profissionais ou 
sobrecarregados, em decorrência de novas atribuições 
deles requisitados. Referiu-se à Taquigrafia, agora 
cobrindo, quase que sistematicamente, os plenários das 
Comissões Mistas e COmissões Técnicas; à Secretaria de 
Divulgação, com uma sobrecarga de atribuições e ausên
cia de profissionais; Subsecretaria de Operações Têcni~ 
cas e Manutenção Eletrônica, e Subsecretaria de Enge
nharia. O assunto é pertinente ao_s_ estudos que serão fei
tos pela Comissão Especial ora instituída, motivo pelo 
qual, à unanimidade, decidiram os Membros pelo 
sobrestamento da matéria. 

Nada mais havendo a tratar, às treze horas e quarenta 
minutos, o Senhor Presidente declarou encerrados os 
trabalhos, pelo que eu Lourival Zagonel dos Santos, 
Oiretor-Geral e Secretário da Comissão Diretora, lavrei 
a presente Ata que, assinada pelo Senhor Presidente, vai 
à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 24 de junho de 1985-
José Fragelli, Presidente. 

GRUPO BRASILEIRO DA 
UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

Reunlílo da Comissão Diretora, 
realizada em S-8-85 

Às dez horas do dia cinco de agosto do ano de mil no
vecentos e oitenta e cinco, reúne-se, em sua Sede, a Co
missão Diretoi'a do Grupo Brasileiro da União Interpar
lamentar, presentes os Senhores Senador Saldanha Der
zi, Presidente, e Deputados José Penedo, Primeiro-Vice
Presidente, e João Rebelo, Tesoureiro. Havendo número 
legal, o Senhor Presidente dedara abertos os trabalhos e 
submete aos presentes os nomes dos Senhores Senadores 
Mauro Borges e Moacyr Duarte e Deputados Celso 
Amaral, Jessé Freire, João Cunha e José Lourenço, que 
formularam pedidos de filiação ao Grupo, o que é apro
vado. J\rada mais havendo a tratar, suspende-se a sessão 
para que se lavre a Ata. Reabertos os trabalhos, ê ames
ma lida e aprovada. Eu, João Rebelo, Secretário, em 
exercício, lavrei a presente Ata que irã à publicação. 

Saldanha Derzi. 
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ANO XL- N• 102 CAPITAl, FEDERAL SÁBADO, 31 DE AGOSTO DE 1985 

,.---------CONGRESSO NACIONAL----_____, 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, item III, da Constituição, e eu, José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte - --- -

DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1985 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País nos últimos !lez dias do mês de setembro 
do corrente ano, a fim de participar da abertura da XL Sessão da Assembléia Geral da Organização das Nações Uni
das. 

Art. I• É o Senhor Presidente da República, José Sarney, autorizado a ausentar-se do País nos últimos dez dias do 
mês de setembro do corrente ano, a fim de participar da abertura da XL Sessão da Assembléia Geral da Organização das Nações 
Unidas. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de agosto de 1985. - Senador José Fragelli, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

r-----------------------------~--S~ÁRIO 

l-ATA DA 155• SESSÃO, EM 30 DEAGOS. 
TO DE 1985 

LI -ABERTURA 

I .2- EXPEDIENTE 

1..2..1 -Mensagens do Suhor Presidente da Re
pública 

Encaminhando à deliberação do Senado Federal o 
seguinte projeto: 

-Projeto de Lei do Senado n• 246/SS~DF, que al
tera a Lei n~' 7.289, de 18 de dezembro de 1984, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares da 
Polícia Militar do Distrito Federal, e dâ outras provi
dên-cias. 

- N" 190/85 (n'i' 413/85, na origem), restituindo 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

1.2.2 -Pareceres encaminbados i Mesa 

1.2.3 - Leitura do Projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 247/85, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que intrOduz modifi
cação na Lei n~' 4.090 de 13 de julho de 1962, para o 
fim de dispor sobre o pagamento integral de Gratifi~ 
cação Natalina ao trabalhador enfermo. 

1.2.4- Reqaerimeato 

N~' 334/85, de- autoria do Sr. Senador Itamar Fran
-co, so1icitando informações ao Poder ExecJJtivo que 
menciona. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR LOUfl/VAL BAPTISTA - 43• ani
versário da LBA. 

SENADOR LUJZCAVALCANTE- Ofício rece-
bido da Câmara Municipal de Ubã- MG, de apoio 

à posição ãssumida por S. Ex•, com relação ao paga
mento de jetons aos Senhores Senadores. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Proibição 
da pesca de baleia nas costas brasileiras. 

1.3.-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 79/79 (n~' 
1.51 !1_75, na Casa de origem), que acrescenta pará
grafo ao art. 5~' da Lei n<:o 3.807, de 26 de agosto de 
1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Social, alterada pela Lei n"' 5:890--;- dC -8-dê juõlío ôC 
1973. Votação adiada por falta de quorum.. 

-Requerimento n.., 313/85, do Sr. Senador José 
Ignácio Ferreira, solicitando que tenham tramitação 
conjunta os Projetes de Lei do Senado n• 291/81; 
38/84 e o Projeto de Lei da Câmara n"' 140/83 (n~' 
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LOURIVAl ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal_ 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÀO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO C~SAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO AlVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

4.214/80, na Casa de origem). Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 100/83 (n<1 
2.971/80, na Casa de origem), que cria a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cotta, no Estado de São 
Paulo, e determina outras providências. Discussio 
sobrestada por falta de quorum para a votação do Re-
querimento n9 335, de adiamento da discussão para a 
sessão do dia 27 de setembro próximo viridouro._ 

- Projeto de Lei da Câmara n9_ 134/83 (nl' 
4.111/80, na Casa de origem), que acrescenta disposi
tivo ao Decreto-lei n~' 3.347, de 12 de junho de 194l, 
que instituiu 6 regime de benefícios dos segurados do 
IPASE. Discussão encerrada, ficando a votação adia
da por falta de quorum. 

~Projeto de Lei da Câmara n<:o--93/84 (nl' 
2.932/76, na Casa de origem)1 que introduz alte
rações na Lei n'i' 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
que regula os direitos autorais, e dâ outras providên
cias. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

-Parecer n~ 460/85, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, solicitando, autorização do Plenârio 
para examinar o Projeto de Lei da Câmara n'i' 200/83 
(n'i' 5.811/81, na Casa de origem), que assegura ao 
guarda-noturno o direito à aposentadoria especial 
aos 25 anos de serviço, e determina outras providên
cias. Discussão encerrada, ficando a votação adiad_a 
por falta de quorum. 

-Projeto_ de Lei da Câmara n'i' 18/83 (n_~'_ 
4.337 (84, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado _de Santa Catarina, e -dâ outras 
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providências. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR FA~BlO LUCENA -Artigo do jornal 
Folha de S. Paulo de hoje, de autoria do historiador 
Josê. Honório Rodrigues, sobre _as tarefas da As
sembléia Nacional Constituinte. 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Relevân
cia_ do Programa "Primeiro a Infância" dirigido pelo 
Dr. Marco~ Vilaça. 

SENADOR MARCONDES GADELHA -lndice 
inflacionário. Análises a mensagem enviada pelo Se
nhor Presidente da República ao Congresso Nado~ 
na!, que estipula o orçamento da União para o próxi
mo exercício. 

SENADOR MÃRIO MAIA- Visita feita por S. 
Ex• às ins-talações da Associação dos Servfdores do 
Senado Federal. 

SENADORA EUNICE MICHILES- Inoportu
nidade da supressão do extrato de guaraná na com

_POS:içãq____go~ r~frigerant~ flq,_ mesmQ nom~. pretendi~ 
~ da pela_ Con(ç_d~ração_ ~acional_da l_n_dús,tria_. _ 

SENADOR NELSON CARNEIRO -Reivindi· 
caç_ões dos servidores públicos, concernente ao paga
mento da pensão ao ':ônjuge cuja esposa haja falecido 
e -incorporação aos pioventoS da -aPosentadoria da 
função gratificada exercida pelo funcionário. Neces
sfdade __ da inclusão dos motoristas de táxi nos benefí
cios da Aposentadoria EspeCial da Previdência-s-o
cial. Defesa da equiparação dos servidores do _antigo 
DCT aos da ECT. 

SENADOR HERÁCLITO ROLLEMBERG -
Expectativa positiva de S. Ex.', com relação ao Minis
tério da Cultura. 

SENADOR MOACYR DALLA- Resultados do 
XXII Encontro Nacional de Vereadores, realizado 
recentemente em Brasília. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2 -INSTITUTO DE PREVID!;:NCIA DOS CON
GRESSISTAS 

- Resoluçã_o _n"' 14. de 1985 
-Pareceres do Conselho Deliberativo 
- Demonstrativo da conta "Receita- e Despesa", 

referente ao Ralãricet_e Acumulado de 1~>-1 a 30-4-85 
-Demonstrativo da conta "Rec.eita e Despesa", 

referente ao mês de abril de 1985. 
-Balancete Patrimonial encerrado em 30-4-85. 
-Demonstrativo da conta "Receitá e Despesa", 

referente ao Balancete Acumulado de lQ-1 a 31~5-85. 
-Demonstrativo da conta .. Receita e Despesa", 

referente ao mês de maio de 1985. 
-~Balancete Patrimonial encerrado em 31-5-85. 
· - Ata de reunião do Conselho DeliberatiVo. 

3-ATAS DE COMISSÕES 

~ 4- MESA D!RETORA 

5- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTI
DOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER
MANENTES 

Ata da 155' Sessão, em 30 de agosto de 1985 
J~_Sessão Legislativa Ordinãria, da 47~ Legislatura 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal -, Fábio Lu_cena -_ 
Raimundo Parente- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros 
- -Alexandre Costa ~- Améric_o de So_uza- Alberto_S11~ 
-va - César ·caiS"-:- José Uns -::- VirgíJ!o Távora -

Presidência do Sr. José Fragelli 

Moacyr Duarte - Martins Filho - Mã.rcondes Gade
lha- Cid Sampaio- Nivaldo Machado.,........,. Luiz Caval
cante ~ Lourival Baptista - José Ignãcio Ferreira -
Nelson C~rneiro - Gastão Müller -José Frag~IH -

_ ~néas Faria - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 25 Senhores Senado
res. Havendo número regimental, declaro aberta a ses
são. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
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O Sr. {<?-Secretário irá proceder à leitura do Expedien
te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República submetendo à deli
beração do Senado projeto de lei: 

MENSAGEM 
N• 189, de 1985 

(N"' 411/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede
ral: 

Nos termos do artigo SI, combinado com o artigo 42, 
item V, da Constituição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, o anexo projeto de 1ei que "altera a Lei 
n<:> 7.289, de 18 de dezembro de 1984, que -dispõe! sobre o 
Estatuto dos Policiais-Militares da Polícia Militar do 
Distrito Federal, e dá outras providências". 

Brasília, 29 de agosto de 1985.- José Sarney. 

E.M. n' 037 /85-GAG 
Brasília, DF, 25 de julho de 1985, 

A Sua Excelência o Senhor__~_ 
Doutor José Sarney 
Digníssimo Presidente da_República Federativa do Bra
sil 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a hora de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência a presente proposição de alteração da 
Lei n<? 7.289, de 18 de dezembro _de 1984, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Policiais-militares da Policia MiJj. 
tar do Distrito Federal. 

Conforme exposto pelo Sr. Comandante-Geral da 
Corporação, a· proposta em causa visa -restabelecer algu
mas relações jurídicas, já previstas na Mensagem do Po
der Executivo riQ 255/84, mas vetadas na forma constan
te do Substitutivo do Senado Federal (l~rojeto de Lei do 
Senado n9 121/84). 

A Lei ora em vigor encontra-se, assim, desfigurada, 
trazendo grandes dificuldades à administração da Polícia 
Militar, nli:o satisfazendo os anseios da Corporação 
corno um todo. 

'Curriprf: ressaltar, que dentro da nlissão controladora 
e de coordenação, coube à IGPM, através do Estado
Maior do Exécíto, nos termos do Ofício n9 051-
IGPM/1, de9 de julho de 1985, apreciar e aprovar a pro
posta em lide. 

Isto posto, encaminho a Vossa Execlêncla, em anexo, 
o anteprojeto de lei contendo aditivos ao Estatuto em 
questão, com o intUito de sanar as omissões existentes. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exe~ 
lência protestos do mafs- profundo respeito.- Deputado 
José Aparecido de Oliveira, GoVernador do Distrito Fe
deral. 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 246, DE 1985 -
DF 

Altera a Lei n9 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 
que "dispõe sobre o Estatuto dos Pollcials-Milltares 
da Polícia Militar do Distrito Federal, e di outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. J<:> Os arts. 50 e 92 da Lei n9 7.289, de 18 de de
zembro de 1984, passam a viger com as seguintes alte
rações: 

"Art. 50. 

1-
II -a percepção de remuneração corresponden

te ao grau hier.!ttquico superior õu a melhoria dela 
quando, ao ser transferido para a inatividade, con
tar mais de 30 (trinta) anos de serviço~ 
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IJI - a remuneração calculada com base no sol
do integral do posto ou_ gradua~tão, quando, não 
contando 30 (trinta) anos de serviço, for transferido 
para a reserva remunerada, ·~ex officio", por ter 
atingido a idade-limite de permanência em atiVfdade 
no posto o_J;~_graduação; 
_IV- ............ . 

s) a transferência a pedido para a inatividade. 
§ I' .................. -.. 

I- o Oficial qUe--cOntar rilais de 30 (trinta) anos 
d~ serviço, ªp_Çls 9 _ingresso-º-ª- i_n-ªfivíçlªde, terâ seus 
proventos calculados sobre o soldo correspondente 
ao posto imediato, se na Corporação existir posto 
superior ao seu, mesmo que de outro quadro; se 
ocupante do __ último posto da hierarquia policial
militar, terã os seus proventos calculados sobre o 
soldo de seu próprio posto, acrescido de percentual 
fixad_o effi legislação específica ou peculiar; 

II- os Subtenentes, quando transferidos -para a 
inatividade, terão seus proventos calculados sobre o 
SoldO correspondente ao posfO--âe-Segundo
Tenente, desde que contem mais de 30 (trinta) anos 
de serviço; e 

III- as demais praças que contem mais de 30 
(trinta) anos de serviço, ao serem transferidas para a 
inatividade, terão seus proventos calculados sobre o 
soldo correspondente à graduação imediatamente 
sUperior". · · -

"Art. 92. . ... ~ .... ·-~· .................. . 

II- atingir, o Coronel PM, 6 (seis) anos de per
manência no posto, desde que conte, no mínimo, 30 
_{~rinta) ano_~ de serviço". 

ArL 2<:> A Lei n9 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 
passa a vigorar com a inclusão dos seguintes artigos: 

"Art. 89. O policial-militar da ativa, nas con
dições dos itenS I, II e V do artigo 87 desta Lei, ou 
na situação de desligamento a pedido, continuará 
no exercício de SU<!-S funções até ser desligado da Or
ganização Policial-Militar em que serve. 

ArL 90. A passagem do policial-militar para a 
lnaÜvidad_e, mediante transferência para a reserv~ 
remunerada, efetuar-se-á: 
I- a pedido; ou 
TI ----:-."ex officio". 
Art. 91. A trã.nsferência a pedido, para a reser

va, serã concedida ao policial-militar que a reque
rer, desde que conte mais de 30 (trinta) anos de ser
viço". 

Art. 39 As disposiçõeS desta Lei não modificam, em 
nenhuma hipótese, as situações constituídas anterior
mente à-aata de sua vigência. 

Art. 4<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 5<:> Revogam-se as disp-osições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.289 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais-Militares da 
Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras provi
dências. 

TITULO III 
Dos Direitos e Prerrogativas dos Policiais-Militares 

CAPITULO I 
Dos Direitos 

Seção I 
Da Remuneração 

Art. 50. São direitos dos policiais-militares: 
I- a garantia da patente quando Oficial, em toda a 

sua plenitude, _com as _vantagens, prerrogativas e deveres 
a ela inerentes; 

II - (Vetado); 
lll - (Vetado); 
IV- nas condições ou nas limitações impostas na le

gislação e regulamentação específicas ou peculiares. 
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a) a estabilidade, quando Praça com to (dez) anos ou 
mais anos de tempo de efctivo s(;-I"Viço; 

b) o uso das designações hierãrquicas; 
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à 

graduação; 
d) a percepção de remuneração; 
e) a assistência médico-hospitalar para si e seus de

pendentes, assim entendida como o conjunto de ativida
des relacionadas com a prevenção, conservação ou recu
peração da saúde, abrangendo serviços profissionais mé
dicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como forneci
mento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atas 
médicos e paramédicos necessários; 

f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo
se no conjunto de medidas tomadas pelo Distrito Fede
ral, quando solicitado, desde o óbito atê o sepultamento 
coádigno; --

g) a alimentaçãO, ásSim entendida como as refeições 
for!:l:Ccidas aos policíáíS-ril.ílitares em atividade; 

h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uni
formes, roupa branca e roupa de cama, fornecido ao 
Policial~Militar na ativa de graduação inferior a 
Terceiro-Sargento e, em casos especiais, a outros 
policiã:íS-militares; 

i) a moradia para o policial-militar em atividade, 
compreendendo: 

1. alojamento em organização policial militar; e 
2.. habitação para si e seus dependentes em imóvel 

sob a responsabilidade da Corporação, de acordo com as 
disponibilidades existentes; 

j) o transporte, assim entendido como os meios forne
cidos ao policial-iriilitar, para seu deslocamento por in
teresse do serviço; quand_o- o deslocamento implicar em 
mudança de sede ou ~e moradia; compreende também as 
passagens para Seus dependentes e a translação das res
pectivas bagagens, de residência a residência~ 

I) a constituição _de Pensão Policial-Militar; 
m) a promoção; 
n) as fêrias, os afastamentos temporários do serviço e 

as licenças; 
o) a demissão e o licenciamento voluntários; 
p) o porte de arma, quando Oficial em serviço ativo 

ou na inatividade_, salvo aqueles na inatividade por alie
nação mental Ou condenaJ<ão por crimes contra a segu
rança do Estado __ Ol! por atividade que _desaconselhe 
aquele porte; 

q) o porte de arma, pelas Praças, com _as restrições re
guladas pelo Comandante-Geral; e 

r) outros direitos previstos em legislação específica ou 
peculiar. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e do Dis
trito Federal.) 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restit~indo aut6_grafos de Proj_eto de Lei sancionado: 
N9 190/85 (n9 413/85, na origem), de 29 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 92, de 1985 (n9 
5. 778/85, na Casa de origem), que cria o Conselho Na
cional dos Direitos da Mulher- CNDM, e dá outras 
proVidências. -- -- -

(Projeto que se transformou na Lei n<:> 7.353, de 29 de 
agosto de 1985.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 581 e 582, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n9 47, de 1983, que 
"dá nova redação ao item XI do artigo 16 e à alínea 
"j" do artigo 419 do Regimento Interno". 

PARECER N"' 581, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Passos Pôrto 

Com o Projeto de Resolução sob exame, o nobre Se
nador Henrique Santillo, seu autor, pretende alterar a 
sisterriátiCa atiialmente imposta ao processo de debate 
com os Ministros de Estado convocados ao Senado. 
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Para tanto, propõe nova redação para dois dispositi
vos do Regimento Interno desta Casa, referidos n·a 
ementa. 

A justificação do Projeto esclarece os objetivos visa
dos pelo autor, in verbis: 

''A alteração do Regimento Interno que propo
mos através do presente projeto visa suprir la'c':'na 
existente no seu Título XV, que trata do compareci
mento de Ministro de Estado _a esta Cas~. quando 
convoCado.. , 

Torna-se necessário, após a resposta daquela au
toridade a interpelação de Senador, que este contra
ponha argumentos esclarecedores sobre nqvo aspec
to de questão surgida no debate. 

Assuntos de importância relevante têm ficado 
sem a necessária elucidação pois a resposta do inter
pelado exige, muitas das vezes, uma nova interferênM 
cia do intCrpelante a fim de que se esgote o assUnto e 
isto não é possível face a inexistência de dispositivo 
que o permita. 
- Assim, tendo em vista a interesse maior da instiM 
tuição que integramos e para garantir efetivamente 
a prerrogativa utilizada nessas oportunidades, subM 
metemos à alta consideração dos nobres Pares a 
presente projeto". 

A experiência vivida pelo Senado, nesses tantos anos, 
tem demonstrado a procedência da reiviitdicação contiM 
da no Projeto. O direito da contradita do parlamentar, 
na verdade, deve ser amplamente assegurado. Pelo_s __ disM 
pOsitivos vigentes, o Senador interpelante fica sempre 
numa posição secundãria, sofrendo o peso de afirmações 
que não pode contestar ou esclarecer, Não raro; um MiM 
nistro de Estado int_erpelado não responde aos quesitos 
for~ulados pelo interpelante, e a este não se reServa se
quer o direito elementar de, em breve réplica, ressaltar as 
falhas ou incorreções de uma resposta insatisfatócia. 

O Projeto, além de constitucional, jurídico e elaboraM 
do em boa técnica legislativa, merece inteiro apoio qi.üüi.M 
to ao mérito. 

Estas as razões que me levam a opinar por sua aproM 
vação. __ 

Sala da Comissão, -29 de junho de 1985. - Murilo B~w 
daró, Presidente- Passos Pôrto, Relator- Martins Fiw 
lho - Odacir Soares- Alfredo Campos - Hélio Gueiros 
- Marcondes Gadelha- Amaral Furl11n- Helvídio Nuw 
nes. 

PARECER N• 582, DE 1985 

Da Comissio Diretora 

Relator: Senador Passos Pôrto 

O Seflãdor Henrique Santillo propõe, com o Projeto 
de Resolução em foco, alterações de redação do item XI 
do art. 16 e da alínea "j" do art. 419 do Regimento InterM 
no, de forma a assegurar ao Senador _O direito_de réplica 
a resposta de Ministro de Estado, quando interpelado 
nesta Casa. 

De fato, em sua atual redação, os dispositiVos regi
mentais que se pretende modificar não proíbem explici
tamente, mas tampouco ensejam a oportunidade de r~ 
plica. Em sua sucinta redação, diz o item XI do_ar_t. 16: 
.. XI- para interpelar Ministro de Estado, por lO (dez) 
minutos (art. 419,j)"; e na alínea "j"do art. 419, se estaM 
belece: "j" terminada a exposição do Ministro de EstaM 
do, abrirMseMã a fase de interpelação, por qualquer Sena
dor, dentro do assunto tratado, dispondo o interpelante 
de 10 (dez) minutos, e sendo assegurado igual prazo para 
o interpelado". A réplica, como se vê, não está prevista. 

Entende o Autor do Projeto que ê necessário suprir re
gimentalmente essa lacuna para que o Senador, diante 
da resposta do Ministro, a esta possa c-ontrapor arguM 
mentos esclarecedores sobre algum novo aspecto de 
~ti!Q._even~-ª!!!J-ente surgida no debate. 

E justifica, verbis: ... 
"Assuntos de importância relevante têm ficado sem a 

necessãria elucidação pois a reSposta do iri.teij:jelado exiM 
ge, muitas das vezes, uma nova interferência do interp!> 
Jante, a fim de que se esgote o assunto, e isto não ê possí
vel, face a inexistência de disp-ositivo qUe o permita .... 
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Parece-me ter razão o Senador Santillo. A réplica é 
muitas vezes indispensável ao perfeito esclarecimento de 
uma questão posta em debate. Demais, é uma prática in
serída em qualquer diálogo civilizado e, explicitamente,_ 
cofiO direito, nos Códigos processuais do Judiciário. 
Sua extensão ao processo legislativo tem o condão de gaM 
rantir efetivamente a prerrogativa parlamentar de obter 
diretamente de Ministro de Estado resposta satisfatória 
sobre o tema da interpelação. 

A- Com-iSsão de Constituição e Justiça, jã se manifesM 
tou pelo acolhimento da Proposição, considerando-a, 
além de constitucional, jurfdica e de boa técnica legislatiM 
va; merecedora de inteiro apoio quanto ao mérito. 
- Em igual sentido, quanto ao-mérito, é a conclusão des

te parecer. 
Sala das Comissões, 24 de junho de 1985. - José 

Fragelli, Presidente - Passos Pôrto, Relator - Guilher
me Palmeira - Enêas Faria - Martins Filho - Alberto 
Silva - João Lobo - Mário Maia. 

O SR; PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que ser_á lido pelo Sr. l'>'M 
Secretârio. 

É lido o seguinte. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 247, de 1985 

"Introduz modificações na Lei n'>' 4.090 de 13 de 
julho de 1962, para o fim de dispor sobre o pagamento 
integral da Gratificação Natalina ao trabalhador enM 
fermo." 

O Congresso Nacional decreta: 

_ Art. 1? J:: acrescentado ao art. I'>' da Lei n'>'4.090;-de 
13 de julho de 1962, o seguinte§ J<?: 

§ ·3..,- -o petfodo de afastamento inferior a seis 
(6) meses, quando o empregador estiver em gozo de 
auxílio-doença, seria considerada como de serviço. 

ArL 2'>' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3'>' RevogamMse as disposições-em contrário. 

Justificação 

Na forma do disposto na Lei n'>' 4.090, de UM 7M62 (Le
gislação do 13"' salário), o trabalhador que ficar enfermo 
e afastarMse do serviço por prazo inferior a seis (seis) meM 
ses não recebe a Gratificação Natalina, que somente lhe 
será devida quando o gozo do benefício de auxílio~ 
doença perdurar. por prazo superior a 6 (seis) meses. 

Todavia, na forma do projeto, o período de afastaM 
menta, por enfermidade, por prazo inferior a esses seis 
meses serã considerado como tempo de serviço, com o 
que ficará assegurado ao trabalhador em tal situação o 

_direito ao recebimento integral da Gratificação NataliM 
na. __ _ 

Isto é medida justa, uma vez que o auxílio-doença 
nunca equivale à remuneração que o trabalhador perce
beria se trabalhando estivesse, nem, tampouco, serve 
para substituir o IJ9 salário. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1985. - Nelson Car
neiro. 

LEGISLAÇÃO Cl7'AOA 

LEI N• 4.090 - DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a gratificação de Natal para os trabalhado
res. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 No mês de dezembro de cada ano, a todo 
empregado será pago, pelo empregador, uma gratiftM 
cação salarial, independentemente da remuneração a que 
fizer jus. 
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-S 19 A gratificação corresponderá a 1/12 avos dare
muneração devida em dezembro, por mês de serviço, do 
ano correspondente, 

§ 2'>' A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de 
trabalho será havida como mês integral para os efeitos 
do parágrafo anterior. 

Art. 29 As faltas legais e justiftcadas ao serviço não 
serão deduzidas para os fins previstos no parãgrafo l'>', 
do art. J9, desta lei. 

Art. 3'>'. Ocorrendo rescisão, sem justa causa, do 
contrato de trabalho, o empregado receberá a gratifiM 
cação devida nos termos dos parágrafos I'>' e 2'>', do art. I'>' 
desta lei, calculada sobre a remuneração do mês da resciM 
são. 

Art. 4Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revoga.Q.aj ~ di~po~ições em contrário. 

BrasHia, 13 de julho de 1962; 141'>' da Independência e 
74'>' da República. - JOÃO GOULART - Francisco 
Brochado da Rocha - Hermes Lima. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Le
gislação Social) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
será publicado e remetido às· comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1Q. 
Secretário. 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 334, de 1985 

Senhor Presidente, 
Na conformidade do que faculta o artigo 239, item I, 

letra b, do Regimento Interno do Senado Federal, e con
siderando estar em tramitação o Projeto de Lei nQ 31, de 
1982, venho requerer a V. Ext se digne solicitar ao Poder 
Executivo_ o envio a esta Casa da relação dos nomes das 
pessoas que, não exercendo o cargo de embaixador nem 
·sendo integrantes do quadro da carreira diplomática, se 
encontram atualmente no estrangeiro prestando serviços 
vinculados a missão diplomática de carâter permanente 
ou consulado. 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1985. - Itamar 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptis
ta., por delegação da Liderança do PFL. 

O SR. LOURIVAL BAI'TISTA (PFL- SE. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado
res: 

Em 1942- precisamente no dia 28 de agosto- foi 
criada_a Legião Brasileira de Assistência (LBA), que surM 
giu no cenãrío-nacional, tendo como finalidade primorM 
dia!_ "congregar brasileiros de boa vontade para promoM 
ver, por todas as formas, serviços de assistência social, 
prestados diretamente ou em colaboração com o poder 
público e as entidades privadas". 

O Br.asil encontrava--se, então, engajado na II Guerra 
Mundial,-e o advento da LBA teve o significado d~ um 
histórico compr6miss0 da consciência nacionr..J, no sentiM 
do de aglutinar esforços e recursos de todos os segmen
tos da sociedade, visand_o a_o atendimento das necessidaM 
des vitais das camadas mais vulnerãveis e desfavorecida3 
da população brasileira. 

Anteontem, decorridos 43 anos de funcionamento, du
rante os quais aLBA conquistou a confiança de todos os 
brasileiros, o transcurso do seu 43~> aniversãrio foi assi~ 
n~lado pela instalação do Conselho Administrativo da 
Instituição, em solenidade realizada no Palãcio do Pla
na"lto, durante a ·qual o Presidente José Sarney anunciou 
a execução do maior Plano de Desenvolvimento Social 
Básico a ser adotado no País:~- "Primeiro, a Criança". 

Compareceram à solenidade de instalação do Conse:... 
lho Administrativo da LBA, Ministros de Estado e os in
tegrantes do aludido Conselho, parlamentares e convida
dos especiais, representantes da Igreja e de moviment% 
comunitários. Na oportunidade tomou posse na presi
dência do Conselho, a Primeira Dama, Dona Marly Ma
cieira Sarney, a qual, tenho certeza, prestará grande con-
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tribuição a este órgão com seu dinamismo e competên
cia. 

Informo à Casa, que o Projeto de Lei que apresentei 
no Senado n9 2L3/83, instituiildo Q., "Dia Nacional do 
Voluntariado", foi sancionado na mesma ocasião pelo 
Presidente José Sarney. 

O. "Dia Nacional do Voluntariado", a ser anualmente 
comemorado na data de 28 de agosto, não pretende ape
nas exaltar aLBA na multiplicidade dos seus programas, 
mas contribuir para consolidar, fortalecer e aprimorar os 
conceitos fundamentais da participaÇão comunitãría, da 
utilização plena e consciente do voluntariado, e da mobi
lização permanente das energias contidas na solidarieda-
de nacional. . 

As demonstrações concretas das imensas potencialida
des desses _conceitos geradores de movimentos e ações 
positivas sãO recentes. 

Refiro-me às duas vastas campanhas realizadas pela 
LBA através do PRO NA V: SOS-SUL e Nordeste
Urgente, por ocasião das_ catastróficas inundações que 
afligíram a icigião Sul do País e as operações de socorro 
às populações do Nordeste, flageladas pela calarriidade 
de cinco anos de secas implacâveis. 

Confesso a minha grande satisfação ao ver concretiza
dos os objetivos colimados pela proposição legislativa 
que submeti ao exame do Congresso Nacional, nos ter
mos do mencionado Projeto de Lei do Senado n~'213j83. 

O Sr. Moacyr Dalla- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com prazei", emi
nente Senador Moacyr Dalla. 

o Sr. Moacyr Dalla - Emrnente" Senador Lourival 
Baptista, quero pedir permissão a V. Ex• para 
parabenizá-lo pela promulgação do seu projeto. Anos 
passados, sempre no dia 28, v. Ex• nesta Casa, registra, 
com sabedoria e grande justiça, os relevantes serviços 
que a LBA tem prestado a toda a nossa Pátria. Recordo
me, e não faz muito tempO, ria Capital do meu Estado, 
acompanhando a ex-Presidente da LBA, Sr' Lêa Leal, ti
vemos a oportunidade, mil vezes .bendita, de inaugurar 
várias creches, onde vimos o_ atendimento direto àquelas 
crianças menos favorecidas pela sorte. Agora, com o ad
~nto do projeto de V. Ex .. , em_ c;xcelente oportunidade 
promulgado pelo eminente Presidente José Sarney, rece
ba V. Ex• a manifestação do meu apreço, e formulo, nes
ta oportunidade, votos para que a nova Presidente, a Pri
meira Dama, Dona Marly Sarney, continue a prestar a 
assistência de que - Deus quer assim - necesSitam 
aquelas crianças, filhas de casais,'às vezes, desajustados. 
Ê um trabalho magnífico feilo_ neste Pais pela LBA. Re
ceba, pois, novamente, os nossos aplausos e a certeza de 
que, assim àgindo, estaremos incentivando, dando algu
ma coisa de nós em favor daqueles que têm a ãrdua mis
são de dirigir uma entidade tão dificil de ser dirigida, 
como a LBA. Meu parabéns, nobre Senador Lo urival 
Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito grato a V. 
Ex•, eminente Senador Moacyr Dalla, pelo. depoimento 
que dá a respeito do que é aLBA, dos relevantes serviÇos 
prestados tendo à sua frente aquela insigne brasileira e 
excepcional mulher, que é Léa Leal. V. Ex• fez justiça a 
uma dirigente que; durante seis anoS, como Presidente 
da LBA, se destacou pelo seu desempenho e integral de. 
dicação às suas responsabilidades à frente daquele ór~ 
gão. Sempre presente nas horas difíceis a serviçO dos 
pobres e desassistidos. V. Ex• foi um daqueles que, neste 
plenário, sempre destacou a atuação de Léa Leal. Quero 
agradecer a V. Ex•, porque o seu aparte muito enriquece 
o nosso pronunciamento. 

Cumpro agora o- dever de enaltecer os relatores que 
possibilitaram a aprovação do referido projeto de lei: no 
Senado Federal, os eminentes Senadores· Carlos Chiarelli 
-na ComissãO de Constitúição·e JUst1Ça;-e-oCtâVio Car
doso, na Comissão de EducaçãO -e-Cuttllia. 

Na Câmara dos Deputados foram relatores do projeto 
de lei do Senado os ilustres Deputados Federais Guida 
Moesch, na Comissão de Constituiçãó e Justiça e 
Darcílio Ayres, na Comissão de Educação e Cultura. 

Não me seria licito omitir neste momento õ=n.õnie- da 
Presidente Léa Leal qúe, durante seis anos, presidiu a 
LBA com inexcedível dedicação, exemplar probidade e 
reconhecida competência Profissional. 

O Sr. JOige Kahnile- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senadot"L __ 

O SR. LOURIVALBAPTISTA- Com prazer, emi· 
nente Senador Jorge K.alume. 

O Sr. Jorge -Kalilnie- Nobie Senador, veJo com satis
fação que V. Ex.•,levad_o pelo seu espírito voltado sem
pre às grandes causas, apresentou projeto criando o 
.. Dia NaciQnal do _Voluntariado", e que, para alegria 
nossa, em especial do seu autor, que é V. Ex•, o Poder 
Executivo, através do Presidente José Sarney, acaba de 
sancionar. Foi õjustoprêmio ao esforço de V. Ex•, dese
joso sempre de homenagear aqueles que têm dado algo 
de si em proveito dos mais carentes, tendo como base a 
Legião Brasileira de Assis_têncía, criada nos idos de 1942, 
cuja data V. Ex• anualmente rememora para que fique 
registrado, no espírito de todos os brasileiros, os relevin
tes serviços que essa entidade tem prestado ao Brasil. 
Portanto, quero dizer a V. Ex• que a Legião Brasileira de 
Assistência ê uma entidade que, graças ao devotamento 
de todas as pessoas que a dirigiram, faz Parte, hoje, da 
vida da nacionalidade. Aproveito o pronuriciamento de 
v_. Ex_•. não só P!:!Ta congratular_-~_e pela feliz idéia do 
eminente s_e-nador set:gipano, como tambêm quero ho
menagear todas -as_ presidente~_ da Legião Brasileira de 
Assistência e todas as pessoas que a ajudaram. Parabéns 
a V. Ex• 

O SR. LOURJVAL BAPTISTA- Muito grato a V. 
Ex•, eminente Senador Jorge Kalume, pelo seu aparte. 

Quanto ao nosso_ projeto, contamos com o apoio dos 
em'inentes Senadores Carlos Chiarelli e Octávio Cardoso 
que, na Comissão, deram voto favorâvel, o mesmo fa
zend_o_este Plenário quando da sua votação; e, na Câma
ra dos Deputados, os Deputados Guida Moesch e 
Darcílio Aires também concordaram com o nosso proje
to.,_ assim como o_ Plenário_ daquela Casa do Legislativo. 

Quero dizer a V. Ex• que_sou grato ao eminente Presi
dente José. Saritey, que rrie Convidou para a solenidade, 
reafiúida ante_o_!J._!em, no _f'_alâ_c_iQ_do Plaml)to, quando foi 
sancionado o n·oso Projeto, iilstifuindci o. "Dia Nacional 
do Voluntariado". 

Quanto à LBA, que foi críaçãO daquela grande brasi
leira Darcy Vargas, que deixou uma tradição de bondade 
e dedicação, decorridos os anos durante os quais funcio
nou sem interrupção, destaco a pessoa de Léa Leal a res
peito de quem salientamos em vários pronunciamentos a 
açào que desenvolveu em todas as Unidades da Fede
ração, inclusive em Sergipe, onde demonstrou seu apoio 

.às.instituições de.. assistência social e aos carentes do_nos
so Estado. 

Sou muito grat_o a V. Ex\ Senador Jorge Kalume, pelo 
seu aparte. Sempre que aqui estivemos falando da LBA, 
tivemos Os apartes de V. Ex•, fambém do Senador Moa
cyr Dalla e do Senador Nelson Carneiro, que ali se en
contra, que sempre aplaUdiram a obra que aLBA realiza 
neste Brasil. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex• um aparte? 

~SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito pra· 
zer, eminente Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - Não queria apartear V. Ex• 
antes que citasse o nome da Sr• Darcy Vargas. Sei que es
tava no discurso de V. Ex• essa referência mas, sempre 
que sei--fafa ni liigÍâo Brasileira de Assistência se tem que 
lembrar o nome da sua primeira Presidente, aquela que 
lhe deu o sopro inicial, e V. Ex• nã-o a esquecerá por cer
to. E também V. Ex• faz, com a assiduidade e a coerência 
de sempre, o elogio da Sr• Léa Leal que, durante seis 
anos, dirigiu aquela entidade. Hoje, temos todas as espe
ranças voltadas para a ação da Sr' Marly Sarney, que 
tem a colaboração pretigiosa do Ministro Marcos 
Villaça. V. Ex• trouxe ainda uma contribuição pre"crõsa, 
com o seu projeto convertido em lei, exatamente na data 
em que se instalava a nova diretoria daquele órgão. To~ 
dos nós depositamos as melhores esperanças na ação da 
nova direção; para qti"e continue o que até agora foí se
meado no País, uma obra de solidariedade humana, vol
tada principalmente para as crianças e para os velhos. 
Tenho sempre reclamado, desta tribuna, que não basta, 
hoje, pensar muito nas crianças; ê preciso pensar muito 
nas crianças, mas não podemos esquecer que, felizmente, 
jâ somos un't País onde há um número considerável de 
velhos necessitados; e para esses velhos também se volta 
a atenção_ da Legião Brasíleira de Assistência. Felicito V. 

Ex• não só pela justiça que faz aos que, desde o primeiro 
instante, lutaram por este Brasil afora para a manu
tenção e· o prestígio da Legião Brasileira ·de Assistência, 
como também, pelo resultado feliz de sua iniciativa na 
criação do "Dia J'Tacional do Voluntariad.o". 

O SR. LOURIVÃL 8APTISTA··_ Muito grato a V. 
Ex•, eminente Senador Nelson Carneiro, pelo seu aparte, 
pelos conceitos emitidos e pelo depoimento que dã ares
peito da Legião Brasileira de Assistência. O aparte de V. 
Ex•, eminente Senador Nelson Carneiro, que também é 
um defensor dos carentes, dos pobres, das crianças e dos 
idosos, se faz ouvir aqui nesta Casa, como na Câmara 
dos Deputados - quando lã estivemos - com maior 
atenção e respeito,Sou muito grato a V. Ex .. pela sua pa
lavra de apoio ao nosso pronunciamento. 

Sob_ a gestão da Sr• Léa Leal, a LBA, através de uma 
diversificada linha de atuação, promoveu o atendimento 
das necessidades básicas das camadas mais pobres e ca
rentes da população brasíleira. 

Foi, efetivamente admirãvel petas suas dimensões, re
sultados e perspectivas, o desempenho da LBA, 
destacando-se na administração da Presidente Léa Leal, 
em virtude de sua essencialidade, os êxitos inegáveis das 
Creches-Casulo, do PRONA V e das vastas operações de 
socorro_ SOS-Sul e Nordeste-Urgente~ 

Na trajetória da LBA convêm relembrar a transfor
mação, em 1969, do regime jurídico da entidade, passan
do _a_ funcionar c:omo uma Fundação, com o _objetivo 
prioritãrio de ... ••Defender a maternidade e a infância, 

_atra-.:ê:s de programas de prote_ção à famflia, desenvolvi~ 
dos pela metodologia pioneira da ação comunitária e do 
voluntariado~'-· 

Em setembro de 1977 - vinculada ao Ministério da 
_p_r~vidência e Assistência Social desde 1974 -, a Fun~ 
dação LBA integrou o Sistema Nacional de Previdência 
e Assistêncía Social- SINPAS, sendo-lhe ratificada a 

_missão de:_ .. Prestar Assistêncja Social à população brasi
leira carente, através _de programas de desenvolvimento 
social e promover, mediante o estudo do problema e -o 
planejamento das soluções, a implantação e execução da 
Política Nacional de_ assistência social, bem como orien
tar, comdenar e supervisionar outras entidad.es executo
ras dessa política". 

Em sintese, a ação social e comunitária da LBA se vol
ta, fundamentalmente, para a população brasfleira caren
te, por meio de programas que abrangem setores priori
tários - nutrição, higiene, saúde, complementação ali
mentar, creches-casulo, proteção e segurança familiar, 
educação não formal, ocupação e emprego, assistência 
aos idosos e aos excepcionais, cidadania (legalização) e 
lazer, desenvolvidos, direta ou indiretamente, em todas 
as Unidades da Federação. 

O Programa Nacional do Voluntariado (PRONAV
LBA), criado em agosto de 1979, viabiliza e consolida a 
política assistencial da LBA, dinamizando a participação 
comunitâria, mobilizando as senhoras primeiras Damas, 
organizando o cadastro e o treinamento de voluntários, 
num contexto de funcionamento descentralizado. Sua fi
losofia se fundamenta na concepção do trabalho social 
.... como soma e cooperação". 

Ou, cOnSoante a.s palavras da Presidente Léa Leal por 
ocasião de uma visita a Aracaju, em novembro de 1980: 

~· ••Trabalho Social são mãos dadas entre pessoas e 
instituições que, desapegadas de promoções fáceis, se su
prem e se completam umas às outras, na missão sublime 
de assistir e proteger aqueles que nada têm e nada po
dem". 

O dia 28 de agosto de I 985, ~om o programa iniciado 
pelo Presidente Josê Sarney.- ••Primeiro, a Criança"-
ao instalar o Conselho Administrativo da LBA, adquiriu 
relevo tniilsCi::lfdental, ultrapassando as fronteiras da 
Instituição criada-pela inesqueCível Dona Darcy Vargas, 
para se ·integrar, no âmbitõ do Sistema Administrativo 
da União, como um passo decisivo no roteiro da erradi
cação dos bolsões_de pobreza absoluta, miséria, fome e 
desnutrição, disseminados no território nacional. 

O Presidente José Sarney em seu eloqüente e conciso 
pronunciã.mentó, delineou o Plano de_ Desenvolvimento 
Social, que se evidencia no aglomerado das iniciativas 
governamentais, como um empreendimento decisivo 
para o futuro da nacioilatidade, assep;urando-lhe ao mes-
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mo tempo, na História do Brasil, uma situação de relevo 
singular, como um Presidente preponderantemente vin
culado ao desenvolvimento social e ao bem-estar do 
Pafs. 

Dispenso-me de enumerar os aspectos quantitativos e 
as características do aludido Plano, preferindo solicitar a 
incorporação do texto destas minhas considerações, do 
discurso proferido pelo Presidente José Sarney, como 
documento de valor perene que o consagra como um es
tadista de rara sensibilidade, profundamente humano e 
exponencialmente qualificado para ·consolidar a implan
tação de uma autêntica Democracia, nesta fase de refor
mas e transformações estruturais, destinadas a acelerar o 
processo da emancipação global e do desenvolvimento 
auto-sustentado do País. 

Parece-me oportuno enumerar os membros integran
tes do Egrêgio Conselho de Administração da LBA, 
constituído por um elenco de personalidades que, em sua 
quase totalidade, são sobejamente conhecidas e respeita
das, em todo o Brasil, pelo que individualmente signifi
cam, e pelo muito que estão contribuindo para a paz, a 
justiça social e o desenvolvimento global do País. 1:: a se
guinte a composiÇão do referido Conselho: 

Marly Macieira sarne;,· Presidente- Marcos V Inícios 
VUaça, Vice-Presidente - Dom Luciano Mendes de AI~ 
mtida - Antônio Ermírio de Moraes - Gustavo Krause 
Gonçahes Sobrinho --Aiyrio Cavalllerl ---Walter M.,.. 
r-eira Salles- Zoé Chagas Freitas- Dom Hélder Cima~ 
ra - Amador Aguiar - lrmi Dulce Lopes Pontes- Isa~ 
MI Regina Brasil Pascoal- J acyra de Almeida Sampaio 
- Celina Borges - Maria Cbristúaa Noronha de Sá -
Yolanda Vida! Queiroz - OctáTio Pereira Costa_
Emílio Alves Odebrecht ~ Iracema de Almendra Freitas 
Portella Nunes - Lúcia Andrade Mendes - Maria de 
Nazareth Pereira da Silva Costa- Julla Damiana Nucf~ 
..ento Bittencourt (Representante do Conselho Federal 
de Assistentes Sociais)- Hermaan Baeta (Representan
te da OAB)- Representantes (ainda não indicados) dos 
Ministros da Educação, Saúde, SEPLAN e Previdência e 
Assistência Social. 

Não poderia deixar de assinalar que, em virtude da fe
liz escolha do Presidente da República, assumiu a Presi
dência da LBA o renomado acadêmico e escritor Marcos 
Vinfcios Vilaça que deixou, nos diverso_s cargos exerci
dos em órgãos da administração de seu Estado, Pernam
buco, na Caixa Econômica Fed_eral e no Ministério da 
Educação e Cultura, uma tradição de integraidade mo
ral, extraordinária competência e talento excepcional, de 
tal forma que já conquistou a admiração e o _rtspeitô-d3 
opiriião pública. 

Sua recêm iniciada gestão como atual Presidente da 
LBA vem comprovando SUa.!! qualidades de administra
dor infatigável e capaz. 

Alêm do programa impacto "Primeiro, a CriartÇã.", 
que deverá evitãr a morte de dois milhões e quatrocentos 
mil de menores subnutridos e se traduz, na prática, em 
cerca de um tri!hão e noventa e três milhões de cruzeiros, 
Marcos ViníciciS Vilaça logrou triplicar o orçamento da 
LBA para 1986, promovendo, simultaneamente, o esta
belecimento de melhores condições estruturais e funcio
nais, a fim de que a LBA posse multiplicar os índices de 
eficiência, e adaptar-se aos critêrios, opções sociaís e· di
retrizes da Nova República, em termos de descentrali
zação admistrativa e participação coinunitária. 

Eram estas as observações que me ocorreram, ao par
ticipar da magna solenidade levada a efeito no Palácio 
do Planalto, no útlimo dia 28 quando o Chefe da Naçã·o 
empossou o Conselho Administrativo da LBA e, numa 
deferência especial, deliberou assinar o Projeto de Lei n\' 
213/83 que submeti ao exame do Senado Federal insti
tuindo o "Dia Nacional do Voluntáriado" a ser come
morado anualmente no dia 28 de agosto. 

Nada mais seria preciso acrescentar, para acentuar- a 
transcendental significação e importância do 43\' aniver
sário da LBA. (Muito bem Palmas.) O Orador êcumpri
mentado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOUR!VAL BAPTISTA EM SEU PRONUNCIA
MENTO. 

DiscUrso proferido pelo Presidente Josê Sarney, no 
Palácio do Planalto, no dia 28-8-85. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Primeiro, a criança 
O Brasil começa na criança, Programa que anuncio 

neste momento, quando se instala o conselho adminis
trativo da legião brasileira ~e assistência - é o maior 
plano de desenvolvimento social báSico a ser adotado no 
Pais. 

Mobilíza um trilhão e noventa e três milhões de cru
zeiros1 recursos a serem acrescidos, a partir de 1986, ao 
orçamento da LBA, praticamente triplicando o valor 
a tua!. 

Este plano fundamenta-se diretamente na opção pelos 
pobres, marca de um governo que quer ver solucionado 
o problema social, problema que agride as forças do País 
naquilo que ele apresenta de mais promissor a sua infân
cia. 

Tal como o ser humano, também não há pafs quere
sista de braços cruzados à violência da fome. 

O quadro é grave; o sinal, alerta absoluto. 
Este programa atenderá a mais de I milhão de 

crianças das áreas mais desassistidas, os chamados bol
sões de miséria e fome, filhos de pais com_rend}men_to in
ferior a dois s:ilários mfnimos, enquadradoS na faixa 
etáría de até seis anos. Atende-se o segmento mais frágíl 
e exposto da sociedade: A criança em seus primeiros 
anos de vida. 

Mais de I milhão e 17 mil crianças se somarão às I mi
lhão 725 mil já atendidas pela LBA por intermédio de 
seu elenco diversificado de programas. 

Participarão desta iniciativa as comunidades e a UNI
CEF (Fundo da Organização das Nações Unidas para a 
Infância), com a qual a LBA se articulou na luta contra a 
mortalidade infantil. 

Há pouco menos de um mês, ao lançarmos o progra
ma de suplementação alimentar, através do INAN e da 
COBAL, chamamos a atenção para os fantasmas da 
fome e da Subnutrição que rondam o País~ E alertamos 
para o fato de ser a fome má conselheira. 

Insistimos em que esse saque pratialdo nos últimos 
anos a descoberto sobre o futuro do Pafs será cobrado, 
cedo ou tarde, queiramos ou não, por nossos filhos. O 
Governo não deseja deixar como legado nem o barril de 
pólvora da pobreza absoluta, nem o rastilho da fome e 
da subnutrição. O programa que aLBA patrocina, den
tro do espírito de opção social da Nova República, não 
concorre completa, porque se desenvolverá em outras re
giões, o programa do INAN, que visa a atender mães e 
crianças de_até 36 meses. Será um conjunto de medidas 
objetiV-âS e de aplicação material, através do fornecimen
to de comida para mais de l milhão de crianças. A causa 
principal da mortalidade inrantil, no nosso País, é. con
cretamente, a fome, acompanhada de ausência de imuni

- iação, 
O Programa de Suplementação Alimentar, que hoje 

atende 40 mil gestantes, nutrizes e criançaS, dobrará para 
880 mil. Em termos nacionais, somente na área de 
creches-casulos, marca registrada da Legíão Brasileira de 
Assistência, uma rede que hoje assíste a l milhão e IS mil 
crianças, fornecendo-lhes quatro refeições por dia, além 
de assistência mê.dica e dentária. passará a assistir, ano 
que vem, a 2 milhões e 32 tnil crianças. A experiência
piloto que aLBA e a UNICEF_vêm promovendo na bai
xada fluminense está rendendo frutos que orgulham e 
entusiasmam.. Somente com o fornecimento de alimentos 
e as práticas básicas de saúde, o índice de mortalidade in
fantil até um ano de idade caiu de 7,6% para 2%. Uma re
dução de mais de 70%. 

Faz hoje a Legião BraSileira de Assistência 43 anos. 
Criada por inspiração de D. Darcy Vargas, aLBA ga

nha ·um Conselho de Nobres e dedicados cidadãos, re
presentantes dos extratos os mais diversos e amplos da 
sociedade. 

Desde o sacerdorte, ao homem de negócios, o repre
s_entante de favelados, os intelectuais. Imensa ê a respon
sabilidade com que assume o Conselho da LBA. 

A seus integrantes, pessoas de discernimento, dedi
caçãQ ao bem comum e desprendimento, faço votos para 
que ajudem o governo neste ataque frontal à fome e à 
miséria na sua origem. 

Em Maria Alves dos Santos, aqui presente, 55 anos, 
teria eu a oportunidade de apontar o exemplo da dedi-
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cação e tenacidade que só os fortes trazem de berço e que 
lhes dá a têmpera para enfrentar a vida. 

Quatorze ffihos, 13 netos, um bisneto, ê ela uma Uder 
comunitãriã cearense, dedicada ao trabalho entre sua 
gente, na barra Ceará, em Fortaleza. 

Tomando Maria como símbolo, observo ao Conselho 
da LBA que está em suas mãos promulgar uma nova lei 
do ventre livre, que libertárá os nascidos na escravidão 
da mortalidade. 

()sR: -PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PFL- A L. Pronuncia 
o seguinte discurso Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Para conhecimento de V. Ex•s e inserção nos Anais 
desta Casa, procedo à leitura de ofício que me foi dirigi
do pela Câmara Municipal de Ubã, Estado de Minas 
Gerais: 

Of. n• 313/85. 
Exm~' Senhor 

Ubá, 21 de agosto de 1985 

Senador Luiz de Souza Cavalcante 
Senado Federal 
BrasíliafDF 

Senhor Senador: 
A Câmara Municipal de Ubâ, representante legí

tima do povo desta Terra. em sua reunião do dia de
zenove de agosto fluente, aprovou pela unanimida
de dos Vereadores presentes, requerimento dos Ve
readores Afonso Ligório Campos Mendes e Qual
berto de Mello, no sentido da manifestarmos a V. 
Ex• o irrestrito apoio desta Casa em seu posiciona
mento contrário ao P,agamento de .. jctons" aos par
lamentares· ausentes às reuniões do Legislativo Fe
deral. 

Limitados ao exposto, aproveitamos para expressar
lhe os nossos protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, - Miguel Poggiali GasparOIII, 
2\'-Secretário. 

Obs: Em anexo cópia do requerimento. 
A penso ao ofício, veio o requerimento aprovado, 

cujoS tCnnos são os Seguintes: 
Exm~> Sr. 
Norton Antônio Fagundes Reis 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Ubâ 
Nesta 
Solicltaçio 

O Vereador que a esta subscreve, requer de V. S•, 
após ouvido o Plenário, que seja eriViadO ao Sena
dor Luiz de Souza Cavalcante, um ofíciO-apoiando
o no seu posicionamento contrário ao pagamento 
de .. jetons" aos parlamentares ausentes às reuniões. 

Justificátiva ~ -

Achando que o Senador Luiz Cavalcante defende 
uma causa justa e que no momento encontra-se-qua
se solitário, penSo-que ê nosso dever como legislado
reS sensibilizarmos-nos com o seu posicionam-ento e 
manifestamos-lhes a nossa solidaried<!de, visto que 
esta Casa só paga adicionais aos vereadores que 
comparecem às reuniões. -

Ubã, 19 de agosto de 1985. --Afonso Ligório 
Campos Mendes, Vereador. 

Era esta a comunicação que tinha a fazer à Casa. Sr. 
Presidente._(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
pala~ra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi
dente e Srs. Senadores: 

Inicialmente, devo agradecer ao nobre Senador Jorge 
Kalume a gentileza de me haver cedido a inscrição para 
falar nesta oportunidade. 

Sr. Presidente, vive, hoje, a Câmara dos Deputados, 
um ruidoso debate sobre o projeto do nobre Deputado 
Gasthone Righi, referente à extinção da pesca da baleia 
em mares territoriais. Venho, de públic-o, manifestar mi
nha solidariedade a essa iniciativa, pela qual me tenho 
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batido há longos anos. Em 1976, pelo Projeto nl' 248, 
pleiteia proibição dessa pesca em toda a região marítima 
do BrasiL Esse projeto demorou longos anos e, afinal, 
em 1979, aprovado, foi à Câma_r_ados Deputados. Ali, o 
nobre Deputado Ricardo Fiúza apresentou, em Pie.. 
nârio, um substitutivo com longa justifica~ão em favor 
dos interesses dos que exploram aquela pesca ou aquela 
caça no litoral paraibano. 

E concluía, em 13 de março de 1980: 

.. As baleias hão de ser preservadas, porêm incon
seqüente deixá-las morrer de velhas, Todo recurso 
natural renovável pode e deve ser explorado, desde 
que cientificam-ente e em benefício da Humanida
de." 

Com isso, porêm, não se conformou a douta Comis-
são de agricultura e Política Rural. Sinto do meu dever, 
em homenagem ao seu eminente Relator, Deputado Dei 
Bosco Amaral e dos ilustres Membros da Comissão que 
o apoiaram, os nobres Deputados integra,ntes daquele 
órgãci técnico, de incluir, nestas breves palavras, o pare
cer da Comissão de Agricultura e Política Rural, datado 
de 22 de abril de 1981. 

Mais tarde, Sr. Presidente, rejeitado o projeto na Câ
mara dos Deputados, apresentei, aqui, no dia 4 de março 
de 1982, o Projeto nl' 8, de 1982, ora em Curso, qUe disCi
plina a proteção dos vertebrados pulmonados aquáticos 
nas ãguas jurisdicionaís brasileiras. 

Ao fãZer estefC!iistro, Sr. Presidente, quero encarecer que 
seja o projeto de inciativa do Senado, seja da Câmara dos 
Deputados, o indispensàvel é que essa medida seja 
tomada com a maior urgência para que se ponha termo a 
essa brutal prática, que coloca o Brasil entre aqueles 
raríssimos países, cada vez mais raros, que se dedicam à 
brutal caça dos cetáceos em suas ãguas e em águas de ou
tros países. 

Eram estas, Sr. Presidente, as declarações que queria 
formular neste ensejo, aplaudindo o movimento que se 
faz hoje, com um ímpeto maíor e com maior divulgação 
em todo o País, contra essa prâtica por todos condenada~ 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
NELSON CARNEIRO EM SEU PRONUNCIA
MENTO 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
POLITICA RURAL 

I - Relatório 

Após tramitar por esta Casa, com pareceres favo
ráveis das ComíssõeS Técnicãs, oriundo do Senado, 
por iniciativa do nobre Senador Nelson Carneiro, o 
projeto em epígrafe recebeu, em Plenário, substituti
vo do nobre Deputado Ricardo Fiuza, estabelecen
do que "é proibida a pesca de quaisquer das espécies 
de baleia em extinção", no mar territorial brasileiro, 
considerando-se como tal as assim declaradas pela 
Comissão Jnternacional da Baleia. 

2. Apreciado na douta Comis:s:ão __ de Consti
tuição e Justiça, foi-lhe oferecida subemenda, obje-
tivando alterar a redação do dispositivo que se refe
re ã Comissão Internacional da Baleia. Segundo ar
razoad_o do nobre Deputado Marcelo Cerqueira, 
acolhido pelo Relator e demais membros da Comis
são, seria inconstitucional e injurfdit:o "na sistemá
tica do direito brasileiro uma lei ordinária definir·si 
por uma convenção intein3CI0nal". Determinou-se, 
então, que a SUDEPE indicará quais as espécies em 
extinção. 

3. Na verdade, o que pretende o substitutivO 
em apreço é, nada mais nada menos, do que, de for
ma disfarçada, permitir a pesca da baleia em nossas 
águas, pondo por terra os objetivos buscados pelo 
ilustre Senador Nelson Carneiro, além de revogar 
portaria da SUDEPE que interditou a pesca desse 
cetáceo a partir de Jl' de janeiro deste ano, isto por~ 
que, ao se referir especificamente a "espécies em ex
tinção", segundo o CIB, põe fora do amparo legal 
as baleias minke, que representam 97% da captura 
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no BrasH e que não são consideradas por aquele or
ganismo como em extinção. 

4. Os argumentos ex pendidos pelo nobre Depu
tado Ricardo Fiúza louvaram-se em memorial da 
COPESBRA --Companhia de Pesca Norte doBra
sil, subsidíâria da Nippon Reizokk, 6nica empresa 
que se dedica à pesca da baleia em nosso País. 

5. b importante lembrar que, se a ativídade pes
queira por um lado deve visar à elevação da oferta 
de alimentos e de empregos, bem como à geração de 
rendas, de outro, tem a obrigação de se condicionar 
ao atendimento dos interesses nacionais, inclusive 
aoS' do campo bioec_ológíco, em termos de preser
vação dos recursos naturais renováveis. 

Ora, na 6ltima década as capturas nacionais vêm 
-sendo dirigidas para a baleia anã ou minke, em vir
tude_ de as espadarte, três vezes maiores do que 
aquelas, estarem reduzidas consideravelmente. To
dos sabemos que o extermínio de qualquer espécie 
coloca em perigo o ecossistema totaL Não se tem 
conhecimento ainda de como a mudança em núme
ro de algumas espécies, como, por exemplo, a baleia 
minke, afeta a taxa de recuperação de espécies redu
zidas (exemplos: baleia-azul e fin). 

Ademais, prOibir a pesca de baleias em extinção é 
quase Uin ple'OnasmO, pois já ê ·vedada pela Con
venção Internacional para Regulamento da Pesca 
da Baleia, da qual somos signatários. 

6;·----outi'Ossim, JúlgamOs opo-rtuno salientar que, 
conforme estudo realizado pela SUDEPE, a baleia 
minke, que era classificada pela Comissão Interna
cional da Baleia como "estoque em fase inicial de 
exploração", não teve, na 6ltima reunião, confirma
da ~sa classificaç~_Q,__y_e~_ que as informaçõ_es cientí-

- _ficas disponíveis não ·possibilitaram ao Comitê 
__ Cieptffico da CI_I!_ Il9YO pronuqciamento, ficando 

assim sem classificação oficial. 
7. Ainda de acordo com a mesma fonte, os ca

chalotes (outra ~spécie capturada em nosso litoral), 
classificados anteriormente como .. estoque susten
tável", encontram-se em alto nível de exploração, 
não dispondo a CIB de dados suficientes para classi
fkação ofiCíal sobre o nível de captura. 

8. Ressalte-se que a SUDEPE recebeu inúme
ras manifestações, nãó só de instituições nacionais, 
como ínternacionilis, Cfe- apoio·à Portaria n"' 17, de 
24 de julho de 1979, a que já nos referimoS, que i-n
terditou a caça àquele cetáceo. 

9. Convém salientar também que a Comissão 
Interministerial para os Recursos do Mar, onde a 
matéria foi amplamente debatida, após ouvir outros 
órgãos e instituições, emitiu parecer em que expres
sa seu ponto de vista de que .. deve cassar a pesca de 
baleias no Brasil", opinião igualmente partilhada 
pela SEMA. 

No âmbito internacional, observa-se da mesma 
forma essa tendência. 

10. No tocant~ _ao aspecto sócio-económico, é' 
perfeitamerite factíVel, inclusive com incentivos da 
SUDEPE, como preconiza o projeto original, a di
versificação da pesca, não só em relação ao atum, 
que absorveria a mão-de-obra dos trezentos empre
gados da COPESBRA, como também quanto ao 
cação. 

Para ratiticar nosso argumerito, transcrevemos 
trecho de exposição de motivos do Superintendente 
daSUDEPE a6 Ministro da Agricultura, erri que S. 
Sf assevera que .. eStudos sobre abUndância, técnica 
de captura e de aproveitamento de cações, no Nor
deste, !ealizadas Pela SUDENE e SUDEPE, eviden
ciam boas perij)eCfiVãSTéCnlcas e eCõffômícas:-do 

--caçãa· pode-se obter substitutivo para o charque, na 
formá de produto salgado-espalmado semelhante_ 
ao bacalhau, de aceitação tradicional no Nordeste. 
O óleo de fígado tem vârias aplicações farmacêuti~ 
case químicas. O couro presta-se à obtenção de bol
sas, cintos e outros utensmos semelhantes. As bar
batanas contam com mercado externo garantido. 
Há airida a possibilidade de obtenção- de insulina, 
retirada do pâncreas. Uma indústria voltada para o 
beneficiamento do cação, ao contrário da especiali-
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zada em baleia. pode operar durante todo o ano, ab
sorvendo operários e pescadores em ativicjades per
manentes." 

Desta forma, a paralisação da pesca da baleia 
não virá causar desemprego, nem tampouco re
dução de alimentos no ·Nordeste. Muito ao con
trário, desde que se adotem alternativas como a da 
pesca do cação e do atum. 

1 I. A proibição da pesca da baleia ê, portanto, 
medida que se impõe, dentro de uma filosofia con
servadorista e que virá, inclusive, nos fortalecer, na 
próxima reunião da CIB, para apoiarmos jUntamen
te com outros países, a proibição no âmbito mun
dial. 

II - Voto do Relator 

Em face do exposto, somos pela rejeição do 
Substitutivo de Plenário ao Projeto de Lei nl' 1.709-
A, de 1979. 

Sala da Comissão 22 de abril de 1981._- Dei Bas
co Amaral, Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em 
reunião realizada em 13-5-81, opinou, contra os vo
tos dos Senhores Deputados Cardoso de Almeida e 
Delson Scarano, pela rejeição do Substitutivo ofere
Cido em Plenãrio ao Projeto de Lei n~' 1.709-A/79, 
nos termos do -parecer do Relator, Deputado Dei 
Basco Amaral. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Cel
so Carvalho, Vice-PreSidente no exercício da Presi
dência;- Dei Basco Amaral, Relator; Delson Seara
no; Marcus Cunha Victor Fontana, Cardoso de Al
meida, José Ari10rim, Ernesto de Marco; Wildy 
Vianna, Geraldo Fleming, Edilson Lamartine, Car
doso Alves, Francisco Leão; lturival Nascimento, 
Sebastião Andrade,_ Juarez Batista, Francisco Li
bardoni, Pacheco Chaves, Ernesto Daii'Oglio, 
Adolfo Franco, Arnaldo Schmitt, Telêmaco Pompei 
e Emídio PerondL 

Sala da Comissão, 13-de maio de 1981.- Celso 
Carvalh~, no exercício da Presidência - Dei Bosco 
Amarai, Relator. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Mário Maia- Eunice Michiles- Carlos Lyra- He

r.áclito Rollemberg - Jutahy Magalhães - Moacyr 
Dalla- Amaral Furlan- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Presentes 33 Srs. Se_nadores. Não há quorum para vo

tação. Em conseqüência, os itens n~>s 1 e 2, que se encon
tram em fase de votação, ficam adiados para a próxima 
sessão ordinária. 

São os seguintes os itens que têm sua votação 
adiada. 

-I-

Votação, em turno único (apreciação preliminar daju
ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter
no), do Projeto de_ Lei da Câinara n~' 79, de 1979 (n' 
1.511/75, na Cãsa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 51' da_Lei_nq 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social, alte
rada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n~'s 692 e693, de 1982, das Comis
sões: 

-de Legislação Social, favorâvel, nos termos de subs
titutívo que apresenta; e 

-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do 
projeto do substitutivo da Comissão de Legislação So
cial, com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montoro. 
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-2-
Votação, em turno llnico, do Requerimento n"' 313, de 

1985, do Senador José Tgnãcio Ferreira, solicitando te
nham tramitação conjunta os Projetas de Lei do Senado 
n'~s 291, de 1981, de autoria do Senador Humberto Luce
na; 38, de 1984, de autoria do Senador Fernando Henri
que Cardoso; e o Projeto de Lei da Câmara n.,. 140, de 
1983 (n'~4.214/80, na Casa de origem), alterando a Lei n"' 
4.090, de 13 de julho de 1962, que institui a gratificaÇão 
de N atai para os trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 3: 

Discussão, em turno único (apreciação prelimi
nar da constitucionalidade e juridicidade, nos ter
mos do_ art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei da Câmara n"' 100, de 1983 (n.,. 2.971/80, na 
Casa de origem), que cria a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cotia, no Estado de São Paulo, e de
termina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 667 a 669, de 1984, das 
Comissões: 

-de Constituiçio e Justiça- ]"' pronunclamen~ 
to: pela constitucioalid_ade e juridicidade; 29 pronun~ 
ciamento - pela inconstitucionalidade e injur:idici~ 
dade, com voto vencido dos Senadores Fernando 
Henrique Cardoso e HéliQ Gueiros; e 

-de Legislação Social, solicitando o reexame da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o proejto quanto à cons_tit_uc_i_onalidade e 
juridiicdade. (Pausa.) 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fâbio Lucena, para discutir. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Para discu
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, não estanw 
do presente o nobre SenaQ.or_Hélio Gueíros;-Cáfuo tam
bém o nobre Senador Fernando Henrique Cardoso, que 
foram votos vencidos no pertinente à inconstitudonatiw 
dade e injuridicidade, no segundo pronunciamento a que 
o referido projeto se submeteu, gostaria de pedir a V. Ex.• 
o adiamento da discussão desta matéri.a. -

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. l'i'wSecretârio. 

b. lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 335, DE 1985 

Nos tennos do art. 310, alínea c, do Regimento Inter
no, requeiro adiamento da discussão do Projeto de L"ei 
da Câmara n., 100, de 1983, a fim de ser feita na sessão de 
27 de setembro de 1985. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1985.- Fá.bl_o Luce-
na. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Não hã nú· 
mero para votação. Em conseqOência, o requerimento 
fica com a votação adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 4: 

Díscussão, em turno único (apreciação-prelimi
nar da constitucionatidade e juridicidade, nos ter~ 
mos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei da Câmara n., 134, de 1983 (n9 4.111/80, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo iao 
Decreto-lei n"' 3.347, de 12 de junho de 1941, que 
instituiu o regime de benefícios dos se_gurados do 
IPASE, tendo 

PARECER, sob n.,_ 16, de 1984, da Comissão 
-de Constituição e Justiça (audiência solicitada pela 

Comissão de Serviço Público Civil), pela inconstitucio
nalidade e injuridicidade. 

Discussão do projeto quanto à cQnstitucionalidade e 
,juridicidade. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus
são. 

A votação da matéria fica adiada em virtude da falta 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item S: 

Discussão, em turno único (apreciação prelimi
nar dajuridicldade, nos termos do art. 296 do Regiw 
menta Interno), do Projeto de Lei da Câmara n9 93, 
de f9"84 (n' 2.932/76, na Casa·d_e origem), que intro
dUz alterações na Lei n9 5.9-88, de 14 de dezembro de 
1973, que regula os direitos autoriís, e dâ oUtras 
providências, tendo 

PARECER, sob n'i' 539, de 1985, da Comíssão 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicídade. 

Discussão do projeto quanto à juridicidade. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerrO a discus

são. 
Encerrada a discussão, a votação da matéria fica adia

da em virtude da falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelti) - Item 6: 

Discussão, em turno único, _do Parecer n'i' 460, de 
1985, da Comissão de Constituição e Justiça, soliciw 

__ tando, nos termos do art. 100, III, b, 1, do Regimen
to Interno, autorização do Plenftrio para examinar o 
Projeto de Lei da Câmara n"' 200; de 1983 (n' 
5.311/81, na Casa de origem), que assegura ao 
guarda-noturno o direito à aposentadoría especial 
aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, e determina 
outras providências. 

Discussão do parecer. -(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 

são. 
A votação da matéria fica adiada em virtude da falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 7: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de lei 
da Câmara n9 18, de 1985 (n9 4.337/84, na Casa·de 
origem), que dispõe sobre a criação de cargos na Sew 
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Santa Catarina e dâ outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 526 e 
527, de 1985, das Comissões: 
~de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

Discussão do projeto em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus

são. 
A v_ota~ão da ma:_éria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Voltando~se à 
lista de oradores, concedo a palavra ao nobre Senador 
Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte-discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presiw 
dente, Srs. SenadOres; 

Desejo registrar cOm muita satisfação, alegria e 
emoção-põr haver retornado, ontem a Brasília o eminen
te Senador Humberto Lucena, Líder do PMDB e do Go
verno no Senado Federal. Faço-o, Sr. Presidente, alenta
do pelos melhores propósitos, sobretudo, o mais salutar 
dentre os princípios que presidem a convivência huma
na, que é a solidariedade. 

.O regresso do Senador Humberto Lucena a to_dos 
-trouxe incomensurável satisfação, e vale aqui repetir a 
pr&iica famosa do Alcorão, segundo a qual. "Deus não 
se arrepende dos a tos que inicia". Se Ele, o Criador, hou
ve por bem fazer com que o Senador Humberto Lucena 
pudesse reassumir as suas atividades póblicas, foi porque 
o entendeu necessário e indispensável ao aprimoramento 
do nosso atual processo político-institucional. 

Assim, Sr. Presidente, congratulowme, não apenas com 
o eminente Senador Humberto Lucena, mas com toda a 
sua família, que viveu dias amargurados no Hospital do 
Coração, em São Paulo, mas que, mercê de Deus, tem 
agora o conforto do seu chefe retornando à sua conviw 
véncia, pleno de vigor e arfante de saúde. 
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E direi, Sr_ Presidente., que é com muita honra que, 
mais uma vez, passarei a ser liderado pelo eminente Se
n~dor HIJ.mberto Lucena aqui, no Senado Federal. 

O_ Sr. Jutll:hy Magalhães- Permite. V. Ex.• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA -Com todo o prazer, nobre 
Senador~ 

O Sr. Jutahy Magalhães- Desejava, Senador Fábio 
Lucena, também juntar-me a V. Ex.• nessa manifestação 
que faz de alegria pelo retorno do Senador Humberto 
LL!cena -~_os trabalhos aqui do Senado, porque sou tam
bém daqueles que o admiram e aprendi, no convívio 
diário com S. Ex.•, a reconhecer o seu espírito público e o 
trabalho _diuturno que faz em beneficio não apenas do 
seu Estado, mas da sua região, do seu partido e do seu 
País. Por isso, não fazendo parte da sua Bancada, desejo 
também rejubilar-me por tê-lo novamente no nosso 
cOrivfvio, sabendo que S. Ex• mais uma vez, darâ de
mo-nstração do seu trabalho no interessenacionaledesta 
Casa. 

O SR. FÁBIO LUCENA -Agradeço ao aparte de V. 
Ex~. nobre Senador Jutahy Magahães, que transborda, 
não hã dúvida alguma, toda a franqueza e sinceridade 
que são marcantes no seu caráter inflexível de homem 
público. · 

O Sr. Nivaldo Machado- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. FÁBIO LUCENA --Ouço V. Ex.•, eminete Se
nador Nivaldo Machado. 

O Sr. Nivaldo Machado - Senador Fábio Lucena, a 
Bancada do Partido da Frente Liberal com assento nesta 
Casa, em cujo nome me permito falar, certo de que estou 
interpretando o seu pensamento, associa-se à manifes
tação de júbilo de que V. Ex• comunga nesta hora, pelo 
retorno, ao Senado, do Líder do PMDB, Seniador Hum
berto Lucena, após demorada doença que o prendeu ao 
leito por quase dois meses. E quando assim nos manífes
tamos, estamos certos de que este também é o pensamen
to de toda a Casa, que tem nele um grande companheiro, 
além de um Uder, de um político cônscio plenamente 
das suas responsabilidades e sempre disposto a cumprir 
as obrigações que a outorga do mandato popular impõe. 
De maneira que, ao associar-me a V. Ex' pela manifes
tação· de júbilo, posso dizer que o faço consciente de que 
o Senador Humberto Luceila merece essa homenagem 
pela sua atuaçào marcante e pelo espírito de copanheíris
mo, camaradagem e amizade que o une a todos nós. 

O SR. FÁBIO LUCENA - A solidariedade do ho· 
mem pernambucano ê sempre estimulante, nobre Senaw 
dor Nivaldo Machado, porque real e sincera. Sou-lhe 
muito grato. 

O Sr. Gabriel Hermes - Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA - Ouço V. Ex•, Senador 
Gabriel Hennes. 

0- Si-. Gabriel Heimes- Nobre senador, pelo PDS, 
estou aQi.ii "com<?- V ice-Líder, posso dizer da nossa ale
gria, da nossa Satisfação em ver voltar ao nosso convívio 
este companheiro bonfssimo, sincero, correto, que é 
Humberto Lucena. A nossa satisfação junta-se às pala
vras· de V. Ex~ com os nossos votos de boas-vindas e a 
certeza de que todos nós do PDS recebemos um grande 
companheiro de volta, o que desejâvamos e aconteceu. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Muito obrigado, pelo seu 
aparte, nobre Senador Gabriel Hennes, que transluz a 
grandeza amazônica do seu nobre coração. 

Mas, Sr. Presidente, vivendo e aprendendo, sobretu
do, vivendo e aprendendo com os grandes m~tres. Hoje, 
o jornal Folha de S. Paulo .•• 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Jorge Kalume- Eu quero, antes que V. Ex.• tra
te de outro assunto, participar da sua alegria, que ê de 
toda a Casa, pelo retorno do nosso estimado colega 
Humberto Lucena, que sempre soube honrar os tra~a" 
lhos desta Casa, não só a sua assiduidade, como também 
com a sua inteligência. Portanto, para nós, a notícia tra" 
zida por V. Ex• é motivo, efetivamente, de regozijo. 
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O SR. FÁBIO LUCENA- Nobre; Sçnador Jorge Ka
lume, hã o aparte expresso e o aparte tãcito. Eu diria ain
da que V. Ex' não me aparteasse, tacitamente ocorreria o 
aparte, porque as águas do Acre desãguam inevitavel
mente no Amazonas, e a nossa solid_arjedade é interliga-_ 
damente natural. Muito obrigado. 

Sr. PreSidente, dizia, vivendo e aprendendo, sobretu
do, com José Honório Rodrigues, com um magnífico ar
tigo que ele assina, boje, nojo_rnal FolhaJd._e S. Paulo, que 
deve ser lido por todo_s quantos estejam preocupados 
com as tarefas da próxima Assembléia Nacional Consti
tuinte. 
· Posso afirmar, sem temor de exagero, ·que todo brasi
leiro- que não ler este artigo de José Honório Rodrigues 
poderã estar apto a participar da Constituinte, mas, 
lendo-o, ficará muito mais apto: 

. "Todos os manuais, tratados, e todos os consti
tucionalistas citam sempre - at~ o .. "Jornal da 
OAB" - as ConstituíÇões de 1824, 1891, 1934, 
1937, 1946, 1967 e 1969. ~ 

Assim começa José Honório Rodrigues. 
Esquecem-se da primeira, ade 1817 -tal como a de 
1924- outorgada. Esta porO. Pedro I e a outra pe
los revolucionários da Revolução pernambucana de 
1817, que foi a primeira revolução pró
Independência. Tomou o poder por mais de três me
ses, formou exército, combateu tropa vinda do Rio 
de Janeiro e por isso é muitO fuais liriPOrtarite q-ue a-
Conjuração Mineira, que não combateu, não tinha 
armas, a não ser um bacamarte sequestrado na casa 
de Tiradentes, no Rio, duas navalhas em Minas e 
duas outras no sequestro d_o Rio. •- _ 
mida nos Capítulos de História-do Brasil de Capis
trano de Abreu. E não fOi uma atitude somente de 
Capistrano, pois Francisco Adolfo de Vanhagen, 
Visconde de_Porto Seguro, afirmou em sua História 
Geral_ do Brasil que a Conjuração Mineira foi uma 
"cabeçada e um conluio". A ConjlJl'ação Mineira 
nunca adquiriu uina arma nem p3ssou de conversas 
ociosas. Capistrano de Abreu não valori2;ava o mo
vimento da Inconfidênciâ., nem lhe dava a impor
tância que em époCa- cOsttim'ava- atrib•Jir-Ihe. 

A Conjuração não fOi um fato,--üm: acOntecimen
to; foi um pensamento quase sem ação e, como tal, 
pertencia-à História das Idéias fóimadoras da cons
ciênclã nacional. Sua importância lhe foi atribuída 
em detrimento_de 1817 que foi uma-revolução que 
tomou o poder durante três meses (6 de março de 
1817 a 2 de n1.aio de 1817). Foi a primeira revolução 
com combates e mortes e que lançou a Lei Oigânica 
discutida em Conselho, aprovada por este e pelo go
verno, só lhe faltando a aprovação das Câmaras (de 
Pernambuco, Paraíba, Rio _Grande do Norte, Cea
râ, Alagoas e Sergipe) para ser posta em prática, 
como escreveu Antônio Carlos Riberio de Andrada, 
seu autor de Boa Vista, a 29 de março de 1817. 

Esta fcii a primeira Constituição feita no Brasil, 
por brasileir-os, afirmando no preâmbulo~ "sobera
nia do povo em quem ela só reside" •. "decreta e tem 
por decretada esta Lei Orgânica". Ela é a primeira 
Constituição. Afirmava os direitos dos homens, fim 
e alvo dos sacrifícios sociais, a-garantia àS liberda
des de opinião, da imprensa, religiosa, embora reco
nhecesse como religião do estado a Católica Roma
na. Outorgava aos europeus naturalizados, aderen
tes ao partido da regeneração e liberdade, e aos es
trangeiros que se naturalizassem o direito aos em
pregos e cargos da República. 

Era a primeira vez qUe--se pr'ocurava garantir a 
todos os brasileiros estes direitos individuais procla
mados pelo liberalismo muito antes de ser adotado 
no Brasil a 21 de abril de 1821 a Constituição Espa
nhola de 19 de março de 1812. 

A lei Orgânica de março de 1817 é, assim, o pri
meiro ensalo de Constituição do Brasil, sete anos 
antes da prirrieira e única Constituição do Império 
(1824). Foi publicada pela primeira vez na cole_ção 
Documentos Históricos da BibliQt_eca Naciona_l 
(Rio -de Janeito, 1954, pp. 16-23). Os documentos 
sobre a Revolução de 1817_ o-cupam dez volumes da
quela coleção, que forma Um conjunto de 110 volu
mes. Os relatiYos à Revolução de 1817 ocupam os 
volumes 101 a 109. O volume I lO reúne documentos 
sobre a Conjuração dos Suassunas (1789) e sobre a 

Cor?-juração Mineira. Todas formam elos na c_ad_eia 
da c-onspiração nacional confra -o domínio colonial 
de PortugaL Todas pretenderam libertar o Brasil do 
regime colonial. Sobre a Conjuração de 1801 e a dos 
Suassunas pouco se -sabia. 

A defesa do.s revolucionârios coube ao advogado 
Antônio Líns de Brito Aragão e Vasconcelos, baia
no nasCido em 1775 e que forma com José_ de Olivei
ra Fagundes e Sobrai Pinto, os advogados dos revo
lucioriários brasileiros, mesmo que não pensassem 
como seus clientes. E nem eram clientes, porque de
les nada receberam. 

A defesa de Frei Caneca conta brevemente a vi
da~ os serviços e os encargos dele, num documento 
biográfico de extremo interesse. 

A Revolução de 1817 não é provincial e local, 
pois expande-se pelo Nordeste, desde o Ceará até 
Sergipe- e em quase todos os documentos fala-se 
sempre em Pátria, patriotismo e patriotas. Patriota 
é pela prill):eira vez usada. Nem se falava em Brasil 
como Pátria livre e independente. 

Ela é a prirneirã.-re'volução que firma uma Lei Or
gânica, que seautolim-ita. O artigo2"' declaraqu~ "o 
presente governo e suas formas durarão somente en
quanto não se ultimar a Constituição do Estado. E 
como pode suceder o que não é esperar e Deus quei
ra, não permita que o governo para conservar o po
der de que se a_cha empossado fruste a justa expecta
tíva do povo, não se achando convocada a As
sembléia Constituinté, dentro de um ano da data 
desta, ou não se achando concluída a ConstitUição 
no espaço de três anos, fica c-essado de fãto o dito 
governo, e entre o -povo no exercfcfo da soberania 
para delegar a quem melhor cumpra os fiiis de sua 
delegação." 
_ Seu aUtor era o juiz Antônio Carlos Rib~iro de 

Andrada, irmão de José Bonifácio e Martim Fran
ciscO. 

HaVia claro apoio dÕs-partidárlOs de Napoleão 
aos revolucionários e de muitoS americanos. 

-'---~·-·.A Revolução de 1817, como todas as revoluções, 
tem sempre a ajuda dos simpáticos às suas idéias. 
Mas seu grande triunfo é ser autora da primeira Lei 
Orgâ_o1Ca_do Brasil." 

Sr. Presidente, a defesa dos revolucionários coube a 
Antônio Lins de Brito Aragão e Vasconcelos, nascido na 
Bahia. O primeiro advogado dos revolucionários brasi
leiros foi baiano, Sr. Presidente, e não_é à-toa que, hoje, 
o grande advogado dos injustiçados _brasilei{os é o _emi
nente Senador baiano, Nelson Carneiro. 

o- Sr. Nelson CarReiro- Muito obrigado. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Mas, Sr. Presidente, a·o 
terminãr a leitura do artigo de José Honfuio Rodrigues, 
recorri à minha paupérrima biblioteca e_localizei o livro 
de Alípio Bandeira •. "O Brasil Heróico em 1817", publi
cado no Rio de Janeiro, pela Imprensa Nacional em 
1918. Este livro contém o texto integral da Constituição 
a que alude José Honório Rodrigues. 

Sr. Presidente, tratando-se de texto de tamanha im
portância e conciso, curto mesmo, lacónico, exato no seu 
sentido, profundo nos seus objetivos, tomo a liberdade 
de ler alguns trechos dos 28 artigos da Primeira Consti
tuição do Brasil, que foi a Constituição chamada de Lei 
Orgãnic"! dos Rev.olucionários de 1817, na Capitania de 
Pernambuco. 

••n- GciVerno Provisório da República de Per
manbuco, revestido da Soberánia pelo povo, ein 
quem ella só reside, desejando corresponder à con
fiança do dito povo, e conhecendo que sem formas e 
regras fixas e distinctas o exercfcio das funcções que 
lhe são attribuídas, por vago, inexacto, e confuso, 
não pode deixar d_e produzir choques e dissençoens 
sempre nocivas aQ_bern geral, e assustadoras da se
gurança individual, fim alvo dos sacrifícios sociais. 
Decreta e tem decretado. 

I• 

Os poderes 'de execução e 19legislaturaestão con
centrados no Governo Provisório, em quanto senão 
conhece a Constituição do Estado determinada pela 
Assembléia_ Constituinte, que será convocada assim 
que __ ~e illcorpo_rar~as-COrnãf~s que formavão a 
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_antiga Capitânia, e ainda não tem abraçado os 
princípios da independência. 

2' 

Para exercício da Legislatura haverá hum conse
lho permanente composto de seis membros; escolhi
dos pelas Câmaras na mesma form~ em q~e são es
colhidos os seus officiais a excecção da aprovação 
do-corregedor dentre qs Patriotas de mais _erobida
de e luzes em matérias de Admioist_ração pública, e 
que não seja parentes entre si, até segundo grao Ca
no nico." 

Sr. Presidente, é, a única ConstitUição do Brasil que 
contém nO seu texto a palavra patriota. Com a permissão 
de José Américo de Almeida ... 

O Sr. Nelson Carneiro- José Honório Rodrigues ... 

O SR. FÁBIO LUCEl'IA - Estou obcecado pelo 
nome de José Américo de Almeida talvez pelo retorno 
do Senador Humberto Lucena, porque era de JNé 

_ AméiiCo de Almeida e famosa frase conforme a qual 
"ninguém se perde na volta". 

O Sr. Nivaldo Machado- E também pela comemo
ração dos 400 anos do Estado da Paraíba. 

O SR. FÁBIO LUCENA- E também pelos 400 anos 
do Estado da _Pfi.J:ªíba. __ . _ . 

Que me perdoe o mestre José Honório Rodrigues. 
Não foram apenas os revolucionãrios os primeiros a fa
larem em patriotismo, foi a Constituição, Sr. Presidente, 
que encerrou em seu texto a locuçãq "patriotas". 

3• 

O Governo e Conselho assim reunidos formarão 
a legislatura propriamente dita, e a decisão da plu
ralidade dará existência aos actos da legislatura ou 
Decretos, que serão assinados pelo Governo só, sen
do pOrém passadas em Conselho à pluralidade o 
q~ue se declarai'á, pena- de insanável nulidade, e nin
guém dever-lhe dar a devida execução. 

4• 

As sessoens da Legislatura continuarão todos os 
d_ias à exceCçãO dos consagrados ao Culto Divino. 
Elas começaraão às seis horas da tarde e durarão 
por todo o tempo que a discussão e conclusão dos 
negócios propostos o exigir. 

Imagine, Sr. Presidente, aquele que foi o prolegômeno 
do_aLL!.al ParlamentQ brasileiro iniciava a sua sessão às 
seis horas da tarde. sem tempo determinado de duração 
dessas sessões. 

"Serão presididas pelos cinco Membros do Go
verno, hum cada semana, o qual mal se assentar, 
guardar-se-á o mais inviolável ~ilêncio, estando to
dos atentos ao que se propõe, e opina, não inter
rompendo uns. aos outros, mas apondo-se mal fin
dar algum de falar às objeções que se tiver contra a 
opinião emitida. Nas ditas sessões escreverá as deli
berações o Secretário do Interior." 

No Primitivo Parlamento Republicano, Sr. Presiden
te, eram- proibidos os apartes. 

5• 
.. Os_ projetas --ae ter-depois de propostos 

fTcaràO sobre a _mesa pelo espaçO de seis dias para 
dar tempo a que os membros o meditem e se apron
tem para a discussão, para cujo o fim em trabalhan
do a imprensa serão impressos e distribuídos por 
cada membro." 

Hoje, s·r. Presidente, é triste, mas é verdadeiro regis
trar que muitos Deputados e Senadores na h~ra de uma 
votação não têm conhecimenlo do texto integral do pro
jeto de lei que estão votando. Já a primeira Constituição 

- Republicana mandava que o projeto ficasse sobre a mesa 
pelo espaço de seis dias~ ''para dar tempo a que os 
membros o meditem e se aprontem para a discussão." 

6• 
Cada membro opinará com plena liberdade, 

igualdade, e pela opinião que emitir em Conselho 
ninguém serâ increpado, e menos perseguido." 

Aqui está, Sr. Presidente, o gérmen da imunidade par
lamentar. Já os Revolucionãrios de 1817 criaram a imu
nidade parlamentar, quer a imunidade criminal, quer a 
processuaL Aqui está,, "e pela opinião, que emitir em 
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Conselho ninguém serâ inàepado, e menos perseguido." 
Ninguém podia, àquela época, ·ser-processado por suas 
opiniões, palavras e votos, independentemente de licença 
da câmara a que pertencesse, instituto, o da licença pré
via, hoje suprimido, criado muito depois dos Republica
nos de 1817 

7' 
"Serão Membros do Conselho além dos seis, de 

que ele se compoem os Secretários do GOver-no, o 
Inspetor do Erário e o Bispo de Pernambuco, e na 
sua falta o Deão." 

so 
"Para o exercí.cio _do Poder Exec.utivo 

crião-se duas Secretarias, uina para o expt;diente 
dos Negócios do Interior, Graça, Polícia, Justiça e 
Cultos; outra para o expediente dos Negócios da 
Guerra, Fazenda, Marinha e Negócios Estrangei
ros. Os patriotas nomeados para estes empregos no
mearão os officiaes que carecerem, e farão subir ao 
Governo para sua aprovação", 

Sr. Presidente, peço a V. Ex• que dê como lidos os res
tantes artigos, num total de 28, desta primeira ConSli
tuição do Brasil, de que trata o eminente José Honório 
Rodrigues, em seu artigo de hoje, na Folha de S. Paula, 
para que este importante documento conste dos Anais 
do Senado Federal, como insuprível substdio àqueles 
que estão preocupados com a elaboração de uma consti
tuição sólida, durável e que restaure, enfim, as prerroga
tivas da sociedade brasileira, consubstanciadas num pac
to social entre os cidadãos e os governantes; pacto que 
encerre direitos e deveres, liberdades e obrigações e que, 
sobretudo, materialize a grande vocação nacional de ver 
implantado, definitiva e duradouramente em nosso País, 
um estado de direito baseado nos pressupostos funda
mentais do regime democrãtico. 

O Sr. Gabriel Hermes- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Pois não. Ouço, com mui
to prazer, o aparte de V. Ex•, nobre Senador Gabriel 
Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador, neste final 
de tarde, de uma semana em que tivemo3 muito trabalho 
nesta Casa~ onde eu e inais outros cofigas-PassamoS-ho-
ras e horas durante todos os dias, presas neste Plenârio e, 
sobretudo, nas comissões, e inclusive foi a semana em 
que tivemos soluções poHticas que muitos de nós aguar
dávamos com expectativa,- Coino aq-uela que, finalmente, 
aproximou um pouco mais os irmãos separados, que são 
os integrantes do PDS, e que-liínàa agitã.rdam Outros-que 
estão mais distantes para formar um grande bloco a fim 
de servir ao País, por tudo isto eu fico feliz quando V. 
Ex~ traz a notícia dessa Constituíção da quã.l já tive 
oportunidade de ler, porque sou um admirador extraor
dinário da História dos Patriotas que nasceram, viveram 
e lutaram dentro deste pequeno e formidável Estado que 
é Pernambuco. Vamos encontrar a História do Brasil 
cheia, rica de passagens memorâveis de bravos pernam
bucanos lutando pela unidade, pela independência e por 
uma ordem constitucional dentro do País. Mesmo quan-
do lutavam juntos com os portugueses para que o BrasH 
fosse unido, um Brasil português e, depoís, Urri Brasil 
brasileiro. Veja V. Ex• como foi oportu-na a leitura dessa 
Constituição. Ela, realmente, deve ser, como V, Ex~ soli
citoU:, transcrita nos-Anais para que muitos olhem e me- -
ditem, pois inuita gente não está afc!·nta ao que serâ e o 
que deve ser uma Constituição para o Brasil, nesta hora. 
Muitos não pensam que essa Constituição, que nós a 
queremos, nos traga realmente uma verdadeira democra
cia, nos traga o sentido de unidade para que possamos 
dizer, coin-muita firmeza, a -palavra que eleS uSaram há 
tantos anos atrás, mas ·com tanto amor; a palavra.. "pa
triotismo". Só de ouvir apalavrO;\. "patriotismo", com 
tanta pureza nos c-orações daqueles de quando o Brasil 
era tão pequeno em população e tão grande quanto o é 
hoje, rios dá uril.ii-alegria imensa! Por isso querO felíci{á: 
lo por nos trazer a memória daqueles bravos que V. Ex• 
acaba de lembrar. 

O SR. F ÁBIÓ LU CENA - Agradeço o aparte de V. 
Ex• 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. Ex• um apar
te"!_ 

O SR. FÁBIO LUCENA - Ouço V. _Ex• com ml.Jilo 
prazer. 

O Sr~ Nelson Carneiro- V, Ex• fez a gentileza de me 
dar a ler o livro que V. Ex• tem em mãos, antes de profe
rir esse oportuno discurso. Eu pediria a V. Ex• que não 
esquecesse de pedir, também, a tanscrição do nome ha
queles heróis que maracafam, com sua- vida, com o seu 
sangue e çom o seu sacrifício, a memorável Revolução de 
1817, porque eles completam a obra dos que elaborara 
esta lei orgânica. 

O SR. FÁBIO LUCENA- De fato, nobre Senador 
Nelson Carneiro, não basta apenas transcrever o texto 
da Constituição, Sr. Presidente, peço a transcrição tam
b~m -e V. Ex• fará a gentileza de ter os nomes como li
dos- da relaÇão dos mâtires de 1817, que também cons
ta deste livro precioso; 

,. "José lgnãcio Ribeiro de Abreu e Lima (Padre 
Roma)- fuzilado a 29 de março de 1817, na Bahia. 

Domingos José Martins, Padre Miguel Joaquim 
de Almeida e Castro, José Luiz de Mendonça, fuzi
lados na Bahia a 12 de junho de 1817. 

- Antônio Henriques Rebello- enforcado no Re
cife a 5 de julho de 1817, às 10 horas da manhã. 

Padre Pedro de_ Souza Tenorio,- José de Barros 
Lima, Domingos Theotonio Jorge Martins Pessôa 
-enforcados no Recife, a 10 de julho de 1817. 

Francisco José da Silveira, Amaro Gomes Couti
nho, Jo.sé Peregrino Xavier de Carvalho, enforcados 
no Recife a 21 de .agosto de 1817. 

Padre Antônio Pereira, lgnacio Leopoldo de Al
buquerque Maranhão- enforcados no Recife, a 6 
de setembro de 1817, 

Sofreram prisão maior de três anos e meio cerca 
de 3-00 Patriotas; e maior de um ano, cerca de 200," 

E a relação dos mártires, Sr. Presidente. 

O Si". Nivaldo Machado- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA - Com todo prazer. 

O Sr. Nivaldo Machado- Nobre Senador Fábio Lu
cena, V. Ex~. em boa hora, faz a análise e a exegese de 
um documento da maior importâ-ncia da História do 
Brasil, de que a de Pernambuco constitui página das 
mais bii-l.hlinteS. -Tiata -exatamente esse documento d-o-es
forço, do patriotismo, da dedicação de homens, cujos 
nomes V. Ex~ acaba de ler, para que constem dos Anais 
desta Casa, que pagaram, com a liberdade uns, e com a 
morte outros, exatamente o seu ideal de instituir, neste 
País, um regime de liberdade, de democracia, regime sob 
cuja égide os brasileiros desejam viver. De forma, que, 
numa hora em que o culto ao passado parece relegado a 
plano secundário, foi oporturio que V. Ex• aqui revivesse 
a história de um passado que honra Pernambuco, aquele 
marcado, sobretudo, por uma das maiores revoluções li
bertárias, a Revolução Pernambucana de 1817, a que se 
seguiram a de 1824 e a de 1848. São movimentos revolu
cionários que abrilhantaram as páginas da Hostória do 
Brasil e que marcam, sobretudo, o pfoneirismo de Per
nambuco que, ao lado de outros patr,cios, lutaram para 
que o País passasse o quanto antes --libertando-se dos 
grilhões que o prendiam à pátria-mãe- a viver sob ore
gime de liberdade, democrácia e dignidade da pessoa hu
mana. 

O SR. FÁBJO LUCENA- Agradeço o aparte de V. 
Ex', ·:nobre Se-nador por Pernambuco. O objetivo maior 
da transcrição, nos Anais, da relação dos mártires e das 
sentenças que lhes foram aplicadas é para que nunca 
mais patriotas sejam enforcados neste Pafs. 

O Sr. Américo de SOusa - Permite-me V, Ex• um 
aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA - Ouço V. Ex•, eminente 
Senador Américo de Sousa. 

O Sr. Américo de SoUSa- Exmo. Senador Fábio Lu
cena, para o Pais que dá tanto valor à sua memória, é im
portante para nós ouvirmos um discurso do quilate do 
que V. Ex' pronuncia hoje nesta Casa. Além do mérito 
dele próprio, intrinsicamente, tem um outro muito 
maior; o de nos trazer à lembrança a preocupação que 
devamos ter no cultuar a nossa História, e procurarmos 
fazê-la de tal forma que possa servir de exemplo às ge
rações futuras. Se hoje V. Ex• nos trãz páginas da nossa 
História pretérita, hoje, nós todos nesta Casa, scim-os co-
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participantes da História presente que há de ser estudada 
no futuro. Daí, nobre Senador Fábio Lucena, achar que 
todos nós, toda vez que ouvimos um pronunciamento 
sobre a História do nosso País, devamos nos convencer 
de que a nosSa responsabilidade é muito grande, por
quanto no futuro, certamente, estudiosos irão perscrutar 
os Anais do Se nado e verificar o comportamento que nós 
todos ti v~ o! durante o período que a esta Casa compa
recemos, trazidos pelos votos dos nossos co-estaduanos. 
Cumprimento a V. Ex•, e o parabenizo. 

O SR. FÁBJO LUCENA- Agradeço o aparte de V, 
Ex', nobre Senador Américo de Souza e não é à-toa que 
a História registra o fato de que o Maranhão foi o único 
Estado Amazôníco em que pregou o Padre Antônio 
Vieira, daí a profundidade, percuciência e a eloqUência 
do seu substancioso aparte. Muito obrigado. 

Sr. Presidente, concluo por onde'começa o autor do li
vro, concluo com a sua dedicatória. A quem foi dedicado 
este livro? Aos jovens camaradas do Exército e da Arma
da. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- V. Ex• pede a 
transcrição de toda a Constituição? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Sim, Sr. Presidente, São 
28 artigos. -

O SR. PRESIDNETE (José Fragel!i) - Bão 28 arti· 
gos? 

O SR. FÁBIO LUCENA -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Então estâ 
bem. Porque se não eu leria aqui um parágrafo que diz o 
seg_uinte: 

.. Se o documento corresponder a mais de 5 pâgi
nas do_ Diário d~ Congresso Nacional, o espaço exce
dente desse limite serâ custeado pelo orador ou re
que"rente." 

O SR. FÁBIO LUCENA- Não hã problema.Infor· 
mo a V. Ex~ de que o documento, essa Constituição, 
consta de 8 páginas de um livro comum. 

Se houver o excesso mencionado por V, Ex•, pode 
mandar descontar dos meusjetons, haja vísta que sou eu 
o Senador que mais recebe jeton neste Senado, porque 
não s_ou somente assíduo, sou até chato. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- Não apoiado. 
Eu ç9labqrarei com V. Ex• nessa despesa. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FÁ
__ JJlfl_Ll!CENA 

PROJECTO DA LEI ORGANICA (') 

.. 0 Governo Provisório da República de Pernambuco, 
revestido da Soberania pelo Povo, em quem etla só resi
de, desejando corresponder à confiança do dito Povo, e 
conhecendo que sem formas e regras fixas e distiilctas o 
exercíciO das fuiicçõens, que lhe são attribuidas, por va
go, inexacto, e confuso, não pôde deixar de produzir 
choque, e dissensõens sempre nocivas ao bem geral, e as~ 
sustadoras da segurança individual, fim e alvo dos sa
crifícios sociaes. Decreta e tem Decretado. 

. ,, 
Os pOderes áe execução e legislatura estão concentra

dos no Governo Provisório, em quanto senão conhece a 
constituição do Estado determinada pela Assembléa 
Constituinte, que serâ_ convo_cB.da assim que se incorpo
rarem as Comarcas, que forma vão a antíga Capitania, e 
ainda não tem abraçado os princípios da independência. 

2' 

Para exercício da Legislatura haverá hum Conselho 
permanente composto de seis membros escolhidos pelas 

(•) Encontram-se nos manuscrito.i da Bibliotheca Nacional diversa$ CO· 
pias_destaj,.ei, havendo entre eltas pequenas divergencias de redacçlio que 
não alteram o rundo. 

Na copia annexa àsAnnotaçil~s do Sr, Oliveira Lima há ligeiros enganos 
que também não prejudicam o teJLtO. 

São desta transcrição os grypltos, e servem para chamar a attençlio do lei· 
tor solire- o-esptrito liberal dos patriotas de 18!7 e seu cuidadoso desvelo 
pela causa publica. 
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Camaras na mesma forma em que são escolhidos os seus 
officiaeS a excepção da aprovação do Corregedor d'entre 
os Patriotas de mais probidade e luzes em materias de 
Administração pública, e que não sejão parentes entre si, 
até segundo grão Canoníco. 

3• 

O Go_verno e Conselho assim reunidos formarão aLe~ 
gislatura propriamente dita, e a decisão da pluralidade 
dará existencia aos Actos de Legislatura ou Decretos, 
que serão assignados pelo Governo só, sendo porém pas
sadas em Conselho à pluralidade o que se declararâ,' 
pena de insanavel nullidade, e ninguem dever-lhe dar a 
devida execução. 

4' 

As sessões da Legislatura continuarão todos os dias a 
excepção dos consagrados áo Culto Divino. Elias co
meçarão ãs seis horas da tarde, e durarão por todo o 
tempo que a discussão e conclusão dos negocias propos
tos o _exigir. Serão preSididas pelos cinco Membros do 
Governo hum cada semana, o qual mal se assentar, 
guardar-se-hã o mais inviolavel silencio, estando todos 
attentos ao que se propõe, e opina, não interrompendo 
huns aos outros, mas oppondo-se mal findar algum de 
falar ás objecç_õens que se tiver contra a opinião emitida. 
Nas ditas sessõens escreverá as deliberaçõens o Secreta
rio do Interior. 

Os projectos de lei, depois de prOpostos- fiCarão sobre 
a mesa pelo espaço de seis dias, para dar tempo a que os 
Membros o meditem, e se apromptem para a discussão, 
para cujo fim cm trabalhando a imprensa, serão impres
sos, e distribuídos por cada Membro. 

6• 

Cada Membro opinará coin plena liberdade, e igual
dade, é pela opinião, que emittir cm Conselho ninguém 
será increpado, e menos perseguido. 

7• 
Serão Membros do Conselho além dos .seis, de que elle 

se compoem os Secretarias do Governo, o Inspector do 
Erario e o Bispo de Pernambuco, e na sua falta o Deão. 

8• 

Para o exercicio do Poder _executivo crião-se duas Se
cretarias, h uma para o expediente dos Negocias do Inte
rior, Graça, Policia, Justiça e CUltos: outra para o expe
diente dos Nego_cios da Guerra, Fazerida, Marinha e Ne
gocias Estrangeiros. Os Patriotas nomeados para estes 
empregos nomearão os Officiaes que Carecerem, e farão 
subir ao Governo para sua ·approvação. 

91> 
O despacho dos negocias pertencentes as duas Secreta

rias far-se_-há todos os dias_ das noVe horas da manhã em 
diante, e durará o tempo preCiso para sua ultimação. 

100 

Parecendo ao Governo ouvir_ o Conselho sobre medi
das, que deva tomar na parte executiva convocai-to-há; e 
as sessõens neste caso se farão fora do alcance dos ouvi
dos curiosos para não abortarem negocias que depen~ 
dam de segredo. 

11' 

Pelos actos do Governo que minem a Soberania do 
Povo, e os direitos dos homens e que produzão desarmo
nia entre os differentes Membros da Republica, serão 
responsaveis os Governadores que os assinarem, e os Se~ 
cretarios por cuja Secretaria forem passados, e não de
vem por esse motivo ter execução sem a preVia assignatu
ra do Secretario respectivo. Os SeCrefãfios podem ser 
logo acuzados, os Governadores porém só findo o seu 
tempo de serviço. -

12' 

Para a boa administração, arrecadação, e comptabili
dade das rendas publicas, cria-se hum Inspector do Era-
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rio, a quem he sujeita toda a Repartição, e que só depen
de do Governo, de ·quem recebe ordens pela Secretaria 
da Fazenda. 

E ordena-se que a receita e despeza das rendas se 
publique cada anno por via da imprensa, 

13~-

A administração da Justiça na primeira Instancia fica 
à cargo de dous~Jui~~ Ordinarios, que serão _eleitos em 

_cada Cidade e Vilta pelo povo do seu districto na forma 
- eStabeli:cida e as eleiçõi!Os sefão remeitidas áo Collegio 
de Justiça, de que abaixo se faz menção para approvação 
das pautas. A hum delles pertencerá o expediente crime, 
i! de Policia;_ª-_o outro~O daLÇQ_flt~n_Q_ª-s civ~s._ç bom-regi
roem dos Orfãos e Engeitados.~Não terão salario algum 
do Publico, nem couza alguma das partes pelo desempe
nho de suas funçõens contentando~se _com o respeito, 
q-ue lhes r~sulta do ~xe_rcicio dos. seus Cargos. Delles se 
~g8:r:a'~"_·:ai~_e -~_ppella~~ f?_m dircitUra para o CollegiQ_de 
Justiça. - -

Serão os Enqueridores,_Oistribuidores, e Contadores 
do seu juizo, tudo gratuitamente. 

14• 

São extinctos os Ouvidores e Corregedores das Co
marcas, e igualinente õs Juizes de Orfãõs nas Villas __ aon
de os ha, por serem commettidas suas attribuições aos 
Juizes Ordinarios. 

Cria-se na Capital do Governo hum Collegío Supremo 
de Justiça, para--decidir em ultima lnstancia as causas ci
veis e crimes. Seiá- compõsto o dito Collegio de _cinco 
membros litteratQs .de bons costumes, prudentes, _e zelo
sos do bem púb!ico. 

Serão pagos os membros do Collegio pelo Erario, 
sendo-lhes vedado rec_eber sallario algum, assinaturas, 
ou próes das partes que perante elles lhes requererem, â
fim de evitar as concussoens. 

Farão cada anno dous Membros do Collegio Supremo 
de Justiç1l_ã_ visita doS-jUlgados do Estad-O, e conhecirão 
das ommissõens, e commissõens dos Juizes Ordinarios 
para se lhes dar a devida pena. Terão estes Juizes de alça
da h uma -a.fudã de cUsto- d-ô--Gõverno, al~m dO S-ãlB:río e 
apo_sentadoria-â cUsta -daS Câmaras, oU municipalidades. 

189 

Os Magistrados uma _vez empregados não podem mais 
ser rerríavidos senão por sentença, em pena de suas pre
varicaçõens. -

-- 199 

o·conegíO de-JuStiÇa -ãevúá ãr)reseritar ãci-Governo 
Pela Secretaria da Justiça o-s planos tendentes ao melho
ramento desta repartição, e reforrria de abusos ne11a in
troduzfdos. 

20• 

Para d~cisão dos crimes d~s militares em ultima ins-
tância cria-:_s~ -Rl!m-3_ Ç:QJ;_:r:J.mi_ssão _JJJHita~. _compqsta _c;i_e _ 
quatro membros, dous do C_ollegio de Justiça, e dous Of
ficiaes Generaes~ e na sua faftli Coroneis. A cOinmissãõ 
serã presidida pelo Generai das Armas. 

21• 
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23• 

A Religião do Estado he a Catholica Romana, todas 
as mais seiias Christaãs de qualquer denominação são 
toleradas. He permitido ã cada hum dos Ministros def
fendei: a verdade da sua commllnhã-o. He-lhes porém ve
dado o invectivar um putpilo, e publicamente humas 
contra as outras, pena d-e serem os qtie fizerem, persegui~ 
dos como perturbadores do socego publico. H e prohibi

- do a tod_9s os Patriotas o inquietar e perseguir alguem 
por motivOs de consciência, 

Os ministros da Communhão Catholica são assalaria..: 
dos pelo Governo; os das outras Communhoens porém·
só o podem ser pelos indivíduos da sua Communhão. E 
basta que haja de cada COmmunhão vinte fámíliaS n'u
ma Povoação para o Governo conceder-lhes à sua ins
tância, a ereção dos lagares de adoração e culto da sua 
respectiva seita, nos quaes porém não ·poderão ter sinos. 

A Iilierdade de imprensa é prodamada, ficando porém 
o autor de qual(J.tier Obra e seu impressor sujeito a res~ 
ponder pelos ataques feitos à ReligiãO, à Constituição, 
bons costumes e caracter dos indivíduos, na maneira de
terminada pelas Leis erq. vigor. 

26• 

Os Europeus entre nós naturalizados, _e estabelecidos 
que derem prova de adhesão ao partido da regeneração e 
Liberdade são nossos Patriotas e ficarão habilitados 
para entrar nos empregos da_ Republica para que forem 
haj:leis e capazes. 

27• 

Os Estrangeiros de qualquer paiz, e Commurihão 
Christaã, que sejão podem se entre nós naturalizados por 
actos do Goverrio, ficão habeis para exercer todos os 
cargos da Republica huma vez assim naturalizados. 

O Presente Governo e suas formas durarão somente 
~enquanto senão ultimar a Constituição do Estado. E 
comO pode suceder o que não he de_esperar, e Deos não 
permita que o Governo para conservar o poder de que se 
acha apossado, fruste ajusta expectativa do Povo, não se 
achando convocada a Assembléia Constituinte dentro de 
hum anno da data deste, ou não se achando concluída a 
Constituição no espaço de tres annos, fica cessado de 
facto, o dito Govern-O, e entra o Povo no exercido da So
berania para o delegar a quem melhor cumpra os fins -da 
sua delegação." 

RELAÇÃO DOS MARTYRES DE 1817 

José Ignacio Ribeiro de Abreu e Lima (Padre Roma) 
- fuzilado a 29 de março de 1817 na Bahia. 

Domiilgos José Mar~ins, Padre Miguel Joaquim de 
Almeida e Castro, Jos~ Luiz de Mendonça, fuzilados na 
Bahia a 12 de junho de 1817. 

Antonio_Henrique Rebello- enforcado no Recife a 5 
dejulhp de 1817, as 1_0 horas da manhã, _ 

Padre Pedro de Sousa, José de Barros Lima, Domin
gos Theodoro Jorge Martins Pessôa - enforcados no 
Recife a -w de jUlho de __ l817. 

Francisco José.da SilVeira, Amaro Gomes CoutinhO; 
As Leis aié agora em vigor, e que não estãO, ou forem JciSFPerCgrii10 xaVier-de Cãrvalho- enforcadOs no Re-

abrogadas, coOtinuarão a ter a-mesma authoridade en- cife a 21 de agosto de_ 1817. 
qUal11o lhes não for subrogado hum codigo nacional,- e Padre Antonio Pereira, lgnacio Leopoldo de_.Albu-

• • • A • • _ querque Maranhão ~enforcados no Recife a 6 de se-
apropnado às nossas circunstancias e prectsoens. tembro de 1817. _ 

--. ~ ~ - --=--- c-__ Soffreram prisão maior de Ú"es annos e meio Cerca âe 
22' 300 Patriotas; e maior de um anno, cerca de 200. 

A administração das Câmaras ou Municipalidades O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Concedo a 
palav~a ao nobre Senador Nivaldo Machado. continua_ no pé antigo. -
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O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERA PUBLICADO POSTERIOR
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Pragelli) - Concedo _a 
palavra ao nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O SR. MARCOI'iDES GA._PELHA (PFL - PB. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. SCnadOres: --

Os jamais de hoje estão repletos de manchetes bom
básticas, a respeito dos números da taxa de inflação refe-
rentes ao mês de agosto, divulgados pela Fundação Ge
túlio Vargas. 

Reconhecemos, Sr. Presidente, que 14% é uma cifra 
bastante elevada e __ rigorosamente inadmissível no qua
dro das expectativas do povo brasileiro. Entretanto, nos 
permitimos o direito a uma palavra de temperança, de 
parcimônia, no sentido de que seja preservada a con
fiança do povo brasileiro na política económica, que estã 
sendo posta em prática pelo Governo Federal, na pró
pria destinação e nos próprfos desígnios desta Nação 
brasileira nos anos que estão por vir. 

Não há, Sr. Presidente, razão alguma para toda essa 
sinistrose para todo esse afarme, para toda essa anteci
pação do caos que está sendo feita de maneira precipita
da e atabalhoada, sem qualquer base na realidade, ou 
numa anàlise mais profunda, mais detalhada e, sobretu
do, mais comedida sobre a realidade_ e_conô_mica do País 
na hora presente. 

Esse pico, e..<;sa elevação subitânea da inflaç_ão_no mês 
de agosto, precisa ser entendida como .JJOO episódio, 
como um fato esporádico, _como um fato isolado, como 
um fato absolutamente errático, dentro da trajetórí~fdos 
indicadores econômic_os do País neste ano de_l985 e para 
o ano de 1986. 

Em nenhum instante, por qualquer razão foi abalada a 
convicção que temos de que o Governo encontrou o leito 
normal e correto para a sua caminhada, de que o Gover
no encontrou a passagem que estava faltando para a su
peração dos nossos grandes problemas, problemas que 
não são de agora, problemas que são quase seculare~~ 

O importante é verificar qúe essa inflação, esse pico in
fladõnáriõ que tivemoo, frutõ tãõ-Sõmente dõ reiaxã
mento no controle dos_ preços, ou da perda de efeito, 
porque ninguém tinha a ilusão de que esses controles im
postos aos preços tivessem um efeito permanente e- inde
finido no tempo. Era razoavelmente previsível uma reto
mada do processo inflacionário no curto praz-o. Mas is
so, em nenhum momento, Sr. Presidente, elide a nossa 
convicção do acerto e do rumo que o processo vem lo
mando nos últimos tempos, 

Veja v. Ex•, Sr. Presidente, que as causas maiores_dos 
desacertos, do insucesso, das dificuldades, dos proble
mas que temos enfrentado na área econômnica 
encontram-se já perfeitamente caracterizados ~e diria 
até que razoavelmente sob controle. 

Comecemos pelas causas da dívida externa, que de al
guma forma forçou o Orçamento Monetário deste País 
obrigando o Governo a subsidídar exportações e a con
ter importações rarefazendo a oferta real de bens fisícoS 
no País. 

Vejamos as caüsas desse endividamento externo. Clas
sicamente tem sido afirmado, desde os Governos ante
riores, que esse endividamento externo deve-se à perda, 
na relação de troca, das nossas mercadorias; à elevaçã-o 
dos juros internacionais e aos dois choques do petróleo. 

Creio que ninguém discorda, nesta Casa, de que outro 
choque do petróleo está perfeitamente descartada, face à 
circunstância de que o Brasil alcançou hoje o nível de 
uma Nação quase que auto-suficiente na produção de 
petróleo, com 600 mil barris e com uma complemen
tação- adequada na oferta de combustíveis, através do 
Plano Nacional do ÁlcooL Mas ainda, Sr. Presidente, 
observa-se lá fora uma queda paulatina, progressiva, e 
sustentável nos preços do barril de petróleo, o que nos dá 
o direito de pensar que essa-causa já não é mais aquele 
fanfasma que durante tantos anos assombrou o son-o de 
cada brasileiro. Inclusive, com a perspectiva de uma es
cassez total e absoluta e, até de um corte definitivo no s_u
primento e na oferta de combustíveis para mantermos 
em funcionamento o aparelho produtivo do País. Os Ju
ros externos também se encontram em declínio. Num 
primeiro- passo;- em decorrência da própria reestrutu
ração do mercado; uma vez que os países tomadores dei-
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xaram de pressionar com tanta avidez o Euromercado, 
deixaram de pressionar com tanta necessidade e com 
tanta Sofreguidão como o fizeram no passado, os bancos 
credores. E houve normalmente um declínio das taxas do 
custo do dinheiro externo por diminuíção-da procura, 
p~r exce-sso de oferta. Mas podemos seguramente conse
guir, ainda nos termos do curso de uma negociação, con
diçõe:s.plenamente.favorecidas no que diz respeito ao 
spread com que o dinheiro é oferecido ao Brasil e tam~ 

- --~ém um .. reajuste, por que não -dizer, ou até mesmo um 
r_efinandamento; ou até mesmo uma capitalização .de 
parcela desses_ juros. 

O ~-~tceiro pontq, Sr. Pr_esiQ_rrç:!e, a perda na r~laão de 
troca que é um fato quase sempre esquecido quando se 
faz a contabilização do_ acúmulo desse endiVidamento 
brutal a que o País foi conduzido. A maioria das pessoas 
se esquece que só na perda na relação de troca das nossas 
mercadorias, quer dizer, o valor do que nós exportávaM 
mos versus o valor daquilo que nós importávamos é res
ponsãvel por quase metade dessa dívida de IOO bilhões 
de dólares. Quarenta e cinco bilhões de dólares, dentro 
dessa conta monumental de 100 bilhões, se deve basica
mente à perda na relação de troca. 

Quero crer que, também nesta Casa, ninguém duvida 
que essa relação de troca pouco a pouco começa a ser 
recstabt:lc.cida e hoje temos Superávits comerciais da or
dem de um bilhão ou l ,1 bilhão, para ser mais preciso, 
ness_e mês de agosto; l, I bilhão de dólares de superávits 
comerdais o que nos deu o direitÓ de formar reservas da 

__ oz:dem de 9 bilhões de dólares e negociar em condições 
de mais tranqUilidade e, sobretudo, de inais respeitabili
dade perante a comunidade credora internacional. 

De modo que, essa tríade responsável pela sustentação 
e_ forJ:!lação da_dívida externa-:- juros, petróleo e perda 
narela_ç~o de troca-:- jâ nã~ S!!~existe c_SJm aquele grau 
de risco, cOiii aquelã ilninência de catástrofe que v[ve
mos, por exemplo, em 1979 ou no chamado. "setembro 
negro" de 1982, quando tivemos, literalmente, cortados 
os fluxos de capital de fora para dentro do_País. 

Ora, Sr. Presidente, só essa componente externa, es
tando devidamente enquadrada, nos dá uma tranqOilida-

___ -~para acreditar que o caminho deste País não é uma 
trllha minada de armadilhas, como procuram fazer su
poros--analista-s-apressa~qu-e·;_h-oje;aflora-mas-pãginas 
dos jornais com as tintas mais negras e mais ca:tregadas 
sobre. a perspectiva deste Pªís, _ _ _ ___ _ 

Mas, Cõm relação a inflação em si mesma, este Gover
no tem tomado medidas inusuais e diferentes de todas 
aquelas que foram encetadas, até ess_e momento, que 
quase sempre penalizavam o setor de trabalho. Tivemos 
con_troles de salários durante algum tempo. Tivemos 
con_trole de preços mas, em nenhum momento, chega
mos a ter controle do custo de capital, vale dizer, nenhu
ma ação enérgica havia sido iniciada, até o momento, 
sobre a especulação financeira. Agora, pela primeira vez, 
Sr. Presidente, o Sr. Ministro da Fazenda anuncia con
cretamente a disposiÇão de regular administrativamente 
as taxas de renumeração dos títulos do Governo no mer
cado aberto. A determinação de não manter aquela espi
ral, aquela ciranda de custos financeir-os que tinham no 
serr vórtice, qüe tinham como elemento central~ precisa
mente, os custos das Obrigações Reajustáveis do Crover
~o e_.das _L_etras ~o Tesouro Nacional_no open marketing. 

-Timos à absoluta convicação de que no momento em 
que o Governo se dispõe a remunerar abaixo das taxas 
correntes, abaixo das taxas __ de mercado, de _não se deixar 
dominar pela força do mercado, mas impor no ato uma 
postura de majestade do Poder, discipliriando de cima 
para baixo _a remuneração desses títulos, temos a certeza 
de que issoJambém fará necessariamente baixar o piso 
de remuneração de dinheiro neste País e, conseqUente
mente, forçará a baixa na taxa de juros. 

Devo dizer, Sr. Presidente, a bem da verdade, que es
sas taxas já estão baixando a partir de hoje, que o siste
ma bancário já começou a pagar na captação taxas abai
xo de 19%, que à semana passada era de 24% acima da 
inflação para certificados de depósitos bancários. E ess<>. 
taxa que_ hoj_e foi forçada administrativamente para bai
xo, para 19%, poderá chegar também a 14%. E a tendên
cia é cada vez mais se acentuar esta posição do Governo 
de fazer com que o Estado deixe de ser um concorrente 
da iniciativa privada pela poupança deste País, de tal 
maneira que aumente a oferta de dinheiro para o setor __ 
produtivo desta Nação e, aí sim, nós teremos de uma vez 
por todas e de_uma maneira auto-s.ustentada, um contra-
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le definitivo do processo inflacionário. Só quando conse
guirmos.aumentar a produção e a produtividade neste 
País, só quando conseguirmos aumentar a oferta real de 
bens físicos ao dispor do consumidor desta Nação é que 
nós poderemos afirmar que haverá um e_quilíbrio dentro 
da economia, um equi[íbrio real, não apenas um artifi· 
cialismo contábe\ e não apenas uma seqUência de gráfi
cos para embair a opinião pública deste País. 

Dentro desta linha de retirar e de diminuir a presença 
do Estado, e afora outras medidas de ordem mais genéri
cas, envolvendo a contenção do processo de estatização 
que vinha acontecendo a toque de caixa, a tombour bat
tant, por este País afora, além desta diminuição da ten
dência estatizante de um modo geral, temos, efetivamen
te, corte de gastos e corte de custos nos orçamentos das 
empresas estatais. O que certamente vai diminuir, tam
bém, a pressão do Estado por poupança e vai liberar a 
iniciativa privada, conforme compromisso assumido, 
também ontem, no foro da Gazeta Mercantil, pelo Exce
lentíssímo Senhor Presidente da República José Sarney. 

Mas, Sr. Presidente, o dado mais importante nisso tu
do, o elemento mais substancioso, à parte dessas consi
derações que foram apenas preliminares, o dado mais 
importante que implica em mudança de atitude do Go
verno em relação à potfticl:l económica e, sobretudo, de 
combate à inflação, está no orçamento que ontem foi en
viado a esta Casa pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. Pela primeira vez, temos um orçamento 
que eu diria semitransparente. Ainda não ouso chamá-lo 
transparente em toda a plenitude, porque a sua margem 
ficou o orçamento das empresas estatais, que constitui 
um feudo inacessível, uma torre de marfim onde se en
clausuram tecnocratas, geralmente desligados _dessas ne
cessidades mais angustiantes do Pats. Dizia eu. que fica
ram à margem, as contas destes xogunatos, onde meia 
dúzia de tecnocratas, empunhando uma ideologia que é 
em si uma ideologia autoritária, uma ideologia de for.;a, 
toma decisões e deliberações à revelia da sociedade, dei
xando à margem essas contas. Nós tivemos transferido 
para o orçamento geral que, agora, se pode chamar de 
-geral, uninçado ou universal desta República, contas 
fundamentais do orçamento monetário que foram inte
gradas à contabitidade fiscal da Nação. Pela primeira 
vez,- a· Nação-terá ·co-ndiÇãO-âe-sàoer-com·anteceaênda, 
com antecipação, onde estará situado o vazamento do 
EráriO -público para subsídios, para financiamentos ou 
p~:~ra programas que, até então, não estavam submetidos 
ao crivo da opinião pública através do Congresso Nacio
nal. Ora, Sr. Presidente, qual é a importância disso? A 
importância é que nós engajamos definitivamente todas 
as forças vivas desta Nação, solidárias num processo de 
retomada do crescimento económico, de controle da in
flação, de recuperação dos processos de elevação social 
pesta Nação e tomaremos esta deliberação conjuntamen
te, solidariamente. Não apenas o Poder Executivo, não 
apenas o Governo Central, de agora por diante, passa a 
ser responsável pelos destirios da nossa Ec_onomia. 

Também, Sr. Presidente, o Congresso Nacional passa 
a ser reSpoflSável não apenas pelos encargos, não apenas 
pelos ânus, não apenas pelo flagelo dos erros, mas tam
bém pela tomada de decisão, pela iniciativa de dizer 
onde buscar recursos e onde cortar, dentro do orçamen
to desta Nação, pilra que nós não concorramos doravan
te para a sustentação do processo iriflacionário. -

E não apenas o Poder ExecutivO, e não apenas o Cõn
gresso Nacional, mas toda a opinião pública deste País 
passa a se envolver também com o orçamento da Re
pública. To dos os técnicos, os milhões de técnicos em 
economia, que no momento pululam por este território 
afora. Todos os analistas da Imprensa brasileira que, 
neste momento, fatem as suas críticas apressadas, sai
bam todos que, a partir de agora, são responsáveis, ·soli
dários-e com direito a opinião, e com direito a voto, tam
bém nas deliberações sobre o que vier a acontecer com as 
contas desta Nação. Porque está exposto aos olhos de 
todo o País, todo o corpo tributário desta Nação, todo o 
elenco de receitas e toda a disposição das despesas. Mas, 
acima de tuda,_ Sr. Presidente, aquelas referentes às con
tas anteriormente inseridas no orçamento monetário, 
sobre Õ qual ninguém tinha condições de opinar. Sobre o 
Orçamentp Fi~caJ,jã se dizlã que, constitucion-almente, o 
Congresso estava vedado de deliberar, porque era inicia
tiva Drivatíva do Presidente da República determinar, 
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deliberar. tomar iniciativas sobre legislação referente a 
tributos e a receitas públicas. Mas o pior é que as contas 
referentes, por exemplo, a encargos de dívidas externas e 
internas da União eram rigorosamente sonegadas acis_ 
olhos do País. O Congresso brasileiro aprovava a emis
são de papel moeda, aprovava a emissão de títulos da 
dívida pública, sem saber onde aqueles recursos seriam 
alocados, sem saber quando, onde e em que circunstân
cias seria aplicado aquele volume de recursos novos de 
moedas ou quase moeda que, de alguma forma, pl.ota
vam os preços para cima, aumentando o meio circulante 
e, conseqüentemente, desvalorizando o nosso papeL 

Sr. Presidente, agora estamos todos numa só canoa, 
estamos todos na mesma embarcação. E é este o fato que 
eu gostaria de frisar, dentro da exposição de motivOs, 
dentro da mensagem enviada pelo Senhor Presidente da 
República, que diz, no seu item 16: 

16. Como Conseqüência da unifiCação ora pro
posta, evidencia-se anfeClpaOãffiente a existêncii-ae 
um déficit a ser financiado, o qUal, na sistemãtica 
anterior, só seria revelado na fase da execução orça
mentãria. 

E esse déficit não ê pequeno, Sr. Pri::Sidente. Esse défi
cit nãO é de ser minimizado, nerri ~é de se fazer sobre ele 
tãbula rasa. Estamos falando de uma bagatela de 221 tri
lhões de cruzeiros, que corresponde, sem dúvida, a uma 
solicitação de recursos novos, que -terá um efeitO incaiCu
lâvei sobre os números do custo de vida, sobre o lndice 
do Preço da ConstruçãO Civn e sobre o Indice de Preços 
por Atacado, atuando, conseqüentemente~ direto sobre o 
Indice Geral de Preços, no Conceito de disponibilidade 
interna. 

Eu acredito, Sr. Presidente, no espírito público desta 
Casa; acredito no interesSe Coletivo que sempre norteou 
a Imprensa nacional e todos os m~i_os_d_e fo.:::mação de 
opinião pública neste País, e sei que todos se aplicarão, 
no sentido de dar uma contribuição iiriPortante, para 
que nós tomemos uma decisão, em nome da sociedade, 
sobre como vamos corrigir esse .déficíi dei- Orçamento 
para 86. Não podemos simplesmente nos encolher e vol
tar às costas e dizer que o problema não é nosso,-que o 
problema é do Ministério da Fazenda, é do Ministério 
do Planej!lmento, que o problema é do Sr. Luiz Paulo 
Rosemberg, ou que o problema ê do Presidente da Re
pública, Senhor José Sarney. 

Não. O Governo abriu claramente a sua noção, o seu 
conceito sobre como se devem administrar as contas des
te País; pede a participação, pede o envolvimento, pede o 
engajamento, pede opiniões, pede críticas e pede suges
tões, e o que resultar será o resultado de uma decisão so
lidária da sociedade, que refletirã a nossa própria con
cepção e não apenas, e tão-somente, aquela do Governo 
sobre a responsabilidade de cada um e sobre a responsa
bilidade coletiva, sobre a responsabilidade da Nação, 
quanto aos números perigoSOS, dramáticos, da taxa de 
inflação. 

Em favor do Congresso, devo dizer, en passant, Sr. 
Presidente, que, no Orçamento, está previSto para a Câ
mara dos Deputados, Senado Federal e o Tribunal de 
Contas_da União, ou seja, todo o Poder Legislativo mo
bilizarã recursos da ordem de cerca de 4 trilhões de cru
zeiros, -o que, para uma receita prevista de 415 trilhàes, 
corresponde a menos de 1% do Orçamento. 

É outro dado que precisa ser ressaltado a bem da ver
dade e_ a título de honestidade intelectual de quem trata 
dessas questões, quando se procura transformar o Con
gresso Nacional em bode espiatório deste País, quando 
se procura fazer a sua execração pública, como um ins
trumento perdulário, embora necessário à democracia. :t: 
preciso ver que todo o Poder legislativo deste Pafs con
sumirá menos de 1% do Orçamnto para o próximo ano. 
E para prover as suas nobHitantes funções, e para dar 
condições a· um funcionamerifã-ãdequado, para dar res
postas à demanda da sociedade que, num processo de 
abertura, que num processo democrático, nUm processei 
pluralista, haverá de aumentar de maneira exponencial, 
dia após dia, o Congres-so disporá de recUrsos inferioréS 
a 1%. 

Não vou sequer estabelecer paralelos com outros ór
gãos, Sr. Presidente, não vou·sequer estabelecer campa-

rações com outras agências do P~der Executivo, iric!usi
ve, tamanha é a defasag~m, tamanha é a diferença, tama
nho é o gap entre as despesas do Congresso Nacional e 

_ _aquelas de ciutiaS -tnsthu!Ções. oe tudo o que nós disse
mos, importa rete.r este conceito fundamental de_que o 
GOverno eStá agitlOo: à" luz d'a Ciência económica, políti
ca e social, coffi clúividêncla" e cõm- cUidado para -não 
exagerar no tratamento do surto do processo inflacio
nário, conduzindo o País a uma nova recessão. De tudo 
o que dissemos, ressalta verificar que, apesar dos pesa
res:, apesar desta inOação de 14%, apesar de toda a canti
lena pessimista que se entoa por este País afora, apesar 
de toda _a sinistrosa com que se procura assustar o povo 
brasileiro e miriar a sua confiança, importa dizer, Sr. 
Pr6sidente. que, coiOando todo esse prOCessO, teremos 
uma taxa de crescimento do Produto Interno Bruto, este 
ano, dil ordem de 5%. Saímos do vermelho pela primeira 
vez;-encaremos, c,Ioravante, os nossos credores com alti
vez, com aqy_&a ªl_taneira, sem qualquer arrogância, sem 
qualquer patriotada, sem qualquer nacionalismo dis
toante dcf rea1idade. Encaremos a comunidade interna
cioi~al com 1:1 confiança de _g_u~~sjamos conduzindo um 
País sério, cioso das -sua"Sresponsabilidades, conscientes 
dos seus deveres, em primeiro lugar e precipuamente 
com a sua população. 

Vamos conversar com reservas da ordem de 9 bllhões 
de dólares; vamos conversar com superãvits comerciais 
de mais de 1 bilhão de _dolâres por mês e vamos conver
sar com taxa _de crescimento do Produto Interno Bruto 
de 5% este ano, pela primeira vez, a pó~ cinco anos de re
cessão. 

São essas as razõC-;sub~nÍi"vas que vemos, para que o 
povo brasileiro não se deixe impressionar por um fenô
ineno pUramente vicariante dentro de uma metodologia 
consistente de retomada do crescimento e de combate à 
inflação, na qual nós acreditamos, na qual nós confia
moS e_da qual temos absoluta convicçãO de que o País te
rá-os melhores resultados para apresentar,jã no fim des
te ano e, sobretudo, em 1986. 

Acima de tudo, não se pode dispensar a colaboração 
deste Pais, não Se pode dispensar a colaboração deste 
Congresso, não se pode dispensar a colaboração vigilan
te da imprerisa, dos analistas económicos, mas que hão 
de verificar, tainbém, os outros elementos que informam 
o processo de desenvQlvimento económico deste_País, 
para gue aquela confiança, que desde o primeiro mo
mento informou a Administração José Sarney, prossiga 
sem qualquer esmorecimento, porque também da con
fiança do povo brasileiro depende a coragem de aspirar, 
de trabalhar e de construir. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário_ Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PMDB- AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há alguns dia~ vísiteí a Sede Social da AssociaÇãO _6os
Servidores do S"e-nãdo Federal - ASSEFE. 

Minha agradável surpresa só não foi maior,_ porque 
conheço muito bem a capacidade de realização do seu 
a tua! Presidente,_ o Senhor- Vicente Cristina Filho. 

Logo à primeira vista, o visitante sente a beleza da pai
sagem e os cuidados dispensados àquele ctube:_os qua
di-os, verdejantes apesar da estação sem chuvas que esta
mos atravessando, são limpos e bem aparados; a tranS
parência da água das piscinas atesta o rigor do tratamen
to--que lhe é -min-isfrádO; todos os equipamentos comuni
táiiOs (como, por exemplo: o campo de futebol, as qua
d-ras esportivas, a sauna- e o parque infantil), encontram
se funcionando e em excelente estado de conservação. 

A explicação de tudo isso ê muito -s-imples: a ASSEFE 
é, seguramente, uma daS poucas entidades deste País or
ganizada de baixo para--cima e dirigida pelos seus pró
prios ·usuMiãs, ·através- de eleições diretas, dando um 
exemplo a todos nós da verdadeira democracia que dese-
jaffiõs "írilplaiüar-nesta-NaÇão. -- -

Sinto-me satisfeito em constatar que os nossos fundo
nãrios, -pnilcipatmeilte àQueles que já áperimentafan1 as 
contigências nlenos favorãveis da vida, podem dispor de 
um ambiente tranqUilo para, junto com suas famílias, 
desfrutarem as horas destinadas ao descanso. 

Sábado. 31 3035 

Com o Médico. sei muito bem que o conceito de saúde 
ê muito maís "abrangente do que o leigo supõe. A pessoa 
sadia é aquela que não apresenta doença nem no corpo e 
nem na mente. O lazer é, portanto, imprescindível à saú~ 
de dos indiyídUos. 

Mas; Sr." Pres.idente e Srs. Senadores. o motivo princi
pal que me levou a ocupar esta tribuna foi a impressão 
que me causaram as instalações da CRECHE da ASSE~ 
FE. 

Trata-se, inegavelmente, de um empreendimento de 
grande magnitude social. 

Sua concepção arquitetônica, em perfeita sintonia 
com Projeto Psico~pedagógico a ser desenvolvido é a 
mais moderna e funcional que tive a oportunidade de co
nhecer.l'hidã de_e~banjãlnento. Nada de luxuoso. ó que 
resalta Sr. Presidente, o -que chama a atenção, é o extre
mo bom gosto; é o uso racíonal dos espaços; é o aprovei
tamento da infra-estrutura_já existente. 

Pelo que e-stou informado, esta obra é o coroameuto 
de uma luta de mais de seis anos, travada sempre sob a li
derança do incansável presidente Vicente Cristina Filho. 
Começou com o Projeto Cebolinha e aproveitou sua ex
periência cumlriimdo com providências administrativas 
baixadas pela Mesa Diretora da gestão passada, imple
mentadas por estes ilustres colegas que têm a responsabi
lidade de dirigir o Senado Federal no momento atual. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: gostaria de destacar 
também, os nomes dos funcionárioS: 

lourival Zagonel dos Santos, Diretor-Geral; 
Francisco José Noleto Neto, Psicólogo; 
Carlos Magno Fagundes França, Arquiteto; 
FrancisCo zenor Teixeira, Advogado; 
José Lucena Dantas, Assistente Social; e 
Celio Ribeiro Barbosa Silva, Engenheiro. 
Estes funcionários, ccim o _maior senso comunitário~ 

desdobraram-se na aplicação de seus conhecimentos 
profissionais garantindo a execução fiel desta brilhante 
idéia sem receber qualquer remuneração adicional. 

Tenho certeza de que este exemplo frutificará em no
vas obras sociais qUe surgirão de nossa comunidade fun
cional. 

Era 9 que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palayra à nobre S~nadora Eunice Michilles. 

A SR• EUNICE MICHILLES (PFL- AM. Pronun
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs-. S"enado
res: 

Trouxe-me a esta tribuna um tema de grande impor
tância para a economia do Estado do Amazonas, que 
ora se vê ruàemente ameaçãda, já não bd.stando os sérios 
problemas por que tem pass-ado e apesar dos quais tem 
sobrevivido. 

Todavia, chegamos a um limite de saturação, que nos 
coloca, sobretudo, perplexos ante a falta de escrúpulos 
de seárileritos que, effi proveitO pi'óprío, -tripudiarri sobre 
a economia e os destinos de toda uma gente, de todo um 
Estado brasileiro. 

Categorias pertencentes à Confederação Nacíonal da 
Indústria objetivam apresentar substitutivo ao antepro
jeto do Governo Federal, pertinente à Lei 5823/72. cha
mada a "Lei do Suco" preconizando a supressão do uso 
do extra to de guaranâ, nos refrigerantes que contêm em 
seus rótUlos esse nome. Optam por matérias primas sin
tétiCas, cujo sabor possa assemelhar-se ao do nosso gua
raná. 

Ora Srs. Senadores, o estado do Amazonas contribui 
com 80% (oitenta por cento) do guaraná consumido em 
todO o Território NacionaL O seu cultivo, ocupa uma 
área de 78% (setenta e oito por cento) de terras agricultá
veis daquela Unidade Federativa. Tais dados demons
tram a posição de relevo que este produto ocupa na eco
nomia amazonense. b, portanto, latente a avalanche de 
inestimáveis prejuízos que a aprovação de tal substituti
vo-; traria ao seio daquele povo, lesando a sua agricultu
ra, onde o guaranã, reponta como principal produto 
(agdcola.) 

Compreendemos o natural anseio de grupos ligados à 
indústrias, no que diz respeito a uma maior lucrativida
de. A aprovação do referido substitutivo ser-lhes-ia be~ 
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néfica. Porém, há que se estabelecer um poder maior: a 
soberania de um estado, a dignidade de seu povo. 

Eis o nosso veemente protesto: Não é admissível que 
uma minoria, grupos ou segmentos, possam lucrar com 
o esmagamento sócio-econômico de um Estado brasilei
ro. 

Ademais, o lucro industrial é justo, mas deve decorrer 
de um resultado leal do serviço, jamais o ponto de parti
da de um monopólio desmedido e lesivo. 

Faço minhas as assertivas de Henry Ford: 

.. A indústria deve e preciSa-Produzir, !Tias o que 
vale é o espírito q·ue rege esse procesSo ... A cOmPe
tição que traz a derrota de muitos não pode subsis
tir." 

Em nome do Estado do Amazonas e da sua brava gen
te, povo sofrido e perseverante, dirijo aos meus nobres 
pares, um grito de alerta, esperando que ecoe junto as 
probas autoridades competentes, no sentido de que não 
se viabilize a aprovação desta norma usurpadora. A lei, 
as normas, existem como imperativo de justiça social, ja
mais COmo alavancas propulsionadoras do caos econô
mico-de um Estado. que tem sido constante em sua luta, 
e cuja população crê, acima de tudo, na firmeza de pro
pósito de seus dirigentes e representantes, em defendê-la. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador NelsOn CarneirO. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia ·o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs.-Senadores: 

Os servidores públicos pertencentes a órgãos extintos 
da administração federal, em conseqüência de sucessivos 
remanejamentos burocráticos, que os colocou rra inativi
dade, são, realmente, os mais sacrificados de qUantos 
serviram ao Governo Federal. 

Para retificar essa situação, restabelecendo a eqüidade 
no tratamento desses funcionários, precisamos tomar al
gumas medidas, a partir da alteração do texto constitu
cional. 

Impõe-se, desde logo, a revogação de § 211 do art. 102 
da Constituição, qUe extinguiu as vantagens previStas- riO 
art. 184, itens I e II, da Lei n<1 1.711, de 1952. 

Para sanar uma incongruência legal, é preciso que, por 
falecimento da esposa, o marido receba a respectiva pen
são, desde que aquela a receber do cônjuge falecido, 
perdendo-a, no entanto, no caso de contrair novo matri
mônio. Muitas vezes a esposa sempre teve renda própiia, 
contribuindo para o orçamento doméstico. Com o seu 
falecimento, cessará esse ingresso, causando transtorno à 
família. 

Ê preciso que a guarda e responsabilidade __ do menor 
confira os mesmos direitos-aos filhos, que, com a mofte 
do detentor do pãtrio poder, passariam a perceber a pen
são. 

Outra n:ivindicação dos servid_ore$ é no sentido da in
corporação, na aposentadoria, da Função Gratificada 
exercida por funcionáriO qUe, ao aposentar-se não estava -
mais no exercfcio da mesma. 

Atualmente, a Previdência Social exclui da aposenta
doria especial aos 25 anos de profissão apenas o motoris
ta .de táxi, sem levar em consideração o risco de vida, a 
insalubridade, a tensão emocional e psicológica desse 

· serviço. t necessãria a inclusão da classe entre as que se 
beneficiam da Aposentadoria Especial. 

Já os funcionáriOs iriativos do antigo DCT ficaram 
numa situação muito.tnferiOr, em relação aos outros fun
cionários da União, por pertencerem a órgão extinto, 
percebendo, muitos deles, apenas noventa por cento do 
salário mínimo. Impõ_e-se _uma equiparação de venci
mentos entre os funcionários da Empresa Brasieini de 
Correios c Telégrafos, sucessora do_ DCT, e os antigos 
servidores daquele estinto Departamento, devendo-se fa
zer justiça, igualmente, aos carteiros e condutores de 
Malas, que foram enquadrados na categoria func:iomi.l 
padrão de Motorista Oficial, do antig-o DCT. Fírialmen
te, devem as vantagens concedidas aos serV_idores ativos 
de nível superior ser integralmente estendidas aos inati
vos. 

Tais as sugestões que encaminhamos ao Ministério da 
Adm_inistraçã__o, tão in-teressado em revolucionar a noss-ª 
burocracia. 

DIÁRIO DO CON:GRESSONACIQNAL (Seção 11) 

Era o que tínhamos a dizer; Sr. Presidente. (Muito 
bt:m!) _ 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Heráclito Rollemberg. 

O SR. HERÁCLITO ROLEMBERG (PDS - SE. 
ProifÚnCia à seg-Uirite discurso.) - Sr; Presidente, Srs: 
Senadores, o Brasil não é apenas um imenso territórío 
que apresenta, em cada região, perfil diferenciado. O 
Brasil é um laboratório cultural, amplo em seu espectro, 
e ainda não devidamente considerado. A cultura, pela 
sua coqotação elitista, que privilegia homens letrados, 

'---tem deixado de ser, para o País, um eficaZ -instrumento 
para a compreensão verdadeira da realidade. O _Brasil 
tem deixado o _seu lastro cultural, a sua riqueza intelec

, tua!, completamente à margem das formulações_ de Go
verno, favorecendo a existência de um fosso entre a Ad
ministração Pública e os seus destinatários, o povo. 

Desde os tempos primeiros da influência portuguesa 
na _colonização, até às vertentes renovadoras das literatu
ras e dos pensamentos da França, da Inglaterra, da Ale
manha, que o Brasil estabelece um cantata atualizado 
com o resto do mundo, apreendendo as transformações 
ditadas pela evolução da mente humana, como ferra
menta a serviço da civilização, da humanidade. Não 
houve país algum que guardasse tantas e tão caras tra
dições culturais e que ao mesmo tempo abrisse caminhos 
vanguardeiros na busca da linguagell!- do tempo, em to
das as artes e manifestações da cultur-a, como o Brasil. 
·TOdos os bra_sj_leiros g~vem guardar n~ rtJ.ais viva Sen

sibilidade e na forte emoção o gesto am"igO e cordial do 
emineri~ Presidente da Repúb!ici Uruguaia Julio Maria 
Sanguinctti ao receber o Presidente José Sarney naqUele 
país. Ao lado do H der político e-do chefe de Estado_, Sua 
Excelência foi saudado como homem de letras, como in
telectual, como escritor, membro da Academia Brasileira 
de Letras. E digna de júbilo nacional uma saudação que 
reverencia uma atividade ilustre, porque at~ta, lã fora, o 
prestígio cultural deste Pais. 

No entanto, urge que aqui, nas fronteiras regionais da 
Nação, a cultura seja um instrumento a fornecer o perfil 
da sqcieda_de brasil!!ira, para subsidiar as ações da Nova 
República. Os próprios ideârios mudancistas, levados às 
ruas do Brasil, guardã.vil.m valores e sentimentos que in
tegram, aos olhos de todos, o cabedal do sentir nacional, 
do pensar da nossa gente. Era a cultura que estava sendo 
estimulada, era o povo em sua espontânea vontade de 
mudar, justamente em nome de valores que adornam o 
perfil coletivo dos brasileiros. 

Urge tornar viãvel uma proposta cultural para o Bra
sil. Não apenas pelo novo Ministério da Cultura, mas 
Por -todos os meios e instrumentos do Estado, no sentido 
de amparar o bem nacional, seja ele arquitetado e agen
ciado na paisagem pelo homem, seja a idéia, o seOtimen
to, is aspirações e os anseios públicos que aliili"entam a 
vida e reúne, em seu torno, quase a Nação nas mesmas 
prop_9s~ ~ -ª!lsiedades. _ 

Para cada problema do Brasil há uma solução inteli
gente, que estã embutida na própria sociedade nacional. 
Vale revelar a alma da Nação, vale investir na inteligên
cia do povo, vale confrontar nas _lições da História as Saí
das que engrandecem o conceito brasileiro como Estado 
e como povo. Vale fazer da cultura o acervo útil, de onde 
emanarão, sempre que nec-essãrios, os exemplos para que 
a sociedade brasileira seja capaz de superar, por si mes
ma, as suas dificuldades. 

A participação cultural começa na universidade. Mas, 
quem será capaz de dizer, hoje, de que forma a universi
dade brasileira pensa o Brasil e convive com seus proble
mas? De um modo geral as universidades ainda estão_en
frentando suas próprias crises, envolvidas em seus pró
Prios problemas, e em conseqüência matém distância 
respeitável com a sociedade e com o Estado. 

Os quadros nacionais, e dos Estados, participam do 
exame da realidade, fãzem diagnósticos, pensain em pla
nos e projetas, sem que haja uma participação efetiva 
das __ e_lites llriiversít_ái'ias. Por seu Jacto, as universidades 
fechUm fronteiras em _seus cursos, seus trabalhos, seu 
uniVirsp acadêmico, realizando um e_x:erciciQ Paralelo de 
compreensão da realidade nacional. Urge aproximar, 
para o bem do Brasil, a universidade e o Poder Público, 
para dar aos governos a noção exata e correta dos fatos, 
encaminhando-as também exat::ts e_corretas soluções que 
a eles s.e aplicam. 
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En.quanto o Poder Público Federal, Estadual e Muni
cipal caminhar só, e a universidade, também só, se man
tiver alheia à participação mais íntima, o Brasil conti
nuará a praticar um tipo de administração artifícial;in
capaz de vencer os obstáculos, de superar o atraso, de 
mergulhar _conf1_ante no êxito do futuro. _ 

A realidade brasileira reclama, portanto, que a Nova 
República faça uma nova relação entre o poder e a uni
versidade, p-ará traçar neste altQ nível de cultura um ca
minho inteligente para o Brasil. 

A organização do Ministério da Cultura é um Sintoma 
que favorece, graças a sua autonomia, um melhor enten
dirilentõ das vertentes cultUrais do Brasil. A importância 
de um mecanismo governamental a serviço da cultura dâ 
ao Governo do Presidente José Sarney o sentido de um 
compromisso antigo enfim resgatado. ~preciso que ele 
cresça, que ele ocupe o espaÇo livre no corpo social do 
País. Depois, será fãcil utilizar de seus frutos, de sua 
imensa e variada contribuição, catiilizando a expressão 
do.saber, do fazer e do pensar nacional. 

O Ministro da Cultura surge, no Brasil como das pro
vidências ma:is acertadas para corrigir o próprio estilo de 
governador. Para fornecer ao Estado o retrato fiel do 
povo brasileiro, e do seu processo dialético de luta e 
sobrevivência, embora hajam tantas distinções nacio
nais. A organização do Ministério da Cultura encerra 
uma motivaçãoi que deixa antever um futuro próximo, 
um reordenamento dos pressupostos da Nação,- como 
ensejará reS)ilta9os queyão atestar, na verdade, o ama
durecimento da so_ciedade brasileira e seu preparo para a 
administração dos setis interesses. 

O f\1inistério ~~oísio Pim~n_ta tem a taref~ de pen_sar o 
Brasil, _de dar aos brasileiros o conduto das suas manifes
tações, de palmilhar todo o ambiente territoriãl identifi~ 
carido em cada região o elemento agregador, seja pela 
língua, pelas linguagens das artes, seja história de mu.itO 
resis_ti_r e _çie.mais_ esperar, seja pelas crenças, seja pelos 
valores majores _Q.ue penne1am a Vida da nossa gente. 

Unir o que estâ_dlsperso, vale dizer::_unifOnnizar a ad- __ 
ministração da cultura, levando o mii1istérló- ã-e-xecUtar, 
com um mesmo enfóque, ás trabalhos em fav_or das 
várías -meilifestaçõ-es cUlturais do País. 1:: inconcebível, 
por exemplo, que o artesanato - para citar apenas um 
exemplo - receba múltiPlos tratamentos e enfoques, 
quando na verdade sua existência conduz muito mais ao 
aspecto cultural da sobrevivência:, do que mesmo'-ao 
anúncio da sua penúria como atividade pré-industrial. 

O GoVerno Fedei-ai dispõe, em todo o País, de repar
tições que aqui ealí exercitam atividades culturais. O que 
é preciso é uni-las no mesmo e conseqUente objetivo, 
para dotar o Poder Público do instrumental valioso para 
a condução da administração, voltando-a para o atendi
mento mais profundo da aspiração nacionaL 

O Brasil cultural é o Brasil novo, nascido da identida
de, da sintonia e do entendimento social. Neste contexto, 
tem relevante papel o Ministério da Cultura, para que os 
acervos sejam conhecidos, revelados, considerados e se-
jam colocados a_serviç_o das mudanças que, na verdade, 
não oc_orrem, como muitos s_upõem, ao querer da autori- ' 
dade e sem ter aceitação pela força dos decretos. As ver
dadeiras e eficazes mudanças nascem do convivia social, 
na realidade, como fato cultural do tempo, capaz de ge~ 
rar transformações evolutivas e criar as mais dóceis ex
pectativas no povo. 

Nos muitos exemplos d'a atuação cultural do Gover
no, quer pelas instituições perenes que-difundem a arte e 
a cultura, quer na vivência de organismos como a Fun· 
dação Cultural Joaquim Nabuco, que operacio!laliza no 
Norte e_no NÕrdeste o conhecimento daquele pedaço dõ 
Brasil e revela a face daquela porção de gente brasileira, 
o Ministério da Cultura pode plantar as suas bases para 
frutificar as esperanças de uma nova consciência que se
rã tanto mais dos bi'asileiros quanto for do Governo, e 
tanto fará a unidade da Nação quanto mais for capaz de 
estimular os valores culturais do Pais e o ideãrio de mu
danças da Nova República que os reflete. 

O Brasil, portanto, tem um raro encontro consigo 
mesmo, ao dar a cultura o privilégio de oferecer as alter
nativas fundamentais para as mais urgentes e complexas 
transformações que a sociedade nacional quer e espera. 

E o Ministério da Cultura pode ser o traço feliz desta 
união de brasileiros, de todas as partes, iguais nas carên
cias, iguais nos anseios, iguais no jeito especial de seritif e 
vibrar pelo Brasil. Enfim, o Brasil estã a um passo de ter 
a su.a política cultural, de promover a sua própria his-
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tória e de ser, comO Nação civilizada, porta-voz do seu 
próprio destino, unindo a sociedade em redor de sua tra
jetória existencial que é, na essência, o matiz cultural que 
nos identifica a todos, em todos os lugares desta vasta 
Pátria brasileira. 

Muito obrig:.~do. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Moacyr Dalla. 

O SR. SENADOR MOACYR DALLA (PDS- ES.) 
-(Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, e 
Srs. Senadores: _ 

Ainda por muito tempo XXII Encontro Nacional de 
Vereadores, realizado recentemente na Capital da Re
pública sob os auspícios da diligente União dos Vereado
res do Brasil, continuará merecendo larga repercussão 
no meio político e polarizando a opinião pública e as 
atenções, sobretudo em nossas comunidades e junto às 
suas lideranças. 

A magnitude do evento e o alto significado dos traba
lhos ali desenvolvidos explicam que o referido congresso 
já tenha produzido resultados concretos, em tão curto 
espaço de tempo, além de demonstrarem a firme tomada 
de posição da edilidade nacional em defesa dos legítimos 
interesses da classe e das mais ansiadas propostas da 
política municifjã.lista. _ -

A vitoriosa iniciativa logrou reunir em Brasília ex
traordinária representação, proveniente de todo o P<iís, 
desde as Capitais e as maiores metrópoles até as peque
nas cidades dos mais longfnquos rincões do território pá
trio, evidenciando o elevado grau de interesse e moti
vação que cercou o acontecimento. 

Essa afluência maciça e o calor dos debates travados 
vêm comprovar também o carãter inadiável, a urgência e 
a prioridade de que_ se revestem as grandes reformas ins
titucionais e as medidas de profundidades, tão reclama
das por todas as bases polítiCO-partidárias, interpretando 
fielmente o sentimento e as aspirações de seus munícipes. 

A problemática municipalista, em seus vários aspec
tos, pôde ali ser amplamente discutida, mormente no 
quadro das perpectivas mudancistas geradas com o ad
vento da Nova República. As atenções centralizaram-se, 
contudo, em torno do importante papel reservado à edi
lidade e de sua participação no encaminhamento e nos 
trabalhos da futura Assembléia Nacional Constituinte, 
na qual se depara ocasião ímpar para fazer entronizar, 
na Lei Fundamental, antigas e ínsápítáveis bandeiras er~ 
guidas pelo mais autêntico municiPãlismo brasileiro. 

Ficou clara a necessidade de arregimentação de forças 
para levar a termo o fortalecimento das células básicas 
do organismo nacional, para o atendimento de suas mais 
prementes reivindicações, a começarporuma profunda e 
equilibrada revisão no capítulo da discriminação consti
tucional de rendas e da autonomia político~ 
administrativa e financeira dos municípios. 

A efetiva descentralização das ações dos governos fe
dem! e estaduais, ao lado da existência de recursos orça
mentC!rios próprios em níVeis-compatíveis com as res· 
ponsabilidades dos Municípios perante suas respectivas 
populações, são os traços mais marcantes da nova confi
guração que se pretende imprimir às administrações lo~_ 
cais, a fim de que a atuação do Poder Público municipal 
ganhe dimensão e movimento próprios, quanto possível 
independentes dos Estados e da União. 

As deformações institucionais introduzidas paulatina
mente em nosso sistema federativo, cujo auge se situa 
precisamente na esteira do modelo de desenvolvimento 
centralizador, autoritário e tecnocrático dos últimos Go
vernos, vieram apenas agravar o processo histórico e a 
tendência que já se delineavam deste o Imperio. 

Ao minimizar sua importância e retirar-lhe os meios 
indispensáveis à autogestão, os Governos da União e dos 
Estados colocaram o município sob sua permanente e 
sufocante tutela. A pronta e eficaz solução dos proble
mas locais foi grandemente difiCultada em face do dis
tanciamento adminíStrativo e decisório, dos entraves bu
rocráticos à alocação dos recursos financeiros neces
sários. Verificou-se, pari passu, o empobrecimento das 
comunas com a transferência de recursos e sua derivação 
para diferentes objetivos, de duvidosa prioridade, a ou
tro nível de governo, para financiar programas megalo
maníacos, apartados amiúde dos reais problemas ou dos 
interesses imediatos das populações, mormente de nos
sas cidades interioranas. 
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_!_contristador e deplorável constatar que o Brasil que 
incursion_l!._n_a)> ativ_iJ;I-ª9es n1.1cleares e espaciais com o 
Bmsil que sucumbe ante o problema da fome, da subnu
trição,· da mortalidade infantil, das doenças, da sob
habitação, da criminalidade, das secas e inundações ... 

A reserva de autonomia aos municípios em tudo quan
to diga respeito ao seu peculiar interesse, erigida em 
mandamento constitucional, viu-se aos poucos e por di
versas formas, comprometida e atropelada, à proporção 
em que dito princípio era alvo de redefinições e muti
lações, primeiramente à luz do critério da predominância 
e não da exclusividade dos interesses em relação aos 
quais lhes era efetivamente reconhecida a autogestão. 

Daí se chegou a que vários campos de atuação do Po
der Público deixaram de ser específicos dos municípios 
para se tornarem áreas de competência concorrente ou 
preponderante do Estado ou da União, quando não até 
das regiões metropolitanas, sendo os municípios meros 
ca.udatários e destinatários passivos de planos e decisões, 
elaborados e executados de fora para dentro, sem a exata 
visão da realidade por eles alcançada. 

Confundiu-se a conveniência da conjugação de es~ 
foiÇOs e meios para uma atuação conjunta dos três níveis 
de governo; distorceu-se a necessidade de coordenação 
de projetas e participação de diferentes órgãos ou entida
~es, sen:tpre que os problemas ultrapassem os lindes d_e 
Cãda comunidade, de per si, ou extrapolem os seus recur
sos próprios, passando simplesmente o Poder Central a 
se substituir às administrações munícipais ou até a delas 
prescíndir, nO eriCa:minhament_o das questões, na formu
lação e execução de programas que, antes de tudo, pri
meiro deveriam ser tratados e equacionados na alçada 
municipal. 

Muitos dos graves problemas com que hoje se defron
tam as cidades de médio e grande portes, como desem
prego, criminalidade, deficiências dos transportes urba
nos, poluição e !-~~t-~~ outros,_têm suas raízes no esvazia
mento da capacidõ:lde administrativa local e no exauri
menta dos recursos orçamentários, mediante os quais as 
Prefeituras e as Câmaras de Vereadores poderiam, van
t:.~josamcnte, atuar de forma célere e eficaz e, quase sem
pre, com menores dispêndios, para atender os mais di
ver~os pleito~ de si.J.as comunidades. 

Desde a construção de simples calçam_entos de ruas, 
ou Pontes e esÚadus vicinais, até a existência de bandas 
musicõ:~is, a dis_tribuição de merenda esc:olar ou livro di
dútico, a construção de praça de esportes, qualquer me
lhoria para a população urbana ou rural, em quase todos 
os :.~spectos da vida diária das comunidades ficaram as 
Prefeituras na dependência dos programas ejou recursos 
federais, à espera das minguadas verbas com que se lhes 
dignassem de privilegiar os Governos centrais, em peno
sas peregrinações à Meca da tecnoburocracia nacional, 
de Ministério em Ministério, contando sempre com o 
:.~paio das Bancadas no Senado e na Câmara, para haver 
recurso_s __ ou providências que jamais deveriam ter saído 
da esfera municipal. 

Ao focalizar os desvios do federalismo brasileiro, em 
monografia intitulada "Federalismo Aparente e Unita
rismo" (in "Revista Brasileira de EstudoS Políticos", n9 
42, jan/76, p. 107/126), o renomado Professor Vamireh 
Chacon referiu-se ao hiato que se formou entre o Mu
nicípio e a Nação, no quadro da experiência republlcana, 
fosso que o municipalismo não logrou preencher, por 
mais que o tentasse e apesar de o municfpio continuar 
sendo o núcleo administrativo mais próximo das necessi~ 
dades populares básicas e de recompor, dentro de si, o 
desequilíbrio trazido pela desigual distribuição territo
rial dos Estados.~ 

A esse propósito, cita o renomado sociólogo _e cientis
ta político a contribuição de Azevedo Amar-al, para 
quem, ao verberar o federa!ismo normatizado -na Carta 
de 1824 e a insensibilidade dos Constituinte de 1891 em 
relação ao verdadeiro municipalismo; "a Província era o 
fator histórico de separação; o município o instrumento 
unificador, o núcleo onde se tem de elaborar a consciên
cia homogénea da nacionalidade''. 

TOda -essa temática já foi exaustivamente analisada 
também em outros forunse circunstâncias, mã.s, notada
mente no âmbito do Congresso Nacional, vem consti
tuindo alvo de permanente preocupação dos parlamen
tares. Hoje generalizou-se a convicção de que urge a cor
reção dos malefícios e distorções acumuladas nas re
la_ç_ôes entre os três níveis de Governo, a fim de restituir 
aos municípios sua posição de preeminência na organi-
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zação federativa, passando a Untão e os Estados a 
apoiar e secundar as administrações locais, sem a prelen
sào de a elas substituir ou superpor na condução dos 
problemas e demandas econômico-sociaís que lhes estão 
diretamente afetas, na assistência às populações locais 
quanto aos serviços básicos ou essenciais e tudo mais que 
possa, ali mesmo, ser equacionado e resolvido, deixando 
as próprias comunas a eleição de suas prioridades e a es
colha da maneira como pretendem implementá-las. 

Estou certo de que essas incontidas postulações que 
nos chegam das bases político-partidárias deverão en~ 
contrar eco junto_ aos Constituintes de 1987, em cujas 
mãos se depositará a confiança de toda a Nação e a res
ponsabilidade de promover a reorganização do modelo 
federativo brasileiro. 

A despeito, porém, desses elevados objetivos de mêdio 
prazo, providências outras podem e devem ser desde 
logo efetivadas, com o mesmo sentido de reposicionar as 
Administrações Municipais no seu legítimo papel e valo
rizar a atuação de suas representações políticas. Tome
se, como exemplo, a mobilização das bancadas nas duas 
Casas do Congresso Nacional para atender ao pleito 
unânime dos Vereadores brasileiros, no tocante à remu
neração que lhes é devida pelo exercício de suas relevan
tes funções. 

Esta veemente aspiração da edilidade encontrou am
pla receptividade do Legislativo Federal, cujos membros 
se sensibilizaram para a imperíosa necessidade de serem 
revistos os critérios para flxação dos subsídios dos verea
dores, sob pena de se aviltar o desempenho do seu man
dato, de não lhes dar as mínimas condições para conti
nuar lutando pela melhoria das comunidades e assistin
do aos s_eus concidadãos, fomentando por conseqUência 
o desestimulo às vocações para a vida pública. 

Quero manifestar, portanto, minha dupla satisfação, 
seja como representante do Estado do Espírito Santo no 
_Sena_do da República oU como Presidente da Comíssão 
de Mu_nicípios, por haver contribuído diretamentepara a 
aprovação do projeto de lei complementar que modifi
cou os atuais parâmetros dos subsídios dos Vereadores, 
estabelecendo bases condignas e capazes de fazer justiça 
à dedicação, aos sacrifícios que cercam o exercido de tão 
relevante múnus político-partidário e nobilitante manda
to popular. 

Registro, pois, meu empenho em relatar pessoalmente 
a referida proposição, avocando o respectivo parecer 
com voto favorável em nome da Comissão de Municí~ 
pios, proferido oralmente em Plenário na discussão do 
Projeto de Lei do Senado n~" 124/85-Comp\ementar. 

É preciso, porém, não olvidar que outro importante 
pleito remanesce pendente de decisão dos Nobres Cole
gas, trazido igualmen~~ no boj9 _das teses versadas por 
ocasião do recente conclave dos Vereadores: trata-se da 
extensão das imunidades parlamentares aos edis, a fim 
de conferir aQ m<lndato L~islativo municipal os atribu
tos e garantias necessários ao seu exercício livre e inde
pendente de quaisquer pressões ou influências estranhas 
ao processo democrático. 

Tanto quanto se percebe, também nesse terreno jâ 
existe um consenso entre todos os membros do Congres
so Nacional no sentido de se outorgar aos edis tais prer
rogativas, adstritas à esfera municipal, nos termos de 
proposições em trâmite que pretendem alterar o vigente 
texto constitucional. 

De minha parte, reafirmo meu decidido apoio à imple
menta~o _qa medida, que virá ainda mais valorizar o 
mandato edílico e dotar seu titular das garantias e fran
quias democráticas inerentes aos membros do Poder Le
gislativo, em suas diferentes esferas. 

Era o que tinha a dizer._(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo- a tratar;- VOU encerrar a preSente sessão desig
nando para a sessão_ordinária da próxima segunda-feira 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único (apreciação preliminar daju
ridicidade~ no_s termos do art, 296 do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei da Câmara n~" 79, de 1979 (n9 
1.511 f75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao arL.59 da Lei n~>_ 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social, alte
rada pela -Lei n~" 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 
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PARECERES, sob o9s 692 e 693, de 1982, das Comis-
sões: -
-de Legislação Social, favorável, nos termos de substí
tutivo que apresenta; e 
-de Constitui~ão e Justiça, pela injuridicidade do pro

jeto do substitutivo da Comissão de Legislação Social, 
como voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montara. 

Votação, em turno únícOTapreciacão pf(diminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art, 
296 do Regimento lntefn-o), do Projeto de Lei da Câma
ra n<1 134, de 1983 (n"' 4.111/80, na Casa de origem), <}ue 
acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n9 3.347, de 12-de 
junho de 1941, que institui O regime de benefícios dos se
gurandos do IPASE, tendo 

PARECER, sob n• 16, de 1984, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, (audiência- solicitada pela 

Comissão de Serviço Público Civil), pela inconstitucio
naHdade e injuridtcidade. 

3 
Votação, em turno único (apreciação peliminardaju

ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei da Câmara n9 93, de 1984 (n~' 
2.9.32/-76, na Casa de origem), que introduz alterações na 
Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que regula os 
direitos autorais, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 539, de 1985, da Comissã_o_ 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

4 
Votação, em turno úniC-o, do Parecer n~' 460, de 1985, 

da Comiss_ão de Constituição e Justiça, solicitan-do, nos 
termos do art.100,1JI, b, I, do Regimento Interno, auto
rização do Plenário para examinar o Projeto de Lei da 
Câmara n~" 200, dC 1983 ( n"' 5.311/81, na Casa de _ori
gem), que assegura ao guarda-noturno o direito à apo
sentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
e determina outras providências. 

5 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 313_, de 
1985, do Senador José Ignâcio Ferreira, solicitando te
nham tramitação conjunta os Projetas de Lei do Senado 
nl's 291, de 198_1, de autoria do Senador Humberto Ll,lce
na; 38, de 1984, de autoria do Senador _Fernando Henri
que Cardoso; e o Projeto de Lei da Câmara ii~' 140, de 

1.100- ftt(:l'f'I'.S TtU!l:TÁIIl..S 
uu - Co~tr-lbulçoo• Sec• Obric•r,;..t ... 

01- o.. c'iN.-. 
o.:t- O. Sonado 

t.L!)t ... ""ó":'-l--'""7 
~ 

1983 (n"' 4.214/80, na Casa de origem), alterando a Lei n~' 
4.090, de 13 de julho de 1962, que institui a gratificação 
de Natal para os trabalhadores. 

6 
Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei da Câ

mara nl'_ 18, de 1985 (n~' 4.337/84, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa Catari
na e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 526 e 527, de 
1985, das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
___;de Finanças. 

DisCÚssão, em turno único (Apreciação Prelimiflar da 
Constituêtonãlidade--e Juridícidi:i.de, nOs termos do art. 
296_do-Reglmento l~terno),-do Projeto de Lei da Câma
rã n9 100, de 1983 (n"' 2.97lj80, na Casa de origem), que 
cria a Junta de Conciliação e Julgamento de Cotia, no 
Estado de São Paulo, e determina outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 667 e 669, de 1984, daS Comis
sões: 

-de Constituição e Justiça - 11' Pronunciamento: 
pela Constitucionalidade e Juridicidade; 2~' Pronuncia
mento: pela Inconstitucionalídade e lnjuridicidade, com 
voto vencido dos Senadores Fernando Henrique Cardo
so e Hélio Gueiros; e 

...;... de Legislação Social, solicitando o reexame da Co
missão de Constituição e Justiça. 

(Dependendo da votação do Requerimento nl' 335, de 
1985, de autoria do Senador Fábio Lucenam de adia
n~ento da discussão para o dia 27 de setembro de 1985.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 59 minutos.) 

RESOLUÇÃO N• 14/1985 
Reajusta os valores das pensões em índice não ex

-cedente a 30% (trinta por cento) sobre o valor global 
da folha já atualizada nos termos do art. 43, d3 Lei n~" 
7.087(82. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- IPC, ante o disposto no artigo 44 
da Lei n9 7.087/82, combinado com os arts. 47 e 71 do 
Regulamento Básico, resolve: 

J.too- DP.'rFSAS rt;: cusn:ro 
3113- er.tHic•o;>xa • So.-.ldo""• 
)1):1-SordÇG•do'rC'rectroa 
Jll.O - Socuro C/Tnc:êncllo 

Art. 1~> Reajustar o valor das pensões, em caráter 
Cotpplementar, para que seja alcançado o teta inicial de 
Ct$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), estabdecido no art. 
71 do Regulamento Básico. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos financeiros a partir de I~' de 
setembro de 1985. 

Ai't. 39 Revogam-se as disposições em contráriO. 
Brisíliu, 22 de agosto de 1985.- Senador Nelson Car

neiro, Presidente- Deputado NUson Gibson, Conselhei
ro- Deputado Raymundo Urbano, Conselheiro- De
putado Raul Bernardo, Conselheiro- Doutor Geraldo 
Guedes, Conselheiro - Doutor Luiz do Nascimento 
Monteiro, Conselheiro- Doutor Gentil Humberto Bar
bosa, ConSelheiro. 

PARECER DO CONSELHO DELIBI;:RA TIVO 
O Conselho Deliberativo do Instituto de PI-evidência 

dos Congressistas, nos termos da competência estabele
cida pelo Art. 12 item III da Lei n9 7.087 de 29 de de
zembro de I 982, tendo procedido ao exame do Balancete 
Patrimonial e do Demonstrativo das Receitas e Despesas 
referente ao período de l~'-1 a 30-4-85 e do Demonstrati
vo das Receitas_e_ Despesas do mês de abrilj85, é di! pare
cer que os mesmos se encontram corretos e em boa or
dem, satisfazendo, assim, as exigências legais. 

Brasília- DF., 22 de agosto de 1985. --Conselhei
ros: Deputado Nilson Gibson- Deputado José Ribamar 
Machado - Deputado Raymundo Urbano - Deputado 
Raul Bernardo - Doutor Luiz do Nascimento Monteiro 
- Douto r Geraldo Guedes. 

PARECER DO CONSI;:LHO DELIBERATIVO 
O Conselho Deliberativo do Instituto de· Previdência 

dos Congressistas, nos termos da competência estabele
cida pelo Art. 12 item III da Lei nl' 7.087 de 29 de de
zembro de 1982, tendo procedido ao exame do Balancete 
Patrimonial e do Demonstrativo das Receitas e Despesas 
referentes ao período de I~> I a 31-5-85 e do Demonstrati
vo das Receitas e Despesas do mês de maio/85, é de pa
recer que os mesmos se encontram corretos e em boa or
dem, satisfazendo, assim, as exigências legais. 

Brasília- DF., 22 de agosto de 1985.- Conselhei
ros: Deputado Nilson Gibson - Deputado Raymundo 
Urbano- Deputado Raul Bernardo- Deputado Josf 
Ribamar Machado - Doutor Luiz do Nascimento Mon
teiro - Doutor Gentil Humberto Barbosa - Doutor Ge
raldo Guedes. 
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12• Reunião Ordinária, realizada cm 22 -de agosto de 1985 

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e oitenta e cinco, às dezessete horas, sob a 
Presidência do Senhor Senador Nelson Carneiro e com a 
presença dos Senhores Deputados Nilson Gibson, Ray~ 
mundo Urbano e Raul Bernar.do e dos Senhores Gentil 
Humberto Barbosa, Luiz do Nascimento Monteiro e 
Geraldo Guedes, reúne--se o Cons.e1h0 Deliberativo do 
Instituto ,de Previdência dos Congressistas- IPC, a fim 
d~_ tr:3:!-<lJ:assuntl,)s~t y_ets_QS:._ L_ida_ç_aor_ov.ada a ata_ da re.u~ 
fiiãO-anteriõ;.--~ -Senhor Presid~nte' dâ-iníci~ aos traba
lhos colocando em pauta para serem apreciados os se
guintes processos: a) de concessão de pensão a Hélio Al
ves Ribeiro, Francisco de Assis Menezes, Inocêncio Pe-. 
reira dos Santos, Walter Braga e Francisco das Chagas 
Carvalho, tendo todos pareceres favorâveis, respectiva
mente, dos Senhores Conselheiros Deputado Carlos Wil
son, os dois primeiros, José Ribamar Machado, Gentil 
Humberto Barbosa e Luiz do Nascimento Montciro; b) 
de auxílio-doença a Otinel Cardoso_ Lemes e Raimundo 
Gomes da Silva, sendo os dois com pareceres favoráveis 
do Conselheiro Deputado Nilson Gibson, a José Mário 
Frota Moreira, com parecer favorãvel do Senhor Conse
lheiro Deputado José Ribamar Machado; a Geraldo Bu
lhões Barros, com parecer favorável do_Senhor Conse
lheiro Doutor Gentil Humberto Barbosa; a Angelo 
Mário Peixoto de Magalhães e Daniel Ventura Teixeira, 
sendo os dois com pareceres favorãveis do Senhor Con
selheiro Doutor Luiz do Nascimento Monteiro; a José 
Pinto Teixeira, com parecer favorável do Senhor Conse
lheiro Deputado Nilson Gibson. A seguir, de acordo 
com o disposto no artigo do:te, inciso III da Lei número 
sete mil e oitenta c sete, de mil novecentos e oitenta e 
dois, o Conselho aprecia e aprova o Balancete Patrimo
nial e o Demonstrativo das Receitas e Despesas relativas 
aos meses de abril e maio do corrente ano. Nada mais 
havendo a tratar é encerrada a reunião às dezoito horas e 
quinze minutos. E, para constar, eu, Zilda Neves de Car
valho Secretário, lavrei u presente ata que, depois de lida 
e aprovada, sera assinada pelo Senhor Presidente, Sena
dor Nelson Carneiro, Presidente. 
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ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE lNQUlCRITO, 
DESTINADA A INVESTIGAR E ANALISAR AS 
CAUSAS QUE DETERMINARAM INTERVENÇÃO 
NO BANCO SULBRASILEIRO S.A. E NO BANCO 
HABITASUL. 

12• ReunlãiJt. ~e~i]:~d_a __ 
-em-is-de junho de 1985. 

As quinze horas e trinta minutos do dia vinte e cinco 
d_ci_juriho do ano de-mil novecentos e oitenta e cinco; pre-. 
sentes os Srs. Senadores Octávio Cardoso, Pr-esiden!e, 
Alcides Saldanha, -Lenoir Vargas e Carlos Chiarelli, Re
hioi; l-eUne-Se a Comissão Parlamentar de Inquérito, 
"Destinada a investigar e analisar as causas que determi
nam a intervenção no Banco SulBrasileiro S.A. e no 
Banco Habitasu!". 

!:: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que 
em seguida, é duda como aprovada. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente, Sena
dor Octávio Cardoso, declara abertos os trabalhos. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra aos 
Srs. Janerino Costa e Aldo Petermann, lnspetores do 
Banco Sul Brasileiro, na qualidade de depoentes. 

Na fase interpclatória, usam da palavra, pela ordem, 
os Srs. Senadores Caflos Chiarelli, Alcldes Saldanha, Le
noir Vargas e por último o Sr. Presidente, Senador Octá
vio Cardoso. 

O Sr. P'resideÍ1te· agradece· a presença dos Senhores de
poentes c determina que as notas taquigráficas tão-logo 
traduLidas e revisadas, sejam publicadas, em anexo, à 
presente Ata. 

Nada m:.lis havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar. eu, Sônia de Andrade Peixoto, Assistente 
da Comissão. lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente e irá à publicação. 

ANEXO ,4 ATA DA 12<' REUNL?.O DA CO
MISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO. 
DESTINADA A INVESTIGAR E ANALISAR AS 
CAUSAS QUE DETERMINAM A INTER
VENÇÃO NO BANCO SULBRASILEIRO S.A. E 
NO BANCO HABITA SUL, REALIZADA EM 25 
DE JUNHO DE I985. DESTINADA A OUVIR OS 
DEPOIMENTOS DOS SRS. JANERINO COSTA 
E ALDO PETERMANN. INSPETORES DO 
BANCO SUL BRASILEIRO. QUE SE PUBLICA 
COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SR. PRE
SIDENTE DJf COMISSÃO. 

Presidente: Senador Octávio Cardoso 
Relator: Senador Carlos Chiarelli 
(Integra do acompanhamento taquigrãfico) 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Havendo 
número legal, estão abertos nossos trabalhos. 

Estamos reunidos para ouvir o depoimento do Sr. Ja
nerino Costa, Inspetor do Banco SulbrW)ileiro, a quem 
eu.convido para sentar-se à minha direita. 

Como sabe V. S•, esta CP! se destina a investigar e 
analisar as causas que levaram à intervenção nos bancos 
Su!bmsileiro e Habitas ui. Embora já tivesse sido encon· 
trada uma solução legal para .os dois b:mcos sob inter~ 
venção, persiste ainda os objetivos da Comissão, que é a 
análise e investigação das causas da intervenção. V. Ex• 
foi arrolado pelo nobre Senaor Carlos Chiarelli, como 
Relutar da Comissão. V. S• dispõe do tempo que achar 
necessário para fazer a sua exposição, e depois responde
rá a perguntas que lhe forem formuladas pelos membros 
da Comissão. Tem V. S• a palavra. 

O SR. JANERINO COSTA- eU espero que possa 
esclarecer alguma coisa de útil para a Comissão e para a 
futura avaliação du administração do banco. Fico à dis
posiçào de V. Ex's para qualquer pergunta que eu tiver 
condições de r_csponder. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Nós gos
taríamos que v. s• nos dissesse, em primeiro lugar, qual 
a sua condição no banco. 

O SR. JANERINO COSTA - Inspetor do Bunco 
Sul brasileiro. 
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O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso) - Desde 
quando'! 

O SR. JANERINO COSTA- Sou inspelor hã 15 
a. nos. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso) -Com a 
palavra o nobre Relator. 

O SR.CARLOSCH:IARELLI- Or.JanerinoCosta, 
qual ê a atividade de um inspetor de um banco, e qual 
era especificamente no Sulbrasileiro? 

O SR. JANERINO COSTA- A atividade principal 
são inspeçôes de rotina nas agências e inspeÇões espe
ciais. Algumas inspeções também eram feitas nos depar
tamentos da direção geral. 

O SR. CARLOS CHIARE LU- Existia um depai"fã
mento organizado, uma divisão desse setor-de inspeto
rias'? 

O SR. JANERINO COSTA- O banco possui_~m de
partamento de inspetoria, que está subordinado a um 
inspetor. Esse departamento atualmente deve contar 
com cerca de 24 inspetores para inspecionar 378 agên· 
cias. 

O SR. CARLOS CHIA RELU- A quem está subor
dinado este departamento? 

O SR. JANERINO COSTA- Está subordinado a 
um diretor, que recebe as inspeções jã com parecer do 
chefe do departamento, depois passa aos vice
presidentes. 1:. de se salientar também que o departamen
to está sem chefia desde outubro de l983; está sendo ad
ministrado por um supervisor de serviço do departamen
to. 

O SR. CARLOS CHIA RELU- Quem era o diretor 
responsável? 

O SR. JANERINO COSTA- O Sr. Nabor Rosa. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- O banco determina
va inspeçôes de rotina, ou haviam inspeções especiais atí
picas nos departamentos da direção geral? 

O SR. JANERINO COSTA- Após a fusão dos três 
bancos, se fazlam ínspeçôes de rotina nos departamen
tos. Na época da fusão nosso departamento tinha trinta 
e poucos inspetores, e nós não tínhamos 300 agências. 
Hoje temos 378 agências e temos vinte e poucos iilSpeto
res. Naquela época ainda havia alguma possibilidade de 
fazermos inspeçôes de rotina nos departamentos, mas 
aquilo foi abandonado porque não havia mais con
dições. Só ultimamente, em 1983 ê Que o diretor do De
partamento de Open Market mandou fazer uma ins
peção no departamento. Ultimamente, o Departamento 
deOpen Market é que tem sido realmente inspecionado. 

O SR. CARLOS CHIA RELU - Há quanto tempo 
não havia inspeção? 

O SR. JANERINO COSTA- OS-departamentos des
de 1975~76 que não eram inspecionados. 

O SR. CARLOS CHIARELLI --:- Os departamentos 
de crédito, departamentos financeiros estão com suas 
inspeções em dia'? 

O SR. JANERINO COSTA --::No departamento de 
crédito não tem havido inspeção normal desde a fusão 
dos bancos, assim -como o departamento financeiro. 
Houve em 1984 uma verificação simples, mas não houve 
uma inspeção mesmo. Em 1984 por duas vezes estivemos 
fazendo uma verificação, mas não uma inspeção a fun
do. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- V.S• atribui o fato 
de não haver essas inspeções, ou ter reduzido o ritmo de 
inspeções apenas ao fato de que tem menos funcionários 
na inspetoria, ou a que haveria alguma outra razão para 
que não se procedessem inspeções? 

O SR. JANERINO COSTA- Restaria nós sabermos 
o porquê tem menos funcionários na inspetoria, hoje. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- E por que tem me
nos funcionários? 

O SR. JANERINO COSTA - Isso é um incógnita. 
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O SR. CARLOS ÇHIARELLI- V. S• não teria um 
elemento? 

O SR. JANERINO COSTA- Eu não tenho resposta. 
Porque hoje o Departamento de fnspetoría tem muito 
mais casas e tem menos inspetores de que logo após a fu
são~ Eu não teria resposta para isso. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Havia uma redução 
flagrante no ritmo das inspeções dentro do banco? 

O SR. JANERINO COSTA- Evidentemente, com a 
redução do quadro nós temos agências que não são ins
pecionadi;ls há Cerca de 4, 5 anos. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- E qual a rotina re
comendável para uma agência bancária, que deva ser 
submetida a uma uma inspeção? 

O SR. JANERINO COSTA- Eu acredito que a ins
peção de rotina deve ocorrer, no mínimo, uma vez por 
ano. 

O SR. CARLOS CfUARELU - Hã algum banco 
que faça isso nessa rotina, nessa periodicidade? 

O SR .. JANERINO COSTA- Eu não tenho certeza, 
não posso responder: consta que há bancos que fazem 
inspeções semestrais. 

O SR. CARLOS CH!ARELLI - Banco do Brasil, 
por exemplo? 

O SR. JANER1NO COSTA - Não sei. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Nessas inspeções, 
mesmo as menos assíduas que se tem feito, foram encon
tradas operações irregulares? 

O SR. JANERINO COSTA ~Agências ou departa
mentos? 

O SR. CARLOS CHIARELLI -Sobretudo nos de
partamentos. 

O SR. JANERINQ COSTA- O departamento que 
mais tem apresentado problemas de inspeções é o de 
open market. Esse realmente nós pegamos vãrías ope
rações que deram prejuízos ao banco. Isso pode sÚ cons
tatado pelos relatórios que temos na inspetoria. Se V. 
Ex~s julgarem necessário, poderão pedi-los. Mas real
mente existem operações que deram prejuízo ao banco 
que foram constatadas. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Esses relatórios fo
ram encaminhados pelos inspetores à direçaão do ban
ca'? 

O SR. JANERINO COSTA -São encaminhados ao 
chefe do Departamento de_lnspetoria; este encaminha ao 
diretor do departamento, e este, por sua vez, dã seu pare
cer e encaminha ao vjce-presidente. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- EVidenciadas essas 
irregularidades, sobretudo nQ Departamento de Open 
Market, houve algum procedimento com relação à dire
toria para sanar os problemas dessa situação? 

O SR. JANERINO COSTA- Parece-me que não. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- De.,de quando V. 
S's constataram essas irregularidades, e as anotaram em 
relatórios encaminhados às autoridades bancãrías res
ponsáveis? v. s~ se lembra desde quando é que começou 
a verificação, desde quando é que o Departamento de 
Open Market apresentava situações irregulares'? 

.Ó SR. JANERINO COSTA- Eu permaneci inspe
cionando o departamento por cerca de 5 meses, em 1983. 
Iniciei em abril e terminei no segundo semestre. Foi nes
se período que eu apresentei vários relatórios, onde cons
tam irregularidades. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - De abril a ... 

O SR. JANERINO COSTA- De abril a agosto. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - De que ano? 

O SR.-JANER1NO COSTA- De 1983. 
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O SR, RELATOR (Carlos Chiarelli) - E esse foi o 
período em que houve essas verificações? 

O SR. JANER1NO COSTA - Exatamente. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- E depois por 
que elas não ocorreram mais'? 

O SR. JANERINO COSTA -_Bom, depois fizemos 
novas inspeções em setembro de 1984. Em setembro de 
1984 eu estava numa misSão em Belém e fui chamado 
pelo Diretor de Departamento para inspecionar o open 
marktt novamente. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- E V. S' evi
denciou novamente alguma falha em 1984, ou não acon
teceu nada? 

O SR. JANERINO COSTA - Exístiam falhas, mas 
não deu assim porque esta tinha mais' uma íilspecão com 
finalidade técnica. Então alguma parte de segurança a 
gente não se aprofundou muito. Mas, realmente, se cons
tatou algo, falhas que deram bastante prejuízo ao banco. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -As falhas de 
1984 eram similares às de 1983? 

O SR. JANERINO COSTA- Bem, as que eu peguei 
não foram similares. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -Quais erani 
umas e quais eram as outras e em que montante, e que 
volume V. S' vê de prejuízo numas e nas outras? 

O SR. JANER1NO COSTA- Bom, em 1984 haviam 
várias operações que a gente constatou, em que o banco 
vendia um determinado papel de seu estoque abaixo do 
preço e, poucos dias após recomprava esse papel por um 
preço muito superior. Quer dizer que, então, esse spread, 
esse resíduo ficava não sei onde. Ele vendia a uma corre
tora e, depois, recomprava dessa corretora ou de outra 
corretora esse papel por um preço bastante superior do 
que foi vendido. Quer dizer que, então, esse papel pas
seava e voltava a.o banco por um preço maior do que o 
qi.ie tinha sido vendido. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Que tipo de 
papel era esse? 

O SR. JANERINO COSTA- Normalmente eram 
trabalhados com CDB? 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- E qual era a 
corretora preferencial que servia de trampolim ou de .. , 

O SR. JANERINO COSTA- Normalmente as ope
rações que ·peguei foi a corretora, na época, a SAN
REAL, era a que comprava esse papel. .Era do antigo 
Banco Real de São Paulo, que foi comprado, posterior
mente, pelo HAS!TASUL. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Essas eram as 
operações que V. S• identificou e verificou em 1984'? 

O SR. JANER1NO COSTA- Em 1981. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - E as ope
rações irregulares de 1984 mantinham a mesma linha 
criativa ou.~. 

O SR. JANERINO COSTA- Não, em 1984, na rea~ 
!idade, eu só peguei oper~ções assím com juros a maior. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelfi}.::... ComO é Cjue é 
isso, para entendermos? 

O SR. JANER1NO COSTA- Eu, por exemplo, pe
guei uma operação que foi contratada com 190 dias e 
resgatada com 6 e pagos os juros de 90 dias. Quer dizer, 
ninguém soube exp(ícar o porquê foi pago esse juro. In
clusive consta um relatório, em que V. Ex•s podem ver 
até o parecer do Diretor que deu o despacho no rela
tório. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- E quem era 
esse cliente? 

O SR. JANERINO COSTA- Iss-o era operação ao 
portador. 
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O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Tinha 90 dias 
de prazo e foi resgatada no 6'1 dia? 

O SR. JANERINO COSTA- No 6"' dia, com juros 
de ... 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- E o banco pa
gou como se o prazo inteiro foSSe ... E isso foi um caso_ 
isolado ou ... 

O SR. JAN_ERINO COS:TA- t. isso e1,1 peguei um 
caso isolado. 

O SR. RELATOR (CarlosChiar~lli)- E havia outras 
coisas assim _similares a essa ou não? 

O SR. JANERINO COSTA ~Não, assim de prejuí
zos que eu tivesse pego, não, porque, realmente, eram 
milhares de operações por dia e não havia condições 
para pegar muita coisa. -- --

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Naquelas ope
rações de 1983, como CDBs, havia algum cliente que 
identificãv :1 ou era inominãvel? Era possível identificar? 

O SR. JANERINO COSTA ~ Não, isso eram ope
rações feitas entre instífUiÇõe5 "financeiras_. Et:a.m gpe
rações vendidas a uma insti_tuição financeira, no caso 
uma corretora, então era a própria corretora que era o 
cliente. 

O SR. RELATOR (Carlos Cbiarelli)- E vendia-se à 
corretora e comprava-se da corretora. 

O SR. JANERINO COSTA- Esse passeio do papel 
aí foge à nossa alçada, porque entra na outra, e então, só 
o Banco Central teria condições de acompanhar o papel 
e ver onde ficou o resíduo L __ 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- E havia casos 
de passar por mais de uma corretora até voltar? Quer di
zer, sair por uma c voltar por outra'? 

O SR. JANERINO COSTA - Havia. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Mas essas cor
retoras V. S• falou na BANREAL, ela ê uma entidade, 
uma instituição que figurava assiduamente ou se lemófã 
desse caso ou ela normalmente estava nesse ... 

O SR. JANERINO COSTA-:.:.:..- Essa corretora, os ca
sos que eu peguei todos safram através dela, 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Qual seria o 
montante causado, cm termos de prejuízo, pelas ope
rações de open, com irregularidade, V. S' se lembra1 V. 
S• teria a capacidade de estimar? 

O SR. JANERINO COSTA - Nesse sistema, em 
1983, deve ter andado em volta de 700 milhões de cruzei
ros. 

O SR. RELATOR {Carlos _Chiarelli) - Em 1983? 

O SR. JANERINO C.OSTA- Em 1983, deve ter an· 
dado em volta de 700 milhões de cruzeiros. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Em 1984, V. 
S• teria possibilidade de estimatiVa, tambérri? 

O SR. JANERINO COSTA- Em 1984, essa a única 
operação que eu falei, que foi juros a maior, deve ter 
dado cerca de 270 milhões-. 

O SR. RELATOR lCarlos Chiarelli)- Quais eram os 
diretores responsáveis pelo departamento de open? 

O SR. JANERINO COSTA- Bem, em 1983, aliás, 
eu não posso responder muito precisamente, pofcj"ue me 
parece que logo após 1972 assumiu David Weisstein, 
mas depois me parece que ele ficou afastado do open, 
tendo assumido, oficialmente, o Diretor Franciscone, 
mas quem manobrava, realmente era David Weisstein, 
quem manobrava com o open market~ David Weisstein é 
da corretora Weisstcin, de Porto Alegre. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Ele teve uma 
determinada admoestação ou ptiriição do Banco Cen
tral? 

O SR. JANERJNO COSTA- Eu não posso afirmar, 
mas consta que sim. Consta que o Banco Central o impe
diu de ser reeleito. 

O SI{. RELATOR (Carlos Chiarelli)- .-:\s aplicações 
em depósito a prazo fixo também eram lnspecionadas ou 
são suscetíveis de ficalização? 

O SR. JANERINO COSTA- São suscetíveis, mas 
normalmente_ não havia urria inspeção asSím mais pro
funda, alguma verificação houve. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Quando V, St 
diz que verificação houve, quer _dizer que eram coisas 
muito superficiais';' ___ _ 

O SR. JANERINO COSTA___,. t, superficiais. Aliâs, 
essã parte do depósito a prazo, o colega que irá depor 
posteriormente teve mais _tempo nó Departamento Fi
nanceiro examinando essa parte de operações de depósi
to a prazo fixo. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiaretti)- V.S~ não tem 
malares conhecimentos sobre essa área? 

O SR. JANERINÜ COSTA - É, eu acredito que, 
mesmo essa área teria mais segurança. EsSa área eu acho 
que não era muito suscetível, ela tinha mais segurança. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiare11i) ~V. S• tem al
gum conhecimento, nas inspeções feitas ou naquelas que 
deveriam ter sido feitas e não o foram, de que algumas 
emp-resas tivessem negÇlcios especiais com o Banco? De
que- tivessem um envolvimento peculiar, que formassem 
um _ _grupo que teria certas ligações mais íntimas com o -
Banco? 

O SR. JANERINO COSTA ~Nessesetor não existe 
um setor de crédito. Mas esse setor de crédito nós inspe
cíonávamos através de agências e, normalmente, as 
maiores operações estavam na matriz. A matriz já não 
era inspecionada há bastante tempo. 

O SR. RELATOR (Carlos- Chiarelli) - Ni:i.S agências 
havia algum problema similar a esses referidos nos de
partamentos? Foram evídenciados, também, situações 
anómalas? 

O SR. JANERINO COSTA - Não, as agências não 
se evidenciava muita coisa. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- V .. S• tem ide
ia de que, alguém lã dentro do banco tivesse um benefi
cianlentOOU um favoreciirien{o pesSoal,- tima vãnta&em 
pot- fora, _decorrente desse tipo de situação: vende por 
menos e c_gmprn por mais? 

0 SR. JAN_ERINO COSTA- Como lhe disse, não 
dú para afirmar nada, porque se a operação era feíta lá 
fora, lá fora nós não podíamos acompanhar. Então, den
tro do banco não se tem, assim, condições de provar 
qualquer coisa de que alguém se beneficiou. 

O SR. ÇABLO$. CI:!IARJ;LL!- Estou satisfeito, Sr. 
Presidente. 

O SR: -PRESll5ENTE -(OCtáv-iá-Cardoso) - Com ã 
palavr~ o nobre Senador Alcides Saldanha. 

o· sr. ALCIDES SALDANHA -O depoente se refe
riu, respondendo perguntas do ilustre Senador Carlos 
Chiaretli, de que o responsável pela mesa de Open era o 
Diretor Francisc-oni, onde ocorreram estes fatos. 

_-o· sR. TANERINo COSTA- MáS ile erã o ieSpon
sável, parece, digamos, perante o Banco Central. Mas 
quem fazia as operações ... 

O SR. ALCíDES SALDANHA- V. S• estã dizendo 
que ele era testa-de-ferro do Dr. Weisstein que estava im-
pedido? 

O Sr. JANERINO COSfA - Sei lá. Segundo uma 
carta que eu Ii do banco, ele era o respónsavel pelo de
partamento. Mas quem manejava realmente era David 
Weisstein ... 

Q_SR. ALCIDES SALDANHA- E ele já estava im
pedido pelo Banco Central neste período? 

O SR. JANERINO COSTA- Eu não posso afirmar 
se nesse perfodo ele já estava impedido, porque eu não 
sei quando ele foi eleito ou quando é que ele teria que ser 
eleito, e não sei. 

O "SR. ALCJDES SALDANHA- Os demais Direto
res do Sulbrasileü:_o, na êpoca, tinham conhecimento des-
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sa situaçã.o deque um assinava, mas o outro~ que era o 
responsável? 

-O SR. JANERINO COSTA-- Realmente deviam ter, 
porque essa nomeação, essa designação era feita pelo 
Presidente, 

O SR. ALCIDES SALDANHA - Por enquanto era 
só, _Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Oc_tã_vi_o Cardoso) - Tem a 
palavra o Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS- Estou satifesto;Sr. Pre
sidente. 

O SR. PRESlDENTE {Octâvio Ca<doso) - Estã sa
tisfeito, V, S• sabe de __ alguma providência que o Banco 
Central tenha tomado quando conheceu essa irregulari.:: 
dacfes erivOlvend_o_ a Corretora- do BANREAL? V. S• 
sabe se o Banco Central tomou alguma providência? 

O SR. JANERINO COSTA - Nã.o. Nã.o sei não. 
Não tenho conhecimento: 

O -SR~- PRESlD~.Tli_{Qctávio Cardoso) -:- Tem 
mais alguma coisa a declarar? 

--- - - ---

O SR. JANERINO COSTA- Eu acho que o que eu 
poderia dizer já está aí, não é? 

O SR. PRESIDENTE (Octâvio Cardoso)- Nós esta
mos satisfeitos, e agradecemos _a V. S• a sua presença e a 
sua colaboração aos trabalhos desta Comissão. 

Muito obrigado. 
Nós temos um segundo depoente, que é para as 16 ho

ras e 30 rriinutos,_:Se ele estiver presente, e havendo nú
mero, nós já podemos antecipar e colher o seu depoi
mento. 

(Pausa aguardando·o 29 depoente.} 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso) - Estão 
reabertos os nossos trabalhos, 

O 29 Df:j:iõe"nte- é o Sr." ALdo Pf:termann, tariibérri ins
petor do Sulbrasileiro. 

A reuniãO estava convocada para as 16 horas e 30 mi
nutos, mas como nós estamos em condições de ouvi-lo, e 
estamos com a maioria dos membros da Comissão pre
sentes, eu consulto se há algum impedimento, Sr. Rela~ 
to r. 

OSR. CARLOS CHIARELLI- Não hã nenhum im
pedimento. 

O SR. PRESIDENTE (Octãcio Cardoso)- Sr. Aldo 
Petermann irá depor perante a Comissão Parlamentar de 
Inquérito que investiga e analisa as causas que levaram 
os bancos__S_ulbrasile_iro e Habita_sul à intervenção, Em
bora tenha tido uma solução legal para os bancos, como 
V. S• sabe, p_ersiste-o interesse do Senado Federal em in
vestigar essas causas que levãram à intervenção. Como 
V, S• exerce uma função, que pela sua natureza deve co
nhecer as coisas do banco, e o Relator, o nobre Senador 
Carlos Chiarelli, supondo que o Senhor pudesse trazer 
alguns esclarecimentos à Comissão, o arrolou. Assim o 
senhor tem a palavra para dizer o que sabe, e em seguida 
responderá a perguntas. Ou, se preferir, desde logo serão 
feitas as perguntas. 

o" sR.. ALDO PETERMANN - ~adem fazer as per
guntas. 

O SR, PRES_IDENTE (Octªvi_o _Cardoso) - Com a 
palavra, então; o nobre Senador Carlos Chiarelli. 

O SR. CARLOS- CHIARELLI - O banco tem um 
Departamento de Inspetoria devidamente estruturado? 

O SR. ALDO PETERMANN - O banco tem um 
Departamento de lnspetoria, como é norma em todos os 
bancos. porém, ultimamente observava-se que estava ha
vendo um esvaziamento em termos de quantidade nos 
colegas. Logo após a fusão dos três antigos bancos, que 
deram origem ao Banco Sulbrasileiro, jâ existiam, na é
poca, cerca de 35 inspetores, quando eram 300 agências, 
mais ou menos. E agora, ultimamente o banco com 378 
agências estava com um quadro de apenas 20 inspetores. 
Esse departamento, desde outubro de 1983, não tem 
mais chefe; está administrando, assim dizendo, um fun
cionário que seria o imediato do chefe. ou seja. o subche
fe do departamento, 
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O SR. CARLOS CHIARELLI- Esse departamento 
teria a finalidade de fazer inspeções nos outros departa
mentos do banco e também nas agências municipais, nas 
agências interioranas? 

O SR. ALDO PETERMANN - Mais nas agências. 
Nos departamentos não era hãbito fazer inspeção. Ulti
mamente, por problemas havidos no Departamento de 
Open Market, um diretor solicitou que se fizess~ uma ve
rificação no Departamento de Captação e n-o oepãrta
mento Financeiro. Os demais não eram inspecionadOs, 

. por ordem da diretoria. - -- -----

0 SR. CARLOS CHIARELLI- A diretoria dava or
dens para não inspecionar os departamentos. Seria uma 
ordem adequada, ou isso é costume nos bancos que o 
Departamento de Inspeção não inspecione oS outros de
partamentos ou isso estâ acontecendo no banco em 
função dessa diretriz da diratoria? · 

O SR. ALDO_ PETERMANN - Com relação a ou
tros bancos, eu não posso afirmar, eu sei que no-Sulbra
sileiro, atê 1975 os departamentos eram inspecionados 
por ordem da diretoria; depois ficou suspenso. · 

O SR. CARLOS CHIARE(Ll - Quem deu essa or
dem, na ocasHlo? 

O SR. ALDO PETERMANN - Para inspecionar o 
Departamento de Captação? 

O SR. CARLOS CHIARELLI -Não, para sustar as 
inspeçôes nos outros departamentos. 

O SR. ALDO PETERMANN - A diretoria. Agora 
eu não posso afirmar exatamente, porque eu estou desde 
1980 só na inspetoria. Eu sei em· funÇão de outros cole
gas. 

O SR. CARLOSCHfA.RELLI- O Departamento de 
Inspeção está subordinado a um diretor? 

O SR. ALDO PETERMANN- Ao Diretor Nabor 
da Rosa. 

O SR. CARLOS CHIARELLJ ---:- As.agências eram 
inspecionildas com que periodicidade? Ou não eram ins
pecionadas. 

O SR. ALDO PETERMANN- Com um quadro. de 
20 inspetores, pode-se ver que 378 agências ficava difícil, 
o quadro era insufiCiente. Têm agênciã.S; p-Or exemplo, 
como ê o caso da1matriz, a Agência Centro de São Paulo 
e a Agência Centro do Rio de Janeiro, que não são inspe
cionadas desde 1979, 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Quando? 

O SR. ALDO PETERMANN- Desde 1979, por or
dem da diretoria. 

O SR. CARLOS CHIARE LU- Não é por que esta
va longe a matriz? 

O SR. ALDO PETERMANN - Não! 

O SR. CARLOS CHIARE LU - E as agências· ínte
rioranas mais ... 

O SR. ALDO PETERMANN- Uma mêd.ia de dois 
a três anos, se levava. 

O SR. CARLOS. CHIARELLI - E a boa prâtica de 
um trabalho de inspeção recomenda quanto tempo? 

O SR. ALDO PETERMANN - No mãximo 1 ano. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Essa estratégia era 
comum em todos os setores do banco, a de encurtar o 
número de funcionários, ou corria fundamentalmente 
com relação ao Departamento de Inspeção. 

O SR. ALDO PETERMANN - Mais acentuada
mente no Departamento de Inspetoria. Nos outros tam
bém havia uma certa limitação, mas não tanto assim. 

O SR. CARLOS CHI.ARELLI- Dava para se poder 
suspeitar, ou ter indícios de que isso era uma fórmula, in
clusive, para diminuir o .volume das inspeções ou para 
não fazer inspeções? Era apenas desleixo ou havia algu
ma outra intenção?_ 

O SR. ALDO PETERMANN- Eu acredito que a in
tenção era achatar a inspetorüi- a impressão que eu te
nho! 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Não fazer ins
peçõeS! 

O SR. ALDO PETERMANN - Não fazer. 

O SR.. .CARLOS CHIARELLI- O Departamento de 
Open Market, o de Crédito e o Departamento Financei
ro ultimamente foram inspecionados? 

O SR. ALDO PETERMANN - Mais acentuada
mente o Departamento de Open Market. O de Crédito 
atualmente eu ainda estou inspecionando por ordem do 
Banco Central. Antes da intervenção, eu estive lã uns 15 
dias, mais ou menos, em dezembro de 84. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Nessas inspeções, 
sobretudo, nas do Open Market, foram encontradas al
gumas operações irregulares ou estava tudo em ordem? 

O SR. ALDO PETERMANN -Foram encontradas 
algumas operações com favorecimento a terceirQs. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Corno é que são es
sas operações, e quem são os terceiros? 

O SR. ALDO PETERMANN- A carteira de Open, 
os Senhores sabem que ela trabalha com papéis, papéis 
em carteira que garantem as operações de Open. Esses 
papéis, dependendo da ocasião, são vendidos de forma 
detinitiva ou simplesmente negociados e permanecem em 
carteira~ Nesses casos de favorecimentos que se consta
tou. em dezembro de 83, principalmente em janeiro de 84, 
houve saídas de papéis da carteira do banco que tinham 
um valor contãbil irreal de mercado, muito superior ao 
valor que foram vendidos, cerca de, não posso dizer exa-

- tamente quantas operações, mas as que mais prejuízos 
deram apra o banco formam em torno de 4 ou 5 ope
rações que na época deram prejuízo de aproximadamen
te 700 milhões de cruzeiros. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Venderam os papéis 
por preços inferiores ao mercado! 

O SR. ALDO PETERMANN -- Infedõr ao mercado, 
inclusive, comparado com a contabilidade daquele pa
pel, ele estava valendo muito mais. 

O SR. CARLOS CHIARELLl- E quem deu ordem. 
para fazer essa venda, ou quem assumiu a responsabili
dade dessa decisão de vender por menos do que valia? 

O SR. ALDO PETERMANN - Bom, acredita-se 
que foi o diretor da área, que era o responsãvel pelo de
partamento - na época o Sr. David Weisstein. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- O Sr. David Weíss
teiri deu ordem para vender por· valor inferior. E ele era o 
titular. Titular formal ou titular real? 

O SR. ALDO PETERMANN - EU não sei exata
mente, mas até dezem ?ro de 83 ele era diretor nomeado. 
Depois, em 84, quando foram descobertas essas ope
rações, o Banco Central desaconselhou a reeleição dele. 
Mas ele continuou dentro banco dando ordens como se 
diretor fosse. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Ele mesmo, depois 
de ser afastado, continuou comandando as operações? 

O SR. ALDO PETERMANN - Comandando lá 
dentro, como um funcionârio normal. 

O SR_. CARLOS CHIARELLI- E quem recebia as 
ordens dele e as cumpria- porque deveria haver um di~ 
reter formal nesse meio tempo? 

O SR. ALDO PETERMANN- Após a saída do Sr. 
David Weisstein? 

__ 9_ SR. CARLOS ÇHIARELLI- Sim! E.le foi afasta
do porque o Banco Central mostrou cartão vermelho 
para ele. 

O SR. ALDO PETERMANN -Sim! 

O SR. CARLOS CHIARELLJ -Aí entrou um ou
tro. Quem é esse que entrou e que apesar de ser o titular 
formal, cumpria as ordens de quem tinha sido afastado? 

O SR. ALDO PETERMANN - b o diretor Alceu 
Franciscone, que ficou responsável por esse departamen
to após a fictícia silída do Sr. David Weisstein. 
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O SR. CARLOS CHIARELLI- Agora, a direção do 
banco, alêm desse diretor que se subordinava às ordens 
daquele que fora afastado, o resto da diretoria do .banco 
estava a par dessa situação de que um diretor excluído 
continUava mandando? 

O SR. ALDO PETERMANN - Ah, estava! Todo 
mundo estava a par. 

O SR.CARLOS.CHIARELLI- E ele era respeitado, 
inclusive pelos funcionãrios e tratadO- como se diretor 
fosse, apesar do afastamento? 

O SR. ALD.O PETERMANN ~ Nã. _ârea de cap
tação, sim! Na área do Departamento de Open Market 
sim. Era o único departamento a que ele estava ligado. 

O SR. CARLOS CHlARELLl - O Banco Central; 
que tem uma convivência assim -costumeira, ou pelo 
menos eu penso que deva ter uma convivência com essas 
instituições, tinha a presença dos seus auditores fiscais 
ou representantes eventualmente lã no banco nesta.épo
ca? Havia presença de elementos do Banca Central lã? 

O SR: ALDO. PETERMANN - Havia constante 
presença lá no Departamento de Open Market, princi
palmente por ocasião dos balanços. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Inclusive nessa épo
ca o Dr. David, que tinha sido afastado, continUava 
mandando como se titular fosse? Também nessa época 
havia a presença do Banco Central? 

O SR. ALDO PETERMANN - Acredito que sim. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- E era uma coísa fla
grante, visível a olho nu esse comando do Dr. David? 
Quer dizer, bastava que se atuasse na área, ou que se fi. 
zesse um cantata maior se sabia que tinha que falar com 
o Dr. David para resolver, por exemplo, algum assunto? 

O SR. ALDO PETERMANN - Sim. Nessa ârea, 
sim. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Quer dizer qUe-Se 
pode pensar que o próprio Banco Central tinha um co
nhecimento informal da situação? 

O SR. ALDO PETERMANN - Tinha, porque ele 
inclusive deriunciou duas situações que foram constata
das na Corretor.a Weisstein. Aqueles papéis que eu citei 
anteriormente, a saída deles foi visivelmente prejudicial 
ao banco. Mas para uma pessoa- o adquirinte- apa
rentemente não tinha maior envolvimento, a não ser ser
vir de uma ponte, como se diria na gíria. Nós, os inspeto
res do Sulbrasileiro, não teríamos acesso a essa corretora 
para ver para quem ela revendeu o papel. O objetivo do 
papel era a Corretora Weisstein, e só o Banco Centr"al 
poderia ter acesso a essa corretora. Nós, como inspetores 
do Banco, não temos acesso. Duas situações o ·Banco 
CentraJ denunciou para o Diretor Nabor da Rosa, por 
terem verificado lá na corretora; fOi onde ficou o resulta
do da operação. O comprador que aparecia nos docu
mentoS do banco era um mero intermediârio; Era a Cor
retora, na época, Banreal, agora chamada Jofran, essa 
que servia ~ra comprar do Banco. A corretora seria 
muito visível aqui dentro do Banco. 

O SR~ CARLOS CHIARELLI- Mas, então, a ope
ração para nós podermos entender melhor era esta: saía 
do Sul brasileiro a um preço fictício, inferior ao valor real 
para a Corretora Banreal, e da Banreat passava para um 
outrO? 

O SR .. ~LDO PE:TERMANN- Passava para a Cor-
retora Weisstein. --

0 SR. CARLOS CHIARELLI- C quem é que de
pois revendiit para o Banco por um preço ... ? 

O SR. ALDO PETERMANN -A própria Banreal. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Depois voltava 
para a Banreal? 

o-sR. AÜ)O PETERMANN - Voltava para pró
pria Banreal, quando o papel ainda tinha tempo para 
vencer houve dois casos em que o papel estava próximo 
de vencer, quatro ou cinco dias, ele não retornou, e: sim, 
deve ter sido resgatado pelo emitente. Mas quando vol
tava, voltava pela mesma corretora, BanreaL 
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O SR. CARLOS CHIARELLI-:- Então, recapitulan~ 
do, era Sulbrasileir_o, Banreal, Weisstein, Banreal, 
Sulbrasileiro. 

O SR. ALDO PETERMANN - Ex.atamente. 

O SR. CARLOS CHIARELLI -Os relatórios que os 
Senhores prepararam sobre as inspeções feitas anotam e 
apontam estas irregularidades? 

O SR. ALDO PETERMANN -Apontam. 

.O SR. CARLOS CHIARELLI - Onde é que estão 
esses relatórios? 

O SR. ALDO PETERMANN - Existem cópias no 
Departamento de Inspetoria,-Sendo que os originais nr.in- -
ca retornaram para o Departamento. 1:: norma do De
partamento reter uma cópia e o original é enviado para 
Diretoria para decisão superior. E depois volta com a de
cisão~ e esses origillãiS- não retornaf_afu, o Departamento 
ficou só com as cópias. - - --

0 SR. CARLOS CHIARELLI- O Departamento a 
que _o Senhor se refere é o Departamento ... 

O SR. ALDO PETERMANN- O meu DepartamenR 
to, o Departamento de Inspetoriã:, - -

O SR. CARLOS CHIARELLI- Vocês ficaram com 
uma cópia das inspeções feitas? Ainda as têm? 

O SR. ALDO PETERMANN - Estão n-o DepartaR 
mento,as cópias. - - -

O. SR. CARLOS CHIARELLI- O Senhor jâ nos dis· 
se quais eram os Diretores responsãveiS pelO Depatta~ 
menta de Open, né? 

O SR. ALDO PETER MANN - Eu {lã o sei eXataR 
mente a data, mas ele esteve um ano como diretor;·deve 
ter sido em 1983. Em 1984 ele ficou mandando no depar~ 
tamenlo, sendo que perante o Banco Central o responsá
vel era o Sr. Alceu Franciscone, provavelmente a partir 
de 1984. 

O si. CARLOS CHIARELLI - Aquelas empresas 
que têm sido tão comentadas e que gravitam wn pouco 
em torno do_ Banco, tinham muitos ilegócios e até tiR 
nham dirigentes do Banco que tinham algumas parcelas 
de ações, o chamadq, "grupo de empresários", aquelas 
empresas tinham alguma participação, compartilhavam, 
transitavam nesse cami"nho aqui dessas operações ou 
com elas nunca houve referência nesse casu? 

O SR. ALDO PETERMANN- &i tenho conheci-· 
menta especificamente só da COrretOra Weisstein; deouR 
tros beneficiários eu não tefiho conhecimento, não. 

O SR. CARLOS CHIARELLI -A matéria se esgo
tava no campo-das instituições financeiras, pi"o:PriariienR 
te. 

O SR. ALDO PETERMANN - Exatamente. 

O SR. CARLOS CHIARELLI -0 S<nhor sabe de 
alguma outra operação menos regular ou irregular que
tenha ocorrido além dess_as_d_o _CDB? O Senhor poderia 
nos precisar as datas desses aconteciinentos? 

O SR. ALDO PETERMANN - Existem outras ope
rações de menor valor que eu agora não tenho condição 
de dizer exatamente datas nem valores, pois na época fo
ram consideradas quase que insignificantes, deixando 
um prejuízo um papel de 12 milhões, um outro de 30, 
deu 30 milhões de prejuízo, e-um ~e 60, que foi por inter
médio da Yochpe Corretora. Inclusive isso aí jâ foi as
sunto de jornal. A Yochpe recebeu uma ~omis_são, como 
se chama no mercado de capitais, simplesmente para 
comprar um papel para o Banco, quando o Banco mes
mo poderia comprá-lo, Existem muítós dos funcionários 
do Departamento de_ Open que eram originários da 
Yochpe e parece que existia uma certa troca de favores. 
A cúpula, como se_diria, do Departamento de Open era 
todo da Y ochpe. O chefe ... 

O SR. CARLOS CHIARE L~! ,.,-O próprio Departa
mento de Open do Sulbrasileiro era ... 

O SR. ALDO PETERMANN - Era origináMO-do 
Banco Y ochpe, o chefe, o supervisor. 

O SR. CARLOS CHI.é.RE.LLI - Quem era? 

O SR. ALDO PETERMANN- Q_Chefe era o Júlio 
César Tricot, é o Chefe do Departamento, isso a partir 
d,_e 1984. E~ 19&3, eu_ não_ s_ei o prim_eiio _~orne, mas o 

SObre-nome e Boriamigõ, maS ilâO era do Yochpe, era do 
Banrisul. Mas, na época também executou muitos desses 
artifícíos aí. Eu não recordo o primeiro nome; o sobre
nome é Bonamigo, inclusive; ele é dono de_uma correto
ra agora. 

O SR. CARLOS CHIAREL.LI :- As aplicaçõeS em 
depósito a prazc- fixo eram inspecionãdas também? 

O SR. ALDO PETERMANN- Como eu falei ante
riormente, eu estive lâ em dezembro de 1984 e alguns 
dias em janeiro de 1985, e após a intervenção eu estou lá 
por ordem do Banco Central. Fora isso, nunca foram 
inspecionadas. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Nunca? 

O SR~ ALDO PETERMANN - Não, nunca foram 
iriSpecionadas a nível de direção geral, né? Existe a pas
sagem na agência, onde o_ depósito é captado, mas nada 
representa em termos de controle, contabilização, por
que é tudo centralizado no Departamento Financeiro. 
Essa carteira apresentava, na época da intervenção, um 

-volume aproximado de 550 a 600 bilhões de cruzeiros e 
apresentavª cont--ª-bilm~te uma diferença, entre o con
trole_e_a_escrita, de I bilhão e meio, que foi absorvido 
como prejuízo no balanço de 7 de fevereiro agora, por 
_ruci~ do Banco Central. Eram despesas que foram 
apropriadas a menor, para apresentar melhores r_esulta
dos em balanço. 

O SR._CARLOS .CHIARELU :-E.:!sa,diferença de 1 
bilhão e meio foi em que ano? Desculpe a ... 

·--0 sR:: ALDO PETERMANN- Agora, atual; ela foi 
absorvida no balanço de 7 de fevereiro. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - E esses depó~tos a 
prazo fixo, que o Senhor nos informa Que não eram ins

-- pecionados no Sul brasileiro, eles costumam ser inspecio
nados em outros bancos?~ normal que seja ou esse criR 
tério !i_e não ~Il_Sp~cionar, ou nen~um banco inspeciona? 

O SR. ALDO_ PETERMANN - No nosso caso era 
em função da Direção Geral, jã que ei.Sa -não era inspC:. 
cionada, é uma carteira da Direção GeYal. Como se tra
tava de um departamento, nós não podíamos 

-inspecioná-lo. 

O SR. CARI.:OS_CHIARELLI- Mas, o Senl)or tem 
goti_cjª_.:i_CQJDO técníco, C0009_~spçciali_sta, como !lotrtem 
do setor, _que em outros Banc_os -~sse setor é _inspecion~
do? 

OSR. ALDO PETERMANN- E: inspecionado, sim, 

O SR_,_:C4BJ..OSoC1:UARELLJ_- Com q_ue roti_gª? A 
c_:ada 5 anos_, a c_ada 3_ _anos? 

-=o SR.~ALDO PETERMANN- Não, eu aáedito 
-que a cada balanço, de 6 em 6 meses. 

Q_SR. CARLOS_cHIARELL.I- E o S~ph~r não tem 
lembrança de-quando foi no Banco_S_ulb_ra~leiro _que se 
insPecionou? __ -=-

O SR. ALDO PETERMANN .~_Pesde !980 que es· 
tau ná inSpetoi-iã. que não tenho notícia de que fosse insR 
pecionado. 

O SR:-cARLOS CHIAREL..LI- E .h_averia possibili
(lade de_indicar-se se e}!;istíal'l'). ou nàç) anormalidades em 
cãlculos e na -Contabilização desses depósitos? 

O SR. ALDO PETERMANN -Existiam vários er
ros, inclusive o trabalho ainda estãem fase de conclusão, 
como jâ falei. Estou trabalhando nesse setor, anualmen
te. Existiam vãrias operações com taxas exorbitantes-
500% aO-ano, pÕr exemplo- e outras irregularidades de 
rotina, depósitos registrados em duplicidade e coisa pa
recida, que gerou essa diferença contãbil de I bilhão e 
5GO. - . . - . 

O SR. CARLOS_CHIARELLI- P:oderia ser engano? 

O SR. ALDO PETERMANN_- Não posso afirmar 
ainda porque o trabalho está em fase de progresso. Há 
possibilidade de_ fraude. 
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O SR.. CARLOS CHIARELLI- Esse caso que o Se
nhor se referiu aí, que se cobraria 500%, são vários casos 
assim, ou ... ? 

O SR. ALDO PETERMANN- Eu tenho em_ mente, 
agora, três casos, três casos mas aparentemente por erro 
funcional, jã que os depositaptes não são pessoas apa
rentemente ligadas-com fUncionári.6s otf com diretores. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Quer dizer ·que os 
controles das contas não estavam exatos? 

O SR. ALDO PETERMANN - Não, não estavam 
exatos. E pelo que se pode observar, três anos que a gen
te retornou, nunca estiveram exatos. 

O SR. CARLOS CHIARELLI ~-É há choque entre a 
forina de atuar nessas operações' de crédito com as or
dens e diretrizeS-âO Banco Cenfral? 

O-SR. ALDO PETERMAN~ - Choque e;xiste nas 
Chamadas "operações casadas". Um tomador de em
préstimo normalmente o Banco o induz a deixar uma 
parcela em depósito, com juro bastante baixo, a ·chama
da reciprocidade tão combatida. A única coisa que pode-
ria dizerRse que ê irregular é isso aí. Uma taxa de merca
do seri~ por exemplo, de 300% ao ano, um cliente no afã 
de tomar um empréstimo, sujeita:..se a deixar 10%, 20%, 
a uma taxa de 12, 15,20% ao ano na Carteira de Depósi
to. Seria isso o mais de irregular. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Mas isso já é uma 
coisa quase que do c_ostume da vida financeira bancária. 

O SR. ALDO PETERMANN- ~.mas isso é tenni
nantemente proibido pelo Banco Central, inclusive, ge
rou um inquérito, no nosso Banco isso aí. 

O SR. CARLOS CHIARELLl- A operação casada? 

O si. ALri6-PETERMANN _:_ A operação casada. 
O Banco foi autuado em vários locais do Brasil, princi
palmente na Zona Sol até o Rio, operações nas agências 
~.que se caracterizava o casamento, e o Banco Central 
autuou os dire.tores na área, no caso na área de crédito, 
através de um inquêrito a se manifestarem e, individual
mente, teriam que s.e justíiTcir perante o Banco Central, 
o_ que não foi feito, Eles s_e justificaram através de uma 
defesa em conjunto, que foi enviado ao Banco Central. O 
Banco Central considerou_ a justificativa e autuou o Ba n
co em 10 MVR, na época duzentos e poucos mil cruzei
ros, no total, dando por encerrado o caso, 

O SK CARLOS CHIARELU- O Senhor ter_ia con
diçõ.es de i"n_dic~r alguêm _ q~l:le tivesse ~tuação dentro do 
b-ánco, a nlvel d"é posições· tipo' assistente, assessor, dire-
tor, chefe de depai-tament.Q,e-cjue ffvesse erivólvimento 
especifico em operações, com beneficiamento de comrsR 
s_õ~s a_típicas ou por fora? 

O SR. ALDO PETERMANN - Poderia citar o n-oS
so departamento de património, não especificamente 
sobre operações de_ crédito. 

-soUbe-se, há pouco tempo, através de um colega nos
so, qUe uma empresa do Município de Resende, no inte
rior do Rio de Janeiro, montou uma empresa de cons
trução só para construir prédios para o banco~ cobrand_o 
três, quatro vezes mais que o preço -de mercado, e os do
nos dessa empresa-têm ligações com o presidente do ban
co, e atravês do seu genro, mais especificamente. Então, 
o chefe do .departamento, inclusive, na ocasião, entrou 
em atrito, esteve para saii" do banco, o presidente_ man
dou calcular quanto ele queria P?ra sair, pois ele estava 
se posicionando contra aquela posiçãO. A construção de 
um prédio deveria ser feita ·através de uma concorrência 
pública, com três, ou quatro empresas concorrendo, o 
que não era feito e o :chefe do departamento não concor
dou com isso. A.ch_o que maiores ~etalhes, seri.a interes
sante os Senhores ouvi-lo, é o Sr. Enéas Hildebrando. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - O Dr. Enéas é ... 

O SR. ALDO PETERMANN ~ f: o chefe do depar· 
lamento que se opôs a essa situação_ de fazer os prêdios 
com essa empresa, sem concorrência consultar o_u_tras do 
mercado. 

O SR. CARLOS ÇHIARELLl--A empresa é de pro
priedade do genro do Presidente? 

O SR. ALD_O PETERMANN _-Não diretame_nte: um 
genro, Ele que tratava - acredito que exista um paren-
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tesco ou uma amizade, pelo menos. Consta qw!-é de dois 
mHitares da res_erva; a empresa é do Rio de Janeiro, Exis
te relatório no Departamento de Inspetoria bastante re
cente sobre isso aí. 

O SR._ CARLOS CHIARELLI- O genro do Presi-
dente não era assistente da diretoi'la'? -

O SR. ALDO PETERMANN - Também era. São 
dois genros. O Sr. Firmo Guerra e o Sr. Paulo Prcusller, 
os dois são assistentes da diretoria. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Quais os nomes de
les? 

O SR. ALDO PETERMANN - Firmo Guerra e 
Paulo Preusller ... 

O SR. CARLOS CHIARELL!- Aqui hã uma repor
tagem jornalístic~- e ê a minha última pergunta- em 
que haveria, segundo denúncias sindicais, um caixa 2? 

O SR. ALDO PETERMANN- Existe! Há cerca de 
dois anos que se_ comenta isso ... 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Um caixa 2 do ban
co? 

O SR. ALDO PETERMANN -Podei-se dizer que é 
do banco, pelas seguintes condições: o banco, há cerca 
de três anos, resolveu centraJizar a comissão que as sub
sidiârias pagam aos administrru:lores das agências. Por 
exemplo, o gerente coloca um seguro, existe uma comis
são; ele faz um fin.anciamento pela financeira, exiSte Umã 
comissão; a captação; de poupança dava uma comissão; 
e essas comissões, antigamente, eram pagaS diretamente 
para o gerente da agência que captava, que fazia o negó
cio. 

Há cerca de três ou quatro anos, pelo menos, o banco 
resolveu centralizar; as empresas ligadas pagariam a co
missão para o banco e o banco redestribuía, ao Contento 
dele, para a administração. __ __ 

Sabe-se que esse dinheiro não era pago integralmente 
aos administradores que captavam, que efetuavam o ne-
gócio, existia uma retenção que era repassada para a 
SBPAR participações, uma das empresas que controlam 
o grupo, e essas, por sua vez, pagavam àqueles funcio
nârios que eles achavam que deveriam ganhar mais, ou 
que fossem .os colaboradores mais dirctos. 

Nós temos seis casoS em mãos, que tivemos iniciatiVa, 
nossa, inclusive sem-o conhecimento do Banco Central, 
de tirar a documentação junto à matriz, onde nós não 
poderíamos inspecionar. 

O SR. CARLOS CHIARELLI ~ Seis ca_soS de pes
soas que foram beneficiadas? 

O SR. ALDO P.ETERMANN ~Seis casos de pessoas 
que foram beneficiadas com cheques nominais, emitidas 
por ... 

O SR CARLOS CHIARELLI- E tem o nome deles? 

O SR. ALDO PETERMANN - Tenho o Sr. João 
Carlos Valadares; o Chefe do Departamento de Siste
mas, o Martins - não lembro exatamente o nome, me 
parece qu_e é José -o Sr. Antônio Mâximo Uzago ... 

O SR. CARLOS CHEARELLI - Quem? 

O SR. ALDQ PETERMAN - ... ele é Chefe do De
partamento de Sistemas, o sobrenome dele é Martins, 
não lembro o primeiro nome, não sei se ê José, nós o 
chamamos de Martins, ê difícil a gente guardar todos os 
nomes. O Sr. Máximo Antô_nio Uzago.AL _ 

O SR. CARLOS CHIARELLI - O chefe do Depar
tamento de Sistema se chamava José Paulo Soares Mar
tios: ~ esse? 

O SR. ALDO PETERMANN - Isso, isso mesmo. 
Mais conhecido por Martins, o Sr. Antônio Máximo 
Uzago, Chefe do DEFIN ... 

O SR. CARLOS CHIARELLI - O que é DEFIN? 

O SR. ALDO PETERMANN - Departamento Fi
nanceiro de depósito a prazo fixo; o Sr. Júlio César Tri
cot, que é o Chefe de Departamento do Open, ffiei'cado 
de capitais; e o_Sr. Frederico Girai, que é o assistente de 
diretoria, que fica no Rio de Janeiro, chefiando a mesa 
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de open no Rio, que centraliza Rio e Região Norte, que é 
uma mesa sepirada, Sr.-Freoerico Girol, me parece que 
tem mais um nome no meio, assistente de diretoria, tam
bém, e outros nomes mais que nós não tenlos em mãos, 
ainda, mas já está em fase de averiguação. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - O senhor me per
doe, mas vou reiterar a pergunta. Essas pessoas recebiam 
um valor por fora dos seus salários .. 

O SR. ALDO PETERMANN - Por fora, atravês de 
um cheque nominªl ao próprio beneficiáriO. 

O SR. CARLOS CHlARELLI -Cheque esse elniti
do porf ---

O SR. ALDO PETERMANN - SBPAR Partici
pações. 

O SR, CARLOS CHIARELl.I- Que lhes dava esse 
cheque como uma espécie de ... 

O SR..-ALDO PETERMANN - Como complemen
tação de salário. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Em razão do quê? 

O SR. ALDO PETERMANN- Já que existia um su
posto teto de salários no Banco, que não podia ser ultra
passado, e considerando a utilidade ou a capacidade, 
não sei exatamente porquê, sei que eles recebiam esse va
lor por fora. 

O SR. CARLOS CH_IARELLI- E esse dinheiro saía 
do caixa 2, da diferença entre ... 

O SR. ALDO PETERMANN- Saia desse valor que 
era desviado dos gerentes das agências da comissão deles 
na participação das subsidiárias, pela colocação de pro
dutos, seguros, enfim, pelo que o banco operava com as 
subsidiárias. Esse valor eles retinham e pagavam somen
te uma parte para os gerentes e o restante ficava e era re
passado para a SBPAR, que pagava os funcionários. 

O SR. CARLOS CHIA RELU - Muito obrigado. 

O sR~ PRESIDENTE (Otâvio Card_oso)- O Senador 
Alcides Saldanha tem a ~alavra. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Tanto _o depoente 
anterior como V. Sf- agora, referiram-se a BANREAL. 

O SR. ALDO PETERMANN - A BANREAL era 
quem intermediava a safda de papéis do banco_ 

O SR. ALCIDES SALDANHA- E citaram o Habi
tasul. Que ligitção teria BANREAL, posterior ou ante
rior, com a Habitasul? 

0 SR. AlDctPETER.MANN- O Banco de Crédito 
Real, de São_PaUio, foi absorvido pelo Habitasul, agora, 
hâ coisa de um âno, um arici·e-ineio atráS-e o BANREAL 
era uma subsidiãria desse banco, mas não foi vendida 
junta para a: ÃA:é-ITASUÍ..; ela se isolou e passou a 
chamar-se JOFRAN Distribuidora de Títulos Mobi
liários, já -que o nome foi vendidos para o Habitasul, o 
nome do _banco -comerciai;-e ela era uma subsidiária do 
banco, que não~ acompanh-ou a transação. 

O SR. ALCJDES-SALDANHA- Pois não, V. S• ci
tou genros, um deles teria uma firma. Qual deles tem a 
firma que ... 

O SR. ALDO PETERMANN- Não exatamente que 
ele teria a fuma, ele tem ligações com a firma, não sei até 

• que ponto. h o Firmo Guerra. h uma firma estabelecida 
em Resende, no Rio de Janeiro, e ela esta v_? encarregada 
de fazer construções, reformas, naquela região, princi
palmente no Rio de Janeiro, e quem dava ordem para 
efetuar os pagamentos e as liberações antecipadas de 
toda a documentação necessária era o Sr. Firmo Guerra. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - A SBPAR era 
quem distributa o dinheiro da caixinha. Quem assinava 
os cheques da SBPAR? 

O_SR. ALDO PETERMANN- Uma_das assinaturas 
era do Sr. Alceu Franciscone, que tambêm era diretor da 
SBPAR. 
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Os cheques que nós pegamos, casualmente, tinham 
uma assinatura: somente. Acredito que teriâ que ser o Sr. 
Carchede que teria que assinar, mas dizem que era hâbi
to pagar Com uma assinatura só; a outra seria colhida 
posteriormente, ou coisa parecida. -

O SR. ALCIDES SALDANHA- O Sr. Carchede 
não assinava? 

O SR. ALDO PETERMANN - Os que peguei, em 
mãos, não eram assinados por ele. Ele é um dos direto-
res. -- -

O SR. ALCIDES SALDANHA- V.Sa. tem conhe
cimento d_o problema do_balanço do Sulbrasileiro em 84. 
Por que atrasou o balanço? Não foi publicado no ano de 
84? 

O SR. ALDO PETERMANN - Bom, existiam 
vátíos fatores qú.e retardaram esse balanço. A situ_ação 
do débito_. que a Centralsul tinha com o banco, sei quere
tardou, a diferença contábil na carteira de Open, os pâ
peis estavam muito valorizados com relação ao mercado, 
o Banco Central não concordou com aqueles valores, 
eles teriam que_ ser depreciados._ O departamento tinha o 
hâbíto de jogar, dentro do papel, todo rendimento que 
pagasse para um cliente. Em vez de contabilizar em des· 
pesa o valor pago de uma operação de Open e Over, ele 
acrescia no papel, valorizava o papel. Então, quando 
esse papel vencia, ele estava com um custo muito eleva
do, acima do que o banco iria receber pela liquidação 
dele na fonte emissora. Havia uma sistemátic;l de alterar 
q custo dos papéis, atravês do computador, para burlar 
resultados. 

~~ O SR. ALODES SALDANHA - Isso ê ilegal. 

O SR. DEPOENTE (Aldo Petermann) - ~ ilegal. 
Tanto é que o Banco Central parou o balanço. Não o 
aceitOu. O banco receberia, numa hipótese, 100 milhões 
pelo papel, mas ele estava contabilizado, jâ custando 
105. Então, eles tinham o hábito de tirar um valor desse 
papel e transferir para um outro papel que fosse vencer 
posteriormente, 4 ou 5 anos, o que daria mais prazo para 
respirar. E o Banco Central mandou depreciar a Carteira 
em 8 bilhões, na época, o que representaria prejuízO. 
Acredito que- essa seria a principal causa, acredito. 

Ou"ir9_ motivo fOi a Carteira de Depósito a Prazo Fixo. 
A fórmula de apropriação· da despesa estava errada. 
Conforme norma do Banco Central, cada balancete deve 
apropriar a despesa de um dep6sito, mesmo que ele não 
tenha sido resgatado. E o câlc:ulo estava muito abaixo da 
realidade, o-que tambêm gerou uma diferença, na ~poca, 
de quase 2 bilhões de cruzeiros. 

Alêm da Centralsul, esses foram os fatos_ que atrasa· 
ram o balanço, que eu saiba. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - Quer dizer que 
não foi s-ó o problema Centralsul que atrasou o balanço. 

O SR. DEPOENTE (Aldo Petennann) -Não. 

O SR. ALCJDES SALDANHA - E nesse fato da 
Centralsul, o inspetor tinha conhecimento de que o Ban
co Central tivesse exigido do Sulbrasile~ro que ele lanças· 
se o crédito da-Centralsul como o total dQcrédito que te
rfa vencimento em diversos anos, que o lançasse todo, 
naquele ano, como crêdito em liquidação? O Senhor tem 
conhecimento disso? 

O SR. DEPOENTE (Aido P~~ihánnf- Não tenho 
Conhecimento desse assunto. EU --Sei :Que fà"i criada uma 
solução, depois, para amortizar em balanços posteriores. 
Ma.s não sei áatam-ente qu_al a idêia inicial. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - Voltando ao 
problema da Corretora Weissiein. O relatório do Banco 
Central fala também que essas Ope-rações - os títulos 
que eram vendidos por menos e recomprados por mais, 
favOreceRam a-corretora Weisstein e Sulbrasileiro SA 
-:- CVMC. Sabe de alguma coisa a respeito de titulas da 
S-ulbrasileiro SA CVMC? 

O SR. DEPOENTE (Aldo Petermann)- A distribui
dora de_ títulos e valores mobiliários? Nos mesmos moi~ 
des. O Sr. Weisstefn, em época, foi também diretor dessa 



Agosto de 1985 DIÁRIO 1)0 CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

corretora do Sulbrasileiro, que é uma empresa subsiw 
diária do banco. ~ uma corretora como as outras. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - Outro acionista 
grande da CVMC.. 

O SR. DEPOENTE (Aldo Petermann) - Eu nãó te
nho em mente, agora, a composição acionãria da Distri
buiçãO Sulbras1h:;iro. 

O SR. ALCIDES SALDANHA -O sr. José Antô
nio Carchedi não tinha nada .. a ver com a CVMC? 

O SR. DEPOENTE (Aldo Petermann) - Dín!iãmen
te, parece-me que não. Se bem que a diretoria das empre
sas ligadas era quase sempre a mesma. Ou era do Conse
lho, ou era da Executiva. Mas o Sr. Carchedi, não posso 
afirmar. Sei que o President~ era o Hélio _prates. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Tudo bem. Era só. 
por enquanto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Octâvio Cardoso) - V. Ex• 
disse que a inspeção no Departamento de "Open" foi so~ 
licitada por um diretor. Qual diretor? 

O SR. DEPOENTE (Aldo Pe_termann) ~ Nabor da 
Rosa. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)---:- Nabor da " 
Rosa. 

V. S• disse que o Davi Wei1>stein dava ordens. Ele assi-
nava alguma coisa? -

O SR. DEPOENTE (Aldo Petermann) - Não, não 
assinava nada. --

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Nerthum 
memorando, ordem de serviço? -

O SR. DEPOENTE (Aldo Pet_ermann)- Não. Nunca 
vi a assinatura dele em papel algum. As ordem eram to
das verbais. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Mas de-
sempenhava as suas funções laterais lá dentro? -

O SR. DEPOENTE (Aldo Petermann)- Lã dentro. 

O SR._ PRESIDENTE (Octffi,vio Ca~:doso) ---=...Sabe 
quem dirigia a Corretora Weis_1;teiil? 

O SR. DEPOENTE (Aldo Petermann) - Acredito_ 
que ele mesmo. · 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Não era 
urna pessoa muito ligada a ele? 

O SR. DEPOENTE (Aldo_ Pete_rmann) ..,...-Não tenho 
conhecimento. QuCln eu ser que-trabalhou na Corretora 
Weisstein, e que atualmente era diretor do Banco, é o Sr. 
Júlio César Santos. Mas ele já está afastado há mais de 
dois anos. Atualrnente ele era diretor do banco, também. 
Praticamente entrou no lugar do Weisstein. 

- Sobre outa_s pessoas que administravam a corretOra~ 
eu não tenho conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Oc;távio Cardoso)- O selj. de
partamento chegou a inspecToriar as operaçõeS Central
Sul? 

O SR. DEPOENTE (Aldo Petermann) - Não, por
que eram operações feitas diretamente no Departamento 
de Crédito. E, como já _citei anTeriormente, nós não 
tínhamos acesso a esse departamento. 

O SR. PRESIDENTE (Octãvio Cardoso·);.....;.. Sem ser 
por via de inspeção, por outra forma de conhecimento, 
sabe o que havia de anorm-ªl__n_a operação Sulbrasileiro
Centralsul? 

O SR. DEPOENTE (A.ldo Petermgnq) - J;xisfia ~1-
guma relação com uma empresa _çornercia{ pertencente 
ao Sr. Carchede. A operação forfe!ta pai-a que a Centra
sul cumprisse o dêbito dela corn essa empresa, cujo no_me 
não me recordo, agora. Essa empresa· fornecia~_ à Centra
sul. Como a Centrasul estava mal, seria uma forma de 
essa empresa receber seu crédito- o_banco fiitançiando 

um valor bem maior para a Centrasul, e a Centrasul pa
_gou o seu compt:aTTJ!_~s~ _com -_essa: _empresa, que era de 
propriedade do Si-~Cai-cheãe. Era urit dOs prõprietãrios. 

O SR. PRESIDENTE (Ociãvio Cardoso).:,-· Essaem
-presa, a qual o Carchede era ligado, era credora da· Cen
fraSUl, e o Sulbrasileiro financiou a Centrasul para Uqui~ 
dar esse débito? 

.P SR. DEPOENTE (Aldo Petermann) - lndireta
m:ênte é. Afora isso, as garantias que não existiam pafa 
essa_ operação. Outr-ã Coisa irregular, eu não sei. Não 
existia_ garantia alguma. A empresajã esfava mal. Sua si
tuaçãO era quase insolvente. 

Ü SR~-PRESID-ÉNTE (Oétãvio CãrdoSo) -·Era nor
mal Um_ ?_beque que necessitasse de duas assinaturas_ ser 
honràâõ pelo caixa, faltando uma assinatura;-ou S6 fies
ses casos excepcionais? 

O SR. DEPOENTE (Aldo Petermann) - Só nesses 
'êãSos com- ordem superior. Do contrário não poderia 
nunca, Esse cheque-poderia ser contestado peta própria 
empresa emitente, pela falta do cumprimento das cláusu
las de a!)ertl:!_!a_ d~~nta. 

ú SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Os caixas 
_coSlurnaYam pagar cheque com preterição de formalida-
de, desde que viesse ordem superior"? - - -

O SR:ot'"PóENlE {Aldo_Petermam1)- Houve ca
so~_. na_ matriz, que ~ão posso detalhar, exatamente pelo 
mesmo motivo. Cornenta-se só a-nívd de cõrredor, por 

. assim dizer, que foram seguros cheques do Montepio e 
da CIAPAR ou da SBPAR, para integralizar a subs-

----Crição de aÇões, já que não existia saldo suficiente erri 
00-iúa. E,. Peta necessidade de se fechar o aumento de ca
pital, por prazo legal, teria sido usado o pretex.to de se
gurar o cheque no caixa, sem debitar na _çonta do emi~en
te, que não sei, exatamente, se é SBPAR ou CIAPAR. A 
CIAPAR é também uma das empresas que têm partici-

~~pã:Ção nObatlco~-É também uma das controladoras. Mas 
- não sei de detafhes, porque- não Unhamos acesso a esses 

documentos. 

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- 0-Seilhor 
tem tnâís-algüniáC-oisa ~i" declarar, além do que foi per
glültado1 -

O SR. DEPOENTE (Aldo Pertemann)- Não. Creio 
que era issó. - -

O SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso) - Então, 
nós agfadecemos a sua participação e a sua colaboração. 
Damos p~r enc~do o seu depoimento. 

-o SR~ RELATOR (Carlos Chiare!H)- Gostaria que 
·as Colegas pudessem mandar as cópias dos relatórios de 
fnspeção. Tivemos a informação de que deveria ficar o 
Original na Direção Central. 

Gostã:ríamos de solicitar ou aos próprios, se isso ê de_ 
_p~~sponsabilíd~de pesso_~l, ou ao Banco Central. 

. O SR. DEPOENTE (Alçi_o _Petermann) ....:.... Teria que 
ser dirigido ao banco, mesmo, e o banco deverá fornecer. 

O"SR. PRESIDENTE (Octávio Cardoso)- Eu gosta
ria de informar à Comissão de que teríamos mais dois 
depoimentos, para amanhã. ·contudo, devido à nossa 
concentração <;l.e esfõrÇo, em plenário, amanhã e nos dias 

-subseqUentes, vamos ouvir essas pessoas na reabertura 
dos trabalho~ _do __ &enado. 

cOmõ to~am r~f~ridaS Q_utras pessoas e outro_s docu
m~ntoi~_ck.rui_~tquer rria!l-~irã. não póderíamóS ieúnlnar

- os trab?:_lhos da Comissão am;anhã. Assim, nãO_ h a verã 
prejuízO para o an-damento. Na reabertura dos _traba
ijtos., e~ agOSto, ouVíreiU~o~ en~ào as duas pessoas de 
9u~m havíamos solicitado Õ depoimerito, que são as do
.rvfolitepio aa-Fiiffiília Militar, além das pessoas referidas 
pelo último depoente, Sr. Aldo Petermann. 

-Estão en~errados os nossos trab-~lhos. 
~eyaryta:=se-.a'""r~_l}Jão ~? !Ohora_~ e_ ~o ~i~~~~s.r 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUtRITO, 
CRIADAATRAV~S DA RESOLUÇÃO No 01, DE 
1985, "DESTINADA A APURAR IRREGULARIDA

·-ÔES NO TRANSPORTE MAR!TIMO BRASILEIRO 
E ESTALEIROS NACIONAIS". 

8'~- Reunião, realizada 
em 7 de maio de 1985. 

Aó~ sCfe dias dO més de maio do ano de mil novecen
tos e oitenta e cinco, às nove horas e cinqaenta minutos, 
na Sala de Reuniões da Comissão de Economia, presen
tes os Senhores Senadores Virgílio Távora (Presidente), 
Altevir Leal, Marcelo Miranda (Relator), Roberto Sa
tl.if'nino, José Uns e a Senadora Eunice Michiles, reúne

. se a ComisSãO Parlamenrar de Inquérito criada através 
da Resolução n? 01. de 1985, destinada a apurar irregula
ridades no Transporte Marítimo Brasileiro e Estaleiros 
Nacionais. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se
nhores Senadores Alexandre Costa, Benedito Ferreira, 
Gabriel Hermes, Alfredo Campos, Martins Filho e 
Aderbal Jurema. 

Havendo número regimental o Senhor Presidente de
clara abertos os trabalhgs da Comis.são e passa a palavra 
ao Dr. blcio Costa COlitO_,__Ex·-Superintendente dã SU
NAMAM que inicíã seu depoimento agradecendo a 
honra de comparecer a esta CPI. 

Continuando, faz um relato sobre a SUNAMAM e a 
construção_ nay_al~ a situação econômico-financetra no 
período de mil novecentos e setenta e cínco a mil nove
centos e oitenta e dois, as tentativas de recuperação da 
instituiÇãó, as cartas de atestação de direitos de crédito, 
os créditos ates_tados e as incorreçõeS apontadas, o pro
cessamento das cartas de crédito, as modificações intro
dUZI_dãs -~ei"a J3-es01Ução- n\' ():043 e o rõteiro adotado para 
o eXame de ci-êdiio, nos termos da Resolução n? 6.043. 

Pr_9_sseguindo, _ passãMse à fase iitterpelatória quando _ 
usam da palavra, Pela Ordem de inscrição, os Senhores 
Senadores José Lins, Altevir Leal, Marcelo Miranda na 
quali_~_ad_e de Relator, além do Senhor Presidente que, 
nesse momento, pissa a Presidência ao Senador Marcelo 
Miranda. · -·-·- - -· -

Finalizando, o Senhor Senador Virgilio Tâvora, ·reto· 
ma a Presidência e agradece o depoimento, determinan· 
do, em seguida, éJ.ue as notas taquigrãficas, tão logo tra
duzidas e revisadas, sejam publicadas, em anexo, à pre
sente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para.-constár eu, Josê Augusto Panisset Santana, Assis
tente da Corriissão,Javrei a presente Ata que, lida e apro
vad2:, serâ assinada pelo Senhor Presidente e irâ à publi
caçãO. 

- ANEXO À ATA DA So REUNJÀO DA COMIS
SÀO PARLAMENTAR DE INQUERITO. CRIA
DA A TRAVES DA RESOLUÇ;fQ N• 01, DE 1985, 
DESTINA O_;! A APURAR IRREGULARIDADES 
NO TRANSPORTe MAR/TIMO BRASILeiRO E 

-ESTALEIROS NACIONAIS. DESTINADA A 
OUVIR O DEPOIMENTO DO DR. ELC/0 COS· 
TA COUTO. EX-SUPERINTENDeNTE DA SU
NAMAM. QUe SE PUBLICA COM A DEVIDA 
AUTOR/ZAÇÀO DO SENHOR PRESIDENTE 
DA COM/SSÀO. 

Presidente. Senador Virgílio Tâvora 
Relator: Senador Marcelo Miranda 
(Integra do apanhamento taquigrâfico da reunião) 

O SR. PRESIDENTE (Virgflio Távora)- Havendo 
número legal declaro aberta a reunião e convido a tomar 
assento à Mesa o Sr. depoente Dr. E:.tcio Costa Couto, 

_ex-Superintendente da SUNAMAM. Conforme regra 
geral adotada, para todos os que aqui prestam Seus escla-

__ recimentas __ a essa Comissão,_ solicitamos ao depoente 
que _todos os @.cu.rnen_tos r;l~ue fizer menção sejam dei
xados junto à__Lecretãria _fia !)_assa Comissão,_ para que xe
rox deles sejam tirados. devolvendo-se-lhe em seguida; 
farão parte integrante do depoimento de S. S• 

Com a palavra o_O_r_._ _ _l::lcio Costa Couto. 

O SR. !':LCIO COSTA_COUTO- Excelent!ssimo Sr. 
~~~a_qor"Vlrg!lio-!,ãvor~;Jresidente ~ta COfiliSS[o~ $r. 
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Senador Mar_celo Mirali.da, digno Relator, Sr. Senador 
José Lins, Vice-Presidente desta Comissão, Senadora 
Eunice Michiles, demais parlamentares aquí preSentes, 
minhas Srts e meUs Srs. 
~com muita honra que eu compareço a esta CPI, mas 

tambêm com espírito de gratidão,' honra por estar pre
sente a esta Casa que, como cidadão brasileiro, respeito. 
E gratidão, porque esta CPI representa, na prática, na 
ver_dade, a primeira oportunidade pública que eu, como 
um dos que se viram envolvidos nesse cas_o SUNA
MAM, é a primeira Oportunidade públiCa que tenho de 
apresentar o que eu chamo uma verdade dos fatos. 

Permita, Senador, que eu entremeie leitura com eXpo
síções de improvíso, de forma a apresentar aos Srs. uma 
versão mais precisa de todos os problemas apresentados. 

l. Introdução 

O •·caso SUNAMAM", tal como pública e despro
porcionalmente vem sendo apresentado ao País, não _se 
restringe a um período determinado. Teria tido início
sempre em função da escassez crónica _de recursos-- nos 
idos de 1974, com a Resolução nO? 4.402, se agiganta entre 
1977/1980 com a prática do aceite de duplicatas, desem
boca com seus reflexos financeiros- monumentais (resul
tados daRes. 6.043, de 1979) no período 1982/1983, se 
agudiza entre 1983/84 e, finalmente,_ explode com dra
maticidade e _rufdo em 1985, às vésperas da Nova Re
pública. 

Todo o affaire, conforme divulgado através da im
prensa, pode ser resumido em três pontos que consti
tuem as questões básiCas Colocadas à discussão pública: 

19- questiona-se a validade _do esforço reatizado_nos 
últimos 20 anos para implantar uma indústria de cons
trução naval no País, enfocando-se principalmente os as
pectos relativos à prioridade do setor, o dimensionamen
to e a competência técnica da indústría e, finalmente, os 
aspectos finanCeiros resultantes (custos ex.cessivos, tibe
ralidades exageradas); 

29- sob o ângulo jurídico, coloca-se em dúvida a va
lidade de atas financeiros praticados pela então autar
quia, ao realizar operações indiretas de captação de re
cursos através de aceites de duplicatas, caução de títulos, 
cartas_ de cessão de_ direitos de créditos de estaleiros e 

3Y- questiona-se, à base de contestação unilateral 
dos critérios utilizados no passado (desde o I PCN -
1970/74) determinados montantes de créditos atestados 
pela SUNAMAM em favor dos estaleiros (Res. 6.043, de 
julho 1_979), com base em possíveis "incorreições" que 
teriam sido detectadas por uma Comissão de Tomada de 
Contas Especial - CTCE, a partir dó iãstreamento de 
processos desde 1974. 

O que se pretende, nesse documento, ê analisar ponto 
por ponto os problemas apresentados- na verdade se~ 
qfiência- de uma dramática trajetói'ia de erros, incom
preensões, íridecisões e à tê mesmo indiferença das auto
ridades governamentais - pesquisar às suas origens e 
demonstrar que tudo o que aconteceu na SUNAMAM 
no passado tem uma explicação básiCa, direta e irrctor
quível: a crônica, permanente e cres_cente insuficiência 
dos recursos com que contava a instituição para fazer 
face às responsabilidades que lhe eram impostas pelo 
próprio Goveii1.0. - -

Agravada pela fragilidade institucional do órgão, essa 
escassez de recursos_ deu origem a artifícios de captação, 
a distorções na execução, a improvisaÇões, a erros e atê 
mesmo a possíveis irregularidades. =-

Na verdade, foi sempre por não dispor dC: recursos 
para quitar os eventos nos seus venciitientos que ·a SU
NAMAM teve que recorrer a formas diretas (emprésti
mos) e indiretas (aceite, caução, etc.) de captação de re
cursos e, a partir daí, estruturar toda uma parafernália 
de novas regras e critérios que garantissem ou PreSeivas
sem direitos e obrigações de cada parte, colocadas em 
dúVída pelos atrasos constantes nos pagamentos e pelas 
modifiC3.ções seguidas nos programas. 

Assim, é sempre discutível o resultado de QualQUer 
análise que, ignorando o passado, as condiçóes soCí<iis, 
econômicas, finanCeiras e POlíticas em que determinadas 
operaçõ_es foram adotadas, retira suas conclusões a par
tir das condições hoje prevalecentes e simplesmente rotu
}a como .. irregularidades" aquilo que não está de ac_ordo 

com a. sua forma -_discutível juridicamente-:- de inter
pretar fatOS, Critérios, clàusulas contratuais e atê mesmo 
fórmulas matemáticas. 

E preciso que se procure restabelecer a verdade nessa 
área. Não hã como deixar de concordar que os progra
mas de construção ilival, especialmente o II PCN, tive
ram ·enormes problemas na sua execução. Tal como em 
outros segmentos industria-ís --por exemplo bens de ca
pital ou insumos básicos (a Açominas, recém
inaugurada, foi projetada para um investimento de USS 
1,5 bilhão e já custou, até agora, US$ 5,5 bilhões)- o 
início da construção naval foi extremamente difícil e teve 

- que se pagar um ônus pelo aprendizado. E eSSC_ônus ê 
expressivo simplesmente porque são monumentais os 
números. do setor. Um navio- petroleiro, graneleiro ou 
cargueiro - não se constrói lenta e calmamente em fun
do de quintal através de uma pequena empresa, 
corrigindo-se os inevitáveis erros durante a construção 

__ sem maioreS reflexos sobt:e o.s valores originais. O setor, 
a partir de uma decisão política do GáVerno, já conleça 
grande e, se há desvios, esses tendem _ _a_revelar-se de mag
nitude. 

O II Programa d~ ConstruÇão N~val (1974/79), ao 
contrário do que se tem difundido, foi concebido com 
adequado montante de encomendas (a demanda existia e 
foi dimensionada) e d~ recursos necessários para a reali
zação das metas estabelecidas. M13dificações proCedidas 
no_ decorrer de sua execução - por decisão do próprio 
Governo - áii.Hiram no sentido de tornar o custo da 
construção naval extremamente mais elevado do que se
ria possfvel supor quando da preparação das previsões 
origiilais. AS exigências -ae ffiaiores índices de nacionali
zação (a partir de uma indústria de componentes ainda 
incipiente}, os atrasos conseqfientes por justa causa, o 
tipo de contrato que garantia um preço fixo para o arma

-dor e lançava qualquer acréscimo sobre o Fundo da Ma
rinha Mercante foram, dentre outros, os fatores qtie tor
naram o cus_to dos navios desproporcionadamente acima 
_das previsões originais. -

Como, tradicionalmente, o Governo criava as respon
sabiliâãdes -adiCíonaiS traduzidas por custos -maiores, 
mas não lhe atribuía recursos extras, a SUNAMAM 
tr;;msformou-.se numa crise ffoanceira--permanente. 

A utili_zação do expediente do endivic;i_a_mente direto e, 
subsidiariame!lte, do indireto, primeiro -ãtravéS- da 
caução de e_ventos realizados e não pagos (a paitir de 
1974), depois, do aceite de duplicatas de serviços emiti
das pelos estaleiros e, mais recentemente, de operações 
de cessão_ de direitos creditícios passou a ser rotina na 
SUNAMAM, porque eram convenientes, solucionavam 
problem_as e er_am feitas _com plena aceitação e conheci
mento do Gov.erno. Foram, efetivamen_te, essas formas 
indiretas de captãção praticadas desde 1974 que repre
sentavam, em "ci:ida oportunidade em que- fora-m utiliza
das,._a única alternativa para preservar a execução dos 
programas de construção naval, já que o Govefno Qão fi
zera de forma direta os apartes necessários de recursos. 

É interessante assinalar que a caução de _eventos prati
cada em meados_dos anos 70~ o aceite de duplicatas entre 
1978/80 e a cessão de direitos creditórios em 1981/82 
têm, financeiramente, o mesmo efeito: todos signíficam 
cessão _de direiTOs cieditóriOs. -

O que se pretende, nos próximos itens, é examinar 
cada aspecto do problema da SUNAMAM, desde a 
construção naval propriamente dita até_os assuntos es
pecífjcos dos valor~ atestaclQ$_ ~e_ créditos, os critérios 
utilizados, particularhan~o, ê claro, Õ perfodo que vai de 
mai'"ÇO de 198J a março de 1983, quando o autor dirigiu 
aquela autarquia. 

Importante assinalar, também, a descrição dos es
forços e das profundas modifiCaçõés- realizadas no perí

- do citado (março-1981 a man;;:o-1983), viSarido a adequar 
a institUição às suas responsabilidades e a ajustar as suas 
normas operacionais à nova realidade bi-asileira. 

Permitam-me, então, iniciar com uma ligeira. expo
sição sõbre a construção naval, os sf:us -efehos, OS seus 
Problemas;-os seus resultados põsitiVos, poiciUe até- agO
ra se--analiSoU inuitO à lado dos cUstos, -esqU:f:árido-se 
que toda indústria tem o lado dos custos e tem o lado dos 
benefiçios~..SOb_ e_$te ângul_ci, é preciso adrilitíf-se que a ex
periênCia: de construção naval no Brasil, do ponto de vis-
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ta -ffiico, do ponto de vista têcriíco, foi uma eXperiência · 
bem- sucedida, e -uma experiência que possibilito-u; efeti- · 
vameflte, à Marinha Mercante brasileira se afirmai-, Criã.r 
uma frota própria respeitável e fornecer suporte ao cres-. 
ci'!lento do próprio comércio exterior brasileiro. , 

Além disso, em termos físicos- V. Ex•sjá devem ter 
visto muito esses dados aqui por outros depoimentos......:' 
mas em termos fisicos, basta verificar-se- e os Senado; 
res.têm o quadro aí disponível, é o quadro I, na p1,.aimi 
10 ~a construção naval brasileira se instalou, se estru~ 
turou e produziu navios de qualidade adequada, tanto 

_ quê uma boa parcela deles foi exportada. E basta 
obs~rvar-se que, entre 1974 e 1983, nada menos do que 
642 navios foram contratados no valor de 8.850.000 to
neladas porte bruto, ·mas o -que ê mais importante, além 
de contratados 8.850.000 toneladas, foram entregues, 
neste período, 8.910.000 toneladas. Em termos médios, ê. 
preciso enfatizar, essa entrega de navios neste período, · 
de 8.910.000 toneladas, quase 9.000.000 de tOneladas, 
significoU um valor médio de enfregas que· passou de 
900.000 toneladas/ano. Enfatizando-se maiS ainda que, 
no período 1980/1983, foram entregues 3.622.006 tone
ladas, que estão neste_ quadro, dando uma média anual 
de entregas de 905.000 toneladas. O período 1980/1983, 
de toda a série 1974/1983 é o período onde. há maior 
concentração de entregas, portanto o período onde há 

_ maior exigência de liberação de recursos para termlilar 
os naviOs. Basta ver o número de navios entregues, entre 
1980 e 1983, para se dizer para onde foram os recurs.os li
berados neste período. Foram para terminar 3.622.000 
toneladas de navios e entreg-á-las aos armadores e a ex
portadores. 

Outro fato que eu gostaria de mostrar nesta tabela é 
que, entre 1974 e 1979, o período do tão atacado II PCN 
que, realmente, em termos de execução, teve_ sérios 
problemas, nesse período foram contratadas cerca de 
5.5oo:ooo toneladas de porte bruto, o que dá uma média 
de 920.000 toneladas/ano de contratação para o período 
formal do Plano, porque ele se estendeu por outros anos. 
Isto daria 920.000 toneladas. Não é um valor megalo
maníaco de um Plano, ê uma contratação perfeitamente 
compatível com a demanda de navios de frota própria do 
arasn e com a capaCidade dos estaleiros, que vai bem 
acima de 900.000 toneladas/ano. Os estaleiros têm hoje 
uma capacidade ti:órica de 2.000.000 de tonefadas-é-Uma 
-Capacidade real de, eu diria, 1.500:000 de toneladas/ano. 

Então, o País, realmente, em termos físicos e em ter
mos técnicos, se capacitou e prOduziu e entregOU- õS -iút
vios contratados, capacitou-se tecnicamente, a prova é 
de que neste período, 1973/1984, foram exportados mais 
de I .500.000 de toneladas, o que significa mais de 1 bi
lhão de .dólares de navios exportados para vários pafses, 
inclusive países desenvolvidos, que aceitaram a têcnfca 
dos navios. O setor gerou empregos extremamente signi
ficativos e, em certos perfodos, ultrapassou, nos estalei
ros,_ a -30~0QO empregos diretos. s~ nós sOinarrri_õs empre
gos diretos nos estaleiros, mais no setor de navip6ças, 
mais os indiretos todos, que dão na faixa de dois ou três 
empregos por cada um gerado nos estaleiros e navipeças, 
nós vamos ter um segmento industrial que empregava di· 
retamente mais de 200 mil pessoas, em uma certa époCa, 

_e que caiu violentamente nos últimos anos. é preciso en
fatizar isso. 

Além disso, esta construção de navios permitiu que 
realmente a Jrota brasileira se elevasse de menos de 
4.000,000 de_!oneladas, no inicio da década de 70, para 
mais de 10.000.000 de toneladas atualmente, de porte 
bruto, de ffota própria. Foi esta conjugação de acrésci
mo de frota própriã. com queda no valor dos afretamen
-tos-no período 1970/1983, que perinitiu que o resultado 
liguido da balança de transportes marítimos se invertesse 
no Brasil de, sistematfciunente ne&ativa, "até ·r!TSO, -pira 
positivo a partir de 1980. Isso foi o resultadO de uin es
forço de construção naval, de incorporação de frota pr6-
ptia, evidentemente. 
--Agora, issá nã-o é suficl6ilte ainda, basta nós vermos 
que a frota próPdibi'asileira mefhorou muito. Em 1970 
era transportava 87.7 milhões de tonelàdas, em f98.3 pas
sou a 30 milhões, só de frota própria, 30 milhões trans-

. -portados pOr- õ-ós, pOr naVios prõprio's brasileiros, pas
sando. de uma geração de fretes, só os navios próprios, de 
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100 milhões de dólares, em 1970, para 838 milhões de 
dólares, em 1983. Isso é um resultado positivo de um es
forço de contrução naval. ~ um resultado que ainda estâ 
longe de ser superdimensioáado, como também se afir
mou, basta nós vermos os números do comércio exterior 
brasileiro. Em 1983, nós transportamos um total de 155 
milhões de toneladas de porte bruto, desses 155 milhões, 
86 milhões foram transportados- por bandeira estrangei
ra e, como eu disse, 30 milhões por frota própria brasilei
ra. 86 milhões foram transportados por bandeira estran
geira, que gerou I bilhão 918 milhões de fretes, enquanto 
a bandeira brasileira, dentro dela 30 milhões de tonela
das de frota própria, transportoU: Cerca de 69 milhões de 
toneladas, gerando 1 bilhão 610 milhões de dólares de 
fretes. 

Agora, o problema é, se nós transportamos na nossa 
bandeita brasileira 69 milhões de" toneladas, gerando 
1.610.000.000, 57% desse volume ainda são de navios 
afretados e 42% do frete ainda são de navios afretados. 
Ou seja, é discutível este superdimensionamento da nos
sa frota, iSso do lado da importação. Se nós olharmos 
pelo lado da exportação, a bandeira estrangeira é dona 
da carga, é claro que ela tem uma parcela maior, mas a 
nossa parcela é muito pequena. Nós transportamos hoje, 
na exportação, 10% do volume transportado por bandei
ra brasileira, em riavios próprios, e apênas 14,8% do frete 
de exportação brasileira é gerado por frota própria. 

Então, nós temos capacidade têcnica, temos competi
tivjdade, somos capazes de exportar, e temos uma mar
gem enorme interna, ainda, para incorporarmos navios 
próprios. Eu não acredito, efetivãrriente, que haja qual
quer superdimensionamento técnico dos estaleiros. O 
que se pode admitir, e nóS somos obrigados a admitir, é 
que esse excesso de dimensionamento tem uma restrição 
não técnica, não de mercado, mas uma restrição finan
ceira, nós não somos capazes de financiar as necessida
des do crescimento da frota própria, esse é outro proble
ma. 

Também, se existe toda essa margem, eU- aCho discutí
vel questionar a propriedade do Setor. Acho que a priori
dade do setor é evidente por si mesma, basta ver que -é 
um setor de alta concentração de construção em um Es
tado, como o Rio de Janeiro, emprega mais de 200 mil 
pessoas de forma direta _e- indireta. 

Acho que comparar, por exemplo, prioridade do setor 
de construção naval com prioridade do Nordeste é no 
míninio, ilógico,- porQue elas nã~ são excludente~ oBra~ 
sil simplesmente tem que construir navios e desenvolver 
o Nordeste. Acho que não hâ sentido neste tipo de com
paração, a não ser que a escassez de recursos fosse abso
lutamente impossível para atender as duas prioridades. 

Então, existem lados positivos na construção naval, 
não existem apenas lados negativos. Mas existem os la
dos negativos que eu acho - -é uma opfnião de quase 
dois anos de vivência dentro da SUNAMAM, com a 
construção naval - derivam muito mais da execução 
dos programas do que da conc;epção deles, 

Eles foram concebido_s de acordo com a_ demanda e de 
acordo com uma estrutura de mercado; houve uma defi
nição de recursos financ~iios naquele momento--adequa
do. Agora, na sua execução, uma sêrie de distorções apa
receram e uma séria de modificações foram feitas pOr de
cisão política do Governo eludO isso fez com o que ex~ 
plodissem, efetivamente, os valores orçados para a exe
cuÇão- daqueles programas. 

S preciso admitir também que, como uma indústria 
nascente, a Infant lndustry, h ove uma certa liberalidade 
na concessão- de certos beneficias, de forma a garantir 
que efetivamente a indústria se iilstalasse e se expandisse. 
1:. possível que se nós voltarmos à época de 1970/74_, era 
possível que se pudessem justificar certos benefícios da
quela época, o que é, às vezes, perigoso é Crttlcã~los acer
ba e unilateralmente com a visão de hoje, exclusiva~ente 
de hoje, com a realidade de hoje e com o_s problemas dê 
hoje. 

Efetivamente, os grandes problemas da construção na
val derivam da execução que levaram, por uma série de 
problemas, àqueles itens negativos do programa e dos 
contratos que já foram colocados exaustivamente e que 
me permitam repetir apenas para avivar a memória dos 
Srs: o elenco de justas causas, quer dizer, causas justifica-
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das e aceitas pelos contratos, qualquer atraso de qual
qTier--cõiSif incidia e era justificado como justa causa e 
acabava incidindo em custo adicional sobre a SUNA
MAM que era, realme~te, quem tinha uma põsição incô
moda dentro do contrato, jã que efetivamente a SUNA
_MAM comprava o navio peiOpieçO qUe desse e vefldia 
pelo preço internacional fixado e qualquer elenco, qual
quer juSta causa ou qualquer valor adicionado, era im
putado à SUNAMAM. Houve muito elenco de just3: 
ca1,1sa que postergou os prazos contratuais de entrega 
dos navios e evidentemente que agregou custo sobre a 
SUNAMAM. 

O sistema de prêmio, resultado de-tudo isso, pelo qual 
qualquer diferenç8. de custo j)or justa causa, por acrésci
mo de preço, por atraso de CD I ou por qllãfquer coisa 
acabava batendo sobre a SUNAMAM e esse também é 
outro problema de defeito na execução ou de problema 
de contrato. 
~Q_~ste~-ã- de nacionaliz~ção de itens da lista de benS 

importados, discutidos ap-ós a assinatura dos contratos, 
é evidente que ao se transferir um item importado de 
uma indústria de um país desenvolvido, jâ tradicional
mente, instalado e com a economia de escala, 
beneficiando-se de uma série de incentivos e se nacionali
zava aquí o acréscimo de preço era inevitâ vel. 

Hoje é- fácil critiCar. Eu critico o item de nacionali
zação. tanto que Il.ós niodificámos quando fizemos o 
PCN na forma de colocá-lo. Mas, naquele momento, foi 
uma decisão _de setor industrial do Governo e não uma 
decisão do sef6r de construção naval, ê preciso que fique 
bem claro- isso. Nacionalizar o navio no meio da: cons
trUção foi uma decisãO da política industrial de Governo 
e não uma decisão da Marinha Mercante ou da SUNA
MAM. Foi uma decisão de criar~se um setor de compo
nentes do Brasil: isso teve reflexos sobre a construção na
val. Agora, de qualijuer forma, teve um outro aSpecto, 
teve um custo, mas criõu realmente uma indústria de 
componentes no Brasil. Esse é um outro ângulo da ques~ 
tão que até agora, não foi analisado. Essa decisão não foi 
d"e deiltro dO sitOr, foi de fora e realmente foi positiva 
porque g'erou urii"a Indústria de componentes. 

Havia atrasos siSferiláticos na liberação de componen
tes importados, mesmo_~_parte importada nunca era li-
9erada no_prazo previsto, isso ju~tificava novamente a 
extensão de praz_os. 

A SUNAMAM é a própria irregularidade na libe
ração dos recursos e, por isso, é que apareceram os acei
tes nas -duplicatas. Qu_er dizer, a SUNAMAM não tinha 
recursos e não liberava, atrasando sistematicamente, 
dava justa causa e acréscimo no preço dos navios. 

Então, evidentemente que esse elenco de problemas le
vou o que persistentemente, nós tivéssemos uma Cons~ 
truçào naval, somando custos crescentes, e pela forma 
contratual, custos crescentes sempre incidindo sobre a 
SUNAMAM. 

Portanto, nós temos justa causa de 540 dias, temos na
cionalização, ternos atraso de CDI, contratações novã:S 
dl!-~ante a execução __ do programa, responsabilidades adi
Cioflã;_ís -Sobre a SUNAMAM, pára a-s ciliã.1s o Governo 
não deu recursos adicionais, esse é uni. Piobtema funda
mental. 

Quando se confronta essa realidade co01 a forma lenta 
com que se formula e se reformula um orçamento na Ad
mistração Direta, é fácil entender o porquê da crônica 
carência de recursos da SUNAMAM e a necessidade de 
utilizar, de forma ampla, o expediente do endividamento 
direto e, subsidiariamente, do indireto, através, primei
ro, do aceite de duplicatas de serviço emitidas pelos esta
leiros e, posteriormente, através de operações de cessão 
de direitos creditícios. ·· 

Os custO$ iam cr~cendo no decorre:r d~_própr_:io ano, e 
m-esino qUe o GOV:émó qUisesse-dotar recutsos-, os Srs. 
sabem, os Srs. conhecem muito bem a estrutura, os orça
mentos das autarquias são !eptamente reformulados. Eu 
cOnheço casos de orcamentos de autarquias que só fo
ram reformulados no ano seguinte. Mas, pelo menos, o 
or::çamento das autarquias era reformulado no segundo 
semestre e os eventos estavam vencendo no 1" ou 2" se
mestre, es~e endividamento indireto, não podendo figu-

-rar no-orÇamento próprio da entidade, é que levou a 
edição ·da Resolução 6.043, e que se encontra na origem 
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de todo_ o problema hoje tão amplamente discutido sobre 
a dívida da SUNAMAM. A Resolução 6.043 preceitua 
que o aceite de duplicatas pela SUNAMAM ensejarã ao 
estaleiro um crêdito referente ao reajuste contratual do 
evento inclUídO -na fatura que originou a duplicata, desde 
a data basê ·dõ contfató até a data da liQUidação da du
plicata. 

1: este o problema central da SUNAMAM. 
Na medida em que as duplicatas foram sendo liquida

daSTprincipalnlente airaVés de NPs), os crédítos referen_
tes à Res: 6.043 foram sendo criados e, novamente con
frontada com a existência do débito sem recursos de cii
xa para pagamento, teve a SUNAMAM que recorrer ao 
expediente do endividamento indireto através da permis
são do caucionam"erito e-m bancos, -dos créditos corres
pondentes detidos pelos estaleiros. 

Eis, em síntese, a origem, -a estrutura e o resultado fi
nal di!, dívida que se encontra em discussão. 

Ela efetivamente existe, se fundamenta e se origina em 
orientã-ções que o Governo adotou para a construção na
val e em decisões que, através da SUNAMAM ou de ou
tras instituições, ele próprio torilou visando a resguardar 
direitos e obrigãções de cada parte. 

É preciso enfatízar que quando essa minha adminis
tração assumiu, em março de 1981, evidentemente, que 
estudou, avaliou e aprofundou no máximo o exame de 
todos os problemas existentes na construção naval e os 
problemas financeiros da SUNAMAM, tomando conhe
cimento das distorções contratlJ.?.is do II PCN, tomou 
conhecimento de uma série de problemas na execução e 
agiu no sentido de modificá-los. As modificações foram 
profundas e eu posso afirmar aos Srs., enfatícamente, 
-que as contratações feitas a partir de 1981, com ba_se_nos 
contratos novos, formulados para o programa perma
nente da construção naval e que foram feitas após dolo
rosas, profundas e longas discussões com todas as partes 
envolvidas, com estaleiro, com armadores, com o Gover~ 
no e com ouJr:os setores de Governo envolvidos com a 
construção naval, esses contratos são totalmente diferen
tes daqueles do I e II PCN, corrigem todas as ~istorções 
e, inclusive, todos os problemas que nós estamos discu
tindo aqui, hoje, não tendo guarida dentro dos contratos 
do PCN, como 6.043 e etc. 

Permitam-me os Srs. passar essas transparências. Nós 
temos aí, Srs. Senadores, na página 18, uma súmula 
cOmparativa que eu faço entre os contratos do I e II Pro
grama de Construção Naval, porque se enfatiza muito o 
II Programa de Construç_ão Naval, se esquecendo de que 
o I tem a mesma forma contratual, e o que foi feito a par
tir do programa permanente de cun:.trução naval. As 
modificações, a adaptação da SUNAMAM à realidade 
brasileira, foram feitas, começadas, em agosto de 1980 
com a edição do Decreto-lei n"' 1.801, na época do Minis
tro Elize_u _Resende e do Comandante Palhares como su
perintendente. 

Foi com base nessa legislação do Decreto-lei n"' 1.801 é 
que nós fizemos toda a adaptação, na minha adminis
tração, no decorrer de 1981 basicamente, dos contratos e 
fizemos as modificações e ajustamos os contratos à nova 
realidade, co"rTigindo aquilo que hoje é entendido como 
um_a colocação não adequada ao moment~ brasileiro. 

Então, os Srs_ vêem que o tipo de contrato, antes era 
de construção, compra e venda; ou seja, a SUNAMAM, 
concr_ç:tamente, comprava o navio pelo preço nacional 
que desse ~_a verdade era _essa - todos os acréscimos 
adicionais eram imputados à SUNAMAM, e revendia 
- a verdade, também, era essa: ao armador por um 
preço fixo, em dólar, e inclusive com juros só incidindo 
ap6S a entrega do navio, portanto não tinha, por parte 
4o arinador, g_fande interesse em acelerar a entrega desSe 
navio. 

No PCN, a SUNAMAM assume a postura de Banco 
fomento e finá.ncia ao armad-Ot:', pelo preço internacio~ 
nal, que é a regra mundial, mas]oga, como re"sjmnsabili
dade do armador, o pagamento da diferença entre o 
preço internacional e o preço nacional, bloqueando os 
recursos, durante o -período de vida útil do navio, do ar
mador, do adicional de frete. Portanto, taffibém o arma
dor passa a ser responsãve! pelo prêmio, pelo pagamento 
da diferença entre o preço nacional e o preço importado. 
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O que a SUNAMAM faz é apenas ãdiiritar o recurso 
durante o período de construção. 

O prêmio, que antes era regra, passou a ser exceção, 
aprovada caso a caso, em naviOs especiais, pelo Ministrá 
de Estado. 

Chamo a atenção para que vejam na transparência: al
terações contratuais e responsabilidade do construtor. 
Pelos contratos anteriores, o construtor, o estaleiro, não 
era responsável pelos projetas, se ele não tivesse sido au
tor do porjeto do navio. Ele aprovava o projeto, mas não 
era responsável por ele. Então, qualquer modificação, 
tudo que acontecesse naquele projeto, era imputado à 
SUNAMAM, porque o estaleiro não era responsável. 

No PCN, o estaleiro sendo dele ou não o projeto, des
de de que ele aceitou, ele passa a ser responsável pelo 
projeto, e qualquer modificaÇ'do, qualquer problema, 
não ê motivo de justa causa. 

No I e II PCN, o problema da justã Causa, o estalei_ro 
tem direito à justa causa, por atraso, se os fornecedores, 
quaisquer que sejam os motivos, sempre justa causa, re
ponsabilidade financeira da SUNAMAM. No PPCN, o 
estaleiro tem direito à justa causa quase que exCfi.rsivaw 
mente em função do art. 1.058 do Código CiVil, força 
maior, provado e atestado. 

No cronograma de liberação de recursos, no I e II 
PCN iafvez por aprendizagem, por técnica de construção 
de navio, havia possibilidade de liberar até -80% deis rew 
cursos, até o navio entrar na carreira, nõ--dic:fue-. -

Entrar na carreira, no dique, não signifiC-a evidente
mente, início da construção do navio, a construçãú do 
navio começa quaiido se assina o contrãto, põiijue-Clejá 
está se colocando dawn pennet, ali já -está- se colocando 
encomenda, e precisa de recursos. Então, a constrUÇão 
do navio começa quando assina o contrato. A entrada 
no dique é uma etapa da construção-do n3vio, mas no I e 
II PCN chegou a haver casos em que a liberação era até 
de 80%, e era permitido no contrato. 

No PPCN, ou seja, a-partir de 1981, o máximé)Possf
vel de liberação era aquilo que foi tecnicarriente qualifi
cado. Quer dizer, para se realizar as encomendas básiCas 
de aço, motores, componentes, etc, antes de entrar na 
carreira, o máximo que sC liberava era 55%, portanto- se 
ganhava 45% para o término e acabamento do navio. 

Outro problema: O armador só entraVa com as suas 
parcelas nos últimos 12 meses de entrega no navio. 
Como a entrega do navio não. era muito bem definida, 
havia outra cláusula, quer dizer, todo o armador que tiw 
vesse um navio em construqão podia afretar um equivaw 
lente e receber a parcela do adicional de frete sobre o na
vio afretado, enquanto durasse a construção,- então ele 
não tinha grande interesse, por dois motivos, em apres
sar a construqão do navio. Primeiro, porque qUanto mais 
ele apressasse, mais cedo etc teria que pôr a parte dele, 
que era nos últimos 12 meses; segundo, porque ele deixa
va de receber o adicional de frete, ele recebia de qualquer 
forma o adicional de frete por navio afretado; · 

O PPCN mudou completamente isso. Quer dizer, a 
parcela do armador tem que ser liberada simultaneamen
te com as liberações _da SUNAMAM durante a cons
trução, então ele libera toda a parcela dele durante a 
construção, Segundo, ele só pode afretar navio durante 
36 meses, entãO ele tem que foi'çar a eritiega do navio'em 
36 meses, porque depois de 36 meses, ele não pode mais 
receber adicionais de fretes sobre naVio afretadO. ·-

O atraso superior a 25 dias, como V. Ex~s sabeffi~ en
tão af temos a Resolução 6.043, a SUNAMAM atrasou 
25 dias, a cláusula contratual manda aplicar reajuste 
contratual e juros de mora a 1%. Isso é o que gerou a 
6~043. No PPCN, nós mudamos a coisa. O ãtras_o supe-
rior a 25 dias, da SUNAMAM, acabou com qualquer 
problema de interpretação de evento, de reajuste, quer 
dizer, atrasou 25 dias, a correção passa a ser por O RTN 
e, naturalmente, o juro legal de I%. Acabou o problema 
de discussão d~ reajustes. 

DIÁRIO DO CONGRESSO N AOONAL (Secão II) 

Antes, os motores eram ex.cluídos da parte nacional e 
a SUNAMAM pagava diretamcntc o motor. Ora, qual
quer atras~ de motor era, portanto, responsabilidade da 
SUNAMAM, o estaleiro não tinha nada com isso, o mo
tor era uma parte substancial. No PPCN, o motor pas
sou a ser parte integr~nte do componente nacional e res
ponsabilidade direta do estaleiro, quer dizer, outro motiw 
vo de justa causa foi cortado. 

O prêmio é pago pelo PPCN, qualquer que seja ele, a 
fundo perdido. Aquele problema da diferença do preço 
nacional e do preço internacionaL Qualquer que fosse a 
diferença entre o preço nacional e o preço internacional, 
todo o item adicional de _custo incidia com diferença e 
era-pagO- pela SUNAMAM. 

Pelo PPCN, o excedente é adiantado ao armador pela 
SUNAMAM, durante a construção, e ressarcido por ele 
através do adiç_ional de ctédito. Então, a diferença é r_es
porisabilidade dele, e ele vai lutar e brigar pelo preço na
cional, cois_a que antes a ele não interessava, o problema 
era da SUNAMAM, agora não, ele paga. Só erri casos 
excepcionais de navios especiãís, prójetOS especiais apro
vados a nível ministerial é que uma parte da difer_ença de 
preço pode ser absorvida. 

Vej.ammesm9 a parte dQ preço internacional, antes do 
empréstimo _concedido p~la SUNAMAM, que era de 
80% do preço internacional da embarcação, tinha seu va
lor transformado em cruzeiros na data da entrega. E só a 
partir daí é _que começavam a incidir os juros de 8%, du
rante a_ construção, qualquer que fosse ele, não havia a 
incidência de juros, havia apenas a correção cambial. 

Então, naturalmente,_ o armador tambêm não tinlla 
gfande interesse em receber o navio. No PPCN, o emw 
préstimo passou a ser de 85% do preço internacional, o 
juro aumentou de 8% para 8,5% e sobre cada parcela li
berada pela SUNAMAM passava a incidir correção e ju
ros de 8,5% ao ano, durante a carência e o ~lar financiaw 
do ao armador, e_videnteqtente, ê o saldo devedor canso~ 
lidado na data da entrega do navio. 

Os prazos mudaram de 14,5 anos após a carência Para 
12 anos e_ como eu disse antes, o prazo de construção era 
de 36 meses, a partir daí o armador perde o direito de re-
ceb_er qualquer parcela de adicional sobre o navio afretaw 
do. 

E fundamentalmente a análise de lista de importação, 
que antes era feita após o contrato e gerou tod_os aqueles 
problemas de justa causa e acréscimos de preços, por ne
cessidade de aditivos contratuais, passou a ser <igora, ri
gorosamente feita a definição dos co-mponentes i"mporta
dos antes da contratação e a lista de importações é parte 
integrante do contrato. Portanto, acabou-se o problema 
de acréscimo por nacionalização. 

Eis, em suma, uma súmula dos problemas da cons
trução naval, dos resultados positivos da construÇão naw 
vai e com ênfase no que se fez de correção daquilo que 
realmente representava certo comportamento não ade-
qtJado ao ITI9_mento de hoje, em termos contratuais, em 
termos de execução. 

Isso foi fe"tto no período 81/82, com ênfase e6sses __ c_on
tratos jã não perinitem uma séfíe de_distorções i[Ue eStaw 
mos sofrendo hoje. 

Permitam-me agora, Srs. Senadores, uma llgeira expo
sição sob(e a sit.uação econômicowfinanceífa encontrada 
na SVNAMAM no perfodo de7_5f82 e depois me permi
tam_ uma cetta ênfas.e no período 81/82, -que foi O meu 
período na SUNAMAM. 

Pára se en.tender o meu período na SUN AMAM-. de 
81/82, me permito fa:zer um histórico através do qual vaw 
mos identificar as causas que geraram os problemas que 
estamos enfrentando hoje, aqui, na SUNAMAM. 

·para que i16S possamos entender, eu me permítfrfa 
projetar um quadro- e os Srs. têm esse" quadro ãf na pá
gina 31. Nesse quadro, infelizmente, tive que fazer algu
mas correÇôis aindã ontem, porque é um quadro penoso 
e ~..~:ficil de ser construído, é um quadro de balançamen
tos de recursos, onde nós, ano a ano, conseguimos iden-
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tificar os hiatos de recursos que a instituição enfrentou 
entre 7_5_ a 82. Os Srs. vão verificar, ele tem uma esque
matização das fontes, dos usos correntes, do saldo para 
investimento, das necessidades do proÊ:ramas de cons
trução naval e do serviço de divida. Depois nós jogamos 
isso com a forma de cobrir as dificíências e a identifi
Cação dos buracos que se revelaram enormes- na atuali
dade. 

Então, os Srs. vejam nesse quadro de,_. nós veremos 
um quadro de fontes de uso que vai um pouco além, que 
a SUNAMAM, já e_m 75, quando começa esse quadro, 
tinha as _fontes adicioltais, quer dizer, um adicional de 
fretes, uma fonte que, depois, começa a perder_importânw 
cia, começa a ter problemas dada a queda nas impor
tações, Tesour9 Nacional, uma presença sempre deseja
da, porém, sempre inconstante; retorno de finã.nciariien
tos. Uma fonte,que teve um avanço extremamente im
portante no periodo em que lá estive, 81, 82, nós cOnse
guimos recuperar o _valor da f<?nte, e outras fontes_ ~ão 
crêditos. Usos corrCntes, despesas adminístrativas, c-om· 
queda acentuada nos últimos anos da série. A diferença 
entre fontes e usos correntes gerava então a .disponibiliw 
dade_teórica para investimento, que, confrontada com os 
programas de construção naval, daria dêficits ou superâ
vits de recursos, porêm, a verdade é que, desde passado 
remoto, a SUNAMAM vem acumulando endividamen
tos diretos. basicamente, e indiret_os eventualmente, que 
geraram serviços_de dívidas crescentes, que começaram a 
absorver as disponibilidades de saldos para investimen
to. Então, os Srs. vejam, comparandO aqui, quer dizer, 
isso foi levando a que a SUNAMAM, permanentemen
te, tivesse hiato de recursos crescentes. Em 1975, se nós 
comparamos, nós vamos ver, por exemplo, hiato de rc> 
cursos da SUNAMAM já batia, quer dizer, 
confrontando-se receitas normais com usos normais, in
clusive o serviço da dívida, que tinha que ser pago, nós já 
tínhamos, em 1975, um hiato de recursos de l bilhão de 
dólares. Entre "75 e 76, esse hiato de recursos chegã a 
quase 1 bilhão e 700 milhões de dólares. Se os SrS._S_Offiaw 
rem as operações de crédito, 1 bilhão e 700, o hiato acu
mulado menos operações de créditos 75 e 76, os Srs. vão 
encontrar um valor de 1.4 bilhões. Então, 1.7 é o hiato de 
recursos, 1.4 é o que a SUNAMAM conseguiu de opew 
rações de crédito para cobrir esse buraco. Faltam 300 
nn1hões de dólares. Esses 300 milhões de dólares foram 
financiado como? pe alguma forma tinham que ser fiw 
nanciadoS:-Então, _os-Srs. encontram aí, e não aparece no -
quadro, os Srs. encontram ai, atrasos com estaleir_os, e os 
Srs.. encontram aí aceite de duplicata ou caução de even
tos futuros, ou seja. utilização de instrumentos indiretos 
para cobrir o GAP de recursos que a SUNAMAM não 
conseguiu -pelas fontes tradicionais, não consegúiu pelo 
Tesouro, e não conseguiu aUtorização de empréstimo ex
terno para conseguir. E se os Srs. forem somando isso, 
nós vamos chegar, por exemplo, a 1978 com um hiato de 
recursos de 2.769 bilhões, 2 bilhões e 800, e um valor de 
operações de créditO que chegã a 2,5 bilhões de dólares. 
Portan-to, novamente os Srs. Verificaram aí o GAP de re-
cursos que existe. Em 1980, o hiato de recursos já atingia 
~ o hiato acumUlado, ilão o hiato anual, o hiatO anual 
está na linha anterior- o hiato acumulado atingia 4 bi
lhões cento e tantos, e o valor dos créditos conseguidos 
atingia 3 bilhõe"s 600 e tanto, 3 bilhões e 700, dando um 
GAP de recursos em 1980, de4l6 milhões de_dólar:es. Es
ses 416 milhões de dólares, em 1980, significa, dentro
desse quadro de hiato de recursos, o valor de _duplicatas 
aceitas até t 980, mais os atrasados dos estaleiros. de 
principal, ~ão de encargos, porque, em junho de 1980, a 
área de duplicatas principal, mais encargos já atingiam 
cerci de 700 milhões de dólares, 1980, em junho. Em 
1981, a diferença entre o GAP acumulado e o valor acu
mulado das operações de crédito já chega a 614 milhões 
de dólares, financiados novamente, quer dizer, sempre 
por operações de crédito indireta e atrasos de estaleiros. 
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Então, esse quadro deixa bem claro a vida das finan
ceiras da SUNAMAM, esse quadro está todo referido 
em dólar, para não haver problemas de comparação, e 
deixa claro onde apareciam, e por que apareciam efetiva
mente esses buracos, que tinham que ser cobertos de al
guma forma, buracos que apareceram por decisões do 
Governo de modificar e de introduzir inovações nos pro
gramas. Esses gaps? evidentemente têm motivos, quer di
zer, a SUNAMAM teve que se endividar para cobrir 
custos crescentes, como eu disse no programa de cons
trução navaL Agora, talvez fosse conveniente repassar 
rapidamente alguns dos pontos fundamentais, algumas 
das decisões fundamentais, que alêm daquelas relativas.à 
construção naval, geraram problemas futuros para a SU
NAMAM em termos de necessidades de pagamentos. 

Em 1979 hã uma concentração muito grande de deci
sões, que levaram a reflexos futuros na situaçãO da SU
NAMAM. Por exemplo, em janeiro de 1979, o Minis
têrio dos Transportes aprova pleito dos estaleiros relati
vo ao aumento dos_ custos indiretos, visto que a coluna 
16 da Fundação Getúlio Vargas, que fazia correção não 
refletia compensação satisfatória. Foi calculado um va
lor adicional, mudado o preço base, que sempre foi ova
lor -de referência para qualquer reajuste contratual, e em 
função de tudo isso, o Governo concedeu um atraso de 
justa causa aos estaleiros de 540 dias. Esse atraso de 540 
dias, concedido em janeiro de 79, foi referendado em de
zembro -de 79, e além disso - não! - em dezembro de 
79, outro problema que foi o parãriletro Z, ou seja, foi 
um pleito dos estaleiros ao Governo, para que os refle
xos dos atrasos sobre os custos administrativos tivessem 
um reajuste através do tal chamado parâmetro Z, que é 
um parâmetro que faz parte da forma de reajuste contra
tual. Isso gerou novos acréscimos de custos, isso foi 
aprovado em dezembro de 79. Em junho de 79, através 
da Resolução 6.032, e em dezembro de 79, através daRe
solução 6.335, o Ministério dos Transp-ortes referenda, 
homologa, a decisão de janeiro de 79, que concede 540 
dias de justa causa para os estaleiros. E, evidentemente 
que 540 dias de justa causa significa 540 dias a mais na 
entrega dos navios, significa 540 dias a mais no retorno 
de financiamentos, significa 540 dias a mais de período 
de graça ao armador, sem juros, só com correção cam-

bial, e significa, evidentemente, diferença a mais do 
preço nacional em relação ao preço internacional, e por
tanto, acréscimo de responsabílidade para a SUNA
MAM. É também em 79, que ê aprovada a Resolução 
6,043, origem dos novos créditos em favor dos estaleiros, 
a partir do diferencial de reajuste contratual e dos encar
gos financeiros que foram pagos pelos próprios estalei
ros. Isto representou um custo adiciõnal, que não poden
do ser medido antecipadamente, desequilibra qualquer 
orçamento de caixa, simplesmente, quer dizer, 6.043 só 
se sabe o valor dela na hora que resgata a duplicata. No 
início do ano de 80, como eu disse, o hiato de recu_rsosjâ 
cliegava a 3,6 bilhões, coberto com 3,2 bilhões de ope
rações de crédito, gerando um buraco de 400, que era 
atraso de estaleiro e duplicata. 

Em 80, alguns fatos que foram extremamente impor
tantes aconteceram, o Ministêrio dos Transportes sus
pendeu o aceite de duplicatas em 1980, encerrando esse 
processo, acabou, a SUNAMAM não podia mais cobrir 
o seu gap com o aceite de duplicatas. Alêm disso, o Ban
co do Brasil bloqueou a posição de caixa da SUNA
MAM, ou seja, se apropriou de toda a receita que entra
va no caixa- para pagar a dívida externa ... 

O SR. - Aviso GB? 

O SR. f:LCIO COSTA COUTO- Exatamente. Para 
cobrir o a<iisO GB n9 588, ·que éle vinha honrando em 
nome da SUNAMAM. 

E a SUNAMAM entrou na situação seguinte: em 
agosto __ cj.e 8_0, ~bc;a bloqueado, não honrando compro
missos externos, estaleiros atrasados, saldo de duplicatas 
aceitas em agosto de 80: 766 milhões de dólares, vencidas 
52 milhões de dólares, débitos alegados pelos estaleiros, 
atrasos por eventos, ÜO milhões-de dólares; caixa zero, 
biÕqueado pelo Banco do Brasil, crêdiio na praça zero, 
nenhUm. A- Situação da SUNAMAM em agosto de 80 
para uma empresa privada, rigorosamente, situação de 
falência. 

Em setembro, o Governo desbloqueou e levantou as 
contas, continuou honrando o débito, entrou em vigor o 
Decretó;.lei n9 1.80 1, aumentando o adicional de crédito 
para 30%. Então, a SUNAMAM começa a ter um certo 
desafogo, e em 81, o Governo libera uma parcela do 

orçamento, que permitiu que a instituição rompesse o 
ano de SI, não numa situação de falência mas _numa si
tuação dramâtica ainda. 

Em março de 81 assumo essa nova administração. E 
assumo com algumas decisões tomadas e irreversíveis 
naquele momento. Primeiro, em janeiro de 81, decidiu o 
Governo, após sucessivas reuniões da ãrea económica, 
manter a Resolução n9 6.043, em todo o seu alcance, sem 
alteração. Em fevereiro, o Conselho Monetârio Nacio
nal aprovou a transformação das duplicatas em promis
sórias de emissão da SUNAMAM. No mesmo momento 
que ela foi aprovada, os juros estavam tabelados. Foi 
aprovada também a concessão de 15 bilhões de recursos 
do Tesouro, 200 milhões de dólares mais ou menos equi
valentes àquela êpoca, foi realmente um desafogo enor
me. E o Governo continuou dando cobertura na G_B-
588. 

~m março de 81, qu-ando issumiu essa nova adminis
tração, essas medídas _amenizaram a situação. Mas não 
tiraram, de forma alguma, a dramaticidade da situação 
da SUNAMAM. A situação da SUNAMAM era dra
mática - e que eu me permito uma transparência sim
ples mostrar aos Srs.- em fevereiro de 81, 15 dias antes 
de eu assumir a SUNAMAM, a situação era a seguinte: 
dívida total da SUNAMAM referida em dólares, para 
efeito de comparação, 3 bilhões e 56 milhões de dólares 
mais o que estava embutido nas duplicatas e que, quan
do resgatadas por notas promissõrias, apareciam como 
créditos dos estaleiros. Foram os tais créditos de 6.043, 
que se revelaram da ordem de 423 milhões de dólares em 
fevereiro de 83. Então a isto existia ainda embutido; no 
valor das duplicatas um crédito de estaleiro que depois se 
revelou 420 milhões de dólares em 83. Portanto a dfvida 
seria de 3 bilhões e 500, Essa dívida, os Srs. vejam, era a 
dívida externa de 2 bilhõ~ com vencimento em 81, de 
378 milhões quase 20% da dívida externa vencia Cm 81. A 
dívida interna em duplicatas, representando 526 milhões, 
aí tem o número 586, foi um erro dedatilografia, 526 mi
lhões de dólares, 96% dela vencendo no mesmo ano. De 
526 eu tinha 489 vencendo no mesmo ano. Ainda. em 
dívida interna, Resolução 63, 228 milhões de dólares, 32 
milhões vencendo no mesmo ano e uma dívida de um 
empréstimo com o Banco do Brasil em dólares de78 mi
lhões de dólares, vencendo 28 ou 36% no mesmo ano. 
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Em suma, para uma dívida de 3 bilhões e 56 milhões de 
dólares, eu tinha t bilhão e 100 milhões de dólares ven
cendo no mesmo ano, em 81 ou 36% da dívida. Um perfil 
realmente arrasador e assustador. Essa é a situação 
quando esta administração assumiu a instituição em 81. 
Acresça-se a isto que ainda havia uma enorme massa de 
atrasados com estaleiros, os Srs. lembram que em 80 es
tava mais de 120 milhões de dólares. E evidentemente 
toda a massa de créditos resultantes do próprio resgate 
de duplicatas, representados por esse mecanismo daRe
solução 6.043. - --

A essa massa de compromissos, a essa grandeza de en
dividamentos, correspondia um esquema de recursos, 
que era absolutamente incapaz de., automaticamente, 
por seus próprios meios, superar os buracos. Eu tinha 
uma receita adicional de fretes totalmente insuficiente 
para as necessidades da instituição e quejâ demonstrava, 
em 81, como era inevitável os grandes problemas de frus
tração de arrecadação, que aconteceram nos anos se
guintes por decisão de-política de governo e correta de 
comprimir as irrij:>Offãções. A compressão das impor
tações, fonte básica de geração adicional de frete, auto
maticamente frustrava a arrecadação da SUNAMAM. 
Enquanto se frustrava a arrecadação da SUNAMAM, 
por decisão de política governamental de baixar a impor
tação, o Governo -também retirou os recursos orçamen
tários, que, em 82 quase caíram para zero. Caía a receita 
de adicional, caiu o aparte. 

Em 81, recursos financeiros eram praticamente inexiS
tentes, recursos externos eram praticamente inexistentes, 
a imagem da institUição era uma imagem falida, uma 
imagem totalmente desgastada. O retorno de financia
mentos representava sérios problemas de arrecadação e 
não tinha capacidade de resolve-r o problema da insti
tuição, E apesar disso, além disso, a administração dessa 
enorme massa de dívida, com essa minguada fonte de re
cursos, era feita por uma instituição, cuja estrutura era 
absolutamente incompatível com a grandeza da respon
sabilidade que tinha. OsSrs. vejam, por aquela tabela de 
hiatos de recursos, e isso é preciso ficar bem claro, todos 
os números da SUNAMAM são enormes, são brutais, a 
SUNAMAM era uma instituição que tinha um orça
mento anual superior a I bilhão de dólares. Era uma ins
tituição que administrav-a Um orçamento, uina massa de 
recursos que ultrapassava a I bilhão de dólares. E essa 
massa de recursos era administrada por uma instituíçãO 
que tinha que ser um banco especializado, mas não tinha 
estrutura bancãria, operando projetas extremamente so
fistícildos, sem nenhuma estrutura para fazê-lo. Tinha a 
forma autárquica tradicional, com toda aquela sequela 
de vícios que os Srs. conhecem na estrutura tradicional, 
o pessoal estatutário, baixo salário, pessoal inadequa
do,, O BNDE, que seria o instrumento de comparação, 
abandonou a forma autárquica em 1972. 

E não foi por falta de luta de todos os Superintenden
tes, e todos sistematicamente gastaram uma boa parcela 
do seu tempo tentando convencer as várias áreas do Go
verno de que a forma autárquica da SUNAMAM era 
suicfdio, que era necessário transformar a inStituição em 
autarquia especial, em fundação, em empresa, dar-lhe 
um quadro especial de salários, qualquer forma que fos
se, menos a forma anacrõnica sobre o qual ele operava 
um esquema de recurso de I bilhão de dólares~ 

Para os Srs. terem uma idéia da carência absoluta de 
pessoal, esta instituição, que operava 1 bilhão de dólares 
ou mais de I bilhão de dólares, tinha um programa de 
construção naval que entregou quase 9 milhões de tone
ladas de porte bruto em 11 anos; em 1980, tinha um en
genheiro naval. As decisões não eram em colegiados, se
guiam um processo burocrático de nuto.rquio.._Não havia 
praticamente formação de grupo de trabalho como há 
no BNDE ou trabalho em comissões, como há _no 
BNDE, para enquadrar e analisar projetas. 

Ausência de métodos racionais de controle. E quando 
nós chegamos lã não havia orçamento de investimento e 
nem orçamento de caixa. Na área de construção naval, 
em 81, havia a paralisação quase que completa d:ds con
tratações, conformando uma perspectiVa de crise já em 
82, com desemprego em massa. Esse o quadro financeíro 
o da construção naval que se recebeu em 1981. Não foi 
culpa de ninguém ... 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Antes do_ 
Sr, continuar, Sr. Depoente, quer repetir para a Comis-
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são ouvir a última das suas afirmativas, a número sete, 
da página 25. 

O SR. f:LCIO COSTA COUTO- Ausência de orça
mento de investimento e orçamentos de caixa, 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Como isso 
podia funcionar? 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Exatamente, Sr. 
Senador, a situação era extremamente difiCil. Uma si
tuação extremamente difícil e o resultado das contas era 
o resultado que dava afinal de contas. O Superintendente 
ou a administração, reahnente, tinha que tentar, no dia-a
dia, ir solucionando os seus problemas, provendo recur
sos para atender às necessidades de investimento e de 
caixa, essa era a realidade. A partir de 1981, é que nós es
truturamos esquemas mínimos de programação de inves
timento e programação de caixa, que permitiram, pelo 
menos, a gente conhecer as frustrações, os problemas, e 
as decepções que havia pela frente em termos financei
ros. 

O desafio financeiro colocado perante a nova adminis
tração (março 1981 a março 1983) era, portanto, de 
enorme dimensão e complexidade, já que várias ações 
subseqUentes dependeriam do equacionamento de 
problemas que tinham uma sistemãticã já definida (co
mo a Resolução n~> 6.043) e que, no eç.tender das autori
dades responsâveis, não caberia mudar naquele momen
to. 

Em função disso, a nova administração definiu suas 
prioridades em função de algumas linhas bâsicas de 
atuação, a saber: 

li'- concentrar esforços no sentido de regularizar a 
vida financeira da instituição, através de procedimentos 
que permitissem: 

a - restabelecer as linhas de captação de recursos, 
principalmente no exterior, o que foi conseguido; 
b- alongara perfil da dívida (evitar o expediente sui

cida de captar recursos de curto prazo para bancar apli
cações de longo prazo); 
c- acelerar o retorno de recursos, dentro da c_ompe

téncia limitada da instituição; 
d- melhorar os procedimentos da arrecadação do 

AFRMM; 
e- aumentar os recursos a fundo perdido, através de 

ação_ intensa junto às autorida~es, visando a conseguir 
dOtações orçamentárias; o que, infelizmente, não foi 
conseguido. 

21'- ainda na área financeira, colocar em execução
conforme fora decidido pelo Governo - as medidas 
aprovadas através da Res. n~" 6.043 e da decisão n9 
078/81 (Fevereiro - 1981) do CMN de transformar as 
duplicatas com acei~e da SUNAMAM em Notas Pro
missórias de sua emissão; 

3"'- viabilizar um programa de trabalho que púmi
tisse uma retomada- ainda que limitada- das enco
mendas de navios, de forma a contornar a crise que se 
aprofundava; 

4~>- ajustar a instituição às novas disposições aprova
das através do Decreto-lei nl' I .80 lf80, especialmente no 
que se referia aos novos procedimentos relativos ao fi
nanciamento da construção naval. 

Desde logo, as preocupações se concentraram, como 
era lógico, nos problemas mais imediatos, isto é, estrutu
rar um esquema para resgatar as duplicatas que tinham 
anteriormente sido aceitas pela SUNAMAM e buscar, 
de forma rápida e agressiva, novas alternativas de cap
tação de recursos externos. 

Tais açôes, naturalmente, tinham de ser e foram feitas 
simultaneamente com outras no sentido de aprimorar e 
aumentar a arrecadação de AFRMM, regularizar os dé
bitos em atraso dos armadores para com a SUNAMA M 
e finalmente, continuar persjstindo no esforço de canse--

-guir ri ovas dotações -orçamentárias. -
O iesgate das duplicaiã:Sjuôto aÕ SÍstema Bancário 

Nacional, iniciado na administração anterior, teve boa 
receptividade dos bancos e pode, :dssim, ter uma seqUên
cia bastante rápida e a custos consideravelmente inferio
res aos que incidiam Sobre as duplicatas. 

Assinale-se que, no início, como era impossível 
proceder-se ao resgate integral com recursos próprios, a 
SUNAMAM assumiu o encargo de negociar diretamen
tc com os bancos, em nome dos estaleiros, a prorrogação 
das duplicatas, porém a custos bem menores que ante
riormente, enquanto se buscava das Autoridades Mane-
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tárias uma decisão no sentido de substituiir essas duplí
catas por notas promissórias da SUNAMAM. Como se 
disse antes, foi em fevereiro de 1981 (ainda na adminis
tração anterior) que essa autorização foi concedida Pelo 
Conselho Monetário Nacional, através do Voto n" 
078/81. 

Desde o início, a SUNAMAM buscou uma forma de 
executar a autorização do CMN utilizando o míniriio 
possível de resgate em NPs e o mâximo de resgate em es
pécie. Essa orientação, executada com enormes dificul
dades e sacrifícios, permitiu que o saldo da dívida bai
xasse, em termos reais, de um fndice igual a 100 em agos
to de 1980, para um igual a 67 emjulhode 1982, demons
trando o sucesso do esforço realizado. 

Como conseqUência da liquidação das duplicatas, teve 
início, nos termos da Resolução n~' 6.043, a apuração dos 
créditos resultantes da diferença entre os encargos finan
ceiros da duplicata descontada no sistema bancâ.rio e o 
reajuste contratual do evento incluído na fatura que ori
ginou a duplicata, desde a data base do contrato até a 
data de liquidação do titulo. 

Os valores resultantes- totalmente desconhecidos até 
o momento da liquidação da duplicata- se revelaram 
realmente descomunais. 

Impossibilitada de saldar compromissos desse vulto 
nos prazos contratuais, a Autarquia, (a partir de ope
rações realizadas inicialmente por solicitação do Minis
tério da Fazenda), foi levada a permitir o caucionamento 
em bancos dos créditos detidos pelos estaleiros e, poste
riormente, teve de induzir os estaleiros a negociarem as 
prorrogações das cauções, segundo rolagem compat!vc:) 
com seu potencial de auferição de receitas. 

Essas cauções já atingiam, em 30-4-83, um saldo deve
dor deUS$ 439 milhões realizados com 7 estaleiros, atra· 
vés de 33 bancos (quadro anexo). 

Assinale-se que todo o desenrolar das operações, seja 
os relativos a montantes de créditos da Resolução n~ 
6.043, seja os de valores caucionados, sejam as formas e 
instrumentos legais utilizados (cartas de cessão de direi· 
tos, por exemplo), critérios, normas ou métodos de cál
culo eram sistematicamente comunicados e ãpresentados 
ao Sr. Ministro de Estado dos Transportes, à SEPLAN 
(SEsn e ao Banco Central através de despachos sema
nais, relatórios especiais, informações semanais. 

Havia enfim, total e pleno conhecimento de cada as
sunto pelo Sr. Ministro de Estado e sua equipe. Até o fi. 
na! da gestão, nenhuma modificação de orientação -
através de ordem escrita ou verb:dl- foi encaminhada à 
administração da Autarquia. -

É conveniente assinalar <jUe o respectivo ano de 1982 
atingiu pesadamente a SUNAMAM, a exemplo do resto 
do País. De fato, enquanto se processava () enorfl?.e_ es
forço- busc:dndQ o seu equilíbrio financeiro, notava-Se 
que: 

Jl' -:-:-dada a contenção das importações, o AFRMM, 
que havia crescido de 27% em termos reais entre 1981 e 
1980, caiu de 21% entre 1982/81, afetando negativamen
te o orçamento da instituição; 

2"'- os recursos do Tesouro, que vinham tendo uma 
participação média de 15 a 20% nas receitas da Insti
tuição nos _últimos lO anos, caíram a zero em 1982, quan
do mais eram necessários; 

No que se refere à captação de recursos externos, o es
forço, como eu disse, foi extremamente bem sucedido, a 
partir de uma imagem desgastada, em final de 1980, 
princípios de 1981, um esforço violento de fazer semi
nário lá for<!, viagens constantes, reuniões com banquei
ros internacionais, conseguiu-se, entre 81 e 82, captar 
mais de 600 milhões de dólares, que poderiam realmente, 
Srs. Senadores, ter tido uma innuência muito grande na 
solução do problema financeiro da SUNAMAM, mas 
infelizmente o próprio Governo se apropriou de parte 
substancial desses recursos para se re..c;sarcir, ele mesmo, 
dos débitos relativos ao Aviso GB-588, ou seja, caiu a ar
recadação por causa de queda de importação. Caiu a ar
recadação pelo não comparecimento do Tesouro com re
cursos no orçamento da SUNAMAM em 1982. Além 
disso, iw pouco Que o Governo tinha efeíto de pagar: 
parcela as dívidas, ele se arvorou em credor privilegiado, 
bloqueou os recursos externos, e dos 612 milhões de 
dólares captados e entrados até 1983, a quando eu deixei, 
final de 1982, cerca de 240 milhões já tinham sido apro
priados pela própria União para se ressarcir das suas 
próprias dívid:ds. 



Agosto de 1985 

Havia outros problemas que infernizavam a vida do 
superintendente da SUNAMAM, por exemplo, fazia-se 
uma programação de caixa, fazia-se uma programação 
de resgate de títulos, digamos, em certo mom.ento eu vou 
resgatar 20% do principal e pagar o encargO, mas, em 
certo momento, em que vai uma concentração muito 
grande de evento, eu propunha não resgatar nada do 
principal e resgatar apenas 50% do enca(SQ._Agoül, con
frontado_no banco, com orientação do Banco Central di
zendo que à SUNAMAM nenhum encargo deve serro
lado, tem que pagar tudo. Havia casos em que a orien
tação ia para os bancos comerciais e-não era comunícado 
à SUNAMAM. 

Outros problemas: orçamento. Orçamento da SUNA
MAM, às vezes, havia corte na fonte, mas se esqueciam 
de que não podia haver corte no uso, já que o compro~ 
misso futuro era absolutamente em postergar. 

Nessa avalanche de pressões negativas, vale ressaltar, 
que aquele quadro de hiatos, os senhores podem ver, 
que, pelo menos, naquilo em que o resultado depende ex
clusivamente do esforço da administraçã.o, o sucesso foi 
conseguido. O retorno de aplicaçã.o, que era que depen~ 
dia de um esforço da administração, que estava com a 
fonte decadente, ou pelo menos constante, com os arma~ 
dores aumentando o seu atraso e os maiores armadores, 
os mais atrasados, menção de !ou vor ao Lloyd Brasil~i~_ 
ro, que era sempre o que devia maior parcela, mas aquilo 
que dependia da SUNAMAM, esse item, .retorno de 
aplicação, foi o item que- mais cresceu no período de 
8 I /82. Ele efetivamente paSSOU -de 24 7 milhões de dóla
res em 80, para 329 milhões de dólares em 81, e 473 mi
lhÕes de dólares em 82, por um esforço de aprimorar o 
aparelho arrecadador sob aquela máquina desgastada, 
aquela máquina anacrônica que trnha a instituição. 

Outro fato positivo que assinalo, neste hiato de recur
sos, é que o saldo para investimento aurileiiüi substan
cialmente em 81 e 82, como resultado da queda das libe
rações para o -11 PCN, o que foi a razão fundamental 
para justificar a oPortunidade do lançamento do progra
ma permanente que, dentro da concepção, dentro da ra
zão bãsíca do Fundo de Marinha Mercante financiar a 
construção naval, a queda nas liberações relativas ao II 
PCN abria brechas, e mais do que abria brechas, forçava 
a necessidade de fazer novas contratações para dar enco
menda à cOnstrução naval e, com a qUeda das liberações 
do II PCN, o Fundo de Marinha Mercante abria a possi
bilidade de financiamentos adequados a novas contra
tações. Foi um esforço grande que resultou, apesar de 
toda essa avalanche negativa, apesar de todo esse tre
mendo sacrificio, houve crescimentos substa_nçiais_na re
ceita da SUNAMAM, seja por'retorno, seja porerilprés
timos externos e o resultado, atestado~ aqui, pelo próprio 
Ministro Cloraldino Severo, vou usar um quadro que ele 
apresentou, que mostra que, no periodo 81, 82 e 83, o 
problema SUNAMAM diminuiu muito em função do 
esforço que se fez para diminuir O valor da dívida interna 
e externa. Esse quadro nt 11, os Srs. vejam, -eSfie qUadro 
não ê meu, esse quadro é do própriõ Ministro, mostra 
que a dívida eXterna caiu substancialmente entre 80 e 83, 
atingindo o período 81 e 82, e em 82 os Sr&. vejam esse 
acréscimo foi a captação adicioriãl que se fez e o resgate 
do Aviso GB-588 e a dívida interna, que era de 89 mi
lhões de ORTNs, em 1980, caiu, sistematicamente, para 
65, 59 e 41 milhões de ORTNs, no período dessa admiR 
nistração. 

Anexo, também, Srs. Senadores, um qu~dro, uma 
transparência n"' 7, em que arrolo, sumarizo, uma série 
de itens que _constituíam problem.as na ~UNAMAM. 
Identifico o Problema concreto, isso n-0 final de 82, iden
tifico, para cada item, o problema existente, caso dívida 
externa, jã princípio de 83, se previa um baixo nível de 
captação, que iria gerar recursos no esquema de fontes 
da SUNAMAM, e que isso era devido a poucos compo
nentes importados. Boa parte da captação era acoplada 
à importação de componentes de navios, problema de 
ausência de crêditos para os bancos brasileiros, decor
rente da crise financeira -internacional. Isso levara, então, 
a uma alavancagem reduzida de recursos e a dificuldade 
para compor o orçamento de 83 e todo o esquema de 
proposta, de luta, que nós trnhamos para implementar 
soluções para superar esses problemas. 

Esse quadro é bastante elucidativo e mostra os proble
mas relativos à dívida externa, dívida interna, o que 
acontecia com os bancos, estaleiros, o Aviso GB-588, os 
problemas enfrentados na área de recursos próprios, de 
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retorno, arrecadaçãO, recursos do Tesouro, a indiferença 
d:.!s autoridades a-os pleitos sucessivos, permanentes, 
constantes, de novos recursos e as afirmações enfáticas 
de que a SUNAMAM jamais solucionaria, por seus pró
prios meios, os seus problemas; era preciso de a porte do 
Tesouro, a SUNAMAM não era prioritária, infelizmen
te. Então, evidentemente, que se pedia maior empenho 
junto às autorida_çles, para que houvesse o esforço feito 
junto à ~~rutura ~dm!nistrativa. A m.áquina administra-: 
tiv~ era !!rnperrada, obsoleta e inadequada, o pessoal mal 
rem_u_n_eradC', _carêrJ,c_ia_çle pesspal qu_alificac;l~-· produto de 
linha, portanto, era pouco confiável, havia conflito de 
d~dqs;_ mais de .. cJ.nco"prçljetos e.f~ço _questão de anexar 
có_pia~--º~~aqui----º-ª.Aocumenta~-º---- p!Qpondo _f_!!!l~ 
dação, propondo empresa pública, propondo autarquia 
especial. As pretensões, as ambições, foram baixando 
após cada decepção, até nós propormos um mero qua
dro especial de salário para poder ver se era possível 
adaptar a instituição. Infelizmente, não se conseguiu 
nada disso, esse quadro resume bem um pouco dos 
problemas. 

Após isso, faz~se a descriçãO de alguns poucos es~ 
forças, o esforço de captação de recursos externos, are
pactuação da dívida interna, quer dizer, antes de deixar a 
SUNAMAM, em 83, toda a dívida em nota promissória 
foi_~epactuada com os bancos para prazos superiores a 
quatro anos, que aliviou o caixa da SUNAMAM, houve 
renegociação do débito vencido de 6.043, para um prefil 
de_2 a 8 <!--nos, _que são as __ cartas de crédito, foi negociação 
de débitos vencidt;>s para débitos vincendos. Outros 
grandes problemas foram encaminhados, o problema da 
construç.ãq naval, que era uma das prioridades que colo
quei ali, foi equacionado com o lançamento na brecha 
das quedas de liberação do II PCN, foi lançado um pro
grama permanente com uma nova concepção de contra
tações anuais e não inbloCo, os estaleiros voltaram a 
manter os seus níveis de emprego; toda a estrutura con
tratual, conforme analisei, foi modificada para evitar as 
distorções; o problema do débito dos armadores foi do
lorosamente negociado, na parte de cabotagem havia 
três tipos de correção, às vezes, nenhuma das três era 
aplicada, a correção por ORTNs, a correção cambial e a 
correção por tabela de fretes. Depois de longas e demo
cráticas negociações, sentadas à mesa as partes envolvi
das, negociaram e nós mudamos toda a estrutura contra
tual, essas três anacrônicas formas de correção da cabo
tagem, para uma fórmula única, quer dizer, nós não tive
mos nenhum problema de rediscutir o contrato, e acerta
mos a situação com a cabotagem, uma fonna única de 
correçào_ por ORTNs, como inclusive mandava a lei para 
contratos internos. Tentamos solucionar o atraso dos de
mais armadores, especialmente os de granéis, através de 
uma moratóriª_ tC!fl_porªfia de, no mãxirno, um ano, que 
permitisse, nesse tempo, que se executasse o acordo que 
nós fizemOs ç_Q-ril oS -arrriãdores dç granel e o~ Ministérios 
envolvidos. de Indústria e do Comércio e Minas e Ener
gia, de Transportes, acordo esse que foi assinado através 
do qual, sem usar frete de equilíbrio, far-se-ia um rateio 
de carga entre a armação estatal e a privada; preservar
s~~mrii_ Qs_âireitOs da armã.Ç_ão ~tatal, preservar-se-ia um 
mínimo de poSsibilidade de funcionamento para a ar
mação privada, mas, infelizmente, posteriormente, esse 
acordo não Toilffiplementado e as moratóriaS- prosse
guem. Houve uma luta enorme pela melhoria da arreca
daçflo, que terminou com a formulação, pela minha ad
ministração, de um projeto de modificação da arreca
dação do adicional de frete de 30 para 50%. Lutamos de
sesperadamente por esse projeto em 82, 83, mas isso só 
foi ãprovado a partir de 83; e, hoje, exatamente esse pro
jeto tem gerado recursos que tranqUilizam toda a ãrea de 
construção naval, em termos de existência de recursos 
para atender aos débitos da SUNAMAM e para atender 
às necessidades da construção naval; e, finalmente, as 
tentativas frustradas e frustrantes de modificar a estrutu
ra da SUNAMAM, no sentido ele dotã-la de capacidade 
realmente para gerir a enorme soma de responsabilida
des que ela tinha. 

Fi-nalmente, Sen~dor, caímos no problema ~pecífico e 
que tem tomado tanto tempo e atenção dos Srs. e de 
muita gente mais, principalmente da opinião pública, 
que são os problemas específicos e, conforme a minha in
trodução, relacionei, entre aqueles, três principais: 

1"'- a contestação dos valores de créditos atestados a 
estaleiros, com base no disposto na Res. 6.043, de 1979 e 
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2<?- a colocação de dúvidas sobre a validade de atos 
financeiros praticados no passado, especíalmente os rela
tivos a extensão das obrigações assumidas pela SUNA
MAM ao atestar créditos a estaleiros e autorizar sua ces
são a bancos. 

Toda a contestação _se estrutura sobre levantamentos 
(rastreamento) feitos pela Comissão de Tomadas de 
Contas Especial - CTCE, que justifica suas posições 
com base em l l pOntQs,_ os quaís classifica como. "incor
reções" e que abrangem, genericamente, o que poderia 
ser erro de cãlculoLde interpretaç_ão, diferença de critério 
e até dolo ou má fé. 

Antes de entrar na análise das impugnações da Comis
são de Tomada de __ Contas, cabe examinar novamente a 
origem do problema. 

Ele começou ainda em 1974, após a aprovação daRes. 
4.402. Face à incapacidade financeíra da SUNAMAM 
para pagar faturas vencidas, permitiu-se que os estaleiros 
as cedessem à rede bancária correndo por conta da au
tarquia os respectivos encargos financeiros. Essa passou 
a ser uma praxe comum, até a aprovação da Res. 6.043, 
de 9 de julho de 1979. Essa Resolução, além de revogar a 
Resolução 4.402, estabeleceu novos procedimentos, es
pecialmente: 

a) os que autorizavam a SUNAMAM a dar aceite 
em duplicatas de serviços e admitia a negociação desses 
títulos junto a rede bancária e 

b) os que estabeleciam que os encargos financeiros 
resultantes _correriam por conta dos estaleiros, 
garantindo-se-lhes, em contrapartida, a correçào contra
tual dos eventos realizados e não pagos (o aceite da du
plicata e seu desconto não implicavam na quitação do 
evento). 

Assim, a partir do momento em que as duplicatas fo
ram sendo pagas (o Conselho Monetário Nacional, atra
vés do voto 078/8 l, de fevereiro daquele ano, autorizou 
a autarquia a tornã-la uma operação de crédito direta 
com os bancos, através da emissão de Notas Promis
sórias da autarquia. O aceite de duplicatas jã estava sus
penso desde 1980), a SUNAMAM tinha que avaliar a 
correção contratual do evento vencido e creditar em fa
vor dos estaleiros. 

Como entre 1979 e f981J82 a correção contratual su
perou sempre os encargos financeiros, os créditos a favor 
dos estaleiros se revelaram elevados, atingindo a cerca de 
USS 420 milhões, em fevereiro de 1983. Conforme se 
afirmou antes, a suspensão dos pagamentos aos bancos a 
partir de março de 1983 elevou essa dívida, através da caR 
pitalizaçào dos encargos, aos USS 580 milhões que hoje 
se divulga. 

A exeCução do disposto na Resolução 6.043, especial
mente a forma de calcular as correçôes contratuais relati
vas a reajustamentos de eventos, justa causa, fretes e se~ 
guros marítimos, câtnbio e prorrogac~o ou novação de 
duplicatas, foi explicitado em um documento firmado 
em 1979 pela SUNAMAM, através de sua Dil:etoria Fi
nanceira e todos os estaleiros. Esse documento - e a 
própria Resolução 6.043 - foi objeto de avaliação e 
análise pela_ área jurídica da SUNAMAM que, em pare
cer de 6 de abril de 1981, confirmou a sua legalidade e 
validade. Outras dúvidas de mérito - posteriormente 
apresentadas como incorreções ou fraudes - tais como 
cobrança ou não de correções monetárias sobre adianta
mentos ou não consideração de contas-correntes devedo
ras, foram também objeto de pareceres jurídicos que fi
xaram claramente a posição a seguir. 

Assin"ale-se que todo o desenrolar das pperaçôes entre 
1981 e 1983, seja os relativos a montante de créditos de 
Res. 6.043, seja os de valores caucionados, sejaio as foi-
mas, instrUmentos legais utilizados, critérios, normas ou 
métodos de cálculos eram sistematicamente comuníca
dos e apresentados ao Sr. Ministro de Estado dos Trans
portes e à SEPLAN (SEST), através de despachos sema
naís, -relatórios, notas, e~9-- Havia, enfim, total e pleno 
conhecimento de cada assunto pelo Sr. Ministro de Esta· 
do e sua equipe. Até o -fiital da gestão, nenhuma modifi
cação de orientação - através de ordem escrita ou ver
bal - foi ericaminhada à administraÇão da Autarquia. 

Observou-se, portanto, todo o cuidado possivel na 
execução das medidas aprovadas anteriormente e obje
tos de explícita orientação governamental no sentido de 
que fossem colocadas em prática. 

Outros aspectos gerais relacionados com o comporta
mento da administração da época (março 1981/março 



3054 Sábado 31 

1983) sobre o assunto, devem ser ressaltados, valendo 
destacar: 

I"'- concretamente, a nova administração da SUNA
MAM, empossada em março de 1981, encontrou a-pro
vado e jâ em execução toda uma sistemâtica formal de 
acerto financeiro cOm óS estaleiros, traduzida em um do
cumento único composto de duas partes: a .. Resolução 
6.043 e seu anexo denominado Normas e Critérios para 
aplicação da Resolução n'1 6.043"; 

2"'- quando a nova administração assumiu, já havia 
a orientação explícita de executar o disposto nos regra
mentes definidos, os quais tinham sido objeto de anâlise, 
discussão e decisão das áreas de comando econômico do 
Governo-; 

31'- além disso, a área jurídica da SUNAMAM se 
pronunciara claramente a respeito, atestando a legalida
de e a validade da Resolução e de seu adenda; 

4'>'- a nova administração nào tinha, por outro lado, 
por que duvidar da legalidade ou da validade de atas 
aprovados e praticados pelas administrações anteriores.
A colocação de dúVidas eventuais somente poderia acon
tecer se houvesse o alerta jurídico ou, conforme:: aCOntC:. 
ceu posteriormente, se um fato- específico como uma 
uTomada de Contas" - pesquisando, rastreando e 
questionando - levantasse as dúvidas agora postas em 
discussão; 

5'>'- no decorrer da execução, a superintendência agia 
com tranqUilidade, na medida em que os câlculos, ao 
contrârio do que se tem mostrado, obedeciam a uma sís
temãtica, -resjJeitãVam Cfítérios e disposições contratuais 
e legais e subordinavam-se a uma mecânica e avaliação, 
checagem e fiscalização que podia não ser a mais efiCien
te (a estrutura da SUNAMAM não o era), mas era a me
lhor possível e bastante cuidadosa e detalhada (relação 
de procedimentos em anexo); 

6'>'- ressalte-se, ainda, que o resgate das duplicatas 
emitidas pelos estaleiros foi feito, a partir de 1981, com 
base no pressuposto de que os títulos foram aceitos ante
riormente pela SUNAMAM e, portanto, sua validade ti
nha sido atestada e comprovada. Apesar disso, conforme 
se ressaltou antes, um grande nUmero de controles e cui
dados, visando a fiscalizar a adequação dos cálculos aos 
critérios vigentes foram seguidoS-nas Diretorias respon
sáveis da instituição. 

Um problema, que tem sido colocado então, são as 
cartas de atestação de direitos de créditos, através do 
qual, a administração da SUNAMAM pegou uma dívi
da vencida de mais de 400 milhões de dólares e a trans
formou em débito vinCendo com um perfil que foi de 2 a 
até 8 anos. Dívida vencida que, naquele momento, em 
81, sobre o qual não havia nenhuma dúvida, nenhuma 
contestação a não ser a certeza e a responsabilidade de 
pagar pela instituição estava vencido esse débito. 

2. As Cartas de Atestação de Direitos de Crédito 
Na disputa que se trava em torno de quais seriam os 

números exatos da dívida do Fundo da Marinha Mer
cante para a indústria de construção naval, um dos pon
tos mais polémicos está em saber-se qual o grau de vin
culação que acarretou para a União as <~:testações, sob 
forma de cartas expedidas pela SUNAMAM, certifican
do o valor de créditos de estaleiros e concordando_ em 
que esses créditos fossem negociados com Bancos, nacio
nais e estrangeiros. 

Tem-se sustentado que tais cartas são avais, como se 
tem afirmado que elas não seriam compromissos da 
União vez que s-ignificariam apenas meros atestados, ou 
declarações de que o estaleiro teria um determinado 
montante de crédito a receber do Fundo da Marinha 
Mercante. 

Parece claro que este é um f:illso dilema e que a verda
deira questão jurídica não está af, mas na exatidão, liqui
dez e certeza dos números que a SUNAMAM certificou 
como sendo débito seu para com os Estaleiros. 

É bo_m que se frise, desde logo, que, nas operações 
questionadas, casos houve em que a SUNAMAM conce
deu aval, ou garantia; em sentido rigorosamente formal 
(e o ritual de aprovação foi _observado). cofio Cãsos hou
ve, e estes são maioria, em que, por solicitação de estalei
ro, atestou o ciédito deste perante o FMM como efeito 
de adicíonãis de custos de construção naval e de aces
sóiíOS fininó!ifOs destes custos, por incapacidade de pa
gamento da entidade financiadora. 

Tem-se falado que tais documentos não tem valia por
quanto a SUNAMAM e seus superintendentes não te
riam competênc-ia para conceder fianças, avais oU garari-
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tias e, assim, tais documentos de crédito não representa
riam compromissos vátidos da União. 

Quanto à competência é bom que se examine a nature
za- especial do Fundo da Marinha Mercante, instituído 
por lei, como um fundo contábil que vai buscar sua fonte 
principal, num adicional que a lei fez incidir sobre os fre
tes que os armadores de navios cobram de usuârios dos 
seus serviçOs di: transporte. Essa parcela adicional vai 
para o fundo e volta para os armadores, sob a forma de 
financiamento de novos navios. Com tal finalidade, a lei 
teria que asSegurar à entidade que recebesse a gerência 
de tais recursos, flexibilidade e autonomia, inclusive cer
tos poderes para buscar manter uma mínimci de 
eqllilíhrio entre os compromissos resultantes do cumpri
mento da programação de construção naval lúnica fina
lidade do FMM) e os ingressos aluais e futuros da recei
ta. 

Vale ver aqui o disposto no artigo 9~" do Decreto-lei n'>' 
1.80 I, de agosto de 1980, que é a regra legal em vigor dis
cij:Jlínando a existência e a administração do FMM: 

Art. _ 9~> A SUNAMAM, autorizada pelo Ministério 
dos Transportes e demais órgãos governamentais com
peterites:e observada a· legislação aplicãvel, poderâ ope-
1"ar com os recursos do FMM de forma a compatibilizar 
as variii.Çôes de sua receita com os programas de apli
cação futura,_ Para esse fim, fiCã autOrizada a caucionar 
ou ceder receitas a aufcirír, contrair empréstimos; dar ga
rantías e adquirir ORTNs e LTNs. 

Como se vê a lei assegura à entidade que administra o 
f'Mt\11-os poderes que vem sendo questionados: de po
der, para compatibHizar suas despesas com a receita, 
p-resente- ot.dllttira, ·eretuar operações de crédito, ceder 
receitas, dar garantia_s, _etc. 

Ora, tal competência que se pretende negar tivesse, na 
época, a SUNAMAM- o que não é verdadeiro, como 
se viu- foi integralmente concedida ao novo-Agente Fi
nanceirO do FMM, o BNDES, pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante, com referendo do Conse
lho Monetário Nacional, depois que se· operou-a reorga
nização do setor de fomento à Marinha Mercante e cons
trução naval. A legislação, no particular, não foi modifi
cada e o FMM continua sendo regido pelo mesmo 
Decreto-lei n~" 1.80 I. 

É indiscutível, portanto, que o BNDES tem competên
cia, como a tinha a SUNAMAM. 

Como se disse antes, parece um falso dilema aceitar ou 
negar o compromi~so da União, segundo se cl_assífique 
uma carta da SUNAMAM de aval ou atestado de crédi
to Uá se disse, até mesmo, que a União_não deveria pagar 
porque se tratava de um mero atestado de crêdito, como 
se a União não desse valor às atestações de uma entidade 
da sua estrutura administrativa· e como se oS ateStadOS 
não devessem refletir um fato cuja exiStência se gara:rite, 
atestando, .. ). A questão está em se o crédito existe ou 
ri:ãO. Resofvida esfa, aí sim vem a segurida -queStão,_ que é 
a de saber a quem pagar e, aí, a função da carta, da cor
respondência que foí, no passado, trocada entre a SU
NAMAM, os estaleiros e os bancos financiadores. 

A verdade material é gue os ingressos de receitas do 
FMM não se compadeciam com a previsão de desembol
so de curto prazo para pagar eventos de construção. A 
S:UNA!\1_!\M_se deparava, _assiJ11_, __ com a perspectiva de 
te-r :çy§_tQs grandf:!ll.c?nl.c? acresci~OS_,jâ que Os contratos de 
construção naval previãm clãusulas de incidência de no
vos reajustamentos dos preços de construção, nos atra
sos de pagamento das faturas emitidas pelo estaleiros, 
quando esse atraso fosse superior a 25 dias, ocorrendo, 
ainda, a cobrança de juros moratórias,. Mas_ 9 problema 
maior não era só este: havia, de um lado, a possibilidade 
de gerar-se aguda crise, de natureza social, jã que, não 
sendo ilinjit?das as possib~lidades _finan_ceiras ·da indús
tria de constrUção navãi, ocorreriam problemas de paga
mento da mão-de-obra dos estaleiros e. indiretamente, 
renexos para os fornecedores de insumos e de todas as 
atividades auxiliares que gravitam em torno dessa ativi
dade industrial. 

Um parêntesis: estimativas feita_s entre .J98.Z e }984 
calcula-se que houve 10 mil desempregados na cons
trução naval, cerca de 8 a 9 mil desempregados na indús
tria de navipeças e mais de 50 mil desempregados nas ati
vidades indiretas. entre 1982 e 1984, exatamefl.te porque 
caíram viOlentamente as contratações. Cerca de 70 mil 
pessoas se viram afetadas nos seus empregos no setor por 
problemas de contratação, que eu não entro no mérito, 
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quero apenas quantificar o que é efeito do não
pagamento, da paralisação da construção naval. 

Ocorria, de outro lado, a perspectiva de um resultado 
bem mais perverso, qual seja a possibilidade de os esta
leiros, tendo declarado justa causa para retardamento da 
entrega das embarcações contratadas (com seqüelas da 
operação dos armadores que haviam encomendado na
vios, agravamento no custo de afretamento de navios es
trangeiros e retardamento no retorno dos finanCíãmen
tos para construção), reivindicar e obter a propriedade 
dos navios (existe cláusula expressa, nesse sentido, nos 
contratos de construção naval) para aliená-los e 
ressarcir-se dos seus custos. 

O não-pagamento, pela SUNAMAM, dos eventos, 
pelo contrato, II PCN, implica na absorção do navio 
pelo estaleiro e seu leilão público para se ressarcir dos 
eventos não pagos. 

Para evitar esse tipo de problema é que a SUNAMAM 
concordou em aceitar as operações que foram propostas 
pelos estaleiros ao Ministério da Fazenda e transmitidas 
à SUNAMAM pelo Aviso n'>' 421, de 1981, daquela pas
ta. Estaleiros pediam ao Ministro da Fazenda que auto
rizasse-o Banco do Brasil S.A. a conceder-lhes emprésti
mos, que seriam lastreados por créditos, que tinham are
ceber da SUNAMAM, não dispondo o FMM meios de 
satisfazer os pagamentos nas ocasi-ões adequadas. 

Concordou, com isso, a SUNAMAM, porque enten
deu legal e conveniente o procedimento. Legal porque, 
não dispondo de recursos para pronto pagamento, tinha 
poderes conferidos por lei para gravar receita futura 
(que, ademais de tudo, não poderiam ter outra firi:illidade 
senão a construção naval), além do que não poderia 
achar que o Ministro da Fazenda lhe formulasse uma 
consulta sobre a exeqüilibidade de um procedimento se 
não_estivesse convencido da regularidade legal da propo
sição. Conveniente porque, além de diferir, alongando, o 
perfil da sua dívida, evitavam-se, assim, os riscos graves 
que ameaçavam a estrutura da navegação mercante. 

Ora, os estalejros tinham créditos contra o FMM e ti
nham o direito de _recebê-los, como tinham o direito de 
requerer à entidade que lhes devia que lhes certificasse, 
ou atestasse, o valor dos seus créditos e a SUNAMAM 
não tinha, nem nenhuma autoridade pública tem, o po
der de negar certidão, direito assegurado na Constí
tuíÇãO. A exigência- do atestado de direito é prevista na 
COiiSiil.üíçãO-· brasileira e, em termos de funcionário 
público e de funcionário autáiquico, 6stá também prevís
ta e obrigatória no próprio Decreto-lei n'>' 200. Não tinha 
a SUNAMAM, que rC?Conhecia ser devedora dos estalei
ros, por que objetar a que seus credores cedessem ou 
transferisSem seus créditos a terceiros, no caso os bancos 
financiadores, comprometendo-se a pagar a esses aquilo 
que reconhecidamente devia ao estaleiro. 

A propósito, o próprio Sr. ex-Ministro dos Transpor
tes. em depoimento nessa Comissão no dia II /4/85, res
pondendo a uma indagação, declarou textualmente: 

" ... Ceder crédito -porque não é aval- a ques
tão fundamental é esta. Ceder crédito é um direito 
de qualquer um. Não precisava que o Ministro da 

. Fazçp_da ?Utqrizl:lsse coisa nenhuma, para que o es~ 
taleiro cedesse ao banco um crédito seu. Toda a 
questão que estâ af não é, no meu entender, bem 
posta, quando se coloca a questão de ceder ou não 
ceder_crédito. Poderia ceder. A questão fundamen
tal é o crédito cedido: é bom ou é podre. Quer dizer, 
este é o problema fundamental." 

(Trasncrição de notas taquigrãficas sem revisão) 

O~de~ poiS, a ifegali~8de, onde, pOis, o vício de incom
petênciaf Te-m, desse modo, este sentido as operações 
creditfciaS de que, indiretamente, participou a SUNA~ 
MAM, tomando ciência de que o estaleiro estava ceden
do ao Banco um crédito constituído por efeito- do cum
primentO de uma et_apa de construção, ou por efeito de 
i.!_m incr~rnento ~e custo financeiro daquela conseqüente, 
em razão de atraso anterior de pagamento. O_ valor _desse 
débito transferido não poderia ficar estãtico, no tempo, 
porque o estaleiro credor estava tendo custos financeiros 
para realizar seu crédito, custos, destaque-se, que não te
ria caso o FMM lhe estivesse podendo pagar em dia e 
pontualmente. Além disso, contratualmente, o estaleiro 
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credor de parcelas atrasadas de pagamento tinha o direi
to às repercussões financeiras do atraso, ou seja, de rea
juste de preço e juros. 

E preciso afirmar, aqui e agora, que não reconhecer-se 
a ope'raçãQ como vinculatória pa:rã a UnTão, negando
lhe a obrigação, sígnífka, de outro lado, que o estaleiro, 
que não recebeu da SUNAMAM, tem o direito de rece
ber a parcela devida, acrescida do corretivo do reajusta
mento trazida até o instante em que se venha a fazer o 
pagamento e calculando-se o juro contratualmente pre
visto. Isso é ilógico, contrário ao direito e aos interesses 
da União. 

Por isso ê que se entende, como dito anteriormente, 
que ê um falso dilema discuii_i'-se a natureza do vínculo 
entre a União, os estaleiros e os bancos. O que é impor
tante é saber o montante exato dos créditos, a sua natu
reza, origem e fundamento. 

3. Os Créditos Atestados e as ''Incorreções" Aponta~ 
das 

Os créditQs que foram atestados, salvo as possíveis 
ocorrências de erros materiais, perfeitamente corrigíveis 
e sanáveis através dos procedimentos jurídicos adequa~ 
dos, apurando-se até mesmo as responsabilidades, se 
cabíveis, por estes erros, o foram em consonância com os 
procedimentos contratuais tradicionalmente aplicados 
pela SUNAMAM. Como tal, têm que ser revistos à luz 
desses critérios, nunca de outros que pretendanÍ. modifi
car, retroativamente, aqueles aceitos, pacificamente, pe
las partes e pelo Governo. Não se pode, subjetivamente, 
modificar uma prática que já surtiu efeito jurídico, sim
plesmente por entender que se tem uma melhor com
preensão do espírito e da vontade das partes contratan
tes. Não tem valor jurídico a revisão fundada em que a 
melhor interpretação seria esta ou aquela, porque isso 
ofende o direto constituído e o ato jurídico perfeito e 
acabado, mas negar efeitos ao que se pactuou é atentório 
ao direito. Se se puder comprovar a ocorrência de con
cluio, fraude ou de ilegalidade, aí sim, hã lugar para 
afirmar-se a nulidade, que tem que estar na essência e 
não nos aspectos exteriores e na forma do ata. 

Não foi dado a conhecer, ern profundidade, que crite
riologja estào seguindo as autoridades encumbidas de 
proceder a revisà.o dos valores dos créditos resultantes da 
construção naval, que foram reconhecidos pela SUNA~ 
MAM, entre 1981/83, daí resultando glosas. Não se sa
be, porque a tanto não se teve acesso, em que premissas 
interpretativas e de aplicação se fundaram as.. "incor
reções" que se diz existentes nas contas atestadas, mas, 
do pouco que-pôde apurar, pode-se afirmar que se assen
tam grandemente na adoção de critérios. interpretativos 
novos, que, por subjetivos, não podem ser melhores ou 
piores dos que osjã adotados e em alguns casos adotan
do regras que não estão previstas nos contratos (ex.: no
vas normas de correção monetária), ou nC:gando a exis
tência de relações bilaterais entre as partes contraentes. 
Em alguns casos hâ evidência de equívoco jurídico pri
mário, como é o caso de entenderem que Q ... aceite" de 
uma duplicata significa quitação, quando ê bem sabido, 
em direito cambiãrío, que o aceite significa apenas ore.. 
conhecimento da ex.atidão de uma dívida e promessa de 
seu pagamento, mas que a quitação só se dã ao instante 
do pagamento. _ 

A propósito, uma anãlise preliminar feita por técnicos 
que no passado foram responsáveis pelos cálculos con
testados revela das II incorreções até agora apresentadas 
pela Comissão de Tomadas de Contas Especial- CTCE 
(Quadro 12): 

a) nada menos que quatro são_ .. incorreções" decor~ 
rentes de metodologia nova introduzida pela CTCE, 
conlt>ariando , inclusive, dispositivos contratuais; 

b) outras quatro.. ••incorreções" decorreram da não 
aceitação pela CTCE de a tos e decisões formais tomadas 
anteriormente, especialmente aquelas relacionadas com 
a Res. 6043, parecereS jurídicos e orientações internas; 

c) três outras, finalmente, resultantes da não acei
tação pela CTCE de fatos ocorridos no passado e que ti
veram, para efeitos de cálculo, uma interpretação que 
claro, também não foi aceí(a-pi::[a Comissão. 

Eu usei um quadro, nobre Senador, busquei em vãrios 
lugares toda a equipe técnica que, no passado, foi res
ponsável pelos cálculos e, a apartir de informações da 
imprensa, informações vagas, e a partir de uma semana, 
com um pouco mais de infor_m_a,çQ~. pela boa graça des-
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sa Comissão, nós pudemos fazer uma análise, essa equi
pe técnica do passado, das incorreções apontadas e com~ 
p_atar a-s correções apontadas com as bases jurldicas e os 
Critérios que, em 1981/82, foram utilizados para efetivar 
os cálculos dos créditos relativos à 6043: Os resultados 
encontrados, nós não somos donos da verdade, não sa
bemos se são os resultados verdadeiros, colocam em xe-
que e--colocam em dúvida que, se as incorreções;-efetiva
niente; são iilCorreções do ponto de vista de critérios e 
bases juiidicas adotadas no passado. 

Foí feito um quadro comparativo sumãrizando esse 
êSflido, que eu permito projetar e fazer alguns comen
tários para que fique claro. 

Os Senhores vejam as primeiras 4 inCorn~ções, que são 
alegadas pela Comissão, não aceitando atos e decisões 
anteriores. Por exemplo: foi cítado que uma das incor
reções, que levou a um excesso de crédito a favor doses~ 
taleiros, foi a adoção de usos de índices de salários e de 
aços que não estavam previstos no contrato e que não es
tavam em alguns estaleiros, de acordo com outros esta
leiros. Isso, efetivamente, aconteceu. Aconteceu porque 
o referido estaleiro, numa determínada época, comprou 
aços de qualidade diferente da dos outros estaleiros, a 
preços díf~ntes, porque em função de es-quema de ven
das da USIMINAS ou das siderurgias brasileiras, com
pras abaixo de determinados lotes minímas e que tinham 
sobrepreços de 23%. -

Isso foi apresentado pelo estaleiro formalmente à SU
NAMAM em 1979, foi objeto de um processo, foi anali~ 
sado esse processo e foi despachado esse processo, con
cedendo autorizaçáo para que se reajustasse o preço do 
·:rço--daquele estaleiro naquele sobrepreço, que foi efetiva~ 
merite cobrado e apresentou a comprovação das 
cobranças e esses cãlcufos foram feitos com base na clâu
sula contratual 8' do II PCN. A SUNAMAM, então, 
respeitou as decisões tomadas em 1979, sobre processo 
formalmerlte estruturado, respeitou a metodologia con
tratual, a mesma coisa no caso do }39 salário. Toda a es
trutura empresarial brasileira tem um critério de fazer 
previsões para o 139 no momento dos dissídios. Esse cri R 

tétio é naciOnalmente adotado no Brasil e foi proposto à 
SUNA MAM e fq! aprovado formalmente em parecer in
corporado e aplicado de acordo com a forma contratual. 

A Comissão ignorou os despachos nos processos, ig
norou a cláusula contratual e contesta os cãlculos. 

A mesma coisa, a incorreção nos cálculos de parâme
tro~. ·•z", do efeito das médias e da integridade, quer di
zer, a SUNAMAM, ao fazer os cãlculos em 1981/82 dos 
créditos, Se estruturou sobre o termo de ajuste amovado 
em 20-12~79, formalmente assinado pela SUNAMAM, 
formalmente aprovado pelo Ministêrio dos Transportes, 
baseando-se na cláusula contratual 8.1, que depois eu 
posso projetar, que é a que estrutura a fórmula, tomando 
o preçe base nacional sempre como base para todos os 
cá.lculos e efetiv_ou os cálculos com base neste termo de 
ajuste aprovado Pela SUNAMAM, pelo seu Conselho e 
pelo Ministério, fazendo os câlculos do parâmetrQ, "Z'~. 
A comiSsão não aceitou o termo de ajuste, não aceitou a 
decisão tomada em 1979 e aprovada pelo Ministério. 
Evidentemente, que os cãlculos têm de dar diferenças. 

Inadequada troca de regramento da Resolução n9 
4.402 para a Resolução n~ 6.043. 

A SUNAMAM teve base jurídica, para calcular are-
troatívidade dos processos, da 6.043 para: 28 de março, 
quando a resolução foi aprovada em 27 de julho. Adotou 
os critêrios e normas para aplicação da Resolução n9 
6.043 e se apoiou num parecer jurídico da SUNAMAM, 
que atestou a legalidade e validade da Resolução n9 
6.043 e do seu Q_ocumento ane?"o, do qual ele fazia parte 
como normas e critérios para a aplicação da Resolução 
n"' 6.043. 

Tomando como base esses documentos, formalmente 
aprovados, e o parecer da consult_oríajurídica, a SUNA
MAM aplicou a clãusula contratual, o n~ 8 do II PCN e 
fez os cálculos. Como os Srs. sabem, a Comissão não 
aceitou na íntegra toda a resolução. 

A mesma coisa se aplica às operações paralelas doses
taleiros nos bancos com a adoção de juros compostos e 
troca de regramento. Essa, realmente, a meu ver, é uma 
-contestação que não tem nenhum sentido. Quando a SU
NAMAM~ em 1979,_çlava o aceite na duplicata, o estalei
ro podia fazer várias coisas com ela, por isso que o aceite 
não significava a quitação de dívidas. O aceite na dupli
cata significava o reconhecimento da dívida. O estaleiro, 
como vãrios fizeram, podia manter essa duplicata em 
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carteira. O estaleiro podia descontar essa duplicata e, às 
vezes, fazer um de;::sconlo .simples com juros Simples e, às 
vezes, não podendo descontar, dava a duplicata em 
caução, geralf!lente, ao fazer isso, pafa levantar cipital 
de giro, dava em caução em bancos de investimento, que 
aplicam ~juros compostos. A SUNANAM não aceitou 
juros compostos. 

Toda a legislaçãO Tala em engargo bancário. Ora, en
cargo bancário pode ser juros simples ou juros compos
tos. Não aceitar juros compostos é uma interpretação a 
posteriorl de um fato a:cohfecido há 5 anos. Encargo ban~ 
cáfiO ê}uros-'Sínlples num·caso e é juros compostos em 
outro. Por que não aceítar juros compostos ao invés de 
juros simples? Eu não sei. 

De qualquer forma é uma mudança de critério. 

O SR. ALTEVIR LEAL- De quanto era a média 
desses juros? 

O SR. 1::LC!O COSTA COUTO - Nessa época? 

O SR. ALTEVIR LEAL- Sim. Em !981. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO -Eu não sei, nobre 
Senador. Veja bem, a alegação poderia ser que os juros 
compostos são mais altos do que os juros simples. Não 
sei. 

O SR. ALTEVIR LEAL- S. Ex• não sabe de quanto 
eram os juros compostos e de quanto eram os juros sim
ples? 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Em 1979, eu não 
sei. Eu s6 entrei na SUNAMAMjáem 1981. Realmente, 
eu não sei. Eram juros de mercado; efetivamente. Para 
ser honC$to com V. Ex' eu não seria capaz de dizer quais 
os juros que eram compostos, qual era o valor final dos 
juros compostos ou dos juros simples. Eu não sei. 

O segundo ponto: as incorreções utilizando nova me-
todologia, que, na exatidão do cãlculo do reajustamento 
dos eventos, em que havia a participação do armador. 

A-SUNAMAM aplicou, estritamente, a fórmula con
tratual. Todo e qualquer reajuste, pela fórmula contra
tual, voltava para o período base, para o preço base, na
cional e a partir daí se reajustava. A Comissão entendeu 
que esse critério não era correto, que esse critêrio não era 
bom e_ passou a reajustar a percela do armador, a partir 
de um determinado momento, :,oaiu do preçO base para 
ser corrigida ali. Eu não estou entrando no mérito, vejam 
os Srs., dos critérios da Comissão, estou avaliando a 
base jurídica e a criteriologia utilizada por cada parte 
para ver que a verdade_ pode estar de um lado ou de ou
tro e não de um lad.o só. 

Neste caso, a Comissão adaptou a fórmula 8.1 para 
justificar a sua tese de que a, parcela do armador teria de 
ser registrada a partir de um determinado momento e 
não voltar ao preço base. 

O mesmo raciocínio vale para a nacionalização e para 
as especificações adicionais, exclusivo interesse do àrma
dor. 

A SUNAMAM adotou estritamente o que mandava o 
contrato, aplicou estritamente o que mandava o contra
to, a Co.~p-ís:$ão iritei.-Qrefou de forma díferente; modifi
cou a forma do contrato, passou, digamos, de um perío-
do zero para um período n e corrigiu a partir do perlodo 
n, não voltou ao preço base. 

Estou apenas exemplificando o__famoso caso das dupli
.catas frias, quer dizer, no caso, essas duplicatas foram 
todas emitidas até 1980. Quero deixar claro) inclusive, o 
seguinte: no meu períOdo jã era proibido, quando entrei, 
em 1981, jã não se aceitav_am mais duplicatas. As dupli
catas pararam de ser aceitas em 1980, mas, evidentenien
te, Que elaS l!v-eram-renexo-no meu perfodo, tiveram efei~ 
tos no meu período. 

O documento base sobre o qual trabalhamos era a du
plicata aceita. Admitfamos teoricamente, quer dizer, .a 
duplicata aceita tinha sido atestada, tinha sido compro
vada, tinha sido examinada pela administração anterior, 
que a aceitou, e tinha, evidentemente, que ter sido com
provada que ela estava relacionada a um evento vencido. 
Tinha que ler o respaldo de uma fatura. 

Mas houve casos em que também nós tivemos dúvidas 
sobre a validade ou adequação da data da duplicata, do 
aceite da emissào da duplicata com a data do evento que 
lhe daria respaldo. Houve dúvidas. Então, por exemplo, 
nesse caso, não glosamos tudo aquilo, quer dizer, o com
promisso estava feito, o evento iinha sido pago poste
riormente. 
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A área jurídica, por exemplo, examinou detidamente e 
orientou a instituição no sentido de que não se pode 
comprovar se houve ou não irregularidade da emissão de 
duplicatas, ê: impossivel isso, àquela ê:poca não estáva
mos fazendo tomada de contas, nem auditoria e nem es
távamos ali com a míssão nem de tomada de contas, nem 
de auditoria, estávamos com a missão de administrar 
uma instituição complexa, da qual esse era apenas um 
dos 30 a 40 problemas existentes, inclusive de armação. 
Mas não estávamos fazendo auditoria, podíamos supor, 
mas não com provar que era irregular. 

Então, a área jurfdica orientou: só se paga reajuste, só 
se faz reajuste, a partir do momento em que se _compro
vou a realização do evento e não do momento em que se 
emitiu. a d~licata. 

A Comissão simplesmente ignorou esse parecer juridi
co, não tomou dele conhecimento e glosou. 

E assim por diante, outras incorreções têm Swi contes
tação feita, porque tem outro critério, outra basejur!dica 
feita. 

Se ad~itíssemos, de qualquer forma, que a Comissão 
não acettasse, por exemplo, nenhum dos postulantes da 
Resolução n~' 6.043, nenhuma das disposições contidas 
no seu adenda, ela não po~eria, simplesmente, glosar 
co~o fez. Se eu não aceito isso aí, então, tenho qUeres
peitar o contrato, e respeitar o contrato significa fazer a 
correção contratual desde a data base até o momento 
efetivo do resgate e, inclusive, abrindo mão do congela
mento do reajuste de evento, que nós obrigamos, quando 
fizemos o cálculo do crédito de estaleiro, que foi obriga
do a abrir mão do reajuste do evento no momento em 
que recebia o crédito. 

O SR. ALTEVJR LEAL- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO - Pois não, nobre 
Senador. 

O SR. AL TEVIR LEAL- Depois do aceite da dupli
cata, fazia em cima deste valor novo reajuste? 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- A duplicata, teori
came~te, representava o valor do evento. O reajuste e-ra 
feito Sobre o valor do event_o, sobre a duplicata incidiam 
os encargos financeiros que era da responsabilidã.cfi-do 
estaleiro. O estaleiro emitia a duplicata, a SUNAMAM 
aceitava, ele descontava no banco, responsabilidade fi
nanceira, os encargos financeiros eram dele. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Do proprietário do esta-
leiro. _ 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO - A SUNAMAM 
garantia ao estaleiro o seguinte: todo o encargo bancário 
que der é teu e eu te garanto que o seu evento vai ser rea
justado até o momento em que a duplicata for paga. se 
der diferença a seu favor, eu te pago ... 

O SR. AL TEVIR LEAL - Ela não tinha um venci
mento? Dentro desse período do vencimento, era reajus
tada a duplicata ao valor do capital? 

O SR. l':LCIO COSTA COUTO - Não, a duplicata 
poderia ser renovada depois de vencida, se não paga. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Mas dentro do prazo do 
vencimento, reajustavam ainda a duplicata? 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO - Não, dentro do 
vencimento era aquela duplicata só. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Certo. Não havia reajliS~ 
lamento. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- O evento corres
pondente é que era reajustado porque não tinha sido pa
go. 

O SR. ALTEVIR LEAL - Depois do vencimento e 
não pago. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO -O aceite da dupli
cata significava o reconhecimento da dívida, que era fisi
camente representada pelo evento não pago. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Então era simbólico ova
lor? 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO - Não, o reconheci
mento da dívida a cada duplicata aceita pela SUNA
MAM, por que aceita pela SUNAMAM? Porque com o 
reconhecimt:nto da dívida dava condições ao estaleiro, 
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por sua própria opção, de ir ao banco e descontá-la e se 
capitalizar. 

Agora o evento continuava não sendo pago e esse 
evento ê que era reajustado. 

O SR. JOSÉ UNS- A duplicata garantia a sua par
cela. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Não era parcela, era a cor· 
reção de um acerto até aquele dia, pelo que estou enten
dendo. 

t ~m <!_certo, o valor é tanto, atê hoje é tanto; assina a 
duplicata, quer dizer, mas isso não impede de ficar con
tabílizando outro valor, mais juro ... É o que estou enten
dendo. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO -Por exemplo, no 
dia 10 vencia um evento 100. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Com vencimento, vamos 
dizer, para 90 dias. 

O SR:. ÉLCIO COSTA COUTO- A SUNAMAM 
foi tá, atestou que estava vencido, fiscatiZoU,-0 engenhei
ro foi lã e verificou que o evento havia sido realizado, 
atestou o evento. Então, pode pagar. Até 25 dias ne
nhum ónus adicional, porque a SUNAMAM tinha 25 
dias para pagar. A SUNAMAM não pagou, disse;, "não 
tenho dinheiro", autorizo, então, a emj,lir duplicata, di
gamos, no valor de 100. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Uma outra duplicata em 
cima daquela? 

O SR. áCIO COSTA COUTO- Não era duplicata, 
era o evento que estava v_encido. Não existia, não tinha 
duplicata, 

O SR. ALTEVlR LEAL- Ah; não tinha duplicata! 

O SR. ÊLClO COSTA COUTO- _Exis_tia um evento 
que venceu, a SUNAMAM não tinha como pagar, o es
taleiro apresentou a fatura. Estava atestada. 

O SR. ALTEVIR LEAL - Sim. Depois de 25 dias 
como v. s' falou. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- É o período que a 
SUNAMAM tinha de graça, de carência. 

Então, apresentou, mas não tinha como pagar, não ti
nham dinheiro. Então o que fazer? Emife: uma duplicata 
que eu dou o ac_eite nela, eu reconheço a divida. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Certo, aí no mesmo valor 
dos 100? 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Podia ser parcial, 
podia ser total, isso era ajuízo do estaleiro. Podia-seres
gatar parte dela ou o todo. 

Agora de qualquer forma, nobre Senador, o que ê i~
portã.nte é o seguinte: duplicata é o rec-onhecimento de 
dívida, a pessoa com aquele docuinento podia fazer dele 
o- que quisesse, podia inclusive botar em carteira como 
outros fizeram. Significa-va, concretamente o aceite, que 
a SUNAMAM não pagou o evento. Não foi pago, então 
sobre esse evento é que a correção contratual corria. 

O .SR. ALTE:VIR LEA_~- Estou entendendo que a 
dupllcata podena ser corngida com 6 ou 7 meses, com 
um ano~. 

OSR. ELCIO COSTA COUTO -Renovada no ban-
co. 

O SR_- Ã[TEVIR LEAL- A duplicata era só para 
efeito de levantamento de dinheiro. 

O SR. ELCIO COSTA COUTO - Re<:onhecimento 
de dívida. 

O SR, ALTEVlR LEAL- :tum reconhecimento do 
trabalho e reconhecimento de divida do valor, era uma 
espécie de um maquiná rio para fazer dinheiro somente. 

O _SR: _ÊLCIO COSTA COUTO- Exatamerite, para 
fazer dinheiro. __ _ 
- A dívida só se _tornou da SUNAMA!Vf no momento 
em que ela chegou perto do banco e diss~. "pago a dupli
cata", aí não tinha dinheiro e ela assinou uma nota pro
missória, aí foi de emissão da SUNAMAM e n-ão de 
aceite. A SUNAMAM passou a ser devedora, aí ela res
gatou realmente o evento. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Ainda não chegou na pro
missória. 

O SR. ELCIO COSTA COUTO - Então, nobre Se
nador, são algumas observações finais aqui e por este 
quadro acho que fica mais ou menos evidente que se 
pode discutir critério de uma ou de outra parte, quais são 
os melhores ou os piores, os mais justos ou menos justos, 
mas ê preciso admitir, pela simples observação do que se 
fez, do que se a dotou como base jurídica de critério de 
cálculo, de que houve modificação de critério, houve 
adaptação de esquema de interpretação de fórmulas, es
pecialmente a fórmula 8•, e em prejuízo de uma das par
tes. Isso é uma constatação de fato, eu não estou fazendo 
análise do mérito dos critérios da Comissão, estou cons
tatando de fato. 

As formas contratuais da SUNAMAM, eu não vou 
defendê-las, segundo o PPCN; os Srs. viram, eu as modi
fiquei integralmente quando coloquei o contrato do 
PPCN, eu simplesmente não o fiz retroativamente, por
que eu não me julgava com poderes para isso. Quando se 
co-ntratou o PPCN, o contrato foi ajustado na realidade 
de h<;>je, não ry~E~lidade de 70, 74, que era outra- é o 
que eu disse, a nacionalização, naquele momento, talvez 
se il!-sHJic_as~e, hoje não mais se justifica, eu não estOu en~ 
campando o mérito dos critérios, das bases jurídicas, das 
decisões tomadas no passado e que serviram de base 
para os cálculos; eu não estou encampando, eu estou de
fendendo a sua colocação, a sua validade, porque era o 
instrumento jurídico disponível naquele momento e era a 
orientação que existia. 

A Comissão não aceitou, ao não aceitar, significa que 
ela os modificou e os adaptou, isso é incontestável. A ne
gaÇão pura e simples, por exemplo, da Resolução 6.043, 
e do seu adenda, de forma radical, cria um problema de 
atestação, que é absolutamente insanável, se não se ad
mitir 1rma revisão do quadro. 

Analisando ainda, e talvez aí eu entre em um assunto 
que o Senador colocou, as posições assumidas até agora 
pelas autoridades dadas a público, convém assinalar dois 
pontos extremamente importantes, porque é base de 
todo o raciocínio da Comissão, e que colocam em xeque 
a maior parte das impugnações atê agora colocadas por 
ela. E eu vejo um pouco da preocupação do Senador nis
so: a defesa da primária e insustentável posição de que o 
simples aceite da SUNAMAM em duplicatas emitidas 
pelos est_aleiros representa o pagamento, a quitação do 
evento. E claro que se isso fosse verdadeiro significaria 
que o simples aceite implicaria. pela quitação do evento, 
na cessação do reajuste contrz.tual e, por conseqUência, 
na própria inocuidade da Resolução 6.043. 

O SR. JOSl! LINS- O problema se relaciona com a 
correção do débito, quer dizer, se o estaleiro entrega a 
parte de serviço feito, e essa parte é paga a vista, eviden
temente está tudo liquidado. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO -Sim, o fatoréesse. 

O SR. JOSÉ_ UNS- Se, entretanto, ele não paga, a 
lei manda que a dívida seja paga com correção no devido 
tempo. 

O SR. ÊLCIO COSTA COUTO- Reajuste contra
tual, conforme a cláusula 8' do contrato. 

O SR. JOSÉ UNS - Exatamente. A emissão da du
plicata, portanto --havia uma parte da dívida - não 
cobria a correção, Porque ela é emitida com valor fixo, 
ou não? 

·o SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Não! A duplicata, 
ao ser emitida, e aceita pela SUNAMAM, permitia ao 
banco_, (rente ao estaleiro, êj_Ue face ao atraso da SU~A
MAM, ao não pagamento, ele, pela via bancária, buscas
se títulos ... 

O SR. JOSÉ LINS- Eu sei, eu estou entendendo. Ele 
poderia, Com a duplicata, levantar dinheiro no banco, 
em parte. Mas, o fato é que a dívida não tendo sido paga, 
ela teria juros daí para frente, teria uina corrCção. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- E! 

O SR, JOSÉ LINS- Muíto bem! Agora, a duplicata 
era emitida em um determinado momento, mas ela não 
se confundia com a dívida, com o pagamento. 

O SR. ÉLCIO .COSTA COUTO - Exatamente! 
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O SR. JOS~ LINS - Então, continuava correndo a 
correção da dívida ... 

O SR. ~LCIO COSTA COUTO - Sob os eventos 
não pagos. 

O SR. JOSf: LINS- E como a duplicata foi emitida 
pelo valor nominal d_a época em que ela foi retida, ova· 
lar do evento, evidentemente, havia na hora do paga
mento a diferença entre o valor do evento, e o valor da 
duplicata. É isso é que eu ... 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO - Estã perfeito! 

O SR. ALTEVJR REAL - b, mas eu entendo uma 
duplicata, vamos dizer, a duplicata, para mim, é uma de
mostração de um material gasto, vamos dizer, gastou o 
lâpis, gastou o ferro, gastou o prego isso, a duplicata, en
tão, da SUNAMAM não era sobre o material gasto. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO_,. Era material gasto 
sob um seviço prestado, o que ê que precisa ter por base 
nas outras o Senhor tem que ter ... 

O SR. ALTEV!R LEAL- Certo! Então, vamos di
zer, gastou 100 folhas de chapas de caverna ou material. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Então, portanto o 
Senhor .. ~ 

O SR. ALTEVIR LEAL---:- Então, portanto, eu quero 
perguntar: reajustava o materíal, ou reajustava numa 
correção a dupliéata? 

0 SR. i::LCIO COSTA COUTO ........ ~eajustava o ma~ 
teria!. 

O SR. ALTEVIR LEAL- O niãterial? 

O SR. ELCIO COSTA COUTO -Reajustava o ma
terial. 

O SR. ALTEVIR LEAL - Se fosse um ano, dois 
anos, reajustava ·a material. 

O SR. áCIO COSTA COUTO- Â duplicata corria 
encargo bancário. -

O SR. ALTEVIR LEAL - Não, reajustava o mate
rial. Sim,- é- dívida porque é: o material corresponde a 
que ... 

O SR. PRESIDENTE (Virgflio Távora)- Os Srs. Se
nadores poderão pedir maiores esclarecimentos quando 
houver a parte do debate. 

O SR. ELCia COSTA COUTO- Aqui-estâ faltan
do ... 

O SR. PRESIDENTE (Vir8;flio Távora) --Vou dar a 
palavra a V. Ex'. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO --=-=-Q_a,_ç_ejte é nada 
mais do _que uma declaração un_il_at~ral, pela qual o saca
do reconhece a dívida e assume a obrigação de pagar a 
soma indicada no título dentro do prazo do seu venci
mento. Não significa, de forma alguma, a quitação da 
dívida, e portanto, e no caso em análise, a quitação do 
evento. Inclusive, se-o sacado, SUNAMAM, não pagar, 
o banco automaticamente cobra o inadimplente, a dívida 
não foi resgatada. 
~-Quando a Comissão nega a validade da Res. 

0043 e seu apêndice e, a partir dessa posição, glosa os va
lores resuffãritCS âe sua a daÇão; etã teria; necessanamen.:. 
te, que aceitar como alternativa para definir os direitos 
dos estaleiros, as disposições contidas nos contratos, cor
retamente interpretados. E isso, certamente, resultaria 
em valores de créditos a favor dos estaleiros que pode
riam ser maiOres do que os calculados com b_ase na Res. 
6043. De fato, se eU não aceito_6043, e nem o seu adenda, 
eu tenho que aceitar a forma contratual, e isso pode, em
bora não tenha mecanismos especiais de correção como 
os famosos índices extremos ou de retr_oatividade, as cla
usulas contratuais implicariam, pela sua adoção, na apli
cação de multas contratuais e juros de mora de l% __ ao 
mês, além dos reajustes, que redundariam em valores 
maiores do que os atualmente discutidos. 

E, possibil{dades jurídicas que poderiam ir até o ai-res
to do navio, isto é, sua colocação em leilão para ressarci
mento. 

Aliâs, quando se confronta essa segunda distorção 
adotada pela ComissãQ,. -com a primeira, ou seja, a do 
aceite, quitação de duplicata, fica a dúvida se a tese da 
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quitação do evento, mediante simples aceite em duplica
ta, ao invés de erro jurídico, não seria, na realidade, uma 
posição íntencionalrriente voltada apenas para tentar re
duzlr os montantes dos débitos ou uma posição negocial 
na mesa de negociações. 

Atê -agora, pela forma vaga e genérica Como foram d[
vulgadas e colocadas, .as. "incorreções" .apontadas pela 
crCE têm funcionado como verdade absoluta e tçm ser
vido de respaldo aos indiscriminados ataques e acu
sações sofridos po~ todos aqueles que, de um forma ou 
outra, se encontraram envolvidOS no ass-Unto SUNA
MAM. 

A partir dos trabalhos des-sa CPI. foi posSível conhecer 
um-pouco mais em detalhe os assuntos e a fundamen
tação apresentada até agora para contestar cálculos, cri
térios, comportamentos e interpretações adotados no 
~ss~o. __ _ __ . 

Eu quero realçar aqui, Srs. Senadores, que pelo me
nos, as pessoas relacionadas a administrações anteriores 
na SUNAMAM, somente passaram a ter informações 
mais detalhadas sobre os problemas levantados realmen
te no caso SUNAMAM, a partir da instalação de!isa 
CPI. Antes, todos tentavam conhecer o que estava acon
tecendo, avaliar o verdadeiro sentido ·das contestações, 
das ditaS-irrri&ufarldides, através -d_e notíciaS· de jornais 

-__ que, por melhor que sejam, têm um sentido interpretati
vo ou tem urna limitação informante. Só a,_ partir dessa 
Comissã.o, aqui agora vindo, e buscando e sempre sendo 
atendido nas notas t_a_quigráficas é que se pôde, nessas úl
timas semanas, ter um pouco mais de informação, e de
finir um_ pOuco mais essas posições que, portanto, podem 
até padecer de matares justificativas, mas pero menos foi 
um esforço inuito grande feito em uma ou duas semanas, 

E a conclusão que se tira, mesmo -a partir de análiSes 
ligeiras- é que: 

a) a: verdade apresentada pda CTCE não é, como ela 
tem apresentado, absofuta. Ao contrário, é bastante dis
cutível, tào discutível, em muitos pontos, quanto a ver· 
dade defendida pela própria SUNA MAM nas suas po
sições e seus câkulos; 

b) é possível que erros e incorreções sejam realmente 
identificados a partir dos trabalhos da CTCE, É neces
sário, no entanto, -que ela se abra para uma discussão 
ampla e democrática, admitindo a hipótese de que al
guns de seus critérios e conceitos não sejam os mai_s ver
dadeiros ou necessariamente os melhores. 

-Assinale-se qll"e' mesmo os estaleiros que até agora 
acertaram sUã.s contaS cõril o Ministério dos Transportes 
nãõ aCêitãriníãs glosas feitas pela CTCE, tenáo recebi
do cada um deles uma carta (side letter) do Ministério 
dos Transportes, comprometendo-se a rever seus cálcu
los no caso -de mudança de critério. Não há, portanto, 
nem aceitação total das glosas pelos estaleiros, nem a 
certeza da verdade absoluta dos seus critérios pelo Mi
nistério. 

<::i" asslifi-10~ fio entãllto: já--Chegou a tal ponto que as 
partes envolvidas estão tentando, cada uma, provar sua 
tese, mais do que encontrar a verdade e a correta so
lução. O caso-sUNAMAM, ao invés do escândalo finan
ceíro apregoado, mostra cada dia com mais evidência, a 
sua face real que é a de uma grand~. "Batalha Jurídica". 

A solução, no ponto em que estão as coisas, e no meu 
entender, tem_que pa_ssar,_~mo dispõe o contrato, pela 
arbitragem. 

b preciso que todos estejam seguros dos seus critérioS, 
ab"Sõlii(amente seguro das suas posições. Por que __ não 
submeter os seus critérios, os seus conceitos a .um ãtõ 
neutro, como realmente dispõe o contrato? Não é ino
vação qoe se está propõndo. 

Caberia a esse árbitro, de méritOs reconhecidos e in
discijtjv~.s~ analisar as vãd_as pgsições, avaliar as contes
tações da CTCE, os contratos, as resoluções e outras de
cisões e indiG.àr Os critérios e- ciininhos .legais mais ade
quados para uma solução final qu-e defenda o Erário 
Público de_form_a ~ealmente competente e, ao mesmo 

-tempo-; preserve Os aireitós das demais parteS envolvidaS. 
Eu acho que nós não podemos colo~ar o Erário à fren_te 
de tudo. Acho que não devemos estar retomando a-qui ã. __ 
velha tese da década de 7..04 _do Estado aético. Eu não. 
poSso· defeilder o Erário contra o indivfduo ou ç_ontra, a 
empresa. Eu acho que eu tenho que defender o Erário 
também preservando os direitos do individuo e da em
presa porque o Estado não é ininiigo do indivíduo ou da 
empresa. Eu não sei se ó" Estado é tão aêtico e sendo aêti
co pode ser até imoral. Eu acho que não se pode lançar o 

Sâóado 31 3057 

Estado contra o indivíduo e a empresa. Eu tenho que de
fender os seus direitos mas também tenho que preservar 
os direitos do indivíduo e da empresa. 

Tudo isso, finalmente, leva a certeza de que os traba
lhos, tomada de contas, precisariam ter sido conduzidos 
a uma tinha de respeito às regularidades das práticas se
gui9as da gestão do Fundo e ~e respeito aos ates jurídi
cos constituídos com interioridade. Uma tomada de 
coriias_ é u-ma apuraç?o de irregUlaridades de a tos de ges
tão, não se po~e_n4o admitir que, sem competência legal 
para isso, pretenda modificar o que já ocorreu e substi
tuir o ges_tor e responsável pelas c~ntas prestadas. Se o 
gestor que~ prestou as contas err()U, ~alou a lei, as nor
mas e princípios morais que presidem seus atas em busca 
de satisfazer -os interesses maiores da sociedade a que ser
ve, que se promova a §Ua responsabilidade. O que não se 
pode admitif é,_que _se criem regras_ novas de interpre
tação e aplicação, contrariindo urrl princípio que a 
ConstítllíçãO imPõe ã lei de não retroagir para não afet'lr 
o direito adquirido, e passe a considerar irregular e in
correto tudo que se fez anteriormente no cumprimento 
de normas e práticas vigentes. 

Além disso, Senador, há um anexo em que se faz algu
mas considerações a respeito para calcular-se a 6.043 e 
ainda e"-cp!ica_ções sobre o mecanismO -de funcioriam·ento 
de outras instruções, que fazem parte desse anexo. 

Er_a isso, Sr. Senador·VirgOio Távora, Srs. Senadores, 
que eu gostaria de; p-revrãinente, <lispor a esta ConiisSão. 
N ovam_ente ~~-reitero _os meus agradecimentos e a minha 
graHdào _p_ela oportunidaçle e me coloCo à di_~posição dos 
Srs. -para qualquer esclareCimento adicional. 

O SR. PRESIDENTE (Virgnio Távora) -Antes de 
passarmos à parte das indagações, uma pergunta aqui 
para elucidar a Comissão. Meu caro 0Q},J.tor blcio, o Sr. 
tem uma c_ópia da 6.04-1? 

O SR. ~LCIO COSTA COUTO- Tenho, sim Sr., e 
posso deiX::ü fudo com a_ Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Virgflio Távora)- Cópia da 
6.043 e cópia da 4.402. Porque justamente nós vamos co
meçar a discutir estas resoluções muito aqui faladas, pro
paladas mas nunca apresentadas. Já solicitamos à SU
NAMAM, veio uma enorme documentação; lá está. 
Mas a 6.043 e_ a 4.402 aqui nã_o apareceram. Nós estamos 
nos- louvando do que dizem os depoentes. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Senador, eu vou 
apresentar toda essa documentação e todos os pareceres 
jurídicos que eu citei naquele documento, e também o 
anexo para V. Ex• 

O-SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)-- E quando 
nos referimos a,~,_ 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO -'- 6.043. 

O SR. PRESIDENTE (Virgflio Tâvora} - 6.043; é 
tanta resolução! Nós gostaríamos que o Sr. nos forneces
se taml;lém, se possível, o mui decantado protocolo ou 
normas e diretrizes de aplicação da 6.043. 

O SR. ELCIO COSTA COUTO - Ele está inclusive 
na documentação que eu vou entregar ao Sr. e no trata
mento que ele recebeu durante todo o período em que foi 
utilizado, como uma peça única. Portanto, passo à Co
missão;·-como uma peça única, a 6.043 e o seu protocolo, 
entendido como a operacionalização da resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Virgíl.o Távora)- Porque sem 
esses dados aqui nós estamos discutindo muito em cima 
do ar, embora uma documentação imensa já nos tenha 
sido forne.cirlamas essas não apareceram. 
Com_~ ·palavra o nobre s~nador José Lins. 

O SR. JOSI:: UNS -Doutor Élcio, eu jã conheço V. 
s• de longa data, inclusive _n_o trato de problema da ad
ministraçãq_tiv~mos inuitos êontatos ao longo do tempo. 
Fui também Diretor Oe duas autarquias: Díretor de uma 
e Superintendente de outra. E sei das dificuldades com 
que as adminiStraçÕes -d_as au-tarquiaS- contaram durante 
muítos aiios, e-talvez ainda contem hoje com dificulda
des qUaSe instiPei-áveís. Mas eu gostaria de ressaltar ou 
dar o m_eu testemynho da dedicação de V. S• da compe
tência que o Sr. tratava todas essas questões dentro do 
quadro de dificuldade que os administradores encontra
vam para resolver questões, às vezes, de absoluta proe
miliêhcia nO tempo e·que levaVam, naturalmente, as a.u-
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tarquias como certamente ainda levam, a grandes difi. bilidades que se atribuJram à SUNAMAM, em termgS 
culdades. -~~~de construção naval, e os recursos que lhe deram para fa-

0 objetivo desta Comissão teve origem praticamente zer face a isso. Responsabilidades essas sempre acresci-
na questão das_ divergências entre as interpretações da das por surpresas permanentes, através das modifiCações 
Comissão _e: aquelas da própria SUNAMAM. E, co~o que_ se _proçessaram sobre programas em anda~e~to, 
bem disse V. S• ex pós muito bem, V. Ex• pôs o ~robfe- que, portanto, além de acrescer os custos e não _acrescer 
mas, oferecendo os dados para aqueles que qutserem as receitas, ainda eram agJnv~das pela surpresa de deci-
analisar essa questão, como é o caso desta Comissão, sões_no de_correr da_execução dos planos, até no decorrer 
mas sem tomar partido, já que se trata evidentemente de do ano se ffiodificavam vârias decisões e s_e acrescenta-
uma batalha, de uma divergência de pontos de vista na vam vários compromissos. Como eu disse, a forma au-
interprctação de uma séiie de normas de gestão. tárquica jã é de difícil operação, e a forma de se manipu-

Para mim, entretanto, o grande problema da SUNA- lar, de se __ manejar, o orçamento do Tesouro e_das autar-
MAM é o problema das autarquias brasileiras. Na reali- quias fa:z- com que os reajustes orçamentários só_v_enham _ 
dade este programa, que foi a feto à SUNAMAM, de de-- no final do ano, e portanto, as incompatibilidades de re-
senvolver a produção naval bras-ileira -é um programa de- -ceíi_"a-_e_~crespesa sãoSeriipre-permaitentes-nO CaSo de uma 
enorme repercussão e de grande responsabilidade~ E a autarquia. 
impressão que eu tenho é que todas essas dificuldades de Acho que_ a construção naval, ela em si, não foi exCes~-
hoje decorrem de uma certa falta de programação ao siva em termos de concepção, o que atrapalhou, real-
longo do tempo, com uma previsão necessãria dos recur_- mente, foram as modificações procedidas no correr da 
SOS para aplicação dos ftúldos que vinha financiar eSsas execUcão-e -os defeitos de- exeCuçãO QUe levaram, real-
operações todas; leva-me a perguntar a V. S• se toda essa mente, ao acréscimo de _custos, que ultrapassaram as dis-
problemática e hoje da SUNAMAM decorre, na visão ponibilidades correntes da instituição. 
de V. S• de má-gestão da própria SUANAMAM ou_se o O problema fundamental --eu quero p_r~ervar um 
Governo fez com a SUNAMAM o que foi feito em mui- .pouco também a instituição_- nãô foi a·SUNAMAM 
tos casos; de criar um filho, no caso um programa, e de que decidiu fazer o II Programa de Construção Naval, 
certo modo, abandoná-lo à própria sorte durante muito não foi a SUNAMAM que decidi_u fazer o I PCN, isso 
tempo. Para mim este é o problema fundamental da Ad- foi uma decisão política, de Governo; não foi a SUNA-
ministração Pública hoje. Qual é a impressão de V. S• MAM _que decidiu nacionalizar_ os itens, isso foi uma de-
sobre esse problema? Essa é a primeira indagação. cisão do setor industrial do Governo, como eu disse, 

A segunda diz respeito à questão dos custos adminis- _ Então, eu disse e não posso ~egar, já entrando na se-
trativos da SUNAMAM. Por um dos quadro"s-que V. S• gunda parte da pergunta: existe incompetência e eu assi-
apresentou, verifica-si:: que houve anos em que as despe- nalei isso na administração dos programas da SUNA-
sas administrativas, que eu acredito que sejam da SU- MAM, porque basta ver que em 1980, como eu disse, 
NAMAM e não do programa isoladamente, chegaram a tinha-se um engenheiro naval para administrar um pro-
113 milhões de dólares, o que valeria hoje a meioTi'ilhão grama que dá mais de um bilhão de dólares por ano, eu 
de cruzeiros. Ora, evidentemente esse é um custo alto, se não posso admitir que esse homem seja um supergênio, 
fosse o caso de se referir apenas a este programa- Por- um superexecutivo, um superengenheiro, que era capaz 
que a SUNAMAM não era senão uma intermediária, de resolver todos os problemas que aparecem num prcr 

~:~:~~n~~r~e~~á~: ~~~~:~me:t~::C'o d: !u~~o~:. grama desse ordem. Então, havia incompetência, havia 
De onde, então, decorreria este tremendo custo adminiS- insuficiência de pessoal especializado, havia inade-
trativo do programa? quação de pessoal especializado, quer dizer, uma insti

Eram essas as duas perguntas que eu queria fazer, mas 
voltando à questão inicial, do reconhecimento, da com
petência, da dedicação e do esforço que v. s• fez para 
bem administrar o serviço público, durante todos esses 
anos, os quais eu acompanhei praticamente, díUtúi-rla
mente, a ação que V. S• tomou a si, tanto no Ministério 
do Planejamento como em_ outros campos- da adminiS
tração. 

Eram essas as duas questões que eu pediria a V. S• que 
me desse um esclarecimento sobre elas. _ 

O SR. !':L CIO COSTA COUTO- Meu caro Senador 
José Líns, em primeiro lugar eu quero agradecer as pala
vras de elogio que V. Ex• me faz. Vindo de V. Ex• tocam
me profundamente pela amizade pessoal que nós jâ te
mos há muitos anos, pelo fato de saber que V. Ex•, quan
do reconhece as agruras, as angústias por que passam-os, 
os que, cm algum momento, entraram em órgão, como 
disse o Ministro Delfim Netto, parece-me que no ano 
passado, começa com su, ao relacionar os órgãos que são 
bons e ruins, ele disse que não aconselha nenhum amigo 
a assumir uma entidade pública que comece com su, su
perintendência. V. Ex•, por ter dirigido, durante muitos 
anos, uma das mais difíceis do País, que é a SUDENE, 
conhece, portanto, internamente como padece um ho
mem que responde por uma "instiCUiçãO-ilUfâiCfuíCã, elvã
da de problemas, de amarrações, de ímpossíbilidades, 
mas fundamentalmente eivada de capacidade financeira 
para cumprir seus compfori1.1sSos, que· sãO c-rescenteS: De 
maneira que eu agradeço muito seus elogios e pode estar 
certo que me tocam profundamente. 

Efetivamente, Seflador, eu quis deixar claro, como eu 
disse, sem jamais questionar o mérito da Comissão de 
Tomada de Contas, dos critérios que ela colocou; o que 
ela apresentou são critérios e que contra esses -criiéfioS 
há outros critérios que forani aplicados, de maneira que, 
realmente, eu acho que existe uma diferença de critério 
que tem que ser sanada e o único caminho, como eu dis
se, seria a arbitragem, como manda o contra_to. __ 

Respondendo, concretamente, à indagação_ de V. Ex•, 
Senador, eu concordo plenamente que, na origem de to
dos os problemas da SUNAMAM, e eu enfatizei bastan
te isso, eStá a total incompatibilidade entre as responsa-

tuição que devia ter dezenas de engenheiros navais, não 
tinha, tinha dezenas de funciOriá.rios burocrãticos. 

Eu não sei se eu deveria entrar no problema da má ges
tão. A má gestão depende do enfoque que se dã, quer di
zer, a má gestão pode ser má gestão por incompetência 
ou pode ser mã gestão por má fé. Eu jamais afirmaria 
que houve mã fé em qualquer coisa da SUNAMAM, 
pelo menos eu nunca constatei isso. Eu entendo que_ a __ 
pergunta de V. Ex• é no sentido de mâ gestão no sentido 
de administração falha, administração incompetente, ad
ministração inadequada para o porte da responsabilida
de recebida, 

O SR. JOSÉ UNS- A impressão que eu tenho é que 
o programa dependeu fundamentalmente de sua estrutu
ra financeira e que as decisões maiores a respeito desta 
questão, o que fazer e com que fazer não eram propria
mente da SUNAMAM, eram um problema de Governo. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Não foi a SUNA
MAM que definiu o" seu_ programa e nem Joi elâ que es
truturou os recursos. Eu acho que todos os superínden
tes lutaram desesperadamente por várias coisas. Eu, pelo 
mêtios, posso dar o meu testemunho, o meu depoimento 
de quase_ 2 anos de SUNAM~M, eu tinha pouco tempo 
para ficar dentro da Casa. Era uma luta permanente, 
aqui em Brasília, implorando recursos de todo_s os seto
res, implorando prioridade no tratamento das coisas, lu
tando desesperadamente pelos projetas de reestrutu-
ração da instituição. - - -- -

Eu fui Presidente d_o GEIPOT, antes de o ser da SU
NAMAM. O GEIPOT é uma pequena empresa encarre
gad'a de projetas, exclusivamente projetas. O .GEIPOT 
tem uma estrutura de empresa pública altamente ágil, 
uma equipe téC.nica da melhor qualidade. Pelo menos 
40% do pessoal do GEIPOT deve ser de engenheiros, 
eCóliomistas, adminiStradores, advogados, pessoal de 
altíssimo nível, total e completamente equipado para 
ex~utar as_ tarefas_ d!i SUNAMAM, No ~n_tanto, ares
ponsabilidade do GEIPOT deve ser 2% _da responsabili
dad!!: d.a_SONAMAM,"-e na minha luta de dois anos eu 
não consegui sequer sensibilizar a administração para 
mudar a estrutura da SUNAMAM que, evidentemente, 
não podia continuar daquele jeito. Então, a m-á gestão 
em função da estrutura, eu acho que é possfvel, porque 
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era impossível ser competente numa estrutura daquela. 
Ela não tinha agilidade para administrar um programa 
daquela ordem, evidentemente tinha que aceitar passiva
mente as modificações do programa, pois não conseguia 
geri-las adequadamente. 

qu-anto aos custos administrativos, Senador, chamo a 
atenção para uma coisa, primeiro; o Sr. veja, aqui, por 
exemplo, ele chegou a 129 milhões de dólares, em 77, e 
acredito, inclusive, que isso reflete o esforço que foi feito 
para racionalizar e sanar a instituição e melhorá-la um 
pouco. Chegou a atingír 129 milhões de dólares em 77 e 
caiu, em 80, para 80 milhões de dólares, em 81 para 60 
milhões de dólares e, em 83, para 43 niilhões de dólares." 
Em 82, a despesa administrativa era 1/4 do que foi em 77 
e, apesar disso, aumentou o retorno de financiamentos 
de !54 milhões de dólares em 77, pã.ra 473 milhões de 
dólares, um esforço enorme de melhorar o mínimo. En
tão, os Srs. vejam que não c_ontratamos ninguém da ad
miniStração, toaS, de um engenheiro naval que tínhamos 
em 1980, nós devíamos ter etn 81, 83, pelo menos uns 
oito ou dez engenheiros navais. Da SUNAMAM, ne
nhum, mas em convênio com o GEIPOT, em convênio 
com a ABNT, em convênio com o Lloyd, conseguimos 
agregar equipe técnica, Onde já tínhamos alguns econo
mistas na área financeira. A SUNAMA M não tinha eco
nomistas na área financeira no passado. Passou a ter 
economistas, contadores profissionais, também na base 
de convênio.--

Agora, só para eXplicar para V. Ex• que esse custo em 
82, 43 milhões de dólares em relação a,o total de fontes, 
não chega a 5%, mas a 3 a 4% do total de fontes; então, 
não é um custo grande, na medida em que a instituição 
tinha, não sei quanto tem hoje, mais de mil funcionários. 
Era uma estrutura anacrónica, mal paga, mas quantitati
vamente significativa, tinha mais de mil funcionários, de
legacias em tOdos os portos do Brasil, inclusive, nos por
tos do interior, delegacias no exterior, tinha que manter 
uma mãquina arrecadadora, porque o adicional de frete 
era arrecadado por ela. Então, tem um custo que éexpii· 
cável entre 3 e 4% da receita, é um custo aceitável, consi
derando a própria dimensão. 

O SR. JOSJl LINS- Mas, no caso, a SUNAMAM 
era mais digamos, intermediária, porque a SUNAMAM 
não é um banco, ela não faz o navio ... 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Não, efetivamente 
não. 

O SR. JOS:t. UNS - Então, o que me chama a 
atenção é Que o Custo administratívo chegou a qua~e 2/3 
de trilhão de cruzeiros, a preço de hoje, por ano, quando 
o Sr. mesmo "diz qUe não tinha engenheiros para cuidar 
do acompanhamento de um program~ como '?5Se. _ 

O SR. ELCIO COSTA COUTO - Eu, realmente, 
não sei expl_icar eSse número de 1977, quando atinge o 
maior valor. Mas, efetivamente, em 81 e 82, tenho que 
admitir que o custo adimiriístrativo é bastante razoável 
em relação ao esquema de fontes, são 40 milhões de 
dólares ao invés de 129. Não saberia, honestamente, ex
plicar para o Sr. esse número de 129 milhões de dólares. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)-- Satisfeito, 
Senador José Lins? 

O SR. JOSÉ_ UNS - Satisfeito. 

O sR: PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Com a pa~ 
lavra o Senador Altevir Leal. 

O .SR: ALTEVJR LEAL- Dr. ~leio, o Sr. esteve por 
dois anos na Superintendência da SUNAMAM. 

Logo, a sua chegada, ao assumir a chefia da SUNA
MAM o Sr L sentiu irregularidades? 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO - Não, Senador. 
Evidentemente que toda autarquia -- o Senador José 
Lins sabe- é permanentemente assolada por boatos, in
sinuações, por maledicências. Em autarquia, que é coin
p_osta por funcionários públicos velhos, antigos, a male
dicência é parte do dia-a-dia da instituição. Agora, entre 
a maledicência e a identificação de irregularidades, posso 
afirmar a V. Ex• que se eU tivesse identificado uma, se· 
quer, teria denunciado e, automaticamente, sanado o 
problema. 

O SR. A[TEVIR LEAL- Mas, peloqueouvi, o Sr. 
sentiu a má administração. 
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O SR. ÊLC'IO COSTA COUTO- Do ponto de vista 
da existência de pessoal, de material e de competência 
técnica. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Outra cQisa, Dr. E:h::io, 0 
Superintendente da SUNAMAM recebia ordens do Mi
nistro ou era uma administração em_qUe o Ministro nun
ca fazia intervenção em termos de manda.r, autorizar, pe
dir? 

O SR. É:LCIO COSTA COUTO- Q tempo inteiro. 
Os despachos eram semanais e os cantatas d_iários. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Quantos navios foram 
contratados durante a sua gestão? 

O SR. ElCIO COSTA COUTO - Foram, pelo 
PPCN, um milhão de toneladas de porte bruto de na
vios, em valor total equivalente a um bilhão de dólare!;i. 
o número de navios é que não me lembro, se foram 30 
ou 40 navios; cerca de 30 navios, não tendo o número 
exato, Senador, entre graneleiros, petroleiro& -e·carguei-

O SR .. ALTEVIR LEAL- O Senhor ni'to tem t::onhe
cimento de qual Superintendente da SUNAMAM con
tratou mais navios? 

O SR. tLC!O COSTA COUTO.,.,. Necessariamente, 
Senador, foi o Superintendente que respondeu pelo II 
Programa de Construção Naval, quando mais se contra
tou navios neste País. 

O SR. ALTEVIR LEAL~ Qu_atera ele1 

O SR. ELCIO COSTA COUT.O- Era o Superinten
dente anterior, o Comandante Manuel Abud. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Foi antes oy_depois do Se
nhor? 

O SR. ELCIO COSTA COUTO- Bem ant~,_ele foi 
de 1974 a 1979. 

O SR. ALTEVIR LEAL.-. .V.:S'- acha que a f9_qna 
como vinha conduzindo a SUNAMAM, na base de ad
ministração, na forma de conduzir os contrato_s, V. S' 
sentiu que era errado, o Sr. sentia err-o na~ _contrªf::~,ções, 
na forma como vinha sendo conduzida?_ 

O SR. tlCIO COSTA COUTO- Não. Veja, Sena
dor, é muito diferente uma Colocação e outra. Acredito, 
analisando hoje, no momento de hoje, a economia brasi
leira de hoje, muito maís coniplexa, a economia brasilei
ra inteiramente modificadã-epffunção do choque do pe
tróleo _de 73, do choque do petróleo em 79, da crise fi. 
nanceira que nós assistimos, o País é outro, as priorida
des são outras, a forma de decisão polftica é outra. Pode
ria dizer a V, Ex' que vários conceitos, critérios-, deci
sões, orientações políticas que foram utilizadas no passa
do, que se renetiram sobre os contratos, não seriam acei
tos hoje, como não foram, quando fizemos o programa 
permanente d.e construção naval, a partir de 1981. En
tão, eu até citei o caso de nacionalização, não aceitei a 
nacionalização ser discutida depois de assinado o contra
to. Hoje, o componente importado tem que integrar o 
contrato. Então, todo o quadro, que apresentei aqui, e 
que fiz uma comparação de c\âusula por clâusula, do 
contrato anterior e do contr:alo_ atu_al, significa que nã_o 
aceito aquelas cláusulas, não aceito na realidade_d_e_ h9je. 
Não estou condenando quem fez, apenas disse que, hoje, 
não justifica mais aquilo que, talvez, naquele momento, 
se justifiCasse, do ponto de vista de mérito, do ponto de 
vista formal. 

Ora, o Superintendente, como delegado- do-GOVe-rn-o, 
assinou os contratos, assinou um_contra_to formal,juridJ
camente perfeito e acabado; ele assinou um documento 
legal. Não .sei_ se essa é a indagação que o Senhor colo
cou. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Agora, o Senhor f!ã.o no
tou que os armadores, tinham interesse num acerto
vamos dizer para sermos claros- d.e contas çom 1!- $Y
NAMAM e os estaleims, o Senhor não notou que os ar
madores tinham interess_e t:.m uma_ demora, em um acerto 
de contas entre a SUN0Mt\M~1!-~t"!.~eiros_, porque di
zem que este dinheiro, que o FM M pagava aos armacfo
res, ficaya a juros. 

O SR. ÉLCIO DA COSTA COUTO -A SUNA
MAM não pagava aos annadores. 
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o--sR. ALTEVIR_LEAL- E este dinheiro não ficava 
etri-Oãi1CQãepositãdo simplesmente? O F'MM-fazía Ore
colhimento de uma taxa de x% sobre o FMM e este di
DheirO era-·t-écolflidO~jlarii a SUNAMAM, C:Ste dinheiro 
era em c-onla banc~ria, esse dinheiro era repas11ado para 
os armadores, nâo era isto? · 

O SR.~ELClO COSTA COUTO- A SUNAMAM fi
nanciava, liberava ao estaleiro, em nome do armador, a 
Parcela referente ao--fin-anciamento que serr-a o preço in
ternacional e repassava ao estaleiro direto, da SUNA
MAM pam o estaleiro, aquilo que era custo adicional 
~cil!la do p~ço internaciona~ _ 

O SR. ALTEVIR LEAL- Por queestademorapara 
construção de um navio de até doze anos para a entrega? 
A-gúe V. S• atribui isto'? 

o:~S.R,.tLÇio CÔSTA COUTO- Em primeiro lu
gar; é pfeciso- esclarecer que sou economistá:-:e não sou 
engenheiro naval, então a parte técnica da construção de 
um navio eu realmente não compreendo. Mas eu acho 
que, primeiro. nos 598 navios que foram, entre 
1974/1983, entregues à armação nacional e internacio
nal, uma boa parte, uma consideráyel, t~lvez, a maior 
parte foi entregue nO prazo contratualmente acertado, 
inclusive__há _estaleiros, que eu sei, entregaram até antes 
do~ rrazos_contr~tua_is: então generalizar-se a_afirmativa 
de que todos os ilãvíOs atrasaram, realmente nào estaria
mos sendo justos. 

Muitos atrasaram e- Por várias razões, veja bem V. 
Ex•. vários estaleiros, no-Casó do II PCN, quando assina
ram os contratos foram chamados, pois houve uma deci
S:li<rdo governo de que índices de nacionalização estavam 

- baixos, tinham que aumentar e substituir por componen
tes nacionais. Então, começaram yãrias -di$qussõe_s çle 
critérios para a assinatura do aditivo contratual. Alguns 
estaleiros acertaram antes, outros .demor~ram mais a 
acertar, então aí começa a haver os ã"trasos. -· 

O SR. ALlEVIR LEAL- Então quando _começava 
o acerto, parava a obra ... . _ 
~ õ SJC Ui:a}-tôST_Ã_-cotJTd _-:._ TeêniCâitieD'ie, 
si~_,_P~~~ya .• ,isto 9 __ qu!. g~~ou _?._~~~- p~rà1_11etro~."Z", Pois 
os est<!_~tj_!:_o~ parara!ll__~ ti 'leram _prejuí~()S :p_ôi'li.ãp op~~ar 
~ntr;:m_t!Q_ em _S!_~_!e_E_r~Lo_!>~_Q_2_~~metrq -.. z:• no_ 
fundo é um pouco de lucro cessante, _e aquele atrasõle: 
vou ao aumento de custo, atraso na entrega do navio. 
Q!.!er dizer, vários _atr_<!_S_9_S fo~~IJl- con_s~gUência de deci
são de Governo. 

OSR. ALTEVIR LEAL- Eestaparalisaçãoerabo_a 
para o armador? 

O SR. Ê:LCIO COSTA COUTO- Então, nós vamos 
~ntrar no mérito da questão. Dependia da posição do ar
mador, dependendo do mercado, se o armador tivesse 
realmente necessitando do navío, o mercado estava cres
cendo, assim como as cargas os fretes, eles pressionavam 
o estaleiro para soltar o navio. O Sr. pode estar certo 
disso, cu lhe asseguro, por exemplo, que os navios cons
truídos para a PETROBRi\S, para a Vale do Rio Doce e 
para as grandes empresas armadoras, que tinham cargas, 
eles nãq aceitaram atrasos, forçaram para até receber os 
navios antes. Agora, havia pequenas empresas armado
ras, que tinham problemas de cargas, operando compre
juízos, competição pequena. Ora, para ele, naquele mo
mento, era melhor tec..um navio equivalente afretado, às 
vezes o custo do afretamento estava baixo, porque a lei 
lhe assegurava sobre o navio afretado a parcela d~ adi
cional de fretes_. Então, primeiro, para ele interessava, 
pelo menos, atrasar ele não podia, mas não cobrar does
taleiro a entrega do navio no prazo contratual porque, 
para ele naquele mom!ento, era melhor ficar com o afre
tado porque ele estava tendo o ganho de fr~t_es. O atrasÇJ 
não implicava em custo adicional para ele porque não 
pagava juros, só pagava juros a partir do momento em 
que ele recebia, até receber o gavio ele só pagava a cor
reÇão camb1:iL--Do ponto de Vista-finã.nceíro,--hâó havia 
problema-para ele o navio atrasar~ o pi-oblema dele era 
mercadológico, se havia ·mercado, _ele forÇ-ava a entrega 
do_n_avio. Se não havia mercado, ele deixava a coisa cor
rer ridrmalni.ente. Elsa é-que foi modiftcado_no programa 
da _cçnst~uçãoflaVaT~arêmesmo·aafret~mento deiXou de 

-~er,:r2:s~el ___ a- par_li_rA~--~-6 mes~~ . - -

O_SR. ALTEYIR LEAL- Então eu acho qu~ e~a 
bani- pUra O"e!úaJeiro q~· ... l1do tirlha-um.- est?que.-o eSta: 

Sábado 31 3059 

\eíro faz o orçamento do navio hoje mas, para ele é inte
reSsante demorár porque tendo um estoque 20.000 cha~ 
p~s vamos dizer, no dia que eu assinar o co~trato eu vou 
reajustar _con::~ o preço da chap_a daquele d1a. 

O SR. ÊLCIO COSTA COUTO-:- Teoricamente é o 
mesmo preço é só corrigir o preço da chapa. Eu comprei 
a chapa por 100 e o vãlor real dela é 100 e hoje eu corrijo 
para 300, mas o valor real continua sendo tOO, a fórmula 
é para corrigii' o preço. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Correção do preço. En
tão, a forma era esta:_ fazia_~se novo contrato, fazia um 
novo reajustamento. Nãp __ t:.r:a isto~ _ 

O SR. tLCIO COSTA COUTO- E" tinha o valor 
do preço base, eu assinei contrato hoje o preço da chapa 
100, o evento vence daqui a doze meses: ora, daqui a lZ 
mese::;_eu não po-s_~o pagar !00 ao estale_~r?, e~ tenho que 
pagar 100 mais o reajUs-te, pe!o meilos, a corre-ção do 
preço. Ora, na inflação que está hoje, a 200, V. Ex• vai 
ver que vamos fazer a correção pelo das chapas ... 

O SR. ALTEVIR LEAL- A correção era pelo preço 
da chupa. 

O SR. E.LCIO COSTA COUTO - Ex.atamente. Aí 
.então, cu -~O!l chegar à conclusão de que o preço 100 ... 

O SR. ALTEVIR LEAL- Não era da correçã.o, era 
da chapa. -

O SR . .ELCIO COSTA COUTO- Ê o índice da cha
pa, é 6 íhdice do preço de aço. Deu um problema na qual 
a ComisSão .. 

O SR. ALTEVIR LEAL -Ê a _pergunta que eu que
ria faz.er. 

O SR. ELCIO COSTA ·coUTO - Inclusive o caso 
que V. Ex.~ c:ito~ um ca:;Q específico, quer dizer, na fór
_ml!_l~ d.~.çoxr~ção __ c~mr<!t!l_aj,_ dada a_ impo~t~ncia ?o aço, 
o íodic.e: _de preçÕ de aço é urrlTndiCe explicitamente defi

_niçi_Q mt forma contratual. E_ntão o preço ~ase era 100, eu 
pago O ~·entO, daqui a 12 meSes, v_erifico qual foi o fndi

-cc de acréscimo no preço do aço, aplico a fórmula e cal-
-culo: tOO de hoje vale 300 daqui a 12 meses. 

o.s.B:: ALTE"VTR."b_t---:-4-J- Era isso que eu queria per-
guntar. Obrigado. - -

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Com a pa
lavra o Sr. Rcliitor. 

)) _ _SR. RELATOR_(Marcelo MiranQa)- Meupreza
d_o_d_epoente, Dr. Élcio, em primeiro lugar eu gostaria de 
cumprimeritá-lo pelo brilhante depoimento, pelo núme
ro de dados que coloca à disposição desta Comissão. 

Dizer qüe, nos depoimentos anteriores, essa Comissão 
chegou à conclusão que houve na SUNAMAM um 
petíod_o ãureo, um período de vacas gordas onde o volu
me de dinheiro era tal que ficava praticamente aguardan
do os eventos para que pudessem até liberar, e, às vezes, 
liberavam até antecipadamente vários eventos, até 80%, 
às vezes,- do próprio navio. Pelo quadro que V. S• apre
sentou, nós podemos observar que, desde 1975, existe 
um déficit anual. Este problema da SUNAMAM, então, 
é um problema já de algum tempo para cá, e ele só vem 
se agravando, com alg_uns períodos que, talvez pela pró
pria gestão, pela administração, foi possível diminuir, 
mas não evitar que acontecesse esse grande buraco que 
nós temos hoje na SUNAMAM. 

Eu me limitarei a fazer três perguntas a V .S• resulta
dos de algumas afirmações feitas aqui por outros de
poentes. A primeira delas: o Dr. "Clodoaldo Pinto Tor
res, Presidente da Comissão de Tomz,da de Contas, afir
mou nesta CP! quo;!. "na glosagem das contas dos estalei
ros não houve alteração dos critérios antes estabeleci
dos". Nós podemos observar, pelo quadr_o que V.S• 
apresentou,_que houve_m_udan_ça_s. E diz ele que. "apenas 
se corrigiram irregu[aridades existentes nos câlculos de 
reajustamento dos valores dos eventos e dos parâmetros 
_contratuais na emissão, cobrança, desconto e rl;!aj:usta
mento de duplicatas, O Dr. Hélio Paulo Ferraz, Presi
dente do Estaleiro .Mauã, _de_c!arou_q_ue:_.não permitiu a 
g!osagem de suas contas, para isso tendo recorrido à Jus
tiça, porque nào aceitava mudança de critério, que fo
r~..stal~~_ç_Q[n_QL.QQr~x_e!TJQLo__!_!l._ nào ac_eit?ç_ã_o dp 
Protocolo_ de I ?79,. Ali_âs, esse Protocolo foi apresentado 
aCi_ur pelà of. _çTo~o.aldo -~~~o um- protocolo pratiCa-
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mente sem legitimidade alguma. Qua_l a sua o_pit:t:_ião a 
respeito'? - - -

O SR. ÉLClO COSTA COUTO- Pois não_, Sen_âd{,r. 
Muito obriga"dO--pela P~lavra de estímulo quanto aO d~ __ 
poimento. 

c_apital estrangeiro, também envolvidos neste problema. 
Eu não sei, eu acho que este problema da SUNAMAM, 
mr medida em que ele aconteceu, eu não acredito que a 

-ungem tenha sido esta. Depois que ele aconteceu, várias 
-íncurSões -tf Vários problemas, pressões aoontecem no 

Sobre a afirmativa do Dr. Clodoaldo, eu acho_ que _a 
própria exposição Teifa e -a própria apresentação do gua
dro deixa patente que existe elC:tivamente Ull)a diferenç_a 
de enfoquc, existe efciivamente uma diferença de cri
térios adotados pela Comissão e os adotados pela SU
NAMAM, quando atestou os créditos para efeito de aU
torizar os estaleiros a cedê-los em operações bancárias. 
Acho que pelo quadro apresentado, ficou paten!_~ que a __ 
ComissãO, ou pelo menos, pelo que eu pude ver do de
poimento do Dr. Clodoaldo, que eu tive oportunidade 
de repassar, cofesso que não tive a oportunidade de 
aprofundar a leitura, mas pelo que eu pude ler rapida
mente, ele, em momento algum, faz qualquer referência 
aos documentos legais, que eu citei nos _quadros, e que 
signidiC:am as orientações jurídicas emena-das para cada 
caso apontado pela consultoriajurídica do ~rgão naque-
le momento competente, que era a SUNAMAM. 

Os pareceres jurídicos reitóS; porta rito, hà cinco anos, 
são contestados por pareceres jur{dicos feitos boje. _Na
quele momento, o parecer jurídico de_ que eu dispunha 
era aquele e ele atestava a legalidade da 6.043 e a suava
lidade, inclusive, de seus protocolos, e para cada caso 
apontado, como os relativos a correções monetárias, à 
divisão da parcela do armador no evento, cãlculo de ju
ros, para cada um desses problemas, que suscitavam dú
vidas da administração da épOca, era solicitada fo'rmal
mente uma orientação jurídica, e ela ror dada e foi apli
cada e não foi aceita. Esse é uffi fato concreto, sem entrar 
no mérito das duas posições. Portanto, eu contínuo afir
mando que houve alterações de critéríos. P()de até teffi_a.:
vido irregularidades,_ Senador, como disse, eu não sou o 
dono da verdade, como também achO que a Comissão 
não o é. Acho que existe realmente uma discussão de cri
térios, que precisil Sef-defi.nida, qu~ t~m que__~~r_!:_es_Q_Iy!: 
da, não sei, talvez ã.té através reãfmente de uma arbitra
gem neutra, como dispõe o contrato. 

O Dr. Hélio Paulo não concordou em discutir com a 
Comissão Os valores relatiVos aos seus créditoS,-e iu não 
sei quais as razões que ele tem, se são técnicas, -pessoaiS, 
emocionais ou não, mas uma coisa eu digo, é que rCal
mente eu acho que houve mudanças de critérios. 

O SR. RELATOR (Marcelo Mirandã.)- Em seu de
poimento, o Dr. Hélio Paulo Ferraz declarou que estã 
em jogo neste ilffaire SUNAMAM é a ocupação Ue um 
espaço econômico enOrme da indústria naval e da mari~ 
nha mercante._ Só o negócio de fretes no Brasil gira em 
torno de 4 bilhões de dólares por ano, segundo ele, o se
gundo maior depois do petróleo. Estaria havendo assim 
uma disputa por esse espaço entre interesses naci_~~a~s!? 
interesses estrangeiros. Por trãS do escândafo- se pu
dêssemos chamar assim - SUNAMAM, se esconderia, 
portanto, na sua opinião, uma tomada de posição polfti
ca. V.S• compartilha dessa opinião? 

O SR. l'.LCIO COSTA COUTO- Sr. Senador,· esta é 
uma pergunta extremamente difícil de responder, porque 
eu acho que o negócio de construção naval, o negóciO de 
armação, é um negócio, por defiriição, intemilcíónat. Os 
problemas envolvidos são realmente de magnitude. V.E
x•s vejam, para se-ter uma idéia da magnitude do proble
ma da construção naval, está se dicutindo um problema 
financeiro hoje que, na sua origem, era de438 milhões de 
dólares, em abril de 1983, que hoje estaria em 580 mi
lhões de dólares pelo não-pagamento dos encargos fi
nanceiros, resultado da suspensão dos pagamentos em 
princípio de 1983. Mas mesmo esse problema, confron
tado com o valor da construção naval entre 1973 e 1984, 
que chega a 9 milhões de toneladas de navios entregues, 
sign-ifiCam, à base_ de 800 a 1.000 dólares por tonelada 
média, íssó chega a 8 a 10 bilhões de_ dólares. Então, nós 
teríamos que esse problema, que se estã discutindo, é da 
ordem de_S%, 6% do programa em si. Então, o programa 
envolve tal massa -de recursos que pode envolver tudo. 

Agora, eu não sei, Senador, eu não chegaria a afirmar 
que hã interesses internacionais envolvidos na desmora
lização da própriã construÇão naval brasileira, na medi
da em que existem estaleiros, que são controlados por 

sentido de conduziw!o para um lado ou para outro, 
- -1lj)i'OVeirãndõ--Se do problema para se buscar, _ganhar pow 

siÇões numa- faixa ou noutra. Agora, eu acredito que, na 
oiígerii, -ho-n-estamente, _eSt::l origem fo! um-- iri:úlde enga
no, quer dizer, criOu~se um grande pr~blema jurídico e, 
em função do problema jurídico, armou-se todo um 
probfema financeiro--que no frigir dOs ovoS, nOs vamos 
y_etiijç:a_r_ qUe é muito, mais muito, consideravelmente 
muito menor do que o que se apregoa hoje. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Tem-se in
sistido muito aqui, particularmente a ex-Ministro Clow 
raldino Severo, que a causa de todo esse problema é que 
a SUNAMAM, mesmo depois da reforma de 1983, não 
está aparelhada, particularmente- de recursos humanos, 
para cumprir o papel para o qual está destinada. O 
P~~Jblem_~_pá~i.cot n_o_~_l}_tanto, segund9 _outrQs,_é que du
rante o Governo Figueiredo foram progressivamente re
tirados os recursos e os incentivos do setor, além de esti
mular a compra ou aluguel de navios no exterior. Segun
do o Dr+ Hélio, só as encomendas recentes no exterior 
permitiriam o funcionamento dos estale.iros por mais um 
ano. A sua opinião sobre esse assunto coinCide com essas 
afirmações? 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Totalmente não, 
nobre Senador. Eu acho ql,!e o problema fund_amental, 
dura-!'Jte-o Governo Figueiredo, foi a pequena prioridade 
qye se deu- é preciso enfatizar isso-- -realmente se deu 
pequena prioridade ao problema SUNAMAM, ao 
problema construção naval e, com isso, houve pouco in
teresse em -resolver os problemas financeiros da SUNA
MAM, em aportar recursos de forma oportuna, adequa
da, viabilizando a construção dos navios, que estavam 
em linha,_ e viabilizando a colocação de novas encomen
das. 
-~Eu acho que, realmente, só em 1981 que houve uma 

-=manifestação clara, inequívoca, do Governo Figueiredo, 
no sentido de apoiar a construção naval, que foi quando 
o Governo decidiu e lançou efetivamente o programa 
permanente de construção naval, que deu fôlego à cons
trução naval. Neste momento o Governo apoiou. 
Apoiou, com incentivos normais sem retirarnenhum de
les. 

Agora, esse incentivo não foi perrriailente, ele foi espo
rádico, ele foi episódico. Então, contratava-se e_já, no 
ano seguinte, se retirava o recurso._ Neste ponto, eu acho 
que essa falta de prioridade no tempo é que foi responsã~ 
vel, no passado, desde 1979; V. Ex• veja: quando eu colo

--quei-a:qu'i"cfQü:adro de recursos, até meados de 1975, não 
havia problema financeiro, inclusive, a 4.402 funcionava, 
porque os estaleiros apresentavam uma programação de 
eventos futuros e a SUNAMAM depositava, realmente, 
os recursos adian_tadarneotc, porque tinha caixa, tinha 
recursos. Em 1975, começa a se agravar-os problemas, 
tornandowse dramãticos a ·partir de 1919, ísSci- eu sou 
obrigado a reconhecer. Foi no início do Governo Figuei
redo. 

Durante o Governo do Presidente Geisel, de uma for
ilfá-oi.f de outra, os recursos chegaram e o programa foi 
mantido num ritmo razoável e bem compatível até mes
mo com as metas que se pretendiam alcançar L 

Depois eu não digo que se retirou o incentivo, mas a 
prioridade mudou e os recursos deixaram de ter aquela 
preméncia, aquela importância, aquela ênfase na sua li
beração e começamos a ter problemas com episódios de 
prioridade, que foi o PPCN. . 

Agora, a partir do momento que se de_cidiu que, pelo 
IJlenos, _alguma .encomenda tinha de entrar nos estalei
ros, porque senão nós teríamos uma crise social grave a 
partir de 1982; aquilo que o Dr. Hélio Paulo colocou 
como um fato negativo, eu colocaria como um fato posi
tivo, por dois motivos: eu afirmei, logo no início da mi
nha exposição, que eu sou absolutamente contra qual
quer afirmativa que diga que nós temos uma indústria de 
construção naval superdimensionada. Não é verdade! 
Em termos _de mercado, em termos de necessidade da 
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frota brasileira, em termos de capacidade de competição 
no mercado externo, nós temos uma capacidade instala
da compatível com as nossas possibilidades. O superdi
mensionamento pode ser financeiro. A nossa capacidade 
de financiar naVios é que é insuficiente j:lara atender às 
necessidades_ da frota e da exportação. Aí entra a impor
tação, as importações feitas nos últimos anos o foram 
como forma de viabilizar recursos para financiar a cons
trução naval. Veja bem; antes se importavam navios sem 
nenhum vínculo. Importavam-se navios, simplesmente, 
porque ou o País não tinha condições técnicas de produ
zir, porque há certos navios que nós não podemos pro
duzir efetivamente, ou o País não tinha condição finan
ceira para financiar mais um navio. Então, se importava 
aquele navio. 

A partir de 1981, da minha administração, é que nós 
fiXamos: eu importo um navio do Japão, um navio sofis
ticado, jarllaiS~um graneleiro, petroleiro, porque não te
ria sentido, mas um porta-containers, um roll on roll off, 
um navio sofisticado que a construção naval brasileira 
pode fazer mas ainda tem alguns problemas. Eu impor
to, desde que você me dê um empréstimo financeiro, pelo 
menos na ordem de t por I, isso no princípio. Depois 
nós começamos a exigir mais, importa um navio, um 
container ship, do Japão, se você me der um crédito fi
nanceiro paralelo e colocar um lá e outro aqui, quer di

-zer, um no Japão e outro na Ishibrãs. 
Então, a importação de navios foi feita porque Os na

vios ~ram 1ecnicamente complicados, podiam ser produ
zidos aqui, mas ainda havia certos problemas, não tínha
mos recursos para financiamos e, através deles, eu levan
~ei recur~os para financiar outro. Então, eu justifico isso. 
Havia a demanda por aquele navio e eu não tinha con
dição de finarlciá=lo, e Se eu importasse, eu atenâeriã. a 
demanda e financiaria ou um outro igual, ou um petro
leiro, um graneleiro. Então, eu justifico. 

Não sei se respondi a tudo. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Foi recebi
do pela Comissão a informação de um dos depoentes, eu 
não me recordo agora qual foi, sobre a maneira de fazer 
a correçào, os reajustes, ·através do maíOdridice. Isso foi 
baseado em que V. S• acha esse sistema um sistema justo, 
correto, de se basear no maior índice, na maior mu
dança, _dentre os itens de um navio, aquele que sofreu 
maior variação de preço, é o estipulado também para fa
zer a correção ou isso beneficiaria e beneficiou muito os 
estaleiros? 

b SR.' ÉLCIO COSTA COUTO·- Nobre- Senador, 
primeiro um esclareciffiento: eu- não entro no mérito~a 
decisão em si. Se e.u_estivesse no lugar, serâ que eu toma
ria a decisão de adotar aquele critério, de corrigir peJo 
maior índice, ao invés da média d_os índices? Em primei· 
ro lugar, um esclarecimento: a decisão estâ no protocolo 
que manda fazer o reajuste pelo índice extremo e não 
pela média. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Extremo. 

O SR . .tLCIO COSTA COUTO- Não é nesse senti
do, nobre Senador. Existe a fórmula que V. Ex• corrige e 
faz o reajuste do evento, usando o preço base e fazendo a 
cOrreÇão dos outros índices: aço, salário e outroS c(iriJPo
riCntes, motores e etc., para cada índíce desses é que V. 
Ex• toma o maior da série. Então, para corrigir o aço, 
dentro da fórffiUla, eu uso o maior índice -ao -açO ãté -o 
momento da correção. 

Eu não pego o aço, salário, motor e vejo qual dos três 
foi o maíOf-e fOgo· n-ã rórrTlula. Eu pego aço, salário, mo· 
tor, pego a série e pego o índice_ externo, o último í~dice 
que e necessariamente maior, por ser o último, e jogo na 
fórmula, ao invés de tomar a média, mas eu tomo todos 
os índices, eu não tomo o maior. Eu tomo os índices ex
tremos. Esse é um ponto que precisa ficar bem claro, 
porque é totalmente diferente. Efetivamente, eu acho o 
seguinte: a adoção do índice extremo, ao invés do índice 
médio, entre dois eventos, já dá um ganho ao estaleiro. 
Agora, se ele, além disso, adotasse o índice maior de to
dos para colocá-lo integralmente na rórmula, seria um 
absurdo total, e não é isso. 

Aqueles que aprovaram essa resolução e o protocolo 
vão estar presentes a essa CPI e vão ter a oportunidade. 
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de explicar as razões que os levaram a editar, propor, 
aquela Resolução n'i' 6.043 e depois o documento opera
tivo da resolução, que ê o protocolo. 

Nós podemos fazer suposições, veja, nobre Senador, 
quando nós chamamos o estaleiro e dizemos: Yocês_ res
pondem pelo encargo financeiro da duplicata e eu garan
to o reajuSte contratual, sei lã, a adoção de um índice ex
tremo, ao invés de um índice médio, pode ser uma fór
mula de impedir que o estaleiro se prejudique, porque o 
encargo bancãrio é um negócio totalmente inesperado, 
ninguêm sabia o que ia acontecer com o encargo ban
cãrio naquela época. Seria um adicional para garantir 
que não haveria a possibilidade do estaleiro se prejudicar 
por um erro da SUNAMAM, ou por uma falha da SU
NAMAM que não liberou o dinheiro. Mas, eu acredito 
que os autores vão ter a ocasião, eles mesmos, de expli
car esse assunto. 

Não sei se é essa a motivaçãO. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Foi impor
tante essa explicação, porque o índice extremo foi trata
do genericamente como se fosse um índice que corrigia 
todos os eventos, e V, Ex' explicou que cada índice extre
mo corrige o. seu evento. 

O SR. :t:LCIO COSTA COUT..O - Não se toma o 
maior índice, se toma o último índice extremo de cada 
componente da fórmula. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Eu lhe agra
deço pelo seu depoimento e novamente eu gostaria de di
zer que, pelo seu conhecimento e pelo contatO que jâ ti
vemos em outras ocasiões, em outros órgãos, a admi
ração que tenho por sua administração em todos os car
gos que ocupou nos divecs_os_Governos, como também, 
pela sua competência. 

Quero agradecer, de minha parte, estou satisfeito, Sr. 
Presidente. 

O SR. ÉLC!O COSTA COUTO- Muito obrigado, 
nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Antes de 
terminar a sessão, vamos nos permitir alguns esclareci
mentos. 

Antes, para desanuviar o ambiente, é admi-râvel que V. 
S• não tenha tido um enfarte no meio de tudo isso. Mas 
vamos a alguns pontos. 

O SR.. ELC!O COSTA COUTO - Quase tive. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Dr. ticio, 
em 1981, a imagem da SUNAMAM estava praticamente 
perdida. Dê-me uma explicação como ê que os bancos
pairou sempre dúvidas em todas essas explicações dadas 
aqui- como é que os bancos ainda aceitavam, se a ima
gem estava completamente corroída, negociar com esta
leiros que tinham como garantia, sejam duplicatas, se
jam depois as promissórias, sejam as cartas atestatórias 
da SUNAMAM? Esta é a primeira dúvida que nos ocor
re à mente. 

O SR.. ELCIO COSTA COUTO- Senador, em 1981, 
realmente, eu expus aquele quadro, nós rompemos 1981, 
quando cheguei à SUNAMAM, com uma dívida que 
passava de 3 bilhões de dólares e uma imagem, realmen
te, dramática. Mas uma imagem em recuperação, V. Ex~ 
veja que, em agosto de 1980, a_ perspectiva da SUNA
MAM, como istituiçãO,já apresentava posSibilidades de 
melhora, na medida em que havia sido aprovado o 
Decreto-lei n'i' 1.801, daí eu dizer, que o Governo Figuei
redo tenha tirado estímulos à construção, ele mudou_ o 
sentido. 

O Decreto-lei n'i' 1.801 jâ oferecia a possibilidade de a 
instituição se recuperar na sua fonte principal de receita, 
que era o adicional de frete. 

O bloqueio das contas pelo Banco do Brasil foi levan
tado, a União continuou a ho11ra~: a dívida externa com 
Aviso GB-588 e fizemos, naquela-época, toda uma pro
gramação de recuperação da imagem no exterior. atrvés 
de seminários, através de exposições sobre todo esse si~
tema de perspectivas que dava, realmente, uma nova ide-
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'ia da poSsibiÜdade de recuperação da instituição que, na
quele momento, tinha uma prioridade governamental. 
Ela era episódica, às vezes, ela assumia como no ano se
guinte jâ deixou de ser. 

Então, recuperou-se a imagem n-o exterior e essa ima
gem, como V. Ex' sabe, para se Conseguir empréstimo' 
naquela época, era empréstimo por projeto e não em
prêstimo financeiro puro e simples. 

A elaboração do programa permanente de construção 
naval foi fundamental, quer dizer, convencemos os ban
cos estrangeiros que era possível emprestar â SUNA
MAM, porque estavam emprestando não para uma ins
tituição, mas para Um programa, que estava perfeita
ment~ delimitado, __ es_que~_atizado, _definido e aprovado 
pelo Governo e qUe ia ser executado. Então, aquele dólar 
ia entrar, não para a SUNAMAM, mas para o programa 
de construção naval. 

- No que se refere às notas promissórias, as duplicatas 
que, naquela época, em 1981, jâ não eram mais aceitas, 
não eram mais emitidas, foram suspensas em 1980, por
que naquele momento transformamos as duplicatas em 
notas promissórias. Então, tirei a dívida que estava em 
um banco, a duplicata de um estaleiro, que tinha proble
mas de crédito, dadas as dúvidas que se colocavam sobre 
o comportamento futuro da SUNAMAM, e passei para 
uma inSütuição do Governo, em notas promissórias, ex
tra limite do orçamento, portanto uma operação sempre 
interessante para o banco e emitidas por um órgão do 
Governo, que atê recentemente, tinha credibilidade, quer 
dizer, quando dava um aval, ou atestava um crédito. 
Quer dizer, quando uma nota promissória, um atestado 
de crédito, ou qualquer coisa, que viesse assinado pela 
SUNAMAM, significava a credibilidade do Governo 
Federal jamais posta em dúvida naquela época. 

Então, esta nota promissória, além de ser extralimite, 
ainâa- tíriha, teoricamente, o aval da União. 

O SR. PRESiDENTE (Virgílio Távora)~ Quanto ao 
preço internacional,gostaria que v. s~ desse aqui em 
dois_ minutos - porque jâ vai tarde- a sua explicação 
do que é o preço internacional, porque cada depoente 
chega aqui e nos dá uma versão um pouco diferente do 
que a SUNAMAM considerava o preço internacional, 
para em cima dele calcular o preço nacional. 

O SR.. ÉLC!O COSTA COUTO- Nobre Senador, 
este é um assunto mais para um engenheiro naval, mas 
eu vou tentar, em um enfoque um pouco mais amplo .. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora) - Porque 
cada depoente já nos apresentou aqui três ou quatro ver
-sões sobre o preço internacional. Mas dê a sua versão. 

O SR.. ~LCIO COSTA COUTO - Até o advento do 
programa- permanente de construção naval, depois vou 
enfocar para V. Ex~ como é que no programa permanen
te, quando tive a oportunidade de discutir preço interna
cional, nós adotamos. 

Antes, vou fazer suposições, porque nunca participei 
da discussão de um preço internacional, como também 
n-ào participei nein de aüditoria; !'tem de tomada de con
ta, não fui ao passado, para ver, naquela época, como é 
que roramdlscutidos el'íxã00Se5ses preços. 

Parece-me que, normalmente, tomava-se um navio 
correspondente, verificava-se o preço de mercado, na
quele momento, e discutia-Sieom o armador e estaleiro 
a fl~ação de UtTl preço, quer dizer, resultava esse preço de 
negociação sempre o armador puxando para baixo o 
preço, evidentemente, e o estaleiro não tendo o menor 
interesse_ em discuti-lo. porque ele receberia a diferença 
de_qualquer forma. 

Então, haveria possibilidade, realmente, de subdimen
sionar o preço internacional, porque o interesse na fi
xaç:aõ rei:).! desse· valor-:eta exclUsivatrierúe ç1a SUNA
MAM que, às vezes, não estava adequadamente equiPU:
da para isso. 

A_ partít do PPCN, com a inclusão de novos técnicos, 
novas Concepções técnicas, posSO assegurar a V. Ex~ que 
essa_ discussão -~ra rigOrosamente seguida e não se poro
parava havia por navio mais, o navio foi desmembrado 
em várias partes componentes e V. Ex~ podia, através 
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dessas partes, comparar, fixar preços, usando as várias 
partes de navios diferentes. V. Ex~ colocava a parte de 
habitação, de motores, a parte de aços e podia-se compa
rai várioS navios-diferentes ou o navio que estava discu
tip9o o preço e fixar o preço real do mercado internacio
flal n~que\e momento. 

Posso garantir a V. Ex~ que, a partir do PPCN, o 
preço que estâ ali é o preço vigente e mais: na forma do 
PPCN não coloquei no quadro. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora) - De uma 
navio fictício. 

O SR. ÊLCIO COSTA COUTO - Fictício no bom 
sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Do navio 
ideal, do navio que não existia, um somatório de preço 
de tal e tal, do preço do inglês, do japonês. 

Digo isso a V. S" porque todo mundo estâ falando, e 
apurou isso, apurou aquilo, apurou um reajustamento 
maior ou menor, mas justamente no PI é que está o gran
de lucro _ou o grande rombo ... 

O SR. :t:LCIO COSTA COUTO- A diferença entre 
o preço, exatamente. 

OSR. ALTEVIR LEAL-Quem pagava o navio não 
era a SUNAMAM? 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- O prêmio 
era que era a diferença, por isso é que estou querendo. 

O SR. ALTEVIR LEAL- Aí não interessava mais o 
aumento de prece. 

O SR.. ELC!O COSTA COUTO- O armador pagava 
o preço internacional, interessava para ele puxar o preço 
para baixo. 

O SR. ALTEV!R LEAL- Para ele não interessava 
mais negociar o preço, porque quem pagava era a SU
NAMAM. 

O SR. ÉLCIO COSTA COUTO- Não, o preço in
. ternacional era ele quem pagava. 

O SR. PRESIDENTE (VirgLlio Távora)- Um mo
mento, nobre Senador Altevir Leal, estou perguntando 
justamente por isso. Porque, esquematicamente, o preço 
internacional deste navio ideal, que é isso que a maioria 
aqui nos afirmava, por isso que quisemos saber bem a 
sua concepção de preço internacional, somado ao prê
mio, vai dar o custo do navio, fora aquelas estipulações 
extras, aquelas obras complementares que estariam fora. 
Mas a de navio seria isso, por isso é que ouvimos do Su
perintendente Élcio Costa Couto a sua concepção do que 
seja preço internacional. 

Finalmente, V. Ex• afirmou que t milhão e meio de to
neladas- TPB - foram praticamente exportadas, don
de gostaria bem de uma ênfase da viabilidade ou não da 
construção naval brasileira competitiva num mundo inR 
ternacionaL 

O SR.. ELCIO COSTA COUTO - Nobre Senador, 
eu hoje não tenho a menor dúvida, estou absolutamente 
convencido de que a construção naval brasileira está im
planta, atingiu um nível técnico competiÍ:ivo, é capaz de 
produzir navios tradicionais como petroleiros, granelei
ros e cargueiros e é capaz hoje de produzir para o merca
do interno e competir, inclusive, com outros países. Na
vios especializados, navios de alta sofisticação tecnológi
ca como porta-containers estão sendo produzidos aqui, 
no Brasil já, roll on roll of es_tá sendo produzido no Brasil 
com o navio químico. 

Não tenho a menor dúvida, tive a oportunidade de, 
eril 1982 ir a Feira da GféCí8 e," naquela Feira, sem gran
des problemas, nós assistimos a.. construção naval brasi
leira _ser procurada para exportar, e as exportações só 
não se realizaram por escassez de recursos de financia
mento. tvtas, jam_ais por incompetência técnica, por inca
pacidade técnica. Então, eu hoje eStõu convencido de 
que o esforço do ponto de vista fisico e técnico da con5; 


